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de janeiro de 1951 
denominação de "Regi
Osório" ao 13. 0 Regi
de Cavalaria. Publica
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de 19 de janeiro de 1951 
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Rio Pnõ-to S. A. para estabele
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cada no D.a. de 10-2-51

29.176 - Aeronáutica - Decre
to de 19 de janeiro de 1951 -
Cria, na Tabela única de Ex
tranumerários-Mensalistas do
Ministério da Aeronáutica,
uma função de Assessor de Ad
ministração, referência 30. F~:

blicado no D. O. de 23-1-51
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de .-19 de janeiro de 1951.
Altera a lotação de repartições
do Ministério da r...1adnha. Pu
b'rcado no D. O. di" 30·-1-51 ..

29'.173..,....- Educação ~ Fnzenáo
Decreto de 19 de janeiro de
1951 --=- Abre, pelo Ministério
da Eduucação e Saúde, o cré
dito espacial de Crô
2.657.520,00, para atender. as
despesas com o funcionamen
to da cadeira de T'isiologia das
Faculdades federais· de mediei
na. Pub. no D.Q. de 25 de
janeiro de 1951 _

29.175
de 19
Dá a
menta
menta
do no
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ro 17.274, de 31 de agôsto de
194-9. Pub . no D.O. de 30 de
janeiro de 1951 _.... '.' ..
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229
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29.167 Fazenda - DeCl'eto
de 18 de, janeiro de 1951 _
Abre ao Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Dís
c-ito Federal, ctédito especial
de Crô 2.700.000,00, para
execução da Lei n.? 1.301, de
28 de dezembro de 1950. Pu
blicado no D. O. de 19 de
janeiro de 1951 .

29.168 - Viação - Fazenda'
Decreto de 18 de janeiro

de 1951 - Abre ao Ministé_
rio da Viação e Obras Públi
cas o crédí to especial de Cr$
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to das medições finais e li
quidação dos compromissos rela
tivos à conclusão dos trabe
lhos da ligação ferroviária Leo_
poldo de Bulhões - Goiânia.
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29.169 Viação Fazenda
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. dito especial de Cr$ .
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despesas com o acabamento
da construção do trecho da li
nha férrea Blumenau - I'cajei.
Pub no D.O. de 19.1.51, ..

29.170 Viação D2crúto
de 18 de janeiro de 1951
Declara caduca a concessão ou
torgada à Rádio Difusora de
Alagoas Limitada peratestau«,

29.166 - Justiça. Decreto
de 18 de janeiro de 1951 
Abre, ao Ministério da. Jus'tiça
e Negócios Interiores, crédito
especial de Crê 3.900.000,00,
para o fim que especifica.

-Pub . no D.O. de 18 de ja-
neiro de 1951 .

Págs.
29.164 -'- Decreto - Ainda não

foi publicado no Diéric Ofi-
ciaI •...............•..•... 229

29. 165 - Decreto ~ Ainda não
foi publicado ~no Diário Ofi-
cial •...............•......
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Págs.
29. 178 - Agúcu1tttra - Decre-

to de 19 de janeiro de 1951 
Autoriza a Companhia Fôrça c
Luz de Minas Gerais a cons
truiur uma linha de transmis-
são entre os municípios de San-
ta Bárbara e Antônio Dias, no
Estado de Minas Gerais . Pu
blicado no D.a. de 1-3-51 .. 232

29.179 - Agricultura - Decre
to de 19 de janeiro de 1951 
Declara públicas de uso co
mum, de' domínio do Estado
de Minas. Gerais, as águas do
rio São João. Publicado no
D.O. de 2tr·-1-51 233

29.180 - Educação - Decreto
de 19 de janeiro de 1951 
Concede reconhecimento ao
Instituto de Música da Bahia.
Pub . no D.O. de 3-2-51 '" 233

29.181 Educeçêo - Decreto
de 19 de janeiro de 1951 
Concede autorização para fun
cionamento do curso da bacha
relado da Faculdade de Di
reito de Sergipe. Publicado no
D.O. de 14-2-51 .... 233'

29. 182 - Bâucecêo - Decreto
de 19' de janeiro de 1951 
Concede reconhecimento ao
curso de ciências econômicas
da Faculdade de Ciênciee Eco
nômicas e Comerciais de San-
tos . Pub. no .0.0. de 20 de
janeiro de 1951............. 233

29.183 - Tvebelho ....,..- Decreto
de 20 de janeiro de 1951 ----'
Altera a tabela aprovada pelo
Decreto n.v 29.086.. de 5 de
janeiro de 1951, e dá outras
providências. Pub. no D. O.
de 20 de janeiro de 1951 . ," 234

29.184 - Agriculi'ura - Decre
to de 22 de janeiro, de 1951 ....,..
Autoriza o cidadão brasileiro
Júlio Cápua a lavrar calcário,
argila e associados no municí
pio de Cordeiro, Estado do Rio
de Janeiro, Pub. no D. O.
de 22 de janeiro de 1951 236

Págs,"
29, 185 - l'vInriIlha - Decreto

de 23 de janeiro de 1951
Altera a redação do Artigo 1.0
do Decreto n.v 28.967, de 13
de dezembro de 1950. Publica
do no D, O. de 25 de janeiro
de 1951 .. . . . . . . . . . . .. 237

29.186 - Guerre - Decreto
de 24 de janeiro de 1951 
Transfere a sede da 18. a Cir
cunscrição de Recrutamento da
cidade de Ilhéus, no Estado da
Bahia. Pub. no D.O. de 1
de fevereiro Q<.~ 1951 237

29.187 - 'Guerm - Fazenda.
De'creto de 24 de janeiro de
1951 - Abre ao Ministério da
Guerra, o crédito especial de
Crs 10.103.178,60, para ocor
rer a despesa que especifica
Pub . no D. O. de 1 de feverei-
ro de 1951 237

29.188 - Guerra. - Fazenda
- Decreto de 24 de janeiro de
1951 - Abre ao Ministério da
Guerra, o crédito especial de
Cr$ 15.590,00 para ocorrer à
despesa que especifica. Pub.
no D.O. de 1-2-51. Rep . no
D.a. de 3·2·1951 238

29.189 Guerra _ Decreto
de 24 de janeiro de 19.51 
Altera o Regulamento do Ar
quivo -do Exército, aprovado
pelo Decreto n.v 614, de 30
de janeiro de 1936. Publicado
no D.O. de 27-1-51 238

29,190 - Fazenda - Decreto
de 24 de janeiro de 1'951 
Abre ao Tribunal de Contas
o' crédito especial de Cr$
2.365,60, para o fim que es
pecifica. Pub • no D.O. de
1 de fevereiro de 1951 ..... 239

29.191 - Fazenda -'- Decreto
de 24 de janeiro de 1951 
Aprova e manda executar o
Regulamento das Coletorias
Federaía.. Pub. no D.O. de
27 de janeiro de 1951 239
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Págs.
29.192 - Fazenda Decerto

de 24 de janeiro de 1951 
Aprova e manda 13xecutar o
Regimento-Padrão das Coleto
rías :Federais. Pub . no D. O .
de 27-1-51 _................ 241

29.193 - Fazenda _ Decreto
de 24: de janeiro de 1951 
Autoriza a Standard Oil Com
pany of Bnazil a adquirir o di
reito de ocupação de terreno
de marinha que menciona. si
tuado nesta Capital . Publica-
do no D.O .. de 27-1-51 247

29.194 -- Fazenda _ Decreto
de 24 de janeiro de 1951 
Declara revogado o D:2creto nú
mero 20.278, de 26 de dezem
bro. de 1911·5. Publicado no.
D.O. de 1-2-51 247

29.195 - Feeenâe - Decreto
de 24 de janeiro de 1951 ----'
Revoga o Decreto n." 5.403,
de 28 de marco de 1940. Pu
blicado no D:o. de 1 de fe-
vereiro de 1951 . .... . . .. 248

29.196 - Fa.ze'nda - Decreto
de 24 de janeiro de 1951 
Autoriza estrangeiro a adquirir
o direito à regularização do afo
ramento e da ocupaçno dos ter
renos de marinha e acresci
dos que menciona, situados na
Capital da República. Publi-
cado no V.O. de 2-2-51 248

29.197 - Báucecêo _ Fazenda
- Decreto de ~ 24 de janeiro
de 1951 _ Abre, pelo Minis-
tério da Educacêo e Saúde, o
crédito especial de Cr$
20.000.000,00, para atender às
despesas com a concessão de
auxílios às Assocíacões dos Fun
cionérios Públicos ~ dos Estados
do Rio Grande do Sul e da
Bahia. Pub. no D.O. de 27
de janeiro de 1951. Rep . no
D.O. de 30-1-51 .... "..... 248

29.198 _ Educação - Decreto
de 24· de janeiro de 1951 
Aprova o Regulamento da Or
dem do Mérito Médico. Pub.
no D. O. de 1-2-51.......... 249

Pigs.
29.199 -------c Educação -- Decreto

de 24 de janeiro de 1951 
Altera a lotação do Ministério
da Educação e Saúde. Publica-
do no D.O. de 1~2-51 250

29.200 - Exterior _ Decreto
de 24 de janeiro de 1951 _
Torna pública a denúncia, por
parte do Brasil, da Conven
ção determínaüora da condição
dos cidadãos que renovam a
eua residência no país de ori
gem, concluída entre o Brasil
e os Estados Unidos da Amé
i-ice, a 27 de abril de 1908~

Pub . no D.O. dl2 29-1~51 .. 250

29.201 Viação - Decreto
de 25 de janeiro de 1951 _
Prorroga a concessão outor
gada à Companhia Rádio In
ternecional do Brasil para exe
curar ,:)s servicos radiotelefôni
cos público internacional e OÚ~

blico restrito internacion~l.

Pub . no D.O. de 1-2-51 ... 250

29.202 ViclÇão Decreto
de 25 de janeiro de 1951 _
Modifica o Decreto n.? 26.398,
de 23 de fever-eir-o de 1949,
que autorizou a renovacâo do
contrato de concessão do Pôr
to de Paranagaã, celebrado com
o Estado do" Paraná, assim
como a concessão do pôs-to de
Antonina ao mesmo Estado.
Pub. no D.o. de 30-1-51 .. 251

29, 203 ~iação Decreto
de 25 de Janeiro de 1951 _
Outorga concessão à Rádio Es
pinharas de Patos Limitada
para estabelacar uma estação
radiodifusora na cidade de Pa
tos, Estado da Parnaíba. Pu
blicado no D.O, de 30 de
janeiro de 1951. Ret. no D.O.
de 7 de março de 1951 ..... 251

29.204 Viação Decreto
de 25 de janeiro de 1951 _
Prorroga, por 10 anos, a conces
são outorgada" à Rádio Socie
dade de Juiz de Fora S.A.
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Págs .
para estabelecer uma estação
radiodifusora. Pub . no D. O.
de 21 de rnar-çc de 1951 252

29-.205 Viação Decreto
de 25 de janeiro de 1951 
Aprova projetos e orçamentos
para execução de obras TIO

pátio ela estação de cargas de
Cinco Pontas, de "The Great
Wes te-n of Brazil Railway Com
pany Limited", e conclusão da
construção da linha de liga
çno Oeste - Sul. Pub . no
D .0. de 30-2-51 252

29.206 Viação Decreto
de 25 de janeiro de 1951 
Declara de utilidade pública
para desapropriação, terrenos
necesártos à formação do açude
"Pentec03U2S", no Município de
Pentecostes, Estado do Ceará.
Pub . no D.a. de 30-~-51 .' 253

29.207 - Decreto - Ainda não
foi publicado no D.a. 254

29.208 - Decreto - Ainda não
foi publicado no D. O. 254-

29.209 - Guerra - Fazenda _
Decreto de 25 de janeiro de
1951 - Abre, ao Ministério
da Guerra, o' crédito especial
de Cr$ 10.000.000,00, - para
ocorrer à despesa que especí
cifica . Pub . DO D.O. de 29
de janeiro de 19'51 254

29.210 - Agiícuíture _ Decre
to de 25 de janeiro de 1951
~ Altera a 'I'ebela Úriica do
E},,"tranumerârios-Mensalistas do
IvIinistério da Agricultura e dá
outras providências. Publicado
no D.O. de 29-1-51 254

29.211 - Agricu!tura - Decre
to de 26 de janeir-o de 1951
- Autoriza. a Companhia Mi
neira de Eletricidade a cons
truir uma linha de transmissão
entre a cidade de Metias Bar
bosa e o dístrtto de Simão Pe
reira, município de Matias
Barbosa, Estado de Minas G12
r-ais, e dá outras providências.
Pub. no D, O. de 14~2-1951 257

Págs.
29.212 _ Agricultura - Decre

to do 26 de janeiro de 1951
- Autoriza a Companhia de
Carris, Luz e Fôrça do Rio
de Janeiro, Limitada a operar
uma usina termoelétrica flu
tuante. Pub . no D.O. de 28
de fevereiro de 1951 257

29.213 - Decreto de 26 de ja
neiro de 1951 -' Autoriza a
firma Verginio Cerutti & Ir
mãos a ampliar sues instala
ções terrncelétrtccs . Ainda não
foi publicado no D. O. 258

29.214 - Agiícutture - Decre
to de 26 de janeiro de 1951 
Retifica o artigo 1.0 do De
creto n.? 28.714-, de 6 de outu
bro de 1950. Pub . no D.O.
de 16-3-1951 258

29.215 - Aorículture _ Decre
to de 26 de janeiro de 1951

Autoriza a cidadã brasilei
ra Conceição Contreiras Soa
res a lavrar calcário e associa
dos no município de Bagé, Es
tado do Rio Grande do Sul.
Pub . no D.O. de 23 de feve-
reiro de 1951 ', 258

29.216 Agâcultura -:- Decre-
to de 26 de janeiro de 1951
- Autoriza a Sociedade de Mi
neração Biguá Limitada a la
vrar jazida de minério de man
ganês, no município de Iguape,
Estado de São Paulo. Publi-
cado no D.O. de 1~3-51 ' .... 259

29.217 - Aericulture - Decre
to de 26 de janeiro ele 1951
- Autoriza o cidadão brasilei
ro Jldeu Duarte a lavrar calcá
rio e associados no município
de Santa Luzia, Estado de Mi
nas Gerais. Pub . no D. O. de
19 de março d•.,3 1951 260

29.218 - Decreto - Ai.~1da não
foi publicado no D. O. 260

29.219 - Decreto - Ainda não
foi publicado n oD. O. 260

29.220 - Aj,ricultma. ,--. Decreto
de 26 de janeiro de 1951 ----:
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29.229 Fnzetida - Agl'icul-
tl1ra_ Decreto de 26 de ja
neiro de- 1951 - Dispõe sôbre
o escoamento da safra do trigo
nacional, e dá outras provi
dências. Pub. no D.O. de
20 de março de 1951 262

29.237 Viação Decreto
de 29 de janeiro de 1951 
Prorroga a concessão outorga
da à Companhia R.5c1io Inter
nacional do Brasil. para exe
cutar os serviços radiotelegrá
fico público internacional e
radiotelegráfico público restri
to internacional. Pub . no D. O.
de 21-3-51 270

29.236 Viação - Decreto
de .27 de janeiro de 1951 
Outorga concessão à Rádio Tu
pi Sociedade Anônima, para es
tabelecer uma estacêo de tele
visco nesta CapitEli". Pub . no
D.O. de 30-1-51 270

Págs ,
29.230 - Decreto - Ainda não

foi publicado no D. a. 263

29.231 - Decreto - Ainda não
foi publicado no Ir-O, 263

29.232 - Educação _ Fazenda
- Decreto de 26 de janeiro de
1951 - Abre, pelo Ministério
da Educação e Saúde, os cré
ditos especiais de Cr$
5.000.000,00, e Cr$
1.500,000,00, para os fins cque
especifica. Pub • no D.a. de
29 de janeiro de 1951 263

29.233 Viação Decreto
de âó de janeiro de 1951 
Prorroga, por 10 anos, a conces
são outorgada à Rádio Clube
do Br:?sil S. A.., para estabe
lecer uma estação xadícdifu
sara. Pub . no D.O. de 26 de
janeiro de 1951 263

29.234 - Ae!'onál_dicl1 - Decre
to do 26 de janeiro de 19-51
-- Altera, sem aumento de des
pesa, a Tabelo Úr-üca de Es
trenumerérios-Mensalistas do
Ministério da Aeronáutica. Pu
blicedo no D. O. de 26 de ja
neiro tde 1951. Ret , nos Ir-O,
de 27 e 30 de janeiro de 1951 264

29.235 - Fazenda Decreto
de 27 de janeiro de 1951 
Extingue vaga de Despachante
Adueneiro . Pub. no ir.o . de
1 de fevereiro de 1951 270

261

Págs.
Autoriza o cidadão brasi.leiro
Omar Moreira de Figueiredo
a pesqulsal- pedras coradas e
cristal de Tocha no município
de l\!fedina, Estado de Minas
Gerais_ Pub . no D.a. de
2 de março de 1951 260

29.221 - Decreto - Ainda não
foi 'Publicado no D. O ',' . , 261

29.222 - Decreto - Ainda não
foi publicado no D. O. 261

Ainda não
D. O.

29.223 - Decreto
foi publicado no

29.224 - Decreto Ainda não
foi publicado no D.a. 261

29.225 - Agricultura - Decre
to de 26 de janeiro de 1951
~ Concede à Ernprêsa da ]VIi
rraracáo Mobeí Limitada euto
rizaç~ão PUl'S funcionar corno
ernprêsa de mineração. Publi
cado no D.O. de 1-3-195l.
Ret . no D.a. 'de 5 de março
de 1951 261

29.226 - Decreto - Ainda não
foi publicado, no D.O. 261

29.227 - Agrieu1tura - Decre
to de 26 de janeiro de 1951
_ Concede à Pro duco Socie
dade Produção e Comércio de
Minérios e ~ Matérias Primas
Ltcla " autorizaçêo para fun
cionar como emprêsa de mi,
neracêo . Pub . no D.O. de
16 de março de 1951 ' 261

29.228 Viação Decreto
de 26 de janeiro de 1951 
Aprova os projetos e orçemen
tos de dois trechos do prolon
ganmnto da Estrada de Ferro
Noroeste do Brasil, entre Cem
po Grande e Cuiabá. Publi
cado no D.O. de 26 de ja-
neiro de 1951.... 262
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Págs.
29.238 ,- Viação - Decreto

de 29 de janeiro de 1951 
Prorroga, por 10 anos, a conces
são outorgada àS. A . Rádio
Tupi para estabelecer uma es
tação radiodifusora nesta Ca
pital. Pub. no D.O. de 17
de fevereiro de 1951 271

29.239 - Trabalho - Decreto
de 30 de janeiro de 1951 
Cria cargos nos Institutos de
Aposentadoria e Pensões dos
Industriários, Comerciários, Ban
carros, Marítimos e Empre
gados ern Transportes e Car
gas. Pub . no D.O. de 30
de janeiro de 1951 271

29.240 - Aeronáutica - Decre
to de 30 de janeiro de 1951 
Altera a lotação do Ministé
rio da Aeronáutica. Publicado
no D.O. de 24-3~51 271

29.241 Viação Decreto
de 30 de janeiro de 1951 
Aprova 85 novas Tabelas Nu
méricas de Mensalistas e de
Diaristas da Administrecão do
Pôrto do Rio de Janeir~. Pu
blicado no D.O. (Sup.) de
30 de janeiro de 1951 ..... 272

29.242 - Decreto - Ainda não
foi publicado no D. O. 283

29.243 - Decreto - Ainda não
foi publicado no D. O. 283

29.244 - Trebelho - Decreto
de 30 de janeiro de 1951 
Reestrutura o quadro da Secre
taria do Conselho Fiscal do
Instituto de Previdência e Assis
tência aos Servidores do Es
tado, e dá outras providên
cias. Pub. no D.O. dl3 30
de janeiro de 1951 283

29.245 - Eduoeciio - Decreto
de 30 de janeiro de 1951 
Altera a Tabela Única de Ex
tranumerário Mensalista do
Ministério da Educação e Saú
de. Pub . no D.O. de 30
de janeiro de 1951 284

Pãgs.
29.246 - Fazenda - Decreto

de 30 de janeiro de 1951
Retifica o Decreto n.? 27.654,
de 29 de dezembro de 1949.
Pub. no D.O. Sup. de 30
de janeiro de 1951. Ret . nos
D. O. de 2 e 14 de fevereiro
de 1951 284

29.247 - Justiça - Decreto
de 30 de janeiro de 1951 
Altera a Tabela Única de Ex
tranumerário Mensalista do Mi
nistério da Justiça e Negócios
Interiores. Pub • no D.O. de
30 de janeiro de 1951 287

29.248 - Fazenda" - Decreto
de 30 de janeiro de 1951 
Altera o Decreto n.? 28.851,
de 14 de novembro de 1950.
Pub . no D.O. (Sup.) de 30
de janeiro de 1951 290

29.24"9 - Exterior _- Decreto
de 3D de janeiro de 1951 
Torna pública a ratificação, por

Farte do Equador, do Tratado
Interamericano de Assistência
Recíproca, firmado no Rio de
Janeiro, a 2 de setembro de
1947. - Pub . no D.O. de
de "27-3-1951 292

29.250 - Fazenda - Decreto
de 30 de janeiro de 1951 
Suprime C8!"gO extinto. Publi-
cado no D.O. de 1-2-51 ..... 292

29.251 Viação _ Decreto
de 30 de janeiro de 1951 
Outorga concessão àS. A. Rá
dio Tupan para estabelecer uma
estação radiodifusora na cida
de de São Paulo, Capital do
Estado de S. Paulo. Pub .
no D.O. de 10-2-51 292

29.252 - Viação - Decreto
de 30 de janeiro de 1951 
Outorga concessao à Rádio
Clube de-CcnquiataLtda . , para
estabelecer uma estação radio
difusora na cidade de Vitória
da Conquista, Estado da Bahia.
Pub . no D.O. de 17-2~51 ." 292
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29.2~53 - Viação - Fazenda
Decreto de 30 de janeiro de
1951 -_Abre, pelo Mínístér!o ~a

Víacão e Obras Públicas, os cre
dito-~ especiais que especifica,
pare ocorrer às despesas deccr
rentes da ancarnpeçao da The
LeopoIdina Railway Company
Limited. Pub . no D.O. de
9 de março de 1951 293

29.254 - Viação - Decreto'
de 30 de janeiro de 1951 
Outorga concessão à Superin
tendência das Emprêsas In
corporadas ao Patrimônio N a
cional, com sede nesta Capital,
para estabelecer uma estacao
de televisão. Pub . no D.O.
de 5 de março de 1951 .. ',. 293

29.255 - Decreto - Ainda não
foi, publicado no D. O. 294

29.256 - Fazenda - Decreto
de 9 de fevereiro de 1951 
Autoriza João Marinho a com
prar pedras preciosas. Publi
cado no D.O. de 12 de fe-
vereiro de 1951 ". 294

29.257 - Feeenáe - Decreto
de 9 de fevereiro de ,1951 
Autoriza João Costebile a com
prar pedras preciosas. Publi
cado no o.o, de 12 de feve-
reiro de 1951 294

29.2'58 - Fazenda - Decreto
de 9, de fevereiro de 1951 -
Revoga o Decreto n.v 13.102,
de 5 de agosto de 1943. Pu
blicado no D. O. de 12-2-51 294

29.259 - Viação Decreto
de 12 de fevereiro de 1951 
Declara de utilidade pública,
para efeito de desapropriação,
a faixa de terreno -e respectivas
benfeitorias necessárias à
construção da Ligação Coatira
Patos de Minas, no Estado
de Minas Gerais. Publicado
no D.O. 'de 14-2~51 294

29.260 - Viação - Decreto
de 12 de fevereiro de 1951 
Declara de utilidade pública,
para desapropriação pelo De-

Págs.
partarnento N acional de Es
tradas de Ferro, as faixas de
terrenos necessárias - à constru-
ção da variante "Aracoiebe",
da linha tronco da Rêde da
Viação Cearense. Publicado no
D. O. de 14-2-51 ......... 295

29.261 .- Mar~t1ha - Decreto
de 12 de fevereiro de 1951 ,.....---
Extingue cargos excedentes
Pub. no D.O. de 14-2-51 .. 295

29.262 - Marinha ----'- Decreto
de 12 de fevereiro de 1951 
Extingue cargos excedentes
Publicado no D. O . de 14 de
fevereiro de 1951 295

29.263 - Merinhe - Decreto
de 12 de fevereiro de 1951 
Suprirne cargos extintos. Pu~

blícado no D. O. de 14 de
fevereiro de 1951 296

29.264 - Marinha - Decreto
de 12 de fevereiro de 1951 ~
Suprime cargos extintos. Pub
blicado no D.O. de 14 de fe-'
vereiro de 1951 295

29.265 - Agricultura - Decret
to de 15 de fevereiro de 1951
- Autoriza The São Paulo
'Tramway, Light end Power
Compony, Limited, a construir
uma linha de transmissão en
tre São Miguel Paulista e:
Mogi das Cruzes. no Estado
de São Paulo. Publicado· no
D. O. de 21-2-51 296

29.266 - Decreto - Ainda não
foi publicado no D.a. 297

29.267 - Agricuíture - D2cr0
to de 15 de fevereiro de 1951
- 'Transfere à Prefeitura Mu
nicipal de Cunha, Estado de
São Paulo, a administração dos
serviços de luz e fôrça. Publi
cado no D. O. de 16 de março
de 1951 297

2·9.268 - Exterior - Decreto
de 16 de fevereiro de 1951 
Promulga o Acôrdo de COOP8~

ração Intelectual entre o Bra
sil e Portugal, firmado em Lis-
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Págs.
bOB, a 6 de dezembro de 1948.
Publicado no D. o . de 1 de
março de 1951 297

29.269 _ Trabalho - Decreto
de 17 de fevereiro de 1951 
Concede à sociedade "Navega
ção Riograndense Ltc1a.", au
torização para funcionar como
emprêsa de navegação de cabo
tagem; de acôrdo com o que
pc-escreve o Decreto-lei número
2.784, de 20 de novembro de
19L;<0. Pub. no o.o, de 21
de fevereiro de 1951 299

29.270 - A(JricultmD. -' Tre
bniho - Decreto de 17 de fe
vereiro de 1951 Declara
contribuintes do IPASE os em
pregados dos serviços articula
dos do Ministério da Agricul
tura cornos Governos estaduais.
Pub . no D.a.de 20 de feve-
reiro de 1951 300

29. 271. ~ A.."hculbra. - Decre
to de 17 de fevereiro de 1951
- Autoriza a Prefeitura 1\1u
ntcioa! de Pornngaba a cons
truir uma linha de transmis
são entre os municípios de Pe
reiras e Poranbaga, no Esta
do do 880 Paulo. Publicado
no D. O. ele 24 de fevereiro
de 1951 300

29.272 - A;1t:iculiura - Decre
to de 17 de fevereiro de 1951
- Autoriza o cidadão brasilei
ro Carnilo Nader a lavrar água
mineral TI'J município ele Tere
aópolis, .Estado do Rio de Ja
neiro. Publicado no .D. O. ele
24 ele fevereiro de 1951 ..... 300

29.273 - Decreto - Ainda não
foi publicado no D. O. 301

29.274 - Decreto ~Ainda não'
foi publicado no D.O. 301

29.275 - Decreto - Ainda não
foi publicado no D. a. 301

29.276 - Decrete - Ainda não
foi publicado no D.O. 301

29.277 -,- Decreto - Ainda não
foi publicado no D. O. 301

Págs.
29.278 - Decreto - Ainda não

foi publicado no D.O. 301

29.279 ,.- Decreto - Ainda não
10i pubiicaôo no D.O. 301

29.280 - Decreto -.:... Ainda não
foi publicado no D. O. 302

29.281 - Decreto - Ainda não
foi publicado no D.a. 302

29.282 - Agricultura - Decre
to de 17 de Fevereiro de
1951 _ Autoriza o cidadão bra
sileiro Paulo Brasil Ferreira
Veloso a pesquisar argfla no
município de São Paulo, Es
tado de São Paulo. Publicado
no D.O. de 26~3~51 302

29.283 - Decreto de 19 de fe
vereiro de 1951 - Autoriza
estrangeiros a adquirirem os
prédios e respectivo domínio
útil dos terrenos de acrescidos
de marinha que menciona, si~

tuadcs na Capital (19 Repúbli
ca. - Ainda. não foi publica-
do no Diário Olicid......... 302

29.284 - Fazenda - Decreto
ele 19 de fevereiro de 1951 
Aprova aumento de capital de
banco estrangeiro. Publicado
no D: O. de 28-3-51 302

29.2'85 - F~zetlda - Decreto
de 19 de fevereiro de jl951 ~
Abre, pelo Ministério da Fa
zenda, o crédito especial de
Cr$ 4.600,00, para o fim que
especifica. Publicado no D.Q.
de 21-2-51 .303

29. 286 ~ Agl"icuitura - Decre-
to de 19 de fevereiro de 1951
- Autoriza o cidadão brasi-
leiro Juventino Lopes Soares
a pecqui-ar co loàreo e associa-
dos no município ele Guarará,
Estado de Minas Gerais. Pu
blicado no ti.o . de 26-3-51. 303

29.287 - Ag,l"ieu!tttl'a. ~ Decre
to de 19 de fevereiro de 1951
- Autoriza a Viúva Ludgero
Pereira Baeta e Cia. L'tda , ,
a pesquisar calcéreo e associa
dos no município de Carandaí,
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Págs.

Estado de Minas Gerais. Pu
b1icado no D. a. de 26 de
março de 1951 303

29.288 _ Decreto - Ainda n80
Ioi publicado no D. O. 304

29 239 - Agricultura - DZCl"e
~ó de 19 de fevereiro de 1951
_ Autoriza o cidadão brasilei~

I"O Leon Nicolau Nogueira de
'Borba a lavrar mica e associa
dos no município de Governa
doi' Valadares, Estado de Mines
Gerais. Publicado no D. O. (.\.1

25 de março de 1951........ 304

29.290 - Decreto - Ai-nda não
foi publicado no D. O. 305

29.29J. - Decreto de 29 de
Ieve-eíro de 1951 Con
c€:[';e' autorizacêo para funci?
n2;1' como empresa de energia
elétrica a firma José Firmino
Leitão & Cia. Limitada.
Ainda não foi publicado no
D. O. 305

29.292 _ Agricultura - ·Decre
to de 19 de fevereiro de 1951
_. Concede autorização para
funcionar como emprêsa de
energia elétrica à Companhia
Industrial Paraenee . Publicado
no D. O. de 13-3-51 305

29.293 - Educação - Decreto
de 21 de fevereiro de 1951 
Concede reconhecimento ao cur
~O de ciências econômicas da
Faculdade de Ciências Eco
nômicas de Ribeirão Preto.
Pub . no D.O. de 1-3-51 ... 305

2~ .·294 ~ Educariio - Decreto
de 21 de fevereiro de 1951 
Concede reconhecimehto ao
<curso de auxiliar de enferma
gem da Escola de Auxiliares
de Enfermagem do Hospital
Samaritano, de São Paulo.
Publicado no D. O. de lde
marçn de 1951 305

29.295 - Educação - Decreto
ele 21 de fevereiro de 1951 
Autoriza o funcionamento dos
cursos de - pintura 'e escultura

Págs.
da Escola de Música e Belas
Artes do Paraná. Publicado
no D.O. de 10-3-1951 ..... 305

29.296 - Decreto - Ainda não
foi publicado no D. O. 306

29. 297 ~ Decreto - Ainda não
foi publicado no D.O. 306

29.298 - Decreto - Ainda não
foi publicado no D.a. 306

29.299 - Decreto - Ainda não
foi publicado no D.O. 306

29.300 - Decreto - Ainda não
foi publicado no D ~ O. 306

29.301 - Agricultura ....,..... Decre
to de 22 de fevereiro de 1951
- Delimita a área necessária
ao abastecimento de calcário
conchifero à Companhia Nacio
nal de Álcalis, nos municipioa
de Cabo Frio, São Pedro d'Al
deia e Araruama, Estado do Rio
de Janeiro. Publicado no D.O.
de 19 de março de 1951 .... 306

29.302 - Fazenda - Decreto
de 22 de fevereiro de .1951
Abre ao Poder Judiciário
Justiça Eleitoral o crédito es
pecial que especifica. Pub . no
D. O. de 24-2-51 307

29.303 - Fazenda - Decreto
de 23 de fevereiro de 1951 ~
Abre ao Poder Judiciário 
Justiça Eleitoral - o crédito
especial que ,especi#ca. Pub .
no D.O. de 1-3-51 307

29.304 - Trabalho _ Decreto
dia 23 de fevereiro de 1951 
Concede à sociedade "Comér
cio 8 Navegação Borba Ltda."
autorização para funcionar corno
emprêsa de navegação e cabota
gem, de acôrdo com o que pres
creve o Decreto-lei TI.O 2.784,
de 20 de novembro de 1940.
Pub. no D.O. de 16 de rnarço
de 1951 307

29.305 - Trabalho - Decreto
de 23 de fevereiro de 1951 ..
Concede à sociedade anônima

"SheIl-Mex Braail Limited" au-
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PágS.
tortsação para continuar a fun
cionar na República. Publi-
cado no D.a. de 15~3~51 .. 307

29.306 - Trabalho - Decreto
de 23 de fevereiro de 1951 ---'
Concede à firma comercial
"Ccrmone & Santos" autoriza
ção para funcionar como em
prêsa de navegação de, cebota
gern, de _ acôrdo com o que
prescreve o Decreto-Ieí núme
ro 2.784, de 20 de novembro
de 1940. Pub . no D.a. de
7 de março de 1951 308

29.307 - Trabalho - Decreto
de 23 de fevereiro .de 1951
~ Concede à sociedade.v'Nave
gaçâo Marlopes Limitada", au
tori-a-ão para funcionar, como
emprêsa de navegação - de ca
botagem, de acôrdo com o que
prescreve o Decreto-lei núme
ro 2.784, de 20 de novembro
de 1940. Pub. no D.O. de
7 de março de 1951 308

29. 3Q~ - Exterior - D'ecreto
de 26 de fevereiro de 1951 
Torna pública a ratificação,
por parte de Costa-Rica, da
Convenção Interamericana eô
bre O Direito de Autor em
Obras Literárias, Cientificas e
.Artisticas, firmada em \'12.5
hinzton, a 22 de junho de
1945. Pub. no D.O. ele 28
de fevereiro de 1951 309

29.309 - Fazenda. - Decreto
de 27 de fevereiro de 1951 
Abre aovPoder Judiciário -
Justiça Eleitoral - o crédito
que especifica. Publicado no
D. O. de 1 de março de 1951 309

29.310 - Decreto de 28 de
fevereiro de 1951 - Concede
reconhecimento ao curso de ar
quitetura do Instituto de Belas
Artes do Rio Grande do Sul.
- Ainda não foi publicado no
Diário Olicia! 309

29.311 - Educação - Decreto
de 28 de fevereiro de 1951 
Concede autorização para fun
cionamento de cursos na Fa-

Pij.g~.

culdade Católica de Filosofia
de Sergipe. Pub. no D.O. de
2 de março de 1951 ~ 309

29.312 - Educação - Decreto
de 28 de fevereiro de 1951 

'Concede autorização para o
funcionamento do Curso de Jo1'

nalismo da Faculdade de Filo
sofia da Pontifícia Urriversida
de Católica do Rio de Janei
ro. Pub. no D.O. de 8 de
março de 1951 309

29.313 - Agricultura - Fezen
da - Decreto de 2 de março
de 1951 - Abre, pelo Minis
tério da Agricultura, o crédito
especial de Cr$ 63.000,00, paro?
o fim que especifica. Publica-
do no D.O. de 7-3-51 .... 310

29.314 _ Educação - Decreto
de 2 de março de 1951 
Altera a lotação de Repartições
.atendídaa pelos Quadros Per
manente e Suplementar do Mt
niatério da Educação e Saúde.
Pub. no D. O. dIZ 7 de março
de 1951 310

29.315 - Educação - Decreto
de 2 de março de 1951 -
Altera a lotação de Reparti
ções atendidas pelos Quadros
Permanente e Suplementar de
Ministério da Educação e Saú
de. Pub. no D.O. de 7 de:
março de 1951..... 310

29.316 - Fazenda - Decreto
de 2 de março de 1951 
Autoriza o Serviço do Patri
mônio da u-nião a aceitar 2_

doação de um terreno situa
do na Avenida. Afonso Pena,
esquina da rua Floriano Peixe
tono Município de Miranda,
no Estado de Mato Grosso .
Pub . no D. O. de 15 de mar-
ço de 1951 311

29.317 - Fazenda - Decreto.
'de 2 de março de 1951 ~
Autoriza estrangeiro a adquirir
o domínio útil do terreno de
acrescido -de marinha (mangue
extinto) que menciona, situa-
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Págs.
do na Capital da República.
Pub. no D.O. de 17 de março
de 1951 311

29.318 Decreto d.e 2 de
março de 1951 Aprova
alterações. introduzidas nos Es
tatutos , da. S. A. de Seguros
Lóide Atlântico. - Ainda não
foi publicado 110 D. O . 311

29.319 Decresc de 2 de
março de 1951 - Aprova aI·
teraçõee intr()duzidas nos Es
tatutos da Companhia de Se
guros Imperial. ~ Ainda não
foi publicado no D. O. 311

29.320 Decreto de 2 de
março de, 1951 ~ Aprova alte
racões introduzidas nos Esta
tutos da Companhia de Segu
ros Marítímos e 'I'erestres In
denizadora . - Ainda não foi
publicado no D. O. 311

29.321 - Justiça - ]1/1arinha
- Guerra "- Exterior - Fa
zenda - Viação - Agricul
tura - Educação - Trabalho
Aeronáutioa - Decreto de 2
de março de 1951 - Suspende,
temporàriemente, o preenchi
menta .de funções de extra
numerário mensalista. Pub. no
D.a. de 7-3-51 311

29.322 - Decreto de' 3 de mar
ço de 1951 - Aprova a refor
ma dos Estatutos da Socíeda
de que menciona. Ainda
não foi publicado no Diário
Oficia! . . . . . . . . . . . . . . 312

29.323 - Exterior - Decreto
de 5 de março de 1951 
'rama públicas ratificações do
Acôrdo Internacional do Trigo,
concluído em Weshingtorr, a
23 de m~rço de 1949, é adesõe~
ao mesmo, por parte de vários
países. ~ub: nc D.O. de 7
dem~rço, de 1951 312

. 29.324 -,. Aeronáutica -r-« Decre
to de 7. de março de 1951 
Altera dispositivo do Regula
menta da Diretoria de Enge-

PAgG.
nharia do Ministério da Aero
náctice . Pub. no n .o, de 9
de março de 1951 ... 312

29.325 - Marinha - Decreto
de 7 de março de 1951 
Altera a redação do artigo 51
do Regulamento para a Escola
Naval. Pub. no D.O. de 9
de . março de 1951 313

29.326 - Viação - Decreto
de 7 de março de 1951 
Suprime cargo extinto. Pu
blicado no D.O. de 9 de março
de 1951 313

29.327 - Viação ~ Decreto
de 7 de março de 1951 :-
Suprime cargo extinto. Publi
cada no D. O. de 9 de março
de 1951 313

29.328 - Viação - Decreto
de 7 de março de 1951 _ h

Suprime cargo extinto. Publi
cado no D.O. de 9 de marco
de 1951 ~ . 313

29.329 - Viação - Decreto
de 7 de março de 1951 
Suprime cargos extintos. Publi
cado no D.O. de 9 de marco
de 1951 '.. .. . . . - 314

29.330 - Viação - Decreto 
de 7 de março de 1951 
Suprime cargo extinto. Publi
cado no D.O. de 9 de março
de 1951 3J.4

29.331 - Viação - Decreto
de 7 de março de 1951 -_
Suprime cargos extintos. Publi
cada no D. O. UI: 9 de março
de 1951 ~ 31,+

29.332 Viação - Decrete
de 7 de março de, 1951 '-
Outorga concessão à Rádio Di
fuscra São Paulo' S. A., com
sede na cidade de São Paulo;
Estado de São Paulo, para es
tabelecer uma estação de ra
díotelevisão . Pub. no - D. o,
de 21 de março de 1951 .... 314

29.333 - Decreto de 7, de mar-
ço de 1951 - Outorga conces-
são à Rádio Marajoera Limita-
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Págs.

de para estabelecer uma esta-
ção radiodifusora de ondas mé-
dias em Belém, Estado do
Pará . - Ainda não foi pu-
blicado no D. O. 315

29 . 334 - Exterior - Decreto
de 7 de março de 1951 
Altera a redação dos artigos
4.° e 19 do Regulamento do
Instituto Rio Branco. Pub .
110 D.O. de 9 de março de
1951 315

29.335 - Exterior -Decreto
de 7 de março de 1951 
Fixa a gratificação, a título
de representação, a que terá
direito o Membro brasileiro da
Comissão de Direito Interna
cional das Nações Unidas. Pu
blicado no D. O. de 9 de março
de 1951 ,., ,.. 316

29.336 -' Justiça --,- Decreto
de 9 de março de 195L '
Extingue funções de extra
numerádosmensalistas do De
pBrtamento Administrativo do
Serviço Público e revoga o ar
tigo 1.° e parágrafo único do
Decreto n.? 29.114, de 9 da
janeiro de 1951. Publicado no
D. O. de 13·3·1951 316

29.337. - Viação - Decreto
de 9 de marco de 1951 
Declara de utilidade pública
'para fins de desapropriação,
faixas de terrenos e respectivas
benfeitorias, necessárias ao' novo
tracado da Estrada de Ferro
Vit6ria a Minas. Publicado no'
D.O. de 13·3·51 316

29.338 Viação - Decreto
de 9 de março de 1951
Aprova a revisão e comple
mentação de projetos, orça
mentos e especificações para
obras e aquisições destinadas
ao pôrto .de Ilhéus. PubHca~

do no D.O. de 17-3-51 .... 317

29.339 - Agricultura - Decre
te de 12 de março de 1951 
Altera a lotação de repartições .
atendidas pelos quadros do Mi-

,pags.
nlstérto da Agricultura. Pu
blicado no D. O. de 14 de
março de 1951 317

29.340 - Agricultura - Decre
to de 12 de março de 1951 
Retifica o art. LOdo Decreto
n.? 28.921, de 30 de novembro
de 1950. - Pub . no D. O.
de 14 de março de 1951 ... 317

29.341 _ Agricultura - Decre
to de 12 de março de 1951
Retifica o 'artigo primeiro do
Decreto n.? 27.944, de 28 de
março de 1950. Pub. no D.C.
de 14 de março de 1951 .... 31&

29.342 - Agricu1t"ura - Decre
to de 12 de março de 1951 ~
Autoriza a Viação Férrea cio
Rio Grande do Sul a pesquisar
carvão mineral no município
de Rio Pardo, Estado do Rio
Grande do Sul. Publicado no
D. O. de 24~3~51 313

29.343 - Agricultura - Decre
to de 12 de março de 1951 ~
Autoriza o cidadão brasileiro
Walter Montalvon do Nasci
mento a lavrar diamantes e
associados no município de
Diamantina, Estado de Mines
Gerais. Pub. no D.O. de 24
de março de 1951 31-1)

29.344 - Agricultura - Decre
to de 12 de março de 1951 
Autoriza o cidadão brasileiro
Benedito José Veloso César
a pesquisar calcário no munici
pio ele Goiana, Estado dê P2r
nembuco.. Pub. no D. O. de
24 de março de 1951 320

29.345 - Agricultura ~ Dec.e
te de 12 de março de 1951 ~
Autoriza o cidadão brasileiro
Perfecio de Castro Conde a
pesquisar areia quartsosa no
município de São Vicente, Es
tado de S . Paulo. Publica
do no D. O. de 24 dermerço
de 1951 " ,...... 320

29 . 346 _ Agricultura - Decre-
to de 12 de março de 1951 
Autoriza 'Focte Minérios In-
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Págs.
dustriaflaadoe Limitada, a pes
quisar berilo e associados --:- no
município de Gafiléia.. Estado
de Minas Gerals.. . Pub . no
D. O. de, 24 de março de
19i1 321

2'.347 _ Decreto - Ainda não
fol: publicado no D. O, 321

29.348 - Decreto - Ainda não
foi publicado no D. O. 32 J.

29.349 - Decreto - Ainda não
foi publicado no D.a. 321

29.350 - Decreto - Ainda não
foi publicado no' D. a. 321

2!L351- Decreto - Ainda não
foi publicado no D. a. 321

29 . 352 - Decreto - Ainda não
foi publicado no' D .O . 321

29.353 - Decreto - Ainda não
foi publicado no D, a, 322

2!1.354 - Decreto de 12 de
março de 1951 - Concede à
Minera-êo da Vigia Ltda.,
sociedade por cotas de respon
sabilidade limitada, autoriza
çãOc para funcionar - como
emprêea de mineração - Ainda
não foi publicado no D, O. 322

29.355 - Viação, - Decreto
de 13 de março de 1951 
Aprova projetos e orçamentos
para a construção de dois tre
clros da Hgacão ferroviária Con
tendas-Jequié Pub. no D. O.
de 15 de março de 1951 .... 322

29.356 - Fazenda. - Decreto
de 13 de março de 1951 
Abre, ao Tribunal de Contas, o

crédito especial de Cr$ ...
555,00, para fim que especifi
ca. Pub . no D.O. de 15 de
março de 1951 322

29,357 - Fazenda Decreto
de 13 de março de 1951 
Autoriza instalação de egên
ci~, de banco estrangeiro. Pu
.licado no D. O.· de 21 de
radtço de 1951 322

Págs ,
29.358 - Fazenda - Decreto

de 13 de março de 1951 
Autoriza H. Stern a comprar
pedras preciosas. Publicado
no D.O. de 2 de abril .de
1951 323

29.359 - Justiça - Marinha _
Guerra _ Exterior - Fazen
da - Agricultura - Viação ~
EducaC;-ão - Trabalho - Ae
mnáutica _ Decreto de 13 de
março de 1951 - Revoga o
Decreto n.? 28.095, e reste
beleco a redação dada pelo
Decreto n.v 11.494, ao item
"b" do art. 2.° do Decreto 1

n.? 6.222, de 4 de setembro
de 1940. Pub. no D.a. de
15 de marco de 1951.. 323
~ .

29.360 - Fazenda - 'Aeronáu
tíce - Decreto de 13 de março
de 1951" - Aceita a doação feita
à União, de um imóvel de pro
priedade do Patrimônio do Se
nhor Bom Jesus dos Aflitos.
na cidade de Exu, Estado de
Pernambuco. Pub . no D. O.
de 15-3-51 323

29.36,1 - Justiça - Decreto
de 13 de março de 1951 
Autoriza a Companhia Jtatíg,
Petróleo, Asfalto e Mineração
a pesquisar jazidas de petróleo
e gases naturais - Classe X
~ nos municípios de Joaquim
Távora e Tomaaína, Estado
do Paraná. Pub. no D. O. de
16 de março de 1951 323

29.362 - Decreto de 14 de
março de 1951 - Concede re
conhecimento aos cursos de geo
grafia e história, letras clássicas,
letras neo-Iatinas e pedagogia
da Faculdade Fluminense de
Filosofia. - Ainda não foi
publicado no D.a .Ó, 324

29.363 _ Justiça - Decreto
de 19 de março de 1951 
Aprova o Regulamento para 9.

Escola de Formação de Ofi
ciais da Polícia Militar do Dis
trito Federal. Pub . no D. O.
de 28-3-51 324
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29 . 364 - Decreto - Ainda não
foi publicado no D. O. 347

29.365 - Decreto - Ainda não
foi publicado no D. O. 347

29.366 - Decreto - Ainda não
foi publicado no D.a. 347

29.367 - Agricultura - Decreto
de 19 de março de. 1951 
Renova o' Decreto n.? 25.919,
de 10 de novembro de 1948.
Pub. no D.O. de 21-3-51 ... 347

29.368 - Fazenda - Decreto
de 19 de março de 1951 
Aceite doação de um terreno
situado no Município de Xa
pecô, no Estado de Santa Ca
tarica . Pub. noD.O. de 21
de março de 1951. . . . . .. .. ... 347

29.369 - Fazenda - Decreto
de '19 de março de 1951 
Autoriza o Servíco do Patrimô
nio da União a -aceitar a doa
ção do terreno situado no Mu
nicípio de Três Pontas, Esta
to de Minas Gerais. Publica-
do no Ir-O, de 21-3-51 ..... 348

29.370 _ Decreto - Ainda não
foi publicado .no D. O. 348

29.371 _ Decreto - Ainda não
foi publicado no D. O. 348

29.372 -' Decreto - Ainda não
foi publicado no D. O. 348

29.373 - Marinha -Decreto
orle 20 de março de 1951 
Altera a -redeção do artigo 2.°
do Regulamento para o Con
selho do Almirantado, aprova
do pelo Decreto n.? 22.070,
de 10 de novembro de 1932.
Publicado no D.O. de 24 de
março de 1'951. :..... 348

29.374 - Viação - Decreto
de 20 de março de 1951 
Aprova novo orçamento pata
as obras do pôrto de Santa Vi
tória do Palmar. Publicado no
D. O. de 24-3-51 349

29.375 - Decreto de 20 de
março de 1951 - Outorga ccn
eessâo à Rádio Esperança Li
i~hada para estabel~cer uma

Págs.
estação radiodifusora, em fre
qüência modulada, na Cida-
de de São Paulo, Estado de
São Paulo. - Ainda não foi
publicado- no D. o. 349

29.376 - Educação - Decreto
de 20. de março de 1951 
Concede autoriaação para fun
cionamento do curso de ciên
cias contábeis e atuárias da
Faculdade de Estudos Econô
micos do Liceu Coração de
Jesus, de São Paulo'. Publi
cado no D. O. de 28 de março
de 1951 349

29.377 - Educação - Decreto
de 20 de março de 1951 
Autoriza o funcionamento do
curso de ciências econômicas
da Faculdade de Ciências Eco
nômicas de Franca. _Publicado
no D.O. de 28-3-51 349

29.378 - Viação - Decreto
de 21 de março de 1951 
Suprime cargo extinto. Pu
blicado no D. O. de 27 de mar-
ço de 1951 349_

29.379 - Trabalho - Decreto
de 26 de março de 1951 
Concede à sociedade anônima
"Ford Motor Company, Ex
porta, Inc.", autorização para
continuar a funcionar na Re
pública. Pub . no D. O. de
27 de março de 1951 350

29.380 - Decreto de 26 de mar
ço de 1951 - Renova o decre
to que concedeu à sociedade
anônima "Worthington do Bra
sil, Ltda," autorização para
funcionar na República.
Ainda não foi publicado no
Diário Oficial 351}

29.381 - Trabalho - Decreto
de 26 de março de 1951 
Concede à "Emprêsa Navegação
Adamastor Ltda." autorização
para funcionar como emprêsa
de navegação de cabotagem, de
acôrdo com o que prescreve o
Decreto-lei n.? 2.784,. de 20
de novembro de 1940. Publi-
cado no D.O. de 29-3-51 .. 358
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29.390 Decreto de 26 de
marco de 1951 - Outorga à
Ger~ldo Guimarães concessão
para o aproveitamento de ener
gia hidráulica da cachoeira do
Provisório, existente no rio Per
dição, e situada entre os mu
nicípios de Luz e Bambui, Es
tado de Minas Gerais.
Ainda não foi publicado no
Diário Olicial .1. 353

PágS.
no município de Campo Largo,
Estado do Paraná, Pub'lica-
do no D.O. de 29 de março
de 1951 .. .. ....... 352

29.389 - Decreto de 26 de
março de 1951 - Outorga à
Prefeitura Municipal de Cáce
res, concessão para distribuir
e fazer o comércio de energia
elétrica na sede do rmmicipio
de Cáceres, Estado de Mato
Grosso, e dá outras providên
cias. Ainda não foi pubtí-
cada no D.a. 353

29.3,F:2 - Viação - Decreto
de 26 de março de 1951 
Declara de utilidade público,
~"''''a fins de des3propriaG2.,:>,
"~"'A~rea de terreno de 3.025,72
m2 na cidade de Oliveira, Es
tad~ de Minas Gareias, desti
nada à 12.Q Residência da Rê
de Mineira de Viação. Publi
cado no D. Q. de 28 de
17C.;;;-;ç:o de 1951 " .

29.383 - Decreto' de 26 de
março de 1951 - Autoriza
Herbert Richard Hofmann a
comprar pedras preciosas. 
Ainda não foi publicado no
D. O .

29.384 $/Ágâculilzra - Decre
')0 de 26 de marco de 1951 
Autoriza o Govêrno do Estado
de Minas Gerais a lavrar epa
tita e associados no município
de Araxá, no Estado de Minas
Gerais. Pub . no D.O. de 28
<de março de 1951 .

29,385 _ Agricultura - Decre
to de 26 de março de 1951 
Retifica o art. 1.0 do Decreto
n.v 28.015, de 19 de abril de
1950. Publicado no D . O .
de 28·3·51 .

29.386 - Decreto de 26 de
março de 1951 - Concede
à Mineração Lobato Ltda . so
ciedade por cotas, de responsa
bilidade limitada, autoríaação
para funcionar como emprêsa
de mineração. - Ainda não foi
publicado no D. O.

29.387 - Decreto de 26 de
scerço de 1951 - Concede à
Mineracão Manuel Nunes Li
mitada. ~ sociedade por cotas de
responsabilidade limitada, auto
rizacão para funcionar corno
emprêsa de mineração.
Ainda não foi publicado no
Diário Oficial , .

29.388 - Agricultura - Decre
1'0 de- 26 de março de 1951 ~
Autoriza o cidadão brasâeiro
jórsé Augustyn a lavrar argila

350

351

351

352

352

352

29.391 - Decreto de 27 de
marco de 1951' - Autoriza a
Companhia Paulista de Fôrça
e Luz, Sociedade Anônima, a
ampliar suas instalações.
Ainda não foi publicado no
Diário Oficial .

29.392 - Agricultura - Decre
to de 27 de março de 195"1 ---:
Autoriza o cidadão brasileiro
José de Rezende a pesquisar
cassiterita e associados no mu
nicípio de São João Del Rei,
Estado de Minas Gerais. Pu
blicado no D. O . de 29 de
março de 1951,

29.393 - Agricultura - Decre
to de 27 de março de 1951 
Autoriza o cidadão brasileiro
Joaquim Fio de Figueiredo
a pesquisar diamantes no mu
nicípio de Patrocínio do Sa
puceí, Estado de São Paulo.
Pub . no D. O. de 29 de
março de 1951 '.

29.394 - Agricultura - Decre
to de 27 de março de 1951 -

353

353

354
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Págs.
Autoriza o cidadão braaileiro
Cassieno Figueiredo a pesqui
sar diamantes no município de
Patrocínio do Sapucai, Estado
de São Paulo. Publicado no
D. O. de 29-3-5J. 354

29.395 - Agricultura. - Decre
to de 27 de março de 1951 
Autoriza o cidadão brasileiro
José Nerciao da Silva a pes~

quiear areia quartzosa e asso
ciados no município de Ttraden
tes, Estado de Min'as Gerais .
Publicado no D. O. de 29 de
março de 1951 355

29.396- Educação - Decreto
de 27 de março de 1951 
Dispõe sôbre "isenção de taxas
e mensalidades no Colégio Pe
drc II ta outros estabelecimeu
tos federais de ensino secundá
rio. Pub . no D.a. de 29 de
março de 1951 355

29.397 - Educação - Decreto
de 27 de março de 1951
Concede reconhecimento 20

curso médico da Faculdade de
Medicina do Ceará.' ~ Ainda
não foi publicado no D. O _. 355

29.398 -Educação -- -Decreto,
de 27 de março de 1951 
Autoriza o funcionamento do
curso de bacharelado da Fa
culdadede Direito da parai
ba , Pub. no D.O. de 29
de março de 1951 ., ... ,... 355

29.399 - Educação - Decreto
de 28 de março de 1951 
Concede autorização para jun
cionamento do curso médico
da Faculdade de Ciências Mé
dicas de Pernambuco. Pub1i~

cada no D.O. de 2w4-51 ... 356

29 .400 - Marinha - Decreto
de 28 de março de 1951 
Suspende exigências do Regula
mento de Promoções para os
Oficiais da Armada. Publi-
cada no D. O. de 30-3w51 .. 356

29.401 - Aeronáutica - D2Cre~

to de 28 de março de 1951 
Suprime cargo extinto. Pu-

PM~.

blicado no D.O. de 30 de .
março de 1951 , 356

29.402 - Aeronáutica - Decre
to de 28 de março de 1951 
Suprime cargo extinto. - Pu-
blicado no D.O. de 30~3~51 356

29.403 _ Aeronáutica - Decre-
to de 28 de março de 1951 
Suprime cargo extinto. Pu
blicado no D.O. de 30~3-51 ,. 357

29.404 - Aeronáutica - Decre
to de 28 de março de 1951 -
Suprime cargo extinto. Pu
blicedo no D.O, de 30 de
março de 1951 357

29.405 - Aeronáutica - Decre
to de 28 de março de 1951 
Suprime cargo extinto. "Pu
blicado no D, O . de 30 de
março de 1951 357

29.406 - Aeronáutica - Decre
to de 28 de março de 195 i.
_ Suprime cargo extinto. Pu
blicado no D. O . de 30 de
março de 1951 .. , ;. 357

29.407 - Aeronáutica - Decre
to de 28 de março de 1951 ":"
Suprime cargo provisório. Pu
blicado no D. O. de 30 de
março de 1951 , 358

29.408 - Aeronáutica - Decre-.
to de 28 de marco de 1951 
Suprime cargo p~ovisório. Pu
blicado no D. O. de 30 6=
março de 1951 ',... 358

29.409 - Aeronáutica - Decre
to de 28 de março de 1951 
Extingue cargo excedente. Pu
blicado no D. O. de 30 de
março de 1951 358

29.410 _ Justiça - Decreto
de, 29 de março de 1951 
Retifica o Decreto n.? 27.892,
de 17 de março de 1950, pu
blicado no Diário Oficial de
21~3-50 (Suplemento), o qual.
aprovou a Relotação do Mi
nistério da Justiça, e Negócios
Interiores. Publicado no D.O.
de 2 de abril de 1951....... 358
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Pf\gs.
29.411 - Decreto de 29 da mar

co de 1951 - Concede à "So
ciedade de Navegação Agrcoa
co Ltda.", auüorizacâo pet-a fun
cionar como smprêsa de neve
gação de cabotagem, de acôr
do com o que prescreve o De
ereto-lei n.? 2.784, de 20 de
novembro de 1940. - Ainda
não foi publicado no D. O. 362

29.412 - Agricultura - Decre
to de 29 de março de 1951 
Autoriza o cidadão brasileiro
Alfredo Moreira de Sousa a
lavrar calcário e associados no
município .dta Itapeva, Estado
de São Paulo. Pub . no o.o.
de 2 'de abril de 1951 362

29.41.3 - Agricutura -'- Decreto
de 29 de março de 1951 - Au
toriza o cidadão brasileiro Sér
vulo Pereira a lavrar scheelita
e associados no distrito e mu
nicípio de Currais Novos, Es
tado do Rio Grande do Nor1J~.

Pub. no D·O. de 2-4-51 363
29.414 - Agricultura - Decre

to de 29 de março de 1951 
Autoriza o cidadão brasileiro
José Ferreira a pesquisar talco
e eesociados no município de
Ouro Preto, do Estado de I'!Ii
nas Gerais.Pub. no D. O.
de 2-4-51 . . . . . . . . . . . . .. 364

29.415 - Agricultum - Decre-
to de 29 de março de 1951 -

Págs.
27.681 - Agricultura - Decre

to de 5 de janeiro de 1950
Transfere à Prefeitura Munici
pai de Antcuns a concessão
pata o aproveitamento progres
sivo de energia hidráulica, ou
torgada a Laudelino Batista
Xavier pelo Decreto n.v 18.963,
de 20 de junho de 1945. Pu
blicado no D. O. de 2 de março
de 1951 369

PágS.
Autoriza o cidadão brasileiro
LBVY Leite de Farta a pesqui
sar diamantes e associados .110

município. de Diamantina, Es
tado de Minas Gerais .. Publi
cado no o.o . de 2 de abril
de 1951 364

29.416 - AgdcuItura - Decre
to de 29 de março de 1951 
Autoriza a Companhia Carbo
nífera Minas de Butiá, a pes
quisar carvão mineral no' muni
cípio de Cachoeira do Sul, E:>
tedo do Rio Grande do Sul.
Pub , no D.O. de 2 de abr-il
de 1951. Ret. no D. O. de
3 de abril de 1951 36.5

29.417 - Decreto de 30 de
março de 1951 - Concede à
Emprêsa Nacional de Esta
nho Ltda., sociedade por cotas
de responsabilidade limitada,
autorização para funcionar coroa
emprêsa de mineração. .J

Ainda não foi publicado. no
Diário Oficial 365

29.418 - Decreto - Ainda mào
foi publicado no D. O. 365

29.419 - Decreto de 30 de
março de 1951 - Concede à
Emecal. Emprêsa de Minera
ção e Exportação de Caolim e
Associados Limitada, autoriza
ção para funcionar como em
prêea de mineração. Amda
não foi publicado no D. O 365

Apenso
Púgs ,

27.906 -r-: Agricultura - Decre
to de 23 de março de 1950 -_..
Autoriza a Prefeitura Munici
pal de Ijuí, Estado do Rio
Grande do Sul, a ampliar SUi:!.S

instalações. Pub . no D.O.
de 24 de janeiro de 1951 ... 369

28.387 -r-; Agricultura - Decre
to de 17 de julho de 1950 
Autoriza a cidadã brasileira
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Págg.
Ester Dias Batista a lavrar cal
cário e associados no municí
pio de Soroceba, Estado de
~o Paulo. Pub. no D. O.
de 10-1-51 .... ;............ 370

28.447 - Trabalho - Decreto
de 31 de julho de 1950 ---,.
Concede à Associação Comer
cial do Pirajui, a prerrogativa
do artigo 513, alínea IId", da
Consolidação das Leis do Tra
balho. Pub . no D.O. de 7
de março de 1951 370

28.643 - Aaricultura - Decre
to de 13 de setembro de 1950
- Autoriza o cidadão brasilei
ro Sebastião D'Aesumpçêo a
pesquisar calcário no municí
pio de Candeias, Estado de
Minas Gerais. Pub. no D .:O.
de J.7-2-51 371

28.659 - Agricultura - Decre
to de 19 de setembro de 1950
- Autoriza o cidadão brasilei
ro Tanus Jorge Bastani a pes
quisar minério de ouro e asso
ciados no município de Píranga
Estado de Minas Gerais. Pu
blicado no D. O. de 20 de
janeiro de 1951 371

28.686 - Agric-ultura - Decre
to de 27 de setembro de 1950
- Autoriza a firma Guidi,
Bordígnon & Cia . .Ltda.; a am
pliar suas instalações geradoras
de energia elétrica. Pub . no
D. O. de 22-2-51 371

28.689 - Agricultura - Decre
to de 27 de setembro de 1950
-- Autoriza o cidadão brasilei
ro César Impiglia a pesquisar
quertaito , ceu'Im e associa
dos no município de São Ber
nardo do Campo, Estado de
São Paulo. Publicado no D.O.
de 17-2-51 372

28.691 - Agricultura - Decre
to de 27 de setembro de 1950
-'- Autoriza o cidadão brasilei
ro Francisco de Paula Carneiro
de Morais a pesquisar grafite
e associados no município de

Pag"
São Domingos do Prata, Esta-
do de' Minas Gerais. Publica-
do no D.O. de 17-2-51 .... 37'2

28.694 - Agricultura -- Decre
to de 27 de setembro de 1950
- Autoriza o cidadão brasileiro
Fiarem Pecciacacco a "pesquisar
caufim e associados no muni
cípio de São Paulo, Estadoide
São Paulo. Pub. no D. O.
de 17-2-1951 373

28.724 - Fazenda - Decreto
de 9 de outubro de 1950 
Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a doa
ção -de um terreno situado no
Município de Piumbi, Estado
de Minas Gerais. Publicado
no D.O. de 19-2-51 .... 373

28.726 - Agricultura _ Decre
to de 9 de outubro de 1950
- Autoriza a Sociedade An6
nima Comércio e Indústria
"Sousa Noschese" a pesquisar
caaeltertta e associados no muni
cípio de Piratini, Estado do
Rio Grande' do Sul. Publi-
cada no D.O. de 19-2-51 374-

28.727 ':::::..... Agricultura - De
creto de/9 de outubro de 1950
Autoriza o cidadão brasileiro
Ottarrrrinío Ramos a pesquisar
feldspato, quartzo e associa
dos no município de Mar-icá,
Estado do Rio de Janeiro. Pu
blicado no D. O. de 19 de fe-
vereiro de 1951 374-

28.728 - Agricultura - Decre
to de 9 de outubro de 1950
- Autoriza a Emprêsa de mi
neração Eletro-Química Brasi
leira S. A ., a pesquisar miné
rios de manganês no municí
pio de Conceição Mato Den
tro, Estado de Minas Gerais.
Pub . no D.O. de 19-2-51 ... 375

28.730 - Agricultura. - Decre
to de 9 de outubro de 1950 -'
Autoriza o cidadão brasileiro
Adolfo Cardoso Aires a pesqui
sar eremita e associados no
município de Píui, Estado de
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Págs ,
}',.JjinBs Gerais. Pub : no D. O .
Vi:' 11 de janeiro de 1951 .... 375

28. 762 - AtJ,ricultura - Decre
te de 16 de outubro de 1950 
Autoriza o cidadão brasileiro
~.t-,fit8nio de Barros Motta a
vesquisar talco e associados no
numicípio de Ribeirão Branco,
Estado de São Paulo. Pub .
no D.O. de 20~1-51 . 376

PãgS.
continuar a funcionar naRe
pública. Pub • no D.a. de
22 de fevereiro de 1951 ..... 379

28.820 -- AgdcuItura __ Decre
to detl de novembro de 1950
Autoriza o cidadão brasileiro
Godofredo Leite Fiuza, a pes
quisar minérios de manganês
e associados no, município de
Aquidauana, Estado de Mato
Grosso. Pub . no D.a. de
19 de fevereiro de 1951 .... 379

28.811 - Trabalho ---T Decre
to de 30 de outubro de 1950
-- Concede à sociedade anôni
ma "I. B. M. WorldTrade
Cerporatíon", autorização para

28. 7(,4 - Agricultura --'- Decre
to de 16 de outubro de 1950

Autoriza à Emprêsa de
Caolim Limitada a pesquisar,
caulim e associados- no municí
pio de Mar de Espanha, Es
tado de Minas Gerais. Pub .
no D.a. de 29-3-51 .•..... 376

28. ~186 - Agricultura - Decre
to de 18 de outubro de 1950
Autoriza o cidadão brasileiro
Francisco José da Silva Me
deiroe a pesquisar água mine
r 83 no município de Gare
~bunsJ Estado de Pernambuco.
P"b. no D.O. de 12-1-51.. 378

28.8ú3 - Agricultura - .Decre
to de 27 de outubro .de 1950
-'- Autoriza a cidadã brasileira
D. Maria Helena Costa Car
valho a pesquisar bedlo, águas
marinhas e associados no mu
nie'ipic de Antenor Nevarro,
Estado da Paraíba. Publica-
de no D.O. de 10~1-51 .... 378

28.821 - Agricultura -- Decre
to de 1 de novembro de 1950
- Autoriza os cidadãos brasi
leiros Mozart Andrade Ribeiro
e Breno Viana da Costa a pes
quisar mármore, calcéreo e
associados no município de La
vras, Estado de Minas Gerais.
Pub . no D. O. de 19-2-51 ... 380

28.829 __ Fazenda ---' Decreto
de 1 de novembro de 1950 
Autoriza estrangeiro a revigorar
o aforamento do terreno de
marinha que menciona, situa
do em Niterói, Estado do Rio
de Janeiro. Publicado no D.a.
de 8 de janeiro de 1951 .... 380

28.830 - Fazenda -- Decreto
de 1 da novembro de 1950 -
Autoriza estrangeiro a adquirir
o domínio útil de terreno de
marinha que menciona, situado

. em Niterói, Estado do Rio de
Janeiro. Pub . no D.a. de
2 de março de 1951 380

78.866 -- Agricultura. - Decre
to de 14 de novembro de 1950
-- Outorga a Maurício Monte
Mor. ou emprêsa que organizar
concessão para o aproveitamento
de energia hidráulica da cacho
eira de Santa Resa, existen
te no Rio Grande, distrito de
Barra Alegre, município de
Bom Jardim, Estado do Rio de
Janeiro. Pub . no D. O. de
15 de janeiro de 1951 ..... 381

28.874 - Agricultura - Decre-
to de 16 de novembro de 1950
- Outorga à Prefeitura Muni-

378

28. 785 - Agricultura - Decre
to de 18 de outubro de 1950
_ Autoriza o cidadão brasilei
re Francisco. José da Silva Me
deiroe a pesquisar caulim no
município de Garanbus, Esta-:
de de Pernambuco. Pub . no
1:]'. O. de 12-1-51. ...
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Págs.
cipa1 de Passa Tempo concee
são para o aproveitamento de
energia hidráulica da cachoeira
dos Dornelas, existente no rio
Pará, distrito -de Passa Tem
po, município de igual nome,
Estado de Minas Gerais. Pu
blicado no D.O. de 24 ele
janeiro de 1951 382

28.876 - Agricultura - Doere
to de 16 de novembro de 1950
- Renova o Decreto nÚ,-'12t:J
24.869, de 22 de abril de
1943. Pub . no Ir-O, de 23
de janeiro de 1951 385

28.885 - Educação - Decreto
de 21 de novembro de 1950 
Dispõe sôbre a Tabela Única
de Extranumerário _Mensalista
do Ministério da Educação e
Saúde e dá outras providên
cias. 'Pub. no D.O. de-
Ret. no D.O. de 8-1-51 .. 385

28.889 - Agricultura - Decre
to de 21 de_novembro de 1950
_ Renova o Decreto número
2S.344, de 10 de agôsto de
1948. Pub . no D.O. de 9 de
março de 1951 385

28.892 - Agricultura - Decre
to de 22 de novembro de 1950
_ Declara de utilidade pública
uma área de terra necessária
à instalação da usina de Si
queira, Meireles Junqueira &
Cie . e autoriza a mesma a
promover a sua desapropria
ção. Pub • no D.O .. de 14
de fevereiro de 1951 386

28.905 - Justiça. - Decreto
de 29 de novembro de 1950 
Autoriza a Companhia Itatig,
Petróleo, Asfalto e Mineração
a pesquisar jazidas de petró
leo e gases naturais - classe
X _ nos municípios de Joa
quim Távora e Tomazina, Es
tado do Paraná. Pub. no D.O.
de 10-1-51 386

28.911 - Fazenda _. Decreto
de 29 de novembro de 1950 -
Autoriza estrangeiro a adquirir
c domínio útil" do terreno de

Pág:;.
marinha que menciona, si
tuado em Niterói, no Estaco
do Rio de Janeiro. Publica-
do no D.O. de 27 de janeiro
de 1951 . __ . . . . . 387

28.929 -- Viação - Decrete
de 5 de dezembro de 1950 
Outorga concessão à Emissoras
Reunidas Rádio Cultura Limi
tada para estabelecer uma cs,
tecão radíodiíusorc na cidade
de Caxias do Sul, Estado do
Rio Grande do Sul. Publica-
do no D. O. de 29-1-51 387

28.942 ....;.... Fazenda - Decreto
de 7 de dezembro de 1950 _
Autoriza estrangeiro a. adqui
rir o direito de ocupação' de
terreno de marinha que men
ctona, situado no .Distrito Fe
deral. Pub. no D. O. de 3 de
fevereiro de 1951.. 387

28.952 -- Agricultura - Decre
to de 9 de dezembro de 1950
- Autoriza o cidadão brasilei .
ro Rege Saliba a pesquisar cas
siterita e associados nos muni
cípios de Piratini e Encruailha
da do Sul, Estado do Río
Grande do Sul. Publicado no-
D.O. de 9-3-51 387

28.963 -- Trabalho _ Decrete
de 12 de dezembro de 1950 -
Concede à Sociedade "Cenot
las, Vergara Transportes Ma
rítimos Limitada", autorizaçãc
para funcionar como émprêss
de navegação de cabotagem, dl'O
acôrdo com o que prescreve c
decreto-lei n.? 2.784, de 20
de novembro de 1940. Pub. no
D.O. de 6-1-51. 388

28.964 - Trabalho Decreto
de 12 de dezembro de 1950 
Concede à "Emprâsa de Nave
gação Envira Limitada", auto
rização para funcionar come
emprêsa de navegação de ca
botagem, -de acôrdo com o QU3

prescreve o Decreto-lei uúme
ro 2.784, de 20 de novembro
do 1940. Pub. no D. O. de 12
de janeiro de 1951.......... :\88
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Págs.
28.970 - Educação - Decreto

de 13 de dezembro ,de 1950
Jgeclara de 'utilidade pública
para desapropriação, o' terreno
que menciona, Jacarepaguá,
D,131.l:ito Federal. Ret. no D.O.
de 24-1-51 389

28.974 - Viação -- Decreto
de 13'de dezembro de 1950-
'transfere à Fundação Casper
]Libero a concessão outorgada
~~ Rádio Gazeta Ltda . para I,,"S

tabelecer urna estação redio
Oifusora na Capital do' Esta
do de São, Paulo e prorroga o
prazo da referida concessão.
Pl!b. no D.O. de 8-3-51.... 389

28. ~78 -- Fazenda -- Decneto
de 14 de dezembro de 1950 
Autorisa Carlos Suessuna de
Andrade a comprar pedras pre
::;::\."38,3. RE>p. no D.O. de 1-2-51 389

28.980 -- Viação - Decreto
de 14 de dezembro de 1950 -'---
Prorroga, por 10 anos, medícn
te condições, a concessão outor
gada à Rádio Vera Cruz S.A.
,,~ia estabelecei uma estação
redíodlfusora nesta Capital.
F,h. no D.O. de 6-1-51..' ... 390

28.990 Agricultura - Decre-
to da 14 de dezembro de 1950
- Autoriza o cidadão brasilei
ro Armindo Ramos Filho a
p.csocisar ereta quartzosa no
município de Itenhaem, Esta
ée de São Paulo. Publicadó
~o D.O. de 20 de janeiro
de 1951 390

28. 'f;02 - Agricultura __ Decre
10 de 15 de dezembro de 1950
- Autoriza o cidadão brasilei
ro Idalino Fretta a pesquisar
eaclím e asocíados no muni
épio de Urussenga, Estado de
Santa Catarina. Publicado no
D. O. de 9 de março de
1951 . 391

28. ~93 -- Agricultura - Decre
to de 15 de dezembro de 1950
- Autoriza o cidadão braeileí
TO Augusto Martinez 'I'reles a

PàgS.
pesquisar areia silicosa no mu
nicípio de Itanbeém, Estado
de São Paulo. Publicado no
D.O. de 10-1-51............ 391

28.994 - Agricultura - Decre
to de 15 de dezembro de 1950
- Autoriza aS. A. Indústrias
Votorantirn a pesquisar calcita
e associados no município de
Rio Branco do Sul, Estado do
Paraná. Publicado no D. O.
de 20 de janeiro de 1951.... 392

28.995 -- Agricultura - Decre
to de 15 de dezembro de 1950
- Autoriza a S.A. Ind-6.strias
Votoranüm a pesquisar cal
cita e associados no munici
pio de Rio Branco do Sul, Es
tado do Paraná. Publicado no
D. O. de 20-1~51... 392

29.000 - Agricultura Decre-
to de 19 de dezembro de 1950
- Autoriza a Companhia Cen
tral Brasileira de Fôrça Elé
trica a ampliar suas instala
ções termoelétricas: Publica
do no D.a. de 20 de feverei-
1"0 de 1951.................. 392

29.001 - Agricultura - Decll:::..
to de 19 de dezembro de 1950
- Altera a Tabela Única de
Extranumerário Mensalista rir)

Ministério da Agricultura.
R<2t. no D.O. de .<1·-1-51... 393

29.008 -- Trabalho -- Decreto
de 20 de dezembro de 1950 
Aprova, com modificações, as
alterações introduzidas nos Es
tatutos da Companhia Nordeste
de Seguros, inclusive mudança
de sede e aumento do capital
social. Pub . no D.O. de 9 de
janeiro de 1951. ; , 3-93

29.009 - Trabalho - Decreto
de 20 de dezembro de 1950-'
Aprova alteração introduzida
nos Estatutos da Companhia
de Seguros Gerais Corcovado.
Pub , no D.O. de 15 de mar-
ço de 1951................. 394
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Pãgs.
29 .011 - Agricultura - Decre

to de 21 de dezem~ro de 1950
- Dispõe sôbre a Tabela Nu
mérica de Pessoal do Instituto
Nacional do Mate. Publicado
no D.O.. de 21-12-50. Reprod. no
D.O. de 4-1-51........ 395

29.017 -r-r- Fazenda - Decreto
de 22 de dezembro de 1950 
Autoriza estrangeiro a adqui
rir o domínio útil de terreno
de acrescido de marinha (man
gue extinto) que -menclona, si
tuado na. Capital da Repú
blica. Publicado no D. O.
de 27-2-1951 398

29.019 - Fazenda - Decreto
de 22 de dezembro de 1950 
Autoriza estrangeiro a adqui
rir o domínio útil de fração
ideal do terreno de marinha
que menciona, situado naCa
pítal da República. Publicado
no D.O. de 27-2-51......... 398

29.020 - Fazenda - Decrete
de 22 de dezembro de 1950 
Autoriza Arcelino Soares de Li
ma a comprar pedras preciosas
Pub. no D.O. de 12-1~51.

Ret. no D. O. de 24-1-51.... 398

29.021 - Fazenda - Decreto
de 22 de dezembro de 1950 
Autoriza Joaquim Dias a com
prar pedras preciosas. Publ i-
cado no D. O. de 12~1·51. 398

29.022 Fazenda - Decreto
de 22 de dezembro de 1950 _
Autoriza estrangeiro a adqui-
rir o domínio útil do terreno
de acrescido de marinha que
mencione, situado na Capital
da República. Publicado no
D.O. de 18-1-51............ 398

29.023 Fazenda - Decreto
de 22 de dezembro de 1950 
Autoriza estrangeiro a adqui
rir o domínio útil do terreno
de acrescido de marinha (man
gue, extinto) que menciona, si
tuado na Capital da Repúbli
ca. Pub. no D.a. de 27 de
fevereiro de 1951.. 399

Pãgs ,
29.024 - Fazenda - Decrete

de 22 de dezembro de 1950 
Autoriza estrangeiro a adqui
rir o domínio. útil de terreno
de acrescido de marinha (men
gue extinto) que menciona,
situado na Capital da Repú
blica. Publicado no D. O. de
27 de fevereiro de 1951..... 399

29.026 - Justiça - Decreto
de 23 de dezembro de 1950 _.
Altera a Tabela de Estranumc-
rário Mensalista do Departe
mento de Imprensa Nacional.
Pub. no D.O. de 4-1~1951.

Ret. nos D. O. de 4 e 23 de
janeiro de 1.951............. 399

29.028 - Viação - Decrete
de 26 de dezembro de 1950 
Outorga concessão à Rádio
Imembui S. A. para estabele
cer uma estação radiodifusora
na cidade da Santa Maria, Es
tado do Rio Grande do Sul.
Pub. no D. O. de 10-1-5)..... 399

29.029 - Viação - Decreto
de 26 de dezembro de 1950 ~ 
Outorga concessão à Rádio
Campos Gerais Limitada para
estabelecer na cidade de Curi
tiba, Estado do Paraná, ume
estação radiodifusora de ondas
médias. Publicado no D. D.
de 29-1-51. Ret. no D. O. d,::,;
15 de março de 1951........ 40Q

29.036 - Agricultura - Doere
to de 26 de dezembro de 195ú
- Revalida o Decreto núme
ro 25.301, de 2 de agôsto C:e
1948, que outorgou a José de
Lima Géo concessão .pera ti

aproveitamento da energia hi-.
dráulica do salto juatuba, exis
tente no rio Mateus Leme, dís
trito de Juatuba, município e',
Mateus Leme, Estado de Mi
nas Gerais ~ Publicado no D.O.
de 29-3-51 4<10

29.037 - Agricultura - Decre
to de 26 de dezembro de 195n
- Outorga à, Usina Açucarei.
ra Esther S. A. concessão pau
o aproveitamento de energia
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Págs.
hidráulica da cachoeira do Fu-
nil existente no rio Faguari,
Di~trito de Cosmópolis, munici-
'pio de Cosmôpolís, Estado de
São Paulo. Publicado no D.a.
de '-5 de março de 1951... 401

29 . 040 ..:- Agticultura - Decre
to de 26 de dezembro de 1950
_ Autoriza a Companhia Fôr
ça e Luz do Pa~aná, ~oci,:dade'
anônima a ampliar suas Insta
lacões hidroelétricas; Publica-
do~ no D. O. de 20-2-51. 402

29 ,041 - Ao.ricultura - Decre
to de 26 de dezembro de 1950
_ Outorga à Companhia Açu
careira Santo André do Rio
Una, sediada na cidade de Re
cife, Estado de Pernambuco,
autorização de estudos para
apri3Sent2.ção dos . projetos :refe
rentes à concessão que lhe foi
outorgada pelo Decreto núme
ro 25.527, de 17 de setembro
de 1948. Pub . no D.O. de
W de janeiro de 1951., ... ". 403

29.050 - Agricultura ---, Decre-
to de 28 de dezembro de 1950
- Renova o Decreto número

- 25.274, de 30 de )ulho de
1948. Pub. no D.O. de' 9
de março de 1951. ,.. 403

29.051 _ Agricultura_ - Doere
to de 28 de dezembro de 1950
_ Autoriza o cidadão brasilei
ro João Soares de Oliveira a
pesquisar diamantes e associa
doa no município de Diamaati
ne, Estado de Minas Gerais .
Pub. 110 D.a. de 12-1-51'. 404

29.052 - Agricultura - Decreto
de 28 de dezembro de 1950 
Autcrlza o cidadão brasileiro
Alfredo SeU a pesquisar água
mineral no município de São
josé, Estado de Santa Catari-
na. Pub. no D.O. de 16-1-51.. 404

29.053 - Agricultura ~ Decre
to de 28 de dezembro de 1950
- Autoriza o cidadão brasilei
ro Juv.enal Felicíssimo a PC!'/.

quiear dolomita, feldspato e

pa.gs.
associados no município de Mí
racatú, Estado de São Paulo.

Pub. no,V.g.. de 20-1-51 .... 405

2.9.054 - AtJricultura - Decre
to de 28 de dezembro de 1950
- Autoriza o cidadão brasilei
ro Domingos Quiririo Ferreira
Neto a pesquisar "água mineral
radioativa no município e Es
tado de São Paulo. Publica-
do .110 D.a. de 22-1-51..... 405

29.055 - Agricultura - Decre
to de 2'8 de dezembro de 1950
- Autoriza o cidadão braailei
ro Bernini Monaco a pesqui
sar conchas cetcárees no muni
cípio de Cananéía, Estado de
São Paulo. Pub. no D. O.
de 20-1-51 406

29.056 - Agricultura Decre-
to de 28 de dezembro de 1950
- Autoriza os cidadãos brasi
leiros Maurício Blausteín e Sa
muel Waingort a pesquisar tal
co no município de Itararé, E8
tado de São Paulo. Publicado
no D.O. de 20~1-51.... 407

29.0S7 _ Agacultura - Doere
to de 28 de dezembro de 1950
- Autoriza o cidadão brasilei
ro Argemiro Teixeira da Silva.
a pesquisar mica e associados
no município de Galiléia, Es
tado de São Paulo. Publicado
no D.O. de 20-1-51'., 407

29.059 - Educação - DlZCWi:O
de 29 de dezembro de 1950 
Altera Tabela Única de Extra
numerário Mensalista da Uni
versídade da Bahia. Publicado
no D.O. de 4~1~51. ,.. 408

29.061 - justiça_ Decreto
de 29 de dezembro de 1950 ~

Dispõe eôbre a Tabela única
de Extranumerário Mensalista
do Conselho de Imigração e Co
Ionização. Publicado no D. 0..
de 4-1-51. Rep , no D.O. de
9-1-51.' Ret. no D.O. de 10
de janeiro de 1951 .. , 413
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Págs.
29.062. - Trabalho -- Decreto

de 29 de dezembro de 1950 -
Reclassificação dos - cargos de
Tesoureiro e Ajudante de' 'Te
soure.ro do Instituto de Apo
sentadoria e Pensões dos Co
merciários. Pub . no D. O.
de 4-1-51 419

29.065 ---'" Fazenda -- Decreto
de 29 de dezembro de 1950 -

Prorroga O prazo para funcio

namento da sociedade bancá

ria que menciona, aprova o

aumento de seu capital te dá

outras providências. Publicado

no D. O. de 10-1-51.. ",23

29.066 -- Fazenda Decreto

de 29 de dezembro de 1950 -

Proroga o prazo para funciona

mento .da sociedade bancária

que menciona e dá outras pro

vidências. Pub. no D. ·0. de

12 ('8 janeiro de 1951'..... 424

29; 067 -- Fazenda -- Decreto

de 29 de dezembro de 1950 -

Prorroga o prazo para funcio

namento de sociedade bancária

que menciona e dá' outras pro

vidências. Pub. no D. O. de

8 de janeiro de 1951........ 424

29.069 -- Trabalho -- Decreto
de 30 de dezembro de 1953 
Retifica a Tabela Única de Ex
tranumerário Mensalista do Mi
nistério do Trabalho, Indústria
e Comércio. Pub. no D, O. de
3~1-51. Ret. nos ti.o, de 5,
26, 27, 29 e 30 de janeiro
de 1951 ,.', ' 424

29.071 _,_ Marinha - Decreto

de 30 de dezembro de 1950 -

Altera dispositivos do Regula

mento de Promoções para Ofi
dais da Armada. Publicado no

D.O. de 4..,1-51. ". 424

Págs.
29.072 - Aeronáutica - Fe

zenda -- Decreto de 30 de de

zembro de 1950 -- Dispõe SÔ~

bre a lista de aeroportos adue

neiros . Pub. no D.O. de 4

de janeiro de 1951.... 42.'5

'29.073 - Exterior - Decreto

de 30 de dezembro de 1950 -

Altera a Tabela única de Ex
tranumerário mensalista do Mi
nistério das Relações Exterío
res . Pub . no D.a. de 4 de

janeiro de 1951. Ret . no o,o.
de 15~1-51 ..... ,.,.... 425

29,074 - Trabalho -- Decreto

de 30 de dezembro de 1950 ~

Aprova alterações introduzidas

nos Estatutos da .Great Ame

rican Insurence Company, in

clusive aumento de capital e

extensão das operações aos se

guros dos ramos elementares.

Pub. no D. O. de 12-1'~51... ," 427

29.075 _ Trabalho - Decreto

de 30 de dezem"bro de 1950 
Concede à Italcable Serviaí Ca

blografici Radiotelegraficí e Ra

dioelettricí Societá per Azioni"

autorização para continuar a

funcionar na República. Pu
blicado no D.O. de 28 de fe-

vereiro de 1951. .. ". 427

29.076 - Trabalho - Decreto

de 30 <$ dezembro de 1950 

Aprova, com modificações, es
alterações introduzidas nos Es

tatutos da Companhia de S~

guros Riachuelo, inclusive €U~

menta de capital. Publicado

no D.O. de 22~2-1951....... 427

29,077 - Trabalho - Decreto

de 30 de dezembro de 1950·-
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Págs.

.Aprova as alterações introduzi-

das .nos Estatutos da "Novo

Mundo" Companhia de Segu-

ros de Acidentes do 'I'rabalbc,

inclusive mudança de nome, au

mento -do capital social e ex

tensão das operaçpões aos se

guros dos ramos elementares .

Pub. 11,0 D.O. de 18-1-51.... 428

29.078 - Fazenda - Decreto

de 30 de dezembro de 1950 
Abre, pelo Conselho de Imi
gração e Colonização, o cré

dito especial de Cr$

Págs,

1.000 .000,00, para o fim que
especifica. Publ , no JJ. O.

de 4-1-51 428

29.079 - Justiça - Marinha 
Gcerra c--, Exterior _ Fazenda
Viação - Agricultura - Edu
cação _ Trabalho - Aei'o
náutica - Decreto de 30 de

dezembro de 1950 - Dá fé
pública aos cartões de iden

tidade expedidos pelos Minis

térios e órgãos subordinados
ao. Presidente da República.

Pub . no D. O. de 24 de

janeiro de 1951, '. 429



Figuram neste vcJume cs decretos que, expedidos no
1°. trimestre de 1951. feram publicados no "Diário Oficia!"
até o segundo dia útil do trimestre seguinte.

As datas ce publicação, retificação ou reprodução es
tão indicadas no índice.
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DECRETO NP,29.080 - DE 2
DE JANEIRO DE 1951

Manda prestar a Sua Excelência o Se:
nnor Doutor Karl nenner, Presiden
te da República da Auetrux; as lton~
ras de Chefe de Estado.

. O Presidente da República dos', Es
fados Unidos do Brasfl, tendo recebido
-comunícação oficial do falecimento,
ocorrido a 31 de dezembro último, de
Sua Excelêncla' o senhor Doutor Karl
Renner, Presidente da Repúbüca da
Austrra, resolve que lhe SEjam trfbu-

tadas as honras fúnebres oomjseten
tes e, decreta luto nacionat por três
mas, transmítíndo-se o texto do pre
sente decreto telegràficamente aos Go-
vernadores dos Estados. Prefeito ec
Distrito Pederal e Gcvernaaores dos
Territórios Federais. .

Rio de .raneo-o, em. 2 de- janeiro de
1951; 130.° da Independêncta e 63.0: da
República.

EuRICO G."DUTRA.

José Francisco Biftts Portes.

Raul Fernandes.

DECRETO N.o 29.081.- DE ,4 DE JANEIRO DE 1951

Attera, senc aumento de (IC3p€Sa. Tabela üntca de Extmnumerórías
MeJlDudscas do Ministerzo da A.eranauUca

,
Art. 2.° &~f' Decreto entrará em Vigor na data de sua pub!icaçaD.

Art. 3.e Revogam-se as díspcsiçôes em ccntràrtc.

Rio de Janeiro, em 4: de janeiro de 1951; 130,° da Indepenaérv-tn
63.Q da Rep-úb!ica.

o e'rbsioente da Rept'blíca. usando da atrrbuíçào que lhe, contere '0
art. aí! nem 1, ela Censtftuiçao Péderaí, decreta:

Art. L"" F1C2 alte-ada, na forma da relação anexa, a I'abeta tmtea
de Ext ranumcranos-Mensaüstas do Mmístérro da Aeronáutíca ,

Parágrafo único. Os sesvtdores atmgtecs pelo presente Decreto sao
os constantes .da relaçàe nominal anexa.

,EuRICO G. DUTRA.

Anlwnd-ú" Tro7nj}Owskij,
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178 I I J 15 163 I I ' I 21
I I I I 1I I , , J ,I

Radiol-::Zetipisia 'I 1 I I ~ Rculioteletipista t, f
3 , ......•...... 25 ~ -1.0- 3 ~~ , .•..._ 251 _/j

l~, ::'.::::::::::::::::::::: i ~~ I =i = l~ :::::::::::::::::::::::::::. ~~ I =i
2u ". I 22 ! - I 2 20.. I 20 i - I , 6

42 , i 121-42 I I 1-6



Telefonista ! I I ! Telejonista
\ I I

I I I I I I
2 I ........................... I' 21 I - I - 2 J •.••.• '.' • • . • .• • • • • • • • • • •• •• I 21 I - I
4 i···· .................... ,...... 1 .2U I - I - • i ......... " t ••••••• '.......... , • •• i 20 \ - i
5 i··.· ..................... I 19 I - , 4 j ••••••••.•••••••,•••••.••••••• I 19 \ - I
- I I I

i -- _.
I I

\

,
11 I I I 1 10 I II I \

I I i I I \
,

I I i I I
Pcrteuó I I I I Porteiro I i I

I I I ........................... \ I

2 :::.' .::::::::::::::::::::: I 24 I - I 1 2 24 I - \ 1
5 23 I -

\
2 5 I ....•..............•..... 1 23 I - I • I>

9 ......................... I 22 I - 2 9 I···· .... ········· ..·.. ····· I 22 I - ~ :;)
13 .......................... I 21 - I - 13 ........................... I 21 J - I - '"19 : ...................... I 20 I - I - J9 I.,. "..................... \ 20 I - ! 9

13- I - -- -
48 . I I s 48 I , 14 '"Il

I I I. , om
I ! I I

1

,
I '"I i ,, ljlMestre I I I I ttestre I I

I , ,
. 15 li ••••••••••••••••••••••••••• 1

I I es
".................... - I - I - 2'7 I - I J5 "Hto Mrst.re ........•.......... 26 I - I 2

~~ .! ::::::::::::::::::::::::::: I 26 I - ~ :;
52 Mestre .................... 25 I - I 1 25 I - I 1 o
60 Mestre ................... 24 I 14 I - 24 I
1 Motortstá ................ 24 I - , - ~ I ::::::::::::::::::::::::::: i - I

120 Mest.re ..................... 23 I - i 1 120 23 i - I 1
100 Mestre ................... 22 I - , 41 120 I .......................'..... I 22 i - ! 58I

-- I - - - 1 I i --
422 I 14 1 48 412 ! I I I 77

.- I I Ir otv.: A função de MO-I
[torrsta referência 24 incluída I I
tnesta S. F. contínua preen-] ,,

I
!dúJa ?e~c seu .att'al ocupan-l I

I

I1
'te: Eduardo (lQS Rios. I I,
I 1 t,



SUl:!AÇÃO ANTERIOR 'SITUAÇÁq NOVA

I i I i I
\ IExce_ rNúmero I I I I N." I

de I Séries Funcionais I Ref. I Bxc. 1 vagos de ! Séries funcionais I Ref. I I Vagos
funçôes ]

" "

I funções I i dentes I
I I I

..
I Ii I i I I

-- Controuuior de Tráfego I I Controlador de Tráfego I I I
Aéreo I I I I xerec I I I

1 I I I I I I
3 , 26 I - , - 3 I ........................... i 26 I - I -••••• ; ••••••••••• ,•••••••••• ! ,

I I I I
I6 .; ......•.................. I 25 ! - I - 6 I ....... ,.................. I 25 I - -

. I i
, I I

12 ........................... I 24 I - I, - 12 I· ................ ·· .. ···· .. I 24 ! - I -
........................... I I , I I

13 23 I - ! - 18 23

I
- I -,

I ::::::::::~::::::::::::::: \ I
,

22 i I 3 22 fi2·1 ........................... I - 24 -
- I ---- -

\ I
, ---

63 I I I 3 .63 I I 8, I I
I : I I I

, I I I I I .
I Auaüiar de Engenheiro I , I Auxiliar de Engenheiro I I

I I i I
, I2 ! ........................... I 25 I - I - 2 I ........................... 25 I - -

I I::::::::::::::::::::::::::: I

I
4 I ........................... I 24

I
- - 4 24 I - I -

I ........ ,.................. I
,

7 23 -

I
2 6 23 I - I 3

I ........................... \
I

lO I ........................... 22 - 3 8 22

I
-

I
5_. ,

I -- - -
23 I I 5 20 I

8

I I I
: I I I ! I

~

Q

~
s
'd
g

"
~"~
i'J
~.
o



r Artilice

=\
I ArtiJiceI . I

26 I ............................ 22 - 26 I ..•................•..•.....
221 - \ -41 I •• 0'0· •• ~ ••••••••••••••••••• 21 - 41 I ............................

~
- 2

69 , · . .......................... 20 - 5 60 I . ........................... = ::. 1:: I ............................ 19 - 11 - I ............................
- - I

I I 19I
16 127 I- - I \

I I I

I
,

I Auxiliar de Serviços I I Auxiliar de Serviços II Médicos , I Medicas
I - I I

\

4 I ............................ 24 - I 1 4 I .. ....... . ......... . ........ 24 - 1
fi I · .. ............. ............ 23 - - fi I ; .......... , .................. 23 - -
H

, ·. .. .... . ............ ...... . 22 - I
3 8 I ............................ 22 - 3,

11 I. ............................ 21 - 2 12 I . ........................... 21 - . 5
20 I ............................ 20 ~ 7 20 I ........•................... 20 - I 3
23 , · ....................... ... . 19 - I

14 28 I ...... , ...................... 19 - 2<
--- I -- - I I

I
--

77 I 27 78 I I 41
--

\

1- - I , --
I I I I

I I I I I I . ,I
I Enfermeiro i I f Enfermeiro I ,
I . I I , I

2 1 ............................ 26 I - 2 2 I ::::::::::::::::::::::::::::\ 2, i - I 2
4 I 25

, - < 4 I 25 - I 4............................

I6 I 24 - - 6 I 24 I -- I
101 ::::::::::::::::::::::::::::, 23 ~ - 10 I ::::::::::::::::::::::::::::1 23 I --

I16 I ::::::::::::::::::::::::::::1 2::! I - I 8 16 1 ............................. n i - B
35 I 21 I - I - 35 I ............................ 21 - W

-- I 1
_. - I

I
I

73 I I I I H 73 I II 19 1 I 1

I i - I 19 1 I, 1
\

I 1 I 2<
I - I I

.. ~ ;,

~
"'
8

~
g

~g
~
i5

~

~



SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA
~.,

I
I Ref.

II

8

>
~

-e

~
11'.,
";l.
z

2

i

1

3

1
2

1

25

1
3

20

I
1
I Vagos

I

=1
- I

I
i

I

I
- i
=1
=1

I
I

Exc.
1I

I

,
i?5 I

24 I
:?J ]

21 i

I

22
21
20

I

2' II
22
21
20

1

19

Rer.\
l

Identificador

Fotógrafo 1

Séries Funcionais

, -; .- .

.... , .

................- .

.... ~~.~~~~ .~~ .~.e:.o:'.o:.t.~ ..-..1
:: ::: ::::::::: ::::: ::::: ::::I
••• , .•••••••.••••••••• • • ·4 ••• , .!

12

I1

1 I
1 I
1 I
1 I
- I
6 I

I

\
2 I
• 1

5 !

I
1

3 I
7 1

141
211
30 I
-I

75 I

-\

1
Número I

de I
funções I

I

4

1
2
2

1

1

1

15

14

1 i
-- 1

Vagos

I

- I
=1
- I
- i
-I

I

=1
I

,,
-I
11
=1,

1 I,

I
I

Exc. I
,

I
25 I
Ui
33 I
22 I2"
21 I

i

22
21
20

23 I
22 ,
21 I
20 I19

I
'entíticaaor

Séries Funcionais

-li· -.-----.-. Fotógrafo I
1 ·1- ••··· ··· ·i

li ~::~:~::::::~::":':::'::J--; I· · 1

-- I ,

I
.~ " 1:.... I

_6 \ :::::::::::::::::::::::::::.
12 I ..

-I I

3 1
11

•..•~~~~~ .~~ .~.e.r.o.~~::~ 1
7 I · .. ······ .. ····.·.····· ··1121 ..

21 I ..
30 I ..

-- I ,

73 \ Il ....

Número i
de I

funções I
I



Tabela Onica de Mensalistas ~. Parti .supiéniftiíiCir

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA

I I I 1 I' I I I INúmero I I I I NumeroII I I
d-e I Séries Funcionais I Ref. t Exc. t Vagos del Séries Funcionais I Ret. Exc. vagos

funções 1 I I I Ilunçõe.s l. I I I
I I' I· I I I
1- I I I I \ \ I

4 ,' E.~g~~h.eiro··· ·.1 31 I c: I - II 4 I ...... ~.~.~g~n~.e.i~~......... 31 - \- :>
fi , 30 "- - I fi'............................ 30 - j - ~
6 i ~91 -I - 61 · · •.. · ~91 -I' - g
6 I ·.. 1 28 I - 1 - 6 I t~ - -

~ I \ 27 I - I -= I ~ I · · 1 27! -- 11 -= .. ~
I' I I - - I - "1 - ~"1----- --~- I I I I rJ

I I I I ! I I I t'.1
I I Assistente I I I i:1

" Assistente \ 31 \ - - - " "I! -31 tIl - -~
I - I I - 1 30 I 5, o

2 , Assistente · .. · 1 28 - - I 29 I 8 I ._
.. I - I I. 9 I 1 . 28 - ,
2 1 Assistente [ 27 I - 5 1 · 1 27

I - I I 5 ,· ;.1 26
I ! i 4 \ ·•..• ··.·•.. ·.··., 1 25

I I I -I I'i . I 23[ 1141 fi
I I I

I I I i. Observações: -As funções de -ref, 27. realasstfíoadas. na

I I i ref. 28,. continuam preenchidas pelos acuets oeupan-

\
I 1 tes Luis Leite- Soares e Mano R;cardo K!ii::.g·er.

I I I t;



I " _~"""",~ ,_-,;;.- N.J. ~- L .-,~,:>X~ ~,~......,.:.~ i __ ~,' ",...' .~

SITUAÇÃO ANTERIOR . SITUAÇÃO NOVA
1

I t I I I I I I
Número! I I I Número] I I I

de I Séries Funcíonaís I Ref. I Exc. I Vagos de i Séries Funcionais
\

Rei. I Exc. I Vagos
funções I I \ \ (unções I I 1

I I I I I
, I I I I I ,

I AsseSSor Tccnico

I
I i I I,

- I ............................. - - - 1 I ................ ············1 31 - -
- I .....:....................... - - - 1 I ··...... ···· .... ············1 30 I - -

I -- I I --
2 I II I - I I

i --
I , I

" I

I I
" I I I

I Redator I I, ! I I
- I ............................. - , - -- I ............... ,,· .. ·· .... ··1 29 I - I -,

I I
- I I ,

II 1 I I I
I I 1 , I, I . I I I

I Eserevente-dactflógrafo .... 1 I I I d .. I I i , 5122 23 '- 3 122 I Escrevente- acbílógrafo .... 23 I - I
177 I .~ ............... · .......... I 22 - I 3 177 I ............................ 1 '2 I - I 7
190 I T~ie·f~~i~tã:·::::::::::::::: ! 21 - I 1 190 I ...... ····· .. ,.. ·········,··1 21 I - I 5
136 I 20 i - I - I ............................ 1 20 I - I -

1 : ...... ·· ........ · .... · ...... 1 18 I - I - 150 I
,

I.. · ..... ····· .. ··············1--
I

-- -- I

I I
--

626 I 7 639 I
I~--

I I -- -- i
I I I

I

I I I
I

I I Observação: ~ A função ne -rercromsia, ror. 19. :u-
I I cluída ness;a Série Funcional contínua preenchid-a., I pelo atual ocupante: Hildn de Oliveira Sales.

~..

:
~

'"
15

i
i
~



I 1 I I I I

\ \1 Topógrafo I I I I Técnico InjraestrntuTa 1
I I ! I

1 1 .. ···········.···············1 27
\

- I 1 - I .. ··························1 -
\

- I -
1 1 .......• · ... ······.·········1 26 - I - 1 1 ............... ; ........... -:[ 29 - I -- 1 I I I - - I I

\ I -
2 1 1 1 I

- 1 lí I I - - I I
\

I -
I I 1 \

1 I I I I

i I

I
I i Obs.: A função de Topógrafo rer 26 transformada

I I 1 na presente continua preencmôa peto seu atual
I

,
I I ocupante - Prancisco Rocmgues de Oliveira.

I I I

1 I I I I I 1 I
I pretnsor Meteorológico

I I I I previsor Meteorológico I I

II I 2 1 ::::::::::::::::::::::::::::1 29 i - -
2 i ::::::::::::::::::::::::::::1 29 I - I - 2

\
23 - -

2 28 I -
\

- 2 .... ·······.················1 27 I - I 1
1 I Observador Meteorológico .. ! 25

\
- - - I I -

- I I -- 6 I

I
1

·5 I I - I ; 1 I --- I I I - I II I I I I
I I I I I
1 I

I
I I oce., A função de observador mereorológicc incluída

I I I I nessa série funcional continua ocupada pelo servi-

I dor Bolívar Montenegro Guerra.
I

I "- I I I I I I I
1 ...........~~~~~~........... \

1 ! I Patrão I 1 I
3 1 23 I -

I
- 5 1 ............................ 23 I - 1 2

6 1 ::::::::::::::::::::::::::::1 22 1 - - 5 I .' ............................ 22 - I -
6

\

21 I -

I
- 5 I ... ... ..... . . . ...... . . . ..... 21 I - -

5 20

I
- - 3 , ............................ 20 - I -

- - I

I
I

17 I 18 I I-- I - II I I



SITUAÇEo ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA

I
Núme-ro I

de !
funções i

Séries Funcionais
;1

'i
\

Ref. I

!
I

Exc. I Vagos

\

I
Número I

de I
funcôes I• I

Séries Funcionais

I I
I I

\ ~ I -.. I
I

I
I
I· Vagos
I
I

contínuo
A

12
16
8

40

I
I

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I

:::::::::::::::::::::::::::\
............................

!
I

23 i
22 I
21 ,
20 I

I
I
I

I
I

=i- ,
-I

I
\
1

1

1

4
12
16
7
3

1

1

I Serviçal I I I
2 I •....•••............••.•.•.. \ 24: - 1
41 ........•..· 23\ -
3 \ ..•......................... , 22 I - I -

-I I ' 1-
9 I '1

I ,'i-

1

9

I
-[
- I

1

I
24 .
23 .
22 I
21 I

I

I

Se1'viça~

~ ::::::::::::: ::::::::::::::
1 . Serviçal .
1 Continuo .,,,
8 !

I Obs. A função de Continuo rei. 21. mcluída lia pre-

\
. sente Série Funcional continua prenchtda pelo atual

ocupante: Benedito de Sousa.
I,

4
6
8

10

28

s~mtel.... .................. . . . .. .

•••••••••••••••..••••••·1
211
20 .
19 I
18 I
11 \

-I- ,
_I
_i

~i

1

1

2

11

4 I
6 I
3 I
7 I
-I

I
25 I

I

I
Servente I

............................ '

.............................-.

i
21 I20
19
18

I
I

=1
1
1
I

4

4



'DECRETO ,;N.o 29.082 - DE 4: DE JANEIRO DE 1951

Substitui as. Tabelas Numêricas Ordinária e Suplementar de Mensalistalr
eu Tabela Numérica de Diaristas da Estrada de Ferro NfJ'foesrle d&
Brasil.

O Presidente I da República, usando da atribuição que lhe confere c.
art. 87, item I, d~ Constituição, decreta:

Art , 1.0 Ficam substdtuídas, conforme relações anexas, ae Tabelas
Numéricas Ordinária e :Suplementar de Mensalístas e a Tabela Numérica
de' Díarfstas da. Estrada de Ferro Noroeste do Brasil.

Art. 2.° As reterêncías , de salário do pessoal mensalista terâo os
valores constantes da escala padrão aprovada pela Lei n.? 4.88, de 15 de
novembro de 194~.

Art. 3.° A despesata verificar-se com a execução do disposto nesse
Decreto correrá a. conta dos recursos da própria Estrada.

Art. 4.° ~ste Decreto vigora a partir de 1 de janeiro de 1950.
Art. 5.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, em 4de janeiro de.-,1951; 130.° da Independência e

63.° da Repúbli<:a.

E1.i'1tICO G. DUTRA.

Jotio vuiaetans de A.morim e Mello.

p_881845



ESTRADA-DE FJmRO-NOROESTlll DO BRASIL ~

'"
Tabela Numérica de Mensalistas

SITUAÇAO ANTERIOR SITUAÇAO NOVA

~
s
';'r
~

~
n

~

31
31

31

31
31

30

30
30

30
24
25
23
27
26
25
25
22
29
24

oonteoní-de

I

'Séries Funcionais

do DepartamentoChefe
· ... ade
:;hefe

1
J

! Referên-

I
"I a) Função em Comissão 11

I . I
1 ) Diretor - eis 13.000,00 1
1 Consultor Juridico;. o". , _ ~ o o.. o.
1 Consultor Técnico ooo... '.' , . , ."'.... )

'I Chefe do Serviço do Material oo.. o.. -I
c~ef~. ~~p ~irV.i:~o ,~o~~i~~~l...~~ o.~:~~~~:

1 i Secretário Geral , - , . oo.. o .
1 Chefe do Departamento de Assistência

Social . _... o.' o... _..... o...•.. o' o.. ,

11
1 I,"

I . I
1 \ c~e;e ~~ ..~~~oa.r,t~,~,e~~o. ~~... ~,~.t.r~~~~

[ Administrador do Hôrto Florestal .....
[ Administrador de Hospital ..... o.•... ,

Admínlstrador de Pôsto Médico ",., o o

Chefe de Almoxarifado .. ' , .
Chefe de Oficina o o "

Chefe de Oficina .. ,. {:; o c , 0"1
Contabilista o o.' o o.....
D~spachador _: , , .. o ••••• , 'I'
DIretor de Hospital _ o, . oo....
Encarregado de Depósito o, o o.. '1

3
3
4
1
1
1
5

20
3

14

Número
de

Funções

I I Reíerên-
I Séries Funcionais I
I I era

I Ii a) Função em Comissão I

I
Diretor - ors 9.000,-oQ "1
Assistente Juridicd ~ crs 7.500,00 .
Assistente .Técnico ......,... Cr$ 7.500,00 "1
Chefe do Serviço de Material - Cr$

I;c'h~2~,ogo -S'erv'iço' .iie'iion~i .do' .P'ês~(;alll
S.R.P. 3 -- Cr$ 7.5000,00 [

I Secretário Geral - Cr$ 7.500,00 .
I Chefe do Departamento de Assistência
I Social - Cr$ 6.000,00 ; .
i Chefe do Departamento de Contabí-
I lida-de - ors 6.000,00 .I C h e f e do Departamento. Florestal.

- Cr$ 6.0'00,00 I
Chefe do Departamento do Patrimônio
- Cr$ 6.000,00 :; .

Admtnístrador do Hôrto Florestal 24
Administrador de Hospital o'........... 29
Administrador de Pôsto Médico .,",.. 21
Chefe de .álmoxartfado .... ' , • . . . . . . . . 42
Chefe de Oficina , .. , , . , ' . , , 35
Chefe de Oficina . _ _, , ' 33
Chefe de Oficina . , ' •.. ' ' 29

- -
Despachador , .. , ' , , , 19
Diretor de Hospital , oo. . . 49
Encarregado de Depósito . o ' o , . o. 25
Encarregado de Depósito oo.. oo. o.. ' . . 23

1
1
1
1

1

1
1

1

1

3
3
4
1
1
1
1

20
3
6
8

Número
de

Funções



3 IEncarregado de Estação ' .
3 Encarregado de MOVImento .
3 Encarregado de Transmissões .. '; .

3 I Encarregado de Estação - \
3 IEncarregado de Movime~t~ :
3 Encarregado de Transmíssôes .

~

'"

i
g

f

I21

20

22
21

21

24
23
22

25
25
25

24
23
25
·24
'27
24
22

28
26

I1

Almoxarife I

.................................. 1
I

Amanuense Auxi?iar \ I
............... , · .. ····1
.............................. ·.··1

I

Agente de Estraila de Ferro

5
10
15

13

8
15

23

3 IFio!;cal de Lenha .
19 Fiscal de Tráfego .
,5 I Fiscal de Tração ': I

1 IMordomo .
2 Oficial de Gabinete .
2 \ Secretário ~ ' .
2 Secretário .
- -
2 I Tesoureiro ' .

1 IT~SO~~%es Gr;.iit1cácta·s·············· .11
9 Membro da Comissão de Inquêrito -\

1

Cr$ 800,(){) , , \
2 Chefe de Seção - Cr$ 600,00 ..
6 Chefe de Seção - Cr$ 400,00 ·1

c) Séries Funcionais !
Agente Especializado 1
........... ···· .... ·;·········· .. ·1·

.:::::::::::::::::::::::::::::::::1
30

20

2.2

242

r
{
l

r
{
l

14

12
11

23
21
19

15
15
13

17
15

29
27
27

23
21
27
23
39
23
19
17
45
35

5

Almoxarite I
::::::::::::::::::::::::::::::::::1
•• ~~~~~ ~S.~. ~ua:il:~: 1

....................... .' "

........................... , .....
...................................

Agente de EstrfUla de Ferro

c) Séries Funcionais
Agente Especiali<:ado

Fiscal de Lenha. - .
Fiscal de Tráfego .- .
Fiscal de Tração .
Mordemo ....................•........
Oficial de Gabinete .
Secretário .
Secretário .
Secretâ~io ,. .
Tesoureiro ..... . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . .
Tesoureiro .

t» Funções Gratificadas
Membros da Comissão- de Inquérito

3
20
5
1
2
2
1
1
2
1

9

5
10
15

23

30

20

70
163

253

2
5
6

8
15



SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA
~

Séries FlUncionais IReferênI
! ela
I

Número
de

Funções

Artífice

163 ,. ·.................................I 21

'I
I ~

226 ....... · ... · .. • .. ···· .. •·• .. • .... ·1 20 o
ffi

I I ~

169 I · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I 19 o
- I I 'ti
558 o

Atendente I ~

6 I .:::::::::::::::::::::::::::::::::1 19 ~

12 18 11-I II '"18 i Q
o

I·
Auailiar de Ensino I ~

3 · . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . .I 21 ~- II3
11 Auxiliar de Escritório !

9 I . .................................. \ 21

I
I

34 .................................. \ 20

I I

42 I ...................................) 19
- [
85 I

I
Número I

de I
Funções I

I
--I
oS
95

1131
113 !
1,69 I

558 I
o I12
-I
18 I
3 I
3 I
3 I

o I
12 )22

42 I
85 I

Artífice I

::::::::::::::::::::::::::::::::::/
I

..................................I

................ ···.· .. ·· · ·1

.......... · ..... · ... ··•·· · ·1. I
I

Atendente I

::::::::::::::::::::::::::::::::::I
I

Auxiliar de Ensino j
........................................ I

I
::~~l~:i~i:~~ :~~: ~:s:~;~~~i:O:::::::::::I

::::::::::::::::::::::::::::::::::1
.... 1

I
I

14
13

12
11
!O'

9
8

13

14
13

12
11

10

r
j
I

r
j
l

r
j
l

r
j
l

Séries Funcionais

I
1 Referên
I
\ cía



I Calculista I I Calculista . \
1

\ '
............... , ...... . • • • • • • • . •1 10 1 \ '

" " ... " " ... " " .. " . " .. , " " .. I 19
- I -- 1
1 I 1 1 I I, Cartógritjo I !

cartógrafo I"o
1 I ' " .. "", .. "." ...... " ........ "I 25 1 .... " .... " ..... " . " " " " " " " 1 24

1 I"

I I
Cartógrafo Auxiliar 1

1\
' , ,~art~g:~I~..A~X:~:~~,,,.... ,.,.j"."" ............ ""'''''' '" "I 15 1 21,,

Coadiuvante tie Ensino I I Coadjuvante de Ensino

i \
I r I ·······"'·······,········"··",·1' . " " ... " " , ... " " . , ...... , " .. I 18 ~ 2 22

..... , ... · ... · .. · .... ·.·.· ... ",,1 16 L _sI·I " ........ " ................ " ....1 ~6
\

14 " ....... " ""'''" .. " ...... ,, "I 21
'"- I I

8 I I 8 I I 8
( Condutor de Trem I I' ...."~~n~~to,r"de .Tr~. " " ..... ..I 'tl

"..... "".".".. "".. "..... "I r g
3 I 19 j 8 22 ~

5 II
. . . . . . .. . . . . , , ' . . . ., .. . . . . . . , , , . . , I 17 L . ! ~

" ........ , .. , .. , ... , ....... " .... \ I ~10 I 15 r i ~

16 I •. " ..... "."" ............ ".".1 14 ~ 46 \ . .... " .. , ........ """'" " .. ""I 21 n

20 II ' " ....... " . " " . " ...... " . " " . I 13 L I
::J

I I §
30 I """".",,,,, "" ""·········1 12 30

\ '
20

- I -- [
84 I I 84

\
I

:l
Conservador de Transmissão 1 Conservador de Transmissão I

", .., ..... " ... " .......... ,." ..\ 17 3 I' , : ,:::::::::::::::::::::::::::::::::1 22
, , . . ., . . . . . . . . , . .. . , . . . . . . . . . , , , . .I 14 4 21

! II

I r I
..... " ............... " ........... 1::::::::::::::::::::::::::::::::::1 12 ~ 14

1
20

11 L I1 -[
21 I. I 21 1 I

Dentista I I ' Dentista I
7 , • . • • • , • • • . , • • , , • . . • • • . • • ' . • . . • , ' . 1 45 8 .··, .. ·.,··.,··, ..·······"····,,,,1 28

'"~



SITUAÇAO ANTERIOR SITUAÇAO NOVA
II

Numero I I Referên- Número I I Réferên-
de Séries Funcionais 1 de Séries Funcionais leiaFunções I cta Funções

"
I

'I I,Desenhista J Desenhista
3

I ::::::::::::::::::::::::::::::::::1 14 3

\
•••••••• .... • .. • .. • .. ••••••••• .... 1 2i

4 12 4 ........ ····· ........ ·.. ·.. ···· .. :1 20
- --
7 , I 7 II Enfermeiro I Enfermeiro I

:>2 I ................................... 14 7 I····· :::::::::::::::::::::::::::::::::::: 21 ~

3 ..................................... 11 3 20 o
m

3 I ....... \. ........................... lO 3 19
- -- ~o
8 I 13 I '11Engenheiro Engenheiro o
2 I :::::::::::::::::::::::::::::::::::\ 54 2

~
.................................... 30 ~

'"4 49 4 .................................... 29 ~

12

I
•• ••••••• .. • ...... •· .. · ............ 1 45 12 · .... ............................... 28

~- I -- I '"18 I 18 I Q

I Bscriturúrio , Escriturário "~
51

I
0.0 •••••••••••••••••••••••••••••••• 21 51

I
.................................... 23 Oi

85 17 85 22 o.................................. ·......................... .... ......
102 ....... ............................ 14 92 .'.................................... 21
- I --

,I
238 I 228

i Farmacêutico Farmacêutico,
1 I ................................... 25 1 ::::::::::::::::::::::::::::::::::::1 24
2 ................................... 19 2 22
3 ! --

II Feitor 3

I I Feitor

.................................. 1
r I 1

1 I 14 I '3 I • . • • • • • . • • • • . • • • . • • • • • • . . • • • • • • • • • • •1 21
2 I : ................................., 13 l I I



I I r \ \176 'I ,.................... 12 { 23 •• ....•......•.•....•...•.....•.•••••• 20
...•.....................•.•••.•••. 11 I I I

\
' I ' I

176 .......................•.......••.. 10 176 , •. . ..........•..•.....•... , •......... " 19

I -I \
D. D

I Fiscat I Fiscal I

1 'I' .. ········· .. ·..·.. ······ ..· ·.. ··1' 14 1 1I , : 1 21
1 -1

, I Guarda I I' Guarda
I r

44 I .. .. .. ......... .. .. .. .. .. ..... 10 { 199 .• ·1 19 ;>
155 9 I I ~

-- I W199 ~

Laboratarista Laboratarista o
3 I. . . · .. ·· .. ·········.··· 1 19 3.. . .. .. .. . . . . .. . . . . .. .. .. .. .. .. .. . . .. . . 22 d'

I I ~I Manobreiro tacnooresro ~
I I I i I>j

1~! ::::::::::::::::::::::::::::::::::: ii t 16 I 20 ~
_ I I S
16 I ~

3 1 ~~:.~i~i~~~................ 17 3 I , ~~:~.i~.i~~~ 1 22 o
7 I ·.. ···· 1 15 r I

10 .. .. . .. . . .. .. .. . .. .. .. .. .. . .. 14 {37 '1 21
20 13 I

I " I:: I .. ··· ........·.. ·,· .. ·.... ·· .. ··· ..1 12 :: I' .. ·· .. ·.... ,,·· .. ·· .. ··· .. ·..........I........'

I
Maquinista-auxiliar I I Maquinista-auxiliar I

40 1 11 40 20
95 , 10 95' ··1 19

-I \ - I135 135 I __ t'l



Merceologista i
...... · ·· 1.

Mestre I

• o ••••••••••••••••••••••••••••••••• i

Me"tre Especializado ·1
::::::::::::::::::::::::::::::::::1

Mestre de Linha I
••••....•.•• · ..•.•.•• ·•· ·1

SITUAÇãO ANTERIOR

1 IReferên~ Número INúmero 1

de I Séries Funcionais i de IFunções ela Funções.
I

I I i
I1

Mac[1tinisla Es])ecializa'clo 1

; 1I3 ............. ····· ...... ······ .... ··1 23
7 I· .: .: .:::::::::::::::::::::::::::::::::::1 21

11 19 11 I- -
21

I Médico 1

21 i
1

1 .:::::::::::::::::::::::::::::::::J - 3 I
6 46 6 I

12 41 3

1I
- 1 -
18 I 17

Merceologista I
3

, 21 3 I.. . ... .... .,- Mest~e' 0.0 ............. 'I
5

:1

........................................ I 25 , I
5 ................ · ....... ·· .. ·· ..... 1 23 ~ 10 1

1

I; I6 I ....................... ,.· ......... 1 21 6
I ................................... /24

I
19 42

18 .......................... ·········1 17 .
-
58 I 58

I Mestre Especializado
I

i :::::::::::::::::::::::::::::::::::1 31 I
3 27 3
- I I -
4 I

4
1 Mestre de Linha

3 I ..................................... ·1 21 3

SITUAÇãO NOVA

Séries F'Uncionais

Maq~linista Especializado

Médico

:i"

I1 Relerôn.

I eia

24
23
22 p-

~o
~

29 ~

28
o

27 i
23 ~

24 ~a
23

22

26
25

23



Professor

Oficial AdministratiVo

Operador Especializado

3

'"~

!':
g

s

i

i

19

18

22

19

22

28
27
26
25
24

26

23
22
21

Operador Especializado

.... , .

I
Operador de Raio X I

.................................. /
I
I

Praticante de Escritório \
I

........ ;1~j~'S~~~"""""""" 'I
. ,.......................~ 'l

[................................... [

\ona«: Administrativo I

.'.:':~.:':" ·1

: : : : : : : : : : : : : : : : : : : ':: : : : : : : : : : ':':: : : 'I

Operculor I
I

· .. •• .. ·•·• .. • ........ •••·• ....... 1

I. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . ,I
II

1
1
1

3

22

!
17 I

[

20 I
I

I1
2 I
3 I
5 I
8 I
- I
101

10 I:

i
12 I

I
r

90 i
,I

1 I
I

li

9

19
17

10
9

8

45
41
35
29
25

19

21

15

31

,,.................... , [
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I

I
I
[................................... [

····· .. ·•· · ..•···· .. ···1
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I
................................... [
.: ,

,
·1

Operador I
· .. ······ .. ··· .. ··· .. · .. ·········1
· .... ····· .. ·· .. ··· .. · .. ····· .. ··1

.. . '. I
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I

[
1

I
.:::::::::::::::::::::::::::::::::1...... .. . . .. .. . . . .... . . ......... [

I
II

Operador ele Raio X . I

..................................\
I
[

Praticante de Escritório I
I,

············,············· .. ····.··1
I
I
[

.. •• .... ,· ...... ••• ..... • ... ••• ... 1

I
5 I

11[
-I
19 [

I
I

1 I
2 I
3 I
8 [

15 [
-I
29 I

I
1 I
9 I

I
12 I
-I
22 I

11
1 I
-i
-·1 I

i
2 [

[

31
1,
I

11
90 I

,I
1 I



SITUAÇãO ANTERIOR

I Referên-
Séries Funcionais I.

ela

~
<7> .

;,.
::J
w

15

i

I

22
21

26

25

24
23

24

23

18

22

19-

19

IReferên

leia

SITUAÇãO NOVA

Séries Funcíonaís

Proje830T Adjunto I

::::::::::::::::::::::::::::::::::1
Proietsuior Auxilia~ \

::::::::;::::::::::::::::::::::: :,1

........~~·~~~~i.c.~ .I 1
tuuuotecntco . I

··································1
Radiotelegrajista t

.................................. 1

.. \
................................!

I
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I

Servente I

...................................I
I
I

••••••••••••·•• .. •• .. •• ...... ,· .... 1

1
I

Teleçratisia 1
1

•• •••••• • 1

I

Número I
de IFunções

2 I7
-
9

I
I

2
I

3 I
I

I
-
I

2

2

9

-
13

1I,
~ 12 II

1
12 I-
24 I

I
I

131 1
I
J

17
15

8

35

23
21

19
17

21

25
23

lO
9

10
.9

Seruerüe

• • . . . . • • • • • • . . • • • • • • • • • • • . • • • • • • • • 1
I
I

Telegrafista I
•: : : .: : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : :: 1

I
1

Proteesor Adjunto I

::::::::::::::::::::::::::::::::::11

Proietaâor Auxiliar \

: : :: : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : :I~

Protético I
•••••••••••••••••••••••••••• ...... 1

Radiotécnico I
••·••••••••••• .. •• .. •••• .... • ..... 1

..................................1

1

Rtuucteleqrafísta
· . . . .. .. . . ... . .. .......... ........
................... ,-, .

I

:::::..:::..::::::::::::::::::::::1

I

·:::::::::::::::::::::::::::::::::\



1 Topõgm!o 1 I Topógrafo I
4 1 • ..................... ······· .. ·.·1 31 4

I1 ··································1 26
1 I

Assistente Social \I Assistente Social I 114 I (
.................................. 1I .. . . . . . . .. . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . .I - 3 I 21

I Zelador I I Zelador I
1 I ... ······ .. ···· .. •..... ···· .. ····1 11 1 ! ::::::::::::::::::::::::::::::::::1 20

I I í,
1

\
•••••••••••••••••••••••••••••••••• 1 10 ~ 3 I 19

2 ............. · ....... · ... ··,........ 1 9 I
11- I I - I

4 I 4 I I

ESTRADA DE FERRO NOROESTE DO BRASIL
TABELA NU_RICA DE MENSALISTAS

Parte Suplementar

I Referén-
I .I ela

o
O
~-~
s:::::
(!)

D)
.o

s:::::
_. Número!
11 de I
V Funções I

I1

27 I
2 I

I·
1Z I

I

~ I
-[
51 I

I

SITUAÇÃO ANTERIOR

. I Referên-
Séries Funcionais I

I cía

. I
Auxiliar de Tráfego I

................................. 1 11
Mestre Especializado I

.................................. 1 31
Praticante de Tráfego I

•••••••••••••••••••••••••••••••• 1 9
Radiotécnico-auxiliar I

.................................. 1 21
Serviçal I

.................................. 1 10

I
I

Número I,
de I

Funções!

I1
26 I
1 I

13 I
1

7

48

SITUAÇÃO NOVA

Sérfea Funcionais

I
Auxiliar de Trá/ego !

.... ·····.·.· .. ·· ... ·.····· .... ·.·1
Mestre Especializado 'I

.p;'~ti'c'd~i~ .cú' T;dj~gô '1

..... ····· .. · ....... ······· .. ·· .. ·1
Radiotécnico-auxiliar I

••• .. •••••• .. • .. •••••••• •••• .. 1

..........~~~.~~~~~ , '.. , .1
I

·1
I

20

26

19

23

19

~
w

15

'";

i

.~



TABl!."'LA DE DIARISTAS ~

co

SITUAÇAO ANTERIOR SITUAÇAO NOVA

Diário

-rcúmero
de

Funções
Séries Funcionais

Salár:o

Diário

Número
de

Funções
Séries Funcionais

I Salário

1I

1
3

156
21
1
1

18
35
96
56
41
76
26
38
49
74

228
1
2

638
484

1
1
2
3
4

12
1

i
H

~

:;;"
~

'"
8

i

44,00
10,00
8,00
4,00

68.80

63,20
52,40
57,60
57,60
52,46
57,66
43,00 .•

63,20
57,60
68,80
52,40
57.60
52,40
57,60
52,46
57.60
68,80
63,20
57.60
63,20

57,66

57,60

76,00
52,40
18,00

Açougueiro o ••••• o o •• ' ••••••••••••••• ' •

Ajudante de Encerador o •••••••••

Ajudante de Maquinista ..
Ajudante de Motorista ............•.....
Ajudante ele Motorista , .
Ajudante de Tipôgrafo .
Aprendiz o o •••• ' ••••••••••• o • .- ••••••••• r

Aprendiz ,., , '.
Aprendiz-Aluno , , .
Aprendiz-Aluno : ,', , , .
Aprendiz-Aluno .. " .....•.............
Artífice , ....•...

ArtífÍc~ . , . ~ : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : :
Artífice \ , ' o

Arrolador o ••• -o o o' " o ••• , •••••••••• ' o' o.

Ascensorista ..... o • o •••••••• , •••••• o •••

Auxiliar de Artífice .. o •••• o ••• o •••••••

Auxiliar de Artífice . o ..

Auxiliar de Desenhista . ' o o ••••• , o o

Auxiliar do Impressor .. o •••• , •• ' o' o' o.

.4J.l:-:ili.ar de Padeiro o.,., •• ' o ••••-.,', •••

Oaixetro . o o •••• 0-, ••• o •••• ' o o •• " o •••••

Caixeiro . o. o ., o ••• o o. o ••• , •••••••••• ,.

Caíxelro , .. o , .J o o • o ••••• ' , , • o • o ••••• , •

Oampeiro ... o ••• , o , o •• , ••• - •• , •••• , ,- o ••

!
I

!
II Carroceiro

I
2 I Cocheiro

I .
1 1 Contra-mestre de Alfaiataria .... , ... ' 'I
1 \ Copejy.o o ••• , o • ' •••••• ' , o •• o ••••••• , ••••

<1 Copeiro , .. ,' o ••• o ••••••••

15

1
3

156
21

1
1

51

97
50
41
70
66

123
238

1
2

G44
484

1
1
2
3
4

12
1

46,00
38,60
46,06
46,00
38,06
10,00
31,06
32,06
36,00
10,66

8,60
4,60

56M
38,06
46,60
44,66
42,06
48,66
38.66
46,66
38,60
4'b66
3".06
46,00
50.00
46,00
42,00
16,66

42,60
40,00

42,00
46,60
56,00
38,00
34.00

Açougueíro - .- . .- .1
Ajudante de Encerador .1
Ajudante de Maquínteta '1·
Ajudante de Motorista .. _ .
Ajudante de Motorista ..
Ajudante de Tipógrafo 1

1

Apren,p.~z _ .
Aprendíz o .••••••••••••••••••••••

l Aprendiz .
I Aprendiz-aluno : , _.1

I Aprendiz-Aluno /
Aprendiz-Aluno .

) ArtíflCe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .
\ Artífice , .

I
Az-tíríce ..................•....... ~ .
Artífice .. ~ . . . . . . . . . . . • . .. . .
Artífice ...................•...........
Arrolador .

! Ascensorista .
I Auxiliar de Artífice .

Auxiliar de Artífice . .
Auxiliar de Desenhista .
Auxiliar de Impressor .
Auxiliar de Padeiro '" ,I

ICaixeiro , .. , , , .\
Caixeiro , , , " ..

I Caixeiro . ' , '\
! Campeiro •........... " .. _ , .. , '
I I

3 I cal:~oce~::o ... ' .. .. . I
12 I Carroeeíro .. , , .. '(

1 ICocheiro - , I
1 Cocheiro , ' . , - , , .. 1

1 Contra-mestre de Altaietaria .. , )
1 Copeiro ,' ,', ,I
4 i Copeiro " , 1



3

2

19
7,
1.
2

40.00 1

1

[1
38,00 I
36,00
34,00
50,00
16.00
40,00
56,00
58,00
12,00
40,00

8

'"'"

i>
§

i
r
21

52,40
48.00

63.20

57.60
52.40
63,20
68.80
6B.80
63.20

57.60

52.40
G3.20
57.60
68.80
63.20
70.00
76.00
76.00
76.00
68.BO

57.60

57.60

52,40

48,00
68.80
63,20
57.60
76.00
76,00

57.60

s'eç'ãô .Â!:rÜiiêrri .': :::::::::

............................1

.............................1

............................\

reitor
ítor
scal

cozinheiro
jâlétrotéentco ..... _......•.•.......•..•
Encarregado de Rouparia '," .
Encerador
Encarregado
- talha.dor

Cozinheiro

Cozinheiro

3,1
J.
2
1
2
5
2
2

J.
2
3
3

10
1. I .nm

3" IExpedidor : 1

1· 1 E:{pedidor \
<) 'I - .
,~ i F(

I Fi

IFíscaj 1

Fiscal de Gasolina ........•...•....... ·.1
I Fiscal de Lenha !
! Gerente de Armazém ·· ·1
I Guarda-chefe . . ]
J Guarda-chefe ; ....••.•. ·······1

15 IGuarda-fios . • i
39 'I Guarda-freios "1\
73 I Guarda-freios ........••.•.•..........
17 I Guarda Sanitá,rio -I
1 I Impressor .
1 IInve!'tariante ' ·1
1 Jardmelro 1

2 Jardienil'o .I~
i
I .12 I Lavadeira ..........•••..••••.•.•..•.•.

2 (LaVadeir~ ." :'

10 1 Manobreíro !

2

21

I
i ~

I'42,00
40.00

40.00
36.00
44.00
48.00
48,00
44.00

42.()()
40.00

38~00

34.00
46.00 11' f
44.00 !

38.00
44.00
42.00
48.00
'1'6.00
60.00
56.00
60.00
60.00
52.0"0

I
Cozínheíro .....................••••.. '-1
Cozinheíru ; ..•....... 0 ••••••••• '~ '••••••••

Cozinheiro ; I
Oozínheíro ......................••... '1
Eletrotécmco ',' .
Encarregado de Rouparta .

3 I Encerador .
10 Encarregado Seção Armazém .
1 Entalhador '.•..........•...
G I Expedidor , . , .

29 Expedidor .............••...••..•...••.
I I

1 I Expedidor ......•... . ....•.........•.• ·1
:1 I r'eítor ··.·.·1

31 1 Feitor I
1 I FisCElJ .••••..••.•..•.• 0,0 ••••••• ,'······ i
2 \ Fiscal ·· ·······1
1 FIscal de Gasolina ,
2 I Fiscal de lenha ; I
5 I Gerente de Armazém ··.···1
2 1 Guarda-chefe I
2 I Guarda-chefe I
I. I

11 1 Guarda-fios I
4 I Gaurda-flos ......•.•. - 1

I. ,
39 I Guarda.fre~os "I
73 I ouarda-rreíos ....................•...
17 \ Guarda Sanitário ·1
1 Impressor .. " -.• - 1

1 I In....entariante ............•.......... ···.1
1 I Jardineiro •....................•....... I

1 I1 .rarddnelro \1

1 I Jardineiro ',' .,
12 ILavadeira ' \

2 Lavadeira .
3 I Manobreíro ~ '1
7 I Manobreiro I
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76,00

48.00

44.00
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- '"57.60 g

52.40 ~

48,00
~

63.20 ~57.60 "52,40 o
Cl

'"48,00 :l
o

44.00

57.60

52.40
57.60
52.40
63.20
57.60
63.20
57,60

\ Salário
\
\ Diário

Séries Buncionais

l

I
{
l

Número \
de \

Funções I
18 I Manobreiro \
3 1Mecãníeo ..
I', \

8 \ Mecânico Especializado , .

70 IMensageiro .

31 I Mensageiro . . .
17 IMotorista ' I
13 Motorista I
1 I Mctctísta " '1
- I· .
2 I Porteiro ' -.' '1
1 I Prático de Farmácia .
- I 1

13 I Servente 1

35 I Servente i
11 1 Servente j

1 I 'I'ipógráfo I
751 I Trabalhador 1

I 1. 225 ITrabalhador '1
i 4 ITransplantador " I

2 ) Transplantadcr ;-· 1

\ 3 I Tl'atacror \

l 1 \Tr~~~ ,
26 I Vigia I·
33 I Vigia 1

2 ) Víveh-ista ...............••..........•. 1

2 I vtveírtste 1
1 IZelador ·1
1 Zelador I •• ~ •••••••••••••••••••••••••••• I

- I I4.678 I

34,00
32.00
30,00

58,00
56,00

42,00
46,00

38.00
40.00
40,00
40,00
38.00
44.00
42.00
46,00
42,00

Séries Buncionais
\ Salário

\ Diário

••••• .. •• .. · .. ••• .. • .. ••• .. 1
.. ·• .... ••• .. ••••••·•• ....... 1

I I
4 \ Mecânico Especializado \
4 \ Mecânico Especializado 1

I. I
I MensageIro 1 34,00
I Mensageiro 1 32.00
I Mensageiro 1 30.00
I Motorista , 1 50,00

Motorista 1 46.00
Motorista ! 42.00
Padeiro 1 50,00

. Porteiro 1 40.00
I Prático de Farmácia " -. 1 56.00

I
Protéttcc . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . 60:00
Servente ' 1 40.00
Servente 1 38.00
Servente " 1 34,00
Tipógrafo 1 46.00
Trabalhador .. , '1 40,00

I Trabalhador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. " 38,00

1 1 'I'ransplantador ) ·· 1
3 I Transplantador 1
2 I Transplantador ; " 1

I I
1 i Tratador ""'" ., ;'; 1

2 I 'rxateeor ,,· 1
1 J Tratador 1

26 I Vigia 1
32 I Vigia , 1

2 I vtvetnste .
2 \ vtvetnsta .
1 Zelador ' .
1 Zelador ........................•......

I

18 I Manobreiro
3 I Mecânico

41
29
31
15
13
1
1
2
1
3

13
35
11

1
751

1.238

4.675

Número \
de I

.Funções \



ATOS DO PODER EXECUTIVO 31

DECRETO N.o 29:083 - DE 4 DE
J.'i.NEIRO DE 1.951

Abre ao Ministério da Viação e Obras
públicas o crédito especial de Cr$
8.04-6.599.0-0. oara paaamento à
Companhia Brasileira Carbonífera
de Araranguá. •,

O Presidente da República
Usando doa autorizacâo 'contida no

artigo 1.0 da Lei n.v i. 077. de 1.0 de
abril de 1950 e tendo ouvido o Mi
nistério da Fazenda e o Tribunal de
Contas em cumprimento ao artigo 93
do Regulamento .Geral de Oontabilí-
da de Pública. "

Decreta:
Artigo único. Fica aberto ao Mi

meté-!o da Viação e Obras Públicas
o crédito especial, de Orã 8.046."599.00
(oltovmtlhões quarenta e seis mil e
quinhentos e noventa e nove cruzei
ros). para liquidação do saldo a pa
gar à Companhia Brasileira 'Carbo
nifera de Aramnguá. pela ronstrucâo
da Dante Henrique Lage. eôbre a h
euna Imarui Da linha tronco Imbl
tuba-Lauro Müller. na Estrada de
Ferro Dona TE'I·e.~a Cristina.

Rio de Janeiro. 4 de janeiro de
1951: 130.° da Independência e 63.° da.
Renúb'tca . .

EURICO G. DUTRA.
João vetaetoro de Amorim e Mello.
Guilherme da Silveira.

DECRETO N," 29.084 - DE 4 DE
JANEIRO DE 1951

Concede auxílio financeiro às emprê
80S de· mineração de carvão de
Santa Catarina.

O Presidente da República
Usando das atribuições que lhe con-'

fere o art. 87. n.v I, da Constituição.
e tendo em vista o cue estabelece o
Decreto-lei n-? 2.667, de 3 de outubro
de 1940. e

Considerando a necessidade de
manter a indústria do carvão nacio
nal em plena vitalidade. a fim de
possibilitar' com recursos internos. o
abastecimento de combustível sólido a
indústrias esscncíaís à segurança do
pais em qualquer emergência;

Oonsfderando também que. sendo
os' preços de venda de carvão nacio
nal fixados nela Govêrno conforme
preceituam .os artigos 10 e 11 do De
creto-lei n.v 2.667. de 3 de outubro
de 1940, êsses preços têm de ser rea
[ustados em face de novos encargos
criados por lei;

Considerando que a usina de Volta
Redonda. da Companhia Síderúrgíca
Nacional. foi construída COm base no
coque produzido em grande parte.
com o carvão do Estado de Santa
Catarina. que ela própria produz ou
compra dos mineradores dêsse Esta
do. e que a compensação aos produ
tores sob a forma de acréscimo no
preço do carvão do tino "lavador".
que é entregue à Companhia Siderúr
gica Nacional. determinará um au
mento no custo do aço fabricado por
ersa Companhia:

Considerando ainda encontrar-se o
Govêrno autorizado. conforme esta
belece o art. 1.0 do Decreto-lei núme
ro 2.667 de 3 de outubro de 1940 a
auxiliar pela forma que julgar con
veniente. as emprêsas nacionais de
mineração de carvão. cara o fim ex
clusivo de melhorar à cualtdade do
seu produto e dímínuir o 'seu custo de
producâo. e que essa subvenção deve
ser limitada no tempo e corresnon
dieta pela obrtzação por parte . das
emprêsas mineradora" de carvão de
tomarem medidas de. racionalização e
meeaníaacâe da produção a fim de
lhe reduzir o custo. decreta:

Art 1.0 Do total a ser arrecadado
em virtude do Decreto-lei n.? 2.667.
de 3 de outubro de 1940. será desta..
cada a importância de Crâ .......•
15.00'0.000.00 <quinze milhões de cru..
zeíros i a ser dístrtbuída às emprêsas
mineradoras de carvão de Santa Ca
tarina. na proporcâo de CrS 20 00 por
tonelada de carvão. tipo "lavador",
entrerrue à Companhia Siderúrgica
Nacional. durante o período de 18
meses anteriores à data dêste decreto.

Art 2 ° As emprêsas mineradoras.
para terem direito ao benefício pre
visto no artigo anterior deverão
apresentar prevtamente ao Conselho
Nacional de Minas e Metalurgia o
programa de providência" oara redu
cão do custo de produção do carvão,
qUE' devera ser pelo mesmo am-ovado.
assinando as referidas emnrêsas pe-.
rante o Conselho. um têrmo de. res
ponsabilidade.
~--.r\lT'- '3.0 Este decreto entrará em

vigor na data de sua publicação.
Art. 4° Revogam-se as ddsposíçôes

em contrário.

Rio de Janeiro. 4 de janeiro de
1951: 130.° da Independência e 63.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

João Valdetaro de Amorim e Mello.
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DECREITiO Nv 29.085 - DE 4 DE JANEmoDE 1951

Autorize a emorésa de mineração-Ciá, Cimento Brasileiro a lavrar ciücósío
no município de Arroio Grande, Estaà'J do Rio Grande do Sul

O presidente da República. usando da atríbuíção que lhe confere o ar
tigo 87, n." I, da Constituição e nos têrmos elo Decreto-lei n.c 1.985, de 29
de janeiro de 19<;.0 <Código de Minas),

Decreta:
Art. 1.0, Píca autorizada a emprêsa de mineração Cia . Cimento Bra

sileiro a fazer a lavra de jazida de calcário existente em terrenos de pro
prrcuade da mesma Oompannta. situados no distrito e município de Arroio
Grande, Estado do Rio Grande do Sul. em três áreas distintas com a SU~

pcrfre:e total de sessenta e dois hectares noventa ares e sessenta e cinco
centrares (62.9055 ha) , áreas essas que são delimitadas por três (3) pohgo
nos. a saber: primeira (l..a) área - E" delímnada per um 'polígono irre
guiar de dezesseis (16) lados que tem um vértice coincidindo com um marco
de pedra existente na estrada de rodagem Arroio Grande-Herval e situado
a duzentos e dez metros (218 rm DO rumo trtnta e scís graus el trinta e
dois minutos sudeste (Sôo 32' SE) do canto nordeste (NE) da casa em que
residiu Joào Cnsanova. Iccalízada em terrenos da concessionárra e cujos
lados, a partir do ver-ucc considerado, têm sucessivamente os seguintes com
prtmentos rumos: cento 8 sessenta e cinco metros e setenta e oito centí
metros 065,78 m i , quarenta e seis graus nordeste (~6t' NE); cento e sete
metros e sessenta e dois centímetros 007,o2m), quarenta , e oito graus
nordeste (43° NE); duzentos e sessenta e sete metros e oitenta e sete centí
mete os (2G7.87 rm , oitenta e U.'11 graus e cinqüenta e cinco minutos ncr
QCS;2 <8io 55' NE); cento e quarenta e seis metros e sessenta centímetros
(l.4.G.GO In), setenta e sete graus e vinte e cinco minutos sudeste ('{70' 25'
p..,G!: cento e sessenta e cinco metros e vinte e dois centrmetros 06,5.22 mj ,
cinqüenta e oito graus e vmra e três minutos sudeste (58 0 23' SE); cen<o e
trmta e três metros e oitenta e cinco centímetros 033,85 rm , oitenta e
tres graus c; vlnt.a e sete minutos sudeste <830 27' SE); cétenta c oito metros
I~W m) . oitenta e do:s graus e vinte e cinco minutos sudeste (820 25' SE);
setenta e dois metros e cinqüenta centímetros (72,50 m) . sessenta e um
graus nordeste (610 NE); cento (;. noventa e quatro meu-os e vinte ocntirne
tros 1.194,20 m) . trinta e nove graus e quarenta e o.to minutos nordeste
(390 48 NE.l; treaentos e setenta e cinco metros e VÜ1~, centímetros (375,20
fi' trtnta c um graus e cinqüenta minutos noroeste (31n 50' NVn; ctn
quenta c um metros (51 rru setenta. graus e quarenta e seis minutos su
doeste (70c 46 SV/ I; quatrocentos e oitenta e ocis metros e dezessete cen
rimetros 148217 m) . setenta e um graus e dez minutos sudoeste ('i'1 0 101
S'N): trezentos e vinte met«..'S (320 m) setenta e três graus e quarenta e
sete mmutoa-sudceste (73° 47' SV'il: duzentos e quarenta e oito metros e
quarenta centímetros (243,40 rm . sessenta e três graus e quatro minutos
sucoeste (630 O~' SW): noventa e oito metros (98 -rm , vinte e se-is graus
e vuarenta e dois minutos sudeste (26c 42' EE); e o último lado é a reta que
Iign a extremidade do penúltimo lado ao vértice de partida. Segunda (2,30)
área ~ E' delimitada por um polígono Irregular de doze (12) lados e que
tem um vértice a noventa e seis metros e quarenta e cinco centtmetros
19b,45 m) , no rumo doze graus e vinte e cinco mínutcs sudoeste (12° 25'
SWl; «o marco de pedra a que se refere a definícào da primeira nU)

área. polígono êssc cujos lados a partir do vét-ücé considerado, têm suces
sivamente os seguintes comprimentos e rumos: trezentos e sessenta e oito
metros e setenta centímetros (363,70 m) , doze graus e vinte e cinco mlnu
tos sudoeste (12° 25' Sl,V): trezentos e um metros e quarenta centímetros
l301.40 rm . dezenove graus e quarenta e dois minutos sudoeste (19 042' SW):
cento e um metros e oitenta centímetros 001,80 rm , oitenta e dois g,ral:ls
vinte e quatro minutos noroeste (82U 24' NW); cinqüenta e cinco metros e
cinqüenta e seis centímetros (55,56 m) dezesset . graus e quarenta e sete
minutos noroeste (17° 47' NW); cinqüenta metros (50 m) , setenta graus e
vinte e três minutos noroeste (70° 23' NW); oitenta e Um metros (81 m),
vime e seis graus e cinqüenta e um minutos noroeste (260 51' N'N): oitenta
metros (80 mj setenta e nove graus e vinte e seis minutos noroeste (7i,qlO
26' NW); duzent-os e quatr-o metros setenta e oito centímetros (204,78 m) ,.
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.um grau e cinqüenta e. oito min~tos nordeste (lo 58' NE); cento e qua
renta e seis metros e oitenta e OIto centímetros (146,88 mj , treze graus e
nove minutos nordeste <13'-' 09' NE); oiter,.. ta c seis metros (86 m) , trinta e
seis graus e cinqüenta e cinco minutos .nordeste (360 55: NE); oitenta e
nove metros <89 m) , um grau e cinqüenta e sete minutos nordeste
(lo 57' NE); e o último lado é a reta que, liga ?- extremidade do penúltimo
lado ao vértice de partida. 3.a ál'ea ~ E' delímbt.ada por um pobigono Irre
gular de Cinco J5) lados -e que tem Ul~ vértice a cento e dois metros (l(}2
m) no rumo oito graus e trinta c dOIS minutos noroeste 18° 32' NW) do
mesmo marco de pedra que constitui o ponto de referência da segunda (2.:1)
área, polígono êsse cujos lados a p8.1'tÜ' do vértice considerado têm su
cessivamente os seguintes- comprimentos e rumos: oitenta metros e setenta
centimetros (80,70 m) . oito graus e trinta e dois minutos noroeste (8<.\ 1.'J2'
NW); noventa e oito metros (93 mj , vinte e seis graus e quarenta e dois
minutos noroeste (26 0 42' NW); duz-entos e noventa e três metros e cin
qüenta centímetros (293,50 m) , cinqüenta e oito graus cinqüenta e três mi
nutos sudoeste (53 0 53' S\V); cinqüenta e dois metros (52 m) , onze graus
e dezoito minutos sudoeste OF 18' S ......V); e o último lado é a reta qU'8 liga
a extremidade do penúltimo ao vértice ele partida. Esta autoríz'açâo é
outorgada mediante as condições constantes do parágxafo único do art.. 28
do Código de Minas e dos artigos 32, 33. 34 e suas alíneas. além das se
guintes e de outras constantes do mesmo código, não expressamente men
cionadas neste Decreto.

Art. 2.° O concessionário da autorização fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma da lei, os tributos que forem devidos à União, ao
Est.ado e ao Murúcipâo, em cumprimento do disposto no art. 68 do Código
de Minas.

Art. 3,° Se o concessionário da autorização não cumprir qualquer das
oín-ígações que lhe incumbem, a autorízaçâo de lavra será d-eclarada caduca
OU nula, na forma dos artigos 37 e 33 do Código -de Minas,

Art . 4.° A'3 propriedades vizinhas estão sujeitas às servidões de solo e
sub-solo para os fins da lavra, na forma dos artigos 39 e 40 do Código de
Minas.

Art. 5.0 O concessionário da autorização será fiscalizado pelo Depar
tamento Nacional da Produção Mineral e gozará dos favores discriminados
no art.. 71 do mesmo Código,

Art. 6,° A autorização de lavra terá por título êste Decreto, que será
transcrito no livro próprio da Divisão de Fomento da Producâo Mineral
do lMinlstério da Agrrcultura, após o pagamento da taxa de mil duzentos
e sessenta cruzeiros (Cr$ 1,260,001.

Art. 7,° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 4 de janeiro de 1951, 130," da Indepen-dência e 63.0 tda

República,
EURICO G. Dtrraa.
A, ·de Novaes Filho.

DECRETO N.? 29,086 - DE 5 DE JANEIRO DE 1951

Altera as tabelas aprovadas pelos Decretos ns. 28.960 e 28.961, ambos
de 11 de âezembrc de 1950.

O Presidente. da República, usando da atribuição que lhe confere -o ar
tigo 87, item I, da Constituição,

DECRETA:
Art. 1.0 Fica alterada, na forma -da tabela anexa, a que foi aprovada

pelo Decreto n.c 28.960, de 11 de dezembro de 1950.
Art. '2.0 A carreíra de Procurador. do Instituto de Previdência e Assis

tência dos Servidores do Estado, fica alterada de conformidade com a anexa
tabela,

Art. 3.° O presente De-ereto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de Janeiro de 1951; 130.° da Independência e 63,0 da
República.

EURICO G. DUTRA.

Marcial Dias Pequeno.
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,TABELA A QUE SE REFERE O ART. 1.' DO DEORETO N.' 29.086, DE 5-1-51

I. P. A. S. E,

Funções Gratificadas
A) Administração Geral

2 . Chefe i Serviços Jurídicos do De e DF) .
3 Chefe de Seção (Serviços da PP) .

62 Chefe de Seção .
1 Assistente - Técnico ,

14 Auxiliares de Gabinete . .
1 Chefe de Portaria . .

92 Encarregado . . .
9 Encarregado de Máquina de Contabilidade e "Adrc ma" .

B) Agências
8 Chefe de Seção (ASP) :................. . .. , .

12 Chefe de Seção (AMG e ARJ) _ ..
51 Chefe de Seção (ACE, APE, ABA, ARS, AAM, APA, APB, AAL, APR, ASa, AMT, AGO, AMA,

AFI, ARN, ASE. AES) .

TABELA A QUE SE RE.fIERE ° ART. 2.° DO DECRETO N.o 29.086, DE: 5-1-51

FG-1
FG-2
FG-3
FG-3
FG-5
FG~5

FG-5
FG-7

FG-4
FG-4

FG-5

~

~
8

I
~
~

I
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~ DECRETO N.o 29.-087 - DE 5 DE
JANEIRO DE 1951

Abre ao Ministério da Viação e Obras
públicas o crédito es.pecial de Cr$
37.406 144,00, para pagamento de
vido por conta da arrecadação ao

impôsto adicional de que' trata o
Decreto-Lei n.o 2 619, de 24 de se
tembro de 1940.

O Presidente da República, usando
da autorização contida no ertigo 2°
ítem r. da Lei n.c 1.171, de 9 de
agôsto de 1950, e tendo ouvido o Mi
nistério da Fazenda e o Tribunal de
Contas na conformidade do artigo 93
do Regulamento Geral de Contabili
dade pública,

Decreta:

Artigo único. Fica aberto ao Minis
tério da Viação e Obras Públicas o
crédito especial de crs 37.406 144.00
(trinta e sete milhões, quatrocentos e
seis mil cento e quarenta e quatro
cruzeiros), para atender eo paga
mento devido por conta da arrecada
ção do Impôsto adicional de 10% «íea
por cento) sôbre 05 direitos de impor
tação, de que trata o Decreto-Lei nú
mero 2.619, de 24 de setembro de
1940, sendo crs 30.476.948,40 <trinta
milhões, quatrocentos e setenta e seis
mil novecentos e quarenta e oito cru
zeiros e quarenta centavos). relativos
à arrecadacão do exercício de 1947,
destinados "aos concessionários dos
portos de Fortaleza, Cabedêlc. Recife,
Maceió, Salvador, Vitória. Rio de J(}~

neiro, Santos, Paranaguá. São Fran
císcc do Sul. Pôrtc Alegre, Pelotas e
Rio Grande; e Cr$ 6.9-29.195,60 (seis
milhões novecentos e vinte e nove
mil cer.to e noventa e cinco cruzeiros
e sessenta centavos), relativos à ar
recadaçâc dos exercícios de 1943 a
1946, destinados aos conc-essionários
dos três últimos portos.

Rio de Janeiro, 5 de janeiro de
1951, 130.° da Independência e 063.° da
República. -

EURIco G. DUTR.A.

João Valdetaro de Amorim e Mello.

Guilherme da Silveira.

DECHETO N.O 29.088 - DE 5 DE
JANEIRO DE 1951

Cnüorça concessão ao Estado de Mi
nas Gereis para instalar dois
transmissores de trequêncía modu
lada na cidade de Belo Horizonte.

o Presidente doa República, usando
da atribuição Que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I. da Constituição, aten
dendo ao que solicitou o Estado de
Minas Gerais e tendo em vista o dís
posto no artigo 5.°, TI.o XII, da mes-
ma Constituição, .

Decreta:
Artigo único. Fica outorgadacao

Estado de Minas Gerads, de acôrdo
com o artigo 11. do Decreto número
24.655, de 11 de julho de 1934, para.
instalar. na cidade de Belo Horizon
te, sem direito de exclusividade e nos
têrmos das cláusulas Que com êste
baixam, devidamente rubricadas, dois
transmissores de 500 watts cada um,
em trequêncía modulada. sendo um
para operar como estação radiodífu
sara P. M. e para servir de via de
transmissão de programas dos estú
dios para a nova estação de 50 kw,
e o outro destinado a 'funcionar si
multâneamente com as emissoras de
ondas curtas do referido Estado.

Parágrafo único. O contrato decor
rente desta concessão deverá ser as
sinado dentro de sessenta dias a con
tar da publicação dêste decreto no
Diário Oficial, sob cena de ser desde
logo considerada nula a concessão.

Rio de Janeiro. 5 de janeiro de
195.1; 13{1.0 da Independência e 63.0

da República. '
EURICO G. DUTRA.

João Valcletaro de Amorim e Mello.

DECRETO N.O 29.08,9 _ DE 5 DE
JANEmo DE 1951

Declara de utilidade pública. para de
sapropriaçüo, terrenos necessários,
à tormacõo do açúde "Espinho
Branco", Mnnicipio de Patos,_ Es
tado da Paraíba.

O Presidente da República usando
das atribuições que lhe confere o ar
tigo 87, n.v I, da Constituição,
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673.704.10

Decreta:
A!:t. 1.0 De acordo com os artigos

2.° e 5.°, alíneas h e p e 6.° do De
creto-Lei D,O 3.365, de 21 de junho
de J.941, combinados com os artigos
17 e 18 do Regulamento aprovado
pelo Decreto n.v 19 726, de 20 de fe
vereiro de 1931, é decrara-aa de utili
dade pública a fim de ser desapro,
priada pelo Departamento Nacional
de Obras Contra as Sêcas, a área de
terrenos representada na planta que
com êste baixa, devidamente rubrt
cada, com 1.241 ha (Um mEduzen
tos € quarenta e um hectares) neces
sáría à formação do açúde "Espinho
Branco", DO Mumcípio de Patos Es
tado da Paradba cujos projeto e orça
mento foram' aprovados pela Porta-'
ria Mtnisterfal n.? 864. de 11 dt se
tembro de 1950, puolicada DO Diário
Oficial de 20 de outubro do mesmo
ano

Art. 2.° este Decreto entrará em vi
gor na data- de EUa publicação.

Art. 3.° Ficam revogadas as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de janeiro de
1951: 130.° da Independência e 63.°.
da República.' ,

EURICO G. DUTRA.

João vaiactoro de Amorim e Mello.

DECRETO N.o 29.090

Ainda nâo foi publicado no Diórío
Oficial.

DECRETO N.o 29.091 DE 8 DE

JANEIRO DE 19·51

Aprova os projetos e orçamentos das
obras já executadas pelo Estado do
Ceará nas rodovias Ipu-Camocim e
Fortaleza-Campos Sales, com os
saldos -oeritícaaoe na execução das

obras reaneaaoe de acorao com os
projetos e orçamentos a que se re
fere o Decreto n,o 27: 206. de 20 âe '
setembro de 1949.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art.
87, numero I da Constituição, e aten-

dendo ao que consta do processo nú
mero 28.528-50. do Departamento de
Adm! uístraçào 'do Mínísterio da Via
ção e Obra-s Públicas,

Decreta:

Artigo único. Ficam aprovados 05
projetos e orçamentos nas importân
elas em seguida mencionadas, os
quais a êste acompanham devidamen
te rubricados. relativos às coras abai
xo dtscrlmmadas. já executadas pelo
Deaartamento de Estradas de Roda
gelD do Estado de Ceará na-s rodovias
Ipu-Camocim e Fortaleza-Campos Sa
les. com os recursos provenientes dos
saldos verificados na execução das
obras realizadas nas mesmas rodo~

vias de' acôrdo com os' projetos e or
çamentos anexos ao Decreto número
27.206 de 20 de setembro de 1949.
tôdas custeadas pelo crédito especial
de CrS 10.000.000.00 (dez milhões de
cruzeiros). entregue àquele Estado
como contribuição da - Uniâo ao t: eu
deeenvolvímento econômico. em vír-.
tude da autortzaçâo constante da Lei
n.v 316. de 31 de julho de 1948 e cujo
emprêgo foi regulado pelo Decreto
n.? 25.809. ete 10 de novembro casse
ano:

C:'$
Ipu-Oamocim

Trecho Ubajara-Ibíapína
Estacas 795-1245_

Terraplenagem e obras
de arte ..

Fo-rtaleza-Campos Sales

Trecho Porangaba-Maranguape

Estacas 350-735

Pavimentação a parale-
lepípedos 2.460; 183,40

Fortaleza-Campos Sales

Trecho Itapebussu-Cartdade

Estacas 1.700-2,100

'I'erraolenagem e obras
darte . . . . . . . . . . . . . .. 1. 318.903,60

Total 4.452.791.10

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de
1951; 130.0 da Independência e 63.0 da
República.

EURICO G. DUTRA.

João Valdetaro de A1norim e Melo.
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DECRETO N.? 29,092 - DE 8 DE
JANEIRO DE 1951

4utoriza o funcionamento do curs.o. de
medicina da Faculdade de Medlcma
de Alagôas,
O Presidente da República usando

da atríbuiçâo que lhe .c01?-f~re o ar
tigo 87, ítem I, da Ccstatuíçâo. ~ ten
do em vista o que díspoe o artigo 23
do Derreto-lei 11,0 421, de 11 de maio
de 1933,

Decreta:
Artigo único. tt concedida autoriza

ção para funcionamento do curs'.o. de
medicina da Paculdaue oe Medícína
de .Alagoas, com sede em Maceió, no
Estado de Alagoas, e mantido pela
sociedade civil Faculdade de Medicina
de Alagoas.

Rio de Janeiro, em 8 de janeiro ae
195,1, 13.0.° da Independência e 63,0
da Repúohca..

EuRICO G. DUTRA,

Pedro Calmon.

DECRETO N.o 29.093 - DE 8 DE
JANEIRO DE 1951

Aprova o Regimento do Serviço 'Flo
restal do Ministério da Agricultura.

O Presiaent.e da RZ'Pillblica, usan
do da atribuição que 111e confere o
erb. 87 n.v J. da Constituição,

Decreta:
Art.. 1.0 . - Fica aprovado o Regi

mente do serviço Florestal do Mi.:nis
tÂ'üo da A2:l'kuil.tu!r':t que, aseína.õo
pelo Ministro de Estado. com êste
baixa.

Art. 2,° - O o-ecente decreto en
trará em vigor 11a data de SU;'l. pu
blicação, revogadas as disposições era
conbrár;o .

Rio de .janeíro, 8 de janeiro de
1.951; 130,° da Independência e 63,0
da República.

EURICO G, DUTRA.

A. de Nouaee Filho.

REGIMENTO DO SERVICO FLO
RESTAL DO MINISTÉRIO DA

A.GRICULTURA

GAPíTULO I

DA FINALIDADE

Art. 1.0 - O Serviço Plorestal (S.
F,), do Ministério da Agrfcultun-a, di
retamente subordinado aro Mini-stro de

Estado. tem por rím resolver os pro
blemas referentes à silvicultura, me
diante a prática de experimentos ci
entíficos e a divulgação de seus resul
tacos. arocexer as florestas e aplicar
o C6d~?::l F'Ioa-estal, estudar os meios
de ccnservacão do solo, e de defesa
dos mananciais, as condições em que
será profícua a criação de florestas e
parques na.clonais de reservas flores
tais e de florestas t ipicas. cabendo-lhe,
ainda, o estudo botânico e tecnológí
co das essências no-escaís o aperíeí
çoamento e a divulgação dos preces
eos industrtais relativos a-o melhor be
nefíctamento de prcdudcs e subprodu
tos das florestas e ao aoroveitamento
das possíblhdades cccnõmíces da flo
ra nativa do uais.

CAiPíTU-LO II

DA GRGANt"LAÇÃO

An-t , 2.° - O S.F. é constituído dos
seguintes órgãos:

Conselho Técnico Admtníscratíw
(D.T.A.)

.rardun Botànlco O.B.)
secáo de Parques Naeionaís (8 ,P.

N,)
Seção de PfO'teção Florestal (8.P.

F.)
Seção de Sílviculcure (S .S.)

Seção de Te(lDOlogia de produtos
Plorestaís (S. T,)

Btolíoteca (B,)
Seção de Administração (S.A,)
Parque Nacional da Serra dos 61'''

gãos
Parque Nacional de Itatiaia
Horto p'Iorestal de Santa cruz
Inspetorias Regionais
ê.rt, '3.° - As Seções do S.F" a B

e as Inspetcrtas Regionais, terão che
fes designados pelo Du'etor do S.F.,

§ 1.0 - As Seções integrantes do J.
B. terão cnaíes e a Sl1Jue:imJendên_
ela do Jardim um Suoertndente, desig
nade pelo Dir-etor do S. F, .

§ 2,0 - A S,A, disporá de uma
Portaria chefiada PC!' servidor desíg
nados pelo Diretor do S. F ..

Art. 4.0 ~ Os Parques Nacionais,
Hortos Plorestads e Florestas Nacio
nais terão. cada um, um Admtnístra
dor designado pelo Diretor do Servi
ço.

Art. 5.° - O Diretor do S.F. terá
um secretário por êle designado.

Art. 6.° - Os órgãos que Integram
oS. F. funciDnalrão, perfeltaunente
coordenados. em regime de mútua co
laboração. sou a orientação do Dire
tor.

Continue aqui =>
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Art. 7.° - A.o c.T.A., órgão téc
nioo_Ú'rientador do S. F., compete:

I - elaborar, para cada período de
cinco anos, o plano ge~.Eü aos traoa
lhos científicos de eSltUJO.'ÜS, pesquisas,
fomento e proteção a serem realíza
dos pelo S,F.; . _

II - elabon-ar programas anuais de
trabalno, para execução do plano ge
ral díscrtmínando a parte relatava a
cada um dos órgãos integrantes do
serviço; _ . .

lil - planejar as eXrCU:"OOES cíentí
ficas a serem. realizadas durante o
ano, determinando sua finalidade iti
nerário e período de realização, bem
como organizar "a relação dos ~nate

riaís necessários e despesas previstas:
IV - acompanhar a execução dos

programas de trabalho. sugerindo
prowídêncías no sentido da sua 'me
lhor execução e representando con
tra os responsáveis por falhas e de
ficiências acaso encontr;1das;

V - smjtír parecer prévio sôbre
as publícaçôes do 8. F. ;, , .

VI _ emitir parecer sobre a admís
são de téoníccs contratados;

VII --'- cotaoorac na necalízacâo da
aplicação do orçamento, de mo~o que
as verbas sejam reaJmente ruplltCad.as
dentro das finalidades propostas, se
gundo o plano dos trabalhos.

Art. 8.° - O C.T.A. se-é consta
tuído do D:l'e1~OT do ,S. F. e mais 8
(oito) servidores jotados. nas ríepen
dências do S. F" escolhidos dentre os
de capacidade técnica cormprovada,
desiznados p.el-o Ministro da AI~p'icul
tura'='mediante indicação do Diretor do
S, F., por um período de 6 (seis) a11QS
consecutivos.

§ 1.0 _ Às SeSíSÔ€S do C, T.A, de
verão comparecer os chefes de se
ção do 8.F, e-o Diretor do J.B" sem
pre que convocados pe!o' D~ret~T do
S.F, para pres-tare:m. H1fonna.ço.es .c
ooínar sôbre a matéria a se-r decctt-
da. ' .

§ 2.0 A tuncão de 111e1110rO do C, T.
A, será exercida sem prejuízo da do
cargo do servidor e não será remu-
nerada, .

Art. 9.0 O C, T. A, será presidido
pelo Diretor do S. ·F. e secretariado
por um de seus membros, desfgnadc
pelo Presidente,

Da

ClAPíTULO m
com-petência e composição dos

órgãos

SEÇÃO I

n-o C.T.A.

Alt. 10, O C,T.A, reunir-se-á, 01'
dínàriamente, uma vez ao mês, em
dia e hora permanentemente determi
nados pelo seu presidente, e em SM
sõcs extraordinárias mediante convo
cação especial dêste, em dias e horas
por êle .designados.

.Parágrafo único, Havendo qualquer
impedimento à reuniã-o do Conselho
em dia determinado. a sessã-o corres
pendente ficará autcmàtdcamente
transferida para O primeiro dia útil
que se lhe seguir, .

Art. 11. As sessões do C. T. A. se
deverão realizar com a presença de 4
(quatro) membros, no mínimo, além
do Presidente,

Art. 12, O plano geral de trabalho
e OS programas anuais a que se referem
os itens I e II do art. 7,°, bem como
as instruções reguladoras das atdvída
des do C. T. A" deverão ser aprova
dos por maioria absoluta de todos os
seus membros, sendo nestes cas()s
obrigatória a convo-cação dos membros
representantes das Inspetorias Regío
nais.

SEÇAO II

Do J. B.

Art. 13. O J. B. compreende:
Seção de Botânica Geral (S.B,a.)
Seção de Botânica Sistemática (8.

B. s.i
Seção de Botânica Aplicada (S.

B. A.)
Superintendência do Jardim (S,J.)
Art. 14. À S, B. G, compete:
I _. estudar a morfologia, a anato,

mia e a citologia das plantas, prefe
rencíalrnente das indígenas;

II - realizar pesquisas sôbre flsío
lOgia vegetal;

III - efetuar a ídentiffcaçâo mi
cros cóplca de espécimes vegetais, man
tendo, para tal fim, coleção de amos
tras de madeiras e de preparações híe
tológfcàs:

IV - colaborar no estudo ecológico
das plantas nacionais;

V - promover, em cooperação com
os serviços de geologia, o melhor co-'
nhecimento anatômico dos vegetais
fósseis brasileiros;

VI - receber e orientar estagiários
que pretendam espeefalízar-se em qual
quer das atcvidades. normais da Se
ção.

Art. 15, À S. B, S. compete:
I - estudar a ocorrência, caracte

rísticas e distribuição dos representan
tes da flora nacional;
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I:Í _ promover a coleta de material
para herbário e carpoteca:

III - proceder ao levantamento eCO
Iógtcc e fitogeográfico das regiões bo-
tânicas; . ~

IV - efetuar a íríentífícaçâo cien
tíftca dos espécimes vegetais;

V - colaborar com a B. J. no sen
tido de ser mantida atualizada a no
menclatura botânica do arboretum;

VI - reunir em nerbárro próprio o
material botânico dos vegetais exis
tentes na arboretum.

Art. 16. As. B. A. compete:
I _ realiza-r estudes notãnicos apli

cados ao melhoramento genético das
plantas úteis. indígenas; ..

II - rea-lizar. com o objetivo do
item anterior, mvestígações carrológi
cas conducentes à exata identifícaçâo
taxínômíca .das pjantas que forem
objeto de estudos; _

lU - fazer o\)ServaçoBS e pesquisas
sôbre novas aplicações de plantas co
nheeídas e sôbre a utilização das des
conhecidas ou pouco estudadas;

IV _ promover, em cclaboracâo com
outros órgãos técnicos e científicos do
País, ° conhecimento das possibilida
des econômicas das plantas .natívas
assim corno seu melhoramento

Art. 17. A S. J. compete:
I - manter a representação viva

da flora brasileira;
II - organizar e conservar, com

finalidade educativa,' coleções vivas
especializadas, principalmente de
plantas de valor econômico, medicinal
ou ornamental;

III - promover a introdução de
plantas exóticas interessantes, por tní
cíatíva própria ou por solícítaçâo das
demais dependências do S. F.;

IV - realizar exposições de plantas
decorativas ou úteis;

V - facilitar a visitação e exposi
ção do J. B. ao público orientando-o
e fornecendo-lha OS informes dese
jados;

VI - manter o intercâmbio de ma
terial botânico, como sementes. bulbos,
tubérculos, mudas, etc.. com os Es
tados e com Países estrangeiros;

VII - zelar pelas coleções de plan
tas vivas dentro da área do Jardim
Botânico. inclusive mantendo atuali
zada a sua nomenclatura botânica;

VIII - organizar viveiros de plantas
nativas que por sua qualidades orna
mentais devam ser introduzidas na
jardinagem, e fomentar seu uso nos
jardins públicos e partlculares ;

IX - exercer ° policiamento na,
área do J .B.

SEÇÃO III

Da S.P.N,

Art. 18. A S.P.N.compete:
I - estudar e propor a criação de

parques, florestas nacionais e monu
mentos naturais, federais, estaduais e
municipais;

II - desenvolver e sugerir malho
rias ao sistema de parques € floresta,s
naoronaís ;

III - organizar arquivos completos
sõbre parques, florestas típicas e mo,
numentos naturais, estaduais e muni
cipais existentes no País;

IV - organizar um sistema de da
dos e informes sôbre os parques. flo
restas, monumentos naturais e outras
organizações semelhantes existentes
no mundo:

V -: cooperar COm os Governos Es
taduais, Municipais e Instituições ofí
ctats ou particulares nos trabalhos de
instalação de parques e bosques de fi
nalidade recreativa, íornecendo-lhes
instruçêes.vplanos de execução e dados
técnicos necessários ao fim colimado;

VI - divulgar, informar e fazer a
propaganda dos parques, florestas e
monumentos naturais do país, por
meio das publicações do S.F., conre
rêncías, etc., a fim de promover o
melhor conhecimento dos mesmos e
incentivar o turísmo .

SEÇÃO IV

Da S.F.F.

Art. 19. A S.P.F. compete:
I - cumprir e fazer cumprir o Có

digo Florestal e exercendo vígflãncra
rigorosa no sentido da proteção e con
servação das florestas que não estejam
diretamente subordinadas às Inspeto
rias Reg-onats:
II .- íncentívar a cooperação com

as entidades federais, estaduais, mu
nícipats, autárquicas e particulares
para a melhor defesa e guarda das
florestas e o cumprimento dos dispo
tdvos do Código FIOl'estaI;

III - estudar as doenças dos espé
cimes florestais, bem como insetos,
fungos e animais prejudiciais- ou úteis
ao desenvolvimento da silvicultura;

IV - investigar as causes de incên
dios nas florestas e promover a, pre
venção e extinção dos mesmos;

V -- manter postos e tônes de vigi
lância para o melhor desemnenho da
fiscalização das florestas quê não es
tejam dir'êtamente subordinadas às
Inspetorias Regionais;
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VI promover, em colaboração
com a Secáo de Silvicultura e os ser
viços of'Jciais espe·ciaEzad'Os, a execução
de trabalhos de topografia, demarca
ção, reconhecimentos terrestres Ú'1J..
aerofot{}gramétnccs das florestas e:-e
domínio púbüco. existentes no Pais.
assim como a locação de estradas, pi
oaôas. pontes. boeires, linhas de co
munícaçâo c dema.s construções ne
cessárras ao S.F. e suas dependências,
existentes nas florestas brasileiras;

VII - manter abertas, mediante 1'0

çagem anual, as picadas das liq,has
divisórias entre 2.5 ma.tas do Govêrno
p'ederul e as prcprtedades partícula
res Iirnítrofes ;

VIII - elaborar o mapa das nores
tas protetoras e reservas florestais, sob
a tur.sdicâo do Ministério da Agricul
tura, organizando um cadastro das es
sãn ctas nelas existentea;

IX - realizar trabalhos de conser
vação d-o solo nas florestas menciona
das no item anterior, sob o tr iphce as
pecto do regime das águas, da erosão
pelos agentes naturais e do valor pai
sagfstico das mesmas;

X _ efetuar estudos sôbre a fixação
de dunas, areias movediças, clima e
outros fatôres que possam impedir o
dBs-envDt".,imento das florestas brasilei
ras, utilizando os elementos que pos
sam ser tornecídos por outros Depar
tamentos do Ministério da Agricuí
tura:

XI ~ estud-ar os processcs de defesa
e proteção florestais bem como onen,
ta:' 03 trabalhos nesse sentido quando
solicitada pol'autoridades estaduais,
municipais e autárquicas ou partícula..
res .íritercssadcs ;

XII - divulgar os processos de de
fesa florestal, estudados ou aplicados,
bem como os trabalhos feitos nesse
sentido;

XIII - localizar as florestas prote
toras do país as quais só po-derão ser
exploradas sob regime especial Instá
tuído pelo CódIgO Florestal;

XIV - realizar estudos e sugerir
medidas sobre a defesa dos manan
dais, em colaboração com a Divisão
de Águas do Ministéri-o da Agricul
tura;

Parágrafo único _ Para o desem
penha de suas atribuições de rtsean.,
zação das florestas, aS. P, F. deverá
manter um corpo de guardas devida
mente equipado.

SEÇÃO V

Da S. S.

Art.. 20 - A 8.8, compete:
I - realizar experimentos técnico

científicos ",ôbre silvicultura;
Li - fomentar a prática da srlvlcul

tura;
III - estudar as característtcas das

principais essências florestais do País,
compreendendo seu deaenvclvimeuto,
tolerâncrae crescunento e prcduçàc:

IV - estudar as essências üores
tais incigenas e exóticas mais reco
mandáveis ao Ilorcstamento e -eno
restamento do País, bem como a época
da colheita, beneficiamento, secagem
e acondicionamento dos frutos e se
mentes;

V - estudar os trpcs flor-estais, con
scclados, maciços e povoamento;

VI - estudar. relativamente às ma
deitas, a importância comereidJ, custo
de produção, preços de venda, mer
cados, etc.';

VII - divulgar 0,5 conhecimentos
relativos à silvicultura, por meio das
publicações do S. F., explorações, CCTI
ferências e d'emenstl'ações práticas:

VIII - organizar instruções sôbt-e
plantio, replanti-o, cultivo e tratos cul
turais apropriados a cada easêncta 110
restal:

IX __ realizar, elllcolaboração com.
outras seçóes úc S, F., todos Oi; expe
rimentos e observações de Interêsse
para a silvicultura, como sejam: men,
suração de árvores e estdmaeâo de
maciços. rotação e ciclo de regenera
ção, tipos de corte, etc., aproveitando
para êsse fim tôdas as possíbilídaues
provindas da existência de florestas
e d'e meios de trabalho de que dispõem
os Hortos Florestais, Florestas N3cio
naís e mesmo Os Parques Nacionais,
desde que se trate de observações que
não se oponham às suas finalidades;

X _ organizar, nos Hortos. co- in
te-médio das Inspetorias Reglonats,
plantios de núcleos florestais, onde
sejam representadas tôdas as essências
da região em que estiverem -dtuados ;

XI - fornecer, gratuitamente. de
acôrdo com suas nosslbihdades, às
Prefeituras munlcípais, Escolas, Re
partlcóes Públicas, Hospitais ou Asso
ciaçôes de utilidade pública, mudas ue
e~sêYlcias florestais apropriadas '3. ar
borfzação .
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xn _ localizar as florestas -íe ren
dimento do Pais e que, como tal, po
derio ser exploradas pelos seus pro":
prietários.

SEÇÃO VI

Da S. T.

Art. 21 - A S. T. compete:

I - realizar os trabalhes de ana
tomia e id-entifiG!lçio de madeiras,
devendo para isso manter coleções ele
amostras de madeiras, de prepa.-açôes
histológicas, c reunir, em herbárto pró
prio, o material botânico correspoa
dente;

11 - efetuar o estudo das proprie
dades gerais d3.S madeiras, incluindo
o ensaio de suas características Iísíeas.
mecãnicas e químicas;

!II - estudar processos de secagem
e preservação de - madeiras, visando à
obtenção de normas adapt:l:das ao meto
brasileiro a fim de orientar a indúsrr'ia
rescectíva na escolha de métcôos maís
modernos e convenientes devendo, para
isso, dispor de estufas especializadas,
cilindros de preservação e outros apa
relhamentos a fim de que passa tam
bém oriental' sôbre a instalação e ope
ração do equipamento necessárto:

IV - estudar e divulgar, inclusive
em cooperaçâo com entidades púbucas
ou partácnlares, as aplicações indus
triais das madeiras e de outros produ
tos e subprodutos florestais, organizan
do, para êste fim, um fichário em que
estejam registra.das aa proprtedades e
aplicaçôes mais importantes dos refe;
ridos produtos e subprodutos, sob o
ponto de. vista econômico e industrial;

V - estudar o preparo dos Iamina
dos e compensados, bem como 0 en
(aio de suas características técnicas.
ínclus'ívs secagem em aparelhos apro
prfados:

VI - facílttar estágios de Iuncicná
rios e de pessoas idôneas Interessadas
nos vários trabalhos da Sc~50, com
prévio consentimento do Diretor do
S. F,;

VII - colaborar com as entioades
públicas competentes- na. elaboração de
regras de armazenagem, de classifica
ção, e de padromzacão de produtos
e subprodutos florestais;

VIII - organizar boletins e ínstru
ções destinados à divulgação do me
lhor aproveitamento dos produtos flo
restais e sua aplicação industrial;

IX - inventariar as serrarias 8 de:"
mate estabelecimentos de indústria de
madeira existentes no País;

X - promovercontratos de coopera
Çã0 com instituições públicas ou par
ticulares para a realização de traba
lhos mediante plano preeetabelecítio e
aprovado pelo Mímstro:

XI organizar ínquérítos para
obtenção de dados necessários ao bom
desempenho de suas atrfbuíçóes .

SEÇÃO VII

Da B,

Art , 22, A B. compete:
I - organizar e manter em dia os

catálagos para uso" do público .e os
que for-em necessários aDS .seus .'0'::1'
víeos ;

II - franquear os salões de leitu
ra e as estantes de livros e revistas
aos Interessados. desde que não per
turbem o silêncio e a boa ordem da
Biblioteca;

UI - emprestar livros e outras pu
bllcaçôcs, por prazo determim.do,. de
acôrdo com as instruções aprovadas
pelo Diretor do S, F,:

IV - orientar o leitor no mo da
. Biblioteca e auxílio nas pesquisas bl

bnográficas ;
V - cooperar com as demais bi

blíotecas do Serviço Público, dívul
gando. para conhecimento do público,
o que nelas S'B contém;

VI- colecionar os relatórios das
Excursões cientificas realizadas pelas
dependências do S, F" fichando-os
convenientsmente:

VII - fomentar Q Intercâmbio bi
bliográfico com as instituições cien
tíficas do Brasil e do Estrangeiro;

VIII - manter um servico de divul
gacãc das atividades do ~S, F" por
meio de publicações, conferências, etc.,
em estreita colaboração com as de
mais dependências do 5, F.;

IX - ministrar cursos elementa
res destinados à divulgação de práti
cas e conheciemntos conducentes à
criação. fomento, proteção e melhor
utilização das florestas do país.
_ Art , 23. Os cursos ministrados pela
B, compreendem:

a) cursos elementares de .Iardr
nagem:

b) cursos elementares de defesa
florestal para habilitação de gua-rdas
florestais. trabalhadores rurais e pes
soas interessadas;

c) cursos elementares de silvicultu
ra, destinados à formação de vívetns
tas e reflorestadores práticos;
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c) cursos práticos de divulgação e
ensino da tecnologia de produtos flo
restais.

Parágrafo único - Os cursos enume
rados nas alíneas a, b, c (O d serão
ministrados de acôrdo com instruções
e programas elaborados, respectiva
mente, pela Superintendência do Jar
dim e pelas Seções de Proteção Flo
restal, de Silvicultura e de Tecnologia
e aprovados pelo Diretor do S.F.

SEÇÃO VIII

Da S. A.

Art. 24. A S. A. compete:
I - executar, coordenar e orientar

os expedientes de administração ge
ral do S. F .. devendo para isso man
ter-se perfeitamente articulada com

'0 Departamento de Administração do
Minlstérto da Agricultura, observando
e Jazendo observar normas e métodos
de trabalho pelo mesma prescritos;

II - estudar, permanentemente, a
situaçã-o dos órgãos do S. F. para
que se-jam determinados a espécie e o
número de carg-os e Iunçôes necessá
rios ao desempenho dos trabalhos;

In - aplicar QU orientar a aplica
ção, sempre que couber, da legfslaçâo
referente a ingresso, movimentação e .
dispensa de pessoal;

IV - apreciar, sempre que ccuber,
questões relativas a direitos, vanta
gens, deveres e -responsabtlidades dos
servidores, bem como a ação dlsci
plinar que sôbre os mesmos possa in
cidir'

V :..- manter fichários atualízados e
registros relativos aos servídores ;

VI - proceder a estudos e promo
ver medidas no sentido da melhoria
de condições e de ambiente de tra
balho, conforto e bem" estar dos ser
vídcres:

VII - aplicar ou orientar a aplica
ç8.0, sempre que couber. da legisla
ção referente a aquisição, movimen
tação, alienação e escrituração do ma-
terial; ~

VIn - manter em dia a escritura
ção das verbas. consignadas em orça
mente ou provenientes de créditos adi
cionais. em favor do S. F.;

IX - examinar as contas, recibos
e outros documentos de despesas qUB
devam ser encaminhados aos órgãos
comoetentss:

X· - or~ganiZ;1r OS projetos doe ex";
pedícnte referentes a realização de
despesas, bem como os relativos à
recolhimento de rendas, que devam
ser assinados pelo Diretor do S. F,;

XI - providenciar a dístrtbuiçãe
dos créditos do S. F., da acõroo com
as determinações do Diretor:

XII - confeccionar a proposta or
çamentária do S, F.;

XIII - manter atualizado o emen
tário da Iegtslaçâo referente ao S. F.;

XIV - receber, registrar, dístrfbuír-,
expedir e guardar a correspondência
oficial. processos e demais documen
tos dos órgãos q1J,€ funcionem na se
eL2 do S. F.;

XV - prestar aos interessados in
formações sôbre o andamento dQS
papéis;

XVI - orientar o público em seus
pedidos de informações. habilitando-o
a objetivar as suas pretensões ;

XVII - promover a publicação no
Diário otícuu dos atos e decisões re
lativos às atividades da S. F.;

XVlII - passar certidões dos do
cumentos sob sua guarda, quando' as
sim o determinar a autoridade com
petente;

XIX - manter atualizado um re
gistro de nomes e endereços de todos
os dirigentes dos órgãos do S. F,.
autoridades competentes dos poderes
públicos e de instituições e persona
lidades dE relativo destaque na vida
pública do país;

XX - dar vista dos papéis, sob
fiscalização e mediante prévia auto
rização da autoridade competente;

XXI - promover. a incineração pe
rtódica de papéis julgados sem valor,
mediante prévia autortzaçâo de co
missão expressamente designada;

XXII - manter o serviço de porta
ria na sede do S. F.;

XXIII - zelar pela limpeza e con
servação do edifício onde se acha.
instalada a sede do S. F,

SEÇÃO IX

Das Inspetorias Regionais

Art. 25. As Inspetorias Regionais
exercerão, nas respectivas regiões, as
funções do S. F., competíndo-Ihes,
partdcularmente :

I - realizar experimentos técnicos
clontífícos de acôrdo com a orienta
ção das Seções técnicas do S. I".;

H ~ orientar e fiscalizar os tra
balhos dos Parques Nacionais Flo
restas Nacionais e Hortos Florestais
localizados na região: sob sua jurlsdi
çâo, os quais lhes são diretamente su
bordinados;

III - estudar as condições flores
tais da respectiva região, apreciando
lhes as necessidades:
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IV - executar cu fis~alizal' os ser
viços resultantes de: acôrdos ou con
tratos de oooperaçao, f1r~adcs com
instituições ou particulares;

V - manter postos de refloresta
mento e de- fiscalização florestal:

VI _ promover o cumprimento .~o

código Florestal na respectiva regIa,?,
ficando-lhes, para ISSO, diretamente
subOrdinados os delegados e guardas
florestais ;

VII -, manter contacto permanen
te com as entidades públicas 13. par
ticulares locais, que exerçam atávída
de afins do setor florestal, se~p~'e
Que êsse contado venha _contríbuu
pa.ra_ o melhor desempenho dê suas
runcoes:

VIII - fornecer todos os elementos
que lhes forem solicitados pelas de
pendências do S. F.

Parágrafo único - Para o desem
penho de suas atribuiçõ-es de- í'íscalí
zaçâo das florestas as Inspetorias Re
monaís deverão manter corpos de
guardas devidamente equipados.

Art. 26. As Inspetorias Regíonaís.
em número de 9 (nove) , sâo as se
guíntce:

1.a Inspetoria Regional (1.:1 1. R.),
com sede em Belém e jurisdlçâo nos
Estados ítlú Amazonas, Pará, M,a.ra,
nhão e nos territórios do Acre. Ama
pá e Rio Branco:

2.a Insoetoría Regional (2,0- 1, R,),
com ssde em Fortaleza e jurisdição
nos Estados do Piauí, Ceará 'e Rio
Grande do Norte;

3.a Inspetoria Regional <3.a 1. R.),
com sede em Recife e jurisdição nos
Estados de Pernambuco, Paraíba e
Alagoas f no 'I'errttór!o de Fernando
de Noronha:

4,a Inspetoria Regional (4,a I .. R.) ,
COrrI sede em Salvador e jurisdição
nos Estados da Bahia e Sergipe;

5.a Inspetoria Regional (5.a 1. R.),
com sede em Belo Horizonte e jurisdi
ção no Estado de Minas Gorais:

6,a Inspetoria, .Regtonaj <B.a 1. R.).
com sede em São Paulo e, jurísdíção
-no Estado de 800 Paulo;

n» Inspetoria Regional ct» T. R.),
com sede Em Curitiba e jurisdição
nos Estados do Paraná e Santa Ca
tarina:

8.a Inspetorfa-Regfonal (8,a 1. R.),
com s-ede em Pôrto Alegre e jurtsdt
cão no Estado do Rio Grande do Sul;

fI,a Inspetoria Regional (9.a 1, R.),
com sede em Goiânia e jurlsdíçãn nos
Estados de Goiás e Mato Grosso e no
Terrftor-o de Guapcré .

Parágrafo único, - Os Interêssea
florestais dos Estados do Espirito

Santo e Rio de .Ianeiro serão aten
didos diretamente pelo S. F, por in
termédio de suas Seções.

Art. 27. Aos Parques Nacionais
compete:

I - manter para fins científtcos,
educativos, estéticos pu recreativos.
as álTassob sua jurisdição de modo
que a flora, a fauna e OS cursos dágua
conservem as suas características na
turais'

II ~ promover estudos da flora, da
fauna e da geologia da respectiva
região;

In - organizar mus'eus .e herbários '
regionais;

IV - facilitar a visita ao estabele
cimento, de pessoas credenciadas e
turistas, prestando-lhes os informes
que forem pedidos;

V - remeter, por intermédio da
respectiva Inspetoria Regional a se
de do s. F., os exemplares E amos
tras de espécimes da região que lhes
forem solicitados.

VI - cumprir as determinações das
Seções técnicas do S. F., 'na realiza
ção de expevímentos. observações e
trabalhos de natureza científica, esta
belecidos pelo C. T, A.

Art. 28. Os Parques Nacíonais da
Serra dos órgãos e de Itatiaia exer
cerão as atribuições enumeradas no
arbígo precedente. entendendo-se. po
rém, diretamente, com as Seções téc
nicas do S. F.

Art. 29. As Florestas Nacionais
compete: '
, I - realizar trabalhos e pesquisas
sôbre medidas de proteção, desenvol
vtmento. regeneração c usos perma
nentes mais adequados das terras e
florestas compreendidas na sua área
de jurtsdiçâo:

Ir - difundir, por meios convenlen
t2S. entre os interessados. associações,
emprêsas. instituições, etc .. os resul
tados obtidos no campo das investi
gações que realizarem,

III - tu-estar ampla colaboração
aos trabalhos congêneres projetados
pelos Estados Mumcíptos e por tnstí
tuícões e particulares;

IV - cumprir as determinações das
Seções técnicas na realização de ex
perimentos. observações e trabalhos
de natu-eza científica, estabelecidos
pelo C. T. A...~

Art. 30. Aos Hortos Florestais com
pete :

I __ produzir mudas de essências
florestais para os seus trabalhos de
reflorestamento e arborlzaçâo. bem
como para venda. a ínteress'ados, me
diante pagamento de taxas aprovadas
pelo Ministro de Estado;
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II - manter, para os nne .do itel?
precedente, sementeiras, vlyelIDs, :1
Dados, estufms, abrigos e_ ca~.ara.s de
Í'enicagem para _a produção na. mudas,
bim como galpão para maqu~na-5 de
e1U:b?J.age~n de mudare, e oficinas de
carrpinta.na; .

III - estudar as processos mais
eficientes e econômicos de embala.,
o'em e transporte ue mudas;
:::> IV - dJ.stribuir mudas de essências
florest.a,is <l?:,' ~ proprietári?~ Aa.gl~í'XllJ1s
situados até ;:lO km de dístàncía da
sede do horto:

V - coletar sementes das espécies
regionais mantendo sempre um esto
que das mesmas devidamente expur
gado e catalogado de ronna A'~ que
po;sa pr;,rmut~-~.s . ou cedê-Ias a
outras dependenclas ao S. F.;

VI - rea ÍZ9.-r o plantio, dentro de
3U20 área, de ~m bosque formado por
o"sências arbóreas Iocaís, com expe
;.imentação de espaeamentov c'Jn::o!
ci.ação, etc.. segundo a ortentaçãc
dada pela Seção de Silvicultura e de
ac6rdo com o planejamento de t-a
balb,os elaborados ~elo. C. T. A,;

VII - dar assiotêncía.. aos plantios
de tôdas as mudas distribuídas, acorri
panhando-lhes o desenvolvimento e
comportamento no lugar definitivo
até o prazo mm~a menor de 2 anos;

VIII - organizar sementer-as tran
sitórias- nas .proprtedades a.gl'íc511as
f'ituadas a mais de 50 xm do horto,
~ujoS proprietários desej-cn plantar
bOsques, alamedas e QUaIS\l 'ler outras
mod.a.'idades de reflorestamento que
utilizem mais de 15.000 (quinze n11.)
mudas; .

IX - organizar postos de tenores
tamen}.:o localizados nos pontos mais
a~dequ.adDs. à~s. necessidades florestais
dos pl'O!,!l'letal'lOS agrícolas: "

X _ cumprir as determinações dQS
seções técnicas do S.F., na realíza.,
çâo de experimentos, observacôes e
tra1J.aJhos de natureza.vcíentifica eeta
bel~cidas pelo C. T. A.

. § 1.0 _ AS sementeiras e. oostos
mencionados nos itens VIII e IX dês
to. artio·o deverão ser compostas de,
p~l~ ~enos, 10%'n(dez ,~o~_ cento: de
essencw(:' florestais da regiao.

§ 2,0 _ Para a execução dos traoa.,
lhos referidos nos itens VIII e IX
dêst.e a.rtigo os hortos manterão tur
mas de víveirístas itinerantes,

§ 3,0 - Deverão ser consideradas
como unidades eficazes de refloresta
menU! 2..penas as plantas. q.u~, est~ndo
loc..a.liza.da.s em lug'ar def111ltIvo, ""mda
permaneçam em bom estado de de
senvo:vimento MS 2 (dois) a.nos de
idaó.e.

Art. 31 - O Hôrto Florestal de
Santa Cruz exercerá as atribuíçôes

. enumeradas no artigo precedente en
tendendo-se. porém diretamente com
as SeçõE:~' Técnicas do S. F.

CAPíTULO IV

lX)S 'tRABALHOS EM REGI:ME DE Ac6RDO

Art.. 32 - OS, F. poderá articular
os seusrserviços com os Estados, M:J
nicípios, Autarquias.e pessoas jurídi
cas de direito privado, mediante acôr
do rirmadovde conformidade com a
Lei n." 199, de 23 de janeiro de 19-3$.

. § 1.0 _ os uervtcos, quando ar
ticulados com os Estados, visarão es
pecralmen'.e :

a) criação de florestas arbiflciais de
proteção ao solo li; aos mananciais
ou restauração da floresta protetora
primitiva;

b) formação de florestae de t-endi
manto para exploração futura, por
parte do Estado, ou sob forma de
arrendamento a particulares;

c) manutenção de, pelo menos, um
Hôrtc Florestal em ponto conveniente
para produçã-O de suas próprias m~

das e para venda e distribuição aos
interessados;

d) instalação de pequenas s'emen
teiras e viveiros de essências nores
tais em propriedades agrfco as de ia
vradores interessados, desde que soli
citados e os terrenos oferecidos sa.tds
façam as condições técnicas necessá
rias ao tranalho eficaz de ref'oresta
mente. que .:.E tem em Vista;

e) formação de viveiristas c práti
cos de reflorestamento para os traba-,
lhos no Estaoo ;

j) arborizaçâo de logradores públí
cor e de estradas de rodagem esta
duais;

g). guarda e conservação das marés
aind~ existentes no Estado f, quan
do for o caso, racionalização de sua
exploração;

§ 2,° - Os acôrdos estabelecidos
com ~s Prefeituras Munieípats visarão
e~r:'eclalmente as finalidades já espe
cifícadas nas .alíneas a, c e ·t do pa
rágrafo anterior e mais as se-guintes:

a) formação de florestas de rendi
rnento 'destínaaas a. suprtrein a." ne
cesstdades ?O munícípio ;

,b) arborízação de logradouros pú
blicos .e de estradas de rodagem mu
mClpaIS;

c) criação de pequenos parques ou
b-osques para uso e recreação pública;

§ 3,° - Os acordos fixa.dos ,,:om as
AutarqUi.3.s ou pe...q,soas juridtcas de
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direito privado visarão oriucipalmen
te:' .

a) tormaçâo d-e florestas de r-endi
menta, utthzando-se para !.::.t8 de pre
ferência os ter rencc ba .dlús ou ma
proveitáveis para a agrrctnzurn e ?S
do. srande inclinação, ca.oeças ue
rí':on':'o, etc.; .

ol proteção dos mananciais e con-
servação do solo;_ _

c) r2-cionalizaçao da explor açào de
matas ainda exístantes:

d) manutenção de postos de reflo
restamento para uso juóono ,

e) ensrno da técnica de .refloresta
mente aOS interessados na região cír
cunvtzlnha .

Art. 33 - Os Serviços Artdculados
com.preencte.rão as dependências do
s. F. e as da outra parte ·t •.iordante,
que, forem indicadas ~ no têrmo do
acôrdo. e as repartáçôes e cstaoalecr
manto- mantidos por con-a da oota-:
çào especial, a que se -eícre o art .
35 dêste Regimento.

Art. 34 - Nos Estados - sede oe
Inspetorias Regionais -,--. o Chefe da
jnspetorta Regional será o Executor
dos Sérvicos Articulados com a Go
vêrno do Estado, a êle Iicando- direta
mente cubordínados os Execucores dos
demais acôrdos existentes no Estado.

Art. 35. Nos Estados que não fo
rem sede dê Inspetorias Regionais, os
Servicos Articulados 'com o Govêrno
do Es-tado ficarão a cargo de Executo
res de Acordos Estaduais ou, na falta.
oô: tos, a cargo do Chefe da Inspe
toria Regional a cuja jurisdição per
tencerem, a êles ficando diretamente
subordinados os Executores dos de
mais acordos existentes no Estado.

Parágrafo único. Os Executores de
Acordos Estaduais celebrados com os
Governos dos Estados que não forem
sede de Inspetoria Regional ficarão
diretamente subordinados ao chefe da
Inspetoria Regional z- cuja [urtsdíção
pertencerem os Estados.

Art. 36. Os Executores dos Acor
dos Florestais de que trata êste Re
gímento serão designados pelo Mi
nutro do Estado da Agricultura den
tre os agrônomos do Ministério da
Agricultura ou dos Estados, Prefei
turas ou entidades Interessadas, me
diante indicação do Diretor do 8. F.

Art. 37. Além dos recursos orça
mentários normais do S. F. os 8121'
viços Articulados terão dotação espe
cíal e.tabelecida no têrmc do Acôrdo .

§ 1.0 A dotação, a qlle se refere
êste artigo, será constituída por uma
cota da União e outra das Entidades
interessadas e previamente ajustadas,

conforme as posáibilídades financeiras
de cada parte acordante.

§ 2.° E;' lícito a cada uma das par
tes aumentar livremente sua cota, sem
que e.sa providência implique em. au
mento da outra.

§ 3.° As cotas acima referidas se
rão recolhidas às Agências do- Banco
do Brasil, designadas no têrmo do
Acôrdo e ücarão à dísposíção do 1'e8
necuvo Executor.
- § 4.° O recolhimento das cotas será
feito nas importâncias totais ou. em
parcelas trtmes trais ou semestrads,
conforme estipular o têrmo do Acôrdo.

Art. 33. Por conta da dotação es
pecíal, serão ateudldas as despesas
com os Servleos Articulados, resultan
tes da execução do plano de trauaêho
aprovado pelo Ministro e de. providên
elas determinadas ou autorizadas pelo
Diretor do S. F.

Art. 3D. ti. despesa com o paga
mento das vantagens e que fizer jus
o pessoal admitido à conta da dotaçã-o
especial, correrá pela própria dotação
especial.

Art. 40. Não poderá exceder de
50% da dotação especial, salvo prévia.
autorízacâo do Ministro, a quantia a
ser despendida.. com o pessoal admi
tido à sua conta.

Art. 41. A aqmstçâo de matertel
de custo unítár!o de Cr$ 5.000.00 até
Crg 10.000,00 dependerá de prévia au
tortzacão do Diretor do S .F' e, aci
ma dé:.;te limite. do Ministro da Agri
cultura.

Art. 42. Todo material adquirido
por conta da dotação especial deverá
ser devidamente registrado.

Ar-t: 43. A prestação de conta.s da
dD~,(lÇS.O especial será feita. anual
mente. até 31 de janeiro do ano se
guinte e encaminhada, pela. forma
devida. em 3 vias. ao Diretor do S. F.,
para aprovação do Ministro da Agrt
cultura, observado o seguinte:

a) 8,3 despesas deverão ser classí
f'icadas. nos - documentos respectivos,
i't conta da dotação especíe-l:

li) a prestacâo de contas será
acomnanhada de uma conta corrente
expücatíva. por onde se possa vert
ficar tôdas es importâncias retiradas
da Agência do Banco do Brasil. bem
como tôdas as despesas efetivamente
pagas.

Parágrafo único. Uma vez apro
vade- a prestação de contas, uma de
suas vias será encaminhada à outra
parte acordante.

Al't. 4·1. Os signatários dos Acor
dós Florestais com o Gcvêrno Federal
poderão, sempre que julgarem conve
niente, verificar a aplicação da res-
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pectiva dotação especial e inteirar-se
da execução dos trabalhos.

Art. 45. Compete aos executores
dos Acordas Florestais admitir o pes
soal paga por mês e por dia de tra
belho, à conta da dotação espacial,
bem como sua movimentação e dís
pensa.

Art. 46. Na fixação do salário para
o pessoal admitido à conta- da dotacâo
especial, ter-se-á em vista a região
e a natureza d-o trabalho. bem, como
os salários fixados para os extranume
rários da União, cujos limites máximos
não poderão ser excedidos.

Art. 47. A admissã-o do pessoal
pago por mês será precedida de apro
vação, pelo Ministro, da respectiva re
lação numérica.

Parágrafo único. O pessoal será
admitido por meio de portarias, bai
xadas pelos Executores dos, Acordos,
que darão conhecimento dêsaes atos
às autoridades superiores competentes.

Art. 43. Na admissão de servidores
para os serviços articulados, à conta
da- dotação especial, serão exigidos:

a) prova de capacidade para a
função;

b) fôlha corrida O,U atestado de boa
conduta firmado POl' pessoa idônea;

c) prova- de quitação com o serviço
militar;

dl atestado de vacina;
Parágrafo úníc'o . Tratando-se de

diaristas; poderão ser dispensadas as
exigências- das alíneas c e d.

Art. 49. Para 'efeito de aplicação
de penalidade e fixação de deveres e
responsabilidades, os servidores, admi
tidos à. conta da dotação especial são
equípacados aos extranumerártcs da
União.

Art. 50. Aos Executores de Acordos
firmados com os Governos dos Esta
dos que forem sede de Inspetoria Re
gional, compete, além da execução do
respectivo Acôrdo. o seguinte:

a) fiscalizar e orientar ou executar
os trabalhos dos demais Acordos Flo
restais, existentes na ma Região;

b) distribuir e movímentac o pes
soal dos Serviços Articulados de que
fôr Executor; .

c) apresentar ao Diretor do S, F.,
semestralmente, com o relatório dos
trabalhos, um balancete demonstra
tivo do estado dos créditos distribuí
doa-para os serviços dos Acordos, sob
sua execução ou físcalízaçâo:

âv organizar e submeter à prévia
aprovação do 'Mímstro, por íntermé-,
dia do S. F., o programa anual para
os trabalhos dos Acordos de que rõr

, Executor e encaminhar, par'a o mesmo

fim, aquêles relativos aos demais Acor
dos,' existentes na Regíâo'.

Art. 51, Aos Executores dos Acor
dos firmados com os Governos dos
Estados que não forem sede ue 1n8
petorias Regionais, compete:

a) executar os serviços do Acôrdo
firmado com o Govêrno estadual;

bJ . fiscalizar, orientar ou executar
os trabalhos dos demais Acordos, exis
tentes no Estado;

c) distrtbuir e movimentar o pes
soal dos Serviços Articulados de que
rôr Executor;

d) entender-se diretamente com o
Ohete da Inspetoria Regional respec
tiva, sôore assuntos relacionados cem
os serviços dos Acôrdos existentes no
Estado;

e) apresentar ao Chefe da resçectd
va Inspetoria Regional. semesteal
mente. com o relatório dos tl'3Jba.lhos,
um balancete demonstrativo de es
tado dos créditos distribuídos para as
se.víços dos AC~Jrdo6, sob sue exe
cução ou Itscaüzeçâo:

f) organizar. a fim de ser subme
tido a prévia aprovação do Mrnístrc,
o programa anual dos trabalhos dos

_Acôrdos de que fôr Executor e encami
nhar, para o mesmo fim; aquêles re
lativos aos demais Acôrdos. exísten
t8S no E~M,dJ.

Art. 52 - Aos Executores dos Acôr
dos firmados com Munícípios, Autar
quias e pessoas doe direito prtvedo,
compete:

a) dirigir a execução dos braba
lhes sob r.ogime de Acôrdo:

b) di-",~ribuir e movimentar o pes
soal dos Se-rviços Artdculados de que
fôr Executor

e) entender-se, dtretamene. com o
Executor do Acôrdo firmado com o
Govêrno do respectivo Estado, sôbre
assuntos relacionados com os traba
lhos a S2:U cargo:

d) apresentar ao axecutor do Acôr
do Floresta] estadual. semestralmente,
com o. relatório dos trabalhos, um-ba
lancete demonscratívo do estado dos
credtos distriuuídos para os servi
ços a seu oargo;

e) organizar, para ser submetido a
prévia aprovação do Ministro o pro
grama anual para os trabalhos do
Acôrôo .

Art. 53 - Ao Pessoal com exercício
nos Servi-ç-os Articulados caberá as
atríbutçêes que lhe forem conferidas
pelos respectivos Executores. de con
ío.mídade com a necessidade dos ser
viços.

Art. 54 _. As rendas. .provenientes
dos serviços sob regime de Acôrdo, se
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rão l:ecolhidas às Repartiçõesarreca
dadJl as federal.S, estaduais. munící
pa-is ou aut:ãrqU10a.s-. conforme o caso,
pr_c!porciona!mente as cotas de cada
um dos acord~1tes, destínedas à na
lizaç§:{1 do Mordo.

Parágrafo único ~ obedecer-se-á o
mesmo c.:'itério. quando se tratar de
AcÕÍ'dos em entidades de direito prt
va.do, recolhendo-se a cota dessas en
tidades às reecectivas tesoanrarrlas.

Ar-t. 55 - As .cotas integrantes doa
dotação especial' serão aplicadas. ex
clu;sivament-e" pelos Executores d1JS
Acôrdos florestais, de confcrmídade
com o programa de serviços previa
mente estabelecído e segundo as ncr
mas Iegaís em vigor.

CAPíTULO V

DAS EXCURSÕES

Art. 56 ~ As excursões a que ee
refere o art. ,7.°, item IrI, dêste Re
gvmento. serão de 2 tipos:

a) as grand-es excursões que se d-e
verão realizar uma vez por cnov reu
níndo o maior número pcssfvel de
técnicos das diversas deoendênclas do
S.F., com a duração mintma de três
meses, sendo providenciados todos os
recursos, entecípadarnente, para a
obtenção do seu maior êxito;

b) as pequenas excursões. que se
deverão realizar tantas vêzes quantas
forem cQnvenient-es., segundo as ne
cessidades doas diversas Seções técní
(las e dentro das pcsstbilídades mate
riais e financeiras do S. F.

Art , 57 - As excursões. além dos
objetives que as determinarem, -ter,§t>
sempre e rínalídade de colheita de
material botânico sêco para herbárío,
'€' vivo, destinado ao orooretuni ão a.
E ..

Art. 58 - Cada excursão será ohe
fiada pelo Diretor do S.F, ou 1J'OC
servsdor por êle designado,

Parágra.ío-único - O onere de ca
da excursão apresentará relatório .cir
cunstanctadc. em duas vias. devida
mente ilustrado COm fotografias. o
qual será submetido à aprecíaçâo do
C.T.A~ pelo Diretor do S.F., a quem
caberá designar um dos partíciçan
tes da excursão para realizar con
ferência sôbre a mesma, dentro do
menor prazo possível, no auditório do
S.F..

CAPíTULO VI

DAS ATRIBUIÇÓES DO PESSOAL

Art. 59 - AfJ Diretor do S.F, in
cumbe:

. I ~ dirigir, coordenar e fiscalizar
os trabalhos do .3.F . ;

II _. despachar, pessoalmente, cem
o Ministro da Aga'ícultura;

DI - ba-ixar portarias, Instruções e
ordens de serviço;

IV ~ comumcar-se diretamente,
sempre que o ínterêsse do Serviço o
exigi:', COm ouaísquec autoridades pú,
oücae, exceto com os Ministros de ES
tado, caso Em que deverá fazê-lo por
intermédio do Ministro da Agrícultu
1'a'

V - submeter, anualmente, ao Mi
nistro de Estado, Q programa de tra
balho do Sea'víço, elaborado pelo 'C,
T.A.;

VI - apresentar, anualm-ente, ao
Ministro de E5t~, o· relatório dos
trabalhos do S,F,;

VII - propor ao Ministro de EStado
as providências necessártas ao aper
feiçoamento do Serviço;

VIII - comparecer às reuniões para
ao quais fôr convocado pelo Míníetro
de E.':tardo;

IX ~ -opinar, em todos os assun
tos relativos às ativídades da. f€1P311'
-tíçâo. dependentes de solução de au
toridades superiores, e resolver os de
mais, ouvidos os órgãos que compõem
o S.F.;

X - determinar ou autorizar, con
forme as necess-idades do serviço. a
organização de turmas de trabalho
com horário espectal, respeitado o
número de horas semanais .estaoeêc
cído para 'O serviço público civil;

XI -:. determinar ou autorizar a
execução de serviço externo;

XII desígnae- e dispensar os
ocupantes de função de chefia, bem
como os respectivos substíturos even
tuais;

XIII ~ designar e dispensar seu
Secretário;

XIV - movimentar, dentro da 10
taçêo estabelecida, o pessoal lotado no
S.F.;

XV --'- expedír vboletíns de mereci
mento dos funcíonárícs que lhe forem
diretamente subordinados;

XV! .- orgaznzaa- e alterne a esca
la "de férias do pessoal que lhe fÔl'
diretamente subordinado e alProvar a-
d-CG demais .scrvtcores: .

XVII - elogiar e aplicar penas dis
ciplinares aos servidores do' S.F" in,

Continue aqui =>
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clusive a de suspensão até 3() (tJ:inta)
días, propondo ao Ministro doe ESta
do as penadídades que excederem de
sua alçada;

xvrn - determinar a instauração
de- 'processo administrativo.

XIX _ antecipar ou prorrogar O
período normal de trabalho;

XX - c-onvocar e presidir as reu
niões do C.T.A.;

XXI _ cumprir e fazer cumprir as
deliberações do C.T.A.;

XXII - designar relator par-a os
processos ou casos submetidos à deli
beração do C.T.A.

Art. 60. Ao Diretor do J.B. in
cumbe;

I - dirigir, coordenar e fiscalizar
as atividades do J.B.;
II - executar e fazer executar o

plano de, trabalho elaborado pelo
C.T.A., na parte referente ao J.B.;

IH - despachar pessoalmente com
o Diretor do S.F.;

IV baixar Instruções para a
execução dos serviços;

V - apresentar, semestralmente, ao
Diretor do S.F., um relatório..das ati
vidades do J.B.;

VI - convocar e presidir reuniões
de chef-es de serviços do J.B. e-com,
parecer às reuniões para as quais seja
convocado pelo Diretor do 8.F.;,

VII - propor ao 'Diretor do S.F.; me
didas convenientes a boa execução dos
trabalhos; . ,

VIII - indicar ao Diretor do 'S.F.
os funcionários que devam - exercer
função gratificada. de chefia, bem
como os seus substitutos eventuaís:

IX - distribuir e redistribuir o pes
soal lotado no J .B.;

X -r- expedir Os boletins de!mere
crmcnto uos funcionários que lhe fo
rem ,diretamente subordinados;

.XI -,organizar e alterar a escala
de férias do pessoal que lhe fôr dire
tamente subordinado e aprovar a dos
demais servidores;

XII - aplicar penas disciplinares,
inclusive a de suspensão até 15 (quin
ze) dias, aos seus subordinados, e pro
.por ao Diretor do S.F. a aplicação de
penalidades que escape à sua alçada.

Art. 61. AOS oneres de Seção do
S.F. e tio J.B., bem como ao Chefe
da B. incumbe dirigir e fiscalizar os
serviços das respectivas dependências,
devendo para tanto:

I - executar e fazer executar o pla_
no de trabalho ~1:aborado pelo C.T.A.
na parte referente às respectivas de
pendências;

II - distribuir 'os trabalhos aos ser
vidores, oriental' a sua execução e
manter a coordena-ção entre os ele
mentos comnonentes do res-pectivo se
tor, determinando as normas e méto
dos de trabalho que. se fizerem acon
selháveis;

In - zelar pela disciplina e manu
tencâo do silêncio nas salas de tra
balho;

IV - aplicar as penas de advertên
cia e repreensão, propondo à autori
dade imediatamente superior a pena
lidade que exceder de sua alçada;

V - organízar e submeter à a:;>:rova
cão do Diretor a escala de férias do
pessoal que lhes fõr- subOl'dina{io;

VI - apresentar, trimestralmente, ao
Diretor respectivo, um boletim dos

. trabalhos realizados e, anualmente,
um relatório dos trabalhos realizados,
em andamento ou planejados.

Art. 62. Ao guneríntendente do J.B.
compete dirigir e- fiscalizar as serviços
da 8.J. devendo para tanto:

I '- executar e fazer executar o r:1a
no de trabalho elaborado pelo C.T.A.,
na. parte referente à S.J.;

II - atender e oriental' profe.ssôres
e turmas de alunos que desejarem
uttlízar-se das coleções vivas, do J.B.
para. fins didáticos;

lU - aplicar as' penas de advertên
cia e repreensões aos seus subordina
'dos, propondo ao Diretor do J.B. a
penalidade que exceder de sua alçada;

IV - organizar e· submeter 'à apro
vação do Diretor do J. B;· a escala
de férias do pessoal da 8;J;; ,

V - apresentar, trimestralmente, ao
Diretor do J. B. um boletímdos tra
balhos realizados;

VI - suoertntendér e tíscalízar to
dos os trabalhos paisagísticos de 0011
aervação e de oficina, executados na
área do J .B.;

VII - superintender os trabalhos de
construções ligeiras,. reparos de, alve
naria. e pintura em todos. os prédios
de uso das diversas repartições do s.s.
localizados no J.B., e.raínda em.mu-
l'OS, calçadas, etc..; .

VIII - providenciar a derrubada das
casas construídas no terreno do J. B.
que, por sua localização. sejam const
deradas prejudiciais.

Art. 63. Aos Chefes. idas. Inspeto-
rias Regionais incumbe:

I - dirigir, coordenar e' fiscalizar
os trabalhos da respectiva I. R..;

II - executar e raeer executar o
plano de trabalho elaborado pelo
C.T.A., na parte l'e·ferente'à respec
tiva I.R,;
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,lU - baixar instruçõe~·para. exe-
cução dos' serviços; ,

IV - apresentar semestralmente, ao
Diretor do,S. F. um relatório das ati
vidades da I.R/.;

V - propor ao Diretor doS.F~. me
didas conveníentea a boa execuçao dos
trabalhos; ~

VI - localizar o pessoal de. acordo
com a conveniência dos servIços da,
LR. respectiva;

VII - expedir Os boletins de mere
cimento dos funcíonártos que lhes ro
rem diretamente subordinados;

VIII -' organizar e alterar :3, escala
de férias' do pessoal que lhe fôrdire_
tamente .subordinado e aprovar a dos
denruais servidores;

IX - aplicar penas disciplinares,
inclusive a de suspensão até 15 (qutn
ze) dias, aos seu subordinados, e pro
por ao Diretor do S.F. a àplícaçâo de
penalidade que escape à. sua alçada.

, Art. 64. Aos Administradores de
Parques Nacionais, Florestas Nacio
nais. e' Hortos Florestais, Incumbe diri
efr e fiscalizar OS serviços das respec
~as dependências,' devendo para. tanto:

I -r- executar e fazer executar o pla_
no de trabalho elaborado pelo C.T.A.,
113. nane referente' ao respectívc setor;

xi .-apresti!utar, trimestralmente, a
autoridade superior competente, um
boletim dos. trabalhos, realizados;

UI ......;: aplicar' ao pessoal seu subor
dinado, penas' disciplinares até a de
suspensão por 3 (três) dias'e repre
sentar à autoridade superior compe
tente, quando a' penalidade exceder de
sua 'alçada.

Art. 65;. Ao secretário do Diretor
do S.F. incumbe:

I ;- executar os trabalhos que lhe
forem determinados pelo Diretor;

II atender às pessoas que procura
rem o Diretor, .encamínhando-as ou
dando conhecimento a êste do assunto
a tratar;

TI - representar o Diretor, quando
para isso fôr designado; .

IV - redíglr a correspondência pes
soal do Díretor-;

V - auxiliar o Diretor na coufecçã.o
dos relatórios das atividades do S.F:.
devendo, para isso. ter sempre coligi
dos Os dados necessários.

Art., 66. Aos servidores que não
tenham atribuições especificadas nes
te Regimento, cumpre executar os tra
balhos de que forem incumbidos pelos
seus superiores imediatos.

CAPíTULO VII

DA LOTAÇÃO

Art. 67. O S.F. terá a rotação que
fôr estabelecida em decreto.

Parágrafo único. Além dos runcío-,
nárros constantes da rotação o S.F~

poderá ter pessoal extranumerário.

OAPíTULO VIII

PO HORÁRIO

Art. 68. O horário do S.F. será
fixado pelo Diretor, respeitando o nú
mero de horas semanais {JU mensais
estabelecido para o serviço Público
Civil. ,

Parágrafo único. Os. trabalhos de
campo serão no mínimo de oito noras
diárias.

AJ·t. 69. Os Diretores do S, F. e do,
J .B. não estão sujeitos a ponto, de
vendo, porém, .observar o horário fi-o
xado.

CAPíTULO IX

DAS SUBSTITUIÇÕES

Art. 70. Serão substituídos, auto
mêtícamente, em suas faltas e ímne
dímentos eventuais até 30 dias: . "
1-'0 Di'rewT do S. F. pelo Di~.

retor.jto ,J. B. ou por um Ohefe xíe
Seção do S. F .• conforme designa....
ção. feita pelo Ministro de Estado"
mediante indicação do Diretor do,
S. F.; . .

II - O Diretor do J. B., por UIn
Chefe de seção designado pelo Di
retor do 'S. ' F. mediante indicação
do Diretor doJ. B.;. ..-

m - Os Ch-efes dê- Seção do S. F.:
e do J. B.: d da Biblitoteca, e os·
das Inspetorias Regionais. o Superin
tendente do J. B. e os Administra";'
dores de Parques, Florestas e Hortas;
por servidores - designados pelo Dire;;'
tor do S. ,F .• ,mediante. indi-cação- do
respectivo Chefe, Superintendente ou
Admínístradcr.

.Parágrafo único. Haverá sempre
servidores designados previamente
para às substituições de que. trata o.
presente artigo.

Art. 71. Nas suas faltas e .ímpe-,
dimentos, o Presidente do C. T. A.,
será substituído pelo servldor-que fôr
o seu substituto eventual na direção
do S. F. e, na ausência dêste, pelo
mats idoso dos membros presentes a
cada sessão. '
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CAPíTULO X

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 72. O cargo de Díretor do
S. F. é privativo de agrônomo ou
engl3nheiro-agrônomo, com diploma
devidamente registrado no órgão ~om
netente. do Ministério da Agrícul-
tura . , . .

Art. 73. As' funções de chefia das
seções de Parques Nacionais, Prose
ção Florestal, Stlvícultura e -rcencro
gra de Produtos Plorestaís serao Apre
ferentemente exercidas por agrono
mos silvicultores lotados no S. F.

Art. 74. O S. F. poderá, objeti
vando as finalidades que a lei lhe con- '
fere, realizar, em cooperação com os
respectivos proprtetáríos, trabalhos
em propriedades particulares, medi
ante contrato em que, .uentro das
euas-possíbilfdades. se obrigue à pres
taçã-o de assistência técnica, forneci
mento 'de sementes e empréstimo de
máquinas e ferramentas, contra. a su
jeição da outra parte interes.sada às
condições que forem-estabelecidas nos
têrmos do contrato.

Art. 75. Nenhum servidor do S.F.
poderá fazer publicações ou dar en
trevista sôbra assuntos que se rela~
cíonem com a organfzação e as atí
vídades do S. F., sem autorização
escrita do Diretor.

Art. 76. O Diretor do S. F., o Di
s-etor do J.B. e os Administradores
de -Parques Nacionais, Florestas Na
cíonats e 'Hortos Florestais, residirão,
obrfgatõrlamente, nas sedes dos ser-
vtcos respectivos. .

Al·t.' 77. Os Hortos Florestais se
rão localizados _nas zonas florestais
mais tmpcrtantesvdo País. devendo
~deencl1er -as seguintes condições:

. a) área mínima de 250 hectares
'Cl~ .terra, servida por CUrEOS dágua
cu aguadas apropriadas à sua menu
tenção;:

b) localização em zonas salubres'
eervídas por estradas de ferro ou de
'rodagem, companhias ele transporte,
comunicação, etc ..

Art. 78. o Servtço-Florestal coope
~:arlr com a Divisão do Fomento da
Produção Vegetal, dó D. N ..P .. V.,
no sentido de promover medidas de
defesa, .fomento e fiscalização flores
tais 'especialmente' rias localidades do
Pa.fu em ouc não houver órgão ou
agente expressamente autorizado pelo
S. F., para aludidos fins.

Art. 79. o S. F. além da coope
ração mencíonada no artigo anterior,

deverá ainda manter-se em. contato
permanente com outras entfdades pú
blicas e particulares que exerçam
atividades afins do setor, florestal,
sempre que êsse contato. venha a
contribuir: para o melhor desempenho
de suas atribuições.

ATt. 80. cada órgão do S. F. for
necerá no tocante às "Suas atribui
ções ;'0 Serviço de Informa,ções Agrí
cola' sob a forma de artigos, tópicos
e l1~ticias os elementos necessários à
dtvulgaçáo das finalidades do S: F.,
e dos trabalhos que êste realizar,
procurando, assim, despertar o ünte
rêsse geral pelos assuntos florestais
e fazer chegar ao público informa
ções atualizadas sõbre a legislação re
lativa à utilização e conservação das
florestas.

CAPíTULO XI

DAS msrosrções TRANSrTÓRi1AS

Art. 81. O C.' T.A. organizará o
planado melhor aproveitamento dos
terenos do J. B., localizando a área
destinada às casas restdenctais, 'para
as quais serão transferidos os atuais
ocupantes daquelas' que' tiverem de
ser demolidas em proveito do men
cionado plano.

Parágrafo único. Enquanto não fôr
organizado o plano' a que se' .refere
êsse artigo, fica terminantemente
proibida a construção, nos, terrenos
do J. B., de novas casas residencíals
ou . acréscimos nas existentes.

Art. 82. As funções de Chefe de
Inspetoria Regional serão exercidas
sem prejuízo da do cargo de runcío
nárío e não será remunerada..

Rio de Janeiro, em 8 de .janetrc
de 1951. - 4. de Novais FiplO.

DECRETO N.o 29.094 DE 8 DE
JANEIRO D-E 1951

".
Alterá o Regimento do D. N~ P.· A.

aprovado pelo Decreto n.o 25.386. de
19 de agôsto de 1948, e dá outras
prpt1idências..

O Presidente da República usando
dá atrtbuíçâo que lhe confere o art.
87. item I. da Constituição,

Decreta.t

Art. 1.0 O art. 28 do. Regimento do
Departamento Nacional da 'Produção
Anlmaj. aprovado pelo Decreto nú
mero 25.386. de 19 de agôsto de 1948,
passa a ter a seguinte redação:
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Art. 28 A D. r, P. Q. A.compre
ende:

I _ órgãos na sede:

Secão de Carnes. e Derlvaôos
(8. 'C. D.) .

Seção de Leite e Derivados (8.
L. D.)

Seção de Tecnologia (S. T.)
EstaçâD Experimental de Pro

dutos de Origem Animal (E. P.
O. A.)

Gabinete de _Desenho ve Füt.o
grafia <G. D.'F.)

Turma de Administração (TA)

II ~ órgãos fora da sede:
Inspetorias Regionais' de Pro

dutos de Origem- Animal (L, R.
P. O. A.) com sede em: Belo'
Horizonte. Estado de Minas Ge
tais; Curitiba. Estado do: Paraná;
Rio de Janeiro, Distrito Federal;
São Paulo. 'Estado de' São Paulo;
Pôrto Alegre. Estado do Rio
Grande-do Sul; Recife, Estado de

, Pernambuco.
Art. 2.° Blmióonseqüêncía do dis

posto no artigo~nterior ficam fundi
das as Inspetorias Regionais de Pro
dutos _de Origem Animal COm seqe em
Niterói. Estado do Rio de Janeiro. e
Rio"de Janeiro" Distrito Federal, em
um único órgão com, sede no Rio de
Janeiro, Distrito' Federal.

Art. 3.°, R,evogam-se as disposiÇÕes
em eontrárío. '

Rio de. Janeiro. em 8 de janeiro de
1951: 13G.o da Independência e 63.() da
República. . ..~

EURICO G .~u'"TRA.

_A. de Novaes Filho.

DEORiETO N.o 29.09-5 - DE 8 DE
J ANElRO DE 1951.

Outorga a eernonao taoreeco conces
são para o aproveitamento de ener
gia hidráulica ze. urna. queda dágua
existente' no rio do Peixe, entre 08
suo-distritos de .capinzal e ·Ouro}
1n1tnicípio de Capinzal, ~stado de

. Santa .cosorína,

~in-da não foi publicado no Diário
Oficial.

DECRE~O N.O 29.096 - DE 8 IJE ,
JII.NEmO DE 1951

Declara sem efeito o Decreto número
26.457, de 11 df? março de 1949.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art.
87. D.O l. da Constituição e nos têr
mos do Decreto-lei n,c 1.985, de 29 de
janeiro de 194ü (Código de Minas),

Decreta:
Artigo único. Fica declarado -sem

efeito o Decreto TI.o vinte e seis mil:
quatrocentos e cinqüenta e sete ... :
(26.457) de onze (11) de março de
mil novecentos e quarenta e nove ..
(1949) que autorizou a Companhia:
Vale do Rio Dcee S. A. a pesquisar
minério de manganês e associados:
numa área de quinhentos hectares
(500 ha) , situada, nos muníeíptos de
Alvinópolís e SâQ Domingos ·doprata
do Estado de Minas Gerais. .

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 1951~
130.° da Independência e 63.0 da ae
pública. -,

EUR1CO G. DUTRA.
A. âe Novaes Filho.

DECRETO NP 29.097 - DE 8 DE
JANEIRO' DE 1951

Declal'acaduco o Decreto n.o 15'~,06;

de 10 de maio de 1944. , ..
O Presidente da República. usando

da atribuição que lhe confere o art,
87: n.v I, da .Oonstítuíção e nos têr-.
mos do Decreto-lei n:o 1.985, de 29 d~

janeiro de 1940 (Código de Mínas) ,
e tendo em vista o que consta do pro
tocolado no Serviço de comunícações
do Ministério da Agricultura, sob n.o
S. C. 18.451-44. .

Decreta:
Artigo único. ~ declarado caduco

de acôrdo com o disposto no art. '3'1
do Decreto-lei n.v 1.985, de 29 de ja
neiro de 1940 (Código de MinasLQ
Decreto número quinze mil quínhen
tos e seis (15.506). de dez (10) de
maio de mil novecentos e quarenta e
quatro (1.944) que autorizou o cidadão
bl·a.sileiro HerzemBarreto de Olivei
ra Dia::; a lavrar jazi-da de mica e
associados no município de Vitória
da Conquista, Estado da Bahia.

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 1951',
130.° da Independência e 63,0 da' Re
pública.

E<JR::-CO G. DUTRA.
.4. ele Nova.es Filho.
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DECRETO N.? 29.098 - DE 8 DE
JANEIRO DE 1951

tcencca o Decreto n.o 2.5.514, de, 15 de
setembro de 1948

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I, da Constituícão e nos
'têrmos do Decreto-lei n.v "1. 985, de
29 de .janeiro de 1940 (Código de Mi
nas). combmado com o Decreto-lei
H.o' 9. BC,), de 19 de agôsto de 1946, de
.creta:

Art.. ~,D Fica renovado, pelo prazo
.ímccorrogável de um (1) n110, nos
têrmox da letra "b" do art. 1.0 do
.Decreto-Iet n.? 9.605. de 19 de aeôsto
de 1946, o Decreto número vinte e
cinco mil quinhentos e quatorze ....
(25.514) , de quinze (1'5) de setembro
.de. mil novecentos e quarenta e oito
(l943), que autorizou o cidadão brast
Ieíro Paulo Augusto de Campos a
pesquisar carvão mineral e associados
em- terrenos de propriedade de .Ma-

rins Camargo, no lugar denominado
Cabeceiras do Ribeirão da Figueira,
distrito de Ouríúva, mtmicípíc de
Congoínhas, Estado do Paraná, in
corporado ao -patrímônío da Oarbo
nífera Brasil Industrial Ltda., con
forme averbação Iancada às fls'. 114
do livro B lO-da Divisão de Fomento
da Produção Mineral do Ministério da
Agricultura. .

Art. 2.° A _presente renovação que
será urna via autêntica dêste Decreto,
pagará a taxa de quatro mil oitocen
tos cruzeiros (Cr$ 4.80{t;O~))' e será
transcrita no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
MInistério da Agricultura .

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de
1D51; 130.° da Independência e 63.0
da República.

EURICO G. DUTRA.

A. de Novae!1 Filho.



TI.:eELA VII

JUSTIÇA DO TRABALHO - PROCURADORIA

I 1
I Número I Despesa

i
D2SPesa Despesa

Cargos I de I
I cargos

\
mensal

I
anual tot.'ll

I
i>

I I I
I ~

I I
I ~

Procurador Geral da Justiça daí I I

I
8Trabalho ..................... 1 1

I
16.800.00 I 201. GOD.OO 2C-1. 600,00

I I 'U
Procurador ,Geral da Previdência i I o

I "Social ••• • .................... 1 1

I
16.800,00 1 201.600.00 I 201,600,00 ~

I I "
Procurador • ...................... 1 22 14.280.00 I 171. 360,00 I 3.769.920.00 "'

I
xI'

I·
~

Procurador Regional (1.6 e 2.a Re~i I o

i cr
gtôes) •.•..•.•••••••••••••••.•. ! 2 13.440.00 161.280.00 322.560,00 ~

I I
<o

Pro::urador Regional (outras Re-j I Igfôes) ........................ 1 6 1 11.200,00 134.400,00 I 806.4C0.00

Procurador
I IAdjunto (l.a e 2.0._ Re-I

gíêea) .. •• .................... 1 5 i 10.752.00 1 129.024.00 i 645.120,00
I 1

Procurador Adjunto (outras Re- i I
gíões) ........................ 1 2 I 8.960,00 I 107.520,00 i 215.040,00

I

'"cc
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DECRETO N.o 29.ú99 - DE 8 DE
Jt.I..'T.IRO DE 1961

Autoriza o cidadão brasileiro Tasso de
Carvalho .a pesquisar pedras cora
das, mica Q associados no municí
pio de Santa Mari-a do Suassuí, ãs
tado de Minas Gerais.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe "confere o artigo
87. TI.o 1. da Constituição e- nos têr-.
mos do Decreto-lei n.? 1.985, de 29 de
janeiro de 1940 (Código de Minas).
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Tasso de Carvalho a pes_
quísar pedras coradas, mica e a,'350
cíados em terrenos devolutas situados
na localidade de Cabeceira do C6r
rego da Ootía, distrito de Poáia, mu
nicípio de' Santa Maria do Suassui,
Estado de Minas Gerais, numa área.
de .noventa hectares (00 ba) , delimi
tada por um ' retângulo que tem um
vértice a mil cento e trinta metros
(l.130,Om) no rumo magnético qua
renta e cinco graus sudeste (45°SE)
da confluência dos córregos Game
leira e Semíão, e os lados divergentes
dêsse vértice, Os seguintes comprimen
tos e rumos magnéticos: mil. metros
n . OOO,Om), vinte graus nordeste .
(200NE);, novecentos metros .

'(900,Otil) setenta graus sudeste .
(700 SE) .

Art. 2.° O título de autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêsse Decreto, pagará a taxa de no
vecentos cruzeiros (Cr$ 900,00) e será
transcrito. no livro próprio da Divisão

.de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de
1951; 130.° da Independência e 63.° da
República.

EURICO G. DuTRA.

A. de Ncoces Filho.

DECRETo· N.o 29.100 - DE 8
DE JANEmO DE 1951

Autoriza o cidadão brasileiro Reimun
cW Pessoa de Siqueira Campos Filho
a pesquisar minério de cobre e esse
cuuics no munici:pio de ltabirito, Es
tado de Minas Gerais. /

O .Presídente da República, usando
da .atrfbuíçâo que lhe contere o ar.,

tigu 37. n.c I, da Constituícâo e nos.
têrmos do Decreto-lei TI.o 1.985. de 29
de janeiro de 1940 (Código de Mmas) ,
decreta :

Art. 1.0 P:ca autorizado o cidadão
brasileiro Raimundo Pessoa de Siquei
ra Campos Filho a .pesquísar minério
de cobre e associados em terrenos de
propriedade da viúva Augusta Ribeiro
Gomes, situados na localidade de Ri
be.rão do Eixo, dístrrto de Bacão. mu
nicípdo de Itabírlto, Estado de Minas
Gerais, numa área de vinte e quatro
hectares noventa e quatro ares e de
zenove centíarea (24,9419 ha: delimi
tada por um polígono mástilíneo que
tem um vértice a cento e doze met.ros
e cinqüenta centímetros (112.50' m) ,
110 rumo oitenta e nave graus nordeste
(39° NE) da esquina norte da casa da
supra mencionada viúva. .sede da pro
priedade e os lados, a partir dêsse vér
tice os seguintes comprimentos e !"U
mas magnéticos: setenta metros (70.0
metros), dezenove graus sudoeste (19°
&li)'; cento e vinte e seis metros
(12$,0 rn) , cinqüenta e sete graus su
deste (57° SE); cinqüenta e oito me
tros (5'8,0 m) , sul (8); cento e dezes
seis metros (116,0 m) , oeste (W); dês
te ponto para a montante pelo córre
go do Valera até o ponto de dev.sa
sôbre êste córrego dos terrenos da
Oompanhía Siderúrgica .Nac.cnal: daí,
os seguintes lados retilíneos: oitenta
e nove metros (89,0 m) , vinte e quatro
graus nordeste (240 NE); cento e dois
metros 002.0 rm , norte (N); cento e
cinqüenta e cito metros 058.0 lp),

sessenta e dois gr:;us nordeste (620 .

1'1~); cento e quarenta e quatro me
tros (144,0 m) , trinta e um graus nor
deste (31° NE); noventa e um metros
(91,(J m) , dezoito graus nordeste (18°
NE"); duzentos e doze metros' (212,0
metros) , cinco graus noroeste (5° NE) ;
duzentos e noventa e um metros (291,0
metros), leste (L); quatrocentos e
cinqüenta e dois metros e cinqüenta
centímetros (452,SOm), dezessete graus
e tr.nta minutos sudoeste 07° 30'
SW); duzentos e sessenta e três me
tros (263,0 m) , um grau e trinta mi
nutos sudeste (10 30' SE) . ,

Al't. 2.° O título da autorização de
pesquisa, que será Ema via autêntica
clêste Decreto. pagará a roxa de tre
zentos cruectrce (01'$ 300,00), e será
transcrito no livro próprro da Dívísâo
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agi'icpltura.
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DECRETO N.O 29.101

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial.

DEORETO N.' 29.102

Ainda não foi publicado no Diário
atícuü,

/

DECRJETO N.o 21J.103

Ainda não foi publi-cado no Diário
Oficial.

DEOR;E;TO N.' 29.104

Ainda não foi puhlícado no "Diário
Oficial.

DECRETO N.o 29.105 DE 8 DE
JANEIRO DE 1951

Autoriza o cidadllo brasileiro Samuel
!(labin a peequisar caulim e asso
ciados no município de AraucàriG,
E.~tado do Pamná.

o Presidente da -Repúblíca, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.e 'I, da Constituiçã-o e nos
têrmos do Decreto-lei n.« 1.985. de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art , 1.0 Fica 'autorizado o cidadão
brasileiro Samuel Klabln, a pesquisar
caulím e associados em terrenos de
propriedade das Indústrias Klabin do
Paraná, Celulose S. A., numa área
de ,dezoito, hectares sessenta e seis
ares e setenta e seis centrares .
08.C676 ha) situada no lugar deno
minado Quarteirão do Tanque, dis
trito e município de Araucária. Estado
do Paraná,_ delímltada, por um polí
gono irregular que tem um vértice
num marco de pedra plantado à
margem da estrada que conduz à co-

Iônía Antônio Rebouças na bifurca
ção daquela para a propriedade do
81'. Vicente Macioski e os lados a
partir dêsse vértice, os seguintes com
primentos e rumos magnéticos: qua
renta e um metros (41m). vinte e
quatro graus e vinte e um minutos
noroeste (24° 21' NW); duzentos e
trinta metros e noventa e oito centí
metros (230,98m), vinte e três graus
cuarenta e oito minutos noroeste ..•
(23':l 48' NW) ; trezentos e vinte e
oito metros e sessenta e seis' centí
metros C328,66m), oitenta e oito graus
e quarenta e cinco minutos noroeste
(eSO 45' NW); cento e seis metros e
noventa. e cinco centímetros .
(lü6.95m). dezoito graus e cinco mi
nutos noroeste (13° 05' NW); cín
qüenta metros e sessenta e um centí
metros (5ü,61m), onze graus e vinte e
um _minutos noroeste (11° 21' NW);
cento e vinte e seis metros e sessenta
e seis centímetros <12S,66m), cín
qüenta e oito graus trinta e nove mi
nutos sudoeste (58° 39' SW); du
zentos e dezessete metros e 'cinqüenta
e cinco centímetros (217;55m), trinta
e sete graus sudoeste (37() 00' 8W);
oitenta e oito metros e trinta e sete
centímetros (88,37m), quatorze graus
e dois minutos sudeste 04° 2' SE);
sessenta e seis "metros e vinte e nove
cent.ímetros '(66.29'm),· _cinqüenta e
cito minutos sudoeste (00 58' SW);
cento e três metros e trinta e seis
centímetros (lOS.36m), sessenta e
dois graus e trinta e dois minutos
sudeste (62° 32' SE); cento e qua
renta e cinco metros e vinte e seis
centímetros 045,26m), sessenta e cin ..
co gT8l1S e vinte e oito minutos nor
deste <65° 28' NE); quarenta e sete
metros e setenta' e seis centímetros
(47.76m), oitenta e três. graus e dois
minutos sudeste (83',) 2' SE); trinta e
nove metros e noventa e nove centí
metros (28,99m), oitenta e um graus
vinte e oito minutos nordeste .
(810 28' NE); cento e noventa e um
metros e sessenta e um centímetros
(191,61m) " setenta e nove graus e
trinta e nove minutos nordeste .
(79° 3D'· NE); cinqüenta e cinco me
tros sessenta e oito, centímetros ...•
(55.68m), oitenta e cinco graus e cin-
qüenta e um minutos sudeste -..
(85° 51' SE): cento e trinta e cinco
metros e setenta e um centímetros
<135.71m). oitenta e sete graus e cín
qUentae um mínutós sudeste .... ;.
(870 51' SE).

Art. 2.° O t'ítulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica.
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dêste Decreto. pagará a taxa de tre
sentes cruzeiros' (Cl"S 3'ÜO,OD>, e será
transcrito no livro próprio ela Divisão
de Fomento ela Produção Mineral do
Minístérío da Agricultura.

Art.. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 8 de janeíro de
1951: 130.° da Independência e 63.0 ela
República.

EURICO G. DUTRA.

A. de Novaes Filho.

DECRETO N.O 29.106

Ainda não foi publicado no Diário
Ojicial.

DEORETO N.' 29.107

Ainda não foi publicado no DiáTio
Oficial.

DEOR=O N.' 29.108

Ainda não foi publicado 110 Diário
Oficial.

DECRETO N.o 29 ..109 DE 8 DE

JANEIRO DE 1951

saoastíco a discriminação-tipo da des
pesa do Departamento 'dos. Correios
e Telegrafas. "

O Presidente da República, usando
da errtnuícêo que lhe confere o art.
e'1, inciso I, da C'onstituição,etendo
em vista as alterações determinadas
pela Lei TI.O 1.229. de 13 de novembro
de 1950, decreta:

Art. ,1.0 Fica "aprovada a modífíca
câo. na parte referente a Verba I 
Pessoal. 'da díscrlminaçâc-típo do or
çamento da pespesa do Departamento
dos Correios e Telégrafos. aprovada
pelo Decreto \n.0'20.331. de 4 de ja
neíro de 1946. que com êste baixa
àssínada pelo Diretor-Geral do De
pnrtnmento de Administração do Mi
nistério da Viação e Obras Públi
cas.

Art. 2.° este Decreto entrará em
vigor' a partir de ,1 de janeiro de

1951. revogadas as dispcstçôes em
contrário.

Rio de Janeiro. em 8 de janeiro de
1951: 130.0 da Independência e 63.° da
República.

EURICO G. DUTR/\.

João Valdetaro de Amorim
e Jl2"ello.

Dlscríminação-típo do orçamento da
Despesa do Departamento dos Cor...
reles e Telégrafos aprovado pelo De6

ereto n." 29.109t de 8 de janeiro de
1951.

YEREA 1 -- PESSOAL

Consi[jnaç6:o 1 Pessoal Permanente
1 - Pessoal do Quadro.

Consignaçâo II - Pessoal Extra
numeróric

2 - Mensalistas.
3 - Pessoal Variável.

concumaccc III - Vantagens
4 _ oratmcecão de função.
5 - Gratífícaçâo por serviços ex

traordinários .
fi -- Grat.iflcaçâo por exercício em

locais ou zonas insalubres e por tra
balhos .com risco. da vida. '

7 -r- Gratificação. por trabalho no
turno nos correios ambulantes.

3 -'Gratificação por serviços de
di-trrbulcâo e coletes rurais. percor
ridas de" Hnhas telegráficas e condu
ção de malas postais. a expensas pró
orlas .
. 9·'- Diárias.

10 _ Ajuda de custo.
11 '....:..-Auxilio para diferença de

caíxa .

Ccnsunuicão IV ---: outras despesas

12 -'- Oontrat.cs-ôe técnicos.
13 ~ Sub-tltuíçêes,
14 __ Salárto-Iamilía ,
15 _ Gratlfícaçâo vadícíonal.
16 Diferença de vencimentos;

DECRETO N.o 29:.110 - DE 8,DE
JANEIRO DE 1951

Altera a Tabela, única de Bxtramurne
ràrio-menealista do Ministério da
Viciçâó 'e Qàras Públicas.

O Presidente da República, usando
da atribuição cue lhe confere o art..
81. item I, da Oonstítuíçâo, decreta:

Art. 1.C Fica alterada a Tabela
Única de Extranumerário-mensalista.
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Parfe Permanente., dl! Ministério da
Viação e Obras PU!=,llcas, ~no qu~,. se
refere a série funcional ce _Artüfce.
-com a criação de uma função exee
dente na referência 21. e extinção ae
outra na referência 19.

Parágrafo único. A função -rtn-ra.
de (me trata êste artãgo. está preen
chilapor Fábio joaé Santana.

Art. 2.° O presente Dec:Teto vigora
a partir de 6 de março de lS5{).

Art. 3.° Revogam-se as díspoaíçôes
em contrário.

Rio de Janeiro. em 8 de janeiro ce
19;:'1; 130.° da jndependêncta e 63.-:: (ia
República.

Euraco G. DUTRA.
João valdetaro de Amorim e Mello.

DECRETO N.o 29.111 DE 8 DZ

JANEiRO DE 1951

Altera a totaoão de Repartições aten
didas pelos ~ Quadros Permanentes
da Justica (Partes Permanentes e
Suplementar) e Suplementar da
Ministe.rio da Justiça' e Negócios
Interiores.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
.87, item r, da Constituição, decreta :

Art. 1.0 Fica alterada a lotação
numérica do Ministério da .Iustaça- e

. Negócios Interiores, aprovada pelo
Decreto n,v. 27.892, de 17 de março de
1950, a fim de ser transferido 1 cargo
de continuo da lotação Suplementar
do Departamento de Administração
para igual lotação da Procuradorta
Geral da República --:' Ministério Pú
blico Federal. '

Art. 2.° b5te Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.'

Rio de Janeiro. em 8 de janeiro de
19Z>1: 130.° ca Independência e 63.0 da
República.

EURICO G _ DUTRA.

João VaZdetaro de Amorim e Mello.

DECRETO N.o 29.112 - J)E 9 DE
JANEIRO DE -1951,

Dispôe sóbre a situação do pessoal
do Instituto de Previdência e As.,
eisténcio. dos servidores do Estado
(IPASE) .

O Presidente da, República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, de~

ereta:
Art. 1. o Fica revogado, desde sua

vigência. o art.. 4. o do Decreto nú
mero 25.937, de 9 de dezembro de 1.948.

Art. 2. c rate decret-o entrará em
vigor na data de sua publicação.

Rio de .Ianeíro, 9 de janeiro de'
1951. 130.° da Independência e 63.0 da.
Repúblíea ,

Eú""RICO G. DUTRA
Marcial Dias Pequeno

DECRETO N," 29 ..113 - DE .9 DE
JANEIRO DE 1951

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriaçâo e por serem ne
cessárias à segitrança. n a c i o n c z,
crecs de terras situadas em Recite.
Estado 'de Pernambuco.

O Presidente da República, usando
da atribuição Que lhe confere o artigo
37. íncíso I da Constituição e de acôr
do com as letras "a" e "b" do artigo
5,0. combinadas com o art. 6.(1 do
Decreto-lei n.c 3.365, de 21 de junho
de 1941. decreta:

Art. 1.0 São declarados de utilidade
pública. para efeitos ue desapropria
ção. as áreas de terra situadas em
Recife. Estado de Pernambuco. den
tro' dos limites assinalados, a cõr ve.'
de. na planta anexa. assim' como o
oommio utu das marinhas devida
mente aforadas. sendo:

área I _ Limitada pelá atual linha
da Estrada oe Ferro Limoeiro. oela
linha quebrada Que contorna o cemi
tério dos Inglêses e a praça Santo
Antônio. pelo traçado projetado da
Avenida Cruz Cabugá e por uma li
nha irregular de cais. confinando com
a bacia do Beberihe, estendendo-se
desde o' projetado 'canal Derby-Taca
runa até a ponte de Limoeiro, me
dindo. aproximadamente. 151.348.00
metros quadrados;

área IV _ Compreende os terrenos
e alagados entre a atual e futura

Continue aqui =>
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Avenida Cruz Cabugá. desde a altura
da Vila das -Costureiras até a ponte
Duarte Coelho (Olínda) .

Art. 2.° Fica o Ministério da Ma
rinha autorizado a providenciar DO
sentido de serem efetivadas as respec
tivas desapropriações. de acôrdo com
o artigo 10 do citado decreto-lei.

Art. '3.0 O presente Decreto entrará
em vigor na data da sua publicação.
revogadas as disposições em centrá
rio.

Rio de Janeiro. em 9, de janeiro -íe
1951; 130.° da Independência e 63.a da
jceaúblíca.,

EURICO G. DUTRA.

Sylvio de Noronha.

DECRETO N.o 29.114 - DE 9 DE
JANEIRO DE 1951

Altera a Tabela, Onica de Extranume~

rorio-meneoueta do Departamento
Administrativo do Serviço Público.

O Presidente da _República usando
da atribuição que lhe confere o art.
87" item r, ,da Constituição, decret-a:

Art. L° Ficam criadas na Tabela
Única de Extranumerário-mensalista
do Dep-artamento Administrativo do
Serviço Público. criada pelo Decreto
n.v 28.739. de 11 de outubro de 1950.
oito (8) runoões de Professor-chefe
de Seção. referência 28. dez <lO)
funções de Professor-chefe de sub"

seção. referência 27 e treze (13) run
çôes de professor, referência 26.

Parágrafo único. As fW1ÇÓe.s ora
criadas passam a ser preenchidas
pelos professôres designados de acõr
do dom a Portaria n.v 410, de 20 de
dezembro de 1950, do Díretor-Gerat do
Departamento Administrativo do Ser
viço Público. cujas Portarias serão
aposttladas pelo órgão de r-essoei.

Art.. 2.0 Ficam incluídas na Parte
Permanente da referida Tabela um
ca. nove (9) funções isoladas de' Re
visor. referência 25.

Art. 3.0 Fica transferida para a
Parte Permanente da mesma T. U.
M. aS. F. de Desenhista da Parte
Suplementar. com duas funções fi
xas na referência 26.

Art. 4.° Fica transferida para a
Parte Permanente e Incluída na série
funcional de Assistente de Adminis
tração, uma (1) função de Auxiliar
Administrativo, referência 28 da Par
te Suplementar da mesma Tabela
única.

Parágrafo único. A função de que
trata êste artigo continuará exercida
pelo vseu atual ocupante.

Art. 5.0 f:ste decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 6.0 Revogam-se as disposições
em contrárfo.

Rio de Janeiro. em 9 de janeiro de
1951: 130,0 da Independência e 63.°

.d!1 República.
EURICO G. DUTRA.

José Francisco Bías Fortes.

DECRETO N.O 29.115- DE 10 DE JANEIRO DE 1951

Retifica o Decreto n.O 27 654, de 29 de dezem'bro de 1949

O Presidente' da República. usando da atribuição que lhe confere o
art. 87, item 1, da Constituição, decreta: / . .

Art. 1.0 Fica retificado. na conformídade das alíneas abaixo. o Decreto
n.? 27.654, de 29 de dezembro de 1949, que dispõe sôbre a Tabela Única
de Extranumerárío-mensehsta do Ministério da Fazenda, publicado ,no
Diário 'Otícuü de 5 de janeiro de 1950:

a) no anexo que acompanha o Decreto (páginas 211. 216, 217 .e 218),
substitua-se a situação atual e a situação proposta das séries funcionais
de AUXIliar de Operador. Operador e Técnico. de Mecanização ctôdas as,
referências) e da série funcional de Auxiliar Adrmnístrattvo (referência 24),
pelas constantes das tabelas anexas;
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b) as respectivas relações nominais ficam substituídas pelas que acom
pariham ° presente Decreto,

Art. 2.° E' assegurado aos atuais ocupantes da- série funcional de Ope
rador o acesso' a de Técnico de Mecanização, após atingirem a referência
fmal daquela. .

AJ:t. 3.° O presente Decrete entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrámo, '

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 1951;' 130.° da Independência e 63.° da
Re-pública.

EURICO G. DUTRA.

Guitnerme da Silveira.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
TABELA ÍJNICA DE EXTRANUMERÁRIO-MENSALISTA

Parte Suplementar

SITUAÇÃO ATUAL

I
SITUAÇÃO PROPOSTA

.

Núm-ero I
I

I Número I I

I I Vagosde Série funcional ReL Lotação de I Séries funcionais I ReI. Exc.
funções funções I

I Técnico de Mecanização I I I
4 Operador EspeciaIi-

71 .. ··· .................
I

zado ...... , ........ 24 DIR. 2 - Servo de 31 - -
Est. Econ. e Flnan- 8 ............................ 30 - -
ceira. 2

2 Operador Especíali-
zado ............... 231 serv, de Est. Econ . 10 I ............................ 29

1
e Financeira. 2 13 ............................ 28

. ,--
I I II Operador,

4 Operador" ........... 21 DIR. 2 - Servo de 8 ............................ 27 IEst. Econ. e Finan- 10 ••.••.••.•••••••.•.••• 0.00·0 26
ceíra.. 2 15 i ............................. 25 I

2 Operador ............ 20 DIR. 21 .. . . . . . . .... . ............... 24
1 IOperador ............ 19 DIR. 30 ........................... 23

45 ~ ........................... 22
67 .... . . .. . . . . ... . .... . ....... 21

i
3 I Auxiliar Administrativo -I............................ 28 3
6 ............................ 27 - 4
9 ............................ 26 - 9

2 Merceclogísta ........ 251 DM 12 ...... , ..................... 25 - 8
3 Merceologísta ........ 25 DM 51 I ............................ 24 - 15

--- --8116
I II . I
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~
8

~
~

~
§
s
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DECRETO N.O 29.116 - DE tu DE
JANEIRO DE 1951

Dispõe sôbre a sede do Instituto Agro
nômico do Nordeste.

O PresIdente da República, usando
da atribuição que lhe. cC!D!ere ° al:tl
0"0 87 n o I da Constítuíçao, nos têr
~os do disp'osto na art. 6.°, § 2.°, do
Decreto-lei 11.° 6.155, de 30 de de
zembro de 1943, decreta:

Art. 1. ° ~ O Instituto Agronômico
do Nordeste a que se refere o artdgo
6.°, item VI, do Decreto-lei número

6.155, de 30 de dezembro de 1943, com
á alteração constante do art. 1. ° do
Decreto-lei TI,o 9.815, de 9 de setcm..
bro de 1946, terá sede na área terrt
tortal da Estação Experimental de
Curado, em Recife, Estado de Per
nambuco.

Art. 2. ° - Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 1G de 'janeiro de
1951; 130.° da Independência e 63.(3
da República.

EuRICO G. DUTRA.

A. de Novaes Filho.

DECRETO N.O 29.117 ~ DE 10 DE JANEIRO DE 1951

Retifica a Tabela de Extranumerário-1Vlensalista do Departamento de
Imprensa Nacional '8 dá outras providências,

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o
art. 87, item I, da Constituição, decreta:

Art , 1.0 Ficam retificadas. na forma do anexo, as tabelas e relações
nominais que acompanham o Decreto n.v 29.026, de 26 de dezembro de
1950, alterando. a Tabela de Extranumerário-Mensalista. do Departamento
de Imprensa Nacional.

Art. 2.° As vagas que ocorrerem na referência inicial da série tuncicnal
de Impressor serão preenchidas por- ocupantes da referência final da de
Ajudante de Impressor,

Ar.t. 3.0 Consíderar-se-âo em exercício nas funções objeto dêste Decreto
a partdr do dia :;: de Janeiro de 1951, os servidores do Departamento de Im
prensa Nacional por êle atingtdos;

Art. 4.° nste Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,' re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 10 de janeiro de 1951; 130.° da Independência e 63.'.:
da República.

EURICO G. DUTRA.

José Francisco de Bias Fortes.



srrUAçAO ATUAL SITUAÇAO PROPOSTA

, . I I I I I IN "mero 1 f{ úrnero I 1
M_ i Sf,:RJE Rei. I Exc. I Vagos de_ I SÊRIE I Ref. Exc. I 'Vagos

f1.1llÇ0ts I I ~ I funo;:oes 1

1
- I I I I Ajudante de Impressor I I 1

, I I I 1 I· ~-. i 21 - I 1

I
, 1 2 · ·1 23 1. - 1 1

I I I
31 '1' 22 - 2 1 -
4 21 I - 2

I I I 1 -10 i ' I i --2 I--4

1 i ~4rm~~1~1.:;.t~ 1 24 I _ I 1 1 i ,_ .. ~l:~.~~~~i.s.t~ 1 24 \ - i 1
21 1231' -12 21 , 1231 -[ 2
3 I ·· .. ····· ··1 22 - I 1 3 i············ ·.. ······ ··1 22 I - i 2
3 i : 21 I 5 1 - .6 i 1 21 [ 5 [ -

--91 \ I --5 i -'4 --12! I i--5 i-5
I Artífice 1 1 I J Artífice I I I

150 i [ 22 - 1 105 150 i [ 22 I - [ 108
1,0 1 [ 21 '[ - 1 10 150 : 1 21 - [ 12

. 150 I .. ··1 20 - i 8 150 1 •.. · 1 20 1 - i 8
150: 1 19 - 1 5 150 , · · 1 19 I - i 6
- i · .. · .. · ·1 18 158 I - - I [ 18 1 15~ I' -: [I 1 . -I ·.. ·· ..· · ·1 17 163 -

-I I -1-- - I -1--
600 i 158 1 128 . 600 319 I 134

I . Observação I j
I I As referências 17 e 18 estão! I

I I i niveladas para acesso àl I '
_ ! referêncIa 19. j. I I~ i.... ~sm.stente .. .. .. .. "l 27 -I~
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I Auxiliar Aânunís- 1 \ \ 1 AuxiHuT Adminis~ \ \ \
I trativo I I \ trativo \ I I

2 \ , \ 28 \ - i 2 2 I ·.···· .. ··.··· .. ·· .. ·1 28 I - I 2
4 I .···· · ····1 27 I - I 4 4 1 ,' ,., \ 27 I - I 4
71 126\ -17 71 1261 -17

10 I .. , I 25 I - I 10 _12 1 ···.··.··.·.····.·1 25 I - I 12
25 \ 1 24 I - 1 1 25 I .······ ····.···.·1 24 1 25 I -

---I 'I I I ---I \ \ I,
43 1 I - 1 24 50 1 I I 25 I 25

I, I 1 1 I I 1 I
I Conferente de I I I i Conferente I . I I
I Originais I I \ I I I 1

1 I \ 26 I - I 1 1 ; ·· ···,····1 23 I - I '1
! I I 25 I - I 1 2 1 ·· ··.····1 '25 I - I 2
2 I ··········· ····1 24 I - I 2 4 I I 24 1 - 1 4
3 \ \ 23 I - I - 4 1 . I 23 I - I 1
3 I · ..•.•...•... ·· •. 1 22 I - I 2 5 1 1 22 \ - 1 4
5 \ \ 21 I - I 1 11 I \ 21 i 12 1 -

---I I \ \ --I - \. I :
15 I I - 1 7 27 I I I '1,2 \ .12

I i \ 1 I I I
I I \ i I I I '
I Contabilista I \ I I Contador I I I

11 \ 231 -: 1 41 \ 291 -1-
2 \ 1 27 I - I 2 I I I I
:2 i ) '25 I - i -2 I -- - I ContabWsta! I I
2 i \ 25 I 3 I 2 1 . . .. ·····.·····.······1 26 I - r -

---I 'I I I ---li! 1
7 I I 3 \ 7 5 \ I I \

I I \ I I I I I
I I í • : I I \ 1
j Escrenente- I I I I I Bscreuetite- I I I
I DactJlógrajo I I] " Dactilógrafo I I 1

8 I I 23 \ - I 8 8 \ I 23 I - \ '8
101············ .. ·······122\ -1.9 10\ 1 221 -16
~5 I :·.1 21 I - 10 15 \ \ 21 1 - \ 1~
"O \ 20 \ - I • 10 20 I •...•......••..•..... 1 20 \ - \ 10
20 I I H I 39 I - 35 I \ 19 1 42 I -

--I I \ \ I \ I 1---
73 .1 39 I 88 I ,2 I 41

i
s
~
~
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SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA

I I I I I I I Ircúm. I 1 I NÚm. I
de I SÉlEIE I Ref. I ;Exc. I Vagos de 1 S"'"ETE 1 Ref. I Exc. I Vagos

funções I I I '1 funções I I I I
I I I I - I I I I
i I I I I I

\
I

, I I , Impressor I I, ,
I I I I 2 I :::::':::::::::::::::1 28 1 - 1 2
I I I I 4 27 1 - I 4
J

I I 8 I .. ··· .. ······· .. ·····1 26 I - I 6

I I 10 I •..•••..•• · •• ·····.··1 2,5 i H) 1 -
I I i I I I
I I I

24 I I 10 1 12
I I I I I I
I I 1

I
I I

I II , I I I_ ~~pr~~~~r .."".I II

I
1 1 27 I - I 1

I I I I

I
I ,

I

I 1 I 1 -
I

1
I I I I I I
i I I I I 1 I I, Inspetor Técnico I I I I Inspetor Técnico 1 I
li 1 1 I

,
I I II ,

2 ....... · .. · .......... 1 213 1 - 1 2 2 i .............. ···· .. ··1 28 I - I 2
3 , ·....................I 27 1 2 I - 4 I ..................... 1 27 I Q I -I

1 I I ----I 1 1----1---
5 I I 1 2 1 2 $ I I I ·2 I 2

I I - I 1 1 I I II Linotipista 1 I Linotipista I
25 ,I · . . . . . . . . . . . . . . - . . . . . I 29 I - 1 25 25 I . . . . . . . . . -. . . . . . . . . . .I 29 I - I 25
ao i · . . . . . . . . . . . . -. . . . . . . I 28 I - I 3D 3'Ü1 ..................... 1 28 I - I 3'Ü
40 1 · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I 27 I - I 40

I
4D I ::::::::::::::::::1 27 1 - I 40

50 I ................. · .. ·1 26 I n I - 50 26 1 77 I -
I I 1 1 I I I

,
14::; I I I ?7 i !:Fi



I llferceolcçista I [ I ! ... ~~~~~~~~,:s.t~ ..... l i I
1 [ · . . . . . .. . . . .. ... . .. . . [ 28 [ - I 1 1 28 I - I 1
1 I ................ ·····1 27 I - I 1 2 [ ............ · ........ 1 27

I
- 1 2

1 I :::::::::::::::::::::1 26 [ - I 1 3 1 · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I 26 - I 3
1 [ 25 I - T 1 3 [ .............. , ...... 1 25 I - I 3
2 1 ..................... / 24 I

. - [ - 4 I ..................... [ 24 I 5 1 -
I [ I I I 1

,,
6 [ I 1 - I 4 13 [ I [

, 5 I 9

! 1\11estre 1 I 1 [ Mestre [ i I
- i .................. ···1 27 I 2 I - I ·....................I 1 I10 · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I 26 I - I 7 10 i 26 I - 7
2" I · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I 25 [ - I 12 20 I .................... ·1 25 I - [ 15
55 I ..................... 1 24 I - T ÓO 55 ~ .................... .. I 24 I - I 50
95 1 .................... ·[ 23 [ - I 89 95 I · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I 23 [ - 1 89
- I ..................... [ 22 I 47 I - - i ..... · ....... ·.····· .. i 22

I
45 1 -

~--I [ [ [ ---, [ T --
180 i ' I i 49 1 158 180 [ .

1 1 46 I 161

I Motorista I [ [ i .....~~~~~~~S~~ ....... \
[ I

2
i

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I 24 I - I 2 2 24 I - , 2,
2 ..................... [ 23 I - I 2 2 1:::::::::::::::::::':1 23 I - [ 2
3 I ..................... [ 22 I - I 2 3 22 1 - 1 2
3 I ..................... [ 21 I - I 1 3 , · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I 21 1 - I ! r

5 , .................... [ 20 I 5 I - 5 I ...................... / 20 [ 6 [ -
I i [

, , I I, ,

i15 [ i 5 1 7 15 [ I I 6 7

[ I I I I
· ....~~~~~~~.~~~...... 1

[ 1

[ I I 1 4 I 29 I - 1 4
I· I [ 8 I ....... : ............ [ 28 [ - I 8
I I I [ 12 ! .................... [ 27 I 12 I -, I I [ [ I I I
i I I I 24 I [ i 12 I 12
I I I [ i I [ 1

I Redator I I I ! Redator I 1 I
J. [ .................... 1 29 I - [ 1 1 I ..................... 1 29 I - I 1
1 [ ..................... 1 28 1 - [ 1 3 I ..................... 1 28 I - [ 3
2 I · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I 27 I - I 2 6 ! .,' " ...... o., •.•••••. 1 27 [ - 1 6
6 I .................... 1 26 1 7 1 - 13 i ............ ,'0 ••••.••• 1 26 I 11 1 -

I I I I ---I [ I I
lO I [ 1 7 1 4 I 23 1 I I 11 i 10

[
s

i
~
~
n
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~
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SITUAÇÃO ATUAL I SITUAÇÃO PROPOSTA

I I I I I I I INúmero: I I I Número i I I
de I SERrE I Rol. i Exc. I Vagos de I SltRIE I ReI. ! nxc. ! Vagos!

funções \
I

I I funções ~

i i I
I I I I

I I I I
Observação: i I I

I I Dez funções de Re- \ i I

I I I I
datar - Auxiliar I

I I f o r a m fundidas
1'

I
I I I nesta série. I I

I
Reoieor I I 1 I Revisor I I I

15 ·....................I 26 I - I 15 15 I ...... ·· .. ··· ........ 1 26 I - I 15
20 ..................... 25

I - I 20 20 I ::::::::::::::::::::I 25 i - I 20
20 I ..................... 24 - I 19 20 I 24 I .- I 20
20 I · . .. . . . . . . . . . . . .. . . . . I 23 - I 17 20 i 23 I - 18
30

I :::::: :::::::::::::::1 22 , -
I

11 30 I ·....................I 22
I

- I 14I
- 21 I 63 - - i · . • . • • . . . . • . . . . . • . • . . ! 2J. 65

I
-

- I ................... ··1 20 I 2 I - - I .................... ·1- 20 I 4 -
- :::::::::::::::::::::1 19 I 5 I - - I · .. . .. . . . . . . .. . .. . . . .I 19 I 9 1 -
- I 17 I 1 I - - I · . . . . . . .. . . . . . . . . . . .. I 17 I 3 I --

i I I ---I I I I105 I 71 I 82 I 105 105 I I. I 81 87

I I
I I I I I

\I I I Observação: I I
I I I I As referências 21, 20,1 I I,

I
I I I I 19 e 17 estão nive-j I

II I I i Iadas para acesso I I
I I I I à ref erêncía 22. I I

I Servente I I i I Serven'te I I I
- I • • . . • . . . . . . . . • • • . • • . . I 22 I 2 - - ! ., .. " ........... , ... ! 22 I 2 I -
15 I .......... , ......... ·1 21 I - I 13 15 I · . . . . . . . . . . . . . . . • • . . , 1 21 I - I 13
30

I
· .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . I 20 I - I 27 30 I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I 20 I - I 26

40 · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I 19 I - I 12 40 i , 19 I - I 13
i

' , • , • • • • • • • • • • • • • . • • , I

- I · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I 18 I 38 i - - , · . . , . . . . , . , . . . . . . . . . . I 18 I 37 I -

I I ! --- , I I I -
85 I

, 40 i 52 I 85 i I
, 39 I 52, I
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DECRETO N.o 29.118 - DE 10 DE JANEIRO DE 1951

Aprova o Regimento Interno do Instituto do, Açúcar e do Alcocl, reestru-;
tura o quadro do seu pessoal e da outras providências.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o
artigo 87. item I, da Consbítuíção. e nos têrmos do estabelecído 00 ar
tígo ~ 33 da Lei n.v 488, de 15 de nove mbro de 1948, decreta:

Art. 1.0 - Ficam aprovados o Regimento Interno e os Quadros do
Pe~son! do Instituto do Açúcar e do Alcool, de conformidade com as ta
belas que acompanham êste Decreto.

Art. 2.° ~ Ficam adü!a-dcs raTa.o Pessoal efetivo do Instituto do Açú
car E' do Álcool os padrões alfabéticos de vencimentos vigentes no Ser
viço Público Federal, de acôrdo com o disposto na Lei 488, de 15-9_1948.

§ 1.0 - Os cargos isolados de provimento em comissão, bem como
as íunçôss gratífícadas, corresponderâo aos símbolos e valores mensais fi
xados no artigo 6.° e § 1.0 da Lei a que se refere êste artigo.

§ 2.° - A Tabela única de Menselístas do Instituto do Acúcare do
Alcool será aprovada mediante Resolução de sua Comissão Exeoutlva, res
peít.adas as referências de salários vigentes para os extranumerários da
União.

~ 3.° - Não haverá no r. A. A. cargo de provimento efetivo, isolado
ou de carreira de padrão superior a O.

Art.. 3.° ~ Aos membros da Comissão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Álcool será paga a gratificaçã-o mensaj fixa de Cr$ 2.000,00
(dOIS mil cruzeiros) e mais Ci-S 600.00 (seiscentos cruzeiros) por sessão a
que comparecerem até o máximo de 8 (oito) por mês.

parágrafo único ~ O membro da Comissão Executiva. que for eleito
Presidente do Instituto do Açúcar e do Alcool perderá o direito à grati..
frcaçâo mensal fixa a que soe refere o presente artigo.

Art. 4.° ~ O provimento dos cargos da carreira de Técnic-a-Finan
ceiro será feito mediante concurso de provas e de títulos. de acôr do com.
as ínstruçôes que forem baixadas pelo Presidente do r. A. A,

Parágrafo único - No CMo dêste artigo o preenchimento dos cargos
será vertical, observada a rigorosa classificação apurada no concurso,

Art. 5.° - O provimento das classes iniciais· das carreiras de Agrô
nomo-Canavteíro. Técnico-Operador, Técnico de Laboratório e Estatí-stico,
se fará mediante CO:o.CUTSO de provas ou de títulos. a critério da adminis
tração do Instituto.

Art. 6.° - Os Procurador-es do Instituto do Açúcar e do Alcool são
classificados em cargos isolados" de provimento efetivo. com níveis de ven
cimentos de L a O, na forma do Quadro aprovado per êste decreto.

§ 1.0 ~ No caso de vaga em cargos de padrão superior a L ou crtação
de novos cargos é assegurado o 8.ceSSO dos ocupantes do padrão ímediata.,
mente inferior sob o regime de entrância.

~ 2.0 _ O regime de acesso per entrância estabelecido no parágrafo
amteríor será regulado pelo Instituto mediante Resolução de sua Comissão
Dxecutdva .

Art . 7.° - Os cargos de Tesoureiros cr-iados por fôrça. do disposto nas
Leis 403 e 1.095, respectivamente de 24-9-1948 e 3-5-1950, serão providos
em comissão, garantida a efetividade dos que já exerciam as funções na
data da Lei 403.

Art. 8 ° ~ Para as promoções resultantes da reestruturação aprovada
por êste decreto, não se exigirá o ieitersticio no exercício da classe respec
tiva, quando não haja funcionários que o tenham completado em número
suficiente para o preenchimento das vagas

Art. 9.° - r.ste decreto entrará em vigor na data da sua publicação,
revogados o Decreto n.v 26.355, de 14-2_1949 e demais disposições em
contrário ~,,=~~!

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 1851, 130.° da Independêêncía e 63l0 '

da República.
EuRICO G, DUTR.~,

A. de N ovaes nu»,

Continue aqui =>
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Regimcnto do Instituto
do Jl,çucar e do Álcool

APROVADO PELO DECEiE"TO
N.o 29.118, de 10-1-51.

OAPíTULO I

DA FINALIDADE

Art. 1.0 - O Instituto dó Açúcar
e do Álcool (LA.A.), autarquia da
administração pública federal, com
personalidade jurídica própria, gozan
do de autonomia administrativa e fi
nanceira, t.m por finalidade a defe
sa e o fomento da lavoura aanavieira
e da índústrfa do açúcar e do ál
cool ..

Art. 2.° '- Ao I.A.A. compete:
I - assegurar o equílíbrto interno

entre as safras, anuais de cana e o
consumo de açúcar, mediante aplica;
çâo obrígatórta de uma' quantidade
de matéria prima, a determL."1.ar, ao
fabrico de álcool;

II - fomentar a fabricação do ál
cool anídro e auxiliar Tínanceírasnen
te; mediante contratos na forma es
tabelecida em lei, as ccoperatlvas, sín,
dlcatos, emprêsas ou produtor-e que
desejem instalar aparelhagem para o
fabrico de álcool amdro ou adaptar
suas instalações atuais para o mesmo
rím:
- rir - estimular a faorícação de ál

ceei anidro durante todo o ano, me
diante a uühzacão de quaisquer ou
tras matérias prjmas, além da: cana,
de acôrdo COm as condições econôml
cas de cada região;

IV - sugerir aos Governos da União·
e dos Estados tôdas as medidas que
dêles dependerem e forem julgadas
necessárias para melhorar os proces
sos de cultura. 02 beneficiamento e
de transporte, interessando à índús
tria do açúcar e do álcool;

V _ propor ao .Ministério da Fa
zenda e aos governos estaduais e mu
nicipais a criação ou modtfícaçâo de
taxas e impostos que lhe pareçam ne
cessárias à proteção das indústrias do
açúcar e do álcool de diferentes
graus;

VI - formular as bases dos contra;
tos a serem celebrados com os sin
dicatos, cooperativas, emprêsas ou
particulares, para a fundação de usi
nas de fabricação de álcool arridro ou
para Instalação ou melhor aparelha-

gem de distilarlas nas usinas de açú
car, tomadas sempre as neccssárras
garantías ;

Vil determinar. periódicamen-
te, a proporção de álcool a ser des
naturado em cada usrna. assim como
a natureza ou fórmula do desnatu,
ranteç

VIII - estipular a proporção de ál
cool anldro que os importadores de
gasolina deverão comprar por seu in
termédio, para obter despacho altan
degárto das partcdas de gasolina re
cebidas;

IX - adquirir, para fornecimento
às compa-nhias ímpcrtadoras de gaso
lina. todo o álcool a que se refere o
item VIII;

X - fixar os preços de venda do
álcool anídro ' destinado às misturas
carburantes;

XI -, examinar as fórmulas dos tí,
pos de carburantes que pretenderem
concorrer ao mercado, autorizando so
mente os que forem julgados em coe
díções d- não prejudicar o bom fun
cionamento, a conservação e o ren
dimento dos motores;

XII - instalar e manter onde e
se julgar conveniente, bombas para
fornecimento de álcool motor ao pú
blicc ;

XIII - foí-nrcer, por Intermédio do
órgão competente, os técnicos solíct
tactcs pelas repartições aduaneiras pa
ra medida de tôda gasolina importa
da a granel;

XIV - apresentar. anualmente um
relatório da atividade desenvolvida,
d talhando as operações reaüaadaa
cem o banco ou consórcio bancário,
com relação à warrantagem. de açú
car. à situação do comércio açucarei, ~

1'0, às operações realizadas com par
bículares para instalações de díatila
rias e tudo quanto se refira à .Iunda,
ção ou financiamento das distilartas
centa-aís ;

XV - promover por todos os meios
ao seu alcanc» o 8..umento de consumo
de açúcar, no território nacional, para
o que destinará quantia que não pc,
derá exceder a Cr$ 0,10 (dez centa
vos), por saco de açúcar de usina;

XVI - organizar e manter um ser
viço estatístíoo relativo à produção,
ao consumo e aos preços correntes do
açúcar e do álcool nacionais, apresen
tando trimestralmente relatório sôbre
o assunto;

XVII - sugerir ao Govêrno Fe
deral as medidas que dêls depende
rem e forem julgadas necessárias, pa
ra melhorar e assegurar os processos
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de~ fiscalização e arrecadação da taxa
de defesa, b.m corno, quaisquer ou
tras relativamente à produção, movi
mentaçáo e comércio do açúcar;

XVIII - promover a melhoria dos
processes de produção do álcool fa
cilitando aos produtores os recursos
técnicos necessárros e difundindo en
tre êles DS métodos mais eficientes de
trabalho.

CAPíTULO II

DA ORGANIZAÇÃO

Art. 3.° - O L A. A. compõe.se de:
Cemissâo Executiva (D.E.):
Divisão de Estudo e Planejamento

(D. E. P.):
Divisão de Arrecadação e Fiscali

zação (D. A. F.);
Divisão de Assistência à Produção

(D. A. P.):
Divisão de Oontrôle e Finanças (D.

C. F.);
Divisão Jurídica (D. J.);
Divisão Admtnístrativa (D. A.);
Serviço do Alcool (S. Alo);
Delegacias Regionais (D. R.);
Distdlarías Oentraís (D. C. j ;
que funcionarão perfeitamente arti

culados, em regime de mútua co
laboração, sob a orientação do Presi
dente.

Art. 4.° - Os cargos de Dire001· de
Divisão serão exercidos, em ecrms
são, por pessoa de livre escolha do Pre
sidente do 1. A. A.

Art. 5.° - As Divisões serão inte
gradas por Serviços que terão chefes
designados pelo President- do LA.A.
mediante mctcacâo. em lista trtplíce,
dos respectivos diretores de Divlsâc .

. Art . 6.° - Haverá junto à Presi~

dêncía do 1. A. A. LUn Gabinete da
Presidência (G. P.), qu, será che
fiado por um Chefe de Gabinete.

Art. 7.°_ O Presidente do 1.A.A.
t-erá um Secretário e tantos auxilia
res quantos forem necessários, os quais
serão por êl;; livremente escolhidos,
dentre os funcionários e exbranume
ráríos do I. A. A.

Parágrafo único - Disporá ainda,
o G.' P. de dois Assistentes 'I'écnieos
de Administração e de dois Assessores
Técnicos, os quais constituirão o :01'
po de auxiliares especializado-s da Pre
sidência do I. A. A.

Art. 8.° -- Cada Diretor de Dlvl
sâo terá um Secretário, de sua livre
escolha dentre os íuncíonáríos e ex
'tranumerártos do 1. A. A.,. um A15~

eessor Técnico e uni Taquígrafo.

CAPíTULO m
DA COMISSÃO EXECUTIVA

lU-L 9.° - A Coenlssâo Executiva.
do 1. A. A. constituída na forma da
legislação em vigor, elegerá entre s.us
membros o seu Presidente e Více.Pre
sidente, cabendo ao prtmetro o exer
cicio da Presidência do Instituto. .

Art. 10 - A. C. E. compete:
I - auxiliar o Presidente na díre

çào do Instituto, de acôrdo com a di
visão do serviço que ror decídída pela
Comíssâo. 8, qual designará, dentre
seus membros, os que d. verão preen
cher as funções permanentes exígídas
pelos mesmos serviços;

II - autorizar e a,provax a.5 opera,
cões previstas em lei ou r.:guhUIl0üto,
referente à compra e. venda ele açúcar
ou de álcool, bem como tôdas as de
mais de sua ccmpetêncía.;

In - decidir sôbre as despesas ur
gentes e nâo previstas no orçamento,
autorraadas pelo Presidente:

IV - reunir-se em sessão plana. ao
menos urna vêz por semana, para. de
hberar sôbre os assuntos referentes à
dír ..ação do Instituto:

V - estabelecer por intermédio dos
delegados dos Estados LL'11a ligação
permanente entre a Comissão Exe,
cutíva e os produtores e plantadores
estaduais:

VI - preparar e votar o orçamento
das despesas anuais do Instituto;

·VII - autorizar ao Presidente a as
stnar contratos pelo Instituto, nos têr,
mQS da Iegtelação em vigor;

VnI - fixar, pela maioria absoluta
de sCUG membros, as cotas de produ,
çâo das fábricas;

IX - julgar orígínàríemente:
a) as suspeições opostas nos mem

ores das Turm ns:
b) os ínquérítos promovidos contra

membros das Turmas;
X - julgar em segunda instância

os recursos das decisões proferidas
por suas TUl'·Y1',as;

XI - examinar para: efeízo de bo
molcgaçâc, os acôrdos ou contratos
econômicos coletivos, e para Efeito de
aprovação os contratos tipo;

XII - decretar a Intervenção em
usina ou dísttlaría, nos têrmos do ,IX
'tígo 28 ou as medidas de emergéncía
a que S2 refere o art. 31 do Decreto
lei n,O 3.8&5. de 21_11-41;

XTII .- organizar o seu regimento
interno, bem corno o das suas Tur
mas;
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XIV regulamentar, mediante Re-
solução, o processo dos autos de in
fração, reclamações e recursos, em
prímeíra e segunda instâncias.

l\ ..rt . 11 --'- Compete ao Presidente
da C. E.:

I - presidir as reuniões da 00_
missão:

II - tomar tôdas as providências
necessárias para a execução das me
didas votadas pela Comissão Executá,
va; .

II! - representar ativa e passiva,
mente o Instituto, em juízo ou fora
dêle; -

IV - nomear e demíbír os seus ser
vídores, bem como conceder-lhes fé
rias e licenças;

V - ordenar as despesas urgentes
não previstas no orçamento, rui-rete
retuium. da C. E.;

VI - sustar a execução de qualquer
decisão das Turmas ou da C. E. que
lhe pareça contrária à política açu,
careira nacional. recorrendo dêsse seu
ato "ex-officio" para o Presidente da.'
República, dentro do prazo de 30
dias;

VII - vetar. quando julgar couve
mente, as decisões da C. E. que não
tenham sido aprovados pela maioria
dos delegados ministeriais;

VIn - ampliar ou restringir. como
Ih- parecer conveniente, a área de
ação de qualquer Procuradoria Ra-'
gfonal ,

Parágrafo único - O Presidente
do I. A. A.. além do seu voto como
membro da C. E., terá direito ao voto
de desempate.

Art. 12 ....... Quando necessário. po~

derâo ser convidados para tomar par
t~ nos trabalhes da C. E .• os dírlgen.,
tes 0'1 t epresenta.ntes de quaisquer ór_
gâos ou entidades. cujas atividades in
teressem ao problema em estudo.

Art.. 13 - Junto à C. E. haverá
uma Secrr tarla rS. C. E.) à qU3.1
incumbe todo o expediente da C. E.
e de suas Turmas, como órgão de de
liberação administrativa e de julga
mento e com as atribuições definidas
nos respectivos Regimentos Internos .

Art. 14 - A S, C. E. se~':1 dirigida
por um Secretário Geral (S. G.) e

\ se comporá de um Chefe de Serviço de
Secretaria e de- tantos auxiünrea quan
tos ror m julgados necessários.

Parágr-afo úuíco - Os cargos de Se
cretário Geral e Chefe de Serviço da
Secretar-ia serão da livre escolha do
Prestdente da C.E. dentre os tuncíoná
rios e extranumerários do 1. A. A.

CAPíTULO IV

DA OOM:PETÊNCIA E ORGANIZACÃO DAS
DIVISÕES E SERVIÇQS·

Da D.E.P.

Art. 15 - A D.E.P. compete:
I - estudar as questões de ordem

sconõmica e Iorneoer os elementos ne
eessáríos à orientação da pclítíca agro,
Industrial canavíeíra. procedendo, pa
ta êsse fim, aos necessários planeja
mentes:

II - estudar as questões relaciona,
das com os. custes da produção ngro,
industrial canavieíra e com as preços
de venda das produtos oriundos da
cana e sob alçada do r. A. A.;

III - estudar os problemas relaclo
nados com a política do contingenta
menta da produção açucareira:

IV - estudar a sltuacão estacístíca,
industrial. agr-ícola e comercial: da.
cana, do açúcar. do álcool, da aguar
dente bem como a relativa- aos car
burantes nacionais .e aos transp-ortes
dos produtos acima referidos;

V - manter atualizado o Cadastro
dos Produtores:

Art. 16 - A Divisão de Estudos e
Planejamento (D.E.P.). cOmpr<3'311
di:

I - Serviços de Estudos Econômicos
(8 E. E.):

II - Serviço de Estatística e Oa,
dastro (8. E.C,);

Alt. 17 - Ao S. E. E. compete
estudar as questões de ordem econôml
ca. relacionadas com a produção e o
consumo, custos e preços e com a :i~

mitacâo da produção.
Parágrafo único - Cabe-lhe ainda.

no exercício de suas funções. apre
sentar por Intermédio da D. E. P.
sugestões aos órgãos executivos do
1. A A. e opinar em todos os casos
que envolvam matéria concernente aos
probl "mas da economia canavleira .

Art. 18 - O S. E, E. compreende:
I~-- Seção de produção e Consumo

(8. P. C.):
II - Seção de Custos e Preços

(8. C. P.,;
HI - Seção de Lianitaçâo da Pro

dUG~o (S. L. P.);
Art. 19 - Â S. P. C. compete es,

tudar soe todos os aspectos econômi
cos ri produção e a distribuição da ca
na, do acúcar. do álcool é' dos suo
produtos," incumoíndo-lhe para êsse
fim:

I - estudar 03 diversos Fenômenos
econõnúcos pecuüarea a cada regàâo
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carí,avieira e a influência. que dos mes
mos possa resultar para a orientação
da política açucareira nacional;

11 - estudar a influência soonômíoa
da agro-Indústria das regiões canaví.,
ilhas na economía geral de cada cen
tro produtor e em relação à economia
<ia agro-Indústria no plano nacional
oanavíeiro e no campo 'da economia
ge-ral do país;

!II - estudar o valor econômico das
regiões canavíeíras tende em vista a.
.tonelagem de cana produzida e ° res
pectivo preço de venda e o valor in
tegral dessa matéria prima no seu
aproveitamento mdustrlal (bagaço.
açúcar, melaço, álcool e demais sub
produtos) ;

TV - Estudar o valor da matéria
prima e de seus produtos industrtali,
zados - 118, respectiva área de cul
tivo, na região canavleira e nas díver
sas regiões geo-econômicas (IBGE)
do país, em comparação com os pro
dutos de cultura normal dessas :'2
grôes:

V - opinar sôbre o valor da re,
cuperaçâo econômica-decorrente ria
execução de planos de investimentos
na agr-icultura e na indústria de cana;

VI - pesquisar o valor econômico
das perdas- industriais e da possível
recuperação de parque agro-industrial
açucareiro, nas diversas regiões cana
vieíras, nos agrupamentos (....u classes
de fábricas dos centros produtores e,
Isoladamente, em cada unidade in
dustrial;

VII - estabelecer, em colaboração
c-om os demais órgãos especíalízados do
1. A. A.:

a) as taxas de vida provável dos
equipamentos industriais das usinas,
disttlartas e refinarias;

b) os níveis de paridade de pre
ços entre G açúcar e o álcool;

c) as taxas de juros de investi
mentos agro-índustrfaís: e

d) o valor da renda normal pela
utilização das terras de cultivo em
cada região ou z,011a canavleira ;

VIII - opinar 110S casos de divisão
de cotas de fornecimento de cana,
tendo em vista as áreas mínimas dos
fundos agrícolas exploráveis eccnomi
camente;

IX - opinar em todos os casos de
montagem ou de reequlpamento total
ou parcial de usinas, distilarias ou rc
finarias:

X - pronunciar-se em todos os ca
sos de ínccrporaçâo ou deslocamento
de cotas de açúcar ou de cana, de in
terésse econômico;

XI - estudar o valor econômico
dos diversos combustíveis lenha.
carvão, óleo, etc, - na sua aplicabi
lidade racional na indústria do açú
car;

XII - estuda? o valor econômico
da exploração da energia hídro-elé
trica nas zonas açucareiras de densí
da de florestal menos intensa;'

XIII - estudar a influência da po
lítica mtecnacíonal do açúcar nos cen
tros de- produçâo e consumo nacío-
lla~s; .

XIV - acompanhar a política in
ternaci-onal açu-areíra habilitando o
Instituto do Açúcar e do Álcool a
a tender às solicitações que o Minis
tério das Relações Exteriores venha
a receber do Conselho Internacional
do Açúcar e de outros órgâcs inter
governamentais de contrôle de pro
dutos de base;

XV - seguir a execução do Acôrdo
Internacional do Açúcar;

XVI - estudar e analiaar o curso
do mercado livre mundial tendo em
vista os interêsses do Brasil;

XVII - íntcrmar aos demais órgãos
do 1. A, A, sôbre o desenvolvimento
da produção e distribuição do açúcar
nos demais patses:

XVIII - fazer estudos de economia
internacional comparada,

Art. 20, - A S, C, P. compete es':'
tudar as questões relacionadas com
o custo da produção agro-industrial
canavieira e com os preços de venda
dos produtos oriundos da cana e sob
alçada do 1. A, A., mcumbindc-Ihe,
para êste fim:

I - propor, sempre que necessário,
a realização de inquérito de custo de
produção:

II - promover os estudos neeessá
rios à Implantação da contabilidade
padronizada nas usinas de açúcar,
dístilarras de álcool e refinártas;

In - estudar a situação dos trans
portes de açúcar e de álcool, manten
do atualizados os dados referentes a
fretes, tarifas e demais despesas que
gravem cs transportes rodoviários, fer
roviários, fluviais e marítimos; ,

IV - estudar a situação dos impos
tos; taxas, sobretaxas e demais con
tribuições que o oneram a cana, o açú
car e o áicco l, nas diversas regiões
canavieiras e na órbita da União, dos
Estados e dos Municípios;

V - estudar cs crttérlos a serem
adotados para a fixação dos preços
de venda de açúcar melaço, álcool e

.' demais produtos da cana;
VI - estudar, em colaboração com

os demais órgãos do L A. A" os ní-
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vcís médios de rentabilidade das in
versões na agro-índústrfa canavíeíra.:

VII - estudar a estruturação dos
preços que, por sua natureza, devam
ser fixados par outros órgãos do po
der público;

VIII - manter atualizados os ele
mentos do custo da produção e dos
preços visando assegurar em qualquer
tempo o conhecimento. dos mesmos;

IX - estudar as taxas de seguro em
todos. os setores das atividades agro
industriais. Interessando transportes e
armazéns de cana, açúcarve álcool e
sub-produtos;

X - estudar o valor dos saláríos pa
gos na agricultura e na indústria da
cana;

XI ~ estudar, nos diversos centros
produtores, as variações dos salários
mímmos nas zonas rurais da agro-in
dústria canavleíra;

XII - estudar a situação dOB pre
ços de açúcar vigentes nos centros de
'Consumo;

XIII- estudar, para os fins con
venient es e em colaboração com os de
mais órgãos do I. A. A., os níveis
de var-iação dos preços de custo das
utilidades principais empregadas na
agrc-índúst.ria canavieíra ,

Art. 21. - A S; L. P .. compete es
tudar os problemas relacionados com
a política de contingentamento, in
cumbindo-lhe, para êste fim:

I - estudar a correlacâc entre as
cotas de produção e as "necessidades
de abastecimento para o fim de colher
os elementos necessários ao estabele
cimento das medidas visando o equi
líbrio estatlstíco entre a produção e o
consumo:

II - acompanhar o desenvolvlmen
to estatístico das safras acucareírasr
observando as variações de produção
e consumei das diversas regiões e a
respectiva influência no mercado con
aum'dor nacional;

IrI - acompanhar o escoamento
do açúcar e do álcool das diversas re
giões produtoras para os centros de
consumo;

IV - propor, tendo em vista a si
tuação estatística. a anteeípação ou o
retardamento do ínâ-ío das safras
açucareh'as nos diversos centros pro
dutores:

V - estabelecer, com 08 demais ór
gâos do I. A. A., as taxas' de cres
clmento rlo consumo nos diversos cen
tros produtores e em tono o terrttórlo
nacional;

VI - elaborar os planes de distri
buição de novas cotas de produção.

Inclusive as que Se destinarem a no
vas fábricas de açúcar;

VII - pronunciar-se, em geral,
sõbre a conveniência da ampliação ou
redução provisória. das cotas de pro
ducào ;

VIII - fazer o estudo crítico da pro
por--ronalídade entre a produção do
açúcar e do álcool nas diversas regiões
canavieiras, tendo em vista as ne
cessidades regionais e nacionais;

IX - fazer o estudo critico das es
tdmatívas de produção e consumo
para o desenvolvimento do plano ge
ral de abastecimento do açúcar e do
álcool;

X - opinar nos processos de extin
çào, de incorpcaaçào ou transferên
cias de cotas de produção e em todos
os casos de fixação de cotas mínimas
de prcduçâo ou de transformação de
engenhos em usinas:

XI - estudar, em colaboração com
os demais órgãos do L A. A., os crité
rios para fixar a conceituação de usí
nas sublimitadas:

Art. 22. - Ao S. E. C. compete:
I - fazer a estatística industrial,

agr iccla e comercial da cana, álcool,
açúcar, aguardente, carburantes e
transportes;

11- prom-over a dívulgaçâo de tôda
a matéria estatística a que alude o
item anterior; /

III - manter atuahzado o Cadastro
d-os Produtores.
Art. 23. - O-S. E. C. compreende:

I ~ Seção de Estatística da Produ:"
Ç§;Q (S. E .P.);

II - Seção de Estatistlea do 00
mércio (3. E. om.j :

III - Seção de Revisão e Análise
(S. R. A.):

IV - Seção de Cadastro e Expe
diente (8. C. Ex.);

Art. 24. - A 8. E. P. c-ompete:
I - Coletar. direta e indiretamente,

os dados de produção através das De
legacias Regionais e da Fiscalização
do I. A. A.;

II - íoenttncar, por código, os se
guintes documentos básicos de apura
ção:

a) mapas de produção diária das
usinas, refinarias, engenhos turbina
dores e disti!arias;

b) relatórios fiscais sôbre o mo
vimento das usinas e engenhos turbí
nadores:

c) tôrmos de início e de encerra
menta de safra. das usinas, engenhos
turbínadcres e dlstilarías;
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d) mapas das companhias de gaso
lina a que se refere o art. 31 do
Decreto n.v 22.9m;

III ~ promover a crítica dos do
eumerrtos indicados ncs itens "a",
"b" "c" e "d". bem como dos le
vantamentos primários dos órgãos re
gtonals do I. A. A.;

IV--'-- promover o regis-tro dos dados
e demais elementos referentes:

a) às áreas cultivadas, produção
canavieu-a, rendimento agrícola e va
lor respectivo;

bJ à produção de açúcar dos en
genhos banguês, rapadureiros e en
genhos turbinadcres;

c) à produção de todos os tipos
de álcool;

d) à produção total de aguardente;
e) à produção do açúcar benefí

-cíado: e
j) à prcduçâ..o de misturas carbu

rantes (álcool-motor);
V ~ codificar, para os levantamentos

do Serviço de Meeanlzaçâo.' os mapas
de produção diária, os relatór-ios r.s
cais e- Os tàrmos de encerramento de
safra ;

VI _ promover a apuração, a ta
bulacão esta.cistíca e a crítica dos ele
mentos referidos no item IV;

Art. 25. - Compete à S.E.Cm.:

I - coletar direta e Indiretamente
<'5 dados e demais elementos necessá
rios à elaboração (las estatísticas cc
merciais abrangendo:

a) a importação e exportação para
os mercados internos e externos:

b) os estoques, cotações de açúcar,
consumo cle álcool, gasolina e mistu
ra carburante em to-do o país, e o con
sumo de açúcar no Distrito Federal;

II ~ promover a crítica dos ele
mentos indicados no item anterior;

lU ~ promover o registre:

a) de tõdas as informações de mo
vimento de açúcar de uma Unidade
da Federação para outra, ou para o
exterior ;

b) das entradas e saídas diárias
de açúcar do Distrito Federal, para
apuracão dos estoques diários;

c) das cotações diárias. de açúcar:
d) do consumo de álcool, p-or tipos;
e) da importação e consumo de ga

solina:
f) do consumo total de carburantes;

e
g) da existência de veículos, com base

nos levantamentos primários do Ins
tituto Brasileiro de Cadastro;

IV - codificar,' para os levantamen
tos mecaoográfícos, os elementos co
letados;

V - promover a apuração e tabu
lação estatística:

a) da exportação e importaçã-o' de
açúcar;

b) da importação de gasolina;
c) das cotações de açúcar no pais;
d) do consumo de açúcar, de álcool

e el.e carburantes no país;
e) das veículos existentes no país.
Art. 26.- Compete à S.R.A.:
I - promover a sistematização, re

visão e apresentação da tabulação es~

tausu-a das demais Seções do S.E.C.;
II ~ proceder à análise de todos os

demais trabalhos estatísticos da com
petência do S. E. C.;

In ~ elaborar trabalhes expositi
vos ou analítccos sôbre as atividades
a cargo do Serviço;

IV - co-ordenar os dados coligidos
ou - elaborados por outrostórgâos do
1. A. A. ou da Admínístraçâo Pública,
relativos às estatísticas da agro-indús
tria canavieíra e efetuar-lhes a com
petente sistematização;

V - elaborar trabalhos para aten
der às consultas internas e externas
e que exijam apurações especiais;

VI - coordenar' os levantamentos
do S. E. Om. destinados às publi
cações técnicas do Serviço, à divulga
ção estatística, ou à documentação pri
vativa do L A. A.;

VII -r--. preparar a contribuição do
S. E. Cm. ao Anuário Açucareiro elo '
L A. A, e às publicações próprias do
L B. G. E., da Fundação Getúlio
Vargas <conjuntura Econômica),
Prefeitura do Distrito Federal (Bule
ttm Estatístico), Jornal do Comércio
(Retrospecto) e outras entidades do
sistema nacional de estatística;

VIII ~ fiscalizar e rever, de acôr
do cem instruções especiais da Che
fia do S. E. õm. Os planos necessá
rios aos trabalhos técnicos do ser
viço;

IX _ propor ao 5, E. õsn. a reall..
zacão de inquéritos' ou pesquisas es~

pecíads:
X - organizar, registrar e conser

var a documentação gráfica do Ser
viço;

XI - organizar e manter em dia
o arquivo de todos os' trabalhos ela
bo-rados, bem como de publicações e
demais informações necessárias aro
Serviço.

Art. 27. _ Compete à S. C. Ex.:
I ~ a manutenção de um cadastro

de todos os produtores, contendo os.'
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documentos de Inscrição de cada fá
brica e as fichas de averbações res
pectivas;

II ~ a manutenção de fichas atua
lizadas mecanogràfícamente, conten
do as características de cada fábrica
regtstrada ;

III - relacionar as anotações em
modêlo próprio relativas:

a) ao número de fábrfcas registra
das no 1. A. A.;

b> ao número de registros que te
nham sído canceladcs;

c) ao aume-nto ou à diminuição das
cotas dos engenhos açucareiros e 1'a
padureíros:

IV - averbar as ocorrências relati
vas:

a) ínscríção de usinas, engenhos
turblnadores, banguezeiros e rapadu
1'ei1'08, distilarias de álcool, aguar
dente e refinarias;

b) alteração de categorfa de fá
bríca:

c) transferência de proprietários e
de municípios;

d) alterações na. limitação dos en
genhos;

e) cancelamento de inscrição de
fábricas de côdes as categorias e es
pecies:

V - proceder à coditicação das al
ter-ações indicadas no título anterlor;

VI - fazer as comunicações aos
órgâoa regionais e demais interessa
dos das decisões proferidas nos pro
cessos a que se refere o item IV;

VII - registrar o movimento de
entrada e saída de processos:

VIII - propôr à Chefia do Serviço
o registro, transferência 'e cancela
mento de inscrições de engenheiros
urcdutores de rapadura e aguar
dente:

IX '- prestar informações sôbre an
tecedentes cadestraís em processos ae
inscrição, transferência. aumento e
incorporação de quotas de fábricas de
qualquer categoria.

DA D A. F,

Art. 2? - A D.A.F. compete:
I ~ Verificar as atividades indus

triais e comerciais das usinas, enge
nhos e refínarlas de acúcar e distila
rias de álcool para efeito de execução
das leis e regulamentos pertinentes à
economia canavieira;

TI -'- contrclarvn arrecadação elas
taxas ou sobretaxas incidentes sôbre
a produção de cana. e de -açúcar bem
como das contribuições sôbre álcool;

!II -,- fiscalizar o trânsito e a dis
tribuição 'do açúcar e do álcool;

IV - fiscalizar os preços de açúcar
e de álcool nos centros produtores;

Art. 29 - A D,A.F. compreende:
I - Serviço de Arrecadação <S.A.);
II - Serviço de Fiscalização (S.FJ;
IH - Inspetorias Regionais (I,R.);
Art. 30 - Ao S.A. comp-ete:
I _ controlar a arrecadação de tõ

des as taxas e contribuições devidas
pelos produtores e comerciantes de
açúcar, no âmbito da competência do
Instituto:

II - manter escrituração díscrímí
nada dessa arrecadação;

IH - ínforme.r e instruir os pro
cessos relacionados com a arrecada
ção de taxas;

IV - promover, junto ao órgão
competente do Instituto, o aba,!5te~l
menta de material de arrecadação as
Coletorias Federais;

V - elaborar normas de serviço ~

serem expedidas aos órgãos regionais
de Iíscahzaçâo, visando a efícíêncía
do serviço.

Art. 31 - O S.A. compreende:
I - Seção de Taxas de' Açúcar

(S. Ta.);
II - Seção de Taxas de Cana e

Alcool rs. T.C.A,):
Art.. 32 - A S, Ta. compete:
I - A escrtturaçâo enalitica dos

recolhimentos da taxa de defesa de
OrS 3,10; . _

TI - o confronto da. arrecadaçác
da taxa referida com a -produçáo ve
rifícade nas fábricas;

III - A escrituração dos recclh!
mentes da mesma taxa. por agente
arrecadador, resumindo o total dos
recolhimentos efetuados por usinas e
turbinadores. em cada safra;

IV - A escrttureção analítica dos
recolhimentos da sobretaxa do fundo
de compensaçâc. coutrontada com á
urtxlucâo de usinas e turblnadores ;
• V ..:.... a escrtturaçâo analítica dos
recolhimentos dattaxc de defesa de
Cl'S 1.50;

VI _ o confronto d.a arrecadação
referida cem a produção dos enge
nhos dO'pa:'3; . .

VI! - ri escrtturacão dos reoolhl
mentes da mesma taxa, por agente
arrer-sdcdor :

VIII :..- -inforrcnr sôbre a situação
das usinas t,tl~'~)ir.:ldorf:'s ou engenhos,
12('" processos a.dmtnistra tivos: .

IX - fazer o levantamento de de
bltos ou créditos dos contribuintes de
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taxas e sobretaxas e determinar pro
vidências para o devido acêrto de
contas;

X - classificar, nas contas respec
tivas as guias de recolhimento das
LaY..a~ de defesa e sobretaxas;

XI - organizar partidas classifi
cadas dos recebimentos das taxas e
sobretaxas e encaminhá-las à D. C.
1<1. para a devida contabilízaçâo;

xn ~ fazer os cálculos da comís
são a .que têm direito os agentes ar
reoadadores, sôbre os recolhimentos
das taxas de defesa;

XIII . - autorrzar as usinas, por
íntermédío dos fiscais, a utilizarem os
saldos de guias verificados;

XIV - conferir os lançamentos rei
toe na D.C.!". e D.R., relativos a
taxas de defesa e sobretaxas com os
dados constantes de seus registres;

xv ~ arquivar 6S guias de reco
lhimento das taxas de defesa e sobre
taxas e cópias de partidas remetidas
a D.e.F.

Art. 33 - A 'S.T.e.A. compete:
I ~ a escrituração analítica das

guias de recolhimento das taxas de
financiamento de ois 1,00 por tone
lada de cana;
li - o confronto da arrecadação

<ia taxa de financiamento com os da
dos de recebimentos de cana cons
tentes dos termos de encerramento
de safra;

IH ~ a escrituração dos recolhi
mentes da taxa de financiamento, por
agente arrecadador. resumindo o to
tal dos recolhimentos pelos recebedo
res de canas fornecidas, em cada sa
íra;

IV - registrar os fornecimentos to~

tais de cana realizados a cada usina,
através dos relatórios dos Inspetores'
e Fiscais;

V ~ a. escrituração analítica dos
reoclhímentos das contrfbuíçõee para
a Caixa do Alcool;

VI ~ confrontar a arrecadação das
contribuições com as saídas de álcool;

VII ~ a escrituração dos recolhi
mentos das contribuições referidas,
por agente arrecadador, resumindo (I

total dos recolhimentos efetuados por
usinas ou distilarias, em cada safra;

VIII - reg ístrar as ordens de en
tr-ega de álcool e confrontá-las com
as guias de recolhimento das contrt
buiçôes:

IX - classificar. nas contas respec
tivas, as guias de recolhimento da
taxa de financiamento e contribuições
para a Caixa do Alcool.;

x - organizar partidas classificadas
dos recolhimentos de taxas e contrt
buiçôes e encaminhá-las à D.e.F.;

XI - conferir os lançamentos fei
tos na D. C. F. com os dados de seu
resdstro:

XII ~ arquivar as guias de reco
lhimento de taxa e contribuição, bem
como as cópias de partidas remetidas
à D.,C.F,

Art. 34, Ao S, F. compete:
I - promover a fiscalização dos

estabelecimentos produtores, refinarias
e comerciantes de açúcar e de álcool;

II - realizar o contrôle da produ
ção das usinas. distilarras. engenhos
.e rerínarlas. bem assim da exporta
ção e do comércio de açúcar e de ál
cool necessário à execução das pro
vidências legais relativas à defesa da
economia açucareira ;

In - tíscalizar o trânsito rodcvíà
rio de açúcar e de álcool e controlar
o transporte ferroviário e marítimo
desses produtos;

IV - executar as medidas -que por
lei caibam ao Instituto. relativas aos
preços de açúcar e do álcool, já direta
mente ou em cooperação com outros
órgãos da administração pública;

V ~ verificar e.... orientar as ativi
dades dos Fiscais, no que respeita aos
seus programas de trabalho e à Efici
ência de sua execução;

VI - controlar as despesas de ven
cimentos, diárias e verbas para trans
porte dos Inspetores e Fiscais;

VII ~ organizar e fazer executar
programas de fiscalização. tendo em
vista as circunstâncias peculiares de
cada região e os planos d-e safra;

Art. 35. O S. F. compreende:
I - Seção de Fiscalização (S. Fi.);
II - Seção de Administração (S.

Adm.) ;
Art, 36. A S. Fi. compete:
I - delimitar a jurisdição de cada

funcionário fiscal. pela divísâo do
pais em zonas de fiscalização, com as
sedes fixadas em cidades localizadas
em pontos estratégicos;

II .- agrupar as diversas zonas de
fiscalização em zonas de Inspetoría :

Hf - promover o rodfsío periódico
dos funcionários fiscais;

IV - promover a transf-erência. no
íriterêsse do serviço. de Iuncíonáríoa
fiscais de uma para outra zona de
fiscalização;

V - examinar o emprêgo das im
portâncias mensalmente adiantadas
aos Inspetores e Fiscais para despesas
de transporte e diárias, para efeito de
tornada de contas;



76 ATOS DO PODER ExECUTIVO

VI - registrar todos os meios de
transporte, assinalando as distâncias
entre 2.S fábricas, firmas comerciais,
postos fiscais e estações Ierroviárras ;

VII - registrar 03 adiantamentos
feitos aos funcionários fiscais. assina
lando a despesa realizada as impug
nações e aprovações feitas;

VIII - remeter as prestacôes de
contas dos funcionários fiscais à D.
C. F .. depois de analisadas;

IX - arquivar Os roteiros de ins
petores e fiscais;

X _ arquivar as análises dos t ra
balhos dos rrfertdos Iuncionárros:

XI - autorizar o excesso de verba
para o transporte, quando devida
mente comprovada a nec-essidade da
mesma:

XII - propor à Chefia a concessão
de ajuda' de custo aos Inspetores e
fiscais;

XIII - apresentar, mensalmente,
um demonstrativo dtscrtmmado das
despesas efetuadas:

Art. 37. À S. Adm . compete:
I -- anotar a produção de tõdas as

fábricas do país, indicando:
a) os rendimentos industriais e

agrícola bem como dos demais dados
que interessam à Fiscalização;

b) as estimativas de produção e os
fatores que as modifiquem:

Ir -- registrar a limitação das usí
118,S e turbinadores do pais;

III - registrar tôdaa as firmas
atacadistas que comerciem com açú
car ouátcoot:

IV -- controlar o desenvolvimento
das: safras, visando a apuração das
causas de reduçã-o Injustificada de
prodU~~áO:

V -,>.prestar informações e parece-
res em proC'êSOSS encaminhados ao
Serviço:

VI - registrai- os processos de au
ws de infração e de apreensão de
mercadcrías:

VII - anotar o andamento dos au
tos de lnfracão. para o efeito do te
gtstro dos antecedentes fiscais de ür
mas autuadas;

VIII -- executar a venda ou apro
veitamento de maquinismos :JU m21'
cadortas apreendidas:

IX -- executar as notificações ex
pedidas pela D. J.;

X - promover a. execução das me
didas apontadas pela D. J .. cara sa
na-r irregularidades encontradas nos
autos de infração;

XI -- propor a venda de açúcar ou
álcecl apreendidos como clandestino,
comunicando à D. c. F. e à D. J.;

XII - comunicar 3.0S interessados
os aumentos ou incorporações de co
tas concedidos pela C. E.;

XIII - exnedír circulares fixando
normas de serviço aos Inspetores e
Físcaís. bem como instruções e escla
recímcntcs aDS mesmos sôbre legisla
çã-o, [urrsprudêncía e regulamentos;

XIV - c-ontrolar as saídas de e.çú

car do Distrito Federal;
XV - arquivar as cópias de autos

de ínfraçâc e dos térmos ele correi
ção. as notificações às fábricas os
têrmos de ocorrência fiscal. as fichas
relatório de -usinas, turbinadores e
engenhos. têrmos de início e fim de
safr-a, bcle t'ns de posição de safra,
ffchas-relatórfo de comércio e notifi ...
caçôes ao mesmo;

Art. 38. As 1. F. serão constitui
das nos diversos centres produtores,
pelo agrupamento de zonas de fisca
lização delímltadas pela D. A. F,:

Art. 39. As 1. F,. que serão che
fiadas por Inspetores-Fiscais, com
pete:

I - superintender o serviço de fís-'
cahzaçâo, na zona em que tiver exer
cicio;

H - orientar e controlar o traba
lho dos fiscais, dando instruções e
acompanhando suas atividades. a fim
de tornar o mais Eficiente possível c
serviço de fiscalização:

lU - inspecionar as usinas com
preendidas nas diversas zonas de sua
jurisdição o maior número de vêaes
possível, não somente quanto à ns
cafízaçâo prõprramente dita da usí
na como ao exame dos trabalhos exe
cutados pelos fiscais junto às mes-,
mas;

IV - manter a D. A. F. eo cor
rente de sua atividade, na inspeção
do. zona que lhe compete, apresentan
do mensalmente circunstanciado 1'08 ....
jatorío ;

V - comunicar à D. A. F. qual
quer irregularidade Ou negligência no,
serviço dos fiscais de sua zona;

VI - controlar os roteiros dos ris
cais confertndc-Ihes as despesas pa-.
ra comunicação à D. A. F" até o dia.
10 do mês subseqüente ao do roteiro,
d-e qualquer reparo que a respeito te-.
nha de fazer;

VII - manifestar-se sôore os pe~.

rüdos de suplementação de verba de
trnns'oor tes do serviço de fiscalização:

VIII - elaborar relatórios das ína-.
oecões que realizar:

IX - prestar esclarecimentos em
todos os casos de atuacão d'C1S fiscais,
relativas à execução dos serviços a,
seu cargo;
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Art. 4.0. Junto à D. A. F. funcio
nará um Inspetor Geral ao qual,
compete:

I - orientar o trabalho dos inspe
tores e fiscais:

II - prepor a padronização dos s-er
viços de arrecadação e fiscalização,"
visando a unttorrmdade de ação dos
íuncionáríos fiscais. nas diferentes
reg.ôes ;

In - anotar as deftcíências que
possa apresentar o aparelho arreca
dador do Instituto, propondo as me-.
dietas que lhe pareçam necessárias:

IV - promover, quando julgar con
veniente' a reunião dos Inspetores e
Fiscais. a fim de oríentá-Ios OU ins
truí-los na adoção. de provtdêucías
tendentes a melhorar os serviços de
f'iscahzação:

V - coordenar os trabalhos de ífs
calrzaçâo entre dois ou mais Estados
quando necessárta uma ação conjun
ta de repressão a irregularidades._

DA D. A. P.

Art. 41. A D. A. P. compete:
I - financiar a entre-safra aos for

neeedores de cana;
11 - prestar assistência técnica

agro-industrial aos produtores;
IH - promover o melhoramento

das 'condições de vida do trabalhador
rural;

IV - promover o ressarcimento das
despesas derivadas da exportação de
açúcar para equilíbrio do . mercado
interno;

V - promover a execução de pro
vidências necessárias à compensação
de reduções de safra, em conseqüên
cia de motivos consid-erados de cala
midade pública. e à compensação dos
sacnrtctos impostos à produção in
tralímite:

VI ~ promover a concessão de em
préstimos a longo prazo. para aqUl
aíçâo. pelos Jomecedores, das terras
per êles lavradas e para construção
de casa própria) no terreno pelos
mesmos explorados;

VII - partácípar dos estudos reta
tivosa planos de reequípamentc ui
dustr-ial das usinas, distilartas e refi
narfas .

Art. 42. A D.A. P. compreende:
I - serviço Social e Pmanceíro

(8. S. F.);
II - serviço Técnico-Industrial

(8. T. I.'~;

HI - Serviço 'I'écníco-Agronõrmco
(8. T. A.);

IV - Inspetorias Técnicas Reg1D
Dais (L. T . .x:) ..

Art. 43. Ao S. S. F'. compete:
I - o estudo e as providências ne

ceasártas 8.-0 melhoramento das con
díçôes de vida do trabalhacor rural;

II - propor a fixação dos juros e
as condições de pagamento para a
concessão de empréatémo às coopera
tivas e as de fínanciamento aos for
necedorcs:

UI - propor as condições dos pe
nhores agr-ícolas;

IV - supervisionar a movimenta
ção do "Fundo d-e Assistência ao For
necedor d; Cana" e o de "Assistên
cia às Associações dos Plantadores de
Cana"

V '-' propor as tabelas de preço de
pagamento de canas e fiscalizar .sua
execução;

VI - prestar assistência às coope
rativas de lavradores de canas;

VII - fiscalizar:
a) o cumprimento do disposto no

art. 4.° do Decreto-lei n.c 1),969;
b) o cumprimento. pelas usinas. dos

respectivos contratos-tipo,
c) as ínversôes feitas pelas usinas

e as realizadas pelos fornecedores de
cana ou órgãos de classe em bene
fício de seus trabalhadores rurais...
por conta da aplicação da contribui
ção de Cr$ 2,00 por saco de açúcar.
e de subvenções ou empréstimos rea
lizados pelo 1. A. A.;

VIII - examinar os relatórios de
____ fiscalização de tôdas as atividades as
sistenciais exercidas pelos respectívos.
executantes.

Art. 44. O S. S. F. compreende:
I - Seção de Assistência FInanceira

(S. A. Fi.);
II - Seção de Cadastro (S. C _ As.) ;
III - Seção de Oontrôle e Planeja-

mento (8. C. Pl,); .
IV - Seção de Píscalízaçao Assis

tencial (8. rI'. A.).
Art.. 45. Compete à S. A. Fi:
1 - opinar sôbre pedidos de em

préstimos para montagem de novas
minas, dlstilarias e rcrínnrjas de
açúcar:
-, II - emitir parecer sôbre pedidos.
de auxílio financeiro feitos pelos pro
dutores;

lI! - controlar. a efetiva aplicação,
pelos produtores. das subvenções ou
ímportâncías que lhes forem empres
tadas pelo Instituto, apresentando re
Iatórjcs pormenorízadcs:

Continue aqui =>
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IV _ propor as condições para a
concéssâo de empréstimo às coopera
tivas de usineiros' ou fornecedores;

V .- propor a fixação do preço-ba
se para efeito do financiamento das
canas. bem como as taxas de juros
sôbre os empréstimos feitos às coo
perativas,

VI - propor as taxas de juros que
as cooperativas deverão cobrar na
aplicação' dos empréstimos a serem
feitos pelo L A. A.;

VII - propor a tonelagem de cana
a ser financiada Em cada região' ou
centro produtor;

VIII - propor a forma de amorti
zação dos empréstimos feitos pelo
1. A. A.:

IX -r- propor as condições para a
concessão. pelas cooperativas, de em

.préstimos aos seus associados:
X - propor as condições para o

estabelecimento dos penhores agrí
colas;

XI -propor a aplicação dos re
cursos remanescentes da arrecadação
da taxa;

XII - supervisionar a movimenta
ção do "Fundo de Assistência Finan
ceira ao Fornecedor de Cana";

XIII - estudar a concessão de aUR
xílios visando o melhoramento do
trabalho agrtcola pela aquisição de
máquinas para a lavoura da cana;

XIV - propor as tabelas de preço
de pagamento de canas e fiscalizar
sua execução:

XV - controlar a aplicação do
"Fundo de Assistência às Assocíacões
dos Plantadores de Cana" emitindo
parecer sôbre a concessão de auxílios
às Associações dos Plantadores de
Cana e controlando a SUa aphcação ;

XVI - prestar assistência às cOR
operativas de lavradores propondo a
concessão de financiamento ou sub
venção de qualquer empreendimento
de utilidade coletiva. destinado a
servir ou beneficiar zonas eanavieíras:

XVII - funcionar em todos os pro
cessos de empréstimo ou financiamen
to, ressalvados os referentes à "war
rantagem" .

Art. 46. Compete à S. c. Aa.:
I - fazer o cadastro geral dos for

necedores de cana e das usinas a que
estejam vinculados;

II - registrar os fundos agrícolas
destinados à cultura de cana, bem
como as respectivas áreas de cultura;

lU - prestar informações em pro
cessos que envolvam questões relacío
nadas com fornecimento de cana;

IV - examinar as propostas apre
sentadas pelas usinas para a fixação
de novas cotas de fornecimento;

V - controlar os fornecimentos de
cana;

VI - prestar informações aos ór
gãos regionais do L A. A. sôbre os
fundos agrfcólas:

VII - opinar sôbre os planos de
aumento da limitação, tendo em vis
ta os contingentes de canas das usi
nas e fornecedores.

Art. 47. Compete à S. C. P1.:
I - verrfícar nas escritas das usi

nas o emprêgo da contrfbuiçâo .de
Cr$,2_00 por saco de açúcar _para fins
de assístêncla médíco-hospftalar-far
macêutico-odcntológica e social aos
seus trabalhadores industriais e agri
colas;

II - controlar a aplicação do "Fun
do de Melhoramento das Condições.
de Vida dos Trabalhadores Rurais das
Regiões Canavíeíras",

III - impugnar as despesas feitas
pelas usinas com a contribuição de
Cr$ 2.00 por -saco, que não estejam
enquadradas na legislação vigente;

IV - representar, através da D. A.
P. contra a má aplicação das dispo
mbíhdades do Fundo de Melhoramen
to das Condições de Vida do Traba
lhador Rural;

V -- elaborar planos de assistência
médico-hospitalal'-farmacêutico-odon
tológfoa e social;

VI -- examinar e rever os planeja
mentos apresentados pelas usinas e
seus órgãos de classe ou pelas asso
C13ÇÕ2S dos fornecedores de cana;

VII - proceder ao estudo e pesqul
sa das condições de vida dos traba
lhadores nas regiões açucareiras e as
de trabalho na agro-Indústria ca
navieíra.;

VIII - promover a colaboração e
coordenação por intermédio (la D. A.
P., das atívídades d-e estudos e pla
nejamento assistencial com as dos
demais órgãos públicos federais, esta
duais e municipais, interessados no
mesmo setor;

IX - orientar e colaborar junto
às usinas ou associações de classe na
execução dos seus serviços assisten
ciais.

Art.. 48 - Compete à S.F.A.:
I - exercer a fiscalizaçã-o. atribuí

da por lei ao I.A.A. da prestação
dos serviços de natureza assistencial
que incumbem às usinas:

Il - vertfícar, nos têrmos do De
creto-lei n.v 6.969, de 19-10-1944, se
as deduções feitas pelas usinas MS
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seus colonos fornecedores correspon
dein às percentagens aprovadas pelo
LA,A.;

ITI - fiscalizar o cumprimento pe
las usinas, rerativamente aos A seus tra
balliao.ores rurais, da observancia das
segUintes normas:

a) a proibição de reduzir a remu
nercçao devida ao crabalnador rural,
com fundamento na má colheita, re
sultante de motivo de - fôrça meior:

b) o direito a moradia sã e sufi
ciente, tendo em vista a família do
tranalhaoor ;

c) a ·assistência médica, dentária
e hospitalar grucuíta;

â) o ensino primário gratuito aos
filhos de trabalhadores em idade es
colar;

e) a garantia de Indernzaçao em
case .de despedida' injusta do braba
lhaéor;

n a concessão. a titulo gratuito, .ce
uma área de terra, próxima à mora
eie, do trabalhador, suficiente para
plantação e criação necessárias à.
subsistência de sua ramtna:

IV - físoalízar o cumprimento, -pe
las novas usinas das clálsules a que
8.5 mesmas se obrigaram, nos têrmoe
das respectivas escrituras públicas de
concessão:

V - fiscalizar as inversões tcrtes
pelas usinas com a contribuição de
C1'$ 2,00 por saco;

VI - fiscalizar e orientar as in-
~ versões realizadas pelos fornecedores

de cana ou órgãos de classe, em be
neí'ícío de seus trabalhadores. com
as disponibilidades do "Fundo do
Mélhorameuto das Condições de Vida
dos Trahalhadores Rurais das Regiões
Oanavíeíras":

VII - funcionar nos processos de
natureza administrativa, contenciosa
ou fiscal, sempre que indicada pela
D.J. ou pela P.R. respectiva:

.àr t , 49 - Ao S.T.I. compete:
1 informal os processos que

transitarem pelo 1. A, A., referente a
usines de açúcar, destilarias de álcool
c engenhos. sempre que, pela natu
reze. do assunto, sejam exigidos' es
clarecímentos de ordem t-écnica ou
solicitado seu parecer;

TI _ examinar os materiais Impor
teces - máquinas. aparelhos, drogas
e utensílios de laboratórios - desti
nados à agro-indústria canavteíra. ex
traindo o respectivo certificado de ve

.rtfícaçâo. para' o efeito de isenção
ou redução de direitos alfandegárlcs ;

III - proceder à análise do álcool
a ser entregue às companhias de ga
solina, quanto ao .grau, acidez e &1
deídos, fornecendo certificados de
qualidade e quantidade:

_IV. - fornecer, uepoís dOS Indíspen
saveis exames qutrmcos e técnico d06
carburantes à base de álcool, os reg.
pectívos certificados de -aprovaçâó:

V - fornecer técnicos, onde se fi
zer necessário, .para as alfândegas do
pais, a ~im de proceder à arqueação
de gasolina e combustíveis importa
dos'

VI -exexer a Iíscalízaçâo técní
ca das usinas, destilarias e engenhos
r.urbmadores ;

VII -- fazer a. revisão anual do
ca<:!astro Inoustríal das usinas. destí
Iartas e engenhos turbinadores;

VIU - fazer a classificação das usi
nas, de acôrdo com as normas apro
vadas pela C.E.;

IX ---:- promover, em datas que ro
rem fIxadas pela C. E., reuniões de
técnicos açucareiros;

Art. 50 - O S.T.!. compreende:
I - Seção de Fiscalízaçâo Técnica

<S.F. T.);
II - Seção de Pesquisa Industrfaí

CS.P.I.) ;

Art.. 51 - A S.F.T. compete:
I. -'examinar, para aprovação, os

projetos de instalações novas ou
adaptação de aparelhagem, para usi
nas, engenhos ou destálarias.. tanto sob
o ponto-de-vista técnico como para
eí eito de verificação de custo e de
garantia dos empréstimos €L serem
feitos pelo 1. A. A.;

II - fiscalizar a "execucão da mon
tagem de destilarias ou usinas e re
equípamentos parciais. quando nnaa
ciacos pelo LA.A.;

lU _. prestar assist-ência técnica
aos produtores e difundir, entre os
interessados. os resultados de estudos,
observações e novidades técnicas que
possam concorrer para melhoria da
pr ocuçâo em qualidade e custo;

IV -- organizar os projetos padrões
de usinas e dcstüaríes, assim como a
padronização dos métodos de traba
lho e da nomencla tura Industríal,
continuando OS entendimentos com a
A, B. N. '1'. para a sua 'aprovação como
Norma Brasileira:

V - manter o registro de firmas
nacíonaís e estrengerras. fabricantes
de equípamentoa ps-ea as tndústrtas
do açúcar, do álcool e de subprodu
tos;
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VI - executar, quando solícítadc
pelos órgãos competentes. oe projetos
de construção. equipamento e mon
tagem de usinas e destilarias, assim
como dos edírícios e construções do
l.A.A.; "

VII _ estudar e projetar a organi
zaçâc dos diversos órgãos industriais
do LA. A., de modo a unítormízar
os trabalhos e superintender os seus
serviços técnicos.

Art. 52- A S.P.I. compete:
I - estudar as medidas necessárias

ao melhoramento dos processos de
prcduçào do açúcar e do álcool e das
instalações febris;

II _ estudar, para efeito do estl
pulado no item anterior o dimensío
namento do equipamento de usina
em função da moagem norárta. nas
condições normais de trabalho, no
país;

m - proceder aos estudos das ta
belas de preço e riqueza de méls fi~
naís e do valor da parida-de entre o
açúcar e o álcool;

IV - promover os necessários es
tudos no sentido de orientar os pro
dutores quanto a uma melhor en
ciência de Iebrícacâo e melhores con
dições de dístrfbuíçâo dos produtos;
V- estudar o aproveitamento ra

clcnal dos resíduos de fabricação: ba
gaço, melaços e caldas ou Vinhoto;

VI - estudar os desnaturantes ge
rais para álcool e específicos para
as diversas indústrias que o utilizam
como matéria prima;

VII - promover os estudos neces
s:\1'105 a expansão do consumo do ál
0001 para fins. carburantes e indus
triais. e estúdcr os produtos indus
triais cuja me.térta prima básica seja
o álcool ou SEUS subprodutos;

VrlI - para efeito de normaliza
ção, proceder aos seguintes estudos,
cujas conclusões serão remetidas à
A.B.N.T. para sua Moção como
Norma Brasileira:

a) classificação do açúcar. fixando
M características dos diversos tipos;

t» classificação do álcool. fíxendo
as características dos diversos tipos;

IX - proceder a pesquisas de la
bora tório no sentido do aperfeíçcar e
simplificar os métodos e processos de
anáhee,

X -r- proceder os estudes neces
sários à padromzacão dos métodos de
enéuse no contrôle de' fabricação,
tanto de açúcar, como de álcool;

XI ...:... estudar a uniformização da
embalagem de açúcar e do vasilhame
para álcool:

XII -r- estudar a. questão do arma
zenamento do açúcar, controlando
pêso, teor de umidade a perda de
polarização;

XIII estudar a' instalação ra-
cional de silos para açúcar;

XIV - estudar o armazenamento
do álcool, determinando as taxas de
eV8..poraçâo e condições mais edequa
das àestooogem.

XV - estudar, sob todos os aspec
tos, o transporte de canas, açúcar e
álcool;

Art. 53 - Ao S. T .A. compete:
I - estudar a conveniência do au

menta das contribuições do LA.A.
às Estações Experimentais de Cana
de Açúcar, de forme a possibilitar a
ampliação dos seus serviços aos Es
tados vlzmhos localizados na mesma
reg íâo canavleíra ;

II - estudar a conveniência da rea
lização de acordos entre os Estados
açucareiros e o LA.A. no sentido
da criação de _novos serviços expert
mentais, visando sobretudo a multí
pllcação de variedades selecionadas e
sua distribuição aos interessados:

ITI - estudar o reequipamento dos
leboratórtos de análises das Estações
Experimentais. bem como o das USi
nas açucareiras que.. por sua 10090.11
zaçâo, possam ser aproveitados para
análises principais das cones da r2S~

pectlva região;
IV - promover, em colaboração

COm o S.T.I., o estudo do teor ce
secarcse contido nas diferentes va
riedades de cana de açúcar ;

V ~ proceder, de acôrdo com a A.
B. N .T . (Associaçã-o Brestleíra de
Normas Técnicas) aos estudos ue
cessártcs à padronização dos métodos
de análise da cana de açúcar;

VI - proceder. para efeito de ta
belamente. à classificação racíone.l
das variedades de canas:

VU --: recolher e divulgar, através
de boletins e outros meios de publi
cidade. os. resultados dos seus traba
lhos e pesquisas. bem como das . Es
tações e Serviços Experimentais de
Açúcar. no Brasil e no estrangeiro.

VIII - propôr a regulamentação
da concessão de bolsas de estudos a;
estagiários agrônomos e químicos
agrícolas;

IX - propôr a criação de cursos
práticos de formação de capatazes
rurais e administradores de CRID.P-O:
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x - propor a aprovação dos re
cursos necessartoe ~ execução dos
Planos de mecamzaçao:

XI - propôr as condições de acor
dos com o Ministério da Agricultura
par'a a ~xe(;mçãO de trabalhos de na
tureza tecmca:

XII - propôr planos de combate
ao "carvão" nos canaviais das regiões
afetadas;

XII! - promover o levantamento
cadastral das propíredadee agrícolas
das zonas canavteiras, estudando aín
da a possibilidade de acordos com
órgãos técnicos oficiais para o Ievan
t,amento topográfico das zonas ca
navieiras;

XIV - estudar com o Instituto de
Resseguros do Brasil as possibilidades
de realização do seguro agrícola;

XV .:..... funcionar em todos os pro
cessos relacionados com atividades
que envolvam ínterêsses técnicos -da
l(!.y<)ura oanavíetra:

:XVI - examinar: tendo em vista o
aba.6tecimento de matéria prima, os
projetos de Instalação nova ou de mu
dança de instalação, de fábricas de
açúcar ou álcool;

XVII - estuder', de acôrdo com
os demais órgãos do LA.A .. a loca
liZf~ÇOO de estabelecimentos de utí
lidaDe coletiva destinados a servir ou
beneficiar zonas canavleíras .

Art. 54 - O S.T,A. compreende;
I - Seção de Pesquisas Fitotécnl

·CiI}; (S.P.F.);
II - Seção de Solos e Adubos (8.

S, A.).
Art. 55 - A S.P.F. incumbe-o
I - apresentar sugestões e coope

ror na elaboração dos planos de pes
quisas e experimentação das Estações
EXJ)erimentais de Cana;
li _ colher e divulgar os _resul

tados das pesquisas e dos cexperlmen
tos, r-ealizados nas Estações Experi
mentais do pais e do estrangeiro;

m - promover o desenvolvimento
intensivo dos trabalhos de pesquisa
rrtotéen.ce:

IV - colher os dados relativos à
precípítaçâo pluviométrica e A pro
dução das diversas variedades de cana
eultívadas em cada região e em cada
usina:

V - promover e realização perlódl
ca de cursos de aperfeiçoamento sô
bre experimenta.ção agrícola;

VI - promover os estudos neces
sários a elevação do rendimento agrf
cola da cana pela escolha de varie
dadee setecíonadas:

VII - organizar planos de ensaios
de competição de variedades para as
regiões canavieíras afastadas das Es
tações Experimentais, romccenco
para a sua instalação e apuração, a.
assistência técnica' necessária;

vm - estudar Q aproveitamento
racional da cana. de acúcar na, for
ragem e os problemas relacionados
com a sua ensílagem;

IX - realizar 08 estudos dos teo
tas da sacarose contido nas díferen
tos variedades da cena:

X - realizar estudos sôbre a apli
cação de hervícídas, para o combate
às hervas daninhas que infestam os
can avíeís ;

Xl - realizar estudos sôbre a i11
clcêncía de doenças como o "carvão"
e o "mosaico" na lavoura canavícr
ra. e estabelecer e difundir as me
di das' mais aconselháveis para 00 seu
combate:

XII - realizar pesquisas com o
objetivo de conhecer os danes cau
sados pelas pragas da cena de açú
car. como a "cígarrmha da reía" e
a "broca", e (J3 métodos mais moder
nos para seu contrôle:

XIII - colaborar com o Ministé
rio da Agricultura, no combate às
pragas da CoTIa de açúcar;

XIV - promover e fomentar a
criação de inimigos naturais das prin
cipais pragas da cana de açúcar, ín
troduzindo-oa nas regiões cenavíel
ras em que ainda não se observem a
sua presença.

Art. 56 - A S,S.A. compete:
I -.:. estudar os problemas relaoío

nados COm a restauração dos solos
e . aplicação dos fertilizantes Indica
dos;

TI - organizar planos para Inten
sificação do emprêgo racional de aDU
bos inclusive de crédito mais amplo
para as operações de rtnenctamcnto
para êsse fim; <,

m - aprovar fórmulas técnicas de
fertilizantes;

IV - realizar estudos para a me
canízaçâo de lavoura canavieíra, in
cluindo o preparo de aradcres-tra
toristas e mecânicos agrícolas;

V -r pronunciar-se sôbre o emprêgo
de modêlos de máquinas adequados
às exigências da agricultura cana
vieira;

VI - estudar os problemas rela
cionados com a açudagem e drena
gem como prática de recuperação
de áreas produtoras: .
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VII - estudar OS problemas rela
cionados com a defesa dos solos e o
combate à erosão;

VIII --' propôr planos para. a in
tensificação do emprêgo de tratores
e ímplementos agrtcolas ;

IX - investigar o funcionamento
de sulcàdores e máquinas plantado
1'0.S de canas. ainda pouco divulgados
no meio canavleíro nacional;

X - manter um arquivo das fir
mas ou emprêsas que vendem adubos,
máquinas _agr-ícolas ou as que emprei
tam serviços técnicos de preparação
de áreas de cultura..

àrt.. 57 - Ai; Inspetorias Técnicas
Regionais (I.T.R.) são os órgãos in
cumbidos. nos Estados, da execução
dos encargos que competem ao S.T,.I.
e ao S.T.A.

Art. 58 - As LT.R. que se rege
râo por normas próprias aprovadas
pela C. E., serão dirigidas por Ins
petores-Têcnicos, competindo-lhes:

I ----, executar trabalhos e pesquisas
de laboratório. exames e expedição
de certificados de qualidade. refe
rentes a açúcar, álcool, gasolina,
cana, adubos e subprodutos da agro
indústrre canavieira:

TI - organizar e manter atuali
zadcs os cadastros' agrícola e "Indus
triz,! da respectiva região;

ITr - prestar assistência. técnica
às usinas. dísttlarias. refinarias, em
prêsas e organizações agro-Industrtaís ;

IV - promover a fiscaliza çâo téc
nlca que. por lei, incumbe ao LA.A.;

V - fornecer os elementos necce
sáa-íos à expedição dos certificados
de verificação ou aprovação de ma
tertaís importa.dos ou de fórmulas
carburantes:

VI .::.- torneoee todos os elementos
necessários à conclusão dos estudos
de nacuresa técnica que .se relacío
na-em com a competência dó S.'T.I.
e do S.T.A.;

VII - articular-se com os demais
órgãos técnicos da região. federais, es
taduais ou municipais, em matéria de
sua conupetência:

VIU -:- orientar os trabalhos expé
rimentaís ex-ecutados pelas entidades
subvencionadas pelo I.A.A .. a:pre·sen
tendo relatório à D. A. P .

Art .59. Have-á no Estado de Ala
goas uma Stro-tnsnetorta rtécníca, di
rfgfda por. um gub-Inspetor, direta
mente subordinado à 1. T .R. com se
de em' Pernambuco.

Parágrafo único - O entreposto de
álcool situado em Ja:raguá (Maceió)

continuará sob a res-ponsabilidade da
Sub-Inspetoria Técnica a que se re
fere o presente aruígo .

Art. 60..À D.e.F. compete:
I - a exe-cução i - todos Os servi

ços de contabilidade do LA.A.;
II - o levantamento geral de ba

lancetes e demonstrativos das diver
sas contas;

H'I - a organização dos balanços
e quadros demcnscrauvos. em cada
exercício, abrangendo as partes finan
ceiras. econômica t: patrimonial;

IV - o levantamento da proposta
orçamentária e a ~ .scalízação da exe
cu-ção do Orçamento Geral do I. A.
A.;

V - a execução de todos os encar
gos reüecíonados com a prestação de
contas dos diversos órgãos do LA.A.,
hem como dos seus funcionários ou
servidores;

VI - elaborar a prestação de con
tas do I.A.A., de acôrdo com as exí
géncias legais;

VII - fornecer todos os elementos
necessários à c-oncretização de opera
côes financeiras de I. A. A., relativas
ã empréetímo a curto t. longo !J'I8:'ZO,
bem corno ecompannar.e fiscalizar a
sua execução.

Art. 61. A D.e.F. compreende:
I - Serviço de Contabilidade (S.

crs.: ;
,U - Serviço de contrôae Geral

(S.C.G.l;
li! - Serviço de APlicação Pínan-

ceíra <S.A.F.);
IV - Tesouraria (T.).

Art. 52. Ao s.crs. incumbe:
I - a execução de tôdas aIS tare

fas necessártas [,.0 registrocontáJbil
das atividades do LA.A.;

II - a escrituração de todos os li
vros oficiais 3 auxiliares do LA.A.;

III - a execução dos serviços ne
cessários ao preparo e apresentacâo
dos balanços e à preparação e exe
cução do Orçennento do LA.A.;

IV - a conferência. classificação e
revisão doe tôdas as atividades contá
beis do LA.A.

Art. 63. O S. Otb. compreende:
I - Seção de orçamento e Balan

Ç<J (S.O.B.);
II - Seção de Escrituração (8. E.) ;
In -. Seção de Revisão (8. R.) ;
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Art. 64. A S.Q,E. incumbe:
I - a execução de levantamentos e

demonstrativos periódicos das diversas
contas do LA.A.;

II - a conferência dos balancetes
recebidos dos órgãos regtonats ;

III - a organízaçâc e elaboração,
por exercido dos. ..~lÇOS Financei
ros, gconômico e Patrímomal do L
A. A.. bem como uos seus quadros de
monstracívcs:

IV - a organização do processe de
Tomadas de Contas do L A. A. para o
Tribunal de Contas da União, com a
execucác de todos os encargos exigi
dos pôr lei;

V - os serviços de levantamento
da proposta orçamentária e os de tis
celizaçâc do Orçamento do LA.A ..
aprovado pelaO.E.;

VI - o destaque de tôdas as con
tas orçamentárias dos órgãos regio
nais ou d'a sede do LA.A.:

VII - prestar [nformaçêes em to
dos os pedidos de aquisiçâc de mate
rial de consumo, de móveis, utensílios
e instalaçôes .

Art. 65. A S.E. -tncumoe:
I - claeslflcar os comprovantes da

oatxa da 'I'esourarfa do, Sede;

TI - elaborar as minutas de lan
çamentos, à base dos comprovantes;

UI ~ extrair os íólícs do Diário
Geral do Instituto à base das minutas
de lançamentos da Sede ou dos ór
gãos regionais:

IV - levantar e regtstear o marca
diário do movimento das contas; ~

V - codificar as c-ontas de cerres
pendentes da Sede;

VI - contabilízar os avisos de Ian
camentos recebidos de corresponden
tes e dos órgãos ou serviços do LA.
A.

VII - ccntabilízar as "Notas de
Classificação' recebidas do S,A.,

VilI - registrar os créditos orça
mentários e adicícnals das verbas de
movimentação da Sede;

IX - contabilizar OS vencimentos
do pessoal da Sede, as consignações
e outros encergos:

X - promover a aplicação e :fisca
hsação do Plano Geral de Contas em
vigor;

XI - fazer a codifícacâo de no
vos correntistas, depositantes e di
versos responsáveis, dos órgãos regio
nais-

xiI - taser: a escrtturação de to
dos os livros auxntaccs ,

Art. 66. A S.R. compete:
I - fazer a conferência pl'é'Via das

minutas de partida,'; e dos Iólíos para
escrftun'açâo do Diário;

Ir - conferir diàrramente 0-5 mo
vimentos de numerário da Tesouraria
e '015 saldos em caixa, no LA.A. e
nas Agências do BHllOO do Brasil;

IH - fazer a conferência da a1'
recadação das taxas. sobretaxas ou
contribuições comunicadas pelo S:A.;

IV - executar as seguintes teceras
de revisão postertor :
a) n8.S minutas de partidas e nos rõ
lias dos livros principais;

bl na posição do n.ovimento de nu
merárro:

C) na a.rrecadaçâo de taxas. so
bretaxae. ou contrrbuiçôes:

V - examinar ~ conf erir OS lança ~

mentes dos livros auxiliares.
Art. 6'7. Ao s.o.a. incumbe:
I - examín.cr ' conferir todos OS

comprovantes de üeceíta.« Despesa:
II - controlar o m-ovimento de che

ques, adiantamentos, ordens de na
gaenento e de valores de encaixes nas
Tesourarias do LA.A.;

TIl - elaborar controlar e regis
trar a correspondência da D. O ,F.,
sua distribuição pelas, diversos servi
ços. bem como ordenar o seu arquí
vamento:

IV -' processar ,os seguros sõb:'e
pessoal e sôo-e bro,ns do r. A. A. ;

V - promover e executar todos os
serviços necessários à reg ula.rízacão
das operações de importação ou ex
portaçâo .

Art. 68. O s.o.a. compreende':
I - Seção de Tomadas de Doutas

lS.T.C.);

Il - Seção de Contrõle Administra
tivo (S.C.Ad).

Art. 69. A S.T O. compete:
I - examinar e confe·rir compro

vantes de Receita e Despesa:
I.I - fazer a conferência dos cál

culos de jurDssôbre financiamentos
de açúcar efetuados pelas D.R.:

III - examinar as prestações de
contas de funcionários e de Serviços.
bem como a aplícaçâo de subvenções
concedidas pel-o LA.A.;

IV - controlar:

a) a emissão doe cheques e trensde
rências de fundos dos órgãos regio
nais;
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b) as retiradas e depósitos bancários
feito-spela5D.R. eD.C.; .

c) as disponibilidades em Caixa e
no Banco do Brasil, nas D.R. e D.
C.;

V - físcalízar:
a) os encaixes máximos permitidos

nas D.R. e D.C.;
b) os adiantamentos concedidos ~

funcionários para despesas de servi
ços os prazos das prestações de con
t,2..s.' bem como o . eoclhimento dos va
101''''$ das despesas tmpugnacas:

VI - conferir, periódica e mellEal
mente os valores existentes na 'I.:e
sournria. lavrando os respectivos têr-
mos; ,

vrr - controlar as despesas orça
lTI€mtárias de acôruo com as dotações
ou saldos existentes:

VIII - prestar Informações em .to
dcs os processos de pagamento reítos
ne SOO€.

Art. 70. A S.C.A.d. compete:
I - controlar e registrar todos os

processos de pagamento e recebimen
to encaminhados à 'resourana: .
II - arquivar 8..IS cópias dos reei

bos emitidos pela T. para efeito de
oontrôle e eonjerênclas: .

UI, - extrair avisos de lançamentos
aos órgãos regionais e a terceiros: '

IV - extrair ordens de pagamento
aos órgãos regionais e agências do
B anco do Brasil:

V. - provideneíae o expediente n~

c-seano à abertura de créditos adí
cionais e processa- o seu registro:

VI - fazer o expediente de paga
mento de cotes-parte de multas üs
cais e de devolução de depósitos:

VU - fazer aIS minutas de lança
mentos relativas à.. multas impostas
e reeclhídas:

VIII - propor as- condlçêes contra
tuads de seguros de bens. de fidelida
de e outros sôbre pessoal do I. A. A. :

IX - encaminhar. para üquídaçâo,
0.'5 expedientes relativos ao p'a.gam~n

to de prêmios e recebimentos de m
denisações:

X - fazer o contrôle e o expedi
ente:

a) das onerações de expctbaçâo de
açúcar e álcool e o das importações
de qualqu-er natureza;

b) cara a análise de cartas de cré
dito relativos a exoorbações de açú
CRr oara o exterior;
.xi - tezer o expediente relativo à

liberação de açúcares rínanciados pelo
Banco do Brasil e destinado; à expor
ração:

XII - classificar as despesas e re
ceitas retataves à exportação de aÇ'Ú-

cá~II _ apresentar relatório detc
lhado dos' resultados das eaporteçêes
faít.as diretamente pelo LA.A. e pe
las coop,erativas de produtores auto
rizadas pelo Instituto.

Art. 71. Ao S.A.F. compete:
I - opinar e registrar tôdas as 0I?e

racões de crédito relativas a empres
times e financiamentos feitos direta
mente nele LA.A. ou por íntersaê
dio do Banco do jsrasü ;

II ~ promover a contagem de juros
relativa aos contratos de eerrpréstuuos
ou financiamentos;

III - controlar e fiscalizar a co
brança de títulos e demais valores
entregues ao L A. A. como garantia
de emnréstdmcs ;

IV ....:.. conferir D. contagem de juros
feita pelo Banco do areen: nas con
tas de Imanclamentc:

V - manter um cadastro financei
ro de antecedentes de todos OS tnte
ressa.ôos em empréstimos ou rtnan

;ciamentos .
Art. 72. O S.A.F. compreende:
I - Seção de Operações de orédí-

to (S.O.C.l;
tI - Seção 'de Cad_astro(S.C.F.);
Art. 73. A s.o.c, ocmçete:
I - -reaistrar em 'fichário próprio

os emoréstunos concedidos para efei
to de "contagem de juros anotando
as ocorrências que se verificarem;

11 - controlar os créditos e os €6-
toques de acúceres ffnanclados: '

III - realstrar no fichário próprio,
as amortczacões dos empréstimos, me
diante avisos dos órgãos regionais;

IV - r-egistrar e controlar os 'fi
nanoiamenbcs de acúcae' feitos por in
termédio do Banco -do Brasil;

V - conferir a contagem de juros
feita pelo Banco do, Brastl nas con
tas de financiamento de- açúcar:

VI - instruir 00 órgãos regtonais
sôbre tôdas as operações de emprésti
mos;

VII ,.---- elaborar a posição semane.l
de estoques de açúcares financiados;

-VIII - emitir avisos de tançamen
tos 80S órgãos regtonaís sôbre paga
mentos ou recebimentos feitos na Se
de vinculado à-s «Contas de Emprés
times" de movimentação das D.R. e
D.C .

Art. 74. li S.e.Fi. incumbe:
I ~ informar sôbre antecedentes de

usinas solicítantes ' de empréstimos;
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TI - presta>!' tnrormações em todos
06 pedidos de acnantamentoa OU em
préstimos de qualquer na,tu:reza. .

Art. 75. A 'resourarta é O órgão
jneumbído, no I. A. A., da areecada
çâo. gua,rda, entrega, pagamento ou
restdtuíção de valores pertencentes â.
.autarquia ou a ela caucionados, bem
como dos depósitos efetuados.

DA n.J.
f,Jt. 76. A D.J. tem a seu cargo

a defesa dos mterêsses do LA.A, no
Judiciário e o exame e estudo dos
processos aôminíetrativos. contemcío
soe ou fiscais, emitindo parecer ou re
digindo minutos nos assuntos de or
dem jurídica ou administrativa, que
impliquem na írrterpretaçâc da lei

ou na aphcaçâo de disposições legais
ou regulamentares.

AIt. 77. O exercício da ação Iísea
üzadora do Estatuto da Lavoura Oa
navledra e Iegislaçãc complementar
a.trtbuid:a neste regimento à D.A.?,
não excluí a fiscalização da referida
legáslação que, nos termos da lei,
oornpete a>OS Procuradores do I.A.
A.

Att , 78. A D.J. compreende:

],' - Serviço Contencioso (8. Ct..) ;
J:l - Serviço de oonsuttes e Pro-

cesses (S.C.P.);·
111 - procuradorias Regionais (P.

n.»,
Arb. 79, Ao S. Ct . compete:
1 ~ estudar e dar parecer nos pro

cesses eontencíoscs. administrativos e
üscaís:

Ir - estudar e organizar projetos
de resolução, na forma; das instruções
eo Procurador Geral:

UI - colaborar nos estudos e tra
]);;;,.11105 de natureza jua'Idica, propondo
as medidas que devem sei adotadas ;

IV - executar os acórdãos das Tur
mce de Julgamento e da oomtssao
EX.f:cu:tiva;

V - promover a execução judicial
dos julgados des Turmas de Julga
mento e da Comissão _Executiva:

VI - promover' a cobrança admí
rüstratdva de multas e mdenizaçôee:

VIr - determinar ar Inscrição das
di vidas fiscais;

\/"111 - ela.corar e submeter à apro
vcçêo do Procurador Geral as ínsbru
çb~,~ dt:, serviço;

JX en-caminhar, mensalmente,
a.c Procurador Geral. relatório <Los
tra balhos treelízados, propondo, quan-

do necessário, medidas mdíspensáveís
à realização de suas atribuições.

Art. 80. O SCt. compreende:
I - Seção de Contencioso Físeal

(S.e.F,) ;
11 - seção de Contencioso Admi

nistrativo (S.C.A.) .

Art. 81. A S.C.F compete:
I _ superintender o serviço de au

tos de infração, errutincc parecer e
promovendo as medidas necessá
rias à execução dos acórdãos das
Turmas de Julgamento e da Oomíssão
Exe-cutiva;

I! - emitir parecer nos processos
fiscais. na forma da.s resoluções em
VIgor;

lI! - realizar oórrelcâo nos autos
de ínrracâoc e rêrmos comnlementares
lavrados pelos fiscais autuantes, apon
tando as Irregularidades encontradas e
Indicando o modo de saná-las;

IV - promover o expediente neces
sário Quanto ao rápido andamento dos
processos nas renarucôes de origem
e nas D .R. de modo que os mesmos
sejam submetidos a julgamento no
prazo de 120 dias. na forma da lei;

V - preparar o expediente ncces
sérto ao encaminhamento. ao órgão
do Mínístério Público das peças in
dispensáveis ao urocectmento crtmí
nal. nos casos orevístos em lei. regu
lamento ou resolucào do LA.A.;

VI - organizar os modelos de in
tlmacâo. notíftcacâo. fichas. autos de
infração e aoreensão. depósitos e de
mais têrmcs e atos relativos à ins
trução e execucâo dos autos de ín
tração:

VII - manter o contrôle da publl
C31.'8ü dos acórdãos relativos aos au
tas de infr-acào no Dlário Oficial da
União oraanízando o reaistro dos an
tecedentes fiscais dos autuados:

VIII - emitir parecer sôbre 06 re~

cursos. voluntário e 'ex-otncio. das de
císes proferidas pelas Turmas de Jul
gamentc:

IX - preparaar o expediente ne
cessário à execução dos acórdãos das
Turmas de Julgamento ou da Comis
são Executiva;

X - expedir carta de ordem, no
caso de liberação de açúcar. mécuínas
E veículos:

XI - autorizar a devolução de acú
car apí-eendído ou de uuantia corres
nondente ao valor oficial da merca
doria no dia da infração. caso o Ins
tituto haja vendido o produto anre
endídc tudo da conformídade com M
decisões das Turmas de Julgamento
e da ocmtssão ExE1cutiva.;
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XII - preparar o expediente ne
cessário à venda ou aproveitamento de
maquínísmos ou mercaccrías no caso
em que os resuectávos autos de in
fração tenham sido tulaados nroce
dentes e com trânsito em íuiaaco:

XIII - expedir as Notíficaçôes e
Guias de Recolhimento aos autuados
para o pagamento de multas e inde
nizações a que tenham sido condena
dos em decísôes. com trânsito em iul
aado, das .Turmas de Julgamento ou
da Comissão Executiva:

XIV - manter um serviço de COD
trôle sôore o pagamento das multa-s
ou indenizações a nue se refere o
item anterior adotando as providên
cias de praxe tunto às reuartdcôes ar
reeactadoras nos casos em aue se es
g'Ote o oi-azo da notdífcacâo sem que
haja recebido o avise' de recolhimento
das multas ou índenizacôes:

XV ".....:- expedir Nota de Lancamen
to à D.C.F:, a fim de que esta pro
ceda ao registro e lançamento neces
sários à inscrição ca divida fi.;;ca:;

XVI - adotar as providências ne
cessárias à cobr anca dudícial das dvií
das fiscais. remetendo ao Procurador
Regional ou ao Promotor Público da
comarca do domícího do réu a certdâo
do acórdão;

XVII - expedir GUias de Paga
mento das cotas-partes dos fiscais. re
lativas às multas ou Indenizações ím
POOta.<=: pelas Turmas de Julaamentc
ou pela Comissão Executiva:

XVIII - promover a execução dos
desoachos de venda. aproveitamento
cu líberacâo de mercadoria aureendí
da que não possa, por sua própria
natureza permanecer deoosttada até
a decísâo final:

XIX ------:- minutar tôda a corresucn
dêncía relacionada com os processos
ESC8.1S e execucão das decisões das
Turmas de Julgamento e da Comís
88.0 Executiva. relacionadas com os
mesmos:

XX - manter atualizado o fichário
dos autos de Inn-acão.

Art. 82. A S.C.A compete:
I - oraanízaa- o protocolo dos pro

cesses contecioso-admínístratívos:
II - estu-dar e dar uareeer sôbre os

pro-esses contencíoso-adminjstra tlvos:
TIl - executar os acórdãos '\)1'0

feridos pelos óraâos de iulaamento
nos processos contencioso-administra
tivos ,

.IV -:- promover a cobrança admi
mstl'atn~a das tm.oortãncias a que te
nham Sido condenadas as partes, ex
pedindo as Gulas de Recolhimento e

Pagamento. na forma das tnstrucões
em vigor:

V - organizar os modelos de inti
mação. notãfícacâo. guias têrmos. etc.;

VI - promover a cobrança' judícíal
por meio de ação executiva das Quan
tias correspondentes às conuenaoões
impostas às partes. na forma do § 2.°
do art. 39 do Decreto-Ia. n.v 3.855;

VII - dar parecer sôbre os con
tratos ou acôrdos coletivos a Que Soe
referem os arts. 22 e 23 do Decreto-lei
n.v 3.855;

VIII - opinar sôbre as questões r-e
lativas a litígio entre tornecedcres e
recebedores de cana na forma da 'I'i
tulo VI do Decreto-lei n.c 3.855;

IX - opinar' sôbrc os contrates
tipo 8, que se referem Os arts. 15 e
20 do Decreto n.c 6.969;

X - dizer sôbre o pedido de in
formações a que se refere o art. 26
do citado Decret-o-lei n.v 6.969;

XI - opinar sôbre as uercentaacns
fixadas nos arts . 3.° e "l.o do D2Cr.'o-tO
lei n.« 6.9G9:

XII - examinar e opinar SÓb1'8 as
convenções e tabelas of'ícjaís de '01'y
ç(l~ a que se referem CJi: arts. t.e. 2.°,
10 e 11 do Decreto-lei n.o 6.93S:

XIII - opinar sôbre a fixação da
renda, pela utilizacão das terras. na
forma do art. 29 do Deereto-Ieí
n.? 6.969.

Art. 83. Ao- S.C.P. compete:
I - organizar o nrotccolo com re

gistro de entrada. andamento e saída
dos papéis. consultas e processos 0U
caminhad-os ao Serviço:

II - estudar e orrranizar projetos
de resolução. na forma das ínstrucões
do Procurador Geral ;

III - estudar e dar parecer. nas
consultas e processes administrativos:

IV - estudar e onlnar sôbre os oro
cessos de intervenção em usinas (Ca
pítulo n. Título I1 d-o Decreto-lei
n.v 3.855_ de 1941):

V - opinar sôbre 0;3 planos das sa
fras de açúcar e álcool:

VI - elaborar e-submeter à apro
vacão do Procurador Geral as Instru
cões de servíco:

VII - encaminhar mensalmente. ao
Procurador Geral. relatórios dos tra
balhos executados. cronondo as me
didas necessárias ao desempenho de
suas atribuições:

VIII -c omnar nos processos di: em-
orésttmos e financiamento:

IX - mlnutar contratos .
Art. 84. O S.C.P. compreende:
I - Seção de Processos Adminis

trativos (S,P.A.):
n - Seção de Consultas e Con

tratos (s.e.c.).
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Art. 85. A S.P.A. compete:
I ~ estudar e dar parecer nos 1)1'0

CffiSQS administrativos:
Il- organizar o expediente para a

execucâo e cumprimento dos despa
chos da Presidência do Instituto e das
decisões da C,E.;

lI! - opinar sôbre C* pedidos de
conversão. incorporação e desloca
mento de cotas, de inscriçâo de fábri
cas, averbação de transferência. etc.;

IV - estudar e dar parecer nos pro
cessos de distribuição (~'2 cotas às usi
nas e fornecedores,

V ~ estudar e dar carecer nos pro
cessos de cancetameutc de inscrição
de fábrica e .aoancono das atívídades
agrícola ou Ir.oostnal:

VI - estudar e (lar parecer, nos .pro
cessas relativos à Iixacào de taxas so
bretaxas ou contríbuícóee estaoelecí
das pelo Ins tituto na forma do De
creto-lei u.' 3 855 8 cestmadas à exe
cucâo dos planes de equilíbrio e de
resa das safras.

Art. 86. A S.C.C compete:
I - organizar o protocolo com o re

gj.'jt,l'O de entrada. andamento e saída
de todas os papéis e documentos sub
metldcs ao seu exame e apreciaçào:

II - estudar e organizar projetos de
re,sclucâo. na forma das instruções do
Procurador Geral:

III - estudar e dar parecer nos P1'O
C(\c;SOS e, consultas s übmetados ao seu
exame:
. IV ~ elaborar as minutas de con

tratos de financiamento, empréstimo.
k-caeâo de serviccs etc .:

V - opinar nos processos de in
ternretacáo das normas regais e re
aulnmentos retacionadcs com o run

. cionalísmo 0.0 Instjtuto:
VI -,---- estudar e d..ar parecer sõbre

os processos relacionados com a pa
dronizacâo das escritas das fábricas
de açúcar, refinarias dlstüartas. ek,:

VII - manter o remstro das atrvi
dades dos interventores nomeados pele
In-stituto em usinas. m-enarando todo
o expediente relativo à interventorra
e que deva ser submetido ao exame
e apreciação do Procurador Geral:

VIII - organizar e manter em dia
o registro -des contratos assinados pelo
Instituto acompanhando sua execução
E- nropcndc as modí ..Jus nece-ssárias à
salvaguarda dos ínterêsses do LA.A,

Art. 87. As P.R .. compete:
I - velar pela perfeita observância

das normas legais e regulamentares
relativas à economia acucareíra.;

II - promover a tnstrucâc de todos
os processos apresentados à D,R. res
oecttva. solicitando a reafízacâo de di-

Iigênctas lulgadaa necessárias à sere
cíacâo do pedido;

III - emitir pareceres em todos os
processos que lhes forem encaminha
dos pela D, R. respectiva. depois de
devidamente instruídos pelas partes
Interessadas:

IV - proferir; nas reclamações de
fornecedores, usineiros e proprietários
de fundos agrícolas, todos Os despa
chos necessários à perfeita Instrução
das mesmas, podendo, para êsse fim,
promover a realização de perícias, vis
tonas, exame de livros; Inquirir tes
temunhas; tomar o. depoimento das
pa.rtea; expedir notificações e prati
Cf':1' os demais atos necessários à ins
trução de processos;

V - solicitar diretamente dos re
presentantes da aômtmstraçâo pública
federal estadual ou municipal, quan
do funcionarem como órgão instrutor,
nos te-mos do art. 130 do Estatuto
da Lavoura Ce.navierra, a realízaçâo
das diligências Ou o fornecrmento das
mformaçêes que forem necessárias ao
perfeito esclarecimento dos feitos sub-
metidos à sua aprecíaçãc:

VI - zelar pela execução dos acôr
dâos da C, E. e dos laudos homologa
dos das Comissões de conciliação, si
tuadas na sua área de juris-dição;

VII - promover a cobrança, amigá
velou judicial, das quantias devidas
ao Instituto, decacôrdo com as ins
truções recebidas da direção do
mesmo;

VIII - dirigir e fiscalizar a obser
vância das decisões e resoluções da
C.E. e demais disposições da legisla
ção açucareu-a:

IX - promover, quando autorizada,
as investigações necessárias para apu
rar o procedimento contrário à legis
lação açucareíra, por parte de produ
tores-

X - manter em rigorosa ordem os
papéis e arquivos da P.R. a seu
cargo;

Xl ~ funcionar, como advogado, em
tôdas as ações em que o LA.A. seja
parte, de acôrdo com as Instruções que
lhes. forem dadas; .

XII - defender os direitos e ínte
i-êsses do LA.A. junto a quaisquer
repartições públicas federais, estaduais
ou municipais;

XIII ~ responder às consultas que
111'28 forem encammhadas pela D.R.,
remetendo à D, J. aquelas que encer
rarem matéria de alta indagação, ou.
que, por sua natureza, possam ter re
percussão sôbre o conjunto da eco
norma açucareíra:

Continue aqui =>
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encaminhar à D. J .. men
cópia dos pareceres que

XIV
salmente,
emitir;

XV - cumprir as determinações da
D.J., relativas ao exercício de suas
funções, mantendo-se permanente
mente em contado com a mesma,
trazendo-a a par de todo o serviço da
P.R. e remetendo-lhe, mensalmente.
relatório circunstanciado dos serviços
a seu cargo;

XVI - exercer tôdas as atribuições
inerentes _à função e que ímpllclta
mente estejam contidas nas acima
enumeradas.

§ 1.0 _ As P.R. serão dirigidas por
Procuradores Regionais;

§ 2.0 _ Para cumprimento das atri
buições que lhes são conferidas neste
regimento e na que íôr aplicável, run,
cionará junto a cada P .R., a titulo
permanente, um perito especializado,
com experiência comprovada na cul
tura canavieira.

DA D.A.

Art 88. A D. A., diretamente su
bordinada ao Presidente, é o órgão
central de administração geral do
I.A.A., e tem por finalidade promo
ver ou superintender o execução das
atividades relativas a pessoal, mate
rial, comunicações e dooumentação.

Art. 89. A D.A. é constituída dos
seguintes ôrgâos:

I - Serviço do Pessoal (S.P.);
II - Serviço do Material (S.M.-;
!II - Serviço de Comunicações

(S.C.) ;
XV - Serviço de Documentação

(S.D.) ;
V - serviÇo de Mecanização (8.

M-ec.);
VI _ Restaurante.

Art. 90. Ao S.P. compete:
I - estudar permanentemente a si

tuação dos órgãos do Instituto e pro
por a respectiva lotação:

II - aplicar ou, conforme o caso,
ortentar e fisca-lizar a aplicação da
legislação do pessoal, referente a In
grossos, movimentação, saída. direi
tos, vantagens, deveres, responsabili
dades e ação disciplinar;

UI - promover ou, conforme o
ccso, controlar o pagamento de quais
quer-vantagens pecuniárias MS servi
dores .do Instituto;

IV - apreciar as questões referen
tes a direitos e vantagens, deveres e
responsabilidade:

v - dar execução, no que ll1e com
petu-; às sentenças passadas em ju~ga

do, relativas a servidores do Instituto;
VI - estudar as propostas orçamen

tárias parciais, na parte relativa a
pessoal.

Art. 91. O S.P. compreende:
I - Seção de Oadaatro e Movimen

tação (S.C.M.);
II - Seção de Assistência Social

(S.A.S.l;
IH - Seção Financeira (8. F. P .) ;
IV - Seção de Direitos, Vantagens

e Deveres (S.D. V.D.);
V Turma de Administração

(T.A.l.

Art. 92. A S.e.M. incumbe:
I - opinar sôbre lotação numérica

dos órgãos do Instituto. sôbrealtera
cão do quadro ou da tabela numérica;

II _ executar o exuediente relativo
a: nomeação, admissão. readmíssão.
reversão, designação para função gra
tificada, .posse, entrada em exercíeío,
promoção, melhoria, claro na lotação,
remoção, substituição, exoneração, dis
pensa, disponibilidade, aposentadoria,
transferência, requísíção, permuta e
readaptaçâo';

ITr - organizar emanter atualizados
com os elementos que colher e os ror
necídos pelos demais órgãos do Jns
tituto conforme o caso, registros refe
rentes; a cargos e funções gratffica
das; funções de extranumerários, fun
cionários e extranumerários. conta
corrent~ dos quadros e carre~as e do
custeio do pessoal por órgão uo Ins
tituto natureza e espécie das atrfbuí
ções dos cargos e funções, ínelusíve as
gratificadas) e de responsabilidades
referentes aos cargos e funções (inclu
sive as gratífícedasj ;

IV - manter em dia o assentamen;
to individual dos servidores, executa
do de acôrdo com os modelos oficiais
adctaâos GU, quando convier, registro
resumido da -vida funcional dos mes
mos;

V - matricular os runeíonárlos e
extranumerários;

VI - crganízar e publicar a. lista.
de antiguidade dos funcionários;

VII - fornecer ao órgão compe
tente, para divulgação, os elementos
ref01'€11t:S àe decisões e atos relati
vos a funcíonár.os e extra.numerá
rios'
vÍn- organizar e promover a ais

.trfbuíçâo do "Almanaque" e do "Bo
letim do Pessoal";
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JJ{ - prestar tôdas as informações
e fornecer ao órgão competente os
el€~Dentos que se tornarem necessá-
rios à eia,ooração do orçamento do
pess.oa.l;

X _ coligir e interpretar dados cs,
tats.stic-os que tnteresseen ao desempe
nho de suas funções;

XI _ fornecer ao órgão competen
te eLmentos para organização de es
tartistkas r-elatívas ao pessoal;

XII - organizar e manter atuali
zados os registros de candi-datos. apru
vades em concursos para as diversas
earreiras e séries funcionais.

Art. 93 - A S. A. S. Incumbe:
1 - requisitar aos órgãos _que pres

tam por contrato serviços médico e
dentário aos servidores os exames
complementares ou tratamento que
forem julga-dos necessários;

, II - exercer fiscalização permanen
te das condições de higiene de tra
balho nas dependências do Instituto;

111 - prestar assistência médica aos
servidores do Instituto;

IV - fornecer laudo médico nos
casos de Iíc_nça para tratamento de
saúde e verificação de falta por mo
tive de doença e autorização para. au
sentar-se pelo mesmo motivo;

V - realizar exames de sanidade
e capaeídad, física dos servidores 0-U

oanrüdatos a servidores do Instituto,
'para efeito de concessão de licença,
contrõle de faltas 00 serviço, posse ou
exrcicío ,

Art. 9-4 - A S. F. P. incumbe:
1 - fazer a contabilidade do pes

soal;
II - organizar e manter em dia a

conta corrente dos quadros ;
111 - -elaborar as fôlhas de paga,

menta, as relações dos descontos obrí
tonos e autoríaados, bem como fazer
o contrôle dos-cheques OU bilhetes CQm
o extrato dos lançamentos feitos em
fôlha:

IV - fornecer à D. C. F. elemen
tos para a elaboração da proposta-or
çamentária relativa ao pessoal;

V - organizar e manter em dia a
ficha financeira individual;

VI -- proceder à averbação e à elas
sífíeaçâc dos descontos, exercendo E:..
respeito a fiscalisação necessária. con
ferindo os valores averbados. classifi
cados, apurados e descontados e ex.
pedindo guias de crédito ?-:HTBspon
dentes aos descontos autcrízados ;

VII- escriturar os créditos orça
mentários e adicionais destinados ao
despesas de pessoal e· consignados ao
S. P" bem como preparar os tabelas
de distribuição e redistribuição dês
SéS créditos, encaminhando-as à D.
C. F.;

VIII - remeter, nos prazos deter
minados, à D. C. F. os elementce
necessários à centralização contábil [,
cargo dessa divisão.
Al~L 95 - A S. D. V. D. com

pete:
I - propor a aplicação ou, confor

me o caso, orientar e üsceusar a apli
cação. no -Instituto, da legislação dt
pessoal referente a direitos, vantagens,
deveres, responsabilidades e ação dís..
ciplínar ;

II - expender parecer sôbre pro
cessos administrativos submetidos ~

seu estudo e bem assim sôore as ne
nalidades e providências propostas nor
pareceres e relatórtos corresponden
tes;

UI - exammar solicitação inicial
ou não e pedidos de reconsíderacãc
e recursos, referentes a ato ou de
cisão admímstrat.iva que verse as
sunto da, sua competência, e opinar
a respeito:

IV - opinar sôbre põdidosde read
'1Y'JEsão e reintegração conseqüentes
de 'afastamento em virtude de demía
são:

V - dar execução, no que lhe com
petir. às sentenças passa-das f'ZU jul
gado. relativas a servidores do l11B
tttuto. consoante promoção dos ór
gãos do Poder Judiciário.

Art. 96 - Ao S. M. incumbe:
I - diretamente ou através de ou

tros órgãos de material, a execução,
orientação, coordenação e físcalízaçâc
d,; tôdas as medidas de caráter téc,
n'co.vaümmtswanvo e de contrôle re,
Iatívas a material. em todos os seto
res do 1. A, A., qual-quer que seja.
a natureza e forma de aplicação dos
créditos;

II - proceder ao exame do asp .c
ÜJ legal das contas;

III - cento..bilízar os créditos orça
mentários e adlcíonsus para aqulsíçãc
de material e prestação de serviços
que competirem ao S. M.;

IV - manter atualidade a conta
cor!" nte dos responsáveis pela guar
da de bens;

V - extrair guias de recolhímento
de cauções;
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VI - processar as despesas, provi
denciando a sua liquidação;

VII - oontanilízar os bens móveis
e semoventes do 1. A. A., adminis
trados p: lo S. M., enviando balanças
aTINais à D. C. F.

Art. 97 - OS. M. compreende:
I - Seção Administrativa (SAM);
II - Seção de Abastecimento de

. Material <8. Ab. M.);
IH - Seção de Aplicação e Recupe-

racêc (8. Ap, R.);
IV - Portaria.'

Art. 98 - A S. A. :M. compete:
I - realizar concorrências e cole,

tas de preço para aquisição ou alie
nação de material e para execução
de serviço que competir eo S. M., de
acôrdc com o que 111e fôr atribuído;

II - proceder ao exame do aspecto
legal das contas:

III - contamlízar os créditos orça
mentános e adlcionaís, para aqulsi;
çâo de materta; e prestação de servi,
ços que competirem ao S. M. ~

IV - manter atualizada a conta
corrente dos responsáveis pela guarda
de bens;

V - extrair guias de reeclhfmento
de cauções;

VI - processar as despesas, provi
denciando sua Iiquidação ;

VIl _. contabüízar os bens móveis
e semoventes do 1. A. A., admtrue
trecos pelo S. M., enviando balanços
anuais à D. C. F.

Art. 99 - A S. Ab. M. compete:
I -. organizar e encaminhar aos

órgâos abastecedcres as requisições de
materiais necessárfcs aos serviços do
1. A. A., ou provrrtenciar quanto as
aquísiçô.s de material que competi
rem ao S, M.;

II - orientar os órgãos de material
e repartições cio 1. A. A. quanto à
maneira de formular as requisições ou
pedidos:

III - rever tôdaa as requisições do
pO'DtO de vis.a da nomenclatura, cas
específícacoes e das unidades, solícl
tando às Divisões ou Serviços quais
quer dados julgados necessários para
melhor cara-cterizar o material ne-
di~: -

IV - examinar as requisições com
indícacâo de marca. ou que determi
nem exclusivíuace. adotando as me
didas que se tornarem necessárias:

V -:- aceitar e receber de acôrdo
com a Iegaslaçào, o material requisi
tado ou adquirido pelo S. M., man-

tendo atualizado o registre de es..
toque;

VI - distribuir ou redtstrfbuir "o
material em estoque. de acôrdo com
a autorízacâo do Chefe do S. M.;

VII - fornecer os elementos técni
cos e os dados necessários à realiza
ção de inventários e registro das ope
rações relativas a material;

VIII - exammar o mérito das aqui
sicôes a serem realizadas díretamen
te' pelos órgãos '10 L A, A,;

IX - faze, 'ssttmatrvas do orçamen
to das requísrcôes que nevam sec
enviadas aDS órgàcs regionais;

X - fornecer à S, A. M. as es,
pecífícacões e os dados necessánoe
para as conco-rênoias e coletas de
preços que lhe competirem:

Xl - prestar aos órgãos do LA.A.
quaisquer informações que Interessem
ao abastecimento de materaal;

XII - colaborar na oraaniaaçãc da.
nem .nclatura e padromzaçào do ma
tene.l. de acôroo com .as normas que
ferem expedidas;

XIII - comunicar à S. A. M. qual.
quer ínfraçâo em que hajam .lnccr
rido os fornecedores.

'Art , 100 - As. ,Ap. M, compete:
I - redlstríbuu- o matertal em es,

toQU2 nos diversos ·orgã(Js do L A, A"
depois de devidamente autorizada pe,
lo Chefe do S. M :

rr - fazer observar as Instruções
e normas de trabalho para os órgãos
do l. A. A., a fim de obter-se Iden
tidade d:: orgamzacâo e "uncíona
mente dos depósitos. uniformidade- de
processo de registro e de contrôle do
materta.í. execução de Inventárfos e
observância das m.smas formalidades
n0S casos de aquisição, venda. CEssão,
permuta ou baixa de material:

lU - propôr ao Chefe, por couve
mêncla ou para atender a Interêsses
dos órgãos do L A. A., a venda, per
muta, cessão OU baixa de material em
desuso, .imprestável, desnecessário e,
bem assim. a aprovação dos têrmos
de baixa decorrentes;

IV - providenciar o consêrto. e
conservacão dos bens móveis do IAA,
dire.tamente ou por intermédio de ou
tro órgão, de acôrdo com as ínstru
ções baixadas para êsse fim;

V - propôr ao Chefe o reCOllÜm-3-11
to do material ínservível. em desuso.
obsoleto, imprestável. desnecessário ou
qu. se encontre nos diversos órgãos
além das quantidades normais esta-
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oelecídas, providenciando, depois de
autorizada, a efétívaçào da medida;

i VI - orientar os trabalnos dos de
pósítos ;

VII - estudar as propostas orça
mentárias parciais, na parte relativa
ao material;

VIII - verrfícar a existência, uso
e estado de conservação dos bens
móveis do 1. A. A.;

IX - examinar os inventários dos
bens móveis e semoventes pertencen
tes à Sede e propôr ao Chefe a sua
aprovação;

X, - examinar e submeter à apra.
vacêo do Chefe as propostas de bai
xa, cessão, doação e alienação de ma
terial;

XI - fornecer ao Chefe dados es
taustícos relativos a material, inclu
sive cs de seu custo;

XII - registrar o movimente dos
depósitos e o consumo dos materiais
em todo o I. A. A.., por meio de 00
Ietíns preenchidos pelos órgãos com
petentes.

Art. 101 - A Portaria compete:
1. - abrir e f ecnac as portas do edi

fíeio, de: acõrdc com as ordens rece
bxtes:

11 - aupervistonar a limpesa 1.."1_
terna e externa do edifício, Inclusive
das cortinas, tapetes, VIdraçaria, ja
nelas, toldos, revcsumentos metálicos,
ínatalaçôes sanitárias e do passeio
que o circunda;

UI - providenciar sôbre a coleta do
lixo de tõdas as dependências do Edi
fício;

TV - manter permanente vigilân
cia sôbre as rêdes de insta.ações elé
tricas, rndráulícas e de gás. bem co
mo sobre os filtros, comunicando, in
continente, ao 3, M., qualquer ce
feito nelas observado,

V - tomar rápida", providências no
caso de incêndio ou de q uacquer aci
dente, e comunicar, em seguida ao
S. M. as medicas adotadas,

VI - executar o serviço de asce
seres e controlar o movimento dos
mesmos, otganizancc plantões e es
calas semanais de serviço para os
cabineiros;

VII - exercer vigilância diurna e
noturna no .edífícío, estabelecendo,
para isso, plantões dos vigias;

VIII - manter contrôle do pon
to dos seus servidores e remeter ao
S. P. o respectivo expediente;

IX - manter um pequeno depósi
to de material indispensável aos seus
serviços;

x - comunicar ao S. M. quaisquer
irregularidades observadas em seu
serviço.

Art. 1()2 - Ao S. C. compete:
I - receber, classificar, registra!',

distribuir, expedir e arquivar a nor
respondéncta oftcía. e processos rera
tivos às atividades do Instituto;

II - atender ao público em seus
pedidos de informações, bem como
orientá-lo quanto ao modo de apre
sentar solicitações, sugestões ou re
clamações.

Art. l03 - O S. C, compreende;
I - Seção de Recepção e Expedi

ção (8. R. E.);
11 - Seção de Movimento e mror

mações (S. M. 1.);
In - seção de Arquivamento (8.

Ar.) :
IV - Turma Administrativa (TA).
Art. 104 - AS, R. E. compete:
I - receber, classificar, registrar e

distribuir a correspondência e proces
sos'

ri - receber os papéis preparados
para expedição;

III _ numerar e expedir a corres
pondência dos órgãos componentes do
1. A. A.

IV - colecionar os recibos e as re
lações da correspondência .entregue 3;0
Departamento dos Correios e Te'c
grafos, para o fim de prestar contas
dos adiantamentos recebidos;

V - organizar e manter em dia um
fichário de endereços.

Art. 105 - À S. M. L compete:
I _ controlar o andamento da, cor

respondência e processos:
TI - extrair certidões, quando auto

rizadas pelo Presidente;
In _ anotar. promover a publica

ção e fazer a comunicação das dec~
sões relativas às atIVIdades do Insti
tuto;

IV - promover o cumprimento de
diligências necessárias à instrução de
processos;

V - orientar o público sôbre todos
os assuntos peculiares ao Instituto, ha
bilitando-o a objet'Var suas preteri
sões :

VI - receber e encaminhar às auto
ridades competentes, as reclamações
formuladas pelo público sôbre o an
damento de papéis e processos. provi
denciando, no que couber, para solu
ção dos mesmos;

VII - articular-se com os.' demais
órgãos do Instituto, no que disser res-
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peito à matéria de sua competência;
vm - organizar mapa estatístico

do mavtmento geral de processos.
Art. 106. A S. Ar. compete:
I - guardar e conservar a corres

pondência oficial e processos findos;
II _ atender às requísíçôes da 001'

respondência oficial de processos sob
sua guarda;

UI - guardar em arquivo temperá
rio processos e documentos baixados
em d.lígêncía.;

IV - promover a incineração perió
díca de papéis julgados sem valor me
diante audiência prévia de comissão
especial designada para êsse fim.

Art. 107. Só o S. C. pode dar nú
mero ao expediente entrado ou saído
e expedir a correspondência . do I. A.
A" bem como prestar Informações SÔ
bre o andamento e decisões de pa
péis:

Parágrafo único. Nenhum papel
pode ter curso oüeíal no 1. A .A.,
sem o registro prévio no S. C., res
salvadas as inscrições de oandíca tos a
concursos; provas de habilítaçâo e cur
sos.

Art. 108, Ao S. D, compete:
I - coligir, ordenar classificar,

guardar, conservare publicar os tex
tos documentá.rios, elementos estatísti
cos e dados díscrímínatívos referentes
às atividades do r. A,· A. e da eco
nomia canaveíra:

II - fornecer ao 1. A. A, os ele
mentos referidos no item antarlcr para

_o desempenho de suas atribuições,
bem assim encaminhar ao mesmo e aos
demais órgãos de informação o noti
ciário das atividades do r. A. A.;

IH _ coligir e preparar os elemen
tos necessários a organização de cam
panhas publicitárias destinadas a ele
var o consumo de açúcar do pais;

IV - coligir os dados necessários à
elaboração do relatório anual doPre·
sidente do r. A. A.:

V -. divulgar obras e estudos refe
a-entes aos diversos aspectos da admt
.nístracão do r. A. A, e da economia
canavlelra, inclusive traduzir e publi
car obras estrangeiras;

VI - adquirir, registrar .. classificar,
guardar, conservar e permutar obras
de mterêses para o 1. A, A.:

VII - editar a Revista "Brasil Açu
careiro", o "Anuário Açucareiro", os
boletins estatísticos e quaisquer outros"
periódicos do r. A. A.;

VIII - organizar as pesquisas hís
tónca,s e outras atividades culturais do

I, A. A" coligindo, ordenando, classi
ficando e catalogando a documentação
obtida e a ser publicada ou elabore4.a.

Art, 109. O 8, D. compreende:
I - Seção de Publicações (8. Pb.) j
II - Seção de Documentação (S,

Doe.Y: ..
III -- Biblioteca.
Art, 110. A S. Pb. compete:
r - preparar os originais de publi

eações que não forem atríbuíçào da
S. D, e rever os originais e provas de
tõdas as publicações do seu próprio
encargo;

II - organ.zar os textos das publí
caçêes julgadas de Interêsse da Admi
nístraçâo, a serem editadas, tais corno
teses, separatas da Revista "Brasil
Açucareiro", dados estatísticos, e ou
tros;

UI - redigir informações e o notí
cíárto destinado à imprensa e aos ôr
gãos próprios da adminístraçâo ;

IV - manter sob a sua guarda e
conbrôle tôdas as publicações a serem
díst.nbuidaa;

V - proceder à remessa pelo COt'
reto. bem como à distribuição interna,
das pubdícaçôes ;

VI - editar o "Brasil Açucareiro",
"Anuário Açucareiro" e demais publt-
caçôes do L A, A. .

Art. 111. A S. noe. compete:
I - coligir, classificar e conservar a

documentação referente ao 1. A, A.
e necessárfa ao estudo e orientação dos
problemas de vadnunistraçâc geral;

IÍ -..,.. coligir os dados necessários à
elaboração do relatór.o 'anual do Pre
sidente do L A. A.;

In - elaborar originais desttnadcs
à publicação; .

IV - orientar as pesquisas do r.
A. A. no campo da história;

V - pesquisar, coligir, classificar e
conservar a documentação de dnterês
se histórico;

VI - promover a oublicaçâo dessa
documentação;

VII - coligir e preparar os elemen
t03 destinados às campanhas publlct
tártas ,

Art. 112. A Bibliteca compete:
I - adquirir, registrar, classificar,

catalogar, guardar, conservar e per
mutar obras nacionais e estrangeras,
de ínterêsse para o L ·A, A.:

Ir - organizar a mapotaca, ince
nografía, discoteca e filmoteca;
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m ...,.... manter, em colaboração com
o D. A. S. F., o serviço deiInter
câmbio de Catalogaçâo .

Art. 113. A Biblioteca será fran
queada a tôda e qualquer pessoa.

§ 1.0 O empréstimo de publícaçôes
será feito mediante prova de ídenta
dade e têrmo de responsabtltdade e
obedecerá a "Instruções de servico':

S 2.° Cabe ao Chefe da Biblioteca
determinar quais as publicações que
poderão circular por empréstimo, e
dilatar ou diminuir o prazo de emprés
timo de certas publtcacôes, quando rôr
conveniente ao serviço.

Art. 114. Ao S. Mec. compete a
execução de todos os serviços meca
uízados pelos sistemas "Hcllerith" e
"Addr~ssograph" .

Art. 115. O S. Mec. compreende:
I - Seção Hollerith (S.R.);
II Seção Addressograph (8.

Adg.); e
III - Seção de Contrôle e Codifica

ção (8. C. Cód.J.
Art. 116. Compete à S. H.:

I - organizar os levantamentos ca
dastrais dos produtores de açúcar,
álcool e aguardente;
Il organizar os levantamentos

mensais e de safra referentes ao mo
vimento da exportação de açúcar:

lU - fazer o levantamento ua pro
dução' das usinas de acôrdc com O~

ma-pas de pro-ução cnárta
IV - organizar, mensaimente, o qua

dro de todo o mov.mento da safra,
de acôruo com O·S dados cos Relató
rios Píscats .

V - organizar, Q mapa menear d2.S
saídas de açúcar refinado e 02"m rama
das Refinarias- do DIstrito Pecerul:

VI - apura: as exportações de açú
cer feitas diretamente pelas usinas dos
centros produtores:

VII - mecanizar Os créditos índí,
víduaís dos produtores rel> cívos à co
brança (ias c-xas de engenhos, bem
como 'as respectivas remessas de nu
merário efetuadas pelas Coletorias
Federais:

VIil - organizar os levantamentos
cadastrais dos fornecedores de cana:

Th - fazer á emtssâo mecanizada
dos cheques de pagamento no tuncío
nalismc da Sede:

X - Organizar, mensalmente, o re
sumo do pagamento, dlacrfmínando a
despesa por verba orçamentária:

XI - Confeccionar as -relações dls-
crímínatívas dos descontos efetua-
dos no pagamento do )·essoal;

XII - Extrair os mapas mensaís
das contribuições pagas a favor do
IPA8E :J da Caixa Econômica.

XIII - Organizar. pertõdléamente,
as listagens dos fólíos de Diário:

XIV - Confeccionar os levanta
mentos mensais da execuçã-o orça
mentária e executar a sua escritura
ç5,o;

XV - Realizar a contabilidade ma-
canízada "das diversas contas do
1. A. A.

Art. 117 Compete à S. Adg.:
I - a gravação, e-onferência e rett

flcaçâo de chapas Addressograpn:
II - a organização mensal da re

laçào dos enderêços dos assinantes
do "Brasil Acucareíro" e a emtseão
de envelopes' para a sua remessa e
dístribuíçâo :

III - a emissão mensal de cartões
de .ponto para o Iuncíonalismo da
S8de;

IV - a Impressão de envelope para
remessa quinzenal do Boletim Esta
tístico;

V - o preenchimento mensal de
envelopes para o serviço de "ales do
Restaurante:

VI - arsubstdtuíção de fichas- Ci\4
dastraía:

VII - a identtfíoacâo de mês es
pécie de desconto Órgão. nas rela
ções de descontos das fôlhas de na
gamento e -ioe ueventemeneos men
sais referentes às contribuições
para o ::::PASE:

VIII - a impressão de envelopes
para, a remessa d-e correspondência;

IX - o arquivamento de chapas e
documentos;

X - a sinalizarão e confecção de
índices para as chapas Addresse-
graph.

Art. 113. Compete à S. C. Ood.:
I - manter atualizado o Cadastro

dos Produtores de açúcar, álcool .e
aguardente;

II - organizar e manter atualiza
do o Cadastro dos Fornecedores de
Cana;

IH - .proceder ás alterações de
vencimentos e descontos para a exe
cução do serviço de pagamento do
pessoal:

IV - executar e manter atualizado
o registro dos depósitos e devoluções:

V - manter 0- contrôle da remessa
dos mapas da produção diária das
usinas;

VI - controlar a seqüência das
notas de remessa enviadas pelos ór
gãos regionais;
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VII - executar para a mecaniza
ção dos trabalhos [ serviço de codi
ficação de mapas de produção diária
das usinas. de notas de remessa de
açúcar. de relações de descontos e de
boletins de alterações de vencimentos.

Art. 119. Ao Restaurante. que
será dirigido por um gerente, com
pete:

I - providenciar o aprovisiona
menta na s'-ção do Material. de
todos os gêneros alimentícios uti
lidades necessárias ao íuncíonamen
to do Restaurante;

II - manter ,.-rmanente vigilân
cia sôbre os trabalhos da cozinha e
dos serviços de copa e salão de re
feições;

IH ---.,. zelar pela conservação de
todo o material do Restaurante in
clusive dos aparelhos e instalações,
comunicando, incontinente, ... D. A.
quaisquer alterações verificadas:

IV .- providenciar o estrito cum
primento dos horários aprovados pela
D. A.;

V - fiscalizar o movimento n.e
vales de pagamento das despesas dos
servidores:

VI - providenciar o fornecimento
normal de café 1:\8 Divisões. Serviços
ou Seções. atendendo, outrossim, às
requisições extraordínárfas que lhe
forem feitas:

VII - manter o contrôle de fre
qüência dos seus servidores. reme
tendo, díàriamente, ao S. P. o res
pectivo expediente;

VIII organizar e fiscalizar a
execução do "Cardápio" das refei
ções.

DO S. AL.

Art. 120. Ao S AI. que será di
rigido par Um Diretor, compete:

I - providenciar a recepção e en-
trega dê slcool-anídro às compa-
nhias de gasolina:

II - fornecer os elementos neces-
sários à elaboração dos planos do
álcool e promover- a sua execução;

IH - calcular o valor das bcmflca
cõcs a serem concedidas aos produ
tores;

IV - promover o contrôle e expedir
guias de recolhimento à Caixa do
AlcooI;

V - controlar as entregas de álcool
de qualquer tipo em todo o território
do Distrito Federal;

VI - exercer a fiscalização dos re
colhimentos à "Caixa do Alcool"·e ao
"Fundo do Alcool-Anídro", realizados
pelos órgãos regionaís ,

Art. 121 - Q. S. AI. compreende:
I - Seção do Alccol (8. Ale.);
II _ Seção Administrativa t8. Ad).

Art. 122 - A 8. Ale. incumbe:
I - cooperar com a D. E. P. na

elaboração dos planos de álcocl:
II - manter estreita. colaboraçâa

com a Superintendência do Plano do
Alcool;

TIl - articular-se, nos assuntos de
sua alçada. com as D. R.,D. C. e
Entrepostos de Álcool do 1. A. A.;

IV - dar execução ao plano _do
álcool aprovado anualmente pela
C E'

·V ~ elaborar o trabe lho destinado
ao pagamento das bor.ífícaçôes sôbre 1
álcool previstas _10 plano da safra;

VI - zelar pelo abastecimento re
gular dos mercados consumidores. no
tadamente o do Dístt-íto Federal:

VII - promover a distribuição do
álcool anldro aos importa.leres de ga
solma :

VIII - fazer conferência d-O
álcool anídro consignado ao 1. A. A.
quanto à passagem e retirada de
amestras para análise:

IX - realizar o faturamento do
álcool anidro:

X - expedir ordens de pagamento
sõbre álcool anidro recebido;

XI - fazer os lançamentos contá
beis relativos ao "Fundo do Aícooi
.ànidrn":

XII - fazer os lançamentos rela
tívos ao mcvímentc de compra e ven
da de álcool anidro carburante:

XIIl _ emitir as ornens de entrega
de álcool:

XIV - controlar a emissão das or
dens de entrega de álcool pelos órgãos
regionais;

XV - expedir as guias de recolhi
mento à Caixa do AlccoI;

XVI - promover os lançamentos
contábeis relatfvcs à "Caisa do
Álcool": \

XVII - fazer os lançamentos con
tábeis relativos às vendas do álcool
industrial;

XVIIl -, conferir os registros da
"Oàlxa do Alccol' com a respectiva
conta na D. C. F.;

XIX - registrar o movimento 'dos
atacadistas de álcool do Distrito Fe
deral;

XX - controlar as entregas de
álcool no Distrito Federal.

Art. 123. Compete à 5, Ad.:
I - executar o contrôle da movi

mentação dos vagões-tanques;
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II - elaborar a proposta orçamen
tária do Serviço e fazer o registro de
contrõle das suas verbas em livro
.prôprto:

m - informar processos e autos
de. infração distrfbuídoe ao Serviço:

IV - articular-se com os órgãos
competentes e-rra a elaboração das
proposta de contrato de seguros;

V - fazer os registros:
o) das guias de -ecolhímento D.

"Caixa do Alccol" emitidas pela Sede
e órgãos regionais;

b)- das ordens de entrega de álcool;
c) das guias de aluguel de vagões

tanques;
d) de compra e venda de álcool em

geral.

DfiS D. R.

ATt. 124. As D. R. compete:

I - cumprir e fazer cumprir, na
área de sua jurisdição. as leis federais
que se relacionem com o 1. A. A.,
bem como os regulamentos e ínetru
ções gerais emanadas da Sede;

TI ~ -supervísionar e executar os
serviços do 1. .'. A., na. área de s-:..
jurisdição; observadas as dis-posições
gerais baixadas pela Sede;

UI - representar. em caráter ad
ministrativo, o _. A .A. junto às
classes r- -odutoras e Intermedtáríaa
de açúcar, álcool. aguardente e ra
padura {' junto aos poderes fiscais e
administrativos de sua. jurisdição,
quer federais, estaduais ou munici
pais;

IV - efetuar as compras de açú
cal' e de álcool que lhe forem determi
nadas, seguindo expressamente as de
terminações da Sede;

V - providenciar sôbre seguros, cr
masenagens embarque, desembarque
e demais encargos referentes ao açu
cal" e ao álcool;

VI - representar o l. A. A. nas
operações de crédito e de rínancía
mente quando expressamente auto
l'izadas pela Sede, e zelar ~10 fiel
cumorfmento das obrigações contra
tuais;

vn - estudar e organizar traba
lhos e projetos de Interêsse de agro
indústria do açúcar, tendo em vista
as necessidades gentis da regtãc, c
submetê-los à Sede;

VIII _ manter 'a Sede a par de
tôdas as oeorrênctas, fatos € efeitos
relacionados coma agro-indústria do
àçúcar;,

IX .-. pôr em execução as tabelas
de preço de cana aprovadas pela C. ,E.
e rtscenser a sua aplicação;

X - zelar pelos Interêsses gerais
do 1. A. A.

Art. 125. As D. R. compreen-
dem:

I . - Serviço de Oontrôle e Admi-
nistração (S. C. AR.);

II - Serviço de Armazéns (8. AR.) ;
In - Tesouraria.
Art. 126. Ao S. .C. AR, que será

chefiado pelo Contador Regional,
compete:

I - organizar a extração periódica
e acidental de demonstrações diver
sas, sintéticas e analíticas, das con
tas da D .. R.;

II providenciar a execução de or
dens de serviço pelas diversas Seções;

III - tomar providências pata' a
normalidade da posição de contas de
terceiros, inclusive de natureza fiscal
dos contribuintes de taxas, sobretaxas
e contribuições e promover a conjun
gação dos serviços contábeis..

Art. 127. O S. C. AR compreen
de:

I - Seção de Contabilidade e FiR
nanças (S. C. FR.);

n - Seção do Álcool (S. AI. R.);
UI - Seção de Arrecadação e Es

tatística (S. A. E.);
IV - Seção de Assistência à. Pro

dução (8. A. P.).

Art. 128. A S. C. FR. compete:
I - organizar e distribuir o servi

ços de contabilidade afetes ao órgão
observadas as disposições regulamen
tares;

II - organizar a extração periódica
e acidental de demonstrações -imtétd
cas e analíticas das diversas seções da
escrita e expor as' conclusões;

III - estabelecer e examinar a exe
cução de normas práticas dos serviços
da Seçâo; ;

IV - distribuir os lançamentos por
verbas e contas;

V - examinar, criticar e dar pare
ceres relativos às prestações de contas
de funcionários:

VI - informar processos relaciona
dos com assuntos ( ntábeis:

VII - rrganízar o registro geral
das operações de crédito e de finan
ciamento;

VIII - preparar OS elementos ne
cessários à elaboração da proposta
orçamentária e dos balancetes;

IX - fiscalizar a exata aplica
ção das verbas orçamentárias;
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x - escriturar OS livros oficiais e
'auxiliares da contabilidade;

XI - escriturar o registro de con
trôle de entrada e saída "de valores da
Tesouraria;

xn - arquivar os documentos afe
tos à Seção, fichas de contabilidade,
avisos de lançamentos expedidos, re
cebidos e outr-os,

XIII - registrar as "notas contas,
e faturas a pagar;

XIV - fazer os extratos de caixa
e preparar as demonstrações perló
dicas das contas.

Art. 129. As S. AI. R., que fun
cionarão junto às D. R. de Pernam
buco e São Paulo, compete:

I - organizar e dlstril-utr os servi
ços gerais de registro da produção,
distribuição e consumo de álcool car
burante e industrial;

II -' promover a distribuição do
álcool anídro adquírtdo peL D. R.
para fornecimento às companhias de
gasolina ou a outros importadores;

m - receber partidas de álcool
remetidas pelas dístilariae e usinas;

IV - providenciar transportes, re
despachos e carretos de áleoot:

V - fiscalizar a selagem do álcool,
tendo em vista o" impostos ou taxas
em que incide o produt~·

VI - aprazar- o exame qualitativo,
do.álcool a -argo da I. T. R.,

vn - reunir o resultado das verifi:"
caçôes qualitativas e quantitativas
das partidas de álcool, para o fim de
proceder ao cálculo dos volumes de
álcool, com base nas apurações de
teor t:: de densidade;

VIII ,- calcular o valor comercial
das partidas:

IX - calcular as eventuais despe
sas -íe filtragem e debitar as forne
cedores do álcool;

X - expedir à Sede. às usinas for
necedoras e .às companhias compra
doras:

a) os avisos de recebimento e de
distribuição das partidas de álcool;

b) os avisos contendo os resultados
do exame técnico e da verificação
quantítattva das partidas de álcool;

XI - .expedir os avisos de Lança
mento de crédito aos fornecedores do
álcool;

XII - faturar as partidas de álcool
entregues à oompanhí., compradora;

XIII - provídencíar a contabili
zação de tôdas as operações de com
pra e venda de álcool anidro;

XIV - escriturar o regtstro de
oontrôle dos recebimentos de álcool
remetidos pelos fornecedores;

xv - escriturar o registro de can
brôle e dístríbuíçâo de álcool às com"
panhías vendedoras de gasolina.

XVI - Informar dlàrfamente ao
Chefe do Serviço ~ posição dos esta ..
ques de álcool nos depósitos' das com..
panhías compradoras;

XVII - controlar os serviços exter
nos da. Seção, tais como:

a) conferência dos pesos e taras
das partidas de álcool e as respectivas
notas de pesagem;

b) filtragem de álcool;'
xvm - providenciar o levanta

menta anual das necessidades 'de
álcool para fins industriais e santtá
rios;

XIX - providenciar o abasteci
mente regular de álcool;

XX _ expedir ordens de entrega de
álcool;

XXI - escriturar os registros das
ordens de entrega de álcool expedidas
às usinas e distilarias .de álcool:

XXI! - emitir guias de recolhi
mento de contrfbuíçôea sôbre álcool;

XXIII - cumprir e fazer cumprir
as disposições baixadas com o plano
do álcool;

Art . 130. P. S. A. E. compete:
I - escriturar a produção e saída.

de açúcar e álcool das -usínas e enge
nhos:

II - coletar os dados quinzenais
de produção. saída e estoque, e trans
miti-los à Sede;

lU _- coletar as' cotações e preços
de açúcar e álcool n c. mercado .tocet
e no interior, e transmíbí-Ios t. Sede;

IV - compilar elementos para de
monstraçôes relativas à produção,
saída e estoque de açúcar. álcool,
aguardente e rapadura; ,

V - manter um cadastro das fá
bricas de açúcar, álcool, .rapadura e
aguardente;

VI - anotar as averbações relat.í..
V9,S a transferências. emoções e in
corporações de fábricas;

VII - registrar os dados dos 1'e1:,,
tóríos-fiscais;

VIII - .escriturar o registro de co1'1
trôle de arrecadação das taxas e so
bretaxas de açúcar de usinas e o de
açúcar de engenhos; . '

IX - propor a reallzaçâo de dili
gências fiscais junto a usinas ou in
termediários na compra e venda. de
açúcar, álcool, aguardente e rapada
ra;

X - .levantar a estimativa da pr(}"'!
duçâo e do consumo de açúcar e de
álcool.
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Art. 131. A s. A. P. compete:
I ......, manter o cadastro regional de

todos os fornecedores de cana;
II - anotar as averbações relativas

a transferências de cotas de forne
cimento; . ,

UI - registrar os fornecimentos de
cana;

IV· - preparar os cálculos que de
verão prevalecer para as tabelas de
pagamento das canas de fornecedores

V - fiscalizar a execução e obser
vância dos preços da tonelada de
cana fixados pelo I. A. A.;

VI - prestar informações em pro
cessas encaminhados à Seção.

Art. 132. Junto à D. R. de Per
nambuco, além dos serviços acima
enumerados, haverá um Serviço de
Armazéns (S. A. R.), que _será diri
gido por um Superintendente, de livre
escolha do Presidente, dentre os ser
vidores do l. A. A.

Art. 133. Ao S. AR. compete:
I - supervisionar a adminístracão

dos armazéns, ou grupos de armazéns
de açúcar ou entrepostos de áloooi. na
capital e no interior do Estado:

11 - receber, conferir e guardar o
açúcar ou álcool a ser armazenado;
entregando aos respectivos proprietá
rios os produtos que .zorem liberados
pela D. R.;

111 - controlar o ponto dos ser
vidores lotados no S. AR.;

IV - zelar pela conservação e as
seio dos armazéns ou entrepostos de
propriedade do L A. A .. ou a êle
arrendados, bem como das instalações
nêle existentes;

V - fornecer aos órgãos compe
tentes os necessários elementos para
a contabilização de receita e despesa
dos serviços a seu cargo:

VI - fornecer à D. R. os elemen-
tes necessários à manutenção dos
centratos de seguros.

Parágrafo úníco. Junto a cada ar
mazém funcionará um Gerente de
Armazém, também de livre escolha
do Presidente do I. A. A.

Art. 134. A Tesouraria é o órgão
incumbido, na D. R., da arrecada
ção. guarda, entrega, pagamento ou
restituição de valores pertencentes ao
I. A. A. ou a êle caucionados, bem
como dos depósitos efetuados.

Art. 135. Haverá uma turma de
servidores em cada D. R. para que,
dentro do respectivo setor, se incum
ba de:

I - controlar o movimento de pa
péis e de processos em trânsito;

I1 - verificar os processos que ul
trapassaram os prazos fixados, co
municando ao D. R.;

lI! - fiscalizar o ponto dos servi
dores da D. R.;

IV - executar o trabalho de me
cànografia;

V - esclarecer ao público dúvidas
e dar orientação a respeito dos assun
tos peculiares ao 1. A. A.;

VI _ atender a reclamações formu
ladas pelo público e repartições, rela
tivas ao andamento de papéison à
solução de assuntos que àqueles in
teressem.

VII - manter sob sua guarda o
material.

DAS D. C.

Art , 136. As D. C. do L A. A.,
instaladas na forma da lei, compete a
fabrtcaçâo de álcoolanid1'o ou hidra
tado, conforme orientação estabe
lecida nos planos de álcool aprovados,
pela C. E.

Art. 137. As D. C., que se rege
rão por normas próprias aprovadas
pela C. E.. serão administradas por
um Gerente, de livre escôlha do Frei
sídente, dentre os servidores do
1. A. A.

Art. 138. As D. C. compreendem:
l-Serviço Administrativo (8. A.

D. C.);
II - Seção Industrial (S.I.D.C.);
lU - .Seçâo de Manutenção e Re

paro (S. M. R.);
IV - Tesouraria.
Art. 139. Ao S. /... D. C., que

será chefiado pelo Contador, com
pete:

I - executar o registro ce todos
os bens pata-ímoniaís e zelar pela sua
conservação;

TI - registrar as operações finan
ceiras' fiscalizando a execução de
contratos ou de acôrdoa, d.equalquer
natureza em que a D. C·. seja parte;

III - exercer a administração do
pessoal, no que diz respeito à parte
financeira. bem como da decorrente
das Ie.s trabalhistas aplicáveis ao
operariado;

IV - providenciar r. aquisição de
matérias primas ou materiais neces
sários ao funcionament da D. C.;

V - providenciar sôbre seguros, ar
mazenagem, embarques, desembar
ques e demais encargos relativos aos
produtos, referidos no item anterior,
bem como dos industrializados na
D. C.;

Continue aqui =>
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VI organizar a extração perió-
dica ou acidental de demonstrações
"síntétícas e analíticas das diversas
contas ou grupo de contas;

VII - prepararas elementos ne
cessários à elaboração da proposta
orçamentária e dos ba.ancetes:

VIII - fiscalizar a exata aplicação
das verbas orçamentárias;

IX ~ escriturar os livros oficiais e
auxiliares da contabilidade;

X _ receber, registrar, distribuir e
expedir a correspondência da D, C.;

XI --,- escriturar o registro de cou-,
trôle de entrada e saida/ de valores
da Tesouraria;

XII - arquivar a correspondên
cia, documentos, fichas de contabili
dade, avisos de lançamentos expedi
dos, recebidos e outros;

XIII - organizar os pedidos de
materiais de expediente, providen
ciando sua guarda e distribuição.

Art. 140. A S I. B. C. compete:
I - supervisionar a fabricação dos

,produtos e a sua estocagem:
n -requisitar aos órgãos compe

tentes o fornecimento de matérias
primas 'Ou materiais necessários ao
funcionamento da ~. C.;

IH - registrar a produção, assina
lando, especificamente, os índices de
caracterização dos produtos;

IV - preparar a matéria. prima
para o seu aproveitamento racional,
providenciando. quando fôr o caso, as
análises da cana, do caldo, dos mela
ços e dos môstos ;

V - manter sob constante vígílân
ela os depósitos de álcool e demais
produtos que, por sua .natureaa. de
vam merecer cuidados especiais;

VI - fazer as análises dos produ
tos entrados e saídos:

VII - fazer o levantamento primá
rio dos custos industriais dos produ
tos.

Art. 141.· A S. M, R. compete
executar os trabalhos necessários à
conservação e reparo de máquinas,
aparelhos, equipamentos e demais
Jnstalaçôes industriais ias D. C. > in
clusive de veículos, caminhões e va
gões-tanques, locomotivas e grades, e
tonéis para transporte de álcool.

Art. 142. A Tesouraria é o órgão
incumbido' da arrecadação, guarda,
entrega, pagamento ou restítuíção de
valores pertencentes às D. C. ou a
elas caucionados, bem como de de
pósitos efetuados.

Art. 143. Haverá junto a cada
D. C. um encarregado dos depósi
tos de álcool e do material de apli
cação industrial.

CAPíTULe V

DAS ATRIBUIÇÔES DOS FUNCIONÁRIOS E
EXTRAN~ERÁRIOS

Art. 144, Aos Díretcres de Divi
são" supervisores dos trabalhos das
respectivas Divisões, compete:

I - despachar pessoalmente com o
Presidente:

II - propor ao Presidente a requi
sição ou a volta de servidores às res
pectivas Dívisôes, bem como r admis
são, melhoria, remoção e díspcnsa de
extranumerários;

In .c.propor a concessão de van
tagens aos seus servidores;

IV - antecipar ou prorrogar o pe
ríodo normal de trabalho, até uma
hora diária;

V - indicar ao Presidente os fun
cionários que devam "exercer função
gratificada de chefia, bem como os
substitutos eventuais dêstes:

VI - distribuir e redistribuir pelos
Serviços o pessoal lotado na Divisão;

VII - elogiar e aplicar penas dis
ciplinares, inclusive a -de suspensão
até 30 dias, aos servidor-es 'lotados -na
Divisão. propondo ao Presidente a
aplicação de penalidade que exceder
de sua alçada;

VIII - designar e dispensar o seu
secretártc:

IX - determlne ; ou autorizar a
execução de serviço extraordinário,
fazendo a devida comunicação à
D: A.;

X ~ organizar e alterar a escala
de férias dos chefes de Serviço ou de
Seção e de seu secretário;

XI - aprovar a escala de férias do,
pessoal dos Serviços e das Seções; ,

XII - expedir boletins de mereci
mento;

XIII - baixar ínstruçôes para exe
cução dos serviços da Divisão;

XIV - distribuir pelos Serviços os
assuntos a estudar:

XV ~ propor ao Presidente quais
quer medidas consideradas neeessá
Tias ao aperfeiçoamento dos serviços
do 1. A .A.;

XVI - promover as diligências e
visitas necessárias à execução dos
trabalhos das respectivas Dívísôes:

XVII - organizar, conforme as
necessidades dos Serviços, turmas de
trabalho com hor-ário especial, e .dar
conhecimento à D. A.;

XVIII - dirigir-se aos chefes ou
diretores de repartições públicas,em
objeto de sua competêncía ;

XIX - apresentar, anualmente, ao
Presidente, relatório sôbre as ativi
dades da· respectiva Divisão.
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Art. 145. Ao Chefe do S. D. com
pete:

I _ autorizar a publicação dos
trabalhos elaborados pelo Serviço, ou
a êle devidamente encaminhados: ,

II ,_ visar o material destinado a,
divulgação;

III _ autorizar despesas, e. ordenar
pagamento. dentro dos créditos pro
prtos. corresponder:-tes às atividades
específicas do Servíço .

Art. 146. Ao Diretor da D. A ..
além do enumerado no art. 144,
compete:

I _ de um modo geral, coordenar
e superintender as operações comer
ciais do L A. A. e todas a~ provi
dências relacionadas ,com a dlstnbUl'
cão do açúcar e do álcool e a cxecu
cão dos planos de defesa:
, II _ colaborar com a D. E. P. e
demais órgãos do 1. A. A., na ela
boração dos planos de defesa da sa
fra'Ih _ submeter à aprovação do pre-
siP.·ente as operações a ",.;:rem.realiza
das em conseqüência das decisões da
Con1issão Executiva;

IV _ autorizar a aquisição ou re
auisiç&ü do ,material necessário aos
trabalhos do 'I. A. A.;

V _ dar exercicio a funcionários e
extranumerários do L A. A. e aos
requisitados.

parágrafo único. O Diretor da
D. A. comparecerá as reumoes a~
ministrativas da C .... como órgão
da adminis~ração, competindo-lhe re
digir e proceder a leitura das atas e
do expediente podendo tomar parte
no .debates, sem díreíto a voto.

Art. 147. O Procura-dor Geral será
o Diretor do D. J. e os 1.0 e 2.c ~ub
procuradores GE'l'ais serão, respeeuva
mente os Chefes do Serviço de Con
sultas e Processos e do Serviço Con
tencioso.

Art. 148. O Ooutador Geral será o
Diretor da D. U. F. e o suh-Conta
dor será o Chefe do Serviço de oon
trôle Geral.

Art. 149. Aos Chefes de Serviço,
compete' dirigir e -iscalizar. os tra
balhos respectivos, devendo para
tanto:

I _ distribuir o pessoal pelas di
versas Seções, de acôrdo com a con-
veniência do serviço; .

II _ distribuir os trabalhos entre
as seções;

III _ orientar a execução dos tra
balhos e coordenar os elementos de
execução;

IV _ examinar Informações e pa
receres e submetê-los à apreciação do
Diretor da Dívísâo:

V _ velar pela disciplina nas salas
de trabalho.

VI - aplicar cenas disciplinares a
seus subordinados. exceto:a de sus
pensão, propondo ao Diretor da Di
visão a aplicação " penalidades
maiores;

VII - expedir boletins de mereci
mento;

VIII _ propor ao Diretor da Di
visão a organização da escala de
férias'

IX '-- apresentar ao Diretor da Di
visão relatórios dos seus trabalhos.

§ 1.0 Cabe, ainda. ao Chefe do
S. C. da D. A. a distribuição dos
papéis e processos entrados no 1.
A. A., bem como promover .a publi
cação, no órgão oficial do 1. A. A.
dos atos e expediente.

§ 2.° Ao Chefe do S. P. da D. A.
compete, ainda, admitir diaristas e
tarefeíros de acõrdo COm autorização
do Presidente. 't,

Art. 150. Aos Chefes de sccão
compete dirigir e fiscalizar os traba
lhos respectivos, deve: do, para tanto:

I '_ distribuir o pessoal pelos di
versos Setores. de acôrdo com li con
veniência do serviço;

II _ distribuir os trabalhos ao pes-
soal ; .

III _ orientar a execução dos tra
balhos e manter coordenação entre
os elementos componentes da Secâo,
determinando as normas e métodos
que se fizerem ....oonselháveís ;

IV - examinar. quando fôr o caso,
os trabalhos, informações e pareceres
e submetê-los à apreciação do Chefe
imediato;

V - velar pela dlseiplinc e ma
nutencâo do silêncio nas salas de
trabalho;
VI - propor a aplicação de penas

disciplinares de advertência e repre
ensão ao sseus subordinados;

VII. Expedir boletins d. mereci
mente:

VIII. Propor ao Chefe imediato a
organização e alteração subseqüente
da escala de férias dos servidores em
exercício na Seção;

IX. Apresentar ao Chefe Imediato
relatórios dos trabalhos realizados. em
andamento e planejados.

Art. 151. Aos Secretários do' Pre
sidente do J..A.A. e dos Diretores de
Divisão compete:

1. Atender às pessoas que deseja
rem comun.car-se com o Presidente
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ou Diretor, encaminhando-as ou dan
do a êste conhecimento do assunto e
tratar;

TI. Representar o Presidente ou Di
j-etor, quando para isto fôr designado;

IH. Redigir a correspondência pes
soal do Presidente ou Diretor.

A:rt. 152. Aos auxiliares do Gabi
nete da Presidência compete executar
Os encargos que lhes forem determi
nados pelo Chefe do Gabinete ou pelo
Secretário.

Art. "153. Aos Assessores Técnicos
compete auxiliar, como Assistentes do
Gabinete, o respectivo Diretor, realí
zandc, à sua ordem. pesquisas, ínves
t.ígaçôes e estudos. redigindo parece
res e coletando todos os dados e in
formações necessártas ao bom desem
penha de suas funções.

Art. 154. Aos servidores em geral,
Coam exercício no LA.A., incumbe exe
cutar os trabalhos qU.3 lhes forem de
terminados pelo Chefe imediato.

OAPíTULO VI

DO HoRÁRIO

Art. 155. O horário normal do tra
balho será fixado pelo Presidente do
LA.A.

Art. 156. Os Diretores de Dr-ísâo
e Chefes de Serviço não ficam sujei
tos a ponto devendo porém oservar
o horário fixado. '

Parágrafo único. Para registro do
ponto serão usados. de preferência,
meios mecânicos. -tevcnco o Presidente
determinar quais 0" funcionários que,
em virtude das atribuições que desem
penham. nâo estão obrigados a êsse
registro .

OAPíTULO vn
DAS'~UBSTITUIÇÕEs

Art. 157. O Presidente da C.E. será
substituído em suas faltas e impedi
mentes pelo vtce-sre. dente

Art . 158 Serão substituídos, auto
màttcamente. em suas faltas e" impe
dimentos eventuais, até 3::1 dias:

1. Os Diretores de Divisão por um
Chefe de Serviço designado para seu
substituto eventual;

n. Cada Chefe de Serviço por um
Chefe de Seção designado pelo Presi
dente, mediante indicação do respe
ctivo Diretor;

nr. Os Chefes de secao, por um
servidos designado ,..elo Presidente,
mediante indicaç-âodo respectivo Di
retor;

IV. O Secretário Geral da C. E,
pelo Chefe de Serviço da 8ecret.~'ia.

§ 1.° Os Substitutos dos DiretOl'e,s
da D.J. e D.e.F. serão, respectiva
mente, o 1.0 Sub-Procurador Geral e
o Sub-Contador.

§ 2,° Haverá, sempre, servidores pre
viamente designaoos para «s substi
tuições de que trata êste artigo. '

OAPíTULO vm
DISPQSIÇÕES GER1lIS

A1't. 159. Ha verá uma Turma de
Administração (T.A.) em cada. Ser
viço p.ara que dentro do respeotlve
setor, se incumbe de: '

1. Articular-se com o s.e. e o S.M.
da D.A. no que diz respeito aos res
pectivos trabalhos:

11. Oomunícar ao S.M. os danos
sofridos, peto material utilizado;

TIl. Controlar o movimento de pa
péis em trânsito;

IV. Verificar os processos Que ul
trapassarem os prazos fixados. comu
nicand-o ao Diretor ou Chefe de Ser
viço;

V. Executar o trabalho de mecano
grafia. salvo o que fôr de caráter se
ereto;

VI. Preparar documentação para
prestação de contas e remessa à D
C.F.

Parágrafo única. A implantação das
TA. será feita pelo Presidente do
I.A.A., .de acordo com as necesslda
de." do serviço.

Art. 160. O regime de promoções
do pessoal do L A. A. será discipli
nado em .aesoíueão de sua C. E.

Art. l61. Cada Dívísão. serviço e
Seção deverá organizar e manter atua
lizada uma coleção de leis. regulamen-.
tos. resoluções circulares. portartas,
ordens e instruções de serviço. que di
gam respeito às suas atrvidades espe
círícas .
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SITUAÇÃO PRO~OSTA

Número \

de ICargos
Denominação

I
Classe Iou

Padrão
Vaga Exc.

Número I
de ICargos

Denominação

I
Classe I

ou \Padrão

I
Vaga II Exc.

-=- ~ Chefe d~Gabinete.

1 Delegado Regional

1 Presidente .
1 Gerente comel'cla4,
1 Cont-ador Geral ....
1 Porcurador Geral ..
1 Seco Presidência .. ,
1 Secretário Gerência.

I

I
Gerente de Dele

gacia
1 Pernambuco .
1 I São Paulo .
1 Rio de Janeiro .
1 IAlagoas .
1 Minas Gerais .
1 IBa-hià .:
1 Sergipe .
1 Paraíba .

I Contador de
Delegacia

1 Pernambuco .•.....
1 SáQ Paulo - .
r Rio de Janeiro .
1 Alagoas .
1 Minas Gerais .
1 Bahia 0'0 .

1 Sergipe .
1 I Paraíba .

00 2
CC 3
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CC 5
MC

I
~g IIMC
MC
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LC
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1

1
1
1
1
1
1
1
1

1
1

·1
1
1
1
1
1

Presidente

Pernambuco .
São Paulo .
Rio de .Ianeírc ..
Alagoas .'..........•.
Minas Gerais .
Bahia .
Sergipe ..•..•..•.

. Paraíba ...••.•..•.

j Contador Regional

. Pernambuco .....•.
São Paulo ••••..•.•
Rio de Janeiro •...
Alagoas ••••••••••.
Minas Gerais .
Bahia .
Sergipe , .
Paraíba ...•. 0 ••••••

CC 1

CC 3

CC 3
CC 4
OC
00
NC
NC
NC
NC

OC
NC
NC
NC
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LC
LC
LC

I

I

I1

I
I
I

I

i
8

i

f

Si



sITUAÇÃO· ATUAL 1/ Sr.tUAÇÃO PROPOST~ 8
I I I [I IINúmero I Classe

I
Número) Classe

de I Denominação ou Ya,ga Exc.
de I Denominação ou ! Vaga I Exc.

cargos I Padrão Cargos co Padrão
! I

I I I
I I I I

(
I

I Gerente de ou: I I
I

Gerente de Dis-

IItuana I tilaria

1 Est. Rio de Janeiro OC I 1 IEst. Rio de Janeiro. CC 5 I I1 Presidente Vargas OC 1 Presidente Vargas .. CC 5 I
1 Santo Amaro .... ,. MC 1 ISanto Amaro ... NO I I

- I - - 1 tâ~to.~~~~.:: NC I I
- I - - 1 MO I I

i
I

I 1I I
Contador de I Contador de I

Distitarià I Dístilaria I \
1 Est. Rio de Janeiro LO I I 1 Est. Rio de Janeiro. MO

I
I

1 Santo Amaro ."'" LO

I
I 1 Presidente Vargas . MC I

1 Presidente Va.rgas . JO

I
1 Santo Amaro ...... LO I

- - - 1 Leonardo Truda .. LO I
- - - 1 . Ubirarna............ KO I I
- - - I I 6 i Diretor de Divisão. 002 I
- - - I I 1 I Insp. Geral Fiscal 00 I I- - - I 1 Superíntende Arma-

!

\

zém - Pernam- NC I II buco ..•.••...•••.
- - - 1 Beeretário Geral - NO

I II
I

I O.E.
- ISUb-oon:.dor

- I ·1 IOhefe de' ;s~~;~ .d:â MO I
I I cretaria ,.-- C. E. CC 5

II I1 ..... NC

I
1 Sub-Contador

-
\

- - I 1 Diretor Serv. Alcool 00 5 I I
I I I

I ! I Tesoureiro I I.
I I I I .1 I I
I I I 1 Distrito Federal NO I I

~
g

i
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Número \
I I

Número 1I I I
Classe

I
I Classe I Ide \ Denominação ou Vaga I Exc. de

I
Denominação ou Vaga" Exc.

Cargos • Padrão Cargos .Padrão i
I I I

I I 2 Assistente Técnico

I I
I I

de Administração O 2
\- - - I 1 Arcuívologtsta . ... L 1

- - - 6 Ascensorista F I 6 I

I I
Observações

1 ITransferidos do Q.
S. onde figuravam I I

I I I como cargos íso- I I
I I lados de CabineiroI I I

)

Delegacias Re-
giOnais

1 Pernambuco ....• '. NO
1 I Alagoas ........•.. NO
1 IRl0 de Janeiro NO
1 São Paulo Me
1 .Paraíba _ Kc
1 \ Serg:ipe ..•......... LO
1 Bahia........ KC
1 Minas Gerais KC

Distilarias· Centrais
1 Presidente Vargas.. LO
1 Est. -Rio de Janeiro LC
1 Santo Amaro KC
1 Leonardo Truda - .. KC
1 1 Ubírama .. " . . . . . . Kc

I
I - QUADRO PERMANENTE

2. Cargos 1ecuuios de Provimento Efetivo

I
I

I
I

\

I
I

i
8
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~

"'x,"n
~
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SITUAÇÃO ATUAL
......

SlTUr.ÇÃÜ PROPOSTA

Número I I
Número I I

Classe I orasse

Ide \ Denominação ou Vaga

I
Exc. de

\
Denominação ou Vaga Exc.

cargos Padrão Cargos Padrão
I I I I

I . I I I I II I
1 I Aux. de EnfermeIro F 1 Auxilia-r de Enier-

I ,I
\

melro .
·ÊÍ1fê~:

G
1 Aux. de Enfermeiro E . 1 Auxiliar de -r

meiro . ........ F
16 Conf. Armazém ... G 16 conr. Armazém • . H

I8 conr. Armazém ... F 8 Con.f. Armazém .. , G
9 oonr., Armazém ... E 9 Conf. Armazém '" F
1 Oontabllista ....... K - - -
3 COntabilista J I - - - ,....... I1 Desenhista ........ K I 2 Desenhista . ...... L
1 Desenhista ........ 1 i -~ - -
1 Enfermeiro I I 1 Enfermeiro J
2 Jângenheíro ::.:::::. N 2 Engenheiro . . .... O I
3 Engenheiro ........ M 3 Engenheiro . . .•••. N

- - - I 1 Engenheiro ..... M
1 I Engenheiro ....•.... K - - -
9 I Mestre de Armazém D - - -

- - - I 3 Motorista. I
- - - 7 Motorista ....•.•. H I- - - I 7 MotorIsta ........ G I
- - - 5 Procurador . ...... O
- - - I 6 Procurador . ...... N
- - - I 7 Procurador . ...... M
- - -

I
8 Procurador L- - 1 Revisor ... : .. ::::: I 1

1 \ servente_" ........ C - - 6
- - 6 Taquígrafo ..... L
- - I I I I

~

~
"'
8

'"~

i



Delegacias
Regionais

7 IVigia .•....•..••••.
1 Zelador .....••••..

C
I

\

1
I

\
I

\ Tesoureiro·Auxiliar \

2 . IDistriw Federal • o o

\
1 Pernambuco.. .
1 Alagoas ..
1 Rio de Janeiro .
1 são Paulo o,

1 sergipe .
1 Bahia o o o o o o o o. o o 00

1 Minas Gerais .
1 Paraíba .

II

1
Distilarias ce«-

• I trais

I o

1 Presidente Vargas ...
J Estado Rio de Ja-

neiro . . ••.......
1 aeóto Amaro .
1 Leonardo Trüda •..
1 Ubirama

Observações

Transferidos para o
Q. S. com altera
ção de denomina
ção para AuxUlar
de Portaria.
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3. Carreiras

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA

Número i I
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I
Classe I Classe
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I
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I I I . I

- j - I I 2 Agrônomo Oanaveíro N

·1

2

I- - -

I I
4 Agrônomo Canaveírc M 4

- - - 8 Agrônomo Canavíerc L 8

I -- -- II 14 I 14
I I I Observações
I I 4 provisórios.

I l-
I 4

- - - 14 Contínuo. ....... G

I
14

16 Contínuo ........ ,. F 35 Continuo. . ....... F 19
35 Continuo ......... , E 40 Contínuo. E 5
37 COntinuo .......... D - Contínuo . :.:::::: D I 37-- I -- -- --
88 I I

89 I 38 37
1 Economista ........ O 2 Economista Técnico

ICanav .. O 1
2 Economista ....... N I 4 Economista Técnico

I I Canav ...
Téclli~~

N I 2
3 Economista M 5 Economista I~ Econonrlsta .... ,...

I Oanav.•.. M 2 I
4 L I 5 Economista Técnico

IIEconomista ........ I Canav........ L 1
- K 3 5 IEconomista Técnico

I
I

canav........ K 2
- \ Economista ........ J I 2 -

I - i
- ,

-- I --
i -- I --

,
10 I I 5 21 8 I
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55 1 Escriturário ....... G I

\
\

60 \ Escriturário . . ..... G
\

5 1
65 \ Escr~tu.r~r~o ....... F I 65 \ Escr~tur~:r~o . . ..... F I

2:: lEscntura.-no ' ....... E i 65 Escntura,rlo . . .... E I \ 30

I -- I --

\

--
190 I 5 30

I I II 1 Estatístico ....... M I 1
\I

I
3 isstetísttcc ....... L I 3

I 5 Estatístico ....... K 5 I

I 7 Estatístico ...... J I 7,

I
lO IEstatístico ...... I I 10

I -- I --
o 26 26

1
~

O I I IF~;fa\ .~gTo-I~d~:
I

5 Fiscal M

\

6 I
o

~
·..... ....... '"- M I 1 I

'"10 Fiscal ............. L I 15 I Fiscal Agro-Indus-
\ \

o

~
\ -Fiscal

I I
trial ........ ' .. L 5 'O

s::::: 20 ............. K I 30 Fiscal Agro-Indus- I I
~(!) ) Fiscal

I trial ............. K 10

I30 ............. J I 40 l Fisca 1 Agro-Indus- ID)
\ Fiscal

I I trial ............. J 10 '".o 40 · ............ I I 50 I Fiscal Agro-Indus- I I M
M

s::::: I . , I trial. . . ......... I 10 a
~ IFiscal ·......... ... H I - Fiscal Agro-Indua- I I

..
I trial ............. H 28 ~

11 133 I -- I
-- --

V I I 141 I 36 I 2S

I

1I = I I I o

I
1 I- 1 Médico .............

- 2 Médioo ............. N 2

1 IMédico ............ M , 2 Médioo ............ ' M 1
\2 Médico ............ L

I
3 Médico ............. L 1

2 Médico ............. K 4 Médico ............ , K 2 I
3 Medico ............. J I - I MédiCO ......... J 3

\ Medico ............ I

I I
2

Médico ............ H 1
-- Ii -- I I I -- I --

~8 I 3 12 I 7 I 3



".~._--,_._~-_.._-_. SI'l'UAÇÃO ATUAL . ~ - --- .._~~._--.

SITUAÇÃO PROPOSTA

Número I Classe

I I Número I· Classe I
de I Denominação ou Vaga Exe, de I Denominação ou I Vaga Exc.

cargos I Padrão I Cargos I Padrão I ,
I I

\ Oficial Admlnistrat,
I I -4 N I - -

7 / ortcíaj Admímstrat. M 15 I Oficial Administrat. M 8
12 ortciar Admínístrat. L. 18 Oficial Admínístrat , L 6
18 Oficial Administrat. K 21 Oficial Admínistrau. K 3
25 ortciar Admímstrat. J . 24 Oficial Admínistrat , J 1
35 Oficial Admínístrat. I 44 Oficial Administrat. I 9
45 Oficial Admínístrat, H 55 J Oficial Administrat. H 10-- I -- I -- --

146 177 36 I
- - - I I IPerito Agro-Social ., N 1
- - - 2 Perito Agro-Social .' M 2
2 Perito Assist. Social L I 3 IPerito Agro-Social .. L I
3 Perito Asslst. SOcial K 3 Perito Agro-Social ., K
4 Perito Assist. socíai J

I
I 4 Perllo Agro-Social . J-- I -- I --

9 13 4
I Redalor ............ N - - -
I Redator ........... , M I - - -
2 Redator .......... '. L - - -
2 Redalor ............ K - - -
I Redator ............ J - - -
I Redalor ............ I - - --- I'Técntco-Fínanceiro .
9 r

- I - - I 2 N 2
- I - - 4 1 'r'ecmco-stnaeceírc • M 4
- I - - 6 \ Técnico-Financeiro . L . 6- I - - I lO -récntco-mnancerro . K lO
- j - - 18 Técnico-Financeiro . J 18

I , I I -- I I --
I I 40 40

2

:>-
g
s

i

I



J - - I 1 Técnico de Lacora-
11 1 '11,

I
tório ..(........... M

I - - 1 Técnico de L~lJora- I
tório."' ..•....... L

I
'I

I - - 2 Técnico de Labora-

I tório ............. K 2

I'
- - 2 Técnico de Labnra-

I tório .....•.. , .... J 2

l - - 3 Técnico de Laborá-

I I tório .............. I 3
-- --

I I 9 9
I Observações
I I 4 provisórios.

I I -- I I
1 '/ Quúnico ........... o

I 4 !\"

I I
3 I 'Teenclogísta Q u i- O 2

I
o

T~~glogistã: .Qü i~ '"
2 I Químico ." ........ N 3 N 1 15
2 \ Químico ........ '" I ! mico ...........

M 3 1 Tecnologista Q U1- M 1 ;\1,
I

\ I T:~gl~gist~" Qü i~ ~4 i Químico ........... L 4 L
I . I T:~glOgistà" Qü í~ I

"
iQuúnico ........... K I 8 K 6

\ \
mico ... , .......

\Químico ...•...••.. J - - - d

9 I -- ~
21 10 o

I - - 1 'Técnico-Operador .. M 1
I - - 2 Técnico-Operador ., L 2
I - - 2 Técnico-Operador .. K 2
J - - 3 Técnico-Operador ;. J 3
1 - - 4 Técnico-Operador .' I 4

6 Técnico-Operador .' H 6
-- I --

Procurador
18 18

3 O
4 Procmador ::.:::::: N
5 Procurador ,M
6 Procurador .. ,...... L
3 Procurador ........ K i i II - , - I - I I i



I - QUADRO PERMANENTE
4. FuNÇÕES GRATIFICADAS

I .c i •
SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA, "" I

[
I Símbolos VALOR MENSALSímbolos [VALOR MENSAL

N.O N." .1
de Denominação da

I
de Denominação da

I
funç. funç.

Lei n.o 4081Dec. 26.355 Unítárío [ Total Unitário Total
I [ c

I I I I
I I

[Assistente do
I I i

1

2 I
I I

Procurador Ge-
1. 500,00 I [ I

I :J~~f~ de" 'i~spe:
FG 1.500.00 - I . ............... - [ - I -

2 I I I i
torta Técnica . FG

2 I 1.500.00 I 3.000.00 3 1 Ohefe de Inspe- , [
I t o r ia Técnica I [

ISecretário Tur-
I [ Regional . . .. FG 2 I 2.000,00 \ 6.000,00

1 I I I I
mas de julga- I [ [ I II menta. . ..... FG

~l 1.500,00 I 1. 50\).00 - I . .............. - I - I -
7

~h~~~. ~~. ~~~~~:
FG 1.500,00 10.500,00 - - - ------

óheiê .de" .s~~vi: -- - I -
1

- 17 I I
3 I I .ço. ~~. ~.e.~~.:::

FG 2 [ 2.000,00 I 34.000,00
1 Caixa Geral '" FG 1. 200.00 I 1. 200,00 - -I - [ -
1 Chefe do Servi- I I I ,,

ço Médico ... FG 3 i 1.200,00 [ 1.200.00 - ........ . . . . . . - [ - I -
2 I,Encarregado de

3 I J I
[

Distilaria . .,. FG 1.200,00 [ 2.400.00 - ••••••••••• o •• - - I -
3 . PTocurador. ~e-

2 I I I 1gtonal ........ FG 1.500,00 I 4.500,00 9 I Procurador Re- i I
I I I I gional .. 0' .... FG 3 I 1.500.00 I 13.500,00

3 I Procurador Re· I I I Inspetor·
I IJ gíonal ........ FG

3 I 1.200'00\ 3.600.00 12 Fiscal I
1.500,00 I .18.0'00.00I "Regional . . ... FG 3 I

~:;:

:»
8
8
'ti

~

f



'U

~

~
~

~

OI

~
S
~
o

i
g

5.000.00

5,000,00

8.400,00

1.500.00

1. 000,00

1. 000,00

33.400,00

22.200.00

800.00

eco,00

fiOO.DO

-
1. 500,00

I
I

1.000,00 i

\
1
I

1.000.CO I

i
1.000,lJO i

I
800.00 '1

I
I
I

I
I

i
I,

4

5

3 i
I
I

I
41

I
I
I
!

4 I
!

j
I
I

5 I
i
I

I
!

6 I
I
i
I

6 I

I

FG

FG

FG

FG

FG

FG

FG

FG

8 f Chefe de Turma

!

,~-

1 . G81'811te-de Res- \
; taurante . . ... I

l
5 \ Gerente Arma

I zém Açúcar -
I Capital .
I

I
I secretário de
I Presidente . ..
I Chefe de eu
) 'binspetoria,. "

. 48 I Chefe de Seção
í na Sede. _.' o,

I
7 I Gerente Arma-

I
zém Açúcar 
Interior . . ....

I
I . . . . . . . , . . . .
1. . . . . . . . . . . . .

3'j i Chefe de 'Seção].
! -:- órgãos Ee·
I gronaís .
I
I

14 I Chefe de Turma
l-Sede ......
I

!

i
700.DO I

I
I'
li
II

400~0

4.200,00

4.500.00

5.000.00
2.400,00

1. 000,00

14.400.00
4.800,00

700,00

000.00

600,00

800,00
600,00

400,00

1. 200.00 I
10209,00 {

I
I
I

1. 000.00 I

I
I

i
FG 4 I

I
i
I

FG 5 I
I
i
I
I
I

i
I

FG 8 I

I
I
I

FG 6 I
FG 6 l

I

I
I

PG 7 I
I

I
I

FO 12 I
I
I

FG 3 i
FG 31

]

Gerente Arma
zém reernam
buco -Interior)

Gerente 'ArmaNj
zém CPernam-1
buco - Capital) ,

i
1i

I
7 I

(
i
I

7 I Assistente de Se-
I ção • •·•• .... ·1

3 \ ~ai~~ .~~~~~~~.l. : .
I I
I !

1 1\ Oficial Gabinete \1

I da Presidência
I I

I ::::::":::::::1
I i

1 i Secretário Dele-!
1 gacia Reg'. Per- i

\ nambuco . . ... 1

5

12 ,Inspetor Fiscal I
4 i Chefe de 'Seção. I

I :
I

1 I Encarregado do
I Restaurante

I



Total

N.' I
de I Denomínaçâo

funç. I

I

sI'l'UA9ÃO ATU.U.

I Símbolos i
I

da I
I

Dec. 26.355 I
I

VALOR MENSAL

I
Unitário I

I

SITUAÇÃO PROPOS1'A

Total

~

1

5

3.000,00
1.200,00 11

!

l'1

~

~

~

o

~
~
~

b-
i5
w

BOO,OO

3.200,00

2.400,00

2.000,00

i
I, J

Re-j 7 j
,,,1- i

ire.! 7 I
I I

ole·1 \
- 7 !

De"1
7
!

=I
I

I
- I

I

I - i

larla\ FG

isão.! FG

auio.t FG

....... I FG

I/ . I I I
I -r-: órgão:
I i gíonals

- ! ..
I

6 i Secretãrio. 1:
i tor de niv

I tán ~2 i Secre ano .L"

I gado Reg.'
) Pern. S. (p

I
5 I Encarregado

I, .. pósíto Dist

- I -- .-
I
I

I =I

I - I - I - I
, I i

-I400,00

600,00

SOO,OO

600.00

3.000,00 I[

II
1I

3,600,00

2.400,00

I
600.00 I

I
6DO,00 I

I
400,0lJ I

1
400,00 I

!
I

-J,
'600,00 I

I
I

600.00 I

I
I

600.00 I
I

600.00 I
600,00 I,

-I
I8]
I

8 I
I
I

8 \

8 I
8 I

:
i

8 I
I

8 I
I
i

12 I
;

12 i

FG

FG

FG
FG

FG

FG

FG

FG

F'G

I I

I I
_ li 1

4 Assistente de se-:I ção ..•••••.•.

1 I Assistente Téc ..

\
S,éc. Assistente
PrOd .

I '
i I

1 I Auxiliar Gabíne-ÍI te Gerência . .

"5 r Caixa Regional .
2 ICaixa Distilaria
(3 Chefe de Setor

t (Contadoria Ge-
I ral) .

Dactilóg. (Gab.
Gerência e Pre
sidência) .....

Auxiliar Secre
ta ria Turmas

j Julgamento . .
1 I <i::a.íXa Distilaria

I ato. Amaro ."
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§
§
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165 01)000

I,
i
I
I
I
I
I
I
I
I
I
,
!
!
i
I
I
I
I

I
1
I,
li
I
I
i

I \---

\
I
I
I
I
I
I
i

I

\

\
400,00

900,00

400,QO

2.400,00

900,00

300,00,
250,00

'3.500,00

500,00

200,00

200.00

400,00

400.00

550,00

I
I

4.00,00 !

\
4GO,VO I

I
300,00 I

I
I300,00 i

, i
300,00 ·1
. I
300,00 I

I
250,00 i

I
250,00 I

I
250,00 !

I
200,00 !

I
200,00 i

I
200,00 i

~I-
j 93. II I

I PG

... 1 PG

•... r FG

..... 1 l'''G

.•... ! FG

FG'8.) .

Presi- FG

Seco FG.....
Ge- FG.....

de Me- FG

ia Ge- FG

la'p;~~ FG....
Pre- 'FG

1 I Dactilóg . Tur- \ I
I mas de Julga- I
I mento ."

1 \ SUbaSs1stente\ \

I Sec. .Meca~o-
grafia . .. ,

3 I EnCarregadOI I.
I aerv. Banco 1
I (Sede) . . . I

8 '1 EnCarregadOI
Servo Banco I

I Delegs. Re'
3 I Porteiro

I dência . .
1 I Taquígrafe

I JUrídica.
1 Io o n tinuo

rerrem . .
14 I Operador

canografia
2 I Continuo 1

I rêncía . .
1 I Continuo (

i sldêncla .
I Chauffeur
I sidência .

2 'I Chauffeur Ge-I I
rêncía . .

2 I Chauffeur Pre-I I
1 sidência .

--1·············1 -I

~
~

cc



II ... QUADRO SUPLEM"'NT.AR ~

~

,~

1. Carreira

~
N
ns
~

r;
g

s
~
'"~

I
N I

I
M I

"'L
, i
I i
I I

K I I
I I

I 1
I
I
I
I
I

..........1 IRedator.

2 IRedator

3 I Redator

3 \ Redator
,
i

9

;i
;!

I
Ili

I1

II

I
I

SITU!'.ÇÃO ATUAL I Sl'I'r.AçÂ0 PROPOSTA

I, ! I I II I, I I
Número I I Classe I I I Número ,I Classe I I

I I' I ,de I Denominação ou I Vaga I Exc. I de ! Denominação ou I Vaga I Exc.
I .! I I' I I

Cargos i i Padrão "I I I Cargos I Padrão i 1: I . I I I
i ,I I I II !
I I I I I ---7-----
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2. Cargos Isolados

SITUAÇÃO

:>-
"ow

'ti

~

~

o

'"~o
n

8
~
.o

~
,~

"'

Exc,I

i
I

!
,

I

I
I,i

I
I
I

I
I

V{>.ga

I
G

C
H
E
G
G
F
H

E
D
K
J "
N

Classe I'
Ou

_.1 Padrão I
,.. C I

J i

I
I
I
i
i
I
i
i

I
I
i
I
I

I

obse-eccões
Transferidos para o

Q. P. com alte-

~~~~~ d~'a~:n?,~:l
censorísta" .

SITUAC.~O PROPOSTA

2 ICo~eiro." .. , .
1 COZmhell'o. , .
1 Cozinheiro .
1 I Eletl'iC.ista , '1'1 Garçon " ,
1 Garçon.,', ,.
~ I' Mecânico-" .. , ..

- -
-, -
7 I Metre de Armazém
6 I Vigia .
1 I Contabilista .
3 I Contabilista , ..
~ 1 Oficial Admíntatrat:

\ Denominação i
I Ajudante Cozinha 'I
I Auxiliar Portaria ..

I
oceerooeôee

Houve inclusão de
um cargo isolado

I de Zelador.
4 I Auxiliar portaria
~ \ Auxiliar-.:ortaria

=1

I
I

Número
de

Cargos
2'

3

I
li

Bxc.
I

I

I

I

I

I
"i

Vaga

H
F'
H
G
E

1"

B
H
E
F
F
E
G
I

H
G

Classe Iou
Padrão

1fl
I
i
:i

I,

ATUAL

Denominação

4 I' Cop~il'o .
1 Cozmheíro .
1 Cozinheiro .
1 Eletricista .
1 Garçon 0.0.

1 Garçon. " , .
3 Mecânico ", .
2 Motorista .
2 I Motor~sta .
7 Motorista .

- I -
- I -
- I -
- I -
- I -
1 I rsroressôra .

I Ajudante COZinha
I Porteiro .

I
4 IAjudante Porteiro
1 Ajudante Porteiro

18 I Aux.. Fiscalização ..
4 I Aux. Laboratório ..
5 I Cabineiro .

Número I
de ICargos

2
2
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DECRl!."Dü N.' 29.119

iiinda não foi publicado no Diário
Oficial.

DECRETO N.O 29.120 - DE 12 DE
,J!\UEIiW DE 1951

Trnmsiere a sede do 7,° Batálhão de
Engenharia.

O Presidente da Re-pública, usando
da. atribuição que lhe confere o ar
tigo 87. número I, da Constituição, e
tendo em vista o disposto no artigo
1.° da Lei u.o 128. de 30 de novembro
de 1947. decreta:
- Art. 1.° E' transferida para Cam
pina Grande (7,a Região Militar) a
sede do 7.° Batalhão de Engenharia.

P....rt. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de janeiro de
19'El; 130.° da Independência e 63.0
d:'ê República..

zonrco G. DUTRA.

Canrooert P. da Costa;

DECRETO N.? 29.121 - DE 12 DE
.JANEIRO DE 1951

Revigora, para 1951, o Curso, por cor
respondência, em substituição ao
Curso Superior, da Escola de Guer
ra Naval.

O Presidente da República, usendo
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Oonstdtuiçâo, de
creta :

Art. 1.0 Fica revigorado, para 1951,
o Curso por correspondência, em subs
tuiçâo ao Curso Superior; de que
trata o artigo 34 do Decreto número
24.739; de 1.0 de abril de 1948.

Art. 2.° O presente Decreto entrará
em vigor na- data de sua publicação.
revogadas as disposições em con
trário.

Rio de Janeiro, 12 de janeiro de
de 195'1; 130,° da Independência e 63.Q
da República.

EURICO G. DUTRA.

Syl'lJio de Noronha.

DECRETO N.? 29.122 - DE 12 DE JANEIRO Dl: 1951

Designa as 'funções privativas dos diferentes postos e quadros
de Cor'j.;ú de Oficiais ela Aeronáutica.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o
actigo 87, da Constituição Federal e tendo em vista o disposto em o § 2.°,
do a-rtigo3.0,· da Lei n .? 1.185, de 31 de agôsto de 1950, que fixou os efe
tivos dos quadros do C(l1'PO de Oficiais da Aeronáutica, decreta:

Art. 1. o ~ São funções privativas de oficiais do Quadro de Oficiais
Aviado-res:

a) do pôsto de Brigadeiro do Ar:
Diretor Geral de Engenharia;
1.° e 2.° Subchefes do Estado Maior da Aeronáutica;
Subínspetor do Estado Maior da Aeronáutica;
Diretor Geral de Aeronáutica Civil (quando militar);
Comandante da 1. fi Zona Aérea;
Presidente da Comissão de Estudos Relativos à Navegação Aérea

Internacional (CERNA!);
Diretor Geral do Pessoal;
Subchefe do Estado Maior das Fôrças Armadas;
Comandante do Transporte Aéreo;
Assistente do Comandante da Escola Superior de Guerra;
Comandante da Escola de Aeronáutica;
Chefe do Gabinete do Ministro da Aeronáutica;
Adido Aeronáutico, junto às Embaixadas do Brasil em Washington

e otawa;
- Adido Aercnáut.íco, junto às Embaixadas do, Brasil, em Paris e

Londres.
b) do pôsto de Brigadeiro do M' ou de Coronel:

- Comandante da Escola de Especialistas de Aeronáutica.
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c) do pôstc de Coronel:
Subchefe do Gabinete Militar da Presidência da Repúbljca;
Chefe de Seção no Estado' Maior das Fôrças Armadas;
Chefe do Estado Maior de Zona Aérea;
Comandante da Escola Técnica de Aviação;
Comandante da Base Aérea:
Diretor do Curse de Oficiais Especializados;
Diretor do Parque de Aeronáutica;
Diretor da Fábrica elo Galeão e do Depósito de Aeronáutica do

Rio de Janeiro;
Bubcomandante da Escola de Aeronáutica e Subdiretol' do Ensino da

Escola de Aeronáutica;
Diretor de Ensino do Curso de Tática Aérea;.

ti) do pôsto de Coronel ou Tenente Coronel:
-Chefe de DIvisão de rnretcne: ,
Comandante do Centro de Instrução Militar da 3. a Zona Aérea;
Assistente ou Chefe do Gabinete das Diretorias do. Pessoal, Ma-

tcrial, Rotas Aéreas, Ensino e Engenharia e da Inspetoria do Estado
Maior da Aeronáutica;

- Instrutor de Aeronáutica, na Escola de Guerra Naval' e Escola
de Estado Maior do Exército,

e) do pôsto de Tenente C-oronel:
~ Diretor do Parque Especializado Central' de viaturas e Maqui

nárlas:
- Subdiretor de Parque de Aeronátíca, da Fábrica do Galeão. e do

Depósito Central do RiQ de Janeiro;
- Subcomandan.te ou Inspetor de Base Aérea;

Suodiretor do Ensino do Curso de Tática Aérea;
Comandante do Corpo de Cadetes, na Escola de Aeronática;
Chefe da Instruçâo de Vôo na Escola de Aeronáutica;
Instrutor Adjunto de Aeronáutica na Escola de Guerra Naval e na

Esecla de Estado Maior do Exército, .
j) do pôsto -de Tenente Coronel ou Major:

Oficiais de Gabinete do Ministro da Aeronáutica;
Adjunto de Seção no Estado Maior das Fôrças Armadas;
Chefe de Seção no Estado Maior de Zona Aérea;
Chefe dos "Servíçoa de Material e de Rotas de ZOna Aérea;
Diretor de Núcleo de Parque de Aeronáutíca.:
Subdh-etcr do Ensino ela E&3Cb de Especialistas de Aeronáutica e

Escola Técnica de Aviação;
g) do pôeto de Maj ar:

Comandante de Desba'camento de Base Aérea;
Chefe de Divisão na Escola de Aeronáutica, excetuada a Divisão

de rnetrucão de Vôo,
li,) de põsto de Major ou Capitão;

Adjunto de Subseção no Estado Maior da Aeronáutica;
Subdíretor de Núcleo de Parque;
Chefe de Seção ou ele Subdívlsão de Diretoria;
Adjunto de Seção de Serviço do Material 110 Estado Maior de Zona

Aérea;
Adjunto de Seção de Serviço de Rotas no Estado Maior de Zona

Aérea;
Ajunto de Divisão na Inspetoria do Estado Maior da Aeronáutica;
Chefe de Seção Auxiliar, salvo a de repartição ou estabelecimento

subordinado às Diretorias de Saúde e Intendência;
§ 1. o Sã-O privativas de oficiais diplomados no CUl'SO Superior de

Comande ou equivalente, de conformidade como disposto em o aetígo
104, do. Regulamento aprovado pelo Decreto 11. 0 27.852, de 6-·3-1950, as
seguintes funções:

Chefia e Subchefía do Estado Maior da Aeronáutica;
- Subchefía do Bstado Maior dRS Fôrças Armadas:

Continue aqui =>
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- 'Comando de Zelia Aérea;
- Comando de Grande Unidade;
_ Inspetor e Submspetcr de Estado Maior da Aercnáutica.:
- Comandante da Escola de Gomando e Estado Maior da Aeronáutíce.;

Comandante da Escola de Aeronáutica;
Assistente da Escola Superior de Guerra;
Adido Aeronáutico;
Chefe do Estado Maior de Grande Unidade;
Chefe do Estado Maior de Zona Aérea;
Subchefe do Gabinete da Presidência da República;
Chefe de Seção no Esta-do Maior das Fôrças Armadas e ESt9..({.Q

Maior da Aeronáutica;
Chefe do Gabinete do Esta-do Maior da Aeronáutica;

-- Diretor e Subdiretor do Ensino do CUrso de Tática Aérea:
- Adjunto de Seção no Estado Maior das Fôrças Armadas;
- Subdiretor do Ensino na Escola de .aercnaunce:
- Instrutor e Instrutor Adjunto de Aeronáutica, na Escola de: Guerra

Naval e Escola de Estado Maior do Exército;
- Chefe de seção na Secretaria do Conselho de Segurança Nacional.
§ 2.° - São privativas de oficiais diplomados no Curso de Estado

Maior da Aeronáutica ou equivalente, de conformidade eom o disposto em
o artdgc 104, do Regulamento aprovado pelo Decreto n.o 27.852 de 6 de
março de 1950, as funções de:

Chefe de Subseção no Estado Maior da Aeronáutica;
Comandante de Grupo de nvíacêo:
Chefe de Seção do Estado Maior de Zona Aér.
Adjunto - de Adido Aeronáutico.

Art. 2.° - São funções privativas de Oficiais do Qua,dro de Saúde da,
Aeronáutica:

a) do pôsto de Coronel ou Tenente Coronel Médico:
Chefe do Gabinete da Diretcria de Saúde.

b) do pôsto de Tenente Coronel ou Major Médico:
Chefe do Gabinete no Instituto de Seleção e Conbrõle.
Adjunto do Estado Maior da Aeronáutica..

c) do pôsto de Major Médico:
d) no pôsto de Major ou Capitão Médico:

Chefe de Seção na Diretoria de Saúde;
Chefe de Seçâo Técnica de Hospital de Zona ou de 1. a classe.

e) do pôsto de Capitão Médico:
Chefe de seção Auxiliar dos órgãos de Serviço de Saúde exceto da

Diretoria de Saúde;
- Auxiliar de Gabinete no Institut-o de Seleção e Contrôle.
Parágrafo único - O Adjunto do Estado Maior de Aeronáutica deve

ser diplomado no Curso de Direção de Serviços, da Escola de Comando
e Estado Maior da Aeronáutica.

Art. 3. o --:- São funções privativas de Oficiais do Quadro de Inten.
dêncía de Aeronáutica:

a) do pôsto de Oorcnel ou Tenente C01'Onel:
Diretor do Depósito Central de Intendência;

- Chefe do Gabinete da Diretoria de Intendência;
Chefe do serviço de Intendência de Zona Aér;
Chefe de Divisão na Du-etoría de Intendência ;
Chefe da Divisão de Intendência da Diretoria do Material.

b) do põsto de Tenente Coronel ou Major:
Chefe de Seção na Divisão .de Intendência da Diretoria do Ma-

terial;
Adjunto do Estado Maior da Aeronáutica.
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c) do põstc de Major;
Chefe do Serviço de Intendência das Diretorias de Engenharia, de

Saúde e de Rotas Aéreas; ,
Chefe de Serviço de jntendência da Escola de Aeronáutica e das

Bases Aéreas;
_ Chefe do Reernbolsável Central de Intendência;
_ Chefe do Serviço de Intendência de Parque de Aeronáutica da

Pábrlca do Galeão e do Depósito de Aeronáutica do Rio de Janeiro; ,
_ Chefe do Depósito de Intendência de Zona Aérea.

cD do pôsto de Oapitâo :
'I'escureiro de Unidades, estabelecimentos e órgãos;
Adjunto de Seção e Chefe de Seção Auxiliar. dos órgãos subcrdi

nados a Diretoria de Intendência.
Parágrafo único _ A adjunto do Estado Maior da Aeronáutica. deve

ser diplomado no Curso de Direção de Serviços da Escola de Comando
e Estado Maior 'da Aeronáutica.

Art. 4.° _ A:5 demais íunçôes dos quadros do CO~1pO de Oficiais da
Aeronáutica, não previstas nos artdgos precedentes, restam inalteradas e
serão providas na forma d-~ regulamentos em Vigor.

Art. 5. ° _ O presente decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, - revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de janeiro de 1951; 13'0,° da Independência e 63,'-'
da República .

Armando Trompo1Osky.

DECRETO N.C' 29.123 - DE 12 DE
JANEIRO DE 1951

Altera a lotactio de Reparticões aten
didas pelos~ Quadros pernwnente e
Suplernentar do Ministério da Agri
cultura.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tígc 87, item I, da Constituição, de
creta :

Art. 1.° Fica alterada a, lotação nu
mérica do Ministério da Agricultura,
aprovada pelo Decreto 11,° 24.015, de
10 de novembro de 1947, a fim de
ser transferido, um cargo da carreira
de Agrônomo, da lotação Permanente
do Hôrto Florestal de Saltinho (Per
nambuco) , para igual lotação do Hôr
to Florestal -de Ibura (Sergipe), am
bos órgãos integra-ntes do Serviço Flo
restal (Hôrtos Florestais, Parques Na
cionais, Floresta Nacional Ararfpi
Apodi e Jardim Botânico).

Art. 2.° aste Decreto entrará em vi
gor na. data de sua publicacão.

Art. 3.° Revogam-se as ~disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 12 de janeiro
de 1951; 130.0 da Independência e 63.°
da República.

EuRICO G. DUTRi\,

A. de Novaes Filho.

DECRETO N.O 29.124 - DE 12 DE
JANEIRO DE 1951

Aprova Regulamento para execução da
Lei n.o 1.239-A, de 20 de -oovemoro
de 1950.

O P~'esid~nte da República, usando
da atrtbutçâo que lhe confere o artigo
87, n. I, da Constituição, decreta:

Art.. 1.0 Fica aprovado o Regula
menta que a êste acompanha assine
do pelo Ministro do Trabalho Indús
tria e Comércio, para execução da Lei
n. 1. 239-A, de 20 de novembro de
1950.

Art. 2.0 O presente Decreto entrará
em vigor na data de Sua publicação,
revogadas as disposições em centrá
no.

Rio de Jaueíro, 12 de janeiro de
1951; 130,° da Independência e 63 o da
República.

Eunrco G. DUTRA.

1Vlarcial Dias Pequeno.

REGULAMENTO A QUE SE RE}~ERE

O DECRETO N,o 29.124, DE 12 DE
JANElRO DE 1951

Art. 1.0 As contribuições devidas aos
Institutos e Caixas de Aposentadoria..
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e Pensões, correspondentes à quota do
empregador e a dos empregados, as
sim como ns arrecadadas ao público
como "quota de pxevidência", e cujo
recolhimento, em 27 de novembro de
1950, estava em atraso, poderão ser
pagas, a requerimento do devedor,
até em 48 (quarenta e oito) presta
ções mensais, acrescidas das multas
impostas e dos juros de mora de 6%
<seis por cento) ao ano.

Parágrafo único. Os juros de mora
a que se refere êste artigo serão cal
culados à razão de 0.5% (meio por
cento) ao mês, a pa-rtir daquele em
que as contribuições se tornaram exi
gíveis, até a data do respectivo pa
gamento..

Art. 2.° Quando as contribuições em
atraso na data de 27 de novembro
de 1950 forem referentes ao período
decorrido entre a data da instalação
da instituição e a da de suas Agências
ou Representações na localidade onde
o devedor exercia ao tempo suas ati
vidades, o número de prestações a que
alude o art. 1.0 poderá ser aumentado
até 96 (noventa e seis), isentado ain
da o contribuinte do pagamento de
multas e de juros de mora.

§ 1.° Oonsídera-se "localidade",
para os efeitos dêste artigo, a sede
do Município onde exercia o contrt
buínte suas atividades.

§ 2.° Não se compreendem no dis
posto. neste artigo os contribuintes
que, no período nêle mencionado, já
mantinham relações normais com a
respectiva instituíçâo 'de previdência
social assim considerados os inscri
tos ou matriculados em órgão 1000al ou
em agente arrecadador credenciado,
de qualquer natureza.

J\....J.'t. 3,° Para gozarem da moratória
de Que tratam os arts. 1.0 e 2.°, deve
rão os interessados, sob pena de ca
dueidedevdo seu dtrelto, manifestar,
no prazo improrrogável de 4 (quatro)
meses, contados da vígêncía dêste Re
gulamento, perante a instituição ore
dera, o propósito de se valerem dos
seus beneficios, declarando o débito
em atraso, o prazo pretendido e o
valor das prestações mensais, e jun
tando ao pedido, quando necessária,
a relação díscrtminativa das contri
buições dos seg-urados a que se re
fere o débito.

~ 1.0 Recebido o pedido, a institui
çâo credora providenciará, se fôr caso,
à. verificação do montante das con
tribuições em ata-azo até a data men
cionada no art. 1.0, observado o dis
posto no art. 8.°.

§ 2.° Na fixação do valor das pres
tações mensais deverá ser a/tendida,

Quanto possível, a sua distribuição de
acôrdo com os meses de competência
das contrtbuiçõea.

ij 3.° A falta de pagamento, por
mais de 6 (seis) meses, consecutivos
ou não, das presstações para a. liqui
dação do débito, no prazo que houver
sido fixado de acôrdo com êste ar
tigo, fará caducar os benefícios da
moratória, podendo a instituição cre
do ra aplicar a penalidade cabível e
promover a Inscrição e cobrança da
dívida restante, independentemente
de novo procedimento.

Art. 4.° Quando o débito em atraso
estiver ajuizado, o interessado proce
derá, perante a Instituição, por for
ma idêntica à estabelecida no artigo
3.°, observado o mesmo prazo impror
rogável, .durante o qual estará sus
pensa a ínstâncía judicial, na forma
do art. 4.° da Lei n.c 1. 239-A, de 20
de novembro de, 1950,

§ 1.0 A instituição comunicará ao
Juizo o inicio dos pagamentos por
parte do interessado, para os efeitos
do art . 4.° da mencionada Lei.

§ 2.° Se o executado não se valer, no
prazo fixado, do benefício de que ta-a
ta êste Regulamento, a instituição
exequente, uma vez reaberta a ínstân
cia, pelo implemento do referido praW,
prosseguirá na ação já proposta.

§ 3.0 A falta de pagamento de duas
prestações mensais consecutivas, por
parte do executado, determinará,
igualmente, a reabertura da ínstâncía,
de ecôrdo com o disposto no § 2.° do
art. 4.° da mencionada Lei, prOS8€:
guindo a instituição na ação já pro-o
posta, pelo saldo devedor.

§ 4.° As custas judiciais serão pa
gas pelo executado que se estiver va
lendo do benefício de que trata. êste
Regulamento ,

Art. 5.° As contribuições devidas
aos Institutos e Caixas de Aposenta
doria e Pensões posteriormente a 27
de novembro ele 1950 continuarão a
ser recolhidas a03 seus órgãos arre
cadadores ou agentes credenciados,
até o último dia: do mês subsequente
àquêle a que correspondem, sóbre elas
incidindo em caso de atraso, os juros
de mora de 1% (um por cento) ao
mês, consoante o disposto nos artigos
1.0 e 3.° do Decreto-Lei n.c 65, de 14
de dezembro de 1937.

§ 1.° li: condição essencial para a
manutenção dos beneficios da mora
tória" quer no caso do art . 3.o,--quel'
no do arb. 4.°, o recolhimento das
contrfbuíções sucessivamente devídae
após 27 de novembro de 1950, impor
tando o seu atraso, por mais de 6
(seís) meses, consecutivos ou não, na
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rc:)ô~ão da moratória, facultado à
instituição credora proceder ímedía
temente na forma do § 3.0 do art. 3.°
ou na do § 3.0 do art. 4.0 , conforme
o caso.

fi 2.° Rescindida a moratória, em
qualquer caso, ou não se prevalecendo
de seus benefícios o devedor, nos pra
zos a que se referem os artigos 3.° e
4.0) passarão a ser devidos automàti
comente os juros de 1% (um por cen
to) na mês sôbre o débito existente.

Art. 6.° A falta de recolhimento das
contribuições devidas aos Institutos e
Caixas de Aposentadoria e Pensôe, a
partir do segundo mês seguinte àquêle
a que correspondem, sujeitará o res
ponsável, de acôrdo com o disposto no
âTt. 1,0 da Lei n.? 1.239-A, de 20 de
novembro de 1950, à multa, de 10%
(dez por cento) a 30% (trinta por
cento) sôbre o respectivo valor, sem
pre que a instituição tiver de promo
ver SUa cobrança amigável ou judí

. cíal.
S 1.° Na graduação da multa a que

se refere êste nrtigo será observado o
seguinte critério:

1 - pela. primeira Infração, no va
ter de 10% (dez por cento);

n - pela segunda infração, no va
10].' de 20% (vinte por cento):

:UI - pelas infrações subsequentes,
no valor .de 30% (trinta por cento) .

~ 2.° As infrações verificadas depois
de decorrfdos 24 (vinte quatro) me
ses da anterior, voltará a aplica-r-se
[~ graduação estabelecida no § 1.0.

§ 3,° O disposto neste artigo só se
aplica às contribuições devidas pos
ceríorrcentc H 27 de novembro de 1950.

Art. 7.0 São competentes para 2.<
imposição da multa a que se refere
o art. 6,°, assim como para julga]'
da precedência dos débitos apurados:

:1 - nos Institutos, Os Delegados;
n - nas Ca.ixas, os Presidentes.
§ 1.° No Instituto de Aposentadoria.

e Pensões dos Marítcmcs. enquanto
não houver Delegacia no Distrito Pe
derul, a competência será, nesses ca

-scs, do Presidente.
§ 2.° Mediante prévia aprovação do

Prestdente do Instituto, a competên
cíe dos Delegados, nos Estados, po
d'er:í. ser delegada aos Agentes, em
ato expresso.

.8-It, 8.° O montante das contribui
Ç()es devidas aos Instátutos e Caixas
q~) Aposentadorfa e Pensões poderá

ser verificado, a qualquer tempo, pela
instituição credora, nos livros e coro
proventes discriminativos de paga
mentos de salários que os empreaga
dores são obrigados a possuir em or
dem e a exibir, na forma determinada
nos artigos 2.0 e 6.° do Decreto-Lei
n.? 65, de 14 ele dezembro de 1937.

Parágrafo único. A inobservância
dessas obrigações por parte dos em
pregadores, será punida com a. multa
de Org 500,00, aplicada pelas autori
dades mencionadas no art. 7.°, ele
vada até ors 10.000,00, nas reinci
dências ou quando verlfícada frâude,
dôlo ou má fé, podendo e instituição
credora proceder à competente veri
ficação com base nos elementos de
que dispuser, ou recorrer à verificação
judicial.

Art. 9,° Dos atos dos Delegados dos
lnstitutos e dos Presidentes das Cai
xas, ímposítõrtos de multas, ou que
julgarem procedentes os débitos apu
rados, caberá recurso volutário para
o Conselho Píscel ou Deliberativo da.
instituição, iio prazo de 15 (quinze)
dias, contados da data da ciência da
decisão,

§ Lo Das decisões que deixarem de
impor multa ou a reduzirem, no caso
do § 3.°, ou que julgarem improce
dente débito apurado, caberá sempre
recurso ex-otticia para o Conselho
Fiscal ou Deliberativo. cujo encami
nhamento deverá ser feito no prazo
máximo de 10 (dez) dias.

§ 2.0 Na hípóteee prevista no § 2,° do
art. 7,°, o l'eCUl'SO volutárío ou ex-ot
tícic será interposto, inicialmente,
parao Delegado sob cuia jurisdição
estiver a Agência.

§ 3.° É facultado, em casos espe
ciais, à autoridade ou órgão que im
puser a multa ou que conhecer do
recurso, tendo em vista. o abalo finan
ceiro que dela poderá resultar ao in
trator, reduzí-Ia, proporcionalmente, a
um limite equítatívo, fundamentando
sempre sua decisão a esse respeito,

§ 4.0 A interposição dos recursos doe
que trata êste artigo índedependerá
de depósito prévio do valor elo débito
ou da apresentação de garantia es
pecâal ,

Art. 10. Cabe ao Ministrodo Tra
balho, Indústria e Comércio .resojver
os casos omissos que se verificarem na
execução dêste Regulamento,

Rio de Janeiro, 12 de janeiro de
1951.

M-aTcial Dias Pequeno.
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DECHETO N° 29.125 - DE 12 DE JANEIRO DE Hl51

Etmrcc G. D1iTHA.

Marcioi Dias Pequeno,

Aprova «ueroçãee introduzidas nos Estatutos da "A Inconfidência" CO'In..
panhia Nacional de Seçuros Gerais.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o
art. 37, inciso I, ela Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam aprovadas as alterações introduzidas nos Estatutos da
"A Inconfídência" Ccmpanhía Nacional de Seguros Gerais, com sede nesta
capital, autorizada a funcionar pelo Decreto n.o 17.147, de 16 de novembro
de H144. conforme deliberação da Assembléia Geral Extraordinária realt
zada a 3 de novembro de 1950.

Art. 2.° A sociedade continuará integralmente sujeita às leis e regu
lamentos vigentes, ou Que vierem a vigorar, sôbre o objeto da autortzucãe
ao que alude o presente. Decreto.

Art. 3.° Revogam-se a,:; disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 12 de janeiro de 1931; 130.0 da Independência e 5~iY

da República.

DECRETO Nv 29.12G _ DE 1~2 DE
J!\NEIRO DE 1951

Fixa. os preços. básicos mínimos para
o tisumciametüo ou aquisição de ce
reais e outros gêneros .de primeira
necessidade, de produção nacional,
para o ano de 1951.

O Presidente da República, usando
da atríbuíçâo que lhe confere o &1'
tigo 87, número I, da Constituição. e
tendo em vista o disposto no artigo
1.0, § 2.°, da Lei 11.° 615, de 2 de fe
vereiro de 1949, decreta:

Art. 1.0 As bases, a vigorar no ano
de 1951, dcs preços }'OB, portos
do país e as especíricações dos ce
reais e outros gêneros mencionados
no art. 2.° do Decreto-Lei 11.° 9.879,
de 1G de setembro de 1946, são ee
abaixo discriminadas:

A.T1·OZ

Cento e oitenta cruzeiros (Cr$ ,.
180,00) por saca de sessenta (60) qui
los. beneficiado, polido, do tipo dois
da classe de grãos curtos; duzentos e
dez cruzeiros (Cr$ 210,00) por saca
de sessenta (60) quilos, beneficiado,
polido, do tipo dois da classe de grãos
médios e longes: cento e vinte cru
zeiros (Cr$ 120,00) por seca de ses
senta (60) quilos, em casca, dos. tí
pos um e deis, da classe de grãos
curtes: cento e quarenta cruzeiros
(Cr$ 140,00) por saca de sessenta (60)
quilos, em casca, dos tipos um e dois
da classe de grãos longos e médios,
todos - classes e tipos - de acôrdo

com aIS especificações baixadas pelo
Decreto n.? 28.098, de 10 de maio de
1950. Cento e vinte e seis cruzeiros
(Cr$ 126,00) por saca de sessenta (6(1.)
quilos, beneücíado, das melhores que
lidades comumente produzidas no nor
te e nordeste do país; oitenta e qua
tro cruzeiros (Cr$ 84,00) por saca de
sessenta (60) quilos, em casca, das
melhores qualidades comumente pro
duzidas no norte e nordeste do país ,

Feijão

Cento e quinze cruzeiros (Cr$ .. ".
11'5,00) por saca de sessenta (60) qui
los, das variedades branca, cento e
cinco cruzeiros (Cr$ 105,00) das VfL
rtededes de côres ou rajadas, e cem
cruzeiros (Cr$ 100,00) das variedades
pretas, do tipo três (3) das especifi
cações baixadas pelo Decreto número
7.260, de 23 de maio de 1941.

Milho
Sessenta e seis cruzeiros (Cr$ 66.00)

por saca de sessenta (60) quilos dos
grupos "duro", "mole" ou "misto" das
colorações "branca", "amarela" ou
"mesclada", do tipo três (3) das es
pecificações baixadas pelo Decreto
n.o 7.436, de 25 de junho de 1941,

Amendoim

Sessenta e seis cruzeiros (Cr$ 66.iJm
por saca de vinte e cinco (25) QUU03
das classes "graúda" ou "miúda", do
tipo dois (2) das especificações bai
xadas pelo Decreto n.c 7.266. de 2!l
de maío de 1941.
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ela silveira.

-

soja
. s rcrs 90,00) por

NOVei1ta_~,(;rUZtelrO(60) quilos da va
saca de sessen a
riedade comum.

Artigo único. Picam aprovadas as
plantas que com este baixam, devida
mente rubricadas, dos pontos de ater-.
ramento em Recife, Estado de Per
nambuco. do cabo submarino atlân
tico Br8.siJ.-S. Vicente ele Cabo Verde
c de seccíonamento, com aterrarnentc
das duas extremidades na mesma cí
dade. do cabo submarlno T'ernando do
Noronha -- Rio da Janeiro, de acôrdn
com o Decreto n.? 27.7tH, de 3 de fe
vereiro de 195D, artigo 1.0, letras a e
b, dos quais é concessionária a Ital
cable Servízá Cablografící Radíotele-

DECRETO N.O 29.129 - DE 12 DE
JANEIRo n~ 19-5,1

Aprova as plantas dos pontos de ater
ramento em Recite. Es,tado de Per
nambucc, do cabo snbnlarino atlân
tico Brasü-S, Vicente de Cabo Ver
de e de seccicmumenio, com aterra
mente dQS duas extremidades na
mesma cidade, do cabo submarino
Ferruuuio ele Norordui - Rio de Ja
neiro.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.

o Presidente da República, usando
da atríbuiçâo Que lhe confere o artigo
87, 11.° I, da Constituição e atendendo
ao que requereu a Italcable Servlzi
Oablogrofici Radíotelegrafícl e Rádio
elettrtct Bocietà per Aziom e tendo em
vista o qU8 consta do processo número
23. ü80- HJ50, do Departamento da Ad
ministração do Ministério da Viação
e Obras PÚblicas. decreta:

DEOR.ETO N.? 29.128 - DE 12 DE
JANEIRO DE 1951

Aiüoriza Rurt Walter orener a com
prar pedras preciosas.

O presidente da República, usando
da a tnbuição que lhe confere o ar
tigo 87, número I, da Oonstítuíçâo. e
tendo em vista o Decreto-lei n.v 46B,
de 4 de junho de 1938, decreta ~

Art. único. Fica autorizado KUl't
"'vV a I t e r Dreher, de nacionalidade
alemã e residente em Caitlté, Estado
da Bahia, a comprar pedras preciosas
nos têrmos do Decreto-lei' n.v 466, de
'± de junho de 1938, constítuíndo ti
tulo desta autorização uma via cu
têntíca do presente: Decreto .

Rio de Janeiro, em 12 de janeiro
de 1851; 130.0 da Independência e 63.0
da República .

° aberto ao poder Judiciá-
.ért. 1, Jt tal de crs .

rio O crédito espeo cinquenta e três
153.868.60 (Cento ~ssenta e oito cru
mil, oitocentos e +5 centavos), pera
zeíros e sessen~~to dê gratifjcaçÕ~3
ocorrer ao paga~~ s da Justiça EleI
a Juizes e. E~crd'a~larroas, correspon
toral do EstaCl~ de de to 16 de maio a
dentes ao peno o li
1:13 de setembro de. 19~6. . .

-, reto entrara em vi-
Art. 2.0B-st~;:~a publicação, l:evo

gor na dat~ . õcs em contrário.
gudas as dlSpOSlÇO _.'

. ;, em 12 de JaneIro ue ,
RIO de Jane~loI'ndep'endência e 63.°

1951' 130.0 da
do, República.

EURICO G. DUTRA.

GU,ilhenne da silveira

o 2Q 127 __ DE 12 DE
DECRETO N. ,. '10"1

JANEIRO DE: so

d Jud~ciário o crédito es-
A!J1e ao PO er :1' a

'~]ecial que especz zc .
República, usando

'O Preside~te d~tlda no art.. 1.0 da
da autorizaçae ~ode noxernoc de 1949,
L,'!ü n. o 923, ~e 1 Tribunal de Contas,
e tendo ouvld-O o 93 do Regulamento
nos têrmos do Ut'bt;lidude pública, de
Geral de Con a 1

ereta:

Girassol
. ..... 200) por quilo

Dois Cl·uz,eIro.~ (C~:;iS' (2). com se
ensacado. 0:0 tIPO ercentagem normal
mentes cheIas ~ed P com as especIÍlca
de óleo. de aoor o o Docreto número
ÇÓf$ baixadas co~ inbro~ dI} ·1941.
8.178, de 7 de nove

Trigo em grão
. . .ínquen ta centavos

POlS cruzeIrOS e ·ro' para o produto«ns 2,50) por qUldo e .corn pésc de
. limpo, sêco, .. ens(a7~a) quilos por hectc

setenta e OIto
litro. disposições

.&:..rt. 2.0 Rev-ogam-se (l'3

etn C{lntrário. . . de
. ...... em 12 de Jane~o

RIO de Janel~O'j pend,3.ncia € 6,).0 da
1951; 130.0 da mr e ~

República.
EURICO G.

Guilherme



grafící e Radioelettrtcí Societá per
Azioni.

Rio de Janeiro, 12 de janeiro de
19:51; 130.° da Independência e 63.0
da República.

EURI'CO G. DUTrU'.,
João VaZcietmo de .4morim e Mello.

DEORETO N.O 29.130 - DE 13 DE
JANEIRO DE 1951

Tromstnrma canto do quad1"O de pes
soal do IAPB e dá outras provi
dências.
O Presid-ente da República, usando

da atrtbuíção que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I, da Constituição, de
creta :

Alt. 1.0 Passa a denominar-se Con
servador padrão L e lotado no Dis-

trito Federal, o atual cargo isolado
de provimento efetivo -de Assistente
Técnico, padrão K, do quadro de pes
soal do Instituto de Aoosentaâoría e
Pensões dos Bancários, .

Parágrafo único. O título de H()
meação do atual ocupante do cargo
ora transformado será apost iledc 11.<:.,
data da vigência dêste decreto.

Art. 2.° !1:ste decreto entra em vig-....er
na data de sua publicação.

Art. 3 ° Revogam-se as díspostçêes
em contrário.

Rio de Janeiro, em 13 de janeiro
de 1951; 130,° da Independência c 03:,0
da República.

EURICO G. DUTRA,

Marcial Dias Pequeno,

DECRETO N.o 29.131 -dJE 15 DE JA.'t'.'"F..IRO DE 1951
Altera a Taõela Únzca de Extranumerário-Mensalista do Mn~istério da

Justiça e Negócios Interiores

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o
art. 87, item I, da Constituição Federal. decreta:

Art. 1.0 Fica criada, na forma. do anexo, na Tabela única de Extranu
merá.rlo-Mensalista do Mimstério da Justiça e Negócios Interiores a sérte
funcional de Inspetor Regional de Menores.

Parágrafo único. O preenchimento das funções na Série de que trata
êste artigo c feito de acôruo com a relação que acompanha êste Decreto.

Aru. 2.° A lotação dessas funções é nas Capitais dos Estados da Bahia
de Minas Gerais e .Distrito Federal,

Art. 3.° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 15 de Janeiro de 1951; 130,° da Independência e 63."
da República.

EURICO G. DUTRA,
JOsé Francisco Eias Fortes.

--~-----------_.-

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA

3

Número
de

funções

11

Ref.Série funcional

----,--------,

I
I
I

................. I;

Número
de

funções

Relacão a que se refere o Decreto n ..... 29.131. de 15 de janeiro de 1!:151:
.or. Virgílio Pereira da Silva Júnior (Bahia),

José Isaías Augusto de Carvalho (Minas Gerais).
Alfredo Luiz de França (Distrito Federal).
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crs

1.497.271.70
8.980.086.40

lO .130.296.80
750.331,40

4.496.773,10
4.642.587.90
1.072.251.00

34.569.593.&0

DECRETO 1'1.°29.132 - DE 15 DE J,\NEIRO DE 195,1

Abre, ao Ministério ela Fafx n0a,_o credito eS1Jecial de Cr$ 34.569.39-8,30 para
pagaínento a Vzaçao Férrea do Rio Grande do Sul

O Presidente da República, usando da autorização .contida no art. 1.0.
da Lei n.c 1.282, de 18 de dezembro de 1950, e tendo ouvido o Tribunal de
contes nos térmos do art. 93 do Regulamento Geral de Contabilidade PÚ
blica, dec~'eta:

Art. 1.0 E' abert~, pelo. Ministério da Fazenda, o crédito especial de
trinta e quatro milhões, quinhentos e· sessenta e nove mil, quinhentos e
noventa e oito cruze!l'OS e tl'1n~a centavos (Cr$ 34.569.598,30), para pa
gamento à Viaçà~ Ferrea ~o RlO Grande d? Sul ..observado o que dispõe
a mencionada Lei n. 1.232, das seguintes importâncias:

a) Tl'anspol'te por conta dos diversos Ministérios:

Saldo. de 1947 ",.,., , ,." .
Relativo a 1943 •.• ,., ,.,.,., , .. ,., ..•... "., .. , ....•.
Relativo a 1949 (até novembro) ., ,., ,', ,

b) Tl'abalhos e fornecimentos (até setembro de 1949),.
c) Dejicit elo tráfego ela Estrada de Ferro Jacuí:

Relativo a 19'1tl .•........ " .... , ... "., " .• , .
Rielativo a 1948 ., ..... '.' ' ... , .. , .. , . , , , .

, ReJa.tivo a 1949 (até setembro de 1949) .,..... .. .

EURICO G, DUTRA.

Guiinerme da Siíntíra,

nrb , 2.0 tl:ste Decreto entrará .em vigor na data de sua publicação,
revo;ada.s as disposições em contrácío .

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 1951; 13Q.,o c!a Independência e 63....
da República,

DECRETO N.? 29 1:)3 - DF: 15 DE JilNBIRO DE 1951

Am'e ao congresso Napionar -:- Câmara dos Deputados, o crédito especial
de Cr$ 250.000,00, para o tímÓoue especifica.

O presidente da República. usando. da autorização contida no art. 1.0,
da Lei n." 1. 262. de 6 de dezembro de 1950 e tendo ouvido o Tribunal de
oontes nos têl'mcs do a.rt , 93, do Re gulamentnc Geral de Contabilidade
pública, decreta:

Art. 1 ° E' aberto ao Con~·e;;~.o Nacional - Câmara dos Deputados, o
crédito especial de duzentos e cinqüenta mil cruzeiros (Cr$ 250.000.00), oare
atender a despesas com o funcionamento da Comissão Mista de Leis Comple
mentares, no exercício de 1949,

Parágrafo único ". O crédito a qu~ se refere êste artigo será considerado
automàticamente regIstrado pelo Tribunal de Contas e distribuído ao 'I'e
souro Nacional.

Art. 2.0 üisue Decreto entrará em vigor na data de sua publícaçâo te-
rogadas as disposições em contrário. . ~ ,

Rio de J.qneíro, em 15 de janeiro de 1951; 130,0 da. Independêncía e
63.G da República.

EURICO G. DUTRA,

Guilherme da silvtira.
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DECRETO N.o 29.134- - DE 15 DE JANEIRO DE 1951

Dispõe sôbre a relotcçiio das reporticõee do Ministério da Fazenda

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o
art. 87, item I, da Constituição, decreta:

Art. 1,° Para efeito de lotação, os cargos que compõem os Quadros
Permanente e Suplementar do Ministério da Fazenda ficam dístríbuídos
pelas seguintes repartições:

I - Agências Aduaneiras;
II - Alfândegas;

!II - Caixa de Amortização;
IV - Casa da Moeda;
V - Coletorias Federais;

VI - 1.0 Conselho de Contribuintes;
VII - 2.° Conselho de Contribuintes;

VIII - Conselho Superior de Tarifa;
IX - Contadoria Geral da República e. Contadorias Secionais;

X - Contadoria Secional junto à ~ Delegacia do 'I'esouro Bra-
sileiro no Extei-ior ;

XI - Delegacias Fiscais;
XII - Delegacia do Tesouro Brasileiro no Exterior (New Y01'k);

XIII - Departamento Federal de Compras e Agências em São Paulo;
XIV - Bstaçâo Aduaneira de Importação Aérea (São Paulo);
XV - Laboratório Nacional de Análises e Seções Regionais;

XVI ~ Mesas de Rendas;
XVII - Postos Fiscais:

XVIII - Recebedoría Federal em São Paulo;
XIX - Registros Fiscais;
XX - Serviços do Patrimônio da União e Delegacias;

XXI - Tesouro Nacional, constituído dos seguintes órgãos:
1. Administração do Edifício da Fazenda;
2. Bíbhcteca do Ministério da Fazenda;
3. Diretoria da Despesa Pública:
4. Diretoria das Rendas Aduaneiras;
5. Diretoria das Rendas Internas;
6. Divisão do Impôsto de Renda e Delegacias.
7. Divisão do Material;
d . Divisão de Obras;
9. Procuradoria Geral da Fazenda pú.blica,;

10. Recebecorra do Dísta-íto F'E..deral:
11. Serviço de Comunicações;
12, Serviço de' Esta.titica Econômica e Financ-eira;
13. Serviço do Pessoal,

Art . 2.° FL:;a apccvada a lotação numérica das repartições a que se re
fere ° artigo ante'ncr, na forma dos quadros areBXQS a êste Decreto, com
12.9-30 cargos, sendo 11.716 da lotação permanente !2' 1.244 na lotação eu
plement.ar.

~ 1.0 Se•-ão cameelados cs ctaros que se forem venfíeando na lotação
&l1ip~ementa-r,

* 2.° Além dos cargos a que se refere este artigo haverá, na lotação
permanente do Ministério da Fazenda, os cargos isolados de Diretor-Gera!
da Pazenda Nacional e de Diretor da Divisão de Economia. oareetra, providos
em comissão.

Art, 3,° A Iotacâo numérica de cada Coletoria Federal será a prevista
na Iegtsleçâo especial respectiva.

Art. 4,° O Ministro da Fazenda e o Diretor-Geral da .Fazenda Nacional
poderão designar funcionários ou extranumerários para servirem nos seus
respectivos Gabinetes, por tempo indeterminado e de acõrdc com a conve
niência do serviço,
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Art. !i.o O Diretor da Divisão do Impôsto de Renda, dentro de 60 dias.
expedirá portaria de jotação. a ser. publicada n0. órgão oflciaê, das Dele
gacias Regionais. Secionais e Inspetorias, subordinadas, respeitado o nu
mero total de cargos fixe.dos por êste Decreto para a citada repartição,

Parágrafo único. A distribuição inicial, dos functonános que ingressarem
no Ministério da Fazenda e que devam ter exercício na Divisão do Impôsto
de Renda e suas dependências, será feito pelo Diretor do Serviço do pessoal,
ouvido o Diretor da referida Divisão e respeíteda a lotação fixada nos têrmos
dêate Decreto.

Art. 6,0 A lotação da Contadoria-Geral da República e das COntadorias
secionais far-se-á pelas cidades respectivas.

Parágrafo único. Caberá ao Contador-Geral da República distribuir,
pelos respectivos órgãos subordinados e clt:. acôrdo . com as con~eni~ncias
do serviço, os cargos que cónstítuem a lotação, respeitados os totais fixados
para cada cidade por êste Decreto.

" Art. 7,0 No Distrito Federal. é conjunta a lotação do Serviço do Pa
trimônio da União e da sua Delegacia, cabendo ao respectivo Diretor fazer
a distrrbuíçâo d03 cargos, de acõrdo com a necessidade do. serviço.

Art. 8.° Em tôdas as repartições, será conjunta a lotação de:
a) Escriturário e orttcei Admrntstrattvo:
b) continuo e Servente;
c) Bibliotecário· e Bibliotecário-Auxiliar.

§ 1,0 Na Contadoria-Geral da República e Contadorias Secionais também
será conjunta a lotação de Contador e Guarda-livros.

§ 2.° A lotação será feita de modo que não haja exclusivamente run
níonárfos de uma só das carreiras de cada grupo, salvo se o número res
pectivo ror igualou superior a 3.

Art. 9,0 Compete ao Diretor do Serviço do Pessoal fazer fi lotação íníclal,
nos claros existentes, dos funcionários que ingressarem no Ministério da
Fazenda.

Art. 10. A remoção de funcionários, de uma para outra das repartições
compreendidas nos itens VI, VII. VIII. IX, X, XII, xm e XXI do art. ::..n,
será feita pelo Ministro da Fazenda, ressalvado o disposto no art. 15.

Art. 11. A remoçào de funcionário, de uma para outra das repartições
compreendidas nos itens I a V, XI e XIV a XXI elo art.. LO, será feita pelo
Diretor-Geral da Fazenda Nacional, ao qual ainda compete a remoção entre
os órgãos subordinados ao item XXI, ressalvado o disposto no art. 14.

Art. 12. Na hipótese dos arts. 10 e 11, a remoção. para a Contadoria
Geral da República e Contadorias Secionais, o Departamento Federal de
Compras e Agências em São Paulo, o Laboratório Nacional de Análises e
Seções Regionais, o Serviço do Patrimônio da União e Delegacias e a
Divisão do Impôsto de Renda e Delegacias, será feita" com a indicação da
dependência em que deva ter exercício o tunctonárto.

Art. 13. A remoção de uma para outra dependência de um mesmo
órgão ou repartição será feita pelo respectivo dirigente.

Art. 14. A remoção de Agente Fiscal do Impôsto de Consumo, de
Coletor e de Escrivão de Coletoria, continuará a ser feita na forma da
legislação vigente.

Art. 15. O preenchimento dos claros de lotação, na" Delegada do Te
souro Brasileiro no Exterior e na Contadoria Secional junto à mesma; se
fará mediante decreto de designação. de acôrdo com o. Iegrslaçâc vigente.

Parágrafo único . O preenchimento não orfgtnará claro na repartição
de origem do funcionário designado.

Art. 16. No Distrito Federal, os cargos' de Almoxarife serão lotados na
Dívísão do Material. a cujo Diretor cabe distribuir, seus ocupantes pelos
depósitos das diversas repartições, inclusive do Departamento Federal de
Compras.

Art. 17. A lotação nominal. correspondente à lotação numérica fixada
pelo presente Decreto, é a constante das relações enexas.

Continue aaui =>
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Parágrafo único. Os atos de provimento e de remoção, publicados entre
o dia 16 de novembro de 1950 e a data da vigência dêste Decreto, bem como
as vagas verificadas, desde que uns e outras alterem as relações nominais
anexas, darão lugar a que estas sejam retirícadas, mediante portaria decla
ratórta do Serviço dI) Pessoal, mencionando o úiÚ.rio Oficial de que constou
o ato ou, quando fôr o caso, a data do falecimento.

Art. 18. O presente Decreto entrará em vigor na data da sua publi-
cação. .

Art. 19. Ficam revogados o art . 25 do Decreto D.O 5.843, de 22 de junho
de 1940. e as demais disposições em contrário.

Rio de Janeiro. em 15 de janeiro de 195,1; 130.° da Independência e 63.0

da República.
EunICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.

DECRETO N.> 29.135 - DE 15 DE
JANEIRO DE 1951

Aprova projeto e orçamento de um
trecho de 50 quilômetros do -prolcm
çamento da Estrada de Ferro No
roeste 'do Brasil, entre Campo
Grande e Cuiabá.

OPrf:Ydidente da República, mando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n.e 1" da Constituição, decreta:

Artigo úníco . Ficam aprovados o
projeto e o orçamento na irr.tpo.~tân
cia de o-s 52.156.316.50 (cinqüenta
e dois milhões cento e cinqüenta e
seis mil trezentos e dezesseis cruzei
ros e cinqüenta centavos), os quais
com êste baixam devidamente rubri
cados, do trecho Ouiabá-Graganta da
Mocotéa. de 50 quilômetros de exten
são. no prolongamento da Estrada de
Ferro Noroeste do Brasil. correndo as
respectivas despesas, no exercício vi
gente. à conta da Verba 4. Consigna
cão IX Subconsígnação 22-2-01-23.
do AnexO 4 da Lei TI.o 1.249. de 1.0
de dezembro de 1950, e, nos exerci
cios futuros. nelas recursos que forem
consignados para êsse fim.

Rio de Janeiro. 15 de janeiro de
1951; 130.0 da Independência e 63.°
da .República..

EURICO G. DUTRA.
roao Valdetaro de Arnorim e Mello.

DECRETO N.o 29.136 - DE 15 DE
JANEIRO DE 1951

Prorroga, por dez anos, a concessão
dada à Rádio Sociedade da Bahia
s. AO) para estabelecer uma estocao
rtuiicâitusora na cidade de Salva
dor, Estado da Bahia.

O presidente da República. usando
da atribuição; que lhe confere o art.

87. u.o I. da Constituíçâo. atendendo
ao que requereu a Rádio Sociedade da
Bahia S. A .. e em vista do disposto
no artigo 5.°. n.c XII. da mesma
Constituição, decreta:

Art. 1.° Fica prorrogado. por 10
anos, o prazo do contrato a que se
refere o Decreto n.c 1.290. de 23 de
dezembro de 193-6. celebrado entre o
Govêrnc Federal e a Rádio Sociedade
da Bahia S. A.. para o estabeleci
mento, na cidade de Salvador. Esta
do da Bahia. de uma estação recao
dííusora. sem uirenc de exclueívída
de. observadas tõdas as cláusulas que
acompanharam o reeendo decreto.

Parágrafo único. Para os efeitos de
correntes dessa prorrogação, será as
sinado.no Ministério da Vtaçào e
Obras Públicas. no prazo de sessenta
dias. a partir da data da puotícacâc
dêste decreto no Diário oüciar. têr
mo aditivo ao contrato de 27 de la
neiro de 1937. registrado pelo Tribu
nal de Contas em Sessão ue 23 de
fevereiro dêsse ano.

Art 2.° A 'concessionária não pode
rá alterar em qualquer tempo. seus
estatuto.';' nem fazer transrerêncta de
ações. sem que tenha havida prévia
autortzaçâo do Govêrno Federal.

Art. 3.° Revogam-se as dlspostçôes
em contrário.

Rio de Janeiro. 15 de janeiro de
1951: 130,° da Independência e 63.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

soao Valdetaro de Amorim e Mello.
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DECRETO N.? 29.137 - DE 16 DE JANEIRO DE 1950

Suprime carço extinto.

EURICO G. DUTRA.

João Valdetaro de Amorim e Mello.

da Independência e
contrário.

de 1951; 130.°

emdisposições
de janeiro

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o
art. 87, ítem I, da Constituição, e nos têrmos do art. 1.0,' alínea n, do
Decreto-lei TI.O 3.195, de 14 de abril de 1941, decreta:

Art. 1.0 Fica suprimido um (1) cargo de Tesoureiro-Auxiliar (Rio
Grande do Sul), padrão L, do Quadro In - Parte Suplementar - do Mi
mstérío da Viaçâc e Obras Públicas, vago em virtude do falecimento de
Arlindo de Olíven-a Pôrto, devendo a dotação correspondente atender ao
provimento de cargos vagos criados pelo Decreto-lei n.e 9.616, de 21 de
agôsto de 1[::'16.

Art. 2,° Revogam-se as
Rio de .Ianeíro, em 16

63.° da República.

DECRETO N.o 29.138 - DE 16 DE JANEIRO DE 1951

Altera a Tabela única de Extranumerário Mensalista do Ministério da
Educação e Saúde.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o
art. 87, item T, da Constituição, decreta:

Art. 1.') Ficam criadas na 'I'ábela única de Extranumerário M-ensalista
do Ministério dá Educação e Saúde as seguintes funções:

a) Na Parte Permanente:
4 de acessor técnico, referência 28.

10 de auxiliar técnico. referência 24.
1 de assistente music-al, referência 26.
2 de zelador, referência 26.
1 de cartógrafo. referência 25.
1 de médico, referência 31.
1 de médíco, referência 30.
1 de medico. rerérência 29.
1 de assistente de ensino, referência 27.

b) Na Parte Suplementar:
1 de auxiliar admmístratívo, referência .25.
2 de escrevente dacttlógrefo referência 20.
1 de escrevente dactilógrafo, referência 19.
1 de encarregado de garage, referência 26.

Art. 2.° Ficam incluídos na referência 27 da série funcional de médico.
da Parte Permanente, 15 funções isoladas de Inspetor Especíalízado. refe
rência 27, da Farte Suplementar, com os respectivos ocupantes.

Art. 3.'; As funções de Professor Adjunto de Ensino Secundário, refe
rência 29, da PHrtE Permanente, passam a denominar-se Professor de En
sino Secundár!o ,

Art. 4.0 As admissões IJ>3.ra a referência inicial da série funcional 'de
Relator, da Parte Permanente, recel rão sôbre os redatores auxílíaces de re
ferência tina! da Parte Suplementar.

Art. 5.'-' Na sér-ie funcional de Professor Auxiliar (D.N.S. - S.D.N,M,),
da Parte Permanente, constderc-se ocupada a função de referência 24. in
cluindo-se, correspondentemente, na coluna "Situação' Atual" uma função
de Assistente de Ensino, refer,ência 24. D.N.S. - S.N.D.M., omitida.
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Art. 6.n A::-, funções criadas por êste Decreto são preenchidas pelos ser
vidores cujos nomes constam da relação nominal anexa.

Art. 7y lt.-;te Decreto entrará em vigor TI{\, data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de janeiro de 1951: 130.° da Independência e 63.0
da Repúblíca , .

EURICO G. D'O'IRA.

Pedro Calmon.

DECRETO N.'29 .139 - DE 16 DE
JANEIRO DE 1951

Dispõe SÔb1"e o provimento, as atri
buições e as condições de acesso
nos cargos de carreira. e SéTiBS
funcionais da Casa da Moeda.

o Presidente da Repbliúca, usando
das atribuições que lhe confere o
art. 87. item I, da Constituição e

Tendo _em vista o disposto no ar
tigo 14, da Lei 1.216, de 8 de outu
bro de 1950, decreta:

Art, 1.0 Os aprendizes, ingressarão
na Repartição, de acôrdc com a Legis
lação em vigor. ficando a idade dos
mesmos limitada para efeito de ín
gresso, entre 14 a 17 anos.

Art. 2.° O acesso dos aprendizes.
diaristas se fará nas vagas de refe
rências iniciais de cada série fun
cional, mediante Prova de Habllíta
ção.

Art. 3.0 Os mensalistas, na forma
da Legislação em vigor, terão em cada
série funcional, melhorias de salário
de acôrdo cornos critérios de antí
guídade e merecimento.

Art. 4.° Para apuração do merecí
mento, a Casa da Moeda adotará,
além dos Boletins Oficiais, um entro
mais diretamente Jígado com as ati
vidades profissionais. A antiguidade
na referência será contada a partir
de. janeteo de 1948.

Art. 5.° Os mensalistas terão acesso
às Carreiras profissionais, mediante
concurso em que ,terão preferência
em igualdade de condições sôbre os
candidatos estranhos à Repartição.

Art. 6.° Os mensalistas Auxiliares
de Gravador. poderão se inscrever
no Concurso para Gravador indepen
dente de apresentação de diplomas
conferidos por Esco!as ou Salões de
Belas Artes .

Art." 7.° Os atuais cargos .vagos
constantes das tabelas anexas à Lei
1. 216, de 28 de outubro de 1950, às
quais se refere o artigo 17, são consi
derados preenchidos integralmente,
independente de interstício, a partir
da data da publicação dêste Decreto,
pelos atuais ocupantes das diversas
carreiras, obedecendo-se, para o pre
enchimento das mesmas, apenas ao
critério de antdguêdade, tendo em
vista o art. 23, do Decreto' 24.646, de
10 de março de 1048.

Art. 8.° Os ocupantes das carreiras
profissionais terão acesso às classes
superiores pelo critério atual de anti..
guídade e merecimento, .depois de SUl'..
tirem os efeitos do artigo anterior e
à Carreira de Condutor de Serviços
Técnicos, preenchendo-se:

a) - metade das vagas, por no
meação. entre os oeupantes cda classe
J. respeitado o critério de anuguí
dade e se os mesmos possuírem no
mínimo 25 anos de serviço público:
20 anos de serviço na Ca.'5R da Moeda
e 6 anos como encarregados ou chefes
de Seção Técnica.

i» - a outra metade, das vagas,
por concurso entre os ocupantes das
carreiras profissionais da Casa da
Moeda.

Art. 9.° Para a apuração do Me:re
cimento. a Casa da Moeda poderá
adotar, além do Boletim Oficial, um
outro que sirva de base ao ureencht
mente do Boletim Oficial e que esteja
mais diretamente ngado às atividades
profissionais.

Art. 10. O preenchimento dos Bo
letins de Merecimento dos ocupantes
das Carreiras de Condutor de Ser
viços Técnicos, será feito pelo Di
retor da Repartição.

Al't.ll. A Casa da Moeda. para
efeito de acesso de seus servtdoree,
fará realizar Provas e Concursos, pelo
DAS?, de acôrdo com 0:8. seguintes
normas: "
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I- A Prova-de Habilit~ção para
acesso de diarist.as a mensalistas,
compreenderá:

a) - Prova de conhecimentos gerais
até o nível ele 5.° ano primário;

b) - Provas Práticas de conheci
mentos elementares da profissão a
que se' dedica o diarista.

II - O concurso para provimento
das -Carreiras profísstonaís compreen
derá:

a) Provas Priticas de conhecimentos
completos da profissão a que concor
rerem os candidatos.

b) Prova de conhecimentos gerais
até o nível da 3.a série do curso se
cundário..

IIU - O concurso para -provimento
da carreira de Condutor de Serviços
Técnicos. compreenderá:

(i) Provas Práticas de conhecimentos
sôbre 2 profissões dentre as carreiras
técnicas da Casa da Moeda.

b) Prova teórica sôbre o traçado de
rotina para a execução de um serviço
compreendido entre as duas profissões
escolhidas pelo candidato.

'cj 'Prova de conhecimentos gerais
sôbre Direito Administrativo e Cone
titucional, até o nível usado no último
concurso- para Oficial Admtnistratívo ,

IV - As provas de habilitação, bem
-comu os concursos, serão planejados
pela Casa' da Moeda em combinação
com o DASP que os executará, utili
zando-se, para êsse fim, das ínsba
rações da Casa da Moeda.

V - As inscrições para as provas -e
hablhtacão serão feitas entre os ser
vidores "da Casa da Moeda.

VI - As Inscrtçôes para o concurso
referente ás carreiras profissionais,
serão abertas a todos os cidadãos.

VII - As inscrições, para a carreira
de Condutor de Serviços Técnicos, se
rão feitas entre os funcionários das
carreiras profissíonaís da Casa da
Moeda. de aoôrdo com o art. 16, da
LeI n.? 1. 216, de 28 de outubro de
1950.

VIII - As bancas examinadoras se
rão escolhidas de comum acôrdo entre
o DASP e a Casa da Moeda.

IX ....,. O julgamento e homologação
dos .concursos e provas obedecerão às
normas em vigor de competência do
DASP.

X - As instruções para cada prova
e concurso serão baixadas por ocasião
da realízaçâo das mesmas pelo DASP.

Art. 12. Serão as seguintes as atrl
buiçôes pertinentes aos servidores da
Casa da Moeda, de acôrdo com a fun
ção ou profissão ocupada.

I - Aprendizes - Diaristas:

a) Síntese dos deveres - Efetuar
serviços de limpeza e conservação em
oficinas; fazer a remoção de materiais
e auxiliar trabalhos de artifices, obe
decendo às ordens e orientação dos
mesmos.

b) Exemplos de atribuições - Man
ter limpos os locais de trabalho; fazer
remoção e transporte. de objetos. e
materiais; limpar, engraxar e con
servar máquinas e motores; lixar, azei
tar e desenferrujar peçasàe máquinas
e motores; auxiliar os operários, ar
tífices ou profissionais a que estejam
subordinados para fins de orientação
e aprendizagem.

c) Requisitos para provimento 
Instrução de nível correspondente ao
curso primário completo. Seleção por
prova interna efetuada pela Repar
tição. Bom índice de robustez física.
Aptidão para. manejar ferramentas e
aprender - oficios. Idade' entre 14 e
18 anos:

d) Salário - A ser estabelecido na
Tabela Numérica de Diaristas.

II - Mensa'listas - Auxiliares das
Carreiras Profissionais:

. a) -Síntese dos deveres -- Auxiliares
das Profissionais: executantes das ta
refas de preparação e complementares
dos trabalhos profissionais auxiliares
diretos de montagens e desmontagens;
excepcionalmente executantes com res
ponsabilídade. direta de serviços pro
fissionais. Profissionais médios de
qualquer das seguintes especializações
profissionais: fundição. mecânica, .ím
pressão de valores. cunhagem de moe
das. galvanoplastia, medalharía.vele
trotipia, afinação de metais, alvenaria.
marcenaria, carpintaria, modelagem.

z» Exemplos de atribuições - Pre
parador final dos trabalhos. de run
díção e assistente da execução de tra
balho de fundição em tôdas suas fases;
preparador dos serviços referentes. à
manutenção e conservação de máqui
nas. ajustados e executantes de peças
q.e máquinas; pl'eparadOl'.de máquinas
de impressão e auxiliar direto de mcn
tagem de clichês. de matrizes, de va
leres: auxiliar direto de recebimento
e entrega de papel de valores em
branco e impresso; executante dos
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trabalhos de margeador ; preparador
de peças para o funcionamento das
máquinas de cunhar. como virolas,
cunhas e dispositivo de alimentação
automática, auxiliar de substituição de
cunhas; Iamtnadores de peças a frio,
cortador, orlador, recostdor e bran
queador de metais e discos. Auxiliar
de alimentação, transporte e retirada
de discos cunhados e não cunhados.
Preparador das instalações de máqui
nas e banheiras, controlador da cor
rente elétrIca para os banhos; auxiliar
de moldagem de xílogravuras: auxiliar
responsável por acêrto de clichês; au
xiliar de recebimento. guarda e en
trega de galvanos; preparador de
prensas e vírolas e discos para me
dalhas e outros trabalhes: cortador
de ornatos; executante de trabalhos
de solda e limpeza a jato de areia;
bubídor e distribuidor dé óleos para
a conservação de peças; ajudar nos
serviços de instalação. reparação e
inspeção de linhas e aparelhos elé
tricos, executante de serviços roti
neiros de eletrtcidade, preparação de
banheiras, de fundição e auxiliar quí
mico dos trabalhos de afinacão de
metais preciosos: auxiliar de" cons
trução e conservação de estruturas e
objetos de madeira; auxiliar de repa
"ação e construção de objetos de ma
fieira, móveis e peças indispensáveis
a moldes especiais para fundição.

c) Requisitos para inscrição em
prova - Instrução de nível corres
pondente ao curso primário completo.

d) Recrutamento - Seleção entre
os aprendizes, de acôrdo com a for
mação profissional escolhida e ini
ciada.

e) Salário - oorrespondentes às
diversas séries funcionais.

lU - Funcionários - Carreiras pro
fissionais:

A - Cunhador de moedas:
a) Síntese dos deveres - Executar

serviços de cunhagem de moedas de
diferentes metais, segundo as deter
minações da lei.

õ) Exemplos de atribuições - Ser
responsável pelo material que lhe fôr
entregue para a cunhagem de moedas;
zelar pela conservação das prensas de
cunhagem. tendo-as em perfeitas con
dições de funcionamento; colocar os
dispositivos de alimentação de discos;
retirar mesas das prensas; substituir
cunhas e vlrolas, articulando nova
mente as mesas das máquinas; deter
minar .a pressão para o trabalho de

cunhagem; responder, perante. os .ôr
gâos de comrôle da Casa da Moeda,
pelas moedas que cunhar, e bem como
pelos discos inutilizados ou ímprestá
veís para a c-unhagem; supervisionar
o trabalho de companheiros e auxílía
res, procurando adextrá-Ios convenien
temente nos misteres da cunhagem;
executar quaisquer outras funções ror
relatas;

c) Requisitos para Inscrição em co71,..
curso _ Instrução de nível correspon
dente ao curso primário completo; ex
periência comprovada que garanta ap
tidâo para a realização. de trabalhos
de cunhagem de moedas. Conheci
mentos elementares de mecânica e ele ...
trtcidade: boa compleçâo rísíca sem
defeitos de visão e dos membras.Ido
neídade moral comprovada;

d) Recrutamento Entre os
ocupantes das séries "funcionais de
mensalistas da Casa da Moeda e con
didatos estranhos que, além dos co..
nhecímentos exigidos, apresentem
atestado de idoneidade moral e !ôlha
corrida;

e) Ac€s."o - Aos cargos de Condu
OOr de Serviços Técnicos;

1) Vencimentos - Corresponden
tes aos padrâos E, I e J.

B - IlVIPRESSOR DE VALORES

a) Síntese dos deveres ~ Executar
servicos de impressão de cédulas, sê
los, apólices e outras modalidades de
valores;

b) Exemplos de atribuições Re~

cecer e contar, forn-ecendo recíbos,
papéis filigranados ou não destina
dos à impressão de valores e fórmu
las. Receber. contar e -fornecer re
cibos' de galvanos ou matrizes desti
nadas à impressão de valores. Re
ceoer e montar rôlos destinados à
impressão c prepará-los fundlndo-os
em fôrmas especiais, quando fôr o
caso. Montar com os galvanos ou
matrizes es fôrmas tmpeessâo. Re
parar as máquinas de lmoressâo
para a execução dos serviços, veri
ficando e providenciando para que
Os dispositivos de margeaçâo e de
maia dispositivos das máquinas es
tejam em condições de serviço. Res
ponder pelos valores impressos e, pe
las matrizes oue lhes forem entre
gues até a posterior devolução dos
impressores matrizes de acôrdo com
os recibos acitertorments passados.
Responder por grupos .de servidores
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à sua disposição, treínando e super
vísíónando os mesmos. Executar
quaisquer serviços correlatos.

c) Requisitos para Inscrição em
Concurso - Instrução de nível prí
márío completo, Curso profissional OU
experiência comprovada que garanta
aptidão para realização de trabalhos
de impressão especial, Conhecimen
tos elementares de mecânica e eletrí;
cidade. Bôa compleição física sem
defeitos de visão e dos membros.
Idoneidade moral comprovada.

d) Recrutamento Entre os
ocupante das séries funcionais de
mensalistas da Casa da Moeda e
candidatos estranhos que, além dos
conhecimentos exigidos, apresentem
atestado de idoneidade moral e fô
lha corrida.

e) Acesso - Aos cargos de Con
dutor de Serviços Técnicos.

f) Vencimentos - De acôrdo com
os classes das carreiras correspon
dentes aos padrão H, I e J.

C - II,'IEDALHISTA

a) Síntese dos deveres - Executar
serviços de redução de placas tere
cunhes de aço, cunhar medalhas,
acabar e patinar medalhas.

b) Exemplos de atribuições - Pre
paTa! e acertar pantógrafos pa~'a d
redução de placas: executar as ope
raçôes de redução; assistir à tempera
tura. dos punções r-eduzidos; trans
portar punções para cunhes ou nega
tívos executar a cunhagem de meda
lhas determinando o tipo de virola,
necessário: laminar placas de ouro,
prata, bronze. ctc.. até a espessura
das medalhas desejadas: cortar ser
rar ou separar discos, auréolas, con
tornos, etc.: burilar os 'discos, auréo
las, contornos, etc.; patinar e dar
ucabamíneto às medalhas: executar /
serviços de ourivesaria e correlatos;
BEl' responsável por grupos de servi
dores à sua dispo-sição. trem-ando e
supervisionando os mesmos: executar
quaisquer outras funções correlacas .

c) Requisitos -aara Inscrição em
Ccl1tcurso - Instrução de nível: cor
respondente ao curso primário com
pleto. CUTSO profissional ou experiên
cia comprovada que garanta aptidão
pare os trabalhos de medalharie. e
ourívesac-ía. Capacidade para traoa
Ihar ràpideenenta numa emergência,
com riqueza de recursos. Boa com-

pleição física sem defeitos de visão
nu ce mcmb-oe .

d) Recrutamento Entre os
ocupantes das séries runcionats de
mensalistas da Casa da Moeda e can- ,
dídetos estr-anhos que, além dos co
nhecímentos exigidos, apresentem
atestado de idon-Eidad-e moral e tõ
lha ccr.nda .

e) Acesso - Aos cargos de Cortou-
tal' de Serviços Técnicos. '

t) vencnne-itos -,- COl'l'€:SIPonden be.3
aos padrões H, I e J,

D - Ar~INADoR DE METI\!I5

a) Síntese dos deveres - Executar
serviços de afinação de metais pre
ciosos.

b) Exemplos de atribuições - E,'Xe
cucar os serviços de recebimento, pe
sagem e guarda de metais preciosos:
executar a entrega e pesagem de me
tais para os fundidores assístíndo e
acompanhando as fundições; deter
minar e entregar aos fundídorea o
tipo e a quamtddade de fundente ne
cessário à fundição de metal nobre:
encarregado do recebimento do me
tal fundido e vasado controlando o
pêso da Iundiçâo obtida e os utensílios
usados na fundição, como cadinhos.
rflheíras, etc. executar os serviços
de retirada de pontas de metal fun
dido para ensaio no t.aooratõno Qui
mico: executar a dosagem da liga
para os serviços de adínaçâo, mistu
rando os metais em quantidade e
qualidade; executar o preparo das
banheiras e dos banhos para Mina
çâc eletrolítíca: executar a colocação
das barras obtidas resultantes das li
gas preparadas pela ação eretrouãce
dos banhos; executar o recolhimento
das banheiras dos metais desagrega
dos da liga; executar u ataque por
ácido, do metal principal proveniente
da. eletrose. trabalhando com o ácido
em ebulição executar as operações
de verificação das tolerâncias permí
tídas durante o processe de afina
cão executar as operações de recupe
raçoâ de sais, de metais em fornos,
cadinhos. areias de fundição escovt
lhas. etc.; ser responsável. por gru
pos dto servldcres á sua dis ..posição,
treinando e supervisionando os mes
mos; executar quaisquer outras fun
ções co~rBlatas,

c) Requisitos para Inscrição e1n
Concurso Instrução de nível corres
pendente ao curso prlmárrc completo.
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curso profi:::sional ou experiência com
p"OV3Irla que garanta aptldão para a
...~~diz.ação de traba.lhos de adinaçâo
d:~ ou-o "e pr.a ta ..C.onhBcimentos. ~le
rrtenta.:"es de eletrrcídade e rundíção.
ôonbecim'elltos de Quim1ca Inorgàni
c a.. ,c~pncid.ade. para A trabalhar ~'~lJi
da.l11f:ntenuma emergencie Com rrque
ze- de recursos. Boa com.eleição rtsíca
s-G'Il1 de:feitcs de visão e dos membros.

d) Recrutamento - De preãerêneía
en~,re os Artí~ices. d_a Casa da Moe
da sendo a inscrrçao livre para os
el,é.111entos estranhes que. a.Iém dos
c~nhecímentos exigidos. a:pZ".esent-em
a;t€..sr.ado. de idoneidade moral e fô
lha cOTl'lda.

e) Acesso - AoS cargos de C-on
dut o r de gervieos 'I'ecnteos

. j) ven~imentos - Corres-pondentes
9.05 pRdroes H, I e J.

E - GRAVADOR

a) Síntese dos deveres - E,.'{8CUlta.:
tra-balhos de natureza artística, refe

en-tes às artes plásticas de desenho
;'rtf5i~iCO', baixos relevos. talho-doce e
:xi!OgTUiVura.

b) Exemplos de at,·ibuiçôes - .Exe
cut a1' desenhos arbísticos diretamente
lio'a.dos ao aproveitamento para 00
dü13 s selos, moedas, medalhas e ou
tl-aô formas de valores Impressos e
obras de arte: executar trabalhos de
inodelagem para baIXOs relevos e es
culturas. zxecutar trabalhos de talho
doce; executar Atl'la,balhcs c?e,gravura
:mecânica em Torno Geometnco;. ma
quina cicloidal. etc .: executar traba
lbo,S,.d.e trans{erência d-e leitos e cutn
d1'os·' executar trabalhos de talho-for
te' executar trabalhos. de xüogravu
ra'. gr.a,va,r chapas preparadas por
't~que quírníco ; retorcer e gravar

:1Jh'3pas d e rroto-ltto: executar traoa
fbos ern pedras calcáreas: ser respon-

á'v-el por grupos de servidores à sua
~iEiP.osiçáO. treinando e suoervísionan
do OS m,e-s,ffios; executar quaisquer vu
trra-s funções correlatas.

c) Requisitol,· 'Para lnscriçâo. em
Concurso - AU-'?-t§.,do do Curso man
.tido p,ela Relpa~hçao;

d) Rec1"1J,tamento Entre cs
OC'uplaillo~,es das. séries funcionais de

e'!15alistas da Casa da Mueda e
~ndid,a'tos esta-anhos que, além dos'
conh€cimentos exigidos, apresentem
atestado, de idoneidade morai efô
me cornda..

'e) Venci1nentos - correspondentes
a-os padrões H, I e J .

F - M.ECÂNIGO

a) Smiese dos deveres -r- Ser res
ponsável por setores de trabalhos me
cânices - Mantel' e reparar máqui
nas e motores - Consertar e .Í!a,bri
cal' peças c acessórios.

b) 'Exemplos de otriouiçõee ,.- Ma(l1~

ter cm: funcionamento as máquinas
e equipamentos das demais' oficinas
dia C2.0Sa da Moeda: consertar peças
e :máquinas; manufaturar peçlSS' e
cessóríos, utilizando tornos, plainas,
ascovilhadoras, Irezadoras.. mandrtla
deras, etc.: trabalhar com ferro, aço,
bronze. alumínio, etc.: fazer soldas
elétricas ou a oxigênio; fazer traoa
lhos de serralheíra; reoerac .automó
veis. caminhões e motores de e-xplo
são em geral. colocand-o, convertendo,
adapt ando ou prep'3.randOp~a5' no
vas; inspecionar tôdas as· máquinas
e equipamentos que estiverem sob
SUa assistência mecânica; terminar
peças saídas de tôrno ou freses,
além do escatel em eixos e dentes
em engrenágens ; ser responsável por
grupos de servidores à sua disposh
çâo. treinando e supervisionando os
mesmos; executar quaisquer funções
correlatas .

c) .Requisitos para Inscrição em
Concurso -. Instrução de nível cor
responder ao curso primário comple
to -,.- Curso profissional ou experiên
cio. ccmprovadn que garanta aptidão
para tocalízar e corrigir defeitos me
cânicos - Conhecímentos de méto
dos comuns de lubrificação e dos usa
dos para assegurar as boas condi
ções mecânlcaa das máquinas. Oa
pacídade para trabalhar ràptdamente
numa emergência com ríqueza de re
CUrsos - Boa compleição física sem
defeitos de visão e dos membros ,

d) Recrutamento Entre os
ocueantes das séries funcionais de
mensalistas da Casa da Moeda e can
didatos estranhos que, além dOS· co
nhecimentos exigidos. apresentem
atestado de idoneidade moral e rô
lha corrida.

e) Acesso - Aos cargos de Condu
tal' de Serviços Técnicos.

f) Vencimentos - Oorresponden
tes aos padrões H, I e J.
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G ELETRICISTA

a) Síntese dos deveres - Instalar,
inspecionar, reparar e conservar, Ií
nhas e aparelhos elétricos.

t» Exem.plos de atribuições ---:, Ins
talar, inspecionar, reparar e COnser
var linhas, cabos de transmissão, ín
clusive de alta tensão; ser responsá
ver 'pela manutenção e perfeito tun
cionamento das sub-estações' defôr
ça;, conservar e reparar diferentes ti~

pos de aparelhos elétricos. tais como
elevadores, refrigeradores. ventilado
res, etc.: enrolar e conservar moto
rest .ínspecionar. limpar, reparar e
conservar em funcionamento tõda a
perte : elétrica de máquinas, e equi
pamentos, inclusive motores de qual-:
quer 'natureza; fazer instalação de
luz, de' campainhas, etc.; consertar
mesas de ligações; consertar' e con
servar as Instalações elétricas inter
nas; ser responsãvel por grupos de
servidores à sua dísnosíçâo. treínan
do e supervlsionando OS mesmos; exe
cutar quaisquer outras funções cor ..
relatas.

c) Requisitos para Inscrição em
Concurso - Instrução de nível cor
respondente ao curso primário com
pleto - Curso profissional OU experí
êncía comprovada que garanta, ap
tidão para a profissão - Habilidade
e atenção indispensáveis para lidar
com linhas de alta voltagem. Boas
condições de saúde sem apresentar
defeítos de visão e dos membros.

d) Recrutamento Entre os
ocupantes das séries funcionais de
mensalistas da Casa Moeda e can
dídatos estranhos que, além dos co
nhecimentos exlgtdos, apresentem
atestado de idoneidade moral e fô-
lha corrida. '.

e) Acesso - Aos cargos de Con
dut-or de Serviços Técnicos.

f) Vencimentos - .Corresponden-
tes aos padrões E, I e J. '

H _ FUNDIOOR

a) Síntese dos deveres - Executax
serviços de moldagem:e fundição.

b) Exemplos de atribuições - Exe
cutar os serviços de moldagem e de
fundição de metais; fundir. dentro
das características técnicas. e legais,
a~Ugas monetárias e ligas para me
dalhas; fundir ferro e bronze, en
chendo as fôrmas; fundir peças de

máquinas e cc motores; modelar 'e
fundir peças artísticas: modelar em
areia e cêra perdida; secar ,os mol
des, limpar as peças moldadas com
escôva a jato de areia; cinzelar pe
ças artistíces "e· acaoer peças artís
ticas lançando as pedidas; separar
fornos; pêso de metais para as' lí
gas; vasar e controlar as fundições;
fundir areias, terras, clsalhas e ou
tros resíduos para recuperar metais;
decamar metais fundidos a jato de
água; conservar metais fundidos em
temperaturatconstante trabalhar com
prensa de extorsão; ser responsável
por . 'grupos de servidores à sua dís
posição, . treinando e supervie'onando
os mesmos'; executar quaisquer outras
funções correlatas. . ,

c) Requisitos para provimento 
Instrução de nível correspondente-ao
curso primário completo; curso pro
fissional ou experiência comprovada
que garanta aptidão para a profls
são - Haoilldade e atenção indís
pensáveis para lidar com fornos e
metais em temperatura elevada
Bôas condições de saúde e índice de
robustez física acima do médio.

d) Recrutamento Entre os
ocuaantes das séries funcíonals de
mensalistas da e-asa da Moeda e
candidatos que. além dosconheci
mentes exigidos, apresentem atestado
d0' Idoneídads e· fôlha corrida.

e)' Acesso - Aos cargos de Oon
dutoi de Serviços Técnicos.

f) Vencimentos - Oorreeponden-
tE~: aos padrões H, I e J. '

I - ARTÍFICE DE MANV'l'ENÇÃO

. a! Síntese dos deveres _ õons
truír . e reparar móveis e objetos de
madeira e preparar moldes especíats
para fundíçâo , E.,,<.ecutar trabalhos de
instalação 'e conservação h1drá,.ulica
Executar t1'~balhos de·'cOlistrueãõ
e.. reconstruçao de obras de edí
f.~CIOS n~. parte referente a alvena.,
I ra. Mil1lstrar ensinamentos ,I decor
rentes do exeroíelo da fun-cão -

b) Exemplos deatribuir;ões~ ~. Efe~
tuar a .locação de pequenas obras
fazer alicerces; levantaI paredes' dé
alvenarta, fazer muros de tmo,
trabalhar com instrumento d an. o,
lamento e prumo, fazer ererpai-a~l~
erros, ~~as e pisos de cimento fa:
zer orlÍ1clos em pedras aclment~:t'outros materia~. pr~parar. ou' orl'':'

ar a pl'eparaçao de argamassas
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para junção de tijolos ou para re...
bocc de pareces, rebocar paredes.
preparar e aplicar caiação em pare
des, .fazer blocos de cimento, mexer
e colocar, concretos em fôrmas e ra
zer artefatos de cimento. assentar
marcos de portas e janelas. colocar
telhas, colocar azulejos e ladrilhos,
armar andaimes, fazer consertos em
obras de alvenaria, distribuir servi
ÇOS pelos ajudantes e outros auxi
liares sob sua direção, fazer os re
gistros c apuração sôbre o custo de
mãe de obra, fazer orçamentos. or
ganizar pedidos de material, executar
outras tarefas correlatas, construir e
reparar moldes para a fundição de
peças para máquinas, construír e re
parar móveis e objetos de madeira.
construir caixas para valores. prepa
rar fôrmas para construção. fazer
trabalhos de tornearia de madeira,
moldagem eentalhação, reparar e
lustrar móveis e outras superfícies de
madeira. Fazer desenhos e esboços
dos objetos que vão ser construídos,
fazer instalações de água, esgoto e
de aparelhos higiênicos em geral.
Efetuar consertos de rêdes hidráu
licas.

c~ Requisitos pam Inscrição em
COncurso - Instrução de nível, cor
respondente ao curso .,>rimário com
pleto; curso profissional ou experi
ência comprovada qUe garaerra apti
dão para a profissão. Boas condi
ções de saúde e Indíce de robustez,
bom.

d) Recrutamento Entre os
ocupantes das séries funcionais de
mensalistas da Casa da Moeda e can
didatos estranhos cue. além dos 00
nheciment<>s. exigidos, apresentem
atestado de Idonelddae moral' e fô
lha corrida.

c) Acesso - Aos cargos de Con
dutor de Serviços Técnicos.

f) Vencimentos COrresponden-
tes aos padrões H, I e J.

J ---' CONDUTOR DE SERVIçoS TÉCNICOS

a) Síntese dos deveres - Executar
trabalhos de direção .e supervisão de
oficinas. Executar trabalhos de co
mando, coordenando e se responsabí
Iízando pela execução dos mesmos.

b) Exemplos de atribuições - Res·
por-der pela execução dos trabalhos
correspondentes a uma Unha de pro...
qução,. pela montagem e instalação

de equipamentos e pelo runetoca
menta dos mesmos; por obras e con

-sortes pela condução dos serviços das
oficinas, pela conservação e uttlíza
çãc racional dos materiais e máquí
nas. Responder pela disciplina do
pessoal em serviço. Responder pelo
exato cumprimento em tempo útil das
ordens de servíços. Fazer composição
de frizes e ornamentos de obras e di
rigi-las de acõrdo com plano pre
estabelecido, dentro da base do orça
mente feito. coiaoorar na organiza
ção de planos de obras e de aquisição
de equípamentos , Rever e atualizar
orçamentos .

c) Requisitos para provimento 
Ser ocupante de uma das carreiras
profissionais da Casa da Moeda.

d) Recrutamento - Ent're os ele"
mentias ocupantes das carreiras pro
fissionais da Casa da Moeda.

e) vencimentos - õocresoonden
te" aos padrõe- K, L, M e N.

Art , 13 - Os Servidores da Casa
da Moeda. poderão lnscrevercse nos
concursos até terem a idade máxima
de 50 anos; os candidatos estranhos
só poderão fazê-lo com a idade de
18 a 35 anos.

Art. 14 - reste decreto entrará
em vigor na data da sua publicação'.

Art. 15 "- Revogam-se as dispo
sições em contrárío.

Rio de Janeiro, 16 de janeiro de
19151: 130.° da Independência e 63.Q
da República.

EuRICO G. DUTRA.

Guílherme da Silveira-o

DECRETO N.o 29.140 - DE 16 DE
JANEIRO DE 1951

Aprova o Regimento da Casa da
Moeda

O Presidente da República, usando
da ratríbuíçâo que 'lhe contere o ar·ti
go 87, número I, da Conatituiçâo, e
tendo em vista o que dispõe o ar
tigo 12 da Lei n,c 1.216, de, 28 de
outubro de 1950, decreta:

Art. 1.0 - Fioa aprovado o Regi
menta da Casa da Moeda, que, assí
piado pelo Ministro doe Estado dos
Negócios da Fazenda, com êete baixa.

Art. 2.° - O presente Decreto en
trará em vigor na d~ta de sua publí-
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cação, revogadas as díscosíções em
contrário.

Rio de Janeiro, 16 de janeiro de
1951: 130.° da Independência e
63.0 da República.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme àa Silveira.

REGIMENTO A 'QUE SE REFERE
O DECRETO N.' 29.140, DE 16 DE
JANEIRO DE 1951.

CAPíTULO I

DA FlNÁLIDADE

Art. 1.0 - A Casa da Moeda
<C.M.). componente do Ministério da
Fazenda e subordinada. à Díreçâo
Geral da Fazenda Nacional, tem por
finalidade:

I - O preparo da Liga Monetária;
II - A cunhagem de Moedl1s Au

x'Iíares e Divlsíonárias;
m O preparo de gravuras,

galvanos, Clichês, chapas, esnecíaíe' e
de garanõía. PM'a a ímpressâo e
cunhagem dos valores da União;

IV - A impressão dos valores da
União: cédulas. apólices, le'1,as do
Tesouro, papel selado, seios, estampi
lhas e etc.:

V - A exploração Industr.aã, artís
tica e dos seus diversos .sei'viços, sem
prejuízo do que determína Os itens
't! € IV;

VI - A execução de trabalhos de
perícia técnica. sôbre fraudes e íal
sifícaçôes dos valores da União;

VII - O exame técn'co e químico,
das ligas e dos produtos pr-eparados
nas oficãuas:

VIII - O exame técnico e químico
de metais 'preciosos, ou de 'quaisquer
naturezas, quando solicitados;

IX - O eaame técnico e quírn'co do
material que fôr adquirido para os
seus servlçcs:

X - O exame técnico-profissional,
de acôrd-o com a natureza dos serviços,
para a lavratura de atestados sôbre
a capaeidaôe técnica de 'estrangeiros,
quando solicitado;

XI - A fiscalização e contrôle dos
valores fabricados nas suas ortctnes:

XII - A físcalízacão da lavra dos
metais preciosos quando o Govêrno
determinar. a afinação do ouro e a
determinação dos títulos dos metais:

XIII - A Inutdlízação, quando --&2
fizer mister, de matrizes, cunhes e
gurvanos, bem como a -conservação dos
mesmos;

XIV - A guarde, embalagem, cxce
dicão ou entrega dos valores que to
rem Iabr.cados nas suas oficinas;

XV - A guarda, conservação e ex
posição do patrimônio artístico e das
cclecôes numismáticas co flaatéltcas
da R,2pal·tiçáo;

XVI ~ A ínutdl'zaçâo dos valores
sem aplicação, devolvidos pelas Oficio
nas. Tesouraria e Repartâçôes fiscais;

XVII - A recuperação, em pasta
mecânica, dos valores devolvidos para
mutdlízação, ou- a incineração dos
mesmos quando fôr o caso:

XVIII - PromOV~I'" as instalações
elétricas, hídráulíoas e mecânicas, tn,
dieuensáveís ao bom funcionamento
da· Repartdçâo;

XIX - Promover os consertos e
obras de quralquer natureza, exígídos
para a conservação do patrímôn'o da
Repartição e para a instalação de
máquinas, equipamentos e serviços;

XX - A formação d-e profissionais,
etowõs de curso e aprendizagem, nos
diversos ramcs em que se d.videm os
serviços da Repartição.

CAPíTULO ,I
Da Orgánização

Art. 2.° - A Casa da Moeda (C.M.)
compõe-se de:

Serviços de Análises e Pesquisas
Técnológtcas <S.A.P.);

Serviço de Gravura, Cunhagem e
Impressão <S.G.C.);

Servicos de Fiscalização e oontrõ
le (S.F.C.);

Serviço de Material (S.M.);
Serviço de Espeeíalízação e Apafei

çoamento (S.E.A.):
" Servco de Adminísteaçâo (S.A,):

Oficina de Lígae Monetárias (O.L.
M.);

Oficina de Larmnação e Preparo de
Discos (O.L.P.);

Oficina de Arnação de. Mebaâs Pre,
c'osos <O.A,M.);

oücma de Galvanoplastia e Eletro
pia (O.G.E.);

Oficina de Impressão de Valores
(O.LV.) ;

Oficina Mecânica (O. Me,);
Oficina de Fnndiç,ã,o Artistlca

(O.F.A.) ;

Continue aqui =>
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Oficina Mecânica (O'. M.) ;
Oflcína de Eletríc.dade (O.E.);
Oficina ~,Obras e Reparos (O.R',) j
'rescumríc (T.);

Art. 3.° ~ Os serviços e otícínas
funcionarão perfeiframe.ite art.cula
dos, em regime de mútua. colaboração
e sob a supervisão do Diretor da case
da Moeda.

Art. 4P - Para a supervisão dos
trabalhos da Casa da Moeda, o Diretor
contará com -1 secretário 'e dois assís
te-ntes.

CAPíTULO III

Dl\. COMPETÊNCIA E ORGANIZAÇÃO OOS
SERVIÇOS E OFICINAS

8EÇAO [

Dos Serviços de Análises e Pesquisas
Tecnolõgicas

Art. 5.° -:- Aos servícos de Análises
e Pesquisas 'rueno.ógícas <S.A.P.)
compete:

I -'- O exame técnico, períc.al de
moedas, cédulas, apólices, letras do
Tesouro, papel selado, selos, estam
pühas e documentos, pertencentes ou
não à U:liãiJ, bem como quaisquer
outros que lhes forem solicitados;

n _ Os ensaios físicos. P. químicos
de· metais, materiais e. pedras precio
sas adquiridos, preparados nas onct
nas ou .apreserrtadoa: :

lU - O exame de 'papéis, deter
minando as características dos mes
mos' em relação aos fins a que se
destinam;

IV -. Os exames metalcgráficos.
espectográr.cos c rotométrícos:

V - O exame e corrttóle das ddver
eas fases da produção de. mceda.s:

VI _ As pesquisas de caráter técni
co-cientifico, visando a melhoria dos
serviços industriais;

VII - A organização dos padrões
tipos de todos os valores da União,
realizando exames nas oficinas, .a fim
de garantir o preparo dos valores, ri
gorosamente dentro dos referidos pa..
drões:

VIII - Colaborar com as autorída,
des competentes e auxiliar quando so
licitado, 0$ serviços de fiscalização ou
de diligências policiais" com relação a
valores;

IX - A elaboração de laudos e pa
receres técníco-perícíaía e de exames

fisicos e' químicos, sôbre o material-que
rõr apresentado a exame;

X - Sugerir medidas assecur.acórtas
aos interêsses fiscais;

XI - Apresentar, anualmente, den
tro do prazo fixado em lei, ou quando
solicitado, o movimento completo das
atividades.

Art. 6,0 O Serviço de Análises e
Pesquisas Tecnológicas, compreende ;

Gabinete de Perícias (SAP-gpJ:
Laboratôrlo Químico (SAP~lq);

_Art. 7.° Ao Gabinete de Perícías,
. compete:

I - O exame perícíat de tôdas as
fórmulas e valeres pertencentes à
União, bem como quaisquer, que para
tal fim lhe forem apresentados:

II -r- O exame 'pericial, graíotécníco,
espectográfíco e rotométrrco. quando
fór o caso, dos materiais apresentados;

III - O exame de papéis e de outros
materiais, determinando as caracter'ís
ncas dos mesmos; ,

IV ~ O estudo sôbre novos tiPOS· de
papéis para emprêgo em valores;

V _ Colaborar, quando sclícitado,
com as policias Pederaís, Estadn.ai:;-e
Municipais, na fiscalização e diligên
cias no que disser respeito a. valores
da União;

VI - A etaboracâo de laudos e pa
receres técnico-periciais sôbre a mate
ria que lhe rôr submetida;

VII - Solicitar, para posterior de
volução, .os padrôes-tipos autonzauos
dos valores da Untâo, ao Museu da
Repa::tição.

Arb , a.s Ao Laboratório Quimiço,
compete;

I - Colaborar e asstsnr tecnica
mente a todos os Serviços e Oficinas
da Repartição;

II ~ o exame e a análise' de modo
geral, de metaãs, pedras preciosas e
materiais, adqutrtdos, preparados nas
oficinas Ou para tal fim apresenta
dos;

III - O estudo físico e químico de
tintas para impressão de valores em
geral;

IV - O estudo químico de matérias
primas destinadas aos trabalhos da.

Repartição, quando solicitado;
V - A assistência, orientação e con

trôle no preparo de tintas e 001.,'1,
destinadas aos valores;

VI -r- O exame e contrôle das diver
sas fases da produção de moedas;
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vn - A elaboração de laudos e pa
receres .quími-cos, sôbre os assuntos
submetidos a exame;

VIII - A organização e manuten
ção, rigorosamente em dia, do mos
truário de metais e pedras preciosa."
e doa padrôes-tapos de tintas e cola
aplicadas nOS valores, exercendo, para
esse fim. a devida físcallsaçâo e con
trôle .

SEÇAO II

Dos Serviços de Gravura, Cun7wgem
e Impressão Especiais

Art. 9.° Aos Serviços de Gravura.
Cunhagem E' Impressão Especiais
(S.G.C.). compete:

I - A preparação de esboços, dese~

nhos e modelos de natureza artistica,
nas suas diversas modalidades:

II - A xilogravura. de modelos de
senhados;

In - A gravura, nas suas. diversas
modalidades. de modelos desenhados;

IV - A modelagem, nas suas diver
sas modalidades,· de' desenhos e peça.<:.
artísttcas:

-V' --.: A pintura. nas suas diversas
modalidades, de trabalhos artístícos
ornamentais e decorativos;

VI· - a escultura de trabalhos artts
tacos:

VIi - A fotografia em geral e pre
paração fotográfica de modelos e mo
tivas diversos;

VIU .:- A foto-composição de mar:
trizes;

. IX - A litografia em geral;
X -'O .preparo de chapas e ma

trizes para a impressão;
XI - A impressão de fórmulas es

peciais; papel-moeda. etc.. com ga
rantia de segurança contra falsifica
ções:

XII -. A preparação e confecção de
cunhes de moedas:

XIII ~ A cunhagem de moedas di
vlstonárías:

XIV - A assistência e orientação,
junto aos demais serviços e Oficinas,
COm relação aos trabalhos iniciados
pelo S.a.c.

Art. 10.- Os Serviços Especiais, com
preendem:

Se'cão de preparaçâo de modelos
.arusuccs (SGO-ma);

Seção de' Gravura Mecânica (SGC~
gmj.;

Seção de ott-set e de preparação Llw
tográfica (8GO·c1);
seção de Cunhagem Especial (SGC~

ce) •

Art. 11. A Seção d(l Preparação de
Modelos Artrsttcos, compete:

I - A preparação dos esboços e de
senhos dos valores a serem impres
sos;

II - A xilogravura dos desenho.'>
preparados: ,

UI _ A gravura em Talho-doce e
em 'Falho-forte, dos desenhos nrepu-
rados: -

IV - A modelagem de desenhos e
de modelos de medalhas c peças ar
tístícas;

V - A escultura em geral;
VI - A preparação dos cunhas da

moedas;
VII - A organização e manutenção.

rigorosamente em dia. do flchárío e
cos álbuns fotográficos, dos trabalhos
executados;

Art. 12. A Seção de Gravura Me··
cânica, compete:

r - o preparo de matrizes, rosá
ceas, molduras, etc.. em tômo geomé
trico'

II'- O transporte dos leitos grava
dos, para oillndrcs:

III - O transporte de cilindros,
para chapas ou matrizes;

IV - O acabamento de chapas e
matrizes de Talho-doce:

V - O traçado de crclordaj .e epíct-
ccidal: .'

VI _. A utilização e conservação dos
pantógrafos de gravura;

VII - O estudo e desenvolvimento
de gravuras mecânicas especial;

VIII - O reg1.'5tro das .operaçôea
realizadas para a obtencão de gravu-
ras mecânicas: , .

IX ....:... A, conservação do' equipamen
to especial de gravura mecânica;

X - A organização e manutenção,
rigorosamente em dia. do fichário dos
trabalhos- executados..

XI - A entrega de desenhos apro
vados. ao Museu Numismático e Fila
télico.

Art.. 13. A Seção de Ojf-set e de
Preparação Litográfica, compete:

I - A fotagrafia, nas suas diversas
generalidades, de modelos e motivos'

II - A foto-composiçâo de chapas
e matrizes para impressão;

~II - A execução de gravura quí
mica:

IV - A, execuçân de gravuralito·
gráfica;

V - O preparo de modelos para, tra-
balhos em Ojj-set; .

VI - O retoque ütográttco;
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VII ~ A assistência e orientação,
junto aos demais serviços e oficínas,
com relação aos trabalhos executa e

àos:
VIII - A organização e manuten

ção, rigorosamente em dia, do fichá
rio e dos álbuns fotográficos dos ta-a
balhos executados.

Art. 14, A Seção de Impressão Es
peoial, compete:

I - A execução dos trabalhos de
impressão. em Off-set";
II - A írnpressâo do Papel-moeda;

IH - A impressão de selos e exe
cução de trabalhos de impressão em
Talho-doce;

IV - A entrega ao Serviço de Con
trôle de negativos foto-litos, etc, para

, guarda temporária e Inutilízaçâo:
V -- -A conservação, limpeza, Iubrt

ricaçâo das máquinas e equipamentos.
Art. :5. A Seção de Cunhagem Es

pecial, compete:
I - recebimento, por pêso e conta

gem dos discos para a cunhagem das
moedas drviaíonárias;

I! - A cunhagem das moedas dívi
síonãnas:

lI! -'- A entrega por pêso e conta
gem das moedas cunhadas e dos dis_
ccs inutilizados;

IV - O recebimento, guarda, utiliza
çã-o e devolução dos cunhas de moe
elas que lhe forem entregues pelo Ser.
viço de Contrôle:

V - A montagem dos dispositivos
de cunhagem das Prensas;

VI - A conservação, limpeza e lu
brificação das máquinas e equípamen
tos.

SEÇÃO III

Dos Serviços de Fiscalização e ccn
trôie (S.F.C.l

Art. 16. Aos serviços de Fiscali
zação e Contrôle (S.F.C.), compete:

I '- fiscalização, quando lhe fôr
determinada, da lavra e da afinação
dos metais preciosos, determinando o
pêso e titulo;

II - A fiscalização e contrôle do
recebimento do papel e metais em ge
ral, destinados à impressão e cunha
gem de valores;

In -r- A fiscalização da quantidade
e da filigrana do papel, destinado às
ortcínas:

IV - A fiscalização e contrôle dos.
valores ,produzidos nas oficinas;

V - A fiscalização e contrôle do
fabrico de cunhas, matrizes, gravuras
e galvanos, destinados à cunhagem e
impressão de valores;

VI - A fiscalIzaçâo e contrõle das
quantidades autorlzaqas por lei, re
ferentes à cunhaj~em'·d~ moedas:

VII "- A pesagem e cálculos corres
pondentes ao crédito em todos Os me
tais recebidos oo Govêrno e de par
ticulares para ensaiar, fundir, afinar
ou cunhar;

VIII - A avaliação, quando lhe
fôr determinada e em cclaboracâo
COm os demais órgãos, do custo' e
venda --dos metais e pedras preciosas,
de propriedade do Govêrno;

IX - O exame. separação, seleção.
contagem, pesagem,. ensacamento ou
empacotamento, slgilamento, confe
rência e entrega dos valores produ-
zidos nas oficinas; - I

X - O exame nas moedas e valo
res impressos, quanto à nitidez eca
raoterístícas que houverem sido de
terminadas;

XI - A devolução ou encaminha
mento às competentes Oficinas e Se
ções, dos valores inutilizados em ser
viço para posterior processo de apro
veitamento ou Inutilização; .

'xrr - A separação e entrega de
moedas e valores impressos, destina
dos ao Museu (SEA-m) e Gabinete
de .Perícías; (SAP~gp);

XIII- A organização de quadros
demonstrativos da cunhagem e im
pressão de valôres ;

XIV - A colaboração junto ao Ga
binete de Perícias e ao Laboratório
Químico, quando solicitada.

Art. 17 - Os Serviços de Fiscali-
zação e Contrôle, compreendem:

Seção Fiscal dos Metais (SFC-fm);
Seção Fiscal do Papel (SFC.;fp);
Seção de Guarda, Conservação e

Inutilização de Cunhos, Galvanos e
Valôres Devolvidos csrc-csvi ,

Art. 18 - A Seção Fiscal dos Me
tais, compete:

I .-_ Fiscalizaçào da lavra. quan
do determinada pelo Govêrno e da
afinação dos metais, apondo-lhes o
pêso, título e -ontraste:

II - A avaliação, sob cálculos, dos
metais e pedras preciosas apresenta
das;

III - A pesagem e execução dos
cálculos ~ôbre metais recebidos do
Govêrno e de particulares, para en
salar. fundir, afinar ou cunhar;
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IV - O exame nas moedas quan
to à nitidez e caracter-ísticas determí
nadas por lei;

V - O exame. seleção. separação,
contagem, pesagem. ensacatncnto, sigi
lamento e assistência da e-rcrega dià
rtamente à Tesouraria, das moedas
perfeitas;

VI - A assistência a entrega à Te
souraria das medalhas cunhadas:

VII - a encaminhamento à afiei.
na de' Ligas Monetárias <OLM). das
moedas inutilizadas, recebidas das re
partições fiscais G de particulares dcs
tinada sà reíundíção, bem como das
eisalhas e sobras provenientes do tra
balho de preparo de moedas e me
dalhas;

VIII - A separação e entrega de
moedas, destinadas ao Gabinete de
Perícias (SAP-gp' e Museu (SEA-m);

IX - A fiscalização e contrôle da
produção das moedas e medalhas
cunhadas;

X - A fiscalização e contrôle da
cunhagem monetária determinada p01'
lei;

XI - A organização e manutencão,
rigorosamente em dia, dos mapas e
quadros demonstrativos da c:.mhagem
de moedas por dia. mês e ano, bem
como das quantidades. espécies. taxa,
valor total e custo;

XII - A organízação, no término
das cunhagem: de cada emissão. de
quadros contendo ementa da lei, o
texto. introdutório. características, des
crição, taxa, valor intrínseco, valor lí
beratôrío, anos e quantidades das
cunhagens;

XIII - O exame e contrôle das
moedas defeituosas, para ereato de
trõco:

XIV - Colaborar COm o Gabinete
de Perícias (SAI.l"_gp) e Laboratório
Químico (SAP~lq) nas perlcías e exa
mes, quando sohcltada..

Art. 19 - A Secão Fiscal do papel,
compete: "

I - A fiscalização, conferência e
entrega às oficinas. no papel desrdna
do à impressão de valores:

n - O exame nos valores impressos
quanto à nitidez e caracterletícas que
forem determinadas:

III - A conferência. seleção, se
paração, contagem, pesa,gc>m empaco
tamento, sigi1all1cn~o e assistência da
entrega diàriamente à Tesouraria, dos
valores impressos nas oflcínasj

IV - O encaminhamento, à seção
de Guarda, 'oonservacáo e Inutillza
çâo de Cunhas e oaivenos e Valores

Devolvidos (SFC-cvg) , dos valores
impressos, destinados à Inutilizaçâo,
bem como de sobras, aparas inutilí
zadas que para esse mesmo Ilm se
destinam; a assistência ao encami
nhamento à Tesouraria dos valores
impressos, depois de conferidos, em
pacotados, sigflados e autenticados
pelo conferente ou conferentes respon
sáveis; ....

V - A fiscalização e contrõle da
quantidade, qualidade. filigrana e pêso
do papel em branco, destinado à ím
pressão de valores;

VI - A Iíscalizaçâo e contrôle da
emissão dos valores impressos, deter
minada por leis ou ordens de servi
coso
~ VII - A fiscaUzação e contrôle da
produção dos valores impressos nas
oficinas;

VIII - A separação e entrega .de
valores impressos. destínados ao Ga
binete de Perícias (SAP-gp) e Mu
seu (SEA-m):

IX - A organização e manuten
ção, rigorosamente em dia.. dos ma
pas e qUW1'OS demonstratívoz da im
pressão de valores. por dia, mês. ano,
bem como das quantídades. espécies,
taxas, valor teta; e custo:

X - A organização. no término da
Impressão das emissões. de quadros
contendo '0 teor da lei, ofício ou Or
dem de 'serviço, taxas, caractertsttcas
descrição e quantidade impressa de
selos do correio'

XI - Colaborar com o Gabinete de
Perícias (SAP-gp) e Laboratório Quí·
mico (SAP-Iq), quando solícnada.

Art. 20 - A seção de Guarda, Oon
servaçâc e Inutilização de Ounhoa
Galvanos e Valores Devolvidos, com
pete:

I - a recebimento, registro, guarda,
contrôle, conservação, fiscalização e
entrega às oficinas, dos cunhas, gal
vanos e chapas destinadas à cunha
gem e impressão de valores;

II - O recolhimento, conferência,
guarda para conservação ou inutiliza
çâo na forma da lei. dós cunhes. ga~~

.vanos e chapas destinados à Impres
são de valores.

III - a recebimento e conferência
dos valores impressos. sem apllcação,
entregues pela Secâo FIscal de Papel
(SFC-f'P) ou devolvidos nela TeSOl!~

raría e repartições fiscais, para ínu
tilização na forma da lei:

IV -:- Manter a guarda dos cunhas,
galvancs, chapas fi valores impressos
sem aplicação, em cofre clavàculado;
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V A imediata representação
quanto ao recebimento dos valores
impressos. sem aplicação. devolvidos
pelas repartições fiscais;

VI -r- O recebimento e imediata re
presentação, para o encamínhamen
to ao Gabi-nete de Perícias (SAP-gp),
dos valores impressos, sem aphcaçâc
devolvidos pelas repartições fiscais,
adstritos a essa formalidade;

VII - O encaminhamento ao Mu
seu Numísmátíco €o F i 1 a _t é i i c o
(SEA~m), dos valores devolvidos, que
ao mesmo possam tntereasa- ;

VIII - A imediata conferência dos
valores entregues ou devo-vidos para
ínutüízaçâo;

IX - O transporte. dos valores con
rertdos, após a lavratura dos devídoa
têrmos, para a galga destinada à inu
tüízação dos mesmos ou para o fôrno
crematórío ;

X - A assistência ou runcronamen
to da galga mecânica. nu - do Iôrnc
crematório até a final mutüízacâo dos
valores impressos e a passagem, quan
do rôr o caso .da :massa inutilizada
obada,à seção de Recuperação da
Serviço cio 'Material:

XI -- A ass'xtêncía à recirada de
dentro da gn.ga da pasta prcrluztda c
exame da mesma SÔbl'C .1. comnlata
transformaçâo da sua prtrrut.ívatfor
ma;

XII - A mut.lltzacão (10.0 cunhes,
galvanos, chapa" e vírolas ; d03 valores
impressos sem 3 plícaçâo, ínutilízados,
para .erêtto de _troca O'J lâminas em
branco, devolvidos ou exigindo e-sa
Iormalldade, oelo orocesso aue rór au
torízado pelo' Diretor, após a lavra
tura dos componentes' re-mos. na IJ~e

seuça do Dire'of ou do seu represen
tante indicado pela SA-c, d05 chefes
daT e da SFC 0U dos seus represen
tantes. bem come dos conte-entes que
funcionarem nos processos;

XIII - A lavratura, na forma da
lei, de termos eircunstanciados. das
ocorrências e Inuttllzação dos valores
sob sua guarda;

XIV -Jb~erval' 03 díspositlvcs de
leis, circulares e instruções COm res
peito às diferenças encontradas para
mais ou para menos. cem como as
normas estabelecidas na devoluçôes de
valores-

xv ._. Organizar e manter, rtgoro
samenre em dia, o tíehário e livros 'IV~

xllíares de escrituração dos processos
q. valeres recebidos para guarda con
ferêncta. encaminhamento e in;ltlliza,·
ção~

XVI - ,A Informação e juntada aos
processos, da documentação que os
elucide ou Os Instrua.

SEÇAO 11'

Do Serviço do Material

Art. 21 -' AI) servi::.o do Material
(S1i) , compete:

I - A supe:-vJ.:iào, fiscalização e
contrôle do materra.:
II - O estudo e exame .tecnolõgtco

do materíaj a ser romecrôo
lIi - O' proeessamenro do forneci

menta, guarda, registre, dlstribuiçác e
íu. sntárío do ma ',r/.la; permanente, ce
CL,n:';11ITIQ e de obrar-

IV ....;... Os exames, estudos, ínterpre
tuçôes, pareceres 8 estatístícas sôbre
rr.u (mais;

V -A lavratura ce contra-os. n-o
ce. cessões, veu '1":L, recondícíonamento
e recuperação Cl.CJs materiais;

Vl - A elahoraçao do oreameuto
dn rcateríal;

,UII - A elaboração após a 3o)rO'11..
cúc ç-O Diretor, 12 r-o-rnas de ~,!'1,;)-1.'

juo, serviços e escrit.u-nçâc das ;B}'Í.;S
quanto ao material

VII! - O estudo e proposta de 1:'.(,};
díffcações que se fizet'em necessárias
às .Iegtslações referentes a matenal:

IX -'- Colaborar Com os órgãos com
petentes na elaboração do orçamen
to, calendário de compras e, na exe
cução da deglslaçâc e «as normas re
lativas. ao material;

X - O íntercãtnbio com as rnsu
tuíçôes nacionais e estrangeiras de
atividade semelhante;

XI - A ortentaçüo de uso d·;s ma:'
teríaís;

XII' - A recuperação de material
ínservível ou em desuso.

·Art. 22 - O Serviço do Material,
compreende:

Seção de Abastecimento (S~-ab) ';
Seção Administrativa (SM-ad) ~

Seção de E5~ecificaçôes e Recu;pe·
raçoes (SM~er)

Art , 23. A Seção de Abastecímen-
to, compete: '

I - O recebimento do material des
tinado. à Repartição acompanhado da
documentação indispensável;

II - A guarda e conservação em de
pósitos. cor-na extravios e estragos,
ete.i vdo matertal adquirido pela Re
partição;
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In - A responsabflldade sõbre os
"stocks" de materiais guardados;

IV - A escrituração nos livros com
petentes ou fichas, da entrada e saída
de material de qualquer cepôsíto, de
maneira a ser possível em qualquer
tempo, o balanço dos estoques;

V '- O recebimento do material pro
duzido e do recuperado pelas oficinas;

VI - A redistribuição do mate
rial recuperado;

VII - A liberação das contas apre
.sentadas com a respectiva data de
recebimento após os exames técnicos,
que se tornarem necessários ou a exe
cução dos servícos, 'quando fôr o case.

VIII - A fiscalização dos carros de
terceiros, entregadcres de materiais,
para efeito de fornecimento de saída,
a ser entregue na Portaria;

IX - O atendimento dos pedidos
de materiais feitos pelos diversos ór
gãos da Repartição em modêlo pró
prio, visado pelo onere do S.M: e au
torizado pelo Diretor:

X - A comuntcacâc à Seção Admi
nístratíva de Ser-viço cio Material, do
material permanente recebido e do
recuneradc bem como do local andei
se euconta-arern:

Xf - O contrôle diário' dos saldos
existentes e imediatos, informando à
Chefia, dos materiais em falta;

XII - Organizar a previsão dos ma
teriais de maior consumo, para efeito
de aquisição, por meio de estatís-
tica: ,

XIII - Escriturar o recebimento,
distribuição e abastecimento do ma
terlal:

XIV - Organizar e manter, rlgoro
semente em dia, os fichários e livros
de entrada.e saída de material. bem
como registrar em ficha ou livros
cadastro de inventário. a movimenta
ção do material permanente e artísti
co de Repartição;

XV - Colidir e interpretar dados
estatísticos relativos a material.

Art , 24,' A Seção Administrativa,
compete:

I - Encaminhar os processos de pa
gamento das contas apresentadas;

II - Preparar. no devido tempo, o
expediente de requisição de material,
de acôrdo com as Instruções que hou
ver recebido da Chefia do Serviço do
Material (8:\11), cue as encaminhará
ao D.F,C. após a autorização do Di

. reter:
UI - Fornecer dados para a elabo

ração de orçamento do material]
IV - Orientar as seções e oficinas

Quanto a redacão nos pedidos de for
necimento de materíal;

V - Apresentar, mensalmente, na.
forma da Lei ou cuandc solicitado, o
movimento das atividades das seções;

VI - Realizar as concorrências e
coletes de preços para . aquisição de
material e para a execução de sei-vi
çú, de acôrdo com o que lhe fôr atri
buído por portaria;

VII - Lavrar têrmos de ajustes.
atas. contratos, e quaisquer outros atos
relativos à acuísícão, cessão de ma
terial ou prestação de serviço quando
devidamente autorizada;

VIII - Organizar e manter em dia
as ínscrtcôes de tornecedores:

IX - Propor à Oheüa a aolícação
de penalidades aos fornecedores que
balam incorrido em raãt.as:

X - Manter em dia o inventário ge...
ral dos bens móveis da Repa.rtíçâo:

XI - Propor normas para aplica
oêo e consumo de material;

XII ..- Registrar os créditos e im
portâncias das requisições nas sub
consignações próprias. de maneira
a se conhecer, de pronto, os saldos
exístcn tes ,

Art.. 25. A seção de Especifica
ções e Recuperações, compete:

I - Examinar, estudar, qualificar,
específícar quanto ao pêso. colora
cão. ESmagamento com carga per
pendicular. paralela, a flexão e sem
determinação, padronizando e dan
do pareceres com a colaboração do
Gabinete de Perícias (SAP-gp), La
boratórío QUímico (SAP-lq) e das
Oficinas quando solicitadas, ou ain
da, com o concurso do Instituto Na
cional de Tecnologia, Laboratôríos
Oficiais, fabricantes ou consumido
res. os materiais a serem adquiridos
pela Repartição;

Ir - Examinar. estudar, planejar
e nrojetar locaís e condições de se
guranca. guarda, instalação e equí
pamento de serviços e do material;

lU - Traçar croquis. projetos e
plantas de localizações, edificações ~

instalações destinadas à guarda e
conservação do material;

IV - A físealtaacão. conjunta, ín
clusive dando pareceres, sôbre ma
teri-ais de qualquer aoücacâo. na
conservação, modlfícaçâo ou trans
rormacão de serviços d.a Repaa'tíçâo:

V - Organização e manutenção
de dados sôbre esoectncacão conjun
ta, de todo material submetido a
exame;

VI -PJ.'ovidenciar, segundo con
veniência técnica. o consêrto e con
servação dos bens moveis e imóveis
da Repartição, observando as ins
truções baixadas para êsse fím ;
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pro
bem

are-

VII - Propor à Chefia o recolhi
mento do material Inservível. obsole
to, ímcrestáver. desnecessário ou que
se encontre nas seçõe-.salém das
quantidades normais estabelecidas,
providenciando, depois de autoriza
da. a ereuvacãc da medida;

VIII - Orientar a utilização do
material;

IX - Providenciar a utilização do
material ínservível:

X - Registrar as despesas
veníentes de consertos, etc..
como as vantagens obtidas com
cuoeracâo de materiais.

Seção V

Do Serviço de Especialização e
Aperfeiçoamento

Art. 26. Ao Serviço de Especiali
zação e Aperfeiçoamento (SEA) ,
compete:

I - Promover em níveis escalona
dos, de conhecimentos gerais e pro
fissionais, a íueerucâo dos servido
-ce da Repartdcão;

II - Promover concursos e ex.po
sicôes ,

In - Promover viagens de estudos
I;) aparfeicoamento profissional, ín
erustve. estágío ;

IV - O estudo de rcocessos de re
crutamento e de seleção profissional,
de acôrdo com o decreto que esta
belece as condições ce acesso dos
servidores da Recertrcâo:

V - Propor a readapbação dos de-
sajustados ; .

VI - Propor ao DASP, a realiza
ção de provas e concursos sôbre as
carreiras privativas <ia Repartição e
as séries funcionais das mesmas;

VII - A expedição de certificados
de conclusão de CUl'WS:

VIII - A elabornçac e estatística
sôbre os diversos trabalhos do Ser
viço:

IX - Manter CUl'S03 intensivos das
diversas profissões de acõrdc com a
Pormacão profissional adotada n-a esR

trutura do Pessoal técnico da Repar-
tícão: ,

X - A organização .e conserva
ção do Museu Numismático e Filaté
lico da Repartição;

XI - A organização, conservação
e funcionamento da Biblioteca. da
Reoartdçâo:

XII - Divulgar, em. Revistas, co
nhecimentos sôbre Numismática, Fi
latelia, heráldica e outros assuntos
relativos aos trabalhos e profissões
da Repartâcâo. '

AJ:t. 27. O Serviço de Espedali2'4J:-
cão e Aperfeiçoamento, compreende:

Seção de Especialização· e Aperfet
çoaxnento( S~-e);

Nuseu Numismático e Filatélico
(SEA-m) ;

Biblioteca (SEA-b);
Revista (SEA-r),

Art. 2iL A Seção de Especialização
e Aperfeiçoamento, compete:

I - Promover, sob cursos básicos,
de acôrdo com a organízacâo da es
trutura do pessoal, a instrução dos'
servidores da Repar tíçào;

II - promover conferências que
visam o aeerteícoamento dos servi
dores da Repartição, no que disser res
peito a problemas de administração.
geral e a assuntos que sej-am de ín;
terêsse comum aos órgão do ServiÇO
Público;

lU - Promover, Junto à Biblioteca,
a distribuição, entre os servidores da
Repartição, de obras. estudos referen
tes ao Servlco Público. que lhe sejam
encaminharias;

IV - Promover a organização de
cursos de preparação dos servidores
da Repartição. às p,l'OV3-S de acesso.
funcional;

V - Planejar e organizar, subme
tendo à aprovação do Diretor, os di
versos programas de ensino a serem
ministrados;

VI - Estudar e propor o horário
compatível ao funcionamento dos cur
sos e aulas;

VII - Promover estudos e pro
cessos de recrutamento e seleção -de
aprendizes, urouondo o que fôr acon-.
selhável:

VIII - Estudar e propor a readan
tacâo e orientação dos aprendizes,
operários e artífices;

IX ....; Realizar as provas sôbre a.
habilitação dos candidatos e aeree
dízes ;

X - Acompanhar a formação, junto
às oficinas. dos futuros candidatos às-
diversas profissões existentes na R€
narücâo:

XI - Submeter à prova. em cola
boração com o. DA13P. para efeito ds
promoção de nível. os aprendizes. cpe
ráríos. artífices e profissionais da IU~
partição;

xn - Promover a vtsítacão. com
o intui-to de aoerfeícoamenso, aos
centros industriais:

XIII - Estudar as normas e pro...
mover a realízacão de observações, es
tudos, estéeíos e viagens no país ou
no estrangeiro. dos profíssíonaís di::
comprovada ceoacídacte:
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XIV - A' organização e manuten
cão atualizados. dos boletins de assi
duidade aos cursos e das estatísticas
de nível mental e profissional.

Art. 29. Ao .xauseu Numísmátíco e
Filatélico, compete:

I - A organização. ftchário, cata-
logação, conservação. estudo, exposí

- cão e guarda de moedas medalhas e
selos do correia, padrões de estam
pilhas e fórmulas de Valo-res Im
pressos;

n - Promover, quando devidamente
autorizado, a troca entre os Museus e;
Quando aconselhável, entre partícula
res. das peças em du-plicata de valor
numismático reduzidos, cunhadas pela
Reoartícâo ;

liI - Promover o expediente para
a.permissão Governamental. da cunha
gem especíal de moedas e medalhas.
não existentes nas coleções. sob a ins
crição, "Estudo":

IV - Colaborar. quando solicitado,
com o Gabinete de Perícias e demais
órgãos da - Repartição,

V - Art. 30 - A Biblioteca, com
pete:

I - A organização, Iichamento, ca
talogaçâo, conservação e guarda, dos
atuais volumes e dos que forem
adquiridos ou ofertados:
II - Promover a compilação e en

cadernação de documentos e obra-s de
interesse para a repartição;

lU - Promover o expediente de
permuta, quando em duplicata, e (ie
aqutsrção de obras que comp.etem as
existente e de ínterêsse para a Reoar-
tição; ,

IV - Promover a consulta, nas suas
salas, de, obras oatalogadas ;

V - Fornecer, mediante autoriza
ção, extratos de trechos di;' obras.
desd-e que fique provado destinaram
se o estudos;

VI - Compilar, atualiza-r, eatalo.,
gar analiiticamente e promover a th
cadernaçâo dos díáríos oficiais 0 da
Legislação Federal que disser reepeíto
ao Serviço Público e à reparttçâo ;

VI - Eâaborar, traduzir, divulgar
e colecionar obras. estudo'>, dccumen
tos e periódicos de -publícidaôe rlt.r
ral e técnica, nacionais e estrans-ei
ras. referentes aos aspectos de'\dmi_
nistraçâo. quando devidamente auto
rfzada pelo Diretor;

VIII ~ Promover e executar o Ser
viço de Empréstimo de livros, fixando
prazos de devo'ução e tndenízacão
pelo extravio dos mesmos e pelo des
respeito aos prazos estabelecidos:

IX - Manter em funcionamento cs
salões de leitura, em horário aprova
do pelo Diretor.

Art.. 31 - A Revista, compete:

I - Divulgar, em publicação bimes
tral, conhecimentos sôore Numismátr
ca, FD:a~elia, Heráldica e assunto;::; da
reoartdçâo ;

II - Mant-er a expedição e contró
le dos números publicados;

TIl. - Executar a Escrtt'rraçao da
Receita, encaminhando .os documen
tos çe Recebimento de quaisquer
quantias à. '1esourann:

IV _.~ Manter a corrcsoocdê-icra
com colaboradores e assinantes:

V - Promover a puoucacão .ce
documentos históricos ela repartição:

VI - Promover em Boletins Inter;
nos. a dívu'gação e orlentação dos
servidores e faros de interês&e dos S{'T~
vídores:

VII - Organizar o cadastro dos
assinantes;
. VII~ -_ Propor para aprovação, com
justdfícaçâo, a relação de. servidores
que devem receber gratuitamence a
revlsta;

IX -"'" Propor a orgamzaçâo de ou
tros gêneros de publicação de interês
.'3'2 da repartição .ou da admintstração.

SEÇAo VI

Do Seroiçc de' Administração

Ai't. 32 - Ao Serviço de Admmts
tração (SA) , compete:

I _ A coordenação e contrôle do
Serviço do Pessoal da Repartíçâo;

11 - Solicitar as providências ne
cessárias à seleção e adaptação dos
servidores:

In - O exame e estudo de atos
administrativos;

IV - O estudo e Interpretação de
leis e estatísticas que interessem a.
pessoal e serviços;

V - Apreciar questões relativa» a
movimentação. direitos, vantagens,
deveres e responsabilidades do pes
soal:

VI -- A elaboracão de rio-mas de
servícos: .

VIi - O preparo dos pl'OC2:,S<}S de
admlzsão e dispensa de diaristas:

VIII - Píscaíízar o cumprhnento
doê Ieis.. circulares, portactas ordens
de serviços. instruções e decisões;

IX ~ Lavrar e divulgar atos rela.,
tlvos ao pessoal.

X - Elaborar e executar o que se
relacionar com o pessoal;

XI - A organização e escrituração
da ccntabilídade pública e índustrra'
da repartição:
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I - Preparar
te referente ao
no mesmo, e
execução:

XI - Estuda..r o mercado de traba
lho de pessoal e os fatores que nêlc
influem; -

XII, - Coligir, estudar e interpre
tar Ieís e dados estatísticos que inte-
ressem a pessoal e serviços: .

XIII - Estudar as necessidades da
repartdção no que se relacionar com
os ~ecurso3 de pessoal e propor as
medidas que se tornarem convenien
tes;

XIV - Apreciar, à face das .eis,
ao? questões relativas a movimentação,
direitos vantagens, deveres e -esuc.i
saoí.idade do pessoal, para posterior
encaminhamento a quem de direito;

XV - Elaborar e executar, com a
aprovação do Diretor, normas de ser
viços que facilitem a uniforme apli
cação da legislação, ou solucionem
questões de carátea geral;

XVI - Propor à Dlretorra, medían
te os atestados de pr-ovas de capaci
dade e habilitação, ou ainda, de m
capacidade ou tnabí.Itaçâo, a admis
cão ou dispensa de aprendizes, tem
corno os proces.scs mo'cvados pela
realização de provas;

XVII ~ Examinar e opinar sôbre
atos e decisões relaõtvas a matéria de
sua. alçada e seu cumprrmento. P1'(I
pondo a revisão ou anulação do que
contrartc.r a legislação:

XVIII Estudar os processos
administrativos submetidos a seu
exame," opinando sôbre as conclusões
respectivas;

XIX - Estudar e apreciar proces
sos relativos a pedidos de reconside
ração e recursos de pena.ída-ies. bem
como- as petições de readmissão e
reintegração, quando o afastamento
do servidor. tiver resultadq de aplica
ção de penalidades, para o devírío en
caminhamento;

XX - Fiscalizar o cumprimento das
leis, circulares, port.arias. ordens de
serviços, Insta uções e necísôes

XXI - Fornecer, quando solicita
dos, elementos para a o-ganízação de
estatística ·8 almanaques relativos a
movimentação do pessoal:

XXII - Lavrar todos 05 atos rela
tivos ao pessoal e mandar publicar os
que não forem reservados:

XXIII - Coligir os elementos -e
latívos à vida dos servidores da re
partição durante o estágio probatório,
a. fim de, na forma da tee'vacãc. fa
cílltar o processe para confirmação
ou exoneraçàa dos mesmos:
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XXIV - Manter atua '.'tzado, com
as índicaçôes que a les;',-Iacão extgn ,
os assentamentos do pessoal:

XXV - Promover a averbacão das
fianças prestadas. na forma da lei,
neles servidDl'e::: afiançarfo". da r€p2.J:M

tição: .' ~ ."XXVI - 1\ rírcalízaçâc. contrôle e
de1.erminaç:10 'do horár o do funcio
namento do restaurante;

XXVII - Elaborar e executar tudo
o que se relaconar com os servidores
d» repartição

XXVIII - Calaborar e nrestar
assistência e Iníorm.ações às outras
secõe: quando solicíbadas ;

XXIX - Orrentar e aconselhar os
servidores da repartição no sentido de
recuperá-los às ccndíçôes de tral.a
111o.

Art , 35 - A contadoria, eompete .
I - Organizar e execusar, anallti

oamente, a eontabí.Ida.de industrial
da repartição, sob os D..eoeitos do C,
C. P, e demais leis e atos sôbre a
matéria; ,

II _ Classificar a receita e des
pesa da. repartição, na fase do seu
processamento:

IH - Orgarüaar e elaborar, especi
ficamente, com os elementos Jcrne
cldcs pr-ios demais órg-ãos da rapar
tdçâo. . as tabelas de proposta orça
mentária da -epartdcâo:
IV,-. Oos ervar. r-igorova-n-n-e, a",

leis e Instruções de Ót'!t'í.()~ compe
tentes. C'Jm rI speíto i confecção e
movímentaçã 1 de documentos:

V - Elaborar e enoamnihar devida.
mente processadas as ordens para.
execução dos serviços pelos diversos
setores da Casa;

VI - Elaborar, com a aprovação do
Diretor, e controlar normas de expe..
diente e escrita auxilia-r a serem ado
tadas nas seções e oficinas;

VII - vtear as guias que a lei de
termina e autenticar Os documentes
juntamente com o chefe;

VIII _ Escriturar analrticamente
os serviços solicitados de um qualquer
setor .da Casa para outro, li fim de
ser possível o julgamento da eficiên,
ela e rendimento dos mesmos;

IX _ Empenhar, à conta de crédi,
tos. tas despesas devidamente autori
zadas pelo Diretor, providenciando a
urgente remessa da. documentação aos
órgãos competentes;

X - Examinar. sob o ponto de vis
ta contábil a comprovação de desce,
sas autorizadas e 'pagas, promovendo
a eretuacão da prestação de contas;

XI - Estudar, apreciar ou Infor.,
mar, à face das leis, os processos que
lhe forem atribuídos;

XII - Organizar e encaminhar, na,
forma da lei. os elementes para a
tomada de contas dos agentes rescon
sáveis por valores da RepaJ.'tição;'

XIII - Manter e fornecer mensal
mente ou quando solicitadas, !3.0 Di
oetor, demonstrações minuciosas {;Ô~

bre o estado das verbas de que disoõc
a Repartição para seu custeio. rlgoro
semente atualizadas;

XIV - Executar ta estatística fi~

nancelra. do movimento industrial da.
Repartdçâo:

XV - Encaminhar. rigorosamente
em dia, à Contadoria Seccional da
Contadoria Geral da República. jun
to à Repartição, para a escrituração
devida, os mapas e demais dccumen
tos relacionados com a Contabilidade
Industrial, prestamdo informações e
colaboração, quando solicitadas;

XV! - Executar e encaminhar íme;
diatamente à Tesouraria, as guias de
remessa de numerário, às repartições
fiscais; .

XVII Indicar, sob aprovação e
designação do Diretor os auxiliares
subordinados ao encarregado da es.,
crtturação, dos "Caixas" da Tesoura,
ri1a.;

XVIII - Indicar, sob aprovação e
designação do Diretor os a.uxilíares
sub-ordinado-s ao Escrivão, incumbido
da execução dos têrmos de r-emessa de
numerário, às repartições fiscais;

XIX - Indicar, sob aprovação e
designaçân do Diretor. OS funcionários
da Seção, junto às oficinas, enc..arre.,
gados da escrita auxiliar industrial;

XX - Organizar rigorosamente
atualizados e conferidos sob rubricas
Com a 'I'esourae-ía e o Sez-viço de C011~
trôle. quadros demonstrativo da movt,
mentacão de valerei, cunhados, ím.
pressos e devolvidos;

XXI - O exame legal e aritmético
de tudo que se relacionar a contratos
'administrativos, alienações,amortiza~

çôes. pagamentos, fianças, cauções,
des-contos, consignações, penhorese tll_
da e qualquer operação de débito e
crédito, feita na Repartição, à cncta
do Tesouro Nacional;

XXII - Manter rigorosamente em
dia os Icihártos de guias e ordens' de
serviço bem como as auotaç es COl1
sequentes dos pedidos da Repartição;

Continue aqui =>
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Art. 36. A Secâo 1\e Assistência
Social, compete:"

I -- Organizar e atualizar as fichas
oíodínâmtcas, biométricas e clínicas,
dos aprendizes. operários e artífices e
preservar-lhes a saúde mediante exa.,
mes periódicos de Raios X e de Labo,
ratóríos, conselhos, campanhas edu
cativas e combate às moléstias;

II - A profilaxia e higiene dos lo
cais de trabalho e de doenças profís.,
stonats: .

lU .- Campanha de prevençã-o e
tratamento da tuberculose em tôctas
as suas modalidades;

IV - Campanha e tratamento an
ti-venéreo;

V - Vacinar e revactnar, obrigató.,
rfamente, todos os servidores da Re
partição, em ocasiões de endemias e
epidemías ;

VI ~ A aplicação de injeções, sô
ros e vacinas. em detremínados ca
sos:

VII ~ A aplicação de fisioterapia;
VIII - Os curativos e tratamento

de urgência. de luxações, frahu'as e
envenenamento por tóxicos e sases:

IX - O encaminhamento ao Pron..
to-Socorro, hospitais e sanatórios, da
queles cujo esta-do de gravidade assim
o exija;

X - Promover. junto ao Serviço
Nacional de Recuperação de Mutila,
dos, a readaptaçâo dos acídentados ;

XI - A prescrição e o tornccímen..
to de produtos químicos aos servido
res da Repartdçãc:

XII, _ Examinar e propor, quando
solicitada, a readaptaçâo dos fisica
mente desajustados:

XIII - Estudar e 'apresentar, à -Di..
retortá. sugestões sôbre os problemas
e-elatívos à higienização. à psicologia
do trabalho e à prevenção de actden,
tos'

XIV ----' Estudar e anresentar. à Di
retorfa, sugestões quanto à pres tação
mais ampla de 'assistência médíco.,
dentária e contra acide-ntes do :1'aOO
lho;

XV - Promover o encaminhamento
aos postos, e serviços de Laboratório.
cardiologia. oftalmologia. oto-rtnc.Ia.,
ringología, urologia, ortopedia, dos
servidores da Repartição:
XVI - Inspecionar os candídatos a
emprêgo na Repartição;

XVII _ Inspecionar, inclusive vtst
tal', os servidores da Repartição para
efeito de faltas a-o serviço por motivo
de doença e licença. notificando une-

diatamente à seção do Pessoal. para
as providências legais;

XVIII -. A fiscalização do asseio,
da aquisição e do preparo dia alímne.,
tação destinada aos que Se servem no
Restaurante e Cantina. da Reparti.
ção:

a XIX _ Manter em permanente
funcionamento o serviço médíco-odon,
tológíco, ele prótese e o de enferma
trem'
o XX _ Promover a rlgorooa consar.,
vação e conserto eles aparelhos e íns,
trumentos sob sua guarda,

Art, 37. A 8€Çfl.'D' de Comuníca
cões e Arquive. compete:

I _ O exercício de tôdas as-funções
referentes ao recebimento, registro,
distribuição, guarda e expedição da
correspondência destinada aos serví
ços e Seções;

TI _ Atender 'a reclamações e .n
formações em geral, pertinentes às
a tivídades da C, M.

!II - Receber tôda a co-respon,
dência dirigida à C. M" passando os
recibos que forem necessários;

IV - Verificar se a correspondên,
ela está redigida em têrmos e, quan
do a natureza do papel o reclame, se
está devidamente selado e se atende
às dcmaís exigências legais;

V - Examinar e classífíear o con
teúdo da correspondência oficial, con
ferir o número de anexos quando hou,
ver, observadas as normas estabelecí,
das para a correspondência oficial;

VI - Registrar a correspondência
em rigorosa ordem numérica de en
trada:

VII _ Fornecer às partes -no ato de
entrega, o comprovante de entrada,
com o número correspondente ao re
gistro;

VIII -- Encaminhar a correspon
dência "Secreta". "Oonfídencíal" e
"Reservada" direta e imediatamente
aos destinatártos ;

IX - Receber. registrar, atuar, pro.
toco-lar, distribuir, expedir e encamí..
nhar para o arquivo os processos que
transitarem na. Repartição:

X - REceber, registrar, protocolar .e
entrezar à Portaria e Zeladoria, para.
a expedição, a correspondência oncun
portarias, ctrcütares, instruções, rela
tórios e o que se relacionar cem as
atividade-s da Repartição;

XI - Conservar cópias dos diversos
expedientes. que a Diretoria Os ser
viços e oficinas, apresentarem para
expedição;
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XlI - Mímeograíea e dactüogratar
o 'que lhe fôr devidamente apresen
'tadc:

XIII -Recebe):, registrar, entalo
gar, guardar, conservar e fornecer os
livros ou dceumentos encadernados.
pertencentes ao Arquivo;

XIV ,......, Promover a encadernação e
arquivamento, dos documentos que lhe
forem apresentados;

XV - Executar, conferir, encerrar
e fornecer, quando devidamente auto
a'izada, certldôes solicitadas;

XVI - Atender ao público em Sê-US

pedidos de informações, bem como
orientá-lo no modo de preparar e
apresentar seus requerimentos, auges
tôes ou reclamações ;

XVII - Manter, rtgorosamente em
dia. a movísnentaçáo de processos;

XVIII - organizar e remeter anu
almente à Diretoria, para efeito de
contrôle e estatística, o movimento
das atividades da seção durante o
ano'

XIX· - Fornecer certidões e -cópl::ls
autenticadas dos documentos ou de
dados dos mesmos, que estiverem sob
sua guarda.

Art.. 38 - A. Portar-ia e Zeladoria,
compete :

I - A abertura e fechamento, na
hora regulamrntar, dos portões e por
tas das dependências da Repartição,
exceto, das caixas-fortes;

TI - O runcícuamento da sirene,
para. o inicio e término dos traba
lhos;

'HI -- O hasteamento da Bandeira
Nacional, nos dias de luto nacional,
festas e datas cívicas;

rv - Promover a pemnissào da en
trada acompanhada, quando" devida
mente autorizada, de pessoas estra
nhas ao recinto industrial da Repar
tição:

V - Manter a vigilância permanen
te nos lugares de entrada e saída,
sôbre pessoas. veículos e embrulhos;

VI - O recebimento e entrega, de,
vídamentc protocolado, do expediente,
oficial da Repartição, que lhe fôr en,
trvgue pela Diretoria ou Seção de Co
munica-Ções e Arquivo;

VII - A organização e manuten
-ção, a tualizada. do fichário nominal,
rcsidenoial e de localização, dos ser
vidores da Repartição;

VIII - Manter e fiscalizar, parma
'nentemente, a limpeza, asseio, cocse-
vaçâc e funcionamento das porcas e
'POrtões, internas ou externas, dos re-

veetímentos. salões, soalhos, escadas,
corrímôes balcões corredores revesti
mentos metálicos, vidraçaria. ladrflhos
azulejes. mármores, bustos, instalações
sanitárias e mobiliárias, terraces, jar
dins, alamedas. áreas, etc .. de ser
ventia comum da Repartição:

IX - Providenciar, junto à Ofici
na L12 Eletrici-dade, a substituição de
lâmpadas apagadas nos recintos sob
sua guarda:

x: - Controlar- a saída não auto
rizada devidamente, fora da hora rc,
gulamentar, elo pessoal das ortctues..
exceto a dos chefes;

Xl - Vedar a saída não autorizada,
fora da hora regulamentar. de veí,
culos em geral:

XIl - Permitir. dentro da. hora re
gulamentar, a entrada e saída de vet
cujos oficiais e, quando autorizada, pe
lo Diretor, de partícuiares, fiscalizan
do; rígorosamente. a, carga conduzida
e anotando a hora e o número do
veículo,

XIII - 'Deter e entregar ao Corpo
da Guarda, para posterior apreetaçâo
do Diretor, qualquer pessoa encontra
da, sem licença. no interiOl'. da &e
partdcâo ou passível de suspeitas;

XIV - Representar, à autoridade
competente, contra a transgressão
dêsses dispositivos e submeter-lhe â
resolução OS casos omissos,

Art. 39 ---c A Garage. compete:

I -:- Manter desimpedida a área des
tinada ao estacionamento dos veículos
deetínados à lavagem. Iubríficação e
conserto e guarda;

TI - Manter permanentemente Iírn,
pos. espanados e aptos pata o prcn
to funcionamento. os veículos da Re
partfçâo, becn corno asseado o recín
ta da garage:

III - Revízar. no fim de cada dia,
o estado geral de rodes os veículos da
Repartição de modo a estabelecer-se
a responsaoihdade dos motoristas e
repará-los tmedtatamente;

IV -- Examinar, antes da partida
de cada veiculo, o estado de carga das
uaterias. combustível, óleo. pneus e
contrôle dos freios do mesmo;

V - Manter permanentemente 001
cada veículo aberto. o tamanho de lo
na necessárta à cobertura ocrígatô
rta da carga, nos casos de chuvas ím
previstas;

VI - Promover a lavagem e -lubri.
ficação completa' dos veículos sempre
que necessária:
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VII - proceder à imediata: vistoria
dos veículos abalroados, firmando
laudos circunstanciados, a f1.'11 de de
terminar as causas e responsabílída
des, enoammhando ditos laudos à Se
çào do pessoal, para os fins de di
leito;

VIII - Manter cada: veículo da Re
partição, obrígatórfamente equípado da
extintor de íncêndío:

IX - Manter no recinto da garage
e- junto às bombas de gasolma. em lu
gar acessível, extintores de tncêndío;

X - Manter em perfeíta tconserva
çâo e funcionamento os elevadores de
veículos, compressores de ar, macacos
manuais e Iudráulícos, pistolas de pín,
tura e demais ferramentas dê uso da.
earane:
o xl~ A pintura geral e de retoques,
dos veículos, quando necessários;

XII - A substituição de peças de
pronta reparação;

XIII - O consêl'to. ou confecção,
conform , os C::lSOS, por Intermédio da
Oficina Mecânica (OM) , das díferen-
tes peças dos veículos; .

XIV - Manter as bombas de gaso
lina em perfeito estado de funciona
mento, bem como abastecidos os res
pectivos tanques e veículcs: ,

XV - Promover a. lavagem Iuori
rtcaçâo e consertos de veicules oficiais.
quando devidamente autorizada;

XVI - A montagem e desmonta
gero dos motores, bem como o ajusta
mento de suas peças, quando tôr o
caso;

XVII - Executar todos os serviços
referentes à mecânica, lanternagem,
pintura e eletricidade nos respecti
vos veículos;

XVIn - Atender e executar, qua'n
do devidamente solicitados, os pedidos
de transporte, preferencialmente os de
valores;

XIX - Observar, rigorosamente, a.
Iegíslaçâo quanto à saída de veículos
fora da hora regulamentar;

XX - Confiar os veículos unica
mente a motoristas legalmente haoíli,
ta.dos'

XXI - Manter de prontidão e de
vidamente equipado o carro de S'J
corro urgente:

XXII - Promover a colocação de
parabrisas e vidros, nos veículos;

XXIII - Promover junto à Oficina
de Galvanoplastia e Eletrotípía. a ní
quelagem e cromagem de peças cios
veículos,

XXIV '- Promover junto à Oficina
de Obras e Rapares, a confecção de

fornos, capotas e estulamento dos ver
culos:

XXV - Requisitar, ao Serviço do
Material, o material e peças necessá
rias aos reparos:

XXVI - Promover à recautchuta
gem d." pneus e vulcanízaçâo de câ
maras de ar;

XXVI: - Promover, junto aos ór
gãos ocmpetentes, o emplacamento
dos veículos da Reparttção ;

XXVIII - Organizar fichas discrl.,
mína.tívas para cada veiculo de modo
a serem anotadas as datas, natureza
dos reparos e as peças dísps ndídas
durante a permanência dos veículos
no uso da' Reuartíçâo:

XXIX - organizar e manter rrgo
rosamente em dia mapas diários de
movimentação dos "veículos da Rapar
ticâo. de modo a controlar a hera de .
saída, d: descarga e de' regress-o, a
quilometragem e consumo de com
bustível, a natureza dos serviços exe
cutados e o nome dos motoristas e
ajudantes responsáveis.

CAPíTULO IV

DA .TESOURARIA

Art. 40 - A Tesouraria, compete:
I - Abertura e fechamento das caí

xás-fortes:
II - O recebimento, conferêucla

e guarda, devidamente sígtlados, nas
carxas -tortes. os valores cunhados e
impressos, bem como as indenizações
em espécie, jóias, pedras e metais pre
ciosos, após as Indispensáveis verifica
ções de toque. quilate e avaliação rei
tas no serviço de Contrôle, pertencen
tes à União, e, ainda, de trabalhos in,
ctustrlals e de objetos que a adminís,
tração resolver colocar sob a sua guar
da para efeito de remessa, venda ou;
entrega a quem de direito;

liI - REceber a carga. dos valores
por unida-d-e, pêso ou medida. espécie
e valor e, na ausência 'da determina
ção do valor, exigir a imprescindível
avaüacâo pelos competentes serviços;

IV ..:... O recebimento do que fôr de_
vide à Fazenda Nacional e o paga..
mente de despesas devidamente pro
cessadas e autorfzadas: -'

V - Providenciar, com presteza, o'
suprimento ou entrega de valores que
tiver de movimentai' e a guarda nas
catxas-fcrtes. daquêles que tiverem de
ser recolhidos sob sua responsabili
d'..à-e;

VI -- .Assinar as guias de recolhi
mr nto ao Banco do Brasil ou à Re-
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partição competente, organizadas pe}o
mneronérro designado como Escrívao
e subordinado diretamente ao Diretor,
na forma do Decreto n.v 21.9'48, de
14 de outubro de 1946, incumbido da.
escrtturaçào do caixa geraá e caixas
especiais;

VII ,-- Assinar os têrmos de remessa
de valores às Repartições fiscais, la
vrados pelos auxiliares subordinados
ao Escrivão designado pelo Diretor;

VIII - Executar e _remeter junto
aos valores destinados às repartições
flscaís, devidamente assinadas, as
suias descrrmínatívas 'da quantidade,
~sp-écie, taxa, pêso e importância par
cial ou total, dos valores contidos em
cada caixa ou volume;

IX - Promover o constante halan
cearnento dos valores sob sua rsspcn.
sabilidade e guarda;

X - Manter permanente fiscaliza
ção e contrôle dos valores '30b sua
guarda, efetuando, quando convenien
te" rodíaíos entre os Tesoureiros auxi
liares, após o balanceamento dos va
lores a serem movimentados;

XI - Manter em ordem e atuaãl
zado, o serviço de procuratórta:

XII - Organizar e escriturar qna~

Iitícamente, na forma do Regimento
padrão das I'escurartas do Serviço
Público. os livros e contas-correntes
dos Tes-oureiros-auxiliares, responsá
veis pela movimentação dos valores a
seu cargo;

XIII - Remeter diàriamente ao Di
retor, boletins circunstanciados quan
to ao recebimento, saída e saldos exis,
tentes. por espécie e taxa, dos valores
movimentados nas caixas-fortes da T2
somaria;

XIV - Organizar e atualizar ma
pasvcireunstanciados SÔbl'C a movi.
mentaçáo por dia, mês e ano, dos va
lores, apresentando-os ao Diretor, no
fim de cada ano. para efeito de esta
tística e relatório;

XV ~ Observar, rtgorosamente. o
que determina os Decretos ns . 8.'140.
de 11 de fevereiro de 194·2 e 2.1l.948, de
14 de outubro de 1946 __ Regimento
padrão das Tesourarras dos Serviços
Públicos e 15,783, de 8 de novembro
de .1922 - Regulamento do Código de
Contabilidade Pública - na parte que
disser respeito à 'I'esourarta ;

XVI - Fornecer a documentação
necessãría para a formação da toma
da de contas prestando as informações
que forem exigidas;

XVII - Encaminhar ao Serviço de
Comurúcacôes e Arquivo os processos
após produzidos seus efeitos; .

XVII: - Prestar. quando solicita
das, informações aos demais Serviços
e Oficinas,

CAPíTULO V

DAS OFICINAS

SEÇÃO I

Oficina d~ Ligas Monetárias

Art. 41. A Oficina de Ligas Mone
tárias (OLM) , compete:

I. A r-equisição em, modelos pró
prios, de metais, em forma de maté
ria prima;

II. O contrôle dos metais recebi
dos:

rir. o preparo de pesagem das ma
térias primas de acôrdo com a liga
a ser obtdda ;

IV, O preparo dos tornos pa-ra a
runrtíção:

V. A alimentação dos fornos com
as matérias primas pesadas, para se
rem ligadas;

VI. A saída da liga preparada, com
o Ienchímento de .rilheiras ou Iingo
telras ou fôrmas especiais;

VII. A extração de amostras para
ensaios de cada fundição obtida;

VIII. O corte e rebarba de lãmmas "
e fôrmas, que forem obtidas;

IX. O envio de amostras, por fun
dição, ao Laboratório Químko (ST
lq) para ensaio e contraste;

X. A decapagem de lâminas ou ci
lindros, cbtidos;

XI, O pré-aquecimento de cilindros
obtidos; ,

XII. A .extrosâo de cilindros;
xnr. O corte, limpeza, alimentação

e extrosâo do material 'fundido;
XIV, A pesagem das lâminas obtt

das p-ela extrosâo:
XV. O contrôle por pêso, em com

paração com a matéria prima rece
bida, do produto acabado;

XVI. A guarda e entrega por guias
à Oficina de Laminação e preparo de
Discos (OLD) , do produto acabado;

XVIJ. O recebimento, guarda e utí
lizaçâo de cisalhas e rebarbas:

XVIII. O contrôle, por pêso, de ci
salhas e rebarbas;

XIX. O aproveitamento das areias
de fundição e a extração das maté
rias primas existentes nas mesmas;

XX. O contrôle de pêso, das areias
de rundíção:
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XXI. O prepare de representação
~ ao Diretor pare a baixa de areias
aproveitadas;

XXII. A limpeza. iubrtücacão e
conservação das maquines e equípa-"
mentos:

XXllI. A assístêncía e colaboração
à nacrrte Industrial a cargo do Ser
viço de Adminístraçâo;

XXIV. A prestação de esclareci
mentos completos e colaboração à fis
calização mantida pelo Serviço de
Contrôle. de tõdas as fases do Ser
viço;

SEÇÃO II

Oticuus de Laminação e Preparo
de Discos

Art. 42. À Oficina de Laminação
e Preparo .de Discos, compete:

I. O recebimento, por guias, das Iâ
mmas das Oficinas de Ligas Mone-
tárias; ,

II. O recozimento das lâminas re
cebidas, em fornos de resistência:

lII. A bitolagem das lâminas reco
zidas, de acôrdo .om as espesssuras
determinadas em lei para as' moedas;

IV. O corte das lâminas obtidas
em discos de diâmetros iguais aos de
cadc tipo de moeda e de acõrdc com
as determinações legais;

V. A escolha dos discos obtidos, re
jeitando-se os defeituosos;

VI, O recozimento dos discos es
colhidos, em ternos para tal fim aprc-
príados ; .

VII. A execução das operações de
decapagem dos discos recozidos;

.VIII. li secagem e polimento dos ~
dlSCOS decapados ;

IX. O preparo da 01'1·3, dos discos
polidos;

X, O corte das lâminas perfuradas
que constituem a císalha:

.XI. O recolhimento por guias dos
discos que constituem cisalha;

XII. O contrôle, por pêso. das lâ
minas recebidas, dos discos obtidos,
das oísalhas e dos cüscos oereírucsos ;

Xln. A remessa, por guia, de císa
lha obtida para a Oficina de Ligas
Monetárias. A entrega. por.cguía. dos
discos obtidos, eo Serviço de Gravura,
Cunhagem e Impressão Especiais;

XIV. A conservação, .limpeza e lu
brificação das máquinas e equipamen-
tos: '

XV. A guarda, conservação, substi
tuição e devolução de punções para
corta-dores ;

XV!. A requisição, guar-da e utdlí
aacêo dos materiais para o trabalho
da oficina;

XVil. A assistência e colaboração
à escrita Industa-íal a cargo do Serviço
de Administração;

XVI'IJ. A prestação de esclareci
mentos completos e colaboração à fia
calizaçâo mantida pelo Serviço de
Contrôle, de tôdae as fases do serviço.

SEÇÃO IH

Oficina de Ajinacão de Metais
Preciosos

Art. 43. À Oficina de Metais Pi'e~
ciosos (OAlVD, compete:

I. O recebimento, acompanhado de
guias, dos metais preciosos vindos
através da Seção Fiscal dos Metais
(SEE-flU) ou do Laboratório (&AP~

la) :
rr . A pesagem dos metais recebidos

e o preenchimento dos modelos pró
o-tos, de contrôle:

ID. O preparo de fundentes em
Qualidade e quantidade. de acôrdo com° metal a ser afinado; .

IV. O preparo da liga própria à
afínaçâo:

V. O preparo da Tundiçâo dos me
tais, usando os fundentes escolhidos
e c. tipo de forno apropriado;

VI .. A fundição da liga própria à
afinação;

VII. A pesagem do metal fundido
e o registro do rncdêlo de contrôle;

Vlll. O preparo de banhes espe
ciais para o tratamento eletrolít.íco do
metal fundido:

IX. A decomposição do metal fun
dido, n·3,S' banheiras preparadas;

X. O recolhimento dos banhos. do
metal precioso, já separado de suas
ímpuresas ; .

Xl, O recolhimento do metal se
cundário, depositado na banheira;

XII. A pesagem e oontrôle .do me
tal principal e dos eecunôárrcs:

xm, Tratar o metal precioso pelo
processo químíco que fór Indicado no
caso;

XIV. Lavar e secar o metal precio
so e refundi-lo em barras, controlan
do o pêsc:

XV. Ensaiara metal precioso ob
'tido:

XV!. Passar em modelo .próprfo. por
pêsa e ensaio, ao órgão encamlnhan
te, o met-al ensaiado e afinado;

XVII. Recuperar os metais por ven
tura existente nas terras, escórias, es
covilhas, etc.:
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XVIII, A assistência e colaboração
à Escrita Industrial a cargo do Ser
v100 de Admímstração ;

XIX. A presteçâo de esclarecimen
tos comoletos e colaboraçâc à risca
lízacêo mantida pelo Serviço de Con
trõie de tôdas as fases do serviço,

SEÇÃO IV

Oficina de Impressão de Valores

ATt. 44, A Oficina de Impressão de
Valores (CIV) , compete:

I, O recebimento, do Serviço de
Contrôle, dos papéis destinados à ím
pressão de valores, por espécie, quan
ti-dade e dimensões e o contrôle dos
mesmos;

II. O recebimento, por guias,da
OfiCUEt de Galvanoplastia e metro
tipia (OGE) e dos Serviços de Gra
vura, Cunhagem e Impressão Espe
dais (SOC) , das matrizes, molduras,
ete.: .

Hil . A composição Iínotípica de b'a
balhos:

IV. A calandragem de papéis:
V. A impressão tipográfica, litográ

fica, de rotogravura e talho-doce, dos
valores de qualquer tipo que forem
determinados por leis e outros atos;

VI, O preparo de desdobramento,
fiação de fôlhas. de pratos, de medi
<ias de linhas para a picotagem de tra
balhos;

VII. O preparo de máquinas com
aquecimento. das estufas para a go
magem e secagem de valores impres
sos e de envelopes em geral. bem como
o desdobramento das estampas g'O
madas ;

vm, A devolução de matrizes ao
.Servíco de Ocntrôle:

IX: A pautaçâo, confecção e enca
dernação de modelos e livros;

X. A "undíçâc em cola, de rolos
para msqunas:

XI. A requísiçâo. manípulacâo e pre
paro, com assístên-ua Q{) S.A.? .. das
tintas para impressão:

XII. A estamuarra. douracâo e ca
rtmbagem especiais .

XIII. O grampeameu!o e juntada
de trabalhos;

XIV. Os trabalhc.s de ímnreesâo -te
provas e roteiros, quando' determi
nadas:

XV. A devolução por contagem, ao
Servi-ço de Contrôle, do papel recebido
já impresso, bem como,· das sobras,
retalhos e fôlhas inutilizadas;

XVI. O contrôle e passagem para
a Tesouraría, com assistência do Ser-

viço de Contrôlc, dos valores impres
sos:

XVII, O contrôle das impressões
quanto à nitidez e perfeíçâc:

XVIII. O exame quanto, à perrer
çâo dos galvancs, durante a impres
são-

XIX. A indicação, por estampa, dos
elementos de contrôle indispensáveis
para quaisquer pesquisas;

XX, A assistência e cclabcracâo à
Escrita Industrial a cargo do Servíco
de Admínistraoão:

XXI. A prestação de esclareclmen
tos completos e colaboração à rtsce~
lízação mantida pelo Serviço de Ccn
trôle de todas as fases do serviço;

XXII, A entrega, por guia. com M
sístêncía do Serviço de Contróle, e
audiência da Contadoria, de um.exem
plar de estampa" ao Museu Numismá
tico e Filatélico, de cada tipo de valor
impresso.

SSÇ/íO 11

Oficina de Mi·~dc'-lha~'ia

Art. 45 - A Oficina de Medalha
ria (OM). compet.e :

1. A requísíção, recebimento, pesa
gem, distribuição econtrôle de ligas
e .rnetals preciosos em modeles pró
prIOS;

II. O preparo do placas para re
dução;

lII, A reducâo 1)01· meio de pantó
grafos das placas fundidas:

IV, A cunhagem de medalhas:
V. O recozimento de discos para

medalhas:
vr. O corte e preparo dos discos

para medalhas:
VII. O trabalho de serra. límagem

e apara de rebarbas, nas medalhas e
o 'preparo de passadeiras, etc.:

vrir . Os trabalhos de ourtvesarra:
IX. Os trabalhos de patina e en

vermzamento de medalhas:
X, A preparação de dissolventes;
XI. Os trabalhos .de eamaltaçâo de

medalhas;
XII. A execução de trabalhos em

madrepérola;
XIII, A recuperação de clsalhns de

metais:
XIV. A entrega, por guias, dos tra

balhos executados, à Tesouraria;
XV, O encaminhamento, por guía,

ao Museu Numismático e Filatélico,
com assistência. do Serviço de CoD~
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trôle e audiência da Contadoria, de
dois exemplares de cada trabalho
executado;

XVI O preparo e conservação de
máquinas espeeíaís. prensas, fornos
e Instrumentos usados pela oficina;

XVII. A assistência e colaboração
à Escrito Industrial a curgo do Ser
viço de Administração;

XVIII. A prestaçâo de esclareci
mentos e colaboração a Iíscalízaçâo
mantida pelo Serviço de Flscalízacão
e Contróie. ~

SEÇÃO VI

Oficina de Fundição Arti,sUca

Art. 46. A Oflcina de Fundi'ção

Artística (OFA). compete:

1. A requisição e recebimento de
matérias primas destinadas .à Fundi
ção;

H. A utilização de socata de terro
rundldo. para os trabalhos de fun
díçao:

IH. O preparo. dos fornos "Cuor
lob", para a fundição -de ferro;

IV. O preparo dos fornos a coque
e a. óleo, para a fundição de ligas;

V. O preparo de moldes especiais
em madeira; referentes a modelagem
de peças e confecção de crlgmaís ;

VI. A moldagem de acôrdo com os
modelos, em areia especial de fun
dição em caixas ou fôrmas executadas
especialmente para êsse fim.

VII. A mcldagem em cêra fundida,
de modelos originais;

VIII. O enverrrízamento de peças
para mcldagem:

IX. O transporte de .peças mcldacas,
em partes diferentes e sotdagem das
partes;

X. A limpeza das peças fundidas e
soldadas:

XI. O tratamento a. jato de areia,
das peças fundidas;

XI!, -O acabamento e cír...zeragem a
buril, das peças fundidas;

XIII. A. l.mpaza a jatr- ao arma,
<las peças '.'ln;:,'2:;~,d3S;

XIV, A p.cur a e acabamento nas
peças cínzeladna:

XV, O cnchlme.nto com pistola a
jato, per' ;l,::.. cesso de metanzaçüo.
de peças e objetos;

XVI, O preparo 'e execução de pe
ças, bustos e objetos artísticos;

XVII, O reaproveitamento de císa
lhas, areias, escórias c escovilhas;

XVIII. A conservação, limpeza e lu
brificação de máquinas 3 equipamen
tos;

XIX. A assistência 8 cclabcração
à Escrota Industrial. a cargo do Ser
viço de Administração;

XX. A colaboração a Iíséalizaçâo,
quando a mesma for necessária, a
cargo do Serviço de Plscalízacâo e
Ocntrôle , ~

SEÇAü Vil

Oficina de GalvuWJplastia e Bíetru
tipia

Art. 47. li Oficina de Galvano
plastáa e Eletrctipia (OGE) ,
compete:

r. A requisição e distribuição dos
materiais destinados aos serviços, in
clusive o contrôle:

II, A eletrodeposição de Cobre, Ní
quel, Cromo e Ferro no preparo .de'
matrizes para impressão;

IH. O preparo de liga de solda, bIS
muto, chumbo e estanho:

IV. A liga do metal 'de refórço e
dos blocos ou leitos destinados à im
pressão;

V. O preparo do ácido cloreto de
zinco;

VI, A limpeza mecànlca e decepa
gem de peças;

VII. A moldagem por compressão
em cêra, plástico etc.;

VIII. A dosagem e o preparo dos
banhos .ácidos;

IX, O preparo de clichês 'por pro
cesso galvano-eletroliticos,' destinados
à impressão de valores e fins diver
sos, bem como 0,3 trabalhos de esta
nhagem e de soldagem de. blocos;

X. A reprodução, por processos ele
tro-químícos, de .modclos e gravuras,
em trabalhos artísticos;

XI. A eletrc-Iamínatura de traba
lhos executados:

XII, A pré c. definitiva metaliza
çâo;

XIII, A plaínagem de matrizes e
placas, bem como a retificação de al
tura nos galvanos e clichês;

XIV. O acabamento, exame e en
caminhamento ao competente desti
no, dos clichês, galvanos e trabalhas
artísticos executados;

XV. A limpeza, Iubrfticaçâo e con
servação, das máquinas e equípamen
t06;

XVI. A assistência e colaboração à
Escrita Industrial a cargo do '&1'
viço de Administr~ção;
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XVII. A colaboração à .,fiscalização
que rôr mantida pelo Serviço de oon
brôle.

SEÇÃO VIll

Oficina Mecânica

Art. 48. A Oficina Mecânica
(OM), compete:

I. A confecção de ferramentas,
oortadores. vírólas e a acabamento de
cunhos destinados à cunhagem e o
preparo de peças :?obre~salente~, blo
cos cilindros etc., destina.dos as de
maIs Oficinas e Serviços;

II. O torncamento de peças;
lU. A retificação e aplainamento

de peças;
IV. A confecção de trabalhos em

ferro batido;
V. A soldagem de peças;
VI. O preparo e fío em ferramentas

e peças de máquinas;
WI. A confecção de peças diversas

inclusivecte veículos;
VIII, A retificação de peças e de

aparelhos de precisão;
IX. O trezamento de engrenagens

e peças em geral;
X - A recuperação ou transforma

'Cão de máquinas e aparelhos, quan
do sohcítada ;

XI - Os trabalhos de Iímagern e
ajustagem de peças;

XII - A aferição de peses e ba
lanças;

XIII - A confecção de parafusos,
porcas, arruelas e roscas-sem-fim; .

XIV - Os trabalhos de serralharra
e de ferraria;

XV - O exame e fiscalização, quan
to ao funcionamento das máquinas,
(110S serviços e oficinas;

XVI .:.- A montagem, desmonta
gem, transporte, instalação e desloca
mento de, mâquínas e apare.hos di
'V8"SOS'

XVÚ - A estampagem de fechos
de segurança;

XVIII - A confecção de máquinas.
e aparelhos em geral;

XIX _ A requisição, distribuição
e contrôle das _ferramentas de uso
nos serviços e oficinas';

XX - A assistência. permanente
aos diversos serviços e oficinas;

XXI - A assistência. 'e colaboração
à Escrita Industrial, a cargo do Ser
'Viço de Adminístraçâo;

XXlI _. A colaboração, quando
se fizer necessária, ao Serviço de
Oontrôle no sentido de facilitar q1xal_
quer ítscaüzeção.

SEÇAo IX

Oficina de Eletricidade

AJ:t. 49 - À Oficina de Eletrici
dade (OE) , compete:

I i: A instalação de rêdes parciais
ou gerais, Elétricas;

II - A montagem e instalação de
aparelhos e motores elétricos;

UI - ü enro amento de resistência
e de bobinas de motores .e transror
raedores ;

IV - A instalação de quadros de
distribuição de fôrça e luz;

V - A confecção e carga em ba
terias elétricas;

VI - O traçado de plantas e -cro
quis" de instalações elétricas;

VII _ A E.scaliz·açãoe conservação
do -Iuncionamentc das instalações, in
clusive de veículos';

VIII - A fioscalizacãoe- ccnserva.,
çâo do funcionamento dos aparelhos
e motores elétricos da repartdção ;

IX - A assistência permanente :w~
diversos serviços e oficinas;

X - A assíatêncra to colaboração
à Escrita Industrial a cargo do -Sar.,
viço de Administração;

Xl - A .('.-0aboração ao S2:'VIÇO de
Contrô.e, no -sentído de facilitar qual
quer fiscalização;

SEÇãO X

Oficina de Obras e Reparos

Art. 50 - A Oficina de Obras e
Reparos (OR) compete:

I - A execução fie obras de cons
trução e11"'1 adaptações -te áreas;

II - A serragem, aplainamento f;'
preparo das madeiras:

UI - A ÇOnJ ec-, ao e entrega de
caixas e caixotes -te madeira para
embalagem de ,3,1<.:;8S:

IV - A o.nre.çao e insta.l<t\llJ de
trabalh-is era meta; cobre, zinco e
latão; ,
,V - A solda de- canos e peça ce

chumbo metal cobre zinco e Iatâo ;
VI - A confecção o:E' calhas e cai

xas de cote-e, "'Ü1CIJ e latão:
VII - Os rebocos e emboços, colo

cação e assentamento de íanbns,
azulejos e ladrí.hos ;

VIU - A extensão de encanameu
tos de água e gás;

IX _ O lustre e envernízarnentc
peças e obra. :

X - O consêrto e desintupimento
de canos e torneiras:

XI - A confecção de çbras em
pano, lona e couro;
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XII - A pintura. e catação e a
ôleo:

XIII - O torneamento de peças
de mad -Jra.:

XIV -- A conf ecçâc de colunas
simples e a-tístdcas-

XV - A execução de obras novas
e de 20 ise-tos e ren o-os em todos os
prédios de repartição·_

XVI - A recuperaçao e consertos
~.e peç l3 m')VE'IS ne ;ló",

XV!í A manutenção de rêda
hidráulica, a limpeza e conservação
dos' reservatóríos de água. caixas e
bombas;

,XVIII - A assistência e colabora.,
eão à Escrita Industrial a cargo do
serviço de Administração;

XIX ~ A colaboração, quando se
fizer necessária, ao Serviço de G:>n
trôle no sentido de facilitar quais
quer üscat.zações.

CAPíTULO VI
DA ADMINISTRAÇÃO

.A1:t. 51. A direção e administração
geral da Casa da MO'~a competem ao
Diretor, que exercerá autoridade téc
nica e admdnásta-atíva, sôbre todo pes
soal e serviços da Repartdçâo .

Art. 5,2. O Dir-etor será assistido
por um secretário e dois assistentes
técnicos.

SEÇÃO I

Do Diretor,

Art. 53. Ao Diretor compete:

1. Designar, entre os chefes de Ser
viços ou de Oficinas, o seu substituto
legaâ:

tt. Designar os Chefes de Serviços,
de Oficinas. os encarregados, e secre
tário e assistentes e todos OS que de
vam ocupa.rc-utras quaisques tunçêes
gratificadas;

In. Dar exercício a funcionários;
IV. Distribuir e classificar os Ser

vídorcs, de acôrdo com os cargos e
funçõesc:{)S mesmos, nos diversos ser.,
viços da Repartíçâo:

V. Admitir e dispensar extranume
rártos ;

VI. Antecipar ou prorrogar c perío
do normal de trabalho. quan-do o ser
viço assim exigir;

VII. Exp;;dir portarias, circulares,
instruções, ord-ens e normas ,de ser
viços;

VIII. Designar- servidores da Ré
partiçã-o para missões de estudos de

assuntes correlatos à parte técnica
~('.Ja Repartição;

IX. Designaras servidores que, de
acôrdo com suas fun-ções. se destinam
à fiscalização dos serviços;

X. Organizar, conforma as necessi
dades dos serviços, turnos de trabalho
com horário especial. respeitados as
leis e Decretos sôbre o número doe
horag de trabalho;

XI. Dirigir-se a05 Diretores cu che
fes de repartições públicas" em obje-
to de sua competência. a fim de so
licitar, orientar, colhêr sugestões,
ccor íenar e fisca.lízar a admíndstra
cão, na oarte relativa à:s atividades
da Repartdçâo:

xn. Planejar e propor a consoli
daçã-o da legislação, sôbre a parte téc
nica e administrativa da Repartição;

XIII. Aprovar, recusar ou modírí
cal' Informações, pareceres, ou arra
zoa-dos apostos pelos funcionários,
em processos que transitem pela Re
partição;

XIV, Ordenar o leva ntamento de
balancetes e balanços, em qualquer
setor da Repartição, quando ju!gar
conveniente, obedecroa.g . as leis sobre
a matéria: ,

XV. .Ampliar, quando julgar con
veniente, os serviços e Instalações de
Assístêncía Social;

XVI. Propor a modificação dos mo
deles para cunhagem ou Impressão de
valores, quando se fiz-er necessário;

XVII. Aprovar os modelos de va
lores quando Os julgat- de acôrdo com
as leis e atos que autorizaram o pre
paro dos mesmos;

XVIII. Encaminhar os processos de
aposentadoria ou propor, ex-ottície, a
aposentadoria dos runctonéeíos que
demonstrarem Incapacidade para exe
cução dos atuais serviços;

XIX. Rem-eter. anualme-nte no
prazo regulamentar, o orçamento 5!a
Receita e Despesa da Repartaçãc,
acomnanhado das respectivas taoelas ;

XX. Fixar o horário da Repartíçâo,
dentre do período' regulamentar:

XXI. Visar laudos periciais; .
XXII. Fixar vantagens e índeníza..

çôes. bem como arbitrar honoráríos;
XXIII. Determinar a Instauração

de inquéritos e processos administra-
Uvas; ,

XXIV. Organizar a escala d'e !e_
rias dos servidores que lhe sâo dlre
tamentg subordinados;

XXV. Aprovar ou alterar a escala.
de férias dos demais servtêores:
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XXv!. Exipe-dir b01'etillS de mereci
menta dos funcionários qUe lhe sao
diretam€llte 'subordinados:

XXVII. Autografar. por meio de
chancela as estampas õce valores im
pressos na·Rapartíçâc:

XXVIII. Bâogtar ou Impor penas
disciplinares; .

XXIX. Assinar diplomas OU oertd
fica.~os de conclusão de cursos e. de
haJb1l1taçio da Repartição;

XXX. Determinar a confecção de
trabalhos de ínterêsse da Repartição
ou de utilidade pública;

XXXI. Assinai', quando fôr o caso,
juntamente com os responsáveis,
cheques de pagamento das despesas
autoriza.-as:

XXXII. Colaborar, quando solici
tado e dentro do seu camoo especifico,
com os demais órgãos do Serviço Pú
blico:

XXXIII. Autorizar, por Intermédio
da Seção .de Contabi-lidade <SA-c), os
suprimentos. pela Tesouraria, dos va.,
lores impressos e tcunhados e paga
mento de pessoal; o fornecimento
IpeLa Seção do Material _lSM). ~oe, ma
ceríal pedido p-e-las seções e oflCl~~;
o empenho das despesas com aquisi
ção de máquinas. utensílios e mate
ríafs' diversos; dos gastos cem a üu
minaçâo e fôrça eiétrtca: a lnutlh
saçâo de valores impressos, sem aplí
cação;

XXXIV. Autorizar a carga e des
carga dos acréscimos e fal:has de ma
teriais, julgadas razoáveis, proveníen
te da etaooração elos metais nas res
l)ooti-vas oficinas;

XXXV. Autorizar, na forma da le.,
gtslaçâo em vigor, a ceãebraçâo re
novação. rescisão ou anulação de con
tratos de qualquer natureza, bem
JOOmo de têrmos aditivos, aasdnan
do-os;

XXXVI. Autorizar a requisição de
materiais;

XXXVII. Autorizar a requisição de
tramsportes ;

XXXVIII. Autorizar a requisição
de passagens;

XXXIX. Autorizar a inuttlízação
de tarugos. vírolas, cunhes, chapas
galvanos, leitos e 'cilindros, bem como
de valeres Impressos sem aplicação:

XL, Autorizar o empenho das des..
mesas com aquísiçâo de máquinas,
utensílios e materiais diversos, bem
como dos provenientes de Iornecímen
tos. destinados ao bom funcionamen
to dos serviços da Repartição:

XLI. Autorizar a expedição -de cer
tâdôes:

XLII. Autorizar, troca, venda ou
cessão de materiais:

XLIII. Autorizar despesas e orde.,
criar pagamentos, dentro dos créditos
próprios. correspondentes, às ativida
des específícas da Repartição;

XLIV. Autorizar a publicação de
'trabalhos encaminhados ou. elabora,

dos na Repartição;
XLV. Autorizar a confecção de ser

viços oficiais ou de particulares, me.,
diante .requíslções, nas oficinas da re
partição, verificando e aprovando ror
çamentos dos mesmas;

XLVI. Expedir, na forma da Iegis.,
Iaçâo vigente: a Tabela Numérica de
Diaristas (T:N.D.), da Repartição;

XLVII. Fixar tabelas de preços
pare modeles existentes ou sôbre ín
denízações d-e serviços prestadas como
no caso de troca de moedas inuti-li
zadas;

XLVIII. Autorizar o suprimento ou
entrega, pela Tesouraria, dos valores
desünac'ôs às Repartições .ífscais ou
a. quem de direito:

XLIX. Autorizar os pedidos de Ior
necímento à Repartição;

L. Assinar e despachar a corres
pondência oficial;

LI. Designar na forma do Decreto
n.c 21.948, de 14 de outubro de 1946
- que rnodiüca o Regimento padrã-o
elas Tesourarias oos S'ervlços Públicos
- o funcionário que deva íncumodr.,
se de dirigir a escrituração dos livros
"caixas" a cargo da 'resourarta:

LI!. Designar, na forma do art.. 628'
do Decreto n.? 15,783, de 8 de no
vembro de 1922 - Regulamento do
Código de COll'ta.b1Uda.~te Pública 
o Escrivão junto à Tesouraria cncar.
regado de assistir .à contagem, pesa
geen. acondicionamento e sigílamento
das caixas contendo valores deetdne
dos às repartíçôes fiscais, bem como
da lavratura de têrmos em nuplíoata:

LU!, Mandar deter e entregar. às
autoridades competentes. tôda e qual
quer pessoa que, praticar atos crimi
nosos OU inconvenientes, no recinto da
Repartição:

LIV - Apresentar, anualmente, o
relatório das atividades da Repartâ
çâo e que reuna. ainda, dados e ob
servações sôbre os serviços uúoücos:

LV - Determinar as rotinas de
ser-viço e preparar os cadernos de en
cargos;

LVI - Delegar, a chefes ou servi ..
dores, atribuições que forem de sua
competêncla.;

Continue aqui =>
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LVII - Exercer as demais atribui
ções que competem, na forma da le
gislação vigente. aos chefes de repar
tições;

LVIII - Determinar o desdobra
mento de Seções em turmas de acôr
do com as necessidades do serviço.

SEÇÃO Il

:po Secretário

Art. 54 .- Ao Secretário, compete
colaoorar com o Diretor, nas atrt
ouícôcs que lhe forem conferidas,
principalmente quanto ao seguím.e:

I - A coordenação, dístrbbtüção e
guarda dos trabalhos do Gabinete do
Diretor;

II ~ Rubrtcar os livros e talões da
Repartdçâc:

ITI - Controlar e fiscalizar as ati
vidades e atos dos contínuos do Di
retor, provid€lI1ciandoa substituição
quan-do fôr o caso; e renresentar: o
Diretor em audiência, reuniões, con
venções, solenidades e festividades de
<caráter cívico.

SeçÃO III

Dos Assistentes

Art. 55 - Aos assistentes com
pete: .

I - Colaborar com -J Diretor, nas
atribuições que lhes forem conte-i
das;
II - Proceder a estudos de ordem

técnica e burocráttca, determinados
pelo' Diretor;

UI -' Atender e encaminhar. G,.O
Diretor, as sugestões e reclamações
que sejam apresentadas, referentes à
execução de serviços;

CAPíTULO VII

DA COMPETÊHCIA DOS CHEFES E
ENCARREGADOS

SEÇÃO I

!}os Chefes de Serviço e Oficinas

Arb. 56 __ Aos oneres de Ser
'viços e de Oficinas, compete:

I - Supervisionar, orientar, coor
-denar e fiscalizar as 'atividades dos
respectivos serviço? e responder pela
produção e eficiência dos mesmos;

II - Baixar instruções e ordens de
serviço, depois de aprovadas pelo Di
.retor, no que lhes competir;

IH - Representar a Repartição,
devidamente autorizados p-elo Dire
tor, junto a outras Repartições, cujos

,serviços se entrosem;
IV _ Apresenthr, anualmente, ao

Du-etor, relatório sôbre as atívída
des do serviço;

V - Apresentar, em tempo opor
tuno e quando solicitado, ao Dire
tor, o plano de traoalho para o ano
seguinte, propondo as providências
necessártas à racícnalização e aper
feiçoamento dos serviços;

VI ~ Passer . recibos do materfaâ
permanente e de consumo que lhes
fÓI distribuido;

VII - Opinar em matéria de sua
ccmpetência nos papéis que lhes' fo
rem -ubmetídos ;

VIII - Distribuir a redistríbuir o
pessoal em exercício no respectivo
serviço, com aprovação do Diretor;

IX _ Organizar a escala. de fé
rias do pessoal que lhes for díreta ,
mente subordinado;

X - Preencher boletins e mode
los que visem Q contrôle dos ser
viços e a apuração do merecimento,
dos servidores que lhes são subordi
nados;

XI - Aplicar per.as disciplinares
de acôrdo com o que prescreve o De
creto-lei n.? 1.713, de 28 de outu
bro de 1939, até os limites que o
mesmo determinar;

XIl - Indicar ao Diretor os che
fes de Seção e Encarregados, bem
como as substitutos dos mesmos,

XTn Promover reur.íôcs dos
chefes de Seções ou Encarregados no
interêsse do aperfeiçoamento e coor
denação dos servíoos:

SEÇÃO Il

Do Chefe do Seruíço do Material

ArL 57 - Ao Chefe do Serviço
do Material, além das atríouíçõea
constantes do artigo 58 e suas alí-
neas, compete: r

I - Decidir sõbre as compras de
material atribuídas à ,C. M.;

II - Presidir as concorrências e
coletas de preços;

III - Encaminhar as requisições
de material solicitadas pelos diver
sos serviços e oficinas, propondo as
alterações que julgar de ínterêsse da.
Repartição;

IV - Propor a aplicação de pena
lidades aos fornecedores faltosos, con-,
Icrme constem dos editais de con
corrência 'é de acôrdc com a legísla
çâo sôbre o assunto;
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v _ Propor a venda, troca, ees
são e consêrtos, de acôrdo com a le
giBÍação em vigor, de bens móveis da
Repartição;

SEÇÃO III

Do Chefe do Serviço de
Administração

Art. 58 - Ao Chefe do C. AI.
além das atribuições constantes do
artigo 58, compete:

I - Autenticar as certidões la ...
vradas na Repartdçâo; .

II - Assinar e mandar publicar
-editais; I

m - DM' conhecimento. aos Ser
viços, Oficinas e aos interessados,
das portadas, circ?lares e outros
quaisquer atos do DIretor.

SEÇÃO IV

Dos Chefes de Seções e Encarregados
Art. 59 - Aos Chefes e Encar

regados de turmas, compete:
I __ Supervisionar, coordenar e üa,

calizar as atividades dos setores sob
sua responsabildidae e comando di
reto:

TI' - Cumprir o que lhe fôr deter
minado· pelos superiores, dentro das
atríbuícôes e exigências do serviço
das seções ou turmas:

TIl -=--- Manter a discíplína no se
tor a seu cargo, -propondo aos SU
periores as medidas que se tornarem
necessárias à boa marcha dos ser
víços ;

IV - Solicitar aos chefes imedia
tos as providências que: se fizerem
necessárias à melhoria e aperfeiçoa
mentos dos serviços; ,

V- Encaminhar, aos chefes Ime-,
díatos, quaisquer sugestões;

VI - Preencher Boletins OU Mo
delas que visem n contrôle dos ser
viços 'e, também, os Boletins dopes..
soal .que lhes fór diretamente SUOO1'
dínado;

Vil - DistribUir o trebalhc de
acôrdo com a capacidade individual
dos servidores;

VIU ~ .&brir e encerrar o ponto
diário dos servidores e exercerem ffa
calízaçâo direta sôbre o mesmo;

IX -:- PrQPOl', aos chefes imediatos,
as penas díscíplfnares aos servidores
de acôrdo com as leis e atos em
vígor;

X ~ Preparar as relações indispen
sáveis à perfett'a e rápida execução
dos trabalhos a cargo do Serviço -de

Administração - Seção do Pessoal;
XI -- Velar sôbre a perfeita con..

servacão dos bens, sob sua respon
sabilidade,

OM'íTULO IX

DOS DEVERES DOS SERVI&ORES

Art. 60 -- llos servidores cOn1pete:
I - Observar, rigorosamente, o ho.,

réno regulamentar ou determinado
pelo Direk)r, na Repartição;

II -- Manter a compostura e díg..
nidade compatíveis com o exercício
da função pública; .

III - Observai' e cumprir, rigoro
samente, as recomendações, Instru
ções, ordens de serviço, portarias (l
circulares que forem baixadas;

IV - Observar, rogorosamente, a,!!I
leis e o que rôr .determínado com re.,
Iaçâo aos serviços administrativos;

V - Comunicar, ímedíatamente,
aos respectivos chefes, os acidentes
-ou ocorrências verificadas nas suas
seçes e à Portaria, os ocorrrdoe
em quaisquer dependências, no sen
tido de serem tomadas as necessárias
providências;

VI - Observar, rigorosamente, a
assinatura de ponto nas resçecta
vas seções e na entrada geral;

VII ~ Conparecer às solenidades
cívicas e festivas da repartição;

VIII - Ser diligente no cumpri
mento às ordens dos seus superiores,
bem como zelar pelos serviços e bens
de que se utilizem.;

IX - Apresentar aos seus aupe..
rtores, quaisquer SUgestões visando
ao aperfeiçoamento do serviço;

X -- Prestar prontamente ao pú
blico, quando em exercício de fun
ções de relação com o mesmo, ínfor-,
mações precisas, atendendo.,c com.
cortesia 'e respeito.

XI ~ A guarda e conservação do
material sob sua responsabilidade,
'tratarrdo-,o COm zêlo e evitando fal-,
tas, danos e avarias;

XII - Manter atualizada sua co
leção de regulamentas, regimentos,
Instruções, portarias, circulares e a.
legislação sôbre Os serviços põblícos.

OAPíTULO X

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 61 ~ continuará tunctonan
do junto à repartição, a Contado.,
ria Secional subordinada técnica e
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administrativament·e à· Contadoria
Geral da República, com atribuições
próprtas, definidas no Regimento
aprovado pelo Decreto n. 5.266, de
31 de janeiro de 1940.

Art. 62 - O expediente da re
partição será determinado pelo Di.,
retor, obedecidas as leis que deter
minam o número de horas de tra-ba
lho para cada tirpo de servidor

Arbígo 63 - O Pavilhão Nacional
a ser hasteado na Repartição iIlOS
dias de festa ou de luto nacional
será o tipo 6. I

Art. 64 - No sentido de manter as
tradições antigas, quanto aos feste-,
Jos cívicos, de congraçamento dos
servidores e a realização de oenmõ.,
nías de entrega de condecorações in
ternas, inscrições em Livro de Honra,
etc., o Diretor designará, sem prejuí
zo das funções, Os funcionários' que
constituirão ~s respectivas comissões.

Art. 65. --.l O Diretor será .substi
tuído, nos seus impedimentos, por um
dos' chefes de Serviço ou de Oficina
de sua -lívre escolha. Os chefes de
Serviço, por um dos Chefes de Se
ção que houver sido para êsse fim de..
sígnados: os chefes de Oficina, por
um dos encarregados que houver si ..
do para êsse fim designado: os che
fes de Seção por um dos servidores
que for escolhido para substituto
eventual.

§ 1.0 ~ As substituições, até 30 dias,
não sen-ão remunerados e não depen..
derão de posse. J

§ 2.° .,-..- Na hipótese de substituição
antecipada e justificamente .calcula
da para prazo superior a 30 dias, po ..
derá, desde logo, ser desiginado o
substituto remunerado, devendo a
remuneração ser paga a partir da pos
se e exercício.

Art. 66. .Os Chefes de Oficina,
de acôrdo com o espírito da lei nú
mero 216, de 28 de outubro de 1950,
deverão ser escolhidos, de preferência,
dentre os ocupantes da carreira de
Condutor de Serviços Técnicos .

Art. 67. - O Chefe da Seção de
Abastecimento do Serviço do Mate
rial. deverá -SI' escolhido dentre os AI
moxarífes do Ministério da Fa
zenda.

Art. 68. - Os Chefes do Servicc do
Material, do Serviço de Análtses e
Pesquisas Tecnológicas, o chefe do
Serviço de Gravura, Cunhagem e Im
pressão _Especial e o chefe do Servi
ço de Oonzrôle, deverão ser escolhi
dos, respectivamente, dentre enge
nheiros ou químicos industriais; den
tre os ocupantes da carreira ou sé
rie .funcional de Tecnologtsta, dentre
os ocupantes da Carreira de Grava
dor e dentre os ocupantes dos cargos
de conferentes.

Art. 69. - O Diretor da Reparti
ção prestigiará e apoiará a Associa
ção dos servidores da Repaa-tíçâo que
vise à prática de esportes e à cultu
ra física, facilitando a execução do
programa da mesma.

Rio de Janeiro, 16 de janeiro de
1951. - Guilherme da Silveira.

DECRETO N.O 29.141 - D~ 16 DE JANEIRO DE 1951

Ap"ova ultercçiio introduzida MS Estatutos da UniãO nrasueaa companhia
de Seguros Gerais. Q

O Presidente da Repúblíce; usando da ata'íbuíção que lhe confere o
art. 87, item I, da oonstituicão. decreta:

Art. 1.0 Fica aprovada a alteração Introduzida nos restaeutos da União
Brasileira Companhia de Seguros Gerais, com sede nesta Capital, autori
zada a runcíonar pelo Decreto n.? 4.&30. de 3 de novembro de 1939. 'confor
me delíberaçâo da Assembléia Geral extraordínária, realizada a 13 de no
vembro de 1950.

Art. 2.° A sociedade contínuerâ integralmente sujeita às leis e regu
lamentos vigentes, ou que vierem a vlgorax, sôbre o objeto da autorização
a que alude o presente Decreto.

Art.. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 16 de janeiro de '1951; 130.° da Jndependêêncía e 63.° da

República.
EURICO G. DUTRA.

Marcial Dias Pequena,
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DECRETO N.? 29.142 - DF 16 DE
JANEIRO DE 1951

Concede à "Emprêsa de Navegação
Hercules Limitada" autAorização para
funcionar como empresa de nave
gação de cabotagem, de acõrâo 'com
o que prescreve o decreto-lei núme
ro 2.784, de 20 de novembro de
liMO.

O Presidente da Repúbllca, aten
dendo ao que requereu a "Emprêsa
de Navegação Hercules Limitada",
decreta:

Art. único. lt concedida à "Em
prêsa de Navegação I:Iercules Limita
da", com sede, na cidade de Belém,
capital do Estado do Pará, autoriza
ção para funcionar como emprêsa de
navegação de cabotagem, de acôrdo
com o que prescreve o Decreto-lei nú
mero 2.784. de 20 de novembro' de
1940, com o contrato social e altera
ções que apresentou, por meio de
instrumentos particulares, firmados
respectivamente, a 30 de dezembro de
1948 e 2 de dezembro de 1950, obri
gando-se a mesma sociedade a cum
prir, integralmente as leís e regula
mentos em vigor, ou que venham a
vigorar, sôbre o objeto da referida
autorlzaçãc ,

Rio de Janei-ro. 16 de janeiro de
19b1; 130.° da Independência e 63.0 da
República.

EURICO G. DUTRA.

Marcial Dias Pequeno.

DECRETO N.o 29.143 - D:f 16 DE

JANEIRO DE 1951

Concede à "Emprêsa Paulista de Na
vegação, Indústria e Comércio Li
mitada" autorização para funcionar
como emprêsa de navegação de ca~

ootasem, de acôrdo com o que pres
creve o Decreto-lei n.o 2.784. de 20

de novembro de 1940.

Atendendo ao uue requereu a "Em
prêsta Paulista de Navegação., Indús

tria é Comércio Limitada", com sede

Artigo único. lt concedida à "Em-
prêsa Paulista de Navegação, rnsus-

tria e Comércio Limitada" decreta:
na cidade de Santos. Estado de Sâo
Paulo, autorização para funcionar
como emprêsa de navegação de. ca
botagem, de acôrdo com o' que pres
creve o Decreto-lei TI.O 2.784, de 20
de novembro de 1940, e com o instru
mento particular de constítuíçâo &O.
cíal que apresentou, firmado a 23 de
outubro de 1950, obrigando-se a mes-:
ma sociedade a cumprir integrar
mente as leis e regulamentos em ví
gor, ou que venham a vigorar, sôbre
o objeto da referida autorização.

Rio de Janeiro, 16 de janeiro de
1951; 130.° da Independência e 63.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Marcial Dias Pequeno.

DECRETO N.O 29.144: - DE 16 DE
JANEIRO DE 1951

Concede à "Sociedade Monteneçrina
de Navegação Limitada" autoriza
ção para continuar a funcionar
como emprêsa de, navegação de ca
botagem, de acôrâo com o que ireo
creve o Decreto-lei n.o 2.784. de 20
de novembro de 1940.

Atendendo ao que requereu a "Socl
edade Montenegrina de Navegação
Limitada", decreta: I

Art. único. l!: concedida à "Socíe
dade Montenegrma de Navegação Li
mitada". com sede na cidade de
Morrtenegro, Estado do Rio Grande
do .Sul, autorização para continuar a
ruacíonar como emprêsa de navega
ção de cabotagem. de acôrdo com o
que prescreve o Decreto-lei número
2.784. de 2{) de novembro de 1940. e
alterações contratuais que apresentou
por meio de ínstrumentos particulares
firmados a 14 de agôstc de 1947 e 21
de outubro de 1950 respectivamente,
obrigando-se a meSma sociedade a
cumprir integralmente as leis e re
gulamentos em vigor, ou que venham
a vigorar; SÔQre o objeto da referida
autorização.
. Rio de .Janeiro, 116 de janeiro de

1951; 130.° da Independência é 6$.0 da
República.

EURICO G. DUtRA.

Marcial Dias Pequeno.
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DECRETO N.o 29.145 - DE 16 DE
JANEIRO DE 1951

Altera a lotação de Repartições aten
didas pelos Quadros Permanente e
Suplementar do Ministério do Tra
balho. Indústria e Comércio.

O 'presídente da R-epública. usando
da atrtoutcâo que lhe contere o art.
87, item I, da Ocnstituíção,

Decreta:
Art. 1.0 Fica alterada a lotação nu

mérica do .Ministério do Trabalho.
Indústria e õomercto. aprovada pelo
Decreto n.? 23.915, de 23 de outubro
de 1947. a fim de serem transferidos
dois cargos de Oficial Administrativo.
da lotação permanente, sendo um da.
Divisão de Pe~oal do Dep~!'t'3.m~n~o
de Administraçao e outro da DIVISa0
de Expansão Econômica do Departa
mento Nacional de Indústria e Co
mércio. para igual lotação da .Pro
curadoria Geral da Justiça do 'l'ra
balh-o - Secretaria - Ministéri.o PÚ
blico do Trabalho.

Art., 2.° ~te decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrá.rio.

Rio de Janeiro, 12 de janeiro de
1951; 130.° da Independência e 63.° da
República. J

EURICO G. DUTRA.

Marcial Dias pequeno.

DECRETO N.O 29.146 - DE 16 DE
JANEIRO DE 1951

Abre, pelo Ministério da Educaçâo e
Saúde, o crédito especial de Cr$ .. '
100.000,00, para atender íis despe_
scs com o pagamento de subvenção
ao Instituto Histórico e Geográfico
Brasileiro.

O Presidente da República, usando
de. autorização contida. na Lei nú
mero 1. 043. de 31 de dezembro de
1949. e tendo ouvido o Tri-bunal de
Contas. nos têrmos do art. 93 do Re
gulamento Geral de Contabilidade
Pública,

Decreta:
Artigo único. Fica aberto. pelo Mi

nistério da Educação e Saúde. o cré
dito especial de c-s 100.000,00 (cem
mil cruzeiros). destinado a comple-

tar o pagamento da subvenção anual
ao Instituto Histórico e Geográfico
Brasileiro, referente ao exercício de
1949, nos têrmos do art. 2.0 da Lei
TI.O 720, de 28 de maio de 1949.

Rio de Janeiro, 16 de janeiro de
1951; 130.° da Independência e &3.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Pedro Calmon.
Guilherme da Silveira.

DECRETO N," 29.147 - DE 16· DE

JANEIRO- DE 1951

Cria Séries Funcionais na Tabela
(Jnica de Extranumerário-mensalis
ta do Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição. .

Decreta:
Art. 1.0 Ficam crteõas.. na Tabela

única de Extranumerárlo-mensalísta
- Parte Permanente, do Mínísterlo
da Justiça e Negócios tntertores, as
Séries Funcionais de Escrevente de
Procuradoria, Zelador de Procurado
ria e Assistente conforme tabela ane
xa.

Parágrafo único. Essas Séries Fun
cionais destinam-se a atender às Pro
curadorias da República.

'Art. 2.° Ficam suprimidas as fun
ções vagas e as que se vagarem de
Esúreve-nte..JJactilógrafe, assim como
as de Servente, mensalistas e diaris
tas, presentemente existentes nas
Procuradorias da República.

Parágrafo único. Os ocupantes das
funções de Escrevente-Dactilógrafo e
de Servente, a que se refere êste ar
tigo, serão ad-mitidos,respectivamen
te, nas referências iniciais das Séries
Funcionais de Escrevente de Procura
doria e de Zelador de Procuradoria.

.A1'lt. 3.° rsste Decreto entrará em
vigor na data. da sua publicação.

Rio de Janeiro. 16 de janeiro de
1951; 130.0 da Independência e 63.0 da
República. .

EURICO G. DUTRA.

José Francisco Bias Fortes.



MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E NEGóCIOS INTERIORES
TABELA ÚNICA DE EXTRANUMERARIO MENSALISTA

PARTE PERMANENTE
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~

i
:s

I
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I
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I I

I
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:::::::::::::::::::::::::::1
1

I
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1
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I

! Assistente II

4 I 1
I I
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I Assistentes será de 1 parai
a Procuradoria Geral dai

I
República e 1 para a Sub~1

Procuradoria Geral da Re-I
I pública·e 2 nas Procura-I
I darias do Distrito Federal I
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I
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I

I
I
I
I
1

I
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I
I
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DECRETO N.o 29.148 - DE 16 DE JANEIRO DE 1951

Retifica' o 'Decreto n.ó 27.654, de 29 de dezembro de 1949

O Presidente da República usando da atribuiçã-o que lhe confere ('I

art. 87, número I, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 E' retdflcada a série funcional de Correntista da Parte Per
manente da Tabela única d-e Extranumerário-mensalista do Ministério da

Fazenda, constante da Tabela anexa 0.0Decreto n.v 27.654. de 2,9 de dezem
bro de 1949, publicada a Ils , 211 do Diário Oficial de 5 de Janeiro de 1950,
passando os correntistas lotados na Contadoria Geral da República e nas
Oontadorias Secionais a constituir a série funcional de Contabilista, de

acôrdo com a tabela e a relação nominal que acompanham o presente
Decreto.

Parágrafo único. Ficam suprimida s as fWIÇÕeS· da série functonal de
Correntista, vagas em virtude do que dispõe êate artigo.

Art. 2.° As funções que constituem a série funcional de Contabilista,
a que se refere o art. 1.0 do presente Decreto, estão preenchidas de con
formidade com a relação nominal anexa.

Art. 3.° &te Decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 16 de janeiro de 1951; 130.° da Independência e
63.° da República.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Silneírü.

TABELA úNICA DE EXTRANuMERARIO MENSALISTA DO
MINISTÊ:RIO DA FAZENDA

Parte Permanente

CONTABILISTA

N.? de funções
I

Referência. Vagos

---- ------

14 29

16 28

2~ 27

26 26

34 25

35 24

41 23

186

'Tabela anexa ao Decreto n.c 29. 148, de 16-1~51 - Publicado no Diário
Oficial de 16-1-51.
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DECHETÔ N:o 29.149 - DE 16 DE
JANEIRO DE 1951

Cria, na Tabela única de Extranume_
rário~mensalista ao Ministério da
Justiça e Negócios Interiores, a sé
rie funcional de Técnico de Cadas
tro, e dá outras providências.

O Presidente da Repúblíôe, usando
da atribuição que lhe confere o art.
87, item, I, da Constituição,

Decreta:
Art. 1.0 Fica criada, conforme' re

lação anexa, na Tabela única de
Bxtranumerário-mensallsta - Parte
Permanente, do Ministério da Justiça

e Negócios Interiores, .a serre funcio
nal de Técnico de Cadastro .
.4r t . 2.0;AS funções que integram a

ser~e funcional criada no artigo an
tenor .sao preenchidas pelos servido
res CUJOs nomes constam da relação
anexa.

. Art. 3.° ~te Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação re
vogadas as dmposições' em conttário.

Rio de Janeiro, 1,6 de janeiro de
1951; ~o.o da Independência e 63.0 da
RepublIca.

EURICO G. DUTRA.

José Francisco Bias Fortes.



TABELA úNWA DE EXTR.ANUMERARIO MENSALISTA
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~
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de I

funções
I

1

1

1

3

Séries funcionais

I
Técnico de coaoetro I
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o
~
~,
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I
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I
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DECRETO N.O -29.150 - DE 16 DE
JANEIRO DE 1951

Altera oRegimento do Departa1Jl'e1}to
Federal de Segurança Publzca,
aprovado pelo Decreto n~o 19.476, de
21 de agósto de 1945.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o art...
87, item I, da COnstItUIÇão,

Decreta:
Art. 1.0 O artigo 59 do Regimento

do DePartamento Federal de Segu
rança pública, aprovado pelo Decreto
Íl.o 19.476, de 2,1 de agôsto de 1945.
passa a vigorar com a seguinte reda
ção:

"Art. 59 - J S. T. compreende:
Seção de Habilitação' e Registro

CS. H. R.) _
Seção Técnica (S. Te.)
Seção de Físcalízação (S. F.)
Seção de Infrações (S. If )
Seção de Administração (Se. A-3)
Seção de Cartografia (S. cn
Zonas de Trânsito (Z. T.)

Art. 2.° nste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação. re
vogadas as disposições em contrário

Rio de Janeiro, 16 de janeiro de
1951; 130.° da Independência e' 63." da
República.

EURICO G. DUTRA.
José Francisco Bias Fortes.

DECRE.TO N.O 29.151 - DE 17 DE
J.'INEIRO DE 1951

Aprova o Regulamento dos Serviços
Postais e de Telecomunicações

O presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o 'artigo
87, item I, da COnstituição Federal,

Decreta:
Art. 1.0 Fica aprovado o Regulamen.

to dos Serviços Postais e de Telecomu-
nicações. .

. Art. 2.° O aludido Regulamento en
trará em vigor na data da sua publi
cação.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de
1951; 130.° da Independência e 63.° da
República.

EuRICO G. DUTRA

João Valdetaro de Amorim e Mello

REGULAMENTO DOS SEEl.V1ÇpS
POSTAIS E DE TELECOMUNICA
ÇOES.

nISPOsIçõES PRELDMINARES

Art. 1.° E' de competência da União
explorar os serviços postais e de tele
comunicações em todo o território na
cional, com exclusividade quanto aos
primeiros.

Art. 2.° OS serviços postais e de te
Iecomunícacôes nacionais serão regi
dos por êste Regulamento, mesmo
quando executados por concessioná
rios, observadas as disposições comple
mentares aplicáveis 3-' cada caso.

Parágrafo único. O Departemento
expedirá instruções para aplicação
dêste Regulamento.

Art. 3.° Os serviços postais e de te
lecomunicações internacionais serão
também regidos pelas Convenções e
Acôrdos internacionais aprovados· pelo
Brasil.

Art. 4.°.A fiscalização dos serviços
postais caberá ao Departamento de
Correios e Telecomunicações.

TíTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPíTULO I
DOS SERVIçOS

Art. 5.0 Constitui serviço postal:
a) o recebimento, a expedição, °

transporte e a entrega de objeto de
correspondência com e sem caráter
de mensagem;

b) o recebimento, a expedição e a
entrega de encomenda postal interna
cional;

c) o recebimento, a expedição, o
transporte e a entrega de numerário,
documento _e objeto em carta e encc
menda com valor declarado, no regt
me nacional;

d) o recebimento, a expedição e a
entrega de numerário, documento e
objeto em carta e caixa com valor
declarado, no regime internacional;

e) o recebimento. a expedição, o
transporte e a entrega de objeto e
documento, contra. reembôlso, ao re
metente, da.' importância declarada;

f) o recebimento, a transmissão e a
entrega de numerário por meio de vale
e cheque, inclusive para viajante;

g) a obtenção do destinatário, o
transporte e a entrega ao remetente,
de aviso de recebimento de objeto de
correspondência;

h) a cobrança, por conta de tercei
ro, de obrigação pagável à vista, ím
pôsto, taxa e contribuição;

Continue aqui =>
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i) O recebimento de assinatura de
jornal e publicação períódíca:

j) a aceitação e restituição de depó
sito de numerário em caixa econômi
ca. postal e a transferência de fundo
de conta-corrente postal;

l) o recebimento, a. expedição, o
transporte e a entrega de carta e car
tão-resposta comercial;

m);a venda e troca de cuoâc-res
posta;

n) a venda de selos e outras fórmu
las de franquíamentc, impresso, publi
cação e tarifa referentes aos serviços
postais e de telecomunicações, folhinha
e bloco filatélicos;

o) a venda de papel, env-elope e ca-r
tão para -correspondência;

p) o seguro postal de objeto regis
trado contra riscos para indenização
por avaria, dano ou perda. inclusive
em casos" de fôrça maior;

q) outro serviço postal, nacional ou
in ternacíonal, que venha a ser criado.
bem como Q\1a1quer serviço compatível
com a finalidade do Departamento,
que vise ao desenvolvimento cultural,
bem-estar das populações ou fortale
cimento de sua economia.

Art. 8.° Constitui serviço de teleco
municação a transmissão. emissão ou
recepção de caracteres, sinais, imagens,
escritos, sons ou Informações de qual
quer natureza. por fio, radíoeletrícída
de. ótica ou outro sistema eletrcmagné
tlco.

Parágrafo único. Considera-se, tam
bém, serviço de telecomunicação, _ o
telegrama para entrega. ainda que não
transmitido por qualquer sistema.

CAPíTULO II
DO MONOPÓLIO

Art. 7. 0 _ Constitui monopólio da
Uniã.c:

a) o transporte, a distribuição, no
terrítõrto nacional, e a expedição.. pa
ra o exterior, de objeto de correspon
dência com caráter de mensagem;

b) o fabrico, a emissão e a venda
de sêlos e outras fórmulas de fran
quíamento postal;

c) o fabrloo, a importação e a uti
lização de máquina de franquíar cor
respondência;

as o fabrico. a importação e a
utilização de matriz para estampa
gem de sêlo postal.

Art. 8. 0 - E' excluído do mono
pólio da União:

a) o transporte de objeto de C'J1'
reepondência, com caráter de mensa
gem, de pêsc superior a 2 quilos.

b) o transporte de carta aberta,
de. simples apresentação ou recomen
dação do portador;

c) o transporte de carta e carta
bilhete, abertas e de cartão postal.
de data anterior a' um ano OU que
tenha perdido o caráter de corres
pondência atual e pessoal;

d) o transporte de objeto de cor
respondência com caráter de mensa
gem, apresentado ao correio e restt
t.uído ao portador, depois de oblíte
ração do sêlo devido e desde que êsse
transporte não constitua exploração
industrial;

e) o transporte de objeto de cor
respondência com caráter de mensa
gem, quando ocasionalmente feito
por pessoa da família do remetente
ou do destinatário e que habite com
um dêles: .

j) o transporte e a entrega de ob
jeto de correspondência com caráter
de . mensagem, que haja tranaltadc
pelo Correio, desde que um e outra
não constituam exploração industrial;

g) o transporte de objeto de cor
respondência com caráter de mensa
gem até a caixa de coleta ou repar
tição postal;

h) o transporte de' objeto de cor
pendência com caráter - de mensa
gem entre localidades em que não
haja serviço' postal e pelas quais não
passe condutor de malas;

'i) o transporte de objeto de cor
respondência com caráter de mensa
gem entre uma localidade em que
exista serviço postal e outra QUf> o
não possua. desde que pela última
não pass-e condutor de matas:

j) o transporte e a entrega de ob
jeto de correspondência com caráter
de mensagem dentro, do perímetro
de cidade, vila ou povoaçâor onde não
haja distribuição domiciliária. desde
que isso não constitua exploração in
dustrial;

l) o transporte de objeto de cor
respondência com caráter de me-sa
cem que pessoa natural ou jurídica
fizer. ou mandar taser por seu em
pregado. em servteo de sua economia.
desde 'que êase transporte não cons

.titua exploração lnduabrtal ;
m) a. coleta e a distribuição eea

tuítas de objeto de cor-respondência
com caráter de mensagem, em edi
fício de- habita cão coletiva, pelo res
pectivo encarregado ;

n) a distribuição de objeto de cor
respcndêncta com caráter de mensa
gem em edifício em que haja porta
ria;
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o) O transporte e a entrega de ob
jeto de correspondência concernente
ao' serviço de emprêsa de transporte
e permutado entre seus escritórios e
suas agências, quando conduzido nos
seus próprios veículos:

p) o transporte de manifesto, nota,
\ guia de carga e outro documento con

fiado ao comandante, capitão e püô
to de navio e avião e ao condutor de
qualquer outro veículo de transporte
terrestre, marítimo, fluvial, lacustre
ou aéreo. utilizado. ria condução de
carga ou mercadoria que os referidos
documentos devem aconapan·har.

( oAPíTULO m

DAS AUTORIZAÇÕES

Art. 9. 0 --:- O Diretor-Geral pode
rá autorizar, a título precário, a pes
soa natural ou jurídica, nacional, de
comprovada idoneidade, ressalvada a
cobrança de prêmios; taxas e de 01l
tras contribuições prevttas em lei ou
em contrato e. observadas as exigên
cias da legislação que reger cada es
pécie, a executar os serviços' díscrl
minados nêste capitulo,

Parágrafo único - Nenhuma au
torização restringirá, de qualquer mo
do o direito que a União se rese-va
de explorar serviço idêntico ou per
mitir a outrem sua execucâo em
iguais condições.

Art. 10 - O serviço executado por
autorização fica sujeito a n ..scaliza
cão permanente do Denartamento de
corretos e Telecomunicações.

Art. 11 - A Uníâo não será res
ponsável por ato praticado por pes
sôa a que fôr outorgada autortza
çáO.

Art, 12. poderá ser outorgada aU
torízacâo:

a) -para venda de selos e outras rõr
mulas de franüuiamento:

o) para tmoortacão e fabricação no
pais, de máquina .de franquiar;

c) para fabrico de matriz destinada
a estamuaaem de sêlo postal;

d) a particular ou emerêse que
efetue o transporte urbano de enco
metida urgente, para, que transporte' e.
dístrfbua também. 110 perímetro da
mesma cidade em cue estiver estabê
lecído. corresoondêncta submetida ao
monopólio postal. desde Que sejam de
vidamente arrecadadas as respectivas
taxas postais e. observadas ainda ou
tras condícôes aUf: éi. respeite forem

, estatuídas pelo Diretor Geral:
e) a emprêsa de navegação aérea.

legalmente habthtada a transportar
malas postais nacionais. para efetuar,

por intermédio de seus respectivos
empregados, a distribuição domiciliá
ria da correspondência Que houver
transportado em .suae aeronaves, àa
acordo com as prescrícôes para tal fim
estabelecidas pelo Diretor Geral'.n para fabricação e ut:ilizaç~ de
carimbo postal especial comemora
tívo:

y) para funcionamento de agência e
posto, de acordo com instruções oae
furem estabelecidas.
~t. 13, Constitui propriedade da

Umao a matriz de Qualquer natureza
par~ estampagem de sêlo postal, in
clusíve a que estiver adaptada a me
a.uma de franqutar adquirida por par
tícular em virtude de autorização
legal.

CAPíTULO IV

DO TRÁFEGO MÚTUO

Art. 14, Tôdàs as vias através das
Quais se explore, no Brasil, serviço pú
blíco de telecomunicações .constituem
o Sistema Nacional de Telecomuni
cações.

Parágrafo único. Os componentes
do Sistema Nacional de Telecomuni
cação são obrigados a aceitar servíeo
em tráfego mútuo, direto ou indireto
e;n conformidade às leis. às conven~
coes, aos acordos. aos convênios e aoe
contratos firmados com ou pelo Go
verno.

Art. 15. A tarifa adotada pelo De
partamento de Correios e Teleccmu
nicacões para seu próprio serviço terá
aplicação em todo o Sistema N acio
nal de 'I'elecomunlcacôes. garantido o
drrelto a procedimento diferente pre-:
VIstO em concessão cu permisão vi
gente,

. § 1.0 A companhia mie explora ser
Viço de telégrafos por meio de cabo
e a de radtocomunícacão, que tenha

~ ligação direta COJ1" o exterior.: aolíca
rao. porém. ao servlco interior autori
zadas a executar. as tarifas aprova
das, na forma dos respectivos contra
tos. as quais deverão ser uelo menos
20 % superiores às do Departamento
de Correios e 'r'eleccmunícacões ,

§ 2.° A taxa terminal brasileira per
tencerá semore ao Departamento de
Corretos e 'I'eleeomunícacões .

Art, 16. Para encaminhamento de.
malas nostajs as. emnrêsas de tmns
PO~e são obrigadas a manter tráfego
mútuo. .

CAPíTULO V

DO uso DOS SERVIçOS

Art. 17. ~ reconhecido a todos o
. direito de usar os se-vícos postais e
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de telecomunicações da União. obser
vadas as restrições constantes dêste
Regulamento.

Art. 18. O Departamento não expe
de nem distribui:

a) objeto com nêso. dimensões. vo
lume ou acondicionamento em desa
côrdo com as normas regulamentares
ou previstas em COnvenções e Acôrâos
Internacionais ;

b) substância explosiva. deteriorá
vel. fétida: nauseabunda, corrosiva. ou
fàcílmente Inflamável, cujo transporte
constitua perigo ou possa causar dano;

c) artigo de ouro. platina, prata.
bronze, níquel ou Qualquer outro me
tal de valor, moeda. jóia e nedra ou
artigo preciosos. exceto como enco
menda reg-istrada com declaracão de
valor:

d) papel-moeda. exceto em carta
registrada com declaracão de valor;

e) objeto. publícacão ou artefato
com enderêço, dizeres ou desenhos in
decentes, injuriosos. ameaçadores.
ofensivos à moral, ou ainda, contrá
rios à ordem pública e aos ínterêsses
do país;

f) animal vivo. exceto abelha. san
guessuga e bicho da sêda:

g) animal morto, mal preparado ou
acondicionado. 'ou parte de animal nas
mesmas ccndtcões:

h) planta viva e órgão .de planta.
tal como: semente. raiz. caule. ramo,
fôlha, flor ou rrpto. cujo transporte
seja proibido:

i) objeto cujo enderêço contenha
apenas as letras iniciais do nome do
destinatário. salvo em se tratando de
correspondência simples com indica
cão complementar para entrega ou de
correspondência registrada. com abre
"Viatura legal. como enderêço;

1) entorpecente. salvo.em se tratan
do de remessa legalmente autorizada;

l) objeto sôbre o Qual exista prol
bicão ou restcícão Quanto à aceítacão,
ao transporte ou à entrega e Quando
não satisfeitas as exigências reg-ula
mentares. assim no regime interno
como no tntemaeronar:

m) correspondência Que atente con
tia a seeurcnca nacional ou do re~
gíme. .

Art. 19. O Departamento não acei
ta autógrafo e não transmite ou en
trega telegrama:

a) que contenha dizeres ou repre
sentações indecentes, injuriosos, amea
üadcres, ofensivos à moral, ou ainda,
contrários à ordem pública e aos in
terêsses do país;

b) Que t>OSSa contTibuir para per
netraeão de crime e contravenção ou

para embaraçar ação da Justiça ou
da Admínístração:

c) Que seja anônimo ou contenha
noticia alarmante, reconhecidamente
falsa. não se considerando anõnimo o
telegrama transmitido .sem assinatu
ra. por permissão regulamentar:

d) Que não esteja de acôrdo com
disposições legais ou previstas em Con
venções e Acôrdos Internacionais.

OAPíTULO VI
DO SEGRÊDO DAS CDMUNICAÇÕES

SEÇÃO 1

Da inviolabilidade do sigilo da
correstonaéncía

Art. 20. O sigilo da. corresoondên..
cia é inviolável. respeitadas as exce
cões legais.

AI't. 21. Constitui violação do si
gilo da eorrespondência r

a) devassar indevidamente o con
teúdo de objeto de correspondêncía
postal com caráter de mensagem, fe
chado e endereçado a outrem;

b) apossar-se indevidamente õe ob
jeto de correspondência postal com
caráter de mensagem, embora aberto,
endereçado a outrem, e, no todo ou, em
parte, sonegá-lo ou destruí-lo;

c) divulgar indevidamente, transmí
tir a outrem ou utilizar abusivamente
comunicação telegráfica OU rádio-elé
trica dirigida a terceiro, OU conversa
ção telefônica entre outras pessoas:

d) ímpeutr a comunicação 'ou a con,
versação referidas na alínea anterior;

e) instalar ou utilizar estação ou
aparelho rádio-elétrico, sem obsen'ãn·
cía de dísposfçâc legal.

IiIEÇÃOIl

Da manutenção à inViolabilidade do
sigilo da çorrespcm.ãência

Art. 22. As autoridades e os certvi_
dores do Departamento, os coneeadc
nãríos, permissionários e seus empreg-a;
dos são obrigados a tomar providên
cias indispensáveis à manutenção da
inviolabilidade do sigilo da correspon
dência.
t/ Art. 23. A nenhuma autoridade ee.
tranha é permitido intervir nos serví
ços postais e de telecomunicações. salTo
por solicitação de autoridade cio De
partamento .

Art. 24. E' vedada a pessoa estranha
a entrada no recinto desttn9A.o à exe
cução dos serviços postaía e de teleco
municações.
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parágrafo único. A proíbíçãc dêste
artigo é extensiva ao, próprio servidor
do Departamento e ao .empregado do
coneessionário e permíssíonárto, que
não estejam de serviço.

Art. 25. -Constitui Violação- ,!o se
gredo'profissional indispensável a ~.a
nutenção da inviolabilidade do -dgtlo
da correspondência:

a) divulgar, no todo ou em parte,
assunto ou texto de eorrespondência
de que, em razão do ofício, tenha co
nhecímento;

b) dívulgar nomes de pessoas que
mantenham entre si relações pelo COl'
reío OU por telecomunicação;

, c) informar pessoa não legalmente
autorizada da existência de correspon
dência dirigida a terceiro;

d) fornecer a pessoa não legalmente
autorizada cópia ou certidão de cor
respondêncía postal aberta com caráter
de mensagem;

e) fornecer certidão OU informar a
pessoa não legalmente autorizada sôbre
trânsito de con'esponàência postal com
caráter de mensagem ou telegrama;

j) informar alguém do nome de
assinante de caixa postal OU do nú
mero desta, bem como do enderêço
telegráfico ou do n-ome do seu possuí
dor, quando houver pedido em contrá
rio do usuário;

g) informar outrem do modo por
que ou oo local em que qualquer pessoa
recebe correspondência;

h) divulgar fato que a terceiro posst,
bilite o conhecimento indevido sôbre
a expedição de correspondência com
caráter dê mensagem OU de telegrama.

SEÇilO III

Das exceções
Art. 26~ Não eonstdtuí violação do

sigilo da correspondência ou do se
grêdo profissional indispensável à
manutenção daquele:

a) a exibição de autógrafo de tele
grama ou raéíotelegrama e o forneci
mento de informação, cópia ou certi
dão sôbre existência, texto ou trânsito
de corresponõêncía postal com caráter
de mensagem, telegrama ou radíoteíe
grama, exclusivamente ao remetente
'ou expedidor, destinatário, ou a seus
;procuradores ou representantes legais:

b) a abertura de objeto de corres
pondência postal com caráter de men

. 'sagem:
1 - endereçada a pessoa de nome

igual ao de outra, na mesma Iocetí
'ifade;

2 --' de refugo definitivo;
3 - que contenha artigo sujeito a

pagamento de taxas. fiscais OU direitos
aduaneiros;

4 -:- apreendida por apresentarsêlo
servido, falso ou falsificado'

5 - por suspeita de conter' valor não
declarado;

6 - de que trata a letra n do art. 18.

CAPíTULO VII

Da responsabilidade. do Depwrtamento

Art: 2,7. Na execução dos, serviços
postais e de teleoomunicações o De
~rtamento só -assume as responaaní
hdades expressamente definidas neste
Regulamento, na Tarifa Geral e em
Convenções e Acõrdos Internacionais.

Art. 28. O Departamento é respon
sável:

a) pelo valor declarado em carta
encomenda e em objeto para entregà
contra reembõlso;

b). pela quantia cobrada por conta
de, terceiros ?u recebida para qual-
quer fim previsto na legislação; ,

c) pelas indenizações previstas nes
te REgulamento, na Tarifa Geral e
nas Convenções ou Acôrdos Inter
nacionais.

Art. 29. O Departamento não se
responsabiliza:

a) por valor incluído em objeto de
correspondência simples ou registra
da sem declaração de valor'
. b) por prejuizo resultante' de ava

r.las ~na correspondência ou de inuti
Iízaçâo desta por acidente de trans
porte Ou de manipulação;

c) pela demora na .execução 'de
q.!Jalquer"serviço, resultante de omis
sao ou erro por parte do Expedidor
ou do. remetente;
d~ por prej~ resultante da exe

cuçao do serviço de telEcomunicação'
e) per prejuíso resultante de êrro W;

encammha!U~to ou transmissão de
correspondenCla;
j) por irregularidade na transmís

seo ou entrega de .telegrama aceito
por conta e TlSOO do expedidor.

Art. 30. A responsabilidade do De
partamento cessa:

"a) "quan~o o objeto de correspon.,
dêncía reglStrada ou a importância
C?IÚlRda ao Departamento tenham
SIdo entregues a quem de dtretto ou
restituídos ao remetente mediante
recibo: ,

b) terminado o prazo regulamentar
para, reclamação; - . '
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c) em caso de fôrça maior, se não
houver sido, pago prêmio de seguro da
correspondência;

d) por extravio ou perda de títulos
cuja cobrança .nâo tenha sido ere
tuada .

Art. 31. O Departamento paga ao
remetente de objeto registrado. CODi
ou sem valor .declarado, que tenha
sido extraviado, perdido ou espoliado:

a) a importância das taxas 'e da in
denização fixada' na Tarifa Geral,
quando se tratar de objeto registrado
nacional, ,sem declaração de valor; .

b) a importância integral ou par
cial do, valor declarado e das respeo
tivas taxas, quando se tratar de ob
jeto registrado com declaração de
vator:

c) a importância fixada em Con
venções e Acôrdos Internacionais.

Parágrafo único - - Para efcito de
indenização, a correspondência regis
trada com destino ao exterior, quando
extraviada ou espoliada no território
brasileiro, é equiparada à nacional.

Art , 32. O Departamento paga,
também:

a) a Importância correspondente a
título cobrado, em caso de perda ou
extravio da mesma, deduzida a des
pesa efetuada;

b) a importância destinada à asst
natura de jornais e outras publica
çêes periódicas, quando não entregue
aos edícôres ou admíníatradores das
respectivas emprêsas, deduzida a des
pesa efetuada;

c) a importância de vale postal ou
telegráfico emitido, quando extravia
do ou não pago;

d) a importância deposita da em
caixa econômica postal, quando ex
traviada.

Art. 33. A indenização poderá ser
feita ao destinatário.

§ 1.0. Na importância da Indeniza
ção não serão computadas as taxas
pagas.

ê 2.°. No caso de espoliação ou per
da total ou parcial de valo!' decla
rado a indenização' sea-á feita ex-ot
fícío, quando verificada a falta no
ato da entrega.

Art. 34." A indenização será pre
cedida de assinatura, pelo remetente
ou destinatário, de têrmo de sub-ro
gação do direito à propriedade do 013·
jeto feita dentro do prazo de 30 días,
sem prejuízo da apuração da respon
sabilidade funcional, exceto quando se
tratar de correspondência," oficial fe
deral.

§ 1.0. A importância da responsa
biltdad e funcional será recolhída co
mo depósito" para pagamento' da. in
denização.

ê 2.°. Se a qualquer tempo rõr en
contrado o objeto perdido ou extra
viado, será o mesmo restituído ao
remetente ou destinatário, desde que
seja devolvida a importância da in
denização, exceto quanto à correspon
dência que contenha exclusivamente
dinheiro em espécie.

TITULO 11

Do serviço POstal

CAPíTULO I

DA CLASSIFICAÇÃO, DAS DEFINIÇÕES E DAS
DENOMINAÇÕES DA CORRESPONDÊNCIA
POSTAL.
Art. 35, Correspondência postal

com caráter de mensagem é o objeto
que contém comunicação ou nota atual
e pessoal, dirigida a outrem.

SEÇÃO 1

Da correspondência postal quanto
à natureza

Art. 36. Carta é todo papel, mesmo
sem envoltório, com: enderêço e comu
meação ou nota de caráter atual e
pessoal.

Parágra.fo único. Considerar-se, tam
bém, carta todo objeto de correspon
dência com enderêço, cujo conteúdo só
possa ser desvendado por violação.

Art. 37. Denomina-se carta-otttiete
o papel consistente e .dcbrado, cuja
parte interna é 'usada para « texto de
correspondência e cujos faces exemas
são destinadas uma, com seio postal
fixo, para o anderêço dodes.tinatário

''"~ outra, para o do remetente.
Art. 38. Denomina-se carta-renoeta

comercial o invólucro de forma econ~

díçóes determinadas emitido, mediante
permissão, por entidade pública ou es
tabelecimento comercial OU industrial
e utilizado, por seus clientes, nos pedi
dos de mercadorias e publicações ou de
esclarecimentos comerciais OU indus
triais.

Art. 39. Denomina-se carta-pneu
mática o objeto de correspondência. se
melhante à carta-bühete, porém de
papel de menor consistência e de di
mensões adequadas ao transporte por
tubo pneumático.

Art. 40. Denomina-se .cartõo-ioetat
o cartão, sem envoltório e com selo
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fixo, de fabricação .oficial. e de forma
e eondíçôes d.etermmadas, .

§ 1.0 o cartãO-postal pode ser sim-
ples ou de resposta paga.: .

a) o cartão-poste! simples é constt
tuido de uma s6 parte. reservada pelo
menos a metade de u~ face para o
enderêço 'do deStinatárIo;z» o cartão,....postal de resposta paga
é constítuído de duas partes nao fe
chadas, uma dobrada sôbre a .outra e
destinada à resposta, reservada ~m
cada parte uma race para o endereço
do destinatário. . -

§ 2.0 cortsidera-se, tamb~m, cartão
postal o cartão sem selo tíxo, de fa~
brícaçâo de indústria privada, obser
vado o que dis'põe êste artigo e a Ie
tra a do parágrafo antecedente.

Art. 41. De11JOmina-se cartão-res
posta comerciai C! cartão de; ~orma e
condições determmadas! emItido,~ ~t.l
Iízado para o mesmo nm presente no
art. 38., ..:J';~ 'd d"'art. 42. Fonopostal é o ~co e Ia
metro e condições, determmados, com
gravação de texto de .nota at..ual e pes
soal ou discurso, dissertação, ~anto,
música anúncio, saudação e aVISO ,de
forma 'a permitir sua/reprodução em
aparelho fonográfico.

Art , 43. Manuscrito é o papel pu
documento escrito desenhado a uneo,
'ou dactilografad.o, no todo ou em parte,
sem comunícação ou nota de caráter
pessoal e atual, como:

a) auto e têrmo, em geral;
v) documento lavrado por servidor

ou serventuário público;
c) guia ou manítesto de carga. e co

nhecimento de despacho;
d) fatura, duplicata e nota de ven

da"e) documento de serviço de compa-
nhia de seguro; . _ ,.

f) cópia. traslado, certidão. públtca-"
forma ou extrato de -egtstro, assenta-
mento nota OU documento; .

g) original de obra ou t!aba~l1ol1te
rárío ou cientifico, expedido Isolada
mente; " .

h) prova, tema e qualquer exerctcro
escolar corrigido ou não. sem qualquer
apreciação.' além da nota de julga
mento;

i) desenho, plano, esquema, planta e
mapa;

j) -múaíca manuscrita;
l) receita médica;
m) quitação e recibo.
Parágrafo úníeo. Oonsider-im-se

também manuscritos:
a) reprodução de manuscrito obtiõa

por meio de decalcografía, mímeogra-

fia, prensa de copiar. máquina de es
crever, cartm,bo ou por processo aná
logo, desde que postadas de cada vez
20 exemplares;

z» impresso que contenha caracte
res manuscritos ou dacuilografudos, em
espaços reservados paza êsse fim;

c) cópia ou orígínal de carta e car
tão-postal, em suas várias modalida
des, de data anterior- a um .ano e cujo
assunto tenha perdido o caráter atual.

Art. 44. Impresso é papel, perga
minho, pano, tela, cartão, chapa, lá
mina ou bloco que contenha reprodu
ção por meio de tipografia. litografia,
gravura, polígrafía, etografia, papiro
grafia, velccígrafla, pclícópía e auto
grafia desde que não seja classíflcável
como carta ou manuscrito, como: I

a) jornal ou publicação periódica;
b) livro, catálogo, almanaque ou,

anuário;
c) obra impressa em fichas. para

'fndíce ou para distribuição alfabética
da matéria;

d) música impressa;
e) cartão impresso' de estabeâect

mente comercial ou industrial;
f) gravura, fotografia, desenho, pla

no ou mapa geográfico ~

g) catálogo contendo retalhos que
não excedam as dimensões de 2x6
centímetros;

h) prova de impressão;
i) circular impressa ou prospecto.
§ 1.0. Considera-se, também, im-

presso:
a) cartão-postal de indústria priva

da mesmo, com o texto impresso, mas
sem qualquer acréscimo;

b) original de obra ou trabalho Ii
terário ou cientifico, quando expedido
juntamente com as provas;

c) canhoto de talão já servido;
d) lista com preços correntes:
e) papel de carta e sobrecarta com

enderêçn impresso;
1> aviso impresso de passagem de

. viajante comercial;
g) álbum com fotografias ou car

tôes-postaís:
h) cópias obtidas por processo me

cânico. desde que postadas de cada
vez em número superior a 20 exem-
plares; .

i) original de anúncio;
j) fíguríno e molde,
§ 2.°. São excluídos da categoria

de Impresso:
a) fitas cinematográficas e papéis

perfurados para máquinas interpreta
doras e instrumentos de música. que
s6 poderão s-er aceitos como enco
menda;
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b) estampilhas, selos 'e outras fõr
mulas de rrenquíamentc e bilhetes de
jôtería, notas do tesouro ou de ban
cos, letras. cheques, cupões ou quais
quer papéis representativos de valor.

Art. 45. Denomina-se correspondên
cia' de caráter social o impresso ou
manuscrito em' sobrecarta aberta e
que contenha apenas felicitação, pê
same, convite, agradecimento e par-
ticipação de assunto particular. ,

Art. 46. Denomina-se impresso pa
ra uso de cegos o impresso escrito no
alfabeto Braille. '

Art. 47. Amostra é parte, porção,
fragmento ou unidade de produto na
turat ou fabricado, sem valor comer
cial e destinado a indicar-lhe a na
tureza, a qualidade e o tipo. I

Parágrafo único - Consideram-se,
também, amostras:

a) flor, clichê de imprensa, chave
isolada, objeto para estudo de His
tória Natural e produto químico ou
farmacêutdco. em unidade;

t» tubo de sôro ou vacina, prepa
ração histológica e peça anátomc-pa
tológica. tornadas inofensivas pelo
modo de preparação e acondiciona
mento.

Art. 48. Encomenda é objeto que
tenha valor mercantil.

§ 1.0. Há duas modalidades de en
comenda:

a) pequena encomenda, que se des
tina ao uso exclusivo de particulares;

b) encomenda comercial, postada
por comerciante ou industrial e des
tinada a seus fregueses ou a outro
comerciante ou industrial.

§ 2.°. Podem -eer aceitos como en
comenda objetos das demais catego
rias de correspondência, com exceção
de carta.

§ 3°. Nas encomendas, poderão ser
admitidas as notas, inclusões e acrés
cimos permitidos para manuscritos,
impressos e amostras.

SEÇÃO II

DA CORRESPONDÊNCIA MSTAL \ QUANTO À
ORIGEM E AO DESTINO

Art. 49. Quanto à origem e ao des
tino, a correspondêncía denomina-se;

a) local, quando deva ser entregue
na mesma localidade em que fôr pos
tada;

b) nacional, quando postada no ter
r-ítórío brasileiro e ao .mesmo destd
nada;

c) internacional, quando postada em
pais ou território que faça parte da
união Postal Universal e destina,daa

outro pa1s ou território da mesma
União;

d) estrangeira" quando precedente
ou .destinada a país ou território que
não faça parte da União Postal Uni
versal.

SEÇAO IH

Dacorrespondênaia postal quanto ao
remetente

Art. 50. Quanto à pessoa do reme
tente, a correspondência denomina-se:

a) otíctat, quando emanada de au
toridade ou pessoa legalmente habtlí
tada a fazer - USo oficial do serviço
postal;

b) de serviço, quando emanada de
autoridade do Departamento:

c) particular. nos demais casos.

SEÇAO IV

Da correspondência postalq:itttnto ao
irasunuumerao

ATt. 51. Quanto ao franquiamento
a correspondência denomina-se:

a) franquiada, quando postada com
sêlo válido, com a declaração "porte
pago", de conformidade com a Tarifa
Geral ou com a indicação "fran
quíado", em se tratando de envoltório
de correspondência oficial não obri
gada a selagem;

t» insuficientemente [ramquuuia,
quando postada com sêlo válido, em
importância inferior à estabelecida na
Tarüa Geral;

c) não jra7UJ.uiada, quando postada.
sem pagamento da respectiva taxa;

d) isenta de taxa, quando em vir
tude de Lei, de Convenções e Acôrdos
Internacionais deva ter curso livre in
dependente de pagamento de taxas.

SEÇAO V

Da eorreeixmâéncui postal quanto à
postagem

.ert.. 52. Quanto ao modo de ser
postada, a correspondência postal de
nomina-se:

a) simples, quando não sujeita a
condição especial;

b) qualificada, quando sujeita a
condição especial.

Parágrafo único..A correspondência
qualificada divide-se em:

a) registrada, quando confiada ao
Departamento mediante certificado de
registro;

b) com valor declarado, quando re
gistrada com indicação de valor;
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Quanto ao encaminha
correspondência denomí-

c) expressa, quando postada com
essa declaração e franquia da com a
respectiva taxa;

, d) aérea, quando postada com essa
declaração e Jranquíada com <to res
pectiva taxa;

e) de entrega ao portador, quando
apresentada ao Departamento .e res
trtuída ao portador, depois da obhte-
ração do sêlo; __ .

j)de mão propna, quando, regrs
brada. deva ser entregue ao próprio
destinatário;

g) tora de mala, quando se tratar
de jornal e publicação periódica com
essa declaração feita pelo respectivo
editor;

h) de última hora, quando apre
sentada após o horário fixado para o
inicio da expedição e até o respectivo
encerramento.

S'EÇAO VI

Da correspondência postal quanto ao
encaminhamento

Art. 53.
menta a
na-se:

a> direta, a que deva ser expedida
diretamente pela repartição de ori
gem à de destino;

t» de trânsito, a que deva ser ou
tenha sido encaminhada pela repar
tição de origem à repart.íçâo de des
tino, por intermédio de outra, sob
qualquer das seguintes formas:

1.0) a descoberto. a que deva ser
englobada com R que se destina.
R uma repartição intermediária;

2.°) de alcance, a que deva ser
encaminhada a uma repartição
intermediária por uma via para
dai ser remetida R destino por
outra;

3.°) de trateço mútuo, a c,.'.:e
deva ser transportada por mais
de uma emprêsa -de transporte;

4.°) a' reexpedir, a que deva' ser
enviada a localidade diversa da
primitivamente indicada:

5.°) mal eucamintuuia, a que
tenha sido expendída erradamente.

c) avulsa, a devidamente selada e
conduzida pelo comandante, capitão
pilôto ou mestre de embarcações ou
aeronaves.

Parágrafo único. A corr-espondência
confiada a empregado itinerante ali.
entregue a correio ambularr será
considerada direta ou de trânsito,
tendo em vista o destino da mesma.

SEÇÃO VII

Da correspondência postal quanto fl
entrega

Art. 54. Quanto à entrega a cor
respondência denomina-se:

a) interna, quando deva ser entre
gue na repartição, compreendendo a
seguinte divisão:

:.0 _ de assinante) a que deva ficar
na respectiva caixa à disposição de
quem de díreíto;

2.0 - de posta restante) a que, em.
virtude dessa índlcação, feita pelo re
metente, deva ser ali entregue ao pró
prio destinatário;

tn externa ou aomiciliária) quando
deva ser entregue fora da repartição.

SEÇÃO VIII

Da correspondência postal quanto t1J.J
tratamento especial a que está sujeita

Art. 55. Quanto ao tratamento es..
pecíal, a correspondência denonu~

na-se:
a) apreendida, a que, por Infração

de disposição legal, por suspeita de
conter valor ou. objeto sujeito a paga
menta de direitos aduaneiros ou por
solicitação de autoridade competente,
deva ser entregue depcís de sausrei
tas as formalidades exigíveis;

b) detida, a que, por êrro ou insu
ficiência de enderêço, bem' como a
que, a pedido do destinatário ou por

. ter êste mudado de residência para
lugar ignorado, deva ficar, em posta
restante, à disposição de quem de dí
retto;

c) retida) a que não deva ser expe
di-da ou entregue por motivo de de
terioraçâo,' avaria ou infração de dis
posição legal;

d) devolvenda, a que deva ser res
tituída ao correio de origem por. não
ter sido possível efetuar-se a entrega;

e) devolvida, a que haja voltado ao
correio de origem por não ter sido p0s
sível efetuar-se a entrega;

j) de refugo, a que não tenha pedi
do ser entregue a quem de direito nem
restituida ao remetente.

SEÇÃO IX

Da correspondência postal quanto t
prioridade

Art. 56. Quanto à, prioridade para
manipulação, expedição e entrega, a
correspon-dência denomina-se:



170 ATOf:, no PODER ExECUTIVO

a) de 1 a categoria: carta, earta-bí~
lhete ca~tão-postal, carta-pneumáti
ca, f;nopostal, correspondência de ca
ráter social e impresso para uso de
cegos;

b) de 2.0. categoria - manuscrito,
carta e cartão resposta comercial, li
vros, jornais e publícações periódicas;

c) de 3.S. categoria - impresso não
incluído na categoria anterior e pe
quena encomenda ou objeto sujeito a
reembôlso, 'de pêso Igual ou inferior a
três quilos;

d) de 4.0. categoria - encomenda
comercial e objeto sujeito a reem
bôlso, de pêso superior a três quilos.

OAPíTULO Ir

DA POSTAGEM DA CÓRRESPONDÊNCIA

SEÇÃO 1

Conàições gerais

Art. 57. 'Todo objeto de oorrespon
dêncía deverá conter, com clareza, em
caracteres latinos e no sentido da
maior dimensão, nome e enderêço
completo d-o destínatárto. ,

Parágrafo único. Convirá sejam In
dicados em cada objeto, de preferência
no anverso, nome e enderêço do reme
tente.

Art. 58. Cada objeta deverá ser in
tegral e previamente Iranquíado, de
acôrdo com sua classificação.

Parágrafo único. Excetuam-se desta
exigência as cartas, em sua forma
usual e ordinária, os cartões-postais
simples e a correspondência de caráter
social.

Art. 59. O sêlo, a estampa de má
quinas de rranqutar ea impressão re
lativa a franqtnamento deverão ser
aplicados na parte superior direita do
lado do sobrescrito.

Parágrafo único. A vinheta e o sêlo
não postais e a impressão que possam
ser confundidos com os -destinados ao
franquiamento da correspondência $6
poderão ser aplicados no verso do oh.
jeto, fora do respectivo fêcho .

Art. 60. O objeto de correspondência
qualificada deverá ter a indicação es
pecifica.

SEÇÃO 11

Limites de pêso e dimensões

Art. 61. Os limites de pêso e di
mensões da correspondência obedece
rão ao estabelecido na Tarifa Gerar.

SEÇÃO 111

Condições de acotuiiciatuumentc e
encaminhamento

Art. 62. A carta deve ser, sempre
que possível, encerrada em invólucro
opaco, sem fêcho sujo ou com excesso
de goma.

Parágrafo único. E' admítddo, entre
tanto, o invólucro com uma parte
transparente de forma retangular que ..
permita a leitura do enderêço, satis
feitas as condições seguintes:

a) o retângulo transparente -deve
ter os lados paralelos aos corres
pondentes do invólucro, para não di
fícultar a aplicação de carimbos pos.,
tais e permitir que o enderêço do de,s..
'tínatárío apareça nitidamente no sen
tido da maior dimensão;

b) o quadro transparente deve per
mitir fácil leitura do enderêço, mesmo
à luz artificial;

c) através do quadro transparente
só pode aparecer o nome e o enderê
ço do destinatário, devendo o conteú
do do invólucro ser disposto de modo
a evitar deslocamento que dificulte ou
impossibilite a leitura do enderêço .

Art. 63. A carta-bilhete oue exced-er
o limite de pêsc estabelecido na Tari
fa Geral será tratada. como carta.

Art. 64.A carta-resposta-comereiaj é
considerada carta simples para efeito
considerada. carta para todos Os efei
tos, observadas as normas espe
ciais constantes de instruções para
execução dêsse serviço.

.art. 65. O cartão-resposta-comer
cial é equiparado ao cartão postal para
todos Os efeitos, observadas as normas
especiais constantes de Instruções para
execução dêsse servíçc.

Art. 66. A cartapneumát1ca que
exceder os limites de pêso e de di
mensões fixados na Tarifa Geral, será
considerada carta simples para efeito
de encaminhamento.

Art. 67. O cartão postal simples
deve ser expedido sem envoltório ou
cinta.

§ 1.0 E' vedado juntar ao cartão
postal amostra de mercadoria ou ob
jeto análogo, .sendo porém permitido
colar ao mesmo vinheta, fotografia,
sêlo, .fita de enderêço ou fôlha para
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dobrar, etiqueta e retalho, desde que
êsses objetos sejam de papel. ou subs
tância de espessura reduzídra e se
ajustem à superfície do verso ou da
parte esquerda do anverso.

§ 2.0 O cartão-postal que não sa
tisfizer as condições. prescritas neste
artigo será considerado. carta.

Art. ·68. O eartâo-postal de respos
ta paga deve satisfazer as condíçôes
estabelecidas para o cartao~postal

simples e trazer, no anverso da pri
meira parte, o titulo "cartão-postal de
resposta paga", e, no da segunda a
inscrição "cartão-postal-resposta".

§ 1.0 E' permitido 00 remetente
indicar seu enderêço no anverso do
cartão-resposta.

ê 2.° A parte resposta poderá ser
• expedida de e para qualquer ponto do

país.
Art. 69. O disco fonográfico a ser

expedido como fone-postal deve ser
apresentado em sobrecarta especial e
aberta, na qual poderão ser incluídas
duas agulhas e que poderá ter no an
verso, em um ou- mais idiomas, escla
recimentos sôbre a reprodução da gra_
va-Ção.

Art. 70. Os manuscritos e Os im
pressos, nestes compreendidos os para
uso dos cegos, devem ser acondiciona
dos de modo a que não seja dissimu
lada a natureza da remessa, em pacote
ou rôlo, cinta ou entre cartões, em es~

tôjo ou envoltório abertos nas cxtre
midades ou símpelemente amarrados.

~ 1.0 E' também admitido o im
presso apenas dobrado, desde que não
se possa desdobrar por ocasião da ma
nipulação ou durante o transporte e
no qual não haja risco de se. introdu
zirem outros objetos.

§ 2,° O impresso, com a consístên
era de cartão poderá ser expedido sem
qualquer envoltório.

§ 3." No impresso expedtdo de acôr
do com os parágrafos antecedentes
será reservada pelo menos a metade
direita do anverso para o enderêço do
destinatário aplicação de carimbos e
declarações de serviço. ,

§ 4.° O cliché' ou. registro sonoro
para uso dos cegos é admitido coma
impresso dessa natureza desde que
acondicionado na forma prevista neste
artigo e expedído por ou endereçado a
instituto de cegos oficialmente reco
nhecído .

Art. 71. O manuscrito poderá
'COnter .nota ou relação de remessa,
bem assim referência à corresocn
dêncía trocada entre o remetente e

o destinatário ou à origem do do-
cumento. '

a) assinatura do remetente ou de
signação do seu nome ou firma so
cial, sua qualidade ou profissão, lugar
de procedência ou de domicílio, tele
fone, caixa postal, código telegráfico
e data da remessa;

b) dedicatória em têrmos que r€~
uresentem simples homenagem:

C) traço ou risco feito em trecho
de texto impresso' para torná-lo íle
gível ou para destacá-lo'

fi) indicação de título, data e
111.}mero em recorre de qualquer pu
bllcaço:

e) anotação ou correção feita em
prova de impressão e em tema es
colar, com relação ao texto e à dís.,
:posiç~,o. e distribuição de matéria a. .
rmprirmr ;

j) modificação de prova de tmpres
são, escrita em papel separado, quen
do faltar espaço na mesma prova:

.9) palavra, cifra ou.ajnat, manus
CJ'Ito ou dactdlografadn em circula
res. depois da tiragem, desde que re
[produzido uniformemente em todos
os exemplares;

h) alteração feita em cotação ou
lista. de preços, bem como expreseâc
relativa às condições do mercado'

i) indicação de nome, data e hora
de saída de embarcação ou de passa
-gem de viajante;

j) indicação relativa a condição de'
venda, preço e prazo da entrega, em
catalogo ou lista de preços:

. l) colorido em mapa, cartà geográ.,
.üca, plano, planta e figurino'

m) indlcaçâo de serviço em qual
quer publicação relativa ao preço e
'prazo da assinatura e à natureza da
remessa;

n) fatura e conta relativa à re
messa;

O) conta corrente.
Art. 73. A amostra' deve ser acon

dicionada em saco. caixa, sobrecarta
aberta . ou _envoltório que possibilite
a vertficaçâo do conteúdo.

§ 1.0 Os objetos de vidro. ou de
outras substâncias frágeis. os líqui
dos, corpos graxos, pós secos. assim
como as abelhas vivas, sanguessuvas
e o.s casulos de bicho da sêda. ser'io
aceitos como amostra, desde que ,~e.
jem acondicionados:

a) os objetos de vidro ou de outras
substâncias frágeis, em caixa de me;
tal, madeira ou papelão ondulado
consistente;

b) os líquidos, os Corpos graxos e
os de fácll l1quefação ou sublimação.
em recipiente especial, herrnêtlca
mente fechado, e, conforme o caso,

Continue aqui =>
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de metal, madeira ou papeâo ondu
lado, resistentes, provido de substân
cia capaz de absorver o conteúdo
eventual derramado;

c) os corpos gordurosos de difícil
liquefação tais como ungüento, poma
da, creme, sabão mole e reztná, em
recipiente de metal, louça ou vidro
protegido por envoltório de metal,
madeira couro forte e espess-o ou pa
pelâo ondulado resistente;

d) c« pós corantes, em recipiente
reforçado, protegido por envoltório de
metal OU de madeira;

e) os pós secos não corantes em
recipiente de metal, madeira, couro
espesso ou papelão resistente:

I) as abelhas vivas, as sanguessugas
e 03' _ bichos da sêda, em rectptente
aproprfado.

§ 2.° O objeto suscetível de estra
gar-se. quando acondicionado segun
do a, regras gerais, poderá ser aceí
to, por exceção emvrecrptentr, ner
mêticamente fechado . devendo, po
rém. ser. exigido do reme-tente ou do
destinatário ssclareoímento pr-eciso
quanto à natureza do conteúdo.
~3° Poderá ser dispensado t.."llvf)l

tório para obte-o constttuído de uma
r::ó peca de metal madeira. cOU::'Q e
de outra substância resistente.

§ 4.° O objeto ponteagudo ou cor
tante deverá ter as pontas e os cumes
convenientemente resguardados

§ 5 G _ Qua!1dc o envcltóráo e o
objeto nâ-, SE' nrestarvm à in"fl"iC'ilo
do enderêço, às indicações de serviço:
nem à aplícs câo de -selw postais, de
verá ser usado para êsse fim, um
rótulo pendetu.e. de preferência em
peroalína, sõlídamente prêsc ao obJe·
to

Art. 74 Nas- amostras poderão sem
admitidas as seguintes notas e inclu-
sões: ,

a) quanto ao fabricante, produtor
ou fornecedor- nomes. nrofíssao. '-3.
zâo social, enderêco, número de tele
fone. código telegráfico e marca da
fábrica:

b) com relação à amostra p-õprta
mente: número de ordem, pêso. ore
co dimensões uuantídade dísnoufvel.
do produto. resultado- da anáttse da
mercadoria e impressos de propa.gan~

da relativos à remessa"
Art. 75 A encomenda terá o

acondicionamento presente para a
amostra mas será de resdsbro obriga
tó-to. obs-ervadas as condições se
guinte..''':

d) a ecomenda comercial deverá
ter a declaração do valor real da
mercadoria a ser apres-entada com a
respectiva fatura comercial ou nota

de venda ou fiscal organizadas em três
nas, uma das quais será arquivada.
na repartáçâo e as outras dUM in
cluídas na remessa, mesmo quando
entregue ao correio já fechada, em
virtude de prévia autorização;

b) a pequena encomenda deverá
ser apree'entada COm a nota de eneo
manda, em duplicata, sendo f-aculta
da a declaração de valor, salvo no
caso previsto no art. 97;

C) a encomenda comercia! e a pe~

quena encomenda. quando d.a forma
!idade do registro será fechada pelo
servidor postal, com etiqueta, cinta
especial ou Qualquer outro pr00";;';SO
que fôr adotada:

d) a encomenda deverá ser, tam
bém. acompanhada de quaisquer cer
tíftcados. guias ou _documentos exí-"
gido:, para contrôle do fisco, fins ES
tatístico ou sarutáríos .

SEÇÃO IV

Condições especiais

Art, 76. A remessa oficial, além
das condições exigidas para cada ca
tegoria de correspondência. deverá
trazer, com as caracterfstícas do ór
gão ou autoridade 'expedidora. 1. men
ção- da autoridade destinatarta e será
apresentada ao Departamento men.,
cíonada em protocolo .ou relacáo au
tenticada com discriminação de aata.
número de ordem. na-ureza.' destino,
número de registro, pêso. taxa e pré
mío ,

Parágrafo único - A remessa o11~

cíal que não satisfizer as condições
determinadas neste artigo será tra
tada como particular.

Art. 77. A remessa de serviço deve
obedecer às prescrições estabelecidas
para cada categoria de cortespondên
ela e apresentar as earactertst'cas da
repartição expedidora do Departn
menta e menção da autoridade destí
natárta

Art. 78. A correspondência de cu
ráter social deve ser postada em eo
brecarta aberta"

Art , 79. A correspondência ex-
pressa deve ser acondtctonada de
acõrdo com a natureza da remessa e
ter hem ví-fvel de preí"e;"êr>ch na
parte superáor esquerda do sobrescri
to. a menção "expressa

§ 1.0 Essa correspondência quan
do não registrada poderá ser posta
da nas caixas de coleta ou aoresen..
tada em guichês das repartições. que
da mesma darão recibo.

§ 2.° Para lugar onde não bata
dlstrtbuicâo domtcütária. poderá ser
aceita eorrespondêucta "expressa" se
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o remetente pagar a importância rí
xada para condução (XP).

Art. 80. Os jornais e revistas, de
grande circulação. pub\icados." n.~~ C~R
pítaís, só serao receoídos. a u.,,1~
hora nos carros-correio quando haja
sido paga préviam ente .a taxa res-
pectiva, por meio doe guia. .

Art. 81-. A correspondé~cla de
última hora deverá ser apresentada
diretamente à repartição expe-didora
e estará sujeita ao pagamento ua taxa
que rõr prevista na Tartfa Geral.

Parágrafo único A oorreapon-
d-ência de última. hora não poderá
ser registrada.

Art. 82. Não será o-mslderada de
última hora fi corresoonctêncra orrti
nána e expressa Ol.pr.:JoSelltact.J,. nos
carros_correio e a bordo de naVIO' ou
aeronave, até o momento da P.lll'tida.

Art. 83. A eorresnondência apre
sentada no Departamento f' a ser
restltulda ao portador deverá ser ca
rimbada com a mdicacao de serviço
EP e ficará sujeita a nova taxa. C3S0
venha a transitar pelo correíc .

Art. 84. A correspondencta de 8n R

trega em domicílio ao próprí« desti
natário sé poderá ser aceita median
te registro <; deverá ter no sobre-crtto
a indicação - MP.

Art. 8~. A oorresoondêncla aérea.
deverá ter bem visível, na parte in
ferior esquerda do sobrescrtto, a m,
dícação "via aérea" e estac-á sujeita
à taxa especial em vigor.

Parágrafo único - As mtssívas. en
tretanto, deverão ser postadas em ~'OR

breoarta especial de acôrdo com M
prescrições constantes da legislação
específica. vigente.

.Art , 86. E' permitida a postagem
de manuscrito impresso em geral e
amostra agrupados em um só volume,
que estará sujeito à taxa fixada na
Ta-rifa Geral para o objeto que a tiver
maior.

Parágrafo único - O volume ficará
sujeito a.Inda. aos limites de pêso e
dimensões previstos na Tarifa Geral
para o objeto que servir de base à
ap lcacão da taxa.

Art. 87. Mediante autor-ízaçãc
prévia e nas condições que forem es
tabelecidas em ins'trucões. os grandes
usuários noderâo organizar a expedi
ção- postal da SUH correspondência,
para entrega ao Departamento.

SEÇÃO V

Carimbo ou impressão de "porte
pago"

Art. 88. Os impressos de qualquer
natureza. apresentados de uma só vez,

c

em número superior a 1.000 exem
plares poderão ter cureo independen.,
temente de selagem feito o pvp.w
menta prévio da taxa por umdace

Art. 89. Os jornais e publicações
periódicas de grande ctrculaçáo po
derão ser expedidos Independente
mente ae selagem. mediante autort-.
zaçâo . do DIretor Regional. e paga
mento quinzenal, adiantado, (ias ta
xas, na importância calculada peso
peso médio dos exemplares postados
durante a quinzena anterior

§ 1.0 Se o pagamento não fôr rt-a.,
lízado na forma prevista. o:" exempla
res de jornais e pub tcaeões periódí
cas só poderão ter curso devídamen-
te sela.dos. .'

§ 2.° Para o cá culo da ímportán
da __ a ser paga periodicamente, o edí
tor deverá permitir o exame dos re
gistros de postagem. e- assíuatu-e s,
bem como a pesagem dos exemplares
publicados.

§ 3 ~ Os exemplares expedidos me
diante pagamento prévio da taxa de,
verão ter junto ao caceçalho a indi
cação "porte pago", impressa ou ca
rimbada.

§ 4° Os exemplares que tiverem
indevidamente a tndicacão "porte
pago" serão retidos naJ'e·partição.

CAPíTULO III

DO REGISTRO DA CORRESPONDÊNCIA

SEÇãO I

Prescricães gerais

Art. 90. O registro da correspon
dência, com ou sem declaração de
valor, será feito mediante pagamen
to dos prêmios estabelecidos na 'I'arí
fa Geral.

Art. 91. São de registro faculta
tivo: carta, carta-bilhete. cartão pos
tal. fonopostal.manuscrito, impresso,
correspondência de caráter social, im
presso para uso de cegos, amostra e
objetos agrupados.

Art. 92. São de registro obrigató
rio: objeto com valor declarado; pe
quena encomenda; objeto de entrega
ao próprio dcstínatárto: vale postal e
ordem de seu pagamento; documento
e urna eleitoral; documento relativo
a serviço de cobrança ou reembôlso.

Art. 93. O registro será efetuado
nas repartições de acôrdo COm os tn
te-esses do público e as conveniên
cias do serviço em horários preesta
belecidos ou fOTt3. das mesmas, por
servidor Itdnerante ,
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§ 1.°. - De cada objeto será for
necido ao portador um certificado de
registre .

§ 2. o - Será fornecido, entretanto,'
apenas um certificado no caso de se
rem apresentados a registro, de uma
só vez, mais de cinco objetos, os quais
deverão ser acompanhados de rela
ção em duplicata. com indicação dis
criminada da natureza de cada um,
nome do destínatário, lugar de des
tino e unportâncía do franquiamento.

§ 3. ü ~ O Departamentn poderá
autorizar que o registro seja efetua
do pelo remetente, mediante condi...
ções a serem estabelecidas em instru
ções.

Art. 94. S6 poderá ser submetida'
e registro a remessa que satísífzer.
as condições estabelecidas em Lei,
Regulamento. Oonvençôee ou Acordos
Internacionais, para cada categoria
de correspondência e pela qualha
jam sido pagos integralmente as 00.
xas e prêmios respectívoa.

§ 1. o - Q.uando se verificar tnsu
ríciente o pagamento de taxas e pré
míos de objeto registrado. o servidor
Que houver efetuado o registro pa
gará a parte complementar.

§ 2. o _ Não será aceita a registro
remessa com indicio de violação ou
que traga enderêço ilegível, emenda
do, com rasuras. escrito a lápis ou
apenas com iniciais que nâo corres
pendam a abreviatura legal ou alga
rismos em. lugar do nome do desti
natário.

§ 3.° - O remetente será informa
do da conveniência de indicar o prô
prto nome e enderêço no envoltório
da correspondêncla a registrar, para
efeito da restituição do objeto caso
se torne impossível a entrega ao des
tinatário.

Art g~. E' admitida a registro a
correspondência destinada a Iocalí
dade em que não exista serviço pos
tal, se o remetente indicar. no so
brescrito o nome da repartdção pos
tal próxima. em que o objeto deverá
ser procurado.

ATt, 96,' Os selos para franquia
mente da correspondência registrada
deverão ser colados na parte superior
direita do sobrescrito, em quantidade
mínima. não dobrados sôbre os bor
dos do invólucro ou sobrepostos.

Parágrafo único - Não será aceí
to a registro objeto de correspondên
cia selado contràriamente às dispo
sições dêste artigo, nem carta com

.rotulo, vinheta ou obréia, que dífi
culte a verificação imediata da In
tegrídade do envoltório.

sEÇJlO It

Carta e encomenda com valor
âeclaraâc

Art. 97. E' obrigatória a declara
çào de valor na carta que contenha:
moeda em papel; bilhete de lote
ria premiado; cheque e ordem de pa
gemente ao portador; título de dtví
da pública: acâo debênture e obriga
ção de banco, sociedade ou compe
nhía: sêlc postal, estampilha e qual
quer, outro papel representativo' ce
valor,

§ 1. (J - Poderá ser aceita, também,
em carta, declaração de valor filatéli
co 011 estímatívr, de documento.

~ 2. ° -'-- São excluídas da obriga
tortedade imposta por êste artigo as
estampilhas aderidas a duplicatas de
cobrança comercial, devidamente
preenchida e que Se destine ao aceite
do devedor.

§ 3. o - Quando a remessa de va
lor fôr feita em sobrecarta, esta de
verá ser oficialmente adotada no De
partamento.

§ 4. (J - O valor declarado éleverá
ser igual ao do conteúdo da .remessa,
quando em espécie.

§ 5.° -Quando a Importância con
sistir em moeda nacione.l. título ao
portador ainda não inutilizado e sêlo
ou estampilha. não obliterados e ain
da em Circulação. deverá ser decla-:
rado o valor nominal ou facial e,
quando em moeda estrangeira, o cor
respondente à conversão. ao câmbio
vigente.

§ 6.° - A carta que contenha moe
da deverá ser apresentada aberta,
pare ser fechada pelo servidor postal,
depois de conferido o conteúdo na
presença do portaôor .

§ 7. o, Quando o valor consistir
em título, cupâo bilhete de loteria

. não premiado ou documento de valor
esbímatívo. poderá a carta ser apresen
ta da fechada desde que haja auto
rízaçâo prévia em conformidade a
instruções em vigor.

§ 8, o. A r-emessa cujo valor con
siste em moeda não poderá conter
outro paoel ou missiva.

Art 98. E' obrigatória a declara
cão de valor na pequena encomenda
que contenha: metal fino ou amoeda
do. jóia e pedra preciosa ou semi
preciosa título ou ordem de paga-
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mente nominais,. cupão e bilhete de
l()teria não premLa.d,!?. .

Art. 99. E' protbído incluir na en
comenda com valor declarado: certa,
sêlo fórmula de ti-anquíamento. es
tampilha e qualquer. papel, excetua
das fatura e nota díscrtmínatíva da'
remessa.

Art. 100. A encomende com valor
declar8.do deve ter n~ parte superior
esquerda do sobrescrtto Indicação do
valor.

Parágraf() único- Qtw.ndo o con
teúdo. no todo' ou em parte. consistir
em moeda metálica estrangeira, o
valor desta será considero do. para in
dicação da encomenda. na base da.
{;onversão em moeda nacional ao
câmbio vigente.

Art. 101. A encomenda com valor
declarado deverá ser apresentada.
aberta. para ser fecha-da pelo servi
dor 'postal, depois de conferido o con
teúdo na presença do portador.

Parágrafo único Excepcional-
mente. poderá a encomenda ser apre
sentada fechada, desde que haja au
torização prévia. em conformidade a
Instruções em vigor.

SEÇÃO IH

Aviso de recebimento (A. R.)

Art. 102. O remetente poderá pe
dir, na ocasião do registro do objeto
ou dentro de um ano. aviso de entre
ga ao destinatário. mediante paga
mento da respectiva taxa prevista' na
Tarifa Geral.

Are. 103. O remetente de carta
com' qualquer documento poderá pe
dir aviso de recebimento com decla
racão sumária do assunto. mediante
pagamento da taxa que fôr prevista
Da Tarifa Geral e desde que a re
XiH~ssa seja apresentada aberta para'
verificação do conteúdo.

Pará.grafo único - O certificado
de registro e o aviso de recebimento
deverão ter a mesma declaração re
latdva ao conteúdo.

SEÇÃO IV

Registro coricasório da correspondên
cia de serviço

Art. 104. Serão registradas ob1'1
gatõrfamente. como correspondência
de serviço, sem valor declarado, as
remessas de:

a) autos lavrados no Departamen
to e processos;

b) despojos de malas, malotes ou
de correspondência que instruam au-

tós ou boletins sôbre Irregularfdades:
c) correspondência apreendida po~

qualquer motivo;
. d) c~rrespondência em que hajam

sido aplícaôos selos servidos falsos ou
falsífícados: .

e~ avisos de recebimento (A.R.),
devidamente assinados. .

Art. 105. Serão registradas obrí
gatõriamente. COmo correspondência
de serviço, com valor declarado as
remessas de: '

a) selos e outras fórmulas de
frcnquiamento:

b~ . dinheiro ou valor de qualquer
especie .

CAPíTULO IV

DA ENTREGA DA CORRESPONDfNCIA

SEÇÃO I

Disposições gerais

Art. 106. A entrega da correspon
dência será feita em domicílio ou na
repartição .

Parágrafo único - A entrega será
feita na repartição nos casos seguin
tes:

a) quando não houver distribuição
externo. ;

b) quando a correspondência esti
ver endereçada a caixa postal ou Pos
ta Restante. exceto quando. expressa,
contiver indicação também para en-
trega domícilíárâa: .

c) quando a correspondência haja
sido apreendida OU retida;

d) quando o objeto pesar mais de
um quilo; ,

e) quando o objeto. pela sua for
ma. volume ou dimensões. dificulte
o seu transporte pelo distribuidor:

f) quando o objeto fôr enviado
pelo Departamento a 41fânã:ega ou
Delegacia Píscal. para pagamento de
direitos aduaneiros;

g) quando se tratar de carta ou
encomenda com valor declarado;

h) quando o oojeto estiver sujeito
a pagamento de taxa devida.

Art. 107. Os habitantes de locali
dade onde se fizer dtst'nbu'çãc do
mtcillária poderão Indicar à reparti
çáo local qualquer alteracão de en
derêço ou aquêle em que desejem
receber sua correspondência.

Al't. 108. A r-ecusa de otuetó de
corresoondênca somente será' permi
tida antes da inutilização do ínvólu
cro ou do conhecimento do conteúdo
pelo destinatário.
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Art. 109. Os objetos sujeitos a
pagamento de taxas especiais ou SU~

ptet.vas pelo de~tinatáno e os
wpreendid;0s o~ retidos por qualquer
motivo 50 serao ;:;n~tre~ues depois de
satisfeitas as exigencras regulamen
tares.

pal"ágra,fo único. A correspondên
cia siJmP1es não ou insuficienzemenne
fT.anqui,ada sera entregue mediante o
pa.gamento ~a taxa devida, na forma
da tarifa vigente.

Art. 110. A corresponlêncía ande
r-eçada a' pessoa embarcada em na.
vío mercante poderá .if" entregue no
escritório do agente ou conegnatáa-ío
da embarcação, ou a bor-do, a quem
esteJa incumbido elo serviço postal.

Ar(. 111. A corresoondência en
dJeTeCJ da a pessoa embarcada em na
vio de guerra poderá ser entregue à
Tt.,p~·rtjr,..ão naval; ao consulacc, quan
do se tratar de navio estrangeiro; cu
e bordQ, a quem esteja íncumbtdo
do serviço postal.

Art. 112. A correspondência en
dereçada a repa.rtíçâc pública hotel,
pensão, quartel, hO~'pltaJ prtsàc, asi
lo fábrtca embaixada consulado,
'bànco, enrprêsa .e firma comercial ou
industrial, associaçao, clube, estebele
ci:m~l1to de ensmo. granues edmcíos
e habitação coletiva. será entregue na
entrada, à pessoa desta-cada. para re
oeb-ê-la, ou colocada em caixa apro
priada.

§ 1.0 A co-rrespOndência endereçada
a casa e estabelecimenoo afastados da
via pública mais de 2Q metros ou
situados em lugar de acesso aeí eso
OU difícil será tratada na forma deste
artigo.

§ 2.0 No caso de não ser sausrenn
a exrgência prevista, neste artigo. a
correspondência será entregue na re
partição.

Art. 113. A correspondêncía ende
recada a socieda-de! companhia, ür
ma individual ou coletiva. em falên
cia. liquidação extinção ou transfe
rência. será entregue ao síndico. li
quidatário ou sucessor.

Al't. 114. A correspondência ende
reçada a mais de uma pessoa será
entregue ao primeiro destínatárto .

Parágrafo único. Em caso de im
possibilidade de entrega. a correscon
doocla será. levada ao segundo desti
natário com declaração do motivo
por que não roi entregue ao primeiro,
e assim suoessívamente.

Art , 115. A correspondência ende
reçada aos cuidados de uma. pessoa,
a esta deverá ser entregue; se o in
termediário recusa recebê-Ia será le
vada ao destmatário se lhe rôr co
nhecido ° enderêço, depois de anota
da aquela recusa.

Art. 116. No caso de homonâmda
sem tndícacàc que caractertze o ver
dadeiro destinatário, serão coavíaeôoa
os homônimos a comparecer', ao mes
mo tempo na reparttçâo, para a
respectiva indíviduaçâo .

Art. 117. A correspondência ende
reçada a autoridade pública será en
carmnhada a quem estiver no exer
c.cio do cargo ou função.

Art. 118, A eorrespcndêncía en
dereçada a menor. a interdito ou a
falecido 'será entregue, respectiva
mente, ao pai ou tutor. ao curador
ou ao cônjuge sobrevivente ou in
ventaríanae.

SEÇAO Il
Ent1'ega interna

Art. 119, A entrega da correspon
dência na reparttçâo será feita me
diante comprovação da ídentídade do
desümatário ou de quem esteja au
tonzado a representá-lo.

§ 1.0 Considera-se representante:
a) o procurador. com poderes ES

peciais;
b) a pessoa a quem tenha sido

concedida autorização escrita, reco
nhecida a firma do signatário;

c) o. gerente para a ccrrespondên
cía destinada .... respectiva companhia,
socícoaôc. emprêsa ou firma comer
ela! ou industrial;

d) o SÓClO de firma coletiva re
gistrada;

e) o assinante de caixa postal,
quanto à correspondência de outrem,
ali depcsttada por sua autorízaçâo .

§ 2,° Fora dos casos previstos neste
artigo. é proibido ao servidor forne
cer informações quanto à correspou
dêncía end-er-eçada a tercelros .

SEÇÃO UI

Entrega externa

Art. 12-0. A corresnondêncía de
distribuição domicrlíárta será entre
gue, à entrada da casa indicada à
pessoa adulta que se apresente para
recebê-la. ou colocada em caixa es
pecíaí .

ArL. 12:1. Quando, no enderêço in
dicado, ninguém se apresentar para-
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receber a oorre~l:1dência e, ali não
houver caixa especial, deverá ser ten
tada a entrega ainda por duas. vêzes,
em días consecutivos e horas díderen-
teso

paI'ã.!ITafo único. se a entrega se
não ef~tlVar, será deixado aVISO ao
ríestínatártc para procurar, a .col!eS
pondência na repartdçâo distrbbuído
ra dentro dos prazos previstos em
mstruçõee.

Art. 122. Quando alguém. por se
melh~-nça de nome, êIT'Q de enderêço
ou ina,dvertêncIa, abrir c-oil.·respon-den
cta alheia deverá anotar o fato em
declaração assinada, sempre que pos
sível no verso. e devolve-la ao car
teiro ou à r-epartiçáo dístrtbuídora..

Parágrafo único. Se a pessoa que
abrir a corr.esJpündênci-a· n~(} puder
ou não quiser consignar a ceclaraçâo
de que trata êste artago. ao servidor
que houver efetuado a entrega cum
prirá Iazê-lo .

Ars 123. A oorrespondência sem
indic~M de residência do dest~atá-:
rio, na hipótese de 'ser connecído o
enderéço omitido. será entregue em
doml<:ilio'·~·desde que a repartição faça
distribuição externa.

SEÇÃO IV

Entrega da correspOndência de
assinante

Art. 124. A correspondência ende
reçada a caixa postal será ai depo
sitada, para ser retirada pelo assi
nante ou seu preposto, sem mterfe
rência d-e servidor do Departamento.

Art. 125. A correspondência re
gistrada, expressa, numerada, apre
endída, retida e não ou ínsuücíen
temente Iranquíada. embora endere
çada a caixa postal. será entregue
diretamente ao assinante ou seu pré
posto, mediante o preenohímento das
formahdades legais e apresentaçac de
aviso ali depositado.

SEÇAO V

Entrega de correspondência ao pró
prio destinatário

Art. 126. A correeponõêncía re
gistrada COm Indicação "MP" só será
entregue ao destinatário em pessoa,
comprovada a identidade.

Parágrafo único. Quando o destd
natár ío não fôr encontra-d-o no ende
rêço indicado, ser-lhe-á deixado aviso
para que procure a correspondêncía
na repartição dístrrbtndora ,

SEÇÃO VI

Entrega da correspondência de
posta-restante

Art. 127. A correspondência de
posta-restante só será entregue na
repartíçáo e ao próprio destcnatário,
mediante prova de identidade e pa
gamento da respectiva taxa.

S 1.0 Excetua-se dêste princtliPioa
.correspondêncía destinada a menor
de 16 anos, a incapaz ou a ínterõtto,
que será entregue ao pai, tutor ou
curador.

§ 2.° Não será entregue em pre
sença de outrem a correspondência
de posta-restante nem tornecida m
f-ormação soore a mesma, quando o
servidor do Departamento suspeitar
de coação sôbre o destdnatárfo.

§ 3.° A modificação do enderêço da
correspondência de posta-restante só
poderá ser feita a pedido do reme
tente e por íritermédio do correio de
origem.

§ 4.° A pedido- do destinatário, a
correspondência de posta-restante po~

dera ser reencamínhada a outra re
partíçâo, mas sempre à posta-res-
tante. '

SEÇÃO VII

Entrega da correspondência
registrada

Art. 128. A correspondência regís
trada e destinada à distribuição do
rnícílíárra será entregue. mediante re
cibo, a qualquer pessoa adulta do en
derêço indicado que se apresente para
raceoé-Ia, exceto no caso de indica
ção "D,.1J?"'.

OAPíTULO V

DOS SERVIÇOS POSTAIS ESPECIAIS

Art. 129. Oonstttuem serviços es
pec.aíe:

a) encomendas intemacíonaís:
b) ca-rtas e caixas com valor de

clarado;
c) entrega de objetos contra reem

bõlso;
d) vales e cheques:
e) cobrança de obrigações pagáveis

~õe~7<;ta, impostos, taxas e contribui-

/) assinatura de jornais e publica
ções periódicas;

g) carta e cartão-resposta comer
cial

h) caixas econômicas do Departa
menta.
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CAPíTULO VI

DO TRANSPORTE DE CORRESrONDÊNCIA E
MALI\ POSTAL

Art. 130. O transporte doe objetos
de correspondência e de mala postal
será feito:

I - Em linha terrestre:
a) por condutor, a pé ou a cavalo,

ou em veículo, em estrada de roda
gem;

I» t"ID carro ou vagão, em estrada
de ferro,

II --- Em linha fluvial, marítáma e
lacustre:

a) em embarcação brasileira;
t» em embarcação de emprêsa _es

trangeira, que faça viagem regular
ent-e -portos do Brasil e de outros
países.

III - Em linha aérea:
a) em aeronave do Govêrno em

pregada em serviço postal;

b)F:m aeronave comercial que faça
viagem regular entre aeroportos bra
silea'os, ou entre êstes e Os de outros
pacses.

Art. 131. O transporte de mala
postal e objete-s de oorrespondêncía,
sem limite de pêso e volume, é obrí
gator!o e gratuito em tôdas as em
prêsas ou cornpanhías de navegação
fluvial. lacustre e marítima e de eS
bradas de recro federais, estaduais ou
municipais ,

§ 1.0 O transporte será, íguelmente,
obrtgatório e gratuito las .estradas de
feITO, companhias ou empresas de
navegação 01;. de tráfego rodoviário
que g0112'm d-e tratamento especial,
benefício ou favor da União, de Esta
do ou Município.

§ 2.° Para as embarcaçôes cujo des
locamento líquido rõr igualou infe
rior a 10 toneladas, o uêso das malas
a transportar não deverá ultrapassar
4% da capacidade.

Art. 132. A emorêee ou firma' in
divídual. que, ind-ependentemente de
favor ou benefício .direto da União,
de Estado :>U Município, explore ti
tráfego rodoviário marítimo, fluvial
ou lacustre é obrigada a fazer o
transporte de malas postais.

§ 1.0 flsl."etranSJporte será gratui
to, dentro dos seguintes limites de
pêso, fixados para o percurso entre

os dois pontos extremos de linha tra
fLoÔ!da:

a) em cada ônibus destinado ao
transporte exclusivo de passageíroa:
60 quilogramas:

b) em cada ônibus ou cenunhãc
utilizado no transporte misto de pas
sageiros e cargas: 80 quilogramas;

c) em cada órríbus, caminhão ou
outco veículo a motor, empregado. ex
olustvamenr.e. 10 transporte de car
ga: 100 quilogramas;

d) em cada embarcação o pêso das
malas a transportar gra.tubtamente
não deve ultrapassar a 4% da, respec
tiva capacídad,e ,

§ 2.° Além dêstes t.míces, a emprê
sa ou rtrma transportadora terá di
reito a receber pagamento correspcn
dente ao excesso de pêso ao preço da
tarifa oficial, em vigor. pa .1 o t-ens
porte de carga entre os pontos de ori
gem e destino das malas.

§ 3.° Nos ônibus, caminhões ou ou
tros veículos a motor. utilizados no
tráfego rodoviário bem como nas _.n
barcaçêes nacionais, a que se refere
êste artigo, quando conveniente ao
serviço postal, será, colocada a ex
uensas do jjeoartamento, caixa dee
imada à coleta de corr-espondência e.
ainda, uma flâmula com ° emblema
do Serviço Postal .e as iniciais S,:P.,
nos veículos roríovíárfos .

Art . 133. O pagamento dó frete de
que trata o § 2.° do artigo antecede-n
te será realizado pele Diretoria Re
gional a que estiver subordinada a
repartição expedidora, correndo a
despesa respectiva pelo crédito orça
men tário próprio.

Art. 134. A guarda' e responsaân
lidade das malas cabe:

1° - em navio de guerra, ao co
missário;

2.0 _ em vapor ou paquete. ao CO·
mandante ou a seu preposto, quando
a bordo não h-ouver representante do
R~art.a,mento. especialmente enoer-

. regado dêsse serviço;
3.0 - em navio mercante a vela :JU

em outra embarcação. ao respectrvo
capitão ou mestre;

4.° - em ônibus, caminhão e outro
veiculo eo contratante, representante
ou preposto de emprêsa ou nr-n« ex
plorador a do tráfego rodovíárto, ou
ao servidor postal, quando o veiculo
esteja a cargo do Departamento ou
pertença ao Govêrno Federal;
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5 o _ em aeronave, ao contratante
'~ep{lsto Ou ao próprio encarregado1p serviço e ao comandante quando

~o aeronav,e esteja a cargo d~ Depar
tamento ou pertença, ao Governo Fe
de'~al" Art', 135., A estrada de ferro de, em-

rêsu particular é obrigada, quando
. "~ Diretor-~eral do Departament.:o jul
"gar convemente,. a tornecer e por em

cu'culaçã.o I?ra.tlUtam2nt~. eerro-ccr
reío ~1)ropnado ao tservrçc postal, de
a.córdo· com o tipo .ríicialmente ado-
tadu. .

AJ:t, 136. O recebimento. a conser
va.çào e a entrega de mala. transPDE
tada. em linha. férrea e de navegaçao
marítima, fluvíat, lacustre e aerea se
râo feitos. de acôrdo cem as presort
ções legais vigentes e instruções espe
ciais.

Art; 137. A entrega de malas far
se-á, sempre, mediante recibo.

Art. 138. A partida de navio ou
embarcação e de ônibus, caminnâo e
outro veiculo a motor, Inclusrve ae
ronave civil. que transporte co.rres
pondência po,s.ta,t. só poderá re?,lizaa:
~ mc--oiante previa oomumcaçao feí
ta ao correio local" por escrrto com
iudicaçic pre-cisa de local e nora de
saída sarvo quando houver horários
regul~res, previamente .aprovados.

Art ';';::'9 O concessionário de tcans
norte urbano é obrigado a conceder
nasse 1.1\"'8, em seus veículos, ao lis
tribuidor de correspondência postal e
t€1egráfica. quando em serviço, ° qual
deverá viajar de pé, quando corraple
ta a lotação normal do veiculo.

Art. 140. A companhia de navega
ção marítima, fluvial e lacustre e de
estrada de ferro, bem como a emprêsa
ou firma tndívídual que explore o era
rego rodoviár-io ou aéreo, é obrigada
e, conceder passe ..ívre em suas embar
cações ou veículos ao Diretor Geral,
ao Diretor de correios. ao Diretor de
'I'aléga'afos, aos Superintendentes do
'j'ráfego Postal e -=:'elegrráfico e ao
Inspetor-Geral. e. dentro de jurisdi
-ção de cada um, aos Diretores Regtc
naie. jnscetores Regjonai~ Ob etes de
Linhas, Chefes do. Tráfego Postal e
-pejegr-áfáco e aos Inepetore.s ue Lí
nhas Telegráficas.

Art. 141. O condutor de ma-las,
quando em serviço, poderá andar ar
mado, mediante autorização escrita
daautondRid'e policial competente. oh
tida por intermédio do Diretor Re
gtonal ,

'T'lTULO III

Do serviço de Telecom1micações

CAPíTULO 1

DA CL.!\SSIFICAÇEí.O, DAS DEFINIÇÕES E DAS
DENOMINAÇÕES DOS TELEGRAMAS

Art. 142. Oorrespondêncía de te
lecomunicação é a que se faz por
meio de tetegrama, radiotelegrama,
telefonema, raddotelefoneme e demais
moúalídadeg de comunicação a d13~

tãncta, sujeita às condições . esteoeie
cídas neste regulamento e em con~

venções, Con vênias e Acôrdos em
vigor,

Art. 143. Af5 rüsoosíções atinentes
a. telegramas são extensivas às de
mais modalidades ...e . u-respondência
de teleccmunicaçâo desde que não
colidam com prescrfções especiais.

SEÇÃO I

Do telegrama, quanto à natureza

Art. 144. Telegrama é a mensagem
transmitida por sinalízação elétrica
ou radioelétrica, a" ser converti-da em
reca-do escrito para entrega ao desti
natário.

Parágrafo único Considera-se
também telegrama:

a) a, mensagem recebida em trans
missão sem fio, por processo elétrico
ou não. e sinalização visual;

b) a mensagem escrtta: em rormu
la própria e copiada para. ser entregue
:3,0 destmatácío, mesmo que não este
ja sujeite a teletransmissâo .

Art. 1405. Radíotetegrema é a men
sagem com transmissão radíoelét.nca
em cujo tráfego intervenha estação
móvel.

SEÇÃO II

Do telegrama quanto à origem e
, tieetino

Art. 146. Quanto à origem e des
tino o telegrama .enomína-se.

a) nacional ou interior, quando pro
cedente do território brasíleíro e 60
mesmo destinado;

b) internacional ou exterior. quan
do no seu curso intervier estação fora
c» turtsdtcâo nacional

Art. 147. O telegrama de que tra
ta esta seção determinará o regime
nacional ou internacional, no que se
refere a aplícaçâo de tarifas e regras

. de serviço.
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SEÇÃO IH
Do telegrama quanto ã linguagem

Art. 148. ouento a nnguagem em
que está redigido. o telegrama dono-
mína-se : .

a) de linguagem clara, quando o
texto é compreensível pelo senwtc que
apresenta;

b) de Linguagem secreta, quando o
texto é compreensível apenas ao ex
pedídor e ao destinatário

SEÇÃO IV

Do teõeçrcarui quanto ao expedidor
Art. 149. Quanto ao expedidor o

telegrama denomina-se:
a) oficial, quando emanado de au

toridade ou pessoa legalmente haoí
Iltada a fazer uso oficial do serviço
de telecomunicação;

b) de <;6)"'1)iç0 quando emanado de
autoridade do Departamento;

c) _" particular, nos demais casos.

SEÇÃO V

Do telegrama quanto à apresentação

Art. 150. Quanto à apresentação,
o telegrama denomíua-se.

a) ordinário, quando emanado de
particular, deva ter curso sem condi
ção especial:

b) qualificado, quando, em virtude
de lei ou a aedidc do expedidor a ta
xação o encaminhamento ou a entre
ga estejam suberdu.ados a regras ou
a condições especiais. previstas neste
regulamento.

Parágrafo único O tetegrema
quaufioado será caracterizado -or tu·
dicação de serviço, taxada ou "não.

SEÇÃO VI

Do telegrama quanto à taxação

Art. 151. Quanoo à taxação, o te
legr ama denomina-se:

a) de taxa paga, quando a respecti
V6, importância houver sido recebida
na procedência ou. no caso de corres':'
pendência oficial federal, levada a cré
dito do Departamento:

b) de taxa a cobrar, cuando a co
brança da respectiva importância ti
ver de ser efetuada no destino, por
ocasião da entrega:

c) de respostc paga, quando o ex
pedídor, mediante pagamento prévio,
houver facultado ao destinatário a ex..
pedíçâo de outra. mensagem;

d) por conta de depósito, quando,
na repartaçâo de procedência ou de
destino, haja depósito teíto em nu
merário;

e) de taxa insuficiente, quando, em
qualquer momento. tôr verificado êrro
de cálculo na taxação;

f) isento de taxa, quando, em vir
tude de lei ou de convenção, regula
mento. convênio ou acôrdo Intemacio
nais, deve ter curso independente
mente de pagamento:

g) oe conta corrente, quando, em
virtude de lei ou mediante autoríza
çãc do Diretor Remonal. fôr expedido
por entidade autárquica ou paresta
tal, firma ou estabelecimento idôneo
para liquidação ulterior.

SEÇAO VII

Do telegrama quanto ao encamt
nhamento

rt.. 152. Quanto ao encamínnamen
to. ° telegrama denomina-se:

a) direto, quand,' deva ser expedi
do diretamente pela repartição de ori
gem à de destíno ;

b) de trânsito, quando do percurso
participar estação baldeadora:

c) de~rátego mútuo, quando no seu
curso. intervir mais de um o-mponen
te do Sistema Nacional de Telecomu
nicações;

d) mal encaminhado, o que tenha
sido expedido para destino errado.

SiEÇAO VIlI

Do telegrama quanto ã entrega

Art. 153. Quanto à entrega, O· tele
grama denomina-se:

a) interno, quando deva ser entre
gue. na reparücâo em posta restante,
telegrafo restan,e ou caixa de assi
nante;

b) externo ou domíciltário. quando
deve ser entregue fora da repartição.

SiEÇAO IX

Do telegrama quanto ao tratamento
a que está sujeito

Art. 1M. Quanw ao tratamento, o
telegrama denomina-se:

a) normal, quando tiver curso te
guiar, da apresentacàc à entrega;

bl especial, quando sofrer incidente,
compreendendo a seguinte divisão:

1. omreznduio, o que, per infração
de d1SPO~1çã(J de le: ou pOT solicita
ção de autortdade competente, deve
ser entreg-ue depoís de satisfeitas ror
malidades legais;
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2 retidd, o que não deva ser expe
did~ ou entregue, por infração de iiis
posíçáo legal ?em como o_que por e!ro
ou msurtctência de enderêço. a pedido
do desUna iárto ou por te.r este muda
do d-e residencIa, deva fícaa em telé
erafo restante e posta restante, à dis
posição de quem de direitc ou em es
tacâo radiotelegráflC-a à espera. de que
o navio ot, aeronave chegu-e a seu al
cance;

J. de refugo, o que, por ímpossibt
lidada de entrega ,JU por tarmmaçao
do prazo de conserv .cçâo. deva ser inu
tilizado.

cAPíTULO II

DAS cormrçôss DE APRESENTAÇÃO DE
TELEGRAMA

SEcA0 ,

Condições gerais

Art. 155. O telegrama deve ser apre
sentado em modêl- adotado pelo De
partamento. POdendo, entretanto, ser
aceito em outro papel que será cola
do àquele.

Art. 15,$. A minuta do telegrama
deve ser escrita numa só face do pa
pel. usando-se caracteres latinos ti
pográficos ou. cursivos..fàcílmente Ie
gfceís e dgansmo:::: e smais que pos
sam ser transmitidos pelos aparelhos
em uso.

~ 1.0 Qualquer emenda, entrelinha,
supressão. acréscimo ou esclarecimen

'. to deve ser ressalvado pelo expedidor.
§ 2.° E' proibido a servidor do De

partamento redigir emendar, corrigir
ou alterar telegrama doutrem.

Art , 157. Cumpre ao expedidor com
provar sua ídenttdade. se a isso fôr
convidado.

Art. 158. A repartição de procedên
cia pode exigir a apresentação da
chave utilizada para a redação do te
legrama em linguagem secreta.

~ 1.0 O Diretor Geral determinará,
quando julgar conveniente. a verifica
ção do significado de palavras empre
gadas, salvo se se tratar de telegrama
oficial de primeira categoria.

~ 2.° O Govêrno suspenderá' o trá
fego de telegramas em linguagem se
creta, quando o ínterêsse público o
exigir.

Art. 159. Será recusado o teleg-ra
ma que •.ão satisfaça as exigências re

I gula mentares .
Paráarafo único Quando o tele-

grama fôr restituído, por inaceitável,

o taxador. a pedido do expedidor, nêle
consignará o motivo da recusa.

Art. 160. Quanr'o houver ínterrup
çâo nas -vtas de telecomunicação, po
derá ser recusado o telegrama. e o ta
xador. a pedido do expedíder, nele
consignará o -motivo da recusa.

SEÇAo II

Caracteres e sinais ce telecomunicação"

Art. "161. Os caracteres e sinais que
podem ser empregados na redação do
telegrama são os seguintes:

a) Letras: A. B, C. D. E, F, G, H,
I J, K. L, M, 'I. O, P, Q, R, S, T,
U, V, W, X, Y e Z:

b) Algarismos: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8,
9 e O: I, rr, rrr, IV, V. VI, VII, VIII,
IX, X L, C, D e M;

c) Sinais de pontuação: ponto (.):
vírgula (,); dois pontos (:); ponto de
interrogação (?);

d) outros sinais: traço de fração
(j); aspas c" "i : parênteses ( i ; 03i
frão ($);

§ 1.0 Os acentos das letras serão ex
cluídos, ex-otiicio :

a) na telecomunicação em linguagem
clara -quando não puderem ser repro
duzidos pelos aparelhos;

t» no texto de telecomunicação em
linguagem secreta;

§ 2.° Os parênteses serão cancelados
ez-otticio quando empregadc 3 nas in
dicações de des~,ino.

§ 3.0 Os números em algarismos rO M

manos serão transmitidos em arábi
cos e, seo expedidor desejar Que o
destinatário seja' informado de que se
trata de algarismos romanos escreve
rá antes dos mesmos e palavra "ro
mano" que será taxada.

§ 4.° O sinal de multiplicação (x),
será substitutôo na transmissão pela
letra x, contada como uma palavra.

§ 5.0 As expressões do tipo 30 a .30.°,
1.°, 2.°, B, l' e' 1" devem ser, pelo ex
pedidor. substituídas por eoutêatentes,
como: 30 expoente a, trigésimo, pri
meiro ou primo. segundo ou secundo,
B em losango, 1 minuto e 1 segundo,

. § 6.° Se, todavia, as expressões 30A,
30B. 30 bis. 30 ter. ~O n. so- 30~, 30 A,
30 B e outras análogas. indicando nú
mero de habitação figurarem no en
derêço, o -taxador intercalará traco de
fração en tre o número, seu expoen te
DU letras ou algarismos que o acom
panharem .

§ 7.° As letras, os algarismos e os
sinais a que se refere este artigo se
rão transmitidos de acôrdo com as
convenções constantes dos quadros
anexos ..

Continue aqui =>



Aros DO PODER ExECUTIVO

SEÇAO LII

composição e reâaçõo do telegrama

Art. 162. O telegram., pode constar
de 4 partes:

1.a -:- .cndícações de serviço taxadas;
2.a- .:...... Enderêço ;
3.a _ Texto;
4.a _ .t:..ssinatura a transmitir.
§ 1.0 b.. primeira parte será even

tual e uma das 3.a e -í.e. facultativa.
S 2.° Com o teleg-rama será trans

mitido, ex-otncio, sem ônus para o
expedido:" o preâmbulo, que -poderá
cont.er o número da série diária, índi
eaçáo de serviço não taxada, o nome
da estação de procedência, o número
de ordem, o de palavras, o dia, e 'a
hora da apresentação, bem assim a via
de encaminhament<J escolhida pelo ex
pedidor e outras indicações eventuais
de serviço, também nâo taxadas.

§ 3.° A via de encaminhamento
será indicada no telegrama pelo ex
pedidor e; quando êste não na men
cionar, será incluída no preâmbulo a
que não sendo do Departamento, seja
por' êste utálizada normalmente.

Art. 163. As indicações de serviço
taxadas correspondem a serviços es
peciais e serão transmitídaa, com os
símbolos abaixe mencionados:

Urgente - URGENTE.
Resposta paga - RP CrS.
Cotejo - Te. .
Acusação de recebimento telegráfi

co - PC.
Acusação de recebimento postal

POR .
A fazer seguir - FS.
Correio simples - CORREIO.
Correio regtstado - PRo
Posta restante - GP.
posta restante regístada GPR.

Correio aéreo - PAV.
Telégrafo restante -.,.. TR.
Expresso pago - XP Cr$
M i J nróprta - ]\·1P.
Aberto - ABERTO.
Dia - DIA.
Noite - NOITE.

Enderêço múltiplo - TMx.
Comunicar todos os endereços

CTE.
Detenção em estação radiotelegrá-

fica - Dx.
Imprensa - IMP.
Carta telegráfica noturna - CTN.
Leitura pelo telefone ao destínatá-

rio - TF.
Reéxpediçâo de telegrama por or..

dem do destínátárfo - REEXP. DE.
Serviço Meteorológico _ OBS.

Retransmissão de radiotelegrama
- RM.

§ 1.0 Essas indicações, mesmo
quando escritas de outra forma, serão
sempre taxadas c transmitidas segun
do o símbolo previsto, devendo o ta
xador fazer a substituição.

§ 2.° No r.iesmo telegrama podem
ser feitas diversas .ndícações de ser
viço taxadas, desde que as operações
requeridas sejam compatíveis,

§ 3.° Em telegrama múltiplo, o ex
pedidor deve lançar as indicações de
serviço taxadas antes de todos os en
dereços, quando 'aplicáveis às diversas
cópias, e, ao lado de cada um dêles,
aquelas que com os mesmos se rela
cionem.

Art. 164. O enderêço deve conter
elementos suficientes que assegurem
o encaminhamento e a entrega do te
legrama.

Parágrafo único. Os elementos de
que normalmente se compõe o end ";
rêco devem ser escritos na seguinte
ordem'

1.0 - nome do destinatário;
2.° - residência, número de caixa

postal, profissão do destinatário ou
esclarecimento de outra natureza:

3.° -- Nomes da localidade e da es~

tação telegráfica de destino ç com
plementos necessários.

Art.. 161). Os elementos do enderê
ço relativos ao nome e residência d-O
destinatário, serão aceitos tal como o
expedidor os tenha formulado.

Art. 166. O t-Iegrama endereça-
do a alguém em casa de outrem de
verá conter, ímediatamente após o
nome do destinatário. uma das índí
cecões vem casa de, .. ", "aos cuida
dos de ... ", ou outra equivalente.

Art. 167. O enderêço pode ser in
dicado sob forma convencionada. me
diante registn prévio no Deoarte
monto e pagamento da taxa prevista
na Tarifa Geral.

Parágrafo úníco - Não será aceito
a regtsto enderêço constante de:

a) nome próprio ou sobrenome
vulgar;

b) palavra Idêntica ou semelhante
a outra já regíatada:

. c) agrupamento de letras que cons
tltuam palavra ímpronuncíável em
Idioma admitido em telegrama de lín-
gua clara; .

d) palavra que designe logradou
ro público, qualificação, profissão,
razão social, cu nome que seja cON
mum a pessoas ou estabelecimentos
existentes na localidade do regteto:

er palavras simples, justapostas
contra o uso _~a língua;
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ti grupo formado de algarismos ou
d letras e algarismos;

e ) palavra constituída: de menos de
g ou de mais de quinze letras.

Cj~~. 168. O n:Hue da localidade ~e
destino será escrito conforme o GUla
postai-Telegl~áfico e completado < com
indicação. nao taxada, da unidade
federal a que a mesma pertencer".

parágrafo único: Na transmíssâc
do nome -Ia unidade federal sera usa
da a abreviatura orrciai correspon-
dente.

Art. 169. Quando o nome d? toca
Iídede de destino ou da estaçao teE
restre designada para .a transmissão

âo constarem da nomeclatura oficial,
~s indicações esclarecedoras comple
lnentares serão taxadas e o enc~ml
nha>nento do telegrama ou radtote
legr~ma será feito por conta e l'1SCO
do expedidor. .

Art. 170. O texto pode ser redígl
do em Hnguagem :clara ou secreta e
ao expedidor e facultaao empregá
.las conjuntamente.

Art .:71. Linguagem clara é a que
pode .ser compreendida pe:lç sentido
que apresenta no Idioma utíllzado .

~ 1.0 Na linguagem clara, será
permitidg a ínclusâo d~:. . _

a) número com sígnlficaçâo clara;
b) enderêçc convencionado:
c) marca de comercio:
d) cotação de bôlsa ou mercado;
e) resultado asportdvo: .
j) algarismo representativo do có

digo internacional de SI?~IS emprega
do em telegrama semafórico e em ra
diotelegrama;

g) expressão abreviada .de emprêgo
corrente na corrsepcndeuCla pessoal e
comercial;

h) expressão que designe aeronave,
embarcação, comboio, _veículo e esta-
ção de taleoomunícaçao; ..

i) palavra ou número , constituído
de cinco caracteres, no maxuno, colo
cado como chave nc inicio do texto de
telecrrama bancário ou análogo;

j)1:> têrmc convencional técnico;
l) \ grupo representativo de previsão

ou observação meteorológica.
§ 2 o No serviço interior é admiti

do, ainda, em telegrama !edigião em
Iínzua portuguesa, a Iigaçâo ao verbo
do I:>pronome oblíquo enclítíco.

Art. 172. Na redação de telegra
ma de linguagem clara podem ser
uttlfzados alem do português, .os idlo
mas francês, inglês, espanhol, alemão,
italiano. latim e esperanto.

Parág'rafo úmco . O Departamento
poderá exigir cu- o ~x~edidor .à.eclare
no telegrama qual " Idioma t.tílízado .

Art. 173. Linguagem secreta é a
compreensivel apenas ao expedidor e
destinatário.

Parágrafo único. A linguagem se
creta compõe-se de:
- a) palavra artificial que contenha

até cinco letras;
b) palavra sem a significação que

lhe é normalmente atribuída no idio
ma a que pertença;

c) conjunto de palavras reais e
artificiais;

d) algarismo, ou série de algarismos
com significação secreta.

Art.174. Só podem ser admitidos
algarismos e letras, conjuntamente,
constituindo palavra. nos casos pre
VIstos .nç artigo 171, § 1.0, letras c, a,
e, h, Z, 1. I.·

Art. 175. A assinatura a transmí
til' poderá ser completada com mdfca
ções referente-s à qualidade do ex
pedidor e ao seu enderêço ,

Parágrafo único. Se ti assinatura
nâó fôr autogr-afa deverá serauten
tícada pelo signatirio .

Art. 1.76. O expedidor tem a fa
culdade de incluir no telegrama o
reconhecimento legal de sua assíria
tura, podendo mandar transmiti-ia
te~tualmente ou abreviadamente, de
acordo com as instruções em vigor.

Art. 177. Quando a assinatura a
transmitir houver sido escrita sôbre
sêlo ou estampilha, o taxador deverá
apôr sua declaração t, respeito.. devi
damente assinada, indicando a quan

I ttdade e o valor do sêlo ou estam
pilha.

Parágrafo único. ESSa declaração
será incluída na contagem de pala
vras. para efeito de taxação e trans
mitida.
. Art. 178. O expedidor é obrígado
a escrever no telegrama, para uso do
Departamento. sua assinatura e en
derêço.

CAPíTULO rn
DA CONTAGEM DAS PALAVRAS

Seção I - Regras gerais

Art. 179. Tudo quanto o expedi
dor escrever no telegrama será con
siderado na contagem de palavras,
para efeito de taxação, com exceção:

a) da indicação da via de encamí
nhamento, embora sua transmissão
seja obrigatória;

b) dos sinais de pontuação. salvo
se o expedidor. assinalando-os, exigir
que sejam transmitidos;

c) do apóstrofo. e traço de união;
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d) da assinatura. e do enderêco
para uso do Departamento;

e) de qualquer expressão que cons
titua ressalva ou retificação do texto.

Art. 180. Conta-se como uma pa
lavra para efeito de taxação:

a) cada símbolo representativo de
indicação de serviço especial:

b) qualquer símbolo e letra ou al-"
gartsmo teclado, bem como qualquer
sinal de pontuação, transmitido a pe
dido do expedidor;

c) 08 parênteses e as aspas;
d) o traço de fração entre palavras.
Art. 181. As palavras reunidas

por hífen, traço de frs-çâo ou apóstro
fo serão contadas como palavras iso
ladas.

Art. 182. Os grupos de algarismos,
os de letras em linguagem secreta, os
de sinais de pontuaç "ia e os números
ordinais compostos de algarismos .e
letras são contados corno tantas pa
lavras ouantas vêzes contenham cinco
caracteres ou sinais e mais uma pelo
excedente.

§ 1.0 São contados corno um cará
ter.. no grupo que integrarem. J ponto,
a vírgula, 0S dois. pomos, o traço de
união, o traço de fração, o sim bolo
Cr$, o cifrão', bem assim as letras. al
garismos ou traços de união reunidos
a número de habitação.

§ 2.0 • O traço de fração empre
gado. para unir letras e algarismos
em número de habitação não será in
eluído na contagem. .

Art. 183. Não são admitidas reu
niôes ou alterações de palavras con
trárias ao uso <\a língua a que per
tençam.

Parágrafo único. Poderão ser
aglutinados. formando uma só pala
vra. que. para efeito de taxação. será
contada conforme as prescrições do
artigo 187:

a) nome patronímico:
b) designação completa de nome

locativo;
ci nome ou designação de embar

cação, aeronave e veículo, bem como
de estação de telecomunicação:

d) palavra composta sancionada pelo
mo. mesmo quando na grafia habitual
seja ligada por traço de união ou por
apóstrofo:

e) número inteiro ou fracionário, es
crito por extenso;

f) valor monetário brasileiro, esoritc
por extenso;
. g) algarismos de que se componha
número escrito por extenso.

SEÇAQ H

ccaitacem das palavras do enâerêço

Art. 184. Na. designação de rua e
habíaação, expressa em numeração
com agrupamento de algarismos e le
tras conta-se como palavra cada gru
po de cinco caracteres, mais uma pelo
excedente.

Art. 185. O nome de localidade que
não constar do Guia Postal-'I'elegrá
fico e fôr completado com indicações
necessáa'ras à determmaçâo exata da
estação telegráãíca de destino, será
contado como uma palavra.

Art. 186. Os elementos que figurem
TIo enderêço serão contados, para: efei
to de taxação, como tantas palavras
quantas vêzes contenham quinze C~

racteres e mais uma pelo excedente.

SEÇAO IH

Contagem das palavras do texto

Art.. 187 - A palavra pertencente
a um dos idiomas de uso autorizado
pelo art. 172, ainda que incluída em
telegrama em linguagem secreta. bem
como cada agrupamento autorizano
serão contados. para efeito de ta
xação, como tantas palavras quantas
vêzes contenham quinze caracteres,
mais urna pelo excedente.

Parágrafo único - O grupo de alga
rismos; a marca de comércio; a co
tação de bôlsa ou mercado: o rcsur,
tado esportivo; a expressão abrevia
da de usa corrente na correspondên
cia pessoal e comercial; a expressão
que designe aeronave, embarcação,
veículo e estação de teleccmunícaçâc;
o têrmo convencional técnico e o
grupo representa tivo de previsão ou
observação meteorológica serão con
tados ria base doe gTUpO de cinco ca
racteres, mais um pelo excesso.

Art. 188. Para efeito de taxação,
a palavra artificial de linguagem se
ereta ainda qU2 contenha menos de
cinco letras, será contada como uma,
e os algaa-ísmos serão contados na base
de grupos de cinco, mais um grurpo de
excesso.

Art. 189. As palavras reunidas con
tra o uso da língua, ainda que dissi
muladas por' alteração grátíca serão
contadas como se escritas Isolada
mente.

SEÇAO IV

Contagem das palavras da assinatura

Art. Hn. Para efeito de taxação,
as palavras da assinatura, ainda que
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justapostas, serão contadas na base
de grupos de quinze caracteres, mais
um pelo excesso.

OAPíTULO IV

DA TRANSMISSÃO DE TELEGRAMA

SEÇAO I

Disposição gerais

Art. 191. O telegrama deve ser
transmitido estritamente de acôrdc
com a minuta apresentada, salvo ex
oeções estabelecidas neste regulamento.

Art. 192., A transmissão de tele
grama se fará na seguinte ordem:
preâmbulo. indicações de serviço ta.
xadas. endereço, texto e assinatura.

SEÇAO II

Transmissão do preitmbulo

Art. 193. Os elementos de que se
pode compor o preâmbulo serão trens
mitidos conforme a ordem seguinte:

a) numero de série diária ou pla
nilha. que será empregado pelas re
partições de movimento intenso, para
s-egurança e concrôle do trádego ;

b) indicação de serviço nã"O taxada
que se transmitirá sob formaabre~
viada:

c) nome da estação de procedência,
que será designada pela denominação
oficial; -

d) número de ordem de taxação;
e) número de palavras;
f) data de apresentação;

g) hora de apresentação, que será
expressa por grupo de quatro algarls
mos. indicando os dois da esquerda a
hora e os dois da direita os minutos.
observado o quadrante de 24 horas;

h) via à.? encaminhamento, que po
derá ser transmitida em forma abre
viada, oficialmente adotada, mas
devendo ser omitida quando se tratar
da via de encaminhamento normal;

j) indicação ev:::ntual de serviço,
também não taxada.

Art. 194. Em caso de diferença en
tre '0 número de palavras apurado se
gundo as regras de taxação e o de
palavras como foram escritas pelo ex
pedidor a indicação correspondente
será feita sob forma "..2 fração. em
cujo numerador figurará a quantada...
de daquelas e em cujo denominador /
constará a destas.

Art. 195. A indicação eventual de
serviço, de fim de preâmbulo, concer-

ne a providência tornada pelo Depar
tamento ou a esclarecimento presta
do ao destinatário.

Art. 196. As In.jícações de serviço
não taxadas. de comêço e fim de
preâmbulo. terão forma abreviada
para ti'ansmissãofixada em instru
ções de serviço. '

SEÇA.O !II

Tranemissâo das outras partes do
telegrama

As-t. 197 - Em seguida ao preâm
bulo serão sucessivamente transrmtí.,
dos as indicaçôss de servic.. taxadas
o enderêço, o texto e a assinatura.""

Ar-t , 19-8. Na transmissão. o nome
da localidade de procedência deverá
ser sempre seguido da abreviatura
oficial da stsb-dívisâo ten-itortal.

Alt. 199. No enoerêço, a índtcaçae
. I('U. sub-divisão terrrtorral mesmo quan

do escrita por extenso pelo expedidor
será transmitada de ac6rdo coem a
abreviatura oüciannerrte adotata ,

SEÇAO IV

Ordem de transmissão

Art. 200. Os telegramas, quanto à
prioridade na transmissão se suce.,
dem na ordem seguinte: .

1 ,- Telegrama de fôrça maior -'
SVH.

2 - Telegrama oficial de primeira
categoria - OFP.

3 - Telegrama meteorológico 
OBS.

4 - Telegrama e avíso de serviço
urgente - An.

5 - Aviso d.e serviço taxado - ST.
Resposta ao aviso de serviço ta-

xado - RST
- Telegrama urgente - Urgente,

7 - Ra tdotelegrama - RD.
Telegrama semafórico - SEM.
8 - Telegrama vale - TV
9 - 'Telegrama- e aviso de serviço

não urgente - AV.
Aviso do€' entrega - AE.
10 - Telegrama \

particular não urgente - P.
oficial de segunda categoria

OFS.
de Congressista - omc.

estadual - OFE.
de entddade autárquica ou paraes

tatal - üFA.
de imprensa - IMP.
urbano e interurbano URB.

11 - Carta.telegráfica noturna -,.
CTN.
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Parágrafo umcc Em igualdade
'de condições de ordem, terão prefe
rência Os telegramas internacionais.

Art. 201. Os telegramas de mesma
espécie. observadas as dísposíçôes do
artigo antecedente, serão transmitidos
.pela Estação de origem na ordem de
apr-esentaçâc e, pela intermediária,
'na ordem de recepção.

Art. 202. Só em caso de extrema
urgência poderá. ser interrompida
transmissão. inicia "a de telegrama
para dar lugar à de outro, .atnda qUtt
<ire ordem preferencial.

OM'íTGLO V

DA ENTREGA DO TELEGRAMA

SEÇAO úNIOA

Regras gerais
Art. 2(}3. Na estação de destino, ao

telegrama registrado para entrega
será apôsto carimbo de data.

Art. 204 -r- A entrega será feita
na ordem de recepçâc e observadas a
prioridade prevista no artigo 20{).

Art. 2~l5. A entrega tomácilíária
será efetuada imediatamente após a
recepção do telegrama e dentro do
período de tempo fixado pelo D€'IJar~

temente.
§ 1.0 -r- Nos casos doe Indícaçôes de

serviço taxadas - Dia - e - Noi_
te -. a entr-ega será feita. respectiva
mente, entre 7 e 18 horas e depois
das 18 noras.

Art. 206 - Quando nenhum modo
especial de entrega houver sido pe
dido pelo expedidor. o telegrama será
entregue no enderêço indicado, a
qualqu-er pessoa adulta que se apre
sente.

Art. 207 - O telegrama poderá ser
entregue em local diferente do indt
cada no endereço. mediante entendi
mento escrito entre o destinatário e a
estação de destino. .

ArT. 208 - A indicação de serviço
taxada -' MP - será reproduzida por
extenso no endereço do telegrama,
pela estação de destino, para entrega
pessoal ao destinatário.

Art. 209_ -:.. O telegrama sera en
tregue aberto quando o expedidor
houver feito a indicação de serviço
taxada correspondente.

Art. 210 - O telegrama endereçado
a Posta Restante ou Telégrafo Res
tanteserá entregue, no Departamen
to, somente ao destinatário. no prlmeí
ro caso e a êste ou seu representante
legal, no segundo.

Art. 211 - O telegrama enderaçado
a passageiro será entregue ou no mo"
mento do desembarque devnavío ou
aeronave.

Parágrafo único - Se assim não
fôr ou se a entrega a bor.jo não acar
retar despesa, o telegrama será levado
ao encarregado da correspondência a
bordo, se o destinatário fôr passagei
ro em trânsito, ou ao representante
da companhia de navegação, se O
destinatário já houver desembarcado.

Art. 212 - Quando o telegrama
trouxer a indicação no endereço "Cai
xa Posta! n. (I •••• " será nesta aepo
sitado o aviso. cue indicará o local
onde o destínatárto deverá recebê-Io .

Art. 213 - O tel-egrama a entregar
pelo correio, destinado a localidade
onde não haja distribuição domiciliá
ria, .será encaminhado ao respectivo
endereço se trouxer a índíeação «c 
XP OrS- .....

Parágrafo único - Se o telegrama
não trouxer esta indicação, a entrega
será feita no Departamento.

CAPíTULO VI

DOS INCIDENTES NO CURSO DO TELEGRAMA

Retenção de telegrama
Seção I

Art. 214 - Quando o telegrama não
puder ser entregue, a estação de des
tino comunicará, em aviso de serviço,
à de ortgem. a causa da retenção,
para conhecimento do expedíuor

§ 1.0 _ As estações intermediárias
e de origem verificarão a exatidão co
enderêço e. se êste houver sido alte
rado no curso da transmissão, a que
notar a' falta promoverá imediata re
tificação.

§ 2. o _ O expedidor poderá com
pletar, retificar ou confirmar o ende
rêço do telegrama primitivo, em avise
de. serviço taxacto .

§ 3. o _ Quando. depois da trans
missão do aviso de retenção o tele
grama fôr entregue, a estação de des
tino comunicará o fato à de origem,
para conhecírnento do expedidor, se
preciso.

§ 4. o _ Quando. notificado da re
tenção por ser necessária despesa de
condução para a entrega. o expedidor
recusar-se a pagá-la, o telegrama será
encaminhado à localidade de destino
como carta não tranquíada. se ali
houver agência postal.

Art. 215 - Quando a casa indicada
no enderéço estiver fechada 1U nela.



o distribuidor não encontrar quem
r-eceba o telegrama deixara aviso de
que o .n:esmo deverá ser procurado na
'repartdção .

§ 1. o -, Se o telegrama não fôr pro
Curado dentro de 48 horas após o re
gresso do distribuidor, p~oceder~se-á
de acôrdo com o art. 214.

_ § 2,0 .- No caso d-e mudança do des
tdnatár-ío. o telegrama poderá ser le
vado ao novo enderêçO.

Art. 216 --c- O telegrama que nao
puder ser entregue no prazo de no
venta dias, a Cantar da data da re
cepçâo pela estaçâo de destino, será
rnutdlíza.do, por ter caído em refugo.

SEÇAO Il

Anulação àe telegramá

Art. 217 - O expedidor poderá
sustar a transmissão ou a entrega de
telegrama.
~~. 218 - Quando a anulação Se

v~rif1car antes de a transmissão "ter
SIdo começada, restituir-se-à' a taxa,
de acordo com a Tarifa Gera.I.

Art. 219, - Se a transmissão js
'houver sido iniciada, a anulação será
feíta por meio de aviso de serviço
taxado.

Par.ágrafo. único - Quando já hOTU
v~r SIdo teíta a entrega. o desttna.tá
rro .se-r~ ínformado da anulação, sal
vo llldI?açao em contrário, no aviso
de serviço taxado.

Art. ·220 - A estação que anular
o telegrama ou que o entregar antes
de receber o aviso de anulação in-
formará do fato à origem. .
. Att. 221 - Se o telegrama houver

sld~ anula~o antes de chegar à es-
taçao, destdnatárta. restttuír-se-á ao
eXP~dIdor:.. a taxa correspondente a
serVIÇO nao executado.

CAPíTULO VII
DOS SERVIÇOS ESPECIAIS NO TELEGRAJ."\tA

Seção 1 - Telegrama de terça maiOr
- SVH

Ãr~. 222 "" Considera-se telegrama
de fôrça maior o relativo a:

a) Irru~ção de calamtdads pública'
~ Õ) 'pedIdo de provtdõncís que inte~

resse â: segurança da navegação:
C) • stnistro ou acidente que _ponha

em rISCO a vida humana ou a proprte
dade:

d) perturbação da ordem pública
Af't. 223 - O telegrama de fõ;ça

maior POde. ser. 'a:presentado por pes
. soa que se lden1;i.flque e está isento detaxa. .

Seção II - Aviso de serviço taxado
- ST

Art. 224 - Durante o prazo de con
servação, em arquivo o expedidor, o
destinatário ou o representante legal,
provadas qualidade e tdentídane, pc
derá p-e-dir, por meio de aviso de ser
viço taxado - ST -, esclarecimentos
ou dar instruções a respeito de tele
grama já transmitido ou em curso de
transmissão.

§ 1. o -r- Poderá, também, para efei
to de retificação, ser -solicitada a re
petição parcial ou total do telegrama.

§ 2, o - Para êsse fim o Interessado
deverá pagar por palavra a taxa aplí
cável a telegrama simples e, quando
fôr necessária resposta, mais a tm
portâncía desta, calcula-da ria mesma
base e com o mínimo de seis pala
vras.

§ 3. o _ Os avisos de pergunta e res
posta, respectivamente, com as indi
cações de serviço - sT' - e RST -:--'
deverão ser redigidos pelo servidor
que atender ao usuário no guichê de
taxação.

Art. 225 - A repetição pedida pelo
destinatário está suj-eita ao pagamen
to da taxa pOT palavra.

Art. 226 - O ST - e o - RST 
serão trocados exclusivamente entre
estações. por COR ta do expedidor ou
do destinatário,

Art. 227 - O - ST - e o - RST
_ deverão ter curso pela mesma via
utilizada pelo telegrama a que se re
ferirem,

Art. 228 - Quando a resposta fOr
expedida pelo Correio, o aviso de ser
viço deverá conter. em vez de - RP
Pr$ .... -. a indicação de serviço
taxada - Correio _ ou PR -, co
brando-se mais a taxa postal.

seção IH
Telegrama particular urgente

Art.. 229 - O expedidor terá dt
reito à prioridade estabelecida no ar
tign 200 na transmissão e na entrega,
desde que faça a tndicacão. de 1BrVl('.O
taxada _ Urgente - e pague, PO! pa
lavra. o dóbro da taxa relativa 80
percurso na rêde terrestre das vias
de' telecomunicações.

Serão IV
Telegrama telefonado - TF '" .....:..

~. 230 - O telegrama particular,
em linguagem clara, poderá ser trnns
mítddo par telefone:
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a) na procedência, por assinante de
telefone, à estação taxaaore autort
~ada;

b) no destino, pela estação de che
gada, ao destinatário cujo telefone
tenha sido indicado.

Art. 231 _. A antecipação telefô
nica será feita pela estação de des
tino:

a) a pedido do expedidor, mediante
a indicação de serviço taxada - TF
-, pagamento da taxa prevista na
Tarifa Geral para o serviço especial
a ser prestado pelo Departamento e
depósito de importância para atender
a eventual despesa com o telegrama;

b) a pedido do destinatário, medi
ante depósito de importância para
atender a despesa com o telefonema,
quando houver.

Parágrafo único - O Departamento
não se responsabiliza pela comunica
ção telefônica nos casos de ímpossíuí

"ltdade desta ou de insuficiência de de
pósito.

seção V

Telegrama com resposta paga
RP Cr$ ..•.

Art. 232 - O expedidor poderá.
rranqutar previamente resposta ao
seu teleg-rama, inscrevendo a indica
ção de serviço taxada - RP Cr$ .. ,-

Art. 233 - O destinatário receberá,
com o telegrama. o vale da impor
tância relativa ao francuamento da
resposta, ficando com a faculdade de
expedir. nos Iímltes da taxa paga,
resposta, ainda. QUe com s-erviço es
pecial. de e para qualquer estação.

Paráerafo único - ouanoo no-ém.
se tratar de radíotelegrama dirigido
a estação móvel, a resposta só 'poderá
ser expedida pela estacao que houver
feito a entrega do vale.

Art. 234 - O vale só poderá ser
utiliza-do dentro de três meses a par
tir da data da emissão.

Art. 235 - Quando a taxa do te
legrama-resposta exceder a tmportãn-"
cía do vale. a diferença deverá ser
paga pelo expedidor dessa mensagem.

Art. 236 - Se o destinatário houver
recusado ou devolvíd., o vale à estação
ou- Se a importância dêste ultrapassar
a taxa aplicada na resposta. em .quan
tia igualou superior a um cruzeiro, o
total ou o excedente. será devolvido ao
expedidor do tel-egrama primitivo,
desde que. a restituição seja reclama
da dentro de seis meses contados da
data da emissão do vale.

Parágrafo único _ Quando se tor
nar impossível a entrega do vale. a
importância respectiva será devolvida,
ex-ojjicio, ao expedidor,

Seção VI

Telegrama com aviso de entrega
- PC - e - PCP-

Art. 237 - O expedidor pode pedir
que lhe sejam notificadas, por via te
legráfica ou postal, a data e a hora
a:,;. entrega do telegrama ao d-estina
tário,

§ 1. o _ Quando a notiflcaçào deva
ser feita por via televràfic L o expe
didor pagará a taxa correspondente e
inscreverá na minuta do tejegrama a
índlcacão de serviço taxado - PO -.

§ 3."~ - Se o enderêço do expedidor
estiver além dos limites ,da zoma fixa
da à distribuição domiciliárla deverá
ser pago o "XP" necessário para con
dução do "AE''', que, de outra fo~'ma,

ficará no telégrafo-restante à dISPO
síção do interessado.
,§ 4.°, Quando a notificação deva

ser feita via postal. o expedidor pa
gará a taxa postal de aviso' de rece
bimento "AR" e consignará, na mi
nuta do telegrama, a indicação .de
serviço taxada - PCP ~.

Art. 238. Quando o telegrama trou
xer índtcação - TR -, - GP - ou
menção de caixa postal, o aviso con
sistirá na declaração da data e hora
em que o mesmo fôr pôsto à dispo
sição do destinatário, para entrega
Interna.

Parágrafo único, Se se tratar de
telegrama cujo curso haja de ser fei
to via postal. avagência remeterá à
estação de tele-comunicações de des
tino, em sobre carta oficial, aviso de
entrega, . cem indicação de data e
hora. a fim de que seja expedido o
- AE~.

Art. 239. O _ AE - referente a
radtotelegrama ou.: a telegrama sema
fórico será expedido pela estação ter
restre ou pelo semáforo. indicando a
data e a hora da transmissão à ea
tação móvel.

Art. 240. A taxa relativa ao ser
viço postal aplicável ao aviso de en
trega não será restituída,

SEÇÃO VII

Telegrama cotejado - TC -

. Art , 241. Ao expedidor é facultado
inscrever a indicação de servíco ta
xada - TO -, para .cotejo do tele-'
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gramavo qual se faT~ mediante nova
e 'imedIata transmissao .

Art. 242. O têxto do telegrama ofi
cial de primeira categorta, ..redigido
em linguagem secreta, deverá ser
obrfgatã:iamente cotejado.

SEÇÃO VIlI

Telegrama múltiplo - TM
Art. 243. O telegrama é múltiplo

quando dirigido:
a) a diversos destínatártos, na

mesma tocalídade:
b) a um só destinatário em ende

recos diferentes, na mesma locali
dade:

c) a mil só ou a diversos destina
tários, em Iocalrdades diferentes, ser
vidas pela mesma repartição telegrá
fica.

Art. 244. O expedidor de tele
grama múltiplo deverá inscrever an
tes do enderêço, a indicação de ser
viço taxada - - Tl\A .,.' - (número
de endereços, correspondente ao nú
mero de cópias a serem expedidas).

Art. 245. Quando houver multipli
cidade de endereços. a taxação será
feita como telegrama único. entrando
todos os endereços na contagem das
palavras.

§ 1.0. Além da taxa própria do te
legrama. cobrar-se-á, por grupo de 50
palavras' reais ou fração, a taxa rela
tiva a cada cópia prevista na Tarifa
Geral.

~ a.v. No preâmbulo da cópia cons
tará o número de palavras que a
mesma contiver.

Art. 246. Cada cópia de telegrama
múltiplo conterá o enderêço próprio
e não levará a indicação ., .
- TM ... -.

§ 1.0, Se o expedidor desejar que
os endereços figurem em tôdas as
cópias. inscreverá antes do primeiro
a -índícaçâo de serviço taxada .....
- CTE -.

§ 2.0. A comunicação de endereços
constará da cópia após a assinatura
se houver, ou depois do texto.

SEÇÃO IX

Telegmma a fazer seguir - FS 
Inscrevendo antes do endereço a in
dicação de serviço taxada - FS -r-.
que seu telegrama. no caso de não
entrega no primeiro destrno. seja en
caminhado sucessivamente a 'Outros
prêvíamente indicados ou ali obtí
dos.

~ 1.'-'. No prrmetro caso, o expedi
dor pagará. na procedência. a taxa
relativa a todos os percursos; no se
gundo, pagara a taxa relativa ao prl
metro percurso e depositará. como
arras, importância avaliada para as
despesas das retransmissões even
tuais.

§ 2,°, O expedidor terá díreíto a
devolução da diferença entre as im
portâncias desembolsadas e as des
pesas relativas ao serviço executado.

Art. 248. No telegrama a fazer se
guir é obrigatória a mdicaçâo de ser
viço taxada - PC - ou - PCP -.

Art. 249. No fim do preâmbulo de
telegrama a fazer seguir. sem men
ção de endereços sucessivos, será ins
crita a indicação de serviço "Saldo
Orã ...", do qual, na retrans
missão. será deduzida a importância
a esta relativa

§ LO. Quando o saldo fór insutt
ciente. a estação que deva retrans
mitir o telegrama inscreverá, no fim
do preâmbulo a indicação - 0013
Cr$ -.

§ 2,°. Se o destinatário recusar-se
a efetuar o pagamento da taxa de
vida, o telegrama ficará. retido e dís
so sera avisada a estação de ortgem,
que fará a cobrança ao expedidor,
ccmumcando o recebímento à esta
cão retentcra para entrega no tele
grama e expedição de - AE -.

Art. 250. Em todos os percursos,
será mantido o preâmbulo primitivo,
salvo quanto ao número de palavras;
que será o de retransmissão. e às ín
dícaçôes de serviço.

Art. 251. Para a retransmissão. se
rá incorporado à tndícaçãode ser
viço taxada -- F'ti _. o nome da es
tação que a executar.

SEÇÃO X

Telegrama a reexpedir Reexp.
de ....•......... -

Art. 252. A pedido do destinatá
rio, o telegrama- lhe poderá ser re
expedido a novo destino.

§ 1.0. O pedido deverá ser formu
lado por escrito., comprometendo-se
o solicitante. ao pagamento, no des
tino, das despesas da reexpediçâo,
contra a entrega do despacho,

§ 2.°. Igual pedido, observadas as
condtcôes do parágrafo antecedente,
poderá fazer qualquer pessoa do en
derêço índícado .

§ 3,0. O telegrama reexnedído le
vará a indicação de serviço taxada
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_ Reexp. de - e, no fim
do preâmbulo, a de serviço - OOB
Cr$ - ou - PAGO -.

§ 4.'-'. A taxa de reexpedíção será
a mesma que incidiria no telegrama
se tivesse por origem a repartição
reexpedtdora.

Art. 253. Quando no enderêço in
dicado fôr dado outro destino, sem
pedido de reexpedíçâo, a estação lo
cal remeterá ao destinatário cópia.
do telegrama, como carta não fran-
quiada.. .

Parágrafo único. Qu.ando fôr re
metida cópia do telegrama pelo cor
reio, será. expedido aviso de reten
ção, com a menção: "Reexpedído
correm a "

SEÇÃO XI

Telegrama a entregar por expresso

Art. 254. O telegrama destinado. a
ponto situado fora da zona - de. dts
tribuiçãogratuita ou a Iocalídade
não servida por via telegráfica pode
ser levado ao destinatário por por
tador .especial desde que o expedidor
inscreva. antes do enderêço, a indI'
cação de serviço taxada XP
Cr$ -.

§ 1.° - Se a importância a pagar
fôr conhecida. deverá ser: cobrada do
expedidor, . mas não o sendo. a es
tação de origem arbitrará a impor
tância a ser despendida.

§ '2,° _ Se a Importância arbitrada
não fõr sufícrente para a despesa, o
telegrama só será entregue depois do
recebimento do aviso de serviço ta
xado. com a notificação de que a di
ferença foi arrecadada pela estação
de origem.

§ 3.° - Se a importância arbitrada
fõr superior à despesa efetuada a es.:..
taçâo de destino. por meio de avi'so
de serviço. dlssó notificará à de ori
gem, para restituição do saldo ao ex
pedidor.

§ 4,0 _ Mediante aviso de serviço
taxado, com resposta paga, poderá
ainda o expedidor certiffcar-se ore
viamente da quantia exata para a
despesa de entrega.

§ 5.° - Não obstante o disposto no
§ 2.° a estação de destino, sob sua
responsabilidade. poderá mandar en
tregar o telegrama, CObrando do des
tinatárío a importância integral ou
comoiementar .

Art. 2j~ E' admitida no telegrama
a concorrência das indicações de, ser-

viço taxadas _ XP Cr$
e - CORREIO - ou -. PR

SEÇÃO XII

Tekgrama a entregar pelo correio

Art. 256. O expedidor poderá pedir
que, a partir da última estação tele
gráfica, o telegrama tenha curso pelo
correio, e para isso inscreverá, antes

- do enderêço, as indicações de serviço
taxadas:

a) - Correio -, se tiver de -ser
expedido como carta símples:

b) - PR -, se tiver de ser expe
dido como carta registrada;

c) - PAV -r-, se tiver de ser expe
doido por via aérea.

Art. 257. O nome da estação tele
gráfica, a partir da qual o telegrama
deva ser transportado pelo correio.
sera ..sento ímedratamente após o da
localidade de destíno"-

Art 258. O telegrama a entregar
pelo corrfTO fica sujeit-o também às
taxas postais.

Art 259. O encammhamento de
telegrama por via postal será feito
pela estação de destino. de acôrdo
com as disposições seguintes:

a) o que trouxer a Indicação de
serviço taxada - Correio ~ 'lU
PC - será encaminhado como cor
respondência SImples, em sobreearta
de serviço, freando. porém, sujeito à
taxa especial de entrega o que fôr
endereçado à Posta-restante:

b) o que apresentar a indicação
de serviço taxada - PR - ou 
GPR - será expedido como ('0rrF'S
pondéncía regístada, em sobrecarta
de eerviço:

c) o que tiver a indicação de ser
viço taxada _ PAV - será encami
nhado por avião, como correspon
dência simples ou reglstada, em So~
brecarta de serviço

Art. 2ÔO. Quando o telegrama a
expedir como carta regtstada não
puder 5'ET submetido imediatamente
à formalidade do regísto. em tempo
de aproveitar a' mala postal prestes
a sair, será remetido como carta sim
ples, fazendo-se nova expedícâo como
carta reglstada na mala imediata.

Art. 261. A estação telegráfica' de
destino poderá utilizar e: via postal
ordinária:

a)' na falta de índícaçâo da forma
de transporte a empregar;

b) quando fôr impossível o ernprêgo
do meio Indicado.
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SEÇAO XIII

Telegrama urbano e interurbano

Art. 262. ~' urbano:
a) o telegrama partfoular enviado

de uma estação a outre.. situadas na
meSma localidade; .

b) o. telegrama particular entregue
pela. mesma estação que o houver ta
xado.

Art. 263. E' interurbano o telegra
ma particular enviado oe .um!i esta
ção a outra de .ocatldade -díferente
nos casos previstos ue . 'rlr'lfa Geral.

Art. 264. O telegrama s6 poderá
ser taxado como urba.ic ou tnterur
bano quando apresentauc centro de
horarto nxado pelo Departamento e

. loE-dlgido em linguagem clara
Art. 265. O telegrama urbano ou

jnterurbano só admite as mdícações
de serviço taxadas - RP Cr$ .
_, - TM -, com ou s~m o
complemento - CTE -r--, e - XP
crS .

SEÇAO XIV

Telegrama _de caráter social

Art. 266. O telegrama cujo texto
consista em expressões de cortesia,
.partdcípaçâo, convite, agradecimento,
manífestaçâo de regostjo ou de pesar
e outras de· caráter social poderá
obedecer a condições especiais de
aceitação, previstas em Instruções ex
pedidas pelo Departamento.

SEÇAO XV

.Telegrama-vale

Art. 267. -O telegrama-vale, para
transmissão de ordem de pagamento
de vale postal-telegráfico. deverá ter
a indicação de serviço - TV -, ser
assinado pelo tesoureiro, ajudante de
tesoureiro autcrízado, fiel ou agente
responsável pelo serviço de vale. e
ter carimbo da repartição emtssora.

Art. 268. O telegrama-vale só ad
mite as índícaçôes de serviço taxadas
- PC -, - POP - e - PR -.

Parágrafo único. A taxa relativa
a êsses serviços especiais será acres
cida à que fôr estabelecida na Tarifa
Geral para o telegrama-vale.

Art. 269. O telegrama-vale, com a
indicação de servtco taxada - PR
-, só será admitido quando a esta
ção de destino pertencer ao Depar
tamento.

SEÇAO XVI

Carta-teíeçràfica noturna _ CTN 

Art. 270. A carta-telegráfica no
turna. de tarifa reduzida, deverá sa
tisfazer as condições seguintes:

a) trazer a indicação de serviço ta
xada = CTN =;

b) só conter as indicações de serví
ço taxadas:
,~ RP CrS '" =, = GP =, = TR

=, = Reexp , de ... =, às quais será
extensiva a tarifa reduzida, e = XP
Cr$ .. , ~:

c' ser redigida em linguagem clara,
Art. 271 - A entr-ega de carta-te

legráfica noturna será. feita no dia
seguinte ao da apresentação.

CAPíTULO VIU

Do TELEGRAMA OFICIAL

Art. 272 - E' considerado de prt,
meira categoria o telegrama oficial:

a \ emanado de autoridade federal
dos Poderes Executivo, Legislativo ,e
Judiciário;

b) emanado de agente do poder pú
blico em correspondência. sôbr . as
sunto de serviço, com as autoridades
de que trata a alínea antecedente;

c) dirigido, em resposta. por qual;
quer pessoa. a essas autoridades. me
diante a apresentação do telegrama
inicial;

d) o que, em virtude de regulamen
to ou acôrdo Internacíonal. seja. coa,
siderado ccmc tr legrama d-e Estado;

e 1 emanado de autoridade estadual,
de Terrítórtos e do Distrito Federal,
congêner-es às a que se refere a alí
TI a a) .

§ 1.0 _ Ai; autoridades a que se
refere a alínea "a" dêste artigo são
as seguintes:

a) Presidente da República;
bJ Ministro de Estado;
c) Secretário da Presldêncía da

R oúbüca ;
d) Presidentes e Secretários da

Câmara dos Deputados e do Senado
Federal;

e\ Presidentes e Secretários d;" Trí
bunaís ,

í- Procurador e Consultor Gerais
da Renúbllca ;

Q) Dirig-ente de órgão subordinado
diretamente ao Presidente da Re:pú..
blica ' ~

h) 'Chefes das Casas oívn e MÚitar
do Presidente da Répúcllca:

i) Chefes de Estado-Maior das Fôr..
ças Armadas; "

Continue aqui =>
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j) Comandante e Inspetor d::; re
gião militar;

l) Comandante de ,guarnição. mili
tar de rronteu-a:

m) Chefe de Policía.;
,§ 2.° - O telegrama oficial de prí

medra categorãa, caracterizada pela
indicação de ser-viço = OFP =, não
sofre restrição, além da verificação
obrigatória' de sua autenticidade,
quanto ao expedidor.

Art. 273 ....,.... E' de segunda cateao
ria o telegrama emanado .de autori
dade federal não compreendida no ar
tigo antecedente.

§ 1.0 - O telegrama oficial de se,
gunda categoria. = OFS = excetuado
o de Congressista, versará' exclusiva
ment sôbre assunto de serviço PÚ
blíco 'atinente à função do expedídor ,

Art. 274 - Telegrama oficial de
congressista é o expedido pOI senado
res e deputados federais.

Art. 275 - Tel grama oficial esta
dual é o que, emanado de autoridade,
verse exclusivamente sôbre assunto de
serviço público atinente à função do
expedidor .

Art. 276 - 'I'el. grama oficial de
entidade autárquica ou parestatal
é o que. expedido por seus dirigentes,
verse exclusívaenenteisôbre assunto de
serviço público atinente à função do
expedidor.

Art,. 277 - O' telegrama oficial de
segunda categoria, estadual e de en
tidade autárquica ou parestatal que
não versar sôore assunto de Serviço
público atinente à função do expedi
dor &.rrr,ª texarto como particular.

Art. 278 - Os nomes do destina
tário e -do sígnazárlo de telegrama ort
cial de segunda categoria dev.a'ão ser
substituídos na transmissão pela de
signação dos" respectivos cargos ou
funções ou assína.tura e enderêço com
vencionados. quando previamente -re,
gtstrados. devendo, Entretanto, cons
tar do autógrafo a assinatura do ex
pedidor para uso do, Departamento.

Parágrafo único ~ ouanno puder
ocorrer equívoco ou embaraço preju
dicial ao objetivo do telegrama, aquê
Ies nomes e outras indícacôas d en
derêço poderão ser exoepoíonalenente
üransmitídos, com a destgnacâo dos
respectivos cargos ou funções,

Art. 279 - A resposta 3 telegrama
oflclal d primeira categoria só sera
expedida com essa claesíflcaçâo quan
do, assinada pelo próprio destinatá
rio, versar sônre o mesmo assunto do

telegrama primitivo e fôr dirigida ao
respectivo expedidor,

Art. 280 - A faculdade de expedir
telegrama oficial de segunda catego
ria só se transferirá ao substituto Ie
gal quando o Departamento houver
sido orícia.lmente avisado da substd
tuíçâo .

Art. 281 - Não será aceito como
oficial tel. grama apresentado por
quem não tenha autoridade para ex
pedi-lo. ainda que visado' por pessoa
investida da faculdade de utilizar-se
oficialmente do serviço de telecomu
nícaçô s.

Art , 282 - O telegrama meteoroló
gico só deve, relacionar-se com O es
tado ou a previsão do tempo e deverá
ter como enderêço a palavra Met"'o:ro
seguida do nome da localidade de des,
tino. e no preâmbulo, a indicação =
OBS =.

Art. 2,'83 - O telegrama meteoroló
gico é isento de taxa e só pod rá ser
expedido .por uessoa oficialmente ín
cumbida do serviço.

Art. 284 - O telegrama de serviço
deve tratar exclusivamente dç assun
to do Departamento.

Art. 285 - O aviso de serviço tra
tará exclusivamente ao tráfego de te
lecomunlcaçôes e não -berá enderêço
índívídual nem assinatura.

CAPITULO IX

Do TELEGRAMA DE nMPRENSA

Art. 286 - Telegrama de imprensa
será aquêle cujo texto conste de in
formações e noticias de ínterêsse ge
Tal, destinadas à divulgação.

Art. 287 - O telegrama de Impren
sa deve ser dirigido 'pelo correspon
dente ao resp.ctívo jornal, agência de
publicidade ou estação de radíodítu
são. ou por êstes a outro jor-nal, agên
cia ou estação radiodifusora,

Parágrafo Único - A faculdade': de
expedir telegrama de imprensa de",:
penderá:

a) de prova de registro oficial do
órgâo de publicidade;

b) da regularidade da publicação do
órgão de imprensa ou do tuncíona.
mento da estação radiodifusora, .na 10
calídade para a qual a mensagem de
va ser exp dtda:

c) da habihtação do corresponden
te, media-nte carta do órgão de pubií
cidade ao Departamento.

Art. 288 - O telegrama de Im
prensa deverá ter obrígatóriamente a
indicação de serviço taxada = IM?
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_ escrita pelo expedidor, e admitirá
ã;' de = URGENTE == e = TM ...
_ esta com ou sem a complementar
:;:' OTE =. ,

Art. 289 - No endrrêço de tele
grama de imprensa só pode figurar
o nome do jornal, da agência ou do
óreâc de divulgação.

Art. 290 - O telegrama de fm.,
prensa· será redigido em linguagem
clara.

Art. 291 - O telegrama de ím,
prensa poderá conter Instruções re·
jatívas à maneira por que deva ser
publicado, desde que escritas. entre pa
rênteees, no começo ou no fim do
texto e não excedentes a 10 % do nú
mero de palavras taxada-s.

Art. 292 - Para que o pagamento
da taxa de telegrama de imprensa
seja feito no destino, deverá constar
autortzaçâo Expressa para isso na
carta l:t que SI:' refere a alínea c do
art.. 287. - .

§ 1.0 - O pagamento da taxa de
verá ser feito dentro de 48 horas, a
contar da apresentação da nota de
débito.

§ 2.° - Na falta de pagamento, será
zmediatamente, suspensa ao corres
pondente a faculdade de expe-dir te
legrama de Imprensa a cobrar até que
seja o mesmo efetuado.

§ 3.° .::..- O telegrama de imprensa
pago na origem ou a cobra·:t· no dee
tino levará no fim do preâmbulo,
respectivamente, as índícaçôes de ser
viço = PAGA == ou == COB _.

OAPíTULO X

Do RADIOTELEGRAMA
Art. 293 - O radiotelegrama é na

cional quando forem brasiLiras as es
tações que intervierem no seu trá
fego.

§ 1.0 _. O radíotelegraena nacional
será redigido e tratado conforme as
dis-posições fixadas para o telegra.ma.

~ 2.° - Os casos omissos serão re,
gídos pelas disposições do Regula,
mente Internacional de Radíocomu
ruoaçóes. peculiares aos radíotelegra-
mas· .

Art. 294 - E' isento de taxa, além
da mensagem d- pedido de socorro
e de tráfego de perigo, o radiotelegra
ma de ínterêsse geral Imediato e de
fôrca maior que contenha'

a") informação r- Iatíva a desastre
e irrupção de catamidade pública:

b) comunícacâc originária de esta
ção móvel sôbre a presença de des.,

troços ou minas e "sôbre ciclone e tem
pestade;

c) sclarectmento referente a 000
táculo ou fenômeno que ameace a na
vegaçâo aérea;

d) comunicado originário de estação
móvel ou costeira que interesse à se,
gurança da navegação marítima e
fluvial:

e) avísos meteorológicos em geral.
Art. 295 - A indícaçâo da hora de

apresentação oo radíotelegr-ama será
baseada no tempo médio do Rio de
.Ianerro. adotando-se o cquadrante da
24 horas.

Art. 296 - O enderêço de radlcte
iegrama d. st.ínado a estação móvel
conterá obrigatoriamente o nome da
estação de bordo e o nome 'da esta,
çâo terrestre encarregada da trans,
missão, como figurem na nomencla
tura.

Parágrafo único - No end.rrêço, o
nome da estação móvel ou da esta
ção terrestre destinatárta será con
tado como uma. só palavra.

Art. 2'97 - A estação móvel não
provida de nomenclatura oficial po
derá completar a indicação do des,
tino com à subdivisão territorial, Sê
tiver dúvida quanto ao encaminha
mente.

á 1.0 - O nome da estação telegrá
fica e as indicações complementares
serão, nesse caso, contados como uma
só palavra.

§ 2.° - A estação por que transitar
o radíot..Iegrama manterá ou supri
mirá essas índicaçôes, quando julgá,
las supérfluas. ou modificará o nome
da de destino. se fôr o caso.

Art. 298 - A estação terrestre que
não puder alcança!' a estação móvel
de destino de um radíotel.grama cujo
expedidor nenhuma taxa de retrans
missão haja pago poderá aproveitar
se do Intermédio de outra estação mó.
vel, desde qu, esta. concorde em in
tervi:' gratuitamente.

§ 1.0 - A mesma disposição é apll
cável, no sentido inverso, podendo a
estação móvel recorrer ao íntermádlo
de outra estação móvel. quando não
puder alcançar diretamente a estação
terrestre.

§ 2.° -r- cuanoc a estação terrestre
não Icgrar comunícaçâo com a estação
móvel e notar que nenhuma outra
está ou poderá entrar em comunica
cão com esta anulará o radiotelegra
ma no que toca ao percurso entre ela
e a estação móvel e informará dêste



200 ATOS DO PODER' ExECUTIVO

fato a de origem, para ciência ao ex
pedidor.

Art. 299 ~ São admitidos os se,
gumtes serviços. especiais nos radío
telegramas :

a) = RP Cr$ ... =, de terra para
bordo;

t» = TC =;
c) = XP Cr$ ... =, de bordo para

terra:
d) = CORREIO =, = PR =,

= GP =, = GPR =, = PAV = e
= TR :::,de bordo para terra;

e) = TM ." =;
f) ::: PC =. mas somente no que

toca à notificação da data e da hora
em que a estação terrestre houver
üransmítído à estação móvel o radío
telegrama qU,~ lhe seja endereçado:

g) ::: URGENTE =, somente na
rede terrestre.

ATt_ 300 - _O radlctelegrama ad
mite ainda as .ínrücações de serviço
taxadas ::: Il\I.IP :::. de bordo para
terra, e ::: OBS =.

OAPíTULO XI

Dos SERVlOOS ESPECIAIS DE RADIO~

-COMUNICAÇÃO

Art. 301 - Constituem serviços es
pedais, de radíocomunícação QS de
múltiplos destinos, radiotelefonia, ra
díoíotografia, radiodifusão e radíote
levísâo .

Art. 302) - S6 serão admltídos a
participar do serviço de radíocomuní,
cação de múltiplos destinos Os expedi
dores , destlnatáríos que satisfizerem
as prescrições e condições especial
mente estabelecidas para êsse serviço.

Art. 303 - A radiocomuníoaçâo de
múltiplos destinos, será constituída de
ínformaoô.s e notícias políticas. co
merciais' de Interêsee geral etc.. a se
rem dadas à publicidade e não deve
rá conter anúncio ou comunicação de
caráter particular.

Art. 304 - O expedidor ficará obri
gado 'a comunicar ao Departamento
o nome e o enderêço das pessoas au
torfzadas a captarie utilizar radíoco
munícacão de múltiplos destinos.

Art , 3Q5 - A radíocomunícaçâo de
múltbplo destino será transmitida em
horário fixo e terá como enderêço
palavra convencional colocada íme,
díatamente antes do texto.

Art. 306 -. A Tarifa Geral fixará
as taxas aplicáveis à radtocomuníca
ção de múltiplos destinos.

Arit. 307 - Os demais serviços es
pedais de- que trata o art. 301 e ou
tros análogos serão executados em
conformidade às Leis, Decretos e ITIs.
truções em vigor, atinentes a cada
caso.

TITULO IV

TARIFA POSTAL E DE TELECOMUNICAÇÃO

CAPíTULO I

DOS SELOS, DaS pRftMIos E DAS TAXAS
POSTAIS

seção I - Dos prêmios e das taxas
Art. 303. Os prêmios e as taxas pos

tais serão fixados em lei, tendo em
consideração a natureza da correspon
dência e os limites ce pêso e dimensões
estabelecidos pelas ocnvonções e Acõr
dos Internacionais

Seção II -r-: Do f~ tmquicmentc
Art. 309. O franquíamento da cor

respondência será feito por meio de:
a) selo postal válido;
z» estampa de máquina de fran

quear. de uso autorizado;
c) impressão "Porte-nago" ou -rran

.qutado".
Art. 310. E' obrigatório o franquia

menta integral e prévio decorrespon
dência de qualquer natureza, para que
tenha. curso.
. Parágrafo único. Excetuam-se da

exigência dêste artigo as cartas em sua
forma usual e ordinária, OS cartões
postais simples e a correspondência de
caráter social, que Iícarão sujeitos à

taxa em dôbro no destino

Seção íll -. Do selo

Art. 311. Para os efeitos dêste Re
gulamento, considera-se selo a estam
pilha postal, adesiva ou fixa, bem como
a estampa feita por meio de máqutna
de franquear. destinadas a como-ovar
o pagamente, de taxas e prêmios

Art. 312. O sêto, quanto à impres
são denomina-se:

a) adesivo. o representado por es
tampilha postal avulsa;

b) fixo, quando emitido em sobre
carta, carta-bilhete, oartâo-postal ou
cinta;

c) estampado, quando obtido por
meio de máquina de franquear.

Art. 313. O sêlo, quanto à finalida
de, denomina-se:

a) ordinário, quando destinado ao
pagamento de taxas e prêmtoa em
geral;
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b) comemorativo, quando, embora
para o mesmo fim, se destine' a assi
nalar acontecimento digno d~ homena
gem nacional;

Art. 314. A caracterização dos selos
e a quantidade das emissões serão de
terminadas pelo Diretor-Geral, com
observância das Convenções e Acôrdos
Intemacíonaía.

Art. 315. Os selos serão fabricados
em estabelecimentos públicos ou, ex
cepcíonalmente, particulares, resguar
dados os ínterêsaes da Untàc .

Art. 316. A emissão de sêlo.ou fór
mulas de franquíamentn será anuncia
da com antecedência míníma de 30
dias, em edital, com deacrlçao mtnu
ciosa das características' essenciais e
indicação da data em que entrará em
circulação.

Art. 317. O Díretcr Geral, no ínte
rêsse da Fazenda Nacional, fará reti
rar da ctrcutaçâo os se.os de qualquer
emíssâo mediante edital uublícado com
antecedência de 120 dias' no mínimo.

Art. 318. Será nino:
a) o sêjo obliterado;
b) o sêlo secionado; .
c) o sêlo que apresente caracteres

ou sinais estranhos à emíssà.o, servo
quando feitos com prévia autorfzaçào
do Diretor Geral, anunciados por meio
de edital;

d) o sêlo sujo, desbotado ou lava
do;

e) o- sêlo coberto por qualquer subs
tância;

f) o sêlo apôsto de modo a impedir
correta obliteraçâo:

g) o sêlc retirado da circulação;
h) o sêlo fixo ou estampado, quando

retirado de fórmula de Iranquíamento;
i) o sêlo de outro país, exceto quan

do aplicado à resposta paga dos car
tões postais;

j) estampilha ou selo não emitidos
pelo Departamento;

l) o sêlo falso ou falsificado;
m) o sêlo coberto, em parte, por ou

tro.
Parágrafo único. O sêlo nulo não

será carimbado, devendo ser fixada Ela
lado do mesmo a palavra "Nulo" por
meio de carimbo ou a mão.

Art. 319. Os selos que Se inutiliza
rem em poder dos respectivos respcn
sáveís ou por acidente em viagem se
rão recolhidos à Tesouraria Geral.

Art. 320. Os selos retirados da cir
culação serão incinerados ou secreta
xados. na forma que fôr estabelecida
em instruções.

Art. 321. A correspondêncta a que
haja sido aderido selo nulo só será

entregue mediante pagamento da im
portância. em dôbro da que deveria ter
sido paga para o rranquíament-, regu- .
lar e, no caso de falso ou falsificado,
se- o destina tárto concordar ainda em
indicar o nome e a resídêncíg do re
metente e assinar o auto que deverá
ser lavrado.

Art. 322. A colocação do sêlo na.
correspondência deverá Ser feita pelo
remetente ou portador, exceto no caso
de valores.

Seção :IV -- Da máquina de franquear

Art. 323. A autorização para utilt
zação de máquina de franquear é con
cedida POr portaria do Diretor Re
gional.

Art. 324. Máquina de qualquer tiPO
ou marca poderá ser adotada no ser
viço de franquíamento postal, desde
que examinada pela direção de cor
reios e aprovada pelo oíre-o- Gerar.

Art. 325. Cada máquina deverá ter
o número de ordem te fabricação.

Art. 326. A estampa de sêlo de
qualquer valor deverá ter uma só for
ma para qualquer tipo de máquina e
dela deverão constar também, em ca
racteres uniformes, os números da es~

tampa e da máquina.
Art. 327. O valor do sêlo estampado

e o das unidades dos contadores da
máquina poderão variar de acôrdo com
as condições técnicas da mesma e as
necessidades do serviço.

Art. 328. A·tinta para impressão do
selo e do carimbo da data deverá ser
de côr vermelha e obrigatoriamente
do mesmo, tom;

Art. 329. As pessoas naturais ou ju
ridicas autorizadas a importar máqui
nas de franquear, antes de retirá-las
da alfândega, deverão apresentar, à
direção de correios. relação das mes
mas, indicando suas caractertstacas

Art. 330. A máquina deverá ter ma
tricula na sede da Diretoria Regional,
em cuja jurisdição deva ser .rtüízada ,

Art. 331. O Departamento poderá
sustar o funcionamento de máquina
de franquear, em caso de deleito JU
suspeita de. fraude, verificados por fis
caltzaçâc .

Art. 332. O usuário de máquina de
verá depositar a importância .rue fôr
arbitrada, como garantia, durante o
período da matrícula da máquina.

Art. 333. A venda, em hasta púolí
ca, de máquina de tranquear, deverá
ser precedida de comunicação ao De
partamento e o comprador só poderá
utilizá-la satisfeitas as exigências re
gulamentares .
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seção V _ Das indicações "Porte
pago" e "Fromquiaâc"

Art. 334. A indicação "Porte-Pago"
é aplicada nos jornais e revistas que
se utilizarem da vantagem do paga
mento por quinzena adiantada e nas
cartas OU nos impressos apresentados
em número superior a mil, para' te
rem curso independente de selagem.

Art. 335. A indicação "Pranquíado"
é aplícadg na correspondência oficial,
que Independa de selagem.

CAPíTULO li

nas TAXAS DE TELECOMUNICAÇÃO

Seção I - Fixação das taxas

Art. 336. As taxas de telecomunica
ção serão fixadas em lei, tendo em
conta a natureza da correspondência,
bem como as condições estabeleeidas..
pelas Convenções e Acôrdos Interna
cionais ,

Art. 337 - A taxa de serviço espe
cial de condução - X.P - será fixa
da em tabela aprovada pelo Diretor
Geral, de acôrdo com 3$ condições lo
cais.

SEÇAO li

Do pagamento das taxas

Art. 338 - As taxas de telecomunl-
'cação poderão ser pagas:-

a) em moeda corrente nacional;
b) por meio de sêlo .
parágrafo único - As instruções fi

xarão os casos em que o pagamento se
fará de uma e de' outra forma.

Art 339 - O pagamento das taxas
é feito na procedência, excetuados os
casos previstos' neste regulamento pa
ra cobrança no destino.

Art. 340 - Ao expedidor de qual
quer telegrama cuja taxa seja paga à
vista poderá ser dado recibo, de acôr
do com Instruções vigentes.

SEÇAO !II

Do êrro de cobrança. e da rectituiçãa
de ta.'1:CtS

Art. 341 - Quando a taxa fôr co
brada, a menos, o taxador pagará a
díferenca

Art. 342 - As taxas telegráficas co
bradas a mais, por êrro de serviço, ou

'as que forem cobradas para serviço
que, acaso, não venha a ser prestado,
serão restituídas a' quem as houver
pago, desde que o direita à restitui
ção fique comprovado em processo I€-

·gular. asse reembôlso correrá por con
ta da renda dês telégrafos como re
ceita a anular, qualquer qUe.seía o
exercício- financeiro em que haja ocor
rido a diferença de taxa e a opera
ção de sua restituição.

CAPíTULO !II

DA HECLf'.MAÇÃO

Art. 343 - A reclamação contra ser
viços ou aei-vídores poderá ser feita,
por escrito ou verbalmente, em qual
quer, repartição.

Art. 344 - A reclamação sobre en
trega de correspondência postal dará

.Iugar ao preenchimento de formula
própria, cabendo ao- interessado pagar
a taxa na Tarifa Ger-al e, em se tra
tando de correspondência expressa cu
registrada. apresentar certíficado de
registro ou certidão.

Art. 345 - A taxa de reclamação ou
pedido de informação sôbre entrega
de correspondência postal será resü
tufdá ao reclamante se se verificar
-que a reclamação foi proveniente de
êrro de serviço.

Art 346 - A reclamação contra ser
viço ou servidor deverá ser fundamen
tada com, provas documentais ou tes
temunhais e será tomada por têrmo
quando feita verbalmente.

Art. 347 - A reclamação ferra pela
imprensa será tomada em considera
ção segundo a natureza e a gravída
ee do caso.

Art. 348 - A reclamação terá CU1'
so urgente, não sendo permitido a ser
vidor algum esquivar-se a dar as in
formações que lhe couberem.

I
ríTULO V

Das in/rações e nenauaaaee

CAPíTULO I

DOS CRIMES E CON'l.'P.AVF.NÇÕES NO sERVIçe
POSTAL E DE TELEC01,IUNH.:AÇÃO

SEÇãO I

Dos crimes cOmuns ao eerotco lJOstal
e de teíeconiunicacão

Art. 349 E' crime contra a invio-
labilidade do sigilo runcíonnt revelar
alguém, sem justa causa, segredo de
que tem ciência em razão de Iunçâo,
ministério, oficio ou profissão, e cuja
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revélação possa produzir dano a ou..
trem: A

Pena: detenção, de três meses a um
ano, ou multa de mil a dez mil cru
zeiros.

parágrafo único Semente se
procede mediante representação (Có
digo Penal, art. 154 e seu parágrafo
único) .

Art. 350 - E' também' crime a re
velação, por servidor do Departamen
to de" fato de que tenha ciência em
razão do cargo e que deva 'permane
cer em segrêdo. ou facilitar-lhe a. re
velação.

Pena: detenção, de seis meses a dois
anos ou multa, de dois mil a doze mil
cruzeiros, se o fato não constitui cri
me mais grave (Código penal, artigo
325) .

SEÇãO II

Dos crimes e das contravenções no
serviço postal

Art. 351 - Falsificar, fabricando ou
alterando, sêlo postal, outra qualquer
fórmula de Jranquiamentc ou vale
postal:

Pena: reclusão de dois a oito anos,
ou multa, de três mil a dez mil cru
zeiros.

~ 1.0 Incorrerá na mesma pcua quem
usar sêlo fórmula de Iranquíamento
cu vale postal falsificado.

§ 2:0 Suprimir carimbo ou sinal in
dicativo de ínutflízação em sêlo, fór
mula da íranquíamento ou vale pos
tal quando legitimas, com c fim de
torná-los novamente utílízaveís e

pena: reclusão. de um a quatro anos
e multa de mil a cinco mil cruzeiros.

§' 3 c Incorrerá na mesma pena
quem Usar. depois de alterado, sêlo.
fórmula de rranquíamento ou vale
postal.

§ 4.° Quem USar ou restituir à cir
culação, embora recebido de boa fé,
sêlo, fórmula de fr anquíamento ou
vale postal, depois de conhecer a fal
sidade Incorrerá na pena de deten
ção, de seis meses a dois anos, cu
multa, de mil a cinco mil oruze.ros
(Código Penal, art. 293 e seus pará
grafos) ..

Art. 352 - Fabricar. adquirir, for
necer. possuir ou guardar objeto es
pecialmente destinado àfalsificaçâo
de sêlo fórmula de franquiamento ou
vale postal.

Pena: reclusão de um a três anos e
multa de mil a cinco mil cruzeiros
(Código Penal, art. 294).

Parágrafo U1l1CO"- Se o crime fôr
praticado por Juncíonáríc público,
prevalecendo-se do cargo. a pena será
aumentada' de sexta parte (Código
penal. art. 295).

Art. 353 - Reproduzir ou alterar
eêlo ou peça filatélica que tenha va
lor para coleção, salvo quando a re
produção ou a alteração - estiver vi
sívetmente anotada na face ou no
verso do sêlo ou peça:

Pena: detenção de. um a três anos
e multa de mil a dez mil cruzeiros.

Parágrafo único _ N~ mesma pena
incorrerá quem, para fins de comér
cio. fizer uso do sêlo ou peça filaté
lica (Código Penal. art. 303 e seus
parágrafo único).

Art. 354 - Devassar indevidamente
c conteúdo de correspondência fecha
da, dírrgtda a outrem:

Pena: detenção de um a seis meses
ou multa de trezentos a doís mil cru
zeiros.
* 1 o Na mesma pena incorrerá quem
se apossar indevidamente de corres
pondência alheia, embora não fecha
da e, no todo ou em parte, a sonegar
ou destruir.

§ 2.° Ai:; penas serão aumentadas de
metade, se houver' dano para outrem.

§ 3.° Se o agente cometer o eráme,
com abuso de função em serviço pos
tal;

Pena: detenção de um a três anos
(Código Penal. art. 151 e seus pará
grafos) .

Art. 355. E' considerada, contraven
ção. punida de acôrdo com o art. 70
da Lei de Contravencôes Penaís. a
prática de qualquer ato que importe
em violação do monopólio da União.

Pena: prisão simples de três meses
a um ano ou multa de três mil a dez
mil cruzeiros, OU ambos cumulativa
mente.

SEÇãO III

Dos crimes no serviço de teteco
mimicucãc

Art. 356. Constitui crime ínst.alar
ou utilizar estação OU aparelho radio
elétrico, sem observância de disposi
ção legal.

Pena: detenção de um a seis me
ses ou multa de trezentos e dois mil
cruzeiros.

§ 1 0. As penas serão aumentadas de
metade se houver dano para outrem.

§ 2.° Se o agente cometer o crime
com abuso de função em serviço te-
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Iegráfíco, radioelétrico ou telefônico:
Pena: detenção de um a três anos.
§ 3.°. No caso do § 1.0 somente se

procederá mediante representação.
§ 4,°. Nas mesmas penas incorrerá

quem. sem autorização:
I - devassar indevidamente {I con

teúdo de mensagem fechada, dirigida
a outrem;

II - apossar-se indevidamente de
mensagem .alheia. e. no todo ou em
parte, sonegá-la ou destruí-Ia. .

III indevidamente divulgar,
transmitir a outrem Ou utilizar co
municação telegráfica OU radiotele
gráfica dirigida a terceiro. ou conver
sação telefônica entre outras pessoas:

IV ~ impedir a comunicação ou
conversação referidas no número an
terior.

Art. 357 - Interromper ou pertur
bar serviços de telecomunicação, im
pedir ou dificultar-lhes o restabele
cim-ento:

Pena: detenção, de um a três anos.
e multa de mil a cinco mil cruzeiros.

Parágrafo único - Aplicar-se-á a
pena em dôbro, se o crime fôr come
tido por ocasião de calamidade pú
blica.

CAPíTULO n
DAS INFRAÇÕES

SEÇÃO 1

Conceito e normas sôbre a aplicação
de penalidades

Art. 358. São considerados simples
ínrracôes puníveis administrativa
mente, os ates e omissões que aten
tarem contra preceitos dêste regula
mento ou prtncíoios constantes de
convenções e Acõrdos Internacionais.

Art. 359. Na punição não influirá
nem a causa, nem a intenção do in
frator mas unicamente o fato em si.
o efeito produzido de modo que a
boa-fé não dirimirá nem justificará
a infração.

Art. 360. A reincidência que con
sistirá na violação da mesma dispo
sição regulamentar. depois de passa
do em julgado o d-espacho di' impo
sição doe pena por tnfraçâo anterior
f' da mesma natureza. dará lugar à
aplicação no dôbro. da pena anterior
mente imposta.

Art. 361. São competentes para im
posição das penalidades previstas o
Diretor Geral. os Diretores Regionais

e Agentes e os Chefes ou encarrega
dos de serviço de inspeção do Depar
tamento.

Art. 362. Do despacho de imposi
ção de milita averá recurso sem' efer
to suspensivo. mediante depósito pré
VIo para a autoridade Imerüatamente
superior. dentro do prazo de 10 dias,
contados da data da intimação.

Parágrafo único - Se esgotado o
prazo -üxado neste artigo. não hou
ver sido paga a multa à Fazenda Na...·
cíonal. proceder-se-á à cobrança exe
cutiva.

SEÇÃO 11

Das infrações no serviço postal

Art. 363. O mestre. capitão ou co
mandante de embarcação. que sair
sem passe ou declaração escrita da
aneorídade postal competente de que
a mesma embarcação se acha desem
baraçada p-elo Departamento e o con
dutor de veiculo de emprêsa ou firma
de transporte rodoviário ou aeroviá
rio que, sem essa formalidade em
preendet viagem em cujo percurso
exista repartíçâo p-ostal, incorrerá na
multa de duzentos a mil cruzeiros.

§ 1.0. A igual penalidade estará
sujetto o motorista de veiculo rcdovíá
riv que nã-o fizec visar. nas reparti
ções postais de escala da linha, o pas
se expedido pela repartição inicial,
na viagem de ida. e pela terminal na
de volta. .

§ 2.°. Na mesma pena incorrerá
o condutor de qualquer veiculo que,
em caso de acidente com o aue es
tiver a serviço do Departamento pas
sando pelo local, se recusar a trans
portar para a agência mais nróxíma,
as malas e o representante postar. se

" houver.
§ 3.°. A igual penalidade estará SU~

jeito o mestre. capitão. pilôto. co
mandante ou imediato agente ou con
signatário de embarcação de qualquer
gênero, condutor de veículo, proprietá
rio ou agente de emprêsa ou ftrma
de transporte aeroviário ou rodoviá
rio, que não participar com a precisa
antecedência à repartição postal a.
hora da partida com a indicação dos
pontos de destino e escala.

§ 4.°. A igual penalidade estará
sujeito o mestre. capitão, comandan
te de embarcacâo condutor de veículo.
proprietário ou agente de emprêsa ou
ri-ma de transpoeteirodovíárfc ou ae
roviário. que deixar de comunicar o
adiamento ao Departamento. até duas
horas antes daquela anteriormente
marcada para a partida.
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Art. 364 - O mestre, pilôto. capi
tão. comandante ou imediato de em
barcação de qualquer gênero, se não
fõr ou não mandar buscar no Depar
tamento mala que lhe deva ser en
tregue, incorrerá na multa de duzen
tos cruzeiros.

Parágrafo único - Em igual pena
Iídade incorrerá .aquêle que. 'depois de
havê-la recebido, para transporte, a
restituir sem motivo justificado.

Art. 365 - O proprietário ou con
cessionário de' companhia' ou emprê
sa que explorar transporte em linha
terrestre ou aérea, o condutor de
qualquer veículo. ou mestre, capitão,
comandante. pilôto ou imediato de
embarcação ou comissário de navio
de guerra quando não efetuar logo
após a chegada nos portos de deetí
no e escala ou ponto de pouso, a en
trega de mala postal ao Departamen
to ou ao encarregado do serviço pos
tal, incorrerá na multa de duzentos
cruzeiros.

Parágrafo único - Quando o pro
prietário ou concessionário, na hípô
tese de interrupção de viagem ence...
tada deixar de, devolver à repartição
postal mais próxima. com a possível
urgência. mala conduzida, ou de trans
ren-te a outro veículo, conforme pres
creve o § 2.°' do art. 363. se lhe apli
cará a multa de duzentos a quinhen
tos cruzeiros.

Art. 366. ~o que não entregar ma
la postal no lugar de destine. ou que
a entregar erradamente, em pontos
diferentes, ou a repartição, que não
seja a destinatária sem motivo de
fôrça maior devidamente justificado,
ou fora dos casos previstos em lei:
multa de cem a duzentos cruzeiros.

Art , 367. Ao que impedir 0U emba
raçar o trânsito de automóveis ou de
outros veiculas empregados ou utili
zados no serviço postal: multa de dEZ
a cem cruzeiros.

Art. 368. Ao que embaraçar, por
qualquer meío. o transporte ou enca
minhamento de mala postal, ou a
transmissão da correspondência. oca
sionando demora na chegada aos res
pectrvcs destinos: multa de quínhen
tos cruzeiros.

Art. 369. Aos concessionários de
transportes urbano em ferro-carril
ou ônibus, que Se negarem à conces
são de passe livre em seus vetcuíos,
a condutor de malas e a distribuidor
de correspondência, postal e telegráfi
ca. em objeto de serviço. aphear-se-á
a multa de quinhentos cruzefros ,

Art. 370 - No caso de não entrega
de correspondência expressa, expedi
da fora de mala. o comandante, ca
pitão, mestre de -embarcaçáo. condu
tor de veiculo ou de mala. encarrega
do do serviço postal incorrerá' na
multa de cem a duzentos cruzeíros ;

Art. 371. O serviço de carga e des
carga de mala postal independerá dos
trabalhos de estiva e deverá ter pre
ferência sôbre outro qualquer da mes
ma natureza' sob pena de malta de
quinhentos cruzeiros.

Art , 372. O Gano agente ou con
signatário de embarcação será solt
dànamente responsável por multa
imposta quando nâo paga pelo co
mandante. capitão ou mestre repre
sentante Ou preposto. bem como por
u-regurartdades e infrações por êles

.cometidas.· na execução do SETViço
postaL

Parágrafo único Responderá,
igualmente. pelo. preposto ou empre
gado. o empresário ou arrendatário de
estrada de ferro e o proprtetárío de
veiculo utilizado no transporte rodo
viário ou aeroviário.

Art. 373. Ao que incluir na cor
respondência nacional ordinária ou
registrada sem valor declarado obje
to que deva ser registrado com valor
declarado: multa de 25% sôbre a ím
pc-tância do seu valor.

Art. 374. Na aplicação desta multa
serão observadas as seguintes regras:

1.li - Em relação ao titulo de dí
vida pública. sêlo fórmulas de rran
quiamento. estampilha, "cheque ao por
tador, letra, bilhete de Ietería a sor
tear e titulo ou documento congêne
re, o cálculo será feito tomando-se
par base o respectivo valor nominal.

2.° - Quando se tratar de bilhete
de lote-ria premiado ou de documen
to equivalente a multa reoairà sôbre
a importância total dos prêmios cor
respondentes.

3.a - Com referência a nota do Te- '
eouro Nacional e a bilhete bancário
em circulação a multa será calcula
da sôbre o valor Integral feito o des
conto vigorante no momento da apre
ensão. se houver.

4.a - No caso de remessa de di
nheiro estrangeiro. a multa incidirá
sôbre o valor correspondente Em moe
'da nacional. feita a conversâo ao
câmbio vigente.
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5. o. Quanto às ações, debêntures e
outros títulos de credito. prevaíe cerá
para o cálculo da multa a 'ctaçâo
vre. me da Câmara Sindical dos Cor
retores.

Art. 375. As autoridades ou fun
cionários federais estaduais ou mu
nicipais que em qualquer remessa
oficial ou de SErviço incluírem cartas
e objetos proibidos ou estranhos ao
serviço de que se acharem encarrega
dos. incorrerão na multa de quinhen
tos cruzeiros.

Art. 376. Ao que maltratar o car
teiro. distrtbuidor ou outro servidor
na ocasião do recebimento da corres
pondência: penalidade de privação ca
regalia de dístrtbuicâo dormcntárta,
pelo espaço de 10 a 3D dias ou fecha
menta da caixa postal par igual oe
rfodo de tempo.

Art. 377: Ao' que embaraçar. com
OpOSiÇM ou violência depois de com
petente aviso por escrito a colocação

doe caixas postais para depósito e
coleta de correspondência: multa de
cinqüenta a cem cruzeiros

Art. 378. Ao que destruir danifi
car ou inutilizar caixa postal mala,
chapa ou tabuleta, do Departamento:
multa de cinqüenta a cem cruzeiros,
além do pagamento da de spesa de re
paração ou de substituição du objeto
danificado ou inutilizado.

SEÇÃO III

Das iniracôes no serviço de
telecomunicação

Art. 379. Os indivíduos e as com-o
panhias, empresas, sociedades ou cor
porações concessíonàríos ou permis
sionários de serviço de telecomunica
çâo bem como os possuidores de
aparelhos receptores de radiodifusão
que incorrerem em infrações das leis
e regulamentos ou dos contratos e
convênios vtgentes. serão passíveis das
penalidades estabelecidas- nos referi
dos atos sem m-ejuízn das sanções das
leis penais que couberem,

Art. 380. Ao que maltratar servidor
incumbido de entrega de' telegrama:
pena de privação da regalia de dís
trtbuícào domiciliaria. pelo espaço de
10 a 30 dias e suspensão por igual
tempo do uso do enderêço registrado,
se houver.

TlTULO VI

Das Disposições Transitórias

Art. 381. Enquanto não fõr criado
um órgão supertor para traçar a po-

Iítlca de telecomunicações e supervi
sionar orientar e controlar a execução
dêsses serviços no país. O· Departa
monto continuará com tal encargo,
observada a legislação em vigor.

DEDRETO N.o 29.152 - DE 17
DE JANEIRO DE 1951

Dispõe sôbre cargos de Chefia da Cai~

xa EcOnômica Federal do Rio de Ja
neiro e da outras providências.

O Presidente da República, usando
da atr.buíçâo que lhe confere o artigo
87, item I, da Constituição, e nos têr
mos do art. 33 da Lei n.v 488, de 15
de novembro de 1948, decreta:

Art. 1.0 -Os funoionártos da Caixa
Econômica Federal do Rio de Janeiro
que exercerem contínua ou alternada
mente cargos de direção ou chefia,
durante o período de dez anos, e que,
preencherem as condições do presente
Decreto, serão equiparados, para to
dos os efeitos, aGS Chefes de Serv ço
efetivos, e transferidos para o Quadro
Suplementar.

§ Lo Para ('.'3 fins deste artigo, con
sideram-se também como cargos de
chefia os -de Ajudante do Secretário
Geral e Ajudante do Tesoureiro' Ge
ral.

§ 2.° O tempo de exercício 'do cargo
de Chefe Geral será contado em dô
bro .

Art. 2.° Gozarão das mesmas van
tagens dos funcionários mencionados
DO artigo anterior os atuais Ofíciaís
que, na data dêste Decreto, contarem
mais de dez anos na última classe da
respectiva carreira,

Art. 3.° O funcionário interessado
apresentará requerimento dirigido ao
Presidente da Caixa Econômica Fe
deral do Rio de Janeiro provando o
preenchimento das seguintes condi
ções:

a) contar mais de quinze alias de
bons servícos prestados à Caixa Eco
nômica Federal do Rio de Janeiro;

b) haver atíngtdo a última classe da,
respectiva carreira;

c) possuir assentamento individual
livre de qualquer penalidade não can
celada;

d) haver recebido do Conselho Ad
ministrativo da Caixa Econômica Fe
deral do Rio de Janeiro louvor ou elo-
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gto que comprove o .seu eS~Íl'i~o d~ dís
c.pfína, competencJa e dedicação ao
serviço.

Art. 4.° Compete ao Conselho Ad
ministrativo da Caixa Econômíca F~
deral do I-Lo de Janeiro a or~a\n:~açao

do Quadro do .seu Pessoal, Iíxaçao do
padrão de venciJ?ent.()s e valor das
funções grntrücadas .

. Art. 5.0 Fica o Conselho Administra
tivo da Caixa Econôm'ca Federal .do
Rio de Janeiro, independentemente de
outras formalidades. autorizado a
criar, no Quádro Permanente da tabela
do pessoal da- Caixa Econômica Fe
deral do Rio de Janeiro dois cargos

. isolados de provimento efetivo -de Pro
curador, padrão "O" e, na oarreíra de
Advogados da mesma tabela, quatro
oargcs Iníciais padrão "M".

§ 1,0 O atual Procurador Padrão "M"
passará a perceber vencimentos do pa
drão "O".

§ 2,° Serão aproveitados nos cargos
de Advogados padrão "M", ora cria
dos, os três escríburáràos que exercem
atualmente funções de Advogados.

Art. 6.° Fica fixado em trinta e oito
anos o limite de idade para admissão
e nomeação de servidores na referida
instituição.

Art. 7.° Êste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as d'spoaiçôes em contrário.

Riu de .Janeh-o, 17 de janeiro de
1951; 130.° da Independência e 63.° da
República .

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Siloeíra.

DECRETO N. o 29.153 - DE 17 DE JANEIRO DE 1951

Aprova as tabelas de gratijicaçt'iu, Co título de representação, a 'que se refere
o Decreto-lei n.o 9.202, de 26 de ab"l"ü de 1946

O Presidente da República, usando da atribuiçào que lhe confere o ar
tigo 87, item L da Constí'tufcâo e tendo em vista. Q disposto no § 2.° do ar
tigo 15 do Decreto-lei n.c 9.202, de 26 de abril àe 19'4ú, decreta:

Art, 1.0 - Ficam aprovadas, para O ano ele 1951, as anexas tabelas de
gracífícaçâo, a titulo de repa-esentacâo, do pessoal do Mméstérío das Rela
ções Exteriores em exercício no exterior, em funções diplomáticas, consula
rrs ()"11 administrativas.

Art , 2.° - As tabelas de "que trata o artigo anterior vigorarêo a partdr
de 1.0 de janeiro de 1951.

Art. 3.° - Revogam-se as disposi-ções em contrário.

Rio de Janeiro, em 17 de janeiro de '1951; 130,0 da Independência e 63.0

da República.
EURICO G, DUTRA.

tuna Fe1'1W71de.s,

Continue aqui =>
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TABELA I

Missõp:s diplomáticas e Deieçaçõee junto a Organismos Interna danais

~

g

Ancara
Lima
México
Quito

i Tegucigalpa
; 'rrujíuo
I V crsóvta
i vtene

I

i

B

195.000

o-s
290.000'

"o

~
~

o
~

"M
~

"~o
n
c
~s

WashíngtonBuenos Aires
Caracas
Londres
Nações Uni
das

O.E.A.

C I D i E
,

II

I
,
Ic-s i crs
I

crs
340.00

I
380.000

i 450.000
215.000

J
I

Pr22U Berha
r'retóna Bonn
Bautü:;,go Montevidéu
São José Nova Delhi
São Salvador Remá
Teerã 'I'óquío
V9.t~C'8no Com. de Di-
U:N3COB (") reito
01'1' (") Internacional
C. r. E. E. C) ONU C")

Assunção
Atenas
Beirute

Belgrado
Bogotá
Brtzxelas
Cairo
Camberrn
Estocolmo
Copenhague
Guatemala
Raia
Havana
Helsínkí
La Paz
Lisboa
Madrid
Managua .
Oslo
Ottawa

-. I Panamá
! Püris

Pôrto Príncipe

A

eis
250.000

165.000

i
!

Embaixadores - I
Enviados extraordinários e Mi- I

nístros Plenípctenciártos .. I

I

Funções



TABELA rr

Missões diplomáticas, Deleg-ações iunto a Orçanis »ir.s Internacionais e Repartições coneuturee

Antuérpia
Bruxelas
Genebra
Lisboa
Liverpool
Montreal
Ottawa
Paris

Punções

I
Mínístros Co-nselheiros, Cônsu- I

1e3 Gerais e Conselheiros I
Comerciais .. . .... ' ..... j

!

A

Cl'S

140.000

Amsterdam
Barcelona
Capetown
Géncva
Pârto
Roma
Valparaísc

B

eis

150.000

c

eis

170.000

Buenos Aires
Hamburgo
Londres
Montevidéu
Nova orieans
São Francisco

D I E
I

:>-
H
o

i
~

I
~ors I eis o

I i
I; '"190.000

11

220.000 o
~

,
f5JI

II "',M
nNova York ONU i Nova York - q

Washington
I

CC. Geral) H

~
o

I
I
I
I

I
I

"Q<P



TI\BELA 11

Iâissóes diplo'máticas, Deleçações junto a Organis 1ItO~ Internacionais c Itepurtiçôes consulares
tl
'"

Funções A B c D

eis

90.000

80.000

70.000
40.000

"o

i';
o
ui

'"g
""
l?
"
~

o-s
122.500

107.500

92.500
55.000

I Nova Iorque
Washington

Cr$

107.500

I Liverpool I Boston

I
Montevidéu I Buenos Alves
Montreal Calcutá
Oslo Caracas
Ottawa Chicago

IPanamá FiladélfIa
Port of Spaín I Havana

I Praga I Londres
I Santiago ILos Angeles

ISouthampton Miami
Teerã I Nova Delhi .

I Toronto INova orleans \
, Varsóvia São Fl'anciSC0j
I Viena TÓqUIO
I Zurique ,
I I I

I I I
i : I
I i !
I l '

ors
85.000

I

i
85.000 I 95.000,,
75.000 I 82.500
45.000 50.000

Ancara
Antuérpia
Baltimore
Beirute
Berna
Bogotá
Bonn
Bruxelas
Cairo
Cardííf
Copenhague
Dacar
Estocolmo
Francfort
Genebra
Glasgow
Hambu1'2r
Helsínld
Houston
Istambul

:1

I

Manágua
Marselha
México
Milão
Nápoles
Paris
Pretória
Pôrtc
P. Príncipe
Quito
Roma
Rosário
São José
São Salvador
Tegucigalpa
Trujillo
Valparaíso
Vaticano
Viga

I Amsterdam
[ Argel
il Atenas

IAssunção
B. Blanca

I Barcelona
1 Belgrado

\
Bordéus
Cádiz

IOamberra
I Oapetown
·1 Dublin

I
Funchal

: Gênova.
I Gotemburgo
1 Guatemala
1 Haia
I Havre
I La Paz

'I Las Palmas
l Lima
1 Lisboa
1 Livorno
I Madrid

"

I

Conselheiros, Primeiros secreta
rios, Cônsules de l.a classe

Segundos Secretários, Cônsules
de 2.a classe 1

Terceiros Secretários, vícc-oõn-
sules .- [

Auxiliares Administrativos (") . J
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DECRETO N." 29.154 - DE 11 rm J:,~':!:IF!O DE 1951
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Dispõe sôbre o' Quadro de Pessoal fia Ca~xa de Crédito da pesca

O Presidente da República, usando da atributçâo que lhe confere o
a-rt. 87, Item I, da Constdttnçào e nos têrmcs do art. 33, da Lei n." 488, de,'
15 de novembro de 1948, decreta:

Art. 1.0 Fica alterado, na forma do anexo. o quadro de pessoal da Oa.íxa
de Crédito da Pesca.

Art. 2.°0 provimento efetivo d06 cargos de carreira dependerá sempre
de prévia habilitação em concurso.

Art. 3.0 O ingresso na carreira de Oficial Administrativo será feito na.
forma do que dispõe o Decreto-lei n.v 8.700, de 17 de janeiro de-"1946.

Art. 4.0 O presente Decreto entrará em vigor na data de sua pu
blicação.

Art. 5.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, em 17 de janeiro de 1951; 130.° da Independência. e

63.° da República.
EURICO G. DUTRA.

A. de Novaes Filho.



QUADRO DE PESSOAL D,l CAlX,1 DE CRtDIT'O D,1 PESCA

QUADRO úNICO- - PARTE l'E.'R.MANENTE
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I - C,\RGOS ISOLI\PGS

a) De nrcoímento em conussõo

Vagos ""ow
~

o
1

"'1 o
5

o
M
~

7 ~'

M
o
~

~
~o

Exc.
Classe

ou
padrão

- SITUAÇÃO PROPOSTA

Carreira ou cargo

Gerente , :- .. ] N
Tesoureiro . K
Agente, ; 1 H

Observações

O provimento dos car
gos de Gerente e Te
soureiro fica condi
cionado à extinção
desses cargos da Par
te SUPlementar.

As Agências da C.C.P.
nos Esta-dos do Pará.
Pernambuco, São
Paulo, Santa Cata
rina e Rio Grande
do Sul terão 1 Agente
cada uma.

I

i!
"i
~--;---;-~---'------:-----,----:-

N,' I
de 'Icargos

I

[i !
I-~
i 7
I

I
I

, Exc .

11

I

SITUAÇÃO ATUAL

Carreira ou cargo

,
N.' I
de Icargos



b) De provimento efetivo

SITUAÇÃO A'rUAL SITUAÇÃO PROPOSTA

I
I Exc.

\

'"~ec

i
I

Classe 1
0\1

I
Exc. I Vagl)s

padrão I
I

I
I

N ,

I
2 :>-

L 1 "oK 1 ~

~

K 1 o

I I
'U

K 3 o
"K I i 3 ~

I 1
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M
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I -eo
I

I
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Carreira ou cargo

2 Procurador. . .
1 Sub-Procurado:.. .
1 A1moxarife. . " .

1 Estatístico ",' .
3 .'\ESt'..sSOl" Admàitstra-

ttvo " "
3 Médico .. " "" ".
1 \ "resoureíro-Auxllíar

-12 iI Observação

! O provimento de 1

I cargo de Procurador,

I
de Sub-Procurador.
de Aímoxertíe e Au

, xiliar de 'resoureire
I fica condicionado
\ respectívemente à ex-

I
tinçâo dos cargos de
Assistente Jurídico,

1 Súbassistente,Almo
I xarífe e Fiel de 'I'e
'I soureiro da Parte

Suplementar .
!

u

II

11
li
i
I

II . I N.o I
Vagos ,Quad·1 de I
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I

!
I
I
!
I
,I
I

I

I Classe
I ou
i padrão
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I
I
I
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I
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- -----'- - I

I
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1 I

~

i
I

E
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I

Oficial Adanínístrativo.
Oficial Admíntstrativo .
Assistente Administra-

tivo .
Oficial Administrativo.
Oficial Administrativo.

3

4

1
2
2

1
1

7

- --
4 !

I
SITUAÇAO PROPOSTA

SITUAÇÃO ATUAL
.

I I I I I I I I
N." I Classe I I I N." I Classe I I
de I Carreira ou cargo ou I Bxc. I Vagos I Quad. de I Carreira ou cargo ou Exc. I Vagos

cargos I padrão i I I Icargos I padrão
I

I. I I I I I I
[ j 'I Contador

J I

I I I

I 11.··.········ .. ···· .... ·· M I
1

I
1 I ........................ L 1

I I
, 1 I ........................ K 1

1 I ........................ J I I I 1 I ........................ J I -
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o
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1
2
2

5

5

1 ' Dactilógrafo I

I I
I 1 I ..........._•••••••••••• F
I 21 .:..................... E
I 2 ....................... D
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I 5 I

I I I
Escriturário I

4 " ., ....... , .... , ..... , G 1 I -
I 4 ............ , ......... ,. F -I -
I 5 ... ... . ... .. . .......... E -I
1 - .... , .................. D 1 I -
1 --- --I--
I I 13 2 1

I I

G
F
E
D~ I::::::::::::::::::::::
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10 I
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Escriturário
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o
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~

Vag'osExc,
Classe

ou
padrão

SITUAÇÃO PROPOSTA

Carreira ou cargo

PARTE SUPLEMENTAR

Vagos QU~d

J) CARGC'S ISOLf,bOS DE PROVIMENTO EFETIVO

:S;~C .
Classe

0\1

padrá o
Carreira ou cargo

snu.~çr;O ATUAL

-----~~---------~~~----- --- ~~- -~---~--~-~~---------li --,-
" N,O j

I/

ae I
cargos \,

'"~".

°J
J
J
J
J
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1 Gerente ...•..........
1 Assístente Jurídico .
.:. SUbassístente. . .
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1 Tp.~oU1·eiro.. , .
1 Estatístico ..
1 Fiel de Tesoureiro .

--~---~._~._--_._-'-----'----

,0
J
J
J
J
J
H

L Gerente ..
1 Asststente Jurídico, .
1 Subassistent-e. . .. ".
1 A:moxarife.., ,
1 Tesoureiro .
1 I Esta tístico . .
1 . Fiel de 't'csourcrro.. .. I

___________ ~~~~ L ____'_ _
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DjICRETO N.? 29.135 - DE 17 r.F. J/INEIJ'O DE 1$51

Reçulamcnta a Lei n,o 1,234, de 14 de- nooemíiro de 19;:;'0

217

o Presidente da Repúbbca, usando da atribuiçã-o que lhe confere o ar
t.iao 87, item I da Constituição Pederal e tendo ern vista o dísçostcinc ar
tigo 6.'-' da Lei n,e 1.2::;;,1, de 11 de novembro de 1950, decreta:

CAPíTULO I

DISPOS:;:ÇÔES GERAIS

Art. 1.0 as direitos e vantagens inst.ítuídos pela Lei n.v 1.234, de 14
de novembro de 195(J são extenstvos ca todos Os servidores públicos civis da
União, e aos empregados das entidades parestataís de natureza autárquica,
Que no exercício de suas funções operem. direta e habitualmente, com
Raios X ou substâncias radtoatívas, próximo às fontes de emanação.

Parágrafo único. -----:- No que se refere aDS militares, a Lei, n.v 1.234 terá
regulamentação à parte.

Art. 2,° Para os eíeítos de artigo 4:.0 da Lei n.? 1.234, de .l I de novem
bro de U"t50, consideram-se tarefas aceseórlas ou auxiliares as que não cons
tituírem atribuições normaís e constantes do cargo ou função, B.3 que forem
exercidas esporàdícamente ou a título de colaboracâo transitória, as que
não expuserem a emanações diretas por um perfodo mínimo ds oito horas
semanais e <'<5 que forem exe.cídas rora das proximidades das fontes de ír
radíàcâo ,

Art. 3.° A partir da vigência dêste Regulamento é vedada, .sob pena
de responsabilidade, a designação para operar CDm Raíos X ou substâncias
radioativas. de pessoa que exerça cargo ou função. cujo provimento nâo
exija especificamente, habíhtação técnica para êsse mister.

Art. 4.° Os Chefes de serviço ou reparttcâo onde houver instalações
de Raios X ou sucstãncres radtoatrvas remeterão aOS Servíçcs e Divisões de
Pessoal, para os ore.tos do artigo 2.° da Lei n.e 1.234,d-e 14 de novembro de
UrSO, os dados necessártos à organízaçâc e atuahzaçãc do cadastre do pes
mal beneficiado p-ela citada ler.* 1.0 _ gó serão' concedidos os direitos e. vantagens previstos na lei a
que se refere êste Regulamento aos Iuncionártos que rigurarem nos cadas
tros aprovados pelo Departamento Nacional de Saúde.

~ 2.° - A autcrídade" que aprovar os cadastres providenciará sua ime
diata publicação no órgão ofíctat .

~ 3.° - Os servidores que se julgarem pr ejudlcados .pela sua não mclusâo
nos cadastros pOde1'80, dentro de 12ü dias a contar da publicação. recorrer,
Da forma do Caoítulo XIV do Estatuto dos Funcionários Públicos. ao De
partamento Nacional de Saúde reconhecendo-se a êste a faculdade' de In
deferir de plano os recursos que não estiverem devidamente fundamentados.

§ '~."' - Os chefes de Earviço remet crào mensalmente as notíflcações
sôbre alterações que se vertfícarem na lista fomecída anteriormente. ca
bendo 3.0 órgão de pessoal respectivo fazer publicar 2S refertcas alt.eraeôes
notíücando-as. por sua I'CZ, ao Departamento Nacional de Saúde ))2.1'::', os
fins do ~ 1.0 dêste artigo.

Al't. 5.° O Departamento Nacional de Saúde manterá um cadastro
atualizado de todos 0.'3 órgâos do serviço público federal e das autarquias que
possuírem ínstalaçôes de H~üC\<; X c euteeàocies radioativas, com as neces~

sánas caractr.ristícas de identifícaçáo de equipamento, loca1.condi-:;ões de
funcionamento e fins em (",1I~ são utilízadas .

Art . 6,° A partrr c",:-o vi-eac:a oêste Regulamento, só serão autorizadas
novas instalações de R,3;OS X ou substâncias rndíoatlvas em reparttçôes fe
deraís ou autarquias, mediante parecer favorável do Departamento Na
dona! de Sê.úde, que consaôérará. sobretudo, se tats lnstalacões são Indís
pensáveis à.s finalidades do órgàoe apresentam as necessárias con~;Hçô2.S
de segurança para os operadores de acôrdo com as normas de proteção es
tabelecídas neste Ó€-C1'€::70.

§ 1.0 _ Em cases espec.afíssímos poderá o Presidente. da República au
torizar a dispensa do parecer 'a q1..W se relere êste artigo, desde que seja de-

Continue aqui =>
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vldaments comprovada que as instalações oferecem o grau de segurança ne
cessária .

§ 2.° - Para o cumprimento do díspcsto neste artigo, .0 Departamento
Nacional de Saúde poderá onvir o Instituto Nacional de Tecnologia ou qual
quer entidade teonico-cierrtífrca de reconhecida idoneidade- desde que não se
trate de instalações em estabelecimentos médicos ou hospitalares.

Art. 7.° Os chefes de repartlçào OH de serviço que determinarem o
afastamento imediato do trabalho de servidor que apresente indícios de
lesões radíológtcas orgânicas ou funcionais, providenciarão para que o
mesmo seja submetido a exame médico, para efeito de licença, ainda que
lhe tenha atribuído tarefas sem risco de irradiação. '.

Parágrafo único. - Verffícando-se em inspeção médica a conveniência
de ser o servidor I'cenciado. aplícar-se-lne-á o disposto na legislação rela
tiva a licenças. Em caso contrário será êle mantido no novo regime de tra-
balho que lhe tenha sido prescrito. .

Art. 8.° O servidor afastado por apresentar índices de lesões radíoló
gicas e ao qual tenham sido atribuídas tarefas sem risco de irradiação, dei
xará de fazer jus aos direitos. e vantagens instituídos pela Lei n." 1.234, de
14 de novembro de 1950. se uma vez julgado apto em inspeção médica não
reassumir suas funções primitivas ou não voltar a executar os trabalhos em
virtude dos quais lhe foram assegurados os citados direitos e vantagens.

~ 1.0 _ A cassação dos direitos e vantagens não exclui o procedimento
disciplinar que acaso couber.

~ 2.° - O disposto neste artigo e seu parágrafo primeiro aplica-se, igual
mente, ao servidor que após a terminação da licença não voltar ao exercício
dê sua.s funções .

.Art. 9.° O afastamento para o desempenho de tarefas -sem risco de ir...
radiação será sempre determinado por prazo certo, findo o qual será o ser
vidor submetido a exame de saúde. e se julgado apto deverá reassumir as
funções: em caso contrário, o pr-azo de seu afastamento será prorrogado.

Ar. 10. Será punido com as penas do arlgo 162, § 5.°, do Esatuto
dos Funcionários quem afastar, irregularmente, do trabalho, servidor sob
pretexto de lesão radiológica, ou aprovar relação nominal em que figure
pessoa que não se enquadre nos têrmos do artigo 1.0 dêste Regulamento.

CAPíTULO Ir
DAS NORMAS DE PROTEcÃa ,'\0 TRABALHO

Das un'tdades de rõntoesuiíaçnóetícc e rontgente'Mpia

a) Da niçiene aeroi

ATt. 11. As salas, em que se opere com Raios X, dlsporâo-de boas ee
ração e ventilação, natural ou artificial. de vãos de abertura, direta para o
exterior dos edíficios ou para amplas galerias internas.

Art. 12 O ar ambiente será renovado, de preferência, por aspiração
durante o funcionamento da aparelhagem radiológica e., pelo menos, uma
bom após o término das trabalhos, mormente quando haja rêde exposta
de alta tensão, hipóteses em que deverão sempre ser exauridos o ozona .An3
~ os gases nitrosos produzidos.

Art. 13. Nos locais ou salas onde SE' encontrarem geradores, provldcs
de retífícação por válvulas electrônícas expostas, de.... erá ser assegurada pro
teção adequada contra a possível emissão de Raios X por essas válvulas.
b) Da proteção contra os riscos puramente elétricos

Art. 14. A corrente elétrica, alímentedora da instalação central do ge
radcr de alta tensão, será .nterceptável por Juaíveís gerais, relacionados COBl
a capacidade do gerador. e 'Comandada por uma cha ve ou um Interruptor
geral, de grande tamanho e rãcítmenejo, situado em local de visibilidade e
acesso fáceis, de preferência próximo ao pôstc de comando do aludido ge
rador.

Art. 15, Os geradores, que abasteçam mais de um pôsto de exame ou
aplicação, dísporâc de interruptor ele alta tensão OU chave de derivação, que
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'sole completamente os postos entre si e torne inermes os que estiverem
1or~_, de uso.

Art. 16. Os geradores providos de condensadores de alta tensão terão
dispositivos adequado a d~arga da energia residual. .

Art. 17, A pavtmentaçao das salas de exame ou de Irradiação e dos
postos de comando deverá ser feita de materiais que aumentem a proteção
dos operadores contra as descargas à "terra" (madeira, cortiça, borracha,

etc. ~rt. 13. As redes aéreas de alta tensão, que terão dispositivos de des
carga à "terra". e de segurança contra queda, deverá., ser instaladas R al
tur~ mínima de dois metros e _meio do piso, sôbre isoladores de material
inalterável aob a ação do -tempo, da umidade, dos eflúvios e de outros ele
mentos, e construídas com condutores de forma, distância entre si e diâ
metro tais que, sob voltagem máxima, seja anulado o efeito de eflúvio ou
de carona.

Art. 19, De preferência serão utilizadas aparelhagens à prova de
choques.

Art. 20. As mesas de exames tadioscópíccs e radiográficos, de rem".
genterapia. superfícíal ou p]'ofu.nda, os. suportes radíoerárícos e as mesas, e
r:..::-essór;os de comanoo serao ligados a "terra" por fio condutor, de díâ
metro nunca inferior a dois milímetros. soldado em suas ligações terminais.

Art. 21. Os exames radíológlcos. procedidos em salas de operacâc,
serão. feitos apenas com aparelhos que possuírem rêde protegida de alta
tensão, sempre que fôrem empregados anestésicos inflamáveis,

c) Da proteção contra radiações em trabalhos de rõntgendiagnóstico

Art. 22. O tubo produtor de Raios X deverá ser montado dentro de
cúpula inteiriça, ou que recubra ao máximo possível o aludido tubo, cuja

roteção equivalerá, no mínimo, a dois milímetros de chumbo.
p Art. 23. No trajeto do "feixe direto" 'útil de Raios X, o mais perto
possível do seu plano de emergência e ao nível da abertura da cúpula, será
montado um filtro de alumínio de espessura nunca inferior a ú.gmm.

Art. 24. O diafragma radíoscópíco, em sua abertura máxima, deverá
permitir a passagem de feixe direto útil cuja seção normal, no plano de
fluoroscopia, não seja maior que o vidro de anteparo fluoroscópíco, o qual,
deverá ter proteção equivalente a dois milímetros de chumbo. .

Art. :J5. Os sertógrafos, para a prática de radiografias visadas, pos
suírã-O proteção suplementar adequada, excedente e- flexível.

- Art. 26. A conexão da alta tensão, em trabalhos de radíoscopia, fa1'
se-á por meio de interruptores de pressão, manual ou a pedal, devendo ser
rejeitados os modelos de contato permanente.

Art. 27. Na prática de exames radíoscópícos será obrigatório o uso de
palpadores indiretos de qualquer tipo, luvas plumbiferas de proteção in
tegra-I, dorsal e, palmar, com substâncias de baixo pêso atômico, tecidos de
lã ou algodão, Interposto entre o couro ou a borracha e a pela, e aventais
plumbiferos, todos com proteção equivalente pelo menos a 0,5 milímetros de
chumbo, - ..

Art. 28. A mesa ele comando radiográfico deverá ser montada de pre
ferência fora do 'Campo de incidência de qualquer feixe direto de Raios X e
à retaguarda de guarita ou biombo, ou em peça situada ao lado da sala de
exames - assegurando ao operador proteção nunca ínferíor a dois milíme
tros de chumbo.

Art. 29. O visar de vigilância no pôsto de comando terá vidro plum
bífero fixo, de proteção nunca inferior a dois milímetros de chumbo, devendo
ser abolidos os vidros móveis por dobradiça, guilhotina ou sistema equiva
lente.
d) Da protcçü-o contra radiações em tra7Jalhos de rontçenteraqna

Art. 30, Aí?- salas de rôntgenter.rpía, bem como.os postos de comandos
e de vigilância ele víscr fixo, deverão ser protegidas de modo a absorver as
racnacões que possam atravessar pisos e paredes, para isso existindo uma
camada de chumbo ou material equivalente. cuja _espessura será variável
de acõrd com as voltagens empregadas, as coadicoes de sala, o grau de
proteçâo de tubo, e outros fatores que serão estudados, ~m cada caso,
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Parágrafo único. - Para energias superiores a 225Kv o chumbo poderá
entrar em combinação com material conglomerado denso e não pOl'OSO (ti
jolos, concreto, bário-concreto: etc.) de modo a assegurar proteção tal qU2
só permita a tolerância máxima de a,lr por dia, controlada com Ionômebro ,

Art. 31. A determinação da proteção em chumuo, nas irradiações
com tubo excitado por quilcvoltagens compeendídas entre 250Kv. e 3.000Kv.,
segundo mflíamperagens vanávets de O.~ M. A. a 30 M. A. e dístáncías
foco-operador de O,5m a 10m, deverá ser feita de acôrdo com o monograma
de Binka, enexo .

Art. 32. Os aparelhos de rôntegenterapla deverão ser providos de dis
positivos de sinalização que indiquem a produção de correntes de alta ten
são e de Raios X, e a presença de filtros.

Art. 33. Durante as aplicações de rõntegenterapía somente· será per
mitida na sala a presença de, pessoas estranhas, quando devidamente auto
rizados pejo médico; o enfêrmc será observado por meio de viscr apropriado,
e, se fôr julgado conveniente, poderá Se" comunicar com o pôstc de comando
e vigilância per meio de sinais óticos ou acústicos, ou per campainha
elétrica.

DO El'.f.!:PRÊGO DE SUBSTÂNCIAS JtADIOATIVAS_ N,\TURAIS OU ARTIFICIAIS

a) Dos sais de rádium

Art. 34. As pessoas, que 'manipularem preparações redtotíves, deverá"
ser assegurada proteção contra a. ação lesiva das Irradíaçôes sõbre as suas
mãos e contra as lesões orgânicas ou pertubações funcionais dcs órgãos
da repro-dução, causadas por essa irradiações.

Art. 35. A proteção para díterentes quantidades de rádium, aproxima
damente equivalente a 0,11' por dia, será determmada pelo diagrama -ue
Faílla, anexo, no qual são estabelecidas as combínaçóes convcmentee dos
fatores espessura de chumbo e distância fcco-operacor. '

Art. 36. A,; preparações radioativas deverão ser manipuladas à dís
tãncía. por meío ce longas pinças, 116.0 devendo ser tocadas diretamente
com as mãos, e a preparação de moldes e aparelhes esrá feita em 10::;a.
bem venttlado, destinado excrusivamente a esse fim, devendo o operado:
trabalhar em mesa angular em L, com anteparo especial de 5. em. de
chumbo interposto entre o referido operador e a preparação radioativa.

Art. 37. As preparações radioativas fora de USo deverão ser guardadas
em cerre, em ocmpart.ímentos próprios formados por caixas esp-eciais, iso
ladas uma ctas cuu as e assegurando, em tôdas cas dn-eçóes, proteção, cujos
valores serão determinados pelo diagrama de Failla, anexo.

Art. 38. O local em que serão tomadas as medidas .par a preparaçâo de
moldes e aparelhos, será bem ventilado e isolado de outras pegas onde
haja substáncías radioativas.

Art. 39. Os enfermeiros e outros auxiliares só poderão permanecer 11:1.3
câmaras de tratamento dos enfermos, quando observados os limites esta
belecidos pela tabela II, anexa.

Art. 40. O transporte do rádíum nos hospitais e nos cent-ros UtbaU0S
rar-ee-ã. por meio de dispositivos providos de longas alças, observados oa
valores indicados na tabela III, anexa, e seus porta-deres não deverão
receber dose superior a 0,11' por dia, medida de foco de rádium à cícatria
umbelical , \

Art. 41. O transporte mterurbano d-o rádtum obedecerá às seguintes
determinações:

I - Por mar - colocando-se o material radioativo em compa'rtímento
estanque, o mais distanciado possível de locais de trabalho ou de perma
nência da trtpulaçáo e dos passageiros;

II - Por terra - observando-se rigorosamente os valores indicados
na. tabela IV, anexa.
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t» Do tadon
Art. 42. No preparo e emprêgo do radon, cuja proteção deverá ser

assegurada CC:~1{) se Iõra contra o rádiurri. serão observadas as seguintes
rüsposíçóes:

I ~ A captação d-o raríon deverá ser feita pelo menos duas vêzes por
semana, af'Im de evitar o aLiJ.YIento ti_e pressão nos.apaJ'elhos e conseqüeaee
rutura das cananzaçóes de mstalaçào e contaminação do ar ambiente;

11 .~ 'I'ôdas as manipulações do radon se râo efetuadas logo após a
sua captação:

II! _ Os locais, onde se realize a preparação do r adon dispcráo 1.12
sístema de ocntrôle e aceleração da ventilação, em caso de acidentes nos
aparelhos: . ' .

IV _ O ar ambiente devera ser movimentado e exaurido meia hora
antes de serem ocupados tais locais; .

V _ Depois de captado, o radcn sem separado em sementes de OUI'0
por meio de mecanismos a êsse fim apropriados, a fim de assegurar pro
tcçâo adequada ao operador;

VI - O cofre, que contiver c rectplente com a solução de' rádium,
deverá crerecer " proteção de chumbo de acôrdo com a quantidade de
rádíum ,em solução, observados os valores indicados pelo diagrama ue
Failla. anexo.

c) Das substâ.ncias radioativas artitícíais:

Art. 43. No uso terapêutico e na pesquisa cienttflca de substâncias
radícattvas artificiais deverão ser to-madas tôdas as providências que
ass€aurcm a proteção do pessoal, tendo em vista, em cada .caso, a natu
reza~ a intensidade e a duração das emtssões .

d) Das pesquisas sôbre física nuclear e saes aplicações a outros fins:

Art. 44, NuS Iaboratórâos de pesquisa científica, onde se fizer ern es:
tudos e a.plícaçôes sôure transmutaçào atômica, deverão existir os ele
mentos adequados à proteção contra as radiações "alfa", "beta' e "gama",
e especialmente contra cs neutrões ,

Art. 4:6. A proteçào visará também a possível ccntaminacão das
roupas. do mobihárío do laboratório, das águas de uso e residuais" a
ooneentração radioativa no ar ambiente e atmosferas circunvizinhas, a
inalacâo e a ingestão de elementos rndicatívos e a ação dos produtos de
cisao "nuclear.

DO PESSOAL

Art.. 46. A admissão do pessoal que manipula aparelhagens de Ráios X
e substânc.aa radioativas, ou que procede a estudos' 'e pesquisas sôbre
ífstca nuclear será sempre condicionada à reahzacão de exame prévio de
sanidade e capacidade ftsrca o QU8.l incluirá obrigatoriamente o exame he
mato lógico,

Parágrafo úníco . Não deverão ser admitidas em serviços de terapia
pelo rádium e pelo radon as pessoas de pele sêca, com tendência a fissuras
e com VE.1TU~aS, assim corno a" de baixa acuidade visual não corrtgfvel pelo
uso de lentes.

Art. 47 _O pessoal em serviços ôe rôntgenrüagnóstíco ou róntegenterapia
superficial ou profunda, será submetido ainda a um exame cliní-o por ano
e a um exame hematológico por semestre,

Art-. 48. O pessoal em serviçoide terapia pelo rádium cu pelo radon,
cu de pesquisas sôbre física nuclear, será submetido ainda a um exame
clínico por semestre, o qual, compreenderá cuidadosa observacâo der
matológica das mãos, e um exame hamatológlco bimestral,

Art. 49. Para o pessoal que trabalhe em serviços de rõntgendlagnóstico,
rôntgenterapía, e10 rádíum e de radoú, a dose máxima de tolerância será
de 0,11' por dia, que além de outros métodos técnicos de verificação, será
controlada usando .cadn pessoa em seus bolsos, pertõdícamente, durante

.quinze dias consecutivos de trabalhe, um filme dentário recoberto de
chumbo pela metade. -
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Art. 50. Para o pessoal, que trabalha em pesquisas sôbre física nuclear,
o contrôle dos sistemas de proteção far-sa-á como dispõe o artigo an
t.er icr, e também o filme dentário de prova totalmente recoberto por del
gada camada de cádmíum, ródíum e índium.

parágrafo único. Verífieado que o filme dentário de prova sofreu
Jmjn-essâo apreciável, deverá ser apurada e eliminada a ctalha do sistema.
de proteção.

Art.. ~1. O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 17 d~ janeiro de 1931; 130.° da Independência e 63.0
da República.

Eú"RICO G. DUTRA.

José Francisco Bias Fortes.
Sylvio de Noronha.
Cunrobert P. da COsta.
Raul Fernandes.
Guilherme da Silveim.
João Valdetaro de Amorim e Mello.
A. de Novaes Filho.
Pedro Calmon.
Marcial Dias Pequeno.
Armando Ttompowsky.

TABELA I

Proteção contra radiações diretas em rõntgendiagnóstíco e em rõntgen
terapia". espessura de chumbo cnrrespondente às várias qullovoltagens, a
1.50m do foco do tubo ~U. S. National Bureau of Standards, H. B. 21,
New York, International Comrmttee oí X - Ray and Radium Protection,
1937) .

Kv Pb . mm .

75 1

100 1,5

125 2

150 2,5

175 3

200 4

225 5

300 9

400 15

500 22

600 34
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TABELA II

Limites de permanência de enfermeiros ou auxiliares em salas. de tra
tamento pelo rádíum ,

RÁDIUM DISTANCIA
mífígr-. .- Hora tolerada, em ms.

100 1

200 1,50

400 2

800 2,50

1.600 3,50

3.200 s

TABELA In

'rransporte do rádíum em hospitais e centros urbanos

I
Quantidade de rádíurn Espessura de chumbo

\
Distância mínima das

em rniligr. em cms. mãos em crns.
I

0,1
I

10 I 2õ
1,0 18

I
I I

20 I 0,1

I 35

I 1,0 26

I i
40 I 0,1 I ãO

I 1,Ó I 37
I I
I I

100 I 1 II 60

j 2 45
I

I I
200 I 2 I 64

I 3 50
I

4AJ0 I 2 I 90, 3 70
i I
1 I

1.000 I 2 I 14AJ
3 I 110, 80,

4 !



TABELA XV

Proteção para0 transporte de substâncias radioativas por terra (Curtiss)

HORAS PERMITIDAS EIVI:TRÂNSITO, SEGUNDO AS DIVERSAS 'ESPESSURAS DE CHUMBO EM POLEGADAS

'lUANTIDADE DE - .
I

"

I I

I:

I I I

I I I I
RADIUM 1/4" 1/2" I" I 1)2" 2" 2 1/2" i 3" 3 1/2" I 4"

\
I I;

I I -I . I 1 I

I I I I J I I I
Até 15 mgr , 40 60 100 - - - , - I - I -
De 15 a 25 mgr .. ' 20 I 30 55 I 11D - ~ i - I - I -
De 25 a 35 mgr.. 14 20 36 1 73 146 - - - -
De 35 a 45 mgr.. 10 i 15 28 I 55 110 - i - , - I -
De4Sa55mgr. - 12 22 I 44 88 170 I -

i
-

i -,
De 55 a 65 mgr.. - I 10 18 I 36 73 142

I
- -

De 65 a 75 mgr, . - - 16 31 63 122 - - I -
De 75 a 85 mgr. - I - 14 1 27 55 106 - - I -
De 85 a 95 mgr .. - - 12

I
24 48 95

I
- - I -

De 95 a l{IQ mgr. - - 11 22
~? I 85 170 I - I -

De 200 mgrs.... I 11 I 43 i 86 I 172 I -
De 300 mgrs.... - - - I - 14

I
28

I
56 112 I -

De 400 mgrs ..... -

I
-

,
- I - 11 22 44

I
88 I 172

De 50(} lllgI's. . ... - - - I - 8 17
I

34 68 I 136
De 600 mgrs..... - - - I

- - 14 28 56 I 112
i I I

~

>g
g

~
~

w

I

I
Pêso mínimo de I

chumbo, em libras 1/2 3/4 I
I

3 1/4 9 1/4 9 1/2 36 58 1/2

NOTA- Os filmes fotográficos ou radíogrâfícos, não ímpressíonàdos, deverão ser colocados a 4,5111 cu mais de distância
do l~di\lm_



Exemplificação do uso do monograma de W B'. . meles:

qual a espessura de chumbo necessária para assegur
d di tâ . , ar prate -radiações de um tubo a Im. e 15 ancia, excitado a 1. 000 çao contra as

(exemplo figurado acima). K. V. de 10m A.?

Operaç6es: a,) traçar ~ U1~a linha. reta, liga11do a .
meira coluna, à esquerda, .mdIeadol'a das. qUilovoltagen c,lfr~ 1000, na prí
tima coluna, à direita, indICado!-"a das ml1iamperagens~' a CIfra 10, na úl
f01ma~o pela int~rseção des~a h~ha com a ~oluna A; d) b) assina:lar o Pl,
reta, Iígando a CIfra 1, na: terceIra,..coluna, lndica~ora da tra?al' 'Uma linha
operador, ao ponto PI, assmalado,.. sôbre a cotuna A, e' S dlstãnc.ias íoco
reta até à coluna B, formando sobre ela o pOnto de . PtrOl~ngar esta linh

raand toP2" 1uerse-' açar uma linha reta, hgan. o o pon a CIfra 1.000, in . çao P2; d) tra-
coluna à esquerda: e) asstnaiar o ponto P3 em qUe t dIeada na primeira
" "d indt e,s a tere .ciona a segunda coluna a esquer a, In tcadcra das eU'a linha se

" d eSPessu· -
obtendo assim a resposta deseja a. las de chumbo

Resposta para a questão formulada; aamm. de
Chumbo.



TABELA V .,.,
O>

Limites maxrmoa de exposições permitidas em radíoscopta e radiografia,
para qualquer parte do corpo exceto a cabeça, avaliados em miliamperes

segundos a 85 KV (crista de onda)

I
Distância I
foco-pele !

II Filtro (mm. AI. ) Filtro (mm.Al.) i Filtro (mm.A!.)

II Externo - O I Externo -- 0,5 Externo - 1
I Interno - 0,5 Interno - 0,5 I Interno - 0,5

Em milL I Em pele- t Total - 0,5 I Total -1 i Total - 1,5
metros

I
gadas I I I t;-I ! ! o

I I I I '"254 I 10 I 265 I 510 I 810 ~

I I o

304 I 12 I 380 I 730 I 1.090 '",I

I I I o

I ~

355 I 14

I 520 I 1.000 1.500 M
~

I I
~406. I 16 680 1.300 I 1.950

I I I M
n

457 I 18 I 870 I 1.650 I 2,500 ~

I I ~
H

508 I 20 I 1.060 I 2,050 I 3,000 ~o

I t
558 I 22 I 1.280 2.45,0 I 3,640

I I I609 I 24 i 1.530 2,900 4.360
I I I

762 I 30 I 2.400 I 4.500 I 6.800
I I

I914 I 36 I 3.460 I 6.500 9.800
I I I

\1.067 I 42 4.700 I 8.850 13.300
I I I I

1.209 I 48 I 6.150 I 11.600 II 17.400
I I



TABELA VI

Limites máximos 'de exposições permíb.das em radíoscopía e.radíograna, para
a cabeça, avaliados em mílíamperes-segundos a 85KV (crista de onda)

i
I

Distância I
foco-pele ! I

Filtro' rmm.Aj .)

I
Filtro rmm.At.) f Filtro (mm.AI.)

Externo _ O Externo - 0,5 Externo - 1
I , Interno - 0,5 Interno - 0,5 I Interno - 0,5

Em mUi- I Em pele-
I

Total - 0,5 Total -1 I Total - 1,5
metros gadas I I, I I >-o I I

~

I I o
O I I

~

~ 254 I 10 I 200 ! 380 I 610 8- I I I
304 I 12 290 f 550 I 875 "'~ o

I I

I I
~

s::::: 355
,

M

I 14 I 390 750 1.190 ~ ~

(!) I I I ..
D)

406 I 16 I 510 970 I 1.560 ", I I I
M

.o o
457 I 18 I 650 I 1,240 1.980 "s::::: I I ~I_. 508 I 20 I 800 I 1.530 I 2.450 o

11 I I I
V 558 I 22 I 960 I 1.840 I 2.970

I I I
609 I 24 I 1.150 I 2.150

I
3.54<)

I I
762 I 30 I 1. 790 I 3.360 5.540

I I I
914

I
36

I
2,585 I 4.840 I 7,950

I I
1.067 I 42 3.600 I 6.560 I 10.850

1,209 I 48 I 4,600 I 8.550 I, 14.100
I , '"~
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TABELA VII

Percentagens de compensação, que deverão ser usadas. em re~açã~. ~o~
valores indicados pelas tabelas V e VI, para voltagens superiores e ínferíoi es
a 85 KV (crista de onda),

KV

103

90

8i

70

60

Aumento (+)
ou

Redução (-)

+ 25%

+ 8%

I\}%

- 35%

- 80%

INSTRUCõES PARA USO DAS TABELAS V. VI e VII

a) 'Entende-s~ como "filtro externo" ~ placa ~acessõna de alumínio,
inserida exterio,:mente ao tubo no feixe de enussao de raios X, E:l como
"filtro interno" o que corresponde ao próprio vidro do, tubo e seu campo
de projeção.

b) Os valores indicados nas tabelas em causa estão baseados:
1) na média do rendimento de uma instalação tipo;
2) na média de rendimento de 275 roeutgens, para evitar o eri

tema de primeiro gráu;
3) na tolerância de 50%, a fim de cobrir possíveis variações .nos

dois primeiros fatores.
c) obtem-se o tempo permitido de írradíaçâo em mtliamperes-se

gundos dividindo o valor de mílíamperes-segundos indicados nas respec
tivas -tabelas pelo de miltamperes empregados. Por exemplo: - qual o Ií
mite máximo de exposição, com '100 miliamperes a 85 KV (çristade onda)
a 762 milímetros de distância 'foco-pele, com filtragem total de lmm? A
tabela V indica a cifra 4.500 que, dividida por 100, dará a resposta: 45 se
gundos.

d) Quando fôr atingido o limite máximo de tolerância, tornar-se-á
necessário observar uma pausa de 30 'dias, antes que o paciente seja sub
metido a nova exposição.

DECRETO N.' 29.1'56

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial.

DEO~ETO N.' 29.157

é.índa não foi publicado no Diário
Oficial.

DECRETO N.' 29.158

Ainda não foi publicado no Diário
Oticuü,

DECRETO N.' 29.159

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial.
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DEORETO N.o 29."64

Ainda não foi publicado no Diário

Oficial.

DECRETO N.o 29.165

na'o . foi publicado no DiárioAinda
Oficial'. ,

DEORETÓ N,0 29.Hl2

Ainda não foi puoücadc no
Oficial.

DEORiJ!ITO N.o 29,163

Ainda não foi publicado no
Oficial.

DECRETO NP 29.167 _ DE 18 DE
JANEIRO DE 1951

Abre ao poder Judiciário _ Tribunal
de Justiça do Distrito Federal, cré
dito especial de Cr$ 2.700.000,00,
pata/ execução da Lei n.o 1. 3-01, de

/ 28 de dezembro de 1950.

O Presidente da República, usando
. da autorização contida na Lei número

1.30,1, de 28 de dezembro de 1950. e
tendo ouvido o Tribunal de Contas,
nos têrmoe .do art. 93 do Regulamen
to Geral de .Contabtlídade Pública,
decreta:

Artigo único. Fica aberto ao poder
Judiciário - Tribunal de Justiça do
Distrito Federal - o crédito especial
de dois milhões e setecentos mil cru
zeiros ccrs 2.700.000.00) a fim de
atender às despesas com a execução
da Lei n.? 1.301, de 2-8 de dezembro
de 1950. não só na parte relativa a
pessoal mas também a instalações
dos novos juízos e cartórios criados,
inclusive aluguel e adaptação de ímó
veta.

Rio de Janeiro. 18 de janeiro de
1951; 130.° da Ind-ependência e 63.0

da República.
EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.

Diário

Diário

Diáfio

Diário

DElDRJETO N.o 29.161'

não foi publica.do no

DroRJETO N.o 29.1~O

não foi publicado no

~

IAinda
Oficial.

~

Ailtda
Oficial,.

DECRETO N. o 29.166 - DE 18' DE
JANEIRO DE 1951.

Abre, ao MinistériO da .Justiça ~ N~
[!ócios Inte~iores, crédzto ~speczal a~
Cr$ 3.900.000,00. para o fzm que es
pecijica.
a P asídente da República usando

da au~riZaçãO contida na Lei número
965 de 8 de dezembro de 1949. e tel'l;.do

"d o Tribunal de contas. nos têr
OUVl dO ri 93 do Regulamento Geral
mos o a, . ·bl· decreta'de Contabilidade Pu tca, .

Artigo único - Fica aberto, ao Mi
, tê' da Justiça e NegócIos Inte-

ms 1'10 . 1 d t A mfdores o crédito especla e . res 1·
rnões .e novecentos mil cruzerros .cCrS
3 900 0000). para auxiliar o. InStItuto
de Men~res, de pelotas no RIO Grande
do Sul, a conclUIr as obras da sua
sede.

R ' d Janeiro 18 de janeiro de
10 te 'd' 'a e 63 ° da1951;-1?0.o da Indepen enci ,.

Hepúbllca. 'G DUTRA
EURICO •

José Fra1Wisco Bias Fortes

DECRETO N.o 29.168 - DE 18 DE
JANEIRO DE 1951

Abre ao Ministério da Viação e Obrlt$
públicas o crédito especial de Cr$
50.000.000.00, para pagamento das
medições finais e liquidaçao dos
compromissos relatínce à conclusão
dos trabalhos da ligação ferroviária
Leopoldo de Bulhões - Goiânia.

O presidente da República de acôr-
do com a autorização contida no art.
1.0 da Lei n.e 1.277. de 14 de dezem
bro de 1950, e tendo ouvido a respeito
o Ministério da Fazenda e o Tribunal
de Contas em cumprimento ao dis
posto no art. 93 do Regulamento Ge
ral de Oontablhdade Pública, decreta:

Artigo único. Fica aberto ao Minis
tério da Viação e Obras Públicas o
crédito especial de o-s 50.000.000,00
(cinqüenta milhões de cruzeiros).
que será distrtbuido ao Departamento
Nacional de Estradas de" Ferro para
processar o pagamento das medições
finais e liquidação dos compromissos
assumidos com a aquisição de trilhos
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e "outros materiais indispensáveis à
conclusão dOE trabalhos de ligação
ferrovíária Leopoldo de Bulhões
Goiânia.

Rio de Janeiro. 18 de Janeiro de
1951; 130.° da Independência e 63.0
da -República.

EURICO G. nÚTRA.

soao Valdetaro de AmoriJm e Mello.
Guilherme da Silveira.

~.

DECRETO N.o 29.169-- DE ,18 DE
JANEIRO DE 1951

Abre ao Ministério da Viacão e Obras
Públicas o ·crédito esPeéialde Cr$
30.000.000,00, para ocorrer às des
pesas com o acabamento da cons
trução do trecho "da linha férrea
Blumenau ~ Itajai.

O Presidente da República de acôr
do com a autorização contida no art.
1.0 da Lei R.O 1.263, de 6 de dezem
bro de 1950, e tendo ouvido a respeito
o Ministério da Fazenda e o Tribunal
de Contas em cumprimento ao dis
posto no art. 93 d-o Regulamento
Geral de Contabilidade Pública,

decreta:

Artigo' único. Fica aberto ao Mi
nísténo da Viação e Obras Públicas
o crédito especial de ois -30.000.000,00
(trinta milhões de cruzeiros), para
ocorrer às despesas com o acaba
menta da construção do trecho da
linha férrea Blumenau - Itajaí.

Rio de Janeiro, 18 de janeiro de
1951; 130.° da Independência e 63.0

da República.

EU~ICO G. DUTRA.

roõo voiaetaro de Amorim e Mello.

Guilherme da Silveira.

DECRETO N.o 29.17ü - DE 18 DE
JANEIRO DE 1951

Declara caduca a concessiio ouiorça
da à Rádio Ditusora de Alagoas Li
mitada para estabelecer uma esta
ção radiodifusora.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.v I. da Constituição, tenda:
em vista o di5lposto no, artigo 5.0, n.?
XII, da mesma Constituição e o que
consta do processo n." 27.287-50, do
Departamento de Administração do

Ministério da Viação e Obras PÚ
blicas, decreta:

Art. 1.0 lt declarada caduca, de
conformidade com o disposto. na le
tra a. artigo 26. do Regulamento
aprovado pelo Decreto n.? 21.111, de
1.0 de março de 1932, a concessão ou
torgada à Rádio Dífusora de Alagoas
Limitada. pelo Decreto n.? 24.351. de
20 de janeiro de 1948. para estabele
cer uma estação radiodifusora .na .cí
dade de Maceió. Estado de Alagoas,

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 18 de janeiro de
1951; 130.° da Independência e '63.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

João vtüdetoro de Amorim e Mello.

DECRETO N.' 29.171

IAinda não foi publicado no Diário
Oficial.

DECRETO N.0 29.172 - DE 19 DE
JANEIRO DE 1951

Dá nova redação ao w'tigo 1.0 e ao
artigo 28 dos Estatutos aprovados
pelo Decreto n.O 17.274. de 31 de
agôsto de 1949.

O Presidente da República, usando
da atrtbuiçâo que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, de
creta:

Art . 1.° Os artigos 1,0 e 28 dos
Estatutos aprovados pelo Decreto nú
mero 17.274, de 31 de- agôsto de 1949,
passarão a ter a seguinte redação:

"Art. Lo A Fundação Brasil oen
tral. instituída pela União Federal;
nos têrmos do Decreto-lei n.o 5.878,
de 4 de outubro de 1944, em notas do
Tabelião do 9.° Ofício da 'CapitalFe
deral, é pessoa jurídica de direito pu
blico interno, de natureza -autárquína.
tem sede e fárono Rio de Janeiro, e
reger-se-á por êstes Estatutos".

"Art. 28. Ao pessoal dos serviços
administrativos e técnicos da Fun
dação apltcar-se-âo, salvo no que- sua
legislação própria dispuser em contrá
rio, as disposições legais relativas ec
funcionalismo público civil da União.

§ 1,0 - Os empregados nos serviços
industriais e coloniais da Fundação
continuarão a reger-se pelos dísposf
tivos da legislação do trabalho, e,
para os efeitos da previdência social.
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serão filiados ao Instituto de: Apo
sentadoria e Pensões dos Industríá
rios.

§ 2.° - No provimento dos empre
gos terão. preferência os brasileiros,
permitindo-se, excepcionalmente, a
admissão de estrangeiros, observada
porém a proporção de dois terços de
brasileiros para um de estrangeiros".

Art. 2.° O presente decreto en
trará em vigor a partir da data de
sua publicação, revogadas as díspoal
ções em contrário.

Rio de Janeiro. 19 de janeiro de
1951; 13U.o da Independência e 63.° da
República.

EuRICO G. DUTRA.

Marcial Dias Pequeno,

DECRETO Nv 29.173 ~. DE 19 DE
J!',NEIRO DE 1951

Abre, pelo Ministério da Educação e
Saúde, o crédito especial de ,., ... .
Cr$ 2.657.520,00, para atender' às
despesas com o funcionamento da
cadeira de Tisiologia das faculdades
federais de medicina.

O Presidente da República, usando
da autorizacâo contida na Lei nú
mero 1. 296: de 27 de dezembro de
1950, e tendo ouvido o Tribunal de
Contas, nos têrmos do art. 93 do Re
gulamento Geral de Contabilidade
Pública, decreta:

Artigo único, Fica aberto, pelo
Ministério da Edubaçâo e Saúde, o
crédito especial de Cr$ 2.657,520,00
(dois milhões, seiscentos e cinqüenta
e sete mil, quinhentos e vinte cru
zeíros) , para atender às despesas com
o funcionamento da cadeira de Ti
siologia das faculdades de medicina.

Rio de Janeiro, 19 de janeiro de
1951; 130.° da Imdependência e ,63.° da
República.

EuRICO G. DUTRA.

Ped1'O Calmon.
Guilherme da Silveira,

DECRETO N,O 29,174 - DE 19 DE
JANEIRO DE 1951

Altera a lotação de repartições do
Ministério da Marinha.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I. da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 Fica alterada a lotação
de repartições do Quadro Permanen
te do Ministério da Marinha para o
fím de. ser lotado na Diretoria de En
genharía Naval um (1) cargo da car
reíra de Desenhista. alterando-se a
lotação existente no:Arsenal de Ma
rinha do Rio de Janeiro que passará
a contar com dois (2) cargos de De
senhista.

Art. 2,° f:ste decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 19 de janeiro de
1951; 130.° da Independência e 63.0 da
República.

EuRICO G. DUTRA.

Sylvlo de Noronha.

DECRETO N.o 29.175 -r--' DE 19, DE
JANEIRO DE 1951

Dá a denominação de "Regimento
Osório" ao 13.° Regimento de Ca
valaria.

O Presidente da República, usando
da atribuiçã-o que lhe confere o -ar
tigo 87. item I, da Constituição e

Considerando que por Decreto nú
mero 22.687. de 4 de maio de 1933,
foi dada, ao então 3.0 Regimento de
Cavalaria Divísionária a denomina
ção de "'Regimento Osório";

Considerando que essa unidade
foi extinta, posteriormente;

Considerando que as unidades cria
das em sua substituição, ou outra
qualquer. não receberam o encargo
da guarda da tradição do nome de
General Osório;

Considerando, finalmente que foi
na cidade de Jaguarâo, atual sede do
13,0 Regimento de .Cavalaria, onde
aquêle. valoroso chefe militar serviu
à maior parte de seu tempo de ofi
cial, comandando a guarnição alí
existente; decreta:

Art , 1.0 O 13,0 Regimento de Cava
laria. passa 'â denominar-se "Regi
mento Osório".

Art. 2.° O presente Decreto entrará
em vigor na data da Sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de janeiro de
1951, 130.° da Indeuendêncía e 63.° da
República. ~ .

EURICO G, DUTRA.

Canrooeri P. da Costa.



232 i~TOS DO PODER ExECUTIVO

DECRETO N.O 29.176 - DE 19 DE
JANEIRO DE 1951

Cria, na Tabela única de Extranu
merários-Mensalistas do Ministério
da Aeronáutica, uma função de
xssesso- de Aâminístraçâo, referên
cia 30

O Presidente da República usando
da atrbbuíçâo que. lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição Fe
deral, decreta:

Art. 1.0 Fica criada na Parte Su
plementar da Tabela única de Ex
tranumerárlos-Mensalístas da Aêro
náutica uma função de referência 30,
da Série Funcional de Assessor 'de
Administração.

Art. 2.° Essa função fica preencrt
da pelo atual Auxiliar Administra
tivo, referência 28, Haroldo Portela,
da mesma Tabela.

Art .2,.° zsse Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 19 de aenetro
de 1951; 130.° da Independência e
ú3.0 da República.

,EURICO G. DUTRA.

Armando Trompowsky.

DECRETO N.o 29.177 -'-- DE 19 DE
JANEIRO DE 1951

Outorgaconcessáo à Rádio Rio Preto
S. .A. para estabelecer uma estação
radiodifusora em São José do Rio
Preto, Estad,o de São Paulo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n,o I, da Constituição. atendendo
'ao que requereu a Rádio Rio Preto
S. A., e tendo em vista o disposto no
artigo 5.°, n.e XII, da mesma Consti
tuição, decreta:

Artigo único. - 'Fica outorgada
concesssâo à Rádio Rio Preto S. A.,
nos têrmos do artigo 11, do Decreto
n.e 24.655. de 11 de julho de 1934,
para estabelecer, na cidade de São
José do Rio Preto, Estado de São
Paulo, sem direito de exclusrvídade.
uma estação destinada a executar os
serviços de radiodifusão, de acôrdo
com as cláusulas que com êste bai
xam, assinadas pelo Ministro da
Viação e Obras Públicas.

Parágrafo único. - O contrato de
corrente desta concessão deverá ser
assinado dentro de 60 dIas a contar

da data da publicação dêate decreto
. no Diário Oficial, sob pena de ser

logo considerada nula a concessão.
Rio 'de Janeiro.' 19 de janeiro de

1951; 130.° da Independência e 63,0 da
República.

EuRICO G. DUTR,'L

João Valdetaro de Amorim e Mello.

DECRETO N.o 29.178 - DE 19 DE
JANEIRü DE 1951 .

Autoriza a Companhia Fôrça e Luz de
Minas Gerais a construir uma li
nha de transmissão entre os muni
cipios de Santa. Bárbara e Antônio
Dias) no Estado de Minas Gerais,

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição, e
nos têrmos do Decreto-lei n.? 2.059,
de 5 de março de 1940;

Considerando que pela Resolução
n.c 638, a medida foi julgada conve
niente pelo Conselho Nacional de
Águas e Energia Elétrica" decreta:

Art. 1.t:J Fica autorizada a Compa
nhia Fôrça e Luz de Minas Gerais a
construir uma linha de transmissão
mtássce, em circuito singelo, com a
tensão de 66 kV, freqüência de 60 cí
elos) entre a usina .hídro-elétríca de
Petí, no município de Santa, Bárbara"
de sua propriedade, ea usina hídro
elétrica de Sá Oarvalho.. no municí
pio de Antônio Dias, de propriedade
da Companhia Aços Especiais Ita
bíra. ambos no Estado de Minas
Gerais.

Parágrafo único. ~ A linha de
transmissão destina-se ao suprimento
de energia elétrica- a ser fornecida:
pela Companhia Aços Especiais Iba
bira à Companhia Fôrça e IJl1z de
Minas Gerais. \

Art. 2.° Caducará a presente auto
rlzaçâo, independente de qualquer
ato declaratório, se a concessionária
não cumprir as seguintes condições:

I - Registrar o presente titulo na.
Divisão de Águas, do Departamento
Nacional da Produção Mineral, do
Ministério da Agricultura. dentro de
trinta (30) dias, a partir da data de
sua publicação. -,-

II -,~ Apresentar à referida Divisão,
dentro de noventa egO) dias, a con,
tal' da data da publicação dêste De
creto, os estudos, projetos e orçamen
tos elas obras.
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III - Iniciar e concluíri.as obras
nos prazos que forem' fixados pelo
Ministro da _Agricultura.

Pal'ágrafo único. - _Os prazos a
que se refere êste artigo P9'd~rão ser
prorrogados por ato do Míntstro, da
Agricultura.

Art. 3.° O prese-nte Decreto entra
em vigor na data da sua publicação.

Art. 4.0 Revogam--se as disposições
em contrário, _ ..

Rio de Janeiro, 19 de janeiro de
1951; 130.° da Independência e. 63Y
da República.

EURICO G. DUTRA.
A. de Novaes Filho., .

DECRETO N." 29.179 - DE 19 DE
JANEIRO DE 1951

Declara públicas de uso comum, de
domínio do Estado de Minas Gerais,
as á(Jlfas do rio "Sáo João".

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, Inciso I, da Constituição, e

considerando. que nos têrmos do
art. 5,0 do Decreto-lei n.? 2.281. de
5 de junho de 1940, a - inscrição no
"Registro de Águas Públicas", da Di
visão de Águas do Departamento Na
cional da Produção Mineral do Mi
nistério da Agricultura, será feita me
diante a _expedição de decreto:

Considerando que o Edital publi
cado no Diário Ojicial n," 134, de 11
de junho de 1949, não recebeu. con
testações dos interessados;

Considerando que o Conselho Na
cional de Aguas e Energia Elétrica. no
processo n.c 630~49 - C. N. A. E. E.,

'opinou favoràvelmente à classificação
constante do referido Edital, decreta:

Art. ·1.° As águas do rio denomi
nado ."São João", em tôda sua ex
tensão, que nasce no Município do
Rio Parnaíba, limita o de Ibiá com os
de Rio Paranaíba e Patrocínio. e é
tributário pela margem direita do
Quebra Anzol, são declaradas públicas
de uso comum. do domínio do Estado
de Minas Gerais.

Art. 2,0 t:ste Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário-o

Rio de Janeiro, 19 de janeiro de
1951; 130.° da Independência e 63.0 da
República.

EuRICO G. DUTRA.

A. de Novaes Filho.

DECRErO N,o 29.180 - DE 19 DE
JANEIRO DE 1951

Concede reconhecimento ao Instituto
de Música da Bahia.

O Presidente da República,'usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, item- I, da Constituição; e nos têr
mos do artigo 23 do Decreto-lei nú
mero 421, de 11 de maio de 1938. de
creta:

Artigo único. E' concedido reco
nhecimento ao -Instituto de Música da
Bahia, mantido pela sociedade civil
Instituto de Música da Bahia e com
sede em Salvador no Estado da
Bahia. '

Rio de Janeiro, 19 de janeiro de
1951; 130.° da Independência e 63.0
da República.

EuRICO G. DUTRA.

Pedro Calmon.

DECRETO N.o 29.181 - DE 19 DE
JANEIRO DE 1951

Concede autorização para iunciona
menta do curso de bacharelado da
Faculdade de Direito de Sergipe.

O Presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87. item L da Constituição e nos
têrmos do artigo 23 do Decreto-lei

.n.e 421, de 11 de maio de 1938, decreta:
Atigo único. n concedida autori

zação para funcionamento do' curso
de bacharelado da Faculdade de Di
reito de Sergipe, mantida pela socíe
dade civil .Faculdade de Direito de
Sergipe e com sede em Aracaju, no
Estado de Sergipe.

Rio de Janeiro, 19 de janeiro de
1951; 130.° da Indepen-dência e 63.0
da República.

EURICO. G. DUTRA.

Pedro Cazrnon. '

DECRETO N.? 29 ..182 ......:. DE 19 DE
JANEIRO DE 1951

Concede reconhecimento ao curso de
ciências econômicas da Faeuldade
de CiênCias Econômicas e Comer
dais de Santos.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, item I, da Constituição e nos têr-
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mOS do artigo 23 do Decreto-lei .nú
mero 421, de 11 de maio de 1938, de
creta:-

Artigo único. E' conc~~idc:' reconh~
-menta ao curso de ciencias econo

~icas da FaI.:;uldade ~e. Ciências Eco
A micas e ComerCIaIS de Santos,

~Oantida pela Associação Instrutiva

José Bonifácio, e com sede em santos,
no Estado de São Paulo.

Rio de Janeiro, em 19 de janeiro de
1951; 130.° da jndependência e 63.0 da
República.

EURICO G. DUTRA.

Pedro calmon.

EURIC.o G. DUTRA.

DECRETO N." 29 183 - DE 20 DE JANEIRO DE 1951

Altera a tabela aprovada pelo Decreto nP 29.086 J de 5 de janeiro de 1951,
- e dá outras providências

o presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o
art. 87, item I, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica alterada, na forma da tabela anexa, a que foi aprovada
pelo Decreto n.c 29.086, de 5 de janeiro de 195,l.

Parágrafo único. Os ocupantes interinos dos cargos da classe- inicial
da carreira de ProcurE!-C!0r, serão submetidos à prov,a,e nêles efetivamente
providos se forem habilitados.

Art. 2.° Fica incluído no Quadro Permanente do Instituto de Previ
dência e Assistência dos Serv~dores dO_ Estado o cargo isolado, de provimento
efetivo, de 'j'écmco de Seleção, padrão N.

Art. 3.° ll:ste decreto entrará em vigor na data de sua publicacão re-
vOga.das as disposições em contrário. . .

Rio de Janeiro, em 20 de janeiro de 1951; 130.° 'da. Independência e 63.°
da República.

11:farcial Dias p~queno.
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DECRETO N.o 29.184 ~ DE 22 DE
JANEIRO DE 1951 .

Autoriza o cidadão brasileiro Júlio
Cápua a lavrar calcário, argila e
associados no município de coreet
TO, Estado do Rio de Janeiro.

O Presidente da República usando
da atríbuíçâo que lhe confere o artigo
87, n. o I, da Constituição e nos têrmos
do Decreto-lei n ,o 1.985, de 29 de ta
neíro de 1940 (Código de Minas), de
creta:

Art. Lo Fica autorizado o cidadão
brasileiro Júlio Cápua o lavrar calcá
rio, argila e associados em terrenos
de que é promitente comprador jun
tamente com América Cápua e em
favor dos quais os promitentes ven
dedores desistiram do direito de pre
ferêncía que lhes assegura a Consti
tuição, nas Fazendas Nossa Senhora
da Aparecida e Trindade. sitas no
distrito de Macuco, município de COr
deiro, Estado do Rio de .raneíro, numa
área di! cento e oitenta e cíncc hecta
res e sessenta ares (185,BOha), deli
mitada por um polígono que tem um
vértice a dois mil e trezentos metros
(2. 300m), rumo. magnético oitenta e
sete graus e dez minutos sudeste
(870 10' SE) do quilômetro quinze

. (k:m 15) do ramal de Macuco da IDs
trada de Ferro Leopoldína, e os lados
a partir dêsse vértice, os seguintes
comprimentos e rumos magnéticos:
duzentos e oitenta e três metros
(283m), cinqüenta graus e trinta mi
nutos noroeste (500 30' NW); trezen-·
tos e trinta e cínco metros (335m),
dezesseis graus noroeste (1BD NW); ~

trezentos e quarenta e cinco metros
.(345m), cinqüenta e oito 'gaàus e
quinze minutos nordeste (58.0 15, NE) ;
cinqüenta e um metros (51m), cin
qüenta e seis graus e quinze minutos
nordeste (560 15' NE); noventa me,
tros (êüm) , oitenta e oito graus e
quarenta e cinco minutos sudeste
(880 45' SE); dezessete metros (l7m) ,
setenta e nove graus nordeste
(790 NE); quarenta e sete metros
(47m), sessenta -e três graus e trinta.
minutos sudeste (630 30' SE); trinta
metros (30m) , cinqüenta e cinco
graus nordeste (550 NE); cinqüenta,
e oito metros (5Bm); quarenta graus
f quinze minutos nordeste (400 15'
NE); oitenta e oito metros (88m),
sessenta e um graus nordeste (610

:NE); noventa, e quatro metros (94m) ,
quarenta e nove graus e trinta mlnu
tos nordeste (490 30' NE); sessenta. e
cinco metros (65m) , dezoito graus

nordeste (180 NE); quarenta e seis
metros (46ni) , setenta e sete graus e
trinta minutos nordeste (770 30' NE);
trinta e quatro metros (34m), oín
qüente, e cinco graus nordeste (550

NE); setecentos e trinta e cinco me
tros (755-m), cinqüenta e cinco graus
e quinze minutos nordeste (550 15'
NE); quatrocentos e noventa metros
(490m), sessenta e um graus e trinta
minutos nordeste (610 30' NE); cento
e três metros (103m), dezenove. graus
nordeste (l9° NE); cento e trinta e
cinco metros (135m), sessenta e sete
graus e trinta minutos nordeste <670

30' NE); sessenta e cinco metros
(65m) , dezenove graus nordeste (190

NE) ; trezentos e cinqüenta. metros
(350m), .doze graus e quarenta e cin
co minutos noroeste (12 0 45' NW);
mil cento e oitenta e três metros
(L. 183m) , sessenta graus sudeste (600

SE) ; novecentos e quinze metros"
(915m), trinta e dois graus sudoeste
(320 SW); setenta metros (7Om) ,ses
senta graus e trinta minutos sudeste
(600 30' SE); quarenta e três metros
(43m) , quarenta graus sudeste (400

SE); e dêste último, por uma linha
reta até o primeiro (1. O) vértice con
siderado. Esta autorização é outor
gada mediante as condições constan
tes do parágrafo único do artigo 28
do Código de Minas e dos artigos 32•
33, 34 e suas alíneas, além das següln
tes e de outras constantes do mesmo
Código, não expressamente menctona,
das neste Decrete.

Art. 2.0 O concessíonárlo da auto
rização fica obrigado a .recolher aos
cofres públicos. na forma da-dei os
tributos que fcremodevldos à União,
ao Estado e ao Município, em cum
primento do disposto no artigo 68 do
Código de Minas, e bem assim a pa
gar ao anterior titular da lavra, an
tes de entrar na posse de mina, a in
denizaçâo de que trata. o artigo 21
combinado com o parágrafo único do
artigo 70 d0 mesmo Código.

Al't. 3,0 se o concessionário da
autorização não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a au
torlzação de lavra será. declarada ca
duca OU nula, na forma dos artigos
37 e 38 do Código de Minaa.

Art. 4. o As propriedades vizinhas
estão sujeitas de servidões de 50-10 e
sub-solo para os fins da lavra, na
forma dos artigos 39 e 40 do Código
de Minas.

Art, 5, o O concessionário da auto
rização será f15calizado pelo Decar,
tamento Nacional da Produção Mi-:-
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neral, e. gozará dos deveres díscrírni
nados no artigo 71 do mesmo Código.

Art. 6. ° A autorização da lavra
terá por título. êste Decreto, que. ~e:á
transcrito no nvro prôprío da DlV1BaO
de Fomento da. Produção Mineral do
Ministério da ·A",O'J'icultura, após o pa
gamento da taxa de. três mil setecen
tos e vinte cruzeiros (Cr$ 3.720,00).

Art. 7.° Revogam·se as disposições
em contrárto.

Rio de .Ianeiro, 22 de janeiro de
1951; 130.° da Independência e 63;° da
República.

EURICO G. DUTRA

A.de Novaes Filho

DECRETO N,? 29.185 - DE 23 DE
JANEIRO DE· 1951

Altera a reâacão do Artigo 1.0 do De
creto n,o 28~967, de 13 de dezembro
de 1950. ,
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o Artigo
87, inciso I, da Constituição e, de
acôrdo com o disposto no Artigo 6.°
combinado com o inciso "a" do Ar
tigo 5° do Decreto-lei. n." 3.365, de 21
de julho de 1941, decreta:

Art, 1.0 O Artigo 1.0 do Decreto
n." 28.967, de 13 de dezembro de 1950,
que declarou de utilidade pública.
para fins de desapropriação e por
serem neoessârías à segurança nacio
nal uma área de terra e .uma ilha in
cluíndo as benfeitorias e instalações
nelas existentes, Iccalízadas no Muni
cípio de Angra dos Reis, no E-stado do
Rio de .runeíro, passa a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 1.0 E' declarada de' utilidade
pública, para fins de desapropriação,
pela União Federal, a ilha Moreno,
em-frente à praia de .Iacuacanga, e à
área de terras. cujos limites sâo de
finidos a seguir, íncluíndo as benfei
torias e instalações nelas existentes.
localizadas na baia de .Iacuacanga.
município de Angra dos Reis, TIo Es
tado do Rio de Janeiro.

A área de terra é limitada pela 11.
nha que partindo da foz do riacho
Oamorfm, na baía de .Iacuacanga,
segue seu curso até a cota 20; daí
até O tope da elevação conhecida
como morro Boa Vista, daí até o
tope do mono Moreno; daí. na di
reção aproximada de 70.°, marcação
verdadeira, até o espigão seguinte st,
tuado à margem direita do. rio. Jacua-

cang'a,. também chamado rio Grande
de Jacuacanga,o dai, na direção apro
::u,,?ada .de ~ 1~5 , marcação verdadeira;
até o espigae .seguinte que fica à
margem ~uerda do mesmo rio; dai.
nas direções aproxImadas de 1800 e
200°, marcação verdadeiras passando
pelos topes das el.evações, atê encon
trar -a lmha que. partindo da baía de
J9ua-cRl)ga, r;a direção de 90:1, marca
ça~ verdadeh-a, passa pela pequena
colma SItuada entre as praias de Tar
taruga e do Paraíso, na enseada· de
Monsuaba' .

,Art. 2.~ O presente Decreto entra
ra em vigor na da'~a de SUa publica,
çâo, . revogadas as dtsposições em eon
trárío.

Rio de Janeiro, 23 de janeiro de
1951; l?O,O da Indep~ndência e 63.0 da
República.

EURICO G. DUTRA.

. Sylvio de Ncrcmlia,

DECR-ETO N.? 29.186 _ DE 24 DE

JANEIRO DE 1951

Transfere a sede' da 18.a Circunscrição
de. Recrutament.o da cidade de reenue para a cidaâe de Ilhéus no
Estada da Bahia. )

O P~'esi~~nte da República. usanqo
d.a atr~b~lÇao que . lhe confere o ar
tigo 87, Item I, da ConstitUição de-
ereta: '

Art. 1.0 ~' transferida para a ci
dade de Ilheus, no Estado da Bahia
a sede da 18.a Circunscrição de Re-'
crutamento, criada pelo Decreto nú
mero 21}38, de 17. de maio de 1946
em .Jequíé, no mesmo zstaco.: ,
.' Art. 2,° aete decreto entl:ará em
vigor. na data de sua publicacão re:
vogadas as disposições em contnhio;

Rio de -Janeiro, 24 de janeiro de
~951; l~O,o. da Independência e 63.0
na R-epubllca.

EURICO G. DuTRA.

Canrobert p ~ da Costa,

---
DECRETO N.O 29.187 _ DE 24 DE

JANEIRO' DE 1951

Abre) ao M~~istériD da Guerra, o C}'~~
dito espomal de Cr$ 10.103.178,60
para ocorrer a despesa que especi
fica.

O Pl'esi~en~e da República.. usando
da- autorização contida na Lei nu-

Continue aqui =>
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mero 1.171. de 9 de agôsto de 1950 e
tendo ouvido o Tribunal de Contas
nos têrmos do artigo 93 do Regula
mento Geral de Contabilidade Pú
blica, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto, ao Ministério
da Guerra, o crédito especial de .....
10.103.178,60 (dez milhões cento' e
três mil, cento e setenta e oito cru
zeiros e sessenta centavos). para Ií
quídaçâo de compromissos, à conta
de Restos a Pagar, escriturados na
Delegacia do Tesouro Brasileiro em
New York e corespondentes a .
US$ 539.699.71 (quinhentos e trinta
e .nove ,mil. seiscentos e noventa e
nove mil dólares e setenta e um cen
tésimos) .

Art. 2.° O presente Decreto en
trará em wígor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro. 24 de janeiro de
1951; 130.°' da Independência e 63.0

da República.

EURICO G. DUTRA.

Canrobert P. da Costa.

Guilherme da Silveira.

DECRETO N.O 29.188 _. DE 24 DE
JANEIRO DE 1951

Abre ao Ministério da Guerra, o cré
dito especial de Cr$ 15.590,00 para
Oe01Ter à despesa que especifica.

O Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei n,c 1.179,
de 12 de agôsto de 1950, c tendo OUR

vído o Tribunal de Contas nos termos
do "art . 93 do Regulamento Geral de
Contabilidade Pública, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto. ao Ministério
da Guerra, o crédito especial de Cr$
15.590,00 (quinze mil quinhentos e no
venta cruzeiros)' para atender ao pa
gamento- de vencimentos e vantagens
não percebidos pelo Sargento Músico.
reformado do Exército, Veridiano
Freire do Rêgo Ban'DS, durante, o pe
ríodo em que estêve afastado do Exér
cito, de 5 de julho de 1924 até 28 de
outubro de 1928.

Art. 2.0 O presente Decreto entrará
em vigor na data de sue. publicação.

Rio de Janeiro, 24 de janeiro de
1951; 130.° da Independência e 63.° da'
República.

EURICO G. DUTRA.

Ctmrobert P.' da Costa.
Guilherme da silveira.

DECRETO N.o 29.:189 ~- DE 24 DE
JANEIRO DE 1'951

Altera o Regulamento do Arquivo do
Exército, aprovado pelo Decreto n.o

614, de 30 de -ianeiro de 1936.

O Presidente da República. usando
da atrlbuíção que lhe confere ó arti..
go 87. número I da Constituição, de
ereta:

Art. 1.0 O parágrafo único do artí
go 2.° e artigo 22 e' seus parágrafos
do Regulamento do Arquivo do Bxér
cito aprovado pelo Decreto n.c 614, de
30 de janeiro de 1936 passam a ter
a seguinte redação:

"Art. 2.° ...

Parágrafo único. O cargo de dire
tor será exercido por um Coronel ou
Tenente-Coronel do ouaôro Suple
mental' Geral".

"Art. 22 'O pessoal do Arquivo do
Exército será o seguinte: '

a) um díretór, Coronel ou Tenente
Coronel do Quadro Suplementar Ge..
ralo

b) um chefe de gabinete, Major ou
Capitão do Quadro Suplementar Ge..
ral;

c) um tesoureiro, capitão ou oficial
subalterno do Quadro. de Intendentes
do Exército;

0.) doís chefes de seções, Tenentes..
Coronéis ou Majores da reserva de
1.a classe;

e) cinco encarregados das sucse..
çôes. Capitães da reserva de 1.a elas..
se;

f) quatro auxiliares, oficiais do Q.
A. O. ou subalternos da reserva de
1.a classe;

g) servidores civis, de acôrdo com a
lotação fixada, ou tabela numérica
respectiva. . '

Parágrafo único. As substituições
serão feitas do seguinte modo:

a) do Chefe de Seção pelo encarr'e.. '
gado de Subseção mais graduado ou
mais antigo:

t» do Ohefe do Gabiente e demais
funcionários por quem o Diretor de
sígnar."

Art. 2.° O presente decreto entra
em vigor na data de sua publicação,
revogadas aS disposições em centrá
rio.

Rio de Janeiro, 24 de janeiro de
1951; 130.° da, Independência e 63.°
da República.

EuRICO G. DuTRA.

CanrobertP. da Costa.
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:ÓECR-E"TO· N.° 29. 190 --'- Díl 24 DE
JANEIRO DE 1951

Abre aQ-- Tribunal de Contas ocréd~to
especwl de Cr$ 2.365.60, para o tini
aW~ especifica.
O Presidente da República, usando

da autorização contida na Lei de 12
de dezembro ele 1950. do Congresso

'Nacional, e tendo em vista o pronun
cismento do Tribunal de Con~2s. nos
têrmos do art.. 93 do Regulamento
Geral de Contabilidade Pública, de
creta:

Art. 1.0 E' aberto ao Tr-iounal de
Contas o crédito especial de dois mil
trezentos e sessenta e cinco cruzeiros
e sessenta centavos (Cr$ 2 .365.6()) ,
para completar o ya~amento, da im
portância a que fez JUs. a título de
substituição, o auditor Ernesto Clau
díno de Oliveira e Cruz.

Art. 2.° :este Decreto entrará em
vigor na. data de sua publicação, n~'
vogaelas as rhsposíçôes em contrário.

Rio de Janeiro, em 24 de janeiro de
1951' 130.° da Independência e 63.°
da .R.epública.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Siloeira,

DECRETO N.o 29.191 DE 24 DE
JANEIRO DE 1951

Aprova .e ma.nda executar o Reçula
mento das Coletorias Feâeraís,

O Presidente da República, usando
da atribuição que -Ihe confere o artigc
87, número I, da Constituição, e nos
térmos do art. 12 da Lei n.c 1.293,
de 27 de dezembro de 1950. resolve
aprovar e mandar executar o Regula
mento das Coletorias Federais. que a
êste acompanha, assinada pelo Mi
nistro de Estado dos Negócios da Fa
zenda.

Rio de Janeiro, em 24 de janeiro de
1951; 130.° da Independência e 63.<)
da República.

EURICo G. DuTRA.

Guilherme da Silveira.

Regulamento das Coletorias
Federais

CAPíTULO I
DA FINALIDADE 'E SUBORDINAÇÃO

Art. 1.0 As Coletorias Federais
(CC. F.) e suas Agências de Arre-

cadaçân (AA. A) são órgãos do síste
ma arrecadador da União e têm por
finalidade, dentro da respectiva ju
rísdíçâo, arrecadar e contabilizar as
rendas internas pertencentes à União
ou a cargo desta, bem como depósitos
e consignações, e efetuar pagamentos,
devidamente autorizados, cabendo
lhes a direção e execução dos servícos
e atribuições especificados neste xe
gulamento .

~ 1.0 ~ Em casos especiais poderá
ser atribuída às CC. F. E: às SU8.S AA.
A. a arrecadação de rendas adua
neiras.

§ 2.° - A superintendência dos ser
viços afetos às CC. F. será exercida,
medíatamente, pela Diretoria das
Rendas Internas (D. R. I.), e ime
diatamente pelas Delegacias Fiscais
(DD. F.), sempre por intermédio do
Serviço de Coletorias Federais e seus
órgãos.

CAPíTULO n
DA CLASSH'ICAÇÃO

Art. 2.° 'As CC. F. assim se clas
sificam:

I,'' classe - As que satisfizerem as
exigências do art. 20. da Lei número
1.293. de 1950;

2.a cíasse - As de renda anual de
mais de Cr$ 5.000.000,00' e que não
preencham as condições para 1.a
classe'

3.a ;Zasse - As de renda anual de
mais de ors 1.500. nua.ou até .
c-s 5.000.000,00;

4. ft czcsse - As de renda anual de
mais de Cr$ 600.000,00 até .
c.s 1.500.0.00.00; e

5.a classe - As de renda -anual até
o-s 600.000,OQ.

Art. 3.° O enquadramento das CC.
li'. na classífícaçãn prevista no artigo
2.° far-se-á com base na renda arre
cadada nos três últimos exercícios fis
cais, excetuada a 1.a classe.

Art. 4.° A reelassífícação das CC.
F. será feita trienalmente mediante
portaria do Diretor Geral da Fazenda
Nacional, por, proposta da D. R. L.
observado o disposto nos artigos 2.°
e 3.°

§ 1.0 _ Sempre que ema C. F. sa
tisfizer as condições exigidas pelo
art. 2(} da Lei n.c 1. 293, de 27 de de
zembro de 1950, o respectivo coletor
comunicará o fato à autoridade supe
rior, para os fins de imediata reclas
sificação e criação de Tesouraria.
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§ 2.° - No caso de crtaçâo de C. F ..
a sua classificação inicial terá por
base a renda arrecadada 1108 três úl
timos exercícios fiscais na jurisdição
que. lhe fôr atribuída.

CAPíTULO IH

Da PESSOAL

SEÇÃO [

Da remoção

Art. 5.° O Serviço do Pessoal
<S. P.) publicará, mensalmente. no
Diário oncou da União, a relação
dos claros existentes na lotação das
CC. F.. com indicação, da classe de
cada uma, para efeito- do disposto na
Seção rr, Capítulo IV, da Lei D.O 1.293,
de 27 de dezembro de 1950.

Art. 6.° As remoções só se preces
sarão para C. F. de classe igualou
imediatamente superior a em que es
tiver lotado o funcionário, mediante
decreto do Presidente da República.

Parágrafo único. - No caso de re
moção "ex-offtcio". somente para
C. F. de arrecadação superior, e -pre
Ierencialmente para C. lo'. da mesma
classe.

ArL 7.° Os interessados poderão
requerer; símultâneamente. remocão
para mais de uma C. F., indicado' as
preferências.

Art. 8.° li remoção a pedido dar
se-á sõmente após dois anos de efe
tivo exercido na C. F.

Parágrafo único. - O afastamento
em virtude de comissão ou função
gratificada considera-se efetivo exer
cício, para os fins dêste artigo.

Art. 9.° Os funcionários lotados
em C, F. que tenha sofrido decesso
de classificação concorrerão, nas re
moções a pedido. em igualdade de
condições com os lotados em CC. F.
da classe a que pertencia a sua repar
tição.

Art. _JO..As remoções por, permu
ta serao feitas somente entre servi
dores de CC. F. da mesma clas"e'
mediante solicitação de ambos os. in~
teressados .

SEÇÃO II

Da,S Vantagens

Art. 11.. Para os efeitos do artigo
3~da Lei n.c 1.293, de 1950, são con
síderados em efetivo exercícío na
C. F. em que estiverem lotados os
Coletores e Escrivães ocupantes de

quaisquer das funções gratificadas a
que se refere o artigo 5.° da referida
Lei.

Art. 12, Para efeito do confronto
a que se ref-ere o art. 38 da Lei nú
mero 1. 293, de 1950. as CC. F, cria
das. transformadas ou transferidas.
tomarão por base, em seu primeiro
exercício, a média mensal da estima
tiva prevista no art. 4.° § 2.0 dêste
Regulamento.

§ 1.0 _ Para o mesmo 'confronto,
e no mesmniexercício, as CC. F. de
que se desmembraram as de que trata
êste artigo abaterão da renda do ano
anterior a mesma média mensal .

§ 2.° - Quando se d21' a extíncão
de 2.a ou 3.a C. F .. na rorms. estabe
lecida na art. 70, da Lei n,» 1.293, de
1950. a C. F. íncorporante tomará
por base, para o fim previsto Deste
artigo, no primeiro exercício. a soma
da arrecadação efetuada pelas duas
CC. F., on exercício anterior,

SEÇÃO iu

Da Lotação

Art. 13. li lotação numérica será
fixada por decreto, e deal constará,
obrigatoriamente, um Ooletor e um
Escrlvâo de Coletoria, em cada C.P.

Art. 14. Publicada a relação no
mi:nal a que Se refere o art. €3. da
Lei n,c 1. 293, de 1950. será expedida,
dentro de 30 dias, mediante portaria
do Diretor Geral da Fazenda Nacio
nal a lotação nominal dos servidores
das CC. F.

Art. 15. Os Coletores e Escrivães
depois de empossados. serão lotados
pelo Diretor do Pessoal em C. F.
de 5.a classe.

Parágrafo único. - Não havendo
claro de lotação em C. F. de classe
inicial, nem pedido de remoção dessa
classe para a 4.a , a. lotação poderá
dar-se em C. F. de 4.a classe.

Art.. 16. Criada a C. F., Só depois
de classífícada, na forma do a-rtigo
4.0, § 2.0, será provida de Coletor e de
Escrivão, de acôrdc com a classe que
lhe couber.

Art. 17. A lotação numérica de
Auxiliares. de Coletoria será feita de
acôrdo com o índice de servlcc da
C. F., obtido pela quantidade de
guias de patentes de reglstfn e de
declarações do impôsto de renda
apresentada na repartição.

Parágrafo único. - Quando as de
clarações forem apresentadas nas DI?
Iegacías Regionais. SEccionais e 1ns
petorías do Impôsto de Renda, pres-
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ta;ão estas, oportunamente,. os infor
mes necessár ios para 0S ríns dêsse
e.rtigo.

Art. 18. No lotacâo numéríoa dos
AllJdliares de Ocletcrta ccservar-se-á
o seguinte:

ai G. F. CGm índice de serviço de
mais de '300 até 499, um (H Auxiliar:

b) de 500 a 999, dois (2) Auxiliares:
c) ele 1.000 a 1.999, três (3) .Auxt

üares:
d) de 2.000 a 4.000, quatro (4) Au-

xilial'es; e ' _
e) de mais de 4,000, o número de

.Auxiliares necessários à perfeita exe
cução dos serviços.

Art. 19. O S. C. F. levantará,
tl'ienalmente, _o Indíce de serviço das
CC. F., tomando por base ~ média
do triênio anterior. e propora, se Iôr
o casa, a alteração da Tabela Numé
rica de Auxiliar de Coletoria.

CAPITULO IV

Das fianças

Art. 20. São sujeitos a fiança, na
forma da legislação em vigor, os ser
vidores das CC. F., exceto os ser
ventéa.

parágrafo único. - Nas CC. F.
providas de 'I'esouraría, somente o 'I e
soureiro e os 'I'esoureíros-Auxilíares
são sujeitos a fiança.

CAPíTULO V

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 21. Sempre que vagar uma
circunscrição fiscal, o Delegado Fis
cal 'Comunicará o fato às CC. F. por
elas abrangidas e os respectivos Cole
tores passarão a exercer, dentro de
sua jurisdição, os encargos da fisca
lização.

§ 10 _ Quando a jurisdição' de uma
C. F. passar seis meses sem a visita
do agente fiscal da circunscrição, o
respectivo Coletor comunicará o fato
à D. F. e começará a exercer ação
fiscalizadora.

§ 2.° - A ação fiscal deve orientar
se precipuamente, com o objetivo de
i~truir o contribuinte.

Art. 22. Na ausência de fiscaliza
ção do ímpôsto de renda, pelo prazo
mencionado. no § 1.0 do artigo ante
rior o Coletor, com os elementos de
oue' dispuser, representará à reparti
ção competente que, imediatamente,
tomará as providências legais.

Parágrafo umco - Para efeito dêste
artigo, é defeso ao Coletor proceder
a exame de escrita.

Art. 23. A jurisdíção de c. F.
que abranje mais. de um município
será fixada mediante portaria do Mi
mstro da Fazenda.

Art. 24. Não serão providos os
claros de lotação de Coletor e Escrl
vão abertos nas CC. F. relacionados
nos anexos 7 e 8 da Lei n.c 1.293,
de 1950, nem poderá haver permuta
com os seus funcionáríos .

Art. 25. Para Os efeitos do eon
fronte de Que trata o art. 38, da Lei
n.o 1.283. de 1950, as CC. F. de Belo
Horizonte, Curitiba e Goiânia toma
rão por base, no exercido de' 1951, a
soma das arrecadações efetuadas no
exercício anterior pelas CC. F. uní
Iicadas .

Art. 26. Para o cálculo da rrrattfl
cação proporcional de que trata o
parágrafo 1.0 do art. 38 da LCl nú
mero 1.293, de 1950, será computada
a diferença assegurada pelo artigo 61
da mesma Lei.

Art. 27. A. D. R.!., dentro de
trinta, (30) dias, a contar da publi
caçâc dêste Decreto, promoverá a
classificação das CC. F. de acôrdo
com o estabelecido no artigo 2.° dêste
Regulamento, com base na arrecada
ção do triênio 1947-1949.

Art. 28. Ficam aprovados no úl
timo concurso para Escrivão de Cole
toria, anterior à vigência da Lei nÚM
mero 1.293, de 1950, os candidatos
que obtiverem nota final igualou su
perior a cinqüenta (00) pontos.

Parágrafo único - Não será acerto
concurso para ingresso na carreira
de Escrivão de Coletoria, enquanto
não forem nomeados os candidatos a
que se refere este artigo.

Art. 29. ltste Regulamento en
trará em vigor na data da sua publi
cação.

Rio de Janeiro, 24 de janeiro de
195-1. - Guilherme da Silveira.

DECRETO N.? 29.192 - DE 2A DE
JANEIRO DE 1951

Apro1;a e manda executar o Regimen
to-Padrão das Coletorias Federais.

O Pr~idente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87. número I, da Constituição, e
nos têrmos do artigo 12 da Lei nú
mero 1.293, de 27 de dezembro de
1950, resolve aprovar e mandar exe-
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cutar O Regimento-Paclr8.o das Cole
torias Federais, que a este acompa
nha, assinado pelo Mímstro de Es
tado dos Negócios da Fazenda.

Rio ele Janeiro, em 24 de vjaneiro
de 1951; 130.0 da Independência e
63.0 da República.

EÚRICO G. DUTRA.

Guilherme ela Silveira,

Regimento - Padrão das Coletorias
Federais

CAPíTULO I

DA ORGANIZAÇÃO

Art. 1.0 As Coletorias Federais
<CC. :F'.) , para execução das attvída
dcs que lhes são atribuídas, poderão,
de acõrdo com as exigências do ser
viço e a sua lotação, desdobrar-se nos
órgãos seguintes:

I - Internes:

a) Seção de Arrccadaçào. Contróle
e Estatística (S. A. C. E.);

t» Seção de Administração e Pre
paratória de Julgamento (S. A. P.
.ru.r : e

c) Tesouraria (T.)

II - Externos:
Agências de Arreeadaçâc (AA.A.)
§ 1.0 __ A S. A. C. E. e a S. A.

P. Ju. poderão ainda, se assim c
exigir a boa marcha dos serviços. ser
subdividas pela forma seguinte;

I ~ A S. A. C. E., em:
a) Turma de Cadastro (T. C.);
b) Turma de Arrecadação e Do

cumentação (T. A. D.); e
c) Turma de Contróle e Estatística

(T. C. n.:
II - A S. A. P. Ju., em:
a) Turma de Comunicações (T.C):
b) Turma de Processos (T. Pr.);
c} Turma de Pessoal ('1'. Pe I: e
d) 'I'urma de Material (T. M.)

§ 2.° - Quando não houver desdo
bramento na forma do artigo '1.0. o
Coletor distribuirá as atividades da
repartdçân entre o pessoal de que dis
puser.

Art. 2.° As CC. F. serão dirigidas
pelos repectivcs Coletores.

Art; 3.° A S. A. C. E. será ..;11.e
fiada pelo Escrivão.

Art. 4.0 A S. A. P. au. será che
fiada pelo Auxiliar de Coletoria de ,
sígnado pelo Coletor.

Art. 5,° A Tesouraria será chefia
da pelo Tesoureiro.

Art. 6.° As AA. A. funcionarão
sob a responsabilidade ele um Auxi
liar de Coletoria, destgnadc pelo Co-
letal'. ',

Art. 7,° Os órgãos Integrantes ela
C. F. tuncíonarão perfeitamente co
ordenados, em regune de mútua co
laboração. sob a orfentaçâo do Co
letor.

CAPiTULO Ir

DA COMPETkNCIA. DO::; ÓRGÃOS

Art. 8.° A S. A. C. E., pelas UNS
Turmas, terá aa-atribuiçôes seguintes:

a) Compete à T. C.:

I _ organizar e manter Bom dia o
cadastro ele contribuintes. com os as
sentamentos da. vida fiscal de cada
um dêles:

11 - coligir elementos necessários. à
constante atualizacâo do cadastro:

lU - receber e" registrar as comu
nicações e reclameçôes dos contribu
intes. relativas ao cadastro;

IV - averbar transferências de rír-.
mas e mudanças ele local dos contrt
buintes;

V _ orientar 0S contrtbulntes rela
tivamente ao pagamento de tributos,
situação fiscal e encaminhamento ele
pap-éis relacionados cem assuntos
fiscais a cargo da C. F.;

VI - preparar ínformaçôes descína
das às autoridades judlciártas e ad
ministrativas. relativamente à situa
ção fiscal dos contribuintes; e

VII - passar certidões de Intcrêsse
dos contribuintes, da Justiça e da
Administração, a pedido e "ex-offí
cio".

b) Compete à T. A. D.:
I - receber, examinar. numeral' e

informar as guias de tôdas e quais
quer receitas que tenham de ser re
colhidas à C. F,:

II - preparar e extrair talões para
recebimento de tôdas ,e quaisquer re
ceitas;

IH - verificar e autenticar Os li
vros, talões-notas fiscais e demais
efeitos referentes a mercadorias su
jeitas ao ímpôsto de consumo;

IV - receber e examinar os do
cumentos e livres sujeitos a sêlo da
União e. que, de qualquer forma, se-
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preparar o expediente para
míudas de pronto paga-

jam apresentados para fins de paga
mento e de legíslízaçâo:

V _ .calcular o impôsto devido para
pagamento por verba, fazendo as do>
vidas anota.çôes nos documentas apre
sentados para tal fim;

VI - averbar. nas demais vias de
documentos, o sélo cobrado na 1.a
via;

VI! - registrar 08 contratos sela
dos com valor estimativo e dar baixa,
quando fôr. o caso: .

VIII - preparar a cobrança arru
gável da Divida Ativa da União, a
cal:go da C. F., e extrair certidões
para a sua cobrança executiva, quan
do fàr o caso; e

IX - lavrar têrmos de fiança e oc
responsabilidade e dar baixa, quando
fôr Q caso.

c) compete à T. C. E.:

I - escriturar o movimento finan
ceiro e patrimonial da C. F. df>fH11S
de examinar a exatidão e legalidade
dos documentos;

II - fazer, diàrtamente, a demons
tração da receita e despesa da C, F ..
bem como a do movimento de estam
pilhas do papel selado e da carga de
máquina específlcadamente ;

lI! -preparar as guias de recolhi
mento da renda e dos depósitos;

IV - preparar, com a necessária
antecedência. as requisições de estam
pilhas e do papel selado;

V - preparar - as guias de devolu
ção de estampilhas e do papel selado;

VI - assistir à conferência de va
lores recebidos da D. F. ou a devo!
ver a mesma e, também, dos selos de
matéria -prima à remeter àquela', ne
uartícâo;

VI! - organizar o balancete men
sal e o balanço anual a serem envia
dos à D. F.;

VIn ~ fazer a estatíst.ica das ren
das arrecadadas pela C. F.;

IX - receber dos contríoulntes OS
elementos referentes à estatística de
tributos, em virtude de exígêncías re
gulamentares, regtstrando-os 03 dando
recibo;
x

despesas
mente: c

XI - preparar processos relativos
a cotas-partes de multas. restitui
çôes -de tributos e levantamento de
depósitos, lavrando os necessárícs têr
mos, bem -éomo outros relativos ao
movimentr, financeiro e patrtmomal
da C. P.

Art. 9.° A S. A. P. Ju., pelas SUQS
Turmas, terá as atribuições seguíntes :

a) Compete à T. C.:

I - receber, registrar e distribuir
papéis que tenham de transitar pelos
órgãos da G. F., exceto nos C8.S0S es
peciais previstos em outros dispositi
vos dêste Regimento;

II ~ dar registro espectal .• sem pre
juízo do estabelecido no trem anterior,
aos autos de infração, notrücaçôes e
representações sóbre assuntos físcais ;

IH ~ expedir a correspcndêncía ela
C. F. e as intimações preparadas
pelos seus órgãos:

IV - promover a publicação de
atos e decisões relativos às atividades
da C. F.:

V - prestar informações relativas
ao andamento e despacho de papéls ;

VI - manter completas as coleções
do Diário Oficial e de publicações que
tenham relação com as atividades .da
C. F.;

VII - catalogar os livros e publl
cações pertencentes à repartição:

VIII _ arquivar os papéis solucío
nados, bem assim os livros findos;

IX - providenciar a encadernação
de livros. documentos de receita e
despesa, balancetes, fichas, exempla
res do Diário Oficial, relatórios, por
tarias e minutas E;!U geral:

X ~ manter na devida ordem o ar
quivo da C. F-.; e

XI - passar certidões referentes a
papéis e livros findos e arquivados;

b) Compete à T. Pr.:

I - preparar os processos decor
rentes de autos de infração. notifica
ções e representações atinentes a leis
c regulamentos fiscais. para julga
mento em quaisquer instâncias;

II - dar vista na repartição, para
fim de defesa e recurso de processos
mencionados no item anterior;

IH ~ receber e guardar as merca
dorias apreendidas e as amostras e
espécimes que interessarem à instru
çã-o de processos fi~)2ais, mantendo o
registro próprio; e

IV - fazer entrega das mercado
rias referidas no item anterior ou lei
Iâo das que tenham caído em co
mísso:

c) Compete à T. Pe.:
I ~ manter o fichário do, pessoal

Ictado na C. F.:
II - instruir os processos relativos

ao pessoal lotado na C. F~;
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de recolhi-
dos saldos,

na C. F.;
reclamações
e resoluções

II! - manter o ementârfo da legis
lação referente ao pessoal: e

IV - preparar a fôlha de paga
mento do pessoal lotado na c. F.

d) Comç·ete:à T. M.:

r - preparar as requíslções do ma
teríal necessário à C. F. e dar-lhe
destino conveniente; e

H - receber e distribuir materfal,
escriturando o seu movimento;

Art. 10. A T., como órgão Ce:il
tralfzador dos r-ecebimentos, paga
mentos e guarda de valores, compete:

I - receber, à bôca do cofre, a re
ceita da C. F.;

Il _ fazer os pagamentos autoriza
dos pela D. F., cem o "cumpra-se"
do Coletcr.

Art. 11. Às AA. A. compete:
I ..,....:- receber, à bôca do cofre, a re

ceita que tenha de ser arrecadada
por seu intermédio;

II - receber e encaminhar à C.F.
declarações do Impôsto de renda, dan
do o competente- recibo;

III - recolher à C. F. as estam
pilhas em excesso ou desuso;

IV - remeter à C. F.as estamp!
lhas pertencentes a produtos empre
gados como matéria prima;

V -'- organizar e remeter à C. F.
o balancete mensal e o balanço
anual:

VI - recolher a C. F. a sua ar
recadação e saldos;

VII - requisitar àC. F. os supri
mentos d-e selos necessários ao seu
servlco: e

VIÍI - remeter à C..F" até ,3 de
janeiro de cada ano, relação. do ma
terial de consumo que lhe ror preciso
aos serviços do exercício seguínte ,

CAPíTULO nr
D:'\.S ATmEur';,óES DOS FUNCIONÁRIOS E'

E:{TRANUiVJ:ERÁmos

Art. 12. Ao Coletor da C. F. in
cumbe:

I - dirigir e fiscalizar os trabalhos
a cargo da C. F.;

II _ zelar pela boa exação das ren
das na esfera de jurisdição da C..F'.;

IH _ apresentar à D. F. o rela
tório a:~11.1a1 sôbre cs atividades da
C. F.;

IV - propor à D. F. as provldên
das que julgar necessártas ao aper
feiçoamento dos serviços'

v - organizar a escala de férias [,.0

pessoal lotado na C. F.;
VI _- aplicar penas disciplinares,

de advertência. repreensão e suspen
são até 30 dias aos servídores lotados
na C. F. e representar ia Delegado
Ftscal, quando a penalidade não fôr
de sua alçada:

VII - atribuir pontos de mereci
mente aos servidores lotados na C.F.;

VIII - propor a Instauração de
processo administrativo, para apura
ção de responsabílídade dos servido
res lotados na C. F.;

IX - designar, quando não houver
Tesoureiro, um Auxiliar rte Coletoria
para a venda de estampilhas, tornan
do díàrfamente, as suas contas:

X - providenciar no sentido de que
a C. F. esteja sempre provida do
material necessário aos seris servic-a:

XI - submeter à decisão da DF.
as dúvidas que tiver a respeito da
execução e inteligência elas leis, re-
gulamente" e instruções; .

XI! - conferir e subscrever as cer
tidões passadas pela C. F.;

:Xj:rI - arbitrar os honorários dos
perit-Os, quando procederem a exame
nos têrmcs da Lei do Impôsto de
Consumo;

XIV ---.- assinar, depois de oonferí
dos, os balancetes, balanços, e de
monstrativos dC3 caixas auxiliares.
ou visar os balancetes mensais e ba
lanços anuais. quando haja Tesou
raria na C. F.;

XV - visar as guias
menta da arrecadação e
quando haja Tesouraria

XVI - decidir sôbre
anresentadas contra 'atos
0.0 pessoal ela C, F.;

XVII - proibir a entrada no re
cinto da C. F. a qualquer pessoa.
aue se torne suspeit-a à Fazenda Na
cional;

XVIII - entender-se diretamente
com as autoridades admínístrativas e
judiciárias da jurisdição, sôbre as
suntos atmentes às atividades ela C.1<.....
e ao p-essoal;

XIX _ opinar em papéis e proces
sos atinentes 8.S atividades da C. li'.
e que tenham de ser submetidos à
decisão de autoridades superiores:

XX _ despachar papéis e P1'0'::03so"
submetidos à apreciação da C. F.:

XXI _ prepor à D. F. a dtvisâe
da jurísdíçâo da C, F. em secôes,
cuando houver mais de um agente
fiscal:

XXII - acatar os funcionários en
carregados (10 serviço (1~ Inspeção.
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quaisquer outras
competirem por

lhe forem legal-

prestar-lhes as informações solicita
das e apresentar-lhes valores, livros
e quaisquer documentos que precisem
examinar;

XXIII -r- instalar a C. F. em pré
dio que ofereça segurança e fácil
acesso ao público;

XXIV _ assinar, no Caixa-Geral
quando não houver Tesouraria na
C. F" juntamente com o Escrivão,
o têrmo referido nos arts. 710 e 889
do R. G. C. P., ficando ambos eou
dàriamente responsáveis- por quais
quer faltas;

:XXV - determinar a realização de
balanços ordinários e extraordinários
nos cofres da T.:

XXVI - exercer
atribuições que lhe
êste Regimento ou
mente cometidas.

Parágrafo único. - Nas CC. F.
não providas de Tesouraria serão,
também, da competência do Coletor
as atribuições previstas no artigo 14,
no Que couber. -

Art. 13. Ao Escrivão incumbe:
I - orientar e fiscalizar a execução

das atividades da. S. A. C. E.;
II _ escriturar, privativamente, o

livro Caixa-Geral;
!II - assinar, juntamente com o

Coletor, quando não houver Tesoura
ria na C. F., o Têrmo a que se re
ferem os arts. 710 e 889 do R.G.C.P"
ficando ambos responsáveis por qual
quer falta:

IV - conferir e assinar, nos dias
.estaoeíecídos na respectiva tabela, as
.guias de recolhimento da arrecadação
ou saldo da C. F .. entregando-as ao
Coletor ou 'Tesoureiro e escriturá-las,
depois de efetuado o recolhimento;

V - organizar e assinar, com o Co
letor ou Tesoureiro. diàriamente, uma
demonstração sintética, em três vias,
do movimento da Caixa ou Tesoura
ria, da qual constará a renda do dia.
do mês e do exercício; e

VI - enviar, dtàriamente, depois
de assinada ou visada pelo Coletor,
uma via da demonstração c que se
refere o item anterior à Contadoria
Becícnal e outra à D. F., arquivando
a terceira via.

Parágrafo único. - Nas CC. F.
providas de Tesouraria, incumbe, aín
da ao Escrivão;

I - Verificar, antes de escriturar,
se as guias de recolhimento da arre
cadação e dos saldos estão visadas
pelo Coletor; ,

II - verificar, antes de escriturar
se os documentos de despesa estão
rev-estidos das formalidades legais e
se dêles consta. o "cumpra-se" do Oo,
Ietor: e

III' - dar ao Coletor conhecimento
de qualquer omissão ou irregularidade
observada na execuçã-, dos trabalhos;

Art. 14. Ao Tesoureiro incumbe:
I - orientar e fiscalizar a execucâo

dos serviç-os de recebimento e paga
mento a cargo da C, F., tendo sob
sua guarda e responsabilidade os va
lores depositados na T.;

II - assinar, díàriamente, as partd,
das do Caixa-Geral:

IH - verificar a identidade das
pessoas, legalidade das procurações e
dos recibos, para efetuar pagamentos:

IV -, preparar, díàrlamente, guias
demonstrativas da venda do sêlo ade
sivo, do papel selado e outros que se
j:;UTI adquiridos independentemente de
guia do contribuinte;

V - recolher, nos prazos determí
nados na tabela, a renda da C. F .•
passando os comprovantes ao' F:s-
crfvâc: -

VI ~ assinar, diàríamente, com o
Escrivão, uma demonstração sinté
tica do movimento da Tesouraria, da
qual constará a renda do dia, do mês
e do exercícío:

VII - solicitar ao Coletor o supri
mento de selos e estampilhas;

VIII - receber da D. F. os selos,
estampilhas, papel selado da União e
demais fórmulas de pagamento de
impostos e taxas, observadas as nor
mas do Regimento Padrão das Te
sourarias;

IX - receber os selos de matéria
prima de produtos sujeitos ao tmpõsto
de consumo e remetê-los à D. F,;

X - fazer devoluções à D. F. de
estampilhas e selos em- desuso;

XI - receber suprimentos de
fundos;

XII - assistir a balanços nos co
fres da T., assinando cs -reapectívoa
têrmos, podendo subscrevê-los com
ressalva ou protestar por novo ba
lanço. prestando ao Coletor todos os
esclarecimentos solicitados; e

XIII - distribuir funções aos Te
soureíros-Auxilíares promovendo o
contrôle dos recebímentcs e pagamen
tos a cargo de cada um.

Art. 15. Aos 'Iesoureiros-Auxllía
reg incumbe:

I - efetuar. o recebimento da 1'8
ceita da C. F. assinando os recibos
competentes;
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II - efetuar o,,> pagamentos de des
pesas; de acôrdo com as determina
ções dó Tesoureiro, assinando os 1'8S
P8'::ÜVOS documentos e observando as
leis, regulamentos e demais normas
ou disposições em vigor;

III _ prestar. díàriarnente, suas
contas ao 'I'esoureíro. dos recebimen
tos e pagamentos efetuados. e, ime
diatamente, quando de volta de qual
quer pagamento externo ou recolhi
mento da arrecadação ou saldo da
C. F.; f!

IV - desempenhar as funções do
seu cargo de acôrdo com as ordens
emanadas do Tesoureiro;

Art. 16. Ao Chefe da S. A. P.
In. incumbe:

I - orientar e fiscalizar a execução
das atribuições da Seção; e

TI - providenciara revisão p-erió
dica dos processos em preparação,
para rigorosa guarda de prazos regu
lamentares e o rápido andamento;

Art. 17. Ao encarregado deA.A.
e demais Auxiliares nelas lotados in
cumbe, no que couber. as atividades
discriminadas nos arts. 12 e 13.

Art. 18. Aos servidores que nâc
ten...ham atribuições especlfícadas neste
regimento, incumbirá as que lhes Io
rem conferidas pelos superiores a que
estiverem diretamente _subordinados.

CAPíTULO IV

DAS SUBSTITUIÇÕES

Art. 19. Na falta ou ímoedímento
do Coletor. o Escrivão responderá
pelo .expedíen te da C. F.

Art. 2-0. O Escrivão será substí
tuído. na sua falta ou impedimento.
pelo Auxiliar de Coletoria designado
pelo Coletor ou por quem o estive...
substituindo.

Parágrafo I - Não havendo Auxi
liar de Coletoria, o Coletor. ou o Es
crivão, na falta ou impedimento d~

um dêles. acumulará ambas as fun
ções.

parágrafo II. - Se a necesaídade
do serviço exigir. o Delegado Fiscal
designará U111 Auxiliar de Coletoria
de outra C. ,F'., para substituir o Es
cri vão na de que trata o parágrafo
anterior.

Art. 21. Na falta ou ímpedienentc
simultâneo do coletor e do Escrivão,
dar-se-á a. substítuíção:

I - Em C. F. lotada de mais de
um Auxiliar de Coletoria:

a) por êsses servidores, na ordem
de referência:

b) se as referências forem iguais, o
Delegado Fiscal designará os Auxilia
res que substituirão Coletor e Es
crivão.

II - Na C. F. provida somente de
um Auxiliar de Coletoria. êste res
ponderá pelo exp-ediente da reparti
ção. Se o volume de trabalho da C.F.
justificar. poderá o Delegado Fiscal
designar um Auxiliar de Coletoria de
outra C. P'. para substituir o Es
crivão.

UI - Não havendo Auxiliar de Co
letoria lotado na C. F., o DElegado
Fiseal designará um Auxiliar de Co
letoria de outra C. F. para, responder
pelo expediente.

IV - Em caso excepcional, poderá
ser designado em substituição ao Co';'
letal'. um Escrivão de C. F. próxima.

Art. 22. Os encarr-egadas das
AA. A. serão substituídos por outro
Auxiliar de Coletoria da própria C.F.,
designado pelo Coletor.

Parágrafo único. - Na falta de
outro Auxiliar de coletoria na C. F ..
ou não convindo o seu afastamento,
o Delegado Fiscal designará um Au
xiliar de C. F. próxima, para a subs
tdtulção de que trata êste artigo.

Art , 23. As designações para su
bstituições serão comunicadas à
D. 1., ao S. P. e à D. F.

CAPiTULO v
DO H0RÁruO

Art. 24. O horário de trabalho
normal nas CC.F. será estabelecido
de acôrdo comas seguintes normas:

a) deverá ser rigorosamente obser
vado o regime de trinta e três (33 J
horas semanais de trabalho;

b) de acordo com os hábitos locais,
o. período de trabalho díárío poderá
ser corrtde ou dividido em dois turno.",
contanto que se consagrem ao público
três horas e trtnta minutos díàrfa
mente. com exceção dos sábados,
quando para o mesmo fim se destina
râo duas horas;

c) para o serviço interno serão re
servadas, na mesma ordem acima,
duas e uma horas, concedendo-se
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meia hora para merenda dos servido
res. exceto aos sábados;

d) com a devida justífícacào deverá
ser submetido às Delegacias' Fiscais o
horário organizado pelas Ooletcrías,
cabendo aquelas enviar à D.R. I. o
quadro geral dos horários adotados; e

c) para conhecimento do público,
deverá o horário ser afixado em lugar
bem visível da repartição e, quando
possível, divulgado pela imprensa
10c2.1.

Az-t , 25. Não fica sujeito a ponto
o Coletor, devendo, porém, encerrá-lo
díàriamente .

CAPíTULO VI

DISFOSIÇÕES GERAIS

Art. 26. Nas CC. F. desdobradas.
total ou parcialmente, de acôrdo com
o art. 1.0, os chefes dos órgãos aplí
carão penalidades aos seus subordina
dos, na forma do E. F.

Art. 27. Os Auxiliares de Coleto
ria só poderão ter exercício em C. F,
e suas AA. A.

Art. 28. As CC. F. unificadas te
rão os seus trabalhos divididos .pelas
Seções e Turmas previstas neste Re
gimento.

Art. 29. Nas CC. F. de Delo Ho
rizonte e Curitiba a S. A. G. E. e a
S. A. P. .Ju . serão chefiadas por
Coletor, assistidos por Escrivão, e na
C. F. de Goiânia essas Seções serão
chefiadas por Coletor e Escrivão, res
pectivamente!

Parágrafo 1.0 O Escrivão de
classe mais elevada ou, em igualdade
de conotcões, o mais, antigo na car
reira, exercerá as funções estabeleci
das para Escrivão, neste Regimento.

Parágrafo 2.° - As substituições
dar-se-ão na ordem determinada no
parágrafo anterior.

Parágrafo 3.° - A proporção que
forem vagando os cargos excedentes,
as CC. F. de que trata êste artigo
irão adotando o regime comum esta
belecido para as dentais.

Art. 30. O RB6jm"nto da Recebe
dorta do Distrito Peceral é subsídiá ~

rio dêste. e - por êlc se solucionarão
tôdas as dú vídas .

Rio de Janeiro. 24 de janeiro de
1951. - Guülierme dl.L Silveira.

DECRETO N.O 29.193 - DE 24 DE
JANEIRO DE 1851

Autoriza a Stamâarâ Oii Company ot
Brazü, a adquirir o direito de
ocnpaçâo ele terreno de marinha
que menciona, situado nesta Capi
tal.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art.
87. número I. da Constituição, e ten
do em vista o disposto no art. 205,
do Decrete-lei n.v 9.760, de 5 de se
tembro de 19'1·6, decreta:

Al·tigo único. Fica a Standard Oi!
Company of Braaíl. sociedade anôni
ma norte-americana, autorizada a
adquirir o direito de ocupação de um
terreno de marinha situado na rua
Silvino Montenegro TI.o 62, nesta Oa
pital, de que trata o processo pro
tocolado 'no Ministério da Fazenda
sob o número 141.411, de 1949. para
que se processe, na forma legal e em
nome da interessada. o aforamento
do terreno.

Rio de Janeiro, 24 de janeiro de
19'31; 130,.° da jndependêêncía e 63.0

da República.

Euarco G. DUTRA;

G-uilh-erme da Silveira.

DE.CRETO N.o 29.194 DE 24 DE
JANEIRO DE 1951

Declara reioaaao o Decreto n.O 20.273,
de 26 de dezembro de 1$)45

O Presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, número 1, da constituição, e

Considerando que o motivo que ins
pirou O Decreto n. 20.278, de 26 de de
zembro de 1945. foi a conveniência
de contróle das aeronaves importadas;

Consid-erando aue êsse contrôle será
exercido pelo Ministério da Aeronáu

. bica, com mais eficiência, atravês de
eomuntcacões de desembaraço alfan
degário feitas pelos órgãos competen
tes do Ministério da Fazenda, de
ereta:

Art. 1.0 Fica revogado o DE:creto'
11.° 20.278. de 26 de dezembro de 1945.
que díspôe sôbre importação de aero
naves, condícíonando-a à autorização
prévia do Ministério da Aeronáutica.

Continue aqui =>



248 ATOS DO PODER EXECUTIVO

Art. 2.0 ítste Decreto entra em vi
gor na data de sua publicação.

Rio de .Ianeíro. em 24 de janeiro de
lD51; 130.° da Independência e 63.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme ela Silveira.

DECRETO N.o 29.195 - DE 24 DE
JANEIRO DE 1D51

Revoga o Decreto n.o 5.403, de 28 de
março de 1940

o Presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, número I, da Constituição, de
creta:

Art. único. Fica revogado o De
creto n. 5.403, de 23 de março de
1940, que autorizou Joseph Boyance a
comprar pedras preciosas nos têrmos
do Decreto-lei 11.° 466, de 4 de junho
de 1938.

Rio de .raneírc, 24 de janeiro de
1951; 13'0,° da Independência e 63.0

da República.

EURICO G. DUTRI\.

Guilherme da Silveira.

DECRETO N.o Z9.196 ---, DE 24 DE
JANEffiO DE 1951:

Autoriza estrangeiro a adq.uirir
o direito à regularização do afo
ramento e da acuuaçõo dos ter
renos de marinha e acrescidos que
menciona, situados na Capital da
República.

o Presidente da República.vusando
da atribuição que lhe contere o artigo
87, número I, da oonstttufçâo, e tendo
em vista o disposto no ea-t, 205 do
Decreto-lei n.« 9.7'6.0, de 5 de setem
bro de 194!6, decreta:

Artigo único. Fica a Standard OH
Company of Brazil, sociedade anôni
ma norte-americana, autorizada a ad
quirir o díreíto dé regularrzcr o aro
ramento-dos terrenos de marinha da
IlhaRedonda, baía de Guanabara, as
sim como a ocupação de seus respec
tivos acrescidos e o de ocupação dos
terrenos de marinha e acrescidos Sl
tuados, respectivamente, na Avenida
Rodrbguea Alves n.e 437, fundos do ter
reno situado no Meno da Saúde nú-

mero 4.9 e fundos do D.O 112-13'4 da
Rua Conselheiro Zacarias, nesta Ca
pital, a que se refere o processo pro
tocolado no Míniatés-io da. Fazendà sob
o D.O 69.87'6. de 194:9.,

Roi de Janeiro, em 24 de janeiro de
1951; 130.° da Independência e 63.°
da República.

EURIco G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.

DECRETO N.O 2&.197 - DE 24 DE
JANEIRO DE 1951

Abre, pelo Ministério da Educação e
Saúde. o crédito especial de Crâ
20.000.000,00. para atender as des
pesas eoui a concessão de auxílios
às Associações dos Funcionários PÚ
blioos dos Estados do Lia Grande
do Sul e da Bahia.

o Presidente da. República, usando
da autorização contida na. Lei n.v 1.032,
de 30 de dezembro de 1949, e tendo
ouvido o' 'I'ribunal de Contas, nos
têrmos do art. 93 do Regulamento
Geral de Contabilidade Pública, de
creta:

Art. 1.0 Fica aberto, pelo Ministério
da Educação e' Saúde o crédito
peclal de crs 20.000. OGO,OO (vinte mi
lhões de cruzeiros), com vigência por
três anos, para atender às despesas
com concessão dos auxílios d-eCr$
15.000.000,00 '(quinze milhões de cru
zeiros) e Cr5. 5,"000.000,00 (cinco mi
lhões de cruzeirosi . a Associação dos
Puncionárioe Públicos do Estado do
Rio Grande .do Sui e à Associação dos
Funcionários Públicos do Estado da
Bahia, respectivamente, destinados à
construção dos hospitais em que se
acham empenhadas essas entidades.

Art. 2.° -O pagamento a cada uma
das citadas Associações será feito pelo
Tesouro Nacional. em três parcelas
anuais íguaía..

Rio de- Jcneiro. em 24 de janeiro ele
1951; 130.C da Independência e 53.c,da
República,

EURICO G. DU·.mA.

Pedro Calmon.

Guilherme da Silveira.
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DECRETO N.? 2f1.198 - DE 24 DE
JANEIRO DE 1951

Aprova o Reçulamento da Ordem do
Mérito Médico

O Presidente da Reoública, usando
da atribuição que lhe êonfere o artigo
87. item I, da Constituição, e ten~~
em vista a Lei n.v l.ü74, de 24 a ....
março de 1950 decreta:

Art. 1.0 Fica aprovado o Regula
mento que com êste baixa, assina?o
pelo Ministro de Estado da Educaçav
e Saúde.

Art. 2.° Revogam-se as disposiçóss
em contrário.

Rio de Janeiro 24 de janeiro de
1951; 130.° da Independência e 63.°
da Renúblíca .

EURICO a. DUTRA.

Pedro Calmon.

REGULAMENTO DA ORDEM DO
MÉRITO Ml!:DICO

Art. Lo A Ordem do Mérito Mé
dico. criada pela lei n.c 1.074; de 24
de março de 1950, com o fim de ga
lardoar médicos. nacionais e' estran
geiros, que houverem prestado servi
ços notáveis ao pais ou que se h.aJ~.m
distinguido no exercícío da proftssao.
pesquisa ou no magistério da mediei
na ou sejam autores de obras rele
vantes para os estudos médicos. terá
as seguintes classes:

a) Grã-Cruz
b) Grande Oficial
c) Oomendador
d) Oficial
e) Cavaleiro.
Art. 2.° A insígnia da Ordem será

assim constituída:
Anverso _ Sôbre uma coroa de iou

ros urna Estrela de" esmalte branco,
de seis pontos com bordadura de aura.
tendo ao centro um circulo de ouro.
gravado em relêvo e caduceu, dentro
de uma cercadura de, esmalte verde
com a il1scáç~ão em letras douradas
Salus Populf .

Reverso' - CIrculo de ouro com a
ínscrtçâo em letras douradas. em li
nhas horizontais, Ordem do Mérito
Médico. envolta €!11 cercadura COITl .a
ínscriçâ., República dos Estados Um
dos do Brasil. .tudo de acôrdo com os
modelos anexos.

Art. 3.° A GTã-CTU.~ será usada
p-endente de uma fita de centro verde
com dupla orla amarela e verde, ten
do na extremidade livre a insígnia
descrita no parágrafo anterior. Acom
panha-se de uma placa dourada com'
uma estrela de esmalte branco. de
seis pontos com bordadura de ouro,
tendo o centro em circulo _de ouro,
gravado em relevo o caducou, dentro
de uma cercadura de esmalte verde
com a inscrição em letras douradas
galus Popull . Esta placa será colo
cada à esquerda do peito.

O Grande OfiCialato constará da
mesma insígnia, porém pendente do
pescoço. a placa será em prata, com
a mesma estrela da Grã-Cruz, a ser
colocada a direita do peito. A ínsíg
nía de Comendador será a mesma de
arã-Cruz, pendente do pescoço . A
insígnia de Oficial será a mesma aci
ma descrita, porém de menor dimen
são. Para o Cavaleiro, a mesma insig
nia de Oficial. mas em prata ..As in
sígnias de Oficial e de Cavaleiros se
rão usadas do lado esquerdo do peito,
tendo a de Oficial uma roseta sôbre
a fita.

Parágrafo único. - No traje diário
os agraciados poderão usar na lapela
como distintivo da Ordem uma ro
seta com as suas côres ,

AI'L 4.° As nomeações -serâo feitas
por decreto do Presidente da Repú
blí'ca, mediante proposta do Ministro
de Estado da Educação e Saúde, que,
quando julgar conveniente, poderá
ouvir o Reitor da Universidade do
Brasil e o Presidente da -Academia
Nacional de Medícína..

Art. 5.°' A Ordem constará de 5
Grá-Cruzes, 10 Grandes Oficiais, J5
Comendadores. 30 Oficiais e número
ilimitado de Cavaleiros. Os membros
estrangeiros serão supranumerários .

Art. 6.0 Ninguém poderá ser no
meado para a Ordem contando menos
de 35 anos de idade.

Art. 7.° Os membros da Ordem
noderão ser promovidos ao grau íme
diatc quando houverem permanecido
cinco anos em sua classe.

parágrafo 1.0 - Para os militares
ou civis com serviços em tempo de
guerra, ou considerados como tais.
êsse tempo será contado de acôrdo
com a legislação militar.

Arb. 8.° O Ministro de Estado da
Educação e Saúde poderá cassar 0

direito de usar 8. Insigrua da Ordem
HO seu membro condenado por sen
tença judiciária ou prática de atos
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contrários ao sentimento de honra
ou à dignidade nacional.

Rio de Janeiro, 24 de janeiro de
1fJ51.

Pedro Calmon.

DECRETO N.o 29.199 DE 24 DE
JANEIRO DE 1951

Altera a lotacão do fllinistério da
Educação e Saúde

o Presidente da República, usando
da atrfbuiçâo. que lhe confere o artigo
87. item I, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica alterada a lotação
numérica das repartições atendidas
pelos Quadros Permanente e Suple
mental' do Ministério da Educação e
Saúde, com a transferência de 1 (um)
cargo de médico sanitarista do Ser
vice de 'Saúde dos Portos-Sede, do
Departamento Nacional de Saúde,
para a Delegacia Federal de Saúde
da 8.a Região, do mesmo Departa
mento.

Art. 2.0 ::Q:ste decreto entrará em
vigor .na data de sua publicação. re
vogadas as dísposíçôea em contrário.

Rio de Janeiro. em 24 de janeiro de
1951: 130.0 da Independência e 63.0,;
da República.

Eontco G. DUTRA.

rearo Calmon.

DECRE"TO N"o 29.200 DE 24 DE
JANEIRO DE 1951

Torna pública a denúncia, por parte
do Brasil, da Convenção determina
dora dLi. condição dos cidadãos que
renovam a sua residência no. pais
de origem. concluuia entre o Brasil
e os Estados Unidos da América) a
27 de abril de lS08.

o Presidente da República dos Es
tados Unidos elo Brasil:

Torna pública a denúncia, por parte
do Brasil, da ooncencão determina
dora da condtcâo dos cidadãos que
renovam a sua" residência no pais de
origem, concluída entre o Brasil e os
Estados Uíndos da América, no Rio
de Janeiro. a 27 de abril de 1908, n03
têrmos da nota de 13 de dezembro de
1950 da Embaixada do Brasil em
Washington ao Departamento de Es-

tado dos Esta;d9s Unidos da América.
apensa, por ccpra. ao presente Decre\o
A referida denúncia deverá S1J.:rtH
seus efeitos a partir de 14 de dezem
bro de 1951.

Rio de Janeiro. 2,'4 de janeiro de
1951; 130.0 da Independência e 63.0 da
República.

EuRICO G. DuTRA.

Raul Fertumâes,

DECRETO N. o 29.201 DE 25 DE

, JANEIRO DE 1951

Prorroga a concessão outorgada à
Companhia Rádio Internacional. do
Brasil para executar os. serezços
radiotelefônicos público ímternacio
nal e público restrito internacional.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artt
09;0 87, n. o I, da Constituição, aten
dendo ao que requereu a Companhia
Rádio Internacional do Brasil e em
vista do disposto no artigo 5.°, nú
mero XII. da. mesma Constituição. e
do que consta do Processo n. o 25. 9~8
de 1950. do Departamento de" Admí
ri'stração do Ministério da Viação e
Obs-as Públicas, decreta:

Art. 1.° Fica prorrogada, por 10
(dez) anos, com fundamento no ar
tigo 16. § 1.°, letra c, do Regulamen
to aprovado pelo Decreto n. o 21.111.
de 1 de março de 1932, o prazo do
contrato assinado em 10 de agôsto
de 1940. entre o GOVêl'llOFed·erale
a Companhia Rádio Internacional 40
Brasil, para, sem monopólio ou prr
vilégio de espécie alguma, executar
os serviços radiotelefônico público in
ternaclonal e público restrito interna
cional, a que se referem os D~retos
lets números 2.463, de 1 de agosto de
1940 4.749 de 28 de setembro de 1942.
6 54-6. de 31 de maio de 1944 e 9.668,
de 29 de agôsto de 1946, e respecti
vo" "Ã,'1U<lS aditivos de 12 de' outubro
de 1942, 27 de junho de 1944 e 20. de
sete moro de 1946. registrados pelo
'I'ríbunal de Contas nas Sessões de
30 de outubro de· 194-2. 4 de agôsto
'de 1844 0. 13 de outubro de 1945. res
pectívamen te. observadas tôdas as
cláusulas que com êste baixam. deví.,
damente assinadas pelo Ministro da
Viação e Obras Públicas.

Art. 2 (' Pae-a os efeitos decorrentes
desta prorrogação, será assmadc, no
referido Ministério, no prazo de 60
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. d publica-
o a partIr a DiáriO

(sessenta) dias- DecretIJ no COn
çâo do presel~te.. o ao a.ludido is-
Ojicialtêrmo Rdlt~v de 1940, reg
crato de 10 de. a;g:r de conttas em
trado pelo Tl'.!-bU. mês e ano- . ~
Sessão de ~7 desse as dispOSlçoes

Art. 3. ° RevOgam-se
em contrário.. 5 de Fln.eIroo de

Rio de JaneIro, ~ dêncio:L e 63 da
1951; 130° da LndepvIl
República.

EURICO G. DUTRA 'rn e Mello
João vatâetnro de llrn-o

rz

-- DE: 25 DE
DEORE'l'O N.o 29.~O;g51

JANEIRO D
,.. 3(lQ ,1,e 23

t l' ç '20,' .,0, . "(Y'
ivIodijica o. necre ({949, Que (l1tt.O~~e:_

de teverelro de ontrato de .c
o

elC
a noz.;açd9 dOa· c paranafJU.a,. c as"
são do vorto e. do parana,
brado com o g~taáo·o do pôrtO d.e..' ,oncesso il
snn como a c 'mo ES[(l""ü,
Antonina 0.0 mes 1

"lica, usanco
O presidente da Repuo »rere o ar-

das au-íuutcôee que lhe c.
o

'çM c de
~ - COnstItUI t elas

tígo 87, n.? 1. d~ _' s ap1'esen ~ t: ,
., m "s IflZ(}é'· ~ ~ ODras

acerco co <to da Viaçac "M)<j'JOS
p~lo. Ministérl'Expcsiçãü de 95~,"'de-
Públicas. na . )'aoel1'o de 1
n.c 26, de 18 de
ereta; elecido o teor

A tIO Fica restab .xx das MJro
do [têm 1.° 03 cl:?U;;;ul~ 22.021 d c_ 27
vadas pelo Decreto Sf2 estend~J.·d:.J ·se
de outubro de / 1 ;ra' o pÕ!\;Ü i~e
Idêntico tratamento ~ ra isso ~·cr d 
Aritonina, devendo. fV- das 3pr~\'f< .,~5
cluído na '.::I{nlS~1?,6 393, de ::3 . e J. 

pelo Decreto n. :2 egl1int.e 1tern ', duto
vereirn de 1949 o s. ~ . áO do R'o,

h) direito a p€ICepÇe 10% sob1.e os
do ímpôsto 8:di~iOna;e~101ente de,,~~cs5
direitos aduanel1'os 11 ° 2<1..343, d d
criado pelo DecretO . é arreca a o

1934 que á e An-
de junho de d paf;l.nagu
pelas Alfândegas e a 1'0-
tonina.. ',c,f, , XXVIII, '1?

A t 2 o A clausula 26 398 aClmar. ., t n,? .. te re
vada pelo nrecre o r· a segUIn -
citado passará a te .
d -: O conceSSlOR
a6fâ~sula. x:xyIII s;';ecada,r a ~1'e~~

nário contmuar~ ate da apllcaçao ada
ordinária, de~onenportuária ap{o:"Ula
taxas da tarffa . trata a c,a
pelo Govêrno, de qUç~o do inl1(osto ~~
XXVI e da p€l'(:ep te do Item. )
10% adicional cOJ?B;~~da extraordmá~
da cláusula IV; a

ria, prevista no artigo 24 do Decrete
n.v 2<±.50S, de 29 de junho de 1934: e
mais a renda eventual proveniente da
reahsacâo de serviços acessórios pai a
os quais nào haja taxa estauelecirta,
mas que se executem ou sejam pres
tados com a utilização do pessoal, cu
das instalações e proprledartes do ':oCD
eessronàrto. éspecíficadas na- cíáusuia
n dêste contrato.

§ r.c _ A.s importâncias que vierem
a ser recebidas à conta do produto do
ímpôsto adjcíonal de 10%, sôbre os
direitos aduaneiros, arrecadado peio
porto de paranaguá. serão escrttu
radas como receita ordinária na Ren.,
da Bruta dêsse pôrto:

§ 2.° - As que provierem da arre
cadação pelo porte de Antonina serão
nphoadas nos melhoramentos dêsse
põrto, como contribuição do Governo
Federal, ate que venha a ser autori
zada a sua exploração organizada,
quando êsses recebimentos passarão. a
ser escriturados 'pela forma prevista
no parágrafo anterior.

Art. 3,° O produto da arrecaôaçâo
do ímpósto de que se trata será pago
ao Concestonárto dos portos de Para.
naguá e Antonina, a p-artir de 12 ele
agôsto de 1949. data da v....vencia -do
atual contrate de concessão.

Art. 4.° Revogam-se as dísposiçôes
em contrário.

Rio de Janeiro. 25 de janeiro de
1951; 130.° da Independência e 63.0
da Rep'~~bltca .

Eu~ICO G. DUTRA.

João Valãetaro d!J Amorim e Mello.

DECRETO N.29.203 _ DE 25 DE
JANEIRO DE 1951

outorga concessão à -Rádio Espinha~

TaS de Patos Limitada para csrcbe
tecer: uma estação radiodifusora na
cidade de Patos, Estado da Par
naíba.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere' o artigo
87, n.c I, da Constituição, atendendo
ao que requereu a RádiO Espinharas
de Patos Limitada com sede na cí,
dade de Patos, Estado da Paraíba e
em vista do disposto no artigo 5.°,
n." XII, da mesma Ccnatituicâo, e o
que consta <..10 processe n.? 27.149-50,
do Departamento de Admndstracâo
do Ministério da Viação e Obras PÚ
blicas, decreta:

Artigo único. Fica outorgada con
cessão à Rádio Espinharas de Patos
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Limitada, nos têrmosdo artigo 11. do
Decreto TI,o ;24.655. de 11 de julho de
1934, para estabelecer. na referida ci
dade, uma estação radiodifusora. sem
direito de exclusividade, de acôrdo
com as cláusulas que com êste baixam
devidamente assinadas pelo Ministro
da Viação e Obras Públicas. _

Parágrafo único. ~ O contrato de
corrente desta concessão deverá ser
assinado dentro de sessenta (SO) dias,
a contar da data da publicação dêste
decreto no Diário Oficial, sob pena de
ser, -desde logo, considerada nula a
concessão.

Rio de Janeiro, 25 de janeiro de
1951; 130.° da Independência e €3.o da
República.

EuRICO G. DUTRA.

João Valdetaro de Amorim e Mello.

DECRETO N.o 29.204 DE 25 DE
J Ah'"EIRO DE 1951

Prorroga, por 10 anos, a concessão
outorgada à Rádio Sociedade de
Juiz de Fora S. A. paTa estabelecer
uma estoçõo radiodifusora.

o Presidente da República, usando
da atribuição que .lhe confere o ar
tigo 87, n.? I, da Constltuíção, aten
dendo ao que requereu a Rádio Se
ciedade de Juiz de Fora S. A. e ten
do em vista o disposto no artigo 5'.0,
n.c XII, da mesma Constituição, de
creta:

Art. 1.° Fica prorrogado, por 10
(dez) anos, o prazo do contrato a que
se refere o Decreto n.? 2. 6'9g, de 28 de
maio de 1938, celebrado entre o Go
vêrno Federal e a Rádio Sociedade
de Juíz de Fora S. A. para o esta
belecimento, na cídade: de Juíz de
Fora, Estado de Minas Gerais, de
uma estação radiodifusora, sem direi
to de exclusividade, observadas as
cláusulas caie acompanharam o refe
rido Decreto.

Parágrafo único. A concessionária
fíca obrigada a substituir, no prazo
de 6 (seis) meses, se-a transmissor
por outro que atenda aos necessários
requisitos de ordem técnica.

Art. 2.° A concessionária não po
derá alterar em qualquer tempo seus
estatutos nem fazer transferência de
ações sem que tenha havido prévia
autorização do Govêrno ,

Art. 3.° Para os efeitos decorrentes
dessa prorrogação, será assinado, no
Ministério da Viação e Obras Públi
cas, no prazo de 60 (sessenta) dias, a
partir da publicação dêste Decreto no
Diário Oficial, têrmo aditivo ao con
trato de 9 de julho de 1938, registrado
pelo 'I1ribunal de Contas em sessão de
7 de outubro do mesmo ano.

Rio de Janeiro, 25 de janeiro de
1951; 130.° da Independência e 63.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

João ValdetaTo de Amorim e Mello.

DECRETO N.? 29.-?OS - DE 25 DE JANEIRO DE 11951

Aprova projetos e orçamentos para execuçâo de obras no pátio da estaçãó
de cargas de Cinco Pontas, de "The Grect Westrn of Brazíi Railway
Company Limiteti", e conclusão da construção da linha de ligação
Oeste - Sul.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 81'
tigo 87, número L da Constituição, decreta:

Art. único. Ficam aprovados os projetos e orçamentos na importância
total de Cr$ 16.884.342,10 (dezesseis milhões oitocentos e oitenta e quatro
mil trezentos e quarenta e dois cruzeiros e dez centavos). os quais com
êste baixam, devidamente rubricados, para execução, por "The Great
Western of BraztlRaílway Company Límited", das' seguintes obras no pátio
da estação de cargas de-Cinco Pontas,Estado de Pernambuco. e conclusão
da construção da. linha de ligação Oeste - Sul:

1 - Construção de um' tanque subterrâneo dupla. com
partímentos de 50m3 para óleo diesel e 100m3
para óleo crú e um tanque elevado COID 25m3
para óleo cru , ..........•.........

crs

315.304.CO
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2 _ Construção de um dormitól'io para maquinistas, 'fo-
guistas, condutores e guarda-freios ,.

3 _ construção de um refeitório para o pessoal da
G. W. B. R .

4 _ Construcão de três (3) casas para agente e chefe de
depósito .. , .

5 _ Construção de muros no grupo de casas para o agente
e chefe de depósito · .. ·· .: : .

6 _ Construção de uma casa para feitor de linha .
7 _ Construção de quatro (4) g~uP9s de 'Casas geminadas

para trabalhadores de linha , " .
8 _ Construção. de muro para a casa de feitor e grupo de

casas para trabalhadores , '
9 _ Construção de uma caixa-dágua elevada com 95.500

litros úteis, incluindo ligação aos encanamentos
10 _ Perfuração de um noçc profundo de 6" e a instalação

de sua bomba "para forneci~ento de água para
as locomotivas e l1S0 doméstíco .

11 _ Custo e assentamento ele uma ba lança de pesa-r carros
12. _ Instalações de altos-falantes no pátio de manobras

'13 _ Construção do calçamento supleme~1tar, na parte
externa do armazém (lado do caís) .... - ...•. - •

14 _ Conclusão da construção da linha de ligação Oeste
'- Sul, incorporando as' modificações necessárías
para a concorrêncta com os planos de desenvolvi-
mento da cidade de Recife .

Total Geral

Eventuais 10% ................................. , .....

.., ~.

255.(189,.10

390.046,90

473.316.90

49.249,50
81.627,10

489.053.60

99.263.70

367.087.30

198.220.00
139.430,90
31. 406.10

682.447,10

11.776.879.10

15.349.401.90
1.534.940.20

16.834.342,10

Amorim e Mello.

EURICO G.. DUTRA.

João Valdetaro de

Parágrafo único. _ As àespesa,s correrão, neste. exercício, à conta das
dotações constantes da Verba 3, Consignação 1~ Subconsígnaçâo 06-1-31-01
1-3). e Verba 4, Consignação nr, Subcoz:~ngnaçao OÔ-31-01-4). do Anexo 23
do vigente Orçamento Geral ,da ,RepúblIca, .e, nos exercícios subseqüentes.
pelos recursos que forem destll1aaos às refertdas obras, devendo a- Compa
nhía, quanto à construção de casas par~.felt.?r e trabalhador. proceder de
acôrdo com o proposto no ítem 4 do OfICIO n:? 1.917-DG. de 12 de outubro
de 1950, do Departamento Nacional de Estradas de Ferro.

Rio de Janeiro, 25 de janeiro de 1951; 130.° da Independência e 63.° da
Repúblíca .

DECRETO N.? 29.206 _ DE 25 DE
JANEIRO DE 1951

Decuira de utilidade pública, para de
~apropriação, terrenos neqessános
a tcrmacão do acude "Pentecos
tes", ao " Município· de Pentecostes,
Estado do Ceará.

O Presidente da República. usando
das atribuições que lhe confere o ar
tigo 87, n.v I, da. Constituição, de
ereta:

Art. 1.0 De acôrdo com os artigos
2.° e. 5.° alíneas h e p e 6.° do Decreto- .

lei n~ 3.365. de 21 de junho de 1941,
combinados com os artigos 17 e 18 do
Regulamento aprovado pelo Decreto
n.c 19.726. de 20 de fevereiro de 1931
é declarada de utilidade pública a
fim de ser desapropriada pelo Depar
tB;.mento ~a'C1onal de Obras Contra
Secas, a area de terrenos reuresen
tada na planta que com êste baixa
devidamente .rubricada, com 12.5~Ch~
(doze rol! quinhentos e dezesseis hec
tares) .necessária. à formação do
açude "Pentecostes", no Municipio de
pen.tecostes.Estado do Ceará. cujos
projeto e orçamento foram aprovados
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pela Portaria n.c 608, de 30 de junho
de 1950, do Mínisténo da Viação e
Obras Públicas.

Art. 2.° :Este decreto entrará em
vigor, na data de sua publicação.

Art. 3.° Ficam revogadas as dispo
sições em contrário.

Rio de Janeiro. 25 de janeiro de
1951; 130.0 da Independência. e 63.(, da
República.

EURICO G. DUTRA.

João Valdetato de .tt1norim e J:Iello.

DECRETO N,o 29.207

tê.írrda não foi publicado no Diário
Oficial.

DECRETO N.' 29.208

Ainda nâo foi publicado no Diário
Oficial.

DECRETO N.o 29.209· DE 25 DE
JANEIRO DE 1951

Abre, co Ministério da Guerra, o cré
dito especial de Cr$ 10.000.000,00
para ocorrer à despesa que especâ
fica.

O Presidente da República, usando
da autorlzaçâo contida na Lei número
1.208, de 25 de outubro de 19G'O e
tendo ouvido o Tribunal de Contas
nos têrmos do ar-tígo 93 do Regula
mento Geral de Contabilidade PÚ
blica, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto, ao Ministério
da Guerra. o crédito especial de
Cr$ '10.000.000.00 (dez milhões de cru
zeiros), destinado a aquisição de gra
nadas ATM-49-Indal.

Art. 2.° O presente Decreto en
trará em vigor na data de sua pubãí
cação, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 25 de janeiro de
1951; 130.° da Independência e 63.° da
República.

EURICOG . DUTRA.

Canrobert P. da Costa.

Guilherme da Silveira.'

DECRETO N.o 29.210 DE 25 DE
.JANEIRO DE 1951

Altera a Tabela Única de Extranu
merârios-Mensalistas do Ministério
da Agricultura e dá outras iwooi
dêncirLs'.

o presidente da República, usando
da' atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, de
ereta:

Art. 1.0 Fica alterada, na forma
do anexo. a Tabela t'mica de Extra
numerários-Mensalistas do Ministé
rio da Agricultura.

Art. 2.° Os ocupantes das funções
preenchidas na Série Funcional 'de
Geoquímíco são os constantes da re
la-ção nominal anexa.

Art. 3.0 O presente Decreto entra
rá em vigor na data da sua publí
cação.

Art. 4,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 25 de janeiro
de 1951; 13.° da Independência e 63'<'
da República.

EURICO G. DUTP,A.

A. de Novaes Filho.
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DECRETO N,? 29.211 - DE 26 DE
JANEIRO DE 19~1

Autoriza a Companhia Mineira de
Eletricidade a construir 1l1na linha
de tmnsmissão entre a cidade de
1!1atias Barbosa e o distrito de Si
mão pereira, município de Matias
Barbosa, Estado de Minas Gerais, e
dá outras providências.

O Presidente da República, usando
da atrfbutçâo que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição e
nos têrmos do art. 4.° do Decreto-lei
n.c 2.0'59, de 5 de março de 1940. de
creta:

Art. 1.0 Fica autorizada a Compa
nhia Mineira de Eletricidade a cons
truir uma linha de transmissão, em
circuito singelo. entre a cidade de
Matías 'Barbosa e o distrito de Simão
pereira, sob a tensão nominal de
6.600 volts. entre condutores, trifá
sica, freqüência de 60 cíclos porcse
gundo e extensão aproximada de- 15
Quilômetros, bem como a estabelecer
Os sistemas de distzfbuição no distrito
de Simão Pereira e na localidade de
Cotegtpe, todos no município de Ma
tias Barbosa, Estado de Minas Gerais.

Art. 2.0 Caducará o presente título
independente de ato declaratório. se a
concessionária não satísfízer as con
dições 'seguintes:

I -.:....... Registrá-lo na Divisão de
Águas, do Departamento Nacional, da
Produção" Mineral. do Ministério da
Agricultura, dentro do prazo de trmta
(30) dias a partir da sua publicação.

II ,...-- Apresentar em três (3) vias;
à mesma Divisão de Águas. dentro do
prazo de noventa (90) dias, a contar
da data da publicação dêste De-creto,
03 estudos, projetos e orçamentos das
obras. '

UI - Iniciar e concluir as obras
nos -prazos que forem determinados
pelo Ministro da Agricultura.

Parágrafo único, - Os prazos a
que se refere êste artigo poderão ser
prorrogados por ato' do Mínistro da
Agrícultura .

Art. 3.° O presente Decreto entra
em vigor na data de sua publlcaçâo.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
€l'J1 contrárto.

Rio de Janeiro, 26 de janeiro de
1851;- 130.° da Independ-ência e 63.°
da R-epública.

EURICO G. DUTRA;

A. de N ovaes Filho.

DECRETO N. '29.212 - DE 26 DE
JANEIRO DE 1951

Autoriza a Comaamtiía de Carris, Luz
e Fôrça do Rio de Jomeêro, Limita
(1,(/ a ooercr unw usina termoelé
trica flutuamte,

o Presidente da República, usan
do das ata-lbuições que lhe .confere o
art. 87, Inciso l, da Constituição, e
nos têrmos do Decreto-lei n.? 2.059,
de 5 de março de 1940, e

Oonslc.e.rando haver a Companhia.
de Ca.rrts. Luz e Fôrça do Rio de Ja·
neíro. Limitada" solicitado autoriza
cão para operar. sob sua inteira rea
nonsabílldade. a usina termoelétrica.
nutoente. adquirída pela Brazilian
'I'raction Llgnt and Power Companv.
Limited. nos têrmos do Decreto nú
mero 27.653. de' 29 de dezembro de
1949. contando papa êste fim- corro o
assentimento da Boaztlían Hydro
E'ectrío Co-npany, Lirnited;

Considerandc ter-se manifestado
favorávelenente a essa' medida o Con
selho Nacional de águas e Energia
Elétrica, pela sua Resolução n.? 6-39.
de 12 de Janeiro de 195-1, decreta:

tI,,~ 1 o Fj·('~ antorízada a Compa
nhia de Carris, Luze Fôrça do Rio
de Janeiro. Limitada .. a efetuar a
ligação de usina termoelétrica flu
tua'nte de 25.000 KW, a 50 ciclos, ad
qutrida nos têrmos do Decreto nú
mero 27. &53, de 2,9 de dezembro de
1949. pela Bcazlhan 'rrsctton." Light
a:nd Power oomoanv. Limtted. ao s-eu
sistema de energja elébríca do Rio
de Janelrc.

Art. 2° A operação dessa usina
se-á te'te sob inteira responsabtliôa
de da Companhia de Carris. Luz e
"7'ôrça do R'o de Janeiro. Limitada,
sem aumento de taeifas. conforme
prevísto no referido Decreto núme
ro ?7. 653

Art. 3 o !\ presente aurorlzaçâo vi~

ec-ará ne'o prazo de dezoato (18)
meses, a ccnt.arvda data. da ouolíca
cão dêste Decr-eto, podendo êsse pea
7..0 ser amp.Iado caso as condições
d-, suprimento de energia etõtetoe ao
fi'·!o de Janeiro assim o "recomen-
demo •

Rio de Janeiro. 26 de jane-iro de
1951; l?Oi~ da Independência e 63.°

a R~'l::hlca.

Ermroo G. DUTRA ';

A. âe Nooaee. Filho.

Continue aqui =>
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DEORETO lN.o 29.m3 - DE 26 DE
JANEIRO DE 19'51

Autoriza a }irma Verçinio Cerutti &
Irmãos a ampliar suas instalações

. têrmo-elétricas.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial.

DECRETO N.o 29.214 DF 26 DE
JANEIRO DE 1951

Retifica o artigo 1.0 do Decreto n'll
mero 28.714, de 6 de outubro de 1950

o Presidente da República, .usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 37, n.v I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.c 1.985. de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas, I

decreta:
Art. l.0 Fica retificado o artigo

primeiro (LO) do Decreto número
vinte e oito, mil setecentos e quator
ze (28.714), de seis (6) de outubro de
mil novecentos e cinqüenta (l95'Ü) ,
que autoriza o cidadão brasileiro S.
Barreto & Filhos a lavrar amianto e

'associados no município de Traípú,
Estado de Alagoas, o qual passa a ter
a seguinte redação: - Fica autortza
da a emprêsa de mlneracão S. Bar
reto & Filhos a lavrar amianto e as
sociados em terrenos de Abdon Soa
res de Oliveira e outros situados no
lugar denominado Gratas Miúdas no
distrito de Ponciano, município de
'Traipú, . Estado de Alagoas, numa
área de vinte hectares (20 ha) delímt
tada por um paralelogramo qUe tem
um vértice no ponto onde o córrego
Arassarf cruza com a estrada para
Girau, e Os lados divergentes do vér
tsee 'considerado têm: quinhentos me
tros (500m) e rumo quarenta graus e
vinte e nove minutos nordeste .
(40° 29' NE). verdadeiro; quatrocen
tos e vinte e cinco metros (425m) e
rumo trinta e um graus e trinta mi
nutos noroeste (31° 30'N"V), verda-
deiro. .

Art. 2.° .Fícam mantidas as demais
disposições dos artigos do referido
Decreto, que passarão a fazer parte
ítnegrante do presente.

Art. 3.° A presente retificação de
Decreto, não' fica sujeita ao pagamen
to da taxa prevista no art. 31 pará
grafo único do Código de Minas.

Art. 4.° Revogam-se ás disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de janeiro de
1951; 130.° da Independência e 63.0
da República .

EURICO G. DUTRA.

A. de Novaes Filho.

DECRETO N.O 29.215 - DE 26 DF
JANEIRO DE 1951

Auioriza a cidadã brasileira concei
ção Contreiras Soares a lavrar cal
diria e associados no municioio de
Bagé, Estado do Rio Grande do
SuL.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.« I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.? 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art.. 1.0 Fica autorizada a cidadã
brasileira Conceição Contreiras Soa
res a lavrar calcário e associados
numa área de vinte ,e sete hectares.
cinqüenta e seis _ares e quarenta
centíares (27,5640 ha) , em terrenos
situados no lugar denominado Cha
cara do Cotcvêlo, distrito 03 munícf
pio de Bagé, Estado do Rio Grande
do Sul, área essa delimitada por um
polígono Irregular que tem um vértice
a trezentos e oitenta e um metros
(381m) no rumo magnético vinte e
três graus sudeste (23° SE) do en
troncamento da Estrada Geral de
Bagé para Quebrathos com a Estrada
dos Brétes, e cujos lados, a paa'tír do
vértice considerado, têm os seguintes
comprimentos e rumos magnéticos:
trezentos e cinqüenta e seis metros e
setenta centímetros (35S,70m), de
zessete graus e onze minutos sudeste
(170 !l'SE); duzentos e treze metros
(213m), oitenta e seís :graus sudeste
(860 SE); seiscentos e treze metros
(613m), cinqüenta e nove graus' nor
deste (590 NE); duzentos e setenta e
três metros e vinte centímetro .
(273,20m), oito graus e trinta e
quatro minutos nordeste (8~ 34' NE);
trezentos e quarenta e três metros
(343m). oitenta e um graus e cin
qüenta e sete minutos noroeste ....
(81° 57' NViT); trezentos e, dezesseis
metros (316m), oito graus e trinta
minutos sudoeste (8° 30' SW); qua
trocentos e noventa e sete metros '"
(497m), oitenta 'e seis graus e trinta,
minutos noroeste (860 30' NW) .
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Art. 2,0 O concessionário da autori
zação fica obrigado a recolher. aos
corres públicos, na fOl'!?a da 1e1, os
tributos- que forem. devidos à União,
ao E..stado e ao Munícípío. em cumprt-,
mento do disposto no art.. 68 do Có
digo de Minas.

Aru. 3,0 Se o concessionário da eu
tortzaçãc nãocl;tmp!ir qualquer das
obl'iga-ç6es que 1ne m9umbem, aau
torização de lavra sera declarada ca
duca ou nula, na forma dos artigos
37 e 38 do Código de Minas,

Art.. 4.0 As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
sub-solo para os fins da lavra na
forma dos artigos 39 e 41J do Código
de Minas.

Art. 5.0 O concessionário da auto
rização será fiscalizado pelo Depar
tamento Nacional da Produção Mí
neral e gozará dos favores discrimi
nados 110 art. 71 do mesmo Código.

Art. 6.0 Á autorização de lavra terá
por título ês~e Dec;ret.o, que será
transcrito no livro proprro da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agrtcultura, após o pa
gamento da taxa de seiscentos cru
zeiros «ns 600,00).

Art , 7.0 Revogam-se as disposições
em contrário. ~

Rio de Janeiro, 26 de janeiro de
lS51; 130.0 da Independência e ,63.0
da República,

EU!{1CO G, DUTRA.

A, de Nouaes Filho,

DECR.ETO N.o .29.216 DE 26 DE
JANEIRO DE 19'51

Autoriza a Sociedade de Mineracão
Bunui Limitada a lavrar jazida ~ íle
minério de manganês, no' municí
pio de tçuane, Estado de São Paulo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n.v I, da Constituição e nos têr
mos do Decreto-lei 11.0.1.835 de 29 de
janeiro' de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. L? Fica autorizada a Sociedade
de Mineração Btguá Limitada a Ia.,
vrar a jazida de minér-ío de manga
nês, no lugar denominado Lageadc
distrit\?o e municípto de Jguape, d~

Estado de São Paulo, numa área de
cinqüenta hectares (50 "ha) delimita
da por um retângulo que tem um vér
tice à distância de seiscentos e trinta
e cinco metros (635m) no -rumo mag
nético cinqüenta e nove graus nor
deste (590 NE) da confluência do. Ri
ceír ão do Monjolo com o Rio Bígua
zínho e os lados divergentes dêsse
vértice, os sfp,'~ir:tes comprimentos e
rumos magnéticos mil metros .
(l.OOCm), leste CC); e quinhentos
metros (500m), norte, (N). Esta au

-tonzecão é outorgada mediante as
condícôes constantes do parágrafo
único - elo art . 28 do Código de Minas
e dos artigos 32, 33, 34 e suas alíneas
além das seguintes e de outras cons
tantas do mesmo Código, não expres
samente mencionadas nêsteDecreto.

Art. 2,0 O concessionário da auto
rização fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma da lei, 03
tributos que 'forem devidos à União,
ao Estado e ao- Município. e cumpri
mento do disposto no art. 68 do Có
digo de Minas.

Art. 3.° Se o concessionário da au
torizacãoDfio 'Cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbe, a autori
zação de lavra será declarada caduca
ou nula, na forma dos artigos 37 ·12
38 do código de Minas,

Art.. 4.0 As propriedades vizinhas
estão sujeitas 'às servidões de solo e
sub-solo para os fins da lavra, na
forma dos artigos 39 e 4.0 do Código
de Minas.

Art.. 5,) O ccnoessionáru, da auto
rização será fiscalizado pelo Departa
mento Nacional da Produção Mineral
gozará, dos favores discriminados no
art. 71 do mesmo Código.

Art.. 6.0 A autorização de lavra terá
por título êste Decreto, que será
transcrlt o no livro próprio da Divisão
ele Fomento da Produção Mineral do
Mlnlstérto da Agricultura. a.r-óso 'pa
gamento da taxa de mil cruzeiros '"
«i-s 1.000,00).

Art. 7,0 Revogam-se as disposições
em contrário,

Rio de Janeiro, 26 de janeiro de
19'51; 13C,O da Independência e 63.0
da República.

EURICO G. DUTF;A.

A. de Novaes Filho.



2(;0 ATOS DO PODER EXECUTIVO

concessionário da
cumprir qualquer

DECRETO N.? 29.217 - DE 26 DE
JANEI,,-O DE 1951

Autoriza o cidadão brasileiro ttaew
Duarte a lavrar calcário e associa
dos _-no município de Santa Luzia,
Estd'do de Minas Gerais

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, D.O I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei D.O 1.985, de
29 de janeiro de 194ú .rOódtgo de
Minas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Ildeu Duarte a lavrar cal
cária e associados, numa área de cin
oüenta e oito hectares e setenta e
cinco ares (58,75 ha) , encravada no
imóvel pertencente a Isaura Rocha
Duarte, -denominado Fazenda do Ri
beirão da Mata, no distrito e muni
cípio de Santa Luzia, Estado de Mi
nas Gerais, área essa delimitada por
um polígono irregular que tem um
vértice a sessenta metros (60m) ,
rumo magnético três graus sudeste
(3° SE), do quilômetro seiscentos' e
vinte (Km 620) da Estrada de Ferro
Central' do Brasil (bitola estreita do \
ramal do Sertão) e os lados, a partir
dêsse vértice, os seguintes comprt
mentos e rumos magnéticos: vinte e
dois metros (22m), setenta graus su
deste (70° SE); quinhentos metros
(500m), cinqüenta e oito graus sudo
este (5go SW); quinhentos metros
(500m), onze graus e trinta minutos
sudoeste (11°30' SW); setecentos e
quarenta metros (740m), quarenta e
quatro graus noroeste (440 NW); no
vecentos e noventa e seis metros ....
(996m) trinta e dois graus nordeste
(320 NE); trezentos e cinqüenta me
ta-os (350m), trinta e três graus su
deste (330 SE); duzentos e setenta
metros (270m), vinte e três graus su
deste (230 SE). Esta autorização é
outorgada mediante as condições
constantes do parágrafo único do ar
tigo 28 do código de Minas e dos ar
tigos 32, 33, 34 e suas alíneas, além
das seguintes e de outras constantes
r,o mesmo Código, não expressamente
mencionadas nêste Decreto.

Art. 2.° O concessionário da auto
rização fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma da lei, os
tributos que forem devidos à União,
ao Estado e ao Munic1pio, em cum
primento do -dísposto no art. 68 do
Código de Minas.

Art. 3.0 Se o
autorização não

dat obrigações que lhe incumbem, a
autorização de lavra será declarada
caduca ou nula, na forma dos artigos
37 e 38 do Código de Minas.

Art. 4.0 As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo _e
sub-solo para os fins da lavra, na
forma. dos artigos 39 e 40 do Código
de Minas.

Art. 5.° O concessionário da auto
rização será fiscalizado pelo Depar
tamento Nacional da Produção Mi
neral e gozará dos favores discrimi
nados no art'. 71 do mesmo Código.

Art. 6.° A autorização de lavra
terá por título êste Decreto. que será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção' Mineral do
Ministério da Agricultura, l?-PÕS o
pagamento da taxa de mil cento e oi
tenta cruzeiros (Cr$ I.I80,aO).

Art. 7.0 Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de janeiro de
1951; 130.° da Independência e' 63.°
da República.

GETULIO VARGAS.

A. de Novaes Filho.

DEORETO N.' 29.218

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial.

\DECRETO 'N.o 29.219

e.índa não foi publicado no Diário
Oficial.

DECRETO N.o 29.220, DE 26 DE
JANEIRO DE 1951

Autoriza o cidadão brasileiro Omar
Moreira de Figueiredo a pesquisar
pedras coradas e cristal de rocha
no município de Medina; Estado de
Minas Gerais.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87. n.? I, e nos têrmos dos artigos 152
e 153 da Constituição e do Decreto
lei n.v 1. 985, de 29 de janeiro de 1940
(Código de Minas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
braaileíro Ornar Moreira de. Pígueire
do a pesquisar pedras coradas e crís-
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tal' de rocha, em terrenos de sua pro ..
pl'iedade, numa área: de cinqüenta
hectares (50.00 haj sltu.ad8; no lugar
denominadb Formos<i., dist.rtto de co
mercinho. município' de Medina, Es
tado de .Minas Gerais, delírmtada por
um retângulo que tem um vértice a
qumhentcs .metros (50Gm). _ rumo
magnétlcoQ1~ogralls noroeste .
(80NW) da confluência dos córregos
FÔ1'màsa e Trigo e cujos lados a par
tir üêstc vértice tem os seguintes
comprimentos e rumos magnéticos:
quinhentos metros (500m). 'oito graus
noroeste "(80 NW), mil metros' .
(1. uocnn , oitenta e dois graus nor
deste _(820 NE) .

Art. 2.° O, título da autorização de
pesquisa, que' será uma via autêntica
dêste Decreto. pagará a taxa de qui
nhentos cruzeiros (OrS 500-,00), e será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam.:.se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de janeiro de.
19&1; 130.° da Independência e 63.0
da República.

EURICO G.DuTRA.

A. de Novaes Filho.

DECRETO N,o 29.221

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial.

DEORlETO N." 29.222

Ainda não foi publicado no Diário
O!icial~

DEORJETO .N.' 29.'223

\Ainda não. rct publicado no Diário
Oficial.

-DECRETO N.o 29.1224
---','~'."

Amda não roí 'publicado' no Diário
Oficial.

DECRETO N.O 29.225 - DE 26 _DE
, ... Ji\Ji'<EIRO DE 1951

Concede fi- Emprêsa de Mineracõo
Iâaoei Limitada autorização para
funcionar como. emprêsa de mine
ração.

o Presidente -da República, usando
.da atribuição. que lhe confere o' a,r
tigo 87. n.c I, 'da Constituição e, tendo
em vista o que dispõ-e o Decreto-lei
n.v 93.3, de 8 de dezembro de 1938, de
creta: -'

Art. único. E' .concedida à Emprêsa
de Mineração Mavei Limitada, socie
dade por quotas de responsabilidade
limitada, com sede na cidade do Rio
de Janeiro, constituída por instru
mento particular de vinte e dois (22)
de novembro de mil novecentos e ctn
qüenta(950), autorização para fun

"cionar como emprêsa de mineração
ficando a mesma sociedade obrigada
a cumprir "integralmente as leis ~ re
gulamentos em vigor .ou que, vierem
a vigorar sôbre o objeto da. referida
autorização. '

Rio. de Janeiro, 26 de janeiro de
1951; 13-0..° da Independêncla..e 63.° da.
República. ' .

EURICO G. DUTRA.

A. de' 'Novaes runo.:

DiEORE'I10 N.' ,29.226

Ainda não foi' publicado no Diário
Oficial.

DECRE:TO N.o 29.227 - 'DE' 26 DE
JANEIRO DE 1951

Concede à Produco Sociedade Produ-
ção e Comércio de Minérios e Ma
térias - Priiiuis us«; autorização
para funcionar como cmoveoa de
mineração.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.o I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n." 938, de 8 de
dezembro. de 1938. d-ecreta:

Artigo úníco. E' concedída .à ,::Pro':'
duco Sociedade Produção .Comércio
de Minérios e Matérias Primas Ltda.,
sociedade por quotas, de responsaoíli
dade limitada,' com sede. nesta .oa
pítal, constituída por contrato de um
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(1) de dezembro de mil novecentos e
cinqüenta <19&0), autorização para
funcionar como emprêsa de minera
ção ficando -a mesma. sociedade obri
gada a cumprir integralmente as leis
e regulamentos em vigor Ou que ve
nham- a vigorar sôbre O objeto da re
ferida autorízaçâo .

Rio de Janeiro, 26 de janeiro de
1951; 130.° da Independência e 63.0

da República.

EuRICO G. DUTRA.

A. de Novaes Filho.

DECRETO N.o 29.228 DE 26 DE
JANEIRO DE 1951

Aprova os projetos e crcamentce de
dois trechos do prolongamento da
Estrada de Ferro Noroeste do Brusíi,
entre Campo Grande e Cuia/Já, ,

o Presidente da República, .usandc
da atribuição que - lhe confere o ar
tigo 87, n.c I, da Constituição, decreta;

Artigo único. Ficam aprovados os
projetos e orçamentos que com êste
baixam, devidamente rubricados, dos
seguintes trechos do prolongamento
da Estrada de Ferro Noroeste do
Brasil entre Campo Grande e
Ouíabá.:

Cr$
1.0 trecho, com a ex-

tensão de 10 km .. .7.685.621,70
2.° trecho, com a ex-

tensão de 40 km .. 47.933.302,70

correndo as respectivas despesas, até
o limite dêsses orçamentos, no exer
cicio vigente, à conta da Verba 4 
Consignação IX - Subconsrgnaçào
22/2/01/23, do Anexo 4da Lei nú
mero 1.249. de 1: de dezembro de 195-0,
e nos exercícios futuros pelos recur
sos que forem consignados para êsse
fim.

Rio de Jane.ro 26 de janeiro de
1951; 130,° da Independência e 63.°
da República.

'EURICO G. DUTRA.

JOão Valdetaro de Am,orim e Mello.

DECRETO N.O 29.229 DE 26 DE
J ANEInO DE 1951

Dispõe sôbre o escoamento da
safra do trigo nacional, e dá ou
tras providências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, número I, da Constituição, e

Considerando a necessidade de ado
ção de medidas que assegurem o rá
pido escoamento da safra do trigo
nacional e permitam ao mesmo tem
po, o seu pronto aproveitamento.

Considerando que se impõe a dís
trtbuíçâo equítativa, por todos os
moinhos existentes no território na
cional, do ônus decorrente da dife
rença de preço entre o trigo nacional
e o estrangeiro, decreta:

Art. 1.0 O trigo de produção nacio
nal será obrígatõrtamente adquirido
por todos os moinhos instalados no
território nacional, erro cotas. propor
cionais à sua capacidade de moagem,
verificada pelo Serviço de Expansão.
do Trigo, do Ministério da Agricul
tura.

Parágrafo "único. O Serviço de Ex
pansão do Trigo, de acôrdo com a
estimativa da safra comerciável, esta
belecerá, no início da mesma, a quan
tidade do trigo a ser adquirida pelos
moinhos e as respectivas cotas, su
jeitas à revisão por períodos de trin
ta (30) dias.

Art. 2.° O prazo de aquisição do
trigo nacional será de cento e vinte
(120) dias, a contar de 1.0 de janeiro,
prorrogável por mais trinta (30) dias,
pelo Ministro da Agricultura. ouvido
o Serviço de Expansão do Trigo.

Parágrafo único. Par efeito de
cálculo das cotas será computado o
trigo da safra em curso, adquirido an
tes de 1.0 de janeiro.

Art. 3.° As licenças para importa
ção de trigo e seus derivados serão
expedidas pela Carteira de Exporta
ção e Importação de Banco do Bra
sil S. A., ouvido sempre o Serviço
de Expansão do Trigo.

Parágrafo único. As cotas de im
portação serão distrtbuidas a todos
os moinhos instalados no território
nacional, proporcionalmente às cotas
de aquisição do trigo nacional.

Art. 4.° E' facultado aos moinhos
do Centro e do Norte do País efé
tuar a revenda, aos moinhos localt
zados na~ zonas de produção, do tri-
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go nacional adquirido na forma do
art. 1.0 dêste Decreto.

§ 1.0 _ Os moinhos que usarem
desta faculdade comunicarão ao Ser
viço de Expansão do Trigo, para os
devidos efeitos, as quantidades re
vendidas.

ê 2.0 .....:.. O trigo nacional só pode
rá ser revendido aos moinhos que
já houverem comprovado a aquisição
total da sua cota, na forma estabele
cida no artigo 1.° .dêste Decreto.

§ 3.° - A revenda ter-se-á, de pre
ferência,aos moinhos localizados nas
zonas de produção, tendo-se em vista,
em qualquer caso, a economia de
transporte, ou dificuldades, por par
te do moinho consumidor, de impor
tação do grão estrangeiro.

& 4.° - Os preços da revenda do
trigo nacional, a vigorarem nos Esta
dos produtores, serão calculados à ba
se da cotação mais baixa do trigo pro
cedente do estrangeiro; pêso hectolí
trtco básico setenta e oito (78), .na
época recebida no território nacional,
pelo pôrto marítimo mais próximo do
moinho comprador, acrescido das ta
xas e despesas de desembaraço ma
t-ítimo e alfandegário. Para efeito dês
te. parágrafo, é Incluído o pôrto de
~'Pôrto Alegre".

Art. 5.° Os preços de revenda do
trigo nacional serão calculados sema
r.almente pelo Serviço de Expansão do
Trigo.

Art. 6.° Processada a revenda, o
Serviço de Expansâc do Trigo trans
ferirá ao moinho revendedor a cota
parte de importação que houver sido
adjudicada ao moinho comprador.

Art. 7.° O Serviço de Expansão do
Trigo, mediante aprovação do Minis
tro da Agricultura, baixará as ins
truções que se tornarem necessárias
ao cumprimento dêste Decreto.

Art .. 8.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de janeiro
de 1951; 130.° da Independência e 63.0
da República.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.

A. de Novaes Filho.

DECRETO N.O 29.230

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial.

D'EGRETO No' 29.231

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial.

DECRBTO N.? 29..232 - DE 26 DE
JANEIRO DE 1951

Ab1'e, pelo Ministério da sa«:
cação e Saúde, os créditos espe
cais de Cr$ 5.000.000,00 e " .•..
Cr$ 1.50·0.000,00 para os fins que
especiiíca.

O Presidente da República, usando
da autorizaçâo contida na Lei núme..
ro 1.237, de 15 de novembro de 1950
e tendo ouvido o Tribunal de Oon..
tas, nos têrmos do art. 93 do Regu
lamento GeraJ. de Contahilidade PÚ
blica,

Decreta:
Art. 1.0 Fica aberto, pelo Ministé..

rio da Educação e Saúde, o crédito
especial de. Cr$ 5.000.000,00 (cinco
milhões de cruzeiros), sendo .
Cr$ 3.500.000,00 (três milhões e qui ..
nhentos mil cruzeiros), para auxiliar
a construção. do novo edifício do Se
minário Arquíepíscopal da cidade de
Salvador, capital do Estado da Ba
hia, e de Cr$ 1.500.000,00 (um mi
lhão e quinhentos mil cruzeiros) para
auxiliar, cem partes iguais, a cons
trução dos seminários episcopais das
cidades de Oajazeiras e Campina
Grande, no Estado da Paraíba.

Art. 2.° Fica ainda aberto. pele
mesmo Ministério, o crédito especial
de Cr$ 1. 500.000,00 (um milhão e
quinhentos mil cruzeiros). para auxi
liar a reconstrução dos edifícios dos
remínáros episcopais de Sobral, Ora>
to e Limoeiro. do Seminário Arquiepis
copa! de Fortaleza e do Saívatcriano
de Parangaba, todos no Estado do
Ceará.

Rio de Janeiro, 26 de janeiro de
1951; 130.° da Independência e 63.°
da República"

EuRICO G. DUTRA.

Pedro Calmon
Guilherme da Silveira

DECRETO N.O 29.233 _. DE 26 DE
JANEIRO DE 1951

Prorroga, por 10 anos, a concessão
outorgada à Rádio Clube do Brusü
S. A. para estabelecer uma estação
riuiicdiiueora,
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o' ar..
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rUgO 37, n. o I, da Constituição, eten
dendo ao que requereu la Rádio Clube
do Brasil S.', A. e tendo em vista o
disposto no art. 5.°, n.e XII, da mes
m aoonstttuícão,

.Decreta:
Art. 1. o Fica prorrogado. por 10

anc<s,',O; pra2io 40 contrato a que se
refel'e,_.o,p~reto n.v .1,.343, de 4. de
janeiro de 1937, celebrado entre ..Q Go.,
vêrno 'Federal e a Rádio Clube do
Brasil S. A. para o estabelecimento,
sem direito de exclusividade de uma
estação radiodifusora, na cidade do
Rio' de Janeiro (Distrito Federal) ob
servadas ;as "cláusulas qiUie acompa
riharam o, ..referido decreto.

Art. 2. o A concessíonáría não po
derá alterar em qualquer tempo seus
estatutos nem fazer transferência de

ações ':::8111 que tenha havido prévia
autcrlzaçâo do Govêrno ..

Art. 3.° .Para os efeitos -decor
rentes dessa prorrogação, .será - assí.,
nado. no Ministério da Viação e. Obras
Públicas. no prazo de 60 dias. a pra.,
tri da data da publicação dêste de,
ereto no Diário Oficial, têrmo aditi
vo' 0.0 contrato de 27 janeiro de 1937.
u-egístrado _pelo Tribunal- .de - Contas
em SEssão de 16 de fevereiro do mes.
mo ano. .

Art. 4.° Revogam-se as, disposições
em contrárto..

Rio de Janeiro, 26 de janeiro .de
1951; 130. ° da Independência e 6-3.°
doa RE,pública.

EuRICO G. DUTRA

João valdetaro de Amo_

rim e Mello-

DECRETO N.O 29.234 - DE 26 DE JANEIRO DE 1951

'Áltera, Óeem aumento de despesa, a Tabela tnuoa de Extrranmnerá:rios-Men-
salistae do Ministério da Aeronáutica .

O Presidente da Repúbl.cav-usando da atr-ibuição que lhe confere o
art. 87, item I, da Constituição Federal; decreta:

Art. "1.0 Fica alterada, na forma da relação anexa, a Tabela única
üe Extranumerários-Mensalistas' do Ministério da Aeronáutica.

Parágrafo único. / Os servidores atingidos pelo .presente Decreto são
os constantes .da relação nominal anexa.

Art. 2.° ~te Decreto entrará em vigor na data ·de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de janeiro de 1951; 130;° da Independência e 63.0
.da República.

EURICO G -. DUTRA.

Arman~o Trompowslcy.
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Observação: A vaga de Assistente .Iurídíco, referência 28, será ocupada pelo servidor Isac .Jabucovitz ..
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SITUAÇÃO PROPOS'IA

I 1 I 1 i I I I
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I I I I I
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.I I I
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I
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I
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funções 1 I 1 I funções
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I I II I I .. I

I "",········",,··1 l I I I I
- I 1 Porteiro """"'" I 25 I - I 1
2 I Porteiro ........... 24 I - I 1 2 Porteiro ........... 24 I - 1 1
5 I porteiro , .......... I 23 I - 1 2 5 Porteiro ........... 23

I
- I 2

9 I Porteiro ........... I 22 I - 1 2 9 Porteiro .- .......... 22 - I 2
10 I Oontabilísta ....,' .. 26 I - 1 13 Porteiro ........... I 21 I - I -
13 I Porteiro ........... 21 I - I - '19 I Porteiro ........... I 20 I - I 9
19 I Porteiro ........... I 20 I I 9 I I

I •
I I 1---1 I -

43 I 1 I 14



Observação: A função de Escrevente-dactilógrafo incluí da nesta S.F. continua preenchida por Antonieta Soares Mena.
P·~"..l.'qT'E SUPLEMENTAR

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA
,

I I I I I I .Número I I Número ) I
de I Séries Funcionais Ref. Exc. Vagos de I Séries Funcionais Ref, i Exc. Vagos.

funções I funções I! I
-~-----,-'---~--~~~,.L~~-+I~~-c-!~~- i I I

5 1I Contabilista I 28 11 .: I 2 5 IContabilista I 28 I - I 2
6 contabIlIsta. . . . . .. I 27 - I - 6 I Oontabílísta I 27) - I -

15 I Contabilista 25 I - I 7 10 I Oontabifístu 26, - I -
20 ! Contabilista I 24 I - .1 8 15 I Contabilista I 25] - I 7

I i I I 20IContabilista, 1 24 1 -1 8
31 I Contabilista ....... : 231 I I I
1 ! Escrevente - dactiló- I ~ i - I - 32 i .... ',' . .. . . .. . . . . . .. i 23 I' - I -

I grafo 20) I I I I
I I I I I I

~

~
"'s
'"o
~

I
VagosExc.ReI.

SITUAÇÃO PROPOSTA

,
Séries funcionais

Número
de

Junções
VagosExc.ner.

S I TU AÇÃO ATU AL,," ••;.~;·:::~·~.:I'I-----;---'------'----T---I----
Série-s funcionais

Número
de

funções

1
4 1

~ I
6 I
3 i
-I

24 I

Engenheiro
Engenheiro
Engenheiro
Engenheiro
Engenheiro

31
30
29
28
27 I

11

6 i
6 I
6 i
3 I
3 I,-,

27 I
I

Engenheiro ........ 31 I - 1 2
Engenheiro ........ 30 I - I 1
Engenheiro ........ 29
Engenheiro ........ 28
Engenheiro ... , .... 27

i I
3
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SITU ação
'c.~',..:;..· -~::,:,''!á,":''§;;.:lj:~<~;1

ATUAL
,'--- SI TU AÇÃO PROPOSTA'._-,,-

I I I I I I I I

Número I Número I I I
de I Séries funcionais I Ref. i Exc. I Vagos de I Séries Iuncíonaís ReL I Exc. 1 Vagos

funções! I funções 1 I T
I I I I I ! I I
I I I !

E~.;~~~e~t~.-.~~~~~~~ I I I
122 I Escrevente-dactilô- 1 I 122 [ I

I grafo .......... -. 23 I -- I 5 I 33 I -- ! 5
177 I Escrevente-dactíló- 1 177 ! Escrevente-dactíló- I 1I grafo ........... 22 1 -- I 7 grafo ........... 22 I - 1 7

I
I

190 i Escrevente-dactiló-
I 190 , Escrevente-dactdló- I, I ,

II grafo .......... " 21 - 5 I grafo ..... , ..... I' 21 I - I 5
150 I Escrevente-dactdló- [ I 169 i Escrevente-dacttló- 1

grafo ........... 20 I - - 1 grafo ........... 20 ! - I -____:I
1-- ----I I I [-_.-

639 i I I . G5B i I I 17
I I

\
I \ . E . \ I \- \ .................... \ - - I - 1 \ Desenhista < specta- _ ,
\ \ lizado ........... \ 31 I - i -

\ \ I
- \ Ass~stente ......... 31 \ 1

\

- I Assistente ······1 31
\

2
\- Assistente ......... . 30 I 5 - -. I Assistente .. ....... '30 6 -

- l Assistenrte ........ 29 I 6 - - I Assistente ......... 29

I
10 I -

9
\

Assistente ......... 28'! I - I 5 I .........I
27 J\

- I - 11 Assistente 28. - -
5 I Assistente ......... -- I - I
5 i Assistente ..,....... 26 .- i - 9 I Assistente ········1 2'( I - -
<1 ! Assistente ......... 25 I -- I - 8 Assistente ......... 26 - -_. i ..................... - - - 11 1 Assistente ....'..... 25 i - -

-----Í I I 1-'-51--30-1 I 1 ----'---

23 I I I I 10

i
g

~
'"'"
~
M

~

. Ob~ert'nç6es:' As vagas.de Assistente, referência 25, se Tão ocupadas pelos servidores: Germana Frias de Almeida,
escrevente-dactilógrafo; Norma Gama Antunes, escrevente-dac tilógrafo: Iene Reis, escrevente-dactilógrafo; Terezínha Sales
Soares Dutra, escrevente-dactilógrafo; Augusto Robertson Til cher, eecrrturárro: Hermantína dos Santos Celaya.. operador; t."
Antônio Carlos Brasil, armazenísta e João Rodrigues, escrevente -dactdlógrafo . ~



"_ _5ITU.A-ç·ÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA

.. . I-~c-,----":'--~-,~--,--~-,---,-'--
I I .. / i I I [ i

Número I I I INúmero ; I i I
. .de I Séries funcíonaís I Ref. I Exc . I·· vagos de I Séries funcionais Rei. I Exc. J Vagos
funções : / [ I Junções I i 1 I

I /! I . ! I: I.

- I·~··"··"::I -! -! - 2 ! Inspetor 1

1

26 I ._- I 2-- I ~_., ,........... .' - I - 2 I Inspetor ~5 I ~- \ 2
2 : Inspetor ·····:······1 24 I - I - 3 J Inspetor J 2.4 j -- I' -
2. I Inspetor. ,.... 2~'1 - - ! _ I I ,

I
.- - GIInspetor···· .. ·····1 23/ --, -

4' I Inspetor de Aeropõrto 23 - I --! I'I I
1 . I , ,1--

---i 'I~-- 13 I I" 4
81I /' I I I
l/i 1 I, I

A função de Inspetor -de Aeropôrto, in cluída nesta Série Funcional, contínuará preenchida por -AdaI-Observação:
boi-to Gomes Soares.

SIT,UA9.ÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA

~

i»
g
~

o

J

I
. / I I

.. 1
I 1 1

Número I I 1 Número I I Ide I Séries runcíonals ner. I Exc. 1 Vagos de Séries funcionais Ref. Exc.
funções I I I I funções I I I

I I I I
i ! Contínuo . .... .... , 23 , - I - ~ I Contínuo · . . . . . . . I 23 I

.12 I !Contínuo · ........ 1 22 1 - I ;1 •. 14 ! Contínuo ........ I 22 1
16 I Contínuo ........ I 21 1 - I - 1$ I Contínuo · . . . . . . . I 21 1
7 I Contínuo . . . . . . . . I 20 I - I - '7 1 Ocntínuo · . . . . . . . I 20 I
3 I Contínuo .. • ... 1 19 I ~ 1 ~ 5 I Contínuo · . . . . . . . I 19 1
-/ I I I I I I
42 I I I 1 . I I I,

Vagos

5
3

8



---_.'
.

."",,-,.·fa,~}!:r,)~-;

SITUAÇÃO' ATUAL - ,
.. SITY,AÇXO PROPOSTA

i

I 1 I I 1 1

I INúmero I
Séries funcionais ./ Exc_ . J. Vagos

Número J Ide Ref. I de : 1 Séries funcionais Ref. Exc.

I
Vagos

funções I I I I I funções', I I 1
I I I I' J I

. I I I 1 I I I I
I I I I - .: I I 1

2 ! eervícat . . . . . . . . . . .I 24 I - I '5 _I Serviçal . ··········1 24 1 - 1 .3
4 I !Se~'viçal . ··········1 23 1 - I 1 '6 I Serviçal . .. · .. ·····1 23 I - I 2
3 "!Serviçal . . . . . . . . . . . I r 22 1 - I - I . 1 I I
1 I Motortsta ...... • .. 1 i i 20 1 - I - 7 I Bervíçal . '.......... I 22 I - 1 -

I . I í 1 1 I I 1 1
1. ! Auxiliar de Serviços] I I I I 1 1 "

/ I Médicos •••• i .".1
1

120 I - 1 - \ I 1 I
I I I 1 I I I

11 1 I I 1 1 1a I I I 5
I I I I I I I
I 1 I I I

n

i
s
~
"~
~
"
~

til
'"
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DECRETO N,o 29.235 _ DE 27 DE
JANEIRO DE 1951

Extingue vaga de Despachante
Aduaneiro

o Presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere o artigo
n.c 87, D,O l, da Constituição Federal,
e nos têrmos do artigo 56 do Decreto
lei n. Q'4.014, de 13 de janeiro de 1942,
decreta:

Art. 1.0 Fica extinta a vaga de
Despachante Aduaneiro junto à Al
fândega de Santos, no Estado de São
Paulo, decorrente do falecimento de
Carmo Angerami.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de janeiro dé
1951; 130.° da Independência e 63.0
da República.

EURICO G. DuTRA..

Guilherme da Silveira.

DECRETO N.O 29.238 - DE 27 DE
JANEIRO DE 1951

Outorga concessão à Rádio Tupi SG
aeaone Óanõnimo para estabelecer
uma estação de' televisão nesta Ca-
pital. ~

O Presidente da República, usando
da ata-íbuíçâo que lhe contere o ar
tigo 87, TI.o r. da Oonstítuíçâo, aten
dendo .ao que requereu a S.A. Rá
dio Tupi e tendo em vista o .díaposto
no art , 5.°, TI,O XII, da mesma Oons
tituiçâo, decreta:

Artigo único - Fica outorgada con
cessão àS. A. Rádio Tupi, nos têr,
mos do art. 11, do Decreto n.v 24.655,
de 11 de julho de 1934, para estabe,
Iecer. nesta Capital, sem direito de ex
clusivíuade. uma estação de teievísão,
de acôroo com as clausulas que -com
êste baixam, devidamente assinadas
pelo Ministro da Viação e Obras Pú
blicas.

§ 1.0 _ A referida estação deverá
utilizar os seguintes canais:

a) canal TV6 de 82-88 me para o
serviço de televisão;

b) canal 153,47 me para o serviço
de íntercomunícaçâo: ;

c) canais de 1990-2008 me e de 2ü59
2076 me para serviço de relay de íma,
gem .

§ 2.° - O contrato decorrente da
presente concessão deverá ser assinar
do dentro de sessenta (60) dias a
contar da data da publícaçào dêste
decreto -na Diário Ctíciat. sÇb pena de
ser desde Iogc considerada nula a oon
cessão.

Rio de Janeiro, 27 de janeiro de
1951; 130.° da Independência e 63.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

João v.uaetoro de Amorim e Mello.

DECRETO N.? 29.2~7 ~ DE 29 DE
JANEIRO DE 1951

Prcrroça a concessão outorgada à
Companhia Rádio Internacional do
Brasü para excutar os serviços ra
diotelegráfico público internacional
e radiotelegráfico público restrito
internacional.

O Presidente da República, usando
da atribuíçãc que lhe confere o ar
tigo 87. n.v I, da Constituição, aten
dendo ao que requereu a Oompanhía
Rádio Internacional do Brasil e em
vista do disposto no art. 5.°, n.c XII,
ela mesma Constituição, e do que

.consta do processo n.? 1.270-51, do
Departamento de Administração do
Ministério da Viação e Obras PÚ
blícas, decreta:

Art. 1.0 Fica prorrogado, por 10
anos, com fundamento na artigo 16,
parágrafo 1;0, letra c, do Regula
m-ento aprovado pelo Decreto número
21.111, de 1 de março de 1932, o
prazo do contrato assinado em 10·de
agôsto de 1940, entre o Govêrno Fe
deral e a Companhia Rádio Interna
cionaI do Brasil, para, sem monopólio
ou privilégio de espécie alguma, exe
cutar os serviços radiotelegráfico pú
blico internacional e radiotelegráfico
público restrito internacional, a que
se referem os Dçcretos-Ieís ns. 2.464,
de 1 de agôsto de 1940, 4.749, de 28
de setembro de 1942, 6.546, de' 31 de
maio de 1944, 9.132, de 5 de abril de
1946 e 9.668. de 29 de agôsto "dêsse
último ano citado. os têrmos aditivos
de 12 de outubro de 1942, 27 de junho
de 1944, 26 de, julho de 1946 e 20 de
setembro do mesmo ano, registrados
pelo Tribunal de Contas em Sessões
de 30· de outubro de 1942, 4 de agôsto
de 1944, 20 de agôsto de 1946 e 18 de
outubro dêsse ano, respectivamente,
observadas tôdas as cláusulas que com

,êste baixam, devidamente assinadas
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da. República. usando
que lhe confere o

da Constituição, de-

pelo Minis~ro da Viação e Obras Pú
blicas.

Art. 2.0 parar os efeitos decorrentes
desta prorrogação, será assinado, na
referido Ministério, no prazo de. 60
(sessenta): dias, a partir da pUb~I.c~
cão do presente Decreto no DwrLO

Oficial, têrmo aditivo ao aludido con
trato de 10 de agôsto de 1940, regis
trado .pelo Tribunal de Contas em
Sessão de 27 dêsse mês e ano.

Art. 3.0 Revogam-se· as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de janeirO de
de 1951; 130.° da Independncia e 63.°
da República.

EuRICO G. DUTRA.

João Valdetaro de Amorim e MellO.

DECRETO N.o'29.238 - DE 29 DE
JANEIRC' DE 1951

Prorroga> por 10 anos,a concessão
outorgada àS. A, Rádio Tupi -pura
estabelecer uma estação. raàiodifu~
sara nesta Capital.

O. Presidente da República, usando
da atribuição que lhe contere" o artaêo
87, n.s I, da Constituição, atendendo
ao que requereu a S. A. Rádio Tu'P1,
e em vista do disposto no a.rtigo 5.°,
n.c XII, da mesma Constituição, de
creta:

Art. 1.0 Fica prorrogado, por 10
anos, o prazo do contrato a que se
refere. o Decreto n.o 545. de 27 de de"
zembro de 1935, celebrado entre o
oovêmo Federal e aS. A. RádiO
Tupi, para o estabelecimento sômcnR
te da estação radiodifusora desta ca
pital, sem direito de e:<::clusividade,
observadas as cláusulas que acompa
nharam o referido decreto na parte
relativa a essa estação . .

Art. 2.0 A concessionária não po
derá alterar em qualquer tempo seus
estatutos nem fazer transferênbia de
ações sem que tenha havido prévia
autorização do Govêrno Federal.

Art. 3,0 Para efeitos decorrentes
dessa prorrogação, será assinado, no
Ministério da Viação e Obras públ1~
cas, no prazo de 60 (sessenta) dias, a
partir da publicação dêste decreto no
Diário Oficial, têrmo aditivo ao ccn
trato de 11 de fevereiro de 19·36. reglS
trado pelo Tribunal de Contas em ses
são de 28 dêsse mês e ano mas tão
somente com referência a estação
desta Capital.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de janeiro de
1951; 130,° da jndependêncta e 63.0

da República.
EURICO G. DuTRti..

rcõo veuaetoro de Amorim e Mello,

DECRETO N.' 29.239 - DE 30 "E
JANEIRO DE 1-951

Cria cargos nos Institutos de APO
sentadoria e Pensões dos lndustriá
r~o~, Comerciários, Bancários, Ma
ritimos e Empregados em Transpor
tes e Cargas.

o Presidente
das atrtbutçôes
art. 87, n.c 1.
creta;

Art 1 o - Fica criado no Quadro
de Pessoal de cada um dos Institutos
de Aoosentadorta e Pensões dos rn
dll<:t;'1~rlOs. rjomerciártos Bancário- e
Marttímos e Empregados em 'I'rans
port~s e Cargas, um cargo Isolado de
pr?Vlmento efetivo, de Atuário pa-
drão "C '

Ar.t. 2° - O presente Decreto en
tr~ra . em vigor na data da sua pú
b]lC!lÇ.&.~, revogadas as disposições em
contrario.

RJO de Janeiro. 30 de janeiro de
1951: .1~o.o da Independência e 63.° da
Repúbnca ,

EURICO G. DUTM,

Marcial Dias Pequeno.

DEORETO N.O 29,240, - DE 30 DE
JANEIRO DE 1951

Altera a lotação do Ministério da Ae
ronáutica

O Presidente da República usando
da ~tribuição que lhe confere' o artigo
87, Item I, da constituição, decreta:

Art , 1.0 Ficam transferidos para a
lotação numérica, parte permanente,
da Base Aérea de São Paulo dois
cargos da carreira de Oficial Admi
nístratrvo, e para idêntica lotação do
H9spltal de Aeronáutica' dos Afonsos
três cargos da mesma carreira cargos
ês~es p~rtencentes atualment~ ~ a
Díretorta do Material, um à PolicU...
níca de Aeronáutica de São Paulo
um à Inspetoria do Estado-Maior ~
dois à Diretoria de Engenharia.
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Art. 2.° 1tste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em-contrário.

Rio de Janeiro,' em 30 de janeiro de
1951; 130,° da Independência e 63.0

da República.
EURICO G. DUTRA.

Armando Trompo1Vsky.

DECRETO N.? 29.241 - DE 30 DE
JANEIRO DE 1951

Aprova as novas Tabelas Numéricas
de Mensalistas e de Diaristas da

Administração do Põrto do Rio
de Janeiro

O Presidente da República, usan
do da atribuição que lhe confere o
art. 87, n,c I, da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 Ficam aprovadas, em
substituição às vigentes, as anexas
Tabelas Numéricas Otdinária e Su
plementar de Mensalistas e de Dia
ristas da Administração do Pôrto do
Rio de Janeiro. CA.P.R.J.).

Art. 2.0 Os-vencimentos e salários
dos dirigentes e servidores da A. P.
R. J. obedecerão aos padrões, símbo
los e referências constantes dos ar
tigos 3,0, 6.0 e 8.0 da Lei n. o 488, de
15 de novembro de 1948.

Art. 3.0 àete decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 30 de janeiro de
2951; 150,° da Independência e 63.0 da
República.

EURICO G. DUTRA

João Valdetaro de Amorim e Melo.



MINISTÉRIO DA VIAÇAOE OBRAS PúBLICAS
Administração do Põrto do Rio de Janeiro

TABELA NUMÉRICA ORDINÂRIA DE MENSALISTAS

SITUAÇAD ATUAL
f. '>'~;.:<~~~

SITUAÇÃO PROPOSTA

I
Num. I

de I Séries funcionais
funções I

I

--, a) Funções em
_I comissão

I
I

I
CC-I I
CC-3 I

I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I

i

I I
Num. I Ref. I

de Carreira ou cargo I de I Exc.
funções ISalário I

1 I
1I J
• 1 I
I I I
I 1 II ,

1 I Superintendente ... ·1 CC-1 J

1 J Assistente Técnico .' I OC-2 J

I . . I I
I I Chefe de Divisão ... ·1 0C-5 I
Z I Chefe de Divisão .. ' I CC-4 I
1 I Consultor Jurídico. I CC-5 I
1 I Chefe do serviço de i I

I Engenharia.. I 00-4 I
1 I Secretário I NO f

15 I Chefe de Seção I NC I
1 J Ajudante da Divisão] J

r do Tráfego 1 oc I
1 I Inspetor de Polícia I I

I Portuária.. ..... ! NO 1
11 I Inspetor ", da Divisão I I

1 do Tráfego ...... I NC 1

12 I Subinspetor da Divi-I I
I são do Tráfego " I Me I

1 I Subínspetor da Polí-I J

J cía Portuária . .. I Me I
1 1 I
~I 1 1.

I
I
I Vagos
I
I
1 I
I I
I I
I 1
I 1
! 1

1 I
1 I
I 1
I I
I I
I I
I I
I I
I I
I I
I I
! I
I I
I 1
I I
I I
I I
1 1
1 I
! 1

obs,

~
8

~
~
~

J.o;j

f:l
n

§
(j

..,
~
cc



SITUAÇAO PROPOSTA

-----.~.-----~.--~---.-~--------- t-.:l
~....

~

o

:i'
o
m

i
~

J

I ---,-,--'1-------1----
1 ReI. 1 I i
r de I Exc; I Vagos I oes
i Salário 1 1 i
i i 1 i

I
Exc. Vagos I 'I'ab.

1

I

1
I Ref.
I de
ISalário
i

i I i i i
I1

i i i i i
I · . . • • • . • • • • • • • . • • • • • . 1 -I I 1 1 I Chefe da Divisão- 00-1 1 i I
1 I I 1 1 I mercíal . . ....... 1 CC-5 I I I
1 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 1 -I 1 1 1 I Zelador da Vila por-I 1 I i
i i I I[ I ! 1 tuárla . . --o , ••••• 1 LO I i i
I · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I -I I I 1 1 Assistente do Zelador! 1 I ,
I I 1 1 li

,
i da Vila Portuária] JC 1 I I'

1 · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I -I I

I
1 I Médico ........... 1 LO i I I

I I I I I 1 I I 1 I
i

, I 1 1 i I , i I
I b) Séries funcionais i i i i I Açlvogado i i i I
I I i 1 i i i I I I
I • • • • • . • • • . • • . . • • . • • . • 1 -i I I 2 1 · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I 29 i -i 2 i
1 I i i I i i i I i
I Assistente .Iurfdícc . I 28 i i i -I · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .1 28 i 2 i -i
i i I I I i i i i I
I li I I I -I I l- I- I
i I i I I I 1 2 i 2 1
1 I 1

, i 2 1 I i I I,
I i 1 i i i i 1 i I
i I' I i I I i i i I
i i 1 1 I I Ascensorista 1 1 1 i
i I I i I I i I 1 1
i I I 1 1 1 • . • • • • • . • • • • • • • . • • . • • 1 21 1 -i 1 I
i I i I I 1 I I i I
I I I

I 1 2 1 · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .1 20 I -I 2 1
I I i I I I [ i
i I i I - 1 I 1-1-[
I I 1 J 1

I
1 1 1 1 I

I I 1 1 i 3 I 1 I I 2 i
1 I 1 1 1 1 I i I I

2

2

1
NUm. i

de I Séries funcionais
funções I

I
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~
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i

1

6 I
I
I
I

4 1
I
I
I

26

._-_._-----

I AUXiliar Técnico

I
1 I

\1

I

I1 12
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-I· I 1 I 1 -I I 1-1-1
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I I I I I I I I I 1
I I I I I I I I I I
I I I 1 1 I I I I I
I I 1 I I I I I I I
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- I ··· .. ·······,····.···1 -[ I 1 2 I .. ··· ........ ···.· .. ·1 24 I 1 2 I '
1 I ..................... 1 23 I 1 I 4 I ..................... 1 23 I I 3 I
1 1 ..................... 1 22 1 I I - .I ..................... 1 22 I 1 I - I

-I I I I I -I I 1-1-1
2 I I I I I 6 I I . I 1 I 5 1

I 1 I I I I 1 I I I
I I I I I I I I 1 I

I I. I I I
I I I I I
I Engenheiro I I I i
I I I I I
I I I I I

~ I · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I 31 I I 2 I
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I 30 1 I 2 I

3 I · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I 29 I I 2 I

I 4 1 ..................... 1 281 4 I -I_ i I 07 I - I - I
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40 I
55 I
711

11
166 I
55 i

I

I
221 I

I
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I
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20 I
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I
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I
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I
I
I
I
I
I
I
I

28 1

27 I
26 i
25 ,
24 I

I
I

l_L~--.JL._~ --'--__-'----'-----'--_

- 23
22
21

SITUAÇãO ATUAL

I I
I Bscriturário I
1 1
I ···1

32 1 ......•.•......•..••. 1
70 I 1
38 1 : ·1
- 1 I

140 1 I
55 I 1

I I
195 I I

I I

11
I I
I I
I oi. Administrativo I
1 I
1 1

11 1 1
13 1 1

20 I · · ·1
:~ 1I ::::.:.:':.:.':':11
- I I

109 I I
I I
I I
I I----'--

I

1 I 1 1 1 I I I
ReI.. I I I

Num. J I ReI. I I I Num. .1 I
,

1.,
de I Séries funcionais J de I Ex-c. IVagos j Tab. I de 1 Carreira ou Cargo I de I Exe. ! Vagos I Oba,

'unções 1 ISalário I I I funções! ISalário I I I
I I I I I I 1 1 I I

I
I
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10 1 I 16 1 I 16 I ..................... 16 1 1 8 I
10 I i 15 I I I - I . . . . . . . . . . . . . . . . . .. ~II 15 I 10 I \

-'1 1 I. I I -I 1 1-1-1
I 1 J I 1 I 1 I 1

20 1 1 I 1 34 I 1 1 10 1 24 1
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12 I ·1 21 I I I 10 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .21 I 2 1 - I
71 1 20 I 1 I ,13....................."0 I - I 6 I
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SITUAÇAO ATUAL SITUAÇAO PROPOSTA
:;~'I, i:~

~

I
Num. j

de I Séries funcionais
funções I

1 I
I ReI. I
i de [Exc.
J Salário I

I
I

Num. I
de I Carreira ou Cargo

[Junções I

1 I
1 ReI. I
I de I
ISalário I

I
I I

Exc. I Vagos I Obs
i I

,I I J I I
---:-1--------;1---'--1--'ci--'cl- - I 1 I I 1 I

I I o-s I I I ,I I I i I
1 I Encarregado do Ser·1 i I I 'I I i I I I

'vtço Hol1erith .... 14.500,001 I I 1 1 Operador especiali-\ I I I
T i I I I _ I zado .. ···········1 28 1 I I
I I I i I 1 1 I I
I I i I I I I I I

I I I I' i I J I I II Operador I I i I Operador I I

1 li Operador Hollerith .11.,800'0011 1 1 I i
l

23 I
_ 4 I Operador Hollenth . 11.700,00 I I 4 I .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. 22 I I \

4 I Perfurador '11.500,001 11 ' 11 4 \ :·' 1 21 I I

3 I Auxiliar "11.200,00 I I I 4 I 1 20 I I 1 I .-
1 I Auxiliar 1. 000,00I I I. - I 11.000,00 1 I I

I I I I I --I I 1-1-1
I I I I 12 I I 1 I 1 i
I I I I I 1I I
I I I I I I I T I
I Fiel I I I I I Fiel I I I

- I .. ·· .. · 1 - I 1 I I 15 I 28 I 11 15/ ,I

231 271 'I 301 · 271 1 71

~:J_.._.._.._..~·,~_.._.. ~:·I 26 i I I -::\ ,.............. 26J 1,_,::.1 _
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SITUAÇÃO ATUAL .'"C, Ic .• II

SITUAÇÃO PROPOSTA '"g:
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Obs.Exc.

I
I ncr.
1 de I

ISalário I

I 1

I1 I
I 1

Guindaeteiro

I
1

Num. I

I
'] de I Carreira ou cargo
funções I

-'I'i i
! I, I

Exc . Vagos Tab.

I
I Ref.
I de
ISalário
I

-I ' ,....,.......,.,,...i - r I' I i 7
6 1 ..................... 22 I 1 I 1-=-I I I I
6 I I I I [. 7I I I

1 I I I I , ,I I

I
I

J .i1Ieetre de embar- I 1 1 I Mestre de embar- I I
cação I

1\ II
1 I cação I I

.
I' M~~i;~' d~' .êãbl:e'~ .::I

I I I [I I
- -

I
1 .. ······ ...... ·······1 25 I 1 I

1 24 I

1i

2
11

..................... 24
I1

I 1 1
1 Contra Mestre de I II 1' iI Cábrea .......... 23 - 1 :::::::::::::::::::::1 23 1 -
1 I Mestre de 2.ft: ....... 23 I 2 23 I - I 1- I I I - I 1- 1-- I
3 I

\
I 5 I 1 1 3 I

I I I I I I 1 I

I
, I I

I
I I I I I

J"Waquinista- I I I
Maquinista- I I

Motorista ,

I I Motorista 1
1\

II

1 .....................I I
I

I I

1 I - I J1 ..................... 25 I I
·· .. ·· ............ ···1 24 I I I[ ................ . . . .. 24 I - I

1 I Maquínísta-ajudantel 23 I I ..................... 23 /_1 I
-

/1 I I I
I

II2 I 4
\

1 2
I I I I I

Guiruiasteiro

I
Num. I

de I Séries funcionais
funções I

. I
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2 ............ ··· ... ···1 23 I
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-I ............ ···· .. ···1 23 I 2 I -I
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I
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TABELA NUM"'RICA SUPLEMENTAR '"DE MENSALISTA-
:4 '. i-c : ;'.: M

SI']:UAÇÃO ATUAL . SITUAÇÃO PROPOSTA .
"'i " ~1 I, ~~ :) ~ ~

I
\

I I I I I I
NUm. I Rei. i I I Num..1 I ReI. I I I

de I Séries funcionais I de I Exc. I Vagos! 'Tab. de I Carreira ou Cargo I de I Exc. I Vagos I Obs.
funções I ISalário I I I funções I ISalário I I I

T I I I I I 1 I
I I

I
I I I I I j I :>-I a) Funções isoladas I I I I I ~

de provimento I I I

II

o
~

efetiVO! I I I ! I
~

2 IChefe de Divisão ... I
I I

I I I I o
3D

I
2 Chefe de Divisão ... [ 31 I '111 I Chefe do Expediente I I 1 Chefe do Expediente I I I I o

I e Contencioso "-1 3D I I e Contencioso' "',-1 31
I I ~,

1 I Ajudante do Tráfego 29
I I 1 Ajudante do Tráfego 30 I ~

1 [Carpínteíro ......... j 29 I 1 Carpinteiro ......... I 23 I

I
I fi1 I AJudante de Eletri-

I
I 1 I Ajudante de Eletri-I I I ~

I cista ............. 22 I J cista ............ ·1 23 I ~1 I Motorista. ........... i 23 I I 1 I Motorista ...... " ... I 24 I I
16 i Motorista ........ '... '1 22 I I I 16 I Motorista ..... ~ .... 1 23

I
1 ""1 I Massamista ......... 22 I I I L 1 j Massamista ........ : I 23

o

I I Armazenista ........ 1 23 I I 1 Armazenista ....... _I 22 I
2 I ~~~à~~~d~.r.. ::::::::

21

I
I 2 I Trabalhador ........ 21 I

20

I
I 1 I Consultor Jurídico .. I 31 I II I

27 \ I
, I I- -

II I1 I I
I 23 I
I I I



ATOS DO PODER ExECUTIVO

TABELA NUMÉRICA DE DIARISTAS

=--

283

SITUAÇãO ATUAL SITUAÇãO PROPOSTA

I I
Número Número

Ide Salário diário de Salário diário
funções funções I

I i

I o-s 1I crs

- I - 2 I 120,00
2 115,40 - I -

- I - 5 I 100,00
5 I 96,30 - I --

\
- 9 I 85,00

9 83,50 - I -
- I - 76 75,00
4 74,80 - I -

14 I 71,20 - I -
81 I 70,00 358 I 70,06
67 I 67,40 - I -
75 I 65,00 700 I 65,00

4 I 64,10 - I -
163 63,20 - I -
45 I 61,80 - I -

707 I 80,40 - I -
4 I 80,00 1.284 I 80,00

17 I 59,60 - I -
504 I 59,00 - I -
254 56,70 - I -
814 I 56,30 - I -

1 I 56,00 619 I 55,00
- I - 25 I 50,00
82 45,00 66 I 45,00
-

\
- 10 I 40,00

2 30,00 25 I 30,00
9 I 24,00 - I -

- I - 20 I 20,00
14 18,00 - I -
39

I
15,00 40 15,00

I
,

3.818 3.239 I
I I
I I

DEORETO N,' 29.242

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial.

DECRETO N.' 29.243

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial.

DECRETO N." 29.244 - DE 30 DE
JANEIRO DE 1951

Reestrutura o quadro da Secretaria
do Conselho Fiscal do Instituto de
Previdência e Assistência aos Ser
»iaoree do Estado, e dá outras pro
vidências.

o Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o artâ-
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go 87, item I, da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 Além do pessoal a que se
referem os artigos 1.0 e 3.° do Decreto
n.? 25.483. de 11 de setembro de 1948.
terá o Conselho Fiscal do IPASE os
seguintes cargos isolados de provi
menta efetivo que ficam assim cria
dos:

1 Contador - Padrão "O"
3 Assessores de Administração

Padrão "M".
1 Redator ~ Padrão M'·.
1 Auxilia-r de Admínístraçâc - Pa

drão "K".
Parágrafo umco. Os' cargos a que

se refere êste artigo serào providos
pelos atuais servidores em exercício
na Secretaria do Conselho exceto o
de Contador, cuja nomeação será' feita
mediante portaria do respectivo Presi
dente.

Art. 2.° O cargo de Chefe da Se
cretaria, padrão "N", errado pelo ar
tigo 1.0 do Decreto n.v 25 483. de 11
de setembro de 1948. tem seus venci
mentos elevados para o oadrâc "O".

Art. 3,0 Fica revogado o artigo 2_0

do Decreto n.v 25.483, de .~1 de setem
bro de 1948.

Art.. 4° Para atender à despesa
decorrente da execução do presente
Decreto fica. autorizado o refôrço de
crédito até à importância de .. . ....
Cr$ 360 000.00 - (trezentos e sessenta

mil cruzeíros j , ao Orçamento do Ccn
seího Fiscal do IPASE.

Art. ,5~o :í!:ste Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação.

RlO de Janeiro, em 30 de janeiro
de 1951; 130 (J da Independência e
.63.0 da. República"

EURICO G. DUTRA

Marcial Dias Pequeno

DECRETO N.' 29.245 - DE 30
DE JANEIRO DE 1951

Altera a Tabela rJnica de Extranume
rário Mensalista do Ministério da
Eaucaçâo € saúde. .
O Presidente da República, -tsando

da atrfbutçâc que lhe confere o ar.,
tago 87, item .1. da Oonsttturçâo de
ereta:

Art. 1.0 Sâo integrados na estru
tura fixa da serre funcional de Ar
quiteto, da Parte Permanente seis
t oncôes provtsorta., de referência 27.

Art. '20 F:"'I~f decreto entra..::tem
vigor na data de sua publicação.

RlO de Janeiro, 30 de janeiro de
1951; 130.0 da Indepedêncía e 63.0 da
República.

EURICO G. DUTRA.

Pedro Calmon.

EURICO G. Du'rRA.

G1Lilherme da silveira.

DECRETO N.o 29.246 - DE 30 DE JANEIRO DE .1951

Retifica o Decreto n.o 27 .654, de 29 de õeeemoro de 1949

O (Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o
art. 87, n.o J, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam retificadas, na conformidade das tabelas que acompa
nham o presente decreto, as séries funcionais de Ascensorista, Artífice,
Guarda, ãnspetor de Vigilância, Motorista, Servente e Telefonista, da Ta
bela única de Extranumerário-Mensalista do Ministério da Fazenda, cons
tantes das tabelas anexas ao .Decreto n.o 27.654, de 29 de dezembro de 1949.

Art .2.c As funções que, em virtude da retificação a que se refere o
artigo anterior, constituem as novas séries funcionais, estão preenchidas de
acôrdo com as relações nominais anexas.

Art. 3,0 Ficam extintas as funções das tabelas numéricas dos diaristas
incluídos nas relações nominais mencionadas no arü, 2.0 •

Art. 4.0 la: assegurado aos ocupantes da série funcional de servente o
acesso à série funcional de Continuo.

Art. 5.0 este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as dísposíçõea em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de janeiro de 1951; 13Q.0 da Independência e 63.° da
República.



ATOS DO PODER ExECUTIVO,
MINISTÉRIO DA FAZENDA

Tabela única de Extranumerário-Mensalista
PARTE PERMANENTE

ARTIFICE

Número I
de Referência I .'Excedentes Vagos

funções I
I
I

17 25 I 24
12 24 I
30 23 I 9

I
59 I

ASCENSORISTA

Número Ide Referência Excedentes Vagos
funções I $

I
6 ~5 I 17
8 '24 I

13 ,23 I 6
I

27 I
I

qONTiNUO

I
Número I

de Referência I Excedentes Vagos
funções

I
I

25 25 I 124
37 ,24 I 3
62 23 I 1

I
124 I

I
GUARDA

Número I
de Referência I Excedentes Vagos

funções I
I

8 25

I
5

11 24
14 23
17 2,2 I 1

50 ' I
I

285 ,
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:rnSPE'I1OR DE v.IGIiLANOIA

Número
de Referência Excedentes Vagos

funções

12 27.

MO'I'OR]STA

I
Número I

de Ref,erência I Excedentes Vagos
funções 1

I
I

3 25 I 14
12 24 I ;;
16 23 I 14

36 I
1

RESTAURADOR DE LIVROS

I
Número Ide Referência Excedentes Vagos
funções

I
ie 23 I

I
SERVENTE

Número I
de Referência

I
~x-eedentes Vagos

funções

53 22 I
100 21 I - '00
140 2D I 123

1
293 I

TELEFONISTA

I
Número I

de Referência 1 IExcedentes Vagos
funções I

I
15 23 I

I
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.DECRETO N° 29.247 - DE 3Q DE
JANEIRO DE 1951

Altera a Tabela única de Extramnne
'Tário-Mensalista do Ministm'io da
Justiça e Negócws Interiores.

O Presidente da. República, usando
da atríbuíçào que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constdtuíçáo, de
creta:

Art. 1.0 Fica alterada, na forma
do anexo, a Série Funcional, de 'As
sessor Técnico ce Tabela' trmca de
Extranumerário-Mensalista do Minis
tério da Justiça e Negócios Interro
res. que se desdobra em duas séries
funcionais: a) Assistente Jurrcüco:

b) Assessor Técnico.
, Parágrafo único. As funções que
lJ:.ltegT?,m as Séries Funcionais men
cionacas neste ar-tigo silo preenchidas
pelos servidores cujos nomes constem
da relação anexa

Art. 2.° Fica anerada, na forma do
anexo, a Série Funcional criada pejo
Decreto n.o 29.147, de 16 de taneíro
de 1951. •

. Art. 3,0 ~ste decreto entrará em
VIgor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro. 30 de janeiro de
1951; 130.° da Independência e 63 o da
República. .

,EURICO G. DUTRA

José Francisco Bias Fortes

Continue aqui =>



TABELA úNICA DE EXTRANUMERARIO-MENSALISTA DO MINIST:!:RIO DA JUSTIÇA E NEGóCIOS INTERIORES

PARTE PERMANENTE PARTE SUPLEMENtAR

Situaçáo Anterior Situaçáo Nova

J IReferênCia'

I I
I Número I Número I

Séries Funcionais 1 de Séries Funcionais I de i Referência

I funções I I funções I
I

Assessor Técnico ..................... \ \
1 I

20 28 Assessor Técnico .. ···.··············1 2 I 28
I I I -- I, I 2

I I .... :............ .\ II Asssstente Jurídico 18 28
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I
I
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I
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I
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Federal. II I I
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DECRETO N." 29..248 -DE 30 DE JANEIRO DE 1951

Altera o Decreto a.« 28.851, de 14 de novembro de 1950

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o
art. 87, item r, da Constituição Federal, decreta;

Art. 1. ° Ficam retificadas, na forma da relação anexa, as séries fun
cionais de que trata o Decreto TI.O 28.851, de 10 de novembro de 1950.

Art. 2.° As funções correspondentes estão preenchidas pelos servido
res cujos nomes constam da relação anexa.

Art; 3.° nste Decreto entrará em vigor a .partir de 1 de [anelro de
1951.

Rio de Janeiro, 30 de janeiro de 1951; 130.0 da Independência e 63.° da
República.

EURICÇ) G. DUTRA

Guilherm.e da. Silveira
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DECRETO N.' 29.249 _ DE 30
DE JANEIRO DE 1951

Tor1UJ, pública a ratifica-ção, por par~

te do Equador, _do Tratado Inter
americano de Assistência Recíproca,
firmado no Rio de Janeiro, a 2 de
setembro de 1947.

O Presidente da República dos Es
tados Unidos do Brasil:

Torna público que o Gcvêrno do
Equador depositou na União paname
rtcana, em Washington, a 7 de no
vembro de 1950, o Instrumento de ra
tüicaçáo do Tratado Interamericano
de Assistência Recíproca, firmado no
Rio de Janeiro, a2 de setembro de
1947, (por ocasião da Conferência In
teramerioana para a Manutenção da
paz e da Segurança no continente,
nos têrmos da nota da Organização
dos Estados Americanos à Delegação
do Brasil junto à mesma, datada de 13
de novembro de 1950, e da Ata de
Depósito do referido Instrumento de
ratificação, apensas, por cópia, ao
presente Decreto.

Rio de Janeiro, 30 de janeiro de
1951; 130.0 da Independência e 63.0
da República.

EqnlCO G. DUTRA.

Raul Fernandes.

DECHETO N° 29.250 - DE 30 DE

JANEIRO DE 1951

Suprime cargo extinto

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87. n v 1, da Constituição Federal
e nos têrmos do art. 1.° alínea n, do
Decreto-rei n (I 3.195, de 14 de abril
de 1941. decreta:

Art. 1.v Fica suprimido 1 cargo de
'I'esouren-o-Auxiliar <Delegacia Fiscal
do Tesouro Nacional no Estado da
Bahia) padrão K,- do Quadro Buple
mental' do Mirnstórlo da Fazenda.
vago em virtude da .éxoneraçâo de
.Jaíme dE' Sá Menezes. devendo a do
tação correspondente ser levada a
crédito da Conta-Corrente do Quadro
Perm-anente do mesmo Ministério.

Art. 2:° Revogam-se as disposições
emtcontrárfo .

"Rio de Janeiro, 'em 30 de janeiro
de 1951; 130,0 da Independência e 63.0
da República.

EURICO G. DUTRA.

'Guilherme da Silveira.

DECRETO N.' 29.251, _ DE 30 Dl;
JANEIRO DE 1951

outorga concessão àS. A. Rádio
T1lpan para estabelecer uma es
tação radiodifusora na cidade de
São 'Paulo, Capital do Estado de
São Paulo.

O Presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n.c I, da Constituição, atendendo
ao que requereu a S. A. Rádio Tu..
pan e em vista do disposto no artigo
5.°, n.c XII. da mesma Conatituíção,
decreta:

Artigo único. Fica outorgada con
cessão àS. A. Rádio Tupan, nos têr
mos do art'. 11, do Decreto n.s 24.655,
de 11 de julho de 1934. para estabe
lecer, na cidade de São Paulo, Ca
pital do Estado de São Paulo, uma
estação radiodifusora, Sem direito de
excluslvídade. de acôrdo com as cláu
sulas que com éste baixam, devida
mente assinadas pelo Ministro da
Viação e Obras Públicas.

Parágrafo único. - O contrato de
corrente desta concessão deverá ser
assinado dentro de 60 (sessenta) dias,
a contar da data da publicação dêste
decreto no Diário Oficial, sob pena
de ser desde logo considerada nula a
concessão.

Rio de Janeiro. 30 de janeiro' de
1951; ,130.° da Independência e 63.0
da República.

EuRICO G. DUTRA.

João viuaetaro de AmQ1'ime Mello.

DECRETO N.o 29.252 - DE SQDE
JANEIRO DE 19-51

outorga concessão à Rádio Clube de
Conquista Ltda. para estabelecer
u.ma estação radiodifusora na ei-.
tlaâe de Vitória da· Conquista, Es
tado da Bahia.

O Presidente da República. usando
da. atríbutção .que lhe confere oiar
tígo 87. n.« I. ,daConstituiçáo, aten
dendo ao que requereu a Rádio znu
be de Conquista Limitada.' _8 em vista
do díspceto no artigo 5;0, D.o.- XII. da
mesma constrcuíção, decreta:

Artigo único. Fica, outorgada con
cessão à Rádoio. Clube de Conquista
Limitada. nos têrmos do artigo 11. do
Decreto n.c 24.655. de 11 de julho de
1934. para estabelecer, na cidade' de
Vitória da Conquista, Estado da Ba..
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hia. sem direito de exclusividade. uma
estação radiodifusora. ,d~ acôrôo com
as cláusulas que com este baíxam,
devidamente assinadas pelo Ministro
da Viação e Obras Públicas.

Parágrafo único. O ~contrato, de
corrente desta concessao devera .ser
assinado dentro de 60 (sessenta) días.
a contar da data da publicação dêste
Decreto no Diário Otícuü sob pena
de ser, desde logo considerada nula a
concessão.

Rio de Janeiro. 30 de janeiro de
1951' 130.° da Independência e 63.°
da República.

EuRICO G. DUTRA.

João Valdetaro de Amorim e Mello.

DECRETO N,? 29.253 - DE 3G DE
JANEIRO DE 1951

Abre~ pelo Minístério da Víação e
Obras pú,blicas) os créditos eepe
ciais qUe especifica. para ocorrer
às despesas decorrentes da encam
pação da The Leopoldína Railway
Company Limited.
O' Presidente da República, usando

da autorização contida na Lei .núme
1'0 1.288, de .20 de dezembro de 1950,
e tendo ouvido o Tribunal de Contas.
menta Geral de Contabilidade Pú
blica. decreta:

Art. 1.0 Ficam. abertos, pelo Mínís
térlo da Viação e Obras Públicas, os
.~eguintes créditos especiais:

a) . de quinhentos e vinte e quatro
milhões, 'Cento e sessenta mil cruzei
ros rc-s 524.160.000.00), destinado
ao .pagamentn de dez milhões de li
bras' esterlinas (;1;: 10. 000. OOD~OO-OO),
pelos bens da The Leopoldina Raíl
way Company Límited, encampados
nos têrmos da Lei n.? 1.288, de 20 de
dezembro de 1950;

b) de quarenta e nove milhões, se
tecentos e noventa e cinco mil e du
zentos: cruzeiros tors 49.795.200,00)
para aquisição, até novecentas e cin-
qüenta mil' libras esterlinas : .
tE 950';000-00-00), dos: bens constan
tes do 'almoxarifado. da Estraclae o
estóciú.e dos armazéns de abasteci
mento do .pessoal da. .rne Leopoldina
Rallway Company Límíted, conforme
está prevlsto: nas' cláusulas quinta e
sétima do .Acôrdo celebrado em Lon
dres, a 26 de maio de 1949, entre o
Govêrno dos Estados Unidos do Bra
sil e .,a referida Companhia;

c) de nove milhões, novecentos e
cinqüenta e nove mil e quarenta cru
zeiros (Cr$ 9.959.040.00), destinado à
aquisição, até cento e noventa mil li~

bras esterlinas tE 190.0DO-oO-OO), de
matertaís, equipamentos e sobressa
lentes para a Estrada, já encomenda
dos no exterior, à data da venda
ainda nos têrmos das cláusulas meu':
cíonadas na alínea anterior;

d) de duzentos e trinta e cinco
milhões de cruzeiros .
(Cr$ 235.000.000,00) para regulariza
ção da despesa com o pagamento da
responsabilidade assumida pelo Gc
vêrno, nos têrmos da cláusula sexta,
n.c lI, do citado Acôrdc.

Art. 2.° O presente Decreto entra
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 30 de janeiro de
1951; 130.° da Independência e 63.0
da Repú blíca,

EuRICO G. DUTRA.

João Valdetaro de Amorim e Mello.

Guilherme da Silveira.

DECRETO N.O 29.254 - DE 30 DE
JANEIRO DE 1951

Outorga concessão à Superintendência
das Emprêsas Incorporadas ao Pa
trimónio NMional, com eeae nesta
Capital, para estabelecer uma eeee
ção de televisão.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe contere o ar
tigo 87, n. I, da Constituição, aten..
dendo ao que soucttou a Superinten
dência das Emprãsas Incorporadas ao
Patrimônio Nacional, com sede nesta
Capital, e tendo em vrste o disposto
no art. 5.°, n.o XII da mesma oons
títuição,

Decreta:
Artigo único - Fica outorgada ccn

cessão à Superintendência das Em
prêsas Incorporadas ao Patrimônio
Nacional para estabelecer, nesta q-a
pital, uma estação de televisão, para
operar com a Rádio Nladonal. que
faz parte da aludida Buperlntendên
era, de aóôrdo cOm as cláusulas que
com êste ba xam. devidamente assi
nadas pelo Ministro da Viação e Obras
Públicas.

Parágrjsfo único - O contrato de
corrente da presente concessão deve
rá ser assinado dentro de sessenta
dias, a contar dá data da publicação .
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dêste decreto no Diário Oficial. sob
pena de ser desde logo considerada
nula a concessão,

Rio de' Janeiro, 30 de janeiro de
1951; 130.° da Independência e 63. 0

da República.

EURICO G. DUTRA

João Valdetaro de Amorim e Mello

DECRETO N.' 29.255

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial.

DECRETO N.o 19.256 DE 9 DE
FEVEREIRO DE 1951

Autoriza João Marinho a comprar
pedras preciosas

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87. número r, da Constituição, e
tendo em vista o Decreto-lei n.o 466.
de 4 de junho de 1938, decreta:

Artigo único. Fica autorizado João
Marinho, cidadão brasileiro e resi
dente em Uberlândta, no Estado de
Minas Gerais, a comprar pedras pre
ciosas nos têrmos do Decreto-Ieí nú
mero 466, de 4 de junho de 1938,
constituindo título desta autorização
uma" via autêntica do presente De
creto.

o Rio de Janeiro. em 9 de fevereiro
de 1951; 130.° da Independência e
63.0 da República.

GETULIO VARGAS.

Horacio t.ater.

J--
\ DECRETO N,'> 29.257 _ DE 9DE

. :E'EVEREIRo DE _1951

Autoriza João Ccetcbile a comprar
pedras preciosas

.,0 Presidente da .Repúblíca, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigó 87. número I, da oonstítuicão, e
tendo em vista o Decreto-lei n.c 466,
de 4de junho de 1938, decreta:

Artigo único; Fica autorizado João
Costabíle, cidadão brasileiro e resi
dente na Capital do Estado de São
Paulo, a comprar pedras precíosaa
nas térmos do Decreto-Iet n.O 466, de

4 de junho de 1938, constituindo ti.
talo desta autorização uma via au
têntica do presente decreto.

Rio de Janeiro, em 9 de fevereiro
de 1951; 130.° da Independência e
63.° da República.

GEtULIO Vo\lIGAS.

Hcrucío í.ater.

DECRETO N' 29.258 - DE 9 DE
FEVEREIRO DE 1951

Revoga o Decreto n.V 13.102, ae 5 de
agôsto de 1943

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, número I, da Constituição, de
creta:

Artigo único. Fica revogado o De
creto n.c 13.1'Ü2 de ,5 de agosto-de
1943. que autorizou a firma Oliveira
& Armênio, estaoeíecída nesta Capital,
a comprar pedras \ preciosas nos 'têr
mos do Decreto-lei n,c 466, de 4 de
junho de 1938.

Rio de Janeiro. em 9 de fevereiro
de 1951; 130,0 da Independência e
63.0 da República.

GE'XUJ.IO VARGAS.

Horacic LU/Cf.

DECRETO N.o 29.259 - DE 12 DE
FEVEREIRO DE 1951 {>;

Declara de utilidade pública, para
efeito de desapropriação,' a tasca de
terreno e reepeccioae benleitorias
necessárias à construção da Ligação
Coatira-Patos de Minas, no Estado
de Minas. Gerais.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n.? I, da, Constituição, decreta:

Art. 1.0 De aoõroo com' os artigos
2.°, 5,° alínea "h". e 6.0 do Decreto
lei n.c 3.365. de 21· de junho de 1~1,
é declarada de utlhdade pública. para
efeito' de desapropriação; a Iaixa de
terreno e respectivas benfeítorias ne·
ceesártas à construção da Ligação
Coatíara-Patos de Minas. no Estado
de Minas' Gerais, compreendida entre
as estacas 1.500 e 4.192. correspon
dentes ao 2.0 e 3.° trechos da referi
da Ligação, e representada nas plan
tas que com êste baixam, devídamen-
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te' rubricadas, cujos projeto e orça
mento foram aprovados pel?s Decre
tos ns. 27.696. de 17 de Janeiro e
28.070, de 2 de maio de 1950.

Art. 2,° f:ste Decreto" entrará em
vigor na data de sua publicação.

Arü.. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro; 12 de fevereiro de
1951; 130.° oa Independência e 63.°
da República.

GETULIO VARGAS.

Alvaro de Souza Linux.

DECRETO· N.' 29.260 - DE 12 DE

FEVEREIRO DE 1951

Declara ~e utilidade 1Jública, para
desapropriação pelo Departamento
Nacional de Estradas de Perro, as
faixas de terrenos necessárias à
construção da variante "Aracoia~

ba", da -linha. tronco da Rêde de
Viação Cearense.

O Presidente da República. usando
da .atrtbuíçâo Que lhe confere ó ar':'
tígc 87, n." I, da Oonstítu.ção, decreta:

Art. 1.0 De acôrdo COm o art. 5.0,
alínea "h". do Decreto-lei n.c ~.3,65,

de 21 de junho de ,1941. são declara
dos de utilidade pública, a fim de
serem desaproprfadas pelo Departa
mento Nacional de E.stradas' de Fer
ro. as faixas de terrenos. representa
das na planta que com êste baixa,
devidamente 'rubrfcada. necéssàrlas à
execução da construção da _variante
"Araooíaba.". da linha tronco da
Rêde de Viação, Cearense. cujos pro.
jetoe orçamento foram aprovados
pela Portaria do Ministério da, Via
ção e Obras Públicas, u.o 79'3. de 29
de agôsto de 1949.

Art. 2.° ltste Decreto entrará. em
vigor na data da sua publícação ,

Art. 3.° Revogam-se 'aB disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 12 dê fevereiro de
,1951; 130.° d,a Independência e 63.°
da República. .

G~TULIO VARGAS'.

Alvaro de Souza Lima.

DECRETO N.o 29.261 - DE 12 DE
FEVEREIRO DE 195-1

Extingue cargos excedentes.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artr
go 87, item I, da Oonstituição, e r,03
têrmos do art. 1.0, alínea n, do De
ereto-lei n.? 3.195, de 14 de abril de
1941, decreta:

Art . 1.0 Ficam extintos dois (2)
cargos da classe F da carreira de Pa
ta'âo, do cuaôro Permanente do Mi
nistério da Marinha, vagos em vir
tude da aocsentadcna de Sancho
Francílho de Araújo e do falecímen
to de Olímpio Jo:::é de Ambrósio. de
vendo as dotações correspondentes
ser levadas a crédito da conta cor
rente do mesmo Quadro e Mirrísté
rio.

Art. 2,° Revogam·se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de fevereiro de
1951; 130:° da Independência e 63.°
da República.:

GETULIO V;.RGliS.

Renato de Almeida Guilhobel.

DECRETO N.' 29.262 - DE 12 DE
FEVEREIRO DE 195-1

Extingue cargos excedentes.

O Presidente da ,República, US9,ndCl
da atribuição que lhe confere o artt
go 87, item I, da Constituição, e nus
têrmos do art. 1.0, alínea n, do De
creto-Jeí .n." 3.195, de 14 de abril de
1941, decreta: .

Art. 1.0 Ficam extintos três (3'
cargoS da classe H da carreira de
Faroleiro. do Qua.dro Permanente 'do
Mínístérío da Marinha, vagos em
virtude da aposentadoria de Joáquím
Gonçalves Nogueira e da promoção
de .Secundlano Ferreira Guímarâes e
Luís Marques de Lima.· devendo as
dotações correspondentes ser levadas
a crédito da conta eorrente do mes
mo Quadro e Minietérío .

Art. 2.° Revogam-se as díspcsíções
em contrário.

Rio de Janeiro. 12 de fevereiro de
1951.; 130.° da Independência e 63.°
da República.

GETULIO VARGAS.

Renato ele Almeiela Guiihobel.
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DECRETO N." 29.263 - DE 12 DE
FEVEREIRO DE 1951

Suprime cargos extintos.

O· Presidente da República, usando
da atribuição que "lhe confere o arti
go 87, item I, da Constituição. e nos
têrmoe do art. 1.0, alínea n, do De
creto-lei TI.o 3.195, de 14 de abril ae
1941, decreta:

Art. 1.0 Ficam suçrlmídos sete (7)
cargos da classe C da carreira de
Servente, do Quadro Suplementar do
Ministério da Marinha, vagos em
virtude da aposentadoria de Sebastião
Veloso e vakíomíro do Nascimento,
da promoção ôe Manuel Lemos Fi
lho. João Sindrónio de Santana Fi
lho. Maurílio Antônio Ferreira e val
demar Cruz. e do falecimento de José
Carreira "de Almeida Júnior. ficando
sem aplicação a dotação correspon
dente.

Art. 2.° Revogam-se as ôísposícões
em contrário.

Rio de Janeiro. 12 de fevereiro de
1951; 130.0 da Independência e 63.°
da República.

GETULIO VfRGAS.

Renato de Almeida Guilhobel.

DECRETO N." 29.254 - DE 12 DE
FEVEREIRO DE 1951

Suprime cargos extintos.

O Presidente da República, usando
ee atribuição que lhe confere o artt
go 87. item I, da consttturçâo. e nos
têrmos do art. 1.0, alínea n, do De
ereto-lei n.s 3.195, de 14 de abril de
UHl. decreta:

Art. 1.0 Ficam suprímídos dois (2)
cargos da classe G do cargo isolado
de Mestre, do Quadro Suplementar
rk Ministério da Martnha. vagos em
virtude da aposentadoria de Antônio
Francisco Lisbôa e Paulo CrOClU&.
ficando sem aplicação a dotação
correspondente.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em .. contrário.

Rio de Janeiro. 12 de fevereiro de
1951; 130.° da Independência e 63.°,
da República:

GETULIO VARGAS.

Renato de Almeida Guilhobel.

DECRETO N.' 29.265 - DE 15 DE
FEVEREIRO DE 1951

Autoriza The São Paulo Tramwciy,
Light and Power Company Limi
teâ, a construir uma linha de trans
missão entre São Miguel Paulista e
ll1agi das Cruzes; no Estado de
São Paulo. .

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87. inciso I, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei n.c 2.059, de 5
de março de 1940, decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada The São
Paulo 'I'ramway, Light and Power
Company Limi-ted, a construir uma
linha de transmissão. em faixa de
terreno de sua propriedade, entre o
quadrado de derivação de São Miguel
Paulista e a futura subestação ter
mlnal de Mogi das Cruzes, com as
características seguintes: dois círcuí
tos trifásicos; potência de 5G,OOD KW

,.de cada circuito: tensão nominal en
tre condutores - 80 KV; comprt
menta de 29,960km e rreqüencta de 60
ciclos 'por segundo.

Parágrafo único. A linha de trans
missão destina-se a melhorar as ca
racterísticas técnicas do sistema de
transmissão da concessionária.

Art. 2.° Caducará a presente auto
rização, independente de qualquer ato
declaratório, se a concessionária não
cumprir as seguintes condições:

1 -:... Registrar o presente título na
Divisão de Águas, do Departamento
Nacional da Produção Mineral, den
tro de trinta (30) dias, a partir da
'data de _sua publicação.

II - Apresentar à referida Divisão,
dentro de noventa (90) dias," a con
tar da data da publicação dêste de
creto, os estudos, projetos e orçamen
tos das obras.

III - Iniciar e concluir as obras
nos prazos que forem fixados pelo
Ministro da Agricultura.

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser pror
rogados por a to do Ministro da Agri
cultura.

A-rt. 3.° O presente Decreto entra.
em vigor na. data de sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 15' de 'fevereiro de
1951; 130.° da Independência e 63,.°
da República.

GETULIO VARGAS.

João -Cleofas.
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de Cooperaçáo
Brasil e ror

Lisboa, a 6 de

DECRETO N.' 29.266---Ainda não foi publicado no Diário
Oficial.

DECRETO N." 29.267 - DE 15 DE
FEVEREIRO DE 1951

Transfere à Prefeitura Municipal de
Cu-rz,ha Estado de São Paulo, a ad
ministração dos serviços de luz e
t6rça.

O presidente da República. usando
da atribuição que lhe co~fe~'e~ o ar.,
tigo 87, inciso '1, da coonstltUlçao,_ r:os
têrmos do art. 168, n. m -, do cõdtso
de Aguas e tendo. em vísta o que
consta do processo DNPM 3.402-50.
decreta:

Art. 1.0 Fica transferida à Prefet
tura Municipal de Cunha, Estado de
são Paulo, a administração dos -bens
e instalações relativas aos serviços de
luz e .fôrça existentes na refeTida_~o
ealídade, de propriedade da .trniao,
por fôrça do Decreto D.O 28.687. de 27
de setembro de 1950." . . .

Art. 2.° A ação admínístratíva d~
que trata êste Decreto perdurará ate
que seja escolhido o novo concessro
nárío. mediante concorrencia a ser
feita pela Divisão de Aguas, do Depar
tamento Nacional da Produção Mine
ral, do Ministério da Agricultura.

'Art. 35' ~ste Decrete entra em V1.
gor na data de sua publicação.

Art. 4.° Revogam~se as disposlçoes
em contrário.

Rio de Janeiro; 15 de fevereiro ce
1951; 130.° -da Independência J e 63.0

da República.
GETULIO VARGAb.

João cteotoe.

DECRETO N.' 29.268 - DE 16 DE
FEVEREIRO DE 1951

Promulga o Acôrdo
Intelectual entre o
tugal, firmado em
dezembro de 1948.

O Presidente da República dos' Es:'
tacos Unidos do Brasil:

Havendo o Congresso Nacional
aprovado, pelo Decreto Legislativo
n.? 41, de 7 de junho de 1950, o Acõrdo
de Cooperação Intelectual entre o
Brasil e Portugal, firmado em Lisboa,

a 6 de dezembro de 1948; e havendo
sido trocadas entre os dois Governos,
no Rio de Janeiro, a 25 de janeiro de
1951, as notas destinadas ;1, promover
a sua entrada em vigor:

Decreta que o referido Acôrdo.
apenso por cópia ao presente De
ereto, seja executado e cumprido tão
inteiramente como nêle se contém.

Rio de Janeiro, 16 de fevereiro de
19-51; 130.') da Independência e ·63.°
da República.

GETULIO VARGAS.

João Netes da Fontoura.

ACõRDO DE COOPERAÇAO INTE
LECTUAL ENTRE O BRASIL E
PORTUGAL.

O Govêrno dos Estados Unidos do
Brasil e o Govêrno Português, na
convícçâo de que o melhor conheci
mento reciproco das. formas de cul
tura por ambos as povos já atingidas
ou a realizar nos domínios da Ciência,
da Arte, da Técnica e da Educação,
concorrerá para manter e desenvolver
ainda mais a consciência: da identi
dade fundamental das respectivas
culturas e, por isso mesmo, o espírito
de amistosa compreensão entre êles;
e desejosos. de traduzir num instru
mento de Cooperação Intelectual o
propósito de promover um intercâm
bio mais intenso de idéias e informa
ções entre' os seus homens de pensa
menta, os seus Institutos de ensino e
de educação, os mestres da: sua' cul
tura e os cultores da sua arte _. uon
vêm no seguinte Acôrdo:

ARTIGO I

Cada uma das Altas Partes Contra
tantes procurará promover. por inter
médio dos dois organismos de exe
cução adiante designados .e nos ree-

o pectívoa centros' de educação e ensino
superiores, o estudo. das altas maní
resteçõea culturais _da outra Parte e
favorecerá ainda a crtaçâo de socíe
dades que se proponham o mesmo
fim.

ARTIGO II
Cada uma das Altas' Partes contra

tantes procurará, também, promover
por iniciativa dos mesmos organismos,
ou ouvido o parecer dêstes. o ensino
da literatura, da história, das técní
cas científicas, da .arte e outras ma
nifestações superiores da cultura mata
earactenaticaa de uma e outra Parte,

Continue aqui =>
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organizando CUl'SOS e conferências u
cargo de professôres universitários ou
de membros de Academias ou Insta
tutos literários' ou científicos ofícíaa
mente reconhecidos, de qualquer aos
dois -países.

ARTIGO III

Também, no mesmo sentido, as Al
tas partes Contratantes conceder-se
ão mutuamente bolsas de estudo inara
professôres, membros de Academias
ou Institutos literários ou cíentífícos
oficialmente reconhecidos, diplomados
universitários e, técniaos de formação
científica, a fim de habilitá-los a ia
zer trabalhos ou cursos de Investiga
ção ou de aperfeiçoamento cientifico.
Outrossim, auxiliarão os beneficiários
de bolsas de estudo que qualquer das
Partes, conceda a seus próprios' nacíu,
naís, isentando-os -ua medida do pos
sível, dos ônus e formalidades exigidos
por seus regulamentos de ensino.

Dois meses antes do inicio de cada
ano lectivo as Altas Partes Contra
tantes combinarão o número de bolsas
a conceder nos têrmos dêste Artigo.

ARTIGO IV

As Altas Partes Contratantes esta-
, mularâo e facilitarão a troca entre si :
de professôres universitários, .assím
como o intercâmbio de revistas cien
tíficas, de livros 'de texto, teses de
d-outoramento e outros trabalhos do
pessoal docente e técnico das suas es
colas superiores e centros de ínvestl
gação científica, e bem assim a troca
de estudos, linguísticos para a unifor
mização da terminologia c'entifica nos
dois' países. Outrossim cada uma das
Altas Partes Contratantes proibirá a
solicitação da outra, a entrada e, cir
culação de material publicado frau
dulentamente em qualquer dos dois
países.

ARTIGO V

As Altas Partes Contratantes csror
çar-se-âo por conceder, na base da
m.ais' completa rectprocídade, 0, má
cnmc de igualdade relativamente à
admissão de cidadãos brasileiros e
portugueses à matrícula nas Univer
sidades: ao exercício de profissões li
berais e à equiparação dos respectivos
titules acadêmicos nos dois países. -

ARTIGO VI.

Cada uma das Altas Partes Contra
tantes instituirá todos OS anos, du-

rante a vigência do presente Convê
nio, um prêmio luso-brasileiro, com a
designação de Prêmio Alvares Cabral,
nunca inferior a 20.000 cruzeiros, no
Brasil. ou ao seu equivalente em moe
da portuguêsa, em Portugal, para o
melhor trabalho ctentírícc, de mérito
reconhecido, publicado no período de
cinto anos Imediatamente anterior e
da autoria de um nacional da outra
Parte. sendo a sua atribuição da 'com
petência, sem recurso, dos organismos
mencionados no Artigo VII,

Em anos sucessivos serão presentes
ao concurso trabalhos dos seguintes
grupos de matérias:

VI _ Pilologfa, história, filosofia e
pedagogia;

2.0 _ Ciências geográficas, naturais
e agrárias;

3.0 _ Ciências biológicas, medicina
e farmácia; .

4.° _ Economia, direito e ciências
políticas:

5.0 _ Oiêncías físico-químicas, ma
temáticas e engenharia.

ARTIGO VII

Ai;, Altas Partes Contratantes decí
dem que os, dois organismos centrais
encarregados da execução do presente
Convênio nos respectivos 'rcrrnõrtos
serão, no Brasil uma Comissão diri
gida pelo Ministérios da Educação e
Saúde, de acôrdo com o Ministério
das Relações Exteriores, e em Por
tugal o Instituto, para a Alta Cul
tura. Com os referidos organismos
poderão colaborar outras organizações
oficiosas ou pessoas privadas que se
proponham "fins idênticos.

ARTIGO VIII

O presente Convênio permanecerá
em vigor pelo praz de 10 anos e, se
não fôr denunciado por qualquer das
Partes pelo menos seis meses antes
de ',findo o referido prazo, consíderar.,
se-à. corno continuando em vigor en
quanto não fôr denunciado com a
mesma antecedêncía..

ARTIGO IX

Salvo na parte que passa a ser re
guiada pelo presente Convênio, man
têm-se em vigor o Acôrdo de 4: de se..;
tembro .de 1941, cuja execução se en
contra atuetmente.» cargo da Agên
cia Nacional, no Brasil, e do Secre
tariado Nacional da Informação, cul
tura Popular e Turismo, em Portugal.
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ARTIGO X

O presente ,Acôrdo. feito en.l dois
exemplares, ca~a um do~ quaIs. em
língua portuguesa, entrara em. VIgor
quarentá dias depois. de, satisfeitas as
exigêncms constltucronaas de ambas
Partes Contratantes.

Feito em Lisboa, aos seis dias de
dezembro de mil novecentos e qua
renta e oito.

.Pelo Govêrno .doa Estados Unidos
do Brasil. - Raul Fernandes. - P~]o
Govêrno de Portugal. - José Cceíro
da Matta.

NOTAS TROCADAS PARA PROMO
VER A ENTRADA EM VIGOR DO
ACORDO:

NOTA no CiovtRNo BRASILEIRO

Ministério das Relações Exteriores
_ Rio de Janeiro - Em 25 de janeiro
de 1951.

DOI-DAI-3-542.6 (88l
Senhor ·Embaixador:

Tenho a honra de comunicar a
Vossa Excelência que. havendo sido
aprovado pelos nossos dOIS Governos
o Acôrdo 'de Cooperação Intelectual
entre o Brasil e portugal. assinado em
Lisboa a 6 de dezembro de 1948, o Go
vêrno brasileiro, na impossibilidade
de se proceder desde já à troca dos
respectivos instrumentos de ratifica
ção deseja prevalecer-se de outro
meio para determinar a data em que,
por simultâneo acôrdo de vontades. o
retendo Acôrdo passará a VIgorar.

2, Para êsse fim, proponho que, por
melo da presente' nota e da resposta
concordante de Vossa Excelência, se
considere em vigor o referido Acôrdo
a partir do dia de hoje.

"Aproveito a oportunidade para re
novar a Vossa Excelência os protestos
da minha mais alta consideração;
Raul Fernandes.

NOTA DO GOV~RNO PORTUGU~S

Embaixada de portugal - Rio de
Janeiro. 25 de janeiro de 1951.

Senhor Ministro:
Tenho a honra de acusar a recepção

da nota de Vossa Excelênt:ia datada
de hoje na qual Vossa Excelência teve
a amabilidade de comunicar-me que
havendo sido aprovado pelos nossos
dois Governos o .Acôrdo deCoope-

ração Intelectual entre Portugal e o
Brasál, assinado em Lisboa a 6 de de
zembro de' 1948, o Govêrnc Brasileiro,
na impossibilidade de se proceder
desde já à troca dos respectivos ins
trumentes de ratificação, deseja, pre
valecer-se de. outro meio para deter
minar a data em que, por simultâneo
acôrdn de vontades, o referido Acôrdo
passará a vigorar.

2. Propõe Vossa Excelência para
esse fim que, por meio da .nota. de
Vossa Excelêneía e da minha res
posta, se considere em vigor, o rere
rido Acôrdo a partir do dia de hoje.

3. Em resposta, tenho a satísfacâo
de comunicar que o Govêrno Poetu
guês está de inteiro acôrdc com' a
proposta de Vossa Iílxcelêncta

Aproveito a oportunidade, para apre
sentar a Vossa Excelência, Senhor
Ministro, os -protestos da minha mais
alta consideração. Antonio de
Faria.

DECRETO N.'29.269 - DE 17 DE
FEVEREmo DE 195.1

Concede à sociedade "Navegaçllo Rio
grandense Lula:" autorização para
funcionar como emprêsa de ncueça
cao de cabotagem, de acôrdo com o
que prescreve o Decreto-lei número
2.784, de 20 de novembro de 1940.
O Presidente da República, aten-

dendo ao que requereu a sociedade
"Navegação Riograndense Ltda;", de,
creta: .

Artigo único. E' concedíôa. ü socie
dade "Navegação Riograndense Limi
tada", com sede na cidade de Põrto
Alegre, capital do Estado do Rio
Grande do Sul, autorização para fun- .
clonar como emprêsa de navegação
de cabotagem, de acôrdo com o que
prescreve o Decreto-lei n,« 2.784, 'de
20 de novembro de 1940, com o con
trato de constituição social que apre
sentou, por meio de ínstrumentn par
ticular, firmado a ae de dezembro de
1950, obrigando-se a mesma sociedade
a cumprir integralmente as leis e re
gulamentos em vigor, ou que venham
a vigorar, sôbre o objeto da referida
autorização.

Rió de Janeiro, 17 de fevereiro de
1951; 130.0 da Independência e 63,0
da República.

GETULIO VARGAS.

Danton Co~lho.
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DECRETO N.' 29.270 - DE 17 DE
FEVEREIRO DE 1951

Declara contribuintes do IPASE os
empregados dos eeroíçoe articulados
do Ministério da Açricuüura. com
os Governos estaduais.
O Presidente da República, Usando

da atribuição que lhe confere o artigo
87, n.? I, da Constituição e tendo em
vista o disposto no art . 12 do Decre
to-lei n,c '3.768. de 28 de outubro de
1941, decreta:

Art. 1.0 São contribuintes do rnstr
tuto de Previdência e Assistência aos
Servidores do Estado (I.P..A.S.E.)
os empregados dos serviços articula
dos do Ministério da Agricultura com
os Governos estaduais, para efeito dos
benefícios de família e terão direito
a aposentadoria. mediante o processo
previsto nos artigos 6,0 e '7,0 do CI
tado Decreto-lei n.c 3.'768, de 28 de
outubro de 1941-

A!'t. 2,° Os empregados referidos no
art. 1.0 que contribuem para outro
instituto de previdência social passam
a contribuir para o I. P. A. S. E.,
devendo o ínst.ítutotque .eventualmen
te recebeu as respectivas contribuições
transferi-Ias ex-ctticto para o 1. P.
A. R. E.

Art. 3.° A disposição do art. 1.0 re
troage à data da admissão do empre
gado ou à data da promulgação do
Decreto-lei n.e 3.768, de 28 de outu
bro de 1941, se admitido .anterícrmen
te, devendo o 1. P. A. S: E. entrar
em entendimento com os ínteressadoa
para se fazer o recolhimento das con..
trfbuiçôes atrasadas. mediante pres-
tações módicas. _ '

Art. 4,0 O presente Decreto entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário,

Rio de Janeiro, 17 de fevereiro de
1951; 130.0 da Independência e 63.0
da República.

GETULIO VARGAS.

João Cleolas:
Danton Coelho.

DECRETO N.' 29.271 - DE 17 DE
FEVEREIRO DE 1951

Autoriza a Prefeitura Municipal de
Porangaba a eonetruir uma. lin!ta
de transmissão entre os mumcíptO~
de Pereiras e Porangaba, no Estado
de São Paulo.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe 'Confere o artigo

87, inciso I, da Constituição, e nqs
termos do art. 5.° do Decreto-lei nu
mero 852 de 11 de novembro de 1938,
decreta: '

Art. 1.0 Fica autorizada a Prefeitu
ra Municipal de Porangaba a cons
truir uma linha de transmissão trifá
sica em circuito simples, entre 0,')

mu~icipios de Pereiras e Porangaba,
no Estado de São Paulo, com a capa
cidade de 30 KVA. sob a tensão no
minal de 2(J.. O{)O volts entre conduto
res freqüência de 50 ciclos por se
gundo e extensão aproximada de 17
quilômetros.

Parágrafo único. A linha de trans
missão destina-se ao forneeímento de
energia elétrica ao munícípío de Po
rangaba.

Art. 2,° cacucará a presente auto
rização, .independente de qualquer ato
declaratório, se a concessíonáría não
cumprir as seguintes condições:

I _ Registrar o presente titulo na
Divisão de Aguas, do Departamento
Nacional da Produção Mineral. do
Ministério da Agricultura, dentro de
trinta (3{) dias, a partir da data de
sua publicação.

II _ Apresentar à referida Divisão,
dentro de noventa (90) dias, a contar
da data da publcaçâo dêste Decreto,
os estudos, projetos e orçamento das
obras.

ITI - Inicial' econcluír as obras
nos prazos que forem fixados pelo Mi
nistro da Agricultura.

Parágrafo único, Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser pror
rogados por ato do Ministro da Agri
cultura.

Art. 3.0 O presente Decreto entra
em vigor na data da sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de fevereiro de
1951; 130.° da Independência e 63.0 da
República.

GETULIO VARGAS,

João cteotoe.

DECRETO N.' 29.272 - DE 17 DE
FEVEREIRO DE 1951

Autoriza o cidadão brasileiro' Camilo
Nader a lavrar água mineral no
município de Teresópolis, Estado do
Rio de Janeiro. .

O Presidente da República, usando
da etrmu'ção que lhe confere o ar
tlgo 87, n.c I, da Constituição e nos
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têrmos do Decreto-lei n.c 1.985, ~e 29
de janeiro de 1940 (CódigO de Mmas).
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
bra~i1eiroCamiloNader a lavrar água
mineral,· em terrenos de sua pr0:t:'rle
dade no lugar denominado Qumta
santa Angela, no Bairro Vale do
paraíso. distrito e mU~icipio de Te
resópolis Estado do RIO de Janeiro,
numa' área de dois hectares quatorze
ares e cinqüenta e um centíares ....
(2 1451ha), delimitada por um pólf
gano írregular que tem um vértice a
duzentos e trmta e nove metros ....
t239m), no rumo cinqüenta graus e
trinta minutos noroeste (500g0'NW)

do cruzamento das ruas Delfim Mo
reira e General José Ribeiro, e os
lados. a. partir dêsse vértice, o~ se
guintes comprimentos e rumos: otten
tae dois metros (32m). quarenta e
um graus e trinta minutos sudoeste
(410SQ'SWJ; duzentos e cinqüenta
metros (250m), quarenta e oito graus
e trinta minutos noroeste .
(48030'NW); oitenta e sete .me,tros
(87m) , quarenta e um graus e trinta
minutos nordeste (41030'NE); cento e
noventa metros e trinta centímetros
(190,3IDm), quarenta e oito graus e
trinta minutos sudeste (48°30'SE);
cinqüenta metros (50m) , quarenta e
um graus e trinta minutos sudoeste
(41°30'SW); cinqüenta e sete metros
e setenta centímetros (57,70m), qua
renta e oito graus e trinta minutos
sudeste (48o.30'SE), Esta autorização
é outorgada mediante as condições
constantes do parágrafo único do ar
tigo 28 do Código de Minas e dos ar
tígos . 32, 33, 34 e suas alíneas, além
das seguintes e de outras constantes
do mesmo Código, não expressamente
mencionadas neste Decreto.

Art. 2,0 O concessícnárío da autori
zação fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma da lei. os
tributos, que forem devidos à União,
ao Estado e ao Município, em cum
primento do disposto no art. 68 do
Código de Minas.

Art. 3.° Se o concessionário da au
torísação não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a auto- .
rízaçâc de lavra será declarada ca
-duca ou nula, na forma: dos artigos
37e 38 do Código de Minas.

Art. 4.° As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
subsolo para os fins _da lavra, na' ror
ma dos artigos 39 e 40 do Código de
Minas.

Art. 5.0 O concessíonérto da auto
rização será fiscalizado pelo Depar..
tamcnto Nacional da Produção MIne
ral e gozará dos favores discriminados
no art. 71 do mesmo Código.

Art. 6,° A autorização de lavra terá
por título êste Decreto, que será
transcrito no livro próprio da Divisão

. de Fomento da Produção Mineral do
Mínístério da Agricultura, após o pa
gamento da taxa de seiscentos cru
zeiros cors 600,00).

Art. 7.° Revogam-se as disposições
em eontrário .

Rio de Janeiro, 17 de fevereiro de
1951; 130.° da Independêência e 63.°
da República,

GETULIO VARGAS,

soao cteotae.

DECRETO N.O 29.273

AInda não foi publlcado no Diário
Oficial.

DECRETO N.o 29.274

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial.

UECRETO N'.o 29.276

Ainda não foi publicado no DiárJ.o
Oficial.

DECRETO N,0 29.276

Ainda nã-o foi publicado no Diário
Oficial.

DECRE1JO N,0 29.277

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial.

DECRETO N.o 29.278

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial.

DECRETO N.o 29.279

Ainda não foi 'publicado no Diário
Oficial.
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DECHETO N.' 29.280

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial.

DECRETO N.' 29.281

_lAinda não foi publicado no Diário
Oficial.

DECRETO N.? 29.2B2 - DE 17 DE
FEVEREIRO DE 1951

Autoriza o cidadão brasileiro Paulo
Brasil Ferreira Velozo a pesquisar
argila no municipio de São Paulo,
Estado de São Paulo.

o Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o art.
8'7, n.c I e nos têrmos dos artigos 152
e 153 da Constituição e do Decrete
lei TI.o 1. 985, de 29 de janeiro de 1940
(Código de Minas),

Decreta:
Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão

brasileiro Paulo Brasil Ferreira ve
lazo a pesquisar argila em terrenos
de SUã propriedade situados nas loca
lidades de _ Várzea da Corôa e. da
Vila Guilherme, distrito e munícípto
deSáo Paulo, Estado de São Paulo,
em duas (2) áreas abaixo discrimi
nadas: primeira (l.a.) área, de três
hectares e trinta e dois ares (3,3·2 haj ,
delimitada por um pentágono irregu
lar que tem um dos vértices a oito
centos e quarenta metros (840,OOm)
no rumo magnético quarenta e sete
graus noroeste (470 NW) a partir do
ponto de entroncamento do eixo da
Avenida Guilherme com o da rua
das Laranjeiras, e os lados, a partir
dêsse vértice, os seguintes compri
mentos e rumos magnéttcos: cento e
vinte metros (l20,OOm), quinze graus
nordeste (150 NE); eínquenta e oito
metros (58,VOm).. sessenta e cinco
graus nordeste (650 NE); duzentos e
sessenta metros (260,00m) sessenta e
seis graus noroeste (-6-6.0 NW); ot
tenta metros (80,00m), quarenta e
sete graus e trinta. minutos sudoeste
(470 30' SW); duzentos e noventa c
dois metros (292,00m), cínquenta e
três graus sudeste (530 SE); Segun
da área, de cinco hectares e sessenta
e sete ares, (5,67 ha) , 'delimitada por
um triângulo escaleno que tem um
dos vértices a duzentos metros .
(200,OOm) no rumo magnético trinta

graus sudeste (300 SE), também a
partir do supra mencionado ponto de
entroncamento, e os lados a partir
dêsse vértice, os seguintes compri
mentos e rumos magnéticos: trezen
tos e trinta e dois metros (332,00rn).
dezessete graus e trinta minutos su
deste (170 30' SE); trezentos e cín
quenta e dois metros (352,OOm), (oi
tenta e um graus e trinta minutos
nordeste (810 30' NE), ouínnentos e
dezesseis metros (516,OOrn), cínquenta
e nove graus e trinta minutos noro
este (590 30' NW).

Art. 2.0 O titulo de autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a' taxa de tre
zentos. cruzeiros (Org 300,aü)' e será
transcrito no livro próprio da Divi
são de Fomento da Produção Mineral
do Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de fevereiro de
1951; 130.° da' Independência e 63.0
da República.

GETÚLIO VARGAS.

João cteotas.

DECRETO N.o 29.283 - DE 19 DE
FEVEREmo DE 1951

Autoriza estrangeiros a adquirirem os
prédios e respectivo domínio útil dos
terrenos de acrescidos de marinha
que menciona, situados na Capital
da R'e2Júblioo.

Ainda não foi publícado no Diário
Oficial.

DECRETO N.' 29.284 - DE 19
DE FEVEREIRO DE 1951

A.prova aumento de capital de banco
estrangeiro

O .Presidente da República, usando
da atribuíçâc que lhe confere o art. 87,
número 1, da constituição. e de acõr
do com o Decreto n.c 14.728, de 16 de
março de ·1921, decreta:

Art. 1.0 Fica aprovado o aumento
de capital do Banco Holandês Unido
S. A., com sede em Amsterdam e fi
liais no Brasil, de nove milhões de
cruzeiros ccrs 9.000.000,00) para vin-
te milhões de cruzeiros··(Cr$ .
20.000.000,0~) .
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Art. 2.° Êste Decreto e~traEá. em
vigor na data de sua publicação, ~e
VOgadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 19 de fevereiro
de 1951; 130,° da .Independência e 63.°
da República.

GETULIO VARGAS.

Noracio t.ater,

DEORETO N: o 29.285 - DE 19 DE
FEVEREIRO DE 1951

ADre) pelo Ministério da z;azenda. G

crédito eepeciai de .qrS 4.600,00.
para o fim que eepecifíca,

Ó presidente da República, usando
da autorização contida no art. 3.° da
Lei n.? 1.297, de ~~ de de'Z;.embro de
1950 e tendo ouvroo o 'I'ríbunal de
Contas nos têrmos do art. 93 do Re",
gulame'nto Geral de Contabilidade
Pública, decreta:

Art. 1.0 E' aberto, pelo Ministério
da Fazenda, o. crédito especial de
ouatro mil e seiscentos cruzell'Os , ....
(Cr$ 4.600,00), par.a pagamento a
Luiza Ribeiro da Silva e ao menor
Raul Ribeiro da Silva Filho, viúva e
filho do engenheiro Raul Ribeiro da
Silva, da pensão concedida: pela men
cionada Lei 0.° 1. 297, relativa ao exer
cício de 1949.

AI·t. 2;° ltste Decreto entra em vi
0'01' na data de sua. publicação. re
;ogadas as disposições em contrário,

Rio de Janeiro, 19 de fevereiro de
1951; 13'Ü.o da Independência e 63,0
da República,

GETULIO VARGAS.

Horácio t.ater,

DEGRETO N.o 29,286 - DE 19 DE
FEVI'."'REIRO DE 1951

Autoriza' o cidadão brasileiro Juven
tino Lopes Soares a pesquisar cau
lim e associados no município de
Guarará, Estado de Minas' Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
37, n.c I, e nos têrmos dos artigos 152
e 153 da Constituição e do Decreto
lei n.? 1.985, de 29 de janeiro de 1940
(Código de Minas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Juventino Lopes Soares a

pesquisar caulim e associados em" ter
renos de sua propriedade, numa área
de oito hectares trinta e cinco ares
e setenta e cinco centíares (8,3575 ha)
situada na Fazenda Vargem Grande,
distrito e município de Guarará, Es
tado de Minas Gerais, delimitada por
um polígono irregular que tem um
vértice a trezentos e vinte metros
(320m) no rumo quarenta e dois
graus e cinqüenta minutos sudoeste
(42°50'SW) da capela existente nas
proximidades da sede da fazenda
Vargem Grande e os lados, a partir
dêsse vértice, os seguintes comprimen
tos e rumos: cento e oitenta e cinco
metros (l85m), cinqüenta e sete graus
e quinze minutos noroeste .
(57°15' NW); duzentos e noventa me..
tros (290m), oitenta e quatro graus
sudoeste (84° SW); cento e noventa e
dois metros (192m) , vinte e nove
graus e trinta minutos sudeste .. ,'...
(29° 30' SE); duzentos e oitenta e
cinco metros. (285m), quarenta e. um
graus e dez minutos sudeste-.:~.....
(410 10' SE); trezentos e vinte e um
metros (321m), trinta e sete graus e
dez minutos nordeste (37° 10" NE).

Art. 2.° O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros (01'$ 30U,OO) e será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura,

Art. 3.° Revogam-se as. disposições
em contrário. ...

Rio de Janeiro, 19 de fevereiro de
1951; 130.° da Independência e 63,0
da República.

GETULIO V ARCAS.

João cteotae.

DECRETO N." 29.287 - DE 19 DE
FEVEREIRO DE 1951

Autoriza a Viúva Ludgero Pereira
Baéta e Cia, Ltda. a pesquisar cal
cáreo e associados no município de
Carandaí, Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n.° I, e nos têrmos dos artigos 152
e 153 da Constituição e do Decreta
lei n.? 1.985, de 29 de janeiro de 1940
(Código de Minas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a Viúva
Ludgero Pereira Baêta e cía. Ltda. a



304 ATOS DO PODER ExECUTIVO

pesquisar caléáreo e associados em
terrenos de, sua propriedade no lugar
denominado Oaíeíra Velha ou Bar
reiro, no distrito e município de Oa
randaí, Estado de Minas, numa área
de sete hectares e cinqüenta ares
(7,50 ha) delimitada por um retân
gulo que tem um vértice a cento e
dez meti-os (110m) no rumo magné
tico vinte e oito graus e trinta mi
nutos sudeste (280 30> SE) da conflu

-êncía dos córregos Jazida e Divisa e
08 lados, -a partir dêsee vértice, os se
guintes comprimentos e rumos mag
néticos: trezentos metros (300m) ,
sessenta e um graus sudeste .
(610 SE); duzentos e cinqüenta me
tros (250m), vinte e nove graus su
doeste (29 0 SW).

Art. 2.° O título de autorização
de pesquisa, que será uma via autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa de
trezentos cruzeiros (Cr5 3-00,00) e será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de fevereiro de
1951; 130.0 da Independência e 63. 0

da República.

GETULIO VARGAS,

João Cteotas,

DEORETO N.' 29.238

iAinda não foi publicado no Diário
Oficial.

DECRETO N." 29.289 - DE 19 DE
FEVEREIRO DE 1951

Autoriza o cíaaaao brasileiro Leon
Nicolau Nogueira de Borba a lavrar
mica e associados no município de
Governador Valadares, Estado de
Minas Gerais.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art.
87, n.? I, da Constituiçâo e nos têr
mos do Decreto-lei n.v 1. 985, de 29
de janeiro de 1940 (Oódígo de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cídadâc
brasileiro Leon Nicolau Nogueira de,
Borba a lavrar -mica e associados em
teremos devolutas situados no lugar
denominado -Bugre no distrito de
Chonin, município de Governador

Valadares, Estado de Minas Gerais,
numa área de quarenta e oito hecta
res (48 nar , delimitada por um re
tângulo que tem Um vértice a tre
zentos e trinta e cinco metros ., '
(33'5lTI) no rumo magnético doze
graus e quinze minutos sudoeste
(12° 15' SW) do canto sudeste (SE,
da casa de Oscar Machado, e os la
dos divergentes do vértice conside
rado, têm os seguintes comprimentos
e rumos magnéticos: trezentos metros
(30()i metros), cinqüenta e três graus
e trinta minutos sudeste (53° 30' SE) ;
mil e seiscentos metros (1.600m),
trinta e seis graus e trinta minutos
nordeste (36° 30' NE). Esta autori
zação é outorgada mediante as con
dições constantes do parágrafo único
do art .. 28 do Código de Minas e dos
artigos 3·2, 33, 34 e suas alíneas, além
das seguintes e de outras constantes
do mesmo Código, não expressamente
mencionadas neste Decreto.

Art. 2.° O con-cessionário de auto
.rizaçâo fico obrigado a recolher .aoa
cofres públicos, na forma da lei, os
tributos que forem devidos à União,
ao Estado e ao Município, em eum
prlmento do disposto no art. 68 do
Código de Minas:

Art. 3,° Se o concessionário da au
torização não cumprir qualquer dos
obrigações que lhe incumbem, a au
torização de lavra será declarada- ca
duca ou nula, na forma dos artigos
37 e 38 do Código de Minas.

Art. 4.° As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
sub-solo para os fins de lavra, na
forma dos artigos 39 e 40 do Código
de Minas.

Art. 5,° O concessionário da auto
rízação será fiscalizado pelo Depar
tamento Nacional da Produção 'Mi
neral e gozará dos favores discrimina
dos no art.. 71 do mesmo Código.

Art. 6.° A autorização de lavra terá
por título êste Decreto, que será
transcrito no livro próprio da Divi
são de Fomento da Produção Minerl
do Ministério da Agricultura, após. o
pagamento da taxa de novecentos e
sessenta cruzeiros (Cr$ 960,00). '

Art. 7.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de fevereiro de
1951; 130.° "da Independência e 63.°
da República.

GETÚLIO VARGAS.

João cteotae.
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DECRETO N.' 29.290

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial.

DORETO N." 29.291 - DE 19 DE
FEVEREIRO DE 1951

concede autorização para funcionar
como emmésa de energia elétrica a
firma José Firmino Leitão & ·Cia.
Limitada..

Aütda nâo foi publicado no Diário
Oficial.

DEORETo N.O 29.292 - DE 19 DE
FEVEREIRO DE 1951

concede autorização para funcionar
como emprêsa de energia elétrica
à Comqumhiá Industrial Paraense
s. A.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, alínea "a". da Oonstibuíção
e tendo em vista o disposto no De~
ereto-lei n.v 938, de 3 de dezembro de
1933, _e o que requereu a Companhia
Industrial Paraense S. A. 1 decreta:

Art. 1.0 E' concedida à Companhia
Industrial Paraense S. A., com sede
na cidade 'de Pará de Minas, Estado
de Minas Gerais, a autorização para
funcional' como emprêsa de energia
elétrica de que trata o Decreto-lei
li.0,938, de 8 de dezembro, de 1933, fi
cando a mesma obrigada, para os
seus objetivos, a satisfazer Integral
mente as exigências do Código de
Águas <Decreto n.v 24.613, de 10 de
julho de .1:331) e leis subseqüentes e
seus regulamentos, sob pena de revo
gação do presente ato.

Art. 2.° O presente Decreto entra
em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.

Rio, de Janeiro, em 19 de fevereiro
de 1951; 130.° da Independência e 63.°
ee República.

GETULIO VARGAS.

João Cteotac.

DECRETO N,o 29. 293 ~ DE 21 DE
FEVEREIRO DE 19-51

Concede reconhecimento ao curso de'
ciências econômicas da Faculdade"
de Ciências Econômicas de Ftibeirao"
Preto.

O Presidente da República, usando
da atríbuição qUe lhe confere o ar
tigo 87, item I,da Constituição, e
tendo em vista o que 'dispõe o artdgc
23 do Decreto-lei n.c 421, de 11 de
maio de 1938, decreta:

AJ't.. único. E' concedido reconhe
cimento ao curso de ciências cconõ-.
rmcas da Faculdade de Ciências Eco
nômicas de R-ibeirão Preto, com sede
em Ribeirão Preto, no Estado de São
Paulo. I

Rio de Janeiro, em 21 de fevereiro
de 1951; 130.° da Independêncta e 53.e.
da República.

GETULIO VARGAS.

E. Simões Filho.

D::I:CR.ETO N." 29. 294 ~ DE 21 DE
FEVEREIRO DE 1951

Concede reconhecimento ao êu1'SO de
auxilia?' de enjermagem da Escola
de Auxiliares de Enfermagem do
Hospital Samaritano, de São Paulo.

O Presidente da República, usando'
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição. e nos
têrmos do artigo 14, 'Combinado com o

~~~r;~~~fod;~câe d~gÔ;~~gâ~ 1919~~, ~~~'
ereta.

Art , úníco . E' concedido reconhe
cimento ao cursa .de auxiliar de en
fermagem da Escola de Auxiliares de
Enfermagem 'do Hospital Samaritano,
mantido pela Sociedade Hospital Sa
maritano e com sede em São Paulo,
Capital do Estado de São Paulo,

Rio de Janeiro, em 21 de fevereiro
de 1951; 13{).0 da Independência e 63.0'
da República.

GETULIO VARGAS.

E, Simões Filho.

DEORETO N.? 29,295 ~ DE 21 DE
FEVEREIRO DE 1951

A utoriza O funcionamento dos cursos
de pintura e eecuitura da Escola de
2vlúsica e Belas Artes do Paraná.

O Presidente da República, usando-
da atribuição que lhe confere o ar-
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tigo 87, item I, da Constituição e nos
têrmos do artigo 23 do Decreto-lei
n.c 421, de 11 de maio de 1938. de
creta:

Artigo único. E' concedida autoriza
ção' para funcionamento dos cursos
de pintura e escultura da Escola de
Música e Belas Artes do Paraná,
mantida pelo Govêrno do Estado e
com sede em Curitiba, no Estado do
Paraná.

Rio de Janeiro, em 21 de fevereiro .
de 1951; 130,° da Independência e 63.0
da República.

GErUJ..IO VARGAS.

E. Simões Filho.

DEORETO N,o 29.;296

iAinda não foi publicado no Diário
Oficial.

DEORETO N.O 29.29-7

Ainda não f oi publicado no Diário
Oficial.

DECRETO N.O 29.298

lAinda não foi publicado no Diário
Oficial.

DECRiETO N.O 29.'2.'g9

iAinda não foi publicado no Diário
Oficial.

DECRETO N ,0 29.300

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial.

DECRETO N.? 29.301 - DE 22 DE
FEVEREIRO DE 1951

Delimita a área necessária ao abas~

tecimenio de calcário conchífero à
Companhia Nacional de Alcalis,
nos municípios de Cabo Frio, São
Pedro d'Aldeia e Araruama, Estado
do Rio de Janeiro.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n.? I, da Constituição e nos têr
mos dos Decretos-leis números 6.011
de 19 de novembro de 1943 e 7.807,
de 31 de julho de 1945, decreta:

Art. 1.0 Fica. reservada na lagoa
de Araruama, nos municípios de Cabo
Frio, São Pedro d'Aldeía e Araruama,

. Estado do Rio de Janeiro, a área to
tal de nove mil novecentos e setenta
e dois hectares e cinqüenta ares ....
(9.972,50 ner para .abastecímento de
calcário conchífero à indústria de
soda da companhia Nacional de AI
calis, área essa compreendendo duas
(2) áreas parciais, a saber: A pri
meira (1.a ) área abrange as enseadas
do Jngá e das Coroinhas da meneio
nada lagoa e é delimitada pela polí
gana! místdlínea fechada de que a
parte retilínea é a linha reta que
liga os marcos plantados na ponta do
Ingá e na ponta do Aceire, com o
comprimento de nove mil e quatro
centos metros (9. 400m) e rumo mag
nético oitenta e set-e graus e seis mi
nutos sudeste (87° 06' SE) a partir
da Ponta do rugá, e a parte curvilí
nea é a linha de preamar média que
liga os marcos citados, passando pela
Ponta das Coroinhas; a segunda (2.11.)
área abrange as enseadas do Acaira
e da Nassambaba e é delimitada tam
bém por uma poligonal fechada mís
tilínea de que a parte retilínea é
constituída por duas (2) linhas retas,
tendo uma delas início no marca da
Ponta do Acaira e com o comprimen
to de nove mil oitocentos e cinqüen
ta metros (9. 350m) e rumo magné
tico setenta e seis graus e três minu
tos sudeste (760 03' SE), e a outra
tendo início no marco da ponta -dos
Macacos e com o comprimento de
quinhentos e quarenta metros (540m)
e rumo magnético oitenta e quatro
graus e dois minutos sudoeste .
(840 02' SW), e de que a parte cur
vilínea é a linha de preamar média
que liga a Ponta do Acaira à Ponta
dos Macacos, passando pela Ponta da
Massambaba e ainda a linha de
preamar média que liga a extremt
dade do lado retilíneo que parte da
Ponta dos Macacos até a Ponta dos
Cordeiros.

Art. 2.° O presente Decreto, para
efeito de ordem, será transcrito no
livro de registro das autorizações de
lavra da Divisão de Fomento da Pro
dução Mineral do Ministério da Agri
cultura e não está sujeito a pagamen
to de taxa. .

Rio de Janeiro, 22 de fevereiro de
1951; 130.° da Independência e 6~.o

da República.
GETULIO VARGAS.

João cteojae,
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EoRETO N.? 29.302 - DE 22.:g~
D FEVRr..EIRO DE, 1951

Poder Judiciário - Justiça
Abffeito~al o cré(lito especial que espe-

cifica.
. idente, da República, usando

O Pt~S.zação· contida no art. 1.0 da
da. au°01'1 223 de 1 de novembro de
LeI n. f ·nd' ouvido o Tribunal de
19pO e e ~rmos do art. 93 do Re
Contas I

t
l
0
0 5 Geral de contabilidade,

gulamen
decreta:

t 1 ° E' aberto ao Poder .Judi-
.A~. ~rédito especial de .

CIá;;103 ~oo 00, (oito mil e oitocentos
crs '·0)' ara ocorrer ao pagamen
cruzeIr s r~Bficação de. l'epresen~ação
to da g b do 'j'ríbunal Regional
aos Mero ros G "" I t"Eleitoral do Estado de oras, re a rva

exerdcio de 1949. . .
aOArt 2.0 :Ê:ste Decreto en.trar...a em VI
ar n·a data de. ~ua publIcaça?,. revo

~adas as dispoSIçoes em contrárto ,

R" de Jàneiro em 22 de fevereiro
io 'rnc dêncí 63 ode' 1951; 130.° da In epen encra e .

da Hepública.
GETULIO VARGAS.

Jiorácio rater,

DECRETO N.o 29.303 r: DE 23 DE
FBVEREIRO DE 19b1

Abre ao poder Ju~iciário ~ .tuença
Eleitoral _ o crédito especial que es

pecifica.
O presider;teda ~epública, us~ndo

da autorizaçao contida no art. L ~a
Lei n." 1.218, de 28 de outubro de 1900,
e tendo ouvido o 'j'rfbunal de Contas,
nos têrmos do art. 9-3 do Regula
mento Geral de Contabilidade PÚ
blica, decreta:

Art. 1.0 E' aberto ,ao PÓ der Jucli-
cíárío o crédito especial de ,.
Cr$ '.!:9.600,OO <quarenta e nove mil e
seiscentos cruzeIros), para ocorrer ao
pagamento de gratificação de repre-

sentação aos membros do Tribunal
Regional Eleitoral do Estado do Ama
zonas, no. exercício de 194-9,

Art. 2.° :f:ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação. re
vogadas as disposições e~ contrário.

Rio de Janeiro, em 23 de fevereiro
de 1951; 130.° da Independência e 63.0
da República.

GETULIO VARGAS.

Horácio Later,

DECRETO N.O 29,304 - DE 23 DE
FEVEREIRO DE 1951

Concede à sociedade "Comércio e Na
neçação Borba Lida." autorização
para funcionar como emprêsa de
navegação de cabotagem, de acôrdo
com o que prescreVe o Decreto-lei
n.O 2.784, de 20 de novembro de 1940.

O Presidente da República. aten-
dendo ao que requereu a sociedade
"Comércio e Navegação Borba Limi
tada", decreta:

Artigo único. E' concedida à so
ciedade "Comércio e Navegação Bor
ba Ltda.". com sede na cidade de
São Paulo, capital do Estado de São
Paulo; autortzaçâo para funcionar
como emprêsa de navegação de ca
botagem, de acôrdo com o que, pres
creve o Decreto-lei n.02. 734, de 20
de novembro, de 1940, com o instru
mento particular de constituição so
cial que apresentou, firmado a 11 de
dezembro de 1950, obrigando-se a.
mesma sociedade a cumprir integral
mente as leis e regulamentos em vi
gor. ou que venham a vigorar, sôbre
o objeto da refertda autorização.

Rio de Janeiro, 23 de fevereiro de
1951; 13(J.c da Independência e 63.0

da República.
GETULIO VARGAS.

Danton Coelho.

DECRETO N.o 29.3(Ji) - DE 23 DE FEVEREIRO DE 1951

conceae à sociedade anónitna ,.Shell-Mex B'lazil Limited" autorização
para cotititiuur a Iuncionor na República.

O Presidente ela República, atendendo ao que requereu a sociedade
anônima "Shell-Mex Brazil Límited", autorizada a funcionar na Repú
blica pelos Decretos números 10.168, de 9 de abril de 1913; 12.438, de 11
de abrü de de 1917; 15.303, de 19 de janeiro de 1922; 20.197. de 14 de de
zembro de 1N5; 21.377, de 8 de julho de 1946; 22.631, de 24 de fevereiro

Continue aqui =>
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de 1947; 25.469, de sde setembro de 1948, f) 28.518, de 16 de agôsto de 1950,
decreta:

Artigo único. E' concedida à sociedade anônima "Shell-Mex Brazíl
Limited", com sede -em Londres, Inglaterra. s.utortzação para continuar
a funcionar no país. com O capital elevado de Cr$ 375.0{)Q'.OOO,OO para
Cr$ 475.000.000,00, destinado às suas operações comerciais no Brasil, con
forme deliberação aprovada em reunião de sua diretoria. realizada a 6 de
dezembro de 1950, mediante as mesmas cláusulas que acompanham o De";'
ereto n.c 25.460, de 9 de setembro de 1948, ficando a aludida sociedade
-obrtgada a cumprir integralmente as leis e regulamentos em vigor, ou que
venham a vigorar, sôbre o objeto da referida autorização.

Rio de Janeiro, 23 de feí ereiro de 1951; 130.° da Independência e 6-3.°
.da República.

GETULW VARGAS.

Danton Coelho.

DECRETO N.O 29.306 - DE 23' DE
FEVEREIRO DE 1951

'Concede à firma comercial "Carmona
&. Santos" autorização para funcio
nar como emprêsa de navegação de
eobctaqem, de acôrdo com o que
prescreve o Decreto-lei n.o 2.784,
'de 20 de novembro de 1940.

o Presidente da República, aten
-dendo ao que requereu a firma co
mercial "Carmona & Santos", de
.creta:

Artigo ún'co. E' concedida à firma
-comercíal "Carmona & Santos", com
.sede na cidade de Belém, capital do
Estado do Pará, autorização para
funcionar como emprêsa de navega
ção de cabotagem, de acôrdo com o
-que prescreve o Decreto-lei número
2.784, de 20 de novembro de 1940,
com o contrato de constituição social
e. alterações que apresentou, por meio
de instrumentos particulares, firma
-dos a 16 de setembro de 1950 e 2 de
fevereiro de 1951, respectivamente;
obrigando-se a mesma soci-edade a
cumprir .íntegralmente as leis e regu
lamentos em vigor, ou que venham a
vigorar. sôbre o objeto da referida
autorização.

Rio de Janeiro, 23 de fevereiro de
1951; 130,° da Independência c 63.0
da República,

GETULIO VARGAS.

Danton Coelho.

DECRETO N.o 29.307 - DE 23 DE
FEVEREIRO DE 1951

Concede à, sociedade" "Navegação
Mar!opes Limitada" autorização pa
ra funcionar como emprêêsa de
navegação de cabotagem, de acôrdo
com o que prescreve o Decreto-lei
nY 2,784, de 20 de novembro 'de
1940.

o Presidente da República, aten
dendoao que requereu a sociedade
"Navegação Marlopes Limitada," de
creta:

Artigo umco. E' concedida à socie
dade "Navegação Marlopes Limita
da", com sede nesta cidade do Rio
de Janeiro, autorização para funcio
nar como. emprêsa de navegação de
cabotagem, de acõrdo com o que pres
creve o Decreto-lei n." 2.784, de 20
de novembro de 194-0, c-om os instru
mentos de contrato social e altera
ções que apresentou, por meio de ins
trumentos particulares, firmados, res
pectivamente, a 22 de novembro e 29
de dezembro de 1950, obrigando-se a
mesma sociedade a cumprir integral
mente as leis e regulamentos em vi
gor, ou que venham a vigorar, sôbre
o objeto da- referida autorízaçâo.

Rio de Janeiro, 23 de fevereiro de
1951; 130.0 da Independência e 63."
da República.

GETULIO VARCAS.

Danton Coelho.
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DECRETO N," ·29.312 - DE 28 DE
FEVEREIRO DE 1G51

DECRETO N.O 29.3,10-':- DE 28 DE
FEVEREIRO DE 1951

DECRETO N.O 29.311 _ DE 28 DE
l,'EVERElRO DE 1951

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial.

República, usando
lhe confere o ar

Constituição, e nos
23 do Decreto-lei
maio de 1938 de-

O Presidente da
da atribuição qUe
tigo 87, item I, da
têrmos da artigo
n.c 421, de 11 de
ereta:

Art.' único. E' concedida autoriza
ção para Iuncíonamentc do curso. de
jornalismo da Faculdade de Pllosofia
da Pontifícia Universidade Católica
do Rio de Janeiro, mantida pela So-

Concede autorização para o [uncto
namento do Curso de somouemo
da ,Faculdade de Filosofia da Pcn
tiíicià Universidade Católica do
Rio da Janeiro.

Concede autorização para [umcuma
menta de cursos na Faculdade Ca
tólica de Fílosctia de Sergipe:

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I. da Constituição, e nos
têrmos do artigo 23 do Decreto-lei
n.c 421, de 11 de maio de 1938, de
creta:

Artigo único. E' concedida autoriza
ção para funcionamento dos cursos de
filosofia, 'geografia e história, letras
anglo-germânicas, pedagogia e mate
mática da Faculdad'e Oatólíca de Fi
losofia de Sergipe, mantida pela So
ciedade Sergtpana de Cultura e com
sede em Aracaju, no Estado de Ser
gipe.

Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de
1S51; 130.° da Independência e 63.° da
República.

GETULIO VARGAS.

E. Simões Filho.

Concede reconnectmemtc ao curso de
arquitetura do Instituto de Belas
Artes do Rio Grande do Sul.

Horácio Lo-ter,

DECRETO N." 29.309 - DE 27 DE
FEVEREIRo DE 1951

Abre ao Poder Judiciário - Justtce
Eleitoral - o créstítc que especificú.

O Presidente da República, usando
da autorização contida no art. 1.0 da
Lei n.c 1.290, de 21 de dezembro de
1950. e tendo ouvido o Tribunal de
Contas, nos têrmos de art. 93 do Re
gulamento Geral de Contabilidade
Pública, decreta:

Art. 1.0 E' aberto ao Poder Judi-
ciário o crédito especial de .
Cr$ 31. 2C:Q,OO· (trinta e um mil e du
zentos cruzeiros), para ocorrer ao pa
gamento de gratificação de repcesen
tação aos membros do 'I'ribnnal Re
gional Eleitoral do Estado de Sergipe,
relativamente ao período de outubro a
dezembro de 1949.

Arb. 2.° êste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re,
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 27 de fevereiro
de 1951; 130:' da Independência e 63.0

da República.
GETDLro VARGAS.

DECRETO N." 29.308 - DE 26 ,DE
FEVEP.EInO DE 195J

Torna pública a ratificação, por parte
de Costa-Rica, da Convenção In
teramericana sôbre o Direito de
Autor em Obras Literárias, Oietiti
ficas e Artísticas. firmada em Was
hington, a 22 de junho de 1946.
O Presidente da República dos Es

tados Unidos do Brasil:
Toma público que o Govêrno de

costa-Rica .depositou na União Pa
namericana, em Washington, a 2{) de
dezembro de 1950. o Instrumento de
ratificação da Convenção Interame
ricana sôbre o Direito de Autor em
Obras Literárias. Cientificas e Artís
ticas, firmada em Washington, a 22
de junho de 1946. nos, têrmos da co
municação feita pela Organização
dos Estados Americanos à Deleguçâo
do Brasil junto à mesma, por nota ~de
26 de dezembro de 1950, apenas,' por
cópia, ao persente Decreto.

Rio de Jaeniro, 26 de fevereiro de
1951; 130.° da Independência e 63.°
da República.

GETULIO VARGAS.

João Neves da Fontoura.
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República, usando
lhe confere o ar

Constituição, de-

ciedade Civil Faculdades Católicas, e
com -sede no Distrito Federal.

Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de
1~51; 130.° da Independência e 63.0
da República.

GETULIO VARGAS.

E. Simões Filho.

DECRETO N.o 29.313 DE 2 DE

MARÇO DE 1951

Abre) pelo Ministério da Agricultura,
o crédito especial de .
Cr$ 63,000,00, para o fim que espe
cifica.

o Presidente da República, usando.
da autorização contida na Lei nú
mero 1.165. de 26 de julho de 1950 e
tendo consultado o Tribunal de Con
tas e ouvido o Ministério da Fazenda,
nos têrmos do art. 93 do Regulamen
to Geral de Contabilidade Pública,
decreta:

DECRETO N,o 29.314 - DE 2 DE
MARÇO DE 1951

Altera a lotação de Repartições aten
didas pelos Quadros Permanente e
Suplementar do Ministério da Edu
cação e Saúde.

O Presidente da
da atribuição que
tigo 87, n.v I, da
ereta:

Art.. 1.0 Fica alterada a lotação
numérica do Ministério da Educação
e Saúde, aprovada pelo Decreto nú
mero 24.131. de 27 de novembro de
1947. a fim de ser transferido um
cargo da carreira de Técnico de Edu
cação da lotação Permanente da Dí
retoria do Ensino Secundár!o, para
igual lotação do Colégio Pedro II 
Externato.

Art. 2,° ~ste Decreto entrara em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 2 de março de
1951; 130.° da Independência e 63.0

da República.

GETULIO VARGAs.

João cteotos,
Horácio t.oter,

Ai-t, 2,° f:ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. 2 demal'ço de 1951;
130,° da Independência e 63.° da Re
pública.

Art. 1.0 Fica aberto, pelo Ministé
rio da Agricultura, o crédito especial
de ors' 63.000.00 (sessenta e três mil
cruzetros'i , para atender ao pagamen
to (Pessoal) da gratificação de ma
gistério a que fizeram jus, no exer
cicio oc 1948, Os professôres catedrá
ticos, padrão "O", da Escola de
Agronomia Eâiseu Maciel, abaixo
mencionados:

República, usando
lhe confere o ar

Constituição, de-

O Presidente da
da atribuição que
ttgo 87, n.s I, da
ereta:

Art. 1.0 Pica alterada a lotação nu
mérica do Ministérfo da Educação e
Saúde, aprovada pelo Decreto número
24,131, de 27 de novembro de 1947. a
fim de ser transferido um cargo da
carreira de Oficial Administrativo, da
lotação Permanente da Divisão do
Pessoal do Departamento de Admt
nlatraçâo, para igual lotação do Ins
tituto' Nacional do Cinema Educativo.
..Art. 2,0 &.<;te Decreto entrará em

vigor' na data de sua publicação.
Art. 3,° Revogam-se as dísposíçôes

em contrário.
Rio de Janeiro, em 2 de março de

1951; 13Q.c da Independência e 63.0
da República.

GETUUO VARGAS.

E. Simões Filho.

DECRETO N.O 29.315 _ DE 2 DE
MARÇO DE 1951

Altera a lotação de Repartições aten
didas pelos Quadros Permanente c
Suplementar do Ministério da Biiu
cação e Saúde.

GETUJ.IO VARGA::>.
E. Simões Filho.

9.000.00
9.000.00

9 000.00

63.000,00

18.000,00

o-s
18.000,00Hugo Vieira da Cunha ..

Aluisio Palmeira de ns-
cobar .. , ..... ,.

Antônio Rodrigues Duarte
da Silva , "",,' ... , ..

Glaucius Vinicius Antunes
Manuel Seradím Gomes -de

Freitas "",
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~;P~~~f~i'eu~ana~'~"
Constituição, de-

DECRETO N.? 29.316 - DE 2 DE
MARço DE 1951

A-utori,za o Serviço do Patrimônio da
União a aceitar a dOaçá>D. de um ter
reno situado na Av·~nid0 Atonsa
pena esquina da rua Eloricmo Pei
xoto no Municipio de tawonaa. no
Estado de Mato Grossa.

O Presidente da República. usando
da atribuição que lhe c{)l1Í€F·e. 0_ ar
tigo 87, número L da Constituição, e
de acôrdo com os arts. L 165 E LISO
do Código Civil, decreta:

Art. 1.0 Fica o Serviço do Patrimônio
da União autorizado a aceítar a doa
ç3.<J que a Prefeitura Municipal de
Miranda. no Estado de Mato Grosso.
quer fazer à União Federal. de um
terreno com a área de 375m2 (trezcn
tos e setenta e cinco metros quadra
dos), situado à Ave~ida Af~nso Pene;\,
esquina da rua Plorianc Peixoto. na
quela cidade, para, c;mstrução ,da Ag'én
cía postal Telegráfica. d-e acordo com
a Lei municipal di: 16 de novembro de
1M9 e demais elementos técníccs,
constantes do processo protocolado na
Ministério da Fazenda. sob o n ú

mero 103.792, de 1950.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. em 2 de março de
1951; 130.° da Independência e 63: o da
República.

GETULIO V.'\.RGAS.

Horácio tater.

D~~8RETO N." 29.317 DE 2 DE
MAnço DE 1951

Autoriza estrangeiro a adquirir '0 do
mínio útil do terreno de acrescido
de nuuíntui (mangue extinto) que
menciona, situado na Capital da
República.

O Presidente da República; usando
da atribuição que lhe confere o ar
tígo 87, número I, da Constituição, e
tendo em vista O disposto no artigo
205 do Decreto-lei 11. Co 9.760, de 5 de
setembro de 1946, decreta:

Artigo único. Fica Firmino Ferreira
da Silva, de nacionalidade portuguê
sa, autorizado a adquirir o domínio
útil do terreno de acrescido de mari
nha (mangue extinto) situado na RU8,

Tomás Ra.belo n. 13, nesta Capital, a
que se refere o processo protocolado
no Ministério da Fazenda sob o nú
mero 170.989, de 1950.

Rio de Janeiro, 2 de março de:
1951; 130.° da Independência e 63.°
da República.

GETULIO VARGAS,

Horacio uue-,

DECRETO N.O 29-.318 - DE 2 DE
II'l:ARÇO DE 1951

Aprova aletrações introduzidas nos Es-
tatuios da S. A. de Seguros Lõide

Atlântico.

Ainda não foi publicado no Diário·
Oficial.

DECR:ETO N.? 29.319 - DE 2 DE
}\1:ARÇO DE 1951

Aprova alterações introduzidas nos Es
tosusce da Companhia de Seguros'
Imperial.

amoa não foi publicado no Diário
onciai.

DECRETO N." 29.320' - DE 2· DE
MARÇO DE 1951

ApTova alterações introduzidas nos Es
tatutoe da Companhia de Seguros

Marítimos e Terrestres Indenizadora,

Ainda nã..o foi publicado no Diário.
Oficial. -

I:;EC~RETO K,0 29.321 DE 2 DE:
MARÇO DE J95-1

Suspende, temrorãrícmente o preen...
cnimento de j-unções de extranume
rário-mensalista

o Presidente da
da atríbu'ção que
tígo 87, n.c I, ela
ereta:

Art. 1.0 Fica sustado, até segunda
ordem. o preenchimento, por qualquer
forma, inclusive melhoria de salário,
das funções de extranumerárto-rnen-.
salísta .
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DE 5 DE

Art. 2.° 1kste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Río de Janeiro, em 2 de março de
1951; 13{}.o da Independência e 63.0
da República.

GETULIO VARGAS.

Francisco Badaró Júnior.
Renato de Almeida Guilhobel.
Newton Estilae Leal.
João Neves da Fontoura,
Horácio t.ater,
Alvaro de Souza Lima.
João Cteótae,

E. Simões Filho.
Danton Coelho.
Nero Moura.

DEORíE.TQ N. o 29.3'22 - DE 3 DE
MARÇO DE 1951

Aprova a reforma dos EstatuWG <i:~

Socieâaâe que menciona.

LAinda não .foícpublícadc no Diário
-Oticiiü,

DECRETO N.' 29.323
M ....RÇO DE 1951

:Torna públicas ratificações do Acôr
do Internacional do Trigo) con
cluído em Washington, a 23 de
março de 1949, e adesões ao mesmo)
por parte de vários países.

o Prealdente da. República dos Es
-tados Unidos do Brasil:

Torna' público que O Govêmo dos
Estados· Unidos da Améríca -ratificou
o Acôrdo -Internacional do Trigo,
concluído em Washington, a 23 de
março de 1949. e que junto ao' refe
rido Govêrno foram depositados, em
Washington. os Instrumentos de ra
tificação do citado Acôrdo e de adesão
ao mesmo, por parte dos Governos da
Austrta, Austrália, Bélgica, Canadá.
Ceilão, Dinamarca, França, Grécia,
índia, Irlanda, Israel, Líbano. Países

.Batxos, Nova Zelândia, peru, Portu
gal, Arábia, Saudita, Suécia, Suíça,
Africa .do Sul, Reino- -Unido da Grã
Bretanha e Irlanda do Norte, Itália,
.Noruega, Venezuela, Egito, República

Dominicana, México, EI Salvador, Bo
lívia, Equador Cuba, Nicarágua e
Panamá, nas datas constantes das
comunicações feitas pela Embaixada
dos Estados Unidos da América no
Rio de Janeiro, por notas de 12 de
julho e 16 de novembro de 1949, apen.,
sas, em -tradução portuguêsa, ao pre
sente Decreto,

Rio de Janeiro, 5 de março de 195-1;
130,0 da Independência e 63,0 da
Repúblíca ,

GETULIO VARGAS,

João Neves da Fontoura.

DECRETa N_O 29.324 »e 7 DE
MARÇO DE 1951

Altera dispositivo do Regulamento
da Diretoria de Engenharia do Mi·
nistérío da .4eronáutica.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere. o artigo
87 n.? I, da Constdtuícão Federal,
decreta: ..

Art. 1.0 O artigo 15 do Regulamen~

to aprovado pelo Decreto n.c 10.999.
de 3 de dezembro de 1942, mandado
aplicar à Diretcría de Engenharia do
Ministério da Aeronáutica pelo De
creto n.o 26,494, de 21 de março de
1949. passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. ~5. O Diretor, militar ou ci
vil (art.. 13), terá, conforme o caso,
um Assistente Civil ou Militar. que o
substituirá em seus impedimentos.

Parágrafo único. -- A função de
Assistente, quando exercida por civil,
é prtvativa de engenheiro-civil. esco
lhido entre os profissionais da: ear
reira do Quadro permanente 'do Mi
nistér!o da Aeronáutica. Quando
exercida por militar, é privativa do
pôsto de Coronel .ou Tenente-Coronel.
de preferência da categoria de enge
nheiro" ,

Art , 2.0 ítste Decreto entra em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário,

Rio de Janeiro, 7 de março de 1951;
130.0 da Independência e 63.0 da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

Nero Moura.
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Decreto-lei
de lS46.

disposições

DECRETO N.? 29.325 - DE 7 DE
MARço DE 1951

Atera a redação do (!,Ttigo 5~ do Re
gulamento para a Escola Naval.

O presidente da República, ,usando
.da -atribuiç~o que lhe c0I;íe~'e_ o ar-o
tigo 87. íncíso I, da Constituição, de-
.ereta:

Art. 1.0 O artigo 51 do Regulamento
para. a Escola Naval, aprovado pelo
Decreto n.e 26.403,0e 25 de fevereiro
.de 1949. passa a vigorar com a se·
ouinte redação:
'" "Art. 51. Durante o estagio escolar,
o aluno que. no ano letivo, rôr inabi
litado em Assuntos que- não sejam de
formação Militar-Naval, será subme
tido. na segunda quinzena do mês de
março do ano seguinte, a exame de
tôda a matéria lecionada em que haja
sido reprovado. Se fôr aprovado em
todos os Assuntos. passará para o
ano seguinte; se fôr reprovado em
dois ou um dos Assuntos, repetirá o
ano; se Iôr reprovado em três ou
mais Assuntos, terá baíxa de _praça
com eliminação de matricula.

Parágrafo único. - Se o aluno tiver
ido inabilitado em Desenho, o exame
será substituído por uma prova grá-
fica", .

Art. 2.° O presente Decreto entrará
em vigor na _ct.ata 9~ sua publicação,
.revogadas as dísposiçôes em contrário.

Rio de Janeiro, 7 de março de 1951:
130.° da Independência e 63.° da Re':'
'pública.

GETULIO VARGAS.

Renato de Ameida Guilhobel.

DECRETO N.o 29.326 - DE 7 DE
MARÇO DE }951

Suprime cargo extinto

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confei'e o ar
tigo ~7, item I. da Constituição,.e
nos termos do artigo 1.0, alínea n do
Decreto-lei TI.O 3.195, de- 14 de ~b1'il
de 1941. decreta; /

Art. 1.0 Fica suprimido um (1)
cargo da classe D do, carreira de Ma
quinista da estrada de ferro, elo Qua
dro VI - Parte Suplementar - do
Ministério da Vlacâc e Obras PÚ
blicas. vago em virtude da promoção
de Cícero / Parva, rtcando sem apli
cação a dotação. correspondente em

virtude do artigo 5.° do
n.c 9.616, de 21 de agôsto

Art. 2.° Revogam-se as
em contrário.

Rio de Janeiro. em 7 de março de
1951; 130.° da Independência e 63.°
da República .

GETULIO VARC.'l.S .

Alvaro de sou..ee Lima.

DECRETO N.o 29.327 DE '1 DE
, MARÇO DE 1951

Suprime cargo -extinto

O Presidente da República, usando
da . atribuição que lhe confere o ar
tígo 87, item 1. da constituição, e
nos têrmos do artigo 1.0. alínea n,
do Decreto-lei n.v 3.195 de 14. de
abrtl de 1~41, decreta:

Art. 1.0 Fica suprimido um O)
cargo da classe E da carreira de Ma
quinista de estrada de ferro, do Qua
dro VI - Parte Suplementar - do
Ministério da Viacão e Obras Pú
blicas, vago em virtude da promoção
de Luis Lima costa, rtcendo sem apli
cação a dotação correspondente em
virtude do artigo 5.° do Decreto-lei
n.v 9.615. de 21 de agôsto de 194tl.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 7 de março de 1951;
130,0 da Independência e 63.0 da Re;
pública.

GETULIO VARGAS.

Alvaro de Souza Lima.

DECRETO N.? 29.323 - DE 7 DE
MARÇO DE !951

Suprime cargo extinto

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87. item I. da Constituição. e
nos têrmos do artigo 1.0, alínea n,
do Decreto-lei n.o 3.195 de 14 de
abril de H141, decreta:

Art. 1.0 Fica suprimido um (1)
cargo da classe F da carreira de Ma
quinista de estrada de ferro, do oue
dro VII - Parte Suplementar - do
Ministério da Viacão e Obras .PÚ
blicas, vago em virtude do faleci
menta de Teodolino Ribeiro, ficando
sem aplicação a dotação correspon-
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dente em virtude do artigo 5.° do De
creto-lei n.o 9.616, de 21 de agôsto de
1946.

Art . 2.0 Revogam-se as disposições
em ccn trárto.

Rio de Janeiro, 7 de março de 1951;
130.° da Independência e 63.0 da 'Re
pública.

GETULIO VARGAS.

Alvaro de Souza Lima.

DECRETO N ,0 29.329 - DE 7 DE

MARÇO DE 19'51

Suprime cargos extintos

o Presidente da República, usando
da atribuiçâ., que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, e
nos têrmos do artigo 1.0, alínea n,
do Decreto-lei n.? 3.195 de 14 de
abril de 1941, decreta:

Art. 1.0 Ficam suprimidos do:s (2)
cargos da classe D da carreira de
Agente de estrada de ferro. do Quar
0.1'0 VIII - Parte Suplementar - do
Ministério da Viação e Obras Pú
blicas, vagos em virtude da promoção
de Aristides Alves do Vale e da exo
neração de Válter Coqueiro Santiago,
ficando sem aplicação a dotação cor
respondente em virtude do artigo 5.°
do Decreto-Iei D.O 9.616. de 21 de
agôsto de 1946.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrár-ío.

Rio de .taneiro, 7 de março de 1951 ~

130.0 da Independência e 63.0 da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

Alvaro de Souza Lima.

DECRETO N." 29.330 _ DE 7 DE
MARÇO DE 1951

Suprime cargo extinto

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da constituição, e
nos têrmos do artigo 1.0. alínea n,
do Decreto-lei D.O 3.195 de 14 de
abril de 1941, decreta:

Aru .. l.q Fica suprimido um (1)
cargo da classe E da carreira de
Agente de estrada de ferro, do Qua
dro IX - Parte Suplementar -- do

Ministério da Viação e Obras Pú
blicas, vago em virtude da promoção
de Arlindo Varela de Albuquerque,
ficando sem aplicação a dotação cor
respondente em virtude do artigo 5.0
do Decreto-lei D.O 9.616, -de 21 de
agôsto de 1946.

Art. 2.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 7 de março de 1951;
130.° da Independência e 63.0 da Re-.
pública.

GETULIO VARGAS.

Alvaro de Souza Lima.

DECRETO N.O 29.331 -- DE 7' DE
MARCO DE 1951

Suprime cargos extintos

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, e
nos têrmos do artigo 1.0. alínea n,
do Decreto-lei n.o 3.195 de 14 de
abril de· 1941, decreta: '

Art.. 1.0 Ficam suprimidos doe (2)
cargos da classe D da carreira de Ma
quinista de estrada de ferro do Qua
dl'? .X, ----:- Parte Suplementar _ do
M~msterlO da Viação e Obras PÚ~
bllcas,_vagos em virtude da promoção
de :I0a? Salvador da Anunciação e
Jose BISpO da Cruz. ficando sem apli
c~ção a dotação correspondente em
virtude do artigo 5.0 do Decreto-lei
n.v 9.616, de 21 de agôsto de 1946.

Art. - 2.0 Revogam-se as disposiçêes
em ., contrário. . ~

Rio de Janeiro,7 de março de 1951;
130.° da Independência e 63.0 da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

Alnaro de Souza Lima.

DECRETO Nv 29.332 - DE 7 DE

MARÇO DE 1951

Outorga concessãó à Rádio Di
tusora São Paulo S. A., com se~

de na cidade de São Paulo, Esta
do de São Paulo, para estabele
cer uma estação aeÓraasoteteot
são.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
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. '87 nO I da Constituição, aten
tlgo

do 'ao '..._.; reCiuereu a Rádio Di
den 'Sáo Paulo S. A., com sede
fuso~fdade de' São paul?, Esta~o de
n~ paulo, e tendo em vista o díspos
f~ono a~t~~ 5.°, n.o .XII, da .mesma
constitUlçao, decreta.

Artigo único. Fica outorgada con-
ão à Rádio Dífusora São Paulo

cessA., para estabelecer, na ~'eferid;a
Sd· de' uma estação de radíotelevt-
Cla'A lál_ de acordo com as c usu as que
sa~ êste baixam, devi .tamente assí
~~das ~elo Ministro da Viação e Obras
públicas.

parágrafo único. O contx:,ato de
orrente da presente concessao deve

~á ser assinado dentro de sessenta
(60) dias, a contar da da~:: ~a P':l~ll
eacâo dêste Decreto no Diário O!z?zal,
sob' pena de ser de~de logo consíde
rada nula a concessao.

Rio de Janeiro, ... de março de
J,951; 130.° da Independência e 63.0
ds. República.

. GETÚLIO VARGAS.

Alvaro de Souza Lima.

DECRETO N." 29.333 - DE 7 DE
MARÇO DE 1951

Outorga concessão à Rádio Marajoara
Limitada para estabelecer uma es~

taçiio radiodifusora de ondas mé
dias em Belém, Estado do Pará.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial.

DECRETO N.o 29.334 - DE 7 DE
MARÇO DE 1951

Altera a redação dos -artigos 4.° e 19
do Regulamento do Instituto Rio
Branco.
O presidente da República,' usando

da atribuição que lhe confere o ar
tigo '87, n.? I, da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 A redação do art. 4.°' do
Regulamento do Instituto Rio Branco,
do Ministério das 'Relações Exteriores,
aprovado pelo Decreto n.? 20.694, de
de 6 de março de 1946, passa a ser
S' seguinte:

"Art. 4.° O Curso de Preparação à
Carreira de Diplomata (C. P. C. D.)
compreende as seguintes matérias:

1 . Português;
2. Francês'
3. Jnalês: ,
4. Polític'a Mundial contemporâ

nea'
5. História Social e Política do

Brasil;
6. Geografia Econômica;
7. Economia Política;
8. Política Econômica;
9. Direito Internacional Público;

10. Direito Internacional Privado;
11. Direito Constitucional e Admi

nistrativo; e,
12. Direito Civil e Comercial.

§ 1.0 - O Ministro de Estado de
terminará, por proposta do Diretor,
quais as matérias, dentre as enume
radas nêste artigo, que serão minis
bradas em cada ano do Curso de
Preparação à Carreira de Diplomata
(C. P. C. D.)

§ 2,° - Em aulas suplementares a
que se aplicará o disposto no art. 17
dêste Regulamento e em seu pará
grafo único, um funcionário da Car
reira de Diplomata, designado pelo
Diretor, fornecerá .aos alunos do
Curso de Preparação à Carreira de
Diplomata (C. P. C. D.), sem lhes
atribuir quaisquer notas" a orienta
ção e as noções necessárias à adap
tação dos mesmos à carreira diplo
mática" .

Art. 2.° A redação do art. 19 do
mesmo Regulamento alterada pelo
Decreto TI.O 25.882, de· 29 de novembro
de 1948, passa a ser a seguinte:

"Art. 19. Para matricula no Curso
de Preparação à Carreira de Diplo~

mata (C. P. C. D.), os candidatos
serão submetidos a um exame de sa
nidade e capacidade física, psíquica e
moral e a um exame vestibular tons
tante de provas de Português, Fran
cês, Inglês, História Mundial Mo
derna, História do Brasil, Geografia,
Elementos de Economia Política, No
ções Pundamentals de Direito e our
tura Geral.

§ 1.0 _ O exame de sanidade e' ca
pacidade física. psíquica e moral, que
precederá o exame vestibular e terá
caráter eliminatório, será realizado
no Instituto de Seleção e Orientação
Profissional da Fundação Getúlio
Vargas, ou em outra entidade esco
lhida pelo Diretor, e incluirá rigorosa
investigação dos costumes e do con
ceito dos candidatos, para o que po
derá ser solicitada a colaboração de
quaisquer autoridades oficiais.
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§ 2.0 _ O Ministro de Estado deter
minará, por proposta do Diretor, os
peso Se os tipos de provas para cada
matéria do exame vestibular bem
'como a ordem cronológica de reaiza
çâo das provas e quais as que serão
eliminatórias.

§ 3.0 _ Considerar-se-lia aprovados
no exame vestibular as candidatos

- que obtiverem a nota mínima de 50
pontos em cada prova eliminatória e
a média mínima de oU pontos no
conjunto "das matérias".

Art. 3.° l!ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 7 de março de 1951;
130.0 da Independência e 63.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

João Neves da Fontoura.

DECHETO N.o 29.335 DE 7 DE
MARÇO DE 1951

Fixa a gratificação, a título de repre
sentação, a que terá direito o Mem
bro brasileiro da Comissão de Di
reito Internacional das Nações
Unidas.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição e
tendo em vista o disposto no § 2.° do
artigo 15 do Decreto-lei n.« 9'.2ü2 de
2-6 de abril de 1946, decreta: - ,

Art. 1.0 Quando o Membro brasi
leiro da Comissão de Direito Inter
nacional das Nações Unidas fôr •
ocupante de cargo da classe O da car
reira de Diplomata do Ministério das
Relações Exteriores, ser-lhe-á atri
buída gratifseação, a titulo de repre
sentaçâo,lgnal à de Embaixador. de
acôrtío com classificação arbitrada
para a referida Comissão .na Tabela
a que se refere o § 2.° do artigo 15 do
Decreto-lei n.? 9.202, de 26 de abril
de 1.94.6.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 7 de março de 1951'
130.0 da Independência e 63.° da Re~
pública.

GETULIO VARGAS.

João Neves da Fontoura.

DEORE"TO N.? 29.336, - DE 9 DE
MARÇO DE 1951

Extingue funções de extranumerários
mensalistas do Departamento. Ad~
ministrativo do Serviço Público e
revoga o art. 1.0 e parágrafo unico
do Decreto n.o 29.114, de 9-1-51.

O Presidente da República. Usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 Ficam revogados o art. 1.0
e parágrafo único do Decreto número
29.114, de D de janeiro de 1951 e ex
tintas as funções criadas no referido
artigo.

Art. 2.0 f:ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.
~io de Janeiro, em 9 de março de

issi, 130.° da Independência e 63.°
da República.

GETULIO VARGAS.
Francisco Negrão de Lima.

DECRETO N.O 29.337 - DE 9 DE
, MARÇO DE 1951

Declara aevnuaoac pública, paia fins
de desapropriação, faixas de terre
nos .e. respectivas benfeitorias, ne
cesscncs ao novo traçado da Estrar
da de Ferro Vitória a Minas.

O Presidente da República, usando
d.a atribuição que lhe confere o ar
tígo 87. n.c I, da Constituição de-
creta: '

Art. 1.0 De acôrdo com os artleos
2.~, 5.°. aliena "h" e 6.°, do Decreto
Ieí n.c 3.365, de 21 de junho de 1941
são declaradas de utilidade pública:
para fins de desapropriação pela
Comp.anhia Vale do Rio Doce S. A.,
a!3 faixas qe terrenos com as respec
üvas benfeítortas, necessárias ao novo
traçado da Estrada de Ferro Vitória
a Minas. no trecho compreendido
entre os quilômetros 156 e 513, repre
sentadas nas plantas que com êste
baixam, devidamente rubricadas.

.Art. 2.c 1tste Decreto entrará em
VIgor na data de sua publicação.

Art. 3.~ Revogam-se as disposições
em contrano.

Rio de Janeiro, 9 de março de 1951'
130.° da Independência e 63 ° da Re:
pública. .

GETULIO VARGAS.

Alvaro de Souza Lima.
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DECRETO N.? 29.338 - DE 9 DE
MARÇO DE 1951

ova a revisão e complementação
AWe projetos, orçamentos r. e...specifi~

cacóes para obras e, CUfU2szçoes qes
ti1i.aãa~ ao apw'elhamento do porto
de rtneus.

, O pre'sidente da República, usando
da atribuição que lhe con!er,e _o ar
tigo 87, número L d-: Oonstatuíçáo. de
creta:

Art. 1.0 FBcam apl'Ova,d?s ?s pro
ietos orçamentos e especifícaçôes q1.!e
~om 'êste baíxam, d_evli:1ar:rent e rubrt
cados pelos qUaIS sao revistos e com-

letad.os 05 que acompanharam os
~"'c;etos ns . 24.880, de 27 de abril de
1948 e 26.996, de ~ de agôsto .d~, 1.9~9
e portarias expedidas ye~o Mínístérto
da Viação e Obras Públicas ns. 586,
de 27 de junho de 1949 e 138, de 10
de fevereiro de 1950, para execução
de obras e aquisições destinadas- ao
aparelhamento do pôrto de Ilhéus, de
oue é cessionária a Companhia In
dustrial ,de Ilhéus S. A .
. Pai'áO'l·afo único. O excesso de ..

crs 8.°882.330,40 (oito milhões oito
ce~tos e oitenta e dois mil trezentos
e trinta cruzeiros e quarenta centa
vos) entre os orçamentos que acom
panhaTam os Decretos e Portarias ci
ta-dos nêste artágo, na importância
total de Cr$ 2'Ü.172.954,40e OS que
ora são aprovados, ac<:,mpanhados de
um quadro demonstrativo, na de ....
cr$ 29.055.284.80, correrá à conta do
capita adicional do pôrto. de confor
midade com a cláusula X do contra
to de concessão autorizado pelo De
certo n,v 166, de 15 de maio de 1935.

Rio de Janeiro, 9 de março de
1951; 130.° da Independência e 63.0

da República.
GETULIO VARG.'\.S.

Alvaro de Souza Lima.

DECRETO N.o 29.339 DE 12 DE
MARÇO DE lS51

Altera a lotação de repartições aien
didas pelos quadros do Ministério
da Agricultura.

O Presidente da' República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item 1, da Constituição,:l.e
ereta:

Art. 1. ° FIca alterada a lotação
numérica do Ministério da. Agracut-

tura, aprovado pelo Decreto 11. 24.015,
de 10 de novembro de 1947, a f1m de
serem transferidos: um "cargo de
Agrônomo Cafeicultor, ocupado por
Orlando Tenório de Albuquerque, da
Seção do Fomento Agrícola em Mí
nas Gerais para a Seção do Fomen
to Agrícola na Bahia; um carco de
Agrônomo Cafeícultor ocupado por
Jose Maria Paranhoa Ferreira, da,
Seção do Fomento Agrícola na Ba-:
hia para. a Seção do Fomento Agri-
cola em Pernambuco.

Arü. 2,° ltste Decreto entrará em
VIgOl' na data de sua publicação, re-·
vogadaa as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de março de
1951; 130,° da Independência e 63. O'

da República.
GETULIO VARGAS

João cteota«

DECHETO N.O 29.340 - DE 1~ DE
MARÇO DE 1951

Retifica o art. 1. o do Decreto ''l-úme
ro 28.921, de 30 de novembro de'
1950.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
ttgo 87, n. I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n. 1.985, de
29 de janeiro de 1940 <Código de Mi..
nas), decreta:

Art. 1. ° Fica retificado o artigo
primeiro O. o) do Decreto ~mero

vinte e oito mil novecentos e vinte
e um (28.921), de trinta (30) de no
vembrc de mil novecentos e cín
quenta (1950) que autoriza a Socie
dade de Ouro Jacobina Ltda . a la ..
vrar ouro no município de Jacobina,
Estado da Bahia, O qual passa a ter
a seguinte redação: Fica autorizada
a Mineração de Ouro Jacobina Ltda.,
a lavrar ouro numa área de doze
hectares (12 ha) , situada no local
denominado Cariavieira de Dentro,
no distrito e município de Jacobina,
Estado da Bahia. área essa delimita..

. da por um retângulo que tem um
vértice a setenta e dois metros
(72m) , no rumo magnético de seten..
ta e nove graus nordeste (79 NE) da
confluêncía dos rtachos Grata da Mas
sa e canoão, e' os lados divergentes
do vértice considerado têm os se-o
gutntes comprimentos e rumos mag
néticos: trezentos metros (300m), ot
tenta e um graus sudeste (81°SE);.

Continue aqui =>
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quatrocentos metros (400m) , nove
graus nordeste (9. °NE) .

Art. 2. ° Picam mantidas as de
mais díaposíções dos artigos do refe
rido Decreto que passarão a fazer
parte integrante do presente.

Al't. 3. ° A presente retíficaçâo não
está sujeita ao pagamento da taxa
prevista pelo art. 31 parágrafo úni
co do Código de Minas.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de março de
1951; 130.° da Independência e 63.°

.da República.
GETULIO VARGAS

João cteotas

DECRETO N.o 29.341 - DE 12 DE
MARÇO DE 1951

.ueuttca o artigo primeiro do Decreto
n. 27.944, de 28 de março de 19'50.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n . 1, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei il1'.0 ,L985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta: '

Art. 1. ° Fica retificado o artigo
primeiro (1. O) do Decreto número
'vinte e sete mil. novecentos e qua
renta e quatro (27.944), de vinte e
oito (28) de março de mil novecen
tos e cinqüenta (1950), que autoriza
O cidadão brasileiro Flávio Benedu
ce a pesquisar calcário e associados
no município de Santana do Parnaí
ba, Estado de São Paulo, o qual pas
sa a ter a seguinte redação: Fica au
torizado o cidadão brasileiro Flávio
Beneduce a pesquisar calcário e as
sociados em terrenos de sua proprie
dade no lugar denominado Sitio Co
cupé, no distrito de Agua Fria, mu
nicípio de Santana de Parnaíba, :&S..
tado de São Paulo,. numa área de
querenta e quatro hectares e seten
ta e seis ares (44,76 haj delimintada
por um eneágono irregular que tem
um vértice a quatrocentos metros
(400m) no rumo verdadeiro de cín-

o quenta graus nordeste (500 NE) da
ponte existente na' estrada de Po
runduva para Agua Fria, sôbre o cór

-rego Agua Fria, sôore o córrego Agua
Comprida, e os lados a partir dêsse
vértice têm os seguintes comprímen
tos e rumos verdadeiros: duzentos

-noventa e nove rntris (299m), vinte

e oito graus nordeste (28°NE); nove
centos e setenta e cinco metros (975
m) , 'oitenta graus' nordeste (800N E) ;
trezentos e dezoito metros (318m).
sul (S); duzentos e dezenove metros
(219m), oitenta e sete graus e trin
ta minutos sudoeste (87° 30' SW);
trinta e dois metros (32m) , dois
graus' e trinta minutos sudeste (2.0
30' SE); trezentos e dez metros (310
fi), oitenta e sete graus e trinta
minutos sudoeste (87° 30' swr: tre
zentos e vinte e dois metros Ç322m).
dois graus e trinta minutos. sudeste
(2.° 30' SE); quatrocentos e oitenta
metros (480m), oitenta e um graus
noroeste (81° NW); o nono (9.°) la
do é o segmento retilíneo que une a
extremidade do oitavo (8.°) lado ao
vértice de partida.

Art. 2. ° A presente retificação não
está sujeita ao pagamento da taxa
prevista no art. 17 do Código de Mi
nas .

Art. 3. ° Revogam-se as dísposíções
em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de março de
1951; 130.° da Independência e sa. °
da República.

GETULIO VARGAS

João cteotas

DECRETO N.o 29.342 -- DE .12 DE
MARÇO DE 1951

A~ttoriza a Viação Férrea do Rio
Grande do Sul a pesquisar carvão
mineral no município de Rio Par
do, Estado do Rio rronae do Sul.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar...
tigo 87, n.c I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n,? 1.985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1.° Fica autorizada a Viação
Férrea do Rio Grande do Sul a pes
quisar carvão mineral em terrenos de
Oscar Noronha, de José Ferreira sal
danha e de sucessores de Eurico Oli
veira Santos, situados no imóvel Pân
tano Grande, no distrito .de Capíva
rita, município de. Rio pardo, Estado
do Rio Grande do Sul, numa área de
quinhentos e noventa e dois hectares,
sessenta e um ares e quarenta cen
tares (592,6140 na) delimitada por
um paralelogramo que tem um vér
tice a seiscentos e cinqüenta metros
(650m) no rumo magnético sessenta
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-eus e trinta minutos sudoeste
e unl g;lU Vi) da ponte da antiga 1'0
(61°: 3~~iba-São Sepé sôbre o arroio
dOVlar gaí e os lados divergentes do
T?,b?- in considerado, têm os seguintes
vertlCt::mentos e rumos magnétícoa:
cO!?prlU metros (2.000 m) , norte (N):
dois ro.1 metros (3.000 m) oitenta e
três rol . o SE)
um graus sudeste (81 '._

Art. 2.° O tttulc da a~tol'lza,!a~
d pesquisa, que sere um~ VIa auten'"
.e dêste Decreto, pagara a taxa.de
~g~ mil novecentos e sessenta e em;

cruzeiros «ss 2. 965~nO) e s.e~a
CO crito no livro próprfc da DIVI
t:::an~e Fomento da produção Mineral
~oMinistério da Agricultura.

Art. 3.0 .Revogam-se as disposições
em contrárlO.

Rio de Janeiro, (12 de março de
1951; 13'0.<1 da Independência e 63.° da
República.

GETULIO V ARCAS.

João cteotoe.

DECRETO N.o 29.343 DE 12 DE

MARÇO DE 1951

Autoriza o cidadão Õ!asileiro Walter
Montalvon do Nascimento a lavrar
diamantes e associado.s no munic~

pio de Diamantina, Estado de Mz
nas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe c.on~eEe o ar
tigo 87 TI.o I, da Constituição e nos
têrmos' do Decreto-lei n." -1.985, C!e
29 de janeiro de 1940 (Código de Ml
nas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado. o cídadâo
brasileiro· Walter Montalvon do Nas
'cimento a lavrar diamantes e asso
ciados em terrenos devolutos, no lu
gar denominado Barro Duro, dl?tri'~O

de São João da Chapada, mumciprc
de Diamantina, Estado de Mmas Ge
rais numa área de vinte e cinco
hectares e oitenta e oito ares (26,83
haj , delimitada por um polígono que
tem um vértice a trazentos e oitenta
'e cinco metros ·(385 mi no rumo
magnético vinte e três graus noroeste
(23° NW), do canto noroeste (NW)
da Capela da Vila 'de São João e 03
lados, a partirdêsse vértdce, os se
guintes comprimentos e rumos mag
néticos: setecentos metros (700 m) ,
-eínquenta graus noroeste (500 NW);

duzentos oitenta e quatro metros
(284 li) , treze graus nordeste (l3"'
NE); duzentos setenta e dois me
tros (272 mj , sessenta e um graus
e quinze minutos sudeste (61° 15' SE) ;
cento e quarenta e cinco metros
(145 m) , cínquenta e quatro graus
nordeste (540 NE); vinte seis metros
(26 m) , sessenta e seis graus nor
deste (66° NE); trezentos trinta e
cinco metros (335 li), trinta e quatro'
graus sudeste (34° SE); e dêste úl
timo por uma linha reta até o pri
meiro vértice considerado. Esta au
torização é outorgada mediante as
condições constantes do parágrafo
único do art. 28 do Código de Mi
nas e dos artigos 32, 33, 34 e suas
alíneas, além das seguintes e de ou
tras constantes do mesmo Código.
não expressamente mencionadas nes
te Decreto.

Art. 2.° O concessionário da au
torização fica obrigado a recolher
aos' cofres públicos, na forma da lei,
os 'tributos que forem devidos à União,
ao Estado e ao Município, em cum
primento do disposto no art. 68 do
Código de Minas.

Art. 3.0 se o ooncessíonárto da
autorização não cumprrr qualquer
das obrigações que lhe incumbem, a
autorização de lavra será declarada
caduca ou nula, na forma dos arti
gos 37 e 38 do Código de Minas.

Art. 4.° As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
subsolo para os fins da lavra, na for
ma dos artigos 39 e 40 do Código de
Minas.

Art. 5.° O concesstonãno da au
torização será fiscalizado pelo Depar
tomento Nacional da Produção Mi
neral e gozará dos favores discrími
112c103 no art. 71 do mesmo Código.

Art. 6.° A autorização de lavra
terá por título êste Decreto, que será
transcrito no livro próprio da Divisão

,el.·') Fomento' da Produção Mineral do
Mínístéric da Agricultura, após o pa
aumento da taxa de seiscentos cru
zeiros rcrs 600,00).

Art. 7.° Revogam-se as disposíçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de março de
1851: 1300 da Independência e 63.0 da
República:

GETULIO VARGAS.

João cteotas.
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DECRETO N.o 29.344 _ DE 12 DE

MARÇO DE 1951
Autoriza o cidadão brasileiro Bene

dito José Veloso César a -pesquizar
calcário no município de Goiana,
Estado de Parnambuco.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o urtí
go 187, n , I, e nos têrmos dos a.rti
gos 152 e 153 da Constituição e do
Decreto-lei n. 1.985, de 29 de janei
ro de 194.0 (Código de Minas) , de-
creta: -

Art.. 1. ° Fica autorizado o cidadão
brasileiro Benedito _José Velos6 Frei
re a pesquízar calcário em terrenos
de sua propriedade, no imóvel Mas
saranduba, na localidade Pontas de
Pedra, distrito e município de Goía
na, Estado de Pernambuco, numa
área de noventa e um hectares e
vinte ares (91, 20 ha) delimitada por
um polígono irregular que tem um
vértice a mil metros (lOOOm) no ru
mo magnético vinte e dois graus no
roeste (220 NW) da confluência do
córrego Massarandubinha no rio Mas
saranduba e os lados, a partir dêsse
vértice, os seguintes comprimentos e
rumos magnéticos: mil -quínhentos e
oitenta metros (1. 580m) , quarenta e
três graus e trinta minutos noroeste
(430 3ü'NW)' duzentos e cinqüenta
metros (250m) três graus e trinta mi
nutos noroeste (3° 30' NW); quinhen
tos e cinqüenta metros (550m), qua
renta e três graus nordeste (43°
NE) . trezentos e cinqüenta metros
(350m), vinte e três graus sudeste
(230 SE); quatrocentos metros (400
m) quarenta graus sudeste 000SE);
qu~trocentos metros (400m), vinte e
nove graus sudeste (29° SE); trezen
tos metros (300m), cinqüenta e dois
graus sudeste (52° SE); seiscentos e
dez metros (i310m), dez graus sudo-
este (10° SW). . _

Art. 2.° O, título da autorízaçào
de pesquisa, que será um~ via autên
tica dêste Decreto, pagara a taxa de
novecentos e vinte cruzeiros (Cr$
920,00), e será transcrito no livro
próprio da Divisão de ~0I!-1e~1t? da
Produção Mineral do Míntstérío da
Agricultura.

Art. 3.° Revogam~se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de março de
1951; 130° da Independência e 63° da
República.

GETULIO VARGAS

João Cleo'[as

DECRETO N.O 29.345 DE 12 DE

MARÇO DE 1951

Autoriza o cidadão brasileiro PeT
jecio de Castro Conde a pesquisar
areia cuartecsa 710 -mumicírio de
São Vicente, Est(Ldo de S. Paulo.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n.? I, e nos têrmos dos arti
gos 152 e 153 da Constituição e do,
Decreto-lei n. 1.985, de 29 de janei
ro de 1940 (Código de Minas), de
creta:

Art. 1. ° Fica autorizado o cidadão
brasileiro Perfecto de Castro Conde a
pesquisar areia quatsosa, em- terre
nos de sua propriedade uma área de
duzentos e seis hectares sessenta' e·
seis ares e cinco centiares (206.6605
ha) , 'situada no lugar. denomina~o

Sítio Barranco, em frente a estação
de Samarítá, no distrito e município
de São Vicente, Estado de São Pau
10, delimitada por' um polígono .m;e
gular mistilínéo que tem um vérbice
a -dezoito metros (18,Om) no rumo
verdadeiro cinqüenta graus noroeste
(500NW) do quilômetro dezessete
mais cento e dez (Km. 17 + 110m),
da Estrada de Ferro Sorocabana, cujos
lados a partir dêsse vvértice os se~

gulntes comprimentos e rumos yer
dadeiros: duzentos e setenta e cinco
metros (275,Orn), setenta graus sudo
este (70:SW); cinqüenta e oito IDe~

tros (58,Om), setenta e cinco graus.
.noroeste (75° NW); quinhentos e ses
senta e cinco metros (555,Om). seten
ta ereus sudoeste (70° SW); dois mil
qui~hentos e três metros (2.503,Om),
cinqüenta graus noroeste (500 N W )
encontrando êste último lado à m.ar:
gem do Rio Branco a qual constituí
o quinto (5.°) lado com uma exten
são de oitocentos metros (800,Om) no.
rumo verdadeiro nordeste (NE), onde
encontra o último lado retilíneo com
dois. mil oitocentos e trinta e dois
metros (2.832,Om) no rumo verdadei
ro cinqüenta graus sudeste (500SE)
que vaí ter ao vértice de partida re-.
chando-se assim o poltgono .

Art. 2.° O título da autorização
de pesquisa, que será uma via autên
tica dêste D-ecreto, pagará a taxa de
dois mil e setenta cruzeiros (C'S ..
2,070,00), e será transcrito no Iívro
próprio da Divisão de ~Ol?e~t.o da
Produção Mineral do Mtnísterio da
Agricultura.
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Art. 3. o Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 12 de março de
1951; 120~ da Independência e 630 da
R-epública.

GETULIO VARGAS

João Cleotas

DEC~l;ETO N.o 29.346 - DE 12 DE
MARÇO DE 19M

Autoriza roote Minérios mauetnau
zadoS I.imíwàa, a pesquisar beriio
e associados - no município d'3
Galíleia, Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87. n.o I. da Constituição ~ nos
têrmoe do Decretc-Ieí n.v 1.9880. de
29 dE- janeiro de 19'40 (Oódígo de
Minas). decreta:

Al't. 1.0 FIca autorizada Foote Mi
nérios Industrializados Límítada a
pesquisar berflo e associados em ter
renos de propriedade de Helvídlo
Grassiote e outros. no lugar denomt
nado Sapucaía, distrito e município
de Galiléia. Estado de Minas Gerais.
em' duas áreas distintas. num total
de vinte e um hectares, vinte e seis
ares e cinqüenta centiares (21,2650
ha) e que assím se definem: a prt.,
meira, com um hectare e cinqüenta
e um ares e setenta centiares 0,5170
ha.}, delimitada por um polígono ir
regular que tem um vértice no canto
norte (N) da casa de residência de
Helvídio Grassíote, na rodovia cau
léía-Sapucáíu e os lados, a partir
dêsse vértice. os seguintes comorimen
tos e rumos magnéticos: cento e no
venta e quatro metros. (194 fi) vin
te e cinco graus noroeste (25° NW);
cento e quatro metros (104 m) , se
tenta e dois graus nordeste (72;;1 NE) ;
trinta e seis metros (3'6 mr, sessenta
e oito graus sudeste (68,° SE) -; cento
e trinta e eete metros (137 m) , de
zessete gfaU8 sudoeste (170 SW); ses
senta e seis metros (66 m) , sete graus
sudoeste (7° SW). A segunda área,
com dezenove hectares, setenta e .~iTI

co ares (19.75 ha.) é delimitada por
um quadrflátero que tem 'um vértice
a quinhentos metros (5()() m) , no ru
mo magnético sessenta e seis crans
sudeste (6.6° SE) da extremidade~ nor
te (N) da casa de residência de Hel
vldto Grassíote e os lados, a partir

dêsse vértice. O~ seguintes compri
mentos e 'rumos magnéticos: qui.
nhentos metros (500 1l1). setenta e
três graus nordeste (73° NE); qua
trocentos metros (4(}0 m) , oito graus
sudeste (8,° SE); quinhentos metros
(500 m) , setenta e três graus sudoeste
(730 SW); quatrocentos metros (400
metros), oito graus noroeste (8° NvV).

Art. 2.° O título da autorização de
pesquisa. que será uma via autênti
ca cêste decreto, pagará a taxa de
trezentos cruzeiros (Cr$ aüo.urn, e
será transcrito no livro próprio ea
Divisão de Fomenta da Prcduçâo Mi
neral do Minístérío da Agrtcultura .

Art. 3.° Revogam-se as dísposíções
em contrário.

Rio de Janeiro. 1.2 de março de
1951; 130.° da Independência e 63.'.)
da República,

GETULIO VARGAS.

João Cleojas.

DECRETO N.o 29.347

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial.

DECRETO N.O 29.348

Ainda não foi publicado no Diário
'Oficial.

DECRETO N,o 29,349

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial.

nm:OHETO N. rj 29.350

tAinda não foi publicado no Diário
Oficial.

DECRIETO N.o 29.351

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial,

DEORETO N.o 29.352

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial.
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DOORiElTO N.' 29.3õ·3

Ainda não roi publicado no Diário
Oficial.

DEORETO N.O 29.3-54 ........ DE 1,2 DE
MARÇO DE 1951

CO'IUJede à Mineração da Vigia Ltâà.,
sociedade' pOr cotas de responso/Dili
dade limiuuia., autorização p!1ra jun
cicmar -'- como emprêsa d~ minera
çci.o.

Ainda não foi publicado no ,Diãrio
Oficial.

DECRETO N.o -29.35-5 -:- DE 13 DE
MARÇO DE 1951

Aprova projetos e orçamentos para a
construção de dois. trechos da lig~
ção je,rroviária Contendas-Jequié.

O Presidente da República. usando
da atribuição de que lhe confere o ar
tigo 87, número I" da Oonstítuícão.
cecrcta:

Artigo único. Ficam aprovados 03
projetos e orçamentos na importância.
de crs 73.317 .944,20 (setenta € três
milhões trezentos e dezesseis mil nlJ
vecentos e quarenta e quatro cruzei
TOS e vinte centavos). 03 quais com
êste baixam, devidamente rubricados,
relativos à construção dos seguintes
trechos da ligação ferroviária Oonteu
das-Jequíé. no "Esta.do da Bahia:

o-s
a) 7.° trecho, com a ex-

tensão de 20,000 km. 21.483.1.3Z,OO
b) 8.° trecho, com a €x-

tensão de 30,093 km. 51.834.731,40

73.317.944,20

correndo as despesas respectivas. no
presente exercícíc, até o 'limite oe
cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de Cftl
zeírosj , à conta da dotação constau
te do Anexo 25, Verba 4, Consignação
IlI. Bubconsígnaçâo 06-31-01-15. do
Orçamento Geral da República. e, nos
exercícios vindouros, pelos recursos
que forem destinados à mencionada li~

gação ferrovíárra .

Rio de .Janeiro 13 de março de
1951; 130.° da Independência e 63:0 da
República.

GETULIO' VARG~.

Alvaro de Souza. Lima.

DECRETO N.? 29.356 - DE 13 DE
Nü\,1ÇO DE 1951

Abre. ao Trúruauit de -Cont.as, o crédito
especial de Crs 555.00, para fim que
esiecinco.

o Presidente da República. usando
da autorizacâo contida na Lei nú
mero 1. 273, de 13 de dezembro de 1950.
e tendo em vista o pronunciamento
do Tribunal de Contas, nos têrmos do
art. 93 do Regulamento Geral de Oon
tabíüdade Pública, decreta:

Art. 1.0 E' aberto ao Tribunal de
Contas o crédito especial de quinhen
tcs e cinqüenta e cinco cruzeiros
(Org 555,OD), destinado ao pagamento
dos vencimentos dos' serventes, classe
!VI, Luis Castelo Branco, Valdir de
Aguiar Amazonas, acsias Pereira Ro
drigues, José Genor de Sousa Pinto
e Angelo de Sousa Rolim. relativos aos
dias 30 e '31 de dezembrr, de 1949.

Art. 2.°. itste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação. rc
vogadas as disposições em con ...
tráno.

Rio de Janeiro 13 de marco de
1951; 130,° da Independência e 63:° Ja
República.

GETULIO VARGAS.

Horácio tscter.

DECRETO N.o 29.357 ~ DE 13 DE
MARÇO m; 1951

Autoriza instcüacéa de agência do
banco estrangeiro

O Presidente da República, usando
da atmbuícào que lhe contere o ar
tigo 37, número- I, da Constituição, e
de acôrdo cem o Decreto n.? 14..72'8,
de 16 d-e marco de 1921, decreta:

Art. 1° Fica o "Thc National ,Gi~y
Bank or Ncw York". com sede nos Es
tados Unidos da América do Norte,
autoríaado a instalar uma. agência na
Capital do Estado de São Paulo,

Ai'L 2.° Êste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, rv
voga.das as disposições em con
trário.

Rio de Janeiro 13 de marco de
1951; 130.0 'da Independência e 63.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Horácio tiuer.
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DSCR.ETO H.o 29.358_~ DE 13 DE
, jliAí:ÇO DE lt!,).:.

DEDRETO N.o 29.3iiO _ DE 13 DE

MARÇO DE 1951

Aceita a doação feita à União, de U1iL
imóvel de propriedade do Patrimo
nio do Senhor Bom JeS"J.s dos A/li
tos, na cidade ele Exu, Estado ee
Pe-rnambuco.

.4utoriZn a, Companhia ltatigJ Petro
teo, Asfalto e Mi1ieraçao a pesC]lli
ser jazidas' de petróleo e gases nc
turais __ classe X _ nos lIwnici~

Pios de JOaquim Távora. e Tomazi
ne, Estado do Parana.

o Presidente da República, usando
da- atribuição que lhe contere o artigo
87, inciso I, da Constituição, e 110S
têrmos dos Decretos-leis ns. 1.985. de
29 de janeiro de 194{J <Código de Ml
nas). 3.236, de 7 de mato de 1941 e
5.247, de 12 de fevereiro de 1943. de
ereta:

Art. 1.0 Fiea autorizada, sem pre
juizo das dísposlçêes legais que . vic
rem a ser promulgadas, a Companhia
Itatíg, Petróleo, Asfalto e Míneraçâo

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ai
ttgo 87. inciso I. da Constituição Fe
deral, e de acõrdo com os artigos
1.165 e 1.180 do "Código Civil, decreta:

Al·t. 1,° Fica aceita, para todos os
efeitos, a doação que o Patrrmônío óc
Senhor Bom Jesus dos Aflitos, fêz à
União de um terreno situado na rre
guezia de Exu, Estado de Pernambu
co. com a área de 29. 266,81m2. desta
nada à ampltacâo do campo de pouso
lecal, valendo a. escritura de doação
como titulo 6:;- propriedade para efeito
de transcrição no Registro de Imó
meís ,

Art. 2.° O presente Decreto entrará
em vigor na 'data de sua publícaçâo ,

Art. 3.° Revogam-se as dísposicóes
em contrárto ,

Rio de Janeiro 13 de marco de
1951; 130.° da Independência e 63.° dá
República.

GETUJ.IO VARG.'\S.

Hcracic t.ates,
Nero Moura.

DE 13 DEDECRE~O N.Q 29. 361
MARÇO DE 1!J51

A1ttor i,!a H. Stern a comprar pedras
precwsas.

O presidente da República, usando
na atribuição cue lhe confe.re ;o~ art.
87. número r, da Constl~Ulçao, e
t ndo em vista o Decl'eto-lel n.c 466,
d~ -4 de junho de issa, decreta:

Artip único. Fica autQ~·izado.H.
Stern. negociante estabelecido nesta
c"'pital a comprar pedras preciosas,
n;s têrmos do Decreto-lei ?0.4'Ô(), e:e
A de junho de 1938, eonstítuíndo tt
tulo desta autorização uma VIa au
tjntica do presente Decreto.

Rio de Janeiro, em 13 de março de
1951; 130.° da Independência e 63.°
da- República.

GETÚLIO VARGAS.

Ilorácio Later,

DECRETO N." 29.359 - DE 13 DE
MARÇO DE 1951

Rer,oQa o Decreto n.o 23.095, e 'resta
belece a redação dada p51io Decr'..
to n.o 11.494 eo ítemb do art. 2.:'1
rio Decreto n.o 6.222, de 4 de se
tembro de 1940.

O Presidente da República. no uso
das atribuições que lhe confere o ar-.
tígo 87, I,: da Constituição. decreta:

Art. 1.0 Fica revogado o Decreto nú
mero 28.095, de 10 de maio de 1950,
e restabelecida a redacào dada pelo
DEcreto, n.? 11.49·1:, de 5 de fevereiro
doe 1943 ao item 1.0 b. do artigo 2.';
do Decreto n.? 6.222, de 4 de setembro
de 1940.

Art. 2.° Êste Decreto entrará em
vigor da data de sua publicação.
trárío . -

Rio de Janeiro, 13 de março de 1951;
130.° da Independência e 63.0 da Re
pública.

GETULIo VARGAS.

Francisco Negrão de Lima.
Renato de Almeida Guünobet.
Newton ucutoc t.eoi.
1000 Neves da Fontoura.
Horácio La-ter,
Alvaro de Sousa Lima.
João cteotoe.
E, Simões run».
Danton coeuio,
Nero Moura.
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a pesquisar jazidas de petróleo e ga
ses anturaís - classe X - em uma
área de IÜ'.OOO ha (dez mil hectares>,
situada em terras dê domínio prívàdo,
nos municípios de Joaquim Távora e
'I'omazína, pertencentes às comarcas
elo mesmo nome, Estado do Paraná.
delimitada por um quadrado cujos
lados medem 1O.000m (dez mil me
tros) , tendo WTI vórtice situado a
2.200m (dois mil e duzentos metros).
no rumo verdadeiro de 52° 30' SE
(cinqüenta e. dois graus e trinta mi
nutos sudeste) da confluência dos ri
beirões Peroba e Barra Grande e os
lados que partem dêste vértice têm OS
seguintes rumos verdadeiros: 730 NE
(sctetna e três graus nordeste) e 17')
SE (dezessete graus sudeste) .

Art. 2.° Esta autorização de pes
quisa, que tem por título êste Decreto,
é válida por 2 (dois) anos, a contár
da data da. publicação do mesmo, e
conferida nas condições estabeleci
das no art. 8.° do Decreto-lei número
3.236, de 7 de maio de 1941.

Art. 3.° A presente autorização.
observado o disposto no art.. 16 do
Decreto-lei TI.O 3.,236, de 7 de maio de
1941, caducará Se a permissionária in
cidir no que dispõe o art. 13 do cí
tado Decreto-lei.

Art. 4.° O título a que alude o ar
tigo 2.° dêste Decret-o pagará a taxa
de Cr'S 5.000,00 (cinco mil cruzeiros).
na conformidade do art.. 17 do De
ereto-lei n.v 1. 935, de 29 de janeiro de
1940 (Código de Minas), modificado
pelo art. 1.0 do Decreto-lei n.v 5.247,
de 12 de fevereiro de 1843.

Art. 5.° Revogam-se as disposições
em contrário,

Rio de .Janeíro, 13 de março de
1951; 130.° da Independência e 63.i)
da República.

GETULIO VARGAS.

Francisco Negrâo de Lima.

DEGRETO N,O 29.30'2 DE 14 DE
MARÇO DE 1951

Concede reconhecimento aos cursos de
geografia e história, letras etâesícas,
letras neo-lctinae e pedagogia da
Faculdade Fluminense de Filosofia.

Ainda não foi publicado no' Diário
Oficial.

DEQRETO N.G 29.363 - DE 19 DE MARÇO DE 1951

Aprova o RegUlamento para a Escale! de Formação de Oficiais da Policia
Militar do Distrito FederaZ

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o
art. 87, n.c I, da Constituição,

Decreta:

Art. 1.° É aprovado o Regulamento para a Escola de Formação de
Orâcíais da Polícia Militar do Distrito Federal, que com êste baixa, assinado
pele Ministro de Estado da Justiça e Negócios Interiores.'

Art. 2.° :Ê:ste Decreto entrará em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de .raneíro, em 19 de março de 1951; 130.0 da Independência e 63511

da República.

GETÚLIO VlIRG.'\.S.

Francisco Neçrãc de Lima.
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Regulamento da Escola do Formação G8 Oficiais

PRIMEIIlA PAIlTE

TiTULO I

Da Escola e seus fins

Art: 1.0 A Escola de Formação de Oficiais, diretamente subordinada à
Diretoria de Instrução, destina-se a ministrar aos candidatos a Aspirante
a. Oficial, sob o regime de internato, o preparo de formação que os habilite
ao exercício das funções de oficial subalterno.

Art. 2.° Os processos de seleção e de preparação física, intelectual.
profissional e moral dos alunos da Escola devem ser tais cue .o -acesso ao
oftcialato só se permita aos que tenham revelado sobejamente as qualidades
primordiais indispensáveis àquela investidura.

Parágrafo único. Constitui ponto de honra para os oficiais que servem
na Escola, professôres ou instrutores, a nítida compreensão das elevadas
finalidades dêsse estabelecimento.

TITULO II

Plano Geral do Ensino

CAPíTULO I

Organizaçáo Geral do Ensino

Art. 3.° O ensino da Escola de Formação de Oficiais visa 'ministrar:
a) ensino geral fundamental constituído de conhecim~ntos básicos e

científicos, necéssáríos à ampliação do nível cultural teórico. do futuro
oficial no prosàéguímento de sua preparação profissional e militar;

b) instrução profissional que habilite o futuro oficial ao eficiente
exercício das atribuições do .subalterno da Corporação, no conhecímentu
dos assuntos ligados às funções da policia propriamente dita, judiciária e
de tráfego;

c) instrução militar destinada a habilitar o futuro oficial na prática
c no conhecimento do emprêgo militar tático e técnico das diferentes uni
dades e formações da Corporação (até o escalão Cía.. ou. equívalentej ,
como comandante, chefe ou auxiliar dêstes, nas diversas situações decor
rentes 'do desempenho e. execução das funções policiais.

Art. 4.° Consoante essa orientação, o curso da Escola de Formação de
Oficiais, realizado em três anos, abrange o ensino geral fundamental, a
instrução profissíonal e a Instrução militar referente às armas de ínfan
taria e cavalaria.

Parágrafo único. A instrução profissional e a militar constituirão a
instrução policial-militar.

Art. 5.° Os objetivos do ensino são os seguintes:
No 1.0 ano: proporcionar a cultura geral fundamental. os conhecimentos

básicos individuais da profissão policial e a instrução policial-militar ne
cessária à formação do cabo de infantaria e cavalaria.

No 2.° ano: continuar a cultura geral fundamental, ministrar maiores
conhecimentos básicos individuais da profissão policial e prosseguir na
instrução policial-militar para formar o sargento de, infantaria e. cavalaria.

No 3.° ano: prosseguir a cultura geral fundamental e a instrução poli
cial-militar, dando aos alunos, além de conhecímentos de ordem policial
mais complexos, a aptidão necessária ao exercício das funções de oficial
subalterno de ínfantaría e cavalaria, até o comando de eubunidade ou
equivalente.
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CAPiTULO II

ORGANIZAÇ~O DO cunso

A1'L 6.° O curso da Escola será ministrado obedecendo a seguinte dís
tcíbuíçáo:

.fl... _ Ensino Fundamental:
1 --:- Português
2 - Matemática
~ - Francês
4: Inglês
5 - Geografia geral e Corografía do Brasil
{l - História Natural

B - Instrução Proffsíscnal:
1 - Técnica Policial Básica Individual
2 - Emprego Policia] até o elemento comandado pai' cabo.
C - Instrução Militar:

Básiw

1 - Instrução Geral, Educação Moral e Cívica, Noções de civilidade.
Noções de Hígfene Militar c Socorres de Urgência.

2 - Educação Pisíca
3 - Armamento e Tiro, inclusive de defesa Anti-Aérea, Gás e Canos.
f, _ Topograíia, Fortificação Sumária (inclusive Minas e Armadilhas).
li - Transmissões, Observações e Informações.

6 - Exercícios,
mandado por cabo.

7 - Exercícios,
mandado por cabo.

Aplica:çâo

Combate e Serviços da Infantaria até o elemento eo-

Combate e Serviços da Cavalaria até o elemento co-

2.° .ANO

A - Ensino Fundamental:
J. ~ Português
2 _ Matemática
3 _ Díreíto
4: -'- Inglês
5 - História do Brasil e História da Civilização.
fi - Física e Químka

B - Instrução Profissional:
1 - Técnica Policial Básica Individual .
2 - Emprêgo Policial até o elemento comandado por sargento,

C Instrução Militar:
Básica

1 -Instrução Geral, Educação Moral e Cívica. Noções de Higiene
Veterhiâri?~ e Hípologia ,

2 - Educação F:sica.
3 - Armamento e Tiro, inclusive de defesa Anti-Aérea, Gás e Carros .
.~ Topografia. Fortificação .Sumáría (inclusive Mínaa e Armadilhas).
5 - Transmissões, Observações 'e Jnformaçôes.

Aplicação

6 - mxerctcíos, Combate e Serviços da Infantaria até o elemento co
, mandado por sargento.

. 7 - Exercíctos, Combate e Serviços da Cavalaria até o elemento co-.
mandado por sargento.
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3.° ANO

327

A _ Ensino Fundamental:
1 _ português
2 _ Desenho
3 _ Dü'eito
4 _ Geografia e Hístôrta Militares do Brasil
B _ Instrução Profissional:
1 _ Técnica Policial Bésícn Indívídual
2 _ jcmprêgo Policial até o elemento comandado par oficial subalterno.
C - Instrução Militar:

Básica

1 _ Instrução Geral, Educação Moral e Cívica. Conhecimentos gerais
do Material Automóvel e Manutenção.

2 - Educação Pisíca ,
S _ Armamento e Tiro, inclusive de defesa Anti-Aérea, Gás e Carros.
4 _ Topografia. Portáücaçâo Sumária (inclusive Minas e Armadilhas).
5 _ Transmissões, Observações e Informações.
6 _ Método e Organização da Instrução. Legislação e Escrituração Mi

litares.
Aplicaçcio

7 - Exercícios, Combate e Serviços da Infantaria, até o escalão sub~

unidade.
8 - Exercícios, Combate e Serviços da Cavalaria, até o escalão sub-

unidade,

TiTULO III

Regime Didático

OAPíTULO I

DIRETRIZES PARA' o ENSINO

Art.. 7.°0 ensino será ministrado de modo que a instrução seja gradual
e progressiva, tão prática e objetiva cmaato possível, visando especialmente
a preparação para a vida de combatente pclicial-míütar , Dever-se-á ter
muito em vista que a Iormaçào elos oficiais de polícia implica" em últtma
análise" em fazer-se comandantes c instrutores de pelotão ou equívalcnte .
A preocupação dominante será habilitá-los a empregar essas frações poli
ciais com proveito e,discel':limento, deixando-se de parte a teoria.

Art. 8.° As disctplinas elo Ensino Fundamental, ministradas a alunos
já possuidores do primeiro ciclo do ensino secundário, deverão ser mantidas
em nível equivalente ao do 2.° ciclo, obedecendo a seguinte orientação:

1 - Português - O ensino da Iíngua portuguêsa será feito nos três
anos do curso de modo gradual -e sucessivo, tendo-se em vista sedimentar
os conhecimentos já adqutrídos pelo 'aluno em seus estudos anteriores.

A gramática será estudada de modo objetivo, com farta exemplificação
colhida - na. leitura de autores eecolhtdos; Serão realizados exercícios de
exposição oral, e de composição sob a forma de cartas, redação oficial,
narrativas, descrições e dissertações para ensinar o aluno a falar e a escre
ver a língua com propriedade e, correçâo .

2 - Matemática - No primeiro ano serão estudados: arttméttca, álgebra
e geometria. A arrtmét'ca será recapitulada de um modo completo, pràtd
camente, e estudada teóricamente nos seus pontos essenciais. Na álgebra
r.crâo abordados os polinômíos em geral e o trinômio do 2.° grau, Na
geometria serão estudados os pontos básicos da geometria no espaço, ini
ciada pelo plano e a reta, e terminada pelos poliedros. .

No segundo ano serão estudadas: álgebra, geometria e trigonometria.
N~" álgebra, o estudo abrangerá R~; progressões e logaritmos, e o binômio
de Newton, Na geometria serão estudados os corpos redondos. O estudo da
trigonometria será precedídc de noções de vetores, seguindo-se o estudo das
projeções, funções circulares e resolução de triângulos.

Continue aqui =>
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3 - Francês e Inglês - Deverão ser estudados de forma a conduzir O
aluno a poder falar e escrever, em cada uma dessas línguas, com facili
dade. Serão aproveitados os conhecimentos adquiridos pelo aluno na curso
ginasial. Em cada aula teórica haverá uma parte destinada à conversação.

4 - Geografia Geral e Ccroqratía do Brasil - Serão estudadas de modo
a poupar a memória do aluno e a atrair sua atenção para a importância
dessas disciplinas.

No estudo da geografia, caberá a apreciação da vida econômica das
prtncípaís nações. Segundo critério semelhante, será estudado o Brasil,
devendo ser dada especial atenção ao estudo da interdependência econômica.
entre as unidades da federação, fator de unidade e da prosperidade nacio
nal; e, assim também, ao estudo das novas fontes de produção e das vias
de comunicação, fatôres de rápidas e seguidas alterações no quadro geral
da vida do país.

O estudo da geografia deverá preparar a boa compreensão do programa
da história geral contemporânea, e o da corografía do Brasil facilitar a
mais nítida percepção de nossa evolução econômica, social e política.

Para bom rendimento do ensino, os diferentes assuntos tanto exigirão
exposição e explicação pelo professor, como realização, pelos alunos, de
exercícios e problemas cartográficos, pesquisas bibliográficas pequenas
monografias e outros meios de aprendizagem.

5 - História do Brasil e História da Civilização - Como da Geografia
e Corografía do Brasil, o .estudo desta disciplina será o mais objetivo possí
vel, evitando-se narrativas que fatiguem a memória.

Os fatos devem ser estudados diante de esboços, mapas ou atlas para
amenizar as narrativas, destacando-se somente os que trealmente assina
lam importância no desenvolvimento social, econômico ,e político dos povos.

6 - Desenho ~ O seu estudo será iniciado com uma rápida, revisão do
desenho a mão livre e do desenho geométrico elementar e decorativo. Em
seguida será completado o estudo do desenho geométrico tendo em vista
os conhecimentos adquiridos na geometria plana, de modo que o professor
deverá sempre justificar as construções. Para terminar será tratado, sem
grandes pormenores, o desenho projetivo.

7 - Direito - Serão ministradas aos alunos do 1.0 ano noções essen
ciais de Díreíto Público Constitucional Brasileiro, Direito Penal e "Direito
Internacional indispensáveis ao policia militar. No 2.0 ano, dentro da mes
ma orientação, serão estudadas noções de Direito Civil, Penal Militar e Có
digo de Justiça Militar. O ensino deverá ser bastante objetivo e prático,
abandonando-se as divagações e paralelos supérfluos.

8 - Geografia e História 'Militares do Brasil - Serão estudadas de
um modo geral, a primeira para dar ao aluno um melhor conhecimento
do nosso pais sob o ponto de vista militar, a segunda visando iniciá-lo nos
fatos marcantes de nossas campanhas, fazendo ressaltar, de modo conclu
dente, a importância da organização militar desde o tempo de paz, a evo
lução da tática e os processos de combate decorrentes do progresso cons
tante do armamento.

Além disso, procurar-se-á incutir na espírito do futuro oficial, pelo
exame geral daquelas campanhas, o valor do chefe, a importância do equí
pamento bélico e a permanência dos princípios fundamentais da guerra.

Sob esses aspectos serão estudadas: as invasões Holandesas, a luta com
os Espanhóis no Sul, a Campanha Cisplatina, a Campanha de 1827, a
Campanha de 1851 - 1852, a Guerra do Paraguai e a Campanha da Itália.

9 - História Natural - Ressaltar-se-á essencialmente as partes .que
mais se acham ligadas ao exercício da profissão policial-militar, notada
mente na parte de anatomia e fisiologia, solidificando, assim, os conheci
mentos gerais dos assuntos de aplicação prática na vida quotidiana do
oficial.

10 - Física e 'Quimica - Erttre os assuntos constantes destas duas
matérias far-se-á uma seleção criteriosa daqueles Qlue tenham imediata
aplicação na arte da guerra moderna e particularmente dos que se relacio
nam com a técnica policial.
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Não só as partes que servirão de base à Guerra Química e ao emprêgc
dos Engenhos_Mode:rn.os, bem c,?m? _as que. sa? auxi~i<:tres ímprescíndíveís
na Investigaçao Críminal, constituirão ° objetivo pratico dos programas.

O que prescreve os números 9 e 10 sôbre técnica policial, tem funda
mento nOS prinoípíos ínsofísmáveís da moderna Polícíología ,

Art. 9.° A Instrução profissional, observados os manuais técnicos exis
tentes e as idéias. sôbre téc~ic_a policial sancionadas pela experiência,
obedecerá as segumtes prescnçces:

1 _ Técnica Policial - A técnica policial visa preparar o individuo
. ara desempenhar nas unidades elementares da Corporação uma deter
~inada função especializada do Polícia _ Isto é, o policial agindo indivi
dualmente nos ramos específicos de Polícia Propriamente Dita, de Policia
JudiOOrio e de polícia de Tráfego (circulação em geral) .

Esta Instrução por ser a básica do policial, não deve sofrer interrupção
e seu ensino, objetivo e prático, seguir-se-á em aperfeiçoamento crescente
nos três anos do curso.

Além de outros, os assuntos seguintes: vigilância, patrulhamento,
guarda de -obras de arte, auxilio civil na manutenção da ordem e da 1e1,
acâo contra atos de sabotagem, prisões e condução de presos, investigações
,criminais, conselhos e tribunais militares, prisões para averiguações, conhe
cimentos das leis e regulamentos, código processual, contrôle do tráfego,
informações das estradas, circulação individual, identificação dactíloscópíca
.etc., servirão de base para a dístríbuíçâc pelo tempo do curso, desde que
sejam atualizados anualmente pela Diretção do Ensino.

Deve-se ter em 'vista que no 1.0 ano o indivíduo a formar será caco,
no 2.° o sargento e no 3.° o oficial.

2 _ Emprêgo Policial - O emprêgo policial visa dar ao indivíduo a
formar uma instrução prática do emprêgo dos elementos ou facções sob
seu comande) ou chefia. Isto é, a aptidão prática para o seu duplo PRiPel
-de comandante e instrutor dum grupo de individuas da mesma especiali
dade ou especialidades diferentes. O indivíduo faz aplicação do que Ihe
foi ensinado na instrução básica (Técnica Pohcíal) , numa instrução cole
'Uva e de conjunto, qlue visa o preparo e emprêgo dos elementos considera-
.dos. .

Esta instrução de aplicação, compreende:
_ a instrução coletiva que permite ao homem criar reflexos de coesão e

-cooperaçâo, no âmbito da .unídade superior.
_ a preparação tática dos comandantes e o adestramento das racçôea,
tendo em vista a combinação das ações dos diversos elementos que nonsta
·tuem uma unidade elementar.
- e o exercício de comando e de 'Cooperação dos elementos de emprego dU3
diferentes unidades e formações especíalízadaa.

A instrução distribuir-se-á pelos três anos do curso e obedecera, a
'aplicação dos manuais existentes sôbre o assunto, devendo-se ter em vista
O individuo a formar em cada ano.

Art. 10. A Instrução Militar visa ensinar o indivíduo policial a agtr
-como soldado, adaptando-o paulatinamente às particularidades da vida e
ação militares. O preparo para os penosos deveres militares, seguirão no
que fôr aplicável os processos de ensino estipulados pelos manuais técnícoe

-é de campanha do Exército, as idéias modernas sancionadas pela experi-
-êncía e 3.8 seguintes prescrições:

1 - A Instrução Militar, consoante ao prescrito no titulo n, será mí
-nistrada de modo que em cada um dos, anos sejam atingidos os objetivos
Ji definidos no art. 5Y. Processar-se-á no âmbito da Infantaria e Ca
valaria, e a relação pormenorizada dos assuntos a ensinar será objeto de
-díscrímínação anual nos programas da Direção de Ensino.

2 - A Instrução Básica tem por fim a formação dos indivíduos básl
-cos das unidades, isto é, a formação do indivíduo apto a exercer as díferen-
-tes funções das organizações militares em combate.
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Visa essencialmente:
a Educação Moral
a Educação Física
a Metodologia e Organizaçã-o da Instrução

-'- a Instrução Militar de Assuntos Gerais
- e a Instrução 'I'écníca e Tática indispensáveis a formação dum comba-
tente individual, conhecedor do armamento e do material de tôda a es
pécie que a Infantaria e Cavalaria têm que manejar e empregar, na exe
cução de suas finalidades policiais militares.

3 - A Instrução de Aplicação tem por fim fazer o homem aplicar o
ensinado na instrução básica, em uma instrução coletiva e de conjunto
quando êle age como comandante ou instrutor cesses elementos.

Visa essencialmente, comandar e instruir unidades elementares da
Infantaria e Cavalaria:

- nos exercícios de treinamento coletivo e em conjunto.
na organízação, conhecimentos e emprêgo tático no combate.

- e na organização, conhecimentos e emprêgn das formações de serviços.

CAPíTULO n

ATRIEUIÇÕES E ORGANIZAÇÃO DO PEssoAL DA ESCOLA

Art. 11. A Escola será dirigida pelo Diretor de Instrução da Corporaçâo
Que superlntenderá, orientará e físcalizará o ensino e admínístração esco
lares, segundo as prescrições dos regulamentos em vigor.

Art. 12. O Diretor disporá, no exercício de suas funções, dos seguintes
auxíliares ;

1 Major ou Capitão do Exercito - Sub-Diretor do Ensino.
1 Capitão de Polícia - Adjunto do Sub-Diretor.
1 Capitão de Polícia - Comandante da Oía • de Alunos.
1 1.0 ou 2.° Tenente de Polícia - Ajudante.
1 1.0 ou 2.° Tenente de Policia - Secretário.
1 1.0 ou 2.° Tenente de Polícia - Adjunto do Sub-Diretor.
1 1.0 ou 2.° Tenente de Polícia - Intendente.
Prcfessôres para o ensino fundamental, instrutores e auxiliares de

instrutor para a instrução profissional e militar, em número variável, con
,.forme as necessidades do ensino.

- sargentos de polícia, monitores da instrução policial e militar, em
número variável com- as necessidades escolares.

- Oficiais, sargentos e praças de polícia necessários aos serviços de
administração.

§ 1,°. O ouadro de efetivo em oessoal da Escola será fixado pelo Co
mandante Geral, Dor proposta do Diretor de Instrução.

§ 2.°. O Sub-Diretor, Adjuntos, Ajudante, Secretário, Intendente e o
Cmt. da Oía.. de Alunos, serão, tanto quanto possível, os mesmos que
exercem iguais cargos na DI.

§ .3.°. O pessoal da Escola. será designado pelo Comandante Geral, por
proposta da DI, dentre os andais do Exército, ou da Polícia', sargentos ou
praças de Polícia.

§ 4.°. Quando as necessidades da ensino fundamental exigir e por
indicação do Comando Geral, poderão ser designados, em comissão, pelo
Ministro da Justiça professôres civis ou militares, escolhidos entre os titu
lados de .reconhecída capacidade profissional na disciplina a lecionar.

§ 5.°. Os instrutores e instrutores chefes de ano ou ramo de instrução
serão oficiais do Exército. Os -auxíhares de instrutores serão oficiais de
polícia.
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§ 6,0. O instrutor chefe de Educação jrísíca será o Diretor dêsse De
pal'tamento, por onde correrão todos 0S trabalhos relativos à educação
física em geral, dos alunos. ,

§ 7.0 Aos professôres, instrutores, auxiliares de instrutores e secretário,
será paga, mensalmente, uma gratíficaçào prclabore, fixada anualmen-te
pelo Mlmstro da Justiça.

Art. 13. Competem ao Diretor as atribuições previstas nos regulamentos
para os Comandantes dos Corpos, aplícáveís na Escola, e mais:

a) zelar para que o ensino e a educação militar do aluno sejam mt
njstradoa dentro das normas e prmciptos fixados pelo presente regula
mentai

b) adotar uma doutrina educativa e pedagógica, de que defluam rnétc
dos e processos de ensino e de educaçâo-müítar ;

c) aprovar <i.iretrizes gerais e particulares para a marcha e desenvol
vimento dos trabalhos didáticos;

d) assegurar a perfeita coordenação dos trabalhos escolares no que
concerne à atividade didática em geral;

e) solucionar tôdas as questões particulares atinentes ao ensino, dentro
do espírito dêste Regulamento, segundo as diretrizes do Comandante Geral;

1) fixar para cada matéria o número. de lições anuais, em solução a
proposta do respectivo professor;

g) apreciar, julgar e alterar os programas de ensino antes de submetê
los à aprovação do Comandante Geral;

h) propor ao Comandante Geral as medidas que se tornarem necessâ
fias à eficiência pedagógica;

i) providenciar para que sejam fornecidos .aos alunos polígrafos 'das
lições ministradas pelos professôres e por êstes redigidos, bem como, quais
quer subsídios considerados úteis, caso os manuais e compêndios seguidos
sejam insuficientes;

1) publicar em boletim ess:olar tôdas as ordens atinentes ao ensino;
1) elaborar planos e estudos ordenados pelo Comandante O:e1'a1, apre

sentando sugestões que julgar convenientes;
m) trazer o Comandante Geral a par da marcha dos trabalhos esco

lares;
n) apresentar, até 15 de janeiro de cada ano, relatório circunstanciado

dos trabalhos referentes ao ano anterior, no qual proporá. as medidas jul
gadas necessárias à eficiência da Diretoria a seu cargo: r

o) designar comissões para as provas de exames.
Art. 14. Competem ao Sub-Díretcr as atc-lbuicôes previstas nos re~

gulamentos para os "Sub-Comandantes de Corpos aplicáveis na Escola, e
mais:

0.) dirigir e fiscalizar todos os serviços a S2U cargo;
b) zelar pela fiel observância das prescríçôes do ragíme escolar;
c) entender-se diretamente com o pessoal do quadro de ensino para

transmitir-lhes ordens do Diretor;
d) informar constantemente ti Diretor sôbre ::.1- marcha dos trabalhos

escolares;
e) propôr medidas ou pt ovídônclas para o melhor rendimento da ati

vidade escolar:
f) dírtgtr a organização do arquivo (documenta..cão de ensino e fichá

rios) na parte que lhe está eonfíada:
g) harmonizar a aplicação de métodos e processos pedagógicos em

pregados pelos professõres e Instrutores:
h) acompanhar as provas do concur30de admissão;
i) organizar os planos de exames e indicar os membros das bancas

examinadoras;
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j) expedir, com aprovação do Diretor, diretrizes gerats e particulares
para a marcha e desenvolvímento dos trabalhos didáticos;

l) emitir juízo no fim de cada ano, sôbre a atuação dos proíessôres c
instrutores;

m) organizar o calendárto do ano letivo com a tnõtcacão dos horá
rios das aulas e demais trabalhos escolares dentro do plano;

n) encamínhar, com parecer, ao Diretor os programas das drversas
matérias, elaboradas pelos respectivos professôres e instrutores;

o) examinar as rela-ções e as questões para as diversas provas for
muladas pelos professôres ou instrutores responsáveis pelas respectivas dís
ciplinas c, em seguida, submetê-las à aprovação do Díretor;

p) propôr ao Diretor a constituição das comissões examinadoras para
as provas parciais e 03 exames.

Art. 15. Competem ao Comandante da Cia. de Alunos as atribuições
previstas nos regulamentos para os Comandantes de Sub-unidades dos
Corpos de Tropa, aplicáveis a Cla.. de Alunos, e maís:

a) cooperar com o Sub-Diretor em tôdas as questões relattvas à dis
ciplina e vida administrativa da ESCOla;

b) manter a disciplina escolar no que diz respeito à conduta interna.
e externa dos auxiliares de instrutores à sua disposição, alunos e demais
praças, exercendo as atribuições previstas na legislação em vígor ;

c) assegurar a perfeita execução das medidas determinadas para fun
cionamento dos trabalhos escolares e a vida administrativa da Escola;

d) fiscalizar a existência e conservação de todo o material da Escola
e, igualmente, a escrituração das cargas e descargas gerais;

e) confcrír as fôlhas de vencimentos dos oficiais e praças bem como
os pedidos, mapas, ajustes de contas e todos cs demais papêis referentes a
fundos ou material, assinados pelo intendente da Escola;

f) rubricar os livros a cargo da Intendência, assinando os competen
tas têrmos de abertura e encerramento;

g) fornecer ao Diretor, dentro da época por este estabelecida, os da
dos necessários à confecção do Relat6rio Anual:

§ 1.0 O Comandante da Cia, de Alunos, sem prejuízo da instrução e
fora desta, disporá como auxílíares, para as questões disciplinares e de ser
viços, dos oficiais instrutores auxiliares e monitores.

§ 2.° O Comandante da Cia. de Alunos deverá possuir o C. A. O.

Art. 16. Competem ao Secretário, as atribuições previstas nos regu
lamentos para os Secretários dos Corpos de Tropa, aplicáveis à Escola, e
mais:

a) ter sob sua guarda os livros e documentos da Escola;
b) alterar para cada ano o livro de matriculas e nêle lançar os graus,

faltas e demais alterações dos alunos;
c) arquivar as relações de graus de provas escritas e de exames;
d) organizar as relações e atas dos exames de admissão e final;
e) afixar em taboletas de avisos as notas de serviço, boletins de

exame, quadros de trabalho e ordens;
j) redigir e orientar os diversos serviços pertinentes à Secretaria;
g) redigir os documentos determinados pelo DIretor e Sub-Diretor;
h) reunir e abrir, quando fôr o caso, a correspondência oficial;
i) submeter, diàrlamente, o expediente à consideração do Diretor;
j) ter sob sua, guarda as provas e trabalhos escritos e gráncos:
l) ter sob sua responsabilidade a Biblioteca Escolar.

Art. 17. Competem ao Ajudante, as atribuições previstas nos regula
mentos para os Ajudantes dos Corpos de Tropa, aplicáveis à Escola. e
mais:

a) encarregar-se das instalações complementares da Escola que não
tenham encarregado direto neste regulamento.
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Art. 13. Competem ao Intendente da Escola, tôdas as atribuições dos
Intendentes de Corpos de Tropa, constante dos regulamentos, no que fôr
compatível com o regime escolar, e mais:

a) apresentar ao Comandante da ota. de Alunos, a quem fica subor
dinado diretamente, todos os documentos relativos a fundos, manutenção
e aprovisionamento;

1) organizar e assinar as fô1:18.S mensais de vencimentos 'dos ofíctaís
e praças, bem como os pedidos. mapas, ~'L1ÜlS, ajustes de contas e todos os
demais papéis referentes a fundos cu material da Escola; .

c) executar e fazer executar, nelas seus auxiliares, todos os serviços
não especificados no presente regulamento, determinados pelo Comandante
do corno de Alunos;

d.) fornecer ao Diretor, por intermédio do Comandante da Cía.. de
Alunos, os dados indispensáveis à elaboração do Relatório Anual.

Art. 19. Competem aos Instrutores Chefes:
a) colaborar na elaboração do programa da Escola; ,
(~) organizar, fiscalizar e dirigir o Grupamento de Instrução que lhe

está a tríbuído;
c) ministrar a parte referente a sua disciplina;
d) distribuir pelos instrutores e auxiliares os assuntos a serem minis

trados'
e)' enviar ao Sub-Diretor os programas pormenorizados de instrução,

1'5 dias do início do ano letivo.
Art. 20. Compete aos Instrutores e Auxiliares:
a) ministrar suas instruções, dentro das diretívas traçadas pelo Ins-

trutor Chefe; ,
b) organizar e apresentar ao Instrutor Chefe os quadros dos trabalhos

semanais;
c) organizar notas -pormenorizadas ou polfgrafos de instrução para

distribuir aos alunos, depois de aprovados pelo Instrutor Chefe;
d) zelar pela educação do aluno, incutindo-lhe espírito de ordem e

disciplina à altura das responsabilidades de futuro oficial;
e) prestar assídua e contínua assistência aos alunos para que sua

missão de instrutor seja eficiente;
j) ser assíduo e ser um exemplo para os seus alunos;
g) cooperar, dentro das necessidades, na execução dos diferentes eer-.

viços administrativos e didáticos da Escola.
Art. 21. Compete aos Professôres:
a) ministrar suas aulas, procurando ser simples na exposiçao;
õ) ser assiduo e fMilitar aos alunos elementos para melhor aprovei

tamento das auJas dadas;
c) procurar incutir nos alunos a noção de cumprimento do dever e a

necessidade de um maior rendimento no preparo cultural.
Art. 22. Competem aos monitores as atribuições previstas nos regu

lamentos para os sargentos de igual categoria, aplicáveis à Escola, e mais
o determinado pela Direção do Ensino.

CAPíTULO IH

PROGRAMAS E DISTRmUlçÃO DAS MATÉRIAS

Art. 23. Os programas do ensino serão anualmente propostos pelos'.
professôres e instrutores que aproveitarão as observações do. ano anterior.

§ 1.° Os programas, depois de elaborados pelos instrutores e professô
res, serão submetidos ao Sub-Diretor que verificará se os mesmos estão.
dentro das prescrições regulamentares e diretrizes traçadas pela Diretoria.
de Instrução, e os levará à aprovação do Diretor.
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§ 2.0 A aprovação final dos programas elaborados para cada ano de
instrução é da alçada do comandante Geral.

Art. 24. Na elaboração dos programas os instrutores e prOfêSSÔl':;:S
deverão ter em vista, a par das prescrições regulamentares das diretrizes
traçadas pela Diretoria de Instrução, o seguinte:

a) a eficiência do ensino não depende da quantidade de matéria dos
programas e sim da qualidade e do modo por que é lecionada;

o) o ensino na E'seala deve ser objetivo porque se destina à formação
de oficiais, homens de ação e rtectsão prectsa e rápida;

c) levar em conta o tempo complementar disponível para estudo.
Art. 25. Na execução dos programas os professôres e instrutores de

vem ter em vista:
a) a cooperação permanente, sincera e honesta entre professor e dis

cípulo, instrutor e ínstruendo;
b) incutir e desenvolver hábitos de trabalho mental, espírito de or

dem e método;
c) desenvolver hábitos de atenção e reflexão, espírito de análise e

síntese;
d) utilizar todos os recursos da clareza e precisão de linguagem para

se fazer entender com rapidez;
e) preparar cuidadosamente as lições ou 'sessões de ensino e de ins

trução para melhor rendimento do trabalho;
j) facultar que o discípulo peça esclarecimentos sôbre a matéria dada,

no fim de cada aula:
g) recapitular os assuntos Iecíonados para que o discípulo adquira

visão de conjunto sôbre a matéria da aula;
h) zelar cuidadosamente pelo aproveitamento do aluno e rendimento

do ensino;
i) fornecer notas escritas sôbre partes da matér-ia que, a seu critério,

o exigirem, ou escrever o conjunto do curso;
j) estimular a dedicação ao trabalho e desenvolver a confiança no

esfôrço pessoal
TiTULO IV

Regime Escolar

CAPíTULO I

ANO LETIVO - DISTRIBUIÇÃO DO TEMPO

Art. 25. O ano escolar começará no prtmeírc dia útil da segunda
quinzena de março e termínará a 15 de dezembro.

O ano letivo começará com o escolar e terminará a 14 de novembro.
A segunda quinzena de novembro e a primeira quinzena de dezembro,

destinam-se aos exames e classificações.
Art. 27. Haverá no fim do ano letivo, um acampamento, com a du

ração máxima de 8 dias, como coroamento de instrução.
Art, 28, O início e encerramento dos trabalhos serão feitas com so-

lenidade. ,
ArL 29. A distribuição do tempo necessário ao desenvolvimento do

ensino e instrução cabe ao Diretor de Instrução estabelecer, em proposta
que será submetida à aprovação -do Comandante Geral.

Art. 30. Haverá anualmente um periodo de férias [oanínas, de 20 a
30 de junho.

Art. 31. As sessões 'em sala, em princípio, serão divididas em tempos
de duração de 50 minutos com intervalos entre um e outro de dez minutos
para descanso.

Parágrafo único. Todo, assunto ministrado e a freqüência serão re
gistrados em livro próprio pelos instrutores e protessôres.
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FIi.EQüftNCIA _ DESLIGAMENTO

Art. 32. O curso de 3 anos, previsto no presente regulamento, não
poderá. ser completado em prazo maior de 4 anos, sendo um dêles consíde
radode tolerância.

Art. 33. Sâo obrigatórias a freqüência e pontualidade dos alunos às
aulas e à instrução. O comparecimento aos trabalhos escolares é consíde
rado ato de serviço militar, por cujas faltas serão responsabilizados. os que
as cometerem na forma prevista no R. D.

Art. 34. Cabe ao chefe de turma (aluno designado pela DI). auxilia
do pelos sub-chefes, verificar a presença dos alunos e comunicar as faltas
ao instrutor ou, professor que as lançará no registro de instrução como' par
ticipação à Direção da Escola.

Art. 35. Ao aluno que. por motivo justificado, faltar a uma ou mais
aulas ou instrução será marcado um ponto por sessão, até o máximo de
três por: jornada.

Parágrafo único. Se a falta não rõr justificada, ser-Ihe-âo marcados
os pontos pelc dôbro independente de ação disciplinar.

Art. 36. Ao Diretor caberá justificar ou não as faltas dos alunos.
Art. 37. Mensalmente, o Diretor determinará a publicação em Bole-

tim do número de faltas dos alunos. .
Art. 38. O aluno que completar 60 (sessenta)polltos durante o ano

letivo será. desligado da Escola, por proposta do Diretor ao Comandante
Geral.

§ 1.0 Se as faltas resultarem de motivo de fôrça maior, Ó desligamento
ficará suspenso a critério do Diretor e Comandante Geral,

§ 2.° Constituem motivo de fôrça maior, moléstia grave adquirida em
serviço. ou acidente, comprovados em inspeção de saúde.

Art. 39. Será também desligado o aluno que:
a) cometer falta que o incapacite moralmente para exercício das run

çôes de oficial;
b) fôr encontrado em flagrante uso de meios ilícitos durante a reali

zação de provas, ou' tenha sido êsse fato apurado em inquérito;
c) tiver deferido o pedido de trancamento de matrícula por ínterêsse

próprio Ou motivo de saúde comprovado;
d) contrair matrimônio durante o curso;
c) por necessidade do serviço quando rôr determinado pelo Comando

Geral:
f) conduzir-se sem :1 devida decêência quando em aula ou instrução.
Art. 40. O aluno desligado depois de iniciado o ano letivo perderá o

ano, e somente poderá ser rematrículado se o seu desligamento não foi por
[alta de aproveitamento.

Art. 41. O aluno repetente, no caso de nova reprovação, será deeli
gado da Escola.

Parágrafo único. Não será considerado repetente, e somente nêstes
casos, o aluno cuja matrícula roi trancada, em face do prev1sto na letra b
do art. 43 (acidente ou moléstia em serviço) e na letra e do art. 39 (ne
cessidade do serviço).

Art. 42. Qualquer desligamento só será feito por determinação elo oo
mandante Geral e por proposta justificada do Diretor.

Parágrafo único. Os alunos desligados regressarão aos Corpos tom a
graduação que tinham antes do seu íngressso na Escola de Formação de
Oficiais ou como soldados caso não sejam graduados, excetuando-se os que
tenham sido aprovados nos exames do 2.° e 1.0 anos, que o serão na V"
vaga aberta, com os postos de a.es sargentos e cabos, respectivamente,
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Art. 43. O trancamento de matrícula será concedido pelo ooman..
dante Geral nos seguintes casos:

({) por motivo de moléstia comprovada com atestado de médico da
Corporação c mediante requerimento do interessado.

b) por motivo de acidente em serviço ou por moléstia adquírtda em
serviço, que obrigue a um afastamento dos trabalhos escolares por mais de
45 dias.

Art. 44. Nos casos de dcslígamentc ou trancamento de matricula,
pelos motivos especificados no art. 43, o aluno reingressará na Escola no
ano seguinte independente de novo concurso de admissão, mediante reque
rimento e se satisfizer as condições exigidas nos exames médico e físico do
Regulamento.

§ LO Não mais poderá reingressar na Escola o aluno que tiver o deslí
gamento motivado pelas letras a, ô, d e f do artigo 39.

S 2.° Quando o desligamento rôr de acõrdo com a letra e, do art. 39,
caberá ao Comandante Geral conceder ou não nova matrícula em face
dos motivos que deram lugar ao desligamento.

CAPíTULO III

VEUF1CAÇÃC DO AP,nOVEITAMENTO E EXAMES

Art. 45. No intuito de aquilatar o grau de aproveitamento do aluno
c sua dedicação ao trabalho, bem como o valor do ensino, serão realizados:

- trabalhos 'Correntes;
- exames finais.

Art. 46. A escala dos graus do julgamento dos trabalhos e exames
será de zero a dez, com aproximação até décimos.

DOS TRABALHOS COREENTES

Art. 47. Os trabalhos correntes consistirão em:
a) provas escritas, orais e gráficas;
b) argüições nas sessões e trabalhos em domicílio.

§ 1.° As provas serão mensais, dispondo os alunos de uma a duas
horas para solução das questões, sendo os assuntos marcados no. mínimo
<com três dias de antecedência. Nos meses de março e novembro não serão
realizadas essas provas.

§ 2.° As argüições serão feitas no decorrer ou fim de uma sessão pelo
instrutor ou professor, mediante prévio aviso c possibilidade de verificar o
aproveitamento de tôda a turma, podendo chamar os alunos uma ou mais
vêzes, traduzindo as suas aprecíaçôes em um grau de argüição. De ma
neira idêntica, poderão ser· dados graus em trabalhos gráficos ou escritos
de aplicação.

§ 3.° Os trabalhos em domicílio são proposições apresentadas aos
alunos para serem solucionadas por escrito em domicílio e sujeitas ao con-
ceito de grau como as provas. .

§ 4.° O plano anual dos trabalhos deverão estar organizados pela
Diretoria de Instrução dez dias antes da data de sua execução e no de
correr do ano letivo deverá haver no mínimo quatro provas (sabatinas) c
três trabalhos em domicílio ou argüições por matéria.

Art. 48. Cada aluno terá um grau de aproveitamento por trabalho
realizado. Terá grau zero aquêle que faltar a qualquer prova, se não justi
ficar perfeitamente a falta perante o Diretor e não realizar a prova em
outra ocasião, dentro de 10 dias.

Parágrafo único. Os professôrea e Instrutores remeterão ao Sub-Di
retor os graus de cada mês, dentro de um prazo de la dias, após a reaü
zação dos trabalhos, a fim de, aprovados, serem publicados em Boletim
Escolar.
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Art. 49. Além das provas acima referidas, os alunos farão duas "pro
vas práticas finais de comando" que constituirão do comando .e em
prego da esquadra (1.0 ano) do grupo de combate (2.° ano) ou do pelotão
(3.° ano), ou trações análogas, numa situação simples de combate e ser
viço em campanha para a "instrução militar" e do .emprego policial para
R "instrução policial". ,

§ 1.0 As duas provas serão, em principio, realizadas no terreno por
ocasião' do acampamento de fim de ano e segundo estipulado no plano de
ínstruçâo da DI, com julgamento expresso em graus para a instrução pro
fissional e para a instrução militar.

§ 2° Os alunos que tiverem exercido, com aproveitamento, o COman
do nos exercícios realizados na última metade do ano poderão ser dispen
sados das provas.

,§ 3.° Em casos excepcionais, verificados pelo Diretor, as provas po
derão realizar-se, em todo, Ou em parte, no caixão de areia, devendo-se,
nêste caso, escolher para as provas em caixão de areia os alunos de maiores
médias na instrução.

§ 4.° Em qualquer circunstância, os graus serão publicados em con
junto, logo após ter-se obtido o julgamento de todos os alunos.

CONTA DE ANO

Art. 50. Para cada matéria do ensino fundamental, para o conjunto
dos ramos da Instrução profissional ou para o conjunto dos ramos da Ins
trução militar a média aritmética dos graus obtidos nos trabalhos durante
o período letivo constltuirá a "conta de ano" respectiva.

§ 1.0 O aluno que obtiver a conta de ano igualou superior a 6 (Seis,
será considerado aprovado nessa matéria ou conjunto de assuntos.

§ 2.° No caso § 1.0, o grau de provação de fim de ano do art. 54,
será com exclusão da parcela "grau da prova escrita".

DOS EX1\Ml:':S FINAIS

Art. 51. Haverá somente uma época de exame, entre 15 de noverrmre
e 14 de dezembro.

Art. 52. O aluno só concorrerá a exames em cada matéria do ensino
fundamental, na instrução profissional ou na instrução militar em que
tiver conta de ano compreendida entre 3 e 5,9f!n:

Parágrafo único. E' considerado reprovado, nas matérias runcamen
tais, na Instrução profissional e 'na ínstruçâo militar, o aluno que obtiver
a conta -de ano inferior ao estipulado no presente artigo .

•-\rt. 53. Os exames finais obedecerão às seguintes prescrições gerais:
(t) haverá exame final para cada matéria fundamental, para a ins

trução proflssíonal e para a instrução militar.
b) o exame final constará de provas escritas (gráfica para desennor

para as matérias teóricas do ensino fundamental, de uma prova escrita
para a instrução profissional e de uma prova escrita para a ínstruçâo mi
litar:

c) as provas serão dirigidas e julgadas por uma comissão examma-'
dora de três membros, da qual fará parte, obrígatõriamente, o professor
ou instrutor que houver ministrado os assuntas aos alunos submettdos a
prova;

d) os três examinadores serão deslgnados pelo Diretor da Escola, po
dendo o Comando Geral designar mais um membro, seu representante,
que funcionara segundo suas instruções;

e) o grau da prova escrita (ou gráfica) será a média aritmética dos
graus atribuídos pelos três examinadores;

f) o aluno não poderá ser chamado a exame em mais de uma mate
ria ou grupo de instrução no mesmo dia.

Continue aqui =>
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Art. 54, O grau de aprovação de fim de ano nas matértas funda
mentais, na instrução profissional e na militar resultará da média arít
métíca: da conta de ano, do grau de prova escrita e do grau da prova
prática de comando (quando fôr o caso).

Parágrafo único. Será aprovado o aluno que obtiver média final
igualou superior a quatro e reprovado no caso contrário.

Art. 55. Os instrutores chefes e professôres relacionarão, com aute-.
cedêncta, os assuntos principais e de destaque para os exames das rnaté- ,;
rias teóricas, da ínstruçào profissional e militar, de acôrdo C01:(1 as indica
ções do Sub-Diretor.

Art. 56. As provas escritas obedecerão às seguintes disposições parti
culares:

a) com exceção do Desenho, haverá prova escrita para tôdaa as ma
térias do ensino fundamental, para a ínstruçâo militar e para a instrução
profissional;

b) as provas terâo a duração mínima de 2 horas e máxima de 4
horas:

ç) as questões vserâc formuladas pela comissão examinadora, ouvido
o professor ou Instrutor correspondente, e versarão sôbre assunto constante
da relação do art. 55;

d) o Presidente da Comissão Examinadora estabelecerá o tempo para
a resolução das questões propostas dentro do estabelecido na letra o, .sub-
metendo-o à aprovação do: sub-Diretor; -

e) a autoria das provas será conservada em anonimato até a termi
nação do trabalho de julgamento, quando se procederá à identificação
pelo Secretario da Escola;

f) será considerado reprovado e sujeito à respectiva punição o. aluno
que infringir o disposto na letra b do art. 39;

g) terminadas e recolhidas as provas, a oomíssão examinadora delas
fará entrega à Secretaria, .de onde só serão retiradas para a necessária
correção, a qual será realizada .em conjunto;

li) as provas escritas de instrução profissional ou militar constarão
duma 1.a. parte sôbre assuntos técnicos básicos e duma 2.a parte sôo-c as
suntos de aplicação da instrução. Na l.a parte, as proposições serão sob
forma de questionário de caráter técnico individual. Na 2.a parte, o aluno
resolverá uma situação tácita simples de emprêgo e utilização de unidade
policial ou militar que lhe caberá chefiar ou comandar na execução de'
suas funções.

Are. 57. Só será submetido às provas de exames de instrução profis
sional Ou militar, o aluno já aprovado em tódas as matérias do ensino fun
damerrtal.

Arb. 58, Na. instrução militar ou na insl.ruçâc profissional, quaisquer
que sejam 08 graus obtidos nas- provas práticas finais de comando, de que
trata o artigo 49 dêste Regulamento, serão computados na grau de apro
vação de fim de ano, na forma do art. 54.

Art, 59. O aluno que não comparecer a qualquer prova de exame. será
considerado reprovado. Entretanto, a juízo do Diretor de Instrução, nos
casos de doença grave, acidente ou nojo, será submetido à mesma prova,
desde que o possa fazer antes de terminal' o ano escolar.

Art. 60, Só será promovido ao ano seguinte o aluno aprovado em
tôdas as matérias teóricas, no conjunto da Instrução profissional c no
conjunto da mstruçâo militar.

Art. 61. O aluno repetente fica obrigado a frequentar de novo tõdas
as aulas do curso, bem como submeter-se a todos os trabalhos, como se ali
viesse pela primeira vez.

Art, 62. Não será permitida a freqüência do ano seguinte com de
pendência de matérias ou instrução do ano untertor .
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. , Art. ~3.. ,0 aluno aprovado el? tôdas as matérias e na instrução po
Iicial e militar. dt? ano em que estiver .matriculado, terá acesso ao ano se
guínte, o que sera publicado em Boletim Escolar.

CLASSIFICAGÃO DO ANO E EM FlN,;';' DE CURSO

Art. 64. Os alunos habilitados a promoção ao ano seguinte serão elas
sífícados por ordem de merecimento, avaliado pela média :ponderada obtida
pela soma dos graus;

a) da média aritmética dos graus de 'fim de ano das maténas funda
mentais;

b) da média de aprovação na Instrução Militar;
c) e da média de aprovação na Instrução Profissional multiplicadas

pelos coeficientes abaixo e dlvidídos pela soma dêles .

Os coeficientes são;
média das matérias fundamentnís 1

média da Instrução Militar .. . . . . . . . . . . . . . 2

média da Instrução Profissional 3

Art. 65. Terminado o curso da Escola, haverá urna classificação final
de CUl'SO, dada pela soma dos resultados de classificação no 1.0, no 2.° e
no 3.° anos, multiplicados, respectivamente, por 1, 2 e ~, e divididos por 6.

Art. 66. Na. classificação final de curso, caso haja empate, a prece-
dência caberá:

a) ao que não tenha repetido o ano;
b) ao mais antigo de praça;
c) ao mais velho.
Parágrafo único. Caso persista o empate, proceder-se-á a sorteio.
Art. 67. Ao aluno classificado de acõrdo com o artigo 65 em prímeírc

lugar da turma por conclusão de curso (ia Escola; com grau oito ou supe
rior, será conferido o prêmio "Duque de Caxias.".

Parágrafo único. O prêmio "Duque de Caxias", consiste:
a) numa medalha de ouro maciço com as seguintes dimensões:
diâmetro O,m030, espessura O,m002, e terá gravada de um lado a efígie

do Duque de Caxias, contornada pelos dizeres: ,...-- "Honra ao Mérito" 
1.0 lugar turma de 19... e na outro lado o escudo da ,República, contor
nado pelos dizeres Escola de Formação de Ofíbials ~ P. M. D. F.

A fita e o barrete da medalha terão as côres verde-amarela.
Art. 68. Ao terminarem o curso da Escola, os alunos serão decla

rados Aspirantes a Oficial e relacionados segundo a ordem decrescente de
classificação final de curso.

§ 1.0 A declaração de Aspirantes a Oficial será publicada em boletim
do Q. G.

§ 2.° Nessa solenidade 08 novas Aspirantes prestarão o seguinte com
promisso.

"Recebendo a nomeação de Aspirante a Oficial da Polícia Mi
Iítar do Distrito Federal," assumo o 'Compromisso de 'cumprír rigo
rosamente as ordens que me forem dadas pelas autoridades a que
estiver subordinado; de respeitar os meus superiores hierárquicos;
de tratar com afeição os camaradas e com bondade os subordina
dos; e de me dedicar inteiramente ao serviço da Pátria, cuja
honra, integridade e instituições defenderei com o sacrifício da
própria vida".
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CAPiTULO IV

n"As MATRÍCULAS

Art. 69. O Ingresse na Escola de Formação de Oficiais se fará me
diante concurso, devendo os candidatos possuir, pelo menos, o curso gtna
síal (1.0 ciclo do ensino secundário).

I _ Da Inscrição

Art. 70, A insbrfçâo para o concurso será feita:
- para as praças da Policia e civis que satisfaçam a tôdas as exí

gêncías regulamentares, mediante petição dirigida ao Comandante Geral,
a qual. acompanhada da documentação exigida. devera dar entrada na
Secretaria da Escola, de 1 a 31 de janeiro,

Art. 71. Para a matrícula na Escola o candidato deverá satisfazer as
seguintes condições:

a) ser brasileiro nato E: solteiro:
b) ter idade compreendida entre 17 anos feitos e 22 incompletos, refe

rida ao dia 1.0 de janeiro do ano da matrícula, salvo para as praças com
mais de um ano de serviço, que poderão ter no máximo 23 anos completos;

c) ter consentimento do pai (JU tutor para verificar praça na Polícia
Militar, se menor;

d) possuir antecedentes e predicados pessoais que o recomendem ao
ingresso na Escola, comprovados:

- para as praças, ter conduta exemplar ou equivalente e juízo favo
rável do Comandante do corpo ou Chefe da repartição onde servir;

- para os civis, consoante atestado de honorabilidade passado por
dois oficiais da Corporação ou das Fôrças Armadas e pela autoridade po
licial ou judiciária do local onde residir o candidato;

e) comprometer-se a servir na Corporação, no mínimo por três anos,
a partir da data de matrícula e por mais cinco anos, desde que seja decla
;rado aspirante a oficial;

f) apresentar certificado de nprovaçáo nos exames de licença do
curso ginasial; .

ç) pagar a taxa de inscrição de trinta crueelrosrõrs 30,00) da QU3:1
ficam isentas as praças da Corporação.

Art. 72, O requerimento de inscrição no concurso de admissão, con
tendo bem explicito o endereço do requerente, será acompanhado dos se
guintes documentos:

a) recibo de taxa de inscrição, paga na Intendênala da D. 1.;
b) certidão de idade "verbo ad verbum'' (de inteiro teor);
c) ficha individual;
d) juízo do comandante ou chefe, para as praças; atestado de hcn

rabiltdade para os civis;
e). atestado de conduta do último estabelecimento de ens1110 que Ire-

quentou para os civis;
j) atestado de vacina anti-varíólica:
g) consentimento do pai ou tutor para verificar praça, se menor;
h) certificado de aprovação nos exames de licença do curso ginasial;
1,) quatro fotografias, sendo duas de frente e duas de perfil busto,

cabeça descoberta, formato de Sxãcm . '
§ 1.0 Não serão aceitos documentos que apresentem emendas, rasuras

ou outra qualquer irregularidade, nem discordâncias quanto a ffüaçâo,
nome e idade do candidato.

§ 2,° A .Escola divulgará, até '15 de fevereiro, a relação dos candidatos
inscritos, ' ,

Art. 73. Além dos requisitos citados, o candidato deve possuir a ido
neidade moral necessária para ingressar no oficialato da Corporação,· o
que será _verificado por uma comissão de oficiais designada pelo Coman
dante Geral, sendo o parecer da mesma dado em caráter reservado.



Ares DÓ PODER ÊXECU'l'lVO 341

, Art. 74. Na Escola poderão ser matriculadas praças das Policias Mi
litares dos Estados e que preencham as condições estabelecidas nêste Re
gulamento e por solicitação dos respectivos Comandantes, sendo as-matrí
nulas independentes das vagas existentes para a Corporação e .reguladas
mediante entendimento prévio com as Policias íntercssaoas.

II ~ Do coilcurso de admissão

Art. 75. O concurso de admissão abrangerá:

a) Exame médico;
b) Exame físico:
c) Exame Intelectual:
d) Exame pslcotécníco .

Parágrafo único. Anualmente serão baixadas pelo Comando Geral, as
Instruções para o Concurso de Admissão, onde serão fixados todos os de
talhes a respeito dos exames acima.

Exame médico

Art. 76. O exame médico. será realizado no Serviço de Saúde da 001'
poraçâo, sempre que possível, por uma junta composta de cinco membros;
um oficial superior, presidente, um clínico, um cirurgfão, um oftalmo-oto
rinolaringologista, um neuro-psíqutatra e um cirurgião dentista, como au
xiliar.

Art. 77. A Junta Médica procederá o exame de saúde de acôrdc com
as díaposiçôes em vigor na Corporação; e dará o seu parecer sob a forma
de "Apto" ou "Inapto".

As decisões da Junta são irrecorríveis.
§ 1.0 Nos casos de incapacidade temporária, os candidatos Só poderão

concorrer à matricula no ano séguínte.

Exame fí.';ico

Art. 78. O exame físico será realizado no Departamento de Educação
Física, a fím de selecionar os 'candidatos cujo vigor seja compatível com
os trabalhos da Escola, o exercício das atividades policiais-militares e, fu
turamente, o desempenho das funções de oficial.

Art. 79: Para êsse fim, serão os candidatos submetidos às provas do
2.° exame físico, constantes da Manual de Edueaçao Física Militar - C
21-20, de acôrdo com as condições nêle estabelecidas.

Parágrafo único; Será eliminado o candidato que, em qualquer pro
va, deixar de atingir os limites exigidos.

Art. 80. Para o exame físico, realizado após o exame médico, será
nomeada uma comissão constituída por oficiais espectaltzadós em educação
física.

Bxamc intelectual

Art. 81. O exame intelectual realizar-se-á na 2.U quinzena elo mês
ele fevereiro, constando das seguintes provas escritas:

l,a Prova - Línguas ~ Português: redação de cêrca de trinta linhas e
análise léxica e sintática de um período, de análise fácil; Francês e In
glês, tradução de um trecho de dez linhas, de redação corrente, não sendo
permitido o uso de dicionário. Quatro questões, sendo 2 de Português e
1 de cada outra língua.

2.ll. Prova - Matemática: três questões praticas (l de aritmétdca - 1
de geometria e 1 de álgebra elementar).

3.11. Prova - Ciências Naturais: duas questões (1 f:;õbre física e outra
sôbre história natural).



342 ATOS DO PODER ExECUTIVO

Parágrafo único. Os assuntos para as questões serão, de .prererêncía,
correspondentes à última série do Curso Ginasial.

Art. 82. Para cada prova será designada uma Comissão zxemrca
dota.

Art. 83. No julgamento das provas obcder-se-á ao seguinte:
a) _ a autoria das provas escritas, em cada prova, será conservada em

anonimato pela. respectiva Comissão Examinadora;
b) - as provas escritas terão a duração máxima de 2 horas;
c) - uma vez terminado o tempo destinado à realização de provas

escritas, serão as provas dos candidatos recolhidas e entregues ao Subdi
retor, em invólucros lacrados e rubricados pela Comissão Examínadora, e
daí retiradas somente para o julgamento que se processará na Diretoria
de "Instrução;

d) -' depois de julgadas, a Comissão Examinadora fará entrega das
provas ao Bubdlretor que providenciará a respectiva identificação;

c) - o grâu de cada prova variará de O a' 10, com aprcxlmaçâo até
décimos. -

Art. 84. Poderão ser designados pelo Diretor paraauxilíarem a ns
calízaçâo das provas, outros professôres ou instrutores da, Ef;cola.

Art. 85. Será considerado reprovado no exame intelectual o candi
dato que:

a) utilizar meios ilícitos vara a solução das questões, assinar as pro
vas ou nelas fizer sinais que possam ser tidos como meio de identifica
ção;

b) desrespeitar qualquer determinação da Comissão Examinadora re
lativa à execução da prova;

c) - cometer qualquer ato de indisciplina durante a realização das
provas:

d) - obtiver gráu inferior a 4 (quatro) em matemática, línguas e cí
, ênclas naturais ou zero em qualquer matéria;

e) _ deixar de comparecer aos locais, dias e horas marcados para a
realização das provas, ainda que por motivo de fôrça maior.

Art. 86. O gráu do exame intelectual será a média entre os gràus
das provas escritas.

Art. 87. A Secretaria fará a apuração final, classificando os can
didatos aprovadas segundo a ordem decrescente do exame intelectual e
organizará- uma' relação, cuja publicidade será feita até o dia 10 de março.

excme Psicotecnico

Art. 88. O Exame Psicoténíco será realizado utilizando-se os testa
conhecidos e já:de uso corrente no meio militar. Cada candidato deverá .
ultrapassar a escala limite dos tests normais. .

I II - Da Realização da Matricula

Art. 8!L Uma vez satisfeitas as exigências dêste Reg'ulamento, os
candidatos serão matriculados no 1.0. ano da Escola, dentro do número
de vagas determinado pelo Comandante Geral e pela ordem de mereci
mento intelectual obtido no exame de admissão.

§ 1.0. Em igualdade de condições terão preferência as praças da Cor
poração, em ordem hierárquica e de antiguidade; para os demais, a idade
decidirá.

§ 2.°. No caso de se verificarem faltas para atingir o número de va
gas fixado, a juizo do Comandante Geral, poderão ser admitidos, satísfeítas
as exigências de ínsortção e exames médico, físico e psícotécníco, ex-alunos
dos Colégio Militar e Escolas Preparatórias com o curso completo, Escola
M11itar, Escola de Aeronáutica e Escola Naval.
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Art. 90. A aprovação obtida no concurso de admissão só é válida para
o ano em que o mesmo se realizar.

Art. 9L Os. candidatos extranhos à Corporação verificarão praça por
ocasião da matrícula.

Parágrafo único. A inclusão das praças, cabos ou sargentos, será na
categoria de "aluno", com prejuízo de suas graduações.

Art. 9,2. Os candidatos deverão apresentar, na ocasião da matrícula,
o enxoval complementar necessário ao seu vestuário.

~'fTULO V

Das atribuições e disciplina - Das penas e recompensas

CAPiTULO I

DAS ATRIBUIÇÕES E DISCIPLINA

Art. 93. Os alunos da Escola, como praças de categoria especial, estão
sujeitos ao que prescrevem os regulamentos para os alunos das Escolas de
Formação de Oficiais congêneres (E. M., E. N. e E. se.»,

Parágrafo único. O seu grau hierárquico é colocado na escala logo
abaixo do aspírante a oficial tendo, entre si, o 3.° ano precedência sôbre
o 2.° e êste, eôbre o 1.0.

Art. 94. Os alunos da Escola, como candidatos a futuros oficiais, de
verão primar pela conduta quer no meio militar quer DO meio civil e serem
um exemplo de dedicação ao trabalho e a profissão.

Art. 95. Os alunos da Escola deverão andar Impeoàvelmente fardados
em qualouer ato da vida escolar, não se admitindo a mudança .no plano
de uniforme. '

* 1.0 Os alunos terão uniformes próprios fornecidos pela Corporação.
§ 2.° Os alunos .do 1.0 ano "terão vencimentos de cabo; os do 2.0' de: 3.°

sargento e os do 3.° ano de 2.° sargento.

CAPíTULO II

DAS PENAS

ID.'t. 86. Além das penas disciplinares previstas nos regulamentos, os
alunos da Escola ficam sujeitos a outras sanções, tais como:

a) advertência particular;
q) repreensão perante a turma;
c) retirada do aluno da aula on instrução, marcando-se em conseqüên

cia pontos pela falta;
d) cancelamento do licenciamento de saída.
§ l.°.As sanções previstas nas letras a, b e c do art. 96, poderão ser

feitas pelo Diretor, Sub-Diretor, Instrutores Ohetes, Instrutores, Auxiliares
e Professores.

§ 2.°_ As prisões serão cumpridas nos Corpos de Tropa.
Art. 97. Qualquer aluno que passe para a conduto "sofrível" será des

ligado da Escola.

CAPi'l'üLO rrr

D..'1S RFCOMPENS..\S

Art. 98. Aos alunos da Escola poderão ser conferrdas as seguintes re
compensas:

a) louvor verbal feito pelo Diretor, Sub-Diretor, Instrutores Chefes,
Instrutores, Auxüiares e Professôres, perante a turma;
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t» louvor em boletim escolar;
c) louvor público perante formatura geral;
d) dispensa da revista do recolher;
e) recebimento do prêmio "Duque de Caxias" de que trata o art. 67,

dêste Regulamento;
f) férias de fim de ano.

Art. 99. Haverá aos sábados saída para. os alunos que por qualquer
motivo não estiverem ímpedfdos, devendo os mesmos regressar à, Escola, até
às 24 horas de domingo.

TITULO VI

CAPíTULO I

REPARTIÇÕES INTERNAS

Art. 100. Repartições internas são órgãos de execução dos serviços es
colares, organizados a fim de assegurar a: divisão racional do trabalho, a.
cooperação com a Direção de Ensino, e a perfeita e contínua regularidade
no desenvolvimento das atfvídades escolares.

Constituem Repm'tições Internas:
a) Seção de Instrução (S/3);
b) Secretaria;
c) Casa das Ordens;
d) Biblioteca Escolar;
(3) Dependências Complementares;
f) Companhia de' Alunos;

g) Serviço de Saúde;
h) Intendência.
§ 1.0 Oi pessoal necessárlc às diferentes atividades constará do Quadro

de Efetivo de que trata o § 1.0, do art. 12·.
. ê 2.° As repartições acima serão, tanto quanto possível, as mesmas da

DI e utilizarão o mesmo pessoal, material e dependências;

§ 3.° Caberá ao Diretor de Instrução da Corporação harmonizar as
disposições dêste regulamento com o da DI.

CAPíTULO Ir"

SEÇÃO DE INSTRUÇÃO

Art. 101. A .Beçâc de Instruções (S 3) é o' órgão técnico - didático
da Direção do Ensino incumbido da preparação de todos os documentos e
estudos referentes à instrução, da apuração dos resultados obtidos, do pla
nejamento e da organização das .ativldades do ensino escolar.

Parágrafo único. A Seção tem os seguintes encargos:
- planejamento do ano escolar (cômputo do tempo efetivo para dis-

tribuição pelas matérias e instrução, repenso, estudo e outras atividades;
- orientação didática (métodos e processos de ensrno) :
- rendimento do ensino (estatfstcca) :
- arquivo técnico - didático (notas de aula, livros textos .. ,) ;
- Sala de Meios Auxiliares (guarda, manutenção e utilizaçã<!);
- impressão de notas e provas de aula.
Art. 102. A Secção, subordinada ao Sub-Diretor, será dirigida pelo

Capitão .Adjunto que o auxiliará 110S encargos do ensino, segundo as íns
truções que receber.
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§ 1.0 Cumpre ao onere da Seção:

a) distribuir, dirigir e físcalízar os 'serviços a cargo da S/3;
b) tomar providências m.a1eriais que se fizerem necessárias à instrução,

por sclíc.taçâo ou não dos instrutores; .
c) preparar estudas e pareceres determinados pelo suo-níretor:
d) zelar pelo sigilo dos assuntos a cargo da S/3;
e) zelar pela organização e ter sob sua responsabilidade e arquivo

técnico - didático da 8/3;
j) preparar os quadres de trabalhos gerais e semanais, diretrizes e

outros documentos relativos à instrução da Direção de Ensi'no;
g) regular, .de acôrdo os encarregados respectivos, a utilização das

áreas de ínstruçâc e a repartição dos meios auxiliares.
§ 2.° O Adjunto, chefe da 8/3, deverá possuir o C.A.O.

Art. 103. O Tenente adjunto será o auxiliar imediato do Chefe da S/3
e terá a seu cargo a direção da Sala de Meios Auxíliares .

Art. 104. O arquivo técnico - d-idático, órgão da S/3, tem por fina
lidade:

a) 'guarda dos documentos relativos à história, ao estudo atual dos mé
todos e da técnica do ensino, e aos problemas de sua organização;

b) guarda de todos os assuntos de ensino e da instrução em geral:
c) guarda de publ'caçôes (Lei, Decreto, Regulamento, Avisos e outras)

que constrtuam a legislação e regulem o funcionamento do ensino policial
militar em geral e da Escola em particular;

d) guarda dos dados estatísticos da Escola.

Art. 105. Sala de Meios Auxiliares de Instrução, sob a responsabilidade
do Tenente Adjunto ou de um oficial designado seu encarregado, destina-se
ao preparo das ajudas vísuals de instrução em geral, dentro de moldes peda
gógicos modernos. Ocnstftuem seus encargos a preparação das meios auxí
Iíares em geral, as aquisições e representações de livros, a dístribuiçâo de
utensílios e art'ffcios e a manutenção de uma mapoteca. Além disso, dis
porá de aparelhos de cinematografia e equipamento sonoro para fins dtdá

.racos e educativos.
Parágrafo único. O seu funcionamento será regulado em instruções da DI.

CAPíTULO IH

DA SECítErAIUA

Art. 106. A Secretaria compreende as praças que exercem as suas
funções segundo as normas do R. I. S. G., dêste Regulamento e as pres
crições determinadas pêlo Secretáríc que a dirige.

Art. 107. O Arquivo Geral da Escola. parte integrante da Secretarra,
destinado a guardar e conservar. todos os livros, documentos escolares e de
mais papéis que não sejam de emprêgo quotidiano, fica sob a responsabí
Iídade direta de um sargento ou graduado, a quem incumbe:

a) organizar e manter em dia o fichário de to eles os documentos, livros
e demais papé.s, arqulvados ; .

z» conservar, devidamente organizado, todo o material existente no
Arquivo;

c) impedir a retirada de documentos, livros e demais papéis arquivados,
salvo quando determinado pele Secretário, devendo consignar no livro preto
colo o título do documento e o nome da autoridade que autorizou a saída.

CASA DAS ORDENS

Art: 108. A Casa das Ordens compreende o pessoal e dependências
constante dêste e dos demais regulamentos, necessários ao desempenbo das

. atribuições de ajudante dos corpos de tropa.
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BIBLIOTECA

Art. 109. A Biblioteca Escolar, sob a responsabilidade do Secretário ou
outro onerar designado seu encarregado, destína-se a faeUitar consultas, in
formações e estudos indispensáveis aos proteseôres, instrutores e alunos na
forma do RG.

DEPENDÊNCIAS COMPLEMENTARES

Art. 110. As dependências complementares destinam-se a facilitar o
ensino ou a instrução correspondente dos assuntos com que se relacionam.
Compreendem salas de aula, salas para conferências, projeções fixas e ci
nematográficas, sala de desenho, sala de transmissões, praça de desportos e
outras dependênctas indispensáveis ao bom rendimento do ensino e da íns-'
trução ,

CAPíTULO IV

COMPANI:iIA DE ALUNOS

Art. 111. Os alunos matriculados na Escola de Formação de Oficlals
constituirão a Companhia de Alunos.

Art. 112. A vida disciplinar escolar dos alunos, corri exceção de quando
em trabalhos relativos ao ensino e instrução, processar-se-á dentro da Com
panhia de Alunos, sob a assistência e resçonsabíüdade de seu comandante,
coadjuvado pelos auxiliares de instrutores.

Art. 113. A Companhia de Alunos será organizada como Infantaria,
em efetivo variável, com os metes de pessoal e material, postos à dispo
sição da Escola.

CAPíTULO V

nos SERVIÇOS

Art . 114. A vida admínrstratíva da Escola será dirlgida, sengundo os
regulamentos em vigor, pelo Diretor, coadjuvado por um oficial de polícia,
seu auxílíar imediato na administração, que será o principal responsável
pela perfeita observância de tôdas as dfsposiçôes regulamentares relativas
aos ramos de fundos, suprimentos e transportes.

Parágrafo único. Enquanto não fôr especificado no regulamento da DI,
exercerá a função de auxiliar, referido neste artigo, o Comandante da Com
panhia de Alunos.

Art. IH;. Par~ execução dos Serviços, a Escola disporá do pessoal e
órgãos constantes dêste e outros regulamentos .

INTENDÊNCIA

Art. 116. A Intendência da Escola é um órgão de execução dos serviços
de fundos, suprimentos e transportes, com os encargos constantes dêste e
demais regulamentos no que s~E:~~'eD: ;~~~dêncía dos corpos de Tropa.

Art. 117. O Serviço de Saúde da Escola será mantido pela Seção de
MedIcina EspecIalizada do D.E.F.

TíTULO VII

Disposições gerais

ArL 118. O Ministro da Justiça poderá determinar, sempre que a
experiência de execução do presente Regulamento aconselhar, modificações
que, sem alterarem sua estrutura geral a uomportar aumento de despesas,
visem adaptar suas dísposrções a um melhor rendimento do ensino, mediante
proposta justificada do Comandante Geral . .
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Art , 119_ A Escola de rormação de Ofícia.s possuíra um Estandarte,
símbolo da mesma, que será conduzido em tôdas as formaturas de caráter
solene,

Parágrafo único. O Estandarte será conduzido - como grande honra 
pelo aluno do 3.° ano que tenha obtido melhor média nos 1.0 e 2.° anos.

Art. 120. Terminado o ano escolar, antes da declaração de aspirante
R oficial o aluno detentor da melhor classtücaçâo nos 1.0 e 2.0 anos rece-
berá com solenidade aquêle Estandarte. '

Disposições transitórias

Art. 121. As praças com mais de um ano de serviço que não possuírem
o curso ginasial completo mas tenham conhecimento equivalentes, que não
possuírem os requesttos de idade e estado cívtl. mas tenham citações espe.
crera de destaque em ação policial ou tuncíonal, poderã-o em 1951 concorrer
aos exames. para matrícula, desde que satisfaçam as demais exigências.

Parágrafo único. Ao Comandante Geral caberá estabelecer a tolerância
dos requesttos acima, face ao requerimento de cada candidato.

Art. 122. O presente regulamento ertrarà em vigor a partir da data
de sua publicação, revoganãc-se as disposições em contrário.

Bto de janeiro, 19 de: março de 1951. - Francisco Neçriio de Lima,

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial.

Ainda não foi publicado no Diàrío
Oficial.

DEORETO N.' 29.366

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial.

DEOE,ETü N.:) 29.367 - DE 19 DE
M!lRÇO DE 195.1

Renova o Decreto 10.° 25.819, de dez
de novcmbj·o di! mil novecentos e
quarenta e oito.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o .ar
tigo 87, n.e L da Constituição e _'lOS
termos do necreto-tet n.« 1.985, de
29 de janeiro de 19'40' (Código de Mi
nas), combinado com o Decreto-lei
11.° 9. 6{}5, de 19 de agôsto de 1946,
decreta:

Art. 1.0 Fica renovada pela prazo
Improrrogável de um ano, nos têr-

mos da letra b do art. 1.0 do Decre
to-Iel 11.° 9.605, de 19 ele agõsto de
1946, a autorízacác conferida a em~

prêsa de mineração Minas de Ouro
- Saúde S. A., pelo Decreto vinte
e cinco mil oitocentos e dezenove
(25.819), de 10-11-948, para pesquí
sar ouro e associados no lugar de
nominado Maravilha, no município
de Saúde, Estado da Bahia.

Art. 2.° A presente renovação que
será uma via autêntica dêste Decre
to pagará a taxa de dois mil e qui ...
nhentos cruzeiros (Cr$ 2.500,00), e
será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Producâo Mi
neral do Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em. contrário

Rio de Janeiro, 19 de março de
1951; 130.° da Independência e 63.°
ela República.

GE'i'ULIO VARGAS.

João cteotas.

DECRETO N." 29.368 ~ DE 19 DE
M,\.l\~O DE 1951

Aceita aoacõa de um terreno sitiuuio
no M'unÚ;ipio de XalJeCÓ, no Esta.
do de Santa catarina.
O Presidente da República, usan

do da atribuição que lhe contere o

Continue aqui =>



348 Ar05 DO PODER ExECUIl"VO

art.. 87, TI.O 1, da Consbituíçâo Fe~

dcral, decreta:
Art. 1 o Fica aceita, para todos os

efeitos, a doação que a Pretettura
Municipal de Xapecó, 110 Estado de
Santa Catartna, faz à União Fe
deral, 'de uma gleba de terras com'
a área de duzentos e cinqüenta mil
metro.') quadrados (250. OOO,OocrnZ), fi
tuada na Fazenda Campina dó Gre
gório, no citado Munícíplo de Xa
pecó, tudo de acôrdo com a Lei ~vlu~

nicipal 11.° 17, de 18 de novembro
de ,1948 e escritura constantes do
processa protocolado no Ministério da
Fazenda sob o n.o 84.64-6, de 1950. .

Art. 2.0 O presente Decreto en
trará em vígor na data de sua pu
blicaçâo, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 19 de março de
1951; 130.° da. Independência e 63.°
de, República,

G-E'IULIO VARGAS,

uovocío tsüer,

Art. 3,° Revogam..se as disposições
em contrário.
~io de Janeiro, 19 de março de

195,1; 130.° da Independência e ô3.0
da República.

GETULIO VARGAS,

H oracio uiier,

DEORETO N.' 2~.370

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial.

Ainda não foi publicado 110 Diário
Oficial.

DEORETO N.' 29.'372

Ainda não foi publicado no Diário
cncua.

DEORETO N.o 29.369 DE 19 DE

MARÇO DE 19&1

Autoriza0 Serviço do Patrimônio da
União a aceitar a doação dote/'
rena situado no Município de T1'ês
pontas, nruiao de Minas Gerais.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo B'i, n.c I, da Constituição, e de
acõrdo com o art., 1.165 do Código
Civil, decreta:

Art. L° Fica o Serviço -do Pa
trimônio da União autorizado 'a aceí
tar a doação que a Prefeitura Muni
cipal de 'I'rês pontas, no Estado de
Minas Gerais, quer fazer à União Pe
deral, de terreno com a área de
492,50 m2, situado na Rua D, Isabel,
na cidade de' Três Pontas, tudo em
conformtdade com a Lei Municipal
n.v 48, de 2 de outubro de 1949, e de
mais elementos constantes do pro
cesso protocolado no -Ministério da
Fazenda sob o n.s 8.395 de 1950.

Art, 2.° O terreno a
re o artigo anter.or
construção da Agência
grártca .

que se retc
destina-se' à
postal Tcle-

DECRETO N.O 29,373 - DE 20 Dl!:
MAR(]Q DE 1951

Altera a redação do artiqc 2.0 do Re ...
çulamentc para o Conselho do AI ...
miromuuic, aprovado pelo Decreto
n.o 22.070, de 10 de nooemoro de
1932:

O Presidente da República, ccnslde..
randc que ora se encontra em clabo
ração uma reestruturação dos serviços
e órgãos da Administração Naval, in
clusíve o Conselho do Almirantado; e
usando da atribuição que lhe confere
o artigo 87, inciso T, da Constituição,
decreta:

Art. 1.0 O artdgo 2.0 do Regula..
menta para o Conselho do Almiran
tado aprovado pelo Decreto n,o 22,070,
de 10 de novembro de 1932, e alterado
pelo Decreto n.e 28.334, de 4 de julho
de 1950, pasas a ter a redação sé.
guínte:

"Art. 2.° O Conselho do Almiran...
tado será constituído por todos os ofi
ciais generais efetivÇ)s· dos corpos e
quadros de Armada, da ativa, que es
tcj am no exerctcío de cargos, no Rio
de Janeiro, e do .Consultor Jurídico
do Ministério .da Marinha",

Art: 2,° rsete Decreto entratá em
vigor na data de sua publicação.
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Art. 3.° Revogam-se as disposi-
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de março de 1951'
130.0 da Independência e 63.° da Rc:
pública.

GETULIO VARGM.

Renato de Almeiela Guilhobel.

DECRETO N.' 29.374 - DE 20 DE
Ml!.RÇO DE 1951

Aprovo novo orçamento para as ob"l'as
do pÔ1·to de ,sanm Vitória do Palmar

O Presidente da .República, usando
da' atribuição que lhe confere o artigo
87, número r, da Constituição de
ereta:

Artigo único. ê'íca aprovado, em su
bstituição ao de que trata o Decreto'
TI.o !24.'510, de 12 de fevereiro de 1948',
na parte relativa às obras portuárias
próprtamente ditas, o novo orçamen-
to, na importância de .
ors 11.879. 7.fi5,60 (onze milhões oito
centos e setenta e nove mil setecentos
e' sessenta e cinco cruzeiros .e sessenta
centavos) ,a qual com êste baixa, de
vidamente rubricado. :para as obras
do pôrtc de eanta Vitória do Palmar,
devendo as respectivas despesas, até
o limite Indicado, correr à conta dos
recursos orçamentários atribuídos ao
Departamento :Nacional de Pôrto,
Rios e Canais.

Rio de Janeiro, 20 de março de
1951; 1'30.° da Indepedência e 63;.°
da República.

GETULIO VARGAS.

Alvaro de Sousa Lima.

DECRETO N.? 29.375 - DE 20 DE
MARÇO DE 1951

Outorga concessão à Rádio Esperança
Limitada para esatbelecer uma es
tação 'radiodifusora, em freqüência
modulada) na -cidade de São Paulo,
Estado de São Paulo.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial. _

DECiRETú N.? 29.376 - DE 20 DE
MARÇO DE 195-1

Concede autorização pam funciona
mento do curso de ciências contá
beis e atuariais da Faculdade de
Estudos Econômicos do Liceu Co
ração de Jesus, de São PaUlo.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o arti
go 87, item I, da Constituição, e nos
têrmos do artigo 23 do Decreto-Ieí
11.° 4.21, de 11 de maio de 1938, de
creta:

Artigo úni-co. E' concedida autori
zação para funcionamento do curso de
ciências concáiheís e atuariais da Fa
culdade de Estudos teconõrc'cos, man
tida pela sociedade <Civil Liceu Cora
ção de Jesus e com sede em São Pau
lo, Capital do Estado de São Paulo.

Rio de Janeiro, -20 de março de
1951; 130.° da Independência e 63.° da
República.

GETULIO VARGAS

E. Simões Filho

DElOR'ETO N,o 29.377 - DE 20 DE
MARÇO DE 19,51

Autoriza o funcionamento do curso de
ciências econômicas da Faculdsute
ele Ciências Econômicas de Franca.

O Presidente da República, usando
da atrbbuição que lhe· confere o ar
tégo 87; item I, da Constituição, e nos
têrmos do artigo 23 do Decreto-leí
n.c 421, de 11 de maio de 1938, de
creta:

Artigo único. E' concedida autori
zação para fumcionamento do curso
de ciências econômicas. da Faculdade
de Ciências Econômicas de:Franca,
mantida pelo Instituto prancano de
Ensino e COm sede em Franca, no
Estado de São Paulo.

Rio de Janeiro; 20 de março de
1951; 130.° da Indépendência e 63.° da
República.

GETULIO VARGAS

E. Simões Filho

DECRETO N." 29.378 - DE 21 DE
Mi\RÇO DE 1951

Suprime cargo extinto

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arfí-
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go 87, item I, da Constituição, e nos
termos do artigo Lc, alínea n, do
Decreto-lei n.c 3.195, de 14 de abril
de 1941, decreta:

Art. 1.0 Fica suprimido um (1)
cargo ele Tesoureiro-Auxiliar (Ceará),
padrão K, elo Quadro UI ....:.. Parte
Suplementar ~ do Ministério da Via
ção e Obras Públicas, vago em vir
tude do falecimento de Lais Lima
verde Galvãc, devendo a dotacão
correspondente atender ao provimen
to de cargos criados pelo Decreto-lei
9.616, de 21 de agôsto de Ht46,

Art.. 2,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 21 de março de
1951; 130.0 da Independência e 63.°
da República.

GETÚLIO VARGAS,

Alvaro de Souza Lima.

Artigo único. E' concedida à "Em
prêsa Navegação Adamastor Ltda.",
com sede em Davilãndía, município
de Iguarapé-Mirí, Estado do Pará,
autorização para funcionar como em
prêsa de navegaçâc de cabotagem, de
ccôrdo com o que prescreve- o necre
to-lei n.c 2.784, de 2ü de novembro de
1940, com o contrato social que apre
sentou, por meio de instrumento par
ticular, firmado a 3 de novembro de
1950, obrigando-se a mesma sociedade
a cumprir integralmente as leis e re·
gulamentos em vigor, ou que venham
a vigorar, sõbre o objeto da referida
autorização.

Rio de Janeiro, 26 de março de
1951; 130,0 da Independência e 63.°
da República,

GETULIO VARGAS.

Domtcn: Coelho.

DEO~ETO N.' 29.382 - DE 26 DE
MARÇO DE 1951

Declara de utilidade pública, para jins
de desapropriação, a área de terreno
de 3,025,72 m2, na cidade de Clinei
ra, Estado de Minas Gerais, aesu
nada à 12.aResidência da Rêde
Mineira de Viação.

O Presidente da República, usando
da atrbbulçâo que lhe confere o ar-

DECRETO N.? 29.381 - UE 26 DE
MARÇO DE 1951

Concede à "Emprêsa Navegação Ada ...
mastor Lté(.a." autorização para.
[umcionar como emprêsa de nave
gação de cabotagem, de acôrdo corn
o que prescreve o Decreto-lei nú
mero 2.781, de 20 de novembro de
1940.

DECRETO N.o 20.380 - DE 26 DE
MARÇO DE 1951

Renova o decreto que concedeu à so..
ciedade anónima "Worthington do
Brasil, t.tüa.,", autorização para
funcionar na República.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial.

o Presidente da República, ateu
. dendo ao que requereu a "Emprêsa
Navegação Adamastor Ltds,,", de
ereta:

VAHG,\S.

Coelho.

GETULIO

l)anton

DECRETO N.O 29.379 - DE 26 DE
mARço DE .1951

Concede à sociedade anônima "Forti
Motor Company, Exports, Inc," au
torização para continuar a [umcio
nar na República.
O Presidente da República, aten

dendo ao que requereu a sociedade
anônima "Ford Motor Company, Ex
'porta, Inc." autorizada a funcional'
na República pelos Decretos números
17.069, de 15 de outubro de 1925 e
17.316, de 12 de maio de 1926, decreta:

Artigo único. É concedida à socie
dade anônima "Ford Motor Oompany,
Exports, Inc.", com sede na cidade
de Wílrníngton, Estado de Delaware,
Estados Unidos da América, autori
zação para continuar a funcionar no
país, com o capital elevado de Cr$."
468.000,00 para c.s 100.000.000,00
(cem milhões de cruzeiros), destina
do às suas operações comerciais no
Brasil, consoante decisão aprovada em
reunião de sua diretoria, realizada a
28 de dezembro ele 1950, mediante as
cláusulas que êste acompanham, as
sinadas oero Ministro de Estado do
Trabalhe, Indústria e Comércio, fi
cando a mcsma: sociedade obrigada a
cumprir integralmente as leis e re
gulamentos em vigor. ou que venham
a vigorar. sôbre o objeto da referida
autortzacão .

Rio de Janeiro. 26 de março de
1951: l~O.o da Independência e 63.°
da República.
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tigo 87, n.o I, da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 De acôrdo com os artigos
2.0, 5.° alínea 'h. 6.° do Decreto-lei
n.c 3.365, de 21 de junho de 1941, é
d021arada de utilidade pública, a fim
de ser desaproprtada .pela Rêde Mi
neira de Viação, a área de terreno
com 3.025,72 mz, pertencente à Santa
Casa de Miserrcórdia na cidade de
Oliveira, no Estado de Minas Gerais,
representada na planta que com êste
baixa.. devidamente rubrtcada ,

Art. 2.° Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário. .

Rio de Janeiro, 26 de marco de
1951; 13'Ü.o .da Independência e 6~3.0 da
He9ú:blica.

GETULIO V A~GAS

Alvaro de Souza Lima

:U::;'GRETO N.? 29.383 - DE 26 DE
, Mi\(\.ÇO DE 1951

Autoriza: Herbert Rictuu â I1cfmann a
ccmpror -peitrae preciosas,

,}~~:'1ci.a não foi'public3;do no Diário
Of:'G!(il.

DEORiE'Dü N.o 29.384 DE 26 DE
M,,\RÇO DE 1951

At(ioriza o Govêrno do Estado de
];finas Gerais a tavrar apatita e cs-,
socuuios no município de Araxá do
Estado de Minas Gerais.

o Presidente da H,apública, usando
ela atribuição que lhe confere o ar
tigo 67, n.c I, da Constttuíção, e nos
termos do Decreto-Ieí n.v 1.985, de
28 de janeiro de 1940 (Código de MI
nas), decreta:

Art. Lo Fica autorizado o Govêrno
do Estado de Minas Gerais a Iavrar I

apatita e associados no lugar deno
mmado Barreiro, distrito e munícíoto
de Araxá do Estado de Minas Gerais,
numa área de oitocentos e setenta e
oito hectares e quarenta e dois ares
<378,42 ha) , dehmítada por um do
decágano irregular que tem um
dos vértices na extremidade sul
(S) do prédio do Baldeárfo de
Araxá e os lados, a partir dês-

se vértice, os seguintes comprí
mentos e rumos magnéticos: mil
e trezentos metros (1. 300m), oeste
(W); mil metros (l.{)QOm), sul (8) ';
mil metros (1. uoünu, oeste (W)'; ,mil
e novecentos metros (1.900m),' sul
('8); mil e cem metros (l.lüQm), leste
(E); duzentos e' cinqüenta' metros,
norte (N); dois mil e seiscentos me
tros (2.ÚÚO), leste (E); dois mil e qui
nhentos e cinqüenta metros (2.55úm).
norte (N); oitocentos sessenta me-

~r~~te~~~~)~i~~~t~nel~~;(5~~~~~~~
senta gil."<1JUS sudoeste (60° SW)· du
zentos e trinta metros (23Um),' oeste
rwr : trezentos e oitenta metros ....
(330I1n), norte (N). Esta autorização
é outorgada mediante as condições
constantes do parágrafo único do ar
tigo '28 do Código de Minas e dos ar
tígoe 32; 33, 34 e suas alíneas, além
das seguintes e de outras constantes
do mesmo Código, não expressamente
mencionadas neste Decreto.

Art. 2.° O concesslonácío da auto
rização fi.ca obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma da. lei, os
tributos que forem devidos à União,
ao Estado e ao Munícrpíc, em cum
(primem:to do disposto no art. 68 do
Código de Minas.

Art. 3.° Se o concessionário da au
torização não cumprir qualquer das
'obrigações que lhe incumbem, à au
torização de lavra será declarada ca
duca ou nula, na formados artigos
)37 e 38 do Código de Minas.

Art. 4.0 As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
subsolo para os fins da lavra, na
forma dos artigos 39 e 40 do, Código
de Minas.

Art. 5.° O concessionário da autori
zação será rísoarízado pelo Departa
mente Nacional da Produção Mínersú
.e gozará dos favores discriminados
no art. 71 do mesmo código.

Art. 6.° A presente autorização não
está sujeita ao pagamento da taxa
jprevísta no 'art. 31 do Código de Mi
nas e será transcrita no livro próprio
da Divisão de Fomente da Produção
Mineral do Mímsterío da Agrícultura ,

Art. 7.° Revogam-se as dísposíçôes
een conerárro .

Rio de Janeiro, 26 de marco de
1951; 130.° da Independênoía e â3.0 da
República.

GETULIO VARGAS

João Cleofas
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DEGR.ETO N." 29.335 - DE 26 DE
MARÇO DE 1951

Retifica o art. 1.° do Decreto núme
ro 28.015, de 19 de abril de 1950.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.« I, da Constttuiçâo e nos
têrmos do Decreto-lei n.c 1.985, de 'JG
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.° Fica retificado o artigo
primeiro (1.0) do Decreto número
vinte e oito mil e quinze (28.015), de
dezenove (19) de abril de mil nove
centos e cinqüenta (195{}) que auto
riza o cidadão brasileiro Helvécio Irn
bíríba Guerreiro a pesquisar ouro e
diamante no município de Boa Vista,
no Território Federal do Rio Branco,
o qual passa a ter a seguinte redação:
Fica autortsado o cidadão brasileiro
Helvécio Imbu-Iba Guerreiro a pes
quisar ouro e diamante, em terrenos
devolutas situados na Serra Parnna,
no município de Boa Vista, Território
Federal do Rio Branco, numa área
de quinhentos hectares (500 ha) , de
hmitada por um retângulo que tem
um vértice a vinte mil setecentos e
cinqüenta metros.xzo.vsorm no rumo
verdadeiro sessenta e sete graus no-.:
roeste (67° NW) da conrluêncía do
Igarapé 'Tinto no rio tjrurtocoera, e os
lados divergentes do vértice conside
rado têm: dois mil metros (2.000m),
Turno oeste (W), verdadeiro; dois mil
e quinhentos metros (2. 500m), rumo
norte (N), verdadeiro.

Art. 2.0 A presente retificação não
fica sujeita ao pagamento da taxa
prevista no art. 17 do Código de Mi-
nas. .

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de março de
1951; 130.° da Independência e 63.° da
República.

GETULIO VARGAS

João eleofas

DECRE.TO N,o 2ll.-386 - DE 26 DE
.MARÇO DE Ul5-1

Concede à Mineração Lobato Ltda.,
SOCiedade por cotas de reepcmsubíti
dade limitada, autorizaçiio para
funcionar como emprêsa de mine
ração.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial.

DECRETO N.O 29.387 - DE 26 DE
MARÇO DE 1951

Co.ncede fi. Mineração Manuel Numes
t.taà., sociedade por cotas de res
ponsabilidade limitada, autorização
para funcionar como empJ'êsa de mi
neração.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial.

DECRETO Nv 29.388 .- DE 26 na
·lVIARÇO DE 1951

Autoriza o cuuuitio brasileiro José
Angustyn a luorur aTgila no muni
cípio ele Campo Largo, Estado .ao
Prutmá,

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n.» I, da Constituição e nos têr
mos do Decreto-lei n.v 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Min.as),
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro José Augustyn a lavrar ar
gila no lugar denommedo Boqueirão;
no distrito de mio Luís de Purunã,
muntcípio de Campo Largo, Estado do
Paraná, numa área de vinte hectares
(20,0 ha) delimitada por um poligo
no que tem um vértice à dístãncia de
dois metros e cinqüenta centímeõrcs
(2,50m) rumo norte (N) magnético,
do marco quilométrico cinqüenta e
dois (Krn 52) da rodovia Palmeira
Curitiba, e os lados a partir dêsse vér
tice têm os saguíntes comprimentos e
rum~s magnéticos: quénhentcs e oi
tenta e dois metros (582m), Norte
(N); duzentos e quarenta metros
(240m.), Oeste (W); cento e cinqüenta
e cinco metros U55m) , Sul (8); qui
nhentos e vinte c seis metros (526m),
vinte e um graus e dez minutos sudo
este (21° 10' SW); oitenta e sete me
tros (37m), oitenta e três graus e dez
minutos sudeste (830 10' SE); duzen
tos e cinqüenta metros (250m), oíten
ta e cinco graus nordeste -(85.':) NE):
cinqüenta e três metros (53rn) , se
tenta graus trinta minutos nordeste
(70° 3(}' NE); cinqüenta e seis metros
(56m), quarenta e nove graus e trtn
ta minutos nordeste (49° 30' NE).
Esta autorização é outorgada medi
ante as condições constantes do pará
grafo único do art. 28 do Código de
Minas e dos artigos 32" 33, 34 e suas
alíneas, além das seguintes e de ou
tras constantes do mesmo Código,
não expressamente mencionadas nêste
Decreto.
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Art. 2.° O concessionário da auto
rlzacãc fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma da lei, os
tributos oue forem devidos à união,
ao Estadô e ao Município, e cumpri
mento do disposto no art. 68 do Có
digo de Minas.

Art. 3.° Se o concessionário da au
torização não cumprir- qualquer das
obrigações que lhe incumbe, à autori
zação de lavra será declarada caduca
ou nula, na forma dos artigos 37 e
38 do Código de Minas.

Art. 4.° As ·proprieclades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
subsolo para os fins da lavra, na 1'01'
ma dos artigos 39 e 40 do Código de
Minas.

Art. 5.° O 'concesslonárfo da auto
rização será fiscalizado pelo Depar
tamento Nacional da Produção Mine
ral e gozará dos favores discriminados
no art. 71 do mesmo Código.

Art. 6.0 A autorização de lavra
terá por título êste Decreto, que será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da. Produção Mineral do
Ministério da Agricultura, após o pa
gamento da taxa de seiscentos cru
zeiros (Crt) 600,00).

Art. 7.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 26 de março de
1951; 13.0.0 da Independência e 63.° da
República.

GETULIO VARGAS.

João cíeotue,

DECRETO N." 29.:389 - DE 26 DE
MARÇO DE' 1951

Cnitorça à Prefeitura Municipal de
caceree. concessão para distribuiT e
jazer o comércio ele energia elétrica
na sede do município de caceree.
Estado de Mato Grosso, e dá outras
providências.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial.

DECRETO N." 29.390 - DE 26 DE
MARÇO DE 1951

Outorga à Geraldo Guimarães conces
são iara o aprooeitamettta tie ener
gia hidráulica da cacnoeira do Pro
visório, existente no rio Perdição, e
sittuuia entre os municípios de Luz
e Bembuí, Estado de Minas Gerais,

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial.

DECRETO N.o 29.391 - DE 27 DE
MARÇO DE 1951

Autoríza a Companhia Paulíeta: de
Fôrça e Luz, Sociedade Anônima, a
omouar suas instalações.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial.

DECRETO Nv 29.392 - DE 27 DE
MARGO DE 1951

Autorizá o cídadão brasileiro José
Pedro de Rezende a pesquisar cae
síterita e associados no municipio
ãe São João Del Rei, Estado de
Mínas Gerais,

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, u.v I, da Oonstttuícâo e nos têr
mos do Decreto-lei n.v 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Mínas) ,
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro José Pedro de Rezende a
pesquisar cassiterita e associados em
terrenos de sua exclusiva propriedade
situados no distrito de Santa Rita do
Rio Abaíxc.. no município de São João
Del Rei, Estado de Minas Gerais,
numa área de cinco hectares e oi
tenta ares (5,81) ha) delimitada por
um polígono irregular' que tem um
vértice a novecentos e cinqüenta e
quatro metros (954m) no rumo mag
nético dez graus nordeste (100 NE)
do marco do quilômetro cento e de.
zoíto (Km 118) da linha da Rêde Mi
ncira de Vtaçâo, e os lados a partdr
do vértice considerado têm os segutn
tcs comprimentos e rumos magnéti
cos: trezentos metros (300,00m), qua..
tro graus e três minutos noroeste
(4° 03' NW): quarenta e cinco metros
(45,OOm), oitenta e cinco graus nor
deste (85° 00' NE); quatrocentos e
oitenta e sete metros e cinqüenta
centímetros (487,50m), dez graus su
deste (10':) OOSE); o quatro (4) lado
é o seguimento retilíneo que partindo
da extermídade do terceiro (3) lado,
com rumo sessenta graus noroeste
(60° NW), magnético, alcança a reta
de amarração supra descrita; o quinto
(5) e último lado é o segmento rett
líneo que une a extremidade do quar
to (4) lado ao vértice de partida e
que tem rumo de dez graus nordeste
(10° NE) .

Art. 2.° O titulo da autorização, que
será uma via autêntica dêste Decreto,
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pagará a taxa de trezentos cruzeiros
(Cr$ 300,00), e será transcrito no li
vro próprio da Divisão de Fomento
da Produção Mineral do Ministério
da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de março de
1951; 130.° da Independência e 63.°
da República.

GETULIO V/\RGAS:

soao cíeotce.

DECRETO N.o 29.393 DE 27 DE

MARÇO DE 1951

Autoriza o cidadão brasileiro Joaquim.
Pio de Figueiredo a -pescuisar dia
mantes no municipio de Patrociníc
do Sasnicai, Estado de São Paulo.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artâgo
87, n.c I, e nos têrmos dos arts. 152.
e 153 da Constituição e do Decreto
lei n.O 1.985, de 29 de janeiro de 1940
(Código 'de Minas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Joaquim Pio de Figueiredo
a pesquisar diamantes em terrenos de
sua propriedade e do Domínio da
União, no imóvel denominado Fa
zenda Santa 'I'eresinha, distrito e
município de patrocínio do Sapucat,
Estado de São Paulo, numa área de
n o v e hecateres e sessenta ares
(9,60 ha) , delimitada por uma faixa
de quarenta metros (40,OOm) de lar
gura, sendo vinte metros (20m) para
cada lado contados do eixo do no
Sapucaí Mirim abrangendo leito e
margens e, de comprimento dois mil
'cento e cinqüenta metros (2. 150,Om\
a montante também contados pelo
supra mencionado eixo, a partir da
divisa de Manuel Alves Perreíra com
a do requerente supracitado sita a
noventa e cinco metros (95,Om) a JU~

sante da ponte sôbre o mencionado
rio e localizada. em terrenos de Caro
lina Nunes Ferreira, à esquerda, e do
requerente retro à direita.

Art. 2.° O titulo da autorízacão de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros (Org 300,00), e será.
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério' da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as dísposl
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de março de
1951; 130,° da Independência e 63.C.
da República.

GETULIO VARGAS.

João rneotce.

DECRETO N.o 29.394 DE 27 DE
MaRço D;E 1951

Autoriza o cidadão brasileiro cesstc
no Fiçueiretio a pesquisar âíamam
tee no -mumicíuio de Patrocínio do
Saqnieei, Estado de Sâo' Paulo.

o presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n.c L e nos têrmos dos artigos 152
e 153 da Constituição e do Decreto
lei H.O 1.985, de 29 de janeiro de 1940
(Código de Minas), decreta:

Art. 1:0 Fica autorizado o oídadâo
ibrasileiro Oassiano Pigueíredo a pes
)Cluisar diamantes, em- terrenos de sua
propriedade e de outros numa área
de quatorze hectares e oitenta ares
(14,80 ha), situada na localidade de
nominada Barra e Boqueirão, distrito
e município de Patrocínio do Sapu
caí, Estado de São Paulo, delimitada
por uma faixa que tem quarenta me
tros (40m) de largura, compreenden
do o leito do rio Sapucaíaínho e
margens e três mil cento e cinco me-.
tros (3.105m) de comprimento con...
tados a partir da ponte sôbre o cí ~
tudo rio, a Qual se encontra em ter
renos de Nélson C. Rosa e Joaquim
Pio de Figueiredo, e, a cento e vinte
e cinco metros (125m) da .dívisa das
propriedades dêste último e do supra
mencionado (requerente) Oasslano
Figueiredo.

Art. 2.° O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros (Cr$ 300,00), e será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as dísposi
cõcs em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de marco de
1951; 130.° da Independência e 63.°
da República.

GETULIO VARGAS,

João cteotas.
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DECRETO N.O 29.395 - DE 27 DE
MARÇO DE 1951

Autoriza o cidadão' brasileiro José
Narcizo d,a Silva a pesqub:'Tr areut
cuarteoea e associado, no niumici«
pio de Tiradentes, Estado de Mznas
Gerais.

O Presidente' da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo

. 87, n.v I; da Constituição e nos têrmca
do Decreto-lei n." 1.985, de 29 de ja..
neiro de 1940 (Código de Minas), de ..
ereta:

. Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Jçsé Narcizo da Silva a
pesquisar areia quartzosa e -associados
em terenos de propriedade da Prefei
tura Municipal, no lugar denominado
Córrego Maria Joana, distrito e mu
nicípio de Tiradentes, Estado de Mi
hectares, dezessete ares e vinte e cinco
centiares (22.1725 ha) , delimitada por
um polígono Irregular que tem um
vértice a dois mil duzentos e quinze
metros (2.215m) no rumo magnético
oitenta graus sudeste (80° SE) da ex
tremidade nordeste (NE) do hangar
do campo de aviação e' os lados, a
partir dêsse vértice, os seguintes com
primentos' e rumos magnéticos: no
venta metros (90m) , norte (N); cento
e sessenta' e cinco metros (165m) oi
tenta graus noroeste (80° NW); trin
ta metros (30m), cinco graus e trinta
minutos noroeste (5° 30' NVV); 'du-
zentos e setenta e cinco metros .
(275m), vinte graus nordeste .
(20° NE); seiscentos metros (600m),
setenta graus sudeste (70° SE); qua
trocentos metros (400m); vinte graus
sudoeste (200 SW): trezentos e seten
ta e cinco metros (375m), setenta
graus noroeste (70.0 NV,T); quarenta
metros (40m) , norte (N).

Art. 2.0 O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros (Cr$ 300,00), e será
transcrito na livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as dlsposí..
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de março de
1951; 130.0 da Independência e 63.0
da República.

GETULIO VARGAS.

João cteotas.

DECRETO N.o 29.396 DE 27 DE
MARÇO DE 1951

Dispõe sôbre isenção de taxas e men.:.
salidades no Colégio Pedro I I e ou
tros estabelecimentos federais de
ensino secundário.

O Presidente, da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, de
creta:

Art". 1.° Nenhuma taxa ou mensa
lidade será cobrada aos alunos matri
culados no COlégio Pedro II - Exter
nato e Internato, nem em quaisquer
outros estabelecimentos federais de
ensino secundário que se venham a
fundar.

Parágrafo único. A isenção meu
cionada nêste artigo estende-se aos
candidatos aos exames de admissão
ao mesmo' curso nos referidos estabe
lecimentos.

Art. 2.° O presente Decreto en
trará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em
contrário. .

Rio de Janeiro, em 27 de mar-co de
195-1; 130.° da Independência e 63.°
da República.

GETULIO VARGAS.

E. s{mões Filho.

DECRETO N.? 29.397 - DE 27 DE
MARÇO DE 1951

Concede reconhecimento ao curso mé
dico da Faculdade de Medicina do
Ceará.

'Ainda não foi publicado no Diário
Oficial.

DECRETON.o 29.398 DE 27 DE
. MARÇO DE 1951

Autoriza o funcionamento do curso de
bacharelado da Faculdade de Di
reito da· paraíba.

O presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere .o ar
tigo 87, item I, da Constituição e nos
têrmos do art. 23 do Decreto-lei
n.v 421, de 11 de maio de 1938,

Decreta:
Artigo único. E' concedida autori

zação para funcionamento do curso
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de bacharelado da Faculdade de Di
reito da paraíba, mantida pelo Jns
t.tt.uto da ordem dos Advogados da
paraíba, e com sede em João pessoa,
no Estado da paraíba.

Rio de Janeiro, em 27 de março de
1951; 130.° da Independência e 63.°
da República.

GETULIO VARGAS

E. Simões Filho

DECRETO N.o 29.399 - DE Z3
DE MARÇO DE 1951

Concede autorização para funciona
mento do curso médico da Faculda
de de Ciências Médicas -de Pernam
bupo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, item I, da Constituição, e nos têr
mos do art. 23 do Decreto-lei TI.O 421,
de 11 de maio de 1933, decreta:

Artigo único. E' concedida autori
zação .para funcionamento do curso
médico da' Faculdade de Ciências Mé
dicas de Pernambuco, mantida pela
sociedade civil Faculdade de Ciências
Médicas de Pernambuco", e com sede
em Recife, no Estado de Pernambuco.

Rio de Janeiro, 28 de março de
1951; 130.° da Independência e 63.° da
República.

GETULIO VARGAS.

E. Simões Filho.

DECRETO N.O 29.400 - DE 28 DE
MARÇO DE 1951

Suspende exigências do Regulamento
de Promoções mira os Oficiais ela
Armada.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 Ficam suspensas, a contar
de 31 de dezembro de 1950, e até 31
de dezembro de 1952, as exigências

, da alínea "b'' do artigo 52, alínea "c"
do artigo 83 e alínea "c" do artigo
93, tôdas do Regulamento de Promo
ções para Oficiais da Armada, apro
vado pelo Decreto n.c 3.121, de 3 de
outubro de 1938.

Art. 2.° O presente Decreto en
trará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 28 de marco de
1951; 130.° da Independência e 63.0

da República.
GETULIO VARGAS_

Renato de I Almeida Guiinobei,

DECRETO N ,0 29.401 - DE 28 DE
MARÇO DE 1951

Suprime cargo extinto

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, e
nos têrmos do art. 1.0, alínea n, do
Decreto-Ieí TI.O 3.195, de 14 de abril
de 1941, decreta:

Art. 1.0 Fica suprimido um (1)
cargo de Assistente de Material pa
drão J do Quadro Suplementar do
Ministério da Aeronáutica, vago em
virtude da aposentadoria de Regina
Esnaty Garcia, devendo a dotação
correspondente ser levada a crédito
da Conta Corrente do Quadro Per
manente do referido Minístérlo.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em 'Contrário.

Rio de Janeiro, 28 de marco de
1951; 130.° da Independência é 63.°
da República. -

GETULIO VARGAS.

Nero Moura.

DECRETO N,? 29.402 - DE 28 DE
MARÇO DE 1951

Suprime cargo extinto

O Presidente. da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, e
nos têrmos do art. 1.0, alínea n, do

. Decreto-lei n.? 3.195, de 14 de abril
de 1941, decreta:

Art. 1.0 Ficam suprimidos dois (2)
cargos da classe D da carreira de
Servente do Quadro Suplementar do
Ministério da Aeronáutica, vagos
em virtude da aposentadoria de Ar
gemíro Nícolau de Macedo e da pro
moção de Armando Rodrigues Ríbei
1'0, devendo adotaçâ o correspondente
ser levada a crédito da Conta Oorren-
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te do Quadro permanente do referido
Mmístérío .

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em 'Contrário.

Rio de Janeiro, 28 de marco de
19'51; 130,° da Independência e 63.°
d8. República.

GETULIO VARGAS.

Nero Moura.

D3CRETO N.O 29.403 - DE 28 DE
MARÇO DE 1951

Suprime cargo extinto

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, e
nos têrmos do art. 1.0, alínea n, do
Decreto-lei n.v 3.195, de 14 de abril
de 1941, decreta:

Art. 1.0 Ficam suprimidos cinco'
(5) cargos da classe G da carreira de
Operário de Aviação do Quadro Su
plementar do Ministério da Aeronáu
tica, vagos em virtude do falecimento
de Joaquim Martins de Araújo, das
aposentadorias da Sebastião Rufíno
dos Santos e Manuel Sabatino e das
promoções de Carlos da Silva Gralha
Filho e Alfredo Pereira de Jesus, de

'vendo a dotação correspondente ser
levada:a crédito da Conta Corrente
do Quadro Permanente do referido
Ministério.

Art, 2.° Revogam-se as disposições
em. contrário.

Rio de Janeiro, 28 de marco de
195.1: 130.° da Independência e 63.°
da República.

GETULIO V...,.RGAS.

Nero J1:1'OU1'ct.

DECRETO N." 29.404 - DE 28 DE
1\L\RÇO DE 1951

Suprime carço extintC!-.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item 1, da Constituição, e
nos têrmos do art. 1.0, alínea n, do
Decreto-lei n.v 3.195, de 14 de abril
de 1941, decreta:

Art. 1.0 Fica suprimido um (1)
cargo da classe H da carreira de Bi ~
bliotecárío Auxiliar do Quadro Suple
mentai- do Ministério da Aeronáutica,

vago em virtude da nomeação de
Maria Leonora de Assunção Araújo
para outro cargo, devendo a dotação
correspondente ser levada) a crédito
da conta Corrente do Quadro Perma
nente do referido Ministério. '

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de março de
1951; 130.° da Independência e 63.0

da República.

GETULIO VARGAS.

Nero Moura.

DECRETO N.o 29.405 - DE ~8 DE
_MARÇO- DE 1951

Suprime cargo extinto

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, I da constituição, e
nos têrmos do art. 1.0, alínea n,. do
Decreto-lei n.c 3.195, de 14 de abril
de 1941, decreta:'

Art. 1.0 Ficam suprimidos dois (2)
cargos da classe F da carreira de Ar
tífice do Quadro Suplementar do Mi
nistério da Aeronáutica, vagos em vir
tude da promoção de Manuel Júlio
Mendes e de aposentadoria de Alfredo
de Almeida, devendo a dotação cor
respondente ser levada a crédito da
Conta Corrente do Quadro Perma
nente do referido Ministério.

Art. 2,° Revogam-se as disposições
em eontrárío.

Rio de Janeiro, 28 de marco de
1951; 130.° da Independência e 63;°
da. República.

GETULIO VARGAS.

Nero Moura.

DECRETO N.o 29.406 DE 28 DE
MARÇO DE 1951

Suqmme cargo provisório

o Presidente da República, usando
tígo .87, item I, da Constituição, e
nos têrmos do art. 1.0, alínea n, do
Decreto-lei n.« 3.195, de 14 de abril

.dc 1941, decreta:

Art. l.~ Ficam suprimidos cinco
(5) cargos provisórios da Classe H da
carreira de Oficial Administrativo do
Quadro Permanente do Ministério da

Continue aqui =>
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Aeronáutica. vagos em virtude das
promoções de Arolde Farias de r.an
nes, Marília Tâmega de Carvalho,
Ivan Romão Teixeira Barbosa. Nar
ciso Alves da Silveira e Luís Manuel
Filho, devendo a dotação corresoon
dente ser levada a crédito da Conta
Corrente do mesmo ,Quadro do refe
rido Ministério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrárío .

Rio de. Janeiro, 28 de março de
1951: 130.° da Independência e 63.0
da República.

GETULIO VARGAS.

Nero -MOU1"a.

DEORETO N.o 29.407 DE 28 DE
MARÇO DE 1951

Suprime cargo provisório

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, e
nos têrmos do art. 1.0, alínea -n, do
Decreto-lei n.v 3.195, de 14 de abril
de 1941, decreta:

Art. 1.0 Ficam suprimidos' três (3)
cargoaprovísórtos da classe H da car
reira de Enfermeiro do Quadro Per
manente do Ministério da Aeronáu
tica, vagos em virtude de terem sido
providos três (3) cargos da classe I
da referida carreira, devendo a dota-:
ção correspondente ser levada a cré
dito da Conta Corrente do mesmo
Quadro do referido, Ministério.

Art. 2:° Revogam-se as disposições
. em 'Contrário.

Rio de Janeiro, 28 de março d"e
1951; 130;-0 da Independência e 63.°
da República.

GETULIO VARGAS.

Nero lk[oura.

DECRETO N," 29.408 - DE 28 DE
MARÇO DE 1951

Suprime cargo provisório

O Presidente da República, usando
da atribuicão que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, e
nos têrmos do art. 1.0, alínea -n, do
Decreto-lei n.o 3.195, de 14 de abril
de 1941, decreta:

Art. 1.0 Ficam suprimidos dois (2)
cargos provisórios da classe D da

carreira de Dactilógrafo do Quadro
Permanente do Ministério da Aero
náutica, vagos em virtude das exone
rações de Everardo Marques Batista
de Leão e Nilson Camargo dos San
tos, devendo a dotação correspondente
ser levada a crédito da Conta Cor
rente do mesmo Quadro do referido
Ministério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de marco de
1951; 130.° da Independência é 63.°
da República.

GETULIO VARGAS.

Nero Moura.

DECRETO N.o 29.409 - DE 28 DE
MARÇO DE 1951

Bxtinçue cargo excedente

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, e
nos têrmos do art. 1.0, alínea sz , do
Decreto-lei n.c 3.195, de 14 de abril
de 1941, decreta:

Art. 1.° Fíca extinto um O) carrro
da classe I da carreira de Dentista do
Quadro Permanente do Mínistério da
Aeronáutica, vago em virtude da exo
neração de Apody Aristides da Sil
veira Lobo, devendo a dotacâo corres
pondente ser levada a crécito da
Conta Corrente do mesmo Quadl'o
do referido Ministério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de marco de
1951: 130.° da Independência e 63,°
da República.

GETULIO VARG.~S.

Nero Moura.

DECRETO N.? 29.410 - DE 29 DE
MARÇO DE 1951

Retifica o Decreto n.o 27.892, de 1'7 de
m.arço de 1950, publicado no "Díá..
rio Oficial" de 21-3-50 (Siupíemen..
to) .. o qual aprovou a Relotação do
Ministério da Justiça e Neçócíos
Interiores,
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar
tigo' 87, item I, da Constituição, de ..
ereta:

Art. 1.0 Fica retificada a lotacâo
numérica dos Quadros Permanente,
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da' Justiça (Partes Permanente e
suplementar) e .Suplement.ar: do Mi
nistério da .Iuatiça e Negócios .Inte
ríores aprovada .pelo Decreto numero
'27.892, de 17-3-50, com o total de
6.176 para 6.130, sendo 5.047 na 19
tação Permanente e' 1.133 na lotação
suplementar.

parágrafo único. _ No quadro de
distribuição dos cargos e carreiras a
que se refere o 'art , 2.° do citado De
creto u.c 27.892, são feitas as seguin
tes altera-ções:

a) Na coluna' "QS" suprima-se um
cargo isolado de provimento em co
missão de Diretor, e, acrescente-se 5
cargos de carreira, sendo 1 de Comis
sério de polícia e 4 de Detetives.

b) Na coluna "QS" o total dos car
gos Isolados de provimento em comis
são passa a ser 11, o de cargos de
carreiras 950 eo total geral 1.116.

c) Na coluna "Total Geral" o to
tal de !cargos isolados de provimento
em comissão passa a ser 98, o de car
gos de carreiras 5.857 e total geral
6.180.

Art. 2.° Na relacão numérica da
distribuição dos cargos e carreiras
pelas Repartições, a que se refere o
art. 3.0 do Decreto n.c 27.892-50 são
feitas as seguintes modificações:
Departamento de Imprensa -nacscwü

Cargos isolados, em comissão
Suprima-se na parte suplementar:
1 ~ Diretor (Escola de Aprendi-

zagem de Artes Gráficas)'.

Departamento Federal de Segurança
Pública

Cargos de carreira
Acrescentem-se na parte suplemen-

tar:
1 _ Comissário de Polícia
4 - Detetive
Art, 3.° Na relação nommal dos

funcíonárícs distribuídos pelas díver
sas Repartições são feitas as seguin
tes' correções:

Arquivo Nacional

Carreira de Bibliotecário Auxiliar.
Acrescente-se:

Sebastião Monteiro Soares (inte
rino) .

Departamento de Aclminístraçtlo

Carreira de Artífice.
Corrija-se:

severo carreira Pôrto para:
Severo Correia pôrto.
Carreira de Dactilógrafo.

Corrijam-se:
Arlete Martinez Carbalide para Ar~

lete Martinez Carbalido.
Celestina Gliesc1 para Celestlun

Glioscí .
Hieda Althaleer para Hilda A1~

thaleer para Hilda Althaller.
Lupe Beurdet Dutra para Lup::

Bourdot Dutra.
SUprima-se:

Célia Rodrigues Leite.
Carreira de Escriturárío,

Corrijam-se:
Carolina Dewsley para Oaroünr.
Dowsley.
Cremilda Saback Cehín para Ore

mtlda Saback Cohín,
Nilce Costa velho para Nilce ds.

Costa Velho.
Carreira de Estatístico Auxiliar.

Acrescente-se :
Mirací Ribeiro (íntertno) .

Departamento Federal de' Seçurcmct:
Pública

Cargos isolados de provimento ere
tívo.

Oficial de Diligência

Suprímarn-se:
Agenor Sampaio e Anibal da SilV2.,

Censor

Suprima-se 1 (um) claro'
Carreira de Dactilógrafo. .

Corrija-se:
14_ Dactilógrafo (11 suplementai-i

para '

25 - Dactilógrafo (11 suplemen
tal') .

Supr1ma-se:
Pedro. Wílson Campos de Araujo.
.Carreíra de Dactiloscopista.

Corrija-se:
90 - Dactfloscouista (7 suplemen ~

tar) para ~

97 - Dactiloscopista (7 suptemer .
tarj .

Acrescente-se:
A pág . 9 do ·D. O. de :J1-3-50 esc

plemento) , 1.a coluna, entre os ns. 12
e 15:

14- Antônio Teixeira.
Corrija-se:

Felisbelo Mondini Guimarães pa!':.',
Felísberto Mondini Guimarães.

Carreira de Escriturérío,
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Suprimam-se:

Floriano da Costa Brandâo .
Helena Pires.
Hélio Rodrígues e
Lucilia Moreira Pinheiro.

Acrescentem-se:
Helena Pires Peixoto e
Hélio Pereira.
Carreira de Oficial Aâminístratíoo,

Corrija-se:
Estelita Oliveira Tavares para
Estela Oliveira Tavares.
Carreira de Servente.

Suprimam-se:
Francisco Xavier de Oliveira.
Leopoldo Francisco Viana e
Olímpio Gomes de Sousa.

Acrescente-se:
Olímpio de Sousa.'
Carreira de Agente de Polícia.

Acrescente-se:
Wandir SOares Martins.
Carreira de Comissário de Polícia.

Corrija-se:
170 - Comissário de Polícia C1 su

plementar) nara

171 - Comissário de Policia (1 su
plementar) .

Carreira de Detetive.
Corrija-se:

440 Detetive (4 suplementar)
para

444 Detetive (4 suplementar).

Suprimam-se:
Agenor Rodrigues de Miranda.
Antônio Bíbtencourt de Lima.
Armando Cirilo dos santos.
Átila Nunes Pinto Rosca.
Demétrio Pais de Aguiar.
Gualberto Muniz Júnior.
Onofre da Rocha Passos e
Moacir Freire Vieira.

Acrescente-se:
Moacir Freire.
Carreira de Escrivão de Polícia.

Suprima-se:
Manuel Campos Pinho.
Carreira de Guarâa-Ciuil,

Corrijam-se:
Agencr Loureiro de Andrade para

Agenor Plácido Loureiro de Andrade.
Albertina da Silva Teles para Al

berténo Leite da Silva Teles.
Altamirando do Bonfim Costa para

Altamtrando Ribeiro do Bonfim
Gosta.

Álvaro da Silva e Sousa para Al~
",'aro Pereira da SIlva e Sousa.

. Anterior de Soares Ribeiro para An
tenor de Oliveira Soares e Sousa.

Antenor Tertuliano da Silva para
Anterior Tertuliano Teixeira da silva.

Antônio Fernando de Pôrto para
Antônio Fernando de Almeida Pôrto.

Antônio Martiniano pereira para
Antônio Martiniano Branco Pereira.

Antônio Martins Filho para Antô
nio Tavares Martins Filho,

Antônio de Figueiredo Sobrinho
para Antônio Veríssimo de Figueiredo
Sobrinho.

Argemíro Vieira Sobrinho para Ar
gemíro Joaquim Vieira Sobrinho.

Arlindo Leal da Silveira para Ar
lindo Figueiredo Leal da Silveira.

Arquímedes da Rocha para Arquí
medes Fernandes da Rocha.

Augusto de Vasconcelos para Au
gusto Fernandes de Vasconcelos.

Benjamin Carneiro da Cunha para
Benjamin Morais Carneiro da Cunha.

Camilo dos santos Júnior para Oa
milo Borges dos Santos Júnior.

Carlos de Santana Júnior para Car
los Militão de Santana Júnior.

Eduardo de Siqueira 'vajenüm para
Eduardo Augusto de Siqueira Valen
tim.

Ernani Mário Rego Rino para Er
naní Mário do Rego Barros Rino.

Everaldo de Andrade Silva para
Everaldo Raimundo de Andrade e
Silva .

•p Fernando pereira Júnior para Fer
nando Rodrigues Pereira Júnior.

Floriano Peixoto do Escardos para
Floriano Peixoto do Espírito Santo
Cardoso.

Prancísco coelho Neto para p'ran
cisco Coelho Guimarães Neto.

Henrique Adolfo Schotz para Hen
rique Luís Adolfo Schotz.

Inocêncio de Vasconcelos para rno
cêncío de Barros Vasconcelos.

João Bento Rangel para João Ben-
to Gomes Rangel. .

João Lessa Cruz para João Evan
gelista Lessa Cruz.

João do Amaral Gurget para João
Mendes do Amaral Gurgel ,

José Albino de Neves para Jose Al
bino de Sousa Neves.

José Juvêncio dos Santos para
José Juvêncio caldeira dos santos.

Manuel Leopoldínc Pôrto para Ma
nuel Leopoldtno Almirante Pôrto .

Manuel Cardoso Júnior para M",
nuel Pinto Cardoso Júnior.

Olavo do Couto de Vasconcelos para
Olavo do Couto Acioli de Vasconcelos.

Onídío Francisco da Silva para Oví
dío Francisco da Silva.

Otávio Fernando Baldraco para
Otávio Fernando Gomes Baldraco.
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Diretor (Escola de
de Artes Gráficas)
e o nome de seu

Pedro jrelíx da costa para Pedro
FeUxda Costa Lacerda.

Dbirajara O. Fernandes para Ubt
rajara osmenoet Fernandes,

Suprima-se:
Cláudio Lúcio de Magalhães.

Acrescentem-se:
ancrtc de Sousa.
Cláudio Correia de Moura Vascon-

celos.
F]oriano Serpa Araújo Oliveira.
I\ianuel Freire de Araújo e
Tito João de versas.
Ca-rreira de Médico Leçísta .

corrija-se:
José Alves Assunção para José Al

ves de Assunção Menezes.
Carreira de Policia Especial.

Acrescentem-se:
Adeusü10 José do r-atrocrnto.
Adílton Almeida Luz.
Dairton Barroso joeítal.
:tljo Simões de Matos.
Hélio Nunes.
Xaslr da Costa.
Luís Beuttnmuller.
1'.12,lluel Isídoro de Freitas,
Márío Gonçalves Viana e
:::viaurício Cordeiro da Roeria.
Carreira de Iccuiioteleqraiista ,

Corrf am-se:
Carlos Domingos dos Santos para

Carlos Domingos dos Anjos.
José Meíreles (interino) para Edu

ardo José Meu-eles (interino).

Departamento de Im/prensa Nacional

Cargos isolados de provimento em
comissão.

Suprima-se:

1 cargo de
Aprendizagem
(guolementar)
ocupante:

José Alves Correia.

Tesoureiro (Suplementar)

Suprima-se:

Luís Feli!pe do Rego Barros,
Carreira de Bscriturárío,

suprima-se:

Renato Pinheiro da Costa,
Carreira de Médico.

Corrtja-se:
'I'arcílio Junqueira Ribeiro para

Tarcllo Junqueira Ribeiro,

Departamento do Interior e Justiça

Oorrtjam-se:
Icléia de Araújo Familiar para

Icléía Familiar Teixeira.
Magdalaine Suzane Mário de Aragão

para Magdaleíne Suzane Marie de
Aragão.

Mírfam Aranha Figueira de Farta
para Míriam Aranha Figueira de Fa
nas.

Acrescente-se:
Luci Estelita Nóbrega.

Abaixo do título:
XIV ~ Ministério Público do Dis

trito Federal.

Acrescente-se:
Procuradoria Geral do Distrito Fe

deral.

Suprima-se:
O curador de Acidentes do Trabalho.
Amélía Duarte e

Acrescente-se:

Cesar Nascente Tinoco.

Suprima-se o Curador de Ausen
tes:

Eudorc Magalhães e
Acrescente-se:

Aprígio de Carvalho Rodrigues dos
AnJOS.

Suprima-se: O Curador de ór
rãos:

Maurício Eduardo de Acloll RabeIo
e

Acrescente:
Ananíns Teófílo de Serpa.

Corrija-se:
Licío Marques de Sousa ~ Defen

sor Público para Lúcio Marques de
Sousa.

Acrescente-se acima de:

6 - Procuradores da República
l.a Categoria o subtítulo:

Prccuradoriae da República

Corri]a-se:

Oscar Correia Pinto _ Procurador
da República - 3.a Oategoi-ía para
Oscar Correia Pina.

Procuradoria da República no
Distrito Federal

Corrija-se:

Carreira de Servente
Geraldo Luzalves para Geraldo Luz

Alves.
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Coutinho
Coutinho.

Penitenciária Central do Distrito
Federal

Carreira de Dactilógrafo.

Suprima-se:
Eliezer Sobral Góis e Newton Soa

res.
Polícia Militar do Distrito Federal

Carreira de Artífice.

Suprima-se:
Giuseppe Ritato.

Sermco de Assistência a Menores
(Sede)

Cargos isolado de provimento efe
tivo.

P?"u}eSS01' do. Ensino Primário

Corrija-se:
Edite da Conceição Saraiva para

Edite Saraiva Domíngues .
Carreíra de Artífice.

Suprima-se:
Custódio Dias Brasil.
Carreira de Escriturário.

Acrescente-se:
Rosalina Ferreira Alheira.
Carreira de Inspetor de Alunos.

Corrijam-se:
Djalma Cristomo de Cravalho para.

Djalma Crtsóstomo de Carvalho.
Hilda Fenguetti Oarmos vünterhio)

para Hílda Feriguetti Carmo (interi
no).

Acrescentem-se:
João Fernandes e
José Verres Domíngues.

Escola Agricola Artur nernorae»

Carreira de Inspetor de Alunos.

Corrija-se:
Joaquim Andrá de Magalhães (in

terino) para Joaquim André de Ma
galhães (interino).

Instituto Profissional Quinze de
Novembro

Carreira de Dentista.

Suprima-se:
Raul Pinheiro Bittencourt.
Carreira de Inspetor de Alunos.

Corrijam-se:
Adernar Ferreira Dias para Admar

"Ferreira Dias.

Coaracyhera Bandiera
para ooaractbera Bandeira

Suprimam-se:
João Fernandes e
José 'çen-es Domíngues,

Carreira de Motorista.

Suprima-se:
João Fernandes Capela.

Serviço de Documentação

Carreira de Dactilógrafo.

Suprima-se:
Laura Martins.

Ar-t. 4.° Este Decerto entrare em
vigor na data de sua publicação.

Art. 5.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 29 de mar-ço de
1951; 130.° da Independência e 63,0 da
República,

GETULIO VARGAS.

Francisco Negrão âe Lima,

DECRETO N,o 29.411 DE 29 DE
. MARÇO DE 1951

Concede à "Sociedade de Nave{lllÇão
Agronaco Lttia .", autorização para
funcionar como emprêsa de navega
ção de cabotagem, de acõrao. em1"1- o
que prescreve o Decreto-lei núme
ro 2.784, de 20 de novembro de .1940.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial.

DECRETO N.o 29.412 DE 29 DE
:MAUÇO DE 1951

Autoriza o cidadão brasileiro Alfredo
Moreira de Sousa a lavrar calcário
e associados no município de lta
peva, Estado de São Paulo.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere' o art.
87, n." X, da Constituíção e nos tê~mos

do Decreto-lei n.v 1.985, ~ 29 de ja
neiro de -940 (Código de Minas), de
creta:

Art , , 1.° Fica autorizado o cidadão
brasileiro Alfredo Moreira de Sousa
a lavrar calcário' e associados em
terrenos de sua propriedade, situados
no lugar denominado Oapuava, 210

"distrito e município de Itapeva, Es
tado de São Paulo, numa área de
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dez hectares e -quarenta ares .. ' ..•
00-40 ha) , delimitada por um polí
gono. que tem um vértice a novecen
tos e cinqüenta e cinco metros ...•
(955m), rumo magnético cinqüenta e
seis graus sudoeste (56° SW) da ca
cnocíra do Ramíro, no Ribeirão
Fundo, e os lados, a partir dêsse
'Vértice, os seguintes' comprimentos e
rumos magnéticos: duzentos e qua
renta e cinco metros (245m), oeste
rwr : cem metros (100m), norte
(N); cento e trinta' metros (130m).
trinta e nove -graus sudoeste (39°
S\V); cento e setenta e cinco metros
(175m) , oeste (W); duzentos metros
(200m), sul (8): quinhentos metros
(soam), leste (E); duzentos metros
(20Q-m), norte (N). Esta autorização
é outorgada mediante as condições
constantes do parágrafo único do ar
tigo 28 do CÓdigo de Minas e dos
artigos 32, 33, 34 e suas alíneas, além
das seguintes e de outras constantes
do mesmo Código, não expressamen
te mencionadas neste Decreto.

Arb. 2.° O concessionário da auto
rízação fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma da lei, os
tributos (me forem devidos à União,
ao Estado e ao Município, em cum
crtmento do disposto na art. &8 do
Código de Minas.

Art. 3.° Se o concessionário da au
torizaçâo não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a au
torizaçâo de lavra será declarada
caduca ou nulo" na forma dos artá
2'OS 37 e 38 do Código de Minas.
- Art. 4.° As propriedades vizinhas

'estão sujeitas às servidões de solo e
subsolo para os fins da lavra, na
forma dos artigos 3D e 40 do Código
de Minas.

Art.. 5.° O concessionário da auto
rização será fiscalizado pelo Depar
tamento Nacional da Produção Mi
neral e êozará dos favores díscrímí
nados no art. 71 do mesmo Código.

_~rt. 6.° A autorização de lavra
terá por titulo êste Decreto, que será
transcrito no livro próprio da: Divisão
de Fomento da Producão Mineral do
Minístérlo da Agricultura, após o
pagamento da taxa de seiscentos
cruzeiros ccrs 600,00).

Art. 7.° Revogam-se as disposições
em .contrário.

Rio de Janeiro, 29 de março de
1951; 130.° da Independência e 63.<)
oa República.

GETÚLIO VARGAS.

João Cleojas.

DECRETO N.o 29.413 - DE 29 DÉ
MARÇO DE 1951

Autoriza o cidadão brasileiro Sérvulo
Pereira a lavrar scheelita e associa
dos no asetnto e município de CUr
Tais Noves, Estado do Rio Grande
do Norte.

o Presidente da República, usando
da atribui-ção que lhe confere o art.
87, n.c I, da Constituição e 110S têrmos
do Decreto-lei n.c 1.985, de 29 de ja-.
neiro de 1940 (Código de Minas), de
creta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Sérvulo Pereira a lavrar
scheehta e associados em terreno.';
situados' no lugar denominado Ma
lhada Limpa, no distrito e município
de Currais Novos, Estado do Río
Grande do Norte, numa área de se~

tenta e três hectares e noventa e oito
ares (73,98 har , delimitada por um
retângulo que tem um vértice a seis
centos e cinqüenta e dois metros •.
W52m) , no rumo magnético sessenta
e três graus noroeste (63 0 NW) ,_ da
confluência dos riachos Malhada
Limpa e Taboca, e os lados diver
gentes do' vértice considerado, têm.
trezentos e sessenta metros (3{lOm).
quarenta e três graus noroeste ....
(43° NW) magnético; dois mil e cin
qüenta e cinco metros (2. 055m) ,
quarenta e sete graus sudoeste ... _
(47° S"'vV) magnético; Esta autoriza
ção é outorgada mediante as condi
ções constantes do parágrafo único
do art. 28 do Código de Minas e dos
artigos 32, 33, 34 e suas alíneas,
além das seguintes e de outras cons
tantes do mesmo Código, não. expres
samente mencionadas neste Decreto.

Art. 2.0 O concessionário da au
torização Ilca Obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma da lei,os
tributos que forem devidos à União,
ao Estado e ao Município, em cum
primento do disposto no art. 68 do
Código de Minas.

Art. 3.° Se o concessionário da
autorização não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem. a au
torização de lavra será, declarada
caduca ou nula, na forma dos artigos
37 e 38 do Código de Minas.

Art. 4.° As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
sub-solo para os fins da lavra, na
forma dos artigos 39 e 40 do Código
de Minas.
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Art. 5.° O noncessíonártc da auto
rização será fiscalizado pelo Depar
tamento Nacional de Produção Mi
neral e gozará dos favores dlscrtmi
nados no art. 71 do mesmo Código.

Art . 6.° A autorização de lavra
terá por titulo êste Decreto, que será
transcrito no livro próprio da Divi
são de Fomento da Producão Mineral
do Ministério da Agricultura, após o
pagamento da taxa de CrS 1. 480,00.

Art. 7.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de marco de
1951; 130.° da Independência e 63.0
da República.

GETúLI8 VARGAS.

João Cleojas.

DECRETO N.0 29.414 DE:zg DE
Mi'..RÇO DE 1951

Autoriza o cicZadc70 brasiZei1'ü Jose
Ferreira a pesquisar talco e asso
ciados no município de aUTO Préto,
elo Estado de Minas Gerais.

o Presidente da República, usando
da atrtbuícâo que lhe confere o art.
87, 11.° I, da Constituição e nos têrmcs
do Decreto-lei n.v 1.985, de 29 de ja
118i1'O de 1040 (Código de Minas), de
ereta:

Âl:t. 1.0 Fica autorizado o cidadão
nrasilcíro Jose .Ferreira a pesquisar
talco e associados, em terrenos de
propriedade de Otávio de Paula Dias,
nos lugares denominados Cristo e
Boa Vista, no distrito de Ouro Bran
co, município de Ouro Prêto, do Es
tado de Minas Gerais, numa área de
vinte e três' hectares e vinte e cinco
ates (23,25 ha) , delimitada por .um
polígono cue tem um vértice na con
fluência dos córregos Cristo e Boa
Vista e os lados, a partir dêsse vér
tice, os seguintes comprimentos e ru
mos magnéticos: quinhentos e no
venta e sete metros e cinqüenta cen
tímetros (597,50m), quarenta e sete
graus e trinta minutos noroeste ....
(47°. 30' NW), duzentos e noventa
metros (290m), setenta- e um graus e
trinta minutos sudoeste (71° 30' SW) ;
quatrocentos e quinze metros (415m).
seis graus sudoeste (60 SW); sete
centos e sessenta e cinco metros ....
(765m). oitenta e dois graus e trinta
minutos nordeste (8-2° 3D' NE).

Art. 2.0 O título da autoiízacão ele
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, paga-rá a taxa de te-e
zcntcs cruzeiros (CrS 300,00)' e S81'a,
transcrito no livro nróurro da Divi
são de Fomento da Produção Mineral
do Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as dísposâçces
em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de março de
1951; 130.° da Independência e 63.0
da República.

GETÚLIO VARG,'S.

João Cleojas.

DECRETO N.o 29.415 DE 29 DE
I1IARÇO DE 1951

Autoriza o cidadão brasileiro L·eu,!!
Leite de Faria a pesquisar diaman~

tes e associados no município ne
Díamuintino, Estado de Minas G3
ruis.

O Presidente da Re'cúblíca, usando
da ate-íbuíção que lhe "contere o art.
87, n.? I, da Constituição e nos têrmos
do Decretc-Ieí n.? 1.985, de 29 de ja
neiro de 1940CCódigo de Minas) , de
creta:

Art. 1.° Fica autorizado o cidadão
brasileiro Levy Leite de Faria a
pesquisar diamantes e associados era
terrenos devolutas situados na loca
Iídade de Três Cachos e jobô, distrito
de São .joâo da. Chapada, munícipic
de Diamantina, Estado de Minas Ge
ruis, numa área de cento e setenta c
cinco hectares (1"75 ha) delírnitada
por um retângulo que tem um CD",
vértices a quinhentos e quarenta me
tros (54.;Cm) no rumo magnético de
cinqüenta e três graus e trinta minu
tos nordeste (53 30' NE) da conflu
ência dos córregos Três Cachos i ~
Jobô, eos lados, a partir dêsse vér
tice os seguintes comprimentos e ru
mos magnéticos: mil duzentos e Ci1.1
quenta metros (l.250m), seis graus
e quinze minutos sudeste (6° 15' SE) ;
mil e quatrocentos metros (l.400.m.),
oitenta e três graus e quarenta e
cinco minutos sudoeste (83° 45' SW·).

Art. 2.° O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de mil
e setecentos cruzeiros rcrs 1. 700,O{l-),
e será transcrito no livro próprio da
Dfvísão de Fomento da Produção Mi
neral do Ministério da Agricultura.
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Art. 3.° Revogam-se as disposiçõesem' contrário.

Rio de Janeiro, 29 de marco de
1951; 130.° da Independência ê 63.0
da República.

GETÚLIO VARGi\S.

João Cleojas.

DECRETO N,o 29,41,5 - DE 29 DE
MARÇO DE 1951

Autoriza a Com1Janhia Carbonífera
Minas de Butiá, a pesquisa?' carvão
mineral no município de Cachoeira
elo Sul, Estado do Rio Grande di)
sei.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art..
87, u.? I, da Constituição e nos têrmos
do Decreto-lei n.v 1,985, de 29 de ja
neiro de 1940 (Código de Minas), de
creta:

Art.. 1.0 Fica autorizada a Compa
nhia Carbonífera Minas de Butíá, a
uesuuísar carvão mineral em terrenos
<1.e Antônio da Silveira Peixoto, de
Floriano Pereira da Silva e outros
situados no 2.° Distrito. município de
CachoGira elo Sul, D1.J.ma área de mil
hectares (1. 000 ha) delimitada por
um triângulo que tem um vértice no
marco do quilômetro trinta e quatro
(Km 34) da rodovia· Cachocíra
Encruzilhada, no ponto em cne a
dita estrada cruza com a sanga do
Lagoão, e os lados divergentes do
vértice· considerado têm os seguintes
comm-ímentcs e rumos verdadeiros:
cinco mil metros (5. OOOm) , vinte
graus nordeste (200 NE); seis mil
quatrocentos e dez metros C{).410m),
dezoito g-raus e trinta minutos noro
este (18° 30' NW).

Art. 2.° O título da autorização de
"pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de cín
co mil cruzeiros (Cr$ 5.000,00) e será
transcrito no Itvro próprio da Díví
Sa0 de Fomento da Produção Mineral
c.o 1VIinistéri.o da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as dísuosícões
em contrário. . "

Rio de Janeiro, 29 de marco d€
1951; 130.° da Independência e 63.c
da República.

GETÚLIO V ..\.RG.'\S.

JOéfO Cteotae.

DECRETo N.? 29.417 - DE 3D DE
l'.'II\R.ÇO DE 1951

Concede à Emprêset Nacional de Esta
nho Ltdu., sociedade por cotas de
resoonsaoeiâuâe limitada, autoriza
ção para [umcíonar como emprêsa
ele mineração.

Ainda não foi publicado no Diàric
Oficial.

DECRETO N.o 29.418

.Aínda não foi publicado 110 Diário
oticua.

DECRETO N.o 29',419 - DE 30 DE
MARÇO DE 1951

Concede ü Emcccü, Emprêsa de Mine
ração e Exportação de Caolim e As
sociados Liraitada~ autorização para

tuncumar .com.o emprêsà de mine-
ração. .

-Amda não foi publicado no Diário
Oficial.



APENSO

Figuram neste apenso os decretos que, expedidos em tri
mestres anteriores, foram publicados depois do segun
do dia útil do 1°. trimestre de 1951;

As r-ctttloacoee e reproduções publicadas no 16, trimestre
de 1951.
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DECRETO N.o 27.681 - DE '5 DE

J ANEmO DE 1950

Transfere à Prefeitura Municipal de
Anicuns a concessão para o apro
neiuimento progressivo de energia
hidráulica) outorgada a Ltuuieiino
Batista xavier pelo Decreto ,n1Í~

mero 18. 9n3. de 20 de junho de 1945.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da, Constituição, e
nos termos do Decreto-lei n,c 7.062,
de 22 de novembro de 1944, decreta:

Art. 1.0 Fica transferida à Prefei
tura Munícípal de .anícuns, Estado de
Goiás a concessão para o aproveita
mentô progressivo de energia hidráu
lica existente no rio dos Bois, muni
cipio de anícuns, Estado de Goiás, e
outorgada a Laudelino Batista Xavier
pelo Decreto TI.o 18.963 de 20 de ju
nho de 1945, na forma e sob as mes
mas condições estipuladas no referido
Decreto.

Art. 2.0 O presente Decreto entra
em vigor na data da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
'em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de janeiro de
1950; 129.° da Independência e 62.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.O 27.906 - DE 23 DE
MARÇO DE 1950

Autoriza a Prefeitura _Municipal de
Ijuí, Estado do Rio Grande do Sul,
a ampliar suas instalações.

O Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o art.
87, inciso I, _da _Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei n.o 2.0'59, de 5'
de março de 1940,

Considerando que o Conselho Na
cional de Águas e Energia Elétrica,
pela Resolucãon.o 549, julgou con
veniente a medida requerida,

Decreta:
Art. 1.0 A Prefeitura Municipal de

Ijuí, Estado do Rio Grande do Sul,
fica autorizada a ampliar' suas insta
lações, mediante a montagem de' um
grupo termelétríco com a capacída
de de 330kw.

Art. 2.0 Caducará a presente auto
rização, independente de ato decla
ratórío, se a interessada - não satis
fizer o seguinte:

I - Registrá-la na Dívísâc de Aguas
do Departamento Nacional .da Pro
dução Mineral, do Ministério da

. Agricultura, dentro de trinta (30)
días atpartír de sua publicação.

TI - Apresentar- à mesma Divisão
em três (3) vias, dentro do prazo de
cento e vinte (120) dias, a contar da
data da publicação dêste Decreto, OS
projetos e orçamentos respectivos.

Art. 3.° O presente Decreto entra
em vigor na da ta de sua publicação.

Continue aqui =>
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Art. 4.° Revogam-se as díspoeições
em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de março de
1950; 129.0 da Independência e 6:!-'.0
da República.

EUHICO G. DUTRA.

Carlos de Sousa Duarte.

DECRETO N.? 28.387 - DE 17 DE
JULHO DE 1950

Autoriza a cidadã brasileira Ester
Dias Batista a lavrar calcário e as
sociados no município de scroocbc.
Estado de stio Paulo.

o Presidente da República,

usando da atribuição que lhe confere
o art. 87,n,o I, da Oonstíbuíção e nos
têrmos do Decreto-Lei n.e 1.985, de
29 de janeiro de 1949 (Código de Mi
nes) ,

Decreta:
Art. 1.0 Fica autorizada a cidadã

brasileira Ester Dias Batista a lavrar
calcário e associados em terrenos de
sua propriedade encravada no imó
vel denominado Sítio do Oorvínho. no
distrito de Salto do Pírapora. muni
cípio de Sorocaba. Estado de São
Paulo, numa área de setenta- e cinco
hectares <0.75 ha) delimitada por um
polígno irregular que tem um vértice
no ponto em que a reta que parte
do canto .sudeste (SE) da Igreja São
João de Pirapora com rumo setenta
e oito graus e trinta minutos sudeste
(78° 30' SE), magnético, encontra a
margem direita .do rio do Salto de
Pirapora; os lado-S da poligonal deli
mitante da- área são assim deffnídos;
o primeiro é um segmento retilíneo
com cento e setenta e três metros
(173 m) que parte do vértice inicial
com rumo. magnético quarenta e oito
graus nordeste (48° NE): o segundo
é um segmento retilíneo com vinte
e sete metros; (27 fi) qUe parte da
extremidade do primeiro (1 O) lado
com rumo quarenta e quatro graus su
deste (44° SE): magnético; o terceiro
lado é o segmento retilíneo que partin
do da extremidads do segundo. com ru
mo magnético quarenta e um graus
sudoeste 141° awi. alcança a margem.
direita do rio aludido no trecho com
preendido entre a extremidade do ter
ceíro lado e o vértice de partida. Esta
autorização é outorgada mediante as
condições constantes do parágrafo
único do art. 28 do Código de Minas

e dos artigos 32, 33, 34 e suas alíneas,
além dZ'3 seguintes e de outras cons
tantes do mesmo Código. não expres
samente mencionadas neste Decreto.

Art , 2. ° O oonceesíonário da auto
rização fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma da lei, - os
tributos que forem devidos à União,
ao Esteôc e ao Munícípio em cumpri
mento ao disposto no art. 68 do Có
digo de Minas.

Art. 3. ° Se o concessionário da au
tcrtzaçâo não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem. a au
torização de lavra será declarada ca
duca ou nula. na forma dos artigos
37 e 38 do Código de Minas.

Art. 4.° As propriedades vizinhas es,
tão sujeitas às servidões de solo e
subsolo para fins de lavra na for
ma dos .ai-tígos 39 e 40 do Código de
Minas.

Art. 5.° O concessionário da auto
rização será fiscalizado pelo Depar ta
mento Nacional de Produção Mineral
e gozacá dos fa vares discrtmínados
no art. 71 do mesmo 'Código.

Art. 6.° A autorização de lavra terá
por título êste Decreto, que será trans
crito no livro próprio da Divisão de
Fomento da Produção Mineral do Mi
nistério da Agricultura. após o paga
mento _da taxa- de seiscentos cruzei
ros ro-s GOO.OO).

Art. 7. ° Revogam-se as disposições
em contrárlcr

Rio de Janeiro, 17 de julho de
1950; 129.° da Independência e 62.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

A. àe Nouaee Filho.

DECRETO N." 28.447 - DE 31 -DE
JULHO DE 195()

Concede à Associação Comercial do
Pirajuí a prerrogativa do artigo 513,
alínea "d", da Consolidação das
Leis do Trabalho.

o Presidente da República. aten
dando ao que lhe expôs o Ministro
de Estado dos Negócios do Trabalho.
Indústria e Comércio e usando das
atribuições que lhe confere o artigo
559. da Consolidação das Leis do
Trabalho, decreta:

Artigo único. E' concedida à Associa
ção Comercial de Piradut, no Estado
de São Paulo, a prerrogativa do ar-
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tigo '513, alínea "d".. da mesma Con
solidaçã-o, para o fim de colaborar
com o poder Público, como órgão té.9
nico-ccnsultivo, no estudo e solução
dos problemas' que Ase. relacionam. c!?m
os mterêsses econormcos e profíssio
nals por ela coordenados.

Rio de Janeiro. 31 de julho de 1950;
129.0 da Independência e 62.° da Re
pública.

EuRICO G. DUTRA.

Marcial Dias Pequeno.

DECRETO N.? 28.643 ~ DE 13 DE
SETE:vmTIO DE 1950

Autoriza o cicladão brasileiro Sebas
tião D'Assumpção a pesquisar cal~

cário no município de Candeias, Es~

toao de Minas Gerais.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n.v I, e nos têrmos dos artigos 152
e 153 da Constituição e do Decreto·.
lei n.v 1.985, de 29 de janeiro de 1940
(Código de Minas), decreta:

Art.l.° Fica autorizado o cidadão
brasileiro Sebastíâo D'Assumpçãc a
pesqu'sar calcário em terrenos de sua
propriedade, no lugar denominado
Agua Doce distrito e município de
Candêias. E-stado de Minas Gerais
numa área de cinco hectares (5,OOha)
delimitada por um retângulo; cujo
vértice dista cento e cinqüenta e três
metros (153m) com rumo magnético
dezessete graus e quarenta e cinco mi
nutos (17~45') da casa existente no
local, e cujos lados divergentes têm
os seguintes comprimentos e rumos
magnéticos: duzentos e cinqüenta me
t-ros (250m), três graus noroeste
(3° NW); duzentos metros (200m),
oitenta e sete graus sudoeste (87cS'W).

Art. 2.° O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de rtre
zentos cruzeiros (Cr$ 300,00). e será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento do. Producâo Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em con trárío.

Rio de Janeiro, 13 de setembro de
1950; 129.° da Independência e 62.~ da
República.

EURICO G. DuTR.'l..

A. de Novaes Filho,

DECRETO N.? 28.659 - DE 1& DE
SETEMBRO DE 19'50

Autoriza o cidadâo brasileiro Tanus
Jorge Bastani a pesquisar minério
de ouro e associados no município
de Pírança, Estado de .l.1:'linas Ge
rais.

O Presidente da República, usando
da atribuição Que lhe confere o art.
87. n.o L da Constituição e nos bêrmos
do Decreto-lei n.o 1.985. de 29 de
janeiro de 1940 (Código de Minas) , de
creta:

Art. 1.0 Fica autorizado' o cidadão
brasileiro Tanus Jorge Bastini a pes
quisar minério de ouro e associados
em terrenos de propriedade de Joa
quim Saraiva Les-a e outros, no lu
gar denominado Bananal e Ilha Nos
sa Senhora, de Santana, no distrito
de Guaracíaba. município de Piranga,
E-stado de Minas Gerais. numa área
de trezentos e cinqüenta hectares
(350 ha) delimitada por um polígono
que tem um vértice a dois mil- cento
e vinte metros (2.120m) no rumo
magnético CiYlqüenta e seis graus no
roeste (5{;0 NW) do entroncamento
das estradas 'I'eíxeíras-Váu-Assu e os
lados. a partir dêsse vértice. 0S se
guintes eomprlmentos e rumos mag
néticos: dois mil metros (2. OOOm) ,
este (E); mil metros H.OOOm), 'norte
(N); mil e quatrccentcs metros .. "
(L 400m). quarenta e cinco graus no
roeste (45° NW); mil metros (1.000m)
oeste (W); dois mil metros <2.000m).
sul (S).

Art. 2.° O título da autorizaça"õ de
pesquisa. Que será uma via autêntica
dêste Decreto.. pagará a taxa de três
mil e quinhentos cruzeiros (Cr$
3.5GO.Ü"O) e será transcrito no livro
próprio da Dfvísãc .de Fomento da
Produção Mineral do Ministério da
Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se ascdtsposições
em contrário.

Rio de Janeiro 19 de setembro de
1950: 129.° da Independência e 62.°
da República.

EuRICO G. DUTRA.
A. de Novaes Filho -.

DECRETO N.O 28.686 ~ DE 27 DE
SETEMBRO DE 1950

Autoriza o firma Guuii, Bordignon &
Cía. Ltda. a ampliar su.as instala
ções geradoras de energia Elétrica.

O Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o ar-
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tigo 87, inciso I, da Constituição, e
nos têrmos dos artigos 10 e 11 do De
creto-lei n.v 2.281. de 5 de junho de
lS40,combin2.dos com os artigos 1.0 e
2.0 do Decreto-lei 11.° 2 :D59, de 5 de
março de }940,

Considerando que pela sua Resolu
'cão D.O 596, a medida foi julgada con
veniente pelo Conselho Nacional de
Águas e Energia E'étríca, decreta:

Art. L° Fica autorizada a f Ema
Guidi, Bordígnon & Cía . Ltda. a am
pfíar suas ínstalaçôes de produ-ção de
energia elétrica, no Município de Ge
túlio _Vargas, Estado do Rio Grande
do Sul, mediante a montagem "de um
grupo díesel-elétríco de 2Dõ kVA. e
realização de obraa acessórias.

Art. 2.0 Sob pena de multa de mil
cruzeiros (Cr$ LOOO,OO) diários, a in
teressada obriga-se a:

I ---'- Registrar êste titulo na Divi..
são de Aguas, do Departamento Na
cional da Produção Mineral, do Mi
nistério da Agricultura. dentro de
trinta (30) dias, a partir de sua pu
bUcação.

II - Apresentar à mesma Divisão,
no prazo de cento e vinte (20) dias,
a contar da data da publicação dêste
Decreto. os projetos e orçamentos
re..c:;pectivos. .

Art. 3.° üste Decreto entra em vigor
na datada sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio à-e .Ianeiro. '27 de setembro de
1950; 129.° da Independência e 62.0

da República.
EuRICO G. DUTRA.

A. de N ovaes Filho.

DECHETO N." 28.689 - DE 27 DE
SETEm:ERO DE 1950

Au.toriza o cidadão brasileiro Cesar
IJnpiglia a pesquisar quartzito, cau
Um e associados no muaucipio de
São Bernardo (lo Campo, Estado de
São Paulo.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n." r. e n03 têrmos dos artí
<TOS 152 e 153 da Constituição, e do
Decreto":lei n.v 1.985, de 29 de janeiro
de 1939 (Código d-e Mínas)-, decreta:

Art. 1.0 Fica autcrízadc o cidadão
brasileiro César Impíglía a pesquisar
quartzito, caullm e associados ezn

uma área de dois hectares. noventa
ares e vinte centiares (2.9020 ha) '.
em terrenos de sua propriedade no
Bairro do Alvarenga, dístrtto e mu
nicípio de São Bernardo do Campo,
Estado de 88.0 Paulo, delimitada por
um polígono irregular que tem um
vé-rtice a oitocentos e oitenta e um
metros e oitenta centímetros .
(881.80 nn no rumo magnético vinte
três graus. três minutos e cínquenta
eegunuos noroeste (23° 03' 50" NW) ~

da Cacela Nossa Senhora Nazaré. e
Os lados a partir dêsse vértice as se
guintes comprimentos e rumos mag
néticos: duzentos e' quarenta e um
metros (241m), sessenta e nove graus
e vinte e sete minutos nordeste ... ,
(69° 27' NE); cento e sessenta e nove
metros e cinquenta centímetros .....
(l69.59m), ouarenta graus e sete mt
nutos noroeste ('10° 07' NW); oitenta
e nove metros e cínquenta centame
tros (e9.5Gm), setenta e quatro graus
e cínquenta e três minutos sudoeste
(74,0 53' Swj ; cento e noventa e
cinco metros 095m), oito graus e
nove minutos sudoeste OJo 09' SW),

Art. 2.° O título da autorização de
pesquíza. que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros (Cr$ 300.00) e será
transcrito no livro próprio da Dfvisâo
de Fomento da Producão Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de setembro 66
de 10950; 129.° da Independência e 62.0
da República.

EURICO G. DUTRA.

A. de Novaes Filho.

DECRETO N.? 28.691 _ DE 27 DE
SETEMERO DE 1950

Autoriza o cidadão brasileiro Fram-:
cisco de Pal!la Carneiro de llt/OTaz.s
a pesqv-izar grafite e associados 1LO
município de São Domingos do
Prata, Estado de Trlinas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n." I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.v 1.985. de
29 de janeiro de 1940, Wódigo de
Minas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brastleiro Francisco de Paula Car
nelro de Morais a pesquisar grafite e
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associados em terrenos de propríeda
de -de Lúcio Monteh-o de Oliveira e
sua -mulher, no lugar denominada
Carvão: distrito de Santana de Alfié,

, municÍlPio de São Domingos do Prata,
Estado de Minas Gerais, numa área
de .vinte hectares (20 ha) delímítada
por um retângulo que tem um vér
tice a qiUinhentos metros (50-D-m), na
rumo magnético setenta e quatro
graus noroeste (74 0 NW); da con
fluência dos córregos carvão e La
vras e os lados divergentes .dêsse ver
t.íce os SegUintes comprImentos,.

-rumos magnéticos: oitocentos metros
(SüGn!), setenta e quatro graus su
deste (740 SE); duzento.s e cinquenta
metros (250m), dezesseis graus nor
deste (160 NE).

Art. 2.° O título da autorização de
pesquiza, que será uma via autênttca
dêste Decreto, pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros (Cr$ 300,0'0) e será.
transcrito no livro próprio da Divísâo
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3.0 Revogam-se as dísposíções
em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de setembro ce
de H}50; 129.° da Independência e 62.0

da República.
EURICO G. DUT1{h.

A. de Novaes Filho.

DECRETO N,o 2S. 694 - DE 27 DE
SETE1'Y1BRO DE 1950

Autoriza o cidadão brasileiro Fiarem
Pecciacacco a pGsquisar caulim e
associados no municipio de sao
Paulo, Estado de São. Paulo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere ° ar
tigo 87, n.v I. da. Çonstituição e nos
têrmos do Decreto-Ieí n.c 1. 985, de
29: de janeiro de 194{) (Código de
Minas) , decreta:

Art. 1.0 Fica. autorizado o oidadâu
brasileiro P'iorellí Peccicacco a 0es~

quísar caulím e associados em terre
nos dos herdeiros de Raimundo Soa
res de Campos, no imóvel Sitio do
Tanque. no distrito e ~ munícíoío C1e
Sâo Paulo. Estado de São Paulo. nu
ma área de quatorze hectares. trinta
e seis ares e quarenta e oito centrá
res. (14.36~8 ha) delimitada por um
polígono Irregular cue tem um 'vér
tice a mil quatrocentos e quatorze
metros e noventa centímetros .

(1.414,90 m) no rumo setenta e qua
tro graus. e trinta e cinco minutos
nordeste (74° 35' NE), verdadeiro, do
ponto de íntercecçâo dos eixos da
antiga estrada Jundiai-São Paulo e
Perus-São, Paulo, e os lados a parti!'
do vértice considerado têm os se
guintes comprimentos e rumos ver
dadeiros: seiscentos e trinta metros
e sessenta centímetros (630,60mJ,
sete graus noroeste (7) NW); du
zentos metros (200m) oitenta e sete
graus sudeste (870 • SE); quatrocentos
e cínquenta e nove metros e vinte
centímetros (459,20 m) , vinte e três
graus e quatorze . minutos . sudeste
(230 14' SE) trezentos e sessenta me
tros (360m), cinqüenta e sete graus
c trinta minutos sudoeste (570 30'
SW).

AJ."t. 2.° O título da autorização de
pesquiza, que será uma via autênti-ca
dêste .Deereto. pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 27 de setembro de
de 1&50; .129.0 da Independência e 62.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

A. de nooae« Filho

DECRETO N,o 28.724 - DE 9 DE
OUTUBRO DE 1950

Autoriza o Serviço do patrimônio da
União a aceitar a doação de um
terreno situado no Município de
Piurnni, -Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
37 inciso I da Constituição, e de
a-cÔrdo com' o art. 1.165, do Código
Civil, decreta:

Art. 1.0 Fica o Serviço do Patrimô
nio da União autorizado a aceitar a
doação que a Prefeitura Municipal
de Píumhí Estado de Minas Gerais,
quer fazer à união Federal. de um
terreno com 15.00m de frente por
30,QOm de profundidade, situado à
rua Marechal Deodoro esquina da rua
Osvaldo Cruz, da reefrida cidade de
Piumhí, conforme consta da Lei Mu
níclpal n.v 53. de 29 de outubro de
1949,e do processo protocolado no
Ministério da Fazenda sob o número
84.834-950.



374 ATOS no PODER ExECUTIVO

A~.'t. 2,c' O terreno a que se refere
o artigo anterior é destinado a cons
trução de prédio para sede da Agên.
cía postal-Telegráfica, naquela ci
dade.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Río de Janeiro, em 9 de outubro de
1950; 12-9,° da Independência e 62,0
da República.

EuRICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.

DECRETO N.? 28.726 - DE 9 DE
OUTUBRO DE 1950

Autoriza a Sociedade Anônima Co
Ómércio e Indústrias "Souza' Nos
ciiese" a pesquisar cassiterita e as
sociados no município de Piratini,
Estado do Rio Grande do Sul.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c l, e nos têrmos dos arti-·
gos 152 e 153 da Constituição e do
Decreto-lei n.? 1.985, de 29 de janeiro
de 1940 (Código de Minas), decreta:

Art. 1.° Fica autorizada a Sociedade
Anônima Comércio e Indústria Sousa
Noschese a pesquisar cassiterita e
associados numa área de noventa e
seis hectares (96ha) 'em terrenos de
sua propriedade, encravada no lugar
denominado Mina Paulista, no distri
to e municipio de Piratíní,' Estado do
Rio Grande do Sul, delimitada por
um polígono irregular que tem um
vértice 'no ponto em que 'O córrego do
Moíriho desemboca no Rio Oamaquã
e cujos lad-os a partir dêste têm os
seguintes comprimentos e rumos mag-
néticos: noventa e três metros .
(93,OOm) , sessenta e cinco graus e
quarenta e cinco minutos noroeste
(65°45' NW); quatrocentos metros
(400.0Crn), quarenta e quatro graus
sudoeste (44GOO' SE); quatrocentos e
nove metros (409,OOm), quatro graus
e vinte e cinco minutos sudoeste ....
(4° 2,5' SW); quatrocentos e sete me-
tros e cinqüenta centímetros .
(4'07,50m), sessenta e oito graus e
cinqüenta minutos sudoeste (68°50'
SW); duzentos e sessenta e cinco me
tros e oitenta centímetros (265,80m),
três graus e cinqüenta minutos sudo
este (3°' 50' SW): novecentos e trinta
e três metros (933,OOm), quarenta e
seis graus e oito minutos sudeste ..
(4'5° OB' SE); quatrocentos e cín-

qüenta e sette metros e oitenta centí
metros (457.80m), onze graus e vime
minutos nordeste (110 20' NE); du
zentos e setenta metros e cinqüenta
centímeros (270,50m), dezoito graus
e cinqüenta minutos nordeste ., ... ,
08° 50' NE);. trezentos e oitenta e
sete metros (387,OOm), trinta e dois
graus e vinte e cinco minutos nor
deste (32° 25' NE); duzentos e qua
renta e seis metros (246,OOm), vinte
e cinco graus e vinte e dois minutos
noroeste (25,0 22' NW); duzentos e
noventa e sete metros (2-97.00m),
trinta e três graus e trinta minutos
noroeste (330 30' NW); duzentos e
quarenta e um metros e sessenta cen
tímetros (241,60m), nove graus e 'dez
minutos noroeste (9.° 10' NW).

Art.. 2.° O titulo da autorização de
pesquisa. que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de
novecentos e sessenta cruzeiros .....
(Cr$ 960,(0), e será transcrito no
livro próprio da Divisão de Fomento
da Produção Mineral do .Ministério da
Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de outubro de
1950; 129,0 da Independência e 62.0
da República,

EURICO G. DUTRA.

A. de Novaes Filho.

DECRETO N.o 28.727 - DE 9 DE
ÓUTUBRODE 19"50

Auíoriza o cidadão brasileiro ottor
mínio Ramos a pesquisar feldspato,
quartzo e associados no município
de Marica, Estado do Rio de ra
neiro.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I, e nos têrmos dos arti
gos 152 e 153 da Constítuíção e do
Decreto-lei n.O 1.985, d~ 29 de janeiro
de 1940 (Código de Minas). decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Ottarmínío Ramos- 'a pes
quisar feldspato, quartzo e associados
em terrenos ele sua propriedade. numa
área de sete hectares ((}7 ha) , locali
zada em Mccotó, distrito de Incã,
município de Maricá, Estado do Rio
de Janeiro, delimitada por uma qua
drilátero irregular que tem um vér
tjoe a duzentos e oitenta e cinco me-
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tros (285m) no rumo magnético cin
qüenta e quatro graus e trinta minu
tos sudoeste (540 30' SW) do prédio
de alvenaria, situado no terreno de
João Manuel Ribeiro Filho, e cujos
lados a partir dêsse vértice, os se
guintes comprimentos e rumos mag
néticos: oitocentos e cinqüenta me
tros (350m). nove graus noroeste ...
(9;) NVn; noventa e cinco metros ..•
(95m). oitenta e quatro graus sudeste
(840 SE) ; oitocentos e cinqüenta
metros (350m), oito graus sudeste ...
(8.0 SE); oitenta metros (BOm), se-
tenta e nove graus noroeste .
(7f:P NW).

Art. 2.0 O título da autorização de
pesquisa. que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de
trezentos cruzeiros (Cr$ 300,O{)) e
será transcrito no livro próprio da Di
visão de Fomento da Produção M1!1e
ral do Ministério da Agricultura.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de outubro de
1950; 129.0 da Independência e 62.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

A. de Novaes Filho.

DECRE.TO N.? 28.728 - DE 9 DE
OUTUBRO DE 1950

Autoriza a Emprêsa de mmeraçóa
Eletro-Química Brasileira S. A. a
pesquisar minérios de manganês no
município de Conceíçtio Mato Den
tro, Estado de Minas Gerais.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I, e nos têrmos dos arti
gos 152 e 153 da Constituícâo e do
Decreto-lei n.? 1.985. de 29 de janeiro
de jg40 (Código de Minas) J decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a emprêsa
de mineração Eletro-Quimica Brasi
leira S. A. a pesquisar minérios de
manganês em terrenos de José Oasia
no Rodrigues e Lourenço José Ro
drigues situados no imóvel Fazenda
dos Inhames. no distrito de Fechados,
munícípío de Conceição Mato Den
tro. Estado de Minas Gerais, numa
área de cínquenta e quatro hectares
e ctnquenta ares (54.50 ha) delimita
da por um polígono irregular que tem
um vértice a mil Quinhentos e trinta
e quatro metros n.534m) no rumo
magnético cinco graus e quarenta

minutos nordeste (õ.v 40' NE); do cru
zeiro de madeira existente na frente
da casa de residência do Sr. José
Castano Rodrigues, e os lados a par
tir do vértice considerado têm os- se
guintes comprimentos e rumos mag
néticos: mil metros O.OOOm), oitenta
graus e quinze minutos sudeste
(300 15' SE); mil metros (1.0DOm).
nove graus e quarenta e cinco minu
tos nqrdeste (90 45' NE); trezentos
metros (S.QOm). oitenta graus e quinze
minutos noroeste (800 15' NW), tre
zentos metros (300m), nove graus e
quarenta e cinco minutos sudoeste
(90 45' SW); novecentos e noventa
metros W9Gm), cinqüenta e quatnc
graus e quarenta e cinco minutos su
doeste (54° 45' SW).

Art. 2.0 O título da autorização de
pesquisa. que será uma via autêntíca
dêste Decreto. pagará a taxa de
quinhentos e cinqüenta cruzeiros ...
(Cr$ 550.0-0) e será transcrtta no li
vro próprio da Divisão de Fomento
da Producão Mineral do Ministério
da Agrtcultura ,

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de outubro de
1950; 129.° da Independência e 62.0
da República.

EUR}COG. DUTRA.

A. de Novaes. Filho.

DECRETO N.O 28.730 DE "9 DE
OUTUBRO DE 1950

Autoriza o cidadão i brasileiro Adolfo
Cardoso Aires a pesquisar eremita
e associados no mumicipic de Piui,
Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art.
B7, n.c I, da Constituição e nos têr
mos do Decreto-lei n.v 1.985, de 29 de
janeiro de 1940. (Código de Minas).

Decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Adolfo Cardoso Aires a
pesquisar eremita e associados em ter
renos de propriedade de João Terra
e outros. no distrito e munícíplc de
Píut, Estado de, Minas Gerais. numa
área de duzentos e oitenta e um hec
tares (281 ha) delimitada por um po
lígono irregular cue tem um vértice
a oitenta e cinco metros (35m) no
rumo magnético setenta e seis graus
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e trinta minutos sudeste (760 30' SE)
da confluência dos córregos Pazenda
Nova e Fonte Alta e os lados, a par
til' dêsse vértice, 08 seguintes com
primentos e rumos' magnéticos: tre
zentos e quarenta e seis metros
(346m) eeís graus sudeste (6° SE);
novecentos metros (9(}O-m), sessenta e
sete graus e trinta minutos nordeste
(67°30' NE); quinhentos e cinqüenta
metros (550) sul (8); duzentos e
qüenta metros C65Dm) , oeste (W);
três mil metros (3. DODm) seis graus
sudoeste (6° S'Wi ; seiscentos e em
quenta metros' (650m), oeste (W);
três mil e quinhentos metros (3500m)
norte (N); trezentos metros (300m)
este (E).

Art. 2,° O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica'
dêste decreto, pagará -a taxa de
dois mil oitocentos e dez cruzeiros
(Cr$ 2.810.00) e será ·transcrito no
livro próprio da Divisão de Fomento
da produção Mineral do Ministério
da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em -contrárío.

Rio de Janeiro, de 9 di? outubro. de
1950; 129.° da Independêêneía e 62}
da República.

EURICO G. DUTRA.

A. de Novaes Filho.

DECRETO N,? 28.762 - DE 16 DE
OUTUBRO DE 1950

Autoriza o cidadão brasileiro Antô 4

nio de Barros Motta a pesquisar
tclcc e. associados no município de
Ribeirão Branco, Estado de São
Paulo.

O Presidente da República usando
da atribuição qus lhe confere o ar
tago 87, n.c I, da Constituição e nos
termos do Decreto-lei n.c 1.985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de
Minas),

DECRETA:

Art. 1.0 - Fica autorizado o cida
dão brasileiro Antônio de Barros
Motta a pesquisar talco e associados
em terrenos de proprtedade de Bebas
não Leme, no bairro do Morro Alto,

distrito e munícíplo de Ribeirão
Branco, Estado de São Paulo, numa
área de noventa e seis hectares
(96ha) delimita-da por um polígono
cujo ponto de partida está locali
zado à distância de quatrocentos
metros (400 m) no rumo magnético
setenta e sete graus SUdeste (77° SE)
da confluência do córrego Santa
Bárbara no rio 'I'aquary-Guassú, e
os lados, a partir cesse vértdce, os se
guintes comprimentos e rumos mag
néticos: oitocentos metros (80{) .m) ,
vinte oito graus nordeste (2S0 NE) ;
oitocentos metros (SOO m) . sessenta
e dois graus sudeste (62° SE); mil
e .:duzentos metros 0.200) vinte e
oito graus sudeste (28° fdW); ctío
centos metros (800 m) , sessenta e
dois graus noroeste (62° NW); qua
trocentos metros (400 m) . vinte e
oito graus nordeste (28° NE) •

Art. 2.° - O titulo da autorízacâo
de pesquisa, que será uma via autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa de
novecentos e sessenta cruzeiros (Cr:;;
9·(}ú,OO), e será transcrito no livro
próprio da Di7isão de Fomento da
Produção Mineral do Ministério da
Agricultura.

Art. 3.° - Revogam-se as. disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de outubro de
1950; 129.° da Independência e 62.0

da República.

EURICO G. DUTRA.

A. de Novaes Filho.

DECRETO N.O 28.764 - DE ·16 DE
OUTUBRO DE 1950

Autoriza à Emprêsa de cooum Li
mitada a pesquisar, caulim e asso
ciados no município de NÍar de Es
panha, Bstaâo de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art.
87, n.c I, da Constdtuíção:e nOS têr
mos do Deereto-leí n.c 1. 985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1.° Fica autorizada à Emprêsa
de Caclim Limitada a pesquisar cau
Iím e associados em terrenos -de pro
priedade de José Flochí no imóvel
denominado Fazenda Limoeiro, dís-
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trtto de Saudade, município e comar
ca de' mar de Espanha, no Estado
de Mim',sGcrais, numa área de vinte
e seis néctares e oitenta e quatro
ares (26,84.ha) delimitada por um po
ligono irregular que tem um dos

. vértices da poligonal na meio do pon
tilhão de madeira da estrada para:
Saudade sôbre o córrego Agua Lim
pa, e os lados a partir dêsse vértice
os seguintes comprimentos e rumos
'magnéticos: cento e trinta metros e
quinze centímetros (13D,15m), seten
ta e seis graus e doze minutos noro
este (7.so 12' NW); sessenta metros
e dez centímetros (60,10m) , setenta
e -nove graus e quatorze minutos su
doeste (790 14' SW); cento e dez me
tros e dez centímetros (l1o-,10m{,
sessenta e cinco gr2.US e doze minu
tos sudoeste (65° 12' SV/); oitenta e
quatro metros (S4m), cinqüenta e um
graus e oinquenta minutos noroeste
(510 50' NW); setenta e seis metros
e dezesseis centímetros (7r6,If:im) ,
trinta e cinco_ graus e quarenta mí
nutos noroeste (35° 40' I'fW); trinta
e nove metros e noventa e cinco cen
tfmetros (39,95m), cinqüenta e seis
graus e trinta minutas noroeste (5:6°
30' NVn; trinta e sete metros e dez
centímetros (37,lQm), sessenta e um
graus e trinta. e dois minutos noro
este (61° 32' ,NW); dezoito metros e
oitenta e cinco centímetros Yta.asmr,
onze graus e cinqüenta e sete minu
tos nordeste (11° 57' N'E); sessenta e
três metros e noventa e cuatro cen
ttmetros (63,94m), quinze-graus e
vinte e um minutos nordeste (15° 21'
NE); vinte e cínco metros e noventa
centímetros (25,90m), vinte graus e
quatro minutos nordeste (20° 4' NE)
sessenta e cinco metros e sessenta e
sete centímetros (65,67m) , vinte e
dois graus e cinqüenta minutos nor
deste (22° 50' NE); cento e onze me
tros e sete centímetros (111,07), de
zoito graus e cinquenta minutos
nordeste (18° 50' NE), noventa me
tros e dezessete centímetros (90,17m),
setenta e quatro graus nordeste (740

no' NE); cento e sessenta e seis me
tros e trinta e quatro centímetros
(166,34rn), trinta e um graus e cin
quenta e oito minutos nordeste (310

58' NE); noventa e dois metros e
vinte e quatro minutos sudeste (77°
52' SE); cinqüenta e dois metros e
quatro centímetros (52,04m), sessen
ta e .cinco graus 'e quarenta e seis
minutos sudeste (S5° 46' SE); seten
ta metros C70,OOm), vinte e um graus
e cinqüenta e nove minutos sudeste

(21° 5D' SE)' setenta e nove metros
e,., quarenta e sete centímetros .
(l9,10m_J, sete graus e quatro minutos
scdocste (7° 04' SW); vinte metros
e noventa centímetros (20,90mJ.
quatorze graus e dez minutos sudeste
(140 10' SE); quarenta e quatro me
tros e treze centímetros (44 13m)
.trinta e três gr-aus e vinte ~ set~'
minutos sudeste (330 27' SE); qua..
torze metros e dez centímetros '"
(Lé.Iüm) , sessenta e três graus e
cinco min'.ltos nordeste (63° 05' NE);
cento e trinta e sete metros (137.mr,
sessenta e dois graus e quarenta (::
oito minutos nordeste (620 48' NE);
cento e trinta e nove metros e ses
senta centímetros (139,GOm), vinte e
cinco graus e quarenta e-nove mínu
tos sudoeste (250 49' SW); setenta e
cinco metros (75,OOm), cinco graus e
trinta e cuatro minutos sudeste (5°
34' SE); vinte e sete. metros e se
tenta centímetros (27,70rn), sete
graus e cinco minutos SUdeste (7° 05'
SE); quarenta e nove metros e no
venta e cinco centímetros (49,95m),
vinte e- um graus e doze minutos su
doeste (21°12S'W); onze metros
(ll,Oo-m), treze graus e quarenta e
um minutos sudoeste 03° 41' SW);
vinte e cinco metros e quarenta cen~

témetros (Z5,40rn), quatorze graus e
cínquenta e dois minutos sudoeste
(14° ,"5-2 SW); cento e vinte e seis me
tros e vinte centímetros (U6,20m) ,
cínquonta graus e trinta e seis mi
nutos sudoeste (50° 36' GW); trinta
e cinco metros e quinze centímetros
(35,15m), cínquenta e dois graus e
quatro minutos sudoeste (52° 04, SW);
quarenta metros c vinte centímetros
(40,20rn), vinte e três graus e qua
renta e seis minutos sudeste ~ 23Cl 46'
SE); setenta e nove metros e sessen
ta .centímetros (79,GOm), vinte e cín..
co graus e quatro minutos sudeste
(250 04' SE),

Art. 2.° O título da autorização de
pesquisa, que s(;rá uma via autêntica
cõste Decreto, pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros (Cr$ 300,OD) e será
transcrito no livro próprio da Drvi
são, de Fomento da Produção Mine
ral do Ministério da Agricultura,

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário,

Rio de Janeiro, 16 de outubro' de
1950; 129.° da Independência e 62,°
da Rep-ública.

EURICO G. DUTRA.

A, de Novaes Filho.
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DECRETO N.? 28.785 - DE 18 DE
OUTUBRO DE 1950

Autoriza o cidadão brasileiro prancis..
co José da Silva Medeiros a pesqui.
sarcaulim no município de Gara~

nlvus, Estado de Pernambuco.

O Presidente da República usando
pda atribuição que lhe confere o art.

- 87. n.c I e nos têrmos dos artigos 152
e 153, da Constituição,

Decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Francisco José da Silva Me
deiros a pesquisar caulím numa área
de seis hectares (6 ha). situada em
terrenos de sua propriedade no lugar
denominado Fazenda Serra Branca,
distrito e município de Garanhus.
Estado de Pernambuco. e delimitada
por um retângulo que tem um vértice
n- seiscentos e cinqüenta e três metros
(653m). no rumo magnético quatorze
graus e quarenta e cinco minutos su
deste (14° 45' .SE), do centro de gra
vidade do hexágono irregular que li
mita o plano de coroamento de bar
ragem do açude de. abastecimento d?-S
locomotivas da Grea.t Western RaJI·
wev e cujos lados divergentes do re
ferido vértice têm os seguintes com
primentos e rumos magnéticos: cento
e cinqüenta metros <l50m). trinta e
sete graus e trinta minutos sudeste
(37° 30' SE): quatrocentos metros
(400m), cinqüenta e dois graus e trin
ta minutos sudoeste (52° 30' SW).

Art. 2.° O titulo de autorização de
pesquíza. que será uma via autêntica
dêste Decreto. pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros (Cr$ 300.00) e será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Foment-o da Produção Mineral do
Mínistérío da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de outubro de
1950; 129.° da Independência e 62/ da
República.

EURICO G. DUTRA.

A. de Novaes Filho.

DECRETO N.o 2-8.786 - DE 18 DE
OUTUBRO DE 1950

Autoriza o cidadão brasileiro Fran
cisco José da Silva Meiieiroe a pes
quisar água mineral no municipio
de Garanhuns, Estado de Perruim
cuco.
O presidente da República. 'usando

da atribuição que lhe confere o art.

87 n.O 1. e nos têrmoa dos artigos 152
e 153 da. Constituição e' do Decreto
lei n.c 1. 935. ce 29 de janeiro de 1940
(Código de Minas).

Decreta:
Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão

brasfleíro Francisco José da Silva Me
deiros a pesquisar água mineral numa
área de seis hectares (6 ha) situada
em terrenos de sua propriedade no
lugar denominado Fazen-da Serra
Branca, distrito e municipio de Ga
ranhuns. Estado de Pernambuco, e
c..elimitada por um retângulo que tem
um vértice a seiscentos e cinqüenta
e três metros (653m), no rumo mag ..
néttco quatorze graus e quarenta e
cinco minutos sudeste (14° 45' SE),
do centro de gravidade do hexágono
irregular oue limita 'o plano de coroa..
mente da barragem do -açude de abas
tecimento das locomotivas da Great
Western Brazil Railway e cujos lados
divergentes do referido vértice têm ·OS
seguintes comprimentos e rumos mag
néticos: cento e cinqüenta' metros
n50m i . trinta e sete graus e trinta
minutos sudeste (37° 30' SE); quatro
centos metros (40001). cinqüenta e
dois graus e trinta minutos sud-oeste
(52° 30' SW) .

Art. 2.° O título da autorização de
pesquisa. que será uma via autêntica
dêste Decreto. pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros t Crg . 300,00) e será
transcrtto no livro próprio da tjtví
são de Fomento da Produção Mineral
do Minístér!o da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposiçêes
em contrário.

Rio de Janeiro. 18 de outubro de
1950; 129.° da Independência e 62.0 da
República.

EURICO G. DUTRA.

A. de Novaes Filho.

DECRETO N,0 28.803 - DE 27 DE
OUTUBRO DE 1950

Autoriza a cidadã brasileira D. Maria
Helena Costa Carvalho a pesquisar
bailo. águas marinhas e associados
'no município de Aniencr Navarro,
Estado da Paraíba.

o Presidente da República, usando
da atribuição Que lhe confere o art.
81. n.c I da Constituição e nos têr
mos do Decreto-lei n.c 1.985. de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
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Decreta:
Art. 1.0 Fica autorizada a cidadã

brasi!eira D. Maria Helena Costa
Carvalho a pesquisar berilo, águas
Marinhas e associados, em terrenos
de propriedade de Manuel Galddno
de Amorím no lugar denominado Va
sante, distr-ito de Ufrauna. município
de Anterior Navarro. Estado da Pa
raíba numa área de dezessete hecta
res noventa ares e noventa e seis cen
tiares (17.9096 ha) delimitada por
um polígono irregular que tem. um
vértice a setecentos e trinta e ernco
me-tros C735m) no rumo magnético
vinte e seis graus nordeste (26° NE)
da confluência dos riachos Santo An
dré e Macacos e os lados, a partir
dêsse vértice, os seguintes compri
mentos e rumos magnéticos: duzen
tos e trinta metros (230m), oito graus
e trinta minutos nordeste (8° 30' NE) ;
quinhentos metros (500~). cinqüenta
e seis graus e trmta mmutos nordes
te (56° 30' NE); oitenta metros (80m)
oitenta graus e trinta minutos sudeste
(800 30' SE); trezentos e vinte me
tros (320m), nove graus sudoeste
(90 SW); cento e oitenta metros
<180 m) , quarenta e oito graus sudo
este (48° S\V); trezentos e sessenta
metros (360m), oitenta e três graus
e trinta minutos sudoe~te (83°30'SW).

Art. 2.° O título da autorização de.
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto. pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e será
transcrito no livro próprio da Divfsão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3.0 Revogam-se as õtsposícõea
em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de outubro de
1950; 129.° da Indep-endência e 62.0
da República.

EURICO G. DUTRA.

A. de Novaes Filho.

DECRETO N.o 28.Z11 - DE 30 DE

OUTUBRO DE 1950

Concede à sociedade anônima "I. B.
M.· V/orld Trade Corporation", au
torização para continuar a. funcio
nar na República.

O Presid-ente da República aten
dendo a o que requereu a sociedade
anônima "I. B. M. Worl<i Trade
Corporation", autorizada a funcionar

na República pelos Decrtos números
10.757, de 31 de dezembro de 1924;
20.499, de 7 de outubro de 1931; 18.141
de 3 de maio de 19'15; 21. 145, de 28
de maio de 1949 e 27.138, de 21 de
novembro de 1949, decreta:

Artigo único. :É: concedida à socie
dade anônima "I. B. M. World
Trade Corporatlon", com sede na cí
dade de wílmíngton, Condado de
New castle. Deleware. Estad-os Uni
dos da América. autorização para
continuar a funcionar no país, com
as alterações estatutárias que apre
sentou, de acôrdo com as resoluções
aprovadas por sua Diretoria. em reu
niões realizadas a 19 de setembro de
17 de outubro de 1949, obrigando-se
a mesma sociedade a. cumprir inte
gralmente as' leis e regulamentos em
vigor; ou cme venham a vigorar, sôbre
o objeto da referida autorização.

Rio de Janeiro, 30 de outubro de
1950; 129.° da Independência e 62.°
da República.

EURICO G. DUTRA'.

Marcial Dias Pequeno.

DECRETO N.028.820 - DE 1 DE
NOVEMBRO DE 1950

Auiortza o cidadão brasileiro Godc
treao Leite Fiuza a pesquisar miné
rios de manganês e associados no
município de Aquuuuuma, Estado àe
Mato Grosso.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n,c I,da Constituição enes
têrmos do Decreto-lei n.? 1.985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Godofredo Leite Fiuza a
pesqutear minérios de manganês e
associados em terrenos do imóvel de
nominado Fazenda do Palmar, situa
dos no Distrito e município de Aqui
dauana, Estado de Mato Grosso, nu
ma área de cem hectares nOOha) de
limitada por uma faixa que tem a
largura de cem metros nOOm') con
tados a partir da linha média do
thalweg, córrego da Divisa para a
margem direta, e o comprimento de
dez mil metros (lO. OOOm) , contados
pelo eixo médio do córrego da divisa.
a montante a partir da confluência
do referido córrego com o Rio Aqui
dauana..

Continue aqui =>
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Art. 2.° O titulo da autorização de
pesquisa. que será úma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de mil
oruserros tors 1.000,00), e será trans
crito no livro próprio da Divisão de
Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Uio de Janeiro, 1 de novembro de
195G; 12.9.° da Indep-endência e 62.0
da República.

EURICO G. DUTRA.

A. de Novaes Filho.

DECRETO N.o 28.821 - DE 1 DE

NOVEMBRO DE 19"50

Autoriza os cidadâos brasileiros Mo
eart Andrade Ribeiro e Brenc Via
na da Costa a pesquisar márm,ore,
eciccreo e associados no município
de Lavras, Estado de Mi~as Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I, e nos têrmos dos .artt
gos 15-2 e 153' daConstituiçá,? e .do
Decreto-lei n.c 1.935, de 29 de janeiro
de 1940 (Código de Muras) , decreta:

Art. 1.0 Ficam autorizados os cida
dâos brasileiros Mozart Andrade Ri
beiro e Ereno Viana da Costa, a pes
quisar mármore; óalcáreo e associa
dos em terrenas de suas propriedades
numa área d.e oito hectares oitenta e
um are e cinqüenta, centiares .
(8,3150 ha) , situada no distrito de
Ijací, município de Lavras, Estado de
Minas Gerais, delimitada por um PON
Iigono irregular, cujo vértice dista
duzentos e cinqüenta e seis metros
(256m) no rumo magnético sessenta
e quatro graus e quarenta e cinco
minutos 'sudoeste(64° 4,5' SW); da
Estação de Macáia da R. M. V. e
cujos lados, a partir dêste yértice,
têm os seguintes comprimentos e ru
mos magnéticos: noventa e três me
tros (93m) , onze graus e quinze mi
nutos sudeste (11°' 15' SE); cento e
setenta e seis metros (l76m) qua
renta e quatro graus e quinze minutos
sudoeste ,(44° 15' SW); cento e no
venta e três metros (IS·3m) sul (S);
duzentos e vinte metros (220 li). ses
senta e dois graus e trinta minutos
noroeste (62° 30' NW); trezentos e
nove metros (309m), norte (N); tre
zentos metros (30·0 m) , este (E).

Art. 2.° O titulo da autorização de
pesquisa. que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de
trezentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e
será transcrito no livro próprio. da
Divisão de Fomento da Produção
Mineral do Ministério da Agricultu
ra.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário,

Rio de Janeiro, 1 de novembro de
1!J50; 129.° da Independência e 62.0
da República._

Etmtco G. 'DUTRA.

A. de Novaes Filho,

DECRETO N.o 28.829 .- DE 1 DE
NOVEMBRO DE 1950

Autoriza estrançeíro a reoiçorar o
aforamento do terreno de marinha
que menciona, situado em Niterói,
Estado do Rio de Janeiro.

O Presidente da República,
usando da atribuição que lhe confere
o art.. 87, número I, da Constituição,
e tendo em vista o disposto no artigo
205 do Decreto-Lei n.e 9.760, de 5 de
'setembro de 1946. decreta:

Artigo único. Fica Joaquim Pedro,
de nacionalidade porbuguêsa, autorí
zadoca revigorar o aforamento do
terreno de marinha situado à rua
Galvâo n.v 267, em Niterói. Estado do
Rio de Janeiro, a que se refere o pro
cesso protocolado no Ministério da
Fazenda sob o n.v 123.327, de 1950.

Rio de 'Janeiro. em 1 de novembro
de 1950; 129.° da Independêncía e
62.° da República. /

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Süveira.

DECRETO N.o 28-.830 - DE 1 DE
NOVEMBRO DE 1950

Aiücrísa estrangeiro a adquirir o ao
mínio útil de terreno de marinha
que menciona, situado em Niterói,
Estado do Rio de Janeiro.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, número I, da Constituição e tendo
em vista o disposto no art... 205 do
Decreto-lei n.v 9.760, de 5 de setem
bro de 1946, decreta:

Artigo único, Fica João Lucena Fer-
reira, de nacionalidade portuguêsa,
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autorizado a -adquirir o domínio útil
do terreno de marinha situado na
Avenida Quintino Bocaíuva, n.c 627,
em Niterói, Estado do Rio de Janeiro,
a que se refere o processôiprotocola
do no Ministério da Fazenda sob o
n." 232.832, de 1949.

Rio de Janeiro, em 1 de novembro
de 19-50; 129.° da República -e 62.° da
Independência.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.

DECRETO N.O 28.866 - DE 14 DE
NOVEMBRO DE 1950

Outorga a Mauricio Monte Mór, ou
emprésa que organizar, concessão
para o aproveitamento de energia
hidráulica da cachoeira de Santa
R.úsa, , existente no Rio Grande,
tnstritc de Barra Alegre, municípío
de Bom Jardim, Estado do Rio de
taneiro, .

o Presidente da República, usan
do da atribuição que lhe confere- o
art. 87, inciso r, da Constituição, e
nos têrmos do art. 150 do Código de
Águas (Decreto n." 24.643, de 10 de
julho de 1934).

Decreta:

Art. 1.G Respeítedos os direitos de
terceiros é outorgada a Maurício
Mente Mor, as empresas que erga
mzar. concessão para o aproveita
mento de energia hidráulica da ca
choeu-a de Senta Rosa, existente no
Rio Grande, distrito de Barra Alegre,
muníctpío de Bom Jardim, Estado do
Rio de Janeiro.

sUEm portaria do Ministro da
Agricultura, ao atada aprovação dos
projetos, serão determinadee a al
tura da queda a aproveitar, a des
carga da derivação e a potência.

S 2.° O aproveitamento destina-se
&0 uso exclusivo do concessionário
que não poderá ceder energia a ter
ceiros. mesmo a título gratúito, ex
clutdas todavia, desta proibição _as
vilas operárias do concessionár-io
desde que seja gratuito o forneci
mento da energia que lhes tôr feito.

Art. 2,° Caducará o presente titu
lb, independente do e.to declarató
rio, se o concessionário não satíafízer
as condições seguintes:

1 Registrá-lo na Divisão de
Águas, do Mínístérro da Agrtcultura,

dentre de trinta (30l dias. contados
da data de, sua publicação.

Il - Assinar o contrato disciplinar
de concessão, cuja minuta será pre
parada pela Dívísâo de Águas, den
tI'O do prazo de trinta (30) dias, a
contar da data em que rôr pubhcada
a l'espectiva, aprovação pelo Minis
térto da Agricultura.

In - Requerer à Divtsão de Águas
mediante o arquivamento de certi
dão comprobatória, ao averbação do
registro do referido contrato no Tri
bunal de Contas, dentro de sessenta
(60) dias da realização do mesmo.

IV Submeter a aprovação do
Mtmr terío da_ Agricultura. em três (3)
1,112.5, dentro do prazo de um (1) ano,
a- contar da data da publicação dêste
decreto, o projeto do aproveitamento
hidroelétrtco, compreendendo:
a) Hidrologia da Recádo:

I - Clima e precípitaçâo pluviomé-
trica. .
. 2 - Bacia Hidrográfica - Planta,

área e coeficiente de escoamento.
3 . - Descargas máxima mínima e

média - Curva de descarga' do curso
dágua, correspondente, no minimo a
u.n (1) ano da observação, obtida
por medíçôes ,

b) Capacidade ce Aproveitamento:

1 Mercado consumidor - CUr
V'·'3 de cargas prováveis.

2 - Quedas oruta e útil - Pc
têncía útil.

3 - Necessidade de regularização
do curso dágua,

4 - Barragem - características,
método de cálculo, natureza do ter
reno para as Iundaçôes , Volume dá
gua acumulada. Descarga de regu
l,\-rização.

5 - Vertedouros. adufas, compor
tas. tomada dágua, ca-nal coutor ou
túnel, escadas para peixe - carac
terístlcas gerais. cálculos €: desenhos
de detalhes.

C) Condutos torçaaoe:

1 - Características, tipo de 26
sentamento - cálculo, planta e per
fil.

.2 - Chaminé de equíltbrío -' cál
culo de golpe de aríete.

d) Turbinas:

1 - Tipo adotado, velocidade es
pecifica e de disparo. curva de ren
dimento.

2 - Reguladores e aparelhagem de
medida - características. .

3 - Canal de fuga - caracterís
ticas e capacidade de vasão,
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e) Geradores etetriccs:
1 - Tipo, tensão nominal, Ire

quência, potência, curva do rendi
menta.

2 - Dispositivos de reguíaçáo da
tensão.

3 - Curvas caracterts ticas.
4 - Constantes elétricas e mecã

nicas.
j) Sistema de Transmissáo:

1 - Transformadores - tipos, re~

Iacão de transformação curva de
rendimento. dispositivos de regula
ção da tensão. curvas características
e com tantes

2 - Equipamentos de proteção de
medida e de comando das sub-esta
ções . transformadoras elevadora e
abaíxadora .

3 - Linhas de transmíssâo - ex
tensão tensão nominal, parâmetros.
tipos de condutores e de disposição
dos' condutores. Isoladores - tipos e
características. Queda de tensáo e
perda admiestvel , Cálculo rnecãnico
- temneraturas máxima e rmmma.
tensões: mecânicas e Ilexas dos con
dutores. correspondentes a essas
temperaturas. Díspositívos de pro
teção - no - terra, para-raios.
anéIS,· chifres e tubos de proteção.
relês.

g) Planta e corte dos edifícios da
'ca-sa de fôrça das sub-estações e da
UlSPOS1Ção da aparelhagem de trans
rrussâo e de distribuição.

hl Diagrama geral do .sist~~a,
desde os geradores até a dísposíçâo
das linhas secundárias, com as sues
caractertsucas gerais.

1) Especmcaçóes de equipamento
elétrico utilizado.

j) Orçamento detalhado corres
pondente a cada um dos itens an
teriores.

li - Iniciar e concluir as obras nos
prazos que forem determinados pelo
Ministério da Agrtcultura. executan
do-as de acôrdo com os projetos
aprovados e .com as modtrtcaçôes oue
forem autortzadas se necessárias.

Parágrafo úmco . Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser
prorrogados por ato do Ministro da
Agricultura.

Art. 3.~ O, concessionária fica- obri
gado a construir e manter, nas pro
ximidades do aproveitamento. onde e
desde quando tôr determina~o pela
DiVISão de Aguas. as tnstalaçôes ne
cessárias às observações pluviomé
tricas e medições de descarga do
curso dágua que vai utilizar de acôr
do com as instruções da mesma Di
visão.

Art.. 4.° Findo o prazo da conces
são todos os bens e instalações que,
ncmomento, existirem em função ~x

clu..srva e permanente' da produção,
transmissão e distribuição da ener
gta elétrica referentes ao aproveita
memo concedido. reverterão ao Es~
tarja do Rio de Janeiro, em confor
midade com o estipulado nos arti
[p.~ 165 e 166 do Oócngc de Aguas .

§ ...v O ooncessloná.no poderá re
querer ao Govêrno Federa: q~e a
concessão seja renovada. mediante
as condições que vierem a- ser estds
puladas, desde que faça a prova 9-e
que o Estado do Rio de Janeiro. ~ao

se opõe à utilização dos bens objeto
da reversão.

~ J c O concessionário deverá en-
. trar com o pedido a que se- refere o

parágrafo anterior até seis \6\ m~~

ses entes de findar o prazo de. vi
gência da concessão. entendendo-se,
se o não fizer, que não pretende, a
renovncâo . ~ .

Art. 5.c A presente concessao Vl~

gorara pelo prazo de tnnta. (30)
anos. contado da data do regtstro do
respectivo contrato pelo 'Pnbunal de
Contas.

Art. 6.(1 O presente decreto ..en~ra
em vicor na de-ta de sua pubücacâo.

Art.° 7 <) Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de novembro de
1950: 129c da Independência e 62.°
d~> República.

EURICO G. DUTRA.

A. de Novais Filho.

DECRETO N.? 28.874 - DF 16 DE
NoVEMBRO DE 1950

Outorga à prefeitura M'1!;nicipal de
Passa Tempo concessao para o
aproveitamento de energia hidráu
lica da cachoeiTa dos nometae, exis
tente no rio Pará, distrito de Pas
sa Tempo, município de igual no
me, Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art.
87, íncíso I, do constituição, e nos
têrmos do arb.. 150 do Código de
Águas (Decreto n.c 24.643, de 10 de
julho de 1934),

Decreta:
Art. 1.0 Respeitados cs direitos de

terceiros, é outorgada à prefeitura
Municipal de Passa Tempo conce;,
são para o aproveitamento progresst-
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vo da. ene,l'gia hidráulica da. cachoet,
Tl!' dc:s,D01nelas , eXistente no rio Pará,
dLSt~ltO de Passa Tempo. município
de Igual nome, Esta,.do doe Minas Ge-
rais. '

§ 1.0 Em portaria do Ministro da
Agricultura. _no ato da a;pl'ovacão dos
projetos, seruc det~rminadas a~ altur~
de queda a aprOVeItar. a descarga da
d~Tivação e a potência da etapa tní
cIal, bem como das subseqüentes à
medida que forem sendo aprovados as
projetos corres'1)ondentes.

§ 2.° q aproVeitamento destina-se
à produção, ~ransmissão e dístrtbuí
çã,o .de' energl~ .. elétrica para serviço
ipublyco., de utd1da:de Pública e para
comerCIO de ~nerg,la nos distritos de
pass-a Tempo e RIO do Peixe. muni
eípío de J:assa Tem.po. Estado de Mi
nas Geráis ,

Art. 2~0 Ca.ducarã, o presente titulo.
Independente de ato declaratório se
a co.n<;:es":lOnár.la não satisfizer' as
condições segmntes:

I -'- Registrá-lo na Divisão de Aguas
do _Depar~amento Nacional de Pro
duçáo ,Mmeral do, Ministério' da
Agr ícultura. dentro de 30 dias conta
dos da data. da sua pUblicação.

II .......:. As~mar ~ contrato dísciplínar
da concessao,. c.uJa ITI1nuta será preaa,
rada' pela DIVI:são de Águas, dentro
do prazo de trinta (30) días. a con
tar da. data em Q..ue. fOr publicada a
resp'ectlva aproVaçao pelo Ministro da
Agrtcultura..

III' - Requerer à Divisão de Aguas
mediante ~ .arquivamento de certidão'
comprobatórta. a averbação do regis
tro do referido contrato no Tribunal
d~ Contas, ~ent:!o de sessenta (60)
días da reallzaçao do mesmo.rv: :-'SUbmet~r à aprovação do Mi
nístérío da AgncUltura, em três (3)
VIas, dentro do prazo de um (1) ano.
a contar .da da:ta da publicação dêste
d~reto .0 proJeto de aproveitamento
'hídrelétríco, C-Ompl'eendendo:

a) Hidrologia da região;
1 clima e prOO1lpitação pluviométri

ca"
2: bacia hidrográfica -:- planta, ârea

e coeríctente de escoamento'
.3 descargas máxima. miniI~a e mé

i,h,~ - curva de descarga do curso
d agua oorrespondente. no mínímo, a
um (1). ~no da observação. obtidapor medições.

b) Capacidade de aproveitamento:
1 mercado COnsumidor curvas de

-cargas prováveis; •

2 quedas bruta e útil. Potência
útil;

3 neceí;iS\'fiade de regularização do
curso d'água;

4 barragem - características, mé
todo de cálculo. natureza do terreno
das ümdações. Volume d'água acusnu,
la.da. Descarga de regularização;

5 vertedouros, adudas. comçortas,
tornada d'água, canal adutor ou tú
ncl. escadas para peixe, característi
cas gerais. cálculos e desenhos de

. detalhes.
c) Condutos forçados:'
1 características. tipo de assenta

mento. cálculo. planta e perfil;
2 chaminé de equilíbrio, cálculo do

golpe de aríete:
d) turbina:
1 tipo adotado, velocidade especí

fica e de disparo, curva de rendi
mento;

2 reguladores e aparelhagem de
medida. características:

3 canal de fuga - características e
capacidade de vasão:

e) geradores elétricos':
1 tipo, tensão nominal, freqüência,

potência, curva de rendimento;
2 dispositivos de regulação da ten-

são;
3 curvas características;
4 constantes elétricas e mecânicas;
f) sistema de transmissão:
1 transformadores - tipo. relação

de transrormacão, curva de rendimen
to, dispositivos 'de regulação da ten
são, curvas características e constan
tes'

2' equipamentos de proteção. de
medida e de comando das subesta
ções transformadoras ' elevadora e
abaixadora;

3 linhas de transmissão. extensão.
tensão nominal. parâmetros. tipos de
condutores e de dísposíçâo dos con
dutores nos suportes. Isoladores 
tipos e características. Cálculo elé
trico. Queda de tensão e perda ad
missivel.

Cálculo mecânico _ temperaturas
máxima e. mínima. tensões mecâni
cas e flechas dos condutores, corr~~

pendentes a .essas temperaturas. dís
positivos de proteção, fio-terra, pára
raios. anéis, chifres e tubos de pro..
teção-rerés:
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Art. 6.° Para a manutenção da in-
tegridade do capital a que se refere
o art. 4,°, será criado um fundo de
reserva que proverá as renovações
determinadas pela deprecia-ção ou
impostas por acidentes.

Parágrafo único. A ccnstituíçâo
dêsae fundo, que se denominará re
serva de renovação, será "realízada
por cota especial, que incidirá sôbre
as f.aa-ífas, sob forma de percentagem,
Esta cota será determinada tende,
se em vista a duração média do ma
terial a cuja renovação a dita reser
va terá que atender, podendo ser mo
diftcaôa. trienalmente, na época da
revisão das tarifas.

Art. 7.° Findo o prazo da conces
são. todos os bens e ínstalaçôes que.
no momento, existirem em .função
exclusiva e permanente da produção,
transmissão e distrfbuíção de energia
elétrica. referentes ao aproveítamen
to concedido, reverterão ao Estado de
Minas Gerais, em conformidade com
o estipulado nos arts , 165 e 165 do
código de Águas. merüante ind-eniza
ção. na base do custo histórico. do
capital não amortizado, deduzida a
reserva de renovação a que se refere
o parágrafo único do art. 6,°.

§ 1.° A concessionária poderá re
querer ao Govêrno Federal que a
concessão seja renovada, mediante as
condições Que vierem a ser estipula
das. desde QU-8 faça a prova de que o
Iíatado de Minas Gerais não se opõe
à utilização dos bens objeto da rever
são.

§ 2.0 A concesnâonár ia 'deverá en
trar com o pedido a que se refere o
parágrafo anterior. até seis (6) me
ses antes de findar o prazo de vigên
cia da concessão. entendendo-se. se
o não fizer .. que não uretende a reno-
vação. -

Art. 8,° A presente concessão vígo
r-ará pelo prazo de trinta (30) anos,
contado da data do registro do res
pectivo contrato pelo Tribunal de
Contas, .

Art. 9,° O uresente decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 16 de novembro de
19-50; . 129.° da Independência e 62.°
da República,

Emaoo G. DUTRA.

A. de Novaes Filho.

cál
ad-

distribuição:
subtransmíssão,
tensão e perda

g) sistema de

1 linhas de
culo, queda de
mlssível:

2 subestações de dístríouíção
características dos transformadores
e de aparelhagem complementar:

3 linhas primárias doe distribuição
- tipo, tensão nominal, que
da de tensão e perda admíasfvel;

4 transformadores de -dístrfbuíção,
características gerais, espaçamento;

5, linhas secundárias - tipo. tensão
nominal. queda de tensão e perda
admissível;

h) planta e corte dos edifícios da
casa de fôrça d2S subestações e da
dísposição ôa aparelhagem de trans
missão e de distribuição;

iJ diagrama geral do sistema desde
os 'geradores até a dispostção das li
nhas 'secundárias com as suas carac
t.eristícas gerais;

j), cspectflcações do equipamento
elétrico utilizado;

k) orçamento, detalhado aorrespon
dente a cada um dos itens anterio
res,

V) Iniciar e concluir as obras nos
prazos que forem determinados pelo
Míní.stérío da Agricultura, executan
do-as de acôrdo com 0.5' projetos
aprovados e com as modificações que
forem autorizadas, se necessárias.

Parágrafo único Os prazos a que se
refere êste artigo poderão ser pror
rogados .portato do Ministro da Agri
cultura.

Art. 3.° A ~onces3ionária fica obri
gada a construir e manter. nas pro
ximidades do aproveitamento, onde e
desde quando fôr determmado pela
Divisão de Aguas. as instalações ne
cessárias a observações fluvíométricaa

'e medições de descarga do CUISO d'á
gua que vai utilizar de acôrdo com
as instalações da mesma Dívísâo..

Art. 4,° O capital a remunerar será
o efetivamente ínvestido nas instala
ções da concessionária. em função de
sua indústria. concorrendo, de forma
permanente. para a produção. trans
missão e dístríbuícâo de energia elé
trica,

Art.. 5.° As t a.b e 1a s de preço
de energia serão fixadas pela
Divisão de Aguas, e trienalmente re
vistas de acôrdo cem o disposto no
art. 180 do Código de Aguas .
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DECRETO N.? 28.876 - DE 16
DE NOVEMBRO DE 1950

Renova o Decreto n. O 24.869, de
22 de abril de 1948

O Presidente da República, usando
da atribuição .que lhe confere o artigo
87, n. ° I, da Constituiçã-o. e nos têrrr:os
do Decreto-lei n. o 1. 985, de 29 de Ja
neiro de 1940 (Código de Minas),
combinado com o Decreto-lei número
9.605, de 19 de agôsto de X946, ,deR
ereta:

Art. 1. Fica' renovado pelo prazo
de dois anos nos têrmos da letra a do
art. Lo do Decreto-lei número nove
mil e seiscentos e cinco, de dezenove
de agôsto de mil novecentos e qua
renta. e seis (9.605, de 19-9-46), a
autorlzacâo de pesquisa conferida a
Leprevost & oía. Ltda., 1;Ielo. Decreto
número vinte e quatro mil oltogentos
e sessenta e nove (24.869) de vinte e
dois de abril de mil novecentos e. qua

. renta e oito ~22-4-48~ '. para pesquisar,
chumbo, zinco e associados nos m1ID~
cípíos de Cerro Azule Bocaiuva ao
SUl do Estado do Paraná.

Á~t. 2.° A presente renovação que
será uma via autêntica dêste Decreto
pagará a taxa de setecentos ecm
qüenta erueztros (Cr$ J50.'00) , e s.et::1
transcrita no livro' proprro da DIVI
são de Fomento da Produção Mineral
do Ministério da Agricultura: ~

Art. 3.° Revogam-se as disposlçôes
em contrário.

Rio de Janeiro 16 de novembro de
1950: 129.° da Independêência e 62.0
da República.

EURICO G. DUTRA

A. de Novaes Filho'

DECRETO 'N.o 28.885 - DE 21 DE
NOVEMBRO DE 1950

Dispõe sôbre a Tabela. única de _E~
tranumerário-Mensahsta do Mznzs
tério da Educação e S(1úde, e dá ou.
tras providências.

R.ETIFICAÇãO
Série' Funcional de Médi-co pá-

ginas 17.092-93.

Onde se lê:
80 excedentes.

Leia-se:
80 provisórios.
'Série Funcional de Servente - pá

gina 17.102.
Na referência 17,

Onde se lê:
14 excedentes.

Leia-se:
44 .excedentes.
Na Série Funcional de Assistente de

Educação da Parte Suplementar, pá
gina 17.1Q5.

Coluna de Situação Atual.
Acrescente-se:

"Referência 2ô" em frente de: 1 !As
sístente de Educação e

1 referência ,26 excedente na coluna
"Situação proposta".

DECRETO N.? 28.S89 - DE 21 DE'
NOVEMBRO DE 1950

Renova o Decreto n.O 25.344, de 1$
açôeta d~ 1948

O Presidente da .República, usando
da atrtbuíçâo que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I. da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.c 1.985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de
Minas), combinado com o Decreto
lei n,v 9.605, de 19 de agôsto de 1946.
decreta:

AI't. 1.0 Fica renovada, pelo prazo
improrrogável de um (1) ano, nos
têrmos da alínea "b" do art. 1.0 do
Decreto-lei n.c 9.605, de 19 de agôstc
de 1946. a autorização concedida .a
Jair Nabuco Carneiro Pereira da
Silva Pôrto. pelo Decreto número
vinte e cíncc mil trezentos e qua
renta e quatro (2:5.344), de dez (lO)'
de agôsto de mil' novecentos e qua
renta e oito (1948), para pesquisar
águas radioativas e termais no mu
nicipio de Santa Bárbara, Estado de
Minas Gerals .

Art. 2.° A presente -renovação que
será uma via autêntica dêste De
creto. pagará a taxa de trezentos cru
zeiros (Cr$ 300,00) e será transcrita
no livro próprio da Divisão de Fo
mento da Produção Mineral do. MI
nistério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposícões
em contrário.

Rio de Janeiro, em 21 de novembro
de 1950; 129.° da Independência e 62.<>
da República.

EURICO G, DUTRA.

,A. de Novaes ran»,
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DECRETO N. o 28.892 _ DE 22 DE
NOvEMBRQ DE 195.0

Declara de utilidade pública urna
àrea de terra necessária à instala
ção de usina de Siqueira, Meireles,
Jumqucira & cno, e autoriza a mes
ma a pormover a -sua desapropria
ção.

O Presidente da República,usando
da atribuição Que lhe confere o ar
tigo 87, inciso r, da Constítuíçãc, e
tendo em vista o disposto no Decreto
lei n.c 3.365. de 21 de junho dê 1941,
e o requerido pelo interessada, de
creta:

Art. 1.0 Fica declarada de utilidade
pública a seguinte área de terra ne
cessária à realização do aproveita
mento da energia 'hídráulíca da ca
choaíra Monte Alto, situada no rio
São João, município de Passos. Estado
de Minas Gerais. cuja concessão foi
outorgada a 'Bíqueíra, Medreles, .run
queira & Cía.., pelo Decreto número
lQ.813, de 13 de novembro de 1942,
modificado pelo Decreto n.c 16.246,
de 28 de julho de 1944:

Area de 123.300,Ü'O metros quadra-.
dos, de propriedade atribuída a José
Lemos Sobrinho. no município de
Passos, Estado de Minas Gerais, à
margem do rio São João. afluente do
'rio Grande.

Art.. 2.0 Fica autorizada a emprêsa
Siqueira, Meu-eles. Junqueira * Cia.
a promover a desapropriação da refe
rida área de terra na forma da legis
lação vigente.

Art. 3.0 O presente Decreto entra
em vigor na data da sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de novembro de
1950; 129.0 da Independêência e 62.0
da República.

EURICO G. DuTRA.

A. de Novaes Filho.

DECRETO N." 28.905 - DE 29 DE
NOVEMBRO DE 1950

Autoriza a Companhia Itatig, Petró
leo, Asfalto e Mineração a pesquisar
jazidas de petróleo e gases naturaiS
- classe X - nos municípios -de
Joaquim Távora e 'I'cmazína, Es
tado do Paraná.

O Presidente da República. usando
•da atríbuícâo que lhe confere o art.

87. inciso T. da Constituição, e nos
têrmos dos Decretos-leis ns. 1.985.
de 29 de janeiro de 1940 (Código de
Minas). 3.236. de 7 de maio de 1941
e 5.247. de 12 de fevereiro de 1943,

Decreta:

Art. 1.° Fica autorizada, sem pre
JUÍzo das disposições legais cue vie
rem a ser promulgadas, a Companhia
Itatdg. Petróleo. Asfalto e Mineração
a pesquisar jazidas de petróleo e ga
zes naturais - classe X - em uma
área de 9.600 ha (nove mil e seis
centos hectares). situada em terras
de ôom'nio público e privado, nos
mumcipíos de Joaquim Távora e To
mazina. pertencentes às comarcas do
mesmo nome. Estado do Paraná. de
limitada par um retângulo que tem
um vértice a 1. 900m (mil e novecen
tos metros) no rumo vardaceíro de
2lJ sw (dois graus sudoeste) da con-.
fluência .dos ribeirões peroba e Bar
ra Grande e cujos lados. a partir dês
te vértice. têm os seguintes compri
mentos e rumos verdadeiros: 8.aOOm
(oito mil metros). 17° NW (dezessete
graus noroeste) e 12 OOOm (doze mil
metros). 730 NE (setenta e três graus
nordeste) .

Art. 2.° Esta autorização de pes
quisa. que tem por título êste decreto,
é válida por 2 (dois) anos. a contar
da data da publicação do mesmo. e
conferida nas condições estabelecidas
no art. 8.° do Decreto-lei n.c 3.236,
de 7 de maio de '1941.

Art. 351 A presente autorização,
observado o disposto no art. 16 do
rrecreto-teí n.v 3.236. de 7 de maio de
1941 caducará se a permissionária
incidir no que dispõe o art. 13 do ci
tado decreto-lei.

Art. 4.0 O titulo a que alude o art.
2.o dêst . decreto pagará a .taxa de
Orê 4.800.00 (quatro mil e oitocentos
cruzeiros). na conformidade do art.
lj . do Decreto-lei n." 1. 985. de 29, de
janeiro de 1940 <código de Mínasj ,
modificado pelo art. 1.0 do Decreto
lei n.? 5.247. de 12 de fevereiro de
1943.

Art. 5.0 Revogam-se M disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de novembro de
1950; 129.° da Independência e 62.0 da.
República.

EURICO G. DUTRA.

JOsé Francisco Bias Fortes.
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DECRETO N.O 28.911 - DE 29 DE
NOVEMBRO DE 1950

Autoriza estrangeiro a adquirir o do
mínio útil do terreno de marinha,
que menciona, situado em Niterói,
no. Estado do Rio de Janeiro.

O Presidente da República, usando
da atrfbuiçâo que lhe confere o art.
87' número r, da Constituição e ten
do' em vista o .disposto no art. 205
do Decreto-lei n.c 9.760, de 5 de se
tembro de 1946, decreta:

Parágrafo único. - O contrato de,..
corrente desta concessão deverá ser
assinado dentro. de sessenta (60) dias
a- contar da data da publicação dêste
decreto no Diário Oficial, sob pena
de ser desde logo considerada nula - ao
concessão.

Rio de Janeiro, 5 de dezembro de
1950; 129.0 da Independêncía e 62.0
da República.

EuRICO G. DUTRA.

João ValdE:taro de Amorim e Mello.

DECRETO N.O 28.952 DE 9 DE
DEZEMBRO DE 1950

Autoriza estrangeiro a adquirir o di
reito de ocupação do terreno de
marinha que menciona, situado 1Jo
Distrito Federal.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I, da Constituição e no,";
têrmos do Decreto-lei n,c 1.93-5. de

Autoriza o cidadão brasileiro Rage
souo« a pesquisar cassiterita e as
saciados nos municípios de Piratini
Encruzilhada do Sul, Estado do Rio
Grande do Sul.

DE 7 DE DE
1950

DECRETO N.o 28.942
ZEMBRO DE

0- Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87. número I. da Oonstituiçâo, e
tendo em vista o disposto no artigo
205 do Decreto-lei n." 9. 7~0, de 5 de
setembro de 1946. decreta:

Art. único. Fica João Loureiro da
Silva. de naclonalídade portuguesa,
autorizado a adqnirlr os direitos a
ocupação do terreno de marinha si
tuado na rua Noronha Santos n.c 149.
antiga D. Minervína n.? 49. nesta
Oapítal. a que se refere o processo
protocolado no Ministério da Fazenda
sob o n,e 157.774, de 1950.

Rio de Janeiro. em 7 de dezembro
de 1950; 120.° da Independência e 62."
da República.

EuRICO G. Dume ,
Guilherme da Silveira.

o Presidente da República, usando
da atríbuícão que lhe confere o arti
go 87, n.o i. da Constituição, atenden
do ao que requereu a Emissoras Reu
nidas Rádio Cultura Limitada, e ten
do em vista o disposto no artigo 5.1)
n.? XII, da mesma Constituiçâo, de
creta:

, Artigo. único. Fica outorgada con
cessão à Emissoras Reunidas Rádio
Cultura Limitada, nos têrmos do ar
tigo 11. do Decreto n.c 24.655. de 11
de' julho' de 1934, para estabelecer, na
cidade de Caxias do Sul, Estado do
Rio Grande do Sul, sem direito de
exclusividade, uma estação radiodi
fusora. de acórdo com as cláusulas
que com êste baixam, devidamente
assinadas pelo Ministro da Viação e
Obras Públicas.

parágrafo único. Delfim Ferreira
Pacheco. de nacionalidade portuguê
sa, autorizado a adquirir o domínio
útil do terreno de marinha, corres
pondente aos lotes 15 e 16 da Quadra
B, situados à Aveníôa Quintino Bo
caiúva sem número. no Saco de São
Prancísco. em Niterói'. no Estado -do
Rio de Janeiro, a que se refere o pro
cesso protocolado no Ministério da
Fazenda sob o número 187.49-0-50.

Rio de .janciro, em 29 de novem
bro de 1950; 129.° da Independência
e 62.0 da República.

EuRICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.

Outcrça concessão à Emissoras Reu
nidas Rádio Cultura Limitada para
estabelecer uma estação radiodifu
sora na cidade de Caxias do Sul,
Estado do Rio Grande do Sul.

DECRETO N.o 28.929 DE 5 DE
DEZEMBRO DE 1950
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29 de janeiro de 1940 (Código de
Minas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
'brasileiro Rage Saliba a pesquisar
cassiterita e associados numa área de
oitenta e sete hectares e cinqüenta
ares (87,50 ha) nos lugares denomí
nados Passo do Marinheiro e Barra
de Campinas, distritos e munícípfos
de Piratinie Encruzilhada do Sul,
Estado do Rio Grande do Sul, situada
no leito do rio Oamaquan, delimitada
po ruma faixa de vinte e cinco mil
metros (25. OOOm) por trinta e cinco
metros (35m) de largura, compreen
dído entre o Passo do Marinheiro e
Arrôio dos Vargas no mesmo rió.

Art. 2.° O título da autorização de
pesquisa. que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de oi
tenta cruzeiros <Cr$ 880,00) e será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de dezembro de
1950; 129.° da Independência e 62.°

da República.

EURICO G. DU.TRA.

Othon sennuo de Vasconcellos.

DECRETO N.O 28.963 - DE 12 DE

DEZEMBRO DE 1950

Concede à sociedade "Canoilas, Ver
gara Transportes Maritimos Limita
da" autorização para tu n c i o n a r
como em.présa de navegação de ca
botagem, de ccórâo com o que pres
creve o decreto-lei n.o 2.784. de 20 de
novembro de 1940.

o Presidente da República atendendo
ao que requereu a sociedade "Canoílas,
Vergara Transportes Maritimos Limi
tada". decreta:

Artigo único. 11: concedida à socieda
de «oancnas. Vergara Transportes Ma.,
rttímos Limitada", com sede na cidade
de Santos. Estado de São PaUlO. auto
rização para funcionar como empresa
de navegação de cabotagem. de acordo.
com o que prescreve o Decreto-Ieí nú
mero 2.784. de 20 de novembro de 1940.
com o contrato de constituição e alte-

ração contratual qU2 apresentou, por
meio de Instrumentos particulares fir
mados, respectivamente, a 21 de setem
bro e 4 de novembro de 1950. obrigan
do-se a mesma sociedade a cump-ír ín
tegralmente- as leis e regulamentos em
vigor, ou que venham a vigorar. sôbre
o objeto da referida autorização.

. Rio de Janeiro, 12 de dezembro de
1950; 129.° da Independência e 62.° da
República.

EURICO G. DüTD.A.

Marcial Dias Pequeno.

DECRI:::TO N.o 28.964 - DE 12 DE

DEZEMBRO DE 19·50

Concede à "Emprésa de Navegação
Envira Limitada" autorização "cara
funcionar como emoréea de na-coa
ção de cabotagem, de oocrao com o
que prescreve o Decreto-lei n,(,mero
2.784, de 20 âe rumembro de 1940.

o Presidente da República, aten
ãendo ao que requereu a "Empresa
de Navegação Envira Limitada", de
creta:

Artigo único. É concedida à "Em
çrêsa de Navegação Envíra Limita
da", com sede na cidade de Belém.
-iapítal do Estado do Pará. autoriza
ção para funcional' como emprêsa de
navegação de cabotagem. d·e acôrdo
com o que prescreve o Decreto-lei n.o
'2.784, de 20 de novembro de 1940, com
a contrato de constituição e alteração
soctar que apresentou. per. meio de
Instrumentos particulares. firmados.
respectivamente, a 8 de setembro e
':1 de .outubro de 1950. obrigando-se a
mesma sociedade a cumprir integral
mente as leis' e regulamentos em vi
gor, ou que venham a vigorar. sôbre
o objeto em vigor. ou 'que venham a
vigorar. sôbre o objeto da referida au
torização.

Rio de Janeiro, 12 de dezembro de
'iSSO; 129.° da Independência e 62.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Marcial Dias Pequeno.
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DECRETO N." 23.97'Ü - DE 13 DE
DEZEJ'{(BRO DE 1950

Declara de utilidade pública para de
sapropriação, o terreno que meneio
-nc, Jacarepaguá, Distrito Feâercü.

RETIFICAÇAO

No art. 1.°,

Onde se lê:
· .. que está sendo construido pela.
Companhia Nacional contra a Tuber
oulcse ...

Leia-se:
· .. que está sendo construido pela
Campanha jqacíonal contra a Tuber
-culose...

No art. 2.°,

Onde se lê:
· .. conjunto projetado pela Compa
nhia Nacional contra Tuberculose.

Leia-se:
· . . conjunto projetado pela 'Campa
nha N&Cional contra a Tuberculose.

DECRETO N.o 28.9-74 ~ DE 13 DE
DEZE:i\'ffiRO DE 195{)

Transfere à Fundação caeuer Libero
a concessão outorgada à Rádio Ga
zeta Ltda. para estabelecer uma esta
ção radiodifusora. na Capital do Esta
do do São Paulo e prorroga o. prazo

da reteríaa concessão

O 'Presidente da República,
Usando da atribuirão que lhe con

fere o art . 87, n.c 1,- da Constituição,
atendendo ao que requereu a Funda
ção Oasper Libero, tendo em vista o
disposto no art. 5.°, n.v XII, da mes
ma Constituição, e o que corista do
processo n.o 25.537-50, do Departa
mento de Administração do: Ministé
rio da. Viação e Obras Públicas, de
creta:

Art. 1.0 Fica transferida à Funda
ção Oasper Líbero a concessão outor
gada, pelo prazo de cinco anos, pelo
Decreto n.c lO.'Ü-52, de 22 de julho de
194!2, à Rádio Gazeta Limitada, para
-estabefecer uma estação radiodifusora
na cidade de São Paulo, Estado de
São Paulo, sem direito de exclusivida
de.

Art. 2.° Fica prorrogado, por dez
anos, o prazo do contrato, a que se
refere. o citado Decreto n.v 10.0&2,
celebrado !Om 4 de agôsto de 1942, en
tre o Governo Federal e a Rádio Ga
zeta Limitada, registrado pelo Tribu
nal de Contas, em sessão de 11 dêsse
m~s e ~no,. e ora transferido àquela
Fundação.

Art. 3.0 No prazo de sessenta dias,
a contar da data da publicação dêste
decreto no Diário Oficial, deverá ser
assinado, no aludido Ministério, con
trato decorr-ente dessa transferência
de concessão e de prorrogação de
prazo, de acôrdc com as cláusulas que
com este baixam, devidamente rubri
cadas, sob pena de ser desde logo con
siderada nula a concessão.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário. I

Rio de Janeiro, 13 de 'dezembro de
lS·50; 129.° da Independência e 62.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

toao VaZdetciio de Amorim
e Mello.

DECRETO N,? 28.978 - DE 14
DEZEMBRO DE 1950

Auioriza Carlos Suassuna de Andrade
a comprar pedras preciosas

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87. número 1. da Constituição. e tendo
em víst.a o Decreto-lei n.c 466. de 4 de
junho de 1938, decreta:

Art , único. Fica autorizado Carlos
Suassuna de Andrade. cidadão brasí
leu-o e residente em Ponta Grossa,
Es-aôo do Paraná. a comprar pedras
preciosas nos têrmos do Decreto-Ieí
:1.0 4:G6, de 4: de junho de 1938, constí
tuíndo título desta autorização uma
via autêntica do presente Decreto.

Rio de Janeiro. em 14 de dezembro
de 1950; 129".° da Independêência e
62.c da República,

ETJRICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.

Continue aqui =>
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DECRETO N.o 23.980 - DE 14 DE
DEZEMBRO DE 1950 '

Prorroga, por 10 anC!.s, mediante con
dfções; 'a concessao outorgada à
Raâio Vera Cruz S. A. para estabe
lecer uma estação radiodifusora
nesta Capital.

O Presidente da República,

Usando da atribuição que lhe con-"
fere o art. 87, número 1, da Consti
tuição, atendendo ao que requereu, a
Rádio Vera Cruz S. A.. e tendo em
vista o disposto no artigo 5.°, número
XII, da mesma Constituição, decr-eta:

Art. 1.0 Fica prorrogado, por ~O

anos. o prazo do contrato a que se
refere o Decreto TI.o 1.306, de J8 ue
dezembro de 1936, celebrado, entre o
Govérno Federal e a Rádio vem
Cruz S. A. para o estabelecimento
nesta Capital, de uma estaçâc racao
dítusora. sem direito de esclusívidace.
observadas tódas as cláusulas aue
acompanharam o referido decreto e
mediante a observação, pela conces
sionária. das seguintes condições:

a) remodelacâo de suas instalações
de modo a atender as exigências tec
nícas regulamentares;

t» localização do transmissor de
sua estação. dentro do pr-azo de um
ano. em terreno cuja área e afasta
mento do centro de maior densíuaoe
doe população satisfaça as determina
çôes do artigo 57. da Portaria n.e 269.
de 31 de março de 1936.

Art. 2.c A concessionária não po
dera alterar em qualquer tempo seus
estatutos nem fazer transferências oe
ações sem que' tenha havido prévia
autorização do Govêrno.

Art. 3.° Para os efeitos decorrentes
dessa prorrogação. será assinado. no
referido Ministério. no prazo de ses
senta (60) dias, a partir da publica
ção dêste ,decl.'eto no Diário Oficial,
tê .. no aditivo ao contrato de 19 de
janeiro de 1937. registrado pelo Trr
buna! de.Contas em sessão de 12 de
fevereiro oêsse ano.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
8111 contrário.

Rio de Janeiro. 14 d'e dezembro de
1950; 12,9.° da .Independênêcía e 62.°
da .República.

EURIco G. DUTRA.

João Valdetaro de Amorím e Mello.

DECRETO N.o 28.990 - DE 14 DE

DEZEMBRO DE 1950

Autoriza o cidadão brasileiro Armin
do Ramos Filho a pesquisar areia
quartzcsa no munícipio de ttantia
ém, Estado de Sâo Paulo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art.
87. n.v L da. Constituição e nos têrmos
do Decreto-lei n.? 1.985. de 29 de
janeiro de 1940 (Código de Minas) .

Decreta:
Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão

brasileiro Armíndo Ramos Filho. a
pesquisar areia quartzosa em terre
nos de prcprlêdade da Sociedade
Agrícola e Comercial Fazenda Bari-··
gua Limita-da, situados no distrito e
município de Itanhaém. Estado de
São Paulo. numa área de cento e
trinta e dois hectares (132 haj deli
mitada por um retângulo que tem
um vértice a mil e cinqüenta metros
(1 . D50m) no rumo magnético em
quenta e três graus noroeste (53°NW)
do marco quilométrico quarenta _e seis
(km . 46) da barra da Estl'ad.a de
Ferro Sorocabana, no trecho Santos
Juquíá. e os lados divergentes dêsse
vértice Os seguintes comprimentos e
rumos magnéticos: quatrocentos e
quarenta metros (440m), cinqüenta
graus nordeste (50° NE); três mil
metros (3. DOOm). quarenta graus no
roeste (400 NW).

Art. 2.° O título da autorização de
pesquisa. que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de mil
trezentos e vinte cruzeiros (Cr$ ....
1.320.00) e será transcrito no livro
próprrc da Divisão de Fomento da
Produção Mineral do Ministério da
Agricultura.

Art. 3.0 Revogam-se as dísposações
em contrário.

Rio de Janeiro. 14 de dezembro de
1050: 129.° da Independência e 62.0

da República.
EURICO G. DUTRA.

A. de Novaes Filho..
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DECRETO N.o 28.992 - DE 15 ~DE

DEZEMBRO DE 195(1

4.utol"iza o cidadão brasileiro Idalino
Fretta a pesquisar caolim e asso
ciadas no municipio de Urussanga.
Estado de Santa Catarina.

O Presidente da República, usando
da atrtbuícâo que lhe confere o ar
tigo 87, n.? I, e nos têrmos dos ar
tigos 152 e 153 da Constituição e do
Decreto-lei n.c 1. S35, de 29 de janeiro
de 1940 (Código de Minas) ,det:reta:

Art. 1.° Fica autorizado o cidadão
brasileiro Idalino Fretta, a pesquisar
caohm e associados, em terrenos de
sua propriedade e de Silvestre Maz
ZllCCO. numa área de quarenta hec
tares2.ete ares e quarenta e sete cen
tíares (40,07.47 ha ) , situada nó lugar
denominado Rio 'Molha. distrito e
município de Urussanga, Estado de
Santa Catarina, delimitada por um
polígono irregular tendo um vértice
na orientação trinta e seis graus e
trinta minutos sudeste (36° 30' SE)
duzentos e dez metros (21<Jill) retira
do do marco tarumã, fincado a dois
metros (2m) da margem díreíta do
Rio Molha e cujos. lados a partir dêste
vértice Os seguintes comprimentos e
rumos magnéticos: cento' e trinta e
oito metros e quarenta centímetros
(138,40m)," cinqüenta e três graus e
trinta minutos sudoeste (53° 30' sw»:
dez metros e oitenta centímetros ...
(lG,BOm). trinta e seis graus e trinta
minutos sudeste (36° 30' SE); cento
e vinte e três metros (123,OOm), cin
qüenta e três graus e, trinta minutos
sudoeste (53él 3{)' SW); cento e oi
tenta metros (l80,OOm). trinta e seis
graus e trinta' minutos sudeste .....
(36° 30' SE); duzentos e sessenta e
um metros e quarenta centímetros
(261,40m), cinqüenta e três graus e
trinta minutos sudoeste (530 30' SW);
cento e noventa metros e oitenta cen
.timetros (190,30m). trinta e seis graus
e trinta mmutos sudeste (3fi'J 30' SE).

Art.. 2.° O título da autorizacâo de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de qua
trocentos e dez cruzeiros (Cr$ 410,00),
e será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da produção Mi
neral do Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 15 de dezembro de
1950; 129.° da Independência e 62.0
da República,

EURICO G. DUTRA.

A. de Nouces Filho.

DECRETO N. o 2'8.993 - DE 15 DE

DEZEMBRO DE 1950

Autoriza o cidadão prasileiro Augusto
Iânrtmez Treles a -pescuiscr areia
silicosa no município de Itanhaém,
Estado de Sâo Paulo.

"O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art.
87. n.c L da Constituição e nos ter
mos do Decreto-lei n.s 1.985, de 29 de
janeiro de 1940 (Oóôígo de Minas),

Decreta:
ArL. 1.0 Fica autorizado o cidadão

brasileiro Augusto Martinez Treles a
pesquisar areia silicosa no lugar de
nominado Bantos Lugares, emterre
nos de propriedade da Sociedade Ter
ritorial Vila São José Limitada, no
distrito e município de ttannaem.
Estado de São Paulo. numa área de
cento e trinta hectares e oitenta e
três ares (130. 83 na i delimitada por
um polítono que tem um vertíce no
marco quilométrico quarenta e seis
mais duzentos e dez metros e ses-
senta e sete centímetros .
(46 + 210.67 mj da Estrada de F~rro

Sorocabana, no trecho Sant.os-Juquiá
e os lados, a partir cresse vértice os
seguintes comprimentos e rumos ver
dadeiros: dois mil duzentos e noventa
metros (2.290ml, cinqüenta e um
graus e cíuoüenta e seis minutos no
roeste (51° 56' NW); seiscentos e
quarenta e oito metros (648 m) • trin
ta e oito graus e quatro minutos su
doeste (380 04' SW); dois mil metros
(2.000 m) , cinqüenta e um graus e
cinqüenta e seis minutos sudeste (51°
55' SE); o último lado é compreen
rodo entre a extremidade do terceiro
lado no Quilômetro quarenta e seis
mais novecentos e trinta metros e oi~
tenta centímetros (4{) + 930,80 m) da
referida ferrovia e o ponto de par
tida.

Art. 2.° O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
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•õêste Decreto. pagará a taxa de mil
trezentos e dez cruzeiros (Cr$ ...'...
1.310.00) e será transcrito no livro
próprio da Divisão de Fomento da
Produção Mineral do Ministério da
Agricultura.

Art.. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário ..

Rio ce Janeiro, 15 de dezembro de
1950; 129.° da Independência e 62,0 da
República.

EURICO G. DUTRA.

A. de Novaes Filho.

DECRETO N.? 28.994 ~ DE 15 DE

DEZEMBRO DE 19'50

Autoriza a S. A. Indústrias í/otoran-:
tim a pesquisar calcita e associados
no município de Rio Branco do Sul
Estado do Paraná.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art.
87, TI.o 1, da Constituição e nos têrmos
do Decreto-lei n.o 1.985, de 29 de
janeiro de 190 (Código de Minas), de-
creta: \

Art. 1.0 Fica autorizada a S. A.
Indústrias Vctorantím a pesquisar
calcita e asaccíados em terrenos de
propriedade de Albino Francisco e
outros. no lugar' denominado Fazenda
Oorrtola, distrito e .municuúo de Rio
Branco do Sul. Estado do Paraná,
numa área de quatrocentos e cín
ouenta e cinco hectares (455 ha) de
limitada por um retângulo eue tem
um vértice a mil quinhentos e .:;e6
Benta e oito metros e oitenta eentí
metros (1.568.80m) no rumo magné
tico trinta e quatro graus e oito mí
nutos nordeste (34° 8' N7) da con
fluência do córrego' Agua do Bramado
no rio Corrtola e os lados, divergentes
d-esse vértice, os seguintes compri
mentos e rumos magnéticos: três mil
e quinhentos metros (3. 500m), seten
ta graus sudoeste (70° SW); mil e
trezentos metros (1.300). vinte graus
noroeste (29° NW) .

Art. 2.° O título da autorização dê
nesquísa. que será uma" via autêntica
'di-3te Decreto, pagarg a taxa de Orê
quatro mire quinhentos cruzeiros
(Cr$ 4.500,00) e será transcrito no
livro prôpr!c da Divisão de Fomento
da Produção Mineral do Ministério
da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrárto.

Rio de Janeiro, 15 de dezembro de
1950; 129.° da Indcpendêneiae 62.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

A. de Nouaes Filho.

DECRETO N.o 28.895 _ DE 15 DE
DEZEMBRO DE 1950

Autorize a S. A. Indústrias Votoran
tim a pesquisar calcita e associados
no município de Rio Branco do Sul,
Estado do Paranâ.

O pre.si-dente da República, mando
da atribuição que lhe confere o art.
87. n.? L da Constituição e nos têrmoe
do Decreto-lei TI.o 1.9-85,. de 29 de
janeiro de 1940 (Código de Minas), de
creta:

Art. Lo 'Fica autorizada a S. A. Indús
trias Votorantim a pesquisar ealcita e
associados em 'terrenos de propriedade
de Paulo .raçaúna de Andrade e ou
tros. no lugar denominado Fazenda
corrtota, distrito e -municínío de Rio
Branco do Sul, Estado do Paraná,
muna área de cento e eíncuenta hec
tares (150 ha) delimitada por Um re
tàngulo que tem um vértice a mil e
quinhentos e trinta e quatro metros
e setenta centímetros n.534,70m) no
rumo magnético setenta e três graus
e onze minutos noroeste (73° 11' NW)
da confluência do córrego Agua do
Bramado no rio CorrioIa· e os lados
a partir dêsse vértice, os seguintes
comprímentos e .rumos magnéticos:
mil e quinhentos metr-os (1. 500m) .
vinte graus sudeste (20° SE); mil
metros O. üüümj , setenta graus su
doeste (70° SW) .

Art. 2.° O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de mil
e quinhentos cruzeiros (Cr$ 1.500,00).
e será ta-asncríto no livro próprio da
Divisão de Fomento da Produção Mi
neral do Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro; 15 de dezembro de
1950; 129.° da Independência e 62.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

A. de Novaes Filho.
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DECRETO N.o 29.000 - DE 19 DE
DEZEiVIBRO DE 1950

Autoriza a Companhia Central Bra
sileira de Fôrça Elétrica a ampliar
suas instaiaçôee termoelétricas.

O Presidente da República usando
das atribuições que lhe .confere o art.
87, inciso L da Constltuíçâo. e nos
têrmos dos arts. 10 e 1 do Decreto
lei n. 2.281, de 5 de junho de 1940,
combinados com os arts. 1.0 e 2.° do
Decreto-lei n,v 2.059, de 5 de março
de 1940.

Considerando que, pela Resolução
n.? 621, a medida roí julgada conve
niente pelo Conselho Nacional de
.éguas e Energia Elétrica,

Decreta:
Art. 1.0 Fica autorizada a Compa

nhia Central Brasileira de Fôrça
Elétrica a ampliar suas instalações de
produção de energia elétrica na cida
de de Vitória, caottal do Estado do
Espírito Santo. mediante a monta
gem de um grupo diesel-elétrico de
1.000kw para corrente alternada tri
fásica de 6.900 volts e 50 ciclos por
segundo.

Art. 2.° Caducará o presente titulo,
independente de ato declaratório. se
a interessada não satisfizer as condi
ções seguintes:

r - Registrá-lo na .Dívísâo de
Águas. do Departamento Nacional da
Produção Mineral, do Ministério da
Agricultura. dentro de trinta (30)
dias, a partir de sua publicação.

TI .--:- Ar...resentar à mesma Divisão,
no prazo .de cento e vinte (120) dias,
a contar da data da publicação dêste
Decreto. Os projetos e orçamentos
respectivos.

m - -Iniciar e concluir as obras
nos prazos que forem . fixados pelo
Ministro na Agricultura,

Parágrafo umco. Os prazos a que
se refere este artigo poderão ser
prorrogados por ato do Ministro da
Agricultura. '

Art. 3.0 :Ê:ste Decreto entra em vI...
gor na data da sua pubhcaçâo .

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 1,9 de dezembro de
1950; 129.° da Independência e 62.0 da
República.

EURICO G. DUTRA,

A. d~ Novaes Filho.

DECRETO N.? 29.001 _ DE 19 DE

DEZEMBRO DE 1950

Altera a Tabela Única de Extranume
rário Mensalista do Ministério da
Agricultura.

(Publicado no Diário Oficial de 23
de dezembro de 1950 - Seção r).

Retificação

onde se lê:
Situação proposta,

Leia-se:
Situação proposta (Parte Perma

nente) ,
onde se lê:'.

Inspetor de Desinfeção de vagos.
Leia-se:

Inspetor de Desinfeçãc de vagões.
onde se lê:

Situação proposta (Parte Buplemen
tar) .

Leia-se:
Situação proposta (Parte Perma

nente) ,

DECRETO N.? 29.008 ~ +lE 20 DE DEZEMBRO DE 1950

Aprova, com modificações, as alterações introduzidas nos Estatutos da
Companhia Ncrüeste de Segnros, inclusive mudança de serse e aumento
do capital social.

o Presidente da República:
Usando da atribuição cue lhe confere o art. 87, Inciso r, da Constituição,

Decreta:
Art. 1.0 Ficam aprovadas as alterações introduzidas nos Estatutos da

Companhia Nordeste de Seguros, COm sede na cidade de Aracaju, capital
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do Estado de Sergipe, autoriza-da a funcionar pelo Decreto n.o 16.783, de
lO de outubro de 1944, inclusive a mudança de' sede para a cidade do Ria
de Janeiro e o aumento do capital social de Cr$ 1.600.000.00 para Cr$ ......
3.200.000.00, conforme deliberação das Assembléias Gerais Extraordinárias
realizadas a 28 de junho e 19 de setembro de 1950. mediante as seguintes
condições:

I ....:.... 03 estatutos são aprovados com as modificações abaixo:
a) supressão das expressões "e um Diretor-Auxiliar" e "e Auxiliar",

respectivamente dos artigos 8.° ela..

b)eliminação do art. 16.

IT- Ai; alterações consignadas na cláusula precedente deverão ser
aprovadas em Assembléia Geral Extraordinária, dentro do prazo de 60 (ses
senta) dias, contados da data da publicação dêste Decreto.

Art . 2.° A sociedade continuará integralmente sujeita às leis e regula
mentos vigentes. ou que vierem a vigorar, sôbre o objeto da autorização a
que alude o presente Decreto.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de dezembro de 1950; 129.° da Independência e 62,0
«e República.

EURICO G. DUTRA.

Marcial Dias Pequeno.

DECR·ETO N.o 29.009 - DE 20 DE DEZEMBR6 DE 1950

Aprova alteração introduzida nos Estatutos da Companhia de seguros
Gerais corcoiaao

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o
art , 87, inciso I, da Constituição. decreta:

Art. 1.0 Fica aprovada a alteração introduzida nos Estatutos da Com
panhia de Seguros Gerais Corcovado, com sede nesta Capital, autorizada a
funcionar pelo Decreto n.o 14.328, de'24 de dezembro de 1943, conforme de
Iíberaçâo da Assembléia Geral Extraordinária realizada a 4 de abril de 1950.

Art. 2.° A sociedade continuará íntegralments, sujeita às leis e regu
lamentos vigentes, ou que vierem a vigorar, sôbre o objeto da autorlzaçâc
a que alude o presente Decreto.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de dezembro de 1950; 129.° da Independência e 62.0
<13, República.

EURICO G. DUTRA.

Marcial Dias Pequeno.
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DECRETO N.0 29.úll- DE 21 DE DEZEMBRO DE 1950

39lõ

Dispõe sôõz-e a Tabela Numérica. de Pessoal do Instituto Nacional do Mate

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o
art. 87, item I, da Constituição, decreta:

Art. 1,° Fica alterada. na forma do anexo. a Tabela Numérica de
Pessoal do Instituto Nacional do Mate, aprovada pelo Decreto n.c 20.425,
de 17 de janeiro de 1946.

Art. 2.0 'E' assegurada a situação pessoal dos atuais ocupantes das
-funçôes em eomíssâo de Chefe da Divisão Administrativa, Chefe de Seção
da Contabilidade, Chefe de Seção (D.A.) e (D.E.) e Chefe de Delegacia
Regional. enquanto a exercerem, as quais serão extintas à medida que
vagarem.

Art. 3.° &te decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4.° Revogam-se &8 disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 1950; 129.° da Independência e 62.0

da República. .

EuRICO G. DUTRA.

A. de Novaes Filho.
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DECRE."'TO N.? 29.017 - DE 22 DE
DEZEMBRO DE 1950

Autoriza eetranoeíro a cidquirir o do~

mínio útil de terreno de acrescido
de marinha (mangue extinto) (lUe
mencwna, situado na Capital da

'da Revública.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, número I, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 205 do
Decreto-lei D,O 9.760. de 5 de setem
bro de 1946, decreta:

Art. único, Fita Joaquim da Costa,
de nacionalidade portuguêsa, autori
zado a adquirir o domínio útil do ter
reno de acrscído de marinha '(man
gue extinto), situado an rua Laura
de Araújo n.v 188, nesta Capital. a que
se refere Q processo protocolado no
Ministério da Fazenda sob o número
3? 529, de 1949.

Rio de Janeiro, em 22 de dezembro
de 1950; 129.° da Independência e 62.°
da República.

EuRICO G. DuTRA.

Guilherme da Silveira.

DECRETO N." 29.019 _ DE 22 DE
DEZ~BRO DE 1950

Autoriza estrangeiro a adquirir o do
mínio útil de trocao ideal do terreno
de marinha que' meneiona, siínuuio
na Capítal- da República.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere' o artigo
87, número I, da Constituição e tendo
em vista o disposto no art: 205 do
Decreto-lei TI.o 9.760, de 5 de setem
bro de 1946, decreta:

Art untco. Fica Raloh Harrison
Greenwood, de nacionalidade norte
americana. autorizado a adquirir a
fração ideal de setenta e sete mil
avos (77-1.000) do domínio útil do
terreno de marinha situado na Praia
de Botafogo n." 74,' nesta Capital. a
que se refere o processo protocolado
no Ministério da Fazenda sob o nú-
mero 191.14t3, de 1950. .

Rio de Janeiro, em 2,2 de dezembro
de 1950; 129.° da Independência e 62.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.

DECRETO N.o 2fL020 - DE 22 DE
DEZEMBRO DE 1950

Autoriza Arcetisuio Scares de L'ima a
comprar pedras preciosas

O Presidente da Re-pública usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87. número 1, da constituição. e ceado
em vista o Decreto-Lei n.? 466, ae 4
de junho de 1938. decreta:

Artigo único. Fica autorizado Ar
celindo Soares de Lima, cidadão bra
sileiro e residente em Vargem Bonita.
no Estado de, Minas Gerajsl. a com
prar pedras preciosas nos termos \10
Decreto-lei n." 466. de 4 de junho de
1939. constituindo titulo desta auto
rização uma via autêntica do presente
Decreto.

Rio de Janeiro. em 22 de dezembro
de 195U; 129.° da Independência e 62.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.

DECRETO N.o 29.021 - DE 22 Im
DEZEMBRO DE 1951

Autoriza Joaquim Dias a comprar
pedras preciosas

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o art.
87, número L da õonstttuíçâo. e tendo
em vista o Decreto-Ieí n.? 466. de 4 de
junho de 1938. decreta:

Artigo único. Fica autorizado Joa~
qanm Dias. cidadão brasileiro .e re
sidente em Ibípetuba. no Estado da
Bahia. a comprar pedras preciosas
nos têrmos do Decreto-lei n,? 466. de
4 de junho de 1938. constituindo ti
tulo desta autorização uma via au
têntica do presente Decreto.

Rio de Janeiro. em 22 de dezembro
de 1950; 129.° da Independência e 62.tt
da República.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.

DECRETO N.? 29.ü22 - DE 22 DE
DEZEMBRO DE 1950

Autoriza estrangeiro a adquirir o do
mínio útil do terreno de acrescido
de marinha que menciona, situado
na Capital da República.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o art.
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87. número I, da Constituição, e
tendo em vista o disposto no art. 295
do Decr cto-Iel n.? 9.700. de 5 de se
tembro de 1916. decretu:

Artigo único. Fica Menrtel Marche
wka, de nacionalidade polonesa, au
tortzado a adqurru o domínio' útil do
terreno de acrescido de marinha si
tuado na rU2 Pereira Franco n.? 111.
no Di~trito Federai. a que se refere
o o1'06e.'>50 protocolado no Ministér!o
da .Pazenda sob o n.v 12... .461. de IS50.

Rio de Janeiro. em 22 de dezembro
de 1950; .129.° da Irrdependêncía e 62.°
da Re~)ública.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Silreira.

DECRETO N.? 29.023 ~ DE 22 DE
DEZEMBRO DE 195D

Autoriza estrangeiro a adquirir o de
minto útil do terreno de acrescido
de máTínha (mangue extinto) aue
menciona, situado na Capital-da
da Icenúbíica,

o Presidente da República, -usanuo
da atribuição que lhe confere o artig-o
87, número I, da Oonstituiçáo, e tendo
em vista o disposto no art. 205 do
Decreto-lei n.c ü. 760, de 5 de setem
bro dê 1243, decreta:

Art.. único. Fica Frederico Amándío
Sil, de naclonalídade portuguêsa, au
torizado a adquirir o domínio útil do
terreno ele acrescído de marinha
(mangue extínto) , situado na rua Se
nhor do Matosínho n.v 400, antigo 134:,
nesta Capital, a que se refere o pro
cesso protocolado no Ministério da
Fazenda sob o n.» 38.529, de 1949.

Rio de Janeiro, em 22 de dezembro
de 19E-D; 129.° da Inderv-ndência e ô2.a
da República.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da. Silveira,

DECRETO N.O 29.024 - DE 22 Di.':
DEZEMBRO ..DE' 1950

Autoriza esírasujeiro a adquirir o do
minio útil de terreno de acrescido
de marinha (mangue extinto) que
menciona) situado na Capital da
Repúbíica,

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo

87, número X, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 20b do
Decreto-lei n,» 9.760, de 5 de setem
bro de 1946, decreta:

Art. único. Flca Aurélio Pereira da
Costa, de nacionalidade portuguêsa,
autorizado a adquírtr o domínio útil
do terreno de acrescido de marinha
(mangue extinto), situado na rua
Laura de Araújo n.v WO. nesta Ca
pital, a que se refere o processo pro
tocolado no Ministério da Fazenda
sob o número 38.529, de 1949'.

Rio de Janeiro, em 22 de dezembro
de 1950; 129.° da Independência e 62.°
da República.

EURICO G, DUTRA,

Guilherme da Silveira,

DECRETO N.o 29.026 - DE 23 DE
DEZElVrBRO DE 1950

Altera a Tabela -de Extranumerário
Jl/íeneoueui do Departamento de Im
prensa Nacional.

RETIFICAÇAO

Na publicação da relação nominal
C{11e acompanhava o Decreto número
2U.025, feita 110 D. O., Seção I do
mesmo dia 23 de dezembro último, na
uarte raterente a Redator, raz-aa a se
gumte retificação:

Onde se lê:
Marolo Pimentel,

Leia-se:
Marcelo Pimentel.

DECRETO N.? 29.028 - DE 26 DE
DEZE1'IIBRO DE 1950

Outorga concessão cf- Rádio tmembui
S. A. -pora estabelecer uma estação
radiodifusora na cidade da Santa
María, Estcuio do Rio Grande do
Sul.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87. n.v I, da Constituição, aten
dando ao que requereu", Rádio Imem
but S A., e tendo em vista o pare
cer da Comissão Técnica de Rádio
n.v 342, de 4 de abril de 1950, De
creta;

Artigo único. Fica outorgada a con
ce.:;SQO à Rádio Imembuí S. A., nos
têrmos do art. 11, do Decreto nuane
1'0 24.655, de 11 de ju '110 de 193'1" 'para

Continue aqui =>
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estabelecer na cidade de Santa. Ma
Tia, Estado de Rio Grande de Sul. sem
dir-eito de exclusividade, urna estação
radiodifusora. de acõrtío com as cláu
sulas que com êste baixam, devida
mente aslnadas p 10 Ministro da -Via
ção e Obras Públicas.

Parágrafo único. O contrato decor
rente desta concessão deverá ser as
amado dentro de sessenta (60) dias a
contar da data- da publícaçâo dêste
decrete no Diário Oficial. sob pena de
ser desde logo considerada nula a
concess âo ,

Rio de Janeiro, 26 de dezembro de
1850; 129.D da Independêência e 62.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

João Valdetaro de Amorim e Mello

DECRETO N. o 29. 029 ~ DE 26 DE
DEZEMBRO DE 1950

Outorga concessão·à Rádio Campo.'>
Gerais Limitada para estooetecer.
na cidade de Curitiba. Estado do
Paraná, uma estação radiodifusora
de onda!' medias.

o Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87. n.v 1. da Constituição. atendendo
ao que requereu a Rádio Campos Ge-:
raís Limitada e' tendo em vista o dis
posto no artigo 5,° n.? XII. da mesma
Constituição, decreta:

Artigo único. Fica outorgada con
cessão à Rádio Campos Gerais Lími
tada, nos termos do artigo 11. do De
creto 11.° 24.655 de 11 de julho de
1934, para estabelecer, na cidade de
Curitiba, Estado do Paraná. pelo pra
zo de cinco (5) anos, sem direito de
exclusividade uma estação radiodi
fusora de ondas médias. de acôrdo
com as cláusulas que com êste bai
xam, assinadas pelo Ministro da Via
ção e Obras Públicas.

§ 1.0 - A Rádio Campos Gerais
Lnmitada operará no canal de 1.020
quilocíclos. na' confrmtdade do Con
vênio assinado em 4 de novembro de
1950, entre as Administrações brasi.,
leíra e boliviana, para uso reciproco
do referido canal,

§ 2.° - O contrato decorrente desta
concessão deverá ser assinado dentro
de sesenta (60) dias, a contar da data
da publicação dêste decreto no Diá-

rio Oficial, sob pena de ser desde
logo a 'mesma considerada nula.

Rio de .Janeíro. ;::6 de dezembro de
1950; 129,° da Independêêncía e 62.Ü'
da República,

EURICO G. DUTRA,

João Valdetaro de Amorim e Mello.

DECRETO N.? 29.{}36 ~ DE 25 DE
DEZEMERO DE 1950

Revalidn. o Decreto n.o 25.301, de 2
de agôsto de 1948, que outorgou a
José de Lima Géo concessão pora o
aprcmeitametito da energia hidráu
lica elo ecuo Juatuba, existente no
rio 1I1ateus Leme, distrito de Jua
tuba, 'nwnicipio de Mateus Leme,
Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atrfbutçào que lhe confer-e o ar
tigo 87. inciso 1. da Constituição, e
tendo em vista o que requereu José
de Lima Géo, decreta: \

Art. 1.0 Fica revalidado o Decreto
11.° 25,3':11, de 2 de agôsto de 1945.
que outorgou a José de Lima Géo
concessão para o aproveitamento da.
energia hidráulica do salto Juatuba,
existente no rio Mateus Leme, dls
trito de Juatuba. município de M''\.
teus Leme, Estado de Minas Geraís ,

Art. 2,° caducará o presente título,
independente de ato declaratório. se
o concessionário não satisfizer as.
condições seguintes:

I - Registrá-lo na Divisão de
Águas, do Departamento Nacional da,
Produção Mineral, do Ministério da
Agncultura, dentre de trinta (30,
dias, a partir da sua publicação.

II - Apresentar. em três (3) vias,
à mesma Divisão. dentro do prazo de
noventa (90) dias, a contar da data
da publicação dêste decreto, OS es
tudes, projetos e orçamentos respec
tivos.

111 _ Iniciar e concluir as obras
nos prazos que forem determinados
pclo__ Ministro da Agricultura.

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser
prorrogados por ato do Ministro da
Agríoultura..

Art. 3.° O presente Decreto entra
em vigor na data da sua publicação.
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aarooeua-

Ar-t. '1c,o Revogam-se as dlspcsíções
em ,contrário.

Rio de Janeiro. 26 de dezembro de
lnflO; 129.(;. da Independência e 62:)
da Repúbllca.

EURICO G. DUTRA.
A. de Novaes Filho.

DEGRETO N.o 29.037 DE 26 DE
DEZE.".'dBRQ DE 1950

outorga a. Usina Açucareira Esther
S. A. concessão po.ra o a7Jrovezta_
-mento de enerçia hidr áuhca da ca
choeira do Funil, existente no rio
Ja,guari, Di.strito de Cosnópolis
município .âe cosnópo~is, Estcutc ele'
soo paulo.

o presidente da República, usando
(ia a..ríbuíção que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da constituição, e
nas tãrmos do art. 150 do Cón.gu de
Aguas (Decreto n.o 24.tK3, ne 10 de
julho de 193{) , decreta:

Art. 1.0 Respeitados vos direitos de
terceiros. é outorgada à Usina AÇU
careira Esther S. A. concessão »ara
o aprovei- arnentc c a energia hid: au
lica da cachoeira. do p'urril. existente
no rio j aguari, distrito de cosuópolis
município de Oosnópclis, Estado de
São Paulo.

§ 1.0 Em portaria do Ministro da
Agricultura, no ato de aprovação dos
projetos, serão determinadas a al
tura da queda a aproveitar. a des
carga da derivação e a potênora ,

§ 2.° O aproveitamento des.Ina-se
ao uso eXC~l).siVo da concessionátm que
não poderá ceder energia a terceiros.
mesmo a título gratuito, excruiúas tO
davia, desta proibição as vilas operá
rias da conceesionária, desce que seja
gratuito -o fomecímentc de €:iergía
que lhes fõr feito.

Art. 2.0 Caducará o .presente tí
tulo, independente de ato declara
tório. se a concessionária nâo satls
fizer as condições seguintes:

I . Registrá-lo na Divisão de
Aguas. 5~0 Departamento NacionaJàa
Prü?uçao Mineral. do MiIlis~érlO da
Agricultura. dentro de trinta (3f))
día~. contados da data de. sua pubh
cacao .

II - Assinar o contrato dis~ilJli.nar
da conces,são ,C~j9- minut-a será pre
parada pela Divisão de Aguas. àWH~'O

do prazo de trinta (30) dias, a contar

da data em que tõr publi-cada a res
pectiva aprovação pelo Ministério da
Agricultura,

III - Requerer à Divisão de Águas,
mediante o arquivamento de certidão
comprobatória, a averbação do reg.s
tro do referido contrato no 'I'r ibunal
de contas, dentro de sessenta (00)
dias da reallzaçâo do mesmo.

IV - Submeter à aprovação elo Mi
nistério da Agrrcultura. em três (3)
vias, dentro do prazo de um (1) ano,
a contar da data da puohcaçâo dêst.e
decreto, o projeto do aproveít amento
hídroelétrfco, compreendendo:

a) Hidrologia da região:

1 _ Clima e precipitação pluviomé
trtca .

2 - Bacia hidrográfica - Plant-a
área e coeficiente de escoamento.

3 - Descargas máxima, mínima e
média - Curva de descarga do curso
dágua , correspondente ao mínimo de
um (1) ano de observação, obtida por
medições .

b) Càpacidade de
menta:

1 - Mercado consumídor . Curvas
de cargas prováveis.

2 - Quedas bruta e útil. Po:ência
útil.

3 - Necessidades de regularização
do CUl'SO dágua:

4 - Barragem - características,
método de cálculo, natureza do ter
reno as fundacôes . volume dágua
acumuladn , Descarga de regulariza
ção.

5 - Vertedouros, adufas. compor
tas tornada dágua. canal aüuto- ou
túnel, escadas para pe'xe - carac.e-t
rfstica.s gerais, cálculos e deserho, de
detalhes.

c) condutos forçados:

1 - Oaracterístlcaa, tipo de assen
tamento - cálculo, planta e perfil.

2 ~ Ohamíné r.e equilíbrio - cál
culo do golpe de aríete.

d) Turbinas:

l' _ Tipo adotado, velocidade es
pecfflca e de disparo, curva de ren
dimento.

2 - Reguladores e aparelhagem de
medida. características.

3 - Canal de fuga - oaructertstrcas
e capacidade de vasão.
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e) Geradores elétricos:
1 Tipo, tensão nominal, freqüên-

cia, potência, curva de rendi~ento.
2 - Dispositivos de regulação da

tensão.
3 - Curvas características.
4 - constantes elétricas e meeâ

mcas ,
f) Sistema de transmissão:

1 'pransformadores - ttpo, rela-
çâo de transformação, curva de ren
dimento, dispositivos de 'regulaçàc ela
tensão; curvas características e cons-
tantes. .

2 _ Equipamentc de proteção, de
medida e de comando das sub-esta
ções transformauoras elevadora e
abaixadora .

3 - Linhas de transmissão - ex
tensão, tensão nominal, parâmetros,
tipos de condutores e de disposição
dos cond-utores nos suportes. Isolado
res _ tipos e característicos. Cálculo
elétrico. Queda de tensão e perda
admissível. Oáleulo mecânico - tem
peratura máxima e mínima, tensões
mecânicas e Ilexas dos condutores
correspondentes a essas temperatu
ras. Dispositivos de proteção fio
terra, para-raios, anéis, chifres e 'tubos
0,'2 proteção, relês.

{f) 'Planta e corte <ias edifícios da
casa de fôrça, das sub-estações e da.
disposição da aparelhagem de trans
missão e de distribuição.

h) Diagrama Geral do sistema, desde
Os geradores até a disposição das li
nhas secundárias, com as suas carac-,
terístccas gerais..

i) Especificações do equipamento
elétrico utilizado.

j) Orçamento detalhado correspon
dente a cada um dos itens anterio
res,

V - Iniciar e concluir as obras nos
prazos que forem determinados pelo
Ministério da Agricultura, exeeutan
do-as de acôrdo com Os projetos apro
vados e com as modificações que forem
autorizadas, se necessárias.

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser pror
rogados par ato do Ministro da Agn
cultura:

Art. 3.° A concessionária fica obri
gada a construir e manter nas pro
ximidades do aproveitamento, onde e
desde quando fôr determinado pela
Divisão de Águas, as instalações ne
cessárias às observações fluvíométc-í
Das e medíçôes de descarga do curso

dágua que vai utilizar, de acôrdo com
as instruções da mesma Divtsão .

Art. 4.0 Findo o prazo da conces
são, todos Os bens e instalações que,
no momento, existirem em função ex
clusiva e permanente da produção,
transmissão e dlstribuíção da energia.
elétrica, referentes ao aproveitamento
concedido, reverterão ao Govêrno da
União, em conformidade com o es
tipulado nos arts. 1{)5 e 136 do Código
de Aguas .

§ 1.° A concessionária poderá re
querer ao Govêrno Federal que a con
cessão seja renovada, mediante as
condições que vierem a ser estipula
das, desde que o Govêrno da União
não faca uso do seu direito a essa
reversão.

§ 2.0 A concessionária deverá entrar
com o pedido a que se refere o pa
rágrafo anterior, até seis (6) meses
antes de findar o nrazo de vigência
da "concessão. entendendo-se. se ° náo
fizer, que não pretende a renovação.

Art. 5 c A presente eonoessâo ví
gorará pelo prazo de trinta (3D)
anos, contado da data do registro c n
respectivo contrato pelo Tribun~l c;e
Contas.

Art. 6.° O presente decreto entra
em vigor na data de sua nuulícaçào .

Art.. 7.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de dezembro de
1950: 129.° da Independência e 62.° da
República.

EUnICO G. DUTRA

A. de Ncsees Filho

DECRETO N.? 29.040 - DE 26 'DE'
DEZEMBRO DE 1950

Autoriza a Companhia Fôrça e Luz
do Pamná, sociedade anônimo. a
ampliar suas instalações hidroelé
trícas,

O Presidente da República usando
da ata-ibuícâo cue lhe confere o art.
87. íncísoT. da Constituição. e nos
têrmos do Decreto-lei n.c 2.059. de 5
de março de 1940, e

Considerando que. pela sua Reso
lução n.? B27. a medida foi julgada
conveniente pelo conselho Nacional
de Águas e Energia Elétrica,

Decreta:
Art. 1.0 Fica autorizada a COITIJPa

nhia Fôrça e Luz do Paraná, socíe-
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dade anomma a ampliar suas insta
Iaçóes de produção 'e transformação
ce energia elétrica nos municípios de
São José dos Pinhais e Ourttíba. no
Estado 'do Paraná, mediante:

a) montagem da quarta unidade
geradora de 4.000kw na usina de
Chaminé. situada no Rio São JOâ0,
município de 83.0 José dos Pinhais.
Estado do Paraná;

b)montr,gem G,8 um segundo tubo
forçado na mesma uaína de Cha
miné;

c) montagem de três oomcortas
radiais de 2.~:O na barragem de Vos
saroea;

d) ampliação da potência instalada
na subestabâo elevadora de Chaminé,
até o total de 20.000 KVA. mediante
a instalação de seis transformadorea
monofásícos adicionais de 1.687 KVA
cada um, 6.!}aO/66,OOO V. chaves a
óleo e outros acessórios;

e) ampliação da potência instala
ôa na subestação abatxadora de Ca
panema, em Curttiha. mediante a
ínstalacão de três transformadores
monorésícos adlcíonais de :3.333KV A
cada um. chaves a óleo e outros
acessórtos ,

AI't. 2.° Caducará o presente titulo,
indepe-ndente de ato declarttórto, se
a interessada nâo satisfizer as condi
ções seeulntea:

I _ Reglstrá-Io na Divisão de
Águas. do jjepartamento Nacional da
Produção Mineral. do Ministério da
Agricultura, dentro de trinta (30)
dias. a partir de sua publicação.

TI - Aaresentar à mesma Divisão.
no crase de cento e vinte (120) dias.
a contar da data da publicação dêste
decreto. os projetos e orçamentos
re-nectivos .

rir _ Iniciar e concluir 8...'> obras
nos prazos Que forem fixados pelo
Mrnístro da Agricultura.

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser
prorrogados por ato do Ministro da
Agricultura.

Art. 3.° mstc Decreto entra em vi
gor na data da sua publicação.

Arb. 4.° Revogam-se as disponçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de dezembro de
)950; 129.° da Independência e 62,° da
República.

Etmrco G, DUTRA.

A. de Nciaee Filho.

DECRETO N.O 2.9.0·11 - DF 26 DE
DEZEMBRO DE 1950

outorga à Companhia Açucafeira
Santo André do Rio una, sediada
na cidade de Recife, Estado cJ.e Per
namõuco, auiorizacôo de estudos
'poxa «preserüacão dos projetos re
ferentes à concessão que lhe foi
cuioraaaa pelo Decreto n.o 25.527,

leIe 17 cl-e eetemôro de 1948.

O Presidente da República, usando
da atrfbuíçâo Que lhe confere o arb.
87. inciso I, da Constituição. e tendo
em vista 0- que díopêe o art.. 9/' do
Decreta n.v 852. de 11 de novembro
de 1833. e o que requereu a interes
sada.

Decreta:
Art. 1.0 Ê cutorgaôa à Companhia

Acucaretra Santo André do Rio Una.
autcrrsacâo de estudos nos têrmos dos
arts. 9 ° e 10 do Decreto n.? 852, de
11 de novembro de 1938. para <1 apre
sentacào dos projetos ca linha' de
transmíssâo referente à concessão que
lhe f.oi outorgada pelo Decreto nú
mero 25.527, de 17 de setembro de
1948.

Art.. 2.° Caducará o presente titulo,
tndeoendente doe ato declaratório. se
a ooncess.íonáne não apresentar no
prazo de um (1) ano. contado da
data da publtcacãc dêste decreto. à
Drvisâo de Águas do D, N, P. M, do
Mtmstér-io da Agricultura, Os estudos
completes a que se refere a presente
autorização.

Art. 3 o f':3t.E' Decreto entra em vi
gor na data de sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrárto .

. Rio de Janeiro. 25 de dezembro de
195fJ: 129.° da Independência e 62,° da
República.

EURICO G. DUTRA.

A. de teoioes Filho.

DECRETO N.? 29.050 - DE 28 DE:
ns-rrrm-o DE lG6{}

Rencva o Decreto n.O 25.274, de 30 de
julho de 1948

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigO 87, n.? I, da Oonstituíçâo c nos
têrmos do Decretc-Ieí n.c 1.935. de
29 de janeiro de HH_O (Código de
Minas) , combinado com. o Decreto-
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lei D.O !J.605, de 19 de agôsto ele 1946,
decreta:

Art. 1.0 Fica renovada, pelo prazo
improrrogável de um (1) ano, nos
têrmos da alínea "b" do art. 1.0 do
Decreto-Iéí n,> 9.605. de 19 de agôsto
de 194.3, a autorização concedida ao
cidadão brasileiro Antônio Gomes
Máximo, pele Decreto número vinte
e cinco mil duzentos e setenta e 'qua
t-o l2,5. 274), de trinta (30) de julho
de mil novecentos e quarenta e oito
(1948). para pesquisar mica em ter
renas de sua propriedade. no distrito
de Taboleíro, município de Pomba,
Estado de Minas Gerais.

Art. 2.° A presente renovação que
será uma via autêntica dêste Decreto.
pagará a taxa de trezentos cruzeiros
(Cr$ 300,00) e será transcrita no li
vro próprio da Divisão de Fomento da
Producâo Mineral do Ministério ela
Agricultura.

Art. 3.°' Revogam-se as. disposições
em contrário.

Rio de .Ianeiro, 28 de dezembro de
1950; 129.0 da Independência 'e 62.:'
da República.

EURICo ex, ])UTRA.

A. de Novaes rur»,

DECRETO N.? 29.051 - .DE 28 DE
:CEZEMBRO DE 1950

Autoriza o cidadão brasileiro João
Soares de Oliveira a pesquisar dia
mantee e associados no rnunicipic
de Diamantina, Estado de Minas
Gerais.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art.
87. n.v L da Constituição e nos têr
mos do Decreto-lei n.c 1.985, de 29 de
janeiro de 1940 (Código de Minas).

Decerta.:
Art. 1.0 Fica' autorizado o cidadão

brasileiro João Soares de Oliveira a
peequísar diamantes e associados em
terrenos devolutas. numa área de se.'J
senta e quatro hectares cinqüenta e
um ares e trinta centiares (64.5130 na)
encravada no lugar denominado Côr

. rego Novo, distrito de São 'João da
Chapada. murucíotc de Diamantina.
Estado de Minas Gerais. delimitada
por um quadrilátero que tem um vér
tice na confluência dos córregos Ser
ra Grande e Candeias e iCUjOS lados a
partir dêste vértice têm-os seguintes

comprimentos e rumos magnéticos :
dois mil e setenta e cinco metros
(2.07:'Jm) doze graus e trinta rmnu
tos noroeste (12° 30' NW \; trezentos
e cinqüenta metros (35D.QOm), setenta
graus sudeste (70° SE): mil seiscentos
e oitenta e cinco metros (1. 685.0üm>.
doze gt'aus e trinta minutos sudeste
(12° 30' SE): trezentos e cinqüenta
metros (35D.OOm). quarenta e quatro
graus sudoeste (44° SW).

Art . 2.° O titulo da autorização de
pesquisa. que será uma via autêntica
dêste Decreto. pagará a taxa de
seiscentos e cíncüenta cruzeiros ....
(Cr$ 650.00). e será transcrito no Irvro
próprio da Divisão de Fomento d'a
Mineral do Ministério da Agricultura.

Art. 3 ° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 28, de dezembro de
1950; 129.° da Independência e 62:° da
República,

EURICO G. DUTRA,

A. de N oJaes Filho.

DECRETO N.? 29.052 - DE 28 DE
DEZEM:BRO DE 1950

Autoriza o eiâaâão brasileiro Al/1'edo
Sell a pesquisar água mineral no
nuuuciqno de São Jose, Estado de
Somto: Catarina.

o Presidente da República. usando
87. n.v I da Constttuicâo e nos têrmos
do Decreto-lei n.» 1.935, de 29 de
janeiro de 1940 (Código de Minas).
decreta:

Art 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasüeíro Antônio Sell a pesquisar
água mineral em terrenos de sua
propriedade situados na íocaltôade e
distrito de Rancho - Queimado mu
rue-mo de São José. Estado de Santa
Catarina, numa área de .dez hecta
1'e8, vinte ares e vinte e dois centía
res nO.2022 na) delimitada por um
polígono irregular que tem Um ver
tice a noventa e nove metros e no
venta centímetros (99.90 rol no rumo
magnético dezesseis graus e trinta
minutos sudeste (16° 30' SE). no meio
da ponte da rodovia d·e Lages para
Florianópolis. sôbre o rio das Capr
varas. 'e os lados a partir oêese verti
ce Os seguintes comprimentos e rumos
magnéticos: setenta e nove metros e
noventa centímetros (79,9Om). vinte
e um graus sudeste (21° SE); vinte
metros e dez centímetros rzü.torm ,
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oito graus e trinta minutos sudeste
(80. 3-0' 89): Quarenta e um metros
e noventa centímetros (41.9{)ml. qua
torze graus e trinta minutos sudoeste
(14° 30' SW): sessenta e oito metros
e sessenta centímetros <68,60), trinta
e quatro graus e trmta minutos su
doeste (31l0 30' SW); quinhentos e
sessenta E. três metros (563ml, oitenta
e oito graus e trinta minuto", sudeste
88 0 30' SE); cento e noventa e-um
metros e cinqüenta centímetros ....
091.50m). Um grau e trinta minutos
nordeste (lo 30' NE); quinhentos e
cinqüenta metros (550m), oitenta e
oito graus e trinta minutos noroeste
(88° 30' N'VV).

Art. 2.° O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto. pagará a taxa doe tre
zentos cruzeiros (01'$ 300.00) e será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art.· 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 28 de dezembro de
1950; 129.° .da Independência e 62.° da
República.

EURICO G. DUTflA.

A. de Novaes Filho.

DECRBTO N.o 29.053 - DE 28 DE
DEZEMBRO DE 1950

Autoriza o cidadão brasileira Juvenal
Felicissimo a pesquisar âolomita,
feldspato e associados no município
de Miracatú, Estado de São Paulo.

O Presidente da República, usando
<la etrtbuiçâo que lhe confere o ar
tigo 87, n." I, da Constítuiçâo e nos
têrmos do Decreto-Lei n.? 1.985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mí
nas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Juvenal Pelícísslmo a pes
quisar dclomita, feldspato e associa
dOB em terrenos de propriedade de
Lino Marino .Petenna, situado na 10
calidade de Sítíio Morais - Estação
de Jaraçatdá, distrito e município de
Míracatú. Estado de São Paulo, nu
ma área de cento e cinqüenta hecta
res <150 ha) delimitada por um re
tângulo que tem um vértice a duzen
tos metros (200 m) no rumo verda
deiro sul (S) da confluência do cór
rego do Quatí com o ríberrão .dos
Morais e os lados divergentes dêsse

vértice, os seguintes comprimentos e
rumos verdadeiros: mil metros (l.000
m) , este (E); mil e quinhentos me
tros (l.500 rm . sul (S).

Art.. 2.° O título da autorização de
pesquisa. que será uma: via autêntica
deste Decreto, pagará a taxa de mil
p- quinhentos cruzeiros (1.5-00,00) e
será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Produção Mi
neral do Ministério da Agricultura.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, de 28 de dezembro
de 1950; 1295' da Independência e 62.0
da Repúbli-ca.

EURICO a. DUTRA.

A. de Novaes Filho.

DEORETO N ,0 29.054 - DE 28 DE
DEZEMBRü DE 1950

Autoriza o cidadão brasileiro Domim
çoe Quirino Ferreira Neto a pesqui
sar água mineral radioativa na
município e Estado de São Paulo.

O Presidente da República. usando
da. atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.? I, e nos têrmos dos artí
g03 I 152 e 153 da Constituição e do
Decreto-Lei n.c 1.985, de 29 de ja
neiro de 1940 (Código de Minas) ,

Decreta:
Art. 1.° FIca autorizado o cidadão

braaíleiro Domingos. Quirino Ferreira
Neto a pesquisar água mineral ra
dioativa em terreno de sua proprie
dade situado no bairro do Tremembé,
Zona de Tucuruví, Agua Fontalis, dis
trito e município de São Paulo, Es
tado de São Paulo, numa área de dois
hectares, setenta e cinco ares a nea
centiares (2,7510 ha) delimitada por
um polígno irregular de treze lados
que tem um vértice a cento e oito
metros e cínquenta centímetros .
008,50 m) no rumo verdadeiro oitenta
e seis graus e trinta minutos noroeste
(86° 30' N'iV) do centro da ponte sô
bre o córrego do mesmo nome do bair
ro supra mencionado da rodovia de
Juqueri para. São Paulo, e os lados
a partir. dêsse vértice, os seguintes
comprtmentos e rumos verdadeiros:
oitenta e um metros (81 m) , oeste
(W); quarenta e três metros e cín
qüenta centímetros (43,50m). quatro
graus noroeste (4° NW); sessenta
metros e cinqüenta centímetros
(60.50 m) , dois graus e trinta mlnú
tos noroeste (2.° 30' NW); seis me-
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tros (6 m) , oitenta graus e vtrfnta
minutos nordeste (800 30' NE); cin
quenta metros (50 m) , dois graus
nordeste (2° NE); cinqüenta e cinco
metros e cinqüenta centímetros ....
(55,55 m) , vinte e um graus noroeste
(21° NVIT); quarenta e seis metros
(46 m) , vinte e dois graus e trinta
minutos noroeste (22° 30' NW); vinte
e seis metros (26 m) trinta e quatro'
graus nordeste (34° NE); dezenove
metros e cinqüenta centímetros .. ,.
(19,50 m) , oitenta e um graus e trin
ta minutos nordeste (81° 30' NE);
vinte metros e cinqüenta centímetros
(20,50 m) , cinqüenta e nove graus
trinta. minutos nordeste (59° 30' NE) ;
trinta e três metros e cinqüenta cen
tímetros (33,50 m) , oitenta e três
graus, nordeste (83° N~); quarenta e
três metros (43 rn) , oitenta e quatro
graus e trinta minutos sudeste (84°
30" SE); duzentos e oitenta e três me
tros (283 m) , dois graus e trinta mi
nutos sudoeste (2° 30' SW).

Art.. 2.° O título da autorização de
pesquisa, que será urna- via autêntica
.dêste Decreto, pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros (Cl'S 3DO,00) e será
ta-anscrfto mo livro próprio da Divisão
de .Pornento da Produção Mineral do
Miriist.érto da Agricultura.

Art. .3.° Revogam-se ras disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de
1950; 1.29.° da Independência e 62.° da
República.

EUR1CO G. DUTRA.

A. de Novaes Filho.

DECRETO N.o 29.055 DE 28 DE

DEZEMBRO DE 1950

Autoriza o cidadão brasileiro Bemini
M onáco a pesquisar conchas calcá
reas no município de Cananéia, Es
tado de São Paulo.

o Presidente da República, usando
da atribuiçã-o que lhe confere o artigo
87 ra.v I, da Constituição e nos têrmosdo -Decreto-Lei n.? 1.985, de 29 do
janeiro de 19'40 (Código de Minas), de
ereta:

Art. 1.° Fica eútorlzado o cidadão
brasileiro Bernini Monaco a pesquisar
conchas ca.lcáreas em terrenos de ma-

rtnha no distrito e mumcipio de Ca:::
nanéía. Estado - de São Paulo, numa
área de um hectere, sessenta e oito
ares e quarenta centíares (1.6840 ha)
delimitada por um polígno irregular
que tem um vértice a novecentos e
sessenta e nove metros (969 m) no
rumo magnético sessenta e três graus
e quarenta minutos sudeste (63,° 40'
SEl da confluência, do ribeirão Leo
doro no rio Boguassu e os lados, a
partir dêsse vértice. 05 seguintes com
primentos e rumos magnéticos: vinte
e neve metros e quarenta e cinco cen
t.ímetroa (29,45 m) , cinqüenta e seis
graus e oito minutos sudeste (56° 8'
SE); setenta' e três metros (73 m) ,
sessenta c dois graus e cinqüenta e
oito minut-os sudeste (62,° 58' SE);
quarenta e seis metros e setenta; cen
tímetros (43,70 m) , oitenta e um graus
e sete minutos sudeste (81° 07' SE);
cento e um metros (101m) trinta e
oito graus e trinta minutos nordeste
(38° 30' NE); trinta metros e oitenta
centímetros (30,80 m) , trinta e sete
graus e dezesseis minutos nordeste
(37.° 16' NE); oitenta e sete metros
(87 m) , trinta e três graus e três mi
nutos noroeste (33° 03' NW)' oitenta
e seis metros e trinta e três centí
metros (86,33m). quarenta e um
graus e nove minutos sudoeste (41°
09' ;'W); quarenta e três metros e
cinco centímetros (43,05 mi. quarenta
e dois graus e trinta e sete minutos
sudoeste (42° 37'SW); quarenta e
sete metros e setenta centímetros ....
(47,70m), oitenta e seis graus e onze
minutos sudoeste (86° 11' SW); qua
renta e um metros e oitenta e sete
centímetros (4L87m), sessenta gra-us
e seis minutos sudoeste (60° 06' SW).

Art. 2.° O concessionário tomará as
providências julgadas necessárias, pela
repartâcão competente, à presservaçãc
dos elementos cíentífícos úteis dos
sambaquis, eventualmente encontra
dos na área da- autorização.

Art. 3.(1 O título da autcrlzacâo de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto. pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros <Cr$ 300,00), e será
transcrito no livro próprio de Divisão
de Fomento da Producâo Mineral do
Mínistérío da Agricultura.

Art. 4,° Revogam-se as dlsposíções
em contrário. -

Rio de Janeiro, 28 de dezembro 'de
1950; 129.° da Independência e 62.a
da República.

EURICO G. DUTRA,

A. de Novaes Filho.
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DECRETO N.O 29.056 - DE 28 DE
DEZEMBRO DE 1950

Autoriza Os cidadãos brasileiros Mau~

ricio Blaustein e Samuel Waingort
a -peecuicur talco no município de
Itararé, Estado de São Paulo.

O Presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 87, D.O I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.v 1,935, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Ficam autorizados os ci
dadãos brasileiros Maurício Blaustein
e Samuaj Waingort a pesquisar talco,
em terrenos de propriedade dos Srs,
Mauricio Blaustein e José Setzer,
numa área de vinte e nove hectares
e seis ares (29,6 ha) situada no ímó-.
vel denominado Sítio da Pedra do
Chapeu, distrito e município de Ita
raré, Estado de São Paulo, delíml
tada per um polígono irregular místí
Iínios tendo um vértice na confluên
cia do ribeirão da Pedra do ehapeu
ou Espigão Grande com o córrego
Barreirtnho ou ao Paiol, e cujos la
dos, a partir dêsse vértice, os seguin
tes comprimentos e rumos magnétí
cos: noventa metros (90m). vinte e
sete sraus sudoeste (27° SW); qua
trocentos metros (400m), quarenta e
cinco graus noroeste (45° NW); se-.
tecentos e vinte e cinco métros ....
(725m), vinte e oito graus e trinta
minutos noroeste (28° 30' NE); tre
zentos e sessenta e cinco metros ...•
(365m), sessenta e dois graus e trín
ta minutos sudeste (620 30' SE); se..
guinde da extremidade do quarto IaM
do retilineo pelo ribeirão do Espigâ-ó
Grande, à jusante, com um desen
volvimento de ~ oitocentos e .:setenta e
cinco metros (375m), até o supra ci
tado vértice de partida.

Art. 2.° O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pag8,rá a taxa de tre
zentos cruzeiros (01'8 300,08) e será
tranccttto no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério, da Agricultura,

Art. 3.° Revogam-se as díspcsíções
em contrario.

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de
1950; 129.° da Indenendência e 62°
da República. ~

EURICO G. DUTRA.

A. de Novaes Filho.

DEORETEO N.? 29.057 - DE 28 DE

DEZEMBRO DE 1950

Autoriza o cidadão brasileiro Arge
miro Teixeira da Silva, a pesquisar
mica e associados no município de
Galiléia, Estado de Minas Gerais.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 37, n.c L da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.? 1. 985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), .decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Argermro Teixeira da Silva,
a pesquisar mica e associados em
terrenos devolutos situados na locali
dade do córrego do Urucum. distrito
e município de Galiléia, Estado de
Minas Gerais, numa área de qua
renta e nove hectares (49 ha) , deli
mitada por um quadrado que tem
um vértice a duzentos e vinte e cinco
metros (225.0m), no rumo magnético
sessenta e três graus e trinta minu
tos sudeste U.i3° 30' SE) da conflu
ência do córrego do Urucum e de seu
afluente da direita, Vazante da Serra
e os lados divergentes dêsse vértice
os seguintes comprimentos e rumos
magnéticos: setecentos metros ", ...
(700,Om). norte (N); setecentos me
tros nOO,Om). leste (E).

Art. 2.° O título da autorização de
pesquisa. que será uma via autêntica
dêete Decreto, pagará a taxa de qua
trccentos e noventa cruzeiros ccrs .
490.00>, e será transcrito no livro
próprio da Divisão de Fomento da
Producão Mineral do Ministério da
Agrtcultura .

Art. 3.° rtevogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 28 de dezembro de
1S5Ü; 129,° ca Independência e 62.0 da
República.

EURICO .G, DUTRA.

A. de nooces Filho.
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DECRETO N.? 29.Q.59 -DE 29 DE DEZEMBRO DE 1950

Altera Tabela Unica de Extranumerário-Mensalista da Universidade da
-, Bahia.

o Presidente da República usando da atribuição que lhe confere .o
"artigo 87, item I, da Constituição,

Decreta:
Art. 1.(; - Fica alterada, na forma da relação anexa, a Tabela trnrca de

Extranumerârio-Mensalista da Universidade da Bahia.
Art. 2.° - f:ste Decreto entrará em vigor na data de sua. publicação.
Art. 3.° - Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, em 29 de dezembro de 1950, 129.° da Independência e 62.0
da R?pUtliC",.

EURICO G. DUTRA

Pedro Calmon
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Tabela tJnica de Extranumerário-Mensalista

Parte Permanente

SITUAÇÃO ANTERIOR I SITUAÇÃO NOVA

I \ I \ I I I I
Número Número t I I I

àe i Séries Funcíonaís ! Rei. Exc. I Vagos de i Séries Funcionais I Ref. 1 Exc. i Vagos
funções I I I I funções I I I I

I I I I I I 1

I I I I 1 \ II I I Assessor Técnico: 1
I I \ I \I I I

3 J 28 - 3

-I I I -I 3 I 3
I I I I 1-,

I
I I I I I I I

Assistente de Ensino, I I I Assistente de Ensino I i I
I I [I I I I

150 ! I 27 I - I 18 151 1 I 27 I - I 19
--I 11 ---I 11I

150 I · ·.. · ·.. ·1 i I 13 151 I 11 27 \ - [ 19
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SITUAÇÂO ANTERIOR I SITUAÇÂO NOVA

-
I I I I I I I

\~ÚH1~ro i I I Número I I I
de I Séries Funcionais I Ref. I Exc. i Vagos de j Séries Funcionais I Ref. I Exc. I Vagos

fUnçÕ2G I I I I Iunçôes I I II I I I I

I I I I I
\ )Auxiliar de Serviços Mé-I Auxiliar de Sermcoe Mé-I

I
dicas: I

/1

I dicos: • I I

::::::::::::::::::::::::::::\
1 II ........................... \ 24 I1 24 I - 1 1 -I 1

1 23 - 1 1 I
...... .:-:..-:.: :.1

23 - 1
2 · '. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I 22 I 3

I
- 2 22 3 -

3 I
.. ::.:: ~-. ~.: ~ :.:.:.:: ~-.I

21

I
- 1 2 21 - -

4 20 1 - 3 ·'. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I 20 2 -
5 19 18 I - 4 · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I 19 I ' 19 -
6 · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..I 18 -

I
3 4 ...•••.•.•....•.......•..... [ 18 - 1

- · . . . ••. . ••. . •. . . •••. . . . •. . . . I 16 4 - 5 · . . . . . . .. . . . . . . . . . .. .. . . . . . .I 17

\ =\
5

--

I
- - , I

22 I 26 6 5 I · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..I 16 1

I
I

-
I \ I 24

1

-
I 27 9
: I I

I
I I I i

I1 \ iI ] Auxiliar Técnico:

I I . I I

I
2 1· .. ·..' ......,.......... ·/ 24

!
- 2

I
-- -

I 2 ....................... ~ I 2
I i

I I I I I ,I I \I Dentista I I I i Dentista
\I

..................... "1 24 )

I 1,
2 I - I 1 3 I · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . " I 24 I - I 2

- I
, - - I ..... c················:·····1 I

I -
2 I 'I 1 3

,
2

I I I I -
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~
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o
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~
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Escrevente-Dactilógrajo t
I[

'1 Escrevente~Dactilógrajo I

2 I' : \ 23 \. -' - 1 5 I 23 _1 3
3 22 _ -, ~ I ., " '" ...... . 22 - 2
5 21 __ 0 21 --

19 \ :.:.:.: .: .:.: .: :.1 i~ = ; ~ I :·.:...:...:...:...: 1 i~ = 1
~+ ··· ··········1 i~ -;; I ~ ~ I ····························1 i8 ~ I 3I 1 " 7_ I ......................... 16 27 _ 7 1 16 20 -_I I --1- -I \ 1-\-40 : . '1 I 31 1.10 46 \ I 26 9

I I I" \ I I1 Farmacêutico: I I 1 Farmacêutico; I

i \ ······1 ~g = i 1 I ···············1 2 I =I 1. .. ... ... ... ... .. . I 5
i I I~: = i 1 \ ························:··1 ~4 =I ~

I
\ 2 " " . . . .. .. 3

_ 22 2 _ - ···.··.1 22 I 2 -

-4 I I -2 ---:;: -4 I ,I \ 2 I -4
i I I I

1 ,I I I I I \ \I professor (E.E.S.S'.) \ ( professar (E.E.S.S.) \

~ I :..\ ~g \ "2 I = ~ I , \ ~6 1 ~
" ' . . . . . I 5-[ I -1- -1 I I--10 I 2 - 10 I · · .. ····1 1 1 5

, . 1 I I \'. I I I \ II \ I Revisor: I

I I I 2 I 1 22 \ - 2
I - 1 I -
I I I 2 1 I I I 2I I I I I I



SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA
.

Número I I I I I I I I
I Número I I I

de I Séries Funcionais I Ref. I Exc. II Vagos de I Séries Funcionais I ReI. I Exc. i Vagc
funções I I , funções I J I II I I I I I

I
\ I

, . I \ I
i I Superintendente do Hos-I I
I I I vital das Clínicas I

:1 !
,

I
I ..... ·······················1 31 - -

! I --
i 1

11I . .-

Número
de

funções
I

8
10
16
26

60

SItUAÇÃO ATUAL

I
I

Séries Funcionais I

I'

Servente:
...... , , .
........................

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..I
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I

· : \

I

I
ReI. I

11

21 I
20 I19
18 I
-I
16 11

smnç;o PROPOSTA

I I I I I
Número i , , I I

Exc. i VagDS de ! Séries Pnncíonaís I Ref. j Exc. I Vagos

11
funções I I ,I ,II I

I I I I

i 11

, Servente: I I
I 8 6

I «: ~:.:.:.:.:: ~ :.:.:.:::.:: ~ :.:.:-::1
21 1 6

I 10 8 20 I 8
22 I - 10 19 I
8 I - 12 I .................... ········1 18 I 2 I
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-

I - - I I - I
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ATOS DO PODER ExECUTIVO

DECRETO N.o 29.061 - DE 29 DE DEZE1VIBRO DE 195G

413

Dispóe sôbre a Tcbeta Ú1H::a de Bxtromumerôrio-memeuuste do Conselho de
Lnuçração e cotomeoçao,

O Presidente da Repubhca usando da atrtbuíçâo Que lhe confere o
art. 87. item 1. da Oonstdtutção. e de conformidade com o disposto no
art. 21 da Lei 488, de 15 de novembro de 1948.

Decreta:

Art. 1.0 - Fica criada, na forma do anexo. a Tabela única, de Ex
tranumerárto-mensaítsta do conselho de Imigração e Octomzaçao .

Art. 2.° - As funções criadas serão preferencialmente preenchidas por
extranumerártos-mensalístas em exercício do Conselho de Imigração e
Cclonízaçâo .

ft•.rb . 3.0 ~ O preenchimento das "funções de extranumerário-mensalista
da Tabela única. a supressão das funções vagas. extE1U1G, de menor sa
jarro, ou excedentes. e a dispensa do pessoa: extranurnerarro-men-edsr e
serâo feitas mediante portaria do Presidente Ou ria autor icade a que de
legar competência, publicanos os respect-ivos atos no -Dta.no Oficial'

§ t.e - As melhorias de satár-ío obedecerão ao criteno alternado de an
tiguidade de referência e de merecimento devendo em cada referência a
primeira melhoria atender ao critério de antiguidade.

§ 2.<.' ~ AB melhorias de salário para a referência final obedecerão ex
clustvamente, ao crrtério ce merecimento.

§ 3.° - No processamento das melhorias de salário serão aplicadas no
que couber. as disposrçôes co Regulamento de Promoções, atendidas as
instruções que forem. expedidas.

Art. 4.° - A totaçâo numérica das funções que integram a Tabela,
bem como a reraçâo nominal respectrva. serão aprovadas, mediante per
taria do Presidente. dentro de noventa (90) dias? contados a partir da
publicação dêste decreto.

Art. 5.° - 1!:ste Decreto entrará em vigor a partir de 1.° de janeiro
de 1951.

Rio de Janeiro, em 2D de dezembro de 1950; 129.° da Independência e ;62. 0

da Repuoücu ,

EUFICO G. DUTRA.

José Franctsco Bias Fortes



CONSELHO DE IMIGRAÇãO E COLONIZAÇãO :;;...
Tabela Onica de Extranumerário-i!·:;ensalista

Parte Permanente

SITUAÇÃO ATUAL \ '. SITUAÇÃO PROPOSTA

~

~

I>-
"g

8

i

5

1
2
2

I

r Vagos

\
I
\ .

I1

1 I
1 I

2 I
I

Exc.

27

30
29
28

26

Ref.Séries Puncíonais

I
Assistente de Imigração el

Colonizaçãoe

.... ·······················1

11

1
2
2

l 3

J
II 3

27
3 94{).OO
3.940.00
3.940,00

26
2.900.00
2.49000
2.490,00

8

NumeroI I \1 Número 1
de í Séries Funcionais I Referência . de J

funções I I funções 1
1 I __71 _

I I
i I

! I
i I

I I
1 I Escrrturário 1
1 ITradutor Especializado .- 0"0·····1
1 . Ass~st.ente Pé-enic? .. :: , 1

1 IAssistente de Imtgração , I

1 Secretário I
1 I E!?-ca~regado da Documentação J

1 I 'I'écníco de Colomzaçâo i
1 . Técnico de Imrgraçâo .!

1

1

i
Assistente Jurídico I

............................ \
11

:1

28 I

I:

:1

I:
1

1



I I Auxiliar Administrativo I \II t , I
1I

I 1 1I ':::::'::::''':::::'::::''':::11 28 I -I 1

I 27 I -I 2
3 I .••.......•...••.••......... 26 , -I 3

I II I 11 Informante da ~eção Técnica ., ........ i 2.900,00 I

j1 Tradutor Especíalízado ..........•••.••.1 2.900.00

r
4 I ................. ······1 25 2

3 Taquígrafo ........ 0'0 •••••••••••••••• ,.. 2.900.00
1 Encarregado do Arquivo ................ 2.900,00

1 Auxiliar do Arquivo ...................... 1 2.490,00

f
24 I

I1 Auxiliar da Contabilidade ............•. ) 2.490,00
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SrruAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA

I I' I \' I
NúmeroI Número

do I Séries Funcionais I Referência de Séries Funcionais \ aer.. Exc. I· Vagos
funções I I íunções t I \

I I I I , I
I I I I I II, I I Escrevente-DatUógrafo I I I :»

1 \ Datilógrafo : 1 2.22000 \. ~
1 Informante da Seção Técnica 2.220,00 5. 23 - 1 tr.I

2 I Auxiliar do Arqutvo · · 1 2.220.00 8

3 I Datilógrafo .. · .. · · · 1 1.95000 f ."
1 I Auxi11ar do Arquivo / 1. 950.00 5.... . .. .. .. .. .. .. . .. . .. . 22 - - Ó
1 Infor~ante da seção Técnica _.......... 1.950,00 j ~

3 I.êuxílíar de Escritório \ 21 I fi 21 _ 1 ~
1 I Encarregado do Serviço de Mímeografía: 1. 720.00 ·1' I 2
I., I ~

4 IAuxílfar de nscntono ,\ 20 \ or 5 •
1 Continuo................................ 1.530.00

3 'AUXiliar de Escrttórlo f 19 1
1 I Encarregado do Serviço de Informações I 1.440,00 ~ 5 I } 19 I - 1 1

I I J I
1 I, Encarregado do Serviço de Expedição ''', 1.310 00' 1 _ I : \ 18 I 2

I) Auxiliar do Serviço do Material •....... 1 1. 310,00 J I
- - I

24 I 25 I I i ~ I 2

I, I 1,,1
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SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÁO PROPOSTA

[ I I I I I
Númerol Número [ [ I [

de Séries Funcionais IReferência de I Séries Funcionais \ Ref. I Exc. I Vagos
funçõesI I funçõesI \ \

j I I I I
[ Servente:. I I I

- - 1 [I 1 21 1\ _ I 1
2 Auxiliar de Portaria 1.500.00 2 [ [2U _ I -

2 I · ·.. ·· ······.. ··.. ··1 19 [ - I 2
1 Porteiro........................... ...... 1.310,00 I I I .

.. f 2 I 18 1 - -
1 Auxlhar de Portaria 1.310,00 J I I [
2 A U" I I I I IUX lar de Portaría 1.200.00 - \ [ 17 [ 2 [ -

-[ - 1 1-1-
6 I I 7 \ ........ · ...... · .. · .. · ..1 I 2 I 3

I i i Tradutor: i -[I 1-
- I - 1 1 28 -I 1- --

I 1 1

I
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ATOS DO PODER ExECUTIVO

DECRETO N.o 29.062 - DE 29 DE DEZEMBRO DE 1950

419

Reclassificação dos cargos de Tesoureiro e Ajuda'T),te de Tesoureiro do Ins
tituto de Aposentadoria e Pensões, dos Comerciários.

O. Presidente da República, usando da atribuição que, lhe confere o
artigo 87. item I. da constttuíção,

Decreta:
Art. 1.° - Ficam reclasstfícados os cargos de Tesoureiro e Ajudante

de Tesoureiro do Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Oomercíá.nos
na conformidade das tabelas anexas, que fazem parte integrante dêste
Decreto.

Parágrafo único - Os cargos de Ajudante de Tesoureiro passam a
denominar-se 'I'esõureíro-Auxílíar .

Art. 2.0 - O provimento dos cargos vagos de Tesoureiro-Auxiliar será
retto mediante prévia comprovaçáo de idoneidade e satisfação dos demais
exigências legais e regulamentares .

Art. 3.0 - O cargo de Tesomeiro será exercido em comissão, por
Tesoureiro-Auxiliar da respectiva Tesouraria. respeitados os direitos. dos
atuais ocupantes.

Art. 4.0 - Os Tesoureiros-Auxiliares de igual padrão poderão ser li
vremente movimentados para 'r'esourartas da mesma categoria das di
versas Delegacias e Agências.

Art. 5.0 - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua pu
blicação, prevalecendo Os efeitos da. reclassificação a partir da data da vi.
gêncte da Lei n.c 1. 095. de 3-5-50.

Art. 6.° - Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, em 29 de dezembro de 1950; 129.0 da Independência e

62.' da República.
EURICO G. DUTRA.

Marcial Dias pequeno.

Continue aqui =>



INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSõES DOS COMERCIARIos - Q. PERMANENTE

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA

Número 1 . I Classe 1I I1 1I Número I Classe I I
de Carreira ou cargo ou I Exc. Vagos Quad. de I oarreíra ou -cargo ou \ Exc. IVagos Quad.

cargos II Ipadrão I I cargos 11 padrão I

I I I I I I I I

Ia) Cargos isolados I I I I a) Cargos isolados I
de provimento I I I de provimento I
em comissão: I I em comissão: I

I I I 3 1I Tesoureiro........ N I 3-
I I I 7 'resoureírc M I 1 7 -I 4 Tesoureiro , L 4-
I I 8 Tesoureiro.. . .. . .. K 8-
I I I I
I I II I I \ obs.: - Os cargos de Tesoureiro do Q. P. só

I
I poderão ser providos -quando o número de cargos
I I ! do Quadro Suplementar fôrinferior ao do Quadro
I I Permanente, na proporção de um para um.

I I I---cl'---c-------;---,----..,---c---
I b) Cargos iSOladosl I I i» Cargos isolados! I I I
I de provimento I I' de provimentoI I I

efetivo: I efetivo: I I I
9 Ajudante de Tesou-I I I I I

retro (AO-D. F. I I I 'j
- São Paulo) '" J I - I - I Q.P. 1 I I I

15 Ajudante de Tesou- I I I I I I I
retro (AO-O. F. j I I I
- São Paulo) '" I I - - Q.P. 35 Te8oureiro AuxlllOtrl L 2 ..'-

18 Ajudanta de '!'<sou- I I I I . I
retro (Ao-D. F. I I I. I I I
- Slío Paulo) ... H - -. Q.P. I I

.....
~

~
'"g

~
.~

I



3 I Ajudante de Tesou-I I I I I I

\

I

f
I

I retro (PE-RS -I 1 I I I
I Mal ......•.. ·.1 J I .- I .- I Q.P •

1

I I I
I I I I I I

4 IAjudante de Tesou-[ I

)
I Q.P. \ .................. I I \I retro <PE-RS) •• \ I I - - 23 K :I

13 Ajudante de 'rcsou-

I I I I I, I reiro <Ce-Ba-RJ-l I I I I
PR-RS-MG) ••.. , H - I - Q.P. I I I

!
I

,

I I I

I
,

5 lAjudante de Tesou-l I I

I Ireiro (PA - Ma- I I
RN-SC) .......•. 1 H - - I Q.P. 8 I Tesoureiro Auxiliar J - I 3

1 IAjudante de Tesou-I I I I I I I
6 ,

I>-retro (PI) ....•. I I - I - I
Q.P. I f 8I

lT€soureiro Auxiliar
I

\9 IAjudante de Tesou-! I I I 16 I I - -
reíro <Pi-Am-Pb-I I I I I I I I I

~o___I Al-Se-ES-Mt-GO)I H - I - I Q.P. I I I
'"I 1< I \ \ I o

I 1 ~
~

000.: - Os cargos vagos serân preenchidos à proporção que forem vagando os cargos de Tesoureiro do ,Quadro Süple-
Wmentar, na proporção d-e um para um,
"d
~

~

lt
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QUADRO SUPLEMENTAR

S~AÇÃO ANl'ElUOR SITUAÇÃO NOVA

Número I crasse II 1 I Número I Classe I
de I Carreira ou cargo ou I nxc. Vagos Quad. de I Carreira ou cargo ou IExc. Vagos Quad.

cargos I padrão I cargos I padrão

I I
, a) Cargos isolados1

I

I II

I:
a) Cargos isolados I I

de provimento I I de prOVimento\
1Iefetivo: I 1 efetivo:

I J
Tesoureiro ........ 1

I
1 Tesoureiro Geral .. O - -

I
Q.P. 1 O I - I - I -

3 Tesoureiro (AC~DF- I ISP) ............. N - - Q.P. } \
I

2 Tesoureiro <DF·SP) L - I - Q.P. 10 Tesoureiro ...... . . N - - I -
5 Tesoureiro <DF-SP) K l - - Q.P. I I
6 'reaoureíro <Per.-

ICe-RJ-RS-MG) '1 M - - Q.P.
~ I Tesoureiro.. 4 Tesouretro (Ge-RJ- I 10 ........ M I - I - -I Pr·MG) ......... L l - - Q.P. J I

I3 Tesoureiro (PA-Am

i I
-ES) L - - Q.P. } 5 ITesoureiro · .. · ....1 I I2 Tesoureir~' .. .(-M'A: I I L - - -
RN) ............ K

\
- - I Q.P. , I I6 Tesoureiro (PB-AL- I ISE-Mt-G<» ..... K I - - Q.P. 6 1Tesoureiro ....... . K - I - -

I I I I I I
I I \ I-

~
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A1'QS DO PODER ExECUTIVO

ANEXO I

Movimentação de Valores

a) entre 200 milhões e 2 bilhõesI
de o-s .

Administração Central
DIstrito Federal
são Paulo

b} entre 50 milhões e 200 milhões

Bahiade crs ···········;·············1

'ceará IMinas Gerais
Paraná
Pernambuco j IRio ce JaneIro .
Rio Grande do Sul I

c) entre 25 milhões e &o milhões'
de Cr$ .

Maranhão
Pará
Rio Grande do Norte
Santa õatarína

d) abaixo de 25 milhões de crs
Magoas
Amazonas
Espírito sento
Goiás
Mato Grosso
Paraíba
Piauí
Sergtpe

I
Padrão do j
Tesoureiro 1

(em comissão) I

N

M

L

K

Padrão do
Tesoureiro

Auxiliar

L

K

J

I

DECRETO N.o 29.065 - DE 29 DE
DEZEMBRO DE 1950

Prorroga o prazo para funcionamento
da sociedade bancária que menciona,
aprova o aumento de seu capital e
dá· outras providências.

. O Presidente da República,

usando da atribuição que lhe .ecnfere
o art. 87. número I, da Constituição.
e de acôrdo com o parágrafo único
do art. 5.° do Regulamento aprovado
pelo Decreto D.O 14.728. de 16 de mar
Ç(G de 1921, decreta:

Art. 1.0 Fica prorrogado, por mais
dez (10) anos, e a partir de 24 de

setembro de 1949. o' prazo para fun
cionamento no país do Banco Nacio
nal Ultramarino. com sede em Lisboa,
Portugal, e aprovado o aumento do
seu capital de Cr$ 9.000.000.00 para
crs 50.000.000.00.

Art. 2.0 aste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação .

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 29 de dezembro
de 1950; 129.° da Independência e 62.0
da. República.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.



ATOS DO PODER ExEcUTIVO

",,~-t N o 29.066 - DE 29 DE
~r.~l]:'I'O EÍl<BRO DE 19-50p,.e..- . v:&z

. ara !unciona1TU?nto
a o prazo %cáriaquemenczona

l"YOyrogciedade ;~vidências.
da s, outT.as
e da da República. usando

idente lhe confere o art.
O P.I::;;'uiçã,o q~e constituição, e de

.."18< :at;t era 1. a, grafO único do art.
~ Il.urtl ro o para, aprovado pelo
srtôrdo C~egl1la:rnentae 15 de março de
~ dO o 14. 7 28,
6· eto:O-. t .Vecr d0Cre 9-. ogado·. por mais
1921. 1 o Fica prO~tir de 24 d.e ?e·

./).rt, . s,nos. aPrazo para funclO-
-ez (10)de 1949" od P Banco Italo Bel-

~""'IJ1.bro no palS Ode em Antuérpia,
IV'-' JIlepto com se:o;; S . .A. , ecreto entrará em.
~élgiC~·2.o ~ste "';ua publicas:-ão..

J\-Tt· a data de am-s e as dISpOsIções
'dor IJ. 3 o ge"VOg .

V 1.t:7 t '.
"r o':o-trã-T10. m 29 de dezembro

em c d Janeiro.~ependência e 62.0
:ftio - .e 129.0 da

1950"l>lica.
de F-epu <3" DUTRA.
õ.a :B1J"RICO' da Silveira.

Guilherme-° 29 067 -- DE 29 DE
~""TO N. ao ·DE 1950

V~ DEzEJ.\fi3 ara tuncionamen:to
, a o 1Y':azoa~cária qUi! mencW~

p,.orr0~ieaade b providênctas.
doe S dá outras .na e da RepúblIca

presidente . _ ue lhe confere
O· da atribulçarO ~a constituiç~o.
c~pdo 87. número o' pa.rágrafo únICO

uP 8-x1. . CÔr d o corIl gulamenta aprovado
~ de ~ 5.0 dO:;~ 14.'728, de 16 de
dO a.rtoecre~~l decreta:
pelO o de l' o ado por mais
IJ.1.~:rç 1.0 Fica prO~~ti~ de' 25 de ~e-

yt. O) a.:nos , a Ppr a zo para runcio
deZ (1 de 1949. o do Bank of London
-tep:J:brOtO na pa-~s Lir.aited, com sede

Jlleú 1\.:r.nérIca .
:rJ.9- SOtltb Inglaterra. ~

8& L:Ondres. Decreto ,~ntr~ra em
:eJl1. 2.0 :e::ste sua publ1caçao."rt. data de _ .•

•......n!' -rra m-se as dlSposlçoes
-v1õ- 3 o ReVOga

p..:t~Xlti.·ário.. TIl 29 de dezembro
erc . ae Janel1'°d' e Independência e&io v;.. 129.0 a ..
~ - 195 0itepúb lic a .
62.0 da. :BvRtCO G. DuTRA.

da Silveira.
Guilherme

DECRETO N.o 29.069 _ DE 3{} DE
DEZE:MBRO· DE 1950

Retifica a Tabela l1nica de Extranu
-meréric-mensatista do Ministério do
Trabalho, Ituiíistria e Comércio.

RETIl<'ICAQAO

Pág. 1.297;
Na série de Correntista, onde se lê:
21 - Referência 19 - 1 vago.
21 _ Referência. 19 - 6 vagGs.

Leia-se;
21 - Referência í9 - ]2 var;os.
21 Referência v Iâ - 1 vago.

-,

DECRETO N.o 29.071 - DE 30' DE

DEZEMBRO DE 1950

Altera dispositivos do tceinuemento de
Promoções para Oficiais da Armada

O Presidente da República

Usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 87. inciso I. da Consti
tuição. decreta:

Art. 1.0 Os artigos 64 e 65 do Re
gulamento de Promoções para Oft
dais da Armada aprovado pel(tDe~

ereto n.c 8.121. de 3 de outubro de
1938. passam a vigorar com a seguinte
alteração:

"Art. 64 Será contado aos Capitães
de Fragata. como de comando de
navio de segunda classe. o tempo de
exercício das funcôes de 2.° Coman
dantet ou imediato. a bordo de navios
de primeira nlasse,

Art. 65 Será contado aos oficiais do
G. A .. como de imediato de navio 'de
segunda classe ou terceira classe' o
tempo de exercício da função de En
carregado de Departamento de navio
de prhneíra classe".

Art. 2.° Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrárto.

Rio de Janeiro, em 30 de dezembro'
de' 1950; 129.° da Independência e 15~.o

da República.

EURICO G. DUTRA.

Sy~vio de Noronha.
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DECRETO N.o 29.072 _ DE 30 DE

DEZEMBRO DE 19&0

Di5põe sôbre a lista, de aeroportos.
aduaneiros

o Presidente da República

Usando da atribuição que lhe con
lere o art. 87. n.c I. da Constituição. e

Considerando que o Art. 45 do 06
:Ugo Brasileiro; do Ar (Decreto-lei n.o
183, de 8 de junho de 1938) estabelece
) princípio do pouso obrigatório em
aeroportos aduaneiros das aeronaves
procedentes do estrangeiro ou par
tindo do território brasileiro para o
astrangeíro;

Considerando que é necessário tor
nar pública a lista dos aeroportos
aduaneiros. na forma prescrita pelo
§ 2.° do citado Art. 45 do Código
Brastleíro do Ar,

Decreta:
Art. 1.° A lista de aeroportos-adua

neiros de que trata o § 2.° do A~t. 45
do Código. Brasileiro do Ar será or
ganizada pelo Ministério da Aeronáu
tica, ouvido o da Fazenda, e dada à
publicidade por ato do Ministro de
Estado dos Negócios da Aeronáutica,
que' poderá alterá-la quando julgar
conveniente, observado o mesmo pro
cedímentc,

Art. 2.° A lista de aeroportos-adu
aneiros que Iôr publicada na forma
prevista no art. 1.0 substíbutírá. para
todos os efeitos, a enumeração cons
tante dos §§ 2.° e 3.° do Art. 1.0 do
Regulamento para o despacho con-

sular de aeronaves, de 24 de janeiro
de 1946.

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de
1950; 129.° da Indeepndêncía e 62.0 da
República.

EURICO G. DUTRA.
Armando Trompowsky.
Guilherme da Silveira.

DECRETO N.o 29.073 - DE 30 BE
DEZEMBRO DE 1950

Altera a Tabela inuca de Extranu·
merórío-mensolísta do Ministério das
Relações Exteriores.

O Presidente da República
Usando da atribuição que lhe eon,

fere o art. 87, item I, da Constituição;
Decreta:

Art. 1.0 Fica alterada. na forma da
relação anexa. a Tabela única de
Extranumerário-mensalista do Minis
tério das Rela.ções Exteriores.

Art. 2.° Fica retificado o Decreto
u.c 28.123. de 12 de maio de 1950.pu~

blicado no Diário Oficial de 19 de
maio de 1950. da seguinte forma:

À página 7.707. na relação' nominal
da Série Funcional- de Artífice, refe
rência 20. acrescente-se:

4 - Renato Waltz.
Art. 3.° A retificação de que trata

o artigo anterior prevalecerá a par
tir de 1.0 de março de 1950,.

Art. 4.° ~te· Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação. res
salvado o disposto no art. 3.°.

Art. 5.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. em 30 de dezembro
de 1950: 129o da Independência e 62.°
da República.

EURICO G. DUTRA.
Raul Fernanàes.
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DECRETO N.o 29.074 - DE 30 DE

DEZEMBRO DE 1950

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da Great American Insu
7anceCompany, inclusive aumento
de capital e extensão das operações
aos seguros dos ramos etemenre
res.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe' confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, de
creta:

Art, 1.0 Ficam aprovadas as alte
rações introduzidas 'nos Estatutos da
"Great Amencan Insurance oomoa
ny", com sede em New York. Estados
Unidos da América, autorizada a fun
cionar no Brasil peJo· Decreto núme
ro 15.690. de 7 oe outubro de. 1922,
inclusive o aumento -de capital de
o-s 1 000.000.00 oara CrS 3 000. OilO.OO,
e extensão de suas operações aos se
guros dos ramos elementares, con
forme deliberação Ó3 Assembléia Ge
l'aI gxtraordínária realizada a 5 de
julho de 1950.

Art. 2.° A sociedade eontínuará, In
tegralmente sujeita às leis e regu
lamentos vigentes ou que vierem a
vigorar. sôbre o objeto da aut.mzaçâo
a que alude o presente Decreto.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 30 de dezembro de
11950; 129.° da Independência e 62.() da
Itepública.

EURICO G. DUTRA.

Marcial Dias Pequeno.

DECRETO N.o 29.075 - DE 30 DE
DE~RO DE 1950

Concede à Italcable Seroizi Cablogra
fiei tuuüoteíeçmtíet e Radioelettrici
Societã per Azioni" autoriaação
para continuar a funcionar na Re
pública.

O Presidente da República. aten
dendo ao que requereu a "Italcable
Servizi Cablografici Radiotelegrafici e
Radioelettrici .Societá per Azíoní",
autorizada a funcionar na República
pelos decretos números 16.226, de }.O
de outubro de 19,24; 19.62,2, de 23 de
janeiro de 1931; 20.426, de 21 de se
tembro de 1931; 21.945. de 12 de ou
tubro de 1932; 89, de 10 de outubro
de 1934; 23.077, de 15 de maio de
1947 e 26.195, de 12 de janeiro de
1949, decreta:

Artígo único. E' concedida à "Ital
cable Servízt Cablografit:iRadiotele
grafící e Radioelettriei Società 'por
Azioni". com sede na cidade de
Roma, Itália, autorização para con
tinuar a funcionar no país, com as
alterações estatutárias que apresen
tou, de acôrdo com a resolução apro
vada em assembléias gerais ordiná
ria e extraordinárias de seus acionis
tas. realizadas a 29 de abril de 1950,
mediante as cláusulas que acompa
nham o Decreto 11.° 23.077, de 15 de
maio' de 1947, assinadas pelo Ministro
de Estado do Trabalho, Indústria e ,
Comércio, obrigando-se' a mesma /50
ciedade a cumprir integralmente as
leis e regulamentos em vigor. ou que
venham a vigorar, sôbre o objeto da
referida autorização.

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de
1950; 129.° da Jndependêneía e 62.0
da República.

EuRICO G. DUTRA.
Marcial Dias Pequeno.

DECRETO N.o 29.076 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 1950

A.prova, com moâíticaçôee, as alterações introduzidas nos Estatutos da Com
panhia de Seguros Riachuelo, inclusive aumento de capital

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
L;&o 87, inciso I, da Constdbudção, decreta:

Art. 1.0 Ficam aprovadas as alterações Inbrcduzídas nos Estatutos da
Oompannta de Seguros Ríachuelo, com sede nesta caprtaâ, autorizada a
funcionar pelo Decreto n,e 16.398, de 22 de aeôsto de 1944, conforme delí
beração das Assembléias Gerais Extraordinárias realizadas a, 13 de feve-
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retro e 33 de jurmo dêste ano, inclusive o aumento do capiltaI social de Cr$. ~
2.000.000,O{) para Cr$ 5.000.000,00, mediante 'as seguintes condições:

1- Acrescentar no parágrafo único do art. 1.° a expressão: -e coser
vados os dísposítívos legais".

II -r- A alteração consignada na cláusula precedente deverá. ser apro
vada em Assembléia Geral Extraordinária, dentro do prazo de 60 (sessenta}
dias; contados da data da publicação dêste Decreto.

Art. 2.° A sociedade continuará integralmente eujelta às leis e regula
mentes vigentes, ou que vierem a vigorar, sôbre o objeto da autorização a
que alude o presente Decreto.

Arb., 3.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 30 de dezembro de' U5{}; 129.° dl,1 Independência e 62.0 01,9"

República.

EURIOO G. DuTRA.

Marcial Dias pequeno.

DECREl'O N.O 29.077 - DE 30 DE
DEZEMBRO DE 1950

Aprova as alterações introduzidas nos
'Estatutos da "Novo M1:ndO" Com
piLnhUl àe Seguros ele Acidentes do
Trabalho inclusive mudança de no
me, aumento do capital social e ex
tensão das operações aos seguros
dos ramos elementares.

O Presidente tia .......epúblíca, usando
da atríbuíçâo que lhe confere o artã
gc 87 inciso 1, da Oonscítuíçâo. decre
ta:

Art. 1.0 Ficam aprovadas as ajte-,
rações tntrodusidas nos Estatutos da
"Novo Mundo" Companhia de gegu
1'0$ de Acidentes do Trabalho, com
sede nesta Capital. autoeízada a fun
cionar pelo Decreto n.' 3. 298, de 24
de novembro de 1938 mclusíve a mu
dança ce denomínaçâo para "Mira
mar" Oompanma Nacionat doe Seguros
Gerais, aumento do capitad social de
Cr$ 1. ecc. 000 üü pa.ra CrS 2. 500. OO{),Q-O
e extensão das ope-açêes aos seguroc
dos ramos eíementa-es conforme de
Iíberaçâc da assembléia Geral Extra
ordinária, realizada a 19 de abril de
1950.

Art. 2.° A sociedade nontínuará in
tegralmente sujeita aslelS e regula
mentes vígen.es ou que vierem a vi
gorar. sõore o objet , da autorazaçâo
a que alude o prese.ne Decreto.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contcáno.

Rio de Janeiro. 30 de dezembro de
1950; 129.° da Independência e 62.0 da
República.

EURICO G. DUTRA
Marcial Dias 'Pequeno

DECRETO N.O 29.0'18 - DE 30 ."
DEZEMBRO DE 1950

Abre, pelo Conselho de Imigração e.
Colonização, o crédito especial de
Cr$ 1. 000.000,00 para o fim que es
pecifica.

O Presidente da República
Usando da autorização contida na;

Lei n.? 1.275, de 14 de dezembro de
corrente ano, e tendo ouvido o 'I'rí
bunaj de Contas. nos termos do ar,
tigo 93 do Regulamento Geral' de
Contabilid-ade Pública. decreta:

Art. 1.0 F.: aberto. pelo Conselho de
Imigração e Colonização. o crédito
especial de o-s 1.000.000.0Ü para
ocorrer .ao pagamento de despesas. ti.
partir de ,1.0 de janeiro de 1950. com
os servidores do Conselho de Imigra
ção e Colonização. auxiliares da Imt
graçâo IntensiVa.

Art. 2.0 O crédito de que trata o
presente decreto será automática
mente registrado pelo Tribunal de
Contas e dístríbuído ao Tesouro Na
cional.

Art. 3.° üste Decreto entrará' em
vigor na data de sua pubtícaçâo. re,
vogadas as disposições em contrário.

Rio 'de Janeiro, 30 de dezembro da
1950; 129.0 da Independência e 62.0 da
República.

EuRICO G. Dum,

Guilherme da Silveira.
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DECRETO -MP 29.079...L- DE SO DE DE2EMBRO DE 1950

Dá fé Pública aos cartões de identidade expedidos pelos MinistériOs e órgãos
subordinados ao Presidente da República

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da COnstituição, decreta:

Art., 1.° Terão fé pública em todo o território nacional, para os efeitos
de identidade funcional, os cartões expedidos pelos Ministérios ·e órgãos
subcrdínados ao Presidente da República, de acôrdo com o modêlo anexo.

Art. 2.° Os Min.stérios e órgãos subordinados ao Presidente da Re
pública que tiverem em USo cartões dessa natureza deverão adaptá-los paula
tinamente ao novo modêlo ora aprovado.

Art. 3.° .aste Decreto entrará em Vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições' em Contrário.

Rio de Janeiro, em SO de dezembro de 1950: 129.° da Independência. e
'62;° da República.

Eunzco G. DrrTRA.

70sé Francisco Sias Fortes.

Canrobert P, da Costa.

Syl1.'lio de Noronha.

Raul Fernandes.

Cuünerm e da Silveira.

roõo vctãetoro de A'moTim e Mello.

A. de N01:af'S Filho.

Pedro Calmon ..

~11arcial Dias PequeM.

Armando TroonpO'1.osky.
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cidadão brasileiro José de
Araújo Conceição a pesquisar
mica e associados no municí
pio de Peçanha, Estado de
Minas Gerais. Publicado no
D.O. de 7-4-51 22

29.445 - Fazenda - De 6 de
abril de 1951. - Torna sem
efeito os Decretos ns. 29.012,
de 12 de dezembro de 1950, e
29. 152, de 17 de janeiro de
1951. Pub. no D.O. de 7 de
abril de 1951 23

29.446 - Educação - Agricul
tura - Trabalho - De 6 de
abril de 1951. - Atribui fun
ções à Comissão Nacional de
Alimentação. Publicado no
D.O. de 11-4-51 23

29.447 - Marinha - De 9 de
abril de 1951'. - Suspende,
temporàriamente, li aplicação
de dispositivos do Regula
mento para o Corpo do Pes
soal Subalterno da Armada.
Pub, no D. O. de 11-4-51 .. , 23

29.448 - Fazenda - De 9 de
abril de 1951. - Revoga .0

Decreto n.? 3.256, de 11 de
novembro de 1938. Publicado
no D.O. de 11-4-51 24
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29.457 - Viação - De 10 de
'abril de 1951. - Aprova os
projetos e orçamentos dos 2.0
e 3.° trechos da linha férrea
Oiticica-Foz do BerIenga. Pu
blicado rio D. O . de 12 de
abril de 1951 26

29.458. - Agriwltura - De 11
de abril de 1951. - Autoriza'
a cidadã brasileira Diva Bor
borcma Wanderley l\{ariz a pes
qu!sar. ~chgelita e osrociados no
município de Jucurutu, Esta
do do Rio Grande do Norte.
Pub. no D.O. de 13-4-51 ... 27

29.959 - Agricultura - De 11
de abril de 1951. - Autoriza
o cidadão brasileiro Pedro
Facchini a lavrar água mine
ral no município de Lind6i-a,
Estado de São Paulo. Publi
cado no D. O. de 13 de abril
de 1951 . 27

29

PágL
29.456 --- Viação - De 10 de

abril de 1951. - Declara de
utilídade pública, para desa
propriação pela Estrada- de
Ferro Central do Brasil, área
de torrcno necessária aos S'9:r

viços da mencionada ferrovia.
Pub, no D.O. ele 12 de abril
de 1951 . . . . . . . . . . . . . . . . 26

29.460 - Agriculfura - De 11
de abril de 1951. - Autoriza
a Companhia Ferro e Aço de
Vit6ria S. A., emprêsa' de mi
neração, a lavrar calcário e as
sociados no município de Ca
choeira de Itapemirim, Estado
do Espírito Santo. Publicado
no D.O. de 13-4-51 28

29.461 - A~t'icu1tura - De 11
de abril de 1951. - Auto
riza a emprêsa de mineração
BerIino Zabcu & Irmãos Ltds.,
a pesquisar caulim e associa
dos no município de São Ber
n~rdo do Campo, Estado de
S50 Paulo. Publicado no D. O.
de 13-4-51 .

29.454 - Agricultura - De 10
de abril de 1951. ~ Dá nova
redação ao inciso VII do artigo
2.° do Decreto n.? 18.588, de
11 de maio de 1945. Publi
cado no D.O. de 17 de abril
de 1951 • 25

29.455 - Viação - De 10 de
abril de 1951. - Autoriza a
transferência do ponto de ater
ramonto do cabo submarino
da Italcabla Servizi Cablogra
fiei Radiotelegrafiei e Radioe
lettrici Societâ per Azioni, no
pôrto de Scntos. Pub, no D. O.
de 28-5-51 .

29.451 - Fazenda - De 9 de
abril de 1951. - Autoriza Boa
ventura Jácomo Brandão a
comprar pedras preciosas. Pu
blicado no D. O. de 24 de
abril de 1951 24

Págs.
29.449 -- Fazenda. - De 9 de

abri! de 1951. -- Autoriza es
trangeiro a adquirir o domí
nio útil da terreno de marinha
que menciona, situado na rua
Pedro Alves n.? 17, na Capi
tal da República. Publicado no
D.O. de 2-7-51 24

29.450 - Fazenda - De 9 de
abril de 1951. - Autoriza N.
Santos Diamantes, Ltda. a
comprar pedras preciosas. Pu
blicado no D. O. de 24 de
abril de 1951 24

29.452 - Fazenda - De 9 de
abril de 1951. - Antoriza
Anísio Araújo '" comprar pe
dras preciosas. Publicado no
D.O. de 24-4-51............ 24

29.453 - Ex'.erior - De 10 de
abril de 1951. - Torna pú
blicas as ratificações, por par
te de diversos países, da Con
venção sôbre Asilo Político,
concluída em Montevidéu, a
26 de dezembro de 1933. Pu
blicado no D.O. de 25 de
abril de 1951 25
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Págs.
29.462 - Agricultura - De 11

de abril de 1951. - Concede
à Indústria Química Sorocal S.
A., sociedade anônima, autori- ..
zação para funcionar como em
prêsa de mineração. Publicado
no D.O. de 24-4-51 29

29.463 - Exterior - Fazenda
- De 12 de abril de 1951. 
Investe o Banco do Brasil S.
A., na qualidade de Agente
Especial do Govêrno, na ad
ministração dos Bens de Wi
lhelm Israel Hess e Johanna
Sara Gunzberger. Publicado
no D .0. de 14-4-51 29

29.464 - Exterior - De 12
de abril de 1951. - Dispõe
sôbre a criação de Legação do
Brasil em Israel. Pub. no D. O.
de 14-4-51 30

29.465 - Justiça - De 12 de
abril de 1951. - Declara de
utilidade pública a "Liga Ho
meopática do Rio Grande do
Sul. Pub. no D.O. de 14 de
'abril de 1951 30

29.466 - Agricultura - De 12
de abril de 1951. - Declara a
caducidade da concessão ou
torgada à Companhia Indus
trial Ouropretana S. A., pelo
Decreto n.O 9.272, de 20 de
abril de 1942. Pub. no D. O.
de 14-4-51 30

29.467 - Agricultura - De 12
de abril de 1951. - Outorga
à Eletro Química Brasileira S.
A. concessão para o aproveita
mento de energia hidráulica de
uma queda dágua existente na
Tibeirão da Cachoeira, dístrito

de 83'Ot'l Rita <"1e O,,!'O Prêto,
Município de Ouro Prêto, Es
tado de Minas Gerais. Publi-
cado no D.O. de 2-7-51 ...' 30

29.468 - Trabalho - De 13 de
abril do 1951. - CO"Cf'!~e à
sociedade llnônim!l Turboloom
Corporation" autorização para

Págs.
funcionar na República, Pu
blicado no D. O. de 5 de
maio de 1951 32

29.469· - Trabalho - De 13 de
abril de 1951. - Concede à
sociedade "Navegação São
Paulo-Paraná Ltda." autoriza
ção para funcionar como em
prêsa de navegação de cabo
tagem. Pub. no D. O. de 5
de maio de 1951 " 32

29.470 - Trabalho - De 13
de "abril de 1951. - Aprova
alterações introduzidas nos
Estatutos da Companhia Re
nascença de Seguros. Publica
do no D.O. de 21 de maio
de 1951 33

29.471 - Justiça - De 14 de
abril de 1951. - Altera R re
dação do art. 9.° do Regimen
to do Departamento Federal
de Segurança Pública, aprova
do pelo Decreto n.o 19.476,
de 21 de agôsto de 1945, mo
dificado pelo Decreto núme
ro 28.562, de 28 de agôsto de
1950. Publibado no D.O. de
18-4-51 . . .. ,............. 33

29.472 - Viação - Fazenc!a 
De 17 de abril dI'! 195f. 
Abre pelo Ministério da Via
cão e Obras Públicas o crédi
to especial de Cr$ 2.825,00,
para o fim que especifica. Pu
blicado no D.O. de 19 de
abril de 1951. 34

29.473 - Fazenda - Viação 
De 17 de abril de 1951. - Re
voga o Decreto n.? 29.048, de
28 de dezembro de 1950,
qua fixa normas pera o finan
ciamento de despesas da Es
trada de Ferro Central do
Brasil. e dá outras providên
cias Pub. no D.O. de 19 de
abril de 1951 ... , .'. . . . . . . . 34

29.474 - Ferende - De 17 de
abril de 1951. - Autoriza o
Scrvico do P3trimôniD da
lJnião ~ aceltar a doaçâo do
imóvel eituado no Município
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Págs.
de Milagres, no Estado do
Ceará. Publicado no D.O. de
19-4-51 • . 34

29.475 - Fazenda - De 17 de
abril de 1951. - Prorroga o
prazo para funcionamento da
sociedade bancária que men
ciona e dá outras providên
ciss, Publicado no D . O . de
12-5-51 • . ...........•... 35

29.476 - Fazenda - De 17 de
abril de 1951. _ Autoriza o
Serviço do Patrimônio da
União a aceitar doação do
imóvel que menciona, situado
no Município de Pouso Ale
gre, Estado de Minas Gerais.
Pub. no D. O. de 19 de abril
de 1951 • ...............• 35

29.477 - Fazenda - De 17 de
abril de 1951. - Revoga o
Decreto n.? 18.239, de 2 de
abril de 1945. Publicado no
D.O. de 19-4-51 35

29.478 - Fazenda - De 17 de
abril de 1951. - Autoriza
Maurício Novikov a comprar
pedras preciosas. Publicado no
D.O. de 24-4-51 35

29.479 - Fazenda - De 17 de
abril de 1951. - Autoriza
Leobino Santana a comprar
pedras preciosas, Publicado no
D.O. de 24-4-51 36

29.480 - Exterior - De 19 de
abril de 1951. - Suprime
Consulado honorário. Publica-
do no D.O. de 23-4-51 36

29.480-"A·'· - Justiça ~ Ma
rinha - Guerra - Exterior
- Fazenda - Viação - Agri
cultura - Educação - Tra
balho - Aeronáutica - De
18 de abril de 1951. - De
creta luto oficial pela morte
do Marechal Antônio Oscar de
FragoSD Carmona. Publicado
no D.O. de 20-4-51 36

Págs.
29.481 - AlZricultura - De 20

de abril de 1951. - Revalida
'a concessão outorgada pelo
Decreto n.a 27.684, de 11 de
janeiro de 1950, ao Estado de
Minas Gerais. Publicado no
D.O. de 25-5-51 36

29.482 - AlZricultura - De 20
de abril de 1951. - Declara
de utilidade pública uma área
de terra necessária à constru
ção de uma usina hidroelétri
ca no Salto do Paraopeba, si
tuado no rio Paraopeba, muni
cípio de João Ribeiro, Estado
de Minas Gerais, e autoriza
a Companhia Fôrça e Luz de
Conselheiro Lafaiete S. A. a
promover a respectiva desa
propriação. Publicado no D. O.
de 8-5-51 . 37

29.483 - Agricultura - De 20
de abril de 1951. - Outor
ga à Companhia Ferro e Aço
de Vitória S. A. concessão
para o aproveitameno progres
sivo da energia hidráulica da
Cachoeira do Rio Bonito, exis
tente no rio Santa MAria,
distrito de Santa Leopoldina,
município do mesmo nome,
Estado do Espírito Santo. Pu
blicado no D . O . de 13 de
junho de 1951.............. 37

29.484 - Guerra - De 23 de
abril de 1951. - Altera o
atual nome da "Escola MiIi·
tar de Resende" para "Acade
mia' Militar de Agulhas Ne
gras". Publicado no D.O. de
23-4-51 . . 39

29.485 - Guerra - De 23 de
abril de 1951. - Concede fre
qüência no ano seguinte nas
Escolas Preparatórias aos alu
nos reprovados em uma ma
téria:. Publicado no D. O . de
25-.4-51 . . 40

29.486 - Marinha - De 23 de
abril de 1951. - Dá nova de
nominação ao Hospital Naval
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Págs.
de Doenças Infecto-Contagio-
SIr·S. Publicado no D. O. de 25
de abril de 1951 40

29.487 - Marinha - De 23 de
abril de 1951. - Altera dis
positivos do Regulamento da
Escola de Guerra Naval. Pu
blicado no D. O _ de 25 de
abril de 1951 40

29.488 - Alfricultura - De 25
de abril de 1951. - Autoriza
Enéas Mineiro de Sousa a
construir uma linha de trans
missão entre Francisco Sá e
Burarama, no Estado de Mi
nas Gerais. Publicado no D. O.
de 28-4-51 41

29.489 - Agricultura - De 25
de abril de 1951. - Autoriza
a Companhia de Cimento Por
tland São Paulo a lavrar cal
cário e associados no municí
pio de Itapeva, Estado de São
Paulo. Publicado no D. O. de
28-5-51 . . 41

29.490 - Agricultura - De 27
de abril de 1951. - Concede
à Pavimentação Vega S. A. au-,
torização pera funcionar como
emprêsa de mineração. Publi
cado no D.O. de 25 de maio
de 1951 42

29.491 - AlfricuItura - De 27
de abril de 1951. - Declara
sem efeito o Decreto número
28.383, de 17 de julho de
1950. Publicado no D.O. de
2-5-51 . . . . . . . . . . . . . . . 42

29.492 - AaricuItura - De 27
de abril de 1951. - Renova
o Decreto n.? 25.008, de 26
de maio de 1948. Publicado no
D. O . de 3-5-51. Retificado
no D.O. de 7-5-51 42

29.493 - A~ricultura - De 27
de 'abril de 1951. - Renova
o Decreto n.? 25.607, de 28
de setembro de 1948. Publi
cedo no D.O. de 5 de maio
de 1951 43

Págs.
29.494 - Alfricu1tura - De 27

de abril de 1951. - Autoriza
o cidadão brasileiro Pedro Ro
drigues Pinto a pesquisar água
mineral no município de São
Gonçalo, Estado do Rio de Ja
neiro. Publicado no D. O. de
1-6-51 . . ................• 43

29.495 - Agricultura - De 27
de abril de 1951.-Autoriza o
cidadão brasileiro Manoel Go
mes Filho, a pesquisar manga
nês e associados no município
de Guacuí, Estado do Espírito
Santo. Publicado no D. O . de
2-6-51 . . 44

29.496 - Alfricu1tura - De 27
de ab~il de 1951. - Autoriza
a Sociedade de Mineração Pi
tangui Ltda, 'a pesquisar man
ganês e associsdos no muni
cípio de Saúde, Estado da Ba
hia. Publicado no D. O. de 2
de junho de 1951 •...•..... 44

29.497 - Fazenda - De 27 de
abril de 1'951. - Abre ao Po
der Judiciário o crédito espe
cial de Cr$ 28.400,00, para o
fim que especifica. Publicado
no D. O . de 3-5-51. Retifica-
do no D.O. de 7-5-51 45

29.498 - Fazenda - De 27 de
abril de 1951. - Abre ao Po
der Judiciário o crédito espe
cial de Cr$ 45.500,00, para o
fim que especifica. Publicado
no D. O . de 3-5-51. Retificado
no D.O. de 7-5-51.......... 45

29.499 - Fazenda - De 27 de
abril de 1951. - Abre ao Po
der Judiciário o crédito es
pecial que especifica. Publi
cado no D.O. de 3 de maio
de 1951 4S

29.500 - Fazenda - De 27 de
g,bril de 1951. - Abre ao
Poder Judiciário o crédito es
pecial de Cr$ 140.480,00, para
o fim que especifica. Publica
do no D.O. de 3 de maio de
1951 . . 46
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Págs.
29.501 - Fezetule ~ De 27 de

abri] de 1951. - Autorizo o
Serviço do Patrimônio da
União li aceitar a doação de
terreno situado no Município
de Muzambínho, Estado de
Min(1s Gerais. Publicado no
D.O. de 3-5-51 ' ' 46

29.502 - Viação - De 27 de
abril de 1951. - Retifica a
área de terrenos a que se re
fere o Decreto n,? 28.674, de
25 de setembro de 1950. Pu
blicado no D. O. de 3 de maio
de 1951 46

29.503 - Agricultura - De 30
de abril de 1951. - Declara
protetoras, de acôrdo com n ar
tigo 4.°, itens "a", "b" e '4g~',

combinado com o art. 11, e
seu parágrafo único, do De
creto n.? 23.703, de 23 de
janeiro de 1934, as florestas
que indica. Publicado no D. O.
de 4-5-51 . 46

29.504 - Agricultura - de 30
de cbril de 1951. - Renova
o Decreto n.? 25.013, de 26
de maio de 1948. Publicado
no D.O. de 2-6-51 .' 47

29.505 - AtJricultura - de 30
de abril de 1951. - Autoriza:
a Sociedade Bresileira de Mi
neracão Limitada a lavrar mi
néri~ de ferro no município
ele Corumbá. Estado de Mato
Grosso. Pubricado no D. O. de
2-6-51 . 47

29 . 506 - Agricultura - de 30
<h abril de 1951. - Autoriza
o cidadão brseileíro Lídio Lu
nardi a pesquisar calcáreo no

município de .Icbotlcatubae, Es
tado de Minas Gerais. Publica-
do no D.O. de 28-5-51 .... 48

29.507 - A&ricu1turB - De 20
de abril de 1951. - Autoriza
n cidadã brasileira Violeta Pe
arce Gomes a pesquisar ôcre
no município de Nova Lima,

Pãgs.
Estado de Minas Gcrals. Pu
blicado no D. O. de 28 de
m~io de 1951 ............• 48

29.503 - Aéricu1!r:ra - De 30
de abril de 1951. - Auto
riza o cidadâo brasileiro Se
bino Gemes Cardoso a pesqui
sar mica e associados no mu
nicípio de Resplendor, Estado
de Mines Gerais. Publicado no
D .O. de 9-5-51............. 49

29.509 - Aéricultura - De 30
de abril de 1951. - Avtorlza
o cidadão brasileiro Luiz Thi
motti a pesquisor quartzo ce
ricítico no município de Bae
pendi, Estado de Minas Ga
rais, Publicado no D. O. de
28-5-51 . . . . . . . . . . . . . . 49

29.510 - Agricultura - De 30
de abril de 1951. - Autoriza
o cídadêo brasileiro Egídio
Nunes Narciso a pesquisar
ouro no município de Gcspar,
Estado de Santa Cetarina. Pu
blicado no D. O. de 28 de
maio de 1951 . 51

29.511 - Al1âcultura - De 30
de abril de 1951. - Autoriza
o cidadão brasileiro Adeodato
Vilela a pesquisar eaulirn, ôcre
e associados no município de
Juiz de Fo~a, Estado de Mi
nes Gerasi, Pub. no D. O . de
28-5-51. . . . . . . . . . . . . . . . 51

29.512 -- Â~ricullurB - De 30
de abril de 1951. - Autoriza
o cidadâo brasileiro José Mar
tins liAachado a pesquisar rnan
ganês e associados nos muni
cípios de Simonésia e Cara
tinga, Estado de Minas Ge
rais. Publ'ícado no D. O. de
8-5.51. 52

29.513 -- Agdculturé: - Da 30
de abril de 1951. - Autoriza
o cidadão brasileiro Frederico
Jorge Bsker a pesquisar mica
e associados no município de
Gali!éie, Estado de 1\1inas Ge-
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Págs.
reis, Publicado no D. O. de 8
de maio de 1951............ 52

29.514 - Agricultura - De 30
de abril de 1951. - Autoriza
o cidadão brasileiro Alberto
Herman Theoclor Lundgren a
pesquisar calcário no municí
pio de Maquari, Estado da Pa
raíba. Publicado no D. O. de
8-5-51 .. . . . . . . . . . . . . . 52

29.515 - Agricultura - De 30
de z,bril de 1951. - Autoriza'
o cidadão brasileiro Carlos
Kampmann a pesquisar calcá
rio e associados no município
de Castro, Estado do Paraná.
Pub. no D.O. de 8 de maio
de 1951 . 53

29.516 - Agricultura - De 30
de abril de 1951. - Autoriza
o cidadão bresileiro Antônio
Ramos Caiado a lavrar es
meraldas no município de Ita
beraí, no Estado de Goiás. Pu
blicado no D .0. de 8 de
maio de 1951. , ' 54

29.517 - Agricultura - De 30
de abril de 1951. - Autoriza
a cidadão brElsileira Celina Se
tembrina Fischer Presser a

. pesquisar manganês, calcário e
associados no município de
Ouro Preto, Estado de Minas
Gerais. Publicado no D. O. de
8-5-51. . ,. . 54

29.518 - Fazenda - De 30 de
abril de 1951. - Autoriza Vi
cente Rornaniello a comprar
pedras preciosas. Publicado no
D.O. de 25-5-51 55

Págs.
nio útil do terreno de mangue
(extinto) que menciona, si
tuado na Capital da Repúbli-
ca. Publicado no D. O. de 11
de junho de 1951 55

29.521 - De 30 de abril de
1951.-Autoriza estrangeiro a
adquirir o domínio útil do te!"
reno de marinha que mencio
na, situado na Capital da Re.
pública. Ainda não foi publi
cado no Diário Oficial por fal-
ta de pagamento .........•. 56

29.522 - Marinlla '"'- De 2 de
maio de 1951. - Acrescenta
alínea ao artigo 6.0 dp Regu
lamento para o Arsenal de Ma
rinha do Rio de Janeiro. Pu
blicado no D. O, de 4 de maio
de 1951. 56

29.523 - Marinha - Aprova e
menda executar o Regulamen
to para a Diretoria de Hid ro
grafia e Navegação. Publicado
no D.O. de 4-5-51 56

29.524 - Aercnéutica - D'o 2
de maio de 1951.- Autoriza o
Ministério da Aeronáutica a
aceitar doação de imóvel si
tuado em F'Iorienôpofis, Esta
do de Santa Catarina. Publica-
do no D.O. de 4-5-51 56

29.525 - Viação - De 2 de
maio de 1951'. - Aceita a
doação do imóvel que mencio
na, situado no Município de
Diamantino, Estado de Mato
Grosso. Publicado no D. O. de
4-5-51. . . . . . . . . . . . . . . . . 56

29.519 -- Fazenda -- De 30 de
abril de 1951. - Autoriza es
trangeiros a 'adquirir o domí
nio útil do terreno de acresci
do de marinha (mangue extin
to) que menciona. situado na
Capitol da República. Publica-
do no D.O. de 2-7-51 .

29.520 -- Fazend", -- De 30 de
abril de 1951. -- Autoriza es
trangeiro a adquirir o domí-

55

29.526 - Fazenda - De 3 de
maio de 1951. - Modifica
dispositivos do Regulamento
da Caixa de Amortiz9ção e dá

outras orovidências , Publicado
no D. O. de 5-5-51. .

29.527 - De 3 de maio de 1951.
- Concede à sociedade anô
nima "Atlr-ntíc Refining COtTl
pany Df Brasil" eutorfzaçâo
para continuar a funciona- na

57
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Págs.
República. Ainda não foi pu
blicado no Diário Oficial por
falta de pagamento •....... 57

29.528 - Trabalho ~ De 3 de
meio de 1951. - Concede per
missão à S. A. Indústrias Vo
torantim para funcionar aos
domingos e nos feriados civis e
religiosos. Publicado no D. O.
de 5-5-51 . . o • o •••••• ' 57

29.529 - Trabalho - De 3 de
maio de 1951. - Concede per
missão a diversas seções da
Companhia Swift do Brasil S.
A. para funcionarem aos do
mingos e nos feriados civis e
religiosos. Pub. no DoO. de
5-5-51 . . o ••••• o • • • • • • • • • 58

29.530 - Marinha - Trabalho
- Guerra - De 3 de maio de
1951. - Dispõe sôbre a ma
trícula de ex-combatentes nas
categorias de estivador, confe
rente e consertador de carga e
descarga nos portos e dá outras
pro, idências. Publicado no
D. O. de 5-5-51 58

29.531 - Trabalho - De 3 de
maio de 1951. - Ap~ova alte
rações introduzidas nos Estatu
tos da Royal Exchange Assu
rance. Pub. no D. O. de 7 de
junho de 1951 58

29.532 - De 7 de maio de 1951.
- Dá nova denominll'(:áo 80

Colégio Municipal de Lavras,
no Estado de Minas Gerais.
Ainda não foi publicado no
Diário Oficial por falta de pa-
gamento.. .......•..... 59

29.533 - De 7 de maio de 1951.
- Dá nova denominação ao
Colégio Stafford, de São Pa-u
lo. Ainda não foi publicado no
Diário Olicial por falta de pa-
gamento. '" 59

29.534 - De 7 de maio de 1951.
- Dá nova denominação ao
Colégio Municipal Carango
lense, de Carangola, no Es-

Págs.
tedo de Minas Gerais. Ainda
não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamen-
to. • .....• o', o. o...... 59

29.535 - Agricultura - De 7
de maio de 1951. - Autoriza
The São Paulo Tramway,
Light and Power Company,
Limited, a ampliar suas insta
talações, Pub. no D.O. de 9
de maio de 1951 59

29.536 - Fazenda - De 7 de
maio de 1951. - Autoriza a
Carteira de Redescontos do
Banco do Brasil S. A. a re
duzir de meio por cento ....
(Ih %) ao ono a taxa aplicada
nas operações que especifica
e dá outras providências. Pu
blicado no D. O. de 7 de maio
de 1951 oo.... 60

29.537 - Justiça - Fazenda .:-.
Agricultura - De 8 de maio
de 1951. - Reserva à União
zona presumidamente petrolí
fera nos Estados da. Bahia e
de Sergipe. Pub. no D. O o de
9-5-51 . . •........ o. • • • • • 60

29.538 - Agricultura - De 9
de maio de 1951. - Autoriza
os cidadãos brasileiros Mário
Zagari e José Duilio Lobuglio
a pesquisar bauxita, mica e
associados no Município de
São João Nepomuceno, Estado
de Minas Gerais. Pub. no
D.O. de 9-5-51 . 61

29.539 - Agricultura - De 9
de maio de 1951. - Autoriza
o cidadão brasileiro Bento
Zanon a pesquisar calcário no
munlcipio de Jacl1piranga, Es
tado de São Paulo. Publicado
no D.O. de 15-5-51 61

29.540 - Agricultura - De 9
de maio de 1951. - Autorizn
o cidadão brasileiro Sérgio
Baldrini a pesquisar quartzo
no município de São Roque,
Estado de São Paulo. Publica-
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Págs.
do no D.a. de 15 de maio
ele 1951 . 62

29.541 - Agricultura - De 9
de maio de 1951. - Autoriza
o cidadão brasileiro João Ma
nuel Ribeiro a pesquiser felds
pato," quartzo e associados no
município de Maricá, Estado
do Rio de Janeiro. Publicado
no D.a. de 15-5-51 62

29.542 - Agricultura - De 9
de maio de 1951. - Concede
à Emprêsa de Navegação e Co
mércio Jari Limitada auto "i
zsção para funcionar como
emprêsa de mineração. Publi
cado no D.a. de 25 de maio
de 1951 63

29.543 - Agricultura - De 9
de maio de 1951. - Retifica
o art. 1.0 do Decreto número
28.876, de 16 de novembro
de 1950. Publicado no D. a.
de 11-5-51 . 63

29.544 - Agricultura - De 9
de maio de 1951. - Declara
protetoras, de acôrdo com o
art. 4.°, item "a", combinado
com o art. 11.° e seu perâgra
fo único, do Decreto número
23.793, de 23 de janeiro de
1934, parte das existentes na
fazenda "Pedra Branca", no
município fluminense de Nova
Friburgo e dú outras providên
cias. Publicado no D. a. de
11-5-51 . ..............•.. 64

29.545 - Justiça - De 9 de
maio de 1951. - Revoga dis
positivos do Decreto número
29.026. de 23 de dezembro
de 1950. Publicado no D. a.
de 11-5-51. . . . . . . . . . . . . 64

29.546 - Fazenda - De 9 de
maio de 1951. - Revoga o
Decreto n.? 782, de 29 de abril
de 1936. Publicado no D.a.
de 11-5-51 . . . . . . . . . . . . . 65

29.547 - De 9 de maio de 1951.
- Autoriza estrangeiro a ad
quírir o domínio útil do ,ter-

Págs.
rena de acrescido de marinha
que menciona, situado na Ca-
pital da República. Ainda não
foi publicado no Diário Oiiciel
por falta de pagamento. ...• 65

29.548 - Marinha - Aeronáu-
tica - De 10 de maio de 1951.

Regulamenta a aplicação
da Lei n,? 1. 267, de 9 de se
tembro de 1950 e dá outras
providências. Publicado no
D.a. de 5-6-51 65

29.549 - Trabalho - De 10
de maio de 1951. - Revoga:
o Decreto n.O 28.410, de 20
de julho de 1950. Publicado
no o.o . de 12-5-51 66

29.550 - Trabalho - De 10 de
maio de 1951. - Revoga o
Decreto n.? 28.411, de 20 de
julho de 1950. Publicado no
D.a. de 12-5-51 67

29.551 - Trabalho _ De 10
de maio de 1951. - Concede
permissão a Ipiranga S. A. 
Companhia Brasileira de Pe
tróleos para funcionar aos do
mingos e nos feriados civis e
religiosos, Pub. no D.a. de
12-5-51. 67

29.552 - Trabdho - De 10
de maio de 1951. - Concede
permissão à Charqueada Ma
ratá Limitada para funcionar
aos domingos e nos feriados
civis e religiosos. Publicado no
D.a. de 15-5-51 67

29.553 - Trabalho - De 10
de maio de 1951. - Inclui a in
dústria de cimento entre as
atividades em que é permitido
o trabalho nos domingos e fe
'indos. Publicado no D.a. de
15-5-51 67

29.554 - Merinh« - De 10 de
maio de 1951.. - Declara de
utilidade pública", para fins de
descproprlacão, um imóvel si
tuado na cidade de Caravelas,
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Págs.
Estado da Bahia. Publicado no
D.O. de 15-5-51 68

29.555 - Trabalho - De ) 1 de
maio de 1951. - M ...nifica a
tabela anexa ..o Decreto nú
mero 26.663, de 12 de maio
de 1949, que alterou o Quadro
Permanente do Instituto de
Aposentadoria e Pensões dos
Empregados em Transportes e
Cargas e deu outras providên
cias. Publicado no D .O . de
12-5-51 . ....•...... ... .. . . 68

29.556 - Trabalho - De 14
maio de 1951. - Concede à
Société Générale de Traction
et d'Exploitations, (ex-Com
pagnie du Chemin de Fer Mé
tropolitain de Paris) autori
zação para funcionar na Re
pública. Publicado no D . O .
de 17-5-51. Ret. no D.O. de
23-5-51. Ret.no D.O. (Su-
plemento) de 25-6-51 68

29.557 - Trabalho - De 14
de maio de 1951. - Concede
à sociedade anônima "Thôr
Toal Hemisphere Inc.", auto
rização pa.ra funcionar na Re
pública. Pub, no D. O. de 23
de maio de 1951 . 68

29.558 - Trabalho - De 14
de maio de 1951. - Concede
a "Flota Aérea Mercante Ar
gentina" (F. A. M. A.) au
torização para continuar a
funcionar na República. Pu-
blicado no D. O. de 26-5-51 69

29.559 - Agricultura - De 15
de maio de 1951. - Declara
públicas de uso comum, do
domínio do Estado dI' São
Paulo, as águas do rio Merê,
Merê e Quirh-ím, respectiva
mente nos seus trechos supe
rior. médio e inferior. Publi
cado no D.O. de 28-5-51.
Rep. no D.O. de 31 de maio
de 1951 .... " ... , . . . . . . 69

29.560 - De 15 de maio de
1951. - Autoriza o Estado
do Rio Grande do Sul a ins-

Págs.
talar dois grupos termoelétri-
cos na cidade de Tôrres, Es-
tado do Rio Grande do Sul
Ainda não foi publicado no
Diário Oficial por falta de pa-
gamento ........•..... 70

29 . 561 - Ainda não foi pu-
bli.cado· no Diário Oficial 70

29.562 - Agricultura - De 15
de maio de 1951. - Autoriza
The São Paulo Tramway,
Light and Power Company Li
mited a construir uma linha de
transmissão entre o município
de São Paulo e a cidade de
Jundiaí, e um ramal para o
distrito de Perus, no ~stado

de São Paulo. Publicado no
D.O. de 2-6-51 70

29.563 - Agricultura - De 15
de maio de 1951. - Autoriza
a Companhia Paulista de de
Fôrça e Luz, sociedade anôni
ma, a construir um trecho de
linha de transmissão entre a
Fazenda Boa Esperança e a
sede do município de Bilac, no
Estado de São Paulo, e a res
pectiva rêde de distribuição.
Publicado no D.O. de 4-6-51 70

29.564 - De 15 de maio de
1951. - Outorga à Emprêsa
Barrosense de Eletricidade Li
mitada, concessão para o apro
veitamento de energia hidráu
lica da cachoeira Santo Antô
nio, no rio Freire, distrito de
Barroso, Município de Dôres
de Campos, Estado de Minas
Gerais. Ainda não foi publi
cado no Diário Oficial por fal-
ta de pagamento 71

29 . 565 - Agricultura - De 15
de maio de 1951. - Outorgo
concessão à Companhia Indús
trial Paraense S. A. para fazer
comércio de energia elétrica
na cidade de Pará de Minas,
no Estado de Minas Gerais,
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Págs.
em substituição à Prefeitura
Municipal. Publicado no D. O.
de 19-5-51 •............... 71

29.566 - Ainda não foi pu-
blicado no Diário Oficial 71

29.567 - Guerra - Fazenda 
De 10 de maio de 1951. 
Autoriza o Serviço do Patri
mônio da União, a aceitar a
doação de terreno situado no
Município de Vacaria, Estedo
do Rio Grande do Sul. Publi-
cado no D. O. de 18-5-51.... 72

29.568 - Guerra - Fazenda
De 16 de maio de 1951. 
Autoriza o Serviço do Patri
mônio da União a aceitar a
doação. de terreno situado no
Município de Ribeirão Prêto,
Estado de São Paulo. Publi
cado no D.O. de 18 de maio
de 1951 . ............•... 72

29.569 - Agricultura - De 16
de maio de 1951. - Autoriza
o cidadão brasileiro Alexan
dre Siciliano Júnior a lavrar
minério de níquel, cromo, ti
tânio e associados no muni
cípio de J acupiranga, Estado
de São Peulo. Publicado no
D.O. de 18-5-51 72

29.570 - De 16 de maio de
1951. - Autoriza estrangeiro
a adquirir o domínio útil do
terreno de acrescido de mari
nha que menciona, situado na
Capital da República. Ainda
não foi publicado no Diário
Oficial por faltSl de pagamento 73

29.571 - Fazenda - De 16 de
maio de 1951. - Autoriza es
trangeiro a adquirir o domí
nio útil do terreno de marinha
que menciona, situado em Re
cife, Estado de Pernambuco.
Pub. no D.O. de 1-6-51 ...• 73

29.572 - Fazenda - Guerra
- De 16 de maio de 1951.
- Autoriza o Serviço do Pa-
trimônio da União a aceitar

Págs.
doação de um imóvel em lta-
jubâ, Estado de Minas Gerais.
Pub. no D. O. de 18-5-51.... 73

29.573 - AJlricultura - De 17
de maio de 195,1. - Autoriza o
cidadão brasileiro Manuel
Amazonas Praun da Silva, a
pesquisar areia quartzosa no
município de São Vicente, Es
tado de São Paulo. Publicado
no D.O. de 19-5-51 74

29.574 - Agricultura - De 17
de maio de 1951. - Declara
de utilidade pública' diversas
árees de terra situadas no dis
trito de Antônio Dias, municí
pio de igual nome, Estado de
Minas Gerais, e autoriza a
Companhia Aços Especiais Tta
bira a promover as respecti
vas desapropriações. Publica-
do no D.O. de 2-6-51 ..... 74

29.575 -- Fazenda - Viação
De 18 de maio de 1951. 
Torna sem efeito os Decretos
ns. 26.285 e 26.621, respecti
vamente, de 29 de janeiro e
3 de maio de 1949, que alte
ram, com redução de despesa,
as Tabelas Numéricas Ordiná
!'Ía e Suplementar, de Extra
numerário-mensalista, da Es
trada de Ferro Goiás, do Mi
nistério da Viação e Obras
Públicas, e a Tabela Numéri
ca Suplementar de Extranu
merário-mensalista do Conse
lho Federal de Comércio Ex
terior. e dá outras providên
cias. Pub. no D. O. de 22 de
maio de 1951 76

29.576 - Aeronáutica - De 18
de maio de 1951~ - Altera a
redação do art. 76, do Regula
mento baixado pelo Decreto
n.O 28.805, de 30 de outubro
de 1950. Publicado no D.O.
de 23-5-51 . •............. 76

29.577 - Justiça - De 23 de
maio de 1951. - Declara a
.tilidade pública da desapro-
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Págs.
priação dos im6veis que men
ciona, necessários à instaleção
da Refinaria de Petr6leo de
Cubatão. Publicado no D. O.
de 26-5-51 . ••..•......... 76

29.578 - Agricultura -. De 23
de maio de 1951. - Declara
públicas de uso comum, do do
mínio do Estado do Rio de Ja
neiro, as águas do Rio Araras,
Araras-Piabanha e Piabenha,
respectivamente, nos seus tre
chos superior, médio e infe
rior. Publicado no D. O. de
26-5-51 . . 77

Págs.
da Aeronáutica, o crédito es
peciel de c-s 26. 121.181,90
(vinte e seis milhões, cento e
vinte e um mil, cento e oiten-
ta e um cruzeiros e noventa
centavos), para liquidação de
compromissos, à conta de
"Restos a Pagar" escriturados
na Delegacia do Tesouro Bra
sileiro em New York. Publi-
cado no D.O. de 26 de maio
de 1951 79

29.584 - Exterior - De 28 de
maio de 1951. - Toma pú
blícas as ratificaçôes, por par
te do Panamá e de EI Salva
dor, da Convenção Interameri
cana sôbre'a Concessão dos
Direit~ Políticos à Mulhe:-,
concluída em Bogotá, a 2 de
meio de 1948. Publicado no
D.O. de 1-6-51 79

29.586 - Agricultura - De 28
de maio de 1951. - Declara
públicas de uso comum, do
domínio do Estado de São
Paulo, em tôda a sua extensão,
as águas do Piracangaguá ou
Pirancarguá. Publicado no D.
O. de 2-6-51 80

29.587 - Agricultura - De 28
de maio de 1951. - Declara
a caducidade da autorização
de lavra n.? 13.022, de 28 de
de julho de 1943. Publicado
no D.O: de 1-6-51 80

29.585 - Exterior - De 28 de
maio de 1951. - Cria uma
Legação em Adis-Abeba. Pu-
blicado no D. O. de 1-6-51 80 '

29.588 - Agricultura - De 28
de Maio de 1951. - Retifica
o art. 1.0 do Decreto núme
ro 24.949, de 12 de maio de
1948. Pub. no D.O. de 1 de
junho de 1951 80

29.589 - Agricultura - De 28
de maio de 1951. - Concede
à Sociedade Agro-Pecuária Li
miteda, autorização para fun-

78

78

79

29. 582 ~ Educação - Fazenda
- de 23 de ,maio de 1951. 
Retifica o Decreto n.o 28.707,
de 5 de outubro de 1950. Pu
blicado no D.O de 26 de maio
de 1951 •...............

29.579 - Entetior - De 23 da
maio de 1951. - Torna pú
blica a adesão, por parte do
Govêrno da Síria, à Convenção
Internacional para unificação
de certas regras relativas aos
privilégios e hipotecas maríti
mas, e ao respectivo Protocolo
de assinatura, concluídos em
Bruxelas, a 10 de abril de
1926. Publicado no D.O. de
26-5-51. . . . . . . . . . . . . . . . 78

29.580 - Trabalho - De 23
de maio de 1951. - Concede à
sociedade "L. Figueiredo Na
vegação Ltda.", autorização
para funcionar como emprêsa
de navegação de cabotagem.
Pub. no D.O. de 31-5-51 ....

29.581 _. Trabalho - De 23
de Maio de 1951. - Dispõe
sôbre a redação dos artigos
155 e 156 do Regulamento do
Instituto de Aposentadoria e
Pensões o\'s Industriários. Pu
blicado no D. O. de 26 de
maio de 1951 ...•.........

29. 583 - Aeronáutica. - Fa
zenda - De 23 de maio de
1951. - Abre, pelo Ministério
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Págs.
cionamento corno emprêsa de
mineração. Publicado no D.C..
1-6-51 . . 81

29.590 - De 28 de maio de
1951. - Concede à Sacomex
Cia. Estrativa de Calcários au
torização para funcionar como
emprêsa de mineração. Ainda
foi publicado no Diário Oficial
por falta de pagamento. .... 81

29.591 - Agricultura - De 28
de maio de 1951. - Concede
à sociedade "Minérios do Ser
tão Ltda." autorização para
funcionar como emprêsa de
mineração. Publicado no D.O.
de 1-6-51 .' . . ... '. . . . . . . . . 81

29.592 - Agricultura - De 28
de maio de 1951. - Autoriza
a Cia; Minas da Passagem a
lavrar minério de ouro e as
sociados no município de Ma
riana, Estado de Minas Ge
rais. Pub. no D. O. de 29 de
junho de 1952 82

29.593 - Agricultura - De 28
de maio de 1951. - Autoriza
a Itapessoca Agro Industrial
Ltda., a pesquisar calcário no
município de Goiana, Estado
de Pernambuco. Publicado no
D.O. de 16-6-51 82

29.594 - Agricultura - De 28
de maio -de 1951. - Autoriza
o cidadão brasileiro Ângelo
Mário Moura Costa Brandão a
pesquisar minério de ouro e
associados no município de Ja
cobina, Estarlo da Bahia. Pu
blicado no D. O. de 29 de ju-
nho de 1951 83

29.595 - Agdcu1tura - De 28
de maio de 1951. - Autoriza
o cidadão breaileiro Juvenal
Vieira a lavrar mármore e as
sociados no município de Ita
birito, Estado de Minas Ge
rais. Publicado no D. O. de 29
de junho de 1951 83

29.596 - Agricultura - De 28
de maio de 1951. - Autoriza

Págs.
o cidadão brasileiro Roberto
Guilherme 8toltz a lavrar ar-
gila no mumcipro de Ponta
Grossa, Estado do Paraná. Pu
blicado no D. O. de 29 de
junho de 1951............... 84

29.597 Ainda não foi publi-
cado no Diário Oficial ..•.. 85

29.598 - Fazenda - De 29 de
maio de 1951. - Abre ao Mi
térioda Fazenda, o crédito es
pecial de Cr$ 30.000.000,00,
para o fim que especifica.
Publicado no D. O. de 31 de
junho de 1951 85

29.599 - De 29 de maio de
1951. - Autoriza estrangeiro
a adquirir o domínio útil útil
do terreno de mangue (extin-
to) que menciona, situado na
Capital da República. Ainda
não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento 85

29.600 - Fazenda - De 29 de
maio de 1951. - Autoriza
Hermenegildo Jorge de Oli
veira a comprar pedras pre
ciosas. Pub. no D. O. de 9 de
junho de 1951. 85

29.601 - De 29 de maio de
1951. - Autoriza estrangeiro
a adquirir o domínio útil da
metade do terreno de acresci
do de marinha, que menciona,
situado na Capital da Repú
blica. Ainda ná,:> foi publica
do no Diário Oficial por falta
de pagamento .. 85

29.602 - Fazenda - De 29 de
maio de 1951. - Autoriza
Holdrado Francisco Pereira a
comprar pedras preciosas. Pu-
blicado no D. O. de 9-6-51 85

29.603 - Fazenda - De 29 de
maio de 1951. - Autoriza To
maz Vilela de Oliveira a com
prar pedras preciosas, Publi-
cado no D. O. de 9-6-51 .... 86

29.604 - Fazenda - De 20 de
maio de 1951. - Autoriza o
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20.G1G ----- f: ..1i"ic'f.f!tui·a -- D,] 21
d" maio de 1951. - Dirpôe

29.613 - Agricultura -, De 30
de maio de 1951. - Autoriza
o cidadão brasileiro José Viei
ra Marques da Costa a pesqui
sar ilmenita e associados no
município de Paranaguá, Es
tado do Paraná. Pub. no D. O.
de 1-6-51 . 90

29,Cl;, - Dl' ?-O G~ maio de
1951. Autor iza a .Prefeituro
?t/)~un!<·iç";ll rL~ C:""'X2:!.-,."ou, Es:tc.
(~;) de Minas Gerais, a am
""~!fl·· ~~~a~ inst'113.rõcs }~!d:re

-!i~ti"ic8~, e dá outras :r:.:r)vjd~n

dc,,:. !ji~d2 1120 foi pn:,!~ç3d0

Pé) Di.<írio Oficid por hlta de
p~1~'};':1':'L~~o .' . 91

Págs.
píra, Estado de São Paulo.
Publicado no D. O. de 1 de
junho de 1951 88

29. 611 ~- Agricultura - De 30
de maio de 1951. - Autoriza
'0 cidadão brasileiro Fiocelli
Peccicacco a lavrar feldspato e
aesoclados no município de São
Paulo, Estado de São Paulo.
Publicado no D. O. de 1 de
junho de 1951 89

29. 612 -~- Agriculiura - De 30
de maio de 1951. - Autoriza
o cidadão brasileiro Boanerges
.Ferreira Guimarães, a pesqui
sar mi'nério de ouro e associa
rio. no município de Conceição
do Mato Dentro, Estado de
Mines Gerais. Pub. no D. O .
de 1-6-51 . 90

91

29.614 - De 30 de maio de
1951. - Outorga à Usina Hi
droelótrica de Putinga S. A.
concessão para o aproveita
menta de energia hidráulica de
urna queda dágua existente no
rio Putinga, distrito de igual
nOr:1E\ municipio da: Encnntn·1o,
Estcdo do Rio Grando do Sul.
Ainda n80 foi publicndo no
D,'!J'io Oficial por falta de pa-
g.:H'~Ccnto.

29.608 _..- Exterior - De 3D d3:
rna io de 1951. - Altera a re
õaç20 do art. 6.0 do Resula
menta do Instituto Rio Bran
co. Pub , no D.O. de 1 de
junho de 1931. 87

29.()10 - ...~,r.!r-::~.'!tU[[' - De 30
d2 j',,::;i8 do 1951. - Autcriz i

:3 d !~irí :::r~si:2i;[' Cclcnc'na
r;-;1,!~~ ~[:·~kb R ][~~:,r;::r 6~·n2s

nli~~~~:'s:s n ú m:..micípin c:) It2-

Págs.
Serviço do Patrimônio da
União a aceitar a doação de
um terreno 110 Município de
Manhuaçu, Estado de Minas
Gerais. Publicedo no D. O . de
31-5-51 . .. . . . . . . . . . . . . 86

29.605 - Exterior - De 29 de
maio de 1951. - Torna públi
cas aceítacõos do Acôrdo Ia
ternacic.nal- <lo Tágo, conclui
do em Washington, a 23 de
marco de 1949, e adesões ao
mesmo, por parte de vários
países. Publicado no D. O. de
31-5-51. 86

29.606 - Viação - de 29 de
maio de 1951.- L'á nova rcda
cão ao item "d" da cláusula
m das que baixaram com o
Decreto n.? 23.505, de 16 do
agôsto de 1947. Publicado no
D.O. de 31-5-51 87

29.907 - Viação - De 29 de
maio de 1951. - Declara de
utilidade públice, para desa
propriação, terrenos necessá
rios à fcrmacâo do acuda "Ce
rairna" Mtinicípio de Gua
nambi,' Estado da B<:lr.ia. Pu
blicado no D.O. de 31-5-51'.
Rep, no D.O. de 25-6-51 ... 87

29.6(9 - A,~"icultu'a - D" 30
c..~ t::.r-::O d~ 1951. - Auto
ri~n o c idadfio b:"2~!leiro Ot ar
n"'l'.!lio Ran..ios 2.' pesquisar fel
(1.~::)~tc, QUC·:t30 e c.~~odndD::;

rvo rr-urncroro c1'3 580 Gonc~

10, F.~t<-1dD 4 é3 Rio de Jand;·o.
Pl"l:;Jic2·:'o no D.O: (18 1 de
j!_1::1~'J ce lS51 88



XVIII

29.620 - A/1ricur;wn -- De 31
de m'1~o de ~':·5r. - C,.....~~"'de à
Socicdcdo Ceramito Limitada,
autorização para: Iunci on-ir co
rr·o crnpr(~,;["~ de !~inúr~ç?i0. Pu-
bllcsdo no D. O . ele> 28-6-51 93

Págs.
sôhre a Tabela Única de I',70n-
sal ist.r s do Minist6da da f~ri

cultura, Pub, no D. O. de 2 da
junho de 1951. Ret. no D.O.
de 4-5··51 91,

29.617 - Açricu'lura - De 31
dn moio de lÇ'51. - :R~tific3

a área eb terras de um dos 110

rnea dcs seus prcprietárics aos
quais se refere o Decreto nú
mero 29.034, de 26 de dnzern
bro de 1950. Pub. no D.O. ele
4-6-51 • . . . . . . . . . . . . . . . 92

29.G'~-ne 31 cc TY'~io r1~ 10.'H.
'- Concede autorização para

funcicnar come errrCT9~:3 no
energia elétrico À firrna Ber
n-vrdr-s & Machado ,
Ainda 1120 foi publicedo no
Di.{-'o OadaI por falta de
pagamento. . . . . . . . . . . . . . 92

29.619 - A:;"Ícdtum - De 31
di> maio elo 1951. - Concedo
autorização para funcionar co ...
mo ernprêsa de ene-rgia e~ét:-ic~

à Em~~Ê'3a FÚ-t':'fl e Luz Bru
madirier-se Liro itadc. Pub, no
D.a. de 2.3-6-51 92

96

29.628 - Tl'I1rr:!I1o - De 1 ée
junho de 1951. - Concede à
~OCiB(~fid~ anonrrnn "Nambei
ToeM KabusbiLi Kr.;,·ha"' au
torize:','?".) p?r,;~ Iuncicnar nn
República. Publi~adc no D .0.
ele 6..t:-51 ." .

29.625 - Mnrinbc - Ouerr« 
Aeronáutica - De 31 de maio
de 1951. - Aprova as tabe
las e as instruções relativas à
ração comum e aos valores da
etapa d::;"3 FÔí~q~ Arma-Ir-s. Pu-
blicado no D. a. de 6-5-51 95

29.626 __o Merinlvi - De 31 de
maio cio 19,51. - Der-Ia-a do
utiHdn.de púb1i:::a. para fi~s do
deeapropriucâo, l!m in1{~v,:)1 sl
tuarlo em Salvador, E<,tpdo da
Ea·hi". Publicado no D.O. de
4-6-51 . . . . • . . . . . . . . . . . 95

29.624 - Exterior - Do 31 de
maio ele 1951. - Torna públi
ca a ratificacâo, por flerte
ao Costa }-:ica, (h Convençâo
Interamericarm sôbre a conces
cessão dos direitos polificos à
mulher, firmada em Bcgctá, a
2 d» maio de 1948. Pub. no
D.O. de 4-6-51 ". 95

29.627 -. MarÍn!13 - De 31 de
maio de 1951. - l'l,l~l'r" o do
t ivo do 0111(11-0 Ordinárío rh
Ordem do rvIérito rT:lynl. Pt--
blicado no D. O. do 4-G-51 95

Págs,
29.623 - Al;:·~~cultt.t!"t'!. - D~ 31

do !I'2b de 1951. --- Autoriza
a Sociedade B=~si1€ira d3 Imó
veis Ltds. 2 pesquisar r:li:,ér~'Jn

de ferro e manganês, 1"'10 muni
cípio do Corurnbó, E3:"d::o de
M at-o Grosso. Pub, no D. O.
2-7-51. . . " . .. . . .. . . . . . 94

93

29.621 -- A~rÍCt.1fU'fl ---- De 31
de maio ele 1951. - Jl.u~ari7.a

a Scc icdado Brasileira de !mó
VE~S Ltda., a pesquissr miné
~lO~ de ferro e rn.ang:'!nê3, no
mUT".lirípio de Corumbá. Estudo
de Mato GT'C~'o. Publicado no
D.a. do 2-7-51 ..

29.622 -- !,_~ricultum - Da 31
do mlIio do 1951. - Autorirs,
a Sociedade Bra~ibira de Im6
veis Ltda.,a pesquisar !\";iné
rio") de für:"o e m.:!n~~nêJ. no
ll1UntMp1n do Corumbá E!;t::
do de Mata Grosso. Pub. no
D.O. de 2-7-51 .. 94

29.629 - Aheh riío foi publi-
cado no D,'tÍrb Oiicinl .

29.630 Tu-1:JIl!1:o - Da 1 ele
de junho ele 19,51. - Apro
va cem PlcdHica('~o, os E~tp,...
tutos da "t\. Pirctlriinga' Com
panhia Nc cional de Segures

96



Págs,
Gereis e Acidentes do Tr~_bD

11:0. Fd;!icaJo no D. O . de
í4-G-51 . . .. . ... . . .. . . 9G

29. Gé11 Ai,;,'", reão fci puoli-
cedo no Diário 01:ci21 97

29. (32 AtJricuiium - Do 1
de ju,,~o ch 1951. - Aprova o
:r~{';gulf'.rr.:.ento para a XVIII
E,~pGsição Nacional de Ani
mais e Prcdutos Derivados, a
rea.izur-se nD Capital do E3
tado de São Paulo, no corrente
ano. Publicado no D. O. de
14-6-51 . . . . . . . . . . . . . . . . . 97

29.633 - Agricultur« - De 1
de junho de 1951. - Autori
za a Prefeitura Municipnl de
Silo Gonçalo do Pará a cons
truir urna linha de transmlc
S20 entre- 9: lTdroa do GCI!;.lnnO
to e o Municipio de São Gon
çalo do Pará, no Estado de
Minas Gerai s, e dá outras pro
v:(:it''''-:r~. 'Pü'bH.;:ado no D.O.
de 15-6-51 128

29.634 - De 1 de junho eh
1951. - Outorga a José LUCD5

BCí~"';R cr-~'Cf:'s~50 pgra o aoro
".:"e~t3r:1C:lto de energia hirlr:4u
Iica elr> ccchocira Garneloira,
rr. r!'"\ c1: i"!l.i~l nome, distrito
de Cristianôpolis, município de
PjYE~ <!..') Rio. E.~!ado C~ Gciâs.
A:nrh !'â'l foi publicado no
DelÍrio OHch.l P.Or falta de pa-
gamento . . 128

29.63.'5 - AliricuTtura - Do 4
cl", iunho 0" 195L - Dechra
6~r8:o 2u~iHar do Conselho Na
riona1 de ÁgU?!: f) Enc:rg;~, E)~

tricn a Rep~rtiçãQ de S~n'e'~

mp~to d~ Natal. Estado elo
T:'~') GT~.:P"'~~· (lo r·!ortp. Publi-
cado no D.O. de 6-5-51 ... " 129

29.635 - At1ricu1tura - De 5
de junho de 1951. - Altera
o ertigo 19 do Decreto núme
ro 11.159. de 29 de dezembro
de 1942. Publicado no D.O.
de 9-6-51. . . . . . . . . . . . .. 129

20.ü37. -- lJ'r'?,):-o - Ft:;:';;,,";:.!.1

!>.~ .:; é~ j:F~ho (~O 10:,1. 
it-br-c O() lVLinist0rio da Vi:::ção
~ (}l',r:s !:>C~"",i~c;~" o r.~~~ ·r:to C~

pedal d" c-s 9G. 612,70, par.')
ocorrer 2t.; àCSpC:"2S com o pa
gams.nto dos sorvicos rel:ilivos
à dist~ibuição do c~rv~;o nz.cic
nal, nos pericdos que meneio
La. Publicado no D. O. de 9
de junho de 1951 129

29.638 - Fazenda - D", 5 de
junho de 1951. - Disnõe s&
bre a Tabela Única de "I\'!ensa
listas do l\1:inist,kio da Fazen
da. Publicado no D.O. de 9
de junho de 1951 130

29.639 - Ainda não foi publi-
cado no Diário Oficial .....• 131

29.640 - Aeror.áuficn - De 5
de junho de 1951. - Organiza
o Comando de Transporte Aé
rro , P"hF<:'F'do no D. O. de 9
de junho de 1~51 131

29.(";41 - ]ustiÇ3 - Marinha 
Guerra - Exterior - Fazen
da - Viação - Agricultura
- F~..r~~ã" - Trabalho 
Aeronáutica - De 6 de junho
de 1951. - Dá nova rodar-âo
ao art. 1.0 do Decreto número
28.969. de 13 de dezembro
de 19.'50. Publicado no D.O.
da 9-6-51 . . .. . . . . . . . . . . 132

29.1'i4? - Lu-t!«..... - Marinha 
Guerra - Exterior - Fezen
da -- Vbcão - A~riculfura

- Eo1w·-r.n() - Tr-.h~lb'" 
Aeronáutica - De 6 de junho
ds 3951. -- Regt1'am('nt0 a
Readaptação do Fundcl'f,rio
Civil no ~erviç.o Público Fe
deral. Publicado no D.O. de
9-6-51. . . . . . . . . . .. . . . . . 132

29.643 - ]usti<;n - De 7 de
junho ~", 1CJ51. - Anrova o
Plano dI) ·Uniformes para os
pluno~ ih> E!cola de Formacéo
c'" OHdai" dn PdíciB Militar
(lo Distrito Feder"'l, Publica
do no D.O. de 27 de junho
de 19S1 . . . . . . . . . . . . .. 135
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Págs.
29 . 644 - A,gricu1tw's ~ De 7

de junho de 1951. - Retifica
o art. 1.° do Decreto número
28.512, de 16 de agôsto de
1950. Publicado no D. O. de
9-6-51. . . . . . . . . . . . . . . . . 135

29.645 -- Ainda não foi publi-
cado no Diário Olicial 135

29.6<1·6 - Ainda não foi publi-
cado 110 Di,í";o Oliciol 136

29.647 - Ainda não foi publi-
cado no Diário Oficial •..... 136

29.648 - Ainda não foi publi-
cado no Diário Olicial 136

29.649 ... Ainda não foi publi-
cado no Diário Oficial 136

29.650 - Ainda não foi publi-
cado no Diário Olicial 136

29.651 Ainda não foi publi-
cado no Diário Oiicial 136

29.652 - Ainda não foi publí-
cado no D.iário Oiiciol 136

29.653 - Viação - De 9 de
junl;o de 1951. - Aprova pro
jeto e orçamento para constru
ção de urna ponte sôbre o rio
Jordilo, no km. 124 da linha
de Guarapuava, da Hêde de
Viaçe.o Paraná-Santa Catarina.
Publicado no D. O. de 14 de
jun:lo de 1951 136

29.654 -- Agriculrura - De 9
de iunho de 1951. _. Autorina
a Cie, Carbonífera Minas de
Butiá a pesquisar carvão mine
ral no município de Cachoeira
do Sul, no Estado do Rio
G:-ande do Sul. Publicado no
D.O. de 14-6-51 136

:::9.655 - Alíl'Ícultura - De 9
de 1,m!'0 dr- 1951. - Autoriza
o clch\e!;,o Lrasj leir-o Osvaldo
Sampaio a pccquisar mmerrcs
de chumbo e a·:;~ociados no rrru ..
nicipio cl" Iporanga, Estado
de Sáo Paulo. Publicado no
D.O. de 14-6-51 137

".~! -~56 --,,- Âl1r.:cu.1lut"a - De 9
cL junho de 1951. - Autoriza

Pág3.
o cidadão brasileiro Adernar de
Faria a pesquisar carvão mi-
neral no município de Cacho-
eira do Sul, Estado do Rio
Gronde do Sul. Publicado no
D. O. de 14-6-51 •...•....• 137

29.657 "- Agricultura - De 9
de junho de 1951 - Autoriza
o cidadão brasileiro Elias do
Amaral Sousa a pesquisar Car
vão Mineral no município (h
Cachoeira do Sul, Estado do
Rio Grande do Sul. Publicado
no D.O. de 14-6-51 138

29. 658 ~ Agricultura - De 9
de junho de 1951 -- Autoriza
o cidadão brasileiro Rob"rto
Cardoso a pesquisar carvão mi
neral no município de Cachoei
ra do Sul, Estado do Rio
Grande do Sul. Publicado no
D.O. de 14-6-51 133

29.659 - Educação - Fazenda
- De 11 de junho de 1951. 
Abre, pelo Ministério da Edu
('2<;20 e Saúde, o crédito espe
cial de Cr$ 2.825,00, para
a,tender as derpeens com o pa
gamento da gratificação de
magistério concedida a Mário
S0.raiva. Publicado no D. O.
de 14-6-51 . . . . . . .. . . . . . . 13~~

29.650 - Educação - Fazenda
.- De 11 de junho de 1951. 
Abre, pelo Ministério da Edu
C2~BO e Saúde, o crédito espe..
cial ele CrS 1. 621,00 para
atender às despesas com o pa
gamento da rrratificação de
maGistério concedida a Alfredo
Galvão. Pub. no D. O. de 14
de junho de 1951 ... '" .... 139

20.551. .T:~"'/~~("l :-"~ ~ 1.
de j~J~I'o d~ 1051. -~ Dcclar a
de u~:iE,:lade pL?,blic~ a O:g':'.i:1i
Z3Ç2"J U()S Voluntáriar-, com
f'2'(~0 r o Dif:1:"i!:) }~\-:::"-::::irl.1. I~'~

bliC'ldo no D.a. {]", 14 às! ju-
11:10 de 1951 139

29. G62 ~- AtJ.,·úcU1!i"·" - De 11
de junho de 1951. Autcrica
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Págs.
The São Paulo Tramway,
Light and Pcwcr Company, Li
mited, a ampliar suas instala
ções bídroelétricas. Publicado
no D.O. de 23-6··51 139

29. 663 ~-- De 11 de junho de
1951. -~ Autoriza a Prefeitura
Municipal de São Lourenço do
Sul, Estado do Rio Grande do
Sul a ampliar suas instalações.
Ainda niCo foi publicado no
Diário Oficial por falta de pa-
gamento . . . . . . . . . . . . . . 140

29.664 - Do 11 de junho de
1951.. - Autorizo a Prefeitura
Municipal de Jaguari, Estado
do Rio Grande do Sul, a arn
pliSlr suas instalações termoe
létricas. Ainda não foi publi
cado no Diário Oficial por fal-
ta de pagamento. 140

29.6GS - Agcicu1ttua - De 11
da junho da 1951. - Outorga
a Martiriiann Zuquim conces-
são para o aproveitamento de
energia hidrRulica da cacho-
eira Cnp~ti:lrr~, sitl1~d3 no
Rio Grande, nos limites dos
municípios de Pit.i e Guapé,
Estado de Minas Gerais. Pu
blicado no D.O. de 21-6-51.. 140

29.666 - De 13 de junho de
1951. - Concede à sociedade
anônima "AtJantic Refining
Ccrr-pr-nv cf Brasil" outoriza
câo p"r·a continuar a funcionar
na República. A:nrla não foi
publicado no Diário Oficial
por falta de pagamento 142

29.667 - T'rsbelho - De 13 de
junho de 1951. - Autoriza
o trabalho nos domingos e fe
dedos civis e raliglosos 3 em
pregados de Fernando Fnc'c
radt -- Adubos e Colas S. A.
P"h'ic2c1o no D.O. de 15 de
junho de 1951 142

29.668 - De 14 de junho de
1951. - A,_,toríz.1 e~trc~r.:ciro

a adquir-ir frC<;80 ideal de do
mÍrlb útil do terreno acresci
do de mccinha quo menciono,

Pág~.

situado na Capital da Repú-
blica. Ainda não foi publicado
no Diário Oficial por falta de
pagamento . . 142

29.669 - Fazenda. - Viação
De 14 de junho de 1951.- A,.,
toriza o Serviço do Patrimô
nio da União r.. aceitar doação
de um terreno situado no Mu
nicípio. de Anápolis, no Estado
de Gioiás. Publicado no D. O.
da 16-6-51 142

2').670 -- Fazenda - Viação 
De 14 de junho de 1951. -"
Autoriza o Servico do Patri
mônio da União a aceitar doa
ção de um terreno situado no
Município de Getulina, no Es
tado de São Paulo. Publicado
no D.O. de 16-6-51 143

29.671 -- Fazenda - De 14
de junho de 1951. - Trans
fere reunião congressual do
Conselho Superior das Caixas
Econômicas Federa:s. Publica
do no D.O. de 16 de junho
de 1951. 143

29.672 - Guerra --- De 15 de
de junho de 1951. - Dispõe
~ÔCI(~ a "I"ab~t~ Únif"C d~ Men
salista do Ministério da Guer
ra. Publicado no D. O. de 19
de junho de 1951 143

29.673 -- Vierão - De 15 de
junho de 1951. - Revo!!E< o
Decreto n.? 29.241, de 30 de
janeiro de 1951 e dá outras
previdências. Publicado no
D.O. de 19-G-51 144

29.674 - Fazenda - De 18 de
junbo (h 1<).'; 1. -- Suprime carvo
extinto. Publícado no D. O.
de 20-6-51. Reproduzido no
D.a. de 21-6-51. 144

29.675 - Fezen-I» - De 18 de
junho de 1951. - Re:;;ova o
Dcrr.1, r..o , ? 7 . 630, ri" 5 ele
janeiro dP.' 19SG. e dá outras
providên";~s. Publicado no n.
O. de 20-G·Sl 145
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'Págs.
29.676 - Fazenda ,- De 18

de junho de 1951. - Autoriza
o Serviço do Patrimônio da
União a aceitar doação de um
terreno situado no Município
de Campo Maior, no Estado
do Pi~1';. Publicado' no D. O.
de 20-6-51 . . 145

29.677 - Fazenda - De 18 de
junho de 1951. ~ Autoriza o
Serviço do Patrimônio da
União a aceitar doação de um
terreno situado na cidade do
Rio Negro, no Estado do Pa-
raná. .:..-- Pub, no D.O. de
20-6-51 . . ..•............ 145

29.678 - De 18 de junho de
1951. - Autoriza estrangeiro
a adquirir o domínio útil do
terreno de marinho e de acres
cido <b marinha que menciona,
situado na cidade de Belém,
Estado do Pará. Ainda não foi
publicado no Diário Oficial
por falta de pagamento ..... 146

29.679 - De 18 de junho de
1951. - Autoriza estrangeiro
a adquirir fração ideal de do
mínio útil do terreno de ma
rbha que menciona, situado
fj~ Capital da Repúbtica, Ain
da não foi publicado no Diá
rio Oficia! por falta de paga-
mento. 146

29.680 - Agricultura - De 18
de ll''T'lho 1.'101951. - Concede
3 'Te~Dbgem Paraíba S. A. au
to:izgçào para funcionar como
emprêsa de mineracão. Publi
cINJo no D. O. de ~26 de ju-
nho de 1951 ' 146

29.681 - A4ricu1tura - Da 18
de junho de 1951.- Concede
À. Cia. de Cimento Portland
Maringá autorização para fun
cionar como emprêsa de mi
nerarão. Publicado no D. O. de
21 de junho de 1951 146

29.682 - Agricultura,...... De 19
de junho de 1951. - Renova
o Decreto n.o 26.204, de 15

Pã.gs.
de janeiro de 1949~ Publicado
I~O D.O. de 21-6-51 •.•... 146

29.683 - A4ricultura - De 19
de junho de 1951.- Autoriza o
cidadão bresileirc Henedino
Alves Machado 'a pesquisar
romeno de ouro e associados
no município de Ouro Preto,
Estado de Minas Gerais. Pu
blicado no D.O. de 21 de ju-
nho de 1951. • . ••...•.•.. 147

29.684 - Agricultura - De 19
de junho de 1951. - Autoriza
o cidadão brasileiro José For
nandes Vilela a pesquisar' água
mineral no município' de Be-
tim, Estado de' Min'as Gerais.
Publicado no D. O . de 21 de
junho de 1951 .....•...... 147

29. 685 ~ Agricultura - De 19
de junho de 1951. - Autori-
za a Companhia E~t~ada de
Ferro o Mínaa de São Jerô-
nimo S. A. a pesquisar carvão
mineral no, município de Ca
choeira do Sul. Estado do Rio
Grande do Sul. Publicado no
D.O. de 21-6i51 ••••.•...• 148

29.686 - Agricultura - De 19
de junho de 1951. - Autoriza
o cidadão, brasileiro Donaciano
Macedo a pesquisar águas ma
r inhes e associados no municí
pio de Maracaní, Estado da:
Bahia, Publicado no D. O . de
21-6-51 . • .......••'..•. '. • 148

29.687 - A,ricu1tura - De 19
de junho de '1951. - Autoriza
a cidadã brasileira Marié Ja
nuária Borges a pesquisar
manganês. magnesita e apatita
no município de Sacramento,
Estado de Minas Gerais. Pu
blicado no D.O. de 21 de. ju-
nho de 1951 ..•........... 149

29.688 - Agricultura - De 19
de junho de 1951. - Autoriza
o cidadão brasileiro Roberto
Gebizo de Faria '8' pesquisar
carvão mineral, no município



ATOS DO PODER EXECUTIVO

Págs.
de Rio Pardo, Estado do Rio
Grande do Sul. Publicado no
D.O. de 21-6-51 •.•.•.•... 149

29.689 - Agricu1tura - De 19
de junho de 1951. - Autoriza
o cidadão brasileiro Pantaleão
Alves da Silva a pesquisar
mica e associados no municí-
pio de Senta Maria do Suas-
.sui, .Estedo de Minas Gerais.
Publicado no D'. O. de 21 de
junh~ de 1951 •........... 149

29.690 - Agricultura - De 19
de junho de 1951. - Autoriza
o cidadão brasileiro Ademar
de Faria a pesquisar carvão
mineral, no. município de Rio'
Pard.o, Estado do Rio Grande
do Sul. Publicado no D. O .
de 21-6-51 . • ..•..•...... 150

29.691- De 20 de junho de
1'951. '- Autoriza a Cornpa
nhia "Elétrica Caiuá'" a' ins
tala; uma usina geradora ter
moelétrica na cidade de Presi
dente Venceslau, Estado de
São Paulo. Ainda não foi pu
blicado no Diário Oficial por
f8llta de pagamento 150

29.692 -.De 20 de junho de
1951. - Dá nova denominação
ao Ginásio de Florianópolis.
Não foi publicado ainda no
Diário Oficial por falta de pa-
gamento.. • . . • • . . . . . . . . 150

29.693 - Trabalho - De 31
de junho de 1951. - Concede
permissão à Companhia Quí
mica Rhodia Brasileira para o
funcionamento das seçôes que
indica aos domingos e nos fe
riados civis é religiosos. Pu
blicado no D. O. de 30 de ju-
nho de 19!1 .........•.... 150

29.694 - Trebslho - De 21
de junho de 1951. - Concede
a "Laboratórios Pfizer, S. A."
autorização pa~a funcionar na
República. Pub. no D. O . de
20-6-51 . 151

Págs.
29.695 - Trabalho - De 21

de junho de 1951. :.- Aprova,
com modifieações, os Estatu
tos da "São Paulo" Companhia
Nacional de Seguros de Vida.
Publicado no D. O . de 28 de
junho de 1951 151

29.696 - Viação - De 22 de
junho de 1951. - Retifica o
Decreto n.? 29.205, de 25 de
janeiro de 1951. Publicado no
D.O. de 25-6-51 .......... ' 152

29.697 - GUerra - Fazenda
- De 22 de junho de 1951.
- Autoriza o Serviço do Patri-
mônio da União a aceitar a
doação do terreno situado nas
Granjas Duque de Cexias, em
Imbarié, Estado do Rio de Ja
neiro. Publicado no D. O . de
25-6-51 . • 152

29.698 - Agricultura - De 22
de junho de 1951. - Autotiza
o cidadão brasileiro Eugênio
Moreira a pesquisar água mi
neral, no Município de Tauba
té,Estado de São Peu!o. Pu
blicado no D.O. de 27 de
junho de 1951 . 152

29.699 - A/1ric.. 1f.u r a - De 22
de junho de 1951. - Autoriza
o cidedão brasileiro João Be
nício Fontenelle a pesquisar
minério de manganês e asso
ciados, no Município de Gran
ja, Estado do Ceará. Publicado
no D.O. de 27-6-51 153

29. 700 i- A~ricu1tura - De 22
de junho de 1951. - Autoriza
o cidadão brasileiro Oliveira
Rodrigues de Lima a pesqui
sar mica e associados no Mu
nicípio de Galiléia, Estado de
Minas Gerais. Publicado no
D.O.de 27-6-51 153

29.701 - Agricultura - De 22
de junho de 1951. - Autoriza
os cidadãos bresileiros Silvá
rio Petroni e Potito Petroni, a
pesquisar calcário no Municí
pio de Santana de Parnaíba,
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Estado de São Paulo. Publi
cado no D.O. de 27 de junho
de 1951. 154

29.702 - Agricultura - De 22
de juriho de 1951. - Autoriza
o cidadão brasileiro Florêncio
Dcllurole a lavrar calcário e
associados no município de
Ttapeva, Estado de São Paulo.
Publicado no D.O. de 27' de
junho de 1951 154

29.703 - Ap,ricuItura - De 22
de junho de 1951. '- Renova
o Decreto n.? 25.753, de 4 de
novembro da 1948. Publicado
no D.O. de 28-6-51 155

29.704 - AgdcuItura - De 22
de junho de 1951. - Renova
o Decreto n,° 26.203, de 15
de janeiro de 1949. Publicado
no D.O. de 28-6-51 155

29.705 -- NJarlnhe - De 25 de
junho de 1951. _.' Considera
de utilidade pública o imóvel
sito à Rua Conde de Bonfim
n,? 54, denominado Casa de
Saúde Nossa Senhora da Gló
ria Ltda., no Distrito Federal.
Publicado no D. O. de 25 de
junho de 1951 156

29.706 - Ma-inha - De 25 de
junho de 1951. - Considera'
de utilidade pública o imóvel
sito " Rua Conde de Bonfim
n.? 58, Distrito Federal. Publi
cedo no D. O. de 25 de junho
de 1951 . . . . . . . . . . . . . . .. 156

29.707 - - Justiça -' De 26 de
j;'!nh ') . f~P: ~ 951.- nl~'-'3~ ~.A")!"p

a realizacâo dn D&dm'l Pri
tre.irp Sessâo Ord!nária dos
Conselhos Nacierrais de Geo
gr:::fia e de Estatística. Publi
cPoo TI'" D.O. de 28 de ju-
nho de 1951 . 156

29.70:'\ - Lustica - De 26 de
junho de 1951.·· Alrer« o
nrt. Jfi? do Decreto n.? 19.475,
de 21 d" 20':'cto de 1945, que
s-p.ovou o Regimento do DE:-

Págllo
partamento Federal de Segu-
rança Pública. Publicado no
Doa. de 28-6-51 ..... o... 157

29.709 - [ustica - De 26 de
junho de 1951. - Fixa os
voncimentos do Presidente da
Fundaçâo E.asi! Central. Pu
blicade no D. O. de 28 de ju-
r'!1c. de 1951 157

29.710 --- Aind» não foi publi-
Ei':1o no Diério Oficia! 157

29.711 - Trabalho - De 26
Se: junho de 1951. - Concede
pe;mis~ão à Ccmponhla Rho
dosá de Raion S. A. para fun
cionei nos domingos e nos fe
riados civis e religiosos. Pu
blicado no D. O o de 28 de ju-
nho de 1951 157

29.712 - Ainda não foi publi-
cado no Diário Oficia.I 158

29.713 -- Ainda não foi publi-
cada no Diário Oficia! 158

29.714 -- Ainda não foi publí-
cada no Diário OfioiaI 158

29.715 - Ainda não foi publi-
cado no Diário Oficial 158

29.716 - Ainda não foi publi-
cado no Diário Oliciel 158

29 . 717 - Ainda r..:;o foi publi-
cado no Diário OliciaI 158

29.718 - Ainda não foi publi-
cado no DIário Olici»l 158

29.719 Ainda não foi publi-
cado no Diário Olicicl " o '" 158

29.720 - AinIa não foi publi-
cado no Diário OfidaI 158

29.721 - Fezenda - De 28 de
junho de 1951. - AlterF! a re
'dação d~ artigos do Decreto
n.o 29. 5?6. do 3 de maio de
1951. Publicado no D.a. de

2 de jPiho c.e 1951........... 15n

29.722 - AgrÍcf1ItUTe. - De 23
de j""ho dt! 1951. - ]"1:odific::l
o D"cr"to n.? 9.609, de 8 de
junho el ., 1942. Pub. no D. a.
de 2-7-51 . . .... o.. oo. . . . . 159
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29.723 -- Ainda não foi publi-

cado no Diário Oficial 159

29.724 - Ainda não foi publi-
cado no Diário Oficial .,.... 159

29.725 - Ainda não foi publi-
cado no Diério Oliciel 159

29.726 - Ainda não foi publi-
cado no Diário Oficial lSg

29.727 - Exterior - De 28 de
junho de 1951. _. Revog3 o
artigo 2.° do Decreto número

Págs.
27.257, de 9 de março de 19S0
e dá outras providências. Pu
blicedo no D. O. de 28 de
junho de 1951 159

29. 728 ~ Morinlu: - Fazenda
- De 29 de junho de 1951. 
Autor izn o Serviço LO Patri
mônio da União a aceitar a
dcccêo de um terreno situado
no }Jitmicípio de São Lourenço
do Su', Estado do Rio Grande
do Sul. Publicado no D . O.
de 2-7-51 . 160

rNi:)iCE DO APENSO
Págs, pags.

26.938 - Edu:::açiío - De 21
de julho da ~949. - Concede
reconhecimento ao curso gina
si ",I do Ginásio Afonso Celso,
de Belo Horizonte. PubJicaC:o
no D.O. de 12-4-51 163

28.043 - Agricultura - De 24
de abri! de 1950. - Outorga
à Emprêsa Fôrça e Luz Co
tcgipenss S. A., concessâo para
o 'aproveitamento de energia
hidráulica de uma quede dá
gu~... situada no rio Erechim,
município de igual nome. Es
tado do Rio Grende do' Sul.
Publicado no D.O. de 13 de
junho de 1951 153

22.057 - Agricu!fura - De 25
,13 n':>r;! de 1950. _ Outorga
à Prefeitura Munícipal de
Francisco Sá concessão para
distribúir e fan,,. o comércio
de enc7gia elétrica na sede do
municipi., de Francisco Sá,
E2~:do de 1\1:in2S Gerais. Pu-
b iicedo no D. O. de 12-4·51. 165

23.521 - P;[1"e-r;cr - De 18
de c'2,8,to do 1950 - Promul
f!.f~ a Convençâo Int arnacional
p~r" a Re7,ubmentar,iio da
P~~cn da B2!ei~ e o Reglmr:n
tu :::,rc~o ti mrsms, assinados
em Washington, t.. 2 ce de-

zernbro de 1946. Pubiicado no
D.a. de 24-4-51 166

23.748 - Agricultura - De 11
de cutubro de 1950. - Outor
ga a Antônio Geraldo de Oli
veira ou emprêsa que organi
zar concessão para o aprovei
tarnento de energia hidráulica
da cachoeira, doM(>jor, exis
tente no ribeirão Conquista,
distrito de Itnguara, município
de igual nome, Estado de Mi
nas Gerais, Publicado no D.O.
de 15-6-51 . . . . . . . . . . . .. 166

28.761 _ .. Agricultura - De 16
de outubro do 1950. ~ Au
toriza o cidadão brcsileiro Ri
cardo Jnfet a lavrar carvão mi
neral no município de Cres
ciurna, Estado de Santa Cu
tacina. Publicado no D. O. de
13-6-51 . 168

23.765 - Agricultura - De 16
de outubro de 1950. - Auto
riza o cidadão brasileiro Ade
líTIo Gr2"nrreia Sz..ntos a pesqui
sar f(':1(~~pat0 e associados no
município de Pcrati, Estado
do Rio de J0neiro. Publicado
"0 D.O. de 9·6-S1 169

23.767 - Ariricultura - De 16
de outubro de Ig50. - Re-
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nova o Decreto n.O 25.385, de
11 de agêsto de 1943. Publi-
cado no D.O. de 4 de maio
de 1951 • ••••.•.•••.••..•. 169

28.782 - A~ricuItura ~ De 17
de outubro de 1950. - Auto-
riza o cidadão brealleiro José
Barbosa de Paula a pesquisar
bauxita e assodados no mu
nicípio de Poços de Caldas,
Estado de Minas Gerais. Pu
blicado no D . O . de 13-6-51 170

28.783 - Agricultura - De 17
de outubro de 1950. - Auto
riza ao cidadão brasileiro J ai
me dos Santos Ladeira, a pes
quisar calcário e associados no
Município de Barbacena, Es
tado de Minas Gerais. Publi-
cado no D.O. de 14-6-51 .. 170

28.784 - Al1::-icuI'';ra - De 17
de outubro de 1950. - Au
to~iza a Emprêsa Chá Ouro
Limitada a pesquisar minério
de manganês no município de
OuroPrêto, Estado de Minas
Gerais, Publicado no D. O .
de 14-6-51 171

28.800 - Exterior - De 27 de
outubro de 1950. - Torna
púhli,.~ a ratifit',:lt"ão, nor narte
da Bolívia, do Tratado Intera
mericano de Assistência Recí
proca, firmado no Rio de Ja
neiro á 2 de setembro de
1947, por ocasião da Confe
rência Interamericana para a
Manutenção da Paz e da Se
V',.nnl"~ t'''lo CO'r1tin""T1te. P,.l,li
cado no D. O. de 23 de abril
de 1951 171

28.801 - Agricultura - De 27
de outubro de 1950. - Autori
za os cidadãos brasileiros Ar
mando Vit6rio Bei e Fábio
Sl'>l~'l"~nl" Bei a 1<>''''9~ areia
quartzífera e associados no

. município de São Vicente, Es
tado de São Paulo. Publicado
no D.O. de 14-6-51 ~. 171

,28.877 - Agricultura - De 16
de novembro de 1.'950. - Au
toriza a Emprêsa de Minera-
ção Chaves & Cia. a: pesquisar
gipsita e a3sociados no mu
nicípio . de Santanópolis, Es-
tado do Ceará. Publicado no
D . O . de 11-4-51. Rep. 'o
D.O. de 12-4-51 •......... 173

28.887 - At-,ricultura - De 21
de novembro de 1950. - Au
toriza a cidadã brasileira Mat·
garida Morga:n da Costa -a pes
quisar caulime associados no
município de' Itabirito, --Estad~

de Minas Gerais. Publicado
no tr.t», de 11-4-51 .... ~.:.. 174

28.888 - Agricultura - De 21
de novembro de 1950 - Au
toriza o cidadão brasileiro Josê
Rezende Franco .dos Reis a
pes.quisar mica,. ~a~1im e as
sociados .no mumcrme de Mer-.
cês, Estado de Minas' Ge~ais.
Publicado no' D. O. cite 15 de
junho de 1951 . • 174

28. 938 ~ Exterior - De 7 de
Dezembro de 1950. - Torna
pública a ratificação, por par
te do Peru, do Tratado Intera
rnericano de Assistência Recí
proca, firmado no Rio de Ja-
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neiro a 2 de setembro de 1947,
por ocasião dá Conferência In
teramericana para a :JVf.anuten
ção da Paz e da Segurança
no Continente. Publicado no
D.O. de 12-6-51 175

28.957 - Agricultural- De 9
de dezembro de 1950. --:- Au
toriza a Companhia Prada de
Eletricidade a ampliar suas
insmlações, mediante a monta-
gem de uma usina têrmoelé-
'trica no município de. Ponta
Grossa, .Estado do Paraná. Pu
blicado no D.O. de 30.;,5-51.. 175

29.010 - Trabalho - De 20
de dezembro de 1950. - Con
cede à "Aerolinee Italiana In
ternazionali (A. L. I . I . ) So
cietá per Azi·oni" autorização.
per~ continuar a funcionar na'
República, com a denominação
de "Aerolinee Italiane Inter
nazionali - Societá per Azioni
{Alitali'a)". Publicado no D.
O. de 18-4-51 ....... ~ .. .. 176

29.037 - Agricultura --:- De 26
de dezembro de 1950. - Ou
torga à ,Usina Açucareira Es
ther S. A. concessão para o
eproveitamento de energia hi
dráuliCa da cachoeira do Funil,
existente no rio Jaguarí, dis
trito de CosJnópolis, município
de Cosmópolis, Estado de São
Paulo. Retificado no D. O • de
11-4-51 o o' ••••••••••••••• 176

29.038 :- AAt'icu1tura - De 26
de dezembro de 1950: - Auto
riza a Prefeitura Municipal de
Itpoui a am~Hl"Ir suas instala
çõ~ termoelétricas. Publicado
no D.O. de 30-5-51 oo... "0 o 176

29;101 - A4riculfura - De 8
de, janeirO de 1951. - Auto
riza o cidadão brasileiro Epi
fânio Barbosa a pesquisar cal
cário e associados no municí
pio de Dôres do Campo, Es
tado de Minas Gerais. Publi-

Págso
cado no D. O. de 15 de junho
de 1951 ....•............ 177

29.102 - Agricultura - De 8
de janeiro da 1951. - Auto
riza' a Magnesita S.A. SI pes
quisar magnesita, talco e 6S'3::'

ciados no municipir, de Bru
mado, .Estado 13 B~Ma. Publi
cado no D. O. de 15 de junho
de 1951 . . 177

29. 103 - A~ricultura - De 8
de janeiro de 1951. - Auto
riza a Diatomita Industrial
Limitada a lavrar diatcmita no
município de GUa raní do Es
tado do Ceará. Publicado vno
D.O. de 2-6-51 178

29. 104 - Agricultura - De 8
de janeiro de 1951. -- Autori
za Chaves & Cia. a pesquisar
gípsite e associados no municí
pio de Santanôpolis, Estado do
Ceará. Publicado no lJ. O. de
11-4-51 • . . 178

29.107 - A~ricu1tur.'i -- .De 8
de janeiro de 1951. - Autori
.<-aa cidadã brasileira Serafina
Barbosa' de Menezes :l: pesqui
sar água mineral no município
de Ponta Grossa, do Estado do
Paraná. Publicado no DO. de
28-5-51 o.................. 179

29.157 - AAricultura - De 17
de Janeiro de 1951. -. Conce
de à Indústrias Brasileiras de
Artigos Refratários S. Ao
"IBAR" autorização para fun
cionar c!omo emprêsa de mi
neraeão, Publicado no D. O .
de 17-4-51 179

29. 158 - AAricultura - De 17
de j~neiro de 1951. - Autori
za. o cidadão brasileiro Herme
lino Lopes Rodrigues Ferreira
a pesquisar minério de ouro e
f.1ssod~rl('>.g no mun';c~oio de
Pitanguí, Estado de Minas Ge
rais. Publicado no D. O . de 8
dé maio 4e 1951 180
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29. 162 - A~ricultura - De 17

de janeiro de 1951. - Auto
riza o cidadão brasileiro Tha
les Pacífico Peçanha a pesqui
sar minério de ferro, manga
nês e associados nos municí
pios de Congonhas do Campo e
Belo Vale, Estado de Minas
Gerais. Publicado no D. O. de
19-4-51. . . . . . . . . . . . . . . . 180

29. 163 -" Agricultura - De 17
de janeiro de 1951. - Auto
riza o cidadão brasileiro Gon
calo Costa Coelho a pesquisar
mica e associados no municí
pio de Governador Valadares,
Estado de Minas Gerais. Pu
blicado no D.O. ele 21 de
maio de 1951 181

29.164 - Agricultura - De 17
de jáneiro de 1951. - Auto
riza aS. A. Fazenda da Flo
resta a pesquisar caulim e as
sociados no município de Juiz
de Fora, Estado de Minas Ge
rais. Publicado no D .O. de
5-4-51 . . 181

29.171 -- Luotiçe - De 18 de
[oneíro de 1951. - Aprova o
Regimento do Conselho Nacio
nal do Petróleo. Pub. no D. O .
de 10-4-51 . 182

29.218 - Agricultura - De 26
de janeiro de 1951. - Auto
riza o cidadão brasileiro Eu
restes Freire dos Santos a pes
quisar conchas calcárias, no
município de Cabo Frio, Es
tado do Rio de Janeiro. Publi
cado no D. O. de 23 de abril
de 1951. . , .. . .. 205

29.223 - Agricultura - De 26
de joneiro de 1951. -- Autori
na o cidadi'io brasileiro Juvenal
Ferreira a pesquisar areia
quartzosa no município de São
Vicente, Estado de São Paulo.
Publicado no D. O. de 12 de
abril de 1951 205

29.224 -- AAricultura - De 25
de janeiro de 1951. - Renova

Páge.
o Decreto n.o 24.712, de 19
de marco de 1948. Publicado
no o.o, de 28-5-51 206

29.226. - Agricultura - De 26
de janeiro de 1951. - Conce
de à Cia, de Mineração São
Mateus Sociedade Anônima,
autorizacão p a r a funcional'
como e~prêsa de mineração.
Publicado no D. O. de 17 de
abril de 1951 ..•........... 206

29. 230 ~ Fazenda - De 26 de
jé.·neiro de 1951. - Abre 00

Poder Judiciário I:) crédito es
pecial que especifica. Publica
do no D.O. de 11 de abril de
1951 . . 207

29.242 - Educação - De 30
de janeiro de 1951. - Concede
autorização para funcionamen
to do curso médico da F'acul
dade de Ciências Médicas de
Minas Gerais. Publicado no D.
O. de 12-4-51 207

29.255 -- Viação - De 30 de
janeiro de 1951. - Aprova
projeto e orçamento para os
primeiros 60 quilômetros do
prolongamento ferroviário Lso
poIdo de Bulhões - Goiânia
- Alto Araguaia. Publicado
no D.O. de 12-4-51 ....•... 207

29.273 - Agricultura - De 17
de fevereiro de 1951. -- Auto
riza o cidadão brasileiro Leon
NicoIau Nogueira rIe Borba a
Isvrar mica e associados no
município de Governador Va
ladares, Estado de Minas Ge
rais. Publicado no D.O. d'.'
22-6-51. Rep. no D.O. de 23
de junho de 1951 207

29.274 -- Agricultura - D" 17
de fevereiro de 1951. -- Au
toriza o cidadão brasileiro Gus
tr.vo dos Santos Neves a pes
ouisar águas rnarinhvs, berilo e
;'ssociados no municlpio de S:,o
Mateus, Estado do Espírito
Sunto. Publicado '10 n O de
22-6-51 . . 208
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29.297 - k1rlcullara - De 22
de fevereiro de 19D1. - Auto
r iza o cith:di:io brasileiro Odi
lon Araújo Aguiar a ir.vrar tur
lê" 110 T·.lUr.1C.18~O à~ I C":-:,rrrn.
Estaclo d~ F\01:nr.'~-1·!bl~~O. ~ }?ubE-
cedo LO D.O. elo 21-6~-51 ... 215

~~ :'90 A1riCI.Itll' - Do J'l
.1. Ievc.rciro de 1051. - Auto
riza o cidadão brcsilairo Jo.;
(111im Vitorino dos S'l .tos a
n-:~ :i1.!is~r ocre e ti ~ ,!:, iadcs no
Ir i. ~1~-"::2=:lo c.1'3 Caeré, E.4.H1:l de

Mir-as Gcrais . Publicado no
V.O. de 22-6-5J :.:14

:n .28[; - AgriculiiU"l .- De 19
01" fevereiro de 1951. -- Au
tcriza a :rVIinera;~5.o Jndust ~'i;Jl

de C-Oi8~ LtJa. a PC:5::]U:B2T ouro
~~ associadcs no n1t~.11 ~lpi.l) de
(-~v;:.lcanti, E:';~:2(~1 (~,~ (ro' ~s.

I ublicndo no D.C. un 4 do
&~Jil do 1951 213

29.283 - Fozcrule - ~ De 1~ ü"
fevereiro de 1951. .. - Auto
riza estrangeiros a adquirir ~."':~

os prédios e respectivo dcrni
nio útil dcs terrenos de a::rl)5
cidcs de marinha ....111~ meneio
no situados na Cs~.p~t·d (la R.-~

pública. Publicado IW D. O.
de. 23-4-51 . 213

214

Pág".
29.281 -' A.-jricultura' - De 17

de fevereiro de 1~51. _o. Au
toriza o cidadão brasileiro
Francisco Domingos Ri~c:jro [.
pesquisar amianto e asseeia
dcs no município de Nova '?e_
zende, Estado de Minas Oe
rais, Pubiicado no T'. O • de
19-4-51 ..... " ..... '" 212

29.296 - At~icu1fum -- De 22
de fevereiro de 1951. _.- Auto
riza os cidadãos brasileiros
Bclmiro Fmazzi e Raul F'iriax
zi a P€st::'Gi3z:.r cnolim e associa
ciados no município de 1t8l:,ira,
Estcdo de São Paulo. Fublicn
elo no D.a. de 8-5-:>1

29.277 ~ A&l"icl.!1tura De 17
de fevereiro de 1951. - Au
toriza o cidadão brasileiro
Darci Caversan a pesquisar
quartzo e associadcs no muni
cíoio de Com.mducara, Esra
d~ de Minas Gereis. Publicado
no D.a. de 22 de junho «e
1951 210

29.279 - Agricultura - De 17
de fevereiro de 1951. - Auto
riza o cidadão brasileiro Olival
Dias a pesquisar diamante,
ouro e associados, no municí
pio de Diamantina, Estado de
l\;íinps G2r::>is. Publicado no
D.O. da 20-'1·-51 211

29.273 Agricuilura - De 17
de fevereiro de 1951. - Auto
riza a Companhia :r~incs da
Bahia a pesquisar manganês
e associados no município de
Santo Antônio de Jesus, Es
tado da Bahia. Publicado no
D.O. de 19-4-51 21:!.

Pág,s.
29.275 - Agricu1t!1ra - D", 17

de fevereiro ue 1931. - Au
toriza (:) cidadão brasileiro G;J
defredo Leite F'iuza a lavrar
depósitos conchiliferca e asso
dados no municipro de Salva
dor, Estado da Bahia. Publi
cado no D.a. de 1 de junho
de 1951 209

29.276 - Af,riculh:ra. - De 17
de fevereiro de 1,,31. -- Auto
riza o cic!aC:i:io brasifciro Fran
cisco Matarnzzo a pesquisar
argila no município de Canôas,
Estado do Rio Grr.ndo do Sul.
!-!lhlicado rtc L (I '~(, 22 de
junh~ de 19~L ~IO

29.230 - Agricultura - De 17
c~e L::->~cn::ro de 1951. - Aut»
r'ixa o cldcdào braailciro J c::~

P2d::(o a pesquisar a14 giJ a e cs
scciadcs no rnuaicipio (..13

:rvloÉi (~,,~S Cn.1:':GS, Estado da
820 pzulo. Publicado no o.o.
de 22-5-51 212
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29.293 --- ~~éricul:u:.'1 - r:'c ~~ ..~

de Lve~ci:o de 1951. - lu
tn! iza o cidsdào br,"siLic·o Al
fredo Pedro Ribcs a lavrar
arr;i~3 e associr.dcc no rnuni
Clf.l0 de Ponta Crocsa, Es
tcdo do Paraná. Publicado no
D.O. de 21-6-51 215

29.299 -- Af1ricu'tu'-n - De n
de fevereiro do 1951. -_.. II.u
toriza o c;uadil", b;:·~,i:ci.o I>r
n::.1i ~10i1:J.C:) 2 pesquisnr C(':"
chas ca~cá:-i~s no município de
C::r:~,~:tfi~_, I~st:tt1o de São Psu
lo. PuLli,(:,lo rio 11. O. 23 3
C:o maio do 1951. 216

P~.gs ..
2~-5··,S1. R0~lf. ~G' ti.o . d~ '27
de junlio do 1951 0'0 218

20 .2~? - Farende - 1)0 3 de
L3.7ÇO de 1951. -,"" I ..;::<.. Cv·~1 a
reforma dr;3 Est3tU~:::3 <.1:) Se,
ciedade que r:lf:1jci·:::'~1.:1. Pubii-
cado no D.O. do 10-4-51 ... 219

29.333 - Vi,tç[V'<' -- r~.? 7 dD
março de 1951. - Outorga
Cf.~~f.'S~C:D à R~.~1i(J I ..~r:·2.jo2.ra
L~~-..-:it:1d3 para est,:;,·:-',:!~e.:2r UD"!.'=}

e~;t2ção radiodifusora d0 cn~:."s

médiae em Belétn, I~st~clo do
Pará. Pub. no D.O. ele 25 de
maio de 1951: Reto no D.O.
de 1-6-51 . 219

29. ;10-1 -- .AtricuTtt 1 "'<'1 -- De ::2
GO fever-eiro de> 1951. - Auto
rL:.l a Socicdado Bt;-"sj!e~r8 de
}\.{ilc.,r~(';:o Ltda, a pesquisar
r."1:~eno; de manganês, ferro
c n~.r,cc1.~do~, no Mur...icipio de
CC:·U:i--",:·_~n. E~tD.d:-> de 1\10to
Grosno. Peb. no D. O. de 21
(!.J jur.ho de 1051. ........•.

29.310 -- Educação - De 29
do fevereiro de· 1951. -- Con
cede rcconhecif'!1.cnto ao curso
de arquit:::tufe d o I:'l~.;tjt!ü·) do
Bds,; Artes da Rio Grar.do (I"

Sul. Publicado 113 D. O. de 7
de ~}Jri1 de 1051 .

217

217

29.347. - Ag,icultura - D:! 12
da ::::nrço de 1951. _..- Auto
riza os cidadães b,ad1, "o", li:)
Coppini c Armando C~p?::li a
Iavrr-r err-il3 re[:'Tr'.5.~i9 no mu
nicípio de Guarulhr.s, E~.t3dtJ

elo São Paulo. Pub. no D. O. de
28-6-51 • . .

29.248 - At!rÍcuItIJr;l - De 12
de rnnr'co de 1951. - ....·..uto
riza o cidadão brasileiro :Fre:-
cisco I'.[atnY'Bzzo JúnÍ:::r a pes
quisar ca~cá:·j.D-, deJerrdta e es
sociados no munirripio de Par
r-oiba, r:~t.~(~O d"J S~() F:.u!o.
Pub. no D. O. de 2&-6-51..
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220

29.319 -- Trcb... 74"io I::ê 2 d~

marco dG 1951. -- J'..prC)va al
tE:'raC:Gc-:i intrrduvid-rs n0~ E:.'
tn t utos da C['ffip~_nhis.- de S~

~:urc~ Irrmerial. Pu:,. no D. O.
do 10-5-51 218

29.220 - Tmór.iho - De 2 de
marco de> 1951. -- Aprova :ai
ten'ções introduzidos nos Est"
t\1~03 da Companhia de Ser,u
ros !l.1:';rítimos e Terrestres In
dcnízc.dore. Puno 110 D.O. de

29~351 - ./;.~.~jCUU'UTQ - De 12
de março de 1951. - Auto
riza o cidadão brcs,leiro Fran-

20 . 350 .Atrif:'c!tt1~·:1 -- D~ '.2
Ó" IU::lrCO de 19S1. -- Auto
~'~zn .o cid?{l:o h:"(l.sileiro Joã·:)
E"Trj.,-,t.") 'rrclov > ' .; ';:l e n(""qui!;~r

rr.\1Ti-..~. ?;'fi!~ e r:~!·nc;2··1o~ no
rnuoi cíp io de CO~Pél Largo,
E:.::~do do Parnná, ?ub~icíld'.J

,-,0 D.O. de 11-.(;-51. 221

221

20.349 - Agrict:lto:a ~- D~ 12
de marco do ~9~í. - At~~c

riz;) o E~cri:{,rio Lcvi L:!"]~i~:1

da, a l~r"rl·C::- zircônio no muriici
p10 do i\.~';drt:d~~~'. E~tr..(;'J (t c,
M1;C~S G ':.:'':; ::;. Puh!icê'.GO ro
D.O. de 2(;·6-51 .

218

2Sl.318 - T'rnbelbo - De 2 d,"
marco de 19!i1. ~ APíOV'iJ 01

te~a(~õ{'s introduzidcs nos I~~i

t atutos d'l S. A. (~~ S':·~lH·~:;

Llovd At1f~~ti('0. PU:>;:C::H~~1 :'!/J

D.O. G8 15-6-51
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do no D.O. di) 14-4-51 224

29.364 -- Agricu/(um - Do 19
do" março de 1951. - Auto
ryza o cidcdâo br::sl1c:ro Oa
briol Caída Soares Q PCf.qU!
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r:k"ipiü de JuÍz de FC!"3. E~

tub ele J,Enas Gereis. Publi
cado to D. O. de 20 de abril
de 1951.. . . . . . . . . . . . . .. 224

2~. 2CS '- A(jrJcu!t:!l"a. -- De 19
do março de 2.951. - i\\-,~~

dz~ o cidndâo b:-3silciro Nas
ter Neto de Almeida, a pes
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m.s!:{)c~qdos no município do
Ga:H6!~, Estz.do de !Aina,:; G~

rr-ls. Pub. 1'0 D. O. de 20 de
L~b:il de 1951 225

20. 2HY~ .AgdcuItu!'a ---- De 19
Ge março de 1951. - ....... l\~~-:::ü

ri'=:3 o cid~d~c btosi12iTtl. Hcn..
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c ascocindcs no município de
Barão de Cocais. Estado de
lyIin2.~ Geraic. Publicado no D.
O. de 21-6-51 225

29.370 - Trabalho - De 19
de marso de 1951. - Apro
V3, COm modificações, as alte
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tutce da Companhia S(c:urn
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no D. O. ele 19-4-51 ..•...•. 226

29.371 - Trabalho - De 19
cc março de 1951. - Aprova,
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da Atlântica Cornpanhla Na
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29.372 - T'rebnlho - De 13
de marco de 1951.' - Apro
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29.3% - Attâcu!tUfll - De 25
de rna rco de 1951. - Conceda
à Mine~l?ção Lebato Ltda., 90-
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n:C:-;!'"lh2:::1'r.1Cilto co rt.'~l_~n I',-;,>
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n irna, a ampfiar fT,q-;: ~'1:t;:.1.-,

ÇÕ0~. Publicsd o :'D }). O . d.~

12-4-51 .
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1951.

DECRETO N.o 29.425 - DE 2 DE
ABRIL DE 1951

Dispõe s6bre o processamento
das subvenções e contribuições da
União. e dá outras pro!JUiênctas.

O Presidente da Republ1ca, usando
'~a atribuição que lhe contere o arti
go 87, n.o I, da Constituição, e tendo
em vista o que dispõem os Decretos
leis ns . .i.697 e 5.693, de 22 de julho
de 1943, decreta:

Art. 1.0 As dotações corresponden
tes à cooperação financeira que a
União Federal proporcionar a ínstí
tuíções públícas, a..otárqLÚcas OlA pri
vadas, somente serão Incluídas na
Proposta de Orçumento do Poder
Executivo sob as formas de subven
ção ou contribuição e mediante pré
via e expressa autorização constante
de lei, decreto, tratado ou convênio.

Art. 2.° Para o fim previsto no ar
tigo anterior classificar-se-á como
subvenção a cooperação n.ianceíra
concedida, facultauvamente, em cada
ano, pela União e como contrtbuícáo
o ônus ou encargo por ela assumido,
obrigatoriamente, em virtude de lei,
decreto, tratado ou convênio.

Art. 3.° Ficam abolidas quaisquer
outras rubricas orçamentárias rela
tivas à matéria regulada nos artigos
anteriores, especialmente as referen
tes a "auxílios", que colidam com a
classificação alí estabelecida e com as
demais dísposíções dêste Decreto.

Art. 4.° As subvenções são ordiná
rias e extraordinárias.

§ 1.0 Subvenção ordinária é a con
cedida para estimulo à realização de
fins permanentes da instituição bene
ficiária.

§ 2.0 Subvenção extraordinária é a
concedida, excepcionalmente, para es
tímulo ou custeio de atividades tem
porárías, inclusive construções, coras
de reforma, aquisição, adaptaçao,
conservação e n.elhorta de ímo-eís e
equiramentos.

DO CONSELHO NACIONAL DO SERVIÇO
SOCIAL

Art. 5.° O Conselho Nacional do
Serviço Sodal, do Ministério da ":;;111
cação e Saúde:

I - fixará, em cada ano a para o
exercício segtur.te, o er-ré-íc geral ue
dístríbuíção de subvenções e a cota
a ser atribdd,l a cad... regíào. de
acõrdo com êsse crítéro;

II - coordenará, para o fim esti
pulado no item anterior, os estudos
relatrvos aos problemas sociaís de ca
da legião do pais, solicitando, para
isso. ao- 6rç:~lOs especíalízados ri!! ad
ministração pública os elementos de
que carecer;

III - oroporá, à vístn do critério
geral estabelecido, B concessão de
subvenções às Instituições que assu
mirem o compromísso de executar
obras de assístêncía de principal in
terêsse para a réspectíva região;

IV - onínará <;',1:'re a conveníên
cía ou nãô da concessão das subven
ções que forem solicitadas ao oovêr
no F'frleral ~I:Has msuuuíções p-rva-
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das, t-mdo em v}sta a n>'1alidacIe da
ínstítuícâo, os recursos tép.:ó"o~ e fi
nanceiros de q.ie dispõe, os oenencíos
que poderá prestar à coletívídade, a
existência ou não de ínstítnícôes con
gêneres já subvencionadas na região
e o críténo geral a que se refere o
item I dêste arttgo ,

V - estabelecerá os compromissos
que, em cada caso. a instituição a ser
subvencionada deva assumir;

VI - Iisealízará a aplicação dada,
pela insr íuncãc beneficiária, à sub
venção concedida;

VII - examinará Of dr-cumentos
relativos à presta râo de contas das
subvenções, emitindo parecer sôbre ao
aplicação dos recursos tedcraís C01J
cedidos à ínstítuíção:

VIII - proporá, às a utoridades
competentes, que seja revogada a con
cessão da sut."enção, quan.ro a ins
tituirão i::cnefiriaria dei~'tr Jl cum
prir os compromissos assumidos nos
têrrnos clbl:tp decreto:

IX - estabelecerá estreitar reracôes
COIT. Of' orvãos públicos e prrvadns cue
tratem de -iroblemas assistenciais em
geral e manterá registros atU!\,lZaC[U3
de todos foles.

Art. 6.° O Conselho Nacional do
Serviço Eo;::i!!.l. para crmprtmentc
oêste decreto. reorganízará Q" seus
serviços admínístratívos, 11m têrrnos
da legislação vigente. !l'lpt:ll!l!'tp Regi
mento aprovado pelo seu Pre; idente .

Art. 7.° O Presidente do Conselho
Nacional do Serviço Social requisita
rá, observadas as disposições legais
vigentes, os servidores necessáríos à
execução das trabalhos a cargo dêsse
órgão.

DO REGISTRO DAS INSTITUIÇÕES

Art. 8.° As instituições benefícíá
rias de subvenção deverão fornecer
ao C. N. S. S. os seguinte elementos
informativos para organização de um
registro geral:

I - certidão do inteiro teor dos es
tatutos, regulamentos ou ';::nmprcmis
50S da instituição, fornecida pele> Re
gistro PO.blico das Pessoas JurfeU
cas;

II - prova de constitUição da Dire
toria existente na data em que fôr
requerida a subvenção:

In - preenchimento do queetíonà
rio aprovado pelo C. N. S. S.

Art. 9.° O C. N. S. S. examinará
os estatutos de cada instituição na
oportunidade de sua habilitação à

primeira subvenção requerida, e verí
rícai 'á, o nreencnrmenro das condições
estabelecidas neste Decreto para o fim
de ínclusâo n.i Regif.lro Geral de que
truta oarti~o anterior

Art. 10. Tôdas as alterações feitas
n03 estatutos, regulamentos ou com
promissos das entidades beneficiadas
devem ser comunicadas ao C. N. S.
S., com a remessa da certidão do res
pectivo registro.

DO AREITRAMENTO nas SUBVENÇÕES

Art. 11. A subvenção será conce
dida às instituições que se destinarem,
à solução de problemas socíaís, edu
cacionais e culturais de maior impor
tância, de acôrdo com o critério geral
que fôr estabelecido pelo C. N. S. S.
e a cota por êste prevista para as
diversas regiões do pais.

Art. 12. O critério geral, a que se
retere o artigo anterior, eonsíderarà:

I - necessidades das regíoes;
II - tinalidades das Instíturções;
III - capacidade técnica das ins-

tituições;
IV - capacídade de beneítclo ou

número de pessoas que podem ser
norn.alrr-ente assistidas;

V - programa d~ ação:
VI - fontes de recursos;
VII - exigências gerais dêste De

ereto,

Art. 13. Dentro dos recursos finan
ceiros consignados no Orçamento
OLI eII1 créditos adíeíon-ds ao G. ~.
fõ. S. c de acôrdo cem JS elernentns
hfolllJUtivos por este organízad '('. o
PH'sid"nte da Renú,'i'ea arbitrara, por
decreto, as suavencões a serem eonce
didas ::'f ínstítuíçõos rrq~lerente5.

Art. H. Não serão concedidas nem
pagas as subvenções, quândo:

I - a instituição dispuser de re
cursos suficientes para a manutenção
e ampr'ação de suas atívídados;

TI --- ~ instituição dístríbuír bene
fícios apenas aos pi opríos membros ou
psoprretártos, e respeottvas falT'lUa'l, e
não incluir, no seu estatuto, dísposí
cõcs expressas sôr.re prest.'i.ção regular
de serviços gratuítos a pessoas não
pertencentes ao se'] ouadro s..ctar:

IE - a instituição nãc estiver de
vldamente registrada no C. N. S. S.;

IV - a instituição deixar de com
provar, até 31 de março de cada ano,
a ap'icação da subvenção co.respon-
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dente ao penúltimo exercicio eucer
:'at. o;

... - a Jnsti~l,i~ãc desenvolvor nti
vídade com onentação ou tendência
contrária aos príncípíos que presidem
à organização política nacional.

Parágrafo único. O pagamento de
subvenções já concedidas ,,6 será efe
tuado quando as tnstítuiçõe« benefi
ciadas tiverem cumprido os requsltos
previstos neste decreto e demais dis
posições vigentes.

Art. 15. Os casos de subvenção ex
traordínâría ';l'lt não consnzutrem 00
Jeto de lei c,,;:-f'cial, se:.~· regulado,
pelo critério aeral esta'1Plerido peto
J N. S. f!.

DOS REQUERIMENTOS DE SUBVENÇÃO

Art. 16. A instituição que preten
der subvenção ord~ária deverá re
querê-Ia ao 0. N S. S [untando,
além de uma exposu.ao fundamenta
Oh. em que especifique '3 aplícaçvo a
dar à subvenção requerida, os seguin
tes docvmentos:

I - certidão de registro público,
comprobatório da existência de sua
personalidade jurídica, nos têrmos da
legislação vigente.

!I - relatório de suas atividades,
correspondente ao último exercício en
cerrado:

IH - último balanço anual de sua
f;'t' ação econõmíca e financeira:

IV - programa de açào co..respon
dente ao ano para o :tual se destina. a
aplícação da subvençao:

V - atestado dr- autorídace federal,
ou em falta desta. de autoridade es
~adual. municipal ou territorial, pre
ferentemente da repartiçao a qJe es
teja t ínstítuíção vinculada 001' suas
finalidades, esclarecendo: -

a) que ela se destina a atingir algu
mas das finalidades constantes dês
te Regulamento.,

b) quais os objetivos dos seus es
tatutos que estão sendo realizados:

ci que tem mais de um ano de
continuo e regular funcionamento·

cl) quais são as suas condíçoes téc
nicas de instalação e equípamento:

el ·quantas pessoas podem ser nor
malmente assistidas pela instit!l1~ào;

1) ue presta serviços gratuitos, re
ferindo precisamente o número e a
natureza dos serviços »restados:

g) que a renda não é -unctente
pera o exercício integral ou amplíaçâo
de S:.lBS flDlt!idades; .

h) que não desenvolve atividade
contrária aos prmcípios que preaidem
à organização política nacional.

Parágrafo (mico. O registro, cons
tante do item I, deverá ser preenchido
apenas para percepção, pela primeira
vez, da subvenção federal.

Art. 17. O requerimento e demais
documentos de que t.l'clta o artigo an
terior deverá» ter entrada "ll Secre
taria do 'J N S S. até 31 à'~ mar
ço de ca.sa ano para a subvenção cor
respondente ao ano seguinte

Art. 18. No caso de subvenção ex
traordínáría, o requerunenu, deverá
ser devidamente justificado com ob
servância do determinado no artigo 16,
111a5 poderá ter entrada a qualquer
tempo e, tratando de obras. deverao
acompanhá-Io projetos. eS')ecificações
e orçamentos dos serviços a serem rea
tízados.

Art. 19. O C. N. S. S. organi
zará uma tabela ue compreenda oe
dííerentes tipos de svbvençào e os li
mites mínímo e máxime par li cada
tipo.

DA FISCALIZACÃO no El4PRÊGO DAS
SUBVENÇÕES

Art. 20. As subvenções, ordinárias
e extraordínártas, serão aplicadas so
mente na realízaçâo dos fins a que se
destinam e nos têrmos dos compro
missos estabelecidos no ato da con
cessão.

Art. 21. Não poderá correr à con
ta da subvenção ordinária o paga
mento de:

I - tmpostos, taxas e emorumentos,
excetuadas as taxas e eomissõeo ~ap

cárias cobradas sôbre as ordens de
pagamento;

H - qualquer tipo de remuneração
a dirigentes su-ieríores da lnstítut
ção:

IH - g,ratifir'ac(;es, representações.
testa!' e homenagens.

Parágrafo único Entende-se por
dírízentes superiores para os fins dês
te artigo, o Presidente. o Provedr-r os
membros da Diretoria e os demais
ocupantes de~argos eletivos.

Art. 22. Fica a instituição bene
fi{;'pria obrj7~d!l l'I remeter cada 11 uo
ao C. N S S os comprovantes das
cesr.eeas eretuada por -onre da suo
venção concedida, devidamente auten
ticados pelo dírr- ente da ínsttr-nçào .

§ 1.0 Será admitido, a critério do
C. N. S. S., o simples retaetonamer--
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to oe despesas, -nínrctosa e precisa
mente caracterizadas, 1.0S casos em
que fõr comprov-rdamente ímpossivei
colhê.' recibos das pessoas a quem to
rerr, eretuados os oa.iamentos.

§ 2.° A impossibilidade da obten
cão ele recibos ser» !tI'. ecíada ceio c.,
N. S. S., à vista das ínrormacões
prestadas pelas HilotiT I icões nu expe
dif'ui,' '0m que encamínharem a com
prova.âc ,

Art. 23. A prestação de contas .das
subvenções concedidas será examina
da e julgada pelo C. N. S. S., que,
previamente, ouvirá os diversos órgãos
técnicos ministeriais, que tenham re
lações com as finalidades príncí
pais das instituições beneficiárias das
subvenções, sôbre o mérito das con
tas a fim de melhor rundamentar o
seu pronunctamento.

Art. 24. Após o seu pronunciamento
sôbre as prestações de contas, o C.
N .S.S. submete-Ias-á à apreciação de
finitiva do Tribunal de Contas.

Art. 25. As instituições beneficiárias
de subvenção 50r5.0 fiscalizadas pelo
C. N. S. S. e pelos órgãos técnicos
do Serviço Público Federal a que este
jam necessàríamente ligadas à vista
da natureza de suas finalidades.

Art. 25. Os órgãos técnicos men
cionados no artigo antecedente reme
terão, regularmente ao C. N. S. S.
Um laudo ou r-tatórto de ínspecnn.
contendo miorrr.a .ões a resneítc de
edi ttcacôer in~t·alfl~r.p~ P01Ii-(i'Tli'1"tos
e uncionamento da instituIção e bem
COlT...c as 0';i~én':.'las e sugesrões <on
síders..das oportunas.

Art. 27. A ínstítuícão beneftcíáría
obrigar-se-á em razão das subven
ções que receber, a prestar os ser
vivos e cumprir as determína-oes
emanadas do C. N. S. S., bem corno
a fornecer todos os informes relatvos
à sua vida, de acôrdo com as solicita
çô".· qre lhe forem feitas ou tnstru
ÇÔf<: 0.11e lhe forem expedidas nara
fins ':le estatíztíca.

Art. 28. O C. N. S. S. manterá
um serviço comptet» rle mtorm•• cões
;.:ara orientar e mstruír as mstítuí
ções subvencíonadas ,

Art. 29. O C. N. S. S. elaborará
e manterá atualizado um formulário
de informações sôbre a habilitação

ao pedido de subvenção e sôbre a
tomada de contas.

Art. 30. As relações entre as ins
tituições e o C. N. S. S. só serão
..:stal.plecida~ atraves ue re"'rcsentan
ces regítímos cures nomes constem do
cuestíonárto mencionado no artigo 16
dêste Decreto,

Art. 31. O Ministério da Educação
e saúde prnvidenctara para qUE' os
créd .tos orçamentaríos e adicionaiS
destinados ao pagamento ne subven
ções e consignados ao C. N. S. S.
sejam. apos o registro pelo Trl,,~nal
de Contas, dístríbuídos ao Tesauro
Nacional.

Art. 32. O Ministério da Fazenda
nrovídencíará sõbre a abertura. no
B"nr.o do Brasil. de uma conta esoe
cíal, em nome do C. N. S. S., cor
resnondente ao- créditos de que tra
ta I) 'lrtigO anrertor. r ....bendo ao mes
mo C N S S requisítar o naga
mcnro das sunveno'ies.

Art. 33. Os créditos orçamentâ,rlos
e adicionais destinados ao pagamento
de contribuições serão consignados
LOS órgãos dos Ministérios a que esti
verem vinculados os correspondentes
ônus ou encargos assumidos pela
União..

Art. 34. ltste Decreto entra em vl
sr,r na data de sua ounucacào.

Art. 35. Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 2 :)(' at.rü de :9'11:
130.° da Indenendêncía e 63.° da Re-
pública. .

GETULIO VARGAS.

Francisco Neçrõo de Lima,

Hcracio Lafer,
Alvaro de Sousa Lima.

Joáo cteotae.
E. Simões Filho.

DECRETO N.o 29.426 - DE 3 DE
ABRIL DE 1951

Autoriza C! Sociedade Fôrça e Luz de
NfanhuGcu Ltâo: a (!mpliar suas
instalações hidrelétricas.

O presidente da República, usando
<las atribuições que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I. da Constituição, e
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nos têrmos dos artigos 1.0 e 2.° do De
creto-lei n.o 2.C59. de 5 de março de
1940;

Considerando que, pela Resolução
n.O 6~8, a medida foi julgllda conveni
ente pelo Conselho Nacional de Águas
e :h.nergia Elétrica, decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a socíe
dade Fôrça e Luz de Manhuaçu Li
mitada a ampliar suas instalações da
usina de Roça Gr<:nde, no rio Ma
nhuaçu, Distrito e Município de Ma
nhuaçu, l':stndo ele Minas Gerais, me
diante a montagem de um novo gru
po 11irll'cJf.trJco de 650 HP-.600 kVA.
trifásico. 400/231 volts, 60 ciclos.

Art. 2." caducará o presente tí
tulo. independente de ato de~~arató
rio. se a interessada não satlsüzer as
condições seguintes:

I - registrá-lo na DivIsão de
Aguae, do Departamento Nacional da
Produção Mineral. do Ministério da
Agricultura. dentro de trinta (30)
días, a partir de su~ publicação. . .

II - apresentar a mesma DiVISa0
no prazo de cento 3 vinte (120) dias,
a contar da d?ta ela publicação dêste
Decreto, os projetos e orçamentos
respectivos.

UI - iniciar e concluir as obras
nos prazos que forem fixados pelo
Mlnistro da Agricultura.

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere éste artigo poderão ser pro~
rogados por ato do Ministro da Agn
cultura.

Art. :\0 f.:ste Deereto entra em \'1
gor nu data da sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se :1$ disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 3 de abril de 1951;
130.° da Independência e 63.° da Re
pública.

GETUI,IO VARGAS.

Jofío õteotas,

DECRETO N.O 29.427 - DE 3
DE ABRIL DE 1931

Autoriza a Companhia Fôrça e Luz do
Paraná, sociedade anã rtimCl. a am
pliar suas instalações

O PresIdente da República, usando
das atribuições que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição, e nos
têrmos dos artigos 10 e 11 do Decreto
lei n.O 2.281, de 5 de junho de 1940, e

Considerando que, pela. Resolução
n.o 645. a medida foi julgada con-

veniente pelo Conselho Nacional de
Aguas e Energia Elétrica, decreta:

Art.l.° Fic!l. autorizada a Compa
nhia Fôrça e Luz Paraná, sociedade
anônima, a ampliar suas instalações
no munícípío de Curitiba, Estado do
Paraná. mediante a montagem de uma
usina termelétríca com a capacidade
total de 3.000 KW.

Art. 2.0 Caducará o' presente ti
tulo, independente de ato declarató
rio, se a interessada não satisfizer as
condições seguintes:

I - registrá-lo na Divisão de Aguas
do Departamento Nacional da Pro
dução Mineral, do Ministério da Agri
cultura, dentro de trinta (30) dias, a
partir de sua publicação.
II - apresentar à mesma DIvisão,

no prazo de cento e vinte (120) dias,
a contar da data da publícação dêste
Decreto, os projetos e orçamentos res
nectivos.
. III - ínícíar e concluir as obras
nos prazos que forem fíxados pelo
Ministro da Agricultura.

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser pror
rogados por ato do Ministro da Agri
cultura.

Art. 3.° Ê:ste Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de abril de 1951;
130." da Indeoendência e 63.° da Re-
pública. .

GETULIo VARGAS.

João üleoias.

DECRETO N.o 29.4,28

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial.

DECRETO N.o 29.429 - DE 3 DE ABRIL
DE 1951

Autoriza The São Paulo Trarnway,
Líght anã Power Company, Limited
a construir um rema; derivado da
linha de transmissão entre São Mi
guel Paulista e Mogi das Cruzes, até
a Subestação ela Metalúrgica ela
Mineracão Geral do Brasil, no Es
taco dê São Paulo.

O Presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, inciso I. da Constituição, e nos têr-
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mos do Decreto-lei n.> 2.059, de 5 de
março de 1940, decreta:'

Art. 1.0 Fica autorizada The São
Paulo Tramway, Light and Power
oompany, Limited a construir um
ramal derivado de um ponto da linha
de transmissão entre Mogi das oruzes
e São Miguel Paulista, até a Subesta
ção d.~ Metalúrgica da Míneração G&
ral do Brasil, no Estado de São Paulo,
com as características seguintes: dois
circuitos trifásicos; potência de 50.000
kw por circuito; tensão nominal en
tre condutores, 30 kv; comprimento de
955 metros; freqüência de 60 ciclos por
segundo,

Parágrafo único. A linha de trans
missão destina-se a melhorar as ca
racterísttcas técnicas do sistema de
transmissão da concessíonáría ,

Art. 2.° Caducará a presente auto
rização, independente de qualquer ato
declaratório, se a concessionária não
cumprir as seguintes condições:

I - registrar o presente titulo na
Divisão de Aguas, do Departamento
Nacional da Produção Mineral, do Mi
nistério da Agricultura, dentro de
trinta (30) dias, a partir de sua pu
blicação.

II - apresentar à referida Divisão,
dentro de noventa (901 dias, a con
tar da data da publicação dêste de
creto, os estudos, projetos e orçamen
tos das obras.

III - iniciar e concluir as obras nos
prazos que forem fixados pelo Ministro
da Agricultura.

Parágrafo único. Os prazos a que se
refere êste artigo poderão ser prorro
gados por ato do Ministro da Agricul
tura.

Art. 3.°. O presente Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.°. Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de abril de 1951;
130.° da Independência e 63.0 da Re
púhlica.

GETULIO VAllGAS.

João cteota»,

DECRETO N.o 29.430

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial.

DECRETO N.o 29.431 - DE 3
DE ABRIL DE 1951

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da The Prudenttal A..mt
rance Company Limited, e exten
são das operações aos seguros àos
ramos elementares.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 Ficam aprovadas as altera
ções introduzidas nos Estatutos da
The Prudentíal Assurance Company
Limited, com sede em Londres, In
glaterra, autorizada a Iunctonar no
Brasil pelo Decreto n.° 32.305, de 4
de janeiro de 1933, Inclusive exten
são de suas operações aos seguros
dos ramos elementares, conrorme de
liberação das Assembléias Gerais I!.'X
traordínárías, realizadas a lO de ja
neiro de 1935, 12 de março de 1936,
14 de dezembro de 1939, ti de dezem
bro de 1945, 28 de janeiro de 1949 e
28 de julho de 1949.

Art. 2.° A sociedade continuará
integralmente sujeita às leis e re
gulamentos vigentes, ou que vierem a
vigorar, sôbre o objeto da autorização
a que se refere o presente Decreto.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de .bril de 1951;
130.0 da Independência e 63.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

Danton Coelho.

DECRETO N.o 29.432 DE 3 DE

ABRIL DE 1951

Concede permissifo para o funciona
mento das seções que indica, da
Fábrica de Santo André da Com
panhia. Brasileira Rhodiaceta Fá
brica de Baton nos domingos e fe
riados civis e religiosos.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.
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DECRETO N.O 29.433 - DE 4 DE
ABRIL DE 1951

Aprova o Regulamento do Conselho
Nacional de Pesquisas.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, item I, da Constituição, e de acõr
do com o disposto no art. 32 da Lei
n.v 1.310, de 15 de janeiro de 1951,
decreta: .

Art. 1.0 Fil~a aprovado o Regula
mento do Conselho Nacional de Pes
quisas que a êste acompanha e vai
assinado por todos os Ministros de
Estado.

Art. 2.° j];ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 4 de abril de
1951; 130.° da Independência e 63.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Francisco Negrão de Lima.
Renato de Almeida Guilhobel.
Netoton Estilac Leal.
Heitor Lira.
Horacio Lafer.
Alvaro de Sousa Lima.
João cteotae,
E. Simões Filho.
Danton Coelho.
Nero Moura.

REGULAMENTO DO CONSELHO
NACIONAL DE PESQUISAS

TíTULO I

Da estrutura do Conselho Nacional
de Pesquisas

CAPíTULO I

Das finalidades do Conselho Nacional
de Pesquisas

CAPíTULO II

Da constituição do Conselho Nacional
de Pesquisas

OAPtTULO III
Do Conselho Deliberativo

CAPíTULO IV

Da Divisão Técnico-Cientifica

CAPíTULO V

Da Divisão Administrativa

CAPíTULO VI

Do Consultor Juridico

TíTULO 11

Da cooperação e dos auxilios do Con
selho Nacional de Pesquisas

CAPíTULO I

Da cooperação e dos auxilios

TÍTULO 111

Do pessoal do Conselho Nacional de
Pcsquisas

CAPíTULO I

Das categorias, dos quadros e do re
gime do pessoal

CAPíTULO II
Das substituições

CAPíTULO III
Do regime de trabalho

TÍTULO IV

Do património e da sua utilização

TiTULO V

Dos recursos c da sua aplicação

TÍTULO VI

Do regime financeiro

TÍTULO VII

Do Fundo Nacional de Pesquisas e
outros fundos

TiTULO VIII

Das disposiçõcs U61'ais e transitórias

TÍTULO I

Da estrutura do Conselho Nacional
de Pesquisas

CAPiTULO I

Das finaltdades do Conselho Nacional
de Pesquisas

Art. 1.0 O Conselho Nacional de
Pesquisas (C. N. Pq.) tem por fina
lidade promover e estimular o desen
volvimento da investigação clentífica
e tecnológica em qualquer domínio
do conhecimento, tendo em vista o
bem estar humano e os reclamos da
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cultura, da economia, e- da segurança
nacional.

Parágrafo único. O Conselho é
pessoa juridica subordinada direta, e
imediatamente ao Presidente da Re
pública, tem sede na Capital Federal
e goza de autonomia técníco-cíentí
í'lca, administrativa e financeira, nos
têrmos da Lei n.O 1.310, de 15 de ja
neiro de 1951.

Art. 2.0 Compete precIpuamente ao
Conselho:

a) promover investigações cienti
ficas e tecnológicas por iniciativa
própria, Ou em colaboração com ou
tras instituições do pais ou do exte
rior;

b) estimular a realização de pes
quisas cientificas ou tecnológicas em
outras instituições, oficiais ou parti
culares, concedendo-lhes os recursos
necessários, sob a forma de auxílíos
especiais, para aquisição de material,
contrato e remuneração de pessoal e
para quaisquer outras providências
condizentes com os objetivos visados;

c) auxiliar a formação c o aperfei
çoamento de pesquísadorcs e técnicos,
organizando ou cooperando na orga
nização de cursos especializados, sob
:l. orientação de proíessôres nacionais
ou estrangeiros, concedendo bõlsas de
estudo ou de pesquisa e promovendo
estágios em instituições técníco-cíen
tíficas e em estabelecimentos índus
tríaís, no pais ou no exterior;

d) cooperar com as universidades
e os institutos de ensino superior no
desenvolvImento da pesquisa cienti
fico. e na formação de pesquisadores;

e) entrar em entendimento com
as instituições, que desenvolvem pes
quisas, a fim de articular-lhes as ati
vidades para melhor aproveitamento
de esforços e recursos;

j) manter relações com Institui
ções nacionais e estrangeiras para In
tercâmbio de documentação técníco
cíentífíca e participação nas reuniões
e congressos, promovidos no pais e
no exterior, para estudo de temas de
Interêsse comum;

g) emitir pareceres e prestar in
formações sõbre assuntos pertinentes
às suas atividades que sejam solicita
dos por órgão oficial e sõbre licencia
mento de expedições cientificas ao
Interior do Brasil;

h.l executar e manter em dia um
cadastro dos recursos dIsPOlÚVeis no

Pais para a investigação eproduçlio
cíentíríca, técnica e industrial, quer
quanto ao número, especialidade e lo
calização dos pesquisadores, em ativi
dade e em formação, quer quanto às
Instalações, fontes de abastecimentos
e outros fatOres materiais;

f) realizar Inquéritos rios meios
culturais, universitários, tecnológicos
e Industriais a fim. de auscultar-lhes
a opinião sõbre questões de Interêsse
nacional, ou com o objetivo de c?IMr
documentação ou dados necessáríos à
análise dos problemas estudados pelo
Conselho;

;> sugerir aos poderes competen
tes quaisquer providências que con
sidere necessárias à realização de seus
objetivos.

§ 1.0 Para cada eXerC!CIO financei
ro, o Conselho estabelecerá um plano
básico de trabalho e proverá, para
sua execução, a díserímínação dOf re
cursos necessários.
~r2.0 Nos casos previstos nas ali
neas b, c e d dêste artigo, o Conselho
acompanhará a realização das cor
respondentes atividades, a cargo das
instituições a qu.,e conceder auxilio fi
nanceiro, sem que Isso, no entanto,
Importe em interferência nas ques
tões internas dessas Instituições, ou
em suas Investigações cientificas.

§ 3.0 O Conselho Incentivará, em
cooperação com órgãos técnicos ofi
ciais, a pesquisa e a prospecção das
reservas existentes no pais de mate
riais apropriados ao aproveitamento
da energia atômica.

§ 4.° O desempenho das atribuições
a que se referem as alíneas a, b, c,
â, e e o § 3.° dêste artigo será objeto
de ajustes, acõrdos, convênios ou con
tratos a serem celebrados entre o
C. N. Pq. e os órgãos, instituições ou
pessoas Interessadas.

§ 5.0 São considerados materiais
apropríados ao aproveitamento da
energia atômica os minérios de urâ
nio, tório, cádmio, litio, berílio e boro
e os produtos resultantes de seu tra
tamento, bem como a grafita e outros
materiais que venham a ser discrimi
nados pelo Conselho.

Art. 3.° E' proibida a exportação,
por qualquer forma, de urânio e tório
e seus compostos e minérios, salvo de
Oovêrno para Govêrno, ouvidos os ór
gãos competentes.

§ 1.0 A exportação de minério de
berWo Só poderá ser feita mediante
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autorização expressa do Presidente da
República, após a audiência dos ór
gãos especializados competentes.

§ 2.° A infração do disposto neste
artigo constitui o crime previsto no
Deereto-leí n.o 431. de 18 de maio de
1938, art. 3.°, inciso 18, e sujeita o
infrator a pena de 2 a 4 anos de re
clusão, sem prejuízo de outras penali
dades em que possa incorrer.

Art. 4.° Ficam sob contrõle do Es
tado, por intermédio do Conselho Na
cional de Pesquisas ou, quando neces
sárío, do Estado Maior das Fôrças Ar
madas, ou de outro órgão que fôr de
signado pelo Presidente da República,
tõüas as atividades referentes ao
aproveitamento da energia atômica,
sem prejuízo da liberdade de pesquisa
científica e tecnológica.

§ 1.° Compete privativamente ao
Presidente da República orientar a
política geral da energia atômica em
tõdas as suas fases e aspectos.'

§ 2.° Compete ao Conselho Nacio
nal de Pesquisas a adoção das me
didas que se fizerem necessárias à in
vestigação e à industrialização da
energia atômica e as suas aplicações,
inclusive aquisição, transporte, guarda
e transformação das respectivas ma
térias-primas, para êsses fins.

I 3.0 O Poder Executivo adotará
as providências que julgar necessárias
para promover e estimular a instala
ção no pais das indústrias destinadas
ao tratamento dos minérios referidos
no § 5.° do art. 2.° e, em particular, à
produção de urânio e tório e seus
compostos, bem como de quaisquer
materiais apropriados ao aproveita
mento da energia atômíca,

CAPtTULO n
Da constftuiçifo do Conselho Nacfonal

de Pesquisas

Art. 5.° O Conselho Nacional de
Pesquisas tem a seguinte organiza
ção:

a) Conselho Deliberativo <C.D.);
b) Divisão Técnico-Científica (D.

T. C.);
c) Divisão Administrativa <D.A.>:

CAPíTULO 111
Do Conselho Deliberativo

Art. 6.° O Conselho Deliberativo,
órgão soberano de orientação das ati
vidades do conselho Nacional de Pes-

quísas, será constítuído dos seguintes
membros, todos brasileiros:

a) dois membros de livre escolha
do Presidente da República e que
exercerão, respectivamente, as fun
ções, em comissão, de Presidente e
Vice-Presidente do Conselho;

b) cinco membros escolhidos pelo
Govêrno como representantes, respec
tivamente, dos Ministérios da Agri
cultura, da Educação e Saúde, das
Relações Exteriores e do Trabalho,
Indústria e Comércio e do Estado
Maior das Fõrças Armadas;

c) nove membros, no mínímo, a de
zoito, no máximo, representando um
dêles a Academia Brasileira de Ciên
cias, dois outros, respectivamente, o
órgão representativo das indústrias e
o da administração pública, escolhidos
os demais dentre homens de ciência,
proressôres, pesquisadores ou profis
sionais técnicos pertencentes a uni
versidades, escolas superiores, insti
tuições cientificas, tecnológicas e de
alta cultura, civis ou militares, e que
se recomendem pelo notório saber,
reconhecida idoneidade moral e de
votamento aos interêsses do Pafs.

§ 1.0 Os membros do Conselho te
rão a escolha confirmada por decreto,
exercerão mandato por três anos, que
poderá ser renovado, e suas funções
serão consideradas de alta relevância.

I 2.° O Presidente e o Vice-Presi
dente do C. N. Pq. tomarão posse
perante o Ministro da Justiça e Negó
cios Interiores.

§ 3.° Os demais membros do Con
selho tomarão posse perante o Presi
dente do C. N. Pq.

§ 4.° A renovação e o preeneaí
mento de vaga dos membros a que se
referem as alíneas a e b fIcam a cri
tério do Govêrno.

§ 5.° Para efeito da renovação ou
do preenchimento de vaga dos mem
bros inclufdos na alínee c, organi
zará. o Conselho uma lista, contendo
os nomes das personalidades indica
das, com especificação das institui
ções a que pertençam, com um nú
mero duplo do que deve renovar ou
completar a representação.

Art. 5.° O Conselho Deliberativo
reunír-se-ã, ordínãríamente, quatro
vêzes por mês e, extraordinàriamente,
mediante convocação do Presidente,
ou mediante requerimento subscrito,
pelo menos, por um têrço de seus
membros.



12 Aros DO PODO Eucumo

Art. 8.° O Conselho Deliberativo
s6 poderá reunir-se com o número
mínimo de nove membros, inclusive o
Presidente, e deliberar com o número
mínimo de treze membros, inclusive o
Presidente.

§ 1.0 As decisões do C. D. serão
tomadas por maioria simples, cabendo
ao Presidente, apenas, voto de desem
pate.

§ 2.° Quando se tratar de matéria.
omissa neste Regulamento, o C. D.
s6 poderá deliberar com o "quorum"
de dezessete membros.

Art. 9.° O C. D. poderá convocar
os demais órgãos elo C. N. Pq., bem
como outras instituições ou personali
dades, a fim de prestarem esclareci
mentos julgados oportunos para seus
debates e deliberações.

Art. lO. Os membros do Conselho
perceberão, por sessão a que compa
recerem, uma gratüicação de pre
sença de ors 500,00, até o máximo de
sessenta sessões por ano.

§ 1.0 Ao Presidente e ao Vice-Pre
sidente caberá, além disso, mensal
mente, uma verba de representação,
fixada, bienalmente, pelo Presidente
da ReDública.

§ 2.° Aos membros, que não resi
direm no local onde se realizarem as
sessões, serão concedidas ajuda de
custo e diárias para despesas de via
gem e estadia.

§ 3.° Para os membros que sejam
servidores públl.lcos, civis ou militares,
as reuniões do Conselho terão prefe
rência sôbre suas funções ordinárias,
sem prejuízo dos vencimentos e de
mais vantagens do cargo Ou põsto efe
tivo.

Art. 11. O C. D. será secretariado
por um Assistente do Presídente, por
êle designado, a quem competirá re
digir as atas e proceder à sua leitura.

Art. 12. O Presidente do C. N.
Pq. exercerá a direção suprema de
tôda a organização, presidirá às ses
sões do Conselho Deliberativo e será
responsável pela execução das respec
tivas resoluções.

§ 1.° O C. N. Pq. será represen
tado por seu Presidente, em juizo e
fora dêle, ativa ou passivamente.

§ 2.° O Vice-Presidente secundará
o Presidente na supervisão dos tra
balhos, pesquisas e empreendimentos
técnicos e cientificos do C. N. Pq.

§ 3.° O Conselho terá um Consul
tor Jurldico e o Presidente um ou
mais Assistentes, um dos quais será
designado para exercer as funções de

Secretário das sessões do Conselho
Deliberativo.

Art. 13. O Presidente do C. N.
Pq. será auxiliado por um Secretário
e dois Assistentes por êle designados.

Art. 14. O Vice-Presidente será
auxiliado por um Assistente por êle
indicado.

CAPtTULO IV

Da Divisão Técnfco-Cientfjfca

Art. 15. A D. T. C. elaborará os
pianos gerais de trabalho e de pes
quisa, relacionados com os objetivos
do Conselho, e terá, a critério dêste, os
setores necessários a atender ao de
senvolvimento de suas atividades.

§ 1.0 A direção da D. T. C. será
exercida por um Diretor-Geral e a de
cada Setor por um Diretor de Pesqui
sas, de livre designação do Presidente,
escolhidos, ou não, dentre os mem
bros do Conselho, e sujeitos ao regime
de tempo integral.

§ 2.° Cada Diretor poderá ter,
como auxiliares, um ou mais Assisten
tes por êle indicados.

Art. 16. Para efeito da elaboração
dos estudos e planos previstos neste
Regulamento, poderá ainda o Con
selho requisitar, na forma da legis
lação em vigor, ou contratar pessoal
cientifico e técnico especializado, na
cíonat ou estrangeiro, de comprovada
idoneidade, bem como instituir co
missões consultivas de homens de ci
ência pura e aplicada.

Parágrafo único. As repartições
federais e o Banco do Brasil S. A.
ficam autorizados a facilitar as provi
dências necessárias à execução do
disposto neste artigo.

Art. 17. A D. T. C. terá a se-
guinte estruturação:

A) Setor Técnico;
B) Setor de Pesquisas F'Isicas;
C) Setor de Pesquisas Matemá-

ticas;
D) Setor de Pesquisas Quimicas;
E) Setor de Pesquisas Biol6gibas;
F) Setor de Pesquisas Geológicas;
G) Setor de pesquisas Agronô

micas;
H) Setor de Pesquisas Tecnológi

cas.

Art. 18. Por proposta fundamen
tada do Diretor-Geral da D. T. C.,
devidamente aprovada pelo C. D.,
poderão ser oportunamente criados
novos setores.
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Art. 19. O Setor Técnico é um
serviço auxil1ar do Diretor-Geral da
D. T. C., no estudo, planejamento e
execução dos trabalhos diretamente
realizados pela DIvisão.

Art. 20. Cada setor terá a seu
cargo:

a) a análíse das condições reais
em que se encontram as ínstítuíções
de pesquisas e ensino do Pais, na res
pectiva especialidade;

b) o estudo das provldêncías para
seu aperfeiçoamento;

c) o planejamento de iniciativas
novas;

d) a organização de cursos de for
mação e aperfeiçoamento de pesqui
sadores;

e) o estudo dos pedidos de auxí
1I0s para a realização de cursos, bem
como para a concessão de bõlsas:

1> o exame dos planos de trabalho
das instituições ou dos investigadores
que solicitarem auxílíos para a reali
zação de pesquisas;

g) entrar periodicamente em con
tacto com os laboratórios e as insti
tuições de ensino e pesquisas do Pais,
a fim de auscultar-lhes as necessida
des e acompanhar a realização das
atividades a cargo das instituições a
que forem concedidos auxílios pelo
Conselho;

h) preparar a proposta dos têrmos
dos convêníos, acôrdos, ajustes e con
tratos pertinentes aos assuntos téc
nicos e científicos;

i) a elaboração da proposta de
orçamento para as respectivas des
pesas, que servirá de base à distribui
ção dos recursos pelo C. D.;

1) a organização dos elementos re
lativos à comprovação das despesas
realizadas;

l) o estudo de quaisquer outros
problemas que lhe forem submetidos.

Art. 21. O Diretor-Geral da D.
T. C. e o Diretor do Setor Técnico
terão, respectivamente, um secretário
de sua designação, servidores públicos
ou não.

Art. 22. A interdependência dos
diversos setores da D. T. C. e da
D. A., bem como as normas para
execução das respectivas tarefas, se
rão fixadas no Regimento Interno.

CAPlTULO V

Da Divisão Administrativa
Art. 23. A D. A. compete prestar

os serviços de administração geral,
documentação e contabilidade que se

fizerem neeessãríos à execução dos
trabalhos do C. N. Pq.

Art. 24. A D. A. compreende:
a) S e r v i ç o de Administração

(S. A.);
b) Serviço de Documentação (8.

D):
c) Serviço de Contabilidade (S.C.>.
Art. 25. A D. A. terá como di

retor um técnico em administração e
compreende os Serviços de Adminis
tração, Documentação e Contabili
dade chefiados por técnicos nessas es
pecialidades, designados pelo Diretor,
mediante aprovação do Presidente do
C. N. PQ.

Art. 26. Ao S. A. compete prestar
os serviços auxiliares, referentes li.
pessoal, material, obras, orçamento.
organização, cursos. mecanografia.
portaria e limpeza.

Parágrafo único. Haverá na S.A.
uma Tesouraria.

Art. 27. Ao S. D. compete:
a) c o lig 1r, ordenar, classificar,

guardar, conservar e divulgar os tex
tos documentários e elementos esta
tísticos referentes às atividades
abrangidas pelo C. N. Pq.'

b) coligir os dados nooessários à
elaboração do relatório anual do Pre
sidente do C. N. Pq.;

c) divulgar obras e estudos refe
rentes aos diversos aspectos das ati
vidades do C. N. Pq ., inclusive tra
duzir e publicar obras estrangeiras;

d) adquirir. registrar, classificar.
guardar, conservar, emprestar e per
mutar obras de ínterêsse para as atí
vidades do C. N. Pq.. por intermé
dio de biblioteca, e auxiliar os técni
cos e cientistas no uso dêsse material'

e) editar publicações de interêsse
da ciência, nos campos de ativIdade
do c. N. Pel.;

f) executar desenhos, fotografias
micro-fotografias, filmes, m1cro-fU~
mes, impressos necessários ao desem
penho das atividades do C. N. Pq.;

g) manter um arquivo e caíxa
forte para a guarda dos documentos e
peças de caráter sigiloso ou reser
vado;

h) proceder à coleta, apuração.
critica e interpretação da estatistica
relativa às atividades e assuntos
abrangidos pelo C. N. Pel.

Art. 28. Ao S. C. compete;
a) executar a escrituração con

tábil do C. N. Pq.;
b) realizar a tomada de contas dos

responsáveis pelos bens e dinheiros
do C. N. Pq.;
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c) dentro do seu campo especifico,
orientar o pessoal do C. N. Pq. na
execução das despesas sob o regime
de adiantamento, auxilio e cooperação
c na respectiva prestação de contas;

d) exercer o contrõle contábil;
e) acompanhar e controlar a e~:e

eução do orçamento do C. N. Pq.;
1> executar em livros próprios a

escrituração contábil do Fundo Na
cional de pesquisas e de outros
fundos;

g) manter atualizado um inven
tário dos bens do C. N. Pq.;

h) preparar a prestação global de
contas ao Presidente da Repúblil.::a em
tempo hábil à sua apresentação até
o último dia útil de fevereiro, abran
gendo além de outros elementos;

-- balanço patrimonial;
- balanço econômico;
- balanço financeiro;
- quadro comparativo entre a des-

pesa estimada e a receita realizada.

CAPíTULO VI
Do Consultor Jurídico

Art. 29. O consultor Jurídico do
C. N. Pq. será subordinado direta
mente ao Presidente do Conselho.

Art. 30. O Consultor Juridico do
C. N. Pq. atenderá, em juizo, no Dis
trito Federal, aos interêsses do Con
selho.

Parágrafo único. Os interêsses do
C. N. Pd. nos Estados serão defen
didos pelos Procuradores secionais
da República.

Art. 31. Ao Consultor Jurídico
compete:

a) proceder à sistematização dos
fundamentos jurídicos das questões
atinentes à cíêncía e à tecnologia. em
geral, no país e no estrangeiro;

b) planejar e propor consolida-
ções da legislação relativa ao campo
de atividades do C. N. Pq.;

c) examinar sob o aspecto jurl
dico as instruções, ajustes, convêníos,
acôrdos e contratos a serem feitos
pelo C. N. Pq.;

d) opinar em assuntos que envol
vam questões jurídicas;

e) colaborar, sempre que solicitado
dentro do seu campo específíco, nos
trabalhos dos órgãos do C, N. Pq.;

f) estudar e atender tôdas as
questões relativas às patentes de in
venção ou descobertas por pessoas,
entidades, ou instituições a serviço ou
sob regime de auxilio do C. N, Pq.;

g) estudar as questões relaciona
das com os acidentes no trabalho, e
outros malefkios, porventura decor-

rentes das atividades de pessoas a
serviço do C. N. Pq.

TíTULO Jt

Da cooperação e dos auxmos do
Conselho Nacional de Pesquisas

CAPITULO 1
Da cooperação e dos auxilios

Art. 32. As condições a serem
preenchidas para a concessão de b6l
sas de estudo ou de pesquisa, bem
como o regime a que ncarao SUJei
tos os respectivos bolsistas, serão fi
xadas em instruções elaboradas pela
D. T. C. e aprovadas pelo C. D.

Art. 33. Os requisitos para a con
cessão de auxilios destinados a pes
quisas serão fixados em instruções
elaboradas pela D, T. C. e aprova
das pelo C. D., as quais levarão em
conta:

a) a idoneidade das instituições e
das pessoas que solicitarem os auxí
lios;

bJ a obrigatoriedade da apresenta
ção de um plano exequíveí, devida
mente fundamentado, para a realiza
ção das pesquisas, com avaliação das
despesas provâveís:

c) a garantia de aplicação do au
xilio exclusiva e especificamente às
finalidades a que rôr destinado;

d) a garantia de que os recursos
concedidos sejam postos à disposição
dos investigadores por êles responsá
veis, para que os possam utilizar fà
cílmente, fazendo-se, por intermédio
da direção da ínstítuíção em que se
realizar a pesquisa, o encaminhamen
to dos expedientes relativos à con
cessão dos auxílios e à prestação de
contas ao Conselho.

TÍTULO III

Do Pessoal do Conselho Nacional d8
Pesquisas

CbPíTULO I
Das cateçorias, dos quadros e do.

regime do pessoal
Art. 34. O Pessoal do C. N. Pq.

SErá eteutíríco, técnico, docente e
administrativo,

§ 1.°. O pessoal técnico ou cien
tifico que não pertencer aos quadros
dos servidores públicos da União tra
balhará sob regime de contrato.

§ 2.°. Do contrato a que se refere
o parágraío anterior deverão constar
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as exigências de trabalho, horário,
especificação das atribuições e outras
cláusulas de garantia da prestação de
serviços, observando-se no que cou
ber o regime legal e o processamento
dos contratos vigentes no serviço pú
blico.

§ 3.°. O pessoal docente será de
signado pelo Presidente do C.' N.
Pq, e trabalhare, sob regime de ho
norários à semelhança do instituído
no Serviço Públ1co

§ 4.o , Só será designado pessoal
docente quando existirem cursos já
previstos com programas elaborados
e .aprovados pelo C. D .

Art. 35 . O pessoal administrativo
será todo êle integrado por servidores
públícos requisitados' na forma da
legislação vigente e, excepcionalmen
te, por servidores contratados pelo
C, N. Pq., observado o disposto no
art 36.

Art. 36 O 'arbitramento de ver
bas de representação, vencimentos,
'salários e outras vantagens do pes
soa] do CNPq e a celebração de "
ajustes, acôrdos,' convênios e contra
tos serão aprovados pelo C. D. e
submetidos à aprecíacão e homologa
ção do PresIdente da República

Art 37 As condições gerais de
requiSição, designação, nomeação, ad
missão, licenciamento, demissão, dis
pensá, estabilidade e aposentadoria
dos servidores' públicos lotados no
Conselho Nacional de Pesquisas, são
·as estabelecidas na legislação federal.

OAPtTULO fi

Das substituições

Art. 38. Serão substituidos, auto
mãtícamente, em suas faltas ou im
pedimentos ocasionais, até 30 dias:

I - o Presidente pelo Vi-ce-Presi
-dente:

fi - o Vice-Presidente pelo Dire
tor Geral da O T. C.;

m - os Diretores de Divisão por
um dirigente de Setor, designado pelo
Presidente, mediante índícação dos
Diretores:

IV - o Tesoureiro pelo Ajudante
de Tesoureiro, que, mediante sua in
dicação, fôr designado pelo Diretor
da Divisão Administrativa:

V - os Chefes de seção pelos ser
vidores que, mediante sua indicação,
forem designados pelos respectivos
Diretores

Art. 39. . Haverá sempre servido
res previamente designados para .as
~ubstitu1ções de que, trata o' artigo
.anterior.

CAPtTULO m
Do regime de trabalho

Art. 40. O horário normal de
trabalho será fixado pelo Presidente
do C. N. Pq., de acôrdo com as con
veniências, não podendo ser inferior
ao mínimo de horas estabeleeído
para as repartições federais.

Art. 41. Poderá ser estanelecído
pelo C. D. o regime de tempo inte
gral para os cargos ou funções que
determinar .

Art. 42. As condições para o
exercício do regime de tempo integral
do Diretor-Geral da D. 'I'. C e dos
Diretores de Pesquisa figurarão ex
pUcitamente nos respectivos contra
tos.

Art. 43. Para os pesquisadores,
técnicos e professôres que realizarem
tarefas por iniciativa do Conselho,
poderá ser estabelecido um regime
especial de trabalho, denominado re
gime de dedicação exclusiva. cujas
condições serão especificadas nos res
pectivos contratos, acôrdos, convênios,
ou ajustes .

Parágrafo único. As normas rela
tivas a êsse regime serão estabeleci
das em instruções elaboradas pela
D. T. C., aprovadas pelo C. D, de
vendo levar em conta:

a I oue êsse regime tenha caráter
optativo, e não seja obrigatório, sen
do estabelecido mediante acôrdo
aprovado pelo C. D., segundo pare
cer fundamentado do setor respecti
vo, que levará em conta o "curri
culum vítae" do professor, pesquisa
dor ou .técnico, sua vocação, capaci
dade, .idoneidade moral e a conve
niência da instituição interessada;

b) que o. regime de dedicação ex
clusíva possa estender-se ao pessoal
associado aos trabalhos de investiga
ção:

c) que na regulamentação prática
dêsse regime não seja o mesmo inter
pretado como simples questão de ho
rário de trabalho ou de remuneração,
mas como a aceitação, por parte do
interessado, da responsabilidade mo
ral de consagrar efetivamente suas
atividades e preocupações à investi
gação científica, complementada , pela
garantia de que lhe sejam dados os
recursos materiais para sua própria
subsistência e a de sua famma:

d) que a remuneração dos profes
sõres, pesquisadores e técnicos sob
regime de dedicação exclusiva seja
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calculada, em cada caso, de maneira
q,ue lhes permita consagrar-se por
completo sptrabalho de investiga
ção, sem desviar SUB.$ atividades e
suas preocupações para outras tare
fas.

TíTuLo IV

Do patrimônio e da sua utiliZaç40

Art. 44. O patrímõnío do Conse
lho Nacional de Pesquisas será for
mado:

a , pelos bens e direitos que lhe
forem doados ou por êle adquírídos;

b) pelos saldos de rendas próprias,
ou de recursos orçamentários, quan
do transferidos para a conta patri
monial.

Art, 45, A aquisição de bens pa
trimoniais, por parte do Conselho,
índepende da aprovação do Govêrno
Federal, mas a alienação dêsses bens
somente poderá ser efetuada depois
de autorízada em lei.

Art , 46. Os bens e direitos per
tencentes ao Conselho somente po
derão ser ut111zados para a reatízação
de objetivos própríos à sua finalida
de, na forma da lei, permitida, po
rém, a inversão de um e de outro
para a obtenção de rendas destinadas
ao mesmo fim.

TÍTULO v
Dos recursos e da sua aplicação

Art. 47. Os recursos para manu
tenção .e desenvolvimento dos servi
ços do Conselho Nacional de Pesqui
sas, conservação, renovação e am
pliação de duas instalações serão pro-
venientes de: '

a) dotações orçamentárias que lhe
forem atríbu'das pela União;

b) dotações, a título de subvenção,
que lhe atribuírem Unidade da Fe
deraçáo e Munícípíos:

c I dotações, legados e outras ren
des que, a. êsse título, receber de pes- ,
soas físicas ou jurídicas;

d, renda da nptícaçao de bens pa
trimoniais:

e I retrtbuíção de atividades l'E!
muneradas dos laboratórios e quais
quer outros serviços;

() taxas e emolumentos;
g, 'receita eventual:
h) produto da venda de material

Inservvel ou de alienação de ele
mentos patrimoniais;

t I produto de créditos especíais
abertos por lei.

Art 48 A dotação corresponaen
te a cada exercício financeiro cons
tará do' orçamento da trníão, com

título próprio, oestacaca da cota
nacional, prevista no art. 169 da
Constituição da Rep'l1bUca, para ser
entregue ao oonselno, sob a .forma
de contribuição em cotas semestrais
antecipadas e que serão depositadas,
para movimentação, em conta-cor
rente em instituição oficial de cré
dito,

§ 1.0 O Conselho del1ber~'á sôbre
a distribuição dos recursos concedi
dos e examinará, para' a devida com
provação, as demonstrações das des
pesas efetuadas;

§ 2.0 A movímentação dos fundos
será feita mediante a assinatura' con
junta do Presidente e do Diretor da
Divisão Administrativa.

TÍTULO VI

DO regime tinaneetro
Art. 49, O regime financeiro do

Conselho Nacional de Pesquisas obe
decerá aos seguintes preceitos:

a) o exercício financeiro coíncídí
rá com o ano cívu:

b) a proposta de orçamento será
organizada pelo Conselho e Justifi
cada com a indicação dos planos de
trabalho correspondentes;

c) os saldos de cada exercício se
rão lançados no fundo patrimonial
ou em fundos especiais, na forma ao
que, a respeito, deliberar o oonselno;

d) durante o exercicio tínanceíre
poderão" ser abertos créditos adício
naís, desde que as necessidades aos
serviços .os exijam e haja recursos
díspornveís.

Parágrafo único A proposta ae
orçamento, organízada pelo Conselho,
será submetida à aprovação do Pre
sidente da República,

Art. 50 A prestação global anual
de contas ao Presidente da' República
será. feita até o último dià útil ao
mês de fevereiro e constará, além de
outros, dos seguintes elementos-

a) balanço patrímoníar:
b) balanço econômíco ~

C) balanço financeiro:
d) Qruadro comparativo, entre a re

ceita estimada e a receita realizada.
§ 1.0, A prestação de contas,

referente às 'dotações orçamentár1aa,
será apresentada ao Tribtrnal de Con
tas até o último dia do mês de feve
reiro, respeitando-se' os assuntos eon
siderados sigilosos pelo Conselho.
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§ 2.°. Também até o último dIa
útil do mês de fevereiro o Conselho
apreseJ1,tará seus balanços à Conta
doria da República 'para que sejaD1
publicados Juntamente com os ba
lanços gerais da Un1ào.

TíTULO vm
Do Fundo Nacional de Pesquisas e

outros fundos

Art. 51. O Fundo Nacional de
Pesquisas, instituido pela .Lei número
1.310, de t5 de janeiro de 1951, des
tina-se a pesquisas cientificas e tec
nológicas, e é especialmente admí
nístrado e movímentano pelo COIl
selho.

Parágrafo üníco. Serão incorpo
rados ao :f;llndo de que trata êste ar
tigo os créditos especialmente conce..
didos para êsse fim, os saldos de do
tações orçamentárias e quaisquer ou..
tras rendas e receitas eventuais.

Art. 52. O Conselho poderá rece
ber doações com ou sem finalidades
determinadas .

Parágrafo único. A a p 11c a ç fi. o
dêsses recursos será estabelecida em
regulamentação própria.

TÍTULO VIII

Das di8p08~çõe8 gerais e
transitórias

Art. 53. O Conselho organiZarA
seu regimento interno, no qual serão
estabelecidas a estrutura de seus ór
gãos e as .normas gerais para o de
sempenho de seus encargos.

Art. 54. Os trabalhos eos resul..
tados das pesquisas realizadas por
íníctatrva ou sob o patrocínio do
Conselho, excluídos os casos que in
teressem à Segurança Nacional, se-·
rio divulgados pela forma mais apro..
priada, trazendo expressa referência
a contríbtnção do Conselho.

Parágrafo úníco. A divulgação de
relatórios, memoriais e demais traba
lhos referentes. ao aproveitamento da
energia atômica ou a outros assun
tos que interessem à segurança Na
cional só poderá ser feita com pré
vio assentimento do Estado Maior das
FOtças Armadas.

Art. 55. Qualquer pessoa, a ser
viço do Conselho, que, em virtude d"
fUIl.ção exercida ou de trabalho ~

seu cargo, tiver conhecimento de ma
téria julgada sigilosa, respondera.
pela observância das disposições que,
a respeito, estão fixadas em lei.

Parágrafo único. O caráter sigI
loso e sua classificação, segundo a
gradação reservada, confidencial e
secreta, q,uando ocorrer a hípôtese,
deverá constar explicitamente da re
solução, ordem de serviço, contrato,
convênio, acôrdo ou ajuste a que ser
referir.

Art. 56. São isentos de impostos
e taxas os aparelhos, instrumentos,
utensílios de laboratório, produtae.
químicos e .quaisquer outros materiais
que o Conselho importar para a exe
cução dos seus serviços e o respec~.

vo desembaraço alfandegãrio rar-se
i mediante simples requisição ao
chefe da r e p a r t i ç i o competente,
acompanhada da prova de aquiSiçã~

do material importado,
Art. 57. O Conselho gozará· de

franquia postal telegráfica e radiote
legráfica nas redes oficiais ou nas
facilidades de transporte terrestre,
marítimo, fluvial e aéreo concedidas a
serviços públicos,

Art. 58. Anualmente, até o últi
mo dia útil do mês .de revereíro, o
Presidente do Conselho apresentar.
ao Presidente da República relatório
das atividades do Conselho no exer
cicio anterior.

Art. 59. A proposta orçamentâ
ria anual da União consignará; em
nome do C. N. Pp., uma dotação
global sob a forma de contribuição.

Art. 60. A discriminação da des
pesa constante da proposta orçamen
tária do C. N. Pq, não fará parte
integrante do Orçamento Geral da,
República, servindo de elemento in
formativo para a elaboração dêste

Art. 61. A parte da subvenção
destinada a material e outras despe
sas será depositada em estabeleci
mento oficial de crédito à dísposíção
do C. N. p.q, '

Art. 62. O O..N. Pp., mediante
aprovação do Presidente da Repta
blíca, poderá realizar aeôrdos, alus
tes, convênios ou contratos com 08
governos dos Estados, Territórios e
Municípios, visando à realização nas
respectivas jurisdições dos objetivos
especificados na Lei n.O 1.310, de 15
de janeiro de 1951, e no presente. Re
gulamento,

Art. 63. Serão órgãos consultivos
do C. N. Pq, , além da Academia
Brasileira de Ciências, outras enti
dades de caráter cientifico e de r~
conhecido valor, que, para tal fim,
receberem o voto da maioria absoluta
dos membros do C. N. Pq.
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Art. 64. Os órgãos consultivos a
que se refere o artigo anterior co
operarão com o C. N. Pq., quando
solicitados, opinando sôbre as con
sultas que lhe forem formuladas,
realizando estudos especializados ou
emitindo pareceres sôbre determma
dos assuntos, devendo em qualquer
caso, a manifestação de tais órgãos
resultar de deliberação do respectivo
plenário.

Art. 65. Quando se fizer oportu
no, poderá o C. N. Pq. sugerir ao
Govêrno a conveniência de promover
reuniões prévias dos representantes
devidamente acreditados junto aos
Congressos Científicos ou técnicos, a
fim de estudar em conjunto os pro
blemas em causa, tendo em vista os
ínterêsses nacionais.

Art. 66. O C. N. Pq., sempre que
julgar oportuno, promoverá, junto
aosórgâos .competentes, as providên
cias necessárias para facilitar o in
tercâmbio de professOres e pesquisa
dores entre os centros de estudo e ele
investigação do País e do exterior.

Art. 67. O C. N. Pq. incentivará,
na esfera de suas atribuições, as pes
quisas visando ao aproveitamento das
riquezas potenciais do país. sobretudo
as que mais diretamente contribuem
para a economia. a saúde e o bem
estar humano.

Art. 68. O C. N. Pq. promoverá,
desde logo, o desenvolvimento das
pesquisas no campo da ff.c:;ica nuclear,
em colaboração com os laboratõríos e
instituições cientificas. tecnológicas e
industriais do pais. vísando especial
mente à industrialização dos combus
tíveis nucleares e seu emprêgo para a
produção industrial da energía atô
mica.

Art. 69. Para a realização de seus
objetivos, o Conselho é autorizado a
promover a criação e a organização
de laboratórios ou institutos, não só
na Capital Federal, como em outras
localidades do pais, e que lhe fiCarão
subordinados cientifica, técnica e ad
ministrativamente.

Art. 70. O C. N. Pq. promoverá
o amparo aos pesquisadores mediante
seguro social e a adoção das provi
dências que julgar convenientes, ví
sando permitir Que os mesmos se con
sagrem inteIramente às tarefas da
pesquisa, com razoável garantia da
própria subsistência e das responsabI
lidades sociais inerentes aos respec
tivos encargos de famiUa.

Art. 71. A normas para a exe
cução do disposto no art. 3.0 e seus

parágrafos e no art. 4.° e seu pará
grafo 2.0 dêste Regulamento serão ob
jeto de instruções especiais elabora-:
das pela D. T. C. e aprovadas pelo
C. D

Art. 72. O C. N. Pq. poderá su
gerir ao Poder Executivo as providên
cias que julgai mais adequadas para
atender aos objetivos visados pelo
disposto no § 3.° do artigo 4,0 dêste
Regulamento.

Art. 73 Com o objetivo de ressal
tar a dfgnidade da função social e
cultural exercida pelos homens de ci
ência, bem como de estimular as vo
cações para a investigação cíentíüca,
o C. N. Pq-. instituirá prêmios a
serem distribuídos anualmente aos
pesquisadores Que hajam realizado
trabalhos originais de valor, no campo
da cíêncía pura ou aplicada.

§ V) As condícões para a concessão
de tais prêmios serão fixadas em ins
truções elaboradas pela D. T C. e
aprovadas pelo C. D.

§ 2.° As ínstru-ões poderão ainda
estabelecer condições para a corrces
são de outros prêmios visando .estí
mular a pesquisa e a prospecção das
riquezas minerais do país. .

Art. 74. O C. N. Pq. promoverá
um intercâmbio de informações 01
bliográficas pelos meios mais adequa
dos, auxiliará o desenvolvimento das
bibliotecas dos institutos de pesquisa
e promoverá a formação de bibliote
cas especializadas onde julgar conve
niente.

Art. 75. Sempre que necessário, o
Conselho entrará em entendimento
direto com as autoridades federais,
estaduais e municipais, bem como
com entidades públicas e subvencio
nadas, a fim de obter o seu apoio e
cooperação.

Art. 16. No caso' de representaçAo
prevísta na alínea c do art. 6.° dêste
Regulamento. rar-se-â nos dois pri
meiros anos, contados da data da
instalação do Conselho, R renovação
de um têrço dos seus membros. de
terminando-se, mediante prévio sor
teio, os que devam ser sübstltuldos.

Rio de Janeiro. 4 de abril de 1951.
Francisco Negrão de Lima.
Renato de Almeida GuiZhobel.
Newton Estilac Lec:..l.
Heitor Lira.
Horacio tafer.
Alvaro de Sousa Lima.
João CZeofas.
E. Simões Filho.
Danton Coelho.
Nero Moura.
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.u~lIRETO N.O 29.434 - DE !l DE
ABRIL DE 1951

Modifica o regulamento a'PTovado pelo
Decreto n.° 24.462, de 2ti de junho
de 1934.

O ·Presidente da Repúblic..t, usando
da atribuição que lhe eonrsre o ar
tigo 87, n.s I, da oonsãtuícão, de
creta:

Art. 1.0. O art. 5.° do regulamen
to aprovado pelo Decreto n.O :l4.462,
de 25 de' junho de 1934, passa a ter
a seguinte redação:

"Art. 5.° O Conselho T~cnl~o Ad
ministrativo fixará anualmente, em
dezembro, o número de alunos a se
rem admitidos à matricula na pri
meira série, dentro do limite máximo
de cem".

Art. 2.° O art. 17 do citado regu
lamento passa a ter a seguinte re
dação, conservados os parágrafos:

" Art. 17. A transferência de alu
nos de cursos congêneres, brasileiros
ou estrangeiros, somente será aceita
no período de matrículas, medíante
parecer favorável do Conselho Téc..
níco Administrativo e se. houver vaga,
respeitado o limite máximo de cem
alunos em cada série".

Art. 3.° 1tste Decreto entra em vt
gor na data de sua publicação, re
vogad~ as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de abril de 1951;
130.° da Independência e 63.° da Re
pllbDca.

GETULIO VARGAS.

E. Simões Filho.

DECRETO N.o 29.435 - DE 4 DE
ABRIL DE 1951

Declara de utilidade . pública, para
desapropriação, gleba de terra que
menciona, . necessária à ampliação
do parque de Aeronáutica de São
Paulo (Campo de Marte), na cida
de de São Paulo ..

O Presidente 'da 'República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, número I, da Constituição
Federal, e tendo em vista os artigos
5.°, letras a, b e n, 6.° e 10 do Decre
to-lei n.O 3..365, de 21 de junho de
1941, decreta:

Art. 1.° Jt declarado de utilidáde
pública para desapropriação, o terre-

no, e respectivas benfeitorias, adja
centes ao parque de Aeronáutica de
São Paulo, Campo de Marte, na ci
dade de São Pau]o,cuja área está re
presentada pela letra "G" na planta
n.s 398, que se encontra anexada ao
processo Il.o 2.627-49 da Diretoria de
Engenharia do MinistérIo da Aero
náutíea, e de propriedade de João
Monteiro da Gama e sua mulher.

Art. 2.° Destina-se êsse terreno à
ampliação do Parque de Aeronáutica
de São Paulo.

Art. 3.° Fica o "Ministério da Ae
ronáutica autorizado a promover a
desapropriação em aprêço, na forma
do art. 10 do Decreto-iel ri.o 3.36~,
de 21 de junho de 1941, correndo as
despesas à conta dos recursos que
para tal fim lhe forem concedidos.

Art. 4.o A presente desapropriação
é declarada de ursêncíe, para efeito
de imediata imissão de posse, nos
têrmos do art. 15 do :Decreto-lei ci
tado no artigo anterior.

Art. 5.° ~ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrárlo.

Rio de Janeiro, 4 de abril de 1951·
130.° da Independência. e 63.° da Re~
públitla.

GETULIO VARGAS.

Horacio tate«,
Nero ~[oura.

DECRETO N.O 29.436 - DE 4 DB
ABRIL DE 1951

Abre ao Poder Judiciário o crédito e,
pecial de Cr$ 119.935,80, para o fim
que especifica.

O· Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei núme
ro 1.331, de 28 de janeiro de 1951, e
tendo ouvido o Tribunal de Contas,
nos têrmos do art. 93 do RegUla
mento Geral da Contab1l1dade Píl..
blíca, decreta:

Art. 1.° lt aberto, ao Poder Judi
ciário, o crédito especial de cento e
dezenove mil, novecentos e trinta e
cinco cruzeiros e oitenta centavos
(Cr$ 119.935,80>, para ocorrer, no
exercãiío de 1950, ao pagamento dos
proventos de dísponíbíüdade ao Mi
nistro do Superior Trib~_mal MUltar,
Dr. Corlolano de Araújo Góis Filho.
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Art. 2.° l1.:ste Dccreto entrará em
virer na (btrt de sua publicação, re
vogadas DS disposáçôes em ccntrárío.

r:;o de .tancíro, 4 de abril de 1951;
13[J,o da 11ldencm1ência c 63.° da Re-
públi\3a. '

GETULIO VA,WIlS.

Horacio La/er .

D~CRETO N.o 29.437 - DE 4 DE
AI;P.IL DE 1951

r.utoriz» o Serviço de Património da
UJ:it'io a aceitar a douC'âo de ie/reno
situado no j,!unicilJio 'de Guapé, no
Estado de Minas Gerais.

o Presidente da República, usando
1i:'L at.ríbuíção que lhe confere o 81'
tigo 37, número I, da Constituição, e
de acôrdo cem o artigo 1.165, decreta:

Art. 1..0 Pica o 'Servir.o do Patri
mónio da União, autorizado fi aceitar
a doação Que a Prefeitura Municipal
de Guapri, no E,;tado de Minas Ge
t"fás, quer fazer à União Feder?.!, do
terreno situado na Praça Professor
Boaventura, na cidade de Guapé,
para construção da Agência Postal
Telegráfica, tudo em conformidade
com a Lei Municipal n.o /<1, de 28 de
outubro de 19~~), e domais elementos
técnicos constantes do processo pro
tocclndo no MinisL2rio da Fazenda
sob o n.s 131.875, de 1950.

Art. 2,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de abril de 1951;
1::0.° da Independên0ia e 63.° da Re
públtca ,

CETULIO VIIR:lAS.

Horacio t.ater,

DECRETO N.o 29.438 DE 4
DE ABRIL DE 1951

At:tori.ca Werner Storck a .:omprar
pedras preciosas.

O Presidente da República, usando
da atrtbuíção que lhe confere o DI'
tígo 87. n.O I, da Oonstíttuçáo, e
tendo em vista o Decreto-lei n.o 466,
de 4 de junno de 1938, decreta:

Artigo único. Fica autorizado Wer
ner Storck, cidadão brasileiro e re
sidente no Municip10 de Getúlio Var-

gas, no Estado do Rio Grande do fluI,
:1 comprar pedras preciosas nos têr
mos do Decreto-lei n,o 465, de 4 de
junho de 1933, constituindo título
desta autorizacão uma via autêntica
du presente Decreto.

Rio de Janeiro. em 4 de :tb;'!l de
1951; 130.° da Independência e 63
da ReDública

GE'IULIO VARGAS.

ttoraeio Laier ,

DECRETO N.o 29.439 DZ 5 DE
ABRIL DE 1951

Dispõe sóbre a situação dos oficiais
aprovados em concurso para in
gresso no Serviço Exclusivo de En
genharia.

O Presidente da Reuública, usando
da atríbuíção que lhe- confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 Os oficiais do Corpo da
Armada, aprovados em concurso para
o ingresso no Serviço Exclusivo de
Engenharia, que terminarem, ou vie
rem a terminar, com aproveitamento,
cursos universitários, ou de Escolas
Técnicas, no Pais ou no estrangeiro,·
para os quais forem mandados cursas
nas diversas especialidades, continua
rão no Corpo da Armada, homologados
ao oficial que lhes seguir .;m anti
guidade, com o Indícatívo - S - sem
ocupar vaga na escala.

Art. 2.° Os oficiais a que se refere o
artigo anterior terão o acesso regulado
da mesma forma que o dos oficiais
transferidos para o corpo da Armada,
da conformidade com o Decreto-lei
11.° 7.525, de [) de maio de 1945.

Art 3.° Durante o tempo em que
estiverem cursando, os oficiais com
oreendídos no art. 1'" dêste Decreto
ficarão dIspensados das cláusulas de
acesso neccssártas aos oficiais do seu
põsto ,

Art. 4.° O presente decreto entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposíções em contrário.

Rio de Janeiro, em 5 de abril de
1951; 130.° da I1~dependência e 63.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Renato de Almeida Guilhobel.
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DECRETO N.o 29.440 - DE 5 DE
ABRIL DE 1951

DZCRETO N." 23.442 - DE tl DE
ABnIL DE 1951

Susrrinic cargos prolJisórios.

Suprime cargos provisórios.

O Presidente da Re~úb1ica, usando
da atribuição que lhe confere o ar
ti'(o 87, item T, da Constituição, e nos
têrmos do artigo 1.0, alínea n, do
Decreto-lei n.v 3_195, de 14 de abril
de 1941, decreta:

Art. 1.0 Ficam suprimidos 3 (três.
cargos da classe D da carreira de
Zelador, do Quadro Permanente do
Ministério da Eduéac1io e Saúde, va
gos em virtude da promoção de Flãvio
de Albuquerque Melo, 1ta13 Cogliatti
Speridião e JosP Lessa Pereira, de
vendo a dotação correspondente ser
levada a crédito da conta-corrente do
mesmo Quadro do referido Minis
tério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrárío.

Rio de Janeiro, em 5 d eabrtl de
1951; 130.° da Independência e 63.°
da República.

GETULIO VARGAS.

E. Simões Filho.

o Presídente da República, usando
da atribuiçf;o oue lhe - conf'~re o ar
tigo 87, item I, 'da Constituição, e n05
têrrnos elo artígo 1.0, alínea n, do
Dacreto-Ieí n.> 3.195, de 14 de abril
de 1841, decreta:

Art. 1.0 Ficam suprimidos 3 (três)
cargos da classe D df\ c"l'l'c;r:J. de
Zelador, elo Quadro Pernv1llente do
Ministério da Educação e Saúde, va
gos em virtude da nromocão de Nara
Pereira Terra, Néiso n GO~lcalves e
Vera Guimarães da Costa Ferreira,
lotados na Universidade do Brasil.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrárío ,

Rio de Janeiro, em 5 de abril de
1951; 13G.0 da Independência e 63.°
da República.

GI:TULIO VARGAS.

E. Simões Filho.

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Alexander Nlven Brown a
pesquisar taico. mngnesíta e assocía
dos em terrenos de propriedade de
Fidelcir.o 1'" brantes de Oleira e sua
esposa no imóvel donomínado Fazen
da Sali'(uda. distrito e município de
Brumado, Fst'ldo da Bahia, numa
área de cento e vinte e um hectares
<121 ha) e dez ares OOa) delimitada
por um polígono mistilíneo que tem
um vértice na ponte da rodovia de
Brumado para Pedras Pretas sõbre o
riacho SítIo Velho, onde inicia o lado
mistUineo constituído pela margem
da supra mencionada rodovia, a su
deste (S"S), numa extensão de mil e
oitocentos metros (l.80flml de cuja
extremldade parte a poligonal retí
Iínea com os seguintes comprimentos
e rumos magnétícos: duzentos e cill
qüenta metros (250m), trinta e dois
graus e quarenta e cinco minutos no
roeste (32' 45' NW): cento setenta e
cinco metros 075m), onze graus no
roeste (11° NVn; cento e dez metros
(DOm), trinta e seis graus noroeste
(360 NVn: duzentos e sessenta metros
(260m), setenta e um r:raus noroeste
(710 NVn; cento e trinta e cinco me
tros 035m), sessenta e quatro graus
noroeste (lHO NWl; trezentos e qua
renta metros (340m), trinta graus
noroeste (3.(J° NWI: cento e quarenta
e cinco metros <145m) , dezesseis graus
noroeste 06' NVn; trezentos e dez
metros (310m), dezenove graus e qua-
renta e cinco minutos nordeste .
<19° 45' NE); cento e dez metros
(l10ml, quarenta e nove graus e trin
ta minutos nordeste (49° 3D' NEJ;
ouinhentos e outrr-e metros (515m),
dez graus e ouârenta e cinco minutos
nordeste <10°- 45' NEl; o último lado
é o segmento retilfneo que une a ex
tremidade do décimo 00.°) lado reti
líneo descrito ao vértice de partida na
ponte citada,

Art. 2.° O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntíea

Autoriea o cidadão brasiíetro Alexem
der Ninen. Broum a pesquisar talco,
nuumesiia e associados no munwf
'Pio de tsrumaâo, Estado ela Bahia.

O Presídente da Hepública, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 37, n.? I, da Coastltui,.[;o e nos
têrrnos do Decr8to-Iei E.O 1. S35, de 29
de janeiro de 19-10 (Código de Min1',:\I,
clct0rcta:

DE 5 DI!:DECRETO N.O 29.441
AZRIL DE 1951
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dêste Decreto. pagará a taxa de mil
duzentos e vinte cruzeiros .
rcrs 1. 220,00) e será transcrito no li
vro próprio da Divisão de Fomento da
Produção Mineral do Ministério da
Agricultura.

Art 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de abril de 1951;
130." da Independência e 63.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

João cteotas.

DECRETO N.o 29.443 - DE 5 DE
ABRIL ~E 1951

Autoriza o cidqdão brasileiro Joaquim
Ventura de Moura. a pesquisar cal
cáreo, mármore e associados no mu
nic'pio de São João deZ Rei. Estado
de Minas Gerais.

O Presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87. 0.° I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.O 1.985. de 29
de janeiro de 1940 <Código de Minas).
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadio
brasileiro, Joaquim ventura de Moura
a pesquisar calcáreo, mármore e as
sociados, em terrenos de sua proprie
dade, numa área de dois hectares
(2 ha) encravada no lugar denomina
do Cascalho, distrito e munícipío de
São João deI Rei, Estado de Minas
Gerais. delimitada por um paralelo
gramo que tem um vprticé a vinte
metros (20m). no rumo sul (S) da
confluência dos córregos Seio e Cas
calho e cujos lados a partir dêste
vértice têm os seguintes comprimen
tos e rumos magnéticos: cem metros
(lOOm) , norte (N); duzentos metros
(200m), ottenta graus noroeste .
(800 NW).

Art. 2.0 O titulo de autorização de
pesquisa. que será uma via autêntica
dêste DeGreto, pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e será
transcrtto no livro prõorío da Divisão
de Fomento da Produção Mineral da
Agricultura. ,

Art 3.° Revogam-se as disposições
em contrário. .

Rio de JaneIro, 5 de abril de 1951·'
, 130. ~ da Independência e 63.° da Re~
pública.

GETULIO VARGA~.

João Cleofas.

DECRETO N.o 29.444 -- DE 5 DIl
ABRIL DE 19~1 '

Autoriza o cidadão brasileiro José de
Araújo Conceição a pesquisar mic"
e associados no .municipiode Pe
çanha, Estado de Minas Gerats.

O Presidente' da República. usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 8'7, 0.° I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.s 1.985. de 29
de janeiro de 1940 <Código de. Minas).
drereta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Jose de Araújo Conceição
a pesquisar mica e associados em ter
renos de sua propriedade. no imóvel
denominado Fazenda Liineira. situada
no distrito de São José do Jacurlj' mu
níeípto e comarca de Peçanha. Estado
de Minas Gerais. numa área de ses
senta hectares (60 ha), del1mltada por
um polígono irregular que tem um
dos seus vértices na confluência dos
córregos da Bananeira e da Limeira,
e os lados, a partir dêsse vêrtíce, os
seguintes comprimentos e rumos m8.K
nétlcos: setenta metros <70m). oiten
ta e cinco graus noroeste (85" NW);
noventa metros (90m). sessenta e sete
graus sudoeste (670 SW); cento e cin
qüenta e sete metros <l57:r:n', quaren
ta e quatro graus noroeste (440 'lfrW);
cento e dezoito metrob (118m), cin
qüenta e oito graus noroeste ......•
(580 NW'; duzentos e vinte metros
(220m), setenta e oito graus e trinta
minutos sudoeste (78° 30' SW); du..
zentos e quarenta metros (240m, ,
trinta e nove grau8 noroeste .......•
(390 NW); trinta metros (SOm), de
zesseis graus e trinta minutos noro..
este (160 30' NW): quarenta metros
<40m) , norte (N); cinqüenta e cinco
metros (55m). trinta e cinco graus
noroeste (350 NW); quarenta e cinco
metros <45m, sessenta e três graus
noroeste (630 NW) ; quinhentos e
trinta e sete metros (537m). cinqüen
ta e sete graus nordeste (570 NEl ~
duzentos e' cinqüenta e oito metros
(258Dl), sessenta e sete graus nordéste
<67° NE); duzentos e sessenta e cinco
metros (265m), dezesseis graus e trin
ta minutos sudeste <16' 30' SE); qua
trocentos e sete metros (407m). se
tenta e nove graus sudeste (790 SE)
quinhentos e vinte e três metros ....
<523m). dez graus sudoeste 000 SW);
cento e sessenta e sete metros <l67m).
oitenta e dois graus sudoeste .
(82° SWJ; setenta e oito \ metros
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C'18m), setenta e um graus noroeste
(110 NW).

Art. 2.° O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de seis
centos cruzeiros (Cr$ 600,00) e será
'tratlscrito no llvro próprio da DivisA0
de Fom.ento da Produção Mineral do
l41nistério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

R1CJ de Janeiro. 5 de abril de 1951;
130.' da Independência e 63.° da Re
pública.

GETULIO VARGM.

João cieoto»,

DECRETO N.o 29.445 - DE 6 DE ABRIL
DE 1951

TOrna sem efeito os Decretos na. 29.012,
de 12 de dezembro de 1950, e 29.152,
de 17 de janeiro de 1951.

O Presidente da República, usando
da atribuição' que lhe confere o ar
tigo 87, I, da Constituição Federal,
decreta:

Art. 1.° Ficam sem efeito os De
cretos ns, 29.012 e 29.152, respec
tivamente de 12 de dezembro de 1950
e de 17 de janeiro de 1951.

Art. 2.°:tsté Decreto entra em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em' 6 de abrlI de·
1951; 130.° da Independência e 63.0
da República.

GETULIO VABVAS.

Horacio tater,

DEC~TO N.o 29.446 - DE 6 DE

ABRIL DE 1951

Atribui funções d Comissão Nacional
de Alimentação.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição:

Considerando que a Comissão Na
cional de Alimentação. criada pelo
Decreto-lei n.O 7.328, de 17 de feverei
ro de 1945, e transferida para o Mi
nistério da Educação e Saúde por
fôrça do art. 14 .da Lei n,s 970, de 16

de dezembro de 1949, tem por -objetivo
fundamental o estudo de todos os as
suntos que sé prendem à alimentação
da população brasileira;

Considerando que a Organização de
Alimentação e Agricultura, agência
especializada íncumbída dos assuntos
de alimentação e agricultura das Na
ções Unidas, para a qual contribui o
Brasil como país-membro, tem reco
mendado repetidamente a instalação
em cada país de um Comitê Nacional
com a função de centro de coordena
ção e ligação dessas atividades:

Considerando. ainda que, paraessa
função, está perfeitamente indicada a
atual Comissão Nacional de Alimen
tação, integrada por membros desig
nados por decertos de 7 de março.de
1951 e recrutados nos vários Ministé
rios diretamente interessados nos 88-·
suntos da. referida organização inter
nacional, resolve:

Art. l.~ Fica a Comissão Nacional
de Alimentação investida nas fun
ções de Comitê Nacional da Organi
zação de Alimentação e Agricultura
das Nações Unidas.

Art. 2.° O presente DEereto en
trará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, em .6 de abril de
1951; 130.° da Independência e 83.°
da República.

GETULIO VARGAS.

E. Simões Filho.

João cteota«.
Danton Coelho.

DECRETO N.O 29.447 - DE 9
Dl!: ABRIL DE 1951

Suspende, temporàriamente, a aplica
ção de dispositivos do Regulamento
para o Corpo do Pessoal Subalterno
da Armada.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, inciso I, da Constituição, decreta:

Artigo 1.°. Fica suspensa, temporã
ríamente, a aplícação dos dispositivos
da alínea a do artigo 17 do Regu
lamento para o Corpo do Pessoal Su
balterno da Armada, aprovado pelo
Decreto n.° 28.703, de 28 de março de
1950.
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Artigo 2.°. O presente Decreto en
trará em vi:,01' na da,a de sua publi
cacáo, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, em 9 de abril de
1951: 13D.o da Indepei1<lf:ncia e 63.0
da Repjtü::a.

GETULIO VARGAS

ucnuto de Aimeuia Gui/havel

DECRETO N.o :;9. 4~8 - DE 9 DE
f.B;:IL D:;: 10::;1

Revoga, o Decreto n» 3.256, de 11 de
nc::cmbro de 1933.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, iildw I, da Constituição, decreta:

Artigo úníco , Fica regovado o De
ereto n.O 3.25:3, de 11 de novembro de
g'38, que autorizou Antônio de Sousa
Bentr a comprar pedras preciosas nos
têrmcs do Decreto-lei n.O ~G5, de 4 de
junho de lP:Jo.

Rio de Janeiro, em 9 de abril de
1951; 130.° da Independência e 63.0

da Hepública.
GETULIO Vr,RGAS

Horácio Laier

DECRETO N.o 29.449. DE 9 ns ABRIL DE
1951

Autoriza estrangeiro a aâquirir o do
minio útil do terreno ãe nuirinna
que mcneicna, situado na rua Pe
dr,o Aires n. O 17, na Capztal àa Re
pub/'i.ca.

O Presidente da República, usando
da atríbuír-âo que lhe confere o ar
tigo 87, número I da Constituição, e
tendo em vista o disposto no arti
go 205 do Decreto-lei n.v li. 760, de
5 de setembro de 1946, decreta:

Artigo único. Fica Antônio Luis
SaJ~ueiro, de nacionalidade nortu
guêsa, autorizado a adquírrr o do
mínío útil do terreno de marinha Si
tuado na rua Pedro Alves n.o 17,
na Capital da República, a que se
r~fe~2 o processo protocoíaao no Mí
nístérto da Fazenda sob o TI.o 183 .135
de 1950. '

Rio de Janeiro, 9 de abril de 1951'
130.° da InCependência e 83.° da Re:
pública.

GETULIO V ARCAS.

Nomeio La.fer.

DECRETO N.o 29.450 - DE 9 DE
ADRIL DE 1951

Autorize N. Santos Diamantes, Ltda.
a comprar pedras preciosas.

O Prexídcnte da República, usando
da atrtbutção Que lhe contere o artigo
87, número I, di: oonstttuíção, e tendo
em vista o Dec1'8to-lei n.o 436, de "
de junho de Hl38. decreta:

Artigo uruco, Fica autorizada ao
firma N. Santos Diamantes, Ltda.,
estabelecida nesta Capital, a comprar
pedras preciosas nos têrmos do De
creto-lei 11.° 465. de 4 de junho de
1938, constituindo titulo desta auto
rízacâo uma via autêntica do presen
te Decreto.

Rio de Jr.neiro, g de abril de 1951;
130." da D1dependêncla e 63.° da Re
pública.

GETULIO VAI:GAS.

lIoracio t.aier .

DECRETO N.o 29.451 - DE 9 DE
ABRIL I;:3 1951

Autori.za Eoaventura Jácomo Brandão
a comprar pedras preciosas.

O Presidente da República, usande
da atribuição que lhe confere o artigo
87, número 1, da Constituição, e tendo
em vista o Decreto-lei n.O 466, de 4
de junho de 1938, decreta:

Artigo único. Fica autorizado Boa
ventura Jé.como Brandão, cídadãe
brasileiro e residente em Guiratinga,
Estado de :l'.'tato Grosso, a comprar
pedras preciosas nos têrmos do De
creto-lei n,v 466. de 4 de junho de
1938, constituindo título desta auto
rízaçâo uma via autêntica do presente
Decreto.

Rio de Janeiro, 9 de abril de 1951;
130.° da Iridependênca e 63.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

Horacio t.ater .

DECRETO N.o 29.452 - DE 9 DE
ABRIL DE 1951

Autoriza An;sio Araújo a comprar pe
dras preciosas.

O Presidente da República, usande
da atribuição que lhe confere o artige
87, número I, da Constituição, e ten'e
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em vista o Decreto-lei n. O 466. de
4 de jllnho de 1938, decreta:

Artízo único. Fica autorizado Aní
mo Al:àújo, cidadão brasileiro e resi
dente ern Andaraí, no Estado da
Bahia, a comprar pedras preciosas
nos têrmos do Decreto-lei n.'- 4riG.
de <1 de junho de M133, constituindo

títuío desta autortzação uma via au
têntícu do DresC:l1te Decreto.

Rio de Jsmeiro, 9 de abril de 1!J51;
130.° da Independência e 63.° da Re
pública,

Gl'TULIO V,.RGAS.

Horncio t.atcr,

DECRETO N.o 29.453 - DE 10 DE ABRIL DE 1951

Torna públicas as ratiticacôes, por parte de diversos paises. da Convenção
sêbre Asilo Político, concluuia em Montcvideu, a 26 de dezembro de
1933.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil:

Torna público que os Governos da República Dominicana, Chile, Gua
temala, México, Honduras, Colômbia, El Salvador, Panamá, Paraguai e Cuba
depositaram na União Pan-Amerlcana, em Washington, nas datas que fi
guram na relação em anexo, os respectivos Instrumentos de ratificação da
convenção sõbre Asilo Político, concluída em Montevidéu, a 23 de dezembro
de 1933, por ocasião da VII Conferência Internacional Americana, nos
têrmos da comunícaçào terta pela Organização dos Estados Americanos à
Delegação do Brasil junto à mesma, a 23 de janeiro de 1951, apensa por
cópia, ao presente Decreto.

Rio de Janeiro, em 10 de abril de 1951; 130.° da Independência e 63.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Heitor Lyra.

DECRETO N.O 29.454 - DE 10 DE
AERIL DE 1951

Dá nova redação ao inciso VII do ar
tiao 2.° rio Decreto n.o 18.583, de 11
de maio de 1945.

O Presidente da Repúblil~a, usando
da atrlbuíção que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição, e
tendo em vista que, na ampliação dos
aproveitamentos. da Usina de Ribeirão
das Lajes, estudos recentemente rea
lizados índícaram a conveníêncía de
ser adotada localização diferente para
as novas unidades geradoras de ener
gia elétrica, decreta:

Art. 1.0 Passa a ter a seguinte re
dação o mcíso VII do art. 2.° do De
creto 11." 18.588, de 11 de maío de
1945, reproduzido no inciso a que faz
referência o Decreto n.o 20.657. de 26
de fevereiro de 1946:

"VII - Instalações de novas uni
~ades geradoras na Usina de Ribeirão
das Lajes e em galerias subterrãnas,
escavadas na rocha e localizadas nas

vízlnhancas da atual usina de Rtb~i

rão das Lajes, conforme o plano geral
conft jurado no desenho 11.° 34 380, de
15 de julho de 1948. e nas indicações
das plg.ntas I1S. 5.025-1, 5.025-2,
5,0::'5-3 e 5.0?5-4, datadas de 14 de
junho ele 1950;"

Art. 2.° A Companhia de Carris.
Luz e FõrC:,Q do Río de Janeil'O, Limi
tada, fica obrigada a apresentar à
Dívlsão de AguQs. do Departamento
Nacional da Produçã.o Mineral. do Mi
nistério da Agricultura, os projetos
detalhados e respectivos orçamentos
de cada etapa do plano geral da am
pliação refr-rída antes de realízá-Ia ,

Art. 3.° O presente Decreto entra
em vígor na data de sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de abril de 1951;
130." da Independência e 63.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

João cteotas,
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DECRETO NY 29.455 - DE 10
DE ABRIL DE 1951

Autoriza. a transferência do ponto üe
aterramento do cabo submarino da
Italcable Serviz1. Cablograti.ci Ra
diotelegrafict e Radioelettrwi so
cietà per Azioni, no pórto de Santos.

O Presidente da República, aten-
dendo ao que requereu a ItaJcable
Servlzi 0abJografici Radiotele~l"<4fhÜ

e Radioelettrici. Societá per AZioni
e tendo em vista o que consta do
processo n.O 5.647-951. do Denarta
mente de Administração do. Mini!;
térío da Viação e Obras Púbhcas.
decreta:

Art. 1.° Fica a Italcable Servizi
Cablografici 'Radiotelegrafici eRa~
díoelettrící, 80cietã per Azíoní, suces
sora da Italcable Campagnia Italian:\
dei Cavi Telegrafic! Sotomarmi au
torizada a transferir o ponto de ater
ramento do cabo submarino .R.io-San
tos, na praIa do Boqueirão. aprovada
pelo Decreto n.O 2.666. de 13 de maio
de 1938, para a praia de Itararé, em
Sá, Vicente, na baia de Santos. de
aoôrdo com a planta que com êste
baixa, devidamente autenttcaaa.

Art. 2.° Durante a realízaeãn dos
~rabalhos. a referida emprêsa colo
cará. no local. sinalização adequada.

Art. 3.° Revogam-se as díspesições
em contrário.

Rio, de Janeiro. 10 de abrn de
1951; 130.° na Independência e 63.0
da República.

GETULIO VARGAS.

Alvaro de Souza Líma.

DECRETO N.o 29.456, - DE 10 DE
ABRIL DE 1951

Declara de utilidade pública, para de
sapropriação pela Estrada de Ferro
Central do Brasil, área de terreno
necessàrta aos serviços da mencio
nada terrooia,

O Presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87. n.O I. da Constituição. e de acôrdo
com os artigos 2.°. 3.0 e 5 o. al1neah,
do Decreto-lei n.s 3.365. de 21 de ju
nho de 1941, decreta:

Art. V' Fica declarada de utili
dade pública. para desapropriação

pela Estrada de Ferro Central do
'Brasil, a faixa de terreno de proprie
dade do Dr. Raul Pacheco. situada na '
fazenda "São Geraldo", em Paulo de
Frontin. Estado do Rio de Janeiro.
com 27. 695,41m2 (vinte e sete mil
seiscentos' e noventa e cinco metros e
quarenta e um dec1metros quadra
dos) representada nas plantas, que
com êste baixam. devidamente rubri
cadas, necessária aos serviços de ele
trificação da referida ferrovia

Art. 2.° 1!:ste Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário. .

Rio de Janeiro. 10 de abril de 1951;
130.0 da Independência e 63.° da Re
pública.

GE'1'1J'LIO VARGAS.

Almro de· Souza Lima.

DECRETO N.O 29.457 -DE 10 DB
ABRIL DE 1951

Aprova os projetos e orçamentos dos;.
2.0 e 3.° trechos da linha férrea Oi
ticica - Foz do Berlenga.

O Presidente da República. usando
da. atribuição que lhe contere o .artigo
87. n.o I. da constituição. decreta:

Artigo único. Ficam aprovados os
projetos referentes aos seguintes tre
chos da linha férrea Oiticlca - Foz
do Berlenga. no Estado do Piam. as
sim como os respectivos orçamentos,
nas importâncias abaixo citadas, 08
quais a êste acompanham. devida
mente rubricados:

Cr$
2.° trecho, com a ex-

tensão de 15,000km.... 11.685. 747,lG
3.° trecho, com a ex-

tensão de 20,000km . 17.426.325.28
correndo as despesas até o limite de
cada orçamento, no presente exercl
cio, à conta da dotação constante da
Verba 4 - Consignação IX - Sub
consignação 22-2-01-2. Anexo. 4 da
Lei n.> 1.249~ de 1 de dezembro de
1950.

Rio de Janeiro. 10 de abril de 1951;
130.0 da Independência e 63.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

Alvaro de Souza Lima.
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DECRETO N.o 29.458 - DE 11 DE
ABRIL DE 1951

Autoriza a cidadã brasileira Diva
Borborema Wanderley Mariz a pes
quisar scbeelit« e associaao« no mu
nicípio de' Jucurutu, Estado do Rio
·Grande do Norte.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n.s I, da Constituição, e nos têr
mos do Decreto-lei n,? 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a cidadã
brasileira Diva Borborema Wander
ley Mariz a pesquisar scheelíta e as
sociados em terrenos de propriedade
de Dinarte Medeiros Mariz. na loca-'
lidade de Bonito. distrito e município
de Jucvrutu, Estado '.10 R~(l Grande
do Norte, numa área de quatrocentos
e noventa e nove hectares e cinqüen
ta ares (499, 50 ha) delimitada por
um polígono que tem um vértice a
quatrocentos e oitenta e quatro me
tros (434m) no rumo magnético oi
tenta e nove graus noroeste 8ge NW)
da confluência dos riachos Mutamba
e carnaúba e os lados, a partir dêsse
Tértice, os seguintes comprimentos e
rumos magnéticos: dois mil quinhen
tos e setenta e dois metros (2.572m),
trinta e dois graus sudoeste (32° SW) ;
mil e cento e vinte e cinco metros ..
<1. 125m), cinqüenta e oito graUi no
roeste (5~ NW); quatro mil quatro
centos e quarenta metros (4. 440m),
trinta e dois graus nordeste (320 NE) ;
mil cento e vinte e cinco metros ....
(l.125m), cinqüenta e oito graus su
deste (58° SE): mil e oitocentos e ses
senta e oito metros (1. 868m),trinta e
dois graus sudoeste (32'0 SW).

Art. 2.° O titulo da autorização
de pesquisa, que será uma via autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa de
cinco mil cruzeiros (Cr$ 5.000,00) e
será transcrito no livro o,róprio da Di
visão .de Fomento da Producão Mine
tal do Ministério da Agricultura.

Art. 3° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de abril de 1951 i
130.° da Independência e 63.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

João ezeofa8.

DECRETO N.o 29.459 - DE 11 DE
ABRIL DE 1951

Autoriza o cidadão brasileiro Pedro
Facchini a lavrar água mineral no
municrpio de Lindóia, Estado de
São Paulo.

-.O pre~idente da República, usando
da' atribuição que lhe confere o artigo
87, n.s I, da Constituição e nos têr
mos do Decreto-lei n.O 1. 985, de 29
de janeiro de. 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1.° Fiçaautorizado o cidadão
brasileiro pedro Facchini a lavrar
água mineral em terrenos de Fac
chini S. A., Construtora Predial, si
tuados no distrito e município de
Líndóía, Estado de São Paulo, numa
área de oitenta e seis ares e dezoito
eentíares <0.8618 ha», delimitada por
um polígono irregular que tem um
vértíce a quatrocentos e sessenta me
tros 146Dm) no rumo magnético três
graus e trinta minutos sudoeste ....
(3° 30' SW) do canto mais ocidental
do prédio da. mesma propriedade exis
tente na Rua Duque de Caxias e os

. lados, a partir dêsse vértice, os se
guintes comprimentos e rumos mag
néticos: cinqüenta e nove metros ...
t59m). sessenta e um graus e dois mi
nutos sudeste (61 0 02' SE); quarenta
e oito metros e trinta centímetros : ..
(48.30m), vinte e sete graus e sessen-
ta e cinco minutos sudoeste .
(270 65' SW); trinta e um metros e
vinte centímetros (31,20' m) , sessenta
e seis graus e quínze minutos sudeste
(66° 15' SE); sessenta e cinco metros
e vinte centímetros (65,20m), quaren
ta e cinco graus e quarenta e nove
minutos sudoeste (45° 49' SW); se
tenta e cinco metros (75m) , cinqüen
ta e nove graus e vinte e cinco mi
nutos noroeste (590 25' NW); ouinze
metros e vinte centimetros (15,20m) ,
setenta e um graus e vinte e oito mi
nutos noroeste (710 28' NW) sessenta
e nove metros e dez centímetros •...
(69,10m), quarenta graus nordeste ...
(40° NE); quarenta e um metros e
setenta centímetros (41,70m), trinta
e dois graus nordeste (320 NE) . Esta
autoríaação é outorgada mediante as
condícões constantes do parágrafo
único do art. 28 do Código de Minas
e dos artigos 32, 33, 34 e suas alíneas,
além das seguintes e de outras cons
tantes do mesmo Código, não expres
samente meneíonadas nêste Decreto.

Art. 2.° O concessionário 'da auto
rização fica obrigado a recolher 80&
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cofres públicos, na forma da lei, os
tributos que forem devidos à União,
ao Estado e ao Munic1pio,· em cum
primento do dispostQ no art. 68 do
Código.

Art. 3.0 Se o concessionário da au
torização não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a au
torização de lavra será declarada ca
duca ou nula, na forma dos artigos
37 e 38 do Código de Minas.

Art. 4.° As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
subsolo para os fins da ~avra, na.
forma dos artigos 39 e 40 do Código
de Minas.

Art. 5 ° O concessionário da auto
rização será fiscalizado pelo Departa
mento Nacional da .Produção Mineral
e gozará dos favores discriminados no
art. 71 do mesmo Código. .

Art. 6.° A autorização de lavra
terá por titulo êste Decreto, que será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura, após o na-

. gamento da taxa de seiscentos cruzei
ros (Cr$ 600,00).

Art: 7.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de abril de 1951:
130.o da Independência e 63.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

João cteota«.

DECRETO N.o 29.460 - DE 11 DE
ABRIL DE 1951

Autoriza a Companhia Ferro e Aço de
Vitória S. A., emprêsa de minera
ção, a lavrar ·calcário e assocfados no
município de cachoeiro de Itapemi
rim, Estado do Espírito Santo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n.? I, da Constituição, e nos têr
mos do Decreto-lei n.? 1.985, de 29
de janeiro de de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a Compa
nhia Ferro e Aço de Vitória S. A. ,
emprêsa de mineração, a lavrar cal
cário e associados, em terrenos de sua
propriedade, situados no lugar deno
minado Oriente, distrito de Jaciguã,
município de Cachoeiro de Itapemi
rim, Estado do Espírito santo, numa

área de trinta e seis hectares (36 ha)
delímítada por um quadrado de seis
centos metros (600tn) .do lado que tem.
um vértice a quatrocentos e vinte •
dois metros (422m), no rumo magné
tico vinte e cinco graus nordeste ...
(250 NE) do quilômetro quinhentos e
sete mais trinta metros e quarenta
centímetros (Km 507+OO,40m) , da
Estrada de Ferro Leopoldina Railwa,.
e os lados, divergentes do vértice con
siderado, têm os seguintes rum08
magnéticos: trinta graus noroeste ...
(300 NW3 e sessenta graus nordeste
(600 NE). Esta autorização é outor
gada mediante as condiçoes constan
tes do parágrafo único do art. 28 do
Código de Minas e dos artigos 32, 33,
34 e suas alíneas, além das seguintes
e de outras constantes do '. mesmo Có
digo, não expressamente mencionadas
nêste Decreto.

Art. 2.0 O concessionário da auto
rização fica obrigado a .recolher aos
cofres públicos, na forma da let, OI
tributos que forem devidos à União.
ao Estado e ao Município, em cum
primento do disposto no art. 68 d•
Código de Minas. '

Art. 3.0 Se o concessíonârío da au
torização não cumprir qualquer daa
obrigações que lhe incumbem, a auto
rização de lavra será declarada ca
duca ou nula, na forma dos artigos
37 e 38 do Código de Minas.

Art. 4.o As propriedades vizinhas
estão sujeitas as servidões de solo e
subsolo para os fins da lavra, na
forma dos artigos 39 e 40 do Código
de Minas.

Art. 5.o O concessionário da au
torização será fiscalizado pelo Depar
tamento Nacional da Produção Mine
ral e gozará. dos favores discriminados
no art. .71 do mesmo Código

Art. 6.° A autorização de lavra
terá por título êste Decreto, que serã
transcrito no livro próprio da DivísA.o
de Fomento da ProduGão Mineral do
Ministério da Agricultura, após o pa
gamento da taxa de setecentos e vin
te cruzeiros (Cr$ 720,00).

Art. 7.° Revogam-se as disposiç6el
em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de abril de 1951;
130.° da Independência e 63.0 da Re-
pública. '

GETO'LIO VARGAS.

Jo40 ·Cleo/48.
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DECRETO N.o 29.461 - DE 11 DE
ABRIL DE 1951

Autoriza a empr~8a de mineração
BerliM Zabeu & Irmãos LUla.. a
pesquisar caulim e associados no
município de São Bernardo do cem
fIO. Estado de São Paulo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
8t D.o l, da ConstitUição, e nos têr
mos do Decreto-lei 0.° 1.985, de 29
de janeiro de de 1940tCódigo de Mi
nas) ~ decreta:

Art. 1.0. Fica autorizada a emprêsa
de mineração Berlino Zabeu & Irmãos
Ltda ,à pesquisar caulím e associa
dos, numa área de nove hectares e
hectares e sessenta e oito ares .
(9,68 na), no bairro da Pedra Branca,
no distrito e munícípío de São Ber-

, nardo do Campo, Estado de São
Paulo, delimitada por um polígono
mistllinio que tem um vértice, no
meio da ponte da estrada de rodagem
que liga as localid.ades de Rio Grande
e Santo Amaro sôbre o córrego de
Várzea Seca, e cujos lados à p.artir

, dêsse vértice os seguintes comprimen
tos e rumos verdadeiros: duzentos e
cinqüenta metros (250m), ,cinqüenta e
cinco graus noroeste (550 NW); qua
renta metros (40m> , norte iN); du
zentos e setenta e dois metros <272m),
trecho curvilinio do reservatório Rio
Grande, noventa e dois metros <92m> ,
oeste <W); duzentos e noventa e dois
metros <292m), cinqüenta graus nor
deste (50° NE); setenta e seis metros
(76m), cinqüenta e três graus e trinta
minutos sudeste (53° 30' SE); cento e
setenta e seis metros <l76m) , vinte e
cinco graus sudoeste <25° SW); du
zentos e oito metros <208m), trinta e
oito graus e trinta minutos sudeste

, (38° 30' SE); duzentos e quatro me
tros (204m), cinqüenta e oito graus
sudoeste (58° SW) .

.Art. 2.°· O titulo da autorização de
pesquisa que será uma via 'autêntica
dêste Decreto. pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros (Cr$ 300,00), e será
transcrito no .livro próprio da 'Divisão
de Fomento da Pl'oducão Mineral do
Ministério da Agricultura..

Art. 3·o Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 11 de abril de 1951;
130.0 da Independêntia e 63.0 da Re
pública.

GETUi.Io VARGAS.

João Cleojas.

DECRETO N.O 29.462 - DE 11 DI!
ABRIL DE 1951

Concede à Indústria Química. soroaü
S. A. sociedade anônima, aut0ri2a
çáo para juncionar como empr~sa

de mineração.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n.O I, da, Constituição, e nos têrmos
do Decreto-lei n.O 938, de 8 de de
zembro de 1938, decreta:

Artigo único. S concedida à Indús
tria Quimica Sorocal S. A., socieda
de anônima, com sede na capital do
Estado de São Paulo, autorização
para funcionar como emprêsa de mi
neração, de acôrdo com o que dispõe
o Decreto-Ieí n.o 938, de 8 de dezem
bro de 1938, fil~ando a mesma socte
dade obrigada a eumprír Integral
mente as leis e regulamentos em vigor

, ou que venham a vigorar sôbre o ob
jeto da referida autorização. )

Rio de Janeiro. 11 de abril de 1951;
130.° da Independência e 63.0 da Re
pública.

(lETULIO VARGAS.

João cteota«.

DECRETO N.o 29.463 - DE 12 DE
ABRIL DE 1951

Investe o Banco do Brasil S. A. na'
qualidade de Agente Especial do
Govêrno, na administração dos bens
de 'tVilhelm Isra.el Hess e Johanna
Sara Gunzburoer. '

O Presidente da República, usando
das atribuições. que lhe confere, o ar
tigo 87, item l, da Constituição, e
tendo em vista o disposto nas letras
a e cf, do art. 2.° do Decreto-lei
n.o 8.553, de 4 de janeiro de il.946, de-
creta: '

Art. 1.° Fica o Banco do Brasil
S. A., na ,!ualidade de Agente Espe
cial do Govêmo, investido na admi
nistração dos bens de Wilhelm Israel
Hess e Johanna Sara Gunzburger,
súditos alemães. domiciliados no ex
terior, que estão sob os efeitos do Dé
ereto-lei n.04.166, de 11 de março de
1942; ,

Art. ~.o No exercício do mandato
que lhe é outorgado. fica o Banco do
Brasil S. A., na qualídade de Agente
Es~ia1 do Govêrno, investido de
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todos OS poderes necessários ao inte
gral cumprimento do Decreto-lei nú
mero 4.166, de 11 de marco de 1942,
e posterior legislação de guerra, por

.parte dos cidadãos mencionados no
artigo anterior.

Art. 3.° O presente Decreto en
trará em vigor na data da sua publi
cação, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, em l:! de abril de
1951; 130.° da Independência e 63..°
da República.

GETULIO VARGAS.

Heitor L1rrfJ, .

Horacio Laier

DECRETO N.O 29.464 - DE 12 DE
ABRIL DE 1951

Dispõe sôbre a crtação de Legaçã.o do
BraSil em Israel.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, inciso I, da Constituição, e nos
têrmos do art. 12 do Decreto-lei nú
mero 9.121, de 3 de abril de 1946, de
creta:

Art. 1.0 Fica criada a Legação do
Brasil em Israel. com sede em Tel
Aviv.

Art. 2.° O presente Derreto en
trará em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 12 de abrü de
1951; 130.° da Independência e 63.0
da República.

GETULIO VARGAS.

IIeitor Lyra.

DECRETO N.o 29.465 -DE 12 DE
ABRIL DE 1951

Declara de utilidade pública a Liga
Homeopática do' Rio Grande do
Sul.

O Presidente da República, aten
dendo ao que requereu a Liga Homeo
pática do Rio Grande do Sul, com
sede em Pôrto Alegre, a qual satis
faz as exigências do art. 1.0 da Lei
n.O 91, de 28 de agõsto de 1935, e
usando da atribuição que lhe confere
.o art. 2.° da citada Lei, declara:

Artigo único. E' declarada de útill
dade pública, nos têrmos da mencio
nada Lei, a Liga Homeo,)áti~a do Rio
Grande 'do Sul, com sede na Capital
do mesmo Estado.

Rio de Janeiro, em 12 de abril de
1951; 130.° da Independência e 63.
da República.

GETULIO VARGAS ~

Francisco Ne,qrão de Limtl.

DECRETO N.o 29.466 - DE 12 DB
ABRIL DE 1951

Declara a âaduciãade da concessão
outorgada à Companhia Industrial
Ouropretana S. A., pelo Decreto
n.O 9.272. de 20 de abril de 1942.

O Presidente da República,' usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, inciso I, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica declarada caduca a
concessão outorgada à Oomnanhía
Industrial Ouropretana S A. pelo
Decreto n.o 9.272, de 20 de abril de
1942, por ínadímptemento das exi
gências contidas, no art. 2.0 , inciso
IV, do referido Decreto.

Art. 2.° O presente Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Art 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de E.:.brll de '195;.:
130.0 da Independêneía [. 63.0 da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

João CI:3~;·as.

DEORETO N.o 29.467 - DE 12
DE ABRIL DE 1951

outorga à Eletro Química Brasileira
S. A. concessão para o aproveit.a
mento de energia hidráulica de uma
queda d'água existente no ribeirão
da Cachoeira, distrito de Sa'l&t4
Rita ae Ouro Préto, Municl"w de
Ouro Prêto. Estado de· Minai Ge
rats.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe" confere o arti
go 87, inciso I, da"Constituição, e nos
têrmos do art. 150, do Código de
Aguas .<Decreto n,v 24.643 de 10 de
julho de 1934), decreta:

Art. 1. o E' outorgada à Eletro
Química Brasileira S. A. concessão
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para o aproveitamento de energia 111
dráulíea de uma queda d'água existen
te no ribeirão da Cachoeira, distrito
de Santa Rita de Ouro Prêto, munící
pio de Ouro Prêto, Estado de Minas
Gerais,

§ 1. o Em portaria do Ministro (la
Agricultura, no ato da aprovação dos
projetos, serão determinadas a altu
ra da queda a aproveitar, a descarga
da derivação c a potência.

~ 2. o O aproveitamento destina-se
à produção, transmissão e dístríbut
cão de energia elétrica para uso ex
clusivo da concessionária, que não po
derá ceder energia a terceiros, mes
mo a titulo gratuito, excluídas desta
proíbição as vilas operárias da con
cessíonáría, desde que seja gratuito
o rornecímcnto da energia que lhes
fôr feito.

Art. 2. o Caducará o presente tr
tulo, Independente de ato declaratório.
se a concessionária não satisfizer as
condições seguintes:

I Rc!!istrá-Io na Divisão de
Aguas, do Departamento Nacional da
Produção Mineral, do Ministério da
Agricultura, dentro de trinta (30'
dias, contados da data de sua publi
cação.

II - Assinar o contrato disciplinar
da concessão cuja minuta será prepa
rada pela Divisão de Aguas, dentro
do prazo de trínta i30) días, a contar
da data em Que Iór publicada a 1'(;1'

pectíva aprovação pelo Ministério da
Agrícurtura.

UI - Requerer 3 Divisão de Aguas,
mediante o arquivamento de certrdão
comprabatóría, a averbação do regis
tro do referido contrato no Tribunnl
de Contas, dentro de sessenta (60)
dias da realização do mesmo.

IV - Submeter à aprovação do MI
nistério da Agricultura, em três (::;)
vias, dentro do prazo de um (1) nno
a contar da data da publícação dêste
decreto, o projeto do aproveltameuto
hídroéletríco, compreendendo:

a) Hidrologia da região.

J - Clima e precipitação pluviomé
trica.

2 - Bacia hidrográfica - Planta,
área e coeficiente de escoamento.

3 - Descargas máxima, mínima e
média - Curva de descarga do :'11'SO
d'água, correspondente, no mínimo, a
um ano de observação, obtida por tnt'
dicões.

ài Capacidade do aproveitamento

1 - Curvas de cargas prováveis.

2 - Quedas bruta e útil. Potência
útil.

3 - Necessidades de regularização
do curso d'água.

4 - Barragem - características,
método de cálculo, natureza do ter
reno das fundações. Volume d'água
acumulada. Descarga de regulariza
ção.

5 - Vertedouros, adulas. compor
tas, tomada d'água, canal adutor ou
túnel, escadas para peixe - caraete
rístícas gerais, cálculos e desenhos de
detalhes.

C) Condutos forçados

1 - Caracteristicas, típo de assen
tamento - cálculo, planta e perfil.

2 - Chaminé de equilíbrio - cal
culo do golpe ele aríete.

d) 'I'urbtnas

1 - Tipo adotado, velocidade espe
cínca e de disparo, curva de rendi
mento.

2 - Heguladores e aparelhagem de
medida __ o earacterístícas.

3 - Canal de fuga - caracteristí,
cas e capacidade de vazão.

e) Genuiores eletricos
1 - Tipo, tensão nominal, freqüén

cía, potência. curva de rendimento.
2 - Dispositivos de regulação da

tensão.
3 - ourvas características.
4 - Constantes elétricas e mecâni

cas.
f) Sistema de transmissão

1 - Transformadores - tipo, rela
ção de transformação, curva de ren
dimento, dispositivos de regulação da
tensão. curvas curacterístícas e cons
tantes.

2 -- E~:uipamentos de proteção, de
medida e de comando das subesta
cões transíormadoras e I e v a d o r a e
abaíxadora.

~ - Linhas de transmissão - cx
tensão, tensão nominal, parâmetros,
tipos de condutores e de disposição
dos condutores nos suportes. Isolado
res - tipos e características, Cálculo
elétrico. Queda de tensão e perda ad
missível. Cálculo mecaníco ~ tempe
raturas máxima e mínima, tensões
mecânicas e flexas dos condutores,
corresnondentes a essas temperaturas.
DIspositivos de proteção - fio-terra,
pára-raíos, anéis, chifres e tubos de
protecão, relês.

g) Planta e corte dos edifícios da
casa de fôrça, das subestações e da
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disposição da aparelhagem de trans
míssão e de distribuição.

h) Jiagrama geral do sistema, c.t:s
de os geradores até a disposição das
Unhes secundárias, com as suas ca
racteristicas gerais.

i) Especificações do equipamento
elétrico utilizado.

1) Orçamento detalhado correspon
dente a cada um dos itens anteriores.

V - Iniciar e concluir as obras n ...s
prazos que forem determinados, pe lo
Ministério da Agricultura, executan
do-as de acôrdo com os projetos apro
vados e com ;,S modificações que 1)
rem autorízadas. se necessárít.s.

Parágrafo único. Os prazos a flue
se refere êste artigo poderão ser pror
rogados por ato do Ministro da Agn
cultura.

Art. 3 . o A concessionária fica
obrigada a construir e manter LIas
proximidades do aproveitamento, onde
e desde quando fór determinado Dela
Divisão de Aguas, as instalações'ne
cessárias a observacões fluvíométrícas
e medições de descarga do curso d'água
que vai utilizar de acôrdo com as íns..
trações da mesma Divisão.

Art. 4. o Findo o prazo da CO,1cCS
são, todos os bens e instalações que.
no momento, existirem em função ex
clusiva e permanente da produçao,
transmissão e distribuição da eneroto
elétrica, referentes ao aproveítamen
to concedido, reverterão ao Estado de
Minas Gerais, em conformidade com
o estipulado nos arts. 165 e 166 do
Código de Aguas.

§ 1. o A concesslonáría poderá re
querer ao Govérno Federal que a con
cessão seja renovada, mediante as
condições que vierem a ser estipula
das, desde oue faça a prova de que o
Estado de Minas Gerais não se opo> à
utilização dos bens objeto da rever
são.* 2. 0 A concessionária deverá en
trar com o pedido u que se refere o
parágrafo anterior, até seis (6) meses
antes de findar o prazo de vigência da
concessão, entendendo-se, se o nâo
fizer, que não pretende a renovação.

Art. 5. o A presente concessão vi
gorará pelo prazo de trinta (30) anos.
contado da data do registro do res
pectivo contrato no 'I'ríbunal de CO~1

tas.

Art. 6. o O presente Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Art. 7. 0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de abril de Hl.31;
130. o da Independência e 63. o (la
República.

Glc'rULIo VARGAS.

João Cleojas.

DECRETO N.o 29.468, DE 13 DE ABP.Il,
DE 1951

Concede à socicâaâe anônima Tur
bol/am Corporatioti autorização para
[únciouar na República.

O Pre.sic1ente da República, usando
da atribuição que lhe confere o 111'
t.ígo 87, inciso I, da Constituição, e nos
têrrnos do Decreto-lei n.o 2.627, de 26
de setembro de 1940, decreta;

Artigo único. E' concedida à socie
dade anônima "Turboloom Corpora
tíon, com sede em Tanger (Barro
cos) Africa, com os estatutos socíaís
Q;'..1e apresentou, consoante Resolução
aprovada em assembléia geral de seus
acionistas, realízada a 29 de março de
1950, e com o capital destacado para,
suas operações comerciais no Brasil
de Cr$ 91.900,00 (noventa e um mil
e novecentos cruzeiros), equivalente
a US$ 5.000 (cinco mil dólares). au
torização para funcionar na República,
mediante as cláusulas que a êste
acompanham, assinadas pelo Ministro
de Estado do Trabalho, Indústria e
Comércio, obrigando-se a mesma so
ciedade a cumprir integralmente as
leis e regulamentos em vigor, ou que
venham a vigorar, sôbre o objeto da
presente autorização.

Rio de Janeiro, em 13 de abril de
1951, 130.0 da Independência e 63,0 da
República.

GETULIO VARGAS

Dattton. Coelho

DECRETO N.o 29.469, - DE 13 DE
AllRTL DE 1951

Concede à sociedade Navegação Séío
Paulo - Paraná Ltda. autorização
para iuncionar como emprêsa de
naceçacõo de cabotagem.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe contere o ar
tigo 87, inciso n. O I, da Constituição e
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nos tér1110S do Deer2to-lei n." 2.784,
de 20 de novembro de HHO, decreta:

Art. único. Ê concedida à socie
dade ··Navef?z,cão São Paulo -- Pa
raná Ltda. ,;: com sede nesta cidade
do Rio de Jr.ne\ro, com contrato de
const.ituicâo e respectivas alterações,
í írmados, mediante Instrumentos par
ticulares, cm 2D de setembro de 1950,
10 de janeiro e 15 dê revereíro (:0 1951,
autorizr.cêo para í'nncíonar corno em
prêsa de navegacâo de C:li:otzo.:-;en1. de
acôrdo com o que prescreve o Dccre-

to-lei n.> 2.734, de 20 de novembro de
19{O, obri~:::mdo-se a mesma sociedade
li cumorir integralmente as leis e re
gulr.mêntos em vigor, ou que venham
[t vip;m:2r, sóbre o objeto da presente
r.utorlzacào.

Rio de Jal1fÍl'D, em 13 de abril de
1951; 130.° de'. Iridepcndênc!a e 63." da
República.

G::TULIO VA~G11S.

Dantini Cceltit),

DECi.=tETO N.c 29.'170 - DE 13 DE ABRIL DJ': 1951

A;J1'lJC<l atteracõe« unrocuz.ac« n08 Estatutos da Companhia Renascença de
Seguros.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constítuíçâo, decreta:

Art. 1.0 Ficam aprovadas ai' alterações introduzidas nos Estatutos da
Companhia Renascença de Seguros, com sede em São Paulo, autorizada a
funcionar pelo Decreto n,s 18.226, de 2 de abril de 1945. conforme delibera
ção da Assembléia Geral Extraordimi.ria realizada a 6 de setembro de 1950.

Art. 2.° A Sociedade continuará integralmente sujeita às leis e regu
lamentos vigentes, ou que VIerem a vigorar, sôbre o objeto da autorização
a que alude o presente Decreto.

Art. 3.° Revogam-se as dísposíções em contrário.

Rio de Janeiro, 13 ele abril de 1951, 130.° da Lldependência e 63.0 da
República.

GETULI,) VI,RGAS.

Dtmtoti Coelho.

DECRETO N.o 29.471 - DE 14 DE
I,SRIL DE: 1951

Altera a reâacão do art. 9.° do Regi
mente do Departamento Federal de
seçurança Pública, aprovado pelo
Decreto n.O 19.476, de 21 de tutõsto
de 1945, m.odificado pelo Decreto
n.O 28.562, de 28 de agosto de 1950.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87 da Constituição decreta:

Art. 1.0 O parágrafo único do ar
tigo 9.° do Regimento do Departa
mento Federal de Segurança Pública.
aprovado pelo Decreto n.O 19.476. de
21 de agôsto de 1945, passa a vigorar
com a seguinte redação:

Parágrafo único. - Ao Cartório,
sob a direção de um Delegado ou Co
missário de Polícia Bacharel em Di
reito, compete a ínstauracão dos in
quéritos c processamento dl;.s contra
veneões, quando ~,s ínrracôcs penais
forem cometidas nor autor dosconhe
cído, ou nêles prôsseguir, at{· o final,
Sé já rníctados por outra autoridade.

Art. 2.° O presente Decreto en
trará em vigor na data da sua publi
cação, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, em 14 de abril de
W51; 130.0 da Independência e 63.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

Francisco Nearão de Lima.
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DECRETO N.o 29.4.72 - DE 17
DE AllRIL DE 1951

Abre pelo 1l-Iinistério da Viação e
ObTlls PúbUcas o crédito especial de
CI'S 2.825,00, para o tun que espect
jica.

O Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei 11.°
1.204, de 21 de outubro de 1950, e
tendo ouvido o Tribunal de Contas,
nos termos do art 93 do Re;!d>1men
to Geral de Contabilidade Pública,
decreta:

Art. 1.0 Fica aberto. ao Minis-
tério da Viação e Obras PÚ blil"~\3, o
crédito especial de CrS ;].8;],j,:JU «íoís
mil oitocentos e vinte e cínco cru
zeiros). para pagamento de (Hàths a
que ie~ jus, no exerctcío :lI': 1950, I)

Engenheiro (DNEF-DNER'. <>l3."'e L.
do Quadro I - Parte Perrua nonte, «a
quêle Ministério - Vasco de Azevedo
Filho.

Art. 2.° -- ícste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicaçâo, l'e
vo~adas as disposições em conrrárto.

Rio de Janeiro, em 17 de abrll de
1951; no." da Independência e 6:l.0
tia República.

GrrÚJ.Io VARGAS.

Alvaro de Sou:« TA;;w.

Horácio Laier,

DECRETO N.o 29.473 - DE 17 DE ABRJL

DE 1951

Revoga o Decreto n.O 29.048, de 23 ele
dezembro de 1950, que fixa normas
para o financiamento de despesas
da Estrtuia de Ferro Central elo
Brasil. e dá outras 111·o;;idências.

O Presidente da República, usando
das atrtbuícêes oue lhe confere o ar
tigo 37, inciso Í, da. Constituição, e
tendo em vista o disposto no artigo
24 d~t Lei n.v 1.163, de 22 de julho de
1950, decreta:

Art. 1.° -- Fica revogado o Decreto
n,v 211.048, de 23 de dezembro de 1950,
que fi:-:H normas para o fmancíamento
de despesas da Estrada de Ferr'o Cen
tral do Brasil.

Art. 2.° - Oi' Ministérios da Via
ção e Obras PlÍblk,lS c da Fazenrín es
tudarüo em conjunto e submeterão à
aprovação do Presidente da Repúbli-

ca nos têrrnos da Lei n.° 1.163, de 22
de' julho de 1950, um plano de líquí
dacão dos débitos da Estrada de Ferro
Oentral do Brasil e de financiamento
de um programa de reequipamento e
de melhoria dai; condições atuais da
quela ferrovia.

Art. 3.° - f:ste Decreto entra em
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de .taneíro, em 17 de <tbril de
1951; 130." da Independência c 63.°
d... Eepúbilcn.

GETÚLIO VARGAS.

Horácio Lajer,

Alt'aro de Souza Lima,

DECRETO N.O 29.474 -- DE 17 DE ABRlL
DE 1951

Autorizo: o Serviço do Patrimônio da
Unuio a aceitar a doação de imóvel

situado no Município de Milagres,
no Estado do Ceará.

O Presidente da República, usando
tia atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, número I, da Constituição, e
tendo em vista o disposto nos artigos
1 .165 e 1.180 do Código Civil, decreta:

Art. 1.° - Fica o Serviço do Pa
trimônio da União autorizado a acei
tar a doacão que a Prefeitura Muni
cipal de Milagres, no Estado do Ceará,
faz à Uni50 Federal da propriedade
denominada "Pilar", com a área de
novecentos e vinte mil metros quadra
dos ou sejam noventa e dois hectares
(92 ha i , situada naquele MUlúcipio,
tudo de acôrdo com a Lei Municipal
n.O 15, de 1 de junho de 1949, e escrí
tura constantes do processo protocc
lado no Ministério da Fazenda sob o
n.v 31.516, de 1950.

Art. 2.° - O imóvel a que se refere
o artigo anterior destina-se à instala
ção de um Pôsto Agropecuário.

Art , 3.° - Revogam-ee as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, em 17 de ;\bril CiC
1951. - 130.° da Iudependêncía e 63.0
da Rcpü\:)1ica.

GnuLIo VARGAS

Ucracio Laier
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DECRETO N.o 29.475 - DE 17 DE
ADRJI, ílE 1951

Prorroça O prazo para funcionamento
da sociedade bancária que menciona
P.- dá outras providências.

O Presidente da República, usando
da ntríbutção que lhe confere o ar
tigo 87, número I, da constituição, e
de acôrdo com o parágrafo único do
art. 5.° do Regulamento aprovado
pelo Decreto n.? 14.723, de 16 de
março de 1921, decreta:

Art. I." Fica prorrogado, por mais
dez (10) unas, a partir de 10 de março
de 1950, o prazo para runcíonamento
no país da Caísse GénérHle de Préts
Fonciers et Industriels, com sede em
Parjs, FrallÇa.

Art. 2.° :Sste Decreto entrará em
vigor na data de sua p~lblicação.

;',rt. 3.° Revogam-se as dísposíçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, em 17 de abril de
1951; 130.° da Independência e 63.0
da Repúbl~a.

GETULIO VARGAS.

Horacio tater,

DECRETO N.? 29.476 - DE 17 DE
ABRIL DE 1951

Autoriza o Serviço do Patrimônio da
União a aceitar doacão do imóvel
que menciona., situadó no Municipio
de Pouso Alegre, Estado de Minas
Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, número I, da Constituição, c de
acôrdo com os artigos 1.165 e 1.180
do Código Civil, decreta:

Art. 1.0 - Fica o Serviço do Patri
mônio da trníão autorizado a aceitar
a doação que a Prefeitura Municipal
de Pouso Alegre, no Estado de Minas
Gerais, quer fazer à União Federal
de um terreno situado naquela Cidade,
que apresenta as seguintes confronta
ções e dimensões: frente para a rua
Herculano Cobra na extensão de 18,00
metros; fundo com Eduardo de Sousa.
Gouveia e sua mulher, na extensão de
18,00 metros; lado esquerdo com a
rua Adolfo oiínto. na extensão de
20.50 m e finalmente nelo lado direi
to com Eduardo de Souza Gouveia e

sua mulher, na extensão de 7,50 m
e com Tua.ny Toledo e sua mulher,
nos restantes 13 metros, sendo a área
total de 369.00 mã, tudo de acõrdo com
a Lei Municipal n.O 82, de 8 de novem
bro de 1949, c demais elementos técni
cos constantes do processo protoco
lado no Ministério da Fazenda sob o
número 36.7ô?, de 1951.

Art. 2.° - O terreno a que se refere
o art.íco anterior destina-se à cons
t.rucào~do prédio para a ínstalação da
sede da />",êllcia Postal TelegrHica
na Cidade de Pouso Alevre .

Art. 3.° -- Revorram-se as dísposí
CÕé:S em contrário.

Rio de Jf\neiro, em 17 de abril de
1931; 13fl.o da Inctependência e ii3.0
ua nic~~Júbli(a.

GETULIO VARG/.S.

Horário Ltijer,

D:SCRETü r\." 29.477 - DI; 17 DE
AnnIL DE 1951

Revoga o Decreto n:" 18.239, de 2 de
abril ae 194.5

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe éonfere o artigo
87, número I, da Constituição, de
creta:

Artigo único. Fica revogado o De
creto n.O 18.239, de 2 de abril de 1945.
que autorizou Deoclides Antunes de
Menzzes [t comprar pedras preciosas
nos têrmos do Decreto-lei n,? 466, de
4 de junho de 193C.

Rio de Janeiro. 17 de abril de 1951;
130." da Independência e 63.0 da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

Iloracio Later ,

DECRETO N.O 29.478 - DE 17 DE
ARR!L DF. 1951

Autoriza Mauricio Noniko» a comprar
lJedl"aS preciosas

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, número I, da Constituição, e tendo
em vista o Decreto-lei n." 466, de 4
de junho de 1938, decreta: .

Artigo único. Fica autorizado Mau
rício Novikov, brasileiro naturalizado
e residente nesta Capital, a comprar
pedras preciosas nos têrmos do De
creto-Ieí n.? 4e6, àe" de junho de
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1938, constituindo título desta auto
rização uma via autêntíca do presente
Decrcto.

Rio de J.111eiro, em 17 de abril de
19:>1; 130.° da Iridependóntria e 63.0

da República.

G!'TUl.IO VA!:GAS.
II ora cio Laier .

DECRETO N.O 29.479 -- Ds 17 DE
A';mr. DE 1951

Autoriza Leonino Santana a compmr
lJ8drC!s 1Jrccio3ClS

O Prp.';icknte c1~ Rerública, usando
da atribuícâo que lhe confere o artigo
87, número 1, da Constituição, e tendo
em vista o Dec,'cto-lei n,v 466, de 4
de junho de 1938, decreta:

Artigo único. Fi-ca autortzado Leo
bino Santana, cidadão brasileiro e
residente em Guiratinga, no Estado
de Mato Grosso. fi comprar pedras
preciosas nos têrmos do Decreto-lei
n.? <166, de 4 de junho de 1938, cons
tituindo título desta autorização uma
via autêntica do presente Decreto.

Rio de Janeiro, em 17 de abril de
1951: 130.° da Independência e 63.0

da República.

GETULIO VARGAS.

Horacio Laier,

DECRETO N.o 29.480 - DE 19
DE ABRIL DE 1951

Suprime Consulado honorário

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição, e
nos têrrnos do art. 16 do Decreto
lei n.o 9.121, de 3 de abril de 1946,
decreta:

Art. 1.0 Fica suprimido o Oonsn
lado honorário em San Salvador lEI
Salvador) "

Art. 2.° O presente Decreto entrará
em vigor na data de sua publícacào.

Art. 3.° Revogam-se as dtsposíçoes
em contrário.

Rio de Janeiro, em 19 de abril de
1951: 130.° da Independência e 63.0
da República.

G"c.TULIQ V'\SG.'\s.

Heitor t.ura .

DECRETO N.o 29.480-A - DE 18 DE
ABRIL DE 1951

Decreta luto oficial pela morte do
Marechal. Antônio Oscar de Fragoso.
Canno;;a.

O Presidente da República, interpre
tando a consternação da Nação Bra
sileira. por motivo do falecimento do
Marechal Antônio OSC9r de Fragoso
Carmona, Presidente da República
Portuguêsa, resolve:

Art. 1.0 E' decretado luto oficial por
três dias, a partir de 18 de abril cor
rente.

Art. 2.° Durante êsse luto oficial a
bandeira nacional será hasteada em
í'uneral em tôdas as repartições pú
blícas e estabelecímentoa militares fe
derais, estaduais e municipais.

Art. 3.° Os Ministros de Estado, res
pectivamente dos Nep,-ócios da Marinha,
da GUerra e da Aeronáutica, providen
ciarão sôbre as honras militares e M
salvas da pragmática durante êsse
luto.

Art. 4.° O Ministro de Estado da
Justiça e Negócios Interiores fará, por
via telegráfica, as necessárias comu
nicações aos Governadores dos Estados
e dos Territórios Nacionais para o
cumprimento das disposições do pre
sente decreto.

Rio de Janeiro, em 18 de abril de
1951; 130.° da Independência e 63.°
da República.

GETULIO VARGAS.

Francisco Negrão de Lima.
Renato de Almeida Guilhobel.
Newton Estilac Leal.
tteitor Lyra.
Horacio Lajer.
Alvaro de Sousa Lima,
João cteotas,
E. Simões Filho.
Danton Coelho.
Nero 1I1oura.

DECRETO N.o 29.481 - DE 20 DE
ABRIL DE 1951

Revalida a concessão outorgada pelo
Decreto n» 27 684, de 11 de 'janeiro
de 1950, ao Estado de Minas Ge
rais.

o Presidente da República, usando
da atríbuíção que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição, e
tendo em Vista o que requereu o Go-



ATOS DO PODER EXEClJIlVO 37

vêrno do Estado de Minas Gerais, de
creta:

Art. 1.0 Fica revalidada a conces
são outorgada pelo Decreto n.? 27.684,
de 11 de janeiro de 1950, ao Estado
de Minas Gerats. para aproveitamen
to da energia hidráulica da Cachoeira
de Itutinga, no rio Grande, entre os
distritos de Itutlnga, município de
Itumirim e o de Nazaré, município de
São .roão del Rei, Estado de Minas
Ge'·ais.

Art. 2° Caducará o presente título,
independente de ato declaratório, se
o concessionár!o não satlsfízer as con
(~i(~écs segutntes:

I - Regístrá-lo ns Divisão de
Aguas, do Departamento Nacional da
Produção Mineral, do Ministério da
Agrteultura, dentro de trinta (30)
dias. a partir de sua publicação.

n -- Apresentar em 3 vias, à mes
ma Divisão. dentro do prazo de cen
to e oitenta OBíl) dias, os estudos,
projetos e orcnmentos respectívos.

rI! .- Iniciar " concluir as obras
nos prazos que forem determinados
pelo Ministro da Agricultura.

Parágrafo único Os prazos a que
se retere êste artigo poderão ser pror
rogados por ato do Ministro da Agri
cultura.

Art 3.° O presente Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disoosicões
em contrárío. . .

Rio de Janeiro. 20 de abril de 1951;
130.0 da Independência e 63.0 da Re
pú!>lica.

GETULIO VARGAS.

João cteotae.

DECRETO N.o 29.482 - DE 20 DE
ABRIL DE 1951

Declara de utilidade miblica uma.
área de terra necessária à constru
ção de. uma usina hidroelétrica no
Salto do Paraopeba, situado no rio
Paraopeba, município de João Ri
beiro, Estado de lI-1ina.~ Gerais, e
autoriza a Companhia rõrco: e Luz
de Conselheiro Laiaiete S. A. a
p,:omover a respectioa desapropria
CftO.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituicão, o
disposto no art. 151, letras l! e' b, do

oõdíso de Aguas, e na Decreto-lei
11.° 3.365, de 21 ele junho de 1941, de
ereta:

Art. l." Fica declarada de utili
dade pública uma área de terra, ne
cessária à construção da barragem,
bacia de acumulação, canal de adução
obras hidráulicas, caminhos de acesso
e usina. nara a re~Ji7.ad~o do apro
veítumento ele el1c,<:>;b hidráulica do
Salto do Pr.raopeb«, situado no rio
Paraopebn, 2. jusante da embocadura
do rio Cnmapuan, no município de
João Ribeiro, Estado ele Minas Gerais,
em favor da oomnanhta Fôrca e Luz
de Conselheiro Lilfaiete S: A., de
;'côrd0 com as plantas apresentadas e
~\rrov["dus com a seguinte c1iscrimi
na-ãc:

-- área de 25 hectares, d", proprie
dade atribuída à Cornnanhín de Mi
neração de Ferro e Carvão, situada
entre o ouílómetro ;"j06,500 e o quilô
metro 507,€85, da Estrada de Ferro
Central do Brasil.

Art. 2.° A Companhia Fôrça e
Luz de Conselheiro Lafaiete S. A.
fica autorizada a promover a desa
propriação da referida área de terra,
na forma da legislação vigente.

Art. 3.° O presente Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de abril de 1951;
130.° da Independência e 63.0 da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

João cleotas,

DECRETO N.o 29.483 DE 20 DE
ABRIL DE 1951

outorga à Companhia Ferro e Aço
de Vitória S. A. concessão para o
aproveitamento progressivo da ener
gia hidráulica da Cachoeira do Rio
Bonito, existente no rio Santa lI!a
ria, distrito de Santa Leopoldina,
município do mesmo nome, Estado
do Espirito Santo.

O Presidente da República, usando
da atcíbuícão que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I. da Constituição, e
nos têrmos do art. 150 do Código de
Águas (Decreto n.O 24.643, de 10 de
julho de 1934), decreta:

Art. 1.0 E' outorgada à Companhia
Ferro e Aço de Vitória S. A. con-
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cessão para o aproveitamento pro
gressivo da energia hidráulica da Ca
choeira do Rio Boníto, existente no
rio Santa Maria, distrito de Santa
Leopoldína, munícípío do mesmo
nome, Estado do Espírito santo.

~ 1.0 Em portaria do Ministro da
Agricultura, no ato da aprovação dos
projetos, serão determinadas a al
tura da queda a aproveitar, a descar
ga de derivação e a potência da eta
pa inicial, bem como das subseqüen
tes, à medida que forem sendo apro
vados os projetos correspondentes.

~ 2.° O aproveitamento destina-se
à produçã o, transmissão e distribui
cão de encraic elétrica nara uso ex
clusivo da concesstonána que não po
derá, ceder energia a terceiros, mesmo
a título gratuito, excluídas, todavia,
desta prnibiçâo, as vilas operárias da
concessionária, desde que êsse forne
cimento seja gratuito.

Art. 2.° Caducará o presente ti
tulo, independente de ato declarató
rio, se a concessionária não satisfizer
as condições seguintes:

I Registrá-lo na Divisão de
Aguas, do Departamento Nacional da
Prorlucão Mineral, do Ministério da
Agricultura, dentro de trinta (30)
dias, contados da data de sua pu
blicação.
II - Assinar o contrato disciplinar

da concessão (Código de Aguas, .artí
go 162 dentro do prazo de trinta (30)
dias, contado da data em que fõr
publicado o despacho de aprovação,
pelo Ministério da Agricultura, da
respectiva minuta elaborada pela Di
visão de Aguas.

III Requerer à Divisão de
Aguas, dentro de sessenta (60) dias
do registro do referido contrato no
Tribunal de Contas, o arquivamento
da certidão comprobatória dêste re
gistro e a respectiva averbação.

IV - Submeter à aprovação do
Ministério da Agricultura, em três
vias, dentro do prazo de um ano, a
contar da data da publicação dêste
decreto, o projeto de aproveitamento
hidroelétrico, compreendendo:

a.) Huirolcoia: da região:

1 - Clima e precípttaçâo pluvio
métrica,

2 - Bada hidrográfica - Planta,
área e coeficiente de escoamento.

3 - Descargas máxima, mínima e
média - Curva de descarga do curso
dágua, correspondente, no mínímo, a
1 ano de observação, obtida por me
dícões,

b) Capacidade do aproveitamento:

1 Quedas bruta e útil. Potência
útil.

<> , - Ne~essidades de regularização
do curso dágua ,

3 - Barragem - características,
método de cálculo, natureza do ter
reno das fundações, Volume dágua
acumulada - Descarga de regulariza
c~,o.

. ·1 -- Vertedouros, aduías, compor
tas, tomada dágua, canal adutor ou
túnel, escadas para peixe - caracte
rísticos r,erais, cálculos e desenhos
ele detalhes,

c) Condutos forçados:

I - características, tipo de assen
tamento -,.. cálculo, planta e perfil.

2 - chami:Jé de equilíbrio - cál
culo do golpe de ariete.

d) Turbinas:
1 - Tipo adotado, velocidade espe

cifica e de disparo, curva de rendi
mento.

2 - Reguladores e aparelhagem de
medida - caracteristicas.

3 - Canal de fuga - característi
cas e capacidade de vasâo,

e) Geradores elétricos:

1 Tipo, tensão nominal, fre-
qüência, potência, curva de rendi
mento.

2 - Dispositivos de regulação da
tensão.

3 - Curvas carar-terístícas.
4 - constantes elétricas e mecâni

cas.
f) Sistema de transmissão:

1 Transformadores - tipo, rela-
cão de transformação, curva de ren
dimento, dispositivos de regulação da
tensão, curvas características e cons
tantes.

2 - Equipamentos de proteção, de
medida e de comando das suoesta
cões transíormadoras elevadora e
abaixadora ,

3 --- Linhas de transmissão -- ex
tensão, tensão nominal. parâmetros,
ti;JOS de condutores e de díspostçâo
dos condutores I:05 suportes. Tsola
dores - tiDOS e caractertstícas. Cál
culo elétrico. Qneda de tensão e per-
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da admissível. Cálculo mecâníco 
temperaturas máxima e mínima, ten
sões mecânícas e flexas dos conduto
res correspondentes a essas tempera
turas. DiS;positivos de proteção
fio-terra, para-raios, anéis, chifres e
tubos de proteção, relés.

g) Sistema de distribuiçáo:

1 - Linhas de sub-transmissão
cálculo, queda de tensão e perda ad
missível.

2 - auoestação de dístrlbuíçâo 
característícas dos transformadores e
da aparelhagem complementar.

3 - Linhas primárias de distribui
ção - tipo, tensão nominal, queda de
tensão e perda admissível.

4 - Transformadores de distribui
ção - caracteristicas gereis, espaça
mento.

5 - Linhas secundárias - tipo,
tensão nominal, queda de tensão e
perda admíssívvel.

h) Planta e corte dos edifícios da
casa de Iôrça, das subestações e da
disposição da aparelhagem de trans
missão e de distribuição.

i) Diagrama geral do sistema. desde
os geradores até a disposição das li
nhas secundárias, com as suas carac
terísticas gerais.

;) Especificações do equipamento
elétrico utilizado.

k) Orçamento detalhado correspon
dente a cada um dos itens anterio
res.

V - Iniciar e concluir as obras
nos prazos Que íôrem determinados
pelo Ministério da Agricultura, exe
cutando-as do acõrdo com os pro
jetos aprovados e com as modifica
ções que fôrem autorízadas.

Parágrafo único .Os prazos a que
se refere êste artigo poderão se!' ::)1'01'
rogados por ato do Ministro da Af<ri
cultura.

Art. 3.° A concessionária fica obri
gada a construir e manter nas pro
ximidades do aproveitamento, onde e
desde quando for determinado pela
Divisão de Aguas, as instalações ne
cessárias a observações fluvíométrícas
e medições de descarga do curso dá
gua que vai utilizar, de acõrdo com
as instruções da mesma Divisão.

Art. 4.° Findo o prazo da conces
são. todos os bens e instalações que.
no momento, existirem em função ex
clusiva e permanente da produçâo,
transmissão e distribuição da energia
elétrica, referentes ao aproveitumeu-

to concedido, reverterão ao Estado
do E~pirito Santo, em conformidade
com o estipulado nos arts. 165 e 166
do Código de Aguas.

§ 1.0 A concessíonáría poderá re
querer RO Govêrno Federal que a
concessão seja renovada, mediante as
condições que vierem a ser estipula
das, desde que faça a prova de que
o Estado do Espírito Santo não se
opõe à utilízação dos bens objeto da
reversão.

§ 2.° A concessionária deverá en
trar com o pedido a que se refere o
parágraro anterior, até seis (6) meses
antes de findar o prazo de vigência
da concessão. entendendo-se, se o não
.rize.~, que não pretende a renova,
cão
. Ait. 5.° A presente concessão vi
!2;omri pelo prazo de trinta (3D) anos,
contados da data do registro do res
pectivo contrato pelo Tribunal de
Contas.

Art. 6.° O presente Decreto entra
em vi,,;or n.i data de sua publica
ção.

Art. 7.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 2D de abril de 1951,
130.° da Indcpenct':ncia e 63.° da
República.

GETuLIO VARGAS.

João Cleojas.

DECRETO N.o 29.484 - DE 23
DE ABRIL DE 1951

Altera o atual nome da ..Escola Mi
litar de Resende" para ...4cademia
Militar das Agulhas Negras".

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 A atual Escllla Militar de
Resende passa a se denominar Aca
demia Milit/lr das Agulhas Negras, em
homenagem ao 140. 0 aniversário de
sua fundação, a ser comemorado a 23
de abril do corrente ano.

Art. 2.° O presente Decreto entra
rá em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em con
trário.

Rio de Janeiro, 23 de abril de 1951;
130.° da Independência e 63.° da Re
públíca.

GETULIO VARGAS.

Neu.ttni Estilac Leal.
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DECRETO N.O 29.485 - DE 23 DE

ABRIL DO: 1951

Couceâe [rcquência no ano seguinte
nas Escolas Prenaratótisis aos alu
nos reprovadas eni uma matér!a ,

O P,'csidente da República, usando
di1" 8tl"ibuições que lhe confere o ar
tívo 37, inciso I, da Const.ltuiçào, de
eret~:

Art , 1.0 F1cnnl a;~ E~',eol~Lç, ?1'8pa
rat ~l~:ias 8.utorízadas :i_ conceder fre
qUi'ncb no ano seguinte, como depen
dentes, ROS alunos renrovndcs em
urna matérín do ano anteríor, em ca
ráter nrovívórío e enquanto perdurar
idên~,k:a sítuacão na Escola ~,Iilitar

d(~ I\ezcnde.

Art, 2.° O presente Decreto eu
trar-i em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em
contrárío ,

Rio de Janeiro. 23 fie abril de 1951;
130.0 da Independência e 63.° da Re
públíca.

GETULIO VARGAS.

Newton Estilac t.esi.

DECRETO N.O 29.486 DE 23 DE

ABRIL D!1: 1951

Dá nO'lm denominação ao llospital
Nat1al de Doenças tniccto-Conta
giosas,

o Presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I. da Constituição, de
ereta:

Art. 1.0 O Hospital Naval de Do
enças Infecto-Contagíosas passa a
denomínar-se Hospital Naval Mar
cílío Dias.

Art. 2.° O presente Decreto en
trará em vigor na data de sua publí
cacào, revogadas as disposições em
ccutrárlo .

Río de Janeiro. 23 de abril de 1951;
ISO." da Independência e 63." da Re
púbJIca.

GETULIO VAl',O.S.

Itenttto de Almc;,la G:liFwõel.

DECRETO N.o 29.4:::7 - DE 23 DE
ABRlI. DE 1951

Altera dispositivos do Regulamento
da Escola de Guerra Naval

O Presidente da República. usando
da ntríbuícâo que lhe confere o ar
tigo 117. íncíso I. da Constituição. de
creta:

Art. 1.0 Os Drtigos 33, 34 e 35 do
~.ePlllamcnto d-i Escola de Guerra
Naval, anrovado nela DOcreto número
24.739, ele 1 ele acríl de 1948, passam
a vigorar com a seguinte redação:

" Art. 33. Os Cursos Preliminares
par Oorrespondêucia continuarão a
se;' mantidos na Eseo!a de Guerra Na
val, at(, que no plano de Ensino da
Martnha sejam criados outros que os
substituam,

Parágrafo único. -- O Ministro da
Marinha baixará, ouvido o Estado
Maior da Armada, as ínstrucões ne
cessáríns quanto à forma de ministrar
ésses Cursos.

Art. 34. A partír de 1951 e até
1955, ínclusíve, o Curso Supel'lor será
únícamente por Correspondência para
15 Capitâes de Mar e Guerra e de
Fragata, dos 30 mais antigos dos seus
Quadros que não tenham ainda pre
enchidos essa exigência, excetuados
os que se achem chetíando Divisões
no Departamento de Ensino da Es
cola de Guerra Naval. até 1 de ja
neiro de 1952,

Art. 35. São considerados C0!l10
tendo feito o Curso Suoerior, com di
reito ao respectivo diploma, os Capi
tães de Mar e Guerra e de Fragata
que possuírem o ourso da Escola Su
perior de Guerra. ou Curso Superior
da Escola de Comando e Estado
Maíor da Aeronáutica, e os que, por
deficiência de Oficiais diplomados 110
Curso Superior desta Escola, tenham
exercido até 1 de janeiro de 1952. por
um período letivo. 110 mínimo. as fun
ções de Chefe de Divisão. desde que
hajam obtido 60%. ou mais, do má
ximo atingível em aproveitamento no
Cllrw Fundmnent.al."

Art. 2.° O presente Decreto en
trará em vip;or na data de sua publi
cacâo, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 23 de abril de 1951:
130.° da Indep~ndêllcia c 63,0 da Re
rública.

GETULIO V.\RG.\S.

üenato da Almeida Guilhobel.
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DECRETO N.O 29.488 - DE 25 DE
AB~IL DE 1951

Autoriza Enéas Mineiro de Sousa a
eonstruir uma linlui de transmissão
entre Francisco Sá e tsuraroma, no
Estado de Minas Gzrais.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe contere o artigo
87, inciso J, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei n.O 2.059, de 5
de março de 1810, e

Ccnsiderando que pela 2lesolução
n.o 651 a medida loi jl.!l~f!.da conve
niente pelo Conselho Naeícnul de
Águas e Enerp,ia Ell';trica, decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado Enéas
Mineiro de SOllsa a construir uma li
nhn de transmissão trifáslca em cír
culto singelo, entre Franciséo de Sá
e Burarama, no munícípío de Fra.n
cisco Sá, Estado de Minas Gerais,
com a potência de 160 KW, sob a ten
são nominal de 13.200 volts, entre
condutores e destinada lJ.O suprimento
de energia elétrica às indústrias de
sua propriedade, instaladas em Bu
rarama ,

Art , 2.° Caducará a presente au
torização independente de quaqluer
ato declaratório, se o concessionário
não cumprir as seguintes condições:

l-Registrar o presente título na
Divisão de Aguas, do Departamento
Nacional da Produção Mineral, do
Ministério da Agricultura, dentro de
trinta (30) dias, a partir da data de
sua publicação.

11 - Apresentar à referida Divisão
dentro de noventa (!J{) dias, a con
tar da data da publicação dêste De
creto, os estudos, projetos e orça
mentos das obras.

III - Iniciar e concluir as obras
nos prazos que forem fixados pelo
ll[inistro da Agricultura.

Parágrafo único. - Os prazos a
que se refere liste artigo poderão ser
prorrogados por ato do Ministro da
Agricultura.

Art. 3.° O presente Decreto entra
em vigor na data da sua publicação.

Art, 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de abril de 1951;
130.° da Independência e 63.° da Re
pública,

GETULIO VARO.\S.

João cteotus,

DECRETO N.O 29.489 DE 2)
DE AIlFoU. DE 1951

Autoriza a Companhia de Cimento
PorUand São Paulo a lavrar cal
cário e associados no municuno de
Itapeva, Estado de São Pauto:

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n,? I, da Constituição e nos
térmos do Decreto-lei n.o 1.985, de
29 de janeiro de 1!J40 (Código de Mi
nas). decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a Compa
nhia de Cimento Portland São Paulo
a lavrar calcário e associados numa
área de duzentos e trinta hectares
(230 1111,) situada no lugar denomí
nado sit~o São Tomé, distrito e mu
nícípío de Itapeva, Estado d3 São
Paulo, e delimitada por um polígono
místilíneo que tem um vértice à dis
tância de mil trezentos e vinte me
tros e noventa e oito centímetros
t l ,320,98m) no rumo magnetíco vtnte
e nove graus e vinte e nove minu
tos sudoeste (29° 29' SW), da barra
do CÓ1TCg'O Quintalão, afluente da mar
gem direita do rio Taquari-mirlm,
e os lados, a partir do vértice consi
derado, têm os seguintes comprimen
tos e rumos magnéticos: mil '~ento

e cinqüenta metros (l.15Om', norte
(N); três mil setenta e cínco me
tros (3,075m), quarenta gl'UUS su
doeste (400 SW): mil trazemos e
quinze metros O.315m) , cmqüenta
graus sudeste (50° SE); mil metros
O. OOOm) , quarenta graus nordeste
(40° NE); lado místílíneo, Quatro
graus nordeste (40 NE) reta que. par
tindo do último lado, atinge o ca
minho existente à margem esquerda
do río Taquari-mirim, pelo qual se
gue até o vértice de partida, consti
tuindo o lado mistilíneo que techa o
polígono. Esta autorização é outor
gada mediante as condícões constan
tes do parágrafo único do art. 28 do
Código de Minas e dos arts. 32, 33,
3~ e suas alíneas, além das seguintes
e de outras constantes do mesmo Có
digo não expressamente mencionadas
neste Decreto.

Art. 2.° O concessionário da auto
rízacão fica obrigado a recolher aos
cofres públicos. na forma da lei, os
tributos que forem devidos à União,
ao Estado e ao Municipio, em cum
primento do disposto no art. 63 do
Código de Minas.
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Art. 3.° Se o concessionário daau
torização não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a. au
torização de lavra. será declarada ca
duca ou nula, na f 01 ma dos arts. 37
e38 do Código de Minas.

Art. 4,0 As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
subsolo para os fins de lavra, na
forma dos arts. 39 e 40 do Código
de Minas. .

Art. 5.° O concessíonârío rIa auto
rização será fiscalizado pelo Depa,r
tamento Nacional da Produção Mine
ral e gozaré, dos favores dtsertmma
dos no art. 71 do mesmo Códig:>.

A1"t. 6.° A autorização de Iavra terá
por título êste Decreto, que será
transcrito 110 livro próprio da Dívísáo
de Fomento da Produçã» Mineral do
Mir.istério da Agricultur:l., após o pa
gamento da taxa de quatro mil seis
centos cruzeiros (Cr$ 4.500,0<».

Art. 7.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de abrll de
1951: 130o da Independõnc~,n. e 63.c
da República.

GETULIO VAIW.~S.

João cteotns,

DECRETO N.O 29.490 - DE 27 DE
ABRIL DE 1951

Concede d Pavimentação Vega S. A.
autorização para funcionar como
emprêsa de mineração.

O Presldente da. República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n.o 1, da Constituição e nos têr
mos do Decreto-lei n.O 938, de 8 de
dezembro de 193&, decreta:

Artigo ÚniCO. E' concedida à Pa
vimentação Vega S. A., sociedade anô
nima, com sede na cidade de São Pau
lo, autorização para tuncionar como
emprêsa de mineração, fie ando a mes
ma sociedade obrigada a cumprir inte
gralmente as leis e regulamentos em
vigor ou que vierem a vigorar sôbre
o objeto da referida autorização.

Rio de Janeiro, 27 de abril de 1951;
130.0 da Independêncía e 63.° da Re
pública.

GE'rtl'UO VARGAS.

João cteota«.

DECRETO N.o 29.491 -- DE 27 DI;

ABRIL DE. 1951

Declara sem eleito o Decreto número
28.383, de 17 de 1ulho de 1950:

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n.O I, da Constituição e nos têrmos
do Decreto-lei n.O 1..985, de 29 de
janeiro de 1940 (Código, de Minas),
decreta:

Artigo único - Fica declarado sem
efeito o Decreto número vinte e oito
mil trezentos e oitenta e três (28.383),
de dezessete (17) de julho de mil no
vecentos e cinquenta (1950) que 8iUtO
rigou o cidadão brasileiro Alexandre
Niven Browna pesquisar talco, magne
sita e associados no município de
Brumado, Estado da Bahia. I

Rio de Janeiro, 27 de abril de 1951;
130.0 da Independência e 63.0 da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

João cteotae.

DECRETO N. 29. 492,DE 27 DE ABRIL
DE 1951

Renova o Decreto n.o 25.008, de 26 de
maio de 1948. .

O Pl-esidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, " n.° I, da Constituiçl.o e nos têr
mos do Decreto-lei n.O 1.985, de 29 de
janeiro de 1940 (Código de M1nas),
combinado com o Decreto-lei n.O 9.605,
de 19 de agOsto de 1946, decreta:

Art. 1.° - Fica autorizado o Espó
lio de Antônio Ferreira da Costa Aze
vedo, nos têrmos da letra a do art. 1.°
do Decreto-lei n,o 9.605 de 19 de agOsto
de 1 948, em renovação ao Decreto nú
mero 25.008, de 26-5-48, a pesquisar
água mineral, no município de' Olinda,
Estado de Pernambuco, na área des
crita pelo referido Decreto.

Art. 2.° - A presente renovação
que será uma via autêntica dêste De
creto, pagará a taxa de .quatrocentos
e noventa cruaeíros (Cr$ 490,00> e
será transcrita no livro próprio da Di
visão de Fomento da Produção Mine
ral do Ministério da Agricultura.
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GETULIO VARGAS.

João Cleoias.

Art. 3.° -- Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de abril de 1951;
130.° da Independência e 63.° da Re
pública,

DECRETO N.? 29.493 - DE 27 :JE
ABr.'L DE 1951

ücnora o uecreto n:" 25.607. de 28 de
setembro ele lS1U.

O Presidente da República, usando
da atributcão que lhe confere o artigo
87, :1.' I. {ht Constituição e nos têr
mos do D[J~!'eto-lei n,v 1.935, ele 29
de janeiro de 1940 (Código de Mi~

nas), combinado com o Decreto-Iet
n. ° 9. S05, de 19 de agósto de 19'16,
decreta:

Art. 1.0 Fica renovada pelo prazo
improrrogável de um (1) ano nos
têrmos da letra b, do art. }.O do De
creto-lei n.? 9,605, de 19 de agosto de
1Q 46 a autorização conferida ao et
d;dão braslleíro Osvaldo da Silva Ri
beiro pelo Decreto número vinte e
cinco mil seíscentos e sete (25.607).
de vinte e oito (28) de setembro de
mil novecentos e quarenta e oito
(1948), para pesquísar mica, qu~rtzo,

água marinha, bismuto e a~soclados
no munícíoto de São Dommgos do
Prata, E,:tâdo de Minas Gerai~:

Art. 2." A presente renovaçao que
será uma via autêntica dêste Decreto.
pagará a taxa de quinhentos ~ oiten
ta cruzeiros <Cr$ 580,00), e sera trans
crita no livro próprio da Divisão de
Fomento da Producão l\'!ineral elo Ml
nístérto da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as dísioslçôas
em contrário,

Rio de Janeiro, em 27 de abril de
1951; 130.° da Independêr:ch e 63.°
da Repúblira.

GEIUI.IQ V"'-:;.~s.

João cteotae.

DECRETO N.o 29.494 - DS 27
DE ABRIL DE 1951

AutoriZa o cidadão brasileiro Pedro
Rodrigues Pinto a pesouisar aou«
mineral no município de São Gon
çalo, Estado do Rio de Ja aeiro,

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-

tígo Si, n,v I e nos termos dos ar
tigos 152 e 153 da Ccnstttuíção e do
Decreto-lei n,v 1 985, de 29 c!J Ja
neiro ele 1940 <código de JVIin::lS I ,
decreta:

Art , 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Pedro Rodrigues Pinto a
pesquisar água mineral em terrenos
de sua propriedade, no imóvel ;::;anl,a
Isabel, no lugar denominado Mara
cíoba, distrito de Ipiúba, rnuuíctpío
de Sf,o Gonçalo, Estado do Rio de
JanEeiro, numa área de três uect.a
res e quinze ares (3,15 ha i deünn
tada por um polígono Irregular que
tem um vértíce na extremidade de
uma poligonal com o ponto Inícíal
sohre o marco de concretoSituado PU
rodovía denominada Cordeír-is, no
trecho Ipíúba-Niteróí, nas proxirní
dades do quilômetro dez e s s e t e
(km 17) da Estrada de Ferro Cen
tral do Brasil e OS lados dessa poli
gonal, assim se definem: quarenta
e um metros e cinqüenta centí.uetros
(41,5Cn:,), trinta e cinco graus e qua
renta e cinco m i n u tos nordeste
(;]50 45' NI!;); noventa e três metros
e noventa centímetros (S3,90nl', vinte
e oito graus nordeste (28° NE): qua
renta e um metros e setenta centí
metros (41,70nll. vinte e quatro graus
e quarenta c cinco minutos nordeste
(240 <15' NE); cento e cínq.íent.a e
um metros (151ml. vinte e oito p'aus
e quarenta e cinco minutos nordeste
(2a0 45' NE); noventa e quatro ntt'
tros e dezessete centímetros '9'r.17ml
cinqüenta e três graus e vinte 111ÜlU
tcs nordeste (53 0 .20' NE); dczes..cís
In e t r o s e cinqüenta centímetros
(lC,50m), dezessete graus e quarenta
c cinco minutos nordeste (17° 4;;' j~E).

Da extremidade dessa poligonal segue
:~ linha correspondente à delínnta
çâo da área de pesquisa e que assím
se define, segundo seus comprimentos
e rumos magnéticos; setenta e nove
metros (79m), cinqüenta e xeís ~,raus

sudeste (560 SE) ; cento e cinqüenta me
tros 050m), trinta e sete graus e qua
renta minutos nordeste (37° 4í' NE);
cento e cinqüenta e dois metro.';
052m), quarenta e três gr<iUS r,o
roeste (13° NVn: duzentos c sete
metros (207m), quarenta e oito graus
sudoeste 148° SW); setenta e cito
metros ('i8m). vinte e sete in';llb e
vinte minutos sudeste (27', 2G' SE);
sessenta e oito metros e vinte ccn
timetros (68,20m), setenta e um graus
e sete minutos nordeste (j'}C' 07' NE\ .
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Art. 2.° O titulo da autorízacào de
perquisa, que será uma via autên
tica deste Decreto, pagará a taxa de
trezentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e
será transcrito no livro próorio da
Dívisâo de Fomento da Produeão MI
neral do Ministério d:J, Agricultum.

Art. 3.° Revogam-se as dis;Jfdç0cS
em cr.ntrárto ,

Rio de .Ianeiro, 27 de a hril de
1951; 13CJ,o da IllCicpcllclénL:i:t e 6é:.o
da l'0púLlica.

GZ'':UL!O V :,RG,\S.

Jcào Clcolas .

DECRETO 1'<.0 29.493 - ]';:': 27
nn ABRIL DE 1951

Aulcri:« o ci.dadão brasileiro suuu.e:
Gomes Filho, a pesquisar llt{mga;lês
e assocuuios no município àe Gua
çui, Estado do ES1Jirito Santo.

O Preddente da República, usando
da atríbuícão que lhe confere o ar
tigo 87, n.o I, da oonetítutção e nos
têrmos do Decreto-lei n,v 1. !la5, de
29 de janeiro de 1940 (Oódígo de 'l"J.li
nas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Manoel Gomes Pilno, a
pesquisar manganês e associados em
terrenos de propriedade de Pr,mcisco
Martinho de Carvalho Sobrinh/), si
tuados na localidade de São .i~eliiJe,

distrito de Imbui, município de Gti~
cuí, Estado do Espirito Santo, numa
área de oitenta e quatro hectares e
quarenta ares (84,40 ha) delimitada
por um polígono irregular que tem
um vértice a quatrocentos e quíuze
metros (415,Om) no rumo magné
tico cinqüenta e cinco graus ,~ trinta
minutos sudeste (55" 30' SE) da con
fluência do" córregos Comprido e São
Felipe, e os lados, a partir dêsse vér
tice, os seguintes comprimentos e ru
mos magnétrcos: trezentos e noventa
e seis metros 1396,Oml, nove graus
e quarenta e cinco minutos sudeste
(9° 45' SE); trezentos e cinqüenta e
oito metro, (358,Om), sessenta e sete
graus sudoeste <67° 00' SWi; sete
centos e cínco metros (705,Ob), se
tenta e um graus e trinta minutos
noroeste (71° 30' NWl; trezentos e
vinte e cinco metros <325,Oml,nove
graus nordeste (9° 00' NE); quatro
centos e quarenta e cinco metros
(415,Om), trinta graus e trinta mínu-

tos nordeste (300 30' NE); trezentos
e vinte e dois metros (322,Or-ü, se
tenta e seis graus e trinta minutos
noroeste (76° 30' N\V); trezentos e
noventa e quatro metros (394,Om)•
cinqüenta e sete graus e trínta minu
tos llordeste (570 30' NE); seiscen
tos e q u a r e 11 t a e cinco metros
(6·15,Om) sessenta e três graus c cin
qüenta minutos sudeste <63° 50' SE);
quatrocentos e cinco metros 005,':lmi.
sete graus e cinqüenta, e dois minutos
suc1cE-,tc elO 52- SE).

Art. 2.° O título da cutoríaaçáo de
pCEquisa, que será urna vía autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa de
ogocentos e cinqüenta cruzeiros ICrS
85'1,00) e será transcrito no livro pró
prío da n:'v;são de Fomento di>. Pro
C;u,:'o r,.Iinc;·al do Ministério da Agri
cultura.

Art. 3.° Revogam-se as disjJas]ções
em contrário,

Rio de Janeiro, 27 de abril de
1951: 130.° da ndependéncia e 63.0
da Rel1ública.

GETULIO VARGAS.

João Cleojas .

DECRETO N.o 29.496 - DE 27
DE ABRIL DE 1951

Autoriza a Sociedade de Mineraciio
Pttanqui Ltda. a pesquisar uuuusa
nés e asso::iados no 1nllnícívio -âe
Saúde, Estada dct Bahia. .

O Presidente da República, usando
da atrtouíeão que lhe confere o ai'
tigo 87, 11.° I, da Constituição e nos
térmos do Decreto-lei n,v 1. 985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mr
nas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a Socie
dade de Mineração Pitangui Ltda ,

"Sompit" - a pesquisar man
ganês e associados em terrenos ue
propriedade de Fabriciano Pereira
Maia e Antônio Marttns Filho, si
tuados nas localidades de l"<'l.zcoda
Riacho e "Carrapacho" da Fazenda
Fazendinha, distrito e município de
Saúde, Estado da Bahia, numa área
de quatrocentos hectares (4ilO ha) ,
delimitada por um retângulo que tem
um vértice a dois mil quatrocentos e
cinqüenta e cinco metros (2,455rr.."
no rumo magnético setenta ,~ quatro
graus e quinze m in u tos sudoeste



ATOS DO PODER E:n:C'LTIVO

(740 15' svn; do pontilhão de con
creto situado a quatrocentos metros
(400m) do marco quilométrico nú
mero quinhentos e nove tcrn 509) da
ferrovia Saúde-Borâim, e os lados di
vergentes dêsse vértice, os seguintes
comprimentos e rumos magnétícos:
quatro mil metros <4.::J00m·, vinte
oito graus e quarenta e cinco minu
tos nordeste (2[0 45' NE); mil me
tros (L, OOOm), sessenta e um gr;cus c
quinze minutos noroeste (61° 15' 1\lW),

Art. 2.° O título da autorízaoào de
pesquisa, que será uma via autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa de
quatro mil cruzeiros (Cr$ 4.000,0«) e
será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Produção Mi
neral do Míníst-rto da Agrrcultura .

Art. 3.° Revogam-se as dísposiçóes
em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de aOL'i! ue
1951: 130.° da Independência c 63.°
da República.

GETULIO VARGAS.

João Cleotas,

DECRETO N.o 29.497 - DE 27 DE
ABRIL DE 1951

Abre ao Poder Judiciário o crédito es
pecial de Cr$ 28.400,00, para o fim
que especifica.

O Presidente da República, usando
da autorízacão contida no art. 1.0 da
Lei n.s 1.206, de 24 de outubro de
1950, e tendo ouvido o Tribunal de
Contas, nos têrmos do art. 93 do Re
gulamento Geral de Contabilidade Pú
blica, decreta:

Art. 1.0 - É: aberto ao Poder Judi
ciário o crédito especial de Cr$ ....
28.400,00 (vinte e oito mil e quatro
centos cruzeiros), para ocorrer ao pa
gamento de gratificação de represen
tação aos juízes e ao procurador re
gional do Tribunal Regional Eleitoral
do Estado de Alagôas, relativamente
ao período de 15 de outubro a 31 de
dezembro de 1949.

Art. 2.° - f~ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de abril de 1951;
130'<' da Independência e 63.° da Re
pública.

GETÚLIO VARGAS

Horário Lafer.

DECRETO N. 29.498 DE 27 DE ABRIL
DE 1951

Abre ao Poder Judiciário o crédito es
pecial de cr« 45.500,00, para o fim
que especifica.

O Presirlcnte da República, usando
da autorrzacão contida na Lei nú
mero 1.2eo, de 5 de dezembro de 1950,
e tendo ouvido o Tribunal de oontas.
nos termos do art. 93 do Regulamento
Gcr"l de Contabilidade Pública, de
creta:

Art. 1.0 - ~ f~ aberto ao Poder Judi
cíárío o crédito especial de quarenta
e cinco mil e quinhentos cruzeiros
(Cr$ 45.500,00), para pagamento de
acréscimo de vencimentos do Auditor
da Justiça Militar, Francisco Anselmo
das Chagas.

Art. 2.° - f:ste Decreto entrará em
vigor na d"ta de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de abril de 1951;
130.° da Independência e 63.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS

Horario Lajer.

DECRETO N.O 29.499, - DE 27 DE
ABRIL DE 1951

Abre ao Poder Judiciário o crédito
especial que especifica

O Presidente da Repúblicll, usando
da autorização contida no artigo 1.°
da Lei 11.° 1.227, de 11 de novembro
de 1950 e tendo ouvido o Tribunal
de Contas, nos têrmos do art. 93
do Regulamento Geral de contabili
dade Pública, decreta:

Art. 1.0 E' aberto ao Poder Judi-
ciário o crédito especial de .
Ors 61.300,00 (sessenta e um mil e
trezentos cruzeiros), para ocorrer ao
pagamento de gratificações ao pes
soal do Tribunal Regional Eleitoral
do Ceará, referentes aos exercícios de
1948 p. 1949.

Art. 2.° P.ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as dtspostções em contrárro.

Rio de Janeiro, em 27 de abril de
1951; 130.° da Independência e 63.0
da Repúbllca .

GETULIO VARGA15.

Horaeio t.ater,
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DECRETO N." 29.500 - DE 27 DE
ABr.IL DE 1931

Abre ao Poder Jl;diciário o credito
eRpei;ial de Cl',i; 140. 4.80,QO, para o
fim q;!e cspectttca .

O Presidente da TIepública, usando
da autorízacâo contida na Lei nú
mero 1.242,' ae 21 de novembro C1e
19.50, e tendo ouvíclo o Tribunal de
Contas, nos têrmos do art. 93 do TIc
gularnento Geral de Contabilidade
Públlca, decreta:

Art. 1.0 E' auerto ao Poder JUál
eíárlo o cr.idtto especial de cento e
quarenta mil quatrocentos e oitenta
cruzeiros (Cl\; HO.480,00), para aten
der pngamento de despesas de pcs
soal e matertal, ocorrídas nos exer
cicios ele l~~il e 1949, conforme drs
crírntnaçâo constante da mencionana
LeI.

Art. 2.° F;ste Decreto entrara em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as díspostcões em contrário.

Rio ele .rnnctro, 27 ele C'!-'ri1 de 19:)1;
130.0 da Ludcpendôncía c 63." ela nc
pú.blle~ .

GE'IUL1Q VI\l~G.'\~.

ttoracio Latrr .

DECRETO N.? 29.501 - DE 2', D.e:
Ani::IL DF. 1951

Autcriza (l Servico do Patrivnõruo àa
Uniúo (I accitur a. doacâo de terre
no sit;wdo no l'rlu,lliciuió de lUUZU7I1
1)~llho, Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, número I, da Constituição, e
de acôrdo com o artigo 1.165, do 00
digo Civil, decreta:

Art. 1.0 FIca o Serviço do Patri
mônio da Uníâo autorizado a acei
tar a doação que a Prefeitura Muní
cípal de Muznmbínho, no Estado de
Minas Gerais, quer fazer à Urriâo
FederDl do terreno situado 113 Ave
nida Lícurgo Leite, esquina da Rua
Tiradentes, com a área total de du
zentos e noventa e cinco metros qua
drados e cinqüenta decímetros .....
(295,50m:n, tudo de acõrdo com a
Lei Municipal n,s 54, de 24 de outu
bro de lf149, e demais elementos cons
tantes do processo protocolaôo no
Ministério da Fazenda sob o número
40.8G9 de 1950.

Art. 2.° O terreno :J que SI" retere
o :rEgo anterlor destina-se ~ cons-

trução do prédio para instalação da.
Agência dos Correios é Telégrafos do
citado Mnnícípio de Mlizambinho.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em coutrárío .

Rio de Janeiro, em 27 de abril de:
1951; 130.0 da Indepcndêncía e 63."
da Hepública.

G:::TULIO VARGAS.

Horacio Latet .

DECRETO N.o 2!).502 - DI; 27 D~

ABRIL DE 1951

Re! titca a lÍn:o. tte terrenos a Que se
refere o Decreto 11.° 28.674, àe 25
de setembro de 1950.

O presidente da Hepública, usando
da atríbutçao que lhe confere o ar
tigo 87, n,v I, da constttuícão, de
creta:

Art. 1.0 Fica retificada para ....
2.085.249,00111, (dois milhões oitenta
e cinco mil duzentos e quarenta e
nove metros quadrados) em vez de
1.0:;5.2d.9,COm2 (um mílhão nove
centos e oitenta e cinco mil duzen
tos c quarenta e nove metros quadra
dos), conforme consta do Decreto
TI." 28. G14, de 25 de setembro de 1950,
a área de terrenos declarada de utí
Iidade pública, a fim de ser desapro
priada pelo Departamento Nacional
de Obras Contra as Sécas, necessá
ria. à construção do Açude público
denominado "Pau Branco", na vila
ele Afrânio, Município de petrolina,
Estado de Pernambuco.

Art. 2.0 Revogam-se as dísposí
tões em contrárío.

Rio de Janeiro, 27 de abril de 1951;
130.° da Independência e 63.0 da Re
pública.

GETULIO V ARCAS.

A1Nlro de Sonsa Lima.

DECRETO N.o 29. ::03 - DE 30 DE ABRIL
DE 1951

Declara jJrotetores, de aeôrdo com o
art. 4.0, itens a, b e g, combinado
com. o art. 11, e seu parágrafo único,
elo Decreto n» 23.79:3, de 23 de {a
ncil'O ele 1034, as ttorestas que in
dica.

O Presídente da República, usando
das atribuições que lhe confere o ar-
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t ígo 87, n.s I, da Constituição Federal,
decreta:

Art. 1.0 Ficam declaradas florestas
protetoras, de acôrdo com o art. 4.°,
itens a, b e g, combinado com o ar
tigo lI, parágrafo único, do Decreto
11.° 23.793, de 23 de janeiro de 1934,
<.8 existentes no município de Glória
do Goitá, no Estado de Pernambuco,
situadas na propriedade denominada
"D:,~enho Canavieiras", em sua linha
fronteiriça com a propriedade "En
genho Cavalcanti", com uma área de
~u hectares.

Art. 2.° As áreas de florestas, a Que
se retere o artigo anterior, serão de
Ilmitadas por levantamento topográfico
a ser realizado pelo Serviço Florestal
do Ministério da Agricultura e ficarão
sujeitas, não só ao regime especial,
estabelecido pelo art. 8°. do Decreto
11." 23.793, de 23 de janeiro de 1934
(Códi~:w Florestal), bem como a guarda
c fiSC8.JíZfl,çiio do Eerviço Florestal, por
i]~~,,"rm-:dio da 3.a Inspetoría Regional,
sediada em Recife.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de abril de 1951;
13t'." da Independência e 63.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

João Cleojas,

DECRETO N.o 29.504 DE 30
DE ABRIL DE 1951

Renova o Decreto n.o 25.013, (te 26
de maio de 1~48

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n. e I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.o 1.935, de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mi-:
nas), combinado com o Decreto-leí
n." 9.605, de 19 de agõsto de 1946,
decreta:

Art. 1.0 Fica renovada pelo prazo
improrrogável de um (1) ano, nos
têrmos da letra b, do artigo pri-neíro
do Decreto-lei n.s 9.605, de 1'1 de
agôsto de 1946, a autorização confe
rida à emprêsa de mineração Cyro
Ribeiro Pereira Ltda. , pelo decreto
número vinte e cinco mil e treze
,25.013), de vinte e seis (26) de maio
de mil novecentos e quarenta e cito
(1948) para pesquisar minérios de po-

tássio e associados no mumeipio de
Aguas do Prata, Estado de São Paulo.

Art. 2.° A presente renovação, que
será uma via autêntíca dêste Decreto,
pagará a taxa de três mil quinhen
tos e vinte cruzeiros <Cr$ 3.520,00) e
será transcrita no livro próprio da
Divisão de Fomento da Produção Mi
neral do Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de abríl de
1951: 130.° da Independência e 63.0
da República.

GETULIO VARGAS.

João Cleoias,

DECRETO N.o 29.505 - rlE 30
DE ABRIL DE 1951

Autoriza a Sociedade Brasíleira ile
Mrneruçtio Limitada a lavrar miné_

rio de [erro no 1Ilunicipio de Co
rumbá, Estado do ],fato Gro..sso,

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o a1
tifjo 87, n.O I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.O 1.985, oe
29 de janeiro de 1940 (Código de MI
nas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a Socie
dade Brasileira de Mineração Limi
tada a lavrar minério de ferro no
local denominado Fazenda do TJru
cum, distrito de Albuquerque, muni
cípio de Corumbá, Estado de Mato
Grosso, numa área de trezentos e
quarenta e sete hectares e cinqüenta
e seis ares (347,56 ha) delimitada por
um quadrilátero retilíneo irregular
que tem um vértice coincidindo com
o marco oito (VIII) do morro da
Laginha e os lados, a partir do vér
tice considerado, têm os seguintes
comprimentos e rumos verdadeiros:
dois mil e noventa metros (2. ,,90m) ,
q u a r e n t a e cinco graus sudeste
(45° SE): dois mil seiscentos e cin
qüenta metros (2.650m), setenta e
quatro graus sudoeste (74° 8W); mil
setecentos e sessenta metros <1.760rn)
quatro graus noroeste (4° NW); mil
e trezentos metros (l. 300m), setenta
graus nordeste (70° NE). Esta auto
rização é outorgada mediante as con
dições constantes do parágrafo úmco
do art. 28 do Código de Min1.s e dos
arts. 32, 33, 34 e suas alíneas, além
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das seguintes e de outras constantes
do mesmo Código. não expressamente
mencionadas neste Decreto.

Art. 2.° O concessionário da auto
rização fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma da lei, os
tributos que forem devidos à Uníâo,
ao Estado e ao Municipio, em cum
prímento do disposto no art. 68 do
Código de Minas.

Art. 3.° Se o concessionário da au
torizaçâo não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a au
torização de lavra será declarada ca
duca ou nula, na forma dos arts. 3'7
e 38 do Código de Minas.

Art. 4.° As propriedades vízlnhas
estão sujeitas às servidões de solo e
subsolo para os fins de lavra, na
forma dos arts. 39 e 40 do Código
de Minas.

Art. 5.° O concessionário da auto
rização será fiscalizado pelo Depar
tamento Nacional da Prcduçáo Mine
ral e gozará dos favores utscrímtna
do" no art. 71 do mesmo ;ódigo.

Art. 6.° A autorização de lavra terá
por titulo êste Decreto, que será,
transcrito no livro próprio da Dívísao
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agrícultura, após o pa
gamento da taxa de seis mil nove
centos e sessenta cruzeiros tCr$ ....
6.B60,OO) •

Art. 7.° Revogam-se as dísposíções
em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de abril de
1951; 130.° da Independência e 63.°
da República.

GETULIO V \\lGAS.

João Cleotas,

DECRETO N.o 29.506 DE 30
DE ABRIL DE 1951

Autoriza o cidadão brasileiro Lídio
Lunardi a pesquisar calcdno no
município de Jaboticatubas, Estado
de Minas Gerais.

O Presidente da República., usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.o l, e nos têrmos dos ar
tigos 152 e 153 da Oonstítutçâo e do
Decreto-lei n,? 1.985, de 29 de janeiro
de 1940 (Código de Minasl. decreta:

Art. 1.° Fica autorizado o cidadão

brasileiro Lídio Lunardi a pesquisar
calcáreo, em terrenos de sua pro
priedade, encravada no lugar denc
n.ínado Cardeal Mata, distrito de
Riacho Fundo, município de Jaboti
catubas, Estado de Minas Gera!s,
numa área de dez hectares e vinte
e seis ares 110,26 ha) , dettrnítaua
por um hexágono irregular que tem
um vértice a cento e setenta e cinco
metros 1175,00ml no rumo magne
tico trinta e sete graus e quinze T111
nutos noroeste 137° 15' NW' do
krn cento e treze (quílômetro ~.l;:D

«a Estrada de rodagem BClQ-U'Jl:
zonte-Conceição-Morro do Pihl' e
cujos lados, a partir dêste vértice',
tem os seguintes comprimentos e ru
mos magnéticos: duzentos e onze ;1 e
ti os (211,OOml, quarenta e um graus
e vinte minutos noraeste (41° 2'1' NEl
duzentos e setenta e oito metros
(278,00!l1l. vinte e um graus e quinze
minutos noroeste (210 15' NvV.; du
zentos e setenta e seis metros ....
(276,OOm). sete graus e trinta minu
tos noroeste (7° 30' NW,; duzel~tos
e treze metros (213,OOml, trmta e
sete graus e trinta minutos sucoeste
(37° 30' SV!': cento e dois metros
(102,COm l , trinta g r a u s sudoeste
ISOo 00' SV{); quatrocentos e <.:('s,;eD"~1

e oito metros (~68ml, vinte e dois
graus sudeste (22C SE).

Art. 2.° O título de autorízaeão de
pesquisa, que será uma via ;'utên
tíca dêste Decreto. pagará a taxa de
trezentos cruzeiros «ns 300.001 e
se.rá _transcrrto no livro próprio cht
Dívísâo de Fomento da Producão Mi
nera] do Mmístérm da ,\.gfH:uitw·:l.

Art. 3.° Revogam-se as dísposíçõea
em contrário.

Rio de Janeiro. 30 de abril de 1951:
130.° da Independência '3 63.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

João Cleo/as

DECRETO N.O 29.507 - DE 20
DE ABRIL DE 1951

Autoriza a cidadã brasileira viotet«
Pearce Gomes a pesquisar .)cre no
município de Novo, Lima Estado
de Minas Gerais. '

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe contere o ar
tigo 87, n.o I, e nos têrmos dos ar-
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tigos 152 e 153 da Constituição e do
Decreto-lei n. o 1.985, de 29 de janeiro
de 1940 (Código de Minas', decreta:

Fica autorizada a cidadã brasileira
Violeta Pearce Gomes a pesquisar
ôcre em terrenos de sua propriedade,
situadas no distrito e mU'1iCIpi.J de
Nova Lima, Estado de Minns Gerais,
numa área de sete hectar...s setenta
e seis ares e trinta e sete centíares
(7,7637 ha i , delimitada por um poli
gono irregular que tem um vérttcc
a quinze metros 05,00111t no rumo
magnético vinte e três graus nordeste
(230 NE) do pontilhão da rodovia
Belo Horizonte-Rio situado no marco
quilométrico número quinze mais OI
tenta (15 + 80 I sobre o córrego Pe
dregoso, e os lados, a partir dêsse vér
tice, os seguintes comprimentos e ru
mos magnéticos: cento e oitent.i e
três metros (183m), cinqüenta e oito
gI aus c trinta m In u tos noroeste
(530 30' N+); oitenta metros iHOml
oitenta e nove graus s u d 'J e s t ~
(890 SW); cento e vinte e ,::in'~o me
tros <l25m), oitenta e seis gnus su
doeste (86 0 SW); cinqüenta e cinco
metros (55111), cinqüenta e quatro
graus sudoeste (540 SWI; sessenta e
cinco metros (65m), setenta e trêx
graus e trinta m in u tos sudoeste
(730 30' SW): cento e quinze metros
015ml, sessenta e OIto graus noroeste
<68° NW); noventa e seis metros
(98m) , vinte e dois graus nordeste
(22° NE); seiscentos e setenta e sete
metros (677ml, oitenta e seis grau:"
nordeste e, dêste ponto, um segmento
retilíneo até encontrar o vértice de
partida.

Art. 2.0 O titulo de autorizaç-ão de
pesquisa, que será uma via autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa de
trezentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e
será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Produção Mi
neral do Ministério da AgncuItur':t .

Art. 3,0 Revogam-se as dísposíções
em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de abril de !951;
130.0 da Independência e 63.0 da
República.

GE'l"l1LIO VARGAS.

João Cleojas.

DECRETO N.o 29.508 - DE 30
DE ABRIL DE 1951

Autoriza o cidadão brasileiro Sam..
Gomes Cardoso a pesquisar mica e
associados no município de Resplen
dor, Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arr.
87, n.o 1, da Constituição e nos têrrnos
do Decreto-lei 11.° 1.985, de 29 de ja
neíro de 1940 (Código de Minas), de
creta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cida
dão brasileiro Sabino Gomes Oardoso,
[, pesquisar mica e associados em ter
renos devoíutos no distrito e munící
pio de Resplendor, Estado de MinQl;
Gerais. numa área de sessenta hecta
res (60 ha i , delimitada por um retãn
gulo que tem um vértice a quinhentos
metros GjOOm), no rumo magnético
cinqüenta e sete graus noroeste (57"
NW) da conftuencía dos córregos Boa
Sorte e Laranjeiras, cujos lados dí
vcrgentes césto vértice têm os seguin
tes comprimentos e rumos magnéti
cos: quinhentos metros (500m), qus
renta e cinco graus nordeste (45 0 NE) ;
mil e duzentos metros (1.200m.), qua
renta e cinco graus sudeste (450 SE) .

Art. 2.° O título da autorização
de pesquisa, que será uma via auten
tica dêste Decreto, pagará a taxa de
seiscentos cruzeiros (Cr$ 600,00), e
será transcrito no livro próprio da Di
visão de Fomento da Produção Mír.e
raj do Ministério. da Agrtonltura.

Art. 3.° Revogam-se as dísposíções
em contrárío.

Rio de Janeiro, 30 de abril de 1951;
130.° da Independência e 63.0 da Re
pública.

GETULIO VARGAS

soao Cleofas

DECRETO N,o 29.509 - DE 30
DE ABRIL DE 1951

Autoriza o oiâaâão brasileiro ;.""if!:
Thimotti a pesquisar quartzo ct'
ricitico no município de /J'lepe1uti,

Estado de Minas Gerais,

O Presidente da Repúblic!', usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.O I, e nos têrmos elos a,r-
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tigos 152 e 153 da Oonstítuíçâc e cio
Decreto-lei n,O 1.985, de 29 de janeiro
de 1940 (Código de Minas I , decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
Lrasileíro Luis Thimotti a pesquisar
quartzo cerícítíco em terrenos de sua
propriedade, 110 lugar denominado
Ribeirão do PLtSSa Quatro, dístríto de
Sãu Tomé das Letras, município de
Baependi, Estado de Minas Gerais,
numa área de dez hectares cinco
»res e vinte centíures <10,0520 ha)
delirmtada por um polígono irregular
uue tem um vértice na extremidade
de uma poligonal que assim se de
fL1f~: parte do canto direito da Igreja
de S5,o Torne das Letras, C0111 os se
.ruintes cc.nprtmentos e rumos mas
':"·J;t:co.c;: f:~~cnta c nove metros e ses
senta Cc\,Uc'etros 179,50:1'.), sudeste
d..."-::E}"; sessenta e seis metros c bCS

:'enta centímetros (66,tOm), sudoeste
(:-5\,1); cento e vinte e cinco metros
(" vinte e cinco centímetros 025.26m \,
o8tcnta e q u a t r o graus sudoeste
<740 8W); oitenta e três metros e oi
tenta centímetros (83,SOm) , oitenta
e um graus sudoeste (310 SW); br
zentos e vinte metros e trinta centí
metros (320,30m), setenta e seis graus
sudoeste ,760 SW); trinta c três me
tros e trinta centímetros \33 30m) ,
oitenta e dois graus noroeste (320 NW)
setenta e seis metros e dezessete
centímetros (76,17m), setenta c ait.e
~~raus sudoeste (780 SW); sessenta c
nove metros e setenta centímetros
(69,",'Om) , trinta graus s u d :J e s t e
(300 SVI,T); noventa e seis metros e
doze centímetros (96,12m), sessenta c
três graus sudoeste (li3° SW); CÜ1
cücnta e três metros e noventa cen
tímetros (53,90m), quarenta e oito
graus sudoeste (480 SW); vinte e um
metros e quarenta c e n t í m :3 t TOS
(21,40m), sessenta e um graus sudo
este (610 SW); setenta e quatro me
tros (74m) , setenta graus sudoeste
(700 SW); quarenta e dois metros e
sessenta e cinco centímetros (-l2,65m);
oitenta e oito graus noroeste (380 NW)
dezessete metros e noventa centíme
tros U7,!Xhn), oitenta e três graus
noroeste (830 N\V). Da extremtdaoe
da poligonal acima definida, assim
se delimita a área a pesquisar, por
seus comprimentos e rumos magne
tícos: setenta e três metros e quinze
centímetros (73.15m), cinco graus no
roeste (5° NW); quarenta e seis me
tros e onze centímetros (46,11m),
quinze graus noroeste <150 NW);
trinta e seis metros e vinte centíme-

tros (36,20m). dezessete graus nor
deste (170 NE); trinta metros e de
zesseis centímetros (30,16m), quarro
graus e quarenta minutos nordeste
(40 40' NE); duzentos e dezessete
metros e vinte e três centímetros
(217,23m), setenta e três graus e qua
renta e oito m i n u tos noroeste
(':'30 48' NW); duzentos e doze me
tros e quarenta centímetros (212,40m)
vinte e sete graus e doze minutos
sudoeste (270 12' S'W); cento e trinta
e quatro metros e sessenta e sete
centímetros <134,67m), vinte e cito
graus e seis m in u tos sudoeste
(28° 06' SW); vintc e nove metros
e vinte centímetros (29,20m), qua
renta e seis graus e cinqüenta e qua
tro minutos sudeste (460 54' SE);
cento e sessenta metros e quarenta
e dois centímetros (160,42m), se
tenta e nove graus e cínqüenta e
quatro minutos sudeste (790 54' SE),;
vinte e nove metros e sessenta e dQ1S
centímetros (29,62m), oitenta e três
graus e cinqüenta e quatro minutos
sudeste (830 54' SE); trinta e nOV3
metros e oitenta centímetros (39,80m),
oitenta graus e vinte e três minutos
nordeste (800 23' NE); cento e vinte
e cinco metros e oitenta e seis cen
tímetros <125,86m), oitenta e nove
graus e cinqüenta e oito minutos
sudeste (890 58' SE); dezenove me
tros e setenta centímetros <l9,70m)
cinco graus e um minuto noroeste
(6° OI' NW); oitenta e oito metros
e seis centímetros (88,06m), cinco
graus noroeste (50 NW) .

Art. 2.0 O título de autorização de
pesquisa, que será uma via autên
tica dêste Decreto, pagará. a taxa de
trezentos cruzeiros <Cr$ 300,00) e
será transcrito no livro próprío da
Divisão de Fomento da Produção Mi
neral do Ministérío da .A.5ncultun..

Art. 3.0 Revogam-se as dísposíções
em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de abril de 1951;
130.0 da Independência e 63." da
República.

GETULIO VARGAS,

João cteotas.
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DECRETO N.o 29.510 - DE 30
DE ABRIL DE 1951

Autoriza o cidadão brasileiro EgídiO
Nunes Narciso a pesquisar 'Juro no
município de Gaspar, Estado ele
Santa Catarina.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe contere o ar
tigo 87, n.o I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.o 1.985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Egídio Nunes Narciso a
pesquisar ouro em terrenos de Rosa.
Sabel, de J. Junhers e de Jose Es
tétano dos Santos, situados no d!s
trito e municipio de Gaspar, Estado
de Santa Catarina, numa área de
cento e dez hectares, cinqüenta ares
e sessenta e quatro centrares .
<110,5064 ha) delimitada por um po
Iígono irregular que tem um vértice
a duzentos e trinta e três metros
(233m) no rumo verdadeiro de qua
renta e seis graus e quarenta e um
rmr.utos nordeste (46° 41' N!i:1 da
barra do ribeirão do Mais, afluente
pela margem direita do rio Arraial,
e os lados, a partu do vértice con
siderado, os seguintes comprimentos
e rumos verdadeiros: quatrocentos
metros (400m) sessenta e seis graus
e quarenta e nove minutos sudoeste
(66° 49' SW); mil setecentos e qua
renta e cinco metros (1. 145rnJ, vinte
e três graus e quatro minutos no
roeste (23° 04' NW); mil oitenta e
oito metros e setenta e cinco centí
metros (1.088.75m) trinta e ':eis graus
e oito minutos nordeste (36° 08' NE';
quinhentos e seis metros e dez cen
timetros (S06,1Om), oitenta e oito
graus e trinta m i n u tos nordesce
(8S0 30' NE); mil cento e setenta e
um metros (1. 171m) , trinta e s.eís
graus e oito m i n u tos sudoeste
(36° OS' SW); mil quinhentas e {i€:
zesseís metros (1.516nü, vinte e trê«
graus e quatro m i n u tos sudeste
(23° Q4.' SE>.

Art. 2.° O título de autorização de
pesquisa, que será uma via autên
tica dês te Decreto, pagará. a taxa de
mil e cento e dez cruzeiros i Cr$ ....
1. 110,OOl e será transcrito no livro
próprio da Divisão de Fomento da.
Produção Mineral do Minibtério d:L
AgricuItura.

Art. 3.° Revogam-se as dísposíçõcs
em contrário.

Rio de Janeiro 30 de abril de 1951;
130.° da Indepéndência e 63.° da
HepÚbllca.

GETULIO VARGAS.

João cteotas,

DECRETO N.o 29.511 - DE 30
DE ABRIL DE 1951

Autoriza o cidadão bmsileil'D.•ide!],
dato Vilela a pesquisar caulim, cre
e associados no município ae Ju:':
de Fora, Estado de Minas Gemi,.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87 n.o I e nos têrmos dos ar
tigos 152 e 153 da Constituição e .du
Decreto-lei n,v 1. 985, de :l9 de janeiro
de 1940 <código de Minas). d~cre!~ :

Art. 1.0 Fica autorizado o cIdam,;o
brasileiro Adeodato Villela a pesqui
sal' eaulím, acre e associados em. ter
renos de sua propriedade. numa area
de trinta hectares (30 na), encra
vada no imovel denominado Fazenda
Santa Luzia distrito e munícípío 6.'.'
Juiz de Fará, Estado de Minas Ge
rais delimitada por uma iJaralclc
"'ramo oue tem UiIll. vértice a mil me
tros (l :OOOm), no rumo magnético)
quarenta e nove graus e cinco mi
nutos sudeste (49° 5' SE). do ponti
lhão da rodovia Juiz de F'ora-Bicas
sôbre o córrego Floresta e cUJos ladc~

divergentes dêste vértice têm 0S se
guintes comprimentos e rumos mag
néticos: seiscentos metros (600m),
cinqüenta e um graus vinte e oito
mintas sudeste <51° 2S' SE); qui
nhentos metros (500m), trinta e oito
graus e trinta m i n u t o s sudoeste
(38' 30' SW) .

Art. 2.° O título de autorização d.~
pesquisa, que será uma via autên
tica deste Decreto, ..m\,.'Jl'á a taxa de
trezentos cruzeiros (Cr$ 300.GO) i!
será transcrito no livro própi"') d-.
Divisão de Fomento da Produção l\Ili
neral do Ministério da Ag;kultura.

Art. 3.° Revogam-se as dísposlçõos
em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de abrtl de 1951.
130.° da Independência e 63.0 ti ..
República.

GETULIO VAilG!.S.

João Cleolas.
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DECRETO N.o 29.512. - DE 30 DE
ABRIL DE 1951

.4rttoriza o ci.dadão brasileiro José
Mllrtins Machado a pesquisar man
yanês e associados nos municípios
de 8imonésía e carcrtinga, Estado de
J.!inas Gerais.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n,? I, da Constituição e nos têrmos
do DeclI'lto-lE:'i n.O 1.985, de 29 de ja
neíro de 1940 (Código de Minas>, de
ereta:

Art. 1." Fica autorizado o cidadão
hrasílcíro José Martins Machado a
pesquisar manganês e associados em
1Icrrenos de propriedade de Antônio
Nunes Neto c outros, situados na lo
calidade de Serra dos F'erreiros, dis
tritos e municipios de Bímonésia c
Caratinga, Estado de Minas Gerais,
rrama área de duzentos e dez hecta
res {210 ha) delimitada por um re
tângulo que tem um vrrtice a mil
wezentos e dez metros 0.310m) no
rumo magnético seis graus noroeste
(8° NW) da confluência do córrego
Bernardes no rio Preto, e os lados di
vergentes dêsse vértice, os seguintes
comprimentos e rumos magnéticos:
mil e ouínbentos metros <1.500m),
norte ün: mil e quatrocentos metros
(1. -100m), leste <E>.

Art. 2.° O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
deste Decreto, pagará a taxa de dois
mil e cem cruzeiros <Cr$ 2.100,00) e
será. transcrito 110 livro próprio da
Divisão de Fomento de Produção Mi
neral do Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de abril de 1951:
130.° da Independência e 63." da ne
p~blica.

CXETULIO 1VARG~S.

João cteotae,

DECRETO N.o 29.513, - DE 30 DE
ABRIL DE 1951

~utoriza o cidadão brasileiro Frede
rico Jorge Baker a pesquisar mica
e associados no município de Galí
léia, Estado de Uina.~ Gerais.

o Presidente da R.epública, usando
da atribuição que lhe confere o' ar
1tlgo 87, n.O I, da Constituição c nos

têrmos do Decreto-lei 11.0 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Frederico Jorge Baker a
pesquisar mica e associados em terre
nos devolutos do Estado de Minas CXe
raís, situados na localidade de Uru
cum, distrito e município de Galiléia,
Estado de Minas <Jerais, numa área
de qU9.renta e um hectares cinqüenta
ares <41.50 ha) delimitada por um
quadrilátero irregular que tem um
vértice a trezentos e noventa e quatro
metros <394,00 m) no rumo magné-
tico devessete graus nordeste o'

(170 NE) da confluência dos córregos
trrucum e da Lavra, e os lados, a par
tir dêsse vértice, os seguintes compri
mentos e rumos magnatícos: oitocen
tos e ouatro metros (804,OOm), oitenta
e cinco graus sudeste (850 811:): sete
centos e dezesseis metros <716.00m),

. treze gorallS e quinze minutos sudeste
(13° 15 SE): mil metros <1.OOO,OOm) •
setenta eraus sudoeste (70' SW): e c
último lado é eonstttuído por um seg
mento retilíneo que partindo dêsse
vértice encontra o de origem.

Art. 2.° O titulo da autorízacão de
pesouísa, oue será uma via autêntica
dêste Decreto. pagará a taxa de qua-
trocentos e vinte eruzeíros .
<Cr~ 420.00) e ser~. transcrlto no livro
próprio da Divisão de Fomento da
Producão Mineral do Ministério da
Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 30 de abril de 1951:
130.° da Independência e 63.0 da Re
pública.

CXETULIO 1VARGAS.

João cieotcs,

DECRETO N. 29.514 DE 30 DE ABRIL

DE 1951

Autoriza o cidadão brasileiro Alberto
Herman Theodor Lundgren a pes
quisar calcário no município de Ma
guari, Estado da Paraíba.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art.
87. n,° I, nos têrmos dos artigos 152
e 153 da Constituição e do Decreto-lei
n.O 1.985, de 29 de janeiro de 1950
(Código de Minas), decreta:
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Art. 1.0 Fica autorizado o cida
dão brasileiro Alberto Herman Theo
dor Lundgren a pesquisar calcário em
terrenos de sua propriedade no imó
vel denominado Fazenda Tabú, muni
cípío de Maguari, distrito de Oaaporâ
Estado da Paraíba, em duas áreaS
que perfazem um total de doze hecta
res quarenta e cinco ares e vinte e
sete centiares (12.4527 ha) assim
discriminados: A primeira, na locali
dade de Tabu, mede oito hectares
trinta e quatro ares e oitenta e dois
centiares (B,3482ha) delimitada por
um poligono irregular que tem um
vértice a quinhentos e setenta e cinco
metros (575m) no rumo magnético de
trinta e oito graus sudeste (38° SE)
do vértice leste (E) da chaminé do
Jo::ngenho Tabu, e os lados a partir dês
se vértice, os seguintes comprimentos
e rumos magnéticos: cento e sessenta
metros (160,OOm), trinta graus sudo
Este (30° SW); duzentos e dezesseis
metros e quarenta centímetros .
(216,40m), cinqüenta graus sudeste
(500SE); quinhentos e se.is metros
(S06,OOm), vinte e nove graus nordes
te (29° NE); noventa metros (90,OOm),
trinta e sete graus noroeste (37° NW) ;
trezentos e sessenta metros (360,OOm),
cinqüenta graus sudoeste (50° SW). A
segunda, na localidade de Pedra da
Onça. mede quatro hectares dez ares
e quarenta e cinco centiares (4,1045
ha); delimitada por um polígono irre
gular que tem um vértice a dois mil
cento e sessenta e cinco metros ....
(2. 165,OOm> no rumo magnético oi
tenta e dois graus sudeste (820 SE)
do paramento leste (E) da chaminé
do Engenho do Tabu, e os lados, a par
tir dêsse vértice, os seguintes compri
mentos e rumos magnéticos: quarenta
metros <40.00 m) , sessenta e sete graus
graus nordeste (67 NE); duzentos e
sessenta e cinco metros (265.00 m)
seis graus nordeste (60 NE); cento ~
quarenta metros (140,00 m) , setenta e
oito graus e trinta minutos noroeste
(78° 30' SW); trezentos e cinquenta
e três metros (353,00 mj , quatro graus
e trinta minutos sudoeste (4.° 30'
SW); cento e dez metros (110,00 m) ,
sessenta e sete graus nordeste (670

NE).
Art. 2.° O título da autorização

de pesquisa, que será uma via autên
tica dêsse Decreto, pagará a taxa de
trezentos cruzeiros (Cr$ 300,00), e se
rá transcrito no livro próprio da Di
lisão de Fomento da Produção Mine
ral do Ministério da Agrioultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de abril de 1951,
130.0 da Independência e 63.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS

João cteota«

DECRETO N. 29.515, DE 30 DE ADRIL
DE 1951

Autoriza o cidadão brasileiro Carlos
Kampmann a pesquisar calcário e
ossooiaâos no municipio àe Castro,
Estado ào Paraná.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, inciso I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n,? 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cida
dão brasileiro Carlos Kampmann a
pesquisar calcário e associados em ter
renos de propriedade de Florindo Al
ves Meceias e Madalena Alves Jesus,
situados no distrito de Abapan, mu
nicípio de Castro. Estado do Paraná,
numa área de trinta hectares noventa
e seis ares e oitenta e quatro centra
res (30.96844 ha) delimitada por um
polígono irregular que tem um vértice
a trinta e oito metros (38 m) , no rumo
magnético ctnquenta e oito graus no
roeste (580 NW), do marco quilomé
trico número noventa e sete (Km 9'1-)
da Rodovia Curitiba-Londrina, e OJ
lados a partir dêsse vértice, os se
guintes comprimentos e rumos magné
ticos: quatrocentos e setenta e cinco
metros (475 m) , oeste (W); setecen
tos (700m). norte (N): quatrocentos
e oitenta e cinco metros (485m), este
(E); duzentos e oitenta e quatro me
tros (284m), trinta minutos sudoeste
,0,30' SW); cento e cinquenta e seis
metros (156), dezenove graus sudoeste

19° SW); duzentos e sessenta e cin
co metros (265m), quarenta e cinco
graus sudeste (45° SE).

Art. 2.° O título da autorização'
de pesquísa, que será uma via autên
tica dêsse Decreto, pagará a taxa de
trezentos e dez cruzeiros (Cr$ 310.00>
e será transcrito no livro próprio da
Divisão de .lamento da producâo Mi
neral do Ministério da Agrioultura.
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GETÚLIO VARGAS
João cteotas

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de abril de 1951,
130.0 da Independência e 63.0 da Re
pública.

DECRETO N. 29.516, DE 30 DE ABRIL
DE 1951

Autoriza o cidadão brasileiro Antônio
Ramos Caiado a lavrar esmeraldas
no município de Itaberai no Estado
de Goiás.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, inciso I, da Constiutição e nos
têrmos do Decreto-lei n. 01.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cida
dão brasileiro Antônio Ramos Caiado
a lavrar esmeraldas no imóvel deno
minado Lages( no distrito e município
de Itaharai no Estado de Goiás, numa
área de vinte ares e dez centiares "
(O.2010 ha) , delimitado por um pa
ralelogramo que tem um vértice a
trezentos e trinta e sete metros ....
(337m) no rumo magnético cinquenta
e um graus noroeste (610 NW) do
canto noroeste (NW) da sede da fa
zenda das Lages, e os lados que di
vergem do vértice considerado têm,
a partir dele, os seguintes compri
mentos e rumos magnéticos: sessenta
metros (60m), oitenta e nove graus e
trinta minutos sudoeste (890 30' SW);
quarenta metros (40m), trinta e três
gra,us e trinta minutos nordeste ....
(330 30' NE). Esta autorização é ou
torgada mediante as condições cons
tantes do parágrafo único do artigo
28 do Código de Minas e dos arttgo»
32, 33, 34 e suas aln .eas, além das se
guintes e de outras constantes do
mesmo Códig'o, não expressamente
mencionadas nêste Decreto.

Art. 2.0 O concessionário da au
torização fica obrigado a recolher aos
cofres püblícos, na .forma da lei os
tributos que forem devidos à União,
ao Estado e ao Município, em cumpri
mento do disposto 110 art. 68 do Có
digo de Minas.

Art. 3.0 Se o concessionário da
autorização não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a auto-

rízação de lavra será declarada caduca
ou nula, na forma dos artigos 37 e 38
do Código de Minas.

Art. 4.0 As propriedades vízínhas
estão sujeitas às servidões de solo e
sub-solo para os fins da lavra, na for
ma dos artigos 39 e 40 do Código de
Minas.

Art. 5.0 O concessionário da auto
rização fiscalizado pelo Departamen
to Nacional da Produção Mineral e
gozará dos favores discriminados no
artigo 71 do mesmo Código.

Art. 6.0 A autorização de lavra
tera por titulo êste Decreto, que será
transcrito no livro próprio da Divi
são de Fomento da Produção Mine
ral do Ministério da Agricultura, após
o pagamento da taxa de seiscentos
cruzeiros <Cr$ 600,00).

Art. 7.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de abril de 1951:
130.° da Independência e 63.0 da Re
pública.

GETÚLIO VARGAS
João cteota»

DECRETO N. 29.517 DE ,30 DE ABRIL
DE 1951

Autoriza a cidadã brasileira CelinlZ
Setembrina Fischer Presser a pes
quisar manganês, calcário e associa
dos no município de Ouro Preto.
Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n.? T, da constituição e nos têr
mos do Decreto-lei n.O 1.935, de 29 de
janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a cidadã
brasileira Celina Setembrina Fischer
Presser a pesquisar manganês, calcário
e associados, em terrenos de proprie
dade do espólio de Luiz Frederico Gui
lherme Presser, no lugar denominado
fazenda Maria Soares, distrito e mu
nicípio de Ouro Preto, Estado de Mi
nas Gerais, numa área de quarenta e
nove hectares e oitenta e oito ares
(49,28 hai delimitada por um polí
gono irregular que tem um vértice a
duzentos e trinta metros (230m) no
rumo magnético cinco graus e dez mi
nutos sudeste <50 10' SE), da ponte
da rodovia Ouro Preto-Belo Horizonte
sôbre o ribeirão Saramenha e os lados,
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a partir dêsse vértice, os seguintes
comprimentos e rumos magnéticos: se
tecentos e quarenta e cinco metros
(745m), cínquenta e três graus e vinte
e cinco minutos sudeste (53° 25' SE);
quatrocentos e vinte metros (420m),
sete graus e quarenta minutos sudoes
te (7° 45' SW); seiscentos e setenta e
cinco metros <675m), cínquenta e qua
tro graus sudoeste <54° 00' SW); no
vecentos metros <900m), cínquenta e
dois graus e trinta minutos noroeste
<52° 30' NW): mil e doze metros
(1.012 m) , quarenta e cinco graus e
trinta minutos nordeste (45° 30' NE).

Art. 2.° O titulo da autorização
de pesquisa, que será uma via autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa de
quinhentos cruzerros (Cr$ 500~0) e
será transcríto no livro próprio da Di
visão de Fomento da Produção Mi
neral do Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de abril de 1951;
130.° da Independência e 63.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS

João cteotas

DECRETO N.o 29.518 DE 30 DE

ABRIL DE 1951

Autoriza Vicente Romaniello a com
prar neâra« preciosas.

O Presidente da República, usando
da atrtbuíçâc que lhe confere o ar
tig'o 87 número 1, da Constituição, e
tendo' em vtsta o Decreto-lei n.~ 466.
de 4 de junho de 1938, decreta:

Artigo úmco . Fiea autorizado Vi
cente Romaníello cidadão brasileiro
e residente em Goiãnia, Estado de
Goiás, a corrprar pedras preciosas nos
têrmos do Decreta-Ieí 11.° 466, de 4 de
junho de 1938, c.mstítuíndo titulo des
ta autorização uma via autêntica do
presente Decre•o.

Rio de Janeiro, em 30 de abril de
1951; 13<1.° da Independência e 69.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Horácio uater,

DECRETO N.o 29.519 - DE 30 DE
ABRIL DE 1951

Autoriza estrangeiros a adquirir o do
mínio iJ.W do terreno de acrescido
de marinha (mangue extinto) que
menciona, situado na Capital da
República.

O presidente da Repúbli~a, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, número I, da Constituição. e
tendo em vista o disposto no arti
go 205 do Decreto-lei n.O 9.760, de 5
de setembro de 1946, decreta:

Artigo único. Picam Carlos Gomes
da Silva e sua espõsa Maria do Car
mo Silva, ambos de nacionalidade
portuguêsa, autorizados a adquirir o
domínio útil do terreno de acrescido
de marinha (mangue extinto) bene
ficiado com o prédio n.O 150 da Rua
santana, nesta capital, a que se refe
re o processo protocolado no Minis
tério da Fazenda sob o n,v 235.345,
de 1950.

Rio de JlJ,neiro, 30 de abril de 1951;
130.0 da Independência e 63.0 da
aepáblica.

GETlTLIO VARGAS.
Horacio Later ,

DECRETO N.o 29.520 DE 30
DE ABRIL DE 1951

Autoriza estrangeiro a adquirir o do
minio útil do terreno de manque
(extinto) que menciona, situado na
Capital da República.

O Presidente da Repúblíca, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.? I, da Oonstítuíeáo, e tendo
em vista o disposto no art. 205 do
Decreto-lei D.O 9. 760,ie 5 de setem
bro de 1946, decreta:

Artigo único. Fica Mar-a .la Pai
xâo, de nacionalidade nortuguêsa, au-:
torízada a adquírír o dommío útIl
ele, terreno de mangue I extinto) be
neficiado com o prédio n.O 25 da
rua Santa Maria, nesta Capital, a
que se refere o processo protocolado
no Ministério da Fazenda sob o nú
mero 233.774, de 1950

Rio de Janeiro, 30 de abrfl de ~551;

130,0 da Independência e 63.0 da
República.

GETULIO V.\RG.~s.

11oracio La fer .



DECRETO N.o 29.521 - DE 30 DE
ABRIL DE 1951

Autoriza estrtmçeiro a adquirir o do
minio útil do terreno de marinha
que menciona, situado na Capital
da República.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N.O 29.522 - DE 2 DE
MAIO DE 1951

Acrescenta alinea ao artigo 6.0 do
Regulamento para o Arsenal de
1I-farinha do Rio de Janeiro.

O Presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição, de
el"eta:

Art. 1.0 O Artigo 6.° do Regula
mento para o Arsenal de Marinha do
Rio de Janeiro, aprovado pelo De
creto n.O 25.703, de 21 de outubro de
1948, fica acrescido da seguinte
alínea:

"t) Divisão de Fiscalização de
Obras por Contrato e Obras Extl"a
Marinha".

Art. 2.° O presente Decreto en
trará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 2 de maio de 1951;
130.0 da Independência e 63.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

Renato de Almeida Guilobel.

DECRETO N.O 29.523 - DE 2 DE
MAIO DE 1951

Aprova e manda executar o Regula
mento para a Diretoria de Hidro
grafia e Navegação.

O Presidente da República. usando
ela atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição, re
solve aprovar e mandar executar o
Regulamento para a Diretoria de Hi
drografia e Navegação. que a êste
acompanha, assinado pelo Vice-Al
mirante Graduado Renato de Almeida
Guillobel, Ministro de Estado da
Marinha.

Rio de Janeiro, 2 de maio de 1951;
130.° da Independência e 63.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

Renato de Almeida Guillobel.

DECRETO N.O 29.524, - DE 2 DE
MAIO DE 1951

Autoriza o Ministério da Aeronáutica
a aceitar doação de imóvel situado
em Florianópolis, Estado de Santa
Catarina.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso 1, da Constituição, e
de acôrdo com os artigos 1.165, e
1.180 do Código Civil, decreta:

Art. 1.0 Fica o Ministério da Ae
ronáutica autorizado a aceitar a doa
ção de uma área de terras com apro
ximadamente 26.400,00 metros qua
drados, inclusive benteítorías nela
existentes, que fêz o Govêrno do Es
tado de santa Catarina pela Lei nú
mero 388, de 21 d ejunho de 1950,
tudo conforme consta do processo
protocolado na Diretoria de Engenha
ria daquêle Ministério sob o número
710-51.

Art. 2.° A escritura de doação
servirá para efeito de registro. de ti
tulo de propriedade.

Art. 3.° O presente Decreto en
trará em vigor na data de sua pubrí
cação, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro. 2 de maio de 1951;
130.° da Independência e 63.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

Nero Moura.

DECRETO N.o 29.525 - DE 2 DE
lIUIO DE 1951

Aceita a doação do imóvel que men
ciona, situado no Municípío de Dia
mantino, Estado de Mato Grosso.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.O I, da Constituição. e de
acôrdo com o artigo 1.180, do Código
Civil, decreta:

Art. 1.0 Fica aceita pela União a
doação que lhe foi feita pela Prefei
tura Municipal de Diamantino, no
Estado de Mato Grosso, devidamente
autorizada pela Lei Municipal nú
mero 10, de 20 de setembro de 1949,
de área de terreno de 540m2, situada
na Vila e Distrito de Alto Paraguai
(antigo Gatinho>, no referido muni-



Aros DO PODER EXECUTIVO 57

cípío, com as dimensões de 18 metros
de frente por 30 metros de fundos,
para construção, pelo Departamento
dos Correios e Telégrafos. de prédio
destinado à agência postal telegráfird.
de Diamantino.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 2 de maio de 1951;
130.° da Independência e 63.0 da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

Alvaro de Souza Lima.

DECRETO N.o 29.526 - DE 3 DE MAIO
DE 1951

Modifica dispositivos do Regulamento
da Caixa de Amortização e dá ou
tras providências.

O Presidente da República, usando
tia atribuição que lhe confere o artigo
87, número I, da Constituição. decreta:

Art. 1.0 O artigo 134 do Regula
mento aprovado pelo Decreto n.O •...
17.770, de 13 de abril de 1927, passa
a ter a seguinte redação:

"Art. 134. O pagamento do juro
das apólices nominativas será efe
tuado. salvo os casos expressamen
te previsto em lei, nos meses de
janeiro e julho de cada ano, quer
diretamente na Caixa de Amorti
zação. quer nos guichês dos ban
cos com os quais o Tesouro Na
cional venha a contratar a exe
cução dêsse serviço".

Art. 2.° O art. 157 do Regulamento
aprovado pelo Decreto n.O 117.770, de
13 de abril de 1927, passa a ter a
seguinte redação:

U Art. 157. O pagamento do juro
das apólices ao portador será efe
tuado, salvo os casos expressamen
te previstos em lei, aos meses de
janeiro e julho de cada ano. quer
diretamente na Caixa de Amorti
zação. quer nos guichês dos ban
cos com os quais o Tesouro Nacio
nal venha a contratar a execução
dêsse serviço".

Art. 3.° Fica o Ministro da Fazenda
autorizado a contratar com o Banco
do Brasil S. A. a execução do ser
viço do pagamento dos juros das
apólices. obrigações ou titulos de ren
da de emissão do Govêrno federal.

Art. 4.° A Junta Administrativa da
Caixa de Amortização expedirá as
instruções necessárias para adaptar
seus serviços internos ao regime pre
visto nêste Decreto, bem como às
normas que forem estabelecidas pelo
contrato que o Ministro da Fazenda
vier a firmar com fundamento no ar
tigo 3.° dêste Decreto.

Art. 5.° O presente Decreto entrará
em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrá
rio.

Rio de Janeiro, 3 de maio de 1951;
130.° da Independência e 63.0 da Re
pública.

GETULIO VARGAS

Horácio Lafer

DECRETO N.o 29.527 - DE 3 DE
MAIO DE 1951

Concede à sociedade anônima "Atlan
tic Refining Company of Brasil"
autorização 'Para continuar a fun
cionar na República.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N.o 29.528 - DE 3 DE MAIO
DE 1951

Concede permissão àS. A. Indústrias
Votorantim para funcionar aos do
mingos c nos feriados civis e religio
sos. .

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, item I, da Constituição e nos têr
mos do art. 7.°, § 2.°, do Regulament6
aprovado pelo Decreto n.O 27.048. de
12 de agõsto de 1949, decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada, em caráter
permanente, a S. A. Indústria Voto
rantim, com sede em sorocaba, no Es
tado de São Paulo, a funcionar aos
domingos e nos feriados civis e reli
giosos. observadas as disposições le
gais e excluídos os escritórios.

Art. 2.° O presente Decreto entra
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrá
rio.

Rio de Janeiro. 3 de maio de 1951:
130° da Independência e 63.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS

Danton Coelho
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DECRETO N.o 29.529 - DE 3 DE
MAIO DE 1951

Concede permissõo a diversas seções
da Companhia Swift do Brasil S. A.
para funcionarem aos domingos e
nos feriados civis e religiosos.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, item I, da Constituição e nos têr
mos do art. 7.°, § 2.°, do Regulamento
aprovado pelo Decreto n.O 27.04.8, de
12 de agôsto de 1949, decreta:

Art. 1.0 Ficam autorizadas a fun
cionar aos domingos e nos feriados
civis e religiosos, em caráter perma
nente, as Seções do matadouro - rrt
gorüico da Companhia Swüt do Brasil
S. A. em Rio Grande, no Estado do
Rio Grande do Sul, e da charqueada
e Iábrtca de conservas e gorduras da
mesma Companhia em Rosário do Sul,
no referido Estado, observadas as dis
posições legais vigentes e excetuados
os escritórios.

Art. 2.° O presente Decreto entra
em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrá
rio.

Rio de Janeiro, 3 de maio de 11151;
130.° da Independência e 63.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS

Danton Coelho

DECRETO N.o 29.530 - DE 3 DE MAIO
DE 1951

Dispõe sôbre a matrícula de ex-com
batentes nas categorias de estiva
dor, conferente e consertaãor de
carga e âescarç« nos portos e dá ou
tras providências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n.O I, da Constituição, decreta:

Art. 1.°. O preenchimento das va
gas que se verificarem nos quadros de
ectívndores, conferentes e consertado
res de carga e descarga fixados, em
cada porto. nos térmos do Decreto-rei
n.° 3.346, de 12 de junho de 1941 pelas
Delegacias do Trabalho Maritimo, se
rá feito na seguinte ordem preferen
cial: reservistas de l.a categoria da
Marinha, do Exérdt.o e da Aeronáu
tica; filhos de estivador; portadores
de senha de trabalhador avulso.

Parágrafo único. A matricula do
estrangeiros somente será concedida
pelas Capitanias dor Portos, nos têr
mos do Decreto-lei n.O 9.462, de 15 de
julho de 1946, na falta de candidatos
brasileiros nas condições previstas nês
te artigo.

Art. 2.° As Capitais dos Portos e
as Delegacias de Trabalho Maritimo
tomarão ímedíatas medidas no sentido
de concederem matriculas, mesmo co
mo excedentes, nas profissões de es
tivador, conferente e consertador de
carga e descarga, aos ex-combatentes
da Fôrça Expedicionária Brasileira
que estiverem desempregados, desde
que o requeiram e satisfaçam, para a.
matricula na estiva, as condições exí
gídas pelo art. 257, da Consolidação
rias Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-lei número 5.4.52, de 1 de maio
de 1943.

Parâgrafo único. As disposições
dêste artigo vígerão pelo prazo de
três anos.

Art. 3.° As diretorias dos sindica
tos de estivadores Ou de conferentes
e consertadores de carga e descarga
que procurarem, sob qualquer forma,
com exigências descabidas ou delon
gas, evitar o cumprimento do disposto
no art. 540 da Consolidação das Leis
do Trabalho, adiando o ingresso dos
ex-combatentes nos respectivos qua
dros sociais, será aplicado, pelas au
toridades competentes, o disposto no
art. 553 da mencionada Consolidação
das Leis do Trabalho.

Art. 4.° O presente Decreto entra
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de maio de 1951;
130.° da Independência e 63.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

Renato de Almeida Guillobel.

Danton Coelho.

DECRETO N.o 29.531 - DE 3 DE MAIO
DE 1951

Aprova alteracõee int1'Oduzidas nos
Estatutos da Royal Exchange Ass*
rance.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, inciso I, da Constituição, de
creta:
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Art. 1.0 Ficam aprovadas as alte
rações introduzidas nos Estatutos da
Royal Exchange Assurance, com sede
em Londres, Inglaterra. autorizada a
funcionar no Brasil pelo Decreto nú
mero 13.649, de 18 de junho de 1919,
conforme deliberação das Assembléias
Gerais Extraordinárias realizadas em
20 de abril de 1924. 29 de abril de 1925.
28 de abril de 1926, 30 de abril de
1930, 28 de abril de 1931, 2 de maio
de 1947 e 28 de abril de 1948.

Art. 2.0 A sociedade continuará in
tegralmente sujeita às leis e regula
mentos vigentes, ou que vierem a vi
(,;orar, sôbre o objeto da autorização
a. que alude o presente Decreto.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de maio de 1951;
130.0 da Independência e 63.0 da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

Danton Coelho.

DECRETO N.o 29.532 - DE 7 DE
MAIO DE 1951

Dá nova denominação ao Colégio
Municipal de Lavras, no Estado de
lIfinas Gerais,

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N.o 29.533 DE 7 DE
MAIO DE 1951

Dá nova denominacão ao Colégio
stattorâ, de São Paulo.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N,o 29.534 - DE 7 DE
MAIO DE 1951

Dá nova denominação ao Colégio Mu
nicipal Carangolense, de Carangola,
no Estado de Minas Gerais.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N.o 29.535 - DE 7 DE

MAIO DE 1951

Autoriza The São Paulo Tramway,
Light anã Power Company, Limiteã,
a ampUar suas instalações.

o Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o ar
tigo 87. inciso I, da Constituição, e
nos têrmos dos artigos 1.0 e 2.0 do De
creto-lei n.O 2.059, de 5 de março de
1940, combinados com os artigos 10 e
11 do Decreto-Ieí n.O 2.281, de 5 de
junho de 1940.

Considerando oue pela Resolução
n. O 657, a medída foi julgada con
veniente pelo conselho Nacional de
Aguas e 'Energia Elétrica. decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a The São
Paulo Tramway, Light and Power
Company, Limited, a ampliar suas
instalações no Estado de São Paulo,
mediante a montagem de uma usina
termoelétrica com a potência inicial
de 160.000 kw, constituida de dois gru
pos de 80. (}OO kw cada um.

Art. 2.0 caducará o presente titulo.
independente de ato declaratório, se
a interessada não satisfizer as con
dições seguintes:

I -Registrá-lo na Divisão de
Aguas, do bepartamento Nacional da
Produção Mineral, de. Ministério da
Agricultura, dentro de trinta (30) dias.
a partir de sua publicação.

II - Apresentar à mesma Divisão,
no prazo de cento e vinte (120) dias,
a contar da publicação dêste Decre
to, os projetos e orçamentos respec
tivos.

m - Iniciar e concluir as obras
nos prazos que forem fixados pelo
Ministério da Agricultura.

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste arti~o poderão ser pror
rogados por ato do Ministro da Agri
cultura.

Art. 3.0 ~ste Decreto entra em vi
gor na data da sua publicação.

Art. 4.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 7 de maio de 1951;
130.0 da Independência e 63.0 da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

João cteotas,
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DECRETO N.o 29.536 - DE 7 DE MAIO
DE 1951

Autoriza a carteira de Redescontos do
Banco do Brasil S. A. a reduzir de
meio por cento (1/2%) ao ano a
taxa aplicada nas operações que es
pecífica, e dá outras providências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe contere o art. 87,
n,v I, da Constituição, e

Considerando a conveniência de es
tabelecer condições mais favoráveis
para o financiamento de produtos des
tinados à exportação e julgados es
senciais à economia do país, com pleno
aproveítamento das respectivas safras;

Oonsídcrando f'. necessidade de mo
bilizar, para essa alta finalidade, os
recursos ue todo o organismo bancário
nacional;

Considerando que, na escríturacão
da Carteira de Reclescontos do Banco
do Bn'sil S. A. devem ser expressa
mente ,;,;sinaladas as operações de fi
nanciamento à produção, com finali
dades reprodutivas e base em garantias
reais, separando-as das que se des
tinem, direta ou indiretamente, a
atender despesas do Govêrno, decreta:

Art. 1.0 A Carteira de Redescontos
do Banco do Brasil S. A, fica auto
rizada a reduzir de 112% (meio por
cento), ao ano, a taxa aolícada no
redesconto de obrígeçôss que preen
cham especificamente, os seguintes
requisitos:

a) se refiram a produtos destinados
à exportação e cujo financiamento
seja consíderado essencial à economia
nacional;

b) estejam acompanhados de co
nhecimentos de transporte, recibos de
depósitos, warrants ou certificados de
penhor mercantil.

Art. 2.° As operações de redesconto
dos titulas mencionados nas al1neas a
e o, supra serão escriturados pela
Carteira de Redescontos, em conta es
pecial, destacada das demais operações
da carteira.

Art. 3.° O Ministro da Fazenda fica
autorizado a especificar os produtos
que, em determinada ocasião, devam
ser abrangidos pela faculdade esta
belecida no art. 1.0, ou dela retirados,
quando oportuno.

Art. 4.° Uma vez liquidadas as ope
rações de redesconto previstas no ar-

tígo 1.0, serão imedlatamente recolhi
das à Caixa de Amortização, as emis
sões de papel-moeda que as hajam fi
nanciado, procedendo a Caixa à res
pectiva incineração.

Art. 5," O presente Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, em 7 de maio de
1951: 130,° da Independência e 63.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Horacio Later •

DECRETO N.o 29.537 - DE 8 DE
MAIO DE 1951

Reserva à União zona presumidamen
te petrolífera nos Estados da Bahia
e de Sergipe.

O Presidente da República, tendo
em vista o art. 27 do Decreto-lei nú
mero a.236, de 7 de maio de 1941, e
usando da t.tribuição que lhe confere
o art. 87, inciso I, da Constituição,
decreta:

Art. 1.0 Fica reservada à União,
como zona presumidamente petrolife
ra, dentro da qual não se outorgarão
autorízações de pesquisa ou lavra, a
faixa sedimentar dos Estados da
Bahia e de Sergipe, delimitada, a
oeste. pelo rneridíano verdadeiro de
trinta e nove graus . (39°) a leste,
nelo meridiano verdadeiro de trintaesete graus e trínta minutos <37°30');
ao norte, pela margerr direita do rio
São Francisco, na extensão compre
ondída entre aqueles meridianos; e ao
sul, pelo arco de circunferência de
sessenta quilômetros (60kml de raio
a que se refere o art. 1.0 do Decreto
nO 3.701. de 8 de fevereiro de 1939,
desde a sua interseção, a oeste, com
o meridiano verdadeiro de trinta e
nove zraus (39°) até encontrar. a
leste. 'I linha da costa, e por esta U
nha ati> a sua intersecção com o me
ridiano verdadeiro de trinta e sete
graus e trinta minutos (37° 30') .

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 8 de maio de 1951;
130.° da Independência e 63.° da Re
pública.

GETUUO VARGAS.

Francisco Negrão de Lima.

Horacio Laier,

João cteota«,
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DECRETO N.o 29.538 - DE 9 DE MAio

DE 1951

Autoriza os cidadãos brasileiros Mário
zagari e JOSé Duilio Lobuglio a pes
quisar bauxita, mica e associados no
Municipio de São João Nepomuce
no, Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República usando
(la atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n. ° I, e nos têrmos dos ar
tigos 152 e 153 da Constituição c do
Decreto-lei n.> i.sss. de 2? de janci
1'0 de 1940 (Código de Minas), decreta:

Art. 1. ° Ficam autorizados os ci
dadãos brasileiros Mário Zagari e
José Duilio Lobuglío a pesquisar bau
xita, mica e associados. em terrenos
de sua propriedade, no sitio Bôa Vis
ta, da fazenda Cachoeira da Roça
Grande. Distrito e Mtmicipio de São
João Nepomuceno, Estado de Minas
Gerais, numa área de vinte hectares
e trinta e quatro ares (20.34 ha) de
limitada por um retângulo que tem
um vértice a cento e setenta e oito
metros (178m) no rumo magnético
trinta e cinco graus noroeste (350 NW)
do entrocamento das estradas Córre
go-Grande - Taruassú - Roça Gran
de e os lados, divergentes dêsse vér
tice, os seguintes comprimentos e ru
mos magnéticos: mil e dezessete me
tros (1.017m), quarenta e oito graus
sudeste (480 SE); duzentos metros
(200m), quarenta e dois graus sudoes
te (420 SW).

Art. 2. 0 O titulo da autorização
de pesquisas, que será uma via au
têntica dês te Decreto, pagará a taxa
de trezentos cruzeiros rors 300,00) e
será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Produção Mi
neral do Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se às disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de maio de 1951;
1300 da Independência e 63° da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

João cleophas.

DECRETO N.o 29.539 - DE 9 DE
MAIO DE 1951

Autoriza o cidadão brasileiro Bento
Zanon a pesquisar calcário no mu
nicipio de Jacupiranga, Estado de
São Paulo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n.O I, e nos têrmos dos artigos 152
e 153 da Constituição e do Decreto-lei
n,v 1.985, de 29 de janciro de 194.0 (C6
cUISO de Minas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado cidadão
brasileiro Bento Zanon a pesquisar
calcário em terrenos de sua proprie
dade. numa área de dois hectares e
vinte e um ares (2.21 lia I, localizada
em parte do lote n.o 43, da Linha 15
de Novembro, distrito e muntcípío de
Jacupiranga. Estado de São Paulo, e
delimitada por um quadrrlatero que
tem um vértice na extermíuade de
uma poligonal de onze (11) lados que
tem inicio no marco quilométrico nú
mero 267 da estrada de se:') Paulo 
Jacupimnga e cujos lados t~m suces
sive mente os segutntes compr-imentos
e rumos magnétícos: trezentos e doze
metros (312m). sessenta e três graus
noroeste (630 NW); cento e três me
tros 003ml. quatro graus e trtnta mi
nutos sudeste (40 30' SE); cento e
quarenta metros 010m). cinco Graus
sudoeste (50 SW); trezentos e no
venta metros (390m). O!1:1:e graus e
cinco minutos sudoeste (11° 05' SW);
vinte e três metros (23m). dezesseis
graus e quinze minutos sudeste .
060 15" SE); setenta e quatro metros
(74m) , quarenta e seis graus e cin
qüenta minutos sudeste (460 50' SE);
vinte e sete metros (27m), vinte e Em
graus e dez minutos sudeste ..... , ..
(210 10' SE): setenta e seis metros e
cinqüenta centímetros (76,50mJ, doze
graus sudoeste 02° SW); sessenta e
quatro metros 164m), trinta e oito
graus e cínco minutos sudoeste """
(380 05' SW): cento e vinte metros
020m,. trinta e dois graus e trinta
minutos sudoeste (320 ·30' SW); qua
trocentos e três metros (403m), eín-
oüenta e sete graus noroeste .
(57° NW); e os lados dos quadrilá
teros de delimitação da área de pes
quisa, a partir do vértice considerado.
tm os seguintes comprimentos e ru
mos magnéticos: oitenta e nove me
tros e cinqüenta' centímetros) , sessen
ta e dois graus noroeste (620 NW);
cento e oitenta e cinco metros uasm»,
nove graus noroeste (9° NW); duzen-
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tos e cinco metros (205m), sessenta e
dois graus e cinqüenta minutos su
deste (62<' 50' SE); cento e cinqüenta
metros <l50m), vinte e nove graus e
quarenta minutos sudoeste .
(29° 40' SW).

Art. 2.° O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taY~. de tre
zestos cruzeiros ccrs 300,00) e será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agr~.:;ultura.

.l\rt. 3. 0 Revogam-se as c1!~posi'Çõcs

em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de maio de 1!)51:
1::10." da Independência e 62.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

João cteetas.

DECRETO N,? 2!l.MO. - DE 9 DE
MAIO DZ 1951

Autoriza o cidadão brasileiro Sérgio
Bouirini a pesquisar quartzo no mu
nicípio de São Roque, Estado de
São Paulo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.O I. da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n,v 1.985, de 29
de janeiro de 19·10 (Código de Minas).
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Sérgio Boldrini a pesquisar
quartzo em terrenos de Sebastião An
tônio Vieira, Joaquim Antônio Vieira,
Benedita Joaquína Vieira, Joana Con
ccíção Vieira, Roque Paulíno, João
Antônio Vieira e Benedito Antônio Vi
eira, situados no imóvel denominado
Taipas, no distrito e municipio de São
Roque, Estado de São paulo, numa.
área de oitenta e oito ares e quarenta
e três centiares ((),S843ha) abrangendo
duas superficies distintas assim defi
nidas: a primeira com sessenta e
três ares e dezenove centrares .
(0,5319 ha) é delimitada por um qua
drilátero irregular que tem um vér
tice a treze metros 'e vinte e oito cen
tímetros (l3,28m) no rumo verdadeiro
de um grau sudoeste (lo SW);
do canto sul (8) da casa de
Maria Camargo Vieira e os la
dos, a partir do vértice considerado,
tem: trinta e cinco metros e cinqüen
ta e seis centimetros (35,56m), qua-

renta e um graus e doze minutos su
doeste (41° 12' SW); cem metros e
vinte centímetros (100,20m) , oitenta
e oito grau'! noroeste (88°00 NW);
cento e um metros e sessenta e dois
centímetros (l0I,62m), vinte e oito
graus e quarenta e quatro minutos
nordeste (28° 44' NE); noventa e nove
metros (99,OOm), quarenta e oito
graus e quarenta e oito minutos su
deste (~8° 48' SE). A segunda com
vinte e cinco ares e vinte e quatro
centíares (0,2524 ha) p delimitada por
um polígono irregular que tem um
vért.Ice a cento e setenta e cinco me-
tros e vinte e oito centímetros .
ll'i5,28m) no rumo verdadeiro de
vinte e sete zraus nordeste (270 NE)
do canto norte (N) da casa de Maria
Camargo Vieira, e os lados, a partir
do vértice considerado, têm; sessenta
e um metros e setenta centímetros
(51,70m), vinte e cinco graus e trinta
e oito minutos nordeste .
(250 38' NE); cinqüenta. metros e oi
tenta e cinco centímetros (50,85m) ,
cinqüenta e um graus e dezoito mi
nutos sudeste (51° 18' SEI: sessenta e
sr-te metros e quinze centímetros ...
W7,15ml, quarenta e cinco graus e
vinte e oito minutos sudoeste (45° 28'
SW): vinte e nove metros e setenta
centimetros (29,70 m) , trinta e oito
graus e quarenta e um minutos noro
este (38° 41' NW).

Art. 2.° O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros (Cr$ 300,00), e será
transeríto no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Mínístérlo da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de maio de 1951:
130.° da Independência e 63.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

João Cleofas.

DECRETO N.o 29.541 - DE 9 DE
MAIO DE 1951

Autoriza o cidadão brasileiro João
11lanuel Ribeiro a pesquisar felds
pato. Quartzo P. associados no mu
nicípio de Maricá, Estado do Rio de
Janeiro.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o - ar
tigo 87, n.s I, e nos têrmos dos artágos
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Concede à Empresa de Navegaç(i.o e
Comércio Jari Limitada autorização
para funcional' como emprêsa de
mineração.

O Presidente da República, usando
da atrtbuíçào que lhe confere o ar
tigo 87, n.o I, dá Constituição e nos
t êrrnos do Decreto-Ieí n.O 938. de 8 de
dezembro de 1938. decreta:

Artigo único. F/ concedida à Em
prêsa de Navegação e Comércio Jari
Lirnít ada, sociedade por cotas de
responsabíüdade hmítada com sede
na cidade de Belém, Estado do Pará,
constituída por instrumento parti
culnr, arquivado na Junta Comercial
do Estado do Pará, sob n. o 280, em

152 c 152 da Constituição e do Decre
to-lei n." 1.985, de 29 de janeiro de
1!J40 (Código de Minas), decreta:

Art. 1.0 Flca autorizado o cidadão
brasileiro João Manuel Hib:;iro a pes
quísar .feldspato, quartzo e n.~:-;J;;i<do"

em terrenos rsrtencentes ao espólio
de João Munuel Ribeiro, situados na
localídaôe de l~jJC::s na fazenda S,J11ta
Maria, 3.° distrito, mumcípío de Ma
rb\, Est~.do do Rio de Janeiro. numa
,"r89 ele dezoito heetores, <13 na) de
Jimitr,da por um rctú ngulo que tem
'illl vértice a cento e cinqüenta e dois
metros <152 m i , no rumo magnético
setcntR c dois ~'raut: noroeste .... ~ ~

(oi:)' r'H'!) (;0 canto ~:1l1 da se.le (h Fa
zenda supracltnna, e os lados, díver
6e~1tes dêste vértice, os seguintes com
uriraentos &"\ r 1l in 0 8 n... .;! .....neticos: tre-
z~n'"t0~ nl'etl~G~ '(2tO~),ie~i~'" ;E;:' seis...
centos motrcs (COOm), norte CN; o

Art . 2." O título da autorízacão de
pesquisa, que será uma via autêntica
d~:::;-:t ~ Drereto. p~Z~~á a taxa de trc
~Ci~t0~ c-C·;.~2r:;jrcs (CrS 300,(0). e será
t~08.PSCTito no IÍ"\'rQ rr(Tl'io d'1 Divisão
de Fomento da Pro~'çf\o Mineral do
\-;ini.stério d'l /,::;rienltura.

Art. 3." Revogam-se as dispasições
ern contrário,

Rio de Janeiro, 9 de maio de 1951;
130." da Inde1:endência e 63.0 da Re-
públlca. .

GETULIO V,;ncAso

João cteotas.

GETULIO VA;:G,\S,

João Cleofas ,

DE 9

GETULIO VARGAS.

João Cleotas o

DE'CRETO N.O 29.543
DE MAIO DE 1951

Icct ifica o art. j ,0 do Decreto E::
mero 28.876, ele 16 ele nove;;;:J1'O

de 1950.

o Presidente da República, usando
da atríbuíção que lhe confere o ar
tigo 87, n.v I. da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.O 1.9(;5, de
29 de janeiro de 1940 (Código de
IVIinHs), decreta:

Artigo único. Fica retificado o ar
tigo prímeiro 0.°) do Decreto nú
mero vinte e oito mil oitocentos e
setenta e seis (28.876), de dexesseis
(16) de novembro de mil novecentos
e cinqüenta (1950). que passará a
ter a seguinte redação: Fica reno
vada, pelo prazo de dois (2) anos,
nos têrmos da letra a do art L" do
Decreto-lei n.v 9.605, de 19 de ngôsto
de 1946, a autorização concedida a
Leprevost & Cia. pelo Decreto nú
mero vinte e quatro mil oitocentos e
cinqüenta e nove (24.859), de vinte e
dois (22) de abril de mil novecentos
e quarenta e oito (948). para pes
quisar chumbo, zinco e associados nos
municípios de Cerro Azul e Bncaíúva,
do Sul, Estado do Paraná, 1evoga
das as disposiçôas em contrário.

Rio de Jalleü'o. 9 de maio de 1951;
1300° da Independência e 630c da Re
pública.

Rio de Janeiro. g de maio de 1~~,1;

130.° da Independência e 63,° elo :?c
punltca.

1!l-8-48, alterado pelos contratos par
ticulares arquivados na mesma Jun
ta. sob números 319. 58-49 e 43-51,
respectívamente em 7-10-43, 9-~-4g e
23-2-51, autorização para funcionar
como empresa de mineração, ficando
a mesma sociedade obrifada a cum
prn mtevrarmente as leis e regula
mentes em vigor (; que venham a vi
gorar sôbre o objeto da referida au
torização.

DE 9 DEDECRETO N." 29.542
MAIO DE 1951
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DECHETO N.o 29.544 - DE 9
DE MAIO DE 1951

Declara protetoras, de acôrdo com o
art. 4.°, item a, combinado com o
art. 11 e seu parágrafo único, do
Decreto n.O 23.793, de 23 ti : ju
neiro de 193~, parte das cxtstentes
na fazenda F eâra Branca no mu
nicípio fluminense de Nova Fri
burgo, e dá outras providências.

o Presidente da República, aten
dendo ao que solicita a Prefeitura
Municipal de Nova l~ri.burgo e ou
vido o Conselho Florestal Feüerul,
usando elas atribuições que lhe (~on

fere o art. 87, n.? I, da oonsutuícão
Federal, decreta:

Art. 1.0 São declaradas protetoras,
nos têrmos do art. 4.°, item a, e do
art. 111 do Decreto n,? 23.793, de 23
de janeiro de 1!l34 (Código Flores
tal), as florestas ou matas que re
vestem as duas áreas integrantes da
fazenda "Pedra Branca" - Distrito
de Teodoro de Oliveira, município
fluminense de Nova Friburgo -- con
forme figuradas na planta que com
êste ,baixa, rubricada pelo Diretor do
SerVlço Florestal cio Mínístérro aa
Agricultura.

§ 1.0 A primeira área, medindo apro
ximadamente 230 hectares, é limitada:
al pela linha reta traçada do ponto
situado no quilômetro 136+439JOm
do eixo da Estrada de Ferro Leopol
dina - priximidades da estação Teo
doro de Oliveira - na direção de
40° 02' NO, desde o seu cruzamento
com o leito do rio Santo Antôrno até
a linha das vertentes dos atlnentes
setentrionais dêsse rio, na extensão
de 1.674 metros; b) pela aludida nas
vertentes que se desenvolve, sucessi
vamente para SO, SE, S, 80, S, e SE,
na ~xtensão de, aproxímadamccte,
3.952m até um ponto situado a 125m
do rio Santo Antônio: cl ;)01" essa.
aludida linha de 125m e pelo Ieíto
do citado rio, na extensão de 2.10'lm,
até o ponto de cruzamento referido
na letra a.

§ 2.° A segunda área, de forma tri
angular, e superfície aproximada de
45 hectares, tem por base: a) a linha
quebra.da das vertentes dos aflaent,,,,
medíonaís do rio Santo Antónío,
a contar do ponto 1, assinalado
na planta, em que é ela cor
tada ~elo prolongamento da Iínhc
reta, de direção NO, definida na Ie-

tra a do § 1.0, até o marco do ponto
2 a 50; e tem por lados b a reta
traçada do referido ponto 1, na di
reção de 75° 30' SO, numa extensão
de 1. 100m e c, a reta que liga a ex
tremidade desta ú I t i m a tínna ao
marco do ponto 2, igualmente assí
nalado na planta.

Art. 2.° As duas áreas referidas 110
artigo precedente ficarão sujeitas à
guarda e fiscalização do Serviço Flo
restal do Ministério da Agricultura,
que poderá firmar acôrdo com o Mu
nicípio de Nova Friburgo para exer
cê-las em seu nome, observados os
dispositivos do Código Florestnl ,

Art. 3.° Para efeito do disposto no
parágrafo único do art. 11 do OÓ
digo Florest:ll, designará o Mínísté
rio da Agricultura uma comíssâo
constituída por dois técnicos do Ser
viço Florestal e um representante do
Conselho Florestal Federal para pro
ceder in loco à avaliação da indeniza
ção a que tiver direito o proprietário
das florestas ou matas, ora submeti
das a regime especial.

Art. 3.° Revogam-se as díspcslções
em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de maio de 1951:
130.° da Independêncía e 63.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

João cteota«.

DECRETO N.o 29.545 DE 9
DE MAIO DE 1951

Revoga dispositivos do Decreto nú
mero 29.026, de 23 de dezembro
de 1950.

O Presidente da República, usando
da atrtbuíção que lhe confere o ar
Uvo 37, item I, da oonstítuícao, de
creta:

Art. 1.0 Fica revogado o art. 4.°
do Decreto n.v 29.026, de 23 de de
zembro de 1950.

Art. 2.° Ê:ste Decreto entrnrá em
vigor na data de sua publícaeào.

Art. 3.° F~evogam-se as disposições
em contrárto ,

nio de Janeiro, em 9 de maio de
1851; 1200 da Indepandêncía e 63."
da Repúhlíca ,

GE'l'ULIO VAFtGAS.

Francisco Negrão de Lima.
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DECRETO N.o 29.548 DE 10 DE
MAIO DE 1951

DECRETO N.o 29.546 - DE 9
DE MAIO DE 1951

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

Revoga o Decreto n.o 782, de 29 de
abril de 1936.

combate contra a revolucão comu-
nista, os militares que: .

a) embora fazendo parte de Uni
dades (:118 se empenharam efetiva
me.ite 110 combate contra a revolução
ccmunísta, permaneceram em seus
quartéis, ou em outros locais que lhes
tenh..m sido designado:~, cumprindo
míssões recebidas ou exercendo atri
buições próprias de suas funções,
desde que diretamente relacionadas
com o anôío à tropa comnatentc:

b) POl- qualquer Iorrna, dirigiram
as Opsl'üçoes de repressão ao movi
mento c contríbuíram para impedir
Ou lírnítnr a amplieação da rebelião
ccmuníst«:

c) efetuaram reconhecimentos, pa
trulharam ou mantiveram vigilância
ou li-;2ções entre Unid1'.des, nas pro
xlmidades do. zona de combate, a fim
de evitar fi fuga de rebeldes;

dJ pertencentes ao Servi~o de Saúde
que atuaram nas trncdíações da zona
de combate: transportaram feridos
pari", a ret:,gu~rd~; c, nos hospitais.
atenderam aos feridos evacuados du
rante & revolução;

c) embora 1'8.0 fazendo parte das
unidades que se empenharam em
combate, em virtude de caráter exce
pcional (1n. situação, se apresentaram
às autorídndcs míütnros a que não
estavr.m diretamente subordinadas, e
nessa condíção cumprírcm missões e
tornarrm provtrtóncíns relacionadas
com o combate à revolução:

1> integraram as Unidades ou rra
cões de Unidades que se deslocaram
de suas sedes com missão expressa
de combater a revolução nas La ou
7.rJ. R. :t,,~., embora não tenham en
trado em combate Ou chegado aos.
seus deetínos em virtude de ordem
posteríor ,

Art. 3.° Não !.uiio amparados pela
Lei n.> 1.267, de' 9 de dezembro de
lC5:l:

ai os mílítares cue '1('S h'''··';'''itos
Instaurados logo U.péJ,r) A a' ~·;:~··~.~~~l;-ção,
foram apontados como f)Cl·ten<~~entes

a crL:Jas comunístcs ou ccmorometí
dos com o movímcnto subveraívo,
atnda que inte;;i"8.~é'em UnicT:::des que
combateram a rebelião;

h) ü:j r:j~1~1_r).~·c.~ rc··8r~~~ad0s l'~elo Go
v~:!.·110 par nào terem, nas corporações
rebeladas, cíereeídc ao movimento re
l3ifitf.ncia compatível com a dig;nidn.de
militar, Ou e,etz:~"::'m cornpromettdos
com [~rf;vcht~5.o. omborr., post.crtor
mente, tcnh-.m retc~·;1ado no ccrvíço
ut>;o do Exército.

DE 9 DEDECRETO N.o 29.547
MAIO DE 1951

Autoriza estrangeiro a adquirir o do~

minio útil do terreno de acrescido
de marinha que menciona, situado
na Capital da República.

Regulamenta a aplicação da Lei nú
mero 1. 267, de 9 de setembro de
1950, e dá outras providências.

Artigo umco , Fica revogado o De
creto n,v '/82, de 29 de abril de 1936,
que autorizou Jonas Polak a com
prar pedras preciosas.

Rio de Janeiro, em 9 de maio de
1951; 130.° da Independência e 63.° da
República.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 37, n.v T, da Constituição, de
creta:

GETULIO VARGAS.

Horacio uater.

O Presidente da República, com
fundamento no art. 87, n.o l, da
Constituição, decreta:

Art., 1.0 Os oücíaís e praças das
Fôrçf\s Armadas que, nas L" e 7.a
Regiões Militares, tenham tomado
parte com suas Unidades no combate
contra a revolucâo comunista de 1335;
cumprido míssões e cooperado com
aquelas Unidades; se deslocado de
sua sede com seus Corpos, para os
mesmos fins; ou tenham oferecido
resistência comnrovada nas corpora
çôes rebeladas, terão os seus assenta
mentos revistos pelos órgãos compe
tentes de cada um dos ~.'íinistérios

Militares.

Art; 2.° Entendem-se como haven
do cumprido missões e cooperado com
as Unidades que tomaram parte no
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Art. 4.° Constituem documentos
comprobatórios, para fins de amparo
na Lei n.0 1.267, de 1950;

a) as referências contidas nos as
sentamentos do requerente, seja sob
a. forma de elogio, ordem expressa,
ou outras modalidades que esclareçam,
em qualquer caso" a sua participação
no combate à revolução comunista de
1935 ou cooperação prestada; .

b) as referências que prestem Igual
esclarecimento, contidas em documen
tos oficiais arquivados nas UI,lidades
ou Repartições militares, (boletl~s das
Unidades, partes de combate, ínqué
ritos etc.) :

c) os esclarecimentos complementá
res sôbre a atuação de seus subordi
nados no combate à revolução ou
forma de cooperação prestada, forne
cidos individualmente e assinados
pelos Comandos de Unidades que se
empenharam em combate ou das Cor
porações rebeladas, no caso dos do
cumentos referidos nas letras a e b
terem o caráter coletivo.

Art. 5.° A revisão a que se refere
o art. 1.0 terá por fim completar as
alterações dos militares de forma a
comprovar o direito ao amparo em
qualquer das situações apontadas
nêste regulamento.

Art. 6.° O militar da ativa que se
julgar com direito aos beneficios da
Lei n.O 1.267, de 9 de dez~mbro de
1950, deverá requerer ao Mimstro cor
respondente a apostila do serviço
prestado, esclarecendo a unidade em
que serviu, o documento onde ficou
regtstraCla a natureza CIo serviç~ ou
a forma de cooperação, bem aSSIm a
autoridade que o determinou.

Parágrafo único. A fim de possi
bilitar a comprovação das alegações.
os órgãos competentes dos três Minis
térios Militares requisitarão dos Ar
quivos respectivos cópias autênticas
dos documentos citados pelos reque
rentes.

Art. 7.° Os Ministérios Militares
farão publicar em boletim a relação
nominal dos militares da ativa que
estão abrangidos pelo artigo 1.0 da
Lei n.° 1.267 citada.

Art. 8.° O militar da reserva re
munerada ou reformado, deverá. ao
requerer o amparo da Lei, declarar ou
juntar, se fôr o caso, os documentos
que comprovem suas atuações na
forma exigida pelo artigo 1.° da Lei
D.O 1.267.

Art. 9.° Não poderá constar da re
lação a que se refere o artigo 7.° o

militar que. ostensiva ou clandestina
mente. pertencer, fôr filiado ou exer
cer atividades ligaélas a partidos OU

. associações de qualquer espécie. impe
didos de funcionar legalmente. nos
têrmos do artigo 141. parigrafo 12,
última parte. e 13. 'da Constituição.
ou exercer propaganda das doutrinas
dêsses partidos ou, associações, ou de
idéias a que se refere o parágrafo 5.°.

'in fine, .do dispositivo constitucional
acima referido (Lei n.o 1.057-A. de 28
de janeiro de 1950).

Art. 10. Publkada....em boletim. a
relação geral mencionada no artigo

. 7.°, o mUitar. que se sentir prejudi
cado, poderá interpôr pedido de reti
ficação, ao respectivo Ministro, den
tro de noventa dias da publicação.
Da decísão ministerial cabe recurso
para. o Presidente da República.

Art. 11. Negada. afinal, com fun
damento no' artigo 9.° dêste Decreto,
pela administração, a inclusão do mi
litar na relação dos que ficaram
abrangidos pela Lei n.O 1. 267, de 9 de
dezembro de 1950, proceder-se-á na
forma do artigo 2.° e seguintes da
Lei n.o 1.057-A, de 28 de janeiro de
1950, se assim o requerer o militar
recorrente.
. Art. 12. O presente Decreto entra
em vigor na data da suapublícação.

Rio de Janeiro, 10 de maio de 1951;
130.° da Independência e 63.° da Re
pública.

(l~o "ARGAS.

Renato de' A~meida Guillobel.
Nero Moura.

DECRETO N.O 29.549 - DE 10 DE
MAIO DE 1-951

Revoga o Decreto ~.o28.410, ele 20 de
1ulho de 1950.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87. n.O I, da ConstituiçAo e tendo
em vista o disposto no art. 4.° do
Decreto-lei n.O 5,.199, de 16 de janeiro
de 1943. decreta:

Art. 1.0 Fica revogado o Decreto
n.s 28.410, de 20 de julho de 1950.

Art. 2.° :fl:ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.
, Rio de Janeiro. 10 de maio de 1951;

130.° da kldependência e 63.0 da Re
pública.

GETULIO "AROAS.

Danton Coelho.
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DECRETO N.o 29.550 - DE 10 DE
M.nO DE 1951

Reooç« o Decreto n.O 28.411, de 20 de
julho ele 1950.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87. n,v I, da Constituição e tendo
em vista o disposto nos artigos 596 e
597 da Ccnsolidacão das Leis do TrR
balho, aprovada 'pelo Decreto-lei nú
mero 5.452, de 1 de maio de 1943, de-
creta: •

Art. 1.0 F'íca rcvozado o Decreto
n,v 28.411, de 20 ele julho de 1950.

Art. 2.° Êste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de maio de 1951;
130.° da Independêneía e 63.° da He
pública.

GnuLlo VARGAS.

Dcntoi: Coelho.

D3C~1ETO l'J.o 29.551 DE 10 DE
:HAIO I'Z 1951

Concede permissão a Ip'rcmga S. ~1.

-- Cornsumlii« Brasileira ele Petró
leos. para funcionar aos domingos e
nos feriados civis e reluriosos,

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe contere o artigo
87, item I, da Oonsltutção e nos tér
mos do art. 7.°, ~ ~.o, do R.egularr.ento
aprovado pelo Decreto n,v 27.043, de
12 de agõsto de 19~9, decreta:

Art. 1.0 Fica autortzada, em ca
ráter permanente, a Iplranga S. A.
- Comnanhía Brasileira de Petróleos,
com sede em Ftio Grande, no Estudo
do Rio Grande do Sul, Q runcíonar
aos domingos e nos feriados civi;-; e
religiosos, observadas [L~ disposições
lesais e excetuados os escritórios.

Art. 2.° O presente Decreto entra
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrá
rio.

Rio de Janeiro, 10 de maio de 195!;
130.° da lndepcndêm::ia e 63.° d'J, Re
pública.

GETULIO V,1RG.'_S.

Danton Coelho.

Dzcr:ITO N.o 29.552 - DE 10 DE
MAIO Dl': 1951

Concede permissão à Charqueada Ma
ratá Limitada para tuncionor aos
domingos e nos feriados ci-vis e re
ligiosos.

O Presidente da República, usando
das at.ribuícôcs que lhe confere o ar
tigo ;n, item I, da Constituição, e
nos têrmos do art. 7.°, § 2.°, do Regu
lamento aprovado pelo Decreto nú
mero 27.048, de ,12 de agôsto de 1949.
decreta:

Ai-t. 1." Pica autorizada, em ca·
ráter permanente, a Charqueadn Ma
ralá Lírmtada, com sede em Pires tio
r:'io, no Estado de Goiás, a íunr.íonar
aos domingos e nos feriados civis e
l'(;liSi~~}:~os, ()b'<,j'\'ftct:~,~ as d~(~:):)ô~i0,!_~c~

lec'~i<; ';L.:'ntes e excluídos o-c (,:':1'it6
rios " a '~"fi_o de abate de ~.~.' ~

Art. 2," 'O presente Decreto entra
em vigor na data de sua jJubli('?c·~.SfJ,

revogadas as disposições em contrárro.

Rio de Janeiro, 10 de maio de 1951:
130.° da Jndependêneía e 63.0 da Re
pública.

GBTUl,IO V'ARGAS.
Diinton Coelho.

D2CRBTO N." 29.553 - DE 10 DE
FILHO DF.: 1951

tnctu; a indústria de cimento entre as
atioiüaces em que é permitido o
trabalho nos domingos e feriados.

O Pre-ridente da n.e:pública l usando
da atríhulção que lhe contere o ar
tigo 87, item I, da Constituição e
nos termos do art. 7.°, ~ ~_", do Re
p;u13lüc,,;to "provado pelo Decreto nú
riero ~~7.04S, de: 12 de agôsto ele 1~149.

Clocr'cb:
Art. 1.c Fica incluída no Inciso I

.;n(h:l;.;,tr~f:, da relação a que se
retere o art , 7.° elo RegTl1:'·' mento
aprovado pé lo Decreto n.' 27.0,13, de
12 de ~l:;Ô~to ele 1949, a indústria de
cimento eln ~~erf'.l) excluídos os ser
vícos (~e es(:!·itõrio.

f~rt _ 2." O D1",;s:cnte' Decreto entra
em víaor 11:.1 data de suu pub~ic:J.Çf\O,

rcvoiadas r.s disposições era contrá
rio.

Rio de J aneíro, 10 de maio de H'51:
12::1.° da Jndepcndéncía e 63_° da ne
pública.

G;o;',ULIO Vr.nnAs.
Dantou Coelho.
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DECRETO N.o 29.554 DE 10 DE
ra'.IO DE 1!J51

Declara de uWidade pública, para
fins de desap1'O'Prio.çáo. um imóvel
situa.do na cidade de CaravcZas, Es
tada cIo. Bahia.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 3'1. inciso I, da ocnsütuíção, e
de acõrdo COm o disposto no art. 6.°,
combinado com o inciso "m" do ar
tigo 5.° do Decreto-lei n.o 3.365, de
21 de Julho de 1941, decreta:

ArtL;o único. E' declarado de utili
dade í:1lUE0U. para fins de desapro
priacâo. pela Uniio Federal, o ter
rene ('C~:l f1"f')~L' T'~:-:r-':-~ a rua 7 de Sc
temere s-n.", f'.~quina de Il':·,<io do
Rio r·.,.,;, ,-co, na cidf:.ue r1Z C~.l'~tvc;l:!.s,

Est'1d3 c1:~ Bp.hiA. e, bem assim, a
casa nêle existente, tudo de proprie
dade (h~ C~~IS0 Neves ,~J. Sil·/a.

Hio de Jancirc,. lO de maio de 1951;
130.') da I;;de:)f'li[:êr.'~in e G::l° da Re
públtca .

Gr::-D!.I0 v.' :'C.~s.
RC1WtO de Almeida Guillobel.

DECRETO N." 29.555 DE 11 DE
l,1ÚO DE 1951

.ModifiC(t a tabelo anexa ao Decreto
n:" 26.003, ciu 12 de maio de 1949,
que oltel'o,! o Quadro Permanente
do Instituto de Aposentadoria c
Pensões dos Empregados em Trans
portes c cnrças e dC".l outms pro
inâências,

o Prcsiúentél da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da oonstttuícão, de
creta:

Art. 1.0 A tabela a que se relere
o art. 1.0 do Decreto n.o 26.6ü3, de
12 de maio de 1949, fica modífícada
nos têrmos da Que acompanha o pre
sente Decreto.

Art. 2.° i'i:ste Decreto entra em vi
gor na data de sua publícação, revo
gadas as dísposíções em contrário.

Roio de Janeiro. 11 de maio de 1951:
}3.0." da Independência e 63.° da Repú
bltca .

GE"'lTLl'O VARGAS.

Dante;! Coelho.

DECRETO N.o 29.556 - DE 14 DE
MAIO DE 1951

Concede à Société Générale de Trac
Uon et d'Exploitations (ex-Com
pag1tie du Chemin de F,er 1t!étropo
litain de Paris) a1l.toTlzaçao para
funcionar na República.

O Presidente da República, usando
da atríbuição que lhe confere o ar

tigo 87, inciso I, da Constituição, e nos
termos do Decreto-lei n.? 2.627, de 26
de setembro de 1940, dllCreta:

Artigo único. E' concedída à 80
cíété Générale de Traction et d'Ex
plcit.aüons (ex--CollUpagnie du Che
mín de Fel' Métropolitain de Paris),
coru sede na cídaae de Paris, França,
autorízacêo ,par:; funciona~,~o ~ai:>,

sob a denomínaeão de "Socletc Genc
rale de Tl'action et d'Exp1oitations
para o Brasil.", com os estatutos ~

cíaís cue apresentou e com o capital
destacado para suas operações no
Brasil, de Cr$ 200.000,(10 (duzentos
mil eruzeírosj , consoante deliberações
apresentadas em sessões de Conselho
de Adminjstrucão realizadas a 19 de
ja,ll:ü'o e 2 de abril de 1951, mediante
1<8 cláusulas que êste acompanham,
assínadas pelo Ministro de Estado do
Trabalho, Indústria e Comércio, obri
gando-se a mesma sociedade a cum
prir integralmente as leis e regula
mentos em vigor, ou que venham a
vigorar, sôbre o objeto da referida au
torização.

Rio de J:·,::eiro. 14 de maio de 1951;
130." da Vd:,;pendência e 63.° da Re
pública.

GZTULIO VARGAS.

Danton Coelho.

DECRETO N.o 29.557 DE 14 DE
MAIO DE 1951

Oonceãe à socictiaâe anônima Thcr
Tool Hemispíiere Inc. autorizaçõo
para funcionar na República.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, Incíso I, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto n.O 2.627, de 26 de
setembro de 1940, decreta:

Artigo único. E' concedida à socie
dade anônima Thor Tool Herisphe
re, Inc., Gora sede na cidade de Do
ver, Condado de Kent, Estado de
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Delaware, Estados unidos da Amé
rica, autorização para funcíonar no
país, com os estatutos sociais que
apresentou e com o capital destacado
para as suas operações comerciais no
Brasil, de US$ 10.000,00 (dez mil dó
lares), dividido em 100 ações do valor
unitário de US$ 100,00 (eem dólares),
equivalente em moeda nacional a Cr$
187.200.00 (cento ~ oitenta e sete mil
e duzentos cruseíros) , consoante Re
solução aprovada em reunião de sua
diretoria, realizada a 7 de julho de
191:0. mediante ,as cláusulas nue êste
acompanham. assinadas pelo Ministro
de Estado do Trabalho, Indústria e
C:0mércio, obrigando-se a mesma so
cI~àade a cumprir integralmente as
leis e reguls!Uentos em vigor, ou que
ve!1h :,ID a VIgorar, sôbre o objeto da
rereríüa autorização.

Rio de Janeiro, 14 de maio de 1951;
ISO." da lndependê"cia e 63.° da Re
públrea.

GETULIO VARGAS.

Dtmtor: Coelho.

DECRETO N.O 29.558 - DE 14 DE

MAIO DE 1951

Concede à Flota Acrea lIfi:reante Ar
gentina (7. A. M·. A.) autoriza
ção para continuar a [unciouar na
República.

o Prcsident? li:'!. República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição, e nos

• têrmos do Decreto-lei 11,° 2.627, de
26 de setembro de 1940, decreta:

Artlg-o único. E' concedida à FIo
ta Aérea Mercante Argentina (F,
A. l\iI. A.) > com sede na cidade de
Buenos Aires, República Argentina,
autorizada " funcionar no Brasil pelo
Decreto n.o 22.144, de 21 de novem
bro de 1946, autorização para con
tinuar a funcionar no país, sob a nova
denor.ünaoão de Aerolineas Argenti
nas (ALAS), adotada de conformi
dade com o Decreto n.v 10.479, de 3
de maio de 1949, e a Resolução nú
mero 5.316, de 10 de junho de 1949.
do GOI'êrno argentino, mediante as
mesmas cláusulas que acompanham
o Decreto n.O 2.!. H4, de 21 de novem
bro de 1946, ficando a aludida em
prêsa obrigada a cumprir integral-

mente as leis e regulamentos em vi
gor, ou que venham a vigorar, sôbre
o objeto da referida autorização.

Rio de Janeiro, 14 de maio de 1951;
130." da Independência e 63.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

Dtmton Coelho.

DECRETO N." 29.559- DE 15
MHO DE 1951

Deelara pú.blicas de uso comum, do
domínio do Estado de São Paulo, as
águas n:J rio Mel'ê, Mêre e Quiririm,
reenectioamente nos seus trechos su
perior, m{dio e ituerior.

o Presídente da República, usando
da atríbuíçâo flue lhe confere o arti
go 37, íncíso I, da Constituição, e

Considera'ldo que, nos têrmos do ar
tigo 5.° do Decreto-lei n.v 2.281, de 5
de junho de 1940, a inscrição no "Re
gistro de Aguas Públicas", da Divisão
de Aguas, do Departamento Nacional
da produção Mineral. do Ministério
da Agricultura, será feita mediante a
cxpedícào de decreto;

Considerando Que o Edital publica
do no Diário Oficial nO 84, de 13 de
abril de 1950, não recebeu eontesta
ções dos interessados;

Considerando que o Conselho Na
cional de Aguas t Energia Elétrica, no
processo n,s 385-5n -- C. N. A. E. E~

opinou favoràvelmente à classificação
constante do referido edital, decreta:

Art. 1.0 As águas do rio denomina
do Meré, Mêre e Quiririm, respecti
vamente nos seus trechos superior,
médio r inferior, que nasce no mu
nicípio (le Taubaté e é tributário pela
mar,,'cm dlrcltn do rio Paraíba. são
declaradas públicas de uso comum, do
domínio do Estado de Sf:o Paulo.

Art. 2.° :/tste Decreto entra em ·vi
gor na data de sua publicação.

Art. 3° rzevozam-se as dísposíçõea
em contrário.

Rio de Janeiro, 15 de maio de 1951;
130.° da Independência e 63." da Re.
pública.

GETULIO V f.RGAS •

João cteotas,
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DECRETO N.o 29.560 - DE 15 DE
MAIO DE 1951

Autoriza o Estado do Rio Gremde tio
Sul a instalar dois grupos terme
tétricos na cidade de Tôrres, Es
tado do Rio Grande do Sul.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N.o 29.561

Ainda não foi publícado no Diário
Oficial.

DECRETO H.o 29.562 DE 15
DE MAIO DE 1951

Autori"a The São Paulo Tro.7'/,way,
[,ight anã Power Company, Limiteà
a construir uma linha de tnm:,;nis
são entre o município de São Paulo
e u. dãad!' de Juruiiaí; e um ramal
para. o distrito de Perus. no Bsttuio
de sc« Paulo.

O Presidente da República, usando
da atrrbuícão que lhe confere o ar
tígo 87, inciso I, da oonstítuícéo, e
nos têrmos do Dccrcto-Ieí '1.0 2.059,
de 5 de março de 1940, decreta:

Art. 1.° Fica autorizada '1'110 São
Paulo '1'ra11.1w3Y, Light and Power
Company, Límíted a construir uma
linha [le trausmíssào trifásica, com
dois circuites, entre o muuictpio de
:::;::0 Paulo e a cidade de Jundiaí, no
Estado do São Paulo, com a poténeia
de 40.003 K.VA em cada círcutto.
tensão de 80,000 volts, entre conduto
res. e um ramal, partindo desta li
nha, para o dístrtto de Perus, no mu
nícínío de São Paulo, destinado ao
supr.mento de energia elétrica à Fá
brtca de Cimento Perus. ali loealí
zada.

Art , 2.0 Caducará a presente [~uto

rtz..ç.,o, independente de qualquer "to
declaratórío, se :1 concessionárta não
cumprir QS seguíntes condições:

I - Registrar o presente "itnlél no
Dívísâ.o de Aguas. do Depart.amento
Nacional da Produção Mineral, do
.Ministério da Agricultura. dentro de
trinta (30) dias, a partir da data de
sua publicação.

II - Apresentar à referida Dívís.ào,
dentro de noventa (90l dias, a con
tar da data da publicação dêste De
creto, os estudos, projetos e orça
mentos das obras.

lU - Iniciar e concluir' as obras
nos prazos que forem fixados pelo
Ministro da Agricultura.

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser pror
rogados por ato do Ministro .la Agri
cultura.

Art. 3.° O presente Decreto entra
em vigor na data de sua puolícaçào ,

Art. 4,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 15 de maio de
1951; 130.° da Independência e 63.0

ela. República.

GF.'I'ULIO VARGAS.

João cteoias,

DECRETO N,o 29.563 DE 15 IlZ
MAIO DE 1951

Autol'i.m a Companhia Paulista de,
Fôrct: C Lue. sociedade anônima, a
construi/o U?ÍL ü'ccho de linha fie
transmissão entre a Fazenda Doa
Esperança e a sede do município de
Bilac, no Estado de São Paulo. c a
respectiva rêtie de distribuição.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go [;7, inciso I, da Constituição. E; nos
têrmos do Decreto-lei n.O 2.059, de 5
de março de 19-"0. decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a Oornua
nhia Paulista de Fôrça e Luz, socíe
dada r.nõntma. " construir um trecho
de linha de transmissão entre a Fa
zenda Boa Esperança e a sede elo r1U
nícípío de Bílac, no Estado de São
Paulo, com as caracteríctícas se~'uln

tes: um circuito trifásico; potência
de 300 KWA; tensão nominal, entre
condutores, 11 KW; extensão apro
ximada, 8 km.: freqüência de 60 ci
clos por segundo.

Parágrafo único. O trecho de linha
de transmissão destina-se ao supri
mento de energia elétrica a Bilae ,

Art. 2." Ei'ica também autorizada a
Companhia Paulista de Fôrça e LUZ,
~ocied:1de anônima. a construir >1, rêde

de distribuição de -energia elétrica em
Bilac

Art. 3.0 Caducará a presente auto
rização. independente de qualquer ato
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declaratório, se a concessionária não
cumprir as seguintes condições:

I - Registrar o presente titulo na
Divisão de Aguas, do Departamento
Nacional da Produção Mineral, do
Ministério da Agricultura, dentro de
trinta (30) dias, a partir da data de
sua publicação.

II - Apresentar à referida Divisão,
dentro de noventa (90) dias, a contar
da data da publícaçao dêste Decreto,
os estudos, projetos e orçamento das
obras.

III - Iniciar e concluir as obras
nos prazos que forem fixados pelo
Ministro da Agricultura.

Parágrafo único Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser pror
rogados por ato do Ministro da Af1Ti
cultura.

Art. 4.° O presente Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Art. 5.° Revogam-se as dísposícões
em contrário.

Rio de .Janeiro, 15 de maio de 1951:
130.° da Independência e 63." da R,,
pública.

GETULIO VAIlGAS.

João cteotas,

DECRETO N.o 29.5(;<1 DE 15 DE
lVi/,ro DE 1951.

Outorga à Emprêsa Barrosense de
Eletrici(lede tsa«. concessão pam o
auroveítcunento de enerçia hidráu
lica da cachoeira Santo Antônio.
no rio Freire, distrito de Barroso,
~,'luniciiJio de Dores de Camro«, Es-
tado de Minas Gerais. -

Aindt< não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N.o 29.565 DE 15
DE !.'lAIO DE l!J51

Outorga concessão à Companhia In
dustrial Paraense S. A. para fa
zer comércio de energia elétrica na
ciâaâc de Pará dc Minas. no Estado
de Minas Gerais, eTn substituicãa á
Prefeitura Municipal. .

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe contere o ar
tigo 87, inciso I, da Oonstdtuíçâo, e
nos têrmos dos arts. 150 do Código

de Aguas e art. 5.° do Decreto-lei
n.O 852, de 11 de novembro de 1938,
decreta:

Art. 1.0 E' outorgada concessão à
Companhia Industrial Paraense S. A.,
com sede na cidade de Para de Mi
nas, distrito c município de igual
nome, Estado de Minas Gerai«, para
produção, transmissão e dístrjbulção
de energia elétrica para servico pu
blico, de utilidade pública e para co
mércio de energia eíétríea na cidade
de Pará de M:inas, visto ter a P~'e

feitura Municipal desistido de Sl'US di
reitos, obtidos pelo cumurunento dn<:
exigências do art. 149, do Decreto nú
mero 21.643, de lO de julho de 1934.

* 1.0 A energia elétrica será gerada
pela Usina Carioca, ne nropríedads
da Cia . Industrial Paraense S. A. G
pela Usina Jato.lJã, pertencente à Pre
feitura Municipal, que arrendou à ín
teressada a referida usina, bem ('01110
as linhas e rêdes existentes.

) 2.° O prazo desta concessá-i sel'ú
de 30 anos, a contar da data do fel!
registro na Divísâo de Aó;(uas, do De
partamento Nacional de Pro-tuc..o J\ifí
neral, do Ministério da A\;i'Ícu!tUl'a.

~ 3.° .l__ F!. atuais tabelas de 1")!':::C0

de energia fornecida pela anti~;'::'l CU1-
cer.síoná ~_~ict SC1:~O mtegralruonts man
tidas, 8.t{: que, rr..e·::i3,nte revisão 0p0;"
tuu amer-t.o efeí.usda nela Divisão de
f.l~u~_,::, sejam fü~a.d~ls·D.S (lU+') deverão
vigorar pelo primeiro períC~l,) de ta
i-ií'as, de acõrdo com o disiYFto no
art , 11:0 do Códi[',o de Agu:l:O.

Art. 2.° Caducará o presente título,
Iuc18renclente de ato declaratór.o, se
a interessada não o regístrar na Di
,,-b:J.o de Agur,s, dentro do prazo de
trinta (20) dia", s, partir da S1.:~l pu
blícacão ,

Art. 3.() O presente De::,eL, ~JlLra

e:.I.1 vigor na data de sua put1k~'3.~ão.

Art . 4.° r~ç"logam-f.e :15 di:~·:JG;.:i\J:~;s

em contrário.

Rio de Janeiro, 15 d,.~ maio de
1951; 130.° da Lndepenrléncia e 63.0

d2, República.

GETULIO VARGAS.

João Cleotas .

DECRETO N.o 29.566

Aínd:; não foi publícado no Diúrio
Oficial.
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DECRETO N.o 29.567 - DE 16
DE MAIO DE 1951

Autoriza o Serviço do Patrimônio da
União a aceitar a doacão ,115 tei
reno situado no Município de Vaca
ria, Estado do Rio Gra7láe co Sul .

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe contere o) ar
tigo 37, n.? I, da Oonstítuíçào, .;) ele
acôruo com o art. 1.165 (13 Cód'go
Civil, decreta:

Art. 1.°. Fica o Serviço do Patri
mônio da União autorízado a accí
tal' a doacão que a Prefeitura Mu
nicipal de Vacaria, no Estado do RIO
Grande do Sul, quer fazer Í\ União
Federal, de t e r r e n o com área de
305.011,OOm2 (trcaentos e ct-ico mil
e OYZ" metros quadrados) , situado
no locnl c.cnoruínado hluveenada da
Prcíciturn.". tudo em con:lJJ'mi(lade
com a LéiMunicipal !l.o &0, de 7 de
novembro de i'lSO, e demais elementos
com tantes do processo protocilauo no
J\:Iiní.:...tfTlü tiL. Fazenda.

Art. 2,0 O terreno a que "e refere
o artigo anterior se destina à cons
trucão da sede do 3.° Batalhão Ro
doviário.

Art. 3.0 Revogam-se as díspcclçôes
om contrário.

Rio de Janeiro, 16 de ru.uc de
1951; l~O.o da Independência e 1,3,°
.da República.

GETULIO VARGAS.

Renato de Almeida G1;illiJl~el.

Horacio Laier .

DECRETO N.o 29.5G8 ns 10
DE MAIO DE 1951

Autorim o Sernico do PatrimôniO aa
Uniôo (1. accüar a doação de ter
reno sittuuio no Município te Ri
beirâo Prêto, Estado de seo Paulo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ;'1'
tigo 87, n.O l, da Oonstítuícào e de
acôrdo com o art. 1.165 do 'Código
Civil, decreta:

Art. 1.0 F'ica o Serviço elo Patr í

mônío da União autorizado 3 acei
tar a doação que a Prefettura Mu
níclpal de Rihcirr.o Prêto, no :t;,.t"l.àl'
de 8[\0 Paulo, quer fazer à União

Federal, de terreno com área de ....
25.000m2 (vinte e cinco mil metros
quadrados), localizado na f a z e n d a
Santa Gertrudes, tudo em contormí
dade com a Lei Municipal 11." 144,
de 4 de julho de 1950, e demais ('Je
mentos constantes do processo protc
colado no Ministério da Fazenda.

Art. 2.° O terreno a que se refere
o artigo anterior se destina à cons
trução de um Poligono de Tiro.

Art. 3.° Revogam-se as dísposíçoes
em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de maio de
1951; 130.° da Independência e ~3 o
da !:~epú.blica.

GETULIO VARGAS.

Renato de Almeida G~!illol;el.

Horacic Laier .

D:~cr~.Er[o N",O 29.5G9 DE 16
Dl!: MAIO DE 1951

Autori: a o cit!aàrlo brasileiro ill,;.Tttn
âre Sici!;'a.no Júnior a lCí,1'TLt7 i.une
TIO de niquel, cromo, titânio e as
soc!cdos no município (/é: rCcu1JZ
rança, Estaão de São Paul.».

O FrcI'hJentc da República, usando
da atríbuíçâo que lhe contere o ar
tigo &7, ~1.0 I, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei n.? 1.9::;5. de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art , 1.0 Fica autorizado ') :'idadã.o
brasileiro Alexandre Siciliano .Jímior
a lavrar minério de niquel, cromo,
titânio e associadas em terrenos de
volutos situados no distrito o! muni
cipio de Jacupiranga, Estado de Sáo
Paulo, numa área de duzentos e no
venta e oito hectares (293 (1'.'1) dou
mltada por um polígono irregular, que
tem um dos rcus vértices a distância
de mil e quarenta metros 11. ü10m)
no rumo verdadeiro sessenta graus
nordeste (60" NE) da contluêncla C.o
ríbeírác Joelhinho com o ribeirão
do Joelho e os lados a partir do vex
tice considerado têm os ~e51ll'.lteS

comprimentos e rumos verdnuciros ;
mil e cem metros (1. 100m), sul (8):
dois mil oitocentos e cinqüenta me
tros (2. 350m), setenta e quatro graus
sudoeste <740 SW): mil duzentos me
tros (1.200lU), norte <N); <101s mil
oitocentos e cinqüenta D~('trJC:
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<2.850m), setenta e seis graus nor
deste 06° NE). Esta autorização é
outorgada me d i a n t e as ,·ond'.çr,es
constantes do parágrafo único do 1'1'
tígo 28 do Código de Minas e dos
arts. 32, 33 e 34 e suas alíneas, alem
das seguintes e de outras constantes
do mesmo Código. não expressamente
mencionadas neste Decreto.

Art. 2.° O concessionário da auto
rização fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma da lei, os
tributos que forem devidos à União,
ao Estado e ao Municipio, em CUlIl
primento do disposto no art 6? do
Código de Minas.

Art. 3.° Se o concessionário [,a au
torização não cumprir qualquer das
obrigações que lhe íncumoein, a llll
torízação de lavra será declarau. ca
duca ou nula, na forma dos arts. 3';
e 33 do Código de Minas.

Art. 4.° As propriedades vizmnas
estão sujeitas às servidões de solo e
subsolo 'para oe fins da lavra, na
forma dos arts. 39 e 40 do Oódigo
de Minas.

Art. 5." O concessionário da auto
rfzaçào será fiscalizado pelo Depar
tamento Nacional da Produção Mino
rai e gozará dos favores díscrtnuna
dos no art. 71 do mesmo CÓl.b:n.

Art. 6.° A autorização de Iavra terá
por titulo êste D e c r e t o, flue selá
transcrito no livro próprio da Dívisâo
de Fomento da Produção Míneral ao
Ministério da Agricultura, após o pa
gamento da taxa de cinco mil nove
centos e sessenta cruzeiros (Cr;;; .. ,
5.960,00) .

Art. 7.° Revogam-se as dísposíçoes
em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de maio de 1951;
130.° da Independência e 63.) na
República.

GETULIO VARGAS.

João cteotas,

DECRETO N.o 29.570 - DE 16 DE
JI!lAIO DE 1951

Autoriza estrangeiro a adquirir o do
mínio útil do terreno ce acrescido
de marinha que menciona, situado
na Capital da República.

Ainda não fei publicado no Diário
Oficid por falta. de pagamento.

DECRETO N.O 29.571 DE ::'6
jE MAIO DF, 1951

Autorizti eetrançe'ro a adquirir o do
mínio útil do terreno de marisuu:
que menciona, situado em Recife,
Estaclo de Pernambuco.

O Presidente da República, U3:111ctc
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.? I, ela Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 205 do
Decreto-lei n,v 9.760, de 5 de setem
bro de 1::)46. decreta:

Artigo único. Fica Alfredo Alves
Machado. de nacionalidade portu
guêsa, autorizado a adquirir o do
minto útil do terreno de marrnna
lote 1Gfi-B, bencncíado eOD) o p~'édio

n.o 382 ela rua da Concórdia, em Re
cife. E"t~do ele Pernambuco, a que
se retere o processo protocolado no
Ministério ela 1:<' fi 7, f; n d a sob o nú
mero 23. G64, de 1951.

Rio de Janci!'cJ. ic de 'l.HO de
1931; 120.° da Ir:clêpcnciGncia e 6::l °
da :nepúblicl..

GETULIü -IA~GAs.

Horacio Lafer .

DECRETO N.o 29.572 - DE 16
DE M.AIO DE 1951

Autoriza o Serviço do Pairtmônio â«
União a aceitar âoacão de mn 21noJ
vel em ttaiuo«, Estado de Miuo«
Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.O I, da Oonstítutcao, e de
acôrdo com o art. 1.11:5 do Código
Civil. decreta:

Art. 1.0 Fica o Serviço do Patri
mônio da União autorizado a acei
tar a doação, que Oavaldo Rocha Si
mas e sua mulher querem fazer á

trníao Federal, do terreno com a área
de seiscentos e quarenta e três me
tros quadrados (643m2), situado na
mar-rem da Rodovia Piqu~L3-Itajut;á,

em Bicas do Meio, ;\'Iu.rllcípio de Ita
jubá, no Estado de Mi[!l's Oel'His, de
acôrdo com os elemenr-is constantes
do processo protocola.ío no "\'linisté
rio da Fazenda 8Gb o a," ~~()9.153, de
1950.

Art. 2.0 O imóvel a L,i;;; _ '.:efere o
f,rtl~~;o anterior desttna-sr. à arnplía-
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ç5.o dos scrvicos ela Rêde Elétl'i8a Pi
quctc-Itajuoá, do Ministér10 ela
Guerra.

Art. 3." Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de JEmeh'o, 16 de maio de
W51; 130,0 da Indcpendênela e tlil.o
da f~epú.blica.

GETULIO VARGP,S.

Horacio Latcr.
Renato às Ainieiâti OI' in);)cl.

DECRETO N.o 29.573 DE 17
DE MAIO DE 1951

Autoriza o ciâuãüo brasileiro !'.fU1we!
A?!1(t:onas PraU1: da Silva n pes
quisar ereta quartzosa no munici.
1):0 de São Vicente, Estado de 86.0
Paulo.

O Presidente da hcçública usando
da atrtbuíção que lhe confere c ar
tigo 57, n. O I, e nos têrmos dos artí
gos 152 e 153 da Çonstitui.;r.o e «o
Decreto-lei 11.° 1.985, de 29 d~ 5a
ncíro de :8-10 (Código de Min:.18', \l8

ereta:
Art. L" Ftca autorizado o cid2Cbél

!xEtsl1ciro M,'lluc! Amazonas Praun
da Silva a pesquisar ai·eia. qm;rt:\O~~a
em t -rrcnos de f.;-;'Ia. proprtedade, 81

tuudos na localídade do Sitio Pias
S~LF:l'l, Víle Tupirt, distrito e 111U
nie í ,) ' ;) d8 S[o Vicente, EstP..do de São
P;~<l:o, numa (.r8:êt de setenta c neve
hec~.;·;rcs cinqüenta ~..~inco ares ~c;. s.es
senta ccn(,J~;.rc~", "rIJ;~0'_,G- ha t , dcli.nlta.
da ve,.:..· Uln polÜ?;r;l1-..} irreg·lll$.:: que tem
um vértice 8> quo.tro mil duzentos e
cinoücnt.a 1)1 e t r o s (4.250,Om I no
rumo verdadeiro sEI (8) do innrco
«utíon-ótrlco número dezessr:t::
(Km l'i) ela E';tmda de Perro Soro'
cabana, no trecho de Santo:, para
JU(!U~t~, c os Ir.dos. a partir dês:;e
vért.icc, o~; seguintes coinurírnentos e
;'''hW'' vcrrtaüeíros: setecentos metros
~ ~ í":~.!,O!t:), cinqüenta r;raus sudoeste
([,OU 8-...V); trezentos e treze metros
(313,Om), sessenta e cinco gr aus c
«mrjücntn e cinco minutos noroeste
(65" 55' NYv'): mil e quinhentos me
tros (1. 5C~h1), cinqüenta e cinco graus
sudeste (550 SE); duzentos e vinte
metros (?~(J.Cm), setenta graus nor
deste (70° J.'.1Z): e dêste vértice um
segmento vert.ilíneo que encontra o

primeiro vértice, fechando-se assim o
polígonc.

Art. 2.0 O titulo da autorização
de pesquisa, que será uma via au
têntica dêste Decreto, pagará a taxa
de oitocentos cruzeiros (Cr$ 800,00)
e será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Produção Mi
neral do Ministério da Agricultura ,

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de maio de
1951; 130.0 da Independência e 63.0

da República.

(}ETULIO ITARGl\S.

João Cleojae .

DSCRETO N.U 29.574 DE:7
DE MlIIO DE 1951

Declara de u!.ilidnde pública âircr
sas áreCLS d,e terra «ituadas no (:l'is
frito tie Antônio Dias. Jin!'i.,cnio de
igual nome, Estado de Minas Ge
rais, e (wtoTrCt a Companh'(J, ,1çcs
Esp~ciais Ha,hira a promoti'r as
respectiva s dewpropriações.

o Presidente da República, u;;:'~1do

da atribuição que lhe confere o ar
tigo B7. inciso I, d~l Constituição. e
tendo em vista o dü,po:,co no Decreto
lei n.> 3.365, de 21 ue junrio ,Ie 1941,
e o roque: ido p~'lr~ ·.;o~::~pan11ta Af;:jS
Espcc~~js It.~bü'::'l, decreta:

Art . :.0 Ftcam consideradas ur uti
Iid.. "~é; pública as áreas de (erra
[i,bnixo rclacicn f-;.nus, ele acõrdo com
ÜS plantns apl\._:~~:;'.:j,tact';l~' em escala
l/~neJ, sítuauus no di:~tri~o de An
tônio Dt.1.s. munícípío de igual nome,
l~st~~(lo c1e 1\-1in::.3 Gera is, Que serão
ínunuadas pelas 6guag represadas do
1'.:0 i?.ir:tciGuba. na ccnst.rução de UUl
reservatórío de acumulaçâo, 1)8.1"3. o
~:prü~·eitn.n1cnt(\ da cachoeira do Salto,
cuja Ct)l1C..:.t·'~20, cutorguua pelo De
(Teto n." ~ 't .04}j, ele 3 J.e novemnro
de lr:~~, à· C~')lnrú!flhia Vale do Rio
Dôce S. r., e a i,c,i~1L1S J"eques de
lVioraes foi postorrorrncnte transte
rlda à Cornpanhír, t,ços Especiais 1tf!>
.tira, pelos Decreto,' '1b 18.931, de
20 de junho elo 1!)~5, e 23 219, de 20
de junhc- de 1947:

1 - Urna área G2 21.1::!Q r.ictros
quac;r::tdos, de propriedade atrtouída
r:v, l.crdeíros de Cordiano Barres. f:,
t.Ui\d.::. à margem direita do rio Pira
cicaba, distrito de Antônio Dias, rr u-
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nicípio de igual nome, Eskleb de JIIH
nas Gerais, conforme planta n.o 1.

'; - Uma área (le 56 :200 metros
quadrados, de prcpiíedade atribuída
3 ~/i.aria Barros, situada à margem
direita do rio Piracicaba, distrito de
Antônio Dias., mumcípio do mesmo
nom", Estado de Mínas Gel'illS, con
':c:'me planta 11.° 2.

3 - Urna área de 67.610 mot-os
Quaclrados, de propriedade auríbutda
aos Itri~G.(Js Barros. situada à mar
gcm àü"eita do rio Piracicaoa, (11s
tríto dz Antônio Dias, murucíoio de
igUê.! nome, Ec.tudo .:!;'! Minas Gerais,
conrorme planta 11.° 3.

·1 -- Uma área de 84.066 uietrcz
quadrados, d" propriedade HÜ'ibui(!a
a JacÓ IIndrade Gomes, situada ft
margem direita do rio Piracicaba,
distrito da Antônio Dias, município,
de igual nome, Estado de =',1i:1HS Ge
rais, conforme planta n.s 4.

õ - Uma área de 16.30J l'1"trC,;;
quadrados, de propi-íedacie atríbuída
à Comp::mhia Vale do Rio Dôc« S. A.,
situada à margem esquerda do no
Piracicaba. dístríto de Antônio Dias,
município de igual nome, f.Jstctdo de
Minas Gerais, conforme planta nú
mero 5.

6 - Uma área de 8.260 metros
quadrados, de propriedade atribuída
a Alvina Catarina Neto, situada à
margem esquerda do rio Piracicaba,
distrito de Antônio Dias, município
de igual nome, Estado de Minas Ge
rais, conforme planta n.O 6.

7 - Uma área de 2.304 metros
quadrados, de propriedade atribuída
a Nélson Ribeiro, situada à margem
esquerda do rio Piracicaba, distrito
de Antônio Dias, municipio de igual
nome, Estado' de Minas Gerais con-
forme planta n.o 7. '

3 - Uma área de 2.720 metros
quadrados, de propriedade atribuída
a Vinaldina Carvalho, situada à mar
gem esquerda do rio Piracicaba drs
~rito de Antônio Dias, município de
Igual nome, Estado de l'..rínas Geraís
conforme planta nO 8. -,

9 - Uma área de 3.450 .nctrus
quadrados, de propriedade .•trinurda
a Jasper Vieira' Soares, xituada à
margem esquerda do rio Píractcuna,
distrito de Antônio Dias, município
de igual nome, Estado de Minas Ge
rais, conforma planta n.o 9.

10 - Uma área de 3.094 metros
quadrados, de propriedade atrtbuída
a Jo.<,.3 Paulino, situada à margem
esquerda do rio Piracicaba, dístríio
de Antônio Diac, município de igual
nO:,1:0, Estado de' Minas Gerais, con
Icrma planta n.> 10.

11 - Uma área de ~cua de 5.840
111 e t r a s quadrados. ele proprrerrr.de
atríbuída a Oarlos Tei:;~r~'h·a. aa Silva,
situada à margem esquerda e1.0 rio
Ph-acicaba, distrito de Ar.tóulo Dla s ..
rnuntcípto de Igual nome. Estado ce
~'.Tiil"S Gerais, contorn-e planta n.O ~1.

12 - Uma área de C4.382 metros
quadrados, de propriedade ntrrbuída
a José Raimundo 1'iiarg:lricla, situada
à n13J'f~'::l11 esquerda do 1'10 Piracicaba,
àistrito de Antônio Dias, ~nuntcJ~)io

de igur.l riorne, E:~;tado d-:.~ Minas fxf
ais, conforme planta n.v 12.

18 - Uma área de 22.320 metros
quadrados, do propriedade .'tL-:huí-la
a JO;ié Agostinho, situada à mar
gem esquerda dI) da Piracíca.oa, dis
trito de AntflJ!io Dias municínio de
igual nome, ~st9d() de' Minas Gerrus,
conforme planta n.v 13.

11 - Uma área de 10.072 metros
quadrados, de propriedade atrtbuída
a José ~.Im"a Fraga, situada à mar
gem esquerda do rio Piracícaba díe
tríto de Antônio Dias, nltinicípio de
igual nome. Estado de Minas Gerais,
conforme planta n.? 14.

15 - Uma área de 2.'100 metros
quadrados, de propriedade atribuída
a Angenor Ataíde, situada it mar
gem esquerda do rio Piracica!:'a dís
~rito de Antônio DiaS, município de
Igual nome, Estado de Minas Gerais,
conforme planta n." 15.

Art. 2.° A Companhia Aços Espe
ciais Itabira fica autorizada a pro
J?over a der.aproprraçâo da,.; referidas
areas, na forma da Iegtslaçáo "igente.

Art. 3.° O presente r)ccr'2ta entra
em vigor na data da sua publícação ,

Art. 4.° l7.cvogaw-so as dlsposlções
em contrário.

nio de Janeiro. 17 de maio de
1931; 120.° ela Independência e 63.°
da }~epública.

CÚTUL!O VARGAS.

João Clcofas,
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DECRETO N.o 29.575 - DE .18 DE

MAIO DE 1951

Torna sem efeito os Decretos ns. 26.285
e 26.621, respectivamente, de 29 de
janeiro e 3 de maio de 1949, que
clteram, com reâuçõo de dCf.p:Js(!" as
Tabelas Numéricas Orclh:ária e Sú
plementaI' de Extranumerário-men
sausta, da Estrac!a c!e Ferro Goiás,
do l:finistério da Viaçlío e Obras Pú
blicas, e a Tabela Numérica Suple
mentar de Extranumerário-mensa
lista cIo Conselho Federal de Co
mércio Extaior, e dá. outras pro
vidências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe "confere o art. 87,
item I, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam sem efeito os De
cretos ns, 26.285 e 26.621, respecti
vamente, de 29 de janeiro e 3 de
maio de 1949.

Art. 2.° A função de EJonomista,
referência 30, da Tabela Numérica Su
plementar de Extranumerário-mensa
lista, da Estrada de Ferro Goiás, do
Ministério da Viação e Obra,,, públicas,
ocupada por Amermo Wanick, fica
automàtícamente incorporada, com o
seu ocupante, no Conselho Nacional
de Economia, na parte permcnente da
respectiva Tabela, tendo em vista o
disposto no § 1.° do art. 13 da Lei
n.v 970, de 16 de dezembro de 1949,
sem qualquer prejuízo para o servi
dor, e com os mesmos direitos e van
tagens assegurados aos servidores do
extinto Conselho Federal de Comércio
Exterior, que foram incorporados no
Conselho Nactonal de Economia, por
fôrça daquele diploma legal acima
mencionado.

Art. 3.° O pagamento dos salártos
do servidor a que se refere o presente
Decreto correrá por conta da verba
própría do Corise'lho Nacional de Eco
nomia.

.AxL 4.° O nrcscnte Decreto entrará
em vigor na -dat;]. de sua publicação,
revogadas as dispcsições em contrário.

Rio de .Taneiro, em 12 de maio de
1951; 130.° dre Independência e 63.0

da Renúblíc a .

GETUJ>IO V AF.GAS.

Horccio Lc.ter,
Alvaro de SO!!:C. Lima.

DECRETO N.o 29 .576 DE 18 DE
MAIO DE 1951

Altera a redação do art. 76 do Re
aulamento baixado pelo pecreto
11.0 28.805, de 30 de outubro de 1950.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe 'Confere o art. 87,
item I, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 O art. 76 do Regulamento
do servíco de ~:)úde <ia Aeronáutica,
aprovado" pelo D~creto n.v 28.805, de
30 de outubro de 1950, passa a ter a
sogmnte redação:

,.Art , 76. Os 'Úficiai" lVrtdico.<;
do Quadro de Saúde da Aeronáu
tica deverão, quando necessário.
realizar observações técnicas ou
executar serviços profíssíonaís em
,-60_

Parágrafo úníco. O Estado
Maior da Aeronáutica f lxará anu
almente as provas aéreas desti
nadas a dar aos Oficiais J\II'dicos
do Quadro de Saúde da Aeronau
tíca adaptabilidade necessária ao
vôo, e o treinamento adequado
para a execução de servícos pro
fissionais em vôo".

Art. 2.° :Ê:ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Hio de Janeiro. 18 de maio de 1951,
130.0 da Independência e 63.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Nero Moura.

DECRETO N.o 29.577 DE 23
DE M~.IO DE 1951

Declara a utilidade pública dct àt:
sapropriaçõo ão« imóveis que men
ciona, .necessl'i.rios à instalação da
Refinaria de Petróleo de Cubatão,

O Presidente da RepÓblica, usando
da atrrbuí rão que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I. da Constituição, e
tendo em vista o disposto no ar
tigo 5.°, letra h, GO Decreto-Icí nú
mero 3.365, de 21 de junho C1,~ 1941,
combinado com o art. 1.0 do Decreto
lei 11.° 355, de 29 de- a :J1'n de !938,
decreta:

Art. 1.0 Fica declarada a utüídade
pública da desapropriação dos imó
veis abaixo discriminados, cem as
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construcões e benfeitorias nêles Exis
tentes, situados no município de Cuba
tão, Estado de São Paulo:

a) uma faixa de terras compreen
dída entre o rio ouoatão e a faixa
de transmíssão da Ligl1t & Power
Company, tendo (amo divisa Leste a
divisa com a antiga Vib Bnmc!,cn,
hoje de propríedade da RefÍ!1::lUa de
Petróleo de Cubatão, e como divisa
Oeste um córrego sem nome que de
sagua no rio oubatào, cêrca de 480
metros da divisa Leste acima meneio
nada, sóbre o mesmo rio. Esta área
tem cêrca de 188.S00 metros qua
drados;

b) uma área na reglão do C1"1201ro
a Oeste da estrada que liga S;tl1tos
a Cubat2i.o e que no treC'110 1ue atra
vossa o Município de Ouoarão deno
minou-se avenida 9 de Abril, abran
gendo os antigos lotes 138, 173, 174, 175,
176, 177, ,".78 e 179 e mais uma área
entre a antiga Vila Bruncken e o lote
179, tendo como divisa: ao Norte
a faixa de transmissão da Light &
Power oompanv, ao Sul os antigos
lotes lSf}, 17D e 172, a Leste a ave
nida 9 de Abril, e a Oeste a divisa
dos terrenos já adquiridos pela Re··
finaria de Petróleo de Cubatão. Esta
área tem cêrca de 92.CllO metros qua
drados;

c) uma gleba de terras ao Sul do
rio Cubatão, com testada para a rua
Joaquim Miguel Couto, assim díscrí
minada: começa em um ponto da
linha de testada direita da rua Joa
quim Miguel corto, distante cêrca de
847 metros elo meio-fio esquerdo da
avenida 9 de abrtl, Acompanha a refe
rida linha de testada numa distancia
de 299 metros deflettndo dai para a
direita com 900 23' numa ,,-,i;."lEão
de 339,95ms. até um ponto s.ituadc
no pé do :nOlTO aí existente: dêste
PO:1to deflete para a direita com
110 53' numa extensão de 31G,gOms. e
daí deflete ainda para a direita com
11? 41', numa extensão de 93,7;) ms.,
ate um ponto da margem 'lircicll. do
riu Cubatão . Dêste ponto acompanha
a referida margem do rio Cubatão
numa extensão de, aprcxímadamente,
473 metros de onde dcflcte para a di
reita COIU 60° 18' numa extt'n,{,:§.f) de
244,76ms., dai deflete para a direita
com 36° 45' numa extensão de ....
137 metros, depoír, para a esquerda
com 7° 3G' numa extensão de 75,20ms.
e fínulmcnte deflete para a esquerda
com 14° 48', encontrando, à dtscància

de 95,<10ms., o ponto de partida. Esta
área tem uma superfície de cérca de
27~,658!l12, abrangendo proprredades
dos Srs. Franeiscú c Júlio Cunha.

Art. 2.° Destínam-se os referidos
imóveis à in~,egl'a!;ão da {i,rea aeces
sária à ínstalacão da R.efinal'Ía de
Petróleo de 45."000 barris diános a
cargo do Conselho N~,c;onal do Pe
tróleo.

Art. 3.° E' declarada f~ Hr~~i~n~j8.

da desapropriacào, nos termos do ar
tigo 15 etO citado Decreto-Ieí nú
mero 3.:><;5. ficando o Oonsetho Na
cíonal do Petróleo autorízado fi ete
trvá-Ia na forma do art. 10 (Ir) mesmo
Decreto-lei n.o 3.365.

Art. '1.0 O presente Decreto entrará
em vigor na data da. sua publtcação,
revogadas as disposições em contrárío.

Rio de Janeiro, 23 de maio de
19~J; 130.° da Independência e 6'3.°
da República.

GETULIO VARGAS.

Francisco Neqrão âe Lima.

DECRETO N.o 29.578 DE 23
DE IIlAIO DE 1951

Declara públicas de uso comunt, do
domínio do Estado do Rio de Ja
neiro, as águas do Rio 1-raras,
Araras-Piabanha e Piabanha, "es
pectivamente, nos seus trechos se
perior, médio e inferior.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Conatítuíçào, e

Considerando que, nos têrmos do
art. 5.° do Decreto-lei 11.° 2.281, de
5 de junho de 1940~,a lnscríçâo no
Hegistro de Águas Públicas, da Di
visão de Aguas, do Departamento
Nacional da Produção Mineral, do
Mlnisterío da Agrtcultura, será feita
mediante a expedição de decreto;

Considc;;'ando que o Edit.::.l publi
cado no Diário Oficial de 20 de maio
de 19H: não recebeu contestações dos
íntereasados ;

Considerando que o Conselho Na
cional de Aguas e Energia Eláklc:a,
no processo n,? 453-48-CNA!i:E, opí
nou ravoràvelmento à classtücacão
constante do referido Edital, decreta:
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Art. 1.0 As águas do rio dcnomi
nado Araras, Araras-Piabanha e Pia
banha, respectivamente, nos seus tre
chos superior, médio e ínteríor, Que
nasce no mumcípío de Petrópolis e
é tributário pela margem esquerda
do rio Prêto-Píabanha, são declara
das ,Júblicas de uso comum, do do
mínio do Estado do Rio de .Ianeíro ,

Art. 2.° 1!'ste Decreto .mtra em
vijcr na data de sua publicação.

Art. 3.° Hevog'am-E:e as disposições
crr, contrário.

Rio de J aneíro, 23 de maio de 1951;
130.° da Independência e 63." da
República.

GETULIO VARGAS.

João Cleojas,

DEcnETO N.O 29.5"i9 :JE 23
DE 1\",,10 DE 1951

Toma pública a adesão, por parte do
Govêrno da Síria, à Convenç,ío in
ternacional para umiticacdo de cer
tas regras relativas aos pr;,;iléqios
e hipotecas maritimas, e ,10 res
pectivo Protocolo de assinatura,
concluídos em Bruxelas a 10 àe
abril de 1926.

o Presidente da República dos Es
tados Unidos do Brasil:

Torna público que o Govoêruo da
Síria aderiu à Convenção Internacio
nal para a unificação de certas re
gras relativas aos privilégios e hi
potecas marítimas, bem como ao res
pectivo Protocolo de assinatura, con
cluídos em Bruxelas a 10 de abril
de 1926, adesão essa que começará a
produzir seus efeitos a partir de 14
de agôsto de 1951, conforme comuní
cação feita pela Embaixada rla Bél
gica no Rio de Janeiro, por nota de
24 de abril de 1951, apensa, em tra
dução portuguêsa, ao presente De
creto.

Rio de Jancü'o, 23 de maio de 1951;
130.° da Independência e 63." da
República.

GETULIO VARGAS.

João Neves da Eoiuour«,

DECRETO N ,c 29.580 - uE 23
DE MAIO DE 1951

Concede à sociedade L. Figuelredo
Navcaação Ltda. autorização para
funcionar como emprêsa de 1,.(t?,e
gação de cabotagem.

O Presidente da Repúbliea usando
da autorização que lhe contere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição, e
nos têrrnos do Decreto-lei n,? 2.784,
de 20 de novembro de 19·10, :i~:::rGta.

Arti2:o único. E' concedida à socíe
dade ·L. Figueiredo Navegação Li
mitada, com sede na cidade de S§'o
Paulo, cunítal do Estado de S. Paulo,
com o contrato de constituiçâo .ic
cial que apresentou, por meio '.:0
instrumento particular, ~irmado a 10
de março de 1951, autorízaçâo C,'!'U
funcionar como ernprêsa de naveg.l
ção de cabotagem, de acorde com o
que prescreve o Decreto-Ieí 11.° 2.1.;'1,
de 20 de novembro ce 1940, obr 1
ganno-se a .nesma socit~(b~de a CUH1
prir integralmente as Icís e regula
mentos em vigor, ou que venham a
vigorar, sôbre o objeto da refer ida
autortzacão.

Rio de Janeiro, 23 de maio M
1951; 130 0 da Independêncía e (;2 o

da República.
GETULIO VARGO\S.

Danton Coelho.

DECRETO N." 29,581 - DE 23 DE
MAIO DE 1951

Dispõe sôbre a redação dos artigos 155
e 156 do Regulamento do Institutr'
de Aposentadoria e Pensões dos In
dustriários.

O Presídente da República, usando
das atribuições que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 Fica restabelecída para os
artígos 155 e 15C do Regulamento
aprovado pelo Decreto n.O 1.918, de
27 de agôsto de 1937, a seguinte re
dação:

"Art. 155. São cargos de confiança,
na forma do disposto no artigo an
terior:

a) os do Gabinete da Presidência;
b) os da Assistência Técnicw;
c) os de Chefia dos órgãos Locais

e Centrais.

Art. 156. Os cargos de categoria
imediatamente inferior aos índicados
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na alínea C do artigo. anterIor serão
exercidos, em comíssão, por :gessoas
Iívremente rescolhídas pelo Presidente
do Instituto. dentre os funcionários
admitidos medíante. concurso ou 'pro
va de habilitação."

Art. 2.0 O presente Decreto entrará
em vigor na data de sua publica~ão,
revogadas as disposições em centrá
rIO.

Rio de Janeiro, 23 de maio de 1951;
!::SO.o da Independência e 63.0 daRe-
pública. .

GETULIO VARGAS.

Danton Coelho.

DECRETO N.O 29.582 - DE 23 DE
MAIO DE 1951

Retitica o Decreto n.O 28.707, de 5 de
outu.bro de 1950.
O Presidente da República, usando

{ia atribuição que lhe confere o artigo
87, n.o l, da Constituição, decreta: .

Art. 1.0 Fica alterada a discrimi
nação constante do art. 1.0 do De..
ereto n.o 28.707, de 5 de outubro de
1900, a fim de que, onde se lê:

"Confederação Brasileira de Des
portos Bancários -. Cr$ 70.000,00".
leia-se:

"Centro Brasileiro de Desportos
dos Bar-.cá:rios - Cr$ 70.000.00".

Art. 2.0 O presente Decreto entra
rá em vigor na data de sua publíee
ção, revcgudas as disposições em con
trárío.

Rio de Janeiro, 23 de maio de 1951;
13Q.oda Independência e 63.0 'da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

E. Simões Filho.
noracto ucter,

DECRETON.O 29.583 - DE 23 DE
MAIO DE ·1951

Abre, pelo Ministério da Aeronáutica.
o crédito. especial de Cr$ .
26 .121.181,90 (vinte e seis milhões,
cento e vinte e um mil, cento e oi
tenta e um cruzeiros e noventa cen
tqooe), para liquidação de compro
missos, à conta de "Restos a Pa
oar", escriturtuios. na Delegacia do
Tesouro Brasileiro, em New'York.

O Presidente da República. usando
da autorização' contida na Lei nü
mero 1. In, de 9 de agôsto de 19-50,

e ouvido o Tribunal de Contas, nos
têrmos do artigo 93 do Regulamento
Geral de OontabiUdade Pública, de
creta:

Art. 1.° Fica aberto pele Ministério
da Aeronáutica, o crédito especial de
Cr$ 26.121.181.90 (vinte e seis mi
lhões, cento e vinte e um mil cento
e oitenta e um cruzeiros. e noventa
centavos), para liquidação de com
promissos, à conta de "Restos, a Pa
gar", escriturados na Delegacia do
Tesouro Brasileiro em New York e
correspondentes a US$ 1:395.362.28
(um milhão trezentos e noventa e
cinco mil trezentos e sessenta e dois
aólares e vinte e oito centésimos).
de acõrdo com a LeI n.O 1.171, de 9
de agôsto de 1950.

Art. 2.0 O crédito de que trata êste
Decreto se..·á automàticament~ regis
trado pelo Tribunal de Contas, nos
têrmos do parágrafo único da refe
rida Lei.

Art. 3.0 o presente Decreto entrará
em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.° ,Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 23 de maio de 1951;
130.° da Independência e 63.0 dá Re
pública.

GB'1'11LÍo VARGAS.

Nero Moura.

Horaejo Laj';".

DECRETO N.o 29.584 - DE 28 DE
MAIO DE" 1951

Torna públicas Cl;S ratificações,. por
parte do Panamá e de El Sal
vador, da. Convenção Interamericana
sôbre a Concessão dos Direitos Po
uucce à Mulher, concluída em Bo
gotá a 2 de maio de 1948.

O Presidente da Repú b!ica dos ~
tados Unidos do Brasil:

Torna público que os Governos do
Panamá e de El Salvador depositaram
na União Pan-Americana, em Wash
ington, a 6 de abril de 1951~ os seus
respectivos instrumentos de ratifi
cação da Convenção Interamericana
sõbre a Concessão dos Direitos Poli
ticos à Mulher. conclu1daem Bogotá.
a 2 de maio de 1948. por ocasião da
IX Conferência Internacional Ame
ricana. nos têrmos das. comunicações
feitas pela Organização dos Esta
dos Amerícanos à Delegação do ,Brasil



80 A:rOSDO PODER ExECUTIVO

junto à mesma, a 12 de abril de 1951,
apensas, por cópia, ao presente De
creto.

Rio de Janeiro" em 28 de maio de
1951; 130.° da Independência e 63.° da
República.

GETULIO VARGAS.
João Neves da Fontoura.

DECRETO N.O 29.585 - DE 28 DE
MAIO DE 1951

Cria uma Legação eni Adis-Abeba

O Presidente, da República, usando
da ~tribuição que lhe confere· o ar
tigo 87, itens I e VI, da Constituição,
decreta:

Art.' 1.0 Fica criada uma Legação
no' Império da Etiópia.,. cuja ação será
exercida cumulativamente pela Missão
Diplomática do Brasil no Cairo.

Art. 2.° ~te Decreto entrará em
vigor 'na data de sua pu);>licação,' re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 28 de maio de
1951; 130.° da Inrlependência e 63.0 da
República.

GETULIO VARGAS •.
João Neves da Fontoura.

DECRETO N.O 29 ..586 - DE 28 DE
MAIO DE [951

Declara públicas de uso comum, do
domínio do Estado de São Paulo,
em tôda a sua extensão, as á{J"tas
do Piracangaguá ou Ptracanguá.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere ..l ar
tig.> 87, inciso l, da Constituição, e

Considerando que, nos têrmos do
art. 5.°' do Decreto-lei n.o 2.281, de
5 de junho de 1940, a ínscríção no
Registro de Aguas Públicas, da
Divisão de Aguas, do Departamento
Nacional da Produção MinerRl, do
Ministério da Agricultura, será fei
ta mediante a expedição de de
creto;

Considerando que o Edital .publi
cado no "Diário Oficial" n.O 199, de
29 de abril de 1950, não recebeu con
testações dos interessados;

Considerando que o Conselho Na
cional de Aguss e Energia Elétrica,

no processo 11.o '431-50-0.~ .A. E. E.
opinou tavoràvetmente à' classifica
ção constante do referido. Edital,
decreta:

Art. 1.0 As águas do rio denomí
nado. Piracangaguá ou Píracal1guá, que
nasce no muníctpío de Taubaté e é
tributário pela margem direita' do rio
Quiririm, são declaradas públicas de
uso comum,' do domínio do Estado de
São Paulo, em tôda a sua" extensão.

Art. 2.° 1!:ste Decreto entra em vigor
na data de 'sua publicação.'

Art. 3.° Revogam-se as díspostções
em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de maio de 19031;
130.° da Independência e 63.0 da Re
publica.

GETULlO VARGAS.

João Cleotas.

DECRETO N.o 29.587 - DE 2a
DE MAIO DE 1951

Declara a cadtLCidade da autortsaçõc:
de lavra n.o 13 ;022, de 28 de
julho de 1943.

O Presidente da R.epública, usando,
da atribuição que lhe confere o 8J:
tigo 87, n.o I, da Constituição, e 110S
termos do Decreto-lei n,> 1.985, de
29 de janeiro de 19410 (Código de
Minas), decreta:

Artigo único. E' declarado cauueo o
Decreto número treze mil e vinte e
dois (13.022), de 'Vinte e oito (28)
de julho de jníl novecentos e qua
renta e três (1943), qüe autorizou a
oía, Crtizeiro de Sul Ltda. a lavrar
&. jazida de minério de ferro 110 Mu
nicípio de Mateus Leme, Estado de
Minas Gerais.

Rio de Janeiro,2B de maio de 1951;
13f,.0 da Independência e 63.0 da Re
pública.

GETULIO VARGAS
João çteotas

DECRETO N.o 29.588 - rE 28
DE MAIO DE 1951

Retifica o art. 1.° do Decreto nú
mero 24.949, de, 12 de 'mato de
1948.

O Presidente da República, usando
da atribuiç~o'que lhe confere o ar
tigo 87, n.s I, da Constituição, e nos
têrmos do DecretO-lei h.o 1. 985, de
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29 de janeiro de 1940· (Código de
Minas), decreta:

Art. 1.° Pica retificado o art. 1 °
do Decreto n.o 24.949, de 12 de maio
de 1948, que passari a ter a seguinte
redação: Fica autoI1Zada a Compa
nhia de Estal1ho São JOão deI Rei
a pesquisar DÜDério· de ouro, cassíte
riU. e associados.em'terrenos de pro
priedade de Francisco Ribeiro de Car
v&Jho e Franc1sco Ernesto de Carva
lbo. no lugar deDomtD.ado· Volta Gran
dé, distrito de Nazareno, Municfpio
de· Sio Joio deI· Bel, no Estado de
.Minas GeraJs, numa área d~ setenta
e. dois hectares e trinta e quatro
ares (72,34 ba), delimitada por um
poUgono irregular que tl!m um vér
tice a duzentos e oitenta metros
(280 m), no rumo m.agnétieo· trinta e

. quatro· graus sudoeste (340 SW) do
ma.reo quUométrico cento e sessenta
e se.is mais trezentos \ metros (km
186 + 300 m) , da ferrovia da Rêde
Mineira de Vl~ão e os lados, a
partir dêsse vértice, 08 seguintes com
primentos e rumos magnéticC)s~ seis
centos e setenta metros (6'l0ní), trinta
e quatro graus sudoe$te (34° 5W);
mJJ metros <l.ooo m) , oeste (W);
trezentos metros C300 m), sul (8);
mU e seíseentos : metros n. 600· m) ,

. sessenta e dois graus e trinta· mi
nutos sudeste (620 30' SE); mil qua
trocentos e trinta metros (1.430 m),
dois graus e trinta minutos nordeste
(20 JO'NiE); cento e dez metros
(110 mr , oitenta. e cinco graus no-

.roeste (85° NW) ; oítenta metros
(80 'm), trinta e cinco graus noroeste
<35° NW'); cento e trinta metros
(130 m).· sete graus. nordeste (7° NE) .

Art. '2.° A presente retificação de
decreto não fica sujeita a pagamento
de taxa, na forma do art. 17 do Có-·
digo de Minas.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio -de Janeiro, 28 de maio de
1951; 130.° da Independência. e 63.°
da. República.

GETULIO VARGAS
João cteota«

DECRETO N5' 29.589 .- AJE 28
DE :MAIO DE 1951

Concede .à Sociedade .Agropecu4ria.
Limitada autorização para funcio
nar como empr~sa de minerm:úo.

O Presidente da RepúbIlca. usaneo
da atribuição que lhe confere o ar-

tigo87, n.o I, da Constituição; • nos
têrmos do Decreto-Jein.o 938, de 8
de dezembro de 1938, decreta:

Artigo .úníco, E' concedida à So
ciedade AgrOa;>ecuária. Ltda., sõc1e
dade por cotas de responsabDidade
limitada. com sede na cidade de Magé.
Estado do Rio de Janeiro, autoriza
ção para funcionar como emprêsa
de mineração, ficando a mesma so
ciedade obrigada a cumprir integral
mente as leis e regulain~l1tos em vr
gor ou que venham a vigorar sõbre
o objeto da referida autortzaçAo •

Rio de Janeiro, 28 de maio de
1951; 130.° da Independênc!a e 63.0
da República.

GETULIo VAaGAS.

João Cleolas.

DEORETO N.o 29.590 - DE 28 DE
JlAIO m: 1951

Concede à saeome» tna, Extrattva de
Calcári08 autoTi2aç40 para /1I'IICio
nar como empTésa de mineração.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N.o29.591 - DE 28
DE Il'AIO DE 1951

Concede à socied4de Minérios do Ser
tão Ltda. autori2ação para funcio
nar como emprêsa de mineração.

O Presidente da .República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, 11.° I, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei n.o 938, de 8
de dezembro de 1938, decreta:

Artigo único. -E' eoncedída à so
ciedade Minérios do Sertão' Ltda.,
sociedade por cotas de responsabili
dade limitada, com sede na cídade
de Recife, Estado de Pernambuco,
autorização para funcionar corno em
prêsa de mineração, ficando a mesma
sociedade obrigada a cumprtr inte
gralmente as leís e regulamentos em
vigor ou que venham a vigorar sôbre
o objeto da referida autorízacão.

Rio de Janeiro, 28 de maío de
1951; 130.° da Independência e 63.0
da República.

GETULIO VARGAS.
João· Cleofas.



82 ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N. o 29.592 - DE 28 DE
MAIO DE 1951

Autoriza a Cia. Minas da Passagem a
lavrar minério de ouro e associados
no mu.nicípio de Mariana, Estado de
Minas· Gerais.

O Presidente da. R~ública, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n.o I, da Constituição, e nos têrmos
do Decreto-lei n.o 1.985, de 29 de ja..
neiro de 1940' (Código de 'Minas), de
creta:

Art. 1.0 Fica autorlzr.da avia. Mi
nas da Pas.s-agem a lavrar minério de
ouro e associados numa área de trin
ta hectares (30 ha) , no distrito e mu
nicípio de Mariana, Estado de l\11nas
uel'ais, e constituída por uma faixa
com cem metros <lOUm) de largura e
três mil metros <3.000m) .de extensão,
contada a partir' de ponte de concre-
to sôbre o ribeirão do Carmo, na eída-:

de de Mariana, para jusante, e sôbre
o eixo do referido ribeirão. Esta auto
rização é outorgada mediante as eon
díçoes constantes do parágrafo vúntco
do art. 28 do Código de Minas e dos
artigos 3~, 33, 34 e suas alíneas, além
das seguintes e de outras constantes
do mesmo Código, não expressamente
mencionadas neste Decreto.

Art. 2. o O concessionário da auto
rização fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma da lei, os
tributos que forem devidos à União,
ao Estado e ao Município, em cum
primenJo do disposto no art .~8 do
Código de Minas.

Art. 3. o Se o concessionário da. au
torização não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem. a auto
rizacão de lavra. será dl,..Jlarada cadu

ca ou 'nula, na forma dos artlgos 37 e
38 do Código de Minas.

Art. 4,0 As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
subsolo para os fins da lavra, na for
ma dos artigos 39 e 40 do Código de
Minas.

Art. 5.° O concessionário da auto
rização será fiscalizado pelo Departa
mento Nacional da Produção Mineral
e gozará dos favores díscrímínados no
art. 71 do mesmo COdigo.

Art. u- A autorização de lavra terá.
por tttulo êste Decreto, que será
transcrito no livro próprio da Dlvísao
de Fomento da Produção Mineral do
MiniStério de Agricultura, após o pa
gamento da taxa de seiscentos cruzei
ros (Cr$ 600,00) .

Art; 7.° Revogam-se as disposiç6es
em contrário.

Rio de Janeiro"28 de maio de 1961;
1300 da Independência e 63° da Rep1
bllca.

GETULIO VARGAS

João cteotoe

DECRETO N.o 29.S~3 - DE 2,8 DE
MAIO D~ 1951

Autori.za a 'Itapessoca AgroIndus
trial Ltda. a pesquisar calccirio
no município d.e Goianft, EsUJdo
de Pemombuco,

o Presidente da Repúbl!c;,\, usan
do da atribuição que lhe contere o
art. 87, D.o I, e nos têrmos dos ar
tigos 152 e 153 da oonsnrutcao e do
Decreto-lei n.o 1. 985, de 29 de ja
neiro de 1940 (Cótllf;o de Minam,
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada. a lta
pessoca l'....gro Indnstrhl! Ltda. , a
pesquisar calcário em' terrenos de
sua propriedade sítuados na locali
dade de Ilha de Itapessocn, distrito
de Tejucopapo, município de Goia
na, Estado de Pernambuco, numa
área de trezentos 'hectares '(300 ha),
delimitada. ,por um retângulo que
tem um vértice no centro da porta
uríncípal da única 19fe,ia exíetente
na supramenctonada Ilha, e os
os seguintes cumprimento e rumos
verdadeiros: dois mií metros (2.000n1)
vinte graus noroeste <200 NW); mil
e quinhentos metros n.sOOrn) , Sé
tenta graus sudoeste (700 SW).

Art. 2.l: O -tttulo da autorízação
de pesquisa, que será uma via au
têntica dêste Decreto, pagará a taxa
de três mil cruzeiros (Cr$ .•.•• .,
3.000,00) e será transerito no livro
próprio da Divisá,') de Fomento da
Produção Mineral de Ministério da
Agricultura.

Art. 3. 0 Revogam-se as císpost
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 23 maio ele 1951;
130. o da Independênch € 68. o da
República.

GETULIO VABGAS.

João cteota«,
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DECRETO N.o 29.595 - DE 28 DE

MAIO DE 1951:

Autoriza o cidadão brasileiro Jfwenal
Vieira a lavrar mdrmore e usSOt.'ia
do8 no municfpio de ltabirito. Esta
do de Minas GeJ'(lis.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n.O l, da Constituição, e nos têrmos
do Decl'et.o..lei 0.° 1.985, de 29 de ja
neiro de 1940 (Código de Minas), de
creta:

Art. 1.° Fica autorizado o cidadão
brasileiro Juvenal Vieira a lavrar
mármore e associados em terrenos si
tuados no lugar denominado Fazenda
ela Rocinha. no distrtto e município de
ltabirito, Estado de Minas Gerais,
numa área de trinta hectares (30 ha);
delimítada' POr um polígono Irregular
que tem um vértice a duzentos me
tros (200m) no rumo magnétíco qua
renta e cinco graus sudeste (45° SE)
da barra do córrego Capão do Segre
do, afluente pela margem direita do
ríbeízão do Silva, e os lados, a partir
do vértice considerado, têm.os seguín-
tes comprimentos e rumos magnéticos:
quinhentos e vinte metros (520m), de
zenove graus nordeste 09° NE); du-

zentos e trinta metros (230m),' oiten
ta e cinco graus nordeste (850 NE);
oitocentos. e três metros (OO3m) , oito
graus e dezoito minutos sudoeste
(8° 18' SW); quinhentos metros (500
m) , oitenta e cinco graus sudoeste
(85° SW); trezentos .metros (300m),
três graus noroeste (3° NW); duzen
tos e trinta e dois metros e quarenta
centímetros (232,40m), oitenta e três
graus e vinte e sete minutos nordeste
(83~ 27' NE). Esta áutorízaçâo é ou-

o torgada mediante as condícôcs -cons
tantes do parágrafo único do art. 28
do Oódígo de Minas e dos artigos 32,
33, 34 e suas alíneas, além das se
guintes e de outras constantesc:o
mesmo Código, não expressamente
mencionadas neste Decreto.

Art. 2. o O concessionário da auto
r1zaçQo fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma da lei, os
tributos que forem devidos à União,
ao :Estado e ao Município, em cum
primento do disposto no art. 68 do
Código de Minas.

Art. 3.° Se o concessíonàrro da au
torízacão não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a auto
rização de lavra será declarada cadu-

GETULIO VARGAS

João cteotas

DECRETO N.o 29.594 - DE 28 DE

lIIAIo DE 1951

Autorizao cidadão brasileiro Angelo
Mcirio Moura Costa Brad40 a. pes
quialu" 'tn inério de ouro e as.<JocIados

no município de JacobffuJ, EstGdoda
Bahia.

O Pre8idente da. Repúiblica, usando
da atribuição que lhe confere o artigo .
87, n.O I, da Constituição, e nos têrmos
do Decreto-lei n,? 1.985, de 29 de ja
neiro de 19~o (Código de Minas), de-
creta: . .

Art. ·1. o rtea, autol'izado o cidadão
brasileiro Angelo Mário Moura Costa
~dão 2. pesquisar m-inério de ouro
e associados em terrenos da Prefeitu
ra de Jacobina, situados na locaUda
de .de Serra Quebrada, povoado de :F14
gUra8, distrito e município de Jacobi
na, Estado da Ba.h1a, .numa área de
cento e doze hectares e cinqüenta
ares (1.12;50 11a), delimitada por um
poligono que tem um vértice a cento
e cínqüenta metros (150 m) no rumo
magnético treze graus sudeste (13 0 SE)
da confluência do córrego Riacho com
o Ribe1rão' Palmar, e a poligonal, de
limitante da área supracitada, os se
guintes comprimentos e rumos magné
ticos: mil metros (1.000,Om), vinte e
oito graus nordeste (28° NE); sete
centos e cinqüenta metros (750,0 mr,
sessenta e dois graus noroeste (620
NW); mil e quinhentos metros <1.500
m) , vinte e oito graus sudoeste (280

SW); set,ecentose cinqüenta metros
(750,0 n'l), sessenta e dois graus su
deste '<62°' SE); quinhentos metros
(500,0 m) , vinte e oito graus nordeste
(280 NE).

Art 2 o O título da autorização de
pesquisa,' que será uma via autêntic~
dêBte Decreto, pagará a taxa de mil
cento e vinte e cinco cruzeiros (Cr$
1.125,00) e será transcrito no livro
próprio da DivIsão de Fomento da
Produção Mineral do Ministério da
Ágricultura.

Art. 3. 0 Revogam-se as disposições
em contrário.' ,

Rio de Janeiro, 28 de maio rie 195~;
13()0 da Independência e 630 da Repu·
bUca.
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ca OU nula, na forma dos artigos 37 e
38 do Código de Minas.

Art. 4.° As propriedades vizinhas
estão sujeitas as servidões de solo e
subsolo para os fins da 'lavra, na for
ma dos artiJas 39 e 40 do Código de
Minas.

Art. 5.° O concessionário da auto
rização será fiscalizado pelo Departa
mento Nac10nal da Produção Mineral
e gozará dos favores discriminados no
art. 71 do mesmo Código.

Art. 6.° A autorização de lavra terá.
por título êste Decreto, que . será.
O'anscrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Minere.l do
Ministério de Agricultura, após o pa
gamento da taxa de seiscentos cruzei
ros (Cr$ 600,00) .

AJ:t. 7. o Revogam-se as disposições
.m contrãrío.

Rio de Janeiro, 28 de maio de 1951;
1.300 da Independência e 63° da Repú
)Eca.

GE1WLIO VARGAS

João cteotae

DECRETO N.o 29.596 - DE 28 DE

MAIO DE 1951

Autoriza o cidadão brasileiro Roberto
Guilherme Stoltz a lavrar argila no
município de Ponta Grossa, Estado
do Paraná.

o Presidente da República, usando,
da. atrib1J.ição que lhe confere o artigo
87, p.o I, da Constituição e nos têrmos
do Decreto-Ieí n.o 1.985, de 29 de ja
neiro de 1940 (Código de Minas), de
c:reta:

Art. 1. o Fica autorízado o cidadão
brasileiro Roberto Guilherme stoItz a
la-vrar argila em terrenos de sua. pro
priedade e outro, situados no lugar de
nominado Olaria. no distrito e muni
cípio de Ponta Grossa. Estado do Pa-
raná, numa área de dezesseis heeta
res e vinte ares (16,20 na), delímrta
da por um polígono irregular que tem
um vértice a mil e setenta e oito me
tros (1078m) no rumo sessenta e dois
graus noroeste (6ZO NW) magnético, da
confluência dos arroios do Cortume e
trvaranas, c os lados, a partir do vér-
tice considerado, os seguintes compri
mentos e rumos magnétícost duzentos
e seis metros (206m), um grau e trin-

ta minutos sudoeste (lo 30' SW); tre
zentos e setenta metros (370m), oi~
ta e dois. graus e dez m1nutos nora..
este (82° m- NW); oitenta e: qURVo
metros (84m), quarenta e nove graus
sudoeste (490 SW); cento e oite) me
tros (l08m), oitenta e sete graüs su
doeste (870 .SW); cento e quarenta e.
otto metros (148m), vinte e oito graus
e dez minutos noroeste (280 10' NWJ;
cento e doze .metros <112n1), cínqüen
ta graus noroeste (5{)'o NW); cento e
quarenta e quatro metros (144m) ,vin.
te e três graus e .. trinta. minutos nor
deste . (2~0 30' NE); dm:entos e dota
metros (202m), setenta e quatro graus
e trinta minutos sudeste (74U 30' SE);
sessenta e se1s metros (66m), Vinte
graUs e vinte m1nutos nordeste (zoe
20' NE); cento e vinte e d.018 mekos
(122m), setenta e oito grp.us lSUe:tesle
(78° .SE); vinte metros (20m), dezes
sete graus sudoeste (170 SW): noven
ta metros (90m), setenta· e um gra'U8
e trinta minutos sudeste (71° 30' SE);
cinqüenta metros (5Om) ,vinte e um:
graus nordeste (2.10 NE> ; canto e tr1ft
ta e dois metros (132m),setenta. e um
graus e vinte minutos sudeste (71° 30·
SE); cento e dois metros (1G2m.) ,
trinta e seís graus e trinta mtnu1i08
sudoeste (360 30' SW); setenta me
tros (70m), cinqüenta e três graus e
cinqüenta minutos nordeste (53° 50' ,
NE); cento e oito metroe <tOem), cin
qüenta e três graus e cinqüenta minu
tos nordeste (530 50' NE). Esta auto
rização é outorgada mediante os con
díções constantes do parágrafo nníeo
tio art. 28 do Código de Minas e dos
artigos 32. 33, 34 e suas alíneas, :üém

das seguintes e de outras constantes
do mesmo código, não expressameate
mencionadas neste decreto.

Art. 2. o O concessíonârío da autcJ··
rízação fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma da lei, os
tributos que forem devidos à União.
ao Estado e ao Município, em cum
primento do disposto no art. 68 do
código de Minas.

Art. 3. o Se o concesstonárío da au
torização não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a auto
rização de lavra será declarada cadu
ca ou nula, na forma dos artigos 3'1 e
38 do Código de Minas.

Art. 4.0 As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
subsolo para. os fins da lavra, na ror- .
ma dos artigos 39 e 40 do CódIgo de
Minas. .

Art. 5.o O concessionário da auto
rização será fiscaliZado pelo Departa-
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mento Nacional da Produção Mineral
e gozará dos favores discriminados no
art . 7I do mesmo Código.

Art . 6.0 Aautor~zação de lavra terá
por titulo êste Decreto, que será
transcríto no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura, após, o pa
gamento da taxa de seiscentos cruzei
ros «xs 600,00).

_.e.::t. 7:° Revogam-se as dtsposíções
em ccntrárto ,

R.io de Janeiro, 28 de maio de 1951;
1300 da Independência e 63° da Repú
bHca.

GETULIO VARGAS

João cteotae

DECRETO N.o 29.597

Ainda não foi publícado 'no Diá.rio
újiriltl.

DECRETO N.o 29.598 DE:33

DE MAIO DE 1951

Abre ao Ministério da Fazenda, o cré
dito especial de Cr$ 30.000.000,00,
para oI fim que especifica.

O Presidente da República, usando
da .autorização contida no art. 31 da
Lei n.? 1.310, de 15 de janeiro ce
1951, e tendo ouvido o Tribuna.! ce
Contas, nos têrmos do art. 93 do
'RegUlamento Geral de Contabilidade
Pública, decreta:

....,:l't. 1.° E' aberto, pelo Ministé
fIO da F'azehda, o crédito especial de
trinta milhões de cruzeiros (Cr$ ..
30.000.000,00), destinado às atliTida
des iniciais do Conselho Naci)nal de
Pesquisas, inclusive despesas de íns
tnlação e organízação de seus ser
viços.

Rio de Janeiro, 29 de .maío de
1951; 130.° da Independência e 63.0
da República.

GETULIO 'V;ARGAS.

Horacio zater,

DEORETO N.o 29.599 - DE 29 DE'
MAIO DE 1951

A utortza estrangeiro a adquirir o dO"
mínio útil do t.erreno de m.a.ngue
(extinto) que menciona, sittUJdo na
Capital da República.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.,

DECRETO N.o 29.600 - DE 29
DE MAIO DE 1951

Autoriza Hermenegildo Jorge de Oli
veira .a comprar pedras preciosas.

O Presidente· da Repúbli~a, usando
da. atribuição que Ihe cenrere o ar
tig.o 87, n.O I, da Constituição, e
tendo em vista o Decreto-lei n,> 466,
de 4 de junho de 1938, decreta:

Artigo único. Fica autorizado Her..
menegíldo Jorge de Oliveira, cida
dão brasíleíro e residente em Agua
Fria, no Estado de Mato Grcsso,· a
comprar pedras preciosas aos têrmos
do Decreto-lei 11.° 465, de 4 de junho
de 1938, constituindo título desta au
torização uma via autêntica do pre
-sente Decreto.

Rio de Janeiro, em 29 de maio de
1951; 130.° da Independência e 63.°
da Re:Júbl1ca. '

GETULIO V.\Rr;,\s.

Horacio Laier .

DEORETO N.o .29.601 - DE 29 DE
MAIO DE 1951

Autoriza estrangeiro a adquirir n do
mínio ?f.til da metade do terreno de
acrescido de marinha que mencio
na, situado na Capital da Repú"
blica. .

Ainda não foi publicado no Diário
oneua por falta de pagamento.

DECRETO N.o 29.602 - DE 29
DE MAIO DE 1951

Autoriza lIoldrado Francisco Pereira.
a comprar pedras prectosn«.

O Presidente da R'epública, usando
da atribuição que. lhe confere o ar..
tíso 87, n.O I, da Constituição, e
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tendo em vista o Decreto-lei ri.o 466,
de 4 de junho de 1938. decreta:

Artigo único. Fica q.uto~izado Hol
drado Francisco Peréira, cldadio bra
sileiro e resldenteem .Altb Coirá, 'no
Estado de Mato·· Grosso, à comprar
pedras preciosas, nos têmnos do De
creto-lei n.O 466, de 4 de Iunho de
1938, constituindo titulo desta auto
rização uma via' autêntica do pre
sente ~creto.

Rio. de Janeiro, em 29 de maio de
rn51; 130.° da lridepe;:tdência e 63./)
da República.

G~IO V\RGAS.
Horacio Later.

'DEORETO .N.o 29.603 - DE 29 DE
#:au1O :DE 1951'

Autoriza Tomaz Vilela. de Oliveira a
comprar pedrasprecioBas.

O Presidente da 'República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, número I, da Constituição
Federal, e tendo em,vista o Decretoc.
lei n,s 466, de 4 de junho de. 1938, de..
ereta:

Artigo único. Fica autorizado
Tomaz Vilela de Oliveira, cidadão
brasHeiro e residente em Estrêla do
~uI, no Estado de Minas Gerais, a
comprar pedras iPreciosas, nos têrmos
do Decreto-lei n,s 466, de 4' de junho
de 1938, constituindo título desta au..
torizaçãouma via autêntica do pre
sente Decreto.

Rio de Janeiro, em 29 de maio de
1951; 130.° da Independência e 63.1) da
República.

GE'rULlo VARGAS

HOTacio .Lajer

DECRETO N.o 29.604 - DE 29
DE MAIO ,DE 1951

Autoriza o Serviço do Patrimônio da
União a aceitar a doação' de um
terreno no Municfpio de Man1maçu,
Estado de Minas Gerais.

O Presidepte da República, usando
da atrIbuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.O I, da Constituição. e· de
acôrdo com os arts. 't .165 e 10180
do Código .civil, decreta:

Art. 1.0 Fica o Serviço do Patri
m6nio da União autonaado a aceitar

a doação que a. Prafeitú;:a Mun1dpal
de Manhuaçu, no :Plstacto, de Minas.
Gerais, quer, f~r .à União Federal
de um terreno situado na A vento ::t.
Jo~o Pessoa, esquina da Praça Ole
gário Maciel, Daquele Município, me
dindo de frente, por aqu~la Avenida,
vinte metros <2'O,OOm) e, pela rererída
Praça, vinte e quatro metros (24,UOm",
tudo em conformidade com os dados
técnicos e·demais elementos com
tantes do processo protocolado no
Minist,ério da' Fazenda, sob o nd
mero 28.556. de 1951.

Art. 2.° O Imóvel; a que se refere
o artigo anterior destina-se. à Insta
lação de uma Agência ?ostal-1'~I0
gráfica a ser construída e mantida
pela União.

Art. 3.0 Revogam-se as di~posiçõ~s

em contrário.
Rio de Janeiro, 29 de' maio de

1951; .130.° da Independência e 63.9
da Repúbltca., .

GFTuLIO .VARGAS.

]loracio Late«,

DECRETo N.O 29.605 - DE 29 DE
MAIO DE 195.1

Torna públicas aoeuações do .4.cÓrtlO
Isaemactotuü . do Trigo, concluído
em Washington, a 23 de mario (~e

1949, e odes õe s ao mesmo, -por
parte de vários' países.

O Presidente da República dos Es
tados. Unidos do Brasil:

Torna público. que toram deoesíra
dos [unto "ao Govêrno dos Estados
Unidos da América, em Washington,
a 14 de novembro de 1949, 27 defe
vereíro e 19 de junho de 1950, res
pectivamente; os instrumentos' de acei
tação, por parte dos Governos da
Guatemala, das Filipinas e da I,iobé
ria, do' Ac ô r d o InternacionaÍ. do
·Trigo,concluido naquela tmesma Ci
dade. a 23· de' março de 1949;e·a 23
de novembro de 1949, 17(J.e ~brl1.15
de maio, 11 de agôsto e 2 de ncrem
bro de 1950, '2 e 23 de" janeiro de 1951,
respectivamente, os ínstrumentos de
adesão ao mesmo Acõrdo, oorparte·
dos Governos do Balti, da Costa Rica.
da Alemanha, da Espanha, da Indo·.
mésía, da Islândlf~ e de H()nduras, nos,
têrmos da cemunícação : feita. pelo
Departamento de Estado dos Estados.
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Unidos da América à. ',~mbalxaja do
Brasil' em Wa,shington.

Rio de Janeiro, 29 de maio de
19i1; . 130.° da . Independência e· 6~ °
da. Rep(lbllca.

GE'l'UL'tO VARGAS.
1040 Neves da Fontoura.

DECRETO N.o 29.606 - DE 29 DE
MAIO DE 1961

Dá nova redação. ao item d da cláu
8U14 "'111 das quebai.x4ram. Cf)mO
~eton.o 23.506, de 16-8·947.

O ~Presidente .da Repúblit::á, aten-
dendo ao que· solicitou a Prefeitwra
do Distrito Fecie:-al e usando J~ atri
buiçio que lhe confere o art. 87._
n,> 'I, da Ooilstituiçâo, decreta:

Artigo único. _.Pas'sa a ter a se'
guinte redação o item d da ciau
5:,41a m (terceira). das que baixa
ram com o De.creton.o 23.506. de
16 de.' agOsto de 1947r . constante do
contrato firm,ado, em :27 dêsse mês.
reg1strado pelo Ti'i'bunal de .oontas
em Sessão. tIe ao de setembro ·do TE..
tertdoano. revogadas as disposições
em contrário:

(I) manter, na sede da Esta,ção.
sClll;pre em ordem eem dia. o regis
tro 'de "todos \osp~ogramase írradía
çõeB lidas ao mícrorone, JeVidamente
autenticados. vedada a irradiaç10' de
programas ou debates de caráter po
litico-partidário.emitidos dentro' ou
tora dos estadíos da emissora. eXCE\
ção' feita da retransmissão das Ses
sões .Ordinárias, ou não; da Câmara.
Legislativa do Distrito Federal.

RAio de Janeiro. '29 .de maio de
1951; 130.° da Independência e 63,°
da República .

GE'l'ut~Io VARGAS.

Alvaro de Souza Lima,

DECRETO !Ii.O 29.607 - DE 29 DE
MAIO DE 1951

DecI4Ni ,de utüidade pública, Para -õe
8IJfJf'0Pf'i4ç4o, terrenos necendrio8 à
jantUJ,ÇlJ,o elo açude "CeramU'J/·, Mu"
n6eipio -de GuaM1nbt, Esta40 da
B_la.

o Pre$iente da República. usando
dasatribuiç6es 'que lhe confere 9 ar
tia'o: 8'1. n.o l. daConstituiçlo, decreta:

Art. 1.° De acôrdo com os arts. 2.°,
5.°, alínea h e p, e 6,0 do ~c:reto-lei
n.O 3.365.'de 21 de junho de 1941. com..
bínados com os arts. 1'1 e 18' do Re
gulamento aprov,ado pelo J;>ecreto' nú
mero 19.726. de 20 de fevereiro de 1931.
é declarada de. utiUdade 'pública.
a fim de ser desapropriada pelo De
partamento NacioMI de Obras Contra
as Sêcas. a área de terrenos represen
.tada na planta que 'com êste baixa.
devfdamente rubricada, com 9. 'liS5.000
metros quadrados (nove milhões se
tecentos e oitenta e cínco mil metros
quadrados) , necessária à forwação 'do
açude "Ceraima"• no Município de
Ouanambi; Estado da Bahia, cujos
projeto e orçamento foram aprovados
pela Portaria_do Ministério da Viaçâo
e Obras Públicas n.O 914, de 25 de
setembro de 1950,públicada no Diário
Oftcial de 20, de outubro do mesmo
ano.
- Art. 2.0 Sste '. Decreto entrará em

vigor na data de sua publicação.
Art-. 3.° Ficam rçvogadas as dispo

síções em contrário ~

Rio de Janeiro, 29, de maio de 1951;
130.0 da Independência e 63.° da Re
pública.

GETULIO! VARGAS.

A~varo de Souza Lima.

DEC:a:mro N.o ~'9.600 - DE 30 DE
MAIO DE 1951

Altera a "redação do art. 6.° do Re
gulame1l,to. do Instituto Rio Branco.

O Presidénte da Rep~blica, usando
da atribuição que lhe contere. o ar
tigo 87. n.oI, da. Constituição, de
creta:

Art.· 1.° A redação do art. 6.0 dQ
Régulamento do Instituto Rio. Brance
do Ministério das. Relações' EXteriores,
al>rovado pelo Decreto n.02O.694. de
6 .'de março de 1946, PlWla a ser a
seguinte:

"Art. 6.° OCU11K> de Aperfeiçoa
mento de Diplomátas (O, A.. D.)
compreende as seguintes . matéríàs:

1. PrâticaDiplomática;
2. Prática Consular;
3. Tratados e polftlca econômica, do
Brasil;
4. Estudps br~ileiros <Problemas

sociais e .fun,t:4lmentoseconôm1cos) "';
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Art. 2.° O presente 'Decreto entrará
em vigor na data de sua publicação.
revogadas, as disposições em contrário.

Rio de Jà.."leiro.- 30 de maio ,de
1951; 130.° da Independência e 63.°
da Rep1íblica.

GETUuO VARGAS.

João Neves da Fontoura.

DECRETO N.o 29.609 DE se
DE :MAIO DE 1951

Au.toriZa o cidtulão brasileiro Otar
11iínio Ramos a pesquisar feldspato,
quartzo e assoctaàos no município
de São Gonçalo, Estado do Rio de
Janeiro.

O Presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere o, ar
tigo 87.n.o I. e nos' têrmos. dos ar
tigos 152 e 153 da ConstltUiçáoe qo

, Decreto-lei n.o 1.985. de 29 de Ja
neiro de 1940 (Código de Mina,,)). "de
creta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro OtarminioRamos a, pes
quisar feldspato. quartzo e ~s{'('ia-,
dos em terrenos de sua, propriedade,
no íugar denominado Sf~io ~ã() Tom~é,
distrito de Ipilba, mmuciplo de, São
Gonçalo. Estado do B.IC? d.e Janeiro,
numa área de cento e cínqüenta hec
tares (.150 ha) , delimitada por um
polígono írregular vque tem um vér
tice a setecentos e cinqüenta metros
(75Om) no rumo verdadeiro trinta e
seis graus, trinta minutos nordeste
(36° 30' NE) da extremidade sudo
este (SW) do prédio de alvenaria
pertencente a João Manuel RitJe1ro
Filho e os lados, a parrír dêsse vér
tice, os seguintes comprímentos e
rumos verdadeiros: dois mil quinhen
tos e quinze metros (2.515m), ses
senta graus e trinta minutos noro
este (60° 30' NW);· segue pelo camí
nhode oordeírcs, na direção de Cas..
sorotíba, numa distância de mil f,e
tecentos m e t r o s (1.7oom); dêsse
ponto, segue o camínhamento, com
os seguintes comprimentos, e rumos
verdadeiros: trezentos e setenta .e
sete metros e cinqüenta centímetros
(3'77,50~), sessenta e oito graus nor
deste (68° NE): sessenta e eínco me
tros(65m), sessenta e quatro graus
sudeste (64° SE) ; cento e cínqüenta
e sete metros cinqüenta centímetros

(157.50m), 'seUnta, e qu~tro graua
nordeste (74° NE); 'cento ,e setent!io
e cinco metros (175m), vinte gt~

nordeste (20°' NE); cento e quinZe'
metros (115m)" oitenta e, cinco~
nordeste (85° NE),; cento e õetenta
e cinco metros q 75m>, sessenta graus
e trinta minutos nordeste' (600 30' NE)
duzentos e sessenta e cinco metros
(265m>, leste (E>; cento e 'seteq.ta
e, dois metros cinqüenta' ce'nt.imetroa
(17td,50m> , setenta e sete graus e
trlnta minutos sudeste ('17.°30' sE),;
sessenta metros (60m);, sessenta ,e
um graus sudeste (610 SE) ; "ento e
sete metros e cinqüenta centtmetros
(107,50m), .setenta e 'oito Itraus, e
trinta minutos nordeste ('18° ao', NE) ;
duzentos e vinte metros', <22Qm), oi..
tenta e sete graus SUdeste (a~ SE};'
duzentos e sessenta metros ,260m) •
sessenta e seus graus n o r d e s t e,
(660 'NE).

Art. 2;°0 título 'de autorização de
pesquisa. que será uma via autêntica
dêste Decreto. pagará a taxa de mil
quinhentos cruzeiros' (Cr$ 1.500,00) e
será, transerito no livro próprio da
Divisão de Fomento da PrOdução 1\41
ner4~LSo Ministério da Agricultura.

Art .. 3.° Revogamjse as dlsposl~.ões
em contrário.

Rio de Janeiro, 30, de maio' de
1951-; , 130.0 da Independência e 63.°
da ~epú.blica.

GJi:TULIO VARGAS.

João cteotas.

iDECRETO'N:.O 29.610-'DE 30 DE
MA:IO DJil, 1961

Autoriza a cidadã brasileira ceZen
.cina .Caldas Sarkis a.: lavrar .~
minerais no município de Itaptra,
Estado de .sa« Paulo.

O Presidente da República, usando
da atribuição· que lhe .confere o ar
tigo 87, n.O l, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n,o 1. 985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de M1
.nas) , decreta:

Art. 1.0 Fica autorizadaâ cidadã.
brasileira oetencme.Caldas SarJdli fi
lavrar. ágUas minerais, e:çn terrenos
de propriedade. da firma. Ce1encína
Caldas Sarkis e·Filhos, situados no
local d~on;l1na4o. Hotel da Fonte
Cristália, no distrito e, municíplo de
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ltapira, Estado de S!ó Paulo, numa
·área. de vinte e cinco hectares (25 ha)
dêllmltada por um quadrado que tem
~~e a cento e sessenta e CÚlCO
ll1;etros e c í n q ti e nt a .centímetros
q65,50Ill), no rumo verdadeiro, oi
tenta, e quatro graus e quarenta mi
nutos nordeste' <340 40' NE), do canto
nordeste (NE) do Hotel Cristalia e
cujos .lados, divergentes dêSse vér
tíee.. têm os seguintes comprimentos
e rumos verdadeiros: quinhentos me
tros (500m), .onae graus e quarenta
minutos sudeeste (11° 40~ SW); qui
nhentos metros. <500m) , setenta e
oito graus e vilite minutos noroeste
(780 20' NW). Esta' autorização é ou
torgada medialite as condições cons
tantes do ,parágrafo único do art. 38
do Código de Minas e dos arts. 3~,
33, 34 e suas alíneas; além das se
guintes e de outras, constantes do
mesmo 'Código, não expressamente
mencionadas • neste \Decreto.
~. _ 2.0 ,o concessionário da au

torl~çao fICa.' obrigado' a. recolher aos
cofres públicos, na, forma da lei os
tributos que forem devidos à ,Un'ião
ao. Estado e ao Municíp~o, em cum~
prlIl?-ento do disposto I 110 art. .68, do
Código de Minas.

Art. 3.° Se o concessíonárío da au
torização não cumprir' qualquer naa
obrigações que lhe incumbem, a au
torízação de, lavra serã..declarada ca
duea ou nula, na. forma dos arts. 37
e 38 do Código de Minas.

Art . 4.° As 'propriedades vízínhas
estão sujeitas às servidÕes de solo e
subsolo para os . fins' da lavra, na
forma cios arts. 3ge 40 do Código
de Minas.

Art. 5.° .0 concessionârioda au
torização será fiscalizado' pelo De
partamento Nacional da' Produç;\o
Mineral e gozará dos favores díscrí
minados no art. 71do'mesmo CÓdIgO.

,Art. ,6.0 ~ 'autorização de lavra
terá por, título êste Decreto, que será
transcrito no livro próprio" da Divi...
são' de Fomento da Produção Mineral
do Ministério da Agricultura; após o
pagamento da taxa deseíscentoscru
zeíros (Cr$ 600,00).

luto 7.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Jàneiro, .30 de maio ..de
1951;· :1.30.° da Independência' e 63.0
da. ReplÍbl1ca.

GETULIo VARGAS.

Jo6,o cteotas,

DEQRETO N.029.611 ~ DE 30
DE KAIo DE 1951

Autoriza o cidadão braBileiroFiofeilf
Peccicacco 'a lavrar· ,jeld.$lpa,to .e as
sociad.osno município àe São Paulo,
Estaào te São Paulo.

o I:'residente da República, usando
da atribuição ,que .Ihe 'confere' o' ar
tigo 87, n.o I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.o 1.985, de
29 de janeiro de 194Q (Código de Mi
nas) , decreta:

Art. 1.0,1"ica autorizado o cidadão
brasileiro Fiorelli Peccicacoo a la
vrar feldspato e associados, em terre
nos de sua propriedade, numa área
de três hectares, quarenta e três ares
e seis centiares (3.4306 ha), situada
no imóvel denominado Sítio Bot\l
quara, distrito. de Perus, muníeípío
de São paulo, Estado de São Paulo
e delimitado por um trapezio que
tem um vértice -a trezentos metros
(300m>, 'rumo, sessenta graus noro
este (60° NW) magnético, da con
fluênéia dos córregos, Cachoeira e
Palmeiras e cujos lados, a partir
dêsse vértice,' têm os, seguinte com
primentos e rumos magnéticos: QU
zentos .e cinqüenta metros (250m),
sessenta' graus noroeste (60° NW);
setenta' e quatro metros e quarenta
e cinco centímetros (74,45m>, trinta
graus nordeste (300 NE); duzentos
e setenta e nove metros e setenta e
cinco centímetros (279,75niY, oitenta
e seis graus e· quarenta minutos su
deste <86u 40' SE>; duzentos me
tros (200m), trinta graus sudoeste
<30.° ,SW) • Esta· autorização é' outor
gada mediante as, condições constan
tes do parágrafo único do art. 28
do Código de Minas e dos arts. 32,
33, 34 e suas alíneas, além das se
guintes . e de outras constantes do
mesmo Código, I não expressamente
mencionadas neste Decreto;

Art. 2.° O concessionário da au
torização fica obrigado a recolher aos
cofres públicos,' na, forma da lei os
tributos .que forem devidos à, Un'ião.
ao Estado e, ao Municipio 'em curo
prímento do <disposto no ;,trt. 68 do
Código de Minas.

Art. 3.0 Se o eoncessícnárío da au
torização nio cumprir tltIalquer das
.obrIgações que lhe incumbem, a au
torização de lavra será declaraàa. ca
duca ou nula. na forma dos arts. 37
e 38 do CódIgo de Mina,s.
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Art. 4.° As propriedades vízínbaa
estão sujeitas às servidões de selo e
subsolo para os fins da lavra, na
forma dos arts, 39 e 4Q do Código

.de Minas.
Art. 5~0 O concessionário daau

toríaação ,será fiscalizado pelo De
partamento Nacional da ,Produção
Mineral e gozará dos favoresdi$Cri
minados no art. 71 do mesmo Código.

Art. 6.° A autorização Je lavra
terá por título êsteDecreto, que será
transcrito no livro próprio da Divi
são de Fomento da ProduçáoMinetaI
do Ministério da Agricultura, após o
pagamento da taxa de seiscentos cru
zeiros (Cr$ 600,00>.

Art. 7.° Revogam-se as dísposíções
en, contrário.
, Rio de Janeiro, "30. de 'maio de
1951; 130.° da Independência e 63.°
da República.

GETULIO VARGAS.

João Cleofas,

DECRiETO N.o 29.612 - DE 30 DE
KAlo DE 1951

Autoriza o cidadão brasileiro Boo?l.er
ges' 'Ferreira Guimarães a pesqui
sar minério de ouro e associados
no municfpio âe Conceição do Mato
Dentro, Estado de Minas Gerais~

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, D.O I, da Constituição "e 110S
têrmos do Decreto-lei n.o- 1.985, de
29 de janeiro de ,1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Boanerges Ferreira Guima
rães a 'pesquisar minério de ouro e
associados \ em terrenos de propríe
dadede Ol1mpio Maciel Vieira Ma
chado, si t ua dos na loca1ida.de de
Conceição do Mato Dentro, distrito
de Costa Sena, município de Concei
ção do Mato Dentro, Estado de Mi
nas Gerais, numa área de cem hec
tares (100,00 ha) delimitada por wn
quadrado de mil metros (1. OOO,OOm)
de lado, que tem um vértice a no
vecentos e cinqüenta metros ,(95Orm),
no rumo magnético' setenta graus su
doeste ·(70° SW) do canto sudoeste

,(SW) da, Capela existente próxima
ao marco do quilômetro número cinco
(5) da rodovia Congonhas do Norte

Fá.zenda do Vassalo; e os .Iados, ~1
vergentes dêsse vértice~os segtuntes
rumos magnéticos: setenta graus su
deste ('10° SE) , vinte graus nordeste,
(20° NE). .. ,

Art. 2.° O~ítulo de, autorizaÇã!>de
pesquisa, que. 'será uma via autên\íca
dêste Decreto, pagará a taxa de m1l.
cruzeiros (Cr$ 1.000,00) e será trans
crito no, livro próPI10 da DivisãG de
Fomento,' da P~ução ~inera.l do
Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogalll-Se .as ,disposições
em contrário. ' .

Rio de Janeiro, 30 de .maío de
1951; , 130.°. da 'Indepertdênéia e 63.0
da .Repúbliba.

G~o VARGAS.

aoaocneoto»,

DECREm N.o 29.613 ~ DE 30 DE
MAIO DE 1951

AutoriZa, o cidadão. braSileiro José
Vieira .Marque,. da Costa apesqui
sar ilmenita e associados nomu
nicípio de .Par.anagoo. Esta1.o do
Paraná.

O Presidente da Repllblica, usando
da' atribuição que lhe confere o ar
tigo ,87', n.o l, da Constituição e nos
têrmos .do Deoreto-leí n.O 1..985, de
~9 de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas). decreta:

Art. 1,0 Fica autorizado o cidadão,
brasileiro José Vieira Marques da.
Costa a pesquísar- ilmenita e asso
ciados em terrenos' de marínha, no
lugar denomtnado Saco de Tamba
rutaea, terceira, (3.a) zona' da Ooope
ratíva de Pescadores da uelegac~
de Trabalho l\4.aritimo no litoral' da
baía de Paranaguá, munícípío de Pa
ranaguá, Estado do Paraná, numa.
área de oitenta' e um hectares <tua
renta e dois ares e cinqüenta. e seis
centiares (81,4256 ha)delimit:v.la. por
um polígono irregular que' tem um
vértice na fóz, do 'ribeirão Estero, 116
baía de Paranaguá, e os lados, a
partir dêsse vértice, os seguintes com
primentose rumos: quatrccentce :«
vinJ;e metros (420m), sessenta-e oito
graus e qui n z e minutos nordeste
(68° 15' NE); quinhentos e ;:wven'ta

'm~tros (590m), dois graus e quinze
minutos noroeste (20 15' ,NW); mil
metros (l.OOOm) ~ oitenta e sete graus
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e C,;jarenta e cinco minutos sudoeste
{3~':" 45' SV!); mil e cento e '-!uarenta
metros (1.140ml, dois graus e quinze
l::jmtos sudeste (20 15' SE'; sete
c- ntos e trinta metros (730m) , cin
qüenta e três graus e vinte minutos
nordeste (530 20' NE).

.~rt .2.° O titulo de autortzação de
})fo'qUisa, que será uma via autêntica
c'.é,.te Decreto, pagará a taxa de oi-
tccentos e vinte cruzeiros (C1'8 .
3::».00) e ser átranscíto no livro pró
prjo da Divisão de Fomento da Pro
cluc;;'o Mineral do Ministério da Agl'i
ct;;{.ura.

Art , 3.° Revogam-se as .lísposíções
c-,: contrário.

Rio de Janeiro, 30 de maio de
185i: 1300 da Independência e 63.°
C;" R epúolíca .

GeTuLIO VARGAS.
João Cleofas ,

DECRETO N.o 29.614 - DE 30 DE
MAIO DE 1951

Odorga à Usina Huiroelétrica de pu
;'~nga S. A. concessão I;Jam o apto
reitamento de energia hidráulica da
..'wa queda d'água existente no rio
?-iHotinga, distrito de igual nome,
·'wnicfpio de Encantado, Estado do
."io Grtnute do Sul.

JÜada. não foi publicado no Diário
0:;::([1 j.or falta de pagamento.

:JECRETO N.o 29.615 - DE 30 DE
MAIO DE 1951

A; .. oriza a Prefeitura Municipal de
C'(j.xambu, EstarIo de Minas Gerais,

ampliar suas instalações usaroe
.ctrtcas. e (lá outras p1'Ovidências.

:'iiJlda não foi »ublícado no Diário
O/:/deZ por falta de pagamento.

DECREI'O N.o 29.616 - DE 31 DE
MAIO DE 1951

L. :JÕc sôb1"e a Tabela Única de JIe71
';àlistas do Ministério da Atjricul-:
:'ura.

O Presidente da República, usando
c"'os atrrbuícões que lhe confere o ar
L?o 87, item I, da Constítuíção, de
c-eta:

Art. 1.0 Ficam extintas e supri
:"'.ldas na Tabela Única de M'.lnsalis-

tas (T. U. M:.) do i',finistério da A!j:'i
cultura as f u n ç o c s constan.•as do
Anexo I dêste Decreto, cujos ocupan
tes torr.m admitidos a título precárto
na fcrma do art . 20 da Decreto-Ieí
n.? ".l'i~., dc 7-1-4,3, e à data de sua
admissão não mantínham :Jualquer
relação de emprêgo com o serviço
público federal.

Parágrafo único. Para os efeitos
dêste artigo não serão consideradas
as relações de emprêgo 018.3 quais
tenha resultado acumulação de cargo
e função, ou de duas destas.

Art. 2.° Serão mantidas com os
respectivos ocupantes até a realtzaçâo
de p r o v a s públicas de ha:JllitCl":'O
para o seu preenchimento e conse
qüente inclusão na nova Tabela única
de l'densalistas do Mínistérlo da Agrr
cultura, a ser oportunamente orga
nízad«, as f u n c õ e s constantes do
Anexo II dêstc Decreto.

§ 1.0 Realizadas as provas, os ~.tuais

ocupantes das funções a que se re
fere êstc artigo, se não satisfizerem
as cor.dições de hahilítaçâo, sorrio rus
pensadcs, caso não tenham estarnli
dade no serviço público, e se a ti
verem serão reclassíftcados em íun
r;flO de salários idênticos aos que per
cebiam quando da sua admíssào na
T, Ü .:L do lVIinistério da Ag:";cvl
tura.

~, ::.0 O disposto no parágrato an
terror, quanto D. reclassííícação, nâo
se aplica as runções que estejam
se 11 Li o exercidas, cumulativamente,
CO'l' r.utra f~11lçf.o de extranumerarío
ou CC,;l cargo público.

c; 3.° Nas provas núblícas de nabl
Iitaçâo de Ql,S t!'at?. o presente ar
t~'5·o,. dar~se-ú, em cada caso, prefr.
rencia para efeito de classífícacão
e :ldmissfco aos atuais ocupautes -ela
runçâo, que rorem ccnsideradcs hu
.bilitados em igualdade de condícces
com outros candidatos , .

Art. 3.° O aproveftamento dos
atuaí s ocupantes de função que fo
rem habilitados nas provas a que
se Fe1~:fc o art. ~.o, far-se-á na l'e
fereneín correspondente à ordem de
f;l:l:isificação dos respectivos graus de
habilítação, mas não impedirá em In
p.?tese alguma o reexame e a corre
çao das reclassüicações de funçã3,
e:l':~uadrumentos e melhorias de sa
lano.

Parágrafo único. Os candidatos es
tranhos serão admitidos somente na
referência inicial.
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Lrt. 4.° Fica restabclecida a '('rie
Iuncíonal de Agente, que será priva
tiva do Serviço de Proteção aos 1n
díos e cujas runçõcs passai-ao a Y;l'

ocupadas pelos servidores constantes
do Anexo III dêste Decreto.

Art. 5.° As admissões na T. U .M.
elo I'JIinistério da Agrtcultura feitas
cem Iundarncnto no art. 3.° do De
creto-lei n.v 5.175, de 7 de janeiro
de lS·B, parn funções não inelutdns
no Anexo 11 clêste Decreto ma? pre
vistas' na oírcular D. F ./53, ue 13 de
agôsto de 1912, serão reexamínadas
pelo D.A.S.P., para o que;) órgão
de Pessoal daquele Ministério lhe 1e
meterá os respectivos processos, uo
prazo Improrrogável de quinze dias
a contar (ia data da puolicnçâo dêste
Decreto.

Parágrafo único. Verífícando-sn ter
havido irregularidade nessas admis
sões, aplicar-se-á o disposto no ar
tigo 2." dêste Decreto.

Art. 6.° O presente Decreto entrará
em vigor no Distrito Federal trinta
dias após sua publicação, e quarenta
e cinco dias depois, nos Estados e
Territórios, exceto no que se refere
à parte final do art. 5.°.

Art. 7.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de maio de
1951; 130,° da Independência e 83.°
da República.

GETULIO VARGAS.

João Cleolas.

DECRETO N.o 29.617 DE 31 DE
MAIO DE 1951

Retifica a área de terras de um dos
nomes dos seus proprietários aos
anais se refere o Decreto 11,.0 29.03·1,
de 26 tle dezembro de 1950.

o Presidente da República, usando
(1:1 atrtbuíçào que lhe confere o ar
tigo 37, 11.° l, da Oonstítuíçâo, de
creta:

Art. 1.0 Ficam retificados a área
de 131,5G6m2 (cento e trinta e um
mil, Quinhentos e seis metros qua
drados) e o nome de Salvador Duque
Estrad~ Botelho, conforme constam
do Decreto n.O 29,034, de 26 de de
zembro de 19,50, para 31.50Gm2 (trinta
e um mü, quinhentos e seis metros

quad:';""l.t1e:;:;) e S~i,h'::dor 11uquc· E::;tl':?,,:8.
Batalha, respectívarnente, a área d",'.
terras declarada de utilidade !)úbli::;:-i,
para o fim de ser desapropriada e a
serem f'C'·CZ·j"ü,;. à do Parque ~·2.

cíonal da Se:Ta dos órgãos e o nc:;-;e
de um dos proprietários dos lotes (:'1"
constituem a referida área.

Art. 2.° Revogaln-se as dispo:';!0"':o,:-~

em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de maio ele
1951: 130.° da Independência e 5~.)

da República.

GETULIO VARGAS.

João Cleoias .

DECRETO N,0 29.618 - DE 31 J'.~

jWAIO DE 1951

Concede autorizacão para tuncÜ)~'UJ~

como emprêsu de energia etôtrtc« a
firma Bemarães & ?ilac7tado.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial DO,' falta de pagamento.

DECRETO N.o 29.619 DE 31 l'Õ

MAIO DE 1951

Concede antori;z;ação para iunctoncr
como eniprésa de energia elétrica é
Ernprêsa Fôrça e Luz Brumadi11c"~"e

Limitsuiu;

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art. &7,
inciso l, da Constituição, e tendo em
vista o disposto no art. 1.0 do Decreto
lei n,« 938, de 8 de dezembro de IS3:;,
e o que requereu a interessada. de
creta:

Art. 1.0 E' concedida à Empr~".,-..
}:-'tr:..ç~1, c; 11HZ Br1.un~d.ine!1se Limitada,
com sede 118. cidade de Brumadínhc,
município de igual nome, Estado d"
Mirias Gerais, autorização para fun
cionar como emprêsa de energia ele
trtca, de que trata o art. 1.0 do De
creto lei n,« 938, de 8 de dezembro
de 1933, ficando a mesma obrigada.,
para seus objetivos, a satisfazer inte
gralmente as exigências do Código de
Aguas (Decreto n.s 24.643, de 10 de
julho de 193~J, leis subseqüentes e
seus regulamentos, sob pena de rerc
gação do presente ato.
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Art , 2.0 O presente decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Az t 3.0 Revogam-se as díspcsíções
em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de maio de 1931,
130.0 da Independência e 63.0 da Re- .
pública.

C F:TUJ.IO VARGAS.

Jotio Cleojas.

DECRETO N.O 29.620 - DE 31 DE
MAIO DE 1951

Concede à Sociedade ceraoute
Limittuia, autorização para IUI~

cionar como emprêsa de minera
ção.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art. 87,
n.O I, d a Constituição e nos têrmos <lo
Decreto-lei n.o 008, de 8 de dezembro
de 1938, decreta:

Artigo único. ('!oncede à Sociedade
C'emmite Límítada, sociedade por co
tas de responsabilidade limitada, eom
sede na cidade de São Paulo, consti
tuída por escritura pública de 27 ce
setembro de 1951i lavrada a fls. 81 ",

, do livro número oitocentos e dezesseis
'\&16) do cartório do 2,0 Tabelião da
Capital do Estado de São Paulo, au-o
rizaA;ã<> para funcionar como emprêsa
de mJneração dn acôrdo com o YUP.
di8põe o Decreto-lei n.s 938, de 8 de
dezembro de 1938. ficando a mesma
sociedade obrigada a cumprir in ..e··
graímente as leis e regulamentos em
vigor ou que venham a vig(lrar 8ÔU':C
o objeto da referida autorização.

Rio de Janeiro, 31 de maio de 1951;
l:!Oo da Independência e 63° da Re';ú
t'-lica.

GETUJ.-O VARGAS.

João oteotae.

DECRETO N,? 29.62::' - DE 31 DE
MAIO DE 1951

Autorim a Societuuie Brasileira de
Imóveis t.tüa., (! pesquisar minérios·
de ferro e manganês. no município
de Corumbá, Estario de suuo Gros
80.

o .Presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n, I, da Constituição e nos têrmos
do Decreto-lei n. 1.985, de 29 de ja-

neiro de 1940 (Código de Minas), de
creta:

Art , 1.0 - Fic:1 autnrízada a So
ciedade Brasileira de Imóveis Ltda.,
a \Jesquisar minérios de ferro e man
ganês em terrenos devolutas, situa
dos nos dístrítos de Piraputangas e
Urucum, municip~o,de Corumbá, Es
tado de Mato Grosso, numa área de
quatrocentos e oitenta e .nove hecta
res e vinte ares (489,20 ha) delimita
da por um pentágono irregular que
tem um vértice a dois mil seiscentos
e cínco 'metros, r.o rumo verdadeiro
de um gráu quínze minutos noroeste
(lo 15' NW) de um marco de con
creto assentado sõbre Iage de pedra
e situado a cinqüenta metros (50 m) ,

ao norte da nascente do córrego Pí
raputangas, e os lados a partir do
vértice considerado. os seguintes com
primentos e rumos verdadeiros: mil
setecentos e cínquenta (1. 750 m) , oi
tenta graus (80° NE); dois mil qua
trocentos e quareota (2.440m), três
graus sudeste (3° SE); mil e quatro
centos metros (1.40CJ m) , vinte e sete
graus e quinze minutos sudoeste
(27 15' SW); setecentos e oitenta
metros (780 m) , sessenta e dois graus
e trinta minutos noroeste (62.°
SO'NW); o quinto lado é o seguimento
retilineo que une a extremidade do
quarto lado descrito ao vértice de
partida.

Art. 2,0 - O titulo da autorização
de pesquisa, que ll~r2 uma via autên
tica dêste Decreto. pagará a taxa de
quatro mil novecentos cruzeiros ...•
(Cr$ 4,900,00), e sr rá transcrito, no
livro próprio da Divisão de Fomen
to da Producâo Mineral do Ministé
rio da Agrrcultura

_Art . 3 ° - ~~,,'q:ram-se as dísposí
çces em contrario

Rio de Ja!1ciro, 31 de maio de 1951;
130 o da IndsD€ndénch, e 63.0 da Re
pública.

GETUliO VARGAS.

João Cleofas;
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:JECRETO N.o 29.622, DE 31 DE MAIO
DE 1951

Jilltoriza a Sociedade BrasiZeim de
Imóveis Lttiu «, a pesquisar mi
nérios de ferro e manganês, no
município de Corumbá, Estado de
Jfato Grosso.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
t.igo 87, n.O I, da Oonstítuíçâo e nos
rérmos do Decreto-lei n.O 1. 935, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
.iecreta :

Art. 1.0 Fica autorizada a Socie
riade Brasileira de Imóveis Ltda., a
:)esquis'lr minérios de ferro e man
,'hneS em terrenos devolutas situados
:iOS di s t r i tos de Piraputangas e
Urucum, município de Corumbá, Es
~r,do de Mato Grosso, numa área de
«uatrocentos e noventa e três hecta
:~es (493 ha) delimitada por um po
1igono irregular que tem um vértice
:l dois mil seiscentos e cinco metros
,2.605 m) no rumo verdadeiro de
um grau quinze minutos noroeste
,la 15' NW) de um marco de con
creto sôbre lage de pedra situado
::\. cinqüenta metros (50 m) ao norte
da nascente do córrego Piraputangas,
r- os lados a partir do vértice consí
àerado, os seguintes comprimentos e
rumos verdadeiros: mil setecentos e
cínqüenta metros 0.750 rn) , oitenta
craus nordeste <seo NE); doís mil
duzentos e cinqüenta metros (2.250 rm
rrínta graus e trinta minutos nordeste
'300 30' NE); dois mil duzentos e
.rmta metros (2.230 rm seis graus
noroeste (60 NW): o quarto lado é
Co segmento retilíneo que une a extre
,,1idac~c do terceiro lado ao vértice
(;,~ part.ida .

Art. 2.° O título d:1 ~utorizacf.o

c'c rpesCjuisE" que será uma via autén
:ica dêste Decreto, pagará a taxa
,ie quatro mil novecentos e trinta
:"ruzeiros, (Cr$ 4.930,Qu) e será trans
.rito no livro próprío da Divisão de
Pomento da Producâo I',linerul do
:\Lillisttrio . da Agricultura.

Art. 3.a Revogam-se as dispcsiçõcs
cm contrário.

Rio de Janeiro, 31 de maio de 1951;
: 30.0 da tndependéncta e G3.0 da
República.

GrTt;uo VARGAS.

João Cleojas.

DECRETO N.o 29.623, - DE 31 DE
MAIO DE 1951

Autoriza a Sociedade Brasileira de
Imóveis Ltda. a pesquisar minér"ios
de ferro e manganês, no município
ele Corumbá, Estado de Mato
Grosso.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n. o I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n,v 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas>,
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a Socie
dade Brasileira de Imóveis Ltda., a
pesquisar minérios de ferro e man
ganês, em terrenos devolutas, na
Serra de Piraputaugas, distritos ae
Píraputangas e Urucum. município de
Corumbá, Estado de NiNo Grosso,
numa área de quatrocentos e noventa
e sete hectares e trinta ares .
~4!n,3() ha) delimitada por um pen
tágono irregular que tem um vértice
a dois mil quatrocentos e cinqüênta
metros (2.45Gm) rumo verdadeiro de
cinqüenta e um graus sudeste .
(51" SE> do marco de concreto, vér
tice de triangulação, no alto do morro
Urucum, ímplantado pelo United
Stntes Geological Survey, e os lados,
a partir dêsse vértice, têm os seguin
tes comprimentos e rumos verdadei
ros: mil novecentos e trinta metros
O. 930m) , quarenta e dois graus e
quinze minutos nordeste <.420 15' NE) ;
dois mil cento e oitenta e cinco me
tros (2 . 185m) , setenta e cinco graus
e Quarenta (; cinco minutos sudeste
(75Ô 45' SE); mil quatrocentos e dez
metros (1.410m), seis graus sudeste
(6° SE); quatrocentos metros (400m>.
trinta graus e trinta minutos sudoeste
<.300 3{)' SW); o quinto lado é o seg
mento retilíneo aue une a extremí
c\ade do quarto Iado descrito ao vér
ti'ce de partida.

Art , 2> O titulo da autorízacão de
pesquisa, que será uma via auténtíca
deste Decreto, pagará a taxa de
quatro mil novecentos e oitenta cru
zcíros (Cr::; 4.81;0,00) e será transcrítc
no livro próprio da Divisão de Fo
mento da Producáo Mineral do Mi
nistério da Agrícultura ,

Art. 3.° Revogarn-xe as disposições
em cor:trário.

Hío r,e Janeiro, 31 de maio de 1951;
130." da Independência e 63.0 <ta Re
pública.

GETULIO V ARG.\S •

João cteotas,
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DECRETO N.o 29.624 - UE 31
DE JIAIO DE 1951

rorna pública a ratificação, por parte
de Costa Rica, da Convenção 17.
teramericanasôbre a concessão dos
direitos politicos à m u l h e 1', fir
mada em Bogotá, a 2 de maio de
1948.

O Presidente da República dos Es
tados Unidos do Brasil:

Toma público que o Govêrno de
Costa Rica depositou na União Pana
mericana, em Washington, a 17 de

abril de 1951, o instrumento de ra
tificação da Convenção Interameri
cana sõbre a concessão dos direitos
politicos à mulher, firmada em Bo
gotá, a 2 de maio de 1948, nos têr
mos da comunicação feita pela Orga
nização dos Estados Americanos à
Delegação do Brasil junto à mesma.
por nota de 23 de abril ·te J.951,
apensa por cópia ao presente Decreto.

Rio de Janeiro, em 31 de maio de
1951; 130.° da Independência e 63.
da República.

GETULIO VARGAS.

João Neves da Fontoura.

DECRETO N.o 29.625 - DI: 31 DE JIAIO DE 1951

Aprcva ..e tabelaJ e as i1'struçóe,9 relativas à ração comum e aos '!XJlorea
da etapa das Fôrças Armadas

O Presidente da Repu.b1íca, usando da atribuição que lhe eontere o
item I do art. 87 oa Oonstítuíçâo, decreta:

Art. 1.0 Ficam aprovaaas as Tabelas e suas instruções, que a êste acom
panha.n, rcratrvas à raeáo eomun e à fixação dos valores da etapa das
Fôrças Armadas nBoé diversas regiões, zonas e localidades do rerritório
Nacional, organízadas na conformidade do que preceituam os arts. 89 e
104 de". CóCWto de Vencimentcs c Vantagens dos Militares.

Art. 2.'- 1l:steOecl'eto entrarã em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.° Rto.vogalIt-se as diEPOSlÇÔeS em contrário.
Rio de Janeiro, em 31 de maio de 1951; 130.° da Independência e 63.•

da República.
GETULIo VARGAS.

Renato de Almeida Guillobel.
Newton Estüac Leal.
Nero Moura.

DECRETO N.o 29.626 - DE 3:
DE JlAIO DE 1951

Declara de utilidade pública, pa·a
fins de desapropriação, um imóvel
situado em Salvador, Estado da
Bahia.

o Presidente da República. usando
da atribuição qUE lhe confere o ar
tigo 87. inciso I, da Constitw\lão e
de acôrdo com o art. 6,° combínado
com o inciso h, do Decreto-lei nú
mero 3.365, de 21 de junho de 1941.
decreta:

Art. 1.0 E' declarado de :ltllidade
pública. para fins de desapronrtação,
o imóvel situado à Rua Miguel Cal-

mon n.o 24. na cidade do Salvado!',
Estado da Bahia. ocupado com a sede
do Comando do Segundo Distrito
Naval.

Art. 2,0 Fica o Ministério da Ma
rinha autorizado a providenciar sõ
bre a efetivação da competente desa
propriação.

Art. 3.° O presente Decreto entl'ará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em con
trário.

Rio de Ja.neiro. em 31 de maío de
1951; 130.° da Independência e 63.0
dI> República.

GETULIO VARGAS.

Renato de Almeida Guillobel.
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DECRETO N.o 29.627 - DE 31
DE MAIO DE 1951

Altera o efetivo do Quadro Ordinlirio
da. Ordem do i'tlérito Naval.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87. inciso I, da Oonstátuícáo, de
creta:

Art. 1.0 O efetivo do Quadro Ordi
nário da Ordem do Mérito Naval, a
que se refere o art. 4.0 do Decreto
n.o 7.553, de 18 de julho ele 1941,
alterado pelo de n.O 23.989, ele 31 de
outubro de 1947. passa a ser o se
guinte:

Grã-Cruz •.••..••. '" ....••.•••• 1
Grande-Oficial .. . .. .. . .. • •.. • . • 12
Comendador . . . . . . • • • . • . • • . .. .'. 24
Oficial ...•....•..•• . . . . . . . . • . . • . 36 .
Cavaleiro ....•..•..•...•..•....• 48

Art. 2.0 O presente Decreto en
trará em vigor na data de sua publi
cação. revogadas as disposições em
co!"! trário.

•Rio de Janeiro, em 31 de maio ae
1951; 130.° da Independência e 63.0
da República.

GE-rULIO VARGAS.
...

Renato de Almeida GuillolJel.

DECRETO N." 2f\.62~ - DE 1 DE JUNHO DE 1951
õonceâe à sociedade an6nima "Ncrnbei Tochi Kabushiki Kaisha" autori

zação 2Jctra juncicmar 'l</. Repúb/1(;a.

O Presidente da Repúbhr a, usando da atrfbuíçâo que lhe confere o arti
go 87 íncíso I, da Const ítuíçao e noz têrmos do Decreto-lei n.o 2.627, de
26 de setembro ele 1940. de.-reta.:

Artigo único. E' cn'lt8c1!ua à sociedade anônima "Nambei Tochi Ka
bushiki Kaisha", com sede na cidade de Tóquio, capital do Japão, autoriza
ção para funcionar no j.aís, com o capital destinado às suas operações co
merciais no Brasil, consigna no na Importância de Cr$ 1 400,000,00 (um mi
lhão e quatrocentos mil cruzciros) , ("'C'Ir' os estatutos sociais que apresentou,
consoante as resoluções aprovadas em assembléias g-erais extraordinárias
de seus acionista", realízaoa.s p 19 1" julho de 1938, 9 -te dezembro de 1948
e 1 de fevereiro de 1951 respectívamente, mediante as cláusulas que a êste
acompannarn, assinada> pelo Ministro da Estado de Trabalho, Indústria
e Comércio obrtgando-se a mesma sociedade a cumprir integralmente as
leis e regulamentos em vigor, ou que venham a vigorar, sôbre o objeto da
referida autorlzaeâo.

RIO de Janeiro, 1 de j ..znho de ;~!51; 130.0 da Independência e 63.0 da
República.

GETULIO VARG!\S.

Datüon Coelho.

DECREI'O N.o 29.629

Ainda não foi publicado no Diário Oficial.

DECRETO K c 29 830 - DE 1 DE JUNHO DE 1951

Aprova. cem modificação. os nsuauto» da ".4. Piratininga" Companhia Na
Clona, de Seguros Gerl1Í~ e Aciüetües do 'J'rabalho.

o ?~'esidente da Repilblica usando da atribuição que lhe confere o
art. 87, ínciso 1, da oonsutuição. decreta:

Art. L" F'lcam aprovada- as alterações introduzidas nos Estatutos da
..A Piratininga" Companhia Nacional de Seguros Gerais e Acidentes do
Trabalno. com seu- na capital do Estado de São Paulo autorizada a fun
cionar pelo Decreto n.O 3.138, de 8 de outubro de 1938, conforme delíbe-
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GETULIO VARGAS.

Dantofl. Coelho.

ração d!\ Assembléia Geral Extraordinária realizada a 16 de janeiro de
1951, mediante as seguintes condicões:

I - supressão da expressão "no todo ou em parte", constante do n.- 3
do art. 25.

II - A alteração consígnads na cláusula precedente deverá ser apre
yada em Assembléia Geral Extraordinária, dentro do prazo de 00 (sessen
ta) dias, contados da nata da publicação dêste Decreto.

Art. 2.° A sociedade contínuará integralmente sujeita às leis e re
gulamentos vigentes ou cue vierem a vigorar, sõbre o objeto da autoriza
ção a que alude o presente Decreto.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário. I

Rio de Janeiro, 1 de junho de 1951; 130.° da Independência e 63.° da
República.

DECRETO u» 29.631

Ainda não foi publicado no Diário Oficial.

DECRETO N.o 29.632 - DE 11; DE JUNHO DE 1951

Aprova o Retnuamento rara a Xl'111 F;xposiçáo Nacional de Animais e Pro
dutos Deruxuios, a realizar-se )Ia Capital do Estado àe São Paulo, 110
corrente ano.

o Presidente da Rt>pública, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, número I, da consutureão. decreta:

Art. 1.0 Fica aprovado o Regülr:mento que com êste baixa, assinado
pelo Mimstro de Estadc dos Negócios da Agricultura. para a XVIII Expo
sição Nac,onaJ de Animais e Produtos Dertvados, que se realizará na aa
pítal do Estado de São Pfo.ulo no corrente ano.

Art. 2.° Revogam-se as disposíções em contrário.

Rio de Janeiro. 1 de jun!lO C:e :951; 130.° da Independência e 63.° da
República.

GETULIO VARGAS.

João cteotas,

RFGULAMENTO DA XVIII EXPPSIÇiO NACIONAL DE ANIMAIS
E PRODUTOS DERIVADOS

CAPíTULO I

DA EXPOSIÇÃO E SEUS FINS

Art. 1.° A :XVUI Exposição N~cional de Animais e Produtos Derivados
tem por fim reunir os Indíces de desenvolvimento da produção animal das
átferentes regiões do Pais a fim de que se possa avaliar de seu progresso
e estabelecer melhor contato entre produtores e criadores dessas regiões
eemo elementos de estímulo, ensinamento e cooperação.

Art. 2.° A Exposição realizar-se-á de 21 a 29 de julho de 1951.
Art. 3." S~ inauguração se dará com a presença de altas autoridade

e convidados no dia 21 de julho de 1951.
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Art. 4.0 A XVIII Exposição Nacíonal de Animais e Produtos Derivados,
que sera levada a efeito em virtude dos acordos estabelecidos entre o Go
VêMO da União e os dos Estados de São Paulo e Minas Gerais. será orga
nizada e. dirigida por uma Comissão Executiva Central da qual fará parte,
pelo menos, um representante do Ministério da Agricultura, e auxiliada
por Comissões Rej:tionais .

Paragrato único. Os membros oessas comíssões serão designados pelo
Ministro da Agricultura e por proposta do Secretáric da Agricultura do
Estado de Sã" Paulo.

CAPíTULO 11

DA OlVISÃO

Art. 5.° A XVIII Exposição Nacional de .Animais e produtos Derivados
compreenderá as seguíntes seções:

aI eovmos;
bl equtnos e asínínos:
(;1 ovinos e caprinos;
d) avicultura:
e' apicultura;
JI cunicultura;
g. psrcuttura, caça e pesca:
hl sericicultura;
i) ovinos rústicos;
;) produtos de origem anímal;
i' rorragens;
m) concursos diversos.
Art. 6 ~ As seções serão divididas em classes e categorias, conforme

a seguinte ordem:

Seca0 A) Bovinos

Classe I - Raça Holandesa malhada de preto. Animais de puro san-
gue (de "pedlgree").

1." categoria - Machos de Ir. !'l 18 meses.
2." eategoría -- Mar:hos de 11l a 30 meses
3." eategorte, - Machos de 30 l\ 48 meses.
4." categoria -- Machos de 4 11 7 anos
5." categoria. - FênLl'all de 10 a 18 meses.
6." categoria -' Fêmt:as de 16 a 30 meses.
7." casegoría - Fêmeas ce 30 a 48 meses.
8.a catezorta - Fêmeas de 4 a '7 anos.
Classe II - Raça HOJallCl~sa. mamada de preto, Animais registrados

em Livro Aberto.
9..· categoria - Machos de 1\1 a 18 meses.
10." categoria - Macho" de 18 a 3C meses.
1~." categoria - Machos de 21J a 48 meses.
12." categoria - MactlOs de 4 a 'i anos
13 lo categoria - Fêmea,; ue 10 a 18 meses
14." categoria - FêILen::o ae 18 a 30 meses.
15.' categoría - Fêm~af de 3e a 48 meses.
16.8 categoria - Fêmeas ce 4 a 7 anos
Ctasse lU - Raça Holandês" malhada de preto. Animais' puros por

cruzamento.
17." categoria - M.acho!' ate 2 dentes
18.R categoria - Macl10s ele 2 a 4 dentes
19." categoria -- Machos de maís ne 4 dentes
20." categoria l"émeas atp li :lentes.
21." categoria. Fêmea!' ~e 2 a 4 dentes.
22." categoria - l''êmea;; de maís de 4 dentes.
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Classe IV - Raça Holandesa malhada de vermelho. Animais de puro
sangue <de "pedigree").

23." categoria - Machos de 10 a ]8 meses
24." categoria - Machos de 18 a 30 meses.
25." categoria - Macho/' ne 30 a 48 meses.
26.& categoria - Machos de 4 a 7 anos
27.& categoria - lo'êmeas ue iu a 18 meses.
28.'" eategoria - Fêmea.; de III a 30 meses
29." categoria - Fêmeas de SO a 48 meses.
30.& categoría - Femea~ de 4 a '1 anos

Classe V - Raça Holandesa. malhada de vermelho. Animais regis-
trados em Livro Aberto

in," categoria - Machos (\1' ie a 18 meses.
32." categoría - Marhos de 18 6 30 meses.
33.& categoria - Machos de ao a 48 meses.
34.8 categoria - Machos de 4 a 7 anos
35.& categoria - FêmLas de 1C a 18 meses
36 & cateaorta - Fêmeas de 18 a 30 meses
37.& categoria - Fêmeas de 30 a 48 meses.
38.& categoria - Fêmeas de 4 II 7 anos.
Classe VI - Raça Holandesa malhada de vermelho. Animais puros por

cruzamento.
;:19.8 eategeríe, - Machos ate 2 dentes
40." categoria - Machos ele 2 a 4 dentes
41.& categoria - Mal'hos CP mais de 4 dentes.
42.8 categoria - li'êmeas at» 2 dentes
43." categoria - F'êmeas de :<: a 4 dentes.
44." categoria - Fêmeas de mais de 4 dentes.
Classe VII - Raça Guernsey - Animais de puro sangue (de "pedl-

gree") :
45.& categoria - Marhos de 10 a 18 meses.
46.& categoria - Machos de 18 a 30 meses
47." categoria - Ma<:hos ae 30 fi 48 meses.
48." categoria - Machos etc '* a 7 anos.
49.8 categoria - Fêmeas de 10 a 18 meses.
50.- categoria - Fêmeas de 18 li 30 meses.
51.& catesoría - Fêmeas de 30 a 48 meses,
52.& categoria - FénJeas de 4 a 7 anos.
Classe VIU - Raça <:'uernsey - Animais puros por cruzamento:
53." categoria - Machos ate 2 dentes.
54.& categoria - Machos ne 2 a 4 dentes.
55.& categoria - Macho:! de mais de 4 dentes.
56.8 categeria - Fêmeas ate 2 dentes.
57.& categoria - Fêmeas de 2 a 4 dentes.
58.8 categoria - Fêmeas de mais de 4 dentes.
Classe IX - Raça Jersey - Animais de puro sangue (de "pedigree"):
59.& categoria - Machos de 10 a 18 meses.
60.& categoria - Machos de 18 a 3() meses.
61.a categoria - Marnos de 30 a. 48 meses.
62.& categoria - Machos de 4 a 7 anos
63.8 categoria - Fêmeas êe 10 a 1P meses.
64.& categoria Fêmeas de 18 a 30 meses.
65.a categoria - Fêmeas de 30 a _48 meses.
66 & categoria - Fêmea!' ae 4 a 7 anos.
Classe X - Raça LTersey -- Animais puros por cruzamento:
67." categoria - Machos ate 2 dentes.
68." categoria - Machos de 2 li. 4 dentes.
69.8 categoria -.,.. Machos oe rnaís de 4. dentes.
70." categoria - Fêmeal' até 2 dentes.
71.& categoria Fêmeas de 2 a 4 dentes.
72.8 categoria - Fêmeas ele maís de 4 dentes.
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Classe XI - Raça Schwyz _ Animais de puro sangue (de "pedigree"):
'13.& categoria - Macnos de 10 a 18 meses.
74." categoria - Maehos de Hl a ::0 meses.
""" categoria - Machos de 30 a 48 meses.
7fj.~ categorra - Machos de 4 a 7 anos
77.a categoria - Femeas de 1{) a 18 meses.
7õ.a categorta - Fêmeas ne IR h 30 meses.
79.·' categoría - Fêmeas de 3e {, 43 meses.
80!' categoria - Fêmeas ce 4 a 7 anos
Classe xn - Raça S('t>wy~ -- Animais puros por cruzamento:
31." categoria - Machos até 2 cientes.
82." categoria - Machos oe Z &. 4 dentes.
83." categoria - ~~at:JJOs cl..- mais de 4 dentes,
lH.& categoria - Fêmeas ate 2 dentes.
85." categoria - F'émeab de 2 a 4 dentes.
86." categoria - Fêmeas de mais de 4 dentes.
Classe XIII - Raça SimcnthaJ - Animais de puro sangue (de "pe-

digree ') :
87.& categorta - Machos c1~ 10 a 18 meses,
8~." catesorta -'- Machos ele :8 a 3i) meses.

89.0. categoria - Machos ele 3ü a 48 meses.
90." eategoría - Mucnos ele 4 a 7 anos
91. 8 categoria _. 1"êmeas de 10 a 18 meses.
92.& categoria - Fêmeas e'e 18 a 30 meses.
93." categoria - Flimt!::I< ele se a 48 meses.
~Ii.a categoria - Fêmeas oe 4 a '; anos.
CIB.sse XIV - Raça Simentha.1 -- Animais puros por cruzamento.
95.& categoría - Machos "te 2 dentes.
96." categoria - Machos de 2 li 4 dentes
97.& categoria - Machos de maír de 4 dentes.
93." categoria - Fêmeas ate 2 dentes
99.& catcgorta - Fêmeas OI' 2 a 4 dentes
100.0. categoria - Fêmeus de mais de 4 dentes,
Classe XV - Raça. Flamenbá - Animais de puro sangue (de "pe-

digree") :
101." cateaoría - Machos ele lO a 18 meses.
102.0. categoria - Macho!' de 18 a 30 meses.
103" catenoría - Machos de 30 fi 48 meses.
104." categoria - Machos de 4 li 7 anos
105." categoria - Fêmea. clt: 10 a 18 meses.
106." categoria -- Fêmeas de 18 a 10 mE;ECS.
107.0. cateaorta - F'êmeas ce 30 a 48 meses.
108." categoria - l"êmeas de 4 a 7 anos

Classe XVI - Raça Flamenga - Animais purca por cruzamento:
109." categoria Machos ar6 2 dentes.
110." categoria - MaCHOS de 2 a 4 dentes.
111:' categoria - Mar-nos de maís de 1 dentes.
112 3 categoria I<'êmeas a~p 2 dentes
llel." categoria - Fêmeas de 2 a 4 dentes.
114." categoria - Fêmeas de mais de 4 dentes.
CLJ.~se XVII - Raça No!'rnanda _ Animais de puro sangue <de "pe-

digree' ) :
115.a categoria - Machos de 10 :, 18 mCSfS •
116." categoria - Machos de l~a 30 meses.
11í.8 categoria - Machrlf QE; 3ü a 48 meses.
118." categoria - Machos de 4 11 7 anos
119." categorra - Eerr.eas de ll' f'. 18 meses.
120' categoria - F'p.me:o.s ae ~l' a 30 meses.
121.0. categoria - F'éll1ea~ de 3) a 48 meses.
122.a categoria - PÊ.Jlleas de <1 a 7 anos
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Classe XVIII - Rnçu Nor manrtn - Animais puros por cruzamento:
123." categoria - Machos até 2 dentes
124." categoria - Marj;D' je 2 a 4 dentes.
125.;' categoria - Ma!'lb< de mrus de 4 dentes.
12(l.a categoria - F'êmeas at- 2 dentes
127 a eategrma - F emea- ar 2 li 4 dentes.
128:' categoria - F'êmfl!S de mais de 4 dentes.

Classe XIX - Raça Rui Polterl _. Animais de puro sangue (de "pe-
digl'ee") :

129.~ categoría - Machos de 10 a 18 meses.
1'3(}" categoria !I-Tacho& de 18 a 30 meses.
131.' categoria - IV1'a( he- de 3íl a 48 meses.
132" catecoría - Machos de 4 a 7 anos
133'" categoria - Fêmeas de 10 li 18 meses.
134." categoria - F'émeds de 10 a 18 meses.
13~." categoria - Fêmea" de 3C a 48 meses.
136" categoria - Fêmeas de 4 a 7 anos

Classe XX - Raça Refi Polled - Animais puros por cruzamento:.
131." categoría Machos até 2 dentes
138." categoria Machos de :.' a 4 dentes,
139.a categoria M&eho~ de mais de 4 dentes.
140.... catezoría Fêmeas até 2 dentes
141." (·aterroria Fêmeas de 2 :i 11 dentes.
142.a categoria _ Fêmeas. de mais de 4 dentes.

Classe XX', -- Raça Devon - Animais de puro sangue (de "pedigree"):
143." categoria -- Machos de 10 '1 1e meses.
144.a categoria - Machos or 18 ,~ 3e meses.
14~.a categoria Mnehos de 30 ':L 48 meses.
14ô.' categoria - Machor, de 4 H ri anos
147" categoria - Fémeas de 10 a 18 meses.
148.a categoria - Fêmeas de 18 li 30 meses.
149a cuteeorra _.. Fêmeas de 30 2 48 meses.
150.a categoria - Fêmea!'; de 4 a .. ano'>
Olasse XXIl -- Raça ~evon - Animais puros por cruzamento:
1~1.2 categoria Machos até 2 aentes
152.a categoria Machos de 2 á 4 dentes.
153.a categoria Machos de msus de 4 dentes.
154.2 categoria FéIneas até 'l dentes
155.& categorra Fêmeas de 2 a 4 dentes.
156.a categoría Fêmeas de mUIS de 4 dentes.

Classe XXIIl - Raça liereford Animais de puro sangue (de "pe-
dígreev, :

157.a categoria - Machos de 10 a 18 meses
lb8.a categoria - MaclJ05 de 18 a 30 meses.
159.a categoria - Machos de 40 a 48 meses.
160 a categoria _ Machos de 4 fi 7 anos
161.a categoría Fêmeas de 10 a 18 meses
16:J.a categoria Fêmeas de 18 a 30 meses.
16,3." categoria - F'êP1ea~. de 30 a 48 meses.
J64.a categoria - Fêmeas de 4 a 7 anos.

Classe XXIV - Raça Hereford _ Animais puros por cruzamento:
16;'.~ categoria Férneas até 2 nentes.
166.a categoria -' P'êmeas de 2 a 4 dentes,
167.a categoria - Fêmeas de mais de 4 uentes.
Classe XXV - Raça Poríed Angus - Animais de puro sangue <de "pe

dígree ') :

16B a categoríe - M!lehc,s de 10 R 18 meses.
169." categoria - Machos de 18 a 30 meses.
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170." categoria - Machos de 30 Il. 018 meses,
171." categoria - Machos de 4 a 7 anos.
172.' categoria - Fêmear de 10 a 18 meses.
173.a categoria - Fêmeas de 18 a 30 meses.
174." categoria -- Fêmeas de 30 a 48 meses.
175." categoria - Fêmeas de 4 a '1 anos.

Classe XXVI - Raça Polled Angus - Animais puros por cruzamento:
176." categoria - Fêmeas até 2 cientes.
177." categoria - Fêmeas de 2 a " dentes
178." categoria - Fêmeas de mais de 4 dentes.

Classe x:.<nT1I - Raça Shorthorn - Animais de puro sangue (de "pe-
àigree") .

179." categoria - Macho!: de 10 fi. 18 meses.
180." categoria -- Machos de 18 a 30 meses.
181." categoria - Machos de 30 a 48 meses.
182." categorta - Machos de 4 a 7 anos
183." categoria - Fêmeaf de 10 a 18 meses.
184." categoria - Fêmeas de 18 3 30 meses.
185.a categoria - Fêmeas de 30 a 48 meses.
186.a categoria - Fêmeas de 4 a 7 anos.

Classe xxvm - Raca Shorthorn - Animais puros por cruzamento:
187." categoria - Fêmeas até 2 dentes,
1PR" eatevona - Fêmeas de 2 9 4 d'!ntes.
lag." categoria - Fêmeas de mais de 4 dentes.

Classe x..~IX - Raça Charolesa - Animais de puro sangue (de "pe-
lIigree")

190." categortc .- Machos de 10 a 18 meses.
191.a categoria -- Mnchos de 18 a 30 meses.
192." categoria - Ma~hos de 30 a 48 meses.
193." categoria - Macho!' de 4 a 7 anos.
194." categorín - Fêmeas de 10 a 18 meses.
195." categorra - Fêmeas de 18 11 30 meses.
196.a categoria -- Fêmeas de 30 a 48 meses.
191." catezoría - Fêmeas de 4 a 7 anos.

Classe XXX - Raça. Charo1esa - Animds PIU'O; por cruzamento.
198." categoria - Machos até 2 dentes.
199." categoria - Machos de 2 a 4 dentes.
200." categoría - Machos de mais de 4 dentes.
201" categoria - F'êmeas até 2 dentes.
202." categoria - FêmE'as de 2 a ·1 dentes
203." categoria - Fêmeas de mais de 4 dentes.

Classe XXXI - Raça Caracu - Animais registrados:
204." categoria - 1.1a(;hos de 10 a 18 meses
205." csteeona - Machos de 18 a 30 meses.
206." categoria......, Machos de 30 a 48 meses.
207." categoria - Machos de 4 a 7 anos
208." categoria - Fêmeas de 10 a. 18 meses.
209_ categorra - Fêmeas de 18 a 30 meses
210." categoria - Fêmeas de 30 a 48 meses.
%l1.a categoria - F'êmea~ de 4 a 7 anos.

Classe XXXII -- Raça Môcha Nac~onal - Animais registrados:
212.- categoria - Machos de 10 a 18 meses.
213.R categoria - Machos de 18 a 30 meses.
214." categoria - Machos de 30 a 48 meses.
215.- categoria Machos de 4 .. 7 anos
216.- categuría - Fêmeas de 10 " ~8 meses.
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217." categoria - Fêmea!' de 18 a 30 meses.
218." categoria - Fêmeas de 30 a. 48 meses.
219." categorra - Fêmeas de 4 a 7 anos
Classe XXXIII - Raça Gyr - Animais registrados:
220." categnrta M~.cll0S de 30 a 48 meses
221.8 categoria Mact.os de 4 a 7 anos.
222.8 eatcgorte - Fêmeas de 30 a 48 meses.
223.8 categoríe - Fêmeas de 4 a 7 anos
Classe XXXIV - }tae.... Gyr - Ammais não registrados:
224.8 cateacna Machos sem muda.
225" categcría MMl,o,; de 2 dentes.
226." categoria Fêmeas sem muda
22'7" categoria Fême,,~ de 2 dentes.
Classe XXXV - Raça, l"f.!Ore - Animais registrados:
228.8 categoria - Machos de 30 !lo 4l! meses.
229." categoria - Mar-ho~ de 4 a 7 anos.
230 8 categoria - Fêmeas de 30 l' 48 meses.
231.8 categoríc - Fêmea,s de 4 a ., anos.
Classe XXXVI - Raça Neiore - Anímais não registrados:
232." categoria Mac!)os sem r.iuda ,
233.8 categoria Machos de 2 dentes.
234." categoria Fêmeas sem muda.
235." categoria Fême"tf de 2 dentes.
Classe XXXVII - Raça Guzerat - Animais registrados:
236.8 categoria - Machos de 30 a 48 meses.
237.8 categoríc -- Macho1 de 4 :l '1 anos
238 R eategorís _ Fême21.'l de 30 a 48 meses,
239 8 categoria - Fême!i!' de 4 li 7 anos
Classe XXXVIII - Raça Guzerat - Animais não registrados:
240." categoria - Machc's sem muda.
24i." categoria - Macho!' de 2 nentes.
242." categoria Fêmeas sem muda.
243." categoria - Fêmeas de 2 dentes.
Classe XXXIX - Raça mdubrasu - Animais regístrados:
24<:1:.· categoria - Mach')s de 30 a 48 meses.
245. categoria - Machos de 4 a 7 anos
246." categoru - Fêmeas de ':;0 ;.. 48 meses.
247." categoria - Fêmeas de 4 ~ 7 anos
Orasse XL - Raça Indubrasil - animais não registrados.
248." categoria - Mach,;s sem muaa.
249." categoria - MaChO!' de 2 dentes.
250." categoria - Fêmeas sem muda,
251." categoria - Fêmt'.&.S de 2 dentes.
Classe XLI - Outras raças:
25:!.· categoria - Macho!> até 2 dentes.
253.· categoria - Machos de 2 a 4 dentes.
254." categoria - Mac!)I)S de mais de 4 dentes.
2558 catezorra - Fêm,'as até 2 dentes
256." categoria - Fêm'!las de 2 a 4 dentes.
257.· categorta - Fêml!as de mais de 4 dentes.

103

Seçáo B) Equinos e Asininos

Classe XLIJ - Equinos da raça Arabe - Animais de puro sangue
<de "pedigree").

258." categorie - Machos de 12 a 24 meses.
2M." categoria - Machos di? 24 li 36 meses.
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Animais puros por

260." catezorto Mac':1')E de mais de 36 meses.
26i a categoria Fême,,~ de 12 d 24 meses.
2fi2 fi categoria. - Fêmeas dr- 24 n se meses.
263." categoria,- F'êmr;aE de mais de 36 meses.
Classe XLI!} - Equínos da raça p·.rabe - Puros por cruzamento:
264." categoria Machos sem muda.
265" eateg:Jri'1 _. Machos de '2 a 4 cIente,;.
26S.n categoria - Machos de mais de t, GEntes.
267." categori~' - 1"ênw.18 sem muda.
268." categoria _. Fêmeas de 2 a 4 dentes
269." categoria - Fêmeas de mais de 4 dentes.
Classe Xl.IV - Equin13 da raça IngMsa de Corrida - Animais de

puro sangue (cle '·pedigrce·').
~7(1 a r8t~"orja -. J\lI'fl('.l1n,; ele 1'2 a ?4 meses.
2'71." categoria. - Machos de 24 a 36 meses.
2'72-,' CHtc:~C'n" -- HiJ,enos de mais de 36 meses.
273.a ratcgori\ol - Fêmrus de 12 a 2·! meses.
274.1.\ categoria - Fêmeas {te 24 a :::0 meses
275" categoria - Fêmeas d~ mais de 36 meses.
Classe XLV - Equinos ds Raça Angio-Arabe Animais de puro san-

gue (de "!Iecligree"):
276." categoria _. Machos de 12 a 24 meses.
277." categoria - Machos de 24 a 36 meses
278" categoría - Machos de mais de 3P. meses.
279." categoria - Fêmeas de 12 a 23 meses
280." categoria - Fêmeas de 21 a 36 mese...
281." categoria - F'êrneas de mais de 31i meses.
Classe XINl - Equinos da raça Angto-Arabe - Animais puros por

cr uzamento :
282." categoria - Machos sem muda.
283." categoria - Machos de 2 a 4 dentes.
284." categoria _. Machos de mais de 4 dentes.
285." categoria - Fêmeas sem muda
286." categoria - Fêmeas de 2 ri 4. dentes
287." categoria - Fêmeas de mais de 4 dentes.
Classe XLVII - Equínos da raça Percheron - Animais de puro san-

gue <de "pedigl'ee").
8S3." categoria - Machos de 12 a 24 meses
:289." categorta - Machos ele 24 a 36 meses.
290." categoria - Mac111s de mais de 36 meses.
291." categoria - Fêmeas de 12 a 24 meses.
292." categoria -- Fêmeas dI" 24 a 36 meses
293." cateaoría - Fêmeas de mais de :l6 meses.

Classe À"LVII~ -' Eq,ünos da raça Percheron
cruzamento:

2!J4." categorm _. Machos sem muda
2S5" categoría - Machos de 2 a 4 dentes.
296." categoria - Machos de lmds de 4 dentes.
297." categorra - Fêmeas sem muda.
298." categoria - Fêmeas dt- '2 a 4 dentes
299." categoria - Fêmens de mais de 4 dentes.

Classe XLIX - Equínos da raça Mangalarga Animais registrados:
300." catezoríe - Machos de 12 a 24 meses.
301." categoria. - Machos de 24 a 36 meses.
302 .... categoria - Macuos de mais de 3~ meses.
303." categoria - Fêmeas de 12 a 21 meses
304." categoria - Fêmeas de 24 a 36 meses.
305." categoria - Fême9.s de mais de 36 meses.
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Classe L - Equinos da raça Mangalarga - Animais não registrados:
306." categoria - Machos sem muda
307.a categoria - Machos de 2 a 4 dentes.
308." categoria - Macnrs de mais de 4 dentes.
309." categoria - Fêmeas sem muda
310.a categoria - Fêmeas de 2 a 4 dentes.
311." categoria - Fêmeas de mais de 4 dentes.
Classe LI -- Rquinos da raça Crioula do RÍ(. Grande do Sul - animais

regístrauos:
312." categorta Machos de 12 a 24 meses
313." categoria Machos de 24 a 36 meses.
31',1" categoría Machos de mais de 36 meses.
315." categoria Fêmeas de 12 a 24 meses.
316." categoria Fêmeas de 24 a dê meses.
317." categoria - Fêmeas de mais de 36 meses.
Classe LI! - Equinos da raça Campolina - Animais registrados:
318.a categoria - Machos de 12 a 24 meses
319." categoría - Machos de 24 a 36 meses.
320." categoria - Machos de mais de 36 meses.
321." categoria - Fêmeas de 12 a 24 mese,.,
3:i2.8 categoria - Fêmeas de 24 a 36 meses.
323.8 categoria - Fêmeas de mais de 36 meses,

Classe LUI - Equinos da raça Campolina - Animais não registrados:
324." categoria _. Machos sem muda
325.' categoria _ Machos de 2 a 4 dentes
326." categoria - Machos de mais de 4 dentes.
327.8 categoria - Fêmeas sem muda
328." categoria - Fêmeas de 2 a 4 dentes.
329." categoria - Fêmeas de mais de 4 dentes.

Olasse LIV - Outras raças de equínos - Animais de puro sangue
<de "pedigree").

330." categoría -- Machos de 12 a 24 meses.
331.8 categoria - Machos de 24 a 36 meses
332.8 categoria - Machos de mais de ~fj meses.
333." categoria - Fêmeas de 12 a 24 meses.
334.8 categ-oria - Fêmeas de 24 a 36 meses
335.' categoria - Fêmeas de mais de 36 meses.

Classe LV -- Outras raças de equinos - Animaíe puros por cruzamento:

336." categoria - Machos sem muda
337." categoria - Machos de 2 a 4 dentes.
338." categoria _.. Machos de mais de 4 dentes.
339.8 categoría -. Fêmeas sem muda
340.., categoria - Fêmeas de 2 a 4 dentes.
341.8 categoria - Fêmeas de mais de 4 dentes.
Classe LVI - Asininos da raça Catalã:
342,8 categoria Machos sem muda.
343." categoria - Machos de 2 a 4 dentes.
344.8 categoria - Machos de mais de 4 dentes.
345.8 categoria - Fêmeas sem muda
346." categoria - Fêmeas de 2 a 4 dentes.
347." categoria - Fêmeas de mais de 4 dentes,
Classe LVII - Asininos da raça Italiana;
348.·(' categoria - Machos sem muda,
349.8 categoria - Machos de 2 a 4 dentes.
350." categoria - Machos de mais de 4 dentes,
351." categoria - Fêmeas sem muda.
352." categoria Fêmeas de 2 a 4 dentes
353.8 catesoría - Fêmeas de mais de 4 dentes.
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Classe LVIII - Asininos raça pêga:
354." ca.egoria - Machos sem muda.'
355." categoria. - Machos de 2 a 4 dentes,
356." eategoría - Machos de mais de 4 dentes.
357." categoria - Fêmeas sem muda.
358." categoria - Fêmeas de 2 a 4 dentes.
359." categoria -- Fêmeas de mais dé 4 dentes.

Classe LIX - JI..sininos da raça Brasileira:
360." categoria - Machos sem muda.
361." categoria - Machos de 2 a 4 dentes.
362." categoria - Machos de mais de 4 dentes.
363." categoria - Fêmeas sem muda
364." categoria - Fêmeas de 2 a 4 dentes.
365." categoria - Fêmeas de mais de 4 dentes.

Seção C) Ovinos e caprinos

Classe LX - Ovinos das raças Merinas - Animais de puro sangue
(d~ "pedrigee"):

366." categoria - Machos sem muda.
367." categoría - Machos de 2 a 4 dentes.
368." categorte, - Machos de mais de 4 dentes.
369." categoria - Fêmeas sem muda.
370." categoria - Fêmeas de 2 a 4 dentes.
371.& categoría - Fêmeas de mais de 4 dentes.

Classe LXI - Ovinos das raças Merinas - Animais puros por cruza-
mento:

372.& categoria - Machos sem muda.
373" categoria - Machos de 2 a 4 dentes.
374.& categoria - Machos de mais de 4 dentes.
375.8 categoria - Fêmeas sem muda
376." categoria - Fêmeas de 2 a 4 dentes.
377.8 categoria - Fêmeas de mais de 4 dentes.
Classe LXII - Ovinos da raça Romney 'Marsh - Animais de puro

sangue (de "pedrigee"):
378." categoria - Machos sem muda.
379." categoria - Machos de 2 a 4 dentes.
380." categoria - Machos de mais de 4 dentes.
381." categoria - Fêmeas sem muda.
382." categoria - Fêmeas de 2 a 4 dentes.
383." categoria - Fêmeas de mais de 4 dentes.

Classe lXllI - Ovinos da raça Romney Marsh - Animais puros
por cruzamento:

384." categoria - Machos sem muda.
385." categoria - Machos de 2 a 4 dentes.
386." categoría - Machos de mais de 4 dentes.
387." categoria - Fêmeas sem muda.
388." categoria - Fêmeas de 2 a 4 dentes.
3811.& categoria - Fêmeas de mais de 4 dentes.

Classe LXIV - Ovinos da raça Shropshire - Animais de puro sangue
(ete "pedigree"):

390." categoria - Macho!' sem muda.
391." categoria - Machos de 2 a 4 dentes.
392.· categoria - Machos de mais de 4 dentes.
393.8 categoria - Fêmeas sem muda.
394.· categoria - Fêmeas de 2 a 4 dentes.
395." categoria - Fêmeas de mais de 4 dentes.
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Classe LXV - Ovinos da raça Shropshire - Animais puros por cru-
zamento'

396.8 categoría - Machos sem muda.
397.8 categoria - Machos de 2 a 4 dentes.
398.8 cateaoría - Machos de 4 dentes.
399.8 categoria - Fêmeas sem muda.
400.8 categoría - Fêmeas de 2 a 4 dentes.
401.8 categoria - Fêmeas de mais de 4 dentes.

Classe LXVI - OVinos da raça SuffoIk - Animais de puro sangue
(de "pedigree"):

402.8 categoria - Machos sem muda.
403.8 categoria - Machos de 2 a 4 dentes.
404.8 categoria - Machos de maís de 4 dentes,
405.3 categoría - Fêmeas sem muda
406.8 categoria - Fêmeas de 2 a 4 dentes.
4D7.8 categoria - Fêmeas de mais de 4 dentes.

Classe LXVIl - Ovinos da raça SuffoIk - Animais puros por cru-
Zllmento:

408.8 categoria - Machos sem muda.
409 8 categoria - Machos de 2 a 4 dentes.
410." categoria - Machos de mais de 4 dentes.
411.8 categoria - Fêmeas sem muda
412.8 categoria - Fêmeas de 2 a 4 dentes.
413.8 categoria - Fêmeas de mais de 4 dentes.

Classe LXVIII - Ovinos da raça Hampshire Animais de puro
sangue (de "pedigree"):

414.8 categorta - Machos sem muda.
415.8 categoria. - Machos de 2 a 4 dentes.
416." categoria - Machos de mais de 4 dentes.
417.8 categoria - Fêmeas sem muda.
418." categoria - Fêmeas de 2 a 4 dentes.
419.8 categoria - Fêmeas de mais de 4 dentes.

Classe LXIX - Ovinos da raça Hampshire - Animais puros por cru-
zamento:

420.8 categoria - Machos sem muda.
420.8 categoría - Machos sem muda.
421.8 categoria - Machos de 2 a 4 dentes.
422.8 categoria - Machos de mais de 4 dentes.
423.8 categoria - Fêmeas sem muda.
424.1> categoria - Fêmeas de 2 a 4 dentes
425.8 categoria - Fêmeas de mais de 4 dentes.

Classe LXX - Outras raças de Ovinos - An1mals de puro sangue
(de "pedigree"):

426.8 categoria. - Machos sem muda.
427.8 categoria - Machos de 2 a 4 dentes.
428.8 categoria - Machos de mais de 4 dentes.
429.8 categoria - Fêmeas sem muda.
430.8 categoria - Fêmeas de mais de 4 dentes.

Classe LXXI - Outras raças de Ovinos - Animais puros por cru-
zamento:

432." categoria - Machos sem muda.
433." categoria - Machos de 2 a 4 dentes
434.8 categoria - Machcs de mais de 4 dentes.
435.8 categorta - Fêmeas sem muda
436.8 categoría - Fêmeas de 2 a 4 dentes.
437.8 categoria - Fêmeas ae mais de 4 dentes.
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Classe LXXII - Caprinos da raça Angorà - Animais de puro sangue
(de "pedigree"):

438." categoria Machos sem muda.
439." cutegorta Machos de 2 a 4 dentes.
440." eategorra Machos de mais de 4 dentes.
411.~ categoría Fêmeas sem muda.
442." categorta - Fêmeas de 2 a 4 dentes.
443." cutegnria _. Fêmeas de mais de 4 dentes,

Classe LXXIII -- Caprinos da raça Angorá - Animais puros por cru-
:umento:

444." categoria - Machos sem muda.
445." catesorta - Machos de 2 a 4 dentes
4'16." categoria - Machos de mais de 4 dentes.
447/' catezoría - Fêmeas sem muda.
448." categorta -- Fêmeas de 2 a 4 dentes.
449." categoria - Fêmeas de mais de 4 cientes.

Classe LXIV - Caprinos da raça Nubianli - Animais de puro sangue
<de "pechgree"):

450." categoria - Machos sem muda.
4f,1." categoria - Machos de 2 a 4 dentes.
452" categoria - Machos de mais de 4 dentes,
453" categoria _. Fêmeas sem muda
454." categoria - Fêmeas de 2 a 4 dente.i,
455." categoria - Fêmeas de mais de 4 dentes.

Caprinos da raça NubianaClasse LXXV
cruzamento:

456." categoria Machos sem muda.
457." categoria - Machos de 2 a 4 dentes.
458.8 categoria - Machos de mais de 4 dentes.
459." categoria - Fêmeas sem muda.
460." categoria - Fêmeas de 2 a 4 dentes.
461." categoria - Fêmeas de mais de 4 dentes.

Animais puros por

Olasse LXXVI - Caprinos da raça Toggenburg - Animais de puro
sangue (de "J:'3digree"):

462." categoria - Machos sem muda.
463." categoria - Machos de 2 a 4 dentes.
464." categcria - Machos de mais de 4 dentes.
465." categoria - Fêmeas sem muda
466." categoria - Fêmeas de 2 a 4 dentes.
467.i> categorra - Fêmeas de mais de 1 dentes.

Classe LXXVII - Caprinos da raça -roggenburg _. Animais puros
por cruzanlento:

468." categoria -- Machos sem muda.
469." categoria - Machos de 2 a 4 dentes
470." categoria -- Machos de mais de 4 dentes.
471." categoria - Fêmeas sem muda.
472." categoria - Fêmeas de 2 a 4 dentes.
473." categoria - Fêmeas de mais de 4 dentes.

Classe LXXVIII - Caprinos da raça Múrcia - AnImais de puro san-
gue (de "pedigree'"):

474." catesoría - Machos sem muda
·475" categoria - Machos de 2 a 4 dentes.
476." categoria - Machos de mais de 4 dentes.
477." categoria - Fêmeas sem muda.
478." categoria - Fêmeas de 2 a 4 dentes
479." categoria - Fêmeas de mais de 4 dentes.
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ClRsse LXXIX - Caprinos da raça MÚrJia Animais puros por
cruzamento :

480." categoria - Machos sem muda.
481." categoria - Machos de 2 a 4 dentes
482.a categoria. _. Machos de mais de 4 dentes.
483." categoria - Fêmeas sem muda.
484." categoria - Fêmeas de 2 a 4 dentes.
485." categoria - Fêmeas de mais de 4 dentes.

Classe LXXX - Caprinos da raça saanen - Animais de puro sangue
(de ":>edigree"):

486." categoria - Machos sem muda.
487." categorla -- Machos de 2 a 4 dentes.
488." categoria - Machos de mais de 4 dentes.
489." categoria - Fêmeas sem muda.
490." categoria -- Fêmeas de 2 a 4 dentes,
491." categoria - Fêmeas de mais de 4 dentes.

Classe LXXXI - Caprinos da raça Saanen - Animais puros por
cruzamento:

492." categoria - Machos sem muda.
493." categoria - Machos de 2 a 4 dentes.
494." categoria - Machos de mais de 4 dentes.
495." categoria - Fêmeas sem muda
496.8 careaoría -- Fêmeas de 2 a 4 dentes.
497." categoría - Fêmeas de mais de 4 dentes.

Classe LXXXII - Caprinos da raça Mambrina - Animais de puro
sangue (de "pedigree").

498." categoria - Machos sem muda.
4f!9.8 categoria - Machos de 2 a 4 dentes.
5HO" categoria - Machos de mais de 4 dentes,
501." categoria - Fêmeas sem muda
502." categoria - Fêmeas de 2 a 4 dentes
503 l\ categoria - Fêmeas de mais de 4 dentes.

Classe LXXXIII - Caprinos da raça Mambrina - Animais puros por
cruzamento:

5U4." categoria - Machos sem muda.
505." categuría - Machos de 2 a 4 dentes.
506.' categoria - Machos de mais de 4 dentes.
507.9 categoría _ Fêmeas sem muda.
5U8.& categorta - Fêmeas de 2 a 4 dentes.
5Q9.8 categoria - Fêmeas de mais de 4 dentes

Classe l,XXXIV - Outras raças de Caprinos - Animais de pura
sangue (de "peõigree"):

610." categoria ~ Machos sem muda
511." categoria - Machos de 2 a 4 dentes.
5U." categoria - Machos de mais de 4 dentes.
513.8 categoria - Fêmeas sem muda
514.' categoria Fêmeas de 2 a 4 dentes.
515.8 eategorta - Fêmeas de mais de 4 dentes,

Classe LXX.."l{V - Outras raças de Caprinos - Animais puros por
cruzamento:

516." categoria - Machos sem muda.
517.8 categoria - Machos de 2 a 4 dentes.
518." categoria Machos de mais de 4 dentes.
519." categoria Fêmeas sem muda
520." categoria Fêmeas de 2 a 4 dentes.
521." categoria Fêmeas de mais de 4 dentes.
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Seção D) Avicultura

Art. 7 o A Eeção de Avicultura compreenderá galináceos, palmípedee,
cotombínos, pássaros, aves ornamentais e material avícola.

Classe rx.XXVI - Galináceos:
522." categoria - Raças Brasileiras - Aves isoladas até 1 ano.
523." categoria - Raças Brasileiras - A'1e~ isoladas acima de 1 ano.
524." categoria - Raças Brasileiras ternos de jovens ou adultos.
525." categorm - Raças Brasileiras - Quinas de Jovens ou adultos.
526." categoria - Raças Americanas - Aves ísotadas até 1 ano.
527." categoria - Raças Americanas - Aves ísoladss acima de 1 ano.
523." categoria - Raças Americanas - Ternos de jovens ou adultos.
529" categoría - Raças Americanas - Quinas de jovens ou adultos.
530." categoria - Raças Asiáticas - Aves isoladas até 1 ano.
531." categoria - Raças Asiáticas - Aves isoladas acima de 1 ano.
532." categoríe - Raças ASláticas - Tenios dI> jovens ou adultos.
533." categoria. - Raças Asiáticas - Quinas de jovens ou adultos.
534." categoria - Raças Mediterrâneas - Aves isoladas até 1 ano.
535." eategoría - Raças Mediterrâneas - Aves isoladas acima de

1 ano.
536." categoría - Raças Mediterrâneas - Tem')!' de jovens ou adultos.
537." categoria - Raças Mediterrâneas - Quinas de jovens ou adultoll.
538." categoria - Raças Inglêsas - Aves ísoladas até 1 ano.
539." categoria - Raças Inglêsas - Av~ tsotada, acima de 1 ano.
MO." categorai - Raças Inglêsas - Temos de jovens ou adultos.
541." categoria - Raças Inglêsas _ Q11inas de jovens ou adultos.
542." categoria - Raças Topetudas - Avef ísoladas até 1 ano.
543." categoria - Raças Topetudas - Aves isoladas acima de 1 ano.
544." categoria - Raças Topetudas - rernos de jovens ou adultOll.
545." categoria - Raças Topetudas _ Quinas de jovens ou adultos.
546." categoria - Raças Hamburguêsas - Aves Isoladas até 1 ano.
547." categoria - Raças Hamburguêsas - Aves isoladas acima de 1 ano.
548." eategorta - Raças Hamburguêsas - Ternos de jovens ou adultos.
549." categoria - Raças Hamburguêsas - Quinas df jovens ou adultoll.
55:1." categoria - Raças Francêsas - Aves isoladas até I ano.
551." categoria - Raças Francêsas - Aves ísoladas acima de 1 ano.
552." categoria - Raça5 FrancêsM - Temos de jovens ou adultos.
553." categoria - Raças Francêsas - Quinas de jovens ou adultos.
554." eategorta - Raças Continentais - Aves isoladas até 1 ano.
555." eategoria - Raças Continentais - Aves isoladas acima de 1 ano.
556." categoria - Raças Continentais - 'l'emos de jovens ou adultos.
557.& categorta - Raças Continentais - Quirias de jovens ou adultoe,
558.~ categoria - Raças Combatentes - Aves isoladas até 1 ano.
559.& categoría - Raças Combatentes _ Aves "ísoladas acima de 1 ano.
560." categoria - Raças Combatentes - lernos de jovem ou adultos.
561." categoria - Raças Combatentes - Quinas de jovens ou adultos.
562." carezorta - Raças Orientais - AveEi isoladas até I ano.
563." categoria - Raças Orientais - Avei' isoladas acima de 1 ano.
564.a eategoría - Raças Orientais - Ternos de jovens ou adultos.
565." categoria - Raças Orientais - Quinas de jovens ou adultos.
566." categoria - Raças de Aves de Luxo ~ Aves isoladas até 1 ano.
567." categoria - Raças de Aves de Luxo - Aves isoladas acima de 1

anc.
568.a categoria Raças de Aves de Luxo Temos de jovens ou

adultos.
569." categoria Raças de Aves de Luxo Quinas de jovens ou

adultos.
Classe LXXXVII - Meleagrldeos:
570.a categoría - Raças de Perús Industriais - Aves isoladas jovens.
571.a caregorta - Raças de Perus IudustrIais - Aves isoladas adultas
572." categoria - Raças de Perús Industzíaís - Temos de jovens oü

adultos.
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573.' categoría - Raças de Perús Industriais - Quinas de jovens ou
aourtos.

Classe LXXXVIII - Palmipedes:
574.' oaí.egnrta - Raças de Patos Industríais Aves isoladas, jovens

ou adultas
575.' catezoría Raças de Patos Industriais Ternos de jovens ou

adultos. -
576.' categoria Raças de Patos Industriais Quinas de jovens ou

adultos.
577.' categorla - Raças de Marrecos I::ldustriais - Aves isoladas,

jovens ou ~.dtlltos.

578.a categoria Raças de Marrecos Industriais Ternos de jovens
OU adultos.

579' categoria Raças de Marrecos Industriais Quinas de jovens
ou adultos.

580." categorta Raças de Marrecos Mistos Aves isoladas, jovens
ali adultos.

581.a categoria Raças de Marrecos Mistos Ternos de jovens ou
adultos.

58 a categoria - Raças ele Marrecos Mistos - Quinas de jovens ou
31111to .

583.' categoria - Raças de Marrecos de Luxo - Aves isoladas, jovens
ou adultas.

584.' categoria - Raças de Marrecos de Luxo - Ternos de jovens ou
adulto-o

585.a categoria - F.aças de Marrecos ce Luxo -- Quinas de jovens ou
adultos.

511e.a categoria _. Rac~s oe Gansos Industriais - Aves isoladas, jovens
ou adultas.

587.a categoria Ra~ll.s de oansos Industriais Ternos de jovens
ot~ adultas.

58f..a cstegoría R9.ças de Gansos Industriais Quinas de Iovens
ou adultos.

589.· categoria Raças de Gansos Ornamentaíz, isoladas, ternos' e
quinas.

Classe LXXXIX - Cclorr-binos:
59(I.a categoria Haras de Pombos Industriais - Casais de jovens

ou adultos.
591.a categoria Raça; rte Pombos-Correios - Casais de jovens ou

adultos.
592 a categoria - Raças ce Pombos de Luxo - Casais de jovens ou

adultos.

Classe XC - Pássaros:
593.a categoria - Raças de Canários - Aves isoladas, jovens ou adultas.

Classe XCI - ooncurso de umíormídade - (Galináceos e meleagrídeos) :
fj94.a categoría -- Lotes de 10 l'WCS da mesma raça - (Fêmeas - ftaças

leves) .
595.8 categoria - Lotes c~e lO aves da mesma raça - (Fêmeas

Raças Mlstas) .
596.' categoria -- Lotes de 10 Perus da mesma raça - (Machos).

Classe XCII - Concurso de Capões:
598." categoria - Lotes de 5 mestiços.

Classe XCIII - Concurso de Pêso - (Galináceos com exceção de
capões) .

599." categoría Lotes de 10 aves da mesma raça - (Fêmeas).
600.~ categoria - Lotes de 10 aves mestiças (Fêmeas).
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ClaE#,e XCIV - Concurse de ovos:
601." categoria - Ovos de galinha 24 ovos De mais de 600 gra-

mas por dúzia - Brancos,
602.~ categoria - Ovos de galinha 24 ovos De mais de 600 rrQ-

mas por dúzia - Pardos,
Classe XCV - l\htprial Avícola:
603.'" categorm __ o Dernonstracôes de incubadoras mecânicas.
604.H categoria - De-monstracôes, de criade iras artificiais.
605:' categoría - Demonstrações de apetrechos avícolas.

Classe :-'::0\'1 - Ooneurso de materíal para embalagens:
606.'\ categoria - Apresentaçâc de material para transporte de O\Os

e aves.

Classe XCVII - Pintos de um dia:
607." cateuorra - Lote de l(.u pintos da mesma raça (Reças li?V2f;).
603." cau-goría -- L.te de lO\) pintos da mesma raça (Raças mi.st::s).

seção E - Apicultura

Art. 3° A Seção dI" Apicultura compreenderá abelhas domésttcas cr;~,-
das ::10 país, produtos de [,p:cultura, materíal apícoln, etc.

Classe XCVIII -- Abelhas:
609." categoria - Abelhas exóticas.
61O.a categoria - Abelhas nacionais, melíponas e trígonas ,

Classe XCIV - Mel:
61l. a categoria - Mel em favos e seções.
612.a categoria - Mel ccntrítugado, líl;lUido e r.::ranulado.

Classe r- - Produtos de Mel:
613." catcgorra -- Hidromel. encmeí, vinagre, lícores, doces e pâes

de mel, etc.

Classe CI - Cêra:
614.a catccoría - Cêra virgem fundida pelo calor solar ou pE:b calor

artificial. -
615." cateaoría - Cêra alveolada (favos artífícaís) ,
616." categoria - 'ITabnlhos em cêra (ceroplastía) , velas de cêra, etc.
Classe CIl - Material apícola;
617." categoria Coleias. centrífugas, prensas e materiais de fabri-

cação nacional.
618." categ-oria Herbários, quadros anatôcrícos, ctc., sôbrs li utilí-

dade das abelhas.
Classe CTn - Livros sôbre Anícultura:

619.a caterroría - Lívr os nacícnaís de divulgação, ensino ou trabalho
sôbre doençes das abelhas.

Seção F - Cunicultura

Art. 9.° A Seção de Cunicultura compreenderá coelhos nacíon.iís e
estrangeiros criados no Pais, pêlos, produtos, etc.

Classe CI\' - Raça de Pêlo Curto - Castorrex:
620.a categoria - Chinchila.
621." categoría - Castor.
622."' caterrorla -- Havana.
62:'l." categoria - Branco,
624." categoria Alaska.
625.a categoría - Outras côres,
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Classe CV - Raças de Pêlo Médio:

626." categoria - Gigante dI! .F'llmdres.
627." categoria -- Gigante de Normândía.
628.a categoria - Branco de Bcuscat.
629." categoria - Branco de Viena.
630.a categoria - Chinchila.
831." categoria - Outras raças.
Classe CVI - Raças de Pêlo Compríúc:
G32." categoria -- Angorá.
633.a categoria - Outras raças.
Classe CVII - Pêlos de Coelhos:
€34." categoria - Peles preparadas e outros produtos.

Seção G - Piscicultura - Caça e Pesca.

Art. 10. A Seção de Piscicultura compreendera peixes crnan..entaís e
de valor industrial. quer ne críaçào rle amadores, quer co proríssíonaís e 'pro
dutos de caca e t)i>sca.

635." categoria - Peixes ornamentars brasileiros, ele proríssícnais.
633,a categoría - Peixes crnamentaís brasileiros, de amadores.
637." categoría - Peíxcs ornamentais estranzerros, cc protíssíonais,
6S8." categoría - Peixe; ornamentais estrangeiros, de amadores.

Classe CIX - Peixes para indústria:
6a9." categoria - Peixes oe \'2101' industrial, de profissionais.
640." categoria - Peixes de n:.101' industrial, de amadores,
Classe CX - Peixes de críação de valor ornamental e industrial:
641." categoria - Peixes ornamentais de críacão, de amadores,
6':::." catc;;:::ria - Pci;:~,s ornamentais de criação, de proríssíonais.
643." categoria - Peixes de valor industrial, de críacão de ernadnre«.
644." categoria - peixes de valor industrial, de criação de prcf;[;síQl?ais.

Classe CX! - Plantas aquáticas linófilas:
645.n categorta - Plantas aquáticas linófilas nacionais, de amadores.
646." categoria - Plantas aquáticas Iínorílas nscíonais, de profissionais.
647." categoria - Plantas aquáticas linófilas exóticas, de amadores.
648." categoria - Plantas aquáticas linófilas exóticas. de proríssíouats.

Classe CXII - Concurso de r.quários.
649." categoria - Conjunto de aquártos, de profissionais.
650.a categoria - Conjunto de aquários, de amadores.
651." categoria - Aquário mais perfeito em conjunto, de profíssícnais.
652." categoria - Aquário mais perfeito em conjunto, de amacorcs ,

Classe C.KIII - Aves silvestres:
653." categoria - Aves sílvestres de criadores de amadores.
C54." categorta - Aves silvestres de criadores de proríssíonaís.
Classe CXIV -- Mamíferos silvestres:
655." categoria - Mamíferos suvestres de criadores de amadores.,
656." categoria - Mamíferos silvestres de crtndeíroe profissionais.

Classe CXV - Caça e Pesca -- (Produtos):

657." categoria. - ocnrcrvas fm~f em azeite, tomate e outros con-
dimentos.

653." categoria - Conservas €-m sal, enlatadas.
659.'" categoria Peixes conservados, secos, Sf..J~;,'C~ü,3 ou deÍl:m:o:dt):'
fiGO," categoría - Couros, peles e artefatos.
6tn.'" catcgoría - Penas e artefatos.
(;62," categoria Chifres e .artefatos.
663." categoria - Esponjas e artefatos.
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664.8 categoria - Corais e a:rt8.f~~os.

665.8 categoria - Madrepérol::is e artefatos.
666.8 categoria - Aàubos.
6137.8 categoria --, óleos.
668.8 categoria Produtos qulml::os.
669.a categoria - Artes aplícadas.

Seção H - Sencicultura

Art. 11. A Seção de &:ricicultura consistirá na apresentação de Bombyx
mori nas uiferentes fases de SU3. criação, de fios de seda, mostruários, etc.

Classe CXVI - Casulos:

670." categoria - Casulos sufocados de quaisquer raças, coloração e
forma, como prova de unitormídade, rendimento e fiação - Amostras de
1 quilo no mínimo.

Classe CXVII - Fios:
671.& categoria - Meadas de fio cru, alvejado c tinto.
672.8 categoria - Carretéis de fio cru, alvejado e tinto.
Classe CXVIII - Concurso de mostruãríoa:
673." categoria - Estande melhor apresentado.

Seção 1- Ovinos rústicos

Classe CXIX - Tôdas as raças - Animais puros por cruzamento:
674.& categoria - Machos sem muda.
675.& categoria - Machos de 2 a 4 dentes.
676.& categoria. - Machos de mais de 4 dentes.
677.8 categoria - F'êmeas sem muda,
678.8 categoria - Fêmeas de 2 a 4 dentes.
679.8 categoria - Fêmeas de mais de 4 dentes.

Seção J - Protlütcs de origem animal

Art. 12. A Seção de Produtos de Origem Animal compreenderá ar
tigos comestíveis, industriais e de utilidade, fabricados com matéria prima
nacional.

Classe CXX - Leite e derivados:
1.8 categoria - Leites conservados.
2.8 categoria. .- Leites fermentados.
3.& categoria - Manteigas e cremes.
4.& categoria - Queijos e requeijões.
5.8 categoria. - Oaseína alimentar ou industrial e seus derivados.
6.8 categoria -- Outros produtos de leite.

Classe CXXI - Carne e derivados, exceto os produtos destinados à
alimentação animal.

'l.a categoria - Carnes enlatadas, salgadas, defumadas, etc.
B.& categoria - Produtos de" salsicharia e embutidos .

.9.& categoria - Gorduras em geral, toucinho, banha, sebo, óleos, mar-
garma, "etc. .

10." categoria - Extratos e farinhas de carne.
11." categoria - Paneros: Lãs, pêlos. sedas, unhas, chifres, etc.
12.& categoria - Couros, peles e artefatos.
13.& categoria - Adubos.
14.8 categoria - Produtos diversos.
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Seção L - Forragem

Art. 13. A Seção de ForragElls compreHHio:&, as seguintes classes e
categorias:

Classe CXXII - Plantas vivas:
La categoria - Gramineas.
2.a categoria - Leguminosas.
3.a categoria - Outras plantas.

Classe CXXIlI - sementes e plantas forrageiras:
4.a categoria - Gramineas.
5.a categoria - Leguminosas.
6.a categoria - Outras plantas.

Classe CXXIV - Produtos de origem vegetal e animal:

'l.a eategoría - Fenos.
8.a categoria - Silagem.
9.a categoria - Palhas.
10.a categoria - Raizes e tubérculos.
11.a categoria - sementes e grãos.
12.a categoria - Farelos, tortas e farinhas.
13.a categoria - Produtos de matadourc.
14.a categoria - Diversos.

Classe CXX - Coleções, herbãríos e mostruários:
15.a categoria - Gramíneas.
16.a categoria - Leguminosas.
17.a categoria - Outras plantas.

Seção M - ConcuT8osdiverS08

Art. 14. Esta secão compreenderá os concursos de vacas leiteiras, ae
animais gordos e de tratadores e ordenhadores.

Classe CXXVI - Concurso de vacas leiteiras:
Art. 15. Poderão ser inscritas no concurso, vacas de quaisquer raças,

de puro sangue ou puras por cruzamento.
Art. 16. As vacas deverão achar-se em lactação no mínimo três e no

máximo 180 dias antes do inicio do concurso.
. Art. 17. As vacas deverão apresentar E:,ta{?o de Loa saúde e ter provas
negativas de brueelos~ e tuberculose.

Art. 18. As vacas inscritas no concurso devcr1':o entrar no recinto da
Exposição cinco dias antes da sua inauguração.

Art. 19. O concurso de vacas leíteíras será jügado por uma Comissão
designada pela Comissão Executiva Central. . .

Art. 20. Encerrado o recebimento serão tôdas RS vacas submetidas a
rigorosa ordenha durante 24 horas e, dêsse modo preparadas pa.ra. o oon,
curso, que se deverá iniciar oito horas depois ds, última ordenha.

Art. 21. As vacas serão submetidas no duas ou três ordenhas comple
tas por dia, em hora prêviamente detezmíneda, õt:Tante três dias, sendo
o leite de cada ordenha pesado c analísado p<:'l'P.. determínação da poreen
tagem de gordura,

Art. 22. As categorias serão em n:ímeJ'o ele CUflR: uma de vaeaé até
segunda cria e com 5 anos 110 máxínio, t; (,ul;;. (,; t(:i:eh'~ cría para c;ima.
com qualquer idade. . ,
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Art. 23. Os ordenhadores deverão usar vestes brancas e gorros 'da
mesma cõr.

Art. 24. Serão feitas as seguintes ctassífícações para cada categoria:
I - Quantidade de leite.
TI - Quantidade global de gordura.
IH - Percentagem de gordura.
Art. 25. Nenhuma vaca poderá ser premiada desde que a produção

média diária, durante o concurso, seja inferior a 10 quilos, ficando esta
belecida a percentagem mínima de 3,5% para a classificação constante do
inciso III do artigo anterior.

Classe CXXVII - Concurso de bois gordos.
Art. 26. Os animais inscritos no concurso de bois gordos serão sua-

dtvídídos em subclasses c categorias.
La Subclasse -- Raças Européia::; de corte f' Sf'US mestiços.
La categoria - Vitelas de menos de 2 anos ("baby beef") .
2." categoria - Novilhos de 2 a 4 anos.
~~.a Subclasse .- Raças Nacionais ou seus mestícos.
3.a categoria - Vitelos de menos de 2 anos ("ba.by beef") .
4.a categoría - Novilhos de 2 a 4 anos.
3.a Subclasse - Raças Indianas 'ou seus mestiços.
5.a categoria - Vitelos de menos de 2 anos ("baby beef") .
6.a categoria - Novilhos de 2 a 4 anos.
Art. 27. Em qualquer das subclasses só será permitida a inscrição de

lotes de 4 animais da mesma categoria.
Art. 2,8. O concurso visará especialmente "o típo frigorifico e o julga-

mento será feito em duas fases:
a) aprecíação dos animais em pé:
b) prova de cêpo (contrôle da carne).
§ 1.0 Na primeira fase do julgamento, os lotes serão classificados em

,1.0 , 2.0 e 3.° lugares.
§ 2.0 A Comissão Julgadora poderá ainda conferir prêmios de menção

nonrosa, se julgar conveniente.
§ 3.° Só será feita a prova de cêpo entre os lotes que tenham obtido

os três primeiros prêmios de cada categoria.
§ 4.0 Os lotes só serão escolhidos em definitivo para a colocação em

1,0. 2.0 e 3.0 lugares depois de realizados os julgamentos antes e depois de
abatidos.

Art. 29., Os proprietários dos antmaís abatidos serão indenizados pela
Comtssâo Executiva Central aos preços correntes do mercado de gado
de corte.

§ 1.0 A pedido do expositor e exclusivamente para a sua orientação
pessoal, sem qualquer efeito ;JarR o julgament", e sem responsa:bilidade por
qualquer indenização. poderá a Comissão Julgadora fazer a prova do cêpo
de Qualquer outro animal dos lotes não classificados nos três primeiros

'lugares de cada categoria.

Art. 31). Para o contrõle da carne, a Comissão Julgadora retificarã.
inicialmente :lo classificação das carcassas, segundo os padrões de expor
tação ínternacíonal e o seguinte:

a) relação entre pêso vivo e pêso morto, ou seja. rendimento total
da carne:

b) relação entre os Quartos posteriores fl anteriores:
c) apuração e classificação da carne em suas diversas categorias de

1.&, 2.& e 3.a ;
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à) rendimento de cada uma dessas categorias e percentagens res
nectívas:

e) dístrtbuíçãc de gordura externa, interna e intersticiaI:
f) apreciação dos diversos pedaços de carne, levando-se em conside

ração o pêso, o aspecto, a textura e a degustação;
g) aprecíação nas massas musculares quanto á CÔI, consistência, tama-

nho, forma, espessura, e, ao mesmo tempo, delicadeza de grão:
1t) relação entre o esqueleto e o rendimento da carne;
iJ pêso das peças principais dos subprodutos;
j) pêso do couro.
Art. 31. Os prêmios em dinheiro serão atribuídos aos lotes de primeiro

prêmio que se colocarem em primeiro lugar (campeão), em segundo (více
campeão) e terceiro.

Art. 32. O sacrifício dos animais para a prova do ' cêpo será feito
em lugar aproprrado, com assistência das pessoas interessadas, que, en
tretanto, não poderão, de maneira alguma, intervir nos trabalhos da Co
missão Julgadora.

Art. 33. O corte da carcassa para apuração das diferentes categorias
de carne será o comumente adotado pelos matadouros.

Art. 34. Aos lotes que obtiverem 1.0, 2.° e 3.° lugares na apreciação
dos animais em pé serão coníerídos diplomas e placas com inscrições refe
rentes aos prêmios.

Classe CXXVII - Concurso de tratadores e ordenhadores:
Art. 35. Realtzar-se-ão concursos de tratadores, visando ao estímulo

para a formação de homens capazes de dispensar aos animais os cuidados
inerentes às lides comuns da criação e ao preparo de espécimes para as
EXDosicões.

~ 1.0 Os concursos de tratadores compreenderão as principais espeeíes
de animais, o.bjetivando as condições de trato dos animais em geral e as
de cada espécie em nartícular.

§ 2.° As condições dêsses concursos flcam a cargo da comissão desig
nada para promovê-los durante a E x p o s i ç ã o, criando-se as seguintes
cateaorías :

a) tratadores de bovinos:
b> tratadores de equínos:
o) tratadores de suínos;
à) tratadores de ovinos e caprinos;
Art. 36. Será efetuado um concurso de ordenhadores, tendo por obje

tivo promovei a melhoria nas condições de ordenha das vacas.
Parágrafo único. As condições dêste concurso ficam também a cargo

da comissão designada para isso.

Classe CXXIX - Outros concursos:
Art. 31. Na Exposição poderão também ser realizados outros con

cursos, a juízo da Cumiss3.o Executiva Central, que os fará anunciar COIU
antecedência, divulgando suas bases.

Art. 38. Para cada concurso haverá uma Comissão Julgadora, desig
nada pela Comissão Executiva Central.

Art. 39. Nesses concursos serão também conferidos prêmios aos ven
cedores, a critério da Comissão Executiva Central.

Art. 40. Os julgamentos dêsses concursos serão públicos e ínapelávels ,
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CAPíTIJLO m

DO FUNCIONAMENTO

Art. 41. A visitação plililica à Exposição só será permitida após o ato
inaugural.

Art. 42. Será cobrado a entrada de Cr$ 5,00 por pessoa.
§ l.0 Terão entrada franca, em qualquer caso, os expositores e seus re

presentantes, o pessoal de serviço, os corpos docentes e discentes de ins
tituições de ensino que solicitarem permissão para visitar o certame, os
menores de 13 anos acompanhados, e tôdas as pessoas munidas de íngersso
permanente fornecido pela Comissão Executiva Central.

§ 2.° Antes da inauguração, só será permitida a entrada às pessoas
que tiverem ingressos especiais, exceto nos dias de julgamento.

Art. 43. A Exposição estará franqueada ao público das 9,30 às 19 horas,
podendo prolongar-se a juizo da Comissão Executiva Central.

Parágrafo único. Fora dêsse horário, só terão entrada os expositores,
seus propostos e empregados.

Art. 44. Poderão concorrer à Exposição criadores, industriais e comer
ciantes das classes que constituem as divisões contidas no capítulo n.

§ l.0 sera facultada, aos industriais P. comerciantes de artigos rela
cionados com a pecuária, a montagem de mostruários para exibição de
seus produtos, os Quais só poderão concorrer a prêmios nos casos pre
vistos no regulamento.

§ 2.° :ll:ste,; expositores custearão tôdas as despesas de instalação de
seus mostruários, correndo também por sua conta a demolição e remoção
dêstes, após o encerramento do certame.

§ 3.0 Nenhum mostruário será construído sem que os respectivos croquis
sejam prêvíamente submetidos à aprovação da Comissão Executiva oencrai,

CAPíTULO IV

DA INSCRIÇÃO

Art. 45. Nenhum animal ou produto será admitido à Exposição sem
ser previamente inscrito pela Comissão Executiva Central.

Parágrafo único. Para efeito de inscrição, deverão os interessados pro
curar formulários no Departamento da Producão Animal, do Estado de
São Paulo, nas diversas repartições dêste Departamento e nas sedes das
Comissões Regionais.

Art. 46. Os pedidos de inscrição e local serão recebidos, até 30 dias
antes da inauguração da Exposição, pela Comissão Executiva Central, no
Departamento da Produção Animal, à Av<:nida Agua ErarLca, 455, S. Paulo.

Art. 47. Os formulários deverão ser integralmente preenchidos com
letra, clara e legível, sem o que não serão considerados válídos.

Parágrafo único. Nesses formulários, deverão os interessados declarar
se os produtos expostos se destinam ou não à venda, a fim de constar do
catálogo.

Art. 48. Cada expositor só poderá inscrever, no máximo, 2-0 animais.
Parágrafo único. Excetua-se a representação avícola cuja cota ficará

a critério da Comissão Executiva Cer:tral.
Art. 49. A Comissão Organizadora providenciará no sentido de evitar

a inscrição e embarque de animais sem o conveniente preparo ou sem pre
dicados que os recomendem.
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Art. 50. A inscrição é inteiramente gratuita e assegura ao expositor o
direito de vender os animais expostos, facultando-lhe ainda a dístrrourçáo
de informações impressas ou dactílograradas a respeito dêsses animais.

Art. 51. Nenhum animal das raças Holandêsa, Schwyz, Norm~~lela,
Jersey, Devon, Rcd-Pclllcd, Hereford, Polled Angus, Shorthorn, onarotesa,
caraeu, Indubrasil, Gir, Guzerat Nelore, Mocha Nacional, Guernsey, 1n
glêsa de Corrida, Arabe, Mangalarga, Crioula, Campolina e Ovinas em
geral poderá ser inscrito nas categorias de puro sangue ou de animais re
gistrados sem apresentação do respectivo certificado de registro, emitido
pelas assocíações de registro genealógico cue mantém contrato com o :\Ii
nístérío da Ag-ricultura ou por entidades oficiais que realizavam êsse ser
viço antes da instituição daquelas associações ou animais registrados em
associações subvencionadas pelo Govêrno do Estado de São Paulo.

Parágrafo' único. O certificado a que se refere o presente artigo po
derá ser substituído por uma declaração feita no verso do boletim da ins
crição por uma das entidades já previstas.

Art. 52. Os direitos mencionados no art. 50 são extensivos aos rlemais
expositores, que, entretanto, não poderão, em hipótese alguma, desfalcar os
mostruários em exibição.

Art. 53. A Comissão Executiva Central fará imprimir um catálogo
geral da Expo.si~~ão com tôdas as indicações referentes aos animais.

Parágrafo único. O mesmo catálogo conterá a relação total dos expo
sitores e seus produtos, das Comissões e Subcomissões encarregadas dos
trabalhos da Exposição e dos juizes.

CAPíTULO V

DOS TRANSPORTES

Art. 54. Os animais e os produtos serão transportados para o cer
tame (ida e volta) por conta do Govêrno Federal.

Art. 55. A Comissão Executiva Central proverá, por todos O~ meios
ao seu alcance, facilidade no transporte, de modo que o mesmo se faça
com segurança e rapidez, p r o c u r 3, n d o cercar OS animais de tôdas as
garantias.

Art. 56. Todos os anímals e produtos que se destinarem ?l. Exposição
deverão ser consignados à. Comissão Executiva Central.

Parágrafo único. Para facilidade ele serviço, deverá a referida Co
missão ser p r cv ~ a m en t c avisada por telegrama sôbre os embarques
efetuados.

Art. 57. Os animais destinados à Exposição deverão ser acornpa....nhados
de tratadores em número suficiente ~ munidos do Indispensável material
de asseio.

CAPíTULO VI

DA POLÍCIA SA;,'Ir"'r.I,~ E ASSIS1ÊNCIA VETERINÁRIA

Art. 58. Os animais destinados à Exposição serão examinados por
veterinários da Comissão Executiva. Central ou Comissão Regional, e só
embarcarão ncornpanhados de um certificado sanitário firmado por um
veterinário de uma dessas Comissões.

§ 1.0 Do certificado em aprêco constará o bom estado sanitário dos ani
mais bem como a ínexísténcía no lugar de origem, de doença contagiosa
nos 30 dias anteríores ao embarque.
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§ ~.o Os expositores que desejarem inscrever animuis, previamente va
cinados contra a febre aftosa, deverão dirigir-se, para êsse fim, à Comissão
Regional, à qual cabe providenciar a respeito.

§ 3.° Tratando-se de animais procedentes do estrangeiro, ficarão sujeitos
às exigências do regulamento da Divisão de Defesa Sanitária Animal, do
D. N. P. A.

Art. 59. Os animais serão examinados ao entrarem no recinto da
Expoaíçâo por 11m veterinário da Comissão Auxiliar de Veterinária. que
autorizará a entrada dos mesmos.

Art. 60. Os animais atacados ou suspeitos de doenças e-mtagtosns não
serão admítídos ao recinto da Exposiçao, providenciando a Connssào Exe
cutrva Central,) seu destino conveniente .

. Art. 61, Durante o período da Exposição, os anírnals terão assistên
cia veterinária dirigida e exercida pela Comissão Auxiliar de Vetertnária,
que porá em prática as medidas aconselháveis.

~ 1.0 Nenhum medicamento poderá ser ministrado a qualquer animal
sem o consentimento expresso do proüssíonal encarregado do serviço.

~ 2.° Não se tratando de doença infecto contagiosa, e com prévia auto
rização da Con::issão Auxiliar de Veterinária, poderão os animais ser tra
tados por proríssíonaís de confiança do proprietário.

Art. 62. A Comissão Executiva Central não se responsabilizará pelos
danos porventura sofridos pelos animais em conseqüência de acidentes,
moléstias ou qualquer outra circunstância, que se verifiquem untes, durante
ou depois do certame.

Art. 60. 1"ica expressamente proibido o ingresso ao recinto de qualquer
anima1 não inscrito na Exposição.

Art. 64. As Comissões Executivas Regionais providenciarão no sentido
de ser feita a desinfecção de vagões e boxes, que servirem para o transporte
de animais destinados à Exposição.

CAPíTULO VI

DA riIA~UTENÇÃO E RECEDI:IIl:NTO DE .\NIr,L\IS I: ~IOSTRUÁRIOS

Art , ô:j. Os animais destíuados â Expcsiçfto serão recebidos desde oito
até quatro dias antes da data inaugural.

~ 1.0 Os animais procedentes de pontos distantes poderão, a juizo da.
Comissão Executiva Central, e com prévio consentimento desta, ter êsse
prazo antecipado até 15 dias.

§ 2.° Os animais que chegarem após o nrazc acima estipulado eerão
recebidos e só concorrerão a prêmios a juizo da Comissão Executiva Central.

§ 3." Os mostruários serão recebidos e organizados desde 15 dias até
48 horas antes da inauguração do certame,

~ 4.° O recebimento de produtos, máquinas, adubos, forragens, etc ,;
só será feito até três dias antes da inauguração oficial.

Art. 66. Nenhum animal será admitido ao recinto da Exposição sem
que sejam "''l.ti~feitas as exigências dêste Regulamento, e sem que tenha.
um responsável direto perante a Comissão Executiva Central.

Art , 67. Os anunats sem conveniente preparo ou não amansados serão
recolhidos a um Iocal apropriado, senclo o seu propr.etàrto cientificado no
sentido de providenciar o seu imediato rctôrr,o, 1'01' sua conta.

Art. 68. Só serão admitidos 0.5 animais que se apresentarem munidos
ds cabrestos, bucal ou elementos que assegurem a sua perfeita contenção.
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Art. 69. üma vez admitidos à Exposição, serão os animais levados
ao local que lhes fór determinado, de onde não poderão ser mudados.

§ 1.0 Do local que lhes competir os anímaís só poderão sair para o des
file ou exercício nas horas próprias que forem determinadas pela oomíssüo
Executivlt Central.

§ 2.° As aves mserítas receberão, no ato da ínscríçâo, anéis ou marcas
invioláveis. .

§ 3.° E' vedado 9.0 expositor retirar cas gaíoias, sem prévia autorização
ou sob qualquer pretexto, qualquer ave exposta.

Art. 70. Os ovos colhidos no recinto da Exposição serão de propriedade
desta e, finda a mesma, serão doados a uma ínsttruíçâo de caridade, depoís
de convenientemente inutilizados para incubação.

Art. 71. Desde o instante do recebimento, ficam os animais ou pro
dutos expostos eob a direção da Comissão Executiva Central, não podendo
os expositores retírá-Ios antes do encerramento do certame.

Art. 72. Os tratadores e empregados dos expositores, os empregados
de botequins e restaurantes, ficam sob a direção da Comissão Execut.iva,
Central, a cujos membros deverão todo o respeito, acatando as ordens re
lativas ao servico Que lhes estiver afeto.

Parágrafo único. Os tratadores obrigam-se a estar devidamente tra
jados nas horas de freqüência da Exposição, a zelar pela perfeita manu
tenção dos animais, li conduzí-los aos desríles e exíbírões solícrtados.

Art. 73. A alimentação do': anímaís fkará <" cargo da Comissão Exe_
cutiva Central durante o nerícdo da Exposição.

§ 1.0 Em horas cercas, determinadas pela ComissRc Executiva central,
deverão os tratadores apresentar-se ao almoxarifado a fim de receber
a ração destinada aos anímaís .30b a sua guarda.

§ 2.0 Fora das horas deaígnadaa pela oomtssãc, não será feita entrega
de forragens sob qualquer pretexto.

~ 3.° As rações serão determinadas e calculadas pela Comissão Exe
cutiva oentrar.

Art. 74. O tratamento dos animais, que chegarem ao recinto antes
do prazo índlcado, correrá por conta e responsabilidade do expositor.

CAPíTULO VIII

DO JULGAMENTO

Art. 75. Todos os enímaís e produtos expostos em conrormídade com
a classificação coastante do CapItulo li do presente regulamento serão
classificados por juizes previamente designados pela Comissão Execu.iva
Central.

Parágrafo úníco , Em tôdas as categorias de animais, produtos, ma
terIal apícola, inclusive livros nacionais sôbre apicultura, forragens e nos
concursos previstos neste regulamente serão conferidos primeiro, segundo
e terceiro prêmios.

Art. 76. O julgamento poderá ser feito por um ou mais juizes, de
preferência técnicos.

Art. 77. O oereâtctum. dos juízes ó Inapelâvel.
Art. 78. Os Julgamentos serão públicos, exceto para as aves, devendo

os assistentes manter-se afastados do local em que se realizarem, a fim
de não perturbar os trabalhos dos juizes.

Parágrafo único. Será permitido que os juizes dêem publicamente as
razões de seu julgamento.

Art. 79. As aves serão julgadas pelo processo comparativo, obede
cendo o "standard" americano de perfeição, exceto as brasileiras e outras
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não mencíonadas no mesmo, que serão julgacas de acõrdo com o critério
estabelecido pela Sociedade Brasileira de Avicultura, observando-se, en
tretanto, todos os ítens relativos à:. desclassificações parciais e gerais.

Art. 80. Não é obrigatória a apresentação de certificado genealógreo
para as aves de tôdas as categorias.

Art. 81. Os trabalhos de julgamento terão início três dias antes da
inauguração oficial da Exposição.

Parágrafo (mico. Para isso, deverão os juizes designados pela Co
missão Executiva Central apresentar-se à mesma quatro dias antes da data
inaugural do certame.

Art. 82. O desacato a qualquer membro das comissões julgadoras
por um dos expositores ou seus prepostos implicará na retirada ime
diata de seus animais, e a proibição de concorrer a qualquer Exposição
Nacional de Animais, pelo prazo de três anos.

Art. 83. O resultado do julgamento será afixado junto ao animal
ou produto premíadc,

Art. 84. Sempre que um animal premiado fôr conduzido a desfile,
deverá levar, em lugar visível, o distintivo do prêmio que lhe foi conferido.

Art. 85. Os animais procedentes do estrangeiro e os de propriedade
dos Governos Federal, Estadual ou Municipal não concorrerão aos jul
gamentos.

Art. 86. O julgamento dos animais será feito pelo processo com
parativo.

Art; 87. Ficam fora de concurso todos os produtos nascidos ou cria
dos nos estabelecimentos oficiais, e que forem adquiridos por partículares.

Atr. 88. Ficam fora de concurso as fêmeas em gestação muito adi
antada, quando a conformação do animal estiver visivelmente prejudícada
a ponto de dificultar o julgamento.

Art. 89. As comissões julgadoras tomarão em consideração, tanto
quanto nossivel, as indicações dos boletins de inscrição, porém, se ti
verem dúvidas sôbre a exatidão das mesmas em relação a qualquer ani
mal ou objeto exposto, poderão deixar de julgar, submetendo a questão
à apreciação da Comissão Executiva Central, que resolverá a dúvida.

Art. 90. Não serão conferidos prêmios aos animais que já tenham
sido premiados Em Exposições Nacionais anteriores, excetuando-se os ins
critos em categorias superiores.

Art. 91. NãC! serão conferidos prêmios aos exportadores de material
avicola, ficando a sua concorrência limitada a demonstração.

Art. 92. Os juizes não poderão criar outras categorias. nem dividir
as estabelecidas neste regulamento.

Art. 93. Os exportadores e seus empregados não poderão ser j 1llzes
nas seções em que figurarem quaisquer produtos de sua propriedade ou
criação.

Art. 94. Os trabalhos do julgamento encerrar-se-âo com tempo para
serem os resultados conhecidos 00 dia da inauguração.

CAPíTULO IX

DOS pRimos

Art. 95. A Comissão Executiva Central conferirá os prêmios cons
tantes dêste Regulamento, de acôrdo com a classificação das comissões
de julgamento.

Art. 96. Os prêmios mencionados neste regulamento consistirão de
placas, medalhas e diplomas com inscrições de campeão, reservado com-
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peão, 1.°, 2.° e 3.0 prêmios, além de outros em dinheiro, reprodutores ou
objetos artístícos.

Art. 97. Cm cada raça haverá um campeão e um reservado campeão,
a cujos prêmícs concorrerão todos os primeiros prêmios de tôdas as ca
tegorras, podendo o segundo prêmio da categoria de campeão concorrer
a premio de reservado campeão.

Parágrafo único. Só poderão concorrer aos títulos de campeão e
reservado campeão, das raças que possuem registro. os animais registrados.

Art. 98. N&o serão conferidos prêmios de campeão aos bovinos de
idade inferior a 15 meses, idem aos equínos e zebuinos de idade inferior
a 20 meses.

Art. 99. Nas classes intituladas "Outras raças" não haverá campeão
ou reservados campeões, atri.buindo-se somente 1.0. 2.0 e 3.0 prêmios e
menções honrosas.

Art. 100. Os juízes poderão deixar de adjudicar um ou mais 'prêmios
em cada categoria, inclusive o de campeão de raça, desde que não encon
trem animais ou produtos dignos de merecê-los.

Art. 101. O:; juízes poderão atríbuír menções honrosas aos animais
ou produtos das diferentes categorias, cuja apresentação ou qualquer
particularidade os distinga favoravelmente dentre os demais de sua ca
tegoria que não tenham sido premiados.

Art. 102. A Comissão Executiva Central aceitará qualquer objeto
artístico ou ímportància em dinheiro que os governos, sociedades, 1.."18
titutos ou partaculares, queiram conferir a uma determinada classe ou
categoria na XVIII Exposição Nacional de Animais e Produtos Derivados.

Art. 103. Serão conferidos prêmios aos conjuntos que constem no
mínimo, de quatro individuos, exceto para aves e equínos, de que serão
aceitos ternos.

§ 1.° O máximo para lotes de bovinos e equinos será de seis animais e,
para aves, de cinco.

~ 2.° 01; lotes poderão ser constituídos de machos e fêmeas conjunta
mente ou de animais do mesmo sexo.

Art. 104. Além dos prêmios referidos nos artigos anteriores, a Comis
são Executiva Central conferirá os seguintes:

Prêmios em amheiro instituídos pelo Govêrno Federal:
Bortnos:

Ao Campeão da Raça Holandêsa, pr, e br, .. .
Ao Canlpeão da Raça Schwyz ......••..•.•.. , .•••••.••.•••.•.
Ao Campeão da Raça Polled Angus .
Ao Campeão da Raça Hereford •.• , '" , .
Ao Campeão da Raça Charolêsa ...••.•.•..•.•..•.•.•.••..••..•
Ao Campeão da Raça Shorthorn .
ao Oampeao da Raça Caracú .
AO Campeão da Raça Devon •.• ; .
Ao Campeão da Raça Jersey ........•.•...••...••.•...•.•.•...
Ao Campeão da Raça Mõcha Nacional .........••••.• " .••..
Ao Campeão da Raça Holandêsa, vermo e branca .••.•.......
Ao Campeão da Raça Guernsey '" ,
Ao Campeão cta Raça Normanda .
Ao Campeão da Raça Gyr ........•.•••.........•....••..•..•.
Ao Campeão da Raça Nelore .
Ao Campeão da Raça Guzerát .
Ao Campeão da Raça Indúbrasíl .
~o Campe~o da Raça Simmenthal ..••••.•.•..•....•....••....

o Oarnpeâo da Raça Flamenga .
Ao Campeão da Raça Red-PolIed .

Cr$
2.000,00
2.000,00
2.000,00
2.000,00
2.000,00
2.000,00
2.000,00
2.000,00
2.000,00
2.000,00
2.000,00
2.000,00
2.000,00
2.000,00
2.000,00
2.000,00
2.000,00
1.000,00
1.000,00
1.000,00
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AOJ rcsercoâoe Campeões das Raças:

Holandêsa, preta c branco .....•...••.•.....•......•..••••••••
t)r:hw~:z ....•.••.•...••••.•••••••.•....•.••.••••••••••••••••••••
Polled Angus ..•..........••.....•.•..•.•.•.......•..•.••.••••••
Heretord ..•.................•.......•.•.•..•.......•...••••.•.
Ouarotesa ........•.....................••..............•.••..•
Sllorthorn ..............•.....•....•......•..•............••.••
Caracu. . ..............................................•...

Ouernsey .......................••.••...........•.......•.••...
Jersey .
Holandêsa, vermelha e branca .
lJevon ...............•.•........•••....•••.••••••.•••.•••••••••
:::l1IllnlCnthal .............................................••.•..
J:t'.lamenga a .

Ncrmanda ...•............•..................••....••..•..••.•
Rei! Polled .............•............••..................•.•. '"
Môcha Nacional ......................•....................•....
Gyr .
Nelól'c , .. , ....................•..•...........•....•.....•..• "..
Guz21'át .........•........................•........•..........
Lnduurasü , .......•.....•....•.••••........•..•.....•.........
A melhor vaca. de raça de corte "..................•
A melhor vaca de raça leiteira .........•.............••••..•.•
A melhor vaca dn raça mista .....•................•..........
Ao melhor conjunto de reprodutores de "pedigree" de raça

ele corte . .. . .
Ao melhor conjunto de reprodutores de raça mista ou leiteira

de "pedigree" ........................•...................•.
Ao melhor conjunto de reprodutores puros :)01' ClUZ~ de raça

de corte ........................•......•.......••.•••..••.••
Ao melhor conjunto de reprodutores da raça Gyr ......•..•....
Ao melhor conjunto de reprodutores da raça Nelóre .....•....
A') melhor conjunto de reprodutores da raça Guzerát ..•.•.••

11018 gordos (conjunto. prova de cêpoj :

Ao 1.0 colacado ................•..........•.••••..••..•..•••••..
Ao 2.° colocado .........................•...........•.•.•••••••
Ao 3.° colocado .............•...••....•.•...•........•.••••••..

Vacas Leiteira rpara cada categoria):

A vaca que se colocar em 1.0 lugar na prova de quanti-
dade .............•.....•.......................•.•........

A vaca que se colocar em 2.0 lugar na prova de quanti-
dade ..............•...............•...................•....

A vaca que se colocar em 3.0 lugar na prova de quanta-
dade ' ........••••••••••.••....••••••••••.•••••••..•..•••

A melhor manteigueira .
A vaca cujo leite apresentar maior porcentagem de matéria

g'ráxa ..

EQuinos.

Ao Oarnpeáo da Raça Mangalarga ..
Ao Camnean da Rr.ça Campolina ..
Ao CampeÉ>.o (Ja Raça Crioula ..................•............•
Ao Campeao da Raça Arabe , ...........•..•.••
Ao Oarnpeào da Raca Inglêsa de corridas .................•..
Ao Campeão da Raça Percheron ..........................•...
Ao Campeão da Raça Anglo-Arabe .
Ao Reservallo Campef:o (Ia R~ca "lJqng'al~"ga ............•.•.
Ao reservado Campeão da Raça Campolina ...•.....•..•.•••.
Ao reservado Ca!1!peão tia. R.a0a Crioula ..............••••.•••

1.000,00
1.000,00
1.000,00
1.000,00
1.OCO,OO
1.OCO,OO
1.000,00
1.000,00
1.000,00
1.000,00

500,00
500,00
500,00
500,00
500,00
500,00
500,00
500,00
50Q,OO
500,00

1.000,00
1.000,00
1.000,00

2.000,00

2.000,00

1.000,00
1.000,00
1.000,00
1.000,00

800,00
500,00
300,00

600,00

250,00

150,00
600,00

250,00

.2.000,00
2.000,00
2.000,00
1.000,00
] .000,00
1.OCO,OO

500,00
1.000,00
1.000,00
UIOO,OO
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A melhor égua da Raç.a 1\~angalarga , .
A melhor égua da Raça Exótica ..........•..............•.•••..
A melhor égua da Raça Crioula .
A melhor égua da Raça Campolina ..

Asininos:

Ao Campeão da Raça Catalã ......................•.••..•••••
Ao Oampeão da Raça Italiana .
Ao Campeão da Raçu Pega ...•......................•.•••••.••
Ao Campeão da Raça Brasileira .

Ovinos:

P.o Campeão (ia Raça Merina ........................•.•.••.•.
Ao Oampeào da Raça. Ronmey Marsh .
Ao Campeão da Rr,ça Shrop!':hire . ...•.•••••••.
Ao Campeáo da H:...ç~· Suffolk ............................•.•..
Ao Campeão da Raça Harnpshtre , ..

Ovin.o3 R.;sli.ws:

Ao melhor conjunto das seguintes Raças:
Merina .
Romney 1\1aro511 •.•..••••.••••...••••.....•.•••.••.•..•••••••••••
Shoropshtre .................................................•.
Hampshíre .................................................•..
Suttolk ...................................•...................

Cal;rinos;

Ao Campeão da Ra"g Togg-enbourg .
Ao Campeão da Raça :!'lubiana .......................•.......•
Ao oan.peáo dil Raça Saanen .
Ao Campeão ela R,aç'r, Angorá , .

Avicultura :

Ao Campeão da .n:..ça Leghorn Branca .
Ao Campeão da. Raça Rhodes Island Red ..........•.........
Ao campeão da Raça Plyrnouth Rock Barrada ..•.'.•......•..
Ao campeão da Raça Barbuda Brasileira ....•....•.•.•....•..
Ao Campeão da Raça Light susse» .
Ao melhor macho de peru industrial .
Ao melhor lote de uniformidade de galináceos das raças leves
Ao melhor lote de uniformidade de galináceos das raças mistas
11.0 melhor lote de unítormldade de perus .

Concurso de Peso:

Ao lote detentor do 1.0 Prêmio da categcría 599.3 .
Ao lote detentor do 1,° Prêmio da cntegorla 600.3 ••••••••••••••

Concurso de Ca pões :

Ao lote detentor do 1.0 prêmio da categoria 597.3 ••••••••••••••

Ao lote detentor do 1.0 prêmio da catcgorIa 598." .•..•.......
Pinto de 1.m âia:

Ao melhor !ete drs raças leves ...........•.........••.......
Ao melhor lote das raças mistas .................•..........

Apicultura:

Ao melhor ",;tanà" anresentado ..
Classe XCVIIl - Abelhas exóticas - 1.0 prêmio ~ .
Classe XCVIII - Abelhas nacíonals - 1.0 prêmln ....••.•.•
Classe XCIX 1\1el em favos ou secões - 1.0 prêmío .
Classe XCIX - Mel centdf'lg:a~la, liquido rEI ~'r~nulado _

1.000,00
1.000,CUJ
1.000,00
1.000,00

'iüil,OO
?OO,OO
700,00
700,00

250,00
250,00
250.00
250,00
2.5Ü,UO

~5G,OO

25(),OO
250,00
250.00
250,00

200.00
200,00
2{\(\,OO
2ÚO,CO

300,00
30a,CO
:WO.GO

200,(,0
300.00
::'UIJJüG
SOO.GO
400,00

SOO,co
aoe.oo

200,00
200,00

250,00
250,CO

SOO,üo
150.00
100,GO
100,00
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30000

500,00
300.00
200,00
500,00
300,00
200,00
500,00
300,00
20il,OO

400,00
300.00

300,00

100,ÜO

100,CO
100,00
100.00
300,00
300,00

200,00
100,00
200,ÜO
100,{)0

150,CO
100,CO
150.00
150,00
200,00
100,00

670."
670.a
670.a
671."
671."
671."
672.a

672."
672."

categoria
categoria
categoria
categoria
categoria
categoria
categoria
categoria
categoria

1.,1 prêmio " ..
Classe C - Produtos de mel - 1." prêmio .
Olasse cr - Cí'ra virgem - 1.0 prêmio ..............•.•...•.
Classe CI - Cêra alveolada - 1." prêmio ...•.........••.....
Classe CH - Material apícola -- 1.0 prêmio .........•••...••..•
Classe CH - her.bários, quadros anatômicos, etc. - 1.0 prêmio
Classe CIII - Livros nacionais sobre divulgação, ensino ou

trabalho sobre doenças das auelhas •....••.•..•.••..•...•
Cunicult!!ra:

Ao melhor coelho de pêlo curto .
Ao melhor coelho de pêlo médio ..
Ao melhor coelnc de pêlo comprido .
Ao melhor conjunto de pêlo curto .......••.....•.............
Ao melhor conjunto de pêlo médio ..

Piscicultura :
Ao detentor do 1.0 prêmio da categoria 635." •••.••••••••••••
Ao detentor do 2.° prêmio da categoria 635." ••••••••••••••..•
Ao detentor do 1.0 prêmio da categoria 640." ••••••••••••••••
Ao detentor do 2.° prêmio da categoria 640." •••..••••••••••.
A mais perfeita e mais completa exposição de peixes, aquá-

rios e plantas acuátícas, de piscicultores amadores .
A mais perteítn e mais completa exposição de produtos e sub

produtos da industrialização do pescado •.•...•...•.....

Sericiultura:
Ao detentor do 1.0 prêmio da
Ao detentor do 2.° prêmio da
Ao detentor do 3.° prêmio da
Ao detentor do 1.0 prêmio da
Ao detentor do 2.° prêmio da
Ao detentor do 3,0 prêmio da
Ao detentor do 1.0 prêmio da
Ao detentor do 2.° pr~m!o da
Ao detentor do 3° premio da

Concurso de Ortietüuuiores:
Ao 1.0 colocado ....•....••....•......•...•.•••.•..••••.....•.•.
Ao :!." colocado ......•.•.•••••..........•••••.....•••.•...•••..

lo " ~ ..

Concurso de Tratadores <Art. n,v 35, § 2.°):

Boxinos;
Ao L" colocaria
Ao 2." colocado
Ao 3.° colocado

350,00
200,00
150,00

Equiuos:

Ao JI." colocado
Ao 2,0 colocado
Ao 3.' colocado

.................................................
350,00
200,00
150,00

Ot'i~IOS e Caprinos:
Ao 1.0 colocado ....•..•....••............•.•••...•.•.•.....••..
Ao 2." colocado .....••.•............... , .•....•.•..•........•..
Ao 3.° colocado ..........................•....••...•..•.•......

350.00
350,00
150,00

CAPíTULO X

A:':. :['5 .. h XVIII Exposição Nacional de Animais e Produtos Derí
vacc s t erá caráter de Exposição-Feira.
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Art. 106. Durante a Exposição será permitido aos expositores vender
particularmente seus animais ou artigos ou submetê-los aos Ieílões, que 50
realizarão em horas e dias previamente anunciados pela Comissão Exe
cutiva Central.

Parágrato único. Os leilões t91'{lO .::lício três aias após a ínauguraeáo
do certame:

Art. 107. Sempre que um expositor efetuar qualquer venda direta, de
verá comunicá-la por escrito à Comissão Executiva Central, a fim de que
esta anote :lo conseqüente trausreréncíu .

Parágrafo único. Para que a venda se torne efetiva, deverá o têrmo
de transferência ser assinado pelo comprador e vendedor ou seus pro
curadores.

Art. 10-8. As vendas em leilão serão efetuadas por um ou mais lei
loeiros oficiais escolhidos pela Comissão ExecutIva Central, e que terão
direito f1. uma comissão de 5~d.

~ 1.0 Dêsses 5%, metade será paga pelo comprador e metade pelo
vendedor.

§ 2.° Quando se tratar de animal pertencente ao Govêrno, a comíssão
será apenas de 2.1/2% e correrá por conta exclusiva do comprador.

Art. 109. Será facultado aos expositores fixar os preços mínimos de
seus animais submetidos a leilão.

Art , l1a. Os lances máximos nos leilões serão garantidos pelo paga
mento imediato de um sinal correspondente a 20% do valor de compra,
e que reverterá em benefício do vendedor, descontada a cota do Ieüoeíro,
caso o comprador não efetue o resto do pagamento e desista de compra,
dentro de 48 horas.

CAPíTULO XI

Art. 111. Terminada a. l!.xposição, todos os animais e produtos expos
tos deverão ser retirados dentro do prazo máximo de cinco dias.

Parágrafo único. Decorrido êsse prazo, a Comissão Executiva Centrai
não será responsável pelos atos, nem pelas despesas referentes aos animais
ou produtos que não tiverem sido retirados.

Art. 112. A retirada dos animais ou produtos do recinto só será per
mitida com autorização escrita da Comissão Executiva Central.

Parágrafo único. No ato do recebimento dessa autorização, deverá o
proprietário passar o competente recibo à Comissão.

Art. U:J, A Comissão Executiya Central só aceitará para expositores
façam prévia declaração escrita, e que os artigos dêsses mostruários con
venham a tais exposições.

CAPíTULO XII

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 11.4. A Comissão Executiva Central poderá permiti!' a instalação,
no recinto ao certame, de restaurantes, botequins, carés, diversões, medi.
ante condições a estipular.

Art. 115. As despesas das instalações referidas no artigo anterior cor
rerão por conta exclusiva dos concessionários, que se obrigam a aceitar o
local que lhes fôr designado, e a presentar seus planos à aprovação da
Comissão Executiva Central.

Art. 116. Os concessionários das instalações em aprêço só poderão
cobrar ao púolico, pelas mercadorias à venda, preços de tabela prévía
mente aprovados pela Comissão Executiva Central.
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Parágra.Io único. Será imediatamente cassada a licença aos infra
t o: 2S da tabela referida neste artígo,

Art. 117. Os tratadores e empregados ficam proibidós de fazer ba
rulho e ajuntamentos que prejudiquem a boa ordem da Exposição.

Art. 118. Ê expressamente proibida a manutenção de Inflamáveís
ou corrosivos, sem a devida licença da Comissão Executiva Central.

Art , 119. Tôdas as pessoas que ectíverem dentro do recinto da Expo
sícào ficam sujeitas às disposições do presente regulamento. qualquer qUE
seja a sua qualidade ou função.

Art . J ~l.i, Os casos omírsos no presente regulamento serão resolvido
pela Comissão Executiva CentraL

Rio de Janeiro. 1 de junho de 1951. - João Cleojas,

DECRETO N." 29.633 - DE 1 DE JUNHO

DE 1951

Autoriza a Prefeitura Mu.nicipal de
São Gonçalo do Pará a construir
uma linha de, transmissão entre a
Usina do Gafanhoto e o Município
ele São Gouçaro do Pará, no Estado
de Minas Gerais, e dá outras pro
l'idências.

o Presidente da Re,pública, usando
4a atribuição que lhe comere o art.
37, inciso I, da Constituição, c nos
~(-rmos do Decreto-lei ri.? 2.059, de 5
ce março de 1940, decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada lt Pre
feitura Muuícípal de São Gouçalo do
Pará a construir uma linha de trans
missão trifásica, em circuito singelo.
com a potência de 300kva .• sob u
tensão nominal de 13.200 volts entre
condutores, frequêncía de 60 ciclos
por segundo. extensão aproximada de
l'~ km .. entre a Usina de Gafanhoto.
;V\:unicipio de Dívínópolís, e o Municí
pio de São Gonçalo do Parú, no Es
tudo de lI.1inas Gerais.

Parágrafo único. A linha de trans
missão destína-se ao fornecimento de
energia elétrica ao Município de Suo
Uonçalo do Pará.

Art., 2.° Caducara a presente autori
sação, independente de ato declara ..
torro, se a concessionária não cumprir
as seguintes condições:

I. Registrar o presente titulo na
Divisáo de Aguas, do Departamento
~aclonal da Produção Mineral, do
JVIinlslério da Agricultura, dentro de

trinta (30) dias, a partir da data de
sua publicação.

n. Apresentar à referída Divi
são dentro de noventa (90) dias. a
contar da data da publicação dêste
decreto, os estudos, projetos e orça
mentes das obras.

lII. InIciar e concluir as obras nos
prazos que forem fixados pelo Minis
tro da Agricultura.

Parágrafo único. Os prazos a que.:
~e refere êste artígo poderão se,' pror
rogados por ato do Ministro da Agri
cultura.

Art. 3.° O presente decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.° Fica revogado o Decreto
!!.o 28.875, de 16 de novembro de 1950.

Rio de Janeiro, .em 1 de junho, de
1951. - 1300 da Independência (
63° da República.

GETULIO VARGAS.

João Cleotas .

DECRETO N.? 29.634 -- DE 1 DE .nrrnrc
DE 1951

o utoraa a José Lucas Borges conces-
'são para o aproreitamento de ener
gia hiilráulica da cachoeira Game
tetra, no rio de igual nmnc, dis
t.rito ele Cristianópolis. municípic"
de Pires do Rio, Estado de Goiá~.

Ainda não foi publicado no Diáric
Oficial por falta de pagamento.
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GETÚLIO VARGAS.

João Cleojas.

DECRETO H.o 29.635 - DE 4
DE JUNHO DE 1951

Declara órgão auxiliar' do conseuio
Nacional de Águas e Energia Elé
trica a Repartiçá-o de Saneamento
de Natal, ES~:J.(:<J do Rio Grande do
Norte.

o Presidente da República, usando
da atríbuícão que lhe comere o ar
tigo 87, íricíso l, da Constituição, e
nos têrmos do art. 1.0 do Decreto-lei
n.v 5.287, de 23 de fevereiro de 1943,
decreta:

Art. 1.0 A Repartição de Sanea
mento de Natal, Estado do Rio Gran
de do Norte é declarada órgão auxí
Iiar do Conselho Nacional de Águas
e l!."'nergia Elétrica.

Art. 2.° A aludida Repartiçáo fun
cionará como órgão técnico regional
do Conselho para o Estado do Rio
Grande do Norte, cabendo-lhe, rela
tivamente aos assuntos do mesmo Es
tudo:

l-Instruir os processos que lhe
forem enviados;

II ._- Efetuar, por iniciativa própria
cu quando solícítado, os estudos e
trabalhos ligados às atríbuíçõos e ati
vidades do Conselho;

IH - Colabcrar com a Divi310
Técnica do Conselho na execução de
Ievantamentos estatísticos.

Art. 3.° Quaisquer documentos ou
papéis dirigidos ao Conselho Nacio
nal de Águas e Energia métrica e re
ferentes ao Estado do Rio Grande do
Norte poderão ser entregues à Re
partição de Saneamento ele Natal que
os instruirá e encaminhará conve
nientemente.

Art. 4.° O Presidente do Conselho
Nacional de Águas e Energia Elétri
ca expedira ínstruções complementa
res para a execução dêste Decreto.

.'\1'1. 5.° O presente Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Art. 6;° Revog'am-se as flispo.'ii
ções em contrária.

Rio de .Janeíro, 4 de junho de 1951;
130.° da Independência e 63.° <ia
República.

GETULlü VARGAS.

João Cleoju«.

DECRETO N." 29.636 -- DE 5
DE JUNHO DE 1951

Altera o art. 19 do Decreto n.o 11.150,
de 29 de dezen~bro de 1942.

O Presidente tia RepúblIca, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, item I, da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 O arttgo 19 do Decreto
n.o 11.159, de 29 de dezembro de
1942, passa a ter a seguinte redação:

··Art. 19. Para efeito de aplt
cação de '1lenalidade. de deveres
e responsabilidade. de ferias e li
cença para tratamento da própria
saúde, os servidores dos serviços
articulados ficam equiparados aos
extranumerários da União".

Art. 2.° Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de junho de 1951;
130.° da Independência e 63,0 da
República.

DECRETO N.o 29.637 - DE 5
DE JUNHO DE 1951

Ahre ao Ministério da Viação e
Obras Públicas o crédito especial de
Cr$ 96.612,70, para ocorrer às des
pesas com o pagamento dos serot
cos relativos à âistribuicão de car
vão narionat, nos períodos que
menciona.

O Presidente da República, usan
do da autorização contida no art. 3.°
da Lei n ,° 1.2017, de 30 de novembro
de 1950 e tendo ouvido o Ministério
da Fazénda e o Tribunal de Contas,
em cumprimento ao art. 93 do Regu
lamento Geral de Contabilidade Pú
nlíca, decreta:

Artíao único. Fica aberto aO Mi
niEti,ri'O da Viação e Obras Públicas
o crédito especial de Cr$ 96.612,70
.noventa e seis mil seiscentos e doze
cruzeiros e setenta centavos', para
ocorrer, na forma do parágr-iro único
do art. 1.0 da mesma Lei, às despesas
com o pagamento dos servi(~os re
lativos à drst.ribu.íefio do carvao na
cion:~l !lOS senuíntcs períodos. devido
aos encarrcvados ::1b:-üxo menciona-
dos' .

I -- Pórto do Rio Gl",llde
::;;'rn7ifieaçáQ meu-
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sal de Cr$ 700.00 (se
tecentos cruzeíros) :

DECRETO N.o 29.638 DE 5 DE
JUNHO l:E 1951

crs

GcrUI,IO VARGAS.

Alvaro de souza Lima.

Horácio t.ater,

Rio de Janeiro, 5 de junho de 1951;
130.° da Independência e 63.° da Re~

pública.

Dispõe sêiJrc a Tal,c?'! Onica de 1I1en
..a!is!as do Ministério da Fazenda

O Pl'esid.e:1te da República, usando
das atribuições que lhe confere o ar~

tlgo 8'1, item l, da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 FicZ'j'n extintas e supri
midas na Tabela rIn:·~ca ele Mcnsalís
tas elo :'.IJrd.:::iIl'io d~1 FD.~:cnch!'. D.S fun
ções constantes do Anexo l dêste De
ereto, cujos ocupantes foram admi
tidos a titulo precário na forma do
artigo 2° do Decreto-lei ll.O 5.1715, de
7 de janeiro de J943. e à data de sua.
admíssào não mantinham qualquer
rClfd;3.0 de crnprégo com o serviço
público feúeraJ.

Art. 2.° Serão mantidas c:om os
respoctívcs ocupantes até a realiza
ç!"Q ele provas públicas de habilitação
para o seu preenchimento e conse
quente inclusão na nova Tabela úni
ca de Mensalistas do Mlnistêrlo da
Fazenda, a ser cportunnmente orga
nizada, as funções constantes do Ane- '
xo II dêste Decreto.

~ 1.0 Realizadas as provas, os atuais
ocupantes das funções a que se refere
este artigo, I';e não satisfizerem as
condições de habilitação, serão dis
pensados, caco não tenham estabili
dade no sei'viço público, e se o ti
verem serão reclassltlcados em fun
ção de salários idênticos aos que per
ceuíam ouando de tua admíssào na.
T. U. 1',1. do Ministério da Fazenda.

§ 2.° O disposto no parágrafo ante
rior, quanto à reclassíttcaçâo, nãO se
aplica às funções que estejam sendo
exercidas, cumulativamente, com ou
tra função de extranumerário ou com
cargo público.
* 3.° Nas provas públicas de ha

bilitação de que trata o presente ar
tigu, dar-se-á, em cada caso, prefe
rência para efeito ele classíficacâo e
admissão aos atuais oc-upantes da
função, que forem considerados ha
bilitados em igualdade de condícões
com outros candidatos.

- Art. 3.0 O aproveitamento dos
atuais ocupantes de função, que fo
ram habilitados nas provas a que se
refere o artigo 2.°, far-se-á na refe
rência correspondente à ordem de
classificação dos respectivos graus de
l1abilrtação, mas não impedirá em hi
pótese alguma o reexame e a cor-

96.612,70

19.200,00Lage

a) de 27 de março a 7 de
agôsto de 1947, a José
Borges de Leão 3.071,00

b) de 8 ,1e flgõsto de 1947
2 de janeiro de 1948, a
Pantatcào Jo~;é Pinto de
Morais 3.387,10

c) de 3 ele ;anciro toe 1948
f'. 31 de" dezembro de
1948. a Alberto Concei-
ção rie Olive~ra 16.754,80

II -- Pldo do Rio de Ja
neiro gratificação
mensal de crs 800,00
roítocentos cruzeiros):

a) de L" de fevereiro a 22
de setembro de 1946, a
Luís Alberto de Sow,a
Medeiros 6.186,50

bl ele 23 de setembro de
J946 a 31 de dezembro
de 1949, a Antônio de
Carvalho Dias 31.213,30

IH - Pôrto de Laguna --
gra tific aÇrLO m e n s a.I
de Cr$ ~OO,{)O (sete
centos cruzeiros) :

11) de 1.0 de janeiro de
1948 a 31 de dezembro
de 1949, a Valdemar de
Oliveira Belaguarda .. 16.800,00

IV - Pôrto de Imbituba
- gratificação men
sal de CrS 800,00
(oitocentos cruzei

1'05) :

a) ele 1.0 de janeiro de 19'18
a 31 de dezembro de
1919, a Jorge Yersín
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reção das reclassíflcações de função,
enquadramentos e melhorias de sa
lário.

Parágrafo único. Os candidatos es
tra!130S ~'F;<:in ~H~:nit:dos semente na
referência inicial.

Art. 4.° Ficam transferidas pera
a Parte Permanení"e da T. U. M.
do Ministério da Fazenda as séries
funcionais de Assistente Jurldico, Au
xiliar Administrativo, Auxiliar Co
mercial, Engenheiro, Escrevente Dae
f.i1ógrafo, Fiscal de Imóveis, Pagador,
Técnico Auxiliar de Economia e Fi
nanças e Técnico de Economia e Fi
nanças, integrantes da Parte Suple
mentar.

Art. 5.° As admissões da T. U. M.
do Ministério da Fazenda, feitas com
fundamento no artigo 30 do Decreto
lei n,o 5.175, de 7 de janeiro de 1943,
para funções não incluídas no Anexo
II dêste Decreto, mas previstas na
Circular D.F. -53, de 18 de agôsto de
1942, serão reexarnínadas pelo D.A.
S.P., para o que o órgão de Pessoal
daquele Ministério lhe remeterá os
respectivos processos, no prazo im
prorrogável de quinze dias a contar
da data da publicação dêste decreto i

Parágrafo único. Verüicado ter na
vído irregularidade nessas admissões,
aplicar-se-á o disposto no artigo 2.°
dêste Decreto.

Art. 6.° O presente Decreto entra
rá em vigor no Distrito Federal trinta
dias após sua publicação, e quarenta
e cinco dias depois, nos Estados e
Territórios, exceto no que se refere à
parte final do artigo 5.0.

Art. 7.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de junho ele 1951,
130.0 da Independência e 63.° da Re
públira.

GETULIO VARGAS.
Horacio Laier,

DECRETO N.o 29.639

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial.

DECRETO N.° 29.640 - DE 5 DE
JUN.lIO DE 1951

Organiza o Comando' de Transporte
Aéreo

O Presidente da Re,pública, usando
da atribuição que lhe confere o ar-

tlzo 87, itens I e XI, da ConstitUiç~,
e de acordo com a letra b do artigo
1.0 do Decreto-lei n.? 9.888, de 16 de
setembro de 1946, decreta:

Art. 1.0 E' organizado o Comando
de Transporte Aéreo (COMTA), na

,forma prescrita em o artigo 13 do
Decreto-lei n.? 9.889, de 16 de se~

tembro de 1946.

Art. 2.° O Comando ora organtza
do, como Grande trnídade, será cons..
tituído de:

a) Comandante do TramiPorte Aé.
reo;

b) Estado-Maior e órgüos auxí
Iiares ;

e) Unidades subordinadas.
Parágrafo único. O provimento dos

comandos e chefias das unidades e
órgãos constantes dêste artigo, obe
decerá ao disposto em o Decreto nú
mero 29.12?, de 12 de .i,meh·o de
1951.

Art. 3.° As unidades subordinadas.
referidas em o artigo anterior, serão
as Unidades Aéreas de Transporte e
as Bases Aéreas sedes normais dessas
Unidades.

Parágrafo único. Na sua organiza
ção inicial, o Comando de Transporte
Aéreo será constituído dos seguintes
órgãos e unidades

a) 4.a Divisão da Diretoria de Rota3
Aéreas'

b) Base Aérea do Galeão;
c) 1.0 Grupo de Transporte;
(O 2,0 Grupo de Transporte;

Art. 4.° Dos créditos distribuídos à
Diretoria de Rotas Aéreas, serão reti
rados os necessários recursos para a
execução da organização de que trata
éste Decreto, no corrente exercício fi
nanceiro.

Art. 5,° O Ministério da Aeronáutica
proporá, dentro de 90 dias, a regula
mentacão a que se refere o pará
grafo único do artigo 14- do Decreto
lei n.O 9.889, de 18 de setembro de
1S46, para o Oornando de Transporte
Aéreo.

Art. 6.° O presente Decreto entrará
em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contra
rio.

Rio de Janeiro. 5 de junho de 1951:
130.° da Independência e 63.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

Nero ,'lfoura.
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DECRETO N.' Z9. 641 - DE 6 nr:
JUKHO DE 1951

Dá nova reâacâo ao art. 1.0 do De
creto n.o 28.969. ele 13 ele de.:emhrD
de 1950.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 27, ítem I, da oonstrtuícáo, de
creta:

Art. 1." O art. 1.0 do Decreto nú
mero 28.>'69. ele 13 de dezembro (1<'\
1950, passa. a ter a seg-uinte redação:

"Art. 1.0 Os óraãos de pessoal
cancelarão ex.ojlicio 8'; penalida
des de advertência, repreensão e
suspensào --- a última desde que
não excedente' de 20 (vinte) dias
e excetuadas as suspensões pre
ventivas atualmente em vigor _.
aplicadas até fi presente data aos
servidores públicos civis federais.
abonaudo-Ihes, também, as faltas
não justificadas. inclusive licen
ças não consideradas de efetivo
exercício. limitadas ao mesmo nú
mero.

Parágrato único. O cancela
mento das penalidades e o abono
das f'altns de que trata êste ar
tigo não darão direito ao ressar
cimento de vantagens pecuntãrías
ou vencímentos, hem como 111\0
acarretarão a revisão de quais
quer atos dêles decorrentes".

Art. 2.° O presente Decreto entra
em vigor na data ele sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio d~ .Janciro, 6 de junho de 1951;
130.° de, Independência e 63.0 ela Re
pública.

GZTULTO VAUG.\S.

Francisco Ncgrâo ele Lima.

F.p.;;ato de Almeida G1iíl1ooel.

Newton Est.dac t.cut.
Jotio Neres da roraour«.
Hco acio La/a.

Atcaro de SOllW Li7iW.·

Jotio cteoias.
E. Simões ruti«
Dcnton. Coelho.

Nero Moura.

DECRETO N." 29.642 - DE 6 DE
JU?aiO DE 1951

negula.menla a rctuiaptacão do iun
ciOllál'io civil no Serviço Público
reaerat.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I. da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 Readaptaçrío é o aprovei
tamento do runcíouérto em função
mais compatível com R sua capacida
de física ou intelectual. e vocação.

Parágrafo único. A readaptação sõ
mente será aplicada a funcíonáríos
em gôzo de estabílídade e somente se
dará em cargo de igual padrão de
vencimento.

Art. 2.° Haverá rcadaptaçâo:
a) por motivo de natureza física
b) por motivo de ordem intelectual

ou de vocação.

Art. 3.° Promover-se-á a readap
tação por motivo de natureza física,
quando ocorrer modificação do estado
físíco ou das condições de saáde do
funcionário, daí advindo diminuição
de eficiência no exercício do cargo.
que aconselhe o seu aproveitamento
em atribuições diferentes.

Art. 4.° Proceder-se-á à readapta
çâo por motivo de natureza intelec
tual ou de vocação quando se vert
ficar uma das causas seguintes:

a) o nível mental do funcionário
não corresponder às e:dgências, da.
função

b) a funcão atrtbuída ao funcioná
1'Ío não corresponder aos seus pendo
res voçacícnats:

c) o funcionário não possuir a ha
bilitação nrorlssíonal exigida em lei
para o exercício do cargo.

Art. 5.C A readaptação por motive
de natureza física ou intelectual, ou
de vocação, verificar-se-á:

a) rnedíante atribuição de novos
encargos n;) funcionário. respeitadas
as runces inerentes à carreira a que
pertencer;

b) mediante transferência.

Art. 6.° O diretor ou chefe de re
partição ou serviço que tiver tun
cíonárío nas condições mencionadas
nos arts. 3,° e 4.° proporá ao diri
gente do órgão de pessoal respectivo 8.



'teadlllptação do servidor, indicando,
em exposição circunstanciada, as ra
zões em que fundamentar a proposta.

Art. 7.° O órgão de pessoal exa
••rínará a proposta emí lindo parecer;
se favorável à readaptação, encami
nhará o processo à Seção de Assis
tência Social (8. S.), para submeter
o funcionário aos exames julgados
necessários à verificação de sua ca
pacidade.

Art. 8.° Mediante parecer do chefe
tia S. S., o dirigente do órgão de
pessoal designará uma Comissão de
três membros, um dos quais médico
da S. S .. para, no prazo de 30 dias,
indicar outros encargos ao funcio
nário, respeitadas as runções me
rentes à carreira ou cargo a que per
tence.

Parágrafo único. A Comissão c:e
que trata êste artigo poderá ouvir o
diretor, ou chefe de repartição, ser
'viço ou seção onde estiver servindo
o funcionário, para a indicação do..;
encargos ao readaptando ,

Art.. 9.° Quando, na forma do ar
tigo anterior, a Comissão não julga!"
possível a simples redistribuição de
encargos, proporá, em parecer justí
ríeado, a readaptação mediante trans
ierência.

Art. 10. O dirigente do órgão de
pessoal encaminhará a proposta ao
Ministro de Estado ou ao DIretor da
repartição díretamente subordinada à
Presidência da República, que a sub
meterá ao D.A.S.P. a fim de ser
examinada pela Divisão de seleção e
Aperfeiçoamento (D.S.A.).

Art. 11. De posse da proposta, a
D.S.A. requisitará, para o readap
tando, o exame do serviço de Bío
metria Médica (S.B.M.) e constituí
rã, a seguir, uma Comissão de Re
adaptação (C.R.) de quatro mem
bros, sendo um representante da D.
'S. A., um representante da Divisão
de Pessoa! (D.'P.), um técnico de ad
ministração. de preferência, espeeíah
zado em treinamento, e um médico
<10 S.B.M.

Art. 12. O laudo médico do S.B.M.
'deverá, entre outros elementos, men
cíonar os seguintes:

a) contra-indicação do estado fi
síco do funcionário para o exercício
'do cargo, especialmente perda de ca
pacidade física em conseqüência de

acidente ocorrido no exercicro de suas
atribuições, ou de doença profissio
nal;

~l px';'ibiIlrlad~ de readaptaçàn, na
hipótese do art. 196, parágrafo único,
do Estatuto:

c) tipos de atividade que são COR
tra-Indícados ao readaptando em vir
tudo de suas condições de capacidade
í isíca ;

cO necessidade da aposentadoria,
reconhecida a impossibilidade de re
adaptação.

'Parágrafo umco. Na hipótese das
letras a e b dêste artigo, o S.B.M.
poderá indicar medidas complemen
tares para tornar efetiva a readapta
cão, como a utilização' de aparelhos
e outros meios que possibilitem ao
funcionário aumentar sua capacidade
fisica.

Art. 13. De posse do laudo médico,
a C.R. examinará os pareceres emí
tído se promoverá a readaptaçâo de
funcionário, se fôr o caso.

§ 1.0 A C. R. poderá, se julgai'
necessário, promover a revisão do
laudo, solicitar esclarecimentos ou de
terminar a realização de novos exa-"
mes.

~ 2.° Para cumprimento do dis
posto neste artigo, compete à Co
missão:

:L - promover as medidas comple
mentares de Que trata o parágraflt
único do art. 12 junto aos órgãos as
sistenciais adequados;
II - proceder na forma do art, li,

se a modificação do estado físico do
,funcionário importar em alteração de
capacidade intelectual.

Art. 14. Não cabendo readapt,açã.
por motivo de natureza física, a C.R.
promoverá a verificação das condi
cões de capacidade intelectual, a fim:
de indicar o cargo para o qual devI!.
ser transrerído o readaptando.

AJ:t. 15. A verificação das condi
ções da capacidade intelectual do re
Q,lapta.ndo compreenderá, entre ou
tros meios de aferição, a critério da
comissão:

a) provas, entrevistas e exames psr
cot écnícos:

b) verificação de diplomas, certifi
eados de habilitação, títulos e traba
lhos originais.

Pi~r{,vr:~-f(l (mico. Para o cumort
menta do disposto neste artigo, a' C.
R. poderá solicitar a colaboração da'>
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eeções especializadas da D.S.A., de
especialistas em seleção profissional
., de estabelecimentos psicotécnícos ,

Art. 16. Após a verificação de que
trata o artigo anterior, a C. R., me
diante relatório justificado, indicará
o cargo para o qual deva ser trans
ferido o readaptando.

Art. 17. Quando se funda.mentar
em motivos de ordem intelectual, a
e-eadaptação será precedida das ~e

guintes medidas, ou de qualquer <iu
las, a critério da Comissão de R"
adaptação:

I - estágio do readaptando no car
so indicado pelo prazo mínimo de
seis meses, prorrogável a crítérío da
C. R., observado o disposto no art í
';0 1.°, parágrafo único, dêste De
creto;

II - conclusão, pelo readaptando,
óe curso oficial em que se minístrcm
conhecimentos de natureza e nível
correspondentes ao cargo indicado,
observando-se o disposto na Iegísla
ção do ensino, se aplicável ao caso.

,; 1. ° O estágio de que trata êste
artigo realizar-se-á em repartição di
,..ersa daquela em que estiver lotado o
s-eadaptando.

§ 2.° Compete à G. R. designar a
repartlçâo onde deverá ser feito o
estágio.

§ 3.° somente em casos especiais,
mediante autorização do Presidente
da República, poderá ser designada.
reparticão fora da sede do órgão em
'lue estiver lotado o readaptando ,

~ 4, o Durante o curso a que alude
C> inciso II déste artigo, o readaptando
ik::mí. c.brh';ado à nrestacão de. no
mínimo, três horas de trabalho diário
:aa repartição em que estiver lotado.

Art. 18. O readaptando estagiário
fica.rá subordinado administrativa 
lIlente ao chefe da repartição em que
lIe realizar o estágio.

.Art. 19. Na hipótese do inciso I
do art. 17, o chefe imediato do es
"agiário readaptando, findo o período
do estágio, informará a Comissão de
:R.eadaptação, em relatório círcunstan
etado, sõbre a conduta do estagiário,
I!IeU aproveitamento, apttdão para o
cargo em que estagiou e conveniência
de readaptá-Io em cargo da mesma
natureza.

M:t. 20. Na hipótese do inciso II
*> art , 17, caberá ao Diretor do curso
oficial apresentar à C. R. relatório

em que mencionará a assiduidade, e o
aproveitamento do estagiário, bem
como a sua aprovação no curso em
que foi matriculado.

Art , 21. De posse do relatório do
chefe de repartição ou serviço, ou do
diretor de curso oficial, a C. R. con
firmará ou recusará a indicação do
cargo, podendo, ainda, determinar
novo estágio ou nova matrícula, bem
como resolver sôbrea prorrogação de
que trata o art. 17.

Art. 22. A recusa à prestação do
exame médico, a realização do está
gio ou do curso por parte do rea
«íaptando importará na impossibili
dade de readaptaçâo, para os fins
previstos no art. 238 do Estatuto.

Parágrafo único. Equipara-se à re
cusa o comportamento irregular du
rante o curso ou estágio, ou o não
cumprimento pelo readaptando dos
deveres de assiduidade ou aplicação.

Art. 23. Se considerar satisfatório o
resultado do estágío e o aproveita
mento do readaptando no curso ofi
cial, em face dos relatórios apresen
tados, a C. R. proporá a readapta
çâo, mediante transferência, do tun
cíonárío; não sendo satísfatório o es
tágio nem o aproveitamento, e re
conhecida, a impossibilidade de re
adaptação, proporá a C. R. a apo
sentadoria do funcionário, ressalvado
o disposto no art. 22.

Art. 24. A readaptação por trans
ferência ::;9 poderá ser promovida,
uma vez comprovada a impossibilida
de de atribuir ao funcionário novos
encargos na carreira a que pertence.

Art. 25. A readaptação por trans
ferência somente se fará para cargo
que deva ser provido pelo critério de
merecimento .

Ar,t. 26. Dentro do prazo de lO dias
e na forma do ar·tigo 221 do Estatuto,
é permitido ao funcionário:

a) impugnar perante o diretor do
éi~'gão de Pessoal a indicação da Co
missão de que trata o art. 8.°;

õ)impugnar perante o COnselho
de Administração do Pessoal as con
clusões da COmissão referida 110 arti
go 11, quando se tratar de readapta
ção mediante transferência.

Al't. 27. M funcionário cuja re
adaptação importar em seu desloca-
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mente para outra sede, na hipótese
prevista rdo 8.11~'. rt, :; :>.0, poderào
ser arbitradas vantagens de diária e
ajuda de custo 11'1, forma do Estwtuto.

Art. n. Os casos omissos serão
resolvídos pelo D. A .•S. 1'., que ou
virá a C.R., sempre que julgar nc
cessárto ,

j\.rt. 2'9. {;.'~te D;.:creto «ntrar; eU1
vi,;o1" na dc.Üt de sua publicacáo, 1'0
vogadas as dieposíções em contrárío .

Rio de ,;Q"eiro, 6 de junho de 1951;
130.° da Indepe:,dência e 63.0 d:,
Repl:lblica.

GE1 ULIO VARGAS

Frcr.ciscc Neçrão de Lima

Renato de Aimeiõu G;,iiloücr

Newton Estilac Leal

João Neves da rontoura
Horacio tsuer

Alvaro de Souza Lima

João cteoias
E. Simões Filho.

Dtuüou. Coelho

Nero Moura

DECRETO N.O 29.64.-3 - DE 7 DE JUNHO
DE '1951

Aprova o Plano de Uniformes para os
alunos da Escola de Eormactiu de
Oficiais da Policia Militar do DIs
trito Federal.

o Presidente da República, usando
da atribuição que Lhe confere o ar
tigo 37, H.O I, da Constituição Fed.eral,
decreta:

Art. 1.0 }'ica aprovado o Plano de
Uniformes para os alunoe da Escola.
de Formação de Oficiais da Polícia Mi
litar do Distrito Federal, de acôrdo
com os modelos e especificações em
anexo.

Art. 2.° l":ste Decreto entra em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, em 7 de junho de
1951; 130.0 da lndependéncia e 63.° da
República.

GETt;LIO VARGAS.

Francisco Negrão de Lima.

DIJCirSrO .N." 2'). Gill -- DG 7
DE JUNlfO D~ 1031

Itctiiica o art. 1.0 do Decreto nú
mero 28.512, ele 1" üc CiljÕstu de
1950.

oPre~>ldente da Repllbl1c.;1. ueando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo &7. n." I, da Constítuícão, e nOI;
termos do Decreto-lei n.? 1.935, de
29 à,e janeiro de 19'10 (Código de 11111
nas), decreta:

Art. 1.0 l'ica rq:ifk::.do O arl.igo
primeiro (1.") do Decreto número
vinte c oito mil quinhentos c doze
(23.512), de dezesseis (1.5) ele a6Ü~jto

de mil novecentos e cinqüenta (lii~iC'),

flue passará a ter a seguinte redaç..o:
Pica autorlzada a eia. Estrada de
Perro e Minas de Silo JO'ól1imo a
pesquisar carvão mínei al em terreno.
de propriedade de Guilherme Jun~;,

PI'ancisco Macy da Silva e outros. 110
dístrsto e rnunícípío de Bom Jesus
do Triu.nfo, Estado do IUo Grande
elo Sul. numa área de mil hectercs
(l.OO() ha) delimitada por um rc
t.ângulo que tem um vértice a mil
setccentos .e setenta metros (l.7'iO 111'
no rumo magnético oitenta c ~;f:b

gmus e :trinta minutos norocs:c
1.85.0 30' NW), da ohamíné da usina.
ele fôrça do estaleiro do pôrto de
Charqueadas e os lados, divergentes
dêsse vértice, os seguintes compri
mentos e nemos magnéticos: CiIl~O
mil metros (5.·\}(l(); m) , norte (N) c
dois mil metros, (2.000 m) , leste \El.

Art. 2.° A presente retificação de
decreto não fica sujeita ao paga
menta da taxa prevísta nelo art. 17
do Código de Minas e será transcrita
no livro próprio da Divisão de Fomen
to da Produeâo Mineral do Mindstério
da Agrfeultura ,

Art. 3." Revogam-se as dísposiçôez
em contrário.

Rio de Janeiro, 7 de junho de 1il51;
130.0 da Independência e 63.0 03>
R,(ipública.

GETULIO VARGAS.

João Cleojas,

DECRETO N.o 29.64,5

Ainda não foi publícado no Iuiru»
Oficial.
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DECRETO N.c 29.646

Ainda n,10 foi publicado 110 Diúrio
oncua.

DECRETO N5' 29.647

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial.

mWRETO N.o 29.648

Ainda não foi publicado no D'ar";')fieial.

DECRETO N.O 29.649

Ainda não foi publicado no Diário
OjiciaL

DECRETO R.o 29.650

Ainda não foi publicado no Diário
ottcuü.

DECRETO N.O 29.651

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial.

DECRETO N.O 29.652

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial.

DECRETO N.o 29.653 - DE 9 DE
JUNHO DE 1951

Aprova projeto e orçamento para
construção de uma ponte sõbre o
rio Jorâão, no km 124 da linha de
Guarapuaua, da Réde de Viação
Paraná-Santa Catarina.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tígo 87, número r. da Constituição,
decreta:

Artigo umco. FIcam aprovados o
projeto e o orçamento na importância
de crs 2.884.895,40 (dois milhões oi
tocentos e oitenta e quatro mil oíto
centos e noventa e cinco cruzeiros e
quarenta centavos). os quais com êste
baixam. devidamente rubricados, para

a construcão de uma ponte metálica.
de 80 metros de vão total. sôbre o
rio Jordão, 110 quilômetro 124 da
linha de Guarnpuava, da Rêde de
Viacão Paraná-Santa Catarina, cor
rendo ,",s despesas. respectivamente,
até o limite do orçamento, à conta
da dotação de Cr$ 10.OCO.OOO,OO (dee
milhões de cruzeiros). constante do
Anexo 25, Verba 4. Consignação m,
Subcons;g-nac.ii.o.OG-31-01-20, do vigente
Orçamento Geral da lWpública.

Rio de Janeiro, 9 de junho de 1951;
130.° da Indcpendêl1c1a e 63.0 da
República.

Gf.TUr.~O VAr.GAS.

Alcaro de Souza Lima.

DECRETO N.o 29.6·3,\ DE O DE

JVJ.liHO DE 1951

Autori:a a Cia. ca.rooní/era Minas
ele Buiiâ a pesquisar carvão m.inerol
no município de cachoeira do Sul,
no Estaà.o do Rio Grande do Sul.

O Presidente da República. usando
da atríbutcão que lhe confere o ar
tigo 87. n,o I,' da constituiçáo, e nos
têrmos do Decreto-lei n,v 1.985. de 29
de janeiro de 1940 (Códi30 de Minas),
decreta:

Art., 1.0 Fica nutortzo da a CÜl.
Carbonífera Minas de B':tí:i [L pesqui
sar carvão mineral em terrenos de
Vitorino Peixoto de Freitas, S~.lllstian(}
Peixoto de Freitas e outros, situados
nu zona de Vista Alegre, no 2.° Di1'>
tríto, município de Cachoeira do Sul.
Estado do Rio Grande do Sul, numa
área de mil hectares (1.000 hru , deli
mitada por um triângulo que tem um
vértice no ponto em que a S8nga do
I..agoão cruza a rodovia Cachoeira
Eneruzilhada. e os lados divergentes
do vértice considerado têm os seguin
tes comprimentos e rumos verdadeiros:
seis mil quatrocentos e d"z metros
(6.410 m) , cinqüenta e oito graus e
trinta minutos nordeste (580 30' NE1:
cinco mil metros (s.noo m) , vinte
graus nordeste (20" NE) .

Art. 2.0 O título da autorização
de pesquisa, que será uma via 1'.11
têntíca dêste Decreto, pagará a taxa
de cinco mil cruzeiros (Cr$ 5.COO,QO)
e será transcrito no livro próprio da.
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Divisão de Fomeno da Fl'oduç:io Mi
neral do Minist.ério da Agricultura.

Art. 3.° ReVOgHm-s~ as dísposlcões
em contrárto ,

Rio de Janeiro, 9 de junho de 1951:
130. 0 da Independêncla e 6a." da
~_1:t")-~) ública.

GETULIO VARGAS.

Joiio cteotas.

DECRETO N.? 29.6.55 - DE 9 DE
JUNHO DE 1951

Aiüoriza o cidadão brasileirc Osvaldú
Sampaio a pesquisar m.ínéT'ios de
chumbo e associadas no municipiú
de tioranoa, Estado de São Pentlo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigoB7, n.O 1, e nos têrmos do aru
gos .152 e 153 da oonstttuíção e ~o
oecreto-íeí n.o 1.985, de 29 de janeiro
de 194a (Código de Minas), decreta:

Art , 1.0 Fica autorizado o cidadão
Lrusiletro Osvaldo sampaio a pesqui
sal' minérios de chumbo e associados
.em terrenos de sua exclusiva proprie
dade, situados no imóvel denominado
Areias, no dístríto e munícípío de lpo
ranga, Estado de São Paulo, numa
área de cem hectares (100 ha); deli
mitada por um triângulo que tem uni
vértice a mil e duzentos metros .,.
(1.200 m) no rumo magnétíeo qua
renta e 011.'0 graus sudoeste (480 SW,
da entrada da Gruta das Areias, e os
lados divergentes do vértice consi
derado têm: mil metros (1.000 rn) , e
remo ('oj:; f'T::H1S noroeste (2" ~'(W),

magnétíco: dois mil seiscentos e trin
ta metros /2.630 m) , e rumo quarenta
e oito graus nordeste (480 NEI, mag
nético.

Art. 2. 0 O título ela autorização ce
p~',';qlÚS:t, que será uma via auténtic...
d,'de Decreto, pagará a taxa de mil
rruzeiros (e,'" 1.(0000), e será trans
t','ito 110 livro próprio cb Divisa0 de
T'Omellto da Produc:o Mineral do j\lJ:;
u',tério da AgJ:i.ct;;alra.

Art , 3." Hevogam-.se as cnsposíçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de junho de 1951;
130.0 li,), Jndcpendencta e 63,0 (]:l
:RclJúbJica.

Gr.rtn ro V,\ReAs.

João cteotas .

~CRETO N." 29.6513 - DE !'J DF.

JUNHO DE 1951

Autorí:a o ciâaââo brasileiro Adernar
de Faria a :)c.~qui.mr carvão mineral
no município âe Cuchoetra do Sul,
Estado do Rio Grande do Sul.

.O Pre.s~cl0nte ela R~pública, usando
(ia atríbuícâo Que lhe contere o artí
~;o 87. 11.°. I, da Coustltulção, e nos
cúnl,os cio Decreto-lei 11.0 1.985, <ie
:::9 de jnucíro de 194() (Código de Mi
113S), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Adernar de Faria a pesquí
sar carvão mineral em terrenos de
propriedade de Cláudio Cavalheiro e
outros, situados nas localidades de
oamnaneztntio, Nova Vida, Capelinha
l:: Põsto Branco, Segunda Zona Rural,
distrito e município de Cachoeira do
Sul, 'F.sÍ[:;-l.:> do Rio Grande do Sul.
numa área de novecentos e sessenta
hectares (960 11a), delimitada por um
retângulo que tem a base dividida em
dois (2) segmentos, cuja origem única
dtsta de cem metros (lOOm) , no rumo
verdadeiro quarenta e cinco graus
sudoeste (45° SW), do canto sudoeste
(SW) da sede da Fazenda do Silên
cIO, de propriedade de Cláudio Cava
lheiro, tendo os citados segmentos as
dimensões e rumos verdadeiros de
dois mil metros (2.COÜ rn) , sul (S), e
quatro rnü metros (4,000 m) , norte..
respectivamente, e a altura de mil e
seiscentos metros 0.600 111) no rumo
verdadeiro leste (E).

:""2. 2." O titulo da autortzacão
de pesquisa, que será uma via au
têntica dêste Decreto, pagará a taxa
de quatro mil e oitocentos cruzeiros
(01'8 4.800,c-O) e será transcrito n.
livro próprto da Divisão de Fomento
da Produção Mineral do MinistêriG
da Agrtcultura .

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário .

RIo de Janeiro, 9 de junho de 1951:
:130.'· da Independência e 63.° da
República.

GETULIO VARGAS.

João cteotas,
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DECHETO N.> 29.657 - DE 9 DE
JUNHO DE 1951

Autori:« o ciâaâúo brasileiro Elias do
Amara! Sousa a pesquisar carvão
mineral no município de Cachoeira
do Sul, Estado do Rio Grande do
Sul.

o Prc::.;id~'ntc fia República, usando
da atrrhuic.io que lhe confere o arti
go 87, 11" I, da Constil uíçâo, e nos
termos (~O Decreto-lei 11. °1.0:";5, de
~9 de janeiro de 1940 (Código de l\Ii
nas), decreta:

Art , 1. o Pi;::c:, autorizado o cidadão
brasileiro Elias do Amaral Sousa 3,

pesquisar cm'v5.o mineral en: tcrreJ?os
de nropríedade de Gonsalina ,B1C3.
Pedro,cio e outros, situados nas roca
1id~,d([; (:e Can~l~Jé, SeQunda Zona Ru
]'8.1, DIstriLo e 111un1efpia de oachoeíra
{lo Sul, EDt8clo do Rio Grande do Sul,
numa área de mil hectares (I.OOO ha) ,
delímítada por um retângulo que tem
11111 '17:'1'\';;"0 na confluência da Sanga
<10 M,',l';(;;<. com o Arroio Canapé, e os
Iados dhv er g-ei.1t cs (~Ê~sse vértice os se
guintes comprímcntos e rumos verda
deiros: dois mil metros (2.000 m) ,
dez uraus sudeste (IDO SE); cinco mil
metros í5.000 m) , oitenta ~;raus su
doeste \80 0 SW).

Art. 2. o O título da autorízaçâo
de pesquisa, que será uma via auten
tica déste Decreto, pagará a taxa de
cinco mil cruzeiros (Cr$ 5. aOO,Oe') e
será trrmsoríto DO livro nrõorto da Di
y!são de Fomento da Prôduçáo 1H
Ieral do ::\íinL~tério da Agricultura.

Art. 3. o Hi;vogam-se as dísposíções
em contrár!o ,

Rio ele .ranetro, 9 de Junho de 1951;
130. o da Tndepcndêncía e 63." da
República.

GETULIO VARGAS

João 'Cleotas

DECRETO N.o 29.658 - DE 9 DE
JUWHO DE 1951

Autoria::: o cidadão brasileiro Roberto
Cardoso a pesquisar carvão mineral
no município de Cachoeira do Sul,
Estado do Rio Grande do Sul.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87. na I. da Constituição. e nos

t81'm05 do Decrcto lleí n .? 1.985, de
39 ele janeiro de 1940 (Código de Mi
Das), decreta:

Art , ::"o Fica autorizado o cidadão
brasileira Aoberto C,m50so a pesquí
sr.r carvão mineral em terrenos ue
Olaudio oavaíheíro, Severo Campos,
Frnncisco JO~;'é G:::lrf'ia e outros. sttua
dos 1;0 segundo Distrito, muníeroío
di'. Cac.hocira do Sul, Estado do Rio
Grande do Sul, numa área de mil
hectares (1.000 ha.i , delimitada por
uin trlànjulo que tem um vértice a
cem metros (lCD m) no rumo verda
deiro de quarenta e cinco graus su
doeste (150 SW) do canto sudoeste
(SW) dd sede da F'azenda do Silên
cio, residência de Claudio ocvanieíro,
e os lados divergentes do vértice con
sídcrado têm: seis mil quatrocentos e
dez metros (6.410 m) , cinqüenta e um
grau e trinta minutos noroeste .
\51 0 30' NW); cinco mil metros .
(5.000 111), oeste (W).

Art. 2. o O titulo da autorização
de pesquisa, que será uma via autên
tica deste Decreto. pagará a taxa de
cinco mil cruzeiros (Cr$ 5.000.0CI) e
será transcrito no livro próprio da D!
visão de Fomento da Produção Mi
neral do Ministério da Agricultura.

Art. 3. o Revogam-se as disposições
em eontrárfo ,

Rio de Janeiro, 9 de junho de 1951;
13[1.0 da Independência e 63.0 da,
República.

GETULIO VARGAS

João 'Cleojas

DECRETO N. o 29.659 - DE 11 DE
JUNHO DE 1951

Abre, pelo Ministério da Educação e
Saúde, o crédito especial de Cr$ •• ,
2.825,00, para atender às despesas
com o pagamento da gratijicaçllo
de 1'iur:islério concedida a Mário
Saraiva.

O Presidente da República. usando
da autorização contida na Lei número
1.32C', de 20 de janeiro de 1951, e ten
do ouvido o Tribunal de Contas. nos
têrmos do art. 93 do Regulamento
Geral de Contabilidade Pública, de
creta:

Artigo único - Fica aberto. pelo Mi
nistério da Educação e Saúde. o cré
dito especial de crs 2.825.00 (dois mil.
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oitocentos e vinte e cinco cruzeiros),
para atender às despesas com o pa
gamento da gratífícação de magisté
rio relativa ao período de 8 de setcm
bro a 31 de dezembro de 1948 e con
cedida a Mário Saraiva, Professor
Catedrático, padrão "O", do Quadro
Perma~~nte do referido Ministério.

Rio de Janeiro, em 11 de junho de
1951; 130.° da Independência e 63.0
da República.

G'ETuLro V.Il:GAS.

E. Simões Filho.

Horacio t.ater.

DECRETO N.O 29.660 -DE 11 DE
JUNHO DE 1951

Ab1'e, pelo Ministério da Educação e
Saúde, o crédito especial de Cr$ ...
1.621,00 para atender às despesas
com o pagamento da gratificação
de magistério concedida a Alfredo
Galvão.

O Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei núme
ro 1.304, de 31 de dezembro de Hl50,
e tendo ouvido o Tribunal de Con
tas, nos têrmos do art. 93 do Regu
lamento Geral de Contabilidade Pú
blica, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Mi
nistério da Educação e Saúd~, o cré
dito especial de Cr$ 1.621,QO (mil,
seiscentos e vinte e um cruzeiros),
uara atender às desnesas com o naza
inento na gratificação de magistério.
relativa ao período de 27 de outubro
a 31 de dezembro de 1948, conforme
dispõe o Decreto-lei n.O 2.895, de 21
de dezembro de 1940, modificado pelo
de n.o 8.315, de 7 de dezembro de
1!H5, concedida a Alfredo Galvão,
Professor Catedrático, padrão "O",
do Quadro Permanente do citado Mi
nistério.

Rio de JM1elro, em 11 de junho de
1951; 130.° da Indeoendência e 63.0
da República.

GETULIO VA1'GAS.

E. Simões Filho.

Horario Lajer .

DECRETO N.o 29.661 -Dl!: 11 DE
JUNHO DE 1951

Declara de utilidade pública a orça
ntzaeã» das Voluntárias, com sede
no Distrito Federal.

. O Presidente da República, usande
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 2.° da Lei n.o 91, de 28 de agõsto
de 1935, recreta:

Artigo único. 1'1: declarada de utili
dade pública a Organização das Vo
luntárias, com sede na Capital da
República.

Rio de Janeiro, em 11 de junho de
1951; 130.° da Independência e 63.·
da República.

GETULIO VARGAS.

Francisco Neçrão de Lima ,

DECRETO N.o 29.662 DE 11 n.
JUNHO DE 1951

Autoriza Tl1e São Paulo Tramway.
Light anâ PfYWer Company, Limited
a ampliar suas instalações hidrelé
tricas.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87,' inciso I, da Constituição, e
110S têrrnos dos arts. ].0 e 2.° do De
creto-lei li.o 2.059, de 5 de março de
1940;

Considerando que, pela Resolução
n.O 663, a medida foi julgada conve
niente pelo Conselho Nacional de
Águas e Energia Elétrica, decreta:

Art. ].0 Fica autorizada The São
Paulo Tramway, Light and Power
Oompany, Limited, a ampliar suas
instalações no Município de São Se
bastião, Estado de São Paulo, me
diante a instalacão de um novo ge
rador trifásico, de 20 kVA, 230 volts,
(j() ciclos por segundo, acoplado à
mesma turbina que já aciona o gera
dor primitivo de 44 kVA.

Art. 2.° Sob pena de multa de mil
cruzeiros rc-s 1.000,00) diários, a in
teressada obriga-se a:

I - Registrar êste título na Divisão
de Aguas, do Departamento Nacional
da Produção Mineral, do Ministério
da Agricultura, dentro de trinta (30)
dias, a partir de sua publicação.
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rI - Apresentar à mesma Divisão,
no prazo de cento e vinte (120) días,
os projetos e orçamentos respectivos.

Art. 3.° Bste Decreto entra em vigor
na data da sua publicaçâo ,

Art. 4.° - Revogam-se as disposições
em contrário.

H.io de Janeiro, 11 de junho de 1951;
130.° da Jndependêncta e 63.0 da Re
pública.

GETULIO VARG.'S.

Jotu: Cteofas.

DECRETO N." 29.663 - DE 11 DE
JUNHO DE 1951

·Antori::..a a Prefeitura lIfuni.cij.:al ae
Seio Lourenço do Sul, Estado do RiD
Graruic do Sul, a amlJ/iar suas ins
talações.

Aimla não foi publicado no Diârio
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N.o :2:).664 - DE 11 DE
JUNHO DE 1951

Autoriza a Prefeitura j,funicipal d~

Jasnuiri Estado do Rio Grande ào
Sul. a ampliar suas instalacões ter-
melétricas. .

Ainda não foi publicado 110 Diário
Ofici!!l por falta de pagamento.

DECRETO N.o 29.665 _. DE 11 DE
JUNHO DE 1951

OUtÜI"[Jct a Martiniano Zuquini ["011
('e.I;·:'!) nara o aproveitamento de
energia. hidráulica eLa cachoeira Ca
'7letilÍf.'CI, sit IIClCÜt no rio Grande,
n·n iunit.«: tios 11L"Unidnios rll' Piiii
c Guapé, Estrulo âe Mines Gerais.

O Presidente da República, usando
ela at ríoutcão que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, C![l Con stttuícão, P

nos t.êrrnos elo art. 150 do Código de
A?-lW.S (DCC1'cto n.v 240.643, de 10 d~'

junho de 193;" decreta:
Art. 1:' E' outor.rada a Marti

niano Zuquím concessão para o apro
veitamento progressivo da energia
Iudráulíca da cachoeira oapctrnga.
existente no rio Grande, nos límítes
dos mtmk;l;lOs de; Piúi (~ GlJaPÓ, l";,
taco de lVi'ina~ GPl'ni~.

§ 1.0 Em portaria do lV"J..inistro da.
Agrícultura. no ato da aprovação dos
projetos, serão determinadas a altura
da queda a aproveitar, a descarga da
derivação e a potência da etapa ini
cial, bem como das subseqüentes, à
medida que forem sendo aprovados 01>
projetos correspondentes.

~ 2.° O aproveitamento destina-se
à produção, transmissão e distribui
cão da. energia elétrica para uso ex
clusivo do concessionário, que não a
poderá fornecer a terceiros, mesmo a
titulo gratuito, excluídas dessa proi
bição as vilas operárias do concessio
nário, desde que seja gratuito o for
necimento de energia que lhes fôr
feIto .
. :I\.rt. 2° Caducará o presente titulo,

independente de ato dcclaratórío, se o
concessionário não satisfizer as con
dições seguintes:

I - Registrá-lo na Divisão de
Aguas, do Departamento Nacional da
Produção Mineral, do Ministério da
Agricultura, dentro de trinta (30)
dias, contados da data de sua publl
cação ~

II - Assínar o contrato discipll
nar da concessâo cuja minuta será
preparada pela Divisão de Aguas,
dentro do prazo de trinta (30) dias,
a contar da data em que fôr publi
cada li respectiva aprovação pelo Mi
nistério da Agricultura.

TIl - Requerer à Divisão de Águas,
mediante o arquivamento de certidão
coanprobatórla, a averbação do re
gistro do referido contrato no Tribu..
nal de Contas, dentro de sessenta (60)
dias da realização do mesmo.

IV - Submeter à. aprovação do Mi·
nístérío da Agrí.eultura, em três (3)
vias, dentro do prazo de um (1) ano,
:1. contar da, data da publicação dêste
ricereto. o projeto do aproveitamento
htdrelétríco compreendendo:

(I) Hidrologia da região;
1. Clima c precipitação pluviomé

trlca.
:>.. Bacia hidrográfica planta.

área c coc.Icícnte de escoamento.
3. Dcsca~';as máxima, mínima e mé

dia .- curva de descarga do curso
d'água, correspondente, no mínimo, :lo
1 ano de observação, obtida por me
dições.

b) oapacídade de aproveitamento:
1. (~uedas bruta e útil. Potência

útil.
2. Necessidade de res;ularização do

curso d'ág1uL
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protecão, de
das subesta
elevadora e

3. Barragem - características, mé
todo de cálculo, natureza do terreno
para as fundações. Volume d'água
acumulada. Descarga de regulariza
ção.

4. Vertedouros, aduras, comportas,
tomada. d'água, canal adutor ou tú
nel, escadas para peixe - caracte
rísticas gerais, cálculos e desenhos de
detalhes.

c) Condutos forçados:

1. Características, tipo de assenta
mento - cálculo, planta e perfil.

2. Chaminé de equilíbrio - cálculo
do golpe de aríete.

d) Turbinas :

1, Tipo adotado, velocidade espe
cítíca e de disparo, curva de rendi
mento.

2. Reguladores e aparelhagem de
medida - caractertstícas.

3. Canal de fuga - características
e capacidade de vasão ,

e) Geradores elétricos:
1, Tipo, tensão nominal, freqüên

cia, potência, curva de rendimento.
2, Dispositivo de regulação da

tensão.
3. Ourvas características.
4. Constantes elétricas mecâni

cas.

f) Sistema de transmissão:
1. 'D:ansformadores -- tipo, rela

~o de transformação, curva de ren
dimento, dispositivos de regulação drt
tensão, curvas características e cons
tantes.

2. Equipamentos de
medida e de comando
cões transformadoras
abaíxadora ,

3. Linhas de transmíssào --- ex
tensão, tensão nominal, parâmetros,
tipos de condutores e ele disposição
dos condutores nos suportes. Isola
dores - tipos e 'caracterfatícas , Cal
culo elétrico. Queda de tensão e per
da admissivel. Cálculo mecânico --
temperaturas máxima e mínima, ten
sões mecânicas e f'Iexas elos condu
tores. correspondeutes a e:-:;ms tem
peraturas. Dispositivos (1e proteção.
fió-terra, pára-raíos, anéis, chifres e
tubos de proteção, relês,

ri) sistema de distribuição:
1. Linhas de subtransmíssão

cálculo, queda de tensão e perda ad
missível.

2. Subestação de dístríbuícão
caractertstícas dos transformadores e
da aparelhagem complementar.

3. Linhas primárias de dístrlbuí
çâo - tipo, tensão nominal, queda,
de tensão e perda admissível.

4. Transformadores de distribui
ção, caracterrstícas gerais, espaça
mento.

5. Linhas secundárias - - típo, ten
são nominal, queda de tensão e perda
admissivel.

h) Planta e corte dos edifícios da
casa de fôrça, das subestações e da.
disposição da aparelhagem de trans
missão e de distribuição.

i) Diagrama geral do sistema, des
de os geradores até a disposição das
linhas secundárias, com as suas ca
racterísticas gerais.

j) Especificações do equipamento
elétrico utilizado.

1,:) orcamento detalhado corres
pondente a cada um dos itens ante
ríores.

V - Iniciar e concluir as obras nos
prazos que forem determinados polo
MiniHéno da Agricultura, executan
do-as de acôrdo com os projetos apro
vados e com as modificações que fo
rem au torizadas, se necessárías.

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser
prorrogados por ato do Ministro da
Agricultura.

Art. 3.0 O concessionário fica obriga
do a construIr e manter nas proxí
midades do aproveitamento, onde e
desde quando fór determínado pela
Divisão de Águas, as instalações 11e
ccssárías às observacões fluviométri
nas e medícões de descarga no curso
d'água que vai utilizar, de acôrdo
com as Instruções da mesma Divisão.

Art. 4° Findo o prazo da conces
são, todos os bens e ínstalacões que.
no momento, exíxtirem em função ex
clusiva e permanente da produção,
transmissão e di"tribuição da ener
gia elétrica, referentes ao aproveita
mento concedido, reverterão ao E~

t.~cl(\ de Minas Ger~is, em conforrur
dnJr com o est.il)ulado 110'; arts. 30') ('
J65 do Código de Água~.

~ 1r, O concessionário poderá re
querer ;'0 Govêrno Federal que a con
ressho Sl'b renovada, mediante :i
condições '(lUe vierem a ser estipula
das, desde -()ue faça a prova de qll:C
(, Es'ndo de Il'rillw, GerA]" não xe opô:
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à utilização dos bens objeto da re
versão.

§ 2.° O concessíonârío deverá en
trar cem o pedido a que se refere o
parágrafo anterior até seis (6) me
ses antes de findar o prazo de vi
gência da concessão. entendendo.se, S8
o não fizer, que não pretcncle a re
novação.

Art. 5.° A presente concessão vtgo
rarã pelo prazo de trinta. (30) anos,
contado da data do registre de :'85
pectívo contrato pelo Tribunal de
Contas.

Art. C.o O presente DC81'eto entra
em vigor J1a data de sua publicação.

Art. 7.0 Revogam-se as díspostçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, n de junho de 19.11;
130.° da Independência' e 63.° da Re
públlca ,

Gr:TúLlO VARGAS.

João cteotas,

DECRETO N.o 29.656 - DE 13
DE JUNHO DE 1951

Concede II sociedade anônima Aitan
fie Reiinini) Company of Brazil au
torização para continuar a tun
ctonor na República.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N.o 29.667 - DE 13
JUNHO DE 1951

Autoriza o trabalho nos domingos e
feriados civis e religiosos a empre
gados ti-: Fernando FIackradt 
Adubos e Colas S. A.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art ,
7.°, § 2.°, do ·Regulwnento aprovado
pelo Decreto n.' 27.04.8, de 12 de agôs
to de 194.9, decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado, em cará
ter permanente, o trabalho nos do
mingos e ferfarlos civis e religiosos dos
empregados de Fernando Hackradt 
Adubos e Colas S. A., estabelecida
em Santo André, no Estado de São
Paulo, que trabalham na fabrlcação
de cola (preparadores e foguistas),
observadas as disposições legais.

Art. 2.° O presente Decreto entra
em vigor na data de sua publtcação,

revogadas as disposições em centrá
rto.

Rio de Janeiro, 13 de junho de 1251;
130.° da Independência e 63.0 da Re
pública.

GETÚLIO VAIiGAS.

Danton Coelho.

DECRETO K.o 2S.668 -- DE 14 lIl:;

JUNHO DE 195i

Autortza estrangeiro a adquirir ira
ção ideal de domínio ,1til do terrena
acrescido de martntia que mencio
na, situado na Capital da Repúbli
ee.

Ainda não foi publícado no Diárlo
Oficial por falta de pagamento,

DECRETO N.o 29.669. - DE 14
DE JUNHO DE 1951

Autoriza o Serviço do Patrimônio da
União a aceitar doacão de um ter
reno situado no Jlfll'Íticipio de Anã
poUs, no Estado de Goiás.

O Presidente da República. usando
da atrlbuíção que lhe confere o art.
87, número I, da Constituição, e de
acôrdo com o art. 1.16'a do OJdlgo
CIvil, decreta:

Art. 1.0 Fica o Serviço do Patrt
mõnio da União autorizado a acei
tar a doação que a Prefeitura Muni
cínal de Anáoolís. no Est-ado de Goiás,
faz à União' Federal de um terreno
situado na Praça do Bom .tesus, na
q.uela cidade, medindo 2'1,5() metros
de trcntc, ü;ual largura na linha de
fundo e 30,00 metros de extensão 1)01'

ambos os lados, tudo em conformida
de com os dados técnicos e demais
elementos constantes do processo pro
tocolado no Ministério da Fazenda sob
o n.O 5·2.478, de 19SQ.

Art. 2.° O imóvel a aue se refere
o artlQ,'o anterior destínà-se a cons
trucão e Instalação de uni prédio pau
a Ag-êndit Postal-telegráfica.

Art. 3.° Revogam-se as dlsposlçÔ2S
em contrário.

Rio de .raneíro, 14 de junho de 1951;
130.0 da Independência e 63.0 da Re
pública.

GETÚLIO VARG,~S.

Horacio Laier .
Alt'llro de Sousa Lima.
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DECRETO N.o 29.670 - DE 14 DE
r1UNHO DE 19M

.Aut()~IZa 0, Serviço do z:airimôl,io âu.
Unifi.o a oceitar âoaçao de um ler
reno situado no Município de Ge
culina. no Estado de São Paulo.

O PresIdente da República, l.:sul1;do
da atribuíçáo que lhe cOl:fe~e.o artrgo
87. r-úmero 1. da ConstltUlçao. ~ :Ie
acorde com o artigo 1.165 do Código
Civil, decreta.

Art. 1.0 Fica o Serviço do pa,tri
mõnío da Uniáo autorizado a a~eItar
G. d'Jc~r:flO :)ue a Prefeitura MUl1Inpa,
de GetlJlina. no Estado de S. Paulo,
feZ <1 Uniâo Federal de um terreno
situado na ..ua Doutor Lacerda Fran
cc e:,auina da rua D. Pedro n, na
({lIela • cidade, com a área de 9(j8,il~

metros quadrados, tu~o.de conrormí
dade com os dados teCl1lCOS e demais
elementos constantes do processo pro:
tocolado no Ministério da Fazenda soa
o n.? 156 283 de 1950. .

Art. 2,° O imóvel a que se relere
o artigo anterior destina-se à cons
trução' de uma Agência Postal-Tele-
grífIca, , _
- Art, 3,° Revogam-se as dlsposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 14 de junho de
1951; 130.° dH Independência e 63.°
da República.

GETULIO VARGAS.

Horácio Laier,
Alvaro de Sousa Lima.

DECRETO N.o 29.671 DE 14 DE
JUNHO DE 1951

Tran.q{ere reunião congressual do Con
selho Superior das Caixas Econô
micas Federais.

O Presidente da República, usando
lIa atribuição que lhe confere o artigo
87, número I, da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 F'ica transferido para a
segunda quinzena do mês de julho ds
1952 a reunião congressual dos mem
bros do Conselho Superior das Cai
xas Econômicas Federais, com os pre
sídentes dos Conselhos Administrati
vos das Caixas Ecor,ômicas Federais,
ele que trata o art. 18 do Regulamen
to aprovado pelo Decreto n.° 24.427,
de 19 de junho de 1934.

Art. 2.° O presente Decreto entrará
em vigor na data de sua publícaçâo.

Eio de Janeiro, 14 de junho de 1951;
13n." da Independência e 63,0 da Re·
púbJica.

GETD!.IO VAI:C.\s.

Horácio Later .

DECRETO N, 39.1172 DE 15 DE
JUNHO DE 1951

Dispõe ~;'bre a Tabela única de Men
satisia ao Ministério ela Guerra.

O Presidente da Rc))ública, usando
das atribuições one lhe confere o
artigo 87, item l, da oonsutuícão, de
creta:

Art. 1.0 Serão mantídns na atual
Tabela úniea de Mensalistas (T. U.
M,) do Ministério da Guerra, COIl'l
os respectivos ocupar.tos, até a re~

Iízação de provas públicas de habilí
tação para o seu preeuchimr nt.o e
conseqüente inclusão na nova T.TJ•
M. a ser oportun.unonte ')l:g~Pli2>?:=1a

para aquele Ministé1'la, RS fFa,oeliô
constantes do Anexo dêste decreto.

§ 1.0 Realizadas as provas, os
atuais ocupantes das funções a que
se refere êste artifl':), se não. i"M.iFfi
zerem as condicões de h~~L;litaçko.

serão dispensados, (;[(80 não tenhara
estabilidade [.0 serviço público, e se
a tiverem serão rcclassífícados em
runcão de salários idênticos aos que
percebiam quando da S'Ja admlssãe
na T,U.M, do Ministério da Guerra.

S 2.° O disposto no parágrafo an
terior, Quanto a reclassificação, não
se apüca às funções que estejam se ...de
exercidas, cumulatívnrnente, com (,U
tra função de extranumerário ou com
cargo público.

§ 3,° Nas provas públicas de ha
bilitação de que trata o presente &1'
tígo, dar-se-á, em cada caso, prefe
rêncía para efeito de classífícaçãe
e admlssâo aos ~tU3.1S ocupantes da
função. que forem considerados ha
bilitados em ígualdarte de condi
ções com outros candidatos.

Art. 2.° O aproveitamento dos
atuais ocupantes de função, que fo
rem habIiitados nas urovas a que se
refere o artigo 1.0. rar-se-à na re
ferência correspondente à ordem de
classificação dos respectivos graus dI'>
habílttação, mas nüo impedirá em hi
pótese alguma o reexame e a corre-
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eRO das reclassifk'tçõcs de f:;nc;ão,
enquadramentos e melhorias de "li.
lário.

Parág'rafo UlUCO. Os candidatos
estranboc ~~rão admitidos somente na
referência inicial.

Art. 3.° l''ica transferida para a
Parte Perrnanente da T.U.M. do Mi
nistério da Guerra a série Iunctonal
de Contabüísta integrante d" Parte
Suplem('l~tar.

Art. 4.° AI> l,dm;';'~ó?, nu T. U .M.
do Ministério ria O".\t'JT'J., porventura
feitas com ÍU:lda:ne'1to no artígo 3. °
do Decreto-Ieí n,s 5.175, de 7 de ja
neiro de 1943, para 111I1ÇÕP.S não in
cluídas no Anexo dêste decreto, mas
prevista;; na Circular DF'.-53, de 18
de agosto de 1942, serão rcexamlnudas
pelo D.A.S.P., p.ir.; o que o órgão
de Pessoal do Míntstério da Guerra.
lhes remeterá ,'5 r('.'~;:;e,-:ii\"c3 I;roc(';,;-

SOS, no prazo Improrrogável de quinze:
dias a contar da data da publicação
dêste decreto.

Parágrafo único. Verificando-se
ter havido Irregutarídade r.essas
admíssóes, aplicar..se-a o' oisposto 1:0
artigo 1.0 dêste decreto.

Art. 5.° O l,rasent.e decreto entra
rá em vigor uo Dístríto Federal trin
ta dias após sua publicação, e qua
renta e cinco días depois, nos EkÜ,
dos e Territórios, exceto no que se
refere à parte final do artigo 4.°.

Art. e.o Revogam-se as disposiçõeE>
em contrário.

Rio de Janeiro, 15 de jUJlho de
1951; 130 o da Independência e 63.c .
da República.

GETULIO VJ\RGAS.

Newton Estilcu: Leal.

DECRETO N.o 29.673 - DE 15 DE Jl'NIl-J DE 1951

necoça o Decreto 11." 29.241, 6e :W de janeiro de 1951, e dá
c.utras providências.

o Presidente da Repúblíca, usando da f'.iriiJl!içãiJ que lhe confere o
",.r" lli, n.o I, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica revozurio o Decreto 11.° ~9.:H1, de 3ü de janeiro de 1951,
que aprovou as novas Tabelas Numéricas de Mensalistas e de Diaristas
da Admtnistrcçâo do Porto d.) Rio de J~nc;'l.(l e l'cvi[wradas as Tabelas
aprovadas pelo Decreto nO 17.961, ele r. de março de 1945, com as altera
ções [···fundas dos Decretos.leis ns. 8.856, de 2-1 de janeiro de 1946,9.630,
de 22 de 8.gÕStO de HHô e Decretos ns .20. :20, de 4 de dezembro de 1945,
25.884, r.e 31'> de novembro de 1948. e 2? .495, de 22 de marco de 1949.

Art; 2." ,\ Admíníxf.raçâo do Po~'to du Ri:> fie J ...neíro concederá aos
seus servidores Jl1e~-t~nlisr9.~"; c ("Üq:i.<.;t~s, cu! caráter provisórío, e ate a apro
vação de novas Tabel.ls Numéricas de lV!c;1saiish~.s e (l~ l)iaristas, um abono
de acôrdo com as taoetas Ul"E~XaS ao presente Decre:.o.

Art. 3." O abono d que se retere o art. 2.° <'o[l<.ic1eril-u' efetivado a par
til' de 1 de maio (;0 corrente ano.

Art. 4.° O presente Decreto entro rá em vi:.\c r na data de sua pubríca
(:ão. revogadas as disposições em contrárto .

Rio c;e ,1:.mci:·o, em 15 de junho de 1951; ;:30.° da Iudepenoêncta c (;3°
(a l«'públic:·.

GETÚLIO V:.nGA.'i
Alrarc. c?e Stni:«: Linui .

DY')CFt};TO 1';.') 2'1.6'i'! .. - IlE ~8 IlE

.li'NHO DF h'51

Si/prime ca.rlfO extinto.

O Presidente da República, lI:,a',(\o
da atribuição que lhe contere o arn
~o 87. rI.o 1. da Cl)lFtituicao l'"'eclCTIlI,
e nos termos do ar trgo 1Y. annea 7l,

do Decrrt o-Iet 11.1- 3.195, de 14. de.
abril (:2. lDU, decreta:

Art. 1.0 Fi~3. suprimido cargo
go de 'I'esonreíro-Auxiliar (Alfânde
ga de Pelotas) padrão L, do Quadre
Suplementar cio 1Vl:illistf;r;a da Fa
zenda, vago em virtude da transre
réncía de rsaac Jdíart, devendo <.,
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dotação correspondente ser ;(".'ada a
crédito da Conta-Oorrente do Qua.
dro Permanente do mesmo Mínísté
río ,

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .ranearo, em 18 de n-nno rí8
1951; 130.° da Independência e 63.°
da República.

GErULIO VAtlGA3

uot acio uater

DECRETO N,? 29.675 -- DE 18 DE
.JUNHO DE 1951

Reuoça o Decreto n.O 27.630, de ~ de
janeiro de 1950, e dá outras pro
vidências.

O Presidente da República, usando
lia atribuição que lhe confere o are:
87, número l, da ConstlttUção, e

Atendendo a que a Càr.Hl :~. Sindic(tl
da Bôlsa de Valôres do Rio de Ja
neíro solíoítou a revogação do De
creto n.o 27.680, de ;) de Janeiro de
1950, e a manutenção da nança de
Cr$ 50.000,00, estabelecida no art.
7.° do Decreto n.? 2.4'15, de 13 de
março de 1897;

Considerando que, 110'; térmos (:0
art. 7." da Lei n." 106, de 23 de ou
tubro de 1935, o pecülro do Corre
tor, fixado em ors 350.000,00, no má
ximo, pelo § 4.0 do art. 41 do Decre
to-lei n.O 1.341, de 1:) d~ Jun110 de
1934, garante também, subsídíàría
mente à caução, os atos rUl1ei~nais do
mesmo corretor; e

Tendo em vista flue, as-arn, esta
va a caução, anteriormente ao De
creto n.O 27. tiS{), de 5 de jauearo de
1950, pràtícamente elevada a CrS .,
400.000,0:>, decreta:

Art. l." Fica revogado o Decre
to n,o 27.680, de 5 de janeiro de 1950.
restabelecer.do.se, em conseqüência, a
fiança de cinqüenta mil cruzeiros
(CrS 50.000,00), fixada pelo art. 7.0
do Decreto n.? 2.475, de 13 de mar
ço de 1897.

Art. 2.0 1!;ste Decreto eu trará em
l'igor na C:<:ctlt da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Jane;iro, em 18 de junho (i!'.
1951; 130.° da Independência e 63."
da República.

GETULIO VA.'1G,\S

tsorucio Later

:-,:::::Cl"-ETO N." 29.67:> - DE 13 DE
JUNHO DE 1951

Autoriza o Serviço do Património da
Unido a aceitar ãoacõo de um ter
reno situado no Municipio de Cam
po Maior, no Estado do Pia ui.

O Presídente da República, usando
da atrtbuiçâo que lhe confere u arti
go 87, número I, da Constituição, e
de acôrdo com os arts. 1.165 e 1.180
do código Civil, decreta:

Art. 1. o Fica o Serviço do Patrimô
nio da União autorizado a aceitar a
doação que o General Jacob Manuel
Gayoso e Almendra e sua mulher Do
na Ana Gayoso e Almendra fazem à
(Jniáo Federal de um terreno .ntuado
1.0 lugar denominado Mnçnns, no Mu
níeípío de Campo Maior, no Estado
do Piauí, com a área de 100 hectares,
tudo em conformidade com os dados
técnicos e demais elementos constan
tes do processo protocolado no Minis
tério da Fazenda sob o n. o 248.684, de
1950.

Art. 2. ° O imóvel a que F·e refere o
artígo anterior destma-se à instala
cão do um Pôsto Agropecuário a ser
construído e mantido pela União.

Art. 3. ° Revogam-se as dtsposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de junho de ~951;

; 3:>.o da Inc1ependêncla e 63. 0 da Re
1'11blica.

GETULIO VARGAS

Horácio Lafer

1)EeP..ETO N.o 29.677 - DE 13 ;)F;

JUNHO DE 1951

Autoriuz o Sertiico do Pa~rimõr..io ela
União a aceitar âoacão de um ter
reno situado na cidáde do Rio Ne
gro, no Estado do Paraná.

O Presidente da Repúbl;cH, usando
da atrâbuição que lhe confere o artí
~',o 87, número I, da Comtituição, e
de acôrdo com o art. l.1G5 do Código
Civil, decreta:

Art. 1. o Fica o serviço do Patrimô
nio da União autorizado a aceitar a
doação que Venceslau SCbafhauser e
,;ua mulher Ana Maria Schafhauser
razem à União Federal de um terreno
situado na rua Coronel Joaquim Sa
bóia, na cidade do Rio Negro. no Es-
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tado do Paraná, com a área de 25,00
metros quadrados, tudo em conformi
dade com os dados técnicos e demais
elementos constantes do processo pro
tocolado no Ministério da Fazenda sob
o n.o 103.548, de 1944.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
Em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de junho de 1951;
J30.o da Independéncia e 63. o da Re
pública.

GETULIO VARGAS

Horácio Laier

DECRETO N.o 29.678 - DE 18 DE
JUNHO DE 1951

Autoriza estrangeiro a adquirir o do
mínio útil do terreno de marinha e
de acrescido de marinha que men
ciona, situado na cidade de Belém,
Estado do Pará.

Ainda, não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N.O 29.679 - DE 18 DE
JUNHO DE 1951

Autoriza estrattqctro a adquirir fração
ideal de domínio útil do terreno de
marinha que menciona, situado na
Capital da República.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por f<tlta de pagamento.

DECRETO N.O 29.680 - DE 18 DE
JUNHO DE 1951

Concede à Tecelagem. Paraiba S. A.
autorização para funcionar como
emprêsa de mineração.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art. 87,
n,v I, da Constituição e nos têrmos do
Decreto-lei n. O 938, de 8 de dezembro
de 1938, decreta:

Artigo único. E' concedida à Tece
lagem Paraíba S. A ., sociedade anô
nima constituída por escritura pública
de 14 de março de 1925, lavrada no
11.0 Ofício de Notas da cidade de São
Paulo, arquivada na Junta Comerei_aI
de São Paulo. sob n.O 5.293, em sessao
de 3 de abril de 1925. com sede na
cidade de São Paulo, autorização para
funcionar como emprêsa de minera-

ção, ficando a mesma sociedade obri
gada a cumprir integralmente as leis
e regulamentos em vigor ou que ve
nham a vigorar sôbre o objeto da re
ferida autorização.

Rio de Janeiro, 18 de junho de 1951;
130.° da Independência e 63° da R.e
pública.

GETÚLIO VhRGAS.

João Cleoias,

DECRETO N,o 29.681 - DE ,18 DE
JUNHO DE 1951

Concede à Oia. de Cimento Portlanâ
Maringá autorizaçõo para /h)":cionar
como emprêea de mineração.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n.o J, da Constituição e nos têrmos
do Decreto-lei n,s 938, de 8 de dezem
bro de 1938, decreta:

Artigo único. ~ concedida à Cia.
Cimento Portland Maringá, sociedade
anônima em que se transformou a.
Cia. de Melhoramentos do Paraná
Imóveis-Materiais-Construções. p e I a
ata da assembléia geral extraordinária
de 2-10-50, arquivada sob n,v 50.159.
por despacho da Junta Comercial de
São Paulo. em sessão de 16-1-51, com
sede na capital do Estado de S. Pau
Io, autorização para funcionar como
emprêsa de mineração, ficando a mes
ma sociedade obrigada a cumprir in
tegralmente as leis e regulamentos em
'rigor ou que venham a vígornr sôbre
o objeto da referida autorização.

Rio de Janeiro, 18 de junho de
,'951; 130° da Independência c ô3° da
República.

GETULIo VARGAS

João cteota»

DECRETO N.o 29.682 - DE 19 DE
JUNHO DE 1951

Renova o Decreto n.o 26.204, de 15 de
janeiro de 1949.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n.o I, da Constituição, e nos têrmos
do Decreto-lei n,? 1.985, de 29 de ja-
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neíro de 1940 (Código de Minas) com
binado com o Decreto-lei n.O 9.605, de
J9 de agôsto de 1946, decreta:

Art. 1.0 Fica renovada pelo prazo
de dois anos, nos t.érmos da letra a
do art. 1.0 do Decreto-lei n.O 9.605,
de 19 de agõsto de 19-<:6. a autortza
ção conferida ao cidadão brasileiro
Laurentíno Silva, pelo Decreto núme
ro vinte e seis mil duzentos e juatro
(26.204), de ouínze 115) de janeiro df

mil novecentos e quarenta e nove
(949), para pesquisar onro e associ...
dos no munícípío de Saúde, Estudo da
Bahia.

Art. 2.0 A presente renovação, que
será uma via autêntica d?ste Decreto,
pagará a taxa de setecentos e cin
qüenta cruzeiros (Cr$ 750,00) e será
transcrito no livro próprio da Dívisão
de Fomento da Produção Mineral cio

Ministério da Agricultura.
Art. 3.° Revogam-se as dísposlções

em contrário.
Rio de Janeiro, ]9 de junho de

:95]; ]300 da IndepenMnéli e 63? da
Hepública.

GETULIo VARGAS

João cteotas

DECRETO N.o 29.683 DE 10 DE
JUNHO DE 1951

Autoriza o cidadão brasileiro Hene
dino Alves J.l.fachado a pesouisar mi
nério de ouro e associados nc muni
cípio de Ouro Prêio, Estado de .lIfi

nas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atríbuíeão que lhe confere (1 artí j»
87, n.o l, da Oonstítuícâo, e nos térmos
do Decreto-lei n.? 1.985, de 29 de ja

neiro de 1940 (Código de Minas), de
creta:

Art. 1. o Fica autorizado o cidadão
5orasileiro Henedino Alves Machado a
pesquisar minério de ouro e associados
em terrenos devolutos no lug-ar deno
minado Capanema, distrito de São
Bartolomeu, municipio de Ouro Prêto,
F.stado de Minas Gerais, numa área de
dezessete hectares e sessenta ares
(17,60 ha) delimitada por um quadri-
látero que tem um vértice a novecen
tos e cinqüenta e sete metros (957m) ,

JJO rumo magnético trinta mínutos
sudeste (00 30'8E) da conüuêneía dos
córregos Coqueiro e Paeíêncía e os 1a-

dos, a partir dêsse vértice, os sesnnn
.es comprimentos e rumos magnétteos:
duzentos e sessenta e dois metros ...•
í2õ:o! m) , dois graus e trinta minutos
sudeste (2" 30' SE); setecentos metros
'700 mi , oitenta e sete graus e trin
ta minutos nordeste 1870 30' NF); ou
; entos e sessenta e oito metros (268
m), treze graus e trinta mínntos uo
"oeste f 13° 30' NVJ'): seiscentos e qua
renta e cinco metros (645 m) , oitenta
e sete graus e trinta minutos sudoeste
'1!7°30'SW> •

Art. 2.° O título da aurortzacào de
pesquisa, que será uma via autêntica
.iêste Decreto, pagará a taxa de tre
.r-ntos cruzeiros (Cr$ 301),00) e será
;,r:!n."Crito no livro prôurío (la Dívlsâo
dE' Fomento da Producâo J\>Iinel'al no
Ministério da Agricultura.

Art. 3. o Revogam-se as dísposícêes
em contrário.

Rio de Janeiro, ]9 de junho de
. fi51; ]3()O da Independência e 1)3° da
Hcpública.

GETULIO V,\RGAS

João cieotas

DECP..ETO N.o 29.68-1 DE 19 DF
JUNHO DE 1951

/cutoriza o cidadão brasiteiro '/o,~

Perrumâes Vilela a pescuiea» àtnu:
mmeral no município de Betim, Es
tado de Minas Gerais.

o Presidente da Renúhl'cH, usando
na. atríbutcão que lhe ~onfcre o arti'p
87, n.o I, da. Constit.uição, e nos têrmos

'lOS artigos 152 e 153 da. Constituiç§:J
e do Decreto-lei n.v 1. 98<;, de 29, de
janeiro de ]940 (Código de Minas) ,
,:lecrcta:

Art. 1.0 Fk'a ~/ut!)rizado o cidadão
nrrlsíleiro José Fernandes V"ile1:1 a pcs
«utsar l\~lIa mineral em terrenos de
sua propriedade no luzar denomínado
~·;\f,io canáo. distrito e munícípio de
Bf'tim, Estado de Minas Oerats. numa
área de nove hectares (9 ha) , delími
t.ada por um quadrado com trezentos
metros .300m) de lado. que tem um
vértice a duzentos e sessenta e cinco
metros (265m) no rumo maanético
trinta e sete graus sudeste 137°SE)
da sede do sitio do Oapão e os lados,
a partir dêste vértice, os seguintes ru
mos magnéticos: setenta e dois graus
noroeste 172" NW) e dezoito >',faus
sudoeste 118° SW).
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Art. 2." O título da autorízação de
pesquisa que será uma via autõntíca
dêste Decreto, pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros (Cr$ Soo,OO) c sere'
transcrito no livro próprio ~(l Dívísão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agrícultura.

Art. 3.° Revogam-se as díspostcocs
em contrárío ,

Rio de Janeiro, 19 de junho de
';951; 130" da Independência e 63' da
República.

GETUJ.!O V ARG~S

Jü.l0 cteotas

DECRETO N.o 29.685- DE :9 DE
.JUNHo DF. 1951

:A utoriZa a Companhia Est.rada de
Ferro e llfinas de São Jerônimo S.
A. a pesquisar carvão mi1leral no
município de Cachoeira do Sul, Es
tado do Rio Grande do Sul.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n," I, da Constituição, e nos têrmos
do Decreto-Ieí n,? 1.985, de 29 de ja
neiro de 1940 (Código de Minas), de
cret.a:

Art. . 1. ° Fica autorizada a Oompa
nhia Estrada de Ferro e Minas de
São Jerônimo S. A. a pesquisar car
vão mineral em terrenos de propríe
dade de Mârío W31marath e outros,

na localidade de Durasmal, Terceira
Zona Rural, distrito e município de
Cachoeira do Sul, Est.ado do Rio
Grande do Sul. numa área de nove
centos hectares (900 ha) , delimitada
por um quadrado que tem um vértice
9 mil metros (1. OOO,Om) no rumo ver
cladelro quarenta e cinco graus nor
oeste 145° NE) do entroncamento das
rodovias Palmas-Oaçapava com a Ca
choeíra-Oaçapava, corresnondente ao
marco quilométrico número ctnnüêntu
e três (53) desta última e os lados, di
vergentes dêsse vért ír-e, os seguintes

comprrmentos e rumos verdadeiros:
três mil metros (3.000,0 m i , Quarenta
e cínco graus noroeste (45 0 N\Vl; três
:nil metros (3.000.0 mv , ouarenta e
cinco graus sudoeste (450 S'VI.

Art. 2. o O titulo da autorízacão de
pesquísa, que será uma via autêntí
ca dêste Decreto, pagará a taxa de
ouatro mil e quinhentos cruzeiros ....
(Cr$ 4.500,00) e será transcrito no Ji-

no próprio da Dívísào de Fnn.ento da
Produção Mineral do MinistérIo da
Agricultura.

Art. 3. 0 Revogam-se as dísposíções
em contrário.

Rio de Janeiro. 19 de junl:o de
:951; 1'300 da Independência e 63° da
HepúbUca.

GETULIO VARG.~<;

João eleolas

DECRETO N.o 29.686 -- DE 19 DI:
JUNHO DE 1951

.1utoriza o cidadão brasileiro Dona
etano Macedo a pesquisar águns ma
rinhas e associados no município de
Macarani, Esiaâo da Bahia.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n. o I, da Constituição, e nos têrmos
do Decreto-leí n.o 1.985, de 29 de ja
neíro de 1940 (Código de Minas), de
ereta:

Art. 1. o Fica autorlzado o cidadão
brasíleiro Donaeíano Macedo li pesquí
ear águas marinhas e assocíados. em
terrenos devolutos, no lugar denomi

nado Água Branca, distrito de Eneru
zílhada, mumcípío dp. Macaraní, Esta
no da Bahia, numa área de seis hec
tares (6 ha) , delimitada por' um re
tângulo que tem um vértice a oitocen
tos metros (800 m.) no rumo magné
tlco nove graus noroeste (90 NW) da
confluência dos ribeirões Sêco e Bai
xão e os lados, divergentes do vértice
considerado, os seguintes comprimen
tos e rumos magnéticos: duzentos me
tros (200 111), norte (N) e trezentos
metros (SOO m.j , oeste (W).

Art. 2. 0 O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros (Cr$ SOO,OO) e sr-rá
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. S, o Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de junho de
~951; 1300 da Independência e 63 0 d~

República.
GETULIO VARGAS

João eleolas
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DECRETO N° 29.687 -- T;": 19 DY
JUNHO DE 1951

1 utoriza a cidadã brasileira Maria
Januária Borges a pesouiear numqa
nês, maçnesita e apatita no muni
cípio de Sacramento, Estado de Mi
nas Gerais.

O Presidente da Repúblíca, usando
~'!a atribuição que lhe confere 0 artigo
87, n." I, e nos têrrnos dos artigos 152

'< 153 da Constituição e do Decreto-
lei n,? 1.985, de 29 de janeiro de 1040
(Código de Minas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada r, ,)dad:í
brasileira Maria Januária T~orgcs a
pesquisar manganês, magnesíta e apa
-tita em terrenos de sua propriedade,
no lugar denominado Fazer.da dos
Pilócl<. distrito de Tapíra, município
'de Sacramento, Estado de Minas Ge
rais, numa área de sessenta e 11m hec
tares e oito ares 161.08 hai , delímttn
ria por um polígono írregutar nue tem
um vértice a oitocentos f' oitenta e
dois metros (382m) no rumo mauné
tico trinta graus noroeste (30" Nvn
da porteira sul (S); de divisa da pro
priedade e situada sôbre n estrada
carroçável Tapíra-Fnzondn do'> Pilões
e os lados, a partir dêsse vértice, os

seguintes comprimentos e rumos mag
néticos' quatrocentos e oitenta me
tros (480m), oeste 'Wl; seiscentos e
quatro metros (604m), trinta graus e
trinta e três mínutos noroeste (30°33'
NW); setecentos e quarenta e oíto
metros (74?.nl), '~l\1qü!'nta e seis f!l'al1S

e quinze minutos nordeste (56°15'NEl;
cento e noventa e Quatro metros (194
m) , setenta e dois graus e ouarenta e
oito minutos nordeste <72°'18'NEl;
cento e setenta e seis metros (176ml,
quarenta e nove graus e dez minutos
sudeste (49°1O'8E); oitocentos e oiten
ta e quatro metros (394m), nove
graus e c ínoüenta e dois minutos su
doeste 19° ,,';." SV\") ,

Art _ 2. o O título de autorízação de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, ])3;>:nrá a taxa de seis

centos l' vínte crucoíros (CJ"~ G20,r;OI e
será trrmscríto no livro próprio da Di
visão clt' Foenento da Producão Mi
neral rio Mini, [:>rie da AgTiéuJt~IJ"a.

Art. 3. ° Revogam-se as dlspostcôes
'em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de junho ele
'1951; 1300 da Independéncta e 63° da
República.

GETULIO VARGM;
João cteotas

DECRETO N,? 39,688 - DE 19 DE
JUNHO !JE 1951

Autoriza o cidadão brasileiro Roberto
Gabizo de Faria a pesquisar c(trvd.)
mineral, no município de Rio PC'.T,ÜJ,
Estado do Rio Grande do Sul.

O Presidente d» Hepública, usando
da atríbuícão que lhe confere o art.
87, n.v I, da Constituição, e nos têrmos
do Decrcto-Ieí n.v 1.985, de 29 de ja
neíro de 1940 (código de Minn~l, Je
ereta:

Art. 1. o Fica autorizado o cidadão
brasíleíro Roberto Gablzo de Farta !I.

pesquisar carvão mineral em terrenos
de propriedade de Afonso Marques e
outros, situados na localídade de Irui,
Segunda Zona Rural, Distrito de Ca
pivarita, município de Rio Pardo, Es
tado do Rio Grande do Sul, numa
área de mil hectares (1.000,0 ha) de
limitada por um triângulo retãnnüo
que tem um vértice a mil ;> quatro
centos metros c: .400,0 rn: no rumo
verdadeiro sessenta e cinco graus 110r
deste (650 NE) do canto nordeste
(NEl da sede da fazenda de Afonso
Marques e os lados, divergentes dêsse
vértice, os seguintes comm-ímentos e
rumos verdadeiros: quatro' mil metros
.4.000,0 m) , vinte grau!'; nordeste ...
(200 NE'I; seis mil, quatrocentos e dez

metros (6.410,0 m) , trinta e um graus
e tríntn minutos noroeste (310 30'
NW).

Art. 2. o O titulo de autoriza cão de
pesquisa, que será uma vh autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de cin
co mil cruzeiros (Cr~ 5.000,00l, e sará
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3. 0 Revogam-se as dlsposlcões
em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de junho de
! 951; 1300 da Independência e 63' dI.
República.

GETULIO VARGA"
João cteotas

DECRETO N." 2!),589 -- DF. 19 DlII
JUNHO DE 1951

Autoriza o cidadão brasiteiro Panta
leão Alves da Silva a 1''!SqUi!XIT mi
ca e associados no município de
Santa Maria do Suassui, .1i:stado de.
Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n. O I, da Constituição, e nos têrmos
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de Dccreto-lei r..o 1 985, de 29 de ja
neiro de 1940 (código de Minas), de
ereta:

Art. 1. o Fica autorizado o cidadão
brasileiro Pantaleão Alves da Silvá a
pesquisar mica e associados em -erre
110S devolutos, situados nn localidade
denominada Imposição. distrito de
Poaia, município de Sant.a Maria do
"luassui, r_stado de Minas 3erais,
numa área de ouarenta e oito hecta
res, noventa e quatro ares e oitenta e
um centrares 148.'H81 na) delimitada
por um nar?leb~rllmo que tem um

vértice a noventa e sete metros (97
m) no rumo verdadeiro de oitenta e
oito graus e quinze minutos nordeste
1830 15' NE) r~a narra da vazante do

Galho, afluente da margem cscuerda
do Córrego Ouro, e os lados, divergen
ses do vértice considerado, os sc-utntcs
comprimentos e rumos verdadeiros:
setecentos metros (700 m) , rmta e
um graus sudeste (31 0 SE) e, Sf'tecen
tos e setenta e oito metros (773 m) ,
oitenta e cinco graus sudeste 18;:" SE).

Art. 2.c 0 título da autorização de
pesquisa, qne será uma via aut éntlca
dêste Decreto, pagará a taxa ele Cr$
490.00 (quatrocentos e noventa cruzei
ros) e será transcrtto no livro próprio
da Dtvisâo de F'omento da Producào

Mineral do Ministério da Avncutturc .
Art. 3. o Revogam-se as díspoaições

em contrário.
Rio de Janeiro, 19 de junho de

1951; 1300 da Independêncía e 63° da
República.

GETULIO VARGA'i

João Cleoias

DECRETO N.o 29.690 - DE 19 DE
JUNHO DE 1951

Autoriza o cidadão brasileiro Ademar
de Fa.ria a pesquisar ecrnão mine
ral. no 11Iunicípio de Rio Partio, Es
tado do Rio Grande do Sul.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n.v I, da Constituição e nos têrmos
do Decreto-lei n.O 1.985, de 29 de ja

neiro de 1940 (Código de Minas), de
ereta:

Art. 1. e Fica autorizado o cidadão
brasileiro Adernar de Farta a pesquí
sar carvão mineral em terrenos de
Afonso Marques, Cariolano carvalho,
J'el1pe Noronha e outros, situados na
sona de Iruí, no dístríto de Capivari
ta, município de Rio Pardo, Estado do

Rio Grande do Sul, numa área de
mil hectares (: .000 ha) delimitada
por um triângulo que tem um vértt
ce a mil e quatrocentos metros (1.400
1M no rumo verdadeiro sessenta e cin
co graus nordeste (650 NE) do can
to nordeste (NE) da casa de resídén
cia de Afonso Marques, e os lados, di
vergentes do vértice considerado, têm:
eínco mil metros (5.000 m) , setenta
graus noroeste (70 0 NW); seis mil e
z-uatrocentos e dez metros (6.410 m) ,
trinta e um graus e trinta l11illULOS
noroeste (310 30' NW) .

Art. 2.° O titulo de autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de cin
co mil cruzeiros (Cr$ 5.000,00), e será
transcrito no livro próprio da Dívlsão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3. o Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de junho de
1951; 1300 da Independência e 63° da
República.

GETULIO VARGAS

João cteotas

DECRETO N.o 29.691 - DE 20 DE
JUNHO DE 1951

Autoriza a Companhia Elétrica Caiuá
a instalar uma usina geradora ter
melétrtca na cidade de Presidente
Venceslau, Estado de São Paulo.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N.O 29.692 - DE 20 DE
JUNlIO DE 1951

Dá nova denominação ao Ginásio de
Florianópolis. '

Não foi publicado ainda no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N.o 29.693 - DE 21 DE
JUNHO DE 1951-

Concede pemtissão à Companhia Quí
mica Rhodia Brasileira para ( fun
cionamento das seções que indica aos
domingos e nos feriados ctvis e re
ligiosos.

O Presidente da Bepú "Ica, usando
d:3. atribuição que lhe confere o ar-
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GETULIO VARGAS.

Danton Coelho.

tigo 87, item I, da Constituicão e nos
termos do art. 7.°, § 2.°, do Regu
lamento aprovado pelo Decreto nú
mero 27.048, de 12 de agosto de liJ~J,

decreta:
Art. 1." Ficam autcrízads a Iim

cíonar, em caráter permanente, as
seções de fabricação de "RhodiatJx",
Sulfito, Hipossuliito, Bissulfito de
Sódio e Bicarbonato de Sódio da Com
panhia Química Rhodia Brastlr.lra,
cor, sede em sanco André, no ~ •.ido
de São Paulo, aos domingos e nos íc
riados civis e religíosos, observadas as
dlsposíções legais vigentes.

Art. 2.° O presente D:'cl'eto entra
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as djt'":p0sições em contrário.

Rio deJaneíro, 21 de junho de 1951;
130.° às. Independência e 63.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

Danton Coelho.

DECRETO N.o 29.694 - DE 21 DE
JUNHO DE 1951

Concede a Laboratórios Pfizer, S. A.
autorização para funcionar na Re
pública.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o &.1'
tigo 87, inciso I, da Oonstítuícão e
nos têrmos do Decreto-lei n.o '}.(i27,
de 26 de setembro de 1940, decreta:

Artigo único. E' concedida a La
boratórios Pfizer S. A., com sede na
cidade de Wilmington, Condado de
New Castle, Estado de Delaware, Es
tados Unidos da Améríca, autoriza

ção para funcionar no país, com os
estatutos soe: - e certificado je in
corporação que apresentou e com o
capital de US$ 100.000,00 (cem mil dó
lares), divididos em 1.000 ações emi
tidas e em eírculação, do valor unitá
rio, ao par, de US$ 100,00 (cem dólu
res) , do qual foram destacados para,
as suas operações comerciais no Brasil
US$ 25.000,00 (vinte e cinco mil dó
lares), correspondendo em moeda na
cional a Cr$ 459.500 00 (quatrocentos
e cinqüenta e nove inn e quinhentos
cruzeiros), consoante resoluções apro
vadas em reuniões especiais de acio
nistas e da diretoria, realizadas a 26
de março de 1951, mediante as cláu
sulas que êste acompanham, assina
das pelo Ministro de Estado do 'rra-

balho, Indústria e comércio. obrigan
do-se a mesma socíedade a cumprir
integ-ralmente as leis e regulamentes
em vigor. ou que venham a vigorar,
sõore o objeto da referida autoriza
ção.

Rio de Janeiro, 21 de junho de 1951,
130.0 da Independência e 63.° da Re
pública.

DECRETO N.o 29.695 - DE 21 DE
JUNHO DE 1951

Aprova, com modificações, os 1j:statu
tos da São Paulo Companlna Na
cional de Seguros de Vida.

O Presidente da República, usando
da atrtouícão que lhe confere o art ,
87, inciso I, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Picam aprovadas as alte
racões introduzidas aos Estatutos da
São Paulo Companhia Nacional de
Seguros de Vida. com sede na capital
do Estado de São Paulo. autorizada
a funcionar pelo Decreto n.o 14 . 093,
de 10 de março de 1920, inclusive o
aumento do capital social de crs ..
12.000.000,00 para o-s 24.000.CuO,OO,
conforme de'iberação da Assembléia
Geral Extraordinária realizada a 10
de novembro de 1950, mediante as se
guintes condições:

I - Os Estatutos são aprovados com
as modificações abaixo:

a) - fica suprimido o § 1.0 do art.
4.°.

b) - o * 2.° do art. 4.° passa a
ser parágrafo único.

n - As alterações consignadas na
cláusula precedente deverão ser apro
vadas em Assembléia Geral Extraor
dinária, dentro do prazo de 60 (ses
senta) dias, contados da data da pu
blicação dêste Decreto.

Art. 2.°. A sociedade continuará.
integralmente sujeita às leis e re
gulamentos vigentes, ou que vierem a.
vigorar, sôbre o objeto da autoriza
ção a que alude o presente Decreto.

Art. 3.°. Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de junho de
1951, 130.° da Independência e 63.0 da
República. ;

GETULIo VARGAS.

Danton Coelho.
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DECRETO N.G 29.600 - DE 22
DE JUNHO DE 1951

tcctitic« O Decreto n. o 29.205, de 25 de
janeiro de 1951.

o Presidente da Renúblíca usando
da atribuição que lhe 'confere o arti
go 87, número I. da Constituição e
tendo em vista o que consta do pro
cesso n. ° 11.280-51, do Departamento
de Administração do Ministério da
Viação e Obras Públicas, decreta:

Artigo único. Ficam retíftcudns
para Cr$ 256.069,40 (duzentos e cin
qüenta e seis mil, sessenta. e nove
cruzeíros e quarenta centavos) e ....
eis 11.776. 879AO (onze milhões sete
centos e setenta e seis mil oitocentos
e setenta e nove cruzeiros e quarenta
centavos) , respectivamente, as impor
tâncias dos orçamentos enumerados
itens 2 e 14 do artigo único do Deere
to D.O 29.205, de ZS de janeiro de 1951,
e a capacidade da caixa-d'água a que
refere o item 9 do mesmo artígo, a
qual é de 90.500 litros, e não de 95.500,
permanecendo inalterado o total ge
ral de Cr$ 16.884.342,10 (dezesseís mi
lhões oitocentos e oitenta e quatro mil
trezentos e quarenta e dois cruzeiros
e dez centavos), mencionado no ci
tado artigo.

Rio de Janeiro, 22 de [unho de 1951;
130. ° da Independência e 63. o da
República.

GETULIO VARGAS.

Alvam de sousa Lime.

DECRETO N.C 29.6.97 - DE n
DE JUNHO DE 1951

Autoriza o Serviço do Patrimônio da
União a aceitar a doação do terreno
situado nas Granjas Duque de Ca
xias, em Imbarié, Estado do Rio de
Janeiro.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n. ° I, da Constituição, e de
acôrdo com o art. 1.165, do Código
Civil, decreta:

Art. 1. ° Fica o Serviço do Patri
mônio da União autorfzado a aceitar
a doação que Isaac SCialom Benozilto
quer fazer à União Federal de uma
área de terra de 7.495.2313 m2 (sete
mil quatrocentos e noventa e cinco
metros quadrados e dois mil trezentos
e treze centímetros quadrados), loca-

Iízada nas Granjas Duque de Caxias.
antiga Fazenda sãc Paulo, em Imba
rié, Estado do Rio de Janeiro, confor
me elementos constantes do processo
protocolcdo no Ministério da Guerra
sob o número 818-48-Gab.M.G.

Art. 2 o A área de terra a que se
refere o artigo anterior deverá ser in
corporada ao patrimônio histórico do
Exército, por ser o local onde nasceu
o ínclito soldado Duque de Caxias.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de junho de 1951:
130." da Independência e 63. 0 da
Hepúbl1ca.

GE'IULIO VARGlIS.

Newton Bstilac Leal.

Horacio Laier ,

DECRETO N.o 29.698 - DE 22 DE
JUNHO DE 1951

Autoriza o cidadão brasüeiro Eugênio
ltforeira a pesquisar água mineral,
no Município de Taubaté, Estado de
São Paulo:
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o arti
go 37, n.? I, e nos têrmos dos artígos
152 e 153, da Constituição e do De
creto-lei n;o 1.985, de 29 de janeiro
de Hl40 (Código de Mínas) , decreta:

Art. 1.0 Fica autorízndo o cidadão
brasileiro Eugênio Moreira a pesquí
SlU" água mineral em terrenos de sua
propriedade, no imóvel denominado
sitio São Marcos, bairro do Ribeirão
das Almas, distrito e município de
Taubaté, Estado de São Paulo, numa
área de três hectares e noventa ares
(3,90 ha) , delimitada por UJIl1 retângu
lo que tem um vértice a quatrocentos
e trinta e três metros e noventa e
quatro centímetros (433,94 111), no
rumo magnético cinqüenta e três
graus e d2Z minutos sudoeste (53°10'
SW) do córrego Sertão, afluente pela
margem direita do córrego das Caiei
ras, e os lados, divergentes do vérti
ce considerado, têm: cento e trinta
metros (l3{) m) e rumo vinte e oito
graus e quarenta e cinco niUlutos su
doeste (28°45'SW): trezentos metros
OCO m.) e rumo sessenta e um graus
e quinze minutos noroeste (61°15'NW).
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Art. 2." O titulo da autorízncâo
de pesquisa, que será uma via autér.
ti'.:3 dêste Decreto, pagará a taxa de
trezentos cruzeiros <CrS 300,00) e 1'l'1':,
transcrito no livro próprio da Dívísão
do Fomento da Producão Minera! do
l'.Tinisterio da Agricultura.

Art. 3.0 Revogam-se as díspcsíçôes
em contrário.

Rio de Janeiro. em 22 de junho de
1951; 130." da Independência e 63:'
da República.

GEtuLIO VAIlGAS.

João Oleoias.

DECRETO N.o 29.699 - m; 2~ DE
JUNHO DE 1951

Autoriea o ciâtuião brasileiro João tie
nício Ponienelle a pesquisar miné
rio de manganês e associados. 7/0

1I1unicípio de Granja. Estado do
Ceará.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n.s I, e nos têrrnos dos artigos
152 e 153 da Constituição e do De
creto-lei n.O 1.985, de 29 de janeiro
de 1940 (Código de Minas), decreta ;

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro João Benício Fontenelle a
pesquisar minério de manganês e as
sociados em terrenos de sua proprie
dade, situados na localidade de Bo
dega, Genípapo, distrito e munícípío
de Granja, Estado do Ceará, numa
área de quatrocentos e oitenta e seis
hectares (486 ha) , delimitada por um
retângulo que tem um vértice a du
zentos e vinte metros (220 m) , 110
rumo verdadeiro vinte e dois graus
sudeste (220 SE), do cruzamento da
estrada de rodagem de Granja para
Viçosa com a estrada para Serra da
Concebida, c os lados divergentes
dêsse vértice os seguintes compri
mentos e rumos verdadeiros: dois mil
e setecentos metros (2.700 m.}, dezc
nove graus noroeste 09" NV.'l; e um
mil e oitocentos metros (1. 800 m.) ,
setenta c um graus nordcnc <71°1'!E,.

Art. 2." O título da autorização
de pesquisa. que será uma via autên
tica dêste Decreto. pagará a taxa de
quatro mil e oitocentos e sessen
ta cruzeírcs (Cr$ 4.860,(0) e será
transcrito no livro próprio da Divisão
do Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as dísposíções
em contrário.

Rio de Janeiro, em 22 de junho de
Hi51; 130.° da Independência e 63·
da República.

G:,:TUI.TO VARGAS.

João ctcotas.

DECRETO N.O 29.700 -- DE 22 DE
JUNHO DE 1951

Autoriza o ciâadúo brasileiro Oliveira;
Rodrigues de Lima a pezquisar mic«
e associados no Município de Gali
léia, Estado de Minas Gerais.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n.o I, e nos têrmos dos artigos
152 e 153 da Oonstitulçâo e do De
creto-lei n,o 1.985, de 29 de janeiro
de 1940 iCódigo de Mínas) , decreta:

Art. 1.0 Fica uutorizado o cidadão
brasileiro Oliveira Rodrigues de Lima
a pesquisar mica e associados, em ter
renos de sua propriedade, situados
no lugar denominado Córrego do Uru
cum, no distrito e municipio de Gali
léia, Estado de Minas Gerais, numa
área de cinqüenta hectares (50 ha) ,
delimitada por um retângulo que tem
um vértice a ~tocentos e vinte e dois
metros (822 m.: , no rumo magnético
dezenove graus e quarenta e cinco
minutos noroeste (l9°45'NW) do canto
nordeste (NE) da casa de residên
cia do mesmo Sr. Oliveira Rodrigues
Lima e os lados divergentes do ver
tice considerado têm: quinhentos
metros (500 m) e rumo norte (N),
magnético; mil metros (1.000 m.) e
rumo este (E), magnético.

Art. 2° O título da autorízação
de pesquisa, que será uma via autén
tica dêste Decreto, pagará a taxa de
quinhentos cruzeiros (Cr$ 500,00> e será
transcrito no livro próprio da Dívísào
do Fomento da Produçâc Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .Janeiro, em 22 de junho de
1951: 130.° da Independência e 63.
lia República.

GETU!.ro VARG.\S,

João cteotas.
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DECRETO N ° 29.701 - DE 22 DE
JUNHO DE 1951

Autorr.a os cidadãos brasileiros Sil
uerio Petroni c Polito Pelrotii a
pesouirar calcário no Município de
Stuüur:a de Pat naioo. Estado de São
Paulo.

O Prr-sírlente <1:1 República, usando
da ~l;'rilJuil;L{) que lhe confere o arti
go 07, il" I, ela oonstttutção, e nos
tórmos 00 Drcreto-lei n.O 1. 985, de '29
de jauriro de lS4(J (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Ficam autorizados os cída
idO,os l:ml~.;(eif()s Silvério Petroni e
Potito Petroni a pesquisar calcários
em t:;i"'·t'r.~s de propriedade de Marcos
do Ho''-~rjo, ,10 imóvel denominado
Cnácar.i fS.:üta Catarina, distrito de
Pirur oru rio Bom Jesus, munícípío de
Santana de PUl'úuil):)" Estado de São
PauJo. numa área de seis hectares e
vinte e oito ares (6.28 har , delimitada
por um polígouo irregular que tem um
vórtice a duzentos e sessenta e dois
metros Ub2 m.j , no rumo magnético
oitenta (' dois graus e dez minutos su
doeste (83"10'SW), do pilar esquerdo
na entrada da ponte sôbre o rio Tieté,
na estrada de rodagem São Paulo-Jtu,
na cidade de Pirapora de Bom Jesus e
os lados, a partir dêsse vértice, os se
gdntes comprimentos e rumos magné
ticos: duzentos e noventa e quatro
metros (294 111), doze graus e trinta
minutos noroeste (12°30'NW); cento
e dez metros (110 m) , vinte e nove
graus noroeste (29° N\V); duzentos
metros e Quarenta centímetros (200.40
m) , setenta e oito graus e quatorze
minutos sudoeste (78°14'SW); cento e
oitenta e ouo melros e cinqüenta cen
tímetros 088,50 m) , dezoito graus e
trinta e oito minutos sudeste (18°38'
SE); o último lado é o segmento re
tilíneo que une f!. extremidade do
quarto lado ao vértíce de partida.

Art. 2.° O titulo da' autorização
de pesquisa, que será uma via autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa de
trezentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e será
transcrito no livro próprio da Divisão
do Fomento da Producão Mineral do
Ministério da Agrtcultura ,

Art. 3,° Revogam-se as disposições
em contrárto,

Rio de Janeiro, em 22 de Junho de
1951; 130,° da Independência e 63.0
da República.

GEl'ULIO VARGAS,

João Cleojas,

DECRETO N.o 29.702 - DE 22 DE
JUNHO DE 1951

Autoriza o cuiaãõo brasileiro Florên
cio Isellaroie a lavrar calcário e as
sociados no Município de Itapera,
euaao de São Paulo,

o Presidente da República, usando
o'" atribuição que lhe confere o .1.:'.
87, n.s l, da Constituição, e nos têr
mos do Dccretc-Ieí número 1.985, de
2l:1 de janeiro dc 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1.0 Fiea autorizado o cidadão
Lrasileiro Florêncio Dellarole a la
vrar calcário e associados em terre
r-os de sua propriedade, situados .10
lugar denominado Baít ro dos cavíu
nas, distnto e munícípío de Itape la,
Bstado de São Paulo, numa área ue
cento e cinqüenta e três hectares e
cinqüenta e oito ares (153,58 ha) , de
limitada por um polígono irregular q ie
tem um vértice no centro da Cachoei
ra do Ramiro, próximo à confluência
dos ribetrões Fundo e Vermelho, e os
Ir.dos, a partir do vértice consíderauo,
têm os seguintes comprimentos e ru
mos magnetícos: cento e noventa me
t-os 0901l:. SUl (S); dois mil e sere
metros e cinqüenta centímetros ." ..
l~,007,50mi. oitenta,; nove graus e
trinta minutos sudeste (89°30'SE" •
cuzentos e oitenta e cinco metros .. .
(285m), cinqüenta graus e trinta mi
nutos nordeste (5003{)'NE): cento e
-ruarenta metros (14()m) , vinte e um
graus nordeste (21°NE); trezentos c
trinta metros (330m), vinte c um graus
e quinze minutos noroeste (21°15NW)'
rf'iscentos e cinqüenta e sete metros
(657m), setenta e oito graus e trinta
minutos noroeste (78°30NW) ; qui
nhentos e vinte metros (520m), vinte e
seis graus e trinta minutos noroe-to
(26°30' NW), novecentos e oitenta me
tros (980m), quarenta e quatro graus
sudoeste (44°SW>, trezentos e novem",
e dois metros e cínqüenta centímetros
(392,50m), quarenta e quatro graus e
quarenta e cinco minutos noroeste
(44°45'NW), seiscentos e trinta e cinco
metros (635m), trinta graus sudoeste
'20° SW). Esta autorização é outor
gada mediante as condições constai.
tes do parágrafo único do art. 28 l:ir>
código de Minas e dos artigos 32, 33
e 34 e suas alíneas, além das seguin
tes e de outras constantes do mesmo
Código, não expressamente menciona
das neste Decreto.

Art. 2.0 O concessionário da auto
rízação fica obrigado a recolher aos
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cofres públicos, na forma da lei, os
tributos que forem devidos à União, ao
Estado e ao Municípío em cumpri
mento do disposto no art. 68 do
Código de Minas.

Art. 3.° Se o concessionário da al~
torízação não cumprir qualquer da:;
cbrígações que lhe incumbem, a au
torização de lavra será declarada ~'3
duca ou nula na forma dos arts. 38 e
39 do Código de Minas.

Art. 4.° i\S propriedades vizinhas es
tão sujeitas às servídces de solo e sub
solo para os fins de lavra, na forma
dos arts. 39 e 40 do Código de MI
nas.

Art. 5.° O concessionário da auto
rização será fiscalizado pelo Depart.r
monto Nacional da Produção Mine.rü
e gozará elos favores discriminados 1,0
srt, 71 do mesmo Código.

Art. 6.0 A autorrzação de lavra te~á

por título êste Decreto, que será trans
crito no ;1'11'0 próprio ela Divisão de
Fomento da Produção Mineral do Mi
nistério da Agricultura, após o paga
mente da taxa de três mil e oitenta
cruzeiros .c-s 3 080,00)

Art. 7.0 tt.evoga~··se as dlsposíções
em contrário.

R.io de Janeiro, 22 de junho de 1951:
130.° da Independência e 63.0 da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

João Cleolas.

DECRETO N.O 29.703 - DE 22 DE
JUNHO DE 1951

üenoca o Decreto n.o 25.753, de 4 de
novembro de 1948.

o Presidente da República, usando
ta atribuição que lhe confere o 1.l'r..
87, n,v I, da Constituição, e nos têr
mos do Decreto-lei número 1.905, de
:.:9 de janeíro de 194C (Código de M;
r-asj , combinado com o Decreto-í.d
n.o 9.605, de 19 de agõsto de 1946, de
creta:

Art. 1.0 Fica renovado, pelo prazo
ce dois (2) anos, nos têrmos da let~a

a do art. 1.0 do Decreto-lei n.O 9.605,
(H" 19 de agôsto de 1946, o Decreto
número vinte e cinco mil setecentos e
cinqüenta e três (25.753), de quatro
14) de novembro de mil novecentos e
çuarenta e oito (1948), que autorizou

S. Barreto & Filhos a pesquisar
amianto e associados no município ue
Traipu, Estado de Alagoas.

Art. 2.° A presente renovação, que
será uma ,-b autêntica dêste Decreto,
pagará a taxa de trezentos e noventa
cruzeiros (Cr$ ,90 .DO· e será trans
crita no livro próprio (" Divisão de
Fomento da Produeâo Mineral do Mi
r.ístérío da A;ricliltura.

Art. 3.° Uevogaro-se as dísposiçõcs
em contrário.

Rio de J ar: ciro, 22 ele junho de 1951;
130." da Inde.Jcnd[;n;;ía e 63.° da Re~

lJública.
GETULIo VAP.CAS.

João Clcoja«,

DECRETO N.O 29.7C4 - DE 22 DE
JUNHO DE 1951

Renova o Decreto n.o 26.203, de li
. de [aneiro de .1949.

O Presidente da Reepüblica, usando
da atríbuicão que lhe confere o art.
87, n,v I, da Con stit uicào, e nos ter
mos do Decreto-lei número 1.985, de .
29 de janeiro de 194ú (Código de Mi
nas), combinado com o Decreto-lei
n.o 9.605, de 19 de agôsto de 1946, de
creta:

Art. 1.0 Fica renovado, pelo prazo
de dois (2) anos, nos têrmos da lo'ra
a do art. le do Decreto-lei n.v 9. ~f)b,

ele dezenove (19) de agõsto de 19!d,
a autorização outorgada pelo Decreto
n.O vinte e seis mil duzentos e três
i?ü. 203). de quinze (15) de janeiro de
mil novecentos e quarenta e nove ..
<-949), ao cidadão brasileiro Lauren
tino Silva para pesquisar minério de
ouro e associados no município de Ja·
cobína, Estado da Bahia.

Art. 2.° A presente renovação, que
será uma via autêntica dêste Decreto,
-r-agará a t~X3 de oitocentos cruzeíros
-'cr$ 8GO,O()), e será transcrita no Iív-o
"próprio da Divisão de Fomento da
Produção Mineral do Ministério da.
Agrícultura.

Art. 3° Revogam-se as dísposíçõea
em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de junho de 1951:
130.° da Independência e 63.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

João Cleojas.
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DECRETO N.0 29. 7C5- DE 25 DE
JUKHO DE 1851

consiãera de utilidade pública o imó
vel ,sito à rua Conde de Bonfim
't." 54, den01l,inado Casa de Saflde
No,~s(t, senuora da Glória Ltda ttO
Distrito reaena,
o p.·e,:i<iente 6", R~pública, usando

da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso r, da Constituição, e
de acõrdo com o art. 6.°. combinado
com o art. 5.". letra 11, do Decreto
Ieí n,v 3.365, de 31 de junho de 1941,
decreta:

Art. 1.0 E' declarado de ntilil1ade
púolíca, para fim, ele desapropriação,
o ímóvel sito à Rua Conde de Bon
fim n.? 54, denominado Casa de Saú
de Nos;.;;;. Senhora da Glória Limi
tada ,

Art. 2.° As ('('Spesas resultantes, na
importância global de dezessete mi
lhões e trezentos mil cruzeiros (Cr$..
17.300.000,OO). compreendendo os va
lores el·l arca de terreno. do edífícío
e seu anexo, c m.i!s tôdas as instala
ÇÕDS rnédíeo-ctrurgícas ali existentes,
corremo por conta do Fundo Naval.

Art~ 3.° Dêq~na-se o ímóvez ora
desaprnprtado ['O servíco nospttr.lar
da Assistência l\!éLiico-Soeial d" Ar
mada.

P....rt , 4.° O 1)1.'~f)Cl1tC r)ecreto entrará
em vigor na, dr,kt de sua publicação,
revozacas as cnsposíções em con
trário.

Rlo ele J,l~lc ira, 25 de junho de
1951: 130.° da Independência c 63." da
República.

GETULIO V:;HGAS.

Itenuto e7e .1.111~cida Guiiloocí .

n:scrn·.TO ".0 29.7G6 DF: ::!;j ClT,;
.nrxno DE 1.D-5 ~

Ccneidcra de I'Jilida!le pública o imó
vel sito (~ rua Conde de Donji;ll.
n.' 53, Inrtrito reaerai,

o Presidente da República, i.i:c~nldo

da atribuiç.Õ(, que ]':e confere r- :1:'.
t.ígo 87. íncíso T, da Oonstdtuíção, c
de aeôrdu cem C! art. 5.°, combinado
com o art. .5.°, Ietrn 11. elo Decreto
lei n.o 3.3t>5, de 21 de junho de 1941.
decreta:

Art. 1.° E' declarado de utilidade
pública, pil.l':-l fjr.~ de desapropríaçâo,
o imóvel e respectivo terreno Sito à
rua Conde de Bonfim n.o 58, perten
cente ao espólio de D. Maria da Glo
ria Henríques co Freitas.

Art. 2.° As despesas correspon
dentes, na importância de um milhão
c duzentos mil cruzeiros (Cr$ .....
1.2CO.0ü0,OO·" correrão por conta do
Fundo Naval.

Art. 3.° DE.:8tin.fl-SZ o referido nné
vel ar;" serviços da Assístêncía Médi
cu-Social da Armada.

Art. 4.° O presente Decreto entrara
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as C:isposições em centrá
rio,

Rio di': Jam·jl·o. 25 de junho de 1951;
130." da Independêneía e 63.0 da Repú
blica.

GETvLIO VARGAS~

Renato ele Almeida Guillobel.

DECRETO N.o 29.707 DE 26
DE JUNHO DE 1951

Dispõe sôbre a realização da Décima
Primeira Ses.~ão Ordinária dos oon
setho« Nacionais de Geografia e de
Estatística.

O Presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, item I, da Constituição Fe
deral, decreta:

Art. 1.0 Fica transferida para 1 de
f;etembro do corrente ano a instala
cão da Décima Primeira sessão 01'
(linária das Assembléias Gerais do
Conselho Nacional de Geografia e do
Conselho Nacional de Estatística. do
Instituto Brasileh'o de Geografia e
Estatística, a qual, nos têrmos dos
respectívos regimentos. deveria verifi
car-se a 1 de julho.

Art. 2.° O presente Decreto entra
em vigor na data de sua publícaçâc,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 1951:
1aO.o da Independência e 63.0 da Re
pública.

GBTULto V·\RGAS.

Francisco NC[Jrão de Lima.
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DECRETO N.o 29. 70S - DE 26
DE JUNHO DE 1951

Altera o art. 162 do Decreto n." 19.476,
de 21 de agôsio de 1945, que apro-.
vou o Regimento elo Departamento
Federal de seçumnç« Pública.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, item I, da constttuícão Fe
deral, decreta:

Art. 1.0 O art. 162 do Decreto nu
mero 19.476, de 21 de agõsto de 1945,
passa a ter a seguinte redação:

Art. 162. Serão automàtícamente
substituídos em suas faltas e impedi
menos eventuais, até 30 dias:

I - o Chefe de Policia pelo Chefe
de seu Gabinete;

11 -- os ocupantes de cargo CUl co
missão, por servidores designados pelo
Chefe de Polícia;

III -- os ocupantes de função gra
tificada, por servidores designados
para as substítuíções,

§ I." Haverá sempre servidores de
signados para as substltuíções de que
trata êste artigo.

§ 2." 'Em cada Distrito Policial, bem
como na D. C. D., D. R. F., D.E.iP.,
D. V. e D. M., haverá sempre um
Comissão bacharel em· Direito, pre
viamente designado pelo Chefe de Po

licia, para substituir o Delegado, quan
do êste se encontrar ausente do Dis
trito ou da Delegacia respectiva, com
competência para praticar todos os
atos privativos do Delegado, inclusive
a lavratura do flagrante, por crime
ou contravençâo, expedição de nota de
culpa. arbitramento e concessão de
ríanca.

§ 3,,, Ao Comissário de plantão no
Distrito Policial ou nas Delegacias re
feridas no parágrafo anterior, na au
sêncía do Delegado e elo seu substi
tuto, por motivo de serviço de fôrça
maior, Incumbe lavrar, presidir e as
sinar autos de prisão em flagrante,
atos êstcs Que serão homologados, me
diante despacho, pelo Delegado em
exercício.

~ 4." se, na,hipótese prevista no
parágrafo anterior, o Delegado em
exercício verificar que os fatos des
crítos no auto não configuram tnrra
cão penal, remetê-lo-á à Oorregcdcría
que provktencíará no sentido de ser
restabelecido o andamento do inqué
rito, podendo sugerir ao Chefe de

Polícia outras provldéncías cabíveis,
na esrera administra Uva; se verificar

que a prrsao não se revestiu das for
malidade legais do flagrante-delito,
determinará a soltura do preso bem
como o prosseguimento do inquérito.

Art, 2:' O presente Decreto entra
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrá
rio.

Rio de Janeiro, 26 de junho de
1951; 130.° da Independência e 63." da.
República.

GETULIO VARGAl'\

Francisco Neçrâo de Lima.

DECRETO N.o 29.709 - DE 26
DE JUNHO DE 1951

Fixa os vencimentos do Presidente da
Fundação Brasil Central.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o artigo
87, item l, da Constituição, e nos têr
mos do art. 33 da Lei n." 488, de 15
de novembro de 1948, decreta:

Art. 1.0 O Presidente da Funda
ção Brasil central perceberá o ven
cimento do cargo, que corresponderá
ao valor mensal atribuído ao símbolo
CC-S.

Art. 2." O presente Decreto entra
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeíro, 26 de junho de 1951;
130.° da Independência e 63." da Re
pública.

Gr:TULIO VARGAS.

Francisco Neçrão de Lima.

DElCRETO N." 29.710

Ainda não foi publicado no Diôru:
Oficial.

DECRETO N.o 29.711 - DE 26
DE JUNHO DE 1951

Concede permissão li Companhia Rho
dosá de Raion. S. A. para funcional'
nos domingos e nos feriados civis
e religiosos.

o PresIdente .da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87. item I, da Constituição, e n06
têrrnos do art. 7.", ~ 2.", do Regula-
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menta aprovado pelo Decreto núme
ro 27.048, de 12 de agôsto de 1949,
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada, em caráter
permanente, a Companhia Rhodosá
de Raion S. A., com sede em São
José dos Campos, no Estado de São
Paulo, a funcionar nos domingos e
nos feriados civis e religiosos, obser
vadas as disposições legais vigentes
e excetuadas as seções de acabamento,
beneficiamento, embalagem, escrttó
ríos, almoxartí ados e portaria.

Art. 2.° O presente Decreto entra
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 1951;
130.° da Independência e 63.0 da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

Danton Coelho.

DECRETO N.o 29.712

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial.

DECRETO N.o 29.713

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial.

DECRETO N,o 29.714

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial.

DECRETO N.o 29.715

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial.

DECRETO N.o 29.716

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial.

DECRETO N.o 29.717

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial.

DECRETO N.o 29.718

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial.

DECRETO N.o 29.719

Ainda não foi publicado no Diárie
Oficial.

DECRETO N.O 29.720

Ainda não foi publicado no DfáfW
Oficial.

DECRETO N.o 29.721 - DE 28 DE
JUNHO DE 1951

Altera a "caação de artigos do Decre-
to 7<..0 2&.52,6, de 3 de 'maio de 1951.

. O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe contere o art.
87, número I, da Constituição Fe
deral, decreta:

Art. 1.0 O art. 1.0 do Decreto
31.° 29.526, de 3 de maio de 1951, que
alterou o art. 134 do Regulamento
aprovado pelo Decreto 31.° 17.770, de
13 de abril de 1927, passa a ter a se
guinte redação:

"O pagamento dos juros dos
títulos nominativos da dívida. in
terna federal fundada será efe
tuado, nas épocas dos respecti
vos vencimentos; quer direta
mente na Caixa de Amortização,
quer nas Delegadas Fiscais, nos
Estados, onde estiverem averbá
dos".

Art. 2.° O art. 2.° do Decreto
31.° 29.526, de 3 de maio de 1951, que
alterou o art. 157 do Regulamento
aprovado pelo Decreto n.o 17.770, de
13 de abril de 1927, passa a ter a se
guinte redação:

"O pagamento dos juros dos
títulos ao portador, da divida in
terna federal fundáda, será efe
tuado. nas épocas dos seus venci
mentos, quer diretamente na Cai
xa de Amortização, nas, Delega
cias Fiscais e Repartições Arre
cadadoras do Ministério da Fa
zenda nos Estados, quer nos
"guichets" dos Bancos e Oaíxas
Econômicas, com os quais o Te
souro Nacional venha a contratar
a execução do serviço respecti
vo".

Art. 3.° O presente Decreto entra.
rá em vigor na data de sua publí-



ATOS DO PODEr. EXECUIIVO 155

cação, revogadas as dlsposições (;JU
contrário.

. Rio de Janeiro, en. 23 de junho de
1951; 130.° da ll1dep~lldênc:a c 63. o

da República.

GnULIO VARGAS.

üoracio t.ater.

DE:ORETO N.o 29.722 -- DE 28 DE
JUNHO DE 1U51

Modifica o Decreto n.D 9.609, de 8
âe junho de 1942.

O !'n)~;dente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso l, da Constituição, e
110;; têrmos do artigo 150 do CódJgo
de Aguas (Decreto n." 24.643, de 10
de julho de 1934), decreta:

l..rt. 1.c E' outorgada concessão
a Oarlos .Joaquim do Amaral par".
modificada a concessâo que lhe foi
d",da pelo DiOcreto n,? 9.6,,9, de 8 de
junho de 1942, com a alLerro.çào cons
tante do Decreto n," 15. ,';2. de 3 de
junho de 1944, realizar o aproveita
mente progressivo da 1'o11"e ao ener
gia hidráulica existente no rio Ca
mandueala, distrito de Pedreira, mu
nícípio do mesmo nome, no Estado de
São Paulo.

~ 1.0 A primeira etapa dêsse apro
veitamento. que já se acha realizada,
corresponde a um desnível da altura
de doze (12) metros e a uma descar
ga de derivação de cinco mil (5.000)
litros por segundo, ficando fixada em
quinhentos e oitenta e oito (588)
KW a respectiva potência.

§ 2.° Em portaria do Ministro da
Agrícultura, serão determinadas a al
tura de queda, a descarga de deri
vação e a potêncía das etapas sub
sequentes, à medida que forem apre
sentados pelo concessionário os pro
jetos correspondentes.

§ 3.° Os aproveitamentos desti
nam-se à produção de energía eíétrí
ca para uso exclusivo do concessío
nárío, que não poderá rornecer a
terceiros. mesmo a titulo gratuito,
excluídas, todavia, desta proibição, as
vilas operárias do concessaonano, des
de que seja gratuito o rornecímento
de energia que lhes fôr reíto,

Art. 2. o Ficam mantidas as dis
posições do Decreto n,v 9.609, de 8
de junho de 1942. quanto à apresen-

tacão de projetos, e as que não se
jam alteradas pelo presente Decre
to .

Parágrafo único. Os prazos esta
belecidos 110 mesmo Decreto serão
eontados a partir da publicação dés
te, podendo ser prorroganos por ato
do Mínístro da Agrtcultui-a.

Art. 3.° Independentemente de ato
clcclaratórto, caducará a p r e s c n t e
concessão, bem assim a que foi ou
torgada pelo Decreto n.o 9.609, dado
o inadimplemento das exlgénetas nêles
contidas ou a não observância do,';
prnzos fixados.

Art. 4.° O presente decreto entra
em vigor na data da sua publíca-ão ,

Art. 5.° Revogam-se as disposicões
em contrário. .

Rio de Jall/C'iro. 28 de junho de 1951;
J:jO.O da Independência e 63.° da Re
pública.

GEIULIO VAR(,/.S

Joúo Cleofa»

DECRETO N.o 29.723

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial.

DECRETO N.o 29.724

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial.

DECRETO N.o 29.725

Ainda não foi publicado no' Diário
Oficial.

DECRETO N.o 29.726

Ainda não foi publícado 110 Diárí0
Oficial.

,DECRETO N.o 29.727 - DE 28 DE
JUNHO DE 1951

Revoga o artigo 2.0 do Decreto núme
TO 27.857. de 9 de março de 1950, e
dá outras proviàências. .
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o art.
87, item I, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica revogado o art. 2.° do
Decreto n.> 27.857, de 9 de março de
1950, e restabeleeída a redação primi
tiva do art. 7.°, e seu parágrafo único.
do Decreto n,v 24.363, de 21 de janeiro
de 1948.
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Art. 2.0 • O Quadro de Acesso, 01'
j2anizado para o corrente ano. deve
rá ser atualizado de conformidade
com o artigo anterior.

Art. 3.0 ftste Decreto entra em ví
-SOl' na data de sua publicação, ficando
revogadas as dísposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 28 de junho de
J!t5.:; 130/' da Independência e 63.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

João Neves da Fontoura.

DECRETO N.O ~9.728 .- DE 29 DE
.JUNHO DE 1951

Autoriza o servieo do patrimônio tia.
União a aceitar a doação de um
terreno situado no Município de São
Lourenço do Sul, Estado do Rio
Grande do sul.

o Presidente da República, usando
da a tr íbutçãc que lhe confere o ar·-·

tigo 87. número I. da Const.ituiçâ«,
e de acôrdo com o artigo 1.180 de.,
Código Civil, decreta:

Art. 1.0 Fica o ServiÇO do Patri
mônio da União autorizado a aceitar
a doação que. para construção do.
prédio destínado à instalação da res
pectiva Agência da Capitania dos
Portos. faz a Municipalidade de São
Lourenço do Sul à União, do terreno-o
situado no ângulo formado. pelas ruas
Coronel Pedroso e Barão do Triun
fo, de acõrdo COm a Lei Municipal
11.° 161, de 29 de novembro de 1950.

Art. 2.0 i!:ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação. re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeho, Z9 de julho de 195i ':
130.° da Independência e 63.0 d~..
República.

GE:I'ULIO VARGAS

Renato de Almeida Gfâll()~e\

HfJra.do Laler



APENSO

Figuram neste apenso:

I - os decretos que. expedidos Em trimestres anteriores,
foram publicados depois do 2.° dia útil do 2° trimestre de
1951:

fi - as retificações publicadas no 2.° trimestre de 1951. refe
rentes a decretos expedidos e m trimestres anteriores.
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DECRETO N.O 26.938 - DE 21 DE

JULHO DE 1949

Concede reconhecimento ao carso gi
nasial do Ginásio Afonso Celso, de
Belo Horizonte.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, item I, da Constituição, e nos
têrmos do artigo 72 da Lei Orgânica
do Ensino secundário, decreta:

Art. 1.0 11: concedido reconheci
mento, sob regime de inspeção perma
nente, ao curso ginasial do Ginásio
Afonso celso, com sede em Belo Ho
rizonte, no Estado de Minas Gerais.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de julho de 1949;
128.° da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DuTRA.

Clemente Mariani.

DECRETO N.o 28.043 - DE 24 DE
ABRIL DE 1950

Outorça à Emprêsa Fôrça e Luz Co
teçipenee S. A. concessão para o
aproveitamento de energia hidráuli
ca de uma queda d'água situada no
rio Erech.im, município de igual
nome, Estado do Rio Grande do
Sul.

o Presidente da Repúbliea, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso r, da Constituição, e

nos têrmos do art. 164, letra a, do
Código de Águas (Decreto n,» 24.643,
de 10 de julho de 1934), decreta:

Art. 1.0 Respeitados os direitos de
terceiros, é outorgada à Emprêsa Fôr
ça e Luz cotegipense S. A. concessão
para o aproveitamento da energia.
hidráulica de uma queda d'água si
tuada no rio Erechim, munícípío de
igual nome, Estado do Rio Grande do
Sul.

~ 1.0 Em portaria do Ministro da
Agricultura, no ato da aprovação dos
projetos, serão determinadas a altura
de queda a aproveitar, a descarga da
derivação e a potência concedida.

§ 2.° O aproveitamento destina-se
à produção, transmissão e distribui
ção de energia elétrica para serviços
públicos, serviços de utilidade públi
ca e para comércio de energia nas lo
calidades de Barão de Cotegipe, Paulo
Bento, São Valentim e Jacutinga, mu
nicípio de Erechim, Estado do Rio
Grande do Sul.

Art. 2.0 Caducará o presente título,
independente de qualquer ato declara
tório, se a concessionária não cumprir
as seguintes condições:

r - Registrá-lo na Divisão de
Águas, do Ministério da Agricultura,
dentro de trinta (30) dias, contados
da data da sua publicação.

II - Assinar o contrato disciplinar
da concessão, cuja mmuta será pre
parada pela Divisão de Águas, dentro
do prazo de trinta (30) dias, a contar
da data em que fôr publicada a res
pectiva aprovação pelo Ministério da
Agricultura.
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UI --- r~qucrer à Divisão de A:;uas,
mediante o arnuívamento da certídâc
comprobatória, . a averbação do regis
tro do referido contrato no Tribunal.
de Contas, dentro de sessenta (00)
dias da reaüzrcão (,O mesmo.

IV - Submeter à aprovação do Mi
nistério da Agricultura, em 3 vías,
dentro do prazo de um ano, a contar
da data. da publicação dêste Decreto,
o projeto do aproveitamento hídre
Iétrrco, compreendendo:

u) Hidrologia da l'egião:

1 Clima e precípítação pluviomé-
trica.

2 -- Bacia hidrográfica - planta,
área e coeficiente de escoamento.

S - De..-;cargas, máxima, mínima e
média - curva de descarga do curso
d'água, correspondente, no mínimo, a
um (1) ano de observação obtida por
medições.

i» Capacidade do apTfIl;eitanl;E!~to:

1 - Mercado consurnídor , ourvas
de cargas provaveís.

2 - Quedas bruta e \Hil. potência
útil.

3 - Necessídade de regularízacâo
do curso d'água.

4 - Barragem - caracterlstícas,
método de cálculo, natureza do ter
reno para as fundações. Volume d'á
gua acumulada. Descarg-a .1:) rpgula
rízacão.

5 - Vertedouros, aduías, compor
tas, tomada d'água, canal adutor ou
túnel, escada para peixe, caraoterls
tíeas gerai." cálculos e desenhos de
\.1etulhes.

C) Condutos forçado.':

1 - características, tipo de uxsen
tamento, cálculo, planta e perfil.

2 - Chaminé de equiHbrlo -- cál
culo de golpe de aríete.

d) Turbinas:

1 - Tipo adotado, velocidade e~

pecíííca e de disparo. curva de ren
dimento.

2 -" Reg"uladores e aparelhnnem dê
medída - carncterlst.ícas ,

3 __ o Canal de fuga - caracte
rísttcas c capacidade ele vasâo .

e) Geradores elétricos:
1 - Tipo, tensão nominal, freqüên

cia, potência, curva de rendimento.
2 - Dispositivos de regulação da

tensão.

3 - Curvas característícas.
4 - COnstantes elétricas c mecã

nícas.

Í) Sistema de transmissão;

1 -- Tmnsfonnadores -- tipo, rela
cão de transformação, curva de ren
dimento' dispositivos de reguíação da
tensão, eurvas características e cons
tantes ,

2 - Equipamentos de proteção, de
medidas de comando d~ subestacões
transrormacoras, elevadora e a?ai
xadora ,

3 - Linhas de transmissão - ex
tensão, tensão nominal, parâmetros,
tipo de condutores e de dtsposíçâo de
condutores nos suj.ortes, tsotaeorea 
tipos e característíeas. Cálculo elé
trico. Queda de tensão e perda ad
míssível, Cálc"~o mecânico - tem
peratura - máximas e mínimas, ten
são mecânica e flexas dos condutores,
correspondentes a essas temperaturas"
Dispositivos de :proteção - fio de
terra, pára-raío, anéis, chifres e tubos
de protecão, relês,

g) sutema de distribuição:

1 - Linhas de subtransmissão
cálculo, queda de tensão e perda ad
missivel.

2 - Bubestação de dístríbutção 
características dos transformadores e
ria aparelhagem complementar.

3 - Linhas primárias de distribui
ção - tipo, tensão nominal, queda. de
tensão e perda admissível.

4 - Transformadores de distribui
cão - característíeas gerais, ol'ça
mento.

l) - Linhas secundárias - tipo.
tensão nominal, queda de tensão e
IJcrda admissível.

h) Planta e corte dos edifícios da
casa de fôrça das subestações e da
disposição da aparelhagem de trans
missão e de dístríbuicão,

i) Diagrama geral dó sistema, desde
os geradores até a disposição das li
nhas secundárias, com as suas cara-e
torísttcas l',('rais.

j) Espt"'ificações do equípamer.to
elétrico utilizado.

k) Orçamento detalhado corres
pondente a cada um dos Itens ante
riores.

V - Iniciar e concluir l1S obras nos
prazos que forem determinados pelo
Ministério da Agricultura, executan
do-as de acôrdo com os projetos
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úprovauos e tom as modíríca-õcs que
forem autorizadas, se necessárias,

Parágrafo único. Os prazos a que
-e refere êste artigo poderão ser
»rorrogados por ato do Ministro da
.'.;: ícultura ,

Art. 3,0 A concessionária fica obri
;:!.'ada a construir e manter, nas pro
.ximídades do nproveítarnento, onde e
desde quando Iôr determinado pela
Divisão ele Aguas, as instalações ne
cessárias a observaeêes fluvíométrt
cas e medições de descarga do curso
<l'água que vai utüizar, de acôrdo com
as mstruções da mesma Divisi\o,

Art . 4.0 O capital a remunerar será
J {'fetivKment,:, ínvestído nas insta
lações da concessionária, em Iunção
de sua indústria, concorrendo de for
ma permanente para a produção,
transmissão e distribuição ele energia
elétrica.

Art. 5,0 AS tabelas de preço de
energia serão fixadas pela Divisão de
Aguas e trienalmente revistas de
acôrdo COm o disposto no art. 180
do Código de Aguas.

Art. 6,0 Para a manutenção da in
tegridade do capital a que se refere
o art. 4.°, será criado um fundo de
reserva que :proverá as renovações,
determinadas pela dcprecíaçâo ou im
postas por acidentes.

Parágrafo único, A constituição
desse fundo, que se denominará re
serva de renovação, será realizada
por cota especial, que incidirá sóbre
RS tarifas, sob iorma de percenta
uem, Esta COla será determinada,
tendo-se em vista a duração média
do mater.al R cuja renovação a dita
reserva terá que atender, podendo ser
modificada, trienalmente, na época da
revisão das taríras.

Art. 7.0 !"indo o prazo da conces
são, tôdn a propriedade da conces
síonáría que, no momento existir em
função exclusivo e permanente da
producáo, transmissão e distribui<:ão
da ene;'gia elétrica, referente ao apro
veítan.cnto concedido. reverterá ao
Govér!3o F-ederal, em conformidade ao
estínulado nos arts. 165 e 166 do Có
ciigô ue A~,çuas, mediante Indenízação,
'na l;ase do custo histórico do capital
nà o amortizado, deduzida a reserva
'd,' renovação a que se refere o pa
r"':~rafo único do art. 6.0 •

§ 1.° Se o Govêrno Federal não
fizer uso do seu direito a essa rever-

sao, a concessíonárla poderá requerer
ao Govêrno Fede-ral que a concessão
seja renovada pela forma que deverá.
estar prevista no respectivo contrato,

~ 2,0 Para os efeitos do parágrafo
anterior, fira a concessionária obri
gada a dar conhecimento ao Go
vêrrio Federal cie continuar ou não
cem o aprcveítumcnto e a entrar com
o requerimento de prorrogação da,
concessão ou de desistência desta, até
seis meses antes do término do res
pectivo prazo .

Art. 8,0 A presente concessão vi
~orará pelo prazo de trinta (30) anos.
contados da data do registro do res
pectivo contrato pelo Tribunal de
Contas,

Art. 9 o ü nrescute Decreto entra
em vigor na data da sua publicação,

Art; 10. Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 2·1 de abril ele 1950:
129,0 da Independência e 62,0 da
República.

EURICO G. DUTRA

Daniel de Carvalho

DECRETO N,o 28.057 DE 25 DE
AI1l:IL DE 1950

Cnitoraa à Preleiiura T.Iunicipal de
Francisco Sá conceseão para âistri
ouir c fazer o comércio de energia
elétrica na seâe do 1nunicípio de
Francisco Sá, E8turl0 de Minas Ge
rais.

O Prestdpnte ela H.epÚblica, usando
(la atrtbuícào que lhe confere o artigo
87, inciso T, da Constituição, decreta:

Art , 1.0 É outorgada à Prefeitura
Munlcipal de r"rancisco Sá concessão
para distribuir e Iazer o comércio de
energla cl€trh, na sede do município
de Fra!.~eisco S~" Estado de Minas Ge
rais, recebendo eneraía da Usina de
Santa Marta, ele propriedade do Es
tado de Minas Gerais, atrav.:s da li
nha de transmíssão autorízada pelo
~l'C~O n." 21.657, de 16 de agôsto de
19~6,

Art, :'!." Caducará o presente ti
tv lo, independente de ato declarató
rio. ~,> H r-oncessíonárfa não satisfizer
as condícões seguintes:

I -- Registrá-lo na Divisão de
Ag lia", do Dcpartamento Nacional da
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Produção Mineral, do Ministério da
Agricultur;"l, dentro de trinta (30)
dias, contados da data de sua publi
cação.

II - Apresentar à mencionada Di
vísão de Águas, dentro do prazo de
noventa (90) dias, a contar da publi
cação dêste Decreto, as característt
C3S da rede de distribuição já cons
truída.

Art. 3.° As tabelas de preço da
energia serão fixadas pela Divisão de
Aguas, no momento oportuno, e trie
nalmente revistas, de acôrdo com o
clisposto no art. 180 do Código de
Aguas ,

Art. 4.° f~stp Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 5.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .Ianelro, 25 de abril de 1950;
129.° da Independência e 62.° da Re
pública.

EuRrco G. DUTRA.

Daniel de carratno .

DECRETO N.o 28.524 - DE 18 DE
AGÔSTO DE 1950

Promulga a Convenção Inter
nacional para a Requlamentação
da Pescc: da Baleia e o Regimen
to anexo à mesma, assinados em
Wa.~hington, a 2 de dezembro de
1946.

O Presidente da República dos
Estados Unidos do Brasil:

Havendo o Congresso Nacional apro
vado, pelo Decreto Legislativo n.o 14,
de 9 de março de 1950, a Convenção
Internacional para a Regulamentação
da Pesca da Baleia e o Regimento,
anexo à mesma, assinados pelo Bra
sil e vários outros países em Wash
ington, a 2 de dezembro de 1946;
e tendo sido depositado, na mesma ci
dade, a 9 de maio de 1950, o Instru
mento brasileiro de ratificação:

Decreta que a Convenção e Regi
mento mencionados, apensos por có
pia, em tradução portuguêsa, ao pre
sente Decreto, sejam executados e
cumpridos tão inteiramente como nê
les se contém.

Rio de Janeiro, em 18 de agôsto de
1950: 129.° da Independência e 62.°
da República.

EURrco G. DUTRA.

Raul Fernandes.

DECRETO N.o 38.748 - DE 11 DF:
ourunno DE 1950

Outorga a Antônio Geraldo de Oli-:
oeira ou eniprésa que orçtmizar cou
cessão para o aproveitamento de'
energia hidráulica da cachoeira do
Major, existente no ribdrâo Con
quista, distrito de ttaauara, r.tmici
pio de igual nome, Estado de Minas
Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
t igo 87, inciso 1, da Constituição, e
nos têrmos do art. 150 do Código de
Águas <Decreto 1 ° 24.643, de 10 de
julho de 1934), decreta:

Art. 1.° Respeítados os direitos de
terceiros, é outorgada a Antônio Ge
raldo de Oliveira ou emprêsa que 01'
r(anizar concessão para o aproveita
mento de energia hidráulica da ca
choeira do Major, existente no ribei
rão Conquista, distrito de Itaguura,
municípío de igual nome, Estado de
Minas Gerais,

§ 1.0 Em portaria do Ministro da
Agricultura, no ato da aprovação dos
projetos, serão determinadas a altura
de queda a aproveitar, a descarga da
derivação e a potência.

§ 2.° O aproveitamento destina-se à.
produção, transmissão e distribuição
de energia elétrica para serviço pú
blico, de utilidade pública e para co
mércio de energia no distrito de Ita
guara, munícípío de Igual nome, Es
tado de Minas Gerais,

Art. 2,° Caducará o presente titulo,
independente de ato declaratório, se o
concessionário não satisfizer as con
dições seguintes:

I - Registrá-lo na Divisão de Águas
do Departamento Nacional da Produ
ção Mineral, do Ministério da Agri
cultura, dentro de trinta (30) dias,
contados da data de sua publicação.

II - Assinar o contrato dís-íplinar
da concessão, cuja minuta será pre
parada pela Divisão de Águas, dentro
do prazo de trinta (30) dias, a contar
da data em que fôr publicada a res
pectiva aprovação pelo Ministério da
Agricultura.

III - Requerer à Divisão de Aguas,
mediante o arquivamento de certidão
comprobatória, a averbação do regis
tro do referido contrato no '":'ribunal
de Contas, dentro de sessenta (60)
dias da realização do mesmo,

IV - Submeter à aprovação do Mi
nistério da Agricultura, em três (3)
vias, dentro do prazo de um (1) ano,
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a contar da dat::> da publicação dêste
Decreto, o projeto do aproveitamento
hídrelétrleo, compreendendo:

a) Hici!'O!ogia da região:
1 -. C1,m:1 c precípítaçâo pluvíorné

trí-a:
2 _. Bacia hidrogrúfíca - planta,

área e coeftciente de escoamento;
3 -- DCI'ChrgaS máxíma. mínima e

média - curva de descarga do curso
d'água, correspondente, no mínímo, a
1 ano de observação, obtida por me
dícões,

b) Oapacidade do aproveitamento:
1 - Xíercacto consumidor. Curvas

de carras prováveis;
2 _.Queda bruta e útil; ._
3 - Necessidades de regularização

do curso (~'f~gUa I

1 - Barn;S;'é'i1I - característica, mé
todo de '~á!culo. natureza do terreno
para 'as fundações. Volume d'á~lla
acumulada. Descarga de rcgularíza
ção,

5 - Vertedouros, adrías, compor
tas, tomada d'água, canal adutor ou
túnel, cocadas para peixe ---: carac
terfstícas gerais, cálculos e oesenhcs
de detalhes.

c) Condutos forçados:

1 - Caracteristicas, tipo d~ assen
tamento - cálculo, planta e perfil;

2 - Chaminé de equilíbrio - cál
culo do golpe de aríete.

â) Turbinas:
1 - 'I'ípo adotado, velocidade es

oecíüca e de disparo, curva de ren
dimento;

2 - H8guladares e aparelhagem de
medidas - caraetertsücas:

3 - Canal de fuga - característa
cas e capacidade de vasão ,

e) Geradores elétricos:
1 - Tipo. tensão nominal, freqüên

cia, potência, curva de rendimento;
2 - Dispositivos de regulação da

tensão;
3 - Curvas características;
4 - Constantes elétricas e mecãni

caso
f) SiDtema de transmissão:
1 - Transformadores - 'tipo, rela

ção de transformação, curva dI' ren
dimento, dísposítavos de regulação ria
tensão, curvas características e cons
tantes.

2 - ,Equipamentos de proteção, de
medida c Q( comando das subesta
ções transrormadoras, elevadora e
abaixadora;

3 - Linhas de trausnriasao -- ex
tensão, tensno nonunar, ;Hf<lmetros,
tipos de condutores c de jlSiJtl31Ção
dos condutores nos suportes Tsola
dores - tipos e caractertstrcus. Cál
culo etetrico. Queda ele tensac e per
da admissível. Cálculo mecânico 
temperaturas máxima e mínima. ten,
sões mecánícas e rlexas dos conduto
res, correspondentes a essas temperntu
ras. Dispositivos ete pl'ot,eça.-, - tio
terra, nára-raíos, anéis, chifres e
tubos de proteção, relês.

g) SLtema de distribuição:
1 Linhas de subtrnnsmissão

- cálculo, queda de tensão e perda
adrmssível .

2 - Subestacáo de distribuição 
caracterrstccas ~ dos transton.iartorcs
e da aparelhagem comptemcr tnr ,

3 - Linhas primárias de C:'stribL'Í
cão - tipo, tensão nominal. queda de
tensão e nerda aunussíveí .

4 - Tr'an"formae'orui de clistrl)Jl:i
cáo - característícas gerais, orça
mento.

~ - Linhas secundárias -- tIpo,
tensão nominal, queda de tensão e
perda admissível.

h) Planta e corte dos edifícios d:1
casa de fôrça, das sucestacões e da,
d,~sposi(;ão da aparelhagem ,:1(. trans
míssão e de distribuição.

i) Diagrama geral do sistema, dr s
de os geradores até a dísposi ..~:10 àa:-;
linhas secundárias, com as :;,;U3 ca
racteristtcas gerais.

j) Especificações do cquípamento
elétrico utilizado,

k) Orçamento detalhado corres
pondente a cada Um dos o!tel:s ante
rtoros.

V - Jniclar e concluir as obras nos
prazos que forem determínauos pelo
Ministério da Agricultura, executan
do-as de aeôrdo com os projetos apro
vados-: com as modificações que fo
rem autorizadas, se necessárias.

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser
prorrogados por ato do Ministro da.
Agricultura.

Art. 3.° O concessíonárío fica
obrrgado a construir e manter, nas
proximidades do aproveitamento, on
de e desde quando fôr determinado
pela DIvisão de Aguas, as instalações
necessárias às Observações fluvíomé
tricas e medições de descarga do cur
so d'água que vai utilizar, de acôrdo
com as instruções da mesma Divi
são.

Art. 4.° O capital a remunerar se
rá o efetivamente investido nas íris-
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(alaçi)es do conccssíonárlo. em run
cão de sua indústria, concorrendo, de
forma permanente, para a produção,
t .nnsmíssão e dístrtbutção de energia
C'~etrica.

Art. 5. ° A", tabelas de preço de
energia serão fixadas pela ~ivisão

ele Aguas, e trienalmente revistas de
acôrdo com o disposto no artigo 180
do Código de Aguas.

Art, 6.0 Para a manutenção da in
tegridace do capital a que se i: erere
o artigo 4.0 , será criado um fundo
de reserva oue preverá as renovações
deterrnínadas pela depreciação ou
impostas por acidentes.

Paráarato único. A constltuícão
dêsse fundo, que se denominará re
serva do renovaçâo, ser A. realízadu
por cota especíal, que incidirá sôbre
as taríres, sob forma de percenta
gem. Esta I'ot:!, será determinada.
tendo em vista a duração média do
material a cuja renovação a dita re
serva terá que atender, podendo ser
modificada. tríenalmente, na época da
revisão das tarifas.

Art. 7.° Findo o prazo da conces
são os bens c instalações quo, no 1110
mento, existirem em função exclusiva
e permanente da produção, transmís-

. são e distribuição de energia elétrica.
referentes no aproveitamento conce
dído, reverterão ao Estado de JVlim'~

Gerais, em conformidade com o es
tipulado nos artigos 165 e :66 do Co
digo de Aguas, mediante índenízaçàn,
na base do custo histórico, elo capi
tal não amortizado, deduzida a re
serva de renovação a que 50 retere
o parágrafo único do artdgo 6.".

§ 1.0 O concessionário pocera 1'e
querer ao Govêrno Federal que a
concessão seja renovada, mediante as
condíções que vierem a ser estipula
das, desde que faça a prova de Que
o Estado de Minas Gerais não se opõe
Íl utílízação dos bens objeto da re
versão.

§ 2.0 O concessíonárlo deverá en,
trur com o pedido a qUI) se rcícre o
parágrafo anterior, até seis (6) me
ses antes de findar o prazo de vigên
cia da concessão, entendendo-se, se o
]Oi,o fizer, que não pretende a reno
vação.

Art. 3.0 A presente concessão ;'lgo
rara pelo prazo de trinta (301 anos,
contado da data do registro do res
pectívo contrato pejo -Tribunal ae
Contas,

Art. 9.° O presente decreto entra
em vigor na data da sua publicação.

Art. 10 RevoC'am-se a" disposições
eu contrárro.

R;o di:' Janeiro, 11 de outubro de
]:;3('. Lri " da Indepeudência e 62.0 da
Hf:)tlblica.

F.UllIcr} G. DUTIl.\.

A. de nocacs Filho.

DECRETO N." 28.761 - DE 16 DE
OUTUBRO DE 1950

Autori.2a o ciãaâiu: brasileiro RíC4rdiJ
Jatet a lavrar carvão minera.l 110
1r!uniMpkJ de Crcsciuma, Estado de
Santa Catarina.

.0 Presidente da RepúbIlca, usando
da atrlbuicão Que lhe confere o arti
go 87, n,v I, da Con~tituicão, e DO~

têrmos do Decreto-lei D.o· 1.985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de
l\1inas), decreta:

Art. 1.0 Flca autorizado o cidadão
brasileiro Ricardo Jafet a lavrar car
vão mineral muna área de mil hec
tares (1.000 hat , consütuída pelo lote
número dois (n.? 2) da sesmaria de
Urussanga Velha, dlswíto de Içara,
município de orescíuma, Estado de
Santa Catarina, e delimitada por um
retângulo que tem um vértice a mil
novecentos e treze metros (1.913 m) ,
rumo verdadeiro quatro graus e qua
renta minutos sudoeste <40 40' SW)
do canto sudeste (SE) c1'1 Estação de
Içara, na Estrada de Peno D. Te
resa Cristina, e os lados, divergentes
dêsse vértíce, os seguintes compri
mentos e rumos verdadeiros: dois mil
metros (2.00001), quarenta e nove
graus e quarenta e três minutos nor
deste (49 0 43' NE); cinco mil metros
(5.G'COm), quarenta e dois graus e
trinta e dois minutos noroeste .
(42" 32' NW). Esta autcrízacão é ou
torgada mediante as condições cons
tantes do parágrafo único do art. 28
do Código de Minas e dos artigos 32,
33, 34 e suas alíneas, além das se
~uinte:{ c de outras constantes do
mesmo Código, não expressamente
mencíonadas neste De:reto.

Art. 2.0 O concessionário da auto
rização fica obrigado' a recolher aos
cofres públícos, na forma da lei, os
trihutos que tõrem devídos à U~i.OO.
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ao Estado e ao Município. em cum
primento do disposto no art. ss do
Código de Minas.

Art. 3.° Se o eonccsslonário da 3U
tortzacão náo cumprir qualquer das
obrígacões quo lhe incumbem, a 3U
tor.\:~açfHl de Iuvra será declarada .-:a
{f\'·.c.a ou nula, na forma dos ani~(l'

:r; e 38 do Código de Minr.s.

Art. 4.° AS proprtedades vízínhas
('"U,o sujeitas às servidões de solo e
subsolo P""U os fins dn 1":1."1"" 1'"
Iorma dos"~~·tig~S 39" e 40 d~' éÓdii~
c1!~ ),'!ínas.

Art. 5.° O concessionário ela 311to
rrzuçâo será ríscalízado pelo Depar
ramento Nacional da producão Mine
ral e gozará dos favores discrímtna
aos no art. 71 c:o mesmo código.

Art. 6.° A autorízacão de lavra terá
por título êste De-creto. que será
transcrtto no livro próprio da Dlvísâo
coe Foment-o da Produç5.0 Mineral do
:,"fnL';t·~rl{J da Agri~ultura. após o pa
g:imento da taxa de dez mil cruzeiros
'Cr$ IO.COO.IX)).

Art. 7.0 Revogam-e as díspcslcôes
em contrário.

Rio de Ja::eiro, 16 ele outubro de
195Q, 129.° da Independência e 62,0 da
'Rep(ll.>lica.

EUJ'JCO G. DUTll\

A. de Notaes FUJIO

DECRETO N,? 28.765 _. DE 1G DE
OTnUBHO DE 1D50

Autoriza o C'ir:!!d,:a brasiletro Aâelino
Grangeia Santos a pesouisar teias
'[Jato e associados 710 município de
Parati, Estado do Rio de Janeiro.

o Pr('~!dente da Repúbllca. usando
da atrícuícão que lhe confere o artigo
&7, n,v r. da Const.ituícâo e nos têr
l~\OS do Decveto-Iel n,o 1.985. de 29 de
.i;meir:> Oi' 1940 (CÓ,Ug0 dc Mínus) ,
(>::~2ret:~ ;

Art. 1°. Fica l.In;orl",\(o (l cidadüo
iJl';.:~llel::u Adelíno l:~:anL,('i:.l Sant(J~ a
pesquisar feldspato e associados em
terrenos de Antõnío Navega Francho
no imóvel denominado Sítio Pedra
Braneí~. dístrlto e munícípío de Pa
ratt, Estado do Rio de Janeiro, numa
área de nove hectares. sessenta e sete
ares e vinte e um centlares W.6721ha)
delimitada por um polizono mistilineo

que tem um dos vértices a sessenta e
f(,1S metros (6G,Oro! no rumo mag
nético norte (N) da confluência do
rlo;:'ililo da Pedra Branca com o cõr
rt~;O de José Rita e os lados, a partir
d,;I'.-,(> vértice, ox seguintes compri
mentes c rumos magnéticos: trezen
tos e onze metro') (311m), oeste (W);
tl'~~/.,-~ntns c 011ze u.etros (3110j.) J sul
\3.): tr~Z{'l:tU.... r. onze metros (:311:n).
este fEl, onde encontra uma das
margens do ribeírão supra meneio
nado: o último lado é o ríbelrâo re
tro, no í recho compieendldo entre o
vértíce de partíría e a extremidade do
terceiro Iredo retilíneo descrito.

Art.. 2.". O titulo da autorizacfio de
pesquísa, que será uma via autentica
dêste Decreto. pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros (Cr$ 300.00) e ser'
transcrlto 110 livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral elo
!\11nistérlo da AgrIcultura.

Art. 3.". Revogam-se as dtsposícoes
em contrário.

Rio de Janeiro. 16 de outubro de
1950, 123.u da Indepenl~êncla e 62." da
República.

EURICO G. DUT1H

A. de NOL'O.es Filho

DECRETO N.o 28.767 os 16 DE
01;TUliRO DE 1950

nenova o Decreto 1'..0 ~5.358, de 11
de aaõsto de HH8.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87. n.? r. da Constituição e l1O.~

têrmos do Dccreto-Ieí n.o 1.985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mi·
nDS), combinado com o Decreto-lei
n. e 9.6('5, de 19 de agósto de 1946, de
ereta:

Art. 1.0 Fica renovado, pelo pruro
ímprorroiável de um ano. nos têr
mos da nlínea 6 do art. 1.0 do De
creto-Ieí n,<' 9.605. de 19 de flgÕ,~to

de 194-6, n nutorízação concedída a
Firmino Bat.ista Pereira, para PeJ>
quisnr mica e assoclndos. em terre
r.os de sua uroprledadc e outros, no
h;c.2.r denomínndo Ríbetrào Sito Do
míngos, distrito e município de Go
vernador Vcladnres, Estado de Mina,,;
CiC':'\:tls.

Art. 2.° A presente renovação que
será uma via autênt íca dêste Decreto,
pa,;:tni H taxa de mil novecentos e
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oitenta cruzeiros <cr$ 1. 980.00) c
será transcrito no livro próprio da.
Divisão de Fomento da Produção Mi
neral do Ministério da Agricultura.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 16 de outubro de
1950; 129.0 da Independência e 62."
da República.

EURICCl G. DUTRA.

A. ele Nomes Filho.

DECRETO N° 28.782 DE 17 nE
OUI'UBRO DE 1950

Autoriza o cidadão brasileiro Jose
narboe« de pauta a pesquisar txni
xita e associados no niúnicipic de
Poços de Caldas, Estado de Minas
Gerais.

o Presidente da República. usando
da atríbuíçào que lhe confere o ar
tigo 3'1. n.v I, e nos têrrnos dos arti
gos 152 e 153 da Constituiçâo, de
creta;

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro José Barbosa de Paula a
pesquisar bauxlta e associados em
terrenos de sua propriedade no imóvel
denominado Fazenda do Baixâo, dis
trito de Poços dc Caldas, municlp!o de
Poços de Caldas, Estado de :VHna;;
Gerais, muna área de setenta e quatro
hectares e oitenta e três ares e setenta
e quatro ccnt.iarcs (7-1,8374 nai , delí
rnitada por um hexágono irregular que
tem um vértice na confluência dos
córregos Lnranjeiras e da Mata, e os
lados a partir dêsse vértice os se
guintes comprimentos e rumos mag
néticos: quatrocentos e dezoito metros
(418 m i , quarenta e um graus no
roeste (41 0 NW); seiscentos e trinta e
quatro metros (634 mr , treze graus
nordeste 030 NE); cento e setenta e
sete metros 077 m) , trinta e oito
graus nordeste (380 NE); seíscentos e
quatorze metros (614 m) , sessenta e
~1O\'e graus sudeste (690 SE); qui
nnentos e noventa e oito metros •...
(598 m) , trinta e seis graus sudeste
(360 SE.; novecentos e sessenta e
seis metros (968 tu). sessenta e nove
graus sudoeste (690 SVV).

Art. 2.0 O titulo da autorízacão
de pesquisa que será uma via âu
têntíca dêste Decreto, pagará a taxa

de setecentos e cinqüenta cruzeiros
rcrs 750,{)0) e será transcrtto no livro
próprío da Divisão de Fomento ela
Producão Mineral do Ministério da
Agricultura.

Art. 3.0 Eevoganl-sc as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de outubro de
1050. 129.° da Independência e 62.0 da.
H,epúlJlka.

EURICO G. DUTRA

A. de Novaes Filho

DECHETO N.o 23.783 - DE 17
Dr; OtITUSr.D DE 1950

Autoriza ao cidadão brasileiro Jaivic
dos santo» Ladeira a pesquisar cal
cario e associados IW Muniei1J~J ae
Barbacena, Estado de .UinQ3 Geral!,.

O Presidente da República, usando
da atrtbuíção que lhe contere o ar
tigo 37, 11.0 I. e nos têrmos dos ar
tigos 152 e 153 da oonsntuiçào e do
Decreto-lei n,v 1.985. ele 29 de n
neíro de 1940 (Código ((3 Minas i , de
creta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Jliime dos Santos Ladeira.
a pesquizar calcário e associados, em
terrenos de sua propriedade, no nuo
vel situado na localidade de Oaíeíras,
distrito de Ressaquínha, ruunícipío de
Barbacena, Estado de Minas Gerais.
numa área de um hectare trinta e
cinco ares e setenta e dois centíares
0,3572 ha) , delimitada por um pen
tágono irregular que tem um vértice
a cento e n o v e n t a e dois metros
(19ZrU) no rumo setenta e um graus
sudeste (710 SE) da confluêncía dos
córregos de Roção e de Oateiras, e
os lados, a partir dêsse Vértice. O~

seguintes comprimentos e rumos: du
zentos e dezoito metros (218m) norte
(N); duzentos e cinqüenta e quatro
metros (254m) este (E); cento e qua
renta metros (l40m); trinta e doi!'
graus sudoeste (320 SW); cento e dois
metros (l02m) , quatorze graus S11
doeste 04° SW); cinqüenta e se;s
metros (56m) , oeste (VV).

Art. 2.° O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autênnca
déste Decreto, pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e será
transcrito no livro próprio da Dívísão
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de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3.0 Revogam-se as díspoeições
em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de outubro ele
1950; 129.0 da Independência e 62.0
da Re!Jública.

EURICO G. DUTR.\.
A. de Novaes FilJ'o.

DECRETO N.O 28.784 -- DE 17 DE
OUTUBR', DE 1D50

Autori,za a Emprêsa Chá ouro Limi
tada a pesouisor minério de mall
aanés na muni~ipio âe Ouro Prêto,
Estado de Minas Gerais.

O Presidente da. República, usando
(~a atríbuícâo que lhe confere o arti
go 87, n.O 'I, e nos têrmos dos art.ígns
152 e 153 da Constituição e do Decre
to-lei n.O 1.985, de 29 de [aneíro de
J940 (Códigc· de Minas), decreta: •

Art 1.0 Fica autorizada a Êmprcsa
Chá Ouro Ltda. a pesquisar minério
cc manganês em terrenos de SU9, pro
priedade, no imóvel denominado Cha
crinha distrito de Antônio Dias, mu
nicipi~ de ouro Prêto, Estado de Mi
nas Gerais, numa área de setenta e
oito hectares (o:n ha) delimitada por
um polizno irregular que tem um vér
tice a cento e treze metros (113m)
no rumo magnético setenta graus
sudeste (70° SE) da confluência do
córrego da Mata no ribeirão da Do
mínga e os lados, a partir dêsse vér
tice, os segutntes comprimentos e ru
mos magnéticos: cento e vinte me
tros 02()m) , oitenta graus nordeste
(800 NE); cinqüenta e seis metros
t 56 m) , dez graus noroeste (10° NW):
setenta metros (70m) , oitenta e sete
Graus noroeste (87° NvV); cinqüenta
~ dois metros 152m), setenta graus
sudoeste (70° SW); cinqüenta e seis
metros (56 m) , dez graus sudeste (10°
SE) .

Art. 2.0 O títulc da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros (Cr$ 300,00), e será
transcrito no livro próprio da Divi
são de Fomento da Producão Mine~

I al do Ministério da Agrícultura .
Art. 3.° Revogam-se as disposições

em contrário.
Rio de Janeiro, 17 de outubro de

.l!150; 129.0 da Independência e 62.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

A. de Novaes Filho.

DECRETO N.o 23.800 - DE 27 DE
OUTUBRO DE 1950

Toma pública a ratificação, por parte
da Bolívia, do Tratado Interameri
cano de Assistência Recíproca, fir
mado no Río de Jo.neiro a 2 de se
teribro de 1947, por ocacião da Con
ferência .Lnteramericana para 't
Mtuiuiencõo da Paz e da Seçuranca
110 Continente.

O Presidente da República dos Es
tados Unidos do Brasil ;

Torna público que o Govêrno da
Bolívia depositou na União Pari
Americana, em Washlngton, a 26 de
setembro de 1950, o Instrumento de
ratificação do Tratado lnteramerica
1:0 de Assistência Recíproca, firmado
no Rio de Janeiro, a 2 de setembro
ele 1::)47, por ocasião da Conferência
rutcramertcana para a Manutenção
da Paz e da Segurança no Conti
nente, conforme comunicação feita
pela Organização dos Estados Ameri
canos à Delegação do Brasil junto à
mesma, por nota de 29 de setembro
de 1950, apensa, por cópia, ao pre
sente Decreto,

Rio de Janeiro, em 27 de outubro
de 1950; 129.° da Independência e
62.0 da República,

EuRICO G. DuTRA.

Iuiul Fernandes.

DECRETO N.o 28.801 - DE 27 DE

OUTUBRO DE 1950

Autoriza os cidadãos brasileiros Ar
mando Vitório Bei e Fábio Salva
dor Bei a taorar areia quarteifera
e associados no município de São
Vicente, Estado de São Paulo.

o PreSIdente da RepÚblica, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n. O I, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei n. O 1.985. de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1 ° Ficam autorizados os cída
ciãos brasileiros Armando Vitória Bel
e Salvador 'Bel a lavrar areia quart
zítera e assocíados em terrenos de sua.
propriedade, situados no distrito e mu-
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r.ícípío de são Vicente, Estado de São
Paulo, numa área de trinta hectares
'30 na) delimitada por um retângulo
que tem um vértice a mil e quínhen
óOS metros (1 cOOm) , no rumo nordes
1le (N), do ouílõmetro nove mais cen
to e sessenta e dois metros (Km 9
162m) da Est:"ada de Ferro Soroca
bana, ramal SRnto3-Juquiá e nos la
dos divergentes dêsse vértice, têm
(la seguintes comprimentos e rumos
verdadeiros: seiscentos metros (600m).
sessenta e seis graus nordeste i66~

NW); quinhentos metros (500m), vin
te e quatro graus nordeste (240 NE).
Esta autorização é outorreada medi
ante as condições constantes do pa
rágraro único do art. 28 do Código
de Minas e dos artigos 32, 33, 34 e
suas aííneas, além das seguintes e de
outras constantes do mesmo Códig'o,
não expressamente mencionadas nes
te Decreto.

Art. 2.° O concessionário (la auto
rização fica obrígadc a recolher aos
cofres públíeos, na forma da lei, os
tríbutos que Iôrem devidos à trmão,
ao Estado e ao Munic1pio, em cum
primento do disposto no art. 68 do
Código de Minas.

Art. 3.0 Se o ccncessíonârío da- au
torlzacâo não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem. a auto
rízacão de Iavra será declarada coou
C~ ou nula, na forma dos artigos 37 e
38 do Código de Minas.

Art. 4.0 As propriedades vlztnhas
estão sujeitas às servídões de solo e
subsolo para OS fins da lavra, na for

ma dos artigos 39 e 40 do Código de
Minas.

Art. 5.° o concessionário da auto
rização será fiscalizado pelo Depar
tamento Nadonal da Produção Mine
1"3.1 e gozará dos favores discriminados
no art. 71 do mesmo Códig'O.

Art. 6.° A autorização de lavra terá
por titulo êste Decreto, que será trans
eríto no livro próprio da Divisão de
1<'Omento da Produção Mineral do Mi
nistério da I'_gricultura, após o paga
mento da taxa de seiscentos cruzei
1'0.<; «ss 60fl,00).

Art. 7.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de outubro de
'.950: 129.° da Independência e 62.0
tia R~pÚblica.

EunlCO G. DUTRA.

A. de Not'C/(!S Filho.

DECRETO N.o 28.838 - DE 7
DE NOVEllllRO DE 1950

Auto6za o cidacUío bra.sileiro José
F l o r i a n o de Toledo a pesqlLiJJar
conchas calcôrias e associados 110
muni,cípio de Catuméia, E.~tado de
se» Ptnüa,

o Presidente da Rep:iblica, usando
da atrtbuíção que lhe confere o ar
t.ígo 87, n.O l, da Constituição e nos
termos do De!Teto-lei n.s 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de IUi
nas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro José Floriano de Toledo a
pesquisar conchas calcárias e R&SO
cíados em terrenos dc marinha no
1u g a r denominado nha Comprida.
distrito e município de Oananéía, Es
tado de São Paulo, em duas áreas dis
tintas, num total de duzentos e vmte
e um hectares e sessenta e quatro
ares (221,64ha) que assim se definem:
a. primeira, com setenta e seis hec
tares e c in q ti e n t a e nove ares
(76,59ha) delimitada por um retân
g1llo que tem um vértice a cento e
oitenta e seis metros <l86m) no rumo
magnétíco sessenta e três graus e
trinta minutos SUdeste (63° 30' SBl
da margem esquerda da f6z do rio
Nóbrega e os lados, divergentes dêsse
vértice, .os seguintes comprimentos e
rumos magnéticos: mil e cento e dez
metros (l.UOm), setenta e nove gT.tWI
e trinta minutos nordeste (79 30' NE) ;
selscentcs e noventa metros (690n) ,
dez graus e trinta minutos sudeste
(lO" 30' SE); a seguínda área, com
cento e quarenta e cinco hectares e
cinco ares <145,05 ha) , é delimitada
por um polígono irregular que tem
um vértice a quinhentos e cinqüenta
metros (550n}), no rumo magnético
vinte e seis graus sudoeste (26" SW);
da extremidade leste (E) da ilhota
situada 11:'1 fn7. de rio Bajuassú e os
lados, a partir dêsse vértice, os se
guintes comprimentos e rumos mag
néticos: quinhentos e cinqüenta me
tros (550m), sete graus e trinta mi
nutos sudoeste (70 30' SW): seiscen
tos e vinte metros (6Z0m) , vinte e
cinco graus sudeste <25° SE); mil e
Quatrocentos metros O.400m), ses
senta e cinco graus nordeste (650 NE) ;
mil e oitenta e seis metros (l.086m},
vinte e cinco graus noroeste (250 mV)
mil e cem metros (1.100m). sessenta
c cinco g:-aUs sudoeste (650 SW,.
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Art. 2.0 O concessionário tomará as
providências julgadas necessárias, pe]a
repartição competente, à preservaçao
dos elementos eíentítícos úteis R:>5
sambaquis eventualmente encontradoa
na área da autorízaçào,

Art. 3.° O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via. autêntica.
dêste Decreto, pagará a taxa de dois
mil e duzentos e vinte cruzeiros (Cr$;
3.220,00), e será transcrito no livro
próprio da Divisão de Fomento da
Produção Mineral do Ministério da
Agricultura.

Art. 4.0·Revogam-se as dispostçóes
em contrário.

Rio de Janeiro, 7 de novembro de
1950; 129.0 da Independência e 62.0
da RepOblica.

EuRIco G. DtrrRA.
A. de Nooaes runo.

DECRETO N.o 28.839 - DE "
DE NO\1E.MBRO DE 1950

Autoriza o cidacUi{) braslleíro GO!lo
treâo Leite Fiuza a pesquisar min,~

rto« de manga1~s e associado,~ nc
município de Aquidau.a.na, Estudo de
Mato Grosso.

O Presidente da R~pública, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigO 87, n,O I, da oonsttcuiçao e nos
têrmos do Decreto-Ieí 11.° 1.985, de
29 de janeiro de 1940 (Ci}:li~;') cJe MI
nas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cídadào
brasileiro Godofrcdo Leite Fiuza a
pesquisar minérios de manganês e (t:;

sociados em terrenos situados nos lu
gares denominados Oocaes, !'iguelra,
Santa Regina e Fialho, no imóvel
Fa7,cnda Palmar, no distrito e muni
cípío de Aquidauana, Estado. de MaU.
Grosso, em três diferentes áreas ner
fazendo um total de quinhentos Íiec
sares <500 har , e assim definidas: a
primeira (l.a) com duzentos hecta
res (200 ha) , é dehrnítada por um
retângulo que tem um vértice a mil
e oitocentos metros (1.80001), no rumo
verdadeiro setenta e dois graus noro
este (72° NW) do ponto de cruza
mento da rodovia Oamisâo-Laguna
com o córrego Píraputangas, e os
lados, divergentes do vértice consíde
rado, têm: 0111 metros (1.000 m)', ti

rumo setenta e dois graus noroeste
(72° NW); verdadeiro e doís mil me
tros (2,OOOm), e rumo dezoito graus
nordeste (18° NE) vérdadeírc: a SF
gunda área com duzentos hectares
<200 ha) , é delimitada por um retan
guio que tem um vértice fi. doi:' mil
seiscentos e sessenta metros (2.660mJ,
no rumo verdadeiro vinte e cinco
graus noroeste (25° NW); do cruza
mente da estrada carroçável Cocais
Píraputangas com o córrego da Anta,
e os lados divergentes do vértice con
siderado, têem: mil metros (LOOOm),
e rumo oeste (W); verdadeiro, do.s
mil metros (2.000m), e rumo norte
(N); verdadeiro a terceira área com
cem hectares (100 ha) é delimitada
por um quadrado, com mil metros
{l.OOOml, de lado que tem um vér
tice a dois mil seiscentos e sessenta
metros (2. 660m), no rumo verdadeiro
oitenta e sete graus noroeste (870 NWI
do cruzamento da estrada carrocá
vel Cocais-Piraputangas com o cor
rego da Anta, e os lados divergentes
do vértice considerado, têem os se
guintes rumos verdadeiros: setenta e
dois graus noroeste (72° NW)' de
zoito graus sudoeste ~18 SWl .•

Art. 2.° O titulo da autorízacão ae
pesquisa, que será uma via autêntica
dêsta necreto, pagara a taxa de cinco
mil cruzeiros (Cr$ 5.000,00) e será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agrfcultura.

ArL 3.° Revogam-se as dísposíçôes
cm contrário. .

Rio de Janeiro, 7 de novembro de
1950; 129.0 da In~ependéncia e 62'
da República.

EuRICO G. DUTM.

A. de Novaes FIlho,

DECRETO N.O 28.877 - DE 16
DE NOVI!...'\WRO DE 1950

Autorize: a Emprêsa de ilofinercwâc
Chaves & Cia., a pesquisar giPbiÚL e

associados no 11luni.ctpio de Santa
nopolis, Estado do Ceará.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artígc
87, n,v I, da oousntuícão e nos têrmos
do Decreto-lei n.O 1.985, de 29 de jG~
neiro de 1940 Wódig-o de Minas), de
ereta:

Art. 1.0 Fica autorizada a Empl'ê
sa de mineração Chaves & Cla. a.
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pesquisar gipsita e associados em ter
renos de propriedade de Maria Rodri
gues de Sousa e filhos e de Pedro Al
ves de Oliveira, situados no imóvel
Sítio Destêrro, no distrito e município
de Santanópole, Estado do Ceará,
numa área de trezentos e quarenta e
seis hectares, setenta e um ares e no
venta centíares (3,16,7190 ha) , deli
mitada por um polígono irregular que
tem um vértice a setecentos e sessenta
metros C760m) no rumo mugnét:co
cinqüenta e sete craus nordeste .. "
(570 1\El da foz do córrego Barra,
afluente pela margem direita do ria
cho C.,riús, e os lados, a partir do
vértice considerado, têm os seguintes
comprimentos e rumos mn-rnétícos:
dois mil cento e noventa metros '"
(2 . 190,OOm) , cinqüenta e quatro graus
noroeste (540 NV,'); mil metros .. '
O. OOO,COm), trinta [:l'aus e quarenta e
ci!LCO minutos sudoeste (30 0 45' SW);
seiscentos e sessenta e oito metros
(6S8,OOm) , sessenta e oito graus e
Quinze minutos noroeste .
(680 15' NWJ; trezentos e trinta e
nove metros e oitenta centímetros .. ,
(339,SUm), trinta e seis graus e qua-
renta e um minuta.'> sudoeste .
(360 41' SW); dois mil setecentos e
cinqüenta metros (2.750,00 m) e cin
qüenta e quatro graus sudeste (540 00,
SE); mil e quinhentos metros (1.500,00
metros), trinta e seis graus nordeste
(350 00' NE).

Art. 2.° O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
deste Decreto, pagará a taxa de três
mil, quatrocentos e setenta cruzeiros
(Cr$ 3.470,00) e será transcrito no
livro próprio da Divisão de Fomento
da Produção Mineral do Ministério
da Agricultura.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de novembro de
1930; 129.<> dá Independência e 62.0 da
República.

EURICO G. DUTRA.

A. de Novaes Filho.

DECRETO N.o 28.887 _. DE 21 DE
NOVEMBRO DE 1950

A utoriza a cidadã brasileira Marga
rida Morgan da Costa a pesquisar
caulini e associados no m.unicípio de
ltabirito, Estado de Minas Geraís.

O Presidente da República, usando
di'. atribuição que lhe confere o artigo
117, n,v I, e nos têrmos dos artigos 152

e 153 da Constituição e do Decreto-lei
n. o 1. 935, de 29 de janeiro de 1940
(Código de Minas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a cidadã
brasileira M:arga;ida Morgan da Costa
a pesquisar caulim c associados em
terrenos de sua nrouriedade, no imó
vel denominado 'Fazenda do Campo,
distrito de São Gonçalo do Baçâo,
munícípío de Itabíríto, Estado de Mi
nas Gerais, numa área de quatro hee
tares, onze ares e sessenta centiares
(4,1160 ha) delimitada por um polí
r,ono Irregular que tem vévtlr:e de du
zentos c trinta e quatro metros (23-im)
no rumo verdadeiro dois graus nordes
te (2.0 NE) do centro da ponte da ro
dovia para Itabirito sôbre o córrego
Saboeiro e os lados, a partir dêsse
vértice, os seguintes comprimentos e
rumos verdadeiros: duzentos e dezes
sete metros e cinqüenta centímetros
t217,50m), quinze graus nordeste (150

NE); duzentos e vinte e quatro me
tros (224m), oeste (W); duzentos e
sessenta e oito metros 068m) , este
(E) •

Art. 2.0 O título de autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de tre
zen tos cruzeiros (Cr$ 300,00) e será
transcrito no livro próprio da Divlsão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de novembro de
1950; 129.0 da Independência c 62.0 da
República.

EURICO G,. DUTRA

A. de Novacs Filllo.

DECRETO N.O 28.888 - DE 21
DE NOVEMBRO DE 1900

Autoriza o cidadão brasileiro José
Rezeruie Franco dos Reis a pesqut·
sar mica, caulim. e associados no
município de Nlercês, Estaclo de Mi
nas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigc 87, 11.0 I, e nos têrmos dos ar
tigos 152 e 153 da Oonsr.rruícâo e do
Decreto-lei n,v 1.985, de 29 de janeiro
de 1940 (Código de Minas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadâo
brasíleíro José Rezende Franco dos
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Reis a pesquisar mica, caulím e as
sccíados em terrenos de sua proprie
dade, encravado no tmével denomi
nado Palestina, distrito e muntc'pio
de Mercês, Estado de Minas Gerais,
numa área de vinte e quatro) necta
res e noventa ares (24,90 ha i , delí
mítada por um retângulo que tem um
dos vértices a duzentos e quarenta e
dois metros e cinqüenta. centímetros
(242,50m) no rumo magnético treze
graus noroeste 03° NVV', a partir da
confluência do córrego da Grota das
Pedras com o córrego Palestína e
cujos lados divergentes desse vértice
têm os seguintes comprimentos e ru
mos magnéticos: seiscentos me t r o 3
(600m), norte (N); quatrocentos e
quinze metros (415m), oeste (W).

Art 2.° O título de autorização de
pesquisa. que será uma' via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e será
transcrito no livro próprio da Divi
são de 1''oml'nto da Produção Mine
ral do Ministério da AgricuIturl.'..

Art. 3.° Revogam-se as disposições
en contrário.

Rio de Janeiro, 21 de novembro de
1950; 129.° da Jndependêncía e 62.°
da República.

Em;Ico G. DUTRA.

A. de Novaes Filho.

DECRETO N.o 28.938 - DE 7
DE DEZEMBRO DE 1950

Toma pública a ratificação, por parte
do Peru, do Tratado tnterameri
cano de Assistêncla Reciproca, flr
maao no Rio de Janeiro a 2 ae
setembro de 1947, por ocasião da
Conferência tnteramericana para a
J1fallutenção da Paz e da Segurança
no Continente.

O Presidente da República dos Es
tados Unidos do Brasil:

Torna público que o Govêrno :10
Peru depositou na União Pan-Amerí
cana. em Washington, a 25 de ou
tubro de 1950, o Inst.rurnento de ra
tificação do Tratndo Interamericano
c;e: Assistência Reciproca, firmado '10
hlO de JanelrG a 2 de setembro de
1947, por ocasião da Conferência In
teramerícana para a Manutenção da
Paz e da Begurança 110 Continente
conforme comunicação feita pela or~

ganização dos EstaJos Americanos à
Delegação do BrasU junto à mesma,
por nota de 3 de novembro de 1950,
apensa, por cópia, ao presente De
creto.

Rio de Janeiro, em 7 de dezem
bro de 1950; 129.° da Independência
e 62.° da República.

EURICO G. DUTRA.

Baul Femanães .

DECRETO N.o 28,957 ~ DE 9
DE DEZEMERO DE 1950

.r1tltori,~a a Companhia Prada de Ele
tricidade a ampliar sucs instalações,
mediante a montagem de uma usina
têrmo elétrica nc' m1lni~ípio de Pon
ta Grossa, Estado do Paraná.

O Presidente da República, usando
da atribuição .que lhe confere o artigo
&7, inciso I, ela Constituição, e nos têr
mos dos arts. 1.0 e 2.° (to Decreto-lei
11.° 2.059, de 5 de março de 19-10, com
binado com os arts. 10 e 11 do De
creto-lei n.? 2.231, de 5 de junho de
1040, e

Considerando que, pela Resolução
n,v 623, de 18 de outubro de 1950, a
medida foi julgada conveniente pelo
Conselho Nacíonal de Aguas e Energia.
E,1étrica, decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a Compa
nhia Prada de Eletricidade a ampliar
suas instalações de energia elétrica no
rnunícípío de Pont2:l Orosaa, Estado do
Paraná, mediante a construção de lima
usina termoelétrica. compreendendo a
montagem de doi" grupos Diesel elé
tricos, sendo cada grupo constituído
por motor de potência de 1.320 HP e
alternador de 1. 100 KVA, bem como
todo o equipamento complementnr da
transrormação, proteção e manobra
que se tornarem necessários.

Art. 2.° Caducarâ o presente titulo.
Independente de ato declaratório, se a
Interesada não sattsrízer as condições
seguintes:

I - Registrá-lo na Divisão de
A!6uas, do Departamento Nacional d"
Produção Mine7al. do Ministério da
Agrícultura, rlentro de 30 dias. a con-
tar de sua publicação. .

II - A!)!'c~ent~lJ' à m...sma Divisão.
no prazo de 120 dias, a contar da: data
da publicação dêste Decreto, os pro
jetos e orçamentos respectivos.
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III - Inicial' e concluir as obras nos
prazos que forem ríxados pelo Minis
tério da Agricultura,

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste ftrtigu poderQt. ser prol
rogados por ato do Ministro da Agri
cultura.

Art, 3.° 1l:ste Decreto entra em vigor
Il&. data de sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as dísposíções
em contrário.

Rio de JaneIro, 9 de dezembro de
1950; 129.° da Independência e 62.0 da
República.

EuRICO G. DUTRA.

othon Seruulo de Vasconcelos.

DECRETO N.o 29.010 - DE 20 DE
DF.zElIlBRO DE 1950

Concede à Aerolinee' Italiame Inter
naziouali I A. L. 1. 1.), Società per
Aztoni autorização para continuar
fi funcionar na República, com a
denominação de Aerolinee Italiane
tnternueiotuü; - Società per Azioni
(Alitalia) ,

O Pl:esidente da República, aten
dendo ao que requereu a Aerolinee
Italiane Internazionali (A. L. I. I.)
Socletà per Azioni, decreta:

Artigo único. E concedida à Aero
Jinee Italiane Internazionali (A.L.I.I.)
Società per Azioni, com sede em
Roma, Itália, autorizada a funcionar
na República pelo Decreto n.? 25:602,
de 28 de setembro de 1948, autoriza
ção para continuar a funcionar, sob
a denominação de Aerolinee ltaliane
Int.crnazionali - Società per Azioni
(Alitalia), com os estatutos e alte
rações que apresentou, e à vista de
deliberação aprovada em assembléia
geral extraordinária de acionistas,
realizada a 10 de dezembro de 1947,
mediante as mesmas clâusulas que
acompanham o supracitado Decreto,
assinadas pelo Ministro de Estado do
Trabalho, Indústria e Comércio, fi
cando a mesma sociedade obrigada a
cumprir integralmente as leis e regu
lamentos em vigor, ou que venham a
vigorar. sôbre o objeto da referida au
torização.

Rio de Janeiro, 20 de dezembro de
1950, 129.° da Independência e 62.° da
República.

EURICO G. DuTRA.

Marcial Dias Pequeno.

DECRETO N.O 29.037 - DE 26 DE
DEZElllBRO DE 1950

outorga à Usina Açucareira Esther
S. A. concessão para o aproveito.
mento de energia, hidráulica da ee
choeira.dc, Funil. existente 1&0 nu
Jaguari, distrito 1e Cosmópolis, mu
nicípio dc Cosmópolis, Estado de São
Posüo:

RETIFICAQAO
No art. 1.0 e na Ementa,

Onde se lê:
. .. distrito de Cosnópolis, município

de oosnópoiís, Estado de São Paulo.

Leia-se:
... distrito de Cosmópolis, município

de Cosmópolis, Estado de São Paulo.

DECRETO N." 29.038 - nE 26
DE DEZEMBRO DE 1950

Autoriza a Prefeitura Munici'Pltl de
ltaqui a ampliar suas insttllar,õe$
termoelétricas.

O Presídente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87. inciso I, da Constituição, e
nos têrmos dos arts. 10 e 11 do De
creto-lei 11.0 :;'.281, de 5 de junho
de 1950, e

Considerando que, pela Resolução
n,v 631, a medida foi julgada con
veniente pelo Conselho Nacion,ll ue
Aguas e Energia Elétrica, decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a Prefei
tura Municipal de Itaqui a ampliar
suas instalações de produção de ener
gia elétrica, no município de ltaqui,
Estado do Rio Grande do Sul, me
diante a montagem de um grupo
diesel-elétrico de 320 H.P., 250 I<VA,
para corrente alternada trifásica de
380-220 volts e 50 ciclos.

Art. 2.0 Sob pena de multa de mil
cruzeiros (Cr$ 1.000,00) diários, a in
teressada obriga-se a:

I - Registrar êste título na Di
visão de Aguas, do Departamento
Nacional da Produção Mineral, do
Ministério da Agricultura. dentro Cie
trinta (30) dias, a partir de SU'l pu
blicação.

II - Apresentar à mesma Divisão,
no prazo de cento e vinte (120) nías,
a contar da data da publicação dêste
Decreto, os projetos e orçamentos res
pectivos.
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Art. 3.° 1tste Decreto entra em
vigor na data da sua publícação.

Art. 4.° Revogam-se as dísposíções
em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de dezembro de
1950; 129.° da Independência e 62.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

A. de Novacs ruuo,

DECRETO N.o 29.101 -- DE 8
DE JANEIRO DE 1951

Aut~riza o cituuião orasüciro .r~;)i!â

mo Barbosa a pesquisar calcário e
associadCJs no municipio de Dôres
do Campo, Estado de Minas Ge
rais.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tl.:go 87, n,v I, da oonsttuucao e nos
termos do Decreto-lei n v 1.935, de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Epifãnio Barbosa a pesquí
sar calcário e associados em terrenos
portencentes ao condomínio represen
tado pelo concessionário déste decreto,
de Antônio Graçano, de Julieta Fer
reira da Silva, do espôlio de JOP.Cjuim
Ferreira da Silva e Angelina Vito Fer
reira, terrenos êsses situados na lo
calidade de Agrião, distrito de Bar
roso, município de Dores do Campo,
Estado de Minas Gerais, numa área
de cinco hectares, quarenta e nove
ares e cinqüenta centiares (5,4950 ha)
delimitada por um quadrflátero irre
gular que tem um vértice a mil e
cinqüenta metros 0.050m) '10 rumo
magnético oitenta e seis graus su
deste (86° SE) da torre central da
Igreja Matriz de Barroso. e o'; lados
a part» dêsse vérnce, os ';ei~umte';

comprimentos e rumos magnéticos:
trezentos e trinta metros (330m),
cinqüenta e seis graus nordeste (56°
NE); cem metros (100m), oitenta
graus sudeste !80" SE); duzentos e
oitenta e cinco metros (285m). vinte
e dois graus sudoeste (22° SW); tre
zentos metros '300m), oitenta e dois
graus noroeste i 82" NW).

Art. 2.° O título da autorizacâo de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e será

transcrito no livro próprio da Di
visão de Fomento da. Pru.tuçâo Mine
ral do Ministério da AgrICultura.

Art. 3.° Revogam-se &5 disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de
1951; 130.° da Independéncía e 63.0
da República.

EURICO G. ;:)U'r;u.

A. de Nomes Filho.

DECRETO N.o 29.102 DE 8
DE JANEIRO DE 1951

Autoriza a lVlagnesita S. A. a »ee
quisar nuumesita, talco e associaaos
no m.U1l:1cípio de Brumaâo, Bstado
da Bahia ,

O Presídente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.O I, e nos têrmos dos ar
tigos 152 e 153 ca C'J'IE:tituicão e do
Decrcto-Ieí 11_0 1.985, de 29 de janeIro
de 1940 ICódigo de Minas), decreta:

Art. 1.0 Fica autortzaãa a emprêsa
d,., mineração Magnesíta S. A. a
pesquisar magnesíta, talco e associa
dos em terrenos de sua exclusiva pro
priedade, situados 'lOS ímovers l"ll,
zenda da Salgada e Date-Pe, )')0 dis
trito e município de Brumado, l~stado

da Bahia, numa área ele trezentos e
setenta e quatro hectares quarenta e'
sete ares e vinte e seis c e n t i a r e s
(374,4726 ha) , delimitada por um trí
ângulo que tem um vértice no cru
zamento da estrada de tropa Pirajá
Brumado com o riacho da Boa Vista,
e os lados, divergentes do vértice con
siderado, têm: quatro mil metros du
zentos e seis centímetros (4 206m) e
rumo vinte e seis graus e trinta mi
nutos nordeste 126° 30' NE): magné
tico quatro mil metros e sessenta e
dois centímetros (4. J621~, e rumo
cinqüenta e dois graus c trinta mi
nutos nordeste (520 30' NE); mag
nético.

Art. 2.° O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto. pagará a taxa je três
mil setecentos e cinqüenta cruzerrus
(Cr$ 3.750,00) e será transcrito no
livro próprío da Divisão de Fomento
da Produção Mineral do Ministério da
Agricultura.
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Art. 3.° Revogam-se as díscoslções
em contrário.

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de
1951; 130.°' da Independêncía e 63.°
da República.

EURICO G. DU'(R,\.

A. de N01)aCS Filho.

DECRETO N.o 29.103 - DE 8 DE

JANEIRO DE 1951

Autoriza a Diatomita Industrial Li
mitada a lnurar âiatcmita no muni
cípio de Guarani do Estado do
Ceará.

O Presidente da República, usan
do da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.O I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.O 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. }.O Fica autorizada a Diato
mita Industrial Ltda. a lavrar dia
tomita em terrenos dos herdeiros de
Manuel Pereira Costa, situados no lu
gar denominado Lagoa Canavieira,
Sítio Galante, município de Guarani,
do Estado do Ceará, numa área de
dezesseis hectares (16 har , delimitada
por um quadrado de quatrocentos me
tros (400m) de lado, tendo um vér
tice à distância de oitocentos e seten
ta metros (870m), rumo oitenta graus
nordeste (80° NE) da cunhaI nordes
te (NE) da casa de residência dos her
deiros de Manuel Pereira da Costa e
cujos lados convergentes têm as se
guintes orientações e magnéticas:
trinta e seis graus nordeste (360 NE)
e cinqüenta e quatro graus' sudeste
(54° SE). Esta autorízaçâo é outor
gada mediante as condições constan
tes do parágrafo único do art. 28 do
Código de Minas e dos artigos 32, 33,
34 e suas alíneas, além das seguintes
E' de outras constantes do mesmo Có
digo, não expressamente mencionadas
neste Decreto.

Art. 2.° O concessionário da auto
rização fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma da lei, os
tributos que forem devidos à União,
ao Estado e ao Município, em cum
primento do disposto no art. (;3 do
Código de Minas.

Art. 3.° Se o concessionário da au
torização não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a au-

torização de lavra será declarada ca
duca ou nula, na forma dos artigos
37 e 38 do Código de Minas.

Art. 4.° As propriedades vízinhas
estão sujeitas às servidões de solo
e subsolo para os fins da lavra, na
forma dos artigos 39 e 40 do Código
de Minas.

Art. 5.° O concessionário da auto
rização será fiscalizado pelo Depar
tamento Nacional da Produção Mine
ral' e gozará dos favores discrimina
dos no art. 71 do mesmo Código.

Art. 6.° A autorização de lavra terá
por titulo êste Decreto, que será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura, após o pa
gamento da taxa de seiscentos cru
zeiros (Cr$ 600,00).

Art. 7.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de
1S1; 130.° da Independência e 63.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

A. de Novaes Filho.

DECRETO N.o 29.104 - DE 8 DE
JANI;;IRO DE 19M,

Autoriza ctuioe« & Cia . a pesquisar
gipsita e associados no município de
Santanópole, Estado do Ceará.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art.
87, n.v I da Constituição e nos têrmos
do Decreto-lei n.v 1.985, de 29 de ja
neiro de 1940 (Código de Minas), de
creta:

Art. 1.0 Fica autorizada a firma
Chaves & Cia. a pesquisar gípsíta e
associados em terrenos de propriedade
de Oliveira Severo dos Santos, Plácido
Gomes de Sá e outros, no imóvel de
nominado Sítio Latão, distrito de Ara
poranga, munícípío de santanópo1e,
Estado do Ceará, numa área de qua
trocentos e sessenta e oito hectares e
novecentos e sessenta e oito ares ....
(468,0963 há>, delimitada por um po
lígono irregular que tem um vértice a
setecentos e dez metros (710m) no
rumo magnético oitenta e um graus e
trinta minutos sudeste (810 30' SE)
da confluência dos córregos Morro
Redondo e Morro do Meio e os lados,
a partir dêsse vértice, os seguintes
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comprimentos e rumos magnéticos:
mil e cento e vinte e seis metros ....
O.126m) , cinqüenta e cinco graus e
trinta minutos nordeste <55° 3D, NE) ~

dois mil trezentos e trinta metros
(2 .33Om) , cinqüenta e quatro graus
noroeste (54° NW); dois mil e oitenta
e cinco metros (2. 085m) , trinta e seis
graus sudoeste (36° SW); mil trezen
tos e cinqüenta e oito metros e qua
renta centímetros (1. 358.40m) , cin
qüenta e três graus e vinte cinco mi
nutos sudeste (530 25' SE); mil e
seiscentos e setenta metros O.670m),
sessenta e nove graus e quarenta e
cinco minutos sudeste (69°· 45' SE),
mil cento e sessenta e oíto metros
<1.168m), vinte e quatro graus no
roeste (24° xwi .

Art. 2.° O titulo da autorízacão de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a 'taxa de qua
tro mil seiscentos e noventa cruzeiros
ccrs 4.690,00) e será transcrito no li
vro próprio da Divisão de Fomento da
Produção Mineral do Ministério da
Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de
1951; 130.° da Independência e 63.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

A. de Novaes Filho.

DECRiETO N.o 29.107 DE 8 DE

JANEIRO DE 1951

Autoriza a cidadã brasileira Seraiina
Barbosa de Meneses a pesquisar
água 1n i n e r a I no município de
Ponta Grossa, do Estado do Pa
raná.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.o l, e nos têrmos dos ar
tigos 152 e 153 da Constituição e do
Decreto-lei n.O 1.985. de 29 de janeiro
de 1940, (Código de Minas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a cidadã
brasileira Serafina Barbcsa de :liIe
neses a pesquisar água mineral em
terrenos de sua propriedade, no imó
vel denominado São José, dístrrto de
Itaiacoca, município de Ponta Grossa,
do Estado do Paraná. numa área de

quatro hectares (4ha), delimitada por
um quadrado de duzentos metros
(200) de lado, que tem um vértice
a setenta e três metros (7:~mj no
rumo magnético vinte e cinco graus
sudeste (25° SE) da confluência dos
córregos Fonte Pérola e Mina e os
lados, divergentes dêsse vértice r.s
rumos magnéticos: sul (8) e leste
(EI, respccttvamente,

Art. 2.° O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa de
trezentos cruzeiros (Cr$ ':IOa.OOl e
será transcrito no livro próprto da
Divisão de Fomento da Produção Mi
neral do Ministério da Agrlcultura .

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 8 de jaueiro de
1951; 130.° da Independência e 63.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

A. de Nouae« Filho.

DECftETO N.? 29.157 - DE 17 DE

JANEIRO DE 1951

Concede a Indústrias Brasileiras de
Artiaos Refratários S. A. "IBAR"
autorização para funcionar como
emprêsa de mineração.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere ô arti
go 87, n.v I, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei n.? 938, de 8
de dezembro de 1938, decreta:

Artigo único. E' concedida a Indús
trias Brasileiras de Artigos Refratá
rios S. A. "IBAR", sociedade anô
nima com sede na cidade de São Pau
lo, autorização para funcionar como

ernprêsa de mineração, de acôrdo com
o que dispõe o Decreto-lei n.? 938, de
8 de dezembro de 1938, ficando a mes
ma Sodedade obrigada a cumprir in
tegralmente as leis e regulamentos
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em vigor ou que vierem a vigorar sô
bre o objeto da referida autorização.

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de
1951; lS0.0 da Independência e 63.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

A. de Novaes Filho.

DECRETO N.o 29.158 - DE 17 DE
JANEIRO DE 1951

Autori-za o cidadão brasileiro Herme
Uno Lopes Rodrigues Ferreira a
pesquisar minério de ouro e asso
ciados no município de Pitatunü
Estado de Minas Gerais.

o Presidente da República, usand..
;;,.~ atribuição que lhe confere o artígo
87, n.o I, da Constituição, e nos têrmos
do Decreto-lei n.? 1.985, de 29 de j3
neíro de 1940 (Código de :\iil1US) ,
decreta:

Art ],0 Fica autorizado o cídadãe.
brasileiro Hermelino Lopes Rodri~ue:

Ferreira a pesquisar minério de ourc
f' associados em terrenos de sua prc 
príedade, situados nos lugares denomí
nados Capão do Ouro e Oaxingô. dís
trito e municipio de Pitangui, Estado
de Minas Gerais, numa área de ses
senta e nove hectares. noventa e eín
co ares e setenta e três centiares ...
(59,9573 ha) , delimitada por um pa
::-alelogramo que tem um v,'rtice t.
duzentos' metros (200ml, no rumo
magnético oeste (W) da confluêncíe
dos córregos do Ouro e Caxingó, e 0."
Iadoa, divergentes dêsse Vértice, 0,0,
seguíntes comprímentos e rumos mae
néticos: quinhentos metros (50Gm).
trinta e cinco graus nordeste .
(350 NFl; mil e quatrocentos metros
a.400m), cinqüenta e três graus su.
deste (53.° SEl.

A,..t,. 2.° O título da autorízacão dt.
pesquisa, que será uma via autêntícz
dêste Decreto, pagará a taxa de se
tecentos cruzeiros (Cr$ 700,{JOl e sersi
transcrito no livro próprio da Divisã~
de Fomento da Produção Mineral d;
Ministério da Agricultura.

Art; 3.° Revogam-se as dísposíçõe
em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de janeiro d.;
1951: 130.° da Illd~pendência e 63
(ll" República.

Et'RICO G. DUTR.~.

A.. de Nonaes Filho.

DECRETO N.O 29.162 - DE 17 DB

JANEIRO DE 1951

A utoriza o cidadão brasileiro rnaie«
Pacífico Peçanha a pesquisar miné
rio de [erro, manganês e associados
nos municípios de Congonhas do
Cam.po e Belo Vale, Estado de Minas
Gerais.

O Presidente da República, usando
da a tríbuíção que lhe confere o arti
so 37, n,v I, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei n» 1.985, de 2'
de janeiro de 1!l40 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Thales Pacífico Peçanha a
pesquisar minério de ferro, manganês
e associados em terrenos de proprie
dade de Hermógenes Modesto, José
Modesto e outros, no lugar denomina
do Esmeril, distritos e municipios de
oongonhas do Campo e Belo vale, Es
tado de Minas Gerais, numa área de
quatrocentos e oitenta hectares ....
(480 11a), delimitada por um retângulo
que tem um vértice a mil oitocentos
e setenta e cinco metros 0.875 m) , no
rumo magnético quinze graus nordeste
(15° NE), da confluência dos córregos
Moinho e Brejo, e os lados, divergentes
dêsse vértice, os seguintes comprimen
tos e rumos magnéticos: mil e seis
centos metros (1.600 m) , trinta e oito
graus e quínze minutos noroeste .
(38° 15' NW); trezentos metros .
(300 m i , cinqüenta e um graus e qua-

renta e cinco minutos nordeste ...•
(51° 45' NE) .

Art. 2.° O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa de
quatro mil e oitocentos cruzeiros ....
(Cr$ 4.800,00) e será transcrito no
livro próprio da Divisão de Fomento
da produção Mineral do Ministério da
Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de
1951: 130.° da Independência e 63.0 da
República.

EUR7eo G. DUTRA.

A. ele Noraes Filho.
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DECRETO N.o 29.163 - DE 17 DE

JANEIRO DE 1951

Autoriza o cidadão brasileiro Gon
çalo Costa Coelho a pesquisar mica
e associados no município de Go
vernador Valadares, Estado de Mi
nas Gerais.

o Presidente da República, usando
da atríbuíçâc que lhe confere o ar
tigo 87, n.o I, e nos têrmos dos arti
gos 152 e 15" da Constituição e do
Decreto-lei n.O 1.985, de 29 de janei
ro de 1940 (Código de Minas), decre
ta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Gonçalo Costa Coelho a
pesquisar mica e associados em ter
renos de sua propriedade situados
no distrito e município de Governa
dor Valadares, Estado de Minas Ge
rais, numa área de setenta e dois hec
tares (72 ha) , delimitada por um he
xágono irregular que tem um vértice
a quínhentos metros (500,Om) no ru
mo magnético dezenove graus nor
deste U9°NE) da confluência dos cõr
regos da Estrada e do Escondido, e os
lados, a partir dêsse Vértice, os se
",uintes comprimentos e rumos mag
néticos: seiscentos e sessenta metros
(660,Om), qu..renta e cinco graus
noroeste (45°NW); quatrocentos e
vinte metros (420,Om), quarenta e
seis graus nordeste (46°NE) quínhen
tos metros (500,Om), oitenta graus
nordeste (SOONE); Quatrocentos e oi
tenta metros (480.0m), setenta graus
sudeste (700 SE) ; seiscentos e sessenta
metros (660,Om), quinze graus sudo
este <I5°SW); seiscentos e vinte me
tros (620,Om), oitenta graus sudoeste
(8{)°SW) .

Art. 2.° O título de autorização de
pesquisa. que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de se
tecentos e vinte cruzeiros (Cr$ •••••
720,00) e será transcrito no livro pró
prio da Divisão de Fomento da Pro
dução Mineral do Ministério da Agri
cultura.

•'>.rt. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de
1951; 130.° da Independência e 63.° da
República.

EURICO G. DUTR.~.

A. de Novaes Filho.

DECRETO N.o 29.164 - DE 17 DE

JANEIRO DE 1951

Autoriza aS. A. Fazenda da Flo
resta a pesquisar caulim e asso
ciados no município de Jui.z de Fora,
Estado de Minas Gerais.

o Presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n,v I. e nos têrnios dos ar
tigos 152 e 153 da Constituição e
do Decreto-lei n.O 1.985. de 29 de
janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art ..1.0 Fica autorizada a S. A.
Fazenda da Floresta a pesquisar cau
lim e associados em terrenos de sua
propriedade no imóvel homônimo da
firma retro. distrito e município de
Juiz de Fora, Estado de Minas Ge,
raís, numa área de vinte e nove hec
tares e noventa e cinco ares (39,95ha)
delimitada por um paralelogramo que
tem um dos vértices a novecentos e
cinqüenta metros (950m, no rumo
magnético oitenta e sete graus no
roeste (87° NW) da confluêncía dos
córregos Aracaju e do Ceveiro, c os
lados, divergentes dêsse vértice, os
seguintes comprimentos e r um o s
ma g n é t i c o s: quinhentos metros
(SOOm) , cinqüenta g r a u s noroeste
(50° NW); seiscentos metros (600m).
trinta graus sudoeste (3()0 SW,.

Art. 2.° O título da autorização
de pesquisa, que será uma via au
têntica dêste Decreto, pagará a taxa
de trezentos cruzeiros (Cr$ 300.00)
e será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Produção Mi
neral do Ministério da Agncultura. .

Art. 3.° Revogam-se as dísposíçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de
1951; 130.° da Independêncla e 63.
da República.

EURICO G. DUTRA.

A. de Nooaes Filho.
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DECRETO N.o 29.171 - DE 18 DE JANEiRO DE 1951

Aprova o Regimento do Conselho Nacional do Petróleo.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o
artigo 87, n,> I, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aprovado o Regimento do Conselho Nacional do Petró
leo, que acompanha o presente decreto.

Art. 2.° ~ste Decreto entrará em vigor na data da sua publicacão,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de janeiro de 1951; 130.° da Independência e 63.°
da República.

EURICO G. DuTRA.

José Francisco Bias Fortes.

REGIMENTO DO CONSELHO NACIONAL DO PETRóLEO

TíTULO I
Da finaliâaâe

Art. 1.0 O Conselho Kac10nal do Petróleo, criado pelo artigo 4.0 do De
ereto-lei n. O 395, de 29 de abril de 1938, e organizado pelos Decretos-leis
n.o 538, de 7 de julho de 1938, e n.? 1.143, de 9 de março de 1939, órgão
autônomo, diretamente subordinado ao Presidente da República, tem por
rmalídade executar as medidas concernentes ao abastecimento nacional
de petrôleo,

. Parágrafo único. Entende-se por abastecimento nacional de petróleo
a produção, a importação, a exportação, o transporte, - ínclusíve a cons
trução de oleodutos, - a dítríbuíeão e o comércio de petróleo bruto e seus
derivados, bem assim a refinação de petróleo importado ou de produção
nacional, qualquer que seja, neste caso, a sua fonte de extração.

Art. 2.° ·Compete ao Conselho Nacional do Petróleo:
a) Autorizar, regular e controlar a importação, a exportação, o trans

porte, - ínelusíve a construção de oleodutos, - a distribuição e o comér
cio de petróleo e seus derivados no território nacional.

b) Autorizar a instalação de quaisquer refinarias ou depósitos, deci
dindo da sua localização, assim como da capacidade de produção das refi
narias, e da natureza e- qualidade dos produtos de refinação.

c) Estabelecer, sempre que julgar conveniente, na defesa dos interês
ses da economia nacional e cercando a indústria de refinação do petróleo
de garantias capazes de assegurar-lhe êxito, os límítes, máximo e mínimo,
dos preços de venda dos produtos refinados, - importados em estado fina!
ou elaborados no país, - tendo em vista, tanto quanto possível, a sua uni
formidade em todo o terrítõrto da República.

d) Executar o Código de Minas, no que se refere às jazidas das classes
IX e X (art. 79 do Decreto-lei 11.° 1.985, de 29 de janeiro de 1940), bem
como o Decreto-lei 1••° 3.236, de 7 de maio de 1941, e as demais leis que
dispõem sõbre o aproveitamento industrial dessas jazidas.

c) Propõr a reserva de zonas presumidamente petrolíferas, dentro das
quais não se outorg-arão autorizações de pesquisa 011 lavra, bem como a
constituição de reservas petrolíferas nas áreas dos campos de pesquisa que
excederem as dos campos de lavra porventura concedidos (art. 27 e seu
parágrafo único do Decreto-lei n.? 3.236, de 7 de maio de 1941).

j) Autorizar e fiscalizar as operações financeiras das emprêsas cons
tituídas, ou que se constituírem, para a exploração da indústria de refi
nação do petróleo, importado ou de produção nacional, qualquer que seja,
neste caso, a sua fonte de extração.

g) Fiscalizar as operações mercantis das emprêsas referidas na alínea
anterior, procedendo, sempre que julgar necessárío, ao exame da sua es-
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críturação contábil, a fim de colhêr elementos que permitam a determí
nação exata do custo de produção dos derivados.

h) Organizar as normas gerais de contabilidade a serem adotadas
pelas emprêsas que explorem a indústria de refinação, de molde a facilitar
o exame de que trata a alínea anterior.

i) Organizar e manter um serviço estatístico, tão completo quanto
possível, de tôdas as operações relativas ao abastecimento nacional de pe
tróleo, ínclusíve dos preços de venda do petróleo bruto e seus derivados no
território nacional.

j) Sugerir no Govêmo H5 medidas que julgar necessárías a intensifi
cação das pesquisas de petróleo no país e ao barateamento dos hidrocar
bonetos fluidos em geral, quer de produção nacional. quer importados.

k) Propor medidas ao GO'lêrno no sentido de íncentívar no país a in
dústria de destilação das rochas betuminosas e pirobetuminosas e dos
combustíveis fósseis sólidos.

1) Determinar dentre os subprodutos de destilação do petróleo aqueles
que, de acôrdo com a legislação em vigor, devam ser incluídos no abaste
cimento nacíonal de petróleo.

m) Verificar periodicamente o consumo de hidrocarbonetos sólidos
ou fluidos nas diversas zonas do país, os estoques existentes e fixar aos in
teressauos as cotas que poderão importar, dentro de prazos determinados,
e bem assim a dístríouíção dessas cotas pelos G~ercntes pontos de en-
trada no país. .

n) Estabelecer OH estoques mínimos de hidrocarbonetos fluidos a se
rem permanentemente mantidos pelos importadores ou refinadores, nos
pontos do pais que determinar, eom indicação ela natureza e qualidade dos
respectivos produtos. .

o) Propor a alteração dos impostos e taxas de qualquer natureza que
gravem a indústria e o comércio do petróleo e seus subprodutos, ou a cria
ção de novos impostos e taxas.

p) Opinar sõbre quaisquer compromissos internacionais a serem assu
midos pelo Govêrno, e que gravem a indústria ou o eomércío do petróleo e
seus produtos.

q) Fixar, quando conveniente e de comum acôrdo com o Instituto do
Açúcar e do Álcool, a proporção da mistura de álcool anídro nacional com
a gasolina (art. 2.° do Decreto-lei n.? 737. de 23 de setembro de 1938).

r) Pesquisar e lavrar jazidas de petróleo, industrializar, comerciar e
transportar os respectivos produtos, e contratar com emprêsas especialis
tas. de reconhecida idoneidade técnica e financeira, nacionais ou estran
geiras, estudos geológicos e geofísicos, bem como a perfuração de poços
para a pesquisa ou produção de petróleo (art. 28 e seu parágrafo único do
Decreto-lei n.o 3.236, de 7 de maio de 1941).

s) Adotar tõdas as medidas que julgar necessárias para assegurar o
fiel cumprimento das disposições contidas nas leis e regulamentos relativos
ao abastecimento nacional de petróleo, podendo proceder à apreensão de
mercadorias e ao fechamento de estabelecimentos e instalações de qualquer
gênero que se acharem em contravenção às ditas leis e regulamentos, bem
como impor multas até o máximo de Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil cru
zeiros) por infração, sem prejuízo da ação penal que no caso couber.

TiTULO 11

DA ORGANIZAÇÃO

Art. 3.0 O Conselho Nacional do Petróleo (C. N. P.) compreende:

I - Plenário (PI. )
II - ü-missão Executiva. (C. Ex.)

In - Divisão Técnica (D. T.)
IV - Divisão Econômica (D. E.)

V - Divisão Administrativa (D. A.)
VI - Serviços Regionais (S. R.) e órgãos especializados.
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CAPíTULO l

uo Plenário

Art. 4;" O Plenál"io é composto de um presidente e oito conselheiros,
todos designados por decreto.

Parágrafo único. Os conselheiros serão:
a) Um representante do Ministério da Guerra.
b) Um representante do Ministério da Marinha.
c) Um representante do Ministério da Aeronáutica (artigo único do

Decreto-lei n.? 3.!'>94, de 5 de setembro de 1941).
d) Um representante do Ministério da Fazenda.
e) Um representante do Ministério da Agricultura .
.n Um representante do Ministério da Viação e Obras Públicas.
g) Um representante das orgunízações de classe da lndústria.
h) Um representante das organizações de classe do Comércio.
Art. 5.0 Para presidente ou membro do Conselho Nacional do Petróleo

é necessário:
a) Ser brasileiro nato, de notória competência e reputação ilibada, e

maior de trinta anos de idade.
h) Estar no gôzo dos direitos civis e políticos.
c) Não ter no momento da designação, nem ter tido nos cinco anos

precedentes, ínterêsses diretos ou indiretos em emprêsas particulares que
se dediquem ou se hajam dedicado a pesquisa, lavra, industrialização ou
comércio do petróleo e seus subprodutos.

Art. 6.° Os conselheiros, representantes dos Ministérios, são escolhi
dos livremente dentre os oficiais generais ou superiores do serviço ativo,
funcionários de alta categoria, membros do magistério superior ou pessoas
estranhas ao funcionalismo público; os representantes das organizações de
classe são escolhidos de listas tríplíces, uma para a Indústria, outra para o
Comércio, feitas, respectivamente, pela Confederação Nacional da Indús
tria (artigo único do Decreto n.o 12 ..321, (~C 30 de abril de 1943, e art..535,
~ 1.0, do Drt:reto-lei n." 5.452, de 1.0 de maio de 1943) e pela Federação
das Associações Comerciais do Brasil.

Parágrafo único. O presídente e os membros do Conselho Nacional
do Petróleo, deposttáríos da confiança do Presidente da República, recebem
a investidura em caráter de comissão pelo prazo de três anos, podendo ser
substituídos ou reconduzidos.

Art. 7.° Compete ao Plenário do Conselho exercer as atribuições de
natureza deliberativa contidas no art. 2.° oêste Regimento.

Art. 8.° O Plenário reunir-se-á uma vez por semana e, extraordínã
ríamente, sempre que o Presidente o convocar presente a maioria dos
conselheiros. '

§ 1.0 As s~ssões. serão presididas pelo presidente do Conselho e, na
~ua falta ou unp~dImento. pelo conselheiro mais antigo, ou pelo mais
Idoso, no caso de Igualdn.de de condições.

~ 2.° As deliberações serão tomadas por maioria de votos tendo o
presidente do Conselho, além do voto próprio o de desempate. '

. . ~ 3.° As sessões serão secretas, salvo resolução em contrário do Ple
nano .

. Art. 9.° O processso que deva ser submetido ao Plenário será distri
buído pelo. Presl<!el1te a um dos conselheiros, que terá, para relatá-lo, o
prazo de vinte dias, prorrogável a juizo do Plenário.

Art. 10. A seqüência dos trabalhos das [e~EÕfS será a seguinte:
a) Leitura, votação e assinatura da ata da sessão anterior
/)1 Expediente. .
c I Relatório verbal do Presidente.
d) Ordem do dia (discussão e votarão de relatórios e pareceres).
e) Indicações. -



Aros DO PODER ExECUTIVO 1~

Parágrafo único. Esta seqüência poderá ser alterada pelo Plenário,
para tratar de matéria urgente ou, a requerimento de preferência de qual
quer dos conselheiros, para determinado assunto.

Art. 11. A ordem do dia serã organizada com os processos em pauta
e com aquêles cuja discussão ou votação tenham sido adiadas.

§ 1.0 No caso de urgência, reconhecida pelo Plenário, poderão ser sub
metidos a discussão e votação processos não incluídos na ordem do dia.

§ 2.° A ordem do dia e as cópias dos relatórios e pareceres dos pro
cessos nela incluídos deverão ser enviadas aos conselheiros com a antece
dência mínima de quarenta e oito horas, salvo a hipótese do parágrafo an
terior.

Art. 12. Para discussão dos relatórios e pareceres, o presidente da
sessão concederá a palavra aos conselheiros que a solicitarem.

§ 1.° Durante a discussão poderão ser apresentadas, por escrito, emen
das ou substitutivos às conclusões dos pareceres.

§ 2.° Qualquer conselheiro poderá também, por essa ocasião, formular
requerimentos verbais ou escritos, propondo providências para a boa ins
trução do assunto em debate.

§ 3.° O conselheiro que não se julgar suficientemente esclarecido po
derá pedir vista do processo ou adiamento da discussão.

§ 4.° O prazo de vista será de uma semana, salvo prorrogação a juíflO
do Plenário.

§ 5.° Findo o prazo estabelecído no parágrafo anterior, sem que o pro
cesso haja sido restituído, entrará êste na ordem do dia, se assim deli
berar o Plenário.

Art. 13. Após o encerramento da discussão, os pareceres e emendas
ou substítucívos serão submetidos a votação nominal.

§ 1.0 Qualquer conselheiro poderá requerer preferência nas votações.
§ 2.° Não havendo preferência concedida, votar-se-á em primeIro lu

gar o parecer, sem prejuízo das emendas ou substitutivos, que serão vo
tados a seguir, lre fôr o caso.

§ 3.° Será concedida a palavra, para encaminhamento da votação,
ao conselheiro que a solicitar. podendo o prazo para êsse fim ser lJmitad.e
pelo Plenário.

Art. 14. Quando as indicações envolverem matéria nova ou assunte
destinado a formar processo, poderão ser encaminhadas, para instrução,
aos órgãos competentes do Conselho.

Art. 15. As dúvidas sôbre a aplicação dêste Regimento, no que con
cerne às atividades do Plenârit), constituirão questões de ordem, que po
derão ser levantadas em qualquer fase da sessão.

Art. 16. Os trabalhos do Plenário serão secretariados por um ele
mento do Conselho, designado pelo Presidente.

Art. 17. De cada sessão se lavrará uma ata, com a exposição sucinta.
dos trabalhos.

§ 1.0 A ata, depois de lida e aprovada, será assinada pelo presidente
da sessão, conselheiros presentes e secretário.

§ 2.° As retificações à ata, aprovadas pelo Plenário, serão consignadas
na ata seguinte.

§ 3.° Não havendo sessão por falta de número legal, lavrar-se-á um
têrmo de ata, que será assinado pelos conselheiros presentes e pelo secre
tário.

Art. 18. As sessões serão taquigrafadas, devendo as notas respectívas,
depois de traduzidas, serem devidamente arquivadas no Gabinete do Presi
dente.

Parágrafo único. As notas taquigráficas poderão ser revistas pelos
conselheiros, a seu pedido.
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CAPiTULO rr
Da Comissão Executiva

Art. 19. A Comissão Executiva é constituída pelo presidente do con
"elho e por dois diretores de dívísão nomeados por decreto (art. 6.° da Lei
11.° 488, de 15 de novembro de 1948).

Parágrafo único. }\c vedado aos membros da oomíssão Executíva, en
quanto nela servirem. o exercícío de qualquer função. cargo ou emprêgo
na administração pública, ficando, entretanto, assegurados ao funcionário
público, civil ou mtlítar, no exercícío da nova runcão, os direitos e vanta
i'ens que lhes cabem quando em serviço efetivo) ou ativo, exceto a respec
tiva remuneração.

Art. 20. Compete 8. Comissão Executiva:
a) Desempenhar as atribuições de caráter executivo contidas no ar

tigo 2.° dêste Regimento, inclusive as que decorram de deeísões do Ple
nário.

b) Exerccr a direção geral dos serviços técnicos e administrativos do
Conselho.

Parágrafo único. As dúvidas entre os diversos setores da Comissão
Executiva serão resolvidas pelo presidente do Conselho.

Art. 21. Os .órgãos técnicos e administrativos do Conselho grupam-se
(111 três divisões, - Divisão Administrativa, Divisão Técnica e Divisão
Econômica. - cada uma das quaís diretamente subordinada a um dos
membros da, Comissão Executíva, cabendo ao Presidente a superínten
dência ('"era!.

Péir{!.~;·3fo único. O Presidente designará um assistente para Q divisão
que lhe estiver diretamente subordinada, com o qual despachará o respec
tivo expediente e a quem competirá orientar, coordenar e fiscalizar os
serviços da citada divisão.

Art. 22. A Comissão Executiva reunir-se-á sob a presidência do
presidente do Conselho, sempre que fór pelo mesmo convocada.

Art. 23. Junto à presidência do Conselho funcionarão um Gabinete.
um serviço Jurídico, os consultores e assessores técnicos necessários e as
comissões que foram criadas com objetivo especial.

Parágrafo único. Os chefes do Gabinete c do Serviço Jurídico serão
de livre escolha e designação do presidente do conselho.

Art. 24. Compete ao Gabinete do Presidente (Gab.>:
a) Redigir a correspondência do Gabinete e preparar o expediente

para despacho da Presidência.
b) Registrar em livro próprio a correspondência e demais documen

tação sigilosa do Conselho, bem como manter o respectivo arquivo.
e) Superintender a elaboração do relatório anual do Conselho.
d.) Preparar os processos que devam ser encaminhados ao Plenário e

remetê-los aos relatores designados.

e) Enviar aos conselheiros. com a antecedência mínima de quarenta
e oito horas, a ordem do dia das sessões, bem como cópia dos relatórios e
pareceres dos processos nela incluídos.

f) Providencial' quanto à realização das sessões do Plenário e a re
dação das respectivas atas.

g) Orientar e controlar o serviço de taquigrafia das sessões do Ple
nário.

li) Promover o expediente necessário à execução das deliberações do
Plenário.

?I Providenciar sôbre a publicação, no Diàri:» Ofic.ul, das decisões as
sumidas em plenário, salvo as de natureza reservada.

j) Atender às solfcítaçôcs dos conselheíros, sôbre assuntos pertinen
tes ao Conselho, no sentido de lhes facilitar o cumprimento das atri
buições.

k) Executar outros encargos e realizar os estudos que lhe forem co
metidos pelo presidente do Conselho.
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Art. 25. Compete ao Serviço Juridico (S. J.):
a) Proceder ao estudo de processos sob o ponto de vista legal, emi

tindo parecer.
b) Estudar ou mínutar contratos em que seja parte o Conselho Na

cional do Petróleo.
c) Examinar ou elaborar projetos de ordens e instruções de serviço.
à) Estudar os pedidos de autorização para funcionamento de em

prêsas de mineração de jazidas de petróleo e gases naturais e de rochas
betuminosas e pírobetumínosas.

e) Coleeionar leis, decretos, resoluções, avisos, portarias, pareceres e
outros atos oficiais que se relacionem com as atividades do Conselho.

f) Proceder ao estudo sistemático da legislação do petróleo e da po
litica petrolífera dos vários países do mundo.

g) Acompanhar os trabalhos legislativos cujos assuntos interessem
ao Conselho Nacional do Petróleo.

h) Colaborar, nos assuntos da sua competência, com os demais órgãos
do Com.elho.

i) Realiz~r outros estudos de natureza jurídica, que lhe forem atri
buídos pelo presidente do Conselho.

CAPíTULO III

DA DIVISÃO TÉCNICA

Art. 2ô. Compete à Divisão Técniea:
a) Orientar os trabalhos do Conselho Nacional do Petróleo quanto à

pesquisa e lavra de jazidas de petróleo e gases naturais rcíasee X) e de
rochas betuminosas e nírobetumínosas (classe IX). "

b) Proceder diretâmente à pesquisa de jazidas da. classe X e à pes
quisa e lavra de jazidas da classe IX, até que o desenvolvimento dos tra
balhos aconselhe a criação dos órgãos regionais previstos neste Regimento.

c) Processar os pedidos de autorização para a pesquisa ou lavra de
jazidas das classes IX e X, bem como opinar sôbre os' pedidos de autori
zação para o funcionamento de emprêsas de mineração dessas jazidas.

â) OrIentar e fiscalizar os trabalhos de pesquisa e de lavra de jazi
das das classes IX e X, quando efetuados em virtude de autorízação ,

e) Opinar sõbre os pedidos de renovação ou prorrogação de prazo
das autorizações para a pesquisa de jazidas das classes IX e X.

f) Propor a caducidade ou anulação das aurortzações concedidas para
a pesquisa ou lavra de jazidas das 'classes IX e X.

g) Proceder à demarcação das áreas concedidas para a pesquisa ou
lavra de jazidas da classe X, bem como a imissão de posse das jazidas da
classe IX e à demarcação das respeetívas áreas.

h) Sugerir a reserva G~ zonas presumidameute petrolíferas, dentro
das quais não se outorgarão autorizações de pesquisa ou lavra, bem como
a eonstítuíção de reservas petrolíferas nas áreas dos campos de pesquisa
que excederem as dos campos de lavra porventura concedidos.

i) Propor as medidas que julgar necessárias à intensificação das pes
quisas de petróleo no país.

j) Propor medidas no sentido de incentivar no país a indústria de re
finação do petróleo, de destilação das rochas betuminosas e pírobetumí
nosas e dos combustíveis fósseis sólidos, bem como proporcionar assis
tência técnica aos respectivos titulares de autor ízaçãc ,

k) Opinar, quanto às condições técnicas, sõbre os pedidos de autori
zação para a instalação de depósitos destinados 3.0 armazenamento de pe
tróleo e seus derivados, refinarias de petróleo, oleodutos e destilarias de
rochas betuminosas e pírobetumínosas.

1) Propor medidas destinadas a favorecer a formação ele técnicos de
petróleo.

772) Manter cooneracão com as entidades oficiais ou particulares, no
país e 110 estrangeiro, cujas atribuições Cl:!.2jam víuculadas, direta ou lndí,
retamente, ao estudo do petróleo e elas rochas betumínosas e pirobetumlnosas,

n) Promover ou realizar os ensaios e as análises necessárias, bem
como estudos de paleontolocía, petrografía c mineralogia, relacionados com
as atribuições do Conselho Nacional do Petróleo.
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Q) Opinar sôbre os contratos de serviço com técnicos ou empresas
'écnicas.

p) Opinar sôbre a aquisição de materiais destinados aos trabalhos de
pesquisa ou lavra de jazidas das classes IX e X.

q) Realizar, direta ou indiretamente, os serviços técnicos auxiliares
necessários aos trabalhos do conselho.

,.) Organizar boletins técnicos.
s) Orientar a Seção de Documentação e Biblioteca, da Divisão Ad

ministrativa, na seleção e classificação de dados para o arquivo técníeo e
histórico de assuntos concernentes ao petróleo, às rochas betuminosas e
pírobetumínosas e aos combustíveís fósseis sólidos.

t) Opinar sôbre outros assuntos de lJ3tU!'F.Za técnica que lhe forem
submetidos pelo presidente do Conselho.

10 Coligir os dados e elaborar o relatório técnico anual do Conselho.
Art. 27. Compõem a Divisão Técnica:

I - Seção de Geologia (S. G.)
II - Seção de Geofísica (S. Gf.)

In - Seção de Sondagem e Produção (S, S. P.)
IV - Seção de Rochas Betuminosas e Pirobetuminosas (S.R.B.PJ
V - Seção de Autorizações e Fiooalizaçã{) (S. A. F.)

VI - Seção de Cartografia e Fotografia (8. C. F. )
VII - Turma de Administração (T. A.)
Art. 28. O diretor da Divisão terá um secretário.

I - Du Seção de Geologia

Art. 29. Incumbe à Seção de Geologia:
u) Organizar, orientar e realizar trabalhos geológicos de superficie e

subsupert'ícíe, quando de execução direta pelo conselho Nacional do Pe
tróleo.

b) Orientar e fiscalizar os trabalhos referidos na alínea anterior,
quando executados por contrato.

c) Rever períõdícamente o mapa geológico do Brasil, com o objetivo
de definir e limitar bacias sedimentares.

d) Propor a execução dos trabalhos geofísicos que se recomendarem
.omo complemento dos trabalhos geológicos.

e) Opinar sôbre a locação das perfurações pioneiras e sôbre o plano
ele perfurações para pesquisa ou lavra de jazidas da classe X.

f) Opinar sôbre os relatórios de pesquisa ou lavra de jazidas das
classes IX e X apresentados pelos titulares de autorização, no que se
refere à geologia.

g) Sugerir as regiões do país que devam ser levantadas e estudadas
pelo .Coru.elho.

h) Executar, por determinação do diretor da Divisão, outros encargos
de natureza técnica.

II - Da Seção de Geofísica

Art. 30. Incumbe à seção de Geofísica:
a) Organizar, orientar. e realizar trabalhos de prospecção geofísica,

quando de execução direta pelo Conselho Nacional do Petróleo.
b) Orientar e fiscalizar os trabalhos referidos na alínea anterior,

quando executados por contrato.
c) Opinar sôbre os relatórios de pesquisa ou lavra apresentados pelos

titulares de autorização, no que se refere à geofísica.
d) Executar, por determinação do diretor da Divisão, outros encargos

de natureza técnica.

III - Da Seção de SC?ndagem e Produção

Art. 31. Incumbe à Seção de sondagem e Produção:
a) Organizar e orientar a realização dos planos de sondagens e pro

duçâo de petróleo e gases naturais, bem como proceder a trabalhos de
sondagem, quando de execução direta pelo Conselho Nacional do Petróleo.
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V - Da Seção de Autorizaçôes e Fiscalização

Im::umbe à Seção de Autorizações e Fiscalização da Divisão

b) Orientar e fiscalizar os trabalhos referidos na alínea anterior,
quando executados por contrato.

c) Organizar o cadastro dos poços perfurados para pesquisa ou lavra
. de petróleo e gases naturais, e acompanhar a vida :produtiva daquêles que

se revelarem comercialmente exploráveís.
dI Manter fiscalização técnica junto <\05 titulares de autorização,

quando solicitado pela Seçáo de Autorizações e Fiscalização, para que os
trabalhos de perfuração, completação e IjjldUÇão dos poços obedeçam às
normas universalmente aceitas para a máxíma recuperação do óleo bruto
e do gás natural, bem como a outras que forem adotadas pelo Conselho
Nacional do Petróleo.

e) Proceder períõdícamente ao balanço das reservas de petróleo e
gases naturais, medidas, indicadas e ínferídas.

f) Promover estudos para a determínação de métodos mais eficientes
de exploração dos campos petrolíferos.

g) Opinar sôbre os relatórios de pesquisa ou lavra de jazidas da classe
X apresentados pelos titulares de autorização, no que se refere à sonda
gem e produção.

h) Executar, por determinação do diretor da Divisão, outros encargos
de natureza técnica.

IV - Da Seção de Rochas Betuminosas e Pirobetuminosas

Art. 32. Incumbe à seção de Rochas Betuminosas e Pirobetuminosas:
(z) Organizar, orientar e executar trabalhos geológicos de superfície

e trabalhos de sondagem, para estudo das jazidas da classe IX.
b) Proceder ao estudo Iítolôgíco das amostras de minério, aos res

pectivos ensaios e análises de laboratório e aos cálculos das reservas de
minério, medidas, indicadas e inferidas.

c) Orientar e fiscalizar os trabalhos referidos nas alíneas anteriores,
quando executados por contrato ou aeôrdo.

d) Promover estudos para a determinação de métodos mais efici
entes e econômícos de mineração das jazidas da classe IX e de destilação
do minério. '

e) Opinar sôbre os relatórios de pesquisa ou lavra de jazidas da classe
IX apresentados pelos titulares de autorização, quando solicitado pela
Seção de Autorizações e Fiscalização.

f) Manter fiscalização técnica junto aos titulares de autorização de
pesquisa ou lavra de jazidas da classe IX, quando solicitado pela Seção de
Autorizações e Fiscalização, e proporcionar-lhes assistência técnica.

g) Executar, por determinação do diretor da Divisão, outros 'encargos
de natureza técnica.

Art. 33.
Técnica:

a) Processar os pedndos de autorização para pesquisa ou lavra de
jazidas das classes IX e X.

b> Opinar. sôbre os pedido;s de autor ízaçã., para funcionamento de
emprêsas de mmeraçao de petroleo .e de rochas betumiosas e pirobetumi-
nosas. .

c). Orientar e fis?al~zar as atividades dos titulares de autorização de
pesquisa ou lavra de jazídas das classes IX e X
. d) Opinar sõbre os relatórios de pesquisa ou lavra apresentados pelos

títulares de autorização. .
e>. Verificar a exatídão das informações e relatórios dos titulares de

pesquisa ou lavra de jazídas das classes IX e X.
1> Estudar.e processar os pedidos de renovação ou prorrogação de

~r~~ das autonzaçoes para pesquisa ou lavra de jazidas das classes IX

g) Sugerir e processar a caducidade ou anulação das autorizacões
concedidas para a pesquisa ou lavra de jaZidas das classes IX e X. .
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h) Proceder à demarcação das áreas concedidas para a pesquisa ou
lavra de jazidas da classe X, bem como a ímíssão de posse das jazidas da
elasse IX e à demarcação das respectivas áreas.

i) Estudar, quanto às condições técnicas, os pedidos de autorização
para ínstalacão de depósitos destinados ao armazenamento de petróleo e
seus derivados, retínarlas de petróleo, oleodutos e destllarías de rochas
betuminosas e uírobetumtnosas.

;) Executar, por determinação do diretor da Divisão, outros encargos
de natureza técnica.

VI -- Da Seção de Cartografia e Fotografia

Art. 34. Incumbe à Seção de Cartografia e Fotografia:
a) Executar serviços de cartografia e desenho relativos a trabalhos

do Con5e1110 Nacional do Petróleo.
b) Executar quaisquer trabalhos de fotografia' ou mícrofotogratía,

bem como de cópias heliográficas e fotostáticas, necessários ao Conselho.
c) Verificar a exatidão das plantas e mapas apresentados ao Con

selho.
d) Manter atualizados o arquivo e o fichário de desenhos e de foto

grarías aéreas de propriedade do Com,elho.

VII -- Da Turma de Ad!millist,a~,ãc

Art. 35. Incumbe à Turma de Administração da Divisão Técnica:
a) Articular-se com as demais repartições do conselho, no sentido

da maior coordenação dos trabalhos afetos à Divisão Técnica.
b) Controlar o movimento de papéis e processos, bem como os prazos

porventura fixados.
c) Manter em dia o arquivo de documentos e o respectivo fichário.
d) Preparar o expediente da Divisão, provídeneíando as publicações

necessárias.
e) Executar trabalhos de taquigrafia e mecanografia.
fl Traduzir para o vernáculo doc-rmentos e publicações em idioma

estrangeiro, bem como fazer as versõe: necessárias.
g) Prover à coleta de dados para a elaboração do relatório técnico

anual do Conl'elho.
h) Organizar e manter atualizada uma coleção de leis, decretos, re

gulamentos, circulares, portarias, ordens e instruções de serviço que digam
respeito às atividades da Divisão Técnica.

i) Executar, por determinação do diretor da Divisão, quaisquer ou
tros encargos de natureza administrativa.

CAPíTULO IV
DA DIVISÃO ECONÔMICA

Art. 36. Compete à Divisão Econômica:
a) Processar os pedidos relativos à importação. exportação. trans

porte, õistribuição e comércio de petróleo bruto e seus derivados, bem como
dos produtos de destilação das rochas betuminosas e pirobetuminosas.

b) Processar os pedídos de autorização para íntalação de depósitos
destinados ao armazenamento de petróleo e seus derivados, opinando
quanto à sua localização.

c) Processar os pedidos de autorização para instalação de refinarias
de petróleo, oleodutos e destilarias de rochas betuminosas e píroberumíno
sas, opinando sõbre a localização e capacidade de produção das refinarias
e sôbre a natureza e qualidade dos produtos de refinação.

â) Controlar o exercício das atividades mencionadas nas alíneas a,
b e c dês te artigo.

e) Sugerir medidas tendentes ao barateamento dos hidrocarbonetos
fluidos em geral, quer de produção nacional, quer importados.

j) Estudar e propor, sempre que conveniente, na defesa dos interesses
da economia nacional e cercando a indústria de refinação do petróleo de
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garantias capazes de assegurar-lhe êxito, o estabelecimento dos' limites,
máximo e mínimo, dos preços de venda dos produtos refinados, -- impor
tados em estado final ou elaborados no país, - tendo em viste...: tanto
quanto possível, a sua uniformidade em todo o território da República.

g) Fiscalizar as operações financeiras e mercantis das emprêsas que
se dediquem à exploração da indústria de refinação do petróleo, importado
ou de produção nacional, propondo, quando necessário, o exame da sua es
crituração contábil, a fim de colhê!' elementos que permitam a determi-
nação exata do custo de produção dos deriva!los. -

h) Preparar as normas gerais de contabilidade a serem adotadas'
pelas emprêsas que explorem a indústria de refinação, de molde a facilitar
o exame de que trata a alínea anterior.

i) Organizar e manter um serviço cstatfstícc. tào completo quanto
possível, de tõdas as operações relativas ao abastecimento nacional de pe
tróleo, inclusive dos preços de venda do petróleo bruto e seus derivados no
território nacional.

j) Indicar, dentre os subprodutos de destilação do petróleo, aquêles
que, de acôrdo com a legislação em vigor, devam ser incluídos no abaste
cimento nacíonal de petróleo.

k) Verificar- periodicamente o consumo de hidrocarbonetos sólidos ou
fluidos nas diversas zonas do pais, os estoques existentes e Indicar as co
tas que os interessados poderão importar, dentro de prazos determinados,
bem como a distribuição dessas cotas pelos diferentes pontos- de -entrada
no pais.

l) Propor os estoques mínímos de hidrocarbonetos fluidos a serem
permanentemente mantidos pelos importadores ou reünadores, ncs düe
rentes pontos do país, e bem assim a natureza e qualidade dos respectivos
produtos.

m) Sugerir a alteração dos impostos e taxas de qualquer natureza
que gravem a indústria e o comércio do petróleo e seus subprodutos, ou a
criação de novos impostos e taxas.

n) Estudar os compromissos ínternaeíonaís a serem assumidos nela
Govêrno e que gravem a indústria e o comércio do petróleo e seus sub
produtos.

o) Opinar sôbre a proporção da mistura de álcool anidro nacional
com a gasolina.

p) Sugerir as medidas que considere necessárias pará assegurar o
fiel cumprimento das disposições contidas nas leis e regulamentos relativos
ao abastecimento nacional de petróleo, propondo a apreensão de mercado
rias e o fechamento de estabelecimentos e instalações de qualquer gênero
que a se acharem em contravenção às ditas leis e regulamentos, e bem
assim a aplicação de multas até o máximo de Cr$ 5OO.()OO,OO (quinhentos
mil cruzeiros) por infração, sem prejuízo da ação penal que no caso couber.

q) Estudar as questões econômicas concernentes ao petróleo, e~to

no que se prende à mineração.
r) Organizar boletins econômicos e estatísticos.
8) Opinar sôbre outros assuntos de natureza econômica que lhe forem

submetidos pelo presidente do Conselho.
Art. 37. - Compõem a Divisão Econômica:

I - Seção de Autorização e Fisçalização (8. A. F.)
n - Seção de Produção e Consumo (S. P. C.)

JIl - Seção de Comércio e Indústria (S. C.!.)
IV - Seção de Estatística (S. E.)
V - Turma de Administração (T. A.)

Art. 38. O diretor da Divisão terá um secretário.

1 - Da Seção de Autorizações e Fiscalização

Art. 39. Incumbe à Seção de Autorizações e Físcalização da Divisão
Et:onêmica:

a) Processar os pedidos de registro para o exercicio de atividades co
merciais referentes a petróleo e seus derivados, bem como a produtos de
dísttlação de rochas betuminosas e pírobetumínosas.
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b) Controlar o exercício das atividades de que trata a alínea anterior.
c) Processar os pedidos de autorização para importação e a expor

tação de petróleo e derivados.
d) Processar os pedidos de autorização para instalação de depósitos

destinados 'ao armazenamento de petróleo e seus subprodutos, opinando
quanto à respe-ctiva localização.

e) Proceder ao registro das autorizações processadas na Drvisâo
Econômica. .

/! F'azer to processo de contravenção concernente ao exercício das r.tí
vidades meucíonadas acima, bem como sugerir as medidas e propor a apli
cação das multas de que trata êste Regimento.

g) Manter registro atualizado dos importadores e distribuidores de
petróleo e seus derivados; dos meios de transporte, .armazenamento e dis
tribuição existentes no pais; e, de modo geral, de tôdas as entidades que
exerçam qualquer das atividades referidas na alínea a dêste artigo.

II - Da Seção de Produção e Consumo

Art. 40. Incumbe à Seção de Produção e Consumo:
a) Examinar os demontrativos mensais de consumo, produção e es

toque, fornecidos ao Conselho pelas entidades importadoras e distribuidoras
de produtos de petróleo, pelas refinarias e pelos consumidores em geral.

b) Manter fichãrio dos dados colhidos nos demonstrativos referidos
na alínea anterior.

c) Fm:er resumos mensais dos principais dados registrados.
d) Estudar a situação dos estoques de petróleo e derivados e indicar

as cotas que os interessados poderão importar, dentro de prazos deter
minados, bem como a dístrtbuíção dessas cotas pelos diferentes pontos
de entrada no pais.

0)) Indicar os estoques mínímos de hidrocarbonetos fluidos a serem
permanentemente mantidos pelos importadores ou retínadores, nos dife
rentes pontos do país, e bem assim a natureza e qualidade dos respectivos
produtos.

j) Indicar a proporção da mistura de áll.;ool anídro nacional com a
gasolina.

III - Da Seção de C01nlsrcio e Indústria

Art. 41. Incumbe à Seção de Comércio e Indústria:
a) Processar os pedidos de autorização para instalação de refinarias

de petróleo, oleodutos e destilarias de rochas betuminosas e pirobetumíno
sas, opinando sôbre a localízação e capacídade de produção das refinarias
e sôbre a natureza e qualidade dos produtos de refinação,

b) Estudar o estabelecimento dos Iímítes, máximo e mínimo, dos
preços de venda dos produtos refinados, - importados em estado final ou
elaborados no pais, - tendo em vista, tanto quanto possível, a sua unifor
midade em todo o território da República.

c) Estudar medidas tendentes ao barateamento dos hidrocarbonetos
fluidos em geral, quer de produção nacional, quer importados,

d) Fiscalizar as operações financeiras e mercantis das emprêsas que
se dediquem à exploração da indústria de refinação do petróleo, importado
ou de produção nacional, sugerindo, quando neeessárto, o exame da sua
eE1JriturJ.çií.o contábil. a fim de colhêr elementos que permitam a determí
nação CX2,t:l do custo de produção dos derivados.

e) E'itudar as normas gorais de contnbilídade a Gerem adotadas pelas
emprõsos que explorem a indústria de rerínaçâo, para facilitar ° exame de
que trata a alínea anterior ,

j) S~lGerir, dentre. cs subprodutos de destílcção do petróleo, aquêles
que, di' acõrdo com a Icgislação em vigor, devam ser incluídos no abaste
cimento nacíonal de petróleo.

g) Estudar a alteração dos impostos e taxas de qualquer natureza
que gravem a indústria e o comércio do petróleo e seus subprodutos, bem
como a criação de novos Impostos e taxas.
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h) Estudar 03 compromíssos ínternacíonaís a serem assumidos pelo
"Govêrno e que gravem a indústria e o comércio do petróleo e seus subpro
-dutos,

i) Estudar questões econômícas concernentes ao petróleo, exceto no
que se prende à mineração.

IV - Da Seção de Estatística

Art. 42. Incumbe à seção de E.statística:
a) Coligir e manter rlgorosamente atualizados, por meio de cadasteos

e fichários adequados, os informes considerados úteis ao abaetecímento de
petróleo, nacional e estrangeiro, abrangendo produção, importação, expor
tação, estoque, transporte, capacidade de armazenamento e de transporte,

-distribuição, consumo, etc.
b) Colecionar os dados relativos aos preços de venda do petróleo

bruto e seus derivados no território nacional.
c) Colecionar dados que, de modo geral, interessem à índustríatt,

zaç.~ do petróleo, qualquer que seja a sua fonte de extração.
dl Interpretar, criticar e analisar os dados estatísticos.
e) Realizar pesquisas estatísti\::as.
j) Propor a divulgação de dados estatísticos.
g) Executar, por determinação do diretor da Divisão, quaisquer outros

'trabalhos estatísticos.

V Da Turma de A,dministraçáo

Art. 43. Jncumbe à Turma de Administração da Divisão Econômica;
a) Articular-se com as demais repartições do Conselho, no sentido da

maior coordenação dos trabalhos afetos à Divisão Econômica.
b) Controlar o movimento de papéis e processos, bem como os pra

zos porventura fixados.
c) Manter em dia o arquivo de documentos e o respectivo fichário.
d) Preparar o expediente da Divisão, providenciando as publicações

necessárias.
e) Executar trabalhos de taquigrafia e mecanografia.
j) Traduzir para o vernáculo documentos e publicações em idioDW.

estrangeiro, bem como -fazer as versões necessárias.
g) Prover à coleta de dados para a elabcraçâo do relatório anual do Con

selho, no que se prende às atividades econômicas.
h) Organizar e manter atualizada uma coleção de leis, decretos, re

gulamentos, circulares, portarias, ordens e instruções de serviço que digara
respeito às atividades da Divisão Econômica. '

i) E.xecutar, por determinação do diretor da Divisão, quaisquer outros
encargos de natureza administrativa.

CAPiTULO V

Art. 44. Compete à Divisão Administrativa:
a) Prover, de modo Geral, aos serviços de administração necessários

à. execução dos trabalhos do Conselho Nacional do Petróleo.
b) Controlar a aplicação das verbas distribuídas ao 00111'e1110 Na,

cíonal do Petróleo e coordenar os assuntos orçamcnt.áríos, fiscalizando e es
criturando tôcías as operações de natureza econômica e financeira.

c) Coordenar os assuntos relativos aos servidores do Conselho, bem
como executar c fiscallzar as medídns de caráter administrativo e finan
ceiro que. a .LEU respeito forem adotadas.

d) Cocrden:n os assuntos eoncernentas n m:~t"rü:.! e, bom a,::;'m, ex,,
cutar e fl;~'<;alizar as medidas de caráter udmimstrattvo rclatívas ao mesmo.

e) Superintem:ler o serviço de comunlcrv-ócs di> Conselho Nacional
do Petr6leo e proceder ao registro e arquivamento de todos os documentos,

j) Manter a blíblíoteca e o serviço de documeutacâo do- Conselho,
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fi' Opinar sôbre quaisquer assuntos de natureza administrativa que
llie forem submetidos pelo presidente do Conselho.

h. Superintender o serviço de transporte.
i) Superintender os serviços de portarra e os de manutenção e (:011

!.h.vação ela sede do Conselho.

Art. 45. Compõem a· Divisão Administrativa:
I Seção do Pessoal (S.P.)

TI seção do Material (S.M.)
IU Seção de Orçamento e Contabilidade (S. O. C.)
IV Seção de Documentação e Biblioteca (S. D. B.)
V Seçáo de Comunicações e Arquivo (S. C. A.)

TI Turma de Administração (T. A.)
nI Turma de Transportes (T. T.)

TIll Portaria (Port.)
Art. 46. O diretor da Divisão terá um secretárto ,

I - Da Seção do Pessoal

Art. ~7. Incumbe à Seção do Pessoal:
aI Coordenar os assuntos relacionados com os servidores do Conselho

Nacional do Petróleo.
b) Executar e fiscalizar as medidas de caráter administrativo e fi

nanceiro que forem adotados em relação ao pessoal do Conselho.
c) Organizar o expediente relativo à posse dos conselheiros e run

üonários e ao exercício dos demais servidores.
d) Propor quaisquer medidas que considere úteis ao aperfeiçoamento

io ao melhor aproveítamento do pessoal,
e) Opinar sôbre a aplicação da legislação relativa ao pessoal.
/) Publicar o "Boletim do Pessoal".

g) Opinar, por determinação do diretor da Divisão, sôbre quaisquer
outros assuntos concernentes ao pessoal.

Art. 48. A Seção do Pessoal compreende:
1 Turma Administrativa (T. Ad.)
2 Turma de Contróle ('1'. C.)
3 Turma Financeira (T. F.)

Art. 49. Compete à Turma Administrativa:
a) Opinar, tendo em vista as necessidades dos serviços, sôbre R.

eríação e a supressão de funções.
b) Organizar os processos de admissão, readmissão, melhoria de sa

lário e dísnensa de servidores.
c) Instruir os processos relativos a remoções, permutas e transíe

rêncías de servidores.
d) Instruir os processos referentes à lotação e relotação dos ser

"idores.
c) Instruir os processos e expedir as r.ecessárías comunícações rela,

tívas a deveres, direitos, vantagens e demais assuntos concernentes aos
servidores do Conselho Nacional do Petróleo.

f) Promover a requisição de inspeção médica para efeito de licença
e aposentadorfa, bem como a de visitas médicas para comprovação de
ausência dos servidores.

g) organizar as relações nominais dos extranumerários, com indica
eão dos elementos constantes das relações numéricas.

h) Preparar o "Boletim do Pessoal", de distribuição semanal, com
as decisões e atos relatívos aos servidores do Conselho.

i) Lavrar e registrar os atos concernentes aos servidores.
j) Providenciar a expedição de declarações e certidões relativas aos

assentamentos individuais dos servidores.
Ir) Manter rigorosamente em dia o assentamento individual dos ser

vidores, com indicação dos elementos de identificação, encargos de família,
natureza profissional, exercício das funções, psicotécnica e quaisquer outros



Aros DO PODER EXECUTIVO

Iates que se relacionem, c.íreta ou Indiretamente. com o exercício de far.çib
pública.

II :i\'Ianter rlgorosamente atualizados os elementos necessários ao
processamento das melhorias de salário.

?,P Organizar, manter em día e publicar a lista de antiguidade dos
servídores .

?l) Providenciar a matricula dos extranumerários no Instituto de Pre
vidência e Assistência dos Servidores do Estado.

O) Emitir a "Caderneta do Extranumerário",
p) Organizar o expediente relativo i1 posse dos conselheiros e flJ.n··

cíonáríos e ao exercício dos demais servidores.
q I Preparar o expediente necessário à requisição de servidores de 0''<

tros órgãos da administração pública.
1') Estudar e instruir os processos referentes à concessão de salário

ramüía, mantendo atualizado o controle dos dependentes.

Art. 50. Compete à Turma de Cont.rôle:
a) Organizar e manter em dia a ficha financeira individual G01

serv ídcres ,
b, Organizar e manter em dia a conta-corrente das séries runcío

nais.
c) Organizar e manter em dia a conta corrente dos diferentes órgãos

de serviço,
d} Fiscalizar a distribuição e a aplicação das verbas de pessoal.
e) controtar a freqüência elo. servidores.
f) Proceder à averbação e classificação dos descontos e consígnações,

exercendo a f'iscalizacâo necessárta , '.
y) Encamínhar à Turma Financeir3, os boletins de alterações, com O·",

novos elementos e as modificações de crédito e débito do pessoal.
ltl Expedir guias de crédito correspondentes aos descontos autc-

rízacos.
i) Conferir os valores averbados e classificados,

Art. 51. Compete à Turma Financeira:
a) Elaborar as fôlhas de pagamento e as relações dos descontos obcl-

gatóríca e autorízados , .
õ) Organizar a demonstração mensal da despesa com o pessoal ,
c) Apurar o custeio do pessoal.
d) Conferir os valores apurados e descontados.
e) EncamirJlar a Turma Administrativa. devidamente organízados,

'os elementos de despesa que devam ser publicados no "Boletim do Pessoal".

II - Da Seção do Mtüerittl

Art. 52. Incumbe à Seção do Material:
a) Coordenar os assuntos concernentes a material e fomecírnento

de serviços, bem como a execução e fiscalização das medidas de caráter
admmístratlvo .referentes aos mesmos.

b) Realizar as concorrências e coletas de preços do material a ser
adqutrído no país ou no exterior.

c) Ouvir a Divisão Técnica sõbre a aquisição de material especíalr
23::10 para pesquisa ou lavra de jazidas das classes IX e X.

d) Proceder à conferência, perícia. recebimento. movimentação. des
pacho. expedição, transporte. acondicionamento e distribuição do material
:'d~luirido. permanente ou de consumo.

e) Exercer fiscalizaçr.o sõbre os fornecedores de material, quanto aos
prn:os de entrega e demais condições estipuladas, propondo as provídêncías
que se fizerem necessárias.

j) Sugerir a adoção de especificações ou descrições, bem como a atua
liz~<;ão ou maior deeenvolvímento da.'> que existirem, no sentido da perfeita
caracterização do material a adquirir.

g) Providenciar o eonsêrto, a conservação, o recondicionamento e a
recuperação do material do Conselho.

h) Manter contrôle dos nrecos do material.
i) FareI' o processamento das contas.
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A1:t. 53. A Seção do Material compreende:
1 Turma de. Aquisições no País <T. A. P.)
2 Turma de Aq.uisições no Exterior <T. A. E.)
3 Almoxarifado <A1m.)

Parágrafo único. As Turmas e o Almoxarifado poderão ser desde
liIrados em Grupos, de acõrdo com as necessidades do serviço e a critério
do diretor da Divisão.

Art. 54. Compete à. Turma ele Aquisições no País:
a) Registrar as requisições de material a ser adquirido no país e

lôdas as requisições de serviço dos diversos setores do Conselho Nacional
do Petróleo.

b) Estudar as propostas de preços e realizar os processos de con
eorrêncía ,

c) Ouvir os setores interessados na aquisição do material, sôbre a
substítuíção de marca ou titulo, em virtude de melhores cotações obtidas
nas concorrêneías ou nas coletas de preços para artigos similares.

à> Organizar e manter em dia o cadastro dos seus fomeeedores, 'fa
zendo o respectivo registro, depois de apurada a idoneidade dos mesmos.

e) Arquivar os pedidos, notas e faturas de material.
f) Processar as contas a.oresentadas ,

g) Remeter à Seção de Orçamento e Contabilidade devidamente con
feridas e dentro do menor prazo possível, as faturas de material, a fim
de ser providenciado o seu pagamento e a respectiva contabilização.

h) Manter registro do materíal adquirido no país.
i) Fornecer periõdicamente aos diferentes órgãos do Conselho a re

lação completa do material permanente e de consumo sob responsabilidade
de cada um.

j) Organizar e manter atualizadas as listas e os catálogos técnicos do
material.

Art. &5. Comoete à Turma de Aquisições no Exterior:
a) Registrar as requísíções de material a ser adquirido no exterior

"para os diversos setores do Conselho.
b) Preparar o expediente para a encomenda de material a ser im

portado.
c) E):1!minar as cotações e faturas do material, passando-as à Seção

ele Orçamento e Contabilidade.
,l) Ouvir os setores interessados na aquisição do material, sôbre a

nubstítutíçâo de marca ou titulo, em virtude de melhores cotações obtidas
nas concorrências ou nas coletas de preços para artigos similares.

el Organizar e manter em dia o cadastro dos seus fornecedores.
j) Conferir e remeter aos setores interessados os documentos sôbre

embarques de material encomendado no exterior.
g) Manter registro do material adquírtdo no exterior.
11) Organizar e manter atualizadas as listas e os catálogos técnrcos do·

Jn~.tfrial de importação.

Art. 56. Compete ao Almoxarifado;
(,) Receber, conferir, armazenar e distribuir o material adquirido,

permanente ou de consumo, opinando pràvíamente sôbre a conveniência ou
lJi'"W da. sua aceitação. .

b) 8Qlicitar perícia do material, quando necessário.
C! Promover o acondicionamento e embarque do material para os

setores requisitantes, fazendo nos mesmos a devida comunicação.
à) Manter registro dos embarques, despesas de transporte e conheci

mentos, bern como dos certiftcados de recebimento do material pelos setores
::rcl;ui:;itaEtC'.s.

i"! Preceder ao desernbara-;o do material importado .
.fI Declarar nos respectivos ríocumentcs o recebimento do material,

depois rt? d"ida.:m:l1tc conferido e achado conforme.
v) Fa;:e~ a c!<1ssEk:H;:,Ct. codífícação e marccrâo do material per

I.'"l:l.nente em uso na sede do Ccnselho ,
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h) Registrar, específfcadamente, com clareza e sem rasuras, a en
trada e a saída do material, de modo que, :lo qualquer tempo, se possa co
nhecer:

1.° A quantidade. natureza e marca do material entrado, bem CoaDO o seu
preço unitário e o nome do fornecedor. .

2.° A quem foi o mesmo dístríbnído ou envíado, total ou parcialmente,
bem como o nome do servidor requisitante e o número da requísíçào .

3.° Qual o estoque existente.
i) Providenciar o consêrto, a CO:1SCl'V[,ÇflO. o: recondlcíonamento e a

recuperação do material do Conselho.

III - Da Seção de Orçamento e Contabilidade
Art. 57. Incumbe à Seção do Orçamento e Contabilidade:
a) Coordenar os assuntos orçamentários do Conselho Nacional do

Petróleo, fazendo o registro de todos os dados que interessem, direta ou in
diretamente, à elaboração da proposta orçamenté..ria ou à execução do
orçamento.

b) Fiscalizar e escriturar tôdas as operações de crédito e débito con-
cernentes às atividades do Conselho.

c) Realizar pagamentos e recebimentos.

Art. 58. A Seção de Orçamento 2 Contabilidade compreende:
1 Turma de Orcamento (T. O.) .
2 Turma de Contabilidade (T. C.)
3 Pagadoría (Pag.)

Art. 59. Compete à Turma de Orçamento:
a) Preparar, dentro dos programas estabelecidos, a proposta orça

mentária..
b) Preparar o expediente necessário ao registro, pelo Tribunal de

Oontas, das dotações atribuídas ao Conselho Nacional do Petróleo, bem
como à sua distribuição ao Tesouro Nacional e à abertura 'dos créditos
correspondentes no Banco-do Brasil.

c) Coordenar c controlar a execução do orçamento do Conselho.
cl) Organizar balancetes mensais dos saldos dísponíveís de cada

verba.
e) Examinar, do ponto de vista legal e contábíl os balancetes de

comprovação das despesas realizadas e pagas pelos chefes dos Serviços
Regionais e dos órgãos especíaltzados ou por servidores que hajam rece
bido adíantarnenton.

I) Proceder à averbação e classificação dos empenhos.
g) Preparar a prestação anual de contas ao Tribunal de Contas.
]L) E:>ecutar, por determinação do diretor da Drvísão, quaisquer ou

tros encargos de natureza orçamentária.
Art. 60. Compete à T.urma de Contabilidade:
a) Escriturar tôdas as operações de crédito e débito concernentes às

atividades do Conselho Nacional do Petróleo.
b) Fi:;caiizar a aplicação do plano de contas e das normas de con

tabilidade industrial, de sorte a controlar o emprego das verbas disponíveís
c conhecer o custo dos dife:"2!1tes serviços realizados pelo ·Conr,ell1o.

c) Controlar os balancetes mensais organízados e enviados pelos Ser
viços Regionais, pelos órgãos especializados e pelos servídore.r que hajam
recebido adiantamentos.

cf) Proceder ao balanço anual do Conselho, organizando o levanta
mento do ativo e passivo, com tôdas as díscrimmaçêes, mapas e quadros.

e) Orientar e f'íscalízar a contabílíüade dos Serviços Regionais e dos
órgãos especínltzados, mediante Instruções, relatórios e ínspeções.

j) Executar, por determinação do diretor da Dívisão, quaisquer ou
tros encargos de natureza contábil.

Art. 61. Compete à Pagadoria:
aJ Efetuar o pagamento do pessoal.
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b) Eietu3!' () p'.6amento das faturas relativas à aquisição de material
e no forneciment o de servlços.

c) Arrecadar e recolher às entidades estatais ou paraestatais os des
contos ohrigatór~o:~ ou autorizados,

d) Recolher c'.') Tesouro Nacíonal, ou às entidades desígnadas em lei,
os recebímentos cl,>~','adas pelo Conselho Nasional do Petróleo e os saldos
das verbas flor oc,l.:;i'io do encerramento do exercício financeiro.

e) -Orgnni;t:n" b~(l3.ncete dtárío da Caixa.
fI ECetU«l' qu:ü"Q. uer outros p'lga:r.entos ou recebimentos autorizados.

IV - Da Seção de Documentação e Biblioteca

Art. G2. Incumbe à Seção de Documentação e Biblioteca:
a) Promover a aquisição c a permuta de livros e publicações, nacio

nais e estrangeiros, de interesse para o Oonseho Nacional do Petróleo.
b) Registrat·, catalogar, guardar e conservar os livros e as publicações.
':} Manter regist.:o dos consulentes e das obras e publicações consul

tadas.
d) Emprestar lrvros l' nubücaçõcs, por prazo determinado e na forma

das instruções espectats a serem baixadas pelo diretor da Divisão.
e) Mant.er cadastro e controle das obras e publícações que, por sua

natureza, devam permanecer em poder dos diferentes setores do Conselho.
f) Orgaruzar bibliografias e dígestos de assuntos t,?cnícos especíalízados.
gl Coligir, clar.síftcar e conservar a documentação referente ao Con

selho Nacional do Petróleo, exceto a de natureza sigiiosa.
h) Coligir '" classítícar dados para o arquivo técnico e histórico de

assuntos conoerucntes ao petróleo, às rochas betumínosas e pirobetumi
nosas e aos combustívcís fósseis sólidos. <te acôrdo com a Divisão Técnica.

fi Organízar e manter mapoteca, discoteca e Irlmcteca, bem COlIDO
arquivo fotográfico e mícrofotográfíco, para fins de documentação, sem pre
juízo dos arquivos dos setores especlalízados do Conselho.

f) Promover a dístríbuícão ou a expedição das obras e publicações
editadas pelo Conselho e fazer o registro dos destinatários.

k) Executar, por determinação do diretor da Divisão, quaisquer ou
tros serviços relatlvos a documentação e biblioteca.

v - Da Seçüo d~ Comunicações e Arquivo

Art. 63. Incumbe à Seção de Comunicações e Arquivo:

a) Receber, registrar, distribuir, guardar e expedir correspondência,
processos e demais documentos referentes ao Conselho Nacional do Pe
tróleo.

b) Prestar inrormaeões &OS interessados sôbre a situação dos respec
tivos papéis ou processes.

c) Passar as certidões autorizadas e submetê-las ao visto do diretor
da Divisão.

Art. 64,. A Seç§o de Comunícacões e Arquivo compreende:
1 - Turma de Recebimento e Registro (T. R. R.~

2 - Turma ele Andamento e Informações (T. A. I.)
3 - Turma de Expedição (T. E.I
4 - Turma de Arquivamento (T. Ar.)

Art. i)á. Compete à Turma do Recebimento e Registro:
a) Receber a correspondência e os documentos enviados ao Conselho

Nacional do Petróleo.
b) OlassitIcar, carimbar e registrar os papéis recebidos, exceto os de

natureza sigilosa, que deverão ser entregues ao chefe do Gabinete do
Presidente. '

c) Fazer va autuação dos documentos que devam constituir processo.
d) Remeter os documentos à Turma de Andamento e Informações,

com as respecttvas fíchas de registro.
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Art. 66. Compete à Turma de Andamento e Informações:

c) Classificar e arquivar os fichas de registro enviadas pela Turma
de Recebimento e Registo, bem como receber os documentos correspon
<lentes.

b) Organizar os processos de acõrdo com as normas estabelecidas.
c) Encuminhar ao destino os papéeis e processos, e controlar o seu

movimento por meio de fichas e recibos adequados.
d) Prestar aos interessados as informações que solicitarem sôbre a

situação dos respectivos processos e papéis.

Art. 67. Compete à TUl'Il1<l de Expedição:
a) Receber, conferir, numerar e registrar os documentos a serem

expedidos.
/)) Classificar e colecionar urna das cópias dos documentos, devida

mente rubricada pelo respectivo responsável.
c) Remeter as cópias restantes ao arquivo de destino, à Turma de

Arquivamento e aos órgãos internos de origem, de acôrdo com as instruções
que forem expedidas.

d) Preparar os recibos de entrega e fazer a expedição dos documentos.
e) Manter arquivo dos recibos de entrega.

Art. 68. Compete à Turma de Arquivamento:

a) Receber, classificar e guardar os documentos e processos a serem
.arquívados.

b) Proceder, por determinação superior, à busca de documentos.
c) Dar vista, em recinto próprio e sob fiscalização, de processos e do

cumentos arquivados, mediante autorização prévia do presidente do Con
selho.

d) Promover tôdas as facilidades aos conselhetros, diretores de di
visão e chefes de serviço do Conselho para a consulta dos documentos e
processos arquivados.

e) Redigir certidões autorizadas de documentes arquivados.
f) Controlar a retirada de papéis e processos do arquivo, quando re

quisitados.
g) Remeter no Arquivo Nacional, com autorizacâc superior e devida

mente relacionados, os papéis e processos que tenham ficado arquivados
por mais de dez anos.

VI Da Turma de Administração

Art. 69. Incumbe à Turma de Administração da Divisão Adminis
trativa:

a) Articular-se com as demais repartições do Conselho, no sentido
da maior coordenação dos trabalhos afetos à Divisão Administrativa.

b) Controlar o movimento de papéis e processos bem como os prazos
porventura fixados.

c) Manter em día o arquivo de documentos e o respectivo fichário.
à) Preparar o expediente da Divisão providenciando as publicações

necessárias.
c) Executar trabalhos de taquigrafia e mccanccraría.
!> .Traduzir para o vernáculo documentos e publicações em idioma

estrangeiro, bem como fazer as versões necessárías.
g) Prover à coleta de dados para a elaboração elo relatório anual do

Conselho, no que se prende às atividades da Divisão Aministrativa.
]L) Organizar e manter atualizada uma coleção de leis, decretos, regu

lamentos, circulares, portarias, ordens e instruções de serviço que digam
respeito às atividades da Divisão Administrativa..

i) Providenciar alojamento e transporte local, bem como requisiçoes
'ou aquisições de passagens para o pessoal a serviço do Conselho.

1) Executar, por determinação do diretor da Dívísâo, quaisquer ou
~ros encargos de natureza administrativa.
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'1/11 - Da Turma de Transportes

Art. 70. Incumbe à Turma de Transportes prover à movimentação.
manutenção, conservação e reparação dos veículos, de carga ou de passa
geiros. a serviço do Conselho Nacional do Petróleo.

§ 1.°. E' vedado o uso dos veículos da Conselho para atívídades es
tranhas ao serviço público, bem como o pernoite dos mesmos fora dos lo
cais oficialmen~e designados, salve autorização especial.

§ 2.° Os Automóveis e caminhões só poderão ser dirigidos por mo
toristas legalmente habílítados ,

§ 3.° Cada veiculo a motor deverá possuir uma ficha de contrôle, onde
serão anotadas as horas de saída e de recolhimento, a quilometragem per
corrída díàríamente, o consumo de combustível e lubrificante, os reparos.
efetuados, as peças e acessórios fornecidos ali substituídos, bem como quais
quer ocorrências que se verifiquem com o mesmo.

VIil - Da Portaria

Art. 71. Incumbe à Portaria:
a) Abrir e fechar as portas e janelas da sede do Conselho.
b) Proceder à limpeza das dependências da sede, bem como zelar

pelo com estado de conservação e aparência das portas, janelas. pisos e
paredes.

c) Prover à rigorosa higiene das instalações sanitárias.
â) Manter em perfeito runctonamento as instalações elétricas, hi-

dráulícas e de gás.
e) Zelar pela limpeza e conservação dos móveis, tapetes e cortinas.
f) Providenciar a coleta do lixo em tôdas as dependências.

g) Fazer pequenas reparações nas instalações, móveis, portas e ja-·
nelas.

h) Executar os trabalhos de polimento e lustraçâo dos pisos.
i) Remover móveis e volumes, quando necessário.
j) Exer.:;er vigilância permanente nos locais de entrada e saída.
k) Atender ao público com urbanidade, prestando esclarecímentos ne

cessários.
l) En:aminhar as partes aos chefes de serviço a quem precisarem

falar.
7;1) Distribuir internamente fi correspondência e o expediente.
nl E;w~utat", por determinação do diretor da Divido, quaisquer outros'

trabalhos atinentes ao serviço de portaria.

CAPíTULO VI

DOS SERVIÇOS I;CCWH.'.!S E ÓRGÃOS F5PECIALIZADOS

Art , 72. Quando o desenvolvírr.ento dos trabalhos exigir. poderão ser
críados Serviços Regiona:s e é:'[;'fros especializados para a execução dos
trabalhos oficiais de pesquisa e lavra de jazidas das classes IX e X, bem
como quaisquer outros empreendimentos ou encargos relacionados com o
abastecimento nacional de petróleo.

~ 1.0. Os: Eer!iços Regionais e os órgãos esp~ializados funcionarão
sob a superintendência do presidente do oonselho e seria constítuídos me
diante ordens de servíço pelo mesmo expedidas, de acõrdo com o vulto e
a natureza dos trabalhos a realize;'.

§ 2.°. Os chefes dos Serviços Regionais e dos órgãos especializados
serão de livre escolha e destgnacâo do presidente do Conselho, que também
detcrmlnará as relações de subordínaçào dos mesmos às diferentes divisões
do Conselho.
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TíTULO III

DAS ATRIBUIÇõES DO PESSOAL

Art. 73. Com.pete ao presidente do Conselho Nacional do Petróleo
superintender os seus órgãos técnicos e administrativos. exercendo as atri
buições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, e especialmente:

a) Pres.sídír às sessões do Plenário e convocar sessões extraordinárias,
bem. como designar a ordem do dia, os relatores e comissões de conse
lheiros.

1» Participar dos debates no Plenário, cabendo-lhe além do voto pró-
prio o de desempate.

c) Convocar e presidir às reuniões da Comissão Exe::utiva.
d) Superintender os serviços Regionais e, os órgãos especializados.
e) Dar posse aos conselheiros e aos diretores de divisão.
f) Designar os diretores para as divisões, bem como os respectivos

substitutos eventuais.
g) Designar e dispensar o secretário das sessões do Plenário.
h) Designar e dispensar os chefes dos Serviços Regionais e dos órgãos

especializados. o assistente da divisão que lhe estiver diretamente subordi
nada, o pessoal do seu Gabinete. o chefe do Serviço Juridico e os consul
tores e assessôres técnicos da Presidência. bem como arbitrar-lhes grati
ficações, mediante prévia autorização do Presidente da República.

i) Designar e dispensar. por indicação do respectivo diretor, os ocupan
tes de função gratificada de chefia e os seus substitutos eventuais.

j) Requisitar, de aeôrdo com a legislação em vigor. funcionários téd
lÚCOS e administrativos pertencentes aos quadres de serviço público, bem
CO!IlO admitir o demais pessoal necessário ao Conselho e fixar-lhes as remu
nerações, mediante prévia autorização do Presínente da República.

k) Movimentar o pessoal lotado no Conselho, de acôrdo com a con
veniência do serviço, antecípar e prorrogar o período normal de trabalho
por mais de uma :1018. diária. e autorizar turnos de trabalho com
horãrío especial.

I) Designar servidores do Conselho para trabalho. missão ou estudo
em qualquer ponto do território nacional e, mediante prévia autorização
do Presidente da Re;>ública, no exterior. bem como autorizar o estágio de
estudantes e de técnicos nos dííerentes serviços do Conselho. quando assim
julgar conveniente.

m) Conceder licença e salário-família, expedir boletins de mereci
mento, aprovar e alterar as escalas de férias, determinar a instauração
de processo administrativo. elogiar e impor penas disciplinares. e, de modo
geral. dar decisão nos pareceres, processos e demais papéis que versem sôbre
a aplicação da Iegíslaçào geral aos servidores em exercicio no Conselho.

n) Organizar e submeter à aprovação do Presidente da aepública P.S
tabelas numéricas de mensalistas e as tabelas de ajudas de custo e de
diárias a serem concedidas ao pessoal em serviço fora da sede do Con
selho, bem como propor a criação ou a alteração de funções.

o) Proceder li livre movimentação dos créditos POEtOS à sua dísposíçs o
no Banco do Brasil. podendo conceder udiantarnentos a servidores na Iorrna
da legislação em vigor.

p) Autorizar a aquísícão de material, requisições de transporte. pres
tação de serviços e demais despesas relacionadas com os trabalhos do
Conselho.

Q) Autorizar despesas de caráter secreto com investigações, síndícãn
cías, coletas de dados e Informações, por conta da dotação orçamentária
a êsse fim destinada.

1') Visar as fôlhas de pagamento e os demais documentos relativos
a despesas com o pessoal da sede do Conselho.

'I) Oonstituír comissões de estudo. de inquérito, ou especiais, e eXipedír
portarias. ínscríções e ordens de serviço. .

t) Despachar cem o Presidente da República e comunicar-se direta,
mente com qualquer autorídade pública.
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;1) Apresentar anualmente ao Presidente da Rc,:.(lblica relatório cír
eunstaneí-nío das atividades do C011:':el110 Xacion:;j do Petróleo e soücítar
as medidas que considere necessárias ao reg.alar funcionamento do mesmo.

1') Determinar ou autorizar a divulgação de qualquer ato ou do
cumcnto do Conselho.

in Cumprir e razer cumprír as (kl;.~)(~raçé·es de Plenário a êste Re~'i

menta, bem como exercer as demais atribuições inerentes à sua função e
não especificadas neste art.ívo.

Art. 74. Compete aos conselheiros exercer as atribuições de natureza
dellceratívn contidas no artigo 2.° dêste Regimento, e especialmente:

([) Comparecer às sessões do Plenário e requerer a convocação de
sessões extraordínárias, justírícando a sua necessidade.

b Presldlr às sessões, nos c..sos previstos no artigo 8.°, § 1.0, dêste
Regimento.

c) Estudar e relatar os processos que lhes forem distribuídos, emitindo
parecer.

d) Tomar parte nas discussões e votações, apresentar, por escrito,
emendas ou substitutivos às conclusões dos pareceres e pedir vista de pro
cessos ou adiamento da discussão.

e) Requerer urgência para a discussão e votação de processos não
íicluídos nu ordem do dia, bem como preferência nas votações ou para a
discussão de determinado assunto.

fi Apresentar indicações e levantar questões de ordem.
[f) Rever as notas taquígráí'ícas e propor retificaçées à ata das sessões.
h) Solicitar ao Presidente as medidas que considerem necessárias ao

cabal desempenho das suas atríbuíções.
Parágrafo único. Aos conselheiros representantes dos Ministérios mi

litares cabe, outrossim, o direito de recurso previsto no artigo 85 dêste Re
gimento.

Art. 75. São atribuições dos diretores de divisão;
a) Tomar parte nas reuniões da Corniss'io Rxecutiva.
b) Orientar, coordenar e fiscalizar os trabalhos da Divisão.
c) Distrllmir os trabalhos pelos órgãos componentes. da Divisão.
d) Assinar ou visar o expediente que lhes competir,
Cl Emitir ou visar pareceres e informações.
f) Baixar instruções para a execução dos serviços internos da Di

visão .
g) Despachar com o presidente do Conselho e propor quaisquer me

didas que considerem úteis ao aperfeiçoamento do serviço.
h) Propor as diligências e viagens necessárias à execução das atri

buições da Divisão e, bem assim, a organização de turnos de trabalho com
horário especial.

i) Determinar ou autorizar a execução de serviço externo e antecipar
ou prorrogar, até uma hora diária, o período normal de trabalho, fazendo
a devida comuuícacâo à Secão do Pessoal.

l) Propor a designação' deuro dos chefes de seção para seu substi
tuto eventual.

k) Propor a designação e a díspensa dos ocupantes de função grati
ficada de chefia, bem como dos respectivos substitutos eventuais.

l) Designar e dispensar o seu secretário e os encarregados de turma.
cabendo, ademais, ao diretor da Divisão Admtnietratíva a designação e a
dispensa do chefe da Portaria e dos encarregados da Pagadoría e do Al
moxarifado.

m) Propor a requisiçao ou a volta de servidores às respectivas re
partições e, bem assim, a admissão, melhoria, remoção e dispensa de ex
tranumerãrios.

n) Dístrtbuír pelos diferentes serviços o pessoal lotado na Divisão.
bem como expedir boletins de merecimento e organizar e alterar a escala
de férias dos servidores que lhes estiverem diretamente subordinados.

o) Propor a concessão de vantagens aos servidores da Divisão.
;p) Elogiar os servidores da Divisão e aplicar-lhes penas disciplinares,

até a suspensão por trinta dias, bem como propor ao presidente do Conselho
a aplicação de maior penalidade.



Aros DO PODER EXECUIlVO 203

q) Dírlgir-se, em assuntos da sua atribuição, aos chefes ou diretores
de repartições públicas.

n Apresentar relatórios anuais sõbre as atividades da Divisão.
Art. 76. São atríbuíções do chefe do Gabinete do Presidente:
a) Orientar, coordenar e fiscalizar os trabalhos afetos ao Gabinete.
b) Baixar ínstruçôes para a melhor orientação dos serviços internos

do Gabinete.
c) Despachar com o Presidente e propor quaisquer medidas que con

sidere úteis ao aperfeiçoamento do serviço.
ti) Despachar o expediente que lhe competir, bem como, em nome

do Presidente, o que êste determinar.
e) Emitir ou visar pareceres e informações.
/) Entender-se com os diretores da divisão e demais chefes de serviço

do Conselho sôbre o preparo do expediente destinado a despacho do Pre
sidente.

fi) Repre.,entar o presidente do Conselho, quando para isso designado.
hl Comunicar mensalmente à Seção do Pessoal a freqüência dos con

selheiros às sessões do Plenário e providenciar o respectivo pagamento.
i) Organizar e alterar a escala de férias e expedir boletins de mere

cimento do pessoal do Gabinete.
j) Submeter à decisão do Presidente quaisquer medidas concernentes

ao pessoal sob a sua direção.
-k) Ter sob a sua guarda e rcsponsabíltdade o arquivo da correspon

dência e demais documentação sigilosa do Oonselho.
l) Superintender a elaboração do relatório anual do Conselho.
m) Providenciar quanto à realização das sessões do Plenário e à re

dação das respectivas atas, bem como orientar e controlar o serviço de ta
quigrafia das sessões e promover o expediente necessário à execução das
deliberações do Plenário.

n) Executar outros encargos e realizar os estudos que lhe forem
cometidos pelo presidente do Conselho.

Art. 77. São atribuições do chefe do Serviço Jurídico:
a) . Orientar, coordenar e fiscalizar os trabalhos e estudos afetos ao

Serviço Jurídico.
b) Assinar ou visar os pareceres e informações emitidos pelo Serviço

Juridico.
c) Despachar com o presidente do Conselho e propor quaisquer me

didas que considere úteis ao aperfeiçoamento do serviço.
â) Baixar instruções para melhor orientação dos trabalhos.
eJ Submeter à decísão do Presidente quaisquer medidas concernentes

ao pessoal sob a sua direção e expedir boletins de merecimento, bem como
organizar e alterar a escala de férias do pessoal lotado no Serviço Jurídico.

/) Determfnar a execução do serviço externo, fazendo a devida co·
munícação à Seção do Pessoal.

g) Propor a requisição ou a volta de servidores às respectivas repar-
tições e, bem assim, a admissão, melhoria, remoção e dispensa de extra-
numerários. .

h) Colaborar, nos assuntos da sua competência, com os demais ór
gãos do Conselho.

i) Realizar os estudos de natureza jurídica que lhe forem atribuídos
pelo presidente do Conselho.

Art. 78. Compete aos chefes de seção:
a) Distribuir os trabalhos aos subordinados, orientando e fiscalizando

a sua execução.
b) Examinar os trabalhos realizados e submetê-los, com o seu parecer,

a apreciação do Diretor.
c) Velar pela disciplina nas salas de trabalho.
d) Expedir boletins de merecimento. bem como submeter ao Diretor

a escala de férias dos servidores da Seção. .
e) Apresentar relatórios mensais dos trabalhos da Seção.
j) Realizar os estudos e executar os encargos que lhes forem deter

minados pelo diretor da Divisão.
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Art. 79. Incumbe aos secretâríos de diretor:

a) Atender às pessoas que desejarem comunicar-se com o diretor da
Divisão.

b) Representar o Diretor, quando para isso designados.
c) Redigir a correspondência do Diretor.
(l) Manter estreita colaboração com o encarregado da Turma de

Administração.
e) Executar quaisquer outro>; crc«r .os que 111~s Iorem atribuídos pelo

Diretor.

Art. 80. Incumbe aos encarregados de turma de administração:
a) Distribuir os trabalhos aos subordinados, orIentando e fiscalizando

a sua execução,
b) Exar.linar os trabalhes realizados e submetê-los ao diretor da Di

visão.
c) Velar pela díscíplma nas salas de trabalho.
â) Organizar e submeter ao diretor da Divisão a escala de férias dos

servidores da Turma.
el Providenciar quanto às demais atribuições da Turma e desíncum

bír-se de outros encargos de natureza administrativa que lhes forem atri
buídos pelo diretor da Divisão.

Art. 81. Compete ao encarregado da Turma de Transportes:
a) Determinar os plantões e a escala de serviço dos motoristas e do

pessoal incumbido da limpeza e conservação dos veículos do Conselho.
bl Velar pela correta apresentação dos motoristas e pelo perfeito pre

enchimento das fichas de contrôle dos veículos a servtco do Conselho.
c) Controlar o fornecimento e o consumo de combustível, lubrífícan

te e pneumáticos, bem como do material destinado à limpeza e conservação
dos veículos.

d) Providenciar quanto ao perfeito funcionamento e apresentação dos
veiculas, verificando c comunicando ao diretor da Divisão Administrativa
os defeitos observados. "

e) Velar pela perfeita execução dos serviços de reparos e de substi
tuição de peças, tem como certificar a prestação dos serviços e a colocação
das peças.

I> Organizar e submeter ao diretor da Divisão Administrativa a es
cala de férias do pessoal sob a sua direção.

g) Velar pelo exato cumprimento dos demais encargos atribuídos à
Turma de Transportes.

Art. 82. Incumbe ao chefe da Portaria:
a) Determinar os plantões e a escala díâría do pessoal da Portaria,

de acõrdo com as necessidades do serviço.
b) Atender, com presteza, às reclamações e solicitações do Presidente,

conselheiros, diretores e demais chefes de serviço do Conselho.
c) Velar pela correta apresentação dos porteiros, serventes e mensa

geiros, provídencínndo sôbre os respectivos uniformes.
dI Providenciar Quanto ao material necessário aos serviços de lim

peza e conservação das dependências da sede do Conselho.
e) , Comunicar ao diretor da Divisão Administrativa qualquer anorma

lidade verificada.
1) Organizar e submeter ao diretor da Divisão a escala de férias do

pessoal lotado na Portaria.
O) Velar pelo exato cumprimento das demais atribuições da Por

tarla.
Art. S:l. Aos demais servidores compete:
a) Cumprir com zêlo, pontuaüdade e dis'~l'içg,o os seus deveres e as

ordens Que lhes forem transmít.ídas, observando os prazos marcados para
a execuç50 dos trabnthos,

b) Zelar rsla conscrvar-âo e pelo bom aproveitamento do materíaí e
das máquinas e np::m,ll~os de que se utüízarem.
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TiTULO IV
DISPOSIÇõES OERAIS
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Art. 84, As decisões do Conselho Nacional do Petróleo serão publi
cadas no Diário Oficial da União e, em seguida, comunscadas diretamente
aos interessados. com indicação da publicação, delas cabendo recurso para
o Presidente da República dentro do prazo de trinta dias a contar da data
do envio da comunicação.

Parágrafo único. Das comunicações expedidas deverá SOl' exigido o
competente recibo ou aviso postal de recebimento (recibo AR).

Art. 85. Aos conselheiros representantes dos Ministérios militares,
isolada ou conjuntamente, caberá o direito de, sem declaração de motivos,
recorrer, com efeito suspensivo, para o Presidente da República, de qual
quer decisão do Conselho que possa afetar a defesa ou a segurança militar
do pais.

Art. 86. Os conflitos de atribuições entre. o Plenário e o presidente
do conselho ou a Comissão Executiva serão solucionados pelo Presidente
da República.

Art. 87. Os casos omissos dêste Regimento serão resolvidos pelo Ple
nário.

Art. 88. Aos servidores do Conselho Nacional do Petróleo é vedado
divulgar de qualquer modo, sem prévia autorização do Presidente, quais
quer dados concernentes às atividades do Conselho e aos assuntos que 1.'1.e
digam respeito, e que chegarem ao connectmento dor; mesmos em virtude
das funções que exerçam.

DECRETO N.O 29.2l~8 - DE 26 DE
JANEIRO DE 1951

Autoriza o cidadão brasileiro' Eurestes
Freire dos Santos a pesquisar con
chas calcárias. no muniCÍpio de
Cabo Frio, Estado do Rio de Ja
neiro.

O presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
37, n.o I, da Constituição, e nos têrmos
do Decreto-lei n.? 1.985, de 29 de ja
neiro de 1940 (Código de Minas). de
creta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
hrasllelro Eurestes Freire dos Santos
a pesquisar conchas calcárias numa
'área de dez hectares (lO ha) , situada
na Laf~oa de Araruarna, primeiro dis
trito do município de Cabo Frio, Es
tado do lUa de Janeiro. dclímítada
por um retângulo que te.n um vértice
fi cento e sessenta metros (15:Jm) no
rumo magnético vinte e sete grilF3
nordeste (270 ME) di'! um marco d ~

madeíra situado na Ponta do l';:;~jm

e os lados. divergentes dêsse vé"~:'~;',

os seguintes comprimentos c ru.r.cs
magnéticos: quatrocentos r.-;'2L::03 ....
(4COm). zero grau e trinta r:::n'.:',:·;
noroeste (0° 30' rfll/); duzcnt. s ...-~ cj.i~

qüenta metros C250~n) J D:t-~,:,J.: t~.~ c r...v ~

graus e trinta minutos nordeste ....
(89° SO' NE).

Art. 2.° O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dês te Decreto, pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros (Cr$ SOO,()O) e será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Mínístérío da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de janeiro de
1951; 130.° da Independência e 63.°
da República.

EuRICO O. DUTRA.

A. de Nouaes Filho.

DECRETO N.o 29.223 - DE 26 DE
Jr.Nl'lRO m; 1~51

A;;,toTlza G cidac7/b brasíletro Juueruü
Ferrem; a peunnsar aI'eia ouart
~03a ao nnniictpi-» âe São Vicente.
E7:~cdo de São Pl~1ilc.

o Pt'2f:;d:on~2. da Hcpública, usando
da rJribuiç.Eto 0:::0 lhe conrcre' o al'ti::v.>
3'l, n.? I, da Con5ti~~uição, e nos t(~r

mcs dos :<rt\g:-,s J52 e 153 da Consti-
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tuíção e do Docreto-Ieí n.? 1.985, de
29 de janeiro Üf, 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art, 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasilelro Juvenal FeTl'l'ira a pesqui
sar areia quartzosa em terrenos de
sua propriedade, situados 110 distrito e
muuícípro de São Vicente, Estado de
Silo Paulo. numa área de vinte e oito
hectares e oitenta e quatro ares ., ..
128,84 hai , delimitada por um para
Ielogramo que tem um vértice a mil
quatrocentos c sessenta metros ".,.
O.4GO,Om), no rumo magnético qua
renta e cinco gnm'3 sudeste (45° SE'
do marco quüométríco número 22
'Km 22) do ramal Santos-Juoula da
Eftrada de Ferro Sorocabanã, e os
lados, divergentes dêsse vértice, os se
guintes comprimentos e rumos maz
net.ícos: trezentos e vinte metros .. ,
(320,Om), quarenta e cinco graus

sudeste (45° SE); mil e trinta metros
(1. 030,Om), setenta c três graus nor
deste (73° NE),

Art. 2.° O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma vía autêntrca
dêste Do:::reto, pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros (Cr::;; 300,00) e será
transcrito no livro próprio da Dívísão
de Fomento da Produção Mineral do
Mmistério da Agricultura.

AI't. 3.° Revogam-se as disposições
(:l11 contrãrio.

Rio de Janeiro, 26 de janeiro de
1951: 130.° da Independência e 63.° da
República.

Em:lco G. DUTltA.

A. de Nocaes Filho.

DECRETO N.O 2S.224 - DE 25
DE JANEIRO DE 1951

Renova o Decreto n.o 24.712, de 19
de março de 1948.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n,s I, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei n.v 1.985, de
29 de janeiro de 19,4.0 <Código de Mi
nas), combinado com o Decreto-lei
n.O 9.605, de 19 de agôsto de 1946,
decreta:

Art. 1.0 Fica renovada, pelo prazo
improrrogável de um (1) ano, nos
têrmos da alínea b do art. 1.0 do
Decreto-lei n.O 9.605. de 19 de agôsto
de 1946, a autorização concedida ao

cidadâo brasileiro Moisés Ferreira
Fe:-ro pelo Decreto número vinte e
quatro mil setecentos e doze (24.712).
de dezenove (9) de março de mil
novecentos e quarenta e oito i 1948) ,
para pesquisar quartzo e assocíados
no imóvel de sua propriedade deno
minado Raspadura, distrito de Gua
numbí, município de Buíque, Estatlo
ele Pernambuco.

Art. 2.° A presente renovação, que
scra uma via autêntica dêste Decreto,
pagará a taxa dc trezentos (·'.·uzeiros
(Cr$ 300,00) e será transcrita no li
vro próprio da Divisão de Fomento
ria Produção Mineral do Mini~tério
da Agricultura.

Art. 3.° Renovam-se as disposições
em contrárío .

Rio de Janeiro, 26 de janeíro dc
lf{'l; 130.° da Indepcudênci.r e 63.0

cLt República.

EURICO G. Dt'IP,'.

A. de Nonaes Filho.

DECRETO N,o 29.226 - DE 26 DE

Jt.NEIRO DE 1951

Concede à Cia . de Mineracão São
l','[a1"':'& Sociedade Anõnillia auto
ruaçiu) para funcioncr cumo emoré-
sa de mineração. .

o Presidente da República, usando
da atríbuíção que lhe confere o ar
t!go 87, n,v I, da Constituição, e nos
termos do Decreto-leI 11. o 938, de 8
de dezembro de 11138, decreta:

Artigo único. E' concedido à Com
panhia de Mineração São Mateus
Sociedade Anônima, COm sede na:
C!apital do Estado de São Paulo, cons
tituída por escritura pública lavrada
em treze (13) de novembro de mil
novecentos e cinqüenta (1950) a fô
lhas 1 do livro de Notas 11. ° 1:241 do
11. ° Tabelionato da comarca da sede
autorização para funcionar como em~
prêsa de mineração, ficando a mesma
sociedade obrigada a cumprir inte
gralmente as leis e regulamentos em
vIgor ou que venham a vigorar sôbre
o objeto da referida autorização.

Rio de Janeiro, 26 de janeiro de
1951: 130,° da Independência e 63.°
da República.

EuRICO G. DuTRA

A. de Novaes Filho
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DECRETO N.o 29.230 - DE 26
DE JANEIRO DE 1951

Abre ao Poder Judiciário o crédito es
pecial que especifica.

O Presidente da República, usando
da autorização contida" no art. L" da
Lei n.s 1.222. de 1.0 de novembro de
1950. e tendo ouvido o Tribunal de
Contas, nos têrmos do art. 93 do Re
gulamento Geral de Contabilidade
Pública, decreta:

Art. 1.0. E' aberto ao Poder Judi
cíárío o crédito especíaj de Cr$ ....
21.200,00 (vinte e um mil e duzentos
cruzeiros), para ocorrer ao pagamento
de gratificação de representação a
membros do Tribunal Regional Elei
toral do Estado de São Paulo. relati
vamente ao exercício de 1949.

Art. 2.°. ll:ste Decreto entrará em
vígor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de janeiro de
1951: 130.0 da Jndependéncla e 63.° da
República.

EURICO G. DUTRA

Guilherme da Silveira

DECRETO N.o 29.242 DE 30 DE

JANEIRO DE 1951

Concede autorização para hmciona
menta do curso médico da Facul
dade de Ciências .Uédicas de lI1inas
Gerais.

O Presidente da República, usando
da atrIbuição que lhe conrere o artigo
87, Item I, da Constituição, e nos ter
mos do art. 23 do Decreto-lei n.O 421,
de 11 de maio de 1938, decreta:

Art. único. fo.: concedida autoriza
ção para funcionamento do curso mé
dico da Faculdade de Ciências Mé
dicas de Minas Gerais, mantida pela
Sociedade Mineira de Cultura e com
sede em Belo Horizonte, capital do
Estado de Minas, Gerais.

Rio de Janeiro, 30 de janeiro de
1951; 130.0 da Independência e 63."
da República.

EURICO G. DUT:iA.

Pedro calmon.

DECRETO N.o 29.255 DE 30 DE

JANEmO DE 1951

AprD!Ja projeto e orçamento para os
primeiros 60 quilômetros do prolon
gamento terrootãrto Lcopoldo de
Bulhóes-Goiânia-Alto-Araguafa

O Presidente da Repúblic~, usando
da atríbuíção que lhe confere o artigo
87, número I, da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 Ficam aprovados o projeto
e o orçamento na importância de .,.
Cr$ 152.209.672,30 <cento e cinqüen
ta e dois milhões duzentos e nove mil
seíscentos e setenta e dois cruzeiros e
trInta centavos), os quais com êste
baixam, devidamente rubricados, para
a construção dos primeiros CO quilô
metros do prolçngamento da Estrada
de Ferro de Goiás, de Goiânia ao
Araguaia.

Parágrafo único. As despesas res
pectivas correrão, no vigente exer-
cicio, à conta da dotação de .
crs 30.000.000,00 (trinta milhões de
cruzeiros), prevista no Anexo 4, Ver
ba 4, consignação IX, Subconsignação
22-2-01-5), do Orçamento Geral da
República e. nos exercícios vindouros,
pelos recúrsos que forem destinados
ao mencionado prolongamento ferro
viário.

Rio de Janeiro, 20 de janeiro de
1951; 130,° da Independência e ,63.°
da República.

EuRICO G. DuTRA.

João Valdetaro de Amorim e Mello.

DECRETO N.O 29.273 - DE 17 DE

FEVEREIRO DE 1951

Autoriza o cidadão brasileiro LCOil Ni
colau Nogueira de Borba a lavrar
mica e associados nu muuictpío de
üooernaaor Valaaarcs. Estado de
llfinas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribc:ição que lhe contere o ar
tigo 87, n.O I. da Constituição, e nos
termos do Decreto-ter n.? 1.985. de
29 de janeiro de 1940 (Código de
Minas). decreta:

Art. 1.0 Fíca autorizado o cida
dão brasileiro Leon Nicolau No-
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guelra de Borba a lavrar mica e as
socíados em terrenos situados no lugo1 ae:J.ominado Ipé, dlstrttü e mu
n'icimo' ce Governador Valadm:es,
Estâdo de Minas Gt'ralS, nrn.a área
de dezessete neetares e s,el,{:~:a e OI
to ares (17,78 he) , delimítada por
um polígono Irregular que tem. um
vértice 110 marco ue (11V1S3 nume
ro dois (2) da area do decreto de
lavra número vinte mil selscen~os

e cinqüenta e oito (20.658), de vm
te e seis (26) de revereuo de mll
novecentos e quarenta e seis (1S46,
e os lados a partir do veruce consí
derado os seguíntes comprnnentos e
rumos magnéticos: oitocentos me
trcs (3C:Jm), setenta e seis graue
nordeste <76.0 NE); otu-centos e
trmra metros (830ml, vmte e seis
graus sudeste (26." SE); novecentos
e vinte metros W20m) , C'~nq'~entl>

graus noroeste (50." NW); ~ql:atroCe?
tos e quarenta metroã (44vffi!, oíten
t r. e cinco graus sudoeste ~ 'l.,o svn.,
E,::t.a autorização é outorgada medi
ante as condições constantes do l?a
rágrafo único do art. 23 do Código
de Minas e dos artigos 32, 33, 34 e suas
anncas, além das seguintes,". de o~
tras constantes do mesmo CoülgO, nao
expressamente mencionadas ..veste De
I;reto.

Art. 2.° O concessionário da au
torização fica obrigado a recolher
aos cofres públicos, na IG1',ll11: da ,~el,
os tributos que forem devícos a Uníão,
ao Estado e ao Munícrpíu, em cum
primento do disposto no art. 68 do
Código de Minas.

Art. 3.° Se o concessionário da
autorização não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a au
torização de lavra sera dectarada ca
duca ou nula, na forma dos artigos
37 e 33 do Código de Minas.

Art. 4.° As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
subsolo para. os fins da lavra, na for
ma dos artigos 39 e 40 do Oódígo ue
Minas.

Art. 5.° O concessionário da auto
rização será fiscalizado pelo Depar
tamento Nacional da Produção Mi
neral e gozará dos favores d~serimi

nados no art. 71 do mesmo Código.

Art. 5.° A autorízação de lavra
terá por titulo este Decreto, que se
rá transcrito no livro próprio da Di
visão de Fomento da Produção Mi
neral do Ministério da Agricultura,
após o pagamento da taxa de seis
centos cruzeíros (Cl'S 6{)ü,Oú).

Art. 7.0 - Revogam-se :t.i dispo
sições em contrario.

Rio de Janeiro, 17 de fevereiro
de 1951; 130.° da Independência e 63.0

na Repúbllca.
GETUI.IO VARGAS

João Ctccta»

DECRETO N.o 29.274 - DE D.7 DE
FEVEREIRO DE 1951

Autoriza o cicladão brasileiro Gustato
dos Santos Ne1)eS a pesquisar águas
marinhas, berilo e associados no
município de São Mateus, Estado do
Espírito Santo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n,o I, da Constituição, e nos têr
mos do Decreto-lei n,v 1.985, de 29 de
Janeiro de 1940 <Código de Minas),
decreta:

Art. 1. ° Fica autorizado o cidadão
brasileiro Gustavo dos Santos Neves a
pesquisar águas marinhas, berilo e as
sociados em terrenos de propriedade
de Teodósia da Cunha Neves e Tito
dos Santos Neves, no lugar 'denomina
do Fazenda Santa Rita, distrito de
Nova Venécia, município de São Ma
teus, Estado do Espírito Santo, numa
áres de dezessete hectares e sete ares
e dez centíares 07,0710 ha) , delimi
tada por um losango que tem um
vértice a quatrocentos e quatorze me
tros (414 m) , no rumo magnético cin
qüenta graus nordeste (50° NE) da
casa,sede da fazenda Santa Rita, e os
lados, divergentes dêsse vértice. os' se
guintes comprímentos e rumos mag
néticos: quatrocentos e trinta metros
(430 m) , sessenta e cinco graus sudo
este (65° SW): quatrocentos e dois
metros (402 m) , quinze graus sudeste
(15" SE).

Art. 2. ° O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica

dêste Decreto, pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros (Cr$ 310.00), e será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de feverelro de
1951; 130.° da Independência e 63.° da
República.

GETULIO VARG"'~

João cteotae
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DECRETO N.o 29.275 - DE 17
VE FEVEREIRO DE 1951

Autoriza o cidadão brasileiro Gado
[reâo Leite Fiuza a lavrar C:epósitos
concíiititeros e associados no mu
nicípio de Salvador, E s ta .1. o da
Bahia.

O Presidente da República; usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87" n.O I, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei n,v 1.U85, de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Godofredo Leite i;"iuza a
lavrar depósitos conchiliferos e asso
ciados em cinco (5) diferentes áreas
perfazendo um total de trezentos e
setenta e três hectares (3'13 ha) , si
tuadas nos lugares denomine-os ~rl

seada de Itapagipe e Pôrto do B:m
rím, na ·Bania de Todos os Santos, no
distrito e município de Salva-ror, Es
tado da Bahia, áreas essas assim de
finidas: a primeira (1."), com cin
qüenta e três h e c t a r e s (53 hai ,
abrangendo o trecho da enseada de
Jtapagípa, confronte aos locais deno
minados Pôrto dos Mastros, Caminho
d'Areia cu Avenida Tiradentes e Mas
saranduba, sendo limitada por uma re
ta que une a P. de Massaranduba ao
canto sul (S) do prédio da F. de Fiação
existente no Pôrto dos Taínnelras, e
pela linha de contõrno da costa oeste
(W), do trecho da enseada que de
fronta com os locais aludidos; a se
gunda (2.a ) , com cento e vinte e
oito hectares (128 ha) , abrange a
parte sul (8) da enseada de Itapa
gípe confronte aos locais denomina
dos Masaranduba, Caminho ri'Areia
ou Avenida Tiradentes, Fazenda Co
ronel, Rua Uruguai. E n g e J1 n o da
Conceição, Fiais e Ilha de JOl1?nnes,
é limitada por uma reta com rumo
sudoeste (SW) cinqüenta e quatro
graus e t r i n t a minutos nordeste
(540 30' NE), que liga as Pontas de
l\fass.arandtLba e de Johannes, e 1'1'10
contorno da costa do trecho acima
citado entre as extremidades da reta
caracterizada. E 15 tão excluídas da
área de pesquisa as superrícíes cas
ilhas existentes nessa enseada; a ter
ceira (3.&), com sessenta e sete hec
tares (67 ha) , é limitada per um
polígono mistilíneo, que tem um vér
tice na esquina sudoeste (SW) do
encontro sudeste (SE), lado da Es-

taçãode Calçada, da antiga ponta
de São João. e os lados a partir ao
vértice considerado têm os seguintes
comprimentos e rumos verdadeiros:
duzentos metros (200m) , cínqüenta
e nove graus nordeste (58° NE); se
tecentos e vinte, metros (720) m) •
quinze graus sudoeste (15° SW); mil
duzentos e oitenta metros (1. 230nll ,
quarenta e sete graus e trinta mínu
tos sudoeste (47° 30' SW); duzentos
e vinte e cinco metros (225m), cinco
graus sudeste (5° SE); o oeuúlt.írno
lado é o segmento retilíneo que liga
a extremidade do último lado retüi
neo descrito à Pont.a de .ronannes:
o último lado é a linha de contôrno
da costa no trecho compreendída en
tre a extremidade do penúltimo lado
e o vértice de partida; a quarta (4.'-),
com sessenta hectares i60 ha) ,
abrange o trecho da enseada de Jta
pagípe denominado Saco do Cabrito,
e é limitada pela antiga poni e de
São João e pela linha de contõrno
da costa, do lado norte (N), entre
os encontros da mencionada ponte;
a quinta (5.a ) . com sessenta e cínco
hectares (65 ha) , é limitada por UTa
hexágono irregular, que tem um vér
tice a cem metros (100m), no rumo
verdadeiro oeste (\'1), do canto 1'0
roeste (NW) , da Igreja de Nossa Se
nhora da Penha, e os lados, a par
tir do vértice considerado, têm os
seguintes comprimentos e rumos ver
dadeíros: mil e quatrocentos metros
(1.4GOm). vinte e nove graus e trinta
minutos sudoeste (29° 30' SW); sete
centos e cinqüenta metros (750m).
oitenta e seis graus e trinta mínutcs
noroeste (36° 30' NW); trezentos me
tros (300m), sete graus e trinta mi
nutos nordeste (7° 30' NE); quínheu
tos e oitenta metros (580m), oitenta.
e três graus e trinta minutos nor
deste <83° 30' NE); mil e de? metros
(1.01Om). vinte e sete graus nor
deste <27° NE); trezentos e oitenta
metros (380m), setenta e cinco graus
sudeste (75° SE). Esta autorização
é outorgada mediante as condições
constantes do parágrafo único do ar
tige. 28 do Código de' Minas e dos
arts. 32, 33, 34 e suas alíneas, além
das seguintes e de outras constantes
do mesmo Código, não expressamente
mencionadas neste Decreto,

Art. 2.° O concessíonário da au
torização fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na !arma da lei, os
tributos que forem devidos à TI.lidu.
ao Estado e ao Município, em cum-
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prímento do disposto no art. 68 do
Código de Minas.

Art. 3.° Se o concessionário da au
torização não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a nu
torizr.cão de lavra será declarada ca
duca ou nula. na formatos arts , 37
e 33 do Código de . Minas:

Art. 4.° As propriedades víztnhcs
estão. sujeitas às servidões de ~o10 e
subsolo para os fins da lavra, :12

forma dos arts. ::'9 e 43 do C'ódig'o
de Minas.

Art. 5.° O concessionário da -uito
rização será fiscalizado uelo Depar
tamento Nacional l;n Prod.. cito Mi
neral e gozará dos tavores c'1s('l'iUll
nados no art , 71 ·'10 mesmo ('odiao.

Art. 6.° A autDrjN~::J.() de lavra
terá por titulo êste Decreto, que será
transcrito no livro prOI)T!O da Di
visão de Fomente da Producüo Mi
neral do Ministério .Ia Ag-rlcv!tura,
após o pagamento da taxa de sete
mil quatrocentos e sessenta cruseíros
(Cr$ 7 .460,00) .

Art. 7.° Revogam-se as dísocsíeões
em contrário. . .

Rio- de Janeiro. 17 de feyereiro
de 1951: 130.° da Inde;:>en,lênc... e t'3.0

da República.

GETULIO VU:':'\5.

João Oleoi ts,

DECRETO N.o 29.278 - DE 17 D<:
F~VElIEIRl' DE 1951

Autoriza o cidadão brasileiro Francis
co Matarazzo a pescutsor argila 110
m.unictpio de Canoas. Estado' do Rio
Grande do Sul,

O Presidente da República, usando
da atcíbuicâo que lhe contere o artíao
87, 11.° I, da Constituição, e nos têr
mos do Decreto-Ieí ll.° 1_985, de 29 de
janeiro de 1940 <Código de Minas),
decreta:

Art. 1. ° Fica autorizado o ;id,,-dií.O
brasileiro Francisco Matarazzo fi PCS
quísar argila em terrenos de prouríe
.1acle de Alfredo Renner e sua mulher
Otília Rermer, em duas áreas dístín
tas, num total de sessenta e dois hec
tares e vinte e oito ares (62,28 hu), no
lugar denominado Morretes, distrito
de .Bento Círio, ruunícípío de Canoas,
Estado do Rio Grande do Sul, áreas
essas Que assim se definem: fi prímeí
ra, de vinte e cínco hectares e seis
ares (25,6 ha) , delírnítada por um po-

ígono irregular, cujo vértice !nic;al
está colocado a trinta e oito metros
(38 m) no rumo magnético sessenta e
cinco graus sudoeste (65° S\V) do C0n
tro da passagem de nível anue a es
trada que vai de Morretes para Sun·
ta Rita cruza a linha da víacào Fel'

rea do Rio Grande do Sul e os lados
11. partir dêsse vértice têm os seguin
tes comprimentos e rumos magnétí
l'OS: quinhentos e sessenta metros
1560 mi , sessenta e cinco graus e V111
te minutos noroeste «(50 20' NV/':
mil e cuarenta e cinco metros (1.045
m.) sul (8): cento e quarenta e
Quatro metros (144 m.) , este (E);
e pela margem da estrada acima cita
da até o vértice íntcíal. A ,egunda.
de trinta e seis hectares e sessenta e
otto ares (3668 haj , delimitada por
11m po!igono' irregular, cujo "é:t·tll:~
inicial está situado a quatrocentos
metros (4(JOm\ no rumo ':uagnétir.o
sessenta e três M'3U~ e vinte mmutos
noroeste do marco de serviço geográ
fico do Exército no MOl'l'etão, e os la
dos a partir dêste vértice os seguin
tes comprimentos e rumos mnvnetí
cos: trezentos e cinco metros '3~1:; mr ,
oeste (W): pela estrada que "'rlÍ de
Morrete a Volta Grande. até um mar
co de concreto cravado na margem
díretta da referida estrada e mil c
cento e quarenta metros norte, até o
vértice inicial.

Art. 2.° O titulo da autorízação de
nesqutsa, oue será urna via autêntica

dêste Decreto, pagará a taxa de seis
centos-e trinta cruzeíros (Cr$ 630.,)0),
e será transcrito no livro próprto da
Divis:ão de Fom"!nto da Prndlldio Mi
neral do Ministério ~a Agricl'.~ttlr:t.

Art 3. ° Revogam-~e as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de r.'verciro de
;951; 130' da Iridependêncta e 63' da
ncpública.

GETULIO VAl:CAS

João cteotas

DECRETO N.o 23.277 - I:E 17 DE
FF.VE~rIRO DE 1951

Autoriza o cidadão brasileiro Darci
Caversan a pesquisar quartzo e as
soc-iados no m.unicípio de Canumtiu»
caia, Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87. n,? I, da Constituição, e nos têr-
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mos dos artigos 152 e 153 da oonstí
tuicão e do Decreto-lei n.s 1.985, de
:n de janeiro de 194:> (código de Mi
nas:', decreta:

Art. 1. o FIca autorizado o cidadão)
urasíleíro Darci Oaversan a pesquisar
cuartzo e associados, em terrenos de
-ua. propriedade, numa área de. oito
nectares e cínquenta e quatro ares
.854 ha) situada no distrito de Mu
'-,lÍoz, município de Oamandueaía. Es
I ado de Minas Gerais. delimitada por
um polígono irregular que tem um
vertlce que dista seiscentos e l'e
tenta f! três metros (673 rn) , no
rumo magnético cinqüenta e dois
vraus P. trinta minutos sudoeste (52°
30' S'V) de um marco de concreto
'00 a ponte elo corrégo dos Buenos da
""trada de Munhoz e os lados, a par
tir dêste vértice, os seguintes comprí
.nentos e rumos masnétícos: duzentos
? dez metros (210m), vinte e quatro
('Taus e quarenta minutos sudeste
(210 40' SE),; cento e cinqüenta e dois

metros I 152ml. quarenta graus e vín-
te minutos sudoeste 140c2Q'SVi); cento
e, setenta e cinco metros '175n.l, cín
qüenta e seis graus noroeste (56°NW);
-cnto e quínze metros ,115m). oitenta
t' um graus e dez minutos noroeste
181°10'NW); quarenta e sete metros

147ml. oitenta e cmco graus e cín
qüenta minutos sudoeste (85050 SW);
cento e cuatro metros <104 m) : de
zesseis graus e cinqüenta e cinco mí
nutcs noroeste '.16° 55' NWJ; vinte e
oito metros (28m), cinqüenta e oito
l'rau~' f' cinco minutos nordeste .
,58°05'NE): quarenta e cinco metros
(4.5m), sessenta e três graus e trinta
e cinco minutos nordeste (63C35'NE.:

':u7entú:i e sessenta e sete metros
'207m, sessenta e r!ois zraus e quin
ze minutos nordeste (Gi.1°15'NE); se
tenta e nove metros (7~m). sessenta
.~ cinco grau" e cinco minutos sudes
te 165005'Sm.

Art. 2. ° O titulo da autortzacão de
nosquisa, Que será uma via auténtíca
~.est.e Decreto. pagará a taxa di! tre
zentos cruzeiros (Cr$ 300,OOl e será
'..ranscríto no livro próprio (J:;. Dívísào
,~e Fomento da Produção Mineral do
!\.'!!nl~:t§río da Agricultura.

Art. 3. <J Rcv~::nln-5'ç as CE21JCsi;;"Õ~3

em contrário.
~-i:> cr:' Janeiro9 17 dê fevc1°2i!"O de

:9::>1: 130' da Jndepcndênc:a c 63° da
~q:r:!blica.

GET1.TL!O V".!1(1.'.'3

Júlio cteotas

DECRETO N.O 29.278 - DE 17 DE
n;-,'EREIRO DE 1951

Av.toriza a Companhia Minas da Ba
hia a pesquisar 1Jlanganês e ass~
ciados no municfpw de santo Anto
nio de seeue, Estado da Bahia.

O Presidente da Repúbli~a, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87 n.O I, da constituição e nos
têrmos 'do Decreto-Ieí n.O 1.985, ?e 2:J
de janeíro de 1940 (Código de Minas)
decreta:

In·t. 1.0 Fica autorizada a Compa
1111:'3, Mi r; as da Bahia a pesquísar
manganês e associados. em terrenos
de propriedade de Mana Arcanjo de
Jesus e de André Avelino dos 8a,nios,

situados no lugar denominado ~a~h()
Guna e Riachâo Dantas, no dtstríto
e munícípío de santo Antônio de Je·
sus, Estado da Bahia, numa área de
cem hectares uoo :1a) delimitada por
um quadrado, com mil metros, .
O.OOU 1)j) <1<) lado que tem um vértíce

a duzentos e vírte e cinco metros ..•
(225 mi , no rumo magnético ~ez .graus
noroeste (100 NW); da confluencla d?s
rios coco e Ban:o.neiras, e os lados ~1

vergentes do vértice consi~e~ado tem
os seguintes rumos magnetIcos: se
tenta graus noroeste (70° NW); (
vinte graus sudoeste (20()° 8W).

Art. 2.0 O titulo da autorização .de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pasará a taxa de míl
cruzeiros cors l.OO{),~O) e se~á. ~ra:s
crito no livro próprlo da DIVIsa0 ~e
Fon:e:1to da produção Mineral do Ml-
nístérío da Agricultura. . ._

Art. 3.0 Revogam-se as dísposíçoes
em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de fevereiro de
1951: 130.° da l!ldependê!lda e 63.° da
R€jJública .

GETULIO VARGAS

João cteotas

DI:C~l':'!'O N.c' 2;)3i9 - D!: 17 DE
!"E"~7!i.r:::::r~o !-'I: 19[j.l

} :ti':cri<:c o cítl« iião bl'(I~iZeiro Olival
1)}:1$ (t pCSQuf::cr d~a.1:!.a!~teJ "curo. e
«rsccic.... âcs, -::0 Ir;!ll.'~:C~PLO ae D'lÇ!
1;;.,:~nt~nc., EstGdo t':·.~ Jl.fi'ltas Gcrats.
O y:'l-,.("(. i r10 ,. f,2 áa "RelJilbJ.ica, usando

da atribuição que lhe confere o ar
t.::[~(: ,~;, d. - 1, a:.... oonstítuicão e 11~?
têímc;> do Dc,:rctc-!ci 11.° 1. 933, de ",i)
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de janeiro de 19{O (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
b~a,sileiro Olival Dias a pesquisar
diamante, ouro e associados em ter
renos de sua propriedade e de outros
nas localidades de Ilha, Praia do
TOco, Ilha e Praia das vassouras, e
Praia do Castelhano, distrito de Fe
lisberto Caldeira, Município de Dia
mantina, Estado de ML'las Gerais,
nU!lla área de duzentos e noventa e
dOIS hectares (292 ha) , delimitada por
um polígono mistilineo que tem um
vértice na confluência do Córrego Ca
cunda com o rio Jequitinhonha, e os
lados, a partir dêsse vértice, os se
guintes comprimentos e rumos mag
néticos: dois mil cento e setenta me
tros (2.170m) ,trinta graus e qua-
renta e cinco minutos nordeste .
(30° 45' NE); trezentos e trinta me
tros (330m) , trinta e três graus e
trinta minutos noroeste (33° 3Q' NW)'
onde encontrará a margem esquerdà
do supra mencionado rio; o terceiro
lado, a partir dêsse ponto, é consti
tuído pela margem retro, numa ex
tensão de cinco mil duzentos e cin
qüenta metros (5.250m) para mon
tante, onde se terá um vértice no pro
longamento do primeiro lado retilíneo
e finalmente, dêsse vértice a cento é
dez metros (l10m) no rumo magna
tico trinta graus e quarenta e cin~o
minutos nordeste (30° 45' NE) encon
trando-se assim o ponto de partida.

Art. 2.° O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntíca
dêste Decreto. pagará a taxa de dois
mil novecentos e vinte cruzeiros ....
Cr$ 2.920,CO) e será transcrit-o no
livro próprio da Divisão de Fomento
da Producão Mineral do Ministério
da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as dísnosícôes
em contrário. - ,

Rio de Janeiro, 17 de fevereiro de
1951; 130.° da Independência c 63."
da República.

GETULIO VARGP.S.

Joõo Cleafas,

DEC&~TO N.o 29,280 - DS !i7 m:
rr:VEP,l'.IRO DE 1951 '

Autoriza o cidadão brasileiro JOJi Pe
dro a pesquisar argila e assr,cia!tos
no 1iwnidpio rll' Mogl das Cruzes.

Estado 11e São Paulo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artízo
37, n. I, da Constituição e nos têr-

mos dos arts. 152 ~ 153 da Constitui
ção e do Decreto-lei n.? 1.985, de 29
de janeiro de 1940 ICódigo de Minas).

decreta:
Art. 1.0 Fica autorizado o cídadão

brasílelro José Pedro a pesquisar ar
gil:1. e associados em terreno de sua
propriedade, situado no bairro de Ara

caré, distrito de Itaquaquecetuba, mu
nicípio de Mogi das Cruzes, Estado de

São Paulo numa área de quatro hec
tares e dois ares 14.02ha.) delimitada
por um ouadrilátero irregular que tem

um vértice a noventa metros ,90m)
no rumo magnético de dez graus e
trinta minutos nordeste (100 llO' NEI
do canto noroeste (NW) do pontilhão
da E. F, C. B. no cruzamento com
à Rua Treze Il;:!) com a ferrovia de
mesmo nome. 'e os lados a partir dêsse

vértice os seguintes comnrimentos e
rumos magnéticos: trezentos e oiten
ta e sete metros P. cinqüenta centí,

:netros(387.50mL oitenta e dois graus
c quarenta e cinco minutos sudeste
182° 45' SE); cento e oito metros e
cinqüenta centímetros (l08,5Om), três
graus e cínquenta minutos nordeste
13.° 50' NE); trezentos P. oitenta e
dois metros e cinqüenta centímetros
(382,50m), oitenta e quatro graus e
trinta minutos noroeste (84° 30' NW);
cem metros (lOO,OOm), seis graus e
cinqüenta minutos sudoeste (6° 50'

SVV). '
Art. 2. o O titulo da autorização de

pesquisa, que será uma via autêntica
deste Decreto, pagará a taxa. de tre
zentos cruzeiros (Cr$ 300.00l, e será
transcrito no livro próprio da Dívísão
de Fomento da Produção Mineral do
:!\olinistério da Agricultura.

Art. 3. a Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de fevereiro de
19:>1; 1300 da Independência e 63° da
nepública.

(JETULIO "AFOAS

João cteotas

DECRETO N.O 29.281 - DE 17 DE
FEVEREIRO DE 1951

Autoriza o cidadão brasileiro Francisco
DOlningos Ribeiro a pesquisar ami
anto e associados no município de
NO!m Itczetuie, Estado de .i'Ilinas Ge
rais.

O Presídente da República, usando
da 'atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, 11.° I, e nos têrmos dos artigos
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152 e 153 da Constituição e do De
creto-lei n.O 1. 985, de 29 de janeiro de
1940 (Código de Mir.as), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Francisco Domingos Ribeiro
a pesquisar amianto e associados, em
terrenos de sua propriedade no imóvel
denominado Campo do Barro, distrito
de Bom Jesus da Penha, munícípíc
de Nova Rezende, Estado de Minas
Gerais, numa área de doze hectares,
oitenta e três ares e sessenta e quatro
centiarcs <12.83;64 ha) , delimitada por
um pentágono irregular que tem um
dos vértices a cento e três metros
UOa,Om) no rumo magnético oitenta
e sete graus nordeste, da confluência
dos córregos do Pecegueir'o e Boa Vis
ta, e os lados, a partir dêsse vértice,
os seguintes comprimentos e rumos
magnéticos: duzentos e dez metros
(210,Om), vinte e dois graus e trinta
minutos nordeste (22° 30' NE); cento
e trinta e quatro metros (134,Om), oi
tenta e oito graus sudeste (880 SE);
quatrocentos metros (400,Om), qua
renta e oito graus e trinta minutos
sudeste (48° 30' SE); trezentos metros
(SOO,Om), quarenta e oito graus e trin
ta minutos sudoeste (480 30' SW);
quatrocentos metros (400,Om), qua
renta e seis graus e trinta minutos
noroeste (46° 30' NW).

Art. 2.° O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de fevereiro de
1951; 130.0 da Independência e 63.0 da
Repúbli~a.

GETULIO VARGAS

João cteota»

DECRETO N." 29.283 - DE 13
DE FEVEREIRO DE 1951

Autoriza estrangeiros a uâquirtrcm
os prédios e respectivo dominio utü
dos terrenos âe acrescidos de t.ui
rinha que menciona, situaüo: 7>4
Capital da República.

O Presidente da Repúbli<:a, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.O I, da Constituição, e tendo

em vista o disposto no art. 205 do
Decreto-lei n,v 9.760, de 5 de setem
bro de 1946, decreta:

Artigo único. Ficam Lejba Ajdelsz
tajn e sua mulher Rywka Ruchia
Ajdel5Ztajn e Isak Kupel e sua mu
lher Maria \Vagman Kugel, todos de
nacionalidade polonêsa, autorízanos a
adquirirem os prédios 93 e 95, si
tuados na Rua Pereira Fra::lco, nesta
Capital Federal, e respectivo domí
nio útil dos terrenos de acrescidos de
marinha, a que se refere o processo
protocolado no Ministério da Fa
zenda sob o n.o 213.874, de 1950.

Rio de Janeiro, 19 de feveretro de
1951; 130.° da Independência. e 63.0
da República.

GETULIO VARGAS.

Horácio Lafer.

DECRETO N.o 29.288 - DE 19 DE
FEVEREIRO DE 1951

Aut!Jriza a Mincracão Industrial de
Goiás Ltda. a pesquisar ouro e- as
sociados no município de Cavalcan- .
ti, Estado de Goiés.

O Presidente da República, usando
da atribuição Que lhe confere o artigo
87, n.O I, da constituição c nos têr
mos do Decreto-lei n.O 1.985, de 29
de janeíro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a Minera
ção Industrial de Goiás Ltda. a pes
quisar ouro e associados no lugar de
nominado Nascentes do córrego São
João, na serra das Traíras ou da Pal
ma, no distrito de Araí, município de
Cavak:anti, Estado de Goiãs, numa
área de duzentos e vinte e cinco hec
tares (2:'5 na) encravada em terrenos
devolutos e delimitada por um qua
drado com mil e quinhentos metros
(1.50{)m) de lado, que tem um vér
tice a setecentos e cinqüenta metros
(750m) no rumo magnético cinqüenta
c seis graus noroeste (5íiO l'nV) dum
marco de aroeira, fincado a margem
direita do córrego São João próximo
à pequena cachoeira que fica a mU
trezentos metros (1.3COre) no rumo de
trinta e quatro graus nordeste .
(340 NE) da nascente do referido cór
rego; e os lados divergentes do vér
tice considerado. têm os rumos mag
néticos: trinta e Quatro graus sudo
este (34° S\V) e cinqüenta e seis
graus sudeste (560 SE).
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Art. 2.° O título da autorização de
pesquisa, c!ue será uma via autêntica
dêstc Decreto, pagará. a taxa de dois
mil duzentos e cinqüenta cruzeiros
rcrs 2.25D,GO) e será transcrito no li
vro próprio da Divisão de Fomento da
Produção Mineral do Ministério da
Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 19 de fevereiro da
1951; 130.° da Independência e 63."
da República.

GETULIO VARGAS.

João Cleoias .

DEC~ETO N.o 29.290 - DE 19 DE
n:VEREIRO DE 1951

,t;.utori~a o cidadão brasileiro Joaquim
Vitorino dos Santos a pesqrdsar acre
e associados no municipio de caeté,
Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
r:1a atribuição quc lhe confere o artigo
117, n.v I, da Constituição, e nos têr
-rnos do Decreto-lei n,O 1.985, de
29 de janeiro de 1940 (código de Mi
nas), decreta:

Art. 1. ° Fica autorizado o ~idndão
nrastletro Joaquim Vitorfno dos San
tos a pesquisar ocre e associados, para
fins industriais. em terrenos de pro
prierlade de Let..i Afonso dos Santos e
outros situados na localidade de Félix,
distrito de Thquarassú, munícíplo de
Caeté, Estado de Minas Gerais, numa
?,rea de trinta e seis hectares e seis
»res (36.00 ha) , delimitada por um
polígono irregular que tem 1111< vérti
ce no cruzeiro de madeira público,
denominado Cruzeiro do Félix, e GS la
dos, a partir dêsse vértice, os seguin
tes comprimentos e rumos magnétí
l'OS: cento e setenta e seis metros
il76,Cm), três graus nordeste (30NE);
ountrocentos e cinqüenta metros ....
(450,(} 111), sessenta e três graus e
trinta minutos nordeste (63° 3G' NE);
cento e noventa e cinco metros ...
095,0 rm , setenta e cinco r,raus e
trinta minutas sudeste (75° 30' SE);
trezentos e setenta c cinco metros
(375,0 rn.j, trinta e um g'rau,; sudes
te (310 SE',: quatrocentos e trinta
metros (430,C.Jll), trinta e seis graus e

quinze minutos sudoeste (36 0 15' SWI;
trezentos e quarenta e sete metros

1347,0 m.) , sessenta e seís graus no
roeste (660 NW); trezentos metros
'3DO,Om.), quarenta e sete graus e
cínqücata minutos noroeste (47° 5Ó'
NW).

Art. 2. ° O titulo da autortzacão de
pesquisa, que será uma via autêntica

-têste Decreto, pagará a taxa de tre
zentos e setenta cruzeiros <Cr$ 370,00),
e será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Produção Mi
neral elo Ministério da Agricultura.

Art 3. ° Revogam-se as disposições
em contrárío ,

Rio de Janeiro, 19 de fevereiro de
1951; 130° da Independência e 630 da.
República,

GETULIO VARGAS

João Cleo/as

DECRETO N.o 29.296 - DE 22 DE
FEVEREIRO DE 1951

Autoriza os cidadãos brasileiros Bel
miro Fina~zi e Raul Finazzi a pes
quiaar caulini e associados no mun,i
cípio de Itapira, Estado de sao
Paulo.

O Presidente da Rcpública, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.o I, e ncs têrmos dos ar
tízos 152 e 153 da Constituição e do
D~creto~lei n.? 1.985, ele 29 de janeiro
de 1940 (Código de Min~s), decreta:

Art. 1.0 Ficam autorizados os ci
dadãos brasileiros Belmlro F1nazzl e
Raul Finazzi a pesquisar caulím e
associados em terrenos C.C sua pro
priedade situados na localidade ele
Fazenda São João do Cercado, Bairro
do Br umado, distrito Mogi-Mírtrn,
municípios de It:l.p:ra, F..~tado de São
Paulo, numa arca de trinta hectares
(30.0 ha) delírnítada por um retân
gulo que tem um vértice a duzentos e
ciczcsscis metros (2lG.O'Jml, no rumo
masnéttco cinqüenta e dois graus e
cinqüenta minutos nordeste (52° 5U'
NE) Co marco na íntersecào da di
visa entre os municípios de Itaplra P.
Mogi-l\.íirim, na margem da rodovia
Amparo-Mogf-Mu-ím como também as
divisas entre as Fazendas Santa Te
reza e Silo Jo;~o do Cercado, c os
ladcs, divergentes dêsse vértice, os
sc;;uintes comprimentos e rumos
rnn.xnétícos: quínhcntos metros ... , ..
(500,OOm), sessenta e três graus ISU-
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deste (630 00' SE); seiscentos metros
(600,OCn1J, vinte c sete graus sudoeste
(27 0 00' SW).

Art. 2.0 O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e será
transcrito no livro próprio da DIvisão
de Fomento da Produção Mineral do
Mimstcno da Agri;:ultura.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de fevereiro de
1951: 130.0 da rndependêncía e 63.0
da P.epúbUca.

GZTULIO VARGAS.

João cteotas.

DECRETO N. o 29.297 - DE 22 DE
FEVEREInO DE 1951

Autoriz« o cidadão brasileiro Odilolt
Arcúio Atnuar a lavrar turfa no
munic{p!o ãe Içaraçú, Estado de
Pernambuco.

O Presidente da República usando
da atrtbuícão aue lhe confere O artí
go 87, n. Õ I, da Oonctítuíçâo e nos
têrmos do Decreto-lei n.v 1.985, de 29
de janeiro de 19~O (Código de Minas),
decreta:

Art. 1. o Fica autorizado o cidadão
brasileiro Odilon Araújo Aguiar a la
vrar turfa. numa área de cinco hec
tares, seis ares e quarenta e cinco cen
tíares (5,0ü45 ha) srtuada no lugar
denominado Usina Mulata. distrito de
Itnpít suma, município de Igarapu, Es
tado de Pernambuco, delimitada por
um cuadrílátero que tem um vértice
a mil e três metros (L. G03m), rumo
magnético vinte e quatro graus nõ
roeste G!4° NW), e cujos lados, a
partir dêsse vértice, têm os segumtes
comprimentos e rumos magnétrcos ;
cento e noventa e nove metros ussrm ,
cinqüenta e nove graus e trínta mí
nutos nordeste (5<)' 20' NE);. duzen
tos e setenta e quatro metros
(274m), vmte e oito graus noroeste
(28"00' III'W): duzentos e dois metros
(2()~m). cinqüenta e um graus sudoes
te (51"0;)' SW) duzentos e trinta e
cinco metros (235m) , vinte e Ol~O

!!TSUS e trinta minutos sudeste
(22,0;:;;;' SE,). Esta. autorização é outor
gada mediante as condições constan
tes do purágrafo único do art. 28 da

Códíao 'de Minas e dos artigos 32, 33,
34 c "'suas alíneas, além das seguintes
e de outras constantes do mesmo Oo
digo, não expressamente mencionadas
nêste Decreto.

Art. 2. o O coneessíonarto da auto
rização fica obrigado a recolher aos
cerres públícos, na forma da lei •._os
tributos que forem devidos à uniao.
ao Estado e ao Municipio, em cumpri
mento do disposto no art. 68 do Co
drso de Minas.

Art. 3.0 Se o concessionário da au
torização não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a au,o
rízaçâo de lavra será declarada caduca
ou nula, na formo dos arts. 37 e 38
do Código de Minas.

Art. 4. o As propriedades vtsmnas
estão SUjeitas às servidões de solo e
subsolo para os fins da lavra, na
forma dos artigos 39 e W do Codigo
de Minas.

Art. 5. u O concessionário da auto
rização será fiscalizado pelo Departa
mento Nacional da Produção Mineral
e gozará dos tavores discriminados no
art. 71 do mesmo Código.

Art. 6. o A autorização de lavra te
rá por' titulo êste Decreto, que será
transcrito no livro proprío da Dívísao
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da A~ricultura, após o pa
gamento da taxa de seiscentos cruzei
ros ccrs 600,00).

Art. 7. o Rcvo:;am-se as dísposíçoes
em contrario.

Rio di) Janeiro, 22 de fevereiro
de lC51; 130.0 da Ir.dependência e 63.0
da Repúalíca.

GETULIO VARGAS

João cteotas

DECRETO N.O 29.298 - DE 22 DE
FEV.::::aEIllO DE 1951

Autoriza o cidadão brasilciro Alfredo
Pedro Ribas a lavrar argila e asso
ciados no município de ponta Gros
sa, Estado âo paraná.

O Presidente da República, usando
da atrtbuíção que lhe confere o ar
ti'1,o 87, n.O I, da Ccnstttuição e nos
termos do Decreto-lei n.v 1.985, de 29
de ja~eiro de lJ40 (Código de Mi
n,:,~,), de ereta:

Art. 1.0 Fica autorízado o cidadão
brasileiro Alfredo Pedro Ribas a la
vrar ar:;iia e associados em terrenos
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de sua propriedade, situados no lugar
denominado Olaria, no distrito e mu
nícípío de Ponta Grossa, Estado do
Paraná, numa área de doze hectares
e sessenta ares (12,00 na», delimitada
por um poligono irregular que tem um
vértice a seíscen tos e quatorze metros
(614m) no rumo magnético quarenta
e cinco graus noroeste (45° NW) da
confluência dos arroios Uvaranas e
do oortume, e os lados, a partir do
vértice considerado, têm os seguintes
comprimentos e rumos magnéticos:
oitenta e seis metros (86m) , quinze
graus e quarenta e cinco minutos su
doeste 05° 45' SW); duzentos e oito
metros (208m), sessenta e quatro
graus e cinqüenta e quatro minutos
noroeste (64° 54 NW); cento e trinta
e sete metros (137m), dezesseis graus
e quarenta minutos sudoeste .
06° 40' SW); duzentos e sessenta e
oito metros (268m), oitenta e cinco
graus e vinte minutos noroeste .
(85° 20' NW); cento e noventa me
tros 090m) , Um grau e trinta minutos
nordeste 0° 30' NE); cento e oito
metros (1OSm) , cinqüenta e três graus
e cinqüenta minutos sudoeste .
(53° 50' SW); setenta metros (70m) ,
cinqüenta e três graus e vinte mi
nutos noroeste (53° 20' NW); cento
e dois metros 002m) , trinta e seis
graus e trinta mínutos nordeste ....
(36° 30'. NE); cento e cinco metros
<105m) , dezessete graus e cinqüenta
minutos nordeste 117° 50' NE); cento
e setenta e seis metros 076m) , oi
tenta e oito graus nordeste (880 NEI;
trinta e Quatro metros (34m), deze
nove graus sudeste 09° SE); cento e
dois metros <l02m) , trinta e dois
graus sudeste (320 SE); cento e seis
metros 006m), quarenta e seis graus
e trinta minutos sudeste (46° ao' SE);
oitenta e quatro metros (34m), se
tenta e um graus sudeste (71° SE);
cinqüenta e um metros (51m), oi
tenta e cinco graus nordeste (85° NE) ;
cento e quatro metros 1104m), ses
senta. e dois graus e trinta minutos
sudeste (62° 30' SE>. Esta autori
zação é outorgada mediante as con
dições constantes do parágrafo único
do art. 28 do Código de Minas e dos
artívos 32. 33, 34 c suas alíneas, além
das' seguintes e de outras constantes
do mesmo Código, não expressamen
te mencíonadas neste Decreto.

Art. 2.° O concessionário da auto
rízacão fica obrigado a recolher aos
cofres pÜ'llicos, na forma da lei, os
tributos que forem devidos à União,
ao Estado e ao Mur.icipio, em cum-

prírnento do disposto no art. 58 do
Código de Minas.

Art. 3.° Se o concessionário da au
torização não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a au
torízaçãe de lavra será declarada ca
duca ou nula, na forma dos arttgos
37 e 38 do Código de Minas.

Art. 4.0 As propriedades vizinhas
estão sujeitas os servidões de saio e
subsolo para os fins da lavra, na
forma dos artigos 39 e 4Q do Código
de Minas.

Art. 5.° O eoncessíonârío da auto
rização será fiscalizado pelo Depar
tamento Nacional da produção Mi
neral e gozará dos favores discrimina
dos no art. 71 do mesmo Código.

Art. 6.° A autorização de lavra
terá por "título êste Decreto, que será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricuitura, após o pa
gamento da taxa de seiscentos cru
zeiros (Cr$ 600,00).

Art. 7.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Ja'11eiro, 22 de fevereiro de
1951; 130.° da Independência e 63.° da
República.

GETULIO VARGAS

João cteotas

DECRETO N.O 29.299 - D/i: 22 DE
FEVEREIRO DE 1951

Autoriza o cuuuião brasileiro Bernini
1I'10naco a pesquisar conchas calcá
"ias no municipio de· Cananéia, Es
tado de São Paulo.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n.O I. da Constituiçíio e nos têr
mos do Decreto-lei n.O 1.985, de 29 de
janeiro de 1950 (Oódígo de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cida
dão brasileiro Bernini Monaco a pes
quisar conchas calcárias no distrito
e município de Oananéla, Estado de
São Paulo, numa área de oitenta e
dois hectares e cinqüenta ares .....
(32°50 ha) , localizada em terrenos de
marinha c delírnttada por um polígono
írregular que tem um vértice a trinta
metros (30m) no rumo magnético
Norte (N) do eixo do rio Maria Rodri-
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gues, a mil e cento e setenta metros
(1. 170m) do cruzamento dêsse com o
eixo do canal de Oanané, e os lados,
a partir dêsse vértice, os seguintes
comprimentos e rumos magnéticos:
noventa e oito metros e setenta cen
timetros (98,70m), vinte e oito graus
e quarenta c cinco minutos noroeste
(280 45' NW); cento e dezesseis me
tros e sessenta e cinco centímetros
(116,65 m.) , cinqüenta e oito graus e
trinta minutos nordeste (580 30' NE);
setenta e oito metros e cinqüenta
centímetros (78,50m), dois graus e
trinta minutos sudeste (20 30' SE);
oitenta e nove metros e dez centíme
tros (89,10m), trinta e cinco graus e
trinta e cinco minutos sudeste .....
(350 35' SE).

Art. 2.0 O concessionário tomârâ
as providências julgadas necessárias,
pela repartição competente, à preser
vação dos elementos científicos úteis
dos sambaquis, eventualmente encon
trados na área da autorização.

Art. 3.0 O título da autorIzação
de pesquisa, que será uma via au
têntica dêste Decreto, pagará a taxa
de trezentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e
será transcrito no livro próprio da Di
visão de Fomento da Produção Mi
neral do Ministério da Agricultura.

Art. 4.0 Revogam-se as disposições
em contrárIo.

Rio de Janeiro, 22 de fevereiro de
1951; 130.0 da Independência e 63.0 da
República.

GETúLIO VARGAS

João cteotae

DECRETO N.o 29.300 _ DE 22
:>E FEVEREIRO DE 1951

Autoriza a Sociedade Brasileira de
Mineração Ltâa . a pesquisar miné
rios de manganês, ierro, associados,
no Município de Corumbá, Estado
de Mato Grosso.

O Presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigO 87. n.o I. da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.O 1.985.. de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas, decreta:

Art. l.0 Fica autorizada a So~ie
dade Brasileira de Mineração Ltda, a
pesquisar minérios de manganês. ferro
e assocíados em terrenos devolutos, no

distrito c município de Corumbá, Es
tado de Mato Grosso, numa área de
quatrocentos e sessenta hectares e dez
ares (460,10 ha) delímítada por um
polígono que tem um vértice a dois mlí
trezentos e dez metros (2.310m', no
rumo verdadeiro quarenta e um graus
nordeste (410 NE) do pontilhão da.
Estracla de Ferro Noroeste do Brasil
sôbre o córrego São Domingos e os
lados, a partir dêsse vértice, os se
guintes comprimentos e rumos verda
deiros: seiscentos e cinqüenta metros
(650m), dezesseil3 grâus nordeste .. ,
<160 NE); novecentos e oitenta me
tros (980m), setenta e quatro graus
sudeste (740 SE); três mil cento e oi
tenta metros (3. 180m) , trinta e sete
graus e quinze minutos nordeste .. ,
(370 15" NE): três mil e quínhentoe "
oitenta metros (3.580m), quinze graus
sudoeste <150 SW): três mil tresentes
e oitenta metros (3. 380m> , vinte e três
graus sudoeste (230 SW); mil e seis
centos metros O. 600m). oito graus
nordeste' 180 NE); mil setecentos e
setenta metros (1. 77Om) , dezesseis
~é.UI5 nordeste <16° NE); mil seiscen
tos e trinta metros <1.630m), setenta
e quatro gráus noroeste (740 NW).

Art. 2.° O titulo da autorlzacão
de pesquisa, que será uma via autên
tica dêste Decreto. pagarâ a taxa de
quatro mil seiscentos e dez cruzeíros
14.610,001 e será transcrito no l1vro
próprio da Divisão de Fomento da
Produção Mineral do Ministério da
Agrrcultura .

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrárIo.

Rio de Janeiro. 22 de fevereiro d~

1951: 130.0 da Independência e 63.0
da República.

GETÚLIO VARGAS

João cteotae

DECRETO N.o 29.310 - DE 28 DE
FEVEIlEIRO DE 1951

Concede reconhecimento ao curso de
arouitetura do Instituto de Belas
Artes do Rio Grande do Sul.

O Presidente da República, usando
da atríbuíção que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, e
nos têrmos do artigo 23 do Decreto
Ieí D.o 121, de 11 ele maio de 1938, de
creta:

Artigo único. E' concedido reconhe
cimento ao curso de arquitetura do
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mstttuto de Belas Artes do Rio Gran
de elo Sul, com sede em Pôrto Alegre,
no Estado do Rio Grande do Sul.

Rio de Janeiro, em 28 de fevereiro
de 1951; 130.° da Independência e "63.~
da EC:Jública.

GETULIO VARGAS.

E. Simões Filho.

DECRETO N.o as.e:a DE 2 DE
l\!A!lÇO DE 1951

Aprova alterações introduzidas nos
Ect.atutos ela S. A. de Seguros Lloyd
Attãntico.

o Presidente da República usando
da atrícuíção que lhe confere o art.
87, inciso 1, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficr.m aprovadas as al
teracões introduzidas nos Estatutos
da S. A. de Beguros Lloyd Atlântico,
com sede nesta capital, autorizada a
tuncíonar pejo Decreto 11. ° 16.143, de
12 ele setembro de 1923, conforme de
líberacão da Assembléia Geral Extra
ordinária realizada a 23 de novem
bro de 1949, mediante a seguinte con
dlcâo:

'r - Supressão do art. 37. °
TI - A alteração consignada na

cláusula precedente deverá ser apro
vada em Assembléia Geral Extraor
dinária, dentro do prazo de 60 rses
ser-ta> dias, contados da data da pu
blicação dêste Decreto.

Art. 2.° A Sociedade continua
rá integralmente sujeita às leis e re
gulamentos vigentes, ou que vierem
t: vigorar, sôbre o objeto da auto
r;z"c:'io a que alude o presente De
ereto.

Ria cle .Ianeíro, 2 de marco de
l!J51, 13!l.0 da Independência e 63.° da
República.

Ch:TULIO VA~G.\3

Danton Coelho

DE'CRETO N.o 29.319 - DE 2 DE
r,uR,o DF. 1951

ÂpiO~;C'. altcracôcs introauciâas n03
Estatutos ela' C011l)J!J,nhia de seou
ros tmrieriat,

o Presidente da Rep1blica, usando
da ntríbuícâc que lhe confere o artigo
87, it:l:i;:o I, da Constttutção, decreta:

Art. I." Ficam aprovadas as alte
rações introduzidas nos Estatutos da

Companhia de Se3'uros Imperial, com
sede nesta capital, autorizada a fun
cionar pelo Decreto n.v 13.352, de 12
de abril de 1945, conforme deliberação
da Assembléia Geral Extraordinária.
realizada a !l de fevereiro de 1950.

Art. 2.° A sociedade eontínuará in
tcgrnlmente sujeita às leis e regula
mentes vigentes, ou que vierem a vi
gorar, sõbre o objeto da autorização
a que alude o presente Decreto.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
Em contrário.

Rio de Janeiro, 2 de março de 1951;
13~.0 da I~dependência e 63.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

Danton Coelho.

DECRETO N.o 29.320 DE 2 DE

!,{ARÇO DE 1951

Apro1)rt alterações introduzidas nos
Bstatutos da Companhia de Segu
TOS Mm'ftimos e Terrestres Indeni
zadora.

O Presidente da República, usando
da atríouíçâo que lhe confere o arti
go 87. inciso r, da Constituição, de
creta:

A:·t. 1.0 Ficam aprovadas as alte
racões introduzidas nos Estatutos da
Companhta de Seguros Maritimos e
Terrestres Indenizadora, com sede
nesta capital, autorizada a funcionar
pela Carta Patente n.O 8, de 12 de ju
nho de 1902, conforme deliberação da
Assembléía Geral Extraordinária rea
lízada a 10 de janeiro de 1950, medi
a:i~(;· as seguintes condições:

I -, supressão;

g) -- <),:" letra d do art. 38;
b) -- (:0 art. 36.

II-_ As alterações consignadas na
ctáuaula precedente deverão ser apro
vadfl,s em Assernbléía Geral Extraor
dinária dentro do prazo de 60 (ses
sentiu dias, contados da data da pu
t~k;"!,ç.J.o dêcte :C'C~reto.

j,rt. 2.° A sociedade continuará
inter:;ralm~nte sujeita às leis e regu
1::n:\Cl1lC3 vigentes, 0:1 que vierem a
viser~r, sôbre o objeto da autoriza
çâo a qU0 alude o presente Decreto.
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Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 2 de março de
1951, 130.° da Indepandência e 63.°
da. República.

GETULIO VARGAS.

Danton Coelho.

DECRETO N.O 29.322 - DE 3 DE
MARÇO DE 1951

Aprova it reforma dos Estatutos da
Sociedade que menciona.

o Presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n,v I, da Constituição. e de
acôrdo com o disposto no parágrafo
úníco do art. 12 do Decreto número
14.728. de 16 de março de 1921. de
creta:

Art. 1.0 Fica aprovada a reforma
a que se procedeu nos estatutos so
ciais do Credit Foncier du Brésil et
de l'Amerique du Sud S. A.• recor
rente do aumento- de seu capital. de
Frs. 50.000.000.00 para Fr.s .......•.
62.500.000.00, conforme Assembléias
Gerais realizadas em 8 de julho de
1949 el7 de abril de 1950.

Art. 2.°:l!:ste Decreto entrará em vi
gor na data de sua publicação. revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de março de
1951; 130.° da Independência e 63.°
da República.

GETUlIO VARCAS.

Horacio Lafer.

DECRETO N.O 29.333 - DE 7 DE
}.I.uÇO DE 1951

Outorga concessão à Rádio Mara·lOc:.ra
Limitada para estabelecer ,tm"t es
tacão raâtoâitueom d.e ondas médios
em Belém, Estado âo-Pará,

O Presidente da República, U;.<lJ:JÔO
da atribuição que lhe confere o ar
tígo 87, n,v I, da Constituição, lo'.tF!n
dendo ao que requereu a Rádio Ma
rajoara Limitada e tendo em VIsta
o disposto no art. 5.°, n,v XII, (la
mesma Constituição, decreta:

Artigo único. Fica outorgada con
cessão à Rádio Marajoara Límltada,
nos têrmos do art. 11 do Decreto nú-

mero 24.655, de 11 de julho ue 1:JS4.
para estabelecer, na cidade de Be
lém, Estado do Para, sem díreito de
exclusividade, uma estação' radidifu
sora de ondas medias. destinaria a
executar os ser ví ;005 de radiodifusão.
de acôrdo com as cláusulas que com
êste baixam, assínadas pelo l'.linistro
da Viação e Obras Públlcas.

Parágrafo único. O contrato de
corrente desta concessão deverá ser
assinado dentro de 60 dias, 'I con
tal' da data da publicaçãoiêste ce
ereto no Diário Oficial, sob pena Qe
ser logo considerada nula a .~On\?~S811.O.

Rio de Janej1't" 7 de março de
'&<:11; ::::é.· da lnd~._l:"ldência c (~"

da Repú.~llcb..

GETULIO VARGAS.

Alvaro de souza Litna ,

DECRETO N.O 29.347 - DE 12 DE
MARÇO DE 1951

Autoriza os cidadãos brasileiros Irio
Coppin; e Armando Coppini a la
crar argila refratária no município
de Guarulnos, Estado de São Paulo.

O Presidente da República usando
ca atribuição que lhe confere o art.
1.7, n.O I. da Constituição e nos te~

mos do Decreto-lei n,v 1.985. de 29 de
janeiro de 1940 (Código de Minas) ,
decreta:

Art. 1.0 Ficam autorizados os cida
dãos brasileiros Iria Coppíní e Arman
CI(l Coppim a lavrar argila refratária
La localidade aenominada Sitio co
'raboão, sítuada no distrito e muníci
jnc de Guarulhos. F.:stado de 53.)
Paulo. numa área de dezoito hectar-e
e setenta e seis ares C18,76ha). d?Ji
mitada por rm trapézio retângulo que
tem um dos vértices 11 quatrocentos e
<mqüenta metros (450m) , rumo mag..
r-ético sessenta e seis graus sudeste
(66° SE) do centro da nonte da estra
ria Guarulbos - Taboão sôbre o cór
rego de Taboão. e os lados, a parerr
dêsse vértice, os seguintes comprimen
tos e rumos magnéticos: quinhentos e
r,cssenta metros (560m), vinte e Ci;lCO
graus e quarenta e cinco minutos .3 1
doeste (25'45' SW); duzentos e eín
r.üenta metros (250m) . sessenta e
cuatro graus e quínze minutos sudeste
.64° 15 SE); quínhentos e noventa
metros (590 rn) , quarenta e três graus
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nordeste (43° Ni'l); quatrocentos e
vinte metros t42Gm), sessenta e qua
tro graus e quinze minutos noroes'c
'64° 15' NW). Esta autorização é ou
torg ada mediante as condições cons
rantes do parágrafo único do art. 213
do Código de Minas e dos artigos 32,
3:' e 34 e suas alíneas, além das se
!~uintes e de outras constantes do mes
;1,0 Código, não expressamente men
eíonadas neste decreto.

Art. 2.° O concesstonárío da auto
rização Eca obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma da lei, os
tributos Que forem devidos à uni'3,"
,,(' Estado e ao Município, em eumprr
menta do díspôsto no art. 68 do ::6··
rugo de Minas.

Art. 3Y 8e o concessionário da 1\'1
tortzaçào não cumprir qualquer d:!.'!
ú;ri?'ações que lhe incumbem, a auvi
rízação de lavra será declarada caduca
(U nula, na forma dos artigos 37 e 38
do Código de Minas.

Art. (, As propriedades vizinhas es
tão sujeitas às servidões de solo e suo
solo para os fins da lavra, na forma
dos artigos 39 e 40 do Código de Mi·
nas.

Art. 5.° O cor-cesslonárío da aU+"J
ri7ar.1io será fiscalizado pelo Denarta
mento Nacional oa 2rodução Mineral
e ~ozará dos favores disctiminados no
art. 71 do mesmo Código.

Art. 6.° A autorização de lavra terá
por titulo êste decreto, que será trans
crtto no livro próprio da Divisão de
Fomento da Produção Mineral do VLi
r.ístérío da Agrtcultura, após o paga
n.ento da taxa de seíscentos cruzeiros
(Cr5 600,00).

Art. 7.~ R.evoga~-se as dísposíçõea
em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de março de 1951;
13.0.°. da I~depe!ldilncía 63.° da Re
públíca ,

GETÚLIO VARGAS

João Oleoias

DECRETO N.O 29.348 - DE 12 DE
MARçO DE 1951

Autoriza o. cidadão brasileiro Fran
ClSC~ Jl!atarazzo Júnior a pesquisar
calca.rt? . âolomita e associados no
myntcnno de Parnaiba, Estado dese» Paulo.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o art.
117, n,s I, da Constituição e nos têr-

mos do Decreto-Ieí n,s 1. 985, de 29 de
janeiro de 1940 (Côdízo de Minas),
decreta: --

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
"Jrasileiro Francisco Matarazzo JÚnj.or
a pesquisar calcáreo, dolomíta e aSS'J
cíadcs, em terrenos de propriedade do;>
b. A. Indústrias Reunidas F. Mat..··
razzo. encravada no imóvel Sítio Grau
fc, dístríto de Pírapora, município de
Parnaíba, Estado de São Paulo, numa
área de duzentos e cínoüenta e sete
hectares. dez ares e oitenta centíares
r257, 1080 ha,),. delimitada por u~

):,.lígono mistilíneo que tem um Vér
tice a duzentos e dezesseis metros e
f!uarenta centímetros (2Hl,40m), ;:,0
1 umo magnétíco dezenove graus e
trtnta e oito minutos nordeste " ...
(19~33' NE) do marco de concreto era,
varlo na fe? do córrego da Divisa com
o rio Juqueri, e os lados a partir dês
Sé vértice, os seguintes comprímentos
e rumos magnéticos- mil e oítocenr.rs
metros iU:O{)m), noventa graus no")·
este (SOO NVn: mil e seiscentos me
tros (1.6GO n1) zero graus noroestz
'qo NW,: daí. para a montante do
correzo Agua Comprida até sua con
flU-211Cia com o córrego da Divisa; dêste
tltmbém para a sua montante, até o
marco de concreto sítunrío na sua ver
tente: dêste, a cinqüenta c três
metros e oitenta centímetros (53,80
metros), no rumo magnéttco trin
ta e um .praus e um minuto EU
doeste (31° I' SW); outro marco ae
concreto; dêste, a cinqüenta e dois
rnetros e dez centímetros (5210m) no
sumo magnético, nove graus e qua
renta e ouatro minutos sudoeste ...
.po 44' SW~; cravado novo marco de
c·onc~eto. SItuado na margem díre'ta
do córrego da Dívisa, já citado e fi
n.almel~te, dêste marco e por êste' ui
tlmo. corrego, P. jusante, até o ponto de
partida.

Art.. 2.° O titulo 'da autorização de
r;~sqUlsa, que será uma via autêntíoa
{!e.ste ~ecreto, pagará a taxa de do.s
míl quinhentos e oitenta cruzeiros .....
(Cr$ 2. 58n,Om e será transcrito no
iivro próprio da Divisão de Fomento
da ~roduçlio Mineral do Ministério da
A grículutra.

Art. S.o Revogam-se as disposiçõ~s
em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de março de 1951'
1~O.~. da Independência 63.0 da Re~
públíca,

GETÚLIO VARGAS

João cteota»
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DECRETO N.O 29.349 - DE 12 DE

MARÇO DE 1951

Autoriza o Escritório Levi Limitada,
a lavrar zircônio 1~0 município de
Anâraâae, Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n.o r, da oonstítuíção, e nos
termos do Decreto-lei n.o 1.985, de 29
de janeiro de 1940 - (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o Escritó
rio Leví Ltda., a lavrar zíreônío numa
área de treze hectares e dez ares 
(13,10 ha) - situada na fazenda La
góa Dourada, no distrito e município
de Andradas, Estado de Minas Ge
rais, e delimitada por 11m hexágono
irregular, tendo um vértice na con
fluência dos córregos "Luís de Melo"
e do "Balbino" e os lados, a partir
dêsse vértice, os seguintes comprimen
tos e rumos magnéticos: - trezentos
e trinta e cinco metros (335 m.j , vin
te e seis graus e trinta minutos no
roeste (26°30'N"\V); duzentos e cin
qüenta e sete metros (257 m.) , nove
grátis e dez minutos noroeste (SOlO'
NW); duzentos e sessenta e três me
tros (2S3 tu.t , oitenta e um graus e
cinqüenta e cinco minutos sudoeste
<81c55'SW); cento e sessenta e sete
metros (167 m.) , vinte e três graus e
vinte e um minutos sudoeste (23021'
SW) ; quinhentos e oitenta e cinco
metros (585 m.) , quarenta e oito
graus e cinqüenta minutos sudeste
(48° 50' SE); oitenta metros (80 m) ,
setenta e quatro graus sudeste (74°SE).
Esta autorízaçâo é outorgada median
te as condições constantes do pará
grafo único do artigo 28 do Código de
Minas e dos artigos 32, 33, 34 e suas

, alíneas, além das seguintes e de ou
tras constantes do mesmo Código, não
expressamente eencíonadas neste De
creto.

Art. 2.° O concessíonárto da. auto
rização fica obrigado a recolher aos co
fres públicos, na forma da lei os tri
butos que forem devidos à União, ao
Estado e ao Município, em cumpri
mento do disposto no artigo 68. do
Código de Minas.

Art. 3.° Se o concessionário da au
torização não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a auto
rização de lavra será declarada cadu
ca ou nula. na forma dos artigos 37
e 38 do Código de Minas.

Art. 4.° As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões do solo e
sub-solo para fins de lavra, na forma
dos artígos 39 e 40 GO Código de Mi
nas.

Art. 5.° O concessionário da auto
rízação será fiscalizado pelo Depar
tamento Nacional da Producão Mine
ral e gozará dos favores discriminados
no artigo 71, do mesmo Código.

Art. 6.° A autorização de lavra
terá por título êste Decreto, que'será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral, do
Ministério da Agrtcultura, após o pa
gamento da taxa de seiscentos cruzei
ros <Cr$ 600,00) .

Art. 7.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 12 de março de
1951; 130.° da Independência e 63.°
da República.

GETUL~O VARGAS.

João Cleojas,

DECRETO N.o 29.350, - DS 12 DE
MARÇO DE 1951

Autoriza o cidadão brasileiro João
Enaristo Trevisan a pesquisar cau
lim, argila e associados no munici
pio de Campo Largo. Estado do Pa
mr.á.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n." I. e nos têrmos dos artigos
152 e 153 da Constituição e do De
creto-lei n.? 1.985, de 29 de janeiro de
194.0 <Código de Minas), decreta:

Art; 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro João Evaristo Trevisan a
pesquisar caulírn, argila e associados
em terrenos de sua propriedade na lo
calidade de Planalto de São Luis Dis
trito de São Luis do Purunã, munící
pio de Campo Largo, Estado do Para
ná, numa área de trinta hectares (30
ha) , delimitada por um decágono irre
gular que tem um vértice no marco do
Km, cinqüenta e três (Km. 53) da ro
dovia Curitiba-Ponta Grossa, e os la
dos a partir dêsse vértice os seguintes
comprimentos e rumos magnéticos:
cento e trinta e oito metros (138,00 m)"
setenta e oito graus noroeste .
<78"00' NW) ; duzentos e cinqüenta e
dois metros (252,OOm) , quarenta e
dois graus sudoeste (42° 00' SW);
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cento e cinqüenta e sete metros .
1157,COm), vinte graus noroeste .
(2()'00' NW); trezentos e trinta e seis
metros (336,OOm), dezesseis graus e
trinta minutos nordeste (16° 30' NE):
trezentos e sessenta metros .
t360,OOm), setenta c cinco graus su
deste (75° CO' SE); seiscentos e cin
qüenta e oito metros ((i58,aO rm , ses
senta e sete graus e quinze minutos
nordeste (67° 15' NE): quinhentos e
dez metros (Glüm) , vinte e um graus
sudoeste (21° 00' SW): cento e qua
renta e um metros f141.COm), oitenta
e nove graus noroeste (&9,0 CO' NWI;
cento e vinte metros Cl20,OOm), ses-
senta e quatro graus sudoeste .
<64° 00' SW); duzentos e cínqüenta e
oito metros (258.nCmI, setenta e oito
graus noroeste (78° CO' NW).

Art. 2.° O título da autorízacão
de pesquisa. que será uma via autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa de
trezentos cruzeiros (CrS SOO,(){)), e
será transcrito no livro próprio da
Dívlsão de Fomento da Producão Mi
nera I do Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrárto.

Rio de Jar.eiro, 12 de marco de
1951; 130.° da Independência e 63.° da
República.

GETULIO VARGAS.

João Cleofas.

DECRETO N.o 29.351 - DE 12 DE
MARÇO DE 1951

A.utoriza o cidadão brasileiro Fran
cisco de Paula Carneiro de Morais,
a pesquisar grafite e associados, no
município de São Domingos do Pra
ta, Estado de 1I1inas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n.v I, da oonsututção, e nos
têrmos do Decreto-lei n.s 1.985, de 29
de janeiro de J940 - (Código de Mi
nas) , decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Franci~co de Paula Carneiro
de Morais, a pesquisar grafite l? asso
ciados em terrenos de Lúcio M.mteiro
de Oliveira e sua mulher, numa área
de vinte hectares (20 ha) , situada no
lugar denominado "Bento", distrito e
município de São Domingos do Prata,
Entado de Minas Gerais. delimitada
por um retângulo, cujo vértice dista

oitocentos e cinqüenta metros (850
m.j , no rumo magnético oitenta e
oito graus noroeste (88°NW) do cru
zamento das estradas que vão para
São Domingos do Prata, Zé Pereira,
Serra, e cujos lados têm os seguintes
comprimentos e rumos magnéticos: 
quinhentos metros (500,00 m.j , sessen
ta graus nordeste (60° NE); quatro
centos metros (400,00 m.) , trinta
graus sudeste (300SE).

Art. 2.0 O título de autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto. pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros (Cr$ 300,00), e será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral, do
Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 12 de março de
1951; 130.° da Independência e 63,°
da República.

GETULIO VAr.G.\S.

Joã.o cteotas,

DECRETO N.o 29.352 - DE 12 DE
MARÇO DE 1951

Autoriza a Emprêsa de cuuum Limi
tadaa pesquisar feldspato e asso
ciados no município de ttaborai, Es
tado do Rio de Janeiro.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n.v I, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei n.o 1.985, de 29
de janeiro de 1940 - <Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a Emprêsa
de Caulim Ltda., a pesquisar feldspato
e associados em terrenos de proprie
dade de Paulo Pereira da Silva, no
imóvel denominado Sítio do cabuçü
Grande, dístrtto de Oabuçu, município
de Itaboraí, Estado do Rio de Janeiro,
numa área de dez hectares e noventa
e seis ares e quatro centíares 00,9604
ha i , delimitada por um polígono irre
gular que tem um vértice amarrado à
tórre da Igreja Matriz de Oabuçu, por
uma poligonal cujos lados que, partin
do da mencionada tôrre têm os se
guintes comprimentos e rumos magné
ticos: quarenta. e sete metros <47 m.) ,
quarenta e nove graus e cinqüenta e
sete minutos nordeste (49°57'NE) ;
cento e sessenta metros <160 m.) , se

tenta e seis graus e cinqüenta e oito
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minutos sudeste (76°5S'SE); cento e
vinte e três metros (123 lTI.), dezesseis
graus e doze minutos noroeste (16°12'
N\V) ; quarenta e cinco metros e
quarenta centímetros (45,40 01.), vinte
e dois graus e seis minutos noroeste
(26°06'NW), onde encontra o vértice
do polígono supra citado, cujos lados
têm os seguintes comorimentos e ru
mos magnéticos: noventa e seis me
tros (96 m.) , setenta e três g:'aus e
cinqüenta e três minutos sudoeste
(73° 53' S\V); cinqüenta e dois metros
(52 rn.) , três gráus e sete minutos no
roeste (3°07'NVil; setenta e oito me
tros (78 m.) , sessenta e um graus e
trinta e nove minutos sudoeste <61°39'
S\'II); oitenta e nove metros <89 rn.j
trinta e um graus e trita minutos no
roeste (31°30'NW); quarenta e oito
metros e sessenta e três centímetros
(48,63 m.) , trírita e um graus e seis
minutos noroeste (31°0õ'N'W); cento e
cinqüenta metros (150 m.) , dezoito
graus e vinte e cinco minutos noroes
te 08° 25' NW); cento e sessenta. me
tros (160 01,), setenta e seis graus e
três minutos nordeste <76°03'NE) ;
cento e quarenta metros (140 01.), três
graus e vinte e oito minutos noroeste
(3°28'N\V); cento e cinqüenta metros
<150 m.) , oitenta graus e trinta e qua
tro minutos nordeste <So034'NE); qua
trocentos metros (4.00 m.) , três graus
e trinta e dois minutos sudeste (3°32'
SE); setenta metros e oitenta e sete
centímetros (70,87 01.), trinta e nove
graus e sete minutos sudoeste (39°07'
S\V) .

Art. 2.° O título de autoríza-ão de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros (Cr$ 300,DO) , e será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral, do
Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

mo de Janeiro, em 12 de março de
1951; 130.° da Independência e 63.°
da República.

Gr.TU!.IO VAR(HS.

João eleojas.

DECRETO N° 29.353 - DE 12 DE
MAl\ÇO DE 1951

Renova o Decreto n» 25.365, de
11 de tutôsto de 1948

O Presidente da R:;pública, usando
da atribuíçào que lhe confere o artí-

go 87, n.s I, da Constituição, e nos
termos do Decreto-lei n,v 1.985, de 29
de janeiro de 19'10 - <Código de Mi
nas), combinado com o Decreto-lei
n.? 9.605, de 19 de agôsto de 1946, de
creta:

Art. 1.0 Fica renovada pelo prazo
improrrogável de um ano, nos tê rOlOS
da letra "b", do artigo 1.0, do Decreto
lei n.s 9.605, de 19 de agôsto de 1946,
a autorização conferida ao cidadão
brasileiro Sebastião Jorge da Silva,
pelo Decreto número vinte e cinco mil
trezentos e sessenta e cinco (25.365),
de onze (11) de agõsto de mil nove
centos e quarenta e oito 094S), para
pesquisar águas marinhas e associa
dos em terrenos de sua propriedade,
situados no distrito de oonceícão do
Muqui, município de Mimoso do Sul,
Estacto do Espírito Santo.

Art. 2.° A presente renovação
que será uma via autêntica dêste
Decreto, pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros (Cr$ 300,00), e será
transcrita no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção I'Ifineral, do
Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 12 de março de
1!Jii1; 130.° da Independência e 63.0
ela República.

GET'GLIO VARGAS.

João Cleofas.

DECRETO N.o 29.354 DE 12 DE
MARÇO DE 1951

Concede à Mineração da Vigia Ltâa.,
sociedade por quotas de responsabi
lidade limitada, autorização para
funcionar como eraprêsa de mine
ração,

O Presidente ela República, usando
da atríbuíçâo que lhe confere o ar
tigo 87, n.O I, da Constituição e nos
térmos do Decreto-lei n.> 938, de 8
(IC dezembro de 1933, decreta:

/,:"tigo único. E' concedída à Mi
ncraçáo da Vigia Ltda.; soctedade per
Quotas de responsabilidade limitada,
com se-re na cidade de Conselheiro
Laf'aiete, Estado de Minas Gerais,
constituída por instrumento particular
de três f 3) de janeiro de mil novecen
tos e clnqucnta (1950), autorização
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pal'R funcionar como emprêsaríe mi
neração, ficando a. mesma' sociedade
obrigada a cumprir integralmente as
l~is e regulamentos em vigor ou' que
venham : a ,vigorar . ~()bre o' objeto da
referídrr auto'tização":

ªJo de, J,aneirQ, ,J2, de março de
1951; 130.° da Independencia e 63.0
d,a Rep~b1ica.

GETULIO VARGAS.

João cteota«.

DEC~ ~,o 29.362 L- DE 14 D';

MARÇO DE 11951

Concede, reconhecimento aos cursos
degeogralia., e hiatóricl, letras 'clás,;,
Bicas, letras 'neo-la'tina$epedagogia
da Fa.eul4tJ,de Flumznensece Filo
sotia,

O pre~denteda\RePÚblica,USando
eia; a.tnbU1'ção~ qll6., lhe' confere o ái"tigo
aT, ítem 1. da ConstltuiCão. e nos têr
mos do artlg() 23: do 'Decre.to-Iel 'fi({
-ei;ó 421, de 11 de m~ de"1938, de
creta:

, Artigo, úníco.., :&' cõncedido' reeonae
4Uxíen~scm:sosd~ ge9grafía e hís
tdrla;.as c1ã.$s1cas" 'letras neQ~l~~
t1nasepedagogia da Faculdade Flu~
minense de Fllósofil1, mantida pela
Sociedade Mantenedor+1o, da Faculdade
Fl~minense de F11osbfia, com sede em
Niterói, no Estado do Rio de Jane~o.

nJq, .de ,JanCfi'o.14 de, março de
,195f; '13.° da' Ind~pepdênc1a e' 63.0 da
Repúbllca. .

G.E!M1,LÍo VARGAS.

E. Simões Filho.

DECRETO N.O, 29.3&4- QE ,,19 DZ
MARço Dz19iil

Autortza o cidadão bra·BileiroGabrtel
éstUa' Soa.rti8 a"esqutsar cáulim 'e
aSsoCtados no, miúitctpfO de J1ÍJZ 4e
t'Ora, Êt4i~, de Minas Geral'.

()~~1dente d~ Rep.l1bllca, usando
~~Quiç'() Que'll1e éonlere,'o ,~-

~.,,:~r~:o-re~~:~~ç:~.~en~

de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1.0 Flca autonzado o cida.dã.<>
brasUeiro GabrielCa41a Soares ~, p~s
quisar caulím e assçx:l3,<1QS em terr~:
nos de ,sua proprled~de, . na, ta:lien<1a
Llnhares; distrito eIDunictpfo de JulZ
de Fora, Estado de Minas Gei~is.
numã área .de dezoito heçtare~· ~

quatro ares <lS,O<iha)de11nllt ada P91"
Um polígono, ll!~gu~~r q~~,\ieID tm1.,
vérticea. dUZento~ e' qmtrenta me~ros;
(249m>., no 'rumo ~ssen\ia graus .su,,:
deste (6(}0 SE); .da' connuêncía. dé>~

cótregos ~aCaCheta ~ Santa Inês ti
QS, 1a(l.08, a partir 4ê~se' v~I"t1Ce, os' ee...
gtrtntes 'comPritll'entos e rumos :8,~~
tenta e quatro metros <74.m), 'tr~a

graus sudeste (3° S~),;Qltel}~ ." ~".Ql~(
metros (8801), setenta e emeo gra~.

sudoeste <:7fi! s.W) '; oitenta e. <?~to lrle-'
~ros (8:8m), olt~nta e nove gram;n();-.
rp~s~e. (89°, N'\Yl;, cento~ quar(m~l:l,~
seis metros {l.~m),ses,~:nta e ê1P~lÍ

graus etrln,ta mmutos sudoeste .. '.'
(62° 30' .,aW) ;, ~ntQ e, trezexne1;I;C.t~
(113m>, nove graua ~ude~~e (90"-'S~';
sessenta nie~ro~ (6{IIJl), -élua,ren~e
seis' graus sudoeste: (46° ,SW); centó'e.:
doze' m~tros (112m) ,xinte,enov~'
graus sudeste (29°' SE);qltattocetlr.q.s
e sessenta edots llletro~{4:f)1W),q~

tenta, e sete"graus, e t~Ilt~ mtr1utQ~
nordeste (8'1' ,3'.()' m;);oitentae 4Q11,
lr.et~o8 e oitent4 c.~ptUnetr::os (32,8qm>~
yinte e 'Urngta:qs.e .trinta. ..~cl~
tUinlitosnord~,te> (~lO 35' NR}; c.~tQ~
e óitentàe.cínéo e quarentacetlt~~':'
tros (185,4Qm> I de.ze~~tegra'!1s 'ngr"!'
deste <I7Q NE),; t'rezentõse'quarema
metros (3~Om) ,seteilta.enDve'gl"atl'ij'
e trinta minutos rroroeste ..• , .....•..
('19~ 30' 'NW); 'cento' e 'c~nqüenta. e
oltometros (158m). ,quinze graUS e
trínta m.t.n'utos nordeste <ll)°3Q·'Nlt>;
cínqüenta e olto rnetrós(58m>,d~
it,atlS e 's~te:g.ta: e oito, mínutés ... ,;..
(12° 78' SW).

, ·Alt. :t.oO' ·tftulo.,dlll,aut()),"~
dEt·~l1~Sa.," que será., uma -vi,a : ~U~

- tént1ca dêste Del~reto,p~l\;àta3ça
de trezentos cruzeiros (Cr$ 3O()jOO),., e
será transcrito' no Hnp/IJró:prio' 'da'
:Qivisão de Fomen.k).ct,a:.P.rQtiução.Ml
neraí do MinistériC) da Agt'lcul~ura:

Art. 3.°', Revogah'í-~e as d~pOslções
em contrãrto;

Rio de Jam$'o, 19 de qlarço· dC'
1951,;: ~,.o"d8i lu4e~ndê:nela e 8!P
da 'Repá~. "

Qmvl.IO, V.Aaá~.
J04o" Cleo/(J,J;.



DECRETO N.Q 29.3'55 -DE 19 DE

MARÇO DE 1951

A.utoriza O' cidadã.o b.rasfleiro Nesto»
Neto de Almeida, a pes:Juisar be
berilo, mica, quartzo e associados no
m1lnicípio .de Galiléia, Estado de
Jtina$ Gerais.

o .]?J"esidente da República, us~ndo

da atrlbulç~o que lhe·' confere o ar
t!go 87, n.Q I, da Constituição e nos
têrmosde Decreto-lei Ii.O~ .985, de 29
de', ja.neirp de . lB,M) (C,6.à!go de Mb
nas}, deeréta~

Art. 1.0 Fl..c.~,ut,Q.rJzaqo t> cJdadão
~~~o "~~ ~etp -de A~4aa
pesquisar berilo,~· mica, quartzo, e 'as"

. eocíados em terrenos'. 4,ev.qhtt:Q.f .e de
Mnton o Batista Andrad~ no lugar
denomfnaão Poço'. Pumio,: o distrito
e município- dI:" Galiléia, Estado
de Minas 'Gerais, h1ima" área de
cem. hectares (100ha).delY;nf.tsda, por
'um .quadrado' que tem. um vértice a
setecentos e·ummetros (701m) no'
rumo magnético oitenta e .nove graus
e trlnta.minutqs~~~S\e(~~ ~'.~E)
da casa de propriedade de Mílton

".f!atista ,A.-n4·rad&' eôs.1Mos 'div'ergen..
te$ dêsse vértíce, os seguintes com-
p~~el.J,to.s. ",e ...·ílI\lIQ.9s. '~a~~C9S:; m1,l;
lUettos (1. OOOmJ, EeSsenta~ e ·i~~
'gr{lo9S:AAr~ste\t.~3°.;N.JE).; .t\liJ~l~~o,~'

. (1 4l00l,·Y~nte e sete graus' .,noroeste
(2-Y~, >Nw1 •

iut.<2.?·.. tl ~PJO:;;.~ ,~~~~.;~
Pf}Sq~~~,'.q~ ç~~. ;u.~~V!.~~\ltê..nt1ca.

dêstf.!Decreto, pagarãa taxa de mil
c~~;í:P~L ,(C~ ..1":G~~Q~P 'i~,fi~a ,~14~
'c~. ,~9. ;~W:9 prpPE,~9~d~ ~iy~ .~
P'pmentó :daproduçâó~~ow.

~.éPi@;.:d~gr1q\ll.~u~~,.

A1lt:; -9;0 R.evogam-ee as dlsoosfçôe$
em 'contrA.no;' ..

. RIo: de Janeiro, 19' de' março de
~1;,~o..p.4\l. ,;~~tfê.llg1a .e 6;1.0
da Rep'UbUca,

GI."1't7LlOVAáG.IaI•.

Je>4oCleOliu.

DECRETO N.O 29.366 - DE 19 DE

MARÇO DE 1951

A1lforiz'1.' o c'âaâã» õtasileiro llenry'k
Altred Spitzman Jordan a Pcs.q'ltísar
minerio de .manganês .f;" associaaos
no municipio de, !:larão de Cocais,.
Estadó âe Minas Ger.tJill;

;0 Presidente .. da República usando
da atrínutção que lhe confere oarti
go87, n. I. da . Constituição e nos
t~nnos~o Decreto-lei n. 1.985: de 29
'ie.ja~eiro de. 1940 <,Código' de Minas),
o..ee-:,eta:

Art, . 1. Ffca autorísado .» eidl.td10
B;ra.sHeirl>· .BeDrflf AlíredS'pitztn8Jl
iardan a nesoui~ar Iítinérl'o dé, mâh
lRnês eaSsociaclos em terrencs. ·t1e
.~ ~c\f)rieda,4e,de .• The .Brazil~" Gold
~r;xt>lorlng Synd!Cate Ltd" nR.S fazen
~ ~.,!!'("-anlm dordUrae 5.anta Cruz. na
loca.lidade . Gongo ,Soco. ,iiistr,t,to. ,i: 'mú
nicfpio de Barão de Cocais: 'EstadóCle
M!na::: .Gerais ·numa .área' "de seesenta
hectares (6óhaldelimitada· por mn
quadrilátero que tem 'um vértice a
t'Juatro(',entos e sessenta metros (460m)
N) rumo vinte e doís graus e trinta
minutos noroeste (22. o, • 30'~W)' ela
cQnfhlên.c!adqs, córregos ~catue

, Capim' Gcrdura e os lados,'''l'\ partir
dêsse vf!l'tit"e, os seguíntes comprlmen
tos e rumos: míl' e oitenta metros '

. (1 ~8()<nl i. dois graus nordeste ,(2.°
~"'E\. euatrocentos metros (40O:tn) , se
tenta Ilt:~nr;lnOl'deste.(7{lo NE); ,mil
:qletTos' ;1 .~"m\ ,.vinte .;ltl'a·us s,~d~
l:?oo ..SE) :.ojtQ;Cf>+Jt<l~ metros ,.,(3Oom} ,o
,gp'..tent!l ~alJs su'does1e('lOOSW) •

Art. 2.° O -titllloda autor.izaçã:o'de
p,eSqU4c;a.q~.esêl'àUm~,via ,$\\1t~n~ca
dêste·Decl'eto. pagará a .taxa de' seis..
centos . cruzeiros (Cr$ .6Qo.QO) .e, ~e,l'á

t~~crlto no' livro, p~6prio' da. Dlvi:r;ão
~e :FQn)ento \~átP:rQd.1.~Ç~Q l\{wer~Ldo
.~~~~~r~ i~~~gr,jCl.\ltuz:~, '

'N:~. ;3, o ;R.~Y;pg~-&e as disposições
emc~t:!o.

o~ .4e~~eiro, 19, :~e ~ço.·.de
1.951; 1300' da Independ'êntiae 6~ ~a

ttepúQlica.
GF."l't1LIO VARCAS.

João' Cleof4~
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DECRETO N.o 29.370 - DE 19 DE MARç.'O DE 1951

Aprova, com moâifieações, cs alterações introduzidas nos Estatutos da Com
panhia Seguradora Brasileira, inclusive aumento de capital.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo
87, inciso l, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam aprovadas as alterações introduzidas nos Estatutos da
Companhia Seguradora Brasileira, com sede na capital do Estado de São
Paulo, autorizada a funcíonar pelo Decreto n.? 14.877, de 15 de junho de
1921. inclusive o aumento do capital social de Cr$ 20.000.000,00 para .
Cr$ 25.000.000,00, conforme deliberação da Assembléia Geral Extraordinária
realizada a 4 de setembro de 1950, mediante as seguintes condições:

l-Fica mantida a atual redação do art. 12;

II - A alteração consignada na cláusula precedente deverá ser aprovada
em Assembléia Geral Extraordínárta, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias,
contados da data da publicação dêste Decreto.

Art. 2.° A sociedade continuará integralmente sujeita às leis e re
gulamentos vigentes, ou que vierem a vigorar, sóbre o objeto da autori
zação a que alude o presente Decreto.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de março de 1951, 130.° da Independência e 63.°
da República.

GETULIO VARGAS

Dtmton Coellu:

DECRETO N.o 29.371 - DE 19 DE MARÇO DE 1951

Aprot:a, com modificação, os Estatutos da Atlântica Companhia
Nacional àe Seguros

O Presidente da Re~ública, usando da atribuição que lhe confere o
artigo 87, inciso I, da Constituição, decreta:

Art. 1.0. Ficam aprovadas as alterações introduzidas nos Estatutos da
Atlântíca Companhia Nacional de Seguros, com sede nesta capital, auto
rizada a funcionar pelo Decreto n.s 110, de 3 de abril de 1935, conforme de
liberação das Assembléias Gerais Extraordinárias realizadas em 22 de maio,
18 de julho e 30 de dezembro de 1950, mediante as seguintes condições:

I - Eliminação, no § 1.° do art. 5.°, da expressão "até o seu integral
pagamento" .

II - A alteração consignada na cláusula precedente deverá ser apro
vada em Assembléia Geral Extraordinária, dentro do prazo de (i0 (sessenta)
dias, contados da data da publícação dêste Decreto,

Art. 2.°. A sociedade continuará integralmente sujeita às leis e regula
mentos vigentes, ou que vierem a vigorar, sôbre o objeto da autorização
a que alude o presente Decreto.

Art. 3.°. Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de março de 1951; 130.) da Independência e 63.0 da
República.

GETULIO VARGAS

Danton Coelho
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DECRETO N.O 29.372 - DE 19 DE MARÇO DE 1951

Aprot)a alterações introduzidas no,~ Estatutos da Companhia Fidelidade de
seçuroe Gerais, inclusive c aumento do capital social

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87. inciso I. da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam aprovadas as alterações introduzidas nos Estatutos da
Companhia Fidelidade de Seguros Gerais, com sede nesta capital. autori
zada a funcionar pelo Decreto n.O 14.761, de 15 de fevereiro de 1941, inclu-
sive o aumento do capital social de Cr$ 2.000.000.00 para .
Cr$ 3.000.000,00, conforme deliberação das Assembléias Gerais Extraordiná
rias realizadas a 15 de julho e 22 de setembro de 1950.

Art. 2.° A sociedade continuará integralmente sujeita às leis e regula
mentos vigentes, ou que vierem a vigorar, sôbre o objeto da autorização a
que alude o presente Decreto.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em eontrárío.

Rio de Janeiro, 19 de março de 1951; 130.° da Independência e 63.° da
RepÚblic~.

GETULIO VARGAS.

Danton Coelho.

DECRETO N.o 29.380 - DE 26 DE
ll!ARr;O DE 1951

neeoaa o Decreto que concedeu à
socieâaâe anônima "Worthington
do Brasil, Ltd" autorização para
funcionar na República.

O Presidente da República, aten
dendo ao que requereu a sociedade
anornma "Worthington do Brasil,
Ltd. ". com sede na cidade de wu
mínzton, condado de New Castle, Es
tado de Delaware, Estados Unidos da
América, e tendo em vista a resolução
aprovada em reunião de sua diretoria,
realizada a 27 de setembro de 1950,
decreta:

Artigo único. Fica revogado o De
creto n.O 7.389, de 12 de junho de
1941, pelo qual foi concedida à socie
dade anônima "Worthington do Bra
sil, Ltd." autorização para funcionar
na Repúblíca, e cassa a respectiva
Carta.

Rio de Janeiro, 26 de março de
1951; 130.° da Independência e 63.0

da Repúblíca,

GETULIO VARGAS.

Danton Coelho.

DECRETO N.o 2S.383 - DE ;16 DE

MARra DE 1951

Autoriza Herbert Richard notmann a
comprar pedras preciosas

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, número I, da Constituição, e
tendo em vista o Decreto-lei n.s 466,
de 4 de junho de 1938, decreta:

Artigo único. Fica autorizado Her
bert Ríchard Hofmann, de nacíonalí
dade alemã, residente em Lajeado,
no Estado do Rio Grande do Sul, a
comprar pedras preciosas nos têrmos
do Decreto-lei n.« 466, de 4 de junho
de W38, constituindo título desta au
torização uma via autêntica do pre
sente Dc\::reto.

Rio de Janeiro, em 26 de março de
1951; 130.° da Independência e 63.°
da República.

GETULIO VAf:GAS.

Horácio Later .



228 ATOS DO .·PODEll E::2tEOtTTrVO

GETULIO VARGAS

João cteota«

DECRETO N.O 29.336 - DE 26
DE MARÇO DE 1951

Concede à Mineração Lobato Ltda. J

sociedade por cotas de rcspo"1.s:tbLli
dade,Ztm:.';' ta à a, autortzação pa-;l:I
jttncio1'uJ.T. como emprêsa ele mine
rcçõo,

CJ 'Pl'êsidente da República, usando
'ç,á à.t.;'ibuição que Ihe. confere Q ar
t~o 87, n.? I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.o 938, de 8
de' 'dezembro de 1938, decreta:

Artigo único. E' concedida. à .. MJ
neÍ"lIção Lobato. Ltda., socíedade por
~otas de responsaoíhdade lílmtada,
eom sede nesta capital, .consntutda

~
r, ~trumento particular e-n 20 de

••. ·•... venm.·••.,:.•.. C d.e' 1951,. au.torizaç.ãO.' ..p.ara
,u11cwnar como empresa de mine-
'ração', de' acôrdo oorn O ,que dispõe
o Decreto-lei n.0938, de 8 de de
zembro de 1938, ficando à. mesma
sociedade obrigada a cumprir inte
gralmente as leis e regulamentos em
vigor' ou que venham a vigeml.r sô
bre o objeto da referida autonzaçâo.

Rio de Janeiro, 26 de marco de
1951; l~O.o da Independência e 63,<1
.da República.

GE1'ULIO VARGAS

João üteota«

DECRETO N.o 29.387 - DE 26 DE
MAttÇO DE 1951

Càncedeà .' Uineraçâo' Manuel Nunes
Ltcla . i 's,ociedàae por quotas. de res
~sabilidadelimitada, autárização
para o funcionar como emprésa de
mineração:

o; Presidente da Repúl))Uca usando
daâtribuição que lhe confere o artigo
81;tn.o I~ daCotlstituiçãoe nos têr
~:ao:Decreto-lein,> 93a,de 8 de de
_liro de 1!}38,d&creta:

.

.•••. •••• . .•.•~•.•. '0 ' .. " ••.único. E' con~...ida à. M.íne-
~~uel Nunes Ltda., sociedade

~
.. " ';:'.(J.ÍQlas de responsabílídade "Umi

,.. com sede, na~pital do Estado
•• ,;'$1.0" Paulo, constitufdàporlnstru

'{particular .• em 12-2-1951, auto
'() para funeio~arcomo emI)rêsa
ineração de' .acôrdo com o dispõe
r.eto.-1ein;o 938 de 8 de. dezembrO
.. 8, ficando .'1\ mesma' sociedade
. ,. a cu~r~ ln..tegralmente as

leis e regulamentos em vigor ou que
venham a vigorar sôbre o objeto da
rererída autorização.

Rio de Janeiro, 26 de março de 1951;
130,° da Independência .e 63.° da Re
püblíca.

DECRETO N." 29.389 - DE 26
DE MARÇO DE"1951

Outorga ti·· Preleitura .. Municipal .de
cécere« .c01Ícef!são ,para· . d1~qtrib1;,ir
e taeef o comercíOde ener17Z4 'eU'
trícà '. na sede do mufticípíO .de .Cá'!"
ceres,.Este&dode.~atQGT0380, e
dá outras provUlências •.

. O" PresIdente .. 'da ftepú'bllça, usando
'da .atribuição que . lhe c~ntere.o ar..
tigo '87, íncíso Ida,Constitlu.çã.o, e
nos .têrmos do art é" lo do Decreto
Ieí n.02.281, deS de junho dalMO.
decreta:

Art. 1.0 E' ol.ltorgadaà' Prefeitura
Ml,lIlicipal de Cáoeres ecneessão para
distribuir e fazer o comércícdeener
gia elétrica. na .. seae {lo municiplq de
oàceres, Estado Ae.M~tQ, Grosso, fi... ,
cando para tanto autorizada aJ11O,n
tal' uma u sina termoeíétríca (ie
97 KW e a instalar o siStema tie
dístríbuíção de energiaelétdca em
tôda a sua zona de concessão.

Art. 2.0 . Caducará oi)reseate· ti
tulo, independente' de àto, ,de~l~T~,-'
tór!~, .. se a concessionária riio 'satis..
fizer as :seguíntee condiçôe;;:

I .,.... RegUitrA-Io ,n;a Pivi~ãó dê
Aguas, do Departamento ',Naei'Oul 'da,
produçã6 .Mineral; do· Ministério •.•...~
Agricultura, dentro qe . trinta 'lS())
dias, .a. contar da.data de BUa. pu
bliéação.

.I1 '-,Apresentara 'referida Oi~

visão . de. Aguas .98 estudo~, .proJ~t~
e .orçamentos 'relattvos" .,às 1nst:llá.,õês
da usina e dÓ$istema '~ed~trlbut•
ção, -dentro· do praao. de '. n,oventà.(~O)
dias a contar da dàtada puttl1~açi6
dêste Decreto .

rn '- Iniciar e concluir ft$oOraa
nos prazos que fotemdeteriílhiados
pelo Ministro dá. Agrlell1tura.,

Parágrafo .ú.n1CO~ OS prazos. a que
se refere êste 8rtig~' I'Od~4o S(Or
prorrogados. por ato"do Mintstto da
~gricultura,
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Art. 3.0 As tabelas de preços ele
energia e.étríca 5er8.0 fix:.t18S pela
Divís.ào de Aguas, no momento opor
tu 1":.1.0 e tr.ienalrnente revistas, de acór
do com o art. 180 do Código de
Águas.

Art. 4.°, Bste Decreto entra em
vigor na data de sua pubtícação.

Art. 5.0 Revogam-se as dtsposiçó-s
em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de março de
1951; 130.° da rndepencência e ú3.0

da República.

GETULIO VA:tG~S.

João Cleofas,

DE'(:gLTO N.? 29.390 - DE 2ô
DE MARÇO DE 1951

outorga a Geraldo Guimarães eonces
srro para. o aprovenaincnlu (!~ ener
gia n-nrasüica da cucnoeirti do
Prcmsorio, existente no rio Pcrdi
criO, e :;'Wcaa entre os nusnieinios
de Luz e üam bui, ESi..~1.~i0 lJ,q. Jt1" ,nas
Gerais.

O Presidente da Repúl,lica. usando
da atr.nrccao que 111e contere o ar
tigo 27, mcíso 1, da ConsU.t;~í!;áo, e
ncs termos do artigo 130 elo r;odl'» ue
Ag'i1~"s t D8~~'C[O n.': 2·'-1. 043, ~0 10 de
junho de 1834), decreta:

Art. Lo E' ourorgnrla a Gerardo
GUjnla~àe.s concessro cata o aprovei
t.amento nrogressrvo Cle eEerg'la tJi
dráulicu c1a cachccira do ?l'C'i ' t :JOl'lO.
exiatent e no rIO per(.!t'.ç:~o, ~ situaua
entre os municr.nos de Luz c B8.mOU1,
Esr a cn de Minas Gemis. .

~ 1.0 Em portaria do Mlníatro
da Agvícult ura, no aro l''l aprovação
dos projetos, serão determíuadas a
rdtui'a da queda a aproveitar, a des
carga de dertvacao e a por.encia da
etapa ínícíal, bem como das subse
qüentes, fi medida que forem sendo
aprovados os projetos corresponden
teso

§ 2.° O aproveltamcuto destina
se à produçâo, transmíssao e d.strr
buíçâo do energia eletrrca para ser
viço público, de utilida::lc -íJúbli~a e
para comércio de energra c.evrica no
d.:stl"ito de C:J.rl1pOS ,t..lL05, u.uuícíuío
de Campos Altos, Estl:do de }/L1.1~

Gerais.
Art. 2° Caducará o presente ti

tulo, independente de ato c\ecLl:'ató
rio, se o concessíonárto não .:::.nrJ.sfi
zer as condições seguintes:

I Registrá-lo na Divisão de
Águas, co Departamento Nacional
<la PrCdli':':"'{) Mmeral, uo MInlsteno
da Af;TiclllttU'a, dentro de ~l'~~ltd ~ so,
cías, contados da data úe .;ua pubJi
cação.

II - Asstnar o contrato dr-crannar
da coueesr áo (CÓdIgO de Agua';, ",r
tlgo lG2), dentro (o prazo de trm
ta <:::0) dias, contados da aa.a em
que Iór puulica do o O::Sljflc110 de apro
vação, pejo Ministro da Agrtcultu
ra, da re;:;pc(;~J.v'a uunuta c.aooraaa
pela Divcr.ào de Aguas .

III - Requerer à Dívisao de Agtas,
dentro de sessenta 160, dias cio re
gistro do reíerrdo contrato no Tri
bunal de Contas, o arquíva.nento da
cerbidào ccrnprobatcrta d2',[;e regis
tro e a rearicctíva avcl'baç[;,;).

IV - S\·cmetp.r à ao rovacào (10

Ministério da Agricultura, 'em três vias,
uenrro ..o prazo de um (11 aUQ a
contar da data da publícação djste
decreto, o. projeto do arroverramcn
to l"1.:::l1',:;:'lctricú, compreendendo:

a) Hiârotoqia (Ia rc;;;,;o

1 - Clima e precípítação pluvío
n.étríca.

2 - Bacia hidrográfica - planta
área e coeficiente ue cscoamei.to '

3 - De','argas máxima mínima e
m~dia - Curva de descarga do curso
dágua., correspondente, no mínimo a
u~_ ano de observação, obtida por me
díçõcs,

/)) C(l!-acil7élde do aproueitamenta

1 - Mercado consumidor. Curvas
de cargas prováveis.

2 - Quedas bruta e útil, Potência
útil.

3 - Necessidade de regulartzaçao do
curso dágua.

4 - Barragem caractertstíeas
método de cálculo, natureza do t"l"l'e~
no as Iundacões . Volume d'água
acumulada, Descarga de regularíza
ção.

5 - Vertedouros, aduras, comportas,
tomada dágua, canal adutor ou túnel,
escadas para peixe - caractertsttcas
;;eruis, d .culos e desenhos de detalhes.

c) Coruiutos forçados

1 - Oaracterístícas, tipo de as
sentamcnto - cálculo, planta e per
m.

2 - chamíné de equüíbrío cál-
culo de golpe de aríete.
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do sistema.
a disposição
com as suas

d) Turbinas

1 - Tipo adotado, velocidade es
pecifica e de disparo, curva de rendi
mento.

2 - Reguladores e aparelhagem de
medida - característícas,

3 - Canal de fuga - Oaracterístí
cas e capacidade de vazão.

e) Geraâores elétricos

1 - Tipo. tensão nornínai, freqüên
cia, potência e curva de rendimento.

2 - Dispositivos de regulação da
tensão.

3 - Curvas caractertstícas.
4 - Constantes elétricas e mecàm

caso

f) Sistema de trtmemiseão
1 - Transformadores - tipo, re

lação de transformação, curva e.~ ren
dimento. dispositivos de regulação na
tensão, curvas característícas e cons
tantes.

2 - Equipamentos de proteção, de
medida e de comando das subestações
transformadoras elevadora e abaixa
dora.

3 - Linhas de transmtssão - ex
tensão, tensão nominal parâmetros,
tipos de condutores e de dísposrcão
dos condutores nos suportes. Isolado
res - tipos e característícns. Cálcu
lo elétrico. Queda de tensão e perda
admissivel. Cálculo mecãní.io -- tem
peratura máxima e míruma, tensões
mecânicas e flechas dos condutores
corresuondentes a essas temperaturas.
Dispositivos de proteção, fio-terra,
pára-raíos anéis, chifres tubos de pro
teção, relés .

g) Sistema de distriblti!;ão

1 - Linhas de subtransmissão
cálculo, queda de tensão e perda ad
missivel.

2 - Subestação de distribuição
caracterrstlcas dos transformadores e
da aparelhagem complementar.

3 - Líuhas primárias de dt itr.buí
çâo - tipo, tensão nominal, queda de
tensão e perda admissível.

4 - Transformadores de dístrtbur
ção _ caracterlsticas gerais, espaça
mento.

5 - Linhas secundárias - ~1I'f). teu
são nominal. queda de tensão e per
da admissivel.

.h) Ptc nta e corte rlos eâi, íciol!
da casa de tõrca, das sunestaô-i« e
tia disposição da aparelhagem de
transmissão e de distribuição.

j) Diagrama geral
desde os geradores até
das linhas secundárias,
caracteristicas gerais.

j) Especificações do equipamento
elétrico utilizado.

k) Orçamento detalhado correspon
dente a cada um dos itens antena
Tes.

v - Iniciar e concluir as obras nos
P!'[COS que forem determinados pelo
Ministério da Agricultura, executan
do-as de acôrdo com os projetos apro
vades e com as modificações que fo
rem autorizadas.

Paravrato uníco. Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser pror
rugados per ato do Ministro da Agri
cultura.

Art. 3 .° O concessionário fica
obrigado a construir e manter nas
proximidades do aproveitamento, onde
e desde cuando í'ôr determinado pela
Divisão de Aguas, as instalações ne
cessárias às observações f'luvíométrí
cas e .nedíçôes de descarga cio curso
dágua que vai utílízar, de acôrdo com
as mstruções da mesma Divisão.

Art. 4. ° O capital a remunerar
será o cf'etlvamente investido na" ins
talações do concessionário. em fun
cão de sua indústria, concorrendo, de
forma permanente, para a produção,
transmissão e distribuição de energia
elétrica.

Art. 5.° As tarifas do fornecimen
to de energia elétrica serão fixadas
pela Divisão de Aguas, e trírnalmente
revistas de acôrdo com o disposto no
art. 180 do Código de Águas.

Art. u ,° Para a manutenção da
íntegrídade do capital a cue se rerere
o art. 4.°, será criado um fundo de
reserva que proverá às renovações,
determinadas pela depreciação ou im
postas por acidentes.

Parágrafo único. A constítuíção
dêsse fundo, que se denominará reser
va de renovação, será realizada por
cota especial que incidirá sôbre as ta
rifas, sob forma de percentagem, Esta
cota sei determinada tendo-se em
vista a duração média do material a
cuja renovação a dita reserva terá
que atender, podendo ser modificada,
trtenalmer.te, na época da revísão das
tarifas.

Art. 7 ° Findo c prazo da conces
são, todos os bens e Instalações que,
no momento, exístírem em tunção ex
clusiva e permanente da produção,
transmissão e distribuição de energia
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GETULIO VARGAS.

João cteotae,

elétrica, referentes ao aproveitamen
to concedído, reverterão ao Estado de
Minas Gerais, em conformidade com
o estipulado nos arts. 165 e 166 do
Código de Aguas, mediante indeniza
ção, na base do custo histórico, do
capital não amortizado, deduzida a
reserva de renovação a que se refere
o parágrafo único do art. 6. o.

§ 1. o O concessionário poderá re
querer ao Govêrno I"ederal Que a con
cessão seja renovada, mediante as
condições que vierem a ser estipula
das, desde que faça a prova de que o
l!:stado de Minas Gerais não se opõe
l utilização dos bens objeto da rever
são.

§ 2. o O concessionário deverá en
trar com o pedido a que se refere o
parágrafo anterior, até seis (6) meses
antes de findar o prazo de vigência
da concessão, entendendo-se, se o não
fizer, que não pretende a renovação.

Art. 8. o A presente concessão vi
gorará pelo prazo de trinta (30) anos,
contado da data do registro do res
pectivo contrato disciplinar pelo Tri
bunal de Contas.

Art. 9. o O presente decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de Março de
1951, 130. 0 da Independência e 63. 0 da
República.

DECRETO N.o 29.391 - DE 27 DE
~IARÇO DE 1951

Autoriza a Companhia paulista de
Fôrça e Luz, sociedade anônima, a
ampliar suas tnsttüaçôes,

O Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o ar
tigo 87, Inciso I, da Constituição, e
nos têrmos dos Decretos-leis núme
ros 2.059, de 5 de março de 1940, e
2.281, de 5 de junho de 1940, e

Considerando que pela Resolução
n,v 649, as medidas foram julgadas
convenientes pelo Conselho Nacional
de Aguas e Energia Elétrica, decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a Compl!.
nhía Paulista de Fôrça e Luz, socie
dade anônima, a ampliar suas insta
lações mediante:

a) Instalação de uma usina térmica
a ser situada na zona de concessão da
requerente, no Estado de São Paulo,
constitufda de dois grupos turbo-gera
dores a vapor, de 15.000 kw cada um;
COm as respectivas caldeiras e acres
sóríos.

fJJ Instalação da terceira unidade
geradora, com a potência de 5.000 kW,
na usina 'hidl'oelétrica de Jaguariai,
no rio do mesmo nome, muníclpío de
Pedreira, Estado de São Paulo.

c) Instalação da terceira· unidade
geradora, com a potência de .
10.000 kW na usina hidroelétrica de
Americana, no rio Atibála, município
de Americana, Estado de São Paulo.

Art. 2.° Caducará o presente título,
independente de ato declaratório, se
a Interecssada não satisfizer as con
dições seguintes:

I - Registrá-lo na Divisão de
Aguas, do Departamento Nacional da
Produção Mineral, do Ministério da
Agricultura, dentro de trinta (30)
dias, a partir de sua publicação.

II - Apresentar à mesma Divisão,
no prazo de noventa (90) dias, a con
tar da data da publicação dêste de
creto os projetos e orçamentos respec
tivos.

m - Iniciar e concluir as obras
nos prazos que forem fixados pelo
Ministro da Agricultura.

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser pror
rogados por ato do Ministro da Agri
cultura.

Art. 3.° 1l:ste Decreto entra em vi
gor na data da sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de marco de
1951; 130.° da Independência e 63.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

João cteotae,

DECRETO N.O 29.397 - DE 27 DE
MARÇO DE 1951

Concede reconhecimento ao curso
médico da Faculdade de Medicina
do Ceará.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, item I, da Constituição, e nos têr
mos do artigo 23 do Decreto-lei nú
mero 421, de 11 de maio de 1938, de
creta:

Art. único. 11: concedido reconheci
mento ao curso médico da Faculdade
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de Medicina do Ceará, mantida pelo
Instituto de Ensino M('dico, e com
sede em Fortaleza, no Estado do
Ceará.

Rio de Janeiro, 27 de março de
1951; 130.° da Independência e 63.°
da República.

GETULIO VARGAS.

E. Simões Filho.

DECRETO N.o 29.411 DE 29
DE MARÇO DE 1951

Concede à Sociedade de Navegação
Ag1'Onaco Ltãá., autorizacão para
funcionar como emorêsa de naoeaa
cdo de cabotagem, de acôrdo com o
que prescreve o Decreto-lei n» 2.784,
de 20 de novembro de 1940:

O Presidente da República, atenden
do ao que requereu a "Soc:edade de
Navegação Agronaco Ltda.", decreta:

Artigo único. );: concedida à "Socie
dade de Navegação Agronaco Ltda,".
com sede na cidade de Santos. Estado
de 82.0 Paulo, autorização para fun
cionar como ernprêsa de navegação de
cabotar-em, de acôrdo com o que pres
creve o Decreto-Ieí n.? 2.784, de 20 de
novembro de 1940, com o contrato de
const ítuícão social e alterações no
mesmo introduzidas que apresentou,
por meio de instrumentos públicos,
firmados, rezpectivamente, a 18 de de
zembro de 1950 e 2 de fevereiro de
1951, obrigando-se a mesma socíedade
a cumprir integralmente 1'.·S leis e re
gulamentos em vigor, em que venham
a vigorar, sôbre o objeto da referida
autorização.

Rio de Janeiro, 29 de marco de 1951;
130 0 da Independêncía e 63.° da Re
pública.

GETULI() VARGAS.

Danimt Coelho.

DECRETO N.~ 29.417 DE 30
DE lI-1ARÇO DE 1951

Concede à Ernprêsa Nacional de f;,~

tanho Ltâà., sociedade '/Jor cotos
de responsabilidade limitaâa , clutO
rizacão para funcionar como e1n
prt?sa de ·mineração

O Presidente da Renúblína, usando
da atribuição que lhe courere o ar
tigo 87, n.o I, ua Constituição e nos

termos do Decreto -Ieí n." U38, ÔC !l
de dezembro de 1933 (Código de MI
nas), decreta:

Artigo único. E' coueeduta à Em
prêsa Nacional d(~ Estanho Ltda., 50
cieuade por cotas de responsabilidade
hmítada, com sede na cidade .re 8ão
João deI Rei, Estude, de Minas Qe
ruis, constituída por instrumento par
ticular em 26 de tevereiro de 1951,
autorizaçâo para funcíonar como em
prêsa de míneraçào, de acôr.ío com
o que dispõe o D"p.retC'-lei n.o 938, de
8 ele dezembro de 1938, ficando a
mesma SOCIedade obrigada a cum
prir mtegralmente as 'leis e rezula
mentes em vigor ou que venham :<
vigorar sôbre o objeto da referida au
torização.

Rio de Janeiro, 30 de março de
H!51: 130.° ela Independência e 63."
da República.

GETULIO VARGAS.

João Cleojas.

DECRETO N.o 23.418, DE 30 DE

MAR~O DE 1951

conccãe à Ieominas S. A. - Em.prê
ea de Mineração 'autorização para
[uncionar como emorêsa de mine
ração.

O Presidente da República, usando
da atrlbtícâo que lhe confere o ar
tigo 87, n.v I, da constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n,v 938, de 8
de dezembro de 1938, decreta:

Artigo único. E' concedída à Ico
minas S. A. - Emprésa de Minera
ção, sociedade anônima com sede na
cidade de Belo Horizonte, autoriza
ção para funcionar tomo emprêsa de
mineração, ficando a mesma socie
dade obrigada a cumprir integral
mente as leis e regulamentos em vi
gor ou que venham a vigorar sõbre
o objeto da referida autorização.

Rio de Janeiro, 30 de março de
1951; 130.0 da Independência e 63.°
da República.

GETULIO VARGAS.

João cteotas.
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DECRETO N.? 29.419 - DE 30 DE
M;.RÇO DE 1951

CCinu;1e à Eniccal Em"jJrêsa de Mine
rac ..::ú c Exportaçtio de Caulini c .As
sociatics Limitada, autorização part:
fu.ncicr.ur cemo empresa de mine
Tuçao.

o PresidEnte da República, mando
da ai.rtuuíçào que lhe confere 0 art. 87,
n.v I, da Constituição e nos t"rmos
do Decreto-Ieí n.v 938, de 8 de de
zembro de 193& (Código de Minas),
decreta:

Artigo único. E' concedida L Emei:al
- En1p::ésa de Mineração e Expor
tação de CJ.ulim e Associados Limi
tada, sociedade por cotas de respon
sabilidade iimitada, com sede na ci
dade no Riu de Janeiro, autorízacão
para funcionar coma cmprêsa de mi
neraçr;o, ficando a mesma Socieliade
obrigada a cumprir Integralmente as
leis e regulamentos em vigor ou que
vierem a vigorar sôbre o objeto da
referida autorização.

Rio de ,Janeiro, 30 de março de 1951;
130.° da IndCDend~ncia e 63.0 da Re-
pública. •

GETULIO VAIWAS.

João ctcotos,

DECRETO N.o 29.420 m; 20 DE

~IARÇO DE W51

Autoriza o cidadão brasileiro Her-
milio Vieira da Silva a pesquisar
quartzo, mica e associados no mu
nZcipio de Virgolàndia, Estado de
lVIinas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição Que lhe confere O ar
tigo 87 n.O L da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.O 1.985, de
29 de taneíro de 1940, (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Hp.rmílio Vieira da Silva a
pesquisar quartzo. mica e associados
em terrenos uevolutos ocupados pejo
81' . Geraldo Barbosa, situados no
Distrito e município de Virgolândia,
Estado de Minas Gerais, numa área
de cento e cinco hectares n05 ha)
delimitada por um retângulo que
tem um vértice a cento e vinte e
três metros (123 m) no rumo mag
nético cinqüenta e um graus nordes-

te (51° NE) da confluência do cór
rego Vazante das Barreiras com o
córrego Perdido, êste afluente pela
margem direita do córrego São :Ma
tias Pequeno e os lados divergentes
do vértice considerado, têm os se
guír.tes comorímentos e rumos mag
néticos: setecento, metros (700 m) ,
cinqüenta graus e quarenta e cinco
minutos sudeste (50° 45' SE); mil
o quinhentos metros n. 500 m) , trin
ta e nove graus e quinze minutos su
doeste (39° 15' SW).

Art. 2 o O titulo da autortzacão de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de mil
e cinqüenta cruzeiros <Cr$ 1.050,O()),
e será transcrito no livro próprio da
Divisão de Pomento da Producão Mi
neral do Ministério da Acrtcultura,

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrárto ,

Rio de .ranetro, 30 ele março de 1951;
10<0.° da Independência e 63.° da Re
pública.

GETUU.:J VARGAS.

soõo Clcolas.

DECRETO N.o 29.121 DE 30 DE
MARÇO DE 1951

Autorha o cidadão braeileiro .70"(/03
Jaccb a p.?2quisúr quartzo no numi ..
cipio de DUTO Preto, Ebtado de Mi
nas Gerais.

o Prccídent.e da República, usando
da atrfbuícão que lhe confere ü ar
tigo 87, n.? I, da oonstttutceo e nos
têrrnos do Dpcret"-1ei n.v 1. 985 ue 29
de janeiro de 19-:;0 (Códígn de Mi
nas), decreta:

Art. L" Fi~a autorizado o cídadão
brasíleíro .Jorp,e Jacob a pcsqllí~nr

quartzo em terrenos c.o proprte-tude
de Laudelíno Luiz de Araújo e Car
melita Ferreira de A raúio. na 10~a

lidade do Morro de 31\0 JoRn. dístr íto
e município de Ou ro Preto. Estado d~
Minas Gerais, numa área de seis
hectares e dois centíares 16,02 ha) ,
equivalente a duas áreas assim des
critas: a primeira com três hectares
«3.0 ha) é delimitada por um poli
gano irregular que tem um vértice a
vinte e sete metros <27,00 rn) no rumo
magnético de dezessete graus sudoeste
<17° SWl do canto sudoeste (SVJ') da
Capela de São João, e os Iados, a par
tir dêsse vértice, os ecpuintes comprr
mentos e rumos magnéticos: quarenta
e um metros (41,00 fi), oíltenta e dais
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graus nordeste (82° NE); trinta e cin
co metros (35,00 rm , trinta graus su
deste (300 SE); trinta metros (3D,00
metros), setenta e dois graus sudoeste
(720 SW); cinqüenta e seis metros
(56,00 rm , cinqüenta e seis graus su
doeste (580 SW): vinte e oito metros
(28,00 mi , quarenta graus noroeste
(4.0° NVI); dezessete -netros (17,00 rrn ,
setenta graus nordeste 1700 NE); onze
metros 01,00 m) , cinqüenta e um
graus sudeste (51° SE); vinte e um
metros (21.00 m) , trinta e três graus
sudeste (;~3° SE); a segunda, de cinco
hectares e nove ares (5,09 ha» é de
limitada por um polígono irregular
que tem um vértice a cento e vinte
metros <120.00 mj , no rumo magné
tico de sessenta e quatro graus su
deste (640 SE): também do canto su
doeste (SW) da Capela de São João,
e os lados a part ír dêsse vértice os se
guintes comprimentos e rumos mag
néticos: cinqüenta metros (50,00 mr ,
setenta e sete graus sudoeste (770

SWl: vinte e oito metros (28.0(' m) ,
cinqüenta graus sudoeste (500 SW):
sessenta metros <60.00 m) , setenta e
cinco graus sudoeste (7fiO SW); tre
zentes e coís metros (302,00 rrn , qua
torze graus sudeste (140 SE)' noventa
e seis metros (96.00 rm, setenta graus
nordeste (700 NE); cinqüenta e seis
metros (56,00 mi , quarenta e seis
graus nordeste (460 ~E); cinqüenta
metros (50,00 m) , trinta graus nor
deste (300 NE); setenta metros (70.00
metros), trinta e quatro graus por
deste (34° NE); cento e cinco metros
<105,00 mi , trinta graus noroeste 130°
NW'): vinte e seis metros (26,00 m) ,
dezessete graus nordeste (17° NE);
cinqüenta e oito metros (58.00 m) • se
tenta e quatro graus noroeste (740

NW); vinte e dois metros (22.00 rrn ,
dezoito graus nordeste (18° NE); de
zoito metros <18,00 m) , trinta e seis
graus noroeste (360 NW); quarenta e
dois metros (42,00 m) , setenta graus
noroeste (700 NW).

Art. 2.° O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma. via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros (Cr$ 300,00). e será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Producâo Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3.° R~vogam-se as dísposíções
em contrário.

Rio de .raneíro. 30 de março de 1951,
1300 da Independêncía e 63° da Rep":l
blica.

GETUUO VARGAS.

João Oleotas,

DECRETO N.o 29.422, - DE 30 DE
MARÇO DE 1951

Autoriza o cidadão brasileiro Demé
trio de Oliveim Dantas a pesquisar
mascçanês e associados no municí
pio de Saúde, Estado da Bahia.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.O I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.O 1. 935, de 29
de janeiro de 1940 <Código de Minas).
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasneíro Deruetrro de 01lve1ra Dan
tas a pesquisar manganês e associa
dos em terrenos de propriedade de
Fabricio Pereira Maia situados na lo
calidade da Fazenda Riacho, distrito
e município de Saúde, Estado da Ba
hia, numa área de trinta hectares
(30 ha) delimitada por um retângulo
que tem um vérti'ce a trezentos me
tros (?oom) no rumo magnético vinte
e quatro graus sudoeste (24° SW) da
confluência dos riachos Pedrinha e
Sáo João e os lados divergentes dêsse
vértice, os seguintes comprimentos e
rumos magnéticos: seiscentos metros
(600m), vinte e três graus e quinze
minutos sudoeste (230 15' SW); qui
nhentos metros (500m), sessenta e
seis graus e quarenta e cinco minutos
noroeste (66° 45' NW).

Art. 2.° O titulo da autorização
de pesquisa, que será uma via au
têntica dêste Decreto, pagará a taxa
de trezentos cruzeiros (Cr$ 3{)0,OO) e
será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Produção Mi
neral do Ministério da AgrJ.::uít'Üra.

Art. 3.°....Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de março de 1951;
130.0 da Independência e 63.0 da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

João Cleojas,

DECRETO N.O 29.423 DE 30 DE
MARÇO DE 1S51

Autoriza a Cia. de Pesquisas e Lavras
Minerais a pesquisar carvão mine
ral no murucipío de Rio Pardo, Es
ta~o do Rio Grande do Sul.

O Presidente da República, usando
da atrtbuíçno que lhe confere o ar
tigo E7, n.o I, da oonsütuícão e nos
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têrmos do Decreto-lei a.o 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a Cia, de
Pesquisas e Lavras .VIinerais a pes
quisar carvão mineral em terrenos de
propriedade de Walter Kramer de Qua
dros e outros, no Jistrito de capivan,
município de Rio Pardo, Estado do
Rio Grande do Sul, numa área de mil
hectares (1.000 na) delimitada por
um retângulo que tem um vértice a
novecentos e vinte metros (920 m- no
rumo verdadeiro setenta graus nor
deste (70° NE) da confluência das
Sangas Salso e Ribeirâo e os lados,
divergentes dêsse vértice, os segumtes
comprimentos e rumos verdadeiros:
dois mü metros (2,000 mj , quatro
graus nordeste (4° NE); cinco mJI
metros (5.000 m) , cinqüenta graus
noroeste (50° NW).

Art. 2.° O titulo de autorização
de pesquisa, que será uma via autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa de
cinco míl cruzeiros (Cr$ 5. OOO,ar\) e
será transcrito no livro próprio da Di
visão de Fomento da Produção Mi
neral do Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de março de 1951;
139" da Independência e 63° da Repú
blica.

GETULIO VARGAS.
João tneotas,

DECRETO N.o 29.424 - DE 30 DE
MARÇO DE 1951

Autoriza a Companhia Carbonífera
'Minas de Butiã a pesquisar carvão
mineral no municipio de Cachoeira
do Sul, Estado do Rio Grande do
Sul.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o artigo

87, n,O I, da Constituição e nos têr
mos do Decreto-lei n.O 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a Compa
nhia Carbonífera de Butíá a pesqui
sar carvão mineral em terrenos de
propriedade de Antõnio da Silveira
Peixoto. Flonano Pereira da Silva c
outros, numa área de mil hectares
(1.000 ha) no segundo (2.°) distrito
do munícípío de Cachoeira do Sul,
Estado do Rio Grande do Sul, deli
mitada por um triângulo que tem
um vértice no marco quilométrico
número trinta e quatro (n.v 34) da
rodovia Cachoeira-Encruzilhada, no
ponto em que a dita estrada cruza a
Sanga do Lagoão e os lados. a partir
dêsse vértice, têm os seguintes compri
mentos e rumos verdadeiros: seis mil
quatrocentos e dez metros (6 A10m)
dezoito grus e trinta minutos noroeste
( 18° 30' NW ) ; quatro mil metros
( 4.000 m ) , setenta graus noroeste
(700NW) .

Art. 2.° O título de autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de cinco
mil cruzeiros (5,000,00) e será trans
crito no livro próprio da Divisão de
Fomento da Produção Mineral do Mi
nistério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposíções
em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de março de 1951;
130.° da Independência e 63.° da Repú
blica.

GETULIO VARGAS.

João Cleofas,
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29.734 - Agricultura - Decre
to de 3 de julho de 1951 
Revoga o Decreto n.v 13.593,
de 20 de outubro de 1943. Pu-
blicado no D. O. de 6~7-51 .. 4

29.-73.5 - Agticultura - Decre
to de 3 de julh-o de 1951
Dá nova !'ednçáo ao artigo 1.0
do Decreto n.o 28.824, de 1.0
de novembro de 1950. Publi-
cado no n .o . de 11-7-51 .. 4

29.736 - Marinha - Decreto
de 3 de julho de 1951 - Dia
põe sôbre a Tabela Única de
MensalistB.s do Ministério da
Marinha. Pub. no D. a. de 13
de julho de 1951 .... '.'" .. . 5

29.737 - Viação -- Decreto de
3 de julho de 1951 - Dispõe
sôbre a Tabela Única de Men
salistas do Ministério- da Via
ção e Obras Públicas. Pub. no
D.O. de 6-7-51............. 6

29.738 - Educação - Decreto
de 9 de julho de 1951 - Apro
va o Regulamento do Salão
Necíonaj de Belas Artes de
1951. Pub. no D.O. de !4
de julho de 1951 7
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Pãg's.
29.739 - juetíçe - Decreto de

9 de julho de 1951. _ Dispõe
sôbre a Tabela Única de Men
salistas do Ministério da Jus
t.iça e Negócios Interiores. Pu
blicadc no D.a. de 13 de ju-
lho de 1951 7

29.740 -- Fazenda _ Decreto
de '9 de julho de 1951 - Al
tera o Decreto n.? 29.638, de
5 de junho de 1951, que dispôs
sôbre a Tabela Única de Men
salistas do Ministério da Fa
zenda. Pub. no D.Q. de 11
de julho de 1951 8

29.741 - Educeçiio - Fazenda
- Justiça - Trabalbo - De
creto de 11 de julho de 1951
- Institui uma Comissão 'para
promover a Campanha Nacic
nal de Aperfeícoemento dIZ:
pessoal de nível ~ superior. Pu
blicado no D. O. de 13 de ju-
lho de 1951 ,.. 8

Pãga,
29.746 - Agricultura - Decre

to de 1 de julho de 1951 -~

Altere o Decreto 0.0 29.616,
de 31 de maio de 1951, qU3

dispõe sôbre a 'I'abela Única
de IYIensalistas do Minisrério
da Agricultura, Pub. n., D. O.

'de 12-7-51 11

29.747 - Ael"Oiláufic<l. De-
ereto de 12 de julho de 1951
- Revoga o Decreto número
24 ~ 138, de 26 de novembro de
1947. Pub. no D. O. de 12 de
julho de 1951 11

29.748 -- Agricultura -- Dscre
to de 12 de julho de 1951 
- Autoriza o cídadâo brasilei
ro Augusto Carlos Cerdcso a
pesquisar' fosfatos e associedos
no Ilha Rata, Território de
Fernando de Noronha. Publi
cado no D.O, de 14 de ju-
lho de 1951 12

29.742 - Fsizetide - Decreto
de 12 de julho de .1951 - Au
toriza a alienacão de bens da
União, no Estado de São Pau
lo, oriundos da herança jacen
te. Pub. no D.O. de 14 de 1U-
lho de 1951 .~ .

29.743 _ Trabalho - Decreto
de 11 de julho de 1951 - Dá
nova redação ao art. 2.° do
Decreto n." 29.530, de 3 de
maio de 1951. Pub. no D.O.
de 14~7-51 ,.,.".,.

29.744 - Aeronáutica -- .De
ereto de 11 de julho de 1951
- Autoriza o Ministério da
Aeronáutica a aceitar doação
de terrenos em Carinhenha,
Estado dá Bahia, P\lb. no D.
0, de 14-7-Ql. Retificado- no
D.O. de 14-8--51 , .. '

29,745 _ Decreto da 11 de ju
lho da 1951 - Autoriza 3' Pre
feitura Municipal d"õ Cuiabá,
Estado do Rio Grande do Sul,
a ampliar suas instalações ter
moelétricas. Ainda não foi pu
blicado no Diário 0Hciaí por
falta de pagamento .... '

10

10

10

11

29.749 --: Fazenda - Decrete
de 12 de julho de 1951 --- Au
toriza Zitrin & Cie. Ltde. a
comprar pedras preciosas. Pu
blicado no D.O, de 24 de ju
lho de 1951 .;:.', .... ,",.,

29.750 - Fazenda - Decreto
de 12 de julho de 1951 -- Au
toriza. o Serviço do Patrimônio
da União a aceitar doação de
um terreno situado no Muni
cípio de Naeárto, no Estado
Goiás. Pub. no D,O. de 16 de
julho de 1951 " '

29.751 -'Decreto de 12 de ju
lho de 1951 - Autoriza es~

trangeiro a adquirir o direito
de ocupação de fração ideal do
terreno de marinha e acrescido
de marinha que menciona, ai
tuedo em Santos, no Estado de
São Paulo. Ainda não foi pu
blicado no Diário Oficial por
falta de pagamento ,.

29,752 - Trabalho _ Decreto
de 17 de julho-de 1951. -'Con~
cede à sociedade "Braniff Air~

ways, Incorporated", auto-Iza-

13

13

13
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pâgs.
çêo para continuar a funcionar
na República. 110 D. O. de 12
ce setembro de 1951 13

29.753 -- Decreto de 12 de ju
lho de 1951 - Concede per
missão à Indústria Americana
de Papel Ltda. para funcionar
aos domingos e nós feriados
civis e religiosos. Ainda não foi
publicado no Diário Oficia! por
falta de pagamento 14

29.754 Fazenda - Decretei
de 12 de julho de 1951 
Aceita doação de um terreno
situado no Município de Va..
Iença, Estado do Piauí. Publi
cado no D.O. de 14 de ju-
lho de 1951 . . . . . . . . . 14

29.755 - Decreto de 12 de ju
lho de 1951- Concede auto
ciaaçáo para funcionar como
emprêsa de energia elétrica à
Companhia Luzense de Eletrr
cidade S. A. Ainda não foi pu
blicado no Diário Oficial por
falta de pagamento 14

29.756 Agriculture - Decre-
to de 1.2 de julho de 1951 
Autoriza o cidadão brasileiro
Armando Foratini a pesquisa,
mica, pedras coradas e cristal
no município de Capelinha,
Estado de Mines Gerais. 'Pu
blicado no D.a. de 14 de ju-
lho de 1951 14

29.757 -' Aj;::icu1tura. - Decre
to de '12 de julho de 1951 ~_.

Autoriza os cidadãos brasileiros
João Augusto Rodrigues, Ale.
xa'ndre Augusto Rodrigues e
Melína Rodrigues de Cerva
lho a lavrar argila, dolomita Q.

calcário no município de Cor
deito, Estado do Rio de J'3.
netro. Pub. no D. O. de lO de
agôsto de 1951 .. 15

29.758 --- Agricultnre Decre-
to de 12. de julho de 195J.
Autoriza' o cidadão brasileiro
Frederico Guimarães Pinto, a
pesquisar quartzito e associa-

Págs ,
dos. no município de Maíri-
porá, Estado de, São Paulo.
Pub. no D.O. de 16-7-51.. 16

29.759 _ Aeronáutica _ De
creto de 12 de julho de 1951
- Modifica o Regulamento do
Serviço de Saúde da Aeronáu
tica. Pub. no D. O. de 16 de
julho de 1951 15

29.760 -.- Agt'iCUUUl"8 - Decre
to de 12 de julho de 1951 
Autoriza a Cie. Brasileira Car
bureto de Cálcio a pesquisa
calcár io e associados no muni
cípio de Dores de Campos, Es~

tado de Minas Gerais. Publi
cado no D.O. de, 27 de in-
lho de 1951 17

29.761 - Agricu1tw:a - Decre
to de 12 de julho de 1951 -
Autoriza a .Errrpr'êsa de Mine
ração Companhia' Brasileira
Ca-rbureto de C1lcio a pesqui
sar celcáreo e associados, no
município de Dores do Cam
po, -Estado de Minas Gerais.
Pub. no D.a. de 16-7-51 .. 17

29.762 Agricultura - Decre-
to de 12 de julho de 1951 -
Autoriza o cidadão brasileiro
Gustavo Joppert a pesquisar
caulim e associados 'no muni
cipio de Colombo, 'Estado do
Paraná. Pub. no ti.o . de 16
de julho de 1951 18

29.763 - Agricultura - Decre
to de 12 de julho de 1951 
Autoriza o cidadão brasileiro
Luís Darnásio dos Santos a p2S~

cuisar ouro e associados no
~ul1icípio de Saúde, Estado
da Bahia. Pub. no D. O. de
16-7-51. . . . . . . . . . . . . . . . 19

29.764 - Agricultura ~ Decre
to de 12 de julho de 1'951 -
Autoriza' a Companhia Brasi
leira Carbureto de Cálcio a
pesquisar- calcário e. associedos
no município de Dores C!0
Campo, Estado de Minas Ge
rais. Pub. no D. O. de 27 de
julho de 1951 .. :!.~
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Págs ,
29.765 A.g:icuifnra - Decre-

to de 12 de julho de 1951 
Autoriza a Companhia Brasi
leira .Cnbureto de Cálcio a
pesquisar calcáreo e associe
dos no-município de Dores do
Campo, Estado de Minas G'J
rats. Pub. no D. O. de 16 de
julho de 1951 19

29. 766 ~ Agricultura - Decre
to de 12 de julho de 1951 ._-
Autoriza o cidadão brasileico
Sebastião da' Silveira Carvalho:
a pesquisar minério de man
ganês e associados no munici
pio de Guaçuí, Estado do Es
pírito Santo. Pub. no D. O. de
17-7-51 . . 20

29.767 ;-... ViVÇ...,70 - Decreto de
14 de julho de 1951 - Retifi
ca cláusula elas "que baixarem
com o Decreto n.v 29. 201, da
janeiro de J.951'. Pub no
D. O. de 17-7-51 20

29.768 -- A.eromÍt.~tica -----,- Decre
to de 16 de iulbo ele 1951 --
Dispõe sôbre R Tabela Ún:i~

ca de Mensalistas elo l'JIi::~i:;

têri o da Aeronáutica. Pub. no
D. O. de 17-7-51 20

29.769 -- Trebelbo Viacão
EcÍucação - Decreto -de

17 de julho de 1951 - Decla
ra Contribuintes Obrigatórios
do IPASE os servidores da
Comissão Exeeutive do PIa..
no Postal Telegráfico, da Com
panha Nacional ~ontra a Tu.·
berculose e da Campanha de
Combate 2'0 Câncer. Publica-
do no D.O. de 19-7-51 .... 21

29.770 - Decreto de 17 de jc
lho de 1951 _ Dá neva de~

nominacão ao Colégio Juvenal
de Carvalho, de Fortaleae,
Ceará. Ainda não foi publica
do no Diário Oficial por falta
de pagamento .. . . . . . . . 22

29.771. -- Açriccúture - Decre
to de.17 de julho de 1951 -",
Autonza o Cotonificio Othon
Bezerra dê' Melo. S.· A. a ins-

'ágs ,

reler uma usina ra-moelétrica
em sua fábrica ce tecidos
"Anita". na cidade ele Recife,
Estado de Pern2.moUCO,-paL1
uso exclusivo. Pub. DO D. O.
de 9~8-51 22

29.772 _ Agrictl1it:ra Decre-
to de 17 de julho de 1951 -
Autoriza o Cotonificio Othon
Bezerra d~ Melo S. A. a ins
talar uma usina termoelétrica
em sua fábrica de tecidos "Be
zerra de Melo", na cidade de
Recife Estado de Pernambu
co, p~ra uso· exclusivo. Publi
cado no D.O. de 9 de agôs-
to de 1951 22

29.773 - Afiricdtur:J. - Decre-
to de 17 de julho de 1951 
Autoriza o Cotonificio üthon
Bezerra de 1I.1e10 S. A. a insta-
1àr uma usina termoelétrica em
sua fábrica de tecidos "Com-
nel Othon", na cidade doR'2~

cife, Estado de Pernembuco,
para uso exclusivo. Pub. no
D.a. de' 9-8-51 .......... 2'

29.774· - Decreto de 17 de ju
lho de 1951 - Prorroga por
um 'ano o prazo a que se refere
o art. 3.° do Decreto número'
28.549, de 25 de agosto de
1950. Ainda não foi publicado
no Di6.rio Oiicieí por falta de
pagamento . ... 23

29.775 - Viac;iío -Decn:-:to d8

17 de julho de 1951 - Reti
fica, -Iâusula das que baixaram

com o Decreto 11.° 29.237, di:":

29 de janeiro de 1951. Publi
cado no D. O. de 20 de julho

de 1951 . . .. . . . .. . . . . . . . . 24

29.776 - Fazenda - Meriníux
- Decreto de 18 de julho de
1951 ~ Autoriza o Serviço do
Patrimônio da União a aceitar.
a doação de um terreno, situa
do em Natal, Estedo do Ric
Grande do Norte. Pub. J10

D.O. de 20-7··51 2~
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Págs:

29 ,:777 ~ 'Trabalho - Decreto
de 18 de julho de 1951 __o

Concede à "Navegação MB"
cantil S. A. - Navem" eutcri
zaçêo para continuar a funcio
nar como emprêsa .de navega
ção de ,cabotagem.Fublicad~

no;D.O. -de,8-8~51 .. _ 24

.29,.778 - Trabalho - 'Decreto
de -18 de jti1ho .de 19.51.
Concede à sccíedade-s'Brasilmar

Meridional de 'Navegação L.;".
mítada", autorização para' COP

tinuar a funcionar como em
prêsa ae navegeçâo de cabe
-tegem. ,Pub.no D ~O .de 25
de julho -de 1951, . .... . .. . . . 25

'29.779 - Trabalho - Decrete
de 18 de julho de 195,1 _
Concede à sociedade "Chames
Aboud & Cia.' autoríaecâo
'para' funcionar como emprêsa
·de navegação de cabotagem.
'Pub. no D. O. den-8~51 .... 25

·29.,780 - Trabalho - Decrete
de 18 de julho de 1951 
Cassa a autorização concedida
à :Satúrnia Capitalização S.
A., com sede nesta: Capital,
para funcionar .na República.
'Pub. no D.O. de :20..:7-51 .. 25

29.781 - Fazenda_Decreto
de ,18 de julho de 1951 _
Abre, <:<0 'Poder Judiciário, o
crédito especial ,de ;Cr$ ....
CrS 44.000,00. para .pagamen
to de gratificação de represen
.tecêo aos membros do Tribu
nal Regional Eleitoral doPi
atií. .Pub, no D. O. .de 20 .de
julho de 1951 ...•......... 25

29.782 - Marinha - Decreto
de 19 de julho de 1951 -.AI
'tera dispositivos do Regula
mento 'para a 'Escola de Me
rlnha Mercante do 'Rio de Ja·
neiro, aprovado pelo Decreto
n.v 25.648, de 11 de outubro
de 1948. Pub. no D. O. de 20
de julho de 1951 _26

29.783 -Marinha - Guerra ""
Viação - Aeronáutica - De-
..cret~ de 19 .de julho_de 195.1

Pags,
- Altera alguns dispositivos
do regulamento aprovado pelo
Decreto n,'> 21.111, de 1.0 de
março de 1932, e estabelece
novas normee para a execução
dos serviços de radiodifusão e
radiocomunicacâo em território
nacional, complementaras das
estipuladas naquele regula.
mento. Pub. no D,O. de 20
de julho de 1951. Retificado
no D.O. de 31-7-51 _ 27

29.784 - Trabalho _ Decreto
de 19 de- julho de 1951 _
Dispõe sôbrs, a Tabela Única

de MensaliStas do Ministério
do Trabalho, Indústria e Co
mércio. Pub. no D. O. de 21
de julho de 1951 '. . . 31

29.785 - Agricultura _ Decre
to de 19 'de julho de 1951
- Autoriza a cidadã braailei
ra Antonieta Marques Galvãc
a lavrar feldspato, caulím o
associados no município de São
Paulo, Estado de São Paulo.
Pub. no D. O. de 26·7-51.. 32

29.786 - -Agricultura _ Decre
to de 19 de· julho de 1951
Autoriza o cidadão brasileiro
Osny da Gama Lobo ·d'Eça a
pesquisar minério de tungstê
nio e associados, no município
de Brusque, Estado de Santa'
Catarina. Puji, no D. o. de 25
de julho de 1951 33

29.787 - Agricultura _ 'Decre-
to de 19 de julho de 1951 _
Autoriza o cidadão brasileiro

() Osny de Gama Lobo d'Eça a
pesquisar tungstênio e associa
dos, no município de Brusque,
Estado de Santa Catarina. Pu
blicado 'no D. O. de 25 de
julho de 1951 .... ,........ 34

29.788 - Agricultura - Decre.
to de 19 de julho de 1951 __
Autoriza o cidadão brasileiro
Osny da Gama Lobo d'Eça a
pesquisar minério de tungstê
nio e associados, no município
de Brusque, Estado de Santa
Cata"tina.· Pub. ~o D. O. de 25

.de 'ju lho de 1951 _. . . 34
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Págs,
29.789 - Agricultura. - Decre

to de 19 de julho de 1951-·
Autoriza o cidadão brasileiro
Martinho Ignácio Brisolfa a
pesquisar água mineral no mu
nicípio de Liv-amantn, Esta'do
do Rio Grande do Sul. Publt
cedo no D. O. de 26 de julho
de 1951 . 35

29.790 - Agricultura _ Decre
to de 19 de julho de 1951 
Autoriza o cidadão brasileiro
Raimundo Timóteo da Cruz a
pesquisar diamante e ouro no
Distrito e município de Díe
mantina, Estado de Minas -Ge~
rais. Pub. no D. O. de 26 de
julho de 1951

29.791 - Agricultura - Decre
ta de 19 de julho de 1951 -
Autoriza O cidadão brasileiro
José Menezes de Souza a pes
quisar calcário no município
de Lavras, Estado de Minas
Gerais. Pub . no D. O. de 26
de julho de 1951 .

29.792 -. Agricultura - Decre
to de 19 de julho de 1951 ~.

Autoriza o cidadão brasileiro
Lino Abel a' lavrar areia ouart
zosa no município de Sã~ Vi
cente, Estado de São Paulo.
Pub. no D.O. de 26 de ju
lho de 1951

29.793 - Agricultura. - Decre
to de 19 de julho de 1951 
Concede à Mineração North
field Limitada, sociedade por
quotas, de responsabilidade li
mitada, eutor.izaçéo para fun
cionar como emprêsa de' mine
ração. Pub. no D. O. de 2'5 de
julho de 1951 ..... ; .... '....

29.794 Viação - Decreto de
19, de julho de 1951 - Auto
riza a aquisição de áreas de
terreno na cidade de Campos,
Estado do RiG de Janeiro, pelo
Departamento Nacional de
Obras de Saneamento. Publi
cado no D. 0.. de 24 de ju-
lho de 1951 .

'\5

3G

36

37

Págs.
29.795 - Educação - Decreto

de ~9 de julho de 1951 ~
Dispõe sôbre a Tabela Única
de Mensalistas do Mínistôno
da Educecão e Saúde. Publi-
cado no 15.0. de' 21~7~51 "'. 3&

29.796 -- Marinha - Guerra
~; Aerotláutica - Decreto de
24 de julho de 1951 - Dá
110Va redação ao ar-t. 2.°, do
Decreto n.? 23._822, de 10 de
outubro de 1947, que aprova o
Regimento dos Órgãos da Pre
sidência da República. Publi
cado no D.0. de 24 de ju-
lho de 1951... . . . . . . . . .. . 3'9'

29.797 - Decreto de 24 de ju
lho de 19$1 - Dá nova deno
minação ao Colégio do Insti
tuto de Educação, da Prefei
tura do Distrito Federal. Ain
da não foi publicado no Diário
Oficial 'por falta de pagamen-
to.. ........ 39'

29.798 Decreto de 24 de ju-
lho de 1951 - Dá" nova deno
minação ao Colégio -Estadual
de Limeira, São Paulo. Ainda
não foi p'ubl.icado 110 Diério
Oficial por falta de pagamen-
to.. ..' .' .... "." .._...... 39

29.799 Decreto de 24 de ju-
lho de 1951 - Dá nova deno
minação ao Ginasio Guaraná
da, 'de G'uarnnêei a, no Estado
de Minas Gerais. Ainda não
foi publicado no Diá.'r:io Oficial
por falta de pagamento 39'

29.800 - Exterior - Feeenâ»
- Decreto de 24 de julho de'
1951 - Abre, ao Ministério
das Relações Exteriores, o crê
dito especial de Cr$ 74.880,00',
para atender eo pagamento da
contribuiçâo do Brasil ao Co
mité Consultivo Internacional
do Algodão. Pub. no D. O. de
26·7·51 ... ... .. 3g

29.801 - Fazer.dà.,----- Decrete
de 24 de julho de 1951 -r-; Al
tenia redação de dispcsicêes
do. Regimento do Serviço do.'
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61

62

57

57

5&

29.813 - Guerra - Decreto de
26 de julho de 1951 - Supri
me o parágrafo único do artí
go 131 do Regulamento para
os Centros de Preparação de
Oficiais .da Reserva (Decreto
n.? 22.392, de 31 de dezem
bro de 1946) e dá nova re
dação ao art. 147 do mesmo
Regulamento. Pub . no D. O.
de 27-7-51 .

29.814 - Decreto Ainda não
foi publicado no D. O .

29. 815 ~ Marinha _ Decreto
d'e 27 de julho de 1951 
Aprova e manda executar o
Regulamento para a Escola
Naval. Pub. no D. O. de
1-8-51. Rep. no D. O. de
22 de agôsto de 1951

29.816 - Marinha - Decreto
de 27 de julho. de 1951 
Cria o Hospital Naval de 8a1
vador e o Hospital Naval de
Ladário . Pub . no D .'0 . de
SO de julho de 1951_ .

29.812 - Guerra - Decreto de
26 de julho de 1951 .- Apro
va o Regulamento para o Gê.<
bineto do Ministro da Guerr'a.
Pub. no D.O. de 30-7-51 ...

29 . 810 - Guerra - Decreto de
26 de julho de 1951 - Trans
fere' a sede do 6.° Regimento
de Infantaria de Bauru pare
Cuçapava. Pub. no D.O. de
27·7-51

29.811 _ Guerra -t- Decreto de
26 de julho de 1951 - Altera
o limite de idade para promo
ção à graduação de subtenente.
Pcb. no D.O. de 27-7-51

Pág:s;:.
o nome das "Oficinas da Urca"
para "Arsenal da. Urca". Publ i-
cada no D.O. de 27-7-51 .... 56

29.809 _ Guerra _ Decreto de
26 de julho de 1951 - Dá a
denominação de . "Bat'alhão
Mauá" ao 2.0 Batalhão Ferro
viário. Pub. no D.a. de 27 de
julho de 1951 ..•..........

29.807 _ justiça - Decreto de
25 de julho de 1951 -- Aprova
o Regimento da Comissão do
Vale do São Francisco, Publi;
cada no D. O. de 27 de julho
de 1951. . . . .. . . . . . . . . . 44

Págs .
Património da União, do Mi
nistério da Fazenda, aprovado
pelo Decreto n.? 22.148, de
22 de novembro de 1946, e dá
outves providências. Publicado
no D.O. de 26-7·51 40

29.802 - Agricultura ~ Decre
to de 24 de julho de 1951
Suspende até 1 de julho de
1952, a execução do Decreto
H.O 28.896, de 22 de novem
bro de 1950. Pub. do D.O.
de 26-7-51 . . 41

29. S03 - Justiça - Fazerufa 
A.gr:cultirra - Educaeã.o
Trabalho _ Decreto d; 25 de
julho de 1951 - Cria a Co
missão Nacional de Política
Agrár-ia, Pub. no D.a. de 26
de julho de 1951 41

29.804- -- Trabalho -----;" Decreto
de 25 de julho de 1951 
CWi~", a autorização concedida
à "Escola Unidos, Companhia
de Seguros" para, _operar em
seguros dos ramos elementares.
Pub. no D. O. de 27 R7-51 ... 42

29.805 - Trabalho - Decreto
de 25 de julho de 1951 
Concede à Sociedade "Navecal
- Navegação Catarlnense Li
rnitads," autoriaação para fun
cionar ccmo emprêsa de nave
gação de cabotagem, Publicado
n.o D. O. de 1-8-51 42

29.806 - lustíçe -r-: Marinbâ.
- Guerra - Exterior - Fa
eende - Viação - Agricultu
ra - Educação - Trabalho 
Aeronáutica- _ Decreto de 25
de julho de 1951 - Cria a Co
missão de Desenvolvimento In
dustrial. Publicado no D. O.
de 26-7-51 43

29.808 - Guerra - Decreto de
26 de julho de 1951 - Altera



ATOS DO PODER EXECUTIVO

Pâgs .
29.817 - Viação - Decreto de

27 de julho de 1951 - Apro
va projeto e orçamento para a
construcâo do 1.0 trecho da li
gação - ferr\iJviáriaPinôlpora
Formosa. Pub . U0 D.O. de
30 de julho de 1951 .. 70

29.818 - Viação c- 'Decreto de
27 de julho de ,1951,-'Apro
va projetos e orçamentos -para
construção de .três caixas de
água, na Estrada de Ferro
Noroeste do Brasil. Publicado
no D.O. de 30~7-51 70

29.819 - "Decreto' de 27 de
julho -de 1951 - Autoriza 3.

Companhia Fôrça e Luz de
Dotes do Indaiá a construir
uma linha de transmissão en
tre- os municípios de Bom Des
pacho e Dores do .Indaiá, n0

Estado de Minas Gerais. Ain
da não foi publicado no Diário
Oficia! pcr . falta de' pagamento 71,

29.820 - Agriculture - De
creto de 27 'de julho de 1951
..:- Autoriza o cidadão brasilei
ro Mauro Pais de Almeida a
lavrar areia quarrzosa no Mu
nicípio de São Vicente, Esta
do de São Paulo. Publicado
no D.~O. de 1-8-1951 ..... 71

29.821 - Agricultura - De
creto de 27 de julho de 1951
- Autoriza o cidadão brasi
leiro Carlos Ladeira a lavrar
calcário e associados no Mu
nicípio de "Prados, Estado de
Minas Gerais. 'Publicado no
D. o. de 1-8-51 ..... 72

29.822 - Agriculture - De
creto de 27 de julho de 1951
- Autoriza o cidadão brasi
leiro J050 de Oliveira Cer
queira -H pesquisar galena e
associados no Município de
Jmbuial, Estado do Paraná.
Pub. no tr.o . de 1-8-51 73

29.823 Agricultare - De-
creto de 27 de julho de 1951
- Autoriza a Companhia Bra
sileira Carbureto de Cálci-o a

Pâgs·.
pesquisar calcário e associados
no .Município de Dores do
Campo, Estado de, Minas Ge
rais. Pub. no D.O. de- 1
de agôsto de 1951 73

29.824 _ Agricultura - DeM

ereto de 27 de julho 'de 1951
- Aprova nova tabela para
classificação e fiscalização da
exportação de algodão e seus
subprodutos. Pub. no D. O.
de 30-7~51. Ret . no D. O.
de S-8-S1 . . . . . . . . . 74

29.825 Exterior - Decre-
to de 28 de julho de 1951 
Cria o Consulado honorário
do Brasil em Bayonne, Fran
ça. Pub. no. D. O. de 31 de
julho de 1951 75

29.826· Trebelbo - Decre-
to de 28 de julho de 1951 
Estende ao Estado de São Pau
lo a [urisdíção da Delegacia
Regional do Trabalho no Es
tado do Paraná e dá outras
providências. Pub. no D. O.
de 28-7-51 .. ... .. ... .. 75

29.827 - Justiça - Decreto
de 30 de julho de 1951 
Altera .a lotação das reparti
ções do Ministério' da Justi
ça e Negócios, Interiores. Pu-
blicado no D. O. de 31-7-51 76

29.828 - Educaciio - Decre
to de 30 de iulho de 1951
- Altera o Art. 3. 0 do Regi
mento do Serviço Nacional de
Fiscalização da Medicina apro
vado pelo Decreto n.? 21.339,
de 20 de junho de, 1946. Pu-
blicado no D.O c1f) 1-8-51 .. 76

29.829 - ]ustiça-M3ânha.-G-uer
re-E x t e r i o r-Feeende-Vieçêo;
AtJriculiura-E dnceçêo-T r ebelba
Aeronáutica - Decreto de 31
de julho de 1951 - Modifi
ca a redação do art. 3.° do
Decreto n.? 29.806, de, 25 de
julho de 1951, que criou, a
Comissão de Desenvolvimento
Industrial . Pub . no D. a. de
31 de julho de 1951 77



A'ros DO PODER EXECUTIVO

Págs.
29.830 - Fazenda - Decreto

de 31 de julho -de 1951 - Su
prime cargo extinto. Publi-
cado no D.O. de 1-8-51 .... 77

Págs .
zembro de 1945 e dá outras
providências, Pub. no 'D. O.
de 3-8-51 . . . . . . . . . . . . . . . 79

:29.831 Bâuceçêo - Decreto
de 31 de julho de 1951 
Conc(O,de autorização para fun
cionamento do curao de Jorna
lismo da F3CU Idade de Filoso
fia da Ijriiversidade Católica,
do Rio Grande do Sul. Publi
cado no D. ·0. de 8-8-51 ..

.'29.832 justiça-Ir;larinha-Guel'-
r e-E x t e r i or-Fazenda-Viacáo_
Agricttltum-Educação-TrabaÍho
Aeronáutica - Decreto de 1
de agôeto de 1951 - Dispõe
sôbre a revisão das -Tabelas
Únicas de Extranumerários
mensalistas dos diversos Mi
nistérios. Pub . no .D.O. de
1 de agôeto v de 1951 .

29-.833 Jt.f~tiça. Decreto
de 1 de agosto de 1951 
Autoriza o cidadão brasileiro
Otto Gutierrez Simas a lavrar
jazida de rochas pírobetumino
sas - classe IX' - no municír
pio de Pindamonhangaba, Es
tado de São Paulo. Publicado
no D. O. de 4-8-51

19.834 Fazenda - Decreto
de 1 de agôsto de 1951
Abre ao 'I'rrbunal de Contas
o crédito especial de Cr$
1.350,00, para o fim que es
pecifica. Pub. no D. O . de
3 de agôsto de 1951

29.835 - Traha11JO - Decreto
de 1 de agôsto de 195r 
Revoga u Decreto TI.o 29.172,
de 19 de janeiro de 1951,
que modificou os artigos 1.0
e 28 dos Estatutos ela Funda
çãoB,:iiül Central. Publicado
no D. O. de 3~8-51

29. 836 ~. Trebelho - Decreto
de 1 devagôsto de 1951 
Altera o § 4.° do- art. 3.<' do
regimento aprovado pelo De
creto ,n:o 20.180, de 13 de de-

78

78

78

79

79

29.837 - Aii,dculiura - Decre
to de 3 de agôsto de 1951
- Outorga à Companhia Bra
sileira de Alumínio concessão
para o aproveitamento de ener
gia hidráulica da' cachoeira
Grande, existente no rio Ju
quié-Guacu, município de ju
quiá, Estado de São Paulo.
Puo . nu D.O, de 10-8-51 ..

29. 838 ~ Agrlcultúra - Decre
to de 3 de agôsto de 1951

Concede à Mineração
Wahchang S. A . autorização
pra funcionar corno emprêsa
de mineração. Pub. no D. Q.
de 8~8-51 .

29,839 - Agri~ult(1ra - Decre
to de 3 de egôsto de 1951
- Autoriza a Emprêsn de
Comércio e: Mineração Tropi
cal Limitada a funcional' como
emprêsa de mineração. Pu
blicado no D. O. de 18-8-51

29.840 - Agl'ieuItura - Decre
to de 3 de agôsto de 1951
- Autoriza o cidadão brasã
leiro José da Costa Carvalho
a pesquisar minério de ferro
e manganês no municipic de
Ouro Preto, Estado de Mines
Gerais. Pub. no D. O. de 8
de agôsto de 1951

29.841 - Agricultura Doere-
to de 3 de agôsto de 1951
- Autoriza a Usina Queiroz
Júnior S. A. a lavrar minério
de ferro e associados no Muni
cípio de Itabirito, Estado de
Minas Gerais. Pub. no D.O.
de 8-8-51 .

29.842 - Agricultura - Dccre
to de 3 de agôsto de 1951
- Declara nulo o Decreto nú
mero ,28.033, de' 5 de maio
de 1950. Pub . no D. 0.- de
7 de agôsto de 1951

80

82

82

32

83

84



XII ATOS DO PODEI: E::r:u'TIl.'O

Pága.
29.843 - Agticultura - 'Decreto

de 3 de egôsto de 1951.
Declara nulo o Decreto número
28.087, de 5 de maio de 1950.
Pub. :10 D. O. de 7-8-51 85

29.844 - Agricultura _ Decreto
de 3 de agôsto de 1951. _
Anula o Decreto n.? 27.795,
de 17 de fevereiro de 1950.
Pnb , 110 D. O. de 7-8-51 .... 85

29.845 - Aeronáutica - Decreto
de 4 de agôeto de 1951. -
Regula substituições nas Unida
des e Bases Aéreas. Publicado
no D. O. de 8-8-51. - Repro-
duzido no D. O. de '4-9-51 ." 85

29.846 - Agricultura - Decreto
de 6 de agôsto de 1951.
Declara a caducidade da' cç n
cessão outorgada: à Prefeitur-a
Municipal de Lajeado,-:1o Rio
Grande do Sul, pelo Decreto
n.? 6.636, de 26 de dezembro
de 1940. Pub. no D.O. de S
de agôsto de 1951........... 85

29.847 - Decreto de 6 de agôsto
de 1951 - Outorga à Ernprêsa
Fôrca e Luz Laicadense conces
são ~para distribuir energia,' 'elé
trica no distrito sede do muni
cípio de Lajeado, Estado do Rio
Gr-ande do Sul, e autoriza o fun
cionamento da usina termoelé
trica existente.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficia! por falta de pagameito 86

29.848 - Agricultura - Decreto
de 6 de agôsto de 1951. 
Declara de utilidade pública di
versas áreas de terra necessá
rias à construção de uma linha
de transmissão de 80 KV, entre
a Usina de Cubatão e a futura.
subestação de Capueva, no Es
tado de São Paulo, e aufcriza
The São Paub 'I'remway, Lig'ht
and Power Company, Limíted
a promover a desapropriação.
Pub. no D. O. de 11-8-51 .... 86

29.849 - Decreto de 6 de egôsto
de 1951. - Revalide o De-

Pág.'3.
ereto n.? 16.521, de 4 de setem-
bro de 1944, que outorgou à
firma Comércio e Indústria
Saulle Pagncncelli S. A. conces-
são para aproveitamento de
e-iergia hidráulica do rio Leão,
no município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina.

Ainda não foi publicado no Diária
Oficial por falta de pagamento. 86

29.850 -r-r- Educeçiio - Decreto
de 6 de agôsto de 1951. 
Aprova o Regulamento da Co
mis.são Nacional de, Alimenta
ção. Pub. no D. O. de 9 de
agôsto de 1951 .... 86

29.851 - Agricultura - Decreto
de 6 de agôsto de 1951.
Autoriza o cidadão brasileiro
José Pedro da Fonseca Filho'
a pesquisar calcário e associa
dos no município da Matosi
nbos, Estado de Minas Gerais.
Pub. no D. '0. de 8-8-51 87

29.852 - Agricultura - Decreto
de 6 de agôsto de 1951. 
Autoriza o cidadão brasileiro
Joaquim de Sousa Rodrigues a
lavrar calcário, mármore e asso
ciados no município de Caran
daí, Estado de Minas Gerais.
Pub.no D. O. de 8-8-51 .... 87

29.853 - Agricultura - Decreto
de 6 de agôsto de 1951 
Autoriza o cidadão brasileiro
Pedro Rodrigues Chaves a la
vrar talco e associados no muni
cípio de Ouro Prêto, Estado de
Minas Gerais. Pub. no D. O.
de 8-8-51 "....... 88

29.854- - Agricultura - Decreto
de 6 de agôsto de 1951 - Au
toriza a Mineração Vitória Li,
mitada, a pesquisar cassiterita
e associados no município de
São Foâo vdel Rei, Estado de
de' Minas Gerais. Pub. no
D. O. de 8-S-S1 89

29.855 - Agâcr..Jtura - Decreto
de 6 de agôsto de 1951 - Au
toriza o cidadão brasileira José



ATOS DO PODER EXECUTIVO XIII

Págs.
'grmírlo de 'Morais a pe-squisar
araita refratária no município
d: Mogi das Cruzes, Estado de
São Paulo. Pub. no D. O. de
8 de sgôstc .de 1951 89

29.856 - Agrica1tuH' - Decreto
de.õ de agõsro de 195i- Au
toriza o cidadão braailairo
Mauro Pais de Almeida a la
-vrar- areia quarraosa no muni,
ópio de São Vicente, Estado
de São Fado. Pub. no D. O.
de 8-8-51 .... 90

'29.857 - lusfz'çu Decrefn de
6 de agôsto de 1951 - Medi;
fica os arts. 2;°, 13 e 15 do Re;
gímento ' do Serviço de .,Assis_
tência a Menores do Ministé
rio da Justiça e Negócios Inte,
riores, aprovado pelo Decreto
n." 16.575, de 11 de setembro
de 1944. Pub. no D.O. de.8
de agôsto de 1951 91

29.858 - Exteriov-Pezende
Decreto de 8 de agôsto de 1951
- Abre ao Ministério das Re
l-ações Exteriores crédito espe
cial para atender ao pagamento

de contribuição do Brasil à Re_
partição Internacional de Tari
fas Aduaneiras. Pub. no D. O.
de 10-8-51 . . . . . . . . . 9~

29.859 - Fazenda - Decreto de
8 de agêsto de 1951 - Ex
tingue. Coletoria Federal e dá
outras providências. Pub. no
D. O. de 10-8-51 92

29.8ÔO Fazenda Decreto
.de 8 de egôsto de 1951 - Au
toriza estrangeiro a adqu.irir
fração ideal de domínio útil do
terreno de acrescido de mar-i
Ma que menciona, situado na
Capital da República. Pub. no
D. O. de 23-8-51. 9~

29.861 - Trsbelhc _ Doerete
de S de agôsto de 1951 _ Con
cede à sociedsd0 "Bombas e
Equipamentos Bennett Ltd.'
autorização para co itinuar a
funcionar ria República. Publi ,
cedo no' D.O. de 1~9-51 _

Págs ,
Ret. no D. O. de 3-9-51 - Re-
produzido no D. O. de 26~9-51 92

29. S62 - Agriculture-« Decreto
de 8 de agôsto de- 1951 - Con
cede à Carbonifera Treviso So
ciedade Anônima autorização
para funcionar como emprêsa de
mineração. Pub. no D. O. de
20 de agôsto de 1951 93

29.863 - Agricultura - Decreto
de 8 de agôsto de 1951 - Au
toriza o cidadão brasileiro Gon
çalo da Costa Coelho a pes
quisar quertao.. mica e associa
dos no município de Governador
Valadares, Estado de Minas Ge
raia. Pub. no D. O. de 10 de
egôsto de 1951 03

29.864 - Agricutture - Decreto
de 8 de agôsto de 1951 - Au
toriza o cidadão brasileiro An
tônio Ermirio de Morais à
lavrar cálcario no município de
Capâc Bonito, Estado de São
Paulo. Pub. no D. O. de 10
de agôsto de 1951 93

29.865 - Agricultura - Decreto
de 8 de ngôsto de 1951 - De
clara caduco o Decreto número
22.090, de 18 de novembro de
1946. Pub. no D. O. de 10 de
agôsto de 1951 94

29.866 - Merinhe - Decreto
9 de agôsto de 1951 - Altere
dispositivos do Regulamento de
promoções para Oficiais da' Ar
mada, aprovado pelo Decreto
n.v 3.121, de 3 de outubro de
1938. - Pnb. no D. O. de 11
de agôsto de,1951 ..... 9-1

29.867 - Marinha-Fazenda 
Decreto de 9 de egôsto de 1951
- Abre ao Ministério da Me,
i-inha, o crédito especial de
Cr$ 36.621. 272,90, para liqui
dação do compromissos, :] conta
de Restos a Pagar, escriturados
na Delegacia do Tesouro Brasi
leiro em Nova York. Pubficado
no D. O. de 11-8-951 95



XIV ATOS DO PODER EXSCUTIVO

29.868 - Viação - Decreto de
10 de egôsto de 1951 - De
clara de utilidade pública, para
efeito de desepropríação, as
áreas abrangidas pele ligação
ferroviária Pirapora-Formosa.
Pub. no D. O. de 13-8-51. ...

29.869 Viação - Decreto de
10 de egôstc de 1951 - De
clara de utilidade pública,
para desapropr-iaçâb pela Es
trada de Ferro Central do
Brasil, a área de terreno neces
sária à construção da Variante
de Farinha Bõa,. na Linha do
Centro, no município de Santa
Luzia, Eutedo de Mina9 Ge
rais. Pub. no D. O. de 13 de
agôsto de 1951

29.870 - Guerra - Decreto de
10' de agôsto de 1951 - Iritro,
duz alteração no Rcgulameitó

da Academia Militar das Agu
lhas Negras. Pub. no D. O. de
13 de egôsto 1951 .

29.871. - Guerra - Decreto de
10 de agôsto de 1951 - R0S
'rabeleôe d'isposicàes do De
creto n.? 3.2.';1, ~ de 9 de no
vembro de 1938. PuD. no Diá
rio Oficia! de 13-8-51

29.872 Guent-FauI1da
Decreto de 10 de agôsto de,
1951 --' Abre, ao Ministério da
Guerra, o crédito especial de
Cr$ 160,036,.00, para ocorrer
à 'despesa que especifica. Pu
blicado no D. O. de 13-3~51

29. 873 ~ Agricultura ~ Decreto
de 10 de agôsto de 1951 _
Modifica a potência do apro
veitamento progressivo conce
dido a Eloi de Miranda Cha
ves pelo Decreto n.? 16.014,
de 6 de julho de 1944 trans
ferindo à Sociedade, Anônima
Emprêsa Elétrica do Itapura
pelo Decreto n.o 2004-53, de 23
de janeiro de 1946, e autori
za o funcionamento de usina
auxiliar já construída. Publi
cado no D. O. de 24 de agas-
to de 1951 .

95

96

96

96

97

97

29. 874 Decreto de 10 de
egôsto de 1951 - Revallda a
eutorízecâo concedida pelo De
creto n.v 25.739, de 3 de rio
vembro de 1948, à Companhia
Fiação e Tecidos Cedro e Ca
choeira.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

29.875 - Ac~,-iculüua - Decreto
de 10 de .agôsto de 1951 - Au
toriza C funcionamento das ins
talações da Emprêsa Agro-In
dustrial Leobino Mata S. A.
Pub. 00 D. O. de 24-8-51 ..

~9.876 _ Justiça. - Decreto de
13 de egôsto de 1951 .......:. Alteia
o Regimento do Departamento
Federal de Segurança Pública,
aprovado pela" Decreto número
19'.476. de 21 de agôsto de 1945.
Pub. no D. O. de 16-7-51. 
Ret. no D.O. de 20-8-51 ...

29.877 - [uetiço-Feeende - De
creto de 13 de egôsto de 1951
~ Abre, ao Ministêrlc da Jus
tiça e Negócios Interiores, cré
dito especial para atender a
despesas com a realização do
XIII Congresso da "Unicn In
ternatlcnale .des Avocets". Pu
blicado no D. O. de 13-3-51

29.878 Decreto de 13 de
agôsto de 1951 ~ Declara pú
blicas de uso comum, de do
mínio do Estado de Minas Ge
rais. as águas do curso de -''-0
minado "Águas Verdes».

Ainda não foi publicado no Diário
Olicial por falta de pagamento .

29.879 - Agriccüture - Decreto
de 13 de agôsto de 1951 ~
Autoriza .a Companhia Prado
de Eletricidade a ampliar a sua
instalação geradora Diesel-ele
trica em Pôrto Ferreira. no Es
tado de 850 Paulo. Pub. no
D. O. de 18-8-51 .

29.880 -- Agdculfl1l'i! - Decreto
de 13 de egôsto de 1951 - Ou
torga a Miguel j'VIl~,ari conces-

9']"

98

99



ATOS DO POPER EXECUTIVO xv

Pãgs·.
são para distribuir e fazer co
mércio de energia elétrica na
eede do município de Fernan,
dôpolís, .Estado de São Paulo.
Pub. no D. O. ele 27-9-51 99

29.881 Decreto de 13 de
agôsto de 1951 Declara
públicas de uso comum, de do
rninio do, Estado de Mato Gros,
se, as águea do curso denomi
nado "Áreas" ou "Floriano".

Ainda não foi publicado no Diário
Oficiai por Falta de pagamento

29.882 - Peeende --i Decreto
de 13 de agôsto de 1951 - Au
toriza o Serviço do Patrimônio
da União a aceitar doação -de
um terreno situado no muní.,
cipio de Machado, no Estado
de Minas Gerais. Pub. no o.o.
de 16 de agôsto de 1951 .

29.883 - Ferendn - Decr-eto
de 13 de agôsto de 1951 - Au
toriza Salomão Cherasch a
comprar pedras preciosas. 'Pu
blicado no D. O. de 8 de setem
bro de 1951

29.884 - Feaende - Decreto de
13 de egôsto de 1951 ~ Au
toriza - Cherubino Jorge da
Silva a comprar pedras pre
ciosas. Pub. no D. O. de 20 de
agôsto de 1951

29.885 - Fazenda. - Decreto de
pe 13 de- agôsto de 1951 - Au
toriza Bernardo Goldentzvaig a
comprar pedras 'preciosas. Pu
blicado no D. O. de 5 de setem
bro de 1951

29. SSG -:-- Fazenda - Decreto de
13 de egôsto de 1951 - Apro.,
'va aumento de capital de
banco estrangeiro. Pub. no
D. O. de 22-8-51

29.887 - FazenG.?· - Decreto
de 13 de agôsto de 1951 _
Aprova aumento de capital e
reforma geral de estatutos so
ciais. Pub. no D. O. de 17 de
agôsto de 1951. Publicado no
D.O. de 17~8-51 .

100

100

100

101

101

101

10Ji

Págs ,
29. '888 - Fazenda - Decreto

de 13 de agôsto de 1951 _ Au
toriza a Sociedade Indústria
Diamits Limitada' a- comprar
pedras preciosas. Pub. no D. O.
de 21-8-51 _ 102

29.889 - Trabalho - Decreto
de 14 de agôsto de 1951 
Concede à sociedade "T'r-anspor-,
tes Marítimos Araújo & era.
Ltda." autodzeção para conti
nuar :3; funcionar como ernprêsa
de navegação de cabotagem. Pu
blicado no D. O. de 22 de agôs-
to de 1951 .... 102

29 _890 - Trabalho - Decreto
de 14 de agôsto de 1951 
Concede permissão às seções
que especifica da Companhia
Química Rbodta Brasileira -para
funcionarem aos domingos e
nos feriados civis e religiosos.
Pub.no D. O. de ·25~8~51 .. _ 102

29.891 - Trabalho - Decreto
de 14 de agôsto de 1.951
Concede permissão à .Secão de
Caldeiras de Ondallt ~S. A.
para funcionar aos" domingos e
nos feriados civis e religiosos.
Pub. no D. O. de- 21-8-51 ... 102

29.802 - Trebelha -- Decreto
de 14 de agôeto de 1951 
Concede permissão a Bres
siani & Companhia para fu .1_

cionar aos domingos e nos fe
riados-. civis e' religiosos. Pu-
blicado no D. O. de 21-8~SI 103

29.893 - luetiça-Merinho-Goec

ra...Exterior-F a zen dJ.~~Vj4çã,o
Agrictllt-w:a~Edt1cação~Trabal!Jd"

Aeronáutica. - Decreto de l'.:j.

de agôsto de 1951 - Dispõe sô

bre O preenchimento de funções

de -estranemerárte e mensalista.

Pub. no D. O. de 17~7-51 103

29.894 - justiça ~ Decreto de
16 de agôsto·'de 1951 - Dá
no.va redação ao art.· 2.° do
Decreto 11;°'· 23.322, dê 1iV de



XVI Aros DO PODER EXECUnVO

Págs.
outubro de 1947, que aprova
o Regimento dos Órgãos da Pre,
sidência da República. Pub. .no
D.O. de 16-8-51 103

29.895 - Agricultura - Decreto
de 17 de agôsto de 1951 - Fica
eatoríeada a Mineração del Rei
Ltda. a lavrar cassiterita, no
município de São João del Rei,
Estado. de Minas Gerais. Pu
blicado no D. O. de 20-8-51.. 104

29.896 - AgricuItul"a - Decreto
de 17 de egôsto de 1951 _ Au-
toriza a Companhia de Cimen-
to Porfland Rio Branco a pes
quisar celcáreo e associados,
no município de Rio Branco
do Sul, Estado do 'Paraná. Pu
blicado no D.Q. -de 20-8-51 104

29.897 Agricultura - Decreto
de 17 de agôsto de 1951 - Au
toriza' o cidadão brasileiro Adal
berto Moreira de Sousa a pes
quisar calcário e associados no
município de 'Prados, Estado de
Minas Gerais. Pub. no D. O.
de 20'-8-51 " 10'5

29.898 - Agrtcultu1"a - Decreto
de 17 de agôsto de 1951 - Au
toriza o cidadão brasileiro Le,
vi-ido Pereira a pesquisar 'felds
pato, caulim, mie..., berilo e as
saciados no município de Nova
Era, Estado de Minas Gerais.
Pub. no D. O. de 20-8-51 .... 10'5

29.899 - Agricultura - Decreto
de 17 de agôsto de 1951 - Au
toriza a cidadã brasileira 'Maria
de Lourdes Mena Barreto
Saldanha a pesquisar scheehta
e associados no muniéfpiode
Brejo do Cruz, Estado da Pa
raíba. Pub. no D. O. 'de 20
de agôsto de 1951 106

-29.900 - Agricultura. - Decreto
Ge 17 de agôsto de 1951 - Au
toriza o cidadão brasileiro Fran.,
cisco Alves a pesquisar mica' e
associados no município de Ita
bira, Estado de Minas Gerais.
Pub. no D. O, de 20 de agôsto
de 1951 .......•..... ... ... ;1"06

Págs,
29.901 - Agricu1tma - Decreto

de 17 de egôsto de 1951 - Dá
nova redação ao art, 1.0 do De,
ereto n.? 28.322, de 29 de ju
nho de 1950. Pub. no D. O. de
24 de agôsto de 1951 107

29.902 - Agricultura - Decreto
de 17 de agêsto de 1951 - Re
tifica: o art. 1.0 do Decreto 7lÚ

mero 28.645, de 15 de seter»,
bro de 1950. Pub. no D. Q. de
24 de agôsto de 1951 ... 101

29.903 - ViaciiQ - Decreto de
17 de agôstc de 1951 - De
clara de utilidade pública, para
desapropriação pela Estrada de
Ferro Central do Brasil, a área
de terreno necessária a eletrifi
cação dos subúrbios de São
Paulo, Estado dr~ São P?~110.

Pub. no D. o. de 20-8-51 .. lOS

29.904 - Aeronáutica - Decre
to de 17 de agôsto de 1951
Altera a lotação numé-ics, de
repartições do Ministério da
Aeronáutica, Pub. no D. O. d2
20' de 8gÔ5tO de 1951 lOS

29.905 -' Aeron.:íutica - Decreto
de 17 de egôsto de 1951 - Dis
põe sôbre n função de Diretor
de Núcleo de Parque de Aero
náutica. Pub. no D: O. de 20
de agôsto de 1951 ... lOS

29.906 - Trebnlhc - Decreto
de 17 de agôsto de 1951 ~
Concede à sociedade "Navega
ção Ss.nt<:nS3 Ltd a." autoriza
ção para fll __-c-ónar como em
prêsa de na-vegnção. de cabota
gem. Pub. no D. O. de 23 de
agôato de 1951 109

29.907 - Trebelhc ~ Decreto
de 17 de egôsto de 1951 ~

Aprova as alteraçõeê introdu
xidas nos Estatutos, inclusive
mudança d~ denominação e au
mento de capital da' "Auxilie,
dore" Companhia de Seguros
Ger-ais. Pub. no D. O. de 23
de agôsto de 1951 109

29.908 justiça Decreto
de 20 de agôsto de 1951 - Dá
nova redação ac 'art. 1.0 do De"
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Pilgs.
ereto n.? ~. 048, de lS de no
vembro 'de 1946, ecresceetende
fi letra 1:. Pub, no' D. O. de 22
de agôsto de 1951. - Rep. no
D. O. de 23-8-51 109

~9. 909 - Educação - Decrete
de 20 agôeto de lQ51 - Prcr
Toga a vigência do {iísposith,'f)
que me .icíone. Pub. no D. O.
de 22-8·51 .. . . . . . . . . . . . . . . . . 110

29.910 - Iuetíça - Decreto
de 20 de agôstc de Hl51- De
c1:>.7<Sl de útllidade pública e
autoriza a desapropriação da
área do terreno necessária à
Instaíecâo do 3.0 Distrito da
Comíssêo do Vale do São Fran
cisco. situada, roa cidade da
Lepe, no Estado da Bahia. 'Pu-
blicado na D. O. de 21-8-51 no

29.911 _. Matinhe. - Decreto
de 23 de agôsto de 1951 
Altera díeposidvos do Regu
lamento para o Corpo do Pes-
~C,,:! Subalterno da Armede,
aprovado _pelo Decreto núroe...,
28.703, de 2 de outubro de
1950. Pub. no D. O. de 28 de
agôsro de 1951 _........... no

29.912 Agrictdtut'a--Faiend8.
-- Decreto de 23 de agosto
de 1951- D3 maior amplitude
ao artigo ·10 do Regulamento
de que trata c Decreto' número
15. SOO, de S de junho de 1944.
Pub. no D. O. de 25-B-51 .... 114-

:l9.913 ~ Viação - Decreto de
24 de agôsto de 1951 - Aprova
projeto e orçamento para C::HlS~

trução de três grupos de casas
geminadas, pura: o pessoal dn
turma 6, no quilômetro 37 da
Estrado. de Ferro Noroeste de
Brasil. Pub.no D. O; de 28
de agôsto de !9S1 114

29.911.1- - Víeçõo - .Decreto de
24 de cgôsto de 1951 _ De
clara de utilidad-e pública, para
df:ito de desaprcpríação, as
áreas abrangidas pelos dez pri
rneir·Js quilômetros do 'prolon
gamento São Rafael-São Mi~

gue] de JUi:"II~nt\Jl, da Estrada de

PIlgs.
Feno Sampeio Corseie. Pu
bbceoo no D. O. de 2S-8~51 ... 1;15

29.9105 - Gue,-o"a -'- Decreto de
24 ele agôstc de 1951 - Trans
forma a Fazenda Nacional de
Saycen em Campo'de dnstru
dia do E::J&!'cito. Pub. no D. O.
de 28·8-51 . .. . . . . . . . .. . . . . . U,5

29.9J.6 - Exteriot~Fa.zenda·A:iri_

cuJtW"~~TrabtJl'h'.) - Decrete de
27 de agôsto de 1951 - Cria,
no Ministério das Relações
Exteriores, a Comissão Con
sultiva do Trigo. PUD. no D. o.
de 29-8-51 ............•... 115

29.91'1 - Decreto de 27 de
egôstc de 1951 - Autoriza 8

Prefeitura MunidpaJ. de Rio
Pardo, Estado do Rio Grande
do Sul, a ampliar suas insta.
Iaçõea geradoras termoelétricas
€' dá outras providências

Aind2 não foi publicado no Diário
Ofici;:ü por falta de p3gaml2'nto. 116

19.918 - Aérici.!ltwa - Decr:t"
de' 27 de egôsto de 1951. - Ou
tcrga à nação Amparo Socíe
dade Anô)-.~m::i, concessêo para o
aproveitamento progressivo de
energia. hídrâulice de um des
nível existente no do J....guert.
local denominado Ponte Nova;
entre os mU[ljcípios de Itetlba
e Amparo, Estado de S-ão Paulo.
Pub. no D. O. de 5-9...51 .... 116

29.919 - A.~t'icaJtut'a - Decreto
de 27 de agôsto de 1951 - Ou
torga à Compa abia Naional
de Ene~gia Elétrica concessão
pera Q aprcveltamento progres
sivo da energia hidráulica da éa
choeira de Água Vermelha,
existente no rio Grande entre
os municípios de Fernand6
políe, Estado de- São Paulo e
Campina Verde, Estado de
Minas Gerais. Pub. no D. O. de
5 de setembro de 1951 .... 118

29.920 - Decreto de 27, de
egôsto de 1951 _ Outorga a
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Pâgs.
j oão Cesa concessão pera trans
missão e distribuição de energia
elétrica no distrito de Síde
rôpolís, munrctorc de U í'.':1'5~

senga, Estada de Santa Cata,
rins e dá outras providências.

Ainda nêo foi publicado no DjJ.rio
Ofie"ia! por falta de pagamento. 120

29.921 -,- A,gâcu!tura. -,- Decreto
.de 27 de agôsto de 1951 
Retifica o art. 1.0 do Decreto
n.? 29.344, de 12 de março de
1951. Pt1b. no D. O. de 29-3-51 1'20

29.922 -,- Agricultura-- Decreto
de 27 de agôsto de 1951 
Retifica o art. 1.0 do Decreto
n,o 28 ..085, de _5 de m;:'\lüde
1950. Pub. no D. O. de 29-8-51 121

29.923 - Agricalture - Decreto
de 27 de egôato de 195.1 - Au
riza o cidadão brasileiro José
Paulo Alimonda a 18'11":011' 3198
tita no município de Monteiro,
Estado da Paraíba. Pub. no
D. O.de 29-8-51 122

29.924 - A.,gricu1t~ra - Decreto
de .27 agôsto de '1951 _Au_
toriaa o' cidadão brasileiro Do
DOsar de Oliveira a pesquisar
água mineral no município de
Gticêrio Estado de São. Pado.
Pub. no D. O. de 29-8-51 .... 122

29.925 Decreto de- 27 dia
agô.sto de 1951 - Autoriza o
cidadão breslleiro Francisco
Matarazzo a pesquisar calcário
e associados no município de
Bocaiúva, Estado de Mines Ge-
r-ais. Pub. no D. O. de 29-8-51. 123

29.926 - Agricultura - Decreto
de 27 do agôstc de 1951 - Au
toriza o cidadão brasileiro Fran
cisco Xavier Ribeiro a pesquisar
mínédo de 'Cobalto. cassiterita
e associados no rcunicíoio de
São João del Rei, Estado de M-i:
nas Gerais. Pub. no D.· O. de
29-8-51 . 123

29.927 - .A;jricuiiura - Decreto
de 27 de agôeto de 1951 
Autoriza a cidadã brasileira
Maria José d.e Aquino a pesqui-

'Pã...gs.
sar calcário e assocredcs no mu
rrlcipio de Prados, Estado' de
Minas Gerais. Pub. no Díério
Oficia! d a 29-8-51 . 124

2'9.928 - Bxterior - Fazenda 
Decreto .de 28 de agôsto de
1951 -' Abr-e, ao Ministério
das Relecôes Exteriores, crédito
especial para pagamento de con
tribuiçôes à Repartição Ieterna
cional d a Higiene Pública. Pu-
blicado no D.· o. de 30-8-51 124

29.929 ---'- Educeciic - F6.ze!:!.da.
_ Decreto de 28 de ogôsto de
1951 -- Concede subvenção à
Confederação Brasileira de
Desportos Universitários. pare
o oxercicio de 1951. Pu
blicado no D. O. de 30 de
agôsro de 1951 '.' 124-

29.930 - Feeenda - Decreto de
28 de agôato de 1951 - Auto
riza estrangeiros a adquirir a do
minio útil do terreno de acres
cido de marinha, que menciona
situado na Capital da República.
Pub. no D. O. de 12-9-51 .... 125

29.931 - Feeende ~ Decreto de
28 de agôsto de 1951 - Su
prime cargos extintos. Publica-
do no D. O .: de 3ü~8.:,51 . 125

29.932 - Fazenda. - Decreto de
23 de agôsto de 1951 ..- Su
prime cargo extinto. Publicado
no D. O. de 30·8-51 ..... 12S

29.933 - Pozende - Decreto de
28 de agôsto de 1951 - Su
prime cargo extinto. Publicado
no D. O. de 3D-8-51 ..... 125

29.934 - Faze!l.da - Decreto de
23 de agôsto de 1951' - Su
prime cargo extinto. Publicado
no D. O. de 30""8-51 . . . . . . . . .. 126

29.935 - Peaenâe. - Decreto de
28 de agôsto de 1951 - Su
prime cargo extinto. Publicado
no D. O. de 30-8-51 . .. . . .. . .. 126

29..936 ---'- Fezenáe - Decreto da
28 de egôsto de 1951 - Su
prime cargosek-nntos. Publi-
cado no D.O. de 30~8-51 .. 127

29.937 - Faz.e~u1a _ Decreto de
23 de agôsto de 1951 - Su-



ATOS no PODER EXJ;.CtlTI'i'O XIX

Págs.
orime cergo extinto. Publicado
;"0 D."O. de 30-8-51 127

29.938 -:- Fazenda - Decreto de
28 de agôsto de 1951;~ SU 4

prime cargo axtirrto, Publicado
no D . .0. de 30-8-51 127

29.93-9 Decreto de 29 de
agôstc de 1951 - Dá nova. de
nominação ao Colégio que men
cióna. -r-r- Ainda. não foi publi
cado"no Diésío .Oficial por falta
de pagamento .... 127

29.940' - Trahalbo -- Decreto de
30 d~ agôsto vde 1951 - Con
cede à Associação dos Empre
gados no Comércio de Minas
Gerais, a prerrogativa da ali;
nea "d" do art. 513 da Con
solidação das Leis cio Trab:;:.,.
lho. Pub. no D.O. de 1 de se-
tembro de 1951 127

29.941 - Trabalho - Decreto
de 30 de egôsto de 1951 
Concede à fjrm~" comercial,
"Quirlno &; Nicoláu Limitada"
autorteeção para funcionar
como arnprêsa de navegação de
cabotegem. Pub, no- Diário
Oficial de 15-9-51 128

29.942 _ .. Treibelhc Decret
de 30 d a agôsto de 1951 
Concede à sociedade "Santa
Crua "Naveg;;;<;2.o e Comércio
Ltda.", autcrizaçâo p31."$. funcio
nar "como emprêsa de riavega
câo 'de cabotagem. Pub . no
lJ O. de 13-9-51 128

29.943 -- V ieçõo - .Decreto de
31 de agôsto de 1951
Aprova projeto e orçamento
para construção ele variante na
lijljação ferrcvfár-ia Teresina
Periperi. Pub. no D. O. de 3
de setembro de 1951 .. 128

29.94·4 - AtJricl1ltura - Decreto
cle 31 de agôsro de 1951 ..:
Autoriza a Companhia Fôrca
€: Luz Cataguezes - Leopoldina
e amplie!" sues instalacões. Pu
bticedo no D. O. de -6-9~Sl. 1"29

29.945 - Viação -'- Fazenda.
- Decreto rI"" 31 de egôsro
de ~951 - Abre, pelo Minis
tério da Viação e Obras PÚ-

Pá;;s.
blices, cr-édito especial para
atender ao pagamento do l'e

pouso semanal remunerado- aos
empregados da Estrada de Fer
ro Santos la' junài:ú. Publicado
110 D. O. de 5-9-51 129

29.9';6 - Educação - Fazenda.
- Decreto de 31 de agôsto
de 1951 -- Abre, pele Minis
tério da Educação e Saúde,
o crédito especial de
CrS 128; 803,00, par-a atender
as despesas com o pagamento
de gratificação de magistério
80S professôres que relaciona.
FuI:>. no D. O. de 5~9-51 .... no

29.947 ~ .1ustiçà - Decreto de
1 de setembro de 1951 - Au
toriza o cidadào brasileiro Epa
rninondas Pedrosa da Oliveira
a pesquisar jazidas de petróleo
e gases naturais - classe X
- DOS municípios de Santanó
pole e Crato, Estado do Ceará.
Pub. no D. O. de 5-9··51 .... 131

29.948 - G ..serre - D-ecreto de
1 de setembro de 1951 .:.- Mo
difica no estandarte do Regi
mentoOsócio, criado pelo De
ereto-lei n.v 3.28:>,' de 16
de mnio ele 1941. o escudo
d' Armas GO Marquês do Her-
val. Pub. no D. O. de 8-9-51 132

29.949 Fazençia - Decreto
(h 3 de setembro de 1951 
A::rE), ao Poder Judiciário 
'I'ribunal Federal' de Recursos
- o crédito Especial dE" ....
Cr$ 22.400,20, para atender ao
pagumento das despesas de su
bsntuicão de Ministros. Publi-
cado no D. O. de 5-9;51 133

29 . 950 A eronenstice: - De-
cr-ato de 4 de setembro de
1951 Alt'.,:!ra a lotação nu
mérica. atendida pelo Quadro
Permanente do Mínisrérto da
Aeronáutica. Pub. no D. O. de
6-9-51. . . . .. . . . . 133

29.951 Aemmháica - De-
ereto de 4 de, setembro de
1951 Suprime cargos eX
tintos. Pub. no D. O. de 6 de

de setembro de 1951 133



!'ágs.
29; 952 Ae:r~.ntit:1tc.a - De-

creto de 4 de setembro de
1951 Su~rime cargos pro
visórios. Pub. no D. O. de 6
de setembro de 1951 """" 133

29.953 Acrcnéeséce -- De-
creto d~ 4 de setembro de
1951 - Suprime C3:rgOS pro
visórios. PUb.110 D.O. de 6
de setembro de 1951 134

29.954 - Agricultura. - De
creto de 5 de setembro de
1951 - bectara sem efeito o
Decreto n,o .24.856, de 22 de
abril de 1948. Pub. no Diário
Oficial de 8-9·51 _.. . 134

29.955 -- ....1gricultura _ De
creto de 5 de setembro de
1951 - Autoriza o Govêrno do
Estado do E;spúito Santo a
pesquisar ca1cárioe associados
no município de Cachoeira 131)

Itapemirim, Estado do Espí
rito Santo. Pub. no Diério
ouea de 8-9-51 _ 134

29.956 Agricu1twa - De-
ereto de 5 de setembro de
1951 - Autoriza o Govêrno
do Estado do Espírito Santo
a pesquisar calcário e associa
dos no munícipío de Cecboeiro
do Itapemirím, Estado do Es
pírito Santo. Pub, no Diário
Oficial de 8-9-51 135

29.957- Agt'ku/fura - De
ereto de 5 de setembro de
1951 - Renova o Decreto nú
mero 26.833, de 29 de junho
de 1949 . Pub. no D.iá.rit>
Oficial de 8·9·51 135

29. 958 A~ricu1fur.;J, - De-
creto de 5 de setembro de
1951 - Autoriza Nevas 1:<,·
dústrias Olinda S, Ao a pes
quisar fosfatos, calcário e esse
dados no municipio de Oliade,
Estado da Pernambuco. Publi-
cada no D. O. de 8~9-S1 ...". 135

29.959 Agricwh.:,ora ----- De-
creto d~ 5 d2 setembro de
1951 - Autor::iz.a. Novas In
dústriaa Olínda S. A. a pes
quiser fosfato", calcário e aa
saciados no munícipío de Olin-

Pâga.
da, Estado de Peoaambeco. Pu
blicado no D. O. dÓ 8-9-51 .. 136

29.960 - .A4ri'Cultura - De
creto de 8 de setembro de
1951 - Autoeíee a Minerecão
Sul Bra-sileira Ltda. a pesqui
sar minérios de chumbo e asso
ciados no município de BI14
meeau, Estado de Santa, cs.
tarina, Pub. no D. O. de 11
de setembro de 1951 .'..... 131

29.961 Agricultura -'De-
creto de 8 da setembro de
1951 Autoriza o cidadão
brasileiro João Ferreira de An~
drsde a pesquisar feldspato e
associados no município de
Grama, Estado de' S. Paulo.
Pub. no D. O. de 11-9-51.. 131

2'9 . 962 Agricultura - De-,
ereto de 8 de setembro de
1'951 Autoriza os cidadãos
brasileiros Antônio Evangelista
Soares e. João Ferreira Rcdri
gues <"1 pesquisar quartzo e as
sociados no munícipío di!
Arcos, Estado clt:! Minas Qe..
reis, Pub. no D. O. de 11~9~51 136-

29.963 - ll:'stica - Decreto
de 10 de s~tembro de 1951 -.:..
Aatoriaa o cidadão bresíteiro
Epaminondas Pedrcsa .de OE·
veira a pesquisar jazidas de pe
tróleo e gases naturais,
Classe X - r..05 municípios de
Santanôpole e Creto, Estado
do Ceará. Pub. no D. O. de 12
de setembro de 1951 13íJ

29.964 - Agricultura .'- De
creto de 10 de setembro de
1951 - Autoriza Silva & Mou
ainho a pesquisar mica e, asso-
dados no município de Vírgem
da Lapa, Estado de Minas Ge-
nus. Pub.' no D. O. de 12~9·51 139

29.965 Agricultura - De-
creto de 10 de setembro de
1951 ~ Autorizà a cidadão
brasileiro Ir-ineu Feãísberto Q

pesquisar minério de mengenês
e associados, no município- de
Gueçul, Estado do Espírito
Santo. Pub. no D. O. de' 12 de
setembro de 1951 13Y



29.971 - Decreto de 10 de "Se

tambro de 1951 - Outorga a
Norberto Odabrecbt concessão
para o aproveitamento de ener
ga hidráulica da cachceím Pan
cada Grande, existente IH) rio
Serinhsem, distritos de .Ituberá
e Igrepiune, município de. Jtu
berá e Camumu, Estado da
Bahia, ~ Ainda' não foi pu
bli.caclo no Diério Oiic;:;:1 13:0.'
f81'i,Q d':! psgamenco 142

29.969 - l'i!a~h"ha - Decrete
de 10 de setembro de 1951
- Aprova e manda adotar ~
Toque de Corneta Indicativo
do Colégio N3VJ;'1. Pub. no
D. O. de 18-9-51 141

29.970 - Decreto de 10 de
de setembro de 1951 - De-
clara públicas 'de uso comuns,
de dómírdo do Estado de J1.1i-
nas Gerais, as águas' dono Al-
berto Dias, Louros ou Freire
e Loures ou Freire, ·1·~5pect:i

vamente nos seus trechos supe-
r-ior-, médio e inferior. -,- Ainda
não foi publicado no Diár:,:o
Oficial 1Icr falta; de paga-

Págs
29. ;J'Ó,ó Agricuitura - De-

ereto de 10 d e setembro- de
1951 Autorísa o cidadão
brasHciro Antônio Di.3.3 Duarte
a pe9quisat' mica e associados
no município de Governador
'valaderes, Estado de Mines
Gereis. Pub. no D. O. de 12
ri", setembro de 1951 •...... 140

29.967 - Decreto da 10 de se
tembro de 1951 - Concede
à Companhia Indústria Reuni
dás Ohnde (Ciro) autorização
cera funcionar como emprêsa
de mineração - Ainda não
foi publicado no Diário Oficiiil
por falta de pagmento 141

29.968 - Atiâcu!tUT<'l - De
creto de 10 de setembro d?
1951 - Concede il Companhia
Suprargila Ltda. autorisccâo
para funcionar como smprêsa
ele mloerecâo. Pub. no Di&io
Oficial de 22·9-51 141

mente . 142

PariS.
29 .972 - A/itJ.cuH!J!'B - D~

ereto de 10 de setembro de
1951 -Outorga .a Sebíno Gc
rnes Cardoso concessão 'paro 1)

aproveitamento .de energia 11i,.
dráulicâ da cachoeira Bicuiba,
existente no Rio Glória, DiS~

trito de 830 Praacisco da
Glória, mU~licípio da Ceran
gota, Bstadc de Minas Gerais.
Pnb. no D. O. de 22-9-51 ..'.. 142

29 .973 Agricultura - .De-
ereto de 10 de setembro de
19.'51 - Autmiza a Brasifian
Hydro Elétdê Company Limi
ted 3 construir um ramal de
linha de tracsmíssãc no muni
ópio de Sapucáia, Estado do
Rio de Jane!.!o. Pub. rio Diál"io
OficiEi de 20-9-51 .. 144

29.9í4 Guen';jl -- Decreto
de·lO de setembro de 1951 
Modífíca o Brasão de Armas
da Academia Militar das Agu
lhas Neg1'?S. Pub. no Di.{i}io
Oiicisl de 18-9-51 145

2g .975 - hl<'!rir>J13 Decrete
Q.e 11 de setembro de 19:51
- Altera a dencrnluecâo da
Capitania elos Por-toa do -K'ltad.o
do Amezcnas a Acre e trens
fere fi subordinecão da' Agêccla
de Guaiará-Mirlm. Publicado
no D. O. de 13-9-51 :....... 146

29.97'5 - Eztertcr - Decreta
G'i! 12 de setembro de 1951
- Tc.:na público o depôsirc
doe instrumentos de eceârs
são, 'por par-te de vário,", peises,
de Constituíçâo de Organiza..
I;~O das Neções Unidas para a
EàDCQÇ~O. Clêccic e .Cultura.
Pub, nüD. O. de 14~9-S1 146

20 .977 - A./Jricu1fma. De-
ereto de 12 de setembro da
1951 - Retifica o art. 1.Q do
Decreto l~.O 27.761, de 16 de
outubro de 1950. Publâcado no
D. O. de 14-9-51 .. 145

29.978 - F?7..8nd.a - Decreto
d-2 12 de setembro dê 1951
- Suprime cargo estiato. Pu
btícedc no D. O. d214-9··S1. 147



Pãgo.
:29.9n~ -r--: FazenC:;8. - Decreto

de 12 de- setembro de- 1951 -
Aetoríea ostrangeíros 11 edqui
:d::r o direito ~,O eforementoidc
terreno acrescido de marinha
('JU:;'! mencicce, situado ria' Ce
pItal ..de República. Publicado
no n. o. de 29-9-51 .... 147

;:9.980 ....,....-Faze>K!a - Decreto
f'if:; 12 de setembro de '195).
- Aceita dcacão de um ter
n:tlo situado na: cidade de El
dotado, Município do mesmo
nome, no Estado de São Pauto.
Pab. no D.O. de 14-9~Sl .. 147

29. gSl - Fazêl1Ó.'2 - Decreto
dei 12- de setembro de 1951 
A~t~tiz<! o ~.::"\içO -d.o -Petri-
momo da União a aceitar doa
ção de um terreno sit;rredo no
Municíp;..o de Aquidmrana. no
Estado de Mato Grosso. 'publi~

CArlO no : D. O. 14·9-51 _. ". . 148

29.982 - Decreto de 12, de se
te-obre de 1951 - Autoriza
Heneck Kampt:~) a comprar pe
dras preciosas. Pub. no'Dihw
Oiic..~':al de 26·9·51 148

29.983 - .I-.&icr.rltm::a - De·
ereto de 13 de'· eerembrc de
:t9S1 - Fica autorizado o ct
dadêc brasileiro Raysnundc
Pessoa de Siqueira Campos
~Fi1ho e lavra. minério de cobre
:nomu:<1idyio de Viçosa, E~

.06::; do Ceará. Pub. no Diário
ObdeJ de, 28·9.5 I ... 148

.29.984 A.(jricr.:Uure De·
ereto de I.) de setembro de
1951P:.t1tor~. o -cidedão
brasileiro Sebastião de Faria
Reis; Q pesquisar calcário e ",,5

saciados no município de Alpí
nôpolis, Estado' de Minas Ge-
Tais. Pu:'. no D. O. de 15·9-51 1,49

29. f'8$ ~icr.:jtlda. - De-
ereto «e 13 de setembro de
3951 Autoriza o cidadão
brasileiro Frenciscc de Feria
Filhç:. e pesquisar .calcério e es:-

.eociedes no município de AJ.pi
nópo1is, Estado de Minas' Ge-
n>i~. Pruo.r:,o D. O. de- lS~9-Sl H·9

Pâgs ,
29.986 - Agricu1tUl.'a De-

ereto de- 13 da setembro .de
1951 - Autoriza e emprêsa
6{~ mineraçào-vflhaves & Cíe ,
a pesquisar gipeita e associa
éos no município de . Satsnô
pote, Estado do Ceado Publi-
cado no D. O. de 15·9.51 .. 150

29.9t7 Feeenâe - Decreto
de 13 de setembro ch: 1951 
DiJ. nova redaçêc ao artigo 8. 0

do Regulamento aprovado pelo
Decrete n,o 29.191, de 24 de
janeiro de 1951. Publicado no
D. O. de 15-9·51 150

29.988 - Agrkuftu.!"B -- De
ereto de 13 de setembro de
de 1951 - Renova o Decreto
n.o 26.763, de 8 de junho de
de 1949 .Pub. DO ,Di6.rio· Ofi-
cial de 15-9..51 ,.... 150

29. 989 - A·b}ririJIturit - De
ereto de 13 de setembro de
1951. - Autoriza 8. Mineração
Geral do Brasil Ltda. a, lavrar
dotcmíta e associados 110, mu
nicípio de Brumadínbo, Estado
de Mines Gerais. Pubbcedo no
D. O. de '1-5-9-'51 15,1

29.990 - Agricultura - De
creto de 13' de setembro de
1951 - Autoriza a 'S. A. Fa
senda da Floresta a lavrar
caclim no município de Juiz
de FOra, Estado de Minas Ge
rais. Publicado 'no D. O. de
15-9'51 151

29.991 Agricultura -----,-. De-
creto de> 13 de setembro de
1951 - Autoriza Novas In
dústrias Olinde S. A. a pesqui
~I:' fosfatos, calcárto e. associe
dos no. município de Olinda,
Estado de Pernambuco. Publi-
cado no D.O. de '15-9-51 .. 151

29.992 Ag,dcu1tma - De-
ereto de 13 de setembro de
1951 Autoriza o cidadão
br8cilerro Joõoda Costa Aze-
ve<"io li pesquisar fosfatos, cal
cés-io, tcrfe, diatorns.dac as
soctedos no município de Olin-
da, Estado de Pernambuco, Pu
bficadc no D. O. do; 15-9-51 .. 153



Págs.
29.,99.3 A-I2riculfunt - Do-

neto de 12 ee setembro de
-l951 Autoriza o cidadão
bramleil"o João da. Costa. Aze
~edô flp.esquisa, fosfatos, cal
cário, turfa, di3tomécia e asso
csados no munidpio de Olinda,
ESt. de petnámbuco. Publi-
cede no D.O. de 15-9-51 .' 153

1.9. !i94 A{,/{'"icr.útua: ~ De-
ereto de 13' davsetembrc de
1951 Autoriza 'o cidadão
brasileiro João da' Costa Aze
...-edo a pesquisar fosfatos, cal
cário, . turfa,díatomáde e as
sociedos no municipioide Olin
da, Estado de Pemambuco.Pc-
blicedo no D. O. de 17-9~51 154

lS.995 AJ2ricultUt'tt - De-
ereto de 13 de setembro de
1951 Autoriza o cidadão
"br_8~~b:iro João da Costa Aze
vedo a pesquisar fosfatos, cal
(:á~iO;, turfa, .diátomécla e -&S

!'lod.-ados no municípío de Otin
da, E~t2do de Pernambuco. Pu-
blicado DO D. O. .de 17-9hSl 154

2Q,..~95 A&icultu:m -- De-,
ereto de 13 ..de setembro de
1951 Autoriza o cidadão
bresãeíro J<Jão da 'Costa. A7.e..,
v€doa pesquisar fosfatos, cel-
cârso, turfa, diatomácia e as
socíados no município de 'Olin-
da, Estado de Pernambuco. 'P.u
bbcedo no D. O. de 17.;.9~51 .. 155

29.9971 - Justiça - Nia:ânha
- Guerra - Exterior - Fe
zenâa - Viaçeo - Alit'icuI~

tÔ-lU1'- Educação - Tr..beíbo
- .Aeronéutice - Decreto de
14 de setembro de '1951 
Dispõe sôbre. o preenchlrnsntc,
em caráter provisôrío, de -fun

.eãc de extranumerário mensa
Üsta. Pub. no D.O. 'de, 17,de
setembro de 1951 .... 155

2'9. 998 Agdct~ltlCa ......;.... De-
ereto de 14 da setembro de
1.951 Autoriza The São
Paulo 'Tramway, Light ead
Pcwer Compeny, L~Jted a
construir- um ramal de linha .de

transmissão no nnuJ:idpio de
Sentes, Estado de São, Paulo.
Pub. »0 D. O. de 24-9-51 .. 156

29 .999 - Decrete de 14 de se
t€!':"lb!'ode '1951 - Autoriza e
firma Coutinho & Penna a am
pliar suas. ínsteleçõee hidro elé
1'Ficas no município de Cara
ti.nge., Estado -de Mines Gerais.
- Não foi publicado ainda no
Dú;'ric, Olicint por falta de pa-
gamento . . 157

3C.ooO - Viaç.i.'O - Decrete
de 14 de setembro de 1951 
Aprova projeto e orçamento
~a a conmttuçüo de 17 casas
para as turmas da 6.° Resi
dência da Estrada de Ferro
Noroeste do Brasil. Publicado
no D. O. de 11-9-51 .... ~ . .. 157

30.001. - Faze-1.1:ca. - Decrete
de 18 de. setembro de 1951 
Abre, ao Poder Judi.ciário ..,-
Justiça. do Trabalho - Tri
banal Regional do- Trabalho
da. s.a 'Região, o crédito espc
cíel de Cr$ 50.000,00 para
etender ves despesas decorreu
t~ -da Lei n~o 898. de 2S de
outubro de 1949. Publicado co
D. O. de 20-9-51 157

30.001~A - Viação - Decreto
de 18 de'~~bro de 1951-
Suprime csrgo extinto. Publi-
onde no D. O. de 28-9-51 .. ". 1!iR.

3-0.002 - FQZ,.<':tlóu - Decreto
de 20 de setembro de 1951 
Abre, pelo Mínlstérío de Fa
zenda, o. crédito especial de ..
Cr~ 1.420.000,00, destinado li

despesas do Conselho Técntco
de Finanç<:t8. Publicado 110

D. O. de 22-Q-S1 ....•..... 158

3'0. Ü03 - Fazenda -~to
de 20 de setembro de 1951 
F..,)-:nngue Coletoria Federal -
Pub . no D.O. 22":9-51 .... 158

30.004 --- Decreto de 20 de se
eembrcvde 1951 - Autoriza
Av.tônioPinto de Figueiredo
a compi'"e.. pedr~spreciosas 
Não foi pubicado -ainda DO

Diário Oficid.,.. per fefta de pa-
gemente . .. . . . . . . . . 158
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Pã:?:s.
30.005 .,....- Decrete de 20 de se

tembrc de 1951 -r- Concede à.
sociedade "Navegação Arthur
Dcnetc Limitada" autorizacgo
para continuar 'a funcionar
como emprêss de cabotagem.
Não foi publicado ainda. no
Diário Oiicisl por f~.lta de' pa-
gamento . . 158

30.006 .,....- Justiça. .........; Decreto de
24 de setembro de 1951 -- Al
tera a lotação das repartições
do Ministério da Justiça e Ne
gôdos Interiores. Publicado 110

D.a. de 26-9-51 159

30.007 - Agricultura - Decre
to de 26 de setembro de 1951
- Autoriza o cidadão brasilei
TO Geraldo Rodrigues' de Melo
a pesquisar mica no município
de Santa Maria do Suaçul,
Estado de Minas Gerais. Pub,
no D.a. 2-10-51 ..... ;.... 159

3.0.008 - Ag1"icu]{ura - Decre
to de 26 de satembro de' 1951
- Autoriza o cidadão brasilei
1'0 Joaquim Leite Sobrinho a
pesquisar granada e âss~dadl)s
no municívio de Parnamirim,
Estado de Pernambuco. Pub .
no D.a. 29-9-51 159

3{).009 ---- Decreto de 26 de se,
tembro de 1951 , Concede à
Mineracão Bela Vista Ltde.
autoríeaçâo para funcionar
como emprêsa de mineração.
"Ainda não foi publicado no
Dlário Oficial lôO

30.010 - Decreto de 26 de S2

tombro de 1951 ---- Concede au
tor-izaçào para funcionar como
emprêsa de energia elétrica à
Emprêsa Fôrça e LUz· de P'9.~

trocinio Limitada. Ainda: não
foi publicado no Diário Oficial 160

30. O11 ---- Decreto de 26 de se:..
tembrc de 1951 ---- Renova o
Decreto ri.a ,26.840, de 29 de
junho de 1949. Publicado no
D.O .. de 21~9.;.51 . ~ ..••.. " 160

30.012 '---- Decreto de 26 de ee
tembro de 1~51- Renova. o
Decreto' n.? '},7 .003, da ,3 de

agôsec de 1949. Ainda não. foi.
pubficadc no Dii:Í.rio Otícaü 150

3D.013 - A4ri.c'!Jltu~a --'- Decre
to de 26 de setembro de 1951
---- Declara públicas de uso'CO~
mum de domínio do Estado d',t,
B3hia es éguaa do C'l.USO deno
minado Andara-Prêto, Pedro
Caneta-Prêto e Prêto, respecti
vamente, nos seus trechos sn
oecior. médio a interior. PU.b.
I~O o. O. 29-9~51 160

3D. U14 Agricultura - De-
creto de 27 de setembro de
1951 :- Autorêza o cidadão
brasileiro Jcsé Ctari'ndo de:
Santana a pesquisar ;:íguami~

neral no município de Cipó.
Estado da Bchia , Pub . no
D.a, 2-10-51 161

30.015 - Agrict.diwa - Decre
to de 27 de setembro de 1951
_ Autortza Itapesscca A~'.tl

Industrial Limitada a lavrar
calcário no municipio de Goia
na, Estado de Pernambuco.
Pub. no D.a. de 2-10-51 ... 162

30.016 - ViaÇ,:iio -r- Decreto de
23 de setembro de 1951 
Declara' deutili.d8dc púbtice,
1'(11:"0. desepropr-iaçâo pela ,E3
trada de Ferro Santos a. Jun
diai, área de terreno neceeeária
~ construção do Oleoduto San
tos-São Paulo. Pub. DU D.O.
l-lO-51 ' ',o 162

3.0,011 - Víecêo - Decreto
de 23 de setembro de 1951 
Declara de utilidade pública,
para desapropriação pela "Mo
naus Hnrbour Límited",' o 'pré
dia do antigo «Trapiche lõ'er
eandes", na cidade de Manaus,
El>t3.da do At:r.a~~1as. Pub . no
D.O. 1-10-51 16J

30.018 - ViacJ.o - Decreto de
28 de. setemb~ro de 1951 ----' n-,
clara .de utilidade ,públlcll, pare
desapropriação pela Estrada de
Ferro Cent-ral do Brasil, a área
de terreno com 1S; 011,08 mâ
necessaeia li coostruçâo da, V fi··



Pá.-gs.
ria~te do túnel de Casal. Esta-
do de Mir..as Geraíe, Pub , no
D.O. 1-10-51 ,... 163

30.019 -,Viação -' Decreê» de

28 de setembro de 1951 - De-

clara de uthidade pública, pata

Pâgs,
fi;)5 de desaçropriaçâc, às áreas

abm..-,glds.s pote prolongamea-

to ferroviário São Rafael-São

Miguel de Jucúrutu, <la Eatra-
da de Ferro Sampaio Correia.

Pcb . no D.O, 1~10-51 .... , 163

íND1CE 00 APENSO

Pár,,') .
29.428 - .N:ricuJtum - Decre

to de 3 de abril de 1951 
Outorga a Herácâto :de Paula
Martins concessão para o apro,
cettemctc de energia, hidráulica
de uma queda d'água,'- esíatec
te no rio Cabeluda, ViI~' de Ca
putirn,. 2.° distrito do munici
pio de Metípô, Estado de Mi
nas Gerais. Pub . no D.O.
20-7-51 . .. . . . . . .. . . . .. . 167

29.432 - Trobeltvo - Decreto
de 3 de abril de 1951 "- Con
ced.É! permíssêo para o íuncio,
namento das seções que in
dica da Fabrica de Santo- An
dré da Companhia Brasileira
Rhcdíaceta Fábrica de Raiou
nos domingos e nos feriados
civis- e religiosos. Publicado no
D.O. de 11-7-51 169

29.521 - Fazenda - Decrero
de 30 de abril de 1951 - Au
toriza estrangeiro a adquirir o
domínio útil da"- terreno de ma
rinha que menciona) situado
na Capital da República. Pub .
no D.O. 14·8-51 169

29.547 - Faz.enda ------ Decreto
de9 de maio de 1951 - Au
toriza estrangeira a adquirir o
domínio útil do terreno 00
acrescido de' marinha que .men
cíona, . situado na Capital da
República'. Pub. noD.O. de
8-S-51 . .. . . .. . . . . . . .. . . . 170

29.556 - Decreto de 14 de maio
de 1951 - Concede à Societé
Generele de 'I'raction ee dJE'K-

P~.~)"
péotetioea (ex-Co:mpagn!e- du
Chemin de Per !lt1etropolitain
de Pari~) autorização pera Iun
cionar na . República. Pub .
no D.O. 8--8-51 l']!)

29.561 - Agrkt.tliura - Decre
to de 15 de maio de 1951 
Autcriaa a Companhia Sul Mí.,
ueira de Energia Elétrica a am
pEar suas instalações. Pub . no
D.O. 29-9-51 ." 170

29. Si54 - Agricultura - Decre
to de 15 de maio de 1951 
Outorga. à Emprêsa Barrosease
de Eletricidade Ltda. conces
são para o aproveitamento de
eeergia hidráulica da cachoeira
Santo Antônio no rio Freire,
distrito de Barroso, Município
de Dores de Campos, .Estado
de Minas Gerais. Publicado no
D.O. de 8-9-51 110

.<,;;).5'0 - Fexende - Decreto de
10 de maio de 1951 - Autori
za estraugeíro Q adquirir Q do
mínio útil do terreno de acres
cido de márinha que menciona,
situado na Capital da Repú-
bhca . Pub. no D.O. 14-7-5t 173

29.590 - Agricultura - Decre
to de 26 de maio de 1951 
Concede à Saccmex Câa . Ex-
trativa de Calcáreos autoriza
ção para funcionar, como em
prêsa de mineração ~ Pub . no
D.O. 4·']-51 1'13

29.597 - Agric1l1tl.1ra.,-:- Decre
to de 28 de maio, de 1951 
Autonea o cldedâo breaüetro
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Fl'Gybsco Meteraeeo Júnior a
pesquisar celcáreo e associados
::0 racnicipio de Parnaíba, E~

taco do 860 Paulo. Pub . no
i-.o. 6-7-51 173

29.618 - Agriculture - Decre
to de! 31 de maio de 1951 :.........
Concede autorização para fun,
cionar como emprôca dI::! ener
,)2. clétri'.::a; 8. firma Bernaí-des
&' Mechado.' Pub. no D.O. de
20'S-51 175

':::9.629 - Trebelbo - Decre-
to de 1 de junho de 1951 -
Cone ede à sociedade "Bates
V alve Bag Corpornticn of Br~-
zi!' autorização para continuar
a funcionar na República. Pu
blícado no D.a. de 6-7-51 .. 175

29,599 - Eeeende - Decreto
de 29 de! rpaio de 1951 - Au
toriaa estrangeiro a adquirir o
domirrio útil do 'ter-reno de
mangue (ex..tinto) que mencio
na, si.tuado 113 Capital da Re
pública. Pub. no 'D. O. de 11
de julho de 1951 174

;:;;9 .601 ~ Foeende - Decreto
de 29 de! m<:.io de 1951 - Au
tortas estrangeiro a vadquirir o
domínio útil da metade do ter
r-eno de acrescido de marinha
que -roencíone situado, na Ca;
piral do República. Pub . no
,D.O. 4-7-51 J.74

181

29.647 -- Ag6crtlútra Decre-
to de 7 de junho de 1951 
Autoriza a cidadã- brasileira
Amélia Abel a lavrar areia
qu~rtzos8. no município de Ita
nlraen do Estado (te 550 Pau-
lo. Pub. no D.O. de 6-7~51.. 180

29.648 - A!JricuItuia - Decre-
to de ·7 de junho de 195'1 -
Fica autorizada a Companhia
Mineira de Siderurgia a pes
quisar rrrinerio. de ferro e asso
ciados no município de Belo
Hor-ixcnte, Estado de Mines
Gerais. Pub . noD.O. 6-7-5·1 180

29.649 - Agricultura -- Decre
to de 7 de junho de 1951 
Autoriza o cid:õ:dii.o brasileiro
Rcphael IVIay6l' a pesquisar ou
r o e associados no municioio
de Piedade, Estado de São
P3ulo. Pub. no D. O. 7-7-51

Págs ,
29.639 - Exterior - Decreto

de 5 de junho de 1951 - Dis
põe sôbre a Tabela Única de
Mens::.lista dq .rV!in:istédo das
Relações Exteriores . Pub . no
D.a. 6-7-51 178

29.645 - Agricultura - Decre
to de 7 de junho de 1951 
Renova o Decreto n.? 26.312,
co 3 de fevereiro de 1949.
Pub . no D.O. 6-7-51 . 179

29.646 Aaricuítua1. - Decre-
to G(~ 7 àe junho de 1951 
Autoriza o cidadão brasileiro
Leon Nicolau Nogueira de. Bor
bo a lavrar mica, pedras cora
das e associados no munící
pio de Governador Valadares,
Estado de Minas Gerais. Pub .
no D.O. 6_7-51 119

175

29.631 - Trabalho - Doere
to 0.2 1 de junho de 1951 
Aprova, com modífícecões, os
Ehü:tutos da Segurança In
duetriel Companhia Nacional
de Seguros. Pub. no D. O·. de
12-7-.501

29.650 ..----C Agciculture - Decre
to de 7 de Junho de 1.951 
Autorizo. o cidadão b-asile!-o
Antônio Marques Pio a pesqui
sar mies e, associados no rnu
nicipio de Gove-rnador Vela
deres, Estado de Mirras Ge
r ais . Pub . no D. O. -14-7-51

29.634 - A,ç;.-icuJtura - Decr-e
to de 1 de junho de 1951 ~
Outorga a José' Lucas Borges
concessão para o aproveitamen
to de energia hidráulica da ca
('boe.i1"3 Gameleira; no rio de
iPJ31 nome, Distrito de Cris
uienópolis, município de Pires
.00 Rio, Estado de Goiás. Pu
blicedo no D.O. de 24-7-51 176

19.651
to oe 8

At,ricultara - Decre
de junho de 1951 -

182



ATOS 'DO rOL>E::"1. EXSCU'I1\'O X__XVIiI

Págs.
Aprova O R,eguiamento (Ia Ins
peção Industrial e Sanitária .dos
Produtos de Origem 'Animal.
·Pub. no D.O. 11-7-51 ..... 132

29.666 -'- Trebelho - Decreto
de 13 de junho de 1951 
Concede f>. sociedade anônima
"Atl~r:tic Refining Company
of Brazil" autorização para
continuara funcionar na Re
pública. Pub. no D.O. de 14
de julho de 1951' ......•... 311

29.663 - Faze:rl::1a - Decreto
de 14 de junho de 1951 - Au.,
rorlze estrangeira a adquirir
jrscâc ideal de domínio útil do
terr'eno acrescido de marânha
que menciona, situido na Ce
vital da República. Pub . no
D.O. de 24~7~51 311

29.679 - Fazenda - Decreto
de 18 de junho de 1051 - Au
toriza estrangeiro a adquirir
fi-açfio ideal do clominio útil do
te'TBl10 de marinha quemen·
ciona, situado na Capital d a
República. Pub. no D. o. de 8
de setembro de 1951 311

29.710 - Trabalho - Doere
to de 26 de junho de 1951 
Concede a "Pepsi-Cola do .Bro.
sil S. A.", autorização para
continuar a funcionar 11a Re
pública. Pub . no D.O. de
19-7-51 . 312

29.712 - Fazenda De-creto
de 25 defunho de 1951- Au
toriza Napoleão Abrâo a com
prar pedras precioeas . Pub . no
D.O. de 9-7-51 312

29.713 - Fazenda - Decreto
de 26 de junho de '1951 _, Au
toriza Otto Hugo Muller ti

comprar pedras preciosas. Pub.
no D.O. de 9-7-51 .... :.... 312

29.714 - Fazenda - Decreto
de 26 de junho de 1951 - Au
toriza estrangeiros a adquirir
o domicilio útil do terreno de
mangue (e:"..rturto) que meu-

Pág's.
cícna. situado na Capital da
República. Pub.. no i>. O. de
~3·51 313

29.715 - Exterior Decreto
de 27 de junho de 1951 - Su
prime Consulado Honcré-io .
Pub . no D.O. 5-7-51 ... :.. 313

29.716 - Exterior - Decreto
de 27 de junho de lQ51- CÚB
8 suprime Consulados de cur-
reira: FuJ:). ~lO D.O. '5-7-51. 313

29.717 - Asdcu1ftl!'a '-"- D2"CH!

to de 27 de junho de 1951 
Autoriaa a .....1[1. Carbonifera
I'/Tin8-'3 de Butiá a pesquisar car
·V:?0 mineral no Municipio de
Cachoeira do Sul, Estado de
Rio Grande do Sul. Pub . no
D.O. 14-7-51 313

29. 718 ~ Agâcu1turél - Decre
to de 27 dê junho de 1951 ~
Autoriza 'aCi2. Carbonifera
Minas de Butiá! a pesquisar
carvão mineral no muoicipio
de Cachoeira do Sul, Estado
do Rio Grande do Sul.' Pub. no
D,O. de 14-7-51 314

29.719 - Agricuitura - 'Decre
to de 27 de junho de 1951 
Autoriza o cidadão brasileiro
Francisco de Barros Filho, a la
vrar calcário e associados no
município de Ribeirão Branco,
Estado de São P2.U!O. Pub .
110 D.O. de 14.7-51 314

29.720 - Agricultura - Decre
to de 27 dê junho de 1951 
Actorfz::l a Cte . de Pesquisas
e Lavras Minerais Copelmí a
pesquisar carvão mineral no
rnu.rucrpro de Cachoeira do Sul,
Estado do Rio Grande cio Sul.
Pub. no D.O. de 14-7-51 .... 315

29.723 - A.gricultura - Decre
to de 28 de junho de 1951 
Autoriza o cidadjio brasiléiru
otávio Reis a pesquisar car
vão minera! no município' de
Cachoeira do Sul, Estado do
Rio Grande do Sul. Pub . no
D.O. de 14-7-51 315



l'à~;S.

29. ~'24 '- Ag:-,içultma - Decre
10 de 28 de jWlho de 1951 
Autoriza o cidedâo brasileiro
Demétrio de O:'iweira ;Dsn..
tas a pesquisar minério de men
gaaês e associados no muni
ópio de Saúde. Estado da Ba-
hia. Pub. noD.O. de 14~7-5-1 316

;;:9.72S - AwiculMa' - Decre
to de ·28 de junho de 1951 
Autoriaa os cidadãos bresilei
ros 'W'olf Meritz e M9ítCir Al-

Págs .
ves Costa a pesquisar quartzo
e a-ssociados no muníciplc de
Bom Despecho, Estado de Mi-
nas Gerais. Pub. no D. O; de-
10-7-51 . . . .... . . . ... . ... :>16

29.726 - Agricultura. - Decre
'1:0 de 28 de junho de 1951 -'
Aatcríaa o cidadão brasileiro
Luiz Honold Reis a pesquisar
ccreêc minera} no munícípíc
de São Jerônimo, Estado do
Rio Grande do Sul. Pub. no
D.O. de 14-'-51 317



Figuram neste volome os decretos que, expedidos no
3°, trimestre de 1951, feram publicados no "Diário Oficia!"
até o segundo dia útil do trimestre seguinte.

As datas da publicação, retificação ou reprodução es
.tao indicadas no índice,
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1.951

LJ~Ut(..t;TV N.0 29.729 - DE 2 DE
JULHO DE 1951

Ratifica o contrato da Loteria do Es
tado do Paraná.

u Presidente da Repúonca, tendo
em vista o disposto no art. 3.°, do
Decreto-lei n.o 6.259, de 10 de feve
reiro de 1944, decreta:

Art. 1.0 Fica ratificado o contrato
de concessão celebrado entre ) Estado
do Paraná e Bráulíc Vermond Lima,
relativo à exploração de Loteria .Es
tadual ,

Art. 2,° A exploração da Loteria do
Estado do Paraná será subordinada, no
que lhe fôr aplicável, às disposições' do
Decreto-lei acima referido, não po
dendo o prazo da concessão exceder o
fixado no seu art. 9.°, n.e 1.

Art. 3,0 O presente Decreto entrará
em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, em 2 de julho de
1951; 130.° da Independência e 63.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

Francisco Neçriia de Lima.
lioracio t.ater,

DECRETO N." 29.730 - DE 3 DE
JULHO DE 1951

Autoriza The Riograndense Light &
Power Syndicate a ampliar suas
instalações termoelétricas.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere, o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição, e

nos têrmos dos arts. 10 e 11 do De
ereto-lei n.e 2.281, de 5 de junho de
1940.

Considerando que pela Resolução
n.c 670, a medida foi julgada conve
níente pelo Conselho Nacional de
Águas e Energia Elétrica, decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada The Rio
grandense Light & Power Syndícate a
ampliar suas instalações na cidade de
Pelotas, Estado do -Rio Grande do
Sul, mediante a montagem de um
grupo diesel-elétrico com a potência
de 1.440 CV, LO-oDkW,' corrente alter
nada, trifásica, com a tensão de 6.900
volts, 50 ciclos.

Parágrafo único. Destina-se êste
grupo a reforçar o fornecimento de
energia elétrica à cidade de Pelotas.

Art. 2.0 Caducará o presente título,
independente de ato declaratório, se
a interessada não satisfizer as condi
ções seguintes:
1- Registrá-lo na Divisão de Águas

do Departamento Nacional' da Produ
cão Mineral do Ministério da Agrt
cultura, dentro : de trinta (30) dias,
a partir de sua publicação.

II - Apresentar à mesma Divisão,
110 prazo de cento e vinte (120) dias, a
contar da data da publicação dêste
Decreto, os projetos e orçamentos res
pectivos.

111 - Iniciar e concluir as obras nos
prazos que forem fixados pelo Mi
nistro da Agricultura,

Parágrafo único. Os prazos a que se
refere êste artigo poderão ser prorro
gados por ato do Ministro da Agrt
cultura.

Art. 3,° :Este Decreto entra em vigor
na data da sua publicação.
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GETÚLIO VARGAS.
João Cíeoptuie.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .Ianeíro, 3 de julho de 1951;
130.° da .Independência e 63.0 da Re
publica.

DECRETO N.? 29.731 - DE 3 DE
JULHO DE 1951

Concede autorização para funcionar
como emprêsa de energia-elétrica à
Companhia HidTO Elétrica Santa
Branca S. A.

o Presidente da República, usando
da atribuição que •lhe confere o arti
go 87, inciso I, da Oonstitutçâo, ten
do em vista o disposto no art. 1. o do
Decreto-lei n. 938, de 8 de dezembro
de 1938, e o que requereu a ínteres
seda, decreta:

Art 1. o É concedida à Companhia
Hidro'Elétrica Santa Branca, socíeda
de anônima, com sede em Santa
Branca, município de Vassouras, Es
tado cio Rio. de Janeiro, autorização
para funcionar como emprêsa de ener
gia elétrica. de que trata0 art. 1.0 do
Decreto-lei n. 938" de 8 dedezembro
de 1948, ficando a mesma obrigada,
para seus objetivos, a satisfazer ínte
gralmente as éxígêncías do Código de
Aguaa (dec, 24.643, de 10 de junho de
1934) e leis subseqüentes, sob nena de
revogação do presente ato.

Art. 2.° O presente decreto entra
em vigor na data da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de julho de 1951;
130° da Independência e 63° da Repú
blica.

GETULIO VARGAS

Jóão cíeotas

DECRETO N.O 29.735 - DE 3 DE
JULlIO DE 1951

Outorga àPrejeitura M'ltnici·
paZ de Pequi concessão para o
aproveitamento d<3 energia ns
dráulica da cachoeira do Bom
Jardim, existente no rio do· pet
xe, -munícipio de Pitv,ngui. zssa
do de Minas· Gerais.

Ainda· não foi publicado _no Diário
olícuü por falta de pagamento.

DECRETO N.? 29.733 - DE 3 DE
JULHO DE 1951

maorteo a Companhia Ferro
Brasileiro S. A. a construir uma
linha de transmissão no Municí
pio ele Caeté. Estado de Minas
Gerais.

Ainda não foi 'Publicado no Diãrlo
Cliciat por falta de pagamento.

DECRETO N.o 29.734 - DE 3 DE
JULHO DE 1951

RBvoga o Decreto n,O 13.593, de 20 de
outubro de 1943

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere c ar
tigo 87, in-ciso I, da Constituição, é

Considerando que a Prefeitura Mu
nicípal de Inhapim, do Estado de
Minas Gerais, e a Companhia Fôrça
e Luz de Inhaplm estiveram ajusta
das para a venda que esta rana àque
la dos bens e instalações de produção
e distribuição de energia' elétrica;

Considerando que, a despeito das
'Providências tomadas pelo Govêruo
Federal, o ajuste não foi ultímado:

Considerando que a Companhia
Fôrça e Luz de Inbapím se declara
contrária à conclusão da aludida
venda,

Decreta:
Art. Lo F'ica revogado o Decreto

n.e 13.593, de 2(} de outubro de l-94n,
que transferiu ao Município de Inha
pim ' a concessão outorgada i;, Com
panhia Fôrça e LUz de Inhapim pelo
Decreto D.O 6.761, de 29 de janejrc
de 1941.

Art. 2.° aatc decreto entra em vigor
na data da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposiçêes
em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de julho de 1951,
130.0 da Independência e 63.° da Repú
blica.

GETULIO VARGAS

João Clecias

DECRETO N.' 29.735 - DE 3
DE JULHO DE 195-1

Dá nova redação ao artigo 1. o do
Decreto n.° 28.824, d,e 1. ° de no
vembro de 1950

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artt-
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go 87, inciso I, da Constítuíçáo. e
nos têrmos dos Decretos-leis numere...s
2.059, de 5 de março de 1940, e 5.764,
de 19 de agôstc de 1943;

Considerando que pela Resolução
TI.o 669 a medida foi julgada conve
niente pelo Conselho Nacional de
Águas e Energia Elétrica, Decreta:

Art. 1. ° O· artigo 1. ° do Decreto
D.O -28.824, de 1.° de novembro de
1950, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 1.0 Fica autorizado Vitor de
Souza Breves a ampliar sua usina
1lidroelétrica do rio do Saco ou da
Lapa, situado no município de Man
garatdba, Estado do Rio de Janeiro,
mediante a montagem de um novo
gerador de 522 kw, em subsütuíção
ao antigo, e modificações nas obras
hidráulicas, cuja concessão foi objete
dos Decretos ns. 5.767, de G de junho
de 1940 e TI.o 7.517, de 9 de [utho
de 1941, e a construir Uma linha de
transmissão daquela usina até a vila
Muriqui, no .mesmo município e Esta
dõ, sob a tensão nominal de 13,7
kw, freqüência de 50 ciclos e extcn
são aproximada de 10 km.

§ 1. o Em portaria do Ministro da
Agrleultura, no ato da aprovação dos
projetos, serão determinadas a altura
de queda a aproveitar; a descarga da
derivação e a potência.

§ 2.° A linha de transmíssào
destina-se ao 'fornecimento de ener
gia elétrica ao 4. ° Distrito do Muni
oípío de Mangàratlba, denómlnacc
Muríqui" .

Art. 2;° Revogam-se as díspost
çôes em contrário.

Rio de .Janeírc, 3 de julho de 1951,
130.° da Independência e 63.0 ou
República,

GETULIO V ÁRGAS.

João cteotce.

DECRETO N.0 29.736 _ DE 3 DE
JUNHO DE 1951

Dispõe sôbre a Tabela Onica de Men
salistas do ..Ministério da Marinh.a.

O Presidente da Re-pública, usando
das atribuições que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 Ficam extintas e suprimi
das .na Tabela única de Mensalistas

do Ministério da Marinha, as íun
cões constantes do Anexo I dêste de
ereto, cujos ocupantes .foram admiti
dos a titulo precário na forma do
artigo 2~0 do Decreto-lei n.? 5,175, de
7 de janeiro de 1943, e à data de sua
admissão não mantinham . qualquer
relação de emprêgo com o serviço
público federal,

Art. 2.° Serão mantidas com os
respectivos ocupantes até a' realização
de provas públicas de . habilitação
para o seu preenchimento e conse
qüente inclusão na nova Tabela .ünka
de Mensalistas do Ministério da
Marinha, a ser oportunamente or
ganizada, as funções constantes do
Anexo II dêste decreto.

§ 1.° Realizadas as provas, os atuais
ocupantes das funções a que se refere
êste artigo, se não satisfizerem as
condições de habilitação, serão dís
pensados, caso não tenham estabili
dade no serviço público, e se o tiverem
serão reclasslfícados em função de
salários idênticos aos que percebia
quando da sua admissão na T. U. M,
do Ministério da Marinha.

S 2.° O disposto no parágrafo ante
dor, quanto à re'classificação,. não se
aplica às funções que estejam sendo
exercidas, cumulativamente, com ou
tra fundo de extranumerário ou com
carga público.

S 3.0 Nas provas públicas de habfü
tacno de que trata o presente artigo,
dar-se-á, em cada caso, ureferência
para efeito de classlfícação, e admis
são aos atuais ocupantes da função,
que forem considerados habilitados
em igualdade de condições com outros
candidatos.

Art. 3.° O aproveitamento dos
atuais ocupantes de função, que fo
rem habilitados nas provas a que se
refere o artigo 2.°, far-se-á na rcre
rôncla correspondente à ordem de
classificação dos respectivos graus
de habilitação, mas não ímpedírá em
hipótese alguma o reexame e a corte
çâo das reclassificações de função.
enquadramentos e melhorias de salá
rios.

Parágrafo único. Os candidatos es
tranhos serão admitidos somente na
referência inicial.

Al't. 4.° Ficam transferidas para a
Parte Permanente da T. U. M. do
Ministério da Marinha as séries
funcionais de Artífice, Auxiliar. Ad
ministrativo, Auxiliar de Pagador,
Correntista, Dentista, Desenhista, En H

genheíro, Escrevente Datilógrafo, Fo-
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toeartógrafc, 111 S P e t o 1', Maquinista
Maritimo, Médico, operador Cinema
tografista, Orientador Educacional,
Patrão, Pesquisador, Porteiro, Reda
tor, 'I'ecnologtsta, Verttípista, ínte
grantes da Parte Suplementar.

Art. 5.° As admissões na T. U. M.
do Ministério da Marinha, feitas
com fundamento no artigo 3.° do De
creto-lei n.v 5.175, de 7 de janeiro de
1943, para funções não incluídas no
Anexo II dêste decreto, mas previstas
na Circular D.F.53, de 18 de
agôsto de ·1942, serão reexamínados
pelo D. A. S. P., para o que o órgão
de Pessoal daquele Ministério lhe re
meterá OS" respectivos processos. no
prazo improrrogável de quinze dias
a contar da data da publicação déste
decreto.

Parágrafo UlllCO. Verificado ter
havido irregularidades nessas admis
sões, aplicar-se-á o disposto no artigo
2.° dêste decreto.

Art. 6.° O presente decreto entrará
em vigor no Distrito Federal trinta
dias após sua publicação, e quarenta
e cinco dias depois, nos Estados e
Territórios, exceto na que se refere à
parte final do artigo 5.°,

Art. 7.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 3 de junho de
1951, 130.0 da Independência e 63,0 da
República,

GETÚLIO VARGAS,

Renato de Almeida GuiUobel.

DECRETO N.o 29.737 - DE 3 DE
JULHO DE 1951

Dispõe sóbre a Tabela Onica de Men
salistas do Ministério da Viação e
Obras públicas.

o 'Presidente da República,
Usando das atributçôes que lhe con

fere o artigo 87, ítem I, da constituí
ção,

Decreta:
Art. 1.0 Ficam extintas e supri

midas, na Tabela única de Mensalis
tas do Ministério da Viação e Obras
públicas, as funções constantes do
Anexo 1 dêste decreto, cujos ocupan
tes foram admitidos a titulo precá
rio na forma do artigo 2. 0 do De
creto-lei n.c 5.175, de 7 de janeiro
de 1943, e à data de sua admissão

não mantinham qualquer relação de
emprêgo com o serviço público fe
deral.

Art, 2,° Serão mantidas com os
respectivos ocupantes até a realiza
ção de provas públicas de habilita
ção nara o .seu preenchimento e con
seqüente ínclusâo na nova Tabela.
única de Mensalistas do Ministério da
Viação e Obras Públicas, a ser opor
tunamente crganízada, as funções
constantes do Anexo li dêste' de
creto.

§ 1. o Realizadas as provas, os
atuais ocupantes das funções a que se
refere êste artigo, se não satisfizerem
as condições de habilitação, serão
dispensados, caso não tenham esta
bilidade no serviço público, e se o
tiverem serão reclassíflcados em fun
ção de salários idênticos aos que per
cebiam quando de sua admissão na
T. U. M. do Ministério da Viação e
Obras Públicas.

§ 2, o O disposto no parágrafo an
terior, quanto à reclassificação não
se aplica às Junções que estejam
sendo exercidas, cumulativamente,
com outra função de extranumerário
ou com cargo público,

§ 3, o Nas provas públicas de ha
bilitação de que. trata o presente ar
tigo, dar-se-á, em cada caso, prefe
rência para efeito de classificação e
admíssâo aos atuais ocupantes da
função, que forem considerados ha
bilitados em igualdade de condições
com outros candidatos.

Art . 3. 0 O aproveitamento dos
atuais ocupantes de função, que to
rem habilitados nas provas a que se
refere o artigo 2. 0 , far-se-á na refe
rência correspondente à ordem de
classificação dos respectivos gráus de
habilitação, mas não impedirá em hi
pótese alguma o reexame e a corre
ção das reclasaífícações de função, en
quadramentos e melhorias de salário.

Parágrafo único, Qs candidatos
estranhos serão .admitidos somente
na referência inicial,

Art, 4. 0 Ficam transferidas para
a. Parte Permanente da T. U. M. do
Minístérdc da Viação e Obras Públi
cas as séries funcionais de Agrimen
sor, Armazenísta, Assistente de -Dí
vulgação, Auxiliar Administrativo, Bí
blíoteoár-ío, Contabilista, Dentista,
Desenhista, Engenheiro, Escrevente
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Dactilógrafa, Médico e Trabalhador,
illtegrantes da Parte Suplementar.

Art. 5. ° As adm.issges na T. U. ]\.!.
d Ministério da víacco e Obras Pu
bficas, feitas com fundamento no ar
t" 30 do Decreto-leI numero 5. ~75,;;°7 de janeiro de 1943, para fun~~e~

-o incluidas no Anexo II deste;
â~cl'eto, mas previstas pa Circular
D. F. 53, de. ,18 de agosto de 1942,
serão reexammadas pelo D-. A. S. P.

ara o que o órgão de Pessoal daquele
~nistério lhe remeterá os respectivos
processos, no prazo improrrogável de
quinze dias a contar da data da pu
blicação deste decreto.

parágrafo úH:ico. Verificado ler
havido írregularídade nessas 'admís
sões, aplicar-se-á o disposto no artigo
2. ° dêste decreto.

Art. _6.° O presente decreto entra
rá em vigor 110 Distrito Federal trinta
dias após SUa publicação, e quarenta
e cínco dias' depois, nos Estados e
Territórios, exceto no que se refere
à parte final do artigo 5.°.

Art. 7.° Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, em 3 de julho de
1951, 130.° da Independência e 63. o
da República.

GETÚLIO VARGAS.
Alvaro de Souza Lima.

DECRETO N ° 29.738 DE 9 DE
JULH{) pE 1951 ~

Aprova o Regulamento do Salão Na
cíoruü de Belas Artes de 1951.

O Presidente da República U33.n~
do da atribuição que lhe confere o
artigo 87, n.e I, da Constituição, de
creta:

Art. 1. o,Fica aprovado o Regula
mento do salão Nacional de Belas
Artes de 1951, que com êste baixa,
assinado pelo Ministro de Estado da
Educação e Saúde.

Art. 2. ° Este decreto êntrarâ em
vigor a partir da data de sua pubií
cação, ficando revogadas as dtsposí
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de 'julho de 1951,
130° da Independência e 63° da Re
pública,

GE'l'ULIO VARGAS.

E. Simões Filho

DECRETO N.? 29.739 - DE 9 DE'JULHO

DE 1951

Dispõe sõbre a Tabela única de Men
salistas do Ministério da Justiça e
Negócios Interiores.

o Presidente da, República, usando
das atribuições que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição,. de
creta:

Art. 1.0 Ficam extintas e 'suprimi
das na Tabela única de Mensalistas
elo Ministério da Justiça e Negócios
Interiores as funções constantes do
Anexo 1; dêste decreto, cujos ocupan
tes foram. admitidos a título precário
na forma do art.' 2.° do Decreto-lei
n.? 5.175, de 7 de janeiro de 1943, e
à data de sua admissão não manti
nham qualquer relação de. emprêgo
com o serviço público federal.

Art. 2.° Serão mantidas com os
respectivos ocupantes até a realização
de provas públicas de habilítaçâc
para, o seu preenchimento e conse
qüente inclusão na nova Tabela Dníca
de Mensalistas do Ministério da
Justiça e Negócios Intertorea, a ser
oportunamente organizada, as fun
ções constantes do Anexo II dêste
decreto.

§ 1.° Realizadas as provas- os atuais
ocupante das funções a Que se refere
êste artigo, se nã-o satisfizerem as
condições de habilitação, serão -dis
pensados, caso' não tenham estabili
dade no serviço público, e se ° tiverem
serão reclassíffeados em função de
salários idênticos aos que percebia
quando da sua admissão na T. U. M.
do Ministério da Justiça e Negócios
Interiores.

§ 2.° O disposto no parágrafo ante
rior, quanto à reclassíffcação, não se
aplica às funções que estejam sendo
exercidas, cumulativamente, com ou
tra função de extranumerário ou com
cargo público.

§ 3.° Nas provas públicas de habili
tação de que trata o presente artigo,
dar-se-á, em cada caso, preferência
para efeito de classificação, e admis
são aos atuais ocupantes da função,
que forem considerados habilitados
em Igualdade de condições com outros
candidatos.

Art. 3.° O aproveitamento dos
atuais ocupantes de função, que to-
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rem habilitados nas provas a que se
refere o artigo 2.°, far-se-á na rere
rôncia correspondente à ordem de
classificação _dos respectivos graus
de habilitação, mas não impedirá em
hipótese alguma o reexame e a corre
ção das reclassificações de função,
enquadramentos e melhorias de salá
rios,

Parágrafo único. Os candidatos es
b-anhos serão admitidos somente na
referência inicial.

Art. 4.° Ficam transferidas para a
Parte Permanente da T. U. M. <lo
Ministério da Justiça e Negócios In
teriores as séries Iuncíonaís de As
sessor Técnico, Assistente .Iudictárío,
Assistente Jurídico, Auxiliar Admi
nistrativo, Dentista, Escrevente Da
tilógrafo, Fiscal de Censura, Guarda,
Médico, Médico (8. M. - D. F. s.
P.) e Redator Aúxiliar, integrante da
Parte Suplementar.

Art. 5.° As admissões na T. U. M.
do Ministério da Justiça e Negóc~os

Interiores, feitas com fundamento nos
artigos 30 e 31 do de-ere-to-lei 11.° 5.175.
de 7 de janeiro de 1943, para funções
não incluídas no Anexo II dêste de
creto, mas previstas 'na Circular
D.F.~53. de 18 de agôsto de 1942, se~

1':10 reexamnidas pelo D. A. S. P.,
para o que o órgão de. pessoal da
quêle Ministério lhe remeterá os res
pectivoa processos, no prazo ímpror
rogável de quinze dias a contar da
data da publicação déste decreto.

Parágrafo Ul1lCO. Verificado ter
havido irregularidade nessas admís
sões, aplicar-se-á o disposto no artigo
2,0 dêste decreto.

Art. 6.° O presente decreto entrará
em vigor no Distrito Federal trinta
dias após sua publicação, e quarenta
e cinco dias depois, nos Estados e
Territórios, exceto no que se refere à
parte final do artigo 5.°.

Art. 7.° Revogam-se as disposições
em, contrário.

Rio de Janeiro, em 9 de julho, de
1951, 130.° da Independência e 63.° da
República.

GETULIO VARGAS

Francisco Neçriio de Lima

DECRETO N.O 29.740 - DE 9 DE JULHO'
DE 1951

Altera o .necreto n.O 29.638, de 5 de
Junho de 1951, que dispós sôbre a
Tabela· ünícà de Mensalistas do Mim
-nieterío da Fazenda.

O Presidente da República, usando'
das atribuições que lhe conferem o ar
tigo 87, item I, da Constituição,

Decreta:
Art. 1.° Ficam mantidas na 'ra

bela única de Mensalistas do Ministé
rio da Fazenda as funções constantes
do Anexo A dêste decreto, as quais
foram incluídas no Anexei I do De
creto n.c 29.638, de 5 de junho de
1951.

Art. 2.° Ficam incluídas no Ane
xo II do Decreto n.: 29.638, de 5 de
junho de 1951, as funções constantes
do Anexo B, dêste decreto.

Art. 3.° :tste decreto entrará em,
vigor a partir de 7 de julho de 1951.

Art. 4.° - Revogam-se as disposí
cões em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de julho de 1951;
130.° da Independência e 63,° da Re
pública.

GETÚLIO VARGAS

Horácio Laia

DECRETO N.O 29.741- DE 11 DE
JULHO DE 1851

11~stitui uma Comissão para promo
ver a Campanha 1{acional de
Aperjeiçoamento de pessoal de ní
vel superior.

o Presidente da República, no uso
das atribuições que lue confere o art.
87, I. da oonstrtuícão: decreta:

Art. 1.0 Fica instituída, sob a Pre
sidência do Ministra da Educação e
Saúde, uma Comissão composta de
representantes do Ministério da Edu ....
cação e Saúde, Departamento Admi
nistrativo do Serviço Público, Funda
ção Getúlio vargns, Banco do Brasil,
comissão Nacional de Assistência
Técnica, Comissão :v:tisbi Brasil 
Estados .Unidos, Conselho Nacional
de Pesquisas, Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatísticn, Confederação
Nacional da -Jndústrln, Confederação
Nacional do Comércio, para o rjm de
promover uma Campanha Nacional
de aperfeiçoamento de pessoal de ní
vel superior.
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mais
aces
aper-

Art. 2. ° A oamoaune terá por
objetivos:

a) assegurar a existência. ~e pes-
1 especializado e"'11 quantidade e

.s~~1idade suficientes cara ate~der .às
qecessidades dos empreendimentos
~ÚbliCOS e privados A cuc .VIsam .0 de-o
senvolvimento eoonomico e socrai do
país.

b) oferecer aos indiv~du?S
capazes, sem recur~os. próprios,
50 a tôdas as oportuntdades ele
feiçoamentos.

Art. 3.° Para. a consecução dêsses
óbjetívos a, Comissão deverá:

a) promover o estudo das necessi
dades do país em' matéria de pessoal
especializado, particularmente 11')5 se
tores onde se verifica escassez de pes
soal em número e qualidade;

b) mobilizar, em cooperação com
as ínstítuíçôes públicas e privadas;
competentes, 0$ 1'e;::1.n':":08 , existentes
no país para oferecer oportunidades
de treinamento, de modo a suprir as
deficiências identificadas mas diferen
tes profissões e grupos profissionais;

c) promover em coordenação com
os órgãos. existentes o aproveitamento
das oportunidades de nperfeíçca
menta oferecidas pelos programas úe
assistência té-cnica da Organízacão
das Nações Unidas, de seus organís
mos especializados e resultantes de
a-cordos bilaterais firmados pelo Go
vêrno brasileiro;

d) promover, direta ou indireta
mente, a reallzaçâo dos programas que
se mostrarem indispensáveis para sa
tisfazer às necessidades de treinamento
que não puderem ser atendidas na
forma das alíneas precedentes;

e) coordenar e auxiliar os progra
mas correlatos levados a efeito por
órgãos da adminlstracão federal, go
vernos locais e entidades privadas'

f) promover a instatncâo. e 'ex
pansão de centros de aperfeiçoamen
tos e estudos post-graduados ,

Art. 4.°' Haverá um fundo espe
cial .para custeio das atividades da
Campanha, o qual será constituído
de:

a) contribuições de entidades pú
blicas e privadas:

b) donativos, contribuições e Ie
gados de .partdculares:

c) oontrfbuíçôes que foram previs
tas nos orçamentosda União, dos Es
tados, dos Munlcípíos o de entidades

para-estatais e sociedades de econo
mia mista.

d) renda eventual do patrimônio
da Campanha;

e) renda eventual de' serviços da
Campanha.

Art. 5. ° As contribuições de en~
tidades públicas ou privadas serão
utilizadas; no mínimo de 50% de seu
valor, em programas óe mterêsse ct
reto para os ramos -Ia ntívidades das
instituições ccntríbututes ,

Art. .6.° Os programas de eper
feíçoamento mantidos pelos governos
locais e entidades prtvadaa que aten
derem aos objetivos da Companha
serâo considerados corno .integrantes
do plano nacional '3.ç aperfetçoamen
to.

Parágrafo único. Nesta hipótese,
êssee programas uoderáo ser auxüía
dos pela Campanha, na forma em
que ficar determinado e segunda os
critérios que forem estabeleéídcs pela
Comissão instdtuída no art. 1.')

Art. 7_0 A Oomissào proporá -ao
Presidente da República.., até 31 de
dezembro de 1951, a forma definiti
va que deve ser dada à entidade in
cumbida da execução sistemática e
regular dos objetivos d'\ Campanha.

Parágrafo único. A Comissão pro
porá igualmente tôdaa as medidas
julgadas índispensávaíx ao desempe
nho de suas funções, mclnaíve a re
quisiçãode servidores públicos civis,
na forma da legislação tom vigor.

Art. 8.° O Presidente da Comis
são baixará as instruções necessárias
à organização e execução da campa
nha.

Art. 9. 0 Os dlrlgentcs doa órgãos
da administração pública, das au
tarquias e. sociedades de economia
mista deverão facilitar o afastamen
to dos seus servidores selecionados
para o programa de aperfeíçcamen
tos instituído neste Decreto.

Art. 10. O Banco do Brasil faci
litará cambiais para as bolsas conce
didas, e, na medida das possíbíltda
des, a transferência dos salários e
vencimentos dos beneücíárloa do pro
grama de aperfeiçoamento.

Art.' 11. Os membros da Comissão
não perceberão remuueraçáo especml
pelos seus trabalhos, mas serão con
siderados corno ten-ío prestado rele
vantes serviços ao país.
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Art. 12. àstc Decreto entrará em
vigor, na data da JWl publlcaçâo .

Rio de Janeiro, 11 de julho de 1951.
130. ° da Independência c 63. ° da Re
pública.

GETULIO VARG,\'3,

E. Simões Filho.
Roracio Lafer .
Francisco N eqriic de Linux,
Danton Coelho.

DECRETO N.o 29.742 - DE 12 DE JU
LHO DE 1951

Autoriza a alienação de bens
da União, no Estado de São Pau
lo, oriundos da herança jacente.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, número I, da Constituição,
decreta:

Art. 1.0 Fica o Ministério da
Fazenda autorizado a alienar, medi
ante concorrência pública, os bens
da União, existentes no Estado de
São Paulo e oriundos de herança ja
cente.

Art. 2.° :Ê:ste Decreto entrará
em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de julho de 1951;
130.° da Independência e 63,0 da Re
pública.

GETULIO VARGAS •

Hcracio t ater,

DECRETO N.o 29.743
DE JULHO DE 1951

Dá nova redação ao art. 2.°
ereto n.o 29.530, de 3' de maio de
1951.:

o Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I, da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 O art. 2.° do Decreto nú
mero 29.530, de 3 de maio de 1951,
passa a vigorar com a seguinte re
dação:

"Art. 2.° Aos ex-combatentes da
Fôrça Expedicionária Brasileira, que
pdiverem desempregados, será conce-

dída, pelas Capitanias dos Portos ou
Delegacias do Trabalho Marítuno,
conforme o caso, matrícula nas pro
fissões de estivador, conferente de
carga, consertador de carga e vigia
de navios, desde que o requeiram e
satisfaçam as condições legais e re
gulamentares relativas às categorias
mencionadas.

§ 1.0 As matrículas a que se refere
êste artigo serão concedidas, mesmo
como excedentes, até o máximo de
10% (dez por cento), calculados só
bre o número de profissionais, fixado,
para cada pôrto, pelas respectivas De
legacias do Trabalho Marítimo, nos
cêrmos do Decreto-ler número 3.346,
de 12 de junho de 1941.

§ 2.° Terão preferência para embar
que nos navios das emprêsas de eco..
nomía mista ou víncorporadas ao Pa ...
trímónío Nacional, os profissionais
da Marin~a Mercante, ex-combaten..
tes da Força Expedicionária Brasi
1eira.

§ 3.° As disposições dêste artigo
vigorarão pelo prazo de três anos".

Art. 2.° O presente Decreto entrará
em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de julho de 1951,
130.° da Independência e 63.° da
República,

GETULIO VARGAS.

Danton Coelho.

DECRETO N.o 29.744 DE 11 DE
JULHO DE 1951

Autoriza o Ministério da AerO"Tl.ánti
ca a aceitar doação de terrenos em
corínnantui, Estado da Bahia.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o art.
87, item I, da Constituição, ede
acôrdo com os artigos números 1.165
e 1.180 do Código Civil, decreta:

Art. 1:° Fica o Ministério da Ae..
ronáutica autorizado a aceitar a doa.
çãc de uma área de terras com ....
928.TI7,50 metros quadrados, destina.
da à construção do Aeroporto de

~e~;~~c~f~a~~n~est;~?a ~;ef~i~~;~' ~~~
nicipal de Carinhanha (239.813,13
mar. devidamente autorizada pela
Lei Municipal n. o 1, de 24 de maio
de' 1951, e pelos 51'S. Arthur de Ma-
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cedo Lima e sua mulher. (173.230,00
m2), gamuel Alves da S~lva e sua

mulher (5.734,37 m2) e Joao Fernan-
des de castro e sua mulher .
.(510.000,00 mâ) , tudo conforme ,eo.ns~

ta do processo protocolado na I?l~e
toria de gngenharta daquele MIUlS-..
terio sob o 11.° 2.722-51, ondevse en
contra a planta dos terrenos.

Art. 2. o As e~crituras de (~oação'
servirão como título <:1e_ propriedade
para efeitc!' d~ transcrição no RegIs
tro de Imóveis.

Art. 3.° O presente decreto entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contra
rio.

Rio de Janeiro, 11 de julho de 19.51,
1300 da Independência e 63° da Re
pública.

GJ:;TULlO V !I.RGAS

Nero M'Jura

DECRETO N,? 29.745 - DE 11 DE
JULHO DE 1951

Autoriza a Prefeitura Munici
pal &e Cuiabá. Estado do Rio
Grande da Sul, a ampliar suas
instalações termoelétricas.

Ainda não foI publicado no Diário
Oficial 'Por falta de pagamento,

DECRETO N.O 29.746 - DE 1
DE JULHO DE 1951

Altera o Decreto n.O 29.616, de 31 de
maio de 1951, que dispõe sôbre a
Tabela única de Mensalistas do Mi
nistério da Agricultura.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 Ficam transferidas do
Anexo r, para o Anexo II do Decreto
n.c 29.61'6, de 31 de maio de 1951,
as funcôes de Assessor Administra"
tivo, referência 27, Inspetor de colo
nização, referência 27, e Apurador,
referência 21, ocupadas, 'respectiva
mente, por Daniel Carneiro Neto,
Marçal Tavares Pedrosa e Israel de
Oliveira Ounha..

.êrt . 2,0 O presente decreto vigora
a partir de 30 de junho de 1951.

Rio de Janeiro, em 1 de julho de
1951; 130.° da Independência e 63,0
da República,

GETULIO VARCAS.

João. Oleotas.

DECRETO N.O 29.747 - DE 12
DE JULHO DE 1951

Revoga o Decreto n.o 24.138, de 28
de novembro de 1947,

O Presidente da República. resolve,
usando da atribuição' que. lhe con
fere o art , 87, I, da Constituição Fe
deral, e

Considerando que, pelo Decreto nú
mero 24.138, de 28 de novembro de
1947, foram declarados de utilidade
pública, para fins de desapropriação,
os terrenos, inclusive benfeitorias nêle
existentes, localizados junto à Base
Aérea de São Paulo (Cumbica) , atin
gindo as respectivas áreas descritas
o total aproximado de 8.672.244 me
tros quadrados, pertencentes a diver
sas pessoas;

Considerando que cada uma dessas
áreas, conforme estudos realizados
pelo Serviço de Obras da 4.a zona
Aérea, se apresenta com especiais ca
racterísticas para a perfeita execução
do plano geral de obras dessa Base
militar;

Considerando que, para atender aos
gastos com a desapropriação da to
talidade 'das áreas descritas no refe
rido Decreto, o Chefe do Poder Exe
cutivo, pela mensagem n.c 324, de 7
de agôsto de 195Q, solicitou ao Con
gresso Nacional, e êste concedeu, o
crédito de ors 60.000,000,00 (sessenta
milhões de cruzeiros), para atender à
despesa total decorrente da medida;

Considerando, entretanto, que essa
verba, em contrário à determinação
do Presidente da República, foi des
tinada, em sua totalidade, ao paga
mento de apenas uma quarta (1/4)
parte da área total expropriada, con
forme se verifica do contrato-de com
pra e venda _celebrado pOr escritura
pública de 19 de fevereiro de 1951,
perante o Tabelião do 20.0 Ofício de
Notas do Distrito Federal, em que
83.0 parte, de um lado, o condomínio
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Samuel Ribeiro e Irmãos Guínle c,
de outro, a União Federal;,

Considerando que a Oonstituiçâo no
art. 141 TI.o 16 só admite desapro
priação mediante pagamento de "jus
ta indenização em dinheiro".

Considerando que para aferir-se a
"justa indenização" se impõe .3. invo
cação de critérios seguros, tais como
os indicados no art , 27 do Decreta
lei 11,0 3.36!>, de 21 de junho de 1941;

Considerando que mesmo quando a
desapropriação se processa por acôrdo
são de observar-se aquelas regras, por
quanto aos agentes da administração
pública não' é lícito transigir com os
interêsses do -erário, pagando quantia
sup.erior à que seria normalmente
apurada coma aplicação de critérios
legais e objetivos.

Considerando que no aludido con
trato de 19 de fevereiro de1g51 foi
ajustado preço muito superior ao que
resultaria da. aplicação dos critérios
acima referidos;

Considerando, realmente, que nesse
'contrato se consignou ter 'sido a
venda dêsses terrenos retta "de acôrdo
com a avaliação processada pelo Mi
nistério da Aeronáutica" (cláusula 5.tl.)
° que não é exato;

Considerando que a gleba referida
no contrato. de 19 de fevereiro de 1951
foi avaliada "com bastante ,segurança,
à razão de crs 4,50 O metro quadrado"
e, no entanto, o preço da venda, cons
tante da escritura pública foi fixado
em Cr$ 30,DO o metro -quadrado ;

Consídêrando que, ante as graves
irregularidades acima vapontadas, não
pode nem deve o Govêrno Federal
emprestan validade a êsse contrato,
que considera altamente lesivo aos In
terêsses nacionais;

Considerando que, o decreto respec
tivo de desapropriação só preencherá
as suas finalidades com a incorpora
ção efetiva dê tôdas as áreas nêle
descritas, o que acarretará vultosa e
ínoportuna despesa para 'a União Fe
deral;

Considerando que o Govêrno Fe
deral está tomando enérgicas medidas
para restabelecer o equílíbric fin:m ~

cetro do País;

Considerando, finalmente, que; den
tre tais medidas a mais recomendada
consiste exata~ente, na compressão
da-s despesas públicas e, em especial,
no que se refere a obras ou encargos
perfeitamente adiáveis, como sucede
ao caso presente.

DECRETA:

Artigo único. rrtca revogado o De
Greta n.c 24.138, de 28 de novembro
de 1947, que considera de utili<;lad:e pú
blica para fins de desaproprraçao, os
terre~os inclusive henfaitorlas nêles
existent~s, localizados junto ~ Base
Aérea de São Paulo (Cumblca) , e,
conseqüentemente, declarado sem ne
nhum efeito o contrato celebrado por
escritura pública de 19 de feverelrc
de 19-51, perante o Tabelião do 20: J

Oficio de Notas do Distrito Federal,
em' que são parte, de um lado .o con
domínio Samuel Ribeiro e Irmãos
Guinle e, de outro, a. União Federal,
tendo como objeto a compra e venda
de imóveis, que discrimina, situados
no referido local.

Rio de Janeiro, em 12 'de julho de
1951; 130.0 da Independência. e 53.0 da
República.

GETULIO VARGAS.
Nero Moura.

DECRETO N.? 29.748 - DE 12 DE
JULHO DE 1S51

Autoriza o cidadão brasileiro Augusto
Carlos Cardoso a pesquisar fosfatos
e associados na Ilha Rasa, Territó

rio de Fernando Noronha.

o Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n. I, da Oonstituíçào e nos
têrmos do Decreto-lei. n. 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1. o Fica autorizado o cidadão
brasileiro Augusto Carlos Cardoso a
pesquisar fosfatos e associados, em.

terrenos de marinha, localizados na
ilha Rata, Território de Fernando N04
rouba, numa área de quarenta hecta
res (40 ha.) delimitada por um polt
gano irregular que tem um vertdee no
farol existente na extremidade leste
(E) da Ilha Rasa e os lados a parbir

désse Vértice, os seguintes compri
mentos . e rumos magnéticos: oitocen
tos metros (800 ID.), vinte graus no
roeste (200 NW) ; mil e cinqüenta me-
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tros .(1.050 m.), trinta e oito graus
sudoeste (380 SW); mil e quarenta e
quatro metros (1.044 m.Y, oitenta e
dois graus sudeste (820 SE); duzentos
metros <200-·· ih,), norte (N).

Art. 2. 0 O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
déste Decreto, pagará a taxa de qua
trocentos cruzeiros (Cr$ 400,00 i e será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3. ° Revogam-se as disposições
em oontrárto .

Rio de Janeiro, 12 de julho ele 1951;
1300 da Independência e 630 da Re
pública.

GETULio VARGAS

João cteotae

DECRETO N.o 29.749 - DE 12 DE
JULHO DE 1951

Autoriza Zitrin & Cia. Ltda. a
comprar pedras preciosas.

o presideate cda República, usando
da ata'íbuíçâo que lhe confere o artigo.
87, número I, da Constituição, e ten
do em vista o Decreto-lei n.c 466, de
4.de junho de 1938, decreta:

Artigo único - Fica autorizada a
firma Zitrin& Oia , Ltda., sucessora
de Zitrin Irmãos e estabelecida nes
ta capital, a comprar pedras precio
sas nos têrmos do Decrete-lei- núme
ro 466, de 4 de junho de 1938, cons
tituindo título desta autorização uma
via autêntica do presente Decreto.

Rio de Janeiro, em 12 de julho' de
19'51, 130.° da Independência e 63.° da
República.

GETULIO VA:RGl!lS

Hcracio Laje]'

DECRETO N.o 29.75u - JJ);!; 12
DE JULHO DE 1951

Autoriza-o Serviço do Patrimônio ela
União a aceitar doação de um ter

reno situaõo no M1Wicípio de Na
zório, no Estado de Goiás ..

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.oI, da Constituição e de

acôrdo com os arts. 1.165 e L180
do Código Civil, decreta:

1-r~. 1.0 Fica o Serviço do Patrf
momo da União autorizado a aceitar
doação que a Prefeitura Municipal
de Nazár!o, no Estado de Goiás faz
à União Federal de um imóvel' com
a. área de 440,00 metros quadrados,
situado na .Rua Cinco, esquina da
Avenida Oaràjá, naquela cidade tudo
de conformidade com os dados técni
cos e demais elementos constantes
do processo protocolado no Ministé
rio da Fazenda, 50..0 o n.? 20.553,
de 1951.

Art. 2.° O imóvel a que se refere
oart-igo anterior _destina-se à ins
talação de uma Agência Postal-Te
legráfica.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio ele Janeiro, em 12 de julho de
1951: 130.0 da Independência e 63.0
da República.

GETULIO VARGAS.

Hcracío Lajer.

DECRETO N.o 29.751 ~ DE 12 DE
JULHO DE 1951

Autoriza est'rangeiroa aãquirir
o direito de ocupação de [ração
ideal do terreno de marinha e
acrescido de marinha que men~

ciona, situada em Santos, no Ee
tado de São Paulo.

Ainda não foi publicado no Diário
otícuü por falta de pagamento.

DECRETO N.O 29.752 - DE 17
I'E JULH.O DE 1951

Concede à eacieâcuie "Bromiit Air
icaus. Incorporated". autorização
pam continuar a juncionar na Re
'l'ubiic.:â..

O Presidente da República, usando
da atribuição 4.UC lhe confere o ar
tigo 8í inciso I da Constituição e
nos têrmos do Decreto-lei n.c 2.627,
de 26 de setembro de 1940, decreta:

Artigo único. E' concedida à so
cíedece "Branif:t Aírways, Incorpora
ted'' com sede na cidade de Okla
homa. Estado de Oklahoma, Estados
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no-ceio t.aier

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

V!.RGASGETULIO

DECRETO N.o 29.755 - DE 12 DE
JULHO DE 1951

Concede' autorização para f~m~

danar como emprêsa de energia
elétrica à Convparana Luzense de
Eletricidade S. A.

Art 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de julho de 1951,
130.0 da Independência e 63.0 da
República.

Unirias da América, autorizada a fun
cionar na República pelo Decreto nú ~

mero 22.9Ü5, de 10 de abril de 1947,
autorização para continuara funcio
nar no pais, com as alterações in
troduzidas nos seus estatutos sociais,
consoante resolução aprovada em as
sembléia especial de seus acionistas,
realizada a 3 de abril de 1950, e me
dia) "8 mesmas cláusulas que acom
panham o supracitado decreto, assí
nadas pelo Ministro de Estado de
Trabalho, Indústria e Comércio, li
cando a referida sociedade obrigada
a cumprir integralmente as leis e
regulamentos em vigor. ou que ve
nham a vigorar. sôbre o objeto da
mencionada autorização.

Rio de .Ianeírc, 12 de julho de 1951;
130.(J da Independência e 63.0 da
República.

GETULIO V:\RGAS.

Datzton Coelho.

DECRETO N.o 29.753 - DF. 12 DF.
JULHO DE 1951

Concede permissão à Indústria
Americana de Papel Ltâa, para
funcionar aos domingos e nos te;"
riados civis e religiosos.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N·o 29.754 - DE 12 DE
JULHO DE 1951

Aceita doação de um terreno situado
no MunJcípio de Valença, Estado do
Piauí.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, número I, da Constituição, e
de acôrdo com .JS artigos 1.165 e 1.18-0
do CÓdigo Civil, decreta:

Art. 1.0 Fica aceita, para todos os
efeitos, a doação que a Prefeitura
Municipal de valença, no Estado do
Piauí, fêz à União Federal de um ter
reno COm a área de 318 hectares, si
tuado naquele Município, tudo de con
formidade com os dados técnicos e
demais elementos constantes do pro
cesso protocolado no Ministério da
Fazenda sob o n.c 36.290, de 1951.

Art. 2,0 O imóvel a que se refere
o artigo anterior destina-se à insta
lação de Um Pôsto Agropecuário.

DECRETO N.o 29.756 - DE 12 DE
JULHO DE 1951

Autoriza o. cidadão brasileiro Arman
do Foratini a pesquisar mica, ·pedras
coradas e cristal no município de
Capelinha, Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei n.v 1.985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mí-
nas), decerta: '
. Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Armando jaoratiní a pes
quisar mica, pedras coradas, e arlstal
em terrenos devolutos do Estado, sl
tuados na localidade de Rastro Gran
de, distrito de Agua Boa, município
de capelinha, Estado de Minas Ge
rais, numa área de cento e setenta
hectares 070 haj delimitada por um
retângulo que tem Um vértice a tre
zentos e 'sessenta metros (360m), no
rumo magnético de trinta graus su
doeste (30° SW), a partir da con
fluência do córrego Rastro Grande
com o rio Urupuca, e os lados que
divergem dêsse 'vértice, os seguintes
comprimentos e rumos magnéticos:
mil e duzentos metros O.200m), se
tenta graus noroeste (700 NW); mil
quatrocentos e dezesseis metros e seis
decímetros (1. 416,6m), vinte graus
nordeste (20° NE) .

Art. 2.00 titulo da autorização
de pesquisa, que será uma via au
têntica dêste Decreto, pagará a taxa.
de mil e setecentos cruzeiros .
cc-s 1.7;QO,OO) e será transcrito no
livro próprio da Divisão de Fomen~
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GETULIO VARGAS
João cteotao

to da produção Mineral do Ministério
da .Agricultura.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em c011 trárío .

Rio de Janeiro, 12 de julho de 1951,
130.0 da Independência e 63.0 da
República.

DECRETO N.o 29.'757 - DE 12 DE
JULHO DE 1951

Autoriza os cidadãos brasileiros João
AUgusto Rodrigues) Alexandre Au
gusto Rodrigues e M elina Rodrigues
de .Carvalho a lavrar argila, dolo
-miia e calcário no município de
Cordeiro, Estado do Rio de Janeiro.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87. n.? I, da Constituição e nos têr
mos do Decreto-lei n,o 1.985, de 29
janeiro de' 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1. o Ficam autorizados os ci
dadãos 'brasileiros João 'Augusto Ro
drigues, Alexandre Rodrigues e Me
lina Rodrigues de Carvalho a lavrar
argila, dolomíta e calcário em terre
nos de sua propriedade no lugar de
nominado VaI de Palmas, no distri
to de Macuco, munícípío de Cordeiro,
do Estado do Rio de Janeiro, numa
área de quatrocentos e noventa e
quatro hectares e quarenta ares ....
(494,40 haj , delimitada por um po
lígono irregular que tem um vértice
.à distância. de dois mil e trezentos
metros (2.30Unl) no rumo magnético
oitenta e eete graus e dez minutos
sudeste (870 10' SE) do marco qutlô
métrico número quinze (Km 15) do
ramal de Macuco, da Estrada de Fer
ro Leopoldína e às lados, a partir do
vértice considerado, sucessivamente, os
seguintes comprimentos e rumos mag
néticos: duzentos e oitenta e três me
tros (283 m) , cínquenta graus e trtn
ta minutos noroeste (500 " 30' NW);
trezentos e trinta e cinco metros .
(335 m) , dezesseis graus noroeste .
(160 NW); trezentos, e quarenta e

cinco metros (345 m) , cínquenta e
cite graus e quinze minutos ncrdes
te (580 15'NE); clnquenta e UIr.. me,
tros (51 m) , clnquenta e seis graus
e quinze minutos nordeste (560 15'
NE); noventa metros (90 mj , oiten
ta e oito graus e quarenta e cíncc
minutos sudeste '(88Ô 45' SE); dezes-

sete metros (17m), setenta e nove
graus nordeste (790 NE); quarenta e
sete metros (47m) • sessenta e três
graus e trinta minutos sudeste (630

30' SE): trinta metros (30 m) , cín
quente e cinco graus nordeste (550

NE); cinquenta e oito metros (58m) ,
quarenta graus e quinze minutos nor
deste (400 ·15' NE): oitenta e oito
metros (88 m) , sessenta e um graus
nordeste (61° NE); noventa e quatro
metros (94 nn , quarenta e nove graus
e trinta minutos nordeste (490 30'
NE); sessenta e cinco, metros (65 m) ,
dezoito graus nordeste (18° NE); qua
renta e seis metros (46m) , setenta e
sete graus e trinta minutos nordeste
(770 30' NE); trinta e quatro metros
(34 mi : cínquenta e cinco graus nor
deste (55° NE); setecentas e trinta e
cinco metrcs (735m), cinqüenta e cin
co graus e quinze minutos nordeste
(550 15' NE); quatrocentos e noventa
metros. (490m). sessenta e um graus
e trinta minutos nordeste (610 30'
NE); cento e três metros (l03 m) ,
dezenove graus nordeste (190 NE);
cento e trina e cinco metros (135 'm) ,
sessenta e sete graus e trinta mínu
os nordeste (670 30' ,NE); sessenta e
cinco metros (65 m) ; dezenove graus
nordeste, (190 NE); trezentos e cín
quenta metros (350 m) , doze graus e
quarenta e cinco minutos noroeste
(120 45' NW); mil cento e oitenta e
três metros 0.183 m) , sessenta graus

sudeste (60° SE); novecentos e quin
ze metros (915 m) , trinta e dois
graus sudoeste (320 SW); setenta me
tros (70 m) , sessenta graus e trin
ta minutos sudeste (600 30' SE); qua
renta e três metros (43 rm , quarenta
graus sudeste (400 SE); oitocentos e
quarenta. metros (840 m) , cínquenta
e cinco graus nordeste (550 NE);
mil e setecentos metros (1.700 mr
trinta e cinco graus noroeste (350

NW); quatro mil metros (4.000 m) ,
.cinqüenta e cinco graus sudeste ....
(550 SW); mil e setecentos me
tros (1. 700 m) , trinta e cinco graus,
sudeste (350 SE); e o último lado é
a reta que liga a extremidade do
penúltimo lado, ao vértice de partida.
Esta autorização é outorgada median
te as condições constantes do pará
grafo único do artigo 28 do Código
de Minas e dos artigos 32, 33. 34 e
suas alíneas, além das seguintes e de
outras constantes do mesmo Código,
não expressamente mencionados nes.,
te Decreto,

Art. 2. o O concessionário da auto
rização fica obrigado a recolher aos
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cofres públicos, na forma da lei, os
tributos que forem devidos a União,
ao Estado e -ao Município, em cum
primento do disposto no art. 68 do
Código de Minas, e bem assim a pa
gar aotanterlor titular da lavra, an
tes de entrar na passe da mina, a in
denização de que trata o art. 21 com
binado com o parágrafo único do ar
tigo 7. o do mesmo código.

Art. 3. o Se o concessionário da au
torização não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a au
torização -de lavra será declarada ca
duca ou nula, na forma dos artigos
37 e 38 do Código de Minas.

Art. 4.0 As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões do solo e
subsolo para os fins da _lavra. na
forma dos artigos 39 e 40 do 'Código
de Minas.

Art. 5. o O concessionário da auto
rização será fiscalizado pelo Departa
menta Nacional da Produção Mineral
e gozará dos favores discriminados
no art. 71 do mesmo Oódlgo;

Art. 6,,° A autorização de lavra terá
por título êste Decreto, que será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral, do
Ministério da Agricultura, após o pa
gamento da taxa de nove mil e no
vecentos cruzeiros (Cr$ 9. SOa,!}\)) .

Art. 7.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de julho de 1951;
130.° ela Independência e 63/ da Repú
blica .

GETULIO VARGfl.S

João çteotce

DECRETO N. 29.758 - DE 12 DE
JULHO UE 195L

é.utoriza o cidadão ínusüeirc Fretie
rico Guimuriic« P'into 'u pesQuisar
quartzito e associados. ':'/0 municí
-pio de Mairipm'ã, Estado ele São
Paulo.

O Presidente 'da Renúblícn usan
do da atribuição que L1.e confere o
art. -87, n: I, da Constltuíçâc e nos
têrmos do Decreto-lei n.o 1.985, de
29 de janeiro de 1950, ,(Códig'o de Mi
nas, decreta:

Art. 1.° Fica autorizado o cidadão
brasileiro Frederico Guimarães Pinto
a pesquisar quartzito G assocfados em
terrenos de propriedade ele Cândido
Augusto de Almeida e outros, situados
no distrito e município de Mairíporâ,

Estado de São Paulo, numa área de
treze hectares cinqüenta e sete
ares e vinte centlares (13.57.20 ha) ,
delimitada por um polfgno n'regular
Que tem um vértice 8, cento e oezessets
metros (165,Om) no rumo verdadeiro
cinquenta e um graus' sudeste (51.
S'E) , do cruzamento das estradas
Franco da Rocha e Velnn da Canta
reira com o córrego Lavapés e os lados
a partir dêsse vértice os seguintes
comprimentos e rumos verdadeiros:
cento e vinte e cinco metros t125,Om),
oito graus e trinta minutos _noroes
te (8°30, NW); cinqüenta metros ..
(50,Om) sessenta e três graus nor
deste (63° NE); trezentos e trinca me
tros (330,Om), trinta e seis graus su
deste (360 SE); trezentos e trinta me
tros (330m), quarenta e dois graus
e trinta minutos sudoeste ( .
42°3'0, SW); trezentos e quarenta
metros (340m), setenta e sete graus
e trinta minutos sudoeste ( .
77°30,SW); cento e sessenta e cinco
metros <165,Om), treze graus nor
deste (13° NE) cem metros OOOm) ,
vinte graus nordeste (20° NE); duzen
tos e vinte metros (220 m) . setenta e
nove graus e trinta minutos sudes
te (79°3D,SE) e, o último lado é COllS
tituído de uma segmento retilineo que
parte da extremidade do último lado
e encontra o vértice de partida.

Art. 2.° O título (la autorização
de pesquisa, que será uma via au
têntica dêste Decreto, pagará a taxa
de trezentos cruzeíros (CrS 300,00) e
será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Produção Mi
neral. do Ministério da. Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as dísposí
ções em CONtrário.

Rio de Janeiro, 12 de julho de
1951, 130,0 da Independência e 63.0
da República.

GETULIO VARGAS.

João Cteotae.

DECRETO N.o 29.759 DE 12 DE
JULHO DE 1951

Modifica o Requlaanento do Serviço
de Saúde da Aeronáutica.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, item l, da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 - O artigo 16 do Regula
mento do Serviço de Saúde da Aero
náutica, aprovado .pelo Decreto nú-
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GETtJI·IQ VARGAS.

mero 23.805, de 30.de outubro de 1950,
'Cassa a ter a seguinte redaçâo:
h "Arü. 16 _ As Divisões são chefia
das por Coronéis ou 'I'enentes-Ooro
néis Médicos excetuada a de Farmà
cía, cuja chatra caberá ~ qor~nel ou
'I'enellt~-Coronel Farmacêutico .

Art. 2.° - O presente Decreto en
trará em vigor na data da sua pubh
-câção, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 12 de julho de 195~,

130.° da Independência e 63.° da Re
pública.

Nero 111aura

DECRETO N.o 29.760 DE 12 DE
JULH-o DE 1951

Jwtorizci et Cia. Brasileira Carbureto
de Cálcio a pesquisar Calcário e
associados no município de Dores
de Campos, Estado de -Minas Ge
rtus.

o .Presídente da República usando
da atribuição oue lhe confere o ar
tigo 87, n.? I da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.? 1.985, de
29, de janeiro ele 1940' (Código de
Minas) ,

Decreta:
Art.' 1.0 Fica .autorizada a ore.

Brasileira Carbureto de Cálcio a
cesquísar' .Oalcário e associados em
terrenos de sua propriedade no lugar
denominado Agrião, distrito de Bar
roso. município de Dores de Campos,
Estado de Minas Gerais, numa área
de noventa e oito ares e quarenta e
seis ccntíares (O,9846ha) delimitada
por um 'paralelogramo que tem um
vértice a cinqüenta metros (50m.),
no rumo magnético quarenta e cinco

'graus nordeste (45° NE) da conflu
ência dos córregos Joaquim Ferreira
e Agrião e os lados, divergentes dêsse
vértice, 080 seguintes comprimentos e
rumos magnéticos: cem metros ....
nOOm) , cinqüenta e seis graus nor
deste (56° NE); cem metros (100m)
vinte e quatro grnus noroeste .
(24' NW).

Art. 2.° O titulo da autorização de
pesquisa, oue será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e será
Lranserito no livro próprio da Dlvl-

são de Fomento da Produção Mine
ral do Ministério da Agrfculturn,

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de julho de
1951, 130.0 da Independência e 63.°
da República.

GETÚLIO V ARGàS.

João cteotae.

DECRETO N.o 29.751 DE 12 DE
JULH·Q DE 1951

Auiorizaa Empresa de Mine
ração Companhia Brasileira Car·
bureta de Cálcio a pesquisar cal
cário e associados, no município
de Dores do Campo, Estado de
lliJinas Gerais.

O Prealdente da República usando
da atribuição que lhe confere a art.
87, n. ° I, da Ocnstttuíção e nos fêr
mos do' Deereto-lel n." 1.985, de 29
de Janeiro de 1940 (Código de Mi
nas) ,

Decreta:
Art. 1.0 Fica autorizada a em

prêsa de mineração Companhia Bra
sileira Carbureto de Cálcio a pesqui
sar calcário e associados em terrenos
de sue propriedade situados na loca
lidade denominada Grata, distrito de
Barroso, muntcípío de Dores do Cam
po, Estado .de Minas Gerais, numa
área de um hectare e oitenta ares
(1,80 ha) delimitada por um retân
gulo delimitado pela polígonaíl . que
tem um vértice a oitenta metros 
(3{) m) no rumo magnético de ses
senta graus· nordeste (60° NE) da
confluência dos córregos da Grata e
João Gomes, e os lados, a partir dês
se vértice os seguintes comprimentos
e rumos magnéticos: - setenta e
cinco metros (75m) , norte (N); cen
to e vinte metros (120 -m) , leste (E);
cento e cinqüenta metros (15{). m) ,
sul (S); cento e vinte rn.etros (12úln).
oeste (W); e, setenta e cinco metros
(75 m) , norte (N).

Art. 2.° O título da autorização
de pesquisa, que será uma via au
têntica dêste Decreto, pagará a
taxa de trezentos cruzeiros <Cr$...
3HO,.DO) e será transcrito no livro pró
prio da Dívísâo de Fomento da Pro
ducâo Mineral do Ministério da ,Agri
cultura.
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Art. 3.0 Revogam-se as dispo
sições em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de julho de 19511,
130.0 da Independência e 63. o da Re
pública.

GETULIO VARGAS

João meotae

DECRETO N.o 29'.7.62 DE 12 DE

JULHO DE 1951

Autoriza o cidadão braeíleírc Gustavo
J oppert a pesquisar cauíim: e asso
ciados no município de' Colombo,
Estado do Parando

o Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o' ar
tigo' 87, n.v I, e nos têrmos dos ar
tigos 152 e 153 da Constítuícâc e do
Decreto-lei n." 1.985, de 29 de Janeiro
de 1940 (Código de Minas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Gustavo JOPPCl't a pesqtn
sal' caullrn e associados em terrenos
de sua propriedade, situados na' loca
lidade de Tranqueira. distrito de Ti
maneira, município de Calombo, Es
tado do Paraná, numa área de treze
hectares dezoito ares e quarenta cen
tíares 03,1840 .haj delimitada por um
polígono irregular que tem um vér
tice a trezentos metros (300 m) , no
rumo magnético setenta' P. riove graus
e trinta minutos noroeste (790 30'
NW) do marco quilométrico número
vinte e seis' (km. 26) da Rede de
Viação Paraná-Santa Catarina, no
trecho de Rio Branco do Sul para
Curitiba, e os lados, a partir dêsae
Vértice, os seguintes comprimentos' e
rumos magnéticos quatrocentos e
cínquenta metros (450 m) , cinco graus
sudoeste (5.0 SW); cento e quarenta e
dois metros (142m), sessenta e dois
graus sudoeste (62.0 ' SW); duzentos
e trtnta metros (230 m) cínquenta .e
cinco graus noroeste (55.0 NW); se
tenta e dois metros (72 mj , oitenta
e três graus noroeste (83.° NW);
quarenta e cinco metros (45 rol, qua
renta e cinco graus e trinta minutos
sudoeste (45.0 ,30' SW): cento e doze
metros (112 m) , setenta e quatro
graus e trinta minutos noroeste <74,u
3O',NW); seiscentos e oitenta metros
(680 m) , cínquenta e seis graus e
trinta minutos nordeste (56.0 30' NE).

Art. 2.0 O título da autorização de
pesquisa; que será uma via autentica
dêste Decreto, pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros (Cr$ 300.~OO) e será
transcrito no livro próprio da Divi
são de' Fomento da Produção Mi
neral do Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Río de Janeiro, 12 de julho de
1951, 130.0 da Independência, e 63.0 da
República.

GETULIO VtlRG ...,S.

Joáo Cíeotas,

DECRETO N. o 29.763 - DE 12 DE

JULHO DE 1951

Autoriza o cidadão brasileiro Luís Da
másio dos Santos a pesquisar oero
e associados no município de Saü
de, Estado da Bahia.

O Presidente da República, usando
da atrfbuíçâo que lhe confere - o ar
ttgo 87. n.° I, .e nos têrmos dos arti
gos 152 e 153, da Censtítutçâo e do
Decreto-lei n,v 1.985, de 29 de janer
1'0 de 1940 (Código de Minas). de-
creta: '

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasfleíro Luis Damásto dos santos a
pesquisar ouro e associados em terre
nos de sua propriedade e do Estado
da Bahia, numa área de cinqüenta
hectares (50 ha) no lugar denomina
do Ffguras e Gruta do Eio e Serra
de Jacobina, distrito e município de
Saúde, Estado da Bahia, delimitada
por um retângulo que tem um verta
ce a cem metros (lOOrn) no rumo
magnético trinta graus sudeste .
(30.°' SE) da confluência dos córregos
São Miguel e das Figuras, e os lado!')
divergentes do vértice considerado têm
os seguintes comprimentos e rumos
magnéticos: quinhentos metros (50a
metros). sessenta graus sudoeste (60. o
SW); mil metros (1.000m), trinta
graus noroeste (30.° NW).

Art. 2.° O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autênttca
dêste Decreto, pagará a taxa de qUI
nhentoa cruzeiros (Cr$ 5<JO,OO), e será
transcrito rio livro próprio da Dívísâo
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agrícultura ,
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Al,t, 3,0 RevogamNse as disposições
3IDcontrário.

Rio de Janeiro, em 12 de julho de
1951, 130,° da Independência e 63. o da
Renúblíca.

• GETULIO VARGAS.

João oteotae.

DECRETO N.o 29.764 DE 12 DE
.JULHO DE 1951

Auto1'íza a Companhia Brasileírà
Carbu1'eto de Cálcio a pesquisar
calcário e associados no municí
pio de Dores do Campo, Estado de
Minas Gerais.

o Presidente da República usando
da atribuição caie lhe confere o ar
tigo 87, n.v I, e nos têrmos dos arti
gos 152 e 153 da Constituição e do
Decreto-lei TI.o 1.985, de 29 de ja
neiro de 1940 (Código de Minas),

Decreta:
Art. 1,° Fica autorizada a Compa

nhia Brasileira Carbureto de Cálcio
a pesquisar calcário e associados em
terrenos de sua propriedade situados
na localidade de pastinha, distrito de
Barroso, município de Dores do Oam
»o, Estado de Minas' Gerais, numa
área de dois hectares, oitenta e cin-
co ares e sessenta eentiares .
(2.856§ ha) , delimitada por um po
lígono irregular que tem um vértice
na confluência do córrego do Guedes
COm o rio das Mortes, sendo aquele
afluente da margem direita dêsse
último, e os lados a partir. dêsse vér
tice os seguintes comprimentos e ru
mos magnéticos: trinta e três metros
(33m), cinqüenta' e sete graus nor
deste (570 NE); cento e oitenta me
tros (t80m) , nove graus noroeste
(9° NW); cem metros (tOOm) , setenta
e nove graus nordeste (79° NE);
cento e sessenta metros (160m), cin
qüenta e oito graus e· trinta minutos
noroeste (580 30" NW) ,; cento e dez
metros (l10m) , setenta graus sudo
este (70° SW) e da extremidade do
quinto (5.°) lado parte Um segmento
retilíneo que constituindo o sexto
({LO) vai encontrar o .eérttce de par
tida,

Art. 2.° O titulo da autorização de
pesquisa, oue será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros (Or$300',00) e será
transcrito no livro próprio da Divi-

são de Fomento da Produção Mine
ral do Ministérío da Agl'Ícultura.

Art. 3.0 Revogam-se as 'disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de julho de
1951, 130.° da Indeoendência e 63,0
da República. -

GETÚLIO VARGAS.

João Cteotas.

DECRETO N.? 29.765 - DE 12 DE JULHO
DE 1951

Autoriza a Companhia Brasilei
ra Carbureto de Cálcio a pesqui
sar calcôreo e associados no mu~

nicipio de Dores do Campo, Es....
tado de Minas Gerais.

o Presidente da República, usan
do da atribuição que lhe confere o ar
tago 87, número I, da Constituição e
nos têrmos do Decreto-lei número
1.985, de 29 de janeiro de 1940· (Có
digo de Minas),

DECRETA:

Art. 1.0 - Ficaiautorfzada a Com
panhia Brasileira Carbureto de Cálcio
a pesquisar calcáreo e associados em
terrenos de sua propriedade situados
na localidade denominada Pasto da
Cana, distrito de Barroso, município
de Dores do Campo, Estado de Mí
nas Gerais/ numa área de dois hecta
res e quarenta ares (2,40 ha) dehmí
tada -por um retângulo que- tem um
vértice .na confluência dos córregos
da Cana e da Grata, e os lados diver
gentes dêsse vértice, 'os seguintes com
primentos e rumos .magnéticos:
cento e cinqüenta metros (150 m) nor
te (N); e cento e sessenta metros
(lGUm) , leste (E) "

Art. 2.0 _ O título da autorízacão
de pesquisa, que será Uma via eutên
tíca dêste Decreto, pagará a taxa de
trezentos cruzeiros tcrs 30'0,00) e será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Producâo Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3.0 ---:- Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de julho de 1951,
130,° da Independência e 63.0 da Re
pública.

GE-TULIO V ARCAS.

João Cleojae,
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DECRETO N.O 29.766 - DE 12
DE JULHO DE 1951

Autoriza o cidadão brasileiro secas
tiãc da Silveira' Carvalho a pesqzú~

sal' minério de manaanée e esse
cio.,à,os no município de Giuiçiú,
Estado do Espírito Santo.

o Presidente da República, usando
(la atribuição que lhe confere o art. 37,
n . I, da Constituição e nos têrmos do
Decreto-lei n.v L 985, ue 29 de janeiro
ele 1940 (Código ele Minas),

Decreta:
Art. 1,0 Fica autorizado o ctdadâo

brasileiro Sebastião da Silveira Car
valho a pesquisar mínéríc ele manga
nês e associados em terrenos de pro
priedade de Alvaro Moreira de Laeer
da e outros, 110 lugar denominado San
ta Marta, distrito de São Pedro de
Bates, município de Guaçuí, Estado
do Espírito santo, numa .áreade cento
e treze hectares (113 ha) .delimitada:
1)01' um polígono irregular que tem um
vértdce a seiscentos e três metros
(603 m) no rumo magnético um grau
c cinqüenta minutos sudoeste (1. o
5U'3W> da confluência dos córregos
Cristal, Moinho ,e Morro Grande e os
Iados, a partir dêsse vértice, os se
guintes comprimentos e rumos magné
tícos: trezentos e quatorze metros
(314: m) , oitenta e nove graus e eín-

~~~r:~~~~~~t~sd~~~~;~~; :g;;r~~~rs:
qüenta centímetros (417,50 TIl), qua
tenta e quatro graus e oito, minutos
noroeste (440 08'NW); novecentos e
quarenta e oito metros (948 m) , deze
nove graus e três minutos nordeste
119° 03' NE); seiscentos e quarenta e
sete metros e cinqüenta centímetros
(647,50 m) , oitenta e um graus e qua
l'entae dois minutos nordeste (81°
42'NE) ; seiscentos e Vinte- e cinco me
tros e cinqüenta centímetros (625,50
m) , quarenta e seis graus e vinte, e
dols minut-os sudeste (460 22'sm; mil
cento e sessenta e nove metros (1,169
IT1J quarenta e três graus e trinta e
dois minutos sudoeste' (43° 32'S1i\T).

Art. 2.° O titulo da autorízacâo
de pesquisa, que será uma vlu autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa de
mil cento e trinta cruzeiros - (Cj'S .,
1'.131),00) e será transcrito no livro
próprio da Divisão' de Fomento da.
Produção Mineral 'do Ministério da.
Agrícultura,

Art. 3.° - Revogam-se as dieposí
çbes em contrário.

Rio 'de Janeiro. 12 de julho de 195·~.
130.0 da Independência e 63.0 da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

João cieotce.

DECRETO N.o 29.767 DE 14 DE
JULHO DE 1951

Retifica cláusula das que baixw-wn
com o DecretonP 29.201, de 25 de
janeiro de 1951,

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
37, n.c I, da Oonstítuição e do que
consta do processo n,o 15,884-51, do
Departamento de Administração do
Ministério da vtacão e Obras PÚ-
blicas, -

Decreta:
Art. 1.0 Passa a ter a seguinte re

dação a cláusula 15.a d2S que baixa
ram com o Decreto n.c 29.201, de 25
de janeiro de 1951, que "prorrogou a
concessão outorgada à Companhia Rá
dia Internacional do Brasil para exe
cutar os serviços radiotelefônicos pú
blicos internacional e público restrito
internacional: '

"Para garantia da execução do
contrato, a concessionária mante
rá, em depósito, a caução de crs
50.000,00 (cínquenta mil cruzei
ros), já feita em 'apólices da Dí
vida Pública Federal para garan
tia do contrato assinado a 9 de
julho e aditado em 6 de agôstc de
1930."

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em corurérto.

Rio de Janeiro, 14 de julho de 1951.
130:0 da Independência e 63.0 da Re
pública.

Gl'.;TULIO· VARGAS.

Alvaro de Souza Lima.

DECRETO N.o -29.768 DE '16 DE
JULHO DE ·1951

DislJôe sôbre a Taoeía rmíca de Men
salistas do Ministério da Aeronáu.
tseo.

o Presidente da República, usando
elas atribuições que lhe confere o ar-
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t.igo 87, item r, da Constituição, de
ereta:

Art. LO "Ficam extintas e suprfmí
das na Tabela, única 9-e .MensalIstas
do Ministério ua Aeronáutica, 3,,5 fun
ções CO~lstantes do Anexo I dêste ~~
ereto, cujos ocupantes foram admltI-.
dos a titulo precário .na f~rma do
artigo' 2.° do Decreto-lel, TI,o 0.175, de
'7 de janeiro de 1943, e a data de sua
admissão não mantinham qualquer
relacão de emprêgo com o serviço
púbÍico federal.

Art. 2.° serão mantidas com OS
respectivos ocupantes até, a realização
de provas públicas. de habilitação
,para o seu _preenchlmento e C(;m~eM

(lüente inclus8.o na nova Tabela Untca
de IV'[ensalistas do Ministério da
Aeronáutica, a ser- oportunemente or
ganizada, as funções _constantes do
Anexo Ir deste decreto.

§ 1.0 Realizadas as provas, os atuais
ocupante das funções a cne se refere
êste artigo, se 'não satisfizerem as
condições de habilitação, serão dis
uensados, caso não tenham estabili
dade DO serviço público, e se o tiverem
serão reclassíficadoa em função de
salários idênticos aos que 'percebia
quando da 'SUE admissão na T, U, M.
do Ministério da Aeronáutica.

§ 2.° O disposto no parágrafo ante
rior, quanto à reclassificação, não se
aplica às funções que estejam sendo
exercidas, cumulativamente, eom ou
tra função de extranumerárfc ou com
cargo público,

S 3.° Nas provas públicas de habili
taçãc de que trata o presente artigo,
dar-se-á, em cada. caso, preferência
para efeito de classificação, e admía
são aos atuais ocupantes da função,
que forem considerados habilitados
em igualdade de condições com outros
candidatos, '

Art . 3.° O aproveitamento dos
atuais ocupantes de função, que fo
rem habílítados nas »rovas a aue se
refere o artigo 2,°, far-se-â na- rere
rêncíu . correspondente à ordem de
classificação 'dos respectivos graus
de habilitação.. mas não impedirá em
hipótese alguma. o reexame e a cerre
ção das reclassificações' de função,
enquadramentos e melhorias de salá
rios.

Parágrafo único. Os candidatos es
tranhos serão admitidos somente na
referência inicial.

Art. 4,.° Ficam transferidas para a
Parte Permanente da T. U. M. do

Ministério da Aeronáutica as séries
funcionais de Assessor Admíriistratl
v.o, Assessor Técnico, Assistente, Auxt
lla~ Administrativo, Dentista, nese
nhísta, Desenhista Especializado, En
genheiro, Escrevente Datilógrafo Fiel
de Tesoureiro, Inspetor Patrão' Re
dator, Técnico de Infr~estl'utur~, i11 M

tegrantes da Parte Suplementar,

Art. 5.° As admissões na T. U. M.
do Ministério da Aeronáutica, feitas
com fundamento no artigo 3.° do De
creto-lei n." 5.175, de 7 de janeiro de
1943, para funções não incluídas no
Anexo II dêste decreto, mas previstas
na Circular D. F.-5-"3, de 18 de
agõstc de 1942, serão reexaminados
pelo D. A. S. P., para o que o órgão
de Pessoal daquele: Mmístérto lhe re
meterá os respectivos processos, no
prazo Improrrogável de quinze dias
a contar da data da publicação dêste
decreto.

Parám-afo umco Verificado ter
havido <:>irregularidade nessas admis
sões, aplicar-se-á o disposto no artigo
2.° dêste decreto.

Art. 6.° O presente decreto entrará
em vigor no' Distrito Federal trinta
dias após sua publlcaçâo, e quarenta
e cinco dias depois, nos Estados e
Territórios, exceto no que se refere à
parte final do artigo 5.°.

Art. '·7.° Revogam-se as dlsooalçôes
el"l."l contrário. -

Rio de Janeiro, em 16 de julho de
1951, 130.0 da Independência e 63.° da
República.

GETULIO VARGAS.

NeTO 111oura.

DECRETO N.o 29,1'69 DE 17
DE JULHO DE 1951

Declara ccntricuimiee obrigatórios do
JPASE, os eeroiâorcs ela C'ofl',issâa
Executiva (lo Plano Postal reicorà
tico, aO, Campanlza 7\'acio:wJ con
tra a Tuberculose e da Ca'f11panha
de Combate ao Cãncet ,

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o :-,,1'.
tígo 87, .11.0 I, da Constituição, e tendo
em vista o disposto co art. 2.°. le
tra b, do Decreto-lei :1.:) iL,317, de 12
de junho de 1941, decreta:

art. 1.0 São contribuintes obriga
tórios do Instituto de Previdência 0
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Assistência dos Servidores. do Estado
(IPASE) para efeito do regtme ce
:benefício; de família ínstltuído pelo
riecreto-ieí 11.° 3.547, de 12 de junho
de 1941, os servidores da Comissão
Executiva do Plano Postal Telegrà
nco, do Departamento dos Ooi'retos
e Telégrafos, do r...nmeténo da Viação
e Obras Públicas, os da Oampànha
Nacional contra' a Tuberculose. do
Serviço Nacional contra :i
Serviço Nacional de Tuberculose, e 08
da Campanha de. Combate 3.0 Cân
cer, do Serviço Nacional elo Cân6cr,
do Departamento -Nacional' de Saúde,
do Ministério da Educação é Saúde.

Art. 2.° f:ste decreto entrará em vi
gor na data de sua nubhcacâo. 1'e·
vogarias as disposições' em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de julho de
1951; 130.° da Independência t; 63.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

Danton Coelho.
Alvaro de S01l,':1(~ Lima.
E. Simões Filho.

DECRETO N.o 29. n[} - DE 17 DE
JULHO DE 1951

Dá nova denominação ao Co
légio Jnvenal de Carvalho, (je
Fcrtalezá, Ceará.

Aínd anão foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N. 29.771 - DE 17 DE
JULHO DE 1931

Autoriza o 'C~nton~jlclo Othon
Bezerra de Melo S. A. a instala;'
uma usina termoeíétrica cm sua:
fábrica de tecidos "Aniic", na ci
dade de Recife, Betuâo d-e Per
nambuco, para uso crczeesec.

o Presidente da Hepública, usando
da atribuição que lhe confere o art.
87, inciso I, da Consfituiçâo, e nos
tênnos do art. 3. 0 do Decreto-lei l1Ú
mero 3.763, de 26 de outubro q,e 19~1,

combinado com o art. 10 do Decreto
lei n.c 2.2-81, de 5 de junho de 1940,
decreta:

Art. 1. 0 Fica autorizado o Coto
níficío Othon Bezerra de Melo S. A.,
com sede na cidade do R. de Janeiro, a
instalar uma usina termoelétrica em

sua fábrica de tecidos "Aníta", na
cidade de Recife, Estado de Pernam-,
buco, constando de 2 conjuntos Die
sel-elétricos de 256 KW cadavum e
um' conjunto Diesel-elétrico de 100
I{W. .

Parágrafo único. A energia elétrã
ca produzida destina-se ao consumo
exclusivo do interessado.

Art. 2. o caducará o presente ti
tulo, independente de qualquer ate
declaratório, se o concessionário não
cumprir as seguintes condições:

I - Registrá-lo TI}), Divisão de
Águas, do Departamento Nacional da
Produção Mineral. do Ministério da
Agricultura, dentro de trinta (30,
dias, após a sua publícacâo .

II - Apresentar iJ. referida Divisão
de Aguas os projetos, memoriais e
orçamentos respectivos, dentro de
cento e oitenta (180) dias, a conta!'
da data da publicação dêste 'decreto.

lU -.:. Iniciar e concluir as obras
nos prazos que forem determlnadcs
pelo Ministro da Aariculbura

parágrafo único. O::> prazos a qU8
se refere êste artigo poderão -ser
prorrogados por ato do Ministro da
Agricultura.

Art. 3. 0 O presente Decreto entra
em vigor na data de sua publfcaçâo .

Art. 4. o Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de julho de lS51;
13'0.o da Independêncla e 63. o da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

João tneotee.

DECRETO N. 29.772 - DE 17 DE
JULHO 'OE ·1951

Autoriza o Conumttício Othon:
Bezerra de Melo S. A. a instala?'
uma usina termoeiêtnea em sua
fábrica de tecidos "Bezerra -de
Melo". na cidade de Recite, ESm
taao de Pernambuco, para uso
exclusivo.

O' Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art.
87, inciso r, da Constituição, e nos
têrmos do art. 3. o do Decrete-lei nú
mero 3.763, de 26 de cntubro de 1941,
combinado com o art. rouo Decreto
lei n. 2.281, de 5 de junho de '1940,
decreta:

Art. 1. o . Fica autorizado o Cotem
ífcío Othon Bezerra de Melo S.A.,
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3,0 O presente Decreto (:11'"
vigor na data de sua publica-

com sede na cidade q.::J Rio de Ja~.Le~.r~,
instalar uma usml1. termcelétríca

aro sua fábrica de tectdos "Bezerra
~e Melo", na cidade de Recite, Es~
tado de Pernambu~o, _constante d~ 3
conjuntos Diesel-elétncos de 256 RW
cada um.

Paráerafc único. A energia elé
trica produzida destina-se ao consu
mo exclusivo do Interessado.

Art. 2.° Caducará" r) presente ti
tulo independente de qualquer ato
decÚtratório, se o concessíonái-ic não
cumprir as seguintes condições:

I - Registrá-lo na Divisão de
Águas, do Departamento Nacional da
Produção Mineral; do, Ministério da
Agricultura, dentro de trinta (30)
dias após a sua publicação.

II - Apresentar R referida Divisão
de Aguas os projetos, memoriais e
orcamentos respectivos, dentro de
cento e oitenta (80) dias a contar
da data da publicação dêste decreto.

IH - Iniciar e concluir as obras
nos prazos que forem determinados
pelo Ministro da Agrfcultura ,

Parágrafo único. Os prazos a qUE'
se refere êste artigo poderão ser
prorrogados por ato do Mírrietrc da
Agricultura.

Are. 3.° O Pt'esenteDecreto entra
em vigor na data de sua publícaçâo.

Art. 4.° Revogam-se as dísposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de julho de 1951;
130.° da Independência e 63.° da Re
pública.

GETULIO VAp.Gr.5.

João cteotce.

DECRETO N.o 29.773 DE 17
DE' JULHO DE 1951

Autorize o Cotonüícío Othon Bezer
r(l, de Melo S. A. a instalar uma
usina termoelétrica em sua fábrica
de tecidos "Corcmei Othon", nà ci
dade do necite, Esta.eIo ele Perruun
bzzco, pa1'a USa exclusivo.

O Presidente da República", usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, inciso I, da Constituição, e nos
têrmos do artigo 3.° do Decreto-Lei
n.? 3.763, de" 26 de outubro de 1941,
combinado com o artigo __1.° do De
ereto-Lei -D.O 2.281, de 5 de junho de
1940, decreta:

Art , 1.0 Fica autorizado o 00
tcnirícío Othon Bezerra de Melo S"
A. com sede na cidade do - Rio de
J a':neiro, a instalar uma usina termo
elétrica em sua fabrica de tecidos
"Coronel Othon", na cidade de Reei
fe, Estado de Pernambuco, constando
de 3 turbo-geradores de -950 KW cada
um e de um grupoDiesel~elétl'icode
lCO KW.

Parágrafo único. A energia elétrica
prcduzída destina-se ao consumo ex
clusivo do interessado.

Art. 2.° Caducara o presente tí
tulo, independente de qualquer ato
declaratório; se o concessionário não
cumprir as seguintes condições:

I _ Registrá-lo na Divisão de
Águas, do Departamento Nacional da
Produção Mineral, do Ministério da
Agricultura, dentro-de trinta (30) dias
após a sua publicação.

H - Apresentar à referida Divísâo
de Águas os projetos, memoriais e or
çamentos respectivos, dentro de cento
e oitenta (180) dias, a contar da data,
da publicação dêste decreto.

III - Iniciar e concluir as obras nos
prazos que forem determinados pelo
Ministro da Agricultura.

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser pror
rogados por ato do Ministro da Agrí
cultura,

Art.
tra em
ção.

Art , 4.° Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de julho de 1951;
130. da Independêncáa ~'63.0 da Repú
blica.

GETÚLIO VARGAS

JOão Cíeotcs

DEORETO N.o 29.774 DE 17 DE
JULHo DE 1951

prorroga por um ano o prazo
a que se refere o art. 3.° do De
creto n.o 28.549, de 25 de agôsto
de 1950.

Ainda não foi publicado no' Diárto
Oficial por falta de pagamento.
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DECRETO N.o 29.775 - DE 17 DE
.TULHO DE 1951

Retifica cláusula' aae que baixamm
com o Decreto n, 29.237,' de 29 de
janeiro de 1951.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arn
go 87, 11. I, da Constítuíçâo e do que
consta do processo n. 4.397-51. do
Departamento de Admínístracão do
Ministério da Viação e Obras Públi
cas, decreta:

Artigo 1. o Passa a. ter a seguinte re
dação a cláusula XX':II das, que bai
xaram com o Decreto 11. 29.237, de 29
de" janeiro de 1951. que prorrogou a
concessão outorgada à Companhia
Rádio Internacional do Brasil para
executar os serviços radiotelegráfico
público internacional e radiotelegrá
fico público' restrito internacional:

"Para garantia da execução do
contrato. a concessionária manterá em
depósito a caução de cr$ 50.0nO,oo
(cinqüenta mil cruzeiros). já feita em
apólices da Divida -Públíca Federal,
para' garantia do contrato assinado a
9 de julho e aditado em 6 de agôsto
de. 1930,".

Artigo 2.° Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de julho de 1951;
1300 -da Independência e 630 da Re
púhlica.

GETULIO VARGAS

Ahxiro de Souza Lima

DECRETO N.o 29.775 DE 18 DE
,TULHa' DE 1951

Autôriza o Serviço do' Patrimônio da
União a aceitar a doação' de U1n
terreno, situado em' Natal, E-stad:J
do Rio Grande do Norte.

o Presidente da República, usando
da atribuição .que lhe confere o arti
go 87, número I, da Constituição. e
de acôrdo com o artigo 1.180 do CÓ~

digo Civil, decreta:
Artigo 1. o Fica autorizado o Servi

co do Patrimônio da União a 'aceitar
ã doação, que está habilitado a fazer
o Prefeito Municipal de Natal. Estado
do Rio Grande do Norte. de acôrdo
com a Lei Municipal n.o 74, de 18 de

maio de 1951, de um terreno com a
área de 34.500.0O>m2, situado nc iugur
denominado "Mãe Luísa", para o fim
de, nêle, serem feitas as construções
necessárias ao Farol de Natal.

Artigo 2. ° .:Ê:ste decreto entrará em
vigor na daita de sua publicação. re
vogadas as disposi-ções em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de julho de 1951
130° da Independência e 63° da Re-
pública. .

GETULIO VARGAS

Horácio t.ater

Renato Guilhobei

DECRETO N.O 29.777 DE 18 DE

.rULHO DE 1951

concede à "Navegação Mercantil S.
A. Naxeni" autorização parI},
continuar a funcionar como e.1n
1J,.êsa de tuineçaçâo de cabotcutem,

o presidente da Repúblíca.. usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, inciso I,·da Constituição e nos
têrmoa do Decreto-lei n.? 2.784, de 20
de novembro de 1940, decreta:

Artigo úníco . f: concedida à "Na
t-egaçâc Mercantil S.A. - Navem",
com sede nesta cidade do Rio de Ja
neiro, autorizada a funcionar pelo
Decreto n.c 24.101, de 24. de novem...
bro de 1947, autor-ização para contd
nuar com suas atividades comercíais,
como ernprêsa de navegação de cabo
tagem, consoante decisões aprovadas
em assembléias gerais extraordinárias
de seus aclonístas, realizadas a 6 de
novembro e 12 de dezembro de H!5ü,
(me elevam o capital social de Ct-S ••
7.00D.OOO,OO (sete milhões de cruzei
ros) para Cr$ 10.000.000,00 (dez mj..
lhões de cruzeiros), dividido em 2.000
ações ordinárias, nominativas. do
valor tmítárjo de Cr$ 5.000,00, obrl
gando-se a mesma sociedade a cum
prir integralmente as leis e regula
mentos em vigor. .ou que venham a
vigorar, sôbre o objeto da referida
autorização.

Rio de .Ianeíro, 18' de julho de 1951,
130.° da Independência e 63.° da Re
núblicu.

GETÚLIO VARGAS.

txnuon Coelho.
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DECRETO N." 29.778 - DIi: 18 DE
JULHO DE J.951

concede à sociedade ~'Brasilm,~r M e
ridional de Navega;çao Ltda. 'Cf'uto~
rização para continuar 4 tunczonar
como emarêsa de navegaçao de ca
bOtagem.

O Presidente da República, usando
'Ia atribuição que lhe co:nf~r~ o arta
o 87 inciso I, da Constdtuíção, e nos.
~rmós do Decreto-lei n.o,2.7~4, de 20
de novembro .de 1940, decreta.

Artigo único. E' concedida à socíe
dade, "Brasilmar Mertdíonal de 1'!ave
""ação Ltda. ", com sede nesta, cidade
do Rio de Janeiro, autorizada a fun
cional pelos Decretos ns. 26.773, de 13
de [urino de 1949 e ~7. 2~6, de 10 de
outubro de 1949, autorização para con
'"inuar com suas' atividades comerciais,
~omo emprêsa de navegação de cabo
t:3,gem, de acôrdo com as alterações
contratuais que apresentou, por meio
de escritura públi9a, fi:rm.ada a 11 de
dezembto' de 19;:,0, obrigando-se a
mesma sociedade a cumprir íntegral-.
roeüte as leis, e regulamentos em vi ~
f!.oi: ou que venham a vigorar, sôbre
Ú o'bjeto da referida autorização.

Rio de Janeiro, em 18 de julho de
1951; 130.° da Indencndêncía e 63.0

da República.
GETÚLIO VARG.l\.S

Danton Coelho

DECRETO N.o 29.779 DE 18 DE

JULIm DE 1951

Concede à societlsule "Chames Abouà
& C·la." autorização para funcionar
como emorésa de navegaçao de c«,
botaqem;

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe coriíere o arti
go 87, inciso I, da Constituição e 110S
têrmos do Decreto-Ieí n.2. 784, de 20
de novembro de 194{1, decreta:

Arbígo único. "E: concedida à socie
dade "Chames Aboud & Cía;", com
sede na cidade de São Ltns, capícal
do Estado do Maranhão, autorizacêo
para funcionar como emprêsa de na
vegação de cabotagem, consoante ai
teraçôes contratuais que apresentou.
por meio de instrumentos públicos,
firmados a 17 de abril de 1947, 22 de
julho ce 1950 e 28 ele março de 1951,

obrigando-se a mesma sociedade a
cumprir integralmente as leis e regu
l~Jr..entos em vigor, ou que venham a
Vigorar, sôbre o objeto da referida au
torização.

Rio de Janeiro. 18,de julho de 1951;
1300 da Independência e 63° da Re
pública.

GETULIO VARGAS

Danton Coelho

DECRETO N.? 29.780 - DE 18 DE
JULHO DE 1951

Cassa a ccuíorizacão concedida à .sc
'túntia Capitalização S. A., com sede
nesta Capital, para funcionar na
Repú.blica.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe COnfere o arti
go 87, Item I, da Constituicão e
atendendo ao que. preceitua o" artlO'o
24 do Decreto TI. 22.456, de 10 de f~
vercíro de 1933, decreta:

Art. 1. o ~ cassada à Satúrnía Caoí
talízação S. A., com sede nesta c«
pttal, a autorização para functonar
concedida pelo Decreto n . 21.582, de .5
de agôsto de 1946 e Carta Patente
n. 336,' de 19 de novembro de 1946.

Artigo 2.° Revogam-se' as disposi
ções .em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de julho de 1951,
130° da Independência e 63° da Re
pública.

GETULIO VARGj\S

Danton Coelho

DECRETO N.o 29.781 - DE 18 DE
JULHO DE 1951

Ilore, ao Poder Jusiicuuío, o credito
especial de Cr$ 44.000,00, para pa
g[L1nen~o de gratificação de repre
sentaçao aos membros elo Triouauu:
Regional Eleitoral do Piauí.

o Presidente da República, usando
da autcrízação contida na Lei núme
ro 1. 352, de 2 de abril de 1~61 e ten
do ouvido o Tribunal de Contas, nos
têrmos do art. 93 do Regulamento
Geral de Contabilidade Pública, de
creta:

Art. 1. o ~ aberto, ao Poder Judícía
rio, o crédito especial de quarenta e
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quartro mil cruzeiros (Cr$ 44.000,00),
para atender ao pagamento de grati
ficação de representação aos membros
do Tribunal Regional Eleitoral do
Piauí, relativamente ao período de
agôsto a dezembro de 1919.

Rio de Janeiro, 18 de julho de 1951,
1300 da Independência e 63° da Re
pública.

GETULIO VARGA:

Horácio LuJer

DECRETO N." 29.782 - 'DE 19 DE

JULHO DE 1951

Altera dispositivos do Regulamento
para a Escola de Marinha Mercan
te' do Rio de Janeiro, aoroecao pelo
Decreto n. 25.648, de 11 de outubro
de 1948.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, inciso r, da Oonstícuíção, decre
ta:

Artigo 1. o Os dispositivos abaixo in
dicados, do Regulamento para a Es
cola de Marinha Mercante do Rio de
Janeiro, aprovado pêlo Decreto núme
ro 25.648, de 11 de outubro de 1943,
passam a vigorar com a seguinte re
dação:

Artigo 60. Para cumprimento do
que determina o artigo 1. o dêste Re
gulamento, somente serão outorgados
aos Maquinistas e Motortstas, Cartas
conjuntas de Maquinista-Motorista.

Artigo 61. Os terceiros Maquinistas
Motoristas e os. possuidores de Cartas
em extinção do 3.o Maquinista e de
3. o Motorista, poderão se candidatar
à obtenção da carta conjunta de 2. 0

Maquinistas-Motorista, desde que te
nham dois (2) anos de embarque na
categoria de sua carta ou categoria
superior, dos quais pelo menos seis
(6) meses em navio a vapor e seís
(6) meses em navio a motor.
"Parágrafo único. Aquêles a que

se refere o presente artigo, que, em
bora tendo dois - (2) anos de- embar
que, não possuem seis (6) meses
dêsse embarque em navio a vapor e
seis (6) meses de embarque em na
vío a motor, poderão também se can
didatar à Carta conjunta de 2:. o Ma
químsta.Motorísta. Para isso, depois
de aprovado nos exames de que trata
a letra C) do artdgo 11, deverão ser

submetidos, mediante requerimento
dirigido ao Vice-Diretor da Escola, a
urna prova prática de habilitação sô
bre a especialidade em que lhe falta o
tempo de exercício embarcado, âe
acôrdo com as normas a serem orga
nizadas pelo, Conselho de Instrução.

Artigo 62. Os segundos Maquinis
tas-Mctorístas e os possuidores de
Cartas em extinção de 2. o Maquínís
Ita e de 2. o Motorista, poderão se
candidatar a obtenção da Carta con
junta de 1. o Maquinista-Motorista,
desde que tenham dois (2) anos de
embarque em categoria de sua Carta
ou categoria superior, dos quais pelo
menos seis (6) meses em navio a
vapor e seís (6) meses em navio :'1
motor. âases seis (6) meses de em
barque podem ser substituídos por
oito (8) meses computados pela soma
dos embarques nas categorias de Se
gundo e Terceiro Maquinista ou Mo
torista.

§ 1. o Aquêles a que se refere o pre
sente artigo, embora tendo dois (2)
anos de embarque. não possuam seis
(6) meses de embarque em navio à
vapor e seis (6) mesês de embarque
em navio a motor, poderão também
se candidatar à obtenção da' Carta
conjunta de 1. 0 Maquinista-Motorista.
Para isso, depois de aprovados nos
exames de que trata a letra d) do
artigo Ll, deverão ser submetidos,
mediante requerimento dirigido ao
Vice-Diretor de Escola, a uma prova
prática de. habilitação, na especialida
de em que lhe falta o tempo de
exercício embarcado, ele acõrdo com
as normas a serem organizadas pelo
Conselho de Instrução.

~ 2. 0 Aquêles a que se refere o pa
rágrafo' 1. o do presente artigo, que
forem inabilitados na prova prática
de habilitação ou não a requererem,
receberão um certificado com o qual
poderão embarcar ccmo 1. o Maquinis
ta ou 1. o Motorista, de acôrdo com as
suas respectivas especlalldades",

Artigo 2. 0 O presente Decreto en
trará em vigor na data de sua publí
cação. revogadas as disposições em
contrário. ,

Rio de Janeiro, 19 de julho de 1951;
1300 da Independência e 630 da Re
pública.

GETUIoIO VARGAS

Renato Guillobel.
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DECRETO N.O 29. '($;:$ - DE 19 DE
JULHO DE 1951

Altera alguns dispositivos do reçula
mento aprovado pelo Decreto nume;0 21.111, de 1.0 de março de 1932, e
estabelece novas normas para a exe
cução dos seroicos de radio.dif1.!ftão e
radiocomunicaçao em território na
cional, complementares das estipula
das naquele regulamento,

O presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, número I, da Constituição Fe
deral:

Considerando que alguns dispositi
vos do regulamento aprovado pelo
Decreto n.? 21.111, de 1.0 de março de
1932, atinente à execução dos serviços
de radiocomunicação no território 'ria
cíonal, já não mais correspondem aos

':1)rogressos da técnica e ao atual sen
tido de utilidade pública e social dês
ses serviços, especialmente na parte
relativa à radiodifusão;

considerando que o Decreto núme
ro 20,047, de 27 de maio de 1931, pre
vê, no seu artigo 38, parágrafo único,
que o regulamento expedido para a
sua execução "poderá ser modificado,
no todo ou em parte, de aeôrdo com
os aperfeiçoamentos técnicos das ra
díoccmunícações' ;

Considerando que o Decreto núme
1'0 24.655, de n de julho de 1934, que
dispõe sôbre a concessão e a execução
dos serviços de radiodifusão, nunca
teve regulamentação adequada à boa
aplicação de suas normas;

Oonsiderandc que a Constituição
Federal, em seu artigo 5.°, número XII,
reafirmou o princípio geral de que
compete à União explorar diretamen
te, ou por meio de autorizações e con
cessões, os serviços de radíocomuniea
ção e radiodifusão, e que a execução
de tais serviços também deve obede
cer aos convênios firmados pelo Bra
sil em' conferências e congressos in-
ternacionais; .

Considerando que qualquer regula
mentaçãc nova dos serviços de radic
difusão não deve esquecer o princí
pio básico, fixado no artigo 12 do De
ereto n,« 20.047, de 27 de maio de 1931,
segundo o qual tais' serviços' se consí
deram de Interêsse nacional e de fi
nalidade educativa, e revigorado no
artigo ,1.0, parágrafo único, do Decre
to n.c 24.655, de n de julho de 1934,
onde se estabelece que o "Govêrno po-

derá, em qualquer tempo, desapropriar
os serviços das concessionárias ou per
missionárias, para o fim de executá
los diretamente, ou por nova conces
são a terceiros nacionais", ressalva
das certas exigências;

Considerando que as concessões, per
missões, distribuição de rrequêncías.
fiscalização e outros serviços relativos
a radiodifusão e radiocomunícação, a
.cargo do Ministério da. Viação. e Obras
Públicas, interessam diretamente a
outros Ministérios, sobretudo aos da
Guerra, Marinha e Aerenáutãca, e que,
na falta de uma legislação nova 1'e·
estruturando esses serviços e en
quanto o Congresso Nacional não se
pronuncia a respeito, é conveniente
uma regulamentação provisória, que
permita 'mais direta intervenção do
Presidente da República, que é o ór
cão coordenador e o orientador co
~um das atividades. dos Ministérios;

Considerando que a atribuição ao
Presidente da República de várias atos
de caráter decisivo, hoje contidos na
esfera ministerial, é tanto mais ne
cesaárfa e imprescindível quanto mais
se acentua a amplitude nacional dos
serviços de radíocomunícação e radío
difusão, que interessam diretamente a
segurança do Estado e_ ultrapassam a
órbita da administração proprramen
te d-it,a,' que é ~ 1?a~s. adeq~tada.à ati
vidade d.os mínístéríos, ínvadíndo o
campo da política geral de Goyêl'no,
que deve ser privativa do Presidente
da República, de aoôrdo COlll_ os pode
res e atribuições que lhe sao confe
ridos pelas leis em vigor e pela Cons
tituição Federal;

Considerando que a. organização,
competência e atribuições da Comis
são Técnica de Rádio, discriminadas
no regulamento aprovado pelo Decre
to n.O 21.111, de 1 de março de 1932,
e na portaria' n.o 466, de 18 de junho
de 1935, do Ministro da Viação e
Obras Públicas, emprestam àquela
comissão um caráter mais consultivo
que executivo, quando, na realidade,
para atender à complexidade atual
dos serviços de radíoeomuntcaçâo, ela
deve ser um órgão dinâmico e tanto
quanto possível executivo a fim de
preencher eficazmente as suas finali
dades.

conetderandn que, dentro do espíri
to e dos limites das leis atuais sôbre
radiocomunícação e radiodifusão, é
possível conciliar num mesmo regu
lamento êsses dois objetivos, robusta-
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cendo as atribuições da Comissão Téc
nica de Rádio no setor admínístratí
vo e pondo-a em mais estreito con
tacto com a Presidência da Repúbli
-ca; que e o órgão orientador da políti
ca geral de Govêrno e da política de
radíocomunlcações em particular.

Ocnsfderando que, para atender a
todas essas necessidades, se -faz mis
ter alterar algumas. disposições do re
gulamento aprovado pelo decreto n.c
21.111, de 1 de março de 1932, e esta
belecer novas normas para a radiodi
fusão e a radioocmunicaçâo, comple
atentares das estipuladas naquele re
gulamento:

Decreta:
Art. 1.0, Consideram-se de radiodi

fusão, para os efeitos dêste decreto,
os serviços _de radiocommlicaçao que
"se destinam a ser recebidos c'treta
mente pelo público em geral, por meio
de emissões sonoras, de televisão, de
rsc-stmne, ou por outros gêneros de
emissões.

Art. 2.° Os serviços' cJ.e radiodifu
são têm finalidade educativa, que po
ele ser cultural ou meramente recrea
tiva, e são considerados de ínterêsse
naciorral, só sendo permitida a explo
ração comercial dDS mesmos Da, me
(lida em que não prejudique êsse ín
terêsse e aquela finalidade.

Parágrafo único. A execução dês
ses serviços, bem corno dos serviços
de radíocomunícação em geral, obe
decerá às prescrições dêste decreto,
mas continuará a reger-se pelo regu
lamento aprovado pelo decreto núme
ro 21.111, de 1 de março de 1932, e
pelas portarias ministeriais atinentes
aos mesmos, em tudo aquilo que
não contrariar os dispositivos dêste
decreto.

Art. 3.° Os serviços de radiodífu
sâc e de radíccomunícação em geral
poderão ser explorados diretamente
"Dela União, ou mediante concessão
ou permissão desta aos Governos dos
Estados, TerritJórios e Municípios, à
Prefeitura do Distrito Federal, aos ór
gãos autárquicos e para-estatais, às
empresas Incorporadas ao patrimônio
da União, e também às sociedades
nacionais por ações nomínatívaa, ou
por quotas de responsabilidade limi
tada, observadas as restrições constan-:
tos do artigo 160 da Constituição
Federal, as leis em vigor e as conven
ÇÕ2S Intemacíonads ratificadas pelo
Govêrno Brasileiro',

§ 1.0 Em qualquer tempo, todavia,
poderá. o Govêrno Federal desapropri
ar os serviços das concessionárias ou
permissionárias, para o fim de exe
cutá-los diretamente, OH por nova
concessão ou permissão a terceiros
nacionais, neste caso mediante con
corrência pública, sob a condição de
par-ticipar nos lucros.
. § 2.0 Por motivos de ordem ou se
gurança pública poderá ainda o Go
vêrno Federal suspender, em qualquer
tempo e por prazo indeterminado, a
execução dos serviços de radiodifusão
e radíocomunleacão no território na
cional, ou o funcionamento de tôdas
as estações situadas em determinada
reglâo do país, sem que às respectivas
concessionárias ou permissionárias as
sista o direito a qualquer. índent
zaçâo .

Art. 4,0 As concessões para serviços
de radiodifusão e ràdiocomunícação
serão dadas por decreto do Presiden
te da República e per prazo que nun
ca exceda de 10 anos,' renovável a
juízo do Govêrno, mediante as con
dições estabelecidas neste i Decreto
e nos demais decretos e portarias re
1ativos à radíocomunícacão e radíc
difusão que com êste não colidirem,
além de outras condições que o Go
vêrno julgar convenientes.

§ 1.0 Dependerá sempre de conces
são, na forma dêste artigo, a monta
gem de estações radiodifusora-s e de
radiocomtmicaçôes de potência supe
rior a 250 watts, em qualquer fre
qüência, bem como a execução .dc
serviço público internacional, defini
do no art. 6.°, combinado com a alí
nea b do art. 2.° do regulamento apro
vado .pelo Decreto n.O 21.111, de 1
de março de 1932.

§ 2.0 As concessões para montagem
de estações de ondas curtas, de on
das intermediárias, de freqüência mo
dulada e de televisão serão sempre
a título precário, qualquer que seja
a potência da estação,

§ 3.° Aplicam-se às concessões to
dos os dispositivos do regulamento
aprovado pelo Decreto n.c 21.111, de
1 de março de 1932, e das portarias
ministeriais, relativos às mesmas e Que
não colidirem com os dêste decreto.

Art , 5.° As permissões serão dadas
a. título precário pelo Ministro da
Viação e Obras Públicas, com a pré
via. autorização, em cada caso, do
Presidente da República, mediante
despacho em exposição de motivos
daquele, e devem ser revistas de 3
em 3 enos, podendo, a juízo do Go-
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vêrno, ser cassadas em qualquer te!U~
po sem que caíba às permíaeíonárías
diJ.~.eito a Indenização a~g~ma.

§ 1.0 Dar-se-ao permissoes, na for
ma dêste artigo, para. a montagem de
estações radiodifusoras e de radtoco
l'nuni,cação que nao dependam de
concessão, nos têrmos do § 1.0 do ar
neo 4.° dêste decreto.
§ 2.0 Independ:em de prévia ~u~o

rtzacêo do Presidente da República
as 'Permissões para .a montagem de
estações de radioamadores, que serão
dadas em portaria do diretor geral
do Departamento dos oorreroa e TeR
Iégrafcs, nos têrmos do art. 19 do
regulamento aprovado pelo Decreto
n.c 21.111, de 1 de março de 1932.

§ 3~0 Ai; permissões para a monta
cem de estações relativas ao serviço
limitado, ao serviço público. restrito e
a todos os serviços especiais, exceto
o de amadores, definidoa nos artigos
2.0, 8.0, 9.° e 10 do regulamento apro
vado pelo Decreto n.c 21.111,de 1 de
março de 1932, serão dadas em por
taria do Ministro da Viação e Obras
Públicas, nos têrmos do art. 18 do
mesmo regulamento. '

§ 4.° As permissões para a monta
gem de estações radiodifusoras de
caráter local, com potência de 100
a Z5Ó watts, em cidades do interior
com- menos de 100.000 habitantes,
também serão dadas em portaria. do
Ministro da Viação e Obras Públicas,
nos têrmos do Decreto-lei n.c 714,
de 2-D de setembro de 1938,.

§ 5.° As portari-as de que tratam
os §§ 3.0 'e 4.° dêste artigo devem, em
todos os casos, fazer menção expres
sa da autorízaçâo do presidente da
República.

~ 6.° Só o Presidente da, Repú
blica poderá decidir da continuação
ou da cassação das permissões, em
cada revisão trienal.

§ 7.° Aplicam-se às permissces,
em geral, todos os dispositivos do re
gulamento aprovado pelo Decreto nú
mero 21.111, de 1 de março de 1932,
c das portarias ministeriais, relativos
as mesmas e que não contrariarem os
dêste decreto.

Art. 6.0. Compete ainda ao Presi
dente da República:

a) declarar, por decreto, a cadu
cidade, a renovação c, a perempção
das concessões, em todos os casos pre
vistos em lei, decreto, regulamento ou
portaria;

b) homologar a cassacão das' per
missões, mediante despacho em expo
sição de motivos do Ministro da Via-

çãc e Obras Públicas, nos casos em
que rôi- aquela de competêncía dês
te'

~) dar autorização prévia para tôda
e qualquer transferência de ação ou
de cota às sociedades ooncessíonárías
ou permissionárias de serviços de ra
diodifusão ou de radtocomunicaçâo ;

d) aprovar a distribuição, aíteração
ou revisão de freqüências, feita pela
Comissão Técnica de Rádio, não só
nos serviços de radiodifusão, mas em
todos os serviços de radíocomuníca
ção em território nacional, e' dar íns
truções nêsse sentido à mesma Co
missão'.

e) determinar a .revíxâo geral das
concessões, permissões e freqüências
das sociedades privadas ou entidades
públicas exploradoras dos serviços de
radiodifusão e rarüocomumoação, sem
pre que o exigirem oe compromissos
internacionais assumfdon pelo Brasil,
o ínterêsse público ou as conveniên
cias do Govêrno Federal.

Art. 7.° Nas sociedades concessio
nárias ou permissionárias de ser viços
de radiodifusão e radloccmunícação,
tôda e qualquer transferência de, ação
ou de cota, quer a terceiros, quer de
um para outro sócio da mesma so
ciedade, importará numa transferên
cia indireta da concessão ou permis
são e, se fôr feita sem ft .autorização
.prévía do Presidente da República,
dará lugar às sanções: previstas no
art. 26. "letra a, e no art. 27, letra a,
do Regulamento aprovado pelo De
ereto número 21.111, de 1 de março
de 1932.

Art. 3.0 Tôdas as sociedades que,
na data da publicação dêste decreto,
detêm concessões ou permissões para
a exploração de serviços de radiodim
são e de rádíocomtmicaçâc ficam
obrigadas a; no _prazo máximo de 50{}
dias, a contar da mesma data, apre
sentar à Comissão Técnica de Rádio
a lista completa dos seus acíonístas
e cotistas com a discriminação do nÚR
mero e valor das respectivas cotas
e ações.

§ 1.0 O não cumprimento dessa
formalidade do prazo estipulado, ou
a apresentação- de lista falsa ou mcom
pleta, dará lugar à caducidade da
c?ncessão pu cassação da permís
sao.

~ 2.° Iguais sanções se aplícaràc, a
juízo do Govêrno, às conoessronárlas
ou permissionárias que, na data da
publicação dêste decreto, não tenham
regularizado as transferências de
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acões e de cotas, de conformidade com
os dispositivos legais e regulamenta
res e~ vigor.

Art. 9.0 A contar da data da publi~
cação dêste decreto e independente
mente de qualquer outro ato declara
tório do Govêrno, consideram-se auto
màticamente caducas as concessões e
cassadas as permissões relativas a to
dos os serviços de radiofueâo e radío
comunicação das entidades privadas
que, até esta data, não hajam cum
prido, dentro dos prazos regulamenta
res, qualquer das estipulações cons
tantes, respectivamente, das letras g,
ti. f, e l do art. 16 e das letras e, r,
s e t, do art. 118 do regulamento
aprovado pelo "Decreto n,c 21.111, de
1 de março de 1932. sem prejuízo
dos demais casos 'de caducidade e de
cassação que 'O Govêrno ainda possa
examinar, com fundamento noutros
dispositivos regulamentares.

§ 1.0 Dentro de 30 dias, contados da
publicação dêstc decreto, a relação das
concessfonártas e permissionárias de
Que trata êste artigo deverá ser orga
nizada pelo Serviço de Radíocomuní
cações do Departamento dos Correios
e Telégrafos, no exercício da função
ífscal'rt-dora que lhe atribuem ore":
gulamento e 03 decretos em vigor aô
bre radíccomunicaçôes, e apresentada,
em seguida, à Comissão Técnica de
Rádio, que providenciará imediata
mente a sua publicação.

§ 2.0 Fica assegurado às atuais con
cessionárias e permissionárias, cujas
concessôea e permissões ficarem cadu
cas ou cassadas por fôrça dêste artigo,
o direito de requerer ao Govêrno o
restabelecimento das mesmas, compe
tindo ao Presidente da República de
cidir, a seu juizo, da conveniência, e
oportunidade de deferir. ou não, tais
pedidos, à vista das informações pres
tadas pelo Departamento dos Correios
e Telégrafos e do parecer da Comissão
Técnica de Rádio.

Art. 10. As freqüências atribuídas às
estações radiodifusoras e de radioco
munlcações em geral não constituem
propriedade das concessionárias ou
permissionárias, podendo o Govêrno
proceder, em qualquer tempo, à revi
são ou à substituição das mesmas, por
motivos de ordem técnica, de defesa
nacional ou de necessidade dos servi
ços públicos federais.

Parágrafo único. A revisão ou subs
tdtuíçâo de freqüências poderá ser fel
ta, igualmente, a -requerlmento das

emprêsaa concessionárias ou permíssío
náríaa e por conveniência das mesmas,
desde que haja motivo justo, a juizo
do Govêrno,

Art. 11. A comissão Técnica de Rá
dio, administrativamente subordinada
ao Ministro da Viação e Obras Pú
blicas, ficará sob a orientação direta
da Presidência da República e desta
rGcebeyá instruções sôbre todos os as
_suntos- que forem de sua 'competência.

ê 1.0 O Presidente e os cinco mem
bros da, Comissão Técnica de Rádio,
designados para representar, respecti
vamente, o Ministério da Viação e
Obras Públicas, o Ministério da Guer
ra, o Ministério da Marinha e o Minis-'
térío da Aeronáutica, nos têrmos do
art. a.cdo Decreto n.v 24.655, de 11 da
julho de 1934, combinado com o De
creto-lei n.c 4.2fi9, de 17 de abril de
1942, só serão investidos nas suas fun
ções por decreto do Presidente da Re
pública.

S 2.° A função de diretor da Secre
taria da Comissão Técnica de Rádio,
criada pela portaria n.c 4€fi, de 18 ,de
.junho de 1935" do Ministro da Via
cão e Obras Públicas, também será
provida por decreto do Presidente de,
R-epública.

§ 3.° Dentro dos 10 dias subseqüêntes
à publicação dêste decreto, os minis
tros da Viação e Obras públicas, Gucr
ra, Marinha e: Aeronáutica providen
ciarão a recomposição da Comissão
Técnica de, Rádio, de acõrdo com o
disposto no § 1.0 dêste artigo, subme
tendo à aprovação do Presidente àa
República a designação dos represen
tantes dos respectivos ministérios.

Art. 12. Ficam sem efeito as re
conduções dos atuais .membros e
presidente da Comissão Técnica de
Rádio, feitas com fundamento no De
creto n.? 3.814, de 13'de março de 1939,
mas todos os atos praticados pela Co
missão serão válidos até a data' da
uosse dos novos membros e presíden
te, designados pela forma prescrita
no art. 11, §§ 1.0 e 3.°, dêste decreto.

Parágrafo único. A recondução do
presidente e demais membros da Co
missão para o período imediato de
penderá sempre de aprovação do Pre
sidente da República e deverá ser fel
ta por decreto.

Art. 13. A Comissão Técnica de
Rádio reger-se-á pelos regulamentos e
portarias em vigor, em tudo o que não
colidir com os dispositivos dêste de
creto, e, depois de feita a sua recom
posição, nos têrmos do art. 11 dêste
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DECRETO N,O 29. 784 ~ DE 19 DE
DE JULHO DE 1951

Dispõe sôbre .a Tabela lJnica de Men
salista do Ministério do '1'rabalho.
Indústria e comércio.

GETúLIO V.-'\RGAS.

Renato Guillbbel.
N. Estillac Lesü,
Alvaro "de Souza. Lima.
Nero Moura.

reto e de empossados os novos
de;mbr~s e presidente, ficará desde lo
~ autoriZada a elaborar o seu regi
:;,°ento interno e a baixar portarfaa
~bre todos os assuntos relativos aos
~~rvíçOS de' radiodifusão e. radiocomu-

·caçã-d excetuados os militares, .des
~~ que'não sejam, 'por lei. (m~ regula
menta atríbuidas,a outro orgao.
par~grafo úníco. As porta:t:,las de que

trata êste artrgo .dependerâo sempre
de aprovação previa _do Presidente da
RePública.

Art. 14. Todos os :pr~essps rela
tivos a .servíços de radlO9-ifusao e .ra
diocomunicação, q:ue est~o !m anda
me;lto no' Ministél'lo da víacüo e Obras
públicas e que, em VIrtude das novas
110rmas fixadas neste derreto, se
ãchem em fase de ser apreciados pela
presidêncía. da República, devem ser
a esta remetidos, dentro de 15 dias.

§ 1.0 Além do que dispõe o § 1.° do
a-rt. 9. c deste decreto e no prazo de
90 dias, contados da sua publicação,
o Departamento dos Correios e Telé

,grafos enviará à Comissã-o Técnica de
Rádio, devillamente informados, todos
os processos relativos às concessloná
rías ou permtsslonárlaa que se achem
em situação Irregular, a fim de que
cessa a mesma Comissão dar o seu
barecer e seja examinada pelo Go
vêrno a conveniência e oportunidade
de se aplícarem as sanções previstas
neste e nos demais decretos, regula
mentos e portarias atinentes à 'radio
comunicação e radiodifusão.

§ 2,0 Em seguida, conforme o caso,
a comissão Técnica de Rádio proporá
ao Presidente da República ou ao Mi~
nístro da Viação e Obras Públicas as
provídêncías que forem convenientes,
ou a aplicação das sanções regulamen
tares, podendo ela própríavprovíden
cíar e"baixarinst:ruções, nos casos em
que fôr para isto previamente autorí
zada pelo Presidente da República, ou
pelo Ministro da Viação e Obras Pú
blicas.

.Art. 15. 'Tendo em vista a impe
riosa necessidade de uma nova legis
lação, que desenvolva e defina, em
caráter definitivo, os princípios esta
belecidos no art. 5.°, número XII, da
Constituição Federal e permita a exe
cução, nesse terreno, de uma pclítíca
geral de Govêrno de amplitude nado
nal, fica criada a Comissão de Estu
dos do Plano Geral de Radiocomuníca
çôes, que funcionará na Capital da Ra
pública' durante, 'seis meses, a contar
da sua ínstalacão, e que terá a in
cumbência de elaborar um ante-pro
jeto de Código Brasileiro de Radlodi-

fusão e Radiocomunícaçôes, a fim de
ser encaminhado à apreciação do Con
gresso Nacional pelo Presidente da Re
pública, depois de' por êste aprovado.

§ 1. ° A comissão a que se refere
êste artigo será composta de cinco
membros e um presidente, todos de
signados pelo Presidente da Repúbli
ca, dentre pessoas de comprovada ido
neidade e competência em assuntos
de radíotécníca e legislação de radío
comunicações.

§ 2. ° A comissão organizará também
um plano nacional de radíocomuntca
ções, que deverá abranger o estudo de
tôdas as atuais concessões e permis
sões, a fim de que se atendam às ne
cesstdades de tôdas as regtêea do país
e se utilize 'a radiodifusão, em parti
cular, coma poderoso Instrumento de
difusão cultural e de educação das
massas

Art. 16. ltste decreto entrará em
vigor na data da sua publicação, re
vogando-se as disposições em centrá
rio.

Rio de Janeiro, UI de julho de 1951;
130. ~ da Independência e '63 .c da Re
pública.

o Presidente da República, .usando
das atrfbuíçóes que lhe confere o
Art. 87, dtem r, da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 Ficam extintas e supri
midas na Tabela única de Men
salistas do Ministério do Trabalho, In
dústria e Comércio, as funções cons
tantes do, Anexo I deste Decreto, cujos
ocupantes foram admitidos a título
precário na forma do ar-tigo 2.'> do
Decreto-lei n,v. 5.175, de 7 de janeiro
de 1943, e à data de sua admissão
não mantinham qualquer relação de
emprêgo com o serviço público re
deral .

Art. 2.° serão mantidas com os
respectivos ocupantes até a rc.allzaçâc
de provas públícas de habílttaçâo para
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GE'l'ULIO VARG~S.

o seu preenchimento e ccnsequente
inclusão na nova Tabela única de
Mensalistas do Ministério do 'I'raba
lho, Indústria e Comércio, a ser 0001'
tunamente organizada. as runcões
constantes do Anexo II dêste De
creto.

~ LO Realizadas as provas, os atuais
ocupantes das funções a que se re
fere êste artigo, se n9..0 satisfizerem
8.3. condições de habilitação, serão
dispensados, caso não, tenham es
tabilidade no serviço púbueo. e se o
tiverem serão reciaeeincacoa em fun
ção. de salários idênticos aos que per
cebfam quando de sua admissão da
T. U. M. do Mínístérão do Trabalho,'
Indústria e Comércio.

§ 2.° O disposto na parágrafo an
terior, quanto à reclassrncacâo, não
se aplica às funções que estejam sen
do exrcídas, cumulatívaniente, com
outra vruncêo de extranumerario ou
com cargo- público.

$3.° Nas provas públicas de ha
bilitação de que trata·o presente ar
tigo, dar-se-a, em cada caso,prefe..
rêncía para efeito de classíticacáo ~

admissão aos atuais ocupantes da
função, que terem constdaradoa na..
bilitados em' igualdade de condições
COm outros candidatos.

Art. 3.° O aproveítamnto dos atuais
ocupantes de função, 'que forem ha
bilitados nas provas a que se refere
o artigo 2.°, rar-se-á na referência,
correspondente à ordem de classifi
cação dos respectivos graus de habí
Jitacão, mas, não impedirá em hipó
tese alguma o reexame ,e a correção
das reclassificações de função, en
quadramentos e melhoria de salário.

Parágrafo único. Os' candidatos
estranhos serão admitidos somente na
referência inicial. ,

Art. 4.° Ficam transferidas para
a Parte Permanente da T. C. M. do
Ministério do 'Trabalho, Indústria e
Oomércér, as funções e seríes funcio
nais integrantes da Parte Suplemen
tar, excetuadas as de Porteiro e 8e1'
viçal.

Art. 5.1) As .admíssões da T. U.
M. do Ministério do Trabalho, .[n
dústrta e Comercio, renas com run
damento no artigo 3D do Deereto-Ieí
n.? 5.175, de 7 de janeiro de 1943,
para funções não Incluídas no Anexe
II dêste decreto, mas previstas na
Circular D. F. 53,. de 18 de agõsto
de 1942, serão reexamínadas peto D.

A. S. P" para o que o órgão de Pes
soal daqule Mínéstérto lhe remetera
ü's respectivos processos, no prazo im
prorrogável de quinze dias a contar
da publícaçâo dêste Decreto.

Parágrafo único - verrtícado ter.
havido írreguíaridade nessas adrms
sóes, aplicar-se-á -o .disposto no artigo
2.° dêste Decreto.

Art. 6.0 O presente Decreto en
trará em vagor no Distrito Federal,
trinta dias após sua puuncacêo, e
uuarenta e cinco días depois, nos Es
tados e Trritórios, exceto nc que se
refere à parte -Iínal do artigo 5.°.

Art. 7.° Revogam-se as disposi
ções em contrário,

Rio de Janeiro, 19 de jülho rde 1951;
130.0 da Independência e 63.0 da Re
pública.

Damuni Coelho

DECRETO N.o 29.735 DE 19
DE J"U!.HO DE 1951

Autoriza a' cidadã brasileira Anto
nieta .Marques .Galváo a 1a v 1~ a 7'

feldspato, caulim e associados no
-mumicunc de São Paulo, Estado, d,e
São Paulo.

O Presidente da República, usando
'da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.c 1.985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas) ,_ decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a cidadã
brasileira Antonieta Marques Galvâo
a lavrar feldspato.:.. caulím e. associa
dos em terrenos SItuados no distrito
de Perus, município de São Paulo,
Estado de São Paulo, numa área de
trezentos e vinte e nove hectares,
noventa e dois ares e setenta cen
tiares (329,9270 ha) delimitada por
um paralelogramo que tem um vér
tice a duzentos e oitenta e cinco me
tros (285m), no rumo verdadeiro se
tenta f' três graus sudoeste (73° SW)
do cuilôruetro noventa e sete- mais cen
to e"vinte e nove metros (Kn1 97+129m)
da Estrada de Ferro gantos-Jundíaí, 110
trecho 'I'aípas-Perus, e os lados di
vergentes do vértice considerado têm
os seguintes cumprimentos e rumos
verdadeiros: mil quinhentos metros
(1.500m), setenta e três graus eu-
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doeste (73° 'sw», dois mil e trezen
tos metros (2. 3DOm), norte (~). Esta
autorizaçilo é outorgada mediante as
condi.cées constantes do parágrafo
único-do art. Z3 do Código' de Minas
e dos arts. 32, 33, 34 e suas alíneas,
alérd. das seguintes e de outras cons
tantes do mesmo Código, não expres
samente mencionadas neste Decreto.

Art: 2,° O concessionário da auto
rizacão fica obrigado a recolher aDS
cofrêspúblicos, na forma de lei, os

't:!:ibutos que forem devidos à União,
~L Estadove ao Município, em cum
prlmentc do. disposto ~o art. S8 de
CÓdIgO de Mmas. .

Art. 3.° Se o conceasíonàrio da au
torázacâo cumprir qualquer das obrt
(rações que" lhe incumbem, a autort
~ação de lavra será declarada caduca
ou -nuta, na forma dos arts. 37 e 38
do Código de Minas.

Art. 4.° As propriedades vizinhas
'estão sujeitas às servidões de solo e
sub-solo para os fins de lavra, na
forma dos arts. 39 e 40 do Código de
Minas.

Art. 5.° O concessionário da auto
riaaçâo será fiscalizado pelo. Depar
tarcento Nacional da Produção ~JIi.

neral e gozará dos favores dísortrni
nados no art. 71 do mesmo Código.

Art. 6.0 A autorízacão de lavra terá
por título êste D e ér e t o, que será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Míniatérto da Agricultura, após o pa
gamento da taxa de seis mil e seis
centos cruzeiros (Cr$ 6.600,00).

Art. 7.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de. Janeiro, 19 de julho de
1951; 130.° da Independência e 63.f.
da República.

GETur.!O Vf\~G.'\.S.

João cteotae,

DECRETO N.? 2,9.7SS - DE 19 DE JULHO,

DE 1951

Autoriza ') cidadão brasileiro Osny da
Gama Lvoo d'Eça a pesquisar mi
nério de tusuteténio e associado, no
município de Brusque, Estado de
Santa Catarina.

o Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o artigo
37 l n.\'] 11 da Constituição e DOS têr-

mos do Decrete-Lei n.« 1.9:85, de 2,9
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Osny da Gama LolJO d "Eça
a pesquisar mínárfo de tungstênio e
associados em terrenos devolutas do
Estado, situados na localidade de
Carneira Bran-co, distritos de Botuverá
e Brusque, município de Brusque, Es
tado de Santa Catarina, numa área
de trezentos e trinta é cinco hectares,
trmta ares e cinco centrares (335,3CG-S
ha) delímítada "por um polígnc irre
gular que tem um vértice na conflu
ência dos ribeirões .do Rancho e de
Águas Ortstalínas, e os lados a partir
dêsse vértice, os seguintes compri
mentos e rumos magnéticos: duzentos
e quarenta e cinco metros (245,0 m) '.
sessenta e seis graus e vinte minutos
noroeste (66.0 20' NVI); oitocentos e
quarenta metros (840 mr, Oitenta- e
oito graus "noroeste (88° NW); seís
centos e vinte e cinco metros (625 mj
quarenta e oito graus sudoeste (48,°
SW) ; quatrocentos e vinte metros
(420 m) , dezessete graus e trinta mi
nutos sudoeste (17° 3{)' SW); trezen
tos e sessenta metros (360 m) , qua
renta e quatro graus sudeste (44'J S'E,
um mil cento e. cínquenta metros
(l.150 m) , setenta e quatro graus su
deste (74<:1 SE); um mil quinhentos e
trinta metros (1.530 m) , trmta e oito
graus sudeste (38~ SE): quinhentos e
cínquenta metros ()}50 m) , sessenta e
seis .graus nordeste (660 NE);um mil
metros (1 G'Ü"O m) , trinta e três graus
noroeste (33° NW): um mil duzentos
e V111te metros (1.220 m) . três graus
nordeste (3° rifE) e o último lado é
ccnstítuído por um segmento retilíneo
cue partindo da extremidade do últi
mo lado encontra o vértice de partida.

Art. 2.~ O titulo da autorização de
pesquisa, que será urna via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa. de .três
mil trezentos e sessenta cruzeiros
(Cr$ 3. 36B,~,[n e será transcrito 110 Ii
Vl'O próprio da Divisão de. Fomento da
Produção Mineral do Ministério da
Agricultura.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de julho de 19M,
130.° da Independência e 63.0 da Re
pública.

GETULIO VA&GAS

Joáo eleolas
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DECRETO Nv 29.787 - DE 19 DE

,JULHO DE 1951

Autoriza o cidadão brasileiro Osny da
Gama Lobo d' E/Ja a pesquisaT tun-.
'gstênio e associados, no mumicipio
de Brusque, Estado de Santa Ca
tarina.

o Presidente da República usando
da" atribuição Que lhe confere o arttgo
87, n.c I, (la Constituição e nos têr
mos do Decreto-Lei n.c ·1.935, de 29
de janeiro de194Q (Código, de Minas),
decreta:

A~·t. 1.0 Pica autorizado o cídadáo
brasileiro Osny da Gama Lobo dEca
a pesquisar tungstênio e associá
dos em terrenos devolutas no lu
gar denominado -Barra do Ribeirão
do Braço, distrito -e município de
Brusque, Estado de Santa Catarina,
numa arca de quatrocentos e dez hec
tares sessenta e cinco ares e dez cen
táares (412,6510 ha) , delimitada 'por
lJ:ffi polígno Irregular que tem. um vér
tíce na conrfuêncta dos ribeirões do

.Braco .e Aguar, Cristalinas e os lados,
a -paa-tn- desse vértice, os seguintes
comprimentos e rumos magnéticos:
cento e cínquenta metros (150 rm
sessenta e dois graus sudeste (620 SE/
duzentos e. setenta metros (270 m) ,
sessenta e seis graus e trinta minutos
sudoeste (68" 3Q' SW); oitocentos e
quinze metros (815 m) : vinte e qua
tro graus sudoeste (240 SW); qui
nhentos e cmquenta e cinco metros
(555 m) , quarenta graus sudoeste
(4G-° SW); oitocentos e noventa meta-os
(890 rrn , oitenta e sete graus noro
este (87'.1 NW); seiscentos metros
(60.0 m) . seuerita e .três graus sudoeste
(730 s'~n; mil quinhentos e dez me
tros (1.510 mj , quarenta e sete graus
noroeste (~7° NW); três mil seiscentos
e oitenta e cinco metros (3,635 m) ,
setenta e um graus nordeste (71° NE)'
quinhentos e noventa metros (590 nÍ)',
doze graus sudeste 020 SE)' trezentos
e cinco metros (305 m) , sessenta graus
sudoeste (600$'V),

Art. 2,° O título da autorização de
pesquisa, que será uma via, autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de qua
tro mil cento e trinta cruzeiros (01'$.,
4.130,,00) e será transcrito no livro
próprio da. Divisão de Fomento da
Produção Mineral do Ministério da
,Agricultura',

Art.. 3.° Revogam-se as dlsposíçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de julho de 1951:
13:)~0 da Independência e 63.0 da R<;!~

pública,
GETULIO V hlWAS

Joao cteotas

DEcr~ETO N.O 29.788 - DE 19 DE

JULHO DE 1951

Autoriza o cida.ddo brasileiro Os'ny da
Ga'IJw Lobo d'Eça a, pesqnisar mi
nério de t''.i.nQstênio e assocuuio, no
mumicipío de Brueque, Estado de
Sumia cata-ma. '

o Presidente da Recública usando
da atrtbuiçâo que lhe c-onfere o arnco
31, n." I, da Oonstttuíçao e nos ter
mos do Decreto-Lei n.c 1. 935, 'de 2,9
de janeiro de 1940 <Código de Minas) ,
decreta:

Ai-t.. L° Pica autorizado o cidaelio
brasileiro Osny da Gama Lobo d'Eça
a pesquisar minério de tungstênio e
associados em terrenos devolutas do
Iâstado, situados nas localidades dos
ribeirões Pedrtru e Alto do Braço, dis
trito e município ele Brusque, Estado
de Santa Oatarína, numa área de du
zentos e vÍY!.'Ce hectares, dezessete ares
e cínquenta centiares (220,1'i'50 ha) de
limitada per um polígno irregular que
tem um vértice na confluência dos
ribeirões de Pedrini e Alto do Braço,
c os lados a partir dêsse vértice, os se
guíntes comprimentos e rumos mag
néticos: um mil cento e cínquenta
metros (1,150 m), ouarenta e sete
graus sudeste (47° SE) -, um mil duzen
tos e setenta e cinco metros 0,275 m j .
setenta e nove graus sudoeste {79°
SW); novecentos e sessenta metros
(960 m) • setenta e sete graus noroeste
("77° NW); um mil trezentos metros
(1.300 m) , quatro graus nordeste '(40

N.E); quinhentos e cínquenta metros
(55-0 mj , sessenta e seis graus nordeste
(660 NE), e o último lado se consti
tui de um segmento retilíneo que
parte da extremidade do oenúltímo
lado e encontra a origem do primeiro
lado. .

Art. 2,° O título da autoi-ízaçáo de
pesquisa. que será urna via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de dois
mil duzentos e dez cruzeiros (Cr$ ".,'
2.210,00) e será transcrito no' livro
próprio da Divisão de Fomento da.
Produção Mineral do Ministério de
Agricultura.
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João Cleo tas

DECRETO N.o 29.789 -; DE 19
DE JUloHO DE 1951

Autori,~;a o cidadão brasileiro Ma!'U"
ntio I çnacio B1'isoUa. a: peSquLsa:r
água nuneriü no JnunZC~1JlO deLL~

-oramento, Estado do Rio Grando;;
do Sul.

preendtdo entre o início do primeiro
lado e a extremidade do terceiro.

Art. 2.° O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e será
t.ranscrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral 'do
Mínlstérjo da Agricultura.

ArL 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de julho de
1951; 130.° da Independência e 63,f>
da República.

Autcriza o cidadão brasileiro Rai
mundo rnnóteo da Cruz a pesqui
sa?' diamante e ouro no Distrito' e
município de Diamantina, Estado
,de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atrtbuicão que 1118 confere .o "ar
tigo 87, n.o I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.c 1;985,' de
29 de janeiro de 194:0 (Código de JY.ti~

nas), decreta: "

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão',
brasileiro Raimundo Timóteo dá. 'Cruz
a pesquisar diamante' e .ouro .am ter
renos devolutas do Estado, :~i,ttiado?

na localidade .do Rlbeírâo da Palha;
distrito e município de, Díamauttna,
Estado de Minas Gepis;' numa . área
de três hectares (3··',há) delimitada
por uma faixa de, dézessetg'lYietr(jS
(17m) de largura, 'sendo cmltl~dc~'oito

metros e cinco ..decímetros .1.8,5rri)
para cada lado da' poligonal que tem'
o ponto .dc arnarr-acêc- na": conrluêncià
de córrego da Caçuada c' i-íbeírâo da':
palha, e osJados, 'os "seguíritàs "corá
prhnentos 'e "Turnos magnéticos: .qui':'
nhentos e.quareÍ1tam~tcos '(!j40m)
trinta e cincograus 'noroeste ''(35°'1\íW->
cento e" trinta 'metros U30m),' 01
tenta e seis 'graus- sudoeste (8(j°· SW)';
duzentos e" Cinqüenta: metrosYzõorm,
sessenta e,'úOVeg'l'~Us'iiOi;oeste .~, ..
(690 NW),;' cem metros: (100m);' trinta
gra,us" noroeste": (SOO ":NW);,'" C'eútli", e'
vinte metros (12pm) ,,'cinqüenta ',gtaus,'
sudoeste (50° 's.,v,n ;"quinheútós' me- \

João cieotae,

DECRETO N,o 29.790 DE 19
DE JULHO DE 1951

as disposições

julho de 1951;
c 63.0 da Re-

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tiao 87 n.v I, da Oonstítulçâo e nos
tê~'mos' do Decreto-lei n.O 1.985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Martcnho Ignacío Brrscâa
a pesquisar água mineral em terre
nos de sua propriedade situados 110 Iu
gar denominado Passo do Registro no
distrito é município de Livramento, Es
tado do Rià Grande do Sul, numa.
área de dois hectares e .quareuta e
três ares l2,43· ha) , delimitada por
um polígono mistilíneo assim descrito;
o primeiro lado é um segmento reü
Iineo, com oitenta e seis metros e
quarenta: centímetros (86,40m), rumo
magnético de sessenta e seis graus e
dezenove minutos noroeste (66U 19'
NW), que parte do arróíc Ibícuí-Mj
rim no rumo mencionado e passa por
um ponto situado a vinte e seis me
tros e noventa, centímetros l26,90m}
no rumo de treze graus e cinqüenta
e sete minutos nordeste (13° 57' NE).
de um marco situado no vértice leste
(E) do reservatório de forma trian
gular denominado Fonte Santo Jgnn
cio; o segundo lado é um segmente
retilíneo; com cento e sessenta e deis
metros (162m) , que parte da extremi
dade do primeiro ,(1.0) lado com rumo
de trinta e sete graus e quatro mt
nutos sudoeste (370 04' SW) magné
tico; o terceiro lado é um segmento
retilíneo' que parte da extremidade
do segundo lado, com rumo magné
tico de sessenta e sete graus cin
qüenta e oito m i 11.U tos sudeste
(670 58' SE) e alcanca o arrôío Ibícui
Mirim; o quarto e ~ últímo lado é o
arróío Ibícuí-Minm, no trecho com-

Art. 3.° tzovogam-se
eni contl'&.rio.

R.io de Janeiro,. ~g ?-e
13iJ.o da Indepenaencl:?v
púbh:.::a,
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C500m ) , quarenta e dois graus
troSopste (420 NW) ; cento e cinco me
n?r ~ (105m), dez graus noroeste . ~ .
tl~~. N"W) sendo que a extremidade
(~ e).. últi:rlO lado vai ter à conflu
c:es~a do córrego Luiz de Brito e côr
êncr Rio Grande Palha onde termina
rego " de quía íai1m 0.0. area e pes 50..

rt 2.° O título de autorização de
~quisa. que será l.up.a vi~ autêntica
~ se Decreto, pagara a taxa' de tre
de~tos cruzeiros cc-s 300,00) e será
ze nscrito no livro, próprio da Dívisâo
~a Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agrlcultura , .

Art. 3.°, ~evogam-se as disposições
em contrarIO. , .

ia de Janeiro, 19 de julho de
gR51 . 130.° da Independência e 63.0

1 • b'lida Repú ica..
GETULIO VARGAS.

Joâo cíeotao.

DECRETO N.o 29.791 DE 19
ne JULHO DE 1951

t riza o cidadão brasileiro José
A~li~ndes de ~oy~a a pesquisar catcá~

rio no 7lwmczp~o de Lavras, eetoâc
de Minas Gerazs.

O presidente da República, usando
atribuicão que lhe confere o :11"0

d.a. 87 n.ó I e nos têrmosdos 'H'·
~~g~s 152 e 153 da Constituição e da
19 reto~lei n.c 1.985, de 29 de ju

De.cr o de 1940 (Código de Minas),
riei
decreta:

,Art. 1.0 Fip~ autorizado o cidadão
. 511ei1'o Jose Mendes de Souza B.

bra ui 58,r calcário em terrenos de sua.
~S~ri~dade situados no distrito de
p~ °ei município de Lavras, Estado
~Ja Minas Ger<;tis, numa área de cinco
de tares cinco ares e noventa e um
beCtiare~ (5,0591 ha) , delimitada por
een polígono irregular que tem um
U~tice a quatrocentos e sesset;t~ me ...
ve (460 m) no rumo magnético de
t~Ote e quatro graus sudoeste (240 S"V)
~ln bifurcação das estradas para t.a-

~[:,s e para Ijaci, e os lad~s, a partir
v . vértice considerado, têm os 'Sê4

~;>tes' comprimentos e rumos magne
t' os' duzentos metros (200m), se
t1cnt~ e dois graus sudoeste (720 SWl ;
d z""ntos e setenta metros (270 m) ,
d~;' graus sudeste (12° SE); cento

e noventa e dois metros (192 m) >

sessenta graus nordeste (600 NE';
cento e oitenta me t r o e (18'0 mj ,
trinta minutos nordeste (0° 3D' NE) ';
o quinto e último lado' é o segmento
retilíneo que une a extremidade do
quarto lado, descrito, ao vértice 48
partida.

Art. 2.0 O título da autorização
de pesquisa, que será uma via au-

o têrrtica dêste Decreto, pagará a taxa
de trezentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e
será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Produção Mí
neral do Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de julho de
1951; 130.° da Independência r; 63.0
da Repúblíca .

GETULIO VARGAS.

João Cíeotas,

DECRETO N.O 29.792 - DE 19
DE JULHO DE 1951

Autorizá o' cíaoaao brasileiro Li1W
Abel a lavrar areia quarteosa no
município de São Vicente, Estado
de S(ir> Paulo,

o Presídenta da Icepúblíca, usando
da atribuição que lhe. confere o ar
tigo 87, n.v-I, da Constituição o :108
têrmos do Decreto-lei TI.O 1.985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Líno Abel a lavrar areia
quarteosa em terrenos de orooríe
dade de Marcia de Souza Ãbei,no
lugar denominado Samarítá, distrito
e município de São Vicente; Estado
de São Paulo, numa área de dezes-
seis hectares e cinqüenta ares .
.(16,50 .ha) , delimitada, por um para
lelogramo que tem um vértice a '>8
tenta e oito metros e cinqüenta cen
tímetros (73.50m), no rumo magné
tico setenta e nove graus e cinqüenta
minutos sudoeste (790 50' SW), do
marco quilométrico número duzentos
e cinco (Km 205), do Ramal, Santos
Juquíá, da Estrada de Ferro Bcroca
bana, e os lados, divergentes dêsse
vértice, os seguintes comprlmentos e
rumos magnéticos: duzentos metros
(200m),- setenta e nove graus e cin
qüenta minutos nordeste (790 50 NE) ;
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mil metros (1.0GOm), quarenta e três
m-aus e cinqüenta minutos noroeste
~43~ 50' l\.'W). Esta autorização é
outorgada mediante as condições ccns
tantes do parágrafo úníco do art. 23
do Código de Minas e dos arts. 32,
33, 34 e suas alíneas, além das se~
guintes €, d~ outl~as constantes do
mesmo Código, nao expressamente
mencionadas neste Decreto.

Art. 2.0 O concessíonárío da auto
rização fica obrigado a recolher (tOS
cofres públicos; na forma da lei, os
tributos que forem devidos à União,
8.0 Estado e ao Município, em cum
prímento do disposto no art GS do
Código de Minas.

Art. 3.0 Se o concessionário 'da uu
torrzáção não cumprir qualquer das
oJ:dgações que lhe incumbem, a au
torízaçâo de lavra será declarada ca
duca ou nula, na forma dos arts. 37
e 38 do Código de Mínas ,

Art..' 4.0 As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
subsolo para os fins da lavra, na
forma dos arts. ·39 e 40 do Código ele
Minas.

Art. 5.° O concessionário da au
torização será fiscalizado pelo Depar
tamentc Nacional da Produção Mi
neral e gozará dos favores discrimi
nados no art. 71 do, mesmo Código.

Art. 6,0 A autorização de lavra.
terá por título êste Decreto, que será
transcrito 110 livro próprio. da Divisão
de Fomento da Prcducâo Mineral do
Ministério da Agricultura, após o
pagamento da taxa de seiscentos oru
zeíros cors 600,00).

Art. 7.0 Revogam-se 2.S disposições
em contrário,

Rio de Janeiro, 19 de julho de
1951; 130.0 da Independência e 63.0 ,

da República

GETULIO VARGAS.

João Cleojas.

DECRE'l'Q N.o 29.793 --'--- DE 19 DE
JULHO DE 1951

Concede à lIfineração Northfield Li
mitada, sociedade por quotas. de
responsabilidade limitada.autorizu
cão para [umcionar como emprêsa
ele mineração.

o Presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere o' arti
go 87, TI.O I, da Constituição, e nos

têrmcs do Decreto-lei n.o 938, de 8
de dezembro de 1938 (Código de Mi
nas) , decreta:

Artigo único. E' concedida à.Mine
ração Northfield Ltda..; sociedade por
quotas de responsabilidade limítadà,
constituída por escritura pública, de
8 de junho de 1951, lavrada às fôlhas
76, do livro de notas n.c 712, do car..
tõrio de Jacobina, Estado da Bahia,
autorização para funcionar. como em
prêsa de' mineração, de acôrdo com o
que dispõe o Decreto-lei n.v 938, de 8
de dezembro de 1938, ficando a mesma.
sociedade obrigada a cumprir integral
mente as leis e regulamentos em vigor
ou que vierem a vigorar sôbre o ob
jeto da referida autorização.

Rio de Janeiro, em 19 de, julho de
1951; 130.0 da Independência e 63,0
da República,

GETÚLIO VARGAS

João oteotas

DEGRE'I'O N.o 29.794 DE 19
I DE JULHO DE 1951

Autoriza a aquisicão de área de terre
no na cidade d~ Campos, Estado do
Rio de Janeiro, pelo Departamento
Nacional de Obras de Saneamento.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artd
go 87, 11.° 1, da Constíbuíçâo, decreta:

Artigo 1. o "Fica o Departamento
Nacional de Obras de "Saneamento au
torizado a adquirir, da Sociedade Cré
dito Imobiliário Limitada, uma área
de terreno, compreendendo os lotes
nove (9), dez um ,onze (11) e doze
(12), da Quadra F, do Parque Doutor
Joio Maria, na cidade de Campos,
Estado do Rio de Janeiro, destinada
à ampliação das instalações do Distri
to de Gcitacazes, com sede naquela
cidade.

Art. 2.° As despesas resultantes,
na ímpoi-tâncía total de Cr$ 72.000,00
setenta e dcís mil cruzeiros), 'correrão
à conta da dotação de Cr$ , .
2.000.00D,OO, consignada na Verba 4 
Obras, Equipamentos, e Aquisição de
.Imóveis - Consignação VI _ Dota
ções Diversas - Subconstgnacôes 14
- Desapropriação e aquisição de imó
veis - 33 - Departamento Nacional
de Obras de Saneamento _ 1) Desa
propriação .e aquisição de Imóveis do
Anexo n. 25, do Orçamento vigente.
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Art. 3,° O presente decreto entra
rá em vigor na data da sua publica
ção, revogadas as disposições em con
trário.

Rio de Janeiro, 19 de julho de 1951;
130° da Independência e 63° da Re,
pública,

GETULIp VARGAS

AZvaro de Souea Linw,

DECRETO N.o 29.795 DE 19 DE
JULHO DE 1951

Dispõe sôbre a Tabela única de Men
salistas do Ministério da Ea~lC(wão

e Sdúde, -

o Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o
artigo 8'7, item I, da Constituição,

Decreta:

Ai-t. 1.° Ficam extintas e supri
ruídas na Tabela única de Mensalistas
do Ministério da Educação e Saúde
as funções constantes do Anexo I
dêste decreto, cujos ocupantes foram
admitidos a titulo precário na forma
do 2.rtigo2.0 do Decreto-Ieí m.c 5.175,
de 7 de janeiro de 1943, e à data
de sua admissão não mantinham
qualquer relação de emprego com
serviço Público Federal,

Parágrafo único, Para os efeitos
dêstc art-igo não serão consideradas
as relações de .emprêgo das quais
tenha resultado acumulação de cargo
e função, ou de duas destas,

Art.. 2.° Serão mantidas com os
respectivos ocupantes até a realização
de provas públicas de habllitaçâo para
o seu preenchimento e conseqüente
inclusão na nova Tabela única de
Mensalistas do Ministério da Edu
cação e Saúde, a ser oportunamente
organizada, as funções constantes do
Anexo II dêste decreto,

§ 1.0 Realizadas as provas, os atuais
ocupantes das funções a que SB re
fere êste artigo, se não satisfízerem
as .condições "de habilitação, serão
dispensados, caso não tenham esba
bílídade no serviço público, e <;,3 o
tdverem serã-o reclassífícados em função
de salários idênticos aos que percebiam
quando' da sua admissão na T. U. M.
do Ministério da Educação e Saúde,

§ 2,° O disposto no parágrafo
anterior, quanto à reclassificação; não
se aplica às funções que estejam
sendo exercidas, cumulativamente, '

com voutra Iuncão de extranumerário
ou com cargo público.

§ 3,° Nas provas públicas de habi
litação de que trata o presente arttgo,
em-se-á, em cada caso, preferêncía
para efeito de classificação e udmlasâo
aos atuais ocupantes da função, 0.11€'
forem considerados habilitados em
igualdade de condições com outros
candidatos.

Art, 3.° O aproveitamento dos
atuais ocupantes de função, que forem
habilitados nas provas a que se retere
o artigo 2,°, Iar-se-á na reteráncia
correspondente à ordem de classtrí
cação dos respectivos graus de nabi
Iítaçâo, mas não impedirá em hipótese
alguma o reexame e a correção das
reclassificações de função, enquadra
mentos e melhorias de salário.

Parágrafo único, Os candidatos
estranhos serão admitidos somente na
referência' inicial.

Art. 4.° Ficam transferidas para a
Parte Permanente da T. U. M, do
Mmístértc da Educacão e Saúde as
séries funcionais dê Assistente de
Educação, Auxiliar Administrativo,
Encarregado de Garage e Escrevente
Dactilógrafo, integrantes da Parte
Suplementar.

Art. 5,° As admissões na T. U. M,
. co Ministério dnEducação e Saúde,
feitas com fundamento nos artigos
30 e 31 do Decreto-lei 11,° 6. 17fi, de
7 de janeiro de 1943. para funções nàc
incluídas no Anexo II dêste decrete,
mas previstas na Circular D. F ,/53.

. ele 18 de agôsto de 1942, serâc -re
examinados pelo D, A. S. P,. para
c que o órgão de Pessoal daquele
Ministério lhe remeterá os respecti
vos processos, no prazo Improrrogável
de quinze dias a contar da data ela
publicação deste decreto.

Parágrafo umco . Verificado ter
havido irregularidade nessas admis
sões, aplicar-se-á o disposto no artigo
2.° dêste decreto,

Art. 6.° O D. A. S. P. procederá»
para correção de possíveis írregulart
dades, ao exame ela situacão dos
extranumerários contratados, ampara
dos pelo Ato das Disposições Cons
titucionais Transltórlas, que foram
enquadrados na T, U. M, de que
trata êste decreto,

Art. 7.° O nresente decreto entrará
em vigor no - Distrito Federal trinta
dias após sua publicação, e quarenta
e cinco dias depois, nos Estados e
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Territórios, exceto D.O que se ref-ere
à 'parte final do artigo 5.°.

Art. 8.. Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 19 de julho
de 1951, 130.° da Independência e 63Y
da República.

GETULIO VARG,\S

E. Simões Filho

DECRETO N.o 29.796 DE 24 DE
'JULHO DE 1951

.Dá nova redação ao art. 2.°, do De
creto n.O 23.822, de 10 de outubro
de 1947, que aprova o Regimento
elos órgãos da Presidência da Re
pública.

O Presidente da República, usando
da atrlbuícão que lhe confere o ar
tigo 87, n.v X, da Constituição, de
creta:

Art: 1.0 O art. 2.° do Decreto rrú
mero 23.322, de 10 .de outubro de
1947, que aprova o Regimento dos
órgãos da Presidência da 'República,
passa a ter a seguinte redação:

"Art. 2.° O Gabinete Militar é
constituído dos segulntesvoficíats:

Chefe: Oficial General do Exército;

Subchefes:
- Capitão ele Mar e Guerra ou - de

Fragata;
- Coronel ou Tenente-Coronel

Aviador;

Ajudantes de Ordens:
- Dois Majores ou Capitães do

zxércíto,
- Um Capitão de Corveta ou Ca-

pitão-Temente, ;

- Um Major .ou Capitão Aviador:
Chefe do Serviço do Pessoal: Um

Major ou Capitão do Exército.

~ 1.0 O Chefe do Gabinete terá.

- Um Adjunto - Oficial Superior
do Exército.

- 'Um Ajudante de Ordens - Ca
pitão do Exército.

§ 2.° Além dos oficiais acima enu
merados, integrarão o Gabinete Mi
litar os auxiliares 'que forem requi
sitados pelo, respectivo Chefe". '

, Art. 2.° "!tste Decreto, entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições err; contrário.

Rio ele Janeiro, 2-1 de julho de 1951;
13U.o da Independênoía e ,u3.0 da Re-
pública. \

GETULIO V,iRGAS.

Renato de Alnwidct Gi.Jiooei,
Newton Estilac Leal,
Nero llJoum.

DECRETO Nv 29.797 - DE 24 DE
JULHO DE 19'51

Dá nova ticnommactio ao Co
léçio do Instituto de Educação,
da Prefeitura do Distrito Fede
ral.

Ainda não foi publicado no Diá?·io
Federal }.."O1' falta de pagamento.

DECRETO N,? 29.798 _. DE 24 DE
JULHO DE 195.1 .

Dá nova denominação oo Co
légio Estadual de Limeira, com
sede em Limeira, São Paulo.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamentq.

DECRETO N." 29.799 - DE 24 DE
.JULHO DE 1951

Dá nova denominacão ao Gi
násid Guaramésia.c.âe -Guaranesíu.
nc' Estado de Minas Gerais.

Ainda não ia 'ipublicado no Duuíc
Oficial por falta- de pagamento.

DECRETO N.o ·29.800 ~ DE 24 .
DE JULHO DE 1951

Abre. ao Minieteríc das Relacões E:.r.'
tenores, o crédito especia( de Cr$
74.330;00, para atender ao paga
mento da contribuição do Bmsil
ao Comitê Consultivo Internacional
do Algodão.

o Presidente da República; usando
da autorização contida na Lei nú
mero 1.1.86, de 2 de setembro de
1950, e tendo consultado o Tribunal
de Contas e ouvido o Ministerío da
Fazenda, nos termos do art. 93 do
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Regulamento Geral de Contabdídade
pública, resolve abrir, ao Ministério
das Relações Exteriores, o crédito es
pecial de era 74.880,00 (setenta e
quatro mil oitocentos e oitenta cru
zeiros), para atender' 80 pagamento
da contribuição devida pelo Brasil ao
Comitê Consultivo Internacional do
Algodão, no ano fiscal de 1948w1949.

Rio de .raneíro, em 24 de julho de
1951; 130.° da Independência e 63.0 '

da República. .

GETULIO VARGAS.

João Neves da Pcnioura,

FIóracio t.taer,

DECRETO N.o 29.8'Ü1 DE 24
DE JULHO DE 1951

Altera a redação de disposições do
Regimento do Serviço do Patrimô
nio da União, do Minieterío da Fa
zenda, corooaâo pelo Decreto nÚ~

mero 22.148, d8 22 âe novembro
de 194{), e aó.Óourrae -prcuiâéncu:s,

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigO 8~i, n.v I, da Constituição, de
ereta:

Art. 1.0 O art. 4.0 do Regimento
do Serviço do Patrlmôníc da. União.
aprovado pelo Decreto 11.° 22.148, .re
28 de novembro de 1945; passa a ter
a seguinte redação:

"Art. 4.° O Diretor do S.P.U. e
os Diretores de Divisão terão, cada
um,.além de um Secretário, os auxí
Iíares necessários de sua livre esco
lha, desde que lotados na respectiva
repartição, podendo, requtsíbar entras
funcionáríos -da União, observadas as
normas da legislação vígente

Parágrafo único. O Chefe da De
legacia no Distrito. Federal poderá
,tBT, igualmente, os auxiliare;" neces
sários, nas mesmas condições"..

Art. 2.° O art. 5.° do mesmc Regi
mento, seus incisos e parágrafo único,
passam a ser substituídos pelo ie
guinte texto:

"Art. 5.° Para os cargos de díre
çãc e funções de chefia, bem como
para. os casos de substituiçâo eventual
dos respectivos ocupantes, as nomea-

côes e designações deverão recair >'::.U1
servidores da União com reconhecida
capacidade técnica e comprovados co
nhecimentos adequados do respectivo
cargo ou função, para o ceu vexercí
cio" .

Art. 3.° O art. 6.° do mesmo Re
gimento passa a ter a redação se
guinte, mantidos inalteráveis os seus
§§ 1.0 e 2.0:

'f Art. 6.°' As Delegacias nos ;:;:':.i
tados e Territórios têm sede nas res
pectivas Capitais ou onde se justin
car mais conveniente, e jurisdição nas
áreas das mesmas unidades da Fe
deração, e a D.D.F., tem sede junto
ao órgão central do S.P. U. e juris
dição na área 'do Distrito Federal e
da Fazenda Nacional de Santa Cruz",

Art. 4.° Os incisos XII .e XLIV, do
art. 31 do mesmo Regimento passam
a ter a seguinte redação:

"XII - Admitir e dispensar pes
soal extranumerário diarista e Dl'O
por a admissão e a dispensa de ~ ex
tranumerário mensalista".

I; XLIV _ Delegar competência [l/JS
Diretores de' Divisão e aos Chefes de
Delegacia para exercerem qualquer
atribuição de sua alçada".

Art.. 5.C O art. 35 do mesmo I'i.cgi_
menta passa a ter a seguinte. redação ;

"Art. 35. Aos auxiliares necessá
rios junto aos gabinetes do Diretor
do Serviço, dos Diretores de Divísâo
e do Chefe da D.D.P. incumbe a
execução dos trabalhos que lhes fc
tem pelos mesmos cometidos".'

Art. 6.° O inciso IV do art. 40
p a s s a a ser redigido do seguinte
modo:

"IV - Os chefes de Seção por sei-
vídores por êles índícadcs- e designa
dos pela autoridade competente".

Art. 7.° Fica revogado o art. 42
do mesmo Regimento.

Art. 8.° :Este Decreto entra em vi~
gor na data de sua publtcaçáo reVQA
gadas as disposições em conurárto .

Rio de Janeiro, em 2~ de julho de
1951; 130.° da Independência e 63.°
da República.

GETuLIO VA:::G:~S.

Horacio t.ater,
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DECRETO N.o 29.802 - DE 24
DE JULHO DE 1951

suspende are 1 de julho de 1952, a
execução do Decreto n.o 28.896,
de 22 de nocemoro de 1950.

O Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o ar..
tigo 87, n.o I, da .Constituição. Fe
deral e tendo em vista o que dispõe
o art. 6.0 do Decreto-lei n.« ;?3·'!, de
15 de março de 1938, e ;) art. 94 do
Regulamento aprovado pelo Decreto
n,c 5.739, de 29 de maio de 1940,
decreta:

Art , 1.° Fica suspensn até 1 de
julho de 1952, a execução do Decreto
11.0 28.896, de 22 de -novernbro de
1950, que aprova 2.::; especificações e
tabelas para a classrtícaçâo e fisca
lização da exportação de fibras de
si~::j.l e piteira. ' _

Art. 2.° Para efej.t·o de classifícacâo
e de fiscalização da exportação das
fibras a que se retere c ertdgo ante
rior, passarão a vigorar as eapeciti
rações e tabelas aprovadas pelo De
creto n.o 14.269, de 15 de dezembro
de 1943.

Art , 3.° O Mírusterto da Agricul
tura promoverá, 11:1 forma da legis
lação em vígor, a execução de me
didas visando a melhoria dos pro
cessos atualmente usauos .nos resoec-
ttvos benefícíamentos , -

.Art.· 4,0 1tstc Decreto entrará' em
vigor na data de SHa oublícação .

Art. 5,° Revogam-se as disposições
erro contrário.

Rio de .Ianelro, 24 de julho de
1951; 130.° da Indepenôêncía e 63.°
da República.

GETULIO VARGAS.

João cíeotae.

DECRETO N.o 29.803 DE 25 DE

JULHO DE 1951

Cria a Comissão Nacional de política
Agiária

O Presidente dá República, no uso
das atribuições que lhe confere o ar
tigo 87, n.e I, da constituição, de
creta:

Art. 1.0 F'ica criada a Comissão
Nacional de Política Agrária, com o
objetivo de estudar e propor ao pre-

sldente da República as medidas jul
gadas necessárias para a organização
e desenvolvimento da economia agrí
cola e o bem estar rural.

Art. 2.° Com essa finalidade, os
estudos e projetos da comissão terão
e?1 vista alcançar os seguintes ooíe
·tlVOS:

a) ma-ior desenvolvimento, .produ
ttvídade e estahilidade da .produçâo,
mercados, preços dos, produtos do
campo e dos rendimentos dos produ
tores; do mesmo passo que preces mais
baixos para' os consumidores;

b) amparo ao trabalhador rural.
ampliação das suas possibtltcndes de
emprêgo, e melhoria dos seus salários
e ccndíções de vida;

c) organização das classe." agrá
rias, através de entidades representa
tivas e eooperattvae:

d) extensão progressiva aos meios
rurais do regime de previdência e as
sistência;

e, revisão das regras de direito po
sitivo oue regulam as relações. entre
proprietários, parceiros e foreiros, com
objetivo de dar eficácia às' garantias
e de assegurar aos lavradores o fruto
de 381.1 trabalho;

j) assistência e defesa do pequeno
proprretário rural;

g) barateamento da terra, através
de desencotajamento de sua posse ím
produtiva ou especulativa, bem como
revisão das normas legais sôbre desa
propriação para fins de ccolonízaçâo;

h) melhor utilização das, terras do
domínio oúblíco da união, Estados e
Municípios, bem como ampliação
substancial dos recursos dos órgãos
públicos. no sentido de tornar acces
sível a propriedade da terar ao maior
número, através de um plano nacio
nal de colonização;

i) preservação dos recursos natu
rais;

j) outras medidas de ordem econô
mica e administrativa no sentido de
desenvolver e amparar a economia
agrícola, e de ampliar o suprimento
de terras de cultura;

lc) a ampliação e aperfeiçoamento
do sistema de cooperação entre as ór
bitas administrativas para os vários
objetivos indicados,

Parágrafo único, A comissão se in
cumbirá ínicíalmente dos estudos e
projetos relactonados com a reforma
da legislação agrária e o acesso à
terra própria" e das sugestões que vi
sem à coordenação das várias medidas
em, estudo nos diversos setores da ad-
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.ministração, tendo em vista a unida
de da política agrária.

Art. 3.° A Comissão, constituída de
número indeterminado de membros,
COm representação das regtôes eec
econômicas, funcionará sob a uresi
dêncía do Ministro .da AgTicultura. e
será integrada, ainda, por Um ;rep~e
sentante do Ministério da Agrtcultu
ia, Um do Ministério da Educacão e
Saúde, um do Ministério da Fazenda,
Um do Mínistéric da Justiça e Negó
cios Interiores e outro do Ministério
do Trabalho, Indústria e Comércio',
um representante dos órgãos 'nacronais
da classe e outro das entidades sindi
cais ele grau superior da agricultura,
nomeados pelo Presidente da Repü
blíca .

Parágrafo umco . A Comissão no
meará sub-comissões, constituídas de
especialistas (~8 renome, além elos seus
membros que 'o desejarem, às nuais
encarregará da elaboração de est'llà::Js
e ante-projeccs determinados.

Art. 4.° .f':u·''L assessorar os traba
lhos ela Oormssão Co das SUb-cOll']SSÓ8S,
será organizada uma Secretaria 'I'éc
nica, constttuid-i de especialistas oue
se disponham a prestar colaboracão •

§ 1.° -No -:;a50 de tratar-se ãe 'cer
viôores públicos, serão requisitados,
para êsse fim, pelo E'ecretário da Pre
sidência da Eepitbi:ica" que os porá i't
disposição 1a' comissão, pelo tempo
julgado necessário

§ 2.° poderá a Comissão Nacional
de Política- Agrária soliietar a uma
entidade privada, que disponha de re
cursos técnicos, tornar a seu cargo ou
centralíaar os trabalhos da secretaria
técníca.

"'§ .3.° Os membros da Comissão e das
sub-comissões poderão oferecer indi
cações e subsídios à Secretaria Téc
nica e com ela articular-se para Uma
cooperação regular.

Art. 5,0 Para coordenar os craba
lhos da secretaria Técnica, dn-ígir os
trabaílhos administrabívos e secretariar
as reuniões do Conselho, será designa
do um secretário Executivo, escolhido
entre os membros do Conselho ou da
própria Secretaria Técnica.

Art. 6.° A Comissão e as sub-co
missões deliberarão tornando Dor base
os relatór-ios técnicos elaborados pela
Secretaria 'pécníca , /

Arc. 7.° Os trabalhos da Comissão
Nacional de Política Agrária serão
gratuitos, e constituem relevante ser
viço prestado ao pais.

Art. 8.° ~ste Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação, re
vogadas as disposições em -contrário.

Rio ele Janeiro, 25 de julho de 1951,
130.° da Independência e 63.° da
República. '

GETULIO VARGAS

Francisco Negrão de Lima
Horacio t.ater
João eleojas
E. Simões Filho.
Danton Coelho

DECRETO N.o 29.804 ~ DE 25 DE
JULHO DE 1951

Cassa a aiuoríeacõo concedida à "Es- .
tados Unidos, Companhia de Seini
ros" para operar em seguros dos
ramos elementares.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ai-ti
go 87, inciso I, da Conetdtuíção e nos
têrmos do art. 132 do Decreto-lei nú,
mero 2.063, de 7 de março de 1940,
decreta:

.Art. 1. ° :f: cassada à "Estados Uni
dos, Companhia de Seguros", com se
de nesta Capital, a autorização con
cedida pelo Decreto n. 13.137, de 10
de agôsto de 1943, para operar em se
gurox dos ramos elementares.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de julho, de 1951;
130° da Independência e 63° da Repú
blica.

GETULIO VARGAS

Danton Coelho

DECRETO N;ü 29.805 DE 25
DE JULHO DE 1951

Concede cl Sociedade "Navecal - Na
vegação Catarinense Ltüa." aut01'i
zação para funcionar como emprêsa
de 1:(Ux::gaç{Jo de cobotuçeni

O Presidente da República, usando
da atrfbulção que -~ e confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição e
nos termos do Decreto-lei n.? 2.784,
de 20 -de novembro de 194{), decreta:

Artigo único. E' concedida à So
ciedade "Navecal - Navegação Ca
tarmcnse Ltda . ", comseele na cí-
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de Cl'iciúm,l., Estado de Santa
da?e ,'n'" autorização para funcionar
Cal<U) õ:1, , , ' - do.,'emprêsa de n;:wegaçao e .... , -
como'em de aoôrdo com o contrate
botagnstituicáo social e alterações adrde co -, "
~. as que apresentou, por meio ne
i~~trumentos particula~'es, firmados ,a
22 de março, 23 de abrü e 18 de maio
d 1951oJ:Jrigando-se a mesma so
c~dade 'a cumprir integralmente 2.S

leis e regula:nentos ~m VIgor, .ou que
venham a vigorar, sobre o objeto da
referida autorlZaçao.

Rio de Janeiro, 25 de julho de
1951; 130.0 da Independência e 63.°
da República.

GETUI.IQ V,-\RGAS.

Danton Cóelho.

DECRETO N.o 29.806 DE 25 DE

JULHO DE 1951

Cria a Comissão de Desenooí-:
nimenio Industrial.

O Presidente da República, usando
da atrfbuíção que lhe confere o <~:'

tigo 87, número I, da Constttuíçâo, e

oonsrccrcndo que a 'crescente mdus,
trtalízàcão contribui decisivamente
para quetse eleve o padrão de vida
do povo e se desenvolva o mercado
interno, daí resultando maior consu
mo de produtos agrícolas e conse
qüentemente o forbalecímento da la
voura do País e sua melhor dependên
cia dos mercados exteriores;

Considerando que o desenvolvimento
da indústria necessita ser estimulado
e ciíentado de forma a que se coorde
nem as atividades de seus diversos
setores, cuja expansão deve ser Orien
tada com vistas ao permanente f01'
talecimento da estrutura econômica
do País;

Considerando que o processo de in
dustrializacão deve expandir-se se
gundo um -plano geral, de ordem eco
nômico-flnanceíra, que .concorra para
a implantação de indústrias básicas
capazes de permitir-lhe desenvolver
se em condições econômicas e quanto
possível competitivas;

Considerando que, na medida de seu
alcance, compete ao Poder Público
propiciar condições favoráveis à com-

plementaçâo e à instalarão das in
dústrias que sejam essenciais ao pais,
evitando que iniciativas econômicas te
nham os seus problemas solucionados
sob orientações divergentes. o usem o
conveniente sincronismo, nos diversos
ór-gãos da administração pública ou a
ela ligados;

Considerando que os recursos natu
rais do país devem ser tanto quanto
possível industrializados de forma que
o .seu aproveitamento local contr-ibua
para o fortalecimento das economias
regionais e para evitar-se a perda de
substância econômica decorrente 'na
exportação de matértas-prfmas em
bruto, quando passíveis de transforma
ção no país, em bases competttivas e
racionais;

Considerando a necessidade de co
ordenar a industrlalizacâo com o de
senvolvimento das outras atividades
econõmícas, decreta:

Art. 1.0 Fica criada a Comissão
de Desenvolvimento Industrial, com a
finalidade de estudar e propor provi
dências de ordem econômica, finan
ceira e adrrmistratíva indispensáveis
ao estabelecimento de novas ind1.:i",-'
trtas no país ou à ampliação das já
existentes.

Arb , 2.0, À Comissão incumbe:

I - Propor ao Presidente da Repú
blica normas gerais de ordem econo
mico-financeira destinadas:

aI ao fortalecimento, à expansão é
à diversificação da indústria nacional,
estabelecendo prioridade e estimulas
à criação e à ampliação das indús
trias básicas ou indispensáveis à
maior eficiência e à complementação
das ínoústrlas essenciais de, consumo,
e especialmente:

1) mensagens sôbre isenções de di
reitos aduaneiros, modificações de ta
rifas, taxas, impostos e outros favo
res legais de ínterêsse da Indústrta ;

2) normas e critérios para facilitar
a imigração e o contrato de pessoal
técnico e a transferência de fábricas,
oficinas e equipamentos para o Brasil;

3) medidas sôbre transportes e fre
tes;

b) a oriental' a política de matérias
primas, de exportação ou de importa
ção, e de interêsse para a indústria
nacional.
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'DA FINALIDADE

DECRETO N;o 29.807 DE 25
DE JULHO DE 1951

Aprova o Regimento da Comissão do
Vale do São Francisco.

REGIMENTO DA COMISSÃO
DO VALE DO SÃO FRANCISCO

CAPíTULO I

GETULIO VARGAS.

Francisco Negrão de Lima'.
Renato de Almeida Guillobel.
Newton Estilac Leal.
.toõo Neves da Fontoum.
Horacio t.ater.
Alvaro de Souza Lima.
Joáo cteotae.
E. Simões Filho.
Danton Coelho.
Nero Moura.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, 1:.0 T, da Constituição, decreta:

.Art , 1.0 Fica aprovado o Regimento
da Comissão do Vale do São Fran
cisco .(C.V.S.F.) que, assinado- pelo
Ministro da Justiça e .Negócíos Inte
riores, com êste baixa.

Art. 2.0 Ficam expressamente rc
vogados os Decretos ns . 26.476, de
17 de março de 1949 e 27.301. de 10
de' outubro de 1949, e demais disposi
ções em contrário.

'Art. 3.° ~ste Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, em 25 de .julho de
195-1: 130.° da Independência e 53.°
da República.

GETULIO VARGAS.

Francisco Neçrão de Lin-w.

Art. 1.0 A Comissão do Vale do
São Francisco (C,V.S.F.), criada
pela Lei n.c 541, de 15 de dezembro
de 19'48, para atender ao disposto no
artigo 29 do Ato das Disposições
Constátucionaàs Transitórias, é dire-

Art. 8.° :Este decreto entrará em
vigor na .data de sua publicação, revo
gudasias disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de julho de 1951;
130° da Independência e 63° da Repú
bIica.

11 _ na!' conhecimento de seus es
tudos aos órgãos competentes, com o
objetivo de que:

a) segundo a conjuntura cambial
e econômica, as' normas seguidas para
a execução da política de concessão
de licenças prévias e de câmbio "e
ajustem às conveniências da Indus
trialização do país, em benerfcío dos
seus setores essenciais;

b) as entidades creditícias de que
o Govêrno participa sigam uma polí
tica uniforme de crédito seletivo, n
nancíando a indústria sob as príórí
dades aprovadas pelo Presidente da
República.

Art. 3.° A oomíssão será' consti
tuída do Ministro da Fazenda, que
será seu Presidente, do Presidente do
Banco do Brasil S. A., que será seu
vice-Presidente. de representantes elos
Mínistérícs do Trabalho, Indústria e
Comércio, da Agricultura, da Viação
e Obras Públicas, das- Relações Exte
riores e ela Aeronáutica, Idas Cartei
ras de Exportação e Impoitaçâc e de
Crédito Agrícola e Industrial do Ban
co do Brasil S. A., do Conselho Téc
nico de Economia e Finanças e ela
Comissão de Financiamento da Pro
dução do Ministério da Fazenda, do
Presidente da Seção Brasileira da Co
missão Mista Brasil-Estados Unh10S e
de dois representantes da Confedera
ção Nacional da Indústria, por esta
indicados.

Art. 4.° Não havendo pronuncia
mento sôbre os assuntos objeto de sua
apreciação, a Comissão ouvirá, sem
pre que possível e no que lhes disser
respeito, os diversos órgãos ou entí
dedes federais, estaduais, municipais
ou aqueles nos quais o Govêrno tenha
participação.

Art. 5.0 A Comissão entender-se-á
cutrossím; com os órgãos ou entida
des próprios, no sentido de articular
medidas e de facilitar a adoção das
normas já existentes na legislação ou
aprovadas pelo Presidente.

Art. 6.° Os interessados na insta
lação de novas indústraís ou na am
pliação das já, existentes poderão re
correr à Comissão, visando a subme
ter-lhes planos de modíffcaçâo das
normas 'relativas a determinado setor
de atividade industrial.

Art. 7.° A Comissão organizará
sua secretaria técnica utilizando os
serviços de órgãos já existentes e de
especialistas postos à sua disposição
por ôrgàos públicos e privados.
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tamente subordinada, ao ~~res.iden:;c:
da República e tem por flnalídade:

a) elaborar ,e' .submeter ao Pre~
dente da Republl~a, para aprovaçao
do Congresso Nacional, o plano geI~tl

de aproveita1?ento do Vale do Sao
Francisco; ~

z» dar execução ao referido plano,
diretamente ou por. inter:n~dio .de
outros órgãos do serviço público, «e
pois .de aprovado pelo Congresso Na
cional.

Art. 2.0 'A C.V.S.F. compete:
I .----' promover a realização de obras

e me!horamentos' Incluídos no plano
aprovado pelo Congresso Nacional:

TI - orientar e fiscalizar as enti
dades já existentes no Vale do São
Francisco, com as mesmas finalidades
-da Comissão; ,

Hf - orientar es correntes migra
tórias das populações do Vale' do São
jrrancísco, assegurando-lhes factlída
des assistenciais e oportunidades de
.emprégo; .

IV - coordenar 9. ação' dasvunida
dee administrativas federais, estaduais
e municipais para a execução cos
serviços públicos respectivos, que en
volva apllcaçâo de dotaçcea oriundas
do artigo 29 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias;

V - colaborar com as assocíacões
já constituídas, ou que venham a ~ ser
criadas, no sentido de introduzir na
agricultura e na pecuária, ou de os
aperfeiçoar, métodos racionais de tra
êmlhc:

VI - colaborar com as entidades
e associações existentes ou que ve
nham a ser criadas, no sentido de
.difundir métodos racionais de educa
ção e assistência social em proveítc
das populações do Vale;

VII - realizar acordos e convênios
.com as entidades do serviço público,
para execução de trabalhos, mediante
expressa autorização do Presidente di'
República;

VIII - opinar sôbre todo projeto
de obra que fôr elaborado por outra
qualquer entidade pública, ou parti
..cular, e fiscalizar sua e x e c li ç ã o,
quando seu financiamento, no todo
01.< em parte, correr por conta de do
tações oriundas do artigo 29 do Ato
.das .Dísposíções Constitucionais Tran-
sitórias; ,

IX - fiscalizar as emprêsas con
cessionárias da exploração de serviços
.dl utilidade pública, no Vale do Sã~

Francisco, quando as mesmas forem
financiadas, no todo ou em parte, com
dotações .oriundas do artdgo 29 do
Ato elas Disposições Constitucionais
'I'ransítórfas:

X - opi~ar sôbre a' execução de
tôda obra pública ou particular" no
Vale do São, Francisco, quando u
mesma estiver compreendida »es en
vídades da Comissão, fixadas -neste
Regimento, embora a cargo de outras
entidades ou órgãos do serviço pú
blico;

XI - opinar, junto aGS órgãos com
petentes, sôbre a concessão ou apro
veítamento de. quedas d'água na bacia.
do SfLO Francisco e nas de seus aflu
entes e, quando .conveníente, explc
rar outras, diretamente, ou por in
termédio de sociedade de economia
mista que fôr organizada, ressalvadas
as concessões existentes;

XII - pesquisar e explorar, díre
tamente, ou por intermédio de outras
entidades, os recursos minerais do
Vale do São Francisco, ressalvadas
as concessões existentes, opinando
junto aGS órgãos. competentes, sôbre
a concessão ou exploração de nova-s
jazidas no mesmo Vale;

XII! - promover, direta ou indi
retamente' o desenvolvimento indus
trial do Vale do S:',.; Francisco;

XIV - emitir parecér sôbre tôdas
as questões técnicas. administrativas
e contratuais submetidas à apreciação
do Govêrno Federal e referentes às
suas atribuições,

CAPíTULO Ir

DO PLANO GERAL

Art. 3,° O plano geral destinado
ao aproveitamento do Vale do S§,Q
Francisco terá por objetivo:

I - a regularização do :1: e gim e
fluvial;

II - o contrôle e utilização das
águas;

In - o melhoramento das condi
ções de navegabílídade do rio São
Francisco, de sua barra e de seus
afluentes;

IV - o 'aproveitamento do poten
ctal hidrelétrico;

V - o desenvolvimento da Irriga
ção e da açudagem:

VI - o aparelhamento dos portes
fluviais;

VII - a ampliação do sistema re
gional de transportes;
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VII! - a melhoria do tráfego flu
vial;

IX - a ampliação da recc de co
munícaçôes:

X - o saneamento dos núcleos ur
banos e das zonas rurais;

XI -- a proteção das localidades
ribeirinhas e das margens dos rios
contra as inundações e erosões;

XII - a desobstrução do cursos
d 'água c drenagem dos pântanos e
lagoas;

XIII -----: a uruarusação regional;
XIV - a exploração c conservação

das riquezas minerais, da fauna e da
flora'

XV - o reflorestamento e apro
veitamento racional das terras;

XVI - o fomento da produção;
XVII - o incremento da ímígração

e da colonização;
XVIII - a educação e o ensino

profissional; ,
XIX - o amparo à saúde e a as-

sistência às populncõcs: .
XX __ a defesa dos ínterêsseé co

letivos, inclusive pela desapropriação
das áreas necessárias.

CAPíTULO III

DA AUTONOMIA

Art , 4° A C.V.S.F. possui auto,
nomía financeira e administrativa e
os atos do Presidente da República a
ela atinentes sevãoreferendados pe
los titulares dos Ministérios a que
disserem respeito.

CAPíTULO IV

DA SEDE E FÔRO

Al't. 5.° A C.V.S.F. tem sua sede
e fôro na Capital da República.

CAPíTULO V

DA DIREÇÃO

Art. 6.° A C.V.S.F. terá um rx
reter Superintendente e mais dois
Diretores, todos de nomeação do Pre
sidente da República, escolhidos en
tre pessoas de reconhecida idoneidade'
técnica, moral e administrativa, e
demissíveis ad nutum, sendo-lhes ve
dado:

I - exercer qualquer outra .função
de caráter público;

II - participar de Jnterêsses fínan
cetros em companhias ou emprêsas

organizadas com objetivos ídênticcs
aos da Comissão.

Art. 7.° A direção da C.V.S.F.
será exercida pelo Díretor-Superm

. tendente, ao qual ficam diretamente
subordinados os Diretores a que se
refere '0 artigo anterior.

Art. 8.0 O Diretor-Superintendente
reunirá os Diretores, pelo menos uma
vez por mês, para:

I· ~ opinar sôbre o plano geral de
aproveitamento do Vale do São Pran
cisco.

II - tomar conhecimento aos tra
balhos da Comissão.

§ 1.0 As reuniões serão presididas
pelo . Diretor Superintendente, que
designará um servidor admínístratívo
para secretariar os respectivos tra
balhos.

§ 2.° O Diretor Superintendente e
os Diretores poderão fazer-se acom
panhar de servidores, seus subordí
nados, às reuniões, a fim de presta
rem esclarecimentos sôbre determi
nado assunto.

§ 3. 0 Serão consignados em ata DS
pareceres emitidos nas reuniões.

Art. 9.° Os observadores estaduais
designados na forma do artigo 13 da
Lei n.v 541, de 15 de dezembro de
1948, poderão participar das reuniões
de que trata o artigo anterior, sen
do-lhes assegurados direitos amplos
de informação e discussão.

Parágrafo único. Poderão partici
par.. também, das reuniões da Co
missão, representantes de entidades
cujos serviços tenham afinidades com
os da Comissão, quando previamente
designados pela autortdade compe
tente, por solícltaçâo do Diretor-Su
perintendente.

CAPíTULO- VI

DA ORGANIZAÇÃO

Art. 10. A C.V.S.F. compõe-se de:
Diretoria de P I a nos de Obras

(D.P.O.). . .
Diretoria de Produção e Assístencia

(D.? .A,) .
Divisão de Administração (D.A.).
Distritos. '

§ 1.0 A D.P.O. e a D.P.A. serão
dirigidas pelos Diretores menciona
dos no artigo 2.° da Lei 11.0 541, <te
15 de dezembro de 1948~

§ 2.° Para trabalhos de natureza,
jurídica, terá a C. V.S.F. um õon..
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ltor Jurídico, díretar~lcnte subordi
su do ao Diretor-Supenntcn.dente.
na,; 30 A C. V. S. F. terá um se

.~tá{'io que exercerá, também, as
;~ribuições de secretário do Diretor
superintendente.

Ai·t, 11. Os órgãos que con!põem a
C. V .s. F. funcionara?perfeltam?-lte
8.J'ticulados, em regime C!.e ,mu"tl~a.
colaboração, sob a ortentaçâo do Di
l'etor-Stlperin+.endente.

CAPiTULO VII

DA COIlIPosrçÃo ri: COMPETENCIA
DOS ÓRGÃOS

SEÇÃO I

Da D.P.O.

Art. 12. A" D.P.O. compete est.u
dar, projetar, orcarç conscrutr e oon
servar as obras previstas no plano
geral de aproveitamento do Vale co
São Francisco.

ArL 13. A D,P.O. compreende:

Divisão de E s t u dos e Projetos
(D.E.P.) .

Divisão de Construção e Conserva
ção (D.C,).

Art~ 14. A D.E.P. compete: ,
I ~ estudar, projetar, específícar

e orçar as obras constantes dos pro
gramas que lhe forem cometidos;

II ~ manter-se atualizada com o
progresso da' técnica de estudos e
projetos relacionados com as ativida
des da Comissão, e, quando necessá
rio, promover a introdução de novos
métodos em seus trabalhos;

In ~ coordenar os estudos geoló
gicos, meteorológicos, hídrológícos, ní
drográflcos, topográficos e outros, re
ferentes ao Vale do São Francisco,
apurando os dados resultantes dêsses
estudos, tendo em vista a sua utíü
aaçâo na elaboração de seus tra
balhos;

IV - proceder a estudos experi
mentais, realizando pesquisas e ob
servações;

V - examinar os estudos que Ine
forem encaminhados e sugerir a sua
complementação, quando fôr o caso;

VI - organizar e revel' tabelas de
preços e de composição de unidades
de orçamento;

Vil - efetuar, quando lhe Iôr co
metida, a revisão de projetos, especi
ficações e programascque, por .con-

vemêncía do serviço, tenham sido ela
borados por outros órgãos da Co
missão;

VIII ~ organizar os cadernos de
encargos e demais instruções rela
tivas aos seus serviços;

IX - rever-ou coligir, comentar e
elaborar, para utilização ou aplicação,
os dados que se refiram a projetos
de obras ou às atividades da Co
missão:

X - elaborar instruções técnicas
para conccrrêacía de obras;

XI - opinar sôbre todo projeto de
obra que fôr elaborado por outra
qualquer entidade pública ou parti
cular e que lhe seja submetídc .

Art. 15. A D.C, compete:

I - fiscalizar a construção das
obras que lhe forem cometidas ou
construí-las diretamente;

II - reunir e coordenar os' dados
que interessem à construção e fisca
lização das obras, providenciando, em
tempo, a correção de faltas e defei
tos das mesmas, evidenciadas pela
prática:

ITr ~ organizar os cadernos de
encargos e demais instruções sôorc
a execução e fiscalização' das obras
a seu cargo;

lV - organizar e manter em dia
a contabilidade técnica dos serviços,
necessária à. fiscalização das despesas
e apurar os custos unitários e totais
dos servlcos:

V ~ 'ol'ga'ni,mr normas de contra".
tos para adjudicação de obras para
administração contratada, empreitada
c tarefa;

VI ~. acompanhar o andamente
dos trabalhos por meio de fôlhas de
medição, perfis de progresso, boletins
c outros elementos;

VII ~ manter-se em' dia com os
processos recentes das várias técni
cas de construção, relacionadas com
as atividades da comissão e promo
ver a introdução de novos métodos
em seus trabalhos;

VIII - dar parecer. quando soli
citada, sôbre os problemas relativos
à técnfca de construção;

IX, ~ rever ou coligir, comentar e
elaborar, para utilização ou' publtea
çâo, os dados relativos à apropriação
e conservação das obras;

X - manter-se em dia com o an
damento dos serviços de conservação
de tôdas as obras a cargo da Co
mtssâc ;



48 ATOS DO PODER ExECUTIVO

XI dar parecer sôbre os proble-
mas relativos à conservação elas obras
e sugerir as providências que julgar
necessárias ao aperfeiçoamento dos
serviços de conservação das mesmas.

szçso II

Da D.? A.

Art. is. À D.P.A. compete:

I - realizar estudes e investâca
çôes para o Ievantamento ecclógh~o
do Vale do São Francisco;

II - estudar e aplicar OS meios
mais adequados à conservação e re
novação do solo" bem como dos" ce
cursos naturais incluídos nos reinos
vegetal e animal;

lI! - promover a fixação do ho
mem à terra pela C:i.'3tribuição a,:le
quada das áreas que forem sendo
preparadas ou melhoradas e pela ga
rantia de relações erícíentes enwe :
empregados e empregadores, :JOiO H,
mítes das leis vigentes:
IV- estudar e desenvolver a pro

dução vegetal e a prcdueâo animal;
V - estudar e promover a defesa

sanitária, vegetal e animal;
VI - estudar a organização e00

nômíca do Vale, bem como as me
dídas ' tendentes, a promover o seu
desenvolvimento;

VII - promover o melhor ajusta
menta do homem à vida da regíâo,
sob todos os aspectos e modalídades;

'VIII - estudar as condições saní
tárias locais e de seus habitantes e
a aplicação dos meios adequados ao
seu melhoramento.

Art. 17. A D.P.A. compreende:

Divisão de Produção' e Ccloníeaçâo
(D.P.C.) .

Divisão de Educação e Saúde (D.E.).

Art. 18. A D.,P.C. 'Compete:

I - orientar a formação racional
das comunidades regionais;

II - estudar o plano de coloniza ~

ção mais apropriado, às diferentes re
giões do Vale;

ru - promover a criação de nú
cleos coloniais para o homem da re
gião, procurando, sempre que possível.
atrair alienígenas para os mesmos;

IV - promover 0- aprovettamem.o
para colonização, das áreas de pro
prtedade da União, dos Estados e dos
Munícípíos, no Vale do São Francisco,
que não estejam sendo utilizadas;

v promover os entendimentos
necessários à cessão ou desapropría
cão de áreas julgadas ccnveníentes
à obra colonizadora da região;

VI - amparar e encaminhar as
correntes migratórias Que se formem
dentro do Vale do São Francisco, pro
movendo a sua localização racional;

VI! - auxiliar os agricultores e
os criadores na regularização da' posse
da terra já ocupada pelos mesmos;

VIII - promover a conservação e
8. renovação do solo, das aguadas e
dos recursos naturais; incluídos nus
reinos vegetal e animal;

IX - sugerir a construção de açn
eles e e jierruração de poços tubuta
res para o beneficiamento das popu
lações rurais;

X - estudar as condições climáti
cas e os meios disponíveis 'para a
correção dos seus inconvenientes e
defeitos;

XI - controlar a utilizacão das
águas de írrtgaçâo, provenientes das
obras realizadas pela Comissão ou
por outras entidades, e prestar assis
t-ência à referida __tilizaçâo:

XII - estudar e díttindir práticas
racionais de produção vegetal e de
prcduçâo animal, em tõdas as suas
modalidades;

XIII - prestar assistência técnica
8.0S lavradores e criadores, pelos en
eínamentos úteis e pelo fornecimento
dI.; máquinas, instrumentos e apare
lhos agrícolas, sementes, mudas e
plantas, adubos, inseticidas, Iungfci
das, carrapaticidas e produtos tera
pêuticos veterinários;

XIV - promover e coordenar pes
quisas agronômicas e veterinárias de
caráter regional;

XV - fomentar a silvicultura, ca
ganizar parques, reservas florestais e
florestas típicas:

XVI - divulgar métodos de rege
neração e fertilização do solo;

XVII - promover a mecanização
dos processos de exploração da. terra:

XVIII - intensificar o uso da irri
gação e drenagem onde se .torne pos
sível e aconselhável a sua aplicação;

XIX manter estabelecimentos
produtores de sementes, mudas, plan
tas e reprodutores selecionados;

XX - promover a melhoria da.
exploração das plantas cultivadas e
dós animais domésticos pelos méto
dos aconselháveis aos diferentes meias;

XXI - fomentar a formação de
pastagens e a conservação de pastos
e plantas forrageiras:
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XXII. - difundir processos racjo
. de produção vegetal e de pro

naJ,~ animal medis.nteacordos de
duçao. ' 1 d .eracão com os avra ores,
CO~IIi ,.- preveni!" e ?o:nbater as
doenças e -pragas que lnI.est8:!ll as
plantas eultdvadas c os animais do-
n:éstico s; b f··-XXIV pro~c:ver_ o en,e IC?a-

nto a industl'lallZaç~w, o armaze
~:rnento e a conservação ~os prouu
tos de origem vegetal e animal:

XXV - realizar pesquisas eco
ôrrúcas e '. sociais, visando ao. ap.?r··

~eiç09.mento constante da procuçao:
XXVI .:.- promover :: orgamzaçac

da orod<:ção, assegUr~nCi? u. ~ua m~
lhOl~ circ'..ü<1Ç[io e distrfbuíção: ~

XXVII - promover a assistência
à 'produção pelo crédito e c.oc:~era~i
císmo e estímulando as posslbl]lq"Cl!S
de institUiÇão ao seguro de proctuçao
agrícola; ..

XXVIII - estimular 3. orgunízaçâo
de associa'06cs de classe e dar-lhes
assistência.

Art. 19, A D.E, compete:
I - realizar. estudos sôbre euuca

cão e saúde, tendo em vista as ne
oessidades da regtâo;

II - promover a elevação do nível
educacional e sanitário das popula
ções do Vale;

lU - promover o melhoramento
das condições de vida das populações,
Dl'incinalmente 1-:0 que concerne à
~1irneútação, ao vestuário e à ha
bitação;

IV ~ .prcmover a orlação de hábí
tos eficientes nas relações entre em
pregados e empregadoras, nos Iímítes
das leis vigentes, para melhor gaaan
tia dos ínterêsscs Je ambas as paz'
tes e dos empreendimentos da 0,,::
missão;

V ~ combater as endemias que as
solam 3. região evitando e debelando
os surt-os epidêmicos;

VI ~ prestar aos Interessados cs
clarecimcntos sôbre os planos da Co
missão, de fins educativos e sani
tários'

VII' ~ promover o funcionamento
de agências de educação profissional
que se flzereen necessãnas à recupe
ração econômica da região;

VIII - realizar a educação exten
siva aconselhável à melhor adaptação
do homem ao meio físico;

IX ~ divulgar ensinamentos úteis
pelo rádio, .oinema, imprensa e de
maís meios de difusão;

x - difundir e facilitar meios de
recreação popular:

XI ~ dar assistência, in-loco, à
famíha rural, por meio de vísitadores
sociais;

XII - ajudar a organização ca
vida doméstica, em bases higiênicas
e econômicas; .

XIII ~ estudar as orgamzaçêes ue
caráter social" Iugtêníoo, educativo,
financeiro e econômico a serem ms
tituídas nos núcleo» coloniais:

XIV - fazer o levantamento fol
clórico do Vale do São Francisco c
utilizá-lo como fi e i o de conheci
mento elo sistema de vida das popu
lações do Vale.

SEÇ.40 lIJ

Da D.A.

Art. 20. A D.A, compete prestar
os serviços de administração, geral
que se fizerem necesssiríos à execução
eles trabalhos da C.V.S.f".

Art, 21. A D,A. compreende:

Seção do Pessoal (S. P.) .
Seção do Matertal (8. :::v1.) .
Seção do Orçamento (S.O.)"

Parágrafo único. Haverá um ser-
vidor designado pelo Chefe da D.a,
para receber, registrar, distribuir. e;;
pedir e guardar a correspondência
oficial e papéis retatívos às atívída
des da Comissão; atender ao público
em seus pedidos de iuformaçóes B
orientá-lo no modo de apresentar
suas solicitações, sugestões ou reata
mações, bem" como' promover a pu
blicação das decisões e atos ralatlvoa
às atividades da Comísaâo .

Art. 22:.À S.P, compete:

I - ínstnulr os processes referentes
. n pessoal;

II - manter atualizados os ficha
rios e registros relativos ao PE::S803,1;

III ~ manter em dia o ementário
'da legislação e dos atos referentes
ao pessoal;

IV ~ registrar a freqüência dos
servidores ela. Comissão;

V - processar e pagar as fõlhas
de pessoal;

VI------:- organizar os boletins de mo
reclmento dos funcionários públicos
cem exercício na Comissão, bem como
os bcletina-da movimento do pessoal,
providenciando a sua remessa a quem
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de direito, de C,2.t:l'CC cem 2,S leis e
regulamentouvem vígor;

VII - coligir e fornecer à S.C.
os elementos neccssárrca à proposta
GT0!::;I:'2811.t:i:'la de Oomíssão, DC'.. parte
relativa ao pessoal;

VIII - executar todo e qualquer
scrvico relativo 0.0 pessoal, que ~111(;:'
fôr detcrmmado.

Art. 23. A S.M. compete:

I - organizar o registro dos bens
da Comissão, anotando o valor, de
preclaçào e valorização de cade UL'.l,

de acôrdo com a legislação vigente:
II - manter em dia a escrituração

de todo o material de consumo da
comissão. mencionando entradas, aaí
das e estoques de cada artigo;

IH - providenciar, quando autort
zadas, a aquisição de materiais para
os órgãos Integrantes da Comissão,
de acôrdo com as necessidades de
cada se-viço: .

IV - receoer, armazenar e disttt
buir o material aos diversos órgãos
da .Comíssão ;

V - sugerir a troca, cessão, venda
DE baixa do material julgado impres
tável, ou em desuso;

VI - realizar as concorrências pú
1:>1io8.5 e administrativas ou coletas ce
preços;

VII - preparar as requisições do
material e encaminhá-las ao chete
dJ, Divisão;

VIII - preparar o expediente das
contas apresentadas;

IX' - anotar as verbas orçamen
tárias e os créditos adícíonaís desti
nados ,3, aquisição de material;

X - providenciar, quando autort
zada, a reparação e a suhstituíçâo do
m2.terialem uso, de acóruo com as
requisições dos demais órgãos da -Co
entssâc:

XI - lavrar, quando autorizada, os
t8rD.l0S de ajustes, contratos, acordos
e quaisquer outros atos relativos à
aquisição, alienação, permuta e baixa
do material;

XII providenciar o desemha-
raçn dos materiais da Comissão;

XIII - manter atualizado, o emen
tário da legislação, das instruções e
dos atos referentes ao material;

XIV - proceder ao balanço anual
dos bens da Comissão;

xv - coligir os elementos neces
sários ao preparo da proposta orça
mentária da Comissão, na parte re
lativa ao material, e fornecê-los
ãS.O,;

XVI - executar todo c qualquer
serviço, relativo ao material, que lhe
íõr determlnadc .

Art. 21. A s.o. compete:

I - manter em dia a escrituração
das dotações, orçamentárias ou não,
que forem dístrtbuidas à Comissão;

II - Fa,ZG1' o expediente relativo à
c.certure e dtstribuíçâo de créditos
suplementares, ext raordmárioa cues··
pecíaís:

ITI - empenhai', de acõrdo -com as
disposições legais vigentes, as 6.e3
pesas autorizadas pelo Díretor-Bupe
ri~.i tendente;

IV organizar a ríemonstracão
documentada das despesas realizadas
pela Comissão;

V - organízar, examinar e relatar
as preetaçóes de contas de adianta
n.ento apresentadas pelos responsá
veis, para julgamento superior ;

VI - COr.fCl'Ü· e, processar as con
tas da Comíssào, efetuando os paga
mentos que' forem autorizados pelo
Dlretor-Bupertntendente:

VII extrair, contertr e lcgri-
Iíaar guias de recolhimento, depósitos,
cauções, multas e restituições;

'ViII - extrair, nas- épocas pró
prfas, balancetes, demonstrações e
balanços que devam ser submetidos
ao Diretor-Superintendente;

IX - providencial' para que sejam
desempenhados pela Comissão todos
os encargos e obrigações que as leis
e Instruçóes vigentes lhe atribuem,
referentes à contabilidade pública;
, X - organizar as propostas Ol'ç~

mentártas da Comíssâo, tomando. por..
base os seus programas de trabalho
e os estudes parcieís, quanto ao pcs
soal e ao material, realizados pelas
seções competentes,

XI - desempenhar tocos os tra
,ba;hos (IWJ lhe forem cometidos, rt-ía;
uivos à contabilidade das receitas e
despesas da Comissão.

SEÇÃO IV

Dos Distritos

Art. 25. Os Distritos da C.V.S.}'"
dentro dos limites de suas atribuições,
representam a Comissão junto aos
Governos dos Estados e dos Muni
cípios e ao público em geral, compe
tindo-lhes:

I - realizar estudos e pesquisas
relativos às finalidades da Comissão
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nics ferem determinados pelo
que - _,',~~ ndente:Tii1·et or-Supel i ., ,,eL '-'.::. ' . .
v;_ _ executD,l' ou físcalízar os ser-

'" 1'·~ In atrtbuídosçtccs qt,C nes .L01'e.l c. " ~i~'-'''', n-'~
rtt - -dar exempio, \(t1<:<11.([0 neces

'" "0 da eX':"Jloraçáo racionar da terra
~~;L 'adn:ü~ü{str~ç~o direta de estabc
ledrrAentos agnco.LUS; . _ .

IV - sugerir provídêncías neces-
"'~rias ao d8seml?e.l~ho. de suas atrt
b~ições -ou à oncíencia da obra de
v"lo"'izadio do Vale;
..V - , zelar pela conservação do

u'-'a1'81hamento instrumental e outros
n:~ateriais da COmi88.0 que estiverem
a seu cargo;

VI - zelar pela conservação de
todos os serviços e instalações sob sua
jl1l'isdicão;
"VIl ~- remeter, mensalmente, ao

DiJ:etcr-Superintendente da Comís
SRO, um relato dos serviços a· s~u

cargo, bem. com? uma del:ncnstraç~o

das des!Jesas efetuadas, tor.neceno.a,
ainda, os elementos ncccssanos ao
perfeito conhecimento do andamento
dos serviços;

VIII - ttscahzar a exploração ele
Qualquer emprêsa concessionária de
serviço, quando lhes fôr atribuída
essa função;

lX - informar os processos que
lhes ferem encaminhados;

X - vcr.ncer a procedência c\9.S
raclamaçôes do público, indicando a
autorid<:::.decompetente as provtdên
das necessárias à justa solução fie
cada caso;

XI - propor as penalidades aph
cávels às emprêsas sob sua fiscali
zação que, por fôrça de contratos ou
convênios com a Comissão, sejam
passíveis de multa cu tenham ínírm
gido dispositivos contratuais;

XII - tomar tôdas as providências
para uma eficiente fiscalização téc
nica, contratual, industrial e contábil
dos serviços sob sua jurisdição;

XIII - organizar o histórico de
cada serviço executado, fiscalizado ':\1
controlado, com rigorosa seleção das
rentes informativas;

XIV - providenciar, quando auto
rrzadas, o pagamento das contas de
material, das fôlhas de medição, dos
servíços em andamento e das fôluas
de pessoal, no límíte dos numerários
que lhes forem distribuídos, contaot
Iízando as despesas;

XV - receber e encaminhar, devi
damente Informados, os requez-ímen
tos ôlrlgrdoa às autoridades superiores

e concernentes às atividades da Oc
missão;

XVI - organizar, a fim de serem
sucmetidaa à competente aprovação,
as tabelas anuais de pessoal n0CGS
~:{~Tio aos seus serviços, com a desig
nação do número de servidores e âa
diáría de cada UE1. dos mesmas, -00
sei-vades os dlsposítivos legais;

XVII - providenciar para que seja
mantido sempre em dia o inventário
dos bens sob sua responsabilidade:

XVIII - zelar pela fiel observância
das dísposíçóes dêste Regimento, em
bargunao, de acôrdo com .a lei, a
execução de qualquer serviço que pre
judique 2S fmaltdades da Comissão;

XIfr: - executar todos os trabalhos
que, dentro das atrüruíçôes dá (}J

missão, lhes sejam determinados ou
recomendados -,)e10 Diretor-Buoerm
tendente. . ,

Al:t. 2G. Os Distritos da C.V.S.F.
são em número de cinco e têm as se
guintes denominações, sedes e juris
dições:

I - 1.0 Distrito, com sede na ci
dade de Belo :Horizonte, Capital de
Estado de Minas Gerais, e jurisdição
sôbre tõca a bacia do Alto São Fran
cisco e de seus afluentes;

Ir - 2.0 Distrito, -com sede naci
da de de Pírapora, Estado de Minas
Gerais .e Iurfsdícâo SÔbi'C tõda a bacia
mineira elo Médio São Francisco e
de seus afluentes;

IH - 3.0 Distrito, com sede na ci
dade de Bom Jesus da Lapa, Estado
da Bahia, e jurisdição sôbre tôda R,

seção superior da bacia baiana do
Médio São Francisco e de seus aflu
entoa:

IV - 4.° Distrtto, com sede na ci
dade de Juazeiro, Estado da Bahia.
e jurisdição sôbre tôda a secão Inre
2'101' da bacia do Médio São Franci'ico
e de seus afluentes; .

V - 5.° Distrito, com sede na ci
dade de Propríá, Estado de Sergipe,
e jurisdição sõbre tõda a bacia do
Baixo 830 Francisco e de seus aflu
entes.

Art. 27. Quando o vulto e a durn
ção dos estudes, obras e serviços, não
jusüncerem a criação de um Distrito,
poderão ser' criadas .Resídêncías, as
quais terão sede, subordinação e fins
determinados em cada caso especlal .
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CAPíTULO VIII

DO PESSOàL E SUAS ATRIBUIÇÕES

Art. 28. Os serviços a cargo da
Comissão do Vale do São Francisco
serão executados pelos ocupantes dos
cargos em comissão ou por eervtdures
corn.ratados, mensaustas e diaristas, e
pessoal de obras, admitidos na forma
da legislação em vigor, be~ .como por
servidores legalmente requisitados.

Art. 29. O quadro cio pessoal da
C.V.S.F, será fíxadc em lei anual
e seus ocupantes serão de livre no
meação €i exoneração pelo Presidente
.da República.

Art. 30'. As tabelas numéricas de
mensalistas e diaristas da Comissão
do Vale do São Francisco serâo uprc
vadas pelo Presidente da República.

Art. 31.· Serão aproveitados nos
trabalhos da comissão os servidores
em dimonibilidade e 'os que forem
disnens!veis, existentes em reparti
çôes fede~'ais: observadas as respecti
vas aptádêes .

Art. 32. As tabelas de salários se
Tão fixadas de modo que sejam obser
vadas as condições de cada região, a.
fim de atenuar, quanto possível, as
perturbações oriundas da mudança de
atcvldade das populações locais.

Art. 33. Ao Diretor-Superintendente
incumbe: I

I - convocar ~. presidir as reu
niões da Comissão;

II - superintender, orientar, co
ordenar e fiscalizar os trabalhos da
Comissão;

IH - -representar a Comissão em
suas relações externas;

IV - assegurar a estreita cola
borado - dos diversos órgãos da Co
missão entre si e com os demais S2~'
vlcos públicos que tenham a seu cargo
atividades afins;

V - entender-se diretamente e au
torizar entendimentos com as autora
dades da União, dos Estados e dOS
Municípios, sôbre assuntos da com
petência da Comissão;

VI - autorizar as modificações de
projetos das quais não resultem au
mento de despesa, nem alteração dos
planos aprovados;

vrr.vaprovar os planos de pesquisas,
estudos, inquéritos e investigações so
bre assuntos relativos às atividades
da Comissão, a serem realizados di-

retamente pela C.V.S.F. OU em co
laboração com outras entidades pú
blicas e particulares;

VIII despachar, pessoalmente,
com o presidente da República: .

IX _ determinar as provídêncías
necessárias à boa marcha dos tra
balhos;

X _ inspecionar as atívídades da
Comissão; . _ _

XI - solicitar a distrfbutção oe
créditos orçamcntártos e adicíonaís
e fazer verificar suas aplicações;

xTr _ autorizar as despesas, deu
trc dos limites das respectivas ~el·.bas;

XIII - autorizar a BxecUÇU<J ~os
serviços e obras para os quais exis
tam verbas previstas; .

XIV - propor ao Presidente ~a
República a -nomeaçâo do pessoal co
Quadro da Comissão, admitindo .:Js
dernaía servidores, na. forma da Iegls
laçâo em vigor;

XV designar os Diretores Cá
C.V.S.l'''., os Chefes das Divisões e
das Seções e o gecretárto da Co
missão;

'XVI - elogiar e impor penas dls
cmlinares inclusive a de suspensao
Elt'é 80 dias e exercer, com reíaçâo
8,O pessoal a serviço da Comissão, os
demais atos que recaírem em sua
alçada:
-xvIÍ - anrescntar anualmente ao

Presidente d-a República o relatóvio
das atividades da Comissão;

XVIII - encaminhar, para aprc
vacâo do Presidente da República, os
projetos das obras que forem pre:ris
tas no plano g e r a I -de aproveita
mento do Vale do São Francisco;

XIX - propor ao Presidente da
Reoúbücc os programas anuais de
trabalho a serem executados pelos
órgãos federaís ou pela própria ;:]0

missão;
XX -- assinar têrmos de ajuste,

contratas, acordos, convênios e .in:3
trucôes nata execução dos serviços:

XXI ---.:.. informar os pedidos de ato
ramento de terrenos do domínio da
União, sob a jurteâiçâo da Comissão;

XXII - baixar portarias e' apro
var instruções, a- aplicação de mé
todos de trabalho, normas de ser
viços internos, de padronização '. de
materlaís, e de confecção de relató
rios, bem como aprovar os originais
dos trabalhos destinados à publicação
orícial da Comissão;

XXIII - delegar competência para
o exercício de atribuições de sua al
çada;
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XXIV- autorizar a aquisição de
materiais e equipamentos;
, XXV - aprovar as tabelas de pre

ços organizadas pelas Diretorias;
XXVI - estabelecer as bases para

as desapropriações por acôrdo;
XXVII - exercer tôdas as demais

atividades, não expressamente previs
tas neste Regimento, que lhe caibam
em virtude da legislação em vigor,
ou que sejam necessárias à plena re!1
Iízação dos objetivos da Comissão.

Arü. 34. Aos Diretores incumbe:

I - tomar parte nas reuniões da
Comissão;
II - dirigir, coordenar e fiscalizar

as atividades das Diretorias; .

Di~'~or_SU~~~i~~;~~en~~ua~~e~~~gr~~
mas de trabalho das Diretorias;

IV - despachar, pessoalmente com
o Diretor-Superintendente; ,

V - dírfgrr-se aos chefes ou dü'e
teres de outras repartições públicas,
em objeto de sua competência;

VI - baixar instruções para exe
cução de serviços das Diretorias;

VII - apresentar, ate 31 de ja
neiro de cada ano, ao Diretor-Supe
rintendente, o relatório das ativida
des das Diretorias referentes ao ano
anterior ;

VIII - opinar sôbre questões da
competência das Diretorias a serem
eoluclonadaa por autoridades supe
riores;

IX - exercer, com relacâo ao pes
soal a serviço das Diretorias, os atos
que recaírem na sua alçada;

X - elogiar e aplicar penas disci
phnarca, inclusive a de suspensão ate
80 dia-s, aos servidores lotados na Di
recorte, propondo ao Diretor-Supe
rintendente a aplicação de penalidade
que exceder de SHa alcada:

XI - inspecionar os~ traba1l1os dos
órgãos das Diretorias;

XII - exercer tôdas as demais att
vidades não expressamente previstas
neste Regtmento que lhes caibam cin
virtude da Iegrslaçüo em vigor ou que
sejam necessárias à plena realízacáo
das atribuições afetas acs órgãos sob
sua direçâc .

Ai'L 35. Aos Chefes de Distrito
incumbe:

I - exercer, de um modo P'81'al,
funções de direção, físcalízacâo eC>con
trôle, 1'20S E.;-rnites de suas .jurtscttcoes
e em relação aos serviços que thes
forem cometidos;

II _ fiscalizas a escrituração e o
ponto do pessoal:

IH - requisitar o material necessá
rio aos serviços a seu cargo;

V - arrolar todos os bens sob sua
responsaotlidade, pertencentes à Co
missão, organizando os quadros res
pectivos;

VI - assistir os pagamentos do
pessoal e atestá-los;

VII - providenciar a prestação da
assistência médica e farmacêutica aos
servidores vítimas de acidentes no
trabalho, fazendo, imediatamente, as
devidas comunicações;

VIII - punir as faltas de seus su
bordmadcs, podendo suspender até 30
dias e propor a aplicação de penali
dades que exceder de sua alçada;

IX - propor a remoção do pessoal
que lhes íõr subordinada;

X comunicar, imediatamente,
qualquer ocorrência. de ímportâneía
que se verificar no setor sob sua res
ponsabilidade;

XI - movimentar, de acôrdo COr;.1
as exigências do serviço, o pessoal que
lhes Iôr subordinado;

XII - admitir e dispensar, quando
autoz-ízados pelo Diretor-Superinten
dente e dentro dos limites dêste Re
gimento e das leis vigentes, o pessoal
do obras, necessário aos trabalhes a
seu cargo;

XIII - adquh-ir, quando autoriza
dos, o material necessário aos servi
ços a seu cargo;

XIV - apresentar, até 15 de ja
neiro de cada ano, o relatório dos
trabalhos realizados no a~10 anterior:

XV - organizar e alterar a escai~
de férias do pessoal que Ines fôr SU-I

bordmado;
XYI - exercer, com relação aos,

servidores que lhes estiverem 5l..1...bor
dtnados, os atos, nâo expressamente
previstos neste Regimento, qUe 1'8
caírem na sua. alçada;

XVII - autenticar certidões, plan
tas e outros documentos que exijam
8S.";), formalidade;

_" XV~II - exercer os encargos que
ines rorem cometidos por delegação
do Diretor-Superintendente; ,

XIX - representar os Diste..-Itos.
clcm.ro dos limites de suas atrfbuíçôes,
em suas relações externas. '

Art , 36. Aos Chefes de DivlS0,O in
cumbe:

I - dirigir e fiscalizar os traba
lhos das Divisões;
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Ir - distribuir os trabalhos pelo
pessoal que lhes fôr subordmado:

IH - ortentar a execução dos tra
balhos e manter a coorríenaçáo entre
os seus elementos componentes, de
terminando as normas e métodos que
se fizerem aconselháveis;

IV - despachar, pessoalmente, com
os seus superiores hierárquicos;

V - responder as consultas que
lhes forem renas, p~c intermédio ia
autoridade competente, sôbra assun
tos que se relacionem. com as ativi
dades dos seus setores de trabalho;

VI - apresentar, mensalemnte, aos
seus' superiores hierárquicos, um re
lato dos trabalhos realizados e, anu
almente, até 15 de janeiro, um 1'e19,
tório dos trabalhos executados, em
andamento ou projetados;

VII - propor aos seus superiores
hierárquicos as medidas convenientes
à boa execução dos trabalhos;

VIII ~ elogiar e aplicar penas dis
clplínares, até a de suspensão por 15
dias e propor ao Diretor respectivo
aplicação de penalidade que exceder
de sua alçada;

IX - exercer, com relação aos ser
vidores que lhes estiverem subcrdína
dos, os atos, não expressamente pre
vistos neste Regimento, que recaírem
na sua alçada;

X ~ exercer quaisquer atrrbuíçôes
que lhes forem determinadas pelos
seus superiores hierárquicos, nos }i
rr ítes dêste Regimento;

XI ~ contribuir para as publica
ções da Comissão com trabalhos que
expressem os resultados de suas ati
vidades,

Ar t. S7, Aos Chefes de Seção tn
cumbe:

I ~ dh-igtr e fiscalizar os trabalhos
do respectivo setor;

II - dístríbuu- os trabalhos pelo
pessoal (1"L1e lhes Iór saboruínado ;

IH aplicar penas dísciplínares
a seus subordinados exceto a de ,;us
pensão, propondo ao superior ime
diato a aplícaçãc de pCEalido.de CUc
exceder de sua alçada;

IV - exercer, com relação aos 882'
vâdores que lhes esbíverem subortü
nados, os ates, não expressamente
previstos neste Regimento, que r'2
caírem na sua alçada:

V ~ d2Sp8,211s.r, pessoalmente, CO;;:l
os seus superiorc.i ímediatos ;

VI ~ apresentar. mensalmente, ;Õl.OS
seus superáeres imediatos, 1,~1 relato
ods trabalhos executados:

VII - informar os processos que
lhes forem encamínhádcs pelos seus
8\1021'io1'\':S imediatos:

VIII - zelar pela disciplina nos
recintos de trabalho;

IX ~ executar todos os trabalhes
que lhes sejam determinados pelos
seus superiores imediatos, nos limites
dêstel:(,egimento;

X - mO'JOl' medidas para o bom
. andamento ~ e aperfeiçoamento dos

trabalhos;
XI - representar aos seus superio

res Imediatos sôbre qualquer enorme
Itdadc que se verificar nos serviços
a S8'..1 cargo,

Art. 33, Ao Consultor Jurídico in
eumbe:

I - acompanhar, junto ao Poder
Judiciário, as ações ou processos tom
oue a Comissão seja parte ou tenha
interêsse:

II - Guinar sôbre todos os nssuntos
de nnturaza jurídica que lhe sejam
encaminhados pela Diretor-Buperm
tendente:

III - assistir, do ponto de vista
jurídico, aos trabalhos da Comissão,
estudando e dando forma legal a
acõrdos, convênios. contratos, ajustes
e instruções;

IV - manter atualizado o ementa
rto da legislação e da jurísprudêncla
referentes à administração pública,
e especialmente de interesse da Co
missão,

Art , 39, Ao Secretário incumbe:

X ----, atender às .pesscas que dese
jarem comunicar-se com o Diretor
Superintendente, encaminhado-as ou
dando a êste conhecimento do as
sunto 2 tratar;

H - representar o Dlretor-Bupe
i-intendente quando para Isto fôr de
sígnado;

EI redigir a correspondência.
pessoal do Dírctor-Superíntendcote ;

IV ~ despachar quaisquer. txaba
lhos extracrdínários de que seja in
cumbídc pelo Diretcr-Supertntendenre
desde 0;'\8 se relacione com 2,13 atdvi
riadas da Comissão.

AJ.'t. ,10, Aos demais servidores, sem
f u u ç o c 13 especificadas neste Regi
mente, compete executar os trabalhes
Q1.L H::.2S· terem determinados pelos
SC-~iS superáores ímedlatcs ,
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CAPiTULO IX

DO nonêaro

Art. 41. O horário normal de tra
balho da, C, V ,S, F '_ será Iíxadc pelo
Díretor'-Superintendente, observado o
número de horas semanais ou men
sais estabelecido para o serviço pu
blico civil.

Art. 4.2, A freqüência do pessoal
em serviço fora da' ~2d8 da Comis
são será vernfcada por boletins diá
rios de produção, controlados pela uu
tortdarêc .competente.

Art . 43, O Diretor-Bupermtendeutc,
os Diretores, os Chefes de Distrito,
os Chefes de Divtsão, os Chefes de
Seção, o Consultor Jurídico e o Se
cretário nâo ficam sujeitos a ponto
devendo, 'porém, tanto quanto posai
vet, observar o horário fixado,

CAPíTULO X

DAS SUBSTITUIÇÕES

Art.. 44, Serão suhstituidos, auto
màtícamente, em suas faltas e ím
pedímentos eventuais, até 30 dias:

I - O Diretor-Supertntendente por
urr; dos Diretores pOT êle designado
para seu aubstrtuto eventual; .

II - os Díretores por um dos Ch8
Ies da Divisão, de sua indicação, de
signado pelo Diretor-Supertntendente:

III _.. os Chefes de Distrito por
servidores de sua Indicação designa
dos pelo Díretor-Superintendente ;

IV - os Chefes de Divisão por ser
viciares de sua indicação e designa
dos pelo Diretor-Superintendente,

A::.'t o 45. Os demais servidores com
f u l1'Ç õ e e expressamente coúslgriadas
neste Regimento teria substitutos de
signados pelo Diretor-Supermtendente
mediante indicação dos respectivos
superiores imediatos, \

Parágrafo único o I-I2.V21~á sempre
servidores dcsígnados para as S1..lD.':)
tltutções de que trata êste artigo.

CAPiTULO XI

DOS p~cm:'A:v.::,~S DE 'IRAD!\.LI-IO

Art. 46, Enquanto não rõr 8.Dl'C
vacc, pelo Congresso 1'7:õ:. Ci o n a-I o
plano geral de apl'cveitaL1ento' da
Vale do São Francisco, a Comíssào
proporá ao Presidente do. República,
para aprovação, os programas anuais

da trabalho que serão executados pe
las órgãos uominístratlvcs federais,
para o que será 'autorrzado, em cada
C8.50, o destaque das verbas COl1:CS
pendentes.

Art o 47. Os programas anuais d03
trabalho, rerencos !}Q artigo anterior,
881'ão elaborados visando à conclusão
de servíccs anteriormente intctadcs
e tendo em vista P-S dístríbutçôes de
créditos constantes das leis orçarnen
tác-íaa respectivas.

Úl't o 'Í3 o Tendo em vista 8.3 n802"
aldados ctn Comissão, 1'30c121'8, ,1, mesma
Incluir nos programas anuais de tra
balho a cxecucáo .de noves estudos,
observacóes e servicos que- sejam jul
g's.u.os imprescíndíveís, ))8r:1 CO:TlO al
terar 9, execução de OEÜ'OS em anda
mente, medíanta autonzacão do Pre-
sidente da República. "

CAP5:TLJLQ XII

DAS DOTAÇÕES

Are, 49 o As Importâncias das 00
taçóes orçamenté.rras c' dos créditos
adíctonais destinadas ao Vale do São
Prancísco serão depositadas no B:1l1
co do Bresü pararulteríor requisição,
pela Comissão, quando autorizada pela
Pr{~sidGDtt~ da República, para as en
t.ldadcs públicas que forem encarre
gadau ce execução de serviços cena
tantes aos programas de trabalho.

A.~'t. 50.· As entídadea públicas ....2..
feridas no arttigo antermr solicitarão
t, comissão. por Intermédio da amo
rtdade competente, 1).5 dotações que
Ines tenham sido atribuídas para ~L
exeeuçâo dos serviços constantes dos
reapectívos programas de trabalho.

Art. 5L Tôdas as dotações orça
mentirias cu não, destmadas ao vaie
do São Francisco; Independerão de re
gistro no 'I'rrbunal de Cantas, para
serem distribuídas,

Al't, 52 o As ímnortàncias 001'1'85
pendentes às dctaçêes rerendas no
artigo ancertor, uma ~"8Z sanciona
das 8.S respectivas leis, serão deposi
tadas, pelo Mmistérío da Pazénda, no
:;3,ll1CO do Brasil, em. conta escecíal
de entidades uúniicas, sob o titulo ~
"Comissão do V~.1e elo São Francisco"
-- a se' movimentada pelo Diretor
Superântendente da Ccmíssâc, quando
;"'i{'~,orizac1o 1J810 Presidente da Repu
bhca .
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CAPíTULO XIII

D.~S PRES7úÇÓr::S DE CONTAS

Art. 53. O Diretor-Superintendente
da Comissão encaminhará, anual
mente, ao Presidente da República,
a prestação de contas da Comissão,
devidamente pormenorizada e julgada
pelo Tribunal de Contas, para ser
enviada ao Congresso Nacional, com
as -contas da administração tederal,
relativas ao exercício anterior.

CAPíTULO xrv
D/iS DISPCSIÇÓ::::S GERAIS

Art. 54. O andamento dos proces
sos nos vários órgãos da comissão
obedecerá a instruções internas que
serão aprovadas pelo Diretor-Supe
rintendente.

Art. 55. A designação dos servldc
res para os diferentes serviços obe
decerá ao critério da especíaüdade .

. Art. 56. Nas áreas compreendidas
no plano de irrigação e de outras
obras. o Govêmo Federal, por inter
médio da C.V.S.F., poderá promover
a desaproprtação de terras destinadas
à colonização e, especialmente, à ~:i

xacâo de populações deslocadas, em
decorrência da necessidade de exe
cutar o plane geral adotado.

Art. 57, As obras que o Departa
mento Nacional de Obras Contra as
sêccs tiver de executar na área do
polígono das sêcns dentro do Vale
do São Francisco, 8::1'5.0 planejadas e
programadas de eco-ao COl'l1 a C,V.S.F.
em b o i' a projetadas, construídas e
custeadas por aquêle Departamento.

Parágrafo. único, 02 programas de
ceras referidos neste arbígo serão
aurovedcs pelo Presidente da Repu
blica .

Río de .Ianerro, em 23 de julho de
1951. Francisco Neçrão de Lima.

D:s:cm:JTO N.O 29.8:88 DB 26
»s JULHO DE 1951

Aliem o nome das "Ctícínae-. da
'[JTCa-" p(!,1'a "Areetuü da' Urccc",

o Presidente da. República, usando
da atrjcuícâo Que lhe confere o ar
tigo 87, item 'r, da Constituição e
considerando:

a) que as Oficinas da Urca, subor
dínadas à Diretoria de Fabrtcaçâo do

Exército, após sete anos de atividade,
desenvolveram-se. de maneira apre
ciável, tanto em pessoal como em ma
quinaria e instalações;

b) que em virtude do aumento de
suas possibilidades as Oficinas da
Urca receberam novas incumbências,
estendendo-se atualmente sua ação
a tôda Artilharia de Costa do Brasil,
quer quanto a assistência técni?a ao
material, quer quanto a tomccímen
tos diversos;

c) que se enquadrando a denomi
nação de Oficinas da Urca na elas
sirícacâo adotada para designar cs
estabelecimentos índustrtaís militares
da Diretoria de Fabricação do Exér
cito onde existem oucros órgãos com
missão idêntica a sua, decreta:

Art. 1.0 As Oficinas da Urca, SU
bcrdmadas à Diretorra de Fabricação
00 Exército, passam a se denominar
'" Arsenal da Urüe" .

Art. 2.0: O presente Decreto entrará
em vigor na data de sua publicação,
revcgndas as Gispcsições. em eon
trárro.

Rio de Janeiro, 26 de julho de
1951; l3D.o da Independência e 63.°
da República.

GETULIO VARG,\S.

Newton Estilac Leal,

DECRETO N.o 29.209 DE 26
DE JuLHO DE 1951.

Dá a denominação de "Batalhão
Ji-iauá" co 2.° Bataüuio Ferroviário.

o Presidente da República, 'usand-o
da atribuição que lhe confere o dl'
tigo 87, n.o I, da Ccnstituíção, de
creta:

Art. 1.0 O 2.° Bat2}hâ.o Ferroviá
rio cassa a denominar-se "Batalhão
Maué," .

Art. 2.° O presente Decreto entra
em vlgcr na data da sua publicação.

Río de Janeiro, 26 de julho de
1951; 130.° da Independência e 63,°
ria República.

GETULIO VARGAS.

Neictcn Bstüac Leal.
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ECRE'fO N.o 29;810 - DE 26
P DE JULHO DE 1951

e a sede -âo 6.° Regimento
'1'r%:sr~antaria de Bauru para c«

çapava.
sidente da República, usando

O r~uicãO que lhe confere o ar
da a

Sr7I [ncíso I da Constituição, de 4

tigo, ' .
ereta: f id d-t 1 ° Fica trans ert a a se e

AI
6

~ Regimento de Infantaria de
do _: Estado de São Paulo, para
Bani llava no mesmo Estado.
caç~p 2:0 t:ste Decreto entra em

. Alt'na dÍ3.ta de sua publicação. ti-
vIctOr tôd rusoosi -ca~do revo!?adas co as as rspcsiçoes
eIl1 contrárIO.

Rio de .janeírc, 26 o.~e [ulno de
1951' 130.° da Independêncía e 63.°
da República.

GETULIO VARGAS.
Newton Estillac Leal.

DECRETON.o 29.811 - DE 26
DE JULHO DE 1951

Altera o 'lirnite de idade para promo
ção à graudação- de eubtenenie .

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confe~e_ o ar
tigo 87, inciso I, da Constítuíçâo, de
ereta:

Art. 1.0 A letra b do art. 7.° do
Regulamento aprovado pelo Decreto
r..o 23.347,..de 13 de novembro sle
1("33 modlfícada pelo Decreto nu..
r;'erb s. 674, de 12 de junho de 1942,
passa a ter a seguinte redação:

"b) ter, no máximo, quarenta r e
seis 8.~10S de' idade".

Art. 2.° :t.'Ote Decreto entra em vi
gor na ãata, de ~u?- publlcaçâc-. ~'e"
vogadas as dlSPOSlÇ08G em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de julho' de
1951: 130,° da Independêncía e 133.('
u. nepública.

GETULlc Vf,RGAS.

Newton Estillac Leal.

DECRETO N,O 29,812 - DE zs
DE JULHO DE 1951

AVTOVa, o Reçularnento para o
Gabinete do.Ministro da Guerra.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o airbí-

go 8"7, n.° 1, da Constituição, De
creta:

Art , 1.0 Fica aprovado o Regu
lamento para o Gabinete do Ministro
da Guerra, que com êste baixa, assi
nado pelo General de Divisão New
ton Estillac Lea'1, Ministro de Estado
da Guerra.

Art. 2.° O presente Decreto en
trará em vigor na data da sua publi
cação, revogadas as disposições em
contrário. .,

Rio de Janeiro, 2õ de julho de 1951;
130.° da Independência e 63.0 da Re
pública.

GETULIO VARGAS

Newton EsWlac Leal

REGULAMENTO PARA O GABI
NETE DO MINISTRO DA GUERRA

CAPiTULO I

DA FINALIDADE

Art. 1.0 O Gabinete do Ministro
tem P9T finalidade:

- Auxiliar o Ministro no estudo
dos assuntos submetidos à sua de..
ctsêo:

- Tomar as providências atinentes
às decisões daquela autoridade;

- Assegurar as Iígaçõea necessárias;
.- 'I'retar das questões relativas a

Relações Públicas.

CAPíTULO II

DA ORGANIZf,ÇÃO

Al"t. 2,.° O Gabinete se compõe
de:

A) Chefia de Gabinete
B) Divisões
C) Ccnsultcría Jurídica.
Art. 3.° A Chefia do Gabinete

compreende:

a) Chefe do Gabinete: Coronel
do Q. E. lI/.i. A.

b) Serviços Administrativos, com
preendendo:

- Seção Administrativa:
- Almoxarifado e Tesouraria;
- Serviço de Transporte do

Gabinete: •
Portama:
C'Ji1tin~1'~nte.
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c) Seroiços AuxiliaTes, compre
endendo:

Seção de Expediente:
Serviço de Secretaria

- Protocolo e Píchárto

Arquivo.

Correio do Gabinete.
Sessão de Transmissões <Estação

Rádíotelegráfica do 'Gabínete) .
Parágrafo único - Funcionará, ane

xa ao Gabinete, uma Sala de Impren
sa, integl'adapelcs jcrnalístas acre
ditados junto ao mesmo.

Art. 4.° As Divisões,' em número
de seis, são:

a) j.e Díoistio: Pessoal:
b) 2.a Divisão: Informacões e as-

suntos sigilosos; ~

c) 3.e. Divisão: Organízaçâo
Instrução e Ensino;

d) 4.a Divisão: Técnica;
c) 5.a Divisão: Administração

Economia e Finanças;
J) o.a Divisão: Relações Públicas.

Art. 5.°' A Consultoria, dependen
te diretamente do Ministro, será cons
tituída por um Consultor .Jurtdíco e
um Assistente.

CAPíTULO IH

D,'\S ATRIBUIÇÕES

A) - Da Chefia do Gabinete

Art. 6.0 Ao Chefe do Gabinete
compete:

a) Dirigir e coordenar OS traba
lhos do Gabinete, de modo a asse
gurar perfeita execução das ordens
emanadas do Mínístro:

b) Regular a distribuição do ser
viço pelas Divisões de Gabinete;

c) Examinar, quando julgar ne
cessário. qualquer documento, proces
so on nto administrativo que deva ser
submetido à assinatura ou decisão do
Míntstro, não SÓ tiara tomar conhe
cimento da assunte como também pa
ra sugerir providências julgadas acon
selhá'leis no caso;

cl) Assinar, "de ordem", documen
tos destinados a repartições e auto
ridades do Míntstérto da Guerra,
transmitindo ordens do Ministro, fa
zendo qualquer comunicação ou soã
citando mformaçôes:

e) Receber e encaminhar as al
tas' acrtoz'ídades que desejem audiên
da do Ministro, nos dias designados
para tal:

j) Estabelecer normas para o des
pacho com o Ministro e com o Ohe

re do G3.b~~18t8;

g) Assegurar Iígaçâo com a Se
cretaria do Conselho de Segurança
Nacional e Gabinete Militar da' Pre
sidência da República, com os órgãos
dos Poderes Legislativos e Judiciário,
com os demais Mírustertos e com ou
tros quaisquer órgãos ou entidades
da 8.lUs admírustração do Pais;

h) Organizar o Serviço de Re
presentação (10 Mínístro, executado
pelos Ajudantes de Ordens e comple
tado, sempre que necessárío, pelos Ofi
ciais de Gabinete, mediante escala;

a) Desempenhar, :'18. forma pres
crita uelo art. 22 do R.A.E., as fun
ções (~'e Agente Diretor do Gabinete do
Ministro.

Pará..srcro úhíco. No exercício do
seu cargo, o Chefe do Gabinete tem
atrtbuíçõcs de Comandante de Corpo
para com o pessoal do Gabinete.

A,:t, 7.° - Aos Serviços Adminis
trativos, compete:

a) Seção Administrativa (Fisca-:
Iizaçõo: A_dministíM"lva) - Almoxari
fado e Tesouraria:

- H.ezdiz~ção dos serviços adminis
trativos próprios desses órgãos, de

acôrdo com as prescrtcões regulamen
tares e normas gerais em vigor.

b) Serviço de Transportes:
- Atender. às necessidades da loco

moção de pessoal e transporte de ma
terial do Gabinete,

c) Portaria:
- Dirigir e executar o serviço de

limpeza das dependências do Gabi
nete,

- Organizar e fiscalizar os servi
ços peculiares aos contínuos e serven
tes do Gabinete,

Encaminhar ao destino conve
mente, de ecórdo com as prescrições
existentes, as pessoas que teriam as
sunto a tratar no Gabinete.

cl) Contingente:
- Execução dos .servíços que lhes

são peculiares.
Al·t. 3.0 l ...os Serviços Auxiliares,

compete:

a) Seção de Expediente:
- Supervieâc dos serviços de SB

cretar!a, protocolo, fichário, arquivo
e correio ostensivos do Gabinete;

- Dísti-íbuícão de corresuondêncta
oficial estenstva, destinada" ao Ga
btnete, de acórdo com o assunto, aos
diferentes órgãos do Gf;..binete:

Expedição do. correspcndêncía
do Gabinete.

1 - Servira de Secretarta:
Confeccionar os Avisos, Porta

rlas, DBCI'8tOS, Exposições de Motivos
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· aLOS ofici&is, sempre de
e 4e~na!Sl' tel'minólogia e 1'eg1'8.3
a.có~'do coro a
o-ficinis; . o Bolctim,~ Inter--:-.- confe~clO~".ar

cio Gabmet~, ,.,,.,1 d tér!e dno . Ol'<:'T".nizar a escara c _erras o
e-<:0<11 do Ga.binete;,

P _'" ,."..an te!: em d.~9, a colecão dos
d o íncnisrve 0[;" s oficiais, expecc s,

ato '.omd"'tB-ndo-a com mdícea
decretos, c "_J ~ _. s que facilitam, a
e outroS clcme_ho

bLlscabr<'"o,ni?:ar o expediente relativo
- ""'0':'" oficüÜS que devem ser dí

aO'l C<'~ ~ no "Di<11'10 Oficial' ou Imvu ganes
:prer:.s~l'[T,:u:.izaT, nos períodos fixados

-'cuis1"cãO o Boletim ele Mereci
na,t 00

- ' ~~s' ·lundoil3.dos do Gabine-men '-'
te.

2 _ protocolo, e fichário ostensi-
vos:

Registrar . a .correspondêncía,
dando-lhe o destmo indicado:

_ Enviar ao Co~relO a correspon
dência a ser expeuída: _~ .,

_ Fi~har a corrGsponaencm cscen
síva, recebida ou a se! expedida, mau
tendo as nonas devidamente altera
das.

3 _ Arquivo:
_ Arquivar todos os documentos

que lile IOl'em rBr:-lcti~o~, pelo me
nos durante um qumquemo:

_ Mantcl' completa coletânea de
leis, regulamentos c demais atos ofi-
ciais em vigor; ., .

Organizar o fíchárto da legisla-
çâo:

Arouivar, pelo prazo mínimo de
10 anos: as coleções do "Diário Ofi
cial";

_ J'.1:ante;: em dia uma coleção
comnleta de Boletim do Exército, re
ferente aos últimos cinco (5) anos;

Fazer recolher ao Arquivo do
Exército os documentos que forem
sendo julgados dispensáveis ao tra
balho do Gabinete.

4 _ Correio da Gabinete:
_ Receber c registrar a correspon

dência oficial destinada ao Gabine
te encaminhando a ostensiva à Seção
de Expediente e a sigtlosa à 2.a Di
visão:

_ Registrar e expedir a correspcn
dência de Gabinete;

_ Receber e entregar :;::,08 destina
tários a corr83pond0ncia parttcular
endereçada ao pessoal do- Gabinete.

b) Se cão de 'I'ransmissóes (Esta
ção Racnotelegráfíca do Gabinete):

Direção e execução de serviço
ele comunícaçôes rauíotelegráfícas c
uclegrátícas do Gabinete,

B) Das pivisões

Art. 9.° As Divisões são órgãos
que auxiliam o Ministro no estado
das assuntos de sua atc'íbuíção fun
cíonal.

Art , l O. Aos Chefes de Dívísão
compete:

a) Responder perante o Chefe do
Gabinete pelo funcionamento dos ser
viços em SU:lS Divisões;

b) Distribuir o serviço pelos ad
juntas da respectiva Divisão;

c) Orientar o pessoal da Dlvlsào
no estudo dos assuntos que lhe fo
rem eretos:

d) Submeter ao Chefe de Gabinete
os documentos que dependam ele sua "
decisão ou assinatura;

e) Submeter a conslderacâo do
Chefe de Gabinete, de acôrdo com
as normas estabelecidas, os documen
tos que devem ser levadas à decisão
do Minístro:

j) Conferir e autenticar todos os
documentos expedidos pela Divisão.

Art. 11. Aos adjuntos das Divi
sões incumbe:

- EX8cut,U' os enc8.rgosque lhes
sejam atribuídos pelos Chefes de Di
visão.

Art ; 12. As Divisões compete:
a) L" Divisão - Pessoal
Questões referentes a:
1 - I Pessoal Militar:

Movímentaçào de Oficiais:
Transferências - Agregação - Adi
ção - Licenças - Dispensa de ser-
viço Reversão de agregados
'I'ránstto e Périas.
- Lei do Servíço Militar Mobili
zação de Pessoal - Reservas - Re
forma - Melhoria de Inatividade
'I'ransferêncía para a Inatrvídade
Re-1.'e1'5&:0 à atividade.

- Disciplina e Justiça.
- Promoções em geral (Lei de Pro-

rnoçôesj Antiguidade de r.õsto .
Colocação no Almanaque - Retífí
caçêes de nomes e dat:::.s.'

.2 - Pessoa] Civil:
- prov.mcnío: e vacância de car

gos e funções - Direitos e Vanta
g"ens - Deveres e penalidades
r..reme» de serviço - Horário _ Oer
tddões Reastruturaçêes de car
relras.
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Patrimônio e

3 - Assistência Social e Religio
sa:

- Bem-estar social e assistência
reügíosa ao jpessoal do Ministério
da Guerra.

b) 2.a Divisão - Informações, e
Assuntos Sigilosos:.

- Informações sôbre:
- A situação interno no Brasil

no que se refere a seus reflexos 86
bre o Exército:

Os acontecimentos e questões
internacionais com possível reper
cussão no Exército;

As atividades existentes no
Exército, contrárias aos interesses
do Pais e que possam enfraquecer
sua eficiência;

- Assuntos gerais de natureza si
gilosa:

- Comissões no estrangeiro;
Relacões com os Ministérios

das Relações Exteriores, Aeronáuti
ca, Marinha e Justiça.

Oorresuondêncía Sigilosa:
Receber registrar e distribuir, aos

órgãos competentes do Gabinete, a
correspondêncíe sigilosa encaminhada
ao Gabinete.

Registrar e exp-edir a correspondên
cia sigilosa do Gabinete;

Serviço de Criptografia do Gabí
neta:

Preparo do Expediente para o dea
pacho com o Presidente da Repú
büce..

c) 3.30 Divisão: Organização, Ins-
truçâo e Ensino,

Questões referentes a:
1) - Organização:
Efetives .em pessoal, animais e ma-

tertal ;
2) - Instrução c Ensino,

d) 4,<', Divisão: Técnica.
questões referentes a:
1) - Material:
Fabrtcação ou aquisição de mate

rial. de guerra para o Exército, no
Pais e no estrangeiro:

Assuntos técnicos econômicos que
interessam a' Segurança Nacional.

2) '- Obras:
Obras militares

Aforamentos,

5) - Comissão de Limites:

e) D.a Divisão: Administração, Eco
ncmía e Finanças,

Oueatôes rcrcrcntcs a:
I} - Subsistência - Material de

Intendência e 'I'ranepcrtes;

2) Assuntos econômico-finan-
ceiros do Ministério da Guerra, ex
clusíve os atribuídos à Comissão de
Orçamento.

f) 6.S. Divisão: Relações publicas.
Auscultar, analisar e interpretar as

tendências da opinião pública, por
todos os meios possíveis, no que se
refere aos seus reflexos sôbre o Exér
cito.

Propor medidas tendentes a escla
recer a opinião pública, procurando:
remover tôdas as- causas que nos
sam afetar as relações do Exército
com o público;

criar uma boa compreensão face
aos problemas e atividades em geral
do Exército.

Prestar _ esclarecimentos, quando
houver delegação do Ministério, aos
órgãos do Poder Legislativo, a fim
de convenientemente informá-los sô
bre as questões de Interêsse tio Exér
cito, em CUl'SO em ambas as Casas
do Congresso Necíonal .

Encaminhar aos órgãos técnicos
competentes, dêate Ministério, os pe
didos de informações relativos a pro
jetos de lei do Cong-resso.

Remeter, aos órgãos competentes,
os pareceres relativos aos pedidos de
informações solicitados pelos Congres
so Nacional .

Ligar-se com os demais órgãos aná
logos do Ministério ela Guerra, par
ticularmente o do Estado Maior do
Exército. '

Oertmoníaj e Atos Sociais.
Desportos.
Proclamação e Ordens 'do Dia.

CAPíTULO IV

DJ,S FRE.sCRIÇÓES DIVERSAS

A) Das Disposições Gerais

PAr't. 13. Os Chefes de Divisões e
respectivos adjuntos e o Chefe dos
Serviços AuxiIi2XCS do Gabinete oe
vem pertencer ao Q. E. M. A.

Parágrafo único. Excetuam-se:

ai o Chefe da 4.<1. Divisão e res
pectivos adjuntos, que deverão per
tencer ao Q. P, A,

b) o Chefe da 5.<1. Divisão e res
pectivos adjuntos, que deverão perten
cer ao Q. L R.

Art. H. O Chefe dos Servícos Ad
rnínístrativoa será do Q. S. Q.,

ArL 15. O Chefe de Gabinete dis
põe de um adjunto como seu auxiliar,
do Q. E. N. A. ou Q. s. G,
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o Chefe dos Serviços AdAr\ \~"os do Gabinete é, também,
minis ra d geçâc AdministratIva. _.
o Chefe a ~ .

17; O cl1efedos, gerviços Au-
Art. de Gabinete e, também, o

•.mares . t- d gecâo de Expedlen e.
Chefe a. ~""

1 B As funcões de Chefe de
Al'~' dO' Gabinete~e as de Chefe dos

DIvl~ao - "uxiliares são desempenhadas
servIçOS n- _k "'1
por Tenentes-coron,--,-s.

. . 19., A função ~e Chefe. ~a
A_tt'f:,dministrativa (FISCal Adml1113

~reiti~o)~ é -desem~enhada por Tenen
te_coronel ou MaJor.

AIt20. A Seção de 'I'ransmíssôes
chefiada por um oficial de.:> ~. A. ;?,

~riundo do Quadro de Radw~elegrails

tas do -Exército.
Parágrafo .úni~a.. A Esta~§.::> Ra

diotelegráfica, pl"1vah~a ,'do Ministro e
seu Gabinete, é const~tU1da po~ pesso?,l
do Quadro de RadlOAtelegraflstas ClO

Exército. fixado de acordo em? as !1C
cessidades do se!vic.:0' _'l~~cmcamente
está subordinada a Díretoría de Trans-
missões.

Art 21.' O serviço de Transporte
do G'~b!nete é chefiado por um ,of~cial
do Q. A. G., de preferê.l1cü:' pcssjndor
do curso de motomecamzaçao.

Art. 22. O Correio do Gabinete é
chefiado por um oficial do Q. A. O.

Art. 23. São "Oficiais de Gabine
te" todos Os oficiais em serviço no
Gabinete, assim como o Oficial Ad
ministrativo que trata do pessoal cí
vIl.

Art. 24. O Ministro fixará, anual
mente, o efetivo do pessoal militar de
seu Gabinete de acôrdo com as ne
cessidades do serviço.

O número de funcionários civis será
fiXado na Ictação numérica aprovada
pelo presidente da República.

Os extranumerários serão os cons
tantas das respectivas tabelas.

AJ:t. 25. O pessoal militar e civil
do Gabinete aí serve em caráter tran
sitório, podendo o Ministro substituí
lo ou mantê-lo em parte ou totalmen
te.
, Art. 26. O Consultor Jurídico faz
parte do Gabinete conforme a legisla
~ão em vigor, em caráter permanente
ou em comissão.

Art. 27. O Chefe de Gabinete, me
diante normas fixadas pelo Mínisrro,

o r g a n í.z a r á Instruções Particulares,
quando necessárias, para execução dês
te Regulamento.

Art. 28. Aos servidores civis em
exercício no Gabinete e Ol-gãos' ane ...
xos, serão abonadas gratífícaçôes de

, representação, fixadas pelo Ministre.
Art. 29. Os uniformes dos conti

nuas, serventes e motoristas são forne
cidos, gratuitamente, pelo Exército.

Art. 30. Os representantes da Im
prensa, acreditados no Ministério da
Guerra, entender-se-ão diretamente
com o Chefe do Gabinete e com o
Chefe da s.« Divisão.

B) - Da.s substituições

Art. 31. Por conveniência do ser
viço as substítuíçôes temporárias, na
Gabinete, serão feitas:

a) O Chefe .de Gabinete, pelo
Chefe de Divisão, do Q. E. M. A.,
mais antigo.

b) O Chefe de Divisão, pelo Ofi
cial Adjunto mais' antigo da Dtvísão .

c) O Chefe dos Servíccs Admínís
tratívos e dos Serviços Auxílíares, por
Oficiais designados pelo Chefe do G2.
bínete,

Rio de Janeiro, 26 de julho de 1951.
-c-General Newton Bstúlac Leal, Minis
tro da Guerra.

DECRETON.O 29.813 DE 26
nn JULHO' DE 1951

Susirime o parágrafo único do (U'
tif/o 131 do Regulamento po,m 0$

Centros de Preparacõo de Oticic-s
da Heserva (Decreto n.c 22.392, de
31 de dezembro de 1946) é dá noz;a
redação ao art. E\7 do mesmo Re
gulamento.

o Presidente da República, usando
da atríbutçêo que lhe confere o ar-':
tigo 87, item X, da Constituição, de
ereta:

Art. 1.0 Fica suprimido o parágrafo
único elo art.. 131, do Regulamento
para os Centros de Preparação (;8
Oficiais da Reserva, aprovado pelo
Decreto n.? 22.382, de 31 de dezembro
de 1946.

Art . 2.° O art . 147 do citado Regu
lamento passa a ter a seguinte re
dação:

"Art. 147. Os Centros de Prepara
çâo de Oficiais. ela Reserva reger-
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se-âo. na parte administrativa e dís
cipnnar, pelos Regulamentos Interno
e dos Serviços Gerais, .Regulamentc
de Adminístraçâo de Exercito, Regu
lamento de Continência e Regula
mente Díscípunar do Exército, em
cuco que não contrariar este l~egu

lamento" .

Art. 3.° O presente Decreto entrará
em vigor na data de SUa publícaçáo,
revogadas as disposições em con
trário,

Rio de .raneíro, 26 de julho de
1951; 130.° da Independência e 63,0
oa República.

GETULIO VA1WAS.

Newton Estiüac Leal.

DECRETO N.o 29.814

A1nda não foi publicado no Diário
Oíicial.

DECRETO n° 29.815 DE 27 DE
JULHO DE 1951

Aprova e manda executar o ncouia
menta para a Escola Naval

O Presidente da República, usando
da atrfbuíçâo que lhe confere o ar..
tigo 87, inciso 1, da Constituição, re
solve aprovar ,e mandar executar c
Regulamento que a este acompanha.
para a Escola Na,val, assinado pelo
Vice-Almirante, Graduado, Renato de
Almeida Guílhobel, Ministro de Es
tado da Marinha. .

Rio de Janeiro, 27 de julho de 1951;
130,° da Independência e 63>· da
República.

GETULIO VARGAS

Renato· de Almeida Guillobel

REGULAMENTO PARA
A ESCOLA NAVAL

CAPiTULO I

DOS FINS

Art. 1.° A Escalá Naval é o es
tabelecímento de ensino superior da
Marinha de Guerra destinado a edu
cal' e instruir jovens que aspiram a
ser oficiais do corpo da Armada, do

G:Jl'pO de Fuzileiros Navais e do Cor
po de Intendentes Navais.

Parágrafo único. A Escola Naval G
diretamente subordinada a Diretoria
de 'Ensino Naval, que planejará e üs
oalízará as atividades de ensino nele.
reajízauas, em obcdíência ao Plano de
Ensino da Marinha.

Art. 2.° A EscoIa Naval orientará
a eoucação e ínstruçâo dos alunos e
os selecionará de modo que so pos
sam atingir o oficialato os que tive
rem demonstrado qualidades índís
pensáveis àquela investidura, por seu
elevado paurâo de caráter, por sua
equilibrada mstruçãc básica, por sua
robustez física e por sua vocação para
a carre!.ra naval.

CAPÍTULO II

DA ORGANIZAÇÃO

Art.. 3.° Para execução dos serviços
a seu cargo a Es'::ola Naval terá um
Diretor, que será úiretamente auxí
iludo por Q..'TI. Vice-Diretor e por "um
Gatnnete , Para o canal desempenho
de sua missão a Escola Naval com

. preendera mais os seguíntes.nrgãos:
CG) Conselho de Ensino;
o) Supertntendêncía de Enstno:
c) Superintendência de Adminis

tração
ri) Secretaria.

An. 4.° O Conselho de gnaíno,
órgão .consultivo "do Diretor e por êle
presidido, constituído pelo Superin
tendente de Ensino, pelos Chefes de
Departamentos de. Ensino '. e pelo Se
crctáno da Escola, e incumbido de
estudar os assuntos técnicos de edu
caçâo e instrução que lhe forem sub
metidos.

Art , 5.° A Superintendência de En
sino, diretamente subordinada ao Di
retor em assuntos ligados à; educação
e instrução e ao Vice-Diretor em ma
térfa de caráter militar-administra
tivo, exercerá suas atividades espect
ficas de ensmo : e de administração
através dos Departamentos de Ensino
discriminados no ert , 13.

Art. 6,° A Superintendência de Ad
mínistraçâo exercerá suas atividades
especificas através dos departamentos
abaixo -díscrímínadcs:

c·:) Departamento Escolar;
b) Departamento do Pessoal;
c) Departamento do Material:
d) Departamento de Intendência;
e) Departamento de Saúde.
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Parágrafo único. OS Departamen
tos serão subdivididos em jjívísóes e
as DivisÓBS em Seções, se- as rieces
sidaocs do 881'vi'ÇO o exígírem.

Art. 7.c A secretaria, diretamente
subordinada ao Vice- Diretor, é íncum
bída da correspondência oficial, da
sxpedícào e arquívemento de do
eumentoa.e do registro detalhado e
cOn1uleto da viela escolar no que cts
respeito aos corpos Docente e Dis
cente.

Art., 8.° O Departamento Escolar,
diretamente subordinado ao Superm
tendente de Ensino em assuntos re
Iatávos à ínatrução e ao Bupermteu
dente de Administração em matéria
de caráter administrativo e militar,
tem por função precípua a formação
militar-naval dos aspirantes.

Art. 9.° As atribuições dêstes ór
gãos constam da Organização Interna
Adminístratíva, onde são especifica-
das, .

CAPíTULO IH

DA INSTRUÇÃO

Art. 10. A instrução na E::;coIa.
Naval é ministrada de conformidade
com o Plano de Ensino da Marmh«
elaborado pela' Diretoria do, Ensino
Naval 8 aprovado pelo Ministro da
Marinha. Ela tem' por objetivo dar
ao aluno conhecimentos básicos que
lhe permitam exercer com eftciêncta
as funções normalmente atribuídas ao
oficiai nos primeiros postos da car
reira e que, de futuro lhe sejam SCi.·'
nctcntcs para freqüentar os cursos de
espeeiahzaçâo , .

Parágraro único _ Funcionarão na
Escola Naval três Cursos- distintos:

a) de "Aspirantes a 'Guarda-Mari
nha", freqüentado pelos alunos que se
destinam ao Corpo de Oficiais da Ar
mada:

t» . de "Aspirantes a Guarda-Mari
nha Fuzileiro Naval", freqüentado
pelos alunos que se destinam ao Cor
po de Fuzileiros Navais;

c) de "Aspirantes a Guarda-Mari
nha Intendente Naval", freqüentado
pelos alunos que se destinam ao corpo
de Intendentes Navais.

Art. 11. Os três Cursos previstos
no parágrafovúníco do arb . 10 são
regidos por três currículos distintos.
Os objetivos, diretivas, técnica de en
sino, dístrfbuiçào de tempo progra
mas e coordenação com os demais ser-

viços de estabelecimento são fixados
pelos currículos.

Art. 12. Os assuntos que constituem
os curr-ículos da Escola Naval são
grupactos, segundo sua natureza. nas
seguintes catcgorraa:

a) Ensino Científico-Fundamental;
b) Ensino 'I'ecntco-Pronssionat:
c) Ensino Complementar;
d) Ensino ele Formação Militar

Naval.

Art. 13. Os assuntos 'das diversas
categorias são dístríbuídos pelos se
guintes Dapartamentoe:

a) Departamento de Ensino de
Matemática;

b) ,Departamento de Ensino de
Ciências r'rsioas:

c) Departamento de Ensino de
Nã.utic3;

d) Departamento de Ensino de
Armamento;

e) Departamento de Ensino de
M: rrutnas:- <H D~partamento de Ensino de Fu
zílcíros Navais;

g) Departamento 'de Ensino de In
tendência;

h) Departamento de Ensino com
plementar:

i) Departamento Escolar,
Art. 14. O Ensino Científíco-Fun

damental abrange os seguintes assun
';013:

a) No Departamento de Ensino de.
Matemática:

1 - Geometria Analítica, Cálculo
Díterencíal, Cálculo Integral e Nome
grana:

2 - Geometria. Descritiva e Proje
tiva.

b) No Departamento de Ensino de
Ciências Písícas:

1 Písíca:
2 - QUimica'
3 - .Mecânic~;
4 - Eletricidade.
c) No Departamento de Ensino de

M:'1GuÍ21as:
1 "- 'I'ermodínãmíca e Máquinas

térmicas.
d) No Departamento de Ensino' de

Armamento:
1 - Balística.
e) No Departamento de Ensino de

Náutica:
1 - Astronomia.
Art. 15. O Ensino 'I'écnico-Protís

stonal abrange os seguintes assuntos:
a) no Departamento de Ensino de

Ciências Físicas:
1 .- Instalações e Máquinas Ele

tneas,



64 ATOS DO PODER ExECUTIVO

2 - Eletrônica e suas aplicações na
Marinha.

b) No Departamento de Ensine de
Máquinas:

1 - Máquinas de vapor;
2 -- Caldeiras e Maquinas auxüta

1'83;
3 - Máquinas de combustã-o inter

na, Máquinas (te jato-propulsão e Má
ouinas especíaís:
. 4 - Desenho a mão livre e Desenho
Técnico.

c) No Departamento de Ensino de
Armamento :

1 - Armas Submarinas:
2 - Aruítharfa:
3 - Díreçào de tiro.
d) No Departamento de Ensino de

Náutica:
1 ~ Navegaçâo:
2 - Hidrografia;
3 - Arte Naval.
e) No Departamento de Ensino de

Fuzileiros Navais:
I - Topografia de Campanha:

2- - Armas Portáteis e Engenhos;
3 - Tática de infantaria e Treina-

mento índivídual: .
4 - Táticas e técnicas especiais;
5 - Assuntos Suplementares.
f) No. Departamento de Ensino de

Intendência:
1 - Geografia Econômica;
2 - Economia Política e Finanças;
3 - Merceologta:
4 - Organização Racional do Tra-

balho;
5 - Estatística;
6 - Contabilidade Geral;
7 - Serviços de Intendência.
Art. 16. O Ensino Complementar

abrange os seguintes assuntos:
a) No Departamento de Ensino

Complementar:
1 - Português;
2 ....,... Inglês;
3 - Noção de Direito Constitucio

nal Brasileiro.
Art. 17. O Ensino de Porrna,

ção Militar-Naval abrange os seguiu
tos assuntos:

a) Do Departamento Escolar:
1 ....,... Liderança e Deveres Milita-

res;
2 Armas Portáteís:
3 - Odem unida e desembarque;
4 - Comunicações visuais:
5 - Arte do .rvrarínneíro:

dB.S;
6 - Manobra de embarcações rrríú,

das:
7 - Esgrima;

8 - Ginástica e Defesa Pessoal;
9 ....,... Atletismo e Jogos Esportivos;

10 - Nutacâo;
11 ....,... Higiene e Primeiros Socorros.

Art. 18. Nenhum assunto po-
derá ser lecionado em prazo inferior
ao de um período letivo completo.

Art. 19. De acôrdo com a con
veniência do ensino, os assuntos do
Ensino 'j'écnico-Profíssícnal poderão
ser reunidos, dentro de caca Depar
tamento, em um cu mais grupos. Ca
da grupo de assuntos assim forma
do obedecera à direção de um Pro
fessor ou Instrutor-Chefe, c qual re
g-eri um dos assuntes- e será respon
sável, perante o L.-.<.:.!.e do Departa
metito, pela untf'ov-udade ~ cnc.ôn
cio, do ensino conjunto.

Art. 2U. Os Cursos de Aspirantes
a Guarda-Marinha Fuzileiro-Naval e
Aspirantes a Guarda-Marinha Inten
dente Naval abrangerão. além dos as
suntosde Ensmo Técnico-Profissional
dístrtbuídoa, respectivamente, nela .De
partr.r-.anto de Ensaio de Fuzileiros
Navais e Dep,),:'tarr"';l1"'" de En.sino de
Intendência, outros assuntos ligados
0.03 demais "iepartamentos. Estadis
trfbuíçâo é especificada nos currícu
los e determinada "no Regimento In-
terno. '

CAPÍTI)'LO IV

DO PESSOAL

.Art . 21. A Escola Naval, para.
atin;ir o seu objetivo, é dotada com
o seguinte pessoal:

(~) um Diretor, Of~cial General da
ativa, do COl·pO de Oficiais da Ar
mada;

b) um Vice-Diret.or; Capitão de Mar
e Guerra, da ativa, do Corpo de Ofi
ciais da Armada;

c) um Superintendente de 'Ensino,
Capitão de Mar e Guerra da ativa ou
da Reserva, do Corpo de Oficiais da
Armada, com funções de Subdíretor
de Ensino:

d) um Superintendente de Adnunls
tração, Oficial Superior da ativa, do
Corpo de Oficiais da Armada;

e) seis Chefes de Departamento
ete Jânsmo. Protessôres Catedráticos ou
Oficiais Superiores elo Corpo de Ofi
ciais ela Armada;

f) um Chefe do Departamento de
Ensino de Fuzileiros Navais, Ofictal
Superior da ativa, do Corpo de Fu
zileiros Navais;
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g) um Chefe do Departamento de
EnsinO de Intendência, Oficial Supe
rior da ativa, do Corpo de Intendentes
Navais;

hy'um Chefe do Departamento Es
colar; Oficial Superior da ativa, do
Carpa de Oficiais da Armada;

i) um Secretário, de livre escolha do
Govêrno, Oficial da Reserva Ativa ou
da' Reserva Remunerada, ou Oficial
Administrativo;

1) professôrcs Oatedráttcos, Adjun
tos e Auxiliares de Ensino para os
assuntos do Ensino Cientifico-Funda
mental e do Ensino Complementar;

l) instrutores e Auxiliares de Ensi
no, Oficiais da Ativa, para os aesun
tos do Ensino Técnico-Profissional'

m) instrutores e Auxiliares de Én
sino, Oficiais da Ativa, Técnicos des
portivos e instrutores civis de Educa
cão Física, para os assuntos do Ensi-
no de- Formação Militar-Naval; .

n) suboficlaís e praças, subínstru
teres para Assuntos de Ensino Técni
co-Profissional e de Formação Militar-
Naval; \o, oficiais, Subofícíaís, praças e
civis, necessários aos serviços da Es
cola.

Parágrafo único, As atrtbuíções do
pessoal con-stam de Organização Inter
na Administrativa, onde são especifi
cadas.

Art . 22, A lotação da Escola Na
val será fixada em aviso, pelo Minis,
trc da Marinha, por proposta do Di
retor da Escola, ouvidos o E. M, A.,
a Diretoria do Enaínc Naval e a Dit-e
tona do Pessoal.

CAPiTULO V

DO PROVI!I1L:NTO DOS CARGOS DE ENSINO

Art. 23. Os cargos de ensino serão
providos de acôrdo com a Lei do Ma
gtstérto Superior em vigor na Ma
rinha.

Parágrafo único. Para os assuntos,
especâttcados nos itens 7, 8, 9, e 10 da
alínea a do art. 17, serão contratados
técníoos desportivos e instrutores ci
vis de Educação Física, de acôrdc com
a leglsteçãc em vigor .

CAPíTULO VI

DA MATRÍCULA

Art. 24. A matricula inicial, para
cada um dos cursos previstos no pará
grafo único do art. lO, será feita no
1 .° ano do Estágio Escolar.

Parágrafo único. O número de ma
tr~culas, para cada curso, será deter
minado anualmente pelo Ministro da
Marmna por proposta da Diretoria do
Pessoal, ouvida a Diretoria do Ensino
Naval:

. Art. 25. Nenhum candidato poderá
112screveT-se no Concurso de Admínís
sao à Escola Naval ou ser transferi
CIO do Colégio Naval sem provar:

a) que é brasileiro nato:
i» que, al.O de marco' de ano da

matricula, tem menos de 21 anos de
idade o candidato ao Oorpo de Otí
cíais da Armada; menos de 22, o can
dídato ao Corpo de Fuzileiros Navais
e menos de 23, o candidato ao Corpo
de Intendentes Navais;

c) que tem bons antecedentes de
conduta;

d) que tem idoneidade moral nara
o. situação de futuro oficial da ~ Ar
mada;

ei que é solteiro;
j) que foi vacinado, com resultado,

hi menos. de seis meses;
g) que concluiu com aproveitamen

to o curso do Colégio Naval ou o Ciclo
Cient.ifico de Colégio Oficial ou equi
parauo;

h) que está em dia com suas obri
gações militares· e,

i) que, finalmente, pagou à Secre
taria da Escola Naval a taxa dé' ma
crtcão, de cem cruzeiros (Cr$ 100 ()O) ,

Parágrafo único, para os canuidat05
procedentes do. çolégio Naval, todos
os requisitos extgídos no presente arti
go serao atestados pelo Diretor da
quele estabelecimentos em oficio ao
Diretor da Escola Naval,

Art. 26, Para ser admitido à ma
trícula o candidato deverá satisfazer
aos seguintes requisitos:

a) ter as ,condições físicas exigidas
para o serviço naval, verificadas em
Inspeção de saúde. por uma junta de
saúde;

b) ter sido aprovado nc Concurso
de Admissão ou ter sido transferido
do Colégio Naval; de acôrdo COm o
respectivo Regulamento.

§ 1.0 Terão prioridade na matricula
os candidatos procedentes do Colé
gio Naval,

§ 2.0 para os candidatos sujeitos a
'Concurso, a matrícula será feita de
acôrdo com a classificação obtida no
concurso.

§ 3,° Quando, pela transferência de
alunos do Colégio Naval e pelo Con
curso de Admissão, não forem preen
chtdns as vagas existentes no pri-
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meiro ano superior, o Ministra da
Marinha, se assim julgar convenien
te. poderá autorizar a admissão, in
dependente de concurso, aos alunos
que tenham concluído o Curso Cien
tífico do colégio Militar com média
de aproveitamento geral igual ou su,
pertor a seis, uma vêa satisfeitas as
exigências dêste artigo.

An. 2"7. E' expressamente proi
bido:

a) a admissão de alunos ouvintes;
b) a transferência de alunos entre

os diferentes ClU'SOS definidos no pa
rágrafo único do art. 10.

c) nova matrícula de alunos que
tenham. sido eliminados da Escola
Naval.

Art. 28. Os candidatos -matrlcula
dos terão praça:

a) de "Aspirante a ouarea-raert
nha", os que se destinarem ao Corpo
de afidais da Armada;

b) de "Aspirante a Guarda-Mari
nha Fuzileiro Naval", os que se des
tinarem ao corpo de Fuzileiros Na
vais;

C) de "Aspirante a Guarda-Mari
nha jntendente Naval", os que se des
tinarem ao Corpo de Intendentes Na
vais.

Parágrafo único. A praça será con
cedida em ato do Ministro da Mari
nha e o juramento à Bandeira terá
lugar c» ano da matricula.

Art, 29. Os aspirantes serão in
ternos e exercerão os cargos para. que
forem designados, a título de tnstru
çâo ou de auxílio aos serviços da Es
cola ou dos navios e estabelecimen
tos navais onde se acharem: perce
berão vencimento e rações, consigna
dos no orçamento do Ministério da
Marinha e usarão GS uniformes que
lhe. competirem.

Art , 3D. A matrícula nos anos su
cessivos do Estágio Escolar será" feita
por ordem do Diretor da Escola e
desde que o aluno seja considerado
física moral e intelectualmente apto
em tõdas as provas estabelecidas no
Regimento Interno. .

Art. 31. Os aspirantes e os Guar
das-Marínhas constituirão o Corpo de
Alunos, com a organização militar que
fôr estabelecida na Organização In
terna Administrativa.

Art. 32. Os alunos da Escola Na
val, tanto no Estágio Escolar como no
Estágio de Adaptação, estão suíeítos
aos Código Penal Militar no tocante

aos crimes que praticarem e às. penas
estabelecidas no Regimento Interno
da Escola Naval, no que se refere às
contravenções disciplinares que come
terem.

Parágrafo único. asses alunos, so
mente quando embarcados, estão su
jeitos ao Regulamento Disciplinar pa
ra a Armada.

Art. 33. Os uniformes, assim como
a roupa de cama, serão fornecidos
pelo Ministério da Marinha, obrigan
do-se os Aspirantes à aquisição do
enxoval complementar necessário. na
forma do Regimento Interno.

§ 1.0 Os uniformes e demais peças
pagas pela Marinha só constítuír-âo
propriedade individual depois de ven
cida a época subseqüente de' torneei,
menta.

§ 2,° Os alunos custearão as despe
sas de renovação e conservação de
seus uniformes desde que essas ue
façam necessárias antes da data on
cial do fornecimento subseqüente.

CAPíTULO VII

DO REGIME DOS CURSOS

Art. 34. Nos três Cursos previstos
no parágrafo único do art. tu. o
ensino será ministrado em dois Es
tágios: um Escolar, feita na Escola
Naval, na graduação de Aspirante, e
um de Adaptação, feito segundo regi,.
me especial, e estabelecido pelá Dire
toria do Ensino, na graduação ôe
Guarda-Marinha.

Art. 35. O Estágio Escolar será de
três anos para os aspirantes que se
destinam ao Corpo de Ofícíaís da Ar
mada, de dois anos para os do Corpo
de Fuzileiros Navais e de dois anos
para os do Corpo de Intendentes Na
vais. O Estágto de Adaptação terá
a duração de um ano, para todos os
Corpos.

§ 1.0 O Ministro da" Marinha. para
atender às necessidades de serviço;
poderá aumentar de um ano o Es
tágio Escolar de qualquer dos Cursos.

§ 2.6 Do Estágio de Adaptação do
pessoal que se destina ao Corpo de
Oficiais da Armada e ao Corpo de
Intendentes Navais, constará obriga
toriamente uma viagem de instrução.

Art. 36. O ano escolar compreende
dois períodos letivos e duas épocas
de férias e exercícios, intercaladas as
épocas de férias entre os períodos le
tivos.
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s loNas épocas de férias e de, exer
. ,s. ; compreendidas entre o fim do

c1CW'letivO e o mícío do segui?te, ha
~~~á o'!?rigatôriamente uma viagem de
'ns~ruçao.
J §~ 2 o O Ministro da Marinha, quan-
i! s~ tornar necessário acelerar ,a
...grmação de oücters. poderá r,eduzIr
f suprimir os Intervalos destinados
~uexercícios e férias, de qualquer das
duas épocas.

CAPíTULO VIII

DO APROVEITA:1"ItENTO E CLASSIFICAÇÃO

Art 37, O aproveitamento dos alu
nos no decurso de um ano letivo será
representado pela média aritmé,tl?a
das notas obtidas em provas parciais,
realizadas de acordo com o que esta
belecem o Regimento Interno e os
currículos.. , ,

~ 1.0 A újtíma prova será obr-iga
toriamente oral, exceção feita para
determinados assuntos. âstes detalhes
são especific8.dos nos cu~rí~ulos. _

§ 2.0 As provas parciais versar-ao
sôbre -a matéria lecionada no interva
lo entre cada prova e a anterior, ex
ceto a última, que deverá abranger
olatt"ria selecionada dentre a que tiver
sido ministrada durante todo o ano
letivo. A matéria para a última pl~ova
é esuecificada nos currículos. .

§ 3.0 O aluno Que, em uma escala
de notas de zero a dez, não conseguir,
em determinado assunto média final
ígual ou superior a quatro (4), ou
q"'ue, tendo obtido esta média,. tiver
nota Inferior a quatro (4) na última
prova, será considerado inabilitado
nesse aSSUl1to,

~ 4,0' O aluno inabilitado em deter
minado assunto, em virtude do que
estabelece a última parte do § 3.t",
mas que tiver conseguido média' finaI
de tôdas as 'provas escritas dêsse
assunto, nesse ano letivo, igualou
superior a, sete (7), serásubrnetido a
exame vago, oral, 48 horas depois,
versando sôbre tôdaia matéria, Para
efeito de classificação será observado
o que estabelece o § 4.° do art. 39.

Art·, 39, A precedência militar entre
os aspirantes é observada pela anti
guídade do ano escolar; em cada
Curso, dentro de _um mesmo ano es
colar, a precedência decorre da elas
sífícacâo do aluno na turma.

§ 1.0 A ordem de precedência entre
aspirantes dos, vár Ioa Cursos, ma
triculados em um mesmo ano escolar,
é a seguinte:

cO Aspirantes a Guarda-Marinha;
b) Aspirantes a Guarda-Martnna

Fuzileiro Naval;
c) Aspirantes a Guarda-Marinha

Intendente Naval;
~ 2.° A precedência no Estágio de

Adaptação será regulada como esta
belecida no § 1.0 dêste artigo,

Art. 39," A classificação dos alunos
na turma, no Estágio Escolar ou no
Estágio de Adaptação, é organizada
por ordem de mérito, sendo êste mé
rito avaliado segundo as percentagens
obtidas nos anos anteriores.

r 1..:J A classificação dos .aspíran
tes matriculados no 1.0 ano de cada
Curso obedecerá a seguinte prtori
dade:

I ~ alunos procedentes do Colégio
Naval, na forma do respectivo regu
lamento, de acôrdo COm as percenta
gens de aproveitamento obtidas no
Curso daquele estabelecimento;

II - candidatos admitidos à Esco
la mediante concurso de admissão,
segundo o número de pontos alcan
çados no concurso;

rrr .- alunos transferidos do Colé
gio Militar, de acôrdc com a classi
ficação alcançada nesse Colégio.

IV ~ em caso de aprovação no
Concurso de Admissão com médias
iguais, a classificação, decorrerá de
um dos critérios seguintes, na ordem
em que 85.0 enunciados:

a) major nota em Matemática;
b) idade maior;
c) decisão do Diretor.
~ 2,° A percentagem acima' referida,

é deduzida da relação entre o total de
notas efetívamente obtidas por um
aluno em todos os anos e o valor que
teria êste total se tôdas as notas nê
le .computadas tivessem o valor dez
(10), Para o cálculo da percentagem
são computáveis as seguintes parce-
las' .

à) os graus de aproveitamento fL
nal em cada Um dos assuntos previs
tos pelos currículos para os anos es
colares, exceto os assuntos de For
mação Militar-Naval;

b) urna nota para cada ano, mé
dia aritmética dos graus de aorovcí
tamento final nos assuntos dê For;
mação Militar-Naval;

c) urna nota para cada ano, mé
dia aritmética dos graus de aprovei
tamento fina! rios assuntos ministra
dos em viagem de instrução exceto
para o Estágio de Adaptação que se
regerá pelo que estabelece o .§ 3,° do
art. 43.
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100.---

d,) uma nota para cada ano, de
aptidão para o oficialato.

S 3.° Do total obtido pela aplica
ção do parágrafo precedente, serão
descontados os pontos perdidos em
conseqüência de punições disciplina
res, de acôrdo com o que está ores-
crito no Regimento Interno. .

§ 4.0 As notas finais dos exames
feitos de acôrdo com os arts.: 37,
§ 9.°, 50 e 51, não serão compu
tadas para a classificação, prevale
cendo para êste fim a média final
em virtude da qual tenha sido o alu
no considerado inabilitado.

S 5,° Obtida a soma das parcelas
enumeradas no § 2.',0 e dela descontado
o que se indica no § 3.° o saldo ou
total líquido será' chamado "t". Cal
cular-se-á então o valor que teria a
'soma, sem desconto, se tôdas as no
tas tivéssemo o valor dez (lO); este
valor, cue é o total máximo, será cha
mado "T".

§ 6.° A classificação dos alunos na
turma será baseada no .valor das per
centagens tomadas segundo a fór
mula:

t

T

correspondendo melhor classificação
ao maior valor da percentagem.

§ 7.° Para facilidade da reconstru
ção do valor "t", total liquido, regts
trar-se-á, para cada aluno o valor
de "T", total máximo, sôbre o qual
tenha sido calculada a percentagem.

§ 8,° As percentagens alcançadas no
Colégio' Naval e os pontos obtidos' no
Oon curso de Admissão não serão
computados para a classificação no
ano seguinte.

Art. 40. Os aspirantes do último
ano do Estágio Escolar que, submetidos
aos exames, previstos na 1.~ parte ao
art. SÓ, conseguirem aprovação, se
rão classificados na turma, de acôrdo
com o disposto no Estatuto dos Mili
tares e com o § 4.° do art. 39.

CAPíTULO IX

DA PROMOÇÃO E NOMEAÇÃO

Art. 41. Durante o Estágio Escolar
os alunos serão promovidos de acôrdo
com o que estabelece o art. 30 dêste
Regulamento .

Art. 42. Os alunos matriculados no
último ano de cada Curso, que tiverem
nreenchidos todos os requisitos exigi
(~JS por este Regulamento para o Es
t(.g';o Escolar, serão nomeados:

cn "Guardas-Marinhas" os. que se
destinarem ao Corpo de Oficiais da
Armada;

b) "Guardas-Marinhas Fuzileiros
Navais" os que se destinarem ao Corpo
de Fuzileiros Navais;

c) "Guardas-Marinhas Intendentes
Navais" os que se destinarem ao Corpo
de Intendentes Navais.

Art. 43. Os Guardas-Marinhas, os
Guardas-Marinhas Fuzileiros Navais
e os Guardas-Marinhas Intendentes
Navais, que tiverem preenchido todos
os requisitos exigidos por este Regula
mento para o Estágio de Adaptação,
serão promovidos ao pôsto de Segundo
Tenente nos respectivos Quadros.

§ 1.0 As promoções deverão ser
feitas símultâneamente para as vagas
exístentea nos três Quadros.

§ 2,° A classificação dos Segundos
Tenentes, dentro de cada Quadro, é
organizada por ordem de mérito ava
liado segundo as percentagens cal
culadas de acôrdo com o critério exa
rado no art. 39" e seus parágrafos,
devendo ser computadas as notas de
ambos os estágios, Es-colar e de Adap
tação.

S 3.° Para efeitos de cálculo de
percentagem referida no parágraro
anterior, será computada uma nota
para cada assunto ministrado no
Estágio de Adaptação.

Art. 44. Os alunos que, submetidos
aos exames previstos no art. 50,
lograrem aprovação, serão classifica
dos na turma, na posição que lhes
competir por sua percentagem, sendo
nesta percentagem computadas, para
êsses assuntos, as notas com que ini
cialmente haviam 'sido inabilitados.

CAPiTULO X

Da perda e conservação da matrícula,

Art. 45. Nenhum aspirante poderá
prosseguir seu Curso sem que tenha
sido considerado fisica, intelectual e
moralmente apto em tôdas as provas
a que fôr submetido. As provas re
feridas estão estabelecidas" neste Re

-gulamento e constam do Regimento
Interno e dos curriculos, onde estão
especificadas.

Art. 46. As provas referidas no
artigo anterior serão as seguintes:

a) inspeção de saúde;
b) provas parciais e trabalhas pra

ticas;
c) julgamento de aptidão para o

oficialato.
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Art. 47. O aluno julgado inapto em
. eção de saúde poderá recorrer a
J~~Pta superior d7 Saúde. Se rõr in~:
bilitario, terá baixa de praça e sela
liminado da matrícula, ou será re
~ormado de acôrdc com a Lei n.c 2:17,
de 12 de fevereiro ~~ 1948, se ~ôr
Aspirante: será demitido do serviço
da Armada ou ser~ refor:uacto ct.e
acôrdo com a referida LeI, 3~ for
Guarda-Marinha, Guarda-Marinha
Fuzileiro Naval ou Guarda-Marinha
Intendente Naval.

Art. 48. O aluno julgado inapto.
pni"H o oficialato nos cjr:'lS _Co~selhas

destinados a essa apreciaçao, Isto e,
aquêle que não conseguir nota igual
ou superior a Quatro (4), terá batxa
de praça e será etímínadc da ma
tricula, se fôr Aspirante: será demt
tido do serviço da Armada se tõr
Guarda-Marinha, Guarda-Marinha
Fuzileiro Naval ou Guarda-Marinha
Intendente Naval.

Art. 49. E' condição essencial para
a conservação da matricula manter-se
o aluno em estado de solteiro; aquele
que infringir esta disposição, quat
ouer que seja a razão mvocada, tei-a
,baixa de praça e será eliminado da
matricula sé fôr Aspirante; será de
mitido do serviço da Armada se fôr
C'.rl1arda-Marinha, Guarda-Marmha
Fuzileiro Naval ou Guarda-Martnha
Intendente Naval.

Art. 5-0. Durante o Estágio Es
colar, o aluno que, no ano letivo, fôr
inabilitado em assuntos que não se
jam de Formação Militar-Naval, será
submetido na segunda quinzena do
mês de fevereiro seguinte, a exame
de tôda a matéria lecionada em que
haja sido reprovado. Se rôr aprovado
nesses assuntos, passará para o ano
acima; se fôr reprovado em um ou
dois dos assuntos, repetirá para o a"!1D
terá. baixa de praça com eliminação
da matrícula, se já houver repetido
qualquer ano do Estágio Escolar; se
fôr reprovado em três ou mais as
sutos, terá baixa de praça com eli
minação de matrícula.

Parágrafo único. Se o aluno houver
sido inabilitado em Desenho, o exa
me será. substituído por uma prova
gráfica.

Art. 51. Os alunos em Estágio
de Adaptação que, no fim do Estágio,
forem inabilitados em um ou, mais
assuntos, regressarão à Escola Naval
e serão submetidos, três meses de
pois, a exames orais.

Parágrafo tu1ICO. O aluno que,
em um dos exames orais acima refe
ridos, tiver nota inferior .a quatro,
será demitido do serviço da Armada.

Are. 52. O aluno que, ao con
cluir o Est<3;gío Escolar, houver ob
tido, em Um assunto de Formação
Militar-Naval, média aritmética; das
notas finais de todos os anos, inferior
a quatro, será submetido, três meses
depois, a um exame e, caso não seja
habilitado, terá baixa de praga e será
eliminado da matrícula.

Art. 53. Veríficar-se.á a uerda
da mata-ícula e respectiva baixa de
praça ainda nos seguintes casos:

a) incidência em pena disciplinar
de exclusão prevista no Regimento
Interno;

b) inabilit-ação, em dois anos
consecutivos ou não, em qualquer as
sunto ministrado em viagem de Ins
trução .

Art. 54. E' expressamente proi
bido freqüentar qualquer Curso na
qualidade de CIvIl, ouvinte ou depen
dente.

CAPITULO xr
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 55. Os alunos indenizarão
os prejuízos e danos que causarem à
Fazenda Nacional,

Art 56. Caso venha a ser re
formado êste Regulamento para al
terar qualquer concessão nêle ex
pressa ou para modificar o modo de
obtenção do pôsto de Guarda-Ma-

. linha, de Guarda-Marinha Fuzileiro
Naval ou de Guarda-Marinha Inten
dente Naval. tais alterações serão
obrigatórias para todos os alunos sem
que a nenhum assista o direíto de
reivindicação de qualquer espécie.

Parágrafo único. Os alunos ma
triculadoos Da Escola Naval, em data
anterior à da entrada em vígor do
presente Regulamento, ficam sujeitos
a tudo ° que nêle está estabelecido.

Art. 57. O Ministro da Marinha
acrovará e mandará - executar o Re
gimento Interno da Escola Naval,
dentro de noventa (90) dias após a
entrada em vigor do- presente .Re
gulamento.

Art. 58. O Diretor-Geral do
Ensino Naval aprovará e o Diretor
da Escola Naval mandará executar a
Orf',"anizac§o Interna Admíntstratwa
orgamzada de acôrdo com êste Re-
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gu19n:ento e o Regimento Interno a
que se retere o art , 57, dentro de
cento e vinte (lZ'O) días.

CAPITULO XII

Art. 59. O ano letivo do atual
3.0 ano será constituído de quatro
períodos.

Art. 60. Os alunos do. atual 4.0
ano escolar terminarão o Curso pelo
Re"'l;!s.-mel1!.o da Escola Naval «oro
vado peíc Decreto li. 26 AC-S, de 25
de fevereiro de 19'~9.

Rio de Janeiro; D. F., 27 de julho
de 19"51. - Renato de Almeida GUil~

loteI, Vice-Almirante-Graduado. MI
nistro da Marinha.

DECRETO N.o 29.816 DE 27 DE
JULHO DE 1951

Cria o Hospital Naval de Salvador e
o Hospital Naval de Ladário.

O Presidente da República, usando
da .atribuiçâo que lhe confere o artigo
87, inciso I. da Constituição, decreta:

Art. 1.0 São criados o Hospital Na
val de Salvador e o Hospital Naval
de Ladário, que serão orgarrízados se
gundo as disposições .ao Regulamen
to para o Serviço Hospitalar. de Marí
nha, aprovado pelo Decreto n.e 20.940,
de 9 de abril de 1946.

Art. 2.° apresente Decreto entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrárto ,

Rio de Janeiro, 27 de julho de 1951;
130.0 da Independência e 63.0 de Re,;.
pública.

GETÚLIO VARGAS.

Renato de Almeida G1dllobel.

DECRETO Nv 29.817 - DE 27 DE

JULHO DE- 1951

Aprova projeto e orçamento para a
construção do 1.0 trecho da ligação
[errcniària Pírtrpora-Fcrmoea,

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, 11.° I, da Constituição decreta:

Artigo único. Ficam aprovados o
projeto e o orçamento na ímportãn
cía de Cr$ 141.993.043,40 (cento e
quarenta e um milhões novecentos e
noventa e três mil e quarenta e três
cruzeiros e quarenta centavos), os
quais com' êste baixam, devidamente
rubricados, para construção .do pri
meiro trecho da ligação ferroviár-ia
Pírapora-Formosa, com !;lt1',9GO quilô
metros de extensão, compreendido en
tre Buritizeiro (estaca O) e Cachoeira
Grande (estaca 4.745), correndo as
despesas pela dotação de .Cr$ .. :
15.000.000,00 (quinze milhões de cru
zeiros), constante do Anexo 4, Verba
4, Consignação VI, gubconsignação
16-b) -12-u), do Orçamento Geral da
República para o exercício de 1950,
de acôrdo 'com o art. 19 da Lei 11.°
1.102, de 18 de maio dêsse ano; pela
dotação de crs 30.000.000,00 <trinta
milhões de cruzeiros), incluída nos
mesmos Anexo e Verba, Consignação,
IX, subconsignação 22-2-01-19, do 01'
çamento pata o exercício de 1951, e,
nos exercícios seguintes, pelos recur
sos que forem consignados para êsse
fim.

Rio de Janeiro, 27 de julho de 1951;
130.° da Independência e 63.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

Alvaro de Souza Lima.

DECRETO N.o 29.818 - DE 27 DE -.JULHO DE 1951

A?JTova projetos e orçamentos pan:t construção de três caixas de água, na
Estrada de Ferro Noroeste do Brasil.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o
art. 87, n.o X, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 8.° do
Decreto-lei n.c 4.176, de 13 de março de 1942, decreta:

1l.rtigo único. Fícam aprovados os projetos e os orçamentos na impor
tância de Cr$ 399.370,30 'trezentos e noventa e nove mil, trezentos e setenta
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rrma em Agua Olara- paru 2CO,000 litros.""""'" ,,..""'," .
Uma em Garcías, para 100.000 Htros ." .. , ".,., ..
uma em Luts Gama, para 100.000 litros , , .

cruzeiros, e trinta cent_avos}, os quais com êste baixam, devidamente rubri
cados, para a construção, em concreto armado, das seguintes caixas de água:

o-s
165.744,90
116.812,70
116.812,70

399.370,30

Parágrato Único. As despesas respectivas, até êsse total, correrão pelos
recursos consignados no Orçamento de Inversões daquela Estrada para a
exercício de 1951,

Rio de Janeiro, 27 de julho de 1951; 130.0 da Independência e 63,0 da
República.

GETULIO VARGAS.

Alvaro de Souza Lima.

DECRETO rc.c 29.819 - DE 27 DE
JuLHO DE 1951

Autoriza a Companhíu.,Fôrça e
Luz 00 Dores do Indaiá a cons ..
truir uma Unha de transmissao
entre os munic-ípios de Bom Des
pacho e DOres do ínâaíã, no Es
tado de Minas Gerais.

Ainda não foi' publicado no Díárlo
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N.o 29.820 DE 27 DE
JULHO DE 1951

Autoriza o cidadão brasileiro Mauro
Pais de Almeida a lavrar areia
cuurteosa no Município de São Vi
cente, Esta.do de São Paulo.

o Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, 'no I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.c 1.985, cte 29

-C:e janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
braaíleíro Mauro :Pais de Almeida a
lavrar areia quartzosa numa área de
duzentos e vinte e seis hectares e
crnquenta ares (226,50 ha) situada no
distrito e Munícípio de São Vicente,
Estado de São Paulo, delimitada por
um polígono irregular que tem um
vértice à distância de mil quatrocen
tos e cinquenta metros (1. 450 rm no
rumo verdadeiro cinquensa e dota
graus e quinze minutos noroeste (520

15' NW) do quilômetro doze (Km. 12)

ao ramal Santoa-Juquiá, da Estrada
de Ferro Sorooabana, cujos lados têm
a partir dêsse vértice. os seguintes
compr'ímentos e rumos verdadeiros:
duzentos e vinte e cinco metros (225
JU), quatorze graus noroeste (140

NW); quatrocentos e vinte -metroa
(4.20 m)"vjl1te.e nove graus e trin
ta minutos no'roestee~9°.?O'. NW);
cento e quinze metros (11!5' rfi.,. ;vintt;!
e sete graus e quarenta e cinco mí,
nutos noroeste _(270 45' NW); duzen
tos e trinta e cinco metros (235 rm,
sessenta e um graus e trinta mmutoa
noroeste (610 30' NW); noventa me
tros (90 m) , setenta e nove graus e
quinze minutos sudoeste (790 15' SW);
cento e quinze metros (115 m) ,' qua
renta e dois graus sudoeste (420 S"W);
cento e setenta e cinco metros (l'(n
mj : setenta e nove graus sudoeste
(79° SW); duzentos e dez metros (210
rm , cínquenta e dois graus e quinze
minutos noroeste (52 0 15' NW); cento
e vinte e cinco metros (125 m) , dez
graus e quarenta e cinco minutos rmr
deste <100 45' NE}; duzentos e trtn
ta e cínco metros (2~5 mj , oitenta
graus noroeste (800 NW); trezentos
metros' (300 m) • setenta e sete graus
e trinta minutos sudoeste <770 30'
SW}; trezentos e vinte metros (320
mi , cinqüenta e dois graus e trinta
minutos noroeste (520 30' NW); du
zentos e sessenta metros (260 mi. UI:Çl
grau sudoeste (lo SW); duzentos e
orteuta metros (280 m) , trinta e qU~P

tro QTaUS sudoeste (340 SW); cento
e vinte metros (120 rrn , setenta e
quatro· graus e quinze minutos noro
este (740 15' NW); duzentos e cín
quenta / metros (250m), vmte graus



72 ATOS no PODER EXECUTIVO

nordeste (200 NE); trezentos e ses,
senta metros (360 mj , .trfnta e quatro
graus e trinta minutos noroeste (iW'
30' NW); cento e setenta metros (170
mj • OItenta e oito graus noroeste
(880 NW); quatrocentos metros <400
m), -vinte e sete graus e trinta minu
tos noroeste (270 30' NW); cento e
noventa e cinco metros (195 m) , ot
tenta e quatro graus e trinta minutos
noroeste (840 30' NW); cento e seten
ta metros (170 m) , quarenta e sets
graus e trinta minutos sudoeste (46 0

30' SW); cento e oitenta e cinco me
tros (185 m) , vtnte e três graus su
doeste .(230 SW); duzentos ~ quinze
metros (215m), sessenta e três graus
sudoeste (630 SW); mil novecentos e
trinta metros (1. 930 m) , cínquenta e
dois graus e quinze minutos sudeste
(520 15.' SE); duzentos e quarenta e
cinco metros (24S m) , oitenta e sete
graus e quarenta e cinco minutos ncr
deste (870 45' NE); trezentos e qua
renta metros (34D m) ," sessenta e dois
graus e trinta minutos sudeste (620
30' SE); duzentos e quinze metros
(215 m) , setenta graus e trinta minu
tos nordeste (700 3D' NE); trezentos ~

setenta metros (370 mj , oitenta e qua
trograus e trinta minutos nordeste
(84° 3Q'.. NE); trezentos e vinte me
tros (320 m) , oitenta e seis graus su
deste (860 SE); a reta que liga a ex
tremtdade dêste úbtdmo lado ao vértt
cede partlda, Esta autorização. é

outorgada mediante as condições cons
tantes do parágrafo único do artigo
28 do Código de Minas e dos artigos
32,33, 34 e sua alíneas, além das se
guintes e de outras constantes do
mesmo Código, não expressamente
mencionadas nêste Decreto.

Art. 2. 0 O concessíonãrlo da auto
rização fica obrigado 'a recolher aos
cofres públicos, na forma da lei, os
tributos que forem devidos à União,
ao Estado e ao Município, e cumprt
menta do disposto no art. 68 do C6~

digo de MInas.
Art. 3. 0 Se o conccsstonane da au

torização não cumprir qualquer das
obrígaçcea que lhe incumbe, a autort,
zação de lavra será declarada caduca
ou nula, na forma dos arts. 37 e
38· do Código de Minas.

Art. 4. o As propriedades vtzlnhas
estão sujeitas às servidões de solo e
sub-solo para os fins da iavrs, na
forma dos arts. 39 e 40 do Código;
de Minas.

Art. 5. o O concesstonãrro ee auto
rfzação será fiscalizado pelo Departa-

menta Nacional da Produção Mineral
e gozará dos favores discriminados no
aot 71 do mesmo CÓdIgO.

Art. 6. 0 A autorização da lavra terá
por título êste Decreto, que será trans
crito no livro próprio da Divisão ue
Fomento da Produção Mineral do Mi
nistério da Agricultura, após o paga
menta da taxa de quatro mil quinhen
tos e quarenta cruzeiros (Cr$ ... > ••

4.540,00) .

Art. 7. Ú Revogam-se ás disposições
em contràrto.

Rio de Janeiro, 27 de julho de 1951;
1300 da Independência e 630 da Repú
blica.

GETULIO VARGAS.

João cteotae.

DECRETO N,? 29.821 - DE 27 DE
JULHO DE 1951

AutO'lizCl> o cidadão brasileiro Carlos
Ladeira a lavrar calcário e essccse
dos 1~O Município de Prados, Estado
(te Afina:; Gerais

o Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n.c ·1, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n." 1.985, de 29
de janeiro de 1940 <Código de Minas),
decreta:

Art. 1. o Fica autorizado o cidadão
brasileiro Carlos Ladeira a lavrar cal
cário e associados em terrenos de sua
propriedade, sitos no lugar denomtna
do Sítio Barro Vermelho, no distrito
e Município de Prados, Estado de Mt;
nas Gerais, numa área de um hecta
re, trinta e quatro ares e vinte cen
tíares (1,3420 ha) , delímftada por um
retângulo que tem um vértice a mil
seiscentos e setenta e dois metros ...
(1.672 m) , no rumo magnético. qua
renta e sete graus noroeste (47° NW).
do cruamente da rodavía Tiradentes
Barroso com o córrego da Lagoa e os
lados, divergentes dêsse vértice, os se.
guíntes comprimentos e rumos magné
ticos; trezentos e cinco metros (305m) ,
sul (S); quatrocentos e quatro metros
(404 m) , oeste (W). Esta autorização

é outorgada mediante as condições
constantes do parágrafo único .do ar
tigo 28 do Código de Minas e dos. ar
tigos 32, 33, 34 e suas alíneas, além
das seguintes e de outras constantes
do mesmo Código, não expressamente
mencionadas neste Decreto.
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Art. 2. o O concessionário da auto
rísaeão fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma da let, os
tributos que forem devidos / à 'trmão,
ao Estado e ao Município em cumpri
mento do disposto no art. 68 do C6~

digo de Minas.
Art. 3. 0 Se o concessionário da au

torização' não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbe, a autort,
seção de lavra será declarada caduca.
ou nula, na forma dos arts. 37 e
38 do Código de Minas.

Art. 4. o As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo' e
sub-solo para os fins da lavra, nu
forma dos arts. 39 e 4{) do Código
de' Minas.

Art. 5. 0 O concessionário da auto
rização será fiscalizado pelo Departa
mento. Nacional da Produção Mineral
e gozará dos favores discriminados no
art. 71 do mesmo Código.

Art. 6. 0 A autorização da lavra terá
por título êste Decreto, que será trans
crito no livro próprio' da Divisão de
Fomento da Produção Mineral do Mí
nístérío da Agricultura, após o paga
mento da taxa de seiscentos cruzeiros
(Cr$ 600,00).

Art; 7. o Revogam-se as disposições
em contrário.

-Rto de Janeiro, ·27 de julho de 1951;
1300 da Independência e 630 da Repú
blica.

GETULIO VARGAS.

João cteotae.

DECRETO N.? 29.822 - DE 27 DE
JULHO DE 1951

Autoriza o cidadão brasileiro João de
Oliveira Cerqueira a pesquisar ga
lena e associados no Município de

imbuial, Estado do Paraná

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, TI.o I, da Constítuíçâo e nos
têrmos do Decreto-lei n.e 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1. o Fica autorizado o cidadão
brasileiro João de Oliveira cerqueira
a pesquisar galena e associados em'
uma área de cento e dez hectares e
cinquenta e sete ares (110,5~i ha) em

terras ele propriedade de Cândido Mací
el de Santana e outros na localidade'
Oresciúma, distrito de Paranaí, Mu
nicípio de Imbuial, Estado do Paraná,
delimitada por um polígono que tem
um vértice na foz do córrego Dí9.mUTI_
te no córrego Orescíuma ou Peixinho
e- os lados a partir dêsse vértice, os.
seguintes comprimentos e rumos mag-,
néticos: seiscentos metros (600 fi>.
cínquenta e sete graus e quarenta e

'. cinco minutos sudoeste (570 45' SW);
oitocentos e vinte e cinco metros e
oitenta e quatro centímetros (825,84
m) , trinta e dois graus e quinze mi
nutos sudeste (320 15' SE); mil e du
zentos e onze metros e setenta ccnti
metros (1. 211,70 m) , sessenta e seis
graus e doís minutos nordeste (660 02'
NE); mil metros e trinta e três cen
tímetros (l.000,33 m) , . trinta e dois
graus e quínze minutos noroeste (320

15'· NVn ; seíscentos metros (Ü-OO,00 m) ,
cinquenta e sete graus e quarenta e
cinco minutos sudoeste (570 45' SW).

Art. 2. o O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autênttca
dêste Decreto, pagara a taxa de mil
cento e dez cruzeiros (Cr$ l.IGO,OO),
e será transcríto no livro próprio da
Divisão de Fomento da. Produção Mi
neral do Ministério da Agricultura.

Art. 3. 0 Revogam-se as díspcsíções
em contrario.

Rio de Janeiro, 27 de julho de 1951;
1300 da Independência e 630 da Repúw

blica.
GETULIO VARGAS.

João cteotas,

DECRETO M.o 29.823 _ DE 27 DE"
JULHO DE 1951

AutoriZa a Companhia Brasileira Car
bureto de Cálcio a pesquisar calcá_
rio e associados no Município de
Dores do Campo, Estado de Minas
Gerais -

o Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o artt
go 87 n o I, da Constituição e :10S
têrmos do Decreto-lei n.c 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta: -

Art. 1. 0 Fica autorizada a Compa
nhia Brasileira .Carbureto de Cálcio
a pesquisar calcário e associados em
terrenos de sua propr1eqade situados-
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na localidade denominada Capoeira
Grande, distrito de Barroso, Município
de Dores do Campo, Estado de Minas
Gerais, numa área de dois hectares e
quarenta, ares (2,40 ha) delimitada por
um retângulo que temo um vérticé a
sessenta e cinco metros (65 m) no
rumo magnético doze graus nordeste
(12° NE) da confluência dos córre

gos da Cana e de Praia, e os lados di
vergentes dêsse vértice, os seguintes
comprimentos e rumos magnéticos:
cento e sessenta metros (160 m) , nor
te (N); e cento e cinqüenta metros
050 m) , este (E).

Art. 2. o O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste 'Decreto, pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e será
transcrito no Irvro próprro da Divisão
de Fomento da Produão Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de julho de 1951;
1300 da Independência e E3° .da Repú
blica .

GET,ULIO VARGAS.

João cieotoe.

DECRE":::'O n." 29.824 ~ DE 27 DE JULHO DE 1951

AprOt:a nova tateIa -para clateificaçõo e fiscalizaçéa da exportação
de (lIgada:.; c seus subprodutos

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe co~fe~ o
art. 180,.n.c I, da Constituição Federal e tendo em vista o que díspôe o
art; 6.° do Decreto-lei n.v 334, de 15 'de março de 1938, e o art. 94 do R€
gulamentc aprovado pelo Decreto n,c 5.739, de 29 de maio de 19'.19, decreta:

Art. 1.° Fica aprovada a nova tabela que com este baixa, assinada
pelo Ministro de Estado dos Negócios da Agricultura, para a classificação
e fiscalização da exportação de algodão, seus subprodutos e resíduos.

Art. 2.° :Ê:ste Decreto entrará em vígor trinta dias após sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio 4B Janeiro, 27 de julho de 1951; 130.° da Independência e 63.0 da

Repúbllca..
GETULIO VARGAS.

João cíeotae,

NOVA TABELA PARA A CLASSIFICAÇãO E FISCALIZAÇãO DA EX
PORTAÇãO DO ALGODãO E SEUS SUBPRODUTOS E REsmuOS,
APROVADA PELO DECRETO N.o 29.824, DE 27 DE JULHO DE 195).,
EM VIRTUDE DE DISPOSIçõES DO DECRETO-LEI N,o 334, DE 15 DE
MARÇO DE 1938, DO REGULAMENTO APROVADO PELO DECRETO
N,o 5.739, DE 29 DE MAIO DE 1940, E, BEM ASSIM, DAS ESPECIFI
CAçõES.APROVADAS PELO DECRETO N.o 6.186, DE 28 DE AGõSTO
DE 1940 E DO DECRETO N.o .27.170, DE 12 DE SETEMBRO DE 1949..

Art. 1.0 As despesas a que se refere o art. 23' das especificações aprc-
vaôas; pelo Decreto n.c 6.186, de 28 de agôsto de 1940, e concernentes à
classificação e fiscalização 'da exportação do algodão e de seus subprodutos
o resíduos, para trabalhos realizados a requerimento ou solicitação de parte
ou partes tnteressadas, serão cobradas de acôrdo com a seguinte tabela, por
quão:

I - Classificação (artigo 80" inclusive emissão de certificado:
A) algodão em pluma· .
B) algodão em caroço .
c) caroço 'de algodão .................................•..
D) Iínter e outros subprodutos e resíduos .......•........

crs

0,030
0,01-0
0,002
O,OOB
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0,004
0,002
0,002
0,003

0,015
0,005
Ú,OÚ2
0,004

0,040
0,015
0,0035
0,C08

II _ RBCl8.ssificaãço (arbigo 39), inclusive emissão de certífí-
cada:

.1\) algodão em pluma ,", ,"", .
B) algodão em caroço .
c) oaruçc de algodão .
D) Iinter e outros subprodutos e resíduos .

rrr -~, Arbitragem (parágrafo único do artigo 84) :
A) algodão em pluma .
s) algodão em caroço ',' .
c) caroço de algodão .
D) Iínter e outros subprodutos' e resíduos .

IV _. Inspeção para os fins indicados nas alíneas c e d do ar-
tigo 79:

A) algodão em pluma .
Bd algodão em car~ço > .
c) caroço de algodão .
D) linter e outros subprodutos e resíduos .

V - Taxa de fiscalização da exportação (artigo 5.° do Decreto
lei TI.O 334, de 15 de março de _1938,-e artigos 8lá 82
do Regulamento aprovado pelo- Decreto n.e 5.'739, de 29·
maio de 1940), inclusive emissão de certificado:

1\) algodão em pluma _. . . . . O,OI!)
B) linter e outros subprodutos e resíduos ,............ 0,004

VI - Análise de amostras em laboratório 150,00

Art. 2.° O forrrecímento. de cópias -do padrão oficial de algodão e seus
subprodutos e resíduos será feito de acôrdo com a tabela a que se refere
o artigo :3,° do Decreton.o 27.170, de 12 de setembro de 1949.

Rio de Janeiro, 27 de julho de 1951.
João cteotae.

DECRETO N,O 29.825 - DE 28 DE'
JULHO DE 1951

Cria o Consulado honorário do Brasil
em Btuumne, França.

O .Presídente da R-epública, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tígo 87, inciso I, da Constituição e
1105 têrmos do artigo 16 do Decreto
lei n. 9.121 de 3 de abril de 1946,
decreta:

Artigo 1. ° - Fica criado o Consu
lado honorário do Brasil em Bayonne,
França, subordinado ao Consulado óe
carreira em Bordéus ,

Artigo 2,° - O presente Decreto
entrará em vigor na data da sua
publicação.

Artigo 3. ° - Revogam-se as dis
-posições em contrário,

Rio de Janeiro, em 28 de julho de
1951; 130,° da Independência e ô3.0
da República,

GETULIO VARGI\.S

João Neves da Fontoura.

DECRETO N,O 29.826 _ DE 28 DE
JULHO DE 1951

Estende ao Estado de São Paulo a
jUTisdição da Delegacia Regional do
Trabalho no Estado do Paranâ' e dá
outras prouuiéncias,

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere -o ar
tigo 87, item I, da Constituição Fe':'
deral, e

Considerando que nos Estados a
superintendência dos serviços come
tidos aos diversos Departamentos do
Ministério do Trabalho, Indústria e
comércio, e a fiscalização das leis e
regulamentos concernentes às mà
tei'ías da competêmcía do mesmo Mi
nistério cabem a suas Delegacias Re
gionais;

Considerando que funções há que
por determinação legal devem ser
exercidas nos Estados por Delegados
Regionais;

Considerando que a Delegacia Re
gional do Ministério do Trabalhe, In-



76 ATOS DO PODER ExECUTIVO

dústrta e Comércio no Estado de São
Paulo foi extinta pelo Decreto-lei nú
mero 9.480, de 18 de julho de 1946,
em conseqüência do convênio firmado
entre a União Federal e o Estado de
São Paulo, por fôrça do qual as atri
buições daquela Delegacia Regional
foram entregues ao Estado; -

Considerando que está prestes a
expirar o prazo de vigência do men
cionado convênio;

Considerando que ainda se encontra
em elaboração no Congresso Nacional
a lei que deverá restabelecer a: Dele
gacia Regional do Ministério do Tra
balho, Indústria e Comércio no Estado
de São Paulo;

Considerando a necessidade de se
manter a continuidade dos serviços;

Considerando' que o Decreto nú
mero 21.690, de 1 de agôsto de 1932,
o qual criou as Delegacias RegIoU""c'..lS
do Ministério do Trabalho. Indústria
e Comércio, então denominadas res
petorias Regionais, fixou 'que -a
uma delas poderia abranger mais de
um Estado;

Conaíderandc que a fixação da ju
risdição das Delegacias Regionais é
matéria regulamentar, tendo sido ini
cialmente estabelecido no regulamento
aprovado pelo Decreto n.c 22.241, de
22 de dezembro de 1932, baixado p-rra
execução do já citado Decreto nú
mero 21.690, que poderia ser alter ada
a divisão das Delegacias Regionais
dêle constante, resolve:

Art. 1.0 Fica estendida a todo o
território do Estado de São Paulo ~1

jurisdição da Delegacia Regional do'
Trabalho no Estado do Paraná, a
partir da data em que expirar o
convênio aprovado pelo Decreto-lei
TI.O 9.509, de 24 de julho de 1946, ,~

até que entre em vigor lei criadora (h
Delegacia Regional do Trabalho no
Estado de São Paulo:

Art. 2.° O Ministério do Trabalho,
Indústria e Comércio tomará s.s pro
vidências necessárias para assunçào
dos serviços de sua competência no
Estado de São Paulo, na data em qU0
expirar o prazo de vigência do rercrtdó
Convênio.

Art. 3;° O presente Decreto evtrarú
em v )1' na data de sua pubticacáo,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de julho de 1951;
130. c da Independência e 63.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS.
Danton Coelho.

DECRETO N.c 29. 327 - DE 30 DE
JULHO DE 1951

Altera' a lotação das repartições tio
Ministério da Justiça e Negócios
tnteriores,

O presidente da Repú nlica.j, usando
da atribuição que lhe nonfere ) ar
tigo 87, item I. da constituição. de
ereta:

Art. 1.0 Pica alterada a lotação
numérica das repartições atendidas
pelos Quadros Permanente, Suple
mental' e da JUstiça. do Ministél'lo da
Justiça e Negócios Interiores, para
efeito de serem transferidos do Ar
quivo Nacional para o Serviço de Do
cumentaçâo, dois (2) cargos da car
reira de Bibliotecário Auxiliar e do
Serviço de Documentação para o Ar
quivo Nacional, dois (2) cargos da
carreira de Bibliotecário, que ínte
gram a lotação nermanente- das re
feridas repartições.

Art. 2.° 1tste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 30 de julho de
1951: 1:{O.o da Independência e 63.0

da República.
GETULIO VARGAS

Francisco ljegrão de Lima

DECRETO N.o 29.828 DE 30 DE
JULHO DE 1951

Altera o Art. 3.° do Regimento do
Serviço Nacional de Fiscalização da
Medicina, aprovado -pelo Decreto
n.O 21..339, de 20 de junho de 1946.

O Presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere o artigo
81, item 1, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 O art. 3'.° do Regimento
do Serviço jqacíonal de Fiscalização
da Medicina, baixado com o Decre
to 11.° 21.339, de 20 de junho de 1946,
passa a ter a seeguinte redação:

"Art. 3.° Como órgãos subordina
dos ao Serviço, sob a presidência do
respectivo Diretor e tendo como Se
cretário um servidor em exercício,
funcionarão:

a) uma Comissão de 'aíorarmácla,
constituída de Um biologista, Um qui
mico ou farmacêutlco, um médico clí
nico e um técnico da indústria farma
cêutica, os quais não poderão 'fazer
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parte cesta comissão por praz.o su
perior a dOIS aI1:0s_eonsecutdvcs:

o) 'uma _comlssRo de Revlsao _da
Farma,copéia, constituída. de um pro
feess or da Faculdade jcacíonal .de F'ar-.
mácia ou- de outr~ .a ela -equíparada,
de um médico chmco, de um ' bíolo
gísta, de um químico. ou, farmacêutico,
de um técnico da índústrfa farma
cêutica e de um farmacêutico lotado
no serviço;

§ 1.0 Os membros das Comissões
serão deesignados pelo Diretor, após
aprovação do Diretor-Geral do De
partamento Nacional de Saúde.

§ 2.G O Presidente das Comissões
funcionará, com os demais membros
técnicos, com direito a voto nas de
liberações.

§ 3.° O Presidente da Comissão de
Revisã,o da Farmacopéia _ poderá,
quando o ínterêsse do serviço -assim o
exigir, propor ao Díretcr-Geral do De
partamento Nacional de Saúde a
constituição de gubcomíssôes oompos
tas de especialistas nas matêrías re
lacionadas com a Farmacopéia, as
quais funcionarão articuladas COm o
serviço.

li 4.° A função de membro das Sub
comissões referidas no parágrafo an
terior não será remunerada, constí
tutndo, porém, serviço relevante' de
ínterêsse públicc'".

Art. 2.° ltste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de julho de 19-51;
130. da Independência e 63.° da
República,

GETULIO VARGAS

E. Simões Filho

DECRETO N.O 29.829 DE 31 DE
JULHO DE 1951

uoaítíca o; reaacao do art. 3.° do De
creto n.O 29.806, de 25 de julho de
1951, que criou a Comissão de De
eenooloimento Iruiustruü,

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere J art. 87,
n.c I, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 O art. 3.° do Decreto nú
mero 29.806, de 25 de julho de 1951,
passa a ter a seguinte redação:

Art. 3,<1 A Comissão será consti
tuída:

a) do Mímistro da Fazenda, que será
seu Presidente:

b) do Presidente do Banco do Brasil
S.A., que será, seu Vice-Presider.te;

c) de um representante de cada um
dos seguintes Ministérios: Aeronáu
tica, Agricultura, Guerra, Marinha,
Relações Exteriores, Trabalho Indús
tria e Comércio, e Viação e Obras Pu
blicas:

d) 'do Presidente da Seção Brasi
leira da comissão Mista Brasil-Es
tados Unidos:

e) de um representante da Carteira
de Exportação e Importação, e um
da Carteira de Crédito Agrícola e I'~

dustrial, do Banco do Brasil S'. A.;
j) de um representante do Oceiselho

Técnico de Economia e Finanças, e
um da Comissão de Financiamento da
Produção, do Ministério da Fazenda:

g) do Vice-Presidente da Com '~I)

Central de Preços, do Minístérto do
Trabalho, Indústria e Comércio;

h) de dois -representantes da CO"'
federação Nacional da Imdústria, por
esta indicados; e

i) de um representante dos órgãos
de classe -da agricultura. .

Art. 2.° aste Decreto entrará em
vigor na data da sua publicacâo. re
vogadas, as disposições em contrário,

Rio de Janeiro, 31 de julho de 1951:
130.° da Independência e 63.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS.
Francisco tcearão de Lima,
Renato de Almeida Guiüobet,
Newton Estilac Leal.
Joéio Neoee da rontoura,
Horácio Later ,
Alvaro de Souza Lima.
João 'Cleotae,

E. Simões Filho.
Danton Coelho.
Nero Moura.

DECRETO N.o 29. 23{) DE 31
DE JULHO DE 1951

Suprime cargo extinto

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I, da Constituição Fe
deral e nos têrmos do art. 1.0, alí
nea n, do Decreto-lei n.v 3.195, de
14 de abril de 1941, decreta:

Art. 1.0 Fica suprimido 1 cargo de
'I'esoureíro-Auxiliar (Recebedorla do
Distrito Federal), padrão O, do ouc
dro Suplementar do Ministério da
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Fazenda, vago em virtude do faleci
mento de Raul Valdez García, ce
vendo a dotação correspondente sei
levada a 'crédito da Conta-Corrente
do QU:3,dro Permanente do mesmo Mi
nistério.

Art. 2.° .Ravogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .Ianeiro, 31 de julho de
19'51;, 130.° da Independência e 63.0
da República.

GETULIO VARGAS.

Horácio Lafer .

DECRETO N.O 29.831 DE 31
DE JULHO DE 1951

Concede autorização para funciona
mento do curso de Jornalismo de
Faculdade ele Filosofia da Univer
sidade Católica, do' Rio Grande do
Sul.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição ;;
nos têrmos do art. 23 do Decreto-Ieí
n.? 421, de 11 de maio de 1933, de
ereta:

Artigo único. E' concedida autori
zação para o funcionamento do curso
de Jornalismo' da Faculdade de Filo
sofia da Universidade Católica do Rio
Grande do Sul, com sede na capital
dêsse Estado.

Rio de Janeiro, em 31 de julho de
ISS!; 130.° da' Independência e 63.°
da República.

GETULIO VARGAS.

E. Simões Filho.

DECRETO N.O 29.832 - DE 1 DE
AGÔSTO DE 1951

Dispõe sôbre a reoisão das Tabelas
Unicas de Bxtrsmumerário mensa
lista dos diversos Ministérios.

o Presidente da· República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
1951, 29.638, de 5 de junho de 1951,
ereta:

Art. 1.0 O artigo primeiro dos De4
eretos os. 29.616, de 31 de maio de
tígo 87, item I, 'da Constftuiçâo, de
29.639, de' 5 de junho' de 1951: 29.736,

de 3 de julho de 1951, 29.737, de 3
de julho de 1951, 29.739, de 9 de julho
de 1951, 29.768, de 16 de julho de
1951, 29.784, de 19 de jUE10 de 1951, e
29.795, de 19 de julho de 1851, entrai-á
em vigor,' em relação a cada série
funcional ou função de referência
única, dez dias após a homclogaçáo
das respectivas prova,') públicas de 11a
btlitação .

Parágrafo único. O disposto neste
artigo S2 aplica, retroativamente. B.OS
decretos nêle referidos Que já tenham
entrado em vigor.

Art. 2,0 O presente Decreto entrará
em vigor na data de sua publicação.

Art. 3,0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 1 de agôsto de
1,951: l~O,~. da Independência e 63.0

ou República.

GETULIO. V ÀRGAS.

Francisco .Neqrão de Lima,
Renato de 1\ !-rnetda Guitlcbel,
Newton EstiUac Leal.
Joâo Nenee da, Fontoura.
Horacio tsiter,
Alvaro de Souza Lima,
Jotco Cleotas,
E, Simões' rnt«.
Dantr;n Ccetlio,
Nero Moura.

DEORETO N.? 2l1.833 - DE 1 DE
AGÔSTO DE 1931

Autoriza o cidadão brasileiro Oito
Gutierrez Simas a lavrar jazida de
rochas pirobetuminosas _ classe IX
- no município de. Píruiamonnasi
gaba. Estado de São Paulo.

O Presidente da República, usando
da atrtbuíçâo que lhe confere o artr,
go 87, número I, da Constituição, e
nos têrmos dos Decretos-leis ns. 1.935,
de 29 de janeiro de 1940 (Códi-go de
Minas). e 5.247, de 12 de fevereiro
de 1943, decreta:

Art. 1. o Fica autorizado o ctdadâo
brasileiro Otto Gutierrez Simasa Ia
vrar jazida de rochas plrobetumínc
sas - classe IX - em uma área de
duzentos e crnco hectares e v1nte
ares {'206,20 na», em terras de domí
nio privado, situada na fazenda Mom
baça, munícípro e zona rural de Pln..
damonhangaba, Estado de São Paulo,
delimitada por um trapézio retangu,
lar tendo um de seus vértices dlstan..



'",

t 640 fi (seiscentos e quarenta me
te, s) do canto nordeste da casa loca
rOad a na esquina da Avenida Roãrl

líZes Alves com a Estrada Municipal,
~ rumo verdadeiro 10° SE (dez graus

deste) .. daí, pela ordem, os lados do
iUap,<"ziO 'tem os seguintes comprtmen.,
t~ ~ rumos _verdadeiros: oitocentos

etros (800 m) , rumo dez graus su:'ste (10° SE); dois mil trezentos e
setenta e. cinco metros (2.375 m) ,
rU1l10 oitenta g:t::1US sudoeste (80° SVO,l) ;
oitocentos e novepta metros \890 fi);
rumo trinta e tres graus e trinta mt
untos noroeste (33 0 30' SW); _final
mente dois mil setecentos e trinta e
ouatro' metros e oit~nta centímetros
(2.734,80 m) , rumo ~ntenta graus nOT'~
deste (80-0 NE), fechando o trapeato.

Art. 2.° Estaiautorfzaçâo é outor
sade nos têrmos estabelecidos no Co
digo de Minas, Decreto-lei n 1.9!:1D,
de 29 de janeiro de 1940.

A!lt 3. ° A autorização de lavra
térá. por título êste Decreto, que será
transcrito no l1vropróprio do Conse
lho Nacíonal do Petróleo, após O' pa
gamento da taxa de Ors 2.060,00
(dois mil e sessenta cruzeiros; .

Art, 4. o Revogam-se as disposições
em contrário.

'Rio de Janeiro, 1 de agôsto de 1951;
13ü() da Independência e 63° da Re
pública.

GETULIO Vt,RGAS

Francisco Neçrão de Limá

DECRETO N.O 29.n34 DE 1 DE
AGÔSTQ DE 19'31

Abre ao T7ibunal ãe Contas o credito
especial de Cr$ 1. 350,00, para o fim
que especifica.

O Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei n. 1.353,
de 2,1 de abril de 1951, e tendo em
vista o pronuncíamento vôo Tribunal
de Contas, nos têrmos do art. 83 do
Regulamento Geral de Contabilidade
pública, decreta:

Art. 1. o F.:. aberto ao Tribunal ué
Contas o crédito especial de. mil tre-
zentos e cínquenta cruzeiros ".
(Cr$ 1.350,OU), destinado a atender ao
pagamento do salárío.famílía devido
ao continuo classe g, Raul Pereira da.
Silva, em relação ao seu dependente

Joberval Duarte da Silva, no período
de outubro de 1!J47 a dezembro ce
1949.

Art. 2. U Este Decreto entrará em
vigor na data dersua publicação, re
vogadas as dísposíçôes em contrario.

Rio de Janeiro,.l de agôsto de 19fil;
130u da rndcpendeneia e 63° da Repu
blica.

GETUL10 VARGAS

Horácio t.ater

DECRETO N.o 29.835 _ DE 1 DE
AGÔSTO J)E 1S'31

Iceooça o Decreto n.o 29.172, de 19 de
1anezro de 1951, que morliftoou os
artigos 1. o e 28 dos Estatutos da
Fundação Brasil central.

O presidente da Repübnca, usando
da atribuição que lhe confere oarti':'
go 87, item I, da Constítuíçáo Pederae,
decreta:

Art. 1. o Fica revogado o Decreto
11.° 29.172, de 19 de janeiro de 1951,
que modificou os artigos 1. ° e 23 dcs
ustetutoe da Fundacâo Brasil ocn,
traí. ~

Arb. 2. ° Os artigos 1. o e 28 dos s's
tatutos da mesma Fundação passam a
vigorar com a redação que lhes dava
o Decreto n.? 17.274, de 30 de nevem
bro de Hl44.

Alt. 3 ° O presente decreto entrará
em Vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em centrá
1'10.

Rio de Janeiro, 1 de agôsto de 1951;
130tl da Independência e 63° da Repu
blrcu.

GETULIO VAnGl\.::5

Danton Coelho

DECHETO N.? 29.836 - DE 1 DE
AGÔSTO DE 1S'31

AT:tem o § 4. o do art. 3. e do teaemen
to aqmnxulo pelo Decreto número
~O.180, de 13 de dezembro de 194::1
e a1. outros providênctas.

o Presidente da República, usarmo.
da atribuição que lhe confere o art1
go 87, item I, da Constituição Feder-ar;
decreta:

Art. Lu O § 4,° do art. 3,° do ae
grmentc <10 Serviço Atuarial do Mí-
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msteno do Trabalho, Indústria e ClI
-mércío, aprovado pelo Decreto núme
.1'0 20.180, de 13 de dezembro de 1945,
passa a ter a seguinte redação:

"§ 4.° A Segunda Câmara sera
constituída de:

a) ~ atuários designados pelo Dtre
tal' do Serviço Atuarial;

b) 1 representante do rnstítuto de
aessezuros do Brasil, desrgnaao pelo
seu Presidente;

c) 1 representante da Inuusma, in
meado pela Oonfederaçâc Nacional ca

..Indústrta;
d) 1 representante do Comércio, 111_

dícado pela Confederação Nacional do
comêrClo,

e) 2 representantes das sociedades
de seguros que operam- em ramos ere
meneares, indicados pelo órgão de
classe. das empresas de seguros priva
dos e capitalízaçâo".

Art. 2.° Enquanto o Serviço Atua
rial não etíver devidamente aparelha
do para o cumprimento das atribui
-ções a que se refere o art. 14 do alu
dido Regtmento, poderão ser as mes
mas delegadas ao Instituto de ReSSe
guros do Brasil, mediante proposta do
Diretor do Serviço Atuarial e Porta
ria do Ministre do Trabalho, Indús
tria -e Comércio.

Al·t. 3. ° O presente Decreto entra
rã em vigor na data de sua puohca
-çãc.. revogadas as disposições em con
õrárío .

Rio de Janeiro, 1 de agôsto de 1951;
130° da Independência e 63° da Repú
blica.

GETULIO VARGAS

Danton Coelho

DECRETO N.o 28.337, DE 3 DE AGÔSTO
DE 1951

cnüoma à Companhia Brasileira de
Alumínio concessâo para o aprovei
tamento de energia hidráulica da
cachoeira Grande, existente no rio
Juquià-Guaçu, municlpío de Ju
quià, Estado de Sâo Paulo.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o artigo
8'7, inciso I, da Constituição, ,e nos
têrmos do art. 150 do Código de
Águas (Decreto n , 24.643, de 10 de
julho de 1934), decreta: _ \

Art. 1.0 Respeitados os díreítos de
terceiros, é outorgada à Companhia

Brasileira de Alumínio concessão pare
o aproveitamento de energia hidráuli
ca da cachoeira Grande, existente no
rio Juquíá-Guaçu, munícípío de Ju
quíá, Estado de São Paulo.

§ 1. c Em portaria .dc Ministro na
Agricultura, no ato da aprovação dos
projetos, serão determinadas a altura
da queda a aproveitar, a descarga da
derivação e a potência.

§ 2. o O aproveitamento destina-Se
ao uso exclusivo daconcessionaria,
que não poderá ceder energia a ter.
cetros, mesmo a titulo gratuito, ex
cluídas, todavia, desta proibição, as
vilas operárias da concessionárta, des
de que seja gratuito o fornecimento
de energia que lhes fôr feito.

Art. 2.° Caducará o presente titulo,
índependeruo de ato declaratório, se
a concessionária não sattsrízer as con
cnçõea seguintes:

I _ Registrá-lo na Divisão de
águas, do Deparbamerito Nacional da
Produção Mineral, do Ministério da
Agricultura. dentro de trinta (30)
oras. contados da data de sua publi
cação.

n _ Assinar o' contrato discípünar
da concessão cuja minuta será prepa
rada nela Divisão de Águas, dentro
do prazo de trinta (30) dias, a con
t.ar da data em que fôr publicada a
respectiva aprovação pelo Ministeno
ca 'Agricuftura..

IH - Requerer à Divisão-de Agua~.

mediante o arquivamento de certidão
comprobatória, a averbação do regts
tro do referido -contrato no Tribunal
de Contas, dentro de sessenta (60}
dias da realização .do mesmo.

IV -- Submeter à aprovação do Mj-,
níaterro da Agricultura, em três (3)

vias, dentro do prazo de um (1) ano,
a contar da data da publicação dêste
Decreto. o projeto do aproveitamen
to hidroelétrico, compreendendo:

a) Hidrologia da regid.o:

1 ~_ Clima e precipitação pruvtc
métrica.

2 _ Bacia hidrográfica _ Planta,
área e coeficiente de escoamento.

3 - Descargas máxima, mmíma ~

média - Curva de descarga do curso
dágua, correspondente, no rrmumo, a
um (1) ano de observação, obtida po..
medições.

b) Capaculaâc do aproveitamen
to:

1 _ Mercado consumidor . Ourvas
de cargas prováveis.
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2 _ Qu~das bruta e útil. Potência

útil. " des t.d ulartzacâ3 _ jqecessida es ' e reg anzaçao
do' curso dágua.. , .

4 _ Banagem características,
método de cálcUlO, natureza do torre
no às tt.dações. Volume dagua
acumulaaa. Descarga de regutartza
ção.

5 _ Vertedouros, adulas. compor
tas. tomada. ,dágua, c3:nal adutor ou
túnel, escadas para peixe - caracte
rísticas gerais. cálculos e desennoa de .
detalhes.

c) Condutos torçaâo«:
1 _ características, tipo de assen

tamento - cálculo, planta e per.fil.
2 - Chaminé de equtlíbrlc - cál

culo do golpe de aríete.
d) 'I'urbímas:

1 - Tipo adotado, velocidade espe
cifica e de disparo, curva de rendi
mento.

2 __ Reguladores e aparelhagem -de
medida - caracteristícaa.

3 - Canal de fuga ...- Característi
cas e capacidade de vazão.

e) Geradores elétricos:
1 Tipo, tensão nomtnal," freqüên ~

ela, potência, curva de rendimento.
2 - Dispositivos de regulação da

tensão.
::3 - Curvas características.
01 - Constantes elétricas e mecânt

caso
f) Sistema de trarumuesao:

1 Transformadores - tipo, i'ela-
çâo de transformação, Curva de ren
dimento, dispositivos de regulação da
tensão, curvas características e cone
tantes,

2 -- E'qu1parr.entos de protaçâo, de
medida e de eomanclo das subesta
çõestransformadoras erevaucra e
abaixadora.

3 - Linhas de transmtssão - ex
tensão, tensão nominal, parâmetros,
tipos de condutores. e de disposição
dos condutores nos .suportes. Isolado;
res - tipos e caractertstícas. Cálculo
elét.rlco . Queda de tensão e perda
admissível. Cálculo mecânico - tem
peraturas máxima e jmírume, tensões
mecânicas e flechas dos condutores,
correspondentes a essas temperaturas.
Dísposrtivos de proteção-fio-terra, pá
ra-ratos, anéis, chifres e tubos de pro
teção, reles.

g) Sistema de distribuiçao:

1 - Linhas de subtransrníssâo
cálculo queda de tensão e perda ad
mtssível,

2 - Subestação de distribuição 
caractensucas dos transformadores e
da aparemagem complementar.

3 _ Linr_1,s primárias de dístrlbut
çào - ttpc, tensão nomtnar, queaa
ae ,tensão e perda admissivel.

4 ...- Transformadores de distribui;"
cão '- caracterfstíc..as gerais, espaça
menta.

5 Linhas secundárras ,_ tipo
tensão nominal, queda de tensão e
perda admissivel.

h) Planta c corte, dos edificios da
casa de fôrça das subestações e da
disposição da aparelhagem de trans
missão e de dlstrtbuíçao.

i) Diagrama geral do sistema; des
de os geradores até a disposição (las
Unhas secundarias, com as suas ca
racterísticas gerais.

j) Especificações do equipamento
ctetríoo utilizado.

l) Orçamento detalhado correspon
dente a cada um dos itens anteriores.

V - Iniciar e concluir as obras nus
prazos que forem' determinados pelo
Ministério da Agricultura; executan
do-as de ac~rdo com os projetos apru
vades e com as modífícações que fo
rem autorizadas, se necessàrtas .

Paràgrarc ümoo Os prazos a que se
refere êste artigo POd'31'ão ser 91'01'ro
gaoos por ato do Ministre da Agrl ~
cultura.

Art. 3. o A concessrcnãría fica oun
gaca a construir e manter nas proxi
midades do aproveitamento, onde c
desde quando fôr determinado pela
Divisão de A.guas, as instalações nc~

cessárlae a observações pluvíométrt
coe e medições de descarga do curso
cágua Que vai utilizar de acôrdo com
as instruções da mesma Divisão.

p':rt. 4. o Findo o prazo da ooncee
S8.0, todos os bens e Instalações que,
no momento, .existtrem em Junção ~~

cíusrva e permanente da produção,
trar.snüssâo e dtstrtbuíçâo de' energta
elétrica, referentes ao aproveitamen
to concedido, reverterão ao restado de
São Paulo, em conformidade 00111' o
estínulado nos arts. 155 e 166 do 00
cízó de Aguaa.

§ 1~() A ccnceasíonárfa poderá re
querer ao oovemo Federal que a con
'cessão seja renovada, medíante as
condições que vierem a ser estipula
das, desde que raça a prova de que
o Estado de São Paulo não, se opõe
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â utilização dos bens objeto da re-.
versão.

§ 2. o A concessionária deverá en
trar com o pedido a que se refere o
parágrafo anterior, até seis (6) meses
antes de findar o prazo de vígéncra
da concessão, entendendo-se, se o
não fizer, que não pretende a reno
vaçâo,

Art. 5.° li presente concessão vigo_:
rara pelo prazo de trinta (3'0)' anos,
contado da data do registro do re~

pectívc contrato pelo Tribunal de
contas.

Art. 6.0 O presente Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Art. 7. o Revogam-se as disposições
em contrario

Rtc de Janeiro, 3de agosto de 1951;
1300 da, Independência e 6:i°· da Re
pública.

GETULIO VAIWfl.~

João Cleojas

DECRETO N.O 29.833 DE 3
DE AGÔSTQ DE 1951

Concede à Mineracãa Wahchang S. A.
autorização para funcionar como
emprêsa de mineração,

O Presidente da rtepública, usando
da atribuição que lhe confere o' M
tígc 87, n.c I, da Constituição e nos
têrmos do' Decreto-lei 'n.? 938, de 8
de dezembro de 1938, decreta:

Artigo único. TIl' concedida à Mi
neração Wahchang S. A., sooied.8;~e
anônima constituída por assem biela
de 14-6-51 com sede em Itupeva, mu
nicípio d~ .Iundíaí, Estado de. São
Paulo, autorlzaçâo para Iuncíonar
como ernprêsa de mineração de acôrno
com o que dispõe o Decreto-lei nú
mero 933, de 8 de dezembro de 1938,
ficando a mesma sociedade obrigada
a cumprtr integralmente as leis e
regulamentos em vigor ou. que ve
nham a vigorar sôbre o objeto da
referida autorização.

Rio de Janeiro, 2 de agôsto de
1951; 130.° da Independência e 63:)
da República.

GETULIO VARGAS.

João Cíeotas,

DECRE':':'Q N.!') 29.839 - DE 3
DE AGOSTO DE 1951

Autoriza a Emprêsa de Comércio c
Mineração '.l' r.o p i c a 1 Limitada a
hmcionar como emprésa 'de mme·
ração.

Q Presidente da República, usan-ic
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c 1, da Constituíçâo e nos
têrmos . do Decreto-lei n.? 938. de 8
de dezembro de 1938, decreta:

Artigo único _ Fica autorizada a
Empresa de Comercio e Míneracüo
Tropical Limitada, sociedade por co
ta, de responsabítidaríe limitada. com
seue na cidade de Pelotas. Estado oJ')
Rio Grande do Sul, a funcionar come
empresa de .nineraçào. de acordo com
o .Oecreto-Ieí número novecentos e
trinta e OIto (938). de oito (8) oo
dezembro ce mil novecentos e trinta.
e alto (938). ficando a. mesma 50~

cleuade obrigada a cumpr-ir Integrar
mente as leis e regulamentos .ern vi
gor ou que venham a. vigorar sôbrc o
objeto da referida autorização.

Rio de Janeiro, 3 de agôstode
1951; 1~iO.o da Independência e 63.u.
da República.

GETULIO VARGÁS.

João Cleotae,

DECRETO N.o 29.840 DE 3 DE
AGÔSTO D~ 19'31

A utonea o cidadão brasileiro Jose da
Costa Carvalho a pesquisar minério
de terra e m.anganês no mumícípio
de Ouro Preto, Esta.dode Minas
Gerais.

o Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n.c I, e nos têrmos dos artigos 152
e 153 da Constituição e do Decreto
lei 11.° 1.985, de 29 de janeiro de 19<.W
(Códígu de Minas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro José da Costa Carvalho a
pescuisar minérios de ferro e -man
ganês. em terrenos de sua proprieda
de, no lugar denominado Gambá,
distrito de Antônio Dias, município
de Ouro Preto, Estado de Minas Ge
raís, numa área de quatorze hectares
e setenta e seis ares <14,76 haj equi
valente .à diferença entre duas outras



ATOS DO· PODER E....'"{ECUTIVO 83

e que assim se definem: a primeir~,
cor» dezessete hect~.res (.17 ha) deü
mitada por UJ11 pohgcno Irregular que
t;mum eértíce a "cmq~l.e.nta l?etros
(50 m) no rumo, magnético vinte e
sete eraus e trinta- minutos sudoeste
(270 3D' SW) do ângulo sul (8) da
oasa de José" Batista e os _lados, a
partir dêsse vértice, os seguintes
comprimentos e rumos magnéticos:
cinqüenta metros (50 m) , onze graus
e trinta minutos sudoeste .
(110 30' SW); cinqüenta" metros
(50 m) , vinte graus sudeste (20° SE);
cento e. oito metros (103 m) , três
sraus e trinta minutos sudeste ....
(30 30' SE); cento e ta'Inta metros
(130 m) , vinte e seis graus sudoeste
(260 SW); setenta e seis metros, ..
(76 .mj , sessenta e um graus e trinta
minutos sudoeste (61° 30' S"\V); cin
qüenta e oito metros (53 mj , sessenta
e sete graus sudoeste (67° SW); oi
tenta e deis metros (82 mi , cínqüen
ta e oito graus e trinta minutos no
roeste (58° 30' NW"); .noventa e seis
metros (9t3 mi , oitenta e três graus
sudoeste (83° svn, cinqüenta metros
(50 m) , vinte e seis graus, sudoeste
(26°1 SW); oitenta' e quatro metros
(84 m) , cinqüenta e seis graus e trmta
minutos sudoeste (56° 30' SW);, cento
e doze metros (112 m) , dezoito graus
sudoeste <13° SW); trezentos e dois
metros (302 m) , oitenta e seis"'graus
e trint-a minutos sudoeste (86°30' SW)
oitenta e seis metros (86 m) , cin-
qüenta e seis graus nordeste .
(5-6° NE); cem metros (100 m) , se
tenta e sete graus nordeste 77° NE);
duzentos e vinte e seis metros (225m)
trinta e quatro graus e trinta minu
tos nordeste (34° 30' NE); duzentos
e cinqüenta e quatro metros (254 mj ,
quarenta e três graus nordeste ....
(43° NE); cento e oitenta e três me
tros (183 m) , vinte e três graus nor
deste (23° l\I~); setenta e quatro me
tros (74 m) , sessenta e três graus e
trinta minutos sudeste (63° 30' SE);
cento e quinze metros (115 mj ; oi
tenta e quatro graus e trinta minutos
sudeste (84° 30' SE); trinta e quatro
metros (34 mj , sessenta e quatro
graus e trinta minutos nordeste .. '
aMo 30' NE); a segunda, com dois'
hectares e vinte e quatro ares ....
<2,24 ha) correspondente a área. de
lavra outorgada pelo decreto número
18.698, de 23 de maio de 1945, é de
limitada por um retângulo que tem
um vértdce situado a quinhentos e
quarenta metros (540 m) , no rumo
magnético cinqüenta e um graus e

, trinta minutos sudoeste (51°,30' SW);
do centro da ponte do "ramal de
Ponte Nova, da Estrada de Ferro
Central do Brasilsôbre o rio Funil,
11.J quilômetro quinhentos e ouarenta
e um mais quatrocentos e trinta e
quatro metros (km541 + 434 mj e
os lados, divergentes desse vértice, os
seguintes comprimentos e rumos mag
néticos: cento e sessenta metros ....
060 m) , oitenta e' dois graus sudo
este (82° SW); cento e quarenta me
tros (14.ü mj ,. oito graus sudeste
(80 SE).

Art. 2.° O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros (Cr$ 30'J,ODJ, e será
transcrito no livro próprio da Díví
são de Fomento da Produção Mine
raldo Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .juneíro, 3 de agôsto de 19'51;
1300 da Independência e 63.° da Re
pública.

G,ETúLIO' VI,TIGl,S.

João Cleolas.

DZCRETO N.o 29'.841 ,DE 3 DE
AGÔSTO DE 1951

Autoriza: a Usina Queiroz Júnior S.A.
a laorar 1ninério de ferro e cssoozc
dos no Município de ltaoirito, Es~

tado ãe l'I:I-l1ws Gerais.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o .art ,
8'7, n," I, da Constituição e nos têr
mos do Decreto-lei n.? 1. 985, de 29 de
janeiro de 1940 <Código de Minas).
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a Usina
Queiroz Júnior S. A.. a lavrar mi,
nério de feira e associados, em terre
nos de sua propriedade, no lugar de
nominado Retiro do Pernandínho,
distrito e munícípío de Itabirito, Es·
tado de 'Minas Gerais, numa área de
cento e quarenta e nove hectares, oi
tenta e dois' ares e setenta e dois
centtares (149,8272 ha'i , delimitada
por um polígono irregular cuc tem um
vértdce a setecentos c vinte e seis
metros (72'8 m) , no rumo verdadeiro
sessenta e oito graus e dezoito mt
-nutos sudoeste (138 0 18' SW), do
ponto de encontro da Greta de Ana
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Leite com o córrego Retiro e os lados,
a partir dêsse vértice, os seguintes
compcímentos e rumos verdadeiros:
duzentos e seis metros (2{)6 m) , vinte
e· nove graus e cinqüenta e três mi
nutos sudoeste (290 53' SW); seis
centos e vinte metros (620 m) , se
tenta e quatro graus e sete minutos
noroeste (74° 07' NW); cem metros
(100 rm ; doze . graus e quarenta e
um minutos noroeste -(120 41' NW);
trezentos e setenta e cinco metros ..
(375 m) , dezessete graus e dez mi
nutos noroeste (17° ·10' NW); cento
e noventa metros 09"0 m) , seis graus
e cinqüenta minutos nordeste ....
(5° 50' NE); sessenta e sete metros e
cinqüenta centímetros (67,50 m) , vin
te e novre graus- e cinqüenta minutos
noroeste (29°50' NW); cento e vinte
e cinco metros (125 rm ,' dezesseis
graus noroeste (16° NVv); oitocentos
e noventa e dois metros e cinqüenta
centímetros (892,50 m) , norte (N);
duzentos e trinta metros (230 m) ,
oito graus e quatro minutos noroeste
(8 0 04' NW); setenta e seis metros
(76 fi), dezessete graus e quatro mi
nutos noroeste (17° 04' NW); cin
c.üenta e cinco metros (55 m) , vintee quatro graus e oito minutos no
roeste Yaev 08' NW); quatrocentos e
vinte metros (420 mj , oito graus e
vinte e seis minutos noroeste ... '...
(8°, 25' NW); trezentos e setenta me
trcs (370 m) , dois graus e cinqüenta
e três minutos noroeste (2° 53' NW);
trezentas e setenta metros (370 m) ,
sessenta e quatro graus e cinqüenta e
três minutos nordeste (640 53' NE);
mil e trinta metros (1.030 m) , seis
graus e quarenta e quatro minutos
sudeste (6°'44' SE); mil trezentos e
quarenta e cinco metros (1.345 m) ,
quatorze graus e 'Quarenta e quatro
minutos sudeste (14° 44' SE); sete
centos e dezessete metros e cinqüen
ta centímetros (717,5D m) , dezoito
graus e quarenta e oito minutossu
deste (18° 48' SE). Esta autoi-ízaçâo
é. outorgada mediante as condições
constantes .do oarágrafo único do ar
tigo 23 do Código de Minas e dos ar
tigos 32, 33, 34 e suas alíneas, além
das seguintes e de outras constantes
do mesmo Código, não expressamente
mencionadas neste Decreto.

Art. 2.° O· concessionário da auto
rização fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma da lei, os
tributos que forem devidos à União.
ao Estado e ao Município, em CUllV'
prlmento do disposto .no art. 68 do
Código de Minas.

Art. 3.° se o concessíonárlo da au
torização não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a au
torização de lavra será declarada ca
duca ou nula, na forma dos artigos
37 e 38 do Código de Minas.

Art. 4.° As propriedades Vizinhas
.estãc sujeitas às servidões de solo e
subsolo para os fins da lavra, na
forma dos artdgoa 39 e 40 do Código
de Minas.

Art. 5.9 O concessionário da auto
rização será fiscalizado pelo Depar
tamento Nacional da Produção Mine
ral c gozará dos favores discrhnlnàdos
no art. 71 do mesmo Código.

Art. 6.° A autorização de lavra terá
por titulo êste Decreto, que será
transcr'íto no livro próprio da Dtvísão
de Fomento da Producão Mineral do
Mmístérto da Agrtcultura, após o pu
gatnento da taxa de três mil cruzeiros
rcrs 3.000,00).

At-t. 7,° Revogam-se as" disposições
em contrárto .

Rio de .janeiro, 3 de agôsto de 1951;
130.° da Independência e 63.° da Re
pública.

GETÚLIO VARGP.S.

Jaco rneotae.

DECRETO N. 2.9.8.f2 DF. 3 D2
AGÔSTQ :JE 195).

Declara nulo o Decreto ,n.o 23.033, de
5 de maio de 1950.

o Presidente da República, usando
da atrtbuiçâo que lhe confere o art.
87, 11, I, da Oonstltuíção c nos 1":31'
mos do Decreto-lei H, 1.985, de 29
de janeiro de 1940 <Código de Minas)
E-tendo em vista o que consta do P!'O~
cesso D.N,P.M, 7.691-15, decreta:

Artigo único -'Fica anulada a au
torizaçào conferfda cao cidadão brasi
leiro Alcides Ribeira Wrtgnt pelo De
creto número vinte c oito mil e oi
tenta e três (28.033), de cinco 15) de
maio de mil novecentos e cinqüenta
(1950) para lavrar areia na Baia de
Guanabara, no Distrito Pederal .

Rio de .Ianeiro, 3 de agôsto de 1951;
130,° da Independência e 3.° da Re
pública.

GETULIO VA~GJ\S.

Joáo Cleoiàs
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D
:ECR ET O !'lo 2S.,343 r: DE 3 DE

, AGOS'l'O DE 19;,1

lata 'müo ''J Decn:to n. 23.087, de
D~C de maio de 1950.

O presidente da Rcpúbli.G:1, usando
tribUiç§.o Que l.he. C_olltere o a~·t.

da. ~ I da constltlUÇ8.0 e nos ter
87, do Decreto-lei n. 7.985, de ?9 de
~os ire de 1940 (Código de Minas) e
Ja!lâo em vista o que consta. do prc
te~"o n.? D.N.P.M. 7.691-45, decreta:
cC:;'" -'

.Artigo únic~ ~ Fie:), a~!~")la~a a a~
torizaçáo COnlC!ld.a a,oT c.lCi,ad"c"o brasí
leiro Alcides Ri~e:ro \lr~?l1t fi.elo D~.
ereto número vm~,e e lOi~~ mil e 01
tcnt:1 e sete. (28.0<.>7), .e,e cmc? (?) de
;maio de mil novecenr.o..s e cinqüenta
0%0) P9,1'3. lavrar Ereta. na Bufa de
G~an~bara, no Distrito Federal

Rio de Janeiro. 3 LI,; agôsto de 1951:
130.° da I:p.dependônc1a e (LO da Re-
pública. .
. GETULIO VA"G.~,,3.

roao Cíecfas

DECRETO N. 29. 84<! DE 3 DS
AGÔSTO DE 1851

Anula o Decreto n.o 27.795, de 17 de
fevereiro â.e 1950.
O Presidente' da República, usando

da. atrtbuíçâo que lhe confere o art..
87 n. I, ela constituj.çáo e nos têrmos do Decreto..-leí u , 933, de 8 de
dezemb2'o de 1938, decreta: .

Artigo único - Fica anulado, o De
creto n. vinte e sete mil setecentos
e noventa e cinco (27. 795). de dezes
sete (7) de tevereu'o de mil 'nove
centos e cinqüenta '.i.950) queautc
rizou o cidadão braelleiro Geraldo
Lacerda de Oliveira a pesquisar dia
mantes e assoeíadós .no lugar deno
minado Chapada elas Agulhas, dístr-i
te de Inhaf, município de Díamantí
na, Estado de Minas Gerais.

Rio de Janeiro, 3 de agôstc de lDE1;
130.0 da Independência e 6.° da Re
pública.

GETULIO VUG,\[j.

roco cíeotae

DECRETO N.o 29.845 ~ DE 4 DE
AGÔSTO DE 19"-31

R,eg,llcr. substituiçõés nas Unidades e
Bases Aéreas

O Presidente da República, usando
da atrfbuíçâo que lhe confere o item!

do art. 87 da oonstttuíção, e tendo
em vista .o disposto no art. 8.° .to
Decretc-Iet n.e 9.889, de 10 de se
tembro de 1946, decreta:

Art. 1.0 As substituições das funções
vagas nus Bases Aéreas e nas Unidades
Aéreas nelas sediadas, serão efetuadas
por pessoal pertencente aos seus pró
prtos efetivos.

Perágratc úcüco . ossul::stitutos dos
comandantes e sub-comandantes das
Base", Aéreas 5e1'<1.0 os oficiais mais
anr.íccs quer da Base, quer da Uni
dade Aerea .

Art.. 2,0 úste Decreto entrará em
vigor na d8XU de sua publicação, te
vogad<ts as xüsposàçóes em .coutrrio .

Rio de Janeiro, em 4 de agõsto de
1951: 130.0 da rnoeocncéncin e 63.0

da República. .

GETULIO V.'\~GAS.

Nero IIG~[ra.

DECHETO N.o 29.84Ô DE 6
DE AGÕ5~O DE ~951

Declara a caducidade 'dct concessão
outorgada u Prefeitura Mmúcipal
de Lcneado, no Rio Grande do Su~,

pelo Decreto n.o 6.836, de 26 de de
zembro de 19.;,0.

o Presidente da República, usando
da atrtbuíção que lae confere o ar
tigo 8'7, inciso I, da Constituição, e
tendo em vista ° não cumprimento
das condlçôes: essenciais à concessão
outorgada pelo Decreto 11.0 6.636, de
25 de dezembro de 1940, decreta:

Art. 1.0 Fica declarada a caducí
dade da concessão outorgada à Pre
feitura Municipal de Lajeado, no 8,io
Grande do Sul, pelo Decreto n.e fi .lj'36.
de 26 da dezembro de 1940, pelo não
cumprimento do contrato assinado
(:0111 o. Govêrno Federal.

Art. 2.0 O presente decreto entra
em vigor na data da sua pubhcação .

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

RIO de Janeiro, 6 de agôsto de
1951; 130.° da Independência e 63.0

da R-epública.

GETúLIO V!.RGAS.

João Clcctus ,
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DECRETO N.o 29.847 DE6 DE
AGÔSTO DE 1951

Outorga à Emprêsa Fôrça e
Luz toaeaaensc concessão para
distribuir energia elétrica no dis
trito sede do município de Lu..w
ieaao. Bstaéo do Rio Grande do
Sul, e autoriza 'o funcionamento
da usina: termoeléirícà existente.

Ainda não foi publicado no .DiâTlo
Otícial por falta' de pagamento.

DECRETO N,o 29.0848 _ DE 6 DE
AGÔSTO DE 19:31

Deciara de wnuaeae pública diversas
áreas de terra necessárias à cons
trução de -v;ma linha de transmissão
de 80 I(V, entre a Usina de Cuba
tão e a futura subestação de ça
-puaoa, no Estado de São Paulo, e
autoriza Ttie São Paulo Tramway, ~

Light aaui Pomer Company, Limiteâ
a promove?" a desapropriação.

o Presidente daR0pública, usando
da atribuição que Ihe. confere o arcígo
87, inciso r. da Constituição, e tendo
em vista. o disposto no Decreto.Ieí
n.v 3.3ô5, de 21 ele junho de 1941, e
o requerido pela interessada,' decreta:

Art. 1. ° Ficam declaradas de uttlí
dada pública as seguintes áreas de
terra, necessárias à construção e ma
nutenção da linha de transmissão de
80 Kv a que se refere o DeCI'cto'
n.28.mW, de 10 de maio de 1930,
constantes da planta número 326.473
A, aprovada pelo Ministro da Agri
cultura;

1 - Area de 50 .872 :m2, de pro
prledade.. atribuída a Enio Calembeck
e outro.

2 - Arca de 6,636 ma, de proprie
dade atribuída aos herdeiros de Pedro
Jorge,

3 - Arca de 50.837 m2, de proprie
dade atribuída a Alceu Parreira

4 - Área' de 83.685 mâ, de proprie
dade atribuída a Paulo Burkhard ,

5 - Area de 35.218 m2, de propríe
'dado atribuída a José Pires Casta
nho.

6 - Arca de 18.918 m2, de proprfe
dadautrfbuída a Oarhna Soares Quei
roz.

'1 - A.rea de 44.002 m2, de proprie
dade etrtbuída à S. A, L R. :F', :Vla
tarazzo.

8 __ Arca de 43,86{) m2; de prcprle
dade atribuída à Sociedade Auxílíada
ra Predial Limitada e outros,

9 .:.-. Area de 11. 910 mz, de proprie
dade atribuída a Cícero de Campos
Póvoa,

10 - Area de 14.278 m2, de proprie
dade atribuída a Décio A, Pedroso e
outros.

11- Area de 4.919 m2, -de proprie
dade atribuída à S. A. I. R. F. Ma
tarazzo .

12 - Arca de 1. 400 mâ, de proprâe,
dade atribuída à S. A. 1. R, F', Ma
taraszo .

Art. 2.° Fica autorizada Thc São
Paulo 'j'ramway, Light and Pcwer a
promover a desapropriação das, refe
ridas áreas de terra, na forma da le
gislação vigente.

Art. 3,° O presente Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Art. 4,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeíro, 6 de agõsto 'de H151;
130° da Independência e e3° da Re
pública.

GETULIO VARGAS

João cteotcs

DECRETO N.o 29.849 - DE -6 DE
AGÔS'IO DE 1951

Eecatuia , o Decreto n.o 16.521,
de 4 de setembro de 1944, que OU~

torgou à firma Comércio e In
dústria saulle Pagnoncelli S. A,
concessão para aproveitamento de
energia hidrá.ulica do rio' Leão,
no município de Campas Novos,
Estado de Santa Catarina.

Atnda não foi onblicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N.? 29.850 DE 6 DE
AGÔSTO DE 1931

Aprova o Regulamento da Comissão
Nacional de Alimentação,

o Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n.c I, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aprovado o Regula
mento da Comissã-o Nacional de Ali
mentação, que com êste baixa, assí-
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nado nela Ministro de Estado da Edu
cação· e Saúde.

Art. 2.° :fi:ste decreto entrará em
vigor, na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, € de agôsto de 1951;
130.0' da Independência e 63.° da Re
pública.

GETÚLIO VARGAS.

E. Simões Filho.

DECRETO N.o 29.851 DE 6
ns AGÔSTO DE 1951

Autoriza o ciâadõc brasileiro José Pe
dro da Fonseca Filho, a pCSqUí3C.;'
calcário c' associados- no rnunicipb
da Matosií~hos, Estado de Mina,s
Gereúe,

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o' ar
tigo 87, n.c I e nos termos dos arta.
gcs 152 e 153 da, Constituição' e do
Decreto-lei 11.° 1.985,. de 29 de [a
neíro de 1940 (Código de Minasr ,
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
nrasileíro José Pedro da Fonseca Fi
lho a pesquisar calcário e associados
em terrenos de sua propriedade, si
tuados na .ocalldade de Taquai-í de
Baixo, distrito de Prudente de Mor-aia,
município de Matoamnos, Estado 11~

Minas Gerais, numa área .de qua
renta e três hectares e 'trinta e S81S
ares (43,36 ha) , delimitada por um
polígono irregular que tem uro vér
tice a quinhentos e noventa metros
(590m) no rumo magnétíco • setenta
graus sudeste (70° SE) do marco
qtnlométrtco número seiscentos e SBf.;
senta e seis (km . 666) da Estrada
de Ferro Central do Brasil, Linha do
Centro, e os lados. a partir dêsse ver
tice, os seguintes comprimentos e ru
mos magnéticos: quinhentos e vinte
e cinco metros (525m>, vinte graus
noroeste (20° NW); um mil e cem
metros (l.100m), sessenta e nove
graus sudeste (69° SE); quatrocentos
metros (400m), vinte e um graus su
doeste 21° SW); e da extremidade
desse vértice, parta urr segmento re
tilíneo que encontra o vértice de par
tida. ,

Art. 2.° O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica,
dêste Decreto, pagará a taxa de qua
trocentos e quarenta cruzeiros (Cr$

44~,OO) e será transcrito no livro pro
prio da Divisão de Fomento da Pro
dução Mineml do Ministério da Agri
cultura,

,Art, 3.0 Revogam-se ás disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 6 de agôsto de
1951; 130.° da Independência e 63,<)
da República',

GETULIO V,\RG.'\S.

João cíeotus,

DECRETO !'f. o 29.852 - DE 6
DE AGÔS1'O DE 1951

Autori:w o Cidadão bvceiieirc Joaquim
de Souza Raâriçues a lavrar cal
cário, 1nánnor8 e associados no m:u
nícípio de Carandaí; Estado de ]J1Ii
nas Gerais.

o Presidente da República usanoc
da atribuição que lhe confere o ~H"~

tlgo 87, n.c X, da Constituição, e nca
têrmoacdo Decreto-lei n.? 1.985, de
29 de Janeiro de 19'10 (Código de .Mí
nas), decreta:

Art. '1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Joaquim de Souza Rodri
gues a lavrar calcário,' mármore e
associados em terrenos de sua pro
priedade, situados nas proximidades
d~ pedreira denominada Sino, no dís
tnto de Pedra do Sino, munícipío de
Carandai-: Estado de Minas Gerais
numa área de doze hectares (12 nai'
delimitada por um polígono írregu
lar que tem um vértive a sessenta e
três metros <63m), no rumo masné
tico sessenta e três graus sudeste
(63° SE), da bana do córrego da.
Mustarda. afluente pela roarge';n di
reita do córrego do Macuco e os la
dos, a partir dêsse Vértice, os seguin
tes comprimentos c rumos magnéti
cos: sessenta metros (6Óm) sessenta
e oito graus nordeste (63° NE); cem
metros _(100m), trinta e oito 'graus
nordeste (28° NE); duzentos e oitenta
metros (280m), vinte e dois graus
nordeste (22° NE); cento e vinte
metros (120m), trinta e cinco graus
e trinta minutos nordeste (35° 30' Nm
duzentos e quarenta metros (240m)
cinqüenta e quatro graus e trinta.
minutos sudeste (54° 30' NE); seis
centos e sessenta metros (600m)
trinta e cinco graus e trinta minut{}~
sudoeste (35° 30' NVv); cento e no
venta metros (190111) cinqüenta e
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cuatro graus e trinta minutos l1Q)."J
este (54° 30; NW); cento e vinte me
tros (1201:n) vinte e oito graus nor
deste (280 NE). Esta autorização é
outorgada mediante as condições
constantes do parágrafo único do ar
tieo 28 do Código de Minas e dos

.al7'ts. 32, 33, 34 e suas alíneas, alem
das seguintes e de' outras constantes
do, mesmo código, não expressamente
mencionadas .neste Decreto.

Art. 2.° O concessionário da au
torização fica obrigado a recolher aos
.ccrres púb.íccs, na forma da lei, 0S
tributos que forem devidos à, União,
ao Estado e ao Município, em cum
primento de disposto no art. 68 do
Código de Mínaa.

Art. 3.° Se o concessíonáa-ío da au
torizaçâo não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a 3,1.1.-'

torizaçâo de lavra será declarada ca
duca ou nula, na forn:a dos arts. 37
e ::SS do Código' de Minas.

Art. 4.° As propriedades vlzinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
subsolo para os fins da lavra, na.
Icrma dos arte. 3D e 4.0 do Oódígc
de Minas, '

A1'1;, j.o O concessionário da auto
rízação será fiscalizado pelo Departa
mento Nacional da Producão Míneraí
e gozará d:JS favores discriminados
no art. 71 do mesmo Código.

Art , 6.° A autorização de lavra tere
por título êste Decreto, que s e r :1

transcrito nú livro próprio da Divisão
de Fomento da Produçáo Mineral o»
Ministério da Agricultura, após o pd
gamento da taxa de seiscentos cru
zeiros (Cr$ 600,00).

Art. '7.0 Revogam-se as dtspcsíçôes
em contrário,

Rio ,de Janeiro, 6 de agôsto de
1951; 130.° da Independência e 63,0
da República.

GETULIO VARGAS.

João cteotae.

DECRETO N.O 29.853 - DE 6
DE AGÔSTO DE 1951

Autorizà o cidadão brasileiro Pedro
Rodrigues Chaoes a lavrar talco e
associados no município de OUTO
Preto, Estado de Minas Gerais.

o Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I, da Constituição, e nus

têrmos do Decreto-lei n.c 1.985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas)" decreta:

Art. 1,0 Pica autorizado o cidadão
brasileiro PeC<J"o Rcdrtgues Chaves a
lavrar talco e associados, em terre
nos de propriedade de .Joaquí~ Du
arte Ríbeíro, na fazenda Martbondo,
distrito de Santa Rita, município ce
Ouro Prêto, Estado de Minas Gerats,
numa área de trinta hectares (30 na)
delímítada DOI' um retângulo que tem
LUTI vértice -a duzentos metros (200m!
no rumo magnético vinte e oito graus
sudeste (28° SE) da confluência dos
córregos da Roça de Vicente Díogo
e Mai-ibondo, e os lados divergentes
dêsse vértice, os seguintes compcr
mentes e fumos magnéticos: seiscen
tos metros C600m) sessenta e do-s
graus nordeste (62° NE); quinhentos
metros (500m) vinte e cito graus "';'a
deste (230 SE). Esta autorização e
outorgada m e d i a n t e as condíçôes
constantes do parágrafo único do :1,1'

tigo 28 do Código de Minas e dos, ar
tigos 32, 33 e 34 e suas alíneas, além
nas seguintea: e de outras constant es
do mesmo Código, não expressamente
mencionadas neste decreto.

Art. 2,° O concessionário da au
tcrízação fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma da lei, os
tributos que forem devidos à União,
ao Estado e ao Município, em cum
primento do disposto no art. 68 do
Código de Minas.

Art. 3,° Se o concessionário da au
torizaçâo não cumprir qualquer (1:d.S

obrigações que lhe Incumbem, a au
torizacâo de lavra será declarada ca .
duca ou nulr.. , na "erma dos arts. 37
e 33 do Código de Minas.

Art , 4.° As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
subsolo para os fins da lavra, na
forma dos arts. 39 e 40 do Código
de Minas,

Art. 5.° O concessionário da auto
rfzacâo será fiscalizado pelo Departa
mente Nacional da Produção Mineral
e gozará dos favores díscrrmínados
no art. 71 do mesmo Código.

Art . 6,° A autorização de lavra terá
por título êste Decreto, que ?~ r.;t
transcrito no livro próprio da DIVISa.:)
de Fomento da Produção' Mineral ôo.
Ministério da Agricultura, após o pa
gamento da taxa de seiscentos cru
zeiros ccrs 600,00).
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Art. _7.° Revogam-se as disposições
em eontrário.

Rio de' Janeiro, 6 de agôsto de
1951.; 130.° da Independência e f.3.Ci

da República.
GETULIO VAR~:.~.

João cteotue.

DECRETO H.O ::'8.854 DE 6
CE AGÔSl'G D:2 1951

Autoriza a }áinemçâo v itóría Ltflu.,
a pesquisar cassitel~da e _asw~iados
no murécuno â,e 80.0 Jcâo de~ 8/j/.,
Estado âe l'1-fi~as Gcrcts .

o -Presidente da República: usnndc
da atribuição que lhe confere o ar
riso 8'7 n.? I, da Constttuteào ve nos
tôrmos do Decreto-lei n.v 1.985, cte 29
de janeiro de 1940 (Código de 1vli~

nas), decreta:
Art.' 1.0 1"108. autorizada a Mine

racâo vitória Ltda,, a, pesquisar cas
siterita e aseocíados em terrenos ;~e
p,1'opriedade de Silvio Neves e João Ri
ueíro de Souza, situado na localidade
de Arraial da -Pralnha, distrito e rnu
níciuío de Sã.o João deI Rei, Estado
de Nünas Gerais, numa, área. de tre
zentos e sessenta e quatro hectares
c vinte e três ares (364:,23 ha) equi
valente à diferença entre uma ce
trezentos .e setenta hectares -e três
ares (370,CS ha) , delimitada por um
polígono Irregular que tem um ver ..
tíce- no marco quilométrico cento e
quatorze (km 114) da Rêde Minei;:;),
de Viação e os lados, a. partir dêsse
vértice os seguintes cpmprímentcs e
rumos. magnéticos: três mil .metros
C3.GOOm) dez graus noroeste no NW);
mil e quinhentos.' e oitenta metros
(:L.58üm), setenta graus s 1.1 d e s t e
,(700 SE); novecentos e dez metros
(SI0m), quarenta e sete graus SU~

deste (470 SE); trezentos e sessenta
metros (360m), vinte e três graus
nordeste (230 NE) quinhentos é e\YJ
qüenta metros (550m) setenta graus
sudeste (70° SE); três mil metros
(3 .OOUm), cinqüenta graus sudoeste
<:50° SW); e outra de cinco hectares
e oitenta ares (5,80 ha) , correspon
dente a uma faixa de oitocentos e
vinte e oito metros e sessenta centí
metros (828,60m), de comprimento
por setenta metros (70m) de largura,
sendo o comprimento cantado pelo
eixo médio do rio das Mortes e a

largara com trinta' e cinco metros
(35m) para cada lado do eixo médio
do rio. Essa faixa é computada no
trecho ela área supra descrita, e seu
eixo médio se inicia .a seiscentos me
tros (GO{}m) no rumo magnético dez
graus noroeste (10 0 NW) e termina
a quinhentos e vinte metros' (520mi
no rumo magnético cinqüenta graus
sudoeste (50e svn, contados a par
tir do marco do quilômetro cento e
quatorze (sm 114) da, citada Rêae
Mineíra de Viação.

Arb , 2.° O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica,
dêste Decreto, pagará:a taxa de três
mil seiscentos e cinqüenta cruzeiros
(Cr$ 3.650,GO.i, e será transcrito no
livro própr!o da Dívísâo de Fomento
da Produção Mineral do 'Míntstérrc
d, Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em oontráráo .

Rio de .Ianeiro, 6 de agôsto de
1951; 1.3,~'~. da Independência e, 6:3.':'
da Repncnca ,

GETDL:::O' VARGl'.S.

João cieotas,

DECRETO N.o 29.855 DE 6
DE AGÓSTO DE 1951

Autoriza o cidadao brasileiro José Er
mivío âe l\-:foraesa pesquisar arCjilG,
retrataria no município de Mogi das
Cruzes, Estado de 8cío Paulo.

o Presidente da República, usando
da atrfbuíçâo que lhe COnfere o ar
tigo 87', n,o I, da Oonetítuíção e nos
têrmcs do Decreto-lei n.c 1.935, de
29 de janeiro de 1%0 (Código de Mi...
nas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro José -Brmír!o de Moraes a
pesquisar argila refratária em terre
nos de propriedade de Horácio Gon
çalves e su-, mulher, situados no dis
trito de Biritiba Mirim,' município de
Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo,
numa área de dezesseis hectares e
cinqüenta e um ares (16,51 ha» deli
mitada por um polígono Irregular que
tem um vértice a mil e cinqüenta e seis
metros (1. 056m) no rumo magné
tico de cinqüenta e um graus e trinta
minutos nordeste (51° '30' NE). do
marco quilométrico, número oitenta
e quatro (km 1M) de" rodovia estadual
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de Mogi das Oruaeapara Casa Grau
de, e os lados, a -vurtir dêsse vértice,
o: seguintes comprímentos e rumos
magnéticos: duzentos e dois metros e
cinqüenta centímetros (202,5Gm), um
grau nordeste (lo NE); duzentos e
oitenta e dois 'metros e cinqüenta
centímetros (282,50m), vinte e dois
grau nordeste (lo NE); duzentos e
noventa e um metros (291 m) , oitenta
e cinco graus nordeste (85° NE) qua
trocentos e setenta e dois metros e
cinqüenta centímetros (472,50m), um
grau sudeste (1° SE) .e o 'último lado
é constituído por um segmento reti
líneo que partindo dó vértice do úl
timo lado encontra o vértice origem
do primeiro lado.

Art. 2.0 O titulo da autorização de
pesquisa, que será. uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa' de -tre
sentes cruzeiros «rrs 3DO,Oü) e será
transcrito no livro próprio da Divi
são de Fomento' da Produção Mineral
do Ministério da Agrdcultura .

Art . 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 6 de agôsto de
1951; 130,° da Independência e' 83.0

da \ República.

GETULIO VARGAS.

João Cleojas.

DECRETO N.o 29.856 - DE 6
DE AGÔSTO DE 1951

Autoriza o cidadão brasileiro lvlauro
Paes de Almeida a lavrar areia
quartzosa no município de São Vi
cente, Estado de São Paulo,

O Presidente da República, usando
ida atribuição que lhe confere o ar
.tlgc 87, n.c I, da Constituição, e no;")
têrmos do .Decreto-leí n.v 1.985. de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Mauro Paea de Almeida a
lavrar areia quartzosa em terrenos
de propriedade de S. A. Indústrias
Vicry e Companhia Paulista de Mi
neração, no distrito e município de
São Vicente, Estado de São 'Paulo,
numa área de cento e, setenta e oito
hectares e quarenta ares 078,40 haj
delimitada por um polígono írregu
lar que tem um vértice a mil e tre
zentos metros (1. 300m), no rumo ver-

dadeíro cinqüenta e dois graus e
quinze minutos noroeste, (52° 15' NW)
do mnroo quilométrico número treze
(km 13) da Estrada de Ferro 801'0
cabana, no trecho Santos-Juquíá, e
os lados, 3. partir dêsse vértice, 05
seguintes comprfmentoa e rumos: ma
duzentos e trinta metros (1.23üm1 ,
cinqüenta e dois graus e quinze mi
nutos noroeste (52° 15' NW); '!1lÜ
metros O. GOOm) , trinta e sete graus
e quarenta e cinco minutos sudoeste
(3'7°45' SW); dois mil seiscentos e
cinco metros (2. 6D5m) , cinqüenta. e
dóis graus e quinze minutos sudeste
(520 15' SE); quatrocentos e trinta
metros (430m), trinta e sete graus e
oulnze minutos nordeste (37° 15' NEj ;
quinhentos e cinqüenta metros (550mJ
oitenta e dois graus e vinte minutos
noroeste (82° 20' NW); seiscentos e
oitenta metros C6ZCrn), trinta e cinco
graus e cinqüenta minutos noroeste
(350 50' NVill ; quatrocentos e sessenta
metros (1GOn'l), cinqüenta graus n01'
deste (50° NE); caiatrcceutos e ees..
senta metros (4eOm), cinco graus e
vinte e .cinco I:1Ü-;Utos n o r o e s te
(5° 25' NW). Esta autorização é ou
torgada mediante as condícões cons
tantes do parágrafo único do art. 23
do Código de Minas e dos arts. 32, 33.
3'1 c suas alíneas, além das segutntes
e de outras constantes do mesmo OÓ
digo, não expressamente menciona
das neste Decreto.

Art. 2.° o. concessionárfo da eu
torízação fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma da lei, os
tributos que forem devidos à União,
ao Estado e ao Municípío, em cum
primento do disposto no art. 68 do
Código de Minas.

Art. 3.° Se o concessionário da au
tcrísaeâo não cumprir qualquer das'
obrigações que lhe incumbem a au
torlaação de lavra será declar~da ca
duca ou nula, na forma dos arts. 67
c 38 do Código 'de Minas.

Art. 4.° As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de soro e
subsolo para os fins da lavra, na
forma dos arts. 39 c 40 do. Código
de Minas

Art. 5.° O concessionário da auto
rização será flscahzado pelo Departa
mento Nacional da Produção Mineral
e gozará dos favores discriminados
no art. 71 do mesmo Código.

Art . 6.° A autorização de, lavra terá
por título êste Decreto, que s e.r á
transcrito no livro próprio da Divisão
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de Fomento da Produção Mineral do
Minis'tério da Agr-icultura após OP<:.l,
gamento .da taxa de t~ês mil, qui
nhentos e oitenta cruzeiros (Cr$ ....
S.580,OO) •

Art. 7.° Revogam-se as disposições,
em contrário.

Rio de Janeiro, 6 de agôsto de
1951; 130.° da Independência. c 63.0

da República.
GE'l'ULIO VARGAS.

João cteotoo.

D:i:CRETO· N.o 29.857 - DE 6
DE soôsro DE 1951

Modifica os arts. 2.°, 13 e 15 do RI]-

o çimevüo do Seruiçc de Assistência.
a Menores elo Mínístérío da Jus"Uça
e Negócios Interiores, aprovado
1JelO. Decreto n.o HL5'75, de 11 de
setembro de 1944.

o Presidente da Repúclíca, uSl3,n10
da atrlbuíçâo que lhe confere o ar
tigo srl, 11.0 I, da constituição, de
ereta:

A1·t. 1.0 Os arts. 2.°, 13 e 15 do Re
gimento do Serviço de Assistência. a
Menores, aprovado' pelo Decreto nu
mero 16.575, de 11 de setembro de
1944, passam a ter a seguinte re
dação:

"Art. 2.° ° S.A.M. é constituído
de:

I - órgão Central, que compre
ende:

Seção de Registro e Distribuição
(S.R.D.) .
Seção 'de. Orientação e Coordenação
cs.o.c.i . .

Seção de Diagnóstico e Tratamento
Médico (S.D.T.).

Seção de Pesquisas pedagógtco-So-
dais <S.P.S.). .

Secâo de Oolocaçâc C Ajustamento
de Menores (S.e.M.). '

Alojamento Provisório .(A.P.).
Secâc de Administração (S.A.).
II"- órgãos Executores:
Instituto ProfissionalQ u i n Ze de

Novembro (I.P.Q.N.).
Escola Agrícola Artur Bernaroes

(E.A,A.B.) .
Escola Venceslau Braz (E.V;B,).
Escola João Luiz Alves (E.J .L.A.).
Instituto Governador Macedo Soa-

res (LG.M.S.).

Ir..stttutc Saul de Gusmão (I.S.G.).
Escola Feminina de Artes e Oficios

(E.F.A.O.) ;
Instituto Padre Severino <I.P.S.).
Hospital Central (H. C.) .

~ 1.° 0 Diretamente subordinadas à
S. A. haverá Uma Portaria e uma
Zeladoria.

§ 2.° Os regímentcs internos dos ór
gãce executores serão baixados em
portarias pelo Diretor do órgão Ceu
tr-al." •

"Art. 13. __ Os r.C.M.S. e 1.S.0,
destinam-se, respectivamente, a me
nores elos sexos masculino e fem.
nino infratores das leis penais".

"Art. 15. Aos LG.M.S., 1.8.G. e
H. C. poderão ser recolhidos meno
res procedentes de . estabelecimentos
particulares, orientadcs e fisealizadcs
pelo S.A.M."

Art . 2.° l'.:ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, ;:8
vogadas as disposições em contrárfo.

Rio de .Janelro, em 6 de agôsto de
1951; 1iiO.O da Independência e 63.0

da República. .

G:;::TüLIO VARG.'\S.

Francisco Neçrãc de Limá,

DECRETO N,o 29.853 DE 8 DE
AGÔS'rD DE 1951

Abre ao Minlstél'Ül (las Rela
ções Exteriores credito especuü
para _atender ao, psuturnentc de
ccntribuicúc do Brasil à lievafti-(
ção Internacional d\~ Turitas
Aduaneiras.

o Presidente da República. usando
ela autorização contida na Lei núme
1'0 1.233, de 13 de novembro de J950,
e tendo em vista o pronunciamento
do Tribunal de Con ~(J,3, nos têrmos do
art. 93 do Regulamento Geral de
Contabilidade Pública, decreta:

Art.. 1. o E' aberto ~''J Ministério
das Relações Exteriores o crédtto es~

pedal de Cr$ 11.GD6,.10 (onze mil,
seiscentos e seis cruect-os e ouaren
ta centavos), para atender ao' paga
mento da contríbuíçâo de USS 620,00
(seiscentos e vinte dólJ.l·cs) amerfca
nos, devida ucto Brasil à Repartdçâo
Internacional de Taritns Aduaneiras,
no exercício de 1945-19'16.
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Art. 2. o ltste Decreto entrará Em
vigor na data de sua aplicação, revo
gadas as dísposiçôea em contrárío .

Rio de Janeiro, n ;13 agôsto de 1951;
130.° da Jndependêncta e (;3. 0 da Re
pública.

GETULIO VM":Gt,S.

João Neves ((a. Fontoura.

Horácio Later ,

DECHETO N.o 29.859 DE; 8 'p8
IIG63':0 DE: 19[)i.

Extingue Coíetorui Federal e
dá outras procutência«.

O Presidente da Repúblícá, usando
da atribuição que 111'~ .oonrorc Q art .

. S7, número I, da Oonstatulção.: e ten
do em vista o disposto no art. 70 da
Lei n. 1.293, de 27 de dezembro de
1950, decreta:

Art. L o Fica extínta a 2.~ Coleto
ria Federal em Aracruz. Estado do
Espírito Santo.

Art. 2.9 São «uo-tm'dce, no Qua
dro Suplementar do Mintsr.ério da
Fazenda, errado pelo nrt 53 da Lei
11. 1.293, de 27 de dezembro de 1350,
um O) cargo da classe "H" .da car
reíra de Coletor e um 11' cargo da
classe "G" da carrcir.i de Escrivão
de Coletoria.

Art. 3. ° O çrcser-ra Decreto en
trará em vigor na data de sua pu
blícacâo .

Rio dê Janeiro, 8 de agôsto de 1951;
130.° da Independência e 63.° da Re
pública.

GETULIO VARGM;'

Horácio t.ater,

DECRETO N.o 29.860 DE 8 DE
AGÔSTO DE 1951"'

Autoriza estrangeiro a adquirir fração
ideal de dominío útil do terreno de
acrescido de marinha que menciona,
situado na Capital da República;

o Presidente da República, usando
da atribuíçâo que lhe confere o ar
tigo 87, número I. da constituição, e
tendo em 'lista o disposto no artigo

205 do Decreto-lei n.c 9..760, de 5 de
setembro de í946, decreta:

Artigo único. Fíca Gaetane Geor
çctte Roldan dos Santos, de naciona
hdade francesa, casada com Anstóte
Ies Domiciano dos Santos, braeüeu-o,
autorrzada a adquirir a fração rueal
dê um tcrco (1;3) do dommro útil
do ter-rene "de acrescido de marrnna,
lote 39Q, ela quadra 16, oenefíciado com
o apartamento n.c 2Ul, da rua OUWiO
Correia n.v 192, na urca. Pregueara na
Lagoa, nesta 'capital, a: que se refere
o oxocesso protocolado no Mtmsterro
da- Fazenda sou o n.v 60.963. c.e 1951.

Rio de Janeiro, 8 de agôsto de 1951,
130.° da Independência e 63,':1 da
República.

GETULIO V,\RGAS

Iiorácio t.ater

DECRETO H,o 29.831 ns 8 DE

AGÔSTp DE 125-1

Concede â soc-iedade "BOmbas e Bqui
ptnncvros Bennett, Lui." autoriza
ç{;o pare! continuar a [uncionur na
R flJúbii('ll.

o Presidente da República usando
da atrábuiçàc que l.':li::' confere o artigo
8el. mc180 I, da Ccnstituíçào e nos
têrmos oc Decreto-lei n." 2.627, de 3ô
de setembro de 19'iO. decreta:

Artigo úníco . E' concedida à sccíc
dane -. .3omblis e Equipamentos Ben
note. Ltct . , com sede na cidade de
Dever, Coudarío de gent, Estado de
Delaware, Estados Unidos da &"11él'Í_
ca. autorizada a tuncronar na Repu.
büca uelos Decretos ns. 7.39U,de 12
de Jun110 de 1941 e 23_14J., dê 2 de
junho de 1947. autorizecào para con
.ttnuar a tuncícnur no país, 500 a
nova cenominaçâo d€· "Bennett do
Bxasil Limitada", conforme - emenda
do Oertaricaoo de Incorporação, ado
ruela 00] concüiacão com as provísôes
da Seçâc :W da Lei Geral das Socte
caces, aprovada por resolução unâni
me ele seus acrcmstas. a 29 de março
de 1961, meclíante as mesmas cláusu
1<1.8 que acompanham o Decreto nú
mero 7 390. de 12 de junho de 1941,
usslnartas pelo Mrmstro de Estado do
Trabalho. Indústr-ia e Comércio, ü

crmdo a aludida sociedade obrigada 2~

cumprir mtegrsfenente as leis e re-
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S.A.
como

gulamentos em vigor, ou "que venham
a vigorar, sobre o objeto' da referida
autoril.aç'ão.

Rio de Janeiro, 8 de agôsto de 1D51;
130.0 da Independência e 63.° da Repú
blica.

GIT.'iULID Vt,RGAS.

Danton Coelho.

DECRETO N. 29.862 - DE 8 DE
;'GÔSTO DE 1951

Concede à corooníte-a 'I'reniso
autorização para [umcionar
emqnésa de rnineraçiio,

O Presidente da Repúoltca, usando
da atribuição que lh,~ COnfCl'0 o art.
87, n . I, da CQn;;:tii~lüÇQ.O e nos têr
mos do Decretc-Iei u. 1.983 de 29 de
janeiro do 1940 t Oódígo de Minas),
decreta:

Artigo único. E' concedida à Car-.
bontfera 'I'revieo S.A .. sociedade anô
nima constituída p.()~ assembléia de
12 de maio de 1951, l;S!11 sede nesta
Oapítal, autorização para funcionar
corno eumrês.a de' míneracâo de ecoe.
do com o que dispõe ~ nru. G.o § 1.°,
do Decreto-lei D. 1.935. de 2fJ de ja
neiro de 1940 (CÓdlIW de Minas), .fI
cando a. mesma soctertade onztgaôa a
cumprir integralmente 1'l,S leis e re
gulamentos emtvtgur ,1:.1 que venham
a vigorar sôbre o o:Jjcn da reíerfda
autorização.

Rio de Janeiro, 8 de agôcto de
1951; 130 0 da Independência e 63. 0

da República.
GETULIO V "RG.'..'3.

Joâo cteoto«.

DECRETO ,N. 29.363 DE 8 DE
AGÔSTO DE 1951

Autoriza o cidadtlo brasileiro Gonpa
lo da.. Costa COelho a pesquisar
quartzo, mW(L e associados no mu
nicípio de Goncrtuuior ValadaTes,
Estado de Mínas Gerais.

o Presidente da República, usando
da atrrbaicâo que lhe confere o arbtgo
87,'·n. I, da Constitui-ção e noa têr
mos do Decreto-lei n. 1.985, de <:;9
janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Ar:t. 1. ° Fica autorizado o cidadão
brasileiro Gonçalo da, Costa Coelho a

pesquisar quartzo, mica e associados,
eJ?l terrenos de sua propriedade, no
dístríto e município de Governador
Valadares Estado de Minas Gerais,
numa áre'a de 'oitenta e sete hectares
(87 ha) delimitada por um polígono
irregular que tem um vértice a du
zentos e trinta metros (230 m.j , no
rumo magnético quarenta graus no..
roeste (40° NW) da confluência dos
córregos Timirim e Go1conda e os' la
dos; a partir dêsse vértice, os seguiu..
tes comprimentos e 'rumos magnétí
cos: oitocentos 'metros (800 m.) , do
:z:e graus nordeste (12 0 NE); duzentos
e quarenta metros (240 m.) , quaren
ta e três graus nordeste (43° NE);
mil duzentos e vinte metros (1.220m.),
setenta e quatro graus noroeste (74 0

NWJ ; mil trezentos e sessenta me
tros (1.360 m.), dezesseis graus eu
deste (160 SE); o último lado-da po
ligonal é o alinhamento 'rctilinio que,
partindo da última extremidade act
Em citada, vai ao vértice de partida,

Art. 2.0 O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decrete, pagará a taxa de oito
centos e setenta cruzeiros (Cr$ 870,00)
e será transcrito no Iívro próprio da
Divisão de Fomento da Produção Mi
neral do Ministério da Agrfcultura ,

Art. 3. o Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 8 de agôsto de 1951;
130'" da In"~;pendéncia e E3° da Re..
pública.

GETULIO V!'\RGP.S

João cíeotas

DECHETO N. 29.861 - DE·8 DE.
AGÔSTO DE. 1951

Autoriza o cidadão brasileiro Antônio
Brrnírío ce Mames a torrar colcavío
no nnuucipic de Capão Bonito, Es
túdo de São Paulo.

o Presidente da República, usando
da atr.íbuicâo cne lhe confere o artigo
87, n. I, da Constitui-ção e nos têr
mos do Decreto-lei n.v 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta: .

AI't. l.c Fica autorizado o ctdudãc
brasüeiro Antônio Ermirio de Moraes
a lavrar calcário em terrenos de pro
prrede..de de Alcíndo dos Santos Terra
e outros, sitos no lugar denominado
Lavrmhas, bairro das -Pormígas, dís-
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trito e município de Capâo Bonito,
Estado de São Paulo. numa área de
treze hectares e vinte e três ares
(13,23 uar , delimitada por um trape
mo retângulo, que, tem um vértice a
cento e quarenta metros (140 m ), no
rumo magnético trinta e cinco graus
sudoeste (350 SW), da confluência do
córrego Qu€imadas com o Rio Para
napanema e os lados, a partir desse
vértice, os seguintes ccmonmentos e
rumos magnéticos quinhentos e cín
quenta e cinco metros (555 mi , seten
ta e quatrr..graus e dez minutos su
doeste ('74'-' 10' S \N); duzentos e oi
tenta metros (280 m) , quinze graus e
ctnquenti, minutos sudeste (151) 501
SE) .: trezentos e noventa metros 390
In), setenta e quatro graus e dez.. mi
nutas nordeste (74 0 l{)' NE); dêstc
últhno vértíce por uma linha reta até
o prtmeiro (1.°) considerado. Esta
autorização é outorgada mediante as
condições constantes do parágrafo
único do art . 28 do Çódígo de Mi
nas e dos artigos 32, 33; 34 e suas alí
neas, além das seguintes e de outras
constantes do mesmo Código; não ex
pressamente sancionadas neste De
ereto.

Art. 2. o O concessionário da auto
rização fíca obrrge do a recolher aos
cofres públicos, na forma da lei, os
tributos que forem devidos à União,
ao Estado e ao ·Município, em cum
primento do disposto no art. 68 do
Código de Minas.

Art. 3.° Se o concessionário da' au
tortzaçâo nâo cumprir qualquer das
otmgaçêes que lhe incumbem, a auto
rização de lavra será declarada cadu
ca ou nula, na forma dos artigos 37
e 38 do Código de Minas.

Art. 4.° As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões do solo e
subsolo para os rtns da lavra, na
forma dos artigos 39 e 40 do Código
de Minas.

Art. 5. 0 O concessionário da auto
rização será fiscalizado pelo Departa
menta Nacional da Produção Mineral
e gozará cos favores discriminados
no art. 71 do mesmo Código.

Art. 6,0 A autorização de lavra terá
por titulo êste Decreto, Que será
transcrito no livro próprfo: da Divisão
de Fomento da Produção Mineral elo
Ministério. da' Agricultura, após o pa
gamento da taxa de seiscentos cru
zeiros .crs 6úO,OOj.

Art. 7. o Revogam-se as. disposições
em contráriõ.

Rio de Janeiro, 8 de agôsto de 1951;
1300 -da Jndependêncía e 63° da Re
pública.

GETUL!O VARGAS

Joáo cíeotae

DECRETO N. 29.365 DE 8 DE

AGÔS'ro aa 1951

Decíora caduco o Decreto nú
mero 22.090 de 18 de 1wvembro
de 1946.

o Presidente da Repúblíca usando
da atribuição que lhe contere o art.
87, n . I, da Oonstttuíçâo e nos têr
mos do Decreto-lei 11. 1. 935, de 29 de
janeiro de 194.0 (Códtgo de Minas),
decreta:

Artigo único. Fica declarado caduco
o Decreto número vinte e dóis mil 8
noventa (n." 22.0.90), de dezoito ·(18)
de novembro de md novecentos e
quarenta e seis (11):16'. que autorizou
os cidadãos orasnar-os Renato Ta
vares de Cunha ,Me1.o. Stéli0 Ribei
ro Cavalcanti, Luiz Metre e .josue
Sampaio Correia Martani a lavrar
jazida de feldspato e asaocladoa si
tuadavno lugar denomtnado Alto do
Sumaré, no bairro co Rtc Comprido,
Distrito Federal.

Rio de Janeiro, fl. de agôstc ele
1951; 1:->0. o da Independência e 63. o
da República.

GETULIO V.'lrWr~S.

João Cleotas,

DECRETO N.o 29.866 DE 9
DE ~GÔSTO DE 1951

Altera dispositivos do Regulamento
de promoções para Oficiais da Ar
mada, aprovado pelo Decreto nú
1,wro3.121, de 3 de outubro de
1938.

o Presidente da. República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 Os arts. 52, 63 e '64 do ne
gulamentc de Promoções para Ofi
ciais da Armada, aprovado pelo De-
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ereto n." 3.121, de 3 de outubro de
1938, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 62. Será contado como de
Comando de navio de La classe o ser
víco prestado pelos Capitães-de-Mar
e-Guerra, como C 11 e f e dó Estado
Maior de uma Divisão, como Chefe
do Gabinete do Mínístro da Marinha,
ou cem função no Gabinete Míhtar
da Prcsldêncía da República, ou na
Estada-Maior da Armada.

Art. 63. será contado como de Cu
mando de navio de 2.a classe, o 3e1'
viço prestado pelos Capitães-de-Pra
aata cceno Chefe do Estado-Maior de
ü!Ua Dívísâo ou Flotilha, como suo
chefe do 'Gabinete do Ministro da
Marinha, ou em função ~10 Gabinete
Mílítar da Presidência da República,
no Estado-Maícr da Armada, no Es
tado-Maior do Comando da Esquu
dra ou como Imediato dos navios de
La classe.

Art. 64. Será contado como de Oo
mando ou Imediato' de navio de

. 3.a classe, o serviço prestado peles
Caprtâes-de-Oorveta ou Capitães-Te
nentes, em função no Gabinete Mi
litar da Presidência da República,
no Gabinete do Ministro da Marinha,
no Estado-Maior da Armada e no Es
tadc-Maícr do Comando da Esqua
dra".

Art. 2.0 O presente' Decreto entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de agôsto ae
1951; 130.0 da Independência e 133.°
da República.

GETULIO VARGAS.

Renato de Almeida Guillobel.

DECRETO N.o 29.867 DE 9
DZ AGÔSTO DE 1951

Abre, ao Ministério da Marinha, o
crédito especial de Cr$ 36.621.272,:30.
para liquidação de compromissos, à
conta de Restos à Pagar, escrâtu
redes na Delegacia do 1'esouro Bra
sileiro em, Nova York.

o Presidente da República, usando
da autorização contida. na Lei nu
mero 1.171, de 9 de agôsto de 1950, e
tendo ouvido o Tribunal de Conte..e,
de acôrdo com o art.. 93 do Regula-

menta Geral de Contabilidade Pú
blica, decreta:

Art. 1.0 E' aberto, ao Mínistérto da
Marinha, o crédito especial de trinta
e seis milhões, seiscentos e vinte' e
um mil, duzentos e setenta e dois
cruzeiros ep.oventa centavos (Cr$:.
36.621.272,90), p a r a liquidação J0
compromissos à conta de Restos à
Pagar, escriturados na Delegacia do
Tesouro Brasileiro em Nova York e
correspondente a um milhão nove
centos e cinqüenta e seis mil, duzen
tOS e sessenta e quatro dólares, e cin-
qüenta _e oito centésimos (US$ .
1.955.264,5B) •

l'rt. 2.Q O referido crédito será
automàtdeamente registrado pelo Era
bunal de Contas e distribuído à De
legacia do Tesouro Brasileiro em Nova.
York, nos têrmos dJ parágrafo único
do art. 1.0 da Lei n.c 1.171, da 9 ,13
agôsto de 19E{l.

Art. 3.° O presente Decreto entrará
em vigor na. data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de .Ianeíro, 9 de agôsto . de
lS51; 13-0.° da Independência. e 63.°
da República.

GETULIO VARGI,S.

Renato de Atmeíãu.Guillobei,

Horacio Later,

DECRETO N.o 29.868 DE 10
DE AGÔSTO DE 1951

Declara de utilidad<3 pública, para,
efeito de desapropriação, as areas
abmngidas pela ligação .terronuuía
Pirapora-Formosa.

O Presidente da Repúblca, usando
da atribuição que lhe confere o ar
blgo 87, n.c I, da Constituição, de
creta:

Artigo único. De acôrdo com as
arts. 2,°, 5.°, "alíneas h e1 e 6.°, do
Decreto-lei n.o 3.365, de 21 de 'junho
de 1941, alterado paios de ns. 4.152,
de 6 de março de 1942 e 9.811, .re
9 de setembro de 1946, são dec1ara-,
das de utilidade pública, para rins
de desapropriação, as áreas abrange
das pela ligação ferroviária Pirapora
r-ormosa, cujos projeto e orçamento
do seu primeiro trecho foram .aprova-
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dos pelo Decreto n.? 29.817" de 27 de
julho de 1951.

Rio de .:'aneiro, .10 de agôsto de
1951; 130.° da Independência e 6'3.-:'
da República.

GETULIO VARGAS.
AlwTo de Souza Lima.

DECRETO N.O 29.869 DE 10
D~ AGÔSTO DE .1951

Decíora de unnaaae 'pública, para 1,e
saprcpriação pela EJ,trada de Ferre
Central ele Brasil, a area 'de Gt:"I'
reno necessérià à construcão tia
Variante de Farinha Boa, nã Linha
do Centro, no Municuno de Sant.n
Luzia, Estado de Minas' Gerais.

o Presidente da República, usando
da atribuição QU2 lhe 'confere o ar
tigo 87. n.v I, ela Oonstituíçâo e .;1.2
acordo cem os arts. 2.0, 3.°; 5.°, an
neas h e i e 6.0, do Decreto-lei nu
mero 3.365, de 21 de junho de 1941,
decreta:

Art. J..o Fica declarada ele utilidade
pública para desaproprraçâo pela Es
trada de Ferro Central do Brasil, a
área de tel;.I·0110' com 1·L5Gl,091. 624
metros quadrados, situada entre c.s
quílôrnetros 608 -l- 828,50 e 604 -;
447,50, na 'Linha do Centro, repre
sentada na planta que com êste .baixa,
devidamente rubricada, imprescindí
vel à construção da Variante de ~~:1.

rtnha Boa, no Município de Santa
Lucia. Estado de Minas Gerais.

Art. 2.° fjste Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de agôsto de
1951; 130.° da Independência e 63,,)
0.2. República.

GETULIO V f\.RGAS.

Alvm-o de Souza Lima.

DECRETO Nv 29.870 - DE 10
DZ JI.GÔSl'O DE 1951

Lnircâue aiteraçãc no Regulamento
da Academia Militai' das Agulhas
Negras.

O Presidente ela Repúoltca, usando
da ata-íbuíção que lhe confere o ar
tigo 81, inciso I da Constituição, de
creta:

Art. 1.°,0 art. 10 do Regulamento
da Academia Militar das Agulhas Nf:!
gras (2.0. Parte) aprovado pelo De
ereto n.? 19.857, de 23 de outubro .re
1945 e alterado pelo Decreto n.? 2B.35G.
de 10 de julho de 1950, passa a eer
a seguinte redação:

"Art . 10. Ao Subcomandante,
Coronel da ativa, com o curso de
Estado Maior, são diretamente SU~

bordinadoa;
a) a assistência da Diretoria de

Eneino:
b) a Secretaria e a Casa das

Ordens da, Academia;
c) as dependências não subor

dínadas a outros elementos orgã
nícos da Academia;

0.') o Batalhão de Comando e
Serviço:

e) a Estação de Rád'io".

Art. 2.0 O presente Decreto entra
ec. vigor na data ne Sela puoltcacao,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de .Janeíro. 10 de agôsto de
1951: 18D::> da Independência e 63:)
da República..

,GETULIO ViH:GAS.

Newton Estiluc Leal,

DECRETO N.o 29.271 D'E 10
'1'E AGÔSTO DE 1951

Iceetubelece disposições do Decreto
n.!; 3, ~'51, de 9 de nO'JcmoTO de :1.93-3,

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 8'7, item I, da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 88,0 restabelecídastas dis
posições eles s§ 2.0, 3.° -e 4.° do ar
tigc53 do Regulamento de Adminis
tração, aprovado por Decreto nú
mero 3.251, de 9 de novembro de
1933.

Art. 2.° f:ste Decreto entra em' vigor
na data de sua publicação, .revcgadas
aJ disposições crn contrário.'

Rio de .Ianeiro, 10 de agõsto de
1951; 130.° do, Independência e 63.°
da República.

GETULIO V.'l.RGAS.

Neuiton Estilac Leal.
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DECRETO N.o 29.872- DE 10
DE AGÔSTO DE 1951

A bre, ao Mzmstél io da Guerra, o
crédito eepecuü de Cr$ 160.036,00,
para, ocorrer à despesa que espe
ctiica,

O Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei nú
mero 1.323, de 30 de janeiro de 1951
e tendo ouvido o T,t'ibunal de Contas
nos têrmos do art.. 93 do Regula
mento Geral de Contabilidade PÚ..
blíca, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto 0.6 Míntstérjo
da Guerra, o crédito especial de
(cento e sessenta mil e trinta e seis
cruzeiros) Cr$ 160.036,00, para aten
der ao pagamento das diferenças de
vencimentos relativas aos anos .tc
1934 a 1943, ao Capitão da Arma de
E n g e n h a T i a, Gelícíc de Almeida
Pa-ssos.

Art. 2.° O presente Decreto entrará
em vigor na data de' sua publicação,
revogadas as disposições em contrário

Rio de Janeiro, 10 de agõsto de
1951; 13ü.o da Independência e 63.t:>
da Repúblíca .

GETULIO VARGAS.
Newton Estilac Leal.
Horácio Later,

DECRETO N.O 29.373 DE 10 DE
AGÔSTO DE 1951

Modifica a potência do aoroveítasnen
to vrogressivÜ' concerMdo _a Elolf de
Iâirasuia Chaves, pelo Decreto nú
mero 16.014, de 6 de julho de 1944,
F(..vnetcrinâo a Sociedade Anôntma

'Em',uresrl Elétrica do ttosmra pelo
Decreto n/' 20 453, de 23 de janeiro

de 194-6, e autoriza o funcionamen
to de usina auxiliar já construida

o Presidente da: República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tI[{o 87, mcísc I da Constituição, e
tendo, em vista o resultado dos es
tudos apresentados, decreta:

JI-_t1;, 1.0 Fíca modífícada para 4.00-0
KV</. correspondentes à altura de que
<la de 12 -m. e à descarga de deri
vação de 34 mã/s a potência da prt
meu-a etapa do aproveitamento pro
gressivo da energia hidráulica do sai
to do Itapura, no rio 'rtete, entre os

-munícípíos de Andradína e Pereira

Barreto, Estado de São Paulo, con
cedido a Eloy de" Miranda -Chaves,
pelo Decreto u.c 16.014, de '6 de julho
de 1944, e transferido à Sociedade
Anônima Empresa Elétrica do Itapll,ra
pelo Decreto n.o 20.453, de 23 de ja.,
neiro de 1946.

Art. 2.° Fica pelo presente decreto
autorizado ° funcionamento da usina
auxiliar já construída pela Sociedade
Anônima gmprêsa Elétrica do Ita
pura. no mC;.:J110 local, com a potên
cia de 24\ k. W, resultante de 11,'"n -tes
nível de 8,20 m e de uma descarga
de 3 ma/s.

Art. 3° Caducará o presente ti
tulo, independente de ato declaratório,
se a concess):on.i'irfanão satisfizer as
seguintes condições:

I _ Regfstrá-Io na Divisão de
Águas, do Departamento. ~ac~0!1al da.
Produção Mineral, do Ministértc .da.
Agricultura, dentrn d.o prazo de trH~
ta (30) días, a partir de sua publt
cação.

II _ Apresentar à referida Divi
são, dentro do prazo de cento e vmte
02'Ül dias, contados da data da pu
blicação do presente decreto, a plan
ta geral da usina de emergência.

parágrafo único. Os prazos a, que
se refere êste ar-tigo poderão ser pror
rogados por ato do Ministro da Agri
cultura.

Art. 4.° O presente Decreto. entra
em vigor na data de sua publícaçáo.

Art . 5-.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de agôsto de
1951; 130.° da Independência e 63.
da República.

GETULIO VARG.'\S.

João cteotas.

DECRETO N.o 29.874 DE 10 DE
AGÔSTO DE 1951

neiouaa a autorização conce
dida pelo Decreto 'no 25.739, de 3
de novembro de 1948, à Compa
nhia Fiação e Teculos ,oearoe e
Cachoeira.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.
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DEORETO N. 29.875 - DE 10 DE
AGÔSTO DE 1951

Autoriza o ninctonamentc das instala
coes da E'mpr~su Agro-Industrial
Leobino Mota S. A.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arei
go 87, inciso I, da Constituição,. e nus
têrmos dos arts. 10 e 11 do Decreto.
lei n.v 2.281, de ;:; de junho de '1940, e

Considerando que pela Resolução
n. (I 685 a medida foi julgada conve
niente pelo conselho Nacional de
Águas e Energia Elétrica, decreta;

Art. 1. 0 Fica autorizada a Emprâ
se Agro.Industrial Leobino Mata S.
A.. a fazer funcionar suas instalações
de produção de energia elétrica no
município de Palmeira dos índios, Es
tado de Alagoas, constituídas de um
grupo diesel-gerador de 75 kw, trffá
síco, de 240/139 volts, 6u .cíclos, e de
dois grupos diesel-geradores de 100
KW cada um, trifásicos, com a tensão
de 240/139 volts, 60 cíclos.. interliga
dos ao anterior, e dos demais aces
sórios complementares das Instala
ções,

Art. 2. 0 caducará o presente titu
lo, independente de ato declaratório,
se a" interessada não satisfazer as
condições seguintes:

I - Registra-lo na Divísâo de Agt!.RS,
do Departamento Nacional da Produ
ção Mineral, do Ministério da Agri
cultura, dentro de" trinta (3i)) (lias, a
partir de sua publícação ,

II _ Apresentar à mesma DIVisão,
no prazo de cento e vinte (120) díae,
a contar da data da publicação dêste
decreto, os projetos e orçamentos res
pectivos.

lU - Iniciar e conclun Q.!I obras
nos prazos que forem rixados pêlo
Ministro da Agricultura.

Parágrafo úmco. Os prazos a que
se refere êste artigo _poderão ser pror
rogactoe por ato do Ministre da Agri
cultura.

Art. 3.° astc Decreto entra em vi
gor na data de sua publicação.

Art. 4. ° Revogam-se as díspostções
em conttár'io ,

RlO de Janeiro, 10 de agôsto de
1951; 1300 da Independência e 63. o da
República.

GE'lULJO VARGAS.

João cieotcs.

DECRETO N,o 29.376 - DE 13
DE,AGÔSTO -DE 1951

Altera o Regimento do Departunnen-:
to Federal de Segurança 'Pública,
aprm:udo pelo Decreto n.o 19.476,
de 21 de agôsto de 1945.

O Presidente da República, usando
da .atribuição que lhe confere o art.
87, ítem r. da constituição, decreta:

Art, 1.0 Em cada. uma das Delegacias
referidas DOS artigos 28, 32, 36. 40 e
48 do Regimento do Departamento
Federal de Segurança Pública, apro..
vado pelo Decreto n.c 19.476, de 21

"de agôsto de 1945, bem como nas
Delegacias Distritais, haverá sempre
um comissário bacharel em direito,
prêvlamente designado pelo Chefe de
Polícia, para substituir o respectivo
Delegado e praticar todos os atos prt
vatívos dêste, em seus impedimentos
temporários não excedentes de 30
dias.

Parágrafo único. A êsses substitutos
compete, ainda, mesmo não estando
em exercício do cargo de Delegado,
mandar lavrar, presidir e assinar au
tos de prisão em flagrante, por cri
me ou contravenção penal, dar notas
de culpa, assim como conceder e ar
bitral' fianças, na ausência eventual
do Delegado, por motivo de serviço
ou circunstância ocasional.

Art. 2.0 Aos demais comissários de
polícía quando de plantão nos Dis
tritos Policiais ou nas Delegacias a
que se refere o art. 1.0 dêste Decreto
incumbe, na ausência do Delegado e
seu substituto, por motivo de serviço
ou circunstância ocasional, mandar
lavrar, presidir e assinar autos de
prisão em flagrante, até nota de cul-
pa" excluelve. "

Parágrafo único. Se o Delegado em
exercício, ao conhecer do auto para
nele exarar despacho, verificar qUG
os fatos descritos não configuram in ...
fração penal, remete-lo-á à Oorrege ...
daria . que, se o entender,' mandará
restabelecer o andamento normal do
ínquertto e sugerirá ao Chefe de Po
Iícía outras medidas cabíveis na es~

fera administrativa; se constatar que
a prisão não se revestiu das caracte
r-ístdcas legais do flagrante delito, de ...
terminará a imediata soltura <1.0 prêso
e o prosseguimento do inquérito.

Art. 3.0 f:ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
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vogadoS o Decreto n.c 29, 70S, de 26
de junho de~9?1, e demais disposi
ções em contrarIo.

Rio de Janeiro, em 13 de agôsto de
1951; 130° da Independência e 63° da
Republica,

GETULIO VARGAS.
Francisco neçrõo de Lima.

DECRETO N.o 29. 877 ~ DE 13 DE
Ae-ÔSTO DE 1951

.Abre, ao Minis~éiio da !u.stiça e lV.e
gócios t-ntericree, crésiito especial
para atender a despesas com .a rea
lizacão do XllI Coturtesso da "Unum:
Internationale des Avocats".
O Presidente -da República, usando

da autorlzaçâo contida na Lei n.c 1.363,
de 5 de maio de 1951,' e, tendo, OU
vldo o Tribunal de Contas, nos têrmos
do art. 93 d-o Regulamento Geral de
contabilidade pública, decreta.i.

Artigo único. E' aberto, ao Minis
tério da, Justiça e Negócios Interiores,
o crédito especial de cr$ 1. 000.000,00
(um milhã-o de cruzeiros), para aten
der às despesas com o XIII Con
gresso da «Uníon Internatíonale des
Avocats" a realizar-se no Distrito Fe
deral, em 1951.

Rio de .janeíro, em 13 de agôsto de
1951; 130.° da Independência e D3.o da
República.

GETULIO Vi,RGAS.
Francisco Neçião de Lima
Horácio catei,

DECRE"rO N.' 29.873 - DE 13 PE
AGÔSTO DE 1951

Declara públicas de uso comum.
de domínio elo Estado de Minas
Gerais, as águas d-o curso deno
minado "Aguas Verdes".

Ainda nã-o foi publicado DO Diãrio
Oficial por falta de pagamento.

DECRE'l'O N.o 29.879 - DE 13
DE AGÔSTODE 1951

Autoí"iza a Companhia P r a d a dg
Eletricidade a ampliar a su.a insta
tocao geradora Diesel-elétrica em
Pôrto Ferreira, no Estado de Stio
Paulo.

'0 Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-

tígo 87, inciso I, da Constãtuíção, e
nos têrmos dos arts. 10 e 11 do- De
crecc-leí n.? 2.2S1, de 5 de junho de
1940, e

Considerando que, pela Resolução
n.c 68-4, a medida foi julgada conve
niente _pelo Conselho Nacional de
Águas e Energia Elétrica, decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a Compa
nhia Prada de Eletricidade a ampliar
a sua instalação geradora de Pôrbc
Ferreira, roa Estado de São Paulo,
mediante a substítuíção de um grupo
Dieael-elétrlco de 500 KVA, por ou
tro de 1. HlO KVA, podendo ser des
montada a antiga instalação;

Art. 2.° Caducará o presente titulo,
independente de ato declaratório, .;;e
a interessada não satisfizer as con
dições seguintes:

! - Registrá-lo na D i v i são de
Águas, do Departamento Nacíonal da:
Prcducâo Mineral, do Ministério da
Agricultura, dentro de trinta (30 r.
dias, a partir de sua publicação,

II - Apresentar 3. mesma Divisão
no prazo de cento e vinte (120) días
a contar da data da publicação dêste
Decreto, os projetos e orçamentos
respactrvoa.

IH - Iniciar e concluir as obras
nas. prazos que forem fixados pelo
Ministro, da Agrícultura ,

P8..rágrafo único. Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser pror
rogados por ate do Ministro da Agrf 
cultura,

Art. 3.° :Ê:stc Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 4,° Revogam-se as dísposíçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de agôsto de
1951; 130.° da Independência e d3.G
da República.

GETULIO VARGAS.
João cteotae.

DECRETO N,o 29.880 - DZ 13
DE AGêSTO DE 1951

Ogtorga a Miguel Murari concessão
para distribuir e jazer comércio de
energia elétrica na sede do 'muni
cípio de remunaoioue, Bstiuio de
São Paulo.

o Presidente da República, usando
da atriouição que lhe confere o ar
tigO 87, inciso I, da Constituição e
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nos têrmos do art. 10 do Decreto
lei n.? 2.281, de 5 'de junho de 1940.
decreta:

Art. 1.0 :É outorgada a Miguel Mu
rarã concessão para distribuir e fa
zer comércio de energia elétrica na
sede do município de Fernandópolís,
Estado de São Paulo, ficando autori
zado jpara tanto a instalar uma usina
termoelétrica de 107 kw e a estender
as linhas de distribuição de energia
elétrica em tôda a sua zona de con
cessão.

Al',t. 2.° Caducará o presente tl
tulo, independente de ato declara
tório, se o concessionário não satis
fizer as seguintes condições:

! - Registrá-lo na Dívlsão de
Águas do Departamento Nacional da
Produção Mineral do Ministério da
Agricultura, dentro de trinta (30) dias,
a contar da data de sua putílícaçâo .

II - Apresentar, à referida. Divisão
de Aguas os estudos, projetos e or
çamento respectivos, dentro do prazo
de cento e oitenta (180) dias, a con
tar da data da publicação dêste De
creto.

IH - Iniciar e concluir as obras
nos prazos que forem determinados
pelo Ministro da Agricultura.

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser
prorrogados por ato do Ministro da
agricultura.

Art. 3.° As tabelas de preços de
energia elétrica serão fixadas pela
Divisão de Aguas no momento opor
tuno e trienalmente r e v i s tas, de
acôrdo com o art. 180 do Código de
Aguas , .

Art. 4.° íl:ste Decreto entra em vigor
na. data da sua publicação.

Art. 5.° Revogam-se as disposições
em contrário. ~

Rio de 'Janeiro, 13 de agôstc de
1951; 130.° da Independência e 63.0
da República.

GETULIO VARGAS.
João Cteotae,

DECRETO N.o 29.881 - DE 1~ D~
AGÔSTO DE 1951

Declara- públicas de uso comu.m
de domínio do Estado de Mat~
Grosso, as águas do curso aeno-.
minado "Areias" ou "Floriano".

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N. 29.882 - DE 13 DE
AGÔSTO DE 1951

Autorizá o Sermco do Patrimônio da
União a aceitar doação de wm ter
rezzc sitiuuio no Município de .j~:ra

ctuuic, no Estado de Minas Genue,

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art.
87, n.c I, da Constituição, e de acôrdo
com os arts. 1.165 e 1.180, do Código
Civil, decreta:

Art. 1.0 Fica o Serviço do Patrimônio
da União autorizado a aceitar doação
que a Prefeitura Municipal de Macha
do, no Estado de Minas Gerais, quer
fazer à União, de um terreno com a
área de 76.913 metros quadrados,
aproximadamente, situado naquele
Município, tudo de conformidade com
os dados técnicos e demais elementos
constantes do processo protocolado no
Ministério da Fazenda sob o n.s 32.920j

de 1951.
Art. 2.° O imóvel a que se refere o

artigo anterior destina-se à instala
ção de uma Escola de Iniciação Agrí
cola.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de agôsto de 1951;
130° da Independência -e 63° da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

Horácio Lcíer,

DECRETO ~\l.o 29,ôS3 - DE 13
DE AGOSTO DE l851

Autoriza Salomão Ctuiraecti a com
prar pedras preciosas.

O Presidente da República, usando
da asribuiçào que lhe contere o ar
tigo 87, n.c I, da Constituição, e ten-ro
em vista o Decreto-lei n." 466, de 4
de -junho de 1938. decreta:

Artigo único. Píca autorizado Ba
Iomâc Oharasch brasileiro naturall
sado e residente nesta Capital, a
comprar pedras preciosas ooe têr
mos do Decreto-lei n.s 466, de 4 de
junho de 1938 oonstltuíndo título
desta autorizaçãc 'una via autêntica
do presente Decreto.

Rio de Janeiro, 13' de agôsto de
1951j 130.° da Independência e 63.0
da República.

GETULIO VARGAS.

Horácio Later ,
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DECRETO N.o 29.884 - DE 13
D}': AGÔSTO DE 1951

Autoriza Cherubino Jorge da
SilVa a comprar pedras preciosas.

O Presidente da República, usando
da atribuição que. lhe confere o arti
go 87, número 1. ua Oonstatuiçâo, e
tendo em vista o Decreto-Lei n.v 466,
de 4 de junno de 1938, decreta:

Arti;o único. Fica autorizado cne
rubino Jorge da Silva, cidadãobrasi
leíro e residente em Estrêla do Sul,
no Estado de Minas Gerais, a COIU
prar pedras preciosas, nos têrmoa
do D2Cl'eto-Lei n.v 466, de 4 de Junho
de 1938, constituindo título desta au
toiezação uma via autêntica do pre
sente Decreto.

Rio de J aneíro, 13 de agôsto de
1951; 130.° da Independência e 63.°
da Repúbl'ca.

GETt;-UO VARGAS

Hcrecic t.ater

DECRETO N.o 29.885 - DE 13
DE AaósTo DE 1951

Autoriza Bernardo Goldentzvaig a
comprar pedras preciosas,

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87. n.v 1. da Constituição, e tendo
em vista o Decreto-lei n.v 466, de 4
de junho de 1938, decreta:

Artigo único. Fica' autorizado Ber
nardo Goldentzvaig, brasileiro natu
ralízado e residente nesta Capital, a
comprar pedras preciosas nos têr
mos do Decreto-lei n.? 466, de '4 -tc
junho de 1933, constituindo título
desta autorização uma via autêntica
do presente Decreto.

Rio de Janeiro, 13 de agôsto de
1951; 130.° da Independência e 63.°
da República.

GETULIO VARGAS.
Horácio Laje?".

DECRETO N.o 29'.886 ,-- DE 13 DE
AGÔSTO DE 1951

Aprova aumento de capital de banco
estrangeiro.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti-

go 87, número I, da Constituição, e
ce acôrrto com o Decreto n.v 14.'728,
de 16 de março de 1921, decreta:

Art. Lo Fica aprovado o aumento;
de capital do "I'he National City Bank
of New York, COm sede em Nova
York, de CrS·50.000.000,OO para ....
CrS 100.000.000,00, destinado às ope
rações das filiais no Brasil.

Art. 2. o O presente Decreto entra
rá em vigor na data da sua publica
çâo, revogadas as disposições em con
trário.

Rio de .Ianeiro, 13 de agôstc de
1951 i 130° da Independêncíg e 63° da
República:

GETULIO VARGAS

Horácio Lajer

DECR};rO NY 29.887 - DE 13 DE
AGÔSTC DE 1951

Aprova 'Jumento de capital e reforma
neroi de estatutos sociais

o Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere. o ar
tigo 87, número I, da Constituição, e
de aCOI'QC com o parágr'ato único 110
art. 12 j(, Decreto TI.o 14.728,· de 16
de março de 1921, decreta;

Art. 1.° Fica aprovada a reforma
geral procedida nos estatutos sociais
do Bar.cc de Crédito Real de vünas
Gerais S. A., bem como o aumento
de seu capital de o-s 7'0 DOO. 000,(1)
para [11'$ 100.000.000,00, conforme as
sembléias gerais extraordinárias de 29
de abril e 30 de _agôato de 1950, com
exclusao da parte relativa à dedbe
ração da última daquelas assemblcías
sôbre 3. distribuição de um dividendo
de 12% ao ano, a. contar de janeiro
de 1950, de vez que matéria estranha
aos fins do conc1ave, contraria dispo
sítívos -onstantes do Decreto-lei nu
mero 2.-627, de 26 de setembro de 1940.

Art. 2.õ O presente Decretoen
trará em vigor na data da sua pu
bucaeâo, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 13 de agôsto de
1951; 130.° da Independência e 63.0 da
Repúbllca .

GETULIO VARGAS.

Horácio Lajer.
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DECRETO :N,0 29.888 - DE 13
DE AcêsTO DE 1951

Autoriza a Socied.1de Indústria Dia
-mtui Limitada a comprar pedras
preciosas.

o Presidente da República, usando
da atríbuíçãc que lhe confere o ar
tígt, 13'1, n.? I, da Constituição, e tendo
em vista.u Decrete-I. n,c 466, de 4 de
junho de 1933, decreta:

artigo umco. Fica autorízade a
Sociedade Indústria Dlamita Limi
tada, estabelecida aa cidade de curí
tiba, Estado do Param.., a comprar'
pedras preciosas nus têrmos c.oiDe
ereto-lei n.c 466, de 4 de junho de',
19313, constituindo título desta autort
zaçãc uma via autêntica do presente
Decreto.

Rio de Janeiro, em 13 de agôsto de
lS51; 130.° da Independência e 63.0

da República.

GETULIO V AR:GAS.

Horúcio Laje]'.

DECRETO N.o 29.889" DE: 14. DF:
AGÔSTO DE 1951-

Concede à sociedade "Transportes Ma_
rttimos Araújo & Cia. Lida." custo
rização para continuar a 'funcionar
cowzo emorésa de navegação de ca
botagem.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, número r, da Constituição, e
nos têrmos do Decreto-lei n. 2.781, de
20 de novembro de 1940. decreta:

Artigo único. E> concedida à socie
dade' "Transportes Marítimos Araújo
& Cía , Ltda. ", com sede nesta cidade
do' Rio de Janeiro, autorizada a fun
cionar pejo Decreto n.> 24.415, de 29 (la
janeiro de 1948, autorização pata con
tinuar a funcionar como emprêsa de
navegação de cabotagem, de acôrdo
com as alterações contratuais que
apresentou, por meio de escrituras pú
blica e particular, firmadas a 27 de
junho e 5 de julho de 1951. obrigan
do-se a mesma sociedade a cumprir
integralmente as leis e regulamentes
em vigor. ou que venham a vigorar,

sôbre o objeto da referida autoriza
ção.

Rio de Janeiro, 14 de agõsto de
i951' 1300 da Independência e 63° da
Rep{lblica.

GETULIO VARGAS

Danton Coelho

DECRETO N.o 29.890 DE 14
DE AGÔSTO DE 1951

Concede permissão às seções que es
pecifica da Companhia Quimü'((
Rhóãia Brasileira paTa tuncíonoreni
aos domingos e nos feriados cues
e reHgiosos.

o Presidente dto República, usando
da atribuição que 111e confere o ar
tigo a'f, item I, da Constituição e
nos têrmos do art. 1.°. §2.0, do_Re
gulamento aprova-do pelo Decreto nú
mero 27.M3, de 12 de agôsto de.19·HI,
decreta:

Art. 1.0 Ficam autorizadas, em
caráter permanente, as Seções de
Ácido Sulfúrico. A c i do Murtático.
Acído ACBti~O, Acetona, óleo de Ri
ctno, Oaldeíras, Branqueamento de
Algodão, Anidrido Acetíco e Acetato
de Celulose. da Companhia ourmtea
Itnócna Brasileira, com sede em Santo
André, 110 'Estado de Sâo :Paulo. à.

funcionar aos dommgus e nos feria
dos civis e rehgtosos. observadas as
disposíçôes legais vigentes.

Art. 2. iJ O presente Decreto entra
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em 'contrário

Rio de Janeiro, 14 de agôsto de
1951; 130.° da Independência e 63.(;
da República.

GETl.'L'Iü VARGl\S.

Danton Coelho.

DECRETO N.o 20.891 DE 14
DE asôsro DE 1951

Concede permissão· à seeõo de Cal
deiras ele onàalit S. A. para jun
cicnuir aos domingos e nos jeriados
civis e religiosos.

O Presidente da República, usando
dá atribuição que lhe confere o ar
tigo 87. item I. da Constituição; e nos
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têrmos do art. 7.°, § 2.°, do Regula
mento aprovado pelo Decreto número
27.048, de 12 de agôsto de 1949, de
ereta:

Art. 1.0 Fica autorizada, em caráter
permanente, a Seção de Caldeiras de
Ond~Jit -s. A., com sede em São Paulo,
a funcionar aos domingos e nos rena
dos civis e religiosos, respeitadas as
dislJosições legais vigentes.

Ãl't. 2,° O presente Decreto entra
ma da lei, ° critério de habilitação
revogadas as disposições em con
trárío.

Rio de Janeiro, 14 de agôsto de
1951; 130.° da Independência e 63.° da
Eepública.

GETULIO VARGAS.

Danton Coelho.

DEORETO N.' 29.892 - DE 14
DE f.GÔSTO DE 1951

Concede permissão a Bressiani & Com
panhia para funcionar aos domingos
e nos ter-lados civis e religiosos.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo- 87, item r, da Constituição, e nos
têrmos do art. 7.°, §2.0, do Regula
mento aprovado pelo Decreto número
27.048, de 12 de agôsto de 1949, de-
ereta: .

Art. 1.0 Fica autorizada, em caráter
permanente, a firma Bressiani & Com
panhia, estabelecida em São Paulo.
ao funcionar aos domingos e nos feria
dos civis e religiosos, observadas, as
disposições legais e excetuados os es
critórios.

Art. 2.° O presente Decreto entra
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em con-
trário. -

Rio de Janeiro, 14 de agôsto de
19'51; 130.° da Independência e 63.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Danton Coelho.

DECRETO N.O 29.893 - DE, 14 DE
AGÔSTO DE 1951

Dispõe sôcrc o preenchimento de tim
ções de extranumerário' e mensa
lista.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o 'ar
tigo 87, n.o r, da Constituição, decreta:

Art. LO Poderá ser autorizado, em
caráter excepcional, o preenchimento
de vaga de referência. inicial de ex
tranumerário-mensalista, se o exigir o
tnterêsse do serviço.

s LO A proposta de admissão deverá.
indicar precisamente a nec-essidade dó
preenchimento da função e será enca
minhada ao Departamento Adminis
trativo do Serviço F'-"}lico, que a sub
meterá, com seu parecer, à decisão do
Presidente da República.

§2.0 O Departamento Admínissra
tive da ·..-vlco Público fixará, D.<l for
ma da lei, o critério de habilitação
dos candidatos.

Art. 2.° üate Decreto entrará em
vigor na data de sua publ' o.

Art. 3.a Revogam-se as disposições
em" contrário.

Rio de Janeiro, em 14 de ar-esto de
1951; 130.0 da Independência e 63.° da
República.

GETULIO VJ',RGAS.

Francisco Neçrão de UíFf1..
Renato de Almeida Guiüocet.
Newton Estíiar- Leal.
João Neves da Fontoura,
Horácio Later ,
Alvaro de Sousa Lima.
João çteotae,
E. Simões Filho.
Dcmirvr r-ceüio,
Nero Moum."

DECRETO N.o' 29.894 DE 16 DE
AGÔS'W DE 1951

Dá nova redação ao art. 2.° do Decreto
n. O 23.822, de 10 de outubro de 1947,
que aprova o Regimento dos órgãos
da Presidência da República.

O Presidente .da. República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.v I, da constituição, de
-creta:

Art. 1.0 O artigo 10 do Decreto
D.O 23.822, de 10 de outubro de 1947,
que aprova o Regimento. dos órgãos
da Presidência da República, passa a
ter a seguinte redação:

"Art. 10. O Gabinete Civil é cons
tuldo por:

1 secretário da Presidência da Re
pública - Chefe;

2 Subchefes;
1 secretário Particular co Presi

dente da República;
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GETULIO VARGAS

1 Chefe. do cerimonial:
Oficiais de Gabinete em número
determinado pelo Presidente da
República;

1 secretário do Chefe do Gabinete
Civil" .

Art. 2.° Ficam revogadas as dispo
sições, em contrário, e especialmente
o art. 68' do Decreto n.c 23.822, de 10
de outubro de 1947.

Art. 3.0 nstc Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.
-Rio de Janeiro, 16 de agôsto de 1951;
130.0 da Independência e 63.0 da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

Francisco Negrão de Lima.

DECRETO N,o 29.895 DE 17 DE
AGÔSTO DE 1951

Fica autorizada a Mineração âet Rei
Ltda. a lavrar cassiterita, no muni
cípio de São João deZ Rei, Estado
de Minas Gerais.

o Presidente da República, usando
da atribuição que .jhe 'confere o arti
go 87. li. o 1, da Oonstttuiçâo e nos
têrmos do Decreto-lei n. c 1. 985, de
29 de janeiro de 1940 (código de Mi
nas), decreta:

Art. 1. o Fica autorizada a Minera
ç':'o .det Rei Ltda. a lavrar cassiteri
ta, em terrenos de propriedade de Be
nedito Francisco de Rezende. José Pe
dro de Rezende, João Ramalho, João
da .r'eresa, Sílvíano Vieira e outros,
no lugar denominado Rio Abaixo, dis
trito de Santa Rita do Rio Abaixo,
município de São .Ioào de! Rei, Esta
do de Minas Gerais, numa área de
cento -e sessenta e seis hectares (163
ba.Y, delimitada por um polígono ir
regular que tem um vértice comcídin
do com o marco quilométrico cento e
quatorze (Km , 114), da Rede Minei
ra de Viação e os lados, a partir dês
se vértice, os seguintes comprimentos
e rumos magnéticos: três mil meu-os
(3. GOQ m) , setenta graus noroeste (70°
NW); setecentos e quarenta metros
040 m.) , cinqüenta graus nordeste
{500 NE); setecentos e oitenta metros
(780 m .., > sessenta graus sudeste .1>'j')O

SE); mil metros (1.000 m.) , trinta
graus nordeste (30° NE); mil duzen
tos e trinta metros n.230 m.o , Sul
(5): novecentos e vinte e cinco me
tros (925 m.) oitenta e nove graus e

trinta minutos sudeste (890 30 SEl:
setecentos e trinta metros (73() m.) ,
coa graus sudeste (10° SE). Esta au
tórizaçâo é outorgada mediante as
condições constantes do parágrafo
único do art. 28 do Código de Minas
e dos artigos 32, 33, 34 e suas alíneas,
RJ·.n das seguintes e de outras cons
tantes do mesmo Código. nào expres
samente mencionadas neste Decreto.

Art. 2.° O concessionário da autort
zacâo n-e oonsaoo a 'recolher aos co
fres públicos, na forma da lei, os trl
butos que forem devidas à União, ao
Estaco e ao Mm1ÍclpJO. em cumpri
mente do disposto no art. 68 do CÔ
digo de Minas.

Art. 3.° Se o concessionário da au
torização não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a au
torização de lavra será declarada ca
duca ou nula, na forma dos artigos
37 e S8 do Código de Minas.

Art. 4. o As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
subsolo para os fins da lavra, na for
ma dos artigos 39 e 40 do Código de
Minas.

Art. 5.° .o concessionário da auto
rização será fiscalizado pelo Departa
mento Nacional da Produção Mineral
e gozará dos favores discriminados no
artigo 71 do mesmo Código.

Art. 6.0 A autorização de- lavra
terá por título êste Decreto, que será
transcrito rio livro próprio _da Divisão
de Pomentc da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura, após o pa
gamento da taxa de três mil trezentos
e vinte cruzeiros <Cr$ 3. 320,Oi)) .

Revogam-se as disposições em con
trário.

Rio de Janeiro, 17 de agôsto de 1951;
1300 da Independência e 630 da Re
pública.

João cteotas

DECRETO N.? 29.896 - DE 17 Dl':
AGÔSTO DE 1951

Autoriza a Companhia de Cimento
Portland Rio Branco a pesquisar
cczcerto. e associados, no municípto
de Rw Branco do Sul, Estado do
Paraná.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n .o I, da Constituição e nos
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têrmos do Decreto-lei n; o. 1.985, c;e.
29 'de janeiro de 1940 (COdlgO de MI
nas), decreta:

Fica autorizada a Companhia de
Cimento Portland Rio Branco a pes
quisai' calcário e associados em terre
nos ,,' de sua propriedade situados na
localidade de Tacaniça, distrito e mu
nicipio de Rio Branco do Sul, numa
áreacde trezentos e oito hectares e
sessenta e quatro áres (308,64 ha) ,
delimitada por um polígono irregular
que tem um vértice a setecentos me
ta-os (700m) no rumo magnético de
trinta e seis gráus e quarenta minutos
noroeste (360 40' N\V). da confluência
do córrego Água Frfa no rio Tacantça
e os lados a- partir dêsse vértice, os
seguintes comprrmentos e rumos mag
néticos: um mil duzentos e quarenta
e quatro metros (1.244 m) , sessenta e
quatro grau- sudeste (640 SE); um
mil e setecentos metros (1. 700 mr,
vinte e doia vgraus e trinta minutos
nordeste (220 30' NE); um mil seis
centos e oitenta metros (l.680' m) ,
Ci~lqüe'.1ta graus noroeste (500 NW);
um míl metros (1. 00-0 m) , quarenta e
três graus - ~ vinte minutos sudoeste
(430 20' SW); e um mil trezentos e
sessenta e cinco metros (1.365 m) , dez
gn1UG .8 cuarenta minutos sudeste
(100 40' SE).

Art. 2. o O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma víu autentica
dêste Decreto, pagará a taxa de três
mil e noventa cruzeiros (Cr$ 3.090,00)
e será transcrtto no livro próprio da
Divisão de Fomento da Proúuçãc Mi
neral do Ministério da Agricultura.

Art. 3. 0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 17de agõsto de 1951;
1300 da Independência e 630 da R('~

pública.
GETULIO VARGAS

João Cleojas

DECRETO N.o 29.897 DE 17 DE
AGÔSTO DE 1951

Autoriza o cidadão brasileiro Aaauxer
to Moreira de Souza a pesquisar
calcário e associados no municipio
de Prados, Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere ° arti
go 87, n. o X, da .oonstítutção e nos

têrmos do Decreto-lei n. o 1.985, de
29 de janeiro de 1940 (código de Mi
nas), decreta:

Art. 1. o Fica autorizado o cidadão
brasileiro Adalberto Moreira de Sousa
a pesquisar calcário e associados em
terrenos de pronriedàde de Antônio
Franco do Nascimento e outros, nos
lugares denominados Manuel Antônio
e Pedreira do Elvas, distrito e muni
cípio de Prados, Estado de Minas Ge
rais, numa área de três hectares oi
tenta e sete ares e sessenta -centíares
(3.8750 ha) delimitada por um quadr!

Iatero que tem um vértice 'a; oitenta
e cinco metros (85 m) no rumo mag
nético ctrlnta e quatro graus noroeste
(340 NW) da confluência do córrego
Lambari no rio Elvas e os lados, a
partir dêsse vértice, os seguintes com:'
prfmentos e rumos magnéticos: tre
zentos metros (300m), dezesseis graus
nordeste (160 NE); cento e quarenta
e três metros (143 m) , quarenta é no
ve graus sudeste (490 SE); noventa e
nove metros (99 m) , oito graus SU~

deste (490 SE): noventa e nove me
tros (99 m) , oito graus sudoeste (8°
SW); cento e noventa e nove metros
e cinqüenta centímetros Yisano m) ,
sessenta e um gráus sudoeste (61 0

SW).

Art. 2. 0 O título da autorização de
pesquisa, que será uma' via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa. de tre
zentos cruzeiros (Cr$ 30'0,00), e será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agrtcuttura.

Art. 3. 0 Revogam-se as disposições
em contrário. .

Rio de Janeiro,17 de agôsto de 1951;
1300 da Independência e 630 da Re
pública.

GETULIO VARGAS

João Clec[as

DECRETO N.o 29.898 DE 17 DE
AGÔSTO DE 1951

Autoriza ° cidadão brasileiro Levindo
Pereira a pesquisar feldspato, cau
lim, mica, berilo e associados no
1n1tn.icípio de NOVCt Era, Estado de
Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artã
go 87, n. o I, e nos têrmos dos ertã-



W6 ATOS DO PODER ExECUTIVO

gos 152 e 153 da Constituíçâo e do
Decreto-lei n. 1.985, de 29 de janet
1'0 de 1940· (Código de Minas), decre
ta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Levindc Pereira a pesquisar
feldspato, caulim, mica, berilo e as
sociados, numa área, de dois hectares
(2 ha) , em terrenos de sua propríe;
dade, no lugar denominado "Fazenda
da Passagem" ou "Córrego Fundo"
distrito e município de Nova Era, Es~
tado de Minas Gerais, delimitada por
um retângulo cujo vértice dista qua
renta e cinco metros C45Ir..) no rumo
magnético N ela confluência dos cÓITe
goa "j~guc: Funda" e "Passagem", 0
cujos lados tem os seguintes compri
mentos e rumos magnéticos: duzentos
metros (20lhn) quarenta e cinco graus
nordeste .45:' NE); cem metros (lOO
m) quarenta e· cinco graus noroeste
(450 NW).

Art. 2. 0 O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de tre,
aentos cruzeiros (Cr$ 300,00), e será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do'
'll.,.finistério da Agricultura.

Art. 3. 0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de azõsto de 1951;
130:) da Independência e 63° da Re
pública.

GETULIO VARGAS

João cneotae

DECRETO N.? 29.ml9 - DE 17 DE
AGÔSTO DE 1951

Autoriza a cidadã brasileira Maria de
Lourdes Menna Barreto Saldanha a
pesquisar scheelita e associados no
município de Brejo do Cruz, Estado
dt.1 Paraíba. . -

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n. o I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n. ° 1.985, de
29 de janeiro de 1940 (Código .de Mi
nas), decreta:

Art. 1. 0 Fica autorizada a cidadã
brasileira Maria de Lourdes Menna
Barreto Saldanha a pesquisar scheeli
ta e associados ,em terrenos de sua
propriedade, na fazenda Floresta, no
distrito e munícípío de Brejo do Cruz,
Estado da Paraíba, numa área de

quarenta. e um hectares, sessenta e
um ercs e quarenta e sete centíares
(41,6147 ha) delímítada por um polí
gono irregular, que tem um vértice, a
censo e noventa e três metros (193m)
no rumo magnético de trinta e oito
graus e trinta. minutos sudeste (380

30' SE) da confluência do córrego da
Floresta com o riacho do Cabeça, e os
lados, a partír do vértice considerado,
têm os seguintes comprimentos e ru
mos magnétlcoa: mil e oitenta e dois
metros e noventa centímetros- .
11.082,S{) nn , setenta e nove graus e
trinta minutos noroeste (790 30' ,NW) ;
trezentos- e dezoito metros e quarenta
centímetros (318, 40 mj , oitenta e dois
gtuus e quinze minutos ncrdeste Xâãv
15' "NE); trezentos e sessenta e oito
metros e vinte centímetros (368,20m),
sessenta e três graus e trinta minutos
nordeste (630 3'0'); quinhentos e vín,
te e nove metros e 40 centímetros
(529.40 rm , oitenta e cuatro gra-rs

sudeste (840 00' SI:); quinhentos e se
tenta e dois metros (572,OOm), onze
graus e quarenta e cinco minutos
sudeste (110 45' SE).

Art. 2. ° O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará taxa de Cr$
420,00 e será transcrito no livro pró
prio da -Divisão de Fomente da Pro
dução Mineral do Mlnistérto da Agri
cultura.

Art. 3. o Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de agosto de 1951;
130° da Independência e 630 da Re
pública.

GETULIO VARGAS

João cteotae

DECRETO N.? 29.900 - DE 17 DE
AGOSTO DE 1951

Autoriza o cidadão brasileiro Francis
co Alves a pesquisar m.ica e associa
dos no município de Itabira, Estado
de Minas Gerais.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artt
go 87, 11.° I, da Constituição e- nos
têrmos do Decrete-lei n .o 1. 985,de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Francisco Alves a pesquisar
mica e associados em terrenos de
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GETULIO VARGAS

propriedade de Ol1mpia Carolina de
Magalhães, situados na localidade de
Sapê distrito de Santa Maria de Ita
bira '_ Itaunínhav mmliclpio. de Ita
bira Estaào de Mmas Gerais, numa
áre~ de doze: hectares (12 ha) delimi..
tada por um retângulo que tem um
vértice a trezentos e oitenta metros
(380 mj . no rumo magnético vinte
graus sudoeste- (200 SW) da conflu
ência dos carregas Sapé e Moinho e
os lados divergentes dêsse vértice, os
seguintes comprimentos e rumos mag
nettcoa- trezentos metros (3(J{) rrn ,
oeste (W) e quatrocentos metros
(400 m) , sul (8).

Art. 2. 0 ' O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autentica
dêste Decreto, pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros .c-s 30D,OO), e será
transcrito no livro próprio da' Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3. 0 Revogam-se as disposições
eID contrário.

Rio de Janeiro, 17 de agôsto de 1951;
1300 da Independência e 630 da Re
pública.

João Cleojas

DECRETO N.o 29.901 DE 17
DE AGêSTo DE 1951

Dá 'flOVít 1'fà((Ç"ão ao art. 1.0 do be.
ereto n.o 28.322, de 29 de junho de
1950.

o Presidente _da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I. da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 O art. 1.0 do Decreto nú
mero 28.322, de 29 de junho de 1950,
passa á ter a seguinte redação:

"Art 1.0 E' concedida a Zortea e
Companhia Limitada. com sede no
distrito ae Capinzal, municípíc de
igual nome, Estado de Santa Cata
rina. autortzaçàc para runcicnar corno
emprêsa de euerda elétrica de acôrdo
com o Decreto-lei n,? 93-8, de 8 de
dezemtn-o de 1933, ncanuo a mesma
obrigada para. seus objetivos, a satis
fazer integralmente as exígências do
Código de águas (Decrete n." 24.6"~3,

de 10 de [ulho de 1934) leu; subse
qüentes e seus regulamentos, sob
pena 'de -revogação do presente ato.

Art. 2.c O presente decreto entra
em vigor ca data da sua publicaçào ,

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrárío .

Rio de Janeiro, lí de agôsto de
1861: 13{),c da Indepenuêncía e 63.0)
da Repúclica .

GETULIO V AnCAS.

Joâo Cteotca,

DECRETO N.o 29.9Ú2 DE 17
DE AGÔSTO DE 1951

Retií;ca o art. 1.0 do Decreto nú
mero 28.645, de 15 de setembro de
1950.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
"tígo 87, D.O I, da Constituição e nos
termos do Decreto-lei n.c 1.935, de
29 de' janeiro de 1940 (Código de Mí
nasr , decreta:

Art. 1.0 Fica retificado o art. 1.0
do Decreto n.v 28.645, de 15 de setem
bro de 1950, que passará a ter a se
guinte redação: Art. 1.0 Fica auto
rizado o cidadão brasileiro Berníni
Mônaco a pesquisar conchas calcá
rias em terrenos de marinha, locali
zados na Ilha Comprida. Sitio Boa
Vista, distrito c município de Cana
néía, Estado de Sâo Paulo, numa área
de setenta e oito ares (0,78 ha) , de
limitada por um polígono irregular
que tem um vértice a setecentos e
noventa e três metros (793m) no
rumo magnético oitenta e oito graus e
quarenta minutos sudeste (38° 40' SE)
da conferência dos rios Varação e Nó
brega e os lado.'>, a partir dêsse vér
tice, os seguintes comprimentos e
rumos magnéticos: sessenta e seis me
tros e quarenta' e nove centímetros
(6:),49m). quarenta e três graus e
quarenta e quatro minutos sudoeste
(43° 44 SW); vinte e oito metros e
dezoito centímetros (28,18m). quinze
graus e quarenta minutos sudeste
(15° 40' SE); trinta e um metros e
setenta centímetros (31,70m), oitenta
e seis graus e quarenta- e sete minu
tos nordeste l86(' 'r' NE); oitenta e
um metros (31m), trinta e oito graus
e quarenta e neve minutos nordeste
(380 49' NE); cinqüenta e nove me
tros e trinta centímetros (59,30m)
trinta e nove graus e quinze minu:
tos nordeste (390 15' NE); cinqüenta
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e quatro metros e quarenta e nove
centímetros (54,49 m) , quarenta e
quau (\ graus e cinqüenta e cinco
minutos noroeste i44( 55~ NW); cin
qüenta e sete metros e dez centíme
tros (57,10m> qua-enta e sete graus
e quarenta minutos sudoeste .
(47 C 40' SW); trinta t C1l1CO metros
e n-inta centímetros 135.30m), dois
graus E' vinte " sete minutos sudo-
este (2° 27' SW). .

Art. 2." A presente retificação de
decreto' nào fica sujeita ao' paga
menr« oa: taxa irevtsta oelo art 17
do Código de Minas e será transcrita
no livro próprio da Divisão de Fo
mem.o ca .n-ouuçac víineral do MÍ
mst.erro da Agncultura ,

Art. 35' Revogam-se B,S disposíçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de agôsto de
1951; 130.° da Independência e 63.°
da República.

GETULIO VARGAS.

João cneotoe.

DECRETO N,? 29. 9'Ü3 - DE 17 DE
AGÔSTO DE 1951

Declara de utiluuuie públicci, para
desapropriaçiio pela Estrada de Fer
ro Central do Brasil, a área de ter
reno necessária· à' eletrificação dos
subúrbios de São Paulo, Estado de
São Paulo.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigó 87, n.? I, da Constituição, e de
acôrdo com os artigos 2.°, 3.°, 5.0 , ali
nea h, e '6.0, do Decreto-lei núme
ro 3.365, de 21 de /junho de 1941, de
creta:

Art. 1.0 Fica declarada de utilidade
pública, para ser desaproprtada pela
Estrada de Ferro Central do Brasil, a
área de terreno com trinta e dois mil
quatrocentos 'e" sessenta e seis metros
e noventa decímetros quadrados ...•
(32.466,90 m2), representada na plan
ta que com êste baixa, devidamente
rubricada, necessária à eletrificação
dos subúrbios de São paulo, entre as
estações de Roosevelt e Mogt das
Cruzes, Estado de São Paulo.

Alt. 2.0 l'l:ste Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de agôstó de
1951; 130.0 da Independência e 63.0 da
República.

GETULIO VARGAS

Alvaro de Souza Lima

DECRETO N.O 29.904 - DE 17 DE
AGÔSTO DE 1951

Altera a lotação numérica de reparti
cões do M inístéria 'da Aeronáu~

fica.

o presidente da República, usando
da atríbutçâo que lhe confere o ar
tig,~ 87. nem 1, da Oonstituíçào Fe
deral, decreta:

Art. 1.0 Picam transferidos, da lo
taçãc numérica da Diretoria de Aero
náutica Civil para a da Diretoria de
Engenharia, seis cargos da carreira de
Engenheiro do Quadro Permanente do
Ministério da Aeronáutica.

Art . 2.) âste Decreto entrará em
vigor na data de sua punlicaçâc, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de agôstc de
1951; 131).° da Independência e 63.0 da
República.

GETULIO VARGAS

Nero M oum

DECRETO N.O 29.905 - DE 17 DE
AGÔSTO DE 1951

Dispõe sõbre a função de Diretor de
Nú~leo de parque de Aàonáutica

O presidente da República, usando
da atrtbtnção que lhe contere o ar
tigo 87, item r, da Constituição, e ten
do em vista o rnsposto no parágrafo
2.° do artigo 3.0 da Lei n.? 1.185, de
31 de agôsto de 1950, que fixou os efe~
tivos dos quadros do corpo de Oficiais
da Aeronáutica, decreta:

Alt. 1.0- A função de Diretor de
Núcleo de Parque de Aeronáutica é
privativa de oficial do Quadro de Ofi
ciais Aviadores, do pôsto de coronel
ou Tenente-Coronel.

Art. 2.° O .presente Decreto entra
rá em vigor na data de sua publica-
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crETULIO VARGAS

Nero Moura

cão, revogadas as disposições em con
trário constante do Decreto n.c 29.122,
de 12 de janeiro de 1951.

Rio de Janeiro, 17 de agôsto de
1951; 13'Ü'.0 da Independência e 63.° da
República.

DECRETO N.o 29.9<l{)·- DE 17 DE AGÔS
TO DE 1951

Concede à sociedade " Navegação Sa.n
tence Ltãa." autorização para tun
cwna7" como emprêsa de navegação
de cabotagem.

O Presidente da República, usando
da atrmuíçào que lhe contere o arti
go 87, inciso I, da Constituição, e nos
têrrnos do Decreto.lei n.c 2.784, de 2,)
de novembro de 1940, decreta:

Artigo único. E' concedida à Bode
dade "Navegação Santensa Ltda.",
com sede na cidade de Santos, Estado
de São Paulo, autorização para fun
cionar como emprêsa de na vegação de
cabotagem, consoante escritura de
srnnsíormuçâo e de constítuíçâo 'JO
cial Que apresentou, firmada a 28 de
junho de 1951, obrigando-se a mesma
sociedade a cumprir integralmente as
leis e regulamentos em vigor,. ou que
venham a vigorar, sôbre o objeto da
referida autorização.

Rio de Janeiro, 17 de agôsto de
19.51; 13Q..o da Independência e 6-3.0
da República.

GETULIO VJ\.RGAS.

Danton Coelho.

DECRETO N.o 2!}.9Q.7 DE 17 DE
AGÔSTO DE 1951

ApTova as alterações introd"/l.Zidas nos
Estatutos, inclusive mudança de
denominação e' aumento de capital,
da. 'AU.'vilifldora" Companhia ile
Seguros Gerais.

o Presidente da República, usando
da atrtbuíçâo que lhe confere ° artigo
87, inciso I, da Constttuíção, decreta;

Art. !/' Ficam aprovadas as alte~

rações introduzidas nos Estatutos da
"A Auxílíadora" Companhia de segu
ros Gerais, com sede na capital do
Estado de São Paulo, .autorízada a
funcionar pelo Decreto n,c HL363, de
15 de agôsto de 1944, e Carta-Patente

n.c 310. de 5 de dezembro de 1944, ob
jetivando a mudança da denominação
social para "Italbras' Companhia de
seguros Gerais, e o aumento do capital
de Cr$ 2.000.000,00 (dOIS milhões de
cruzeiros) para Cr$ 6.000.000,00 (seis
milhões de cruzeiros), conforme deli
beração das Assembléias Gerais Ex
traordinárias realizadas a 26 de setem
bro de 1950, 12 de março e 3 de julho
de 1951.

Art. 2.° A sociedade continuará in
tegralmente sujeita às leis e regula
mentos vigentes, ou que vierem a vigo
rar, sôbre o objeto da autorização a
que alude D presente Decreto.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 176e agôsto de 1951,
13.°.° da Iridependênçía e 63.° da Re!J'lÍ
blíca.

GETULIO VARGAS.

Danton Coelho.

DECRETO N.0 29.90B DE 20 DE
AGÔSTO DE 1951

Dá nova redação ao art. 1.0, do De
creto n.o 22.048, de 18 de novembro
de 1946, acrescentando a letra h.

o Presidente da República, usando
da atrlbuíção que lhe confere o ar
tigo 87, n.» I, da Oonstituíçâo, e, na
conformidade do que dispõe o Decreto
lei D.O 9.775, de 6 de setembro de 194{i,
decreta:

Art. 1.0 É acrescentada à redação
do art. 1.0, do Decreto n.v 22.048, de
13 de novembro de 1946, a seguinte
letra:

"h) designar o membro ou
membros que, por determinado
perfocto, devem substitui-lo nos

"ímpedímemtos ocasionais na pre
sidência das sessões".

Art. 2.° O presente, Decreto entra
em vigor na data, de sua pubhcação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de agôsto de
1951; 130.° da Independência e 63.°
da República.

GETULIO VARGAS.

Francisco Neçrão de Lima,
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DECRETO N.o 29.909 - DE 20 DE
AGÔSTO DE 1951

Prorroga a vig~ncia do dispositivo que
menciona.

o Presidente da República, usando
da atríbuíçâo que lhe confere o arti
go 87, n. I, da Constituição, decreta:

Artigo 1. o Fica prorrogada por 5
(cinco). anos a vigência do disposto
no art. 1. ° do Decreto n. 22.284, de
16 de dezembro de 1946, que fixa os
recursos para a Campanha Nacional
Contra a Tuberculose.

Artigo 2. c Este Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação,. revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de .Ianeíro, em 20 de agôsto de
1951' 1300 da Independência e 63° da
RepÚ-blica.

GETUL!O· VARGAS

E. -Simões FilroO

DECRETO NP 29.91ü - DE 20 DE
AGÔSTO DE- W5;l

Declara de utilidade pública e outort
za a desapropriação da, área do ter
rene necessária à instalação do 3.°
Distrito da Comissão do Vale do
São Francisco, situada na cidade
da Lapa, no Estado da Bahia.

O Presidente da República, tendo
em vista o § 16 do artigo 141 da Cons
tituição Federal e usando' das atri
buíções que 111e confere o artigo 87,
inciso I, da Constituição, decreta:

&:1;. 1.° E', declarada de utilidade
pública, de acôrdo com o disposto no
Decreto-lei D.O 3.335, de 21 de junho
de 1941, 'a desapropriação da área de
terreno situada na cidade da Lapa,
no Estado da Bahia, de propriedade
do Santuário de Bom Jesus da Lapa,
d-o Bísoado de Barra do Rio Grande,
t.UQO conforme constada E. M. nú
mero 923, de 18 de agôsto de 19-51, da
Comissão do Vale do São Francisco e
respectivo processo.

Art. 2.0 Destina-se a referida área
de terreno à instalação do 3.0 Dis
trito da Comissão do Vale do São
Francisco, sediado naquela localida
de.

Art. 3.° Fica a Comissão do Vale
do São Francisco autorizada a pro-

mover a referida desapropriação, em
caráter de urgência, de acôrdo com o
disposto no artigo 15 do Decreto-lei"
n," 3.365, de 21 de junho de 1941.

Art. 4.° A despesa decorrente des
sa desapropríaçâo, no total de Cr$ ..
9"7.680,00 - será custeada à conta <la
Verba 4 - Oonsignaçâo VII! - Sub
consignação 19-4-1, do Anexo n. 9
da Lei n. 1.249, de 1.0 de dezembro
de 1950.

Art. 5.° ltste Decreto entrará 'em
vigor na data de sua, publicação, fi
cando revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, em 20 de agôstc de
195,1; 130.° da. Independência e 63.0
da República.

GETULIO VARGAS.
oroncuco Negrão de Lima.

DECRETO N.o 29.911 - r.a 23 ÚE
AGÔSTO DE 1951

Altera dispositivos elo Regulamento
pC1Ya o Corpo do PeS80aZ Suoaíter
no da Armada, aprovado pelo De
creto n.o 28.703, de .2 ae outubro de
1950.

o Presidente da República, usando
da atribuição que llle- contere o ar
tigo 87, inciso!, da Constitutçâo, de
creta:

Art. 1.0 Os dísposltivos do 'Regula
mento para o Corpo (~G Pessoal Su
balterno da Armada, abaixo mencio
nados, passam a vigorar com a se
guinte redação:

"Art. 2.° O Pessoal Subalterno da
Armada será distribuído no corpo
do Pessoal Subalterno da Armada
(C.P.S.A.), próprtamente dito, e no
Quadro Suplementar do Corpo do
Pessoal Subalterno da Armada (Q. S.
- C.P,S.A.). .

§ 1.0 O Oorpo do Pessoal Subalter
no da Armada, próprtnmente dito,
será constituído do pessoal de car
reira, distribuído pelos diversos qua
dros de especialidade. O Quadro Su
plementar do Corpo do Pessoal. Su
balterno da Armada abrangerá ~

a) as praças ainda nào especiali
zadas;

b) os convocados;
c) as praças que incidirem nas dis

posíçõee do arts. 50 e 54 dêste re
gulamento;
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SERVIÇO~GERAL DE TARIFA

Parágrafo único, Os candldacos a
taüeixos, ao ingressarem no Quaql"o
Suplementar: após a IllClu'lxlraçaa:
serão clalOsiflcac',CS eorn o símbolo de
TA-ser r-o Servíco-Geral de Tarifa,
eté, mediante curso e.sco~?,·. de es
pecialização ou exame técnico-pro
fissional, serem transferidos do Qua
dro . Suplementar nat-a o Corpo ~o
Pessoal subalterno da Armada, pro
priamente dito, e Inctutdos ~lOS Qua
dros mencionados neste artigo.

Art. 8.0 As praças dos Qnadros
acima citados' poderão dentro de
suas. especialidades, ser íudícadas pa
ra cursos de atualização.' tecntca de
ensino ou. então, para, cursos espe
dais que as habilitem fi. prestar ser
viços que, por .sua natureza e por
seu reduzido efetivo. náo devam cons
tituir especialidades.

. ~ 1.0 OS C1l1'SOS especiais aeíma re
feridos, abrangerão :~ modalidades:

a) cursos de suhespccialtzaçàc. nos
quais estarão enquadrados, além de
outros que vierem a ser criados, por

a· OS suboficiais que forem tnabfll
d' duas vezes nas provas de admís

t~ os o Quadro de Oflctats Auxiliares
SRO a arinha. bem assim aquêles que
d.a ::m puniçâo dtscínlmur r~goro~a
nve anal na graduacão de suboflcíal ~
ou)p as praças atingtdns pelas dIS-

e·ções de art 120 e seus parágra
pOSI dêste Regulamêoto.
fO~' 2 o As praç9.s a que se refere a
]f e~ "a" do parágrafo anterior sefl._g transferidas para <) Corpo do. P~s

ra 1 SubalternO _da Arma-ta urõprra
~;nte dito, ao se especializarem.

§ 3.0 As praças (te q110 ta-atam ?,S
imeas "b" "c" _e "d" do ~ 1.0, nao

a derão deixar o. QU:1dro Suplemen
r~. a fim de se transfetrrem para o
Co;po do pnssoal su~~!terno da Ar
mada, prôprIamente ':.1tO,

Art 1).0 O serviço-Gera! de Tari!a
comoreenderá. a par-tir da graduação
de 3.a classe, especíaltdade. que co~s

tituirão Q1W;dros mdependentes,. In
dicados abaixo. com f)':; respectivos
símbolos:

Quadros

Taifeiro-Copeiro-Arrll.ma-
dor ·········,·· .

Taifeiro-Cozinheiro. . .
'raifeiro-Barbeiro .
Taifeiro-Padeil'o ' - .

símcotoe

TA-AR
TA-CO
TA-BA
TA~PA

Aviso ministerial - tendo em vista
as necessidades do serviço naval
as de:

1. "Pintura - decorrente
do Quadro de Carptn-
tarla . . . . . . . . . ... . . . . . CP (PT)

2. Escafandria - decor
rente dos Quadros de
Manobra (MR) , Tor
pedos, Minas e Bom
bas (TM) , Máqutuae
Principais (MA), Mo
tores e Máquinas Es
peciais (MO), Eletricl
dade <EL). Torneiro
Fresador (TF), Ferrei
ro-Serralheiro (lo" F--, ) ,
Caldeireiro-S o I d rodar
( C S) e Enfermagem
(EF) ....•.•.•....••.• (EK)

3. Artífice de Armamen
to - decorrente elos
Quadros de Artilharia
_ AT (AR) e Torpe-
dos, Minas e Bombas TM: lAR)

4. Alfaiate - decorrente
do Quadro de Tr..ifei-·
ro-oopeíro-Arrumador TA (.ilL)

5. Sapateiro _ decorren
te do cuaoro de Tai
feíro-Oopeíro-Art'uma-
dor ., ... ,............ TA (SA)

Ü. Submarinos _ decor
rentes dos seguintes
Quadros: Ma n obra
(],ffi), Artilharia (Al'),

Torpedos, Minas e
Bombas (TND, Sinais
(S1). Telegrafia (TL I .

Escrita e je a z e n n a
(ES), Enfe r m a ~ e m
(EF) , R a d ia t 6(;\1lCa.
(RT) , Motores ~ Ma
uuínas Especiais. (1"10)
Êletricidade ( E L ) e
M á q u ínas Prtncipats
(MA) ..•••...•..•••• (SE)

o) cursos de adestramento orien
tados pelo Estado-t\Iaim· da Armada.
e que compreenderão assuntos de 112.
turcsa reservada ou não:

c) cursos ou naoüítacõea suptemen
tarea, as quais ínscruuãc n.~ praças
em assuntos de convcmencm tran
sitória que não têm relação com os
especialidades mencionadas e, que O()
derâo ser tiradas - na Marmna ou
fora dela.

§ 2.0 As praças subespecíalizadas em
artífices de armamento (A'I e 1M)
serão lotadas. normalmente nas Fá

"brfcas de Artilharia e de Torpedos,



112 ATOS DO PODER EXECUTIVO

respectivamente, de onde sairac, ane
nas, para satisfazer as condtçóes ele
embarque e de curso, exlgtdas neste
Regulamento.

Art. 11. O Pessoal Subalterno da
Armada provirá:

a) das Escolas de Aprendizes- Ma
rtnheíros (na forma de seu regula
menta) ;

bl do voluntariado (de ecõrdo com
as leis e disposições em vigor);

c) da convocação;

1. dos alistados, que, terminando
o período de instrução nos Centros
de Formação de Reservistas Navais
<C. P. R. N.), desejarem ingressar
neste Corpo, desde que convenha à
Administração;

2, de reservistas formados pelo
Centro de Formação de Reservistas
Navais (por motivo de guerra externa
ou perturbação da .ordem interna);

3, de reservistas. ex-praças (por
motrvo de· guerra externa, perturba
ção da ordem interna ou deficiência
de pessoal).

§ 1.0 Aquêles que ingressarem no
Corpo do Pessoal Subalterno da Ar
mada, procedentes das Escolas de
Aprendizes, do voluntariado e da con
vocação referida no item I da alínea
c) do presente artigo, constituirão
o pessoal de carreira e terão a sua
.vida müítar, no Corpo, regulada pelas
dísposiçôes dêste Regulamento. .

ê 2 (J As ex-praças que forem ..eín
cluídas no Corpo. mediante convoca
ção por deficiência de pessoal, terão
a carreira normal, enquanto perma
necerem convocadas.

§ 3.e O pessoal referido nos itens
2 e 3 da alínea c) do presente ar
tigo, que tôr convocado por motivo
de guerra externa ou perturbação
da ordem interna, será incluído no
Quadro Suplementar do Corpo ao
Pessoal Subalterno da Armada e 000
decerá às determinações prevlatas
neste Regulamento.

AJ't. 20. A convocação de ex-praças
só será permitida rios casos de guerra
externa. perturbação da ordem interna
ou deficiência de pessoal.

§ 1.° Nos casos previstos neste
artigo, os convocados serão incluí
dos no Quadro Suplementar do C01'JJo
do Pessoal Subalterno da Armada,
após satisfazerem às condições fí
sicas e de idade estabelecidas na Lei
do Serviço Militar

Art. 41. O engaj amento ou . re-
engajamento será obrigatório às)

praças do Corpo do Pessoal Subal
terno da Armada e do Quadro Su
p1ementar do Corpo do Pessoa] Su
balterno da Armada que desejarem
permanecer na Marinha,' bem como
às que não tiverem terminado o pa
gamento das consignações de que
trata a Leí n.c 1.046, de 2 de J1111eiro
de 1950.

Parágrafo único. Será aplicado o
disposto no Artigo 106 e~ seus pará
grafos às praças que não engajarem
ou reengajarem, quer por não dese
jarem continuar em serviço tôerhudo
pelo i-equerímento, solicitando licen
ciamento), quer por não possutrem
as oondíçôes exigidas no artigo ante
rior, quer ainda por nâo se terem
decidido a novo compremísso. exceto
para os suboficíaís. cujo tempo de
serviço independe de engajamento

.srb. 44. A indicação da especia
lidade, nos Serviços-Gerais de Con
vés e de Máquinas, será feita pela
Diretoria do Pessoal, logo que a
praça fôr promovida a segunda
classe, atendendo em ordem prefe-
rencíal: .

a) fi. necessidade dos Quadros;
b) ao resultado da prova de se-

leção realizada pela Díretorla do
Ensino Naval:

c)" à antiguidade na graduação;
d) à opção do oandídeto reme

tida por ocasião da sua promoção
à g-raduação de scgunda-elucse. pela
autoridade competente, à Diretoria
dó Ensino Naval, com ímormacâo à
Diretoria do Pessoal.

§ 1.0 Para cumprimento -íêste ar
tigo, a Diretoria do Ensino Naval
enviará. àDin?;r~oria do Pessoal os re·
sultadcs das provas de seleção refe
ridas na alínea b,

§ 2.° A critério da Diretoria do
Pessoal, poderão ser levados em COI1
síderaçâo, para indicação da espe
cialidade, motivos de ordem flsica
apresentados pelo candidato e com
provados em inspeção de saúde,

§ 3.c A escolha da especialidade,
no Serviço-Geral de 'I'alra, será feita
pela. Diretoria do Pessoal quando
ri taíferro completar seis meses de
praça, e obedecerá ao mesmo crité-

§ 4.° A indicação para a subes
pecialidade de Artífice de Arma
mento será feita pela Diretoria do
Pessoal atendendo às soucitacões dos
rio preferencial estabelecido Deste
artigo.
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diretores das Pábrícas de Armamento
e de Torpedos da Marmha.

Art. 45. A especialização, para
todos os Quadros dos Serviços Gerais
de Convés e de Máquinas, será feita
na graduação de segunda-classe, e o
anerfeiçoamento na graduação de se
g,iUldo~sargento.

Art. 53. O sargento ou marmhelrc
inabilitado pela segunda vez em
e):ame de habilitação será transí'e
rido para o Quadro Suplementar do
Corpo do Pessoal Subalterno da Ar
máda. podendo prestar novo 'exame
de habilitação dois, anos após a per
manência no referido Quadr.o, read
quirindo o direito a acesso e vol
tando ao Corpo do Pessoal Subalterno
da Armada se fõr aprovado.

Art. 69, As cláusulas de acesso
são, de um modo geral:

ct INTERSTíCIO _ período mí
rumo de estágio obrigatório na gra
duação;

b) EMBARQUE - período de efe
tivo serviço militar a bordo dos
navios de guerra ou mercante, quando
a praça neles servir por ordem de
autoridades navais;

c) HABILITAÇÃO PROFISSIO-
NAL _ exame de habilitação para
(pfomoçãó, curso de especialização,
de aperfeiçoamento ou exame téení
co-profissional, se fôr O· caso;

d) COMPORTAMENTO.. ,
Art. 72. Para a promoção do

pessoal do 'Serviço-Geral de 'I'aifa,
serão exigidas as seguintes cláusulas
de acesso:

a) de taifeiro de 3.a classe a
2.&:

1 _ seis meses de embarque na
graduação;

2 - três anos de íntersttclo;
3 - ter, na graduação, 80% de bom

comportamento, com um mínima de
seis meees cousecuttvos de bom com
portamento imediatamente anterio
res à data da proposta:

4 - ser aprovado no curso de es
pecialização ou em exame técnico
profissional;

5 - ser transferido para a cspc-.
cíalídade.

b) de taífeiro de 2.a classe a
1 a ,

1 - seis meses de embarque na
graduação;

2 - dois anos de interatíclc:
3 - ter, na graduação, 90% Jebom

comportamento, com um mí~limo de

doze meses consecutivos de bom
portamento imediatamente anteriores
à data da proposta,

4 - Ser aprovado em. exame de
habilitação para promoção.

Art, 88. E' considerada ,praça de
"mau comportamento" para fins de
engajamento e de transferência onn
gatória: .. para o Quadro Suplementar
- Artigo 120 do presente regula
mento - aquela que houver sctrldo
punições que não puderem ser tran
cadas no prazo de três anos a
contar, respectivamente das datas da
terminação do tempo de serviço e da
data fixada para a transferência.

.art . 140. Tendo em' vista as dis
posições dêste regulamento o:..moer
nente ao Quadro Suplementar do
corpo do Pessoal Subalterno do Ar
nada, deverão para ele ser .transfe
rido, na data de sua entrada em
vigor:

a) as praças ainda não especiali
zadas;

b) as praças jadmíttdas por con
curso;

c) os -reservístas incorporados;
d) as ex-praças da reserva re

munerada e os reformados, designa
dos ou convocados -pcr ocasião da
última guerra; .

e) as praças enquadradas nas dis
posições dos artigos 50 e 54 dêste
regulamento;

[) os subofícíaís que tenham sido
inabilitados por duas vezes nas
provas de admissão ao Quadro de
Oficiais AUxiliares da Marinha, bem
assim, aquêles que tiverem purríçâc
rüaeiplínar rigorosa ou penal na gra
duacâo de suboficia1.

Parágrafo único, AB 'praças já .per
tencentes ao Quadro Suplementar e
que estejam enquadradas nas dís

. posições dêste regulamento referen
tes à transferência para o referido
Quadro, nêle permanecerão, subor
dinadas, no entanto, às condições
aqui prescritas.

Art , 141. As praças do Corpo do
Pessoal Subalterno da Armada e do
Quadro Suplementar do -Corpo do
Pessoal Subalterno da Armada ser
vindo sem compromisso deverão apre
sentar, dentro do prazo de um ano,
após a data em que entrar em vigor
este regulamento, requerimento soli
citando o engajamento Ou reengaja
menta. na forma do seu Capítulo V,
a fim de não incidirem nas sanções
previstas no artigo 41, seu parágrafo
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umco a alínea b) do artigo 63, dêste
regulamento.

Parágrafo único. Os engajamentos
ou reengajamentos referidos neste
artigo; serão contados a partir das
datas das respectivas conclusões de
tempo de serviço.

Art." 149. As condições de tranca
mento de notas de punições previstas
no artigo 84, s6 serão aplicadas às
faltas cometidas na vigência dêste
regulamento.

parágrafo único. As punições ante
ríeresià data acima referida serão
trancadas na forma estabelecida pelo
regulamento anterior, aprovado pelo
Decreto n.c 2.524, de 19 de abril
de 1938."

Art. 2.° Ficam suspensos, pelo
prazo de cinco anos, a aplicação da
percentagem de - efetivo prevista para
os marinheiros de segunda-classe se
e SM do artigo 10 parágrafo 1.0, e do
item 1 da alínea a) do artigo 17.

Art 3.° O presente Decreto entrará
em vigor na data -de sua publícaçâc,
revogadas as disposições em contrá
rio.

Rio de Janeiro, 23 de agôsto de
1951; 130.° da Independência e 63.0
da República.

GETULIO VARGAS

Renato de Almeida Gui~lob'3l

DECRETO N.o 29.912 - DE' 23 DE
AGÔSXO DE 1951

tJa maior amplitude ao artigo 10 do
Regulamento de que trata o De
creto n.o 1!5.800, de 8 de junho de
1944.

o Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o ar
tigo 87, item l, da Constituição de
ereta:

Art. 1.0 São também considerados
emprendímentos de reconhecida uti
lidade, a que se refere o art. 1:0 do
Regulamento aprovado pelo Decreto
n. 15.800, de 8 de junho de 1944, me
diante exame a ser feito pela Comis
sao ae Invcst.in-eur.os. de que trata o
Decreto-lei n. 6.567, de 8 de junho
de 1944, os investimentos que se des
tinem a organização de novas socíe
dadee destinadas à exploração do ra
mo de Armazens Gerais, nas regiões

de maior produção agrícola, com' ra
mificações nos centros consumidores.

Art. 2.° asse Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de agõsto de
1951; 130.° da' Independência e 63.0

da República.

GETULIO VARGAS.

João Cteoias,

Horácio Later,

DECRETO N.o 29.913 - DE 24 DE
AGÔSTO....DE 1951

Aprova projeto e orçamento Vara a
construção de trés grupos de casas
geminadas, para o pessoal da turma
6, no quilômetro 37 da Estrada de
Ferro Noroeste do Brasil.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87. número 1, da Constituição, e
tendo em vista o disposto no artigo
8.° do Decreto-lei n.? 4.176, de 13 de
março de 1942, decreta:

Artigo único. Ficam aprovados o
projeto e orçamento na importância
de ors 36·2, lO-l,80 (trezentos e sessen
ta e dois mil cento e Um cruzeiros e
oitenta centavos), os quais com este
baixam, devidamente rubricados, para
a construção, pela Estrada de Ferro
Noroeste do Brasil, de três grupos de

".çasas geminadas para o pessoal da
turma 6. no quflómetro 37 da .mesma
ferrovia, substituindo-se, porém, o
tipo de janelas adotado no projeto,
por outro com vidro e veneziana, de
acôrdo com o que propôs o Depar
tamento Nacícnal de Estradas de
Ferro.

Parágrafo úníeo . A despesa, até o
limite indicado, correrá à conta do
Orçamento de inversões da Estrada
para o exercício de 19Jj.2.

Rio de Janeiro, 24 de agôsto de
19-51; 130.° da Independência e 63.0 da
República.

GETULIO VARGAS

Alvaro de Souza Lima
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pEORETO N.' 29.9,14 ~ DE 24 DE
AGÔSTO uE 19-51

Declara de utilidJzde pública, para
efeito' de desa]1ropriaçãA?, ,!S ár~s
abrangidas pelos dez przme~ros q'U'l
lômetros do prolongamento São Ra
jael-São Miguel de Jucurutu, da Es
trada de Ferro Sampaio Correia.

O presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, número r, da Constituição,
decreta:

Artigo único. De acôrdo com os ar
tigos 2.0, 5.°, alíneas h e j, e 6.°, do
Decreto-lei n.s 3.365, de 2~ de junho
de 1941, alterado pelos de ns. 4.152,
de 6 de março de 1942, e 9.811, de 9
de setembro de 1946, são declaradas
de utilidade pública, para efeito de
"desapropriação, as áreas" abrangidas
pelos dez primeiros quilômetros do
prolongamento Sáo Rafael-são· Miguel
de Jucurutu, da Estrada de Feno
gampaío Correia, no Estado do Rio
Grande do Norte, entre as estacas O
(km 24Q da linha tronco) e 500, cujos
projete e orçamento foram aprovados
pela portaria n.c .619, de 27 de junho
de 19<51, do Mmístro de Estado da
vteção e Obras Públicas;

Rio de Janeiro. 24 de agôsto de
1951; 13Q.o da Independência e 63.° da
República.

GETUUO VARGAS

Alvaro de Souza Lima

DECRETO N.o 29.915 - DE 24 DE
AGÔSTO 9E 1951

rvanetorma a Fazenda Nacional de
Saycan em campo de Instrução do
Exército.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, item 1, da Constituição, de
creta:

Art. 1.° Fica transformada em
Campo de Instrução a Fazenda Na
cional de Saycan que em homenagem
ao. Marechal de campo Jose Vitorino
Carneiro MonteIro é denominado
Campo de Instrução a Fazenda Na
norja

Art. 2.° O Ministério da Guerra re
gulamentará, oportunamente, o pre
sen te Decreto.

Art. 3.0 ~ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, '24 de agõsto de
19,51; 130.° da Independência e 63.0 da
República.

GETULIO VARGAS

Newton Estilac Leal

·DECRETO N.o 29.916 - DE 27 DE
AGÔSTO DR 1951

Cria, no Ministério .das Relações Ex
teriores, a Comissão Consultiva do
Trigo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o' ar
tdgo 87, número I, da Constituição e,

Considerando a necessidade de con
centrar num organísmo.especial a co
ordenação das medidas necessárias ao
abastecimento do mercado brasileiro
de trigo e seus derivados, de maneira
a manter uma vigilante poltttca de
compras no exterior que assegura a
regularidade dos- fornecimentos e o
abastecimento norma! da população,

Resolve:

Art. 1.° Fica criada a Comissão Con
sultiva do Trigo, diretamente subor
dínada ao Ministério ·das Relações Ex-
teriores. ;

Art. 2.° A 'Comissão Consultiva do
Trigo compor-se-á dos seguintes mem
bras: C'tete do Departamento .aconõ
mico e Consular da Secretaria de Es
tadodas Relações Exteriores; Chefe
da. Divisão Econômica do mesmo De
partamento; Diretor da Carteira de
Exportaçã-o e Importação do Banco
do Brasil S. A.; Diretor da Carteira
de Câmbio do Banco do Braeíl S. A.;
Vice-Presidente da Oomíssào Central
da Preços; Chefe do serviço de Ex
pansão do Trigo do Ministério da
Agricultura; e um representante do
Sindicato de Indústria do Trigo.

§ 1.0 O presidente da Comissão será
o Chefe do Departamento Econômico
e Consular da Secretaria de "Estado
das Refações Exteriores, o qual, em
seus impedimentos, será substituído
pelo Chefe da Divisão Econômica do
mesmo Departamento.

§ 2.° Os demais membros da Co
míssâo poderão designar" quando não
convocados a comparecerem pessoal
mente, representantes dos respectivos
órgãos. ,

§ 3.° Secretariará a Comissão um
funcionário do Ministério das Rela-
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ções Exteriores, ficando a seu cargo
os serviços de atas e de documentação
dos trabalhos.

§ 4.° Os serviços dos membros da
Comissão serão prestados sem ônus
para o Tesouro Nacional.

Art. 3.° A Comissão terá caráter
consultivo, mas sua audiência será
obrigatória em todos os assuntos re-"
Iacíonados com a produção, importa
ção, transporte, armazenagem e co
mercio de trigo e derivados, e nos
quais, por fôrça de suas competên
cias particulares, devem Intervir os
Ministérios, quaisquer órgãos da ad
ministração ou entidades autárquicas.

Art. 4.° A Comissão poderá, quan
do julgar conveniente, convocar, por
intermédio de seu, Presidente, qualquer
servidor público em condições de, for
necer intormacôes úteis a seus .traba
lhos ou solicitar a- presença dos par
ticulares mais qualificados para pres
tar os esclarecimentos de que neees
sítar .

Art. 5,0 A comissão terá a seu cargo
o exame e a atualização das diretri
zes gerais da política brasileira em
relação ao trigo, bem como o prepa
ro das instruções que os Ministérios
executarão nesse particular, depois
da aprovação pelo Executivo.

Art , 6,° :Ê:stEo Decreto entrará em vi
gor na data de sua publicação, revo
gadas as 'disposlçôes em contrário.

Rio de -Janeiro, em 27 de agôsto de
1951; 131),° da Independência e 63,0 da
República. -,

GETULIO VARGAS.

João Neves da Fontoura.

Horácio Luter.

João cteotae.
Danton Coelho.

DECRETO N.o 29.917 DE 27 DE
AGÔSTO DE 1951

Autol'izaa Prefeitura Munici
1JaZ de Rio Pardo, Estaoo do Rio
Grande do Sul, a -ampliar suas
instalações geradoras termoete
tricas e dá outras providências.

Ainda não foi publicado no DiárIO
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N.o 29.918 - DE 27
DE AGÔSTO DE 1951

Outorga à Fiação Ampa1'O S. A .•
concessão para o aproveitamento
progressivo de energia hidráulica
de um desnivel existente no "ia
Jaçuari. lóca~ denominado Ponte
Nova, entre os municípios de lta
tibu e Amp,aro, E s t a d o de São
Paulo.

o Presidente da República, usando
da atribuição que . lhe - confere o ar
tigo 87, inciso 1, da Constãtuícâo, e
nos têrmos do art. 150 do Código de
Aguas <Decreto n.v 24.643, de 10 de
julho de 1834), decreta:

Art. 1.0 E' outorgada à Fiação Am
paro S. A., concessão para0 apro
veitamento progressiva da energia nt
dráulíca de um desnível existente no
rio Jaguarr. local denominado Ponte
NOV2_ entre o distrito de Morungana,
etc município de Itatiba e o distrito
de Amparo. do munícrpto do mesmo
nome no Estado dê' Sâo Paulo, res
peitados os direitos de terceiros.

§ 1o Em portaria do J:vIinistro da
Agricultura, no ato da aprovação dos
pro.etos serão determinada-s a altura
da QUE',.J.a a aproveitar, a descaraa de
derívaçáo e a potência da etapa ím
ctat. bem corno das subseqüentes, à
mechoa que ' f01'e11) sendo aprovados
os projetos correspondentes.

§ ~ o O aproveitamento destina-se
~, producào, transmissão e distribui
ção ce energia elótrtca para uso ex
cluslvo da concessíonárla, que não
poderá ceder e n e r g i ~1 a terceiros,
-D_18SmO a titulo gratuito, excluída,
todavia, desta proibição, as, vilas ope
rárias da concessionária, desde que
seja gratuito o fornecimento da ener
gia que lhes rôr feito.

Art. 2.° Caducará o presente tí
tulo. independente de ato declara
tório, se a concessionária n8,0 satis
fizer as condições seguintes:

I - Regístaá-to na Divisão de
Ag'uas, do Departamento Nacional da
Produção Mineral. do Ministérro da
Agrrcultura, dentro de trinta (30)
dias. contados ela data de sua pu
blicação.

II - Assinar o contrato díscíplí
uar da concessão cuja minuta sei-á
preparada pela Divisão de Águas.
dentro do prazo de trinta {30) dias
a contar da data em que fÔI' puuh-
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cada a respectiva aprovação pelo Mi··
nístéeic da Agricultura:

IH - Requerer a, DlVISão de águas,
mediante o arquivamento de cedi
dão comprobatória, a averbaçâc do
regis~t'o do retendo contrato no Tri
bUl1al de Contas dentre de sessenta
(60) dias da realização do mesmo,

IV - Submete- a' aprovação do
Ministério da Agrrcultura.Lem três
(3) vias, dentro 'do prazo de um ano,
a contar da data da pubucacâo dêste
decreto, o projete do aproveitamento
hídrelétrko, compreendendo:

a) Hidrologia da regrâo:

1 - Clima e precipitação pluvío
métrica.

2 - Bacia hidrográfica - planta;
área e cocfíctente. de escoamento.

':':; - Descargas máximas e média '
curva de descarga do curso dágua,
correspondente, no mínimo, a 1 ano
de observação, .obtida por medições.

z» Capacidade de aproveítamentv.
1 - Mercado consumidor. Curvas

de cargas prováveis.
2 - Quedas 'bruta e útil. Potên...

da útil. '
3 - Necessidade de regularização li

do curso dégua..
4 - Barragens - caracteristtcas,

método de cálculo, natureza do ter
reno para as Iundaçóes . Volume
d'água acumulada, Descarga de regu-
Ianzação . .

5 - Vertedouros, adulas, compor
tas, tomada. dágua, canal adutor ou
túnel, escadas para peixe - ceracte
rístícas gerais, cálculos e desenhos de
detalhes,

e) Condutos forçados;
1 -' Características, tipo de assen

tamento - cálcuío, planta e perfil.
2 -v. Chaminé de equilíbrio - cál-

culo do goipede aríete, c'

d) Turbinas:

1 - Tipo adotado, velocidade es
pecifica e de disparo, curva de ren
dimento.

2 - Reguladores e aparelhagem
de medida - características,

3 - Canal de fuga - característi
cas e capacidade de vasâo .

e) Geradores elétricos:
1 - Tipo, tensão nominal. fre

qüência, potência, curva de rendi
mento,

2 - Dispositivos de regulação ca
tensão.

3 - Curvas características,
4 - Constantes elétricas e mecâ

nicas,
j) sistema de transmissão:

1 - Transformadores - tipo, rela
ção de transrormaçâo. curva de ren
dimento, dispositivos de regulação da
tensão, curvas características e cons
tantes.

2 .......; Equipamentos de proteção, de
medida e de comando das sub-esta
coes, transformadores, elevadcra e
abaixauora .

;3 - Línnas de transmissão - ex
tensão, tensàc nominal, parâmetros,
tipos de condutores e de díspcsiçac
dos condutores e nos suportes" Isc
Iadores - típcs ,e características. Cál
culo elétrico, cueca de tensão e
perda admissivel,' Cálculo mecânico.
- temperaturas máxima e mmíma,
tensões mecânicas e üexas dos 'con~

ou-ores, correspondentes a essas tem
peruturas , Dispositivos de proteção 
Jro-terra, para-ratos; anéis, chifres EI
tubos de proteção, relês,

g) Sistema de distribuição:

1 - Linhas de sub-transmissão
cálculo, queda de tensão e' perda ad-
missivel, .

2 - Sub-estação de distribuição 
características dos transformadores e
da aparelhagem complementar,

3 - Linhas primárias de distribui
ção - tipo, tensão nominal, queda de
tensão e perda admissivel.

4 - Transformadores de distribui
ção - características gerais, espaça
menta,

5 - Linhas secundárias - tipo,
tensão nominal. queda de tensã-o e
perda admissível.

hi Planta e cerco dos edifícios da
casa de fôrça, das sub-estações e
da dísposíçâo da ~ aparelhagem de
transmíssào e de distribuição.

i) Diagrama geral de: sistema, desde
os geradores ate a dísposícão das li
nha -; secundárias, com as suas ca
ractertstícas gerais.

j} Especificações do equipamento
elétrico utilizado.

k) Orçamento detalhado correspon
dente a cada um dos itens anteriores.

V - Iniciar e concluir as obras nos
prazos que fôrem determinados pelo
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Ministério da Agricultura, executan
do-as de acôrdo com os projetos apro
vados e com ae modificações que rõ
rem autorizadas, se necessárias.

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser pror
rogados por ato do Míntstro da Agri
cultura.

Art. 3.° A concessionária fica obri
gada a construir e manter nas pro
'xímídadea do aproveitamento, onde c
desde quando fôr determinado pela
Divisão de Águas, as instalações ne
cessárias a observações fluvíométrrcas
e medições de descarga do curso
dágua que vai utilizar> de acôrdo com
as Instruções da mesma Divisão.

Art. 4.0 Findo o prazo da conces
são, todos os bens e instalações que,
no momento, existirem em função ex
clusiva e permanente da produção,
transmissão e dístrtcuicào da energia
elétrrca, referentes 80 aproveitamento
concedido, reverterão ao Estado de
Sâo Paulo, em -ontormídade como
estipulado nos arts. 165 e 166 do Có
digo de Aguas ,

§ 1.0 A concessionária poderá re
querer ao Govêrno Federal que a
concessão seja. renovada, mediante as
condições que vierem a ser estiputa
das, desde que faça a prova de que
o Estado de São Paulo não se opõe
à utilização dos bens abjeto 'ela. re
versão.

§ 2.0 A concessionária deverá entrar
com o pedido a que se refere opa·
rãsrero anterior, até seis (6) meses
antes de findar o prazo de vígêncta
da concessão. entendendo-se; se o não
fizer que nã o .pretende a renovação:

àrt , 5.° A presente concessão V:.
gorará pelo prazo de trinta (3{l) anos,
contados da data do registro do res
pectivo contrato pelo Tribunal de
Contas.

Art. 6.° O presente Decreto entra
em vigor na data .da sua publicação.

Art , 7.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 27, de agôsto de
1951; 130.0 da Independência e 63.°
da República.

GETULIO VARGAS.

João Cteotas,

DECRETO N.029.919 - DE 27
DE AGÔSTO DE 1951

outorga à Companhia Nacional de
Energia Elétrica concessão para ('I

«mooeitamento progressivo da eaer
gia hidráulica da cachoeira da
Aguei Vermelha, existente no rio
Grande, entre Os municílJios de
Fernandópolis E s t a d o de São
Paulo e Campina Verde, Estado de
Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso 1, da Constituição, e
nos têrmos do art. 150 do Ocdígc de

"Aguas (Decreto n.c 24 643, de 10 de
julho de 1934). decreta:

Al't 1.0 E' outorgada à Companhia
Nacional de Energia Elétrica conces
são para o aproveitamento progres
stvc da energia tudràulica da ca
choeira da Água Vermelha. existente
.no rio Grande. entre os munícíptos
de Fernandópolís. Estado de são
Pau». e Oampma Verde. Estado de
Nlinas Gerais, respettanos os direitos
de terceiros.

§ 1.o Em portaria do Ministro da
Agricultura, no ato da aprovaçác dos
projetos, serão determinada-s a altura
da queda a aproveitar, a descarga da
derivação e a potência da etapa ini
cial, bem como das subseqüentes, à
medida que forem sendo aprovados
os projetos correspondentes.

§ 2.° O aproveitamento destina-se
à produçã-o, transmissão e distribui
ção de energia elétrica para serviço
público, de utilidade pública e para
comércio de energta nos município
de que é concessionária a Compa
nhia Nacional de Energia Elétrica.

Art. 2.° Caducará o presente r.i
tulo, independente de ato declara
torto, se a concessionária não satis
fizer as condições seguintes:

I - Regfstrá-Io na D i v i são de
Águas, do Departamento Nacional da
Produçâo Mineral, do Ministério ia
Agricultura, dentro de trinta (30)
dias contados da data de sua pu
blicação.

II - Assinar o contrato discipli
nar da concessão cuja minuta' será
preparada pela Divisão de Águas,
dentro do prazo de trinta (30) dias,
a contar da data em que foi publi
cada a' respectiva aprovação pelo Mi
nistério da Agricultura.
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rn - Requerer à Dtv.sào de Águas,
ll1edüt,nte o arquivamento de certi
dão comprob3tória, a averbação jo
registro dorefer1do, contrato no Tri
bunal de Contas. de~tro de sessenta
(60' dias da realização do mesmo.

IV - submeter à aprovação do
Ministério da Agricultura, em três
(3) vias dentro do prazo de um ano,
a contaI: da data da publicação dêste
decreto, o projeto do aproveitamento
hidroelétrico, compreendendo:

aJHidrologia da região:
1 - Olíma e precipitação pluvío

métz:ica.
2 - Bacia hidrográfica - planta,

área e coeficiente de escoamento.
3 - Descargas máxima, mtníma: e

média - curva de descarga do curso
d'água, correspondente, no mínL'TID, a
1 ano de observação, obtida por me
dições.

bl Capacidade de aproveitamento:
1 - Mercado c?nsumidor. Curvas

de cal'gas prováveis" .
2 - Quedas bruta e útil. Potên

cia útil.
3 - Necessidade de regularização

do curso d'água.
4 - Barragens - características,

método de cálculo" natureza do ter
reno para as fundações, volume
d'água acumulada. Descarga de regu,
Iarlzação. '

5 .-' Vertedouros, adufas, eompor-:
tas, tomada d'água, canal adutcr ou
túnel escadas para peixe - ceractc
risticas gerais, cálculos e desenhos de
detalhes. . '

c) Condutos forçados:
1 - Características, tipo de assen

tamento - cálculo, planta e perfil.
:3 - Chaminé de equilíbrio - cál

culo do golpe de ariete.
d) -Turbinas:
1 - Tipo adotado, velocidade es

pecífica _e de disparo, curva de ren
dimento,

2 - Reguladores e aparelhagem
de medida - características,

3 - Canal de fuga - característi
cas e capacidade c'e vasão.

e) .Geradores elétrícos:

l-Tipo, tensão nominal, fre ..
qüêncía, potência, curva de rendi
mento.

2 - Dispositivos de regulação da
tensão.

3 - Curvas característtcas.

4 - Constantes elétricas e mecâ
nicas.

tv Sistema de transmissão:
1 - Transmissores - tipo, rela

ção de transformação; curva de. ren
dimento, dispositivos de regulação da
tensão, curvas características e cons
tantes.

2 - Equipamentos de proteção, de
medida e de comando das sub-esta
ções, transrormadoras, elevadora e
abaixadora. .

3 - Linhas de transmissão - ex
tensão, tensão nominal, parâmetros,
tipos de condutores e de disposição
dos condutores e nos suportes. Iso
ladores - tipos e caracteristicas Cál
culo elétrico. Queda de tensão e
perda admissível. Cálculo mecânico.
- temperaturas máxima e mmírna,
tensões mecânicas e flexas dos con
dutores, correspondentes a essas tem
pera turüs . Discoaitívos de proteção 
fio-terra, pára-ralos, anéis, chifres e
tuuos de prcteçâc, relês.

g) Sistema de distribuição:
1 - Linhas de sub-transmissão

cálculo, queda de tensão e perda ad
missivel.

2 - Sub-estação de distribuição 
características dos transformadores e
da aparelhagem complementar.

3 - Linhas primárias de distribui
ção - tipo, tensão nominal, queda-de
tensão e perda admissivel.

4 - Transformadores de dístríhuí
ção - características gerais, espaça
mento.

5 - Linhas secundárias - tipo,
tensão nominal, queda de tensão e
perda admísaível ,

h} Planta e corte dos edificios da
casa de fôrça, das sub-estações e
da disposição da aparelhagem de
transmissão e de distribuição.

i) Díagrama geral do sistema, desde
os geradores até a dísposíção das li
nhas secundárias, com as suas ca
racterísticas gerais.

j) Especificações do equipamento
elétrico utilizado.

k} Orçamento detalhado correspon
dente a cada um dos itens anteriores.

V - Iniciar e concluir as obras nos
prazos que fôrem determinados pelo
Mímstérlc da Agricultura, executan
do-as de acôrdo com os projetos apro
vados e com as modificações que tô
rem autorizadas, se necessárias.

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser pror-
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rogados por ato do Ministro da Agrt
cultura.

Art. 3.° A concessionária fica obri
gada a construir e manter nas pro
xímídades do aproveitamento, onde e
desde quando fôr determinado pela
Divisao de Águas. as instalações ne
cessárias a observações tluvíométrtcas
e medições de descarga do CUl'SO
dágua que vai utilizar, de acôrdo com
as ínstruçôes da mesma Divisão.

Art. 4.° O capital a remunerar será
o efetavamente unvesttdo nas instala
ções da concessionária, em runcão
de sua indústria, concorrendo, de
forma permanente,para a produção,
transmissão e distribuição de energia
elétrica.

Art. 5.° As tabelas de preço de
energia serão fixadas pela Dívísâo
de águas, e trienalmente revistas de
acôrdo com o disposto no art. 180 do
Código de Aguas ,

Art. 6.0 Para a manutenção da in
tegrtdade do capital a que se retere o
art. 4.0 , será rnado um fundo de ce
serva que proverá as renovações, cte
tcrmínauas pela depreciação ou im
postas por acidentes.

Parágrafo umco . A constituição
dêsee fundo, que se denominará re
serva de renovação, será realizada
por cota especial, que incidirá sôbre
as ,tarifas, sob forma de percenta
gem. Esta cota será determinada ten
do-se em vista a duração média do
material a cuja renovação a dita re~

serva terá que atender, podendo ser
modificada, trienalmente, na época,
da revisão. das tartfas,

Art. 7.° Findo o prazo da conces
são todos os bens e instalações que,
no momento, existirem em função ex
clusrva e permanente da produção;
transrníssâo e distribuição de energia.
eletrsca, reterentes ao aproveitamento
concedido, reverterão ao Govêrno Fe
deral, em conrormídade com o estí
pulado nos arts. 165 e 166 do CÓ"
à.iGo de Aguaa, mediante indenização,
na base do custe histórico, do capital
não amortizado deduzida a reserv e,
de renovação a que se refere o para
grafo único do art. 6,°.

§ ,.0 A concessionária poderá re ..
querer ao Govêrno Federal que a con
cessar- seja renovada, mediante as
condições que vierem a ser estipula
das, .desde que faça a prova de que
o Oovêrno Federal não se opõe a

utilízaçâo dos bens objeto da re
versão.

§ 2.0 A concessionária deverá en ~

trar com o pedido a que se refere o
parágrafo anterior, até seis (6) me
ses antes de findar o prazo de vn
gêncía da concessão, entendendo-se, se
o não fizer, que nâo pretende are..
novação.

Art. '8.0 A presente concessão vi
gorará pelo prazo de trin~a (30) anos,
contados da data do regtstrc do res
pectivo contrato pelo Tribunal de
Contas.

Art. 9.° O presente Decreto entra
em vigor na data de sua publícação.

Art. 10. Revogam-se as dísposícões
em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de agôstó de
1951; 130.° da Independência e 63.°
da República. '

GETULIO VARGAS.

João cneotae.

DECRETO N.o 29.920 DE 27 DE
AGÔSTO DE 1951

Outorga a João Cesa conce's.<;;áo
para transmissão e distTibutçlio
de energia elétrica no distrito de
.Siderópolis, município de, Urus
eança, Estado de Santa Catarí
na, e dá outras prOVidências.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N,o 29.921 DE 27 DE
AGÔSTO DE 1951

Retifica o. art. LOdo Decreto
n.Q 28.344. de 12 de marco ée
1951. '

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere c. ar
tigo 187 n.c 1, E- nos têrmos 'tios ar
tigos 152 e 153 da Constitutçao e do
Decreto-lei n.v 1.985. de ~9 ce Ja
neiro de -1940 (Código de Mmasr ;
decreta:

Art 10 Fica retificado o are r.v
do Decreto n.? 2S1.3~4; de 12 de março
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de 1951, qu~ passará.a ter a seguinte
redacào: FIca autorízado I) crctecao
brasÚeiro Be..71eq.i~o. José 'çetoso ~e.:.a.!'

a pesquisar calcário ~ terrenos de
sua propriedade, no Imóvel l\l1<i.:'~:'~'·

randuba, na Iocalídade Pontas de Pe
dra, distrito e município de GOlall:t,
Estado de Pernambuco, numa area ce
noventa e uJ.,ll. hectares e vinte ares
(91,:W ha.) delímítada por um 0011;u"
no irregular que tem um vertícc ~ trnl
metros (1.000 m.: , no rumo magne
tíco vinte e doís graus noroeste ,~:I.<:

N'W) da confluência do córrego t\!.taé';
sarandubinha no rio Massaranduoe e
os lados, a partir dêsse vértlCe,)f; 8e
guíntes comprimentos e rumos magr.e .
tdcos: mil quinhentos e oitenracme.
tros (1 580 m.j , quarenta e três graus
e trinta minutos noroeste (43.° 30'N'.,ri.)
duzentos e cínquenta metros (250 m )
três gl'UUS e trinta minutos ncrroeete
(3.° 30'NW); quinhentos e cínqnenua
metros (5.00 m;) , quarenta e tres
graus nordeste (43° NE); trezentos é.

CÜlquenta metros (350 m.Y, vm-e e
três graus sudeste (23.° SE); q1;31:.,O·
centos metros (4QO m.) . quarenta
graus sudeste (40.c SE); quatrocentos
metros (400 m.: , quarenta graus su
deste 140.?' SE): quatrocentos metros
(400 m i , vinte e nove graus sudeste
(29.° SE); trezentos metros (30" m.j ,
cínquenta e dois graus sudeste ffíZ.'J
SE); seiscentos e dez metros (ôh}_'T•. ) I

dez graus sudoeste (10.° S\ry).

Art 2.° A presente retdfícae'so de
decreto, não fica sujeita ao pagamen
to da taxa orevlsta pelo art. 17, do
Código de Minas.

Art. 3.c Revogam-se as díspcsiçôes
em contrário. '

Río de Janeiro, 27 de, agôsto de
1951; 130.° da Independência e 62," da
República.

GETULIO VARGAS.

João cteotas,

·DECRETO N.o 29.922 DE 2'1
DE AGÔSTO DE 1951

Retifica o ortiço 1.0 do Decreto
n. o 28.085, de 5 de maio de 1950.

o Presidente da República, usando
da atribuícâo rrue lhe confere o artí
go 87, n o' I, da Constituição e nos

têrmos do Decreto-Lei n.s 1.985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1.ó" Fica retificado o art. '1.0
do Decreto n.v 28.085, de 5 de maio,
de 1950, que passará a. ter a seguinte
redação: Fica autorizado o cidadão
brasüeírr, Elizeu de Lima Neto a la
vrar feldspato quartzo e associados
na Fazenda Pendotíba distrito e mu
nictpío de Niterói, Estado .do' Rio de
Janeiro. numa área de três hectares
e doze ares (3.12 ha.i delimitada por
um. POligOl10 fcregular que tem um
vértice a quarenta e dois metros ....
(42 m.) , 110 rumo magnético sessenta
e três graus sudoeste (630 SW) do
entroncamento das estradas de Grata
Funda e do Açude para a Avenida
Indep-endência e os lados, a partir
dêsse vértice, os seguintes ecmprímen
tos e rumos magnéticos: quarenta
metros 'e sessenta centímetros .
<4.-0.60 m.) , dezessete graus e tctnta
minutos sudoeste (17° 3-0' SW); ses
senta e dois metros e cínquenta cen
tímetros (G2,5ü m.) , quarenta e dois
graus e cínquenta- mmutos -sudoeste
.42° 50' SW); trinta e três metros e
trinta centímetros (33.30 m.) , dez
graus e trinta minutos sudoeste ....
(10° 30' SW); setenta e dois metros
e dez centímetros 72.1'0 m.) , vinte e
três graus e quarenta mínutoa sudo
este (230 40' SW): cento e setenta e
três metros (173 m.) , sessenta e teês
graus e vinte minutos sudeste , .....
(63° 20, SE); setenta e doís metros e
dez centímetros (72. 10 m.) , vinte e
três graus e quarenta minutos nor
deste 23° 40' NE); trinta e dois me
trcs e quarenta e cinco' cent.ímetros
(32, 45 m.r , dezessete gTa.US e dez mi
nutos nordeste (17° 10 NE): sessenta
e cinco metros ~(65 m.j , quatro graus
nordeste (4° 00' NE); noventa e um
metcos e o-tenta centímetros ..•.....
(91, 30m.>. trinta e sete graus e trin
ta rntnutos noroeste (37° 30'NW); cín
quenta e oito metros (58 m.j , sessenta
e três graus e vinte minutos noroeste
(630 2{)' J:'.TW).

Art. 2.0. Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro. 2? de agôsto de
1951; 130.° da Ir-dependência e 63.°
da República.

GETÚLIo VARGM

João Cleotas
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DECRETO N.o 29.923 - DE 27 DE
AGÔSTO D:!: 1951

Autoriza o cidadão brasileiro J08~

Paulo ALimonda a lavrar apatita no
município de Monteiro, Estado do
Paraíba.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87. n.e I. da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n. 1. 985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Ml~
nas), decreta:

Art. 1. o Fica autorizado o ctdadâc
brasileiro José Paulo Alimonda a Ia-I
vrar aputlta, em terrenos de proprte;
dade de Inácio de Freitas Mayer e
outros, numa área de duzentos hecta
res (200 hs) , situada no imóvel QUI·
na-Ouma, císt. de Sumé, município de
Monteiro, Estado da Paraíba, e deli
mitada por um retângulo, que tem um
vértice a novecentos e oitenta metros
(SBOm)', no rumo magnético oitenta e
seis graus e trinta minutos noroeste
(86°30,'NW), da foz de córrego Malha
de do Olho d'Agua, afluente pela
margem esquerda, do riacho do mes,
mo .nome, e os lados, a partir dêsse
vértice, os seguintes comprimentos e
rumos magnéticos: dois mil e qui
nhentos metros (2 .5-00m) , setenta

.graus sudestes (700SE); oitocentos
metros (SOOm), vinte graus sudoeste
(200SW). Esta autorização é outor
gada mediante as condições- constan
tes do parágrafo único do art. 28 do
Código de Minas e dos artigos 32, 33
e 34 e suas alíneas, além das segum
tes e de outras constantes do mesmo
Código, não expressamente mencíona
das nêste Decreto,

Art. 2.° O concessionário de auto,
rtzação fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma da lei, 03
tributos que forem devidos à União,
ao Estado e ao Município em cumprt
mente do disposto no art. 68 do Có-
digo de Minas. "",

Art. 3.°· Se o concessionário da au
torrzaçao nao .cumprtr qualquer- cas
otmgaçôes que lhe incumbem, a auto,
rreacão de lavra será declarada cauu.
ca ou nula, na forma dos artigos' 37
e 38 do Código de Minas.

Art. 4. L> As propriedades vízínhae
estão sujeitas as servídoes de soro e
sub-solo para os fins de lavra, na for
ma dos artigos as e 40 do Código de
Minas.

Art. 5.° O concessionário da auto
rização será fiscalizado pelo Departa-

menta Nacional da Produção Mineral
e gozará dos favores discriminados no
art. 71 do mesmo Código.

Art. 6. o A autorização de lavra terá
por título êste Decreto, que será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Pcmcntu da produção Mineral do
Ministério da Agricultura, após o pa
gamento da taxa de quatro mil cruzei
ros rcrs 4,000,00).

Art. 7. 0 Revogam-se as dtsposíçôea
em contrário.

Rio de .raneíro, 27 de agôsto de
1951; 130° da Independência e 63° da
República.

GETULIO VARGAS

João Cteotae

DECRETO N.o 29'.924 - DE 27 DE
AGÔSTO DE 1951

Autoriza o cidadão braeileíro Donosor
de Oliveira a pesquisar ág1ta mine·
-nü no município de Gtícérío, Estado
de São Paulo.

O Presidente da República" usando
da atribuição que lhe confere o artt
gc 87, n.c I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n. 1.985, de 29\l
de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1. c Fica autorizado o cidadão
brasileiro Donosor de Oliveira a pes
quisar água mineral em terrenos de
propriedade de Díb Jorge e Assad
Jorge no lugar Agua Limpa, na fazen
da São Jorge, distrito e município de
Glícérío, Estado de São Paulo, numa
área de um hectare (1 ha) delimitada
por um quadrado de cem metros '(100
m) de lado, que tem um vértice a no
venta e quatro metros e oitenta cen
tímetros (94,80 mr , no rumo magnéti
co sessenta e dois graus e quarenta e
cinco minutos noroeste (62° 45' NW)
da confluência dos córregos .Sâo Jor
ge e Mata e os lados, divergentes dês
se vértice. o~: seguintes rumos magné
tícost vinte e nove graus noroeste
(29 0 NW), e sessenta e um graus nor
deste (61° NE).

Art. 2. c Q. titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e será
transcrito no livro próprio da Divisão
ete Fomento da Produção Mineral do
Ministério da. Agricultura.
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Art; 3. 0 Revogam-se as disposições
eIIl contrário.

Rio de Janeiro, 27 de agôstc de
1951; 130° da Independência e 63° da
República.

GETULIO VARGM

João cteotas

DECRETO N.o 29.925 - DE 27 DE
AGÔSTO DE 1951

Autoriza o cidadão brasileiro Franczs_
co Mcdarcezo a pesquisar calcáriO e
associados no mamicipío de BocailÍ-
va, Estado ae Minas Gerais. .

OPl'E'f>idente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artd-.
go 87, 11.° I, da Constituição e nos
tãrmca do Decreto-lei n. 1.985, -de 29
de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1. ° Fica autorizado o cidadão
orasílelro Francisco Matarazzo a pes
quisar calcár-io e associados em terre
nos de propriedade da Cia. Agro In
dustrial do Jequttaí, numa área de
seis hectares (6 ha) no lugar denomi
nado acemo. distrito e município de
Bocaíúva, Estaco de Minas Gerais, de
Iímitada por um. retângulo que tem um
vértice a quatrocentos e setenta me
tros (470 m) ,' no rumo magnétíco :
trinta e um graus noroeste (310 NW>,
do quilômetro novecentos e oitenta e
oito mais seiscentos metros .
(Km 988 + 600 m) da ferrovia da

Estrada de Ferro Central do Brasil e
os lados, divergentes dêsse vértice, Os
seguintes comprimentos e' rumos mag
néticos: trezentos metros (300 m) ,
vinte e oito graus noroeste (28° NW);
duzentos metros (200 m) ,;. sessenta e
dois graus nordeste (62° NE) .

Art. 2.° O- título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará 'a taxa de tre
zentos cruzeiros (Org 300,00) e será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da ~gricultura, -

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de agôstc de
1951; 130° da Independência e 63° da
República.

GETULIO VARGAS

João cíeotas

DECRETO N.? 29.926 - DE 27 DE
AGÔSTO DE 1951

Autoriza o cidadão brasileiro Francis
co Xavier Ribeiro a pesquisar miné
rio de cobalto, cassiterita e associa
dos no município de Sâo João aa
Rei, Estado de Minas Gerais.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n. ° r, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n .. 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de' Mi
nas), decreta:

Art. 1. ° Fica autorizado o cidadão
brasileiro Francísco Xavier Ribeiro a
pesquisar minério .de cobalto, cassite
rita e associados em terrenos de pro
priedade de Domingos Marçal de
Abreu, no lugar denominado Fazenda
da Barra, distrito de Vila -oassttertta,
município de São João deI Rei, Esta
do 'de Minas Gerais, numa area de
54,29 ha , delimitada por um polígono
Irregular que tem uni vértice a du
zentos e oitenta e dois metros (232m)
no' rumo magnético quatro grau noro
este (4.° NW) do marco quilométrico
número cento e cinqüenta e 'dois CP"'".m
152) da ferrovia da Rêde Mineíra de
Vtacào. no trecho Oongo Fino Nazare
no, c os 18 cios. a partir dêsse vértice. os
seguintes comprimentos e rumos mag-
néticos: _Quinhentos e cinqüenta, e três
metros (553 m.), vinte e dois graus e
vinte minutos nordeste (220 20'NE);
quatrocentos e trinta metros (430 m.) ,
sessenta e cinco graus e vinte minutos
sudeste (65°20'SE): quatrocentos e
sessenta e seis metros (466 rm , seten
ta e cinco graus e trinta minutos su
deste (75°30'SE): duzentos e três me
tros (203 m.o , dezenove graus e trin
ta minutos sudeste (l9°30'SE): duzen
tos e três metros (203 m) . setenta e
três gra.n. e quarenta minutos sudoeste
(73()40'8W) ; duzentos e quarenta e qua
tro metros (244m), oitenta e quatro
graus e quarenta minutos sudoeste
(8,1°';"0'S\V i ; quinhentos e setenta e

cinco metros (575 m.: , trinta .e oito
graus e quarenta minutos sudoeste
(3S()40'SW); seiscentos e três metros
(603 m.r. trinta e dois graus e vinte
minutos noroeste <32°20'NW}.

Art. 2.° O título da autoríaacãc ue
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto; pagará a taxa de crs
550,00 (quinhentos e cinqüenta cruzei
ros) e será transcrito no livro próprio
da Divisão de Fomento da Produção
Mineral co Ministério da Agrtcultura..
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Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de agõeto de
1951; 130° da Independência e 63° da,
República.

GETULIO VARGA~

João cteota«

DECRETO N.o 29.927 DE 27 DE

AGÔSTO DE 1951

'Autoriza a cidadá brasileira -MarUI.
José de Aquino a pesquisar calcárto
eassoctados no 1numcipio de Pra
dos. Estado de Minas Gerais.

o Presidente da República usanco
da .atribuição que lhe confere o artt
go 87, n. e 1, e nos termos dos artt
gos 152 e 153 da Oonstàtuíçào e do
Decreto-lei n." 1.985, de 29 de janer.
ro de 1940 (Código de Minas), decre
ta:

'Art. 1. o Fica autorizada a ciciada
brasileira Maria José de êquino a pes
quisar calcário e associados em terre
nos de sua propriedade, situados na
localidade de Mata do Ribeirão, Fa
zenda Vista Alegre, distrito e muní
cipio de Prados, Estados de Minas
Gerais, numa área de vinte e nove
hectares e quarenta ares (29,40 ha)
delimitada por um polígono que tem
um verttce a mll setecentos e quaren
ta e dois metros (1. 642,00 rm no ru
mo magnético sessenta e sere graus
sudoeste (660 SW) do centro do pon
tilhão da redcvía Barroso Tiradentes
sobre Q córrego da Lagoa, e os lados'
a partir desse vét-tíce 08 seguintes
comprimentos e rumos magnéticos:
setecentos metros (ôOO,OO· m) , vinte
graus sudoeste (2üOSW); quatrccen
tos metros (400,00 m) , setenta graus
noroeste (70(' NW1; oitocentos e se
tenta: metros W70,COm), vinte graus
nordeste '20° NE); quatrocentos e oi
tenta mN;l'OJ (480,00 nrj , trinta e sete
graus sudeste (37° SE).

Art. 2. ° O título da autorização de
pesquisa, que, será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa. de tre
zentos cruze1ros (Cr$ 300,00) e sere
transcrito no livro próprio da' Divisão
de Pomentc da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura. .

Art. 3. o Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro; 27 de agôeto de
1951; 130 0 da Independência e 63° da.
República.

GETULIO VARGAS
João cteotas

DECRETO N.o 29.928 DE 23
DE AGÔSTO DE 1951

Abre, ao Ministério das Relações Ex
teriores, crédito especial para PIl
çamento de contribuições à Repar
tsoao Internacional de Higiene PÚ
blica.

o Presidente da Repúblicav usando
da autorização oonünda na Lei nú
mero' 1.364, de 5 de maio do ,YJ':
rente ano, e tendo em vista o j)1"J
nuncíamento do Tribunal de Oonsas,
nos têrmos do art .. 93 do Regula
menta Geral de Contabilidade Pú
blica. decreta:

Art. 1.0 E' aberto ao Ministério uas
Relações Exteriores 0- credito especial
de-Ora 236.678,e.(\ <duzentos e ottenv
e seis mil, seiscentos e setenta e cite
cruzeiros e OItenta centavos) , para
atender ao pagamento de contrãbtu
coes devidas à Repartição Interna
cional de Higiene Públic-a, relativa
aos anos de 1945, 1946 e 1947 cSer
viços e Encargos).

Art. 2,0 ltste Decreto entrará em
vígot na data de sua publicação, re
vogadas as dísposíçôes em contrária.

&0 '~te Janeiro, 28 de agôsto de
12.51; 130.0 da Independência e 63.0

da República.

GETULIO V1lRGAS.
João Neves da Fcntourz ,
Horácio Later,

DECRETO N.o 29.929 - DE 28
DE AGÔSTo DE 1951

Concede sumienção à conteaeracao
Brasileira de Desportos Universi
tários, para o exercício de 1951.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tígo 8'7, n.v 1, da Constituição, e nos
têrmos dos Decretos-leis ns. 3.198,
de 19 de abril de 1941; 3.617, de .::.s
de setembro de 1941 c 5.698: de 2;\
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d julho de 1943; -alterado pelo De-
e to-Ieí n.c 6.889, de 21 de setem
~~.. de 1944, com.binado .com o OeM
teto-lei n.? 7.332, de 20 de teve

~eil'O de 1945, decreta:
Art. 1.0 Pica concedída, no. c?r

rer,te ano, à Con~eder,aça~ Brasileira
de DesP9rGos u.mv~rsltános, a SUbM
vençào axtraordinárla de ,Cr$ .•••..
100 eoo.ee.

t'..rt . 2;° A despesa será atendida
ela. Verba 3 - Se~'viços e Encargos,

~cnsi<:rn9,Câo 1 - Diversos, subconsíg
naçã; O{f - .All;xíliO,S, contribuiçõe,? c
subvenções, lDCISO iS "". Subvenções,
item 14 - Conselho Nacional de Des
portos, alínea J, --'- pagamento de sub
ve.tcões concedidas a entidades des
porÚvas, nos têrmos do art. 38. do
Decreto~lei n.o 3.199, de .14-4-41,
anexo 18, da Lei n.o 1.249; de 1 de
dezembl'o di: 195D.'

Al't. 3.° O presente Decreto entrara
em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 28 de ag6sto de
1951; 130,° da Independência e 63."
da República.

GETULIO VARGAS.

E. Simões Filho.

noraeío Later .

DECRETO N.o 29.930 D~ 28 'DE

AGÔSTO ))E 195J

'Autoriza estrangeiros a adquirir o do~

1ni'J};io útil do terreno de acrescido
de marinha, que menciona, situado
na Capito.? da República.

O Prcs'idente da' República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, número I, da Constituição, e ten
do em vista o disposto' no art. 205 do
Decretc-leí n. o 9.760, de 5 de setem
bro -de 1946. decreta;

fere o processo protocolado no Minis
tério da Fazenda sob o n. 83.999 de
1951.

Rio de .Ianeírc, 28 de agôsto de
1951; 130.° dr, Independência e 63.° da

República. .

GETULIO VARGAS

Horácio tsüer

DECRETO N.O 29.931 DE 28
DE AGÔSTo DE 1951

Suprime cargos extintos

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.o I da Constituição Fe
deral e nos têrmos do art. 1.0, ali
nea n, do Decreto-ieivn.? 3.195" de
14 de abril de 1941, decreta;

Art. 1.0 Ficam suprimidos 7 cargos
da classe G da carreira de Arquivista
do Quadro Suplementar do Ministé
rio da Fazenda vagos em virtude da
nomeação para outro cargo de Agméa
Santos de Oliveira da transrerêncta.
de Ariston de Souza Valente, Oaio
Nogueira de Abreu Elisa Lucchesí
Lopes, Jose \ Dto carneiro e Preta,
Semu-âmes Deionee Pessoa e da exo
neraçâó de Cleto Sampaio' 'r'eorno,
devendo a dctaçâc correspondente xer
levada a crédito da -Oonta-Oorrente
do Quadro Permanente do mesmo
Ministério.

Art. 2.° Revogam-se as díspoalçôes
em contrário.

Rio' de Janeiro, 28 de agôsto de
1951,; 130.0 da Independência e ô3.o
da República.

GETULIO VARGAS.

Horácio t.ate-,

DECRETO N.O 29.932' - DE 28
DE AGÔSTo DE 1951

Suprime cargo extinto

Ar.tigo único. Ficam Francisco Art. 1.0 Fica suprimido 1 cargo da
Gonçalves e sua mulher Palmíra Ma- classe, I da carreira de Arquivista do
cíeira Gonçalves, ambos de nactona- Quadro Suplementar do Ministério da
lidado pcrtuguêsa autorizados a ad- Fazenda, vago em "Irtude da premo-
quirlro domínio útil 'do terreno de çâo ue Valdemar Serejo. devendo a
acrescido de marinha situado na rua dotação correspondente ser levada a
Santana n.v 148 e em parte do n.? 154, crédito da Conta-Corrente do Qua-
na Capital da República, a que se re- dro Permanente do mesmo Ministério.
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Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 23 de aeôsto de
1951;. 130,0 da Independência e 63.0

da República.

GETULIO VARGAS.

Horacto Lcter,

DECRETO N,~ 29.933 - DE ,28
,DE AGOSTO DE 1951

Süprime cargo extinto

_O Presidente da República, usan-io.
da atribuiç~WWlf> lhe comere o ar
tigo 87, n.c I, da Oonstnutção Fe
deral, e nos têrmos do art 1.0, all
nea n, do Decreto-lei li (j 3. ~9ó, de ].'1
de abril de 1941, decreta:

Art. 1.0 Fica suprtmído 1 cargo da
classe D dá, car-eira de Dactüógraro
do Quadro Suplementar do Minis
tério da -Fazenda, criado pelo Decre
to-lei n.? 9.657. de 28 de agôsto de
1946.

Art. 2.° Revogam-se as disposíçôcs
em contrário.

Rto de aancíro, 28 de agôsto de
1951; 130.0 . da Independência e 63.°
da República.

GETULIO VARGAS.

Horácio Later .

DECRETO N.O 29.934 - DE 28
DE AGÔSTO DE 1951

.Suprime. cargos extintos

O Presidente da República, usanuc
da atribuição '11;:; lhe co-rrere o 8,!'

tígo 87, TI.O l, da Oonstttuiçâo F'e·
deral. e nos têrmos do art 1.0. an
nea n, do Decretc-Iei n.<.l·~ 195, de ...,
de abril de 194.1~ decreta:

Art. 1.° Ficam suprimidos 41 car
gos da classe G da carreira de Fiscal
Aduaneiro do Quadre Suplementar
do Ministério da Fazenda, vagos .em
virtuae da promoção de Adernar Fran
cisco da conceição, Almir, Serejo re
Carvalho, Anaurelino de Carvalho
Antônio Batista dos Santos, Antônio
do Pôrto Soares Antônio Petronílnc
da Silva Costa Carlos Cassâo da
Silva Rangel, César de Lucena Ra
mos, Edgar Dantas de Góis, Ernesto
da Silva Tavares, Francisco de Oli
veira Furtado, Idolfo Távora Lisboa,

Isaías - Ramos, João Cavalcânti Alves
Viana, João Soares de Souza, Joa
quim Fernandes da Sílva, Joaqur.n
Pinto da Costa. Jose Albino Toros,

'José Licinio Lopes. Leonel Vieira de
Souza, Leopoldo Almeiua Neves Lr
dto Domingos dos Passos, Luciano do
Rêgo, Luiz Marzoia, Manuel l"ranC1Se,)
dos Santos Júnior. MS,xur.o Guerra
Miguel oonü, Moacir Gouveia ae'
Medeiros, Nestor LUJ,;<' 'Teixeira Pê
dro Luis Soares, d~ transrerêncía ae
EliaB Simão, José Antônio 'I'oscano
Barreto, Josué Henrique de &rauI'J,
da aposentadoria de Francisco -:te
Assis Rodrigues, E-J ~,0r M.2,t':'0S

Pinheiro e do tarecímento ue AmO:1lO
Zeuxis de NOronha Eduardo Hípo
üto de Jesus, Manuei Marques Per
reíra, Osvaldo rcequrào e t=ü,j .c
Ferreira Campos deveudo va dotação
correspondente ser levada a credito
da Oonta-Oorrente «c Quadro Pe,>
manente do mesmo ,,JIínistério.

Aru. 2.° Revogam-se as díspoelçôes
em contrárro.

Riu «e Janeiro, 28 de agosto de
1951; 1'30,° da Jndependêncía e 63,Ç
da Repúbllca .

GETULIO VARGAS.

Horácio Lcfer,

DECRETO N.o 29.935 - DE 28
DE AGÔSTO DE 1951

Suprime cargos, extintos

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I, da Constituição Fe
deral, e nos têrmos do art 1.0, alí
nea n, do Decreto-lei n.c 3.195, de 14:
de abril de 1941, decreta:"

Art. 1.0 Ficam suprimidos 2 car
gos da classe F da carreira· de Ar
quivista do Quadro Suplementar ia
Ministério da Fazenda, vagos em vir
tud.. da promoção _e Jolanda Vitória
de Barros Falcão de Lacerda e Sid
nei Sena : Costa, devendo a dotação
correspondente ser levada a crédito
da Conta-Corrente do Quadro Per
manente do mesmo Míníatérto ,

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de agôsto de
1951; 130.° da Independência e 63.°
da República.

GETuLIO VARGAS.

Horácio Lajer.
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DECRETO N.O 29.936- DE 28
DE AGÔSTQ DE 1951

Suprime cargos extintos

o Presidente de República, usando
da atribuição que lhe c' ctere o ar
tigo 87, n.s l~ da oocsntuu-âo F~

deral e nos termos do art. 1.0, ali
nea n, do Decreto-lei n. - 3.195, de H
de abril de 1941, decreta:

Art. l.0 Ficam suprimidos 14 cargos
da classe D da carreira de Dactiló
grafo do Quadro Suplementar do
Ministério da, Fazenda, vagos em vlr
tude da promoção de Adelaide Nestor
da 'silva, Antônio Jib Jorge Barguil,
Aurea Cordeiro Mendes, Eníte Borba
Duarte. Maria Angela da Silveira' Câ
mara Pereira de Melo, Maria Cami
nha uelasques, Maria Helena dos San
tos Simões. Rinaura Dantas Bandei
ra, da transferência de Cora Glads
tone, Píortebela de Maria Parga Ba
tista, Iná Cabral Teive Silva, Stelita
Silva, Teresa Vitor de Morais Belo e
ZuieidcMatos Ribeiro, devendo 'a do
tação correspondente ser levada a.
crédito da Conta-Corrente do Quadro
pcrmaneute do mesmo Ministério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário. .

Rio de' .Janeiro, 28 de agôstc de
1951; 130.° da Independência e 63.°
da Repúblíca..

GETULIO VARGAS.

Horácio t.ater,

DECRETO N.° 29.937 - DE 28
DE AGÔSTO DE 1951

Suprime cargo extinto

O' Presidente da República, usando
da atribuição que lhe ccr-: ere o ar
ti-go 87, n.c I, da Oonstt-uíção FI':'l
deral, e nos têrmos do art. 1.0, alí
nea a, do Decreto-lei n.: ,j IS5, de 14
de abril de 1941, decreta:

Art. 1.0' Fica suprimido 1 cargo da
classe L da - carreira de Estatístico
do Quadro Suplementar do Ministério
da Fazenda, vago em virtude da pro
moção de Olavc Lidio Cossenza de
Mesquita, devendo a dotação -corres
pondente ser levada a crédito da
Conta-Corrente do Quadro Perma
nente do mesmo Ministério,

Art. ,2.6 Revogam-se as díspostções
em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de agôsto de
1951;, 130,° da Independência e 63.°
da República.

GETULIO VARGAS.
Horácio t.ater,

DECRETO N.O 29.938 - DE 28
DE AGÔSTO DE 1951

Suprime cargo extinto

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, 11.° I,' da Oonstituiçâc Fe
deral, e nos têrmos do art . 1.0, ali
nea n, do Decreto-lei n.c 3.195. de 14
de abril 'de 1941, decreta:

Art. 1.0 Fica suprimido 1 cargo da
classe M da carreira de Engenheiro
do Quadro .Suplementar do Míníetério
da Fazenda, vago em virtude da pro
moção de Luiz Guedes de Carvalho,
devendo a dotação correspondente ser
levada a crédito da Oonta-Oorrente
do Quadro Permanente do mesmo
Ministério.

Art. ,2.° Revogam-se as dísposiçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de agôsto de
19"51; 130.° da Independência e 63.°
da República.

GETULIO VARGAS.

Horácio t.ater,

DECRETO N.' 29.939 - DE 29 DE
AGÔSTO DE 1951

Dá nova denominação ao Co
légio que menciona.

Ainda não foi publicado no DiáriO·
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N. 29.940 - DE 30 AGÔSTO
DE 1951

Concede à "Associaçao dos Em
pregarlos no Comercio de Minas
Gerais, a prerroçatine da alínea
.t ) art. 513 da Consoâdação ias
Leis do Trabalho

o Presidente da Republíea, aten
dendo ao que consta do Jl'OCesSO M'TTC
380.199-46 e usando da taculoade que-
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lhe é atribuída pelo art. 559 da COi1
aohdaçào das Leis do Trabalho, de
ereta:

Artigo umco. E' concedida à
"Associação doe gmpregados no Co
mércio de Minas Gerais. a prerroga
tiva da alínea d do art. 51::! da mes
ma Consolidação, para o fim de cola
borar com o poder Público. como ór
gào técnico e consultivo. no estudo e
solução dos problemas que se rela
cionem com os interesses econômicos
e protissíonaía por ela coordenados.

Rio de Janeiro, 3,0 de agosto de
1951; 130.0 da Independência e 63.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Da.nton Coelho.

DECPvETO x. o 219.941 na
30 DE AqÔSTO DE 19-51

Concede à jir ma comercial, "Qui
Tino & Nicolá'l L"t'rnitad((' autori
zação para Jun~io";"a't como crn
prêsa de navegação de cabota
gem.

O Presidente da República, usando
da atrtbuíçâo que lhe confere o art.
8'7, inciso 1, da constttuicâo e nos
têrmos do Decreto-lei n.s 2 784, de 20
de '1('''''mbl'O de 1940, decreta:

Artigo único. Et concedtda à fir
ma areia. "Q1.1.1rino & Nicotau uI·
mítada", com sede na cidade de Be
lemo capital do Estado do pará, au
tonaecêo para "mcí-mar como em
p"'c:a" de navee'açâo de caootagem.
consos n-> 'contrato de consttto-ce- ~o

ciat e alterações aditívas qU<E' apre
sentou. por meio de instrumentos TJ3-T
tículares, firmados a 1'1 de novembro
de 194'7, 30 de março e 1'8 de junho
de 1951, ctn-igando-se a mesma socie
dade a cumprir integraãmente as leis
e regulamentos em vlgôr, ou que ve
nham a vigorar, sô'b:J.~e o objeto da re
ferida autorização.

Rio de, Janeiro, 3'0 de agôstc de
1951; 1:~0.0 da Independência e 63.0
da República.

GETULIO VARGAS

Danton Coelho

DECRETO N.O 29.942 - DE 30
DE AGÔSTO DE 19~1

Concede à sociedade "Santa Crue
Naveg(tção e Comércio Ltâa;" au
tonzeçiio paro funcionar como -:::m
presa de navegação de cabotagem.

o Presidente da República, usan-to
da atributçâo que lhe confere o 't.f

tigo 87 mC1SO I dê> Constituição. e
nos têrmos do Derreto-lei n.c ·2 784,
de 21' de novembro (lI" 1940 decreta:

Artigo único. E' concedida. a 50
cíedade "Santa Cruz Navegação e
Comercio Ltda" com sede n e 5 \ a
cidace do Rio di" Janeiro, autorização
par-a funcionar come emprêsa de '")<1,.";'

veaacâo de cabotagem, consoante
contrato de ccnstrtutcàc SOCIal e al
terações adrtívas que apresentou, por
meio de instrumentos particulares,
firmados a 14 ~E' ninho e 25 de tulno
de 1951 otn-ízando-se a mesma so
ciedade a cumprir Integralmente 3.8
leis o regulamentos em vigor ou que
venham a vigorar sôbre o objeto da
teferida autorização.

Rio de Janeiro, 30 de agôsto -ie
1951: 130.'- da Independência e 63.0
da República.

GETVLIO VARGAS.

Danton Coelho.

DECRETO N.O 29.943 DE 31 DE
AGÔSl'O DE 195.1

Aprova projeto e orçamento para
construcão de variante na ligaç:.ão
terrcouiría Teresima-Periperi,

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o Arti
go 87, número '1, da Oonstítuíçâo, e
tendo em vista o que consta do- pro
ceSRO protocolado no Departamento de
Admírifstraçâc do Ministério da Via
ção e Obras Públicas sob número
5.8'16-5,1, decreta:

Art. 1.0 Ficam aprovados o pro
jeto e orçamento, na Importância de
ors 25.047.786,30 (vinte e cinco mi
lhões quarenta e sete mil setecentos e
oitenta e seis cruzeiros e trinta cen
tavos), para construção de uma ve
riante com a extensão de 41.358 qui-.
Iômetros, ligando Oampo Maior a Al
tos, no Estado do Piauí, entre as es
tacas ,3.335 +' 5 - O, fim da varían-



te a que se refere o Decreto núme
TO 25.707, de 23 de outubro de 1943,
e a estaca 5.403 + 3 - 2.235 do pri...
mítfvo projeto aprovado pelo Decreto
n.o 14.534, .de 19 de janeiro de 1944,
da ligação ferrovíáría 'I'eresína-Pe
riperi.

§ 1.0 O projeto e orçamento de que
trata êste artigo serão dados à publi
cidade mediante portaria do Minis
tro da Viação e Obras Públicas.

§ :;:.0 As despesas com essa cons
trução correrão, no vigente exercício,
a conta da dotação de ors 1.0oo,QOO,00
(sete rnünões de cruzeíros) , ínctuída
no Anexo 4 - Verba 4, Consignação
IX, Subconsígnaçào 22-2-01-1), do'
Orçamento Geral da República, e,
nos exércícíos vindouros, pelos recur
80S que lhe forem destinados, ficando
a sua execução dependendo da apro
vacâo, pela Administração Geral do
Plano S.A.L.T .E., do programa de
obras que deverão ser realizadas em
1951.

Art. 2.° O presente Decreto en
trará. em vigor na data de sua pu
blicação.

Art. 3.° l'tevogam-se as disposíçôes
em contràric ,

Rio de Janeiro, 31 de agôsto de
1951; 130,0 da ~ Intiependência e 63.°
ela República.

GETJLI0 VARGAS.

Alvarü d,'!> SO'It:::a l,im,a.

DECRE'FO N.O 29,944 - DE 31
DE AGÓSTO DE' 1951

Autoriza a, Co-mpanhia Fôrça e _Lu?'
C'afaguazes-Lcopoldi'JW, a. am'flllar
suas instalações.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigoS7, inciso I da Constituição, e
nos têrmcs dos arts. 10 e 11 do De
creto-lei n.? 2.2&1, de 5 de junho
de 1940, e

Considerando ,qu.e pela Resolução
D,O t3S1 a medida foi julgada conve
niente pelo Conselho Nacional de
Águas e Energia Elétrica, decreta:

Art. !,lI; Fica autoríaada a Compa
nhia Fôrça e Luz Cataguazes-Leo
poldína a ampliar suas instalações
da prcducãc de energia elétrica, no
município de Catnguazes, Estado de

Minas Gerais, medíaabe a montagem
de dois grupos díesel-geradores, _cons
tanec cada grupo de um. motor de
1.200 H.E'. e de um alternador ue
i.oeo KVA, 2.300 volts, so cícios.

Art. 2.° Caducará o presente titulo,
independente de ato declaratório, se
a interessada não .satísríeer as. condi
ções seguintes:

I - Registrá-lo na Divisão de
Águas do Departamento Nacional da
Produção Mineral, do Ministério, da
Agricultura, dentro de trinta (30)
dias a partir de sua publícaçâo .

U "-- Apresentar à mesma Divisão,
no .prazc de cento e vinte, (lZO') dias.
a contar da data da publícacào dêste
Decreto, os projetos e 'orçamentos
respectívos , .

TIl - Iniciar e concluir as obras
nos prazos que forem .nxados pelo
Ministro da Agricultura.

parágrafo úníco , OI:. prazos a, que
se relere êste artigo pouerào ser pror
regados por ato do Mmístrc da Agrt
cultura:

AJ.'t;. 3.° 2ste .Decreto entro, em vi
gcr .ua data' de sua publfcação,

Art.. 4.°' Revogam-se as .ctíspostções
eu. contrário.

'Ril) de Janeiro, 31 de' aiôsto- 'de
1951; 130,0 da Independência e 63.0
da República.

P:::1:ULIO VARC;\S i

João oteottui.

DECRETO N.O 29,945 - D& 31,
DE AGÔS'ro DE· 1951

A.b~e, pelo ,Ministério .. da Viação e
O ü r-a s Públicas, crédito especial
paTa. atender ao pagamento do. re
pouso se,rw:nal remunerado aos em
pregados. da Estrada de' Ferro San
tos a JuiuJ.iat

o Presidente da. República, usaudc
da autorização', contida na .Leí nú...
mero 1. 240-A, de 20 de novembro de
1950 tendo 'Ouvido o' Ministério dIL
Fazéndll e ó Tribunal de Contas, nos
têrmcs do art . 93 do Regulamento
Geral de Oontebüidade Pública, e

Oousíderaudo. a. situaçe,t;t especial
dos empregados da Estrada: de Ferro
Santos. a Jundíaí em virtude dos têr
mos dos Decretos-leis us. 9.369. de



J3 de setembro de 1&45, e 8.249, de
29 de novembro de 1945;

Considerando que os cálculos de
salários, ínclusíve descontos, não são
leitos ~ base de um trinta avos
(1/30)', e, sim, na de um vinte e
cinco avos <1;25), de acôrdo com o
determinado no art. 64 da Consoii ..
dação das Leis do Trabalho, apro
vada pelo Decreto-lei 11.° 5.452, de
1 de maio de 1943; e

Considerando, ainda, que a Lei nú
mero 605, de :; de -janeíro de 1949; e
o seu respectivo Regulamento, apro
vado pelo Decreto n.o 27.048, de 12
de agôsto de 1949, em obediência ao
disposto DO art. 15-7, n." VI, da Cons
tituição Federal de 18 de setemuro
de 1946, determinam o pagamento do
repouso semanal remunerado aos em
pregados que se encontrem na situa
ção do "considerando" anterior, de
creta:

A.rt. 1.° E' aberto, pelo Ministério
da viação e Obras Públicas, o cré
rüto especial de cem rnilhoes de cru
zeiros (C~':S lOU.OOO.ü-'J{),OJJ, p a r a
atender ao pagamento do repouse se
manal .remunerado correspondente aos
anos de 1949" e 19f10 a que, têm direito
csvempregados da Estrada de Ferro
Bautos a Jundíaí. de acôrdo com a
Lei n.? 6ü5, de 5 de janeiro de 1949.

'Art,. 2,0 O presente Decreto entrará
em vigor na data de sua pubdcaçâc
revogadas as drsposlçóes em contrário.

Rio de .raneíro. em 31 -de agôsto de
~951. 130.° de Independência e 6$.0
da República.

GE1'tJLlo _V t.RGAS.

Alvaro de Souza, Li1liM.

ííorécic LaJe.r.

DECRETO N.O 29.94.6 - l'}E 31
DE AGÔSTO DE 1951

Abre, pelo Mtnistbio da Educaçáo -e
~aúde. o créàito especial de Cr$ ..
lZ8.80:i,OO, para 'atender lts despesas
oom o pagamento de grati/ica,çã,.)
de, maqistéríc aos projessôres que
relaciona,.

o Presidente da República, usando
da autorízaçâo contida na LeI na
mero. ·1.285, de 18 de dezembro de

195U e tendo ouvido o Tribunal de
contas, nos têrmos do art. 93 do
Regulamento Geral de Contabilidade
Pública, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Mi
nistério da Educação e Saúde, o cré
dito especial de Cr$ 128.803,00 <cento'
e vinte e oito mil, oitocentos e três
cruzeiros), para atender às despesas
com o pagamento de gratificação de
magistérfo a que têm direito os pro
ressõres abaixo relacionados:

1 - Francisco de Paula
Nunes, padrão J, da
Escola Industrial de
'I'erezína (período de
19 de setembro de
1946 a 31 de dezem-
bro de 1948) .•..•.. 16. 890,Q(}.

:2 - Olgartna Ramos de'
Oliveira Carvalho,
padrão J, da Escola
Industrial de Belém
(período de 19 de se
tembro de 1946 a 31
dev d e z e m b r c de
1948) ...• ,.......... 19.581,70

3 -ÓrSmarina Carvalho,
padrão J, da Escola
Industrial de J o â o

Pessoa (período de 19
C1e setembro de 1946
a 31-de dezembro de
1948) 16. 890.QO

4 -- Omega de Azevedo
Nacre, padrão J, da
Esc-ola Industrial de
J o â Co . Pessoa (pe
ríodo de 19· de se-:
tembro de 19'16 a 31
de dezembro de
1948) 16.89D,oG

5 - Oastcrina de Mene
zes Barros, padrão J.
da Escola Industrial
de João Pessoa (pe
ríodo de 19 de se
tembro de 1946 a 31
de dezembro de
1m) _.... 16.890./;0

ti ~ J o ã o Nepo.illuceno
Menezea; padrão J,
da Escola Industlial
de Aracaju' (período
de 2S_ de maio de
1946 a 31 de dezem-
bro de 1947)' 11.ii-21),'~O·
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DECRETO N.O 29.947 - ·D5 1
DE s,ETE","i!lBRO· DE 1951

Rio de Janeiro, em 31 de agêsto
de 1951; 100.0 da Independência e
63.0 da República.

GETULIO V.o\RGJ!.s.

E. Simões Filho.

Horácio Loter ,

Autoriza o cidadão brasileiro Epami
nonaae Pedrosa de Oliveira a pes
quisar jazidas de petróleo e gases
naturais - classe X - nos muni
mpjos ele Santanópole e CULto, go
tad.o do Ceará.

O Presidente da República usando
da atríbutção que lhe confere o ar
tigo 87, inciso l, da Constituição, e
nos têrmos dos Decretos-leis núme
ros1.985, de 29 de janeiro de 1940
(Código de Minas), 3.236, de 7 de
maio de 1941, e' 5.24,7, de 12 de fe
vereiro de 1943, decreta:

.Art. 1.° Fica autorizado, sem pre
juizo das disposições l~gais,que vierem
a ser promulgadas, o cidadão bresí
leito Epaminondas Pedrosa de Oli
veira a pesquisar jazidas de petróleo I''f(i7lcisco Negráo de Lima.

Rio de Janeiro, 1 de setembro de
1951; 130.° da Independência e 63.°
da República .

GETULIO VARGAS.

e g21.S€s naturais - classe X - em
uma área de 6.735,7D .ma (seis mil
setecentos e trinta e cinco hectares,
e setenta ares) situada em terras de
domínio privado, nos municípios de
Santanópole e ereto, Estado do ceará
delimitada por um polígono de qua
tro lados tendo 'Um de seus vértices
distante .22.86om (vinte e dois mil
oitocentos e sessenta metros) do meio
da soleira- da porta principal da Igreja
da vila de. Nova oiínda, no rumo
verdadeiro 46,"0 00' SE··· (quarenta e
seis graus e quarenta minutos su
destoe); dai, pela ordem, os lados
do polígono têm os seguintes com
primentos e rum o s verdadeiros:
3.850m (três mil oitocentos e cin
qüenta metros), no rumo E (este);
18.50:0m (dezoito mil e quinhentos
metros). no rumo S (sul); 4.S40m
(quatro mil trezentos e quarenta me
tros), no rumo 65° 30' NW (sessenta
e cinco graus e trinta minutos no
roeste), :finalmente, lfl.4O-Om tdezes
seis mil e quatrocentos metros), no
rumo N (norte) fechando o põlí
gano.

Art. 2.° Esta autorização de pes
quisa. que tem por titulo êste De
ereto. é válida por 2 (doís) anos, ~

contar da data da puhlícaçâo do
mesmo, e conterída nas condições es
tabelecidas no art. 8.° do Decreto
lei Do.O ;1:.235, de 7 de maio de 1941.

Art. 3.0 A presente autorização,
observado o disposto no art. t6 do
Decreto-lei n.o 3 236, de 7 de maio
de 1$41, caducará se o permissionário
incidir no que dispõe o art. 13 do
citado Decreto-lei.

Art. 4.° O titulo a que alude o ar
tigO 2.° dêste Decreto pagará a taxa
de Cr$ 3.368,00 (três mil trezentos
e sessenta e oito cruzeiros). na con
formidade do art. 17 do Decreto-jeí
n.o 1.985, de 29 de janeiro de 1940
(Código de Minas), modificaàoPe1u
art. 1.0 do Decreto-lei n,« 5.247, de
12 de fevereiro de 1943.

Art. 5.0 Revogam-se as disposições
em contrário. '

22.050,óú

J28.80a,(){)Total

t ~ Vítor Níníero, pa
drão J. da Escola
Técnica de S. Paulo
<período de 1 de ja
neiro de 1946 a 31
de dezembro de
1948) .

7 - Hugo Antômo Fa
nerü, padrão J, da
Escola Industrial de
Florianópolis (pe
ríodo de 10 de de
zembro de 1947 a 31
de dezembro de
J948) .
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DECRETO N.O 29.9-48 -- DE 1 »a SE'l'Er\'ISRO na lSJJl

Modifica no estandarte tio Regi?n!'.nto .Osôrio, criado P.elo Decreto-lei 1t11··
mero 3.283, de 16 ac maso de 19-H. o escudo d'Armas ao Marquês do
uenxu, '

o Presidente da Repúblfoa, usando da atribuição que lhe confere o
artigo 87. item 1, da Constítuíçâo.c decreta:

Art. 1.0 Pica modificado. no estandarte do Regimento OS01'10 (13.0 Re
gimento de Cavalaria). cria'do pelo Decreto 11.° 3.283, de 16 de maio )ie
1941. o escudo d' Armas do Marquês do Herval, cuja confecção deverá obe
decer ao estabelecido na sua carta de Brazãc, arquivada no Museu His
tórico Nacional.

Art. 2." Passa a se! a. seguinte a descrição do escudo: campo de ver
melhc com um leopardo de prata, tendo na garra dextra uma espada' de
ouro; chefe de azul com três estre.as de OW·O.

Art. 3.° O· presente Decreto entrará em vigor na data de sua publí
cação, revogadas as disposições em contrário,

Rio de Janeiro, 1 de setembro oe 1951; 13~.o du Independência. e 63.0

da R'eoúblice..
'GEl'HIC VARGAS.

Neuríoii Estilac Leal.

"
"
".\
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DECRETO N,+) 29. .049 - 'UE '3
DE &~r~~EaO DE lU51

Abre, ao Poder J!Uliciâ.rio -- Tt"';b!~

ncLl reaenü a.e Recursos o ore
dito especiat de Cr$ 22 AOO;2ú, pam
aterulô' ao pa,gcmenio das despesd,s
de ~ubstitll,içãode Iâitustros,

O Presidente da. República, usando
da autortzacâo contida na Lei uú
mero 1.3BS-A, de 27 de junho de 1951,
e tendo ouvido o Tribunal de Ooutas.
"DGS têrmos do art . 8'3 do Regula..
mente Geral de Oontabílídade Pu-
;i:;Uc:::,. decreta: /

.ártígo único. E' aberto ao Poder
,?"udiciário ~ 'I'ríbunal Federal de Re
cursos - o credito especial de Ors
1,2..'100,20 (vinte e dota mil quatro
'lentos cruzeiros e vinte _eent-HVO:'>l.
pura atender ao pagamento das S'.1t;~

trtutcôes que se fizeram necessàrtes
ao funcionamento daquele Tribunal e
relatavas ao período de novembro a
ôezemtiro de 1949"

R.io de Janeiro. 3 de setembro ée
J951; 130.° da Independência e63~o
rh República.

G-ETUUQ V ARG!>S.

HO'fá,c:~(l Larcr ,

DECR.ETO 'N.o zg. 9.;)0 DE 4
DI: SZTEXBfiü DE 19.jl

A):te'iQ. a lotcu;do nximérica ate,ulid-H
'IiCZO Quadro Pevm-mcnte âo li1iJU8
irrio (h~ Acronósasca,

o Presidente Ó~ República. usando
da atribuicàc que lhe contere o ar
tigo 81, item I, da Constituição F'e
deral. decreta:

A;:t. 1." Picam transferidcs vpara o
Comando de Tra:1sporte' Aéreo dois
cargos da, Ictaçàn conjunta de Escrs
turárto e Oficia' Aàmüüst.rath'o n'-;I.
'Diretoria. de Rotas Aéreas, do Mi
Dlst.t:-jo da Aeronáutica.

Art. 2.0 est.e Decreto entrará em
vigor na data de suajnrbücacêo, re
vogadas as disposições' em oontrárm

R,io de .raneíro, 4 de, setembro f!e
H.l51; 130.0 da Independência e 63.(,
-da Rfpúb1iea.

GZLULIO V t,J!(;.I.S.

Nero },1'lmra.

DECB;.:i:TO N.~ ?,fj ,:151 - DE 4
DE SE'íE"MEM DE 1\)51

Suprime carg{)s extintos

O Presidente da República; usando
di atrumícâo cue lhe contere ·0 ar~

UgO 87, item I" da Oonstituíçâo, e
nos termos do art. 15', alínea n, do
Decreto-Iet n.o 3,195, de 14. de abrü
(h: l\,j41, decreta:

Art. / 1.0 Ficam, suprimidos quatro
(ü cargos da cíasse G da carreira de
Operário de Aviação do Quadro Su
plcmenfar do rMinísterío da Aeronáu
tica, vagos em virtude da promoção
ce Júlio Soares Predcríco, Bãpídío da
Silva proença. Augusto José Maria
e .~ ntõuto Pinto dos Reis, devendo a
uotaçâo oorrespoudente ser levada a
credite da conta-corrente do Ouadro
Permanente de referido Mirrísterto .

Aft. 2,° Revogam-se as disposições
em aontrário .

Rio de .Jan..etro. 4 de setembro de
1S51; 130,° da Independência e 63/'
cs Eepúblíca .

GB:T.DLIQ VARG/lS.

Nero 'if'10ura.

DECRETO R.o 29.952 - nE 4
DE serancsc ~E 1951

Suprime coroes nroinsorío«

o Presidente da República" usando
da ::..trimliç:'i.o que lhe conrere o ar
ti!J,o 8-7, item 1 da Oonstítuicàc, e
nc;,'3" termos do art. 1.", alínea n, ')8

Deereto-Iei n." 3.1S5, de 14 de abril
de 1b'41, decreta:

t:..rt l." P~(~8.m suortrmdos dois (2)
cargos p-ovíeó-ío- da classe D, da.
carreira de D:õt.(;i;.:lús!l'~-{fo do Ql'I.adt'o
Permanente do Miuistertc da Aero
náutíca, vagos em vírtude da pro
moção de TIda Enes e Duclerino Grilo
Aram-o, devendo a dotação correspon
dente ser levada a crédito da conta
corrente de mesmo Qua.dro do refe
rico nG:inistério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário,

Río de. Janeiro, 4 de. setembro .de
lb',jl; 130,° da Independência e 53',0
da Rt\'Jública.

GETULIO VARGAS..

Nerc llfOi:tra.



1M

DEcnETO N!' 2S 95:-) - DE ~

DE SETE1'rIB~O DE ISS1

Sumrime cargos provisórios

o Presidente da República, usanto
da atribuição cue lhe confere o' ar
tigo 87, item I, da COnstituição, e
nos termos ao art L"; alínea n, do
Decreto-Ieí n.o 3.195, de 14 de abril
de 1941, decreta:

Art. 1.0 Ficam suprtmídoa dois (2)
cargos provísórros ds clas:::eH da
carreira de' Oficial Administrativo ao
Quadro Permanente de Ministério -da
Aeronáutica, vagos em virtude da
promoção di'; Cícero Araújo SOUZ~l. e
Doralice Ribeiro dos Reis, devendo a
dotação correspondente ser levada a
crédito da conta-corrente do mesmo
Quadro Cio referido Mínistério ,

Art. 2.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 4 ele setembro ele
1951: 130.0· da Independência e 63.D

da Repúofíca .

GnULIO V.'I?C:\S.

NeTO tâcura,

DECRETO N,G 29.954 Df' 5
DE SE"TEMBRO DE 1951

LJec1ara sem efeito o Decreto nú
mero 24.856, de 22 de abril de 1948.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigú 87, n.? I, de Constituição e nos
têrmos do Decreto-sei 11.0 1.935, de
29 de janeiro de 194ü (Código de Mi
nas), decreta:

Artigo único Fica declarado sem
efeito: o Decreto n.e 24.856. de 22 de
ábrü de 1948. que autorizou Tomá.',
Marinho de Albuquerque Andrade a
pesquisar calcário e associados no 11..1
gar denominado Limeira, distrito {"
munícípto de Arcos, no Estado 'íe
Minas Geru.s .

Rio de .Janeíro 5 de setembro de
.1951; 130.<>. da rndependência..e es,o
da República.

Garus.ro V,'\RG.!I.S.

JOM cteotao.

DECRErO N.o 29.9&5 - DE 5 DE
SETE~!BRO DE 1951

Autoríea o Got'érno .ao eetaao. do Es.
pírito Santo a pesquisar calcário e
associados no município de Cacho
eiro de ltxcpemirim, Estado do Es
pirita Santo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
37. n. o I, da Oonstttuíçào e nos têr
mos do Decreto-lei u.c 1.985, de2!f de
Janeiro de 1940 (Código de Min8.s)
decreta:

Art. 1. v Fica. autorizado o Governe
do Estado do Espírito Santo a pesqui
sar calcários e associados. em terrenos
de sua propriedade, no lugar ueuomr
nado Fazenda Monte Líbano. distrtto
e município de Cachoeira de Itape
mertm, Estado do Espírito Santo,
l1U.!Wl área de trezentos e cinqüenta e
um hectares dois ares e sessenta e
um centíaree (351,0261 ha.) deumíta
da oor um quadrilátero que tem U:11
vértice a duzentos e dez metros (210
m .• , no rumo magnético doze xraus e
trinta minutos noroeste (l2c 30 ~:.[VV)

da extremidade norte (N)' da casa de
residência de Aides Bastos e os íados]
a partir dêsse vértice, os eegumtee
comprimentos e rumos magnéticos:
mll setecentos e noventa metros ~ 1190
m. \. cinoüenta e seís graus. e vinte e

quatro 'minutos sudeste (560 24' c SE);
dois mil Quatrocentos e sessenta UH.'

troa (2.480 mo . quarenta e sete graus
e trinta e seis minutos sudoeste (-{'{"
:,ô' s W); mil cento e setenta e seis
metros <1.176 m.) , cinqüenta e seis
graus e vinte e quatro minutos !'.'I,"l··O_
este' <ti6° 24' NW); dois mil. trezentos
e sessenta e sete metros (2.36'1 m.},
trinta e três graus e trinta e ~ei~ ~rij,·

nutos, nordeste (33'0 36' NE).

Art. 2. Q O tttulc a que alude a pre
sente autorização não fica sujeito ao
pagamento da taxa prevista pelo ai"...
tdgo 17 do .Código de Minas e será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3. o Revogam-se as díspostções
em contrário.

Rio de .raneâro, 5 de setembro de
19&1; 130.° da Independência e \33_1)
da Repúblíca,

GE'WLIO V A.~GAS,

João cteom».



lílõ

DECRETO' ,N,o 29.956 - DE 5 DE
SETEMBRo DE 1951

Autoriza o Govérno do Estado do E::
pirito Santo a pesquwar calcário e
associados no município de Cacho
etro de ttopemerím, Estado do Espi·
rito Santo.

O Presidente da República usanao
da atribuição que lhe confere o artigo
37, n. o I, da Constituição e nos bêr
mos do Decreto-lei n.» 1.98.'3, de 29 de
janeíro de 1944) (Código de Minasr ,
decreta:

Art. 1. o Fica autorizado ó Govêrno
do Estado do ESpírito Santo a pesqsn
ser calcaria e associados, em terrenos
de sna propríedace, no lugar denonn
nado Fazenda Monte Líbano. distrito
e munícípío de Oachoeíro de Itapeene
rím, Estado do Espírito Santo, numa.
área de trezentos _e cinco hectares vin
te e um ares e_ trinta e seis centrares 
(S05,213Ô M.) delimitada por um
quadrilátero que tem um vértice e S~

tecentos e setenta e oito metros' i 778
m. ), no rumo magnético vmte e dois
graus e dois minutos (22<.) 02', NW) da
caíxa dágua da sede. da Fazenda Mon
te Líbano e os lados, a partir desse
vértice os seguintes comprtmemo-, : e
rumos magnetícos: mil novecentos e
vinte e dois metros. (1.922 m.) trinta
IJ trés graus e trinta e seis minutos
nordeste (33C 36' NE) ; -mil cento ~ '::E:
tenta e seis metros 0,176 m.) , cín
quenta e seís graus e vinte e quatro
minutos sudeste (56" 24' SE); dois mil
e noventa metros (2.090 m.) , dez
graus e seís minutos sudoeste (lCo 06'
SW); dois mil metros (2,000 m.».
cinqüenta €' seis'graus e vinte mínu
t08 noroeste (560 20' NW).

Art. 2. c O titulo a que alude a pre
sente aurorizaçàc não fica sujeite ao
pagamento da taxa prevista pelo ar
tigo 17 do Código de Minas e aera
transcrito no Hvrc próprio da Dívísâo
de Fomento da Produção Mineral do'
Ministério da Agricultura,

Art , 3. 0 'Revogam-se as dísposâcóes
em contrário. ~

Rio Iiie Janeiro, 5 de setembro de
1951; 1300 da Independência e U3º da
República,

GETULIO VARGAS

Joflo cieotao

DECRETO NP 29.9Ift .:.- DE 5 DE
5ETJ:MBr..O DE 1-951

Icencza o Decreto n." 26,833, de 29
de ninho de 1949.

o Pl'esidente da República, usando
da atrtbuiçàc que lhe confere o artigo
OI, n. o 1, da Constituição e nos têr
mos do Decreto-lei n.» 1.985, de.29 de
-aneíro de iMO (Código de Mtnast ,

combinado com o Decreto-lei número
9. GOô., de 19 de agôsto de 1946, de
ereta:

Art. l.o Fica renovado, pelo prazo
improrrogávet de' um (1) ano, nos ter
mos de letra b de art. 1.°. do Decrc
te-re; n." 9.ffl5', de 19 de agôsto rte
lf.4ô. a autorfzacào concedida 4.a (~;.

dedão brasileiro" Nícolau Prtoli, pelo
Decreto número vinte e seis mU oi
tocentos e trinta e três (26.833), de
vinte e nove 1~9) de junnc de :::11
novecentos e quarenta e nove (19<\-91,
para pesquisar apattta. rmca e asse
ctados, no 'rugar denommadc Ocnao
nnaí. distrito e município de J'atuí.
Estado de São Paulo.

Art.. 2.° A presente.u'enovacâo, que
'será uma via autêntica dêste Decreto,
pagará a taxa de trezentos cruzeiros
tCrs :~O{},OO) e será transcrita no Iívro
próprio da Divisão de Foment-o da
Produção Mineral do Ministério' de
Agrícultura .

Art. 3. c Revogam-se 3S díspcsiçõea
em contrário.

Rio de .Ianeiro. 5 de setemoro rte
1951: 1SO.o da Independência e a..~,o

da. República.

Grrtn.ro V,'RG ....S.

Jcdc Cleotne,

DEORETO N.!) 29.958 DE 5 DE
SETE1l'InRO DE 1951

A'LLtoriza Novas Indústrias Olinda 3.
i1. a pesquisar fosfatos, ouomo e
associados no município de Olinaa,
E,stado de Per'JUtmCr<.lCo.

o Presidente da República, usando
(ia atribuição que lhe contere o artigo
67, n. o 1, <1:'1. Constituição e nos têr
mos do Decreto-lei n.« 1.985, -de 2~ ee
Janeiro de 1940 (Código de Minaar
decreta:

Art. 1. o Fica autorizada Novas 1D
dústrtaa Olínda S. A. a pes~-sar r:JS-



:.I\-TOS no PODER EXECU'I.'l'\õb

fatos' calcário e associados, em terre
nos de sua propriedade" no lugar 'de
Ti o fi i n a (l c Forno de cal, dístrtto
e m u n í c í pi c de Olinda, Estado
de p e r n em e u e o. numa área de
~74,50 ha. delimitada por um "potlgo
no irregular que tem um vértice no
mareo vexístente na extremídade-ceste
('v{'~ da divisa das terras da proprre,
cade Forno 'de Cal com o 'Quarool do
7. o Grupo de Artilharia de Dorso e 05
renoe. a partir dêsse vértice, OS seenm ~

tes comprlrrrentcs e, rumos: quatrocen
tos e vinte metros <420m.), ta-mca e
quatro graus e trinta minutos nor-aes
te {34° 30' NE). setecentos e eezesse
te metros (717 m.) , cinquénta:::: três
graus e trinta minutos sudeste (5:r:'
30' SE); setecentos e .noventa metros
(79() m.j , trinta e nove graus c crin
ta minutos nordest-e /39°30', NE):
cento e noventa metros (190 rm, ses
senta e nove graus sudeste (690 SE':
setv-entos C' auarenta:« otnr-o -netr-»
(645 m.r , doze graus nordeste (120

!>I}{:i: trezentos e rrtnta e cinco 01<;

tros (335m.). oitenta e um m-aus e
trinta minutos noroeste (81() 30.' NW) ;
trezentos e unnta metros (33I}m . .i,

quatorze graus e trinta minutos uoro
e'st.e( 14'0 30' NW): seiscentos e ctn
ouenta e cinco me-tros (655m.) vmt«
e seis graus noroeste (260 Ni'W); tre
ecmce e trinta e sete metros ~ cía.,
cuenta centímetros {337,50m), rtuareu
t~ e cinco graus noroeste {450 ':'In.v' :
setecentos e dois metros e cinauenta
centímetros (702,50 rm : trinta e qua
cro graus SUdoeste (340 SW): mu ,y'

tccentos e cmquenta e cinco metros
/1. 155m. ), dez .jraus sudoeste noo
SW).

Art_ 2. o O título da autorízaçáo de
pesquisa, que será uma via autêutt-ia
'd~t.e Decreto, pagará a taxa. de d/ih<
'mil setccelltos,e ctnquenta cruzeiros
10·$2,750,OO} e será transcrito no :i
vro próprio dá Divisão de B'oml"!l' to do
Produção Mineral do Mmtstérlo da
l':. z-scultura.

Art. 3.1) Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro,. 5 de setembro de
Ül51; 13-0.0 da Independência e 63.0

da Repúbli(:a,.

J,oão clêoJas

DECRETO R. o 29.959 - DE 5 ee
SE1'E1V:i.tmo DE 1951

Autori.za Novas Indústrias Olinda s.
A. a pesCj1tlsar fosfatos. calcário C
associados no município de Olinda,>
Estiulo de Pernambuco.

o Presidente da República, usando
, cu atribuição que ihe confere o 'i1''C1g';>
87, n. o r, da Oonstituíçâo e nos têr
mos do Decreto-Ieí n.e 1.985, de 20 de
janeiro de 1940 (Código de ~vIi:!.asl.
decreta:

Art. 1. 1 Fica autorizada Novas rn
dústrías Olínda S. A. a pesquisar
fosfatos, calcário c associados, em ter
renos ue sua propriecade no lugar de
nominado Forno de Cal, distrito e rnu
mcipio de Olínda, Estado de Pernam.
cuco, numa área de 476 na. deuaru ..
tada .por um polígono irregular Que
tem um vértice no marco existente na
extremidade oeste (W) da divisa cas
terras da propriedade Forno ce Cal
com o Quartel do 7. o Grupo de Al'tl
lharta de Dorso e os lados a partir
desse vértice, os seguintes comonmen
tos e rumos: mil setecentos e cín
qüenta centímetros (397,50 cu, oítc
OIt.O graus sudoeste. (8BO S\V1; Lrezen
tos e noventa e sete metros ',~ em
quenta oennmen-oa. (397,50m).". oito
graus e trinta minuto,'; nordeste' (S'"
3Ú~ NE); cem metros n00I!1.''- ,'c~n
qúent.a .c três graus e trin~,t: nÜ~1\i~.ll';
nordeste {53° 30' NE); qumhp:ptps. e
sessenta " cinco metros (565 fi. I. , dez
graus noroeste (100 NW); trezentoe ' 'u
sessenta metros (360Iil.), "etent~e

dois graus noroeste (720 N'W),quatro
centos e oitenta eclnco metr-os
l485m.), cmquenta e oito graus e trtn
ta minutos nordeste (580 30' :OEi:1; tre.,
zentos e Cinco metros {305m, }', doze
graus e trinta minutos noroeste C2c

30' NE); setecentos e oitenta metros
1780m), trinta graus noroeste (300

N'Vi!); setecentos metros 17úOril j qua
renta e três graus e trinta D1lO.'J.tOS
nordeste (43° 30' NE); quat-ocearce e
oitenta e sete metros e cinqueota cen
tímetros (487,5'OiUl, quarenta. o dOIS
graus nordeste (420 NE); oitocentos e
setenta metros (S70m.), qU1:I;r€'~.l;a. e
um graus e trinta minutos auaeste
(,nO 30' SE): cento e' cinqüenta me
tr-os (;S(}m) , vinte e nove '4l'o,us c
trinta minutos sudeste (29 0 30' SE),:
quinhensos-ecsessenta- e sete me....rcs e
cínquenta centímetros .ssr.som.}.
quarenta e seis graus e trinta minutos
sudeste (460 2'0' SE); quatrncentcs e



trinta 'e dois metros e cmqucnta cen
timetros (4?2 tSGm.)" ,çinqüenta e sete
graus e trinta minutos sudeste .c il,) 30
BE~: mil setecentos e ctncuenca e
cínco n1ctros(1.'lSS rn.), dez graus su
ueste (lOC SW).

Art. 2.;; O título da autorização de
pesquisa, que será uma via ausaatdca
dêste Decreto, pagara a t:aXI1 oc qua
tro mu setecentos é sessenta eruaerros
.ors 4.760;00) e será transcnto n:l D
uro próprio da Divisão de ~OOJ'~:H.(l da
Pr{làUÇào Mineral do lv1HUdterio da
A~'TICl.lltura.

Art. 3.:J Revogam-se as disposições
em 'contt'árro ,

ajo de, Janeiro. 5 de setembro de
1951; 130.0 da Independência e 63.°
da República..

GETULIO V.~nG-lj,s,

João Cieotcs

DECRETO N." 29.000 DE tl DE
SBTE]ZCRO DE 1951

Autor[;;..a a Mincra::'{~Q Snl B-tasUei,/"a
Ltdu. a pesquisar"m.i~'l.enos âc ctuim-:
00 e associados 1W 1'li.unicipio de
Blum.emxu, Estc/da de Santa CCU.a
71na.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe contere o arti
go 87. n.« 1. da Oonstítuíçâo e nós
bêrmcs do Decrete-lei u.o 1.9851 ele
::::" ce Janeiro de 194:Q(Çodigo a~ Mi
nas) , decreta:

Art. L.o FJc3. autorizada a Míne
ra.cão 8nJ Brasileira Ltda. a pesqm
sar mincrios de chumbo e sseccracos
em terrenos de Marcelíno Batista e
de Rosa Manoel Dutra Batista, situa
dos no lugar denominado Alto Garcia.
lIO distrito e munícrpto de Blumenau,
Estado de Senta Oataeiná, numa área
de trinta e nove néctares e oitenta e
sete ares' (39,87 ha.) delimitada por
um quadrilátero místiunéo que tem
um verttce na .nargem esquerda do ri
ocrrão da Prata a cento e quarenta e
seis metros (146- m r no rumo cerda
den-c de sessenta graus- e, quarenta e
cm:co minutos sudoeste (600 45' SW)
na barra do rfbetrào do Piava e os Ia
dos retilíneos, a nartdr do vertjce cou
síderado, têm sucessivamente os se
gumtes comprimentos e. rumos verda
deiros: oitocentos e setenta e cinco
metros (875 01), quarenta é dois grause quarenta e três minutos sudeste

(42 0 43' SE); quatrocentos metros
l40à rm quarenta e sete graus e de
zessete rrnnuros sudoeste 147" 1'7· SW.I;
e mil e cinqüenta. metros (1. 05':) m.) ,
quarenta e dois graus e quarenta e
três minutos noroeste (420 43' NW) e
o lado curvüíneo e ri linha que penou
ga o rfbeírâo da Prata para montan-:
te. no trecho da margem esquerda do
mesmo, compreendido' entre a extre
midade .do 3. u lacto~..etiUneo e o ver
tece de partida.

Art. 2, <) O· título da autortaaçâc de
pesquisa, que aera uma via autêntica
deste Decret-o, pagara a- taxal:te qúa
trocentos cruzeiros 'Cr$ 400,00)' e será
transcrito' no livro próprio da Dtvísãc
de Fomento da Prcdnçào Minerar do
Mimsrerio da AgrIcultura.

Art. 3. o Revogam-se as dtspcsrcoes
€lTI contrario.

Rio de Janeiro, 3 de setembro de
H~51: 130.!J da I11dependêncla e Ei3. Q da
Repúblíea.

GE'IULIO V llr.GAS.

Jofi..o 'cleojas.

DECRETO N. o 29.951, DE g IO~ SETEM
B!:O DE 1951

A~I.tOTiw o cuiaâao oraeuctro Joac
rerreir« de Andrad.c a uesqussar
teíâstxüc c aseocuuion no mllnicl,~

pio de Grama, Estado de Sáo, Paulo.

o Ptcstdente da Repúulica, usando
da. atríbuícào que lhe confere ~ urtá
go 87, n .c 1. da Oonstituícâo e nos
termos do Decreto-lei n.o 1.~8,) de
29 de janeiro de 1940 (Código oe Mi
nus}, decreta:

Art. 1Y Pica autorizado o cídadâo
brasfteiro João s'erretra de Andrwte a
pesquisar teldsputo e associados em
terrenos de sua propriedade sttuedos
na tocalidade de neconcnoc 'J:~ tiacÍ<.l
de Sác Dommgcs, distrito e- rcuroci
pro de Grama, Estado de SáoP-d,l1Jo,
numa área de quatro nectarés, ses
senta e seís ares Ç.' cmquenta e CU1C1()
ccntíaros tl1,o555 ::1a.) deltmítada par
nm retângulo que tem um vertace a
cento e setenta e seis metros (l'16.m i
no rumo magnético oitenta e sete
graus e trinta minutos sudoeste
(37Q 30' SW ~ da barra do .orrego
Gordura afluente pela margem f'S
querda do corregc São João. e os la
dos divergentes cesse Vértice, os se
gumtes cemprtmentos e rumos mag-



nêtk<Js: cento e cinqüenta e cinco
metros 055 rm , quarenta e nove
graus e quarenta minutos no-oeste
1490 40- NV!), f' trezentos e um me
tros (3tH m) , quarenta graus e vinte
minutos nordeste (40 0 2D' NE).

Art. 2. o O titulo da autortaaoão de
pesquisa, que sera urna VIa a.rtênttca
deste Decreto, pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros (CrS 300,00) c. será
transcrrtc no livro próprio da Divisão
de Fomento da Producâo Minel'itt do
Ministério da Agricultura.

Art. 3. o Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro; 8 -de setembro ti",
1951; 1300 da Independência e ír1( da
República.

GmULIQ VARGAS.

soao Ciro/as.

DECRETO N.o 29.9'62 - DE 8 .DE.:
SE1WIBRO DE 1951

AutoriZa os cíaaõaoe brasileiros Antó
nio Evang81ista Soares e João Fc7'
reirà Rodrigues a pesquisar auarteo
e associados no município de x-coe,
Estado de Minas Gerais.

·0 presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o .artt
so 87, n. o 1. do. Oonstítuiçâo e nos
têrmes do Decreto-lei n.? 1.9./35, de
29 de janeiro de 194ü (Código o~ Mi
nas) ,decreta:

Art. ' 1. o Ficam autorizados os ci
dadãos brasneíros Antônio Evangelis
ta Soares e .roeo Ferreira Rodrigues,
a cesquísar quartzo e associados em
terrenos de sua propriedade no lugar
denominado Santana. distrito e mu
níctpío de Arcos, EStado de Minas
Gerais, numa área de cinqüenta e
nove hectares e' OItenta e quatro ares
1,,59,84 na.j delimitada por um pol1
gono irregular que tem um vértice a
duzentos metros (200 zn.) , no rumo
magnético sessenta graus sudoeste
faOo SW) da - confluência do córrego
Garíroba no rio Santana e os lados.
u partir dêsse vértice, OS' seguintes
comprimentos e rumos magnéticos:
duzentos metros (200 m.) , 'trinta e
sete graus e vinte minutos sudoeste
(370 20' SW): seiscentos e noventa e
dois metros (692 m..j , 'cinqüenta e dois
graus e trinta minutos nordeste (520

30' NW): duzentos metros- (200 m. J,
trinta e sete graus e vinte minutos

sudoeste '(37'"' 20' SW); mil metros
<l,000 m.) , clnqtlenta e dom graus e
trinta minutos noroeste (5:20 30' NW);
quinhentos' e cinco metros (505 m.},
norte (N); doís rml metros (2~OOO m.t ,
cinqüenta e dois gra-us e trinta mi
nutos sudeste (52 0 30' SE).

Art. 2. o O títuto da autcrtzaçâo de
pesquisa, que será uma via autenttc«
deste. Decreto.. pagará a taxa ue seis
centos cruzeiros ccxs 600,001 e seca
transcrito no livro próprio da .cresãc
de Fomento da Produção Mineral do
Mínístérto da Agricultura.

Art. 3. c Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 8 de setemo-o ' de,
1951; 130.° da Independência. e 63.°
da República.

GETULIO VA:"GAS.

João cieotae

DECRETO N.o 29.963 - DE 10 Df:
SE-xEM3RO DE 1951

Autoriza o cidadão brasileiro Epami
nondas Pedrosa de Oliveira a pes
quisar jazidas'· de petróleo e çaaes
naturais, - classe X - nos muni
cipios ae Samtarurpcíe e ereto, Es

tado do cearão

o I'rentdt-nte da República, usando
da atríbuíção que lhe confere o artigo
37. inciso I, da constituição. e nos
têrmcs dos Decretos-Ieís ris. 1.985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas}, 3.2~6, de 7 de maio de 1941, e
5.247, de !2 de fevereiro de 1M3. de
creta:

Art. L o Fica autorfzadc. sem pre
juízo das disposições legais que vte
rem a ser promulgadas, -o cidadão bra,
sileírc Epaminondas Pedrosa de Oli
veira a pesquisar jazidas de petróleo
e gases naturais - classe X ...... em
uma área de 6.180 ha vseís mil cento
e oitenta hectares), situada em ter
ras de domíníc privado, nos muntcí
pios de Santanópole e Crato,. Estado
do Ceará, delimitada por um polígono
de quatro lados e ·tendo um de seus
vértices distante 2Q .12'0 m (vinte mil
cento e vinte metros) do meio da so
leira da porta principal da Igreja da.
vila de Nova Olinda; no rumo ver
dadeiro 39° SE <trinta e nove graus
suclestej : dai, pela ordem. os lados do
polígono têm os seguintes comprímen
tos e rumos verdadeiros : 4.000 m



{quatro mil metros), no rumo E
(este); 16.400 m (dezesseis mn e que
trocentps metros). no rumo S (sul),
4.395m (quatro mil trezentos e no
venta e cinco metros), no rumo 650

31)' NW (sessenta e cinco graus e trin
ta minutos noroeste); finalmente,
14.500 m (quatorze mil e quinhentos
metros), no rumo N (norte), fechan
do o polígono.

Art. 2. o Esta autorização de pesqui
sa, que tem por titulo êste decreto, é
válida por 2 (dois) anos, a contar da
data da publicaçã-o do mesmo, e con
ãerída nas condições estabelecidas no
art. 3." do riecretc-ret n 3.236, de 7
de maio de 1941.

Art. 3. o A presente autortaaçâo,
observado o disposto no art . 16 do De
ereto-lei n,o 3.236, de 7 de maio de
1941, caducará se o permissionário In
cídír no que dispõe o art. 13 do cita
do Decretc-Ieí .

Art. 4. o O titulo a que alude o ar
tigo 2 (l dêste decreto pagará a taxa
de Cr$ 3,090.00 (três mil e noventa
cruzeiros), na conformidade do artigo
17 do Decreto-lei n.e 1.985. de 29 de
janeiro de 194{) {código de Min3.S) ,
modificado pelo art. L (I co Decreto;
lei n.o 5.247, de 12 -de fevereiro de
1943.

Art. 5. a Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de outubro de
1951;. 130.0 da Independência ~ 63."
da República.

GETU1.IO V,\RS,'S

FTa71,ci.sco Neqrão de Lime

DECRETO N.o 29.964 - DE 10 De
SET'E"MBRO D~ 1951

Aufori.za Silva &- Moutinho a pesqui
sar mica e associados no município
de Virgem da Lapa, Estado de Mi
nas Gerais.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
37. n. o I, da Constituição e nos têr
mos do Decreto-Ie! n.e 1.985, de 29 de
janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1. o F'ica autorizado Silva &
Moutinho a pesquisar mica e associa
dos em terrenos de sua propriedade,
no lugar denominado Agua Branca.
distrito de Coronel Murba, município

de Virgem da Lapa, Estado de Minas
Gerais. numa área de vinte e um
hectares e setenta e nove ares' (21,79
ha.. l delimitada por um, polígono ir
regular que tem um vértice a cento e
trinta e cinco metros (135 m.: no ru
mo .magnético cinqüenta e cinco graus
e trmta minutos noroeste <55030' NW>
da confluência dos córregos Oaldeíràc
e Agua Branca e os lados, a partir
dêsse vértice, os seguintes compri
mentos e rumos magnéticos: duzentos
e oitenta metros (280 m.j . dezesseis
graus noroeste 1160 NW); quatrbcen
tos e cinco metros (405 m.) , sessenta
e sete graus noroeste '(67° NWl: qua
trocentos e cinqüenta metros (4õi) cn:
quarenta graus sudoeste (400 SV{l;
duzentos e dez metros (210 m.j , cin
qüenta e -sete graus sudeste (5-70 SE) ;
o último 'lado da poligonal, é o' alinha
mento retilíneo que, une a extremida
de do penúltimo lado acima descrito,
ao vértice de partida.

Art. 2. o O" titulo da autorização de
pesquisa. que será uma via autêntica
dêste : Decreto. pagará a taxa de tre- .
zentos cruzeiros I Orê 300,00) e será
transcrito no livro próprio da mvrsêo
de Fomento da Producâo 1\·Iínenl.1 do
)iIinistério da .agrtcultura ,

Art. 3. o Revogam-se as dtsposíçêe
em contrário.

Rio de Janeiro. 10 de setembro de
1951; 130.0 da Independência e 53.0
d-a, República..

GETULIO VARG.\S

Jo<1o cieotae

D"ECRETO K,0 2-9.965 - DE 10 ns
SETKM"B.PJ) DE 19&1

Auioriza o' cidadão 'brasíleiro Iríneu
reuecerto a pesquisar minério de
manqanes e associados, no municl
pio de Guoçui, Estado do Espírito
Santo.

o Presidente da República, usaodo
da atribuição que .he confere o artigo
87, n.c 1. da Constituição e nos têr
mos do Decreto-lei n. a 1.985, de 29 de
janeiro de 1940 <código de Minas,
decreta:

Art. 1. o Fica autorizado o cídadac
brasileiro, rnneu Felísbertc a pesqur
sar mínéríc de manganês e associados,
em terrenos de propriedade de Otávio
Garcia Vargas. Manuel Lamas de Pau
la, João aaeques Emery e Oscar Ho
norato de Paula. situados nas teceu
dadea de Chapadão _ Fazenda São



Romão, distrito e muníoípío de Gua
çuí, EStaào do Espírito Santo, numa
área de ctrz-entos e quarenta I? UU1
hectares e cinqüenta ares (241,50 ha)
r.e1.:.mü·4~h:t par um polígono írrcgu
lar que tem um vértice na confluên
cia dos córregos da Lavoura. do João
Diogo e do Chapadão, e os lados a
partir dêsse vértice os seguintes com
pJirnentos e lumos lURgnéticos:qua
trocemos e quarenta e cinco metros
<445 m) , quarenta e quatro graus e
quarenta e cinco minutos sudeste
(440 45' SE); um mil duzentos e trin
ta e dois metros 11.232 mj . sessenta
e sete graus e trinta, minutos nordes
te (670 30' NE); trezentos e Quatro
metros (304 rm , trinta e cmco graus
e quarenta e cinco mínutos mordeste
(350 45' NE); setecentos e trinta. e
cinco metros (73:5 111); trinta e aeis
graus noroeste (350 NW); setecentos e
nuarenta e cinco metros (745 mr , ::.:c
t'ent..1. e seís graus noroeste C7ôo. N\''l \ _:
duzentos e no\'en~,e cinco metros
(295 m) , trinta e três graus trtnta
minutos sudoeste (33~ 30' swr : sete
centos e cuarenta e seís metros ('T'!Õ
m) , 'setenta e três graus sudoeste
(730 SW): cento e trinta metros (13U
m) , quatorze graus sudeste <14° SE)'
um mil duzentos e, quinze metros
(1.215 rol, quarenta e cmco graus .:;u
doeste (450 SW); cento e trinta e oi
to metros (133 m}. trinta e um graus
sudeste (310 SE); quatrocentos e vtn
te e sete metros (427 mj , setenta e
três graus sudeste (73° SE); oitocen
tos e oitenta e três metros (883 m.
quarenta e dois graus e trinta minu
tos nordeste (320 30' NE), e o ultímo
lado e constítutdo de um segmente 1'('

tüíneo que partindo da extremtdace
'bo décimo segundo !l2°) lado encon
tra o vértice origem prrmetro (1.. o)

lado,

Art, 2. 0 o título da autortzaçáo de
pesquisa, que será uma via aut.§n~ic.a
oêste Decreto, pagara a taxa de QOlS
mil quatrocentos e vinte cruseíros
(Cr$ 2.420,00) e será transcrito no
livro própríc da Dívísâo d.e. !:,"Tçlll:ento
da Produção Mineral do Ministérto da
Agr-icultura .

Art , 3. o Revogam-se as disposições
em contrário;

Rio de Janeiro, Iü de setembro de
1951,; lS0.0 . da Independência e 63.0
da Repúblíca.

GETI;UO V,u~.G"S

Jo(io cteotos

DECR.ETO N. c 29. %,8, ns 10 DE SE:Ó::M:

Im.O DE 1951

Autorizo o cidadão brasileiro Antônio
Dias Duarte a pesquisar mica e as
eocuuioe no município de Governa
dor Valadares, Estado de Minas Ge
rais,

o Presidente da República, usando
da atc-ibuíçâo que lhe, confere o 'artigo
87, n. () r. da Constituição e nos têr-.
mos do, Decreto-lei ú • o 1.985, de 29 de
janeiro de 1940 (Código de Mina-s),
decreta:

Art. 1. o Fica autorizado o cidaúào
brasileiro Ant-ônio Dias Duarte a pes
quisar .míca e associados em terrenos
de sua exclusiva propriedade situados
no lugar denominado 5â,0 Domíngcs,
no distrito e mumctpto de Governacor
Valadares, Estado de Minas Gerais,
numa área de quarenta hectares ~ 40
P'~,. '.. C("~'Jnita(!;:~ por um polzguno

irregular que tem um vértice no mar
co de divisa de -uas terras com as
propriedades dos senhores Evêncio Ba
tísta Coelho e Firmino Batista Pereí
ra, e os lados a partir do vértice ::01.)
síderarío, têm os seguintes oomprt
mentes e rumos magnéticos: setseen
tos metros (600 fi) cinco graus .ncr
deste (5° 00' NE); quinhentos me
tros (500 rm oitenta e cinco graus
sudeste (35° aO'SE); setecentos e no
venta e oíncc metros (795 m) qua
tro cruua sudoeste (4 °OO-S\V); qui
nhentos metros (500 m) , oitenta e seis
graus noroeste (SfioQO'NW): o quín
to lado é o segmento retilíneo Que
une a extremidade do quarto lado
descrito ao vettícc de partida.

Art. 2,0 O título da autorização ce
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de qua
t-o-entes cruzeiros (Cr$ 400,00) e será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agrfcultura ,

Art. 3.° Revogam-se as disposlçôes
em contrário.

Rio de .Jaueírc; 10 de setembro de
1951; 130.0 da Independência e 63.0

~ República.

Ja{to Cleojas
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DECRETO N.o 29.S57 - DE lO- DE
~'TEMBRO. DE 1951

conceae à Compimhia. ifldús
taías Reunidas Olinda (Cim), au-

torieoção para [unctonar como
eTPJl)rêsa de mineração.

Ainda. não foi publicado no Diárlo
OjicW.l por falta de 'Pagament-o.

DECP...:ETO N.Q 29.968 - DE lO
DE SE'l'EME"P.o DE 1951

Concede à Companhia SupTargila
Ltd(t. auzortzaçõo para funcionar

cotao emprésa ie mineração.

O Presidente. da 'Repúbli<m,. usando
da' autorização que lhe confere o ar
tigo 87. aO l,da Constítuíção e nes
tênues do Decrete-Lei n,e 1.985. de
29 de janeiro de 1940 (Oôdígo de' Mt-

nas), combinado com. o artigo 153.
§ 1.°, da oonstítutção, decreta:

Artigo único. E' .concedidc à su
prargtfa Ltdu .• sociedade por. quotas
de responsabilidade líndtada, .. cem sede
na cidade de Suzana. EstadQ de São
Paulo. constituída por instrumente
partacular de 27 de abril de 1951. au
torização para Iuncíonae como emprê
sa de mineração, de acôrdo corri o
que dispõe' no art. 6,°. ~. 1.0,
do Decreto-Lei n.v 1.98!), de 29 de ja
neíro de 1940 (Código de Minas) ,
combinado .com..o art. .153 parágra
ro 1.'\ da Oonstítuíçãc, ficando ti. mes
ma sociedade obrigada 3 cumprir in
tegralmente as leis e. regulamentos em
.....ígcu- ou que. venham a vigorar sôbre
o objeto da referida autortsacêo.

Rio de Janeiro, 10 de setembro de
1951; 130.°' da' Independência, e 63.°
da República.

Jpilo cíeotee,

DECRETO,N.O 29.009 - DE In DE SETEn,WRO D~ 1951

Aprova e masuia adotar o Toque de Corneta lru:l:icativo do .Coléçio NaVâ~

o Presidente da Repüblica, resolve aprovar e mandar adotar o '!'oque
de Corneta Indicativo" do' Colégio Naval, cujo original a êste acompanha,
o qual passa a constar do Regulamento de Toques e MarChas pata o Bxércítc
e Al'1Uada, aprovado pelo Decreto n.v 1.541,- de 1 de abril de 19.37.

Rio de Ja~eiro,. 10 de setembro de 1951; 13DP' da jndependêncía e 63..0 48
Repúbhca ,

GmULIO VARCAS.

.eeaeeo de Almeida GuiUQ.bel.

TOQUE DO
COLEGIO NAVAL. M.M. J =108

~
r-r ~~~~' '-'. ' . ~ ~'~ , r~~ i

'. E0=SC g:t> 03cv X



DECRETO N.O 29.970 - DE ie I!E
SEI'Kl'i!URO .DE 1$51

Declara. públicas de uso co
muns~ ae oomfnio do Estado .dc
Minas Gerais, as águas do río
Alberto Dias, tôuree ou Freire e
Loures OU Freire, respectivamen
te nos seus trechos SUpertOT. me-
dio e inferior. .--

Ainda não rot publfcado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N.o 29.971 - I1.E 10 DE
SETEMBRO DE 1951

Outorga a Norberto Oãebtecht
ooaeessse para o aproveitamento
àe -nerota hidráulica da cachoei
ra Pancada Grande, existente no
ria sermaaem, distritos ae Itu
berd e 19rapiúna. municípios de
Jtuberã e comumu, . Estado da
Bahia.

Ainda' nâo .tol publicado no Díõrta
Oficial por falta de pagamento.

D:E;0:RETO DE .29.972 - DE 10 DE
SE'I'EMBRO DE 1951

Outorga, .a Sabinú Gomes Ccr
dcsn coaeessac para, o aorooeaa
mente de energia hidráulica da.
cachoeira Bic~Giba, existente no
Rio Glória, Distrito "te São Fran
cisco da Glória. munieiPW de Cc
rangola, Estado de Minas 'Gerias.

O Presidente da República, usando
da asrin...içào que lhe contere D ar
tigo 37. inciso 1. da Constituição, e
DOS têrmos do art. 150 do Código de
Águas (Decreto 0.0 24.643, de 10 de
julho de 1934), decreta:

Art. 1.0 E' outorgada a Sablnc Go
mes cardoso ,coD\,€ssão para o apro
veitamento progressivo da energia hi
dráulica da cachoeira Btcuíba, exis
tente DO Rio Glória, Distrito de São
Francisco 'da Glória, munícípío de
Carangcla, Estado de Minas Gerais.

§ 1.0. Em portaria do Ministre da
Agrtcultura, no ato da aprovação dos
projet-os, serão determinadas a ai,
tura da queda a aproveitar, a des
carga da nerívaçâo e a potência da
etapa inicial, bem como das subse
qüentes, à medida que forem sendo
aprovados Os projetos ccrreeponden
teso

~ 2.0. O ao-overtemento destina-se
à prcduçâo, transmissão e distl'ibUi_
cão de energia elétrica para Sel'VlÇO
público, de utdüdade públíca e para
comércio de energia elétrica no po
voado de Pervedouro, dístrrto de Aí
vorada, e no dtstrtto de eao Francisco
da GIOrl'" excetuada a sede respee
Uva, am»., .... esses distritos pertencen
tes ao muntcípro de Oarangola, Esta
de de Minas Gerais ,

iu.'t. 2.° Caducará o presente t-ítulo.
Independente ue ato declaratório, se
c concessionário não satisfazer as
ccndíções seguiutes ;

I ~ Registrá-lo na. Divísáo de
Águas, do Departamento Nacional da
Produção Mineral, do Ministério da
Agricultura, dentro de trinta (30)
diaa, contados da data de sua pubri
cação.

11 - Assinar o contrato disciplinar
da concessão, CUja minuta será pre,
parada pela Divisão de águas. den
tro do prazo de trinta (31) dias, a
contar ela data em que fôr pu
blicada a respectiva aprovação pelo
Ministério da Agrícultura ,

II1 - Requerer à Dívlsâo de Aguas,
mediante o arquivamento de certidão
comprobatória, a averbação do regís
tl'tr do referido contrato no Tribunal
de contas, dentro de sessenta (6[1)
dias da realízaçâo do mesmo.

IV - Submeter à aprovação do Mi~

nístérío da Agricultura, em três (3)
vías, dentro do .prazo de um ano, a
contar da data da publícaçáo dêste
decreto, o projeto do aproveitamento
Iudrelétrico, compreendendo:

a) Hidrologia da região

1 - Clima e precipitação ,pluviomé~
tríea ,

2 ~ Bacia hidrográfica - planta,
área e coeficiente de escoamento.

3 _.. Descargas maxíma, mínima
e média - curva de,descarga do our
so d'água, correspondente, no mini
mo, a 1 ano de observação, obtida per
medições.

b) Capacidade de aproveitamento
1 .- .Merca.d.o consumidor. curvas

de·cargas prováveis.

2 - Ouedae bruta e ütil. Potência
útIl.

3 - Necessidade de regutartaação
do curso d'água.

4 ~ Barragem - eeractertetíces.
método de Jáléulo, natureza do ter
reno para as rurrdacões. Volume d'á-
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gua acumúlada, Descarga de regu
jarízaçâo ,

S - Verted-ouros, adulas, compor
tas, torn.a.o.;J. d'água, canal adutor ou
tune.; escadas para peixe - caracte
risticas gerais. calculas e desenhos pe
d-et2fr:._.

C) Condutos forçados
1 - Oaractertstíeas, tdpo de esscn

taznento. - caícuíc, planta e perfil.
2 - Chaminé de equílíbrro - cál

culo do golpe d-e aríete.

d) Turbinas
]. - Tipo adotado, velocidade es

pecifica e de disparo, curva de ren
um: t:l"

2 __ Reguladores e aparelhagem de
medida - caracteristtcas,

3 - Canal de fuga - caracterís
ticas e capacidade de vazão,

e) GersOOres elétricos
1 - 'I'ipo, tensao nonunar, freqüên

cia. pctencia, curva. de rendimento.
2 - C::,positivos de regulaçâc da

tensão.
.3 _ Curvas característlcas ,
~' - Constantes elétricas -e mecâni

cas.
j) Sistema de transmissão

1 '- Transformadores - tipo, rela
ção de transrormaçêo, curva de ren
dimento. dispositivos de regulação da
tensão, curvas característícas e cons
tentes,

2 _ Equipamentos de proteção, de
medida t::'ct.3 comando das sucesta
cões transfarmadoras elevadora e
abaíxadora ,

3 - Linhas de transmissão - ex
tensão, tensão nominal, parâmetros,
tipos de condutores e de dtsposíçâo
dos condutores nos suportes. Isola
dores .,- tipos e características. CáJ
culo eléc-ico. QU€da de tensão e per
daadnússível.Cá)culo mecânícc 
.temperaturas máxíma e mmíma,
tensões mecânicas e flechas dos 'COI1
ôutores, correspondentes a essas tem
peraturas. Dispositivos de proteção
- no-terra, pára-raíos, anéís, chi
fres e tubos de proteção, reléa.

g) Sistema de dístribuíçâc

1 -- Linhas de aubtransmíssão
eáaeuto, queda de tensão e' perda ad
míssível ,

2 - Subestação de distribuição 
carecterjstícas dos transformadores ,e
da .aparelhagem complementar.

3, ""7'" Linhas primárias de dístri
buteêo - tipo, tensão normnar. que
da de zenaêo e per-da admissivel.

4: - Transformadores de distribui
çâc - caraetertstícas gerais, espaça
mento.

5 ~ Linhas sectmdârâas -r- tipo,
tensão nominal, queda de tensão e
perda admissível.

tu PIMU>, e corte dos edifícios da
casa de fôrça, ces subestações e da
dtspasiçàc da, aparelhagem de trens,
míssàc f; de dístrtouícào,

i) Diagrama gera} do sistema, des
de os jeraoores até a díspostçâc das
linhas secundarias, com as suas ca
ractertstícas gerais.

. 1) Específícaçóes do equipamento
elétrico utiüzado .

k) Orçamento detalhado corres
pendente a cada um dos itens ante
rrores ,

V _ Iniciar e concluir as obras nos
prazos que forem determmactos pelo
Mnusterrc da Agrtcultura, executan
co-as rta aoõrdo com os projetes apro
vades e. com as modificações que fo
rem autorrsadas, se necessàrras.

Paragrato .único _ Os prazos a que
se refere este artigo poderão ser
prorrcgados por ato do Ministro da
Agràcultura,'

Al't. 3.0 O concessionário fica obrt
gaco a ocnstruu- e manter nas proxt
midades do aproveitamento, onde e
desde quando tôr determinado pela
Drvísào de Agua.s, as inta!açÓ€s·· ne
eessàrías às observações nuvíome
ta-icae e med.çôes de descarga do cur
so' d'água que VaJ utilizar. de acôrdo
com as ínstrucôes da mesma Divi-
sât. ~

Art. 4.0 O capital a remunerar será
o efetivamente investido nas insta
lações do concessionário, em função
de sua indústria. eoacorrendo, de
forma permacente, para a produção,
transmíssâo e distribuição de ener
gia elétrica.

Art. 5.° As tabelas de preço de
energia serão fixadas pela Divisão de
Aguas, e trienalmente revistas de,
acõrdo com. o disposto no art. 180
do Código de 'Águas..

Art. 6.n Para a manutenção da in
tegridade d-o capital a que se refere
o art. 4.°, será críadc um fundo de
reserva." que proverá às renovações,
determinadas pela depreciação ou
impostas por acidentes.

Parágrafo único. A ccnstítuiçâo
cêsee funde, que se- denominará re
serva de renovação'; será realizada.
por -cota especial, que incidirá sôbre

, as taríras, sob forma de 'percentagem.
~Esta cota. sesã determinada. tende-se



em. vista a duração média do ma
terial a cuja renovação a d1ta reses
va terá que atender, podendo ser mo
dífícada, trienalmente, !ll\ época da
revísâo das teeífas .

Art, 7.° Findo o prazo da concessâo.
todos os bens e instalações que,' no
momento, existirem em tuncão ex
clusiva e permanente da produção,
tsansmíssãc e distribuição de ener
gia elétrica, referentes ao aproveita
menta concedido, reverterão ao Esta
do de Minas Gerais, em conformidade
com o estipulado nos arts. 165 e 166
de Código de águas, mediante tnde
nízaçâo, na base do. custo histórico,
do capital nãc amortizado, deduzida
~'. reserva de renovação a que se re
tere o parágrarc único do art , 6.°.

§ 1.°. O concessionário poderá re
querer ao Govêrno .Federal que a con
cessão seja renovada, mediante as
condições que vierem a .ser estipula
das, desde que raça a prova de que
o Estado de Minas Gerais não se
ocõe .« utilizaçã-o dos bens objeto da
reversão.

§ 2.0. O concessionário deverá en
trar com o pedid-o a que se retere
o parágrafo anterior. até seis (6)", me":
ses antes de findar o prazo de vígên
cía da concessão, entendendo-se, se
c não fizer, que não pretende: a -re
novação.

Art. 8.° A presente concessâo vi~

-gorará pelo prazo de tcínta (ao) anos,
.ccncadc da data do registro do res
pectivo' contrato pelo Tribunal de
Contas,

Art , 9.0 O presente Decreto entra
em vigor na data de sua publicação,

Art, 10. Ficam revogados o De
creto n.0 28,5-28, de 22 de. agôstc de
1950, e outras dísposíeôes em eco
trárlo ,

Rio de vraneíro, 10 de setembro de
1951; ·13{).0 da lndepen,,~cia e 63.0
da Repúbjloa.

GETULIO VARGAS,
JoâcClefilas;

DECRETO N.o 29 .973 - DE la
DE SETEMBRO DE 19õ1

Autoriza a 'Braéüum l1yâto Eietric
Company Limiteà a construir "in
ramal de uxno de transmiseao nu
7nuniclpio de Sap-uc{jia, EstaJio do
Río -de JatteirG,

O Premdenceda República, lJ~al1~io
de atribuição que. lhe confere o' ar-

tígc 87, inciso I, da Ocnstituiçâó, e
nos termos '::'0 Decreto-Iet n;!) .2 039,
de5 de roarço de 1940;

considerando que a medida toí jul
gada conveniente p-ela Resolução nu
mero 693, (1(. Conselho Nacícna. (I.e
Aeues e Energia. Elett-ica decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a Brazt
li&n Hyuro 6.lt'I'·tLc Ccmpeny Lnmtea
a:oni'trl1ir um nnoá!d? unns 0.'-)
tranmíseão trifásico, em dois círcuí
-os cesce as (.QL'~e8 n,v 8ú.1oS circuí
t03 45-45 e TI.O 2 dos circuitos 4'!~43

da linha de transmissão Paraíba-Me
ru., ate a -ucestccac ':.t se!' CQl1S
nttnda pela '~Jm~·'~;~"~1;~.: "1<;.

Luz e Fôrça do Rio de Janeiro, delíznl
caca, no ,O(;""'l" cenomn.aco ,)aCi.lúd.,
próximo a eicace vde Sapucaaa no
município de mesmo nome; Estado do
Rio de Janeiro, sob a tensão norm
nal de 132 KW entre condutores, Ire
qüêncía de 60 ciclos 'por segunco, ex
tensão aprcxímatía de 265 metros.

Art. 2,° Caducará a' presente au
torização, independente de qualquer
ate declaratório, se a concessrouac,e.
não cumprir as seguintes concltcõca:

I - Registr2r o presente trtuto .ra
Dívísãa de Aguas, do Departarneuto
Nacional da Produção Mmerat -o
Mtnísterrc cta Agrícultura dentro de
trinta (30) uias. ;." uarbir c.a •. ata de
sua pubücacàc '"

li - Apresentar à referida Diviaâo.
dentro de noventa (90) dias. a COn
tar da data ca publicação 'oêste D.~

ereto, os estudos, projetos e orça
mentos das obras

lU - Inícrar e coucluír as ceras
nos prazos que rorem fixados pelo Mi
oistro da Agrfcuitura ,

Parágl'afo único. Os 'prazos 'a, .ue
Sé retere este ~fLlgO Vvul.1 :-t'J ;;",1' (J_or
rogados por ato <...0 Ministro da Agr-í
cultura.

Art. 3,°· O presente Decreto entra
em vígôr na oata de sua nueãcacêo

Art. 4.') Revogam-se as d.is~:.o";iç.3es,

em C'Ou trárto .

Rio de aanesro, i'O de setemcro de
:;'951; 130.° «a Indepeudêneta e gJ....

oa Repúbhea ,

GETULIO V MGA5.

João oteotce.
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DECRETO N. 29.974 - DE 10 DE SETEMBRO DE 1951

Modifica o Brazão'deArmas da Academia Militar das Agulhas nearas

N5

GETULIO V lIRGlIS.
Newton EsWac Leal.

Ó Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o
art. 87, item 1, daConstitUlçào, Decreta:

Art. 1.0 Fica modificado o Brazào de Armas' da Academia MilitT!:" das
Agulhas Negras, de acórdo com o modêlc que acompanha o presente
Decreto. da vsegumte forma.

- O dístico "Escola Militar" é substituído pelo de "Agulhas Negras:".
Art. 2.° O presente Decreto entrará em vigor na data de 8U8 pubü

cação, revogadas as drsposiçêes em contrario,
Rio de Janeiro, 10 de setembro de 1951; 130.° da Imdependêncla e 63.° da

Repúblíca..
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DECRETO N." 29.975 - DE 11
DE SETEMBRO DE 1951

Altera a denomznaçâo da Capitania
dos Portos dfJ Estado do Amazonas
e Acre e transfere a ·'1tQI.J1 c, ilaç"..{J
da Aqencza ae GUalar(,'·;v!tr~?12

O Presidente da República, usando
da atríbuíçãc que lhe confere o ar
tigo 87. inciso r, da Constituição de
creta:

Art : 1.0> A Capitania dos portos
de vstaco ao amazonas ;> Acre oassa
a denomínar-se capitania dos Portos
da ê,,;:,LdUO lJO ,1.íl.aL.ul'<:t~ e (lU;:' .rcrci
tórn» ao Acre Guapore e Rio Branco.

An. 2.c A agência de Guajará
Minm passa a subordínaçâo da Oa
pítarua de 'qUt. trata o artigoan
tertor ,

Arr.. 3.0 Revogam-se as díspcsíçõea
em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de setembro de
1951, 1300 da Independência e 63.0
da República

GETULI<, VARGAS.

Renato de Atmetda Guillobel.

DECRETO N.o 29.976 - DE 12 DE
SETEMBRO DE 1951

Torna públzco o depósito 'dos instr.l
mentes de' aceitação, por. parte fte
varias países, da ccnettuuçôo da
O-rganizaçáo das Naçóes U nuuis
pura a Educação, Ciencia e- CUL
tura.

O· Presidente da ,República aos Es- ,
tados Unidos do Brasil:

Torna publico que (Oram deposita
dos Junto ao Govêrno ue Sua MaJes
tace Brrtamca, em condres ~E da
tas auaíxo mencionadas, mais v- se
gumtes instrumentos ce aoettaçao ' ("h\
Oonstítuiçào da Organização das ,N'il,.-

~~:sco~~;~1:a~ra p~~c~~~.~~~~~
nos: do Equador, da Líbéria, de
cuca, do Luxemburgo, da oeiomoíe,
ao Uruguai e de Honduras. a 22 de
janeiro, 6 de' março, 29 de agõsto 27
e 31 ae outubro. ti de novembro e 16
de dezembro de 1947, respectivanlente:
da Itália, de El-salvador do Afga
rustãc, aa ausma, elo Irã, da Hungria,
era Repúblíca Argentina e do traque,
a :n ae janeiro, 28 de abríl. 4 de
maio 13 de agosto, 6, 14 e 15 de se
temere e lU de outubro de. 1948. res ...
pectrvamente: da Tailãndia, aa SUl'"
ça. da Bírmânía, de Mônaco, .ào Pã-

quístão, de Israel e do Ceilão, a 1.0
e ~8 de janeiro, 27 de junho, a oe
julho, 14 e 16 de setembro e 14 de
novembro de 1949, respectivamente;
da. Guatemala, do Panamá, da Sue
cta, da .Iugoslávía, de Costa Rica! da
Indonésia, da .Iordânía e da Coréia a
~. 10 e 23, de janeiro, 31 de março,
19 e 27 de maío e 14 de lanhe de
19~O, respectivamente sendo o ia COM
réía também nessa última data; do
Japão de Cambodje, do, Vietnam de
Laos -~ da República Federal da Ate
manha, a 2, 3, 6, 9 e. 11 de julho te
1951, respaçtívamente, de acôrco oorn
comunicação feita pela Embaixada da
Grã..Bretanha no Rio de Janelro.

F.'o de Janeiro. em 12 de setembro
de 1951; 130.° da Independência e 63.°
da Hepública.

GETULIO VARGAS.

Joáo Neves da FonouTa.

DECRETO N.' 29. 977 ~ DE 12 DE

SETEMBRO de 1951

Retifica o art. 1.0 do Decreto nú mero
28.761, de 16 de outubro de 1950

O Presidente da República, usando
da atrfbuíçâo que lhe contere o ar
tigo 87, -n.? 1, da Oonstituíçàc e nos
termos do Decreto-Ieí n.v 1.985, ae
29 de jaueiro de 1940 (Código de .wü
nas) . decreta:

Art. 1.0 Fica retificado o artigo
primeiro 0.0) do Decreto número ""O
te e oito mil setecentos e sessenta -e
um <28.7611 de dezesseis (16l ae }1J.

tubro de mUnovecentos e cinqüenta
usetn , que passa a ter a seguur;e
redação: Art. 15' - Fica autorizaco
o cidadão brasileiro Ricardo Ja~et a
Iavrar carvão mineral numa ares dê
mil hectares <1.000 nar , constrtutna
peto lote número dois rn.' 2). da .jea-

. maría de Urussanga Velha, âtstrrro
de Içara, município de Orescíuma, I<;S
tàdo de Santa catarina, e delimita-ta
por um retângulo que tem um veruee
a mil novecentos e treze meerov
(1.913 m: rumo verdadeiro quatro

grau." e quarenta mínutos sudoeste
(4° 40' SW), do canto sudeste 1$1:';1
da zstacâo. de Içara. da Estra::".f! ue
Ferro D. I'ereza Cristina, e as lados,
divergentes dêsse vértice, os segmr-tvs
comprimentos e rumos verdadeiros
dOIS mil metros (2 000 m) quarenta
e r":ove graus e quarenta e tr~~ nn
Dutos nordeste 1491> 43' NE) ~ cinco mil
metros (5.000 mj , quarenta a d01S
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graus e, trinta e dois minutos sudeste
(42" 32' SE).

art .2.0 Ficam mantidas as demais
dIsposições dos artigos do referido u€:";
ereto, que passarão a fazer parte 10..
tegrante do presente.

Art. 3.0 A presente retificação de
Decreto não fica sujeita ao pagamen
to da taxa prevista pelo paragraro
úndco do art. 31 do Código de Minas.

Alt. 4.° Revogam-se as díspostções
em contrário. ~

Rio de .raneíro; 12' de setembro de
1951; 130° da Independ-ência e li3° da
a República.

GETULIO VARGAS.

João Cleotae,

DECRETO N.o 29.978 -DE 12 DE
SETEMBRO de 1951

Suprime cargo extinto

O Presidente da República, usando
d.a. 'atrtbíuçâo que, lhe confere o ar
tigo 87, n,c 1, 'ia Constituição Fe
ceral, e nos têrmos do art. 1.0, ali
nea n, do Decreto-lei n.? 3.195, de 14
de abr-il de 1941, decreta:

Art. 1.0 Fica suprimido 1 cargo
de Tesoureiro (Delegacia Fiscal do
'I'esourc Nacional no. Estado do Ama
zonas) padrão L do Quadro .suple
mentar do Ministério da Fazenda,
vago em virtude da aposentadoria de
vírgflío Xavier de SOusa, devendo a
dotação correspondente ser levada a
crédito da Conta Corrente do Qüadro
P€1manente do mesmo Ministério

Art . 2.° Revogam-se as disposições
em contrário,

ate de Janeiro, 12 de setembro de
1951; 130.° da Independência e 63.°
da República.

GETULIO VARGAS.

Lazary Guedes.

DECRETO N." 29.979 - DE 12
DE SETEMBRO DE 1951

Autoriza estrangeiros a adqu'lrir o
direito ao aforamento do terreno
cereeoiao de marinha que me"U'wna}
sttuadc' na Capital da República.

o Presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, número I, da Constítuíçãe,

e. tendo. em vista o disposto no ar..
tígo 205 do Decreto-Ieí u.c 9.760, de
5 de setembro de 1946, decreta:
~tigo único. Fica Joaquim Pe ..

reira e Prazeres Mendes ambos de
nacionalidade portuguêsa,' autorizados
a adquirir o direito ao aforamento
do terreno de acrescido de marinha,
situado na Rua Souza Neves, n,v 25.
na Capital da República, a que se
refere o processo protocolado no Mi
nistério da Fazenda, sob n.e 18.805,
de 1951. .

Rio de Janeiro, 12 de setembro
de 1951; 130.0 da Independência e
63.° da República.

GETULIO VARGAS.

Lazary Guedes.

DECRETO NO 29.900 _ DE 12 DE
SETEMBRO de 1951

Aceita doação de U1Jt terreno sttuaao
mi cidade de Eldorado, Município
do mesmo nome, no Estado de Siió
J~a.ulo.

O Presidente da Repúbli~a, usando
da atribuição que lhe canfere o. ar
tigo 87, número .1, da Oonstítuíçâo, e
ue acõrdo com os artigos 1.165 e 1.180
do Código Civil. decreta: ,

Art. 1.0 Fica aceita, para todos' os
etenos.. a doação que a Prefeitura
Municipal de Eldorado, no Estado de
Sáo Paulo, fez à" União Federal de
um. terreno com a área de 253,00 mz,
situado na rua Padre Joaquim Ga..
bríel. naquela cidade tudo de conror..
midade com os dados técnicos e de
maís elementos constantes do processo
protocolado no Mmísterío da Fazen
da sob o TI.o 80.549, de 1951-

Art. 2.0 O imóvel a que se refere
o artigo anterior destina-se à insta..
Iaçâo de uma Agência Pcstal-Telegra
fica.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de setembro de
1951, 130.0 da Independência e 63.° da
Rep~b1ica.

GE:TU1.Io VARGAS.

Lazary Guedes.
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l)ECRETO N.o 29.981 - DE 12 DE'
SETEMBRO DE 1951

Autoriza o Serviço aoPatrimônio da
União a aceitar doação de um ter
reno sítiuuic no tâinucnno de Aqui.
cauana, no Estado de Mato Grosso.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87 J numero 1, da Constituição, e
de acôrdo com os artigos 1.165 e L 180
do Código Civil, decreta:

Art. 1.0 Fica o Serviço do Patri
môrco da Uníâo autorizado a aceitar
doaçào que o Govêrno do Estado ~e

Mate Grosso faz à Uníâo Federal ae
um terreno com a área de 382 necta
res. situado no Município de Aqui
dauana, naquele Estado, tudo d~ con
formidade com os dados tecmcns 'e
cemaís elementos constantes do. pro
cesso protocolado no Mimstérh~ da
Pazenda sob o 0,° 85.718, de 19o~

Art. 2,° O imóvel a que. se -erere
o artigo anterior dE:stina-se a a~pHa
cão das instalações do Laboratórto de
jsabrreacào de Produtos de U:30 Vete
rtnárto do Ministério da Ag~lCult:Ul:a.

Art. 3 o Revogam-se as díspostcoes
em contrário,

Rio de Janeiro, 12 de setembro de
1951; 130. 0 da Independência e 63.° da
Iwpública.

GETULIO V ARGM.

Lazary Guedes.

DECRETO N.' 29.982 - DE 12 DE
SETEMBRO DE 1951

Autoriza Henecti Kampel a comprar
pedras p1'eciosas

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I, da Con~ti~uição, e
tendo em-vista o Decreto-leí m.? 486,
de 4 de junho de 1938. decreta:

Artlzo único. Fica autorizado He
nech Kampel, brasileiro naturalizado
e residente em Petrópolis, Estado do
Rio de Janeiro, a comprar pedras
preciosas nos têrmos do Decrete-lei
D.o 486. de 4 de junho de 1938, cons
tituindo titulo desta autorização uma
via autêntica do presente Decreto,

Rio de Janeiro, 12 de setembro
de 1951; 130.° da Independência e
63.° da RepúJ?lica.

GETULIo VARGAS.

Lazary Guedes.

DECRETO N.o 29.983 --,. DE 13 DE
SETEMBRO DE 1951

Fica autorizado o cidadão brasileiro
Raymundo Pessoa de Siqueira Cam-:
pce Filho (~ lavrar minêric de cobre
no municipio de vtccsc, Estado do
Cew'á,

o Presidente da República, usando
da atrtbuícâo que lhe confere o arM
tigo 87, n.ê 1, da Oonstdtuiçào e nos
têrmos do jjecreto-Ieí n.v 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.;;1 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Raymundo Pessoa de Si
queira Campos Filho a lavrar mínérío
ele cobre, em terrenos de .sua. proprre
dade, sitos no lugar denominado
Pedra Verde, distrito de General Ti
búrcío, município de Viçosa, Estado
do Ceará, numa área de trinta e dois
hectares e noventa ares (32,90 ha) de
limitada por um poligono irregular
(me tem um verttce a mil e trinta e
quatro metros (1.034 fi), uo rumo
verdadeiro cinco graus sudoeste 15°
S':V), da contluência dos riachos Pedra
Preta e .Ubarr, e os lados, a partir
dêsse vértice, os seguintes compri
mentos e rumos verdadeiros: duzentos
e setenta metros (270rol, oitenta e
quatro graus e trinta minutos nordeste
(84° 30' NE); seiscentos e setenta
metros (670rm , vinte e seis graus: su
deste (2'ôO SE); quinhentos metros
(500m). setenta graus sudoeste (700

S\t\l) ; f; e t e c e n tos e trinta me
tros ('130m), vinte graus n o r o e s t e
(200 NW): cento .« sessenta e cinco
metros (165 fi). setenta e um graus
nordeste (71~ NE\. Essa. autorização
é outorgada mediante as condições
constantes do parágrafo úmeo do ar
tigo 28 do Código de Minas e dos
arts. 32, 33, 34 e suas alíneas, alem
das 'seguintes e de' outras constantes
do mesmo Código, não expressamente
mencionadas neste Decreto.

Art.' 2.° O concessionário da auto
rização rica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma da lei, os
tributos que forem devidos à União,
2,.0 Estado e ao Município, em cum
primento do disposto no art. 68 .do
Código de Minas.

Art. 3.° Se o concessionário da aUM
torízaçâo nâo cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem,' a auto-:
rlzaçâo de lavra será declarada caduca
ou nula, na forma dos arts. 37 e 38
do Código de Minas.
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Art. 4.° As propriedades vizinhas
astào sujeitas às servidões de solo e
subsolo para 'Os fins da lavra, na for
ma dos artigos 39 e 40 do Código de
Minas.

Art. '5.° O concessíonárío da auto
rização" será fiscalizado pelo Departa
mento Nacional da Produção Mineral
e gozará dos favores discriminados no
art. 71 do mesmo Código.

ArL 6.° A autorização de lavra terá
por título êste Decreto, que será trans
crito no üvro próprio da Divisão de
Fomento da, Produção Mineral do Mi
nistério da' Agricultura, após o pa
gamento da taxa de seiscentos e ses
senta cruzeiros (Cr$ 660,00).

Art. 7.° Revogam-se as disposicões
em contrário. .

Rio de Janeiro, 13 de setembro de
1951; 130.° da Independência e 63.0
da República.

GETULIO VARGAS.

João cteotae,

DECRETO N.o 29.984 - DE 13 DE
SETEMBRO DE 1951

Autoriza o cidadão brasileiro Sebas
tião de Faria Reis a pesquisar cor
cano e aSSOClaaOS no 1nunict·mo de
Alpinópolis, Estado de Minas Ge
ruis.

o Presidente dá. República, usando
da atribuição que lhe confere I) artágo
87, n. o 1, e nos têrmcs dos ar trgos
152 e 153 da Constttuíçâo e .10 Doere
to-lei n.» 1.985, de 29de:al'.{~lro de
1940 (Código de Minas). decreta:

Art. 1. o Fica autorizado o cídadào
brasileiro Sebastião de Parta Rets a
pesquisar calcário e associados em ter
renos de sua propriedade, sítuaco no
lugar denominado Pouso Frio. ·10 dis
trito e munícípíc de Alpinócorts. Es
tado de Minas Gerais. numa .area de
trinta e cinco hectares (35 na- delf
emtada Dor um retângulo que tem um
vértice a setecentos e vinte :: cinco
metros (75 mi no rumo magnética de
oitenta e cinco graus e quarenta r.11

r.utos sudeste (85 0 40' SE) ria axtre
midade este (E) da ponte, sôbre o
ribeirão Conquista, da rodovta para
Atpínópolís. e os .ados divergentes co
vértice considerado, têm: qutune-uoa e
sessenta metros (560 m) e rumo vinte
graus e vinte e Cinco minutos mordes
te (200 25' NE); magnético seiscentos

e vinte e cinco metros (625 .rn e ru
mo sessenta e nove graus e trmta e
cinco mmutos sudeste (690 35' SE);
magnético.

, Art. 2. 0 O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autentica
deste Decreto, pagará a taxa de tre
zentos e cmquenta cruzeiros ;;....r$
3StI,QOJ e sera transcrito no. nveo pro
mio da Dívtsáo. de Fomento. da Pr0~

dUf,tâo Mineral do Ministério da Agr.=.
cultura.

Art. 3. 0 Revogam-se as dispOSlÇÕ2S
elp contrário.

Rio de Janeiro, 13 de setembro de
1951; 1300 da Independência e ,030 da
República.

GETULIO VARGAS

Joâo Cteotas

DECRETO N,? 29.985 - DE 13 DE
SE.TEMBRO DE 1951

Autoriza o cidadâo brasileiro pramcín
co de Fa1'2a Filho a 'peSqUlsar era
oarus e «ssocacccs no numictpío de
Acpínsrpotis, Estado de Minas Ge
'tais.

o Presidente da República," usando
da atrttnnçao que Lhe contere c artígc
87, n. o 1, da constituição e nos ter
mos do Decreto-lei n. 1.985, de 29 fie"
janeiro de 1940 (Código de !Vilnas)
decreta:

Art. 1. o Fica autorizado o cidadâo
brnsüeíro Francisco de Faria Pttno a
pesquisar calcário e associados em ter
renos de Antônio de 'Faria Reis e de
Aparecída Pereira de Faria, situados
no lugar denominado Munjolinnc, no
distrito e muntctpío de Aípínoporís,
Estado de Minas Gerais. numa área
de três hectares <3 na) defírmtaca
por um retângulo que tem um verttce
a trezentos e dezoito metros 318 m)
no rumo magnético de cinco vraus
nordeste (5° NE) do centro da solei
rs, do portal da sede da Fazenda
Munjolmho, e os Lados divergentes ao
vértice considerado, têm: cento .~ vin
te metros (120 rrn e rumo norte (N):
magnétlcc: duzentos e cinqüenta me
tros (250 m) , e rumo este (E); mag-
nético. .

Art. '2. o O titulo da autortzacào de
pesquisa, que será uma via autônttoa
dêste Decreto. pagara a taxa de tre,
zentos cruzeiros rcrs 300,00) e será
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transcrito no livro próprio' da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
]o.t1inistério da Agricultura.

Art. 3,° Revogam-se as dispostcões
em contrário.

Rio de .Janeiro. 13 de -setembrc de
1951; 1.30,° da Independência e 63.0

República.

GE'lULIo VARGAS

João Cleojas

DECRETO N.o 29.986 - DE 13 DE
SETEMBRO l?E 195-1

Autoriza a empresa de mineração
Chaves & Cta. a pesquzsar gípSlta e
associados no município de Satanó~

pele, E~tad.o do Ceará.

O 'Presidente da República, usando
da atrfbuíçâo que lhe, confere () .u-ttgo
87, n.> 1. da constituição e nos ter.,
mos do Decreto-lei n.c 1.985, de 29 de
janeiro de 1940 (Código de Mínas i

decreta: r

Art. 1.0 Fica autorizada à emorêsa
de mineração Chaves & Oía. a e-squi
sal' gtpsíta e associados em terrenos
dos imóveis denominados Sitias Ran
geo e São Gonçalo no distrito ~ mu
ntcttno de Santanopole. estaco do
ceará, numa área de Quarenta e nove
hectares. setenta e um ares e, sessen
ta e oito centíares (49,7168 na t deli
mitada por um polígono irregular que
tem um vértice a duzentos e sessenta
metros {260 m.j no rumo magnético
cinqüenta e cinco graus e trinta mi
nutos noroeste {55° 30' NW) da con
fluência dos córregos Félix e São Gon
çalo, e os lados, a partir do vértice
considerado, os seguintes comprrmen
tos e rumos magnéticos: quínnentos e

.noventa e sete metros e nncuenta
centímetros (597,50 m) . vinte ereus
nor-teste '20(. NE \ quinhentos €i no
venta esete metros e cinqüenta cen
timetros 1597,50 rm .. oitenta e oito
graus sudoeste (880 SW),' trezentos e
setenta e. dois metros (372 rm , dez
graus sudeste (10e SE): oitocentos e
.setenta metros (870 m) , quarenta e
um graus e quarenta e cinco minutas
sudeste (41 0 450 SE): trinta e sete
metros e cinqüenta centímetros (37,50
mj , setenta graus sudeste (700 SE" e,
o último lado é o segmento tetiltneo
Que une a extremidade, do auinto lado
descrito ao vértice de partida.

Art. 2.° O título da autorfzaçào de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de qui ...
nhentos cruzeiros (Cl'S .500,00) t e será
transcrito no nvro próprio 'da Divísâo
de Fomento da Produção Mineral do
Minlstério da Agricultura.

Art. 3. o Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de setembro ele
1951; 1300 da Independência e 63° tia
República.

GETULIO VARGAS

Joâo cneotae

DECRETO N.O 29.987 - DE 13 DE
SETEMBRO DE 1951

Dá nova redacão ao artigo 8.°
do Regulamen;tó aprova.do pelo
Decreto n,o 29.191, de 24 ,de ja
neiro -de' 19501.

O Presidente da República, US-...'U1do
da atribuicão oue lhe confere o artcgo
87, número r; da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 O artigo 8.0 do Regula
mente aprovado pelo Decreto n ....
29.191, ce 24 de Janeiro de 1951, oussa
a VIgorar cem a segu-inte redaçâo:

"Art. 8.0 A I remoção a pedido
dar-se-á somente apos dois anos de
efetivo exeJ:C1ClO na Coletoria Federal,
salvo nos casos de permuta em que
essa _exigência poderá ser dispensada,
a critério 'a adrmnistraçâo",

Art. 2.0 nste Decreto entrará em
vigor na data de sua pubhoaçào. re~

vogadas ~s .sposíçôes em contrário.

RlO de Janeiro, em 13 de setembro
de 1951; 13C.o da Independêncía e 53.0
da República .

GETULIO VARGAS

Lazary Guedes

DECRETO N.O 29.988 - 'DE 13 DE
SETE:HJ3R.0 DE. 19'51

Renova o Decreto n. o 28,763, de 8 de,
nmtio de 1949.

O Presidente da República, usando
da atríbutçao que lhe contere o artigo
87, n. o 1, da constituiçâo e !1OS ter
mos do Decreto-lei n.c 1.985, de 29- de
janeiro de 1940 (Código de Mmas;,
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combinado com o Decreto-Ieí número
9.005, de 19 de agôsto de 19%, de
creta:
'Art. 1. o Fica renovado, .peio prazo

improrrogável de um (1) ano, nos
têrmos da annea b do art. 1. o do De
creto-lei n. c 9.605, de 19 de agõsto ete
1946, a autorização conced ida ao crôa;
.. o brasileiro Francisco de Sousa N~

to pelo Decreto TI _o 26.763, de '8 de
junho de 1949, para pesquisar talco,
amianto e associados em terrenos oe
sua' propriedade .no lugar denominado
Antunes, no dístrtto de Itatacoca, mu
nicipto de Ponta Grossa, Estado do
Paraná.

Art. 2. 0 O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto. pagará a taxa ce tre.
sentes cruzeiros (Cr$ 300,00) e será
transcrito no livro próprio da- Dívísào
de Fomento da. Produção Mínerat do
Iv""inistério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as díspcsiçôes
em contrario.

Rio de Janeiro. 13 de setembro o
1951; 130.° da Independência e '63.0
da República.

GETULIO VARGAS

Joâo cteotae

DECRETO N.· 29.989 - DE 13 DE
SETEMBRO DE 1951

Autoriza a Mineração Geral do Bra
sil Ltâà., a lavrar dolomita e asso
ciados no município de Brumuâi
nno. Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n.v 1, da Constituição e nos têr.
mos do 'Decreto-lei TI.o 1.985, de 29 de
janeiro de 1940, (Código de Minas),.
decreta:

Art. 1. o Fica autorizado a Minera..
çâo Geral vdo Brasil Ltda., a lavrar
dolomita e associados, em terrenos de
sua propriedade, situados no lugar de
nominado Bocaina, no distrito e mu
níctpío de Brumadínho, Estado de Mi~

nas Gerais, numa área de quinze nec
tares (15 .hai , delimitada por urn 1"e
tângulo que tem um vértice a cento e
trinta e dois metros (132 m) , no rumo
magnético vinte e, sete graus noroes
te (27" NW), da confluência dos cór
regos Bocaína e Olhos d'Agua e os la·
dos divergentes dêsse vértice, os se
gtrlntes comprimentos e rumos magné
ticos: trezentos metros (300 m) , qua-

renta e sete graus e trinta minutos
noroeste (470 30' NW) ; quinhentos
metros (500m), quarenta e dois graus
e: trinta minutos sudoeste, (420 30'
SW). Esta autorização é outorgada
mediante as condições constantes .do
parágrafo único do artigo 28 do Oôdí
go de Minas e dos artigos 32, 33, 34 e
suas alíneas, além dos seguintes e de
outras constantes do mesmo Código,
não expressamente mencionadas .neste
Decreto.

Art. 2. o O concessionário da autori
zação fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma de lei, os
tributos que forem devidos à trntêo,
ao Estado e ao Municipio, em cum
primento do disposto no art. 68 do
código de Minas.

Art. 3. 0 Se o concessionário de au
torização não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a auto
rização de lavra será declarada cadu
ca ou nula, na rorma dos artdgos B'I
e 38 do Código de Minas.

Art. 4. o As propriedade vízlnhas
estão sujeitas às servidões de solo e
subsolo para os fins da Jevra, na for
ma dos artigos 39 e 4:0 do Código de
Minas.

Art. 5. o O concessionário da auto
.rtzaçâo será físcallzadc pelo Departa
mento Nacional da Produção Mineral
e gozará dos favores discriminados no
artigo- 71 do mesmo Código.

Art. 6. o A autorização de lavra terá
por titulo este Decreto, que será
transcrito no livro própríoida Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura, após o pe
gamento da taxa de seiscentos Cl'U~

zeiros reis 600,ÚO).
Art. 7. o Revogam~se as disposições

em contrário.
Rio (lp .taneiro. 13 de setembro de

1951; lM.o da Independência e 63.0
da República.

GETULIO VARGAS
Joâo cteotoe

DECRETO N.· 29.99~ - DE 13 DE
SETElVúmo DE 1951

Autoriza a S. A. Fazenda da Floresta
a lavrar caulim no município de
Juiz de Fora, Estado de Minas Ge
rais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe .confere o artigo
87, n. o I, da Constituição e nos têr-
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mos do Decreto-lei n. o 1. 985; de 29 de
janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1. o Fica autorizada a S.A. Fa
zenda da Floresta a lavrar caulim, em
terrenos de sua propriedade, sitos na
localidade Fazenda da Floresta, distri
to de Ohacara, mumcípío de Juiz de
Fora, Estado de Minas Gerais, numa
área de dez hectares <lO har , derimi
tada por um retângulo que tem um
vértice e mil e quinhentos metros

(1500 m) , 110 rumo magnético oiten
ta e um graus .noroeste (atc' NW) de
conflu~ncia dos córregos Floresta,
Aracaju e Sereias e os lados divergen
tes desse vernce os aegumtes oompn-:
mcntos e rumos magnéticos: quinhén
to, metros (500m), vinte e oito graus
nordeste (280 NE); duzentos metros
(200 mj , sessenta e dois graus noro
este (620 NW). Esta autorrzaçâo é
outorgada mediante as condícôes cons
tantes do parágrafo único do art. 23
do Código de Minas e dos artigos 32,
33, 34- e suas alíneas além das se
guintes e outras constantes do- mesmo
Código, não expressamente menciona
das neste Decreto

Art. 2. o O concessionário da autcrt
zação fica obrigado a recolher aos
cofres' públicos, na forma de lei, os
tributos que forem devidos à União,
ao Estado e ao Município, em cum
primento do disposto no art. 68 do
Código de Minas.-

Art _ 3. c Se o concessionário de au
torização não cumprir qualquer das
obrígaçôes que lhe incumbem, a auto
rização de lavra sera declarada cadu
ca ou nula, na forma dos artigos 39
e 4.0 do Código de Minas.

Art. 4. o As propriedade vizinhas
estáo sujeitas às servídôes de solo e
subsolo ~ara os fíns da lavra, na for
ma dos artigos 39 e 40: do 'Código de
Minas.

Art. 5. 0 O concessionário da auto
rfzação será fiscalizado' pelo Departa
mento Nacional da Produção Mineral
e gozará dos favores discriminados no
artigo 71 do mesmo Código.

Art. 6. o A autorização de lavra terá
por titulo êste Decreto, que será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura, após o pa
gamento da taxa de seiscentos cru
zeiros rcrs 600,00).

Art. 7. o Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 13 de outubro de
1951; 1300 da Independência e 630 da
República.

GETULIO VARG.!\S

João cteotas

DECRETO N.o 29'.99'1 - DE 13 'DE
treTEMBRO DE 1951

Autoriza Novas Indústrias Olinda S.
A. a pesquisar. toetatos, calcario e
associados no mumcrpio de Otinda,
Estado de Pernambuco.

O" Presidente da, República, usando
da atrtbuíçâo que lhe confere o artigo
87, n. o I, da Constituição e nos têr
mos do Decreto-Ieí-n.v 1.985, de 29 de
janeiro de 1940 (Código de Minas) ,
decreta:

Art. 1. o Fica autorizada Novas In
dústrias Olinda S. A. a pesquisar
fosfatos, calcário e associados em ser
renos de sua 'propriedade, no rugar
denominado Forno de Cal, distrito e
município de Olinda, Estado de ?e.r~

nambucc, numa área de duzentos e
quarenta e nove hectares, sessenta e
nove ares e cinqüenta centíares .,.. ',"
(249,6950 .ha) delimitada por um pü~

ligono irregular .que tem umrvérbíce.
no marco existente na divisa da pro
priedade F01"nO de Cal com o quartel
do 7. o Grupo de Artilharia de Dorso e
os lados a partir dêsse vértice os $e~

guíntes comprimentos e rumos:' qua
trocentos e vinte metros (420 m) tnn
ta e cinco graus sudeste (350 SE); du
santos e Quarenta metros (240m), -ín,
quanta e três graus sudeste {53'J SE);
cento e setenta e sete metros e ctn
quente centímetros (177,50m), otn
quente e sete graus e trinta minutos
sudeste (570 30' SE); - quatrocentos e
vinte e cinco metros (425m), um grau
sudeste (lo SE); cento e quarenta e
cinco metros (145m), setenta e seis
graus e trinta minutos sudoeste (76~

30' SW) ; mil duzentos e setenta e sete
metros e cínquenta centímetros .. "
(1. 277,50m) , sul (8); cento e quinze
metros (115m), oitenta e cinco graus
sudoeste (850 SW); mil cento e oiten
ta e dois metros e cinqüenta centíme
tros 0.182,50 m) ,Cinqüenta e quatro
graus noroeste (540 NW): mil nove,
centos e uuarenta e sete metros e Ci~1~

quente centímetros Ü. 947,50m) , trin
ta e seis graus noroeste (360 NW);
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mil setecentos e cinqüenta metros
(1. 750m), oitenta e oito graus nordes
te (880 NE).

Art. 2. ° O título da autorização de
pesquisa, que será urna via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de dois
mil e quinhentos cruzeiros
(Cr$ 2.50:Q,OO) e será transcrito no Ií
vro próprio da Divisão de Fomento da
produção Mineral do Ministério da
Agricultura.

Art. 3. ° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de setembro de
1951;. 130.° da Independência e 63.°
da República.

GETULIO VARGAS

"João cíeotoe

DECRETO N.' 29.992 - DE 13 DE
SET~BRO DE' 1951

Autoriza o cidadão 'brasileiro João da
costa Azevedo a pesquisar tostotoe.
calcário, 'turta, diatómácia e asso
ciados no município de Olinda, Es
tado de Pernambuco.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n.» I, da Constituição e nos têr
mos do Decreto-lei n.« 1.985 de 29 de
Janeiro de 1940 (Código dé Minas)
decreta: ' ,

Art. '1.0 Fica autorizado o cidadão'
brasileiro João da' Costa Azevedo a
pesquisar fosfatos, calcário, turfa día.
tomácia e associados em'tertenbs {f~
propriedade da Companhia Indústrias
Reunidas Olinoa. no lugar de nomína
do Fragoso, distrito e munícínío de
Olinda, Estado de Pernambuco," nutria
área ue quatrocentos e vinte e CInCO
hectares e sessenta e oito ares .. , ...
(425,G8 haj , delimitada por um poli ..
gano irregular que tem um vértice a
mü quinhentos e dezenove metr015 -- ... ,
(1.519 m.j , no rumo 'magnético quín..
ze graus e trinta e cinco minutos su ..
deste 15° 35 SE) - do ponto em que o
rio Fragoso Intercepta a rodovia 011n..
da-Paulista e os lados, a partir dêsse
Vértice, os seguintes comprrmentos e
rumos magnéticos dois mil- cento e se..
tenra '?' quatro metros (2,174 m) .. se
tenta e quatro g-raus e quarenta minu
tos sudeste (74° 40' SE); mil quínhen;
tos e um metros (1'.501 rm , trinta e
um graus e cínquenta minutos nor
deste (31c 50' NE); mil duzentos e

quarenta metros (1.240 m) , vinte e
seis graus e omquenta minutos 00;
deste (26°-50' NE), seiscentos e noven..
ta e nove metros '(699 m.j , trinta e
três graus e cinqüenta minutos 1:1.01"
deste ~33o.: 50' NW1· três mil oitocen
tos e oitenta e nove'metros (3.889 m.i ,
ctncüeuta e cois graus e dez minutos

sudoeste (520 1Q' SW).

Art. 2.° O titUlo da autortzaçâo de
pesquisa, que será uma via autêntica
deste Decreto, pagará. a taxa de qua ..
trc mil duzentos e sessenta; cruzeiros
cors 4.260,00) e sera transcrito no It
vro próprio da Divisão de Fomento da
Produção Mineral do Mmísterto da
Ag"l'i,cultura.

Art. 3. o Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de setembro de
1951; 130° da Independência "e 63° da
República,

GETULIO VARGAS

João cieotas

DECRETO N.o 29.993 - DE 13 DE
SETEl\filRO DE 1951

Autoriza o cidadão 'brasileiro João da
Costa Azevedo a pesquisar fosfatos
calcário, turfa, diatomácia e associa~
dos no municipio de Olinda; Estado
de Pernambuco.

o Presidente da República, usando
d., atribuíçâo que lhe confere o artigo
87, n.c 1, da Constituicãoe nos têr
mos do Decreto-lei n .° í.985, de 29 de
Ianeíro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1. ° Fica autorizado o cídadâo
brasileiro João da Costa Azevedo a
pesquisar fosfatos, calcário, turfa, dia
tomácia e associados em terrenos de
propriedade .da Companhia Indústrias
Reunidas Olinda, no lugar denomina..
do Fragoso, distrito e munícípio de
Olínda, Estado de Pernambuco, numa
área de trezentos e setenta e cinco
hectares e sessenta ares (375,60 m) ,
delimitada por um' polígono irregular
que tem um vértice a mil qtnnhentoa

e dezenove metros (1.519 m) , no .rumo
magnético quinze graus e trinta e cín ..
co minutos SUdeste (15° 35' SE) do
ponto em que o rIO Fragoso tntercep
ta a rodovia Olínda-Paulista e os la ..
dos,a pei-tír cêsse vértice, os segutn
tcs comprimentos e rumos magnétí
cos: três mil oitocentos e oitenta ~
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neve metros (3.889 m) , cinqüenta. e
dois graus' e dez minutos nordeste .. ,
(520 10' NE); mn quatrocentos e que ..
renta metros (1440rn,). trinta e nove,
graus e cinqüenta minutos sudoeste
(390 50' NW); quinhentos e setenta e
cinco metros ,(575m), oitenta e quatro
graus e cínquenta minutos sudoeste
(840 50' SW); três mil setecentos e
setenta e cinco metros (3. 775m). vm
te e quatro gra.use vinte e cinco mí,
nutos sudoeste (240 25' SW).

Ar-t, 2. o O título da autorização de
~,SqUlSa, que será uma via autêntica
deste Decreto, pagara a taxa de três
mil setecentos e sessenta cruzeiros .•
(Cr$ 3. 760,00) ~ será transcrito no li
vro próprio da Divisão de Fomento da
Produção Mineral do Ministério da
Agrícujbura, -

Art. 3. o Revogam-se as disposições
em contrárín.

Rio de Janeiro, 13 de setembro de
1951; 130.0 dá Independência e 63.0 da
República.

GETULIo VARGAS

João cteotas

DECRETO N.o29 .994 - DE 13 DE
SETEMBRO DE 1951

Autoriza o cidadão brasileiro João da
QostCf A'<:evedo a pesquisar fosfatos,
calcaria, turfa, diatomácea e asso
ciados no município de otmaa, Bs
tado de Pernambuco.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arttao
87, n. o I, da consntuíçüo e nos têr
mos da Decreto-lei n.« 1.985, de 29 ue
janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1. o Fica autorizado o cidadão
brasileiro João da Costa Azevedo a
pesquisar fosfatos, calcário, turfa" dia
tomáoíe e associados, em terrenos de
propriedade da Companhia Indústrias
Reunidas Olínda, no lugar denomina
do Pragoso, distrito e municíplo de
Olinda, Estado de Pernambuco, numa
área de duzentos e cinqüenta e sete
hectares e oitenta e dois ares (257,82
ha) delimitada por um polígono irre
gular que tem um vértice a mil qui
nhentos e dezenove metros (1.519m),
no rumo magnético quinze graus e
trinta e cinco minutos sudeste (150 35'
SE>" do ponto em que o rio Fragoso

intercepta a rodovia Olínda-Paulísta
e os lados, a pa-rtir dêsse vértice, os
seguintes comprimentos e rumos mag
néticos: mil quinhentos e oito metros
(1.5Q8m), cinco graus cínqüenta e cin
co minutos sudoeste (50 55' SW); oi
tocentos e oitenta e cinco metros
(885rn), dezoito graus e quinze minu
tos' sudeste (180 15' SE);. dois mil
cento e noventa metros (2.1S0m), qua,
renta .e seis graus e trinta minutos
nordeste (460 30' NE); dois mil cen
to e setenta e quatro metros (2174m),
setenta e quatro graus e quarenta mi
nutos noroeste (740 40' NW).

Art. 2. o O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de dois
mil quinhentos e oitenta cruzeiros
(Cr$ 2,.580,00> e será transcrito no li-'
vro próprio da Divisão de Fomento da
Produção Mineral do Ministério da
Agricultura.

Art. 3. o Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .õaneíro, 13 de setembro de
1951; 1300 da Independência e 630 da
República.

GETULIo VARGAS

João cteotae

DEORETO N.' 29.995 - DE 13 DE
SETEMBRO DE 1951

Autoriza o cidadão brasileiro João da
costa Azevedo a pesquisar fosfatos,
calcário, turfa, diatomâcea e asso
ciados no -municuno de Olinda, Es
tado .de Pernambuco.

O' presidente da República, usando
da atrtbuíçáo que lhe confere o artigo
87, n. o I, da Oonatltuíçâove nos têr
mos do Decreto-lei n.o 1.985, de 29 de
janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1. o Fica autorizado o 'cidadão
brasileiro João da Costa Azevedo a
pesquisar rcsratos, calcário, turfa, dia
tomácíe e ...ssocíados, em terrenos de
propriedade da Companhia Indústrias
Reunidas Olinda, no lugar denomina":"
do Fragcso, distrito e município de
Ollnda, Estado de Pernambuco, numa
área de trezentos e quatro hectares e
clnquenta ares <304,50 ha) , delimitada
por um' polígono irregular que tem um
vértíce. a mil quinhentos e dezenove
metros (1.519 m) , no rumo magné
tdco, quinze graus e trinta e cinco mí,
nutos sudeste (150 35'SE) do ponto em
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que o rio Fragcso intercepta. a vrodo
via 'ounea-eautíete e cujos lados a
partir dêsse .vértdce, têm os segu~tes
comprimentos e rumos magnéticos:
mil 'e cinqüenta metros 0.050 m.)
vinte e cinco graus e dez minutos no~
roeste (250 10 NW): mil e trezentos
metros (1.300 m) , três graus e qua
renta e nove minutos -noroeste (30 49'
NW); quinhentos e trinta metros (530
m.) , vinte e quatro graus e trinta e
um minutos- sudoeste (240 31' SW) ',
mil e cinco metros (1.005 m.) , qua~
renta e sete graus e trinta e oito mi
nutos noroeste (470 38' NW); mil e
duzentos metros (1.200 m.) , quarenta
e nove graus e cinqüenta e um minu
tos sudoeste (4SO 51' SW): trezentos e
setenta metros (370 m.) , quatro graus
e ctnquenta e oito minutos sudoeste
(4° 58' SW); mil cento e vinte me
tros (1.120 m:),. quarenta e cinco
graus e onze mmutos sudeste (450 11'
SE) ; novecentos e sessenta metros
(960 m.) , trinta e oito graus e' trin
ta e nove minutos nordeste (380 39'
NE); míl .e clnquüenta e dois metros
(1. 052 m.Y, trinta e seis graus e trin
ta e cinco minutos sudeste (360 35'
SE); quatrocentos e dez metros (410
m.), oitenta e nove graus e quarenta
e cinco minutos sudeste (89° 45' SE).

Art; 2.° O título da autorização de
pesquisa, que sera uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de três
mil e cínouenta cruzeiros (Cr$ ..... ,
3.050,00) e será transcrito no livro
próprio da Divisão de Fomento da
-Predução Mineral do Ministério da
Agricultura.

Art. 3.o Revogam-se as . dispostçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de setembro de
1951; 130.° da Independência e 63° da
República. '

GETULIO VARGAS

JOclO Cleojas

DECRETO N.Q 29.996 - DE 13 DE
SETEl'IIBRO DE 1951 ~

Autoriza o cidadão brasileiro João da
cost~ .Azevedo a pesquisar fosfatos,
cczcerto, turfa, diatomáceà e asso
ciados no município de Olinda Es-
tado de Pernambuco. '

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe 'confere o artigo
37, n. I) I, da Constituição e nos têr-'
mos do Decreto-lei n. ° 1. 985, de 29 de

janeiro de 1940 (Código de Minas),
oecrera:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
'brasileiro João da Costa Azevedo a
pesquisar fosfatos, calcário, turfa, dia.
tomácíe e associados, em terrenos de
propriedade da Companhia rndustríus
Reunidas Olinda, no lugar denomina
do Fragcso, distrito e município de
Olínda, Estado de Pernambuco, numa
área de trezentos e vinte e seis hee
tares e oitenta, e seis ares (326,86 ha)
delimitada por um polígono irregular
que tem um vértice a mil e quinhen
tos e dezenove metros (1.519 m) , no
rumo magnético quinze graus e trin
ta e cinco minutos sudeste (150 35'SE)
do ponto em que o rio Fragoso inter
cepta a rodovia Olínda-Paulísta .e os
lados, ?- partir dêsse vértice, os seeuín
tes comprimentos e rumos magnéti
cos: três mil setecentos e setenta e
cinco metros (3. 775m), vinte e quatro
graus e vinte e cinco minutos nor,
deste (24°25'NE): mil trezentos e ses
senta metros (1.360m). oitenta e qua
tro graus e cinqüenta minutos sudo
este (840 50' SW); mil quatrocentos e
sessenta metros (1.460m), trinta e
dois gráus e vinte minutos sudeste
(32°20'SE); dois mil cento e sessenta
metros (2.160m), quinze gráus e trin
ta e cinco minutos sudeste (15°35'SE).

Art: 2:.0 O titule de autorização de
pesquisa, que será uma víá autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de três
mil duzentos e setenta cruzeiros Cr$
3.270,00) e será transcrito no livro
próprio da Divisão de Fomento da
Pro?-ução Mineral, do Ministério da
Agrícultura.

Art. 3. o Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de setembro de
1951; 130.° da Independência e €.o da
República.

GETULIO VARGAS

João Cleolas'

DECRETO N.o 29. 997 ~ DE 14 DE
SETEMBRO DE 1951

Dispõe sôbre ° preenchimento, em
caráter -prooieório, de junção de e»
tranumenuío-mensalista,
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, de
ereta:

Art. 1.0 Poderá ser preenchida" em
caráter. provisório, vaga de reíerên-
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cía inicial ou única. de extranume
rário-mensalista. quando nã-o houver
candidato habilitado na forma do ~U"

'tígo 28 do Decreto-Iéí n.? 5.175·, de
7 de janeiro de 1943,'-

Art. 2.° O órgão de .pessoal a que
corresponder a tabela "êe mensalista
exigirá do candidato os seguintes do-
cumentos: \

a) prova de nacionalidade brasi
leira;

t» atestado de vacina, fôlha cor
rida ou atestado de boa conduta, pas
sado por dois funcionários.

c) prova de quitação com o ser
viço militar;

d) titulo de eleitor;
e) prova de que atende às condi

ções especíaís exigidas ,em lei para
determinadas funções.

§ 1.0 Após o exame legal dos do
aumentos apresentados, o órgão de
pessoal submeterá o candidato a
exame médico, para a verificação do
estado de sanidade e de capacidade
física para a função.

§ 2.0 O órgão de pessoal premo
verá, a seguir, avexpedição da por
taria de admissão, que mencionará
exnressamente o caráter provisório do
nreenchimento da função e obedecerá
ao modêlo aprovado pelo D.A.S.P ..

Art. 3.° O extranumerárto que fôr
admitido .na forma dêste decreto será
fnscríto ex-ctticio, na prfmeh-a prova
de habilitação que se realizar para
o preenchimento da: respectiva função.

§ 1.0 Após -o encerramento das ins
crições, a admissão, em caráter pro
visório, só poderá recair em can
didato inscrito na respectiva prova
de habilitação.

§ 2.° Homologada a prova de ha
bilitação, serâo dispensados todos os
extranumeráí-ios-mensalístas àdmttí
dos em _cai'áter provisória.

Art . 4.° O extranumerário admítído
em. caráter provisório só poderá ter
exercício na repartição em que hou
ver sido lotado, e, nessa condição, não
poderá ser transferido, -remóvído, nem
obter melhoria de salário.

Art. 5.° Será observado, na admis
S2.0 de que trata o art. 1.°, o disposto
no Decreto n.c 29.893, de 14 de agôsto
de Ig51.

Art. 6.° 'este Decreto entrará em
vig-or na data de sua publicação.

Art. 7.° Revogam-se 3.S dísposíçôes
em contrário.

. Rio de Janeiro, em 14 'de setem
bro de 1951; 130.° da Independência e
63.° da República.

GETULIO VARGAS.

Francisco Neçrtio de Lima.
Renato de Almeida Guillotel.
Newton Estilac Leal.
João Neves da Fontoura.
Lazary, .Guedes.
Alvaro de -Sou-úi Lima.
João Cleojas.
E. Simões Filho.
Segadas Viana.
Nero Moura.

DF:CRETO N.o 29. 998 - DE 14 DE
SETEMBRO DE 1951

A'lJ,toriza The São Paulo Tramway,
Lzght and Power Company. Limited
a construir um ramal de linha ae
transmissão no município de San
tos Estado de São Paulo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso 1, da Constituição, e
nos têrmos do Decreto-lei n,c 2.059,
de 5 de março de 1940:

Considerando que a medida foi jur
gada conveniente pela Resolução nú
mero 692, do Conselho Nacional de
Águas e Energia Elétrica, decreta:

Art. 1.0 FiCa autorizada The São
Pa.UIO Tramway, Líght and Power
Cornpany, Limited a construir um ra
mal de linha de transmissão, ':.nfá
síco, em dois circuitos, entre a torre
n. Q 45, da tinha Oubatâo-Vila Mataas,
Situada a 10,1 quilômetros da usma
de Cubatão, no mumcípío de Santos,
e 8. sub-estação de propriedade ea
Cíty or Santos Imprcvements Com
pn.ny Limítec, situada no quilômetro
[, da Estrada de Ferro Santos a .ruu
o [ai, também no município de Santos,
Estado de São Paulo, com a potência
de ~)G Oüü kW cada circuito, sob a ten
são nominal de 80kV entre conduto
res, freqüência de 60 ciclos por se
gunuo, extensão aproximada de 5QO
metros e destinado a alimentar a re
ferida subestação da City ofSantos
Improvements Company Limited re
forçando o fornecimento de energia
às rêdea de distribuição' de Santos,
São Vicente e cuoetêc.

Art.. 2.° Caducará. a presente' auto
rízaçao, Independenteide qualquer ato
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declaxatÓrlO se a ooncessionária não
s'lt~"f1zer as condições seguintes;

{ __ Registrar I) presente titulo, "na
Divisão de Aguas, do Departamento
N~(,lOnaJ da produção Mineral, do
MinIstério da Agt-íoultura, dentre de
trmt,'l" (;30\ dias, a partir da data
de sua publícaçào .

11 - Apresentar à referida Divisão,
dentro de noventa (90) dias, a cou
tal' da publícaçác dêste decreto, os
estudOS, projetos e orçamentos das
oo,a::..

111 - Iniciar e concluir as obras
nos prazos que. terem fixados pelo
MiI1lstro da AgrIcultura.

púragl'ato único. Os prazos a cue
se retere êste artigo poderão ser pror
rogados por ato do Ministro da Agrt
cultura.

Art 3.° O presente Decreto entra
em VIgor na data de sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as dispcst
çõ~s em contrário.

Ric de Janeiro 14 de setembro de
1951; 130.° da Independência e 63.° da

.Rcptl::JHca.
GETULIO VARGAS.

João Cteotas,

DECRETO N.? 29.999 - DE 14 DE
SETEMBRO DE 1951

Asüoríza a firma Coutinho &
Penlla a amplia?· suas instalações
hiârcelétricas no município de
Carctinaa, Estado de Minas Ge
rais.

Não foi publicado ainda no Diár'lo
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N.o 30.000 - DE 14 DE

SETEMBRO DE 1951

Aprova projeto e orçamento para a
ccnstruçtio de 17 casas para as

.turmas da 6.a Residência da Es
trada de Ferro Noroeste do Brasil.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 37, n.? I, da Oonstítuíçâo e tendo
em vista o que consta do processo
nP 18.603-51,. do Departamento de
Administração do Ministério da Via
ção e Obras Públicas, decreta:

Art. 1.0 Ficam aprovados o pro
jeto e orçamento para .a construção

de 17 (dezessete) casas, de duas ha
bitações cada uma, destinadas às
turmas de conservação da 6.80 R~si

dêncía da Estrada de Ferro Noro
este do Bra-sil.

§ 1.0 O projeto e orçamento de que
trata õste arti.goserão dados à pu
blicidade mediante portaria do Mi
nistro da Viação e Obras Púbncas .

§ 2.° As despesas com as constru
ções de que trata êste Decreto cor
rerâo a conta do Orçamento de In
versôes da . referida' Estrada para o
exercício de 1951, sendo estaoelecída
como limite máximo dos gastos a
importância total de Cr$ 2.020.ó28,GO
(dois milhões, . vinte mil c quínnen-
tos e vinte e oito cruzeiros). ,

Art. 2.° âste Decreto entrara em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as dísposíçôes
em contrário .

Rio de Janeiro, 14 de setembro de
1951 130.° da Independência e 63.°
da República.

GETULIo VARGAS •
Alvaro de Souza Li'fIUL.

DECRETO N.o 30.{)OI - DE 18 ·DE
SETEM:BRO DE 1951

Abre, ao Pode] ,,_ocl.,<;tario ~ Justiça
do Trabalho - T·ribuna~ Regwnal
ao Trouuno aa c, Regzác, o cre
dito especzat de GrS ~(J.a(·[i íl C rUI.Ta

atenâei as dr'<tJe.<;as siecor» P7/ tes da
Le'L n.o 898, de 25 ce outubro de
1949.

O Presidente da ecepúchca 'usando
da autorizar y tida na Lei n.c 898,
de ·25 de outubro -r- _~48 e' te-vro
sido consultado O Tribunal de oon
t, e ou~"'" . Mínlsterro da B'azenda,
nos têrmos do art. 93, do Regula
mento Geral de Contabilidade PÚ
blica, resolve abrir ao Poder Judi
ciário, Justtca {1r Trabalho r. Tri..
bunal Regional do I'rauetno da á.lI.
R e f! i â o o crédito especial de, -nn
qüenta mil cruzeiros -o-s 50.0'00 00).
para atender as despesas com acut
slção de móveis artigos e utenstltcs
de escritório destinados ao mesmo
Tribunal.

Rio de je -íro 18 de setembro r1e
1951: 129 o da Independência a 63.0
da República.

GETULIO VARGAS.

Lazary Guedes.
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DECRETO N.o 30.001-A - DE 18 DE
SETEMBRO DE 1951

Suprime cargo extinto

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tlgc 87, item I, da Constituição, e nos
têrmos do art. 1.°, alinea n, do De-,
creto-Ieí D.O 3.195, de 14 de abril
de 1941, decreta:

Art. 1.0 Fica suprimido um (1)
cargo de Tesoureiro-auxiliar (Santa
Maria), padrão L, do Quadro III 
Parte Suplementar - do MinistérIo
da Viação e Obras públicas, vago, em
virtude da aposentadoria de Lígia Lenz
Fontoura, devendo a dotação corres
pondente atender ao provímeutc de
cargos vagos criados' pelo Decreto-Ieí
D.O 9.616, de 21 de agôsto de 1940}

Art. 2.0 Revogam-se as díspostçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, em 18" de setembro
de 1951; 130.° da Independência 3 62/'
da República.

GéruLIO VARGAS.

Alvaro de Souza 1..//.11W,

DECRETO N. o 3Co,{)02, DE 2() DE
SETEMBRo' DE 1951

Abre, pelo Ministério - da Fazenda, o
crédito especial de c-s 1. 420~ 001),(10,
destinado a despesas do Conselho
Técnico de Finanças.

O Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei núrne
TO 1.298, de 28' de dezembro de _1950,
e tendo ouvido o Tribunal de Con
tas, nos termos do artigo 93· do Re
g't11amento Geral de Contabilidade
Pública, decreta:

Art. 1. o Fica aberto, pelo Minis
tério da Fazenda, o' crédito especial
de um milhão, quatrocentos e vinte
mil cruzeiros ,CrS 1.420,000,00), des
tina~_oà regularização das despesas
efetuadas no exercicio de" 1950 com a
manutenção do nonsemo Técnico de
Economi~ e Finanças.

Art. 2. 0 O crédito a que, se refere
o artigo anterior .será, automêttea-,
mente, registrado pelo Tribunal de
Contas e distribuido ao Tesouro Nu"
cíonal,

Art, 3, o l2:ste Decreto entra em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de setembro de
de 1951; 130.0 da Independência e 63. 0

da República,
Gartn.ro VARGAS.

Lar:.:ury Guedes.

DECRETO N. o ,30.003, DE 2Ü1 DE
SE~reRo DE 1951

Extingue Coletoria Federal.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, número I, da Oonstítuíçao,
decreta:

Art. 1,0 Fica extinta, de acõrdo
com o artigo 70 da Lei número 1.293.
de 27 de dezembro de 1950, a 2_a
Coletoria 'Federal em .Pesqueira, no Es
tado de Pernambuco.

Art. 2.9 °.presente Decreto entra
rá em vigor na data de sua' publica
ção.

Rio, de Janeiro, 20 de setembro de
de 1951; 130,o da Independência e 63. 0

da República,

GETULIO VARGAS.

Lazary Guedes.

DECRETO N.' 30.004 -. DE 20 DE
SETEMBRO DE 1951

Autoriza. Antônio Pinto de FI
gueiredo a comprar pedras pre
ciosas.

Não foi publicado ainda no Diã110
Oficial por falta d epagamento.

DECRETO N,o 30.0OS - DE 20 DE
SETEMBRO DE 1951

Concede à sociedade "Navega
ção Arthur Donato Limitad4~'

autorização para continuar a, fun
cionar como emprêsa à-e cabota
gem.

Não foi publicado ainda no D!4rlO
Oficia! por falta de pagasnento,
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DECRETO N.' 30.006 ~ DE 24
. DE S.ETEMBRO DE' 1951

Altera a _lotação das repartições do
Ministério da Justiça e Negócios
Interiores.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, de ...
ereta:

Art.' 1.0 Fica alterada a lotação
numérica das repartições atendidas
pelos Quadros Permanente, Suple
mentar e da Justiça. do Ministério
da Justiça e Negócios interiores, para
efeito de ser transferido um cargo
isolado, de provimento efetivo, de
Professor do Ensino Primário, da Io
taçâo permanente da Colônia Penal
Cândido Mendes, para igual -lotaçâo
do Instituto Profissional Quinze de
Novembro.

. Art. 2.° O cargo. a que" se refere
o artigo anterior continuará ocupado
por João Cavalcântí Beltrão.

Art. 3.° €ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro em 24 de setembro
de 1951: 130( da Independência e
63.0 da República.

GETULIO - VARGAS.

Francisco Negrão de Lima.

DECRETO N.o 30;0(17, DE 26 DE
SETEMBRO DE 1951

Autoriza o -cidadão braeiieíro Geraldo
Rodrigues de li!elo a pesquisar mi
ca no município de Santa Maria do
Suoçiu, Estado de -Minas Gerais..

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87. D.o I, da Constituição _e nos
têrmos do Decreto-lei n.c 1.985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas). decreta:

.art. 1.0 Ftcaautorizado o cidadão
brasileiro Geraldo Rodrigues de Melo
a pesquisar mica em terrenos devolu
tos no lugar denominado Imposição,
distrito 'de Poáis, munícipío de -Santa
Maria. de Suaçuí, Estado de Minas Ge,
raís, numa área de quarenta e cinco
hectares e sessenta ares <45.60 halde
limitada pcrum quadrnatero qW1e tem
um vértice a setenta metros (70m> I

no rumo magnético quinze graus nor
deste (.150 NE) zía confluência aos
córregos Enguiço e Barrinha e os Ia
dos, a partir desse Vértice, os segum
tes comprimentos e rumos magnett
cos: seiscentos metros (600m), sessen
ta graus nordeste <600 NE); setecen
tos e cinquenta metros (750m) qua
renta e cinco graus noroeste (45Q

NW); setecentos e vinte metros (720
m) , cinquenta e dois graus e trinta
minutos sudoeste t52° 30' SW); sete
centos metros (700m) cinquentà e cín
co, graus sudeste (550 SE).

Art. 2. ° O título da autorização de
pesquisa, oue será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de qua-
trocentos e sessenta cruzeIros .
ccrs 460,00) e será transcrito no u

.vro próprio da Divisão de Fomento
da Produção Mineral do Ministério da
Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as dísposlçôee
em contrário .

Rio de Janeiro. 26 de setembro de
1951; 130.° da Independência e 63.0 da
Repúblíca, ' .

GETULIO VARGAS

João cneotee

DECRETO N.o 3(} .ooa - DE 26
DE SETEMBRO_ DE 1951

Autoriza o cidadão brasileiro Joa
quim Leite Sobrinho a -pesqulear
granada e associados no munictpi'J
de Parnamuim, Estado de 'Per
nambuco.

o Presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere o ar
tígo 87, n.v 1 da Oonstttuíçào e nos
têrmos do Decreto-Jei n,« 1 985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de
Minas). decreta:

Art. 1.0 Pica autorizado o cidadão
brasileiro Joaquim Leite Sobrinho a
pesquisar granada e associados em
terrenos de sua exclusiva propriedade
situados na fazenda Angico. no dis
trito de Veneza município de Par
namirim E s t a d o de Pernambuco,
numa área de noventa h e c t a r e s
190 ha i delimitada por um retân
gulo que tem um vértice a quatorze
metros (14m I -no rumo magnético de
Quarenta e cinco graus e trinta mi
nutos sudeste- (450 30' SE) da extre
midade Sul <S) do boeíro de ccn-'
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ereto armado da estrada Parnami
rtm-Petronna. boeíro esse situado a
quatrocentos e sessenta. e sete m~

1;;1'08 (467m) ames ao marco do '1Ul
Iõmetru trezentos e sessenta e nove
(369) sobre os córregos das Ipueras,
e os jactas divergentes do vértice con
síuerado. têm: seiscentos me t r c s
(6üOm) e rumo magnético quarenta
e cmco graus e trtnta minutos su-.'
deste (450 30' SE); mil e quinhentos
metros ü.500mJ e quarenta. e qua
tro graus e trinta minutos sudoeste
(440 30' SW) magnético.' .

Art. 2.° O titulo da autorização
de pesquisa, que será uma. via au
têntica dêste Decreto, pagara a taxa
de novecentos cruzeiros (Cr$ 90ú,OO)
e será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Produção tV11
neral do Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de setembro
de 1951; 130.° da Independência e
63.° da República.

GETULIo VARGAS.

João cteotas,

DECRETO N," 30.'009 - DE 26 DE
SETEMBRO DE 1951

Concede à Mineração Bela Vis
ta Ltda. autorização para hmcto
nar como emprêsa de mineração.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial.

DECRETO N." 30.010 - DE 26 DE
SETEMBRO DE 1951

Concede autorização para fun
cionar como empresa de enerçia
elétrica à Emprêsa Fôrça 'e Luz
de Patrocínio Limitada.

Ainda não foi publlcado no Diário
Oficial.

DECRETO N.o 30.011 - DE 26
DE SETEMBRO DE 1951

Renova o Decreto n.o 26.840, de 29
de junho de 1949.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe, confere o ar
tigo 87, n,c 1, da Constituição e nos

têrmos do Decreto-lei n.c 1.985. de
29 de janeiro de 1940 (Código de
Minas) combinado com o Decreto
lei n.c 9.6C5, de 19 de agosto oe 1946,
decreta:

.aru. 1.0 Fica renovado, pelo prazo
improrrogável de um (1) ano, nos

"têrmos aaalínea o do art. 1 ° do
Decreto-lei n.o 9.605. de 19 de agôsto
de 1946. a autonaaçáo concedida ao
CIdadão brasileiro Daniel LUIZ ao
Nascimento pelo d e c r e t o número
vinte e seis mil oitocentos e quarenta
(26,840), de vinte e nove (29) de
[unno de mil novecentos e quarenta
e nove (1949) para pesquisar m4
mante e aSSOCiadOS no município de
Dramantdna, Estado de Minas Gerais.

Art. 2° A presente renovação que
sere uma Via autêntica dêste Decreto,
pagara a taxa' de n-ezentos cruzeiros
(Oz-S 300,001. e será transcrita no
livro proprro da DIVISâo de Fomento
da Produção Mineral do Ministério
da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de setembro
de 1951; 130.° da Independência e
63.° da República.

6ETULIO VARGAS.

João Cleojas.

DECRETO N.O 30.'0-12 ...:..- DE 26 DE
SETEMBRO DE 1951

Renova o Decreto n.o 27.Q08,
de 3 de agôsto de 1949.

Ainda não foi publicado no Diária
Oficial.

DECRETO N.O 30.013 - DE 26
DE SET~~BRO DE 1951

Declara públicas de uso comum. ci.e
dominio do Estado da Bahia as
águas do curso denominadO Anda.
ra-Préto, P e d r o Oaneta-Prétc e
Preto, rcspectínamente, nos s e u:s
trechos superior, médio e interior.

.o Presidente da República. -rsanêo
da atríbuíçâovque lhe confere aar~

tagu 87, inciso I, da Oonstítuícãc, e

Considerando que 'nos têrmos do
art. 5.° do Decreto-lei n,« 2.Z31,de-
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5 do junho de UHO. a inscrição TlQ

"Re~'i,<ot:ro de Azuas pública.s" -::.á D1
Vi53.~ de Águas. do Departamento
Nacional da Produção Mmerat. ,::lO
lVf1nisteno da Agricultura, ser-r .eno
l:~ediant('; a expedíçáo de decreto:

r'onsíderando que o Edital nuulí
caúo no Diório Ojicicü de 21) o.e
aaosto 08 1943, não recebeu contes
tâ;,óes elos interessados;

Considerando que o conselho Na
cíonal de Aguas e Energia F~i6tr:l;1',

no processo n.v 8i'2~~9-G;:~ AF:~: C,PI"
nou favoràvelmente à ciassrücacao
constante do referido Edital, decreta'

Art. !Y As águas do rio dehomi
naco Andarat-Prêtc, Pedro Oane.a
Preto e Prêto, respectivamente, ;).')5
seus trechos superior. médio e infe
rior. que nasce no município de Ja
guaquara. percorre os de Jtaquara,
Santa Inês e Nuc Peçanha hmtta
o de Ibatra com Nilo Peçanna e e
tributaria pela margem esquerda de
Almas ou Jequlc.são declaradas pú
-blicas de uso comum, do domtníc. oo
Estado da Bahia.

Art. 2.° ~ste Decreto entra em vi
gor na data dJ sua publícacào .

Art. 3.° Revogam-se as disposições
-em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de setembro
de 1951; 130,° da Independência e
·63.° da Repúbltca.,

GETULIO VARGAS.

João Cleojus,

DECR,ETO N:o 30.014, DE 27 on
SETEMBRO DE 1951

Autoriza o cidadão braeiieiro Jose
Ciarnuio de Santana a pesouísar
água mineral no município de Cipó,
Estado da Bahia.

o Preslderite da República. usnudo
da atrtbulçâo que lhe confere .0 artd..
go 87, n. o I, da Constítuíçâo e n08
termos do Decreto-lei n. o 1. 985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de VIi
nas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro José Clarindo de Santana a
pesquisar água mineral em terrenos
de sua propriedade, no distrito e mu-

nicipio de Cipó, Estado da Bahia
numa área de seis hectares, sessenta
e três ares e trinta e nove centíares
(5,6239 naj , dellmitada per um' poli
aono 'írregutar .que tem um vertdce a
trmta e nove metros e noventa cen
tímetros (39,80 In), no rumo vínta e
ronco graus e quatro mínutoa ncrríes
-te (~~5° 04.' NE) do prédio puulíco es
bdL1.'-~-L onde Iuncíona o pósto de rts
caüzação. entre os marcos quilcmétrt
cos numeras cento c trinta e três e
0:~n·C'J, 2 U'h~ta e cuatro cksn 133 e
134) da rodovia Balua _ Paulo Afon
se e o.s. lados, a partir desse vértice,
os seguintes comprimentos e rumos:
trezentos e setenta e sete metros e
cinqüenta centunetros (3'17,50'1;'2), oi
tenta e seis graus e quarenta e um
minutos nordeste (86 0 41' .!'·TE); cento
e trinca f dois metros Cl32m) , cin
co graus e dez mínutcs nordeste (5.0

lO'NE); oitenta e três metros e no
venta centímetros IU3,90m) , seten
ta e dois graus e quatorze minutos
noroeste (72° 14° NW); quarenta e
quatro metros e cinquenta centímetros
\44,50m), setenta e cinco graus e

vinte e nove minutos nordeste (750
2.9' NE): sessenta e sete metros e
cniqüenra centímetros (57,5Dm), oi,
tenta e três graus e cinqüenta e no
ve erunutcs nordeste (830 59' NE);
setenta e sete metros ,e cinqüenta
centírnet.rcs (77,50m) I oitenta e se
te graus e quarenta e quatro minutos
noroeste (87 0 44' NW); quatorze me
tm:,; t 11m) ,setenta e três graus e
quarenta e 'quatro .mínutos nordeste
(730 44:' NE); setenta e quatro me
tros e cinqüenta centímetros C74,50m.),
setenta e três graus e vinte e quatro
minutos nordeste (73,0 24' NvV):
segue pela margem direita da rodovia
Bahia - Paulo Afonso, até o ponto de
partida.

Art. 2, o O tftulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros (Cr$ 30D,OO) e sere
transcrito no Iívro próprio da Divisão
de .fomento da ProduçãoIVIinel·al do
Ministério da Agricultura.

Art. 3.° - Revogam-se as dispo
siçôes em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de setembro de
1951; 1300 da Independência e 63° da
República. .

GETULIO VA:r.G~.S

João Cleojas
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DECRETO N.o 30.015, DE 27 DE
SETEMBRO DE 1951'

Autorize ltapessocaAgro Industrial
Limitada, a lavrar calcário no mu
nlCípio de Goiana, Estado de Per-
nambuco. \

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n. ° I, da Conspituíçâo e nos
termos do Decreto-lei n. o 1.985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

~.o\l:t. 1. v Fica autorizada Itaocsso
ca . Agro Inúustrtal Ltda. a Icvrar
coreano em terrenos de sua, proprie
dade, situados na Ilha de Itapessoca,
o.stnto de 'I'ejucopapo, munícípío de
Goiana, Estado de Pernambuco, numa
área de trezentos hectares (300 ha) ,
delimitada por um retângulo que tem
iJJ1l vêrtfce no centro da ponte prin
cipal da única Igreja existente na
mencionada ilha e os lados, divergen
tes dêsee vértice, os seguintes compri
mentos e rumos verdadeiros: dolsmil
metros (2.000111). vinte graus noroes
te' (2'00 NVll;- mií e quinhentas me
tros (1.500m), setenta graus sudoeste
(7()O -SW). Esta autorização é outor
gada mediante as condições constan
tes do pará..grafo único do art , 23 do
Código de Minas e uns artigos 32, 33,

:34 e suas alineas, além das seguintes
e de outras constantes do mestria C6
digo, não expressamente mencionadas
neste' Decreto,'

Art. 2. o O concessionário da auto
rização fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma da lei, os
'tributos que forem devidos à União, ao
Estado e ao Município, em cumprr
menta de disposto no art. 68 do Có
digo de Minas.

Art. 3. o Se o concessionário daau
torízação não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a auto
rização de lavra será declarada' cadu
ca, ou nula, na forma dos artigos 37
e 38 do Código de Minas.

Art. 4.° As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
sub-solo para os fins da lavra, na for
ma dos artigos 39 e 40 do Código de
Minas.

Art. 5.° O concessionário da autorr
zaçâo será fiscalizado pelo Departa
menta Nacional da Produção Míneraí
e gozará dos favores discriminados no
art. 71 do mesmo Código.

Art. 6.1) A autorização de lavra te
rá por título êste Decreto que eera
transcrito no livro próprio da Divi
são de Fomento da Produção Mme-

ral do, Ministério da Agricultura, após
o pagamento da taxa de seis mil ClU
zeíros rcrs 6.000,OOJ.

Art. 7. ° Revogam-se as dísposiçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de setembro de
1951; 1300 da Independência e 630 era
República.

GETULIO VARGAS

João cieotas

DECRETO N.o -30.016, DE 28 DE SE
'IEI,WRú DE 1951

Declara de utilidade pública, para de_
saproprzaçüo pela Estrada de Ferro
Santos a Junduu; área de terreno
1ieccs$á1"i(I, à conetrucóo do O!eocZu
to Santos-São Paulo. ~

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe contere o artr
go 87, n.« '1,· da .. Oonstatuíção e de
acôrdo com os artigos 2." e 5.o,.alI_

nea n, do Decreto-rei D. 3.365, de 21
de junho de lí:l-H, decreta:

Artigo 1. o Fica declnrnda de utnr
dane pública, para desapropriação.
peta Estrada de Ferro Santos a JU:
(\18,1. a área de terreno (te 4:.335 m;,J
(quatro mil trezentos e trinta e cinco
metros quadrados), que consta pelo
tcncer a Pompeu Augusto dos Santos
e outros, sucessores de -Joào Antunes
dos' Sa..ntos., situada no lugar denomi
nado "Alemca''. na cídacte- de Santos,
Estado de São Paulo, representada na
planta Que com este baixa, devida
mente rubricada, necessária à constru
ção de Oleoduto Santos - São Pauío.

Artigo 2. o Nos têrmos do artigo 15
do Decreto-lei n.? 3.365, de 21 de ju-.
nhode 1911 e seu- parágrafo uníco
acrescentado pelo Decreto-ter numero
4.152, de ti de março de 1942, com 2.
nova redação que lhe deu, o Decreto
lei n , G.311. de fi de eetemoro de
::94G, fica declarada -a urgência na de
sapropriação da área referida no ar
tigo 1.0.'

Artigo 3. c este Decreto entrará e::'11

vigor na data da sua publicação.
Art. 4,0 Revogam-se as disposições.

em contrario.
Rio de Janeiro, 28 de setembro de

1951; 130." ca Independência e 63. 11

da República.

GErULIO VARG.~S

A..lvaro de Souza Lima
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DECRETO N.o 30.017, DE 28 DE SE·
TEl',JIBRO DE 1951

Decla1"a de utilidade pública, nora de.
sapropriação pela "tâanaoe Harbour
Límsteii", o prédio do antigo "Tra
piche Fernandes", na cidade de Ma·
naus, Estado do AmaZonas.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artt
gc 87, n. ° I da Constituição e de
aeôrdo com os artigos 3.°, 5.°, alínea
n e 6.(), do Decreto-lei D.O 3:365, de
21 «e junho de 1941, decreta:

Art , 1.0 Fica declarado de utilida
de pública, para ser desapropriado
pela. "Manáos Harbour Límited'", con
cessionárra dos serviços de melhora
mentos do pôrtd de Manáus, de con
rormídade com o disposto n~ cláusu
la VII, do contrato aprovado pelo De
creto n . 3.725, de 1 de agôsto de
Hl{)O, alterado pelo de D. 4.110, de 3J.
de julho de 1901, o prédio do antigo
"Trapiche Fernandes", edificado em
terreno na área reservada às obras do
refcrido pôrto ,

Art. 2. 0 zste Decreto entrará em
'Vigor na data da sua publicação.

Art. 3. ° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de setembro de
1951; 130.° da: Independência e €3. o
da República.

q·ETULIO VARG,\S

Alvaro de Souza Lima

DECRETO N. o 30.018, DE 28 DE S'E_
TErn:BRO DE 1951

Declara de nnuaaae pública, para de_
mpropriação pela Estrada de Ferro
centros do Brasit, a área de terre
no com 15.011,08 m2, necessária à
conetruaão da Variante do túnel de
Casal,.. Éstado de 1:'Iinas Gerais;

O Presidente da República, usando
da atribuícâo que lhe confere o arti
go 87, número" r, da Constituição, de
creta:

Art. 1. o De acôrdo com os artigos
2.°,5.°, alíneas b, h e i e 6.°, do De
creto-Ieí n: 3.365, de 21 de junho de
1941, é declarada de utilidade pública,
a fim de ser desapropriada pela Es
trada de Ferro Central do Brasil, a
área de terreno representada na plan
ta, que com êste baixa, devidamente

rubricada, com 15.011,G8 m2 (quinze
mil onze metros quadrados e oito de
címetros quadrados) , necessária à
construção da variante do túnel de
Casal, no Estado de Minas Gerais.
km 157, de nropíedade de José GOl1:"
çalves Portela,

Art. 2. o rsste Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação,

Art. 3. ° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de J aneiro, 28 ée setembro de
1951; 130.° da Independ-ência e 63'-0
da República.

GETUUQ VhRGilS

Alvaro de SO'ltm Lima

DECRETO N. ° 3!LC19, DE 28 DE SE
TPMERO DE 1951

Declara ae unuaaae pública, para fins
àe desapropriação, as drecs abl'án
gid.as pelo prolongamento terrooía...
rio São Ratael-Sõo Miguel .de Ju
curutú,· de! Estrada ·de Ferro Sam
paio Correra.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87. número I,' da Constituição e
tendo Em vista o disposto no Decreto
lei 11. ° 3.:165, de 21 de junho de 1941,
mcdífícadc pelos de ns. 4.152, de 6 de
março de 1942 e 9.311, de 9 de setem
bro de 1946, decreta:

Art. 1. ° São declaradas de utflída
-da pública, para üns de desapropria
cão, as áreas compreendidas entre as
estacas 500 e 1. 770, com 25,400 km.
de extensão, no prolongamento ferro
Viária São Ratael-Sâo MIguel de Ju
curutú. da Estrada de PeITO Sam
paio Correia, no Estado do Rio Gran
de. do Norte, e cujos projetos e orça
mentos foram. aprovados pela porta
rta 11. 678, de 20 co julho de 1951, do
Mínístrc de Estado dos Negócios da
vtecão e Obras Públicas.

Art. 2. o :é.:ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação,

Art. 3.° Revogam-se as dispoaiçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de setembro de
1951; 130.° da Independência e 63.0
da República.

GETULIQ VARGAS

Ah'ío'o de Souza Lima





,~\PENSO

Figurenl neste epens~:

- 05 decretos que, expedidos em n-u-ocetree anteriores
foram publicados depois do 2.Q

- dia útil -do 3.0 trimestre de
1951

,J) - -as ret:ficaç6es publica cee no 3.° trimestre de 1951, rete
rentes a decretes expedidos em trir.--,estres a ntortores.
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1951
DECRETO N.o 29 .428, DE 3 DE

ABIUL DE 1951

Outorga- o Heráclito de Paula Mar
tins concessão para o cproneuamen;
lo de energia hidráulica de u;ma
q1l':da d'água existente no rio Ca
beiudü, Vila de Caputira, Z,o distri
to do município de Malipó, Estado
de Minas Gerais.

o Presidente da República, usando
da atribuição que -Ihe confere o ar
tigo 37. Inciso I, da Constituição, €.
no" têrmos do art. 150 do Oódígo do
Aguaa rDecrete n.s 24.643, de 10 de
julho de 1934), decreta:

Art. 1.0 E~ outorgada a Heráclito de
Paula Martins concessão para o apro
veitamento de energia hídrâmlíca de
uma queda d'água existente no rio
Cabeluda, Vila, de Oaputtra, 2.0 distri
to do municipio de Matdpó, Estado de
Minas Gerais.

~ 1.(') Em portaria do Ministro da
Azricultura, no ato da .aprovação dos
projetos, serão determinadas a altura
da queda. a aproveitar, a descarga da
derivação e a potência.

§ 2.° O aproveitamento destina-se
à prcduçâo, transmissão e dístrlbui
cão de energia. elétrica -para ~~l'VIÇG

público, de utilidade pública e para
comércio de energia na vila de Caputi
ra, .110 2.° dístríto . do munícbpío de
Matlpó, Estado de Minas Gerais.

Art. 2.0 Caducará o presente tí
tulo, independente de ato declarató
rto, se o ccríoessíonérto 1l1{) satisfi
zer as condições seguintes:'

I Regíatrá-Io na Divisão de
Ag~Ias, do Departamento Nacional da

Produção Mineral, do Mínístérlo da
l.Lgricultura, dentro de trinta (30)
dias, .contadcs da data de sua publt
cação.

II - Assinar ocontrato disciplinar
da concessão (Código de águas, ar;
tigo 162)" dentro do prazo de liririta
(30), dias, contados da data em que'
fõr publicado o despacho de aprova
ção pelo Ministro da Agricultruta da
respectiva minuta elaborada pela Di
visão de Aguas .
li - 'Requerer à Divisão de Âgll.as•.

dentro de sessenta (6Q) dias do regia
tro do referido contrato no Trtbunal
de Contas, o arquivamento de certí
dão ccmprobatóría dêsse registre, e
a respectiva averbação.

IV - Stsbmeter à aprovação do Mi
nistério da AgTicultm'a, em 3 \Ii,;l;5,
dentro do prazo de um (1) ano, a
contar da. data da' publicação dêste
decreto, o projeto do aproveitamento
hídroelétríco, compreendendo:

a) Hidrologia da região

1 - Clima e preclpitaçâc pluviomé..
trica.

2 - Bacia hidrográfica '- planta,
área e coeficiente de escoamento.

3 - Descargas máxima, mínima e
média - Curva de descarga do curso
dágua, correspondente, no mínimo, a
um ano de observação, obtida por
medições.

b Capacidade de aproveitamento

1 .- Mercado consumidor. Curvas
de cargas prováveis.

2 - Qt~eda brüta e útil. potência
útil.

3 -'- Necessidades de regularização
do ClU'30 dágua,
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4 - ·Bs.rragem, caracteristêcas,
mótcdo de cálculo, natureza do ter
reno B.S fundacôes . Volume dágua
acumulada, Descarga de regulart
zaçâo.

5 - Vertedouros, adufas, compor
tas, tomada dágua, canal adutor ou
túnel, escadas para peixe - caracce
rístícas gerais, cálculo e desenhes de
detalhes,

c) Condutos torçoao«
1 - Características, tipo ce 'asseu

tamento - cálculo, planta ~ perfil.
2 - Chaminé de equihbric - ctU

culo de golpe de aríete,
d) Turbinas
1 ~ Tip@ adotado, veloetâade es

pecífica e de, disparo, cl1!'vê...:ie rendi
mento

2 - Reguladores e aparelhagem C<::
medéda - característacas .

3 _. Canal de fuga - ccractcrfs
tícas e capacidade de vasàu.

e) Geroâores -elétrícos
1- Tipo, tensão nominal, trequen

da, potência, curva de rendimento.
2 - Díspositávos de regulação da

tensão,
3 - Curvas caracterrstícas ,
4: - Constantes elétricas e meca-~

nícas ,

j) Síetemc de trarumussüa
l' -~ Transformadores, - tipo, re

lação de transformação, curva de ren
dimento, dispositivos de reg:.;.laçã.o da
tensão, curvas caracterfsttcas e cous
tentes.

2.:-- Equipamentos de pro,;;eçi\f),ac
medídc e de comando das suo-esta
ções transformadoras eíevadora e
abalzadoru. '

3 - Linhas de transmissão extensão.
tensão nominal, parâmetros, tínos de
condutores e de dísposíçào dos con
dutcres ncs suportes. Isoladores
tipos e: características Cálculo elé
trieo. Qued~ de tensão e perda ad
ml.~~:~'el. C:;..J~plo mecânico _ tem
pe~ w~~:l~a maxrma e mínima, tensões
mecameas e flexas dos 'condutores
r.:orre:sp.or..d,cnte::. a essas tP:llV81'ui;u
raso Dtsposâtívos de proteção, fio-ter
ra, para-ratos, anéis, chifras e tubos
de proteção, -relés, .

g) stetcma de _distrítniictio

,;? - Linhas de sUb:tl'aõ1SrIlissâo
c,,"~cl:l0, queda de tenaâo e nerda ad-
missrvej - L

2 - Sub-estação de di.-~'~ribui.çª;o ~

cc(,:'actBl'isticas dos -transformadorea e
da 3lJarelhagem complea:.en';:1:;.. .

3 ...: Linhas primárias de cl1st~'11n:::
(::'.1,0 _ tipo, tensão nommal, queda c.e
tensão e perda ndnussívcl.

4: _ 'pranstormadores de dístríbuí-
cao características gerais, csoa-
çt".mento. .

5 - Linhas secundárias - tl;;t0, ten
são nominal, queda de tensão e per
da admissível.

h) Planta e corte dos edifícios
da casa de Iôrçu, das sub-estações e
da disposição da aparelhagem de
transmíssâo e de cJ-istribuí.;ão.

i) Diagrama geral, do ststema, desde
{}~ geradores até a dísposíçào das li
nhas secundárias, com as suas catao
tertstícas gerais.

1> Específicaçêes do equipamento
elétrêco utilizado.

In Orçamento detalhada corres
pendente a cada um dos itens arr
terrores.

V - Iniciar c concluir as obras ucs
prazos que forem determtnados pelo
Ministério da Agrtcultura, exeeutan
do-as de' acõrdo com os projeto.'> apro
vados, e 'coni as modífícaçoes que to
rem autorizadas.

I:\H·i~r:i10 único. Os prazos a qa,~

se refere êste urtiga poderão ser pror
rogados por ato do Mínístro da Agri
cultura,

Art. 3.° O concessâonárãe ríca obrt
([',do a construir e manter nas pro
xlmídades do aprovettamento, onde e
desde quando fôr determinado pela
Divisão de Aguas, as instalações ne
cessárlas às observnçóes Ituviumctrtcas
c medtçôes de descarga do Cli1'SO dégua
qre vaiut:i.lizar, de acordo com- as
instruções (la mesma Drvisào.

Art. 4.° O capátal a remunerar S81'á
o efetivamente investido nas Instala
ções ela concessíonáría, em runção de
sua indústria, concorrendo, de forma
permanente, para.a prcduçr;o, trans
missão e dista-íbuíção de ' energia elé
trica.

Art , 5.° As tar.ífas de Jorncclmen;o
de energia elétrrca serão Iixadas pela
Dsvísão de: .Aguas, e tríenatmente re
vistas de, acôrdo com o disposto no
art. 130 do Código de Aguas ,

Art , 6.° ..:...... Para a manutenção da
íntcgrtdade do capital a 'que se 1"8
fere o art. 4,°, s2!·á criado um fundo
de ;:eS81'Y:1 que preverá-às õ:8:>::iV2_Ç5c.'l,
determinadas pela depreciação ou im
p05t<1S por acidentes.
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Parágrafo (mico. A constttuíçâc
dêsse fundo, que se denominará :::e
serva ce renovação, será. reaitzada por
quota especial, qt-c tncídéra sô.br8 [,S

.tartfas, sob forma de percentagem.
Esta quota' será determinada tendo-se
em vícta a duração media co mate
rtal a cuja renovação a dita l'e801";01
terá que atender, podendo ser modi
ficada, trienalmente, na época da re
visão d3S tartfaa.

Art. 7.° - Findo o prazo da CCJ1
cessão, todos os bens e instalações
que, no momento, existirem em fun
ção exclusiva e permanente da pro
dução, transméasào e dístrtbuíçâa da
energia elétrica. referentes ao apro
veitamento concedido, rever-erâo ae
Estado de Minas Gerais em eonfcr
midade cem o estipulado nos arts. lG5
e 165 do Código .de Ag·Uê.S, mediante
índentzaçâo, na base do custo his
tórico, do capital não amorttaado, oe
duzída a reserva de renovação a -que
se refere o parágra.fo único do artigo
6' .

~ 1.0 _ O conccsesoneno poderá
requerer ao Governo Fede:'r..1 que <:1
concessão seja' renovada, mediante as
condições que vierem a ser estípuía
das, deduzida a reserva de renovação
a que se refere o parágrafo único
do art. 6.0 ,

§ 1.0 _ O ooncessicnàiío poderá
requerer ao Govêrno Fcderàl que a
concessão sej a renovada, mediante 8S
condições que vierem a ser estipula
das, desde que faça a prova de que _o
Estado de r~inas Gerais não se opoe
à utlüzação do bens objeto da re
versão.

§ 2.° - O concessionário deverá en
trar COm o pedido a que se .refere
o parágr-afo antercor, até seis (6)
mêses antes de findar o prazo de Vi
gência da concessão, entendendo-se,
se o não fizer, que nâo pretende a
renovaçào , / ,

Art. 8.° A presente concessão Vi
gorará. pelo prazo de trinta \30) anos,
contado da data 6.0 registro do res
pectivo contrato disciplinaj~ pelo 't'n
bunaj de Contas.

Art. 9.° QprescY1te decreto entra
em vigor Í1a data de sua publicacê.o .

Art. 10 aevogam-so as disnoatcôes
em contrárío. - -

GETUUO V 'I.RGAS.

Danuni coemo.

GETULIO VARGAS

Horacio t.ater

DECRETO N. o 29,521 - DE 30 DZ

ABRIL DE 19:;1

Autcriea estrangeiro a adquirir o do
1ninio útil do terreno de 1naTi~".h(~

oue menciona, situado na capltal
fva Re1Jjlblica,

O presidente da República, ueando
da atribuição oue lhe confere o arti
go 87, numero" 1. da oonsütutoão. e
tendo em vista o disposto no art. 205
do Decreto-lei n." 9.76''), de j de' se.~

tembro de 194.6, de-creta:
A~'tigo {mico. Fica David Golts

mau. de nacionalidade russa, autori
Z2..(~O u adcuirtr o -rcminío útil do ter
rene de marinha situado na rua Co
rouel pcdro Alves r. o 89, nesta Oa
pital. :1 que se refere o processo nr-o
tocolado no lViinistêrio da- ~\:tz€r;dc"
sob o n.c 1e9.738, dI' 1950.

r:iio de Janeiro, 3D de abri! de 1951;
120.° da Independência e 63,0 da
Repúolica ,

DECRETO N.c 29.432 - DE 3 rc
ABl1IL ll~ 1951

Concede ocmuesao para o funciona
mento das seções que indica _da Fá
brini f1.e Sento André da Compa
nhia Brasileira Rhodiaceta Fá1.m
ca de Raion nos domingos e nos
feriados civis e veuçiosos ,

O Presidente da República. usando
da atribuição que lhe coutere.« ir
tigo 87, item 1, da Ocnstituieao. f' n'Js
têrmos de art 7_c. ~ 2.°, do nec-te .

.montc aprovado pelo Decreto núme
1'0 :l7. 043, de 12 de agôsto de 19~J~.

de<:reta:
. Art. 1.0 Ficam autorizadas, em C<1,
ráter permanente. as seções de üa
çâo. soluçâc e filtração, catdeiras e
salas das máquinas da fábrica de eau
to Anôre na' companl1ia Brasnerra
H,hoaiaceta. Fábrica de Raio:) <' ruo
cionar: observadas as diSpOSI','0€'!3 le
eais vigentes, nos domingos "3: 1:05 te
ríàrtos civis e religtosos ,

Art 2.0 O prese.rte decrete en~ra..

em vigor na data de sua. punncaçao.
revogadas as disposiçõ~s em contra
rio,

Rio de .j anetro, 3· de abril de )85::
130.0 da Indepeõldêr.da e 63,0 (la Re
publica.

ab~~;1 de 1931,
e 6Zoda Re-

Jo{i.o Clecfas

Rio de Janeiro, 3 de
1300 da Independência
pública.
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DECRETO N.o 29.547, DE 9 DE

II'IAIO DE 1951

Autoriza estrangeira a adquirir o
d(1?mmo útil do terreno de acrescido
àe marinha que menciona, situado
na Capital da República.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, número I. da Constituição, e tan
do em vista. o disposto no ârt. 205, do
Decreto-lei TI.o 9.760, de 5 de setem
bro de 1946. decreta:

Artigo único. Pica Henriette Irene
Vaysslêre, de nacionalidade rrancêse,
autorizada a adquirir o domínio útil
elo terreno de acrescido de marinha
situado -na rua Cândido Gaffrée nú
mero 170, na urce, nesta Capital, a
que se refere o processo protocolado
no Ministério da Fazenda sob o nú
mero 260.469, de 1949.

Rio de Janeiro, em 9 de maio de
1951; 130.° da Indenendêncía e 63.0 da
República.

GETÚLIO VARGAS.

Horácio Lcfer,

DECRETO N.? 29.556 - :O~ 14
DE MAIO DE 1951

Concede à Société Générale de Trac
tion et d'Exploitations ceie-com
pagnie tlu: -Chemin de Fer Mét1"O
poZitain de Paris) autoT'lzação para
funcionar na República.

RETIFICAÇAO

No artigo único:
Onde se lê:

sob a denominação de "Socíété Gé
nérale de Traction et d'Exportations
para o Brasil".

Leia-se:
sob a denominação de "Socíété Gé

nérale _de Traction et dJExploitations
para o Brasil".

DECRETO N.o 29.561 - DE 15
DE MAIO DE 1951

Autoriza a Companhia Sul õâíneira
de Energia Elétrica' a ampliar suas
instalações.

O Presidente da República.. usando
da atribuição que lhe confere o ar
tfgu 87, inciso I, da Constituição. c
temia em vista o disposto no D~-

ereto-lei n,? 2.0B9, de 5 de março
de 1940, e

Considerando que a medida f,"i [ul
, gada conveniente pelo conselho Na

cional .de Águas e Energia Elétrica,
decreta: '

Art. 1.0 A Companhia Sul Mine-ira
de Energia Elétrica fica autorizada
a elevar até a cota 110m a crista da

'barragem a ser construída no mesmo
Iocal da atual, situada no rtncírào
Pínheírmho. distrito de Monsauto,
munícípío de Igual nome, Estado ele
Minas Gerais,e a melhorar as ceras
civis existentes.

Art. 2.0 oacucará a, presente au
torização independente de ato de
claratório, se a interessada não cum
prtr as disposições seguintes:

I - Registrá-la na D i v i s â ode
Águas, do Departamento Nacional da
Produção Mineral, do Míntster;c da
A g r i c u 1 tura, dentro de trinta (30)
dias, a partir de sua publicacâc,

I'I ....;.. Apresentar à mesma mvrsâo
de Aguas, em três vias, dentro do
prazo de sessenta (60) dias, a t"CD~

tar da data da pualícaçâo. dêete De
ereto. os projetos e orçamentos res
pectivos ..

IH - Iniciar e concluir as ob'r os
nos prazos que forem determinaâoa
pelo Ministro da Agricultura.

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere _êate artigo poderão ser
prortogadcs por ato do Ministro da
Agricultura.

Art. 3.° O presente Decreto entra.
em. vigor na data da sua publicação.

Art. -1Y Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 15 de maio de 1951:
130.° da Independência e 63.° da
República.

GETULIO VARGAS.

João cteotae,

DECRETO !'l.o 29'.564 - DE 15
DE MAla DE 1951

Ouicrça à Emprêsa Borrosense fie
Eletricidade Ltda. concesséc para
c aiircueíiamento de enerçia IpM

âràuuca da cachoeira Santo Anto~

1Lto no no Freire, 'distrito de Ba'r:"
roso, N.(unicípw de Dores de Cam
pos Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atríbuiçào que lhe contere o ar
tigo 81> tncíso ~ ua Constituíçâo, e
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nos tênues do art. 150 doC6digo ie
Águas (Decreto n." 24.643, de 10 de
Julho de 1934). decreta:

Art. 1.0 E' outorgada à Emprêsa
narrosense de Eletrici-dade Ltda,;
concessão para o aproveitamento pro
gressivo de energia hidráulica da ca
choeira santo Antônio. existente '10
no Preíre, distrito de Barroso, mu
nícípro de Dôres de Campos, Estado
de Minas Gerais, respeitados os dt
reítos de terceiros,

S 1.° Em portaria do Mírrlstrc da
Agrtcutlura, no ato da aprovação dos
projetos, serão determinadas a al
tura da queda a aproveitar, a das
carga da derivação e a potência da
etapa ínícíal, bem como das subse
quentes, à medida que fôrem sendo
aprovados os J,> r o j e tos correspon
dentes.

§ 2.° 'O aproveitamento destina-se
à produção, transmissão e distribui
ção de energia elétríca para serviço
público, de utilidade pública e para
comercio de energia no Distrito de
Barroso, Munícípto de D ô r e s de
Campos, Estado de Minas Gerais.

Art , 2.° Caducará o presente n
tulc. independente de ato declara
tório. se a concessíonárta não satisfi
ser as condições seguintes:

I - Registrá-lo na Dívlsâo de
Aguas, do Mínistérfo da Agr-lculturu.
dentro de trint,(i,i30l dias, contados
ela .data de sua publicação.

H - Assinar c contrato disciplinar
ela concessão (Código de Águas, ar
c,go 162) dentro do prazo de trinta
(80: dias, contados da data em que
fOl' publicado o despacho de apro
vaçâc pelo Ministro da Agricultura.
ca respectiva. minuta, elaborada pela
DiVisão de Águas.

IH - Requerer à Dtvisâo de Águas
dentre de sessenta (60) dlas do re
gistro do referido contrato no I'ri
t.uuaí de Contas o arquivamento .te
certauâo comprobatória dêsse registro
.e d respectiva averbação.

IV - Submeter à aprovação do
Mintste-lo da Agricultura, em três
o'3! vias, dentro do prazo de um ano,

a, contar da data da publicação dêate
oecreto, o projeto do aproveitamento
'htdrelétr'Ico, compreendendo:

a) Hidrologia da região.
1 - Clima e precípítaçâo pluvío

métrica.
2 - Bacia hidrográfica - Planta,

área e coeficiente de escoamento,

3 - Descargas máxima, mínima e
média - Curva de descarga do curso
uágua, correspondente, no, mínimo a
1 ano de observação, óbttda por me
dições.

o. Capacidade de aproveitamento.
1 - Mercado consumidor. Curvas

de cargas prováveis.
2 - Quedas bruta e útil. Potên

CÍ& útil.
3 - Necessidade "de regularízaçâo

do curso dágua.·
4 -r- Barragem - características,

método de cálculo, natureza do ter
rene para as fundações. Vai u m e
dágua acumulada. Descarga de re
gularização.

5 - Vertedouros, aduras.. compor
tas, tomada dágua, canal adutor ou
túnel, escadas para peixe - carac
tertsticas gerais, cálculos e .desenhos
de detalhes .

C) Condutos forçados.
1 - oaracrensucae. tipo de assen

tamento - Cálculo, planta e perfil.
2 - Chamíne de" equílibrío - Cál

culo do golpe de ariete.

d) Turbinas.
1 - Tipo adotado, velocidade es

pecífica e de disparo, curva. de ren
dimento.

2 ...;.. Reguladores e aparelhagem ae
medida - Característícaa.

3 - Canal de fuga - Característí
cas e capacidade de vasão.

e) Geradores elétricos .
1 - Tipo, tensão nominal; fre

qüência, potência, curva de rendi
mento.

2 - Dispositivos de regulação da
tensão.

3 - Curvas características,
4 - Constantes elétricas e mecâ

nlcas ,

j) Sistema de transmissão.
1 ~ Transformadores ~ Tipo, re

Iação de transformacâo curva de reu
dímentc, dispositivo- de regulação da
tensão, curvas caracterlstícas e cons
tantes.

2 - Equipamentos de proteção, -íe
medida e de comando das suoesta
oóes transformadoras elevadora e
abaixadora . .

3 -- Linhas de transmissão - ex
tensão, tensão uomínal, parâmetros,
tipos de cdndutcres e de disposição
dos condutores nos suportes. Isola
dores - tipos e característícas, Cál
curo elétrico. Queda de tensão e
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perda admissível. Cálculo mecâníco .
- Tempera CUras máxima. e mmima
tensões mecânicas e flexas dos con
dutores, correspondentes a essas tem
peraturas . Dispositivos de proteção ~

Pie-terra, para-ruícs, anéis, chifres
e c..rcos de proteçêó, reles.

g) Sistema de distribuição.

1 - Linhas de sub-transmissão
Cálculo, queda de tensão e perda
admissivel. .

2 --'--- Suo-estação de distribuição .-:.
Cmactel'igticas dos transformadores e
da aparelhagem ccmptementar ,
'3 - Linhas primárias de distribui

ção '- Tipe, tensão nominal qued»
c!~ tensão e perda admissivel'.

4 -r-- 'I'ranstormadores de díatrtbut
çâc - Características 'gerais,' espaça-
mento. .

5 - Linhas seccndárías - .Ti~o,
tensão nominal queda de tensão -2
perda admissivel.

h) Plantas e corte -dcs edifícios da
casa de 161'çà, das subestações e cda
disposição da aparelhagem de trans
missão e de dístrfbuíçâo .

i) Diagrama geral do si s tem a,
desde os geradores até a dísposíção
das linhas secundárias, com as suas
caracterfsticas gevaíx.

1) Espeettícaçôes do equipamento
etcroco uitntscco.

Te} Orçamento detalhado corws .
pendente a cada um dos itens an
tenores. -

V - Iniciar e concluir ?I.~ obras nIJ5
prazos que tôren. rtetermt ..-ados pejo
Mlnistérro da Agt-iourtura, executa-i
do-as de acordo com Jf: proo-tos ajn-o
vades e com ",~ mcdíf'ícacó-s que te
rem autorizadas, se necessá-ías ,

Parágrafo úr.íco. Os lE~l'70~ a ':rJc
se retere êste artigo poderão ser J:>1'o1'
rogados per ~t9 do Mímstro da i'~g:·i·

cultura. '
Art. 3,° A concesslonár-» ríca ob-t

garta a construir e manc-t , nas pr.r
zírmdadesvdo aproveitamento. onde c
desde quando tôr determmado pe~~l

Divisão de' Agua~', as instalações ne
cessártas fi, observações fluvtométrlcas
e medições de descarga do curso dágua
que vai utilizar, de acôrdo com as
Instruções da mesma Divisão.

Art, 4,° O capital a remunerar -será
o efetivamente investido nas ínstata-"
cõcs da concessionária, em funcâo 'te
sua indústria, concorrendo, de "ror-na
permanente, para a produção, trans-

missão e distribuição de energia elé
trica.

P....rt , 5.° .As tartrcs de fcrnecíznento
de energia serão fixadas pela D.ivi
são de Aguas, € trienalmente revts
tas de acórdo com tJ disposto no ar
tigo 13D do Código de Aguas ,

Ai:ti. 6,0 Para a manutenção da t-i
tegrídade do capital a que se refere
o art .. 4,°, . será. criado um fundo de
reserva que proverá as renovações, de
terminadas pela depreciação ou im
postas por acidentes.

Parágrafo único. A constituiçã >
dêsse fundo, que se denominará ee
serva de renovação, será reahzana
por cota' especial, que incidira. sõ
ore as tarifas, sob forma de percen
tagem. Esta cota será determmaca
tendo-se em vista a duração media
do material a cuja renovação a jlta
reserva terá qUE; atender, podendo ~2,~'

moditlcada, t.neualmente, na époc ..1.
da revísúo das tantas.

Art.. 7.° Findo '0 prazo da conces
são, tidos os uens e mstalaçôes que,
no momento, existirem em runcc ')
exclusiva e permanente da produçac,
transmissão e distrioutçào da ener
gia elétrica referentes ao aproveita
mente concedido reverterão 8.0 B:,:,
tadc de Minas Gerais, em conter
midade com o estipulado nos artt
gos 165 e )66 do Código de AgU8S,
mediante mdenizaçào, na base do
custo histórico, do capital não amor
tízado, deduzida. a reserva oe re
novação a que se refere o parágrafo
único do art. G:>.·

~ 10 A concesaíonária poderá re
querer ao Govêmo Federal que ,~

concessão seja renovada, mediante as
condições que vierem a sar estipula
das, desde que faça a prova de que
o Estado de- Minas Gerais não se
opõe 2. utílízaçào dos bens objete da
reversão.

§ 2.° A concessionária deverá entrar
com o pedido a Que ""'" refere o pa
rágrafo e..ntericr. "até '-';ei~ (ti) meS23
antes de findar o prazo de vigência
da concessão. entendendo-se. se o não
fizer, que não pl'eteYl-:l~ a renovação.

Art 8.° A presente concessão vi
gerara pêlo prazo de trmta (30) anos,
contados da data do registro do 1'25
pectívo contrato disciplinar pelo 'I1:i
nunal de Contas.

Art . !l.o O presente Decreto entra
em vigor na data de sua publlcaçã.r
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Art 10. jcevcgam-sa ua dlspcslçôes
em contrário;

Rio de janeiro, 13, de maio de
1831; 130.'" da' Independência e 63.r;
ela República.

GETULIO V,lRG,l:;:.

JOGO Ciectcs,

DECRETO N.? 28.570 ~ DE 16 DE raam
DE 1951

Autoriza estrangeiro a wlq~d)'ir

o aomsnio útil 20 terreno de acres
cuia de mnritüui que mencícaux.
situado na CGpitaZ'dct República.

O Presidente da República, usando
da atrrbuícâo que lhe confere Q ar
tigo 87, número I, da Constttuíçào, e
tendo em vista o disposto no artigo
2G5 do Decreto-lei n.v 9.760, de 5' de
setembro de 194:6, 'decreta:

Artigo único ~ Fica Maria da Sil
va, de nacionalidade portuguêsá, au
torizada a adquirir o domínio, útil do
terreno acrescido de marinha, situa
do à rua Sacadura Cabral, onde está
em contrário.

Art. 3. ° Revogam-se as disposições
edificado o prédio de' n.c 2ô2, nesta
Capital, a qúe se refere o processo
protocolado no Ministério da Fazen
da sob o n.c 170.128-50.

Rio de Janeiro, .em 18 de maio de
1951; 130.° da Independência e 63.°
ela República.

GETULIO V ..\RGAS.

Horacio Laier,

DECRETO N.o 29. 59Ü, DE 23 DE lV!:!\IO
DE 1951

Concede à socomex Cia. Extrativa de
cczccreos autorização para jut}ciO
nra como emprêsa de mineração,

@ Presidente da Reuúbhcavusando
ela atrtbuíçâo que lhe contere oal'tígo
87, n.? I, da Constituição e nos têrmos
do Decret-o-lei n,« 933, de 8 de dezem
bro de 1938, decreta:

Artigo único. E' concedida à Sa
comex otn. Extrativa de Oajcáreos,
sociedade anônima com sede na cidade
de São paulc,' autorização para fun
cionar como emprêsa de mineração de
acôrdo com o que dispõe o Decrete-lei

1'1.°.932, de 8'·12-1938" ficando a mes
ma sociedade obrigada a cumprir in
tesralmente as leis e regulamentos em
vi~'o:r ou QU~ vierem a vigorar sõbre
o objeto da referida autorização.

maio de 1951;
c 63.° ca 11/2-

G:STULIQ VARGAS.

João Cleophas.

DIWRETO n° :::9.E·:::l"1 DE 28 DS I.V.IO
DE 18~1

A.~~to1'ha o císicuiãc brasileiro Frnn
cisco i!.iatc?··:!z?o Jl~nioj"· a PCS(Jit~AaT

c?:lcb·io e associc~d,os no 1rt?,/Ji.icípio
ce f'(iTnG.ibc~, Eetculo Ce Sâo Pau
lo.

o Presidente da Rcpúbace usando
da atrtbuêção que lhe conjure o atí
go 37, n.v I, e nos têrruos dos artigos

. 152 e 153 da Constituição e elo -De
ereto-lei n.c 1.985, de 29 de janeiro
de 1940, Código de Minas). decreta:.

Artigo 1.0 - Fica autor-zado o
cidadão brasílcíro Fl'anCl.scoMata
razzo Júnior a pesquisar calcário e
assocáados, em terrenos de sua pro
priedade, localizados no It-gar denc
minado Sitio Oacupé,' dístrrtc e mu
nicípio de Parnaíba, Estaco de São
Paulo, numa área de cento e qua
tro hectares setenta ares' e quaren
ta centiares (40,10,1,0 ha) , definida
por um polígono mtxtilíneo, que tem
um vértice e trezentos, e onze me
(·::-05 (311 m) no rumo verdadeiro
oitenta e sete graus e trinta minu
tos sudoeste (8~0 3W SW), do mar
co de concreto número noventa e no
V2 (f9), da polégonal da área de la
vra do decreto número vinte (: sete
mil cítocentos e quarenta e seís '.' .. '
(2'1. 486) de vinte e três (23) ele mar
ço de mil novecentos e cmqnanta
d950), e 03 lados, a partir ríêsse
vértice, os seguintes comprinlCntos. e
rumos verdadetrcs: dusentos e oi
tenta e nove metros (23Sm), oitenta e
sete graus trinta minutos su
doeste (37° 30· SW) ; duzentos e
onze metros (211 m) , dois graus e
trtnta minutos noroeste (;),0 30' .NW) :
até um marco de concreto cravado
na becra da estrada para Agua
Frta: dêsse marco, seguindo pela
mesma estrada em direção oeste
(W), até encontra!' o marco de con
creto seguinte, da Iínha divisória
com terras de Flavio Beneduccef
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GZTDLIO VARGAS

João cteotos

dêsse marco, segumdo nela refe
rida linha .divísóría, por cuar-cnta e
dois metros (42 m) , no ~ rumo sut
(8); -quatrocentos e ctnco metros
(4:ü5 fi), ostenta e nove graus de
zesseis minutos sudoeste (B~O 16'
·S\V)· noventa e dois metros (92 nn ,
norte -N); trezentos e cíteuta e seis
metros (386 m) , cínquenta e três
graus e dez minutos noroeste (530 10'
NW); seiscentos e oitenta. e dois
metros (682 m) , oitenta e neve graus
e quarenta minutos sudoeste
(890 40' SW); até o marca de con
creto cravado na beira do córrego
Ponunduva: désse março, acompa
nhando o referido córrego, no ramo
aproximadamente sul (S) , atá a
barra com o córrego Agu<1 oomorr
da; dêsse ponto, segutnao o Gót'.t'ego
Agua comprida, a montante até el
centrar um marco de concreto, era
vado em sua beãra: dêsse marco, por
quatrocentos e oitenta e sete me
tros e vinte e cinco centímetros ....
487,25 m) , rumo, oitenta e nove graus
e quinze minutos sudeste' (890 15' SE) ;
duzentos e vinte e nove metros c
vinte centímetros (229,2lJ mj , ses
senta e nove graus ctdoao mmuros
nordeste (69° 12' NE); trezentos e
cinco metros '(305 In), setenta e
cinco graus trinta c dois minutos
sudeste (750 32' SE) ; duaentcs e
quinze metros e dez centírnetrcs , ...
(215,10 !TI), sessenta e três ~{lTtUS e
vinte e nove '~.h1.utos nordeste ....
(630 29' NE); duzentos e CÜH1~;Gl1
ta met-os . (250 m) , cíncuenta ê oi
to graus e trinta e quatro minutos
sudeste (580 3-1' SE); cento e ses
senta metros (150 mj , setenta e um
graus e ctnquênta e seis minutos
nordeste ('no 56' NE'l: (;é;',S9' ulti
mo' vértice, .por uma Iínha reta, no
rU!YJ.Q aproximadamente norte, até o:
primeiro vértdee considerado.

Artigo 2.° - O título da autortza
cão de pesquisa, que será urna via.
atatôntica deste Decrete, pagai-á a
taxa de mil e cinqüenta cruzeiros '"
(Org 1.050,-0-0), e será transcrito .no
livro próprio da Divisão de Fomente
da Produção Mineral' do Mínístéz-ío
da Agricultura.

Artigo 3.° - Revogam..se as dís
possções em conc-erto.

RIo de Janeiro, 28 de maio
13'-0.° da Independência e
República,

de 1951,
63.0 da,

DECRETO N.' 29.599, DE 29 DE
MAIO DE 1951

Autoriza estrangeiro a adquirir o
âaminio útil do terreno de mangue
lextinto) que menciona, situado na
Capital da República.

O Presidente da República usando
da atribuição, tIue lhe confere o artigo
87, número 1, da Constituição, e tendo
em VIsta 0 disposto no artigo 205 do
Decrete-lei n.o 9.760, de 5 de setem
bro de 1946~ decreta:

Artigo único. Fica Antônio Maria
Correia de nacionalidade portuguesa.
autoriz~o a adquirir o domínio útil
do terreno de mangue (extinto), be
nefícíadc com a casa XXXVIII de nú
mero 122 da rua de Santana, nesta
Capital, a que se refere o processo
protocolado no Ministério da Fazenda
sob o .n.e 2G7.319, de 1949.

Rio de Janeiro, 29 de maio de 1951.
1300 da Independência e 630 da Re
pública.

GETULIOVARG!.S

Remoia t.ater

DECRE:TO N,o 29.601, DE 29 DE ]MIO
DE 1951

A~;tori.'i:a estrangeiro à adquirir o do
mínio útil da metade do terreno de
acrescido õc marinha que menciona,
situado na. Capital àaRepública.

O Presidente da República usando
tia, atríbuíçâo que lhe confere o artigo
37, número 1, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 205 do De
ereto-lei 11.° 9.7'60, de 5 de setembro
de 1946, decreta:

Ai'tigo único. Fica Antônio CoTIS..
tâncío da Piedade Figueiredo, de na
cionalidade pcrtuguêsa, autorizado a
adquirir ° domínio _útil da metade do
terreno de acrescido de marinha bene
Iíciadc com o prédio n.c 15 da Rua
Urbanordos Santos, nesta Capital, a
que se refere o processo protocolado
no Ministério da Fazenda sob ° nú
mero 10.137, de 1951.

Rio 'de Janeiro, 29 de maio de 1951;
130.° da Independência e 63.0 da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

Horácio t.ater,
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DEORETO N.o 29.61U E-E 31 DE
. MAIO DE 195 t

Concede cutorizacao pW'(7, funcionar
como emprésa de axersna etetríca à
firma Bernardes ~:" iYIa::hr.,do.

O Presidente da Repúbüca, usando
da atríbuíção que lhe confere o arr,
87, inciso" l, da Constítuiçâo, e ten
do em vista o disposto :':10 arü. ã.« do
Decreto~lei n. 938, de 8 de dezembro
de 1938, e o que requereu a mteres
sada, decreta:

Art. 1.0 E' concedida à firma
.gernardes & r....Iachado: com sede na
cidade de Lavrtnhas, Estado de São
Paulo, autorização para _rtmcionar
como emprésa de enetgra 'eletrfca, de
que tratá o art. 1. o ,10 Decreto-lei
n. 933, de 8 de dezembro de 1938, fi
'oando a mesma .obrtgudu. para seus
objetives, a satisfaze:' integralmente
es cxigêncíav do Códtgc de Ag'J.'lS
(Decreto 24.643. de 10 de vtulho de
1934) leis subseqüentes ~~. seus 'regu
lamentos, sob pena de revogação do
presente ato,

Art. 2. o O,' presente decreto entra
em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições e mcontrá
rio.

Rio de Janeiro. 3~_ de L"'HÔO de 1951;
130. () da Independência e 63. o da Re-
pública. "

tiETULIO VP.,RG!'.s.

João cteotas.

DEORETO N.0 2.H. 629 DE 1 Di::
3'JNE') DE 1951

Concede ã . socialade "Bates Viüve
Bag Corporaticm 01 Brazil" autori
zação para continuar a [umcianar
na República.

O Presidente da República usando
da atributçâo que lhe confere o artjgo
87, inciso I, da Constituição e nos
bêrmos do Decreto-lei TI.O 2.62.'7, de
26 de setembro de 1940, decreta:

Artigo único. E' .concedida a so
ciedade "Bates vcrvc Bag Oorpcra
tton or Braail", com sede em Wil
mmaton. Condado de New .Oastle, Es
tado de Delaware, Estados Unidos da
América, autorlzada 2, funcionar na
República pelos Decretos ns. 18.405,
de 25 de setembro de 1928; 7 .3S~, de
12 de junho de 1S41; 13,746, de ~6 de

outubro de 1943 (: 22.283, de 16 de de
zembro de 1946, autorização para Wl1
tmuur a Iuncíonar no' .país, com G'
capital destinado às suas operações
comerciais no Brasil, elevado de Cr$
8.367.000,00 roíto- milhões, trezentos
e sessenta e sete mil cruzeiros) para
ors 16. 79.1,.QOO,OC (dezesseis milhões,
setecentos e noventa e um mil cru-:
zelros) , consoante alteração constan
te do Certlfícado de Incorporação e
de "acôrdc com a resolução aprovada
em reunião de diretoria, realizada. a
29 de novembro de 1950, mediante as
cláusulas que êste acompanham. as
sinadas pelo Ministro de Estado dft,
Trabalho, Indústria e Comércío.. 'fi
caud» ti, mesma sociedade obrigada a
cumprir Integralmente as leis e regu
lamentos em vigor, ou que venham a.
vigorar, sôbrc o objeto da referida au
torízaçâo.

Rio de .rnnetro, 1 de junho de 19'5:;
13D.O da Inclcpendêncía e 63.0 da.
Repúblíou.

GET'tTL,!O V.;'RGAS.

Dorücni Coelho.

DECRETO N.029,631 _ DE 1 DE JUNHO
-DE 1951

Apro1Ja, com modificações, os Esta
tutos da Segurança Industrial COTr.,
panhiC!. Nacional de Seguros.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere- o ar
tigo 87, item I, da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 Ficam aprovadas as alte
rações introduztdas nos Estatutos da.
Segurança Industrial Companhia Na
cional de Seguros, com sede nesta.

.capital, autorizada a funcionar pelo
Decreto n.v 1'1.932, de5 de agôsto de
1921, conforme deliberação da Assem
bléia. Geral Extraordínárla, realizada
em 30 de setembro do ano próximo
finde, excetuado o parágrafo único do
art. 4.°, que fica suprimido.

Parágrafo único. A alteração con
stgnada no fina] dêste artigo deverá
ser aprovada em Assembléia Gera!
Extraordinária, dentro do prazo de
60 (sessenta) dias, contados da data
da publicação, dêste Decreto:

Art. 2,0 A sociedade continuara
integralmente sujeita às leis e regu
lamentos vigentes, ou que vierem a
vigorar, sôbre o objeto da autoriza
ção a que alude o presente Decreto.
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Art, ,3.° Revogam-se as dêspost
çócs em contrario.

E.ia de .Ianeiro, 1 de junho de 195J;
1300 da Inctependêncía e 530 da Repú
blica,

GETULIO VARGAS.

Dcmtoti Coelho.

Dl-;:;Cr1,ETO N.o 29.634 DE 1
DE JUNHO :DE 1951

O'!f.~(Jrç/(J., a José Lucas Bcrçcs ccsces
[;jo Jlaj'a o aproveitamento de ener
gia hiàráu.E:ca da canoeira Gmn~

[eira, no rio de igual nome, Distrito
de C1'lstianópoZis, município de Pi
res ào IU(), Estado de Goiás.

O Presidente da República, usando
dí--i.. atribuição que lhe confere o UTL
ti7, inciso 1, ela Oonstítuição, e nos
têrmos do art . 150' do Código de
Águas (Decreto. n.? ,24,643, de 10 de
julho d.e 1934), decreta:

Art. L° E' outorgada a José
Lucas Borges concessão para o apro
veítamento de energia hidráulica da
cachoeira Gameleíra, existente no rio
de igual nome, distrito de Cristiano
pohs, município de Pires do Rio, Es
tado de Goiás.

~ 1.0 Em portaria do Ministro
da Agrtcultura, no aro da aprovação
dos projetos, serão determinadas a
altura da queda a aproveitar, a des
carga da derivação e a potência.

§ 2.° O aproveitamento destina
se à produção, transmissão e distri
buição, de energia elétrica para servi
ço público, de utilidade pública c
para. comércio de energia no distrito
de Orfstéanópolís, municípío de Pires
do RIo, Estado de Goiás.

Art. 2.° Cadu-cará o presente ti
tato. independente de ato declara
tório, se o concessionárlo não satís
fizer as condições seguintes:

I - Registrá-lo na Divisão de
Águas, do Departamento Nacional da
Produção Mineral, do Mínístérto da
Agr-icultura, dentro de trinta (30) dias
contados da data de sua publicação ..

II - Assinar o contrato disciphnar
da concessão (Oódígo de Águas, art.
1-':,2), dentro do prazo de trinta (30)
dias. 8. contar da data em que for
publicado o despacho de aprovação
pelo Ministro da Agricultura, da
respectiva minuta elaborada pela Di
visão de águas.

III ~ Requerer à Divisão' de Águas
dentro de sessenta U30} dias, do re
gístro do referido contrato no Tri
ouna; de Contas, o arquivamento de
certídáo comprobatóraa dêsse regís
l,'· e 3.. respectiva averbação,

TV -- Submeter. a aprovação do
!ITjl:Ü;t62'lo da Agricultura, em três
C:;) vias, dentro do prazo de um (1)
ano, :'I contar clavdata da publica
çf.o dêste decreto, o projeto do acre
veítamento nldrclén-ico, cornpreen
dendo:

a) Hidrologia da região.
.1 - Clima e precipitação pluvlomé

tr.íca..
2 ~ B",c~8. hidrográfica, planta, área

e ccefícícnte de escoamento,
3 Descarga máxima, mínima e

ménía, curva de descarga do curso
d'água, correspondente, no mínimo, d
1 ano de cbsarvação, obtida por me
dições.

b) Capacidade de aproveitamento.
1 - Mercado consumidor. Curvas

de carga." prováveis.
2 - Ql1édas bruta e útil. Potência

útil.
3 _. Necessidades de regularização

do curso d'água.
4 - Barragem; características, mé

todo de cálculo, natureza do terreno
das tundaçôea. Volume d'água acumu
lada. Descarga da regularizaçã-o.

5 - Vertedouros, adufas, compor
tas, tomada d'água, canal adutor ou
túnel, escadas para peixe, caracterrs
tiCD.S gerais, cálculos e desenhos de
detalhes.

C) Condutos forçados.
1 _ Características, tipo de assen

tamento - cálculo, planta e perfil.
2 - Chaminé de equnmno, cálculo

do golpe de aríete.

a, Turbinas.

1 ~ TiDO adotado velocidade es
pecífíca -e··de disparo: curva de ren
dimento.

2 Reguladores e aparelhagem
de medida, características.

3 ~ Canal de fuga, ..características
e capacidade de vasâo.

e) Geradores elétricos.
1 _ Tipo, tensão nominal, frequên

ela, potência curva de rendimento.
2 ~ Disposttívos de regulação da

tensâo .
3 - Curvas características.
4 -' Constantes elétricas e mecâ..

nícas ,
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j) Sistemas de transmissão.
1 - Transformadores, tipo, relação

de transformação, curva de rendi
mente, dtspositívos de regulação da
tensão, CUl'V~lS caracteristícas e cons
ta ...-tes.

3 - Equipamentos de proteção de
medida. e de comando das sub-e~ta
eóes transformadoras eíevadora e
auaíxadora,

3 ~ Linhas de transmtssâo exten
5&.0, tensão nominal, parâmetros, 1;1.

pos de condutores e de disposição dos
condutores nos suportes. Isoladores
tipos e caracter-ísticas. Cálculo elé~
trico. Queda de tensão e perda adnus
sível , Cálculo mecânico, temperaturas
máxima e mínima, tensões mecâni
cas e flexas dos condutores, corres
pondentes a essas femperaturas. Día
po~itivos .<:te p...·?teção, fio-terra, para
raros, aners, chifres e tubos de prote
çêo, reléa.

g) Sistema- de dístrfbuícâo .
1 - Linhas de sub-transmissão cál

cu.lo,. queda de tensão e perda' ad-
missível . ' ,

2 - Sub-estação de dístribuícão 
caracterfstícas dos transformadores e
da aparelhagem complementar.

3 - Linhas primárias de drstrfbuí
cão - tipo, tensão nominal, queda de
tensão e perda admissível.

4 - 'Transformadores de distribui
ção :- características gerais, espaça
mento.
L 5 r: Linl?-as secundárías.c-; tipo,
tensac nommal, queda de tensão e
perda admissível,

tI,) Planta e corte dos edifícios da
casa de fôrça, das suo-estacôes e da
disposíçâo da aparelhagem de trans
missão e de distribuição.

i) Diagrama geral do sistema, des
de os geradores até a disposição das
linhas secundérlas, COm as suas ca
racterístícas gerais.

j) Bspecífícaçôes do .equipameYlto
elétríeo utilizado.

k~ Orçamento detalhado correspon
dente a cada um dos itens anteriores.

V - Inicial' e concluir as obras nos
.pràzos que forem determinados pelo
Mmistérfo da Agrtcultura, executan-'
do-as de acôrdc com os projetos apro
vados e com as modificações que fo
rem autorizadas,

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser pror
Togados por ato do Ministro da. Agrl
cultura.

Art , 3.° O concessionário fica
obrigado a construir e manter nas
proximidades do aproveitamento, on
de e desde quando fôr determinado
pela Divisão de Águas, as instalações
neeessárías a observacóes fluvíomé
trícas e medições de descarga do cur
so d'água que vai utilizar, de acôrdo
com as instruções da mesma Divisão.

Art. 4.° O capital a remunerar
será o efetivamente investido nas ína
talações do concessionário, em função
de sua industría, concorrendo, de for
ma pe~'m~nente, para a produção,
transrmssao e distribuição de energia
elétrica.

Arü. 5.° As tarifas do fornecimen
to de energia elétrica serão fixadas
pela Divisão de Águas e trtenaímente
revistas de acôrdo com o disposto no
art. 180 do Código de Águas.

Are 6.° Parar a manutencão da
ir: tegrídade do capital a que' se re
fere o art. 4.°, será. criado um fundo
cte l·ese.rva que proverá as renovações,
determinadas pela depreciação ou ím
postas por acidentes.
~Parágrafo único, A constituição

desse fundo, que se denominará re
serva de renovação, será realizada por
cota especial, que incidirá sôbre as
-tarrras, sob forma de percentagem.
Esta quota será determinada tendo
se em vista a duração média do ma
terial a cuja renovacãc a dita reserva
terá que atender, podendo ser modifi
cada, trienalmente, na época da re
visão das tarifas.

Art . 7.° Findo o prazo da conces
sâc, todos os bens e ínstalaçõés que,
no momento, existirem em funcãc ex
clualva e permanente da produção,
'transmlssâo e dístrtbuicão da enerzta
elétrica, referentes ao ãproveitame~to
CODCGdic1o, reverterão ao Estado de
Goiás, em conformídade com c eati
pulado nos arts. 165 e 165 do Código
de Aguas, mediante indenização, na
base do custo histórico, do caottal não
amortdzadc, deduzida .a reserva de
renovação a que se refere o parágra
te único do art. 6.°,

§ 1.0 O concessícnárto poderá re
querer ao Govêrno Federal âue a Con
cessão seja renovada, mediante as
condições qU8 vierem a ser estipula
das, desde que faça a prova de que o
Estado de Goiás não se op-õe à utí
Iízaçâo dos bens objeto da reversão.

§ 2.° O concessionário deverá en
trar cem o pedido a que se refere o
parágrafo anterior. até (6) meses an
tes de findar o prazo de vigência da.
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CO~1CeSSR.O, entendendo-se, se o não fi ~

zer, que não pretende a renovaçâo .
Art , 8.° il presente concessão vi

gorará pelo prazo de trinta (30) anos,
contado da data do registro do res
'cectivo contrato disciplinai' no '11:i
bunal de Contas.

Art. 9.° O presente Decreto en
t::.a em vigor na data da sua publica
çao.

Art. 10. Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 1 de junho de H151.
130.° ela Indenendêncía e 63 ° da Re-
pública. - ,

GET.'JLIO YII,RGAS.

João Cleoias,

DECRETO N.o 29.339 - DE 5 DE JUNHO
DE 1951

Dispõe sôbre a l'abela lJnica de Men':'
salistas do Ministério das Relações
Exteriores.

O Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o ar
~~~ta~7, item I, da Constituição, de-

Art. 1.0 Ficam extintas e suprimi
das na Tabela única de Mensalistas
(T. U. M.) do Ministério das Rela
ções xxtenorcs. as funções constantes
do Anexo I dêste decreto, cujos
ocupantes foram admitidos a título
precário na forma dd artigo· 2.° do
Decreto-lei TI.o 5.175, de 7-1-43, e' à
-tata de sua admissão não mantinham
qualquer relação de emprêgo com o
serviço público rederal ,

Art. 2,° Serão mantidas com os
respectivos ocupantes até a realiza
ção de Provas públicas de habilita
ção para o seu preenchimento e con
seqüente inclusão na nova' Tabela
única de Mensalistas do Ministério
das Relações Exteriores, a ser opor
tunamente organizada, as funções
constantes do Anexo Ir dêste de-
creto. .

§ LO Realizadas as provas, os atuais
ocupantes das funções a que se refere
êste artigo, se não saticfizerem as
condições de habilitação, serão dis
pensados, caso não tenham estabili
dade no serviço público, e se a ti
verem serão reclasstfícados em fun
ção de salários idênticos aos que per
cebiam quando da sua admissão na

T, U. M. do Ministério das Rela
ções Exteriores .

* 2.° O disposto no parágrafo P~1
teríor, quanto à reclassificação, não
se aplica às funções que estejam S81':
do exercidas, cumulativamente. com
outra função ele extranumcrárro 0'.1
com cargo público.

* 3.° Nas provas públicas de habi
litação, de que trata o presente 8.,:
tigo, dar-se-a, em cada caso, prefe
r-ência, para efeito de classificação e
admissão, aos atuais ocupantes da
função, que forem considerados habi
litados, 'em igualdade de condições,
com outros candidatos.

AÍ"t. 3.° O aproveitamento' 60S
atuais ocupantes de função, que fo
ram habilitados nas provas a que :S8
refere o artigo 2.°, fax-se-á na refe
rência correspondente à ordem de
classíflcacão. dos respectivos graus de
habilitação, mas não impedirá, em hi
pótese alguma, o reexame e a cerre
çâo das reclassificações de função, eu
quadramentos e melhorias de salário.

Parágrafo único. Os candidatos es
tranhos . serão admitidos somente na
a-eferênclg inicial.

Art. 4,°, Ficam transferidas para
a Parte Permanente da T, U, M, do
Ministério das Relações Exteriores as
séries funcionais de Auxiliar Adminls
tratdvo, Auxiliar de Biblioteca,' Escre-:
vente Dactilógrafo e Técnico em Do
cumentação Histórica, integrantes da
Parte Suplementar.

Art. 5.° As admissões na T. U, ~-:r.

elo Ministério das Relacões Dxterro
res feitas com fundamento no artigo
30 do Decreto-lei n.c 5.175, de 'i' de
janeiro de 1943, para funções não 1::
cluidas no Anexo II dêste decreto,
mas previstas na Circular D. F .-53,
de 18 de 'agôsto de 1-942, serão reexa
minadas pelo D. A. S. P.j para o
qU8 a Divisão de Pessoal daquele Mi
nistérto lhe remeterá os respectivos
processos, no prazo improrrogável G.2
quinze dias a contar da data da IJ:-l
blícaçâo dêste decreto.

Parágrafo umco. Verificando-se
ter havido irregularidades nessas ad
missões, aplicar-se-á o disposto no ar
tigo 2,° dêste decreto.

Art. 6.° O presente decreto en
trará em vigor no Distrito Federa]
trinta dias após sua publicação, "e
quarenta ~ cinco depois, nos Estados
e Terrttórâos, excepto no que se re221.'';;
à parte final do artigo 5.°.
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Art. 7.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeíro, 5 de junho de 195~;
130Cl da Independêncía e 63° da Repu
blíca.

GETuLIO VARGAS.

João Neves da Fontura,

)ECR-ETO N. 29.645, DE 7 DE JUr-!HO
DE 1951

Renova o Decreto n. 26.312, de
3ãe fevereiro de J.949.

O Presidente da República usando
da atrtbuiçâo cque lhe confere o ar
tigo 87, .n. I, da Conatdtuíçâo e nos
têrmos do Decreto-lei n 1.985, de 29
de' janeiro de 1940. (Código de Minas),
combinado com o Decreto-lei n. 9,605,
de 19 de agôsto de 1945, decreta:

Art. 1.':> Fica renovado, pelo prazo
ímprorrogáve! de um (1) ano, nos têr
mos da letra b do art. 1. ° do Decreto
lei n. !}.6ü5, de dezenove (19) de
agôsto de 1946, o Decreto número vin
te e seis mil trezentos e doze (26.312),
de três (3) de fevereiro de mil no
vecentos e quarenta e nove (1949), que
autorizou o cidadão brasileiro Jerôni
mo Díx-Huit Rosado Maia B, pesquízar
gípstta e associa dos no município de
Jaícós, Estado do Piauí.

Art . 2. ° A presente renovação que
será uma via autêntica céate Decreto
pagará a taxa de quinhentas e trinta
cruzeiros (CrS 530,D8), e será trans
crita no livro próprio da Divisão de
Fomento da Produção Mineral do Mi
nistérro da "Agrieultum.

Art. 3.° Revogam-se -as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 7 ele junho de 1951.;
1300 da Indcoendêncta e 63.° da R2
pública.

GJ::TULIQ V!.'3.GAS

Jcõo Cíeotas.

DECRETO .N.<J 29.646, DE 7 DE JUNEO
n;:; ~:951

AU1:ori,'..:ct o cusooao brasileiro Leon
Niccunc Nooueira de Borba a la
ura?' mica, pedTas coradas e asso
ciados no mimicipio de Governador
Tldadrrres, Estado de Minas Ge
ud;S.

O Presidente ds, República usando
da atríbuíção que lhe confere o ar
tigo 87, n.v !, da Constituição e nos

têrmos 00 Decreto-lei n.? 1.9'85, de
29 de janeiro ele 1940 (Código de Mí,
nas), decreta:

ArC. 1.° Fica autorizado o cidadão
brasileiro Leon Nícolau Nogueira de
Borba a lavrar mica, pedras coradas
e associados no lugar denominado
Perrerínha, distrito e município de
Governador Valadares, Estado de Mi
nas Gerais, numa área de sessenta e
doís hectares e oitenta e nove ares
(62,89 ha: , delimitada por um poli
g-emo Irresular cue tem um vértice a
trezentos ~e setenta metros (370m) 'no
rumo magnético vinte e sete graus
nordeste (2'7° NE)' da confluência dos
córregos Ferretrinha e Perreírão, e
os lados, a pautar dêsse vértdce com
os -seguintes comprtmentoa e rumos
magnéticos: --- quatrocentos e seten
ta e cinco metros (475m), um grau
noroeste (lo NW); quinhentos e ses
senta metros (S(jOm), oitenta ~ oito
graus e trinta minutos nordeste
(88:30' NE); cento e quarenta e cin
co metros (145nü, sete graus sudeste
(7° SE); cento e noventa e cínco-me
trcs (195:m), vinte e' quatro graus e
tnnt..'t minutos sudeste (24°30' SE);
cento c ctnquenta metros (l50m) , cin
quenta e quatro graus noroeste (54°
N"V); setecentos e quinze meta-os
("715m), trinta e quatro graus SU~

doeste (340 ~i\V); setecentos metros
(700m), sessenta graus sudeste (oDO
SE}; novecentos e sessenta metros
(SoGm) , OitCDÜ~ c cinco graus EU-.
doeste (S.'j<·SW); quinhentos metros
(i)GOmJ, dezenove, braus nordeste (19°
N~.); trezentos c vinte e oito metros
(322m). dezoito g-r uus e trinta minu
tos nordeste n8°Sü' NE). Esta auto
rtzncáo e outoraadu mediante as con
cuçõcs constantes do parágrafo úní
CD do art.. 28 do Código de Minas e
dos ::U"CS. 3~~, 33. 34 e suas alíneas,
além das eeguíntee e de outras cons
tantes do mesmo Oóúígo, não expres,
samente mencionadas neste decreto.'

Art. 3.° O concessionárío da auto,
rização fica, obrigado a recolher aos
cofres públicos, 2"1.8 forma da lei; os
tributos ouc forem devidos 'à Umãc,
ao Estado e ~,O Município, 001 curn
prtmento do disposto .no art. 68 do
Oódtgo de Mmas.

Art. 3.° 58 o concessionário ela au
tor.ízacâo não cumprir qualquer das
cbrígacôes que lhe incumbem, a au
tortzação de lavra será declarada ca
dUC2 ou nula, na forma dos artigos
37 e 38 do Código de Minas.

Art. 4.° As propriedades vizinhas
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estão sujeitas às servidões de sob e
sub-solo para 03 fins da lavra, na
forma dos arts. 39 e 40 do Código de
Min:IS.

Art. 5.° O concessionário da auto
rízação será fiscaltzado pelo Deoar
tamento Nacíonrd da Produção Míne
ral e gozará dos favores discriminados
110 art. 71 do mesmo Código.

Aru. 6.° - A autorização de lavra
terá por título êste Decreto, que será
transerlto no livro próprio da Divi
são de Fomento da Produção' Mine
r.al do Ministério da Agricultura, após
o pagamento da taxa de mil duzentos
e sessenta cruzeiros (Cr$ 1.260,00).

Art. 7.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 7 de junho de 1951;
130.° da Independência e 63.0 da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

João cteotae.

DECRETO N.o 29.647 - DE 7, DE
JUNHO DE 1951

Auioriza a cisuuiã brasileira AméFa
Abel a lavrar areia quartzosa .no
ruinicípio de Itanhaen do Estado
de São Paulo,

O Presidente da República, usando
ela. atribuição. que lhe confere o ar
tigo 87, TI,O I, da Constituição e. nos
têrmos do Decreto-lei n.? 1.985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas) , decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a cidadã
brasileira Amélía Abel a lavrar areia
quartzosa em terrenos de propriedade
,de Antonio Joaquim Lourenço, numa
área reduzida de vinte e sete hectares
e oitenta e sete ares (27,87 ha) com
a. exclusão da faixa correspondente a
proteção do leito da estrada de ferro,
localizada no distrito de Perufbe, mu
rrícípío de Itanhaen do Estado de São
Paulo, delimitada por um trapézio
retângulo que tem um vértice a du
zentos e dez metros (210 m) no rumo
magnético setenta e cinco graus nor
deste (75° NE) do antigo marco qui
lométrico oitenta e três (Km 83) da
Estrada de Ferro Sorocabana, ramal
Santos-Juqulá, e os lados a partir
dêste vértice têm os seguintes compri
mentos e rumos magnéticos: duzentos
e cinqüenta e cinco metros (255 m) ,
quarenta graus e trinta minutos su
deste (40° 30' SE); mil duzentos e
quarenta metros (1.24Q m) , sessenta
e um graus sudoeste (61° SW): .du-

zentos e cinqüe-nta metros (251) 1.\1).
vinte e nove graus noroeste (29° NW) ;
míl cento noventa e cinco metros
(1.195 m) , sessenta e um graus nor
deste (610 NE). Esta autorização é
outorgada mediante as condições
constantes do parágrafo único do ar
tigo 28 do Código de Minas e dos ar
tigos 32, 33, 34 e suas alíneas, além
das seguintes e de outras constan
tes do mesmo Código, não expressa
mente mencionadas neste Decreto,

ArL 2.° O concessionário da auto
rização fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma da lei, os
tributos que forem devidos à União,
ao Estado c ao Município, em cumpri
mento 'do disposto DO artigo 63 do
Código de Minas.

Arb. 3.° Se o concessionário da
autorização não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a auto
rização de lavra será declarada ca
duca ou nula, na forma dos artigos
37 e 38 do Código de Minas.

Art, 4,° As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
sub-solo para os fins da lavra, na for
ma dos artigos 39 e 40 do Código de
Minas.

Art. 5,° O concessionário da au
torização será fiscalizado pelo Depar
tamento Nacional da Produção Mi
neral e gozará dos favores discrimi
nados no art. 71 do mesmo Código.

Art. 6.° A autorizacão de lavra
terá por título êste Decreto, que será
transcrito no livro próprio da Dlvisàc
de Fomento da Produção Mineral uo
Ministério da Agricultura, após o pa
gamento .da taxa de seiscentos cru
zeiros ro-s 600,-00).

Art. 7.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro," 7 de junho de 1951,
130° da Independência e 63° ela Repú
blica.

GETULIO VARGAS,

João cteotas.

DECRETO N.o 29.643 DE 7 D?
JUNHO DE 1951

Fica autorizada a Companhia Miri,ei1Yl
de Siderurgia a pesquisar minério
de ferro e associados no município
de Belo Horizonte, Estado de Minas
Gerais,

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o, ar
tigo 87, n.c I, da Constituição e nos
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têrmos do Decreto-lei n.c 1.985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1.0 Fica autcrlzada a Compa
nhia :~1:i~~i.ra de Siderurgia a pesqui
sar mmer.o de ferro e associados em
terrenos devolutas do Estado, situa
dos na localidade de Olho d'Aaua
Fazenda Bom Sucesso, distrito e ~u~
nicípío de Belo Horizonte, Estactode
Minas Gerais, numa área de trinta e
sete hectares e setenta e cinco ares
(37,75 ha) delimitada por um polígo
no irregular que tem um vértice a
dezessete metros <17 mj no rumo
magnético quarenta e doís rraus su
deste (4~r; SE) do eixo- do bceiro de
concreto situado no marco quüomé
tl:ico número seis mais quinhentos e
vinte e nove (Km 6 + 529) da rodovia
Belo Horizonte a Rio de Janeiro e
os lados, a partir dêsse vértice os ~e
g.uintes comprimentos e rumos magna
tícos: duzentos e sessenta metros
(260 m) , quarenta e sete graus e trin
ta minutos sudeste (470 30' SE); du
zentos e oitenta e dois metros 282 m)
cinqüenta e dois graus e trinta mi~
nutos nordeste (520 .'30' NE) rtrezen
tos e noventa e três 'metros (393 m) ,
Quarenta e um graus e trinta minutos
nordeste (410 30' NE); trezentos e de
zoito metros (318 m) , quarenta graus
nordeste (400 NE); cento e trinta e
sete metros (137 m) , vinte graus nor
deste (200 NE); setenta metros (70
metros), cinqüenta graus e trinta mi
nutos nordeste (500 30' NE) r õueentos
e vinte e cinco metros (225 rrn , vinte
e quatro graus noroeste (240 NW);
setenta metros (70 m) , sessenta e
quatro graus sudoeste (G4° SW); uua
troeentos e setenta e sete metros (477
metros), quarenta e sete graus su
doeste (470 SW); duzentos e quarenta
metros (240 m) , quarenta graus su
doeste (4i)0 SVf); quatrocentos e oi
tenta e três metros (483 mi . trinta e
seis graus sudoeste (360 SW)·.

Art. 2.0 O título' ela autorização
de pesquisa, que será uma via autên
taca dêste Decreto, pagará a taxa de
trezentos e oitenta cruzeiros. (Cr$
38{},OO) e será transcrito no livro pró
prio da Divisão de Fomento da Pro
dução Mineral .do Ministério da Agri
cultura.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário. .

Rio de Janeiro, 7 de junho de 1951,
1300 da Independência e 630 da Repú
blica.

GETU1.IO VARGAS.

João cteotas.

DEORETO N.,o 29.649, DE 7 DE JUNHO

DE 1951

Autorizá o cíaaaao traeueíro Raphael
lVlaycT a pesquisar oro-o e associa
dos no mUnicípio de Piedade, Esta
do de São Paulo,

o presidente da República usan-
. do da atribuição que lhe confere o

art. 87, n. o I, e .n,)s. têrmos dos ar
tigos 152' e 153 da Constituição e do
Decreto-lei n. o 1.985, de 29 de ja
neiro de 1940 (Código de Minas).

Decreta:

Art. 1. o -- Fica autorizado o ci
dadão brasileiro Rapheel Mayer a
pesquisar ouro e associados, em ter
renos de sua propriedane, situados na
localidade denominada Rio Pereiras,
distrito e municipío de Piedade, Es
tado de São Paulo, numa área de
nove' hectares 'e setenta e dois ares
e r-oventa centíares (9,7290 nai de
Iimítada por um polígono mistilíneo,
que tem um vértdce a cento e oitenta
e cinco metros (185 m) no rumo ver
dadeiro trtnta e nove graus e cin
qüenta minutos sudeste (390 50' SE)
e os lados a partir dêsse vértice, os
seguintes comprimentos e rumos ver
dadeiros: quatrocentos e nove metros
(409 mj ; quarenta e cinco graus su
doeste (450 SW); onde encontra a
margem direita do rio Pereiras, pela
qual, para a jusante,.' urna extensão
de mil seiscentos e vinte metros ..
(1.620,00 rm encontra o primeiro vér
tice do lado vertüíneo, fechando-se
ctêsse modo o polígono. mistilineo su
pra citado.

Art. 2. o - O título da autoriza
ção de pesquisa, que será uma via.
autêntica dêste Decreto, pagará a
taxa de trezentos cruzeiros (Cr$ ..
300,{l<0), e será transcrito no livro
próprio da Divisão de Fomento da
Produção Mineral do Ministério da
Agricultura.

Art, 3. 0 - Revogam-se as dispo
. síçôes em contrário.

Rio de Janeiro, 7 de junho de
1951, 1300 da Independência e 630 da
República.

GETULIO VARGAS

João Cleojas
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DECRETO N.O 29.650 - DE ,7 DE

JUNHO DE 1951

Auto-riza o cidadão brasüeiro Antônio
.Jl1arq~tes Pio a pesquisa?' mica e as
sociados no município de Governa
dor-Valada1"eS, Estado de Minas
Gerais.

o Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, número I, e nos termos dos ar
tigos 152 e 153 da Oonstituíçâo e do
Decreto-lei TI.O 1.985, de 29 de janei
ro de 1940 (Código de Minas), decreta:

A1.'t. 1. o Fica autorizado o cidadão
brasüeíro Antônio Marques Pio a pes
quisar mica e associados em terrenos
de sua propriedade situados na loca
lidade de Perreírmha, distrito e mu
níófpio de Governador Valadares, Es
tado de Minas Gerais, numa área de
setenta e um hectares setenta e nove
ares e noventa e nove centiares ..... ,
(71,7999 ha) delimitada por um políg
no irregular que tem um vértice a
cuatrocentos e setenta metros (470m)
no rumo magnético dez graus e quín
'ze minutos sudoeste (10. o 15' SW) da
confluência dos córregos Ferreirão e
Ferreirinha, e os .lados, a partir dêsse
vértice, os seguintes comprimentos e
rumos magnetlcos: novecentos e ses'"
senta metros (960,00 m) , oitenta e
cinco graus noroeste (85. 0 NW); du
zentos c setenta e cinco metros (275m),
trinta e quatro graus nordeste .
<34.o NE); trezentos e quinze metros
(315m), oitenta e sete graus sudeste
(81. o SE); oitocentos e Vinte cinco
metros (325m), quatorze graus sudoes
te (14. ° SW); trezentos e trinta e se
te metros (337m), trinta e .um graus
sudoeste (31. o SW); e daí parte um
segmento retilineo ate encontrar o
primeiro vértice.

Art . 2 ~ o O título da autortzacão ..-:18
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de se
tecentos e vinte cruzeiros (CrS .. , ..
720,00), e será transcrito no livro pró
prio da Divisão de Fomento da pro
dução Mineral do Ministério da Agri
cultura.

art.. 3,°. Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, em 7 de junho de
1951; 13:Q,Q da Independência e 63.0 da
República.

GETULIO V,\RGAS.

João Cleojas,

DECRETO N.? 29.651 - DF 8 DE
JUNHO· DE 1951

Aprov(~ o Regulamento da Inspeção
Industrial e Sanitária dos Prof?utos
de Origem AnimaZ.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.? I, da Constítuíçâc e. tendo
em vista o que dispõe o art. g,o da
Lei D.O 1.283, de 18 de dezembro de
1950, decreta:

Art. 1. o Fica aprovado o Regula
mento da Inspeção Industrial e Sani
tária dos Produtos de Origem Animal
que com, êste baixa assinado pelo Mi
nistro de Estado dos Negócios da
Agricultura, a ser aplicado nos esta
belecimentos que realizem comércio
interestadual ou internacional, nos
têrmcs do artigo 4. o, alínea "a" da
Lei n. 1.283, de 18 de dezembro de
1950.

'Art. 2.° asse Decreto entrará em
'Vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 8 de junho de 1951;
130,° da Independência e 33.° da Re
pública,

GmULIO VARGAS

João Cleojas

REGULAMENTO DA. INSPEÇAO IN
DUSTRIAL E SANITARIA DOS
PRODUTOS DE ORIGEM ANI
MAL.

TiTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINATIES

Art. 1, o O presente Regulamento es
tatui 'as normas que regularão em
todo o território nacional, a inspeção
industrial e sanitária dos produtos de
origem animal.

Art. 2. ° Ficam sujeitos .à inspeção e
reínspeçâo previstas neste Regulamen
to os animais de açougue, a caça, seus
produtos, sub-produtos e matérias pri
mas, o pescado e seus derivados, o
leite e seus derivados, o ôvo e seus de
rivados, o mel e a cêra de abelhas e
seus derivados.

§ 1. ° A inspeção a que se refere o
presente artigo abrangerá, do ponto
de vista 'industrial e sanitário: a ins
peção "ante" e "post-mortem'' dos
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ananaís, O recebimento, manipulação,
transtormaçâo, elaboração, preparo,

conaervaçâo, acondicionamento, emba
jagem, depósito, rotulagem, trânsito e
consumo de quaisquer produtos e sub
produtos, sejam ou não adicionados
de vegetais, destinem-se ou- não à ali
mentação humana.

§ 2. ° A inspeção abrangerá também
os produtos afins tais _como: coagtt
antes, condimentos, corantes, conser

vadóres, antloxidantes, fermentos e
{)lH-l'OS usados na indústria dos produ
tos de origem' animal.

_~.. rt , 3, o A inspeção aos estabeleci
mentes de produtos de origem animal,
bem como "eo trânsito dos mesmos e
resoectívas matértas primas, a que se
refere p artigo anterior, quando forem
{ou tiverem sido objeto de comércio
interestadual ou internacional, com
DE-t-e privativamente à Divisão de 111S
pecãc de Produtos de Origem Animal
'iD.I.P.O.A.), do Departamento Na
dOTI?,1 da Produção Animal (D.N.P .A.)
do Ministério da Agricultura (M.A.),
POI' interméio dos seus órgãos da sede
e fora da sede.

§ 1. o Os órgãos fora da sede com
preendem as Inspetorias Regionais de
Produtos de Origem Animal (LR.P.
O. A.), integradas por suas Inspeto

Tias Distritais (I,D.). Inspeções Fe
derais (I, F.) e Laboratórios Regio
nais de Análises (L.R.A.).

ê 2.° Entende-se por "Inspeção Fe
deral" a inspeção industrial e sani
tária junto a qualquer estabelecimento
l'e;:stradoou relacionado na D. I.
P. O. A. de acôrdo com o presente
Reg-ulamento.

Art. 4.° A inspeção de que trata o
artigo anterior poderá ainda ser 'rea
Iízeda pela Divisão de Defesa Sani
tária Animal (D, D. S. A,) do mesmo
Departamento, nos casos previstos
neste Regulamento, ou em instruções.

Art. 5.° A Inspeção de que trata o
presente Regulamento será realizada:

1 - nas propriedades. rurais forne
cederas de matérias primas que se
destinem ao preparo de produtos de
origem animal;

2 - nos estabelecimentos que rece
Serem, abaterem ou industrializarem
as 'diferentes espécies de açougue, en
tendidas como tais os bovídeos, os
equídeos, os suínos. os ovinos, os ca
pr nos, as aves.« os coelhos;

3 - nos estabelecimentos que rece
berem o leite e seus derivados para
beneficiamento. ou industrialização;

4 -nos estabelecimentos que rece R

berem o pescado para distribuição ou
nduatríalização, mantidos ou não pela

:União;
5 - nos eataueieoímentos .que rece

berem e dístrímurem para consumo
público animais considerados de caça;

6 - .nos estabelecimentos que pro
duzirem ou receberem o mel e a cêra
de abelhas para noneficíamento e dis
tribuição;

7 - nos estabelecimentos que pro
duaírem e receberem ovos para rns
trfbuíçào em natureza ou índusbría
Iizaçào;

8 - nos estabelecimentos localizados
nos centros de consumo que receberem,
beneficiarem, industrializarem e dís
trrbulrem, no todo ou em parte, ma
térias primas 2 produtos de origem
animal precedentes de outros Estados,
seja díretarnente de estabelecimentos
registados ou relacionados, seja de
propriedade rurais;

9 - nos centros de consumo que
receberem e distribuírem produtos de
origem animal procedentes de estabe
lecimentos sujeitos à Inspeção Fe
deral;

10.~ nos portos marítimos e fluviais
e nos postos de fronteira.

Art. 6.° E' proibida, em todo o
terrttórío nacional, a duplicídade de
inspeção industrial e sanitária em
qualquer estabelecimento de produtos
de origem animal.

Parágrafo único. A concessão de
inspeção pela D, L P. O. A, isenta
o estabelecimento de qualquer outra
físcalízação industrial ou sanitária,
seja estadual ou municipal.

Art. 7,° Os produzes de origem
antmal fabricados em esfabalecímen
tos sujeitos à inspeção da D. L P.
O. A., ficam desobrigados, para efeito
de consumo em todo o território na
cíonal, das análises ou aprovações pré-.
vias a que estiverem sujeitos por fôrça
da legislação federal, estadual ou mu
nicipal,

Parágrafo único. Ficam dispensa
dos para os mesmos produtos tôdas
as exigências relativas à indicação de
análises ou aprovações prévias em ró
tulos, nos quais, entretanto. figurarão
o carimbo de inspeção federal e ou-
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tros detalhes previstos neste. Regu ~

lamento.
Art. 8.0 Entende-se por estabeleci

mento de produtos de origem animal,
para os efeitos do presente Regula
mento, qualquer instalação ou local
nos quais forem abatidos ou Industrla
Iízados animais produtores de carnes,
bem como onde forem recebidos. ma
nipulados, elabcradoa, transformados,
;preparados, conservados, armazena
dos, depositados, acondicionados. em...
balados e rotulados com finalidade in
dustrial ou" comercial: a carne, a caça,
e seus derivados; o pescado e seus
derivados, o leite e seus derivados. o
ôvo e seus derivados, o mel e a cêra
de abelha e seus derivados e, os pro
dutos afins. .

Art. 9.0 A ínspecâo da D. r. P.
O. A., estender-se-á às casas ataca
distas e varejistas situadas 110S mer
cados consumidores, nos seguintes
casos:

1 ~ para .retnsneclonar produtos de
origem <mima! Que se destinem aos
comércios interestadual ou interna
cional;

2 ~ tiar-a veríftcar se existem 'pro
dutos de orteem animal m-ocedentes
de outros Estados ou Territórios cue
não foram ínsneeíonados nos contos
de ericem, ou quando o tenham sido,
infrinjam dispositivos dêste :Regula
menta. ' ''''~'';'i;r

Art. 10. O presente -Rerrulamentn
e atos complementares Que venham a
ser baixados, serão executados em todo
f) território naeíor-al, podendo os Es
tados, os Territórios e o Distrito Fe
deral exoedir leclslacâc 'orônrla «ue
não colida com esta regulamentação.

Perám-afo único. A falta rle Re
zulamento expedido 11e108 E'5tados.
'I'errltóríos . e pelo Distrito Federal. a
Jnspecão induetrtal e santtárta em es
tabelecimentos de produtos de ortaem
animal que facan- comércio muníctnet
ou Intermunícípal. reger-se-á pelo
presente Regulamente.

Art. 11. A Inspeção Federal será
Instalada em caráter permanente ou
periódica. - -\

§ 1.0 Terão inspeção federal perma-
nente: '

1 - os estabelecimentos de carnes
~ derivados cue abaterem e. industria
Iizarem as diferentes espécies de açou
gue e de caça;

2.~ os estabelecímentos onde forem
preparados produtos graxos;

3 - os estabelecimentos que recebe
rem e beneficiarem leite e o destànem.
no .todo ou em parte, ao consun-o
público;

4 ~ os estabelecímentos que rece
berem, armazenarem e distrfbuirarn O:
pescado;

5 ~ os estabelecimentos Que t-ece
berem e dístrfbuirem ovos;

6 ~ os estabelecimentos cue rece
berem carnes em natureza dê esta be
Iecimentos situados em outros E2
tados.

§ 2.° Terão inspeção federal perma..·
nente ou periódica, a juizo da D. I.
P. O. A., os estabelecimentos Que fi':
serem comércio internacional e -03 (:2
mais previstos neste Regulamento, de
acôrdo com o que fôr regulado em íns
truçôes aprovadas pelo Ministro da
Agricultura sôbra as atividades fun
cionais dos servidores da' D. I. P.
O. A. para a execução dêste Regula
menta.

Art. 12. A inspeção industrial e
sanitária. a ser exercida, pela D. L
P. O. A., nas casas atacadistas ou
varejistas, .como prevista no art. 9,°
dar-se-á 'em caráter supletivo, 821'n
prejuízo da ttscauaacâo sanitária local
e terá por objetivo apurar quaisquer
irregularâdades praticadas .no comér
cio interestadual ou internacional de
produtos de origem ·animal, para efeito
das penalidades previstas.

Art. 13. A inspeção industrial e
sanitária dos produtos de origem ani
mal a cargo da D. 1. P. O.A.,
abrangerá:

1 ~ a higiene dos estabelecimentos
reglstados ou relacionados, no tocan
te às construções, instalações e equi
pamentos;

2 ~ a captação, canalização.. depô
sito, tratamento ~ distribuição da água
de abastecimento, bem como a capta
cão, distribuição e escoamento das
águas residuais;

3 - o funcionamento dos estabe
lecimentos;

4 - o exame "ante" e "posá-mor
tem" dos animais;

5 ~ as fases de' recebimento, ela
boração, manipulação, preparo, acon~
dícíonamento, conservação, transporte
e depósito, de todos' os produtos e
subprodutos de origem animal e suas
matérias primas, adicionados OE não
de matérias primas ou produtos 1'0
getais:
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CAPiTULO I

22. Os estabelecimentos de
e derivados serão classificados

6 - a embalagem e rotulagem de
produtos e subprodutos:

7 - a classificação de produtos e
subprodutos do ponto de vista índus
tríal, de acôxdo com os tipos e padrões
previstos. neste Regulamento ou rór
mulas aprovadas:
. ·8 ....:..... os exames tecnológicos, micro
btológicos e químicos das matérias
primas e produtos:

9 _ os produtos e subprodutos exís
tentes nos mercados de consumo para
efeito de verificação do cumprimento
de medidas estabelecidas no presente
Rec:;;:.1.:J,mento;

10 - as matérias primas nas fontes
produtoras e intermediárias, bem co
mo em trânsito nos portos martíimos
e fluviais e nos postos de fronteiras:

11 - os meios de transportes de
animais vivos e produtos derivados e
SU2.S matérias primas, destinados à
alimentação humana, do ponto de
vista técnico-sanitário e da circulação
em todo o pais.

Art. 14. Só podem realizar comér
cio Internacional os estabelecimentos
que funcionarem com inspeção fede
ral permanente.

Art. 15. Qualquer estabelecimento
onde forem abatidos animais ou In
dustrfalizados seus produtos, poderá
ter seu funcionamento suspenso tem-.
poráa-íamente. pela autoridade compe
tente de defesa sanitáa-ia. animal, de
acôrdo com o que determinar a legts
Iacão própria. no caso de apareeí
mente de doenças contagiosas.

Art. 16. Nos estabelecimentos sob
inspeção da D. 1. P. O. A., as en
tradas de matérias primas procedentes
de outros que estejam sob físcalizacâo
estadual ou municipal, só serão permi
tidas a juízo da mesma Divisão.

Art. ,17. Os estabelecimentos 1'e-.
regtstados que preparem subprodutos
não destinados à alimentação humana,
poderão receber matérias primas de
locais não fiscalizados, quando houver
autorização da Inspetoria Regional de
Defesa Sanitária Animal da região.

Art. 18. Todos os servidores Incum
bidos da execução do presente Regula
mento terão carteira de idêntidade
pessoal e funcional, fornecida pela
D. 1. P. O. A., ou pela D. D. S. A.,
da qual constarão, além' da denomi
nação do órgão, o número 'de ordem,
o nome, a fotografia. impressão digi
tal, cargo e data da expedição.

Parágrafo único. Os servidores a
que se refere o presente ertíeo; no'
exercício das suas funções, são obri-

gados a exibir a carteira de ídênti
dade funcional quando houver soli
citação dos responsáveis pelos estabe
lecimentos ou seus prepostos, por oca
síâo da realízacão dos trabalhos de
inspeção. ~

Art. 19. As exigências previstas
neste Regulamento serão cumpridas
pelos respónsáveís por estabelecimen
tos que estejam sob Inspeção Federal,
inclusive aqueles que fabricarem pro
dutos afins para emprêgo na índús
tria de produtos de origem anímal,

Parágrafo único. Estão igualmente
sujeitos à inspeção federal os estabe
lecimentos comercíais onde a acâo da
D. 1. O. P. A. seja necessária para
o fim de cumprir e fazer cumprir o
presente Regulamento.

Art. 20. A simples designação "pro
duto", "subproduto", "mercadoria" ou
"gênero", significa, para efeito do
presente Regulamento,' que se trata
de "produto de origem animal e suas
matérias primas".

TíTULO II

DA CLASSIFICAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS

,Art. 21. A classificação dos estabe
lecimentos de produtos de origem ani
mal abrangerá:

1 - OS de carnes e derivados;
2 - os de leite e derivados;
3 - os de pescado e derivados;
4 - os de ovos e derivados;
5 - os de mel e cêra de abelhas e

seus derivados;
6 - casas atacadistas ou exporta

doras de produtos de origem animal.
Parágrafo único. A simples designa

ção de "estabelecimento" abrange
todos os previstos na classificação 2
que se refere o presente Regulamento.

DOS ESTABELECIMENTOS DE CARNES E
DERIVADOS

Art.
carne
em:

1 _ matadouros frigoríficos;
2 - matadouros;
3 - charqueadas;
4 - fábricas de conservas;
5 -' fábricas de produtos suínos;
6 - fábricas de produtos graxos;
7 _ entrepostos de carnes e deri

vados;
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Iábrâcas de produtos índus-3
triais.

§ 1. o Entende-se por "matadouro
f'rrgorffico" ou "matadouro industrial"
o estabelecimento dotado de instala
ções completas e equipamento adequa
do para o abate, manipulação, elabo
ração, preparo e conservaçâr, das es
pécies .sob várias formas, sempre com
apro~eltamento completo, racional e
perfeito de subprodutos Industriais:
possuirá instalações de rrto indnstriaÍ
para exploração de carne e seus den
vades, ínclusíve estccagem para o.bas
tecnnento de produtos em natureza e
frfgorffíeados , De acôrdo com a capa
CIdade de matança será classificado
em 5 (cinco) categorias, a saber:

a) categoria «li" quando tiver
capacidade para abater diàriamente
2.000 (dois-mil) anímaís, no minuno ;

o) categoria, "E" quando tiver.
capacidade para abater dtàrfamente
L. 000 (w.il) animais. no mínimo;

c) categoria "C" quando tiver
capacidade para abater díàriamente
500 (quinhentos) animais, EO mínimo;

d) categoria "D'" - q:'1ando tiver
capacidade para abater díàrtamente
100 (cem)' animais ( no mínimo;

e) categoria "E" - quando destina
do à matança de UY€S. cedendo ainda
abater a industrializar caças, coelhos,
ovinos, caprinos e suínos para o C011
sumo de carne em natureza, desde aue
convenientemente aparelhado e -os
animais da última espécie citada não
excedam de 60 kg {sessenta quilo
gramas) .

§ 2, o Entende-se por "matadouro"
o estabelecimento dotado de instala
ções adequadas para a matança de
quaisquer das espécies de açougue, vi
sando o fornecimento de carne em na
tureza ao comércio interno podendo
manter dependências para industria
lização; disporá obrigatoriamente de
instalações e aparelhagem para o
aproveitamento completo E' perfeito de
tôdas as matérias primas e preparo de
subprodutos mcustna!s.

§ 3. o Entende-se por "charqueada"
o estabelecimento que realize matan
ça cem o obetívo donunante de pro
duzir charque, dispondo cbrlgatoxía
mennte de ínstalacôes próprias 1)8.1'30 o
aproveitamento integral e perfeito de
tôdas as matérias prtrnns e preparo de
subprodutos Industríaís .

§ 4. o Entende-se por "fábricas de
conservas" o estabelecimento que in
dustrialize carne de várias esnécíes de
açougue, com ou sem matança anexa,

dotado em qualquer dos casos de ins
talações de frio índustríal e aparelha.,
gem adequada 'para, o -preparo de sub
produtos .industríads.

§ 5.0 Entende-se por "fábrica de
produtos suínos" o estabelecimento
que industrialize unicamente anímaís
de espécie suína, com aproveitamento
completo dos subprodutos industriais e
dotado de instalações de frio indus
trial.

§ 6,0 Entende-se por "fábrica de
produtos graxos" o estabelecimento
oue se destine exclusivamente ao pré
paro de produtos gordurosos, exclutda
a manteiga, adicionados ou não de
matérias primas de origem vegetal.

§ 7. o Entende-se por "entreposto de
carnes e derivados" o estabelecimento
que se destine. (:-"\0 recebimento, guarda,
conservação, acondíolouamentc ~ dis
trfbuícâo de carnes frescas ou "rtgo
i-ífícadas das diversas espécies de açou
gue e outros produtos, podendo ter
anexas dependências para índusbrla
hzacâo. atendidas tôdas as exigências
necessânas, a juízo da D.LP.O.A.

§ 8. 0 Entende-se por "fáuríca de
produtos industriais" o estabelecimen
"to que manipule matérias primas e re
síduos ele animais de várias procedên
cias, para o preparo exclusivo de pro
outos não utilizados na alimentação
humana, porém, destinados à Indús
tría, à agr-icultura ou à alimentação
de animais.

Art 23, As fábricas de conservas,
as charqueadas e as fábricas de pro
dutos suínos, desde que dísponnam de
dependências e jnsta~ações ad~crLw.,J.8.3
inclusive frio Industrial, pcderâo for
necer carnes frescas ou trtgorfíicadas
8.05 mercados de consumo da locali
dade onde estiverem sediadas, C8.S0 a
medida atenda ao interêsse da Muni
cipalidade.

CAPíTULO II

DOS ESTABELECIMENTOS DE LEITE E
DERIVADOS

Art. 24. Os estabelecimentos de lei
te e derivados Sel'8.0 classificados em:

1 - prcprtedades rurais, compre-
endendo:

a) fazendas leiteiras;
b) estábulos leiteiros;
c) granjas leiteiras;
2 - postos de leite e derrvadcs,

compreendendo:
a) abrigos rústicos;
I» postos de recebimento;
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c) postos de retrtgeraçâc:
ê~) postos de deenataçào:
c) nostos de ooagtuaçao:
c) queijarias;
Z - estabeledmen+os índustriaís,

-eor:1pree:J.dendo: -.
-:.:) usinas de beneficiamento;
~..) fábricas de Iattclmos ;c) entrepostos-usina: . _
d) entrepostos de .anciruoa.
_~.~'t, 25. umtenoe-se .por "proprie

dades rurais" os estabelecimentos
D:"odutores de le~te para. qualquer fi
iialàdade comercial, a sacar:

1 -- "fazenda leiteira", assim de
no:dnado o estabelecimento Iocaüza
do via de regra em zona rural. des
smado à produção de leite para COl1
sumo em natureza dos tipos "O" e
para. fins industrfaie:

Z - "estábulo leiteiro", assim de
no:ninado o estabelecimento -ocàlíza
do em zona rural ou suburbana de
uI'eferência, destinado à produção e
I:er~"iger<J;ção de leite para consumo em
natureza do tipo "B";

3 - "granja leiteira", assim denc
m;:.:ado o estabelecimento destinado
à »redução, refrfgeraçào, pasteuriza
c~ã e engarrafamento 1)R1"a consumo
em natureza do leite tipo "A",

parágrafo único - As fazendas lei
terras, conforme a sua Iocahzação em
relacão a08 mercados consumidores e
de aeôrdo com os meios de transpor
125 noderâo fornecer nara o consumo
8;1: "natureza leite do- tipo "B", des
de que satisfaçam as demais0xigên
cias previstas para os estábulos lei
teiros ,

_·'L!.'t.26. Entende-se por "no-tos oe
leite e derivados", estabelecimentos
mtermedtártos entre as fazendas lei
teiras e as usinas de beneficiamento
ou fábricas de laticínios, destinados
ao recebimento do leite, do creme e
outras matérias primas, para depósi
to )01' curto tempo, tranevase, refrt
geração, desnataçâo ou coagulação
e transporte imediato dos estabeleci
mentes regtstados, a Sab81':

1 - "abrigo rústico", assim. deno
minada a instalação simples à mar
gem das estradas, onde os latões de
Ieite ou creme eêo depositadas e11
o-tanto aguardam a passagem do vei-
êula coletor: "

::: - "pôsto de recebímentc", assim
denominado o estabelecimento ucstí
nado ao recebimento de creme Ou de
leite de consumo ou industrial, onde
podem ser realizadas operações de

medidas, . pesagem ou transvase para
accndícíonamento ou atêsto ;

3 - "pôsto ele refrigeração", assim
denominado o estabelecimento oestr
nado ao tratamento pelo frio, do Ieí
te reservado a-o consumo ou à índus
triahzaeâo, a fim de nei-mitír co pro
duto melhor conservacâo durante . o
tranaoorbe oara os estabelecímentoa a
que sOe destinem;

4 .- "pôsto de desnatação", assim
denominado o estabelecimento deeti
nado à desnataçâo do leite para ob
tencão do creme e do leite desnata-
do:" -.

; - "pôsto de coagulação", ass'm
denominado o estabelecimento desti
nado à coagulação do leite e sua par
cial manipulação, ate obtenção de
massa dessorada, enformada ou não
e destinada à fabricação de caeeína,
de queijos de massa semi-cozida ou
filada e de requeijões:

6 -'- «queíjarta", assim denomina
da o simules estabelecimento SItua
do em fazenda' Ieíteura e destinado
à pré-fabrtcaçâc de queijo Minas,

Art. 27. Entende-se por "estabele
cimentos industriais", 08 destinados
ao recebimento do leite e seus deriva
das pará beneficiamento, manipula
ção, conservação, fabrícaçâo, matura
ção, embalagem, acondicionamento,
rotulagem e expedição, a saber:

1 - "usina de beneficiamento", as
sim denominado o estabelecimento
que tem por fim principal, receber,
filtrar, beneficiar e acondicionar hi
gíànícamente em latões, ou, conforme
o CllSO, e111 carros tanque ou gar
rafas, o leite destinado diretamente
ao consumo público ou a entrepostos
usina:

2 - "fábrica de laticínios" assim
denominado o estabelecimento deste
nado ao recebimento de leite e de cre
me para o preparo. de quaisquer .111'0
dutos laticínios. Nos locais onde
nâo existirem usinas de beneficia
mento de leite, as fábricas de Iatici
níos poderão dispor de .dependências
complementares para o beneficia
mento e distribuição de leite para o
consumo local;

3 - "entreposto-usina", assim de
nominado o estabelecimento localiza
do em centros de consumo, dotado de
aparelhagem n.oderna e mantido em
nível técnico elevado oara recebimen
to de leite e creme de usinas de be
neficiamento, a fim ele beneficiá-lo e
distribuí-lo ao consumo público, Tera
dependências para a industrlallzaçàc
que satisfaçam às exigências dêste
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G.APÍTULO IV

CAPíTULO· III

CAPíTULO V

dutos e dotadas de aparelhagem ade
quada a sua finalidade.

ESTABELECIMENTOS DE ovos E
DERIVADOS

29. Os estabelecimentos de
derivados serão classificados

DOS

Al't.
ovos e
em:

1 - entrepostos de ovos;
2 - fábricas de conservas de ovos.
§ 1.° Entende-se por "entreposto de

ovos" o estabelecírnento destinado ao
recebimento. classificação, acondicio
namento, identificação e distribuição
dos ovos em natureza de tôdas as es
pécies, podendo ter anexas instala
ções adequadas para a Industrâali
zacão .

§ 2.° Entende-se por "fábrica de
conservas de ovcs" o estabelecimento
destinado ao recebimento e à Indus
tríalízaçâo de ovos por qualquer
forma.

DOS ESTAEELECI1'I.IENTOS DE MEL E;

CÊRA DE ABELHAS

Art. 30. Os estabelecimentos desti
nados ao mel e cêra de abelhas serão
classificados em:

1 - apiários;

DOS ESTABELECIMENTOS DE PESCADO E
DERIVADOS

Art. 28. Os estabelecimentos destí
nados ao pescado e seus derivados se.
râo . classificados em:'

1 - entrepostos de pescado;
2 - fábricas de conservas de »es-

cada. . -
§ 1.0 Entende-se por "entreposto

de pescado" o estabelecimento dotado
de dependências e instalações, adequa
das ao recebimento, manipulação, rn.
goríficação, distribuição e comércio do
pescado, podendo ter anexas deoen
dêncías para índustrialização ' e nesse
caso devem satisfazer às exigências
fixadas para as fábricas de conservas
de pescado, inclusive aproveitamento
íntegra! e perfeito de todos os subnro-
dutos industriais. -

§ 2.° Entende-se por "fábrica de
conservas d.e pescado" o estabeleci
menta dotado de dependências, íns
talaçóes e' equipamento adequados ao
recebimento e a índustrialízacâo do
pescado por qualquer forma com apro
veitamentc integral e perfeito de to
dos os subprodutos industriais.

Regulamento previstas para a fábrí
ca de laticínios da. categoria "11",.

4 - "entreposto de Iatícíníos", as
sim denominado o estabelecimento
destinado ao recebimento, matura
ção, classificaçâo. e" acondicionamento
de produtos lácteos, exclusivo leite
em natureza.

§ 1. ° - As usinas de beneficia
mento devem dispor de dependências
convenientemente equipadas para o
fabrícc de quaisquer, produtos deriva
dos do leite satisfazendo neste caso
as deenaia extgôncias previstas para as
fábricas de laticínios. De acôrdo com
as operações processadas, as usinas
de beneficiamento serão classificadas
em três categorias, a saber:

a) categoria. "A" - as usinas de
beneficiamento de grande produção,
ínstaladae com aparelhagem moderna
e mantidas em nível técnico elevado
para beneficiamento e distribuição do
leite de consumo, bem como fabrica
ção de quaisquer produtos derivados
nrevísto neste Regulamento;
. b) categoria "E" - as usinas de
beneficiamento que realizem somente
o beneficiamento completo do leite
até a expedícãc nara o consumo;

. c) categoria "O" - as usinas de
beneficiamento localizadas em centros
de produ-ção, destinadas ao tratamen
to parcial do leite em natureza e con
seqüente remessa a entre-postos-usi
na. lccalízadoa nos mercados consu
midores para conclusão das operações
de beneficiamento e distrfbuicâo ao
público. ~

§ 2. o De acôrdo com o volume e a
natureza dos trabalhes industriais as
fábricas de laticínios serão classifica
das em três categorias, a saber:

2.) categoria" A" - as fábricas de
Iatícínios de grande produção, que
recebam no mínimo matéria rmma
correspondente a 10.000 (dez mÍ1) .. li
tros de leite díàrfamente, ~Í1staladas

com aparelhagem moderna, inclusive
ca.maraa frias, de maneira. a manter
o tratamento e índustrializaeâo do
leite e seus derivados em condições
técnicas aprimoradas:

b) categoria B - as .fábricas de
laticínios que recebam no mínimo ma
téria prima correspondente a 5.000
(cinco mil) litros de leite diaríàmente
e satisfaçam os demais requisitos fi..
xados para a categoria A;

c) categoria C - as Iábrleas de
laticínios que recebam matéria prima
em quantidade inferior a indicada na
categoria "E", destinadas de modo ge
ral à fabricação de um ou dois pro-
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2' - entrepostos de mel e cêra de
abelhas. .

§, 1." Entende-se por "apiário" J)

estabelecimento destinado à produção
i!1dustl'ializaçào e classificação do mel
e seus derivados.

§ 2.° Entende-se por "entrepostos
de 111el e cêra de abelhas" o estabe
lecimento destinado ao recebimento,
clas~ilicação e industrtalizaçâo do mel.

CAPíTULO VI

DAS CASAS ATACADISTAS

Art. 31. Entende-se por "casa ata
cadista" o estabelecimento que receber
produto de origem animal prontos
para o consumo, devidamente acon
dicionados e rotulados, e os despachar
para mercados interestadual ou inter
nacional, não podendo realizar quais
quer trabalhos, de manipulação ou
preparo dos mesmos produtos.

Parágrafo único. As casas ataca
distas deverão satisfazer as seguintes
condições:

1 - dispôr de dependências apro
priadas para a guarda e depósito de
produtos que não possam permanecer
no mesmo local com outros cuja pro
ximidade lhes seja prejudicial;

~ - dispor de câmaras frigoríficas
apropriadas para guarda e conserva
cão de produtos perecíveis, prtncipal
mente rrescats, gorduras em geral e
Iatíciníos:

3 - reunir requisitos que permitam
mantê-Ias em condições de higiene.

TíTULO IH

uo FUNCIONAMENTO D'oS ESTABELECI
):VIENTOS

Art. 32. Não será autorizado o
tuncíonamento de estabelecimento de
produtos de origem animal para ex
ploração dos comércios interestadual
ou internacional, sem que esteja com
pletamente instalado para a finalidade
a que se destine e para a mcustrra..n
zacâo das matérias primas originárias
de- animais produtores de carne, leite,
ti":C'. mel e cera de abelhas, de manerra
a transformá-los, conforme o caso,
em produtos destinados à alimentação
humana ou animal, à agricultura, à
indústria e à medicina. .

Parágrafo único. As instalações e
o equipamento de que trata êste ar
_tígo, compreendem as dependências
mínimas, maquinário e utensllios di
versos, e deverão ser proporcionalmen
te calculados nôurc a produçào de

cada estabelecimento, não só visando a
ínuuetrtalízação. própríamente, mas
também as condíçóes higiênicas e Do
sanidade das matérias primas e pro
dutos de ortgem animal.

Art. 33. Os estabelecimentos de pro
dutos de origem animal devem satis
fazer as seguintes condições básicas
e ,comuns:

1 - ter área' suficiente para a
construção do edifício ou edifícios
principais e dependências anexas;

2 - ter luz natural e artificial
abundantes, bem como ventilação su
ncícntc em tôdas as dependências, 1'e5.
peitando-se, conforme o caso, as exí..
gêncías e peculiaridades de ordem aa
nítázla ou industrial determinadas na
rabrtcação dos produtos;

3 - possuir pisos convenientemente
impermeabilizados com material ade
quado exigindo-se, conforme a natu
reza do estabelecimento e condições
estabelecidas pela D. 1. P. O. A., o
cimento comum ou colorido com ver
melhão, Iadrflhos hidráuUcos ou' de
ferro, Iages de pedra reconhecidamen
te Jmpermeaveís e de racn junção, ou
outro material previamente aprovado
pela mesma Divisão. Serão construi
dos de modo a facilitar a coleta das
águas residuais e de lavagem, as quais
devem ser drenadas para a rêde de
esgôto do estabelecimento;

'" - ter as paredes e separações re
vestidas ou impermeabilizadas, como
regra geral, até 2 In (dois metros) de
altura, no mínimo, e total ou parcial
mente quando necessário, com azule
jos brancos ou em casos especiais, a
juízo da D. I. P. O. A., com outro
materral adequado, devendo a parte
restante ser convenientemente reto
cada, catada ou pintada:

5 - possuir fôrro em tôdas as de
pendências onde se realizem trabalhos
de recebimento, manípulação e preparo
de matérias primas e produtos comes
tíveis. construídos em concreto armado
eu estuque;

G - dispor de dependências e ms
talaçôes mínimas para. industrializa
cüo, conservação, embalagem e depó
sito de produtos ccmestíveís, separadas
por meio de paredes totais, destina
das ao preparo daqueles não utili
zados na alimentação 'humana:

7 - dispor de mesas de açc.Inoxidá
vel para as trabalhos de manipulação
e preparo de matérías primas e pro
dutos alimentícios e montadas em es
trutura de ferro. Tolerar-se-á, em
casos especiais, a construção em al
venaria revestida de azulejo branco
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ou mármore, proibindo-se as de ma
deira; .mesrno revestidas de. chapas
metálicas;

8 - dispor de caixas, bandejas, ga
melas, taboleíros e quaisquer recipien
tes destinados ao recebimento, depó
sito e transporte de matérias primas
e produtos alimentícios, construídos
de aço ínoxídável. Os tanques, con
forme o caso, poderão ser de alvenaria
conveníenternente revestidos de azu-
lejo branco: ,

9 - dispor de rêde de abastecimento
de água dotada de instalações e equi
pamento apropriados, para atender
suficientemente às I necessidades do
trabalho industrial e às dependências
sanitárias e, se for o caso, com ins
talações para o tratamento da água,
por processo eficaz, a juízo da D. I.
P. O. A.:

10 .,...- dispor de água, fria e quente
abudantes, em tôdas as dependências
de manipulação e preparo não ,so de
urodutos como de subprodutos indus
jc-lais:

11 '- dispor de rêde de esgôto em
tôdas as dependências, ligada a tubos
coletores e êstes ao sistema geral de
escoamento, a qual deve ser dotada
de canalizações amplas e ínatalaçôes
adequadas para retenção e aproveita
mento de gorduras, resíduos e COl'pOS
flutuantes, bem como para depuração
artificial, se for necessária, com desa
guadouro final, conforme o caso. em
curso de água caudaloso e perene ou
em fossa sétíca:

12 - dispor de roupane, vestuários.
banheiros, privadas, mictórios e de
mais dependências necessárias em nú
mero proporcional ao pessoal exis
tente, instalados separadamente para
cada sexo, em compartimentos com
plemente isolados e afastados dos edi
fícios onde forem benefícíados produ
tos destinados à alímentacão humana;

13 - possuir pátios e ruas pavi
mentados na área do estabelecimento
e dos terrenos onde forem realizados
trabalhos de secagem de produtos;

14 - dispor de equipamento ade
quado e completo à finalidade indus
trial "do estabelecimento;

15 - dispor de sede para a Inspeção
Federal, a qual de acôrdo com a classí
fícaçâo do estabelecimento e a juízo
da Do 1. P. Q. A., compreederá: sa
las de trabalho, laboratórios, arquivo,
vestiários, banheiros e instalações sa
nitárias;

16 - possuir portas e janelas cons
truídas .de material de, faci! limpeza
e desinfecção, de preferência metáli
cas, contadas de telas móveis à prova
de môscas, quando for o caso;

17 - possuir obrfgatóriamente-L;s
talações de frio com câmaras e ante
câmaras que Se fizerem necessárras,
em número suficiente segundo a Ea
tureza da indústria, de maneira a
permítir o armazenamento e a eS~'J
êagem das matérias primas e pro
dutos;

18 - possuir portas e janelas em
condições que facilitem sua abertura
para cima ou para baixo ou pera
os lados, ficando livres .os corredores
e passagens que confinem com elas,
construindo-se as segundas em estou
tura metálica;

19 - possuir jíraus se perrnit.dos.
com pé direito mínimo de 2.50 Ir. i~':<",:

metros e cinqüenta centímeta-osjvoecre
que não dificultem a iluminação e are
jamento das alas contíguas;

20 ~ possuir escadas que apresen
tem condições de solidez e segurança,
construídas de concreto armado. ou

"de alvenaria cu, ainda, metálicas e
providas de corrimão e patamares após
cada lance de 20 (vinte) degráus e
inclinação de 50 (cinqüenta) graus em
qualquer dos seus pontos; as escadas
em caracol só serão toleradas COl?lO
escadas de emergência e desde flue
ofereçam segurança;

21 ~ possuir elevadores. guindastes
ou qualquer outro aparelhamento n.e
câníco, construído de material que ofe
reça garantias de resistência, segu
rança e estabilidade na instalação e
funcíonamento:

22 - dispor de equipamento neces
sário e adequado aos trabalhos índus
triais obedecidos os princípios da téc
nica industrial, inclusive para aprovei
tamento e preparo completo, racional
e perfeito de resíduos, sendo proíbido
desperdício de quaisquer matérias
primas;

23 - evitar as transmissões, porém,
quando isso não for possível, devem
ser colocadas de forma a não preju
dica r os trabalhos da dependência
onde forem instaladas, exígtndo-se
conforme o caso, que sejam embu
tidas;

24 - possuir obrtgatôríamente re
feítórtos "conventsntementa instalados
nos estabelecimentos onde trabalham
mais de 30D (trezentas) pessoas;

25 - realizar as construções em 201'
venaría, cabendo à D. I. P. O. A .•
ao aprovar os projetos, estabelecer o
número mínimo de dependências, ins
talações e equipamentos das diversas
classes de estabelecimentos, tendo em
vista sua natureza, seqüência dos t2'2.
balhos e finalidade industrial;
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26 ~ »ossulr canalização, em tubos
nróprros - para a água destinada ex
clusivamente a .servíços de lavagem de
paredes e pisos no interior do estaue
jecímento e utilizá-la por meto de
n:angueLras de côr vermelha; a que
se destine a trabalhos ela limpeza
do equipamento empreg-ado na mani
uulacâo de matérias primas e produtos
êoincsti'leis será usada por meio de
mangueiras de CÔl' branca ou prêta;
27- possuir telhados de meias

águas somente quando puder ser man
tido o pé direito à altura mínima' da
dependência ou dependências corres
pendentes:

28 - dispor de dependência para
instalação de produção de vapor com
depósito de lenha anexa;
.' 29 -' díspôr de, dependenclas para
administração, oficinas, depósitos di
versos, embalagem, rotulagem, expedi
ç2.0 e outras comuns.

Art. 34. Tratando-se de estabeleci
mentos de carnes e derivados devem
satisfazer mais as seguintes condi
ções exigidas, de aeôroo COm a classí
rtcacêo alcançada por ocasíâo da apro
vacâo dos projetes:

1 - ser o estabelecimento locali
zado em centro de terreno, afastado,
conforme o caso, no mínimo 10 fi
(dez metros) das vias públicas e 4111
(quatro metros) dos terrenos margt
r.8.1S;

2 - ter os seguintes pés-direitos:
sala de matança de bovinos 7 fi (sete
metros: da sangria à chamada linha
de matambre e dai por diante 5 111
ccmco metros) no mínimo: graxaria
de bovinos 6 m (seis metros) no mí
muno; Das depals dependências de
quaisquer estabelecimentos o pé-di
r-cito será fixado por ocasião do exame
dos projetos submetidos à aprovação
ela D. L P. O. A.;

3 - dispor de ourrads, brétes, ba
nheíros, chuveiros pé-dilúvios e de
mais instalações para recebimento, es
tacionamento e circulação de animais,
convenientemente pavimentados ou
impermeabilizados, com. declive ne
cessárto cara a rêde de. esgôto, pro
vtdos de- bebedouros, comedouroe e
coberto" quando se tratar de currais;

.{ - dispor de- dependência e Instara
cões adequadas para necrópsias, com
forno crematório anexo, designada:
"Departamento de Necrópsia":

5 - dispor de locais apropriados
para separação e isolamento de ani
mais doentes;

6 ~ dispor, quando se tratar de ma
tadouros frigoríficos das categorias
"A" e "B", de instalações e aparelha-

gem para desifecçâo de vagões e ou
tros veiculas utilizados no' transporte
de animais; ,

'7 - localizar os currais de recebi
mento de animais, cocheiras, pocilgas,
apriscos e outras dependências que
por SW"1 natureza produzam mau chei
ro, o mais distante pcsstvel dos locais
onde receberem, manipularem ou pre
pararem produtos utilizadcs na ali
mentação humana;

8 - dispor de acôrdo com' e classi
ficação do estabelecimento e sua ca
pacidade, de dependência de matança,
conforme o caso separadas para as
várias espécies, tríparía, graxaria,
para . o preparo de produtos graxos,
comestíveis e não comestíveis, salsí
charia em geral, conserva, depósito e
salga de couros, salga, ressaíga e se~

cagem do carnes, subprodutos indus
triais em geral e depósitos diversos.
Disporá, ainda, de câmaras com tem
peraturas adequadas -para carnes res
friadas e congeladas, inclusive estoca
gero, bem como outras exigidas pela
natureza da indústria;

9 - dispor de aparelhagem Indus
trial completa e adequada, como seja:
máquinas, aparelhos, caminhões, va
gonetes, carros, caixas, mesas," truques
taboleiros e outras utilizadas em quais
quer fases do recebimento c industria
lização da matéria prima e do pre
paro de produtos, em número e quali
dade, que satisfaçam à finalidade da
indústria. Será- construída de material
permitido, metálico quando for o caso,
de maneira que possa ser total, rápida
e facilmente hlgíenizàda;

10 - dispor de carros metálicos.
apropriados, pintados de vermelho e
que possam ser totalmente fechados,
destinados unicamente ao transporte
de matérias primas e produtos conde
nados, dos quais constarão oba-ígató
ríamente em caracteres bem visíveis,
a palavra - "Condenados";

11 -possuir instalações adequadas
para o preparo de subprodutos indus
triais;

12 - possuir, de acôrdo com a classe
do estabelecimento, depósito para chi
fres, cascos, ossos, adubos, crinas, ali
mentos para animais e outros pro
dutos e subprodutos não comestíveis
localizados em ponto afastado dos edí
t'kios onde forem manipulados ou
preparados produtos destinados' à ali
mentação humana;

13 - possuir digestores em número
e capacidade suficientes para permitir
o aproveitamento total de tôdas as
matérias primas e resíduos resultan
tes da matança diária e dependências
tributárias;
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14 - dispor conforme o caso, de
instalações e aparelhagem adequadas
para o aproveitamento de glândulas
de secreção interna e preparo de ex
trates e resíduos glandulares;

15 - dtsoor de cardeiras com cu
pacídade suficiente para tôuas as ne
cessidades do estabelecimento;

16 - dispor d eínstalaçôes de vapor
e água quente em tõdaa as depen
dêncías onde houver trabalhos de ma
mpulaçôea e industrialização de .C1ual
quer natureza.

~ 1.° Em casos especiais, quando
houver finalidade economica, a D. I.
P. O. A. poderá permitir a utíhzaçao
do maquinário destinado ao fabrico
ele produtos de origem anima; no pre
::)a1'O de conservas vegetais, nas quais
entretanto, não poderão constar ím
pressos ou gravados os carimbos ofi
ciais de inspeção federal previstos
neste Regulamento.

§ 2.° Mediante delegação do orgâo
competente a D. I. P. O. A. poderá
inspecionar produtos vegetais nos eS M

tabelecímentos sob Inspeção Federal
e nesse caso será cumprtdo o presente
Regulamento no que lhes for aplicá
vel.

Art. 35. Tratando-se de estabele
cimento de leite e derivados devem
satisfazer mais as seguintes condi
ções:

A - comuns a todos os estabeleci
mentos:

1 - estar localizado em pontos dis
tantes de fontes produtoras de mau
cheiro;

2 - dispor as dependências de ma
neira a observar, se 1'01' o caso, desní
veis na sequêncía dos trabalhos de
recebimento, manipulação, fabricação
e maturação dos produtos; ,

,3 - dispor de dependências princí
uaís de estabelecimentos tais como:
recebimento de matéria prima, desna
tação, benefíctamento, salg-a, cura, en
garrafamento e depósitos de produtos
utilizados na alimentação humana, se
paradas por paredes inteiras das que
se destinem à lavagem e esterilização
do vasilhame, bem como do preparo
de produtos 112.0 comestíveis:

4 --:- ser constrúído em centro de
terreno, afastado dos limites de vias
públicas no mínimo 10 li (dez me
tros) na frente e 3 m a 4. m (três
metros a 4 metros) de cada lado;

5 - ter pé-direito mínimo de 3,!YO,m
(três metros e cinqüenta centimetroa)
nas dependências de trabalho e depó
sitos; 3 m (três metros) nas platafor-

mas, laboratórios e lavagem do vasi
lhame; _2,80 m (dois metros e oitenta
centímetros) em vestiários c instala
ções samtáríaa:

G - ter as dependências orientadas
de maneira que os ráíos solares não
prejudiquem os trabalhos de fabrica
ção ou maturação elos produtos:

7 - dispor de aparelhagem indus
trial completa e adequada para a rea
Iízacâo de trabalhos de beneficiamento
e íridustrtahzaçâo e utdlizandc maqui
nário preferentemente conjugado;

3 - dispor de dependêr.cia ou lo
cal apropriado . e convenientemente
aparelhado, a juizo da D. 1. P. o. A.
para lavagem e eaterfllzaçâo do va
silname, carros-tanques e rrascos. As
fazendas Ieíteíras e os abrigos rús
ticos, postos de recebimento, postos de
desnatação e queijarías poderão ter
instalações simples para água quente
e vapor;

9 - dispor de depósitos para vasi
lhame e frascos;

10- dispor, conforme o caso, de ga
ragc pará guarda de. carros tanques;

B - condições espeoíüces aos di
versos estabelecimentos, a saber:

a) fazenda leiteira:
1 ........ ter boas aguadas .e pastagens

devidamente tratadas, em extensão
proporcional ao rebanho existente;

2 - ter gado leiteiro mantido em
condições sanitárias;

3 - dispor de instalações rústicas
indispensáveis à permanência do gado
durante o trato e o preparo da 01'
denha:

4 - manter currais limpos, com
cêrcas caáades, providos de depósitos
pura a guarda de rações e de local
para limpeza do gado, ínclusíve pul
verizaçáo de carrapaticidas;

5 - instalar local para ordenha
que pode ser de .construção rústica,
porém, sólida e higiênica, tendo piso
ímpermcabíhzado, tanque cimentado
com água corrente, estrados de madei
ra para o vasilhame, dispositivos de
contenção durante a limpeza e (;l, or
denha. Poderá ser simplesmente cer
cadc, dispor ou não de paredes in
teiras ou de qualquer altura, possuir
cobertura simples de telha. ou mesmo
sapé, até 3 m (três metros) de pé
direito.

§ 1.0 - Os "retiros leiteiros" sendo
dependências da fazenda Ieíteíra de
verão atender aos mesmos reqtnsttos
previstos neste artdgc, quanto ao lo
cal da ordenha:

t» estábulo leiteiro:
1 - ter boas pastagens em- exten

são proporcional ao gado existente,
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tendo quando necessário bosques de
proteção contra ventos

2 ~ manter o rebanho leiteiro em
eondíçôes tecníco-sanitártas, toleran
do-se o. regime de semí-estabulaçâo e
nroíbíndo-se a estabulaçâo perma
nente;

3 - dispor de currais de bom aca
bamento, com extensão proporcional
ao gado existente;

. 4 ~ dispor de estábulo instalado da
seguinte maneira: ser construído de
ptefeTência de forma retángular, com
conectares e passagens índíspensáveís:
ter área, correspondente ao número de
animais a estabular, sendo aconselhá
vel um para cada grupo de 80 (oiten
ta) vacas; ter pé-direito mmímo de
3 metros (três metros) de altura, que'
permita iluminação e aeração abun
dantes; ter piso Impermeúvet, revés
tido de cimento áspero, paralelepípedo
ou outro material aceitável, com' de
clive não inferior a 2% <dois por cen
to), provido de canaletas, de largura,
profudídade e inclinação suficientes:
ter ou não muros ou paredes, os quais
se existirem, serão impermeabilizados
com material aceitável ate a altura
mínima de 1,20 m (Um metro e vratc
centímetros); ter mangedouras de rá
cil limpeza, de preferência cimentada:
possuir abastecimento de água potá
vel, rêde de esgôto e instalação ade
quadas para o recebimento e trata
mento dos resíduos orgânicos e águas
de limpeza;

5 - dispor de pôsto de refrlgeraçào,
a juizo da D. 1. P. O. A., para res
friar o leite no minícc a 10°C (dez
graus centígrados) quando não exís
til' usina de beneficiamento própria,
neste caso instalada de ecôrdo com o
presente regulamento.

6 ~ dispor de dependências para
embalagem, rotulagem, depósito e ex
pedição.

§ 2.° A ordenha pode ser realizada
em estábulo, desde que conveniente
mente higíenízado. ou em dependência
especial, em quaisquer dos Casos afas
tada das ínstalaçôes destinadas ao re
cebimento e tratamento dos resíduos
orgânicos e das águas residuais.

§ 3. ° Quando a refrigeração do
leite for feita no estabelecimento, de
vera existir anexa ao esté.bulo uma
dependência adequada, devidamente
construêda, instalada e aparelhada,
denominada "sala do leite'". na qual
se fará a refrigeração do' produto
oriundo do proprio estábulo 011 de
estábulos vizinhos, desde que regís
tados na D. L P. O. A.

§ 4.° Os "estábulos leiteiros" de
verão, ainda, dispor de ínstalaçôes
complementares a saber: silos ou fe
nís ; banheiro ou pulverizac.or de car
rapaticidas, pequena farmácia vete
rinária; depósito de forragens com jo
cal próprio para o preparo de rações;
piquete QU compartimento para bezer
ros, estrumeira distante da sala de or
denha no mínimo 50 m (cinqüenta me
tros) .

§ 5. ° Os "estábulos leiteiros" po
derão receber, leite de estabelecimen
tos vizinhos idênticos, reistados na
D. L, P. O. A., desde que disponham
de instalações com capacidade bas
tante e nos quais se possa manter
contrõle sôbre d. procedêncía do leite
recebido..

c) granja leiteira
1 - estar situada em zona subur

bana ou rural, inclusive de municípios
próximos, preferentemente nas redon
dezas dos grandes centros consumido
re8;

2 ~ disnorde terrenos suficientes
com área . proporcional ao rebanho
existente, ficando ao critério da D. I.
P. O. A. a determinação das exten
sôes mínimas destinadas à cultura de
tcrrageíras e 2v S áreas de pastagens
e instalações:

3 ~ dispor de edificações Iccalíza
das no mínimo a dístãncía de 100 m.
(cem metros), das vias públicas e de
hnbátaçôes;

4 - dísocr de "sala de ordenha",
destinada ezclusívamente a esta fina
lidade, provida de aparelhagem indis
pensável em numere proporcional ao
de vacas, instalada como segue: áreas,
iluminação e aéraçâo suficientes, com
pé-direito mínimo de 3 m (três me
tros); fôrro de estuque conveniente..
mente caiado ou pintado; piso imper
meabilizado com ladrilhos hidráulicos,
de ferro ou cimento em côres claras,
com declive que facilite rápida lim
peza; paredes revestidas de azulejes
claros cerámlcos até 2 m <dois me
tros) de altura, sendo a parte res
tanta rebocada, 'caiada ou pintada a
óleo; portas providas de molas de vai
e vem e de fechos automáticos e aber
turas com telas móveis i, prov-a de
môscas; abastecimento de água potá
vel em abundância quente e fria e
ampla rêde de esgôto com declives que
permitam o rápido escoamento das
águas;

5 - dispor de usina de benefícía
mento, instalada de acôrdo com as
exigências dêste Regulamentoj.
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6 - dispor de aparelhamento todo
em ácido inoxidável, nos casos em que
for indicado;

7 - dispor de campo ou piquetes
com área mínima de 100 m2. - (cem
metros quadrados) por animal em
lactação; , '

8 - dispor de dependências para
isolamento e tratamento de animais
doentes:

9 - reunir os demais detalhes pre
vistos para os estábulos leiteiros.

§ 6.° A juizo da D. 1. P. O A.,
as "granjas leiteiras" poderão deixar
de ter usina de beneficiamento quan
do o leite produzido possa ser bene
ficiado dentro do prazo que for es
tabelecido após o término da ordenha
em granja próxima sob Inspeção Fe
deral, desde que o leite seja refríge
rado e transportado em rigorosas con
dições de higiene.

d) Abrigo rústico:

1 - ser de construção simples e
possuir cobertura de material mau
condutor de calor;

2 - ter pisos 'firmes, cimentados ou
empedrados, rejuntados com cimento:

3 - ter dependência ampla de pa
redes impermeabilizadas;

4 - não ter instalações para indus
trialização;

e) pôsto de recebimento:
l- ter dependência de recebimento

e laboratório para análises rápidas de
leite ou de creme, e tanque com água
corrente para refrtgeracâo:

2 -c-ter depósito de vasilhame.
§ 7. o Os "postos de recebimento..

devem receber o leite destinado ao con
sumo, em natureza com tempo sufi
ciente que permita a chegada do pro
duto às usinas de beneficiamento ou
entreposto dentro do prazo previsto
neste Regulamento.

i) Pôsto de refrigeração:.
1 - ter dependência de recebimento,

de piso cimentado ou preferentemente
de ferro;

2 - ter laboratório para análises
rápidas;

3 - ter dependência de refrigera
ção, dotada de aparelhagem necessá
ria'

4' - ter dependência para máquinas
de produção de frio;

5 - ter deuendêncía para caldeira:
6 - ter câmara. msonrt-a e sala de

expedição, quando houver necessidade.
§ 8, o Quando se tratar de leite des

tinado ao consumo em natureza,as
operações permítdas nos postos de re-

frtaeraçâo são: a rntracão, a, refrigera
ção e o acondicionamento do leite
cru.

g) pôsto de desnataçâo:
L _ ter dependência de recebimento

que poderá ser em plataforma alta ou
aluendre. tendo ao lado local para
análises rápidas:

2 - ter dependência de desnatação
e retrlaeraçâo do crême:

§ 9. o No caso de aprcveitamento
do leite desnatado para o preparo de
caseina ou outros produtos não co
mestíveis, haverá nos "postos de des
natacâo" salas separadas para tal fim,
podendo ser em continuação à da des
natação.

10 Quando houver desnatacâo de
leite procedente unicamente da fazen
da onde os "postos de deanatação"
estiverem instalados, bastará a depen
dência da desnatacâo. tendo ao lado
alpendre com instalações de água fer
vente ou vapor. qualquer que seja o
volume do leite re-ebido . Poderá nes
te caso.' ser aproveitada dependência
da própria fazenda, desde que satis
faça hígíênicamente, a juízo da D. I.
P. O. A.

h) pôsto de coagulação:

1 - ter dependência de recebimento
do leite, que poderá ser plataforma
~ft~;coberta, para análises rápidas de

2. ter Iaboratórtos provido, de ma-
terial para análises rápidas .de leite:

3 :- ter dependência de manipulação
provida de aparelhagem necessária,
para tratamento do leite e manipula
ção parcial do produto;

4 - ter dependência de prensagem
e salga inicial, quando se tratar de
massa de queijos em que se apliquem
estas operações:

5 - ter dependência de acondicio
namento e expedirão;

§ 11 Os "postos de coagulação" só
poderão funcionar quando filiados a
fábricas de laticínios registados nas
quais será completada a elaboração
produtos, inclusive salga e matura
ção dos queijos Seu funcionamento
só será permítddo em pontos que es
tejam fora da zona de alcance de
usina de beneficiamento ou fábrica de
laticínios.

i) Queijaria:
1 - ter dependência de recebimento

do leite provida de 'água quente;
Çã~;- ter dependência de manipula-

S - ter depósito.
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§ 12.o As "queífarfas" só poderão
funcionar quando filiadas a entrepos
tos de leite e derrvados registados,
nos quais será complementado o, pre
paro do produto com a sua matura
ção, embalagem e rotulagem. Seu fun
cionamento só será permitido, para a
manipulação de leite da própria fa-
zenda e assim mesmo quando não
puder 'ser enviado para postos de re
frigeração, postos de recebimento, pos
tos de desnatacào, postos de coagula
ção, usinas de benefíuíamento, Iábrtcas
de laticínios, entrepostos usina e en
trepostos de leite e derivados.

§' 13. As "queijarías", consoante o
número de queijos a pré-fabrtcar de
vem orientar a instalação de acôrdo
com as plantas badrôes fornecidas pela
D. I. P. O. A.

j) Usina de beneficiamento, de ~côr
do com a categoria:

1 - ter dependências de reeeblmen
to .da matéria mima:

2 - ter dependências de beneficia
mento para a realização das operações
de filtração pasteurização, refrigera
ção, enlatamento, engarrafamento e
capsulamento:

3 - ter ctependênclas de manipula
ção e fabricação de produtos deriva
dos; inclusive salga e maturação quan
do for o caso;

4 - ter câmaras frigortflcas, permi
tindo-se na categoria "C", tanques
para congelação quando esta for per-
mitida; \

5 - ter dependência para máquinas
de produção de' frio;

6 - ter depósito de vasilhames e
utensílios diversos; ,

k) Fábrica de laticínios, de acordo
com a categ-oria:

1 - ter dependência de recebimen
to da matéria prima:

2 - ter deuendêncías de manipula
ção e fabricação que poderão ser em
conjunto para mais de um produto
quando não houver contra indícacâo:

3 - ter dependências de salva ê de
maturação, em câmaras subterrâneas
ou semi-subterrâneas, tendo em vis
ta os tipos de queijos fabrtcadoa, do
tadas, conforme o caso, de divisões
para diferentes temperaturas:

4: - ter dependências de acondicio
namento, embalagem, rotulacem e ex-
pedição; '"

5 - ter. dependências para depó
sito de produtos:

6 - ter câmaras frigoríficas, estas
obrigatórias nas fábricas que prepa
rem produtos "extra" ou da "L." qua
lidade";

1) Entreposto-usina:
1 - dispor de dependência ampla

para recebimento e classificação de
leite procedente, conforme o caso, de
fazenda leiteira, pôsto de recebiment-o,
pôsto de refrigeração, usina de bene
ficiamento ou fábrica de laticínios;

2 - dispor de dependências necessá
rias ao beneficiamento do leite, .a fim
de realizar operações de filtração, -as
teurtaaçâo, rerngeração, engarrafa
mente e capsulamentc:

3 - dispor de dependência apro
priada para enchimento de carros
tanque;

4 _- possuir câmaras rrtgortrrcas
para leite engarrafado e em latões;

5 - possuir dependências adequa
das pera desnataçâo e fabricação de
manteiga:

6 - possuir, facultativamente, úe
pendências para- o preparo de outros
produtos láteos:

7 - possuir dependências para o
preparo de subprodutos industriais:

m) Entreposto de letlcínics:
1 - ter dependência de recebimento

e ,cIassíficação das matérias primas e
produtos semi-fabricados:

2 -- ter câmaras rrígortücés:
:~ -~-ter dependências para enlata

mente ou empacotamento -de mantei
gu:

4 -- ter dependências próprias par <:t
o preparo de queijos fundidos, quando
tõr U C9,SO;

5 _. ter dependências para preparo,
secar-em, maturação ou depósito ce
queijos:

5 :.., ter dependências para Iímpeze
de querlos, quando for o caso;

7 -_.. ter dependências para· acendi
cíonamento, depósito, embatesem.»
rotulagem:

8 - ter dependência para màquinaa
de produção de frio.

~ 14. Tr-atando-se de entreposto
usma, deverá ter instalações mínimas
para receblmcnto, tratamento e dístrt
buíçâc díárícs de 100.000 .cem mIl'
litros de leite, em, cidades de ponuta
ção superior a 1.000.000 (um mílhãoj
de habitantes. ressalvados os já exis
tentes, aU8 no entanto terão de se
aparelhar convenientemente, de acôr
do com êste Regulamento.

Art. 36. A jL11Z0 da D. 1. P. U.
A, nos locais onde não existam u:--"'~

nas de benefícramento, entrepostos
de leite e oenvaeos e fabricas de lata
cintos, poderá ser permitido aos poa-



196 Aros no PODER EXECUTIVO

tos de recebimento, desnataçâo e re
frigeração, o fornecimento do leite em
natureza, engarrafado," exclusivamente
pura o consumo .da Iccalídade .

parágrafo único. Nos casos do PIL:
sente artigo serão feitas as instala
ções adequadas, nos termos dêste jec
gulamento.

Art. 37. Trata;ldo-se de estabeteci
mentes destinados ao recebimento e
mdustrlalízaçâo do pescado devem
satisfazer mais o seguinte:

1 - dispor, nos entrepostos de pes
cacto, de câmaras frtgorffieas para es~

tocagem de peixe com temperatura
de 15° C (menos _quinze graus cen
tígrados) a -25°0 (menos vinte e
cinco graus centígrados);

2 - dispor de dependências para
Inspeção sanitária, recebimento, ma
nipulação, classificação e distríbuíção
do pescado;

3 - dispor de veículos apropriados
~ Isotérmícos para o transporte de.
pescado; .

4 ~ dispor, quando fôr o caso, de
dependências apropriadas para a In
dustrialização.

Parágrafo único. As fábricas de
conservas do pescado obedecerão, ain
da, no que lhes for aplícáveís.vas exí
gêncías dos estabelecimentos de car ~

nes ~ derivados.
Art. 38. Tratando-se de estabeíecr

mentos de ovos e derivados, devem
satdsfazer mais o seguinte:

I - dispor de dependências para
tiragem dos ovos que poderá ser sala
ou área coberta, onde terá Iugar ti
abertura das caixas logo após a che
gada ao estabelecimento;

2 - dispor de dependência de rece
bímento:

:{ - dispor de dependência para mt
ragem ao cvoscópío e exames de fluo
rescência da casca e estado de conser
vação dos ovos recebidos;

4: - dispor de dependência para
classífícacão comercial com aparelha
gem adequada;

5 - dispor de câmaras rrtgortüces,
ti - dispor de dependências para

industrialização, quando rôr o caso.
Art. 39. As fábricas de conservas

de ovos terão dependências apropria
das para recebimento, manípulaçao,
elaboração, preparo e embalagem aos
produtos.

Art. 40. Tratando-se de estabele
cimento deatínado .ao mel e cêra ce

abelhas, devem satisfazer mais o se
guinte:

1 - dispor de dependências de re
cebimento;

::l - dispor de dependências de ma
nipulação, preparo, olasaíncação e em
balagem de produto.

Art. 41. Quando existirem vános
editícíoa no conjunto de um estare
Iecímento terão entre as diversas
faces, as distâncias necessárias que
atendam Q,S exigénctasvde insolação
dentro das áreas e corredores desce
bertos, bem como ao tráfego de vei
culo nos casos Indispensáveis.

Art. 42. Os ângulos de paredes
com pisos, serão arredondados. :_~om- o
mesmo material de impermeaoüízacao.
Idêntica providência será adotada com
as mesas. gamelas. bandejas, tanques,
caros e outrbs,rJos quais serão pror
bldas angulosidades e frestas que 0.1
ttcultem. a higienização ou permitam
tnflltraçôes ,

Art. 43. A D. T. P. O. A., quan
do julgar necessário, poderá eXlgu:
dispositivos especiais para que a tem
peratura e ventüaçâo nas salas de tra
balho industrial, depósitos ou câmaras
sejam reguladas em determinado grau.

Art . 44. Os tanques ou outros re
cipientes empregados nos trabalhos cre
manípulação, elaboraçã-o, prepare- oe
matérias primas de origem ~.rl1mal

serão construidos de aco ínoxídaver,
nos casos em que a D."1. P. O. A.
julgar índispensável .

Art. 45. Os carimbos, mesas, va
gonetas, caixas e outros recípíentes
destinados a matérias primas ou pro
dutos comestíveis não pocerão vser
construídos 'de madeira com revesti
mento de chapas metálicas que apre
sentem soldas ou quaisquer junções.
Tratando-se de mesas ouja construção
não seià de alvenaria. só poderêo ser
montadas em estrutura,') metálicas
convenientemente pintadas.

Pm-ázrafo único. As exigências do
presente artigo, são extensivas aos
estabelecimentos em tuncíonamento,
aplícáveís em ora-os marcados pela
D. T. P. O. A.

Art. 46. Os fumeiros serão de ma
terial íncombustível, com portas de
terra e encimadas por chaminé que
leve as emanações e o fumo até 2 m
(dois metros), no mínimo, acima do
telhado das construções mais. próxi
mas.
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Art. 47. Nos entrepostos que rece
berem' tripas bem como nos esta
belecimentos índustrtais, as seções
destinadas à-salga, maceração ou rer
mentaç.so elo produto, só poderão ser
instaladas em lugares afastados das
deeendêndas onde forem manipulados
ou fabricados matérias primas e pro
dutos utilizados na alimentação hu-
mana. '

Art. 48. Segundo a natureza da
indústria. e apedido das autoridades
de saúde pública será exigida -a Ins
t8J8:('§O de aspiradores elétricos ou
nualquer outro sistema que conduza
às fornalhas as exalacôes viciadas.

Art. 4::J. Nenhum, estabelecimento
de produtos de origem de animal po
derá ultra'oassar a capacidade técni
ca. ncrmitáda pelas suas dependências
e equipamento industrial.

Art. 50. A construção das estaba
Iecímeutos dever-á obedecer a outras
exisências que estejam previstas em
Códig08 de Obras, estaduais ou mu
ntcípais, bem com as previstas em le
gislacão ordínárta da União. dos E~.:.

tados, Territórios e Munlcípíos, em
cualqucr caso. desde que não colidam
com B.S exiaêncías de ordem sanitária
ou Industrial previstas neste Regula
menta Dt1 2t,Ó~ complementares exce
dídos pela D.I.P.O,A., oue se rela
cíone-n com assuntos de natureza ín
dusti-íal 0'.1 sanrtárla .

Art. 51. O funcionamento de e8·'
ts.belcctmentos de carnes e derivados
~Ó ncderá ser autorizado dentro do
pertmetm urbano ou suburbano, de
nois de cuvída a autoridade de Saúde
públtoa e a Prefeitura Municipal 10
cais.

Paráorafo trmco - Os estabeleci
mentes reztstados ou relacionados
Que não satisfaçam às exigências do
presente arttzo terão mantidos seus
números, porém, ficam oortgados a
J'8:1)i?;:"!1' os melhoramentos e obras ne
cessá-ias que lhes forem mdícadoa
oela D.J.?O.A. levando-se em conta,
W8· finalidade. área disponível e pos
sfbíhdade industrial.

Art. 52. Ouaisquer outros detalhes
set-âo urevístos em cada caso por oca
stão do exame idos projetos de cons
trucâo. amplíacâo O;] reforma de esta
oerecímentos ou em instruções expe
cddas pela D. 1. P. O. A.

Art . 53. Qualquer estabelecimento
que sofrer interrupção em seu run-

cíonamento por espaço superior a dois
anos só uoderá reiniciar seus trabalhos
mediante inspeção prévia 'de tôdas as
ctepenclêncías, Instalações e e.quipa
mentes.

TíTULO IV

DO REGI3TO E RELACIONAMENTO DE
ESTABELECn'o'1:ENTOS

Art. 54. Nenhum estabelecimento
de produtos de origem animal poderá
realizar comércio interestadual ou m
temacíonal. no toda ou em parte, de
matérias primas .ou produtos- sem es
tar registados na D. 1. 'P. O, A.

Parágrafo único - Antes do regrs
to ou relacionamento, será permitida
apenas a reahaacão xíe trabalhos pre
liminares. a titulo experimental. para
vertfícacâo das condições de Iuncío
namento ela anô.l'elhagem, desde que
previamente autorizada pela D, I.
P.O.A.

Art. 55. Os estabelecimentos situa
eles nos mercados consumidores que
recebam matérias primas ou produtos
de estabelecimentos Iccaliaados em
outros Estados ou Territórios, ficam
igualmente sujeitos à Inspeção Fe
d8r,11 prevista neste Re;rulamento, de
vendo ser regletados na D, 1. P, O.,A.

CAPiTULO I

Do restístc e relacionamento

Art. 56. Serão regístados os seguin
tes estabelecimento:

1 _ Matadouros frigoríficos, mata
douros, charqueadas, fábricas de pro
dutos suínos, fábricas de conservas,
fábrtcadas de proõ-itoa graxos, entre
postos de carnes e derivados e ráort
cas de produtos industriais;

2 _ granjas leiteiras, estábulos 1e1
brtcs, l.~,';inas de beneficiamento,. fá
bricas de laticínios, ·entrepostos-usmas,
entrepostos de laticínios, postos de re
frâgcraçào e postos de coagulação; .

3 _ entrepostos de pescado e fábrt
cas ele conservas do pescado;

4 _ entrepostos de ovos e fábricas
de conSCl'V8,S de ovos;

Parágrafo único - Só serão regts
tados entrepostos de ovos que tiverem
movimento mínimo de 500 (quinhen
tas) dúzias por dia.

Art. 57. Os demais estabelecimen
tos previstos neste rzegutumento, serão
relacionados ,~
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Art. 58. O regíato será req-ierído
ao Diretor da D.I.P.O.A., instruin
do-se o processo com os seguintes do.
oumentos:

1 - memorial descritivo contendo
informes de Interêsse econômico su
nitàr!o, de acôrdo com o modêlo que
for organízado pela D. I. P. ,O; A.;

2 _. plantas do estabelecimento,
compreendendo: planta baixa' de caca
pavimento na escala de 1: 100 (um por
cem) ; ,plant.3- de situação, contendo
detalhes sôbre as rêdes de esgoto e
abastecimento de água na escala mí
nima de 1:50D (um Dor quinhentos);
planta da fachada e cortes Iongttu
dlnal e transversal na escala mínima
de 1:5D .um por cinqüenta); e, quan
do exigidos, detalhes de aparelhagem
e instalações, na escala de 1:10 (W11
por dez), obedecidas as seguintes -con
vençóes de côres:

0.) nos estabelecimentos novos, a cõr
será "preta";

tn nos estabelecimentos reconstrui
dos, amplíadcs ou remodelados:

1 - côr "prêta", para as partes a
serem conservadas:

2 ...:.. côr "vermelha", "para as partes
2, serem ccnetruídas ;

3 -r- CÔ!' "amarela", para as partes
a serem demohdas ;

4 - côr "azul", par-a os elementos
construidos em ferro ou aço;

5 - côr "cinza", pontuada de nan
quim, para as partes de concreto;

6 --:- côr "terra de síena", para as
madeiras.

Art. 59. As plantas ou projetos
conterão mais:

1 - posição da construcâo em re~

Iação às vias públicas e alinhamentos
dos terrenos;

2 - orientação;
3 - localização das partes dos pré

dios víainnos, construídos sôbre as di
visas dos terrenos:

4 - perfis Icgttudinal e transversal
do terreno em posição média sempre
que êste não fôr de nivelo

Art. 60. Os projetos de que trata,
o artigo anterior serão apresentados
em três vias, devidamente datadas,
seladas e assinadas POT profissional
habilitado, de acôrdo Com a legislação
vigente e com firma devidamente re
conhecida e. com a indicação, logo
abaixo da assinatura do título, do nu
mero da carteira e órgão que a. ex
pedir.

Art. 61. Havendo dHiculdade de
transportes e ausência de profissional
habilitado para confecção de plantas,
desde que se trate de pequenos esta
belecimentos, a critério do Inspetor
Chefe da LR.P.O.A. respectiva, po
derão ser aceitos, para estudo preli·
minar, em substituição às plantas do
Estabelecimento, "croquis'.' ou dese
nhos organizados pelo próprio servidor
que realizar a inspeção prévia do lo
cal.

Art. 62. Serão rejeitados os pro
jetos grosseiramente desenhados, com
rasuras e índícações imprecisas, quan
do apresentados para efeito de regís
to ou relacionamento.

Art. 63. Quando o estabelecímen~

to for construido e instalado de acôr
do com os projetos previamente apro
vados poderá ser dispenaada . a apre
scntaçâo de novas plantas, no todo ou
em parte, excetuados os casos em que
é obrigatória a apresentação de pro
jetos completos.

Art. 64. para a construção de es
tabelecimentos novos é obrigatório ;

1 - o exame prévio do terreno onde
se pretender construir o estabeleci
mente CUJo pedido será instruido com
a ulanta do local, contendo a área
disponível, acidentes existentes; deta
lhes SÔbl'C, a água de abastecimento e
sôcre a r êde de eagõto e índicaçào do
local onde serão escoados os resíduos:

2 -- a ap~esentaçâo dos projetos das
respectivas construções nas escalas' ~
cores previstas neste Regulamento
acompanhados dos memoriais descrtu
vos das .obras a realizar, material ô.

empregar e equipamento a instalar"
§ 1. o O pedido de aprovação prévia

do terreno será instruído, com o laudo
de inspeção fornecido por servidor da
D.I.F.O.A., exígmdo-se, conforme c
caso, planta detalhada de tôda a
área.

-s 2.0 Tratando-se de regtsto de
€st~beledmento que estiver sob msoe
cão estadual ou municipal, deverá ser
feita a inspeção prévia de tõdas d."

suas dependências, sítuaçâc em r.el?,~

cão ao terreno, .ínstalaçóes, equipa
mentes, natureza e e~tado de conser

. vácâo das paredes, pISOS e tetos, at
tura dos' pés-direitos, bem como das
rêdes de esgôto- e do abastecimento da.
áeua descrevendo detalhadamente_ a.
p~:àc~dência, a captação, dístrrbuicão,
canalização e escoadouro; o laudo sera
minucioso e preciso na deecrrçào de
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todos os quesitos formulados pela D.
r. P. O. A.

Art. 65 As firmas construtoras não
darRo inicio a construção de estabele
cimentos sujeitos à Inspeção Federal
sem que os projetos tenham sido pre
viamente aprovados pela D.I.P.O.A.

Art. 66. As 'autoridades municipais
não permitirão ° inicio de construção
de qualquer .cstabelecímento de pro
dutos de- origem animal para comer
do interestadual -ou Internacional, sem
que os projetes respectivos tenham
sido aprovados pela D.I.P.O.A.

parágrafo único - A aprovação pré..
via de local para construção de esta
belecimento, pela D.I.P.O.A., não sig
nifica que as autoridades estaduais ou
munícipaís competentes impeçam a
realização das obras cor motivo de in
teréssc -de saúde pública local.

Art. 67. Nos estabelecimentos de
produtos de origem animal, destinados
à alímentaçào humana, e considerada
bssiCD" para efeito ce registo ou. re
]acion<'.mento, a apresentação previa
de boletim oficial de exame da água,
de abastecimento, o qual se enquadra
rá nos padrões microbiológico e químí
co fixados pela D.I.P.O.A.

parágrafo único - Mesmo que o re
sultado da análise seja favorável, a
D.I.P.O.A. poderá exigir, conforme
o caso, a depuração da água por pro
cesso 1.'cconheCidamente eficaz.

Art. 63. Qualquer ampliação, re
modelacâo ou construcão nos estabele
cimento regtstadcs ou relacionados,
tanto de suas dependências como 1."'1s
talações, só poderá ser feita, conforme
o caso, .com aprovação prévia dos pro
jetos, respectivamente, pela D.I.P.
O.A. e I.R.P.O.A.

Parágrafo único - A simples mu
dança do maquinário de um local para
outro poderá ser feita com I autoriza
ção da LR.P.O.A.

Art. 69. No ato de pedir exame
prévio do 10c8,! ou aprovação de pro
j etos a firma responsável declarará o
destino que vai dar à matéria prima
e aos produtos, a fim de ser deterun
nada a competência do órgão físcali
zador,

Art. 70. Concluídas as obras de
construção do estabelecimento, o ín
teressadn Tará a devida comuruaaçâo
:),0 servidor da D.I.P.O.A. para que
êste realize ou promova a vistoria ne-

cessárfa, para efeito de expedição do
laudo de inspeção final,

Art . 71. Não será regístado o es
tabelecímento destinado à produção 'de
alll:nentos. para consumo humano que
estiver Situado nas proximidades de
outro que por sua natureza produza
mau cheiro.

_Art. 72 ... ~s autoridades municipais
nao permítdrãc a construção de osta
belecimento que por sua natureza pro
duza mau cheiro nas proximidades de
outros destinados ao preparo de pro
dutos de origem animal, utílizados na
alimentação humana.

Art. 73. Apresentados os documen
tos exigidos neste Regulamento, 6 D.1S",,:
petcr Chefe da l.R.P.O.A., mandará
vistoriar o estabelecimento por servi
dor previamente designado, o. qual
apresentará laudo organizado con
soante instruções aprovadas pela D.
LP.O.A.

Art. 74. Autorizado o reglsto, as
primeiras vias das plantas e dos me-'
mortais descrrtivos ficarão no arquivo
da Diretoria da D.I.P.O:A., as i>e
gundas na LR.P:O.A. a que estiver
subordinada à Inspeção Federal e as
terceiras serão entregues ao Interessa
do. Tais documentos serão datado", e
assinados pelos servidores dos órgãos
que os examinarem para aprovação e
visados pelo Diretor da D.I.P.O.A.

Art. 75. Satisfeitas as exigéncías
fixadas no presente Regulamento, o
Diretor da D.I.P.O.A. autorizará a
expedição do "Título de Regtsto", do
qual constará o número' de registo,
nome da firma, classiflcaçâo do esta
belecimento, localização (estado, mu
nícípío, cidade, vila e povoado) J e 0""'
tros detalhes julgados necessários.

Art. 76. A D. LP. O. A., sempre
que os interessados solicitem, deternu
nará a inspeção periódica das cores
em andamento nos estabelecímentoa
em construção ou remodelação, a fim
de verificar .se as mesmas obedecem
ao plano aprovado.

Art. 77. A D.I.P.O.A. divulgará
projetos de oríentaçâo, para constru
ção dos diversos estabelecimentos de
produtos de origem animal, bem como
planos orçamentos e demais deta
lhes julgados necessários.

Art. 78. Em instruções expedidas
pela D.T.P.O.A. serão baixadas as
normas necessárias ao processamento
de regtsto dos estabelecimentos índí-



2DD ATOS DO PODER EXECUTIVO

cadoa DO presente Regulamento, bem
como das transferências de prcprte
dada.

Art. 79. O relacionamento será re
querido ao Inspetor Chefe da I.R. P.
O. A. e o processo respectivo ooeúe
cerú ao mesmo critério -estabelecícto
para. o registro no estabelecimento no
que lhes for aplicável.

Art. 80. Serão relacionadas as fa
zendas Ieiteíras; os postos de recebi
mento e desnatacão as queijadas, os
eptártos, os entrepostos' de mel e cêra
de abelhas e as casas atacadistas, fi
xando-se, conforme o caso, as mesmas
exigências para os demais estabeleci
mentos.

P8râgrafo único - As I.R.P.O.A.emeterão à Diretoria da D.I.P.O.A.
a terceira via das nlantas e roemo
rtaís descritivos dos' estabelecimentos
relacionados, nOS casos em que houver
essa exigência,

CAPiTULO Il

Das mnieteréncíoe de Registo e
Relacicnamento

Art. 31. Nenhum estabelecimento
registrado Ou relacionado poderá ser
vendido ou arrendado sem que conco
mitantemente seja feita a competente
transferêncta de' responsabilidade do
regtsto ou do relacíonamento p~ra a
nova firma, se esta desejar continuar
a fazer comércio interestadual ou ín
ternacionàl .

§ 1: o _ No caso do cornprador: 011
arrendatário se negar a' realizar a
transferência, deve ser feita, pelo V8!1
dedal' ou locutor, imediata comunica
çâo escrita à D. 1. P. O. A., com es
clarecimentos sôbre o~ motivos da re
cusa.

~ 2.° -'- As firmas responsáveis por
estabelecimentos regtstados ou .rela
cionados, durante as fases de proces
samento da transação comerctal, de
verão nottrícar aos ínzeressados 119,
compra ou arrendamento, qual a si
tuação em que se enoon-ram, em
face às exigências regulamentares,

§ 3.° - Enquanto a transferêncía
não se efetuar, continuara respon
sável pelas irregularidades que se
verificarem no estabelecameuto. 8. Iír
não se efetuar, continuará respon
ma.' em nome da qual estiver regís
tado ou relacionado. desde que não
tenha feito a comunicação a que se
refere o parágrafo 1.° dêste artigo.

§ 4.0 - No caso do vendedor ou
locador ter feito a comumcaçâo a que
se refere o parágrafo ·1.0 e o compra
dor ou tocatárro nâo apresentar, den
tro do prazo máximo de t:'inta, dias,
os documentos necessárros à u-ansre
rêncía respcctívá. será cassado o re
gtsto ou relacionamento do estabelc
cémento, o qual só serà reata uctectdo
depois de cumprrda a extgencía Ie
gal. Durante o prazo de carência e
de processamento de transtcrêncta, a
nova firma é a responsável perante
êste Regulamento,

§ 5.0 - Adqurndo o estabelecimen
to, por COT.1:!.pra ou arrendamento d03
imÓVeIS respectivos e reanzada a
transferência do registo ou relacío
namcnto, a nova firma 881'8- otmgaoa
a cumprãr tôdas as extganctas tormu
Iadas ao anterior responsável, sem
prejuízo de outras que venham a ser
determtnadas.

Art. 82. O processo de transferên
cia obedecerá, no que lhe for apli
cável, ao mesmo crtterto estabeleci
do para o regtsto e relacionamento.

AI't. 83. Tratando-se de estabeíe A

cimentos reunidos em 'grupo e per
tencentes à mesma firma, Será rea
peitada, para cada um, a ctassm
cação que lhes couber e atenctoas as
demais exigéncías prevcstas neste Re
gulamento, dispensando-se "aaanaa a
ccnstruçào isolada de ueocndéncías
Que possam ser comuns. .

Purágraro úmoo - A transterõn
ela de registo ou relacíonameuto de
qualquer estabeíecímento integrante
do grupo será feita somente ((f:'P01S
oe construíuas 3$ dependências exi
gídas neste Regulamento,

TiTULO V

D.1l, HIGIGfE DOS ESTABELECUvlENTO

Art.. 84:, 'I'ôdas as ôepeudéncras e
equipamento dos estabelecimentos
serão mantidos em concncoes de nt
gtene, antes, durante e após a rcan
zação de trabalhos industrraie: as
águas servidas e residuais terão des
uno conveniente, podendo fi. D. L
.P. O, A. determinar o tratamento
artificial.

Art. 85. O maquinário, caros, tan
ques, vagonetes. caixas, mesas e de
mais material e utenaüíos, além da
sua construcâo com materml adequa
do que facilite sua limpeza e destn
fecçà..o diárias, serão conveniente
mente marcados de modo a evitar
qualquer confusão entre os destma
dcs a prcdutos comestíveis e os USf'.-
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dos no transporte ou depcsíto de
produtos não comestíveis ou ainda.
urâlízaôos na anmentaçâo de ammaís,
usando-se as denominações "COMES
TíVEIS" e "NÃO COYJ.ESTíVEIS".

Art. 86. Os pisos e paredes, assim
como·o equipamento e utenstlícs usa
dos na indústa-ía, serão lavados díà
rtamente e convenientemente desm
fectados, neste caso, com emprêgo de
substâncias prêvíamente aprovadas, em
instruções expedi-das pela D. I. P.
O. A.

Art. 87. Os estabelecimentos de
vem I ser mantidos avres de môscas,
mosquitos, baratas, ratos. camondon
gos, e quaisquer outros insetos ou
animais, agindo-se cautelosamente
quanto ao emprego de venenos. cujo
uso só é permitido nas dependências
não destinadas à mantpulaçào ou de
pósito de produtos comestrveís e me
'diante conhecimento da Inspeção Fe
deral. Não é permttído para os nos
deste artngo o emprêgo de produtos
biológicos.

Parágrafo único ~ E' proibídn a.
permanénuía de cães, gatos, c outros
animais estranhos no recinto dos es
tabelecimentos.

Art. 88. Todo o pessoal que tra
balhar com produtos comestiveís, des
de o recebimento até a emt alagem,
r-sará uniformes próprios c limpos,
inclusive gOl'l'OS,' aprovados cela P:
L p. O. A., não sendo permttído
a atávídade de pessoas que r::..8.Q eatia
faQ.:1!D·· esta exigência.

Art. 39. O pessoal que mantputaa'
produtos condenado~ ou trabalhar em
necrópsías, fica obrtgado a desrntetar
as mãos, instrumentos e vestuárto
com antíssétícos aproprlaâos .

Art .. 90. E' proibido í azer rereí
côes nos locais onde se realizem tra
balhos mdustrteês, bem corno' depo
sitar produtos, objetes e material es
tranho à ftnahôade da dependência
Ou ainda guardar 1'0Up8.S de uso ou
de serviço.

Art. 91. As dependências onde se
realizem trabalhos Industntats cu nâo,
serão dotadas de escarradeiras hí
gfênicas, do tipo aprovado oraciatmen
te, sendo proíbído cuspir ou escarrar
em qualquer dependência.

Art. 92. E' prcíbído rumar em
quaisquer dependências dos estabele
cimentos destinados ao abate de aní
mais e recebimento, maruputaçào. ela
boraçào, preparo, conservacâo ou ete
póaíto de mctcnas premas e procuzos.

Art. 93. 'I'ôdas as vezes que for
necessário, a Inspeção Federal deter
minara a substatuíção, raspagem, pm
tura e reforma, em pisos, paredes,
tetos e equipamento.

Parágrafo único. -' A critério da
D. r. P. 0, A. poderá ser dispensa
'da impermeabilização de paredes em
dependências que trabalham com
equipamento fechado, podendo ainda
ser autorézada, nesses casos a cara
çâo das superríoíes impermeábilizacta8.

Art. 94. Os pisos e paredes de cur
raís, bretes. mangueiras e outras ins
talações próprias para guarda, POClRO
e contenção de animais vivos ou de
pósítcs de resíduos industriais, se
rão lavados e desínfetados tantas ve
zes quantas necessàrtas com água Cio
cal o~. outro desinfetante aproprtano,
autorizado pela D. I. P. O, A.

Art. 95. Os dispositivos das caixas
de sedimentação de substãnctas re
siduais devem ser frequentemente ms
pecíonados e convenientemente lim
pos para que não facilitem o desen
volvimento de moscas e outras 1':1
seta ou exalem mau cheiro.

Art. 9G. Os produtos durante ee
fases de fabrâcação devem ser con
servados ao abrigo de contaminações
de qualquer natureza, tanto no", esta
belecimentos, como nos embarques e
transportes.

Art. ·97. E' proibido empregar na
coleta, embalagem, transporte, ou
conservação de matértas primas e
produtos usados na alimentação hu
mana, vasilhame de cobre. Iatâo,
zinco, barro, ferro estanhado, com
liga que contenha mais de 2% <dois
por cento) de chumbo ou apresente
estanhagem defeituosa, enfim, qual
quer uteneílío que, pelo seu ter-nato
e composíçáo do revestimento m
terno, possa prejudicar as matértaa
primas ou produtos, a juizo da D. 1.
? O. A.

Parágrafo único - Será permitido,
a e-itórto da D. I. P. O. A .. o em
prêgo de continentes de maucíra .no
acond!ciomuhento de certas matértaa
pr-imas que se destinem à emnatagem
em entrepostos.: exigindo-se, confor
me o caso, envoltório tntcrmediério,
adequado e impermeável,

Ar!.. S8. Na ãndústría de tacttoíntos
e permittdo o uso de tanques de ma
deit-a na fabrtcaçâo de determinados
produtos, a juízo da D. I. l? O. A

/I.rt. 99. Os operários que traba
lharem na. indústria de P1'8{.I,1Jtos de
origem animal serão portadores de
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carteira de saúde fornecida no! eu
torrdade sanitária ottciat, a-presen
tarão condições de saúde e terão há
bitos hsgíêntcos: anuaímeute serão
submetidos a exame em reçar trçào
de Saúde Púbnca, apresentando a
Inspeção Federal as anotações com
petentes em sua 'carteira, -paías quais
se verifique não estar son-endo ce
doenças que os mcornpattcínzam com
os trabalhos de fatmcaçàc de gêneros
ahmenticíoa.

§ 1.0 - Na Iocahdade onde não
houver serviço oficial de Saúde Pú
blica poderão ser aceitos, a Juiz') da
da D. L P. O. A., atestados passa
dos por medico particular.

§ 2.° t: A mspeçao médica poderá
ser exígfda, tantas vezes 'quantas. ne~
cessártas, para 'qualquer empregado
de estabelecímentc;« mciusrve seus
proprtetarios se exercerem attvídaae
industrial.

§ 3.0 Sempre que tique comprova
de. a exístêncía de dermatoses, de
doenças énfecto-contagtcsas uu. repug
nantes e de portadores inc:rterentes
de saímoneías, em qualquer pessoa
que exerça atividade industrial no
estabelecímento será ela imediata
mente afastada do trabalho, cabendo
á Inspeção Federal comunicar o tato
à autoridade de Saúde Púcnca,

Art , 100. Os detalhes sobre a rede
de abastecimento de água crn cada
estabelecimento, no tocante à quan
tidade, qualidade, cananzaçac, capta
ção, filtração, tratamento e dístra
buíção, serào fixados pela D .. 1. P.
O. A., consoante classmcacão de
cada um, 'por ccasíão da aprovação
dos projetos.

Parágrafo único - Conforme o
caso, a D. 1. P. O. A. poderá exígtr
tratamento especial para a água de
abastecimento.

Art. 101. A dístrrbuíçâo da rêde ele
esgôto, compreenaenuo, canaletas, l~a

los snonados, declives, nanaítzaçao,
dístrfbuaçào, cíepur açáo, trutamento e
escoadouros, "será fixada peja D. 1.
P. O. A. em cada estabe.ecimento,
de acórrto com sua classrnoacâo, por
ocasião do exame dos prcjetos ,

Art. 10'2. Todos os continentes dea
tínados ao aeondícionamento de pro
dutos utilizados na alimentaçáo. hu
mana que tenham sido usados serão
inspecionados antes de' u~lli'zadose

serão. condenados os que, após terem
sédo convententemente Iímpo., e de
síntetados por meio de vapor e subs
tância adequada e permitida, por

qualquer motivo,' não forem [úlgados
em condições.

Parágrafo único - Em caso algum
será pemutado o aconêtctonamento de
materrae . primas e produtos desti
nados a alimentação humana em car
ros, recípíentes ou contínentes que
tenham servédo a produtos náo co
mestíveís ,

Art. 103. E' proibido manter em
estoque, nos depósitos de produtos,
nas salas de recebimento, de mamou
Iaçâo e ue tabricaçâo e nas câmaras
rrtes ou de cura, material estranho
aos trabalhos da dependência, cuja
guarda sevfará em Iccaís apropria-'
aos.

Art. 1M. Não' serão permitidas re
eídénctas uo corpo dos edifícios de
estabelecimentos, onde forem rean
zadoa trabalhes industriais oc proau
tos de origem ammaj .

Art. 105, Em todos os estabeleci
mentos haverá obrigatõrlamente man
gueiras para os trabalhos de limpeza
e água quente e fria em' abundância.

Art. 106. Serão dtártamente lim
pos e convenientemente deamtetados
os mstrumentos de trabalho.

Parágrafo úrxco - Os estabeleci
mentos deverão ter em estoque de
sinfetantes aprovados, para uso nos
trabalhos de mgtemzaçào de depen
dências e equípamento.

Art. 107. As câmaras Irias devem
corresconder ás mais ragorosas- con
dições' de higiene, Iluminação e vem
tilaçào e deverão ser limpas e desm
fetadas pelo menos uma. vez por ano.

Art. 108. Nós estacelecímento de
leite e oouvacos e obngatorta a rr
gorosa lavagem e eetertlízaçao do va
silhame antes do seu retorno aos pos
"CQs de origem, bem como de carros
tanque e frascos.

Art. 109. Nas salas de matança e
em outras dependências, a juízo da
D. 1. P, 0, A., existirâo venos de
pósitos de água com descarga de va
por, para estertlizaçâo de facas! gan
chos e outros utensilíos que tenham
entrado em contato com mateI"ial
infeccioso ou purulento.

Art. 110. Os estabelecímentos de
produtos de origem animal ficam
obrégados à observância de q.iaísquer
outras, exigências sanitárias que ve
nham a ser estabelecidas peta D. 1.
P. O. A., bem como as previstas 1]a
legislação referente à Consolídaçâo
das Leis do Trabalho.
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TITULO VI

DAS OBRIGAÇÕES DAS F!R?<!l\S

Art. 111, Ficam os proprietartos
de estabelecimentos oorfgados a:

1 - observar e fazer observar tô
das as exigências contidas ~)O pre
sente Regulamento;

2 -~ tornecer pessoal necessário e
jiabilstado, bem como mater ..al aoe
quando que for julgado índíspensavsr
aos, trabalhos de mspeçào íncíusive
aeondícíonamanto e autenticação co
amostras para exames de rabcra.
r.órros ;

3 - fornecer até o decímc dia útil
de cada mês, subseqüente ao vcnciüo,
06 oados estansncos de interesse na
avali:::.çào da produção, mcust.nanza
çao, transporte e comercie '::05 pro
autos -ue origem ammai, bem corno
as guias de recotlnmento da taxa «e
ínspeçâc sanítaría, sendo estas uevr
demente quitadas pela repartrçaç pa
«adora:'
Q 4 -' dar avíso antecipado de 12
(doze) hora-s, no ml!111nO, sobre a
realização de quaisquer trabamce nos
estaoelecementos sob mspcçâo federal
permanente, mencionando sua natu
reZa e .horas de lnlClO e de provável
conclusão;

;) - avisar, com antecedencía, a
chegada de gado, a fim de ser ins
pecionado antes da entrada no esta
belecímento, bem como fornecer to
dos os dados que lhe forem pedidos
pela Jnspeçán Federal;

6 - fornecer, quando o estabele
cimento funcionar, em regime de íns
peçào permanente e esti~er ~fasta.do
de perímetro urbano, onue na~ ex}S
tam moradias de aluguel, habitações
adequadas aos servídores ou condu
<;:&.0, no caso de não haver mcitOs, de
transporte público, fácil e acessível,
a JUIZO da D. 1. P. O. A. Se o es
taoeíecímento estiver situado em Jeca
lidade onde não houver posstbütdade
do servidor consegutrvmoradia, Gabe
aos proprfetàrâos providenciar a cons
truçào de residências cobrando 0_ rcs
pcctívo aluguel de aoôrdo com a 12..l;

7 ~ fornecer ahmentaçâo 2,0 pes
soar de ínspeçâo quando' os horários
para 8.S refeíçóes nào permíttrem que
os servidores as façam em auaa resi
dêncías, mediante comunícacão que
será enviada pelo Inspetor Federal:

8 ~ fornecer' materaal próprio e
utensílios para' guarda, conaervacúo e
transporte de matel'ias· primas e
produtos normais, bem como peças
patológicas, que devam ser remeta-

dos como amostras às dependências
da D. 1. p, O. A.;

9 - fornecer armarias, mesas, ar
qurvcs, mapas, livros e outro mate
1'1201 desunaoo à Inspeção Federal .e
de seu exclUSIVO uso'

lO ~ rornecer material prcprto,
utensíhos e sucstâncras adequadas
para os trabaínos ele coleta e trans
porte de amostras para lUOUraÜ)1'm,
cem como para nmpeaa, ccsanrcc
çàc e esterilização de instrumento,
aparelhes ou instalações;

11 '- manter recais apropriados a
juízo da jnspeçào Fedem!, para rece
cimento e guarda de materras primas
procedentes de Outros estabeíecimen
tos sob Inspeção Feueraí ou de retor
no de centros de consumo' para serem
remspccíonanas, tem como para Se
questro de carcaças ou partes de car
caças, matérkas primas e produtos
S1..tSPCltoS;

12 ~ fornecer substâncias apropria
das para desnaturaçac de produtos
condenados cuando nàc houver insta
rações para "sua transtormaçao une
uiata:
13"'~ fornecer instalações, aparemos

~e~~~tl~~~e~~~~s~~~~~s'a~ai~~~g: ~::
cerras primas ou de produtos nos
iabcrutorros dos estabelecimentos'

14 _ manter - em dia o regist~ de
recebimento de animais é matérias
primas, especrtícando procedência e
quanuade, produtos tatmcaoos, salda
e desuno dos -mesrnos;

15 - manter na direção dos traba
lhos técnicos do estaoelecímento pes
soal habilitado;

16 - pagar as taxas de inspeção sa
nítana previstas na legislação vigente;

17 _ efetuar o pagamento de ser
YlC08 extruordínaríos executados por
servidores da Jnspeçao ~'ederal. de
acôrdo com a Iegrstaçao vigente;

13 - dar aviso com anteceoencía so
bre a chegada ou recebimento de bar
cos pesqueiros ou de pescado.

~ l.c O pessoal fornecido pelos esta
betecimentos, ficara sob às ordens
diretas' do Inspetor Federal, - podendo
ser por êle solicitada a dispensa de
qualquer empregado por irregularida
des nas runçôes que lhe foram co
metidas.

~ 2.° O material fornecido pelas eni
presas constítuírá partímônio das mes
mas, porem, ficara à dísposíçào e soe
responsaoíhdade da Inspeção Federal,
durante o funcionamento do es-tabe
lecimento,
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§ 3.° Fechado o estabelecimento c
cancelado o registo ou relacionamento,
o material que pertencer ao gcvêrno.
Inclusive cientifico, o arquivo e os ca
rimbes oficiais de Inspeção Federal,
serão recolhidos à I. R. P. O. A.

~ 4.° Os proprtetáa-ícs de estabelc
cimentos regtstados ou relacionados
são obrigados a' manter livros para es
crituraçâo de matérias primas oriundas
de outros pontos, para serem uttlízn
das, no todo ou em parte, na fabrica
ção de produtos e subprodutos indus
triais.

Art. 112. Correrão por conta dos in
teressados as despesas de transporte
do servidor que.:« seu pedido, for de
signado para proceder a quaisquer
inspeções prévias de terrenos ou esta
belecímento, para fins de regtsto ou
relacionamento, quando estiverem na
fase de processamento na D.I.P.O.A.

Art. 123. Consoante a natureza e o
volume .de trabalho industrial, será
exigida pela n.!.p.O.A. a permanên
cia de nrcfíssionaís habilitados na
oríentacâo tecnológica das várias se
ções dos estabelecimentos.

§ 1.0 Os estabelecimentos de leite e
derivados, com volume de materías
prtmea para benefícíamento ou in
dustrialização igualou superior a ....
10.000 (dez mil) litros terão, desde já,
na direção dos trabalhos, especíahstas
em indústria de Iattcíntos. díptomado
em escola nacional ou estrangeira.,

§ 2.0 Os estabelecimentos de lati
cíoíos de menor produção admitrrao
empregados habilitados em Iabrtca
escola de Iatícíníos do Pais ou do es
trangeiro ,

Art. 114. Todos os estabelectmentos
deverão regístar diàrtamente em li
vros próprios e macas cujos mcdêlos
serão fornecidos pela D.I.P.O.A., as
entradas e saídas de matérias prtmas
e produtos de laticínios, especificando
quantidade, qualidade e destino.

§ Lu Tratando-se de matéria Pl'J
ma ou produtos de Iattcíriíos prêceden
tes de outros estabelecimentos sob
Inspeção Federal. deverá ainda a rir
ma anotar nos livros e· mapas .índrca
dos, a data de entrada, o número da
guia- de embarque .ou do certancado
sarrítárto, a qualidade, quantídade c
número de regtsto ou relacionamento
do estabelecimento remetente.

§ 2.0 Os estabelecimentos de leite e
derivados, rorneoerêo, nos casos que

couberem, uma relação atualizada de
fornecedores de matéria prima, com
os respectivos endereços, quantidades
médias dos fornecimentos e nome da
propriedade rural.

Aru. 115. A juizo da D,I.P.O.A.
poderão ser fixadas outras' obrigações
desde que haja interesse para a íris
peçâo ípdustríat e sanitária dos pro
dULOS de origem anímaí ,

TíTULO VII

DA INSPECÃO. INDUSTRIAL E SANITÁRIA DE
• CARNES E nnarvenos

CAPfTULO I

Inspeção «Ante-Iâortem/"

AI't. 113. Nos estabelecimentos su
bordinados à Inspeção Federal é per
mitida a matança de bovídeos. equi
deos, suínos, ovinos, caprinos e coe
lhos, bem como das diferentes aves
domésticas e de caça, usadas na ali
mentação' humana,

§ {o A matança de eqtndeos serà
realizadas em estabelecimentos' espe
ciais, dotados de condtçôes, mstaíaçoes
e aparelhagem satisfatórias, a JUIZO
da D.I.P,Q.A ..

§ 2.° A matança de aves silvestres,
consideradas "Caça". só poderá ser
feita quando elas procedam de erra
doures.

Art. 117. E' proibida a entrada de
animais incriminados, prccedendo .se,
dos estabelecimentos, sem prevío co
nhecimento da Inspeção Federal,

§ L° Por ooastáo da chegada de
animais, a Inspeção Federal nRO 80
vertttcará os documentos de proce
dência, como também julgará das con
dições de saúde do lote,

§ 2.° Qualquer caso suspeito im-
plicará no exame. clínico do animal ou
animais incriminados, rocedenuo-se.
quando necessário, ao isolamento de
todo o lote e aplicando-se as- medidas
próprias de policia sanitária animal,
que cada C8.S0 exigir.

§ 3.° 'I'ôdas as vêzes que.. pelo
adiantado da hora, ou ausência do
funcionário responsável por tal servi
ço, houver animais para ingressar nOS
estabelecimentos, êste ingresso só sere
permitido em um deposito à parte, ex
clusivamente destinado a essa finali
dade, designado "depósito de chegada",
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os animais aí introduzidos só pode
rão ser retirados depois de inspeciona
dos.

Art. 118. Quando houver suspeita
de, carbúnculo hemàtíco, além das me
didas já estabelecidas, a jnapeçao .s'e
deral procederá corno se segue:

. 1 _ observação do lote por 48 (qua
renta e cite) horas; se no fim Oclêsse
período náo .ocorrerem novos casos,
será permitido o sacrificio, de todo o
lote, no final da matança;

2 - a ocorrência de' novos casos im
plicará 'no isolamento de todo o lote
e aplicação de sôro anta-carbuncuroso,
permanencendo os animais em oreer
vaçâo pela tempo que a Inspeção Fe
deral julgar conveniente, sendo que no
mínimo deverão decorrer 21 (vinte e
um) dias, depois da última morte ou.
da aplicação do sôro, para sacnrrcto de
qualquer animal do lote; .

3 ~ a limpeza e desínfecçào das de
pendências e locais -onde estiverem em
qualquer momento êsses animais, com
preenderá a remoção e queima de tõna
a palha, cetõrco e demais detritos e
imediata aplicação, em larga escala,
de uma solução de soda a 5% (cinco
por cento) ou de outro desinfetante
especificamente aprovado pela D, 1.
P. Q. A.

Art. 119, A admínístraçâo dos es
tabelecimentos ficará obrigada a to
mar as medidas mais adequadas, no
sentido de serem evitados maus tra
tos aos animais, pelos quais é res
ponsàvet desde o momento de seu ríe
semcarque.

Parágrafo único, E' proibido, no de
sembarque ou movrmentaçao de em
mais, o uso de instrumentos ponteá
gudos ou de quaisquer outros que pos
sam lesar seu couro ou ,a musculatura

Art, 120. E' proibida a matança de
qualquer animal que não tenha per
manecido pelo menos 24 (vinte e qua
tro) horas em descanso, jejum e dieta
hidrica nos depósitos de estabeíecr
mantos.

§' 1.° O periodo de repouso poderá
ser reduzido, quando o tempo de via
gem não fôr superior a 2 (duas) horas
e os animais procedam de campos pro
xímos, mercados ou feitas, sob con
trôle sanítarto permanente, O repou
so, porém, em hipótese alguma, será
inferior a 6 (seis) horas,

s 2.° Em tais casos a autoridade
sanitária do ponto de partida, reme-

cerá um documento, mencionando cla
ramente as condições anteriores oe
saúde dos animais.

§ 3.° O tempo de' repouso, de que
trata êste artigo, poderá ser ampliado,
todas as vêzes que a Inspeção Federal
juigar necessaríc .

Art. 121. Apesar do exame por oca
sião da chegap ao estauetecimentc,
os lotes serão ainda examinados no
dia do, abate,

§ 1,0 O exame de que trata sete
artigo será realizado pelo mesmo ve
terinário que se encarregará da inspe
ção final na sala de matança.

§ 2.° Qualquer caso suspeito ímpn
cará no exame clinico do animal ou
animais íncrrmínauos, precedendo-se
de acôrdo com as medidas já estabe
lecidas neste Regulamento.

Art. 122. Nenhum animal, lote ou
tropa pode ser abatido sem autoriza
çã-o da Inspeção Federal.

Art. 123, Será evitada, a juízo da
Inspeção Federal, a matança de:

1 ~ fêmeas em estado adiantado de
gestação (mais de dois terços do sem
po normal da gravidez);

2 - animais caquetíccs;
3 ~ animais com menos de :1Q (trln

ta) dias de vida extra-uterina;
4 _ animais que padecerem de qual

quer enfermidade, que torne a carne
imprópria para o consumo.

Art. 124. As fêmeas em gestação
adiantada ou de parto recente, não
portadoras de doenças mrecto-conta
giOS3" poderão ser retiradas do essa
belecímento, para melhor aproveite
mente.

§ 1.0 As fêmeas de parto recente SO
poderão ser abatidas no mínimo lO
(dez) dias depois do parto, desde que
não sejam portadoras de doença m
fecto-contagtosa, caso em que serão
tratadas de acordo com.o que prescreve
o presente Regulamento.

§ 2.0 As fêmeas que abortarem ao
pcderâo ser abatidas no rmmmo '1(1
·(dez) dias depois do abôrto, desde que
nào sejam portadoras de doença m
fedo-contagiosa, caso em que se
agirá de acôrdo com o que prescreve o
presente Regulamento.

Art. 125. Animais com sintomas de
paralisia post-partum e de "doenças de
transporte" serão condenados.
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Parágrafo único. E' permitido reter
animais nas condições deste artigo,
para tratamento.

Art. 126. E' proibida a matança em
comum de animais que no ato da íns
paçáo omse-mortem, forem suspeitos
de-quaisquer das seguintes soonoses:

1 - Artrite infecciosa;
2 - Babesíoses:
3 - Bruceíoses:
4 - Oarbúnculo hemàtíco-
5 - Car~únculo' síntomátíco ;
6 - Cortza grangrenosa;
7 - Encéfaíc-míelttes infecciosas;
3 - Enterttes septicêmtcaa;

9 - Fe bre aftosa:
10 - Grangrena gasosa;
11 - Lintangite ulcerosa;
12 - Metro-perítoníte;
13 - Mormo:
14 - Pasteuretoses:
15 - Pneumo-enteríte:
16 - Peripeneumonta c o li t a g i o s a

(não constatada no país):
17 - Peste avíàrla (não constatada

no país);
18 _ Peste bovínâ (não existente no

pais) :
19 - Peste suína:
20 Raiva e pseudo-raiva (doença

de Aujezkyj :
21 - Ruiva (não existente no país) ;
22 - Tétano:
23 - 'j'rípanosomíases;
24 - Tuberculose.

§ 1.0 Nos casos comprovados de peste
bovina, pertpneumorüa contagiosa, cal':"
búnculo nemátíco, grangrena gazosa
ruíva e mormo, os animais deverão se!'
imediatamente sacrificados no "Depar
tamento de Necrópsías": os cadáveres
serão 'incinerados ou transformados" em
aparelhagem apropriada, arem da apn
cação das medidas de defesa samtarra
animal, em vigor. A Inspeçao Feuera:
levará a ocorrência ao conhecimento
da autoridade regional, esclarecendo, a
procedência dos animais e a zona per
corrida pelos mesmos, de modo a serem
prontamente tomadas medidas', sanita-
rias 'aconselháveis. "

§ 2.° Não existindo no pais peste
bovina, pertpneumcnía contagiosa,
ruiva, peste avíáría e mais a trrquíno
se, compete à Inspeção Federal COOPB
rar no objetivo de se evitar a even
tual introdução e propagação dessas
doenças no território nacional.

§ 3,° No caso de qualquer outra
doença contagiosa não prevista no pre
sente artigo, o sacrü1cio será também

feito em separado, para melhor estudo
das lesões e a fim de se adotarem as
medidas complementares de diagnós
tico.

Art. 127. No caso das doenças refe
ridas no artigo anterior, os animais
do respectivo lote ou tropa Iícaràr, em
observação por prazo variável, a JUiZO
da ~speção Federal, tendo-se .em vista
a doença e seu período normal de
Incubação.

Art. 128. Serão condenados os bo
vinos" atingidos de anesarca, quancto
apresentem edema extenso e generau_
zado .

§ 1,° Qmmdo o anasarca não for
generalizado, o animal será abatido em
separado.

§ 2.° Bovinos nas condições do pa
rágrafo anterior podem ser separados
para tratamento.

Art. ias.Antmers que sejam Ievartos
ao abate para contrôle das provas de
tuberculínízaçâo, serão sacrificados em
separado, no fim da matança 'do dta,

Art. 130, Suínos 'hiperlmunizados
para preparo de sôro contra a peste
suína, só pcderáo entrar em estaueíe
cimento sob Inspeção Federal, quando
acompanhados de documento orícraj
da D.D.S,A., no qual se ateste que a
hípertmunízaçâo ficou concluída ha
15 (quinze) dias.

Art. 131. E' proibida a matança de
machos não castrados ou que ainda
mostrem sinais de castração recente.

Art. 132. Quando no exame ante
mcrtcm forem observados casos ISO
lados de doenças não contagiosas, que
por êste. Regulamento impliquem na
condenação total do" animal, será ele
abatido no "Departamento de jqacróp-;
sías" .

Art.. 133. Quando no exame amtc
mortem forem observados casos isola
dos de doenças não contagiosas, que
por êste Regulamento permitam J
aproveitamento condicional do animal,
será êle abatido no fim da matança,
na própria sala de matança.

Art. 134. Serão condenados os bovi
nos, ovinos e caprinos que no exame
ante-mortem revelem temperatura
retal igualou superior a 40.5° C.
(quarenta e meio graus centígrados);
serão também condenados Os sumos
com temperatura igualou superior a
41°0 (quarenta-e uma graus centagra
dos), bem como as aves com tempera-
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tura igualou superior a 43°0 (quaren
ta e três gráus centígrados) .

Parágrafo único. Serão condenados
os anímaís em hípctermía.

Art. 135, A existência de anímaís
mortos ou caídos em vagões, currais
ou qualquer dependência da fabrica,
será imediatamente levada ao conhe
cimento da Inspeção Federal, que pro
videnciará sôbre a necrópsía ou sacri
fício, tomando e determinando as me
didas que se fizerem necessárias,

Parágrafo único, As necrópsías se
rão realizadas em local apropriado,
previsto neste Regulamento.

Art. 13'6. Quando a Inspeção Pederal
autorizar o transporte de animais
mortos ou moribundos para o "Depar~

tamento de Necrópsías", será êle efe
tuado em veículo especial, apropriado,
impermeável; que permita desinfecção,
lego após SUg utilização,

§ 1.0 Suspeitando-se de doença in
fecto-contagiosa, deve ser feito o tam
ponamento das aberturas naturais
antes do transporte. de modo a ser evI
tada a disseminação das secreções e
excreções, .

§ 2.° Confirmada a suspeita, sere
o cadáver incinerado ou esterilizado
pelo calor, em aparelhagem própria,

§ 3,° Findos os trabalhos de ne
crópsía, serão rigorosamente desmre
tados, além do veiculo utilizado no
transporte e o piso da sala, todos os
instrumentos e objetos que tenham

tido contato com o cadáver,
Art. 137. Em tôdas' as necrópaías,

em cue forem constatadas doenças in
rectc-contagtosas, a Inspeção Federal
levará o fato ao conhecimento supe
rior, remetendo material para contrõle
de diagnóstico aos L.R.A. ou labora
tórios da D.D.S.A., reservando, porém,
os elementos de contra-prova.

Art . 133. O lote ou tropa, no qual
seja verificado qualquer caso de mor
te, natural, só será abatido depois do
resultado da necrópsta.

Art. 139, A direção da fábrica é
obrigada a fornecer díàriamente à
Inspeção Federal dados referentes aos
animais entrados, detalhando a proce
dência, espécie, número, meios de con
dução utílízados e hora de chegada.
Para tal fim, existirá Um impresso,
designado "mapa do movimento" de
animais", onde constará também o
estoque dos anímaís existentes nos

currais, campos de repouso e outros
"locais, entrados. anteríormente ,

OAPITULO II

DA MATANÇA

SEÇÃO I

Matança de emergência

Art . 140. Matança de emergência é
o sacrtrtcío imediato de animais que
apresentem condições que indiquem
essa providência,

parágrafo único. Serão abatidos de
emergência animais doentes, agonizan
tes, que apresentem fraturas, contusão
generalizada. hemorragia, hipo ou tu
pertemía, decúbito forçado, sintomas
nervosos e outros a juizo da Inspeção
Pederal ,

Art , 141. Sempre que haja suspeita
de processo septicêmícc, a Inspeção Fe
deral lançará mão do exame bacterio
lógico, .príncípalmente quando houver
ínflamaçâo dos intestinos, mamas, úte
1'0, articulações, pulmões, pteura. perr
tôneo ou lesões supuradas e grangre
nosas.

Art .. 142, E' proibida a matanca de
emergência na ausência de funciona
ria da Inspeção Federal.

Art. 143. Serão considerados Impro
príos para consumo <JS animais que, sa~

criticados de emergência, se enqua
drem nos casos de condenação pervís
tos neste Regulamento ou por outras
razões justificadas pela Inspeção Pe
deral .

parágrafo único. Sempre que os arü
mais abatidos de emergênciajapresen
tem logo após a morte, carne com rea
ção francamente ácida, as carcaças se
rão consideradas impróprias para o
consumo,

Art. 144. Animais que tiverem
morte acidental, já nas dependências
do estabelecimento, desde que ime
diatamente sangrados, poderão ser
aproveitados, a juizo da Inspeção .s'e
rleral ,

Parágrafo único. Nesses casos, a
Inspeção se louvará na riqueza em
sangue da musculatura e na, cororaçao
vermelho-escura de todos os órgãos;
considerará os fenômenos congesttvos
das vísceras,' sobretudo no fígado e
tecido subcutâneo: verificará se a face
interna do couro ou pele está 'ancr
malmente úmida, louvando-se ainda
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na verificação da congestão híposta
tlca, Verificará, finalmente, se a renda
da sangria tem ou não seus bordos in
filtrados de sangue; levará em conta
a coloração -da parede abdominal e
o odor que se exala na ocasião da evís
ceração, além de outros sinais e infor
mes' que venha a obter, para JUlgar se
a sangria foi ou não realizada a tempo.

SEÇÃO 11

Matança normal"

Art. 145. Só é permitido o sacrtttcio
de bovídeós por insensibilização (pro
cesso da marreta), segurda de imediata.
sangria.

S 1.° A D.I.P.O.A. tolerará o secrj
Hcío por picada de bulbo tcnoupa) nos
estabelecimentos já regtatadoa desde
que o estabelecimento não apresente
condiç-ões de construção que permitam
o emprego da marreta.

~- 2.° E' facultado o sacrifício de
bovinos de acordo com preceitos reu
giosos (jugulaçào cruenta), desde que
as carcacas se destinem a comércio
mtarnacíonal com países que façam
essa exigência ou a consumo Iooal.

ã -3.0 Os estabelecimentos que ve
nham a abater equídeos, usarão o mos
mo processo indicado para bovideos.

~~~rt. 146. Os suínos podem ser sacrr,
ficados por incisão dos grandes vasos
sangumeos do pescoço ou por punçao
direta no coração, após ínsenbüízaçao
ou não.

Parágrafo único. Permtte-se para as
animais desta espécie a msensitníízaçao
pelo processo elétrico, seguida de ime
diata sangria.

Art. 147. Os ovinos, caprinos e coe
lhos serão sacrificados por incisão dos
grandes vasos do pescoço (jugulaçãc
cruenta) •

Art. 148. As aves podem ser sacri
ficadas por qualquer dos seguintes pro
cessas:
1- incisão das jugulares, através

a bôca, seguida de destruição da
medula alongada, quando se pretenda
realizar a depenagem a sêco;
, 2 - incisão das jugulares, externa
mente;

3 - provocando-se uma ferida de
sangria de cada lado do pescoço, pata
inserção de um instrumento perfuro
cortante nessa região.

Parágrafo único. E' proibido o sa~

crificio de aves por deslocamento da

cabeça ou por qualquer processo que
não provoque efusão de sangue.

Art. 149. O emprêgo de qualquer ou
tro processo de matança depende de
autorização da D.I.P.ü.A' J mecüante
solicitação dos interessados.

Art. 15(J.A sangria deverá ser com
pleta e de prereréncía realizada com
o animal suspenso pelos membros tra
zeíros.

Parágrafo único. Nenhuma mantpu
Iação pode ser iniciada antes que o
sangue se tenha escoado tão comple
tamente quanto cpossrveí ,

Art. 151. As aves podem ser depe~

nadas por qualquer um dos seguintes
processos:

1 - a sêco;
2 _ após escaldagem na água, em

temperatura entre 82-90.00. (oitenta e
dcís ~ . noventa graus centígrados.
pelo tempo necessário;

3 - após escaldagem na água em
temperatura entre 53-55°0 (cmquenta
e três - cinqüenta e cinco graus cen
tígrados), pelo tempo necessarto, se
guida ou não de imersão das aves em
substâncias adesivas (cera, pararma,
betume ou misturas prontas, destma
das a essa finalidade).

Parágrafo único. Qualquer outro
processo depende. de autorização da
D. L P. O. A., mediante solicitação dos
interessados.

Art, 152. E' obrigatória a petagem
e raspagem de tõda carcaça de suíno,
pelo prevío escaldamento em água
quente; a operação depnatórta, sera
completada a mão e as carcaças scrao
lavadas convenientemente antes (la

evísceraçáo.

Art. 153. A eventração e evlsceraçáo
serão realizadas SOb as vistas de fun
cíonárlo da Inspeção Federal em local
que permita pronto exame' das vísceras
e com identificação perfeita entre es
tas e as carcaças.

§ 1.0 Sob pretexto algum será re
tardada a eventraçâo e evísceraçâo de
animais já mortos.

§ 2,° A Inspeção Federal agirá com
rigor no caso das carcaças contamma
das por fezes no momento da eventrà
cão. aplicando as medídaa preconiza
das no capítulo da "Inspeção pos~

mortem" .
Art. 154. A cabeça, antes de ser des

tacada do corpo, será marcada de
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IUodo a permitir fácil identificação COm
a respectiva carcaça.

paxágrafo üni~o. As vísceras :)~ra')
também ídentífícadas às respectivas
car~aças,

Art. 155-, E' proibida a ínsuftaçac
de animais ou de qualquer órgão pa
renquirnatoso,

parágrafo único, A' D.I.P.O,A. pc
den\ permitir, ex~epCl~nalme~te, nos
casos de .consumo ímedíato, a Insufla
câo de vitelas, ovinas e caprinos. desde
que seja empregado ar conveniente
mente purificado.

Art. 156. Antes de atingir a sala
de matança os bovídeos passarão por
um pedilúvío e por um tanque de la
vagem, provido de chuveiros superío
res e laterais.

CAPíTULO IH

INSPEÇÃO "POST-:-MORTEM"

SEÇAO I

Generalidades - Bovídeos

Art. 157. A inspeção post-mortem
consiste no mais acurado exame de
todos os órgãos e tecidos, comnreen
dendo a observação e apreciação de
seus caracteres externos. sua. palpa
çâc e abertura dos gangtios Imtáticos
correspondentes, além de cortes sõbre
o parênquima dos órgãos, quando !Ó""
necessário, '

Art. 158. A inspeção- ooet-mortem
de rotina obedecerá à seguinte serla-.
ção:

1 - observação dos car-acteres or
ganolétícos e ífsícos do sangue,po1
ocasião da sangria e durante o exa
me de todos os órgãos;

2 - exame da cabeça, múseulcs
mastigadores, Iingua, glândulas sali
vares e gânglios linfáticos correspon
dentes;

3 - exame da cavidade abdominal,
órgãos e gânglios linfáticos corres-
pondentes: '

4 _ exame da cavidade· torácica,
órgãos e gânglios linfáticos corres
pondentes;

5 - exame oeral da carcaça, sere
sas e o"anglios linfáticos eavítários m
tra-musculares, superficiais e profun
dos acessíveis, além da avaliação das
condições de nutrição e engorda do
animal

Art. 159. sempre que a Inspeção
Federal julgar conveniente as carça-

ças de suínos serão reexamínadas por
outro funcionário, antes de darem en
trada nas câmaras frigoríficas ou se
rem destinadas ao tendal ,

Art. 160. 'Serão sempre examina
dos, após incisão, os gânglios ínguí
nais ou retro-mamárícs, os íliacos, os
pré-cruraís, os pré-escapulares e os
pré-peitorais.

§ 1.0 Nas espécies ovina e caprina,
a simples palpação dos pré-escapula
res e pré-cruraís será a norma geral,
praticando-se, porém,. incisões sempre
que necessário, para esclarecimento
da anormalidade que se tenha perce
bido na palpação ,

§ 2.0 Nas aves, cujo sistema linfá
tico apresente formações gangliona
res (palmípedes em geral), serão elas
devidamente examinadas.

Art. 1.61. Todos~ os órgãos, inclusi
ve os rins, serão examinados na sala
de matança, imediatamente depois de
removidos das carcaças e assegurada
sempre sue identidade a elas,

Parágrafo único - Os rins sõ per
manecerão aderentes _ à carcaça
quando se -trate de exigências de pais
importador. Nesses casos sua inspe
ção será realizada após incisão ria
gordura que envolve o órgão, forçan
do-o, a seguir para fora de modo a
tornar possível sua aprecíação, sem
desligá-lo completamente de sua poei
çâ..o' natural; após o exame serão reco
locados em sua posição.

Art. 162. Tôda carcaça, partes de
carcaça e respectivos órgãos, com le
sões ou anormalidades que possam
torná-Ios impróprios para o consumo.
serão convenientemente assinalados
pela Inspeção Federal e diretamente
conduzidos ao "Departamento de me
pecâo Final", onde serão julgados
após exame,

§ 1.0 Tais earcaças ou partes de car
caças não poderão ser subdivididas
ou removidas para outro local, sem
ordem expressa da Inspeção Pederal .

§ 2.° As carcaças, partes e órgãos
condenados, fi-cam sob custódia da
Inspeção Federal e serão conduzidos
à graxaría, em carros especiais, acom
panhados por um de seus funcioná
rios.

§ 3.0 Todo o material condenado fi.,.
cará também sob custódia. da Inspe
ção Federal no "Departamento de Se
qüestro", quando não possa ser inu
tilizado no próprio dia da matança.
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Art. 163. As carcaças julgadas em
ccnccçôes de consumo, serão assinare
das com os cartmcos previstos neste
I-i..;,;';u.;~'.mento, por Iunctcnárrce da 1::1,,
peçâc pederal

Art. Ú~4. ''sm nipóteze alguma é
permitida a remoeào, raspagem ou
qualquer prática que. pOS3a mascarar
lesões, antes do exame pela Jnspeçào
Pederal , .

Art. 165. Depois de .acerta a car
caca ao meio, serão examinados o ex
terno. costelas, vértebras e a medula
esptnnal , .

Art. 166. O couro de animais {'OD
danados Dor, qucrcuer doença conta
glosa, sera cesuitetado por ~:'CCe58o:~

previamente 8,prO~'(100S pela D.l.P.O.A.
sob as vistas da jnspecâo p'edctat ,

Art , 167 . .1!)CC8S08 e tesõe« supura
àas - Carcaças, partes de carcaça 0:.1
órpàos atmgídos de ,1,(•.'<::0<;130 ou de Ie
sóes supuradas, serão julgados como
se segue:

1 - ouando a lesão é extensa, múl
trote ou' dísseminacta, de modo a aün
!;~r grande parte ca carcaça, esta será
condenada:

2 - 'carcaças ou partes de carca
ça que se contaminarem aciccntar-.
ment-e com pús, serão coudenucas:

j - nos casos de abcessos ou tesões
suuuredas Jocanzadas, serão tào BO
removicos 'e condenados os órgàos e
partes atlngídas:

4 - seruo também condenadas ai'
carcaças com atteraçôesvgerais {ema
grecimento, anemia, ictertctm decor
rentes de processo purulento.

Art, '163, Actinomicose e uctmooa
ceose - Serão condenadas as carca
ças que apresentem Jesóes generaliza
das de· actínomicose ou acttnobacüose .

Parágrafo único :-- A rejeição par
cíal será feita nos seguintes casos:

1 - quando as lesões são localiza
das, sem comphcaçôes secundárias e
o ammal se encontre em boas condi
cões de nutrição, a carcaça será apro
veitada, dapoís ele removidas e conde':'
nadas as partes atingtdas ;

2 - as cabeças COm lesões de actí
nomtcose devem ser condenadas, ex
'teto qt..ando a lesão maxilar é discre
ta, estritamente Iocaltzada, sem su
puração ou trajetos fístuloscs ;

3 - quando a actinobactlose é dis
creta. e limitada à Jingua, interessan
do ou não os gânglios Iínfátácos .cor
respondentes, a cabeça pode ser apro-

veitada, depois da remoção econdena
ção da língua e seus gânglios,

Art. 160, Adenite -- As adenites
localizadas ímphcam em rajeíçâo da
regfáo q;.w drena a Iínta para o gân-
glio 0'.1 gàngllos atingidos. -

Al't, 170. Anasa.tca ~ Serão conde
Dadas as carC'aças que no exame ocet
?lWTt'3Jn demonstram edema generah
zado .

Parágrafo único - Nos casoscdís
eretos e localizados, serão tâo só re
movidas e condenadas as partes atin
gidas,

Art. 171. A.nimais jovens - Serão
conócnados 'animais jovens 110S se
guintea casos:

1 -- quando a narne tem aparên
ela aqucsu, flácída, dilacerando-se rà
cíbuente, podendo ser perfurada sem
d.Hi~tüc:Jdé com os dedos;

2 -- quando a carne é de um ver
molhe acinzentado;

7, -'- ous.ndo o desenvolvimento mus
cular, considerado em conjunto, é in
completo e as massas musculares
apresentam ligeira infiltração serosa
ou pequenas áreas edematosas:

4 -- quando a gordura pari-renal é

edematosa, de um amarelo-sujo ou de
um vermelho acinzentado, demons
tranco apenas ".igu::nas· ilhotas de
gordura .

Art . 172. Bronco pneumonia uermi
notica, entíscnus pulmonar, etc,
Serão condenados os pulmões que
apresentem localizações parasitá
r-ias rm-onco-pneumonía vermtnótícar ,
cem como os que apresentem enrtse
ma, aspiração de sangue ou alimen
tos, alterações pré-agõnicas ou outras
J.0s6e~ .ocalisadas, sem reflexo sôbre a
musculatura.

Art. 173. nrucetose - Serão con
denndas as carcaças com lesões ex
tEl1S3,S de brucelose.

Parágrafo único - Nos casos de le
sões localizadas, serão as carcaças
desttnactas 8. esterilização pelo calor,
depois de removidas e condenadas as
partes ating ídas.

Art. 174. Carbú,nculo sintomát'lcO
ano-ptaemose, hemcçlotnnürià bacilar
dos bovinos, septicemia hemorrag~c(t

catr.i"1'O mJxlígno epizcótíco, pl'roplas
moses -piêmia. euatiocemui e vacina ~
Seráo condenadas as carcaças e ór
sãos de animais atacados dessas
doenças.
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Art. 175. Carcaças contemmcuiae .....;
gorâo condenadas as carcaças ou par
tes de carcaças que se confammarem
"01' fezes, durante a eventraçâo, ou
~m qualquer outra fase dos ta-aba
lhas.

~ 1.0 Serão também condenadas
carcaças, partes de carcaça. orgàns.
bem como qualquer produto comesti
ver que se contamine por conta Lo com
pisos ou de qualquer outra forma, des
de que não seja possível uma nmue
za completa.

§ 2.° Nos casos do parágrafo ante
rior, o material ccntamínado pode
ser destinado à, esterilização pelo ca
lor, a juizo da Inspeção Federal, e
tendo em vista a limpeza pratícada .

Art. 176. Co'rbúnculo Hemàtico 
serão condenadas as carcaças porta
doras de carbúnculo hemãtíoo, Inclu
sive o couro, chifres, castos, pêlos,
vísceras, conteúdo intestinal, sangue
e gordura, Impondo-se a imediata
execução das medidas preconizadas a
seguir:

1 - não serão evísceradaaias car
caças reconhecidas portadoras de car
búnculo hemático;

2 - quando o reeonhechnentc ocor
rer depois da evísceração, impõe-se
imediata limpeza e desínfeçâo de to
dos os locais gue entraram. em con
tato com resíduos elo animal taís
como: área de sangria, pisos, paredes,
plataformas, machados, serras, facas,
ganchos, equipamento em geral, bem
como a índumentáría dos operários e
qualquer outro material que se tenha
contaminado; ,

3 - uma vez constatada a presença
de carbúnculo, a mantença será inter
rompida e imediatamente se preces
sará a desínfeçâo:

4 ~ indica-se para essa desinfecção
o emprêgc de uma solução a 5%
(cinco por cento) de hídróxldo de só
dio (contendo. no mínimo, noventa e
quatro por cento dêste sal). A solução
deverá ser recente e empregada Ime
diatamente, tão quente quanto possí
vel, "tomadas tôdas as medidas de
precaução, tendo em vista sua nature
za extremamente cáustíca; deve-se
ainda fazer proteger os olhos e as
mãos dos que se encarregarem dos
trabalhos de desinfecção sendo pru
dente ter pronta uma solução ácida
fraca (de ácido acétíco, PQl' exem
plo) para ser utilizada em 8a80 de
queimaduras pela solução desinfetah
te:

5 - pode-se também empregar uma
solução de preparo recente de hl-

poclorítc de sódio, em diluição a 1%
(um por cento) ;

G - a aplicação de qualquer de-,
sinfetante exige a seguir abundante
lavagem com água corrente, antes de
qualquer uso, após largo emprêgo de
vauor

"'7 -=-:. o pessoal que manipulou ma
tetial carbunculoso, depois de acura
da lavagem das mãos e braços usará
como desinfetante uma solução de
bicloreto de mercúrio a 1: I, 000 '(um
por mil), por contate no mínimo du
-rante um minuto;

8 -a jnspéção Federal terá sem
pre sob sua guarda quantidade sufi
ciente de hidróxido de sódio e de bí
cloreto de mercúrio;

9 - como medida final de precau
ção, tôdas as pessoas que tiverem
contato com material infeccioso; se
rão mandadas apresentar ao serviço
médico do estabelecimento ou ao ser
viço de saúde Pública. mais proxímo:

10 - tôdas as carcaças ou partes
de carcaças, inclusive couros, cascos,
chifres, vísceras e seu conteúdo que
entraram em contato COm animais ou
material ínfeccíonoso, serão condena

.dos:
11 - a água do tanque de eseal

dagem de suínos, por onde tenha pas
sado animal earbuncuíoso, também
receberá o desíntetante e será une
diatamente removida para o esgôto ; o
tanque será por fim convententemen
te lavado e desinfetado.

Art. 177, Carnes cansadas - tra
bre e fadiga) - Em todos os casos
em que se comprovem .alteracões por
febre e fadiga, a rejeição será to
tal.

Parágrafo único - No caso de' al
terações localizadas e bem circuns
critas a um Só grupo muscular e de
pois de negativo o exame microscópi
co direto, a carcaça será destinada
à esterilização pelo calor, após remo-.
cão e condenação das partes atingi
das.

Art. 178. Carnes' caqué.ticas _ Se
1'50 condenadas as carcaças em esta
do de caquexia.

Art. 179. Carnes magras - Animais
magros, livres· de qualquer processo
patológico, serão destinados !l. aprc
veítamento condi-cional (conserva ou
salaicharla) .

Art. 180. Carnes taaroeouea»
Serão condenadas as carcaças de ani
mais que apresentem ínfiltraçân ede
matosa dos parênquímas ou do teci
do conjuntivo.
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Art. 181. Carnes fermentadas
(carnes febris) - Serão, condenadas
as carcaças de animais que apresen
tem alterações musculares acentuadas
e difusas, bem como quando exista
degenerescência 'do míocàrdío, fígado,
rins ou reação do sistema Iínfátlco,
acompanhada de alterações muscula
res.

§ 1.° 881'5,0 também condenadas as
carcaças em início de processo putre
fativo, ainda que em áreas muito lí
mitadas.

§ 2.° A rejeição será também total,
quando o processo coexiste com. le
sões inflamatórias de origem gástrica
ou intestinal e principalmente, quan
do se trate de vitelas, suínos e equí
deos ,

§ 3.0 A rejeição será parcial quando
a alteração é limitada a um grupo
muscular e as modtficaçôes muscuía
res são pouco acentuadas, com negati
vídade do exame microscópico direto,
destíuaooo-se à, carcaça à esteriliza
çâo pelo calor, após remoção e con
denação das partes atingidas.

Art. 182. Carnes remumosuee 
Serão condenadas as carcaças que
apresentem mau aspecto, coloração
anormal ou aquelas que exalem odo
res medicamentosos, excremeuttciars,
sexuais e outras considerados anor
mais.

Art. 183. Carnes eançumcaentoe 
Serão condenadas as carcaças desde
que a alteração seja conseqüência de
doenças do aparelho digestivo.

Prágrafo único - Quand.o as lesões
hemorrágicas ou congestívas decor
rem de contusões, traumatismo ou
fratura, a rejeição será limitada às
regiões attngidas ,

Art. 134.. Carnes reevonsõoeís por
tcxi-ímteccões _ Tôâas as carcaças de
animais doentes, CUjo consumo possa
ser causa de toxt-inreccâc alimentar,
serão condenadas. ' Oonsíderam-se
como tais as que procederem de ani
mais que apresentem:

1. ....,.... inflamação aguda dos pul
mões, pleura, peritônlo, pericárdio e
menínges ;

2 - gragrena, gastrite e enterfte,
hemorrágica ou 'crônica;

3 - septicêmía Ou píoêmía de orl
gero puerperal, traumática ou sem
causa evidenciada;

4 - metrite ou mamite aguda di
fusa; ,

5 - poliartrite;
6 - flebite umbellcal ;

7 - perícardite traumática ou pu
rulenta:

3 -' qualquer inflamação aguda,
abcesso ou lesão supurada. associada
a nefrite aguda, degenerescência gor
durosa do fígado. hípertrctta do baço,
hiperêmía pulmonar, hípertrcfía ge
.neralízada dos gânglios unfátícos e
rubefaçãc difusa do .couro

Arb. 185, Cirrose hepáti02 - Serão
condenados. os fígados com cirrose
atrófica ou hípertrótíca, exigindo-se
nesses casos rigoroso exame do am
mal, no intuíto de se eliminar a hi
pótese de doenças infecto-contagio
sas.

Parágrafo único - Serão condena
dos os fígados com cirrose decorren
te de localizações parasitárias.

Art. 186. Cisticercose - (Cysti
cercus bovis) -,- serão condenadas as
carcaças com infestação intensa pelo

. "Oysticercus 'bovis" ou quando a car
ne é aquosa ou descorada.

§ '1.0 Entende-se por infestação in
tensa .a comprovação de um Ou mais
cistos em incisões praticadas em vá
fias partes da musculatura e numa
área correspondente, aproximadamen
te, a palma da mão.

§ 2,0 A rejeição parcial terá lugar
nos seguintes casos:

1 - quando se verifique infestação
discreta ou moderada, após cuidado
so exame sôbre o coração, músculos
da, mastigação, língua, diafragma e
seus pilares, bem como sôbre músculos
fàcílmente acessíveis; Nestes casos se
rão removidas e condenadas tôdas

.us partes com cistos, ínclusrve os te
cidos circunvizinhos e as caccnç as se
rão recolhidas às câmaras fl'igorífi
cas ou. desossadas e a carne tratada
por salmoura, pelo prazo' minímo de
21 (vinte e Um) dias, em condições
que permitam, a qualquer momento,
sua identificação e reconhecimento.
Esse período, pode ser reduzido para
l{) (dez) dias, desde que a tempe
ratura nas câmaras frigorifi.cas seís.
mantida sem oscilação e no máximo
a 1°0 (um grau centígrado);

2 - quando o número de cistos for
maior do que o mencionado no item
anterior ,mas a infestação for menor
do que foi assinalado no caso de ge
neralização, a carcaça será destinada
à . esterilização pelo calor;

.3 - serão aproveitadas para con
sumo as carcaças que apresentem um.
único cisto já calcificado, após remo
ção e condenação dessa parte.
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§ 3.° As vísceras, com exceção dos
pulmões, coração e porção carnosa
do esôfago, e a gordura 'das carca
ças destinadas ao consumo ou à retrf
geração, não sofrerão qualquer res
trição, desde que sejam consideradas
isentas de infestação. Os intestinos
servirão para envoltórios, depois de
trabalhados como normalmente.

§ 4.° Quando se tratar de bovinos
cora menos de 6 (seis) meses de ida
de, a pesquisa dá "Oystecercus bovís"
pode ficar limitada a um cuidadoso
exame da superfície do coração e de
outras superfícies musculares normal
mente visíveis.

§ 5.° Na rotina -de inspeção serão
obedecidas as seguintes normas:

1 - cabeça - serão observados e
incisadosos masséteres e pterígoídeos
internos e externos;

2 - língua -:- o órgão será obser
vado externamente. palpado e serão
praticados cortes, quando surgir sus
peíta da presença de cistos ou quando
já foram encontrados cistos nos mús
culos da cabeça;

3 - coracão - será examinada a
superfície externa do órgão e feita
uma incisão. longitudinal, da base à
ponta, através da parede do ventrí
culo esquerdo e do septo tnter-ven
trfcular, examinando-se as superfícies.
de 'corte, bem como as superrcíes mais
Internas dos ventrículos. A seguir
serão praticadas largas incisões em
tôda a musculatura do órgão, .tãc nu
merosas quanto possível e desde que
játenha sido verífícada a presença do
"Oysticercus bovís" na cabeça ou na
língua;

4 - inspeção final - na inspeção
final será identificada a lesão parast
tárta inicialmente observada e serão
sempre examinados os músculos mas
tigadores, coração. porção muscular
do diafragma, inclusive seus pilares,
bem como os músculos do pescoço, es
tendendo-se o exame aos intercostats
e a outros músculos sempre que ne
cessário, evitando-se, porém, tanto
quando possível, cortes desnecessários
que possam acarretar maior deprecia
ção à carcaça.

Art. 187. Contusão - gerâo conde-.
nados animais que apresentem con
tusão generalizada.

Parágrafo único. Nos casos de con
tusão localizada o aproveitamento será
condicional (salga, salsicharia ou con
serva) a juizo da Inspeção Federal.
depois de removidas e condenadas as
partes atingidas.

Art. 188. ctsueerccse . (C. tewuscot
lis), eetronçücee, tincses e ascc!'1'i~

diosas _ Estas parasitoses, bem como
outras não transmissíveis ao homem,
permitem O aproveitamento do am
mal, desde que não sejam secundadas
por alterações da carne, condenando
se apenas os órgãos e partes afetadas.

Arb. 189. Dietcaruüose ~ serão con
denadas as carcaças de: animais _POi'
tadores de dístomátose hepática sem
pre que haja caquexia consecutiva.

Parágrafo único. Os fígados infes
tados com dístoma serão condenados.

Art. 190. Equinococose -- serão
condenadas as carcacas de animais
portadores de equínococose, desde que
concomitantemente naje naquexla.

§ 1.0 Os órgãos e partes atingidas
de equínocosea serão condenados.

§ 2.° Fígados portadores de uma
uma ou outra lesão de equínococose
perífêrtca, calcífícada e bem oircuns
cri ta. poderão ter aproveitamento C011
dicional, a juízo da Inspeção Federal
e após remoção e condenação das par
tes atingidas.

Art. 191. Beciaçoetomose - Serão
condenadas as carcacas de animais
portadores de esoragostomose. sempre
que haja caquexla consecutiva.

Parágrafo único. Os intestinos ou
partes de intestinos poderão ser apro
veitados sempre que os nódulos sejam
em pequeno número e possam ser
extirpados.

Art. Hl2. Geotaçãa adiantada, par
to recente e fetos - As carcaças de
animais em adiantado estado de ges
tação ou que, apresentem sinais de
parto recente, serão destinados à es
terihzaçâo, desde que não haja evi
dência de infecção.

§ 1.0 Todos os fetos serão conde-
nados, '

§ 2.° Quando houver aproveitamento
de couros - de fetos, a retirada dos
mesmos será feita na graxarla ,

Art. 193. Glândulas mamárias 
As glâdulas mamárias serão removi
das inta.ctas.

§ 1.0 A presença de pús ou de qual
quer outro materfal anormal nas
mamas, .cue venha a entrar em C011
tacto com a carcaça ou partes de car
caca, determinará a remoção e conde
nação das partes contaminadas.

§ 2.° O aproveitamento. da glândula
mamária, para fins alimentícios, será
permitido depois de rigoroso exame
do .órgâo, o qual será feito após sua
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retirada da 'carcaça, tendo-se sempre
o cuidado de identificar a procedên
cia da glâdula.

§ 3.0 As glândulas mamárias por
tadoras de mastrte. bem como as de
animais reagentes 3. brucelose, serão
condenadas.

Art. 194. Gícesües - Serão conde
nadas todas as línguas portadoras de
glossita.

§ 1.0 Nos casos de lesões já com
pletamente cicatrizadas as 'línguas se
rão destinadas a salsicharia, para
aproveitamento após cozimento e re
tirada do epitélio.

§ 2.° E' proibido o enlatamento
dessas línguas, mesmo quando apre
sentem lesões completamente cícetn
zadas.

Art. 195. Hepatite notlular necro
sente ~ serão condenados os fígados
com necrose modular.

Parágrafo único. Quando a. lesão
coexiste com outras alterações a car
caça será condenada.

Art. 196. Icterícia ~ serão conde
nadas 2.S carcaças que apresentem co
Ioraeâo amarela intensa ou amarelo
esverdeada, nào só na gordura, mas
também no tecido conjuntivo, apene
vrcses, ossos, ao lado de caracteres
de afecção do fígado ou quando o ::U.11
mal não tenha sangrado bem e mostra
numerosas manchas sanguíneas, mus
culatura avermelhada e gelatinosa. ou
ainda quando revele' sinais de caque
xla ou anemia, decorrente: de i:!:1tO~U

cação ou infecção.
\ § 1.0 Quando tais carcacas. não re

velem caracteres de inteocão ou into
xícação c venham a perder 8. cor anor
mal, após a refrigeração, serão dadas
ao consumo.

§ 2.° Quando no caso do parágrafo
anterior as carcacaa conservem sua
coloração depois de reaf'riadas, serão
destinadas ao aproveitamento 'condi
cional, a juízo da Inspeção -F'ederal ,

§ 3,0Nos casos de ccloraçâo amarela,
somente na gordura de cobertura c
nos quais a musculatura e vísceras
são normais, o animal se encontra em
bom estado de engorda, gordura mus
cular brilhante, firme e de odor agra
dávcl, a carcaça será dada ao con
sumo.

§ 4.° O julgamento _de carcaças com
tonalidade amarelas ou amarelo-es
verdeada, será sempre realizada com
luz natural. ~

§ 5.::1 sempre que- houver necessidade,
a Inspeção Federal lançará mão de
provas de Iaboratóríc, tais como a

reação de Diazo para a gordura- e
sangue e a reação de Gi-ímbert para
a urfna..

ert: 197. Ingestão de produtos tó
xicos - As carcaças orovenientes de
animais sacrificados, após a ingestão
de produtos tóxicos, acidentalmente
ou em virtude de tratamento terapêu
tico, incidem em rejeição total.

Art. 198. Lesões do corucão - <mio
cardite, endocardite, Iinfangfectasía)
- Serão condenados os corações com
lesões ele míccardíte e endocardtte .

parágrafo único. Os corações com
Iinfangíectasia terão aproveitamento
condicional, na salsicharia.

Art.. 199. Lesões renais - (nefrítes,
nefrosas, píelc-nefrtres e outras)
A presença de lesões renais implica
em estabelecer se elas estão ou não
Iígadas a doenças ínfecto-contagíosas.

Paràgrafo único. 1l,"'l11 todos os casos
os rins ]859.d05 serão condenados.

Art. 200. Miaecs - serão condena
dos regiões ou órgãos invadidos por
larvas. .

Parágz-afo único. Quando a infes
tação já detemunou alteruções F1US
culares, com mau cheire nas l"é:;;lo8S
atingidas, a carcaça será julga-Ia de
acôrdo com a extensão ela alteração,
removendo-se e condenando-se "em
todos os casos as partes atíngídas.

Art. 201. órgãos de colGI'!~çüo anor
mal, czc. - Serão condenados os ór
gâcs COD.l coloração anormal. os Que
apresentem aderências, ecngestcs, bem
como os hemorrágicos,

Art. 202. Pâncreas com Buriirema
cceíosmaticuni Serão condenados
os pâncreas infestados pela Eurttrema
coelomaticum .

.f.rt.. 203. Rins císticos - Serão con
denados os rins cisticos ,

Art. 204. Sarnas _ serão conde
nadas as carcaças de animais porta
dores de sarna em estado avançado,
accmpanhnda de caquexía ou de re
flexo sôbre a musculatura.

Parágrafo úni-co. Quando a sarna
é discreta e aínda limitada, a car
caça será dada ao consumo, depois
de remoção c condenação das partes
afetadas.

Art. 205. Tetesmoectnnui maculosà
do ttqrrcl.o rangfomatosej - Nos C8,SOS
desta afeccâo serão obedecidas as se
guíntes normas:

1 - condenaçàc total, quando a le
são atingir metade ou mais do órgão;
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3 - em dois grupos de gânglios vis
ceraís e num 61'g8.0 de uma única ca
vidade orgânica, tais como: nos gân
glies brônqulccs e medíastlnaís e nos
pulmões ou nos gânglios hepáticos e
mesentéricos e TI.) tisadc:

4 _ em dois grupos de gânglios vis
ceí-ais da cavidade toi-ácíca e num
único grupo da cavidade. abdominal
ou então num só grupo de gânglios
linfáticos víscerais da cavidade torá
cica e em dois grupos de cavidade
abdominal, tais como: gânglios brôn
quicas, medastinais ou hepáticos ou

gadas em condições de consumo e
desde que na cabeca as lesões sejam
discretas; calcificadas ou encapsula
das, limitadas no máximo .a dois gân
glios, caso em que serão consideradas
em condíçôes de esterilização pelo ca
lor, após remoção e condenação dos
tecidos lesados;

5 - Serão condenados os órgãos
cujos gânglios linfáticos eorrespbnden
tes apresentem Iesôes tuberculosas;

6 - intestinos e mesentérto com le
sões de tuberculose serão condenados,
a menos que as lesões sejam díscre
t8,S, confinadas a gânglios linfáticos e
a respectiva carcaça não sofreu qual
quer ·l'cstrição; nesses casos, os tntes
tmos serão destinado" ao emprêgo co
mo envoltórios e a gordura irá para a
fusão, depois de remoçêo e condena
ção dos gânglios atingidos e desde que
a gordura e íntesãnos não se tenham
contaminado com material tuberculoso.

~ 3.°. Após esterrlizaçáo pelo calor,
poderão ser aproveitadas as carcaças
.col alterações de origem tuberculcaa.
desde que as lesões sejam discretas,
Iocalizades. caléifleadas ou encapsule
das ou estejam limitadas a gânglios
ou gânglios e órgãos, desde: que não
haja evidência de uma ínvasâo re-:
cante do bacilo tuberculoso através do
sísteme circulatório. após remoção e
r-cn-tenacão das oartcs atineidas. En
quadram-se nêste parágrafo os se
guintes C2.$OS:

1 _ qU8.11do houver lesão de um
gânglio Iíntátdco cervical e de dois
gTUpOS ganghonares víscerais de uma
só cavidade. orgânica, tals como: gán
ehcs cervicais, bl'õnquicos e mediasti
nais ou então zânalios cervicais e he
PÚti~03 e mcsentérícos ;

2 - TIOS gânglios cervicais, num
único grupo ele gânglios víscerats e
num órgêo de uma só cavidade 01'
gãníca, tais come: gânglios cervícaís e
brôqnicos e no pulmão ou então no:';
gânglios cervicais e hepáticos e 110 Ií
gado;

quando partes de carcaça ou
apresentem lesões de tuber-

1 -

2 - aproveitamento condicional 1;..0
caso de Jesôes discretas, após remo
çao e condenação C8.S partes atingidas.

Art. 205, Tubcrc'/:,?ose - A conde
çâo total será feita nos seguintes
casos:

1 - quando no exame "ante-mor
tem" o animal estava febril;

2 - quando a tuberculose é acom
Danl13.d::l de anemia ou' cnquexia;
. 3 _ cuando se constatarem altera
côes tuberculosas nos músculos, nos
tecidos mtra-musculares, ::''lOS ossos
(vértebras) ou nas arttculuçôes, ou
ainda nos gânglos Ilufê.ticos .que dre
nam a linfa dessas partes:

4 - qU2~l1dG ocorrerem lesôes casse
sas, conoomltantemente em órgãos to
rácicos e abdomínaís, cem alterações
de suas seroses:

5 - quando houver lesões mlliares
de parênquímas ou serosas:

6 - cuandc as tesões forem múl
típlas, aguadas e ativamente progres
sivas. considerando-se, o processo nes
tas condições quando houver infla
mação aguda nas proximidades das le
sões, necrcee de liquefuçâo ou pre
sença de tubérculos jovens:

7 ~- quando existir tuberculose ge
neralizada.

:~ 1.0 A tUDel'C1.l1028 SC,'ú considerada
generalizada quando, alam das lesões
6.0S aparelhos resun-atórto, digestivo
e seno gángttos linfáticos, ferem cn
centradas Iesôes em UlJ.1 dos seguín
tes órgãos: baço, rins, útero, ovários,
testículos, cápsulas supra-renais;" cé
1'20m e medula espinhal ou suas mem
brana.'.'. 'I'ubérculcs numerosos unifor
memente distribuídos em ambos os
pulmões, também cvicencíam genera
liZ2Ç5,O.

§ 2.° A rejeição parcial será feita
nos seguintes oeeos: .

órgãos
culose:

2=' quando se trate de tuberculose
localizada em tecidos imediatamente
sob a musculatura, como é o caso' da
tuberculose da pleura e peritônio pa
rtetats, a condenação incidirá não só
sôbre a membrana ou parte atingida,
mas também sõbre a. parede torácica
Ou abdominal correspondente:

3 - quando partes de carcaça ou
órgãos se contaminarem com material
tuberculoso, por contacto acidental de
qualquer natureza;

4 - as cabeças com lesões tuber
culosas serão condenadas, exceto
quando correspondam a carcaças [ul-
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então nos brônquícos, hepáticos e me
sentértcoa:

5 - nos gânglios línfátícos cervicais,
num grupo de gânglios vísceraís em
cada cavidade orgânica, tais como:
cervicais, brônquícos e hepáticos;

6 - nos gânglios cervicais e num só
grupo de gânglios víscerais em cada
cavidade orgânica, com focos discretos
e perfeitamente limitados no fígado
especialmente quando se trata de sui-'
nos, pois as lesões tuberculosas do ri
gado 82,0 nesta espécie consideradas
primárias e de origem alimentar

§ 4.°. Car-caças que apresentem le
sões de caráter mais grave e em maior
número do que as assinaladas neste
artigo, não se enquadrando, porém, nos
casos enumerados para' a condenação
total, a juízo da Inspeção Federal, po
derão ser utilizadas para preparo de
gorduras comestíveis, desde que seja
possível remover as partes lesadas.

§·5.c . O aproveitamento condicional,
por esterilização pelo. calor, será per
mitido, depois de removidas e conde
nadas as partes, ou órgãos alterados,
em todos .os demais casos-o Desde que
não haja no estabelecimento instala
ções apropriadas para esterilização

.pelo calor, tais casos serão considera
dos de rejeição total.

~ 6.0 • Em nenhuma hipótese e seja
qual fôr a natureza da lesão tuberculo
sa, as carcaças correrspondentes po
derâo servir para comércio interna
cional.

Art. ' 207. Tumores malignos - Se
rão condenados as carcaças, partes de
carcaças ou órgãos que apresentem tu
mores malignos, com ou sem metáa
tase.

Parágrafo único - Quando o tumor
maligno de um órgão interno tenha
repercussão. por qualquer modo, sô
bre o estado geral do animal, a .car
caça será condenada, mesmo que não
se tenha cerífícado metástase ,

Art. 208. ttronetroee - Serão con
denados os rins com uronerrose,

SEÇãO n

EQUÍDEOS

Art. 2(}9. Para serem abatidos equt
deos destinados ao comércio interna
cional ou interestadual, torna-se ne
cessário prévio consentimento das au
toridades sanitárias dC8 Países ou Es
tacas pai-a onde se destinarem as car
nes ou seus produtos derivados.

Art. 210. O sacrifício de equídeos
deve ser realizado em matadouros es-

nectaís, cujas condições higiênicas são
as mesmas exigidas para os das outras
espécies.

Art. 211. Além das enfermidades já
mencionadas no Capitulo - Genera
lidades Bovídeos - comuns ou eS1Je
cíficas dos equídeos e que determin·am.
nondenaçâo total das carcaças e vís
ceras, serão consideradas também do
enças que acarretam rejeição total:
meningite cérebro-espinhal, encéfalo
míolite mrecciosa, febre tífoíde, durí
na, mal de cadeiras nzotúna, hemo
globinúrià (parcxísttcar , anomaüa in
ícccíosa, gerrotílho e quaisquer outras
doenças e alterações com lesões infla
matórias ou tumores malignos.

Art. 212 - 'I'ôda e qualquer carne
de equídeo, bem como produtos com
ela elaborados, parcial Ou totalmente
declararão nos, rótulos: "CARNE DÊ
EQUíDEOS" ou "PREPARADO
COM CARNE DE EQUíDEOS" ou
ainda "CONnM CARNE DE EQUí
DEOS" .

Art. 213. Os estabelecimentos des
tinados à matança e manipulação de
carnes de equideos exibirão letreiros
em local fàcilmente visível, cujas di
mensões jamais poderão ser menores
que qualquer outro existente, esclare
cento ao oúblicc: "AQUI SE ABATE
EQUíDEo"S" ou "AQUI SE PRE
PARA PRODUTOS COM CARNE DE
EQUíDEOS" .

SEÇãO In

SUíNOS

Art. 214. Na inspeção de suínos se
rão aplicados os dispositivos cabíveis,
estabelecidos na seção I - Generali
dades - Bovldeoa e mais os que se
seguem.

Art. 215. Atecções da pele - Os suí
nos atingidos de urticária, "Demodez
foluculorum" ou eritema, serão apro
veitarias para consumo, depois de re
movlc as e condenadas as partes afe
tadas. desde que a musculatura se
apresente normal.

Art. 216. Cysticercose -- Só é per
mitido o aproveitamento de carcaças
com. infestação intensa por Cvstdcercus
cellulcse, para o fabrico de baniu, VI
sando maior aproveitamento das par
tes gordas.

Art. 217. Enfisema cutâneo - Será
condenada a carcaça, sempre que o
enfisema cutâneo seja dependente ou
conseqüente de doenças orgânicas ou
infecciosas.
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parágrafo 'únicç - Nos casos lími
tadOs, serão condenadas as regiões
atingidas, inclusive a musculatura ad
jacente.

Art. 218. Estefanurose - As lesões
dá gordura perf-renal, proyoc.ada~ pe
lo "Stephanurus denratus , ímphcam
na eliminação das par:tes alteradas,
devendo, entretanto, todas as vezes
que possível, c,?usenar o órgão ade
rente à~arcaça.

Art. 219. Hipotricose cistica._ A
çarifícaçâo de -numerosas vesículas na
pele, contendo liquido oleoso, implica
na remoção e condenação da pele do
animal.

Art. 220. tcterícíà - Serão conde
nadas tõdas as carcaças que apresen
tem cororaçào amarelo intensa ou
amarelo esverdeada.

Art. 221. Peste suína - Serão con
denadas as carcaças de suínos atin
gidos' de pestesuina..

§ 1.0 • Quando os rins e gânglios Iín
táticos ou ambos revelem Iesôes d '.:
vidosas, mas se comprove le82.0 carac
teristica de peste em qualquer outro
órgão ou tecido, a condenação tam
bém será total.

§ 2.°. Lesões discretas, mas acompa
nhaóas de caquexía o:..: de qualquer
foco de supuração, implicarão também
em condenação total.

§ 3.0 • Quando as lesões são de um
modo geral discretas e circunscritas a
um órgão ou tecido, inclusive nos rins
e gânglios linfáticos, a carcaça será
destinada à esterilização pelo calor,
depois de removidas e condenadas as
partes atingidas. No estabelecimento
onde não rôr possível esta providên
cia, as carcaças serão condenadas.

Art. 222. porcos aetiaiados ou eecai
daàos vivos _ Todos os porcos que
morrerem asfixiados, seja quer tór
a causa, serão condenados, como tam
bém serão condenados os que caírem
vivos no tanque de escaldagem.

Art. 223. Sarcosporidiose - Será
condenada tôêa a carcaça com Infesta
cão intensa,' quando existam altera
ções aparentes da carne, em virtude
de degenerescência casecsa 0:1 cal
cárea.

Art. 224. Triquimoee - A inspeção
fará retirar fragmentos dos seguintes
músculos: pilar do diafragma, base
ela língua e lartngeos, para pesquisas
microscópica da "Trtnchinella Bpí
rallis".

§ 1.°. A Inspeção Federal pode tam..
bém lançar mão do processo bioló
gico.

S 2.'1. Sei'á totalmente condenada
a carcaça que acuse .presença de tri
quina nos músculos, cabendo à Ins
peçào Federal' tomar as medidas pre
vistas no § 2.~ do art. 126.

Art. 225. Quando a ínfestaçâo por
parasitas não transmíssíveís ao homem
é discreta e e possível a retirada das
partes atingidas, os órgãos ou carca
ças poderão ser aproveitados para O
consumo.

Art. 226. Lesões, tais como conges
tão, infartos, degenerescência gordu
rosa, angíectasía e outras,· quando
não ligadas a processo patológico ge
ral, .Só ocasionam rejeições do órgão
quando não possam ser retiradas as
partes lesadas.

Art~ 227. Em caso algum podem
servir para o comércio internacional
órgãos defeituosos ou que sofrerem re
tirada de partes lesadas.

Al't; 223. E' permitido o aproveita
mento para o fabrico de banha, a jui
zo da Inspeção Federal, além das car
caças infestadas por Cystícercus cel
1u105a e também das que apresentem
tuberculose localizada, abcessos e le
sões interessando porções musculares
que possam ser isoladas, de modo a
permitir o aproveitamento para a fu
são das partes restantes.

Art. 229 - A Inspeção Federal exa
minará cuidadosamente as válvulas
cardíacas e intestinos (delgado' e gros
so) com o objetivo de pesquisar as cha
madas doenças vermelhas dos suínos.

SEÇAO IV

Ovinos e Caprinos

Art. 230. Serão aplicados os dispo
sitivos cabíveis, estabelecidos nos ca
pítulos anteriores.

Art. 231. Brucelose _ Não tendo
sido constatada no pais a brucelose nos
caprinos, a Inspeção Federal proce
derá como se segue:

1 _ condenação das carcaças que
mostrem lesões ímnutáveís à bruce-
Iose: -

2 - coleta de material para diagnós
tico, a ser remetido a Seção de Tecno
logia;

3 - coleta, na medida do possível,
de sangue nos' vasos internos, para
imediata prova de aglutinação (aglu-
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tinaçâo rápida), no laboratório mais
próximo:

4 ~ imediata Interdiçào do lote para
outras verificações;

5 - aplicação de medld.as de poli
cia sanitária animal cabíveis.

Art. 232. Cenuroee - Serão conde
nados unícamente os órgãos atingidos
tcérabro ou medula espinhal).

Art. 233. Custiccrccse _ Serão ccn
denadas as carcaças com infestação
intensa pelo "Cystícercus ovís-',

§ 1.° Entende-se por infestação in
tensa a presença de cinco ou mais CIS.,.
tos na superfície muscular de cortes ou
nos tecidos círcunvíaínhcs, ínclusíve o
coração;

~ 2,° Quando o núme-o de cistos ror
menor, após inspeção final a carcaça
será destinada à esternísacao pelo
calor, depois de removidas e conde
nadas as partes infestadas,

Art. 234. Icterícia - 'Seda conde
nadas as curcacas qU'2 apresentem co
loração amarelo intensa ou amarelo
esverdeada.

Arü. 235. Líntotuienite caseosa
Nos cases de Iinfoadeníte caseosa pro
ceder-se-á do seguinte modo:

1 - serão condenadas as carcaças
de animais magros, mostrando tesões
extensas de qualquer região;

2 -:..-. serão condenadas também car
caças de animais gordos. quando as
lesões são numerosas e ext snsas:

3 - serão aproveitadas pera consu
mo, mesmo as carcaças de animais ma
gros cem lesões discretas doa gânglios
e das vísceras, :lPÓS remoção e conde
nação das partes atingidas: ,

4 - serão igualmente aproveitadas
para consumo carcaças de animais gor
dos, revelando lesões pronunciadas das
vísceras e desde que só existem lesões
discretas noutras »urtes, como tam
bém aquelas com lesões pronunciadas,
confinadas aos gânglios, associados a
lesões discretas de outra Icealtzaçào:

5 ~ carcaças de animais magros,
mostrando lesões bem pronuciadas das
vísceras. acompanhadas de lesões dis
creta-s de outras partes, como também
as que mostram lesões pronunciadas
dos gânglios, ao lado de outras lesões
discretas, serão esterilizados pelo ca
lor, após remoção e' condenação das
partes- atingidas;

6, - carcaças de animais gordos com
lesões pronunciadas das vísceras e dos
gânglios serão também- esterilizadas

pelo calor, após remoção e condena
çào das partes atingidas.

Art. 2Bô, S(Jí'COS JJorúUose - Será
observado o critério adotado para os
SllÍ!lOS.

SEÇÃO V
Aves e pequenos animais

Art. 237. E' permítddo o preparo de
aves com tódas -suas vísceras, desde
que o estabelecimento esteja conve
níentcmente aparelhado para, tanto, a
[utzc da Inspeção Pederal ,

Parágrafo úníco . Neste caso, as aves
serão previamente purgadas na véspe
a-a do abate.

Ar~. 238. Quando os-países impor
tadores exigirem a presença das "TlS
ceras torácicas aderentes à carcaça, a
ínspeçào ante-mcrtem: deverá ser exe
cutada indívídualmente e a pose-mor
tem limitada aos caracteres externos
da carcaça e exame das vísceras abdc
mínms ,

Art. 239 - 'I'ôdas as aves Oti.e no
exame "ante ou' post-mortem" apre
sentem sintomas ou forem suspeitas de
tuberculose, peseudo-tuoer-tulose, dlt
terra, cólera, vartcla, tírose avíárta,
díarréa branca, paratáfose; Ieucoses,
peste, corísa contagiosa, septicemias
em geral, psítacose e ínfeçôes estafíío
coclcaé em geral, serão condenadas.

Art. 2·~:ú. A.s enfermidades tais como
coccidiosa, êntero-heoattte, espíroque
tose, cortsa ínfectuosa, epitehoma con
ta-tose. neurolmfomatcsc. rarmgc
ta-aqueíte, aspergilose, ocasionarão a
rejejçâo total Quando em período agudo
ou tf..iando os animais estiverem em
estado dê magreza pronunciada.

Ai-t , 241. As "cndo e ecto" parasl
toses, uuando não acompanhadas de
magreza, determinam a condenação
das vísceras ou das partes alteradas.

Art. 242. Os animais caquétíccs se
râo rejeitados, sejam quais forem as
causas a que esteja ligado o processo
de desnutrição.

Art. 243.08 abcessos e lesões supu
radas, quando nâo influírem sôbre o
estado geral, ocasionam rejeição da
parte alterada.

Art. 2'14. A presença de lesões neo
olástcas acarretnrá . a rejeição total.
exceto o caso de angíoma cutâneo cir
cunscrito, que determina a retirada
da parte lesada.
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Art. 243. As lesões traumáticas,
ouando limitadas, implicarão em re
feição parcial.

Art. 246. Serão condenadas as aves,
inclusive as de caça, que apresentem
alterações .putretatrvas, exalando odor
sulrtdrtco-amoníacal, revelando crepí
taçâo gasosa à palpaçâo e que apre
sentem modttícaçôes de coloração da
musculatura.

Art. 247. Quando as aves forem
subznettdae à U-ç:3.0 do frio industrial, a
Inspeção Federal controlará cuidado
samente o estado, tempo de permanên
cia e funcionamento das câmaras, a
fim de prevenir dessecação excessiva
e o desenvolvimento da rancífícaçâo .

Art. 248, Na inspeção de coelhos, o
exame visará especíalmente a septice
mia hemorrágica, tuberculose, pseudo
tuberculose, pioemía e píoseptícemía,
míxomatcse, sendo condenados os ani
mais portadores destas doenças.

Art. 249. Incidirão em rejeição par
cial os coelhos portadores de necro
bacilosa, arpergilose, herpes tonsurans,
desde que apresentem' bom estado .de
nutrição e tenham sido .sacrtficados
no inicio da doença.

Art. 250. Nos casos de tinha toroea,
os .coelhos serão aproveitados desde
que apresentem bos estado de nutri
ção, depois da remoção e condenação
d9S partes lesadas.

Parágrafo único. Os operários en
carregados da manipulação dêeses ani
mais devem executá-la com a devida
cautela, tendo em vista a possibilidade
de transmissão da doença ao homem.

Art. 251. Serão condenados os ani
1l19.iS portadores de cístlcercosc (Cy::.;
tícercus pisítcrmís) , cenurose e de
coccídioae, tendo-se em vista a proft
Iaxia dessas parasítoses.

Art. 252. Elca a critério da Inspe
cão Federal resolver sôbre os casos não
previstos para a ínspeçâo "por-t-mor
tem", levando no entanto o fato ao
conhecimento das autoridades superto
res e solicitando ínet.rvçôes ouandc o
caso escape a sua alçada.

SEÇiS,O VI

Disposições âioersas

Art. 253. Nos casos de aproveita
mento condicional, a que se refere
êste Regulamento, os produtos deverão
ser -submetídos, a critério da Inspe-

çâo Federal, a uma das seguintes ope
rações de beneficíamsnto:

1- esterilização ou fusão pelo ca-
101';

2 - tl'atamento pelo frio;
3 satgamento ;
4 - rertnaçâo ;
5 :- defumação a quente.

Art. 254. Tôdas as carnes, inclusive
as de aves, bem corno órgãos e vísceras,
antes de serem recolhidos às câmaras
frias onde já se encontrem outras ma
térias prhnas armazenadas, deverão
permanecer por espaço de tempo su
Iícíeute na ante-câmara.

Art. 255. A Inspeção Federal exigi
rá que ctodoa os produtos sejam pen
durados nas câmaras com, espaço su
ficiente entre cada peça e entre elas
e as paredes.

Parágrafo único. A carne estívada
devera S8i' depositada sõbre estrados
gradeados, proíbíndo-se .., deposita-la
diretamente sôbre o piso.

Art. 256. E' nroibído recolher no
vamente ás câmaras, produtos de ori
gem animal que delas tenham sido re
tirados e que passarem algum tempo,
a jUiZO da Inspeção .Federal, à tempe
a-atura ambiente.

Art. 257. h3 dependências onde as
matértas primas são manipuladas por
qualquer forma, serão providas de re
cipientes uara recolhimento de restos
ou recortes que venham 2. ter contato
com o piso, material êsse que será con
denado e destinado ao preparo de sub
produtos índustrtaís ,

Art. 258. A Inspeção Federal pro
videnciará sempre que necessàrto a de
sLJf8{;'~8r:- de salas e ccuipamentos, bem
como determinará os cuidados a serem
dispensados aos que manipularem ani
mais atuigfdos de doenças mtecciosas
transmissíveis ao homem.

CAPITULO IV

Triparia

Art. 259. A triparia é a seção des
tinada à manlpulaçâo, limpeza e pre
paro para. melhor apresentação ou
subseqüente tratamento dos órgãos e
vísceras retirados das anímaís aba
tidos.

§ 1.0 A Inspeção Federal providen
ciará para que a abertura dos órgãos
abdominais se faça tão distante quan
to possível do local das demais maní
purações.
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§ 2.° E' proibida qualquer manipulá
çâo sôbre couros e peles na trtparta..

Ârt. 260. SãC' considerados produtos
de triparía as cabeças, miolos, línguas,
mocotós, esôfagos e tôdaa as _vísceras
e órgãos torácicos e abdominais, não
rejeitados pela Inspeção Federal.

Art. 261. Os intestinos não podem
sem empregadoe na composição de
produtos alimentícios, a não ser como
envólucroa.

Art. 262. Só os intestino de bovinos,
suínos, ovinos e caprinos, podem. ser
utilizados como envoltório para embu
tidos.

§ 1.0 Para seu aproveitamento, é ne
cessário que sejam convenientemente
lavados e raspados, considerando-se
como processos usuais de conservação
a ôessecação e o salgan..ente;

§ .2.° Permite-se _o tratamento dos
intestinos de suínos e ovinos por so
Iuções de papaína ou pnr .~xt!'o:to uan
creático de medo que a açac enzr
mátíca dêsses produtos torne- as tripas
mais maleáveís. Depois de tratamen
to, as tripas devem ser largamente la
vadas com água, para remoção total
dó produto empregado.

Art. 263. As manipula-ções realiza
das sôbre tripas que necessitam prévio
preparo (fermentação, tratamento por
soda ou bicarbonatos alcalinos) Só po
dem ser realizadas em locais apropria
dos, completamente isolados, exclusi
vamente destinados a essa finalidade.

Art. 264. As tripas destinadas a em
butidos serão cuidadosamente inspe
cionadas, prtncípalmente quanto c'l. sua
integridade e limpeza.

§ 1.0 Tripas, porções de tripas e
esôfagos infestados por parasitas que
produzem nódulos serão condenados,
exceto nos casos de infestação discreta
e quando os nódulos possam ser fàcíl-
mente removidos. ' .

ê 2.° Serão .também condenados
quando sua limpeza deíxe-u desejar ou
seu estado de conservação não é per
feito.

Art. 265. Podem servir também
como continentes para 'produtos CáT
n80S as bexig-as, o eutulcon, oen. como
o estômago de porco desprovído.de sua
mucosa e a pele de porco devidamente
depilada.

Art . 266. Os estômagos de bovinos,
quando destinados ao preparo de pro
dutos comestíveis, serão rigorosamente
Iavauos .rmedíntamente depois dn es
vasímento, permitindo-se o emprêgo de

solução de soda a 2% (dois por cento)
com o objetivo de branqueá-los.

Parágraro único. Os estômagos as
sim tratados serão a seguir lavados
com água quente, para retirada de
todo o alcalino empregado.

Art. 267. As cabeças destinadas ao
preparo de produtos para consumo se
rão previamente abertas e retirados
C8 olhos, maxilares, cartuchos, etzmóí
dos, eondutc auditivo, etc.

§ 1.0 Essas operações serão realiza
das tão longe quanto possível do lo~

cal ondceâo abertos e lavados os es
. tômagos e intestinos.

§ 2.° A Inspeção Federal determi
nará medicas especiais quanto às
condícões de retirada e subseqüentes
cuidados no aproveitamento dos mio
los.

AI't. 268. A medula espinhal poderá
ser destinada à fusão, ser dessecada OLl
congelada.

Art. 269. Os miúdos (coração, ;JUI
mão, fígado, rins, miolos, nmos. :0.0
cotos, Iíngua)., serão submetidos a
manipulações e limpeza adequadas an
tes de sere.n1 entregues ao consu~o ou
de entrarem nas câmaras frias.

§ 1.0 Os rins, destinados ao preparo
de produtos cárneos serão previamcn
te retalhados e a seguir abundante
mente .avactos.

§ 2.° No coração dos cuíncs, será
'verificada a existência de coágulos
sanguíneos os quais serão sempre re
tirados

§ 3.° As línguas mutiladas, portado
ras de clcntrlzes ou de lesões suuer
tícíaís serão destinadas à. salsicharía,
depois. de !ernovida ~ condenada a
parte resacn.

Art. 270. E' proibido o emprêgo de
testículo no preparo de produtos co
mestíveis.

Parágrafo único. Quando destinados
ao COnSUlJ1.0 em estado fresco ou após
tratamento pelo frio, os testículos só
podem sair do estabelecimento em pe
cas inteiras e devidamente embala
das.

Art. 2"71. As amígdalas, gladulas
salivares. ovário, baço, outras glân
dulas, gânglios linfáticos e hemoün
fáticos, não se prestam, sob qualquer
forma, ao preparo de produtos aluuen
tícíos.

Art. 272, A Inspeção Federal indí
cará a melhor maneira de retu-nr e
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conservar gl~dulas de secrecão . in
terna ou órgãos destinados a elabora
ção de produtos opcterápícos ,

CAPíTULO V

GRAXARIA

Seção I

Generalidades
Art. 2'/3. Graxarras é a seção desti

nada ao aproveitamento de matérias
primas . graxas e dos subprodutos
íadustrais

Parágrafo único. A graxaria com
preende:

-1 - seção de produtos graxos co
mestíveis:

2 - aecâo de produtos graxos não
comestrveis: ,
~ . - seção de subprodutos índus

tríats,

Art. 274. As dependências e -equí
pamento cesunadcé a produtos graxos
comestrveís serão exclusivamente re
servados a êlea.
. Pa:'ágrato único. E' proibido a utr

llzaç:o dessa seção ou de seu equipa
me~~o para manipulação de produtos
graxos nao comestiveis e de subcro-
dutos industriais. .

Art. ~~(5. A Inspeção Federas terá
em Se1..1 r;oder plantas ::' níagrcrnas
com a de:-'c:;-ição e percurso dos con
dutos, torneiras, válvulas, uniões e ou
tros detalhe~ referentes a mstalacão.

~ 1.0 Todos os encanamentos: tor
nerras, válvulas e rectpíeutes que eer
vem a condução e depósito de oroau
tos graxos comestiveis serão pintados
em branca: os reservados' a produtos
gr~xos nào comestíveis, em azul,
. ~ 2_° _Nenhuma modificação nessas
1.ns~ala2oe$ será .tetta sem prévia au
torlzaçao da Inspeção Federal.

Art. 276. Entende-se por produtos
graxos os que resultam do aprovei
tamento de tecidos animais. por rusão
ou por outros processos que vennam
a ser aprovados pela D. I, P, O. A.
,Art. 277. Os' produtos graxos, se

gundo a espécie animal de que prece
dem, se d~stinguem em produtos gra
xos, ~e bovino, de cvir.o. '18 uapi-ino,
de sumo, ds aves e de pescado. ,

Art. 278. Os produtos graxos. se
gundo o cm.prêgo a que se destinem
e luas .caracteristicas, compreendem:

2 - PI'Od.utos graxos 'comestíveis;
veis.- produtos graxos não comestí-

SEÇÃO II

proâsctoe graxos comestíveis
Art. 2';'9. Os produtos graxos co

mestíveis serão genericamente deno
mi1:ados "gorduras", core exceção 60S
que provêm dos suínos, que sâo de
,~i;i~::lados "banha".

Art. 230. O produto graxo' comes
tível oriundo do leite constitui a
"manteiga", que vai definida e carac
terizada em capítulo próprio.

Art. 281. Quando os produtos gra
xos se apresentem em estado liquido
serão denommadoa "óleos".

Art. ;dS2. E' proibido o emprêgo de
corantes ou conservadores nas gordu
ras comestíveis.

Art , 2'33. E' permitido o emprêgo
de antj-oxtdantes nos produtos gra
xos comestíveis, desde que aprovados
pela D. 1. P. o. A. e mediante de
claraç,ão nos rótulos.

Art. 28'1,. Os produtos graxos co
mestíveIs obtidos de matéria prima de
outras espécies animais não especâü
eadcs neste Regulamento, serâo ragu
lamentados pela D. I P. O. 'A."
quando houver no pais sua industria
lização.

A) Gorduras de bovinos

Art. 285. Entende-se por "gorduras
especial de bovin.o" o produto obtido
pela rusâo de .tecídos adiposos ser-cio
nados de bovino, preferentemente ~s

cavitárioE, previamente lavados e tn
t:.lrados.

~ L0 A fusão deverá ser realizada
eu} taches abertos, providos de ser
pentina interna ou de paredes dnpras
Dor onde circula vapor, em tempera
tura não superior a 75°C (setenta e
eínco graus centígrados) ) sob agita
cão mecânica lenta durante tôda a
óperaçflo, seguindo-se- suá purtücacão,
filtração e eliminação da umidade.

§ 2.° A "gordura especial de .ooví
no" obedecerá às seguintes específtca
çõest

1 - ponto de fusão final nâo sure
ríor a 42°C (quarenta e dois graus
centigradc,s) .

2 - acidez no estabelecimentc 2ml
(dois mililitros) de soluto alcalino nor
mal em 100 (cem) gramas de gordu
ra;

3 - ausência de ranço ao saír do es
tabelecimento produtor;
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4 - umidade e resíduos: 1 % (um
por cento) no máximo;

5 - presença de revelador ,

§ 3.° E' considerada fraude a acü
cão de produtos graxos estranhos cu
de óleos vegetais, salvo os preVIST,,-'::
neste Regnlameuto como -eveiaceres.

Art. 256. Entende-se per "gore ara
Caracú" G produto obtido pela LS30
de med.tla dos ossos dos bovinos.

§ 1." i', "gordura Caracu" deve ter
pruprtedadcs crganoletieas agrac'avers
e ponto "de fusão tmat mo máxime a
42°C (quarenta e dois .graus CC!'!!l"
grados), nào se apresentar rancrrt
cada ao sair do estaoetecímento pro
dutor, conter no máximo 1 % (um por
cento) ':"te umidade e acidez maxnna
de 2 ml rdoís mtlüítros) em soíuto al
calino normal '1 lOOg (cem gramas)
de gcrd.n-a .

§ 2.0 E' considerada fraude a adíçâo
de prcautos graxos estranhos. .

Art. 237. Entende-se por "gordu
ra, bovina" o. .produto graxo comes

"tfvel obtido pela fusão de tecidos adi
posos seleelonados de bovinos, em-au
toclaves sob pressão, submetidos a
subseqüente beneficiamento e que se
enquadre nas seguintes específlcaçóes:

1 - ucnto de fusão final não supe
rior a ·4.goC (quarenta e nove graus
centígrados) ; _

2 - acidez na fábrica· 2 ml tdoís
mililitros) de soluto alcalino normal
em lOOg (cem gramas) de gordura:

3 - ausência .de ranço ao sair do
estabelecí-nento produtor:

4 - umidade e resíduos: 1 % (um
por cento) no máximo;

5 --'- presença de revelador ,
Art. 2B8. O produto obtido por ru

são de tecidos adiposos seleciouadca,
de ossos e de outras matérias primas,
será designado "gordura comum de
bovino", suas caractertstícas serão fi
xadas pela D. L P. O; A.

Art. 289. Entende-se por "oleína"
o -produto graxo comestível resultante
da prensazem de gorduras em tempo
ratura adequada, de modo a serre
tirada ao máximo possível a estea
rtna,

~ 1.0 A "oleína" deve satisfazer às
seguintes especificações:

1 - .nonto de fusão final não su
pertor a 35°0 (trinta e cinco graus
centígrados) ;

2 - acidez no estabelecimento: 2 ml
(dois miltlitros) de soluto. alcalino nor-

mal em lOG g «em mamasr do pro
duto;

3 - ausência de ranço ao sair do
estabelecimento produtor:

4 - Isenção de substâncias estra
nhas;

5 - umidade: no máximo 0,5 '70
(meio pU1' cento);

6 - odor e sabor agradáveis;
7 - r.resenca de revelador ,
~ 2.° Considera-se fraude a adição

ele óleos estranhos.
Art. 290. Entende-se por "esteart

na" 'o resíduo que resulta da extração
da oleína por prensagem.

Parágrafo único, A esteartna deve
satisfazer BS seguintes especificações:

1 - ponto de fusão final no ma
ximo 54°0 (cinqüenta e quatro graus
centtgrados) : ,

2: - acidez no estabelecimento oro
dutor: 2 rrY (dois mililitros) em soluto
alcalino normal em 100 g (cem gra
mas) de gordura;

3 - aussncia oe ranço ao sair do
estabelecimento produtor.,

Art. 291 - São reveladoros permi
tidos: o óleo de caroço de algodão
cru e o de gergelín, na proporção de
5 % (cinco por cento) e o amido na
proporção de 3% (três por cento) por
quilograma do produto.

B) Gordura de suínos - Basha ,

Art. 292 - Entende-se gencrrca
mente por banha, o produto obtido
pela fusão das partes e tecidos adí
posas dos suínos.

~ L.'' _ lt proibido o emprêgo para
o 'fabrico da banha de restos das di
versas seções de subprodutos índu~·
trlaís, . de órgãos da cavIdade. tor~I
C? e abdominal e de outros tecidos
que possam prejudicar a qualidade do
produto final, a juizo da D.I.P.O.
À.

§ 2.0 -,-- Animais destfnados pela
Inspeção Federal a aproveitamento
condicional por fusão, terão retiradas
as orelhas, os rins, rabo e todos 05
tecidos que possa. prejudicar a qua
lidade da banha, a juízo da D. L P.
O. A.

Art. 293 -t- A banha se classifica
em:

a) banha;
b) banha refinada.
Art. 294 - Entende-se por "ba

nha" o produto obtido pela fusão
de tecídos 'adiposos dos suínos, em
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autoclaves .sob !Jl'8SSClO ou em tachas
abertos de dupla parede, sob tem
peratura moderada e sem qualquer
bencríciamento posterior, a não ser
a oedímentaçâo, filta'açâo e elimina-
<;50 da umidade. '

Parágrafo única, Tolera-se para
o produto desta, qualidade a cristalí
zacâo de gordura em batedores aner
tos de dupla parede, com circulação
de água fria,

Art . 295. A "banha" deverá ~:a-

tdsfazer às seguintes especificações:

1 - côr: branca ou branco-creme:
2 ~ odor: a torresmo:
3 - textura: homogênea ou ltgeí

ramente granulada:
'4 - umidade e resíduos: 1 % (1,,;,1'11

por C03~l.tO) no, máximo:
5 -:- acidez no estabelecimento pro

dutor: âml «toís mílrmetroai em so
luto alcalino normal por cento, no
máxlmo;

6 - rance (Kreís) : ausência ao
sair do estabelecimento produtor.

Art , 296. Entendo-se UOl' "banha
refinada" o produto obtido pela fu
são dos tecidos adiposos dos suínos
em aut.oclaves sob »rcssão ou em ta
chos abertos de dupla parede. sob
temperatura moderada. subrr.etída ti
um beneficiamento subseqüente com
preendendo clarffícaçâo, desodoriza
çâo paretal, filtração e eliminação
da umidade, além da crtstalízaçâo sob
ação ce rõ!o Irtgorffíco ou por outro
processo adequado.

Parágrafo único, A banha refina
da deverá satisfazer às seguintes es
pecificações:

1" _. côr: branca;
2 - textura: pasta homogênea:
3 - odor e saber- levemente a

torresmo;
4 - umtrlade e restduoa: 0,5%

(meio por cento), no méxímc:
ti ~ acidez no es'TtG",lecir;~ento pro

dutor: Imt tum mnrmetro) de solu
to alcalino normal por cento, no má
ximo,

Al't·, 297, f:: permitldo o benef icta
mente da "banha" em estaoe'ecí
menta 8Gb Inspeção Federal. desde
qUE' procedente de o1tros~:egistacloc

na D. L P, O. A.
§ 1,0, Nestes casos a Inspeção Fe

deral submeterá o . produto a um
exame preümmar e só u.utorrzará
seu rebeneficiamento quando 131e seja
considerado em bons ccondíções .

)' '2.c , Sempre que o produto a be
ncricíar se encontre em más condi
çôes ,R Inspeção Federal províden
dará sua ínutilízação C'JE10 produto
comcstíve! .

~ ;3".c, A juízo da D,I,P,ü.A., o
produto cederá retornar ao estnte
iecunento de origem, para fins .de be
neftcinmento .

~ 4.0, No C8.S0 do parágruto anterior
2 Inspecâo Federal submeterá o pro
duto a novos exames, antes de auto
nzar o rebenefícíamento.

Art. 298, 11 proibido o fabrica de
banha pelo emprêgo de tachas sim
ples, a fogo direto.

Art. 299, A.s banhas que não se
enquadrem nas especificações dêste
Regulamento serão consideradas ím
próprtas para o consumo ~ tratadas
como nele se dispõe para os produtos
graxos nào comestíveis.

Ar t , 3GO, As banhas quando con
servadas em câmaras í'rfgoriticas cpo
cem trazer a designação complemen
tar "frtgorfffcada' como está previs-
to 11-0 capttulo competente, .

Art. 301. ti: permitida a adição de
eeteárína da banha, obtida por preu
sagem, em quantidade estritamente
necessárta para homogeneíaaçàc:e dar
ao produto consístrcta e empastamen
to, que permitam 9.- embalagem em
papel apergamínhado e a expcsiçâo à
venda nas condições ambiente.

Art . 302. Para a clarificação da
"banha refinada" permite-se o em
prêgo da terra crê (terra fuller) ,
terra de dlatomáseeas. do carvão ati
vado Ou ainda misturas dessas sutis
tâncías, empregadas em condições
tecnológicas, de tempo, temperatura e
quantidade estritamente necessârla :1
sua fínalídade.

Parágrafo únlco . ::f:sses produtos
serão completamente eliminados no
decorrer do beneficiamento.

Art. 303, lt proibido o emprêgo de
subsistênciu3 químicas para neutra
lizar, branquear cu conservar a ba
nha.

Art.. 304, A matéria prima destt
nada ao preparo de banhas, quando
não trabalhada no mesmo dia do aba
te dos animais, será manüda em
câmaras Irias até sua íusâo.

Parágrafo únlco . Em todos os ca
C9,2003 a matéria prima será previa
mente lavada,
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Art. 305. E' proibida ,a hídrcge
nação das banhas.

Art. 306. As banhas que, ainda se
encontrem no estabelecimento produ
tor e que por qualquer circunstância
não _mais se enquadrem nas especifi
cações fixa-das neste Regulamento, a
juízo da Inspeção Federal, podem ser
rebeneüciadas pelas técnicas nele pre
vistas.

c) Outras gorduras de suína

Art. 307. Entende-se por "Unto
Pesco" os tecidos adiposos da pare
de abdominal interna dos surnos.vn
mítedos pela região pubiana.

~ :!.,o. Quando for submetido à rrr
gcrlfícaçâo, o produto será designado
"Unto frrgortfícado", -

§ 2.° Após o tratamento pelo frio
e prensagem em blocos, o. produto
pode ser embalado em papel Imper
meável, caixa ou outros permitidos
pela D.I.P.O.A.

Art . 308. Entende-se por "Banha
em rama fresca" a gordura cavitárta
dos surncs, tais como as porções adl,
posas do mesenterto vísceral, do en
voltório dos rtns e de outras vísceras,
devidamente prensadas.

Parágrafo, único. O nrcduto de
que trata êste artigo, será designado
"Banha em rama frigortfícada"
quando previamente submetido à frt
gorificação.

Art. 309. O "unto" e a "banha em
rama" devem satisfazer às seguintes
especificações:

1 -- ausência de ranço ao sair 'do
estabelecimento produtor;

2 -- ísençâó de manchas P, coágulos
sanguíneos e de tecido muscular;

3 - não apresentar defeitos de ma
nípulaçâorou de higiene;

4 - boa apresentação comercial,
em embalagem .que proteja o produ
to de contato com substâncias es
tranhas 8 de contaminações.

Art. 310, Entende-se por "toucinho
fresco" o panículo adiposo dos suí
nos ainda com a pele.

~ 1.0 Quando 'submetido à frigorifi
cação será designado "toucinho frl
gorificado" .
~2.0 Quando tratado pelo sal tele

ret? de sódio), apresentando incisões
mais ou menos profundas na sua ca
mada gordurosa, será designado "Teu,
-cínho salgado".

§ 3.°. .âsses produtos devem satis
fazer f:.s seguintes específícaçoes:

1 - ausência de ranço ao sair do
estabelecimento produtor;

2 - isencâo de manchas amarela
das ou coágulos sanguíneos:

.) - apresentação comercial. em
embalagem Que o proteja do contato
com substâncias estranhas e de con
taminações.

A.:t. 311. A Banha em rama, o Unto
e o Toucinho serão considerados im-'
próprios para o consumo quando não
apresentem as condições .cspecíffca
das, ou tenham defeitos a juizo da
Inspeção Federal.

D) Compostos
Art. 312. Entende-se por "Com

posto": o produto obtido pela mistura
de gorduras e óleos comestíveis, de
origem animal cu vegetal, associados
ou não à banha.

Art. 313. Os estabelecimentos re
glstados na D.I.F.O.A., produtores
ou não 1.3.s matérias primas neces
sárias, podem fabricar compostos.

§ 1.0 Os estabelecimentos rer;ü,:ta-.
dos na D.I.P.O.A. só poderão re
ceber matéria prima procedente d.e
outros também sob Inspeção Federal.

§ 2:°. Nestes casos a Inspeção Fe,
deral, submeterá as matérias primas a
um exame preliminar e só autorizará
seu emprêgo quando foram conside
radas em boas condições.

§ 3,°. Sempre que as matérias prt
m8S se encontrem em más condições,
a Inspeçàc Federal providenciará sua
ínutíhzação como produto comestível.

~ 4.°. ~1.. jn-so da D.I.P.O.A. a
matéria pr-ima poderá retornar ao
estabelecímento dê origem.

Art. 314. Os compostos serão de
slgnaôos:

al compostos de gordura bovina 
quando óleos vegetais forem associa
dos a qualquer das gorduras de bo
vino e estas entrem na composição do
composto na proporção mínima de
25% (vinte e cinco por cento);

bl .compostos de gordurn vde porco
que..rido a banha entre em quan

tidade não íntertor a 30% <trinta
por cento);
. c) composto vegetal - quando aos'
óleos vegetaís se. adtclone ostearina,
na proporçao estrttamente necessária
para dar consistência ao produto.

Art ; 315. É proibido o emprêgn de
corantes nos compostos, ainda mes-
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mo para uniformizar a tonalidade de
coloração.

Art. 316. Permite-se o emprêgc de
componentes vegetais hídrogenados
no preparo dos compostos, .mediante
declaração nos rótulos.

ParágTafo único - Nos casos dês
te artigo, o composto pronto para
consumo não pode conter catalizador
(Níquel) em proporção superior ao
que se permite para as matérias pri
mas isoladamente, isto é, 1 :250 .000
(um para duzentos e cinqüenta mil) ;
a quantidade do catalizador no pro,
duto pronto para consumo será pro
porcional à quantidade de matéria
prima hídrogenada empregada.

Art. 317. Nos compostos é obriga
tório o emprêgo de revejecores, tais
como o óleo de gergelim na propor
ção de 5% rctnco por cento) ou 0,
amido, na proporção de 3 g (três
gramas)' por quilograma de produto,

Art. 318. Os compostos devem sa
tisfazer às seguintes especificações:
1- pasta homogênea: .
2 - acidez no estabelecimento pro

dutor inferior a 1 tnl . (um mililitro)
de s. n. % e 100 g (cem gramas) de
matéria gorda;

3 - menos de 1% (um por cento)
entre umidade e resíduos;

4 - ausência de ranço ao sair do
estabelecimento produtor, bem como
ausência de odor Ou sabor índícando
decomposição hídrolttíca dos ácidos
gOlUOS de baixo pêso molecular;

5 - ponto de fusão final não su
perior a 42.00 (quarenta e dois graus
centígrados) .

Art. 319. Os compostos que não
se enquadrem nas características as
sinaladas no artigo anterior e seus
itens, serão consíôerados. ímpróprícs
para consumo e tratados como está
previsto pata os produtos graxos não
comestíveis .

Art. 320. Os compostos indicarão
nos rótulos sua composição qualita
tiva e quantitativa.

Art. 321. Os compostos sairão das
fábricas em embalagem original in
violável.

§ 1.0 A D.I.P.O.A. julgará, em
cada caso, da embalagem que cada
estabelecimento pretenda empregar.

, § 2.°'. Só é permitida a embalagem
de compostos em unidades no máxi
mo de 20 kg (vinte quilogramas) .

Art , 322. Serão toleradas variações
nos componentes vegetais dos, compos
tos; porém, será invariável a propor

·ção das gorduras.
Parágrafo único. Nos casos dês

te artigo o interessado solicitará pré
via autorização à D,I.P.o.,A., es
clarecendo as modificações. que pre
tende adotar e a quantidade total
modificada a fabricar.

Aru. 323. As gorduras comestíveis
só serão embaladas depois de auto
rízaçâo concedida pela Inspeção Fe
deral, a qual se louvará nos resulta
dos de contrôle imediato, realizada
no laboratório da Inspeção Federal
junto ao estabelecimento.

SEÇÃO UI
Produtos graxoS nõo comeStíveisb

Art. 324. Entende-se por produtos
graxos não comestíveis, todos aquêlea
obtidos pela fusão de partes e te
cidos não empregados na alimentação
humana, bem como de carcaças, par
tes de carcaça, órgãos e vísceras, que
forem rejeitados pela Inspeção Fe
deral.

Parágrafo único. Passarão à clas
se de produtos graxos não comestr
veía, os que forem obtidos em esta
belecimentos que não disponham de
instalações e equipamento para a ela
boraçâo de gordura comestiveis.

Art. 325. Os produtos graxos não
comestrveis serão genericamente de
nominados "Sebo", seguindo-se a es
pecificação da espécie animal de que
procedem.

Art . 326. O sebo bovino será de
dois tipos:

a) sebo bovino n.c 1
b) sebo bovino TI,o 2
§ 1,G. São características: do sebo

bovino n.Ó 1:
1 - acidez inferior a, 10 ml (dez

mtlírros) -em s.n , %.
2 - textura homogênea.;"
3 - tonalidade creme quando run

dido;
4 - no máximo 1% (um por cen

to) de umidade;
5 - odor característico.
§' 2.° São características do sêbo nú

mero 2:
1 - acidez superior a I{l ml (dez

milímetros) em s.n , %;
2 - aspecto granuloso e com partes

ainda fluidas;
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3 - tonalidade amarelo - escura
ou alaranjada, com áreas de inten
sidade variável; coloração avermelhá
da quando fundido;

4' - no máximo 1% (um por cen
to) de umidade:

5 - odor característico e' bastante
pronunciado.

Art. 327. Os produtos graxos não
comestrveís serão desnaturados por
processo aprovado pela D.I.P.O.A.

Art. 328. Quanto às carcaças ou par
tes de carcaça destrnacasveo apro
veitamento condicional para elabora
ção de produtos graxos comestíveis.
proceder-se-á do seguinte modo;

1 - remoção das partes condena
das;

2 - o funcionário da Inspeção Fe
deral presenciará o carregamento do
autoclave, selando em seguida. suas
aberturas;

3 - -o mesmo funcionário fiscalizara
o cozimento, que deve ser efetuado em
temperatura conveniente e durante o
tempo necessário.

Art. 329. Todos os produtos con
denados devem ser conduzidos dire
tamente à seção dos dígestores, .eví
tando-se sua passagem por salas onde
sejam .elaborados ou manipulados
produtos comestíveis.

Art. 330. As carnes e produtos
condenados serão inutilizados sob vi.
gtlâncía de funcionário da Inspeção,
em cuja presença deve ser fechada
a abertura inferior do cügestor e ere
tuado seu carregamento. Em seguida
presenciará o fechamento da abertura,
superior e verificará o funcionamen
to .do aparelho, que deve trabalhar
sempre com quarenta (40) libras de
pressão mínima, em temperatura su
perior e. 130°0 (cento e trinta graus
centígrados) . "

§ 1.°, A duração do tratamento
obedecerá ao crttérto da Inspeção Pe
deral, de acôrdo com a quantidade e
espécie do produto a esterilizar ou
destruir.

§ 2.°. Quando a inutilização exigir
largo espaço de tempo, não sendo
possível a permanência do funcioná
rio encarregado da Inspeção, os dírt
gestores serão fechados, quer na aber
tura de carregamento, quer na saída
dos resíduos com selos que só pode
rão ser calcados e retirados em pre
sença de Juncfonérfo da Inspeção
Federal.

Art. 331. 11:: obrigatório o aprovei
tamento de carcaças, partes de car
caças e órgãos de animais condena,
dos, varredura em geral, restos e re
cortes, de tôdas as seções do estabe
lecimento, para o preparo de sub
produtos industriais.

§. 1.0. Quando o estabelecimento
não dispuser de aparelhagem para a
conveniente secagem de tancage, ela
será pelo menos prensa-da antes de
deixar o, estabelecimento.

§ 2.°. f: permitida a cessão de pe
cas condenadas, a juizo da Inspeção
Federal, a Escolas e Institutos Cíeín
rrrícos, mediante pedido expresso da
autoridade interessada, que declara
rá na solicitação a finalidade do
material, assumindo ainda inteira res
ponsabilidade sôbre outro destino que
possa ser dado a êle ,

Art. 332. O envasamentc das gor
duras comestíveis só pode ser feit8 em
presença de funcionário da Inspeção
Federal que coletará amostra de cada
partida para contrôle imediato no la
ooratôrio junto ao estabelecimento.

Parágrafo único. Verificado que o
produto está de acõrdo com o padrão
legal serão os recipientes assmala
dos, ainda sob vistas da Inspeção Fe
deral com a marca oficial.

Art. 333. Só podem ser usados para
acondicionamento e transporte das
gorduras recipientes aprovadas pela
D.I.P.O.A.

§ 1.0 Para as gorduras comestíveis
os recipientes devem ser preferente
mente novos; quando já usados, de
vem estar em perfeito estado de con
servação c não ter sido utilizados an
terformente para acondícíonamento
de substâncias repugnantes ou que,
impregnando a madeira, possam
transmitir às gorduras proprfedadea
nocivas, côres, cheiro ou sabores es
tranhos.

§ 2.° A limpeza dos recipientes já
usados deve ser feita a fundo, la
vando-se COm escôva e água quente,
por dentro e por fora e submetendo
os depois a uma esterilização com
jato a vapor.

§ 3.° Para os produtos graxos não
comestíveis, os recipientes para en
vase deverão igualmente ser perfei
tamente limpos, em bom estado de
conservação e não estar impregnados
por substâncias capazes de transmi
tir às gorduras côres ou odores es
tranhos.
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§ 4.° f: proibido O uso de recipien
tes' que tenham contido anteríormen
te alcatrão ou seus derivados, uzeíte
de 'peixe OH tinta, bem como aqueles
que não fechem hermàtícamente ,

SEÇÃO IV

SUBPRODUT<?S INDUSTRIAIS

Art. 334. Entende-se por "subprc
dutos industriais" todo e qualquer
resíduo devidamente elaborado, que se
enquadre nas denomínaçôes e espe
cificações dêste Regulamento. -

parágrafo único. permitem-se de
nominações de fantasia, mediante de
claração dos componentes, qualítatíva
e quarititatívamente nos rótulos.

Art. 335. Entende-se por "aumento
nara animais" te do e qualquer sub
produto industrial usado na alímen
taçâo de animais, tais como:

1 - farinha de carne;
2 - farinha de sangue;
3 - farinha de fígado;
4 - farinha de ossos;
5 -r- mistura de dois ou mais dos

subprodutos enumerados nos Itens an
teriores;

6 - rações balanceadas.
Art, 336. Entende-se por "farinha

de carne" o subproduto obtido pelo
cozimento em autoclaves ou' em dís
gestores a sêco, de restos de carne de
tôdes as seções, de recortes e aparas
de tôdas as seções que não SE:' pres
tem a outro aproveitamento, nem
como de carcaças, partes de carcaça e
órgãos rejeitados pela Inspeção e a
seguir convenientemente secado e tri
turado.

§ 1.0 O subproduto de que trata
êste artigo deve conter no. mínimo
60% (sessenta por cento) de uroteína ;
no/máximo 10% (dez por cento) de
umidade; no .mámixo 8% (oito por
cento) de gordura e no máximo 22%
(vinte e dois por cento) de sais mine
rais.

§ 2.° :É proibida a mistura de pêlos,
cerdas, cascos, chifres, conteúdo do
aparêlho digestivo e fezes, à maté
ria prima destinada ao preparo da
farinha de carne.

Art. 337. É permitida' a mistura de
farinha de carne e de farinha de os
sos, para obtenção de um subpro
duto que será designado "Farinha de
carne com osso".

Parágrafo único. A «farinha de
carne com osso" deve conter DO mí
nimo 40% (quarenta por cento) de
proteína. no máximo 10% (dez. por
cento) de umidade, no máximo 10';'10
(dez por cento) de gordura e sais mi
nerais no máximo 40% (quarenta .por
cento) .

Art. 338. Entende-se por "farinha
de sangue" o subproduto Indue.trtal
obtido pela coagulação .do sangue
isento de resíduos, pelo vapor, segui
da de retirada da parte líquida que
se separa, prensado, secado Co tri
turado.

§ 1.0 Permite-se também o trata
mento do sangue integral, por cozi
mento e secagem sob vácuo ou por
outro processo adequado.

§ 2.° A farinha de sangue deve
conter no mínimo 75% (setenta. e
cinco por cento) de proteína e no i

máximo 10% (dez por cento) de umi
dade.

§ 3,° :É proíbldo o preparo do sub
produto de que trata, êste artigo, pela
simples evaporação, 'sob ação do fogo
direto.

Art. 339. Entende-se por "farinha
de fígado" o subproduto obtido pelo
cozimento de fígados em temperatu
ra no máximo de 100°0 (cem. graus
centígrados), secado e triturado.

Parágrafo '(mico. O subproduto de
que trata êste artigo deverá conter
no mínimo 64% (sessenta e quatro
por cento) de proteína, na máximo

,10% (dez per cento) de umidade e
no mínimo; 0,054g (cinqüenta e qua
tro miligramas) de rlboflavína por
quilograma.

Art , 340. Entende-se por "farinha
de ossos' o subproduto resultante do
cozimento de 08S0S, em tanques aber
tos Ou em digestores sob pressão, se
cado e submetido nesta fase pelo me
nos Dor 30 (trinta) minutos a 105°0
(cento e cinco graus centígrados) e
afinal, trit;rrado.

§ 1.0 O subproduto obtido de ossos
cozidos em tanques abertos será, de
signado "farinha de ossos crus".

§ 2,° A "farinha de ossos crus" deve
conter na mínimo 23% (vinte e três
por cento) de proteína e no máximo
44% (quarenta e quatro por cento)
entre fosfatos trícálcícc e de magné
sio,

Art. 341. permite-se a mistura, de
dois ou mais, dos subprodutos enume
rados nos artigos procedentes,
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.Art. 342. Entende-se por "ração ba
lanceada" tôda e qualquer mistura em
proporções adequadas de produtos di.
verses destinados à alimentação de
animais, que tenha também em sua'
ecmposlçâo subprodutos designados
neste Regulamento "alimento para
animais" .

Parágrafo único. Nos casos dêste
artigo, como do artigo anterior, os ró
tulos declararão os componentes t1sa~
dos, qualitativa e qúantítativamente.

Art. 343. Quando a composição dos
subprodutos designados neste Regula
mento "alimento para animais" não
se enquadre .nas especificações ou ror
m aIas aprovadas, a ínspeçâo uermrtrrá
sua correção pela mistura com outras
partidas e por homogeníezaçâo per
feita. '

Art. 344. Entende-se por "adubo"
todo e qualquer subproduto que se
preste como fertilizante,depois de cc
atõo, secado e triturado.

Parágrafo único. zste subproduto
será sempre submetido a uma tem
peratura de 150°0 (cento e cinqüen
ta grâus centígrados) por 30 (trinta)
minutos, durante a secagem ou depois
dela.

Art. 345. O subproduto obtido de
ossos cozidos em dígestores sob pres
são será designado "farinha de os
sos degelatinízados".

parágrafo único. A farinha de os
sos degelatinízadcs conterá no má
ximo 18% (dezoito por cento) de pro
teína e no mínimo 52% <cinqüenta
e dois por cento) de fosfato tríoál
cíco.

Art. 346. Entende-se por "adubo de
sangue com superfosrato" o subpro
duto resultante do aproveitamento do
sangue, 'integral ou não, por adição de
superrosrato em quantidade conveni
ente.

parágrafo único. O subproduto de
que trata êste artigo declarará nos
rótulos sua composição qualitativa e
quantitativa. ~

'Art. 347. Entende-se por' "cinzas de
OSSOS" 'o subproduto resultante da
queima de ossos em recipiente aberto
e devidamente triturado.

Parágrafo único. O subproduto de
que trata êste artigo não deve conter
menos de 15 % (quinze por cento) de
fósforo.

Art. 348. Permite-se o aproveita
mento de 'matéria fecal oriunda doe
limpeza dos currais, dos transportes,

desde que o estabelecimento disponha.
de ínetalações adequadas para tanto.

Parágrafo único. permite-se reunir
âmatéria fecal o conteúdo do apare.,
lho digestivo dos animais abatidos.

Al't. 349. Entende-se por "tancage':
o resíduo do cozimento de matérias
primas em digestores sob pressão, sêco
e triturado.

Parágrafo único. É proibido pro
telar por qualquer razão a secagem
de tais -resíduos.

Art. 350 .Entende-se por "cracklíng-'
o resíduo das matérias primas traba
lhadas em dísgestores a sêco, antes de
qualquer outro tratamento.

Art. 351. Entende-se por "água re
sidual dos digestores" a parte líquida
obtida pelo tratamento de matérias
primas em dígestores sob pressão.

§ 1.0 Permite-se o aproveitamento
do subproduto de que trata êste arti
go, depois de esccímado da gordura,
evaporado e concentrado, secado ou
não, como matéria prima para ser

Incorporada à alimentação para am
mais ou. para fins industriais.

§ 2.° O subproduto de que trata êste
artigo deve conter no máximo 3%
(três por cento) de gordura, no má
ximo 10% (dez por cento) de umi
dade e no mínimo 75% (setenta e
cinco por cento) de proteína.

Art. 352. E' proibida a secagem de
qualquer subproduto por simples ex
posição ao sol.

Art .. 353. permite-se a adição de
conservadores à bile, depois de fil
trada, quando o eetabelecímento não
tenha Interêsse em concentrá-la.

§ 1.° Entende-se por "bile concen
trada" o subproduto resultante da eva
poração parcial da bile fresca.

§ 2.° A bile concentrada deve con
ter no máximo 25% (vinte e -cmco por
cento) de umidade e no mínimo 40%
(quarenta por cento) de ácidos bilia-
l'es totais. ,

Art. 354. Entende-se por "óleo de
mocotó o subnroduto extraído das ex
tremidades ósseas dos membros dos
bovinos, depois de retirados os cas
cos, após cozimento em tanques aber
tos e em água fervente 001' 6 _ 8 (seis
a oito) horas, separada por decan
tação e filtração.

Parágrafo único. O óleo de moco
tó deve satisfazer às seguintes carac
terísticas:

1 - côr: amarelo claro ao amarelo
ambar-;
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2 _ menos de 1% .(um por cento)
entre impurezas e umidade;

3 - acidez eu: ~-n. %. ãmj, (cinco
mililitros) l}o .maxImo;

4 .:- ausencra de ranço;
5 - ligeira turvação;
6 - .não conter substâncias estra

nhas, .outros óleos animais ou óleos
ve~eta1s.

Art. 335. As cerdas, crinas e pêlos.
"erão lavados sob água corrente, sub
metidos a tratamento em água quente
ê a seguir devidamente secados.

Art. 356. Entende-se por "chifres"
a camada córnea dos chifres dos bo
vinos.

§ 1.0 Os. chifres serão deslocados
de sua base de inserção depois de pre
viamente mergulhados em água quen
te pelo tempo necessário (em média
trinta minutos a setenta gráus cen
tígrados) , para maior Iacíhdade na sua
retirada. .

§ 2.0 Os chifres deverão ser mantidos
em depósitos não muito quentes e sê
cos bem ventilados.

§ 3.0 Os chifres torrados e tritu
rados, constituem a "farinha de chi-
fres" . . _

§ 4.0 A base de iserçao da cama
da aórnea, será designada "sabugo de
chifres" .

§ 5. o Os sabugos de chifres, traba
lhados em recipientes com serpentina
onde circula vapor, representam ma
téria prima para fabrico de cola e de
outros produtos.

Art. 357. Entende-se por "cascos"
a camada córnea que recobre a ex
tremidade dos membros.

Parágrafo úníeo . Os cascos, de
pois de lavados, secados e triturados
constituem a "farinha de cascos" ou
se destinam à elaboração de outros
produtos.

Art. 359. As vergas devem ser;
secados tão prontamente quanto pos
sível, após sua retirada do animal.

Ar.t. 359. As vergas devem ser con
venientemente seceõas, em local bem
arejado.

CAPí7ULO V

Margarina

Art . 360. Margarina 6 o produto
gorduroso, em emulsão estável, destí
~ado à alimentação humana, com
cheire e sabor agradáveis, lembrando
manteiga como conseqüênda de· fer ...'
mentação Iáctíca, decorrente da erücao
de fermentos Iácücos selecionados.

§ 1. ° Tôdas as matérias primas
usadas devem estar em condições tais,
como se fossem dadas a consumo em
natureza.

§ 2. 0 A margarina pronta não deve
demonstrar ceractertstícas de cheiro
e sabôr próprios das matérias primas
empregadas, .graças ao prévio trata
mento (refinação, desodorfzaçâo e
neutralização) dos componentes usa
dos.

Art. 361., E' permitido o emprêgo
das seguintes matérias prímas:

1 - gorduras e óleos .animais de
bovino, suíno, ovino ou caprino, iso
ladamente ou qualquer combinação de
dois ou mais dêres:

2 - gorduras e óleos 'vegetais co
mestíveis ou qualquer combinação de
dois ou mais 1êles;

3 - qualquer combinação dos óleos
e gorduras mencionadas nos itens 1 e 2.

Parágrafo único. Uma ou mais das
matérias primas citadas neste artigo
podem ser hídrcgenadas, exigindo-se
declaração no rótulo, em caso afirma
tivo.

Art. 362. De acôrdo com as ma
térias primas empregadas, as marga
rmas serão classificadas:

a) margarina ar.ímal, quando Só fo
rem usadas gorduras e óleos animais;

b) margarina vegetal, quando só
forem usados gorduras e óleos ve
getais;

c) margarina mista, quando forem
usadas misturas de gorduras e óleos
anímáís e vegetais.

Art. 363. E' obrigatório o emprêgo
de qualquer dos seguintes produtos
lácteos, de qualidade que -sattstaca às
exigências do presente Regulamento
para cada um dêles e depois de sub
metidos à ação de fermentos Iáctdcos
selecionados.

1 - leite pasteurizado, integral ou
. desnatado;

2 - leite integral, concentrado ou
evaporado;

3 - creme de leite pasteurizado;
4 - leite integral ou desnatado em

pó, devidamente reconstituído;
5 - qualquer combmaçâo de dois ou

mais. dos produtos mencionados nos
itens 1, 2, 3 e 4~

Parágrafo único. Todos os pro
dutos permitidos neste artigo dizem
respeito ao leite de vaca ou aqueles
que dêle procedem.

Art. 364. E' permitido no preparo
da margarír.a ° emprêgo de manteiga.
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na proporção máxima de 10% (dez
por cento>.

Art. 365. A juízo da D.I.P.O.A.
pode ser permttído o emprêgo do dia
cetil, satisfeita a exigência prevista
neste Regulamento quanto a rotu
lagem.
Art. 366. Permite-se o emprêgo de
corantes vegetais tais como o aça
frao (Orocus satica) o urucum (Rixa
orellana) , a Cúrcuma (Curcuma lon
ga e tínctorla) ou outros aprovados
pela D .1 P. O. A., mediante 80
Iícítaçâo dos interessados.

Parágrafo úmco - E'· proíbído o
emprêgo de corantes de qualquer ou
tra natureza.

Art. 367. E' permitido o emprêgo
de benzoato de. sódio como conserva
dor, numa quantidade que não exceda
de 0,1% (um décimo por cento) do
pêco da margarina pronta para o con
sumo.

Art. 368. E' permitido o, emprêgo
de emulsíonantes, tais como :

1 - Iectma (de soja, de ôvo ou de
outras que venham a ser aprovadas
pela D. r. P. O. A.);

2· - rnonogltcérfdcs ou dlgllcérldos ;
3 - mistura de qualquer dos emul

síonantes enumerado.') nos ítens 1 e 2
ou de outros que venham a S81' aprc
vados pela D. r. P. O. A.

Parágrafo único. Isoladamente ou
associadas as substâncias permitidas
neste artigo não poderão ultrapassar
0,5% (meio por cento) do pêso da
margarina pronta para o consumo.

Art. 369. E' obrrgatórta a adição
de Vitamina A., num mínimo de
15.000 U. 1. (quinze mil nnídades in
ternacionais) e no máximo de 50.000
U.I (cinqüenta mil unidades Interna
cíonaís) , por quilograma.

Parágrafo UlUCO. E' facultada.
a adição de Vitamina D num míni
mo de 500 U. 1. (quinhentas unidades
internacionais) e no máximo de 2.000
U.I. (duas mil unidades internacio
nais), por quilograma

Art. 370. A margarina deve satis
fazer às seguintes condições:

1 - teor em matéria gorda não in
ferior a 32% (oitenta e dois por
cento) ;

2 - acidez correspondente a Imj
(um mililitros) de s.n. % no máximo,
no estabelecimento produtor;

3 - acidez acrrespondente a gmt
(três mililitros) de a.n. % ao máximo,
quando no consumo;

4 - na máximo 3% (três por cento)
de cloreto de sódio;

5 - ponto de fusão final, no mâxl
mo 40°C (quarenta graus centígra
dos) ;

6 .- presença de revelador (óleo de
caroço de algodão crú, óleo de ger
gelím) na proporção mínima de 5%
(cinco por cento). E' proibido o em
prêgo de amido como revelador , Os
reveladorea usado" devem apresentar
suas reações de caracterização. A D. r.
F.O.A. exigirá o emprêgc de outros
reveladoras quando julgar necessário:

7 - no máximo 16% (dezesseis por
cento) de umidade;

8 - catalizador (níquel) na propor
çâo.máxima de 1:250.000 (um para du
zentos e cinqüenta mil) nas matérias
primas hídrogenadas empregadas e
proprorcionalmente na margarina
pronta para o consumo.

9 - revelar a presença de germens
de fermentação Iáctíca ,

Art. 371. No exame organoléptico
a margarina deverá apresentar as se
guintes características:

1 - cheiro e sabor agradáveis, lem
brando manteiga;

2 - não estar rancífícada:
3 - aspéto nomogêneo, brilhante,

untuoso ao tato. com granulação;
4 - textura firme: '
5 - não apresentar mõro, nem mes

mo na superfície;
6 - estar corada de tal maneira que.

ainda sólida, apresente ao tdntôme
tro de Lovibond 28,3 de amarelo e 4,3
de vermelho;

7 - não apresentar disseminadas na
massa insetos, uemtos ou sujícídades ,

Art. 372. Permite-se o emprêgo de
substâncias anti-oxidaútes, desde que
aprovadas pela D. 1. P. O. A. e me
diante declaração nos rótulos.

Art. 373. A margarina só poderá
sair das fábricas em embalagem origi
nal inviolável.

§ 10 A venda da margarina no con
sumo só será feita na embalagem ori
ginal da fábrica.

§ 2.0 A embalagem de margarina
será feita em unidade de 18 k (dezoito
quilogramas) no máximo.

§ 3. o E' proíbído o empacotamento
ou reempacctamento da margarina sob
qualquer modalidade. a não ser no es
tabelecimento produtor..

Art. 3-74. A D. T. P. O . .A. julgará
em cada caso da modalidade de em
balagem orlgínal que cada estabele
cimento reztssedo nretende empre
gar,
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Art. 375. Seja qual rôr a embala
cem da margarina,. os estabelecímen
tos produtores ficam obrigados .a
mantê-la em temperatura não supe
rior a 10°0. (dez graus centígrados}.

Art. 376. A margarina será consi
derada imprópria para o consumo:

1 - sempre que esteja em desacôr
do com qualquer dos dispositivos dêste
raeguíamento: .'

2 _ quando contenha germens pa
togênicos, bacilos do grupo colífcrme,
leveduras ou germens que determt
nem sua alteração ou indiquem mani-
pulaçâo. defeituosa; _

3 .:.- quando os dados analíticos nao
corresnondem aos verificados por oca
sião da aprovação da fórmula, res
peitadas naturalmente as variações
estabelecidas para cada um dos com
ponentes;

4 .- quando a embalagem original
tenha sido danificada ou quando fi
quem prejudicados os. dizeres do ró
tulo;

5 - quando tenha sofrido fusão to
tal, com, separação de elementos de
sua composição. L

Art. 37'7., A margarina considera
da imprópria para o consumo ou
condenada será desnaturada como
prevê éste Regulamento para os pro
dutos graxos não comestíveis.

Art. 378. A margarina será con
denada por fraude:

1 - quando fôr preparada com ma
térias primas diferentes das declara
das na fórmula apresentada e apro
vada pela D.~.P.O.A., acrescentan
do ou omitindo uma ou mais delas;

2 _ quando contenha substâncias
proibidas .ou não previstas neste Re
gulamento;

3 - quando não' se apresente colo
rida de acêrdo com o previsto neste
Regulamento;

4 -' quando não contenha revela
dor;

5 _ quando fôr adicionada de co
rante não permitido.

Art. 379. Quando não houver dis
ponibilidades das· matérias . primas
para respeito à fórmula aprovada, o
interessado requererá aprovação para
substituí-las declarando à produto ou
produtos que pretende Usar e taxati
vamente o total a fabricar nessas
condições.

Art. 380. Quando sé tratar de
margarina destinadavao comércio in,-

ternacíonal, proceder-se-á como se
segue:

1 - o interessado requererá à
D.I.P.O.A.autorização para fabrico
de margarina, de acôrdo com as exi
gências do pais importador;

2 - fará prova de que o pais im
portador permite o produto de acõrdo
com a fórmula apresentada.

§ L° Tôda a produção fabricada
segundo as facilidades permitidas
neste artigo, será armazenada sepa
radamente da que se destina ao 3011
sumo interno.

§ 2.° Em hipótese alguma o produto
fabricado segundo as facílídades dês
te artigo poderá ser dado ao COnSUl:l.O
IK país.

Art. 381. Nenhum estabelecímentc
registrado uo relacionado na D. I.
P. O. A. que prepare, embale, mani
pule ou faça estoque, sob qualquer
forma, de manteiga, poderá fabricar,
receber, empacotar ou estocar mar
garina.

Parágrafo único. Excetuam-se no
caso dêste artigo os armazens frigo
ríficos, .quando a estocagem .da mar
garina seja feita em câmaras sepa
radas de outros produtos.

Art. 382. E' proibida a venda de
margarina, mesmo nas embalagens
originais, pelos estabelecimentos que
se dedíquem exclusivamente' à venda
de produtos de laticínios.

CAPíTULO VI

DAS CONSERVAS

Art. 383. E' proibido o emprêgo de
substâncias que possam 'diminuir o
valor nutritivo das conservas e ser
prejudiciais ou nocivas ao consumi
dor.

Parágrafo único. E' proibido o
emprego de antissépticos, devcoran
tes, de produtos químicos, extratos e
infusões de plantas ou tinturas a
menos que constem dêste Regulamen
to ou que venham a ser aprovados
pela D.I.P.O.A.

ATt. 384. Só podem ser adiciona
dos aos produtos cárneos o sal (clo
reto de sódio), açúcar (sacarose) , gü
cose (açúcar de milho), vinagre de
vinho, condimentos puros de origem
vegetal, nitrato e nitrito de sódio, ni
trato de potássio (salitre) e nitrito
de potássio.
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Parágrafo único. Permitem-se mis
turas de dois ou mais dos produtos
mencionados, neste artigo. .

art. 385. E' permitido o 'emprêgo
de substâncias farináceas alímentt
elas, com as restrições previstas neste
Regulamento.

Art. 386. Entende-se por "condi
menta" substâncias aromáticas, sapl
das, com ou sem valor alímenttoto,
empregadas com a finalidade de tem
perar as conservas.

parágrafo único. São condfmen
tos permitidos:

1 aipo (Celert graveolens e
Apfurn ciraveolens) ;

2 alho (A11ium satívmnj :
3 aníz (Pimptnela anizumj :
4 baunilha rvanma planífoüa

Andrews) ;
5 canela (Oindamonum ceyla

nícum Erey...e);
6 - cardamomo (Elletaria cerda

momum) ;
7 - cebola (Allium cepa);
8 - 'cravo (caryphillus aromaticus

L) :
9 - cominho toummum cymiuatn

Ll'
10 - coentro (Ooríandrum satívum

L);
11 - gengibre rztnsner crnctnetc

Roscce) ;
1~ louro (Laurus nobilis L);
13 macís (o envoltório da noz

moscada) ;
14 - mangerona (Oríganum ma 10

rena L);
15·- menta (Menta virldis, Menta

rotuncifolía e Menta píparí
ta L);

16 - mostarda (Brassiva n i g T a
Koen, Brassiva junea Hooker e
Sinapis 'alba L);

17 - noz moscada (Myristica n-a
garis Mantej :

1... - pimenta (Pimenta orücmente
Berg, Amomum m e l e g u eta
Roscoe e Píper nígrum L);

19 - pimentão (Capsicum ennuum
. L); .
20 - tomilho (Thymus vulgarfs L).

Art. 387. Entende-se por "coran-
tes" as substâncias que dêm um me
lhor e mais sugestivo asp-ecto às con
servas, ao mesmo tempo que unífor
mizem sua coloração.

§ 1.° São corantes permitidos os de
origem vegetal, como o açafrão (Oro
CUE satívus L)" a curcuma võurcuma

longa L e Curcuma tíncterta) , a ce
noura (DancUs careta L), e urucum
(Bixa orelana) .

.§ 2.° E' proíbído o emprêgo de qual
quer corante derivado da hulha, mes
mo para colorir externamente produ
tos cárneos;

,§ 3.° O emprêg'o de outros corantes
e condimentos depende- de autorização
da D.I.P.O.A., mediante solicitação
dos interessados.

Art. 383. E' permitido o emprêgo
de misturas ou de produtos prontos,
contendo condimentos e corantes,
desde que aprovados pela D.I.P.O.A.

Art. 389. E' proibida nOS estabele
cimentos .sob Inspeção Federal, a en
trada de produtos que não constem
dêste Regulamento ou que não te
nham sido aprovados pela D.I.?O.A.

Art. 390. E' permitido o emprêgo
de produtos que real-cem o sabor das
conservas, desde que aprovados pela
D.I.P,O.A. e mediante declaração
nos rótulos.

Art. 39-1. O emprêgo dos nitratos
e nitritos, de sódio ou de pctásío,
2"lém de qualquer combinação entre
êles, 'só pode ser feito em quantida
des tais, que na conserve. pronta para
consumo o teõr em nitrito nâo ultra
passe duzentas' partes por milhão.

Art. 392. Os nttrttos de sódio ou
de potássio só podem ser empregados,
isoladamente' ou combinados, nas se
guintes proporções máximas:

1 -- 240g (duzentos e quarenta gra
mas) para cada 100 (cem litros) de
salmoura;

2 -- 60 g (sessenta gramas) para
cada 100 kg (cem quilogramas) de
carne picada ou triturada, de mistura
com o sal (cloreto de sódio) que vai
ser empregado.

:3 - 15 g (quinze gramas) para
cada 100 kg (cem quilogramas) de car
ne, na cura e sêco, de mistura com o
sal (cloreto de sódio) que, vai selo em
pregado;

§ 1.0 Os estoques de nitritos, bem
como de místuras prontas que os
contenham ficarão sob guarda e res
ponsabilidade da administração do
estabelecnuento .

§ 2.° A Inspeção fará verificar sem
pre que julgar necessáno :o teôr em
nitrito de produtos ou mistura..S p::O;,1
tas, bem como das produzidas no pró
príc estabelecimento.
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§ 3.° E' permitido o emprêgo de
produtos ou misturas prontas para
cura, desde que aprovado pela D. I.
p.a.A.

Art. 393. O sal (clorêto de sódio)
a ser empregado no preparo de pro
dutos cárnecs comestíveis deve se en
quadrar nas especifícaçôes previstas
neste Regulamento.

Ai-t , 394. A Inspeção não permiti
ra o emprego de salmouras turvas,
sujas, alcalinas, com cheiro amonía
cal, fermentadas ou inadequadas por
qualquer outra razão,

Parágrafo único - E' permitida a
recuperação de salmomas, por fervura
e rnt-açâo, COm subseqüente aprovei
tamento, a juízo da Inspeção Federal.

ATt.395. No preparo de embutidos
não submetidos. à coaímento-e permi
tida a adição de água ou gêlo na pro
porção máxima de 3% (três por cen
to) isolada ou associadamente cal
culados sôbre o total dos componen
tes e com a finalidade de facilitar a
trituraçâo e homogentczação da massa.

§, 1. ° - quando se trate de embu
trrtos cozidos (salsichas "típo Viena,
rrrancfort e outras) a percentagem
de água ou gêlo não ultrapassará 10K
(dez por cento) .

§ 2. o O cálculo será feito sôbre o
produto pronto pela relação três c
meio de água para um de proteína
(fator 6,25). ,

§ 3. o Só é permitido o emprgêgo
de gêlo produzido com água potável.

Art. 396. E' permitida nos cstabe
Iecímentos sob Inspeção Federal:

1 - a cura a sêco, isto é, o trata
mento preliminar das' matérias primas
pelo sal (clorêto de sódio) ou por mis
turas de sal e outros componentes pre
'visto neste Regulamento;

2 _ a cura por salmoura, na qU9.1
as matérias primas são tratadas por
imersão em uma, solução de sal ou
de sal e outros componentes, diluídos
em água potável;

·3 - a cura por· injeção, na qual a
salmoura é injetada diretamente na
musculatura ou através de um vaso
sanguíneo,

Art. 397. O preparo de conservas
destinadas a comércio . internacional,
para países que permitam a adição de
conservadores, corantes e outros pro
dutos não permitidos neste Regula
mento ou ainda em quantidades aqui
não permitidas, será feito em opera-

ções especiais, mediante prévia auto..
rízação da D.I.P.O.A.

Art. 393. Entende-se por "coneer
va enlatada" todo o produto em que
a matéria prima foi ou não curada,
condimentada, embalada em recípicen
tes metálicos hermeticamente fecha..
dos, submetidos a vácuo direto ou in ..
direto e afinal convenientemente este
rilizado pelo. calor úmido e imediata
mente esfriados.

Parágrafo uruco. A esterilização
dos enlatados obedecerá a diferentes
gradações de temperaturas, segundo a
capacidade da lata e a natureza do
produto.

Art. 399. Os recipientes metálicos
destinados ao preparo de conservas
devem ser de chapa estanhada cfõ
lha ele Flandres), novos e isentos de
falhas.

§ 1. o O estanho não pode conter
mais de 0,5% (meio por cento) de
chumbo, nem' mais de l:IC·.OOO (um
para dez mil) de arsênico e nem me..
nos de 97% (noventa e sete 'Por cento)
de estanho, dosado em ácido metas
tâníco ,

§ 2. o As soldas nadem ser de es
tanho e chumbo, desde que não entrem
em contate com o interior dos reei
pientes ,

Art. 400. E' permitido o emprêgo
de continentes devidamente revestidos
por verniz ou outro material que ve
nha a ser aprovado pela D.I.P.O.A,
bem com de continentes de vidro.

Art. 401. Os recipientes, de qual
quer natureza, serão lavados externa
ou internamente com água em tem
peratura não inferior a 80°0 (oitenta
grau .centígrados) e sempre subme
tidos a um [ácto do vapor antes de sua
utilização.

Parágrafo único. O equipamento
de lavagem será provido de termôme
tro para ccntrôle da temperatura da
água.

Art. 402. Tôdas as conservas que
exijam esterilização devem ser suo
metidas a essa opera-ção imediata
mente após o envase.

§ 1. 0 As latas verífícadas mal te
chadas ou defeituosas depois da es·
terflízaçâo, não serão reparadas, nem
seu conteúdo aproveitado, a não ser
l1E,S seguintes condições:

1 - quando a reparação fôr efetua
da dentro das primeiras 6 (seis) 110-
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raa que se seguirem à verificação do
defeito, submetendo-as então a nova
esterilização;
2'~ quando o defeito fôr verificado

110 fim' dos trabalhos e fôrem as latas
conservadas em câmaras frias,' cuja
temperatura não .exceda 1°0 (um grau
centígrado) até o dia seguinte, quan
do se procederá a novo envase ou re
paração, seguido da esterilização.

§ 2. o O conteúdo das latas não re
paradas, de acôrdo com 08 itens 1 e
2 será considerado impróprio para o
consumo.

Art. 4'03. A estertlízação só será
dada por completa quando as latas
já estejam frias e podem ser mant
puladas para efeito de inspeção.

Art. 404. O equipamento destinado
à esterilização deve ser provido de
manômetro para contrôle da pressão
o termógrafo para regtsto gráfico da
operação.

Parágrafo umco ~ A CUrva 0Tá~
fica das operações de estereliz~ção
será entregue à Inspeção Federal, tô
das as vezes que esta a solicitar com
a devida identificação da.' partida. '

Art. 405. Todos os enlatados se~
râo submetidos a um teste de esten
lizaçâo, no mínimo por 10 (dez) dias
'em sala estufa a 37°C (trinta e sete
graus centígrados) antes de sua Ií
bcração.

Parágrafo único. ~sse perfdo. pode
ser ampliado, sempre que a Inspe
ção Federal julgar necessário.

Art. -406. A Inspeção Federal 1~
vará em conta no exame dos enla
tados:

L' ~ o estado e condições do reci
piente, que não deve apresentar fa
lhas de, estanhagem, estar isento de
ferrugem ou outros defeitos, não es~

tal' amassado, nem apresentar orifí
cios.

2 ~ não se mostrar bombeado;
3 ~ submetidos à prova de per

cussão devem revelar som correspon
dente à natureza do enlatado;

4 - à perfuracâo, não deve ocor
rer 'desprendimento 'de gazes; nem
saída de líquido, ao mesmo tempo
que a entrada do ar nos produtos
submetidos à vácuo produzirá um
ruído característico, diminuindo con
sideravelmente a concavidade da
tampa oposta;

5 - nas conservas que tomam a
forma da lata é recomendável retirá-

las num só bloco, para exame das
superfícies;

6 - a conserva deve revelar' cheiro
e sabor próprios ao tipo;
7 - a conserva deve revelar colora
Ç8.0 de acôrdo com o seu típo: .

8 - a fragmentação !lRO deve de
monstrar a presença de tecidos infe
riores ou de outros que não constem
da fórmula aprovada; ,

9 - no exame microbiológico €
químico serão realizadas as provas
que couberem em cada caso e de
acordo com as técnicas de laborató
rio aprovadas pela D.I.P,O_A.;

10 - as conservas enlatadas não
devem apresentar reação de amônia
e tão só ligeiros vestígios de hidrogê
nio sulfurado ao saírem do estabele
CImento produtor.

Ar,t. 407. O comércio internacional
de conservas enlatadas depende em
todos os casos de exame bacterioló
gico da partida, sôbre um número va
riável de amostras, consoante as in
formações prestadas pela Inspeção
Federal local, não só quanto às con
dições de elaboração da partida, como
também ao seu comportamento na
prova de estufa.

Art. 4GB - As conservas enlatadas
se classificam:

a) tipo fl A";
b) .típo "B";

§ 1. o São consideradas enlatadas,
do tipo "A", as elaboradas com as
chamadas carnes de primeira quali
dade;

§ 2. o Sáo consideradas conservas
enlatadas do tipo "B" as elaboradas
com carnes chamadas de segunda
qualidade, e de mistura com vis-ceras.

Art. 409. E" permitida a adição,
nas conservas enlatadas, de gelatina
comestível ou de agar-afar, em P:!:O
porções definidas e-de acõrdo com a
fórmula aprovada.

Art. 410. E' permitida a elabora
cão de conservas enlatadas, contendo
carne e produtos Vegetais -,

Parágrafo único. Os produtos
nrevístos neste artigo trarão nos ró
tulos sua percentagenm em carne e
em vegetais.

Art. 411. As conservas enlatadas
são consideradas fraudadas:

1 - quando contenham carnes de
rótulos;

2 - quando contenham subtân
elas estranhas a sua composição nor
mal;
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s - quando apresentem proporção
de determinadas substâncias, acima
do que se permite neste Regula
mento;

4 - quando forem adicionadas com
intuito dolôso aponeuroses, cartilagens,
intestinos, tendões e outros tecidos
inferiores.

Art. 412. As conservas enlatadas
sêe consideradas impróprias para
consumo quando revelem germens vi
vos, em aerobíose ou em anaerobícse,
bem como quando revelem, às provas
de inoculação, presença de produtos
do metabolismo bacteríano.

Art~ 413. Entende-se por "carne
bovina em conserva" (corned beef) o
produto obtido de carne desossada de
bovino, curada, fragmentada parcial
mente cozida, enlatada em vácuo, es
terilizada e esfriada imediatamente.'

§ 1. c .A "carne bovina em conserva"
pode também ser elaborada pelo co
zír...ente parcial após a fragmentação,
adícíonada: a seguir dos agentes de
cura necessários, enlatada, submetida
a vá:cuo, esterilizada e rápídamente
resfriada.

§ '2. o Entende-se por "carne bovina
picada em conserva." (corned beet
hash) o produto obtido como previsto
neste artigo, no qual porém a carne
é finalmente picada. e adicionada de
batatas cortadas e de condimentos.

Art. 414. O produto elaborado
nas condições do artigo anterior com
carne de sutno ou ovino, será respec
tívamenterdesígnado "carne de porco
em conserva" (corned pork) e "carne
de ovino em conserva"· corned mut
ton) .

Art. 415. Entende-se por' peito
bovino" (brtsket beet) o produto ela
borado -como previsto para a carne
bovina em conserva, tendo como ma
téria prima a carne da região do peito
dos bovinos, curada e cortada em blo
cos das dimensões da lata a usr.

Art. 416. Entende-se por "língua
enlatada", seguido da denominação
da espécie animal de procedência; o
produto obtido exclusivamente com
línguas, adicionado de, gelatina ou de
agar-agar .

s 1. o As Iinguaa a enlatar serão
prevíámen te lavadas e raspadas a
quente, removida a camada- epitelial,
bem come tecidos vizinhos de .sua dn
serçâo (ossos, cartilagens, glândulas).

§ 2. 0 As línguas serão previamente
curadas e a seguir cozidas em água.

§ 3. o As línguas a enlatar não de
vem apresentr qualquer lesão.

§ 4. 0 Permite-se completar a em
balagem de latas com pedaços de lín
gua.

Art. 4,p' Entende-se por "rabada
enlatada", a conserva elaborada com
sa vertebras cocctgeanas maiores dos
bovinos, curadas, condimentadas adi
cionadas .ou não de gelatina ou de
agar-agar, cozida, enlatada e esteríh
zada ,

Art.. 418. Entende-se por galan
tina de porco" o produto tendo como
matéria prima os tecidos da extremí
dade dos membros do porco, desos
sados, curados, cozidos em água, adi
cionado de gelatina ou de agar-agar
e esterilizado.

Art. 419. E' permitido e preparo de
outras conservas enlatadas, desde
que' sua composição e tecnologia te
nham sido aprovadas pela D. 1. P.
O. A.

Art. 420. Entende-se por "prezun
to", seguido das especificações que
couberem, exclusivamente o produto
obtido com o pernil dos suínos.

§ 1. o Nenhum produto, elaborado
com matéria dos' suínos, que não o
pernil, pode ser designado prezunto .

§ 2.0 Os presuntos podem ser desig
nados: crú, defumado. tipo West falia,
tipo Bayone, ou outros, enãatadc,
com osso, sem osso ou de qualquer
outra forma que caracterize sua pe
culiaridade.

Art. 421. Entende-se rpor "paleta"
seguido das' especificações que coube
rem, o produto obtido com o membro
dianteiro dos suínos.

Art. 422. A designação "aprezun
tado" só pode ser dada a produtos
elaborados com recortes de presunto
ou paleta desuinos, transformados
em massa, condimentados, enlatados
ou não e esterilizados;

Art. 423.0 lombo, as costeletas
ou outras partes do porco, podem ser
vil' para, o preparo de conservas, que
serão designadas pelas respectivas re
te do cozimento de carnes isentas de
gordura, tendões, cartilagens e ossos,
stgnado "extrato fluído de carne".

Art. 424. Entende-se Dor "caldo
de carne" o produto Iíquído cue resul
te do cozimento de carnes, isentas de
g.o[dura .tendões, cartãlagene e cessos,
riuraõo, envasado e esterilizado.

Parágrafo único - O "caldo de
carne" adicionado de vegetais 0U de
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massas será designado "sopa", pro
duto ôste que trará nos rótulos seus
componentes.

Art. 425. O caldo de carne con
centrado, mas ainda fluido, será de
signado "Extrato fluído de carne"

Art. 426. O caldo de carne, 'con
centrado até consistência pastosa,
sera designado "extrato de carne" ,
quando condimentado, será designado
"extrato de carne" com temperos".

Art. 427. O "extrato. de carne"
deve apresentar as seguintes caracte
rísticas:

1 - perfeita solubilidade em água
fria, exetuando o depósito normal de
albumina coagulada;

.,! - ausência de substâncias estra
nhas, embora Inócuas, tais como ca
seina, dextrtna;

3 -.ter, 110 mínimo, 75% (setenta.
e cinco por cento) de sólidos totais;

4 - ter, no máximo, 27 % (vinte e
sete por cento) de resíduo mineral
nxo. calculado sôbre os sólidos to
tais;

5 - ter, no máximo, 12% (doze por
cento) de sal, calculado sóbre os s6
lidos totais;

5 - ter, no máximo, 0,6 % (seis de
cigramas por cento) .de gordura;

7 - ter, no mínimo, 8 % (oito por
cento) de nitrogênio, calculado, em
N, dos quais 40% (quarenta por cen
to) no mínimo de bases cárneas e
10% (dez por cento) de creatdna e
creatinina.

Art. 428. O caldo de carne conoen
trado, mas ainda fluido, será desig
nado "extrato fluído de carne".

Parágrafo único. O extrato fluí-o
do de carne deve satisfazer aos requi
sitos exigidos para o extrato de carne,
exceto quanto à menos concentração,
devendo ter mais de 50% (cinqüenta
por cento) e menos de 75 % (setenta
e cinco por cento) de sólidos totais e
ser esterilizado depois de envasado.

Art. 429. Entende-se Dar" "pastas"
os produtos elaborados com carnes ou
órgãos, reduzidos a massa, con
dimentados, adicionados ou não de
farináceos e aorduras. enlatados e t:,;

terilizados.
Arb, 430. E' proibida a embalagem

de pastas em envoltórios ou recipien
tes que não permitam esterilização.

Art. 431. As pastas de fígado, de
Iíngua, de presunto, de galinha e ou
tras, devem conter no mínimo 3'Ü%

rtrinta . por cento) da matéria prima
que lhes dá a denominação.
, _Parágrafo único. oAB pastas não pOw
derâo conter mais de 10% (dez por
cento) de amido ou fécula, nem mais
de 55% (cinqüenta e cinco por cento)
de umidade.

Art. 432. E proibido o enlatamen
to de produtos crus, salgados, defuma
dos ou embutidos ou de outra forma
preparados, em banha ou outra gor
dura, a menos que convenientemente
Esterilizados, depois de enlatamento ,

Art , 433. E' permitido o preparo
de produtos devidamente esteriliza
dos, destinados a alimentação de ani
mais.

§ 1. o A elaboração de tais produtos
não interferirá de modo algum -com
a manipulação e preparo de produtos
allmenticíos de uso humano,

§ 2." A elaboração dêsses produtos
será feita em equipamento exclusiva
mente destinado a essa finalidade.

§ 3. Ú Tais produtos e equipamentos
estão sujeitos aos mesmos cuidados
de higiene, limpeza e sanitdzaçào do
equipamento aplicado aos demais
casos.

Art. 434. Entende-se por "embuti
dos" todos os produtos elaborados
com carne ou órgãos comestíveis.
curados ou nâo. condimentados, cozi
105 ou não, defumados e dessecados
ou não tendo come envoltório tripas,'
Sexígas ou outras membranas ani
mais.

Art. 435. Permite-se o emprêgo de
películas artíüctats no preparo de em
outidos desde Que aprovadas pela
D. r. P O. A.

Art. 436. AS tripas e membranas
anímaís empregadas como envoltórro
cteveráo estar rigorosamente limpas e
sofrer outra lavagem imediatamente
antes do seu Use.

Art. 43'1. Os embutidos não poderão
conter mais de 5% (cinco por cento)
de amido ou récula, adicionados para
dar melhor nea à massa.

parágrafo Úl:ÜCO As salsichas Só po
derão conter amido ou fécula na pro
porção -máxíma de 2% (dois por
cento) .

Art. 438. Segundo.o tipo do embu
tido e suas peculiaridades, poderão
entrar na sua composição tendões e
cartilagens.

Art. 439. Entende-se por "morcela"
o embutido contendo principalmente
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sangue, adicionado de toucinho moído
cu não, condimentado e conveniente
mente cozido.

Art. 440. A Inspeção Federal só
permitira o preparo de embutidos de
sangue, quando a matéria prima seja
colhida índívídua.mente de cada ani
mal e em recipientes separados, rejet
tandoo sangue precedente dos que ve
nham a ser considerados impróprios
para consumo.

Parágrafo _. único. E' proibido des
fibrínar o sangue à mão, quando das
tínado à alimentação humana.

Art. 441. Permite-se a aproveita
mento do plasma sanguíneo no pre
paro de embutdd-is. desde que obtido
em condições adequadas.

Art. 442. Os embutidos preparados
em óleos devem ser cozidos em tem
peratura não míerror a 72cC (setenta
e dOIS gráus .centígrados) nc mínimo,
por 30 t crtnta) minutos.

Art. 443. E' permitido dar um ba
nho de parafina purífícada e isenta
Dê odores, na membrana que envolve
os embutidos; permite-se. com a mes
ma finalidade, o emprêgn de cêr« . ...,."
misturas, desde que não. prejudiquem
o produto, a juízo da Inspeção Fe
deral.

Art. 444. Os embutidos S8.0 consi
derados fraudados:

1 - quando forem empregadas car
nes e matérias primas em qualidade
c proporção diferentes das constantes
da fórmula aprovada;

2 - quando forem empregados con
servadores e corantes não permitidos
neste Regulamento;

3 - quando houver adição de água
ou de gêlo, com intuito de aumentar o
volume e o pêso do produto e em pro
porção superior ao permitido neste
Regulamento;

4 - quando forem adicionados tei.
cidos interiores

Art. 445. São.conslderados alterados
e impróprios para consumo:

1 - Quando a superfície é úmida,
pegajosa, exsudando Iiquído:

2 - quando à palpaçâo forem veri
ficadas partes ou áreas flácidas ou
quando é de consistência anormal;

3 - quando houver indícios de Ier
mentaçâo pútrida;

4 - quando a massa apresente
manchas esverdeadas ou pardacentas
ou coloração sem uniformidade;

5 - quando a gordura estiver ran
çosa;

e _ quando exístirém parasitos, que
perfuraram Q envoltório e atingiram
a massa;

7 - quando. forem constatados odor
e sabor estranhos, anormais;

8 - quando contiverem germes
patogêníccs;

9 - quando forem manipulados em
más condições de higiene, traduzidos
pela presença E coli tipica.

Art. 446., Emende-se por "salga
dos" produtos preparados com car
nes ou órgãos comestíveis, tratados
pele sai -cjorcto de sódio) ou misturas
àe sal, açúcar, nitratos, mtrttos e con
dimentos corno agentes de conserva
'\;:10 e carectertsacão crgunoléptícas

Art. 447. jsntence-sc por "defuma
dos" os produtos que após o processo

.ce CUr.8. sejam submetidos à defuma
ção, visando lhes dar cheiro e sabor
caracterrsticcs além de um maior pra
zo de vida comercial por desidrata
~9.0 parcial.

§ 1." Permite-se a defumação a
quente e 'a frio.

§ 2 o A defumação deve ser levada
a efeito em estufas construídas para
essa fmalídade e realizada por meio
de madeiras não resinosas, sêcas e
duras.

Art. 448. Entende-se por 'ftoucinho
detumauo" o corte da parede tóraco
abdominal do porco, que vaí do ex
terno ar- pubís, com ou sem costelas,
com seus múacuíos, tecido adiposo,
com a pele e convenientemente cura
de e defumado.

Parágrafo único. O toucinho defu
mado poderá SP.r preparado em fatias,
acondicionadas em latas ou em papel

. impermeável.
Art. 449. Entende-se por "língua

defumada" a' língua de bovino, cura
da, cozida ou não uarcíalmente e de-
fumada. .

Art. 450. Entende-se por "lombo"
seguido de designação da técnica de
preparo (salgado ,,; defumado) o pro
«uto obtido com o corte da região
lombar dos suínos.

Art. 431. Cortes de variadas regiões,
salgados. curados, defumados, cons
tituirão especialidades industriais.

§ 1.0 Nestes casos a D. 1. P. O. A.
exigirá perfeita tdentíficaçâo da re
gião adotada, para efeito da designa
ção do produto.

§ . 2.0 Os órgãos comestíveis conser
vados pela salga, serão designados
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"miúdos salgados' seguindo-se a de
nominação da peça e da espécie aní
mal de procedência.

Art , 452. 'Entende-se por "desseca
dos" produtos preparados com carnes
ou érgàos comestíveis, curados ou nao
e submetidos à desidratação mais ou
menos profunda.

Art. 453. Emende-se por "char
que" sem qualquer outra especifica
ÇãD a carne bovina salgada e des
Eecada.

Parágrafo único. Quando a carne
empregada não for de bovino, depois
da designação "cnarque", será escla
recida lo; espécie de procedência.

Art. 454. O charque não deve cone
ter mais de 35% (trinta e cinco por
cento) de umidade, nem mais de 15%
(quinze por cento) de resíduo mineral
fixo total.

parágrafo único. O charque, será
considerado alterado;

1 _ quando demonstre odor e sabor
desagradáveis, anormais;

2 _ quando a gordura está rançosa;
3 - quando ~e mostre amolecido,

úmido e pegajoso;
4 - quando demonstre áreas de 00-

Ioraçâc anormal; r'

5 _ .quandc é "seboso";
6 _ quando apresente larvas ou pa

rasitos; .
7 - por alterações outras a juízo

da Inspeção Federal.
Art. 455. Entende-se por "gelatina

comestível" o produto de hídrólíse em
água fervente de tecidos ricos em
substâncias colagênícas (cartilagens,
tendões, ossos, aparas de couro), con-
centrado e secado. '

§ 1. o A Inspeção Federal só permi
tirá o emprêgo de matérias primas
procedentes .de animais que não so
rreram cualouer restrição.

§ 2. o A gelaténa em folhas pode ser
cclorfda pelo emprêgo de corante
previamente' aprovado pela D.I.P.O.A.

g 3. 0 A gelatina comestível deve ser
purificada e dessecada, ser inodora e
transparente quando em fôlhas, esteja
ou nâc coloríua

§ 4.° A gelatina comestível deve
obedecer às segumtes específícaçôes:

1 - não conter mais de 2% (dois
por cento) 'de cinzas;

2 _ não conter menos de 15%
<quinze por cento) de nitrogênio;

3 - pH 6,8 -r- '1,0 (seis e oito dé
eímos a sete) numa solução a 12,5%
(doze e cinco décimos por cento);

4 _ Uma dissolução a 1% (um por
rente) em água quente, deixada ee
Irtar, deve resultar numa geléia sem
cheiro e pràtícamente sem sabor;

5 - arsênico: máximo, uma parte
em um milhão.

Art. 456. Entende-se por "carne
desidratada de bovino" o produto ob
tido peta desidratação da carne .de bo
"InO, fragmentada convenientemente,
cozãda, adicionada ou nào de caldo
concentrado ou de gordura fundida
f dessecada em aparelhagem e tem
r.eratura convenientes.

Parágrafo único. As características
e teor tmcroblano do produto previsto
neste artigo serão fixados pela D. 1.
P O. A. quando houver no pais seu
preparo

Art. 457. E' permitido o pr-eparo
C€ conservas vegetais em estabeleci
mentos sob Inspeção Federal, de
acôrdo cem o que prevê êste Regula
mento.'

Art. 458. Os estabelecimentos regls
tados na D. LP. O. A. podem
preparar extratos e concentrados de
órgãos para nns opoterápícos, desde
que disponham de instalações adequa
das e contem com um técnico espe
calizado responsável.

Art. 459. Permitem-se nomes de
fantasia nas conservas de carne desde
oue se trata de produto com fórmula
previamente aprovada.

CAPíTLT(,O VII

Do pescado e aersooaoe

SEÇÃO I

Do pescado
Art. 460. Entende-se por "pesca

(o" o~ peixes, crustáceos moluscos,
ar.fibios. quelôníos e mamíferos, de
água doce ou salgada, usados na ali
mentação humana.

Art. 461. Só pode ser dado ao ccn
sumo o pescado fresco ou conservado,
depois de inspecionado.

Art ". 462. O pescado capturado f.
mantírtc convenientemente em frio
nos próprios barcos de pesca e logo a
seguir distribuído para consumo, será
também considerado "pescado 'fresco".

Art 463. O "peixe" fresco deve es
tar íntegro e será julgado em face
cas seguintes caracteristícas:

1 - superfície do corpo com relativo
brilho metálico;
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2 -. superfície externa não pega
josa;

3 - olhos transparentes, brilhantes
e salientes, ocupando completamente
as órbitas;

4 - guelras róseas ou vermelhas,
úmidas e brilhantes, demonstrando
odor próprio à espécie em exame;

5 - ventre roliço, em quilha ou de
ecôrdo com -a forma própria à espécie,
não deixando Impr essâo duradoura ou
deformação quando comprimido;

6 - escamas to-ílhantes, aderentes
~ firmes e nadadeiras apresentando
certa resistência aos movimentos pro
vocados,

7 - carne firme, consistente, elásti
ca, de côr branca, ligeiramente rósea
ou de cõr própria a espécie;

8 - vísceras normais e integras;
9 - anus fechado;
10 - cheiro SUl generis.
Art. 464. O "crustáceo" fresco deve

estar integro, com coloração própria e
será julgado amua em face das se
guintes característaeas ;

A)- Camarões;

1 - corpo curvo, não deixando es
capar fàcilmente as pernas e o céfalo
tórax (cabeça) e, nos de carapaça
transparente, permitindo distinguir e
cor dos músculos;

2 - ausência de qualquer pigmen
tação rósea, estranha" à espécie;

3 - carapaça aderente ao corpo c,
quando forçada, libertando-se sem
aderência musculares;

4 - músculos consistentes;
5 - olhos de' côr negra e bem des

tacados;
6 - cheiro "sul generfs"

B) Lagosta e lagostins
1 - corpo em curvatura natural

rígido e não deixando escapar racn
mente as pernas, as quais se deverão
manter relativamente tesas;

2 - coloração própria à espécie em
Exame, apresentado a tece inferior
dos músculos' com uma ( tonalidade
branco-acinzentada;

3 - músculos consistentes;
4 - cheiro -sut genería",

C) Siris, caranguetjos, guaiamús e
outros do mesmo tipo'

1 - coloração carcterístíca à es~

péeíe, sem qualquer ptgmentaçâo es
tranha, especialmente na face ínre,
rior do corpo; I

2 - pinças e pernas "relativamente
resistentes à separação do corpo
mantendo-se mais ou menos rígidas;

3 ....,.... cheiro -suí generts'

Art. 465. O "molusco" fresco de
verá ser julgado em face:tas seguiu
tes características:

A) Bivalvos (ostras, mexilhões e
mariscos) :

1 - deverão ser expostos venda,
vivos, com valvas fechadas e retencão
de grande quantidade de água nas con
chas" a qual deve ser irrcolore lím
pida;

2 -r- exalação de cheiro agradável
e pronunciado:

3 - carne bem aderente à concha
úmida, de aspeto esponjoso e con{
mais as seguintes parbículartdades:

1) nas "ostras", de côr cinzento
clara;

2) nos "mexilhões", de côr amare
lada.

B) Cefalópodos (polvo, calamar
ou lula):

1 L pele lisa e úmida:
2 - olhos transparente;
3 ~ carne consistente e elástica;
4 - ausência de pígmentaçáo es-

tranha e espêciee pa'incípalmente de
tonalidade -avermelhada;

;j - cheiro "euí generla".
Art. 466. As determinações ífst

co-químicos para caracterização do
pescado fresco obedecerão aos segum
tes índices:

1 - reação negativa de indol e gás
sulfidrico;

2 - pH da carne externa Jnferior
a 6,8 (seis e oito décimos) e da in
terna, inferior a 6,5 (seis e cinco dé
cimos) DOS peixes;

3 - bases voláteis t.otais ~nf<:>.!'~or~s
a 0,020 'g (vinte miligramas) de ni
trogênio (processo de difusão), por
100 g (cem gramas) de carne;

4 - bases voláteis terciárias infe
riores 0,005 g% (cinco miligramas por
cento) de nitrogênio por 100 g roem
gramas) de carne; "

Art. 467. Considera-se re'lrtgerado
o pescado submetido prêvíamente à
limpeza e mantido em temperatur
entre 0°0 (zero grau centígrado) e
-6°0 (menos seis graus centígrados).

Art. 468. Considera-se congelado
o pescado submetido previamente a
limpeza e tratado pela congetaoâo rá
pida, em temperatura adequada, de
acordo com o processo adotado.

§ 1.0 ----" Depois de ter sofrido a con
gelação o pescado será mantida em
câmaras a -15°0 (menos quinze graus
centígrados) .
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~ 2.0 - O pescado uma vez des
congelado não poderá ser novamente
recolhido às câmaras frias.

Art. 469. Considera-sei.mpl'Ópl'io
para consumo o pescado.

1 - de aspeto repugnante, muti
lado, traumatizado ou deformado. a
juízo da Inspeção;

2 - que apresente cheiro e sabor
anormais;

3 - portador de lesões, dcencas
mícrobíanaa ou infestado por para
sitas, que possam prejudicar a saú
de do homem;

4, _ tratado por antlsséticos ou
conservadores não previstos neste Re
gulamento;

5 - proveniente de águas contami-
nadas ou poluídas; .

6 - procedente de pesca realizada
em desacôrdo com a legislação vigo
rante ou recolhido já morto, salvo
quando capturado em operações de
pesca; .

7 - em mau estado de conservação.
Art. 470. O pescado nas condi

ções do artigo anterior será conde
nado e transformado em subprodutos
industriais.

Art. 471. O pescada recebido nas
fábricas C1~ conservas ':'oÓ POd81'á ser
utilizado na elaboração de produtos
comestíveis, depois de submetidos à
inspeção.

§ 1.0. Deve ser evitada ao máximo
a exposição do pescado ao sol, mesmo
antes de sua entrada no estabeleci
mento.

§ 2.°. Será também examinada
ao entrar no estabelecimento qual
quer matéria prima "a ser utilizada na
elaboração de conservas do pescado.

§ 3.°. A Inspeção Federal verifi
cará ainda o estado da salmoura,
massas, vinagres, óleos e outros in
gredientes empregados" na fabricação
de conservas de pescado, impedindo a
uso dos que não estiverem em con
dições satisfatórias pai qualquer ra
zão.

§ 4.°. A lenha empregada na de
fumação deve ser sêca, dura e nso
desprender odor resmosc.

Art. 472. O pescado destinado 80
preparo de conservas será conservado
refrigerado, em temperatura não S'J
períor a -2°C (menos dois graus cen
tígrados) .

8EÇAO I

DAS CONSERVAS

Art. 473. As conservas serão pre
paradas' com pescado nesco, couve
níentemente limpo.

Art. 474. As conservas de pescado
se classificam em:

a) conservas finas:
b) conservas comuns.
Art. 475. "Conservas finas" são

as preparadas com pescado especíal.
Iímpo.e evíscerado, cozido ou frito <.cTn
banha ou em óleos vegetais (óleo de
caroço de algodão, de amendoim ou
gírasol) , adicionado de óleos, comes
tíveis, massa de tomate Ou outro in
grediente, condimentadas enlatadas e
esterilizados, compreendendo os se
guintes tipos:

1 - pescado em azeite ou óleo co
mestível;

2 - pescado em massa de tomate;
3 - pescado em conserva de vina-

gre;
4 _ pescado em conserva de vlnno;
5 - pescado defumado;
6 - pasta de pescado.
Art. 476. Entende-se por "pesca

do em azeite" ou em outro óleo <.::0
mestivel, a conserva que venha como
conservador o óleo de oliva ou óleos
comeatíveís previstos neste Regula
mento.

Art. 477. Entende-se por "pescado
em massa de tomate" a conserva que
tem como cOllServador a lnassa de to
mate.

Parágrafo único. E' proibida neste
tipo de conserva o emprêgo de co-o
Iorau, isoladamente ou associado à
massa de tomate. j

Art. 478. Entende-se por "pescado
em conserva de vinagre" o produto
que tenha por conservador prmcipa:
o vinagre.

Art , 479. Entende-se por "pesca
do em conserva de vinho" o produto
que tenha p01' conservador, onncí
palmente, o vinagre de vinho branco.

Art. 480. Entende-se por "pescado
defumado" o. produto elaborado' com
pescado curado em salmoura no mí
nimo a 24° (vinte e quatro graus) Buu
roê, por 4B a 72 horas (quarenta e
oito a setenta e duas horas) e sub
metido' sucessivamente à secagem e
8, detumaçáo .

Art. 481. Entende-se' por "pasta
de pescado" o pescado que depois de
coztdo, sem ossos e espinhas, seja
reduzido a uma massa oondímenta
da, embalada e esterilizada.

Art. 482. As conservas finas pode
rão ainda ser envasadaa em recipien
tes de vidro cu de outro material
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fi, rovado pela D ", ~. P_. O. A., desde
qge permita astertlízação,

Art. 483 Conservas co11??!ls.são as
reparadas por processos rístco-quimí

P s previstos neste Regulamento, em-co .. tbalados ou não em recIpu~n e.s apro
·i.'iados e .adicíonados de condimentos,
~ompreendendo os seguintes tIPOS:

1 - pescado em salmoura;
2 ~ pescado -sêco - salgado;
3 ~ pescado dessecado;
4~ pescado prensado;
b - pescado- salgado;
6 ~ camarao seco.
_.I\rC. 484. Entende-se por "pesca

do em salmoura" o produto resultante
da conservação por salmoura do pes
·cado fresco, evísceradc e limpo.

.Art. 485. Entende-se por "pescado
sêco~salgado" o produto obtido pela
dessecação d~ pescado. fresco, conve
niemente Iímpc, evíscerado, com
ou sem ossos ou espinhas, curado em
salmoura ~u pela salga a sêco, pren
sa.do OU nao.

Art. 485. Entende-se por "pescado
dessecado" o produto obtido pala des
secação do pescado fresco, íntegro,
limpo, evíscerado, com ou sem ossos
ou ssplnhas, curado em salmoura ou
pela salga a sêco, prensado ou não.

§ 1.0 O pescado dessecado não de
ve conter mais de}. 12 % (doze por
cento) de umidade, no máximo 5,5%
(cinco e meio por cento) de resíduo
mínerul fixo e 6% (seis por cento)
de ·gordura. . .

.§ 2. o Quando o produto não sofrer
dessecação a fundo, seu teor em. umi
dade não deve exceder 35% (trinta e
cinco por cento).

§ 3.° No caso do parágrafo ante
rior o produto será complementar
mente salgado ou defumado.

§ 4.0 O pescado dessecado se en
quadrará, ainda, nas seguintes especi
ficações:

1 - aspéto próprio, com tonalidade
branco amarela de carne;

2 _ secagem perfeita;
3 - cheiro e sabor característicos,

sem ardido ou ranço;
4 - apresentar ou não cristalização

superficial; ,
5 - resíduo mineral fixo total in

-clusive o sal "(cloreto de sódio) não
superior a 25% (vinte e cinco por
cento) . '

Art. 487. Entende-se por "pescado
prensado' aquele que, depois de evís
corado e decapitado, é' submetido à

cura em salmoura, secagem e pren
sagem.

Art. 488. Entende-se por "pescado
salgado" o pescado que, depois de
evíscerado . e de rece bel' cortes pro
fundos nos músculos, é salgado a sêco
ou em salmoura.

Art. 489. Entende-se por "cama
rão sêco" o produto obtido pela des
secaçãc do camarão fresco, que õc
pois 'de limpo, é afermentado em
salmora, sêco, retiradas ou não a
casca, cabeça e cauda (telson) .

Art .. 490. Outros tipos de conservas
de pescado podem ser fabricados, des
de que aprovados pela D. 1. P. O. A .•
mediante solicitação dos interessados.

Art. 491 As conservas "tipo caviar"
preparadas com óvulos de várias espé
cies de pescado, além de propriedades
crgancléptícas próprias, se enquadra
rão nas seguintes especificações:

1 - não conterão mais de 10% (dez
por cento) de sal 'cloreto de sódio);

2 - não conterão menos de 4,5%
(quatro e meio por cento) de gordura;

3 - nitrogênio títulável pelo ,formol
rsôrensen) não excedendo a O,05g%
(cinco centigramas pó) rcento) :

4 -- não darão .reação de gás sulff-
drico livre. '

Ar.t. 492. Entende-se por «geléia"
de pescado", o produto resultante do
cozimento' de pescado. em caldo aro
mátizadá e adicionado de gelatina
comestível ,

Art. 493. As conservas de pescado
só serão liberadas, pará consumo-rte
pois de submetidas à observação no
mínimo por 15 dias após o errvasa
mente em condições determinadas
pela Inspeção Federal.

Art. 494. E' permitida a adição de
10% (dez por cento) de farináceos
e de 18% (dezoito por cento) de sal
(cloreto de sódio) às pastas de pes
cado.

Parágrafo único. Quando a adi
ção ultrapasse êsses limites. é obriga
tória a declaração no rótulo.

Art. 495. A Inspeção Federal do
pescado e de suas conservas está su
jeita aos demais dispositivos dêste
regulamento, naquilo que lhes rõr
aplicável.

SEÇAO m
Dos subprodutos .industriais

Art. 496. Os resíduos resultantes
<Ias manipulações sôbre o pescado,
bem como o pescado condenado pela
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Inspeção, seda destdnadcs ao prepa
ro de subprodutos industriais.

A..-rt. 497. Os subprodutos indus
triais do pescado serão rotulados de
acôrdo com o que. prevê êste Regu
lamento e trarão declarado na em
balagem sua composição.

Art. 498. Sã oconsíderados subpro
dutos industriais do pescado: as fa
rinhas destinadas à alimentação de
animais, resíduos destinados a ferti
lizantes, o óleo de fígado de peixe,
cola de peixe e outros que venham a
ser elaborados nos estabelecimentos
regístados pela D. 1. P.'O. A.

·TíTULO VIII

Da tnsmecõo InrlustTial e Sanitária de
Leite e Derivados

CAP:í:TULO r
Do leite em natureza

Art. 499. Denomina-se leite, sem
outra especificação, o produto integral
oriundo da ordenha completa e Inín
terrupta de vacas sadias.

Parágrafo único. Sob esta dono
minacão se entende o leite fresco,
normal, de vaca.

Art. 500. Considera-se leite normal
o produto que apresente:

1 - caractéres normais;
2 - teor de goraura -mínima de

3 % (três por cento);
3 - acidez em graus Dornic entre

15 a 20 (quinze a vinte);
~ - densidade a 15°C (quinze graus

centígrados) , entre 1.028 e 1.032 (mil
e-vinte oito a mil .e trinta e dois);

5 - lactose -- minimo de 4,3 %
(quatro e três décimos por cento);

6 - extrato sêco desengordurado 
mínimo 8,5 % (oito c cinco décimos
por cento) ;

7 -- extrato sêco total - mínimo
11,5 % (onze e cinco décimo por
cento;

8 - índice crfoscôpieo mlnímc 
~O,55cC (menos cinqüenta e cinco cen
tésimos de grau centigrado) ;

9 - índice refratométrico no sôro
cúpi-íco a :"WoC <vintegl'cu centígra
dos) não inferior a 3'F' -(trinta e sete
8TaUS) zeíss.

§ 1.0 Enquanto não forem determi
nados os padrões regionais de leite,
não poderão ser adotados índices em
desacôrdo com os previstos neste ar
tígo ,

§ 2.° O leite individual com teor de
gordura inferior a 3 % (três por ceu
to), para efeito de sua aceitação nos
estabelecimentos," será considerado
normal e. se classificará como prevê
este Regulamento.

§ 3.° Sempre que houver ínsístên
cia na, produção de leite com teor de
gordura ínfertor a 3 % (três por cen
tO)·, _;8. propxíedade será visitada por
um servidor da D.I.P.O.A., que se
encarregará das verificações e provas
necessárias:

Art . 50.1. As Inspetorias Regionais
de Produtos de Origem Animal e de
Fomento da Produeâo Animal e os
órgãos estaduais e munlciçaís congê
neres promoverão estudos necessários
para que, no prazo a ser determinado
pelo D.N.P,A., sejam estabelecidos os
padrões regionais de leite e produtos
laticínios.

Parágrafo umco . Tais padrões,
quando oficializados em instruções es
peciais aprovadas pelo Ministro da
Agricultura, serão observados em todo.
o país.

Art. 502. Entende-se por "leite de
retenção" o. produto da ordenha a
partn- do 30.0 (trfgestmo) dia antes
da partcão,

Art. 503. Entende-se por «colostro'
o produto da ordenha obtido após o
parto e enquanto estiverem presen
tes os elementos que o identüiquem.

Parágrafo único. . E' proibido O
aproveitamento, para fins de alimen
tação humana, do leite de retencão e
do cctostro . ~

Art. 504. A produção de leite das
espécies caprina, ovina e outras, fica
sujeita às mesmas determinações do
presente Regulamento, satisfeitas as
exigências sôbre 'rotulagem.

Art. 505. A composlçâo média dos
leites das espécies caprinas, ovina e
de outras. bem coma as condições da
sua obtenção, serão determinadas
quando houver produção Intentíva dos
mesmos.

Art . 5U6. l:!:: obrigatória a produ
ção de l-eite em condições higiênicas,
desde a fonte .d~ origem, seja qual
Iôr a quantidade produzida e o seu
aproveitamento.
. Parágrafo único. A obrígatorte

dade a que se refere o presente artigo
atinge a gado leíteíro, a ordenha, o
vasilhame -e o transporte.
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Art. 507. Denomina-se "gado lei
teiro" todo rebanho que seja explo
rado com a finalidade de produzir
leite .

Parágrafo único. O gado leíteírc
será mantido sob contrôle veterlnártc
permanente nos estabelecimentos pro
dutores de leite dos tipos "A" e "B"
e periódico nos demais, visando:

1 - o regime de criação e perma
nêncía nos pastos ou piquetes;

2 - a área mínima d8.S pastagens
por animal; .

3 - horário das rações, organizan
do-se tabelas de alimentação para as
vacas das granjas leiteiras;

4 - a alimentação produzida ou ad
quirida, inclusive instalações para ·0
preparo de alimentos;

5 - as condições higiênicas em ge
ral, especialmente dos currais, estábu
los" locais da ordenha e demais de
pendências que tenham relaçâc com
a produção do leite;'

ti - a água destinada aos animais
e utilizada no lavagem de locais e
equipamento:

7 - o estado sanitário dos animais,
especialmente das vacas em lactação
e adoção de medidas-de caráter per
manente contra a tuberculose, bruce
tose, mamíte e outras doenças;

8 - contrôle dos documentos de sa
nidade dos crdenhadores:

9 - a higiene da ordenha;
10 - higiene do vasilhame e da ma-

nipulação do leite: .
11 - exame do leite de mistura, re

sultante da quantidade total produ
zida díàríamente ou, quando rôr acon
selhável, do leite individual;

12 - condições adequadas de higie
ne no tranporte.

Parágrafo úníco..- E'proibido mi
nistrar alimentos que possam preju
dicar a saúde da fêmea lactante ou
R qualidade do leite, incluindo-se nes
ta proibição subetâncíaa estimulantes
de qualquer natureza, capazes de pro
vocar aumento da secreção láctea, com
prejuízo à saúde do animal.

Art. 508. O contrôle à que se re
fere o artigo anterior será feito pela
D.I.P.O.A. em colaboração com a
D .D. S. A., mediante plano a ser esta
belecído entre esses dois órgãos do D.
N. P. A.

Parágrafo único. Os veterinários
e auxiliares dós demais órgãos do
D.N.P.A., quando em serviço nas
propriedades rurais produtoras de leí
te, colaboração nos trabalhos refe
'tidos neste artigo, bem como na exe-

cucão do plano que venha a ser es
tabelecído .

Art. 509 A D.I.P.O.A. e a
D.D.S.A. entrarão em entendimentos
a fim de pôr em execução um pla
no .nara erradicação da tuberculose e
da brucelose ou de quaisquer outras
doenças dos animais produtores de
leite.

Parágrafo único. Os .anímaís sus
peitos ou atacados de tuberculose ou
brucelose clínica,' serão sumàrtamen
te afastados da proqução de leite.

Art. 510. Só se permite o aproveita
mento de leite de vaca, de cabra, de
ovelha e outros, quando:

. 1 - as fêmeas se apresentem clini
camente sãs e em bom estado de nu
tri-ção;

2 - não estejam no período final
de gestação e nem na fase colostral;

3 - não reajam à prova de tuber
culína e nem apresentem reação po
sitiva às provas de diagnóstico da bru
celose, a menos que tenham sido va
cinadas contra esta' última.

Parágrafo único. Qualquer alte
ração no estado de saúde dos animais}
capaz de modificar a qualidade do lei
te, justificará a condenação do pro
duto para fins alimentícios e de tôda
a quantidade a 'que tenha sido mis
turado. As fêmeas em tais condições
serão afastadas do rebanho em carac
ter provisório ou definitivo.

Art. 5:1). Será interditada a pro
priedade rural, para efeito de aprovei
tamento do leite destinado à alimen
tação humana; quando se, verifique
qualquer surto de doença infecto
contagiosa que justifique a medida.

Parágrafo único. A suspensão da
interdição será determinada pela
D.I.P.O.A. OU por órgão oficial de
Defesa sanitária Animal, depois de
completo restabelecimento do gado.

Art. 512. lt obrigatório o afasta
mento do rebanho de fêmeas:

1 - que se apresentem em estado
da magreza estremá ou caquéticas:

2 -- que sejam suspeitas ou ataca
das de doenças infecto-contagiosas:

3 - que se apresentem febris, com
rnamíte, diarréias. corrimento vaginal
ou qualquer manifestação .patológtea
capaz de influir no' estado sanitário
do antmal ou na' qualidade do leite.

Parágrafo único. O animal eras
tarío da produção só poderá ser read
mitido. à ordenha para efeito de pro-
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duçâc de leite•. após novo exame pro
cedido por veterinário oficial.

Art. 513. São obrigatórias as pro
vas biológicas para diagnóstico da tu
berculose e da brucelose, praticadas
tantas vêses quantas necessárias por
veterinário oficial, nos estabelecimen
tos que produzirem leite tipo'"A" e
"B" e conforme o caso, naquêles que
produzirem outros tipos de leite ou
por veterinários particulares habili
tados, desde que obedeçam aos pla
nos oficialmente adotados.

Ar-t. 514. Para" o leite tipo "A" a
ordenha será feita em sala apropria
da, desde que convenientemente higie
nizada.

Parágrafo único. Para os demais
tipos de leite a ordenha pode ser feita
no próprio estábulo ou em instala
ções simples, porém higiênicas, de
acôrdo com o que estabelece o pre
sente Regulamento.

Art. 515. A ordenha será feita com
regularidade e dtàrtamente, obrigato

a-lamente à mesma nor, adotando-se
o espaço de 10 (dez) horas no regime
de duas ordenhas.

Parágrafo único - Durante a or
-denha serão observados:

1 - horário "que permita a, entra
da do leite no estabelecimento de des
tino, dentro dos prazos previstos nes
te Regulamento:

2 - vacas limpas; descan-sadas, com
úberes lavados e enxutos e a cauda
presa;

3 - crdenhador e reblreíro asseados,
com roupas limpas, mãos e braços la
vados e unhas cortadas;

4 ....-"'- ordenhador uniformizado, de
macacão e gorro limpos, tratando-se

.de lei dos tipos" A" e "B";

leiíe~f~;~~~~~s~o~P~~~~i~~J:to:ot~i
e ininterrupta, seguida de esgotamen
to nas 4 (quatro) tetas;

6 - ordenha mecânica, exigida con
forme o caso.

§ 1.0 Na ordenha manual é obri
gatório o emprêgc de baldes de aber-
tura Iaterai, ínclínada.

§ 2.° Na ordenha mecânica é obri
gatória a rigorosa lavagem e esterili
zação de tôdas as peças da ordenha
deíra, as quais serão mantidas, em
condições adequadas.

Art. 516. Logo após a ordenha o
leite será despejado para o vasilha
me próprio, previamente higienizado.

Art. 517. O leite ao ser despejado
para o vasilhame próprio deve passar
preferentemente por tela milimétrica
de aço inoxidável, devidamente es
terilizada no próprio estabelecimento,
momentos antes do uso.

Art. 518. Durante a permanência
no local da ordenha, o vasilhame com
leite será mantido em tanque com
água corrente ou proíerentemente re
frigerada a 100e (dez graus centí
grados) .

Art. 519. O' leite da segunda orde
nha, quando destinado a fins indus
tríais, nade ser mantido no estabete
cimento produtor até o dia seguinte,
mas não poderá ser misturado com o
leite da primeira ordenha, devendo ser
entregue em vasilhame separado I;)

convenientemente refrigerado.

Art. 520. O leite orhmdo das pro
priedades rurais, seja qual fôr sua fi
nalidade, deve ser integral.

Parágrafo único. E' proibida a des
natação de leite para consumo, total
ou parcialmente, nas propriedades ru
rais.

Art. 521. Todo o vasilhame emprega
do no acondicionamento do leite, na
ordenna, na coleta ou para mantê-lo
em depósito, deve atender ao seguinte:

1 - ser de aço inoxidável, atumimo
ou' ferro estanhado, de perfeito aca
bamento e sem falhas, com formato
que facilite sua lavagem e esteriliza
ção;

2 _ estar esterilizado no momento
da ordenha e ser devidamente lavado
após utilízaçâc:

3 - possuir tampa de modo a eVi
tar vasamento ou contaminação e a
juízo da Inspeção Pederat, retôrço
apropriado;

4 - ser destinado exclusivamente
ao transporte ou como depósito de
leite, não podendo ser utilizado na
acondicionamento de soro ou de leite
impróprio para o consumo:

5 - trazer identificação de proce
dência por meio de marca, numeraçao,
etiqueta ou sêlo de chumbo;

6 - dispor, de preferência de rêcno
metálico inviolável, na tampa do la
tão.

Parágrafo único. 'Quando os latões
não forem remetidos ao estabelecimen
to de destino na condtçào fixada na
alínea 6 (seis) do presente artigo, será
integral a responsabilidade do produ
tor pela qualidade do leite contido no
latão. '
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Art. ,22 E' proíbídc misturar leite
dó várf JS fornecedores, sem a retirada
de amostra de cada produtor, devida
mente tdentífícada o-c-a fins ac ana
lise.

Art. 523. O vasilhame contendo leite
deve .ser resguardado da poeira, dos
raios solares e das chuvas.

Art. 524. Os latões com leite, colo
cactos li margem de estradas, à espera
de veículo-coletor, serão mantidos em
abrigos rústicos.

Parágrafo único. Durante o trans
porte o leite será protegido dos raios
sclares vpor meio pratico e eficiente,
usando-se, pelo menos. lona ou toldo
sôbre a armação.

AI't. 525. Não se permite medir ou
transvasar leite em ambiente que o
exponha a contaminações,

Art. 52-6. No transporte do leite das
propriedades rurais aos postos de leite
e derivados e destes às' usinas de hene
ficiamento, entrepostos-usina, fábricas
de Iaticíníos ou entrepostos de jatíci
nícs, será observado o seguinte:

1 - os veículos terão molas e pro
tecão contra o sol e a chuva;

2 -- com os latões de leite não pode
ser transportado qualquer, produto ou
mercadoria que seja prejudicial ao
leite.

Art. 527. Será permitida a coleta de
leite em carros-tanque, diretamente
em fazendas leiteiras, desde que se
trate de leite' mantido no. máximo a
laoe (dezoito graus centígrados) .

Art. 25S. O leite deve ser enviado
ao estabelecimento de destino imedia
tamente após a ordenha.

§ 1.0 O leite só poderá ser retido na
fazenda quando em rerrfgeraçãc e pelo
tempo estritamente necessário à re
messa.

§ 2.° Permite-se, como máximo en
tre o término da ordenha e a chegada
ao estabelecimento de destino, o prazo
de 6 (seis) horas para o leite sem re
frigeração.

§ 3.° A Inspeção Federal de. cada
estabelecimento organizará, ouvidos
os interessados, horário de chegada
do leite, tendo em vista a distância,
os meios de dransporte e ::L organiza
ção do trabalho, o qual será aprovado
pelo Inspetor Chefe da I.R.P.D.A.,
sem ultrapassar os Iímítes máximos
previstos neste Regulamento.

S .1,,0 Serão passíveis de penalidades
os estabelecimentos que receberem leI
te tora do horário fixado, salvo quando
por motivo imprevisto e devidamente
justificado.

Art. 529. Para efeito dêste Regula
mento fica estabelecida a seguinte
classificação de leite quanto ti. tinan
dade, à espécie produtora, ao teor ae
gordura e ao tratamento:

a) quanto à finalidade, o leite será
classificado em:

- teíte de constuno em espécie
ou ui-natura, que é o exposto à ven
da em seu estado natural;

'2 ..- leite para fins índ ustríats, que
é o destinado à Industrtalízação, con
siderando-se corno tal a rabrtcacâo de
produtos lacteos díetetícos, de iene
desícíratados, de leites fermentados, de
queijos. de manteiga e de outro produ
tos de latdcímos;

b) quanto à espécie produtora, o
leite pode ser de vaca, de eeora.: de
ovelha e de outras espécies domesta
cas.

§ 1.0 Para a produção e beneficia
mento dos leites a que se refere o item
b dêste artigo ficam estabelecidas as
mesmas exigências previstas neste
Regulamento para o leite de vaca,
consideradas as modíífcaçôes do regi
me crtatórío -e do padrão rtsíco-quínn
co do leite, conforme a espécie pro
dutora.

.c, quanto ao teor de gordura, ° lei
te se classifica em:

1 - leite integral;
2 -, leite padronizado;
3 -- leite desnatado.
~ 2.° Leite integral é o que apre

senta o teor de gordura original, in
cluindo-se nesta classificação os leites
dos tipos "A e "B".

§ 3.° Leite padronizado é o Que
apresenta teor de gordura ajustado f},

3% (três por cento) mediante apnce
cão de técnica industrial permitida
pela D. I. P. O. A., incluindo-se nesta
classirteação o leite do tipo "O",

§ 4.0 Leite desnatado é o que apre
senta teor de gordura até de 2% (doiS
per cento) .

d) quanto ao tratamento, o leite se
classifíca em:

1 ~ cru;
2 - pasteurizado;
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3 - reconstituído.

§ 5.° Leite cru é aquêle que foí ou
não submetido, no todo ou em parte,
às operacôea de filtração, refrigeração,
congelação ou pré-aquecimento.

* 6.° Leite pasteurizado é o subme
tido àS operações de fíltraçao, aquecí-'
menta, refrfgeraçâo, e outras técnicas
necessártaa ao seu preparo, para trans
porte e distribuição ao consumo.

§ 7,° Leite reconstituído é o pro
duto resultante da díssolucâo em água,
do leite em po, total ou parcrannente
desnatado, adicionado exclusivamente
de gordura láctea, nomogeníezado e
pasteurrzado .

Art. 530. São leites de consumo: o
"integral", 'o "padronizado" e o "des
natado", desde que, devidamente iden
tificados, considerando-se fraude a
venda de um dêles por outro de tipo
superior.

Art , 531. Os órgãos competentes eS
tabelecerâo gradações de preços para
o produto "Integral' 8 seus .típos, bem
como para o "padronizado", "desnata
do", sendo que êste último deve ser
vendido por preço igual ou inferior a
.50 % (cinqüenta por cento) do estabe
lecido para o leite tipo" C" .

Art.. 532, Ficam permitidas a pro
dução e a venda dos seguintes tipos de
leite de consumo em espécie:

1 - lei~e tipo,"A", ou de granja;
2 - leite tipo "B", ou de estábu-

lo;
3' _ leite tipo. "C", ou padronizado;
4 - leite desnatado, ou magro.
Art , .533. Qualquer destes tipos só

pode ser dado ao consumo devidamen
te pasteurizado em estabelecimento,
previstos neste 'Regulamento.

§ i,o Fábricas de Iaticmíos ou outros
estabelecimentos localizados no inte
rior! em cidade desprovida de usina àe
benefícíamento, podem pasteurizar
leite para consumo, desde que devida
mente aparelhados.

§ 2.° Só será permitida a venda de
leite cru em localidades em que se rc
conheça <Oi impossibilidade de funcio
namento de estabelecimento da leite e
derivados que possa ser aparelhado
para a pasteurízaçào .

Art. 534. O leite cru deverá ser pro
duzido e distribuído com observância
do seguinte:

1 - proceder de fazenda leiteira de
vidamente instalada, de aeôrdo com o
presente Regulamento;

2 - ser dístrtbuído ao consumo den
tro de 3 (três) horas posteriores ao
término da ordenna:

3 - ser integral e satisfazer as ca
racterraticas do padrão normal pre
visto neste Regulamento:

4. .; ser dístrfbnido engarrafado.

Parágrafo único. A distribuição do
leite a granel só será permitida excep
cionalmente e pelo tempo necessário
à instituicão da obrigatoriedade do en
garrafamento.

Art. 535. Quanto às especificações,
os diversos tipos de Ieíte devem satis
fazer:

a) leite tipo "A":
1 - ser produzido em granja leiteira

instalada de acôrdo com o presente
Regulamento;

2 - ser produzido de maneira a sa
tisfazer todos os requisitos técnicos
para a obtenção higiênica do Ieite:

3 - ser procedente de gado mantido
sob contrôle veterinário permanente;

4 - ser procedente de vacas identi
ficadas e fichadas, submetidas a exa
me individual, além de exame perió
dico do leite;

5 - ser integral e atender às carac
tertsucas físico-química e bacteriológi
cas do padrão;

6 - ser pasteurizado imediatamente
no local e logo após' o término da or
denha e engarrafado mecânícamente
com aplicações de fechos de comprova
da inviolabilidade;

7 - ser mantido e transportado em
temperatura de 10°C (dez graus centí
grados) no máximo e dlstrtbuído ao
consumo até 12 (doze) horas depois
do término da ordenha; êste prazo
poderá ser dilatado para 18 (dezoito)
horas, desde que o leite seja mantido
em temperatura inferior a soC (cinco
graus centígrados).

~ 1.0 O Icáte da segunda ordenha
pode ser pasteurizado e engarrafado e
assim mantido em câmara frjgorffíca,
pelos prazos acima previstos.

§ 2.° Não se permitem, para o leite
tipo" A", a padronízacâo, o pré-aque
cimento e a congelaçàc.

§ 3.° A juizo da D.I.P.O.A. será
permitido o recebimento do leite de
granjas vizinhas, desde que satisfaça
à~ exigências »revístas neste Regeta
menta e imediatamente após 9. ordenha
seja resfriado e, transportado, subme
tendo-o à paustertzaçáo dentro de
duns horas (2h). Na fonte de origem
nâo se uernute nenhuma operaçác
neste leite, excluída a refrigeraçâo .
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§ .1.0 Desde a produção até a cíístrt
buicác ao consume o .atte, tipo" A·' .~:;

»cde ser mantido em recrpíentes de
eco Inoxídável, alumínio ou vidro, sen
do proibidos o ferro e o cobre, esta
nhados 'Ou. não. :!:JS'n::llt2-sél 11 emba
jagem final era recipientes de pape..,
desde que aprovados pela D, L P
O. A. ~

b) leite tipo "E":

1 - . ser produaldo em estábulo ou
em, instalações apxoprtaclas, de acôrdo
com o disposto neste Regulamento;

2 - ser procedentes de vacas manti
das sob contrôle .veterinário perma
nente;

3 -'- ser integral e atender às' carac
terlstícaa físico-químicas e bacterioló
gicas do padrão;

4 -- ser 'pasteurizado e 'logo após en
garrafado em estábulo leiteiro ou em
usina, de beneficiamento das categorias
"li" e "B" ou em entreposto-usina.

S 5.° A fim de possibilitar a produ
ção em maior escala do leite tipo "B",
permite-se:

1 - que as propriedades instaladas
para a sua produção enviem o produto
cru a "postos de refrtgeraçâc", aos
quais deverá chegar até às 11 horas
(hora local) se não tiver sido resfria
do na origem e até às 14 horas, quan
do restrtadc na ronte .('1'. orod-u-a-.

3 --.:. que Q. leite ordenhado à tarde.
tmedíatarneute resfriado e conservado
frio na origem, seja enviado ao põstc
de refrigeração juntamente com alei
te ordenhado na manhã seguinte;

3 - que o leite refrigerado nos pos
tos de refrigeracâo seja remetido em
tanques isotérmicos, para as usinas de
beneficiamento das categorias "A" ou
"B" ou enrtcpostcs-usina ' onde de
verá chegar até as 24 horas "meta
noite) da data do término de ordenha
matuttna, devendo ser expedido pe.re
o consume dentro das seguintes vin
te c «uatro horas (2411).

~ 6.° O leite tipo "B" pode ser '01'0
duzddo muna localidade para venda
em outra, desde que devidamente en
garrafado e transportado em veiculo
próprio, obedecidas as condições de
temperatura e Prô,ZQ previstos neste
Regulamento.

~ 7.° Desde a ordenha até a entrega
aos consumidores, o leite tíuo "B" só
poderá ser mantido em recíptentas de
aço Inoxidável, alumínio ou vidro,
sendo proibidos o, ferro e o cobre, es
tanhados OH não. Permite-se a emba
lagem final em recipientes de papel,
desde que aprovados pela D.I.P.O.A.

$ 2.:) Não EC permite uara o leite
tipo "B" a padronização, Ô pré-aqueci
menta c a congelaç2.0.

c) o leite tino "0" padronizado
obedecerá às seguintes 'condições: '

1 _.- ~B!' pr0dr:zido em fazendas Iei
tcíras que satístaçam às exígêncías do
presente Regulamento, com mspeçãc
períódtca dos rebanhos: ~

2 - dar entr~da l;OS' estabelecimen
tos de beneficiamento .no interior, em
hora-o marcadas pela Inspeção Federal,
tomando-se per base a distância e os
meios de transporte, devendo, em 'qual
quer hipótese, chegar aos estabeleci
mentes até 12 horas (meia dia, hora
Iegal i se o leite não tiver sido previa
mente resfriado. :fi:ste prazo poderá
ser prorrogado quando se tratar de
leite refrigerado do máximo a 10°0
(dez gráus centígradoaj , na própria
fazenda ou em postos de refrigeração;

3 - 13(:1' pasteurizado e engarrafado
mecânícamente e no, próprio local de
consumo, permitindo-se a distribuição
em carro-tanque, nas condições prevís
tas neste Regulamento:

4 ....:..... ser distribuido dentro das 36
(trinta e seis) horas posteriores ao en
garrafamento;

6 - estar o estabelecimento devida
mente autortaado a fazer a padroniza
ção, a qual deverá de preferência ser
efetuada por meio de máquina padre
nlzadora .

~ 9,:) Antes da remessa do leite das
zonas de producãouara as' usinas de
benef'Icíamcnto ~ ou "entrepostos-usina.
permitem-se operações preliminares de
pré-aquecimento e de congelação par
cial, a juizo da D.I.F.O.A., atendidas
as determinações do presente Rgula
mnto.

§ 10.° Permite-se o prazo máximo de
24 (vinte e quatro) horas, como limite
entre o término da ordenha e a che
nada do leite aos estabelecimentos re
feridos no parágrafo anterior. prorro
rendo-so este p:2.Z0 em- casos justtü
cadcs .

§ 11 Permite-se a pasteurfzaçâc do
leite tipo "O" em uma localidade para
venda em outra, nas mesmas condi
ções estipuladas para o leite tipo "B".

d) leite do tipo "des:_1atado":
1 - 5'21' produstdo em condições hi

mênícas, »eaüzando-se o desnate em
estabelecimentos que obtiverem per
r:..-rissâo (:8. D.I.F.O,A.

2 - satisfazer 2.0 padrão regulamen
tar estabelecido para o tipo "0", exce
to quanto ao teor de gordura e aos
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mdices cue se alterarem por efeito de
reducâo 'da materra gorda.

::: ~ ser pasteurizado pelos processos
indicados no presente Regulamento.

§ 12 úsce tipo de leite pode ser
objeto de comércio ínterestedual, sub
metido a operações de pre-aquecímen
to, rerrtgeração e congelação, podendo
ser ainda distribuído a granel, bem
como vendídc em estado cru, quando
não houver estabelecimento de leite e
derivados devidamente aparelhado na
localidade, atendidas. em quaisquer dos
casos, cs exigências previstas neste
Revulamento .

§ 13 Vigorarão para o leite "desna
tado" as mesmas exigências previstas
para o leite tino "8' quanto a no
1'9.1'103 de beneficiamento e distribui
esc. bem como para o caso de pasteu
rização em uma localidade para venda
em outra.

er leite reconstituído:
§ 14 A reconstituição do leite, para

fins de abastecimento público, üca a
critério das autoridades competentes,
bem corno a determinação das 'condi
côes de seu preparo para consumo
du-eto em estabelecimentos varejistas.

Art , 526. Para os. diversos tipos de
leite o serão adotados os seguintes limi
tes superiores de temperatura:

1 - resfriamento e conservação na
ortgem:' 10°0 (dez graus centtgradcsi :

2 _ chegada' ao nôsto de refrige
racão ou à usina de beneficiamento de
leite procedente diretamente da orí
gem, onde tenha sido resfriado: 18°0
(dezoito 'f.!l'aus -centígrados) :

3 - refrigeração no pôsto e trans
porte, desde o pôsto até a usina ou en
treposto-usina: 10°0 (dez graus centí
grados), podendo a juízo da Inspeção
Federal ser tolerado o recebimento, ate
15°0- (quinze graus centígrados) desde
que as provas de laboratório não con
traíndtquem o aproveitamento e se
trate do leite tipo '~C";

4 - conservação no entreposto-usi
na antes da pasteurização, em tanques
com agitador mecânico: 5°0 (cinco
graus centtsrrados'i :

5 - refrigeração após a pasteuriza
cão: 5°e (cinco graus centígrados);
- 6 - conservado engarrafado até 8

expedição: 10°0 (dez graus centí
grados) ;

7 - entrega aos consumidores, lei
te engarrafado: 10°C, (dez graus centt
grados) ;

8 -entrega aos consumidores, leite
em veículos-tanque: 10°0 (dez graus
centígrados) .

Art. 537. Em localidade de consu
mo reduzido, onde o estabelecimento
de leite e derivados que fizer o bcne
ficlamento não comporte instalações de
oqutpamento mecânico, permite-se o
origrirrafamento manual.

Art. 538. E' permitida a produção
e beneúc!.amento do Iette para consu
mo, de tipos diversos dos previstos no
uresentc Regulamento, tais como leite
fervido, leite. esterilizado e outros, me
diante aprovação pela D. 1. P. O. A.

Art. 539. Entende-se por beneficia
mento do leite seu tratamento desde
a seleção, por ocasião da entrada em
qualquer estabelecimento, até o acon
dicionamento final, compreendendo
uma ou mais das seguintes operações:
ttltracào. pré-aquecimento, pasteuriza
cão. refrigeração, congelação, acondt
cíonamento e outras, tecnicamente
adotáveis.

Parágrafo único. E' proibido o em
prêgo de substâncias químicas na con
servação do leite.

Art. 540. Entende-se por filtração
~ retirada, por processo mecânico oas
impurezas do leite, mediante centrifu
gação ou passagem em tecido filtran
te próprio sob pressão.

§ 1.0. Todo o leite destinado ao con
sumo 'deve ser filtrado, antes de Qual
quer outra operação de beneficia
mento.

§ 2.°. O filtro de pressão deve ser
de fácil desmontagem, preferindo-se e
os' isolado com tecido ftltrante de
textura frouxa e penugem longa, uti
lizáveis uma única vez.

Art. 541. Entende-se por pré-aque
cimento a aplicação do calor ao leite,
em aparelhagem própr-ia; com a fina
lidade de reduzir a carga microblana.
se malteração das características pró
prias ao leite cru.

~ 1.0. Considera-se aparelhagem
própria a Que rôr provida de disposi
tivo de contrôle automático de tem
»eratura, de tempo e volume do leite.
de modo que o produto tratado satis
Inca às exieêncías deste Regulamento.

~ 2.°. O leite pré-aquecido deve ser
refrigerado imediatamente após o
auueclmcnto .

~ 3.°. O leite pré-aquecido deve dar
as reacõee enzimáticas do leite cru,
podendo dêsse modo ser destinado à

pasteurização, mira serem obtidos os
tipos "O" e "desnatado" ou ser des
tinado à industrialização.

~ 4.°. Não se permite o pré-aque
cimento de leite destinado aos tipos
"A" e "B",
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Art. 512.. Entende-se por pasteurt
zacêo o cmprégo conveniente do ca
lor: com o fim de destruir totalmente
a flora mícrobíana patogênica, sem
alteração sensível da constituição fi
sica c do- equilíbrio químico, do leite,
sem prejuízo dos seus elementos bío
quimícos, assim como de SUÕ:!-S proprre
dades organolíticas normais.

§ L0. Permitem-se os seguintes pro
cessos de pasteurização:

1 _ pasteurfzaçâo lenta, que consis
te no aquecimento cio leite a t3 a 65°C
(sessenta e três a sessenta e cinco
graus centígrados) por 30 (trinta) mi
nutos, mantendo-se o leite em grande
volume sob agitação mecânica lenta,
em aparelhagem própria;

2 _ pasteurização de curta duração,
cue consiste em aquecimento do leite
ém camada laminar de 73 a 75°C '(se
tenta e três a setenta e cinco graus
centígrados! por 15-20" rqutnze a vin
te) segundos, pm .aparelhagem .própria.

~ 2.0. Imediatamente após o aque
cimento, o leite será refrigerado entre
2°C e 5cC (dois e cinco graus centígra
dos) e em seguida engarrafado.

§ 3.°. Só se permite utilização de
aparelhagem convenientemente insta
lada e em perfeito funcionamento, pro
vida de dispositivos de contrôle auto
mático, de térmc-regulador, de regis
tradores de temperatura (termógratos
de calor e de frio) e outros que ve
nham a ser considerados neceseártos
para o contrôle técnico-sanitário da
operncão ,

§ '1.~. A pasteurização Ierita só d.e,;e
ser realizada nos estabelecimentos cuja
capacidade não ultrapasse 2.000 (dois
mil) litros diários.

~ 5.°. A pasteurização alta ou dína
marquêeza a 91°0 (noventa e um graus
centígrado) pord a 3 (um a três mí
nutos) será tolerada somente no be
neficiamento do leite "desnatado".

~ 6.°. A juizo da D. 1. P. O. A.,
será aceito o atual equipamento de
pasteurização em usinas de benefícía
mente situadas no interior, funcionan
do como pré-aquecedor, desde que seja
eficiente seu funcionamento e pr-rvtdc
de dispositivos de registro da ';empe:.
rutura de pré-aquecimento" para cen
trôle da operação.

§ 7.c . A pasteurização deve ser feita
obrigatoriamente nos centros de con
sumo, permitindo-se a remessa. de
leite pasteurizado de uma cidade 'Jtl
ra outra, quando devidamente engar
rafado e pronto para o consumo, sen
do o transporte realizado em __ vetemo
refrigerado a 1000 (dez graus centí
grados), no máximo.

§ 8.°. E' proibida a repasteurização
do Iene.

Art. 543. Entende-se por refrigera
cão a aplicação do frio industrial no
leite cru, pre-aquecído ou pasteuriza
do, baixando-se a temperatura. a graus
que inibam temporariamente o desen
vcívímento míerobiano ,

fato 544. Entende-se por eongelacào
a aphcação imensa etc frio no leite,
de modo a solidificá-lo periférica ç
parcialmente.

§ LO. A congelação só .pode ser rea
lizada mediante as. seguintes condtcoes:

1 - ser aplicada apenas no leite que
se destina aos tipos, "C", "desnatado"
ou a fins industriais;

2 - ser reconhecida pela D i. P.
C. A. a necessidade de sua apltca
câo, a. vista de dificuldades de trans
portes;

3 - estar o leite devidamente filtra
do, pré-aquecido ou não e refrigerado
a '5°C t cínco graus centígradosr :

4 - estar o leite acondicionado nos
próprios latões de transn-u-te ,

5 - não ultrapassar de 30% (trinta
por cento) a quantidade de leite con
gelado sôbre o volume de leite UI) la
tão, sendo a congelação realízada I)

mais rapidamente possível. Esta per
centagem será aumentada mediante
solicitação à D. I. P. O. A., que a
autorizará se houver conveniência:

6 -~ ser mantido o leite congelado
somente pelo tempo necessário ao
transporte.

s' 2.° As usinas do interior que ti
verem permissão para congelar o Iet
te, deverão estar aparelhadas para
realizar êsse tratamento, tão pronta
mente quanto possível.

§ 3.°. As usinas de beueficíamen
to e entrepostos-Usina localizados em
centros de consumo, disporão de' dis
positivos especiais para descongelar o
leite.

~ 4,.0. O leite descongelado leve ser
recebido em tanque próprio, de aço
ínoxídável, provido de agitador meeâ
nico. sendo que as demais operações de'
beneficiamento só poderão ser executa
das depois de verificada a dlstrtbuição
homongênea da gordura

§ 5.°. O leite, logo após a paateu
risaçào, será engarrafado e '1 seguir
distribuído ao co:..sumo, ou armazena
do em câmara Irteortflcada 10°0 (dez
graus centígrado) no máximo.

§ 6.°. E' permitido o armazenamen
to frigorífico do leite pasteurizado, em
tanques isotérmicos providos de mexe-
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-dores automáticos, à temperatura de 2
a 5° C (dois a cinco graus oentlgra-.

.dosr desde que, após o engarrafamen
to, o leite seja dado ao consumo oen
-tro do prazo previsto neste Regula
mente.

Art. 5<15. Entende-se por enzarra
famento a' operacâo pela qual o leite
-é envasado higíênlcamente, de modo
a evitar contaminação, facilitar sua
dístribuícâo e excluir a possíbüluade
de fraude.

§ I.'". O .leíte Só pode ser expôsto à
venda engarrafado em vasilhame este
rilizado, fechado mecánlcamente -e

.com fêcho de reconhecida inviolabili
dade, aprovada pela D, 1. P.' O A..
Toleram-se engarrafamento e fêcho
manuais, em estabelecimentos que
produzam leite dos tipos "C" e "dea
natadc", em quantidade inferior a 500
(quinhentos) litros diários.

~ 2:J • O engarrafamento s6 pode ser
realizado em granjas leiteiras, está
bulas leiteiros, usinas de beneficia
mento de Iíete das categorias ..A" e
"B", entrepostos-ustna e ainda nos
casos previstos neste Regulamento.

§ 3.°. O engarrafamento deverá
'obedecer ao seguinte:

1 - ser realizado em unidades de
1/4, 1/2 e 1 (um quarto, meio e' um)
'litro de capacidade, de formato que
facilite a hlgienízação, tendo a bõca
pelo menos Sêmm (trinta e oito mi
límetros) de diâmetro externo e pelo
menos 25mm (vinte e cinco mílíme
tros) de diâmetro interno, com' bor
.dos e superfície interna lisos, às quais
se adaptará fêcho,que proteja ,os bor
'dos do gargalo e seja inviolável, isto é,
impossível de ser usado novamente de
pois de retirado;

2 - ser o vidro incolor e transpa
rente, de paredes lisas internas e ex
ternamente, de fundo chato e com àn
gulas arredondados:

3 - ser executado mecãnicamente
~ sempre de modo a n8.0 expôr o leite
a contaminação.

Art. 546. A lavagem e a esteriliza
ção dos frascos devem ser feitas em
sala separada, contígua à do engarra
famento: os frascos imediatamente
após á esterilização elevem ser enchi
dos, efetuando-se logo a seguir o re
mate com Iêcno Inviolável.

Art. 547. Será permitido o acon
dicionamento do leite em recipientes
de cartoltna ou de papel parafinado,
fechado à máquina" desde que se tra
te de embalagem eficiente e estéril,
aprovada pela D, I. P. O. A.

Art. 543. Os fêohos, cápsulas ou
tampas devem .seri.

1· -- metálicos ou de papel pararjna;
do, tolerando-se o papelâoonde hou
ver impossibilidade comprovada etc
usar outro material ~

2 - adaptados de madeira invio
lável;

3 _ impressos nas côres: azul bara
o tipo "A"; verde para o tipo "B",
vermelho para o tipo "C" e amarelo
para o desnatado.

Art. 549. Os frascos de leite de'vem
ser acondicionados em cestas hímàní.,
cas, metálicas, leves e de fácil limpe
za, devendo as usinas de beneffora.,
menta e entrepostos-usina díspôr de
instalações para a lavagem das
mesmas,

Art. 550. o transporte do leite en
garrafado deve ser feito em' veículos
higiênicos e adequados, que mante
nham o leite ao abrigo do sol, da po
eíra, da chuva e do calor.

Parágrafo único., E' proibido o
transporte do leite pronto para o con
sumo no dorso de animais, em car
gueiras ou em veículos que não aten
dam ao disposto no presente artigo.

Art. 551. As usinas de benettcía
mento e os entrepcstos-uaina que rea
lizarem Os beneficiamentos de mais de
um tipo de leite, podem, adotar frascos
de formato diferente, desde que coro
vado pela D. L P. 10. A. Neste caso
os Iêchos, cápsulas e tampas poderão
ser de côr natural .

Parágrafo único. Nas pequenas cí
dadas do interior poderá ser permitldc
l.J uso de frasco de outros formatos,
desde que previamente aprovados e sa
tisfaçam às condições de higiene de in
violabilidade,

Art. 552. Poderá ser permitido, por
solicitação das autoridades de. Saúde
Pública, o acondlcíonn.:mente de leite
pasteurizado em latões ou outro vasi
lhame higiênico de metal próprio e com
fechos invioláveis, para entrega a hos
pitais, colégios, créchea, estabelecirnen
tos milítares e outros sem flnalídade
comercial direta, quando para consumo
próprio. :ítste vasilhame deve satisfazer
às exigências previstas neste Regula
mento, para embalagem e transporte
do leite,

Parágrafo único. Sabe às auto-ída
des de Saúde Pública determinar as
condíçóes de manutenção do leite nos
estabelecimentos varejistas.

Art. 553. Será permltído o transporte
de leite em veículo-tanque, para a dís-
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tribuição ao consumo, observado o se
guinte:

1 ---.!..- somente o Ieíte elo tipo "dcsna
tado", pasteurizado, poderá ser acondt
danado em tais condições para a venda
a varejo, tolerando-se para o tipo "C",
enquanto não exietírem instalações su
ficientes nos centros de consumo para
'O engarrafamento total;
2- os veículos serão providos de

molas e o' tanque terá paredes duplas.
isotérmicas, de modo a manter Q pro
duto, durante todo o percurso, em tem
»eratura máxima de lOC'C rdcs graus.
centígrados) : o tanque será de tíuo
móvel, de alumínio ou de aço ínoxt
dável internamente, de estrutura sem
ãnguloe vivos, de paredes lisas, de fá
cil limpeza e preferentemente provi
dos de mexedor automático;

3 - as torneiras serão de metal ino
xidável, sem juntas, nem soldas, de
fácil desmontagem e em conexão com Q

aparelho de medição automática;

4 - o enchimento do tanque será
feito por meio. de .canallzaçâo própria
a partir do depósito isotérmico' do es
tabelecimento, podendo o leite passar
por medidor automático, não sendo
permitido ouso de bomba para esta
operação:

5 - O enchimento do tanque e 9. fi
xação do sêlo de chumbo, transpassado
por etíquêeta com data, assinatura e
'Cargo do analista, serão realizados obra ~

gatõrtamente com assistência da Ins
peçâo Federal. Por ocasião do retômo
do carro tanque ao estabelecímento. de
<origem, será verificado, pelo encerre
gado da Inspeção Federal, se não hou
ve violação;

6 - o destrtbuídor do leite em carro
tanque será portador de um certificado
de análise, do qual constarão o tipo do
leite, a temperatura, hora de saída da
usina de beneficiamento ou entreposto
usina e a composição do produto conta
do no tanque;

7 - externamente osccarros-tnn
que trarão em caractéres visíveis o
tipo de leite nêle contida, bem como
a relação (los preços de venda 1:.0 va
rejo por litro ou tração.

Art. 554. A violação dos fechos de
carros-taque, entre a saída e o retorno
à. usina de beneficiamento ou ao entre
pôstc-uslna, implicará na apreensão
sumária do veiculo; os infratores serão
.autuados para eleito de aplicação da.
penalidade que couber e apresentados
à autoridade policial para o competen
te processo criminal.

Art. 555. A critério da D~ I. P. O.
A. poderá. ser permitida a nomogenel
zação do leite distribuído em carro-tan
que, satisfeitas as condições que forem
estabelecidas.

Art. 556. Para efeito de aplicação
dêste Xcegulamcnto considera-se "leite
individual", o produto resultante da 01'
denha de uma só fêmea e "IBEe de
conjunto" o resultado da mistura da
leites individuais.

Parágrafo único. Não se permite,
para' fins de consumo em natureza, a
mistura de leite de espécies auímaís di
ferentes.

Art. 557. Até que sejam determina
dos os padrões regionais de leite, con
siderar-se-á integral u leite de con
junto que, sem tratamento ou moditt
cação em sua composição, 'apresente as
caracterfstícas previstas nôste: Regu
lamento para o padrão de leite nor
mal.

Art. 558. E' obrigatória análise do
leite destinado ao consumo ou ?t in
dustrialização.

Parágrafo único. Os estabelecimen
tos são obrigados a controlar as con
dições do leite que recebem, mediante
instruções fornecidas pela D. L P.
O. A.

Art. 559. A análise do leite, seja
qual Iôr o fim a que se destina, abran
gerá os caráctres organcléptícos e. as
provas de rotina, assim consideradas:

1 - caracteres õrgàntléptícos .cõr.
cheiro, sabor e aspecto) temperatura
e Iacto-filtraçâo:

2 - densidade pelo têrmo-laeto
densímetro a 15°0 (quinze graus cen
tdgrdos) ;

3 _ acidez pelo acillmetrc Dornlc.
considerando-se prova complementar a
de cocção do alcool ou do aliaarol:

4 - gordura pelo método de Gemer:
5 extrato sêcc e desengordurado. por

discos, cálculos ou tabelas.
Art. 560. Dada a imprecisão das Pl'O

'las de rotina só poderá ser consíde
rado anormal e dêsse medo condenado
por truuue, o leite que antes ele bcuc
ficiamento se apresente fora elo padrão
110 minimo em 3 (três) provas de ro
tina OE em 1 (uma) de rotina e 1
{uma) de precisão.

Parágrafo 'único. Consideram-se
provas de precisão:

1 - a. determínaçào do índice de re
fruçâo no sôro cúprico ;
CÓ~i~;·a determinação do índice cries-
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3 a determinação do teor de Iac-
tose.

Art. 561. Só pode ser beneficiado lei
te considerado normal, proibindo-se
beneficiamento ao leite que:

1 _ provenha de rebanho atacado
de qualquer zoonose:

2 - revele presença de germes pa
togênicos;

3 - esteja adulterado ou Iraudado,
revele presença de colostro ou de leite
de retenção: \

4 - apresente modificações em suas
propriedades organcléptícaa, inclusive
impureza de. qualquer natureza;

5 - revele, na prova de redutase,
contaminação excessiva, com descora-,
menta em tempo inferior a 5 (cinco)
horas para o tipo "A"; 3 (três) horas
parao tipo "B" e 2 (duas) horas para
os demais tipos.

Parágrafo único. No benefícta-
menta pode ser empregado leite de teor
gorduroso inferior :.0 do tipo a ser
obtido ,desde que o produto final se
apresente dentro do padrão a que se
destina.

Art. 562. Os padrões do leite de con
sumo compreendem: o leite integral,
o leite padronizado e o leite desnatado.

Art. 563. O leite pasteurizado para
ser exposto ao consumo como integral
deve apresentar:

1 ~ os caracteres. organcléptícoa
normais do leite cru;

2 - o teor de gordura original, isto
é, sem acréscimo e sem diminuição;

3 - acidez não inferior a 115D (quin
ze graus Dorníc) nem õsuperlor a 200D

(vinte graus Dorriíc i :
4 '- extrato sêco desengordurado não

inferior a 8, 7% (oito e sete décimos por
cento) ;

5 - extrato sêco total não ínfertcr a
12,2% (doze e dois décimos por cento) :

6 - densidade a lljOC (quinze graus
centígrados) entre 1,{)28, mil e vinte e
ottoi i e 1,032 (mil e trinta e dois) ;

7 _ ponto crtoscóplco - 0,55 (menos
cinqüena e cinco centésimos);

8 - índice reiratométrico no sôro
centígrados) entre 1. 028, mil e vinte e
dos) não inferior 8. 37° (trinta e sete
gráus) zetss.
. Art. 564. O leite tipo "O" ou pa
dronizado para ser expôsto ao coneu
mo deve satífazer às exigências do
leite integral, menos nos seguintes
pontos:

1 _ teor de gordura, que será de
3% (três por cento):

2 - extrato sêco total, 11,5% (onze
e cinco décimos por cento) ;

3 .........; extrato sêco -Iesengorduraaol
8,5% (oito e cinco décimo por '3em:o):

Art, 565. O leite cio tipo "desna-
tadc" será exposto ao C011.$1..<1nO
Quando: '

1 - satisfizer O padrão físico
químico previsto para o leite padroni
zado, com as alterações decorrentes
da redução do 'teor de gordura;

2 - apresenar teor de gordura. nâo
superior a 2% (dois por cento)

Parágrafo único. Serão determina
dos pela D. L P. O. A, no prazo
màxtmo de 6 (seis) meses, os padrões
Iísícc-químicos dêete tipo de leite.

Art. 566. Para a determinação do
padrão bacteriológico e das enzimas
do leite, adotam-se a prova de redu
ta se para o leite cruz; rostatase-nero
xidase. contagem mícrobíana e teste
de presença de germes colíformes
para o pasteurizado.

§ 1.0 A prova de fosfatase tem que
ser negativa -para os leites pasteuriza
dos e a de peroxidase positiva para os
mesmos.

§ 2.° o' número de germes por mili
litro, determinado pelo processo usual
de contagem de colônias, não deve ser
superior a:

1 - no leite tipo ,;A": 20.000 (vinte
mil) antes la pasteurização e 50l}
(quinhentos) depois da pasteuriza
ção:

2 - no leite tipo "B": 500.0(jO
<quinhentos mil) antes de pasteuri
zação e 50.000 (cinqüenta mil) depois
de pasteurização:

3 - nos demais tipcs de leite:
3W.OOO (trezentos mil) depois da pas
teurização.

Art. 567. O teor em oolifcrmcs.
será julgado como se segue:

1 - tipo "A" - ausência em Iml
(um mililitro) :

2 - tipo "B" - tolerância em C,5ml
üneio mililitro};

3 -r- tipo "O" e "desnaturado'
tolerância em 0,2 ml (dois décimos de
mililitros) .

Art. 568. Considera-se leite impró
prio para o consumo em natureza. o
que não satisfaça às exigências pre
vistas para sua produção e que:

1 - revele acídêa inferior a 1:,:) D
(quinze graus Dorníc) ; e superior a
200D (vinte graus Dornícj :
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2 - contenha colostro ou elemen
tos figurados em excesso;

3 - não satisfaça o padrão bacte
riológico previsto nêste Regulamento'

4 - revele presença de nitratos ~
nttntos: ,

5 - apresente modificações de suas
propriedades organoléptlcas normais:

6 - apresente elementos estranhes
a sua composição normal;

7 - revele quaisquer alterações que
o tornem impróprio ao consumo in
clusive corpos estranhos de qualquer
natureza.

Art. 569. Considera-se fraudado,
'adulterado ou falsificado, o leite que:

1 - fôr adicionado de água;
2 - tiver sofrido subtração de qual

quer dos seus componentes, exclusíve
a gordura, nos tipos "C" e," desna
tado";

3 - fôr adicionado de substâncias
conservadoras ou de quaísquer: ele
mentos estranhos a sua composição:

4 - fôr de um tipo e se apresentar
rotulado como de outro de categoria
superior;

5 - estiver cru e fôr. vendido como
pasteurizado, e vice-versa;

6 - fôr expôstc ao consumo sem
as devidas garantias de inviolabili
dade.

~ LO Só pode ser inutilizado o leite
considerado impróprio ao consumo ou
.rraudadc que, a juízo da Inspeção
Federal, não possa ter aproveitamen
to condicional.

§ 2.° Considera-se aproveitamento
condicional:
1- a desnaturação do leite e sua

aplicação na -alimentação animal:
2 _- a desnataçâo do leite, do qual

se obterá creme para manteiga e leite
desnatado para fabricação de caserna
industrial ou alimentos para animais

Art. 570. O leite cujas condições de
produção, conservação e transporte.
ou cuja composição química ou carga
bacteriológica não satisfaça ao pa
drão a que se destinar, pode ser apro
veitado na obtenção de tipo inferior,
desde que se enquadre no padrão res
pectivo.

Parágrafo único. Nãa sendo possí
vel o aproveitamento a que se refere
êste artigo, a critério da Inspeção
Federal, será destinado ao aproveita
mento condicional a que se refere o
parágrafo 2,° do artigo anterior.

Art. 571. De acôrdo com os tnteré
ses da produção leiteira local. tendo
em vista as condições das zonas lei-

teiras, inclusive distância em relação
aos mercados consumidores, poderão
ser modificados:

1 - os horários de chegada do 1)1'0
duto cru nos estabelecimentos B os
de distribuição ao consumo;

2 - os prazos de descoloração de
azul de metüênío na prova de redu
tase, .. cujos mínimos são os previstos
nêate Regulamento;

3 - a contagem mícrobiana total, e
o teste presuntivo de colifcrmes dos
leites de consumo, cujos máximos
previstos neste Regulamento não po
derão ser aumentados.

Art. 572. Será cassada a etassttica
ção do leite pasteurizado que em 3
(três) análises sucessivas, em perío
do de 10 (dez) dias ,ou de 5 cctncoi
não seguidos, no espaço de um mês,
não corresponder aos padrões baete
rfclógtcos e físico-químicos respecti
vos,

§ 1.0 O estabelecimento interessado
só poderá, a partir do então, expôr ao
consumo leite na -ategorta que o
produto alcançar,

§ 2.° Logo que o estabelecimento se
prepare devidamente será suspensa a
cessação.

Art. 573. O D. N. P. A. promoverá
com os órgãos competentes os estudos
necessários à fixação ãe preços do
leite em natureza pela qualidade, en
tendendo-se como tal, o teor de gor
dura e o grau de limpeza.

CAPíTULO II

DO CREME

Art. 574. Entende-se por creme o
produto rico em gordura, resultante
da desnataçâo do leite.

Art. 575, Para efeito dêste Regula··
menta, são permitidas as seguintes
vartedadcs de Creme:

(l) creme de mesa;
b) creme de indústria.

Art. 576. Considera-se "creme de
mesa" o produto obtido em 'condições
especiais, destinado ao consumo di
reto, ou à aplicação em culinária.

Art. 577. O creme de mesa pode ser
classificado em:

I- creme de mesa pasteurizado ou
creme doce; quando tiver sido subme
tido à pasteurização e sua acidêz não
ultrauassc 2üoD (vinte graus Dorníc)

2 - creme de mesa ácido: quando
tiver sido pasteurizado e adíclonado
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de fermentos Iácücos próprios e sua
acidêz não ultrapasse 5° D (cínqüen
ta graus Dorme) ;

3 - creme de mesa esterilizado:
quando tiver sido esterilizado, adicio
nado ou não de estabflízador aprovado
pela D. L P. O. A., e sua acidez
não ultrapasse 200D rvínte graus Dor
nic) .

Art. 578. Os cremes de mesa devem
atender ao seguinte:

1 - serem oriundos de leite próprio
para o consumo e desnatado em ins
talações adequadas;

2 -r-. serem beneficiados dentro de
13 <dezoito) horas posteriores à des
natagem em estabelecimento SOb Ins-:
peção Federal, aparelhado para pas
teunzação, refrigeração, envasamento
do creme e esterfllzacâo do vasilhame,
mantendo também depósito frigorí
fico.

Parágrafo 'único. O creme esterili
zado deve ser previamente homogení
zado e acondicíonadc em garrafas ou
latas próprias, em condições higiêni
cas.

Art. 579. Os cremes de mesa devem
apresentar:

1 - caracteres organclépticcs nor
mais do creme;

2 - acidez máxima de 200D (vinte
graus Dornic) .nas variedades "doce"
e "esterilizada" e de 500D <cinqüenta
graus Dorníc) na "ácida".

3 ---. percentagem de gordura mini-o
ma, de 25% (vinte e cinco por cento) ;

4 - ausência de germescclíforfnea.

Art. 580. E' proibida a exposição ao
consumo, de creme em seu estado
Cl·U.

Art. 581. A produção e o transpor
te de creme de mesa devem obedecer,
no mínimo, ao previsto neste Regula
mento, para o leite tipo "C".

§ 1.0 Permite-se pasteurfsacâo do
creme em estabelecímento -sob Ins
peçàc Federal, facultando-se que o
produto seja acondicionado em vasi
lhame que atenda a tôdas as -exigên
cias previstas para o leite de consumo.

§ 2.° este vasilhame será provido
de fêcho ínvíolável e trará etiqueta
indicando, além do mais, o produto e
os estabelecimentos de procedência e
de destino.

§ 3.° O engarrafamento do creme
deve atender às mesmas exigências
formuladas para o leite de consumo
tipo "C". inclusive o referente aos
dizeres da tampa.

§ 4.° Não se permite redução da aci
dez do creme de mesa, peloemprêgo
de; substâncias químicas.

Art. 532. Considera-se "creme de
indústria" o produto obtido e tratado
para fins de fabricação de manteiga
e outros produtos, o qual deve sauís-,
fazer ao seguinte:

1 - ser oriundo de leite própria
para o consumo;

2 - ser procedente de pôsto de des
natação, de fábricas de laticínios ou
de usina de beneficiamento.

Art. 583. Enquadra-se na catego
ria de creme de indústria o "creme
de sôro'', que é o produto resultante
da desnatagem do SÔrJ de queijo.

Parágrafo único. São fixadas para
o creme de sôro as mesmas determi
nações constantes dêste Regulamento
para- creme de indústria.

Art. 584. Em fazenda leiteira 1'e·
conhecídamente distante de estabele
cimentos industriais é permitida a des
natação em dependência provisória,
especialmente destinada a êsse fim,
que será considerada como "pôsto de
desnataçãc" e que atenderá .às condi
ções mínimas de higiene, destinando
se o creme ao preparo de manteiga
comum ou de cozinha.

Parágrafo único. Nas zonas de for
necimento a estabelecímentoa indus
triais não se permite desnataçâc em
instalações provísórías -

Art. 585. O creme sem tratamento,
só pode permanecer no pôsto de des
natação até 72 (setenta e duas> horas
após sua produção.

§ 1.° Durante -a permanência. será
mantido em vasilhame próprio. colo
cado em tanque com água corrente
até altura do creme.

§ 2.° ~ste creme deve chegar ao es
tabelecimento industrial -dentro de 24
{vinte e quatro> horas posteriores a
saída do pôsto de desnataçâo, incluin
do o tempo de permanência em postos
intermediários. Só será permitida a.
f;~~l~fgÇ~~p~t~f'l~'a~~e~~~i~~~; t~~~;
con conservação, no próprio pôsto de
desnataçâo .

Art. 58G. Enquanto perdurar o es
tado incipiente de produção do creme,
permitem-se os seguintes tratamen
tos, nos postos de üesnatacão:

1 _ aquecimento do creme recém
obtido, sob agitação, no próprio latão
de transporte; em banho-mana a 80°0
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(Oit8n~;: graus centígrados) aproxima..
df,\.D:1ente, por 10 a 1:5 (dez a quínzer
minutos contados 8, partir do momento
em que atingiu a temperatura indicada.
seguido de retrtgeraçâo, que pode ser
ser em tanque de água corrente, onde
ficará ate a expedição;

2 - edlçâc ao creme frasco, de clo
reto de sódio (sal de cozinha). refíma
do até 4% (quatro por cento) de seu
pêso.

Parágrafo único. Poderá ser per
mttido o emprêgo de conservadores,
em. creme destinado à fabricação de
manteígn, desde que aprovados pela
D.I.P.O.A., que nesse sentido baí
xars, .ínatruções pormenorizadas.

Art.. 587, OS cremes nos estabele
mentes industriais serão:

1 -- analisados na recepção, quan
ta aos cracteres organcléptícos, .ao
t?cr ~e gordura e ao índice de acidez
Lormc;

2 - elassífícados por categoria,
CCnf01ITle a qualidade. da manteiga a
que se destinarem;

3 - misturados, os da mesma cate
goria, para o. seguinte tratamento: fíl
t-e.çâo, padronização do teor de gor
dura, redução 'de acidez, pasteurtaa
cão, refrigeração, adição de fermento
Iático selecionado, maturação e refri
geração final de 10 a 12°0 (dez a doze
graus centígrados) , no mínimo 2
(duas) horas antes da batedura ,

§ 1.0 Na fabricação davmanteíga
"extra" ou de "l.a qualidade" é
obrigatório o tratamento referido no
item 3 dêste artigo e, nas manteigas
comum ou' de cozinha, só a filtração
e a refrigeração do creme são exigi
das, sendo facultativas as demais ta
se3 do tratamento.

§ 2.° O creme destinado a manteiga
a ser frígoríficada por tempo supe
rior a 30 (trinta) dias. deve ter ací
dez reduzida ,a 20° D (vinte graus
Dorníc) ser pasteurizado e não' ter
mais de 50° D (cinqüenta graus Dor
nic) na batedura ,

§ 3.° Todo creme cuja- acidez te
nha sido reduzida, deve ser, obrfgatõ-
rtmente. pasteurizado. '_

Al't. 538. Fica estabelecida a se
gulnte relação para a escala de pon
tos adotada na oíassifícaçãc de cre
mes:

1
2
3

aspecto; 10 (dez) contos:
aroma: 30 (t.rInta) POl1toS;
saber: 30 ctnnta) ponto".

4 - percentagem de gordura: limi
te .de 2fcl" a 50% (vinte a cinqüenta
por cento) 10 (dez) pontos;

5 - acidez DOl'nic: limites de 15 a
400D (quinze a quarenta graus Dor--
níc) 15 (quinze) pontos;· .

6 - apresentação: 5 (cinco) pon
tos.
. Art. 589. O creme deve apresen

ta!' consístêncía fluída, homogênea.
meio filante, cor m-anco-amarelada,
sabor próprio, entre insípido e adoci
cado, g-ordura entre (1. 20 a 50 % (vinte
a cíncücnta Dor cento) acidez máxi
ma dê 25°D (vinte :3 cinco gl'au~ Dor
nícj e estar envasado em recipientes
próprios, estanhados e perfeitamente
limpos.

Art, 590. Será considerado creme
"extra" o que:

1 - alcançar, 1';0 mínimo, 85 (oi
tenta e cinco) pontos na escala pre
vista neste Regulamento, sem ter sído
adicionado de conservador;

2 - ter sido produzido no máximo
a 48 (quarenta e oito) horas;

3 - apresentar acidez máxima de'
35°D (trinta e cinco graus Dorníc)
sem que tenha sido submetido a qual
quer tratamento (redução).

Art. 591. Será considerado creme
de primeira qualidade o que:

1 - alcançar no mínimo 75 (seten
ta e eíncoj pontos na escala prevís
ta neste Regulamento;

2 ,- ter' sido produzido no máximo-
a 72 (setenta e duas) horas, quando,
não tratado no estabelecimento de
desnatação;

3 - apresentar acidez máxima de
500D (cinqüenta graus Dornic) , sem
que tenha sido submetido a qualquer'
tratamento treãucâor .

Art , 592. Na fabricação da mantei
ga "extra" e de "primeira qualidade"
só se permite a aplicação de cremes,
"extra" e "primeira qualidade" res
pectivamente .

Art. 593. O creme que se destinar
à fabricação de requeijão deve satis
fazer, no mínimo, ao exigido para o
creme de 1.t\ qualidade.

Art. 594. será considerado creme'
de segunda qualidade o que:

1 - não alcançar 75 (setenta e
cinco) pontos na escala de pontes:

2 - ter sido produzido no máximo
a 72 (setenta e duas) horas e apre
sentar acídes de 65°D (sessenta e cín
co graus Dornlc) no máxímo .
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manteiga extra;

manteiga" de primeira

§ V' f:ste creme será empregado na
fabricação da manteiga comum.

§ 2.° Creme com acidez superior
a 65°D (sessenta e cinco graus Dor
níc) 'sem tratamento só pode ser em
pregado na manteiga .de cozinha.

Art. 595. E' proibida a aplicação
direta de gêlo ao creme que se desti
na à fabricação de manteiga extra ou
de 1'" qualidade.

Parágrafo único. O gêlo que for
aplicado na refrigeração de creme
para manteiga comum deve ser obti
do de água potável e filtrada.

Art. 596. Consideram-se impróprios
para o consumo ou para fabricação de
mauteíga os cremes:

1 - que sejam oriundos de leite
proveniente de gado atacado demo·
léstda contagiosa ou de propriedade
interditada pela autoridade sanitária;

2 - que revelem a presença de
germes patogênicos;

3 - que apresentem corpos estra
nhos de qualquer natureza;

4 - que apresentem caracteres 01'
ganolétícoa anormais, principalmente

"os de cneíro e sabor.

OAPíTULO nr
DA MANTEIGA

Art. 597. Entende-se por "mantei
ga" o produto resultante da batedu
ra do creme de leite, fresco ou fer
mentado pela adição de fermento tá
tico selecionado, ao qual' se incorpore
ou não sal (cloreto de sódio).

Parágrafo único. Sempre que fôr
"feita a redução de acidez do creme
será éle obrigatoriamente pasteuriza
do e adicionado' de fermento Iáticc
selecionado.

Art. 598. A designação "manteiga"
é reservada, exclusivamente, ao pro
duto obtido do leite de vaca que reu
na as condições estabelecidas neste
Regulamento.

Parágrafo único. Quando a ma
-téna prima proceder de outra espe
cíe animal, ,0 produto' será designado
com o nome de manteiga acrescido
da designaçàc da espécie que lhe deu
origem, especitícaçâo esta em carac

-eeres de iguais tamanho e côr aos
usados para a palavra manteiga.

Art. 599. As manteigas podem ser
.de duas variedades: Sem sal e COm sal,
'isto é, adicionadas ou não de cloreto
-de sódto,

Art. 6Ü'O. para efeito de distinção
comercial adotam-se os seguintes ti
pos de manteiga:

1 - manteiga de mesa: a que obte
nha classificação extra, primeira qua
lidade ou comum, segundo as especí
fícaçêes dêste Regulamento:

2 - manteiga de cozinha: a que
não satisfaça aos padrões previstos
para o tipo de mesa e possa ter aprc
veitamento em culinária, incluindo-se
nesta categoria a manteíra fundida.

Art. 601. Quanto à qualidade serão
as manteigas de mesa classificadas
em:

a)

bJ
de;

c) manteiga comum.

Art. 802, Entende-se por "mantei
ga extra" o produto que alcance 92
(noventa e dois) Dantas ou mais, na
escala. estabeíecída neste Regulamento
e satisfaça às seguintes exigências:

I - ser obtida em estabelechnento
instalado para a finalidade, dispondo
de tôda aparelhagem para trata
mento do creme, além de câmaras rn,
gorírtcas para depósito do produto;

2 - ser obtida do creme de classí
fícaçâo "extra", devidamente trata
do, não adicionado de corante;

3 - ser. elaborada com creme e
água refrigerados sem aplicação diz-e
ta do gêlo;

4 - apresentar, no máximo 3 ml
(três mililitros) de soluto alcalino
normal em .100 g (cem gramas) de
matéria gorda; 1% (Um por cento) de
insolúveis e 2% «iots por cento) de
cloreto de sódio;

5 -----:- ser devidamente embalada na
própria fábrica ou em estabelecimen
to regístado ou relacionado nos cen
tros de consumo;

6 - ser mantida em frio.
Art. 603. Entende-se por "mantei

ga de primeira qualidade" o produto
que alcançar 82 a 91 (oitenta e dois
a noventa e um) pontos na escala
estabelecida neste Regulamento e sa
tisfaça às exigências seguímtes:

1 - ser obtida em estabelecimento
provido de instalação rrtgortüea e de
materral para tratamento de Creme
(pasteurização e maturação);

2 ---,. ser obtida de creme de primei
ra qualidade, devidamente tratado,
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adicionado ou não de corante' vegetal
próprio, ate à tonalidade levemente'
amarelada;

3',:..... ser elaborada com creme re
rrtgeredo sem aplicação direta de
gêlo;

4 _ apresentar, no' 'máximo: 5 ml
(cinco' mililitros) de saluto alcalino
normal em lC-Q g (cem gramas) de
matéria gorda; 1,5% (Um e meio PCl'
cento) de insolúveis e 2,5% (doís e
meio por cento) de cloreto de sódio;

5' :- ser empacotada' ou enlatada
na própria fábrica ou em estabelecí
mento registado ou relacionado. fa
zendo-se, neste caso, acondícíonamen
to e transporte em vasilhame ínvío
lável e devidamente identificado;

6 _ ser mantida no frio.
Art. 004. Entende-se por «meatet

i=a comum" o produto que obtenha
de 70 a 81 (setenta a oitenta e um)
pontos na escala estabelecida neste
Regulamento. e satisfaça àS seguintes
exigências:

1 --ser obtida de creme próprio â,
finalidade, COm acidez não, superior
a- 65QD (sessenta e cinco graus Dor
níc) adicionado ou não de corante
vegetal na quantidade estritamente
necessária à tonalidade amarelada;

2' _ apresentar, no máximo: 8 rol
(oito mililitros) de soluto alcalino
normal em' 100 g '(cem gramas) de
matéria gorda; 2% (dois por cento)
de insolúveis e 4% (quatro por cento)
de cloreto de sódio;

3. ser enlatada na própria fá
brica imediatamente após a fabrica
ção.

Art. 6(}5. Na fabricação de man
teiga de mesa, só se permite apttea
çâo de sal (cloreto, de sódíor refi
nado e preferentemente esterilizada,

Art. 606. Só pode ser dado ao con
sumo como manteiga "extra" ou de
"primeira quaüdad.c" '3 produto que,
além de elahoraco em estaoetect
mente dotado de câmara trtsortrtce,
seja mantido em' depóaíto ou arma
zém rrígoríríco no mercado consumi
dor.

Parágrafo único. Para o transporte,
estas manteigas devem 'ler cerrígera
das pelo menos a 5° C rcíacc graus
centígrados) .

Art. 607. As manteigas estocadas
por mais de seis (6) meses a par
tir da data de fabricação, só podem

ser lançadas ao consumo após nova
análise.

Art. G08. A juizo da D.I. P .O.A.
noa Estados do Norte e Nordeste, po
derão ser toleradas, já no consumo.
acidez até 10 ml (dez mililitros)
em soluto alcalino normal, em 100 g
(cem gramas) para a- manteiga co
mum e até 8 rol (oito milllitrus)
para a de primeira qualidade, e teor
de cloreto de sódio até 5%- cetrrcc por
cento) .

Art. 609. Entende-se por "man
teiga de cozinha" o produto que sa
tisfaça às exigências legais e alcance
no mínimo sessenta (60) pontos' na
escala prevista nest-e Regulamento.

Art. 610. A "manteiga extra" de
verá ser mantida, uo mínímc em tem
peratura de ·1000 (menos de dez graus
centígrados) .

Art. 611. Para servir de base à
classificação das manteigas, fica es
tabelecida a seguinte escala de
pontos:

1. Sabor e aroma: máximo _55 (cín~

qüenta e cinco) pontos; "
2. Textura e consistência: 30 (trtn-

ta) pontos;
3. Salga: 5 (cinco) pontos;
4. Coloração: 5 (cinco) pontos:
5. Apresentação: 5 (cinco) pontos.
Parágrafo único. Os pontos míni-

mos, referidos na' escala de julga
mento da n.anteíga são os seguíntes:

1. Paladar: 35 (trinta e cíncoj
para a de cozinha; 40 (quarenta)
para a comum; 45 (quarenta e cinco)
para a de primeira qualidade, B 50
(cinqüenta) para a extra;

2. Textura e consistência: 17 (de
zessete) para a de cozinha; 22 (vinte
e dois) para a comum; 26 (vinte e
seis) para a de primeira qualidade,
e 28 (vinte é oito) .para a extra;

3. Salga: 2,5 (dois e meio) para
a de cozinha; 2,5 (dois e meio)' para
a comum; 3,5 (três e meio) para a
de primeira qualidade e 4,5 (quatro
e meio) para a extra; ~

4. Coloração: pontos idênticos aos
conferidos para a salga;

5. Apresentação: 3 (três) para a
de cozinha; 3 (três) para a com-un:
4 (quatro) para a de primeira qua
lidade e 5 (cinco) para a extra.

Art. 612. A cteseincacão será. con
trolada pela Inspeção Federal.
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da D.I.P.O.A ..
estabelecímcntc

de manteigua

Alt. 613. As manteigas de qualquer
tipo ou qualidade," deverão satisfazer
3!:> seguintes exigências:

1. apresentar, no mínimo, 80 ',/'1
(oitenta Dor cento) de matéria gor
da. tolerando-se variação de 2% (d.CIS
por cento) nas de cozinha;

2. não apresentar teor de' água
superior a 16% <dezesseis por cento)
tolerando-se até 18% (dezoito por
cento) nas de cozinha.

Art. 614. As manteigas deverão
apresentar, na matér-ia gorda, índices
físicos e químicos dentro dos seguin
te _ limites:

1. Acidez, em soluto normal, por
cento: variável' de acôrdc com as
qualidades; "

2. índice ele oxídabtlídade cnúme
1'0 de Isóglío) : máximo de 15
(quinze) '. ._

3. fndtce de retração absoluta a
40° C (quarenta graus centrgradost :
1,4523 a 1,4558;

4. índice ele iodo: de 26 a 38
(vinte' e seIs a trinta e oito);

5. índice de Reichert-Meissel: de
20, a 32 (vinte a trinta e dois>:

Ô. índice de Pelenske: de 1,3 (um
e três décimos) a', 3,6 (três e seis
décimos)';

7. 'Ponto de fusão final (em tubo
capilar) de 28 a 3700 (vinte e oito
a trinta e sete graus centígrados) .

Parágrafo único. A condenação por
fraude será baseada na variação «e
um ou mais dos índices estabelecidos
neste ar-tigo, a juízo do analista.

Art. 615. E' proibido adicionar à
manteiga substâncias conservadores,
aromatizantes. essências, antioxídan
tes ou regeneradores, bem como' s-ro
duras estranhas de qualquer :1a'GU
reza.

Art. 616. As manteigas só poderão
ser artificialmente coradas por meto
de substâncias vegetais permitidas
neste Regulamento.

Art. 617. As manteigas de mesa' e
d.. cozinha serão consideradas im
próprias para o' consumo, além das
demais restrições clêste Regulamento;

1. Quando apresentem "Caracteres
organcléptícos anormais de qualquer"
natureza;

2, Quandó o teor em matéria borda
fôn, inferior a 80% (oitenta por cen
to) tolerando-se 78%, <setenta e oito
por cento). nas de cozinha;

3. Quando em análises fique de.,.
monstrada a adição de substâncias
nocivas' ou conservadoras ou estm
nhas a sua COllJ.pOS1Ção. ou materta
corante não perhntada neste Regtna
mento:

4. Quando contenham detritos, su
jíoades, insetos ou corpos estranhos
de qualquer natureza;

'o , Quando contenham germes, ou
leveduras. em número que indique
deteítos de. matéria prima, de eíubo
racão ou de conservação do produto;

ti, Quando revelem, em exame b-tc
tertológíco, germes de grupo comer
me, em número superior ao previsr.c
nas técnicas padrões da D.I.P.O A.
ou apresentem germes 'patogânicos .

Art.. 618. Quanto à embalagem ~.
n-anteíga, qualquer que seja seu tapo
ou qualidade. devem ser observados
os seguintes requisitos:

1. Ser exposta ao consumo na em
balagem original, uevídamente tecna
da, com pesos de 125g (cento e vinte
e CInCO gramas). 250g (duzentos e
cinqüenta gramas) 500g tquinuent as
gramas) e de 1 a 25 kg (um a vime
e cinco quilogramas); ,

2. Apresentar em embalagem esoe
cíais Gatões, barricas ou caixas de
madeíra i a nneo ua D. L P. O. _1\.,.
quando das fabricas se destinem a
entrepostos, sem prejuízo da ínvio
Ic.bilidade. devedendo o recipiente
trazer rótulos. etiquetas ou carimbos
que .tdenttüquem "alem do mais. a
natureza e :.... qualidade do produto e
os estacelecimentos de origem 2 de
destino;

3. Usar recipientes de inviolaonl
dade garantida, qualquer que;eja a
sua natureza, a juizo da D.I.P.O.A.;

4, Não ser embalada em palha,
Iólhas de vegetais ou papel permcá
\'21 às gorduras. ou outro .qualquer
material considerado impróprio;

5. Ser transporada devída.ncnte
acondicionada em caixas ou engra
dados.

Art. 619. O reempacotamento de
manteiga de mesa sóserá permn.ído
nos centros de consumo, em estaoe
lecimento 'que disponha de 'aparelha
gem mecânica própria para empaco
tamento. câmara fria e material de
laborutórto para análise rápida do
produto.

Art. 620. A critério
será permitida, em
rcgtstado, a mistura
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de qualidades diferentes, devendo
prevalecer, na rotulagem e classifi
cação, a do tipo interior entrado Da
mistura.

Art. 621., São consideradas frau
des:

1. a míatura de manteigas em de
sacôrdo com o disposto no ::lrtis-o
anterior;

2. a venda de manteíga de uma
qualidade por outra superior à sua
classificação;

a. a rotulagem de manteiga que
não corersponda, no todo ou cn,
parte, à classífícaçào indicada:

Art. 622, As disposições relativas à
rabricaçàc e classificação de man
teiga abrangem a oriunda de outras
espécies, com as alterações que a
tecnologia indicar.

Art. 623, Os entrepostos que em
pacotarem -manteiga oriunda de ou
tros estabelecimentos, são obrigados a
dispor, ainda, de batedeira conjuga
da ou mnlaxadeíra provida de abas
tecimento de água potável, filtrada
e gelada.

Art. 62·L Entende-se por' armazc
namcnto trrgorífíco de manteiga o
depósito dêste produto por tempo nâo
superior a três (3) meses nas se
guintes condições:

1, ser procedido ,em câmara Jrígo
rifica, a temperatura nàc superior
a 5°e (cinco graus centígrados) e
com grau htgrometrrco não superior a
75 c,'n <setenta e cinco por cento):

2, não ser mantida em comum
com outros produtos que PUS"5<tt.:. con
taminar a manteiga ou lne rransmí
til' cheiro e sabor estranhos;

3, estar acondicionada em reci
pientes ou envoltórios que evitem
contaminações ou sujidades, e quando
em latões, não deixar um espaça en
tr-. OSl produto e ovéontínente .

Art. 625. Entende-se por estocagem
de manteiga, a, manutenção do pro
duto em Jrtgoríf'ico, nas seguintes
condições:

1, ser- procedido em câmara Iri
gorífíca mantida em temperatura in
ferior a -:- 1{)oG (menos dez se-aus
centígrados: e durante todo o ,ol'.'rio
do de estocageri1., com grau higvo
métrico não superior a 75% (setenta
e cínco por cento);

2, ser previamente envolvida em
papel impermeável apropriado, quan-

do acondicionada em recipientes de
madeira;

3" atender às demais condições
previstas no aruígo anterior.

Parágrafo único. A manteiga, ao
ser retirada' do armazenamento 0U de
estocagem, será examinada e reclas
sífícada ,

Art. 626. Permitem-se, como apro
vcítamento condicional, a Iabrícacao
8 comercio de manteiga fundida, des
tmando-se o produto a fíns -un
náriós.

Art. 627. Entende-se por "man
teiga fundida", o produto cuja, umt
dade fôr eliminada pela fusão e, em
seguida, filtrada paro separar a man
teiga derretida da caseína e de al
bumina.

Parágrafo único. No preparo de
manteiga -Iundida. deverão ser :.t"en
dídas as condições mínimas previstas
neste Regulamento para a manteiga
de cozinha. Seus caracterfstdcos es~

pecíricos serào estabelecidos quando
este produto rõr objeto de comercio
interestadual.

CAPÍTULO IV

DOS QUEIJOS

Art. 628. Entende-se por "quei
jo'.', o produto obtícc do leite inte
gral, padronizado. magro ou desna
tado. coagulado natural ou artãfí
cíalmente, adicionado ou não de
substâncias permitidas neste Regula
menta e submetido às manlpul açôes
necessárias para formação das ca~
racterfstícàs vpróprías . '

Art. 629.' Para fine de padroniza
ção, os queijos serão classífícados em
três (3) categorias, tendo por base:

cO consistência e' percentagem de,
água;

b) percentagem de gordura no ex
trato sêco total;

c) qualidade e processo de Iabrí
cação.

Al't-. 630. Quanto à consistência
e à percentagem de água, serão 'os
d~~~~~ cá~~~;~ados em: moles, semi-

~ 1.0 Os queijos moles, além de
apresentar consistência macia. são os
que têm teor de água entre 50 a
6~Y~· (cinqüenta a sessenta por cento).

§ 2.° Os queijos semiduros são
os que apresentam massa serrudura
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e têm teor de água entre 35% (trmta
e cinco por cento) e 50% (cinqüenta
por cento).

§ 3.° Os queijos moles e semi
duros podem ser:

J. •• Frescos: os que não sofrerem
processo de cura, inclusive os de
massa filada;

2. Maturados: os que sofrerem p1'0~
cesso de cura segundo a técnica pró
pz-ía ao tipo.

§ 4.° Queijos duros são os que,
além de apresentar consistência que
permita assim classificá-los, revelem
menos de 35';6 (trinta e cinco uor
cento) de água, ~

Art. 631. Quanto à percentagem
de gordura no. _extrato sêco total, os
queijos -se classificam em:
1. Gordo: quando apresentarem,
no minimo, 40% (quarenta por
cento) ;

2. Meio gordo: quando esta per
eentagem fôr acima de 25!J"~. (vinte
e cinco por cento) ;
/.3. Magro: quando esta percenta

gem fôr igualou superior a 10%
(dez por cento).

4 - desnatado: quando esta per
centagem não atingir a 10% (dez. por
cento) .

Art. 632~ .Quanto à qualidade,
serão os queIJOS classificados em:
extra, de primeira qualidade e de
segunda qualidade.

§ 1.0. Os queijos "extra" deverão
satisfazer às seguintes exigências:

1 - apresentarem integralmente as
cc.racterrsticas estabelecidas para o
padrão reapectdvc:

2 - serem preparados com leite
pasteurizado Ou crú -quando sua tec
nologia assim o aconselhe:

a - serem tecnícamente fabricados,
aplicando-se, além do mais, fermen
to lácteo especial para o tipo;

4 - Apresentarem revestimento e
embalagem em ceracteríattcas:

5 - alcançarem na escada ele clas
sificação, no mrnírno, 90 (noventa)
pontos.

§ 2.c , Os queijos de "prtmelra qua
lidade" .deverão satisfazer às seguin
tes exigências:

1 - apresentarem as característi
cas estabelecidas para o tipo.;

2 - apresentarem revestimento
apropriado;

3 - alcançarem na escala de ctas
sifícaçãc, no, míntmc 85 (oitenta 'e
cinco) pontos.

~ z.e Os queijos de "segunda qua
lidade" deverão satisfazer às seguín
tos exigências:

1 - .manterem as caracterrstícas
estabelecidas para o tipo embora
com defeitos que os afastam do pa-
dl~V; .

2 -<" apresentarem. ou não revesti
mento apropriado; .

3 - alcançarem. na escala de clas-
sificação no mínimo 30 (oitenta)
pontos.

Art. 633. Fica estabelecida a se
guínte escala de pontos para a clas
sificação: .

1 - paladar : compreendendo de
gustação, sabor e aroma máximo de
50 (cinqüenta) pontos;

2 -- consistência, compreendendo
gustação, sabor e aroma; máximo de
20 (vinte) pontos;

3 - textura, compreedoudc olha.
dura e granulação: . máxime de 15
(quinze) pontos;

4: ~ côr-: máximo de tü (dez) pon-
tos; ,

5 --.: apresentação, compreendendo
forma, emba1ageme acabamento:
máxima de 5· (cinco) p011toS.·

Art , 634. Os queijos que não se
enquadrem em qualquer das cualída
dE,6 previstas no artigo anterior pe
dem ser aprovetbadoa na e.aboraçâc
Cif; queijos Iuudícos, desde que ,1\",
tenham sido considerados impróprios
para o consumo.

Art. 635. O queijo que -satr das fá
bricas ou entrepostos sem a matu
ração mínima exigida para o seu tipo,
não poderá obter claslsftcaçâo 811pe
rtor a 84 (oitenta e quatro) pontos.

Art. 636.-Para efeito ao padroní
saçâo dos queijos, fica estabelecida a
seguinte, nomenclatura, de acôrdo
com a consistência do produto.

1 -- meles: Minas rresca., Quei
jo fundido, Ricota fresca. Requeijão
e os 'tipos Roquefort, Gorgonzola,
Límburgo e outros; ,

2 - semi-duros: Minas (padrão},
Prato, Palmira e tipos: "Gouda".
"Gruyere", "Emental', "Tilsit", "E~;

tepe", Musserela", "Siciliano", "Fcn
tina" e outros;

3 - duros: Minas dura e os tipos
"Parmexâo", "Chedar", "Prcvolone".
"Oecío-cavale", "Ricota defumada' e
outros.
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mo de 3 (três) dias de fabricação.
Deve apresentar:

1 - formato: cilrndrfco;
2 - pêso: 300 g a 1. 000 g (trezen

tas gramas a mil gramas) ;
3 - crostat rugosa, não formada

ou pouco nítida; ,
"(,- consistência: mole, .não pasto-

sa e Iríável ; .
5 - textura: fechada '}U com al-

guns buracos mecânicos;
fi - 001': branca ou branco-creme;
'i" - odor a sabor; próprios.

Art. 641. O Queijo "fundido" é o
produto obti?-o da fusão, em .con
dições próprias, de massa. de quer
ias maturados, adicionada ou não de
c(J!1dimentos. Deve apresentar:

1 _ formato: variável:
:2 - pêsc: 25-0g- (duzentas e cin

qüenta gramas) a Skg tctnco quilo
gramas) :

3 - crosta: fina, não formada:
4- - consistência: mole, jiomogênea,

ele untura manteígosa:
5 ---:- textura: fechada, compaca, sem

aspecto granuloso; ,
6 - côr: amarelo-palha, podendo

apresentar tonalidade rósea, homogê
nea e translúcíd-, :

7 -e-- odor e sabor: lembrando '1,:> do
queijo empregado e os condimentos
adicionados.

~ 1.0 O nome do queijo cuja mas
sa catre 11,1 compcstção do fundido
será incluído na nomenclatura dêa
te produto.

S 2.°. Quando os queijos fundidos
se apresetnarem divididos em go
mos serão acíondícíonados em cai
xas próprias, constituindo o queijo
unidade. _

§ 3.°. No fabrico de queijos rundí
dos será. permitido o emprêgu de fos
fato díssódíco, do citrato ou tartara
to de sódio, misturados ou não, em
quantidade estritamente necessária.

§ 4.°. Outro quaquer emulsíonante
só poderá ser empregado após prévia
aprovação pela D.I,P.O.A.

~ 5.°. O queijo fundido não P?de-'
rã conter maís de 45~~;ó (quarenta e
cinco Po1' cento) de água e nem me
nos de -iO% <quarenta por cento)
de gordura de leite.

Art.. G42. "Requeijão" é o produ
to obtido de fusão da mistura de
creme com massa de coalhada -des
sorada e lavada. Deve apresentar:

I - formato: cílrndrlco ou rctan
gular:

rdu
gra-

formato: paraíalepípedc:
péso: entre 25C g a 300 g
e cinqüenta ,,1 trezentas

1

2
zentas
mas) ;

3 ~ crosta: fina, Usa, amarelo..
parda, úmida pegajosa:

4 - conaístêncía: pastosa, tendente
a mole e de untura mantetgosa.;

5 - texturat fechada ou WlTI pou
cos buracos mecânicos;

6 - CÔl': branco-creme, podendo
apresentar leve tonalidade rósea;

7 ~ odor e sabor: próprios, gosto
salgado, tendente ao picante e odor
amoníacal.

Parágrafo único. ílste queijo de
verá ser exposto à venda envolvido
em papel metálico ou pacafínado.

Art. 640. Or queijo "Ricota fresco"
é obtido da albumina do 001'0 de
queijos, adicionado de leite até 20%
'vinte por cento) do seu volume, tra
tado convenientemente, com o maxt-

Art. 637, O queijo tluo "Rooue
for..t" é obtido de leite cru ou jsas-.
teurizado, de massa crua, não pren
.sado, devidamente maturado pelo
espaço mínimo de 3 ( três) meses.
Deve apresentar;

1 '- formato: cilíndrico, faces nra
nas e bordos retos formando ângu
los vivos;

2 - pêso: entre 2,000 a 2.200 gra
mas (duas mil a duas mil e duzentas
gramas) ;

3 - crosta: fina, úmida p.ag::,~jos<,.

de côr amarelada:
-4 - consístêncía: mole. esrarelanté,

com untura manteigosa;
5 - textura: fechada ou como pou

cos e pequenos buracos mecânicos:
IJ - côr ; branco crôme, apresentan

do as formações caractertsttcas verde
azuladas, bem distribuídas:

7 ..-:.. odôr e sabor: Pl'Ó;Il"iOS, sendo o
sabe:..· ligeiramente salgado e picante.

Parágrafo único. .aste queijo po
derá ser fabricado total o parcial
mente com leite de 'ovelha e deverá
ser exposto à venoa conveníentemen.,
te envolvido em papel metálico.

Art. 638. "O queijo "Gorgonzolav-é
de fabricação idêntica à do tipo "Ro
quefort.", díferencíando.se dêstevape
nas por ser Iabrtcado excrusivamenta
130m leite de ve-a.

Al't, 639. O queijo tipo "Lfmburgo"
e o produto obtido de leite erü ou
pasteurizado, nã-o prensado e devi-
damente maturado, Deve aoresen-
ter: .
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2 pêso: 250 (duzentos e ctnqüen.
ta) a 500g (quinhentas gramas):

3 - crosta: nítida, fina de cõr
branco-creme;

4 --;-- conststêncía ; mole e horuogê
nea:

5 -'--- textura: fechada ou com olhes
em forma de cabêca de «Irmente:

G - oôr: r-ronco-creme homogê ,
nen:

7 ...::.- odor e sabor: próprrca agrada
veia. sendo que êste último pode 'ser
adocicado Ou ligeiramente ácido.

Parágrafo único. Incluem-se nes
ta crnsse o "creme suico" também
chamado "creme suisse" ou "Petdt
suísse", considerando-se COmo tal
'o requeijão que apresente teor de
gordura na substância sêca não in
tenor a 60S-~.' «sessenta p'.;r cento: e
água não, superior a 50% tctnqüen.
ta por cento) ,

Ar!;. G43. "Requeijão do Norte' é
o produto resultante da rusâo em
concilçôes próprias, da massa de coa
lhada de leite integral ou clcanatado,
filada e salgada com manteiga der
retida, Deve apresentar:

1 - formato: quadrangular, de fa
ces planas e ângulos vivos:

2 - pêso: 2 a 12 kg- (dois, a doze
quilogramas) ;

3 -- crosta: firme, de superfície
ruge.sa ou lisa, de preferêccía untada
de manteiga;

4 - consistência: senil-dura, de
u~ltura tendente a sêca, meío quebra
díca:

5 textura: fechada ou cem. pe-
quenos e numerosos buracos rnecâní
cos:

6 - CÔl'; amarelo-palha, comcgê
nea;

7 - odor e saber: próprios, ten
dentes e adocicado, não píoante ;

Parágrafo único - Permíte.se a
adíçâo de gorduras. ele origem vege
tal ou animal, misturadas ou não à
manteiga, em quantidades previa
mente aprovadas pela D.LP.O.A.,
não podendo o produto final, assim
preparado, obter: classifícaçâo supe
rior f:!, de segunda qualídade . A 1'('

tulagem do produto íncücará a na
tureza e a percentagem de gordura
estranha adíeionàda.

Art. 6<1'1. Os. requeijões "podem ser
embalados em caixas de madeira, pa
pelão ou em papel ímpermeavel.. tra
tados por substâncias antt-môfo,
como o ácido cenzoíco ou seu sal de

'sódio, na base de 19'. (urna grama)
Dor metro quadrado, ou propionat.,
de sódio e outras pcrmitíríns .

Art , 645. O queijo Minas (padrão)
é .o produto obtido de leite integral
ot, padronizado, pasteurizado, de
massa crua, prensado mecânícaments
e devidamente maturado durante 20
(vinte) dias. Deve apresentar:

1 - formato: cilíndrico, de faces
olanas e bordos retos formando ân
gulo vivo:

:3 - pêso: lkg a l,2ODkg .um qui
lo m-ama a mil e duzentas gramas) ;

3"'- crosta: fir.aama,:o"c\f'1.ô,a, pre
ferentemente revestida de pornfina:

4 - consistência: semírtura tenden
te a macia, ele untura manteigosa:

5 - textura: V'3COS e em torma
de caêeca de alfinete, pouco nu-
n.e-v-.s:

5 cór ' branco-crer-c. homogê-
uca;

'? -- odor e sabor' P1Ópi."iOS, ácido
agradáveis e cão picantes,

~ 1.° Enquanto, perdurar o esta
de íncípiente da indústria do quei..
jo Minas, aceítarn-sc 85 seguinte va
t-ieclades dês-e» produto:

ai -- varie.íaúes Irescals:

1 -- queijo Minn" comum:
2 -- quetjc Minas pasteurizado (de

leite p,; -teurtvado i ;

')I quetjc curado:
queijo Min8.6 semi-dure ·do

S&~'l'O)

2 - o ieíjo Minas curo <dn h·a-
xá! :

3 - cueijo de Coall.o do Nordeste
Brasileiro) ,

2,0) Os juetjos í ndícadcs .no pu
rágrafo ante.cor serão fabrícauos
com '~Ite int':.'!Zl'ai ou desnatado, cru
ou p,-,.-;~""uriZ8. ...c: fi. :n2.SS~ sere CHia,
prensada OU não. suficientemente deu
cera-da, satgaoe e manracta, ccníor
me c. e-sc, ~1)1 esentanco as seguintes
c:' ranF:n,;;üc').,·",

1 .~ forma-o: ídênuíco ::1::0 de quei
jo J\'I!11:JS fp:?i'J'ão), permítíndc-sc no
cuerjc ce Coa.ho o tcrm atc quadran-
guiar:

::: -- »êso: 1 Idêntico ao da parirão
podendo atíngfr- até !.500 g tmü.e qui
nhentas gramas) no pasteurizado;

3 - crosta: idêntica à do padrão,
podendo ser fina, rugosa ou uâc, for
mada nos frescaís e espessa OI) resis
tente, nos curados;
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4. ~ <consistência: idêntica à do
~)8.._'.::r.(. podendo ser macia, não ea,
f:trcla"te nas variedades rrescass.:
rn-ne. própr-ia :'~m'a ralat, nas varie
dados curas:

5 - textura idêntica à do padrão;
6 - côr; idêntica à do padrão,

;'errhi:'!n::il)~se 'J brnneo-claio nas va
riedades trcscais e cranco-amarela
da nas variedades curaaes:

7 -- odor ': saber- ,~<.\ -actcvrsttcos,
ácido <'f.J'adál.d~;:' e salg::td:~, nas varie
c~;id('.;. rrescaía ~> serm-cur.aous e ~<:'1

oemc s.o pi.,~:\;:,t'.; nas e-rradas.
, ~ 30. estes queijos elevem ser (;x
posto- ao (:0;1~tJlnO devíôamente des,
sotaúos, qua -do se tratar 5la!; va
rledades rres-a.s, as quais nac POd8
de ~'. ter mais ce 84 (Oi~çl!l,;t e qua
trc i pontos eu- julg,).mento para
-Iass.fí- a-ção

~ 4.,0. Nas tentes ce , producâo, to
c.c s elevem se. ídentifirtados, 'com in
r.ic.ioào de origem nr-letais de prc
príetários da queíjaria GU o n(l111e1'O
de relacionamento desta) . em rótu.
lo, placa metálica ou occlaracão.

~. 5.0. No transporte, devem estar
embalados de maneira adqueda, cví
tando contaminação e cretormação do

6:' As varíedaces 'rO,""13 só po
dcrâc ser expendidas para o consu
1110 após cura no mínimo per í (sete)
dias.

Art. 646, O queijo "Prato" é o
prooutc ontído do ret,e pasteuriza.
do, de massa semí-cczída, prensauc
e maturado pc-r 30 '(t!,jnt~l) dias, no
mrnímo. Deve, apresentar.

- formato: cílíndrícu baixo, de
faces planas e bordos de ângulos ar
redondados, permitindo-se as varie
dades: vítínctríco barxo em "diâmetr-o
menos (Cobocó) : paralelepípedo, pe
queno ou grande (Lanche); e .esféríco
(Bola) ;

2 - pêso: 4 kg a 6 kg _(quatro a
seis quilogramas) no padrão: 900.g
(novecentas gramas) a 1 xg (um qui
lograma i na variedade "Cobccó":
1. 800g a 2.000 g (mil e oitocentas a
duns mil gramas) ou 3.800 a 4.00íl
gramas (três mil e oitocentas a- qua
tro mil gramas), respectivamente, nos
tamanhos pequeno e grande de va
rredade "Lanche" e 1.80úg: a 2.000 g
(mil e oitocentas gramas a duas mil
gramas) na variedade "Baia";'

3 - crosta: lisa, fina, cem forma
da .de côr amarelada, ureferente
mente revestida de parafina;

4 - consistência: ccmpata, semi
dura, elástica de untura .rnanteigosa:

5 - textura; olhos redondos ou
ovalares, regularmente dístríhutdos.
pouco numerosos. bem formados, de
cor;tórno nítido de 3mm a ômm (três
a cinco milímetros) ele diâmetro, de
tunco raso e brilhante:

G -- côr: amarelo-palha, toleran
de.se a tonalidade ligeiramente :ró
soa homogênea e. translúcída:

7 - odor e sabor: próprios. sua
vcs não picantes. este, último ten
tendo ao adocicado.

Parágrafo umco . astes queijos,
quaisquer que sejam seu formato e
pêso, serão denominados 'Prato".
especific31JC1o-se na rotulagem tam
bém a variedade,

Art. 647. O queijo tipo "Gouda'" é
o produto obtido Ide leite pasteuriza
do. de massa semi-cozida: presando e
devidamente maturado por 2 <dois)
meses, no mínimo. Deve apresentar:

1 - formato: cílíndrlco com faces
planas e ângulos arredondados:

2 ....c.. oêso: 4 kg a 5 kg; (quatro a
crnco qlüiogramas);. ,

3 - crosta: bem formada, lisa, fina,
de CÔl' amarelada, preferentemente
revestida de parafina;

4 -_. consístêncta: semi-dura, elás
tica, de untura semi-mantetgosa:

5 - textura: fechada. com poucos
olhos ovalares, semelhantes aos do
queijo Prato;

6 - côr: amarelo palha homogê
nea;

7 - odor c sabor: próprios,suaves.,
tendentes e picantes.

Art. 648. O queijo "Palmira", é I)

produto obtido de leite pasteurizado
de massa semi-cozida, prensada e de
vtdamente maturada por 2 (dois)
meses no míntmo . Deve apresentare

1 -- formato: esférico;
2 __ pêso: 2 kg a 2,200 kg (dois qut

Iogramas a dois quilogramas e du
aentas gramas);

3 ._ crosta: lisa. fina, colorida de
vermelho ou róseo. preferentemente
revceuce de paraxína:

4 __ consistência: massa semi-dura,
pouco elástica, de untura tendente a
Ieca,

5 _ textura: aberta, com poucos
olho arredondados de, contôrnc nt
tido, de fundo brilhante e de Smm
. três milímetros) de diâmetro apro
aímadamente:
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textura.
aos do

6 cor: amarelo-palha ou amare-
Iadá, homogênea. podendo ter tonalí
oade rósea;

7 - odor ,e sabor: próprios e' pican
tes, suaves, sendo êste últímc ttenden
te ao acoeícado.

Art 649. O queijo tipo "Gruyére",
f o produto obtido do leite cru ou
pasteurtzado; de massa cozida, pren
sado e deYldamente maturado pelo
espaça mimmo de 4 (quatro) meses.
Deve apresentar:

1 - formato: cilíndrico de faces
planas e bordos 1igeirament~ convexos,
formando ângulo vivo; .

2 - pêso: 20 kg a 45 kg (vinte a
quarenta e cinco quilogrnmas) :

A3 - crosta: firme, ~grossa,'lisa, de
cor amarelo pardo:

~ consistência; massa semi-dura,
elástica; de untura -semí-mantefgosa:

5 - textura: aberta, apresentando
olhadura característica com olhos
ovalares de õmrn a tümm (cinco a
dez cmíumetrosr de diâmetro regular
mente distribuídos;

6 - côr: amarelo clara, homogênea
e translúcída:

7 - odor e sabor: próprios, agradá
"leis, sendo o últlmc adocicado ou ten
dente.ao 'picante' suave.

Art. 650. O Queijo tipo "Ementa!"
? o produto ooradc do' leite CI'Ú ou
;Jasteurl~ad.o, de massa cozida, pren
eado e devidamente maturado pelo es
paço mmímo de 4 (quatro) meses.
Deve apresentar as características do
"Gruyére", com as seguintes altera
coes:

1 - formato: em dimensões maio
res;
2 _ peso: entre 6G kg a 120 kg cses
senta a. cento e vinte quilogramas) .

.s _ textura: olhadura bem forma
da, com olhos .de 10mm a 25mm (dez
a vinte e cinco millmetrcsj de díâ
metro.

Art. 65L O queijo tipo "Estepe" é
o produto obtido de leite pasteuriza
do, de massa. semi-cozida, prensada
e maturada, pelo espaço de 2 a 3 (dois
a três) meses. Deve apresentar:

1 - formato: retangular, com ân
gulos vívos:

2 - peso: 5,50 g a 650~ g (cinco
mil e cutnhentas ':O- seis mil e quinhen
tas' gramas) ;

3 ._ crosta: grossa, bem formada,
usa, amarelada. oreferentemente re
vestida de parafina;

4 -- conslstêncía textura, côr e odor
semelhantes aos do queijo Prato, de
sabor mais pronunciado.

Ar.t 652. O queijo' tipo "Hussarela'
é o produto obtido de Ieít crú 0'.1
pasteurizado, não prensado, dado RI)
consumo até :, (cinco) dias de Iabri
cação. Deve apresentar:

1 .- tormatc- cilíndrico e chato;
2 .- pêsc de 15 ~ a 30 g (quinze a

trtnta gramasj :
3 crosta: fina de côr amarelada:
4 consistência: massa semi-dura;
5 ~ textui..a: compata. fechada;
6 -- côr: b~ancu crêrne homogênea;
7 -- odor e sabor: suave e salgado

respectivamente .
P.•.rt . 653. .o queijo tipo "Provolcne

Fresco" é o produto de massa filada,
obtido de: leite crú, pasteurizado, -não
prensado, dado ao consumo até 2Q
tvínte i dias de fabricação. Deve apre
senta.r:

1 --formato: variado, tendente ao
esférico;

'2 - pêso: de 500g a 2kg (quinhentas
gramas a dois quilogramas);

3 '- crosta, consístêncía,
côr, ocor e sabor: idênticos
tipo "Mussarela"

Parágrafo .úmco asta tipo pode
apresentar pequena porção de man
teíga no interior da sua massa, dando
lugar <l variedade denominada «Bu
tirro" .

Art. 654, Queijo típc "Sícíliano' é
o produto de massa filada, enferma
na e prensada, octidc I de leite crú ou
pasteurizado. devidamente maturado
pelo espaço mínimo de 30 (trinta)
dias. Deve apresentar:

1 --- rormato - paralelepípedo, de ta
manhos pequeno f' grande;

2 -- pese: 1 '800 g a 2 kg (de mil e
oitocentos gramas a dois quilogramas)
no -tamanhc pequeno: e 3.800 g n 4
kg «te três mil e oitocentas gramas
:1 quatro quilogramas)" no tamanho
grande: .

3-- crosta: grossa, lisa, de CÔl' ama
relada. preferentemente revestida de

.parafina:
4 _ consistência: massa semi-dura,

elástica. de untura scrm-manteigosa ;
5 - textura- fechada ou com poucos

olhos redondos iguais aos do Prato;
ti - cor: branco-creme ou amar-elo

palha, homogênío .
7 _. odor e sabor: próprios, pi

cantes.
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formato: cilíudréco, de bordos
e faces planas formando ângulo

Art. 655. O queijo tipo "Fontdna" é
o produto de massa filada, enrcrmado
e prensado, obtido de leite crú e pas
teurízado, devidamente maturado pelo
ITr:~Oap~~~;:fur:.je 30 (trinta) dias..

1 ~ formato: cílmdríco de tama
nhos pequeno e grande;

2 - pêsor de ,9üO g a 1 kg (de nove
centas, gramas e um quilograma), no
tamanho znencc: de -1 g a '3 l;:!cg (de
quatro a cinco quilogramas>, no ta
-nanho ,maior;

3 ~ crosta, consistência, textura,
c:-61', sabor e odor idênticos aos tipo
Siciliano

Art. 656. Queijo tipo "Parmezáo"
é o produto obtido do leite crú ou
pasteur'rzado, -de massa cozida, pren
sada, e 00 mínimo por 6 (seis) meses.
Deve aeresentat-:

1 - _formate: cílíndrtco, com faces
e bordos retos formando ànguto vivo,
apresenrandc-se em tamanhos peque
no, médio e grande;

2 - pêso: 6 kg- a 6,500 g (sei,';
quilogramas a seno -mil e "quinhentas
gramasv no tamanho médio; e lU kg
o 40 kg (dez a quarenta quilogramas I

no tamanho grande: .
3 - crosta: firme, lisa, não pega

josa, untada com óleo secatlvo ou
verniz próprio, de preferência de êôr
rc-ete:

4 ~ consistência: dura, massiça, de
untura sêca. própria para ralar;

5 -- textura: fechada, compatn. com.
poucos olhos mecânicos, pequenos ou
em formato de cabeça de alfinete;
superffcie de fratura granulosa, de
grânulos pequenos e homogêneos;
~'ê~ea' côr: amarelo-palha, homc-

.'- 7 .....: odor e sa-bor: próprios. picantes
e fortes.

Art. 657'. Queijo tipo "Parmezão
Ií-eeco' e produto obtido de leite
crú ou pasteurizado, de massa cozida,
prensada que tenha sofrido maturá
çâc.de i a 3 (um a três) meses, Deve
apresentar :

1 - formato: ctlíndríco, de bordos
retos e reces planas, formando ân-
sulo vivo: -
.. 2 - pêsc: 4 kg a 4,5PO g (quatro
quilogramas e quatro mil e quinhen
tas gramas) ~

3 - crosta: firme, 11"3.0 pegajosa, UD,
tada com óleo secattvo ou verniz pró
prfo. de preferência. de côr vermelha
ou marrom:

4 ._. consistência: dura, de untura
tendente a sêaa:

5 _ textura: fechada ou com olhos
mecânicos em formato de cabeça de
alfinete'

6 _ ~ér amarelo palha, homogênea:
7 ~ odor e sabor i próprios, ten

dentes a picantes.
Art, 5'&8, Queijo tipo "Cheddar" é

o produto obtido OG leite pasteurizado,
de mesas semi-cozida, prensada e de
vtdamente maturado pelo espaço uni
rumo <1<"0 3 (três) meses. Deve apre
sentar:

1
retos
vivo;

2 ~ peso: 2 k; a 8 kg (dois a oito
Quilogramas) :
- 3 - crosta: fína, firme, meio rugo ...
~I:;. de oôr amarelo parda, untada de
óleo vegetal, preferentemente revesti
da de nararína:

4 ~"2onsistênçia: dura, meio tríá
velo de untura sêca;

5 -- textura: fechada ou com olhos
mecâmcos, panca numerosos;

6 -'-- ('Ô....; amarelo-palha, homogêuea..
t.rauslúcida;

7 .- odor e sabor: próprios, suaves,
tendentes a picantes, adocicado.

Art. 659. QUdJO tipo "Provolone
curado é o produto obtido de leite
crú 011 pasteurizado, cntormado ou
não, nêo prensado e devidamente
maturado pelo espaço mínimo de 2
-:dois'l meses. OBH: apresentar ;

1 -r- tormato- tendente ao esférico;
2 - pêsc 2 kg a 8 kg (dois a oito

cuílcgremas) ;
3 crosta: firme, lisa. resistente,

destacável. CÔl' amarele-parda, prefe
rentemeuze revestida de parafina:

4 --,:,-.ol1sistência. dura, não elástí
(8.. quebradiço '..mtura serru-sêca:

5 ~ textura- fechada ou apresen
tando poucos olhos em formato de
r-abeça dI?- alfinete:

6 __ CÔ~·: branco creme, homogênea;
'1 _. odór e saoor: próprios, fortes

B pícantes .

Art. 660. O queijo tipo "Cacío
cavalo' e o produto idêntico a-o tipo
Pi-ovolone. com formato ovalar ou
c.tlindrteo alongado

Art. 1361. Queijos "Tilsit" é o pro
duto obtido do leite pasteurizado,
preneeco massa semi-cozida e devi
damente maturado pelo espaço mini
mo de :~Q (trinta) .dias. Deve apre
sentar

1 - ,- tormato: cilíndrico, de faces
planas c bordos arredondados;
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2 _ pese: 3 kg a 5 kg (três a cinco
quilogramas) ;

3 - crosta: lisa tendente a rugosa,
aí" -côr amarelada, fina e bem for
mada;

4 consistência: ccmpata, semi-
cura e de untura manteígosat :

5 -- textura' olhos pequenos, ar
redondactos e pouco numerosos, po
dendo ter buracos mecânicos;

6 ----' côr: amarelada, tolerando-se
tonalidade ligeiramente rósea. nome
cênea n translúcida;

'I -_ odor e sabor: próprios, 'não
amoruaosu. e sabor salgado, levemen
t.e picante.

Art. 662. "Ricota defumada" é J

nroduto obtido de albumina do sôro
de Queijo, adicionado do leite até'
20 .z (vinte por cento: do seu volume
nefuíl",,;lCl(, durante 10 a 15 (dez a
(;uinr,e) dias Deve apresentar:

1 -_. tormato cáündrlco:
2 -__ :)fSO: 30U ;: a 1 ke {trezentas

;;)'\l-mR,~ .a um qui.logramà)'; ,
:3 _ crosta rugosa. de CÔl' acasta

nhada, com asp ectc característico;
4 oonsístêncra: dura;
5 textura.r Techada ou com pou-

cos olhos mecânicos;
'6 -- côr: creme pardo, homogênea;

'7 ._ odor e saooi: próprios, meio
picantes

Art 663. Outros tipos .de queijos
poderá-v ser fabricados, com aprova
ção previa dos respectivos padrões
pela D .r. P O A., após definição
das earacteristlca- tecnológicas, erga
nolépticas e Químicas.

Art. 664. A classificação elos queí
JOs sera realizada- pelo" industriais
nos prcprtos estabelecimentos e con
trolada pela D. J. P, O. A.

Art. 665, E' permitido o emprêgo
de nltratc de sódio até o limite de
0,05 g +cinco centígramcsj por cento
elo leite; de cloreto de sódio, de clo
reto de cálcio, de fermentos ou cultu
ras de mofos próprios, bem como de
cspeciárras e. de substâncias vegetal.
i~1ÓC:'laS, que tennam sido aprovadas
pela, D. r. P. O. A,

~ 1." Os sais e suas solucocs devem
estar devidamente esterilizados ao se
rem aplicados ao leite;

~ 2. (, Todos os preparados químicos
expostos à venda para fabrfcaçâo de
uuetjos de procedência nacional ou
estrangeira, só poderão te!' aplicacâo
na .indústa-ía qüeijeiru depois de 'apro
vades pela D. I P. O. A.

Art 666. São corantes permitidos,
além de outros' aprovados pela D. I.
r-. O A.:

1 ~_ urucum (BiYU orellanaj e
cúrcuma rCurcuma Longa L) para
massa;

2 -_o em-mim (Coc·::;US CReU L) em
solucâo amontacal, tornassol, nova
coccina e outras, para a crosta.

Art. 667, Para efeito déste Regula
mente, conaidera-ae "data da fabri
cacão" dos "queijos frescos", "tundt
dos" e "requeijões", o dia de sua
elaboracào ; para "queijos naturados"
o dia' de térmmc da prensagem ou re
tirada ela fôrma,

Paranrafo único. Os queijos trarão
Inscrrt.a na prôprta crosta ou em ett
quotas aderente a data do término da
»rensagem ou de retirada da fôrma.

Art 668. Nos transportes e no con
.umo. O:': queijos deverão apresentar
::óê envolvidos em papel impermeável,
celofane apergamínhado, parafinado
0\1 metâbco.

~ 1 Desde que identificados e S3-
l,sfaZ('I.0L- às condições higiênicas
cxigrveu a. juizo da D. r. P O. A.,
queijos frescos ou moles poderão ser
onvolvíuos em panos próprios, como
cmbalavem provteória, durante os
cransportes para entrepostos 01.1 casas
s tacadlsuas .

~ 2. o -8/ proibido), para. qualquer tipo
do OUC~jO a emoatagem com palha de
.nütio. tolha ele hananeíra ou outras,
papel permeável t': outros julgados
impróprios .

~ 3 o Queijos duros podem ser ex
r-ostos à venda sem embalagem, desde
-tue apresentam crosta devidamente
-evestío» e estejam rotuladas.

~ 4, u Nos transportes, os queijos de
vem ser acondícíonados em caixas ou
canudos de madeira ou similares que'
otcreçaro prctecãc quanto à deforma
cão e co-itaminacac do produto; para
(IS queijos Minas. <::I [ufzo da D. 'I. P,
O. A., poderá ser permitdo seu acon
dlcíonamento em jaca, desde que o
produto seja VI êvramente euvolvídc
em pane próprio.

Al't €69, São considerados impró
.r.rtos para o consumo os queijos que:

1. ~ contiverem' substâncias' conser-
vadoras não permitidas, ou nocivas a
raúde:

2 -- apresentarem disseminados, na
massa cu' na crosta, parasitos, detritos
ou sukh..des:

3 - estiverem, contaminados por
zermes r.'abogênícos:
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4 - apresentarem caracteres orca
nolépttces anormafe de qualquer {la
tureza. cnc os tornem desagradáveis .

Art. 670, Os queijos serão conside
rados "raudados quando nos rótulos
constarem marcas, dízer.es desenhos
ou outras informações que possam in
duzi!" i) consumidor a uma falsa in
dícacâc de origem e qualidade, ou
quando terem tarn-ícados 'com gordu
ras esn anhas. não, autorizadas Dor
este Rcaulamento -

Art. 671. Os queijos serão consíde
rados IeIstfíeados

] .- .ouanclo apresentarem substân
elas es.tranhas à sua composição nor
mal, mesmo oe valor alimentício;

2 -~ cuando os característicos pró
prios de tipo constante do rótulo 8
sua ccmpostçào quimíca não cor
responderem "os exigidos para o pa
crão ~'8specti'vo

Art 672. Os queijos defeituosos não
considerados impróprios para o con-.
sumo poderão ter aproveitamento con
dícíonat e juízo da D. 1. P. O. A,

Paráarafo úníco. Considera-se apro
vettemento condicional a tilagern da
massa de queíjo fresco. obtendo-se
queijo de massa üladá e a fusão de
Queijos, maturados para o preparo de
"queijo fundido"

Art ô7a. Os queijos impróprios para
o consumo poderão ser aproveitados
como abmentos . para anímaís depois
de convenientemente tratados de
acôrdc com instruções na Inspeção
Federal.

CAPÍTULO V

Dos leites aesíardtcace

Ál't. 674. Entendem-se por "Jeítes
desidratados" os produtos resultantes
da. desidratação parcial ou __ total, em
condições adequadas do leite adícíona
do ou -nâo de substâncias permitidas
pela D.I.P.O.A,

1. o Consideram-se produtos re
sultantes da desidratação parcial QS
leites: concentrado, evaporado e COl1
densadc, enquadrando-se, também.
nesta categoria, o doce de leite em
pasta , . .,'

g 2. o Consideram-se produtos re·
sultantes : da desidratacâo total: 0S
leites em pó e as 'farinhas .lácteas .

Art.675. Permitem-se ~.S varteou
des de leite destdratadcs: integral pa
clrontaado, magro 'e desnatado, -con-

forme o tem' de gordura da matéria.
prima aplicada, ou 'do produto resul

. taute da reconstttuiçâo em água.

Art . 676. Só pode ser empregada
na fabr-icacâo de leites desidratados
para consumo direto, o . leite fluido
que sattsraca. no mínimo. às condieêes
previstas neste Regulamento cara o
leite ele consumo tipo "C", excíusíve
o referente aos teores de gordura e
de sólidos totais.

Art. 577. Os leites desidratados
serào expostos ao consumo em em
balagem devidamente rotulada. tra
zendo, além das demais especitícaçóes.
as segmntes- teor de gordura ou indi
cação da categoria neste particular:
texcmplo: "leite concentrado desnata
do" ou "leite evaporado magro" ou
outra); a composição base do produ
to e a qnunttdade de água a. ser udr
cionacla, para reconstituíçâo, beu,
corno instruçóes sôbre esta operacáo

Art . 678. O::; leites desidratados
para consume humano só podem ser
obtidos cal estabelechncnrca mantidos
sob In31Xõ~~§.o Permanente e providos
de tóda a maqulnárta necessária às
operações ele Industrtalisaçâo .

Parágruío único _. No estabeleci
menta em que sejam fabricados leites
em uó, modirícados ou nào, para ali
mentacào infantil e farinhas lácteas,
além do 18.boratório' ele 'bacteriologia,
haverá na direção um técnico. respca
sável .

Art. 879. Quado. por clefíciêcía
de matéria prima, êrro de fabrtcaçâo,
o produto não apresente condíçôes que
permitam seu aproveitamento, os Iet
tes desidratados serão destinados a
rins índustrfnis, devendo os continen
tes trazer, de modo cem visível, a Ü)

clicado "leite desic1ruta.douura uso
mdustrtal" (confeitaria, padaria ou
estabelecimentos congêneres) .

§ 1 . o Considera-se deficiência de
matéria prima a acidez anormal do
leite original ou defeitos em ingre
dientes adicionados.

R 2. o Considera-se êrro de fabrica
ção tudo o que der causa a defeíte
nas características químicas, organc
Iéptlcas ou mícrobíológícas do produto.

Art. 680. Os leites desidratados
deverão estarvtsentos de impurezas:
não conter germes patogênicos ou que
causem detertoração do produto; nem
revelar presença de germes cohfor
mes.
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Art. 681. Entende-se POl' "leite
concentrado '. o produto resultante da
desidratação parcial em vácuo, do Ieí
W fluído, seguindo-se a refrfgeraçâo ,

§ 1. o Consideram-se fases de ta
tmcação dêste produto: seleção do
Ieíte, Jrltraçâc, padronização dos tec
1'1:5 de gordura e de cólídos totais, pre
aquecimento, condensação, refrigera
ç:20 e embalagem.

~ 2.° Quando nececsarla será permí
tida a adição de estabilizador da ca
setna e a congelação.

Art. 682. O leite concentrado deve
atender às seguintes condições:

1 ,-- ser obtido de, matéria m-ima
que satisfaça às exigências dêste. Re
gulamento e em estabelecimento GC
vidamente acarelhado ;

2 - apresentar características 01'
ganolépticas normais do produto: .

3 __o apresentar, depois de reconstí
tuído, composição química dentro do
padrão do leite de consumo a que cor
respcnder ;

4. -r- ter 1'10 máximo O,lg% (um de
cigrama por cento) de fosfato ou cí
te-ato de sódio, como estebllíaaco- da
caselna ,

Art. 633. O produto será acr.uni
ctonado de medo R evitar comau-ic»
eão. permitindo-se o 'cmprêgo i-e' b
toes comuns de transncrte de leite,
desde que devidamente esterilizados.

Jh't. 68-4. Só se 'permitirá -congela
cão do leite concentrado no próprio
vasilhame em que vai ser transpor
tacto.

P.rt. 685. O transporte do jeíte
concentrado congelado, dos estaoele...
cimento de concentração aos do des
tino (usina de beneficiamento ou fá
brica de laticínios) não deve ultracas
sar 24 rvínte e quatro) horas. '

parágrafo único ~ Permite-se a dis
tribuição de leite concentraoc. devi
ciamente acondicionado, desde Q'-lE'

obedeça pelo menos ;'(s dcterminacões
osertsres neste .Regulamento aara o
tette típc "C". -

Art. 686. Entende-se DOr "leite
evaporado" ou "leite' condensado sem
acúcar", o produto resultante da de
síuratação parcial. em vácuo, de ler
te »ro-ino eo consumo, seguido de ho
mcgenetzação, enlatamento é esterüt
aacão.

Parágrafo único ~ São fases da la
t·:'<:'·'·::.çf:o G:J leite evaporado: seleção

do leite, filtração. padronização ~..l"JS

teores de gordura e de sólidos totais.
condensação, hcmegcneízacác, refrige
ração, enlatamento, esterllizaçào, agi
tação e manutenção em temperatura
ambiente pelo tempo necessário a H:
rtrieecão de suas condições de conser
vação.

Art. 68"7. E' permitida a irraclía
ção ou adição ele produto ~itaminiza
do ao leite evaporado pare, cr,s de au
mental' seu teor em vítamma D.

Art. 6&&. O leite evaporado de
verá atender às seguintes exigências:

1 - ser obtido de matéria prima.
I que satisfaça. às exigências previstas
'neste Regulamento;

2 -,- apresentar características or
ganoléptícas normais ao produto;

3: --- apresentar, na reconstituição
em água, .na base ind'caâa na rotula
gem, composição química do tipo de
leite de consumo a que correspon-
der;

'4 ~ ter no máximo O,lg% (um de
cigrama por cento) de fosfato- ou ct
trato ce sódio Ou de ambos a. fim de
assegurar o equilíbrio coloidal ,

Art. 639. Entende-se por "leite
condensado" cu "leite condensado
com açúcar" o produto resultante da
desídrataçâo, em condições próprtas,
do leite adicionado de açúcar.

Parágrafo único ~. São fases de ra
-bricação do leite condensado: seleção
do leite, padronização dos teores de
gordura e de sólidos totais; pré-a-que
cimente, adição de xarope csoluçãc de
sacarosc ou glícose) , condensação, re
frtgeraçâo, cristalização e enlata
mente.

Art. 690. O leite condensado deve
satisfazer às seguintes especíallza
ções:

1 ----:.- 581' obtido de matériavprima
que satisfaça às exigência dêste Re
gulamento;

2 ~ apresentar características erga
noléptícas normais ao produto;

3 - apresentar acidez. em ácido Iá
tíco, entre O,lOg e O~16g% (dez e de
zesseis centigramas Dor cento), quan
do na diluição de uma-parte do pro
duto para duas e meia de água;

4 "7" apresentar teor de gordura je
modo que, na reeonst.ituícâo indicada
na rotulagem, atinja o limite do 03,"
drào do leite de consumo correspon
dente, tendo, no mínimo 28 ':0 rvinta
e oito por cento) de açúcar. excluída
R Iactose ,
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Art , 691. Entende-se por "doce de
leite" o produto resultante da cocção
da mistura de leite e açúcar (saca
rose ou glícose) adicionada ou não
de aromatlzantes, até concentração
conveniente e parcial caramehzaçáo ,

Parágrafo único - Admitem-se
duas variedades de doce de leite:

1 ...,..... doce de leite em pasta:
2 - doce de leite em tabletes ,
Art. 692. São fases da tabrfcaçâo

do doce de lei: seleção de leite, pa
dronização dos teores de gordura e,
de sólidos totais, pré-aquecímento,
adição de açúcar; cocção ~:)b agttaçãc,
refrígeração e embalagem.

Art, 693, O doce de leite pode ser
obtido de leite .íntegral, leite padro
nizado ou desnatado, mediante decla
ração nos rótulos,

Art, 694. O doce de Ieíte deve aten
der às seguintes específícaeões:

1 -- ser obtido de matéria mima
que satisfaça às condições' dêste R.~.
gulamentc e elaborado em estabeleci
mento regístado:

2 - apresentar caracteristdcae. nor
maís ao produto;

3 _ apresentar, no máximo 25'7.J
cvmtc cinco por cento) de água o'
45% (quarenta e cinco por cento>
de açúcar, excluída a tactcse.

4 _ apresentar teor de gordura de
modo que, na diluição de' 1 (uma)
parte do produto para 3 (três> de
água, alcance o limite previsto para
o leite de consumo a Cf!.1~ correspon
der o doce de leite, tolerando-se VU~
zíaçêes até 0,5% (meio DO,' cento) :

5' - apresentar no máximo 2%
(dois por cento)' de resiuuo -minerul
fixo; .

6 - 'apresentar no máximo acidez
igual a 5 ml (cinco mililitros) de
soluto alcalino normal por cento.

Art. 695. O doce de leite pode sei:
adicionado de cacáu, amondoin, coco,
castanha do Pará ou outras substân
cias aprovadas pela D,' I. P. O. A.

Art, 696, E' proibido udlcíonar .9..0
-doce de leite gorduras estranhas, ge
1:ificantes ou substâncias ímpróprtas
de qualquer natureza, embora Ll1ÓCUH.S,
exceto o bicarbonato de sódio em
quantidade .eetrítamente necessária
para redução parcial 'ia acidez do
leite e estabilizadores de caseína .fos
foto ou cítretc de sódio) na quanti
dade máxima de 0,05% ícL.-..,CO centé
simos por cento) sôbre o volume do
rcíte empregado,

Art. 697. Leites desidretn-los que
"não possam ser aproveitados per de
feito que não os tornem unprópríos
para consumo, podem ter -sprcveíta
menta condicional, na rabrtcacãc de
coce de leite, a juízo da D. L P.
O. A.

Art. 598. Consideram-se leites to
talmente desidratados:

1 -·0 leite ·em pô simples:
2 _ o leite em pó modificado cu

"leite em pó acidificado" e o "leite
em pó maltado":

3 - farinhas lácteas,
Art. 699. Entende-se Dor "leite em

pô simples" o produto resultante da
retirada em condições apropriadas da
quase totalidade da água contida no
leite em natureza, integral ou par..
cialmente desnatado.

Parágrafo único -r- Admitem-se duas
variedades no leite em pó simples:
a destinada ao consumo hu.meno di
reto e a. destinada a fins indnstriais,

Art. 700, Consideram-se fases da
fabricação do leite em pó para con
sumo humano direto: ~" '~L~,.

padronízaçâc dos teores de gordura
e de sólidos totais, pre-aquecímento,
pré-concentração, homogeelzaçâo. se
cagem (por atomízaçâo ou em vácuo
quando. no processo de película) e
embalagem.

Parágrafo único - Permite-se, quan-
do necessária, a adição de estabílíza...
dor da. caserna, em quantidade estrita
mente adequada.

Art. 701. O .leite em pó, para con
sumo humano direto, deve atender às
seguintes especirícaçôes:

1 - ser fabricado de matéria prima
que sattsraca às exigências dêste Re..
eulamen to'
::> 2 _ ;.p;esentar características nor
mais ao produto, inclusive solubífí ..
(Jade mínima, de 99% (noventa e nove
por cento) na reconstituição:

3 ~ apresentar ccmposíção de 1ll('.<10
que o produto reconstituído, confor
me indicação da rotulagem, satisfaça
ao padrão do leite de consumo a que
corresponder;

4 ~ não apresentar mais ele 5%
(cinco por cento) de umídade:

5 - não revelar presença de ecn
senadores, nem de antt-cxídautas:

ô - ser. acondíctonado de maneira
a ficar ao abrigo do ar e de qualquer
causa de deceríoraçâc, prete-índo-se
embalagem que tenha stdo submetida
à gasagem pelo nítrcgênic .
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fixo entre
décimos a

Art. 702~ Quanto ao teor 'ele gor-
dura, fica estabelecida a seguinte
classíftcaçâo do leite em pó:

1 ~ leite em pó integrai ou [,'(..rdo:
o que apresentar, uc mínimo, 24 cá)
(vinte e quatro por cento) de gor
dura:

2 - leite em pó magro: o que apre
sentar, no mínimo, 16";0' tdezesseís
por cento) de gordura:

3 - leite em pó desnatado: o que
apresentar 'menos de 16% (dezesseis
por cento) de gordura.

Art.. 703. Pode ser designado leite
em _pó "semi desnatado" ou "parcial
mente desnatado" ° que apresente no
mtnímo 8% (oito por cento) de gor
dura.

Art. 704. Entende-se por "leites em
pó .mcdíficados' os produtos resul
tantes ca dessecacâo de leites pré
viameute preparados, cousíôerando-se
como talo. acêrto do tem de gcr
cura, a acídificacão por adícãc de
fermento láctíco ou de ácído Iáotíco,
o enriquecimento com açúcares rgll
cose, sacarose, maltose ou outros) com
St~CO de frutas, com vitaminas .ou
com outras' substâncias, oermitddas
pela D. L P'. O. A.

Art. 705. A embalagem do leite
crn pó modificado. preparado espe
cíalmente para a alimentação ínfan
til, deverá conter especificações sôbre
a modificação provocada no leite e a
mdícaçâo do seu .usc. tais como, "leite
em pó acidificado e adicionado de'
acucares", "esnecíal para crtancas"
ou "leite em pó especial nara ~lac
tentes", "parcialmente desnatado e
adicionado de açucares" e outros
que couberem.

Art. 706. O leite modificado deve
atender às especificações:

i ~ ser obtido de matéria prima
e . de ingredientes que satisraçam à
regulamentação vigente;

2 ........;. apresentar teor de umidade
máxima de 6% (seis por «eotoi :

3 __ estar isento de amido nâo
dextrmízado, salvo se constar do ró

"tulo e declaracão desta adicão:
4 - ser acondtctonaêo em condi

ções próprias, de modo a evitar alte
l-ação do .produto.

.8:rt. 707. Entende-se por "leite em
pc maltadc", o produto resultante da
secagem e moagem em condições pró
prías, de mistura de leite do teor de
gordura. acertado com extrato de malte

previamente germinado. devklnments
preparado,

Parágrafo UlUCO. A acidez da,
mistura pode ser reduzida p ....rci.u
mente, com a quantidade estrrtarm.n.,
te necessária de bicarbonato etc sódio,
adicíonada ou não de citrato de sódio
cu fosfato dissódíco, com emulalonan.,
teso

Art. 708_ O leite maltado deverá
atender às seguintes especrücaçôas

1 - ser obtido de matéria prima e
de substâncias que satisraçam á le
gfslaçâo vigente;

2 apresentar caracteres erga-
noléptícos normais do 'produto, inclu
sive boa solubilidade;

3 -- umidade máxima de 3":{, (três
por cento):

4 _ gordura máxima de 9% (nove
por centoi :

ti resíduo mineral
2.f: a 4<10 (dois e oito
quatro por cento) ;

(; -- caseína entre 6 ~ 10 ';-d (seis a
dez por cento);

7 - protidios totais: entre a 12 a.
lf.% (doze a quinze por cento);

8 ~ Iactose: entre 10 a 160..;; (dez
a dezesseis por cento):

9 '- maltoser entrc 38 8. 48% (trinta
e oito a quarenta e oito por ccntór .

Parágrafo único ~ O acondíciona
menta do leite maltado em pó deve
ser à prova de ar e umidade, com ou
sem. vácuo .

Art. 709. Entende-se por. "farinha
láctea" o produto resultonte da dcs
eecaçâo, em condições próprias, da
mistura de leite com Iarmha «e ce
reais e leguminosas, cujo amido tenha
sido tornado solúvel por tecníca apro
priada.

Parágrafo único. A farinha láctea
é permitida à adíçáo de cacáu ou
chocolate em pó, de msutc de cevada
ou de outras substâncias, desde que
tenham aprícaçâo em dietética 00:

SEjam permitidas pela D. 1. P. O. A~

Art. 71G. A farinha íàctea deverá
atender às seguintes especíí lcaçôes:

1 - ser obtida de matéria prima e
de substância que satisfaçam à regu
lamentação vigente;

2 -'--- apresentar caracteres normais
do produto, inclusive boa solubilidade
em. água:

3 - ter; no mínimo. 20% (vinte
por cento) de extrato sêco total de
leite;
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4- ter, no mínimo, 5 (/;' (cinco por
cento) de gordura láctea:

5 - .nâo ter mais "de 6'10 t seis
por cento) de umidade; . '

6 - ter, no mínimo, 30 % (trinta
por cento) de farinha í10 cereais eu
6.€ leguminosas;

7 ---,- não ter mais de 1% (um pai'
cento) de celulose;

8 - não conter substâncias conser
cadoras:

9 - .estar acondícíouada de 1J1'i.'.

neíra a ficar ao abrigo de ar, ou de
qualquer fator de deterioração.

Art. 711. Incluem-se entre 'JS ali
mentos lácteos os produtos ci-íundos
de misturas de leite em natureza UU
evaporados, com farináceos, ovos, acú
cures, sais minerais, vitaminas natu
rais ou sintéticas e outros permitidos,
com denominação ou não de Iantasía .

Parágrafo único. Os produtos a.
que se refere 'o presente artigo só
podem ser preparados depois de
aprovadas as .respectivas formulas 'e
os processos de Iabrtcacâo, pela D.
1. P. O. A., ouvido o órgão compe
tente da Saúde Pública.

Art. 712. A adição de- gordura es
tranha à composição normal do Ieíte.
como gordura bovina, óleos de fígado
de bacalhau, gordura do côco, .óleo de
soja, margarina ou outras, a produ
tos que SE' destinem à alimentação
humana ou à dietética infantil, só
será ~)Pl·~;tida mediante aprovação
da fórmula pelo órgão competente de
S,1úde Pública.

Parágrafo único. Não se permt
te nenommacào 'J êste produto que
indique ou dê impressão ele se tratar
de leite esuecialmente destinado à
dietética infantil tais como: "leite
maternízado", "leite humanizado" ou
outras congêneres.

Art. 7.13. Consideram-se impró-
prios para o consumo, os leites desí
dratados que:

1 - apresentarem cheiro e sabor
estranhos, de ranço, de môfo 'e ou
tros;

2 - apresentarem defeitos de con
sistência, tais como: coagulação com
ou sem dessôro nos leites parcialmen

-te desidratados, arenosidade ougra
nulaçâo excessiva, no leite condensá
do, e Insoiublüdade no leite em uó e
nas farinhas lácteas; .

3 - cstufamento de latas em leite
parcialmente desidratados:

4 - presença de corpos estranhos
e de parasitas de qualquer natureza:

5 - embalagem defeituosa, expondo
o produto a, contaminação e a dete
ríoracão.

Art. 'i14. Fica a critério da D. 1.
P. O Ao., a aproveitamento coudício
118.l de produtos impróprios .iara o
CO~lSUi1iO, considerado como tal '1

.aphcaeâo para fins índust.i-iaía .nre
P"l'O elo .dõce de leite, de cClllf!,ittls e
outros) ou destino à alimentacão ant-
mal , -

Parágrafo úníco , Não poderão ser
aproveitados os leites deeíctratados ou
que revelem caructeres organotepuí-
cas desagradáveís. . ,

CAPíTULO VI

OUTROS P!l.ODUTOS - DE LATIcíNIOS

Art. 715. ,Além dos produtos tno.t
cados nos capitules anteriores são
considerados dertvados do leite os
leites fermentados, os refrescos de
Ieítc. coseina, a Iactose, o sôro de
leite seco e a lactoalbumi'.1i1.

Art. 716. áisses produtos poderão
ser preparados em usinas de benefi
ciamento, entrepostos usina, fabricas
de Iactícmios, granjas leiteiras, ",;c.á
bulas leiteiros, desde que djSP'JEh<iJl1
para tal fim de dependencias <:: ins
tal ações adequadas, a juízo da D. 1.
P: o. A.

Parágrafo único. Para preparo de
"leites fermentados'. os estabeleci
mentos a que se refere '0 presencc ar
~igo terão, alem de Jaboratórlo próprio
cto oacteriologta, um técnico especia
lizado na fabricação,

sscso I

nos LEITES ;FER;dENTADOS

Art.. 717. Entende-se por "leite
fermentado" o produto resultante da
fermentação de leite integral, nàéro
nizado ou desnatado, pasteurtaado,
fervido ou esterilizado, submetido à
ação , de fermentos lácteos próprios.
Compreendem vários tipos, a saber: o
"quefír", o "iogurte", o "leite ceidó
filo", o "Ieítelho" e 8. "coalhada", os
quais podem ser obtidos de matér-ia
prima procedente de qualquer espécie
leiteira. '.

§ 1.0 Denomina-se "quefír" o
produto resultante da fermentação do
leite Integral, padronízado ou desna
tado, pelos fermentos contidos nos
grãos de quefir ou por adícãc de leve
aura de 'cerveja c fermentos lúdicos
próprios. Deve apresentar;

1 - homogeneidade ç consistência
cremosa:
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'1 ~ sabor aclduladc, picante e li
geirameute alcoólico:

S - teor em ácido láctico ventre
0,30% a O,50S"'Ó (trinta a 'cinqüenta
centésimos por cento) para o quefir
fraco e até 1 % (um ~r cento) para o
quefír forte;

4 - teor alcoólico no máximo l,...~'~ó
(um e meio por cento, no quenr Ira
co e até 3 %' (trs IJ02' cento) 110 quefír
forte;

5 - germes da flora normal com
vitalidade;

6 - ausência. de ímpureaas. de ger
mes nccívos,' especialmente colítormes
e de quaisquer elementos estranhos a
sua composição;

7 -' acondíclonamento em rraseos
com fêcho inviolável.

Art. 718. Denomina-se "iogurte: I)

produto resultante da ação 1,actcl}(~

cíüvs bttlgarious e do Stremrcorcas
lacticus eôbre leite integral, padrcnt
zado -ou desnatado, preferentemente
reduzido por fervura a 2/3 «toís ter
ÇOS) do seu volume. Deve npresentari

1. ~ conslstêncla pastosa;
2 - sabor e odor acídulados:
3 -áCido Iáctíco, no mínimo O,30S:;;

(trinta centésimo por cento) e no má
ximo 1 % (Um por cento);

4 - álcool, menos de 0,25% (vinte
e Cinco centésimos por cento) ;

5 - germes de flora normal com
vitalidade;

{) -- ausência de impurezas. dp ger
mes patogênicos, de germesfcrmes e
de quaisquer estranhos a SUG, compo
sição;

7 ~ acondícíonamento em rrasces
ou recipientes de vidro ou porcelanas
apropriados com fêchos invioláveis.

Art. 719. Denomina-se l~leite ect
dófllo" o produto resultante da ação
do LC!.ctobaciUus aciewphill?lB sôbre o
leite integralJpadronií':~..lilo ou desna
tado, pasteurizado ou fervido. Deve
apresentar, no que Tae tôr aplicável,
alem de SG<l.S caractertsticas próprias,
as condições específicas para o lerte
anterior com o acondicionamento em
frascos. de têcuo ínvlolável e declara
cão nos rótulos dos teores em ácido
Iácticcs e gordura.

Art. 720. Os leites fermentados
devem ser conservados em temperatu
ra inferior a 10°0 (dez centdgradosj .

Art. 721. São considerados frau
dadas ou falsificados os -reuos fer
mentados" que:

1 - contiverem fermentos estra
nhos aos permitidos;

2 ~. forem preparadosvcom leites
adulterados, fraudadas ou impróprios
para o consumo;

3 _ não correepcuderem às indica
ções dos rótulos.

Art. 722. São considerados impró
prios para o. consumo e como tal ime
diatamente condenados os leites fer-,
montados que:

1 apresentarem fermentação
anormal:

2 _ contiverem germes patognicos,
cclíformes ou outros;

3 - contiverem mais ácido làcbíoo
do que o permitido.

Art. 723. Denomina-se "leitelha' ,
o liquido resultante da bated-rra do
creme para a fabricação da manteiaa,
adicionado ou não de leite desnatado
e acidificado btólogtcamente por fet
mentes selecionados, com desdobra
menta parcial ela Iactose e rícc em
ácído Iáctíco, proteína e sáís mtne
raís , Pede ser exposto ao consumo
em estado fresco ou em pó, apresen
tando:

(t) Ioítelhc fresco:
1 máximo de 2% (dois por C{"~-

to), de gordura do Ieíte:
2 -- máximo de 3% (três por cen

to) de prorídeos';
3 -- acidez 1:.0 máximo de O,6-3":'õ

(sessenta e três centésimos pu:' cen
toi em ácido láctíco, correspondente
a 7 ml. (sete milllimetros) em soluto
alcaltnotnormal por cento:

4 - ausência de 'fmpuresas, ieveuu
rae, germes <"atogêuicos. colifcrmea
ou que ocasionem ríetertoraçâo e ou..
tros que 'índlquem defeitos de mam
pulaçâo ;

5 -- acondíclonamento em frascos
apropriados com rêcho. inviolável .

õ) Ieítelho em. 1'6:
1 _ acidez em ácido iáctico que,

na diluicáo de 1 (uma) »erte de lei
selho en1 pó para 10 (dez! de água,
em pêso, 'não seja superior a 0,62%
(sessenta e três centésimos por cen
to) correspondendo a 7 ml ceete mili
litros) em soluto alcalínn-normal por .
cento;

2 .---'--- unidade máximo de 5% (seis
per cemto) ;

3 - odor e sabor típíccs de ácido
téctíco:

4 ---.:.... ausência de ranço. de substâu
cías conservadoras e de antisséticos ;

5 _ solubilidade superrcr a 8C%
(oitenta Dor~ento); .

{) ~ reprodução do leitelho fresco
quando a diluição Iôr de 1 (uma)
parte para tü (dez) de ãgue:
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7 - acondicionamento em latas ou
em frascos conservados em lugares
frescos:

8 - ausência de impurezas, levedu
ras, germes patogênicos, colirorrries e
outros" que ocasionem detertoraçáo ou
indiquem defeitos de manipulação.

parágrafo único - O leíteího fresco
só pode ser exposto ao consumo se fôr
proveniente de creme pasteurizado.

Art. 724. Entende-se por "coalha
da" o produto resultante da ação dos
fermentos Iáctíccs selecionados sôbre
6 leite integral" padronizada ou des
natado e pasteurizado, fervido oues
terflízado.

§ 1.0 - A coalhada eleve ser isenta
de impurezas, de leveduras, de ger
mes patogênicos, coliformes ou outros
que alterem o produto ou indiquem
manipulação defeituosa.

S 2.° - Quando proveniente de lei
te desnatado, devera ser designada
"coalhada de leite desnatado".

§ 3.° - E' obrigatória a conserva
ção da coalhada em câmara rrtgortríca,
em temperatura ínferíor a 10°0 (dez
graus centágrados'r .

~ 4.° - O acondicionamento será
em frascos ou recipientes de vidro ou
de porcelana, aprovados pela D. !.
P. O. A., com fêchos ínvínlávets .

SEÇãO II

DaS REFRESCOS DE 'l.EITZ

Art , 725, Entende-se pela cesíg
nação genérica de "retrescos de lei
te" a mistura de leite pasteurizado
gelado com cacau em pó" frutas moí
das e sucos de frutas.

S .1.0. No preparo de "refrescos
de leite" será permitido o CIllP:@S<.:.t
de Ieíte integral, padronizada ou des
natado, bem como leites desidratarias
e farinhas lácteas, sacarose e gelati
na, nas quantidades necessártaa.

§ 2.°. Os refrescos de leite devem
ser homogeneízados de maneira a Im
pedir que a gordura do leite ou da
substância gordurosa dos produtos em
pregados em seu preparo (cacau, côco
e outras) possa sobre nada quando em
repouso durante 24 (vinte e quatro)
horas.

§ 3.° Os refrescos de leítenão pode
rão conter leveduras, germes patogê
nicos; colíformos ou que causem dete
rloração ou indiquem manipulação
defeítuosa. Não poderão conter mais
de 50.00 (cínqüentà mil) germes por
milímetro..

§ 4.0 Permite-se, para os refrescos
de leite, nomes de fantasia, desde que
previamente aprovados pelo D. I. P .
O.A.

§ 5.° Os refrescos de Ieíte devem ser
acondicionados em vasilhame próprio
idêntico ao do leite em natureza e com
as mesmas garantias de ínvíolabili
dade.

SEÇãO III

Dos produtos gelados

Art. 726. Nas usinas de beneficia
mentos das categorias "A" e "B", nos .
entrepostos usinas, nas fábricas de la
tíêíníos, nas granjas leiteiras e nos es
tábulos leíteíros, permite-se a elabo
ração de produtos gelados preparados
à base de leite, COm -nomes de fanta
sia, como sejam sorvetes e outros,
desde que disponham de dependências,
instalações e aparelhagem adequada.

§ 1.0 Exigem-se para os casos pre
vistos neste artigo aprovação prévia
das fórmulas e dos processos de fabri
cação pela D.I.P.O.A.

§ 2.°. Serão inspecionados pela D.1.
P.O'.A. os estabelecimentos que .ela
borem exclusivamente produtos indi
cados neste artigo, desde que envia
dos para o comércio interestadual, no
todo ou em parte .ou sejam elabora
dos,-- com' matérias primas procedentes
de estabelecimentos sob Inspeção Fe
deral.

§ 3.° Os estabelecimentos a que, se
refere o' parágrafo anterior serão re
glstados na D.I.P.O.A., fixadas em
cada caso as exígêncías de .ordem sani
tária.

SEÇãO IV

Da caeeina

Art. 727. Entende-se POl: "caseína"
o subproduto resultante da preclpíta
çâo expontânea do leite desnatado,
provocada pelo coalho ou por ácidos
minerais e orgânicos. Compreende a
"caseína para uso alimentar" ea
"caseína para uso industrial".

Art. 728. Denomina-se "caseinà
para uso alimentar" o subproduto obti
do da, precipitação do leite desnatado
pelo coalho ou pela adição dos ácidos
Iáctlcos ou clortdico, posteriormente
separado por centrífugaçâc ou prensa
gem e lavado até a desacídífícaçàc..
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completa, seguindo-se a secagem. Deve
apresentar:

1 - aspecto: granulado ou pulve
risada;

2 ._ côr: branca ou branco creme
pouco acentuada; ,

3 - odor: característico, pouco pro
nunciado;

4 _ acidez: em ácido láctico, no
máximo, 0,45 % (quarenta e cinco cen
tésimos por cento);

5 - água: 8% roítp por cento), no
máximo;

6 - gordura: 1 % (um por cento).
no máximo;

7 - resíduo mineral fixo: 4% (qua
tro por cento), no' máximo.

Parágrafo único. No preparo da
caseína de uso alimentar não é per
mitido o emprêgo de sôro azedo.

Art. 729. Denomina-se "caseína
para, uso industrial" o produto obtido
pela precipitação do leite desnatado,
mediante a aplicação de' sôro ácido,
de coalho ou de ácidos lático, sulfú
rico ou cloridrtco, praticada deacôrdo
com o emprêgo que tiver nas diversa">
indústrias. Deve apresentar:

1 - aspecto: granulado ou pulve-
rizado;

2 _ côr: branca ou amarelada;
3 - odor: levemente a sôro azedo;
4 - gordura: não superior a 1%

(um por cento);
5 - água: não superior a 10% (dez;

por cento) .
Parágrafo único. E' permitido o uso

de conservadores na elaboração da
caseína para uso industrial.

SEÇãO V

Da tactose

Art. 730. Entende-se por Iactose o
subproduto obtido pela. cristalização e
separação do açúcar do leite. Com
preende a "lactoee para uso alimen
tar" .e a "lactose para uso industrial".

§ 1.0. Na lactose para uso alimentar
distinguem-se 2 (dois) tipos: «Iactosc
bruta" e "laetose refinada", devendo
apresentar:

a) .Iactose bruta:
1 - lactose: 60% (sessenta por

cento) J no mínimo;
2.- água: 15% (quinze por cento),

no máximo;

3 _ protddeos: 8% (oito por cento),
no máximo.

b) lactose refinada: caraéteristrcos
exigidos pela Farmacopéia Brasileira.

§ 2.0 A lactose para uso industrial
pode se apresentar ainda no seu es
tado de solução concentrada ou de
cristalização bruta ou ainda purificada,
de acôrdo com o fim a que se des
tíne..

SEÇãO VI

Do sôro de leite sêco

Art. 731. Entende-se por "sôro de
leite sêco" o subproduto destinado a
alimentação de animais, resultante da
evaporação e secagem do sôro do leite
proveniente da fabricação de queijos
ou de caseina.

!}eve apresentar:
1 - aspecto: granulado ou pulverí

sado;
2 - côr: amarelada;
3 - água: não superior a 8% (oito

por cento) .
Parágrafo único. Permite-se teor de

cálcio superior ao normalmente encon
trado no leite.

SEÇãO VII

Da lacto-albumina

Art. 732. Entende-se por "Iacto
albumina" o subproduto destinado à
alimentação de animais, resultante da
precipitação pelo calor das albumínas
solúveis do sôro orrundo da fabricação
de Queijos ou de caseína. Pode se
apresentar em suspensão concentrada,
devidamente conservada ou dessecade..

CAPITULO VII

Da Inspeção de Leite e seus Derivados

Art. 733. A-inspeção ,de leite e seus
derivados abrangerá:

1 - o estado sanitário do rebanho,
o local da ordenha, o ordenhador, o
material empregado, o acondiciona
mento, a conservação e o transporte,
de acôrdo com o presente Regula
mento;

2 - as matérias primas e seu bene
ficiamento até a expedição nos postos
de leite e derivados e nos estabeleci
mentos índustríaía.



ATOS DO PODER EXECUTIVO 2';'5

Parágrafo único. Nos postos dê leite
e derivados e nos estabelecimentos in
dustriais, o leite será obrfgatórtamente
examinado:

1 - na recepção, para vertrícar se
há anormalidade e proceder a seleção
que couber;

2 - no conjunto, antes das opera
ções de beneficiamento, para: verifica
cão do scaracterea organoléptícos, a
realização das provas de racto-tntra-.
cão, densidade, teor de gordura, acidez,
exames bacteriológicos e outros que se
fizerem necessários;

3 - durante as diferentes fases de
beneficiamento, para verificação, das
operações de filtração, padronização e
pasteurização;

4. - após o beneficiamento total ou
parcial, para verificação da eficíêncía
das operações;

5 - depois do acondicionamento,
para verificar observância aos pad..-ões
dos tipos a que pertencerem, se engar
rafado ou acondicionado em carros
tanques, conforme determina êste Re
gulamento.

Art. 734. A inspeção de leite nas
granjas abrangerá, além das condições
higiênicas locais, estado sanitário do
pessoal e dos anímaís.. higiene e esteri
lização do, vasilhame e outros, o leite
produzddo a partir da ordenha, realí
zandc entre.outros, as seguintes verrrí
cações obrigatórias:

1 - lacto-filtraçâo:
2 _ caracteres organoléptfcos:
3 - densidade a mais 15°0· (quinze

graus centígrados) de temperatura;
4 - verificação do teor gorduroso

pelo método de Gerber ;
5 - prova -de catalase e presença

de pús ou de elementos figurados no
exame de leite individual;

6 - acidez .pelo actdímetro Dornic
e pelas provas de cocção, do álcool e
do alizarol;

7 - extratos sêco e desengordurado,
§ 1.0 Nos postos de leite e derivados,

serão feitos no minimo o exame erga
noléptico e as provas de densidade,
gordura e acidez.

§ 2,0 Nas usinas de beneficiamento
e nos entrepostos-usina, a Inspeção
Federal verificará cuidadosamente:

1 - as condições higiênicas do esta
belecimento;

2 - o estado sanitário e higiênico
dos operários e empregados;

S _ a hígíêne e limpeza de todos os
aparelhos, instalações e vasilhame;

4 - o estado de conservação e fun
cionamento de todos os aparelhos;

5 - os livros do registro e diagramas
têrmo-registradores:

6 - as condições de leite recebido,
-por procedência;

'7 - o produto final beneficiado.
Art. 735. Para melhor elucidação

de qualidade e sanidade do leite, an
tes de sua aceitação pelas usinas de
beneficiamento ou entrepostos, o exa
me de que trata o item 6 (seis) do
§ z.c do artigo anterior, constará, além
de outras quando necessárias, das se~

guíntes provas:
1 - caracteres organoléptdcos:
2 - lacto-Iíltraçâc:
3 - densidade a 15°0 (quinze graus

centígrados) e temperatura;
4: - acidez;
5 -- matéria gorda;
6 -- extrato sêco;
7 - prova de redutase.
Parágrafo único. QU8.ndo o leite for

considerado alterado, adulterado ou
fraudado, o servidor responsável pela
Inspeção Federal fornecerá ao .Indus
trial o resultado do exame e respecti
vas conclusões, para conhecimento dos
fornecedores,

Art. 738, Em cumprimento ao dís-
o posto .no item 7 do ê 2.° do art. 734,
serão feitas as mesmas provas deter
minadas no artigo anterior, acrescidas
da de percxídase e fosfatase.

Art , 737. Nas fábricas de laticí
nios, será integralmente obedecido o
mesmo critério de inspeção adotado
nas usinas de beneficiamento e en
trepostos usina, realizando-se para
o creme, no mínimo, os seguintes
exames:

1 - caracteres crganoléptdccs;
2 - acidez;
3 - matéria gorda.
§ 1.° Nos exames de leite serão fei

tas ainda .as seguintes provas:
1 - de redutasa e lacto-fermenta

cão, quando houver fabricação de
queijos;

2 - de redutase, lacto-Jormentaçâo
e bactertologógtcas, quando houver fa
bricação de leite condensado, em pó
ou produtos dttéticos.

§ 2.° O exame dos queijos será fei
to também durante a cura, visando
especialmente os caracteres organo
Iéptícos e o tipo fabricado.
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§ 3.0 O exame de manteiga será
precedido de verificações sôbre o leite
e o creme, realizando-se para o pro
duto final as seguintes provas mí
nimas:

1 - caracteres organoléptlcos:
2 - acídez;
3.- umidade, sal e insolúveis;
4 - matéria gorda.

Art. 738. Nas provas laboratórias
serão adotados os métodos e técnicas
aprovados pela D. 1. P. O. A.

Art. 739. O servidor da D. r. P.
O. A. realizará obrigatoriamente, nos
estabelecimentos sob sua inspeção, os
exames previstos nos artigos ante
riores.

Art. 740. Tôdas as vêzes que hou
ver dúvida sôbre as condições indus
triais e sanitárias de qualquer pro
duto, ficará tôda a partida seqüestra
da, sob a guarda e conservação do in
teressado, até esclarecimento final pe
los exames tecnológicos, químicos e
bacteríológlcos que forem realizados.

Art. 741. Os exames exigidos na
inspeção do leite e seus derivados,
consignados nos artigos anteriores,
serão. realizados, dfàr-iamente, por ser
vidores das próprias emprêsas nos es
tabelecimentos sujeitos a tnspeçâo pe
riódica e constarão de boletins que
serão exibidos ao funcionário respon
sável pela Inspeção Federal.

Art. 742. Os industriais ou seus
prepostos poderão asststh aos exames
de rotina, com o objetivo de aprendi
zagem, .devendo o servidor da D. I.
P. O. A. prestar os esclarecimentos
que forem solicitados.

TíTULO IX

Da inspeção industrial e sanitária
dos ovos' e derivados -

CAPíTULO I

Dos ovos em natureza

Art. 743. Só podem ser expostos
ao consumo público ovos frescos ou
conservados, que foram previamente
submetidos a exame, e classificação
previstos neste Regulamento,

Art. 744. Consideram-se ovos fres
cos os que não forem conservados por
qualquer processo e se enquadrem na
classificação estabelecida neste Regu
lamento.

Art. 745. Pela simples designação
"Ovos" entendem-se os ovos de ga
linha.

Parágrafo único. Os demais serão
acompanhados de designações da es
pécie da qual. procedam.

Art. 746. Os ovos para consumo in
terno ou para comércio internacional
serão inspecionados e classificados em
estabelecimentos oficiais ou particula
res, designados "Entrepostos".

Ar,t. 747: Nas localidades onde .ti
ver sido instituída a inspeção de ovos,
nenhuma emprêsa de transportes fer
roviário, rodoviário, marítimo, fluvial
ou aéreo, poderá desembaraçar êase
produto sem que o destinatário exiba
um documento fornecido por servidor
da D. I. P. O. A., no qual estará
indicando o entreposto para onde se
destinam, a fim de serem examinados
e Classificados.

Parágrafo único. As pequenas par
tidas de ovos, não excedendo de 40
(quarenta) . dúzias e destinados ex
clusivamente a consumo particular,
serão desembaraçadas independente
mente da exigência fixada neste ar
tigo e de passagem por entrepostos.

Art. 748. A Inspeção Federal ado
tará o sistema de identificação das
partidas grupandc-as em lotes conve
nientemente numerados, de modo a
ser possível o reconhecimento da pro
cedêncía, logo após a conclusão dos
trabalhos de classificação.

Art. 749. A Inspeção dos ovos in
cidirá sõbre as seguintes caracterís
ticas:

1 - verificação das condições de
embalagem, tendo em vista sua lim
peza, mau cheiro PQr ovos anterior
mente quebrados ou por qualquer ou
tra causa: estado de conservação d~

embalagem;
2 - apreciação geral do estado de

limpeza, e integridade da casca, da
partida e mconjunto:

3 - exame pela ovoscóoía.

Art. 75:(}. Todos os recipientes des
tinados à embalagem de ovos, julga
dos em mau estado ou impróprios, se
rãovapreendldos e inutilizados.

Art. 751. A ovoscopía será realiza
da em câmara destinada exclusiva
mente a essa finalidade.

Art. 752. Os ovos destinados ao
mercado interno serão classificados
em:

a) especial;
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b) comum;
c) fabrIco. '
Art. 753. São características de

óvo "Especial":
1 - ter no mínimo 48 (quarenta e

oítojcgramas de pêso:
2 - apresentar câmara de ar fixa,

no máximo com 6 (seis) milímetros
de altura;

3 - apresentar casca forte, sem
deformação, homogênea, integral e
limpa;

4 - apresentar gema translúcida,
firma, consistente, ocupando a parte
central do ovo e sem germe desen
volvido;

5 - apresentar Clara transparente,
consistente, limpida, sem manchas ou
turvação ~ com as chalazas intactas.

Art. 754 _: São Características do
ovo "Comum":

1 - ter no mínimo 35 (trinta e cin
co) gramas de oêso:

:2, - apresentar casca forte, homo
gêncía, íntegra e limpa;

3 - apresentar câmara de ar fixa,
tolerando-se até 10 (dez) milímetros
de 'altura;

4 - apresentar gema translúcida,
relativamente consistente e sem ger
ma desenvolvido;

5 _ apresentar clara transparente,
relativamente consistente sem man
chas ou turvacâo e com chalazas in-
tatas. -

Art. 755. S6 ovos de galinha po
derão ser classificados "Especial" e
"Comum".

Art. 756. Serão considerados "Fa
brico" os ovos que não se enquadra
rem nas características fixadas nos
artigos anteriores, mas forem consi
derados ainda em boas condições, des
tinando-se seu aproveitamento em
confeitarias, padarias e estabelecimen
tos similares.

§ 1,.0. Os ovos que apresentarem
pequenas e pouco numerosas manchas
sanguíneas na clara e na gema serão
também classificados "Fabrico".

§2.o. Os ovos classificados "Fá
brica" só podem sair dos entrepostos
acompanhados de documento oficial,
em 2 (duas) vias, mencionando sua
quantidade, nome e enderêço do es
tabelecimento a que se destinam e
prazo para seu aproveitamento.

§ 3.0 A 2.a (segunda) via dêsse
documento será devolvida à Inspeção
Federal no dia imediato à remessa
dos ovos ao destinatário, devidamente
assinada e carimbada por êle ,

§ 4.°. A Inspeção Federal' arqui
vará devidamente a 2.0. (segunda) via
de que trata o parágrafo anterior.

Art. 757. A administração dos
entrepostos comunicará obrigatoria
mente aos fornecedores ou proprietá
rios de ovos, a classificação obtida
pelas partidas que remeterem ou fi
zerem examinar no estabelecimento,
comunicação esta devidamente autên
ticada pela Inspeção Pederal ,

Art. '758.08 ovos partklos ou
trincados, quando considerados em
boa scondiçôes, poderão ser também
destinados a confeitarias, pastelarias
e estabelecimentos similares ou trans....
formados em conserva, desde que o
estabelecimento -dísponha de instala
ções e equipamento adequado para
tanto.

Parágrafo único. Quando o esta
belecimento não se dedique ao pre
paro dessas conservas, os ovos parti
dos ou trincados poderão ser enca
minhados a outros, satisfeitas as exi
gências previstas para os classifica
dos "Fabrico".

Art. 759. Os ovos classificados
"Especial", não podem ser vendidos
em mistura com os classificados "00
mum" ou vice-versa.

Art. 760. E' permitido conservar
ovos pelo frio industrial ou por ou
tro., processos aprovados pela D. I.
P. O.A. .

Art. 761. A conservação pelo frio
será feita por circulação de ar frio
impelido por ventiladores, a tempera
tura não inferior a _1°C. (menos um
gráu centígrado) e em, ambiente com
grau higrométrico convenientemente
ou de preferência em atmosféra de
gá- inerte, em temperatura entre 0°
a 1°C. (zero a um grau centigrado) .

Parágrafo único - As câmaras des- ,
tinadas à conservação de ovos S8l'2.0

utilizadas unicamente com essa fina
lidade; contudo, será tolerada a esto
cagam de outros produtos, a juizo da
Inspeção Federal.

Art. 762. As câmaras, depósitos
ou porões de quaisquer veículos, ter
restres, fluviais e marítimos que re
"ceoam ovos e derivados para expor
tação, deverão estar completamente
limpos, livres de carnes, frutas, legu
mes ou quaisquer produtos que, por
sua natureza, possam lhes -transmí
til' odor ou sabor estranhos.

Art. '163 - Ao saírem das câma
ras frias para a exportação, o3 ovos
serão reínspecíonados ,
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Art. 764. Os ovos a conservar
pelo frio receberão um carimbo com
a palavra "Prlgortficada",

Parágrafo único. Q u a li d o para
conservação for adotado outro pro
cesso, a D. I, P. O. A, determinará
o sistema de marcação para seu re
conhecimento.

Art. ' 765. Tanto as entradas co
mo as saídas das câmaras frigorífi
cas dependerão de autcrfzação da
Inspeção Federal.

fui. 766; A reínspeçâo dos ovos
que forem conservados pelo frio, in
cidirá, no mínimo sôbre 10% (dez
por cento) da partida ou lote. Basea
da nos resultacos, poderá ser esten
dida a reínspeçâo a tõda partida ou
lote. I

Art. 767. S6 é permitido oonser
var ovos classificados "Especial" ou
"Comum".

Art. 7ô8. Os ovos serão retnspe
danados tantas vêzes quantas a Ins
peção Federal julgar necessário. '

ArE. ,769. Serão considerados im
próprios para consumo os ovos que
apresentarem:

1 - alterações da' gema e da clara
(gema, aderente à casca, gema ar
rebentada, com manchas escuras, pre
sença de sangue alcançando também
a clara, presença de embrião com
mancha oroítàría ou em adiantado
estado de desenvolvimento);

2 - mumificação (ovo sêcoj :
3 - podridão (vermelha, negra ou.

branca) ;
4 - presença de fungos, externa ou

internamente;
5 - côr, odor ou sabor anormaía:
B '- ovos sujos externamente rol"

matérias estercoraís ou que "tenham
estado em contáto com substâncias
capazes de transmitir odores ou sabo
res estranhos, que possam infetá-los
or Infestá-los;

.] - rompimento de casca ou de
membrana testácea. desde que seu
conteúdo tenha entrado em contáto
com material de embalagem;

8 - quando contenham substâncias
tóxicas;

9 - por outras razões, a juízo da
Inspeção Federal.

Art. 770'.' Sempre que a Inspeção
Federal julgar necessário, remeterá
amostras de ovos e conservas de ovos
à Seção de Tecnologia da D. I. P.
O. A., para exames bacteriológicos e
químicos.

parágrafo umco . O ôvo em pó ou
qualquer produto em que o ôvo seja
a principal matéria prima, só poderá
ser dado ao consumo após exame bac
teriológico da partida.

Art. '171. Os aviários, granjas e
outras propriedades onde se faça aví
cultura e nos quais estiverem grassan
do soonoses que POSSéJ.ill ser veiculadas
pelos ovos ou sejam .erejudiciais à
saúde humana, não poderão destinar
ao consumo sua produção e ficarão
ínterdítadcs até que provem, com do
cumentaçâo fornecida por autoridades
de defesa sanitária animal, que cessou
e está livre Já, zoonose que grasaava.

Parágrafo único. Se muitos esta
belecimentos se encontrat-im nas-con
(tições indicadas. no presente artigo,
tõüa a região ficará interditada, ca
bendo às autoridades sanitárias dar
conhecimento aos entrepostos ' fál:fri'
cas de conservas de ovos das in ter
díçôes determinadas, os quais rtcarâo
proibidos de receber sua produção en
Quarto não _houver Itberaoâo deffni
tive, como determina êste "artigo.

Art. 772. Os ovos considerados
impróprios para consumo serão con
denados; podendo ser aproveitados pa
ra uso não comestível, desde que a
mdnstríalíaação seja realizada em Ins
ta.acôes adequadas, a juízo di), D" I,
2,0. ·A.

Art. 773, Para efeito de comér
cio internacional fica estabelecida a
classificação dos ovos, baseada em
seu pêso e coloração:

a) quanto ao pêso:

1 seleto;
2 extra;
3 especial.
§ 1.0. São considerados "seletos"

as ovos. que acusarem 60 (sessenta)"
gramas ou mais de pêso, por unidade.

§ 2.°. São ovos "extra" aqueles
cujo pêso oscile entre 55g, a 60g.
(cinqüenta e cinco a sessenta gra
mas) ,

§ 3,0. Ovos "especial" são os de
pêso compreendido entre 48g. a 55g.
(quarenta e oito a cinqüenta e cinco
gramas) .

§ 4,°. Os ovos cujo pêso seja. in
ferior a 48g. (quarenta e oito gra
mas) não poderão ser objeto de co
mércío internacional.

b) Quanto à coloração da casca:
1 -' branco (B);
2 - éorado (C).
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Art. 774. ,0 ccndíclonamento em
conjunto, dos' dois tipos acima, numa
única embalagem.. constituirá um ter
ceiro tipo de produto comercial, de
nominado "mesclado" (M).

parágrafo único. Para m e I h o l'
apresentação do tipo mesclado é re
comendável que os ovos brancos e co
rados sejam acondicionados em ca
madas diferentes superpostas alterna
damente na mesma divisão da caixa
ou separadamente em cada um dos
~ois compartimentos.

Art. 775. Os ovos serão acondí
ctonados em caixas padrões, indican
do nas testeíras os tipos contidos.

Ai-t. 776. Os ovos devem ser em
balados em lâminas de papelão for
te, branco, inodoro, sêco e refratá
rio à umidade, com caxílhos ou di
vísóes celulares para 36 (trinta e seis)
unidades, em camadas perfeitamente
isoladas uma das outras, ou noutra
embalagem permitida pela D. L P.
O. A.

§ 1.0., Os ovos serão acondicio
nados com o pote mais arredondado
para cima, evitando-se colocar ovos
grandes em células pequenas ou pou-
co profundas , •

§ 2.°. O fundo e parte superior
da caixa deverão conter proteção do
mesmo, papelão, palha ou fitas de ma
deira branca, não resinosa, sem cheí
1'0, bem limpas e perfeitamente .seces.

Art. 777 . A caixa padrão para
exportação terá dois compartimentos
separados por uma divisão 'de madei
ra, com capacidade para' receber 5
tcuico) camadas de 36 (trinta e seis)
uníc.ades em cada compartimento ou
sejam 30 (trinta) dúzias por caixa.

§ 1.0. As dimensões internas da
caixa serão as seguintes: comprimen
to - O,61m. (sessenta e um centíme
tros); largura- - O,30m (trinta centa
metros) e altura - O,3Im <trinta e um
centímetros) . A separação mterna
dos dois compartimentos será consti
tuída por uma tacos de O,OIro (um
centímetro) de esuessura. Essas di
mensões poderão ser modificadas se
gundo. as exigências do país impor
tador.

§ L° A D. r. P. O. A. permitirá
outros tipos de caixa desde que obe
deçam aos padrões determinad JS pelo
país importador. .

§ 3.0. Em qualquer caso a caixa
só poderá ser confeccionada com ma
deira. branca, perfeitamente sêca, que

não transmita aos OVos qualquer chei
ro ou sabor.

Art. 7'78. Na embalagem de avos.
com ou sem casca, é proibido acon
dtctonar em um mesmo envase, caixa
ou volume:

1 - ovos oriundos de espécies dífe
'rente;

2 - ovos frescos e conservados;
3 - ovos de classe ou categorias

diferentes.
Parágrafo único. E' permitido o

comércio internacional de ovos sem
casca .em embalagem adotada pelo
país importador.

Art. 779. A exportação de ovos
de pato, peru; galinha da Angola ou
de qualquer outra eapééie, com ou sem
casca, integras ou não, será regida
pelo presente Regulamento.

CAPíTULO li

Das conservas de ovos

Ar.t. 780-. Entende-se por "con
serva de ovos" o produto resultante
do tratamento de ovos sem casca e
de partes de ovos que tenham 'sido
congelados, salgados ou desidratados.

Art. 781. As conservas de ovos
serão classificados em:

1 - ôvo desidratado;
2 - pasta de ôvo.
AI·,t. 782. Denomina-se "õvo -dest

dratadc" o produto que submetido à
desídratacãc tiver o teor de umidade
reduzido .. Compreende: .

1 - clara desidratada;
2 - gema desidratada;
3 -ôvo integral desidratado (clara

e gema).
Parágrafo ú n i c o. Designam-se

"clara desidratada", "gema desidra
tada" ou "ôvo integral desidratado",
sem qualquer outro qualificativo a
clara, a gema ou ôvo de 'galinha sub
metido à desidratação.

Ar,t. 783. Para a - "clara de ôvo"
ou "albumina do ôvo" desidratadas,
em pó, admitem-se três (3) tipos a
saber:

a) tipo 1 - cristais creres, Iimpí
dos, sem defeito, com 20% (vinte por
cento), no máximo, de partículas não
peneiradas, sem cheiro desagradável,
dando batido de suspiro na produção
mínima de 80% (oitenta por cento)
de boa consistência, com 14 (quator-
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ze) centímetros de alto pelo menos.
asse produto deve ser preparado com
claras írrepreensíveís;

b) tipo 2 - cristais claros, bons,
com 20% (vinte por cento) de parti
Gulas não peneiradas. de c heíro não
desagradável, . dando batido de sus
piro na propcrçâo mínima de 70%
(setenta por cento), de boa consís
têncla com, pelo menos 12,5cm (doze e
meio centímetros) de altura; fl:sse
produto deve ser preparado com cla
ras de ÔVQ boas (OVOf; especiais);

c) tipo 3 - cristais de qualquer
aparência, com 20% (vinte por cento)
de partículas não peneiradas, de chei
ro aceitável, dando batido de suspiro
na proporção mínima de 50% (cin
qüenta por cento) com consistência
regular de regulai' de 115 fi a 118 m
(cento e quinze milímercs a cento e
dezoito milímetros) oc alto. aaee pro
duto pode. ser preparado com claras
velhas, defeituosas, mas crgancléptí
camente aceitáveis.

Parágrafo único. Claras que não
derem batido de suspiro, com 20%
(vinte por cento) de partículas não
peneiradas serão consideradas "RE
FUGO".

'Ar.t; 784. As elas-as de ovos de
outras aves obedecerão as mesmas es
pecificações.

Art. - 785. A prova de batido para
suspiro' será realizada segundo a téc
nica adotada oficialmente.

Art. 786. Para a "gema desidra
tada" admitem-se três (3) tipos a
saber:

a) tipo 1 ~ proveniente de gemas
perfeitas, obtido por nebulízacâo, de
côr uniforme, amarelo clara ou ama
relo meio carregado, macio e avelu
dado ao tato, de sabor agradcve! e
adocicado, de boa solubilidade;

b) tipo ... - granulado ou pulverf
zado, de côr amarelo-clara, de tonali
dade mais -carregada, uniforme, de
sabor agradável e adocicado sem ga
rantia de solubilidade;

c) tipo 3 - granulado, de qualquer
tonalidade amarela, irregular, de- sa
bor agradável e adocicado, sem ga
rantia de 'solubilidade.

Art. 787. Para o "ôvo integral de
sidratado" em pó admitem-se dois
(2) tipos, a saber:

a) tipo 1 - obtido' por nebulízaçâo,
de boa coloração, de sabor adocicado,
agradável, de textura aveludada' e
.n-acía, contendo cêrca de 33% (trinta

e tr-ês por cento) de clara de ôvc cal
culados sôbre a substância sêca;

D) tipo 2 - obtido por _, nebuuza,
ç" -', de 'qualquer tonalidade de côr
amarela, de sabor agradável e adoci
cado, de textura macia e aveludada,
contendo cêrca de 33% (trinta e três
por cento) de clara de ovo calculados
sôbre a substância sêca ,

Art. 788. A prova de solubilidade
dos produtos referidos no artigo an
terior será realizada segundo a téc
nica adotada oficialmente.

Art. 789. Os ovos desidratados
devem satisfazer às seguintes condi
ções:

1 - não conter mais de 300.000
(trezentos mil) germes por grama,
nem germes patogênicos, leveduras ou
que indiquem deterioração ou mani
pulação defeituosa;

2 - não conter mais de 6 % (seis
por cento) de umidade;

3 ~ revelar resíduos sêco tendo
anroxímadamente a mesma composi
ção que o deixado pelos ovos inteiros,
ou pela clara ou pela gema;

4 - não conter conservadores, ex
cessão-téíta para o sal (cloreto de só
dic) ou açúcar na proporção .máxima
de 10 % (dez por cento) isoladamente
ou quando associado e calculado so
bre resíduo sco;

5 - saüsruaer outras exigências dês
te Regulamento na parte que lhes for
aplicável.

Art. 790. E' proibido corar ovos me
diante injeção de soluções corantes
na gema.

Art. 791. Denomina-se "pasta de
ôvo" o produto semi sólido que te
nha ôvo na sua composição e adicio
nado de farináceos que lhe dm .con
sistêncía ,

§ 1.0 Para fabricação da pasta de
ôvo é obrigatório o emprêgo de ôvo
integral (clara e gema).

§ 2.° Quando são empregadas con
servas de ÔVO, a proporção de clara. e
de gema deve ser a mesma que a exis
tente no ôvo fresco.

Art. 792. A "pasta de ôvo" deve sa
tisfazer ao seguinte:

1 ~ não conter mais de 2 % (dois
por cento) de sal (cloreto de sódio);

2 _ não ser adicionada de gordu
ras estranhas;

3 - apresentar teor de água não su·
perfor a· 13 % (treze por cento) ;
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4: - apresentar acidez não superior
a 10 em 3 .rdez centímetros cúbicos)
de solução alcalina normal por 100 g
(cem gramas);

5 _ ser vendida em embalagem ori
ginal;

6 --' atender a outras exigências dis
te Regulamento na parte que lhe Iôr
aplicável.

TíTULO X

DA INSP:;F.ÇÃO INDUSTRIAL E SANITÁR!A DO
MEL E CÊRA DE ABELHAS

Capítulo I

Do Mel

Art. 793. Entende-se por "MJ?L" o
produto vaçucarado naturalv.elaborado
nelas abelhas domésticas com o néctar
das flôres e por elas acumulado em
favos" extraído por um dos processos
constantes dêste Regulamento.

Art. 794. Segundo sua tonalidade o
mel será classíflcado em cinco tipos:

a) branco d'água;
b) âmbar;
c) dourado'
d) vermelho;
e) pardo.

Parágrafo único. Não será permiti
do destinar ao comércio internado
nal as variedades "vermelho' e
"pardo" .

Art. 795. E' permitido o comércio
do mel em favos, apresentado envol
vido em papel ípermeável, de prefe
rência celofane ou similares.

Art. 79-6. Segundo o processo empre
gado na extração, o mel se distingue
em dois tipos:

1 - centrifugado: quando extraído
por processo mecânico de centrifuga
ção;

2 - prensado: quando a prensasem
for O processo empregado.

Parágrafo único. Em ambos os 'ca
sos deverá resultar um produto per
feitamente translúcido, cristalizando
ou não com o tempo.

Art. 797. De acôrdo com a sua qua
lidade o mel será classificado:
a) mel de mesa quando extraído
por um dos processos 'indicados;' tra
balhado .em condições de perfeita hi
giene, sem pólem e' apresentando a
seguinte composição analítica:

1 _ umidade: inferior a 18 % (de
zoito Dor cento) a 105°0 (cento 'e cin
co graus centígrados) par 12 (doze)
horas;

2 _ acidez em ácido fórmico: não
superior a 0,100% (cem milésimos por
cento);

3 - acúcar invertido: de 72 %' a
80 % (setenta e dois a oitenta por
cento) ;

4 - sacarose: de 2 a 7 % (dois a
sete por cento) ;

5 - substàncías voláteis: menos de
20% (vinte por cento) a 105°0 (cento
e cinco graus centígrados);

6 - dextrfna: no máximo 5 % (cin
co por cento) ;

'7 ~ resíduo mineral fixo (cinzas):
no máximo 0,200% (duzentos núlesi
Inos por cento) .

Ii) mel de cozinha. quando extraído
por qualquer dos processos indicados,
mas de menor valor nutritivo, com fa
lhas na sua obtenção, resultando num
produto de composíçâc diferente do
mel de mesa, a saber:

1 .:' umidade: até 20 % (vinte por
cento) ;

2 -c- acídea em ácido fórmico: até
0,2 % (dois rtécímosvpor cento);

3 _ açúcar invertido: no mínimo
64 % (sessenta e quatro por cento) :

4 - sacarose: de 3 a 7 % (três a sete
Dor cento);
~ 5 - substâncias voláteis: máximo
20 % (vinte 'Cor cento);

f _ dextrma.: no máj ximo -8 % (oito
por cento);

7 _ resíduo mineral fixo ttcnzasi :
no máximo 0,35% (trinta e cinco cen
tésimo por cento) .

Art.' 798. O acondicionamento do
mel nara consumo será permitido em
\'asEfwme metálico, de madeira, de Vi
dro, de matéria plástica ou outros
acertos pela D. I. P. O. A., todos de
primeiro uso e perfeitamente limpos,
esterflizados e, secos.

Art. 799. São considerados defeitos
para desclassificação do produto como
mel de' mesa:

1 _ apresentar composição centesi
mal fora dos limites previstos;

2 _ conter polém, cêra ou outras
substâncias insolúveis na água em pro
porporção superior a 1 % (um por cen
to), calculada sôbre a matéria sêca:

3 _ apresentar reação do Fiehe po
sitiva dentro de 24 h (vinte e quatro)
horas;
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4: _ conter resíduos de insetos, ovos
e outras impurezas. estranhas a sua
composição normal;

5 - apresentar-se ligeiramente ca
ramelizado;

6 - tiver sido submetido a aque
cimento em temperatura superior a
l300C (sessenta graus centígrados) , per
dendo total ou parcialmente seu va
lor diaatásâco, com alteração do gôsto
e sabor.

Parágrafo único. O produto que tais
falhas apresentar, dentro de limites
que apenas traduza falta de técnica
em sua extração ou elaboração, deve
rá ser classificado do tipo mel ele
cozinluz,

Art. 800. O mel será considerado
-ímprópric para o consumo quando
apresentar:

1 - resíduos estranhos que tradu
zam falta de. escrúpulos na extração
e embalagem;

2 alterado ou fermentado com
formação de espuma superficial;

3 - presença de germes patogênicos
ou flora mícrobíana capaz de altera
lo com o tempo;

4 - acidez elevada, odor ou sabor
acre desagradáveis;

5 - correção prejudicial à saúde
humana.

Art. 801. Será considerado frau
dado o mel que revela!' a presença de:

1 - edulcorantes naturais ou arti
ficiais;

2 - substâncias aromatízantes:
3 - amido, de gelatina, de antissép-

ticos; .
4- -v- corantes de qualquer natureza;
5 - quaisquer outras substâncias que

hajam sido anexadas com propósito
excuso .

CAPíTULO U

DOS DERIVADOS DO MEL

Art 802 .. Entende-se por Hidro
mel, Aguamel e outros similares
Que forem preparados, as bebidas ori
ginárias de fermentação alcoolíca de .
diluição do mel em água potável, ga
seificado ou não artificialmente e sa
tisfazendo condições que venham a ser
exigidas.

Parágrafo único. nstes produtos es
tão sujeitos à aprovação previa la
fórmula Pela D. L P. O. A., ouvidas
as autoridades de Saúde Pública.

CAPíTULO UI

DA CÊRA DE ABELHAS

Art. 803. Entende-se por "cêra de
abelhas" o produto de consistência
plástica, de côr amarelada, muito fu
sível, segregado pelas abelhas para a
formação dos favos nas colmeias.

Art. 804. A oêra de abelhas será
classificada em:

1 --'- cera bruta - quando não tiver
sofrido qualquer processo de puríft
'cação; apresentar cores de amare
lado até o pardo, ser untosa ao tato,
mole e plástica ao calor da mão; tex
tura granulosa, cheiro especial, lem
brando o mel, sabor levemente bal
sâmico e que ainda mostre traces de
mel e outros resíduos;

2 '- cêra branca ~ quando -tiver si
do descolorida pela ação da luz, do ar
ou de processos outros e isenta de res
tos de mel, apresentando-se de côr
branca ou creme, frágil, pouco untuo
sa e odor pouco acentuado.

Parágrafo único. ,Em qualquer dos
C8,SOS serà considerada fraudada ou
falsificada a cêra que contenha subs
tâncias estranhas a SEa composição
normal.

Art. S05. A cêra de abelhas, .seje
qual for- sua qualidade, deve ser quast
insolúvel no álcool r-to, parcialmente
solúvel no álcool fervente, solúvel no
éter fervente, pouco solúvel no éter
frio, solúvel no clorofórmio e no ben
zol,

Art. 806. A cêra de abelha deverá
apresentar os seguintes caracteres
físico-químicos: \ '
1- pêso específico de 0,965 a 0,966,

a 1500 (novecentos e sessenta e cinco
milésimos a novecentos e sessenta e
seis milésimos, a quinze graus centí
grados) ;

2 - ponto de fusâc c-; 62 a 63,5 (ses
senta e dois a sessenta e três e cinco
décimos) ;

:3 ----11 índice de acidez - 18 a 21 (de
zoito a vinte e um):

4 ~ índice de éteres - 73 a 77 (se
tenta e três a setenta e sete);

5 - índice de relação éteres e aci
dez ~ 3,6 e 3,8 (três e seis .décímos e
três e oito décimos);

6 - índice de iodo ~ 8 a 11 (oito
a onze).

Art. 807. E' considerada fraudada
a era na qual haja sido verificada
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presença de: estearína, resinas,' para
finas, cêra de carnaúba, cêra do Ja
pão, sêbo ou outras gorduras, animais
ou vegetais, e corantes artificiais, ve
getais ou minerais.

TiTULO XI

Ccaçuunües, Conservadores, Agentes
de Cura e outros

Art. 803. Entende-se por coagu
jantes, conservadores, agentes de cura
e outros, substâncias empregadas .na
indústria de produtos de origem am
mal, tendo em vista sua tecnologia e
valor nromatológrcc, conserva-ção e
apresentação.

CAPíTULO I

DOS COAGULANTES

Art. 809. Entende-se por "coalho"
o extrato aquoso, concentrado a baixa
temperatura, dessecado ou não, pre
parado com. o estômago de bezerros.
Distinguem-se os coalhas em: liquido,
em pó, em prtsWhas e natural sêco.

Art. 310. 85.0 características do
C021ho:

[o coalho líquido:
1 - limpidez ou ligeira opalescên-

cia; ,

2 - ausência de depósito;
3 _ cheiro característico, '" que não

denuncie fermentação;
4 - poder coagulante mínimo de

1: 10.000 (um por dez mil) à temue
ratura de 35°0 (trinta e cinco graus
centígrados) e em tempo inferior a
40 cquarenta) minutos.

b) coalho em pó;
1 aspecto homogêneo;
2 côr branca, ligeiramente ama-

relada;
3 - odor característico, que não de

nuncie fermentação;
4 - poder coagulante mínimo de

1:80.000 (um por oitenta mil) à tem
oeratura de 35°C (trinta e cinco graus
centígrados) e em tempo inferior a 40
(quarenta) minutos.

c) coalho em pastilhas:
1 ~ aspecto' homogêneo;
2 - desagregação fácil,na água;
3 - côr branca, ligeiramente ama

relada;
4 - ausência de conservadores;

5 - poder coagulante nunca infe
1'101' a l:W.OOO (um para cinqüenta
mil) à temperatura de 3500 (trinta e
cinco grau centígrados) e em tempo
Inter-ior a 40 (quarenta) minutos.

Art. 811. Entende-se por "coalha
natural sêco' o produto obtido por
desidratação do coaguladcr proceden-.
te de nonatos e de bezerros, de ca
britos e de cordeiros alimentados ex
clusivamente com leite.

Parágrafo único. O "coalho nabu
ral sêco", a que se refere êste artigo,
só pode ser usado após maturação em
sôro lático ou por culturas puras de
fermentos láticos, 12 a 24 cdoze a vin
te e quatro) heras antes do seu em
prêgo como ccagulante, coando-o pre
viamente para separar os sólidos nã..)
utilizáveis.

Art.. 812. E' permitida a adição
r.03 coalhas líquidos de: sal (clorêto de
sódio), álcool etílico e gheerma e, nos
coalhes em pó e em pastilhas, sal
(clorêtc de sódio) e lactose.

Parágrafo único. E' também per
mitida 8. adição de ácido bórico em
quantidade tal que não seja revelável
!}OS queijos.

Art. 813.1 Nos estabelecimentos sou
Inspeção Federal só se permite o uso
de coalhas aprovados pela D.I.P.O.A.,
cujos. laboratórios de tabricaçác n
caro sujeitos a sua fiscalização, abran
gendo á instalação, o equipamento, a
elaboração, o acondícionamento : e a
rotulagem,

CAPíTULO I

DO SAL (CLORÊTO DE SÓDIO)

Art. 814. Entende-se por "sal",
para uso na indústria de laticínios, .,
clorêto de sódio obtido de fontes na
turais ou da água do mar, devidamen
te refinado e esterilizado quando fôr
o caso.

Parágrafo umco. E' proibido o
emprêgo de sal não refinado na ela"
boração de produtos de origem ani
mal.

Art. 815. O sal deve se enquadrar
nas seguintes especificações:

1 - teor em clorêtc de sódio: no
mínimo 97% (noventa e sete por cen
to) .

2' - ausência de substâncias orgâ
nicas e minerais estranhas;
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3 _ insolúveis totais na água: no
máximo 0,3% (três décimos por cen
to) ;

4 - grau de turbidez: máxima de
25 (vinte e cinco) .

Art. 816. Nos estabelecimentos de
produtos de origem animal existira
depósito apropriado para a guarda e
conservação do sal.

Art. 817. E' proibido o emprêgo
de salmouras turvas, sujas, alca
Unas, COm cheiro amoníacal, fermen
tadas Ou inadequadas por qualquer
outra razão.

§ 1. o E' proibido o emprêgo de
salmouras, nessas condições, mesmo
quando a carne deva passar um curto
espaço ele tempo pela salmoura.

§ 2. o E' permitida a recuperação
das salmouras, após fervura e filtra
ção, para aproveitamento, a juizo da
Inspeção Federal.

§ 3. o O sal destinado ao preparo
do charque obedecerá ao disposto no
presente artigo e, a juizo da Inspe
ção Federal, será previamente esten
lizado .

.A1..t. 818. À Inspeção Federal fará
verificar a espaços regulares a qua
lidade do sal (elorêto de sódio) em
pregado na fabrica-ção dos produtos.

CAPíTULO III

DOS CORANTES E CONDIMENTOS'

Art. 819. Entende-se por "condi
mentos" produtos contendo substàn
cías aromáticas, sápidas, com ou sem
valor alimentício, emorezadas com o
fim de temperar alimentos, dando
lhes meE1C! aroma e sabor.

Art. 82{}. Entende-se por "coran..
tes" as substâncias que permitam UHl
melhor e mais sugestivo aspecto dos
produtos alimentícios.

Art. 821. Só serão aplicadas ma
térias corantes permitidas pela D. r.
P.O.A., na coloração de produtos de
origem animal.

Art ..822. Permite-se o emprãgo dos
seguintes corantes e condimentos:

1 - açafrão toroecus saticus .L.) ;
2 - aipo (Apíum graveolensj ;
3 .,- alho (Allium aatívumj :
4: - anía (Pímpínela anizum L.);
5 - canela (Cinnamonum ceylaní-

cum Breyre) ;

6 - cardamomo (Elletaria carda-
momum) ;

7 _ cebola (Allium cepa) ;
8 - cenoura (Dancua carota) ;
9 - cravo da India (Caryophylus

aromatlcus L.);
10 - cominho (Cuminum ~yn:i

num) ;
11 - curcuma ,Curcuma longa L.);
12 - gengibre (Zínziber offlcinale

Roscoe) ;
13 - coentro (Coríandrum sativum

L.) ;
14 - Louro (Laurus mobilís L.);
15 _ macís renvottórtc de Myristi

ca Fragans Maute);
16 - mergerona (Origanum majo

rana L.);
17 _ menta (M. virídís, M. rotun

difolia e M. pípertta L.);
18 - mostarda: negra (Brassíca ni

gra Koch) ; parda (Brassica. juncea
Hooker) e branca (Sínapís Alba L) e
misturas;

19 - noz moscada (Myristica fra
vens Maute) desprovida completa
mente de envoltório);

20 - pimenta: Inglêsa (Pimenta or
Jícínalís Berg) ; malagueta (Amomum
rnelegueta Roscoe) : negra (Piper ni
grum L.);, ;

21 _ pimentão (Oapsícum annuum
L.) ;

22 - tomilho (Thymus vu1garis L.) ;
23 - urucum (Bíxa orellana) .

§ 1. o Além dêsses corantes e con
dimentos será permitido o emprêgo de
outros, desde que aprovados pela D.
r. P. O.· A. e mediante solicitação
dos interessados.

§ 2. o Nâo se permite o uso de co
rantes minerais na indústria de la
ncíníos, salvo para coloração da cros
ta externa dos queijos.

Al·t. 823. E' permitido o emprêgo
de substâncias que acentuem o sabor
dos produtos, desde - que aprovadas
pela D.I.P.O.A.

CAPíTULO TV

DOS CONSERVADORES

Art. 824, Não será permitido o uso
ou emprêgo de substâncias químicas
conservadoras, nocivas à saúde do
homem, nos produtos origem animal.

Art. 825. São permitidos o sal (elo
rêto de sódio) e ojacnzoato de sódio,
como previsto neste Regulamento,
além dos que venham a ser aprova
dos pela D.I.P.O.A.
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CAPíTULO V

DOS AGENTES DE CURA

Art. 826. Os nitratos e nitritos,
de sódio e de potássio, usados na ela
boração de produtos de origem ani
mal, não devem conter metais pesa
dos nem substâncias tóxicas ou não
permitidas neste Regulamento.

TtTULO XII

Da embalagem e rotulagem

CAPíTULO I

DA EMBALAGEM

Art. 827. Os produtos de origem
animal destinados à alimentação hu
mana só poderão ser acondicionados
e embalados em recipientes ou conti
nentes de qualquer natureza que se
jam permitidos neste Regulamento e
venham a ser aprovados pela ID. I.
P.O.A.

Parágrafo úníco. Quando houver
Interêsse comercial, industrial ou sa
nitário, de acôrdo com a natureza do
produto, poderá ser exigida embala
gero ou acondtcíonamento estand~artl

zado em formato, dtmensôee e peso.
Art. 828. Tratando-se de produ

tos destinados ao comércio interna
cional, será permitido acondiconamen
to e embalagem exigidos pelos países
importadores, desde que devtdamen
te comprovados, êsses usos pelos inte
ressados.

Art. 829. Os recípícentea anterior
mente usados só poderão ser aprovei
tados para o envasamento de produ
tos. e matérias primas utilizadas na
alimentação humana, quando absclu
tamente íntegros e perfeitos, que per
mitam sua higienização rigorosa, a
juízo da D.I.P .O.A.

Parágrafo único. Em hipótese al
gumac nâo serão utilizados, para enva
sarnento de matérias primas e produ
tos comestíveis, recipientes ou, embala
gens de qualquer natureza que ante
riormente tenham sido empregados
no acondicionamento de produtos e
matérias primas de uso não comestí
vel e subprodutos industriais.

Art. 830. São permitidos como
acondicionamento; envoltório e em
balagem de matérias primas e produ
tos. de origem animal, de acôrdo com
a sua natureza:

1 estoquinete internamente e
sacos de aniagem. ou juta externa-

mente; como envoltório de carnes fri
gcrificadas destinadas ao consumo em
natureza bem como órgãos e vísce
ras;

2 - sacaria própria para carnes
dessecadas:

3 - sacaria de aniagem, juta ou ou
tros para produtos destinados à la
voura, à indústria e à aümentacâa dc
animais; ~

4 - panos próprios devidamente hí~
gienízados, conforme a natureza do
produto; _.

5 - tripas, bexigas e outras mem
branas animais para produtos embu
tidos;

6 - películas artificiais aprovadas
ou que venham a ser aprovadas pela
D.I.P.O.A.;

7 - latas de fôlha de Flandres para
produtos em geral, de acôrdo com as
especificações previstas neste Regula~

menta;
8 - vasilhame de ácido inoxidável,

permitindo-se, conforme o· caso, os
de ferro galvanizado ou estanhado;

9 - recipientes de madeira ou de
papelão;

10 - .papel metálico, papel imper
meável ou similar, papel apergamt
nhado e outros aprovados;

11 - recipientes de vidro, quando
for o caso. estandartizados:

12 - envolucros de papel como pre
visto neste Regulamento: ,

13 - caixas de madeira e engra
dados de madeira conforme o caso:

14 - barricas, quartolas ou borda':'
lezas c símílares; _

15 - outros recipientes, vasilhames.
continentes e embalagens permitidas
ou que venham a ser permitidas pela
D.I.P.O.A., mediante soliciatção dos
interessados.

Parágrafo único. O transporte de
produtos em [acás.: será tolerado por
prazo marcado pela D~I.P.O.A., de
vendo ser gradativamente substituídos
por engradados üe madeira apropriada
que não transmita odores aos pro
dutos.

CAPíTULO TI

DA ROTULAGE:M

SEÇÃO I

)Ja rotulagem em geral

Art. 831. 'I'cdos- os produtos de 01'i~

gero animal destinados ao comércio
serão identificados por meio de ró
tU10s registrados, aplicados sôbre ma-
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térías primas, produtos, vasilhames ou
continentes, quer quando diretamente
destinados ao consumo público quer
quando se destinem a outros estabe
lecimentos que cs vão beneficiar.

Parágrafo único. Os produtos de
orrgem animal vendidos em frações
devem conservar a rotulagem nos
casos em que for possível, ou manter
ídentifícaçâo do estabelecimento de
orâgem

~t. 832.. Considera-se rótulo para
e!e:1to ~o artigo anterior qualquer iden
tífícacâo Impressa 'ou litografada. além
de dizeres pintados ou gravados a
fogo, por pressão ou decalcaçâo, apli
-cados sôbre matérias primas, produtos
e continentes.

§ 1.0 Fica a critério da D.I.P.Q.A.
permitir, para certos produtos, o em
prêgo de rótulo sob a forma de eti
queta ou uso exclusivo de carimbo
de insrecão.

§ 2.° Os embutidos não enlatados
para a venda a granel serão identüi
cados por meio de uma etiqueta apensa
a cada amarrado,

Art. 833. Além de outras exigên~

das previstas neste Regulamento e
em legislação ordinária, f)S rótulos con
terão obrigatoriamente as seguinte
indicações:

1 - nome verdadeiro do produto
em caracteres destacados e unifor
mes, em corpo e côr, sem íntercalacão
de desenhos e outros dizeres, obede
cendo rtgorcsamente às descrímína
çôes . estabelecidas neste Regulamento,
ou nome aceite por ocasião da apro
vação das fórmulas;

2 - nome da firma responsável'
3 -r- nome da firma que tenha com

pletado operações de acondicionamen
to, quando. for o caso;

4 - carimbo oficial de Inspeção
Federal'

5 - 'netereee do estabelecimento,
de acôrdo com a classificação oficial
prevista neste -Regulamentc: ,

6 - localização do estabelecimento,
especificando Municipío e Estado, ra
cultandc-se declaração de rua..e nú
mero;

7 - marca comercial do produto;
3 _ data da fabricação, em sentido

horizontal ou vertical;
9 - pesos: bruto e líquidos;
10 - fórmula de composição ou ou

tros dizeres, quando previstos neste
Regulamento;

11 - a especificação "Indústria Bra
sileira" .

Art. 334. A data da' rebrtcacâo,
conforme a natureza do continente ou

envoltório, será impressa, gravada ou
declarada por meio de carimbo, deta
lhando dia, mês e ano, este podendo
ser representado pelos dois últimos
algarismos.

Parágrafo único. Faculta-se, para
o caso dêste artigo, o emprêgo de
código em que o ano será repre
sentado por seus dois últimos aíaa
ríamos. tendo a direita aquele que cor
responder ao mês e a, esquerda o re
ferente ao dia de fabricação.

Art. 835. Quando os produtos são
acondicionados em recipientes meta
ucos, de madeira ou vidro, serão de
signados nos rótulos ou continentes
os pesos bruto e liquido e nos demais
casos constará. apenas o pêso Iíquído
médio ou base. '

Parágrafo único. De acôrdo com
a-natureza da rotulagem, os peS03 se
rão impressos nos rótulos, Iítcgrara-:
dos, gravados ou colocados por meio
de carimbo.

Art. 335. Nos rótulos poderão fi
gurar referências e prêrrdoa obtidos
em exposições oficiais, desde que de
vidamente confirmada sua conces
são, bem como prêmios ele estímulo e
menções honrosas conferidas pela D.
r. P. O. A.

Art. 337. Na designação de marcas
é permitido o emprêgo de desenhos a
elas alusivos.

§ 1.° No caso de marcas com nome
de pessoas vivas ou mortas, de relevo
no Pais, será exigida autorização do
homenageado ou do herdeiro que tenha
autoridade legal para conceder a per
missão, caso o interessado não faca
prova de anterior registro no Depar
tamento Nacíoual de Propriedade In
dustrial.

§ 2.0 .ê: proibido o uso de marcas.
dizeres ou desenhos alusivos, à Ban
deira Nacional, símbolos ou quaisquer
indicações referentes a atos, fatos, es
tabelecimentos, etc., .da União, d03
Estados; dos Territórios, dos Munícf
pios e do Distrito Federal, a menos que
haja: autorização expressa da autori
dade competente.

Art. 838, E.' proibida qualquer deno
minação, declaração, palavra, desenho
ou ínscríçâo que transmita falsa im
pressão, forneça indicação errônea de
origem e de qualidade dos produtos,
podendo essa proibição estender-se, a
juízo da D.I.P.O.A., a denominações
impróprias.

§ L° As marcas que infringirem o
presente artigo, embora regístadas no
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Departamento Nacional de Proprie
dade Industrial, não poderão, a juizo
da D.I.P.O.A., ser usadas. ,

§, 2.° O Departamento Nacional de
Propriedade Industrial, antes de re
gistrar qualquer marca a ser usada
na rotulagem de produtos de tortgem
anímal, solicitará parecer da D. E. P.
O. A., a fim de ser atendido o dis
posto no presente artigo,

§ 3.° Os dizeres "especial", "o me
lhor", "puro", "absolutamente puro",
"seleto", "extra"; "purtssímo", "fiam
bre", presunto". "prezuntada" e ou
tros equivalentes só serão permitidos
quando a qualidade e origem dos pro
dutos justifiquem seu uso,

§ 4.° Só são permitidos nos rótulos
figuras ou desenhos referentes à cua
lidade ou origem dos produtos de ori
gem animal quando haja fidelidade
de apresentação.

§ 5,0 A designação de Países, Estados,
Territórios e localidades estrangeiras,
que indiquem origem, processos de
preparaçãcc apresentação comercial ou
classificação de -certos produtos raorí
cados no exterior, .só pode ser usada
quando precedida do esclarecimento
"Tipo", "Estilo", "Marca", "Corte', ou
equivalentes, isentando-se dessa de
signação produtos de denominação orf
gínárta 'em território nacional,

Art. 839. Quaisquer outros dizeres,
deSGfu1.0S ou informações, além da
queles indicados neste Regulamento
só poderão ser usados quando previa
mente aprovados pela D.I.P.O.A.

Art. 840. Um mesmo rótulo pode,
ser usado para produtos idênticos, fa
bricados em vários estabelecimentos
de única firma, desde que sejam da
mesma qualidade, denominação e
marca,

Parágrafo único - Tais rótulos de
claração obrlgatôríamente a classíff
cação e localização de todos os esta
belecimentos da firma, seguida dos
números de regtsto, fazendo-se a
identificação de origem pelo carimbo
de inspeção federal gravado ou .tm
presso sôbre o continente ou rótulo

Art , 841. Exceção feita para as res
trições assinaladas neste Regulamen
to, a côr dos rótulos, dizeres e _de
senhos ficam à livre escolha dos in
teressados .

Art. 842, Os rótulos serão impres
sos, Iítografadoa, gravados ou pintados
com os dizeres respeitando obrigatória
mente a ortografia oficial do Pais e
o sistema. legal de unidades de me
didas.

Parágrafo único -,11: proibido usar,
em produtos destinados ao consumo
em território nacional, rotulagem im
pressa, gravada, litografada ou pin
tada em língua estrangeira, mesmo
com a tradução em vernáculo.

Art. 843. A rotulagem aplicada em
produtos destinados ao comércio in
ternacional poderá ser. impressa em.
uma ou mais línguas estrangeiras, po
rém em uma das faces o contínnente
ou envoltório mostrará o mesmo ró
tulo exatamente reproduzido em todos
os seus detalhes, com a tradução em
vernáculo.

Parágrafo , único. Excepcionalmen
te, a juizo da D.I.P.O,A., poderá
ser nermitído o uso de rotulagem ím
pressa exclusivamente em Iíngua es
trangeírac desde que dos mesmos cons
tem o cai-ímbo da Inspeção Federal
orevístc neste Regulamento, além da
Indicação de que se trata de produtos
de procedência brasileira, impressa em
caracteres destacados e uniformes em
tipo e letra.

Art , 844. Os rótulos ou carimbos de
Inspeção Federal em qualquer caso
serão sempre referentes ao estabele
cimento produtor,mesmo quando ex
eepctcnalmente, a juizo da D. r. P.
O, A., sejam aplicados nos entrepos
tos ou outros estabelecimentos fiscali
zados,

Art. &4.:5. No caso de cassação de
registo _ou relaotonamentc ou ainda
de fechamento do estabelecimento,
fica a firma responsável obrigada a
ínutihzar a rotulagem existente em
estoque, sob vista da Inspeção Fe
deral, entregandc-hle todos os carím
bos e matrizes que tenha em seu po
der.

Art , 846. Produtos com denomina
ção estrangeira, reconhecidamente ge
neralizada no território nacional, e des
tinado sao mercado Interne, poderão
ter tal nome no rótulo e, logo abaixo,
entre parêntesís, o qualificativo em
vernáculo.

Art. 847. As etiquetas usadas como
rótulos deveráo conter de um lado os
esclarecimentos previstos neste Re
gulamento e do outro exclusivamente
o carimbo da Inspeção Federal.

Art, 84<L No caso de certos produtos
normalmente expostos ao consumo sem
qualquer proteç-ão, além de seu en
voltório próprio ou casca, a eotulagem
será feita por meio de rótulo impresso
em 'papel ou chapa Iítografada, em
condições de se manter presa ao pro
duto.
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Parágrafo uruco. No caso de certos
produtos como por exemplo os quei
jos, além do rótulo regulamentar, o ca-.
rimbo da Inspeção B'ederal será apli
cado a toga, -tinta ou simplesmente
decalcado sôbre o produto se ficar bem
nítido.

Art. 849. Tratando-se de produtos
perecíveis. principalmente produtos
graxos embarcados em estradas de rer
ro ou companhias de navegação, devem
trazer nos continentes, em caracteres
bem visíveis a expressão "TEME O
CALOR".

Art. 850. Quando for permitido o
uso de substâncias que acentuem o
sabor, o produto trará a indicação no
rótulo "contém substância aromati
zante" .

SEÇãO TI

DA ROTULJ\GEM El',11 PAHTICULAR

Art. 861. O uso de matérias coran
tes artificiais obriga a declaração ex
pressa no .rótulo "artificialmente co
lorido" .

Art. 852. No caso de prezunto, ba
con, queijos maturados e outros, con
forme o caso, cada unidade recebera
obrigatoriamente e diretamente o ca
rimbo da Inspeção Federal, -além do
rótulo aplicado' externamente sôbre o
envoltório.

Parágrafo único. Quando á obri
gatoriedade assinalada neste artigo
não caiba, dada a natureza do pro
duto, tais como queijos não maturados,
creme, gorduras empacotadas e outros,
o carimbo da Inspeção Federal cons
tará do papel em direto contato-com o
produto, independente da rotulagem
de acôrdo com o presente Regula
mento.

Art. 853. Dos rótulos constarão. in
dicações e percentagens de substân
cías conservadoras, corantes ou capa
zes de manter a côr dos produtos.
quando se trate de alimentos destina
dos ao comércio internacional e adi
cionados em quantidades diversas que
aquelas determinadas neste Regula
mento, mas permitidas pelos países
importadores.

Art. 834. Os rótulos dos continen
tes de produtos não destinados à ali
mentação humana conterão, além do
carimbo de Inspeção Federal compe
tente, a declaração "não comestível",
obrtgatórta também nos continentes,
.~ fogo ou por gravação, e em qualquer

dos casos em caracteres tem desta
cados.

Art.. 853. Os rótulos destinados a
continentes de produtos próprios à
alimentação dos animais conterão,
além do carimbo de Inspeção Federal
próprio, a declaração "alimento para
anim-ais" ,

Art. 83{i. Os continentes emprega
dos no transporte de matérias primas
e produtos destinados à alimentação
humana, que não são acondicionados
ou transformados em outros estabele
cimentos, receberão um rótulo de,
acôrdo com o presente Regulamento
e o competente carimbo da Inspeção
Federal,

Art. 857, Carcaças ou partes de car
cacas destinadas ao comercio em na
tureza receberão .obrrgatortamente o
carimbo da Inspeção Federal fixado
neste Regulamento.

Art. 858. Os continentes dos ossos
destinados ao comércio interno ou in
ternacional receberão o .conupetente
carimbo de Inspeção Federal fixado
neste Regulamento.

Art. 859, Na rotulagem de produ
tos graxos será observado mais o se
gutnte:

1 _ 05 rótulos das banhas, dos com
postos, da margarina e outras gor
duras comestrveís de . origem animal,
simples ou misturadas e as gorduras
vegetais, serão obrígatórtamente em
fundo verde, proíbíndo-se que, nesse
mesmo fundo, dizeres, desenhos e ou
tros sejam impressos ou litografados
nas côres amarelo ou vermelho;

2 _ os rótulos dos "compostos" in
dicarão sua composição qualitativa e
quantitativa: . "

3 - os rótulos para "margarina
conterão; a classificação de acôrdo com
a matérra prima empregada (animal,
vegetal ou. mista), em caràctéres bem
visíveis, entre parêntesis, logo abaixo
da palavra "margarina" e respectiva
marca do produto; declaração e per
centagem de benzoato d.e sódio pel:
mttldo como conservador, e o antí
oxídante que for permitido e, quando
contiver diacetil, trarão em carcté
res bem visíveis a declaração "artifi
cialmente aromatizado";

4: _ nos rótulos de banhas é obri
gatória a declaração em caracteres
uniformes e, do mesmo corpo e letra,
a expressão "FRJGORIFIGfI..DA"
quando forem conservadas em baixa
temperatura, inscrita logo abaixo do
nome do produto.
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Art. 860; Na rotulagem de, carnes
o derivados será observado mais o se
guinte:

1 ~ substâncias que acentuam o
sabor devem declarar nos rótulos
"contém substâncias que estimulam
o sabor"; .

~~ - as conservas mistas deverão
mencionar no rótulo a percentagem
de carne que rôr tomada como mate-
ria prima. '

Are. 861. N<1 rotulagem elo leite em
natureza será observado mais o se
guínte:

r - indicar o tipo do leite nos fechos,
cápsulas e tampas do recipiente, o
dia da semana do engarrafamento e
o nome do estabelecimento de origem
com a respectiva Iocaltdade;

2, _ respeitar nos recoos, cápsulas
ou tampas, as cores fixadas' para os
diversos tipos de leite;

::: - indicar, em caracteres bem vi
síveis e uniformes, a designação da
espécie produtora quando não -fôr a
bovina, tais como: "leite de cabra",
"leite de ovelha" e outros,

Art. &62. A rotulagem de sub-pro
dutos industriais empregados na all
mentação animal ou como fertilizan
tes crgànícos, indicará a composíçao
qualitativa e quantitativa de cada um.

Art. 863. Na rotulagem da manteiga
será observado mais o seguinte:
. 1 - os rótulos serão impressos em
funde amarele ou 'Vermelho e traràc
a espccíflcação "com sal" ou "sem
.';3.1", Quando a manteiga for envcl
vída em papel Impermeável ou _simi
lar, o fundo poderá ser da tonalidade
do material envolvente, enquanto.
todos os dizeres e desenhos serão nas
respectivas cores determinadas neste
artigo; ,

2: _ a manteiga comum poderá ser
designada no -rótulo simplesmente pelo
nome de "manteiga',':

3 _ amanteíga fabrteada com leite,
cue não seja _o de vaca, trará. a de
signação da espécie' que lhe deu ori
gem, em «atactéres de igual tamanho
e cõr usados para a palavra "man
teiga" .

Art . 864, Na rotulagem de leites
desidratados e leites diversos será
observado mais o seguinte:

1 - especificará a variedade a' que
pertencer, de acõrdo com o teor de
gordura, a composição base do pro
duto e, quando for o caso, a quanti
dade de água a ser adicionada para
reconstttütçâc; ,

2 _ índícará, no "leite condensa
do", a base da reconstituição e a na
tureza de açúcar empregado;

3 - indicará, na denominação dos
"doces de leite", as misturas que fo
rem feitas;

4 - indicará o modo de preparo
e uso;

5' - indicará, no "leite em pó mo
dificado:', preparado especialmente
para alimentação infantil, a mornrt
cação efettvsda no leite bem como
seu uso;

6 ,- Indícàrá, nos "leites fermen
tados", a percentagem' de ácido Iátíco,
o teor alcoólico, e a espécie produtora
ele leite empregado.
7- Indicará, nas "Iarínhas lácteas",

as mistura...s que foram reítas;
8 - indicará, no "Ieíte modtrtcado",

a adição da amido dextrinízado, quan
do tiver sido feita;

9 tndícarà, nos "refrescos de
tctte", a nome de fantasia que houver
sido aprovado.

Art. 8.65. li rotulagem de subpro
dutos de Iatíciuíos obedecerá ainda
ao seguinte:

1 ~ indicará, nas "ca...seinas", a
substância coagulante empregada;

2 - indicará, na "laetose", a per
centagem dêste açúcar;

3 - indicará, no "sôro de leite
sêco", e na "Jacto-albumina" que se
trata de "alímentcs para animais";

4: - indicará na "Iacto albumina'
a sue composição básica;

5 - indicara na "casetna para uso
industrial" em ponto bem visível e
caracteres destacados: "nrodúto ím
iPró:8rio para alimentação humana".

Art. 865, Na rotulagem de queijos
será. observado mais o sagtrinte:

1 -tratando-se de queijos run
dldos serei índícado o tipo de queijo
que for empregado na fusão e,' ha
vende mistura de queijos de diferen
tes tipos, será feita a declaração de
"queijo fundido" simplesmente;

2 - deverá trazer indicações sôbre
qualidade e percentagem de gordura
no extrato sêco:

3 -'os canudos de madeira ou sl
mflarea e os jecás trarão etiqueta de
cartclina.e serão fechados com sêle
de chumbo 'em que se reproduzirá, por
compressão, o carimbo oficial de Ins
peeâo Feeleral;

4 - quando na tabrteaçâo de queijo
tipo "Roquefort." entrar o leite de
ovelha, essa circunstância constará do
rótulo;
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ao comércio in
na testeíre .das

5 _ a adição de gorduras eatran..'las,
de qualquer natureza (óleos vegetais,
gorduras anlmaís ou outras permiti
das). misturadas ou não á manteiga,
uuando se tratar de Requeijão do
l\rorte .
- G -~ indicar na queijo Minas fabri
cado com leite total ou parcialmente
desnatado esse, referêncàa;

7 ~ índícar ~)O queijo Minas comum
a variedade a que pertencei- o pro
dato (queijo "Minas duro"; queijo
"11inas do Sêrro" e outvos) .

8 índícar nos queijos Prato,
quando em formato diferente do pa
dráo, JiS denominaçêes :etc "Cobocó",
"Lanche", "Esíérícc", ou "Bola" entre
osrentesís, logo abaixo das palavras
"Queijo prato";

9 _ indicar nos queijos do tipo Par
mesão, as especificações conforme o
C8,58: "curado" ou "meio curado";

lO ---c- tr3T3..0 o cai..ímbo da Inspeção
Federal marcado a fogo, por decalque
ou a tinta própria, sem prejuízo': da
rotulagem exigida.

Parágrafo único. A saída de queijos
rem rótulos dos estabeleeímentos, para
sumo, só será perrmtída em casos es
nccíaís, mediante prevía .autortzaçáo
d:::. D. 1. P. O. A., desde Que epre
.eente:u o carimbo de Jnspeçáo Federal
a fogo, decalcado ou colocado por
meio de chapa metálica.

Art. 837. Na rotulagem de ovos e de
rivados será observado maís o se
guinte:

a) ovos destinados ao mercado 1l1
terno:

1 _ receberão 110 pelo mais arredon
dado, onde está a câmara de ar .. o ca
rombo de Inspeção Pederuí ccmpetente ;
quando desrínados a couzervaçáo pelo
frio. receberão ainda um carimbo com
a palavra. -Frlgorifícado":

2 _ as caixas ou outros recipientes
mie coutonham ovos indicarão em ca
racteres bem 'visíveis as espécies do
que são. originários;

3 - quando .procedentes de estabele
oímentcs de avicultura registrados no
Serviço de Estatística da Produção do
Ministério da Agricultura, poderão
apli-car lateralmente em verde um ca
rtmbo exclusivamente com o nome do
estabeleclmcnto;

4 - as claras de ovos desidratados de
outras aves que, não a 'galinha, conte
rão a origem do ovo;

5 ~conterão obrigatorlamente a
classífícaçâo na testeíra das caixas.

b) ovos destinados
tcrnaciónal conterão
caixas:

1 - o nome "BRASIL" em carac
teres destacados, o curímbo de Inspe
ção p'cderaí competente, a qualidade
ou classe dos ovos;

2 - a jec-a correspondente a cola
ração da casca:

3 - o processo de conservação a que
foram submetidos:

4 - as espécies dê que provêm quan
do se tratar de ovos de pato, peru, ga
linha da angota e outros:

;) - impressão obrígatórfa dos pesca
bruto e liquido ern vernáculo, pernn;
tendo-se a tradução para o idioma. do
pais importador.

Parágrafo ÚlÚCO. Na testeíra das
catxas nãotserá permitido nenhuma
ínscríçâc, letreiro, marca ou desenho.

C) Nas conservas de ovos:
1 - quando" desidratados total ou

parcialmente devem indicar no rótulo
a Quantidade de água a empregar para
ser reconstituído o produto original,
bem. como o processo e tempo normais,
para essa reconstituição;

2 - as pastas de ôvo declararão os
elementos que entram na sua compu
síçâo .

Art. 868. 'Tratando-se de pescado e
seus derivados deve ser observado mais
o seguinte:

1 ..,- as catxas ou outros continentes
para pescado levarão o carimbo de
Inspeção Federal gravado a fogo e (J

nome da firma e as condições de con
servação do produto; ;

2 - os subprodutos que não forem
destinados à alimentação, humana tra
tão a expressões "Não comestível":

3 - as conservas do pescado qtcan..
elo esterilizadas declararão no rótulo
o seguinte: "Antes de abrir colocar em
banho marta durante 10 (dez) mtnu
tos";

4 - indicar as proporções c'le benzoa
to de sódio ou de potássio empregados.

Art , 869. Na rotulagem do mel e
cera de abelha e seus derivados será
observado maia-o seguinte:

1 - "mel centrifugado" ou "mel ex
premido", quando o produto for sub
metido a essas operações;

2 - "mel amargo", quando proce
dentes de flora que lhe transmita êf>:&e
sabor;

3 --,. "mel aquecido", quando for
acuecído a temperatura sunerlor a 60°0
(sessenta graus centigradcs) ; .
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4 ~ "mel de. abelhas Indígenas"
quando for dessa procedência;

5 ~ a classífícaçâo segundo a tona
lidade.

§ 1.0 E' proibido empregar na rotu
lagem a figura de abelha, de colméia.
de apiário ou de qualquer outra indi
cação que transmita nüsa impressão
de origem ou qualidade do produto,
desde que não se trate de mel nas con
dições Iíxadas neste Regulamento.

§ 2.° Permite-se que figure no ró
tnlo o nome do api-cultor quando. se
tratar de mel procedente exclusíva
mente do apiário por ele explorado,
mesmo que se ta-ate de produto ven
dido por entreposto.

Art. 370. Os- coalhas incücarâo na
rotulagem o seu poder ccagulante e a
quantidade de ácido bórtco, quando
tiver sido juntada e a data de va
lidade.

SEÇãO IV

Dos carimbos de Inspeção e seu usa

A1:t, 371. O número de registro que
~01.:.b21' ao estabelccímeutc juntamente
-om as iniciais "S. L l.... " e conforme
o caso as 'palavras," INSPECIONADO"
ou -"REINSPEClüNADO" e na parte
superior a palavra "BRASIL':, repre
sentarão os elementos básicos do ca
rimbo oficial de Inspeção Federal,
cujos formatos, dímensôea e emprêgo
serão fixados neste Regulamento.

§ 1.0 As iniciais "S.I.F," traduzem
"SERVIÇO DE INSPEÇAO FE
DERAL" c a palavra "BRASIL" com
detul'á a ídentifícaçào da produção
bl·asncil'a,

§ 2.° Os carimbos de Inspeção Fe
deral 'representam cs . marcas cn
dais, usadas unicamente em estabele
cimentes sujeitos à fiscalização, dtt
D.I.P.O.A. e constituirão o sinal de
garantia de que o produto está sujeito
ao seu contrôle.

Art. 872, Os estabelecimentos sujei
tos a relacionamento usarão, quando
ar ocaso, um carimbo com a desígna

ção abreviada de "E.R. ", seguídq cIo
número que lhes couber na 1. R. P.
O. A., o qual traduz "ESTABELECI
MENTO RELACIONADO".

Art, 873. Os carímbcs de, II1SDCC§,O
Federal previstos neste Regulamento
obedecerão exatamente a sua descri
ção e aos modelos aUf-XOS, respeitados
rigorosamente dimensões, forma, dize
res, tipo e corpo de letra, e serão colo-

cados em destaque nas testeiras das
caixas e outros continentes, dos ró
tulos ou produtos,' numa côr única.
preferentemente oreto. quando ím
pressas, gravados ou litograrados ,

.!\r-t.874, Os carimbos de Inspeção
Federal, a serem usados nos estabeleci
mentos fiscalizados pela D.I.P~O.A.,
obedecerão às seguintes especifica-
ções: '

A) Modêlo 1:

1 - Dimensões: O,(}7 m x O05 m (sete
por cinco centímetros) . '

2 - forma: elítica no sentido hori
zontal;

3 - Dizeres: número de registro do
estabelecimento, Isolado e encimado da
ualavra "INSPECIONADO" - colo
cada horizontalmente e "BRASIL"
que acompanha a curva superior da
elipse: logo abaixo daquele número as
iniciais "S.I.F.", que, acompanham a
curva inferior da mesma elipse;

4 ~ Uso: para carcaças ou quartos
de bovinos em condícôes de consumo
em natureza e aplicado externamente
sõbrc as massas musculares de cada
quarto,

'B) Modêlo 2:

1 ~ Dimensões- 0,05 m x °03 m
(cinco por três centãmetrosj , párB, suí
nos, ovinos ~ caprinos; 0,025 m x 0,013
In (vinte cmco por quinze mílíme
ta-os), para aves;

2 - forma e dizeres: idênticos ao
modêlo 1·
~ 3u.'.:- uso: para carcacas de suínos

ovinos e caprino" em ~ condições d~
consumo em natureza e aplicado es-,
ternamente emioada quarto: de cada.
lado de carcaça de aves; sôbre cortes
de carnes frescas ou trigorfflcadas de
qu~que!' espécie de açougue,

C) Modêlo 3:

1 -Dimensões: 0,0--1 m (quatro cen
tímetrbs) de diâmetro quando aplica
do em recípíente de peso superior 9,
um quilograma; 0,02 m ou D,03 m (dois
ou três centímetros) , nos recipientes
de pêso até ttm quilograma, em geral,
r~s rótulos impressos em papel;

2 - forma: círcular ;
3 ~ Dizeres: número de registro do

estabelecimento, isolado e encimado
d2~S palavras "INSPECIONADO" co
locada horizontalmente e "BRASIL"
que acompanha a curva superior do
circulo; logo abaixo daqueles números
as inícíaís "S.l.F.", que acompanham
a curva ínferíor d.o circulo;
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4 - Uso: para os rótulos de produ
tos .utilize,dos na alimentação. jiumana,
accndícíonados em recipientes metá
licos, de 'madeira Ou vidro e em en
capados ou produtos envolvidos em pa
pel, facultando-se, neste caso, sua 1'0
"produção no corpo do rótulo:

a) em alto relêvo, no temoo das la
tas ou sôbre o tampo metálico dos
vidros, quando usados rótulos em pa
pel, facultando-se nesse caso sua re
produção no corpo do rótulo;

b) a fogo ou gravado sob pressão
nos recipientes de madeira, quando são
usados rótulos de papel, facultando-se
nesse caso sua reprodução no corpo do
rótulo; ~

C) impresso no corpo do rótulo quan
do êste for lítografado,' ou gravado
em alto relêvo, no tampo das latas,
facultando-se sua reprodução em qual-
quer das hipóteses; .

d) impressos, em todos os rótulos de
papel quando' os produtos não estão'
acondicionados nos recipientes indi
cados nas alíneas anteriores.

D) Modêlo 4:
1 - Dimensões: O,OG m (seis centí

metros) de lado quando aplicado em
recipientes de madeira; 0,15 fi tquin
ae centímetros) de lado nos produtos
ensacados e 0,03 m <três centímetros)
de lado em recipientes metâlícos ou
em rótulos de papel;

se
2
à~'t~g~~~~e~~~g~~~~' r~;:~;~~~:

vades em recipientes metálicos;
3 - Dizeres: idênticos e lia mesma

ordem que aqueles adotados nos ca
rtmbos precedentes e dispostos todos
no sentido horizontal;

4 - Uso: para produtos não comes
tíveis ou destinados à alimentação de
animais, nas condições que se seguem:

a) a fogo, gravado ou por meio de
chapa devidamente afixada por solda,
quando se trate de recipientes de ma
deira ou metálico;

c) pintado ou gravado em caixas,
encapados, sacos ou similares;

c) pintados ou gravado em caixas,
caixotes e outros continentes que acon
dicionem produtos a granel;

E) MOdêlo 5:
1 - Dimensões: 0,07 m x 0,05 m (se

te por seis centímetros);
2 - Forma~: citttce no sentido ver

ttcal ;
3 ~ Dizeres: número de registro do

estabelecimento, isolado e encimado
das iniciais ""S, I, F.... e da palavra
"BRASIL" colocadas em sentido no-

rízontal: logo abaixo a palavra "CON
DENADO", que acompanha a curva
inferior da elipse;

4 - Uso, para carcarças Ou partes
condenadas de carcaças, aplicado com
tinta de côr verde,

F) Modêlo 6:

1 - Dimensões: como no modêlo 3;
2 - Forma: círcular;

3 - Dizeres: número do registro de
estabelecimento, Isoladamente e en
cimado das iniciais "S,!.I"." colocadas

. horizontalmente e da, palavra "BRA-
SIL" acompanhando fi curva superior
do círculo; logo abaixo do númam e
palavra "P...EINS'FECrONAD0", acom
panhando a curva inferior do circulo;

4 - Uso: destinado a produtos co
mestíveís e a ser empregado pelos en
trepostos, observadas as mesmas con
ctçoes estabelecidas para o modêlo 3
e que lhes digam respeito, podendo ser
aplicado, condorme o caso, sob a forma
de 8610 adesivo;

G) Modêlo 7:

1 -r- Dimensões: 0,05 m (cinco centf
metros) de diâmetro:

2 - Forma: circular;
3 - Dizeres: número de regtsto do

estabelecimento, isolado e encimado
das palavras "INSPECIONADO" co
locada horizontalmente e uBRASIV'
que acompanha a parte superior do
círculo; logo abaixo do número as ínt
dais "S,I.F, ", acompanhando a cur
va inferior do circulo;

4 - Uso: para caixas, caixotes, en
gradados e outros, que transportem
produtos ccmestíveís inspecionados, ín
clusíve ovos, pescado, mel e cêra de
abelhas;

H) Modêlo 3:

i - Dimensões: 0,'07 m x 0,ú4 m (se
te por quatro centímetros):
2~ Forma: retangular no sentido

horizontal;
3 - Dizeres: número de registc do

estabelecimento, Isolado e encimado da
palavra "BR.ASIL" colocada horizon
talmente e na-mesma direção, seguida
das-iniciais "S.I.F,"; logo abaixo do
número a palavra "INSPECIONADO"
também em sentido horizontal;

4 - Uso: péra produtos em que 'o
rótulo é substituído por uma eítqueta
e a ser aplicada isoladamente sôbre
urna de suas faces.

I) Modêlo 9:

1 - Dimensões: 0,065 m x 0,045 m
(sessenta e cinco por quarenta e cinco
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milímetros) quando aplicado a volu
~1CS pequenos ou 0,15 m x 0,13 m (quiu
ze por treze centímetros) nos fardos
de charque:

2 - Forma: retangular no sentido
horizontal;

3 - Dizeres: número de registro do
estabelecímentoc. isolado e encimado
elas palavras "INSPECIONADO" e
"BRI1$IL", ambas corocadas horizon
talmente; logo abaixo do número us
iniciais -s. 1. F." no mesmo sentido;

4 - Uso: para produtos comestíveis
acondicionados em fardos, sacos ou
similares, expostos ao consumo em
peças ou a granel, pintado ou impresso
no próprio envoltório;

J) Modêlo 10:

1 - Dimensões; 0,07 m x 0,05 m (se
te por cinco centímetros);

2 _. Forma: .retangular no sentido
horizontal;

3 _ Dizeres: número de registo do
mado da palavra "BRASiL" cclocada .
horizontalmente e, na mesma direção.
as iniciais "S.!.F. ", logo abaixo do
número a designação "CONSERVA"
também em sentido hcrlzcntal ;

4 - Uso: para carcaças ou partes
de .carcaças destinadas ao preparo de
charques ou carne salgado, no pró
prío estabelecimento de origem ou em
outro;

K) Modêlo 11:

1 _ Dimensões, formas c dizeres:
idêntico ao modêlc 10, substituída a
pa.lavra"CONSERVA" por "SALGA";

:>. _ Uso: para carcaças ou partes
de carcaças destinadas <.10 preparo de
charque ou carne culgada, no pró
prio estabelecimento de origem ou em
outro;

L) Modêlo 12:

1 ~ Dimens5ês, forma e dizeres:
Identdcos ao modêlc 10, substituída a
palavra.' "CONSER.VA" EOR "SALSI
CH11RIA";

2 - Uso: para carcaças 0\1 partes de
carcaças destinadas ao preparo de pro
dutos de salsicharia, no próprio estabe
Iccímento de crígem ou outro;

::'o-,í) Modelo 13:

1 --,- rnmeuaõesr n.ots m (dezesseis
milímetros) de diâmetro ;

2 - Forma: circular;
3 - Dizeres: número-de registro do

estabelecimento, isolado e encimado
das ínícíais "S.I.F." colocados horf
zontalmente e da palavra "BRASIL"

acompanhando a parte superior do
círculo; .Iogo abaixo do número a pa
lavra "INSPECIONADO", seguindo a
parte inferior do círculo;

4: - Uso: para identificação de re
cipientes que transportam matérias
primas ou produtos comestivels a serem
mantpulados.. beneficiados, rebenefi
~iados ou acondíccnados em outros
estabelecimentos:

a) no fechamento de latões, díges
tores, vagões, carros tancue e outro
equipamento e veículos; •

b) êste carimbo será aplica-do por
meio de 'pínça sóbrc sêlc de chumbo;

N) ModêlO 14:
1. Dimensões. 0,015rn (quinze mi

límetros) de diâmetro;
2. Forma: circular:
3. Dizeres: internamente, no -cen

to, a data de Inspeção consignando
dia e mês no 'sentído vertical e usando
ema linha para cada um dêsses es
clarecimentos; externamente, sôbre e
parte superior do círculo, as ínicíais
<·S,1.F.", seguidas do número de re
~;isto do estabelecimento, que tam
bém acompanha o círculo; ínreno-.
mente, acompanhando a. parte exter
na do circulo, a palavra "ES'PECIAL".

4. trso- para ídentíficaçâo de OW1S

tipo especial a ser aplicado no pelo
mais arredondado, com tinta de CÓ!
cerae.

O) Modêlo 14-A:

1. Dimensões, forma e dízeresc
idênticos ao rnodêlo 14, substituída a
palavra especial por "COMUM"';

2. Uso: para tdentíficação de .ovcs
tipo comum. a ser aplicado no p0~O

mais arredondado com tinta de côr
roza; .

P) Modêlo 14-B:
1. Dimensões, forma e dizeres: idên

ticos ao Modêlo 14, substituida a pa
lavra "ESPECIAL" por "FABRICO";

2, Uso: para identificação de OV')S
tipo fabrico, a ser aplicado no pelo
mais arredondado com tinta de càr
prêta;

Q) Modêlo 15.

1. Dimensões: Q,015m' (quinze mt
hmetrosj de diâmetro;

2. Forma: eírcular-; ,
3, Dizeres: a oalavra "BRASIU"€~l

sentido horizontal no centro do ca
rnnbo;

4, Uso: para Identaficaçâo de ovos
destinados ao mercado interno nacía-
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r.al, a ser aplicado no pelo mais arre
dondado com tinta de côr verde.

Art. 875. O numero de registro 0.0
estabelecimento constante do carlm'io
CP inspeção não será precedido de den
sígnação "número" ou de sua abrevta
tura (TI.O) e será aplicado no Iueur
correspondente, equidístante dos di
zeres ou letras e das linhas que Te.
presentam a forma.

SEÇÃO V

Do reoietro de rótulos

Art. 876. Os rótulos- e- carimbos ele
Inspeção Federal destdnados a mate
rias primas e produtos de origem ani
mal só poderão ser utilizados depois
de regístados, .

§ -1.0 Os rótulos ímpressosvexclust
vamente em língua estrangeira não
serão regístados, mas' apenas terão
seu uso autorizado, depois de satísfeí-,
tas as demais exig-ências previstas para
o regísto. .

§ 2.° Os carimbos de Inspecãc que
a, critério da n.!.p.O.A. sejam US..j··
aos para m~t1:cação.Isolada de produ
tos ou matérias prrmas, onde não se
exija rotulagem, bem como aqueles cue
se destinem à gravação ou decalcacâo
serão reproduzidos sôbre cartolina,
para aprovação ou regtsto ,

Art. 8~. A aprovação de carlmccs
de Inspeção Federal e regtsto de ro
tulagem, cabem à Diretoria da D. !.
F .. 0: A. que os anotará em livro
1;1ropn? mantido especialmente para
esse üm.

Art. 878. A aprovação de carimc.o
da Inspeção Federal c regísto de ró
tulos serão feitos mediante recue-I.
mente do interessado devidamente
instruído com os seguintes documen
tos. observada a Lei do Sêlo:

1. , exemplares dos' rótulos a regut
tar ou usar, nos seus diferentes- ta
manhos e em três vias;

2. exemplares dos carimbos de Ins
peção, nos cases previstos no parágra
fo 2.°, do art. 876, em três vias:

3. memcrial descritivo do procea'.o
ee fabricação do produto, detalhan ao
sua composição e respectivas percen
tagens, em três vias.

§ 1.0 ouanoo se tratar de produto
em que o carimbo de Inspeoâo seja
aplicado em alto relêvo ou gravado,
ao processo de registro será anexada
lima reprodução do mesmo sôbre car..
tolina, declarando-se no requerimento

.que se trata de reprodução exata do
carímbo a ser aplicado na embalagem
crigínal .

~ 2.° Quando os pesos e data de fa
bricação só possam ser colocados de
pois de acondlcícnado e rotulado o pro
duto, os interessados declararão es.u
ocorrência no requerimento.

P.l't. 379. Os industriais deverão se
Lcítarficitar uma verificação prévia do
"croquis" dos rótulos que pretendsm
registar, -aeompanhados de descrãção
detalhada e clara das côres que serão
empregadas.

Art. 880. Para efeito de regtsto os
rótulos serão sempre apresentados em
papel, mesmo em se tratando daqu~Jes
que devam ser lítografados, pintad;)l':
cu gravaóos, dos quais serão reprodu
câo exata.

Art. 381. Regístados os. rótulos ou
aprovados os oarímbos de Inspeção, a
Diretoria da D.I.P.o.A. devolverá às
ctepandências em cuja jurisdição esti
ver subordinada a firma ínteressaca
s.s 2.as e a.as vias dos rótulos, carím ,
bos e memortais descritivos, devida
mente autenücaacs. cabendo a 3.a ;ria
ar arquivo-da rnsoetcr:a Regional e a.
2: l via ao interessado.

Art. 832 Ao encaminhar o pro-
cesso de reglsto à D.I.P.O.A., a Ins
peçâc F'2c1el'8.1 junto ao estabelecíme i

to dirá da exat.ldào dos informes pres .
belos e, prtnolpalmente, sôbre o me
morial descritivo do processo de ta..
r racaçãc, esclarecendo e justificancto
detalhadamente as razões de qualquer
cüvergência ,

Art 83~ Nenhum estabelectmer.to
ele produtos ele origem animal será ro
gtstrado sem que os carrmbos de Ins
peçâc e rótulos de todos os produtos
e resíduos a serem tabrtcados estejam
urêvlamente aprovacos e regtstadoa
i,a D.I.P.O.A.

Art. 2B4. Os rótulos regtstados
trarão impressa a declaração do .seu
resisto da D.I.P.O.A, seguida do nú
rosto respectivo

Art. 835. Os rótulos só poderão ,,~.~

usados para os produtos a que tenham
sido destinados e nenhuma mcdítíca
cão em seus dízeres, côres ou desenhes
poderá ser feita sem prévia aprovação
cu D.I.P.O.A.

Art. 886. Nenhum rótulo, etiqueta
ou sõío pode ser aplicado escondendo
cu encobrindo, sotal ou parcialmente..
dizeres na rotulagem, Inclusive o ce
rimbo de Inspeção Federal.
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Art, 887. Poderão ser exigidas
quaisquer outras Indícaçôes na roeu
lagem por determinação da I?~I.~.9 A.
ou ainda por solicitação de arguo de
saúde pública ou. de. nutrição.

TiTULO XIII

Da retneneeão industrial e sanitária
dos produtos de oriçem animal

Art. 888. Todos os produtos de ort
sem animal serêc reínspecíonados tan
tas vêzes quantas forem necessártas,
antes de serem expedidos pela Iábrtca
cara consumo, comércio ínterestaduaicu internacional. .

§ 1.0 Os produtos que nessa reins
peçâo forem julgados impróprios para
cosumo, serão destinados _a aproveita
menta, sob forma de subprodutos tn
custrtats, depcís de retiradas as mar
cas oficiais e submetidos a segutr à
cesnaturacâo. quando fôr o' caso.

~ 2.°' Quando os produtos ainda per
mítu-em aproveitamento condícíonal pu
reoeneficiamento. nos casos previstos
1)01' êste Rezulamento, sofrerão os pro
cessas apropriados e deverão ser reina
pecionadoa antes de sua liberação.

Art. 889. Nenhum produto de ort
zem animal terá entrada nas fábrícas
;ob Inspeção Federal, sem que pu r-e
-r-specâo seja completamente Idenr.t
ficado, como produto oriundo de es
tabelecimento também registrado na
D.l.P.O.A.

Parágrafo único. E' proibido o re
tôrno ao estabelecimento de origem dos
produtos que, na reínspeção, sejam
considerados impróprios para o con
sumo, procedendo-se como determt
nam os paragrarcs sôbre transforma ~

çâo e aproveitamento condicional, dêa
te Capitulo.

Art. 890. Na, reinspeçâo da carne
on, natureza ou conservada pelo fr t,},
a Inspeção condenará as que apresen
tarem putrefação

§ 1.0 Sempre que necessário a Ins
peção verificará pH sôbre o extrato
aquoso da carne.

§ 2.° Sem prejuízo da apreciação
dos caracteres organoléticos e de ou
tras provas, a Inspeção adotará o pH
entre 6,0 e 6,4, seis e seis e quatro da
emas) para considerar a carne ainda
em condtçóes de consumo,

Art, 891 Nos entrepostos, erm«
Z811S ou casos ccmercíais, onde se e"!
centrem oeposttados produtos de 0,';
eecn anima: procedentes de estabetc
c-mentes sob Inspeção Federal, beú1

como nos portos e postos de fronteira,
3.- reínspeçâc visará especialmente:

1. Sempre que possível, conferirá v
certificado de sanidade que acomp.i-
nhou o produto: .

2. Identrfícará os rótulos e marcas
oficiais dos produtos, bem como sua
Gata dê tabrícaçâo;

3 Verificará as condições de Inse
grrdade dos envoltórios e recipientes;

4 Verrfícará os caracteres organo
Iéptícos sôbre uma ou mais amostras,
conforme o caso'

5. Coletará amostras para exame
ouirníco e mícrouíológrco .

§ 1,° A coleta de amostras a que se
refere o número 5 (cinco) dêste ar
t-igo será feita mediante um têrmo de
coleta, em duas vtas, tícando uma em
poder do interessado e a outra acom
panhará a amostra.

§ 2.° A amostra receberá uma cinta
envoltói-ía aprovada pelo D.LP .O.A"
a. qual será claramente preenchida em
todos os seus itens e assinada pelo in
teressado e pelo funcionário que co
Ieta a amostra.

§ 3.° sempre que. o interessado de
sejar, a amostra será coletada em du
plícata, com os mesmos cuidados de
identtficaçâo, assinalados no parágru
:::0 anterior, representando uma delas
a contra prova. que permanecerá em
poder do interessado.* 4.° Tanto a amostra como a oon
tra prova serão colocadas em envelc
PêS apropriados, aprovadoapela D. I.
p, O. A." a seguir fechados, lacra
l'OS e rubricados pelo interessado e pelo
j uncionárto.
"s 5.° Em todos os casos de relnspe

ç3.0, as amostras terão preferência para
exame.

§ 6.° Quando o interessado diver..;ü,
co resultado do exame, poderá reque
rer, dentro do prazo de 43 (quarenta.
f: oito) horas, a análise da contra
prova,

§ 7.° O requerimento será dirigido
ao Inspetor Chefe que superintender
a região, onde está localizado o esta
belecimento em que foi coletada a
amostra.

~ 8.° O exame da contra prova po
0e~'á ser realizado em qualquer laoo .
ratórto orícíal, com a presença de um
representante da respectiva Inspeto
ria Regional.

$ 9.° Além de escolher o laboratórro
orícial para. exame da contra prova,
c Interessado poderá se fazer rep.e
sentar por um técnico de sua preto
rência e eonnançe,
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'li lu. Cornu'maca a condenação do
produto ou partida, proceôer-se-á como
mdícado neste Regulamento, pelo apro
veitamento eondíciona, ou' pela trans
formacão em produto nâo comestív-u.

Are 892.. As amostras serão ser-i
pre fornecidas gratuitamente.

4-'\rt, 893. A Inspeção fiscalizará o
embarque de quaisquer 'Produtos de
origem animal, bem:;orno a,s condi
ções higiênicas e instala-ções dos cae
ros, vagões e todos os meios de trana
porte utilizados.

TiTULO XIV
Do trânsito de prodntos de críçem

animal

Art. 894:. Os produtos de origem
animal e suas matérias primas, pro
cedentes de estabelecimentos sob Ins
peção Federal, uma vez satisfeitas. as
exigências do presente Regulamente,
r.êm livre C1ll'SO no pais, pouem ser ex
'costas ao consumo em qualquer parte
~"'o território nacional econstltuir oble
to de, comercio -internacional,

Art. 895. As autoridades de Saúde
Pública, em sua função. de policiamento
da alimentação nos centres de con
sumo, comunicarão a qualquer depen
céncte da D 1. P ,O.A. os resultados
das .análises Iíscaís que realizarem, se
das mesmas resultar apreensão ou con
denação dos produtos, subprodutos. e
matérias primas.

Art., 396. Os produtos de origem
animal e suas matérias primas ortgf 
nártcs de estabelecimentos do Pais e
em trânsito per portos marítimos e
ftuvíais ou postos, de fronteira, quando
destinados aos comércios Interestadual
ou internacíonal, quer na entrada quer
na saída, 'cem como os mesmos produ 
tos. e matérias primas procedentes elo
eetrangetro serão obrigatória e pr-iva..
t.ivamente rcínspecíonados pela D. I
P. O. A., do ponto de vista. industrial
t: sanitário.

Parágrafo úníco . Nos locais onde
não existirem ou houver .deffclêncía
(l( servidores da D.I.P.O A., a ínspe
c.âo a que se refere êstc artigo sera
Seita por colaboração da D.D.S.A, ou
de servidores de outros órgãos do, D.
N. P. A., designaaos pelo Diretor
Gerai. <

Art. 897. A importação de produ
tos de origem animal ou suas, matért.as
primas só-será autorizada .quando:

1 . Procederem de países cujos R.:::·
gulamentos sanitários tenham sido

uurovados pelo Ministério da Agric:.-.'._
tura d Brasil;

2. vierem acompanhados de ce-v
ficado sanitário expedido por auto.q,
cade competente do país de origem e
oevídamente visados por autoridade
consular do Brasil;

3. Estiverem identifícaács por rótu
Jos ou marcas oficiais.

Paráarafc único. Se os Regulamen .
tos a que se relere o item 1 (um)
cesto artigo nêo detalharam os mo
delos dos certificados sanitários e ca
rimbos de, inspeção, será solicitada sua,
aprovação em separado, fic~do est~.
belecídas desde logo as seguintes exi
gências:

1. O carimbo oficial' deve trazer o
nome 'do país. a inscrição da palavra
inspecionado, o número do estabelec.
mente e as iniciais do serviço compe
tente ou outras' que indiquem a' quem
cabe a responsabilidade da inspeção
sanitária;

2. Os certificados sanitários CO~lR
terão os elementos constantes dos mo
dêlos oficiais adotados no Brasil para
o seu comércio interno e mais a de
claracão exoressa de que no pais ce
crlgem do orocuto não grassa qualquer
doença infecto-contagiosa, de acôrdo
cem as exigências estabelecidas no R~

eulamento de Defesa Sanitária Animal
rio Brasil.

Art. 898. E' proibida a Impcrbaçào
oe urodutos de origem animal ou SU3S
matérias mimas, quando procedentes
ôe uaises "onde graseem doenças co-i
srderadas perrgcsas à segurança sa.u
táría animal do Bl'a.s~L de aeôrdo com
o que determinar a legíalaçâo brasi
Icira específica.

Art. 899. Os certificados sanitárcs
ta-ocedentes . do estrangeiro, depois co
visados pelo servidor da D.I.P.O.A.
ou de outro órgão do D.N.P.A., nos
(;~,sD.S permitidos neste Regulamento.
serão arquivados na Inspeção Federal
cu na I.R.P.O.A. a que estiver subcr
dínada..

Parágrafo único. A circulação de
tais produtos no terrftórto nacionar
far-sa-á após reínspeçâo, fornecendo
á certificado sanitário próprio à "i~~i'L
dos elementos constantes no documen
to expedida no pais de origem.

Art. sono A D.I.P,O.A" conforme
o caso, poderá determinar o retorno,
ao pais de procedência. de quaisquer
produtos de origem animal ou matérias
primas, quando houver infração ao
disposto neste Regulamento,
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Art. 901. Os produtos de origem
animal, saídos dos estabeleeímentos e
em tránsrto por portos os postos de
trcnteíxa só terão livre curso quando
setíverem devídamcnte rotulados E',
conforme o caso, acompanhados de
certificado- sanitário expedido em 1110,
dêlc competente e firmado por servi
dor autorizado, nos termos dêste Re
gulamento.

Art. 902. A juízo da D.I.P.O.A.,
poderá ser permitido o comércio Inte
restadual de, produtos de origem am
mal sem apresentação de certificado
sanitário, quando convenientemente
identificados por meio de rótulo re
gtstado de acôrdc com o prssente Re
gulamento ,

Parágrafo único .. Não estão sujeitos
a apresentaçâo de certificado sanitário
o leite e o creme despachados como
matéria prima e acondicionados em
latões, desde que destinados a estabe
lecimentos situados .em outros Estados
ou 'rerrtcõrios para' beneficiamento ou
industrialização.

Art. 903. 'Tratando-se de comércio
ínternacíonal, ,OS certificados sanitários
poderão ser redigidos em Iíngua es
trangeira se houver exigência dos
países importadores, porém sempre
com a. tradução em vernáculo.

Art. 904., Quaisquer autoridades fe
derais, estaduais ou municipais, que
exercerem funções de natureza fiscal
cestos ou batreíras interestaduais, Mi.O
obrigadas a extgír ''l- upresentacâo do
certtficadc sanitàr!o para produtos ele
origem animal, destinados aos comér
cios ínterestadual ou tnternacíonal. sal
\-'0 quando se tratar ~'2 leite ou creme
para fins de beneficiamento e consig
nados a estabelecimentos índuatrtars
ou, nos casos permitidos pela, D. 1. P.
O. A., quando se tratar de mercado
rias com rótulos registados ,

Art. 905. No caso de vir a ser dls
pensada a exigência do certificado sa
nitário para produtos identificados por
meto de rótulos registados, a D. L P.
O. A. providenciará para uue a reso
lução expedida seja levada ao conhe
cimento das autoridades federais e
municipais, com exercício em portos
marítímcs e fluviais, nos postos de
fronteira e nos postos fiscais situados
em barreiras interestaduais.

Art. 906. Os certificados sanitários
para produtos de origem animal, destt

.nados ao comércio internacional, serão
obrigatoriamente, assinados pelo téc
nico da D.I.P,O.A. diplomado em

veterínáría, que fôr responsável pela
Inspeção Federal.

Art , 907. Os certificados .sanitãrtos
que acompanharem produtos de orí
gero animal ou suas matérias. primas,
procedentes do pais, depois de visados
pelo servídcr da D.I.P.O.A., ou, con
forme o caso, da D.D.S.A., serão en
tregues aos interessados para Que os
exibam às autoridades competentes de
Saúde Pública, quando solicitados.

Art. 903. No caso de produtos que
não se destinem à alimentação huma
na, tais como couros, Iâs, chifres, sub
produtos industriais e outros, prece
dendentes de estabelecimentos não ins
pecionados pela D. I. P. O. A., só terão
livre trânsito se procedentes de ZOl1:3.S
onde não grassem doenças contagiosas,
e desde que atendidas outras medidas
determinadas pelas autoridades oficiais
de Defesa Sanitária Animal.

Parágrafo único. Quando tais pro
dutos se destinem ao comércio inter
nacional é obrigatória, .oonforme o
Cí:tSO, a desinfecção per processo apro
vado pela D. I.P. O. A. ou exigido pelo
pais importador.

Art. 90s, As autoridades federais.
estaduais ou municipais, inclusive po
liciais, Que desempenharem funções de
fiscalizaçâo nos portos marítimos e
fluvíaís, barreiras ou Quaisquer postos
de fronteira, não permitirão, sob pena
de respcnsabüídade, o trânsito ínte
restadual cu Intemactoual de produtos
de origem, animal, sem que o transpor
tador, nos casos em que houver ext
gênc!e, exiba o certificado sanitário
expedido ou visado de acôrdo com o
presente Regulamento.

Parágrafo único. Veriflcnda a au
sência (to documento a que se refere
êste artigo, a mercadorta será apreen
dida e posta à disposição da autortda
de da D.I.P.O.A. ouD.D.S.A. para
que lhe dê o destino conveniente, de
vendo ser lavrado o auto respectivo
contra o transportador, de aeôrdo com
o disposto no presente Regulamento.

A:!:t. 910. Os produtos de origem aní
mal desttnadcs a alímentacào humana.
sendo gêneros de prünetra necessidade
e perecíveis, deverão ter prioridade de
embarque (transporte marrtímo, flu
via)" lacustre, ferroviário, rodovíárío ou
aéreo) .

Art. 911. Nos depósitos e armazéns
de empresas de transporte e de cais
dos portos, bem como nos próprios vei
cules e navios, os produtos de origem



29B ATOS DO PODER ExECUTIVO

animal deverão ser alojados em locais
apropriados e longe de ambientes com
temperatura elevada, a fim de .não so
frerem alterações em suas caracterís
ticas físíco-químicas ,

Art. 812. A D.I.P.O.A. adotara
modelos oficiais de certificados sani
tários tanto para o mercado ínterno
como para o comércio internacional.

Art. ,913. O fornecimento de produ
tos de' origem anima! a naviostmer
cantes surtos DOS porto" nacionais, que
tacam linha Internacional. depende em
todos os casos de prévia inspeção pela
D.I.P.O.A. e subseqüente. expedição
do competente certificado sanitário.

TíTULO XV

Dos exames de laboratório

Art. 914. Os produtos de origem ani
mal prontos para o consumo, bem como
tôda- e qualquer substáncía que entre
na sua elaboração. estão sujeitos a
exames tecnológicos, qutmícoa e mí
crobiclóglcos ,

Art. 915. As técnicas de exame e a
cc-íensaçâc analttica serão padroniza
das pela Seção de Tecnologia e apro
vadas pelo Diretor da D.I.P.O:A., de
talhando:

1 - os exames a serem realizados
nos laboratórios anexos aos estabeleci
mentos sob Inspeção Federal!;

2 _ os exames a serem realizados nos
laboratórios Regionais de Análises;

3 _ os estudos e exames a cargo dos
laboratórios que compâem a Seção de
Tecnologia.

Art. 916.' Os exames de caráter tec
nológico visarão a técnica de elabora
ção dos produtos de origem animal em
qualquer de suas fases.

Pa..rágrafo único. Sempre que houver
necessidade. o laboratório pedirá in
formações à Inspeção junto ao esta
belecimento produtor.

Art. 917. Os exames químicos visa
rão:

.1 os caracteres organoléptícos:

2 composição centesimal;
3 - índices físico-químicos;

4 - corantes e conservadores;
5 - provas especiais de caracterize

ção e verlficaçâo de qualidade:

6,- exame químico da água que
abastece os estabelecimentos sob Ins
peção Federal.

§ 1.° Os caracteres organoléptícos, a
composição centesimal e os índícea rr
sico-qutmícoe serão enquadrados nos
padrões normais, nos' padrões aprova
dos ou que venham a ser aprovados
pela D.I.P.O.A.

§ 2.° A orientação analítica obede
cerá à seguinte seriação:

i - caracteres organoléptícos;
2 - pesquisa de corantes e conser

vadores;
3 ~ determinação de fraudes, falsi

ficaçâo. e alterações;
4,- verificação dos mínimos e má

ximos constantes. dêste Regulamento,
louvando-se no conjunto de provas e
nos elementos que' constam das técni
cas analíticas que acompanham êste
Regulamento.

§ 3.° A varíaçâo anormal de qual
quer. índice (iodo, retração, saportfíca
ção e outros ) será convenientemente
pesquísada, para apuração d~LS causas.

Art. 918. Os exames microbiológi
cos visarão:

1 -- presença de germes, quando se
trate de .conservas submetidas à este
l'ilização;

2 ~ presença de produtos do meta
bolismo bacteríano, quando necessário;

3 - contagem global de germes SÔ~

bre produtos de origem animal;
4 ~ pesquisa e contagem da flora

de .contamínaçâo sôbre produtos de
origem animal;

5 ~ pesquisa da flora patogênica;
6 _ exame bacteriológico dacágua

que abastece estabelecimentos sob Ins
peçâo Federal;

7 _. exame bacteriológico sôbre ma
tértas .prímas e produtos afins, empre
gados na elaboração de produtos de
ortgem animai .

Art. 919. Quando necessário, os la
boratórios poderão recorrer a outras
técnicas de exame, que não as adota
das oficialmente pela D.I.P.O.A., as
quais serão obrígatõrlamente mencio
nadas nos respectivos laudos.
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TiTULO XVI

Das infrações e penalidades

Art. -920. As infrações ao presente
Regulamento serão punidas por medi
das administrativas, e quando fôr o
caso, mediante respcnsabilídade erímt
nal ,

parágrafo, único. Incluem-se, entre
as infrações previstas neste Regula
mento atos que procurem embaraçar
a açã~ dos servidores da D.r.O.P.A.
ou de outro órgão no-exercício das suas
íU11ÇOeS visando impedir, uificuttar e
burlar ~s trabalhes de fiscalização; .de
sacato, suborno ou simples tentativa;
mfcrmaçôes errôneas> sobre dad,t?s es
tatísticosrefel'entes a quantidade,
qualidade e procedência dos produtos c,
de modo geral, qualquer sonegação que
fôr feita sôbre assunto que direta ou
iridiretamente interesse à inspeção L'1
dustrial e sanitária dos produtos de
origem animal.

Art. 921. As penas administrativas
a serem aplicadas por servidores da
D,I.P.O.A. ou da D.D.S.A. e outros
ércãos do D. N. P. A., quando
hO'uver delegação de competência
cara realizar inspeções previstas nes
te Regulamento; constarão de apre
ensão ou condenação das matérias,
primas e produtos, multas e susoeu-;
são temporária da Inspeção Federal
e oassacâo do registro ou relaciona
mento do estabelecimento.

Art. 922. 'Para efeito de apreen
são ou condenação, além dos casos
específicos neste Regulamento. ocn
zidcram-se ímprópz'íos para o consu
mo, no todo ou em parte, os produtos
de origem animal:

1, que se apresentarem danifica
dos por umidade ou rermentaçãn,
raçosos, mofados ou bolorentos, de
caracteres físicos ou organolétícos
anormais, contendo quaisquer sujida
des 'ou que demonstrem pouco cui
dado na manipulação, elaboração,
preparo, conservação e acondiciona
mento; ,

2, que foram adubterados, frauda
dcs ou falsificados;

3, que contiverem substâncias tó
xicas ou nocivas à saúde;

4,_ que forem prejudlcíads ou _ím
prestáveis à aumentacêo j-or quaJqt:"l"
motivo;

5. que não estiverem de acôrdo
com o previsto no presente Regula
mento .

Parágrafo único. Nos casos do
presente artigo, ínxepencíentemente
de quaisquer outras penalidades que
c ....uberem, tais como multas, suspen-.
são de Inspeção Federal ou cassa
ção do registro ou relacísnamento,
será adotado o seguinte critério para
as matérias primas e produtos:

1. Nos casos de apreensão, após
reinspeção cuidadosa, será autorizado
o aproveítamento.condícíonal, que cou
bel' para alimentação humana. apos o
benefícíamentc que ror determmaco
pela Inspeção Federal:

2. Nos casos de condenação, per
mltir-se-á sempre o aproveitamento
das matérias primas e produtos para
fins não comestíveis ou de alimenta
ção de animais, em ambos os casos
mediante asistêncía ela Inspeção Fe
deral.

Art , B23. Além dos casos esuecí
ficos previstos neste Regulamento.
S2.0 consideradas adulterações, Irau
eles. ou falsificações, como regra ge·
ral ;

a) adulterações:
1, quando os orortutos o forem ela

borados em condições que contrariem
8.5 especificações e determinações fi
xarias;

2, quando no preparo de produtos
houver sido empregada -natérla pri
ma alterada ou impura;

3, quando tiverem sido emprega-
o das substâncias de qualídarte, tipo ou
espécie diferentes daquelas da com
posição do produto, sem que tenham
sido permitidas;

4, quando os produtos forem co
loridos ou aromatizados sem que te
'1111rJ. havido autcrlzaçào e não constem,
dos rótulos quando exigidos;

5, quando 0'3 produtos não conti
verem data de fabricação.

li) fraudes:
1, quando houver alteração ou mo

dirícaçâo total ou parcial de um ou
mais elementos normais do produto,
de acordo com os padrões estareíe
cidcs OH fórmulas aprovados pela
D. r. P, O. A.;

2, quando as operações de manl
pulaçào c elaboração terem executa-
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das com a intenção deliberada de
estabelecer falsa impressão dos pro
dutos fabricados;

3, Quando houver supressão de um
ou mais. elementos e substituição per
outros visando aumento de volume ou
'ele pêso em detrimento da sua com
posição normal ou do seu valor nu
t-ítwo intrínseco;

4, quando houver -ccnservação com
substâncias proibidas;

5, quando houver espccífícacâo to
tal ou parcial na rotulagem ~de um
determinado produto, que não ~e.ia

o contido na embalagem ou reei
.plente:

c) falsificações - quando os, pro
dutos .fore melabornôos, preparados
e expostos ao consumo com forma"
caracteres' e rotulagem que' ccnstr
tuem processos especiais de privilé
gio ou exclusividades de outrem, sem
que' seus legítimos proprietários te
nham dado autorização, bem como
os que usarem denominaçôes diferen
tes daquelas previstas neste Regula
mento ou em fórmulas aprovadas.

Art. 924. Aos infratores 'de díspo
sitávos do presente Regulamento e
co- atos complementares e Instruções
que forem expedidas, serão aplicadas
as seguintes .penàhdades:

a) multa de C1'$ 5.000,00 (cinco
mil cruzeiros):

1, aos que desobedecerem a quais
quer exigências' sanitárias, sobretudo
1.10 tocante ao funcionamento do ES~

tabelecímento e à higiene das. depen
dêncías, do equipamento e dos traba
lhos de manipulação e preparo de
de matértas primas e produtos:

2, aos responsáveís pela permanên~

da, em trabalhos de estabelecimento
regíatados ou relacionado, de pes
soas que não possuam carteira de
saúde, ou documento equivalente, ex
pedido por autoridade competente de
Saúde Púollca;

3, aos que acondícícnarem ou ern
balarem produtos em continentes ou
recipientes não jiermíbídos:

4, 8003 que prepararem ou recebe ..
rem matérias primas pe-rmitidas para
serem incorporadas a outras de ori
gem. animal e não dispuserem de 1)"
nos especiais para reglsto, contendo
detalhes sõbra produção, procedência
e destino das mesmas, bem corno
fabrfceçáo dos respectivos produtos;

5, aos que expuserem à venda uro
dutos de origem animal nos quais
o carimbo -da Inspeção Federal ou
a data de fabricação estejam 811C0
certos no todo ou em parte por ró
tulos, etiquetas ou selos;

6, aos responsáveis pela venda
fracionada de Produtos· de origem
animal no varejo que não conser
vem rotulagem de maneira a permi
tir a identificação do estabelecimento
produtor;

7. aos responsáveta por estabeleci
mentos que não colocarem em dest-a
que o carimbo da Inspeção Federal
nas testeiras dos continentes, rótulos
ou produtos; ,

8, aos responsáveis por fábricas ele
lactdoíníos que não identificarem os
queijos nas cascas, com o carimbo de
Inspeção Federal, a fogo, por decal
cação ou tinta própria;

9, aos que fornecerem produtos de
origem animal a navios mercantes
que façam linhas internacionais, sem
obtenção do cerbíífcado sanitário ex
pedido por servidor da da D. I. P .O. A.

b) multas de Cr$ 10.000,00 (dez;
mil cruzeírosr :

1, aos que ínfrigtrem quaisquer
outras exigências sobre rotulagem dos
produtos de origem animal, para as
quais não tenham sido especificadas
outras penalidades;

2, as pessoas que despacharem ou
conduzirem produtos de origem uni
mel para consumo nos casos previstas
neste Regulamento e os destinarem a
fins comerciais;

3, aos que lançarem mão de ró
tulos e carimbos' oficiais da Inspeção
Federal para tacâlltar a saída de pro
dutos e subprodutos industriais de es
tabelecimentos que não tenham sido
registados ou reracionados na D. I.
.r-. O. A.;

4, aos que receberem e mantive
rem, guardados em estabelecímeutos
regfstados ou relacionados, ingre
dientes ou matérias primas proibidas
que PCS9:lm ser utilizados na raort
cação de produtos;

5, aos responsáveis por misturas
de matérias primas em percentagens
divergentes das previstas neste Re
gulamento;

6, aos que adquirirem, manipula
rem, expuserem à venda ou dístrf
buirem produtos de origem anunal
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oriundos de outros Estados e prece
cientes de estabelecimentos não re
cístndos ou relacionados na D. I.
P. O. A.;

7, às pessoas físicas ou jurídicas
cue exouserem à venda produtos a
i~'anel - que, de acôrdo com o pre
sente Regulamento, devam ser entre
gues ao consumo em embalagem ori
ginal;

8. às pessoas físicas ou jurídicas
que embaraçarem ou burlarem .u ação
dos servidores da D. I. P, O. A.'
EO exercício das suas funções;

9, aos responsáveis por estabele
Cl::11ent0.5 de leite e derivados que não
realizarem a lavagem e higienização
do vasilhame, carros tanque e fras
cos;

10, aos responsáveis por estabele
cimentos em geral que, após o tér
mino dos trabalhos industriais e 'du
rante as fases de manipulação e
preparo, quando fôr o caso, não pro
cederem à limpeza e, higienização rí
gorosas das dependências e equipa
mentos diversos destinados aos traba
lhos de matérias primas e produtos
destinados à alimentação .humana.

11, aos responsáveis por estabele
cimentos que ultrapassarem a capa
'Cidade máxima de abate ou de .Indus
srtelízação:

12, aos que deixarem de apresen
tar os documentos expedidos por ser
vidor da D. L P. O. A., junto às
emprêsas de transportes, para classt
rtcação de ovos' nos entrepostos;

13, aos que venderem em mistura
ovos de diversos tipos;

14, aos que infringirem os dispo
sitivos dêste Regulamento rererentea
a documentos de classlfícaçãc de ovos
nos entrepostos, destinados ao apro
veitamento condicional;

15, aos responsáveis por estabele
cimentos regístados ou l'elMionados
que não promoverem na D. I.P O. A.
as transferências de resuonsabtlidàde
previstas neste Regulamento ou dei
xarem de fazer a noUficaç.ã.o neces
sária ,ao comprador ou Iccatárío sô
ore essa extgêncta legal, por ocasião
do processamento da 'lenda OU 10,
cação;

18, aos que .lançarem no mercado
produtos cujos rótulos não tenham
sido regístado na D. 1. P. O~ A.;

17, aos responsáveis pela confec
ção, Impressão, litografia ou grava
çãc de carimbos da Inspeção .F'e
deral a serem usados, ísojadameute
ou em rótulos, por estabelecimentos
que não _estejam regtstados ou em
processo de rcgtsto na D.I.P.O.A.;

18, aos que lançarem no consumo
produtos de origem animal sem a
passagem pelo entreposto resuecctvo,
nos casos exígtdcs, a fim de, serem
submetidos à Inspeção Sanitárta:

19, aos responsáveis' pela expedi
ção de produtos de origem animal
para os comércios interestadual ou
internacional sem apresentação do
certificado sanitário, nos casos exigi
dos pelo presente Regulamento.

c) multa de Cr$ 20.000,00 (vinte
mil cruzeíroa) .

1 - aos quo;?; lançarem mão de oer
ttífcanos sanítáríos, rotulagem e ca
rrmbos de ínepeçáo para facilitar .o

,escoamento de produtos de· origem
animal ou suas matérias primas, que
não tenham sido Inspecionados pela
DI,P.O.A.;

2 -- aos responsáveis por estabele
cimentos de produtos de origem uní 4

mal que realizarem construções novas,
remodelações, 01..1 umpüaçôes sem que
os projetos tenham sido previamente
aprovados pela D.I.P,Q.A.;

3 - aos que expuserem à venda
produtos oriundos de um estabeleci
mento como se tôsse de outro;

4 - aos que mantiverem nos esta,
belecímentcs matérias .prímas não
permitidas que possam ser emprega
das na Ialsífícaçãc dos produtos;

5 - aos que 'Usarem indevidamente
,os carimbos de Inspeção Federal;

6 - aos que despacharem produtos
de origem animal para o comércio
Interestadual ou internacional em de
sacôrdo com as determinações da Ins
poção ederal:

7 - aos responsáveis por estabele
cimentos sob Inspeção Federal que en
viarem para o consumo produtos sem
rotulagem:

8 - aos responsévels por estabele
cimentos não registados que envia
rem para o comércio interestadual
p r o d u tos não inspecionados pela
D.I,P.O.A.

d) multa, de ora 50.000,00 (cinqüen
ta mil cruzeírosj .
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1 - aos responsáveis por quais
qubr aciulteraçües, Iraudes ou talsi
fícaçôes de produtos de origem ani
mal;

2 - aos que aproveitarem matérias
prfmas e produtos condenados ou pro
cedentes de animais não ínspecíona
dos, no Pl'Cp<11'O de produtos usados
na alímentaçâo humana;

3 - aos que mantiverem na produ
ção ele leite vacas em estado de ma
gresa extrema, atacadas de tubérculo,
se, brucelcse, arecções de úbere, díar
retas e corrimentos vaginais, qUe te
nham sido éSestadas do rebanho pela
D.I.P.O.A. ou D.D.S.A.

4 '- às fi1111aS que iniciarem cons
truções de estabelecimentos novos e
realizarem amplíacóes ou remodela
ções dos existentes, sujeitos a Inspe
ção Federal, em qualquer dos <:0.503
quando 03 produtos forem objeto de
comércio interestadual ou íntcrnacío
nal. sem que os projetos respectivos
tenham sido previamente aprovados
pela D,I.P,O.,A,;

5 - às pessoas í'isicas ou jurtrücas
que retiverem, para fins especulativos,
produtos que, a critério da D-I,P.O,A:.
possam Iícar prejudicados em suas
condições sanitárias:

ti - aos que subornarem, tentarem
subornar ou usarem de violência con
tra servidores da D.I,P.O.A., ·ou de
outros órgãos elo D,.N.P.A. no exer
cicio de E:U",S atrtbunjões:

7 - aos que burlarem a detereni.,
nação quanto ao retôrno de -produ
tos destinados ao aproveitamento con
dicional no estabelecimento de ori
gem;

8 - aos que derem aproveitamen
to condicional diferente daquele de
terminado pela. Inspeçác Federal ;

9 -' às firmas responsáveis por es...,
tabelecímentos que preparem, com fi
nalidade comercial. produtos de ori
gem animal novos e não padroniza
dos, cujas fórmulas nâo tenham sido,
prêvíamente, aprovadas pela DIPOA;

10 - aos responsáveis por estabe
cimentes que rabrtcarem produtos de
origem animal em cesacôrdo com os
padrões fixados neste Regulamente
ou nas fórmulas aprovadas, ou ainda
sonegarem elementos informativos sõ
bre composição centesimal e tecno
lógica do processo de fabricação;

11 - aos responsáveis por estabe
Iecímentos que fizerem comércio inte
restadual sem cne os seus estabeleci
mentes tenham stdo previamente re,
gístrados na D.I.'P.O.A.;

12 - às pessoas Iisícas ou jurídicas
Que utilizarem r6t11)oS de produtos
elaooraclos em estabelecimentos regis
tados ou relacíonacos na D.I.P<O.A,.
em produtos oriundos de estabeleci
menta que não esteja sob Inspecàc
Federal;

13 - aos rosponsávets por estabe
lecimentos que aoe.terem animais em
desacôrdoicorn e Iegaslação vígo-ante,
prtncipalmentc vacas, tendo-se em mi
ra a defesa da. produção animal do
Pe.is.

e) muita de Cr$ 5, QOO,DO (cinco mil
cruzeiros) a oi-s 50. 000,00 (cinqüenta
mil cruzeiros), fixada de acordo com
a gravidade de, falta" a. critério da
D.I.P.O.A., aos que cometerem 0'.1
tras Infrações ao presente Regula,
mento,

Art. 925. Ouando as infrações fo
rem -constatadas !105 mercados con
sumidores, em produtos procedentes
de cstabeleeímentos que devam estar
sujeitos à Inspeção Federal, nos têr
mos do presente Regulamento, as mul
tas, a que se refere o artigo anterior,
poderão ser aplicadas por servidores
da D.I.P~O.A. aos proprietários e
responséveís por casas comerciais, que
os tiverem adquirfdo, armazenado ou
exposto à venda, tanto no atacado
como no varejo.

Parágrafo único - Serão aplicadas
ainda essas multas a quaisquer
firmas proprietárias ou responsa
veis por casas comerciais que re
caberem, armazenarem ou expuse
rem a venda produtos oriundos de
outros Estados, que não precedem
do estabelecimentos .sujeítos à Ins
peção Federal, cabendo aos cservtdc
res da D.I.P.O.A., que constatarem
as infrações lavrar os competentes
autos.

Art. 926. Todo o produto de ort;
gem animal exposto à venda em um
determinado Estado, Território ou
no Distrito Federal, sem qualquer
identificação que permita constatar
sua verdadeíra procedência quanto ao
Estabelecimento de origem. localiza
ção e firma responsável, será consi
derado procedente de outro Estado e
como tal sujeito às penalidades pre
vistas neste Regulamento.
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Al'C, 9,27. As penalidades a que se
refere o presente Regulamento serão
aplicadas sem prejuízo de outras que,
por lei, possam ser impostas por au
toridades de saúde pública ou poli
ciais.

Art, 928. As multas a que' se refe
rem o presente Reaulamcnto serão
dobradas na retncídêncía e, em caso
algum, isentam a infrator da ínutí,
üaaçác do produto, quando essa me
dida . couber, ou aínda .de ação cri
minal.

§ L° A acâo criminal caberá não
só pela natureza (1;;. infração mas em
todos os C'Zl50S que se seguirem à re-
incidência. '

§ 2.0 A ação criminal não exlrae
o íntrutor de outras penalidades a
serem aplicadas, a juizo .da D,I.P.O.A,
que poderá ctetermínar a suspensão
da, Inspeção Federal, cassação do re
gtsto ou do relacionamento, ficando
o eetabelecímento impedido de reali
zar os comércios ínterastadual ou in
terna...cíonal .

§ '3.a A euspensâo da Inspeção Fe
deral ou a cassação do relacíonamen
to serão aplicadas. pelo Inspetor Che
re da I.R.P.Q.A., ti. qual está 51.1·
bordínadc o cstabelecímento: a cas
sação do registro 6 de alçada do Di
retor da' D.I.P.Q,A.

Art. 929. Nenhuma multa será apli
cada sem que prêvíamente seja 1a-.
vrado o auto de ínfracàc, detalhan
do a falta cometida, 0- artigo mntn,
gtdo, a natureza do estabelecimento
com a respectiva Iocalízaçâo e a fir
ma responsável,

Art , 930, O auto de' infração será
assinado pelo servidor que constatar
a infração, pelo proprietário de, esta
balecímento ou representante da fir
ma e por duas testemunhas,

Parágrafo único. Sempre que o in
frator ou as testemunhas se neguem
a assinar. o auto, será reíta uma de
claraçâoa respeito no próprio auto,
remetendo-se posteriormente a do
cumentação ao proprietário da firma
responsável' pelo estabelecimento, por
correspondência regu.trada, mediante
recibo,

Art. 931. O auto de multa será la
vrado na LR,P.O.A. e assinado pelo
Insnetor Chefe e conterá os elemen,
tos" nele previstos.

Art. - 932. A autoridade que lavrar
a multa deverá extrai-la em 3, <três)

vias; a prímetra será entregue &0 in
frator, a segu..nda remetida ao Ins
petor Chefe da .l.R.P,Q.A. e a ter
ccintconstituirá o próprio talão da
multa.

Art. 933. Nos casos em que fique
evidenciado não ter. havido dolo ou
n:i fé e tratando-se de primeira in
fração, o Insnetar Chefe da I. R. P.
O . .b:-" , deixará ele aplicar a' milita.
cabendo ao servidor que lavrou o auto
de Inn-açâo advertir o infrator e
orientá-lo convenientemente.

Art. D34, O infrator uma vez mul
tado terá 72 (setenta e duas) horas
para efetuar o pagamento da multa
e exibir ao servidor da D, I, P. O. A,
o competente comprovante de reco
lhimento à repartição arrecadadora
federal:

§ 1.0 Quando a repartição federal
arrecadadora estiver afastada da '10
calidade onde se verificou a infração,
de maneira a não S3r possível o reco
Ihímeuto da multa dentro do prazo
previsto nêste artigo, poderá ser con
cedido novo prazo, a juizo do vserví
dor que lavrar os autos'.

~ 2,° O urazo de 72 (setenta e duas)
horas a Que se refere o presente ar-tigo
será contado a partir do dia e hora
em une o infrator for notificado da
lavr-atura do auto de multa.

Art. 935. O não recolhimento da
multa no, prazo legal implica na co
brança executiva, promovida pela 1.
R. P. O, A., mediante a documenta
Ç3.0 existente,

Art. 936. Depois de aplicada a
111l:1ta, semente o Diretor da D. L P.
O. A. poderá relevá-la, mediante pe
dido fundamentado da firma respon
sâveí .

Parágrafo único. O pedido de re
consideração da multa será sempre
acompanhado do comprovante de seu
recolhimento à repartição arrecada
dora federal competente,

ArL 937. A responsabilidade dos
servidores da D, I. P, O. A., no
que diz respeito à falta de punição
das infrações do presente Regulamen
to, será apurada pelos Inspetores Che
fes das I, R. P. O, A,

Art , 9-38, A conivência de servido
res da D. L P. Q. A. ou de outro
órgão do D._ N, P. A, em írre
gularidades que, por êsse Regulamen
to são passíveis de punição, é regu-
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Iada pelo que dispõe o Estatuto dos
Funcionários Públicos Civis da Umâc.

Art. 939. A D. I. P. O. A. di
vulgará pela imprensa as penalidades
aohcadas, declarando nome do infra
ter, natureza e sede do estabeleci
mento e causa da punição.

Art. 940. São responsáveis pelas
Infrações às disposições do presente
Regulamento .para eteíto de aplicaçào
das penalidades nêle previstas, as pes
sôas físicas ou jurídicas:

1 - que ãore mprodutcras de ma
térias primas de qualquer natureza,
desde a rente ele origem até o rece
bimento nos estabelecimentos registra
dos ou relacionados na D. 1. P. O. A.;

2 - que seja mproprfetár'ias ou
arrendatárias de estabelecimentos re
gistadoa ou relacionados onde forem
a-ecebídos, manipulac.cs, transforma
dos, elaborados, preparados, conserva
dos.cacondlcionados, armazenados, dia
tribuidos ou despachados produtos de
origem aaírnal ;

3 ---:-. que forem proprietál'ias,ar
rendatárfas ou responsáveis por casas
comerciais atacadistas, exportadoras
ou varejistas que receberem,. armaze
narem. venderem, ou despacharem
produtos de origem animal; -

4 -t- que expuserem à venda, em
qualcuer parte, produtos .de ortgem
animal;

5 - que transportarem produtos de
origem animal;

6 - que despacharem produtos de
origem animal. '

Parágrafo U!1lCO. A responsabili
dade a que se refere o presente arti
go abrange as infrações cometidas por
quaisquer empregados ou prepostos
das pessôua físicas ou jurídiGa,sdque
explorarem a .indústria dos oro utos
de origem animal. .

Art. 941. A aplicação da multa não
isenta o infrator do cumprimento das
exigências que a tenham motivado,
marcando-se-lhe, quando for o caso,
novo prazo para o seu cumprimento,
findo o qual poderá, ue acôrdo com a
gravidade da falta e a juízo da D. I.
P. O. A., ser novamente multado no
dobro da multa anterior, suspensa a
Inspeção Federal ou cassacâo do re
gtsbo -ou relacionamento do estabele
cimento.

Art. 942. Para efeito de cumpri
menta .do presente Regula~nento e

aplicação das penalidades que coube
rem, os trabalhos de inspeção indus
trial e sanitária dos produtos de ori
gem .animal, afetos aos servidores da
D. 1. P. O, A. e de outros órgãos
~(10 D. N. P. A., não comportam
exceção de dia e 1101'8..

TITULo XVII

DGS disposições Gerais e T1'ansitól'ias

Art. 943. 11: proíbldo conceder Ins
peção Federal, mesmo a titulo precá
rio, a qualquer estabelecimento que
não tenha sido previamente regtstado
ou relacíonadc na D. I. P. O. A.

Parágrafo único. Excetuam-se des
sa proibição os entrepostos de car
11e8 e derivados e entrepostos-usina
que estejam sob.' físcalízação estadual
ou municipal e em virtude dêste Re
gulamento tenham ce passar à .íu
rísdíçâc da Inspeção Federa'.. Em tais
casos, cabe' à D.· 1. P. O.·A. fixar
o prazo para, adaptação .e regtsto.

Art. 944,. Os estabelecimentos que.
à data da expedição do presente Re
gulamento, estiverem tuncíonando com
inspeção a titulo precário deverão
efetivar o regísto ou relacionamento
na D. I. P. Q. A.· no prazo máximo
de 1 (um) ' ano.

§ 1.° Findo o prazo a que se re
fere êste artigo, os estabelecimentos
que não ,tiverem sido regístados ou re
lacionados terão a Inspeção Federal
suspensa, a qual só será estabeíeoída
depois de legalizada sua situação.

* 2.° Suspensa a Inspeção Federal,
será feita imediata comuntcaeâo à au
toridade estadual ou muníetoal com
petente, ficando o estabelecimento ím
posslbllttado de realizar comércto In
terestadual ou internacional.

~ 3.° A transgressão do dlapõsto no
parágrafo anterior implicará na apre
ensão de todos os produtos onde quer
que se encontrem, desde que tenham
sido despachados após a suspensão da
Inspeção Federal, sem prejuízo de ou
tras penalidades que' couberem.

~ 4.° Durante o funcionamento do
estabelecimento com Inspeção Federal
a titulo precário, os seus proprietários
ou arrendatários ficam sujeitos às dis
posições do presente Regulamento.

§- 5.° Nos casos de cancelamento
de regtsto ou relacíonamentc a pedido
dos interessados, bem como nos de
cassação como penalidade, deverão ser
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inutilizados os carimbos oficiais nos
rótulos; as matrizes serão entregues à
Inspeção Pederal mediante recibo.

Art. 9<'::5. Nos estabelecimentos sob
'Inspeçào Federal, a fabricação de pro
dutos não padronizados só' será per
mitida depois da, prêvíamente apro
vada .a respectiva fórmula pela D. 1.
P. O. A.

§ 1.0 A aprovação de fórmulas e
processos de fabricação de quaisquer
produtos de origem animal atingfrá
te..rnbem os que estiverem sendo fa
bricados antes de, 'entrar em vigor o
presente Regulamento.

~ 2.0 Entende-se por padrão e por
fórmula, para os fins deste Regula
mento:

1 - matérias primas, condimentos,
corantes e quaisquer outras substân
cias que entrem na rabrícação:

2 - composição centesimal do pro..
duto;

3 - tecnologia do produto.
Art. 946. A D. L P: D. A. pubü

cará tôdas as resoluções que expedir
para conhecimento das autoridades es
taduats e municipais e ,conforme os
casos, fará uma comunicação' direta
aos órgãos competentes estaduais e
municípads.

Ar-t. 947. As Inspeções Eederais
permanentes organizarão,' (lama ante
cedência, escalas de serviço coma
distribuição dos servidores, inclusive
para os plantões, a fim de atender
ao exame dos 'animais, das matérias
primas e dos produtos, entrados.

Art . 948, O transporte de produtos
de origem animal será feito em va
gões, carros ou outros veiculas apro
priados, conforme o caso, construídos
expressamente para ésse fim e dota
dos de instalações frigoríficas, ,

§ 1.0 As emprêsas de transportes
ficam obrigadas a dar preferência aos
embarques de animais e produtos de
origem animal destinados à alimenta
taçâo humana,

§ 2.0 , Tratando-se de leite e carne
para consumo em natureza. e/ quando
o· volume dêsses produtos comportar,
as emprésas ferroviárias organízarãc
trens especiais para o transporte com
horário preferencial sôbre quàlquer
comboio, de maneira que entre a con
clusão dos trabalhos de preparo' de
carne e do benertcíamento do leite e

a entrega na localidade de consumo
não se verifiquem intervalos supeno
1'2S aos permitidos neste- Reg'ulamento
ou em atos complementares que ve
nham a ser baixados.

';:. 3. 0 Asemprêsas de transporte
tomarão as necessárias providências
para que, logo após o desembarque
dos produtos a que se refere.o pará
graro anterior, sejam os veículos con
vententemente htgfenizadcs, 'antes de
receberem carga de retôrno.

~ S:.o Nenhuma emprêsa de transpor
te p~d.erá receber vasilhame para
acondícíonamento de leite que não es
teja convenientemente mgrenízado .

~ 5.° Nenhuma emprêsa de trans
porte permitirá o embaroue de arrimais
vivos destinados ao abate, em núme-'
ro superior à capacidade normal do
veiculo.

Art , 949. Os Governos Fecleral; Es
taduais e dos Territórios, por íntermé
cüo do Ministério da Viação e Obras
Públicas ou correspondentes Secreta
rias dos Estados, promoverão o me
lhoramento do material rodante das
estradas de ferro. destinado ao trans
porte de animais e de produtos de
origem animal de consumo Imediato
e facilmente perecíveis,

.Art. 950. As estradas de ferro ofi
ciais ou particulares poderão exigir
a construção de vagões apropriados
às expensas dos interessados e para
seu uso exclusivo.

Art. 951. Em instruções especiais
aprovadas pela D.I,P.D.A., serão fi
xados e uniformizados os processos de
análises, os de julgamento de pro
dutos de origem animal e as técnicas
laboratoriais.

Art. 952. Será íntsítuída, no Mi
nistério da Agricutura uma Comis
são composta de dez' membros dos
quais cinco- representantes da D.I.
P.D.A., um representante da D.D.S,A.,
todos do D.N.P.A., três represen
tantes de Secretarias de Agricultura
dos Estados e um do Departamento
Nacional de Saúde Pública, os quais,
sob a presidência do Diretor da
D.I.P.O.A., que também -eerá mem
bro nato, se reunirá no Distrito Fe
deral, no minhno, uma vez por ano,
rio mês de outubro, para examinar a
execução do presente Regulamento e
indicar as modificações que couberem.
tendo em vista as dificuldades surgidas
n~ sua aplicação prática.

§ 1.0 A Comissão a que se refere
o presente artigo será designado pelo
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Ministro da· Agrfcultura e se íncum
birá também de recomendar. práticas
de ordem tecnológicas, sanitária, eco
nômica e técnicas de laboratórios, de
ínterêsses na inspeção índustrtal e sa
nitária dos produtos de origem am
mal.

~ 2.° O Diretor da D.I.P.Q.A. co»
vidará, sempre que necessário, outros
técnicos, bem como representantes das
indústrias de produtos de origem aru
ma! para prestarem colabcraçâo e el>
clarecímentos à Comissão instituída
neste arttgo. .

Art. 953. Os servidores da D:D.S.A ..
especialmente as técnicos, nas suas vi
sitas às propriedades rurais previstas
neste Regulamento, realizarão os exa
mes de gado leiteiro que forem. neces
sários, fornecendo à D.I.P.O.A. 00
letíns sôbre o estado sanitário.

Parágrafo único. Além dessas vc
rificações, serão feitas observações só
bre a ordenha, acondicionamento, COIl

servaçâc e transporte de leite, instru
indo os produtores sôbre higIene na
produção leiteira.

Art. 954. Nas exposições de ani
mais promovidas ou subvencionadas
pelo Ministério da Agricultura, é obri
gatória .a instituição de concursos de
ordenhadores sanítát-íos entre cam
peiros, retíreíros, ordenhadores, leítei
ros e outros que exerçam atividade
especificamente rural, conferindo-se
prêmios aos que obtiverem leite 11::.\.3
melhores condições htgtênícas .

Art. 955. Os serviços estaduais e
munícípaís deverão apresentar à D.I.
P.O.A. sugestões sôbre ampüaçôes 'JU

alterações a serem introduzidas' no
presente Regulamento, resultantes de
observações ou exigências técnicas.
juntando sempre detalhada justifica
tiva de ardera tecnológica, sanitária e
econômica, a fim de serem submeti
das à Comissão instituída no Mínts
tério da Agricultura.

Art. 956. Mediante ecôrdo celebrado
entre o Mdnístérto da Agricultura e os
Estados, . os Territórios e o -Distrito
Federal, a D. I. P .O. A. reaflzará a
inspeção industrial e sanitária. de es~

tabelecímentos cujas produções se des
tinem unicamente ao comércio muni
cipal ou intermunicipal.

Parágrafo único. Osa-côrdos a que
se refere o presente artigo serão assi
nados pelos respectivos Governadores
e prefeito do Distrito Federal e pelo

Ministro da Agricultura ou por quem
tiver delegação de competência para
êsse fim.

Art. 957. Em todos os estabeleci
mentes de. produtos de origem animal,
quaisquer matérias primas ou pro
dutos retirados como amostras, para
exames de rotina, provas e contra
provas de análises de contrôle ou pe
rlcíaís serão inteiramente gratuítos ,

Art. 9.58. A juízo da D. L P. O. A.,
poderá. ser determinado o retomo ao
estabelecimento de origem de produ
tos apreendidos nos mercados de con
sumo ou em trânsito pelos portos ma
rítimos ou fluviais e postos de fron
teira. para efeito de rebenefíciamen
to 'ou aproveitamento para fins não
comestíveis.

§ 1.0 No caso do responsável pela
fabricação Ou despacho do produto
recusar a devolução, será a marca
doi-ía, após ínuttlízação pela Inspeção
p'ederal .aprcveítada para fins não
comestíveis em estabelecimentos do
tados de ínstalaçôes apropriadas.

~ 2.° A firma propríetáríà ou arren
dataria elo estabelecimento de origem
será responsabilizada e punida no
caso de não comunicar a chegada do
produto devolvido, ao servidor, da
D. 1. P. O. A.

Art. 959. Sempre que rõr convem
ente, .2, D. 1. P. O. A., determinará
que S8L1S servidores realizem estágíos
e cursos em laboratórios, estabeleci
mentos ou escolas, nacionais ou es~

trangetraa .
Art. 960. Em Instruções aprovadas

pelo Ministro da Agricultura serão
fixadas, além do estabelecido no Re
gimento cio D. N. P A., as atribui
ções dos órgãos e do pessoal da
D. 1. P. O. A., visando dar execução
ao. presente Regulamento nos estabe
lecimentos e locais onde devera se;
cumprido, as quais compreenderão
designação .de funções, nas sMese
nas Inspeções Federais, bem como
deveres e responsabíhdade dos ser
vídores nos diversos setores que lhes
forem confiados. '

Art. 961. Para maíor eficiência dos
trabalhos de inspeção íudustrlaí e sa
nítàría, a D. L P. O. A. será con
venientemente aparelhada com pes
soal e material.

Art. 962. Os trabalhos de orienta
ção e inspeção industrial e samtarta
realizados nos órgãos da séde e fora
da séde do D. L P. O. A., fontes de
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produção e nos estabelecimentos que,
com finalidade industrial, primária ou
'supletiva, receberem, manipularem,
elaborarem, transformarem, prepa
rarem, conservarem ou depositarem
produtos de origem anímal, nos têr
mos do presente Regulamento,são
prtvatívos ode servidores diplomados
em medicina veterinária, ou veteriná
ria, pertencente aos quadros técnicos
das órgão!'; competentes; nos Iaborató
tios destinados ao exame dos mesmos
urcdutos haverá bambém químicos e
biologistas, nos têrmos da Iegtslaçâo
em vigor, para a realização dos respec
tivos serviços.

Parágrafo único. Além dos téc
nicos das diferentes carreiras e séries
funcionais, privativas de médicos vc
terinárlos ou vetertnártos e de qut
micos e biologistas, havere, um corpo
de, servidores para auxiliar os tra
balhos de inspeção industrial e sam
térfa dos produtos de- orfgem animal.
devidamente preparado para tal fim.

Art. 963. Os trabalhos de classif1
cação e padronização de produtos ce
origem animal, bem como as despesas
deles decorrentes, obedecerão, no que
lhes Iôr aplicável, ao disposto na le
gislação vigente eôbre a matéria.

Art. 964. Os Poderes Executívos
dos Estados, dos 'I'errttórtos e do Dis
trito Federal expedirão o Regula
mento ou' Regulamentos e demais
atos complementares para a tnspeçao
e reínspeção sanitária dos estabeleci
mentos que façam 3..penas comércio
municipal e intermunicipal na totali
dade, bem como das propriedades ru
rais fornecedoras de matértas primas
uara os mesmos estabelecimentos, os
ouadsv entretanto, não poderão colid1r
com a presente Regulamentação.

Art. 865. -Na expedição do Regula
mento a que se refere o artigo ante
ríor, será pràvíamente cumprido, onde
fôr o caso, o disposto na alínea "b" do
artigo 4.°, da Lei n.v .1.283, de 18 de
dezembro de 1950, que dispõe sôbre
a inspeção industr ialre sanitária dos
produtos de origem animal.

Art. 966. Nos Estados onde não
houver Secretaria Ou Departamento
ele Agricultura, que permita a criação
do .órgâc especialízado, a inspeção 111·
dustrial e sanitária dos produtos de
origem animal -será feita pela D. T.
P. O. A. mediante acôrdo, entre vs,

Governos interessados e Mínístéric
da Agrlcultura .

'A'rt. 967. A D. I. P. O. A. fixará
um prazo, contado da data d.a nota
fícação, para que os estabelecimentos
SUjeitos -à Inspeção Federal cumpram
as exigências alie lhes venham a ser
feitas, em virtude das determmaçêes
p-revistas nêste Regulamento.

§ 1.0 Para o caso de estabelecímen
tas em funcionamento DO pais, regra
tados _ou com Inspeção Federal a ti
tulo precário, os planos de adaptação
obedecerão 8.0 critério que rôr esta
belecido pela D. L P. O. A., os
quais deverão atender, tanto quanta
possível. às dutermínacõea do presente
Regulamen to.

~ 2.° Piado o prazo fixado nêste ar
tigo, será cassado o regísto ou rela
cionamento do estabelecimento que
não tiver realizado os melhoramentos
exigidos, ficando impedido de fazer
comércio interestadual ou Interna
cional a partir da dàta em que fOl:
retirada a Inspeção Federal.

% 3.0 Cassado o reg isto ou suspensa
a Inspeção Federal de qualquer esta
belecimento, a D. 1.P. O. A. fará
imediata comunicação às autoridades
locais competentes.

Art. 968. Quando' se tratar de 'esta
belecimento localizado em zona onde
houver deficiência de matéria príma
ou de transportes, as exigências re
lativas a Instalação e aparelhamento
de estabelecimentos poderão ser re
duzidas a juizo da D. L P. O. Â.,
desde que 112.0 haja prejuízo para a
saúde pública.

Art. n69. A D. 1. P. O. A. mar..
cará em cada caso os prazos para en
quadrar a fabhcecão dos produtos às
exigências do presente Regulamento,
findo o qual serão aplicadas as pena
lidades Que couberem.

Art. 970. Fies. estabelecido o p~'azu

máximo de um ano para que os pai
ses exportadores submetam. os seus
regulamentos sob Inspecâo federal de
produtos de origem animal;" mclustve
carimbos de inspeção e modêlos de
certificados Oficiais, à aprovacãovdo
Ministério da Agricultura do Brasil.

Parágrafo único. Durante êsse
prazo será obrtgatórfa a apresentação
do certificado sanítárto para os pro-



303 ATOS DO PODER EXECU'L'IVO

dutos importados, expedidos por au
toridade federal competente do país
de origem e visado rio coneulado bra
sileíro.

Art. 971. Tratando-se de produtos
embarcados antes de entrar em vigor
o presente Regulamento e no caso de
chegare ma pôrto OH postos de tron
teíra nacional desacompanhados de
certdfscado sanitário, a D. 1. P. O, h"
poderá. autorizar a Iíberação, após re~

h.speçào, mediante têrmo de respor.
sabílídade assinado pelo importador
Ou seu representante legal" que S~
comprometerá a entregar o cerbífí
cada dentro do prazo marcado, soo
pena de lhe ser aplicada a penalída.de
éabivet.

Art. 972. O pré-aquecimento e:»
congelação do leite tipo "O" e "des
natado" serão permitidos enquanto
perdurarem as impropriedades dos
meios de transporte.

Art. 973. Os rótulos e carimbos QB
Inspeção Federal que não satisfize
rem às exigências dêste Regulamento
só poderão ser utilizados dentro do
prazo fixado pela D. r. P. O. A.
para cada caso.

§ 1.° Os responsáveis por qualquer
estabelecimento de produtos de ori
gem animal, dentro de 60 .(sessenta)
dias no máximo, são obrigados a co
municar à Inspeção Federal a natu
reaa e o número de rótulos que não
satisfaçam às exigências do presente
Regulamento; esgotado- o prazo f1

xado neste. parágrafo, senão houver
sido feita a comunicação, ficam su
jeitos à penalidade que couber.

§ 2.0 Findo o prazo marcado, se ti
verem sido impressos e registrados ')3

novos rótulos na D. r. P. O. A.,
poderá ser tolerada uma prorrogação
por mais 6 (seis) meses para uso do
estoque que ainda existir.

§ 3.0 Os prazos referidos nos pará
grafos anteriores não se aplicam à
rotulagem de produtos expostos ''>'0

consumo, desde que fabricados ante
rtormente, o que será verificado pelas
.catas de fabrIcação.

Art. 974. A D. L P. O. A. desig
nará imediatamente .dentro dos ór
gãos que a integram, os que se íncum
blrão de estudar- detalhadamente a
padronização do leite em seu aspecto
econômico, tendo em vista fornecer
uma contribuição efetiva às autort
dados encarregadas da -rixacão dos
preços. .

Art. 975. E' permitida a inocula
cão de vírus aftosa em .bovinos des
tinados à matança, para obtenção de
epitélio destinado 'à produção de va
ema contra a febre aftosa.

Art. 976. As inoculações só podem
ser realizadas em estabelecimentos
que não mantenham comércio Inter
nacional de sua produção.

parágrafo único. Serão utiliza-
nos, preferentemente, os estabeleci
mentos classificados matadouros e
charqueadas, a juizo .da D. L P',
O. A.

Art. 977. São condições mínimas
para que as inoculações possam ser
realizadas:

1 - que o estabelecimento dispo
nha de um tronco apropriado para
contensão de bovinos;

2 - que o estabelecimento dispo
nha pelo menos de um curral .axclu
srvamente destinado ao isolamento e
permanência dos anfmaís inocula
doa;

3 - que êsse curral seja conveníen
temente pavimentado e de fácil Iím
peza:

4 - que o estabelecimento dispo
nha de uma dependéncía para cole
ta e manipulação do material viru
lento, além de rouparta, vesuáno,
pias, banheiros, lavanderia e insta
lações sanitárias para uso do pessoal
encarregado de tais trabalhos.

Art. 978. E' proibida a entrada
de pssoas estranhas aos trabalhos de
Inocuíaçào no curral onde se encon
tram bovino inoculados, a menos que
se trate de quem vai tangê-los para
a matança,

Art. 979. Ao pessoal que traba
lha na manipulação de vírus nu na
limpeza do curral-tsotamento é proi
bida a entrada ou mesmo a aprcxr
mação dos depósitos onde. se encon
tram animais vivos.
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Art. 980. Serão tomadas tôdas
"S precauçoes aconsemavers. VIM':.liOO
evitar a disseminação de 'Virose entre
animais em estoque no estauerect
menta ou de prcprredades vístnhas .

Art. 931. O curral < de Inoculação
eere «eeunetaco tantas vezes quau
t.as li autoridade santtárra JUlgar oé
cessarto pelo emcregc de hi;; -cvioo
de sódio a 2% (dois por sento) rr.ís
turado ao leite de cal a 5% (cinco
po-r cen to).

Art. 982. Os animais inoculados
serao auenoos em uotes separados no
rím da matança do dia.

Art. 983. As línguas dos animais
lnOCUlaQO~ sei-ao ceaunacaa-:a acre
veitameuto condicíomu. Isto é, na sei
sicharra ou no preparo óe pastas. ce
pOI:' de cozida e raspada a' camada
epttelíal,

Parágrafo umco. Nos estabeleci
ruenros OL..ce nac f1â,Já aprovename-uo
condicional para essas línguas, serão
elas codenadaa..

Art. 984. O' sangue e! os demais
reSlOLJ.OS serao nesunauos ao preparo
ele subprodutos índustrtas, como ores
creve êste Regulamente;

Art. /985. Os couros e, fâneros se
râo suumcttdos 9; cesroreccao. por 01")
cesso adequado, a juizo da autocídade
sanitária,

Art. 986. O pessoal .encarl'egado
das Inoculações trabalhará com rot..·
pas e calçados só utilizados nos re

cintos considerados contaminados,
devendo muda-los quando dêles se
retirarem.

Parágrafo único, Essas roupas e
calçados sorrerác ctesmfecçâo adequa
da, a Juizo da autoridade sínarárta .

in'L 987. Os entendimentos en
tre as partes interessadas, firmas ou
proprtet.ártos de animais e Iaborató
nos produtores de vacina, dependerão
de aprovação por parte da Inspeção
Pederai .

Art. 983. O aspecto comercial das
tnoculaçóes é da. exclusiva alçada das
partes interessadas. '

Art. 989. Os servidores da D.
1. P. O, A. ficam proibidos de des
viar sua atenção das obrigações de

inspeção propriamente dita, para
atender trabalhos de inoculação, co
leta de material, ou qualquer outro
ügado ao assunto.

Parágrafo único. Na medida de
possível, cooperarão nêsses 'trabalhos,
desde que se trate de epitélio destina
úO a laboratórios oficiais e não haja
prejuízo para os trabalhos de Ins
peçào Pederal,

Art. 990-. Os laboratórios parti
curares C)'1.e se dediquem a produçáo
de vacina contra a febre artosa 6Ó
poderáo realizai- inoculações e outras
manipuraçôes sôbre o epitélio, quando
realizado pessoalmente por veterma
1'10 responsável.

Parágrafo único. A Inspeção FG
derai nao permite que esses traba
lhos sejam reahzadcs por quaisquer
outrasp-es'soas e tão somente peio,
profissional em veterinária creden
".ríado pelo laboratório Interessado.

Art. 991. As inoculações podem
ser suspensas a qualquer momento -a
juizo da D. 1. P. O. A, e sempre
que perturbem ou tragam prejuízos
ao rendimento econômico dos ani
mais abatidos,

Art. 992. A desinfecção dos meios
de transportes para anímais. nos casos
previstos .neste Regulamento, será 1'I:f{

lizada de acôrdo com instruções ex
pedidas pela D. D. S. A.

Art. 993. A D. 1. P. O. A. i'ea
lízarà estudos sôbre rendímemos (las
espécies produtoras de carne e leite
que sejam de ínterêsee para o to
mento da produção animal no Pais,

Art. 994. A inspeção sanitárta e
a cíassífícaçâo dos 'ovos em entrepos
t0S será obrigatória no Dístrtto Fe
deral após 30 (trinta) dias contados
a partir da publica-Ção QO presente
Regulamento, estendendo-se eca ce
mais marcados consumidores ':tos&..<;...
tados e dos 'I'errttor-íos, a juízo da
D. I. P. O. A.

Art. 995. Os atuais servidores da
Divisão de Caça ePes<:;a com exer
cicio na fiscalização sanítárta do pes
cadcs serão lotados na D. r. P.
O. A.

Parágrafo U~ICO, Enquanto não
forem alterados o Regmientc e a ro
tação do D. N: P. A. para os efeitos
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do presente Regulamento, os scrvioo .
res de que trata este artigo, p-erma
necerão no exerctctc de tal função SOl)
ortnetaçâo técnica da D. i. P. O. A.

Art. 996. Ficam revogados todos
"os atos oficiais sôbre ínspeçàc Í11Gtl5
trial e sanitária federal de quaisquer
produtosvde origem animal, a qual
passará a reger-se pelo presente Re
gulamento em todo: o território na
clOnal.

Art. 997. Quando houver prazo
para cumprtmento ne exigenctaa ore ....
vistas neste Regulamento, vigorará
durante G tempo fixado, a legtstaçâo
anterior, com exceção das penanoa
des, que serão aplicadas com obser
vância desta reguíamentaçâo,

Art. 998. A' D.I.P.O.A. pro
moverá a mais estrita ccoperaçáo coa;
os órgãos congêneres estaduais e mu
mcípais, comunicando-se com os res
peettvos Diretores ou oneres de Ser
V1ÇO no sentido de conseguir c má
ximo de eftcíêncta nos trabalhos de
mspeçào industrial e samtàna doa

produtos de origem animal, a fim de
que desta eoíaooraçào reciproca sejam
t.enerícíadas 3. tnaústrra, a saúoe € a
economia nectonar.

Art. 999. Os casos omissos ou de
cuvroa que se suscitarem na execuçac
G0 presente Regulamento serac re
SO!v1CtQS por ctecisac do Diretor ela
D.l.P.O.A.

Parágraf oúníco. As resoluções
a que se retere o presente urugo te
râo validade a part ir da data da pu
blicação.

Art. ,1.000. Este Regulamento .en
trará em VIgor em WGO, o termo
rio nacional a parur da data da :::U~

pubhcaçâo, com as restrições nêle
contadas,

Parágrafo único. Dentro de 130
(cento e ottentar dias no maxímo,
serão baixadas as instruções previa
tas nêste Regulamento.

Rio de Janeiro, 8 de junho I de 195L
- Jor.o cteotos.
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MODÊLO N.: 1

0,07 x 0,0 S rn

lvlODÊL o N ~ 2

0,05 x 0,03 rn

~~OOÊLO N~ 3

0,025 x 0,015 ...

0,02 f"r')



MODtlO N.o 5

BRASI

0,07 x 0,06 rn

1'<10D:::LO N.o 6

0,03 rn

0,04 rn

1.1Ool':LO N.o 7

0,05 rn



BRASIL
INSPECIONADO

S.u=:
0.03",

MOOÊto N~ 4

BRASIL
INSPECIONADO

.

S.I. F:
0,05'"

MODÊLO N!'4

BRASIL
INSPECIONADO

5.1.1=. c



McmréLO N.o <3

MOD~LO N.o (;I

BRASIL
.INSPECIONADO

s. Iof:



IN5PECI.ON ··.0

. L .
0,13 ,{ 0:15 rn



MODÉLO N;o lÓr;-iM.....M$iM9W4i%~:~rl
IBRASiL SJ.f.1. .
f'. •

. CONSERVA',
0,07 x 0.05 rn

MODÊLO N.o 11

BRASIL SJF·

SALGA .'
0,07 X 0,05 rn

MODÊLO N.o 12

rBR-,BRASIL SJ.f

SALSICHARIA
0,07 x 0,05 n'\



MeDE 1-0-14 A

MOOÊLO -15

8

MODÊLO-14 B.
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DECRETO N. q 28.,666 - DE 13 'm::
JUNHO DE 1951

Concede à sociedade anônima "Atlan
tic Refining Company ot Broeii"
autorização para continuar a [um

cionur na República.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artí
go 87, íncíso I, da Oonstttuíçâo e nos
termos do Decretc-Ieí número 2.527,
de 25 de setembro' de 194.0, decreta:

Artígo único .. E' concedida à sccie
dada anônima. "Atlantic Refíníng
Company of Braail", com sede em
Wilmíngton, Estado de Delaware, Es
tado unidos da América, autorizada a
Iuncíonar na República pelos riecretos
números 15.551, de7 de julho do 1922:
18.531, de 11 de dezembro de 1923 e
19.183, de 22 de abril de 1930, auto
rização para prosseguir com suas ati
vidades comerciais no pais, com o ca
pital social elevado de US$ 5.0:0-0.OOU
(cinco milhões de dólares) para U3$
10.000.00ü (dez milhões de dólares),
dividido em 1-00.000 ações do valor
nominal de cem dólares (US$ 100) ca
({a,-tendo sido emitidas d~ mesmo ca
pital 35.000 ações, que correspondem
13m moeda nacional, ao câmbio da épo-
C9. de sua realização, a yr$ .
41. 703. 7{)1.,40 (quarenta e um 'milhões,
setecentos e três mil, setecentos e um
cruzeiros e quarenta centavos), cuja
emenda estatutária foi aprovada, de
acôrdo com os dispositivos apncáveis
das Secções 26 e 81 da Lei Geral de
Companhias do Estado de Delaware,
mediante as. cláusulas que êste acom
panham, assinadas pelo Mmístro de
Estado do Trabalho, Indústrra ,e 00
mercio, ficando a mesma socíedaoe
obrigada, a cumprir integralmente as
leis e regulamentos em vigor, ou que
venham a vigorar,· sôbre o objeto da
.referlda autorização.

Rio de Janeiro, em 13 de junho de
1951,130.° da Independência e 63.° da
República.

Dan'ton coelho;

DECRETO N.? 29. 6G8 _ DE 14
DE JUNHO DE 1051

Autoriza estrangeira a aclquf1'tr
fração idwl,de dornínío útilclú
terreno acrescido de nuirinna que
menciona, situado na Capital da
República.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I, da Constituição, e
tendo em vista o disposto no artigo
11. 205 do Decreto-lei n. 9.760, de 5
de setembro de 1946, decreta:

Artigo úníco . Fica Alcertdna Alves
da. Cruz, de nacionalidade porbuguêsa,
autorizada a adquirir a fração ideal
de 1-38 avos do domínio útil do terre
no acrescido de 'marinha, correspon
dente 3:0 apartamento n.c 101 do E{U
fíc!o Beira-Mar, situado na Avenida
Beira-Mar n.v 454, nesta Capital, a que
se refere o processo protocolado 110
Ministério da Fazenda sob o n.? 23.173,
de 1951.

Rio de Janeiro, em 14 de [urrho de
1951; 130.° da Indenpendêncía e 63.,°
da República.

GETuLIO VARGAS.

Hcracío t.ater,

-'DECRETO N.o 2~.679 pE 18 DE

JUNHO DE 1951

Autoriza. estrangeiro a adquirir tra
ção ideal do domínio útil do terreno
de marinha que menciona, situado
na Capital da República.

O Presidente da República usando
da atríbuíção que lhe confere o artigo
87, número I, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 205 do
Decreto-lei n.c. 9.760, de 5 de setem
bro de 194-6, decreta:

Artigo único. Fica Harry wtnsiow
Brown, de nacionalidade norte-ame
ricana, autorizado a adquirir a fração
ideal de 19/1.000 avos do domínio
útil do terreno de marinha, corres
pondente ao apartamento n.? .131 do
Edifício Egito, situado na rua Fer
nando Mendes n.? 7, nesta Capital,
que se refere 0- processo protocolado
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no Ministério da Fazenda sob o nú
mero 67.350, de 1950.

Rio de Janeiro, em 18 de junho de
1951; 13.0.0 da Independência e 63.0
da República.

GETÚLIO V ARCAS.

Horácio Lo.ter,

DE'CRETO N.o 29.710 :m 2'3
DE JUNHO DE 1951

Concede à "Pepsi-Cola do Brasil
S. A." autorização 'para continuar

a funcionar na República.

o Presidente da República, usando
da: atribuição que 1!:<E: confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição e
nos têrmos do Decreto-lei D,O 2.627,
de 213 de setembro de 1940, decreta:

Artigo úníco . E' concedida H. "Pep
si-Cola .do Brasil' S. A.", com sede
em Wilmington, Condado de New
Castle, Estado de Delaware, Estados
Unidos da América, autorizada a
funcionar na República pelo Decreto
n.c 28.478, de 9 de agôsto de 19f5O, au
tcnzaçâo para continuar a runcícnar
no país, com o capital destinado as
suasioperaçôes comerciais no Braail,
devidamente retificado, de 0i:S _•.. ,
936.000,00 (novecentos e trinta e seis
mil cruaelrosj , para Cr-S 9'.9 OUO,fiO
(novecentos e dezenove mil cruzelroai
equivalente a USS ôO.OOO,OO ((;111
cruenta mil dólares), com I o Oertdfí
caco de Incorporação e estatutos so
ciais que apresentou, consoante 1'0
soluções aprovadas em reunião de
sua diretoria, realizada a 15 de maio
de 1950,.e mediante as mesmas cláu
suias que acompanham o citado de
ereto, assinadas pelo Ministro Ú, Es
tado do Trabalho, Indústrta e _00
mércío, ficando a rerertda soctecadc
obrigada a cumprir Inceeralmente as
leis e regulamentos em vigor, ou que
venham a vigorar, sôbre o objeto da
mencionada autorização,

Rio de Janeiro, 26 de junho de
1951; 130,° da Independência e 63.0
-da República.

GETULIO VARGAS:

Danton Coelho,

DECRETO N.? 29.712 - DE 26
DE JUNHO DE 1951

Autoriza Napoleão Abrão a comprai
pedras preciosas.

O Presidente da República, usando
da atrfbutçâo que lhe confere Q ar
tigo 87, 11.° I, da Constituição e tendo
em vista o Decreto-lei 11,° 466, de 4.
de junho de 1938, decreta:

Artigo único. Fica autorlaado Na
poleão Abrão, cidadão' brasileiro e
residente em Araguari, Estado de Mí
nas Gerais, a comprar pedras pte
ciosas nos têrmos do Decreto-lei nú
mel'0466, de 4 de junho 'de 1938,
constituindo titulo desta autorização
uma via autêntica do presente De
creto.

Rio de Janeiro, 2ü de junho de
1951; 130,° da Independência 8.63,0
da República,

GETULIO VARGAS,

Horacio Lafer .

DECRETO N,o 29.713 DE 26
DE JUNHO DE, 1951

AHtorim Oito- HEgO Müller- a comprar
pedras preciosas

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, número I, da Constituição, e
tendo em vista o Decreto-lei n." 466,
de 4' de junho de 1938, decreta:

Artigo único. Fica autorizado otto
Hugo Müller, cidadão brasileiro e' re
sidente em Soledade, no Estado do
Rio Grande do Sul, a comprar pedras
preciosas nos têrmos do Decreto-lei
n.c 466, de 4 de junho de 1938', cons
tituindo título desta autorização uma.
via autêntica do presente . Decreto.

Rio de Janeiro, em 26- de junho de
1951; 13,{},0 da Independência e 63.°
da República.

GE'fULro VARGAS,

Horácio Lafer ~



ATOS DO PODER EXECUTIV:l 313

DECRETO N.o 29.714 ~ DE 26 DE
JUNHO DE 1951

Autoriza estrangeiros a adquiri/o !)

domínio 'Útil do terreno de mangue
(extinto) que menciona) situado na
Capital da República.

o presidente da República, usando,
ela atríbuíção que lhe confere o ar
tigo 87, número 1, .da Constituição, e
tendo em vista o disposto no art. 205
do Decreto-lei I1.Q 9.760, de 5 de se
tembro de 1916, decreta;

Artigo único. Picam Jesus Vasquez
Lema e Asuncdon pato vasquea, ambos
de nacionalidade espanhola, autori
zados 8. adquirir o domínio útil do
terreno de manque textínto: t.eneít
ctado com p prédio n.c 1.32 da rua
Fret Caneca. nesta ·Capital, e que se
refere o processo protocolado DC' 1'11
nistério da Fazenda sob o n,v 24A22.
de 1951.

Rio de Janeiro, 26 de [unho ae
1951; 130.0 da Independência e 63.0 da
República,

GETULIo VARGAs

Hcracio t.ater

DECRETO N. 29.715 DE 27 DE

JUNHO '1E 1951

Suprime coneaaõo Uono,ário.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe r-ontere o art.
87, inciso I, da Oonsfltutcão, e nos
têrmos do art. 16 do Decreto-Ieí nú
mero 9.121, .de 3 de abril de 1946, de
ereta:

Art. 1.0 Fica suprimido o Consu
lado Honorário em Castries, Geor
getown, .Anttlhas Britànieas.·

AJ:t. 2. 0 Opre:':ent~ decreto en
trará em vigor na data de sua pu
blicação.

Art. 2. 0 Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, em 27 de junho de
1851. 130. 0 da Independência e 63.°
da República.

GE'I'ULIO V."'RÇ,~S.

Jotiq Neves da Fontouro.,

DECRETO N. 29.716 - DE 27 DE
,JUNHO DE 1951

Cria e suprime Consuuuios de ccr
reira ,

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art.
a7, inciso I, da Constituição, e nos
têrmos do art. 16 do Decreto-lei nú
mero 9.121 ,de 3 de abril de 1946, de
creta:

Arü. 1.0 Fica cr-iado o Consulado.'
de carreira em Florença (Itália).

Art. 2. o Fica auprírrüdo o con-.
eulado de carreira cal Livorno. (Itá
lia) .

Art. 3. o O presente decreto cn
b~~rá ~e!"n vigor na data de sua pu
blicaçáo.

Art. 4.° Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, em 27 de junho de
1951. 130. o da Independência e 63, o
da República.

GETULIO VARG'1.:~.

João Neves du Fonionra,

DECRETO N.:) 29.717, DE 27 DE
JUNHO DE 1951

Autoriza a Cia. Carbonífera Minas de
Butiã a pesquisar .carvão mine
ral no Iâumiciqno de Cachoeirti do
Sul, Estado do Rio Grande do Sul.

o Presidente da República usando,
da atribuição que .Ihe confere o artigo
07, 11.. 0 I, da Coustituíção e nos fêr
mos do Decreto-Ieí n. ° 1. 985, de 29
de janeiro de 194.0 (Código de IVIi~

nas) ,

Decreta:

Art. 1.0 Pica autorizada a Com
panhia Carbonífera Minas de Bu~ia,.

a pesquisar carvão mineral. em ter
rencs de Argemíro Pereira, Vicente
Pereira da Silva c outros, situado no
LOcal denominado Vista Alegre, no
município de Cachoeira do Sul,
Estado do Rio Grande do Sul,
numa área de mil hectares 0.000
har , delimitada por um triângulo
que te ni um vértice no marco
do quilômetro trinta e quatro \Km
34) da rodovia Cachoeira-Encruzilha
da, no ponto. em que a dita rodovia
cruza a sanga do Lagoâo, e: os lados',
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divergentes do vértice considerado,
têm: seis mil e quatrocentos e dez
metros (6.410 m) , e rumo cinqüenta
e oito, gráus e trinta. minutos nordes
te (58030' NE) verdadeiro; quatro
mil metros (4.C!QO .m) , e rumo seten
ta graus sudeste (700 00' SE) verda
deiro.

Art. 2.° O título da autorização
de pesquisa, que' será uma via autén
üca dêste Decreto, pagará a taxa de
cinco mil cruzeiros' (Cr$ 5.000,00). e
será transcrito no livro próprtc da
Divisão de Fomento ca Proaucão Mi
neral do Minístérto da Agricultura.

Atr. 3. o Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de junho de 1951,
130. o da Independência e 63. o da Re
pública.

GETULI;) VARGAS.

.roac cíeotae,

DECRETO N.O 29.713, DE 27 DE
JUNHO DE 1951

Autoriza a 'ela. Carbonífera Minas
de Butiá a pesquisar carvão mzne
Tal no município de Cachoeira do
Sul, Estado do Rio Grande do' Sul.

o presidente da República, usando
da. atrlbuíçâo que lhe confere 'o arta
go 87, n. o I, da Constituição e nos
termas do Decreto-lei n. o 1. 985, de
'29 de janeiro de 1940 (Código de
Minas) ,

Decreta:
Art. 1. 0 Fica. autorizada a Com

panhía Carbonífera Minas de Butia,
a pesquisar carvác mmeral em terra
nos de Gonsalína Bica Pedroso e ou
tros, situados no munícíoto de Cacho
eira do Sul, numa área de mil hec
tares (1. 000 ha) delimitada por um
retângulo que tem um vértice na con
fluência da sanga do Maricá com o
arrôío Oapané, e os lados divergentes
do vértice considerado, têm: dois mil
metros \2.000 mi e rumo Norte ver
dadeiro, cinco mil metros (5.000' rm e
rumo oeste, verdadeiro.

Art. 2. o O titulo da autorízaçâo
de pesquisa, que será uma via autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa de
cinco mil cruzeiros (Cr$ 5.000,00) e
será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Producâo Mi
neral do Ministério -da "Agrtcultura..

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de junho de 1951,
130.o da Independência e 63. o da Re-
pública. '

GETULIO VARGAS.

João cteotae,

DECRETO N. 29.719, DE 27 DE JUNHO
DE 1951

Autoriza o cidadão brasileiro Francis
co de Barros Filho a lavra?" calcá
rio e associados no município' de
Ribeirão Branco, Estado de S. Pau
lo.

o Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n. I, da Constituícào e nos
têrmos do Decreto-lei n. 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1. o Fica autorizado o cidadão
brasileiro Francisco de Barros Filho a
lavrar calcário e associados em terre
nas de sua propriedade síuados no
bairro de Alegre, no distrito e muni
cípio de Ríbeh'âo. Branco, E-stado de
São Paulo, numa área de vinte e no
~tf; hectares e noventa e sete ares
(29,97 ha) , delimitada por um polígo
no irregular que,~em um vértice a
trezentos c' oitenta metros (380 m) no
rumo magnético cmquenta e quatro
graus e trinta: minutos noroeste (540

30' ~~V) da foz do córrego da Serra,
afluente pela margem esquerda do
córrego do Monjolo, e os lados a par-'
til' do véxtlce considerado, têm os
seguintes comprimentos e rumos mag
néticos: trezentos e sessenta e sete
metros e dez centímetros (367,10 m) ,
cinqüenta e cinco minutos sudoeste

(60 55' SW); trezentos ~ quatro me
tros e' cínquenta e cinco centímetros
(304,55m), sessenta e seis graus e cin
co minutos noroeste (6-50 05' NW) ;.tre
zentos e trinta e oito metros edez cen
tímetros (338,10m), vinte e três graus

e cínquenta e cinco minutos nordeste
(230 55' NE); seiscentos e cinqüenta c

um metros e cinquenta centímetros
<651,50m) , quarenta e cinco graus
nordeste (450 NE); quatrocentos e
cínquenta .e três metros e cinquenta
centímetros, trinta e seis .graus e seis
minutos sudoeste (360 OS' SE);- seis
centos e, trinta e quatro' metros e cín
quente centímetros (634,50m), sessen-
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ta e 0100 graus c dez minutos sudc
este (650 10' SW). Esta. autorização
.é outorgada mediante 3.S condições
constantes dovparágrafo único do- ar
tígo 2S do CódigCJ de Minas e dos ar
tigos 32, 33, 34 e suas alíneas, além
das seguintes e de outras -constantes

- <lo mesmo Código, não expressamente
mencíoundas neste Decreto.

Art. 2.'; O concessionário da 3UtO

l'.tZa.cã.o fica obrigado a recolher aos
corres públicos, na forma da lei, os
tributos oue ferem de ..... idos à União, ao
El.';ta-do e' eo Munícípío, em cumpr-i
mento do disposto 110 art. 63 do Có
digo de Minas.

Art , 3. o se o concessíonãrtc da au
tcrízacâo não cumprir qualquer M:3

oorigações' que lhe Incumbem. a auto
naecãc de lavra será declarada cadu
ca O·U nula. .na forma nos urtínos 37
e 38;, do .Cédlgo de' MU1as. '

Art. 4,° As propriedades vizinhas
essão sujeitas às servídêes .de s010 e
sub-sole para os rtns da lavra. na
forma dos artigos 39 e t!.o do Código
de Mlnafj.

Art. 5. 0 O coucesaíonárto da aut-o
râsacâc será fl.scali7...adQ pelo Deuarta
mente Naelonal da Produção Mineral
e gozará dos favores díserímínsdos 11Q

art , '11 do mesmo Código.
, Art. t>.•o -:\ autorlzação de lavrá terá

nor titulo - êste 'Decreto. que será
transcrito no livro próprio da Díyísão
de Fomento da Produção :MiI~e:'::?J do
".-linistério da Agricultura, após o pa
g.,u:l1ento da taxa de seiscentos cruzei
'os ICr$ 600.00).

ATt. 7. o ReYogam~se as díspcsíções
em contrário.

Rio de .rane'ro. 21 de junho de 1951,
1300 da Independência e 63° da 'ae
lrú:blica.

DECRETO N. 29.120,"1:: 27 es .J"J:'THO
J)'E 1951

Autorl.'Y1. a ela. de Pesçtusas e La1Jra.~
Minerafs CC?JeZmi a pescrJ.iZar car

VM 1ftineraI ao nüm!cipio de C\t;:ho~

eira do Sul, Estado d.o Rio Grasuie
do Sul.

o Presidente da República usando
da atribuição Que nu~ confere o ar
tigo. 8'1. n. 1. da Constituição e nos

têrmos do Decreto-lei n .1.985. de 29
de janeírc de .1IHO (Código de :n..Iinas) ,
decreta :

Art. 1. o Fic-a autorízada fi cte. de
Pesquisas e Lavras Minerais Copeã
mi a pesquízar carvão mineral em -ter
renos de propriedade de Cláudio Ce
valheíro e outros 11'3.5 Iocaãdades de
capanézinho, Nova Vida, Capelinha e
Põsto Branco, Segunda Zona Rural,
distrito e muntcípto de Cachoeira .dQ
Sul, Estado do Rio Grande do Su!.
numa área de mil hectare.'; (1.000 ha)
delimitada por. um retângulo que tem
um vértice a c:emmetro'õ '(100 In) nu
rumo verdadeiro quarenta e cinco
graus sudoeste (450 SV{) do canto su
doeste (SW) da sede da Fazenda de
Silêncio, de propriedade de Cláudto
Cavalheiro. e os Iados divergentes dês
se vértice. os seguintes comprimentos
e rumos verdadeiros: cinco mil me
tros (5.000,0 m) , oeste ('W); do;~.miI·

metros (2.000,.0n;'1) sul (8).

Art. ~.'J O titulo do autorízaçãu de
pesquisa. que será uma via autêntica
dêsto Decreto. negara a taxa de cin
co míl cruzeiros (CrS 5.000,O~) e serú
transcrito no üvro próprio da, Dtvisâo

'de Fomento da Produção Mineral do
Miníetérto da Agric.u1tura.

Art. 3. o Revog'J.m-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. ~'1 de junho de I9\)4
1300 da Independência e 63(.1 cb, Re
púbJ.ica.

GETUI.IO V ;\.l-~Q".s

reão Cle..~fa,<;

DECRETO N.o 29.-'423 os 23 DE
Jmmo DE 1951

Autoriza o cic"úldão o-rasiLeiro OUãvw
Reis a pesquizar carvão mineral no
7n'ttnicípio de Cacnoeíra M Sul, Es
tcuic do Rio Grsnuíe do Sll~.

o Presidente da República. usando
da utrlbuíçâc que lhe confere o aru
go 87, n.v 1. da Constdtuíção e nos
têrmos do Decreto-lei n. l.!-}S5, de 2ll
de janeiro de 1940 <Código de Minas),
decreta:

Art. 1. o Ffca autcrtzado o cidadão
braeileíro Otávio Reis a pesquisas
carvão mineral em terrenos de Clau
dio Cavalheiro. Severo Campos, Gon·
saUna: Pedrcso e outros, situados. DOS
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tugares denominados Campanesínho,
Nova -víca. Capelíuha, Pôsto Branco;
no 2,0 distrito do municínío de Cacho
eíra do Sul, F$'v3do do Rio Grande
no .Sul l numa área de mil hectares
{1'.(){).{) ha) delimitada. por um: trtân
guio' que tem um vértice a cem .me:"
troà (100 111) no' rumo verdadeiro de
miarenta e cinco sudoeste (450 S'V'V)
(!"v,a;reilt.a e Cinco grau, sudoeste (4.5Q

S\'(7) ::::'0 canto sudoeste (S"i.V) da sede
ti:'} fazenda do Silêncio. residênci:ô'.,de

.cfindio Cavalheiro, e os lados díver
gentes do vértice considerado; têm:'
au[.-,J.ro mil metros (4.000 fi) norte
<N)'; seis mil cuatrocentos e dez me
t::ros (6.410 In>: cinquenta e um gr-aus
e trinta minutos noroeste (510 30'
N,>(i).

·I'l':'-t. 2, o O titulo da autorização de
pesquisa, que será. uma ,via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de cin
W mit-cruzeiros rCrã 5.00,0,00) c-será
transcrito nó livro própz-ío da Divisão
fie Fomente da' Produção Míneral do
Mij:"!.i8'::.ério 'da. Agricultura.

Art. 3 o Revogam.se as disposições
'Em.contrárjo ,

j?lO de Janeiro, 28 de junho de 19'::1,
J3.0°da. Independência e 53° da Re
pú-Nica.

João Cieatas

DECRETO N.o 29.724 - na 28 !tE
Juh"Bo 'DE 1951

Autorisxc o cidadã.o brasileiro Demé
trío de Oliveira Dantas Ct pesouizar
minério ele mançanée e cssoctcdós
'1'...0 musucipio de Saúde, Betaâo da
Bahia,

O. Presidente da, República usando
ii~, atribuição que lhe confere o erta
~o 'f:7, TI.O 1" da Constátuícâo e nos

têrmos do Decreto-lei D. 1.98'::, de 29
,r~e janeiro de 1940 (Código de Mínas) .
ríecreta:

:..~.-rt. 1.° Fica autorizado o cidadão
brastlcíro Demétrio de Oliveira Dantas
a pesquisar mínérfo de manganês e
associados em terrenos de propriedade

de Antônio Martins Pílho, situados na
Iocalídade de Fazenda Riacho do C:'J.).:
rapato, distrito e' municfpíó de Saúde,
Estado da Bahia, numa área de trin
ta. hectares (30 haj delftnítàda' por
um. retângulo que tem um vértice ri

duzentos e clnqnenta metros (250 m)
no- r"JITlO magnético doze graus sudo
este (12SW) da confluência- elos rla ,
chos ,Pinhão e Carrapato, e os lados
divergentes dêssé vértice, os-: seguirt
tes comprimentos e rumos magnétí-:
C05:' seiscentos metros (SOOm), oito
graus e trinta minutos sudoeste' (8.°·
30~ S\-V); e quinhentos metros (50-0:11),
oitenta e um graus efnnta minutos
noroeste (81° 30' NW). .

Art. ã.e O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica.
dêste,Decreto, pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros' (Ci-S 3;)0,00), e será
crnnscrtto no üvro próprro da Divisão
de Fomente da Produção Mineral do
Míntstértó da Agricultura,'

Art.. 3, o Revogam-se as disposições
.em contrário,

Rio de Janeiro, 23 de junho de 1~51,

1300 da. Independência e 63° da :fZc
pública.

GETULIO VAP.G.-I.S

João Cteotcs

DECRETO N!-' 29-,72;; DE 28
Dl-: ;l'1)NHO r):;; 195.~

Autoriza. os cuiadãos 1:;II'(;:,.<;:/(.i7'o$ 'YVolf
;1forit.:;.' e J10acyr Alves Costa a pes
cuisar quartzo-c assoincuics no mú
nicuno de Bom neecccno. E31;culo de
Jlinas Gerais"

o Presidente da .Repúbfíca, usando
da e trtbuicâo que 11::e confere c arüg(!).·
ôí, n." I, da Constít.uiçâo e nos termos
do Dccreto-Icí n." 1.9S~-;, de 29 de ja
neiro ele 1:':140 t Código de Mlü::.1.S) , cc
ereta:

Art , l.C• Ficam autorizados 03 cí
dadàos orasílen-os 'VoU Moritz ~ Moa
cyr Alves Cosia a pesquisar quartzo e
assoeteclos em terrenos de praprfcdacc
de Nicolau Alves Gcntijo situadas no
dísti-íto e rnunícípío de 130m Despe
c110, Estado ele Mina;; G:2t'P..J,s, Duma
área de noventa O, um hectares e 110
venta ares (91,90 1)2) ~:k;.,:'riitada por
um polígono cuevtem um YÓTW.'~ a
trezentos e oitenta e cinco cnetros
(3('.:z, m), no rumo magnético de. em;
cücntu e scts e-aus e n-lnta míuutoa
nordeste (56::l 30' NE) da conr:uén~ja
dos ccrrcgoa do Pica-Pau e do .Ni?a
Iau Gm1tijo e oc- lados ~§.0 assim «c
tinidos: o prfmetro lado e um seguien
to retilíneo que part.e do' ponto aci
má descrito," bem rumo magnético ele
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sessenta e três gl'2.US sudoeste <63:>
SW) e alcança a" margem direita da
Estrada do Capívart, na dírecão para
Bom Despacho: o segundo Iado é um
segmento retilíneo que parte do vér
tice inicial, onde começa o' prtmeíro
lado, com rumo maanettcc de t.rmta
c nove graus noroeste (;)Uo N\V) e vai
alcançar a margem dtretta da estrada
já mencionada; o terceiro e últdmo
lado e a margem ela-erra da Estrada
do Captvarf na dlreção de quem vai
para Bom Despacho, no trecho com
preendido entre a extremidade dos
deis lados descritos.

Art. 2.° O título da autortzaçâo
de pesquisa, que será uma via auten
tica dêste jjecreto, pagarà 3. taxa de
novecentos e vinte cruzeiros rOt'S.
920,00), c será transcrito 110 livro
orónrio da Dtvisâo da Fomento dn
Producão ]:Ii:1cral do Mlnístéi-ío da
Agrícultura ,

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Roia de Janeiro, 28 de junho de 1951.
130Y da. Independência e G:~.o da .f((.

pública.
GETULIO V,íRCAS.

João Cteoíos,

DECRETO N.? zã. 7:?ro - DS 28 DE JUNHO

DE 1951

Autoriza - o cidadão brasileiro L1úz
Honold Reis a penquizar cunx(,Q mi
neral no município de São Jerônimo, Estado do Rio Grande do Sul:

o Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 37, n,? 1, da, constttutcào e nos
têrmcs do Decreto-lei P... 1. 985, de 29
de janeiro de 194:0 (Código de Mínas) ,
decreta:

Art. 1. o Píce. autoriza'E'O a cidadão
brasileiro Luis Hcnold Reis .a pesqui-

zcr carvão mineral em terrenos de
Joaquim Ribeiro Saraiva situados no
distrito e município de São Jerônimo,
Estado do Rio Grande do Sul, numa
área de setecentos- e três hecte..res
(703 haj delimitada por um polígono
mistilineo cue tem um vértice na
nargem esquerda do Arroio do Conde
a mil seiscentos e setenta metros
,(1.670 m) no rumo 'verdadeiro de
vinte e dois graus e trinta minutos no":
roeste (22° 30' NW) do marco do qui.
Iômetro vinte e ouatro (Km . 24) da
Imha da Estrada-de Ferro Jacuí. no
trecho Butia-Conde, e os lados a par
tir dêsse vértice são assim definidos:
° primeiro lado é um segmento reti
lineo. com três mil e trezentos me
tros (3.300 m) que parte do vértice de
inicial, na margem do arroio do Con
de, com rumo de vinte e seis graus e
trinta minutos Nordeste (260 30' NE) ;
o segundo lado é .Ul"11 scguímento re
tilíneo que partido da extremidade
do primeiro, com rumo de setenta
e sete graus tr-inta minutos nor
deste (7'70 30' ::-:rm alcance a mar
gem esquerda do arroio do Conde; o
último lado é a margem esquerda do
arroio do Conde, no trecho compre
endido entre a extremidade do segun
do lado e' o vértice de par-tida.

Art. 2. ° O título da autorizricâo de
pesquise, que será UlTIS., via uutêntíca
dêste Decreto, pagará a taxa de três
mil, «uíuhentos e vinte cruzeiros ...
(Oi-S 3.520,OOi e será transcrito no li ,
vro próprio da Divisão de Fomento da
Produção Mineral do Mínistérío da
Agricultura.

Art. 3. o Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 2-8 de junho de 1251,
1300 da Independência e 63° da Re
pública.

Jodo cneotcs
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um terreno situado no Municí
pio de Santo Antônio de Pá
dua, no Estado do Rio de Ja-

Pága.
neiro. Pub. no D.a. de 24 de
outubro de 1951. 31

30.087, - Fazenda"- De 22 de
outubro de 1951. _ Autor-iza
o Serviço do Patrimônio da
Uni20 a aceitar doação de um
terreno situado no Município
de Prados, no Estado de Minas
Gerais. Pub., no D. O. de 24
de outubro de 1951 31

30.088 -- Fazenda - De 22 de
outubro de 1951. - Autoriza
a Panambra S. A. Importa
dore e .Exportadora Panemerí
cana Brasileira a .cornprar pe
dras preciosas. Pub. rio D.O.
óe 30-10-51 .. " . . .. . . .. . 31

30.039 _ .. Viação - De 23 dê
outubro de 1951.. - Declara
de utilidade pública, para de
aaprcprtação pelo Departsmen
to Necional de Obres Contra
as S8C2.S. a área de terreno ne
cecsárla à construção do açude
público "Champrêo", no mu
nicípio de Condeúba, Estado
da Bahia. Pub. no D. O. de 25
de outubro de 1951 32

30. 090 ~ Educ:jy,ção -r-: D~ 23 de
outubro de 1951, ---,- Suprime
cargo provisório. Pub. no Diá-
rio Oficial do 25-10-51 32

30.091 - Aeronáutica - De 24
deoutubr.o de 1951. - Altera
a lotação numérica, de reparti
ções do Ministério da Aeronáu
tica. Pub. no D. O. de 26 de
outubro de 1951. 32

30.092 - JuSt'lç'l -:- NlaânlJa 
Ocerra - Exterior - Feeen
ela - Viação - Ag-âcu1tuta 
Educação - Trabalho _ Ae
ronéutice -- De 25 de outubro
de 195L - Modifica a redação
de alínea "i" do art. 3.° do De
creto TI.o 29.829, da 31 de ju
lho de 19SL Pub. no D.O. de
30-10-51. _ __ _ 33

30.093 - Fazenda - De 25 de
outubro de 1951. - Eixa os
vencimentos dbs dirigentes e
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40

41

30.107 .- Agricultura _ D~ 2..
de outubro de 1951. - Auto
riza o cidadão brasileiro Jorge
Cechinel, 3 pesquisar cervâc
mineral e assoeiados no mure-

30. 105 - Agricultura - De 26
de outubro de 1951 - Auto
riza l\1Iineralogia Limitada II

pesquise:' minérios de ferro,
manganês e associados no mu
nidpio de Mariana. Estado de
Minas Gerais. Pub. no D. O .
de 31-10-51 . . .

30.106 - Agricu1fura .' De 26
de outubro de 1951. - Autori
-íae o cidadão brasileiro 'Vil·
Jian Carbonato a pesquisar cet
cêrto e associados no municí
pio de Barbacena, Estado de
Minas Ge-aís. Pub. no D. O.
de 31-10·51 .

30.102 Agricultura - De 26
de outubro de 1951. - Conce
de a Amaral, Machado & Cía.
Ltda., auto-izeção para funcio
nar como emprêsa de mineru
cêo. Pub. no D.O. de 19 de
novembro de 1951 39

30. 104 - Agricultura - De 2"
de outubro de 1951. - Auto
riza o cidadão brasileiro Fran
cisco Alexandre de Matos a
pesquisar calcário no Munici
pio de Lagoa Santa, Estado de
Minas Gerais. Pua. no D.a.
de 31-10-51 . . . . . . . . . . 40

30.103 '-.- Agricultura - De 2"
de outubro de 1951. - Conce
de à Mineração Lagoa Sêca
Ltda. autorização para funcio
rmr como emprêsa de rn inet-a
çâo. Pub. no D.O. de 16 de
Novembro de 1951 39

Págs.
30.101 -~ AgdcultW'B - Dt.' .!õ

de outubro de 1951. - Con
cede 9 Minas Goiás Ltda. eu
torização para funcionar como
emprêsu de mineração. Publi-
cado no D.O. de 6-11-51 ., 39

38

38

37

30.099 Agricultura - De 26
de outubro de 1951. - Retifi
ce o art. 1.0 do Decreto nú
mero 29.423, de 30 de marco
de 1951. Pub. no D.O. de 31
de outubro de 1951 .

30. 100 --- Agricultura - De 26
de outubro de 1951. - Conce
de à Sociedade Construtora
Poty Ltdt. (Socopo) autoriza
ç50 para funcionar como em
prêea de mineração. Publicado
n.. D.O. de 6-11-51 .

Pàllll·
servidores da Caixa Econômi-
ca Federal da Paraíba. Publi-
cado no D.O. de 20-10-51. .>3

30.094 -- Trabalho - De 25 de
o.tubro de 1951. - Revoga o,
decretos que concederam a
"Henry Rogers, Sons & Com
pany of Brazil Limited" auto
rização para funcionar na Re
pública. Pub. no D. O. de 30
de outubro de 1951 35

30.095 - Trabalho - De 25 de
outubro de 1951. -- Concede
'B "Stone & Webster Construc
t.ion Company" autorização
para funcionar na República.
Pub. no D.O. de 15-12-51. 35

30.096 Agricultura - De 20
de outubro de 1951. - Declara
caduco o Decreto n.? 19.232,
de 19 de julho de 1945. Publi-
cado no D.O. de 30-10-51 .. .16

30.097 - Agricultura - De 25
de outubro de 1951. - Auto
riza o cidadão brasileiro Carlos
()baves Cabral a lavrar carvão
mineral no município de Or
Jeans, do Estado de Santa Ca
tarina. Pub. no D. O. de 30
de outubro de 1951 36

30.098 - AAricultura -- De 25
de outubro de 1951. -- Autori-
za o cidadão brasileiro Wilton
Pais de Almeida a lavrar areia
quartzosa no município de São
Vicente. Estado de São Paulo.
Pub. no D. O. de 30-10-51 .



í:<DICE IX

pags.
capto de Orleans, Estado de
Santa Catarina. Pub. nc D. O .
de 31-10-51 . 41

30.108 - Agricultura - De 26
de outubro de 1951. ._. Auto
riza o cidadão brasileiro Adau
to Alencar Castelo a pesquisar
calcário e associados no mu
nicípio de Tauá, Estado do
Ceará. Pub. no D.O. de 31
de outubro de 1951 .

30.109 - Allciculfura - De 26
de outubro de 1951. - Auto
riza a Emprêsa Luz e Fôrça
ltuiutabana S. A. a ampliar
suas instalações. Puh. no D.O.
de 16-11-51 . . .

30.110 .- Viação - De 29 de
outubro de 1951. - Outorga
concessão à Fundação Rádio
Mauá para estabelecer uma es
tação de freqüência tropical.
Pub. no D.O. de 31-10-51 .

30. 111 _ Aeronáutica - De 29
de outubro de 1951. - Dá
nova redação ao Capítulo VIII
do Regulamento do Tráfego
Aéreo, aprovado pelo Decre
to n.v 8.352, de 9-12-941. Pu
blicado no D.O. de 31-10-51.

30.112 - Fazenda - De 29 de
outubro de 1951. -_.- Dá cum
primento ao artigo 1.0 do De
creto-Iei n.o 8.631, de 10 de
Janeiro de 1946. Publicado 110

D.O. de 31-10-51 .

30.113 - Justiça - De 29 de
outubro dé 1951. - Declara
de utilidade pública, para efei
to de desapropriação, o 10.0

andar do Edifício "Carijós", si
tuado à Rua dos Carfjôs nú
mero 150, em Belo Horizonte.
no Estado de Minas Gerais.
necessário à instalação do 1.0

Dist-Ito da Comissão do Vale
do São Francisco. Publicado
no D.O. de 31-10-51

30.114 - Educ:~çã9 -- Fazenda
- de 29 de outubro de 1951

42

43

43

43

44

Pligr..
-- Abre pelo Mini stúr-io da Edu

cação e Saúde o crédito espc
cial de Cr$ 1. 000. UUO.OO, para
atender às despesas com o pa
gamento dê auxil in à Associa.,
(,10 Paulista de Combate 20

Câncer. Pub. no D. O. de 31
de outubro de 1951 45

30.115 - AlldcuItur.l - de 29
de outubro de 1951 - Autori
za a Companhia Brasileira de
Ene.gia Elétrica, eocieciade anu
nima, a construir uma linha de
transmissão entre a sub-estscêo
de Itamarati, situada no mu
nicípio de Petrópolis, e a Fá
brica Pau Grande, localizada.
no município de l\I.!!-:,;, Estado
do Rio de Janeiro, c dá outras
providências. Puh. no D. O.
de 16-11-51 45

30.116 - Marinha - Fazenda
- de 30 de outubro de 1951
Autoriza o Serviço do Patrimó
nio da União a aceitar a doacôo
de um terreno, situado em
Amarante, Estado do Piauí.
Pub . no D.a. de 1-11_51 .. 46

30.117 - Marinha - 30 de ou
tubro de 1951 - Altera a re
dação do art. 1.0 do Regub
mento paro fi Ordem do Méri
to Naval. Pub . no D.O. de
1-11-51 . 46

30. 118 ~~ Educeciio ~ de ~J 1
de outubro de 1951 - Supr!
me cargo provisório. Pub. no
D.a. de 6-11-51 46

30.119 - Justiça ~ Murínhn --
Guerra - Aeronáutica - de
1 de novembro de 1951 -
Aprova a i nter-preracâo do ,
casos omissos do Código de
Vencimentos e Vantagens dos
Militares. Fub. P.O D. O. de
6-11-51. Ret. no D. O. de
16-11-51 .. . . . . 47

30.120 - Agricolture - de 1
de novembro de 1951 - R(~_

t.ifica o C1't. 1.0 do Decreto
n.v 8.:::96. de 21 de janeiro
de 1942. Pub . no D.a. de
6-11-51 . 53
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Págs.
30.121- Agricl.tit-ura ~ de 1

de novembro de 1951 --'- Con
cede eutorlacção para 3. consti
tuição da Cooperceiva de Cré
dito Banco da Previdência de
Responsebitidade Limitada com
sede no Distrito Federal. Pub .
no D. O. de 28-11-51 o.,... 54

30.122 -- Educação - de 1 de
novembro de 1951 - Extin_
gue cargos excedentes. Pub .
no D-.O. de 6-11_51 .. '...... 54

30.123 - Educecêo de 1
de .eovembro de 1951.
Extingue cargos excedentes.
Pub'. no. D. O. de 6 de no-
vembro de 1951 ".. . 54

30.124· -- VinÇi:3o - de '1 de
novembro de 1951 -- OU1:o;:[;8:
concessêo ao G-OVêiT:O do 'f'er
ritôrio cio GU2.por6, para ins
talar uma estação rac1:i.otele
gréêíce nesta Cepital . Pub . no
D. O. de 6-J.1-51 '. . . . 55

30.125 -- P2z0~da -- de 1 de
110ve:".1J:ro d0 1951 -'Abre, pe
lo ,I\~1!nh-::'8úo.. ô~ FB.,zenda, o
crécüto eopeciar oe el'S .
30. '/G5,OO, para pagamento de
deapcaas que especifica. Pub.
no D.O. c18 6-11-51 55

30" 126 -- da 1 de novernbr., de
1951 .- Autoriza estrcngel-o a
revigorar o aforamento de ter.,
rena de acrescimento de ma
rinha que menciona, SitU2do na
Ceuital da República. Ainda
não foi publicado por falta de
pagamento . . . . . . . . . . . . . . 55

30."127 - NL,ân.lw. - de 3 de
novembro de 1951 - Aprova
o Regulamento para os Centros
dE;· Instrução de Oficiais Pal;a a
Reserva da Marinha (CIORIIJI)
Pub . no D. O. de- 7-11-51 .. 56

30.128 - Trabalho - cio 3 de
novembro de 1951 - Conce
de à sociedade comercial
"Maués .,.Bo; Cemcenhia" autori
zação pilb funcionar como em
prêsa de navegação de cabota
gem. Pub . no D.O. (112 29 de
novembro de 1951 61

30.129 -- Ti~balha de 3 de no_
vet:hb:w de 1951 - COTI09de à

Págs.
sociedade "Motor Natan, Co
rnercio e Navegação Ltda. "
eutorisacão para funcionar co-
mo emprêsa de navegação de
cabotagem. Pub . no 0.0. de
15-12-51 . . . . . .. . .. .. . . . . 62

30.130 - Trebelho - de 3 de
novembro de 1951 - Conce
de à "Sociedade Brasileira de
Mineração Limitada" autoriza
cão para funcionar corno em
prêsa de navegação de cabota
gem. Pub . no D.O. de 17 de
novs:nbro de 1951 , 02

30.131 - Trabalho - de 3 de
novembro de 1951 - Conce
de a sociedade "Navegação
Moura Vasquea Limitada" au
tortsação para continuar a fun
cionar CO:,,10 ercprêsa de na
'legação de cabotagem. Pub .
no D.O .. de 2l~11-51 .... ;.. 62

30.132 - Tretnüho - de 3 de
novembro de 19S1 - Conce
de. permissão à ser;ão, d;:t m~_
quina contmua da Fábrica 012

P~..':pe] CJ::.1281r·O S. A., para fun
cionar aos domingos e nos fe
riados civis e relâgioeos . Pub .
no D.O. de 6-11-5.1" 63

30.-133 - MéJ.ih"':.1.'la - Gcerre 
Aew;Jáfttica - de 5 de no
vembro ée 1951 -- Altere dís
positivo do Decreto 11.° 23.503,
de 14 ele 3:;;ÔStO de 1950, que
cr!a o distintivo do "Curso Su
pede? ele Guerra", da Escola
Snperior de Guerra. Pub . no
D.O. de 5_11~51 63

30.134 - Fazenda - Via.çfio 
Trabalho - de 5 de novembro
de 1951 -'- Cr!a a Comissão
ele Abastecimento do Nordeste
(CAN), e dá outras prcvidên-
cies . Pub . no D. O. de 7-llw51 63

30.135. - Aeronáutica - de 5
de novembro de 1951 - Dá
nOV3 redacão ao art. 2.° do De
creto n,'> ~29.122, de ·12~J.-51.
Pub . no D.O. de 7-11-51 64

30.136 - Vincêo - de 5 de
novembro de -1951 - Aprova
projeto e orçamento para a
construção do ~4.o trecho da Ii.,
gação ferroviária Salgado-La,
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Págs.
'l~.rt.>Shn20 Dlas-Perípiranga
]en:1.!"ioâbc-Paulo Afonso. Pub .
no D.O. de 7-11-51 64

30 . 1.33 'viação - De 6 de-
novembro de 195"1. - Extln
rme cargos excedentes. Pub.
no D. O. de 9~11~51 .65

30.137 - Viação - de 5 de no
vembrc de 1951 - Declara de
'utilidade pública, para fins
de desapropriaçâo, áreas neces
sárres e construcãç ferroviária.
Pub . no D. o. de 7-11_51 65

30.139 -- Vi:-'::S;ii"o - de 6 de
,~O";'::!Dl:)j:0 de 1951 - Declara
de utilâdede pública, para efeito
de desapropriação, 80 áreas
ebraozfdas pela variante, Ii,
gandc Campo Maior a Altos,
:10 ESt2c1o do Piauí. Pub . na
D. O. ;:12 9-11-$'1 65

30.149 -- AjLicu!tIJ:Ul - de S de
novembro ele 1051 - Declara
caduco o Decreto n.? 13.<l,ú9,
de 15 de eatembro de ~.9'!!·3.

Pub. no D.O. de', J.6~11-51. 71

30.150 - Aoeícnlt«:e - de 8 de
no·Sembro <~de 1951 - Autor-i
za a emorêsa de mínerecêo In
dústrtas .. Reunidas Ibirfté S.
A. a lavrar dclcmlta e associa
dos no mumcrpio da Betim,
Estado de Minas Geraia . Pl1~.

no D.O. de 16-11-51' 71
30.151 - Af.;ricr:llhtl·a - de 8 de

novembro de 1951 - Autorr
za a Emprêsa Mineração Ma
nuel Nunes Ltda . a lavrar
ceulím e asscciedos no muni
CIP!O de São Paulo. Estado
de S80 Paulo, Pub . no D ..O.
de 16·11··51 72

:.:)0. 143 - Bxterior -r-' de 8 de
novembro ele 195;. -- Cria o
Consulado hO:1(11~2:'io co Brasil
em Lugeno, Suiça . Pub . no
D.O. de 16-11-5J. 71

Pâgs.
30 .1.q,Ll~ - Agricultura - do 7 de

novembro de 1951 - Renova
o Decreto n,v 26.953, de 26 40
de julho de 1949. Pub . no
D.O. de 15-11-51 61

~O. 145 - AgZ"Ícu1tw:a - de 7 de
novembro de 1951 - Autoriza
o ctdadâo brasileiro Chaffyr
Ferreira a lavra~' ocre nos mu
nícipios de Belo Hor-izonte e
Betim, Estado de Minas Ge~

rsds . Pub , no D.O. de 16 de
novembro de :!.951 67

30 :146 -Edtlc9.Ç20 - Fazenda
~ de 8 de novembro. de 1931

- Abre, pelo Ministérto da
Educecão e Saúde, o crédito
es})eci;l de Cr!) 509. 116,70,
para pagamento de gratificação
de magistério. Pub . no D. O.
de 13-11-51 68

30.1-::·7 - Tvebelho -- ele 8 de
novembro (~8 ~_951 - C01::.ce
de 2. ~IN8.ye'b1"8S S.A. (Comer
cio de F'8tc·óIeo)" autorizacêo
para funcionar como cmprêsa
de navegação de cabotagem.
Pub . rio 0.0. de 6_12_51 .. 71

67

66

66

66

30.142 - Agricultura - de 7 de
novembro de 1951 -'-- Retífica
c ementa 60 Decreto número
29. S4LJ, de 3 do agôcto de
1951. Pub . no D.O. de 16
de novembro de 1951

30.143 - A{fâcu1tura. - de 7 de
novembro de 1951 - Declara
caduco o Decreto n.v 26.210,
de 17 de janeiro de 194:9. Pub .
)').0 D.O. de Ifi-Lk..51 '.

30.141 Educ<:iç5o - de 6 de
novembro de 1951 - Conce
d2 reconhecimento ao curso de
ciências econômicas da. Fac'JI
clade de Economia do Rio de
Janeiro. Pub. no D. O. de
23-11-S:!.

30. JAG -- Viaçõo ....-..: de 6 de no,
vsmbro de 1951 - Declara C8.

daca a aurortzacão outorgada
ao cidadâo bruaileiro Antônio
Marques de Sousa, p810 DSCc"2_
to 71.° 28.238 di! 12 de junho
de 1950, para peequiaar jazi
das (19 petróleo '2 gases netuxaís
-- classe X - 1:.0 Municioio
de C8S"Í:1"O, Estado do Peraná .
Pub . no D.O. de 9711~51 .'.
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30. 152 - Educação - De 9

de novembro de 195 l.
Altera as Tabelas N umérícas
Ordinárias e Suplementar da
Universidade do Brasil. Publi
cado no D. a. de 20-11-51.
Ret . no D. a. de 19-'12-51 73

30.153 - Agricultura - De 9
de novembro de 1951. - Au
toriza os cidadãos brasileiros
Gabriel Caula Soares e Do
mingos José de Oliveira a la
vrar caulim no município de
Juiz de Fora, Estado de Minas
Gerais. Publicado no D.O. de
16-11-51 . . . . . . . . . . . . . . . 88

30.154 - Agricultura - De 9
de novembro de 1951. - Au
toriza o cidadão brasileiro Ja
cyro Faury a lavrar caulim no
município de Mogi das Cruzes,
Estado de São Paulo. 88

30.155 - Agricultura - De 9
de novembro de 1051. - Fica
autorizado o cidadão brasileiro
Joaquim Vicente de Castro a
pesquisar minério de manganês,
cassiterita e associados no mu
nicípio de Resende Costa, Es
tado de Minas Gerais. Publi-
cado no D. O. de 16-11-51... 89

30.156 - Agricultura - De 9
de novembro de 1951. - Am
plia a zona de fornecimento da
Companhia Sul Mineira de Ele
tricidade, e dá outras providên
cias. Publicado no D. O . de
27-11-51 . . . . . . . . . . . . . . . . 90

30.157 - Agricultura - De 9
cre novembro de 1951 .._- Au
t.orlza a Cia . Fôrça e Lua
Nordeste do Brasil a ampliar
suas instalações termoelétri
cas. Pub . no D. O. de 27
de novembro de 1951 90

30.158 Viação - De 12
de novembro de 1951.
Aprova projeto e orçamento
para construção de variante da
ligação ferroviária Lima Duar
te-Bom Jardim, no Estado de
Minas Gerais. Publicado no
o .o, de 17-11-51 91

30.159 -- Eclucnciio - De 12 de
novembro d a 1951. - Fixa pra-

?ngs.
zo para observância do d~:)'~l'J:lt·)

no Decreto-lei n.v 2. 31(j, de U,
de junho de 1940. Pubticad: ,"!Cr

D. O. de 17-11-51 .... n
30.160 - Educcçêo - De :: d,

novembro de 1951. - Cco..:>,(t·~
reconhecimento aos CUT6ü.s 0.,':

Ciências Sociais, Geografia
História e Letras Clássicas t.ü
Faculdade de Filosofia e Letra.•
de Juiz de Fora. Pub. no Diáá.:·
Oficial de 17-11-51 ... Y1

30.161 - Justiça - De 1 ~ de
novembro de 1951. --- Diaoõ
sôbre órgãos técnicos de explo
ração de petróleo. Pub. rio n;
rio Oficial de 17-11-51 .. , 92

30.162 - Guerra - Fascnâ..1.

De 13 de novembro de 1951
Abre, ao Ministério da Guc-t -.
o crédito especial de ..
Cr$ 1. 260 . 480,00 para OCO( "-'

à despesa que especifica. Pcb!
cada no D. O. de 13-11-51 92

30.163 - Guerra - D~ 12 <1;-;

novembro de 1951. - Apro v '
o Regulamento de Uniformes J.\~,

Pessoal do Exército e dá outra s
providências. Pub. no D~-d.!<.,;'

Oiicial de 19-12-51 n
30.164 - De 14 de novambrc

de 1951. - Revalida o Decre
to n.v 27.755, de 31 de janeiro
de 1950, que outorgou a Lázaro
Calazans Luz concessão para o
aproveitamento progresei \'0 de
energia hidráulica da cacheei- ....
Grande situada no ribeirão C-I'
tas Altas, município de Apia'
Estado de São Paula. Ainda ni),·
foi publicado por falta de pag,-_:·
menta. 1-!-1

30.165 - De 14 de nove.r.c-c J.

1951 - Dispõe sôbre a cquipu .
ração da Escola Industr ial li"
Jaboticabal. Ainda não foi pu
blicado por falta ce pagarnerrtc l-H

3D .166 - Bducnçiio - De 14 \.1,:",

novembro de 1951. - Concede
subvenções extraordinárias :3 el'·
t ldades desportivas. Publicau..
no D. O. de 19-11-51 .... __ ' 141



Pâgs.
30.167 - Agricultura - Fazen

da - De 14 de novembro de
1951. - Abre, peta :l\.I!:":is",~;"j')

da A[Ticu?tura, o créditocaspe
cio! de C,.,-, 5.000.000,00 (cin
co milhões de cruzeiros), para
atender 8 despesas de qualquer
natureza com o combate à
raiva CDS herbívoros no terr-i
tório nacional. Pub. no Diário
Oíícioí de. 19-11-51 .... 141

30.1fl8 -- A{:ricdtcrn -- D~ 14
de- novembr o de 19~1. - Auto
r rza o Ministério da Agricul
t.ur'a a adquir-ir terras adjacentes
co Carnpo Exper-imental da Su
hest<::(8.o de Eootoeia em Bae
pendi. ;)[1 Eutado de Minas Ge-
r ais. Pub. no D. o. de 19-1] -51 142

30.169 - ··":.t,;-ic:J'ltüra - D2 16
de- r-ovcmbrc de 19~1. -- Ai-
tem a Iotac.lo de ronrc-t ic áo do
Minir,-::ér;0 (:a AGy;cu!tura. Pu
bticcdo r.,) D. O. de lÇ-l l-51. 142

30.De ..._. 1'rDblho - De 16 de
de ncvcrnbro de ] 051. - Con
cede à sociedade "Navegaçào
ROdoIpho Souza Limitada" au
torização para continuar a e:x..
piorar empresa de navegação de
cabotagem. Pub. no D. O.
de 18-12-51 142

Sü . I 71 ---- Trar'alh~ -- De IG de
novernbro de 1951. - Concede
il "Br-azifian Warrant Company
Llmíteo " autor izaciio par-a con
t inur-r a funclonar na Repúbli-
ca. Pub. no D. O. de 28-11-51 143

30.172 ,-, Fneende - D~ 16 de
rruvembr o de 1951. - Autor-iza
estrange.iro a adquirir fração
ideal do domínio do terreno
de- marinha que menciona, si
tuado na Capital da República.
Pub. no D. O. d a 6-12-51 .... 143

30. 17:: - ACricultura - De 17
de novembro de 1951. - Reti-
fica o art. 1.0 do Decreto nú-
mero 29.459, de 11 de ebc-il de
1951. Pub. no D. O. de 21 de
novembro de 1951 ...•...... 143

XIiI

Págs.
3D .174 - Agricult[ff"lI. ~. De 17

de novembro de 1951. - Au
toriza os cidadãos brasileiros
Pedro Penna Saltes e José Mo
deste Pereira a pesquisar cal
cário no município de Bom Su
cesso, Estado de Minas Gerais.
Pub. no D. O. de 21-11-51 144

30.175 - Agcicultura - De 17
de novembro de 1951. - Auto
r iza a Viação Férrea do Rio
Grande do Sul a p asqtrisar car
vão mineral no município de
São Jei"ónimo Estado do RIO
Grande do Sul. PuD. no Di{:J-
rio Oficial de 21-11-51 145

30.176 --- A jricuItura. - De 17
de novernb..o de 1951. - Auto
r iza o Cil~(',r3:io brasileiro SiP.1e~íu

Ferreira <:2" Olivairu a pet.qu ivar
quartzo 0 nssociadoa no muni
cl pio d~ f.tc.rn-u-ancli l-a no 'Esta
do (~:::- N:iil':-,S Gc.rnic. Publicedo
no D. O. de 21-11-51 1~15

30.177 - A&ri:ultura -'- De 19
de novembro GO 1951. - Auto
r iaz a Companhia Latic inios
"Santa Amól!a" S. A. a um
pli ar as instal açôe.s du u::.:nl.1 ze
r-adora do Surnidcuro. DO rir)
Pomba, munlc.pio de Mercês,
Estado 0::- Minas CC 1::..:h. Publi-
cado r.o D. O. de 0-12-51 . }'Iti

30. l7a --- D2 1Y dr~ novembro de
1951. - Outorpn no Est o.!o do
Paraná concacsào pnrn o c pro
vei'tarnent o de et~t"T)a lrichául ica
no salto denorniundo Refitski,
exiatento no r ic Cavernoso, di
visa dGS municípios de Lar'an
jeiran do Sul e Gucrapueva.
Ainda nõo foi publicado por
falta de paaomento 146

30.179 -- ]t:.stjça - De 19 d a
novembro de 1951. -~ .Di apóe
sôbre a exibicâo de filmes na
cionais. Pub. ~ no D. O. de 21
de novembr-o de 1951 _ 146

30.180 - Educ:=;çã.o - De 20
de novembro de 1951. - Con
cedo recorih acimento n03 cursos
de farmácia e odontclogta da
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Págs ,
Fcculdade 0C Farmúcia e Odon
tctogia de G oi.i s. Pub. 110 Diú-
rio Oiiciol de 24-11··51 143

30.181 - A,'-.1ricultuTJ - D~ 20
de novembro de lÇ'51. - Auto
riza a Companhia Iudustr int
Ouroprctana de Tecidos, Fôrça,
Lu v, e Telefones 8 Auipfiar o
reformar SU<13 iustcleções nos
muriicipicn de Ponte Nova e
Santa Cruz do Escalvudo, Er.tn
60 de Mirres Gereis. Publicado
no D. O. de 2[;·11-51 143

~G .182 -- A.gâcult(f~a - De 20
de ncvc.rnbvc de EJSl. - Auto
t i za o c ida <~() braaileiro Atali
ba .Tc:-/: PO.'].1P::U do Amaral a
pt::;<:L::: ~':' c alcú-Io, no muntci
pio (.~ Caprvar-i, Estad-, de Sâo
1.Jé.1Uk. Pu b. no D. O. da 24 de
novcml.ro de 1951 149

30 .18J ~ A~~,..:cu!turi1 - De 20
de novcrnbro de 1951. - Auto
riza o cidadão brasileiro Agcnor
Fjgucirndo Brandào a pesquisar
minór!o de cobro no município
de Moragogipe, Estado da
Bahia. Pub. no D. O. de 24
de nove..nbro d a 1951 .. 11!9

30.184 Agricultura De
20 de novembro de 1951.
Autcr.izo o c idadào breelleiro
Mcnuul Hilério de Oliveira a
Iavrnr ocrcs no município de
'Tcubaté, Estado de S. Paulo.
Pub. no D. O. de 24·11-51 .... 150

30.1[;5 -- Agricultura - De 20
de novembro do 1951. - Auto
riza a Fazenda Aparecida S. A.
a lavrar água mineral no muni
cípio de Jtaperuna, Estado do
Rio de Janeiro. Publicado no
D. O. de 24-11-51 ..... 151

30. l~G -- Aj,ricu!turB - De 20
de novembro de 1951. - Auto
torIaa o cidadão brasileiro An
tenor Diogo VaEm a pesquisar
minério de potássio e associa
dos, no município de Agua da
Prata) Estado de São Pauto.
r,,". o-c i». ~. de 24 11· 51 .... 151

3D. 187 "- De 20 de novembro de
19:' 1. -- Concede autorização

pera funcionar como ernpróc:
de energia elétrica à Ccrnpa
nhia de Eletricic.ado do A1t'1
Rio Doce. Ainda não foi puli';·
cc do y or falfa de p;:).g2.!'"I.l.e.r~') _52

30. lE~ --- Df! 20 de novembro de
E/SI. - Conceda au toria-açao
para furiclo-rnt- CCl"':JO emprêna de
energia el átrica à Companhia
de Elen-icidcd., do Médio R.o
Dr-ce. Ainda HhO foi publicado
por falta de p3~I>m,e:lto ... ; 5~

30.189 -- D2 20 de novembro de
1951. - Concede autor izaçiic
pera Juncicncr corno omprêsa de
energia elétrica à Companhia
de Elatr-ici dcd a do Alto Rio
Grcnde. Ainda i:ão foi publica-
lia por fal ta de p agamerrto .. ~$]

30.190 - Fazenda - De 21
de novembro de 1951. - Apro
va o Regnb.mcnto da Carteiro
de Redescontns do Banco do
Brasl! Scciedad , Anônima. Pu-
blicado no D. O. de 24-11-51 :ÔJ.

30.191 -- Exterior - De 21 de
novembro de 1951. - Toma
pública a adesiio do Huitt à
Convenção para a unificação de
certas regras em matéria de
abalroamento c a Convenção
para a uniõcacâo de certas T2·

grus em matôrfa de assistência
e de salvamento marítimos, fir
madas em Bruxelas a 23 de se
tembro de 1910. Pub. no Diá·
rio Oticiel de 24-11-51 157

30.192 - ..1gdcllltura - De 21
de novembro de 1951. - Auto
riza o ciàadão brasileiro José
ela Costa Sobrinho a lavrar
água mineral no município de
Lindóia, Estado de São Paulo.
Pub. no D. O. de 24-11-51 .. .IS'I'

30.193 - A(:ricullura - De 21
de novembro de 1951. - Fica
autorizada a cidadã brasileira
Melânia Maria Verly, a pesqui
sar mica e associados no muni
cípio de Manhumirim, Estado
de Minas Gerais. Pub. no Diá-
rio Oficial de 24-11-51 1511
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30.194 - Agricultura - De 21
de novembro de 1951. - Auto
riza o cidadão brasil airo Godo
fredo de Sousa Oliveira a lavrar
cassiterita e associados no muni
cír-io de Prados, Estado da Mi
nas Gerais. Pub. no D. O. de 2"1
de novembro de 1951 159

~O.19S -- Eáucac;5o - Feeondu
De 21 de novembro de 1951.
- Abre, polo lv!ia1.:.tério da
EduC8-Ç8.0 e Saúde, o crédito €S~

pecial d;) C:<? 5Dü.OOO,OO, para
atender as despesas com o pa
gamento à Casa do Estudante
do Bracít . Pub. TIO Diário Ofi-
ciel de 24~11-19S1 159

30.196 - Viaç50 - De 21 de
novembro de 1951. - Outorga
concexcâo 2 Rádio Clube do
.Piaui Limitada para estabelecer
uma Z3t~Ç8.0 r adicdifusorn de
ondas mé~:;;:;.s crn :\:':i',,'~:,~a, Es
tado do Pieui . Publicado no
D. O. de 22-12-51 l6(!

30.197 - De 21 de novembro
de 10'::;1. - Ourcrt;c coocessão
à R6dio Clube do Piauí Li
mitada paru estabele.cci uma es
taçào radiodifusora em ondas
intermediárias (freqüência tro
picaI) em 1.....eresina, Estado do
Piauí. N<1ü foi publicado no
D. o. por falta de pagamento. 160

30.198 - Via,:/o -- De 21 de
novembro de 1951. - Outorga
concessão ao Govêrnc do Esta
do do Rio de Jo:weiro para ins
talar estação radictelegráfioa e
telefônica e dá outras providên-
cias. Pub. no D. O. de 20-12-51 100

30,199 - Justiça - De 21 de
novembro de 1951. - Estende
à cidade de Nova Lima a com
petência das Juntas de Conci
liação e Julgamento de Belo
Horizonte. Pub. no D. O. de
24-11-51 , 160

30.200 - Trobatho - De 22 de
novembro de 1951. - Concede
li "Perde Products Ccmpany"

Pága.
autori.rur-Ec para funcionar na
l:~epl!LEca. Pub. no D. O. de 24
de nov ernbzo de 1951 161

30.201 - Trzbelho - Dê 22 de
nove-r.oro de 1'::.:1. -- Concede
:~ "The~r~o P<.-\u!:) "I'rcmway,
.Ligh t cnd Power Compnny, Li
m:t..:cl·', ~'-..l''-:jri;·:·~·~:.o para conti
nuar u funcionar na República.
PL,b. no D. O. de 10-12-51 161

30.202 -- Trcbeího -- De 22 do
novembro de 1951. - Concede
H ~o'2;::'s~:~~ comercial "Silva
& Companhia" autorização para
funcionar como emprêsa de
í':"V,'C· ~;20 de cabotagcm , Pu
blicado 110 D. O. de 24-11-51. 151

30.203 - Trabalho - Fazenda
-- Doe 22 de JlO\'2!11bro da 1951.

- Abre, p.e,Io ~1inü;téi'"iü ?o.Tr<:l.-
baI1Y), L::J'_,~t:la e Comércio, o
crédito l",r;~(::11 de
Cr~; L.VjC!.(j(;\'.;~). }/~.~ o-, ~:"-:::::

que 2SPEC;f;C3. Pub. no Diário
Oiicicu c,;, 24-11-51 162

30.204 - Exterior - Fazenda
- D(' 22 de novembr-o de 1951.
- Abre, pelo Ministério dn ,
Relações Exteriores, o crédito
especial de Ci'$ 250.000,00, para
aterrder ~3 despesas da Missêc
Milttar Bresile.ira em Berlim.
Pub. 110 D. O. de 24-11-51 ... 162

30.205 - Fazenda -. De 22 óe
novembro de 1951. - Manda
incluir \.:,1. repr'ese ntonto do De
partarncrito Adminis trativo cio
Serviço Público na Comissêc
.insfitu idu pelo Decreto número
24.346, de 15 de janeiro de
1948. Pub. no D. O. de 24 de
novembro de 1951 162

30.206 - De 22 de novembro de
195 J. - Autoriza a Prefeitura
Municipal de Venâncio Aires a
ampliar es instalações d a sua
usina elétrica. Air.da não foi
publicado por falta de paga-
rnento . 163

30.207 - Agricultura - De 22
de novembro de 1951. - Con
cede à Mineração Atlântica Li-
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Págs.
rrritada autorização para funcio-
nar como emprêsa de minera..
ção. Pub. no D. O. de 1.) de
dezembro ele 1951 163

30.208 - A!f.l"Ícultura - Da 22
de novembro de 1951. - Re
nova o Decreto n.? 26.739, de
1.0 de junho de 1949. Publí-
cadc no D. O. de 28-11-51 .... 1ó3

30.209 - Agricultura - De 22
de no .... crubro do 1951. - Au
toriza o cidadão brasileiro An
tônio 'T'ór res Lima a p asqu isar
quartzo no município de Crrsta
Irna, Est odo d0 GO;<:lS. Pubncc-
do no D. O. de 28-11-51 .... lGJ

3D .210 - AêTi~tlUura - De 22
<l€. novemoro de 1951. -- Au
torizr. a Cia. de lJIin(:!'.acão No
'val imense a pesquisar ~ninérío
de í err'o e associados, no muni
cip!o de Nova Lima, Estado de
Minas Gerais. Pub. lIO Di(irio
Oticíni de 2G-l1-S1 164

30.211 --- Exterior - ]usi;,;;:a 
De 26 de novembro de 1951.
Dispõe sôbre a criação e a orga
n izccào da Cornissáo Nacional
pcrr. <J. tJnLia Latiria. Publicado
no D. O. de 28-11-51 o 10-t

?Q.2 L' - - Ed:.!~.:1çãQ - De 27
de i.o vc.rnbro de 1~}51. - Con
cede cutori zaçào para funciona
mE-L'W do curso médico <1:_1. F8
culd:::d:~ de Morlic iria da Parai-
ba. L'u b. IW D. 00 de 5-12-51. 165

30.2]~; - Educnç"'in - De 2 7
de novembro de 1951. - Con
cede reconhecimento ao curso
de auxi liar de enfermagem da
Esc:oia d a Enfermagem Hugo
Werneck. Pub. no D. O. de 5
de de-zembro de 1951 o o o ••• o. 165

30 . 214 - Agricultura - De 23
de novembro de 1951. - Re
nova e retifica a autorização
confer-ida pelo Decreto número
24 o 480, da 5 de fevereiro de
1949. Pub. no D. O. de 1-12-51 165

30.215 - Agricultura - De 28
de novembro de 1951. - Auto-
riza o cidadão brasileiro Lindo-

Páge.
rifico Esteves dos Santos a Ie-
vrer cassiterita e associados no
município de São João de] Rei,
Estado de Minas Gerais. Publi-
cado no D. O. de 1-12-51 . 1ó6

;?O.216 - Aaricu1tura - De 28
de novembro de 1951. - Auto
riza o cidadão brasileiro Euri
pedes Brig agjio a pesquisar fos
fatos e associados, no município
de Sacrcrnento. Estado da Mi
IlElS Getala o Pub. no Diúrío
Oficial de 1-12-51 167

30.217 - Marinha -- De 23 de
ncvernbro de 1951. - Altera
disposifivos do Regulnmcutn
Jl;U8. o Colégio Naval. Publica-
do no Do 00 de 23-11-51 163

.10. ~18 - AtJr;._~uUurn ~...- C] 29
de novembro de 1951. ~-- Al
tcrn a Ictacúo de r-epar ticces
q"i~did,1s f:c1os Quadros Pe r

rnanentc c Suplementar ("10 Mi
nistério da Agricultura . Pubf i-
GH:O no D. O. de 7-12~51 1G8

30. :: 19 --- Airada não foi publica-
do p0T f al ta de pagamento 171

30.220 --- A{f:·jcr!ltura - De 29
d~ no-.... e-obro de 1951. -- Re
nova o DecrHo n.o 27.1 i·1. de
I 2 de setem'u-o do 19490 Pubfi-
cada DO D. O. de 3-12-51 .... 171

30.2:;' 1 - D~ 2.9 de novernbro dê
1951 - Renova o Doercte 1'1:1·

1."18rO 270172, de 12 de Wt:'1".:1

(H'O de 1cH9. Ainda não foi pu-
biic ado por falba de pagamento 171

30.222 - De 29 de novembro de
!951. ~ Outorga à Prefeitura
Municipal de Carnbor iu, cem
ccssê o pur-a distribuir encr-gia
elétrica no rnunicipio de Cnrn
boriu, Estado d a Santa Cata
r ina, Ainda não foi publicado
por falta de pagarnento 171

30 . :223 - Agâcl1ltura - De 29
de novercLro de 1951. - Con
cede à Companhia de Cimento
Portl and Barroso, autorização
para funcionar como emprêsa
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Págs ,
de ;~lhc:·3<;'-'_" 'U,;. no D. Q.. C'2
1912 ·5i 171

3D. 224 ~ Agri-ulture - De 29
de novembro de 1951. - Au
tor.iae o c.dadêo brasileiro Cae
tano Tôrres Lima, a pesquisar
quartzo no município de Crista
lina. Estado de Goiás. Publica-
do ;'0 D. O. de 3-12-51 171

30.225 - Agricultura - De 29
de novembro de 1951. - Au
toriza o cidcdáo br astleiro J u-
venal Felicíssimo a lavrar do
Iornita no munic~io de Mira-
catu, Estado de São Paulo. Pu
blicado no D. O. de 3-12-51 .. 172

30.226 - Trubeíbo - De 30
de novembro de 1951. - Apro-
va, com modificação, os Estatu-
tos da Sociedade Mútua Cata
r-iriense de Seguros Gerais. Pu
blicado no D. O. de 6-12-51 ., 173

30.227 - 'I'rebelho - De 30 de
novembro de 1951. - Con
cede à "Emprêsa de Navegação
Fídelensa Ltda.", autorização
para continuar a funcionar cama
emprêsa de navegação de cabo
tagem. Pub. no D. O. de 19 de
dezembro de 1951 173

38.228 - Trabalho - De 30 de
novembro de 1951. - Concede
à sociedade "Navegação Taqua
ra Limitada" autorização para
funcionar como emprêsa de na
vegação de cabotagem. Pub. no
D. O. de 6-12-51 173

30.229 - Agricultura - De 30
de novembro de 1951. - Ou
torga à Indústria Comércio e
Cultura de Madeira Sguario
S. A.. concessão pera o aprovei
tamento de energia hidráulica
de um desnível existente no rio
Socavâo, distrito de igual nome,
município de Castro, Estado do
Paraná. Pub. no Diário Ofi-
cial de 31-12-51 174

30.230 - Agricultura - De 1 de
dezembro de 1951. - Aprova
Regulam anto para pesquisa e
lavra de minerais de interêsse

Pág-s.
rL~~a à prcducà-, de encrgi a 3tÔ-
rni ca. Puh. no D. O. de 7-12-51 175

30.231 - Exterior - Fazenda 
de 1 de dezembro de 1951. 
Dispõ,J sôbre o pagamento das
indenizações aos tripulantes,
passageiros e guarnições mili
tares dos navios mercantes bra
sileiros afundados ou avariados
em conseqüência de atos ou ris
cos de guerra. Pub. no Diário
Oficial de 4-12-51 179

30.232 - Viação - De 3 do
dezembro de 1951. _.- Decla-
ra de utilidade pública, a área
de terreno necessária à constru-
ção do açude público "Soben",
no município de Senhor do Bon-
fim, no Estado da Bahia. Pu
blicado no D. O. de 5-12-51 .. 179

30.233 - Fazenda -- Do 3 de
dezembro de 1951. - Suprime
cargo extinto. Pub. no Diário
Oficial de 5-12-51 179

30.234 - Educação - De 4 de
dezembro de 1951. - Concede
reconhecimento aos cursos de
farmácia e Odontologia da San
ta Catarina. Puh. no Diário Ofi~

ciaI de 6-12-51 180

30.235 - Educação - De 4 de
dezembro de 1951. - Concede
autorização para funcionamento
do Curso de Bacharelado em Di
eeito da Faculdade de Direito
do Triângulo Mineiro. Publica-
do no D. O. de 27-12-51 .... 180

30.236 - Educação - De 4 de
dezembro de 1951. - Concede
reconhecimento ao Curso de
Ciências Econômicas da Facul
dade de Ciências Econômicas
da Paraíba. Pub. no Diário
Oficial de 19-12-51 _ 180

30.237 - Educação - De 4 de
dezembro de 1951. - Concede
equiparação ao Conservatório
Estadual de Canto Orfeônico,
anexo ao Instituto de Educação
Caetano de Campos, da cidade
de São Paulo. Pub. no Diário
Oficial de 19-12-51 180
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Pàgs,
30.238 - Educaç30 - De 4 de

dezembro de 1951, - Concede
reconhecimento ao curso de
História Natural da Faculdade
de Filosofia, Ciências e Letras
Manuel da Nóbrega. Publicado
no D. O. de 19-12-51 ... ,.... 181

30.239 - Educeçêo - De 4 de
dezembro de 1951. - Concede
reconhecimento ao curso de ba
charelado da Faculdade de Di
reito da Pontificia Universidade
Católica do Rio Grande do Sul.
Pub. no D. O. de 10-12-51 .... 181

30.240 - Agricultura - De 5 de
dezembro de 1951. - Renova
o Decreto n.? 26.887, de 13 de
julho de 1949. Pub. no Diário
Oficial de 8-12-51 181

30.241 - Agricultura - De 5 de
dezembro de 1951. - Renova
o Decreto n.v 26.626, de 5 de
maio de 1949. Pub. no Diário
Oficial de 8-12-51 181

30.242 - Agricultura - De 5 de
dezombro de 1951. - Retifica
o art. 1.0 do Decreto número
17.524, de 3 de janeiro de
1945. Pub. no D. O. de 8-12-51 182

30.243 -- AgricultUl"a - De 5 de
dezembro de 1951. - Autoriza
a cidadã brasileira Maria Ma
dalena de Paula a pesquisar
mármore 2 associados no muni
cípio de Lavras, Estado de Mi
nas Gerais. Pub. no Diário
Oficial de 8-12-51 182

30.244 - Agricultura - De 5 de
dezembro de 1951. - Autoriza
a Companhia de Cimento Por
t'lend Rio Branco a pesquisar
calcário e associados no muni
cípio de Rio Branco do Sul,
Estado do Paraná. Pub. no Diá-
rio Oficial de 8-12-51 183

3D.245 - Justiça - De 6 de
dezembro de 1951. - Revoga
dispositivos do Regulamento da
Divisão de Polícia Marítima,
Aérea e de Fronteiras. Pubtica...
do no D. O. de 13-12-51 ...• 183

Págs.
30.246 - Trebeíha - De 6 de

dezembro de 1951. - Concede
à "Nevunidos Navegação S. A.",
autorização para funcionar como
emprêsa da navegação de ca
botagem. Pub. no D. O. de 19
de dezembro de 1951 183

30.247 - De 6 de dezembro de
1951. - Concede a "Bausch
& Lomb do Brasil Ltd.", autori
zação para continuar a funeio
nar na República. Não foi pu
blicado no D. O. por falta de
pagamento . 1M

30.248 - De 6 de dezembro de
1951. - Revoga os Decretos
que concederam a "The Calorie
Company" autorização para
funciona:" na República. Ainda
não foi publicado por falta de
pagamento. 184

30.249 - Trabalho - De 6 de
dezembro de 1951. - Concede
parrnissâo às seções de fabrica-
ção das Indústrias Químicas
Eletro Cloro S. A., para funcio
narem aos domingos e nos fe-
r iados civis e religiosos. Pu
blicado no D. O. de 13-12-51 184

30.250 - Agricultura - De 6 de
dezembro de 1951. - Autoriza
a Companhia de Cimento Por
tland Rio Branco a pesquisar
calcário e associados no Muni
cípio de Rio Branco do Sul,
Estado do Paraná. Pub. no Di'.
rio Oficial de 13-12-51 184

30.251 - Agricultura - De 6 de
dezemhrq de 1951. - Autoriza
a Companhia de Mineração No
valimense a pesquisar minério
de ferro e associados no muni
cípio de Nova Lima, Estado de
Mins Gerais. Pub. no Diário
Oficial de 19-12-51 185

30.252 - Aédcultura - De 6 de
dezembro de 1951. - Autoriza
Mineração Sulbrasileira Limita-
da a pesquisar minério de
tungstênio, ilmenita e associa-
dos, no município de Brusque,
Estado de Santa Catarina. Pu
blicado no D. O. de 19·12-51. 185
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Págs.
30.253 - Aar:c;,.zitura - De 6 de

dezembro de 1951. - Autoriza
o cidadão brasileiro Anis Fadul
a pesquisar argila e associado.,
no município de Suaano, Estado
de São Pe ulo . Pua. no Díério
Oiícisl de 19-12-51 .. ' 186

30.254 - Trebulho - De 6 de
dezembro de 1951. - Concede
permissão D seções do Estabe
Iecimento Nacional Indústria de
Aní linas S. A. (Enia), para
funcionarem aos domingos e nos
feriados civis e religiosos. Pu
blicado no D. O. de 13-12-51. 186

30.255 - Fazenda - De 7 de
dezembro de 1951. - Abre ao
Poder Judiciár-iG - Justiça. do
Trabalho - Tribunal Superior
do Trabalho, o crédito especial
de CrS 362. OtJ2,50 para aten
der às despesas decorrentes da
Lei n." 1.439, de 19 de r atem
bro de 1951. Pub. no Diério
OHcial de 10-12-51 187

30.256 - Exterior - Fseende
- De 7 de dezembro de 1951.
- Abra ao Ministério das Re-
lações Exteriores. ° crédito es·
pecial de CrS 133.806,00, para
custeio de despesas cem amplia
cão e consotidecâo de obras r'ea
iizaüBs no P';lácio Itemaratf.
Pub. no D. O. de 10-12-51 .. 187

30.257 _.- Exterior - Fazenda
- De 7 de dezembro de 1951
- Promulga o Acôrdo para isen-
tar do impôsto de renda e de
todo outro impôsto sôbre lucros
as emprêsas de navegação bra
sileiras e argentinas (marítimas
e aéreas), concluído em Buenos
Aires, por troca de notas cata
das de 21 de junho de 1949.
Pub. no D. O. de 19-12-51 .. 187

30.258 - Justiça - De 7 de de
zembro de 1951. - Declara de
utilidade pública, para efeito de
desapropriação, os imóveis ne
cessários à instalação do 2.° Dis
trito da Comissão do Vale São
Francisco, situados na cidade de
Pfrepcra, no Estado de Minas

Págs.
Gerais. Pub. no D. O. de 10 de
dezembro de 1951 187

30.259 - Guerra - Fazenda
- De 10 de dezembro de 1951.
_ Autor-ize a dcaciio de um ter
reno da UniDO à Prefeitura Mu
nicipel de São Paulo. Publica-
do no D. O. de 13-12-5 i .... 188

30.260 - Guerra - Fazenda 
De 10 de dezembro de 1951. 
Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a doação
de t err-eno situada no Municí
pio de Quaraí, Estado do Rio
Grande do Sul. Pub. no Diário
Oficia! de 13-12-51 188

30.261 - Agricultura - De 10
de dezembro de 1951. -- Auto
r iza e Itapessocu Agro Indus
trial S. A. a instalar uma usi
na têrmo-elétrica em sua fábr-ica
de cimento, na ilha de Itapes
soca, município de Gci ania, Es
tado de Pernambuco, pare uso
exclusico. Pub. no Diário Ofi-
cial de 18-12-51 189

30.262 - Agricultura - De 10
de dezembro de 19SL -- Ou
torga à Companhia Lupa Agrí
cola Comercial e Industrial con
cessão para o aproveitamento de
energia hidráulica do desnivet
denominado Salto Grande. no
ribeirão das Cruaas, distrito de
Araraquara, município de igual
nome, Estado de S~O Paulo. Pu
blicado no D. O. de 20-12-51

- Ret. no D. O. de 24-12-51 .. 189

30.263 --- D2 10 de dezembro de
19S~. - Outorga à Prefeitura
Municipal de Lagoa Santa, Es-
tado de Minas Gerais, concessão
para distribuir energia elétrfca
na sede do município do mes-
mo nome e dá outras provi
dências. Ainda não foi pubfi-
cedo por falta de pagame:rto. 191

30.264 - Fazenda - De 11 de
dezembro de 1951. - Abre ao
Poder Judiciário - Justiça
Eleitoral o crédito suplementar
que especifica. Publicado no
D. O. de 19-12-51 ..... _.. 191
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30.2óS - Fc.zcnda - Agricul

tura - De 11 de dezembro de
1951. - Aprova o Regulamen
to do Banco Nacional de Cré
dito Cooperativo. Pub. no Diá-
rio Oficial de 15-12-51 191

30.266 - Aeronáutica - De 11
de dezembro de 1951. - Al
tera a lotação numérica de r c
partições do Ministério da Ae
ronáutica. Pub. no D. O. de 19
de dezembro de 1951 191

30. 267 ~ Educação - De 11 de
dezembro de 1951. - Concede
reconhecimento ao curso de
ciências Econômicas de São
Luís. Pub, no D. O. de 22 de
dezembro de 1951 192

30.268 - Fazenda -- De 12 de
dezembro de 1951. - Abre, ao
Departamento Administrativo
do Serviço Público, o crédito
suplementar de Cr$ 800.000,00,
à verba que especifica. Publi-
cado no D. O. de 12-12-51 .... 192

30.269 - Aeronáutica - Tra
balho - Dê 12 de dezembro de
1951. - Requisita transitoria
mente os serviços das emprêses
de transportes aéreos e dá ou
tras providências. Publicado no
D. O. de 13-12-51 192

JU.:l70 -- FaZ~ItÚd De 13 de
dezembro de 1951. -- Autori
za estrangeiro a adquirir o do
mínio útil do terreno acrescido
de marinha que menciona, si
tuado na Capital da Repúbli
ca. Publicado no D. O. de 18
de dezembro de 1951 193

30.271 - Trabalho - De 13
de dezembro de 1951. - Con-
cede à sociedade anônima "W.
M. ]ackson, Inc." atrtorizacão
para continuar a funcionar na
República. Pub. no D.O. de
17-12-51 . . . ........•.... 193

30.272 - Trabalho -- De 13 de
dezembro de 1951. - Concede
a Lanman & Kemp-Barc1ay &
C.o of Brazil", autorização

Págs ,
para continuar a funcionar na
República. Pub. no D.O. de
17-12-51 . . 194

30.213 - Trebelbo _ De 13 de
dezembro de 1951. -- Aprova
alterações Introduzidas nos Es
tatutos da S. A. de Seguros
Lóide Atlântico. Puh. no Diá-
rio Oficial de 18-12-51 194

30.274 - Trabalho -- De 13 de
dezembro de 1951 _. Concede
à "Emprêsa de Navegação
Francinetti Limitada" autori
zação para funcicnar como em
prêsa de navegação de cabota
gem. Pub. no D.O. de 18 de
dezembro de 1951 195

30.275 -- Fazenda -- De 13 de
dezembro de 1951. - Autori
za Otávio Rodrigues da Silva
a comprar pedras preciosas.
Pub. no D.O. de 26-12-51 . 195

30.276 Fazenda - De 13 de
dezembro de 1951. - Autori
za estrangeiro a adquirir o do
mínio útil do terreno de man
gue (extinto) que menciona,
situado na Capital da Repú
blica. Pub. no D. O. de 19 de
dezembro de 1951 _. . 195

30.277 - Justiça -- De 14 de
dezembro de 1951. -- Retifica
a artigo 1.° do Decreto núme..
r-o 30. 113, de 29 de outubro
de 1951. Pub. no D.O. de 19
de dezembro de 1951 195

30.278 - Exterior - Fazenda
- De 15 de dezembro de 1951.

Abre ao Ministério das Rela
ções Exteriores, o crédito de
Cr$ 1.500.000,00 suplementar
à Verba 3-1-31-01-1-a), para
atender no corrente exercício
a despesas com a Represen..
tação do Brasil em congressos,
conferências e reuniões a reali
zarem-se no estrangeiro. Pu
blicado no D. O. de 15 de de-
zembro de 1951 196
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30.279 - Aeronáutica - Fa

zenda - De 17 de dezembro
de 1951. - Autoriza o Minis
tério da Aeronáutica a aceitar
doação de terrenos em S. José
dos Campos, Estado de São
Paulo. Pub. no D.a. de 19 de
dezembro de 1951 196

3D.280 - Exterior - Fazenda
- De 18 de dezembro de 1951.
- Fixa a gratificação de repre-
sentação do Delegado do Brasil
na Comissão Jurídica Inter
americana. Publicado no Diá-
rio Oficial de 20·12-51 196

30.281·- Educação - De 18 de
Dezembro de 1951. -"- Conce
de autorização para funciona
mento do curso de didática da
Faculdade de Filosofia, Ciên
cias e Letras Sa-nto 'Te más de
Aquino. Pub. no D. a. de 26
de dezembro de 1951........ 197

30.282 -- Educaçiio - De 18
de dezembro de 1951. -'- Au
toriza o funcionamento do cur
so de bacharelado da Faculda
de de Direito de Campinas,
Estado de São Paulo. Publi-
cado no ti.o . de 26-12-51 197

30.283 -- Justiça - De 19 de
dezembro de 1951. - Declara
de utilidade pública, para efei
to de desapropriação, o imóvel
necessário à instalação do 5.°
Distrito da Comissão do Vale
do São Francisco, situado na
cidade de Propriá, no Estado
de Sergipe. Pub. no D. a, de
20-12-51 . 197

30.284 - Justiça - De 19 de
dezembro de 1951. - Declara
de utifidede pública, pa-a efei
to de desapr'opriaçâo, a ár-ea
de terreno compreendida pelas
fazendas "Montelvâo" e "Zé
Alves", no município de Santa
Maria da Vitória, Estad., da
Bahia, devtiuedc à i nvtalacâo
dn Colônia-Sede C!;:;. CQmi5SnO

Págs.
do Vale el-:::. São Francisco. Pu
blicado 11C D. a. de 20 de de-
zembro de 1951 198

30.285 - Fe zende _. D8 19 de
dezembro de 1951. - Ab.-e, ao
Poder Jutliciá:-io ~7u~,tiç8: do
Trabalho, o cródi to especial de
Cr$ 1.950. 90úAO, pnr o et cn
der us dosp et.as decorrent >s da
Lei n.? 1.:).32, de 28 de j a
neirc de 1951. Publicedo no
tr.o , de 21-1~-Sl 198

30.286 - E(!ucé'çii n --. De : 9 de
dezembro de 19.'51. --- Dihlo o
prazo que rviencicna. Pub. no
D.a. de 22-12·-'1 ......... 199

30.287 _. A (":cuh",,' -_ Do 19
de dezernbr o de 1951 - De
clara sc ;n ':"':'"'~;.J' o J)('~:';~'lO nCI
rnero 24.762, de 6 de abr-il
de J 948. Pub. :'10 D. O, lÍ0 22
de dezcrubro do 1051. 199

30.288 - A,'"'-ricuJtr:ra De 19
de dezernbro de 1951. -- Re
nova o I>crF~o n.v 27. OSÓ, de
25 de agó sto de 1949. Publi-
cado no D.a. de 22-1<-51 200

30.289 -. Agrícutiure - De 19
de dezembro de 1951. __ Au
toriza o cidedâo brasileiro Or
Iando Mo-eira Tôrres a pesqui
ser calcário no município de
l'vfatozinhos, Estado d c Minas
Gerais. Pub. no D. O. d., 22-
de dezembro de J 950 200

30.290. -- Af<ricul!ura De 19
de dezembro de 1951. -_ Auto
riza a Companhia Geral de Mi
nas a lavrar minério de .air
cônio no municípi-e de Parrei
ras, Estado de Minas Gerais.
Pub. no D. a. de 22-12-51 '" 201

30.291 ~- Ainda não foi publica-
do no Diário Oficial 201

30.292 - De 19 de dezembro
de 1951. --. Outorga à Pre
feitura Municipal de Venâncio
Aires concessão para distribuir
energia elétrtcs na localidade
de Vila Maríante, Segundo dis-



XXII "-\r['5 DO PODER ExECU'.i'!VO

Págs.
trito do Mu nicipio de Venân-
cio Aires, Estado do Rio Gran-
de do Sul. Não foi publicado
no D. O. por falta de paga-
mento. . ... .... . . .. ... 201

30.293 - M erlnbe -- De 2O de
dezembro de 1951. - Dá nova
redação 80 inciso V do / 2. 0 ,

do art. 39, do Regulamento de
Promoções para Oficiais da Ar
mada, aprovado pelo Decreto
n.v 3.121, de 3 de outubro de
1938. Pub. no D.O. de 21 de
dezembro de 1951 201

30.294 ~ Viação - Fazenda
De 20 de dezembro de 1951 
Abre ao Ministério da Viação
e Obras Públicas o crédito es
pecial de Cr$ 29.150.000,00,
destinado à execução do pro
grama das obras de acesso à
Cacheei-e de Paulo Afonso.
Pub. "0 D. O . de 21 de de-
zembro de 1951. 202

30.295 - De 20 de dezembro
de 1951. Aprova elteracôes
introduzidas nos Estatutos, in
clusive aumento de capital, de
"Itatiaia", Companhia de Se
guros de Acidentes do Traba
lho. Não foi publicado no D. O.
por (alta de pagamento. .... 202

30.296 -- Trabalho - De 20 de
dezembro de 1951. - Aprova
alterações introduzidas nos Es
tatutos da Companhia de Se·
guros "Garantia Industrial Pau
lista", inclusive o aumento de
capital social. Pub. no D. O.
de 29-12-51 . . 202

30.297 -- Trebelho _ De 26 de
dezembro de 1951. -- Conce
de a "The Rio de Janeiro
Tramway Light and Power
Company Limited" autorização
para continuar a funcionar na
República. Pub . no D. O. de
26 de dezembro de 1951 .... 203

30.298 - Agl'Ícultura - De 20
de d.eze mbro 02 1951. - Re-

Págs.
voga as concessões outorgadas
ao Estado de Minas Gerais
para o aproveitamento do po
tencial hidráulico da cachoeira
Pandeiros, situada no rio do
mesmo nome e para o aprovei
tamento progressivo do poten-:
eial hidráulico do desnível Ca
choeirão existente no rio Je
quitaí, atribuindo à Comissão
do Vale do São Francisco a
incumbência de promover di-
tos aproveitamentos. Publica-
do no D.O. de 26-12-51. ... 203

30.299 - Agricultura - De 20
de dezembro de 1951. - Au
toriza a Companhia Paulista
de Fôrça e Luz a construir uma
linha de transmissão entre a
Fazenda de Santa Madalena e
o distrito de Avencas, assim
como o sistema de distribuição
do citado distrito. Pub. no Diá-
rio Olicial de 22-12-51 •••... 204

30.300 - De 20 de dezembro de
1951. -- Outorga a Maximia
no Nunes da Rosa cor; ....essâo
para o aproveitame-ico de ener
gia hidráulica de um desnível
existente no curso dágua deno
minado Pouso Alegre, distrito
de Durande, Município de Ma
nhumirim, Estado de Minas
Gerais. Não foi oubticado no
D. O. por falta de pagamento 204

30.301 - Agriculturn - De 20
de dezembro de 1951. - Auto
riza a "Celulose Irani Limita
da" a ampliar suas instalações
hidrelétricas. Pub. no D. O.
de 28-12-51 204

30.302 - Agricultura - De 20
de dezembro de 1951. - Auto
riza a Companhia Paulista de
Fôrça e Luz a construir uma Ii
nha de transmissão entre a Fa
zenda São Manuel e o distrito
de Oceuçu, no município de
Marília, Estado de São Paulo.
Pub. no D.O. de }2··1?-51.. 205
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30.303 - Fazenda - Aeronáu

tica - De 20 de dezembro de
1951. - Revoga a desapropria
ção dos imóveis que menciona,
situados em Grevataí, no Esta
do do Rio Grande do Sul.
Pub. no D. O. de 22-12-51. 205

30.304 De 20 de dezembro
de 1951. Autoriza estran
geiro a adquirir o domínio útil
do terreno de marinha que
menciona, situado na Ilha do
Governador, na Capital da Re
pública. Não foi publicado no
D. O. por falta de pagamento 206

30.305 - De 20 de dezembro
de 1951 - Autoriza estran
geiro a adquirir fração ideal
de domínio útil de terreno de
marinha que menciona. situa
do na Capital da República.
- Não foi publicado no D.O..
por falta de pagamento 206

30.306 - De 20 de dezembro
de 1951 -- Autoriza estrangei
ro a adquirir o domínio útil
do terreno nacional interior,
situado em Santa Cruz, no
Distrito Federal. - Não foi
publicado no D. O . por falta
de pagamento 206

30.307 Agricultura De
20 de dezembro de 1951
Autoriza o cidadão brasileiro
André Ferreira Silva a pesqui
sar quartzo e asscciadoa no
município de Malacacheta, Es
tado de Minas Gerais. Pu
blicado no D. O. de 26 de
dezembro de 1951 206

30.308 ilt,ricultura De
20 de dezembro de 1951
Autoriza a cidadã brasileira
Alcina Tinoco Ferraz a pes
quisar água mineral no muni
cípio de Itaperuna, Estado de
Rio de Janeiro. Pub. no
D. O. de 26-12-51 207

30.309 - Agricultura _ De
20 de dezembro de 1951 -
Fica. autorizado o cidadão bra-

iPágs.
aileiro Pedro Heitor Dante

Violani a pesquisar talco no

município de Bocaiuva do Sul

Estado do Paraná. Publicado

no D. O. de 26-12-51 ..... 207

30.310 - Agricultura - De
20 de dezembro de 1951 _.
Autoriza o cidadão brasileiro
Orlando Moscoso Barreto de
Araújo, a pesquisar galena e
associados, no rnuniclpio de
Santo Inácio, Estado da Bahia.
Pub. no D. O. de 26 de de-
zembro de 1951 207

30.311 - Agricultura - De
20 de dezembro de 1951 
Fica autorizado o cidàdão bra
sileiro Azir Bandeira, a pes
quisar caulim, argila e associa..
dos, no município de Cotia,
Estado de São Paulo. Publi
cado no D. O. de 26 de de-
zembro de 1951 208

30.312 - Agricultura - De 20
de dezembro de 1951 - Au
toriz&. o cidadão brasileiro
José Macedo Sobrinho, a pes
quisar água mineral DO muni
cípio de Bocaiuva, do Sul, Es
tado do Peranâ . Publicado
no D. O. de 26 de dezem-
bro de 1951 208

30.313 - AtJ.ricuitura De
20 de dezembro de 1951
Autoriza os cidadãos brasilei
ros João Pereira da Fonseca
e Aurino Ferreira a pesquisar
argila, sapropelito e associa
dos no município de Resen
de, Estado do Rio de Janeiro.
Pub. no D. O. de 26 de
dezembro de 1951 209

30.314 - Agricultura De
20 de dezembro de 1951
Autoriza a cidadã brasileira
Ana Lutti Montzani a pesqui-
sar conchas calcárias e asso
ciados no Distrito Federal.
Pub. no D. O. de 26 de de
zembro de 1951 ..........• 210
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De

30.319 ·V;,".içâo-Fazenda
De 21 de dezembro de !951
- Autoriza o Servico do J:"''l
trimônio da União ~ a aceitar
.Q doação de um terreno situa;
do na cidade do Itaborai, Es
tado do Rio de janeiro. Pu
b licado no D. O. de 26 de de-
zembro de 1951 212

:30.320 - Trabalho - De 21
de dezembro de 1951
Concede à "Indústria. Comér
cio e Navegaçâo - Socieda
de Vinícola Rio Grandense Li
mitada", autorização para
funcionar como emprêsa de
cavegeçãc de cabotagem. Pu
blicado no D. O. de 28 de
dezembro U!::' 1951 212

30. 316 ---~ De 20 de dezembro
de 1951 - Autoriza o cida
dão brasileiro Amaro Ribeiro
Coelho a pesquisar minérios de
manganês, feno e associados
no municipio de Belo Vale,
Estado de Minns Gerais.
Não foi publicado no D. O.
por falta de pagamento 211

30.317 Anrsculture De
20 ele dezernbro de 1051
Autor-ize o cirf adáo b raai lciro
Nelson Furtado de Sousa ~l

pesquisar calcário no municí
pio de Candeias. Estado du
Minas Gera.s . Publicado 110

D. O. de 26-12-51 211
30.318 - Fezem;» - De 21

de dezembro de 1951 - An
tecipa a det a da Reunião Ccu
gressuat dos ciirigentes das
Caixas Econômicas Federais e
do Conselho Superior. Publi
cedo no D. O. de 24 de
dezembro de 1951 211

213
Ainda não foi publi

no Diário Oficial

30. 323 -~.- De 21 cio dezembro
de 1951 ---- Outorga à Prefei
tura Municipal de Itueta, con
cessão para distribuir energia
elétrica no municipio de
ltueta, Estado de Mines Ge
rais, e dá outras providências.
Não foi publfceclo no D. O.
por falta de pagamento ..... 212

30.324 - De 21 de dezembro
de 1951 - Autoriza a Prefei
tura Municipal de Santa Cruz
do Sul a nmpl iar suas instala
ções termoelétricas. Nâo foi
publicado no D. O. por fal-
ta de pagamento 213

30.325 Agriculture De
21 de dezembro de 1951
Aprova as especificações e ta
bela para a classificação e fis
calização da exportação de ma
deira serrada de- pinho brasi
leiro. Pub. no D. O. de
28 de dezembro de 1951 213

Págs ,
30.321 - De 21 de dezembro de

1951 - Aprova alterações in
troduzidas nos Estatutos, in
clusive aumento de capital,
de L'UNION, COMPAGNIE
D'ASSURANCES CONTRE
L'INCENDIE, LES ACCI
DENTS E RISQUES DI
VERSo _ Não foi publicado
no D. O. por falta de paga-
roemo 212

30.322 Ainda nfio foi pubfi-
cado no Disuio 01iciul ? 12

30.326 - De 21 de dezembro
de 1951 - Concede a Imobi
liária Parque Santa Rosa de
França Ltda ., autorização
para funcionar como emprêsa
de mineração. _ Ainda não
foi publicado no D. O. por
falta de pagamento ....•... 213

30.328 Exterior-Fazenda-
De 21 de dezembro de 1951
- Abre ao Ministério das Re
lações Exteriores o crédito {)"
peci al de Cr S 93.600,00 pera

30.327
cada

210

30.315 Ag6cultwa
20 de dezembro de 1951
Autoriza o cidadão brasileiro
Antônio Benazze a pesquisar
caultm e associados, 110 muni
cípio de Mar de Espanha,
Estado de Minas Gerais. Pu
blicado no D. O. de 26 de
dezembro de 1951 .
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Págs.
atender ao pagamento de con
tribuição do Brasil ao Institu-
to Panamericano de Geogra-
fia e História. Publicado no
D. O. de 26-12-51 213

30.329 Agricultura De
21 de dezembro de 1951
Autoriza o cidadão brasileiro
José Teotônio de Castro a pes
quisar calcário, no município
de Lagoa da Prata, Estado de
Minas Gerais. Publicado no
D. O. de 26-12-51 213

Págs.
30.334 - Viaç.ão - De 21 de

dezembro de 1951 - Dispõe
sôbre o reaparelhamento e am
c il iaçâc dos portos nacionais e
da navegação. Publicado no
D. O. de 22-12-51 217

30.335 - Educação - De 24
de dezembro de 1951 - Con
cede autorização para fundo
narnento do curso de bachare
lado da Faculdade de Direito
de Curitiba. Publicado no
D. O. de 27-12-51 218

30.:>40 Viac50 - De 24 de
dezembro de 1951 - Auto
riza a Estrada de Ferro Cen
tral do Brasil a ceder uma área
de terreno à Prefaitura Muni
cipal de Car a ndc i, no Estado
de Minas Gc-ais . Publicado
no D. O. <::8 2E-1231 219

30.341 -- Viação - De 24 de
dezembro de 1951 - Decla
ra de utilidade pública, para
desapropriação pela Rêde Via
ção Paraná-Santa Catarina, ti

área de terreno necessária ao
acesso às suas linhas. Pu
blicado no D. O. de 28 de
dezembro de 1951 219

30.342 - Trahalho-Educação
De 24 de dezembro de 1951 -

30,336 - Justiça-Marinha-Guer
ra-Aeronáutica - De 24 de
dezembro de 1951 - Toma
insubsistente a interprets.çào
dada no artigo 346 da L0i
n.v 1.316, de 20 de janeiro de
1951. Pub. no D. O. de 28
de dezembro de 1951 .1,18

30.337 - Educação - De 24
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30. 330 A~ricultura De
21 de dezembro de 1951
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219
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1.951

DECRETO N." 30.030 - DE 1 DE
O'l-Y::'3'"',Q D~ 1951

Aprova projeto e orçamento para a
construção do 5.0 trecho da ligação
terroméria Salgado-Lagarto-Simão
Dias-Paripiranga - Jeremoçoo- Paulo
Afonso.

O Presidente da República , usando
da atribuição que lhe confer.e o ar
tigo 87, n. o I, da Constituição, e tendo
em vista o que consta do processo
protocolado no Departamento de Aa
ministração do Ministério da Viação
e Obras Públicas, sob n.o 6.973-51,
decreta:

Art. 1.0 Ficam r.provados o projeto
e orçamento, na 1ml-;c.rtâklcia de C~

22.624.746,00 (vinte e dois milhões.
. seiscentos e vinte e quatro mil e se

tecentos e quarenta e seis cruzeiros).
para construção do 5.0 (quinto) trecho
da ligação ferroviária Salgado .La
garto-Simão Dlas-Pirapiranga-Jere
moabo-Paulo Afonso; entre as estacas
5.305 e 6.305, com a extensão de 20
<vinte) quilômetros, da Viação Férrea
Federal Leste Brasileiro.

§ 1.0 O projeto e orçamento de que
trata êste artigo serão dados à pu
blicidade mediante portaria do Mi
nistro da Viação e Obras Públicas.

§ 2.0 As despesas com essa cons
trução correrão, no corrente exercício,
.à conta da dotação constante do
Anexo 25, Verba 4, Consignação lII,
Subconsignação 06-31-01-12, do vigente
Orçamento Geral da República, até
ao limite de crs 18.000.000,00 (dezoito
milhões de cruzeiros). e, nos exercícios
vindouros, pelos recursos que lhe fo
rem destinados.

Art. 2.0 i!:stc Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação.

Art , 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 1 de outubro de
1951; 130.0 da Independência e 63.0
ria Repúblíca.

GETULIO VARGAS.

Alvaro de Souza Lima.

DECRETO N.O 30.031 DE 1 DE

OUTUBRO DE 1951

Declara de utilidade pública, para li1l8
de desapropriação, áreas necessárias
à construção ferroviária .

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, D.O r. da Constituição, e nos
térrnos do Decreto-lei n.> 3.365, de 21
de junho de 1941, modificado pelos
Decretos-leis ns , 4.152, de 6 de março
de 1942 e 9.311, de 9 de setembro de
1946, decreta:

Art. 1.0 São declaradas de utilidade
pública, para efeito de desapropriação,
as áreas necessárias à ligação ferro
viária. Salgado-Lagarto-Simão Dias
Paripiranga-Jeremoabo-Paulo Afonso,
c compreendidas entre as estacas
5 305 e 6.305, da Viação Férrea Fe
deral Leste Brasileiro, cujos projeto e
orçamento foram aprovados pelo De
creto n.v 30.030, de 1 de outubro
de 1951.

Art. 2.0 l!:ste Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação.
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Art. 3.° Revogaln·-~2 as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 1 de outubro de
1951; 1:;0.0 da Independência e 63.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

Alvaro de Souza Li1na.

DEcn ~c'TO N.O 30. ()32 DE 1 DE

OUTUBRO r;E 1951

Altera a lolucâo do Ministério da
Educáção e Saúde

o i:~residellte da Repúblicu, usando
da atribuição que lhe contere o ar
tigo 87. ítem I, da Oonstítuicâo, de
creta:

Art. 1.0 - Fica alterada a lotação
numérica do Ministério da Educação

e Saúde, aprovada pelo Decreto nú
mero 24.131, de 27 de novembro de
1947, a fim de ser transferido um
cargo de Arquivista da lotaçâo per
manente do Instituto Osvaldo Cruz
para a lotação permanente da Uni
versidade do Brasil.

Art. 2.° - Fica alterada a lotação
nomínat do Mtnisterio da Educação
e Saúrle para O efeito de lotar, na
Universidade do Brasil, o Arquivista,
classe 1, Alzira Guaibana Moura.

Art. 3.° - ~~te Decreto entrará cal
V!gO:i: na data de sua publicaçào ,

Art. 4.° - Revorra.m-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, em 1 de outubro
de 19f>1; 1300 da Independência e
63." da República.

GFTULIO VAPGA:

s. Snnões Filho.

DECRETO N° 30.033 - DE 1 DE O'bUBSO DE 1951
Disctptína a C[;7!CCSSô.o da .'arauucocao de Técnico Militar'; preuista no

art. 56 e especifica os serviços industriais elas Organi?açõcs 11,Iilitares,
aos Cluais sdo a 'lzL.áve'~, as disposições do art. 66, do Código de Vencl~

mentes e Vunru:.jc.ms d,)~' Milita.res.

O Presidente da Rer-ublica. usando da atribuição que lhe contere o
art , 87. item I, da Oonstrtuíçào, decreta:

Art. 1.0 A gratificação de Técnico Militar. prevista 110 art. 5li. da Lei
n.? 1.316. de 20 de Janeiro de 1951, será concedida ao engenheiro militar
que fôr uesrg nado. em Boletim da Organização, para exercer funções nas
dependências nbaIXO especíücadas:
A. Na bcse de 25 %-.

-- Cusrp:» õe'jJ1'otu:; ela .iWúram.baia, nas seguintes dependêr.clas ;

(fi i Cnm oos ou Iinhas de tiro experuuentaís:
ibl - Labot atorjc de Química;
(Cl -- G-rd'l_''-' de rcp.u'acôes e conservação de máquinas e instala

cise., quando tal atividade oferecer perigo de vida ou posst
bthdaüc de alteracõr-s f.ísinlógicas provocadas por insalubn
daue do ambiente;

(ei) _. GIUpO de u anarno com a alta tensão.

2. - Itéâe Elé/rica Piquete-Itajubá;

Grupo -rc trabaü;o con.. a alta tensão.
3. Serrico de Tecnotoaia :

{<1) - Divisão de provas experimentais com armas, muntçocs ex
ptosrvas, potvorz s, produtos químicos agressivos e matérias
primas corrcíatas:

(bJ - L.:tuoraLório de Química.

4. -- Instituiu Militar de Tecnlllogia, Escola Técnica do Exercito:
(a) - Divisão de provar. experimentais com armas, munições, ex

píosívos, pó, voras, produtos químicos agressivos e rnatérras
pumas correlatas;
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'b) - Laboratórro de química:
(C) - Grupo de trabalho com a alta tensão.

5 - Diretoria de Material da Aeronáutica:
Laboratório de Ensaios e Pesquisas.

6. Diretoria de Rotas Aercas
Laboratório de Rádio (ensaíos, pesquisa e padronização)

B. Na base de 1()%

1. - A todos os engenheíros militares do Exercito, da Marinha e
da Aerouáutíca n.: ncsemcenho de função técnica, em organízaçào
militar não compreendidos no item r.

2. - Aos ot icíais dos dE".J1E!.Ís quadros ou especialidades, quando desig
nados pelo respect.vo Mínístro Militar para D desempenho de
tuncõ. técníca: de construção em estabelecimento fabril ou In
d",triu' (art. 5B).

Art. 2.° Na ccnforrmdade do art. 65 da Lei citada no art. 1.0 dêste
Decreto. e ac'otaua a segu.n.e especíttcaçao para os "servlços mrrustríats"
das organizaçõe s militares, aus quais são aphcáveis as dísposíçôes do artigo
66 daquera LeI:

1 . Cateçcn la .. A .. (30 %) .

Fábriras - Plcsidente Vi:lr2f~s,F.:strêla e Bonsucesso .

Nas seguintes dependências: - Oficinas de fabricação de pólvoras.
explosivos. produtos tóxicos e mate
rias prnnas agressivas.

2. Cateçori: U Ir' (25 %) .
a. Fábricas - de Bonsucesso, Realcngo, Juiz de Fora, Presidente Var

gas e E~ trêla .
Nas seguintes dependências: - De manuseio de pólvoras, explosivos,

produtos tóxicos e matérias primas
agressrvas ,

b. Depésítc de Matei ial Bélico, do Exercito, Marinha e Aeronáutica,
inclusive Regíonars ou Bases Navais e Fluviais, nas Zonas dos
Paióis.

c. Depósitos de oombusttveís do Exército, da Marinha e da Aeronáu
tica, quando armazenando inflamáveis, excetuadas as bombas de
gasolina.

d Navios Tanques du ML~.·inha, quando carregando ou transportando
petróleo E seus derí Vd.d03.

3. cateoorta "C" (20 %) .
a. Fâb,.icas - Presidente Vargas, Andaraí, Bonsucesso, Itajuaá, Es

trela, Our ítíba, Rcalcago c Juiz de Fora.
b. Arsenais - General Câmara c de Guerra do Rio.
Nas seguintes dependências: Serviço de Contróle e Pesquisas ou de

Revisão.
Reparações que ofereçam perigo ou
dano de vida;
Alta tensão;
Nos Campos ou Linhas de Tiro ex
perimentais.

e . Arsenai -iCi Urca -
Nas seguintes dependências:

d.

Linha de Tiro ou Fortificação em
prova;
Alta tensão;

Parque Central de Motomecanizaçâo, Parque Central de M~terial de
Enge~"""iD.. Fábric,' de Material de Transmissões e Direto....a de
Comunícações da Marinlla.
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Nas seguintes dependências:

f. Centro de Armamer-to cu

Nas seguintes dependências:

Laboratório de Quimica.
Alta tensão e electróníco ,
Oficinas de galvanoplastia, acumul.i
dores e laboratório de vidro e vacuo ,

Núcleos de Parque da Aeronáutica.

Decapagem.
Limpeza química de motores c peças ,
Galvanização, metatízaçào E" trata
menta térmico.

Vlarinlla.

e. Fábricas, Parques e

Nas Seções de:

- Divisão de explosívo.
- Divisão de estudo e pesquisas.

g . Base Almirante Castro e SIlva, nos serviços de produção de Agüa
destilada e carga ce oater-a.

11. Estabele.urncnto Ccutrai de Transportes.

No serviço: - de transporte de munição e explosí-
vos.

1 Estabelec.mcnto de S~bslst?ncia Militar.
No servtço : _. de Frrgortfico .
j. oncnuu Especialis.adas da Diretoria de Rotas Aéreas <centml, R.

çiotuü e Sub-Regionais).
Seção e Agrupamento de Rádio;
Seção e Agrupamento Elétrico;
Seção e Agrupamento de Grupos Eletrogênios;
~eç2.o e Agr-upamento de Baterias;

k , Laboratório. Rádio da Diretoria de Rotas Aéreas.

Art. 35' Fazem jus à Diâria Industrial os míhtares que exercerem tun
ÇÕC& nas Organizações ab~Ev ,:,~r)[dticadas e que não tenham sido con
temptados C01n a ;l'atifi-crl'~JG muustrtaí ,

1. FiLc1'icas; - Presidente Vargas, Bonsucesso, Estrêla, Realpngo. JUl:t,
de FOfa, ~:..ndarat. it.uu;« Curitiba, Materíal de Transnu."'.,:,oes h.l·
tílbartn da Marínn ... Tocpcdos da Marinha, Galeão e Lagoa :::;antii.

2. Arsenais: - De Marinha do Rio de Janeiro, da Urca, de Guerra do
RlC', de Guerra General Oàrnar'a, Departamentos mcusrriais (la...
Bases Navais e Flüviais, Divisões R e l\f. da Base Almrrante Castro c
Silva.

3 Parques: - Dos Aíonsos, de São Paulo e Central de VIaturas oa
~tt..erouautícu. ParQUE Crntr~J de Motomecanízaçâo, Pa!'quF Centt',!l
de Material de Engenharia e Parque Central de Transmissões, Nú
cleos de Parque de Belém, Recife e Pôrto Alegre, Oficinas de Parques
Regionais e Oficinas Regionais de caríter industrial.

4, <J-Ut7"(1.\ Ur9anizacú(s; - D!visão de Grupos de oricinas do Depar
tamcnto de Proauçao da Díretorra de Comumeaçoes da ~lal'1nn"

Centro cie Armamento ua Marinha, Departamento de tte;;aros au~

Navios-tender ou Navios-oticlna, serviço QUIDUCO da Manana. c.a
oorator io li'armaceuttcli C'iaval. Laooratorto QUImlco l'-~rmace·.;th·~

c10 Exerc~Jo. DIVl.:iàL ue Produção aos EstabelecImentOs de Mater!uJ
ae Iutendéncra. OlVl&UO de Suprimentos e Laooratorros de Ana
nsc dos Estate!e'C~nlcHLo~ de SUbslStencla. DIVlSào oe 'I'rarisporj.es
de EHabehclment.() C,,"~lll..u;J de Transporte, Campo de Provas ;;u
Marall1balil .

Art. 4.° O engenheiro militar 110 desempenho de Comissão de represen
tação ffi Gabinete não é considerado, para eleito dêste Código, em tunção
de sua especiaíídade, salvo se exrgiáa a condição de ser onerar téC!ÚCO.

Art. 5.° No caso de íncidênc.a de gratmcaçãc industrial e diária in
dl;stria;, o müítar só percebera a ruaíor delas.
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Art. 6.° ll:ste decreto entrará em vigor, a partir do dia 23 de janeiro
de 1951, revogadas tôdas as dísposíções em contrário.

Rio de Janerro, 1 de outubro Qf 195'1; 130.' da Independência e 63.· da
República.

GET1lI.IO VARGAS.

Renato de Almeida Guillobel.
Neuitot: Estilac Leal.
Nero Moura.

seção

eletrl.

DECRETO N,o 3{1.034 - DE 1 DE
OUTUBRO DE 1951

Classifica as especialidades das pra
ças das Fôrças Armadas, para efei
to de pereepção da "gratificação de
especialidade c função", prevista na
Lei n.' 1.316, de 30-1-1951.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, de
creta:

Art. 1.' Na conformidade do artigo
84 da Lei n.s 1. 316, de 20 de janeiro
de 1951, é adotada a seguinte clas
sificação para a s praças especialistas
das FôI'Ças Armadas, para fins de
abono da "gratificação de especiali
dade e função", de que trata o ca
pitulo IX do Título IH do Código
de Vencimentos e Vantagens dos Mi
litares:
1 - No Exército

1. Categoria liA u

a. Bandas Marciais

( 1) Clarim ou Corneteiro
( 2) Tambor - Corneteiro

b. Burocratas
( 1) Almoxarlfe-escrevente ou Al-

moxarlfe-dactUâgrafo
( 2) Aprovisionador-ctactUâgrafo
( 3) Arquivista-dactUôgrafo.
( 4) Contabilista mecanizado
( 5) contador-dactilógrafo
( 6) DactUógrafo
( 7) Desenhista
( 8) Fotolitografista
( 9) Identificadore.s

c. Mecánicos de Viaturas, Máquinas
e Instrumentos

( 1) Auxiliar do Cmt. de
(Mecánico Chefe)

( 2) Auxiliar - Mecânico
císta do ci1retor

( 3) Auxiliar de transporte
( 4) AuxUiar de seção de repara

ções de iRStrumentos

( 5) Chefe de oficinas de Seção
de Parque

( 6) Chefe de Seção de rádio
( 7) Comandante de seção de re-

parações
( 8) Encarregado de viaturas
( 9) Mecânico
(10) Mecânico de telefone - telé

'grafo
(j1) Mecânico depanador
(12) Mecânico motorista ou moto

rista mecânico
(j 3) Mecânico de oficina
(4) Mecânico de equipamento de

construção
r l â) Mecânico de tratoe
(16) Mecânico de auto
(17) Mecânico de teletipo e apa

relho
(18) Mecânico reparador de ins

trumentos
(19) Lanterneiro

â, Motoristas, Máquinas e Tratoristas
(1) Maquin1stas (Grupo Ferroviá

rio)
(2) Motorista de:

(a) Viaturas sôbre rodas e
112 lagarta

(b) Trator com reboque até
6 tons.

(c) Guindaste ou operador
guindaste

(d) De auto Linha
(3) Tratoristas

e. Oficinas Gerais

(1) Bombeiro hidráulico
(2) Eletricista (lnstaJações gerais)
(3) Ferreiro _ serralheiro
(4) Funileiro oU Latoeiro
(5) Relojoeiro
(6) sapateiro - corríeíro
(7) Seleiro corrieiro

f. Operadores de M áqui1U%s e Imim.
mentos

(1) Auxiliar de levantamento
(2) Bombeiro (Apagador de fOgo)
(3) Levantador e operador de ins-

trumentos
(4) Operador de "Multllith" ou

" Multlgraph"
(5) Operador de Radar
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(6) Operador Cinegrafista· - Fo
tógrafo

(7) Radiotelegrafista e operador
de rádio

(8) Topógrafo
g) Remonta e Veterinária

(1) Ferreiro Auxiliar ou Ajudante

h) Suprimentos

(1) Cozinheiro Ajudante ou
Auxiliar

(2) Encarregado de transporte ou
Encarregado Geral de Viatu
ras

(3) Encarrco;ado do Rancho
(4) Magarefe
(5) Manipulador de Carne

1) Educação Fisica
il) Auxiliar de Educação Fisica

(Sgt. )
2. Categoria "B U

·a. Bandas de Música

(1) Músico

b. Burocratas

(1) Cartógrafo
c. Mecãnico de Viaturas, Máquinas

e Instrumentos

( 1) Borracheiro - vulcanizador
( 2) Chefe de Seção de Reparação

de material de Artilharia
( 3) Chefe de Secção de repara

ção de instrumentos
( 4) Chefe da turma de contrôle
( 5) Chefe da turma de manuten

ção
( 6) Eletricista (instalações ge-

rais)
( 7) Mecânico eletricista de auto
( 8) Mecânico ajustador Me-

cânico de carro
( 9) Mecânico de aUmentação
(10) Mecânico de carro de com

bate (Mecânico geral)
(11) Mecânico chefe

(12) Mecânico chefe de Seção de
manutenção

(3) Mecânico chefe de Seção
de manutenção especial

(4) !Mecânico chefe de Seção
de aparelhos de rádio

0'5) Mecânico de oamara de cíne
ou fotocrarías

(6) Mecilnlco de carroceria e ra
diador (2.· Escalão):

(a) Mecânico de carroceria
eu radiador de automó
veis

(b) La.ntemelro ou latoelro
(7) Mecânico de motor Diesel
(8) Mecânico eletricista de bate

ria

(9) Mecânico eletricista de con
trõle de tiro anti-aéreo (ar
mas automáticas ou canhões).

(20) Mecânico eletricista de tôrre
(21) Mecânico eletricista
(22) Mecânico de equipamento

pesado
(23) Mecânico de giroscopo

(24) Mecânico de grupo eletrógeno
(25) Mecânico de guindaste
(26) Mecânico de instrumentos de

medida
(27) Mecânico de lavandarla
(28) Mecânico de locomotivas elé

tricas
(29) Mecânico de máquinas e lo-

comotivas a vapôr
(30) Mecânico de 112 lagarta
(31) Mecânico de moto:'
(32) Mecânico de odózrafo
(33) Mecânico de projetor
'34) Mecânico de tõrre
(351 Mecânico ferroviário
(36) Mecânico geral de viaturas

transporte e blíndados
(37) Mecânico de radar
(38) Mecânico rádio e telefone
(39) Mecânico - serralheiro ou

serralheiro - mecânico
(40) Meteorologista ou mecânico

de equipamento nieteórc
d. Motoristas, Máquinas e Tratoristas

(1) Motorista de blindados
(2) Motoristas de carro de comba

te até lO tons.
(3) Motorista de trator com rebo-

que de mais de lO tons.
(4) Motorista marítimo e fluvial.
(5) Motorista de viatura socorro
(6) Motorista de viatura turismo

e. Oficinas Gerais
O) Alfaiate
(2) Armeiro de Unidade de Ma

nutencão
(3) carpinteiro ou marceneiro
(4) Corrieiro - estufador ou Cor-

rieiro - capotelro
(5) Ferrador
(6) Sapateiro
(7) SOldador:

la) Soldador elétrico, Cal-
dereiro de cobre

(b) SOldador oxí-acetüeno
f. Operadores de Máquinas e Ins

trumentos
(l) Criptoanalista ou criptógrafo
(2) Estereotelemetrlsta (grande

base horizontal)
(3) Radiotelegraflsta (do Q.R.E.)

g. Guerra Química e Pelotão de Mi
nas
(1) Auxiliar de guerra química
(2) Auxillar de levantamento
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(3) Comandante de grupo de mi
neiros

(4) Especialista de guerra química
(5) Sapador mineiro

h) Remonta e Veterinária

O) Enfermeiro - veterinário
(2) Mestre ferrador

i) Saúde

(1) Auxiliares técnicos
(2) Enfermeiros

j) Suprimentos

O) Auxiliar de transporte
(2) CCzinheiro
(3) Padeiro
(4) Técnico em suprimento d'água
3. Categoria "O"

a) M ecánicos dc Viat!tras, Máquinas
e Inetrumentos
(I) Mecânico <seção de Repara

ção de Armamento) (2. 0 Es
calão)

(2) Mecânico chefe da Seção de
Armamento pesado

(3) Mecânico de aparelhos (2.0

Escalão) :
(a) Mecãnico de aparelhos
(b) Mecânico chefe de apa

relhos observação e tiro
(c) Mecânico de aparelhos

de precisão
(d) Mecânico chefe da Se

ção de Reparaçso e eon
servacão

(4) Mecânico de alimentação e
combustíveis

(5) Mecânico de artilharia
(6) Mecânico de armamento pe

sado
(7) Mecânico dc armamento leve

ou portátil (2.0 escalão)
(8) Mecânlco de carro de com

bate (3.0 E,calão):
(a) Mecânico de motor de

Carro de Combate
(b) Mecânico de motor via

tura transporte bllndada
(c) Mecânico de alimenta

tação e combustível
( 9) Mecânico de máquinas
(lO) Mecânico de instrumentos

elétricos
(l1) Mecânico de máquinas e fer

ramentas:
(a) Mecânico de máquínas e

ferramentas
(b) Frezador
(c) Torneiro

(2) Mecânico de motor de carro
(l3) Mecânico de munições
(4) Mecã.nlco chefe da seção de

Aparelhos de R6dlo
(5) Mecânico de refrigeração

(6) Mecânico de chassis de I/Z
lagarta, Mecânico de autô 1/2
lagarta

b) Oficinas Gerais

(1) Forneiro
(2\ Pintor da pistola

c) Operador de Máquinas e Instru
mentos
(l) Foguista
(2) Foguista marítimo e fluvial

d) Paraqued;stas
(1) Paraquedísta precursor
(2' Mam;tenção ele pára.quedas

e) Serviço Contra Incêndio

(1) Armador dc linhas de bomba
(2) Armador de escada
(3) Armador de aparelho de sal

vação
(4) Armador de aparelho de pro

tecão
4. categoria "D"

a) Burocratas

(I) Auxiliar técnico (Encarregado
de laboratório de provas, pro
jetista, calculista, auxiliar de
escritório técnico e técnico de
estrada)

(2) Estenógrafo
(3) Estenodactllógrafo

b) Mecânicos de Viaturas, Máquinas
e Instrumentos

(1) Mecânico chefe de reparação
de radar

(2) Mecânico de carro de combate
(4. 0 Escalã{)):

(a) Mecânico chefe
(b) Mecânico auxiliar (Cia.

de Manutenção)
(e) Mecãnico chefe de ofi

cinas
(d) Mec!l.nico inspetor de

viaturas
(3) Mecânico de chassis (3.0 Es

calão) :
(a) Mecâ,nico de chassis de

viaturas transporte e
blindados

(b) Mecânico de chassis de
carro de combate

(4) Mecânico chefe de oficina (4.·
Escalão)

(5) Mecânico inspetor de viaturas
(4. 0 Escalâo\

(6) Mestre mecânico.
II - Na Marinha

1. Categoria "A"
a. Manobra
b. Ramo de Fileira (C. F. N.)
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c. Educação F'ísica
d. COndutor - Motorista te.F.N.)
e. Talfeiro _ Copeiro - Arrumador
f. Taifeiro - Barbeiro
g. Sapateiro - Corrieiro (C.F.N.)
h. Corneteiro te.F.N.)

2. categoria ClB"

a. Enfermagem
b. Artilharia
c. Torpedo, minas e bombas
d. Sinais
e. Máquinas principais
f. Caldeiras
g. Mot-ores e máquinas especiais
h. Eletricidade
I. Telegrafia
j. Escrita e fazenda
k. Armeiro <C.F.N.)
I. Torneiro - Frezador
m. Ferretro _ Serralheiro
TI. Caldeireiro _ Soldador
o. Carpintaria
p. Talfeiro - COzinl:eiro
q. Talfe!ro - Padeiro
r. Talfeiro - Copeiro Arrumador

- Alfaiate
s. Taifeiro - COpeiro Arrumador

- Sapateiro
·t. Taifelro - Copeiro Arrumador

- Dlspenseiro
u , Músico IC.F.N.)

Companhia Presidiária <C. F .N . )
3. Categoria "O"

a. Operador de Asdic -OA-
b. Operador de Radar -oA-
c. Telemetrlsta
d. Mestre d'Armas
e. Chefe de tôrre
f. Sinaleiro - Chefe
g. Telegrafista _ Chefe
h. Torpedista - Chefe

4. Categorta "D"

a. Ra<llotkcnlca
b. Direção de tiro -DT-
c. Mestre
d. Artilheiro - Chefe

Função Gratificiuia

In - Na Am'onáutica

1. Categoria "A"
a. Almoxarife Auxiliar
b. Bombeiro Auxiliar <incêndio)
c. Corneta - Tambor
d. Dacttlózrato Auxtlíar
e. Entermriro Auxiliar
L 1\1f'c:inj('f) Auxiliar
g. Mot,orist.a Auxi!iar
h. Manobra
i. Ra diot.eleg rafista Auxiliar
i. Servente de avião
k. Taifeirc Arrumado!'
I. Taifelro Barbeiro

m. Auxiliar de Educação Fisica (sar
gento)

2. Categoria (lB"
a. Almoxarlfe
b. COzinheiro
c. Escrevente
d. Eletricista
e. Enfermeiro
f. Músico
g. Motorista de Automóvel
h. Soldador
I. Talfeiro Alfaiate
J. Taifeil"o Sapateiro
k . Vulcanizador

3. Categoria "O"
a. Ajustador de Motor
b. Costura e entelagem
c. Chapas de metal
d. CarpinteiTo
e. Desenhista
f. Instrument<>s de avião
g. Manutenção de armamento e vi

sares
h. Manutencâo e renaração de avões
I. Manutenção e reparãçã,o de !'é~

lices
J. Manutenção de motor e avíão
k. Máquinas e ferramentas
1. Manutenção e reparação de -ootor
m. Manutenção e reparação de pa-

ranuedas
n. Mãnutenção de sistemas eli·tricos
o. Manutenção e reparação de siste

mas hidráulicos
p , Manutenção e reparação co via-

turas
q. Mecânico de armamento
r. Mec~nico rádio terra
s , Mecânico rádio vôo
t. Operador de Laboratório fotográ

fico
u , Operacâo e manutenção de Link

Trainer
v. Observador Meteorologista
x. Operação e manutenção de tele

tipo
z. Operação e manutenção de apare

lhos de treinamento simulado
a. Pintura e indutagem

4:. Categoria -n
f'. Controlador de vÔO
b. Fotógrafo
c. Mecânico de avião
d. Manntenção e reparação de apa

relhos de rádio
e. Operação e manutenção de radar
f. Pilôtos

Art. 2.° A gratificação de especia
lidade e função denominada "grati
ficação de especialídade" só poderá
ser concedida à praça oue tiver o res
pectivo curso em oreairízação militar
ou, na falta dêste, em curso civil re-
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conhecido pelo Ministro da Fôrça
Armada. a que pertencer,

Art. 3.° A gratífícação de especia
lidade e função não poderá ser
acumulada com outra atribufda ao
Serviço a que pertencer a praça ou
a qualquer sub-especialidade.

Art. 4.0 Para os efeitos de saque
de remuneração das várias categorias
de especialidade, cada organização
recorrerá ao respecttvo quadro do
efetivo ou de lotação.

Art. 5.° l!:ste decreto entrar'; em
vigor R partir do dia 23 de janeiro
de 1951, revoeadas tôdas as disposi
ções em contrário.

Rio de .13.neiro, I de outubro de
1951: 130.0 da Independência e 63.0
da República.

GETULIO VARGAS.

RPTUttO de Almeida Guillo
bel.

Newton Estlllac [,eal.
Nero Moura.

DECRETO N. 30.035. DE 3 DE OmUDRo
DE 1951

Abre o credito espec:at de
Cr$ 200.000,00, para o tmi que
menciona.

O Fre~jdf"nt.t"~ dí:t República. usando
da autorização contida na Lei núme
ro 1.231. c1f' 1~ dê dezembro de 195,1,
e tendo ouvido o Tribunal ele Contas,
nos termos do art. 93 do Regulamen
ro Geral de Contabihdaae Pública, de-
ereta: .

Art. 1. o Fica aberto, pelo Ministé
rio da Educação e Saúde, o crédito
especial de CrS 200.000.00 (duzentos
mil cruzeiros). para atender ás despe
sas com o tratamento. nos Estados
Unidos da América do Norte, de Nair
Viana Café, vitima de torpedeamen
to do navio "Afonso Pena", em águas
brasileiras, em 1943.

Parágrafo único - A transferência
do crédito referido neste artigo, para
o extertor. terá prioridade e será f.eita
pelo câmbio estipulado para funcioná
rios, quando em serviço no estrangei
ro.

Rio de Janeü'o, em 3 de outubro de
1951: 1300 da Independência e 630 da
República.

GI~TCLro VARGAS.

E Simões Filho
Horácio tsuer

DECRETO N.? 30.036 - DE 4 DE
OUTUBRo DE 1951

Declara públicas de uso comum, de
domínio do Estado de Santa Cata
rina, as águas do curso "Aguas Cla
ras".

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, inciso I. da Constituição, e

Considerando que nos têrmos do ar
tigo 5. ° do Decreto-lei n, o 2.281, de
5 de junho de 1940, a cíassíncacao dos
curses dágua como águas públicas do
domínio comum depende de decreto
do Govêrno Federal;

Considerando que o Edital publica
do no Diário Oticuü de 12 de agôsto
de 1949, não recebeu contestação;

Considerando que o conselho Nacio
nal de Aguas e Energia Elétrica, no
processo n. 848-49-CNAEE, opinou fa
voràvelmente à classificação constan
te do referido Edital.

Decreta:
Art. I. o As águas do rio denomi

nado "Aguas Claras", que nasce no
munícípío de Palhoça, é tributário pela
margem direita de Cubatão e se acha
todo Incluído nesse Município, são de
claradas públicas de uso comum, do
dominio do Estado de Santa Catarina.

Art. 2.0 l!:ste decreto entra em vigor
na data de sua publicação.

Art , 3. o Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de outubro de
1951; 130. 0 da Independência e 63. 0

da Repblica

GETULIO VARGAS
João cteotas

DECRETO N. o 30.037 DE 4 DE
OUTUBRo DE 1951

Fica autorizada Cimento Aratú, Socie
dade Anônima, a pesquisar argíla,
no A1'lJ.nicfIJio de Salvador, Estado aa
Bahia.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87. n. o I, da Constituição e nos têr
mos do Decreto-lei n . o I. 985, de 29 de
janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1. o Fica autorizada Cimento
Aratú, Sociedade Anônima, a pesquí-
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sar argila
j

em terrenos de sua proprie
dade, no ugar denominado Aratú, dis
trito e Municipio de Salvador, Esta
do da Bahia, numa área de oitenta
hectares (80 ha.) delimitada por um
retângulo que tem um vertíce a qua
trocentos e quarenta metros (440 m.i
no rumo verdadeiro doze graus e trin
ta minutos noroeste (120 30' NW) da
chaminé da antiga usina de açúcar,
nas proximidades da estação de Aratu
no quilômetro vinte e um (km. 21)
da Viação Férrea Leste Brasileiro e os
lados, divergentes dêsse vertíce, os se
guintes comprimentos e rumos verda
deiros: oitocentos metros (800 m. ) ,
norte (N); mil metros (1. 000 m. )
leste (E).

Art. 2. o O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntíca
dêste Decreto, pagará a taxa de oi
tocentos cruzeiros <Cr$ 80<l,O<l) e será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3. o Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de outubro de
11151; 130.0 da Independência e 63.0

dà Repúblícu .

GETULIo VARGAS
João cteoias

DECRETO N.o 30.038 - DE 4 DE
OUTUBRO DE 1951

Autoriza o eidadão brasileiro José Cel
so Lana Santos a pesquisar minério
de manganês e associados, no mu
nieipio de João Ribeiro, Estado de
Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n. o I, da Constituição e nos têr
mos do Decreto-lei n. o 1.1185, de 29 de
janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro José Celso Lana Santos a
pesquisar minério de manganês e as
sociados, em terrenos de propriedade
de José Adelino da Fonseca e sua mu
1her, na localidade denominada Fa
zenda das Lavras - Pai d'Olho dis
trito de Serra dos Camapuan, muni
cipio de João Ribeiro, Estado de Minas
Gerais, numa área de vinte e um hec
tares, sessenta e seis ares e sessenta e
Quatro centiáres (21,6664 na) delimi
tada por um retângulo que tem um

vértice a quinhentos e quarenta e oi
to metros (548 m) no rumo magnéti
co trinta e oito graus e quinze minu
tos nordeste (380 15' NE) da cumíeí
ra da sede da Fazenda Velha e os
lados divergentes dêsse vértice, os se
guintes comprimentos e rumos magné
ticos: trezentos e setenta e um metros
(371 mi , trinta e sete graus e trinta
minutos nordeste (370 30'NE), e, qui
nhentos e oitenta e quatro metros
(584 m) , cinquenta e dois graus e
trinta minutos sudeste (520 30' SE).

Art. 2. o O titulo da autorização de
pesquisa. que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros <Cr$ 300,00) e será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3. o Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de outubro de
1951; 130. 0 da Independência e 63.·
<.I a Republica.

GETtrLIO VARGAS
João Cleotas

DECRETO N.o 30.039 - DE 4 U
OUTUBRO DE 1951

Autoriza o cidadão brasileiro João Na
talieio de Almeida a pesquisar miné
rio de ouro, diamante e associados
no municiplo de Diamantina, Esta
do de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n. o I, da Constituição e nos têr
mos do Decreto-lei n.> 1.985, de 29 de
janeiro de 1940 (código de Minas),
decreta:

Art. 1. o Fica autorizado o cidadão
brasileiro João Natalicio de Almeida a
pcsqutsar minérro de ouro. diamante e
associados em terreno de sua proprie
dade, no local fazenda do Cubas, dis
tritos de Datas e TiJucaJ, mumcípío de
Diamantina, Estado de Minas Gerais,
numa área de trinta e sete hectares e
quatorze ares (31,14 na.}, delimitada
por um polígono irregular que tem um
vercíce a setenta metros (70m.), no
rumo magnético oitenta graus sudoes
te (800 SW), da confluência do córre
go Tanque no ribeirão Cubas e os la
dos, a partir desse vértice, os seguín
tes comprimentos e rumos magnétí
cos: mil trezentos e oitenta e cinco
metros (1. 385 m.j , dezessete graus su-
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doeste (l7D SW); trezentos metros
(300 m.) setenta e tres graus noroes
te (730 NW); seiscentos metros (6UO
m.) , vinte e oito graus nordeste (280

NE); oitocentos e vinte metros (820
m.j : três graus nordeste <3.0 NE);
trezentos e oitenta e sete metros
(387m.). setenta e três graus sudeste
(730 SE).

Art. 2. c O titulo da autorízaçâo de
pesquisa, que será uma via autêntica
deste Decreto, pagara a taxa de tre
zentos e oitenta cruzeiros <CrS 380,00)
e será transcrito no nvro próprio da
Divisão de Fomento da Produção Mt.,
neral do Ministério da Agricultura.

Art. 3. o Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de outubro de
1951; 130." da Independência e 63."
da Bepúblíca.

GETULIo VARGAS

João cteotas

DECRETO N.o 30.040 - DE 4 DE
OUTUBRO DE 1951

Autoriza a Cta. de Mineraçáo Nouali»
rneuse {~ peequisu» minério de terro
e c;,~,su(;iarios no 11lltniripiD ae Nava
Lima, Estad9 de Minas Ge1"U!s

O Presidente da Rcpúnlíca, usando
da atribuição que lhe contere o artigo
87, n. o 1, ua oonsutuíçao e nos têr
mos do Decreto-rei n.» 1.985, ue 29 de
janeiro de 1940 (código de Minas),
decreta:

Art. I. o Fica autorizada a Cia. de
Mineração NovaJimense a pesquisar
minério de ferro e associados, em ter
renos de propriedade de SI.. John deI
Rey Mlning company Limited, nos
lugares denominados Capào da Serra
do TamandUá, Varginha do Neto, Var
ginha do Ouro Pôdre, Feixos e Fa
zenda do TamandUá, no distrito e mu
niciplo de Nova Lima, Estado de Mi
nas Gerais, numa área de quatrocen
tos e noventa e dois hectares (492 ha)
delimitada por um quadrilátero que
tem um vértice no marco geodésico do
ponto mais alto da Serra do Taman
duá e os lados, a partir dêsse vértice,
os seguintes comprimentos e rumos
verdadeiros: dois mil e seiscentos me
tros (2.600 m i , quarenta e seis graus
e nove minutos noroeste (460 09'NW);
dois mil duzentos e oitenta e cinco
metros (2.285 m) , dezesseis graus e
quarenta e seis minutos nordeste (160

46' NE); três mil trezentos e dez me
tros (3.310 rm , trinta e seis graus e
quatro minutos sudeste (360 04' SE);
mil quinhentos e cinco metros 0.50l>
m) , vinte e nove graus e onze minu
tos sudoeste (29" n-swi ,

Art. 2. c O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
déste Decreto, pagará a taxa de qua
tro mil novecentos e vinte cruzeiros
cors 4.920,00) e será transcrito no li
vro próprio da Divisão de Fomento da
Produção Mineral do Ministério da
Agricultura.

Art. 3. o Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de outubro de
1951; 130. 0 da Independência e 63."
de Repúnlíct..

GETULIO VARGAS

João Cleotas

DECRETO N.O 30.041 - DE 4 DE
OUTUBRo DE 1951

Autoriza o cidadão brasileiro José Cé-.
zar de Farias Filho a pesquisar mi
nério de ouro no municuno de Prin
cesa Isabel, Estado da Paraíba.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n. c 1. da Constituição e nos têr
mos do Decreto-lei n. o 1. 985, de 29 de
janeiro de 1940 (Código de Minas).
decreta:

Art. 1. o Fica autorizado o cidadão
brasileiro José César de Par.ias Filho a
pesquisar minério de ouro em terre
nos de sua propriedade, no lugar de
nominado Minas de Cachoeira, dist.I1
to de Manaira, munícípio de Prince
sa Isabel, Estado da Paraiba, numa
área de trinta nectares (3{) na .Y, de
limitada por um retângulo que tem
um vértice a duzentos e vinte e qua
tro metros (224 m. 1, no rumo seten
ta e nove graus e trinta minutos nor
deste (790 30' NE) da confluência do
córrego Sebastião no riacho das Brus
cas e 08 lados, divergentes dêsse vér
tice. os segumtes comprimentos e ru
mos: três mil metros (3.000 m.j , ses
senta e nove graus sudoeste (69" SW) ;
cem (100) metros, vinte e um graus
sudeste 1210 SE).

Art. 2." O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autentíca
deste Decreto, pagara a taxa de tre-
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zentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e sera
transcrito no livro próprio da Dívísào
de Fomento da Proaucan Mineral do
Mínistér'ío da Agricultura.

Art. 3. o R.evogmn-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de outubro de
1951; 130." da Independéncia e 63."
de Re·pública.

GETULIO VARGAS

Jotio Cteotas

DECRETO N." 30.012 DE 4 DE
OUTUBRo DE 1951

ilutoriza o cidadâo brasileiro Serapiiio
ele Freitas Solt:~a a pesquisar agua
mmeral no nurnicipio de Lavras do
Sitl, Estado do Rio Grande do Sul.

O Presidente da Repilblica, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n . o L da Constítuícâo e nos ter
mos ào Decreto-lei 11. 0'1. 935, de 29 de
janeiro de 1940 (código de Minas),
decreta:

Art. 1." Fica autorizado o cidadão
brasileiro Seraplf:~o de Freitas Souza a
pesquisar água mineral, em terrenos
de sua propriedade, no lugar denomí
nado Vista Alegre, distrito e munící
pio de Lavras do Sul, Estado do Rio
Grande co Sul, n urna áreu ce oito')
hectares e setenta e nove ares (8,79
ha .) delimitada por um pohgono Ir..
regular que tem um vértice a cento e
dezoito metros (118 m .» no rumo ver
dadeiro trinta e quatro nraus noroes
te (34Y 7~\V) ca pxt1'8I1lid~[t~ norte
<N) do rancno de FranCISCO Saraiva e
os .lados. a partir dêsse vértice, os se
guíntes comprimentos e rumos verda
deiros: duzentos e Vinte e um metros
(221 m .». setenta e dOIS graus e qum
ze minutos sudoeste '12' 15' SW);
cento e vinte P seis metros (126 DL).
cínquenta c sete graus e quarenta e
cll1CO l~J:!lm();:. D'lf:Jr:-,te <3í,l 43' NW):
duzentos e sessenta e oito metros (268
m.j , setenta e oito graus e trinta mi
nutos suríoest e (7~f) 3D' SVl J: oitenta
e dois metros 132 m .v. QC'.':te f W) :
trinta e dois metros, (32 m.» quator
ze graus e quinze minutos sudoeste
(14 0 15' SV,f): duze ntos e setenta me
tros C?70 m. I. seter.ta e dois p;raus
r,u:lcste (720 SE); duzentos c cinqücn
ta e quatro metros 1254m.), oitenta
graus e quarenta e cinco mmutos eu
deste (StP 45' SE): cínquenta e seis

metros (56 m.) , setenta e seis gl'ailS
e trinta minutos nordeste 176" 30'NE) ;
cento e (;llÍL;',r metros. f115 m.o , seten
ta graus e quarenta cinco minutos
nordeste (700 45' NEl; cento e ses
senta metros 060 m.j . norte (N).

Art. 2. o O titulo da autorização de
pesquisa. que sera uma via autêntica
dêste Decreto, pagara a taxa de tre
zentos cruzeiros I crs 300,00) e será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3. c Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 4 do outubro de
1951; 130. o da Ii.ldepend8~lcia e 63. o
(ta Repúblícu .

GETULIo VARG.\S

João Cleotcs

DECR:;:TO N. ~(j.(:43 - DE 4
DF. OUTCBRO DE 1951

Conc-eãe a!ltorizaç2v pura funci'mar
como €l1l.1JTP~a de energia elétrica.
à Companhia Fôrça e Luz Sãu
,j USé do Gn' .u,-:.i S. A '

O Presidente da República, usando
da atrtburçao l',tt' lhe conrere ., ftl
trgo 87 inciso L ''1 C·'.nstituição. tendo
em v sta o dV"-H):'l!/J no Decreto-lei
:138. dc 8 de :1ó·";I'brc de WJlJ e o
que requereu a l:~ -I. Fôrça e Luz São
José do Goiabal S. A. decreta:

Art. 1,0 E' cC:1Pf-xUda à Com;>anhia
ji'õ~'f;a e Luz ;,jf,..:-. ~1()3r (lo G'Üiabal
8. A., com sede na Vila de Goiabal,
]\~l'1 ícípto de R~ti D-.:•.íngos do Prata,
!..... :111': de Minâ~ Gerais, autortcaçâo

u-a funcionar c·}·,'c eln"I~'êr:l :te
~"t.r{!-,~ elétrica, de acerco cem o
D-'c,'~ to-lei 933, de II de dezembro
d . ~ ~r{&. tícando < mesma obrigada,
para os seus onjettvos, fi satístazer
Integralmente as exigências do Código
de Aguas '['pcret,' 24. (i~3, ce 10 de
julho de 1934), leis subseqüentes e
seus reguhi.1;l·;llL'~ sob pena de re
vogr.ção do orosutte ato

Art. 2.° O presente decreto entra
em vigor na data da sua publi
cação.

Art. ao Revogam-se as díspostçóes
CIU contrário.

Rio do Janeiro, 4 de outubro de
1951; 130,0 da Independêncin e 63.°
ca República.

GETULIO V A.RCAS.

Joâo Cleotas,
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DECRETO N.· 30.044 - DE 4
DE otrrnsao DE 1951

Concede cutori~ação p~lTa funcionar
como emprésa de e'll.$rgia elétrica 'l

Em.presa ro-ca e Luz de Entre Fó
lhas L;lIlitada.

o Presidente da Repúhltca, usan to
dri atrrouícãc que lhe confere o ar
tigo {{7. inciso 1. da Constituíçào, e
tendo em vista o disposto no Decreto
lei n.O 933, de 8 de dezembro de
1938, e c que requereu a ernprêsa
Fôrç:t e Luz de Entre Fôlhas, Limi
tada, decreta:

Art. 1.0 E' concedida à EmpTêsa
F'ôrça E' Luz de Entre F'ôllras Ltda.,
com sede na vila de Entre Fôlhas,
comarca de Caratmga, Estado de Mi
nas Gerais, autorização para runcio,
nar CO~)O ernprêsa de energia elé
trica. de acerco com o Decreto-lei
n.v 938, de 8 de dezembro de 1938,
ficando a mesma cbrtgada, para os
seus objetivos, a satisfazer Integral
mente as exigências 00 Código de
Aguas (Decreto n.v 24.643, de 10 de
julho de 1934 i, leis subseqüentes e
seus regulamentos. sob pena de re
\",)zaçã.:> eb presente ato.

Art. 2.0 O presente Decreto entra
em vigor na data da sua publícaçân,

Art. :3,v Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de outubro de
1951; 130.{l da Independência e 63.°
da República.

GET'GL~O V.-\!lGAS.

João Oleotas,

DECRETO N.o 30.045 DE 4
DE OUTCERC DF 1951

Concede a Enunêsa ae Minem
cao Samar!tanu {... tâa., autoriza
ção par-a ttmcumar ,

O Prestdente da fre publica, usanuo
da atnl>mção que íne contere o ar
tigo Si, n.? 1, da oonsntuicao e nos
têrmos do Decreto-lei n.o 1 985, de J9
de jDl1'2irc de 1940 (Código de Minas).
combinado com o art. 153 paragraro
10 C:-t Constituição, decreta:

Artigo único. E' concedida à Enl~

71·rér·a dI? Míneraçáo Samaritana Lími
t aca. soníedad> por cotas ce respon
sabt.idade limitada com sede na cr-

dade de João Pessoa, Estado da Pa
raíoa, por instrumento particular ue
10 ae agõsto de 1951. autorizacar. na;.e
tuncíona: como empresa ae mmeraçao
de acôrdo com o Que díspóe o artíso
6.0 § 1.0 do Decreto-lei n> 1.9H" de
29 de janeiro de 1940 rOódrgo de Ml
nas i , combinado com o art 153 na
rávrato lY da Const.itE.aC9.0, ncando i\
mesma socíedade obrigada n cumprrr
Integralmente as Ieis ~ reuularnentcs
em vigor 01.:' f4UC venham vízorar. ;:;õ
bre o objeto da referida autorizacüo.

Rio de Janeiro,' 4 de outubro de
1951: 130.° ela Indenendéncia e 63.0 da
República. .

GETULIO V "'fiGAS.

Jo«o Cleotas .

DECRETO N.O 30.045 DE 4 DE
OUTUBRO DE 1951

Suprime cargos extintos.

O Presidente da República, usando
da atríbutcão que lhe confere o arti
go 87, item I, da Constituição, e nos
têrmos do artigo 1.0, alínea n, do De
creto-lei n. o 3.195, de 14 de abril de
1941; decreta:

Art. 1.0 Ficam suprimidos dois car
gos da classe E da carreira de au
xiliar de Ensino. do Quadro Suple
mentar do Mínistérro d'1 Agricultura,
vagos em vírtuce do f alecírnento de
João Batista Castnriho e da aposen
tadoria de Francisco AIves Medeiros,
devendo a dotacão correspondente ser
íevaoa a cr:Sditó da Cont.a-Corrente
do Quadro Permanente do mesmo
Minlst.ér-io ,

Art. 2.c Revoz am-sc as disposíções
em contrário. .

Rio de Jan-:!ro. em 4- de outubro
de 1251: 1~0.' da Iudepenrlôncía e 63.°
da República.

GETULIO V_ln~G.'s.

João Clcotas ,

DECRETO N.o 30. C47 DE 4 D'"
OUTUEno DE 1951

Supri7ne cargos extintos.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, item I, da oonsutuíção, e nos
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têrmos do artigo 1.0, alínea n, do De
creto-lei n.s 3.U5, de 14 de abril de
1941; decreta:

Art. 1.0 Fica suprimido um cargo
da classe E da carreira de Prático de
Laiboratório, do Quadro Suplementar
do Ministério da Agricultura.. vazo
em virtude da exoneração de Luíza
Lisboa Vampré de Melo Matos. de
vendo a dotação correspondente ser
levada a crédito da Conta Corrente
do Quadro Permanente do mesmo
Ministério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 4 de outubro
de 1951; 130.° da Independência e 63.°
da República.

GETULIO VARGAS.

João cteotae,

DECRETO N.o 30.048 _ DE 4 DE
OUTUBRO DE 1951

Suprime cargos extintos.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, item I, da Constituição. e nos
têrmos do artigo 1.0, alínea n, do De
creto-lei n.s 3.195, de 14 de abril de
1941: decreta:

Art. 1.0 Ficam suprimidos oito car
g"" da classe B da carreira de Obser
vador Meteorológico do Quadro Su
plementar do Ministério da Agricul
tura, vagos em virtude da aposenta
doria de Benedito Alves Pereira. Nél
son Alves da Silva e José Bezerra
Rodrigues Lopes. do falecimento de
Alberto Schweit7.er e Clotilde Leitão.
da promocão de Alfredo da COsta
Alves, Edite Lemos Teixeira e Aurea
Santos de Lima Freitas. devendo a
dotacão correspondente ser levada a
crédito da Conta-Corrente do Quadro
Permanente do mesmo Ministério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 4 de outubro
de 1951: 130.° da Independência e 63.•
da República.

GETULIO VARGAS.

João cteotas,

DECRETO N.o 30.049 - DE 4 DB

OUTUBRO DE 1951

Buprime cargos extintos,

O Presidente da República, usando
da atrfbuícâo que lhe confere c arti
go 87, item I, da Constituição, e nos
têrmos do artigo 1.0. alínea n. do De
creto-lei n.o 3.195, de 14 de abr-Il de
1941.: decreta:

Art. 1.0 Picam suprimidos dois car
gos da classe I da carreira de E.li)ta
trstico-rjartoeraffsta. do Quadro Su
plementar do Minístrro da Agricul
tura. vagos em virtude da nromocào
de Alfredo C1!.rlo, Tavelra 1e Melo
e de Tomé Abdon Gonca)"iJes, deven
do a dotarão correspondente ser le
vada a credito da conta-corrente 110
Quadro Permanente do mesmo MI
nistério.

Art. 2.0 Revogam-se as disposiçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, em 4 de outubro
de 1951: 130.° da Independência e 63."
da República.

GETULIO VAMAS.

João cteotas .

DECRETO N.o 30.050 DE 4 DE
OUTUERO DE 1951

Suprime cargos extintos.

O Presie""t" da República, usando
da atribuição que lhe confere o artí
go 87, item I, ela Constituição, e nos
térmos do artigo 1.0, alínea n, do De'
ereto-lei n.o 3.195, de 14 de abril de
1941; decreta:

Art. ::i.0 Ficam sunrímídos nove
cargos da classe D dá carreira de
Continuo, do Quadro Suplementar do
Ministério da Agricultura, vagos em
virtude da promoção de Aristides Fer·
reira da Silva, Carlos Augusto Pi
nheiro poppe, Jai:ne Oliveira Seabra
João Batista Guidonl Júnior, José
Cãndido de Morais, Orlando Dias
Monteiro, Osvaldo Pinho Castro, Se
bastião Lopes de Carvalho e SUas
Rezende, devendo a dotação corres
pondente ser levada a crédito da
Oonta Corrente do Quadro Perma
nente do mesmo Ministério.
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Art. 2.° Revoga.!n-se as dísposíções
em contrário.

Rio de Janeiro, em 4 de outubrr
de 1951; 130.° da. Independência e 63.
da. R2pÚblica.

GETULIO VARGAS.

João cteotas,

DECRETO N.o 30.051 - DE 4 DE
OUTUBRO DE 1951

Suprime cargos extintos.

O Presidente da Repúblíca, usando
da. atribuição que lhe confere o arti
go 87, item I, da COnstituição, e nos
têrmos do artigo 1.0, alínea n, do De
creto-lei n.s 3.195, de 14 de abril de
1941; decreta:

Art, 1.0 Ficam suprimidos doze
cargos da classe F da carreira de
Dactilógrafo, do Quadro Suplementar
do Ministério da Agricultura, vagos
em virtude da transferência. para ou
tra carreira de Abb Al1ah Abraham
Faray, Eloá Alonso Duque Estrada,
Gail Vaz de Aquíno, Helena Ferreira
de Matos, Maria Cândida Guimarães
da Costa Marques, Atalá de Oliveira
Neiva e Moacir Loures Filgueiras, da
promoção de José Alencar Ferreira e
Jonas Franciné de Almeida, da exo
neração de Afonso Silva Ferrão e
Marina Leite de Castro Soares e da
demissão de Nidia Beffa Pinto da
Silva, devendo a dotaçíj,p correspon
dente ser levada a crédito da Conta.
COrrente do Quadro Permanente do
mesmo Ministério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 4 de outubro
de 1951; 130.° da Independência. e 63.0
da República.

GETULIO VARGAS.

João cteotas.

DECRETO N.o 30.052 - DE 4 DE
oumaao DE 1951

Declara protegidas e imunes de cor
te, de acórdo C01n o artigo 14. pa
rágrafos 1.0 e 2.° do Decreto núme
ro 23.793, de 23 de ianeiro de 1934
(Código Florestal), as árvores que
indica.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artí-

go 87, n.O I, da Constituição Federal
decreta:

Art. 1.0 Ficam declarados prote
grdos e imunes de corte, sujeitos ao:
regime referente às florestas de do
mínio público, de acôrdo com o ar
tigo 14, parágrafos 1.° e 2.° do De
ereto 11.° 23.793, de 23 de janeiro de
1934, (Código Floresta!), os seguín
tcs espécimes vez~tais:

No Estado de Perr.ambuco:

O exemplar de Urucuba (Míristlca
Gardneri. Warh.}, existente no en
genho Amaragí, no municípío do
mesmo nome, de propriedade de An
tônio Alves de Araújo.

O exemplar de Pau d' A!ho (Ga
lésia Gorosema, Moq.), situada na.
cidade e município do mesmo nome
junto à Ponte de Itaíba, sôbre o 1';0
Oapíbaríbe .

O exemplar de Gameleira (Pícus
sp.}, situado no bairro "pôço da
Panela", em frente ao antigo SJ)a::.
do Dr , José Martano, em Recife.

O exemplar de Palmeira Real.
(Roylstonla Oleracea, Mart. e oookr,
situado à Rua do Bonsucesso, em
Olinda, remanescente do antigo .rar
dim Botânico, dessa cidade.

O exemplar de Gameleira (Ficus
sp.) , situado ao lado da Matriz do
bairro do ES:"'llnheiro, em Recife.

No Estado do Ceará:

O exemplar de Baobá t Adanscnía
digita.ta, t.ínn.) , existente no lo
gradouro denominado Pass.eio Públi..
co, em Fortaleza, nertcncente à Pre
feitura Hunicipal dessa cidade.

Art. 2.0 A guarda e conservação
das árvores, mencionadas no artigo
anterior, ficarão a cargo do Serviço
Florestal do Ministério da Ag-ricul
tura, por íntermédío de suas Inspe ...
tortas Regionais, sediadas nos res
pectivos Estados.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 4 de outubro
de 1951; 130.0 da Indeoendência. e 63.0
da República. -

GETULIO VARCAS.

João Cleofas.
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DECHETO N.o 30.053 DE 5 DE
OUTUBRO DE 1951

Aprova, com moâiiicacõo, os Estatu
tos da Atlântica Companhia Nactc
nal de Seguros.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, inciso I, da Constituição, de
creta:

Art. 1.' Ficam aprovadas as alte
rações introduzídcs nos Estatutos da
Atlântica Companhia Nacional ae Se
guros, com sede nesta Oapítal, auto
rizada a funcionar pelo Decreto nú
mero 110, de 5 de abril de 1935, con
forme deliberação das Assembléias
Gerais Extraordinárias realizadas a 22
de maio, 19 de julho e 30 de dezembro
de 1950, mediante as seguintes con
dições:

I - Eliminação. no parágrafo 1.0
do artigo 5.°, da expressão "at.é o seu
integral pagamento".

II - A alteração consignada na
cláusula precedente deverá ser apro
vada em Assembléia Geral Extraordi
nária, dentro do prazo de 60 <ses
senta) dias, contados da data da pu
blicação dêste Decreto.

Art. 2.° A sociedade continuará in
tegralmente sujeita às leis e regu
Iamentos vigentes, ou que vierem a vi..
gorar, sôbre o objeto da autorização
a que alude o presente Decreto.

Art. 3° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 5 de outubro
de 1951; 130 da Independência e 63.°
da República.

GETULIO VARGAS

Segadas Viana

DECRETO N.O 30.054 - DE 8 DE
OUTUBRO DE 1951

Concede a ..T'ransmaritima Com,ercial
S. A.··. autorização para continuar
a funcionar como emorésa de nave
gação de cabotagem.

o Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o art. 87,
inciso I, da Constituição, e nos têrmos
do Decreto-lei n.O 2.784, de 20 de no
vembro de 1940, decreta:

Artigo único. Jõ: concedida à "Trans
marítíma Comercial S. A. ", com sede
nesta cidade do Rio de Janeil'o, auto-

rizada a funcionar pelo Decreto nú
mero 26.531, de 30 de março de 1949,
autorização para continuar a funcio
nar como emprêsa de navegação de
cabotagem, consoante reforma intro
duzída nos respectivos Estados, inclu
sive aumento do capital para Cr$
40.000.000,00 (quarenta milhões de
cruzeíros) , por deliberação das Assem
bléias Gerais Extraordinárias realiza
da, a 9 de dezembro de 1949. 2'3 de
outubro de 1950 e 23 de julho de 19'51,
obrigando-se a mesma sociedade a
cumprir integralmente as leis e re
gulamcntos em vigor, ou que venham
a vigorar, sôbre o objeto da referida
nutorízação .

Rio de Janeiro, 8 de outubro de 1951.
- 130.° da Independência e 63.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Segadas Viana.

DECRETO N.O 30.055 - DE 8
DE OUTUBRO DE 1951

Extingue Coletoria Federal

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.o I, da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 Fica extinta, de acôrdo com
o art. 70 da Lei n,v 1.293, de 27 de
dezembro de 1950, a 2." Coletoria. Fe
deral em Barbacena, no Estado de
Minas Gerais.

Art. 2.° O ~presente decreto entrará
em vigor na data de sua publicação.

Rio de Jane.iro, 8 de outubro ae
IS51; 120.° da Independência e 60.°
da República.

G ETULIO VARGAS.

Horácio Lajer.

DECRETO N.o 30.056 DE 8
DE OUTUBRO DE 1951

Dá nova redação ao art. 22 do De
creto n.o 28.356, de 10 de [uliu» ae
1950.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 O art. 22 do Decreto nú
mero 28.356, de 10 de julho de 1950,
passa a ter a seguinte redação:
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..Art. 22. Ao Comandante do Ba
talhão de Comando e Serviços cabem
as atribuições de Comandante de
Corpo, excetuadas as referentes à
autonomia admmístratrva ,

Compete-lhe mais:
a) responder, perante o subco:nan

dante da Academia, pelos serviços de
guarda do estabelecimento e pela vi
gi!iilcia que lhe tôr atríbuída na Ci
da. Acadêmica:

b) propor ao Subcomandante da
Academia (quando, julgar necessário,
a movimentação das praças que sir
vam nas diversas repartições e de?eü
dêneias da mesma;

c) zelar pela alimentação das pra
ças arranchadas, inspecionando a
sua confecção e distribuição;

d) apresentar pronta, para re
messa aos Corpos, a documentação
que deva ter êsse destino.

! 1.0 O Comandante do Batalhão
de Comando e Serviços terá como
auxiliar imediato o capitão Ajudante
Secretario do Batalhão, cujas atri
buições são as previstas para o Aju
dante e o Secretário de Corpo de
Tropa, no que ror aplicável.

§ 2.° A movimentação das praças
do Batalhão, empregadas nas diver
sas repartições e dependências da
Academia, será feita pelo Subco
madante do estabelecimento, ouvidos
o Comandante do Batalhão e, em
cada caso, o Comandante do Corpo
rlz Cadetes ou o Chefe da repartição
interessada" .

Art. 2.° O presente decreto entrara
em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 8 de outubro de
1951; 130.° da Independência e 63.°
da República.

GETULIO VARGAS.

Neuilott Estillac Leal.

DECRETO N.o 30.057 - DE 11 DE
OUTUBRO DE 1951

Marca o prazo de seis meses para a
.ubstltuição. por nota. do Tesouro,
das emitidas pela extinta Caixa de
Estabilização.

O Presidente da República, usando
da atríbuíção que lhe confere o arti-

go 87, inciso I. da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 Fica mareado O prazo de
seis 16) meses para que os portadores
de notas da extinta "Caixa de Esta
bilização" as apresentem, a trõeo
na Caixa de Amortização, Delega
cias Fiscais. Coletorias Federais e Al
fãndegas, nos termos do artigo LOdo
Decreto n.o 20.621, de 7 de novembro
de 1931. .

Parágrafo único. O prazo marcado
nêste artigo será contado a partir do
mês seguinte ao que fõr publicado êste
Decreto.

Art. 2.° Findo o prazo a que se
refere o artigo anterior, serão as notas
trocadas com os descontos mencíona
dos no artrec 2.° 00 Derreto número
13.059, de 30 de julho de. 1943.

Art. 3-" aste Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 11 de outubro
de 1951; 130 da Independência e 63.°
da República.

GETÚLIO VARGAS

Horácio Later

DECRETO N c 30.058 - DE 15 DE
OUTUBRO DE 1951

A pl'Ova novo orçamento para execuçãll
de obras no põrto de santos.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n.u 1, da Constitui çào, de
creta:

Art. 1 ° Fica aprovado, em substi
tuição ao Que acompanhou o Decre
to n.o 8.563. de 19 de janeiro de 194~,

o novo orçamento, na importãncia de
CrS 21.558.148.00 (vinte e um mi
lhões quinhentos e cinquenta e oito
mil cento e quarenta e oito cruzeíros) ,
que con êsre baixa. devidamente ru
brícado, para o alargamento da faixa
do cais de Paquetá e Outeírrnhos 
trecho da curva de Paquetá ao Arma
zero 15 do põrto de Santos, e conce
dido a Companhia Docas de Santos,

Parágrafo único. As despesas. até
o limite do orçamento ora aprovado,
serão levadas à conta do • Capital Es
pecial", a que se refere o art. 4."
do Decreto-lei n.o 8.311, de 6 de de
zembro de 1945, constltulda pelo pro
duto da arrecadação da taxa de emer
gência criada pelo art. 1.° desse De
creto.
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Art. 2.Q Pica revogado o narágrato
único do artigo único do Decreto nú
mero 8.563, de 19 de janeiro de 19'1,..

Rio de Janeiro, em 15 de outubro
de 1951: 1300 da Independência e r,:,"
da República.

GETÚLIO VARCAS

All'aro de Sousa Lima

DECRETO N.O 30.059, DE 15 DE OUTU_
BRO DE 1951

Autoriza a Emprêsa Forca e Lue de
Morrinhos a ain.pluir suas instala

ções tiidroeletricas.

O Presídente da República usando
das atribuições que lhe confere o arti
go 87, inCISO I, da Constituição, e nos
têrmos das arts. 1.... e 2. o do Decre
to-lei n. o 2.059, de 5 de março de 1940,

Considerando que pela Resolução
n , o 690, a nedida íoi julgada conve
niente pelo Conselho Nacional de
Aguas e Energia Elétrica,

Decreta:
Art. 1. o Fica autorizada a Empre

sa Fôrca e Luz de Morrtnhos a am
püar suas ínstalaçóes no municrpío de
Morrinhos, Estado de Goiás. mediante
a substrtuíção do maquinário extstente
na usina mdrceretríca do rrbeirào
Santa Rosa, por uma nova unidade
constante de turbina com a potência
de 160 HP, e gerador trifásico, de 105
kw de potência, 50 ciclos e 230 volt,
de tensão na Salda, e execução das
obras complementares.

Art. 2. o Caducara o presente titu
lo, i!l::k~)c:1(lente de ato declaratório,
se a Interessada não satisfizer as con
dições seguintes:

I Regtstrá-Io na Divisão de
Aguas, do Departamento Nacional da
Produção Mineral, do Ministério da
AgTicultura, dentro de trinta (30) dias,
a partir de sua publicação.

11 -- Apresentar à mesma Divisão,
no prazo de cento e vinte (120) dias,
a contar da data da publtcaçao deste
lJecreto. os projetos e orçalnentos llZ3
pectívos.

111 -- Iniciar e concluir as obras nos
prazos que forem fixados pelo Mínís
térío da Agricultura.

Parágrafo uníco , Os prazos a que se
refere êste artigo poderão ser prorro
gados por ato do Ministro da Agri
cultura.

Art. 3. ° 1!:ste Decreto entra em vtgor
na data da sua pubtícação,

Art. 4. o Revogam-se as dísposiçóes
em contrárto ,

Rio de J~neiro, 18 de outubro ae
1951: 130" da Independência e 630 da
República.

GETULIO VA3.G.-\S

João Cleotas

DECRETO N.O 30.060 - DE I.E
OUTUBRO DE 1951

Outorga fi Conipanli!« Lavrense de
Eletricidade concessão para o apro
veitamento progressivo ti~ energia
hidráulica da cachoeira do Pes
queiro, existente no rio Grande)
entre O distrito de Itutinga, mu
nicípio de Itumírim e o distrito de
Nazareno, município de São João
dei Rei, Estado de Jfina-s Gerais.

Ainda não foi publicado por falta
de pagamento,

DECRETO N. 30.061 DE 16 DE OUTUBRO
DE 1951.

Abre ao Ministério da Viação e Obras
Públicas o crédito especial de .
Cr$ 40.000.000,00, para dragagem de
vários portos e canais.

O Presidente da República, usando
da autorização contida no art. 2.° da
Lei n. 831, de 23 de setembro de 1949,
e tendo ouvido o Ministério da Fa
zenda e o Tribunal de Contas, em
cumprimento ao art. 93 do Regula
mento Geral de Contabilidade Públi
ca,

Decreta:

Art. 1." - Fica aberto ao Ministé
rio da VIação e Obras Públicas o cré
dito especial de Cr$ 40.000.000,00
{Quarenta milhões de cruzeiros). para
atender as despesas com a execução
dos serviços de dragagem e-..'TI diversos
portos e nos canais interiores da La
gôa dos Patos.

Art. 2.° - Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de outubro de
1951: 130.0 da Independência e 63.° da
República.

GETULIO VARGAS

Alvaro de Souza Lima
Horácio Laier
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DEORETO N.o 30.062, DE 16 DE OUTUBRO
DIi 1~1.

Cria ",na Embaixada em Kara"hi.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, itens I e VI da Constituição,
decreta:

Art. 1.0 Fica criada uma Embaixa
da no Paquistão, com sede em Karacní ,

A1t. 2.0 Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 16 de outubro
<l<~ 1951; 130.° da Independência e 63.'
<l'a Republica.

Gr..1V'110 V ..U:GAS.

.'0<10 Neves da Fontoura.

DECKETO N. o 30.063. DE 17 DE OUTU_
BRo DE 1951

Apl'o,'a 1I0va taiie:« para classificação
e /iJcalização da exportação de clico.

o Presidente da República usando
ela ntríbuíçâc que lhe confere o arti
go 87, n. I da Oonstituição Federal, e
tendo em vista o que dispõe o artigo
6. o do Decreto-Ieí n. 334, de 15 de
março de 1938, e o artigo 94 do Re
gulamento aprovado pelo Decreto nú

mero 5.739, de 29 de maio de 1940, de
creta:

Art. 1. o Fica aprovada a nova tu
bela que com êste baixa, assinada pelo
Ministro de Estado dos Negócios da
Agricultura. para cobrança de servi
ços de classificação e de ríscausaçáo
da exportação de côco, a que se rete
re o art. 11 das especificações apro
vadas pelo Decreto n. 7.676, de 19 ele
a gõsto de 1941.

Art. 2. ° Este Decreto entrará em
vigor trinta dias após sua publicação.

Art. 3. o FIca revogado, com a res
pectiva tabela, o Decreto n. 21. 970, de
2 de outubro de 1946.

Rio de Janeiro, 17 de outubro de
1951; 130° da Independência e 63° da
Re;niblica.

L\E'rULIO VARGAS

Joao cteotae

DECRETO N.o 30.064 - DE 17
DE OUTUBRo DE 1951

üetitica o art. 1.0 do Decreto nú
mero 29.718, dc 27 dc junho dc 1951.

O Presidente da República, usando
da atribuíçào que lhe contere o ar
tigo 87, n.v I, da Constituição e nos
termos do Decreto-Ici n.s 1.985, de
23 de janeiro de 1940 (Código de
Minas), decreta:

Art. 1.0 Fica retítícado o artigo pri
meiro do decreto vinte e nove mil
setecentos e dezoito 129.718), de vinte
e sete (27) de jWIDO de mil nove
centos e cinqüenta e um (951), que
autoriza a ota , Carbonífera Minas
de Butiá a pesquisar carvão mine
ral no município de Cachoeira do
Sul, Estado do Rio Grande do Sul,
o qual passa a ter a seguinte reda
ção: Fica autorizada a Cia. CarJYJ
nifera Minas de Butiá a pesquisar
carvão mineral em terrenos de GOT.i
salina Bica Pedroso e outros, situa
dos no munícípio de oacnoetra do
Sul, Estado do Rio anonde do Sul,
numa área de mil hectares (1.000 na:
delímítada por um retângulo que tem
um vértice na confluência da sanga
do Marica com o arróro Canape, e
os lados divergentes ao vértice con
síderaao, têm: dois mil metros ....
12.000nl) e rumo d.e dEZ graus no
roeste (10° NW). verdadeiro; cíneo
mil metros (5.0GOm' e rumo de oi
tenta graus sudoeste <80' SW), ver
cadeíro ,

Art. 2.0 A presente alteração de
decreto não fica sujeita ao paga
mento da taxa prevista no art. 17
do Código de Minas.

Art. 3.° Revogam-se as dísposíções
em contráno.

Rio de Janeiro, 17 de outubro de
1951: 130.0 da Indepcndência e 63.'
da República.

GETULIO V ARG\S.

lodo Clectus .

DECRETO N.' 30.065, DE 17 DE
OUTUBRO DE 1951

Concede à lllineração TeiXeira
Lttia., autoTlzaçáo para tunctonar
como emprêsa. de mineração.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o anigo
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87, n.· I, da ConstitlÚção e nos têr
mos do Decreto-lei n.· 1.985, de 29 de
janeJro de 1940 (Código de Minas),

Decreta:

Artigo único - É concedida à Mi
neração Teixeira Ltda], sociedade por
quotas de responsabilidade limitada
constítuída por instrumento particular
de 29-12-50, arquivada na Junta Co
merciaí de São Paulo EOb n.· 127.552,
COm sede na cíaade de São Vicente,
Estado de São Paulo, autorização
para funcionar como ernprêsa de mi
neração de acórdo com o que dispõe
o art. 6.·, § l.0 do Decreto-lei núme
ro 1.985, de 29 de Janeiro de 1940
(Código de Minas), ficando a mesma
sociedade obrigada a cumprir ínte
gralmente as leis e regulamentos em
vigor ou que venham a vigorar sôbre
o objeto da referida autorização.

Rio de JaneiJ'o 17 de outubro de
1951; 130.0 da Independência e 63,0
da República.

GE.TÚLIO VARGAS.

João cteotae.

DECRETO N.O 30.066 - DE 17
DE OUTUBRO DE 1951

Concede à "Proberil S. A. _. Pro
dutos de Berilo" autorização para
tuncionar como emprêsa de 11l.i
n€ração.

O Presider; te da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tígo 87, n.O 1, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.? 1. 985, de
29 de janeiro de 1940 'Código de
Minas). decreta:

Arttzo úmco . E' concedida à. "Pro
beril S. A. -- Produtos de Berilo".
sociedade anônima constituída por
escrrtura punhca de 5 de setembro
de 1951 lavrada às fls. 33" .. do livro
de notas n v 6i7. do cartorío do 4.0
Oficio de Notas da Cidaue de sao
Paulo. aruuivaua em 13 de setembro
de 1951 no R.egistro de Comércio da
comarca de Resende. com sede na Ci
dade de Re.ende, Estado do Rio de
Janeiro. autorização para funcionar
como empresa de míneraçáo de acordo
com o que dispõe o art. 6,", ~ 1.(;, do
Decreto-lei n.v 1. 985, de 29 de Janeiro
de 19~Q <Códi!(o de Mínas i , ficando
a mesma c:o.-:-ieri:·'de onrIrn·wa a cum
prir tntearannente as reis e regula
mentos em vigor Ou cue venham a

vigorar sóbre o objeto da referida
autorização.

Rio de Janeiro, 17 de outubro de
1951, 130.0 da Independência e 63."
da República,

GETULIO VARGAS.

João cteotas,

DECRETO N.O 30.067 - DE 1'1
DE OUTUBRO DE 1951

Concede à Companhia Urbanizadora
autorização para funcionar como
emprêsa de mineração.

O Presidente da República, usando
da atríbuíção que lhe confere o ar
tigo 87, 11.0 I, da Constituição e nos
termos do Decreto-lei n.o 1. 985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de
Minas) , decreta'

Artigo único. E' concedida à COUl
panhía Urhanízadora, sociedade anó
níma em que se transformou a So
ciedade Urbanizadora Ltda. pela e....
crítura pública de 29-11-,j(). lavrada
nc Cartórro do 1.0 Ofício da cidade
do Salvador, retificada pela de 21-12,
de 1950, lavrada nas mesmas notas,
com sede na cidade do Salvador, au
torização para funcionar como c:u
prêsa de míneraçâo de acordo com
u que dispõe o art. 6", § 1:' do De
creto-lei n.s 1. 93ó, de 29 de janeiro de
,940 (Código de Minas). ficando a
Ir. esma Sociedade obrigada a cumprir
integralmente as leis e regulamentos
em vigor ou que venham a vigorar
sôbre o objeto da referida autori
zação.

Rio de Janeiro, 17 de outubro de
1951; 130.. da Independência e 63.0
do. República.

GETULIO V AROAS•

João cteotas.

DECRl';TO N.· 30.068 - DE 17
DE otrrtrnno DE 1951

Concede à Harbison-Walker MinériQs
Limitada autorização para funcio
nar como eniprêsa de mineração.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.o I, da Constítuicào e nos
térmos do Decreto-lei n.' 1. 985, de !9
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de [aneíro de 1940 <Código de Mi
nas), decreta:

Artigo único. E' concedida à Har
bison-Walker Minérios Ltda .• socie
dade por cotas de responsabilidade
Iimuada constítuíoa por instrumento
parncuíur de 3<:-~1-;)i. com gecC' na
cídace uc Fortnleza Fst auo co Ceara.
autcnzacão para funcionar como em
presa de mineração, de acõrdo com o
aue dI.SnÔfl o ~ '1.0 do ano 6.°, do
Decreto-lei n.o 1.985, de 29 de ja
nerr o de iG40 (Oodigu de Minas). fi
canuo a mesma sociedade obrlgada
a cumprir íntearalmente as leis e
regulamentes em vigor ou que ve
nham a vigorar sobre o objeto da
referida autorização.

Rio de Janeiro. 17 de outubro de
1Q51; 130." da Independência e 63."
da República.

Gr:TULIO V-'\RGAS.

João cteotas.

DECRETO N." 30.069 -- DE 17
DE OurlH3RQ DE 1951

Fica autorizada a Usina Queiroz Ju
nior S. A. a pesquisar calcáreo no
1nllnicipio de statoünnoe, Estado
de liJinas Gerais,

O Presidente aa República, usan i]
da atribuição que lhe confere ') m
tígo 87. n.,) 1, da consutuíção e nos
térmos ao Decreto-lei n.'" 1.U85. de.:!9
de Janeiro de 1940 (Código de Mi
nas) ) decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a Usina
Queiroz Júnior S. A. a pesquisar
caícareo em terrenos de sua pro
pnedaae Situado.':' no lugar denonn
nado Lapa do Manoel Ramos. .';.:)
distrrto e munícípio ae Matozínhos.
Estado de Minas Gerais. numa área
de seis hectares e vinte e cinco ares
<6.25 ha i delimitada por um qua
drado com duzentos e cinqüenta me
tros (250m) de lado, que tem um
vértice a cento e cinco metros (105m)
no rumo magnético de trinta e cinco
graus e trinta minutos s u d e s t e
(350 30' SE) do canto SE do muro

do cemitério de Matosinhos, e os la
dos divergentes do vértice conside
rado têm os seguintes rumos magna
ticos: sessenta graus sudeste <60° SE)
e trínta graus sudoeste (30° SW).

Art. 2.0 O titulo àa autorização
de pesquisa, que será uma via au-

téntica dêste Decreto, pagará a taxa
de trezentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e
será transcrito no livro próprio da.
Dívísâo de Fomento da Produção MI
neral do Mínísterío ua Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 17 de outubro de
1951; 130.° da Independência e 63.°
da República.

GETULIO VARGAS.

João Cleojas,

DECRETO N.O 30.070 - DE 17
DE OU'fUSHO DE 1951

.A..utvriw a etnprêsa de 111,zneração
Mincralut(Jia Lulo , a pesquisar mi
nerios a: terro de manganês e
""wewdCJs do mUnu,ípiCJ de Mariana,
Estado de Mvn« ~ Gerais.

o Prcs.ídr.nte da República, usando
da atrrbuiçâo que lhe confere ,) ~.1'

tir,o 8i, u." I. da Coustrtuíçâo e O::"S

termos do Decrete-lei n." 1.985, de 29
de janeiro de 1;,10 rCódigo de Mi
n:L";) , cecreta :

Art. L) .f'iC'Il. autorizada a em
prf.:osH de :'TIiJ1Pl':J.(';tO Mi~)eralurgia LI
untada a pc:-:q1.ü<.;a: 1!:J~1erius de rerro,
manganês c associados em terrenos
de sua uropriecace. ::.. ituauos no nnó
vcl rteucrrunarto .\Jaqume, no u!strlto
E: mumctn;o li~~ ~/lJ.rL:1na Estario de
~'~1i!H;.': GÓrai.o.;, .'1U7il<1 a~"~a ce quatro
cc-nto., e ·v·ml.e h-;t'tares noventa e
ouazrc ares e íJ!tCllt<-i e seis centiares
1420.91So n., I ['qn: valente a dite
rcnçu cntrr: U:"'(1~~ aica de quatrocen
tos 0= trtn ta e :;ch ncctares, setenta
ares c d2Z eent.l:oJTL:.; ('!J:u,í'UIU na . de
l.mitada por ui.i poll:;'o~1O nuxtüíneo
que tem um verí.rce na I) ..irru do
córrego da Canela. ailucntz pela
P.::' a r g e m esquerda do riberrào do
Carmo, e os lados, a partir do vér
tice cousíderado, têm os seg-uintes
comprimentos e rumos magnéticos:
mil n o v e c e 11 t o s e vinte metros
I 1.9Z0m)." vinte e nove graus e qua
renta e cinco minutos n o r d e s t e
(290 45' NE): mil cento e setenta e
cinco metros (1.175ml~ quarenta e
sete graus noroeste "f/'Q NV-n: cento
f" noventa e ChH.'O metros í 195m).
nuarenta c dois f~r2.Us e trinta rní
nut.o.. nordeste 142u 30' NE}: qui
nncr.tcs e ~-1:-.~;(' m e t (O s (i)G5m),
trinta c quatro grnns n o r o e s t e
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(34° NW): seiscentos metros (GOnm)
onze graus e trinta mínutos noroeste
<11° 30' NW I; cento e oitenta me
tros <lavm) vinte e sete graus e trinta
mínutos nordeste (2'7° 30' NE); cento
e quarenta e sete metros Cl47m) ,
Q.ezcllove graus e trinta minutos nor
deste (19° 3ü' !SEI; duzentos e OI
tenta metros {280nll. dezessete graus
noroeste (17° NW); trezentos e ses
senta metros <360nl>• trinta e nove
graus noroeste 1390 NW): cento e
quinze metros (l]5m). setenta e oito
g r fi 11 S e trinta minutos noroeste
,"78° 30' NW); quatrocentos metros
(400n1). vinte e três graus e trinta
minutos sudoeste (230 30' S\V): qua
trocentos e trinta metros (4301U),
quinze graus e trinta minutos su
doeste <15° 30' SW); quatrocectos
e quarenta e cinco metros (445m),
trinta e três graus sudoeste \33 0 SW) ;
seiscentos e sessenta e cinco metros
(fJôbm). cinqüenta e scís graus e
trinta minutos sudoeste 56° 30' SW):
trezentos e oitenta e cmco metros
133~,m I. três graus sudeste (3° SE):
o decímo sexto 05.U

) lado é o seg
mento r~tH'ÍncoQue. partindo da ex
tremidade do décimo quinto <15.0

)

lado descrito, com .umo de qua
renta graus sudoeste r400 SW). mag
nético, alcança a margem esquerda
oo córrego da Canela: o décimo se
tnno '17:') lado e a margem esquerría
de corrego da Canela no trecho com
Pl'(,f':lrJirlo entre a extremtdade do .íé
cimo sexto 11F-.ol lado e o vértice
de partida: e a área de quinze hec
tares, setenta e cinco ares e vinte
e quatro centrares <15,7524 ha i des
erítn no Decreto número vinte e um
mil oitocentos e sessenta e oito
(21.868), de vin te c seis (26) de
setembro de mil novecentos e qua
rei.. to e seis (1946).

Art. 2.° O título da autorização
de pesquisa, que será uma via au
têntíca dêste Decreto, pagará a taxa
de quatro mil duzentos e dez cru
zeiros ICrS 4.210.0(1), e será transcrito
Do Ui.TO próprio da Divísâo de Fo
mento da Produção Mineral do Mi
nistério da Agrieultul'a.

Art. 3.° Revogam-se as dlsposiçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de outubro de
1951: 130,0 da Independência e 6~,"

da República.

GETULto VARGAS.

J oâo Cleojas ,

DECRETO N.o 30,071 DE 17
DE OUTUBRO DE 1951

A"tcriza InácIO Miranda & ct«. Li
mitada a pesq"isar água miaeral
no nusniciptc de Custódia, EBt6do
de Pernambuco.

o Pl'e3idente da República, usando
da atribuição que lhe confere c ar
uso 87, n,v I, da oonstítutçâo e T'Ob

termos do Decreto-lei n.O 1. ~8", de 29
de janeiro de lS40 <código de Mi
nas), decreta:

Art. 1,0 Fica autorizado Inácio Mi
randa 2; Cia. Ltda . a pesquisar água
míneraí, em terrenos de sua proprre
dude, no lugar denominado Sabe..
distrito e municipio de Custodia. Es
tado de Pernambuco. numa arca ..ae
cinqüenta e quatro nectares, quatorse
ares e vinte e quatro centíares ....
(54,1424 na r , delimitada por um (":;
Iígono irregular que tem um vertíce
a cento e vinte metros U20uu. ua
rumo magnetíco trmta e cinco graus
nordeste '35 0 NE) da fonte existente
(\0 Norte (N) do caminho de Sana
a Mata Verde, e os íaaos, a partrr
dêsse vértice. os seguinte cornprt
mentes e rumos magneticos. cento
c trinta e nove metros (139m). seb
senta graus e quinze minutos sudo
este '60G 15' SW'; quatrocentos e
quatro metros ,404m), um gTalI ~

trinta mmutos sudoeste (10 30' SW\;
quatrocentos e cmco metros t 411ám'
setenta e cinco g r a u s suooeste
(750 SW); quatrocentos e setenta e
nove metros t479rnJ. sessenta e nove
graus e quinze minutos noroeste
\69° 15' NW>: quatrocentos e qua
tro metros (404m), cinco graus e
quinze minutos nordeste (5° 15' NE);
oitocentos e cinqüenta metros t85Otn) ,
setenta e três graus e quarenta e
cinco minutos nordeste <730 45' NE);
duzentos e cinqüenta metros (250n}).
vinte graus e trinta nunutos sudeste
t 200 30' SEJ.

Art. 2,° O titulo da autorização
de pesquisa. que será uma via au
têntica déste Decreto, pagará. a .:;aKll

de quinhentos e cinqüenta cruzeiros
«xs 550,O-oJ e será transcrítc 110 li
vro próprio da Divisão de FOmento
da Pruducâo Mineral do Ministério
da Agricultura.
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A»t. 3.0 Revogam-se as disposições
em eontrárse.

Dio de Janeiro, 17 de outubro rle
llJS1; 130.0 da Independência e 63.0
da República.

GEtULIO VARGAS.

João cteotas,

DECRETO N.o 39.072, DE 17 DE OUTU

BR0 »1951

Aut0riz4 o cidadão brasileiro Vitorio
Btn'igo a lavrar água mineral no
município de Tubarão, Estado de
Santa Catarina.

O Presidente da República usando
da atribuição que 1hc confere o artí
go 87, n. o 1, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.» 1. 985. de 29
de janeiro de 1940 <Código de Minas).
decreta:

Art. 1. o Fica autorizado o cidadão
brasileiro Vitorio Burigo a lavrar água
mineral numa área de trinta necta.
res e vinte e cinco ares (30.25 nar,
constitulda pelo lote número cinco
(fi), da 1I1'.ha Urucangn, distrito de

Treze de M uo, munícípío de Tubar!io,
Estado de Santa Catarina. lote êsse
que apresenta as seguintes confronta
ções: ao norte (N) o lote número qua
tro (4) ao sul (8) o lote número seis
(6), a leste ó E) os lotes números dois
(2) e três /31, todos da linha Uru
tanga, e a oeste (W) o rio Urucangu ,
Esta autorização é outorgada median
te as condições constantes do parágra
fo único do art. 28 do Código de Mi
nas e dos artigos 32, 33. 34 e suas an
neas. além das seguintes e de outras
constantes do mesmo código, não e};
pressamente mencionadas neste De .
ereto ..

Art. 2. o O coneesslonár!o da auto
rização fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma da lei. os
tributos que forem devidos à União.
ao Estado e ao Municipio. em cumpri
mento do disposto no art. 68 do Có
digo de Mlnllb.

Art .. 3. o Se .0 ecncessíonárto na au
torização não cumprir qualquer das
obrigações que Ibl! Incumbem. a auto
rlzaçãode la"'a· 'era declarada cadu
ca ou nula, na forma dos artigos 37
e 38 do Cóolgo' de Minas.

An. •. o As propriedades vizinhas
estilo sujeitas às servidões de solo e

subsolo para os fins da lavra. na for
ma dos artigos 39 e 40 do Código de
Minas.

Art. 5. o O concessionário da auto.
rizaçáo será Iíscahzado pelo Depnrta
mento Nacional da Produção Minera;
e gozara dos favores discriminado') no
art. 71 do mesmo Código.

Art. 6." A autorização de lavra terá
por título éste Decreto, que será trans
crito no livro próprio da Dívísào de
Fomento da Produção Mineral do Mi
nístérío da Agricultura. após o paga
mento da taxa de seiscentos e vínte
cruzeiros cc-s 620,00).

Art. 7." Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 17 de outubro de
1951; 130" da Independência e 63" da
República.

GETULIO VA·3.GAS

João Cleottis

DECRETO N." 30.073 DE"

I>E OUTUBRO DE 1951

AEtoriza o cidadão brasileiro A:1.tônio
Navega Trancho a lavrar caulim
no município de ttapeua, Estado
ele São Paulo.

o Presídente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, 11.0 I, da Constituição e nos
termos do Decreto-Ieí 11.0 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Mí
Ga~), decreta:

Art. L" Fica autorizado o cidadão
brasileiro Antônio Navega Trancho
a lavrar cauum em terrenos de sua.
propriedade, situados no lugar de
nominado Campina do Veado, mu
nícrpio de Itapeva, E&tado de São
Paulo, numa área de vinte e cinco
hectares e cinqüenta ares (25,50 nai ,
derimítada por um polígono írregu
lar que tem um vértice a trezentos
e vinte e sete metros (327m), rumo
magnético setenta e dois graus su
doeste (720 SW), do centro da porta
principal do Templo Cristo Presbi
teriano e os lados, a partir dêsse
vértice, os seguinte comprimentos e
rumos magnéticos: quatrocentos e
dois metros (402m) , quarenta e sete
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graus e trinta minutos sudoeste ....
\41 0 30' SW); qumnentos e vmte e
deis metros l522m j , setenta graus e
trinta minutos noroeste (70° 30' NWI;
quatrocentos e setenta e cinco me
tros e noventa centímetros <475,90m),
trinta graus nordeste (30U NE); qui
nnencos e noventa metros (590m),
sessenta e quatro g r a U s sudeste
(64° SE); o último lado sendo o
segmento retilíneo que une a extre
midade do quarto (4.") lado, des
crito, ao vértice de partida, fechando
o poligono. Esta autorízação é ou
torgada mediante as coridrções cons
tantes do parágrafo único do ar
tigo 28 do Código de Minas e dos
arts. 32, 33, 34 e suas alíneas, 'além
das seguintes e de outras constantes
do mesmo Código, não expressamente
mencionadas neste Decreto.

Art. ~.o O concessionário da auto
rízacão rica obrigado a recolher aos
corres púnlícos, na forma da lei, os
tributos que forem devidos a União,
ao Estado e ao Mumcípío, em cum
primento do disposto no art. 6ij do
Código de Minas.

Art , 3.° Se o concessionário da au
torízaçào não cumprir qualquer das
obrigações que lhe inCU111beUl, a au
torização de lavra será declarada ca
duca ou nula, na forma dos arts. 37
e 33 do Oódigo de Minas.

Art. 4.° As propriedades vizinhas
estào sujeitas às servidões de solo
e subsolo para os fins da lavra, na
forma dos arts. 39 e 40 do Código
de Minas.

Art. 5.° O concessíonárro da auto
rização será fiscalizado pelo Depar
tamento Nacional da Produção Mi
neral e gozara dos favores discrimi
nados no art. 71 do mesmo Código.

Art. 6.° A autorízaçâo de lavra terá
por titulo êste Decreto, que será
transcrito no livro próprio da Divi
são de Fomento da Produção Mine
ral do Ministério da Agricultura, após
o pagamento da taxa de seiscentos
cruzeíros ccrs 600,00).

Art. 7.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de outubro de
1951; 130.° da Independência e 63.°
da República.

GETULIo VARGAS.

João cteota«.

DECRETO N.o 30,074 - DE 1'7
llE oUTUBRO DE 1951

Autoriza o cidadão brasüeiro José
Paulo Alimonáa a lavrar feldspato
no município ele Monteiro, Estado
da Paraiba.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.> I, tia Constituição e nos
têrrnos do Decreto-lei n,s 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas i , decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro J O"" Paulo Alimonda a la
vrar feldspato. em terrenos de Iná·
cio de Freitas Mayer e outros, si
tuados no distrito de Sumé, munící
pio de Monteiro. Estado da Paralba,
numa área de quarenta e oito hecta
res e VInte e cmco ares (48,25 na i ,

delimitada por um losango que tem
um vértice a seiscentos e vínte e
cinco metros (62Dm). no rumo mag
netlco de trinta e oito graus e trinta
minutos noroeste (38° 30' NW), da
contluêncla do córrego do Feijãe no
riacho do mesmo nome e os lados, di
vergentes dêsse vértice. os seguintes
comprimentos e rumos magnéticos:
setecentos metros ('100m). treze graus
trinta minutos nordeste (130 30' NE);
oitocentos metros (SOOm) , setenta e
quatro graus sudoeste (74° SW). Esta
autorização e outorgada mediante as
condíções constantes do parágrafo
único do art. 28 cio Código de Minas
c dos arts. 32, 33, 34 e suas alíneas,
além das seguintes e de outras cons
tantes do mesmo Código, não expres
samente mencionadas neste Decreto.

Art. 2.° O concessionário da auto
rização fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na torma da lei. 06
tributos que fórem devidos à União,
ao Estado e ao Munfclplo•. em cum
primento do disposto no art. 66 do
Código de Minas.

Art. 3.° Se, o concessionário da au
torização não cumprir qualquer elas
obrigações que lhe tncumoem, a au
torização de lavra será declarada ca
duca ou nula, na forma dos arts. 3'1
e 38 do Código de Minas.

Art. 4.° As propríedades vizlnhBli
estão sujeitas ás servidões de solo
e subsolo para os fins da lavra, na
farma dos arts. 39 e 40 dll C6\1IgO
de Minas.
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Art. 5.° O concessionário da auto
rização será nscaíízado pelo Depar
tamento Nacional da Produção Mi
neral e gozará dos favores díscrímí
nados no art. 71 do mesmo Código.

Art. 6.° A autorização de lavra terá
1)01' titulo este Decreto, que será
transcrito no livro próprio da Divi
são de Fomento da Produção Mine
ral do Ministério da Agricultura, após
o pagamento da taxa de novecentos
e cítenta cruzeiros (Cr$ 980,00).

Art. 7.° Revogam-se as disposições
em, contrário.

Rio de Janeiro, 17 de outubro de
1951; 130,0 da Independência e 63.'
da República.

GETULIO VARGAS.

João Cleofas,

DECRETO N.O 30.075 - DE 17
DE OUTUERO DE 1951

Autoriza o oidadão brasileiro José
Cúndido Filho a pesquisar calcá
reo no munieipio de Lavras, Estado
de iifinas Gerais.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tígo 87, n.v I. da oonstítuíção e nos
termos do Decreto-lei n.O 1.985, de 29
dc janeiro de 1940 (Código de Mi
l:" '31. decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasüeíro José Cândido Filho a pes
quisar calcário em terrenos de sua
exclusiva propriedade, situados no
distrito de Ijaci, munícípío de La
vras, Estado de Minas Gerais, numa
área de dois hectares oitenta e cinco
ares e oitenta e dois centiares .
(2.8582 na) delimitada por um po
ligono irregular que tem um vértice
a seíscentos e doze metros e quinze
centímetros (612,15m), no rumo, mag
nético de trinta e oito graus e três
minutos sudoeste (38' 3' 8W) da bi
furcação das estradas para Ijaci e
para Lavras, e os lados a partir do
vértice considerado, têm os seguíntes
comprimentos e rumos magnéticos:
duzentos e setenta metros (270m),
doze zraus sudeste 02° SE); cento
e dezessete metros UI7mJ, oitenta
graus noroeste (800 NW); duzentos
e quinze metros (215m), dezessete
graus e trinta minutos noroeste
07' 30' NW; o último lado é o Bei-

mento retillneo que une a extremi
dade do terceiro lado. descrito, ao
vértice de partida.

Art. 2.° O titulo da autorização
de -pesquisa, que será uma via au
téntíca dêste Decreto, pagará a taxa
de trezentos cruzeiros (Cr$ 3OQ.Qm
e será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Produção Mi
neral do Ministério da Agricultura.

Art. 3,u Revogam-se as dísposíções
em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de outubro de
1951: 130.° da Independência e 63."
da República.

GETULIO VAHGAS.

Joilo Cleofa«.

DECRETO N.O 30.076 - DE 18 DE
OUTUERO DE 1951

Revalida o Decreto n." 26.214, de 17
de [aneiro de 19'9, que outorga oi
Companhia Fôrça ,e Luz de Jccutm
ga concessão para o aproueitumen...
to de energia hidráulica da ca
choeira Pôço Fundo, situada no rio
Mogi Guaçu, mumciino de Jacutin
ga, Estado de lIiinas Gerais.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, IncISO I, da Constituição, e
tendo cu vista o requerido, decreta:

Art. 1.0 Fica revalidado o Decrs
to n." 26.214, de 17 de janeiro de
1949, que outorgou à Companhia Fôr
ça e Luz de Jacutinga concessão pa
ra o aproveitamento de energia hi
dráulica da cachoeira Poço l"undo,
situada no rio Mogi Guaçu, munící
pio de Jacutinga, Estado de Minas
Gerars ,

Art. 2.° Caducará o presente ti
tulo independente de ato declarató
rio, se a concessionária não satisfi
zer as condições seguintes:

I - Regístrà-ro na DIVISão de Aguas
do Departamento Nacional da Pro...
dução Mineral, do Ministério da Agri
cultura, dentro de trinta (30) dias,
a partir de sua publicação.

II - Aprooentar, em 3 vias, à mes
ma Divisão, dentro do prazo de no
venta (90) dias, a contar da data da
publicação dêste decreto, os estudos,
projetos e orçamentos respectivos.

In _ Iniciar e concluir as obras
nos prazos que forem determinados
pelo Ministro da Agricultura.
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Parágrafo UnICO. Os prazos a que
se refere êsts artigo poderão ser pror
ror«GC~ por ato do Ministro da Agrí ..
cu.tura .

Art. 3° O presente Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.° Revocarn-se as dísposí
çêes ern contrárío ,

Rio de Janeiro. 18 de outubro de
1951; 13Q.o da Independência e 63.°
da República.

GZTULIO V ARCAS.

João Cleofus ,

DECRETO N.o 30.077 - DE 19 DE ou
TUBRO DE 1951

Cria o Núcleo Colonial Olpapucaia", no
Estado do Rio de Janeiro

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n.> I. da Constituiçáo Federal.
e nos têrmos do Decreto-lei n.v 6.117.
tle 16 de dezembro de 1943, decreta:

Art. 1. ° Fica criado o Núcleo Co
lonial de Papucaía, em terras de pro
priedade da União, situadas no Mu
nicípio de Santana de Japuíba, no
Estado do Rio de Janeiro, subordina
do à Divisão de Terras e Coloniza
ção, do Departamento Nacional da
Produção Vegetal, do Mímstérro da
Agricultura.

Parágrafo único. O Núcleo colo
nial referido neste artigo é constitui
do por terras desmembradas do pa
trimônio da Companhia Nacional de
Navegação Costeira, podendo ser ain
da a êle incorporadas outras áreas li
mitrofes ou próximas destinadas ao
mesmo fim.

Art. 2. ° Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de outubro de
1951; 130. 0 da Independência e 63. 0

da República.

G ETULIO VARGAS.

João Cleola.s.

DECRETO N.o 30.078 - DE 19 DE
OUTUBRO DE 1951

Dispõe sôbre o ingresso de ex-c01nba
tentes nas categorias de estivado
í·C~. conferentes de carga e des
carga, ViqUlS portulÍrias e conset"
ttuiores de (carga. nos portos nacie
1U1-13 e da outras procuiências.

o Presider.te da Repúbtica. usau
do da atríbuícão que lhe confere o
art , 87, incisnT, da Constituição. de
creta:

Art. 1.0. Os ex-combatentes que
estrverem desempregados terão pre
Ierência no ingresso nas profissões
de estivadores, conferentes de car
go" e descarga, vigias portuários e
conscrtadore- de carga. nos portos
nacíonats como extra-quadro, desde
que aptos.

~ 1.°. Ficam os respectivos quacros
f'íxacos em cada sindicato, acresctdo
de 10';" exclusivamente destinados a
atende!' os ex-combatentes previstos
neste artigo.

§ 2.0. Os ex-combatentes que estt
verem nas condíções previstas neste
artigo deverão apresentar-se nos res
uectivos sindicatos, munidos C10:~ rua
pectivos Certificados da F. E. B.

Art. 2.°. Os filhos de estivadores,
conrerentes de carga e descarga, \'1
g'ias porcuáríos e consertadores de
carga. terão preferência no preen
chimento de 50% das vagas que se
verrncarem nos respecttvos quadros
fixados em onda Sindicato, pelas De
legacias do Trabalho Marítimo.

Art. 3.°. O ingresso de estranget
ros somente será efetuado nos têrrnos
do Decreto-lei n.O 9.462, de 15 de Ju
nho de 1946, na falta de candidatos
brasileiros.

Art. 4.". Os sIndIcatos tomarão
imediatas providências para dar
cumprímento ao presente Decreto.

Art. 5.°. Fica revogado o Decreto
n v 29.&30, d~ 3 de maio de 1951.

Art. 6.°. O presente Decreto entra
rá em vigor na data da sua DU,>1i
cação. revogadas as dísposíções em
contrárío.

Rio de Janeiro. 19 de outubro de
1951; 130.° da Independência e 63:' t!a
República.

GETULIO VARGAs

Sega.das Viana



ATOS DO PODER Exzcun1to 29

DECRETO N.O 30.079 - DE 19 DE
OUTUBRO DE 1951

Concede à "Emprêsa Internacional de
Transportes Limitada" autorização
para continuar a tuncionar como
emprêsa de navegação de cabotagem.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigá 87, inciso I, da Constituição, e
110S têrmos do Decreto-lei n.s 2.784,
de 20 de novembro de 1940, decreta:

Artigo único - E' concedida à "Em
prêsa Internacional de. Transportes
LimItada", com sede na CIdade de São
Paulo. Capital do Estado de São Paulo,
e com filial nesta cidade do Rio de
Janeiro, autorizada a funcionar pelo
Decreto n.O 28.063, de 27 de abril de
1950, autorização para continuar a
fU.ncíonar como eenprêsa de navegação
de cabotagem. consoante alterações
contratuais que apresentou, por meio
de instrumentos particulares, firmados
a 29 de dezembro de 1950. e 1 de fe
vereiro de 1951. obrigando-se a mesma
sociedade a cumprir integralmente as
leis e regulamentos em vigor, ou que
V~!11Janl a vísora.. sôbre o objeto da
referida autorização.

Rio de Janeiro, 19 de outubro de
1951; 130." da Independência e 63.°
da Repúblíca .

GETULIO VARGAS.

8egadas Viana.

DECRETO N° 30.080 - DE 19 DE ou
TUBRO DE 1951

A1>r<! ao Poder Judiciário. pelo Minis_
Uno dCl. Justic« e Negócios Interiores,
(J crédito especial de Cr$ 60.000,00,
parr: custeio ae substituições no 1'ri
~nlnal }a~rlwn(ll do Trabalho e Jun
tas âe C01Ocilwcão e Julçamento da
L'' Rcçitu» ~

o Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei nU.
mero 1.211, de 25 de outubro de 1950,
e tendo ouvido o Tribunal de Contas,
nos têrrnos do art. 93 do Regulamen
to Oeral de Contabilidade Pública, de
creta:

Artigo único. Fica aberto, ao Po
der Judiciário, pelo Ministério da Jus
tiça. e Negócios Interiores, o crédito
_ia.I, de sessenta mil cruzeiros (Cr$
60.000,80), para custeio de substícuí-

cões no Tribunal Regional do Traba
lho e Juntas de conciliação e Julga
mento da 1.' Região.

Rio de Janeiro. em 19 de outubro
de 1351; )3\.1." tia Independência e 63.0
da República.

CiCTGLIO 1{ARGAS.

Franciscu Negrão de Lima.

DECRETO N.o 30.081 - DE 22
DE OUTUBRO DE 1951

Tran~fcí'C a sede da Legação na Síria

O Presidente da Repúbltca, usaado
da atríbuícâo que lhe contere o :.tr
tígo 87, ítens I e VI, da Constituiç-ão,
decreta;

Art. 1.° A Legaçâo na Repúb';lca
da Sf!'i~. criada pelo Decreto nú
mero 19.901, de 13 de novembro de
1945, passa a ter a sede em Damasco.

Art. 2.° f:ste Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação,. re
vogadas as dísposíçõcs em contràrro.

Rio de Janeiro. 22 de outubro de
!~51; lS·~.o da Independência e 63.0
c.d. Rcpúhlica.

GETUUO VARGAS.

João Neves da Fontoura.

DECRETO N.O 30.082 - DE 22
DE oUTUBao DE 1951

Aprova proieto c orçamento para am
pliação do armazém de carga da
estaciio de Aquidauana, do Estrado
de Ferro Noroeste do Brasil.

O Presidente da República, usando
do atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.s I, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 8.° do
Decreto-lei n.O 4.176, de 13 de março
de 1942, decreta:

Art. L" Ficam aprovados o pro
jeto e orçamento lia Importância de
ors 178.800,70 <cento e setenta e oito
mil e oitocentos cruzeiros e setenta
centavos> J os quais com êste baixam,
devidamente rubricados, para obras
de ampliação do armazém de carga
da estação de Aquídauana. da Es
trada de Ferro Noroeste do Brasil,
correndo a despesa respectiva, até
êsse limite, à conta do Orçamento de
Inversões da Estrada para o exer
cicio de 1952.
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Art. 2.c Revogam-se as dísposíções
em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de outubro de
1951; iso- ela Independência e 63.°
da República.

GE"IULlO VARGAS.

Alvaro de Souza Lima.

DECRETO N.O 30.083 - DE 22
DE QUrUBRO DE 1951

Aceita a doação da área de terreno
de c c r c a de 14.144.4375 metros
quadrados, proxima a estaçâo ..In
retor A. Pestana". na CUlade de
Pôrto Alegre, Estado do Rio Grande
do Sul.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 8'" n.... 1, da Constituição e de
acôrdo com os arts. 1.165 e 1.180 do
Código Civíl, decreta;

Art. 1.0 Fica aceita pela União a
doação gratuita que lhe foi feita pela
Iirma Frederico Mentz S. A. Comér
cio e Iridústrta, com sede à Rua Ga
riDaldl n.v 352, Pôrto Alegre, Estado
do RlO Grande do SUl da área de
t e r r e n o com, aproximadamente,
14.144.4375 metros quadrados, repre
sentada na planta. que com êste
baixa, devidamente rubricada.

Art. 2." O terreno, cuja doação
ora é aceita, é destinado ao Depar
tamento Nacional de Saneamento.

Art. 3.° Ftca aprovada a Escritura
Pública de doação da área de ter
reno descrita no art. 1,0 lavrada e
assinada em 19 de maio de 1951 no
Livro de Notas n.s 179 a fôlhas' 65,
número 65, do L" CartÓrio de Notas
do Tabelião Doutor zeferino Ribeiro
sito à Rua General Andrade Neve~
n, ° 2. na cídaoe de Põrto Alegre,
Estado elo Rio Grande do Sul con
forme cópia do traslado da referida
escritura, que com êste baixa devi-
damente rubricada. '

Art. 4.° l!:ste Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação. re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 22 ele outubro de
1951; 130.° da Independência e 63.°
da República.

GETULIO VARGAS.

Alvaro de Souza Lima.

Horácio Lajer.

DECRETO N.o 30.084 - DE 22
DE OUroDRO DE 1951

Abre. ao !l1inistério da Guerra, o
crédito especial de Cr$ 390.000,00
para ocorrer ci despesa que espe
cifica.

O Presidente da República, usando
da autortzação contida na Lei nú
mero 1. 367, de 12 de maio de 1951.
e tendo ouvido o Tribunal de Con
tas nos têrmos do art. 93 do Re
gulamento Geral de Ccntabrhdade
Pública, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto, ao Ministé
rio da Guerra, c crédito especial de
Cr$ 390.000,00 (trezentos e noventa
mil cruzeiros) para atender ao pa
gamento de vantagens e vencimentos
que deixou de perceber, desde a data
de sua exclusão, o então 1.0 Ten-ante
Hélio de Albuquerque LIma.

Art. 2° O presente Decreto entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposiçôes em von
trário.

Rio de Janeiro, 22 de outubro de
1951; 13-0.0 da Indcucncéncía e 63.0

da República. .

GE'IULIO V"'CGAS.

Newton Estilac Leal.

Horcicio Laier .

DECRETO N.o 30.G85 - DE 22
DE OUTUBRO DE 1951

Aceita a doação feita li União Fe
deral, de um terreno situado no
lIfunicipio de Guaratinguetli. no
Estado de São Paulo.

O Presidente da República, 11SJ.Mil
da atribuição que lhe confere o "1'
tigo 87, n.o 1, da Constituição, e de
acordo com os arts. 1.165 e 1.180
do Código Civil. decreta:

Art. 1.0 Fica aceita, para todos
os efeitos, a doação que a Prefersura
Municipal ele Guaratmgueta, no 1!.s
tado de São Paulo, fêz à União Fe
deral de um terreno com a área de
800m2. situado na Rua 9 de Julho,
contíguo ao Mercado Munlcipal, no
lugar denominado Amarradouro, na
quele Municipio, tudo de conformí
dade com os dados técnicos e liIe
mais elementos constantes do pro-
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cesso protocolado no Ministério da
Fazenda sob n.o 90.856. de 1951.

Art. 2.0 Destina-se o Imóvel a que
se retere o artigo anterior a constru
ção de um prédio para a instalação
de uma Agência Postal-Telegráfica.

Art. 3.0 Revogam-se as dísposíções
em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de outubro de
1951; 130.0 da Independência e 63.0
da República.

GETULIO VARGAS.

Horácio Lafer,

DECRETO N.L 30.086 - DE 22
DE OUTUBRO DE 1951

Autoriza o Serviço do Patrimônio da
lJniào a aceitar a doação de um.
terreno situado no Município de
Santo AntônIO de Padua, no Estado
ào Rio de Janeiro.

o Presidente da República, usando
da atrtbuíçâo que lhe confere o ar
tIgo 87, 11.0 I. da Constituição, e de
acôrdo com os arts. 1.165 e 1.100 do
Código Civil. decreta:

Art. 1.0 Fica o Serviço do Patri
morno da União autorizado a aceitar
a doação cue a Prefeitura Municl
pai de Santo Antônio de Pádua, no
Estado do RIO de Janeiro, faz a
União Federal. de 11m terreno com
a área de 651,84m~ situado entre
a Avenida Nilo Peçanha, as Ruas
Conselhcíro Paulmo €. Duque de Ca
xias e a Praça Pereira Lima, na
cidade de Santo Antonio ae Pádua,
naquele Munícípío, tudo em conror,
midade com os dados tecnícos e de
mais elementos constantes do pro
cesso protocolado no Ministério da
Fazenda sob n.o 206.396, de 1950.

AI't. 2.' O imóvel a que se refere
o artigo anterior destina-se à cons
truç«o de um prédio para mstalação
de uma Agência Postal-Telegráfica.

Art. 3.° Revogam-se as dísposíções
em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de outubro de
1951; 130.0 da Independência e 63.'
da República.

GJiTuLIo VARGAS.

Horácio Lajer.

DECRETO N.L 30.087 - DE 22
DE OUTUBRO DE 1951

Autoriza o Serviço do Patrimônio ela
União a aceitar doação de um ter
reno situado no MUnicípio de Pra
dos. no Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuíção que lhe confere o ar
tigo 87, n,v 1. da Constituição, e de
acõrdo com os arts. 1.165 e 1.180
do Código Civil. decreta:

Art. 1:' Fica o Serviço do Patrr
mõnio aa umãc autorizado a acei
tar doação que a Prerettura MUUlci
pal de Prados. no Estaao de Minas
Gerais. Quer fazer a União f!'ecteraJ..
de um terreno com a área de 483,75
metros quadrados, situado na Rua
Magalhâes Gomes, esquina com a
Travessa Santa Oeciha. na cidade
de Prados. naquêle Municlpio, tuao
de contormídade com CE dados téc
nicos ~ demais elementos consta ates
do processo protocolado no Ministe
1'10 da Fazenda sob o n.L 86.893. de
1951.

Art. 2.0 O imóvel a que se refere
o artigo anterror destma-se à cons
trução de um prédio para instalacào
de uma Agência Postal-T'elegráfíca.

Art. 3.0 Revogar.l-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de outubro ue
1951: 130.0 da Independência e 63.0
da República.

GETULIO VARGAS.

Horàcic Later ,

DECRETO N.o 30.088 - DE 22 DE
CUTUBRO DE 1951

Autoriza a Panambra S. A. Impor
tadora e Exportadora Panameriea
na Brasileira a comprar pedras pre
ciosas.

O Presidente da Repúblíca, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87. número I, da Constituição,
e tendo em vista o Decreto-Ie1 nú
mero «l6, de 4 de junho de 1938, de
creta:

Artigo único. Fica autorizada a
Panambra S. A. Importadora Ex
portadora Panamerlcana Brasileira,
estabelecida com matriz em São
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Paulo e filial nesta Capital, a com
prar pedras preciosas nos têrmos do
Decreto-lei n.? 466, de 4 de ninho de
1938, constituindo cítulo desta auto
rização uma via autêntica do presen
te Decreto.

Rio de Ja~leiro. 22 de outubro de
1951; 1300 da Independência e 63."
da República.

GETULIO VARGAS.

Horácio Later .

DECRETO N." 30.039 - DE 23
DE OUTUSRQ DE 1!J51

Declare, de utiliàade pública. pa.ra
âceoprotmocão pelo Denurtsunento
'Nacional de Obras Contra as Sê
caso a área de terreno necessária
li cOnSfT'1,ç(io do a c 1l d e público
"Ctuntiprão", no nninicipio de con
de\;ba, Estado ela Bahia.

o Presidente dn Ilcl1ú:;lica, u-ando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n,v l, da Constttuíçâc, decreta:

A~:t. 1.0 De acôrdo com os arti
!?O~ 2.0 c 5.°, alíneas a e p, e 6.° do
Decreto-lei n." 3.365, de 21 de ju
nho de 1941, combinados com os ar
tigos 17 e 18 do Regulamento apro
vado pelo Decreto n.v 19.726, de 20
de Ievereíro de 1931, fica declarada

•de utilidade pública. para ser desa
proprínda pele Departamento Nacio
nal de Obras Contra as Sêca~, a área
ele terreno representada na planta que
com êste baixa, devidamente rubri
cada, com 4.826.000'n2 (quatro mi
lhões, oitocentos e vinte e seis mil
metros quadrados). necessáría a cons
trução do açude público denomíuado
4;Champ~'30" no munícípio de Con
dcúba. Estado da Bahia, cujos pro
jeso e orçamento foram aprovados
pela Portaria 11,° '314. de 26 de março
ce 1951, c:·c Ministério da Viação e
Obras Públicas.

Art. 2.-:: f..;..<.;te Decreto entrará em
vigor na cata de sua publicação.

Art. 3.° Ficam revogadas as dis
posíções em ccntrár!o .

Rio de Janeiro 23 de outubro de
1951; 130.' da Independência e 63.0

da República.

GETULIo VARGAS.

Alvaro de Souza Lima.

DECRETO N." 30.090 - DE 23
DE Q'JUTUBRO DE 1951

Suprime cargo provi,sório

O Presidente ctn Repúhlica, u.iando
Clrt, fltri.'otilçãc Que lhe confere o ar
tigo BT. H('11: I, ua Constituição. e ·nos
termos ao art 1.(1, alínea r.., do De
crcc-tct n. c 3.195, C1e H de abril
dp. t91.1. decreta:

Art. 1.0 Pica suprirnído 1 (um)
careo da classe O da carreira de
Zelador. do Quadro Permanente do
Mtnístérfo dr. Educação e Saúde. vago
em virtude da promoção de Jane de
Vascnucelos Silva. lotado na Uni
vC'::f.iütaae do Brasil.

Art. 2.° R.evoga!j~-sz as disposiçôes
cin contrário.

I-t:o de Janeiro, em 23 de outubro
de 1951: 130.0 da Jndependência e
i:3. G da República .

GETULIO VARGAS.

E. Simões Filho.

DECRBTO N." 30.091 - DE 24
DE OUTUBRO DE 1951

Altera a lotação numenca à2 re
partições do M in istéric de Aero
náutica.

O Presidente C1" República. usando
da atrtbuiçào que lhe contere o ar
tIgO 8'i, item I da Constítutçâo, de
ereta:

Art. 1.° Fica alteraou a lot.açào
nun.ertca das repartições atendidas
pelo Quadr'J Permanente do [~liniste

rio da Aeronáutica. para etezto de
ser transt erido um cargo da carreira
de Desenhista da lotação permanente
(ia Dl1'ftoria d e Material para igual
lotac;iio da Diretoria de Engenharia.

Art. 2.° O cargo a que se refere
o artigo anterior continuará ocupado
por Geraldo Caetano da Silva..

Art. 3.0 ~ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. em 24 de outubro
de 1951; 130.0 da Independência e
63.° da República.

GETULIO VARGAS.

Nero Moura.
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DECRETO N.O 30.092 - DE 25 DE
OUTUBRO DE 19;)1

Modijica a redação da alinea i do
art. 3.° do Decreto 11..0 29.829 , de
31 de [ulno de 1R51.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe contere o ar
tigo 8", D. U 1, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 O art. 1.0 do Decreto nu
mero 29.829, de 31 de julho ue 1951.
que altera o art. 3.c do Decreto nu
mero 29.806, de 25 de julno de 1951,
passa a ter a seguinte redação:

A Con:~issão será constitutdn :

a) do Ministl'O da Fazenda, que será
seu Presidente;

bl do Presidente do Banco do Bra
sil S. A., que sera seu Vice-presi
dente;

c) de um representante de cada
um dos seguintes Míntsteríos: Aero
náutica. Agrrcuuura, Guerra, Murtnna,
Ra1açõcs Exteriores, Traualho, In
dústrra e Comercio, e Viação e Obras
Públicas;

d) do Presidente da Seção Brasi
leira da Comissão Mista Brasil - Es
tados Unidos;

e) de um representante da oartcira
de Exportaçào e Importação, e um

da Carteira de Crédito Agrícola e
Industrral, \.10 Banco ao Br asrl S. A.:

f) de um representante ao Conselho
TécnICO de Economia f' .F'inança~ e
um da Comissão de i"lnancianiento da
Produção. do Minístérro da Fazenda:

fi) do vtee-prestdcnte da Comissão
Central de Preços, do Ministério do
Trabalho, Indústria e Comércio:

lo de dois representantes da Confe
deraçâo Nacional da Indústria, por
esta indicados; e

i) de um representante da Confe
deração Rural Brasileira,

Art. 2.° r.:ste De~reto entrará em
vigor na data (la sua publicação.

Art. 3.0 Revogam-se as dísposlçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de outubro de
1951; 130.° ela Independência e 63.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Ff'ancisco Negrão de Lima.
Renato dg Almeida Guillobel.
Newton Estilac Leal.
João Neves da Fontaura.
Horacic Lajer.
Alvaro de Sauza Lima.
João oteotas,
E. Simões Filho.
secaâas Viana.
Nero Maura.

DECRErO N.· 30.093 - DE 25 DE OUTUBRO DE 1951

FlZG os vencimentos dos dirigentes e servidores da Caixa Econômica
Federal da Paraíba

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o
art. 87, item I, da Constituição, e nos têrmos do art. 33 da Leí n,v 488,
tie 15 de novembro de 1948, decreta:

Art. 1.0 Os padrões alfabéticos de vencimentos e as referências de
l\alérios do pessoal da Caixa Econômica Federal da Paraíba (C.E.P'p.)
·obedecerão aos valores fixados nos artigos 3.0 e 8.0 da Lei n.O 488, de 15
de novembro de 1948. observada a tabela de conversão anexa. que faz
parte integrante dêste Decreto.

Parágrafo único. Não haverá na Caixa Econômica Federal da Pa
raíba cargo de provImento efetivo, isolado ou de carreira, de padrão
superior ano".

Art. 2.° São fixados para os cargos de provimento em comissão exis
tentes ou que vierem a ser criados, os seguintes símbolos e valores
znensaís:

Simbo!o

CC-1
CC-2
CC-3
CC-4

Valor mensal

Cr$ 15.000,00
Cr$ 13.000,00
Cr$ 11. 000,00
ors 10.000,00



CC-5
LO
KC
JC
IC
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Cr$
Cr$
Cr$
Cr$
Cr$

9.000,00
5.160,00
4.310,00
3.620,00
2.990.00

Art. 3.° São fixados no slmbolo CC-5 os vencimentos dos membros de
Conselho Administrativo da Caixa Econômica Federal da Paraíba.

Art. 4,· São fixados, para as funções gratificadas, os seguintes simbolOOl
e valores mensais:

51mbolo

FG-1
FG-2
FG-3
FG-4
FG-5
FG-6

Valor mensal

Cr$ 1. 500,00
Cr$ 1.000,00
Cr$ 800,00
Cr$ 600,00
Cr$ 400,00
Cr$ 300,00

Parágrafo único. Ficam reclassífícadas, de acõrdo com a tabela anexa,
as atuais funções gratificadas da Caixa Econõmlca Federal da Paraíba.

Art. 5.° Os novos valores dos vencimentos, salários e funções gral;iIi
cadas, estabelecidos neste Decreto, começam a vigorar a partir de 1.0 de
[aneíro de 1951.

Art. 6.° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Tctbela a que se refere o art. 1.° do Decreto n.o 30.093, de 25
de outubro de 1951

SITUAÇAO A'l'UAL I
----I

Valor mensal I
I

400,00

Classe ou Padrão

12

SITUAÇAo NOVA

Valor mensal

650,00

450,00

500,00

550.00
700,00
850,00
900,00

1.000,00
1.100,00

1.200,00

1.300,00

2.000,00
2.200,00

}

}

13

a
16
A
B
C
D

E

F
G
H
1
J

750,00

800,00
1.100.00
1.200.00
1.310,00
1.440,00
1.580,00

1.720,00

1.900,00
2.170.00
2.580,00
2.990,00
3.620.00
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4.310.00
5.160.00
6.080,00
7.230,00
8.400,00

Valor mensal

BITUAÇAO NOVA

Ir
L
M
N
O

Classe ou padrfio

Valor mensal

SlTUAÇAO ATUAL I
-----·----1

I
J
I. ~~_ --_._--_-0_.0-·- -0 -
I
I
I
I
I

I--------------
Tabela a qUe se retere o parágrajo único do art. 4.0 do Decreto

n.O 30.093, de 25 de outubro de 1951
___o_~o _

FUNÇAO
I

Silllbolo Valor mensal

I_-'-_oo_~ 0_

_o~__ o _

400,00
400,00
400.00
400.00

ors
Cr$
ors
Cr$

i
I-----------------

FG-5
FG-5
FG-5
FG-5

I
Carteira de Depósitos J
Carteira de Consignações ,
Cart. de Pennores e Titulos .. j
Carteira Hipotecária /

I

de
da
aa
da

Chpj"p
Onere
Chele
Cnete

Rio de Janeiro, em 25 de outubro de 1351; 130." da Independência e
63.' da República.

GETULIO VARGAS.

Horacio Later.

DECRETO N.o 30.094 - DE 25 DE
OUTUBRO DE 1951

Revoga os Decretos que concederam
à "Henry Roçers; Sons & Compa"1J
ot Brazil tsmaea: autorizaçfio para

tuncionar na República.

O presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição, e
nos têrmos do Decreto-lei n.? 2.627,
de 2-6 de setembro de 1940, decreta:

Artigo único. Ficam revogados os
Decretos ns. 3.567, de 23 de janeiro
de 1900 r 20.160, de 1 de julho de
1931, pelos quais foi concedida à
"Henry Rogers, Sons & company or
Brazíl Limited", com sede em Wol
vernampton, Inglaterra, autorização

para funcionar na República, e cas
sadas as respectivas Cartas, atenden
dO' ao que consta da resolução apro
vada em reunião de sua Diretoria,
realizada a 24 de abril de 1951.

Rio de Janeiro, 25 de outubro de
1951, 130.0 da Independência e 63.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Segados Viana.

DEORETO N. 30.095 - DE 25 DE
OUTUBRO DE 1951

Coneecte à "Stone & Webster cone
truetlon Company" autoriZação ra
ra funcionar na República.

O Presidente da Repúbnca, usando
da srnbuiçao que lhe contere o artí-
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g, 87. inciso I, da Constttuiçao, < nos
termos co Decreto-rei u , 2.627, de 26
ce setembro de 1940. decreta:

Artrgo urnco . ti: ::,Ol1tf:Qlda a' srone
& Webster oonstructton Company",
com seae .",11. :HH1Qt ae Dover , CO!J_
da.ao (1(:' 1'\.cnt. e.sraoo de 1>e•aware,
Est.adns Ü1J.lao~ ua America, autoriza
cao para iuncionar na H.epUbn~J. com
os estatutos sociais e certrncano ce
mcorporucuo que apresentou, 2 corri o
capirar cestmano as suas operacoes
comerciais )-JO Brm~ll de USS ;?'f>, OOn.DO
<vinte (? CInco mu dotares), que cor
responde em moena naciona: a LT3
459.500.00 I quatrocentos e cinqueura
e nove mil e quinhentos cruzerros . ,
consoante resoiuçoes aprovadas em
reuniões dos Incorporadores e ua Dl
retoría. realizadas em 11 e 12 ae JU
lho de lf:51, .neuíante as clausuras
que êste acompanham, assmadas pelo
Ministro de Estado do Tratlalho rn
dustria e Comercio, ficando a reter i
da sociedade cbrigada a cumprir m
tegralmente UE reis e regulamentos
em vigor. ou que venham a ngorar,
sôbre o objeto da mencionada aato
rização.

Rio de Janeiro, 25 de outubro ce
1951; 130· da Independencia e 63.' ca
República.

GETULIO VARGAS

Segadas Vialla

DECllETO N.O 30.096 -- DE 25 DE

OUTUBRO DE 1951

Declara caduco o Decreto li.· 19.322
de 19 de julho de 1945.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n." I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.? 1.985, de
29 dc janeiro de 19~0 (Códígo de
Minas), decreta:

Artigo único. E' declarado caduco
o Decreto número dezenove mil du
zentos e trinta e dois (n.> 19.232), de
dezenove (19) de Julho de mil nove
centos e quarenta e cinco (1945), que
autorizou o cidadão brasileiro Moacir
de Sousa Araújo a lavrar jazida da
quartzo e pedras coradas. no lugar
denominado Vala Sêca, distrito e mu-

nicipio de Aimorés, Estado de Minas
Gerais,

Rio de Janeiro, 25 de outubro de
1951; 130,· da Independência e 63.· da
República .

G':TULIO V ARG}.S.

João Cleotas,

DECRETO N.· 30.097 - DE 25 BE
OUTUBRO DE 1951

Autori:'a o cidadão brasileiro Carlos
Chaves Cabrai a iavrar carvâo
mineral no munzetplo de Orleans.
do Estado rle Santa Catarina,

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-.
tigo B7, n.v 1. da Constítuíçâo e nos
têrmos do Decreto-lei n.· 1.985, de
29 de janeiro de 1940 !Código de
Minas). decreta:

Art . 1.0 Fica autorizado o cidadão
))l'asileiro Carlos Chaves Cabral a
la \'1'a1' carvão mineral numa área de
duzentos e quarenta e dois hectares,
setenta e nove ares e oitenta e cinco
centiares \242,7985 hai , situada na
Iugur denomínaco Rio canora, dis
trito e murucipio de Orleans, no Es
tado de Santa Catarina, área essa
delimitada por um polígono írregular
rnistilíneo que tem um vértice a mil
e cem metros \l.100m i rumo mag
nético cinco graus sudeste (5° SE), da
conüuência do 1'10 Carlota com o
riacho Eva, e cujos íados, a partir
desse vertíce. têm os seguíntes com
primentos e rumos magnéticos: dois
mil trezentos e trmta e nove metros
(2339n1', quarenta e cinco lP"aus DO
roeste \45 G r~w I: quínnentos e trinta
e acrs metros (532mJ, quarenta e
cinco graus nordeste (450 NE): qui
nhentos e noventa metros (59Dm). les
te fEl; qumnentos e quarenta me
tros (54Cm I. norte {N); mil quinhen
tos e cinqüenta metros <1.550m>. qua
renta. e cinco graus sudeste (450 SE);
e o lado místtlíneo da poligonal é
o trecho do rIO cariota, para rnon
tante, compreendido entre o último
vertíce e o ponto de partida. Esta
autorrzr.çáo e outorgada mediante as
conct~çÔt'~ constantes do paragraro
único ao are, 28 do Código de Minas
E' dos arts , 32 3::; e 34 e suas alínea..'i,
alem das scgumtes e de outras cons
tantns do mesmo Código, não expressa
mer.ro menc ionadas neste decreto.
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Art. 2.U O eoncesslonárto da auto
rrzaçâo nr-a obrig.i ac a recolher aOS

cofres puoncos, na 100'ma ca ler, :).:;
tributos qt ....e iorem deviuo- a {J·~~Ht~,.

ao !.;: ;.;-;j!) c ao VillDIClplO. em rumprl
mente ao disposto no art. 68 do oó
ctJ!"!0 rjr Mírras .

Are. 3.') Se i] c,:l!1:es.::.~c~-l;"I·'"1 ria
autorízacáo não cumprir qualuner das
obrrgaçóes que lhe Incumbem, a auto
rização áe lavra será ueclarada cadiwu
ou nula. na forma dos arts. 31 e 38
do Código de Minas.

Art. 4.° As proprredades vízrnhas
estão sujeitas às servidões de. solo e
sub-solo, para os fins da lavra, na
forma dos arts. 39 e 40 do Código
de Minas.

Art. 5.o O concessionário da auto..
rízaçâo sera fiscalizado pelo Departa
mento Nacional da Produção Mineral
e gozará dos favores discriminados no
art. 71 do mesmo Código.

Art. 6.° A autorização de lavra
terá por titulo êste decreto, que será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agrrcultura, após o pa
gamento da taxa de dois mil quatro
centos e trinta cruzeiros (Cr$
2.430,00) •

Art. 7.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de outubro de
1951; 130.° da Independência e 63.° da
'República.

GETULIO VARGAS.

João Cleofas ,

DECRETO N.O 30.098, DE 25 DE
OUTUBRO DE 1951

Autoriza o cidadão brasileiro Wilton
Pais ele Almeida a lavrar areia
quartzosa no município de São Vi
cente, Bsiaâo de São Paulo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art.
87, n." I, de Constituição e nos têr
mos do Decreto-lei n.o 1.985, de 29
de janeiro de 1940 <Código de Minas),
decreta:

Art. 19 - Fica autorizado o cida
dão brasileiro Wilton Pais de Al
meida a lavrar areia quartzosa numa
área de cento e oitenta e sete hecta-

res, trinta e tl'eS ares e vinte e três
centíares (187,3323 ha i , situada no
distrito e municrpic ne Sâo VIcente,
Estado de Sâo Paulo. e deumítarta
por um pohgono irregular que tem
V.IU vértice à àhitâncla de dou) mu
seiscentos e setenta e cinco metros
(2.675 fi), no rumo verdadeiro em
qücnt a e dOIS graus e quinze rnínut os
noroeste (52 0 15' NW). do marco do
quilômetro treze t Krn 131 da Estrada
de Ferro scrocabana, ramal Santos
Juquiá, e cujos lados, a pari iI do
ver trce aludido. têm G>;; seguintes com
prímentos e ramos verdadeiros; mil
olcocentos e noventa metros t 1. B~J
metros). cinqüenta e doís graus
quinze minutos noroeste 52° 1<1
NWJ: duzentos e vinte metros (2::'0
metros), cinqüenta e tres gráus ~

trinta minutos sudoeste (53° 30' SW) ;
quinhentos e cinco metros (~05 m \ .
setenta e sete graus sudoeste t 77°
SW) ; duzentos e quarenta metros
(24<J m) , dezesseis gráus suooeste 'h"
S\V); cento e oitenta e cinco metros
<185 111), quarenta e um graus su
deste (41 0 SE); duzentos e or.er.ta
metros 280 li). VInte e quatro g,r:ü;s
sudeste (24(' SE); mil quatrocentos e
sessenta metros n.460 fi), cinqüenta
e dois gráus e quinze minutos sudest :..
(52° 15' SE); trezentos e noventa e
cinco metros (395 m ) , quarenta e '.'fT!
gnlt1S e quarenta e cinco minutos nor
deste (41" 45' NE) trezentos e vinte
metros (320 m i trinta e sete graus e
trinta minutos nordeste (37° 30' NI-;'
trezentos e setenta e seis metros
(376 m i . oitenta graus nordeste HW('
NE). Esta autorização é outorgada
mediante as concuções constantes uo
paràgrafo único do art. 28 do Codtgo
de Mi nas e dos artrgos 32, 33, 34 c
suas alíneas. alem dos seguantes C' :..!c;
outras constantes do mesmo CÓdIgO.
não expressamente mencionadas nes;e
Decreto.

Art. 2.° - O concessionárro da au
torrzaçâo fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma da .ei, G..'
tributos que forem devidos á União.
ao Estado e se MunicIpio em cumpri
meto do disposto no art. 68 do Có
digo de Minas.

Art. 3.° - Se o concesSoi0UVio da
autorização não cumprir qualquer da.';
obrigações que lhe incumbem, a au
torização de lavra será declarada ca
duca ou nula, na forma dos artigos
37 e 38 do Código de Minas.

Art. 4.· - As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
sub-solo para os fins da lavra, na
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ConstrutorfL
autonzação

emprêsa ce

forma dos artigos 39 e 4{) do Código
de Mina.'!.

Art. 5.° - O concessionário de au
torização será fiscaliZado pelo Depar
tamento Nacional de Produção Mi
neral e gozará dos favores discrimi
nados no art. 71 do mesmo Código.

Art. 6.° A autorização de lavra terá
por titulo este. Decreto, que Gerá
transcrito no lívro prôprío da DI
visão de Fomento da Produção Mine
ral do Ministério de Agricultura, após
o pagamento de taxa de três mil se
tecentos e sessenta cruzeiros (Cr$ ..
3.700,00) .

Art. 7.° - Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de outubro de
1951; 130.· da Independência e 63.° da
República.

GllTULIO VARGAS

João cteota«

DECRETO N.· 30.099 -- DE 26
DE OUTUBRO DE 1951

Retijica o art. 1.0 do Dec,.eto nú
mero 29. 423, de 30 de mnrço de
1951.

O Presidente da Repúblíca usando
da atríbuiçâo que lhe confere D ar
tígo 87, n.O I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.? 1. 985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Mirras J ,

Decreta:

Art. 1.0 Fica retificado (o artigo
primeiro 0.°) do Decreto nÚll~ero

vinte e nove mil quatrocern.os e VInte
e três (29.423) de trinta (30) de marco
de mil novecentos e cinqüenta e 11m
(951), que passará R ter a segumte
redacão: Fica autorizada a Cia. te
Pesquisas e Lavras Minerais a pes
quisar carvão mineral em terrenos de
propriedade de Walter Kramer de
Quadros e outros, no dístríto de Oa
pívart, municlpio de Rio Pardo. Es~ado

do Rio Grande do Sul, numa area
de mil hectares (1. OOOha. ). delimi
tada por um retângulo que tem um
vértice a novecentos e vinte metros
<920m.), no rumo verdadeiro setenta
graus nordeste (70.° NE), da conflu
ência das Sangas Salso e Ribeirão e
os lados, divergentes dêsse Vértice, os
seguintes comprimentos e rumos ver
dadeiros: dois mil metros (2. OOOm. ) .
quarenta graus nordeste (40.° NE);

cinco mil metros <S.OOOm.), cinqüen
ta graus noroeste (50.° NW).

Art. 2.° A presente retificação de
decreto não fica sujeita ao paga.
mento da taxa prevista peJ.o artigo
dezessete (17) do COdigo de Minas
e será transcrita no livro próprio da
Divisão de Fomento da Produçao
Mineral, do Ministério da Agricultura.

Art. 3.· Revogam-se as dísposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de outubro de.
lS51; 130.· da Independência e 63."
da República.

GETmlo VARGAS.

João cteota«.

DECRETO N.o 30.100 - DE 26 DE
OUTUBRO DE 1951

Concede à Sociedade
Poty Ltda. <SOCOPO)
para tuncumar como
mineração.

O Presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.s I, da Oonstttuíçâo e nos
têrmos do Decreto-lei n.' 1.985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Artigo único. E' concedida a So
ciedade Construtora Poty \socopcr •
SOCIedade por cotas de responsaní
Iidaae limitada, constituída por ms
trumento particular de trinta (30) de
novembro ele mil novecentos " qua
renta e oito <l948) , com sede na cída
de de Teresina, Estaelo do Piam. au
torização para funcionar como em
prêsa de mineração ae acôrdo COm o
que dispõe o parágrafo prrmeiro <§
1.0, do artigo sexto <6.°). do Decre
to-lei número mil novecentos c OI
tenta e cinco (1.985), de vinte e nove
(29' de janeiro de mil novecentos e
quarenta (1940) - <Código de Minas),
ficando a mesma sociedade obrigada
a cumprir integralmente as leis e re
gulamentos em vigor ou que venham
a vigorar sôbre o objeto da rererína
autorízaçâo ,

Rio de Janeiro, 26 de outubro de
1951, 130.· da Independência e 63.° da
República.

GETULIO V ARGA5

Joao cteotos
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DECRETO N.o 30 101 - DE 26
OUTUBRO DE 1951

Concede a Minas Goiá~ Ltda. autori·
zação para tuncionar como emprem
de mineração.

o Presidente da Rej)úbllca, usando
da atríbuiçào que lhe contere o ar
~go 8'i. n.: 1, da Constrtuicào e nos
termos do Decreto-rei n.· r. .•85, de ">'
de Janeiro de 1940 (Oocngo dE' Mmas;,
decreta:

Artigo único E' concedida a Minas
Goiás Ltda., sociedade por cotas de
responsabíhdade limitada, constítuíüa
por instrumento particular de primei
ro (1.0) de junho de mil novecentos e
cinqüenta e um (1951>, arquivado soo
o número cinqüenta e três mil trezentos
e três <D.o 53.303), em sessão de quatro
1.41 de junho de mil novecentos e cin
qüenta e um (1951>, da Junta Comer
cial do Estado de Minas Gerais. com
sede na cidade de Belo ;Iorizonte,
autorização para funcionar como em
prêsa de mineração de aeôrao com o
que dispõe o Decreto-lei número mil
novecentos e oitenta e cinco (1985),
de vinte e nove (29) de janeiro de mil
novecentos e quarenta 09401, (Códl
!,"O de Mmas). ficando a mesma socre
dade obrigada a cumprir integral
mente as leis e regulamentos em vigor
ou que venham a vigorar sôbre c ob
jeto da. referida autorização.

Rio de Janeiro, 26 de outubro de
1951; 130.° da Independência e 6~.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

João cteotae,

DEC~ETO N.o 30.102 - DE 26
DE OUTUBRO DE 1951

Concede a A;naral, Machallo &
Cia. Ltâa., autorização para tUll!'io
nar como emprésa de mineraçâo.

o Presidente da República, usando
da atrthuíçâo que lhe contere o artigo
87, n.O I, da Constituição e nos têr- .
mos do Decreto-lei n,? 1. 985, de 29 ue
janeiro de 1940 (Código de Mi.'lRS).
decreta:

Artigo único. E, concedida a ADUI
ral, Machado & Companhia Limitada,
sociedade por cotas de responsanín
dade limitada com sede na capital do
Estado de São Paulo, constrtuída por
contrato particular de 5 de julho de

195<1, registrado sob número de ordem
123.383, por despacho de 18 de jU
lho de 1950, na Junta ComeI"'..lal do
Estado de São Paulo, autorização para
funcionar como empresa de minera
ção de acordo com o que dISpõe a ar
tigo 6.° § 1.° do Decreto-Ieí n.O 1.985,
de 29 de janeiro de 1940 (Código de
Minas). combinado com O art. 153 pa
rágrafo 1.0 da Constituição, ficando a
mesma sociedade obrigada a cum-mr
íntegralmcntc as Íeis e regulaenentos
em vigor ou que venham a vigorar
sôbre o objeto da referida autoriza
ção.

Rio de Janeiro, 26 de outubro de
1951; 130.° da Independência e 63.° da
República.

G=10 V!UlGAS.

João cteon».

DECRETO N.' aO.l03 DE 26
DE OUTUBRO DF 1951

Concede à !ri ineraçáo Lagoa Se
ca Ltda. autorização para fun
cionar como emprêsa ae minera
ção.

O Presidente da República, usando
da atriburçào que lhe comere o ar
tigo 87, n.? 1, da oousnnuçao e DOS
têrrnos do Decreto-lei n.? 1. 985, de 29
de Janeiro de 194G (Código de Mlaas),
decreta:

Artigo único. E' concedida à Mine
ração Lagoa Sêca Ltda., SOCiedade por
colas de responsabítidane nm.tada
com contrato arquivado na Junta Co
mercíaí do Estado de Minas Gerals.
'00 D." 53.011, em sessão de I~ de maio
de 1951, com sede na croace de Belo
Horizonte, autorrzaçào para runcionar
como empresa de rnmeraçào C1e acor
do com o que dispõp o art. 6.' pará
grafo 1.v do Decreto-íeí n.> 1.985~ <te
29 de janeiro de 1940 <Codl\!O de Ml
nas I, ficando a mesma SOCIedade 'Jbrl
gada a cumprir Integralmente as leis
e regulamentos em VIgor ou que ve
D ham a vigorar sobre o objeto da re
ferida autorízaçâo .

Rto de Janel.l'o, 26 de outubro de
1951; 130.0 da Independêneía e 63.0 ua
República.

GETULIO VARGAS.

João cteotas,
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DECRETO N.o 30.10~ - nu 26
DE OUTUBRO DE 1951

Autoriza o cidadão brasileiro
Francisco Alexandre de Matos a
pesquisar calcário no Municipio
de Lagoa Santa, Estado de Minus
Gerais.

O Presidente da RepúbEca usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n." I, da Oonstítuíçâo e nos
têrmos do Decreto-lei n. o 1. 985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de
Minas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Francisco Alexandre de
Matos a pesquisar calcário em ter
renos de sua propriedade, no lugar
denominado Lapa Vermelha, distrito
e rnunícípío de Lagôa Santa. Estado
de Minas Gerais, numa área de cento
e oito hectares 008ha.) delimitada
por um retângulo que tem um vartí
ce a duzentos e oitenta e cinco
metros (285m. ) no rumo magnético
quatorze graus e trinta minutos su
deste (l~.o 30' SE) do marco quilo
métrico trinta e oito <Km. 38) da
rodovia para Lagôa Santa e os lados,
dívcrgentes dêsse vértice, as seguín
tes comprimentos e rumos magné
ticos: mil e oitocentos metro" (1.800
metros), vinte e nove graus sudeste
(29.0 SE); seiscentos metros (600m.),
sessenta e um graus sudoeste
,61. 0 SW).

Art. 2.0 O título da autorização
de pesquisa, que será uma via autên
tica dêste Decreto. pagará a taxa. de
mil e oitenta cruzeiros (Cr.> 1.080,00)
e será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Produção
Mineral do Ministério d.. Agricultura.

Art. 3.° Revoganl-se as dísposições
em contrário.

Rio ele Janeiro, 26 de outubro de
1951; 130.° da tndependêncía e 63.0
da República.

GETULIO V ARCAS.

João cteotas.

DECRETO N.o 30.105 - DE 26
DE OUTUllRO DE 1951

Autoriza MineralUrgia Limitada "
pesquisar minerios de ferro, manga
nês e associados no munictpfo de
Mariana, Estado de Minas Gerais.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar-

tigo 87, n.s I, da Constít.viçâo e nos
têrmos do Decreto-lei TI.o 1. 9~;5, de 29
de janeiro de 1940 (Cóaigo de Minas r ,
decreta:

Art. 1.0 Fica autorízada a Mir.e
ralurgia Limitada a pesquisar miné
rios de ferro, de manganês e asso
ciados em terrenos de sua proprie
dade situados no imóvel denomínaoo
Maquiné, no distrito e município C1e
Mariana, Estado de Mina::; Gera!5,
numa área de duzentos e noventa nec
tares e trinta e seis ares (29'1,36 na»,
delimitada por um polígono místíu
neo que tem um vértice na barra do
córrego da Canela, afluente pela mar
gem esquerda do ribeirão do Carmo.
e os lados a partir do vértice consi
derado, têm os seguintes cornprtmen
tos e rumos magnéticos: "IH nove
centos e vinte metros ,1. 920 In), vin
te e nove graus e quarenta e cinco
minutos nordeste (290 45' NE); tre
zentos metros (300 mi , setenta grau:;
e trinta minutos sudeste <700 30' SE);
quatrocentos e quarenta e cinco me
tros (445 m) , quarenta e um graus su
deste (410 SE): quinhentos e quaren
ta e cinco metros (545 rm , cinqüen
ta e oito graus e quinze minutos su
deste (580 15' SE): trezentos e no
venta e cinco metros (395 fi), oiten
ta e cinco graus sudeste ,85° SE \ :
seíscentos e oitenta c cinco metros
(685 rm , cinqüenta e um graus su
deste ([,10 SE): quatrocentos metros
(400 m) , trinta e quatro graus e trin
ta minutos sudeste (340 30' SE); tre
zentos e cinqüenta e sete metros e
cinqüenta centlmetros (357,50 m i .

quarenta e um graus e trinta minutos
sudoeste (410 30' SW); cem metros
<100 m) , oitenta e dois graus e trinta
minutos noroeste (E2° 30' NW): qua
trocentos e trinta e cínco melros (435
m) , sessenta e nove graus sudoes
te (690 SWl : trezentos e oitenta e cinco
metros (385 rm, quarenta e cinco
graus e trinta minutos noroeste (45"
30' NW): o décimo segundo lado é o
segmento retllineo que, parttndo da
extremidade do décimo primeiro lado
descrito, com rumo magnético de oi
tenta e um graus noroeste (810 NW1;
alcança a margem esquerda do ri
oeírão do Carmo; o décimo terceiro
Jado é a margem esquerda do ribeirão
do Carmo no trecho compreendido en
tre a extremidade do décimo segundo
lado e o vértice de partida.

Art. 2.0 O titulo da autorização
de pesquisa, que será uma via au
têntica dêste Decreto, pagará a taxa
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OrrULIO V ...Rf.....S.

de dois mil novecentos e dez cruzeiros
(Cr$ 2.910,00) e será transcrito nó li
vro próprio da Divisão de Fom~~to da
Produção Mineral do Mlmsterlo da
Agricultura.

Art. 3.· Revogam-se as dlsposíções
em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de outubro Ge
1951; 130.• da Independência .. 63.· da
República.

GE'J'tJ1.IO V ARC1.S•

João Cleojas.

DECRETO N.· 30.106 - DE 26
DE oUTUBRO DE 1951

A lltoriza o cidadão brasileiro WiUian
Carbonaro a pesquisar calcário ti
associados no municuno de Barba
cena, Estado de Minas Gerllls.

a Presidente da República. usando
da atribuição que lhe conr..re o ar
tigo 87, n.· I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.· 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas"
decreta.

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro WUlian Carbonaro a pes
quisar calcário e associados em terre
nos de propriedade de Humbe~to Car
bonaro, no lugar denominado Caieiras,
dístríto de Ressaquínha, munícípío de
Barbacena, Estado de Minas Geral.,
numa área de dois hectares sessenta
e dois ares e oitenta e oito centlares
(2,6288 Ha); constltuida por 11m pen
tágono irregular que tem um vértice
a duzentos e vinte e seis metros (226
metros) rumo magnético setenta e seis
graus sudeste (76" SE), da conflueu
cla do córrego do Ração com o oõrre
go Grande (ou Oaíeíras) e cujos lados,
a partir dêsse vértice, têm os seguín
tes comprimentos e rumos magnéticos:
cento e vinte metros (120 m) , teste
(E); duzentos e trinta e dois metros
(232 m), vinte graus nordeste (20·

NE); cem metros (100 m) , oe-ste (W I :
cento e quarenta metros (140 m) , trin
ta e dofs gra us sudoeste (32° SW\;
cento e dois metros 002 m \, quatorze
graus sudoeste (14· SW).

Art. 2.° a titulo da autorização
de pesquisa, que será um" via au
téntioa dêste Decreto, pagará a taxa
de trezentos cruzeiros (CrS 300,00), ~

f"erh transcrito no livro própríc d&.
Drvís ão de Fomento 6.L.: Prod ação M·~..
nc-~d c1~) :\rini,,:;:t~r~o da .-\gricuJtura.

Art. 3.0 Revogam-se as dj~!,osiçõea

em contrário.
Rio de Janeiro, 26 de outubro de

1951; 130.° da Independência e 63.° dito
Rf~?úb]ica .

João Cleojns,

.ECRETO ~,.C 30.JC7-DE 26 DE OUTU
BRO DE 1951

Autoriza o cidadão brasileiro Jorge
Cechinel, a 1Jesquisar carvão mineral
e associados 110 nnmicipic de Oro
leans, Estado de Santa Catarina.

a Presidente da República usando
da atríbuíção que lhe confere o ar
tigo 87, n.v I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.O 1. 985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas).
decreta:

Art. 1.° Fica autorizado o cídadâo
brasileiro Jorge Cechinel a pesquisar
carvão mineral e associados em ter..
renos de sua propriedade, no distrito
e munícípro de Orleans. Estado d!"
Santa Cgturina, numa area de mil
hectares 0.000 ha) delimitada por
um polígono irregular que tem um
vértice a novecentos metros <900 m) 9

no rumo verdadeiro cinco graus e
trinta minutos noroeste (5° 30' NW)
da oontluéncía do riacho Eva no rio
Car!ota e cs Iados, a partir dêsse vér
tice, os seguintes eomprímentos e
rumos magnéticos: mil e seíscentos
metros n.600 mi , leste (E): dois mil
e quinhentos metros (2.500 ai), norte
(Nl: quatro mil metros .(4.000 m) ,
oeste (W): duzentos e vmte metros
(220 m) , sul (8): cento e quarenta
e cinco metros 1145 m) , oeste (W);
mil metros 0.000 m) , sul (S); cento
e quarenta e cinco metros 045 m) ,
leste (E)' mil duzentos e oitenta me
tros (1. 280 rm , sul (S): mil oito
centos e sessenta metros (1. 860 mj ,
Ieste (El' quinhentos e quarenta. me
tros~ (540 m) , norte (N): o último
lado da poligonal é o aíínncmento
retilineo que, partindo da extremidade
do penúltimo lado aeíma descrito, en
contra o vértdee de partida.

Art. 2.° a titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste decreto. pagará a taxa de
cL'lCO mil cruzeiros (Cr$ 5.000.00), e
será transcrito no livro préprío da
DIVIsão de Fomento da Producâo MI
neral do Ministério da Agricliltura.
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Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de outubro de
1951; 130.° da Independência e 63.·
da República.

GETULIO VARGAS.

João cteotas.

DECRETO N.' 30.10S-DE 26 DE OUTU
BRO DE 1951

Autoriza o cidadão brasileiro Adauto
Alencar Castelo a pesquisar calcário
e associados no municipio de Tauá,
Estado do Ceará.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.O I, da Constituição e nos
têrrnos do Decreto-lei n.O 1. 985, de 29
de jancíro de 1940 <código de Minas),
decreta;

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Adauto Alencar Castelo a
pesquisar calcário e associados, em
terrenos de sua propriedade, na lugar
denominado Sitio Cachoeira distrito
e municipio de Tauá, Estado do Ceará,
numa área de cinqüenta hectares
(50 ha.) dellmitada por um retân
gulo que tem um vértice a oitocentas
metros <800 m) , no rumo magnético
vinte e três graus noroeste (230 NW)
da confluência dos riachos Caieira e
Boa Vista e os lados, divergentes
dêsse vértice, os seguintes compri
mentos e rumos magnéticos: mil me
tros 0.000 mj , dezesseis graus sudo
este 06° SW) e quinhentos metros
(500 m i , setenta e quatro graus no
roeste (740 NW) .

Art. 2.° O titulo da autorização de
pesquisa. que será uma via autêntica
dêste decreto. pagará a taxa de
quinhentos cruzeiros /CrS 500.00) e
será transcrito no livro próprio da
Dívisào de Fomento da Produção Mi
neral co Ministério da Agrtcurtura,

Art. 3.· Revogam-se as disposições
em contrário.

1';0 de Janeiro, 26 de outubro de
1951; 130.° da Independência e 63.°
da República.

GETULIO V".RGAS.

João cieotes,

DECRgrQ N.o 30.109 - DE 26
DZ OtJTl1llll0 DB 111líl

Autoriza (I EmprêMI Luz e FIJr
ça Itulutllbllna S. A. (I (lmpljel,.
SlUlS lnstlllllt;óes.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe contere o ar
tigo 87, n,° I, da Constituição e nos
têrmos dos arts. 1." e 2.° do Decreto
lei 11.0 2.059, de 5 de março de 1940, e

Considerando que pela Resolução
n.o 699, a medida toi julgada conve
niente pelo Conselho Nacionai de
Aguas e Energia Eletrica, decreta:

Art. 1.° Fica autorizada a Emprêsa
Luz e Fôrea Ituiutabana S. A. a
ampUar suás instalações no muníct
pio de Ituiutabana. Estado de Minas
Gerais, mediante a montagem de um
grupo diesel-elétrico de 230 H. P.,
trifásico, 50 ciclos, com a tensão de
220 volts.

Art. 2.° Caducará o presente titulo,
independente de ato declaratório, se a
interessada não satisfizer as condiçÕE's
seguintes;

I _ Registrá-lo na Divisão de Aguas,
do Departamento Nacional da Produ
ção Mineral, do MinistérIO da ~grl
cultura, dentro ãe trinta (30) dias, a
partir de sua publicação.

II - Apresentar à mesma Divisão.
no prazo de cento e vinte 1120) ,.tas,
a contar da data da publícaçêo dêste
Decreto. os projetos e orçamentos res
pectivos.

III - Iniciar e concluir as onrss
nos prazos que forem fixados pelo Mi
nistro da Agricultura.

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere este artigo poderão ser pror
rogados por ato do Ministro da I\grt
cultura.

Art. 3.° li:ste Decreto entra em vi
gor na data de sua publícaçâa,

Art. 4Y Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de outubro de
1951; 130.' da Independência e d3.0 da
República.

GF.TUt.Jo V o\RGAS.

JOM Cleo,tas
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Art. 64. O MinIstro da Aero
náutica fará baixar instruções
que regulem a Umitação de tempo
de vôo dos tripulantes de aero
naves de l1nnas aéreas comerciais,
podendo modificá-Ias. sempre Que
as condições técnicas de opera
ção, assim o indicarem.

Parágrafo único. Entender-se-á
por tempo de vôo a soma dos pe
ríodos de vOo entre escalas, con
tados do momento em q'.IP a ae
ronave começa a se mover por
seus próprios meios, ao íntcíar o
taxí a fim de decolar, .. zé o mo
mento em que se imobiliza. ao ter
minar o taxí, no fim de. vôo.

Art. 65. As emprêsas de trans
porte aéreo e aos trípulautes, IU
fratores de regulamentação ~s

tabelecida pele artigo anterior,
deverão ser previstas sanções.
graduadas de acôrdo com a gra
vidade de cada Infração'.

Art. 2.° I!:ste Decreto entrara em
vigor li" data de sua publicação. revo
gadas as disposições em contearío.

Rio de Janeiro, 29 de oueuoro de
1961; 130.· da IndependêIUlla e 113.· da
Repúb;:ca.

GIiTVLIO VAIIGM.

Nero Moura.

DECRETO N.• 30.112, DE 29 DE OUTUBRO
DI: 1951

DECRJ!:I'O N.· 30.110 - Da 29 DI: "OAP1TULO vm
0ll'fUBR0 DE 1961

Outorga concesBllo ct Fu7ll!aç4o Rádio
Mauá para estabelecer uma estação
de jreqüência tropictJl.

O Presidente da República. usando
da atribuição que Ule contere o arti
go 87, n.· I, da Constituição Feder,,!,
considerando o que lhe expôs I) Mlms
tério do TrabaUlo, Indústria e Comér
cio e tendo em vista o disposto no ar

.tjgo 5.·, n.· XII, da mesma Constitui
ção, decreta:

Artigo único. Fica outorgada con
cessão à Fundação Rádio Maué, nos
têrmos do art. 11 do Decreto núme
ro 24. 655. de 11 de juUlo de 11134, para
estabelecer nesta Capital, a titulo pre
cário. de acõrdo com o art. 4° pa
rágTafo 2.·, do Decreto n.· 29.783, de
19 de juUlo de 1961, sem direito de ex
clusividade, uma estação radiodifusora
em freqüência tropical. com a potên
cia de 5 kw.

Parágrafo únlco. Dentro dos pra
zos fixados no art. 16, letras "g" e
"h", do Decreto n.· 21. 111. de 1 de
março de 1932, a Fundação RádIo
MaUá apresentará à aprova.çã.o do
l4lnlstérlo da Viação e Obras Públicas
a documentação a que o mesmo De
creto se refere, sob pena de ser cas
sada a presente concessão.

Rio de Janeiro. 29 de outubro de
1951; 130.· da Independência e 83.·
da República.

GETÚLIO V AIIGM

Alooro de Batiza Li11l4

DECRETO N.· 30.111, DE 29 DE OU=BAO

DE 1951

Dá cumprimento ao artigo 1.0 do De
creto-lei número 8.831, de 10 de ia
neiro de 1946.

Dá nova redação ao Capítulo ViU
do Regulamento do Tráfego Aéreo.
aprovado pelo Decreto n.° 8.352, de
9-12-941.

o Presidente da República, usando
das atribuições que Ihe contere o ar
tigo 87, n.· I, da Constituição, deeresa:

Art. L· O Capitulo VIII do Re
gulamento do Tráfego Aéreo, aprovado
pelo Decreto n.O 8.352, de 9-12-941,
passa a ter a seguinte redação:

O Presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere o art.
87, Item I. da Constituição, e de acõr
do com o art. 1.. do Decreto-Iel nl)
mero 8.831, de 10 de janeiro de 194.6,
decreta:

Art. I.· - As percentagens "'tribui
das B06 agentes fiscais do unpõsto de
consumo pelo art. 184 do Decreto-1l>l
n.. 7.404, de 22 de março de 194.5,
pasaarão a ser pagas de aeôrdo com
as razões constantes da seguinte ta
bela:
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UNIDADES FEDERADAS IRAZOES PERCENTUAIS

I

2." CATEGORIA

Categoria especial I
Distrito Federa.! ...................•..•...........1

1." CATEGORIA 1

São Paulo ...........................•........... \
Rio Grande do Sul .................•............ 1
Pernambuco 1
Minas Gerais I
Rio de Janelro [
BahIa .
Paraná 1
santa Catarina .

I,
Ceará 1'

Pará .
Paraíba ..
Alagoas .
Rio Grande do Norte .
Sergípe .

3." CATEGORIA

Amazonas 0._ •• 0'0 0.0 ••••••••••••••••••••••• \

~~~n~ã~anto .

~~I~ C:~~~::::::::::::::::::::::::::::::::::::::I
Plaui 1

I

0.98

1.0
3,3
3,6
5.9
3.6
7,0
3.9
6.7

10,3
7,5

10.8
9,0

12,0
9.0

12.0
12,3
15.0
18,0
26,2
22,5

Parágrafo único - O cálculo e o
pagamento das percentagens de que
trata o presente artigo obedecerão ao
dlspôsto nos arts. 184 parágrafo úm
co e 185 do mencionado Decreto-lei
n.O 7.404. de 1945.

Art. 2.° - Este Decreto entrará em
vigor a' 1.0 de novembro de 1951.

Art. 3.° - Revogam-se as dispo
sições em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de outubro de
1951; 130.° da Independência e 63» da
República. -

GETULIO V AROAS.

Horacio Lajer ,

DECRETO N.· 30.113, DE 29 DE
OUTUBRO DE 1951

Declara de utilidade pública, ,xwa
eleito de desapropriação, o 10· an
dar do Edi/lcio "Can;ós". situodo
a Rua dos Càri1ós n. o 150, em BelO
noneonte, no Estado de Minas Ge
rais, necessário à instalaç'lo do 1.°
Distrito da Comissão do Vale do
São Francisco.

C Presidente ua República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87. número I, da Constituição Fede
ral, e nos têrmos do Decreto-lei nu
mero 3.365, de 21 de junho de 1941,
modífícaao pelos Decretos-leis nüme
ros 4.152. de 6 de março de 1942 e.
9.811. de 9 de setembro dQ 1946, de
ereta:
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Art. 1.. É declarado de utilidade
pública, para ereíto de desaproprracáo,
o 10.0 (décimo) andar de EdiíL"io "Ca
rijós", situado à Rua dos oaruós nú
mero 150, na cidade de Belo H')rlzonte,
no Estado de Minas Gerais, de pro
,priedade da Companma Imobíüária
Edlllcadora Socledade Anóni",a, con
forme consta do processo n,? 77.261.
de 1951, da Secretária da Recebedol'la
da República.

Parágrafo único. O imóvel ora des
apropríado destina-se à mstalação do
1.c Distrito da comissão do Vale d.O
São Francisco, sediado em Belo Hc 
rtzonte.

Art. 2.· Fica a Comissão do Vale
do São FranCISCO autorizada a premo
ver a relerida desapropriação em ca
ráter de urgência, de acõrdo com o
disposto no art. 15 do Decreto-lei
D.· 3.365, de 21 de junho de 1941.

Art. 3.c A despesa com o pagamento
dessa desapropriação, até o rr-ontante
de CrS 1.373 .100.00 (um milnào. tre
zentos e setenta e três mí) e cem
eruzeírosj . correrá à conta da dota
ção ~ constante da Verba ~ - Oonsrg
naçao VIII - Subconslgnação 19-4-1,
do Anexo n.· 9, da Lei n.o 1. 249, de 1
de dezembro de 1950. que estima a
Receita e fixa a Despesa da União
para o exercieío de 1951.

. Art. 4.0 ~ste Decrete entrara em
vigor na data de sua pubhcaçâo.

Art. :; o Revoçam-se as dívposíções
em contrário.

Rio de Janeiro. 29 rte outubro de
1951; ~~O.o da Indepenoéncía e 63.· da

epúblíca .

GETULIO VARGAS.

Francisco Negrão de Lima.

DECRETO N.· 30.114 - DE 29 DE
OUTUBRO DE 1951

Abre "elo Ministério da Educação e
Saúde o crédito especial de Cr$ ..
1. 000.000,00, para atender às des
pesas com o pagameT1to de auxilio
à Associaçáo Paulista de Combate
ao Cãncer ,

O Presidente da República. usan
do da autorização contida na Lei nü
mero 1 O~5. de 28 de fevereiro de lY,<.
e tendo ouvido o Tribunal de Con
tas, nos tê-:-::iO~ do art . 93 jU RI"~ru-

lamento Geral de Contabilidade PÚ
blica, decreta:

Artígo úníco , Fica aberto, pelo Mi
nistério da Edueaçao e Saúde, o cré
dito especial de Cr$ 1.000.000,00 (um
milhão de cruzeiros), para atender
às despesas com pagamento de au
xüio concedido pela Lei n.? 531, de 11
de dezembro de 1948, li Associação
Paulista de Combate ao Cãncer. pa
ra a construção do Instituto Centrai
e Hospital Antônio Cândido de Ca
margo.

Rio de Janeiro. 29 de outubro de
de 1951; 130.0 da Independência e 63.0
da República.

GETULIO VARGAS.

E. simões Filho.

Horácio Laier .

DECRETO N.· 30.115 - DE 29
DE OUTUBRO DE 1951

Autoriza a Companhia BrusUei
ra de Energia Elétrica. sociedade
a7lÓnlma. a OO1l8truir um4 Itnl.4 de
transmissão entre a sub-estação
de Itamarati, situada no munlcl
pio de Petrópolis, e a Fabrica Pau
GraT1de, localizada no municlpto
de Magé, Estado do RIO ae Ju
neirc, e àâ outras prooiâéncias,

O Presidente da República, usando
da atribuição q "e lhe contere o ar
tigo 87. n.? I, da Oonsnturçao .? nos
termos do Decreto-lei nO 2.059, de 5
d~ março de 1940, decreta:

Art. í. ~ Fíca a utortzaüa a cernpa
nIua Brasileira ce Energ~a Eíetzíca.
sociedaue anônima a construir uma
Lnna de transmíssac trrtàsíca de
66000 volts, com cêrca de ;3.200 me
nos de comprimento, entre a sub-es
tação de Itama ra n de nroprteoade da
requerente, situada no muníctpio QO
Petrópous, e a f'áorica Pau Grande
pertencente a oompanma Amérrca F'a':
orll, localizada em Pau oranae. mu
mcípío ae Mage. Estado 00 Rlo de
Janeiro, e Instala!' na suo-estacao de
Itarnarati os equipamentos cecessarros
para o contrôle e proteção da linha
de 66 KV.

Art . 2· Caducará a presente auto
r ízaçau ..independente de qualquer ato
oectaratono. se a eoncessícnàría não
curnpr-r as Feguinte~ condtções:
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1 - Registrar o presente titulo na
Divisão de Aguas, do Departamento
Nacional da Produção Mineral, do MI
nistério da Agrk:ultura, dentro de trm
ta (30) dias, a partir da data ele sua
publicação.

11 - Apresentar à referida DiVisão.
dentro de noventa (90) dias. a contar
da data da publicação dêste Decreto.
os estudos, projetos e orçamentos das
obras.

111 - Iniciar e concíurr a" nora."
nos prazos que forem fixado.": pele Mi·
nistro da Agricultura.

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere este artigo poderão ser »ror
rogados por ato do Ministro da .'\gr'·
cultura.

Art. 3." O presente Decreto en: .
em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.0 Revogam-se as .1ispOSlÇÓC'[.,
em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de ostunrc :L'

1951; 130.° da Independência e 63.' <18
República.

G!m1LIO VARGAS.

Joáo cteotoe,

DECRETO N.O 30.116, DE 30 DE
OUTUBRO DE 1951

Autoriza o Serviço do Patrimônio da
União a aceitar a doação de um
terreno, situado em Amarante, Es
tado do Pial.í.

O Presíden te da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87. número 1. da Constituição,
e de acôrdo com o art. 1.180 do Có
dI3"o Civil, decreta:

Art. L". Fica autorizado o ser
Viço do Patrimônio da União a acei
tar a doacão. por parte da Prefeitu
ra Municipal de Amarante, Estado
do Piaui. de acõrdo com a Lei Mu
nicipal n.' 13. de 26 de outubro de
1948, mcdlflcada pela de r..o 29, de
25 de abril de 1949, de um terreno
m-dmrto a Oeste 30·50 m, ao Sul
15,50 m, a Leste 26.70 m e ao Norte
15.00 m, situado na Praça Gil Nunes.
na cidade de Amarante. Estado dõ
Piau:'

Art. 2.0. Êste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

RIo de Janeiro, 30 de outubro de
1951; 130'< da Independência e 63.0 da
República.

GEnTLIO V AP.GAS

Renato de Almeida GuillobeZ
Horacu» tiater

DECP.ETO N.o 30.117, DE 30 DE
OUTUBRO DE 1951

Altera a redação do art. 1.° do Re
gulamento para a Ordem do Mé
rito Naval.

O Presidente da República, usan
do da atribuição que lhe confere o
inciso 1 do art. 87 da Constituiçil.o.
resolve:

Art. 1.0. A Ordem do Mérito Na
val, criada pelo Decreto TI.o 24.659,
de 4 de julho de 1934, a fim de pre
miar 03 militares da Marinha de
Guerra brasíleíra Que se houverem
dísttnguído no exercicío de sua pro
físsão, e exper-lonrümente os milita
res e civis brasüeíros ou estrangei
ros que houverem prestado assinala
do" serviços à Marinha de Guerra
brasileira, constará de cinco grana
assim determinados:

1.0 - Grã-Cruz:
2.0 - Grande-Oficial;
3.0 - Comendador;
4.0 - Oficial:
5.0 - Cavaleiro.
Rio de Janeiro. 30 de outubro de

1951: 130.° ó~'. Independência e 63.· da.
República.

GETUlIO VARGA5

Renato de Almeida Guillobel

DECRETO N.o 30.118 - DE 31
DF. OUTUBRO OE 1951

S'Uprime cargo provi.só1io.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe contere o ar
tigo 87, item r, da oonseítuícão e nllS
têrmos do art. 1.0, aUnea n, do De
creto-lei n.o 3.195, de 14 de abril de
1941, decreta:

Art. 1.0 FIca suprimido I (um)
cargo da classe K da carreira de Mé
dico Psiquiatra, do Quadro Perma-
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nente do Ministério da Eoucaçao e
Snúde, vago em virtude da exoneracão
de José Noronha Junqueira, devendó a
dotação correspondente ser levada a
crédito da conta-corrente do mesmo
Quadro do referido Ministério.

Art. 2.° Revogam-se as díspesiçôes
em contrario.

Rio de Janeiro, em 31 de outubro de
1951; 130." da Independência e 63." da
República.

GETULIO VARGAS.

E. Simões Filho.

DECRETO N." 30.119 - DE 1
DE NOVEMBRO DE 1951

Aprova a interpretação dos casos omis
80S do Código de Vencimentos e Vlln
tagens dos Militares.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, Item I, da Constítuição, decreta:

Art.!." Ficam aprovadas as In
terpretações dos casos omissos do CÓ
dlg'o de Vencimentos e Vantagens dos
IlIIitares, que a êste acompanham a
fim de que seja mantido crltêrlo uiu
forme na sua aplicação no Exército.
na Marinha e na Aeronáutica.

Art, 2." Os v-encimentos e vanta
gens resultantes destas interpretações
serão pagos de acôrdo com o art. 353
daquele diploma.

Art. 3. o l!:ste Decreto entrará em
vigor na data da sua publícação. re
vogadas as dísposíções em contrário.

Rio de Janeiro. 1 de novembro ae
1951; 130.° da Independência e 63.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Fra1lcrsco Negrão de Lim.a.

Renato de Alnleida Guillobel.

Newton Estilac Leal.

Nero llfoura.

Interpretação dos casos omissos do
Código de Vencimentos e Vanta
gens dos Militares - (Art. 33& da
;Lei n." 1. 316, de 20 de Janeiro

de 1951)
Art. H:

O preceito da Lei n ,o 283. de 24 de
.maro de 1948. art. 5. o, está em pleno
vigor e não fOi revogado pelo art. 14.
§ l .", deste Código, não tendo, portan-

to. direito aos vencimentos do Pôsto
ou Graduação superíor o substituto de
um militar no gôzo dê licença prêmío ,

Art. 15:
1 - Para os efeitos dêste artigo, Qua

dro ou Corpo são desígnações equiva
lentes dadas ao conjunto de postos
híerárquícos a que todo Oficial pocte
atingir. na Arma ou' Serviço, ou ain
da como Oficial General.

2 -- Entende-se por pôsto inexísten ..
te em um Quadro ou COrpo. aquêle
ao (';l!3.1 não poderá ter acesso o Otí
eial na atividade, Quer por promoção.
quer por graduação, de acõrdo com a.
legi::;laçã<> em vigor.

3 - Nas substituições de Oficiais e
de Praças deverá ser obedecido o mes
mo critério.

4 - E' considerada função estranha
ao seu quadro. aquela para o exercicio
da qual não estiver a Praça ha-bilita
da C"OlTI o respectivo curso.

5 - O Código só prevê a hipótese
da substituição de Oficial por Praça
quando em campanha e nas condições
€:-:;tl'.teleCldas no art. 171. Assim, Cal
tempo de paz. não haverá substítuíção
de Ofic.al por Praça de qualquer gra
duação.

Art. D:
1 - ü Militar em trânsito ainda

nào se encontra na exercício do cargo
e, i::úrtanto. não fará jus às vantagens
transitórias.
2- As férias são dispensas do ser

viço. totais e obrigatórias, e o militar,
quando em seu gôzo, continuará a per..
ceber tôdas as vantag-ens a que ti
nha fazendo jus, inclusive as transi
tórias.

3 ~- O miütar no gôzo de licença
prêrnío perceberá os vencimentos do
pôsto ou graduação e as vantagens
constantes a que vinha fazendo jus.

Are. 20.

O militar, quando licenciado pelos
motivos abaixo, perceberá os seguin
tes vencimentos:

II - Para tratamento de saúde de
pessoa da familia:

A) - Até um ano. mesmo em li
cenças continuadas. concedidas par
celadamente. os vencimentos e van ..
tagens do pôsto ou graduação: nas
ltcencas continuadas. completado êsse
Pl';:'?:O. e até o ltmíta de dois anos,
não :uni jw~ a ~Tatificação.
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VI - Para exercer cargo público
civil, de natureza temporária:

- O militar que exercer cargo pú
blico civil remunerado, mesmo de na
tureza temporária, perde todos os
proventos de seu põsto, em face do
disposto no § 5." do art. 182 da Cons
tituição Federal.

VII - Para o exercício de qual
quer função, quando pôsto o militar
à disposição de outro Ministêrio ou
de Govêrno estadual, territorial ou
municipal:

- O direito de opção pelos venci
mentos da função, deverá ser exer
cido nos primeiros 30 dias que se se
guirem ao ato que pôs o militar à
disposição de outro Ministério ou de
Govêrno estadual, territorial ou mu
nicipal e nenhuma remuneração po
derá ser paga antes de feita prova da
opção.

Em qualquer caso, não poderá o mi
litar acumular a remuneração da fun
ção com os proventos, vencimentos ou
vantagens de seu pôsto ou gradua
çlio.

Art. 24.

As Iunçôes ou Comissões de cará
ter ou interêsse ml1ltar são aquelas
expressamente declaradas em Lei ou
assim consideradas por Decreto do
Governo Federal.

Todo militar no exercicio de qual
quer comissão ou função de caráter
ou ínterêsse militar não prevista nos
Quadros das Fôrças Armadas ainda
mesmo à disposição de outro Minís
térío ou de Govêrno Estadual, Terri
torral ou Municipal, será adido a uma
organização militar para efeito de
vencimentos e vantagens do seu pôs
to ou graduação e nenhuma remune
ração perceberá pelo exercícto dessa
função ou comissão além das previs
tas neste Código; entretanto, poderá
perceber a gratificação de represen
tação que lhe Iôr arbitrada.

Art . 29 (alínea H):

O míhtar quando investido em car
go público civil remunerado, de na
tureza temporárta, nada perceberá.
em face do disposto no § 5.e do ar
tigo 182 da oonstítuícão Federal.

Art. 30.

a militar prêso díscíplmnrmente,
mes-mo com prejuízo do serviço. ne ...
nhuma redução sofrerá em seus ven...
cimentos e vantagens, salvo nos casos
expressamente declarados neste Có
digo.

Art. 31

A praça cumprmdo pena maior de
seís (6) meses e quando não deva ser
excluída na forma da legislação em
vigor, perceberá o sôldo, de acôrdo
com o estabelecido no art. 29, alí
nea D, deste Código.

Art. 36.

1 - Os militares já na reserva re ...
munerada ou reformados por ocasião
da promulgaçáo dêste Càdigo somente
fazem jus às vantagens incorporáveis
que expressamente lhes foram man
dadas tornar extensivas.

2 - Os Capel;;.es militares perce
bem uma côngrua correspondente aos
vencimentos de Capitão e fazem jús
às vantaaens: a éstes conferidas nos
diferentes casos previstos em Lei.
(Decrdo-Iei n.s 9.505, de 23 de tuiho
de 1946).

3 - A gratil"icação de Serviço In
dustrial é considerada Transitória.

Art. 53.
O efetivo serviço a que se refere

êste artigo, ê o espaço de tempo
contado dia a dia, entre a data mí
ciaI de praça e a data de licencia
mento, da transferência para a reser-
va ou da reforma. . .

Na apuração do tempo de eretívo
serviço são deduzidos os períodos não
computáveis de acôrdo com o Esta
tuto dos Militares e desprezados os
acréscimos previst.es na Iegíslaçâo vi
gente. exceto o tempo dobrado de ser
viço e111 eampanha e de licença ea
pecíal não gozada.

A contagem de tempo dobrado de
servíco em campanha é feita de acõr
do com o estabelecido 110 art. 27 do
Decreto 11.e 28.703, de 2 de outubro
de lP50 e artigos 170 e 174 dêste Có
digo.

Para efeito dêste artigo, a conta
gem em dôbro do tempo de lícença
especial não gozada, s6_ deverá ser
feita depois da averbação solícítada
pelo interessado.

O pedido de averbação dêste tempo
em dôbro, depois de atendido, Impor
ta em desistência irrevogável do di
reito ao gôzo da licença.

Art. 56.
O Engenheiro Militar, Naval ou da

Aeronáutica, quando estagiário da
Esoola Superior de Guerra. continua...
1'.1 a perceber a gratg°ic2.cãu de téc
níco .
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Art. 72.

1 - O valor do abono militar de
vido nas condições do art. 70, para
o desquitado que em virtude de sen
tença judicial contribuir para alimen
tos do outro cônjuge e, bem assim
para o desquitado, solteiro ou viúvo
com filho maior inválido ou filha sol
teira maior, ou viúva ou cte.s.~l~ita':Ll

sem economia própria, ou ar.nmo ':"
pai inválido, ou de mãe viúva ou
solteira, ou de Irmã ínválída é tam
bém o previsto no art 72, desde que
Qualquer das pessoas ínrücartas viva
às suas expensas.

2 _ Até que seja atualizada e re
gulamentada a legislação existente
sôbre a condição de arrimo, devera,
para os efeitos deste Código, ser obe
decido, no que lhe iôr aplicável, o es
tabelecido nos Decretos ns, 12.790, de
2 de janeiro de 1918 e 15.934, de 22
de janeiro de 1923, ficando, porém,
sob a responsabilidade dos Coman
dantes de Organizações, a dettntçâo
da qualidade de arrimo.

Provada essa qualidade, o Coman
dantes da Organização tara puoncar
em Boletim ou Ordem do Dia as ra
sões que o levaram a defínir a situa
ção de arrimo do militar interessado
e remeterá tôda a documentação ao
respectí vo Ministro, pelos meios re
gulamentares. para apreciação e jul
gamento final.

O pagamento provisório do abono
militar, sempre respeitando o r-rtn
cipio do art. 70, será feito ao militar
considerado. arrimo, a partir da data
em que, sob a responsabilidade do
Comandante da Organização, como
tal foi considerado.

Art. 78.

O auxilio para confecção de uni
formes, previsto neste artigo, só de
'Verá ser pago ao ml1ltar aprovado em
Curso de sargento da ativa ou, na
Marinha, em exame de habilitação
para promoção, depoís de promovido
à graduação de terceiro sargento e
desde que tenha obtido engajamento
ou reengajamento, ou quando a sua
permanência obrigatória nas fllelras
fôr Igualou superior a um ano, ap6s
a promoção.

Art. 110.
1 - Os estabelecimentos e Reparti

ções MllItares referidas na alinea H
dêste artígo, são os que possuem au
tonomia administrativa ou vida au
$(lnoma.

2 - Para os efeitos da alínea 1
deste artigo, as funções de Vice-Di
reter nas Diretorias Gerais da Ma
rmha são equiparadas às de Chefe
de Gabinete 110 Exército e na Aero
náutica.

:l _. Os Comandos de Unidades iso
ladas OE destacadas com autonomta
aomnustrutíva e de navios de 4.a clas
se, são considerados comissão de re
prcsentaçâo no país e estão compreen
didos na a!inea K dês te artigo.

Art. 112.

O oficial no desempenho de Co
missão prevista na alínea E do ar
tigo 24 terá direito a uma gratifica
ção de representação, fixada pelo
Presidente da República, no ato de
sua nomeação ou designação. se esta
não estiver estabelecida em Lei ou
Regulamento.

Art. 113.

O direito à gratificação de repre
sentação. pertence a quem estiver no
exercício do cargo ou comissão, ex
cetuados os casos previstos no § l.()
do art. 14.

Art. 116:

1 ~ Os oncíaír em estágio de Es
tado Maior, por terminação de curso,
estão no uesempenho e em função de
Estado Maior e, portanto, fazem jus
à grat.ií ícaçâo de serviço de Estado
Maior.

2 - Os oficiais Estagiários da Es
cola superior de Guerra, pela natu
reza de seus encargos, são considera.
dos exercer.de efetivamente as funções
de Estado Maior.

Art.s. 12õ e 126:

1 - Os cursos dos Ministérios Mili
tares que dão direito à gratificação
de ensino são aqueles em que os íns
trutores ou protessôres são nomeados
por decreto ou designados pelo res
pectivo Ministro Militar, ou Chefe de
Estado Maior.

2 - O M]litar que exercer encargo
de ensino previste em lei, regulamen
to ou ato ministerial, como decorren
te do cargo para o qual houver sído
nomeado ou desígnado, fará jus à
gra.tifícação de ensino referida no Có
digo.

3 - O mJJitar nomeado em comissão
para o cargo de instrutor ou professor
percebera a gratificação correspon
dente, de acôrdo com o respectivo tt
tulo ou ato de nomeação e, slmultâ
zeamente, a de E.~tado MaIor, Serviço
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Técnico ou de saúde, quando houver
declaração expressa no respectivo ti
tulo ou ato de nomeação, de que as
duas funções serão exercidas efetiva
mente.

4 - Nenhum militar poderá ser no
meado em comissão para o cargo de
Instrutor ou professor em mais de um
estabelecimento de ensino ou curso
dos Minist-erios Militares, porém po
derá ser nomeado conferencista em
mais de um Estabelecimento ou curso,
percebendo pelas conferências realí,
zadas, a gratificação prevista no re
gulamento de cada um.

5 - O Pessoal de ensino da Escola
Superior c\e Guerra, de acôrdo com a
Lei n, o 785, de 20 de agôsto de 1949
e Decreto n.s 27.264, de 28 de setem
bro de 1949 é constltuido da Direção
da Escola (Comandante e Gabinete),
dos Assistentes e do Departamento de
EstUdos.

6 - A gratificação de ensino será
devida ao pessoal Instrutor da Escola
Superior de Guerra, na seguinte con
fomlidade:

a) Direção da Escola (Comandante
e Chefe ele Gabinete), Assistentes e
Chefes de Divisão do Departamento de
EstUdos I"Jinea a do art. 126, combi
nado com o § 1.°).

b) Assistentes do Departamento de
Estudos, Adjuntos do Gabinete e das
Divi,ôes do Departamento de Estudos
(alínea c do art. 126, combinado com
o ~ 1.0 ) .

7 - O Pessoal do Gabinete da Es
cola Superior de Guerra, não é con
siderado em comissão de representa
ção no Pais <art. 110) e, sim como
pessoal (te ensíno, nos têrmos da. Lei
n. o 785, de 20 de agõsto de 1949 e
Decreto n.O 27.264, de 28 de setembro
de 1949.

8 -- Os oficiais alunos do Instituto
Tecnicológico da Aeronáutica são
equiparados, para efeito dêste Código,
aos alunos da Escola Técnica do Exér
cito e fazem jus a gratificação de en
sino prevista na alfnea g do art. 126.

9 - O nülitar nomeado em comis
são para uma das funções abaixo enu
meradas tem direito a gratificação de
ensino na seguinte conformidade:

a) Comandante ou Diretor de Es
cola de Centro de Instrução ou de
Formação, quando pelo respectivo re
gulamento tiver as atribuições de Di
retor de Ensino; Chefe ou Encarrega
do de Departamento de Ensino 0\1
Instrução: Superintendente de En
sino: -- Alinea a do art. 126.

·b) Chefe ou Encarregado de Depar
tamento Escolar, quando as funçóell
corresponderem as de instrutor-Chefe;
Encarregado de Curso ou de Escola,
quando nomeado pelo respectivo Mi
nistro: -- Allnea b do art. 126;

c) Sub-Instruto1" ou Monitor Esta
giário - Alinea "z" do wrtigo 126.

Art. 127:
Os professores, auxiliares de profes

sores, instrutores, Sub-InstrutOres e
Monitores, quando em férias e8C.'ola
res, não são considerados afastados
das funções e continuam com 'lI.
reito à percepção da gratlticação de
ensino.

Art. 144: -
A gratificação de submartno, a que

se refere o parágrafo primeiro dês
te artigo, só é devida ao militar
funcionalmente obrigado ao serviço
em submarino.

Art. 149: -
1 - A diária de Saúde é devida

exclusivamente ao militar do Corpo
ou Serviço de Saúde, e nos dias d8
efetivo exercido no trato de enfer
mos e material especia1izado.

2 - As Organizações de Sallde re
feridas no Código devem ser enten
didas no sentido restrito e especifi
co dos Arts. 149 e 251, e como IIS
definidas no Regulamento de sallde
das Fôrças Armadas.

3 - Nos rasos das Juntas de tna
peção de Saúde e da vlinica Domi
ciliar, a diária de saúde será devi
da nos dias de efetivo serviço, isto é.
nos dias em que forem rea11zadas
sessões das Juntas ou feitas as vi
sitas domic1l1ares.

4 - O m1lltar do Corpo ou do
Serviço de Saúde qu-e servir em Or
ganização de Saúde, onde, por fôr
ça do Regulamento ou Função. ní'lo
estiver em eontacto diário e conti
nuado com enfermos ou material es
pecralízado, não fará jus à diária da
saúde.

5 - A praça servente ou o taiferro
empregado em qualquer OrganizJ.
cão de Saúde, quando correr o risco
decorrente do trato diário e conti
nuado com enfermos e materia-l es
pecializado, têm direito à diária de
saúde,

6 - O Serviço de Veterinária é
responsável pela saúde e higiene ias
animais e o seu pessoal lambem fará
jus à diária de saúde e nas mes
mas percentagens da do Corpo OU



Aros DO PoDli:R ExBctrnvo 51

Seniço de saúde, quando exercer
efetivamente as suas atividades nas
Fonnações Veterinárias dos Oorpos
de Tropa e Estabelecimentos MilI
tares, nas Granjas Militares, nos
Laboratórios de Pesquisas olínlcas,
de Produção de Sôros e Vacinas e
de Pesquisas Qulmi<'as e nas demais
Organizações de Veterínáría, sempre
que haja o trato diário e continua
do com animais doentes ou material
especializado.

Art. 151: -
Os Diretores Gerais de Saúde ci"",

Fõrças Armadas deverão apresentar
ao respectivo Ministro a relação com
pleta dos Hospitais, sanatórios, lo
Jõnías ou Organizações Hospitalares
apropriados para o tratamento "e
doenças infecto-contagiosas ou q"~

disponham de instalações sausratõ
rias e em pleno funcionamento quau
to aos Servicos de Roidio e Rádl'cn.

Sómente depois de aprovadas "
publicadas essas relações poderão ef'r
reítos os saques das diárias de saúuc
a que se refere o parágrafo prtmer
ro do Artigo 150. incorrendo em res
ponsabilidade quem requisitar, aueo
rizar ou pagar as referidas diár: ,"
a militares em serviço em qualquer
Organização não constante dessas
relações.

Os mil!tares contemplados com a
diária de saúde referida nos C8d{)S
do parágrafo 1. o do art. 15ll. farão
jus à mesma a partir da data da
publicação do Oódigo, não podendo
receber. símultãneamente, a diária
normal de saúde.

Arts. 158 e 159: -
O engenheiro Militar. no desern

penho de função de sua especialida
de no Serviço Geográfico MiW..,r.
quando permanecer na sede, em ta
refas organizadas pelo respectivo
serviço ou diretorias perceberá, nos
dias de efetivo serviço, a gratifica·
ção de técnico prevista na alínea B
do Art. 56 (15 %).

O mesmo principio será aplic""~

ao oficial da Armada. cursado em
Hidrografia, que esteja desempe
nhando efetivamente ftmeõe,!ll técnt
cas da especialidade no Serviço Hl
droaráfíco.

Quando o militar ou o navio se
afastar da sede em efetivo servico
de levantamento geográfico ou r.l·
drogr{tfico. em tarefas oreantzads s
pelo respectivo Servíço ou- Dtre"0
ria. perceberá a díáría prevista no
Art. 159, dêste Oódigo.

Arts. 193 e 202: -

Os Ministros MUltares baixarão
instruções determinando as ergam
zações que devem atender, norma>
mente, a alimentação E alojamento
dos oficiais e praças estranhas às
mesmas e que se encontrem em trán
Sito ou em sorvíço na íocalídade ,

Art. 212: -

O direito à passagem para faml
lia. referido neste artigo, não se
aplica ao pessoal embarcado em '11'
vío de guerra ou mercante, incorpo
rado á armada, salvo quando é"ire
Navio pertencer a uma Organíza
ção estacionada em caráter perma
nente no local.

Art. 217:

A passagem para empregado 10
méstíco de Sub-Oficial. Sub-Tenellte
e Sargento é fornecida nas Ferro
vias, em segunda classe.

Art. 234: -

Os oficiais montados, quando trar,s
feridos, continuam com direito ao
transporte gratuito de um anima:
de sela, seja élo particular ou de
propriedade do Estado.

Art. 239:

Os remédios oficinais de fabric&
ção Nacional e de prescrtçâo COi";:':?J
te, rererldos na alínea A dêste '."
trgo, são os tabelados ae modo ::,
Tal e constantes das tabelas orzaru
zadas pelos respectivos Servíços ae
Saúde das Fôrças Armadas. O custo
dêsses remédios está íncluido na aíá
ria de hospitalização, indenizada
pelo militar nas bases fixadas no
Art. 240.

Art. 240: -
A diária de Acompanhante é igual

à do militar hospitalizado. isto é,
metade da Diária de Alímentaçãa
prevista para o seu pôsto ou Gradua
ção, de acôrdo com o artigo 196.

ServiçOS de Saúde das Fô~ Ar
madas. O custo dêsses remédios AS
tá Incluído na Diária de hospitali
zação, indenizada pelo militar nas
bases fixadas no Art. 240.

Art. 240: -
A diária de acompanhante é igual

à do militar hospitalizado, isto é,
metade da Diária de Allmentação
prevista para o seu pêso ou gra
duação, de acôrdo com o artigo 198.
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Art. 243: -

As Organizaçôcs hospitalares re
quisitarão das Repartições compe
tentes, as diárias de hospitahzaçâo
dos Militares baixados referidos nes
te artírc. nas mesmas condições em
que o f izerem para os oenefícíados
pelo Artigo 245.

Art. 283: -
O abono de ramüía é assegurado

aos nülitares nas mesmas condícõ-s
e proporções em que o seja ou venha
a ser concedido aos servidores pú
blicos em geral e, portanto, não ~sta

cornpreendído na restrição dêste ar:
tigo. (Artigo 11 e 12 do Decreto-lei
n. 5. 97ô, de 10-XI-1942l.

Art. 284: -
A r t apa no estrangeiro terá o r.ri

plo do valor da etapa comum fixa<:la.
para a Capital Federal.

Art. 290: -
O cá'culo dos proventos da ína

tivldade, a que tenha direito o aal
lado em razão do tempo de serviço,
reforma ou decorrência de situações
especiais previstas em Lei ou resu
lamento, será feito nas condições es
tabelecidas neste Código para os ína
tívos em geral.

Art. 292: -

As praças da Reserva Remunera
da ou Reformados antes da publica
çã o dêste Gódige com proventos su
periores aos de sua graduação, con
tiuuarâo percebendo êsses proventos.
sem prejuízo da gr!'.tlflcacão do Ar
ti"" 53, quando fõr o caso, e respeí
ta-da a regra do Art. 344.

Art. 294:
A~ dtsposíçôes do parágrafo único

df~;te artigo são aplicáveis. nas COH

dícões nêle estabelecidas. ao mili
tar funcionalmente obrigado ao se"
vico de paraquedísmo ou submarino.
levando-se em conta a tabela que
vigorava e o põsto ou Graduaç,\O
que possuía na data em que, pela úl
ttma vez. haja percebido integralmen
te a gratf í ícacão de serviço de para
quedísmo em de serviço de submarino.

Art. 303:

1 - O Militar julgado definitiva
mente inválido ou incapaz por sofrer
de moléstia definida em Lei e que
já se encontrava reformado por êsse
motivo ouando foi promulgado o C.
V .V .M., está amparado pelos favores

.dêste artigo.

2 - O direito às vantagens íncor
poráveís por parte do müítar refor
mado por sofrer de moléstia derínída
neste artigo independe do tempo de
servíco do' mesmo na data de sua re
forma. Essa gratificação deverá 8er
paga pelo máximo previsto neste Co
digo qualquer que seja o tempo de
serviço.

Art. 307:

Os proventos dos Ml1ltares já na
inatividade por ocasião da publica
ção dêste Código são devidos na 10r
ma do título I da segunda parte e
foram atualizados, não havendo mais
diferença decorrente de tabelas vi
gentes na época em que êsses mílí
tares passaram à inatividade.

O critério para pagamento de etapa
ao Sarg'ento asilado previsto neste
artigo deve, portanto, ser um só.

Nestas condições o Sargento In
cluldo no Asilo de Inválidos da Pá
tria receberá apenas uma etan....

Art. 338:
O cálculo do pagamento do Mili

tar, no mês em que fôr promovido,
deverá ser feito adicionando-se aos
vencimentos integrais e vantagens
que faria jus. num mês, do pôsto ou
graduação em que se encontrava,
tantas trigésimas partes da diferen
ça de vencimentos e vantagens entre
os dois postos ou graduações, quan
tos forem os dias vencidos na nova
situação, no mês considerado,

Art. 339:

1 - Aos Professõres civis, membros
do magistério mi-litar, somente são apli
cáveis as dísposíções dêste Código na
parte relativa às gratlficaçôes de en
sino ou de magistério, e de acõrdo
com as regrar- estabelecidas no artí-ro
3Lj6.

2 ~ O civil com honras militares.
tsto é. o oficial honorário não é con
siderado militar, desde o aviso de 10
de junho de 1884.

Os prctessores vitalícios. quando ci
vis com honras militares só têm direi
to às vantagens, regalias e vencimen
tos atríbutcos no Decreto-lei n.? 103,
de 23 de dezembro de 1937, aos mili
tares consoante o respectivo tempo de
serviço público e na conformidade do
que óispôe êsse Decreto-leI.

O Código atual não fêz qualquer
referência especial a esses professõ
res, os quais, portanto, além dos di
reItos adqutrídos pelo Decreto-lei nú
mero 103 citado só terão as vantagens
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concedidas aos professôres civis em
g.cral .

Art. 344:

I - A g-ratificação adicional de
tempo de serviço existente na legis
lação anteríor não é acwnulável com
a críada nos arts. 52 e 53 dêste Có
digo,

2 - O militar que percebia a gra
tificação adicional da Lei antiga, re
sultante de 10 anos de serviço, con
tinua. com êsse direito e, nas mesmas
condições, até completar 15 anos do
serviço, quando passará a perceber,
de acôrdo com o previsto no art. 53.

3 - AS outras adicionais por tem
po de serviço, inclusive do militar já
na Inatividade por ocasião da publi
cação dêste Código e constantes da
legislação anterior, foram substítuí
das pelas criadas no art. 53 que são
maiores do que as até então exis
tentes,

4 - Os acréscimos de vencimentos
concedidos pela legislação anterior e
calculados sõbre o sôldo vigente na
época, até o máximo de 35%, não são
adicionais ou gratlflcaçães de tempo
de serviço: os militares que os obti
veram continuam com êsse direito e
não estão compreendidos nas regras
dos arts. 291 e 292 dêste Códig-o.

Art. 346:

I - A gratífícaçâo de magistério,
prevista neste artigo, é a gratificação
de ensino devida a todos os membros
do magistério militar, assim encon
trados pelo atual Código de Venci
mentos e Vantagens dos Militares.

2 - A gratificação de ensino, pró
priamente dita, é a gratificação de
vida aos membros do magistério
militar, nomeados ou comissionados
posteriormente à publicação do Có
digo de Vencimentos e Vantagens dos
militares.

3 - Tais gratificações são inacu
muláveis, porquanto cada qual visa
beneficiar grupo distinto de profres
sõres, especificados e separados pe
la vontade clara e inequívoca do le
gislador.

Art , 350 - O militar em ativida
de que ao ser publicado o presen
te Código já possuía horas de imer
sâo em seus assentamentos terá asse
gurada a vantagem de incorporação
por cotas correspondente ao pôsto
ou graduação vigente na época em
que completou o número de horas
de imersão.

A evolução dos cálculos em run
ção dos novos postos ou graduações
somente será feita após a execução
das provas periódicas subseqüentes,
de acôrdo com o parágrafo único do
art . 47.

Art. 351 - Os oficiais e praças da
Polícia Mihtar e do Corpo de Bom
beiro" do Distrito Federal não pode
rão perceber as vantagens previstas
neste Código, em condições diferen
tes das que foram estabelecidas pa
ra os militares das Fôrças Arma
das.

Na aplicação dêste Código aos
membros daquelas Corporações de
verá ser obedecido o critério adotado
para o Exército.

Art. 352 - AS disposições dêste
artigo também são extensivas à Po
licia Militar e ao Corpo de Bombei
ros d o Distrito Federal.

Rio de Janeiro, 1 de novembro de
1951. - Pranciscc Neçrâo de Lima.
- Renato de Almeida G1Lillobel.
Newton Bstilac Leal. - Nero Moura.

DECRETO N.o 30.120 - DE 1 DE
NOVEMBRO DE 1951

Retifica o art. 1.0 do tiecreto núme
ro 8.596, de 21 de janeiro de 1942

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe comere o ar
tigo 37, n.o I, da Constituição e nos
têrrnos do Decreto-lei n.O 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta;

Art. 1.0 Fica retificado o artigo
primeiro (l.0) do Decreto número oito
mil quinhentos e noventa e seis ....
(8.596). de vinte e Um (21) de ja
neiro de mil novecentos e quarenta e
dois (1942), que passa a ter a se
guinte redação: - Fica autorizada a
Companhia de Mineração da Bocaina
S. A. a lavrar minério de manganês
~m terras de sua propriedad~ e de
Carlos Raul Pareto, no lugar deno-'
minado Terra de sande, na fazenda
da Bocaina, distrito de São Julião,
municlpio de Ouro Prêto, Estado de
Minas Qerais, numa área de cento e
vinte e nove hectares (129 na) deli
mitada por um po11gono irregular que
tem um vértice a sessenta e cinco
metros (65m) no rumo magnético
norte IN) do marco quilométrico qua-
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trooentos e noventa e dois mais cento
• oitenta. e quatro metros .•...•.•.•
(Itm. 492+184m) da Estrada de Ferro
central do Brasil e 05 lados, a partir
dêS8e vértice, 05 seguintes compri
mentos e rumos magnéticos: quinhen
tos e sete metros (507m) , vinte e
quatro graus e vinte minutos noroeste
(:W"20'NW); duzentos e setenta e
cinco metros (27l>m), norte (N); qua
trocentos e cinco metros (405m), cin
qüenta graus noroeste (50" NW); seis
centos e noventa e cinco metros ....
(695m) , oeste (W); oitocentos e oito
metros (308m), vinte e cinco graus
sudoeste (25°SW); mil duzentos e
cinqüenta metros O. 250m), sessenta
e cinco graus sudeste (65·SE); cento
e quarenta metros 04Om), sessenta e
três graus sudeste (63·SE); quatro
centos e trinta metros (430m), qua-
renta e três graus nordeste .
(43°NE) .

Art. 2.· Ficam mantidas as demais
dísposíções dos artigos do referido
Decreto, que passarão a fazer parte
integrante do presente.

Al·t. 3.° A presente retificação de
Decreto fica sujeita ao pagamento <'8.
taxa de dois mil quinhentos e oítenta
cruzeiros (cr$ 2.580,00) na forma do
Código de Minas.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 1 de novemnro de
1951, 130.& da Independênoia e 63." da
República.

G=o VARGAS

João cteotas

DECRETO N.· 30.121 - DE 1
DE NOVEMBRO DE 1951

Concede autori.zação para a consti
tuição da Cooperativa de Crédito
Banco da Previdéncia de Responsa
úilidade Ltmituâa. C01JL sede no Dis
!TI to Federal.

o Presidente da Rcpúolrca. usando
da atribuição que Ine contere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição e de
aeôrdo com 8. alínea b do art. 12 do
necreto n.O 22.239. de 19 de dezem
bro de 193~, revigorado. com altera
ções, pelo Decreto-lei n.v 581. de 1
oe agósto de 1938 e Decl'et.o-lei nú
mero 8.401. de 19 de dezembro de
1945, decreta:

Art. 1.° Fica. a Cooperativa de Cré
dito Banco da Prevrdêncía de Res
ponsabilidade Limitada autoríaada a.
constituir-se no Distrito Feueral, após
o que deverá, nos têrmos da lei, re
gistrar-se no Serviço de Economia.
Rural, do Minlstérlo da Agricultura..

Rio de Janeiro, 1 de novembro de
19õ1; 130.° da Independência e 63."
da República.

GETULIO VARGAS.

João cteotas,

DECRETO N.o 30.122 - DE 1 DE
NOVEl\IBRO DE 1951

Extingue cargos e3t'edentes

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, e nos
têrmos do artigo 1.0, alínea n, do De
creto-lei n,? 3.195, de 14 de abril de'
1941. decreta:

Art. 1.° Ficam extintos, no Qua
dro Permanente do Ministério da
Educação e saúde, 1 (um) cargo da
classe 1 da carreira de Blbllotecá
rio, vago em virtude da promoção de
Maria Antonieta de Magalhães Re
quíão: e 4 (quatro) da classe H da
carreira de Enfermeiro, Vagos em vir
tude da promoção de Regina Melni
cke e PaImira Dias Guimarães, da
exoneração de Ruth Pereira Neuíeld
e da demissão de Silvia Ramos Coe
lho, devendo a dotação corresponden
te ser levada a crédito da conta-cor
rente do mesmo Quadro do referido
Ministério.

Art. 2" Revogam-se as dísposíçóes
em contrário.

Rio de Janeiro, 1 de novembro de
1951, 130.. da Independência e 63» da
República.

GE'1'UUD VARGAS

E. simões FiU.o

DEORETO N" 30.123 - DE 1 DE
NOVEMBRO DE 1951

Extingue cargos excedentes

o presidente da República usando
da atribuição que lhe eontere o ar
tigo 87, item I, da constituição, e n05
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têrmos do artigo LO, alínea n, do De
creto-lei n,v 3.195. de 14 de abril de
1941, decreta:

Art. 1,0 Ficam e1<tintos 1 <um?
cargo da classe H, 1 <um) da classe
I e 1 (um) da classe J da carreira
de Enfermeiro, do Quadro permanen
te do Ministério da Educação e saú
de, vagos, respectivamente, em vir
tude de promoção de Ruth Barbosa de
Matos Levi, da aposentadoria de Rita
Alves soares e da promoção ue Ju
dítn Arêas, lotados na Universidade
do Brasil.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 1 de novembro de
1!151, 130.° da Independência e 63.0 da

Repúblíca .

C>EruLro VARGAS

E. simões Filho

DECRETO N.o 30.124 DE 1 DI!
NOVEMBRO DE 1951

Outoroa concessão ao Govérno do Ter
ritó.;·10 do Guaporé, para instalar
uma estacao raâtoteteçràfiea nesta
Cupu«),

o Presidente da República, usando
da atríbuíção que lhe confere o ar
tig o 87. n,v I, da Constituição, aten
dcndo eo oue sotícrtou o Governo do
Território '(10 Guaporé e tendo em
'vista o disposto no artigo 5.0. n.v XII,
da mesma Constituição, decreta:

•.Arttgo U111CO. !,'lca outorgada con...
cessão ao Govêrno do Território do
Gnaporé. nos têrmos do artigo 4.°. pa
rágrafo L" do Decreto n.v 29.783, de
19 de julho de 1951,' para instalar,
nesta capItal, pelo prazo de 3 anos,
uma estação radiotelegráfica com a
potência de 1 kw. destinada a esta
beleccr ligação direta com aquêle Ter
rttórío ,

Parágrafo único. Dentro dos pra
zos constantes do artigo 16 parágrafo
1.0, letras g e h, do Decreto número
21.111, de 1.0 de março de 1932, deve
o Govêrno do Território do Guaparé
apresentar ao Ministério da Viação e
Obras Públicas a documentação a que
o mesmo se refere, sob pena de ser

declarada caduca a presente conces
sáo.

Rio de Janeiro, 1 de novembro de
1951; 1:{0.0 da Independência e 63.0 da
República.

G1rrULIO VARGAs

Alvaro de Souza Lima

DECRETO NY 30. 125 DE 1 DE
NOVEMBRO DE 1951

Abre, pelo Ministerio da Fazenda, O
crédito especial tie Cr$ 30.705,00,
para pagamento de despesas que
especifica.

o presidente da República, em face
da autorização contida na Lei nú
mero 1.231, de 13 de novembro de
1950, e tendo ouvido o Tribunal de
Contas nOS têrmos do art. 93 do Re
gulamento Geral de Contabilidade
Pública, decreta:

Art. 1.0 E' aberto, pelo Ministério
da Fa.zenda, o crédito especial de trin
ta mil setecentos e cinco cruzeiros
.crs 30.70S,00l, para pagamento da
duerença de vencimentos e de grati
tícaeão adicional a zaíra Líáo Pires e
Aníbal Alves Tôrres, funcionários
aposentados da secretaria do Senado
Federal, relativamente aos exercícios
de 1947 e 1948.

Art. 2.0 )j;ste De21'eto entrará em
vigor na data de sua publícaçãc ,

Art. 3,° Revogam-se as disposições
Em contrário.

H.io de Janeil'o, 1 de novembro de
1951; l~sO.o da Independência e 63.° da
I\.L~pública.

GETULIO VARGAS

Horácio Later

DECRETO N.O 30.126 DE 1 DE
NOVEMBRO DE 1951

Autoriza estrangeiro a revigorar o
aforamento de terreno de acresci
do de marinha que menciona, si
tuaoo na Capital da República.

Ainda não foi publicado por falta.
de p8.l:amento.
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DECRETO N.O 30.127 - DE 3 DE
NOVEMBRO DE 195,

Aprove o Regulamento para os Cen ..
tros de Instrução de O jiclais para
a Reserva da Marinha (CIOHMl.

CAPíTULO II
DA ORGANIZAÇio

Art. 3.° Os serviços a cargo dos
CIORM são superintendidos por um
Comando e disporão de Departamen
tos Administrativo e Escolar, além de

o Presidente da República, usando
lia atribuição que lhe confere o in
ciso I do artigo 87 da Oonstícuíçào,
Resolve aprovar e mandar executar
o Regulamento para us Centros de
Instrução de Oficiais nara a. Reserva
da Marinha (CIORMl, que a êste
acompanha, assinado pelo Vice-Almi
rante Graduado Renato de Almeida.
GullJobel, Ministro de Estado da Ma
rinha.

Rio de Janeiro, 3 de novembro dlO
1951; 130." da Independência e 63.0 da
República.

GETÚLIO VARGAS.

Renato de Almeida Guillobe!.

outros que se tomarem necessários e
que serão díscrtmínados 110 Regimen
to Interno dos CIORM.

CAPíTULO III

DA INSTRUÇÃO

Art; 4.° A ínstrução nos CIORM é
nlinistrada de acôrdo com o curriculo
estabelecido pela Diretoria do Ensino
Naval, Tem por objetivo dar ao aluno
conhecírnentos básicos que lhe permi
tam exercer as funções normalmente
atrtbuídas ao Oficial subalterno.

Parágrafo único. Funcionarão nos
Centros de Instrução para Oficiais da
H.cserva da Marinha três cursos dis
tintos:a' our-o para Oficiais da Rese,'va
do Corpo da Armada;

b) Curso para Oficiais da ReserV!L
do Corpo de Fuzileiros Navais;

c) Curso para Oficiais da Reserva
do Corpo de Intendentes Navais.

Art. 5.° Os três cursos acima serão
regidos por currículos distintos. Os
objetivos, técnica de ensino, dístrtbuí
ção de tempo. programas e coordena
ção com os demais serviços dos esta
belecimentos. serão fixados pelos currr
culos.

Art. 6.0 Os assuntos que constituem
os currículos dos CIORM são grupa
dos, segundo a sua natureza, nas se
guintes categorias:

al ensino de Formação Militar
Naval;

b' ensino Técnico-profissional.
A parte de formação militar-naval

será comum aos currículos dos três
diferentes cursos de que trata o ar
tigo 4.°.

Art. 7.° O Ensino de Formação Mi
litar-Naval constará dos seguintes
assuntos:

a) arte de MarinheirQ e Arte Naval;
l1l manobra e embarcações míudas;
cl liderança e deveres militares;
dl ordem unida e desembarque;
e) higiene e primeiros socorros.

Art. 8.0 O ensino Técrlico-Profissio-
nal constará dos assunto abaixo dis
criminados, por curso e especiallade:

al Corpo da Armada - 1) Parte
geral.

b) História Naval.

bl - Manobra do navio.
c) - Navegação estimada e astro

nômica - Noções de:
e) - Comunicações - Noções de:
f) - Máquinas e Elecricidade 

Noções de:

CEN
OFI

DA

CAPíTULO I

REGULAMENTO PARA OS
TR08 DE INSTRUÇÃO DE

CIAIS PARA A RESERVA
MARINHA (ClORM)

nos FINS

Art. 1.0 Os Centros de Instrução de
Oficiais paro. a Reserva da Marinha
são estabelecimentos da Marmha des
tinados à formação de Oficiais da
Reserva do Corpo da Armada, do
Corpo de Fuzileiros Navais e do Corpo
de Intendentes Navais, subordinados
militar e administrativamente aos 00
r.iandos de Distrito Naval e técnica
mente à Diretoria do Ensino Naval.

Parágrafo único. O Centro de Ins
trução de Ofi"iais da Reserva da Ma
rinha que tiver sede no Distrito Fe
deral, será subordinado integralmente
à Diretoria do Ensino NavaJ.

Art. 2 o Os CIORM orientarão a
educação e instrução dos alunos de
modo que êles, por Seu elevado padrão
de caráter, por sua instrução profis
sional e por sua robustez física possam
Inspirar confiança ao serviço, quando
atingirem o oficialato da Reserva.
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g) - Contrôle de Avarias.

lI) - Parte especializada
a) - Armamento:

(J) Almas Submarin:ls.
(2) ArtilharIa e nocões de Ballstl

ca.
(3) Direção de tiro.

b) - Máquinas:

(1) Noções de termodtnãmica.
(2) MáquIna de vapor.
(3) Caldeiras e máquinas auxíha

res.
(4) Máquinas de «ombustão interna

e máquinas especialB.
(5) EletricIdade, Instalações e má

quinas elétricas.

c) - Navegaça.o:
(1) Navegação.

d) - Comunicações.
(1) Organização ueral de ServIço

de Comunicações.
(2) CrIptografIa - noções de:
(3) Sistemas de comunicações

vísuaís e rádIo - (praticados).

e) - Eletrônica:
( 1) EletrônIca.

B - Corpo de Fuzireiros Navais.

1) - Parte única
a) - Instrução geral.
b) - AImamento.
c) - Instrução Tátlca.
d) - Operações anríbías,
e) - Instrução técmea
C) - Corpo de Intendentes NavaIS.

1) - Parte única

ai - Geografia Ec..,nõmica - no
ções de:

b) EconOInia Polltlca - llOÇlIes
de:

c) - Merceologia - nocões lle:
d) - Estatlstlca - noçôea de:
ei - ContabIlidade Gera!.
f) - Serviço de Intendência e sua

legislação .
<;J - Loglstlca - noções rle:
Art. 9.° De aeôrdo com a con

veniência do ensino. os Assuntos do
E n s 1110 Têcnico-Profjs~lonal ooderâo
ser reunidos em. um ou mais ~grupos.
sendo assim lecíonados corno um s6
assunto para fins de verificação do
aproveitamento. Tal 61'upn.mento será
previsto 110S currículos estabereeídes
pt'~2 Diretoria do Ensino Naval.

CAP1TULO IV

DO REGIME DOS CURSOO

Art. 10. Nos três cursos pre
vistos no parágrafo único do artigo
4. (j. o ensino será ministrado em dois
Estágios: um escolar, feito nos Cen
tros de Instrução, e um de Adaptação,
feito segundo regime especiat, esta
belecido pela Diretoria do Ensino Na
val. na graduação de Guarda-Marinha
da Reserva.

Art. lI. O Estágio escolar será
de dois anos letivos para rodos os eur
80S.

§ 1.° O ano letivo será dividido
em dois periodos. O primeiro período
compreenderá as seguintes fases: a)
de 15 de dezembro a 28 dc fevereiro;

b) de 1.° de março a 30 de junho.

O segundo período será constituído
de uma s6 fase. de l.U a 31 de julho.

§ 2.° Na primeira fase do prí
metro perlodo, a instrução será na
base de duas horas de aula por caa,
eonstderados todos os dias úteis.

Na segunda fase do mesmo período,
li Instrução será nos, don 11....tgOE espe
..Ialmente dedicada à famjiiarlza~ão
dos alunos com o material a bordo
dos navios e nos Quartéis.

NO segundo período, a ,."tru,;rro ser'
na mesma base que para a nrunelra
ta,e do prlmeiro período.

Art. 12. O Estágio de adapta
ção compreenderá um só período _
de 15 de dezembro a 15 de março 
e será feIto a bordo de »avíos de
guerra ou de instrução. YJara. os Guar
das-Marinhas da Reserv'\ do Corpo
tl" Armada e do Corpo de Inlenden
~.e.' Navais; em unidade fio Corpo
de Fuzileiros Navais para os Ouarc1aS
Marinhas da Reserva do Corpo de
Fuzileiros Navais, exceto nurante o
período de instrução a bordo de que
trata o parágrafo único dêste art4In.

Parágra.fo único. Do estágio de
adaptação constará obrígatõríamente,
uma vIagem de instrução. 1';ssa via
gem de instrução, no todo ou em par
te, constituirá o periodo de ínstrução
" bordo para o pessoal destínado ao
Corpo de Fuzileiros Navais.

Art. 13. Quando se tornar ne
cessárío acelecar a formação de Ofi
cíaís da Reserva, o MInistro da Ma
rinha poderá alterar os períodos le
tivos e o correspondente ao Estãgio,
estabelecidos nos artigos II e 12.
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CAPíTULO V

DA llIATRtCULA

Nt. 14. A matricula. inicial para
cada um dos cursos previstos no pa
rágrafo único do artigo 4. ° será feita
no primeiro ano do Estágio Eseolar.

lParágrafo único. O número de
matriculas, para cada curso, em cada
centro será fixado anualmente, pelo
Ministro da Marinha, por proposta da
Diretoria do Pessoal, ouvidos o Estado
Maior da Armada e a Diretoria do
Ensino Naval.

Art. 15. Nenhum candidato po
derá Inscrever-se nos concursos d~

admissão aos Centros de Instrução
para os Oficiais da Reserva da Ma
rínha, sem provar:

li) qUe é brasileiro nato ou por
opção, comprovado por certidão de
nascimento original ou documento de
opção também original;

b) ter mais de 16 anos de idade
e menos de 24 anos. referidos a 31 de
dezembro do ano em que se candida
tar;

c) ter bons antecedentes de con
duta, provados por documento hábil;

11) ter Idoneidade moral para a
situação de futuro oficial da Reser
va da Marinha, provada por atestado
passado por dois Oficia;s da ativa das
Fôrças Armadas;

e) ter sido vacínedo, com resul
tado, há menos de seis meses;

1) ter completado o 2.° ano do
orvso Clássico ou Clen~ífi.::o ele qual
quer Colégio Oficial ou equiparado; ou
ser aluno de estabelecímenrc de ensi
no Superior. Para os candidatos ao
Curso de Intendentes Navais, a exi
gência anterior poderá se: substituída
por: ter completado o :~.° ano do se
gundo ciclo do ensino comercíal téc
nico de estabelecímento de ensino ofi
cial ou equiparado:

ti) estar em dia com suas obri
gações mllltares.

Parágrafo único. Ao candidato
que deva concluir '.l :.!.o a:10 do Curso
Clássico ou Cientifico ou do segundo
cic~Q de ensino comercial técnico. no
correr do ano em que se candidatar,
será permitida a inscrição condicional,
devendo antes do ínícío do curso no
CIORM, apresentar comprovante de
~r satisfeito a alínea f do presente
artigo.

Art. 16. Para ser admitido a
-matrícula, o candídaro deverá satis
fazer aos seguintes requísttos:

4) ter as oondlç6es fisieas exi
gidas para o serviço naval verifica
das em l.nspeção de saúde, por uma
Junta de saúde;

b) ter sido aprovado no con
curso de Admissão.

Artigo 17 - São expressamente
proibidas.

li) a transferência de alunos en
tre os diferentes cursos de que cogi
ta o parágrafo único do I!Xtigo 4.°;

b) nova matricula de alunos que
tenham sido excluídos de qualquer
um dos Centros-Ode Instrução para os
Oficiais da Reserva da Marinha.

Art. 18. Os candidatos que sa
tiafizerem às condições do artigo 16
serão matriculados como alunos dos
centros de Instrução para os Ofic!ias
da Reserva da Marinha, nos diversos
cursos a que se candítatarem, oblle.-
valido-se sempre a classificação ob
tida no concurso de admíssão, con
forme definida no § t.° do art..igo 25.

Parâgrafo único. A matricula.
será dada pelo eomand" do Distrito
a que o centro estiver s'loordlnado
ou pelo Diretor do Ensino Naval no
caso do parágrafo úniCo do ll.1'tlgo
}.O.

Art. 19. A matricula nos anos
sucessivos do Estágio Escolar ser' fei
ta por ordem do Comandante do Cen
tro e desde que o atuno seja consi
derado flsica, moral " íntelectuaímen
te apto em todas as provas estabele
cidas nos Regimentos Internos e Cur
rículos dos Centros <te Instrução.

Art. 20. Os alunos dos Centros
de In.~trução serão "xternos e, quando
embarcados, perceberão rações e exer
cerão os cargos para que forem desíg
nados, a titulo de instrução. Usarão
os uniformes que lhes competirem.

Parágrafo úníco , Os alunos cus
tearão as despesas com a "9u15lção e
renovação dos .niformes que lhes
competirem.

Art. 21. A aprovação obtida no
concurso de admissão :1 que es refe
re o artigo 16 só é válida para o ano
de sua reaãísaçâo.

Art. 22. Os alunos dos centros
de Instrução, tanto no Estágio Esco
lar como no de Adaptação, estão su
jeitos ao Código Penal Militar no to
cante aos crimes que praticarem e às
penas estabelecidas no Regimento In
terno dos Centros no que se refere às
contravenções disciplinares que come
terem.
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Parásrafo único. Jtsses alunos, só
.níente quando embarcados, estão su
jeltol1 ao Regulamento DlscipUnar pa
ra a Armllda.

CAPrruLO VI

/lO APROVEITAMENTO E CLASSIPICAÇio

Art. 23. O aproveitamento dos
alunos no decurso de um ano letivo
será representado pela média arítmé
'UCR das notas obtidas em provas na
lizadas de aeõrdo co mo que esta
belecerem o Regimento Interno e os
'CU1T1culos .

§ 1.° A última prova do ano leti
vo será obrígatõríamente oral, exe
ção feita para determinados assuntos.
l!:stes detalhes serão especificados 110S
CUrrfculos .

§ 2.° As provas parciais versa
rão sôbre a matéria ~ecionada i10 in
tervalo entre cada prova e a anterior
exceto a última Que deverá abranger
matéria selecionada dentre a que ti
ver sido ministrada durante todo o
ano letivo. A matéria para a última
prova é especificada nos eurrtoulos.

§ 3.° O aluno que, em uma esca
la de notas de zero a dez, não conse
guir em determinado ".sunto ou gru
po de assuntos, quando tal grupa
mento constar no Currfculo, média fi
nal igualou superior a Quatro, será
considerado Inabilítado nesse assunte
ou grupo de assuntos.

Art. 24. A precedência militar
entre os alunos é observada pela an
tlguldade 'do ano escolar; em cada
CUrso, dentro de um mesmo ano e!!
colar. a precedência decorre da classí
ficação do aluno na turma.

§ 1.° Entre alunos dos vários
Cursos, matriculados em um mesmo
ano escolar, terá precedência o que
tiver obtido maior percentagem no
ano anterior, calculada a percentagem
de acôrdo com as normas do artigo 25
e seus parágratos. Em caso de oer
centagens Iguais, terá precedência o
mais antigo no centro e se tiverem
sido matriculados na mesma data o
mais velho.

~ 2 ° Entre alunos dos váríos cur
sos, matriculados no 1.° ano do Es
tágio Escolar, a precedência será es
tabelecida de acôrdo com o critério
fixado no § 1.° do art. 25.

Art. 25. A classificação dos alu
no. na turma, no Estágio Escolar ou
no tie Adaptação, é organizada por
ordem de mérito, sendo êste avaliado

segundo as percentagens obt.1das nos
anoe anteriores.

, 1.0 A classificação do 1.° ano
será feita em obedUlncJa a ordem

. de mérito estabelecida no Concurso
de Admissão: os pontos obtidos neste
COncurso não serão entretanto compu
tados para a classlflcaçAo no ano se
guinte. Em caso de aprovação com
médias Iguais, a classificação decor
rerá de um dos critério seguintes.
na ordem em que são enunciados:

a) maior nota em Matemática;
b\ idade maior;
c) d e c i são do Comandante do

Centro.
i 2.° A percentagem acima re

ferida é estabelecida da mesma forma
que o fôr para a Escola Naval, apli
cando-se também para o Estágio de
Adaptação o que fôr previsto para
c mesmo Estágio dos Guardas-Mari
nhas conforme também tôr estabele
cido no Regulamento para a Escola
Naval.

CAPíTULO Vil

DA ESPECIALIZAÇÃO, PROMOÇÃO
E NOMEAÇÃO

Art. 26. Durante o Estágio Esco
lar os aiunos serão promovidos de
acôrdo com o que estabelece o ar
tigo 19 dêste Regulamento.

Art. 27. Os alunos matriculados no
últímo ano de'cada Curso que ti
verem preenchidos todos os requisi
tos exigidos por êste Regulamento
para o Estágio Escolar, serão no
meados;

a) Guardas-Marinhas da Reserva.
do Corpo de Oficiais da Armada os
que se destinarem à Reserva do
Corpo de Oficiais da Armada;

bl Guardas-Marinhas da Reserva
do Corpo de Fuzileiros Navais os que
se destinarem a Reserva do Corpo
de Fuzileil'Os ",avais;

c) Guardas-Ma -ínhas da Reserva
do Corpo de Intendentes Navais os
que se destinarem à Reserva do
Corpo de Intendentes Navais.

Art. 211. Os Guardas-Marinhas da.
Reserva do Corpo de Oficiais da Ar
mada, do Corpo de Fuzilelros 'I1a
vais e do Corpo de Intendente, :Na
vais. que tiverem preenchtrtos tOdOS
os requisitos exigidos por este Re
gulamento para o Estágio de Ajap
tação, serão promovidos ao pôsto :le
Segundo-Tenente da Reserva d03 :·es
pectívos Corpoe.
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Art. 29. Os alunos dos CU:'w> des
tinadas &. Reserva do Corpo de Ofi
citus :ia Arm?c!ajf·rão eS!J~p.~a~i7,1dos.

na forma que estabelecerem ') Regi
mento Interno e os CurrÍCUJI'JE, em:

3) armamento;
~) rnaqumas:
(·1 navegaçào:
dI comunicação:
e) eíetrôníca.
~ 1.0 A -:;c!eç~1o :_,'<l:'-R as espe·-j:;1li

ca~:c~ será re.ta iItcLO~ndo-se a i se ..
gJintc, nu ornem enunciada:

a) habilitações civis;
b) aptidão demonstrada;
c) preferência.
~ 2.° Anualmente, será fixada, pelo

Diretor do Pessoal, ouvido ) Estado
Maior da Armada, a percentagem de
alunos a se especialízar em cada. um
dcs ramos acírnu citados.

CAPíTULO VIII
D.1 PElWA E CONSERVAÇÃO DA MATRÍCULA

Art. 30. Nenhum aluno poderá
prosseguir seu Curso sem que tenha
s.do considerado fisica, intelectual
e moralmente apto em tôdas as pro
va, a que fôr submetido. As provas
referidas estão estabelecidas neste
Regulamento e constam do Regl
mento Interno e dos Ourrtculos on-
ue estão especificadas. '

Art. 31. As provas referidas no ar
ti~:o anterior serão as seguintes:

a) I~speção de saúde;
. b) julgamento de aptidão para orí

cialato da Reserva:
c) provas parciais e trabalhos prá

ticos.

Art. 32. O aluno julgado inápto
em inspeção de saúde poderá recor
rer à Junta Superior de Saúde. se
fõr inabilitado será eliminado da ma
tricula; será demitido se fôr Guarda
Marinha da Reserva.

Art. 33. O aluno julgado inapto
para o oficialato da Reserva será
eliminado da matrícula; será demttido
se fôr Guarda-Marinha da Reserva.

Art. 34. Durante o Estágio Escolar
o aluno que no fim do ano ienvo tôr
inabilitado em um ou mais assuntos
ou grupos de assuntos, que não se
jam de Formação Militar-Naval, se
ra submetido a exame de tõda a ma
téria lecionada no assunto ou grupo
de assuntos em que tiver SIdo ma
bílítado. :E:sse exame se!'á realizado

entre 31 de agôsto e 31 de dezembro
de modo a não interferir com provas
ou exames realizados nas escolas CI

vis.
§ 1.0 O aluno que, nesses exames,

fôr inabilitado em um assunto ou
grupo de assuntos. repetirá o ano
ou será eliminado da matricula se ja
tiver repetido qualquer ano do Es
tágio Escolar.

~ 2.° Os alunos em Estágío de
Adaptapção que, no fim do EstagIO,
forem inabilitados em um ou mais
assuntos ou grupo .de assuntos, re
gressarão ao Centro de Instrução e
serão submetidos, pelo menos três
meses mais tarde, a exames orais.
O aluno que, em um dos exames
orais acima, tiver nota Interior a
quatro, será demitido de Guarda
Marinha da Reserva.

Art. 35. O aluno que no fim de>
período letivo não tiver obtido media
aritmética das médias tínaís dos
assuntos de Formação Militar Naval
igualou superior a quatro, será con
siderado inabilitado e eliminado da
matricula.

Art. 36.. Verificar-se-á ainda a
perda da matricula no caso do aluno
incidir em pena de excrusão prevista
no Regrmerito Interno.

Art. 37. A critério do Ministro da
:lfarinha, o aluno poderá ter sua ma
tricula trancada. quando asstm re
querer. justificando os motivos, po
dendo ser rematriculado, dentro de
1 ano, desde que "Inda não tenha
completado 24 anos de Idade e satis
fação às exigências da letra " do ar
tigo 16.

Art. 38. E' permitida a transterén
cía de matricula de um CIORM para
outro, por motivos tusuticados, a
critério do Ministro da Marinha.

! 1.0 Tal transferência 50 poderá
ser efetivada nos Intervalos entre 0&
periodos letivos.

~ 2.° Tôda a documentação rete
rente ao aluno transferido será en
caminhada ao CIORM onde o mesmo
fór cursar.

Art. 39. E' expressamente proibIdo
frequentar qualquer curso na quali
dade de dependente ou ouvinte.

CAPiTULO IX
DO PESSOAL

Art. 40. Os Centros Je Instrução
para Oficiais da Reserva. da Marinha
disporão do seguinte pessoal:
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a) um Comandante, oficial supe
rior da ativa, do Corpo de Oficiais
da Armada;

b) Chefes de Departamento, Ofi
ciais de pôsto imediatamente inferior
ao do Comandante, da ativa ou Re
serva Remunarada dos Corpos e Qua
dros da Armada, conforme fOr ne
cessário e especificado no Regimento
Interno e Organização Interno Admi
nistrativa;

fi) tantos Capitães-Tenentes ou
Oficiais subalternos, dos diversos
Corpos e Quadros da Armada, quan
tos forem necessários para os serviços
de administração e instrução do Cen
tro, conforme fôr fixado em lotação
aprovada pelo Ministro da Marinha;

à) tantas praças do Corpo do
Pessoal Subalterno do Corpo de Fu
zileiros Navais, quantas forem neces
sárias, conforme fôr fixado em lota
ção aprovada pelo Ministro da Ma
rinha;

e) o pessoal civil, permanente, ex
tranumerário e díarísta, que fôr ne
cessário, conforme fixado pela auto
ridade competente.

CAPtTULO X

DISPOSIÇÕES GERAIs

Art. 41. Os alunos não percebe
rão vencimentos, vantagens ou quais
quer gratificações enquanto no Está
gio Escolar; quando nomeados Guar
das-Marinhas da Reserva e enquanto
fazendo o EstágIO de Adaptação, terão
direito aos vencimentos e vantagens
percebidos pelos Guardas-Marinhas
da ativa.

Art. 42. Os CIORMS que forem
destmados a formação de oficiais da
reserva para outros serviço sexisten
tes na Armada que não os especifi
cados no presente regulamento terão
regulamentos li parte e funcionarão
nos estabelecimentos que forem de
terminados .

Parágrafo único. Em todos os ca
sos os currículos dêsses CIOEMs de
'Verão compreender o ensino de for
mação militar naval como se acha es
pecificado nesse regulamento.

Art. 43. Em caso de eliminação
da matricula, a pedido ou não. obser
var-se-á o que a respeito estabelecer
a lei que regule o serviço militar a
ser prestado pelos brasileiros.

CAPíTULO Xl

DISPOSIÇÕES :rRANSITÓIlL\S

Art. 44. No prazo de 60 dias a
partir da aprovação do presente Re
gulamento, a Diretoria do Ensino
Naval submeterá li aprovação do Mi
nistro da Marinha, ouvido o Estado
Maior da Armada. um projeto de Re
gimento Interno para os centros de
Instrução para Oficiais da Reserva.

Art. 46. No prazo de 60 diaS da
instalação de qualquer centro, o Co
mandante dêsse submeterá a aprova
çào do Diretor do Ensino Naval ou co
Comandante do Distrito a que estiver
su bordínado, um projeto de Organi
zação Interno Administrativa para O
Centro.

Art. 46. Nos dois primeiros anos
de VIgência dêste Regulamento o Mi
nistro da Marinha ficará autorizado a
promover. em caráter experimental. as
alterações relativas li matricula e aos
assuntos que constituem ensino téc
nico-profissional dos CIORMos, no
sentmo de permJtir uma mais rápIda
formação de OfICiaIS da reserva navai,

RIo de Janeiro, 3 de novembro de
1951. - Renato de Almeilfa autUo
bel, vice-Almirante Graduado, Minis
tro da Marinha.

DECRETO N.O 30.128, DE 3 DE
NOVBMnRo DE 1951

Concf:de à soci~dade come1Y?ial U Maués
&. COTnpanhia" Q-utoTização pa,ra.
funcionar como emprêsa de navega
"ção de cabotagem.

O Presidente da República. usando
da atríbuícão que lhe confere o ar
tigo 117, inCISO 1, da Constituição, e
nos têrmos do Decreto-lei número
2.184, de 20 de novembro de 1940, de
creta:

Artigo único. E' cor.cedida à soeíe
dí"/~~i. comercial •• Maués & Compa
nhia", com sede na cidade de Abae
tetuba, Estado do Pará. autorização
para. tuncíouar como emnrêsa de na
VE"!Tucão de cabotagem. consoante
contrato de con~tituição soctat e res
pectivo auitamento, que apresentou
por meio ele Instrumentos partlCwa
res firmado. a 5 e 6 de setembro de
lti;)!,' onrraando-se a mesma socíeda
de a -urnprrr ::1t22=ralmente as leis e
rf;7u:~p.1F.-nto.s e:TI \'ig'c:" ou que ve-
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Dham a vigorar. sõbre o objeto da re
ferida autorização.

Rio de Janeiro, 3 de novembro de
1951; 130." da Independência e 63.·
da República.

GETULIO VARGAS.

Segadas Vianna.

DECRETO N.· 30.129 - DE 3 DE NO
VEMBRO DE 1951

eo,-,cede à sociedade "Motor Natl1.n
Comércio e Navegação Ltda." altto~
nzação para funcionar como emurê
sa de navegação de cabotagem.

O Presidente da República, usando
da atribulção que lhe confere o artigo
87, íncíso I, da Constituição. e nos
~mos do Decreto-lei n. 2.784, de 20
de novembro de 1940. decreta:

Artigo único. É: concedida à socie
dade "Motor Natan, Comércio e Na
vegação Ltda. ", com sede na cidade de
Belém, Estado 'do Pará, autorização
para funcionar como emprêsa de na
vegação de cabotagem. consoante con
trato de constituição social e respee
t1v~ aditl;\mento, que apresentou por
meio de Instrumentos particulares fit
mados a 2 de janeiro de 1950 a 9 de
Janeiro de 1951, obrigando-se a mesma
sociedade a cumprir integralmente &....
leis e regulamentos em vígõr. ou que
venham a vigorar. sôbre o objeto rJa
referida autortzação.

Rio de Janeiro, 3 de novembro oe
1951; 130" da Independência e 1)3' t\a
República.

GETULIO VARGAS

Segadas Viana

DECRETO N.· 30.130 - DE 3
DE NOVEMBRO DE 1951

Concede à "Sociedade Brasileira
de Mineraçáo Limitada" autortza
cão para tuncionar como emprêsa
de navegação de cabOtagem.

O Presidente da Repúbllca, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n." I, da Oonstituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.o 2.784 de 20
de novembro de 194G.. decreta: '

Artigo úníco. E' concedida à "SO
dedade Brasileira de Mineração Límr-

tada", com sede nesta cidade do Rio
de Janeiro, autorízaçâo para funcionar
como emprêsa de navegação de cabo
tagem, consoante alterações do seu
contrato social, que apresentou por
meio de Instrumentos particulares fir
mados a 2 de janeiro de 1949 e 9 de
agõsto de 1951, obrigando-se a mesma
sociedade a cumprir integralmente as
leis e regulamentos em vigor, ou que
venham a vigorar. sôbre o objeto aa
referida autorização.

Rio de Janeiro, 3 de novembro de
1951; 130.° da Independência e 113.° :la
República.

GETULIO V ARCAS.

Segados Viana.

DECRETO N.O 30.131 DZ 3
DE NOVEMBRO DE 1951

Concedo à sociedade "NavegaçiW .vou
ra Vazque? lAmitada" autorizaç/iO
para c-ontinuar a funcfml4r ClOItlO

emvrêsa de navegação de cabota

gem.

o Presidente da Repúbllca, usando
da atribuição que lhe contere o ar
tigo 87, n.v I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.o 2.784, de 2l)
de novembro de 1940, decreta:

Artigo único. E' concedida à socie
dade "Navegação Moura Vazquez LI
mitada" com sede na cidade de san
tos, Estado de São Paulo, autor!zada
a funcionar pelos Decretos números
15.461, de 3 de maio de 1944. e 17.55&.
de 10 de janeiro de 1945, autorização
para continuar a funcionar como em
prêsa de navegação de cabotagem,
eonforrne alteração contratual (l'Ile
apresentou, por meio de Instrumento
particular fírmadu ra 15 de Junho de
1951, obrigando-se a mesma SOCIedade
a cumprir integralmente as leis e re
gularnentos em vigor, ÚU que venham
a viaorar. sôbre o objeto da referida
autortzaçáo.

Rio de Janeiro, 3 de novembro de
1951; 13U.o da Jndependéncía e 63.0 da
República.

GETULIO V ARGA5 _

Segados Viana.
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DElORETO N.o 30.132 I>E 3 I>E

NOVEMBRO I>E 1951

Concede permissão li seção da ,náqui
nlt continua da Fábrica de Papel
Cruzeiro s. A .• paTa funcionar aos
âomingcs e nos feriados civis e re
ligiosos.

O Presidente da Repúbliea, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tig'~ 87, item I, da Constituição e nos
têrmos do art. 7.°. § 2.0. do Regula
mento aprovado pelo Decreto núme
ro 27.048, de 12 de agõsto de 1949,
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a funcio
nar aos domingos e nos feriados civis
e religiosos, em caráter permanente,
a seção da máquina continua da pá
brica de Papel Cruzeiro S. A.. em
Belo Horizonte, 110 Estado de M;nas
Gerais, observada- a. disposíções le
gais vigentes, especialmente,s de
proteção aos trabalhadores.

Art , 2.° O presente Decreto entra
em vigor na data de sua ~UbJicaçiio,

revogadas as disposições '~rr: contrá
rIo.

Rio de Janeiro, 3 de novembro de
1951: 1300 da Independência e 63.0
tia RepúbJJca.

GETULIO VAllGAS

seoaãas VilWlt

DECRETO N.o 30.133 - DE 5 I>E
NOV~tERO DE 1951

Alte"a dispositivo do Decreto n.O 28.503,
de 14 de agásto de 1950, que cria o
distintivo do "Curso Superior de
Guerra", da Escola Superior de
Guerra.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, de
creta:

Art. L" A letra e do art. 1.0 do De
creto n.v 28.503, de 14 de agôsto de
1950, passa a ter a seguinte redação:

"e) Dímensões: 0,050 m x O,048m.
Forma: a do desenho".

Art; 2,° O presente Decreto entrará
em Vigor na Gata da sua publicação,

revoaadas as disposições em con
trãri~.

Rio de Jll&leiro, 5 de novembro de
1951: 130.° da Independência e 63.0
da República.

G~L10 VARGAS.

Renato de Almeida Guillobel.
Newton Estilac Leal,
Nero Moura,

DECRETO N.? 30 .13~ - DE 5 DE
NOVEMBRO DE 1951

Cria a Comissão de Aba..c;tocimcnto d()
Nordeste WANl, e dá outras pro
'l~idéncias.

o Presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, número r. da Constituição, e

Consíderando Que a coutmuacão das
sêcas nos Estados do Noroeste vem
exigindo das entidades publicas (' par
ticulares esforços especiais visando ao
abastecímento regular das populações
assoladas pela calamidade;

Considerando que êsse abastecimen
to nem sempre pode alcançar ..pus
bons eteítos. no ínterêsse das popu
lações e do, poceres públicos, pela
falta de entrosagern das entidades,
privadas ou 011Clai~. que nele inter
vem, quer no que tange às aquisições,
quer. sobretudo, 110 que toca a ob
tençào de meíos de transporte e dís
tril:-~lJ\ão adequados; e

Considerando. ainda, o que, nesse
sentido, vem de ser solicitado pelos
Govnrriadores 005 E5Lados do Ceará,
Rio Grande do Norte e paraíba, de
creta:

Art. 1.° Fica criada a Comissão de
Abastecimento do Nordeste (CAN).
c.iquanto perdurarem O~ efeítcs das
sêr::'.s do N·;:,rdeste do país.

Art. 2.c Compete a oomíssão de
Ab~,::::te('lll1ento do Noroeste promo
ver. em reg ime de urg ànma. as me
didas necessárías ao abastecimento
especial da reg iào nordestina assola
da pela. sêca ,

Art. 3.° As medidas tomadas pela
Cormssao àe Abastecimento 00 Nor
deste serão cousíderadas de carater
cxtraorcnnárío, com prroridade espe
ciui. t.\..~llC.O em vísta a sítuacào ete ca
bn:ídacie publica criada peras sêcas ,
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DECRETO N,o 30.136 - DE 5 llI'l
NOVEMBRO DE 1951

GETULIO VARGAS

Nero Moura

o Presidente da República, usando
da atríbuíção que lhe confere o ar
tigo 87. número I, da Constituição, e
tendo em vista o que consta do pro
cesso protocolado no Departamento
de Administração do Ministério da·
Vi:1f;ãü c Obras públicas sob número
5.877-51, decreta:

Art. 1.° Ficam aprovados o projeto
e orçamento, na importância de ." ..•
Cr$ 22.892.231,60 (vinte e dois mio
lhôes, oitocentos e noeenta e dois
mn, duzentos e trinta e Um cruzeírca
f' sessenta centa i"O.3 r , pn 1'8, cD:!.1strução
(to ~.:J .qunrto I trecho da ligação íer-

- Diretor do Hospital CentraJ
<ia Aeronáutica.

b) do pôsto de Coronel ou Te
nente- Coronel-Médico:

- onete do Gabinete da Dire
teria de saúde.

cJ do pôs to de Tenente-Coro..
nel ou Maior-Medi':o:
~ Adjunto do Estado-Maior da

Aeronáutica.
d) do pôsto de Major-M"dieo:
- Chefe do Gabinete no Ins

tituto de seleção e Contrôle.
e, do pôsto de Major ou Ca

pitão-Médico:
- Chefe de Seção na Diretoria

de saude:
~ Chefe de Secão Técnica de

HosnitaJ de ZOLa óu de L' classe.
jl- do pósto de Capitão-Mé

dico:

- Chefe rle er~?J~ Auxiliar dos
órgãos do Serviço de saúde ex
ceto da Diretoria de saúde;

- Auxilia:' de G3!binete no InS
ututo de seleção e Contrôle".

Art. 2.° ltste Decreto entrará em
virar na data de sua' publtcaeão, re
vogadas as dísposíções em contrário.

Rio de Janeiro. 5 de novembro de
1951; 130.° <ia Independência e 63 da
República.

Ap~"m;a projeto e orçamento para. fi
con,truçáo do 4.° trecho da ligação
ferroviária Salgaà.o-Lagarto-sim40
Dias-Paripiranga-Jere1noabo - Paltlo
Atonso ,

"Art. 2.° São funções privati
vas de oríeta.s do Quadro de saú
de da Aeronáutíca:

al do põsto de Brigadeiro-Mé
dico Graduado ou Coronel-Mé
dico:

- Diretor do Instituto de sele
çâo e contrôle

- Diretor do Instituto de Pes
quísas e Ensino

- Diretor do tnsütuto de Bio
logia

Art. L" O art , 2.° do Decreto nu
mero 29.122. ele 12 de janeiro de
1~51. que dispõe sôbre as tunçoes prí
vauvas aos diferentes pOS'LOb e qua
dros do Corpo de Oficiais de Aero
n~L:.Lc:.L, passa a ter a sC~'u~n~e reda
ç~J:

Art. 4.° A Co;niss&o de Abasteci
mento do NO!:deste será composta de
três membros, sendo um represen
tante da Comissão de Financialnc. :,)
da Produção do Mírnsteno da Fa
zenda, outro da comissac de ~,iarinhd.

Mercarrte e o terceiro da Oomrssáo
Central de preços. e funcionará sob
a nresidáncia do Vice-Presidente da
Comíssâo central de Preços.

Art. 5.° !I. Comissão de Abasteci
mento do Nordeste entrará imediata
mente em entendimentos com os E~

tados aícançauos pela earanndane,
para melhor entrosamento das me
didas de amparo ás populações ne
cessitadas.

Art. 6.° Este Decerto entra rã em
víaor na data da sua pubhcação.

Art. 7.° Revogam-se as dísposíçõcs
em contrárto ,

Rio de J aneíro. 5 de novem bro de
1951: l~O.' ali. Indenendência e 63 da
R<pública. .

GETULIO VARGAs

Horácio LaJer
Alvaro de sauza Lima
Segadas Viana

DEC~ETO N.O 30.135 - DE 5 DJI
NOVE1'ol:BRO DE 1951

Dá nova redação ao art. 2.0 do De
creto n,o 29.122. de 12-1-1951

O PrE,idente da Repuolíca, usando
d_fi atrtbuição que lhe confere o ar..
tlgo 37, n.v 1. da CQa!)t:tu.:"çZL.o. de
creta:
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roviaria sa!gado-Lagarto-Simão Dias..
Partpiranga-deremoabo-Paulo Afonso,
entre aas estacas 4.305 e 5.305, com a
extensão de 20 (vinte) quilômetros,
da Viação Férrea Federal Leste Bra
sileiro.

§ 1.° O projeto e orçamento de
que trata êste artigo serão dados à
publicidade mediante portaria do Mi
nistro da Viação e obras Públicas.

§ 2.° As despesas com essa cons ...
trução correrão, no corrente exercí ..
cio, à conta da dotação constante do
Anexo 25, Verba 4, Consignação lII.
Bubcovsignação 06-31-01-12, do vi
gente Orçamento Geral da Repúbli
ca, até ao limite de Cr$ 18.000.000,00
(dezoito milhões de cruzeiros) e, nos
exercícíos vindouros, pelos recursos
que lhe forem destinados.

Art. 2.0 l!:ste Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrrío .

Rio de Janeiro, 5 de novembro de
1951; 130.° da Independência e 63 da
República.

GETULIO VARGAS

Alvaro de Souza Lima

DECRETO N.? 30.137 - DE 5 DE
NOVEMBRO DE lMl

Declara de utilidade pública, para tins
de desapropriação, áreas necessária.
a construção ferroviária.

O Presidente da República, usando
da atrtbuíçâo que lhe confere o ar
tigo 87, número I, da Constituição, e
nos têrmos do Decreto-lei n,v 3.365, de
21 de junho de 1941, modificado pelos
Decretos-leis ns. 4.152, de 6 de março
de 1942, e 9.811, de 9 de setembro
de 1946, decreta;

Art. 1.0 São declaradas de utili
dade pública, para efeito de desapro
priação, as áreas necessárias à liga
ção ferroviária Salgado-Lagarta-Si
mão Dias - Paripiranga - Jeremo8Jbo
Paulo Afonso, e compreendidas entre
as estacas 4.305 e 5.305, da Viação
Férrea Federal Leste Brasileiro, cujos
projeto e orçamento foram aprovados
pelo Decreto n.? 30.136, de 5 de no
vembro de 1951.

Art. 2.° Dte Decerto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de novembro de
1951, 134).0 da Independência e 63.- da
República.

GETULIO V ARCAS

Alvaro de Souza Lima

DECRETO N.o 30.138 - DE 6 DE
NOVEMBRO DE 1951

Extingue cargos excedentes

O Presidente da República, usan
do da atribuição que lhe confere o
artigo 87, item I, da Constituição, e
nos têrmos do artigo 1.°, alínea n, do
.Decreto-lei n.o 3.195, de 14 de abril
de 1941, decreta:

Art. 1.0 Ficam extintos seis (6) car
gos excedentes da classe D da car
reira de DactllÓFTafo, do Quadro V
- Parte Permanente - do Ministé
rio da Viação e Obras Públicas, va
gos em virtude da aposentadorts de
Anita Moreira Aires de Almeida e
semrrames Lopes Cabral, da exone
ração de Ubiratan Veloso Dias dos
Santos e da promoção de Alatde de
Oliveíra Viana, Iná Gago X,v!er e
Leonor Mon teíro Alves. devendo a
do t a ç fi C' corresnondente ser leva
dá a crédito da Conta OOrrente do
mesmo Quadro do referido Minis
tério.

Art. 2.° Revogam-se as disposíções
em contrário.

Rio de Janeiro, em 6 de novembro
de 1951; 130.0 da Independência e 63.°
da República.

GETULIO VARGAS.

Alvaro de Souza Lima.

DECRETO N.o 30.139 - DE 6 DE
NOVEMBRO DE 195:

Declara de utilidade piiblica, para
efeito ~ desapropriação, as áreas
abrangúias pela variante, ligando
Campo Maior a. Altos, no E.tado
do Piaul.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, número I, da Constituição, de
creta:

Artigo üníoo. De aeôrdo com os
artigos 2.°, 5.0, alineas h e 1, e 6.0 do
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Decreto-lei n.O 3.365, de 21 de junho
de 1941, alterado pelos de ns. ".152,
de 6 de março de 1942 e 9.811, de
9 de setembro de 19"6, são declaradas
de utilidade pública, para efeito de
desapropriação, as áreas abrangidas
pela construção de uma variante com
a extensão de "1,358 quilômetros, li
gando campo Maior a Altos, no Es
tado do PIam, cujos projeto e orça
mento foram aprovados pelo Decre
to n.O 29.943, de 31 de agôsto de 1951.

Rio de Janeiro, em 6 de novembro
de 1951; 130.0 da Independência e 63.0
da República.

GETUuo VARGAS.

Alvaro de Souza Lima.

DECRETO N.o 30.140 - DE 6 DE
NOVEMBRO DE 1951

Declara caduca a autorização outor
gada ao cidadão brasileiro Antônio
Marques de Sousa, pelo Decreto
••0 28.238, de 12 de junho de 1950,
para pesquisar jazidas de petróleo "
gases naturais - classe X _ no
Municipio de Castro, Estado do
Paraná.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, número I, da COnstituição,
e <lOS têrmos dos Decretos-leis núme
ros 1. 985, de 29 de janeiro de 1940
<Código de MInas) e 3.236, de 7 de
maio de 1941;

Considerando não haver o 'lutor!
zado dado cumprimento às obrig'V',.lles
estabelecidas no Decreto n" 28.238,
de 12 de junho de 1950; decreta:

Art. 1.0 Fica declarada caduca a
autorização outorgada, pelo Decreto
n." 28.238, de 12 de junho de 1950,
ao cidadão brasileiro Antônio Mar
ques de Sousa, para pesquisar jazi
das de petróleo e gases naturais 
classe X - em uma área de 1.965,62
ha (mil novecentos e sessenta e cin
co hectares e sessenta e dois ares)
situada no muníoípío de Castro, Es
tado do Paraná.

Art. 2.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 6 de novembro
de 1951; 130.0 da Independência e 63.·
da República.

GETULlO VARGAS.

Alvaro de Souza Lima.

DECRETO N.~ 30.141 - DII 6
DP. NOVEMBRO DE 1951

Concl!de reconhcimento ao curso tItI
c1éncias ec0n6micas da Faculdade
de Economia do Rio de Janeiro.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, Item I, da Constituição e n08
têrmos do art. 23 do Decreto-lei nú
mero 421, de 11 de maio de 1938, de
creta:

Artigo único. E' concedido reeo
nhenclmento ao curso de ciências da
Faculdade de Economia do Rio de
Janeiro, mantida p e I a Associação
Cristã de Moços e com sede nesta
capital.

Rio de Janeiro, 6 de novembro de
1951; 130.0 da Independência e 63.0
da República.

GETULIO VARGAS.

E. Simões Filho.

DECRETO N.O 30.142 - DE 'I
DE NOVEllBtlO DE 1951

Retilica a ementa <to DecretO
n.o 29.844, de 3 de agôBto de .l951,

O Presidente da República, usanoo
da atribuição que lhe conrere o ar
tigo 87, n.° I, da Constltwçao e aos
têrmos do Decreto-íeí n.' 1.985, Je &~

de Janeiro de 1940 (Código de Mi.'laBl,
decreta:

Artigo único. .Fica retificada a
ementa do Decreto número vmte e
nove mil oitocentos- e quarenta e qua
tro (29.844), de três (3) oe "goste 1"
mil novecentos e cinqüenta. ~ um
(1951), que anulou o Decreto numero
vinte e sete mil setecentos e noventa
e cinco (27.795), de dezessete (17) de
fevereiro de mil novecentos e cinqüen
ta (950) e que passará a ter a seguín
te redação: O Presidente da Repúbl1
ea usando da atribuição que lhe con
fere o art. 87, n" I da Constituição e
nos têrmos do Decreto-lei n,o 1.98li,
de 29 de janeiro de 1940 (Código de
Minas) .

Rio de Janeiro, 7 de novembro de
1951; 130.° da Independência e 63.. da
República.

GETUuo VARGAS.

João cteotas,
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DEC,RETO N.· 30.143 - DE 7
DE NOY:E1llBllO DE 1851

Declara cad4wo o Decreto nu
mero 26.210, de 17 de janeiro de
1949.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.· I, da Oonstrtuiçâo e nos
têrmos do Decreto-lei n.· 1.985, de 29
de Janeiro de 1940 (Código de Minas),
e tendo em vista o que consta do pro
cesso DNPM-7.525-44, decreta:

Artigo único. Fica declarada a ca
ducidade da autorização conferida à
eia. Indústria, Comércio, Mineração e
AgTicultura "Clcma", pelo Decreto nú
mero vinte e seis mil duzentos e dez
(26.210>' de dezessete (7) de janeiro
de mil novecentos e quarenta e nove
(1949), para lavrar feldspato, eaulím,
argila e associados no lugar denomi
nado Cupecê ou Campo Grande, dis
trito e munícípío de São Paulo, Estado
de São Paulo.

Rio de Janeiro, 7 de novembro de
1951; 130.° da Independência e 63.· da
República.

GErULIO "ARCAS.

João Cleotas,

DECRETO N.· 30.144 - DE 7
DE NOVEMBRO DE 1951

Renova o Decreto n.o 26.953, da
26 tie julho de 1949.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe contere o ar
tigo 87, n.? I, da Oonstítuiçâo e nos
têrmos do Decreto-lei n.· r. 985, de 29
de Janeiro de 1940 (Código de Mi'las),
combínaco com o Decreto-lei número
9 605, de 19 de agôsto de 1946, de
creta:

Art. 1.° Fica renovado, pelo prazo
inlprorrogável fie um (1) ano, nos têr
mos da letra b do art. 1.0 d" Decreto
lei n.O 9.605, de 19 de agôsto de 1946,
o Decreto número vinte e seis mil no
vecentos e cinqüenta e três (26.953),
de vinte e seis (26) de Julho de mil
novecentos e quarenta e nove (1949),
que autorizou o cidadão brasileiro
João Felisberto Neto a pesquisar talco
e associados no munícípío de Ategre,
Estado do Espirito Santo.

Art. 2.° A presente renovação que
será uma TIa autêntica déste Decreto,

pagará a taxa de setecentos e trinta
cruzeiros (Cr$ 730,00) e será transcrita
no livro próprio da Dívísão de Fo
mento da Produção Mineral do Minls
têrio da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as dísposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 7 de novembro de
1951; 130.· da Jndependêncra e 63.° da
República.

GEnlLIO "ARCAS.

João ~fas.

DECRETO N.o 30.145 - DE 7
DE NOVElltIBRO DE 1951

AutoriZa o cidadão brasileiro
Chal/YT Ferreira a lavrar oere nos
musuctpios de Belo Horizonte e
tsetim, Estado de Minas Gerais.

O Presidente da Repúbll"a, usando
da atríbuícâc que lhe confere o ar
tigo 87, n.? I. da oonsntuiçào e nos
têrmos do Decreto-lei n.o 1.985. de 2::l
de Janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. L· Fica autorizado o cidadão
brasíleíro Ohaffyr Ferreira a lavrar
acre, em terrenos do Estado de Minas
Gerais e Saint John deI Rey Mming
oompanv Llmited, situados no lugar
denominado Vargem da Oaveira e
Serra do Jatobá, nos distritos de Belo
Horizonte e Ibirité, muníctpios de Belo
Horizonte e Betlm, Estado de Minas
Gerais, numa área de sessenta hecta
res (60 hUJ, delimitada por um ret.an
guío que tem um vértice no ponto de
cruzamento das rodovias Belo Horl·
zonte-Lagoa Grande e Belo Horizonte
Piedade do Paraopeba e os lados. di
vergentes dêsse vértice, os seguintes
comprimentos e rumos magnettco
seiscentos metros ,600 rm . trinta e
dois graus e trinta minutos noroeste
(32° 30' NW); mil metros 'l.OOG .n,i ,
cinqüenta e sete graus e trinta minu
tos nordeste (57° 30' NE)" Esta auto
rização é outorgada mediante as con
dições constantes do parág:"afo único
do art. 28 do Oôdígo de Minas e dos
arts. 32, 33, 34 e suas alíneas, alein
das seguintes e de outras constantes
do mesmo Código, não expressamente
mencionadas neste Decreto.

Art. 2.0 O concessionárIo da auto
rização fica obrigado a recolher aos
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·cofres públicos, na forma da ler, os
tributos que rorem devido à Uniâo,
ao Estado e ao Munícípío, em cum
prunento elo rusoosto no art. 68 do
Ccdígo de Minas.

Art. 3.° Se o concessíonano da au
t.onzação nao cumprir qualquer das
ohrrgaçóes que lhe incumbem, a au
torização de lavra será declarada ca
nuca ou nula, na forma l~OS artigos
37 e 38 do Código de Mina,.

Art. 4.0 As propriedades vizinha,
estào sujeitas às servidões de solo e
sub-solo para os fins da lavra, na
forma dos arts. 39 e 40 do Código de
Minas.

Art. 5.0 O concessionário da auto
rização será fiscalizado pelo Departa-

mento Nacional da Produção Mmeral
e gozará dos favores discriminados no
art. 71 do mesmo Código.

Art. 6.° A autorização de lavra terá
por titulo éste Decreto, que sera
transcrito no livro próprio da Divlsào
de Fomento da Produção Mineral do
Míntsterro da Agricultura, apos Co pa
r:amento da taxa de mil ~ duzentos
cruzeiros <Cr$ 1.200,00).

Art. 7.° Revogam-se as dísposíções
em contrário.

Rio de Janeiro, 7 de novembro de
1r51: 130 0 da Independéncia e 63.0 da
Hepública.

GETULIO VARGAS.

João Cleofas,

DECRETO N.O 30.146 - DE 8 DE NOVEMBRO DE 1951

Abre, pelo Ministério da Educação e Saúde, o crédito especial de Cr$
509.116,70, para pagamento de gratificação de magistério

O Presidente da República, usando da autorização contida na Lei
n,> 1. 258, de 9 ne dezembro de 1950, e tendo ouvido o Tribunal de Contas,
nos têrrnos do art. 93 do Regulamento Geral de Contabilidade Pública,
decreta:

Artigo úníco , Fica aberto, pelo Ministério da Educação e Saúde, o
crédito especial de crs 509.116;70 (quinhentos e nove mil, cento e dezesseis
cruzeiros (' setenta centavos), para atender às despesas com o paga
mento de grattí ícaçâo de magistério a que tém direito os professõres abaixo
relacionados:

Cr$
1) Alvaro Conde, padrão K, da ESl:ola Técnica de Vitória (pe-

ríodo de 19 de setembro de 1946 a 31 de dezembro de 1948) 17.690,00

2) Carmem Pompeu de Arruda, padrão J, da Escola Industrial
de Fortaleza {período de 19 de novembro e 31 de de-
zembro de 1948) 966,00

3) Isgaltina Paoliello padrão K. da Escola Técnica de Vi-
tória tperíouo de 23 de setembro a 31 de dezembro de 19';'3) :1.635,0.0

4) Jacinto Manuel dos Anjos, padrão J, da Escoia Técnica
do Salvado!' rperíodo de 31 de agôsto de 1945 a 31 de
dezembro de 1947) 9.619,40

5) Francisco Rocha da Silva, padrão J, da Escola Técnica
do Salvador (período de 19 de setembro de 1946 a 31 de
dezembro de 1948) .. . . . . . . . . ... . ... . .... . . .. .. . .... .. . . . 16.890,00

6) Maria Esméria Martins Vieira, padrão J. da Escola Técnica
Nacional (período de 19 de setembro de 1946 a 31 de de-
zembro de 1948) 16.890,00

7) Georgina de Albuquerque, catedrátíco, padrão O. da Es
cola Nacional de Belas Artes (período de 23 de novembro
a ~1 de dezembro de 1948) 950,00
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8) Amaro Nascimento Mendes, padrão J, da Escola Indus
trial de Maceió (período de 19 de setembro de 1946 a 31
de dezembro de 1948) .

9) Noêmia Vieira Mascarenhas, padrão J, da Escola Indus
trial de Maceió (período de 9 de outubro a 31 de dezembro
de 1948) .

10) Eduardo Vargas Barbosa Viana, catedrático, padrão O, da
Escola Nacional de Educação Písíca e Desportos (período
de 23 de novembro de 1944 a 31 de dezembro de 1948) ...

11) Ambrósio Guimarães, padrão J, da Escola Técnica de São
Luiz cperíodo de 19 de setembro de 1946 a 31 de dezem-
bro de 1948) .

12) Tomaz Gonzaga, padrão J, da Escola Industrial de Flo
rianópolis rperíodo de 19 de setembro de 1946 a 31 de de-
zembro de 1948 .

13) Paulo da Siiva Lacaz, catedrático, padrão O, da l"acul
dade Nacional de Farmácia (período de 18 a 31 de de-
zembro de 1948) .

14) Miguel Calmon Ou Pin e Almeida, catedrático, padrão O,
da Escola Politécnica da Bahia (período de 22 de setembro
de 1946 a 31 de dezembro de 1943) .

15) Heitor Praguer Próís, catedrático, padrão O, da Faculdade
de Medicina da Bahia (período de 3 de maio de !943 a
26 de dezembro de 1946) .

16) Dolores Belchior de Resende, padrão K, do Instituto Ben
jamin oonstant (período de 25 de abril a 31 de dezembro
de 1948) .

17) Maria Lira da Silva, padrão K, da Escola Técnica Nacional
(período de 19 de setembro de 1946 a 31 de dezembro
de 1948) .

18) Alvaro Próis da Fonseca, catedrático, padre O, da Escola
Nacional de Belas Artes (período de 27 de junho a 31 de
dezembro de 1948) .

19) Roheria Gonçalves de Sousa Brito. catedrático. padrão O,
da Escola Nacional de Música ( periodo de 9 de outU.bro
de 1947 a 31 de dezembro de 1948) ..

20) Humberto da Silva Moura, padrão J, da Escola Industrial
de Aracaju <período de 19 de setembro de 1946 a 31 de de-
zembro de 1947) .

21) Reinholt José Augusto Berge, padrão O, da Faculdade Na
cional de Filosofia (período de 3 a 31 de dezembro de 1948)

22) Floriano de Araújo Góis, padrão K, da Escola Técnica
Nacional (período de 28 de setembro a 31 de dezembro
de 1948) .

·23) Francisco de Assis Magalhães Gomes, catedrático, padrão
O, da Escola Nacional de Minas e Metalurgia da Univer
sidade do Brasil t pertodo de 13 de julho a 31 de dezembro
de 1948) .

24) Lourdes Ferreira Cardoso, padrão K. da Escola Técnica de
Belo Horizonte ( período de 19 de setembro de 1946 a 31 de
dezembro de 1948) .

25) Jorge Raupp, padrão J, da Escola Industrial de Fortaleza
(período de 31 de outubro a 31 de dezembro de 1947) ..

69

16.890,00

4.222,60

32.306,70

34.580,00

34.580,00

338,70

20.475,00

30.814,50

7.770,00

24.150,00

4.600,00

11. 056,50

9.240,00

459,70

3.627,00

4.209,70

17.690,00

1.219,40
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26) Francisco de Menezes Pimentel, catedrático, padrão O, da
Faculdade de Direito do Ceará (período de 26 de novembro
a 31 de dezembro de 1948) .

27> Arl Jordão da Silva. padrão J, da Escola Industrial de Flo
rianópolis tperíodo de 19 de setembro de 1946 a 31 de
dezembro de 1948) .•••••.•.•.•••••••••.•..••..•••..••••.••

28) Evaristo Martins de SOusa, padrão J, da Escola industrial
de Natal (período de 24 de setembro de 1946 a 31 de
dezembro de 1946) .

29) Idalino Rosendo dos Santos, padrão J, da Escola Industrial
de Florianópolis (período de 19 de novembro de 1947 a 31
de dezembro de 1946) .

30) Carlos Chagas Filho, catedrático, padrão M, da Faculdade
Nacional de Medicina rperíodo de 29 de janeiro de 1942
a 31 de dezembro de 1947) .

31) Plínio de Freitas, padrão J, da Escola Industrial de Flo
rlanópolls tpertodo de 19 de setembro de 1946 a 31 de de-
zemoro de 1948) .

32) José zacarías Amaral de Matos, catedrático, padrão O, da
Escala Nacional de Engenharia tperíodo de 28 de setembro
a 31 de dezembro de 1948) .

33) Júnio Pereira Gama, padrão J, da Escola Técnica Nacional
(período de 20 de outubro a 31 de dezembro de 1948) .•.•

34) Madeleine Sophie Augustine Manuel, catedrático, padrão
0, da Faculdade Nacional de f1losolla rperíodo de 24 de
abril de 1947 a 31 de dezembro de 1948) '

35) Jaime Vlgnoli, catedrático, padrão o, da Faculdade Nacio
nal de Odontologia rpenodo de 10 de maio de 1943 a 31
de dezembro de 1948) .

36) José Cristóvão de Sousa Leão. professor, padrão J. da Es
cola Industrial de Maceió rperíodo de 19 de setembro de
1946 a 31 de dezembro de 1948) .

37> Manuel Pereira de Almeida, professor, padrão J, da Escola
Industrial de Maceió (período de 1946 a 31 de dezembro
de 1948) ..

38) Augusto Trindade Lessa, professor. padrIo J, da Escola
Industrial de Maceió (períodu -de 194t a 31 de dezembro
de 1948) ..

Total

875,00

16.890,00

18.040,00

8.490.00

36.838,70

16.890,00

4.700,00

2.243.90

15.175,00

39.683,90

2.470,00

7.650,00

15.300,00

509.116:70

Rio de Janeiro, em 8 de novembro de 1951, 130.0 da Independência
e 63.- da República.

GETuLIo 'VARGAS.

E. Sim6es Filho.

Hor4rio Lafet.
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DECRETO N.· 30.U7 - DE 8 DE NO
VEMBRO DE 1951

Concede d "Navebras S. A. (Comllrcío
de Petróleo)' autoriZaçao para tun;
cIonar como emprêsa de navegaç10
de cabotagem.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, inciso I, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei n , 2.784, de :la
de novembro de 1940, decreta:

Artigo único. ~ concedida à li 'Nave
bras S. A. (Comercio de Petróleo I '
com sede nesta cléade do Rio de Ja
neiro. autorização para funcionar co
mo empresa de navegação ce caoota
gem, com os estatutos e respeeüvas
alterações que apresentou, aprovaae
em assembléíaís gerais extraordi
nárias de seus acíonístas, realizadas
a 8 a 26 àe outubro de 1951, obri
gando-se a mesma socIedade a cum
prir integralmente as leis e regula
mentos em vigor, ou que venham
a vigorar, sôbre o objeto da reterida
autorização.

Rio de Janeiro, 8 de novembro de
1951, 130· da Independência e 63· da
República.

GETULIO VARGAS

Segad4s Vi4zna

DElCRETO N.· 30.148 - Dl: 8
DE NOVEMBRO DE 1951

cria o ConSUlado honorário do
Brasil em Lugano, SUÍÇlJ.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe comere o ar
tigo 87, n.· I, da Constituição e nos
têrmos do art. 16 do Decreto-lei nu
mero 9.121, de 3 de abril de 1946, de
ereta:

Art. 1.° FIca criado o Consulado no
norárIo do Brasil em Lugano. Sulça,
subordinado ao Consulado de carreira
em Zurique.

Art. 2.° O presente Decreto entrara
em vigor na data da sua publicação.

Art. 3.· Revogam-se as disposições
em contrario.

RIo de Janeiro, 8 de novembro de
1951; 130.· da Independêncla e 63.· da
Repl1bllca.

Grrt1LID VARGAS.

J040 Netles da Fontoura.

DECRETO N.O 30.149 - DI 8
DE NOVEIIIBRO DE 1951

Declara ca4uco o Decreto ntl·
mero 13.409, de 15 de setembro de
1943.

o Presidente da Repl1bllca, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.O I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.o 1. 985, de 29
de Janeiro de 1940 (Código de M1....asi ,
decreta:

Artigo üntco. FIca declarado caduco
o Decreto número treze mil quatro
centos e nove <13.409), de quinze (ló)
de setembro de mü novecentos e qua
renta e três (1943). que autorizou a
Companhia Carbonifera Paraná-São
Pauio a ra vrar jazida de carvão 1D1
neral no lugar denominado EspIgão
Alto, dístrtto de Caeté, muníctpío de
São Jerônimo, Estado do Paraná.

Rio de Janeiro, 8 de novembro de
1951; 130.· da Independência e 63.• da
República.

GrruLIO VARGAS.

João cteota«.

DECRETO N.· 30.150 - DI: 8
Dl: !fOVEll!BRO DE 1951

Autori2a a emprl!lQ de mtllef'Cl
Cão 171dústrias Reullidas Ibirire
S. A. a lavrar aotomua e as.rocia
do. no municfplo de Betim, Esta
do de Mt1U18 Gerais.

o Presidente da RepúbI1~a, usando
da atribuição que lhe comere ') ar
tigo 87, 0.° I, da Constíturçâo e nos
têrmos do Decreto-lei n.· 1. 985, de 29
de Janeiro de 1940 (Código ae Minas),

decreta:

Art. l." Flca autorizada a emprêsa
de míneração Indústrias Reunidas
Ibiríte S. A. a lavrar doromrta e as
socíados numa ares de trinta e seis
hectares (36 ha) , situada no lugar ue
nommadc Rola Moças, dlstrzto ne 101
ríté, munícmio de Betlm, Estado de
Mina. Gerais. area essa aelimltada
por um quaurado de seiscentos metros.
(600 m I ae lado, que tem um Vértice
a dístãncra de quatrocentos e oito me
tros <408 rm no rumo magnético em
qüenta e três graus e cinqüenta e três
minutos sudeste (53" 53' SE i , da con
fluêncIa dos corregns da Usina e do
oapão do Bálsamo e cujos lados, que
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partem do vértice considerado. têm os
seguintes rumos magnéticos: quarenta
graus nordeste <40° NE) e cinqüenta
graus sudeste (50" 9E). Esta autori
zação é outorgada mediante as condi
ções constantes ao parágrato único <11
art. 28 do Código de Minas e do. ar
tigos 32, 33, 34 e suas alíneas. além
das seguintes e de outras constantes
do mesmo Código, não expressamente
mencíon adas neste Decreto.

Art. 2.° O concessionarío da- auto
rização fica obrigado a recolher aos
corres públicos, na forma da IPI os
tributos oue torem devidos oi. Dnüo,
ao Estado e ao Municipio. em cum
primento do disposto no art. 68 do
Código de Minas,

Art. 3.° Se o concessíonárío da au
torrzacão não cumprir quarquer das
obrígaçôes que lhe incumbem. a au
tortzaçáo de lavra será ríeciaraca ca
duca ou nula. na torrna .108 artigos
37 e 3" cio CÓdIgO de Minas.

Art. 4.° As propríedaues vizinhas
estão sujeítas às servidões de "010 e
sub-solo para os tíns da lavra. t!k
forma dos arts. 39 e 40 do C6di~0 de
Minas.

Art. 5.c O concessionário da a .rto
rrzaçào será fiscalizado pelo Departa
mente Nacronai da Produção Mmeral
e gozara dos tavores discriminados no
art. 71 do mesmo Código.

Art. 6.c A autortsacão de iavra ter"
por titulo êste Decreto, que será
transcrtto no livro oroprío da DIVisa0
de Fomento da Producào Mineral <\0
Ministério da Agricultura. após o pa
gamento da taxa de setecentos e vinte
cruzeiros <cr$ 720,00).

Art. 7.° Revogam-se as dispocições
em contrárío.

Rio de Janeiro. 8 de novemnro de
1951; 1300 da Independêncía e 63.° da
República.

GETULIO VARCAS.

João Cleotas.

DECRETO N.o 30.151 - DE 8
DE NOVEMBRO DE 1951

Autoriza a Emprêsa ~fi"eraçl'.o

Manuel Nunes Ltda. a lavrar
caulim e associados no mun?cir,io
de São Paulo. Estado de São
Paulo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-

tigo 87, n.o I, da Constítutçâo e nos
termos do Decreto-lei n.o 1. 985, .íe 2~

de Janeiro de 1940 <Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada 8 Emprêsa
Mineração Manuel Nunes Ltda a
~avrar caulim e associados. em ter
renos de propriedade de José Gail)a,
no lugar denominado Parque Brrstol,
oistrtto de Saúde, murucíc.o de São
Paulo, Estado de São Paulo. em duas
áreas num totai de dois hectares.
quarenta e dois ares e setenta e qua
tro centiares (2.4274 ha) , a saber: a.
primeira delas com zero hectares. ses
senta e oito ares ~ oitenta e quatro
centrares (0,6884 na i é dehmitada por
um quadrado que tem um (tOS ilértices
a cento e cinqüenta e oito metros (15R
m I no rumo verdadeiro setenta e
cinco graus nordeste <75° NE) do cru
zamento dos eixos da avenida Cara
guatá e da estrada do Cursino e os
lados, a partir dêsse vértice têm os
comprírnentos de setenta , oito me
zros (78 rm e rumos verdadeiros: oito
graus e trinta minutos nordeste (B,"
30' NEl e oitenta e um graus e trin
ta minutos sudeste 181° 30' SE); il ou
tra área com U;,'l1 rectare, oitenta e um
!ires,: noventa centrares (1.8190 na) e
dpl1mItada por um paralelogramo que
tem um dos vértices a duzentos e qua
renta e oito metros (248 fi' no rumo
verdarteíro setenta e nove graus s'.ln.es.
te (790 SE) do cruzamento dos ~ixos

da avenida de caraeuata e da estrada
no ~ur~ino e os lados a partir dêsse
vértice, têm os seguintes comprtrnen
tos e rumos verdadeiros: cento e de?
metros (110 m l, oitenta graus nordes
te (80° NE); cento e setenta metros
l170 m) , zero graus e quarenta minu
tos noroeste <00 40' NW). Esta auto
rização é outorgada mediante as con
díçôes constantes do parágrafo am-o
do art. 28 do Código de Minas e dos
arts. 32, 33, 34 e suas alíneas, além
cas seguintes e de outras constantes
do mesmo Código. não expressamente
mencionadas neste Decreto.

Art. 2.° O concessíonárto da auto
rização fica onrtcado a recolher aos
!'o.fres públicos. na torma da Jet. os
tributos cue forem devido à União,
ao Estado e ao M~nictpio, em cum
prtrnento do disposto no art. 68 do
Código de Minas.

Art. 3.0 se o concessíonárto da au
tr-rtzaçào não cumprir quuiquer nas
obrtgações que lhe Incumbem, a au
torização de lavra será decrarads ca-
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duca ou nula, na forma ,Ias artigos
37 e 38 do Oódígo de Mina.>.

Art. 4.° As propriedades Vlzmhas
estão sujeitas as servíaces de solo e
sub-solo para os uns da lavra, na
forma dos arts. 39 e 40 ao Código de
MInas.

Art. 5.° O concessionário da auto
rízaçâo será flscallzado pela Departa
mento Nacional da Proauçao Mineral
e gozara dos lavares urscrímínadcs no
art. 71 do mesmo COdlgO.

Art. 6.° A autorização de lavra tere.
por titulo êste Decreto, que será
transcrito no livro proprro ela Dívísáo
de Fomento da Produção Mineral do
MlnlsterlO da AgriCUltura, após o pa
gamento da taxa de sel.scentos cruzei
ros (Cr$ 600,OOl.

Art. 7.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 8 de novembro ce
1951; 130.° da Independêncla e 63.° da
República.

G=o VARGAS.
Joáo cteotas,

DECRETO N.o 30.152 - DE 9 DE
NOVE..BRO ~E 1951

Altera as Tabelas NUMéricas Orãi
nanas e Suptemeuia» da Uniuersi
daae do Brasil.

O Presiàente da RepÚblica, usando
da atrtburçãc que ;n€ contere o arti
go 87 Item 1, UI ~:I)Il,titUlÇão. de
creta:

Art. 1.° F!cam s.teradas, na for
ma do anexo, às r~':"of·]2.~ Numéricas

Ordinárias e Sup.lem cr.t.ar da trníver
srcace do Brasil.

Ali. 2.° O preenchimento das fun
ções de extranumerai .c mensalista. a
supressão de fun,,:ôP5 vagas. extin
tas de menor sa.á-u.. cu excedentes
r ft m:::nPl"!:--9. d0 ......, 111 extranumerá
l'ic mensalista, serão teitos mediante
j)c'rt~!"la ao Reitor da l~niversidada

de Brasil.

Art. 3.° As séries funcionaIs de
}"~1 "rrf~;-.do de servtç. i-~umllllstra

Uva. Proressor Auxiliai de Plano e
Técntco Especializado serão, autornà
tícamen te, transferidas para a Tabela
Numérica Suplementar, logo após o
f.CU precnchimento.

Art. 4.° As funções -ransformadas
por fôrça deste d.ecreto serão preen
chidas nc 101':11a CIo disposto nos pa
rágrafos 1.° e 2.° do art. 40, do De
ereto-rei n.O ô.17ó, de 1-1-43.

Art. 5.° Não se aplica ás Tabelas
da Universidade do Br as !! o Decreto
r..o 29.321, de 2 de março de 1951.

Art. 6.° Os efeitos necorrentes do
aproveitamento do pessoal da Facul
dade de Ciências F.concmicas. aeter
minado pelo art. 6.° de. LeI n.? 975,
de 17-12-49. vigorarâo a parta ce 1
de Janeiro de 1950.

Art. 7.° 1!:ste Decrete entrará. em
vigor na data ce sua publicação.

Art. 8.° Revog-am-se as dísposí
ções em COD tráríc ,

Rio de Janeiro. em 9 de novembro
de 1951; 130.° da Independência e 63.°
da RepúbUca.

GETUL-o U ARGAS.

E. Simões ruu».
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I
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Ref. I
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I
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I
I
I .
\ AS:i'~~e'~te...~~. ,~:
!

12 I Assistente
1 I Tecnologista

I
I
I
I

1 ! secretàno .
1 I Sub.-eoretaric .
1 l Escr~ ruráric .
1 ! ES(;r1t1~rár::n •...•••
2 i E;scr:r~.{ranr .
2 1 Auxt.iar de secre-

i tari ..

302

315

Número
de
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I
I I ,

I I i
11
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!.....~:~~i~~~~~.. . .. .

I

I- .................... - - 3 21 - 3,
I I3 Bibliotecário ...... 20 - 6 I .................... 20 - 3

6 Bibliotecário 19 I
19 I...... - 6 \ .................... - --- - -- -9

I 15 - 6

I II , I

I , Auxiliar de Ii Enfermagem
I

5 I .................... 24 - 5I -5\ - -- 5
I Obs.: - As funçõesI

I criadas destinam-
se à Faculdade

I Nacional de Me-
dícína, na forma

I prevista na Lei I
11.° 1. 296, de 27 I

i de dezembro de I

I 1900. I

I

i
g

I

I

...
'"
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I
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de I
Funções I

I



I i I' I Encarregado de
,

'I
Serviço

I i I Administrativo
Cr$

1 I Encarreg. de Ser- 4.310,00 I Contratada artí-,
viço Administra- I go23doA.D.,
tlvo i C. '1.) ........ ;\ 1 r .................... 27-I 1

Enfermeiro I
1I

i Enfermeiro
I

\
r 12.................... I 'I 12 I .. ·········· .. ······ 23 -

I .................... I :r-
....................

II
14 22 I - 14 ~

f ............... ••• .. 21
I I I

10 !l12 - 22 I .................... 21

!
- I

I
20 I

I I
"d5 I .................... - - I ..................... 20 3 I -

I I I I ~31 I ..····.. ············ 19 -

I
- \ .................... [ 19 I 26

\
-

- I - I - -
~46 48

I I
29 I 36

"

I\1
I "

Obs.: - As tunções I ~

I
das referências 19 I ~

II I e zc estão níve-
I Jadas nara efeito

I1 de acesso li refe)

li rêncía 21. Os
ocupantes atuai.'

'I da referência 20
I

\
terão absoluta,.
preferência em

'i
I

I relaçãc aos da
referência 19 nas

'I primeiras melho-

:1
rias.

I I ::}
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ai
SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOS'rA

Número i I r II i Número
de I Séries Funcionais Referência I Tabela I! de I Série:. Funcionais I Ref. i Exc. r Vagos

Funções I I Funções I
I ' ,

I I
I Escrevente-Dac-

tilógrafo
1 IAuxiliar de Secre-

taria ........... 2.100,00 I F.N.C.E. 8 I .................... 23 I - i 7

Ii J' I
, >

, Escriturário •..•...
I g1 22 - I I

2 IAUXIliar de Secre- ~ 12 I .................... 22 I - 9
.,

taria ........... 1.900,00 I JF.N .C.E. I l 8
I

,

I2 I Escriturário ....... 21 I - I "d

.I Auxiliar de Escri- I , o
21 24 I .................... 21 - - a

I tório ............ 21 - j

!I Auxiliar ........... 21 - ~
I lO

33 Auxiliar de Escri- 1
~tório ............ 20 I - r 30 , .................... 20 I - I -

1 Auxlliar ........... 20 I - ,
\

I Q

I42 Auxiliar de Escri- I I-
tório ............ 19 - 1 I

I , 40 I .................... 1 19,
6 f Praticante de Es- !

"
critério .......... 19 i -

2 Praticante de Es ,

~critério ......... 18 I - 1

I ! I
Cr$ ; f - 1 .................... 1 18 I 3IAuxlliar de Secre- I

J I
taria ............ 700,00 I F.N.C.E. I

I I - I113 I I 114 I I 3 I 16



_. -
I I I I
I I I I

Farmacêutico I Farmacêutico I I
I -/- I .................... -

1
- 1 I •.•................. 23 I 1

I I I I
1 I .................... 22 - - .................... 22

I
1 I --

I
I - - I -

1 1 1 I 1

I I
II I I

I Fotógrafo-Auxiliar I,

- I .................... - I - 1 I ................... · 21 - 1
I

I I
2 Fotografe - Auxiliar 20 - 2 I .................... 20 - -

I2 Fotógrafo - Auxiliar 19 - - I .................... 19 ~ -- -
\

- -
4 3 ~ 1

I I II I

I I I I

I
I I I I

Guarda I I. I , I I
I I

1 I Guarda " ......... 21 I - 1 I .................... 21 I - I -
I I I I ,- I .................... - - 1 , 20 ! - 1I , ••••••••• 0.0 ••••••.

I • ,
I I I1 I Guarda ........... 19 ,

19
,

1- - I .................... -- I I - I -- I -2 I 2 I I 1 1,
I , I I

i
g

i

I

;J
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SITUAÇÃO
!

ATUAL PROPOSTA

--
IReferência !

I I
Número i I, Número I

de . Séries Puucíonaís Tabela I1 de ' Séries Funcionais I ReI. I Exc. Vagos
Funções I • JI Funções i

I

I 11 I Instrutor
I

!Il
I

I I
50 I Instrutor 0.0 ••••••• 23 I - I ..................... I

~I : f 217 25 - I 155
12 I Instrutor .......... - I F.N.C.E. J I 'i rn

- I I - I - I - 862 I 217 - I 155
I I

Obs.: Quatro desJ I 'ti

I !

I I o
i tas "funções destí-] I tl

I I nam-se à Faculdade II I Nacional de Medici- I ~I Ina, na forma pre- I

I I vista na Lei 1. 296, I
~I \ de 27-12-50. I

I I I o
I I I O preenchimento.
I

, I de 115 funções ora II
I I

I criadas será feito a
I medida que forem

I I i sendo suprimidas as
I i I ! seguintes funções da
I I I T. S.:
I I I
I I 43 Assistente de El1-
I I ,I

I sino, 27
I I I

deI
1I

I 10 Coadjuvante
I I Ensino, 21



41

8

,9

LubC'l'atcnsta

2D

19

s

12

'n
'"
18

:>0

-------------

, 12 Professor, 27

9 Professor-Aux, 2~

ii Professor-Ame de
plano, 28

3 Tecnlco Especía
nzado, 29

4 Técnico Especia
lizado, 28

86

Lal)Qratorista

obs.: Uma f~n','t.o

I rer , )9, de~tlna-Se &
.t<':.leLllaaae :-1::~C!:l!)H

ele Me~!(.'ln?, 111 ror
ma :,)~€\ilsta 1"".2 LE:
n. 1. 29fJ} de 2"i -1'2-bU

j ~\1n';"ões V:12":1'
,:'lJ :'ç": e: tn~':3. U' J
i:' ..... ~.!_ 3~~' ..J~ ::"?,"
-':1'":~: ~ a ~tj·_":b\.'..::1;

loJl''2'm S;;';oo :~~_'Jr>

nuda s as .uncões es
certentes da rer. 20.

22

21

20

19

29

29

~
'"

3 8

12 ~
'"l:l

10 ~
.<c ~

~



SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA

I I I I I
Número I I Número I I Ide I Séries Funcionais Referência \ Tabela de I Séries Funcionais Ref. , Exc. Vagos
Funções I Funções "

II I i
I ; I I
I

II I
Médico

j- ! ..................... - I - 1 I ..................... 31 I - I 1
I I ! I I- ! ••••••••••••••••••••. - I - 2 !. ..................... 30 I - I 2
I I I I II- I .................... - - 3 I ..................... 29 I - 3
1 , , "

t'
I

1 I Médico ESpecializado 28 : - 4 I ..................... 28
II - 3

I I I I
14 I Médico ............ 27 I - 5 1\ ..................... 27 I 9 I -

I
,

- I - I I - I -,
15

\
! 15

\

9

II

9
i I

I ! I,,
I I I I II Mestre , Mestre
I I , I I
I' .....................

, ,
1 24 - i 1 ..................... 24 I - i -

I I i ,
I I

- I ..................... - I - 1 ..................... 23 i - i 1
I i I , I,

2 , 22 - 1 22 , 1 i -: ..................... ..................... I ,- I i - I -
I -I

3

I
I 3

I
1 1, II

II -

~

i
8

i

I



......... 1 29

Porteiro

Z7 IMonitor
52 Monitor
7 ! Monitor

-I
86

1

I
"1 I F~ióg;.~f~~a·~~úi~; ':.

- t
1 !

I
I

I
I

1 i Porteiro

20
19
18

21

22

lIionitor

92

92
obs, : 74 funções

sO poderão ser pre
enchidas a medida
que forem sendo su
primidas as exceden
tes das referências
19 e 20.

i Operador de Raios X

2 i
- .

2
Obs.: Uma destas

funções destina-se à
Faculdade NacionaJ
de Medicina, na ror
ma prevista na Lei
n. 1.296, de 27-12-50.

1I
i

1 I' ..
I 1 i ..'- I
I _ \ ..

-I 2

2()/
19 I
18 i

I

\
I

I
!
I
I

I
22 I
21 I

I
1,

I
14 I
56 1
-I
-I

70 [
I
I
J

-I
1 I
- !
1 I

I
I

- I

i
-I,

1 f

1 I

85

85

2

2

1

~
8

i

I

i



TABELA NUMÉRICA SUPr.r-:.:El'ITAR

,
SITUAÇÃO ATUAL i SITUAÇÃO PROPOSTA

Número' I Número!
I I
I I

de I Séries Funcionais Referêncía I Tabela de i Séries Funcionais Ref. , Exc. I Vagos
Funções I Funções I

I
I

I I I
~

_. -
I I I I

I I

Ii Professor I
I I I

- \ ..................... - I - 8 ••••••••• o-o 0,0 ••••• _ 31 , - 8
I I I

8 I Professor do Ensino , I I
I Superior ......... 29 i - - ••••• 0.0 •••• _ •••••••• 29 8 i -
I ,

I
,

I I
I I I I -- , --I

8
\

I 8 I I 8 I 8,,
I I II iI i ! II , I,
iI I I I

I
j

i ! I

I !
Pro!essor-Auxiliar i !

de Piano I I
I I

I

i o-s , I I,
!

5 j Professor-auxiliar de ! I II

I Piano ............ 5.160,00 : Contratado (am- I I
I I parado pelo artigo I
I 123 do A.D.C.T.) 5 ••••••• 0.0 ........... 28 - i -
I I :

5 I
, 5 i

I, I
;,

I i

se

>
Cl
[li

8
'd

~

i



---------------'--- ----_.

c.~mtrQtG.d.'} ram-i
parado pele art. ::.~:.

de .~.D.C. r.:

Ob2.: As funções
dns :CjC:·,ê.'.1cias 26 f'l
lí està.: niveladas
para etc.to de me-I
Ihori.; de salário.

---'----

Servente

ee
UI

c

o

:.-...o
rn

8
"ll
o
'"'"'"
~oc:...
~

<:o

2

5

2

2

27

29

28

20

17

20
19

18

I:::::: :::::: ::::::::1

TCCE:CO- ES1Je(;~'1.

lizado

Obs.: P.s 3 ÜU1~Ó~;"

da rererênc ía 18-:, que
tícaráo vagas apos
as methonas de sa-

'1 Iárío, destinam-se à
! Faculdade Nacíona.

de M'3fhc~nq, na ter
ma da LeI n.v 1.2nlJ
de 2',-12-50.

4

9

3

7
20

99

120

I1
II
II1
II "I J
I,

II

F.N.C.E.

l' ,N.C.E.
i

I
i
I
!

i

.1'JO.CU

20
19
18

o-s
1 3'20,00

4 ::no,l)o

3. ('20,CC.

17
o-s

1. 200,00

Cr3
6 oso.oc

·1
'1

·1
I

I
I

2 Servente
20 Servente
~8 Servente

Servente

Servente

Mensageiro
I--,

123

3 ! Téc. Especializado

2 , Téc , Especir.lizado
I

Túc , Esp-ecializado

Téc. Especíaliaado
--"-

7
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i
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os

SITUAÇÃO PROPOSTAIISITUAÇÃO ATUAL

I

Número 1 I Número \
I I
I I

de ISéries Funcionais Referência i Tabela de j Séries Funcionais Ref. I Exc. i Vag
tunções l fuuções I!

j
I --
I

Telefonista Telefonista I :
I I- I - , - 2 I 19 -.................... I ••••••••• 0.0 •• to •••• I

I ! I .................... I ,
3 I 10 2 19 I 1I .................... - I

I ! I --I -I
3 4 I I 1 I

II
I I i,
I I I

I I I I
I I

I' I I ,I 1II I
43 \ Assistente de En· , I

I sino ............ 27 - 43 I Assístente ......... 27 i -I

4S1 ,I
_I

,I I43 I
li

I
I

I
I

I i

I~
I I1 li i: I

\

,

I
1 I Auxiliar .......... 20 - 1 Auxiliar ......... 20 I -- I I - ,

I
1 I 1 ,

I.1

I I I
I I, I I



I
10 I Coadjuvante de Eu-

I sino............. 21
!

10 I
I-,------1

13 ! Professor 1 25

13 I I
I

~
8
'ti;
~
~o

I
I
I
I
i
I
I---
I
1
I
I
I

I
I

I
!
I

I

28

I
I
I
I25 - !

I
I
I __-----

"I
I
i
I
I---

I
27 I

!
I

I
9 I Professor - auxiliar

I m, Ana Nery) ".

9 I
!----

I I
10 I Coadjuvante de zn-

I sino 1I .

10 I
I
I I

12 i. Professor (Escola I
I Ana Nery) •.... ,

12 I I
.__--:-, ----'-

~ IProfessor AdjuntoF.N.C.E.

uxílíar .. I 21

I
Adjunto2

2

00...
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DECRETO N.O 30.153 - DE 9
DE NOVEMBRO DE 1951

Autoriza os cidadãos bras!leiros
Gabnel Caüla Soares e Domingos
José de Olil;eira a lavrar caulim
no municlplO de Juiz de Fora. E,
tado de Minas Gerais.

o Presidente da República, usando
da atrrbuícào que .ne comere o ar
trgo 87, n." I, da Constitu.çâo e nos
têrmos do Decreto-lei n.? 1. 985, de 29
de JaneIro de 1940 'Código de Minas).
decreta;

Art. 1.0 Ficam autorizanos os cí
dadàos brasileiros Gabriel Caúla SOa
res e Domrnaos .iose de Ofiverra a la
vrar caulim, em terrenos do espólio
de Nícolau Kcmnitz Capetlt. situados
no imóvel Roça Grande, .ustruo de
Ibíttguàia, munícípio de JUIZ de ~õra,

Estado de Minas Gerais, numa. área
de trinta e um hectares e doze ares
,31,12 ha) , delimitada por um polt
gano irregular, que tem um vértice
na conrluencía dos córregoss da EIll
baúba e da Roça Grande, e os lados,
a partir desse Vértice, os seguintes
comprimentos e rumos magnetícos :
quatrocentos e quarenta e oito metros
e vinte centímetros (448.20 m i , VInte
e cinco graus sudoeste (25." SWI: du
zentos e setenta e seis metros e ses
senta ceutímetros (276,60 m ) , seten
ta. e três graus sudeste (730 SE); tre
zentos e vinte e Um metros e novenrs
centímetros (321,90 m I, cinqüenta e
oito graus e trinta minutos nordeste
1580 '30' NE): trezentos e noventa e
três metros (393 rm , vinte e oito grau3
nordeste <280 NE); cento e sessenta e
nove metros e CInqüenta centimetros
(]~9,50 rrn , dezenove graus e qcmze
minutos nordeste <19° 15' NE); du
~·Pr.tos e cinco metros e cinqüenta
centímetros (205,50 m) sessenta » oito
graus e quarenta E' cinco rn.nutos no
roeste (680 45' N\V\: quar.rocentos e
setenta €' sete metros (477 m) cín
{~üenta e seis graus e quarenta Íninu
tos sudoeste (56° 40' SW). Esta .ill
torfzaçào é outorgada mediante as
C;o~diçôes constantes do paranraro
UllICO do art. 28 do Código de Minas
e .dos arts. 32, 33, 34 e suas atíneas,
alem das sezuín tes e de outras cons
tantes do mesmo Código, não expres
samente mencionadas neste Decreto.

Art. 2.0 Os concessionários da auto
rização ficam obrigados a recolher aos
cofres púnncos. na torrna da Jt'"1, os
tributos que rorem devidos à União,

ao Estado e ao Município. em cum
orímento do disposto no art. 68 do
Código de Minas.

Art. 3.° Se os concessionários da. au
torização não cumprirem qualquer das
oorrgaçoes que me mcumnem, a au
torrzaçao de lavra sera oecraraoa ca
d uca ou nula, na rorrna aos artigos
:n e 38 do Código de MInas.

Art. 4.° As propríedades víztnhas
estão SUjeitas as servídoes de sole e
SUb-5010 para os tIOS da lavra r~&.

torrna dos arts. 39 e 40 do COdl~O di:'
Minas.

,Art. 5.° Os concessionários da auto
rízacão serã-o fiscalizados pelo Depar
tarr.ento Nacional da Produção Mi
neral c gozarão dos favores discrimi
nados no art. 71 do mesmo código.

Art. 6.,) A autorízacào de lavra tera
lJOI titulo êste Decreto, que sern
transcrito no livro próprio da Drvísào
de Fomento da Produção Mineral do
Ministerio da Agricultura, após o Ph
«amento da taxa de seiscentos e qua
renta cruzeiros (Cr$ 640,00l.

Art. 7.0 Revogam-se as dispG~~ÇÔ2S

em contrario.
Rio de Janeiro. 9 de novembro j\-,

1951; 130° da Independência e 63.° <ia
República.

GETULIO VARGAS.

João Cleotas .

DECRETO N.o 30.154 OE 9
DE NOVEMBRO DE 1951

Autoriza o cidadão brasileir(J
Jacyro FauTY a Zavrar caulim 'fIC
mamicipio de M9gi das Cruzes. Es
tado de São Paulo.

o Presidente da República, UsaDO')
da atribuição que lhe contere o ar
tígo 87, n.O I, da Constituição e nos
têrrnos do Decreto-lei n.? 1. 985. ü.c

29 de Janeiro de 1940 (Cód;go ac M,
nas. , decreta:

Art. 1." Fica autorizado o cínadao
brasileiro .racyro F'aurv a íavrar cau
lim em terrenos de propriedade da
The Sãc Paulo Tramway, Lígnt and
Power Company Límíted e outros, SI
tuados no lugar denominado Terceira.
cistrito de Bírtttba-Mírtm, munícrpio
de MOgl das Cruzes, Estado de 83.[,
Paulo. numa área 'H." duzentos e em
qüenta '2 três hectares, CInqüenta ares
e vinte e cinco cenuares (253,502:) na!,
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delimitada por um polígono irregular
que tem um vértice a mil quinhentos
e trinta e cinco metros (1. 535 m I. '10
rumo verdadeiro CInco graus sudeste
(.S'~ SE) do marco qutlometríco nu
mera trinta e tres (Km 33). da ro
novia Mogi das Cruzes-Casa Granac,
t' o::: lados a partir dêsse vértice. :J:'
Feguintes compríznentos e rumos ver
dadeiros: dois mil e quinze metros
(2.015 rm , oitenta e CInco graus e
trmta minutos sudeste (85Cl 30 SE).
dois mí, e trinta metros '-:.:. o:m m i ,

três g-raus e trinta minutos nordes.to
(2(, 30' NE>; novecentos metros (~l):}

TI"!). OItenta e cinco graus e trinta 11:1
mitos noroeste (850 30' N\Vl: nUJ trE'
zentos e oitenta e cinco metros '''.i..J~c
m i , três graus e trinta mmutos su
doeste (3 Ú 30' SW): mil cento e ~U1i1

ze metros (1.115 m i oitenta e cmc o
graus e trinta minutos noroeste .Bc
30' NW): seiscentos e trinta e cmcc
metros I e35 m i , três graus e trrnta
minutos sudoeste 13° 30' SW). Esta
autorização e outorgada mern.mte as
condíções constantes do paragraro uni
co do art. 28 do Código de Minas E
do~ arts. 32, 33, 34 e suas anneas.
alem das seguintes e de outras cons
tantss do mesmo Codrgo, nao expres
sarnente mencionadas neste Decreto.

Art. 2 o O concessionárío da auto
rízaçâo nca obrigado a rc(,olhcl a»
eorres públicos, na forma da :('1, ...)...

tríbutos QUf' torem devidos â União
ao Estado e ao MuniCÍpio, em ','um
crtrnento do disposto r.o art. 58 c.c
Códiso de l\:fina.s

Art. 3.G Se o eoncessíonarto d-: ali
tor~?:~l";::'.o nno curnprrr quarquer ela:::
Db-TlR3ÇO('~ -::]ue lhe IJ1CnnH)cÍTL ti au
torrzacào dr ravra sera decrarao-. ca
dvca ou nula: na rorrna :JOS :'l:·ti~o'
~7 e 33 do Código de Minas. .

Art, 4,G As oronrtedades vízmh ..l,t.
estão SUJeitas as servidóes de Solo
subso!o para os nns ria la vra ~. <

forma dos arts. 39 e 40 do oodiao :1"
Minas.

Art. 5.° O concessicnárro da ~lUt'-::
rtaação será nseanz....ano pel,j Oe;J.1rta
rnento Nacionat da Pron nçao M~:ler~-!.J

e gozara dos favores drscrtrmnaoos n-;
art. 71 do mesmo CodigO

Art. 0,<:' A autorizacâ~ de :H.VJ'U .era
por titulo éste Decreto, ~Ut ~e:';3;

transcrito no livro oropno ela lli"n,S~lD
de Fomento da Producào Minerz1J ao
Ministério da Agrtcuítura. ~'"JOs o na
zamenr» da taxa de cinco "mil e'Oi
tenta cruzeiros 'Cr$ 5.080,00).

Art. 7.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de novembro de
1851; 130.° da Independência e 63.° da
Rrpúblka.

GETULIO VARGAS.

João cteotas,

DECRETO N.O 30.155 DE 9
DE NOVEMBRO DE 1951

Fica autorizado o cidadão brasi
teiro Joaquim Vtcente de Castro a
pesquisar minério de manganês.
cussiterita e associados no muni
cípio de Resende Costa, Estajo de
J';1inas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n,v I. da Constituição e nos
termos do Decreto-lei n.O 1.985, de
29 de janeiro de 1940 <código de M,
nas), decreta:

Art. 1° Fica autorizado o cidadão
brasileiro Joaquim Vieente de Castro
i1 pesquisar minério de manganês.w
cassíterttn e associados em terrenos de
sua propriedade situados no imóvel
uenommado Fartura, no distrito e
mumcípío de Resende Costa, Estado
de Mmas Gerais, numa área de cento
e vinte e oito hectares e trinta ares
(12&.30 nar, delimitada por um poli
6ono Irregular .qt;e tem um vértice ao
trezentos e sessenta metros <360 mr,
::1.('1 rumo magnético de quarenta e nove
graus e vinte e cinco minutos sudeste
(490 25' SE) do centro da cumíerr a da.
casa do moínno do imóvel Fartura, e
~s lados a partir do vértice considera
etc: têm os seguintes comprimentos e
rumos magnéticos: oitocentos to qua
renta e cinco metros (845 m) , trinta
e quatro graus e trinta minutos nO
roeste (34° 30' NW); trezentos e se
tenta e nove metros (379 m i . cínqüen
ta e cinco graus e trinta mínutos SU"
doeste (55 0 30' SW); quatrocentos e
trinta e nove metros (439 in), setenta
e seis graus noroeste (760 NW): oito
-cntos e setenta metros (87U m i. de ..
zr-sscts graus sudoeste <160 SW): q'JJ
nhe.ntos e setenta metros (570 rm . de
?:f's~ete graus sudeste <17° SE): seis
centos e sessenta metros (660 mr , se
tenta graus nordeste 170° NE): o úl
i~mo lado é o segmento rettltneo que
J!2"a a extremidade do sexto lado des
crito ao vértice de partida.



90 ATOS DO PODER ExECUTIVO

Art. 2.° O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de mil
duzentos e noventa cruzeiros (Cr$ ...
1.290,00) e será transcrito no livro
próprio da Divisão de Fomento da Pro
ducão Mineral do Mlmstérlo da Agri
cultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de novembro .1e
1951; 130.° da Independência e 63.° da
República.

GETULIO VARGAS.

João cteotas,

DECRETO N.o 30.156 - DE 9 DE
NOVIDMBRO DE 1951

Amplia a zona de fornecimento da
Companhia Sul Mineira de Eletri
cidade, e dá outras providências.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87. inciso I, da Constituição, e
nos têrmos dos Decretos-leis núme
ros 2.059, de 5 de março de 1940 e
5.764, de 19 de agõsto de 1943, e

Considerando que pela. Resolução
n.? 702 a medida foi julgada conve
nier.te pelo Conselho Nacional de
Aguas e Ene:..gia Elétrtca., decreta:

Art. 1.0. Fica ampliada a zona de
fornecimento de energia elétrica da
Companhia Sul Mineira de Eletrici
dade. com a inclusão do municiplo de
Senador Lemos. no Estado de Minas
Gerais.

Art. 2.° Caducará o presente titu
lo, independente de ato declaratório,
se a interessada não o registrar. na
Divisão de Aguas, do Departamento
Nacional da produção Mineral, do
Mi,.,i,tério da Agricultura, dentro de
trínta (30) dias a partir da sua pu
blicação.

Parágrafo único. O prazo a Que se
refere ést.e artigo poderá ser prorro
gado por ato do Ministro da Agri
cultura.

Art. 3.° O pi-esente Decreto entra
em vicor r;a d:\t~ de sua pubücacáo .

Art. <1.°. Revogam-se as disposi
ÇÕ2? em contrário.

Río ele Janeiro, 9 de novembro de
1951; 130,° da Independência e 63.0 da
Re~úblt('a.

GETUUL: \~.\nG.\s.

,leão ctecias,

DECRETO N.o 30.157 - DE 9 DE
NOVEMBRO DE 1951

Autoriza a Companhia Fôrça e Luz
Nordeste do Brasil a ampliar suas
instalaçôe, termoclétricas.

O Presidente da República, usando
da atrfbuícâo que lhe contere o ar
ttgo B7, mciso 1, da Constituição, e
nos termos dos arts. 10 e 11 no De
creto-lei :D.U 2.281, de 5 de junno de
1940. com ninados com os arts. 1.0 e
2.0 do Decrcto-lci n» 2.059. de ó de
março de 1940, e

Considerando que a medida rr;i jul
gada conveniente pelo Conselho Na
cional de Águas e Energia Elétrica,
conforme a Resolução n. c 10'3, de
creta:

Art. 1.0 Fica autorizada a Com
panhia Fôrça e Luz Nordeste do Brasil,
concessíonaria dos serviços de energia
elétrica na cidade de Maceió, Capital
do Estado de Alagoas, a ampliar suas
instalações de produção de energia
elétrica, mediante a montagem de dOIS
grupos Diesel geradores. apresentando
cada um as características seguintes;
potência do motor - 1. 440 HP, po
tência do gerador - 1.250 KV A, fre
qüência - 50 CIS, tensão - 6.900 V,
corrente trifásica, bem como a de
todo o equipamento complementar de
contrõle, manobra, refrigeração e lu
brificação.

Art. 2.0 Caducará o presente título,
i<ldependente de ato declaratório, se
a interessada não satisfizer as con
dições seguintes:

I - Registrá-lo na Divisáo de Aguas,
do Departamento Nacional da Pro
dução Mineral, do Mimsterlo da Agri
cultura, dentro de trinta (30) dias, a
partir de sua publicação.

II - Apresentar à mesma Divisão,
no prazo de cento e vinte (120) dias,
a contar da data da publicação dêste
Decreto, os projeto..; e orçamentos res
pectivos.

111 - Iniciar e concluir as obras
110S prazos que forem fixados pelo Mi
nistro da Agricultura.

Paráarafo único. O~ prazos a que se
refere 'êste artigo poderão ser prur
rogados por ato do Ministro da Agri
cultura.

Art. 3.° Ê:Ste Decreto entra em vigor
na data de sua publicação.
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Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de novembro de
1951: 130.° da Independência e à3." aa
República.

GETULIO VARGAS.

João cteotas,

DE.cRETO N.· 30.158 - DE 12
~ NOVKMBRO DE 1951

Aprova projeto e orçamento
para construção de vanante da li·
gaçãe terrooiãna Lima D1,arte
Bom Jardim, no Estado de lI!inas
Gerais.

o Presidente da República, usando
na atribuicào que lhe contere o ar
tigo 37, nO· 1, da Constituição e. tendo
em VIsta o que consta do processo pro
t.ocoíaoo no Departamento de Admi
nistração do' Ministerio da Viação e
Obras Públicas sob n,> 24.922-51, de
creta:

Art., 1.° Ficam aprovados o projeto
e orçamento, na importância de Cr$
]1).066.385,40 (dez milhões, sessenta e
seís mu, trezentos e oitenta e cmco
::ruZClrOS e quarenta centavos) para
-cnstruçáo de uma varrante entre, as
estacas 2.053 + 13 = O e 2.169 +

16,50 = 2.176 + 5,20, do segundo
'rêcho da Iígaçao terrovíaría entre
LIma Duarte e Bom Jardim, no .;s
taao de Minas Gerais, em suostrturçao
;,<) trecho correspondente da linha
prrmitiva, CU10S projeto e orçamento
roram aprovados peío Decreto numero
~6 .500, de 22 de março de 1949.

, 1.0 O projeto e orçamento COe 'que
trata êste artigo serão dados à pu
blícrdade mediante portaria dO Minis
tro da Víaçào e Obras Públicas.

§ 2.° As despesas com essa constru
ção, no corrente exercícío, correrão
;)OT conta na dotação constante do
Anexo 4. Verba 4, Consignação IX,
S'-lbconslgnação 22 - 2 - 01 - 4
do vigente Orçamento Geral da Re
pública, e, nos exereíctos vindouros,
pelos recursos que lhe forem desti
nados.

Art. 2.° I>:ste Decreto entrará em VI
gor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 1~ de novembro de
1951: 1300 da Independência e 63.· da
República.

GETULIO VARGAS.

Alvaro de Souaa Lima.

DECR.ETO N.O 30.159 - DE 12
DE NOVEMBR" DE 1951

Fixa prazo para observância àl)
dIsposto no Decreto-leI n.· 2.316,
de 18 de junho de 1940.

O Presidente da República, usando
da atríbuiçâo que lhe contere o ar
Ligo 87, item I, da constnuiçào, de
creta:

Art. 1.0 Dentro de cento e vinte dias.
a partir da vigência dêste Decreto. o
Ministério da Educação e :::!aUd. pu
blicara a relação nos Institutos Isola
dos de ensino superior. quer ofICIaIS
quer particuiares, que não apresentam,
na constituíçào de seu corpo docente,
ocupante efetivo do cargo de professor
catedrático.

Art. 2.° O Ministro da Educação e
Saúde, após a publicação a que se re
fere o artigo anterior, fará as desig
nações de que trata o Decreto-lei nü-

Art. 3.< Este Decreto entrará em Ví
gor na data de sua publicação, revo
gadas as dísposições em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de novembro de
1951; 130.0 da Independência e 63.° da
República.

GETULIO VARGAS.

E. Simões Filho.

DECRETO N.o 30.100 -- DE 12
DE NOVEMBRO DE 1951

Concede reconhecimento lU»
cursos de Ciências SOciaIS, Geogra
fia e História e Letras Clássicas
da Faculdade de F'iloso fia e Le
tras de Juiz de Fora.

O Presidente da República. usando
da atribuição que lhe contere o ar
tigo 87, n." I, da Oonstatuiçâo e nos
têrmos do art. 23 do Decreto-ter nú
mero 421, de 1 de maio de 1938, de
creta:

Art. 1.0 E' concedido reconhecimen
to aos cursos de CiênciaS sociars,
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Geografia e História e Letras Clássi
cas da Faculdade de Filosofia e Letras
de Juiz de Fora.

Art. 2.0 Dentro de noventa dias, a
partir da "igência dêste Decreto, o MI
nistério da Educação e Baúc'e designa
rá o estabelecimento de ensino supe
ríor em que se devam reaüzar os con
cursos para provimento dos cargos 1.e
professor catedrático dos cursos ora
reconhecrdos, nos têrmos do Decreto
lei n.? 2.316. de 18 de junho de 1940.

Art. 3.'> l':ste Decreto entrará em VI
gor na data de sua publicação. revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de novembro de
1951; 130.° da Independência e 63.° da
República.

GETULIO VARGAS.

E. Simões Filho.

DECRETO N.O 30.161 - DE 12
DE NOVEMBRO DE 1951

Dispõe sobre órgáos técnicos de
exploraçáo de petróleo.

O Presidente da República, usando
da atrtbuíçâo que lhe contere o ar
tigo 87, n.? I, da Constituição e nos
têrmos dos arts. 7.°, § 3.°, e 13 do De
creto-lei n.? 538, de 7 de julho de 1938,
decreta:

Art. 1.0 O Presidente do Conselho
NaCIOnal do Petróleo, como Superin
tendente Geral da Comissão Executi
va, de que trata o § 3." do artigo
7." do Decreto-lei n." 538, de 7 de ju
lho de 1938, tem a seu cargo a dire
ção da Divisão Técnica.

Art. 2.° São incorporados à DIvisão
Técnica a que se refere o artigo an
terior e, por conseguinte, ficam dire
tamente subordinados ao Presidente do
Conselho Nacional do Petróleo. os se
guintes órgãos:

a l Comissão de Constituição da Re
finaria Nacional de Petróleo 8. A.
(Matartpe r ;

b) Conussâo da Reftnaría de Petró
leo de Cubatão:

c\ Comissão de Aquisição de Petró
leíros:

d.) Administração da Frota Nacio
nai de Petroleiros;

e) Connssáo de Industrtalízaçâo do
Xisto Betuminoso:

Parágrafo único. O Presidente do
conselho Nacional do Petróleo expe-

dirá a:; ordens e instruções necessártas
z. efetiva incorporação e ao funciona
mento dos órgãos referidos neste ar
tigo.

Art. 3° O Presidente do oonsetno
Nacional do Petróleo apresentará ao
Presidente da República no prazo de
sessenta dias a contar da publicação
déste Decreto um anteprojeto de Iei
destrnado a reorganizar as atividades
governamentais no domínio da explo
ração do petróleo.

Art. 4.(., Ficam expressamente revo
gadas as disposições dos decretos e
atos que colidirem com a execucâo
déste Decreto. ~

Art. 5 o l':ste Decreto entra em .,.i
gor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro. 12 de novembro de
;951; 130.° da Independência e oa,o da
República.

GETULIO VARGAS.

Francisco Neçrão de Lime;.

DECRETO N.O 30.162 - DE 13 DE
NOVEMRRO DE 1951

Abre, ao Ministério da Guerra, o cré
dito especial d.e Cr$ i. 200 .480,00 para
ocorrer à despesa que especifica.

O Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei 11.° 1.329,
de 25 de janeiro de 1951, e tendo
ouvido o Tribunal de Contas nos
têrmos do art. 93 do Regulamento
Geral de Contabilidade Pública, de
creta:

Art. L" Fica aberto. ao Ministério
da Guerra, o crédito especial de ors
1. 260.480,00 <um milhão, duzentos e
sessenta mil, quatrocentos e oitenta
cruzeiros)" para atender a despesa re
sultante da efetivação das primeiras
promoções na carreira de Oficial Ad
ministrativo do Quadro Suplementar
do Ministério t.a Guerra.

Art. 2.° O presente Decreto entrará
em vigor na data de sua publicação,
revog-adas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de novembro de
1951: 130.' da Independência e 63."
da República.

GETULIO VARGAS.

Newton Estilac Leal.

Horácio Lajer ,
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DECRETO N." 30.163 - DE 13
DE NOVEMBRO DE 1951

Aprova o Regulamento de Uniformes
do PeSsoal do Exército e dá outras
providências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o H
tigO 87. item I, da Constituição, de-
creta: '

Art. 1.0 Fica aprovado o Regula
mento de Uniformes do Pesoal do
Exército (1." Parte), que com êste
baixa, assinado pelo General de Di
visão NewtOn Estillac Leal, Ministro
de Estado'da Guerra.

Art. 2.° :SSte Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário,

Rio de Janeiro, 13 de novembro de
1951; 130 da Independência e 63."
da República.

GETULIO VARGAS.

Newton E.tiUac Leal.

o Símbolo do Exército é formado
por um escudo de três elipses concên-

trícas, perfiladas em ouro. A Elipse
central é de côr azul e contém o Cl'U
zeiro do Sul em prata:

O espaço entre as elípses central e
a média é de côr amarela e entre
esta e a externa é de côr verde

Un1 resplendor í ormado por 20 la
nnnas envolve o escudo.

Segundo o eixo vertical do escudo
e sob o mesmo pôstc, um sabre deixa
aparecer o punho e a ponta.

:f:ste e o resplendor sào também ue
prata.

INTRüDC:;ÇAO

1 - O presente Regulamento tem
por objetivo:

regular minucíosamente a con
teccâo e o uso dos uniformes
no ~ Exército, tendo em vista
manter SU2.5 tradições e a boa
apresentaçào do militar onde
quer que éle se encontre;

estabelecer normas gerais para
1:50 de uniformes por outras
corporacões ou organizações, de
modo a não permitir confusão
com os unítorrnes dos militares
do Exé:-cito.

11 - Compõe-se de duas partes:
a prírneíra trata dos Planos de
Unítorrnes e SeU uso;

a segunda tra:a (in ~:2~':l'jÇ',~.f)

mínuciosa e da conteção das
peças e acessorros dos unifor
mes e se destuiu, em particular,
ao uso dos alfaiates e das indús
trias encarregadas da rabrtca
cão cu C~ contecçào dos mes
mos.

III - A l.a Parte, anexam-se três
quadros sínópticos, da composi
ção dos uniformes, assim especi
rícados:

Quadro I ,- Fara Oliciais e Aspi
rantes a Oficial.

Quadro 11 - Para Subtenentes e
Sargentos.

Quadro III - Para Cabos e Sol
dados.
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em todos os atos SOC19.l13, em oaseío e
serviço externo índívíd .'&.1. b;111 serviço
co.etívo, quando marcauo:

l-Com gorro de ;:t,-! DãrdiG<;: 40 in
terror dos quatet.; (;s~,;-tb~;lt>::lrneaLQs ou
reparticóes.

'2 - Com calçào de montarta, turn
c« "'U olusãc rcom camisa e -ravata
b~ge8). tudo de brim verde-oliva, 00
tas ou canos de botas e esporas de
rnetat oranco nas Unidades montadas,
bem como ern competíções hípicas e
outras apresentações dêsse gênero
(para 05 participantes). em trânsito
para o quartel, em paseío (quando a
cavalo), e quando determinado.
(Fig. 26).

Será facultado o uso :3essas eomt»
nações aos oficiais, aspirantes a ot i
cird, subtenentes e sargentos, quando
eu'. -pnseio a cavalo.

g) 7.° uniforme -- !\a mstrução e
na faina diária no interior dos coruos
de tropa, das fábricas, jns arsenais e
dos cstabctccírnentos, e, ainda. no
trãnsíto para o quartel nas pequenas
guarriirôes. conforme tôr regulado pe
los comandantes das mesmas.

1 - Com gorro de brtrn verdc-onva
claro, para otícíaís e praças, nu ms
trnção ou outros traban.os Internos.

2 ~ Co mcscoras de metal branco
para oficiais, aspirantes fi oficial, suo
tenentes e sargentos das Ar.nas mon
tndas, (lIJ das a pé quando forem lTIQl1
tal' (Fig, 27).

!J.) 8.0 uniforme - Na íustruçào c
na faina diária das unidades moto
mccamzadas e pelos oficiais e praças
de outros órgãos, cuja natureza dos
tt aoathos imponha o seu uso.

- Com gorro de brim verde-oliva
claro conforme a natura-c da ínstru
ÇElO ou servico .

i) 9.° uniforme Na inxtrucào de
e[>'(:nç~\o física ou em competrcóes
dCGl}o:::tivas.

1 - Com r~lço. de brim br.mcc, para
ofleia is, asoírant.es a ~Jf ic:i:ü, subte
non-os e s21:gentos.

2 _. - Cem O calcão de 1118Jha preta,
com 011 sem camtseta, nos exercícios
de natacâo ,

'j) 10 o uniforme _ Nos .iospitais,
nas no.íctínícas, nos labor-atorios f:' nas
fal"~ádn.';, pelos or.c.ais do anrp~ ~~
S~I1r:le do Exercito

1) 11.° uniforme - Nos estabeieci
rr.entos veterinários, nas formações sa
mtárras e veterinàr.as regimentais, e

nas juntas de inspeção de saúde, pe
los elementos pertencentes aos Servi
ços de Saúde e' de eVterlnária.

§ 1.0 Nas unidades bnndadas, as
guarnições dos carros usaráo o capa
cete de tipo especial. (F1g. 28).

§ 2.° Não é permitido o IlSO do oíu
são nas cerimônias mílttares externas
e nas apresentações coletivas.

~ 3.° A blusa de mstruc,: o só será
usada por dentro da:" calças.
t F'ig . 29).

~ 4,° E permitido aos participantes
dos concursos nípíeos e outras apre
sentações desse gênero e em trãnsíto
para o iocaí, ou a passeio quando a
cavalo, o uso da túnica branca ou de
um blusão branco de feitlf, -ctentico ao
dito de gabardine. com camisa oranca
e gravata prêta de laço vertical.

CAPiTULO lI!

DA OnRIGATOmEIlADE DE pOSSE nos
UNIFORME

Art. 5.° Os oficiais e aspirantes a
oficial deVe111 possuir obrigatoriamente
os seguintes unítormes:

a) 1.0 e 2.°

Generais
- Adidos militares
- Coronéis e Tener..tes-Coroneis

servindo em capitais de Estado que
sejam SEde de comando de General

- Ajudante de ordem.

b) Do 3.° ao 6.0 - Todos os oríeíms:
Quanto ao calção de brim voa

obrigatoriedade refere-se apenas aos
orícíais e aspirantes a oficial das
Umdades montadas.

c) do 7.° ao 11.°. de acôrdo com as
exigêncías de uso estabelecidas ':1.0 ar
tigo anterior,

Art. 6,c O~ subtenentes e sargentos
devem POSSUll obngatortamente -JS
~:eC:·Ulr.tCf: uru rorrnes:

(l: o -: e o::'.
t» ',.:>. 8.e . 9.{'. 10.;:1 E' 11.°, de scõrco

com as exigências de l~SO estabelecíoas
no art. 4.°.

Art. 7.° Os cabos e soldados devem
possuir obrtgctõrtcrr.ente os seguintes
uniformes:

fi) 6>~ e 7.".'!.
t» 8.°, nas unidades -noto.uecam

zadas: nas demuts, os encarregados da
Iímpeza e da ma nutençáo de viaturas,
o,'; motoristas, cozinheiros praças do
rancho, carpinteiros e de serviços con
géneres ,
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c) 9,°.
Todos os arregimentados.
d) 11.°.
De acôrdo com as exigências de uso

estabelecidas no art. 4.°.

CAPíTULO IV
PEÇAS E Ar.TIGOS COMPLEII~ENTARES DOS

UNIFORMES

Art. 8.° As peqas e artigos comple
mentares dos uniformes do Plano Ge
ral são os seguintes:

Alamares (Figs. 30 e 31)
Apito (Fig. 32)
Cachecol (Fig. 33)
Camisa de agasalho (Fig. 34)
Calção de malha prêta (Fig. 35)
Capa Ideal (F'ig , 36)
Capa dc matcria plástica, verde-

oliva
Capote (Figs. 37 e 38)
Ceroula
Cuecas
Espada (Figs. 39 a 41)
Esooras de metal amarelo (Fíg . 42)
Fiâdor (Figs. 43 e 44)
Galocha
Guia de espara <Flgs. 45 a 48)
Japona (Fig. 49)
Lenço
Luvas brancas e marcns (F'ig , 50)
Meias de lã
Pelerine (Fig. 51)
Pijama
Pingalín fFigs. 52 e 53)
Sobrecapa para boné (Fig. ~4)

Mosquiteiro para cabeça (Pig. 55>.

Art. 9.° Devem possuir obrlgatõria-
mente as peças abaixo mdíeadas:

a) Os oficiais e aspirantes a oficIal:
Capote. espada, fiador, guia, íuvas

brancas e marrons.

bl Os subtenentes e sargentos:
Capote.

Art. 10. As normas de uso das pe
cas complementares abaixo íncucadas
são as seguintes:

a) Alamares:
1 - Pelos oficiais dos quadres das

Armas ou Serviço~, da ativa ou con
vocados, no exercício das Junções de
Chefe de Estado MaIOr e de Gabínete,
de Adidos Militares, de otíciais eto Ga
bínete do Ministro, e de AJunanres de
Ordens.

- Só são usados. e em caráter obn
gatório. em serviço.

2 - Pelo Chefe e oficiaís tio Gabi
nete Militar da Presidência da Repu-

blíca: pelos oficiais da a ti va ou con
vocados postos a drsposrçao de auto
rmaues estrangeiras müitares ou CI
vis. em carater df: assistents .ou de
ajudante ete ordens.

3 -- Os aíamares são colocados pre
sos ao ombro esquerdo ::- por smoas
as extremidades ao prrn.eíro cotao su
perror da turuca aberta e ao terceiro
da túnica recnaaa.

4 - O Chere e oficiais do GalJlnete
Militar ua Presidêncra d~~ aepública;
e 0,5 otíctais á dlspmaçfe(' de Chefes de
Estado estrangeiros coíocam os ala
mares nas condíçôes anteriores. porem
presos ao ombro díreitr .

5 -- Os alamares dourados são 'lSa
dos nos l.~ 2."'-. ::s.o e 4.C uniformes e
sua comomacào e os de côr verde
CInza nos demais.

bJ Apito:
Para oficiais, aspirantes a oficial.

sunter.entes e sargentos.
E;' permitido com 05 1.", 8.° e 9.°

uniformes.

C) Cacnecoi:
Para oficiais. aspírantcs a oficial,

zuctc nentes E sargentos.
E' permitido seu uso com o capote

ou com a japona.

d) Calção de malha préta:
Para oficiais, aspirantes a oficial e

praças.
Com o 9.° uniforme, em substituição

ao de educação física, nos exercícios
de natação.

e) Capa Ideal:
Para oficiais, aspirantes a ofícíal,

subtcnentes e sargentos.
Nos 7.° e 8.0 e nas combínações per

mítídas para os mesmos.

fJ Capa de matéria plástica, verde
oliva:

Para oficiais, aspirantes a oficial,
subtenentes e sargentos.

Do 3.° ao 6.° e suas combinações,
quando em trânsito, mas, somente, sob
a ação da chuva.

g) Capote:
Para oficiais, aspirantes a oficial e

praças.

1 - Nos 5.°, 6.°, 7.° e 8.0 uniformes
e nas combinações previstas para os
mesmos.

2 - Nas solenidades militares e nas
comissões de representação só é usa
do o capote quando determinado.
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h) Espada:
I - Para generais:
_ com bainha dourada - nos I.· e

2.· uniformes
- com bainha de couro - nos de

mais uniformes.
2 - Para oficiais, aspirantes a on

cia� e subtenentes:
_ com bainha de metal niquelado

_ nos uniformes I.· ao 7.· e combi
nação do 4.·.

3 - Para primeiro sargento:
- com bainha de couro - noS uni

formes 3.· ao 7.° e combinação do 4.°.

4 - E' usada, somente:
(a) - Nas formaturas com tropa

armada (exceto na motorizada), e pe
los aspirantes a oficial na cerimônIa
de declaração. Na instrução será de
acôrdo com os respectivos regula
mentos.

(b) - No casamento religioso, pelo
noivo e garção de honra.

(c) - Na exéquias oficiais.
(d) - Com o 1.0 ou 2.° uniforme,

exceto em banquete e recepção de ca
ráter social.

(e) - Nas cerimônias de entrega
de medalhas nacionais, em presença
de tropa armada, pelo agraciado e pa
raninfo.

(O - Por ocasião de visita do Chefe
da Nação a quartel, estabelecimento ou
repartição, pelos oficiais da unidade
administrativa visitada.

il Esporas de metal amarelo:
Usadas pelos possuidores do CUrso

Especial de quitação.
j) Fiadores:
São usados obríagtõrtamente com a

espada.
1 - o dourado, nos 1.0, 2.°, 3.0 e 4.°

uniformes, sendo que nos dois úl
timos, somente quando com alamares
dourados.

2 - o verde cinza nos demais.
I) Galochas:
Uso facultativo.
m) Guia de espada - azul, cinza,

dourada e verde oliva. Só usada jun
tamente com a espada e de acõrdo
com o uniforme.

n) Japona:
Para oficiais, aspirantes a oficial,

subtenentes e sargentos.
Com os 5.°, 6.0 e 7.° uniformes e na.

combtnaçôes permitidas para os mes
mos.. exceto em formaturas e exercícíos
de conjunto, salvo quando permitido
pelo Comando.

O) Luvas:
I - As brancas, nos 1.0, 2.0 e 4."

(e sua combinação) uniformes.
2 - As marrons, nos 3.°, 5.° e 6.°

uniformes e nas combínações permi
tidas para os mesmos.

3 - Oondíções de uso:
(a) - Obrigatbriamente, nos 1.0 e

2.° uniformes, e, ainda, nos demais
quando o oficiai conduzir espada.

(b) - Facultativamente, nos 3.0 ao
6.° uniformes.

(CJ - Quando com espada, estarão
sempre as luvas calçadas em ambas
as mãos.

(d) - Quando desarmado, calçadas
como na alínea anterior, ou seguras
pela mão esquerda com as pontas VOl
tadas para trás.

(e) - Quando o militar estiver ar
mado, não descalçará as luvas para o
cumprimento com o apêrto de mão.

(f) - Quando o mllltar sem cober
tura e desarmado não conduzirá lu
vas.

p) Pelerine:
Para oficiais e aspirantes a oficial.
Nos 1.0, 3.° e 4.0 (e sua combinação)

uniformes.
q) Pingalim:
I - Castanho - para oficiais e as

pirantes a oficial.
2 - Preto - para os diplomados no

Curso Especial de Equitação.
3 - São usados no 7.' uniforme e

nas combinações em que entre calção
de montaria.

r) Mosquiteiro para cabeça:
Para oficiais, aspirantes a oficial e

praças.
Com os 7.° e 8.° uniformes, nas 00·

nas freqüentemente Infestadas por
mosquitos.

CAPíTULO Y

DAS INSlGNIAS

Art. 11. Os postos no Exército são
assinalados de acõrdo com a discri
minação abaixo:

.. ) Oficiais Gerais:
- estrelas encímadas pelo símbolo

do Exército e assim dispostas:
1 - Marechal:
- 5 estrêlas singelas e cinzeladas,

prateadas e postas em santor, (Flg.
56) ;

2 - General de Exército:
- 4 estrêlas idênticas às anterio

res, postas em retângulo. (Flg. ã7).
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3 -- General de Divisão:
- 3 estréias idênticas às anteriores,

postas em triângulo. (Fig.· 58) .
4 - General de Brigada:
- 2 estrelas, corno as anteriores,

postas em faixa. (Fig. 59).
b) Oficiais Superiores:

1 - Coronel:
- 3 estréias Cruzeiro do Sul radía

das. (Fig. 60).
2 - Tenente-Coronel:
- 2 estrêlas Cruzeiro do Sul radía

das, e uma simules. (Fig. 61).
3 - Major: .
- 1 estréia Cruzeiro do Sul ra-

diada e duas símpíes. (Fig. 62).
C) Capitão e Oficiais Subalternos:
1 - Capitão:
- 3 estréIas Cruzeiro do Sul sim

ples. (Fig. 63).

2 - }.O Tenente:
- 2 estréIas Cruzeiro do Sul sim

pies. (Fig. 64).
3 - 2.° Tenente:
- 1 estréia Cruzeiro do Sul sim

ples. (Fig. 65).
4 - Aspirante a Oficial:

1 estréia singela, prateada.
(Fig. 66).

Art. 12. Para as praças são as se
guintes:

a) Subtenente:
- 1 losango vazio, tendo o eixo me

nor sôbre o eixo longitudinal da om
breira. (Fig. 67).

b) 1.0 Sargento:
- 5 divisas formando dois conjun

tos, um superior de três, e outro in
ferior de duas, separados por uma di
visa branca. (Fig. 68).

cl 2.° Sargento:
As divisas, nas mesmas disposições

das anteriores sendo o segundo con
junto substituído por uma divisa.
(Fig. 69).

d) 3.c Sargento:
- 3 divisas. <Fig. 70).
e) Cabo:
- 2 divisas. (Fig. 71).

DO uso
Art. 13. Pelos oficiais, aspirantes a

oficial e subtenentes séo usadas:
- Nas platrnas ou ombreiras: Wl

gola da pelerine e ali. capa ideal; no
capacete ae fibra e no gorro de ga
bardine. (Figs. 37, 51, 56, 60, 67, 72,
74, 78 e 81).

Art. 14 - Pelas praças:

al Sargentos:
No têrço superior de ambas as man

gas, no capacete de fibra e no gorro
de gabardine. (Fies. 15, 82 e 83) .

bl Cabos:
No têrço superior de ambas as man

gas e no capacete de fibra. (Figs. 22
e 84).

Art. 15. E' permitido o uso de om
breiras amovrveís, em forma de bainha
com insígnias bordadas, na camisa
bege. (Fig. 85).

CAPíTULO VI

DOS DISTINTIVOS

Art. 16. Os distintivos destinam-se
a assinalar os postos de oficial Gene
ral e Ministros do Superior Tribunal
Militar; Identificar as Armas, os ser
viços e Contingentes; distinguir Cur
sos e Especialidades; bem como evocar
feitos militares e tempo de serviço de
guerra.

Art. 17. Os dlntistivos uara oüciaís
Generais e Ministros do Superior Tri
bunal Militar são:

a) Oficial General:
Um ramo de carvalho, recurvado,

com folhas e frutos. (Fig. 86).
b) Ministros do Superior Tribunal

Militar:
Dois pares de ramos de carvalho

com frutos, sôbre barretas, formando
V V e encimadas por uma esfera ar
milar. (Fig. 87).

Art. 18. Os distintivos das Armas
são os seguintes:

a) Infantaria:
1 - Dois fuzis cruzados, com uma

granada de mão no cruzamento. (Figs.
88 e 98).

2 - As unidades motomecanízadas
incluidas na Infantaria - uma roda
de automóvel encimada por um elmo
e guarnecida lateralmente por duas
pontas de lanças. (Fig. 108).

b) Cavalaria:
1 _ duas lanças cruzadas, com ban

deirolas e um laço de fita no cruza
mento. (F'1gs. 89 e 99).

2 - As unidades motomecanízadas
incluídas na Cavalaria - similar às
íncluídas na Infantaria.

C) Artilharia:
Uma bomba em chamas. <Figs.

90 e 100).

d) Engeharia:
Um castelo. (Figo. 91 e 101) .
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Art. 19. Os distintivos para os Ser
víços e Contingentes são os seguintes:

a J Intendente:
Uma fêlha de acanto , (Figs. 92

e 102).

bi llfédico:
Uma serpente enleando um sabre.

(Figs. 93 e 103).

c) Fannacêutico:
U IDa ânfora cem uma serpente.

(Flgs. 94 e 104) .

d) Dentista:
Uma haste enteada por duas ser

pentes. (Figs. 95 [: 105).

e) Veterinário:
Um facho com uma serpente enlea-

da em forma de V. IFigs. 98 e 106).

.t> Iliestre à!' 7?l~L~!{'a:

Uma lira. (Fig,;;. 97 e 107).

(1' Subt.cncnie enfermeiro:

O dtstíntivo de médico dentro de
uma cruz cheia, de quatro braços
iguaís. Ir'!ó·s. l07a e icn».

In Contingentes;

Dois .,C" cruzados e em sentidos
cpostos. (Fig. 109).

_:'.l.l't. 20. Para C:J.';':';"j:;; ,2 soldados os
dtstmtivos da Arma, de ~1otomecanl

é~2e~o. ~" Srl'Viç0 e ce Contingente.
2T!.eH"::;;_lj(~:1 as i~kir,is m.núsculas c o
número da unic :ode, tudo dentro de
um. cserdo . No c:....so das Umdades Es
caiu o número l: sucstituido por uma
estrêla e no do.:;: Contl.ligentes, abaixo
do dístínttvo. vem um ;;~eq112no disco
(~~i:~l::.ar.:dD c l-;(ln::,c:"o. \FiJs. 110 a
1171.

Art . 21. Os Cursos de Formacão e
de ."_pel'f<.:>j coamento, abaixo, usam os
~:2:":l~int('s distintivos:

a) Escola Superior de Guerra:
- o criado pelo Decreto n,v 28.503,

de 14-8-1950 (B E n.O 38, de 23-9-950).
(Fig. 118).

t» De Estado-Maior:
1 - Para os oficiais das Armas:
-- um escudete C0111 o sabre das Ar

mas da República, em campo pleno.
Uma corôa de louros, aberta, ladeia o
escudete, atando as hastes sõbre o
campo na parte inferior do mesmo.
(Fig. 119).

2 - Para os oí iciuis GOS Servtços:
- a corôa de louros descrita acima,

envolvendo O distintivo do Serviço.
(Figos. 120 e 121).

e) De Técnico:

_ uma corôa de louros aberta, emol
durando uma roda dentada, que tem
ao centro o distintivo do curso, como
se segue:

1 - Armamento:
duas metralhadoras cruzadas.

(Fig. 122).

2 - Eletricista:
_ um castelo sob duas centelhas

cruzadas. (Fig. 123).
3 - Fortificação e Construção.
_ um castelo sob uma tesoura.

(Fig. 124).

4 - Geógrafo:
_ urn globo superposto às direções

das centos cardiais , (Fig. 125).
,; :... Industrial e de Automóvel:
- um escudo alongado sobreposto

a uma roda dentada, contendo uma
biela provida de um êmbolo e anéis
de segmento, engranzada num eixo de
manivela. (F'ig. 126).

6 - Metalurgia:
- um castelo sôbre uma bigorna e

superposto a dois malhos cruzados.
(Fig. 127).

7 - Quimko:
_ uma bomba inscrita em uma fi

gura hexagonal. f Fig. 128).
8 - Transmis~ões:

- um circulo irradiando 4 setas para
os pontos cardiais , (F'ig , 129).

d) De Comandante de Pelotão O"
Secão:

---=- uma quaderna circunscrevendo o
distintivo da Arma 01.1 Serviço. <Fig.
130) .

Art. 22. Os dístíntívos de especía
lízação destinam-se à identificação:

- das praças que p-ertençam a qua
dros especiais;

- das praças que exerçam funções
esccctaís, tradicionalmente assmala
das;

-- dos oüeíais, subtenentes e sar
gentos que possuam Cursos de Espe
cíalízação, com duração mínima de 6
meses.

a) Quad.ros Especiais

1 - Identificadores:
- uma palma de mão esquerda,

dentro de um losango, circundado por
urna corôa circular estrelada e posta
sôbre um sabre. Tudo sõbre o eixo
menor de Um outro losango que tem
as extremidades do eixo maior ligados
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por dois ramos de louro à cruzeta do
sabre. ,(Fig. 131).

2 -- Topógrafo:
__ uma seta apontando para cima,

sôbre esfera armílar ladeada por dois
ramos de louro. Tudo sôbre dois ou
tros ramos de louro abertos. (Fig.
132) .

3 -- Enfermeiro:
__ o distintivo de médico dentro de

uma elipse formada por dois segmen
tos terminados em volutas voltadas
para o Interior. (fo'ig . 133).

4 _ Ení'el'me:;ro vetermárto e Mes-.
tre Ferrador:

__ distintivo de Veterinário dentro
de uma elipse Igual à do enfermeiro.
(Fig. 134).

5 - Manipulador. de Farmácia e de
RadiologIa:

- o distintivo de farmacêutico den
tro de uma elipse Igual á do enrer
melro. (Fig, 135).

6 - Protético:
- o distintivo de dentista dentro

de uma elipse igual à do enfermeiro.
(Fig. 136).

7 -- Radiotelegrafista ~

__ um circulo Irradiado quatro setas
em ângulo reto. O circulo é atravessa
do por uma centelha oblíqua, descen
dente. (Fig. 137).

b) Função Especiais:
1 - Artífice:
- três elos entrelaçados, (Fif. 138).
2 - Clarim:
-- um clarim. (Fig. 139).
3 -- Corneteiro:
- uma corneta. (Fig. 140).
4 -- Praças de saúde dos Corpos de

Tropa e estabelecimentos:
- uma cruz cheia, de quatro braços

iguais. (Fig. 141).
5 -- Ferrador:
-- uma feradura , (Fig. 142).
6 -- Músico:
- uma lira. (Fig. 143).

c) Cursos:
__ De acôrdo com o prescrito neste

.artígo, contInuam em vigor os seguin
tes distintivos:

1 -- Artilharia Antiaérea:
- uma bomba em chamas ladeada

por duas azas e sobreposta a dois ra
mos de louro abertos. (Fig. 144).

2 - Artilharia de Costa:
-- um perfil de fortIficação sôbre cn

·das, com uma bomba em chamas na

parte superior e sobreposto a dois ra
mos de louro. (Fig. 145).

3 - Educação Fisica:
- um discóbulo sôbre um sabre e

sôbre um Iístel de 21 estrêlas que têm
as pontas apoiadas nos extremos de
dois ramos de louro, que se unem na
cruzeta do sabre. (Fig. 146).

4 -- Especial de Equitação:
- um estribo contendo o distintivo

da Cavalaria, ladeado por dois ramos
de louro enlaçados na base, com um
cavalo de cada lado, tudo sõbre uma
faixa distendida. (Fig. 147).

5 -- Motomecanização:
-- uma roda de viatura automóvel,

sõbre duas pontas de lança, tendo na
parte inferior dois ramos de louro e
na parte superior um elmo circunda
do por uma roda dentada e com o
paquífe desdobrado para os lados.
(Fig. 148).

6 - Transmissões:
- uma roda dentada que tem no

Interior um circulo irradiando quatro
setas em ângulos retos e na parte in
ferior dois ramos de louro. Tudo Só
bre centelhas estllizadas, que termi
nam em duas azas. (F'Ig. 149).

Parágrafo único. Serão criados por
Fartarias ou Avise baixados pelo Mi
n�stro da Guerra distintivos para no
vos cursos que satisfaçam as dísposí
ções contidas neste artigo.

Art. 23. Os distintivos simbólicos
são criados e mandados adotar por
ato do Ministro da. Guerra, que tam
bém decidirá sõbre fi. adoção rios que
forem concedidos por países estran
geiros.

Art. 24. O distintivo de "tempo de
serviço de guerra" é constituido por
barretas horizontais. que indicam,
cada uma, perfodos de quatro meses
em ação. A fração excedente superior
a dois meses será contada como um
periodo. (Fig. 150).

Do Uso

Art. 25. Os distintivos de que tra
tam os arts. 17 a 24 são usados:

a) Os dos arts. 17 a 20:

1 -- Pelos oficiais, aspirantes a Ofi
cial e subtenentes:

- em simetria, na gola das túnicas
e dos blusões; na véstia na altura d.
peito, do lado esquerdo. (Figa. 12 9
86) .
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2 - Pelos ~1Ji.ni,stros do Superior Tri
buna! Militar:

(a) o de tamanho maior:
- nas duas mangas dos 15', 2.0 uni

formes e nas becas dos ministros to
gados;

(b) o de tamanho médio:
- nas mangas dos 3.°, 4.0 e 5.° uni

formes, na casaca, na sobrecasaca e
no jaquetão ;

(c) o de tamanho menor:
- nas mangas dos uniformes de

brim ou de linho branco;
(d ) as míníaturns:
- na. lapela. elos trajes civis. (Fig.

15]) .

3 - Pelos Sargentos:

- no interior dos ângulos das dl
visas. (Fig. 152) ~

4 - Pelos cabos e soldados:

- no centro da prrmeira metade
do lato esquerdo elo gorro de gabar
dinc , iFig. 153).

b) Os do art. 21:

1 - o da letra a:
- sobre o bólso superior direito dos

3.°, 4.°, 5.° e 6." umrormes e suas com
binaçôes ; nos lugares correspondentes
nos 1.0 e 2.\1 uniformes. (Fig. 3).

2 -- os das letl'[1 b e c:
- na manga díreíta, a três centí

metros da borda superior do canhão,
das túnícas e dos blusões. (Fig. 4).

3 - o da letra d:
- no interior elo àngulo das divisas.

(Fi!". 154).

c) 00 do art. 22:
1 - Quadros especíaís:
- os dos números 1 e 2, acima do

bOlso superior direito das túnicas e
dos blusões.

-- os dos 11úmeros 3 a 7. no interior
do ângulo das divisas. (Fig. 155).

2 -- Funções especiais:
- no interior do ângulo das divi

sas. Os soldados usam no têrço su
perior da manga direita das túnicas,
das blusas e do avental, conforme o
caso lFig. 156).

3 -~ Cursos ;

- acima do bólso superior direito
das túnícas e dos blusões. (Fig. 4).

à) Os <10 art. 23:
- no terço superior da manga es

querela das túrucas e blusões (logo

acima das divisas, para os graduados).
nos 3.°, 4.° (e sua combinaçãoj , 5.° e
6". uniformes.

el O do art. 24:
- na face externa da manga es

querda das túnicas e blusões, a três
centímetros acima do punho. (F'ig, 6).

1) Os generais continuam a usar .os
distintivos de Alto Comando, de Es
tado-Maíor e de Técnico. Os dos ser
viços não possuidores desses cursos
usam, em lugar dos dois últimos, os
do quadro de origem.

y) O distintivo de motomecarnzaçao
é somente usado pelos sul:>tenentes,
sargentos, cabos c soldados; o de eon...
tingente, sõrnente pelos cabos e sol
dados.

Parágrafo único. Na camisa bege,
na blusa de instrução, na sunga e nas.
peças complementares não são usa
dos distintivos. salvo quando os mes
mos fizerem parte das insígnias.

CAPíTULO VII

CONDECORAÇÕES

Art. 26. As condecorações adotadas
ou de uso permítído pelo EXército são
nacionais ou estrangeiras, umas e ou
tras de caráter militar ou civil, Apre
sentam-se sou a !orma de medalhas.
comendas, cotares. L~L"'{:-:ij e placas.

~ 1.0 A permissão para uso das con
dc~:oraçõEE acima referidas obedece as
seguintes prescrições:

a) quando nacionaís, militares ou
civis, concedidas pelo Govêrno, desde
que a concessâo seja publicada no
Diano Oficial;

b) quando nacionais e CIVIS, se con
cpdida3 }J{)r assoctações O'J tnstituíçóes
reconnecdas pelo Govérno como de
dp mreresse nacional e desde que O
regulamento da ordem cu de criação
da condecoração, seja aprovado pelo
Govêrno:

c) quanto às cstranuetras, quando
concedldas pelos Govêrnos com OE
quais sejam mantidas relações dipío
máticns, ou por estes reconnecrdas, no
caso de condecorações de associações
ou instituições cívís.

~ 2.° Os agraciados a que se referem
as letras b e c do parágrafo anterior
devem apresentar à S. G. M. G. o
respectivo diploma ou ato de sua con
cessão, para os fins de publicação no
Boletim do Exército, sendo os estran
geiros, previamente aposttlacíos.
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Do Uso

Art. 27. As condecorações são usa-
das otmgatõríamente:

a) nas paradas e desfiles;
b) quando determinado;
c) nos 1.0 e 2.° uniformes.

Art. 28. As passadeiras são usadas
em substituição às condecorações,
quando determinado por autoridade
competente, ou a critério de seus pos
suidores nos 3.(1, 4.°, 5.° e 6.° unifor
mes e suas combinações. Não são usa
das 110S 1.0 e 2.0 uniformes.

Art. 29. As comendas. colares, rai
xas e nlacas são usadas de acôrdo
com as'seguintes disposições:

a) podem ser usadas, no máximo,
duas comendas, saindo da gola;

b) somente pode ser usada uma fai
xa de cada vez, devendo-se par pre
ferência à Nacional nos atos oficiais,
e às dos outros países, quando se tra
tar de reuniões em suas Legações,
Embaixadas ou festas em homenagens
aos mesmos;

6) as faixas são usadas a tiracolo,
da direita para a esquerda e passan
do sob a platina e o cinto.

Art. 30. As condecorações usadas
no peito são colocadas em linha ho
rizontal, do lado esquerdo, na seguin
te ordem, a partir da linha de botões:

1.0 - Cruz de Combate de 1.0

colocadas logo após a medalha militar
de bons serviços.

§ 3.0 As condecorações de que tra
tam os números !O, 11 e 12 dêste ar
tigo são colocadas segundo a prece
dência no recebímento, salvo o pre
visto no § 2.".

Art. 31. As condeooraoões rerert
das no artigo precedente -são coloca
das em fileiras de quatro, no máximo,
umas abaixo das outras.

Art. 32. Não pedem ser usadas ao
mesmo tempo as passadeiras ou bar
retas com condecoraçóes, salvo quanto
aos passadores metálicos que delas fa
çam parte integrante.

Art. 33. No dia 25 d', agôsto só são
usadas condecorações nacionais.

Art. 34. No uso de condecorações
com trajes civis e é. observado:

a) sôbre a casaca pode usar. o nu
Iítar, miniaturas das condecorações
presas em uma carreta ou -orrento de
metal dourado. na lapela do tardo es
querdo: no iJrJmnro caso, pendentes
das fitas qUE' Ines corresuondam, tam
bém em miniatura E' I io ser,undo caso.
presas diretamente a -80r~'e\lte por pe
quena argola;

oI sôbre os demais trajes, como fõr
estabelecido na díversas ordens hono
ríficas cu quando nada houver a, res
peito. botoneírc.s, mlntatmas tias fitas
ou das passadeíras. na lapela. esquer
da dos paletós.

Classe;
3.° - Medalha de "Sangue do

Brasil";
4." - Cruz de Campanha (914-18);
5.° - Medalha de Campanha (1944);
6.° Mérito Milit.ar;
7.0 - Medalha Militar de bons ser-

viços;
8.0 _ Medalha da Vitória (914-18);
9.° - Medalha de Guerra;
10.0 Condecorações civis, nacio-

nais; .
11.0 - Medalha" militares estran

geiras;
12.1.' - Condecorações civis, estran

geiras.
j 1.0 - A do Mérito Militar, quando

fôr concedida como recompensa por
ato de bravura pesosal ou coletivo, em
operações de guerra, precederá tõdas
as demais.

S 2.° As condecorações militares es
trangeiras, quando concedidas por ato
de bravura, em ação de campanha, sao

Classe:
2.0 Cruz de Combate de 2.2l

TITULO II

Pleno Especial

CAPíTULO I

CcrERALIDADES

Art,. 35 São considerados unifor
Ines especiais os destinados a certas
soíentdudcs, a restabelecer tradições de
rardamento usada no decorrer dos
tempos pelas dírerentes unidades ou
escola, do Exercrto e ao uso de de
terminados elementos especiais.

Art. 36. Os uniformes a que se re
ter e o artigo anterior, atualmente em
vigor, são os seguintes:

u) de Parada;
b) da Academia Militar das AgU

lhas Negras;
C) de Escola Preparatória;
d) da Escola de Educação Fislca do

ExérCIto;
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e) das ESCO]RS de Sargentos das
Armas e de Saúde do Exêl"cito;

1) da Escola de Formação e Trei
namento de Para-quedístas e Tropas
1\eroterrestres;

Cf) de Batalhão e de Companhia de
Gual'aas;

h J dos Dragões da Independência;
') dos Capelães Militares;
1) ue Centro e de Núcleo de Prepa

ração de Oficiais da Reserva:
l) de Tiro de Guerra e de Centro

de Formaçán de Reservistas.
11') da Polícia do Exército;
n) das Guardas.

CAPíTULO II

Uniforme de Parada

Art. 37. Os uniformes de parada.
para as unidades e os elementos que
não dispôern de uniformes peculiares,
são os seguintes:

a) Para Oficiais Gerais e superío-
res comandantes de Destacamento:

Capacete branco
Túnica de ortm-Iona oranco
Cinto dourado 'azul ultramar
;);;l.,ra oríciats superiores)
Luvas brancas
Calca de gabardine voou calção
de montaria (quando montado)

.- Ftador dourado
- Guía de eS').):-l t·~) dourado (azul

uttrauiar para oficiais superío
res:

--- [:.spnda
_.. Coturnos

Bota., com esporas roítcíal mon
tado). 'Figs. 157 e 158).

bl Para a tropa:
1 -- O 6.~' uuítorme com coturnos e

ca:":a(:cte aco-rrera 'Fig. 159).
/ - As montadas e as mccanízadas,

o tI.~· untrorme com capacete aço-fibra,
catca de ir:~·tr:J-:ão e coturnos.

CAPiTULO UI

DA ACADEMI.\ MIL1TM~ D!\S AGULHAS
NEGR.-.3

Art. 38. Os umtormes da Academia
Militar assim se compõem:

- 1.' Uniforme
(Fig. 160)

Boné azui
l'lll.l.~ca azul
onariaterras
Luvas brancas
Calça aeul

Talim
Espadim
Meias prêtas
3apato5 pretos.

2.c ürntorme

(Hg. 161\

- Boné azui
_. Túnica de brim lona
- Demais peças do 1::1 uniforme.

com cxcecào das charlateíras.

- 3." Uniforme -
(Hg. 162)

- Gorro de gabardine verde ollva
- Blusão de brim vere o oliva
- Calça de gabardine v o, com cinto

de lona v o
- Meias prêtas
- Sapatos pretos.

- 4.° Urnforme

Capacete de aço-fibra
- Blusa de instrução
- Calça de instrução, com cinto de

lona v o
- Coturnos.

- 5.° Uniforme -
- Capacete de aço-fibra
- Blusa de instrução
- Calção de brim verde oliva, com

cinto de lona v o
-Botas
- Esporas

- 6.° Uniforme -
- Camiseta de educação tísica
- Calção de educação fisica
- Calça de tipo desporto.

_ 7.0 Uniforme

<Fig. 164)

- Barretina
- Tlinica azul
- Charlateiras
- Cinto porta-sabre
- Luvas brancas
- Calça azul
- Meias prêtas'
- Sapatos pretos.

- 8.° Uniforme
<Fig. 165)

Barretina
- Túnica azul
- Cinto porta-sabre
- Calção azul
- Botas
- Esporas.
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9.° Unüorme
(Fig. 166)

Barretina .
'I'úruca branca
Cinto porta-sabre
Luvas brancas
Calça azul
Meras pretas
Sapatos pretos
Polainas brancas.

10.0 Uniforme
(Fig. 167)

Barretina
Túnica branca
Clll1:0 porta-sabre
Calcão azul
Botas
E:sporas.

Art. :)9. São pecas eoo-;p)lUl12Tltares
dos unnormes acui.« fl ··,,:ú'.rme azul e
as dita,:; do Plano Oeral ::,;ue ·::'o:'"'''tarenl
da tabela de dístríburçào IJü:';} a Aca
demia. aprovada oelo 1\1i:J::istro da
Guerra .

Distuuicos

Ait 40. Os rtísuntívos da Acaderma
l.:i1itéd.· se cumpôern ;

a) da Academia:

Brazáo de Armas I:;~;clxlo or-
~i::.,_>:. dp. ;',l~;l,( ("';(~,-" \'rÚ ~·~-~~'"1\.r',tl de ouro
o ,':'er1;j f-,')~iIiza.do do." A:::UU-:iL~ :'Jegras.
Em aorsmo uma torre de o-ire. Mote:
.• 'V:'I~!h2.", Negras" em azut »um rítao
de ouro.

-'" Suportes -~ Lanças e 2.,spin,\,;,ardas
€D1 riste e U111 C~ nnf; CJ ;~Ó~;tl) nonzon
tai:f:c-nte por t.L~S do 't2!'[:O inrerror
r!~: csrucn. }'ÔJt!:<:u., de al,'nnto e ramos
de carvaiuo com t oíhaaem ornam os
seus contornos. ~Fig, '168).

r» D~ ano:

Os distintivos de ano R30 de duas
€-~)-c::.'ies:

1 - de palmatória de borlas com
íra.!lja, sendo:

- franja verme!ha - para o 1.° ano.
(Fig. 169);

- iranja vermelha e dourada _
para o 2. °ano. (l'lg. 170);

--franja dourada - para o 3.· ano.
(Fig. 171).

'2 - Brasão da Academia, nas suas
eõres, no interior de um escudo re
tanvulnr e arqueado no lado superior,

campo de azul turquesa, com debrum
da côr correspondente a cada ano
(1"ig. 173), assim:

1.0 ano -- debrum vermelho;
2.0 ano - debrum vermelho e dou

rado com intervalos iguais;
~~_o ano _ debrum dourado.

Do Uso

Art. 41. Os uniformes da Academia
Militar são usados:

(I) o 1.0, em atos soclaís de gala;

b) o }.O e o 2."', em passeio e atos
sociais correntes, sendo que o 1.0 com
alterações no distintivo de ano;

c) o 3.°, nas aulas e no serviço in-
terno:

(l> o 4.° e o 5.°, nos cxercícíos:
e) o 6.°, na educação física;
1) co 7,° ao 10°. em parada ou for

matura soicnes ,

Art. 42> Os a~'i1salhos são usados:
a) o capote. nos uniformes internos

e de ínstrucâo;
bv a pelerme 37,':'.1. nos uniformes de

passeio. (Pig. 172).

Art. 43. Os dístíntívos são usados:

a) os da Academia:
1 - em metal dourado - no boné e

na oarretína:
2 - em metal oxidado - no gorro.

colocado na mesma altura do das pra
ças;

3 - nas golas das tunícas e pele
rtne, mímaturas em simetria .

b) os de ano:
I - No uniforme de parada o cor

dão das palmatórias e borlas e alçado
à tranqueta da co.rretma do lado es
querdo. se de arma montada: dc' di
reito, se de arma a pe. As palmató
rias fícarn presas, respectivamente, no
ombro esquerdo ou direito. segundo o
caso, num botão pregado junto a gola.
(Flg. 169).

2 - Nos atos sociais de gala o cor
dão das palmatórias e borlas será pôs
to em tôrno da g013, ajustado com um
passador de correr: as palmatórias t1
carão presas a presilha da charíateira
esquerda, (1'1g. 170).

3: - Nos uniformes de passeio -
colccados de modo a passar por baixo
do braço esquerdo. prendendo-se pelo
lado da frente a presilha na patmató
ria da cnarratetra esquerda, ou no no
tão da ombreira esqucrda ' a outra ex
tremidade prende-se pela parte de
traz. no mesmo lugar. (Fig. 17l>.
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4 - NOE uniformes internos e no
capote, o distintivo de ano é o consta
tuido pelo Brazâo da Academia, COlO
caco no terço superior da manga di
reita.

ATt, 44. Os uniforme, de parada
são também usados pelo" oncírus que
nela tomam parte, os C11.t:llS .....surn dra
zonas. conrorme o nrescrtto para o
Batalhão ce Guar~as. ?spaet.~1 regula
mentar e, corno msígnías, galô,:s dou
rados de 1 centímetro anlicados sõbre
o pano da manga, contornando os pu
nhos, observando-se o seguinte:

Coronel - 6 galões;
Tenente-Coronel - 5 galões;
Major - 1 galôe.;
Capitão -- :3 galões;
l.0 Tenente _ 2 galões:
2.° Tenente ,- 1 galão.

Art . 45, O Comandante da Acade
mia pode. de acordo com as circuns
tâncias, prescrever o uso do -rmtorme
que julgar mais conveniente. )~e(tecl

das as prescrícôes geruís dos artigos
41 a 44,

Art, <6, Os uniformes de parada
da banda de música da Academia MI
ntar sào os seguintes:

I.O Unitorme

<Fig, 171)

Barretina
'I'úníca azul
Dragonas
Cinto de couro branco
Luvas orancns
Calca azui
Meias pretas
Sapatos preto".

- 2.° Unifar~e

Barretina
Túnica branca
Dragorias
Cinto de couro or3UCG
Luvas branca';
Calça azul
Meias eretas
Sapatos pretos.

CAPíTULO IV

DAS ESCOLAS PREPARATÓ~IAS

Art, 47, Os uniformes das Escolas
Preparatórias assim se compõem:

1.0 uníronue
(Fig. 175)

Boné de §1abardine v o escuro
Blusão de brim lona branco

- Cinto branco com corta-sabre
(para paradas:
Cinto de lona v o

- Luvas brancas
- Calça de gabardine v o escuro
- Meias pretas

Sapatos pretos,

2.° Uniforme

<Fig, 176)

- Boné de gabardine v o escuro
Blusâo de gabardíne v o claro
Calça de gaba. dine v o escuro
Cinto de lona v o
Meias pretas
Sapatos pretos.

3.° Onifórme
<Fig. 177)

- Gorro de brim verde oliva escuro
- Blusa de ínstruçào
- Calça de brim v o escuro

Cinto de lona v o
Borzeguíns ,

4.° Un1!ortne

<Fig rrs.
Gorro de brim v o escuro ou ca
pacete aço-fibra
Blusa de instrução
Calça de instrução, com cinto de
lona v o
Coturnos,

5.° Uniforme

nillg. 179)

Camiseta de educação nsíca

Calção de educação Iisíca

Metas "soquete~· orancas

Calçado típo df'SP'lrtt

Art. 48, São peças complementares
dos uniformes acima: camisa de aga
salho, camisa de trrcolíne branca, sem
colarinho: capote de onm v c unper
meabíüzaao, cueca bege. peierrne de
lã v o. lenço branco e sonrecapa v o
para bane.

Distintivos

Art. 49. Os disttntivos uas diversas
escolas sao os segumtc-.

a) Para a Escola Prepara torta de
Pôrto Alegre - U!11 castero no mte
rtor de um anel, CL111 uma c:~trela. na
base. que se ap013 em seis tôlhas de
carvalho. unidas três a três por um
laço de fita. (F'ig , 180).
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bl Para a Escola Preparatórta de
'São Paulo - Idêntico ao anterior,
-substlnudc o anel por uma elipse, CUJO
eixo maior fica na vermcal. ;Fig. J81J.

C) Para a Escola Preparatôrra de
Fortaleza - identrco ac 'la ~etra!t.

substítmrio o i'J.~)el flor três arcos con
jugado, 'Fig. 182).

Art. 50. Os dístmtrvo- de ano são
tiras ce sutacne sm ~IlgulG reto, sen
.do uma para cada ano retive.
(l"lg .<u~ •

Do Uso

Art. 51. Os uniformes e agasalhos
são usados:

al Uniformes:
1 - Os 15' e 2.'-' - Em paradas, so

lenidades atos sociais e a passeio.
- No 2.°, o boné po-terá ser substí

tuido pelo gorro de gabardine v a nas
serenidades internas, quando determt
nado .

2 - O 3.0 -- Em aulas, ou quando
determinado.

3 - O 451 - Ex~lusivamente na ins
trução.

4 - O 5.° ~ Ncs trabalhos de edu
cação física, ou eornpetíçôts despor-
tivas. .

b) Aoamlhos:
1 - Capote de bri:n l' o ímperrnea

bílízado:
._- nos uniformes internos e de íns-

t!ai.~ão.

2 ~ Pelerlne de lã v o:
- LC'S unirormes de passeío.
Art. 52. Os distintivos sào usados:
a) Os correspondentes a cada Es-

cola:
1 - em metal dourado nas' golas

nos 1.0 e 2.° uniformes. da de peleríne
e 110 boné.

2 -- em metal oxidado 4_ nas golas
dos :::.0 "" 4.° untto.rnes

V' Os de ano:
aptícado no terço snpertor da manga

...:~jreita, do seguinte modo:
1 -- em sutacne cinza - nos 3.° e

4.° uniformes e no capote:
2 ~ em sutache dourado - nos

1.0 e 2.° unltormes.

Nota -- Os distintivos de 311D sào
usados com urna estrêla de metal na
abertura do ângulo inferior .tudo 101'
mando urna só peça, num retângulo de
pano de côr Igual à do uniforme:

dourada ~ no sutache dourado;
- prateada -- no de sutacne cinza.

CAPíTLiLO V

DA ESCOLA DE EDUCAÇÃO FísICA DO EXÉRC170

Art. 53. Os uniformes da Escola de
Educação Física asshn se compõem:

n) Para oficiais tnstrutores:
1 - Tipo A (tL'O diário):
- Cobertura .- ;);orro verde oliva ou

capacete tipo colonial, branco (tole
rãncíá). (Fig. 184).

·-Camisa de meia ~- de meia' man
ga, de algodão branco, ou blusão de
agasalho.

- Oalça - de brim branco
- Cinto -- tJra!1co
- Calçado - ..apatos ou botinas

de lona com 301:1, d'~ borracha, brancos,
tipo desporto.

- Meias - "soquetes" brancas.
2 - Tipo B I solenidades) :

(a) O do Plano G~ral (art. 1.0). de
terminado para o dia.

(b) Do tipo A, com:

- Blusão de orim branco ou de aga-.
s'llho. (Fig, 135 e 186).

Nota - E' permitido COD'.O couertu
ra, o bane branco fie pata de celulótde
verde.

(c) Dos tipos C e D

3 - Tipo C f Desporto, compettçao
e aulas práticas1 .

-- Coberturu : Capacete aço-H-
bra, boné branco com rala de cetuíót
de verde, carapuça nrania de despor
to, capacete colonial branco (tolerân
cia) ou atu-ro tipo ,le~por~,f), de crím
branco formato capacete.

- oarmsa de mcía -' de uso diá
rio, de desporto e de attettsmo.

- Blusâo - ~e agas-Iho.
-- .Iaqueta - de esrrtma. (Fig. 187>-.
~·Q'~jmono. (Flg. 138>.

~- C<uí.:oes: -- de mont-iría. ú~ ed ;j.
cação f:sicfi. de oanho, de esgrima e
ele [fO':1salho .

- Caleartoa: - botas OH borzequíns
con. perneiras, bt)t:i!!a.~ 011 sanatos de
h:!rra.cha, brancos, tto» uesporro, sa
patos de oasquetebol, s-uatos ":larH sal
tos e ·...orrídas, e chuteiras pretas, com
ou sem meias n.oror-i iadas

-- "Soquetes'; brancas.

4 -Tipo D <Natação)

Carapuça branca
Camtsa de banho
Calção de malha azul marínho,
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CAPiTULO VI

DAS ESCOl,AS DE SARGENTOS DAS ARMAS

(E S A) E DE SAÚDE no EXÉRCITO
(E S E)

Art. 58. Os uniformes para a E S A
e para a E S E são os seguintes:

-_ 1.0 Uniforme _

'Só para a E S A)
(Fig. 189)

Ai-t , ::>0. As regras para o uso cios
uniformes da Escola ser.io x.enntdas,
eID boletim, pelo seu coma ndante ,

Art. 56. Na prática de esgrima e de
combate à oaíonera e usaca a indu
mentária prevista nos resoectí vos re ...
gutamentos ou manuais.

Art. 57. Os cabos c soldados usam
calções. sem listas. idênticos aos dos
sargentos, para nataçao. Nos demais
casos, usam as camisas e os caíções
d~1.S unidades a que per tencem ,

- Duas listas vermelhas e estreitas..
nas mangas,

4 - Para sargentos e cabos. alu..
110.s:

-, DU:.1S listas azuis e estreitas, nacoS
mangas.

b) Nos calções:
1 - Para os oírcíaís ínstrutcres:
- Duas listas pretas.
2 -- Para os sargentos monitores:

Duas Iistas pretas no de mescla
azul e duas brancas no de malha
prêta.

alunos:
nos calcões
de malha

Do Uso

3 Para os sargentos
DU<1:S listas brancas

de brim mescla azul e
preta.

Cl}l).:lcete branco de fibra
'l'ilnica de brim verde oliva
Cinto - susnensórío branco
Luvas brancas
Calça de gab~lrdine verde oliva,
Perneiras brancas, de lona
Borzeguins pretos.

2.° Uniforme

(Flg. 190)

Gorro de ga bardine
Túnica de gabardine verde-oliva
Camisa bege
Gravata bege
Cinto verde oliva

b) Para oficiais alunos:
1 - Tipo A (uso diáríor .
Idêntico ao do tipo A dos oficiais

instrutores, não sendo admitido, ape
nas, o uso do capacete tipo colonial.

2 - Tipo B (Sonelidades).
(a) O do Plano Geral (art. 1.°) de-

terminado para o dia.

(b) O do tipo A_

(c) Os dos tipos C e D.
3 - Tipo C (Desportos e competi-

ções) .
Idêntico ao dos oficiais instrutores.
4 - T'ipo D (Nataçào) .
Idêntico ao tipo D tios Oficiais

Instrutores, porém com carapuça azul
marinho.

c) Para os Sargentos e Cabos, mo
nitores:

1 - Tipo A ('ISO diário) .
(aI O do Plano Geral (arts. 2 e 3)

determinado para o dia.
\bl O de uso diário - como dos

otícíaís instrutores, porém, com calção
de brhn mescla azul.

2 -- Tipo B (solenidades).
(a) O do Plano Geral (arts. 2 e 3)

determinado paro. o dia.
(b) O ele uso diário.

<C) O de despostos e competíç es.
3 - Tipo C' (De,:.;pm'i-os e competi

ções) .

-~ Como o dos DEdais, sendo o cal
ção de brim mescla azul.

4 -- Tipo D (de natação).
Carapuça branca com listas pre
tas

Camisa de banho

Calção de malha prêta.
d) Para os Sargentos e Cabos, alu

nos
COlUO os dos monitores.

Distintivos nas Camisas e Calções

Art. 54. São adotados na E E F E
os seguintes dísttntívos: .

fi) Nas camisas:

1 - Para oficiais instrutores:
- Duas listas vermelhas e largas,

nas mangas e na gola.

2 - Para oficiais aíunos:

- Duas listas azuis e largas, nas
mangas e na gola.

3 - Para sargentos e cabos, morn..
tores:
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Calça de gabardine verde olíva,
com cinto de lona v o
Meias pretas
sapatos pretos.

3.° Uniforme
(Fig. 191)

Camiseta COm meia manga
Calça de flanela branca
Calçado branco e preto para bas

quetebol.
Art. 59. Além uos unítormes acima

especificados, os alunos usam todos os
de cabo e soldado constantes do Plano
Geral (art. 3.°), de acõrdo com os re..,
gularnentos de cada Escola.

Distintitos

Art, 6D. Os dísttntívos são os se
g umtes:

a) De: Escola - um escudo com mo
Uva especial e as l!li~: iaís da mesma,
(E S A ou E S g,. 'Figs. 192 e 193!.

b: De período e Curso de Aperfet
coumento:

1 - 1..0 período - urna tira em pala.
bordada em linha cínza ciaro e apli
cada. o terço superíor de ambas as
mangas;

2 ~ 2.° perfoao de curso de Aper
feiçoamento -- uma estrérs prateá
da no te:.';;,o superior de ambas as
mangas.

Do oeo

~...rt , 61. Os dtstínt:...os são usa
dos:a, O de Esco!a -- no terço supe
ríor da manga esquerda das túrucas
salvo -ro 3.° uniforme em que é }~pH

cado no centro da carntseta, na altura
do peito:

b) Os de pe'.'ioci,r) (~ Cnr.';o de Aj1Cr
fe1çoamento - somei.te nos unifor
mes internos.

Art , 62. No capacete ((8 parada, é
a ~li-::'a(~o na parte antcnor o motivo
esuecíal do distintivo 03 Escola.

Art. 63. No f:orro do aluno do Curso
d. F'ormação, o distintivo da Escola
ser-á bordado e uphcaon na. parte al1
terror do lado esqueroo ,

Art. 64. No 6.° unítormo será U'3::t
do o cmto voem lugar 10 castanho.

CAPíTULO VII
ltA ESCOI,.~ DE P..\R'\-QTTFn-rSTlt;-~ E P/.RA

TROPAS AEROTERRESTRES

Art. 65. Os umtorrnes da Escola de
Para-quedístas e n'opas Aeroterres
tre têm a mesma ccmposíçao que os

do Plano 'Geral arts. la, 2.c e 3.0 ) ,

CG~n excecào do calçado que e sunstt
:llído pelá bota tipo para-quedísta, de
cor marron , em todos os unttormes,
exceto nos V', 2.'\ 3.° e 4.lJ (e sua cem
cínaçáo i . (Pig. 194).

Art. 66. Além dos uniformes de que
trata o artigo anterior, é usado ainda
um "uníforrne de salto") de modero
(,spr:c.ial. constítuído das peças se
[?:uintes:
~ - Canacete de aco-fíbra COln JU-

.guIár e queíxeíra

- Túnica de brim v o
~ Calça de brim v o
- Oínro de lona v o
Po~a üpo para-quedísta

tFi;',.135).

Instnitiros

Art. 67. O.S dis tíntrvos sáo os se
guíntes :

a) Da Escola - UnI escudo azul
celeste, tcndo em prtmeíro plano. no
ce.itro, uma estrêla de côr nranca, e
al:n~h~(J de}.!:l uma fLguüt douraoa. em
vôo desccdente., com as garras aber k

tc.x. No se~:undo plano um para-queda
bra nco , &:~S(; cüst.ntívo é orlado de
vermelho escuro (Fig" 196).

b) Da Tropa - um escudo orlado de
vermelho escuro tendo no t undo 2.ZUJ
celeste l1ill rHl"a--qued:l nrar.co, encí
mando o número da unidade teB':.rela
uara as Unidades da EscoJ-.tJ e as im
êiais do Estabelecimento 011 Unidade
t,FJ.~;s. 197 e 198).

Art. 68. Os distintivos acima des
critos ,<:"8.0 usados-

a, O da Escola - Pela Aomínís
tração, instrutores, mouítcres e alU
nos, no terco superior da manga es
querda da túnica ou nlusâo, acíma das
divisas, quando lGr o caso.

b) O da tropa:
I - Pelos oücíaís, aspirantes a ofi

cial, subtentes e sargentos - nas mes
mas condícões da letra a.

2 - Pelos cabos e soldados - no
lado esquerdo do gorrc ,

CAPíTULO VIII

DO lLtTALH/;O DE GUl\RDAS

Art. 69. Os uniformes do Batalhão
de Guardas, para guardas de honra,
paradas e solenidades, que têm por
fim recordar as traciiçôes da Infanta..
ria Brasíleíra, consoante determina o
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Decreto n." 24.701, de 12 de junho de
1934, são os seguintes:

a) De inverno:

1 - Para oficiais e aspirantes a
oficial (Fig. 199)

- Barretina com penacho vermetno
Jaqueta azul- ultramar
Dragnnas
Colar de metal dourado
Banda de seda vermelha
oaíca de fl'lnela branca
Cinto talabarte de oelíca branco
Espada
Luvas brancas de camurça ou pe
JiCR

Polainas de lona ormca
Sapatos pretos.

~ -- Para praças (Ftgs . 200 e 2011
Barretina com pornnom vermelho
Jaqueta
Dragonus (para subtener.tes)
Cllal'latelras
Banda (para sargentosj
Calca de flanela brrmca
Cinto branco
l<~qulpamento rcruzsrto em X)
Luvas brancas de fie de ES("ÓC1J.
Polainas df" lona crauca
Sapatos ou bor zegum-, pretos.

1)) De Verão
Os mesmos unítorrnes rlescrn o

anteriormente, sub-tttundo-se upena
a raqueta de pano azul uuramar fre,j,'::'
de fl~nela branca: equi.ro monto rde n
ticc porém preto.

Ai-t 10, A~ Ü1S1?T:laS pa ra os uni
tormcs, aescrttr» no arti~G anu.r.or
sàc as seguintes:

0.) Para of'íciats e a::::jrante~ a cn
ci:1.~

Corno no art. 4~t. sendo que ,];:
~n)ir:\nte!' té,1~ uma est.réí« \~nclm;Uj~.

do o galão.
b) Pura sargentos e canos
- Divisas em garâo courace 'l!Jil

cada eru rlaneia <l.zul -utramru . im
ciu20nnl. com ascendenciu ,Jaril t.ras,
em ambas as mangas c :1CllD.:1 do C~

nnão, sendo:
1.0 sargento - 5 d ivisas
~.~' sargr-nto - 4 divisas
3.° sargento ~ 3 divi,"'a,<;
cabo - 2 di visas

Do Uso

Art. 71. rcsses uniformes 'São US8.~

dos:
a) Para prestar honras ao Pl'E';11

dente da República. quando compareça
err, t-stas ou solenidades ofir.:::üu~,~

b) para o serviço de guarde ao Pre
sidente da República, en', dia de festa
nacional ou de entrega de ereden
eíaís:

c) para prestar honras aos repre
sentantes diplomáticos na entrega de
credenciais;

d) para outras solenidades quando
determinado por autoridade compe
tente.

CAPíTULO IX

DOS DRAGÕES DA INDEPENDÉNCIA,

(Figs. 202 a 2041

Art. 72. Os unííormes dos Dragões
da Independência 11.° Regimento de
Cavataría de Guardas I, para guardas
de honra, paradas e -onendades, as
sim se cornpõen.... :

g,) Para orícínís suporrorcs:

Capacete com emb]mn':l ~ pena
cho vermelho
Casaca de b;'illl oraricc com 00
tões dourados
Dragonas com cachos de cano
rões dourado?
Banda de seda ver-uetna com
rranjas de c.motões de "ío de
(JUro
Calção de brim branco com vivos
vermelhos
Luvas com canhões, de pelica
branca
Equipamento especial 'te couro
preto envernizado
Espada com fb-dor dourado
Botas. tipo Dragao (la Indepen
l~êncja. de couro cromo. preto
Esporsf? (do Plano Geral l

b) Para capitães e subalternos:
Idêntico ao anterior, com as se

~u!r.'te~ modificações:
: -- !\~, draaonas, com rranjas de

c:..,!K ~ ilhas dourados
2 '- A oanda -- com canotühos em

ru:~(... r de canotôes.

C) Para subtenentes:
Idêntico ao anterior com as mo

d1ficações abaixo'
1 ~-- As dragonas - cc m t'ra ejas de

uos vermelho:" de .;:;;>t"i:t, Intercalados
com ;';'1.p.otühr.s dourados.

2 ~ A b:J.(l(l'1 -- .').S c~~notinlG::: são
$Ul)stltllídos r'o: 1"i05 vermelhos de

seda i .

3 -. O fiador - n1isto tcanotnnc e
fio vermeü:o (~e seda i .
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CAPiTULO XI

a) De Centro OLl Núcl.:o

Distintivos

emblema com
em metal es
botões pretos

1 - No coné - Um
o símbolo do E:'~~~::"cito

tampado, jug ulnr fi

IFiº,s. 211 e 213l .
2 - No gor-ro de ~;ab;ll',Iint': v. o. 

írléntico ao das praças, com as ínrcíais
coresnondentes 8.0 Centro ou Núcleo
f' urna estrêla encimando o conjunto
CFi;:::.;. 212 e 2141.

3 ~ Na e-ela -- uma estrêla bor
dada em cinza claro, de cada lado.

bJ De Arma ou Serviço
_. O~ do Plano Geral, bordados em

linha cinza cl8r3 e npjicai..1tY';;; !1tJS t or
ço superior de ambas as mangas.

C) De ano
- São constituídos por tíras em

nala, cordartas em linha cinza claro.
urna URra cada ano e aplicadas abaixo
dos (Üst1ntivo~ dr- Armas ou Serviços
<Fi~rs. 211 e ~13).

cinco botões beges de jarinn, e o co
larinho é simples, em pé, e fecha
do lado direito por um botao também
bege de jarína (Flg. 2;)6).

Distintuics

Art. 75. Seus distintivos sáo os se
guintes:

aI Católicos
- Uma cruz maçanetada t F'ig s , 207

e 208.1.

t» Protestante.'
- Um livro aberto con::. unt ÜlC!lO

eru chamas <Figs. 209 c 2101.

D'l Uso

Art . 76. O uso dos uniformes, dís ...
tint: vG:.; e ins~~n.ia.:· obedece às mes
mas- prescrh~õe~ constantes do Plarr....
Geral.

nos CF.NTnOS F: NÚCLEOS DE PREP.\Rt1ÇÃO
DE OFICIAIS DE EESER".\

Art. 77. O~ uníformes cos alunos
dos Centros e Núcleos de Preparação
de Oficiais da Reserva sâo :

- 03 5.°, 6.0, 7.° e 9.° uniformes, to
dos com suas combinacôes constantes
do art. 4.0, idênticos aos do Plano Ge..
ral, para os oficiais.

Art. 78. São os Se~!Uillte3:

CAPíTULO X

DOS CAPELÃr.. MII.1'1'ARE5

Art. 74. Os capelães J~Hlit!.tl·(':; usam
os mesmos uniformes e insígnias dos
ofícíais da ativa, CODl a& segumtes al
terações: o colarinho da camí..a bran
ca e a gravata nos 3.° -; 4:.1 unttorrnes,
são substituídos peja pala (f'ig. ;,05):
a camisa bege pela camisa de :;ipo es
pecial. Esta camisa é fechada por

d) Para sargentos:

- Idêntico ao anterior, com as se
/lUlntes modificações'

1 - A casaca - com botões lisos e
de metal amarelo

2 -' A. dragonas - com franjas de
fios vermelhos de seda.

3 - A banda - tôda em algodão
vermelho.

4 - As luvas - em fio branco de
algodão.

5 - O equipamento em couro
preto não envernízado ,

6 - O úador - 81n algocao ver
melho

'i - Canos de botas. tipo lJragõç:~

da Indepenaéncía, com borzeq.rms .

fJJ Para cabos e noldartos:
- Idêntrco a.o anterior. porém com

aa seguintes mornrícações:
1 - Charlateiras de metal dourado,

ao invés de dragonas,
2 - Banaa - não uxa .
3 - O fiador -- é de couro preto.

j} Para músicos e clarins
- Idênticos ao anterior, porém o

penacho do capacete _ .. de cor verde.

Insígnias

Art. 73. As ínstgnías são assim
constttuídas:

al Para oficiais:

- De galão dourado, aplicado sõbre
brim verm-elho, contornando os pu
nhos' distinguindo os postos na for
ma já descrita no art. 44.

b) Para praças ~

Divisas de galão dourado, apli
-cada sõbre britn vermelho. em drago
nal, em ambas as mansos, acima do
canhsc, sendo:

1.0 sargento L divisas
2.° sargento 4 divlsa.
3.° sargento :j divisa::;
Cabo - 2 divisas
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Do 1(SO e da obrigatoriedade de posse

Art. 79.· Os uniformes de que trata
êsta Capítulo são usados:

a) O 5.° _ nos atos sociais;
b) O 6.° - em trânsito para o quar

tel e na faina diária. Em parada, com
cinto - talabarte branco e coturnos
(esporas e calça de instrução só para
os montados) .

c) O 7.° - na ínstruçâo .
d) O 9.° - na educação física.
Art. SO. Os distintivos de ano são

usados em todos os uniformes, exceto
no 9.°.

Art. 81. E' obrfgatórda a posse dos
6.°,' 7.° (com esporas de metal branco
para os de Arma montada) _e 9.° uni
formes, e permitido o uso do 5.° uni
forme e das peças complementares
como: capa de matéria plátslca v c, ca
trote, cachecol, galochas, luvas, la..
pena e sôbre-capa v o para boné, ídên
ttccs às dos oücíros.

CAPíTULO XII

DOS TIROS DE GUERRA, E DOS CENTRO~ DE
PREPARAÇP.O DE RESERVISTAS

Art. 82. Os uniformes de que, trata
êste capitulo são os seguintes:

a) De passeio, trânsito, paradas e
instrução em sala (Fig. 215):

Gorro de gabardine v o
'I'úníca de brim verde oliva
Cinto castanho (equipamento
para paradas)
Calça de orím verde clíva escuro

- Borzeguíns
t» De instrução ou faina diária

(Fig., 216):
- Capacete de lona v o escuro
- Blusa de tnstruçâc

Calça de brim v o escuro
Equipamento: cinto, suspensório,
bornal e porta-cantil
Perneiras de lona verde-oliva
Borzegutna.

c) De educação tísica 'Fig. Z:7):
Camiseta de educação físíca
Calção ae educação físíca

- Calçados tipo tênis.
Art. 83. E' facultado o uso- das pe

ças complementares nas condícões n
xadas no Plano Geral para cabos e
soldados.

Art. 84. Os uniformes acima especi
ficados são de posse obrígatórta .

Dístitüiúcs e seu uso
Art. 85. Os distintivos aara os Tiros

de Guerra e Formação de, Reservistas
são de duas espécies:

ai Para camiseta de educacão fi
slca - de pano branco, circular,' de
ornado e aplicado. e sendo bordado.
na centro, em duas linhas, o número
e as iniciais T G ou C F 'R. O de
brum, .os números e as iniciais são
bordados em côr vermelha para os
T G e em azul rei para 03 CFR
(Fig. 218).

b) Para o gorro - idêntico 3.0 dos
cabos e soldados, tendo no local do
dístmtavo da Arma um alvo circular
de três zonas concêntricas: no local
das írncíaís da unidade as íníclaís T
G ou C F R. jcntre es iniciais e 00
alvo, i) número corespondente ao Tiro
ali ao Centro. IF'lg. 219).

Art. SÔ. Os distintivos acima 'são
usados:

a) o da camiseta ~ ao centro do
peito (F'ig. 217):

b) o do gorro - na parte anterior
da face esquerda da cinta. (li'ig. 21~).

CAPíTULO XIII

DA pOLfcB no' ID:ÉRCI'l'O

Art. 87. São os seguintes os uni
formes para os componentes da Po
Itere do Exército {P E l ,

a) Para onciais:
Uniforme A

<Fig. 220)

Boné verde oliva
Túnica ou blusão de gabardine
verde oliva
Camisa oege
Gravata bege
Luvas brancas de couro com ca..
nhâo alto
Cinto-talabarte e porta-pistola
de sola branca,
Calça de gabardine verde oliva,
c.cínto de lona v. o ..
Coturnoa.

- Uniforme B
Túnica de brim verde oliva ou
blusão de brtm v o 0jgOh. fe
chada
Demais peças com as do unifor
me .'3..

Unttorme C ---'
Calça de 'instrução
Demais peças como as do um
forme B.
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b) Para subtenentes e sargentos
,(Fig. 221)

-- Os mesmos uuítormes cros on
craís, substítuíndo o boné ;lE'J'Jc<:,.pa..,..
eete de aço-fibra ~ os otusôes abertos
pelos ce gola fechada Identícos aos de
cabo e soldados.

c) Para cabo'> (' soldados:

- Uniforme A 

(Fig. 222)

Capacete de aço-fibra
- Blusão de gabardine verde ohva,

com gola fechada
- Luvas brancas com canhão alto

Cínto-talabarte e porca pistola
de sola branca

..,....... Braçal

- Calça de gabardt ie verde oliva
-- Ccturnos.

Unitorme B

"(FIg. 2:23)

Túnica de brim verde oliva ou
blusão de brim y o, com gola fe
chada

- Demais peças como as do uni
forme A.

.: Uniforme C

Calça de instrução'

- Demais peças como as do uni
forme B.

M't. 88. Os uniformes da P E são
usados segundo mstruçôes baixadas
pelo Comandante aa Região Militar
correspondente, salvo, quanto aos
oficiais, em solenidades cujo .uníforme
seja frxado por autoridade superior,
e .não estejam no desempenho de ser
víço peculia-r à sua Unidade.

Das meumias e do,> distintivos

Art. 89. As ínsígnías e dístintívos
são os mesmos do Plano Geral, obser
vando-se Quanto ao capacete o se
guínte:

- na parte inferior da copa e ate
ao meio da mesma é pintada urna raí
xa branca: sôbre esta é desenhada,
na parte central dianteira, em tõdn SU2:t
altura, H, msfgnía do Comando (Ü1 Re
gião Militar, ladeada pelas letras P
E, em preto ~ (F'ig. 221).

CAPíTUI,O XIV

DAS GUARDAS

Uniformes e s,eu U~O

Art. frú. Para as Guardas são usa..
oo- os seguintes umformea do Plano
Gera.t :

a) Guarda de Honra
O 6.0 umf'orme CJ~ o capacete

de aço-fibra e cotumos, rara as Uní
c'ades que nâo pOSU~~r. vutformes ::s
pectaís.

'- O 6.° uníforrn., com capacete aço
f'íf-ra, calça de instrução e coturnos,
sarvc para as uníd \r1<."8 que não o pos
at-am.

c) De Guarda Interna .
O 7.° uniforme do Plane Geral.

d) As guardas dos Palácios, Qwtr
teta Generais, Repartições. Jâatabelecí
mentos e Unidades Iocalízadas nos 10
gtaduoros públicos centrais, das cída
eles, são equiparadas às Guardas de
!.If)~iri.

TiTULO III

Dcs Uniformes tio Pessuuc do Exército
na- nese-ec e Ref01'maQ~O; das P!J~

leias Militares·;?· das Organiza
ções Civis e dO,s Miiiwrizada$

CAPíTT).íI) I

DO PESSOAL DO EXÉRCIt'O r-r,i HESERVA E
t1.EFOR:\~AD\J3

Art. 91. Os uniformes para o pes
scat da reserva e retivmados Mo os
mesmos Que para o da ativa, salvo
quar-to aos dtsttntívcs qt'~ são C13 sev
gulutes:

a) Para oficiais, .asptrantes a oficial
e subtenentee:

- um cadarço ou s'ttnche cinza cla
'f" contornan-to as MI'C!a:; das em
»reíras, nos 3.'\ 5.G e 5.° uniformes e
ôcurs.do nos 4.D e sua cornbínnçâo .
1,'"'"1:-;. 224).

_ para generais, nos 3.° e 4.° (e
sua combinaçâc) uniformes, a plati
a reverá ;lID sutacne -de metal prateado
na mesma disposição anterior.

lJ) Para sargentos:
- um cadarço cu sutache cinza cla

ro, em todo o eixo longitudínal das
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cmbreírns, nos 3.°, 5.° e fi.c unírormes
(, co-n-ado nos 4.° e sua combinação.
(I<~ig. 225).

c) Pena cabos e scluados:
_ um cadarço como o 'acírc, oes

crtto. em côr branca, no 6.° umtcrmc.
Df.. '/,ISO e' da ob'rigatoriedaâ<3 0:13 posse

AI"t. 92. O uso de urufcrmes pelos
miütar es da reserva não convocados
e pelos reformados, não empregados
~·.O Mmístério da Guerra, so é perrm
ti-ro pOI ocasião de cernnônías oücíais
e dos solenes na ví.Ia sncial .

Art. 93. 'I'ôda vez que o militar da
reserva ou reformado comparecer f41'
dado. vcluntàr-íamcncc, ;1. qualquer ato
cara o qual haja c.n-ormc marcado
para o da ativa, -íevc-a apresentar-se
mJE mesmas condíçces dêste .

Art. 94. Para' os oncia's, nsjnran
tes a oficial, subtenent. -s e sargentos
du reserve de 1.a e 2.lJ. classe é obri
gatória a posse dos 5.° c 13.° unífor
.nes . Ouundo conv-ccdos e arregnnen
ta tos deverão P,")S31.,;r também os '1.':1,
8."', 9' e 11.°, '(las mesmas conuíções
rrxartas para os oftcta-s da ativa.

ArL ~5, Os Come h.1,-"nL(~S .re zonas
ou Peaiôes Militares (' autorkívdcs r-u
p·:,.('J'e~, podem ve-r-c- o uso -ve untror
n"es .. ~ c.ílítares d;~ rG~~erva ~ reforma
o.is. QU3.l1do êstes í.atrmgtrem -irccei
tos' ree ujnmentare s

GAPt',rtiLC II

POLiCIAS r\rILITARE5

Normas Gerais

1:1" 96. As Polio-es Militares são
01:;1~;;(.ldas a adota': nos seus planes de
ur-c.crmes as seguintes preecrtçôes.

a) Os uniformes, de serviço externo,
instrução ou passeio, só -podem ser de
tecido cõquí (bege claro), ou cinza
pardo; os de gala, de tecido preta, azul
ferrete ou branco; I

- o capote e a peleríne de tecido
azul fererte ou preto,

b) Nos uniformes acima, a boné
tem a pala prêta brilhante c a capa
mescla azul, cáqui (bege claro) ou
cinza pardo, conforme o caso.

c) Galões em ângulo c laço húnga
ro são de sutache branco ou dourado,
conforme o' caso. (Ftg 226).

d) A fivela do cinto, com uma es
trêla central.

c) Os distintivos do boné, da Ia-.
pela ou da gola para. onerare e pra
ças, conforme está descrrtc abaixo.

1 - Distintivo co ccne para ofi
ciais

- De forma elíptica. em bordadura
azul, carregada de vinte estrêlas de
prata, representando a União Federa
tiva; no interior da elipse, uma estrêla
dourada circunscrita por um aro da
.mesma côr, em campo vermelho; a
estrêla símbolisa o restado, e a côr do
campo, a Justiça; é circundada por
fôlhas e frutos de louro que se rema
tam na base do dístínta VO, onde um
Iistel azul contém o nome do Estado
enl caracteres prateados.

~ste distintivo, com 17' centímetros
de altura por 7,5 de largura, é con
Ieecíonado em seda e canotnhos de
ouro e prata, podendo ser também de
metal lavrado, em imitação de cor
dado: (Fig. 227).

2 - Distintivo da lapela ou da gola
para oficiais.

- De forma elíptica, com 2,5 centí
metros de altura por 3,5 miltmetros
de largura, de campo azul mescla es
maltado, com armes douradas e em
relevo, assim dispostas:

- Infantaria
~ dois fuzis com um escudo no cru

zamento contendo o número da uni
dade em prateado. (Pig , 228),

- Cavalaria
~ duas lanças com bandeirolas e:

um escudo no cruzamento. Quando a
unidade não tiver número, êste vserá
substituído por uma elipse cheia,
tgualmente prateada. (Fig _ 239).

- Serviços
- duas espadas com um escudo no

cruzamento, contendo o símbolo do
Serviço. (Fig. 230).

3 - Distintivos elas coberturas para
subtenente, sargentos, cabos e solda
dos.

- São os mesmos descritos para a
gola dos oficiais das Armas (Infanta
ria e Cavalaria), inscrito!'; numa mol
dura de forma elíptica. de 53 milíme
tros de altura por 67' (te' largura, vasa
da em placa de metal dourado, que
teUl os bordos externos recortados en1
linha de resplendor. Entre [J, elípse e
o bordo superior da placa, em letras
maiúsculas, o nome do Estado, e abad
xo do bordo inferior da elípse as ini
ciais maiúsculas P IvI; tudo em pra
teado, (Ftgs . 231 e 232).
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natureza, que·
transgridam as,
neste Regula-

Art. 97. Fica estipulado em três
anos, a partir da publicação dêste Re
gutamento, o prazo para que ac Poü
dais Militares se ajustare às prescri
ções contidas no art. ~ü.

OAPíTULO IH

DAS ORG/1NIZAÇÕES CIVIS E nAS 1.\1ILITJ'.RI
Z.'1.DAS

Normas Gerais

Art. 98. São extensivas às Organi
zaçôes Civis de caráter müítarrzado,
o disposto na letra a do art. 96, no que
se refere aos tecíuos para a confecção
dos uniformes, e o determinado no ar
tigo 97.

- Nos uniformes dessas Organiza
ções só poderão' ser usados, como in
sígnias, de posto, nas platinas e om
breiras, galões em ângulo ou linha
reta, O laço húngaro é privativo das
Polícias Militares.

Art. 99'. A fim -te evitar o uso de
peças idênticas as prescritas para o
Exército, as Polícias Mtlttares e Ci
vis, federais, estaduais ou municipais,
corporações, emprêsas, crganíaacôes e
estabelecimentos De ensino, que auo
tem uniformes para os seus elementos,
ficam obrigados a submeter ao Mi
nistro da Guerra seus planos cu ta
belas de uniformes.

TtTUL·O IV

Disposições- Gerais

Art. 100. O unítorme é símbolo de
autoridade. O desrespeito (l. 'êle. seu
uso indevido, e alterações nas <mas ca
racterísticas,' importam em crime pu
nível, consoante legislação penal ou
em sanções previstas no Decreto nú
mera 20.·754-931.

Art. 101. ~ste Plano de Uniformes
é, em suas caractertstdcas principais,
privilégio absoluto do Exército Na
eionaf ,

Com referência às côres, são consí
deradas privativas:

a) os tecidos ele gabardine nas co
res cinza claro e- escuro, :lOS unífor
IDes.

b) a côr verde oliva, em tecidos'
de gabardine, tropical, brim mescla.

Art. 102. Aos Comandantes de Re
giões Militares cabe ação ífscalíza
dera nos territórios sob sua junarüção,
a fim de que estabelecimentos de en
sino, corporações, emprêsas, ou orga-

nízações de qualquer
usem uniformes, não
disposições contidas
mento.

Art. 103. Todo militar que tenha
conhecimento de desrespeito as dispo
sições estabelecidas neste Regulamente .
deverá fazer a devida, comunicação ao
seu chefe.

Art. 10.4. O uso dos uniforme no .
estrangeiro só é permitido no exercí
cio de funções, militares ofícíalmente
determinadas ou autorizadas pelo 00
vêrno..

Art. 105, Não é permitido sobrepor
ao uniforme sinal de luto, peça, artigo,
insígnia ou distintivo, de qualquer na
tureza, não previsto neste Regulamen
to, ou em ato do Ministro da Guerra.

Art. 106. Os militares em serviço de
poltcíamento ou em exercícios de cam
panha, arbitragem, servíço de saúde,
etc.j , usarão braçais indicativos das
suas mlssêes de acordo. com os. respec
tivos regulamentos.

Art. 107, Ao ser graduado ou pro
motivo a general receberá o otícíaí .
uma espada que lhe será entregue
solenemente pelo Chefe do Estado
Maior do Exército. Essa espada será
restituída, ao deixa': o general a ati
vidade, à Secretaria Geral do Minis
tério da Guerra, que se incumbira de
sua guarda e histórico, Q qual será
registrado, nuuia fict\"<~.

Art. 108. A espada do general que
se distinguir em combate será ofertada
ao Museu Histórico Nacional

Art. 109. Ao general da .reserve,
quando .convocado, será entregue uma..
espada- pelo Secretário Geral do Mi
nistério da Guerra, a qual será resta
tuída nas mesmas condições do ar
tigo 107.

Art. 110. Os uniformes das praças .
são fornecidos gratuitamente aos ca
bos e soldados. A distribuição dêsses
uniformes, e a sua duração, serâo es
pecmcados em "Instruções de Distri
buição de Fardamento" (! D F) , apro
vadas pelo Ministro da Guerra.

Art. 111. Os -blusões v o de ga
bardine e de brim, com gola fechada,
para os subtenentes e sargentos da Po ..
Iícía do Exército, são fornecidos gra
tuítamente .

Art . 112. O capacete aço-fibra é
distribuído mediante recibo, aos o~i...
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ciars, subtenentes e sargentos, conti
nuando, a pertencer à carga da Uni
dade Administrativa (OU Subunidades,
nos Corpos de Tropa) .

Art. 113. E' permitido aos oficiais,
subtenentes e sargentos solicitar ao
seu Comandante de Corpo, para pa
gamento à vista ou em prestações, pe
ças de uniformes existentes no Almo
xarifado (blusas, calças, ooturnos, gor
ros, etc .j , para. o seu uso individual.

Art. 114. E' permitido o uso de dis
tintivos de cursos feitos em Escolas MI
litares Estrangeíras, mediante apre
sentação à Secretaria Geral do res
pectivo diploma e autorização do Ml
nistro da Guerra.

:f~~ses distintivos serão usados corno
rôr prescrito no país de origem.

Lrt. 115. O Ministro da Guerra po
derá:

-- modírícar, quando necessário, os
unítormes dos cabos e soldados, respei
tada, porém, a côr verde oliva;

- criar ou modificar distintivos, de
acõrdo com as necessidades, respeita
das, porém, as normas gerais de con
fecção e uso estabelecidos neste Regu
lamento:

- determinar o substitutivo corres
pondente. quando não existir no mer
cado o material Indícado para confec
ção das insígnias e dos distintivos.

Art. 116. Os uniformes serão sem
pre designados, ou marcados para to
dos os atos, de cO!:fm·11.1;.(:'a([~ com a
classií'ícacão e normas de U80 déste
Regulamento

Art. 117. O Plano de Uniforme do
Colégio Militar é o constante da le
gislação respectiva.

TíTULO V

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRL\S

Art. 118. E' facultado o uso:

al até 31 de dezembro de 1952, dos
seguintes unírormes e peças criados
pelo Decreto n." 10.205, de 10 de agôs
to de 1942:

os LOs uniformes tipo A, B e C;
- o capote;

b) até 31 de dezembro de 1954, os
uniformes constantes do Decreto nu
mero 21.590, de 7 de agôsto de 1946,
alterados pelo presente Regulamente;.

c) enquanto existir possuidor do
curso de Alto Comando, o respectivo
distintivo será usado nas condições do
n." 1, da letra b do art. 25. (Píg, 2331.

Art. 119. Aos sargentos-ajudantes,
ainda existentes, aplicam-se as dis
posições do presente Regulamento re
ferentes aos subtenentes, salvo quanto
às tnsígnías e seu uso. que continuam
as mesmas atualmente em vigor.

Art. 120. Nas Unidades às quais não
forem dístríbuídos capacetes aço-fibra,
continua o uso dos do Plano anterior.

Art. 121. Enquanto não fór publi
cada a Segunda Parte dêste Regu
lamento, na conrcccão dos uniformes e
peças alterados. devem ser observados
os seguintes detalhes:

a) na túnica e no blusão, ambos de
gabardine v o, os botões Cruzeiro do
Sul são dourados;

b) os distintivos das mangas e da.
gola das túnicas cinza e v o, dos blu
sões v 0, e as insígnias das ombreiras
das túnicas voe dos blusões v o dos
oficiais generais continuam a ser bor
dados a linha cinza escuro, sendo
que o Símbolo do EXército nas suas
cõres:

C) para os demais oficiais, os distin
tivos das golas d:"1S túnicas e dos blu ..
sões v o, das mangas das túnicas cinza
e v 0, bem como das dos blusões v o
continuam a ser bordados a linha
cinza escura;

(l) no unírorme branco dos orícíats
gen'.'f:.:lis e nas mangas da túnica branca dos demais oficiais. os distintivos
de que tratam a" letras b e c dêste
arti~o, são em metal dourado.

Art. 122. A japona do atual Plano
de Uniformes das Escolas Prepara
tórias, que neste Regulamento é subs
tituída pela pelerine v o, deve con
tinuar sendo distribuída aos alunos,
em virtude de ser peça de tempo de
duracáo indeterminado. até que 5eJ~

julgada icompativel com o uso.'
Rio de Janeiro, 13 de novembro d~

1951. - Newton Estilac Leal.
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CABOS E SOLDADOS

~

-__________ UNIFORMES

I'f;ÇA H --------------_________

( 'obcrturn
Túnica
Blll~a.

Run~R

Cinto
Camiseta
Cnlca
Calçi\()
J\1~i3.1'l

Calç{ld<)~

Fenome
.'\;Z<l!'albq

6."

Gorro
Brim

Castanho
De pal'!<r'l'l
Gabardine v. o.

Brant'a~

Borscguius

Capote

7."

Capacete aeo-filnu

De instrução

L<lnl\

Instrução

Cotumoe
56 para ArmaI'; urontadae
Capote

8."

Caoeeete aço-tibra

v. o.

Borzeguins uu coturnca

Capote

9."

De Ed. Fleica

De Ed. Ftsice

Tipo têuis

11."

Gorro de brim v, o. claro
Avental

Iusteucão

Cotumle

------------;-'----- ------------
uso

Em passeio e serviço externo,

patrulhas c guardas.
No interior do quartel -- na iuatrueão

Observações diversas:

Uniformes:
1-- Combinações permitidas - Ver letras g, 11 é
obngatortedade de posse - Ver art. 7.0.

do art. 4.0.
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DECRETO N.o 30.164 - DE 14 DE
NOVEMBRO DE 1951

Revalida o Decreto n. ° 27.755, de 31
de janeiro de 1950, que outorgou a
Lázaro Calazans Luz concessão
para c' aproveitamento progressivo
de energia hidráulica da cachoeira
Gra.nde situada na ribeirão Catas
Altas 'm,7f.nic.f.pio de Aj:zaí, Estado
de São Paulo.

Ainda não foi publicado por falta
de pagamento.

Federação de Desportos
do Amapá............ 45. OOO,OJ

Federacão Paraibana de
Futebol 120.000,00

Clube Atlético F.E.E.A.
(Juiz de Fora!....... 45.000,00

Pin herrense !':'~~;)01'te Clu-
ce I Vila de Icoracy -
Pará) 55.000,00

Gu",,',l':~í Fout-hall Club
<Alegrete - R. Grande
do Sul!.... 105.000,00

Total. .. .. .. . .. 1. 200.000,00

DECRETO N,O 30.165 - DE 14 DE
NOVE1~nRo DE 1951

Dispõe sóbre a equiparação da Esco
ra Industrial de Jaboticabal.

DECRETO N.O 30.,165 - DE 14 DE
NOVEMBRO DE 1951

Ainda não foi publicado por falta
de pagamento.

Abre, 1JClo jfinistério da Agricultura, o
crédito especial de Cr$ 5.000.000,00
(Cinco rn-ílnhões de cruzeiros), para
atendcr a despesas de qualquer na
tureza com o combate à raiva dos
herbivoToS no território nacional.

DECRETO N.o 30.167 - DE 14 IiE
NOVilltiERO DE 1951

Art. 2.° A despesa será atendida pela
Verba 3 - Serviços e Encargos, Con
signação I - Diversos, Subconsignaçào
05 - Auxílíos, contribuições e suo
vencões, inciso 3 - Subvenções, item
14 - Conselho Nacional de Desportos,
alimea 1 - Pagamento de subvenções
concedidas a entidades desportiva s, nos
têrmos do art. 38 do Decreto-ler nú
mero 3.199, de 14-4-41, anexo 18 
Ministério da Educação e sauoe, ar..
tigo 3<1, da Lei n.o 1.249, de 1 de de
zembro de 1950.

Art. 3.° O presente Decreto entrará
em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, em 14 de novembro
de 1951: 130.' da Independência e 63.°
da República.

GETULIO VARGAS.

E. Simões Filho.

o Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei n,v 1.343,
de 9 ce fevereiro de 1951, e tendo
consultado o Tribwna] de oontas e
ouvido o Míntsterro da Fazenda, nos
termos do art. 93 do Regulamento
Geral de Contabilidade Pública, de
creta:

Art. 1.0 Fica aberto, &0 Ministério
da Agricultura, o crédito especial de
Cr$ 5.000.000,00 <cinco milhões de

285.000,00

crs

165.000,00

110.000,00

93.000,00

40.000,00

140.000,00

Concede subvençóes extraordinárias a
entidades desportivas.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.O 1, da Constituição e nos
termos dos Decretos-leis l1S. 3.1S9, de
14 de abril de 1941, e 5.693, de 22 de
julho de 1943, alterado pelo Decreto
lei n.s 6.889, de 21 de setembro de 1944,
e combinado com o Decreto-lei nú
mero 7.332, de 20 dc fevereiro de 1945,
decreta:

Art. 1.° Ficam concedidas, no cor
rente ano, as seguintes subvenções ex
traordinárias ás entidades desportivas
adiante indicadas:

Confederação Brasileira
de Basketbal! .

Confederacâo Brasileira
de Pugilismo .

Confederação Brasileira
de Tiro ao Alvo .

Confederação Brasileira
de Esgrin1a .

Confederação Brasileira
de Vela e Motor .

Federação Metropolitana
de Remo .
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cruzeírosj para atender às despesas de
qualquer natureza com o combate à
raiva dos herbívoros em todo o terrí
torto nacional.

Art. 2.° Êste Decreto entrará mn
vigor nu data de sua publicação, re
vogadas as dtsposíçóes em contrarto.

Rio de Janeiro, 14 de novembro de
1951; 130.' ela Independóncía e 63."
da República.

GETULIO VARGAS.

João Cleotas .

Horácio Later .

DECRETO N.O 30.1u8 - DE 14 DE

NOVEMBRO DE 1951

Autoriza o Ministério da Agricultura a
adquirir terras adjacentes ao Campo
Experimental da Subestação de Euo
logia em Baepenât, no Estado de
Minas Gerais.

O Presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.s 1. da Ccnstítuíçào, decreta;

Art. 1.0 Fica o Ministério da Agri
cultura autorizado a adquirir, pela
importância de Cr$ 200.000,00 (du
zentos mil cruzeiros) as terras adja
centes ao Campo Experimental da
Subestação de Enologia em Baependt,
urnas com a área de 123 11a icento e
VInte e três hectares), pertencentes a
Fl'ancisco Oornélio Pereira, e outras
com 21,04 ha (vinte e um hectares e
quatro ares) de propriedade de Joa
quim Augusto Pereira.

Art. 2.° As referidas terras são der
tinadas à ampliação da área da Suo
estação de Enologia em Baependi, ':3U
bordinada ao Instituto de Fermenta
ção do Serviço Nacional de Pesquisas
Agronômicas .

Art. 3.o A despesa decorrente da
aquisição será custeada pelos recursos
constaotcs da Verba 4 - Ooras, Equi
pamentos e Aquisição de Imóveis -
Consignação VI - Dotações Diversas
- Bubconstgrtaçâo 14 - Desapropria
ção e Aquisição de Imóveis - 2) Am
pfiacâo das áreas das dependências no
Instituto de Fermentação, do Anexo
17 - Ministério da Agricultura, do
Orçamento Geral da República, apro
vado pela Lei n.s 1.249, de 1 de de
zembro de 1950.

Art. 4.° O presente Decreto entrará
em vigor na data de sua publícuçao,
revogadas as disposíções em ccntràno ,

Rio de Janeiro. 14 de novembro de
1951; 130.° da Independéncía 0 63.'
da República.

GETULIO VARGAS.

João Cleojas ,

DECRETO N.o 30.169 - DE 16
DE NOVE1loIERO DE 195t

Altera a lotacão de reparticüo
do !1!inistério d-a Agricultura.'

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe contere (J ar..
tígo 87, item 1, da Constítuíção, de
creta:

Art. 1.0 Fica alterado a lotação nu
mértca das repartições atendidas pelo
Quadro Permanente do Mintsterío (w
Agrrcultura, para efeito de ser trans
rerrdo um cargo da carreira de Agro
!"'j\)IDO, com o respectivo ocupante, Ro
que Paes Barreto, aa .otaçào da Lns
."etoria Regíonaí <1" DIvisão <10 F'v
menta da Produção Animal. do Depar
ramento Nacional da Prodllçãr~l\.n'

mal, em Tlg ípo, Estaeto de Pernam
buco, para a totação da Hôrto fi'1orf: s
tat de Saltinho. do Bervíço Florestal,
no mesmo F:stado.

Art. 2.· Fica transferido um carco
vago. da citada carreira, da lotação do
Hórto Florestal de Sobral, daousre
~~erviço. no F,stado do Ceará. Jara a
Irispctorra Reg"!.or..aJ d'l rererída .Dlw

"i~ão, em Fortaleza, no mesmo :-:;s
tado.

tArt. 3.° ~ste decreto entrará em vi
gor na data de sua publ1cação, cevo
~adas as disposições em contrárío.

}{1O de Janeiro, em 16 de novembro
de 1951: 130.° da Independêr.cla e 63.'
da República.

GETULIO V 'RGAS.

João cteotas,

DECRETO N.O 30.170 - DE 16 DE NO
\'EM"30 DE 1951

Concede à saciedade "Ntuieçação R()
aotono Souza Limitada" autonulçt1o
para contl1l:uar a lunCi,onar como
empréso: de navegação de cabotcge~n.

o Presidente da Repúblíca, usando
de atrrbutcão que lhe contere o ai t.;
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go 37, inciso r, da Constituição, e nos
termos do Decreto-leI n , 2. 7~H, de 20
de novembro de 10·10, decreta:

Artigo único. Ê; concedida a SO;;)C
dade "Navegaçan noetol:;Jha SO~lla Li
mítada''. com sede nesta cídaue co
Rio de ..Janeiro, autorizada a runcio.
na: pelo Decreto n. 1~i .300, de 5 de de
zembro de 19·14. autorízaçâo para COD
ttnuar a runcionar como empresa àz
nnvegaçào de cabotagem. consoante ES
cri.tura de cessao e transterencra de
cotas e alterações contratuais cue
apresentou, por meto de mstrumeutos
pu bnco e particulares, firmados a 6
de Julho de 1950, 9 de abril € ]f) de
setembro de 19'51, respectivamente,
obrígando-se a mesma sociedade a
cumprir tntcgralmente as leis e regu
lamentes e~11. vigor, ou que venham a
v...gorar, sôbre o objeto da reren.ta au
torização.

Rio de Janeiro, 16 de novembro de
1001; 1300 da Independência e 63c ela
República.

GETULIO VARCltS

Segadas Viana

DECRETO N." 3D.171 - DE 16
DE NOVEMBRO DE 1951

Concede à "Brazilian Warrant Compa
ny Limiteti" autorização para conii..
nuar a funcionar na P...epúblíca.

O Presidente da República usando
da atrib1..;i~ão que lhe confere c ar
tigo 87, inciso I, da oonstíturcão, e nos
têrmos co Decreto-lei TI.o 2.627, de 2ti
de setembro de 1940, decreta:

Artigo único. E' concedida à "Bra
zilian Warrant Company Límited",
cozn sede na cidade ele Londres. ln
glaterra, autorízada a tuncionar na
Repúbli-ca pelos Decretos nume:::'os
7.438, de 11 de junho de 1909 •. 393,
de 23 de fevereiro de 1912. l~.4:;4, ae
4 de abril de 1917, 14.514, de l' (12

dezembro de 1920, 17.274, de 7 de '"'bt'il
de 1926, e 15.782. de 6 de junnc ue
1944, autorização para contínuxr a
funcionar no pais. com as atten1CÜ2f>
estatutartas que apresentou, consoante
resoluções aprovadas em Assem-iíeia
Gerais E;xtraordinária~ de aciornstns,
reallzadc s a 2 de riezernbro ::H;,. ~::J.4f: ::!
29 de dezembro de 1950. meaíante ';:5

cláusulas que este acornpannarn, assi
nadas pele Míntstro de ÊSt:c1f)O CtOTTa
calno, Indústria e Comercio tirando

a referida sociedade oJl·ir;r..d.a a cum
prir integralmente as leis e regura
mentes em VIrar, ou que vannam a vi
gor~r, sôbre o objeta da mencionaca
n t.; torização.

ni~ de Janeiro, 16 de novembro oe
1951: 1:30.° da Lndepcndéncta e 63Y da
Hepúbllca.

GETULIO VARGAS.

Segadas Viana.

DECRETO N, 30.172 DE 16 'JE >00-
VZY-BP.O DE 1951

Autoriza estrançciro a tulquirir tração
iaeot elo dom.ínio útil do terreno d~

martnha que mencíona, situado na
capital da República.

o Prestdernte da República, usando
da atrtbutção que lhe confere o f~rtlgG

87, número r, da Oonstttuicào, e r.PDGO
em vista o disposto no artigo 2',;;) di)
Decretc-reí n , D. 7CO. de 5 de setemoro
de 1946, decreta:

Artigo único _ Fica Mauricio Ro
senblath, d·~ nacionalidade argentina,
autorizado a adquírir a fração Ideal
de 1/40 (um quarenta avos) (10 dorm,
nío útil do terreno de marmnn cur
respondente ao apartamento numero
1.101, situado na Praia de BOI:<!ltJgO
n. 22. nesta Capítat. a Que se rerere
o processo protocolado no Mírnstcrro
da F'azerrda sob o número 185. a',o, ce
1951.

Rio de Janeiro, em 16 de novembro
de 1951; 1300 da Independência e G3"
da República.

GETULIO VARGAS

Horácio Later

DECRETO N." 30.173 - DE 17
DE NOVEMBRO DE 1951

R.'!titica o art. 1.0 do tsecreto niímero
29'.459. de 11 de abril de 1951.

O Presidente da Renúblíca, usando
da atribuição que lhe contere o ar
tigo 87, n.? I. da oonstitutcão e nns
têrmos do Decreto-lei n.? 1 985. de 2!>"e janeíro de 1940 <Código oe Minas).
cecreta:

Art. 1.8 Fica retíncado o artigo prí
metro (1.0) do Decreto número vínre
e nove míl quatrocentos e cinqüenta



144 ATOS DO PODER EXECUTIVO

e nove (29.459), de onze (11) de abril
I1t mil novecentos e CInqüenta c uni
(1951). que passa a ter a seguinte re
dação: Fica autorizado o cidadão bra
L;!piro Pedro Faccnmí a lavrar água
minerar em terrenos de Faccnírn 80
r-íedane Anônima, construtora Predín',
sttuacos no distrito e munícíoio ae
Lindma, Estado de São Paulo,' nuuia
área ae zero hectares, oitenta e se.s
ares c dezoito centrares (O.861~ ha r ,
delimitada por um pongono írreguiar
que tem um vértice a quatro metros e
sessenta centímetros <4.60 fi I. nc run-o
magnetíco três graus e trinta minutos
sudoeste <3. 0 30' S\V). do canto mais
octdentat do prédio da mesma pro
pr!E"flade existente à ~ua Duque :1C
Caxias e DE lados, a partir desse vér
tice. os seguintes comprimentos e ru
roas magnéttcns: cinqüenta e nove
metros U)9 fi), sessenta e um graus
e doi, minutos sudeste (610 02' SE):
quarenta e oito metros e trinta cen
timetros (48,30 rm . vinte e sete graus
e sessenta e cinco minutos sudoeste
(27C 65' swi . trtnta Co um metros e
vinte centímetros nn,2ü m i sessenta
e seis m-aus e quinze minutos sudeste
~66Y 15- SE): sessenta e cinco me
tros e vinte centtrnetros <65,20 01) .
Quarenta e cinco graus e auarer.ta e
nove minutos sudoeste (450 49" swv:
setenta f: cinco metros <75 rm , em
quenta e nove graus e vinte e cínco
rnmutns noroeste (S9C 25' NW); aum
7ft metros e vinte centímetros Ú5,:W
rm , setenta e U:11 sraUF- e vtnte e otto
nd~l~Jto::: noroeste ('IlO 28' !'-1\V); ses
serita e nove metro- ': dez centtrnctros
(69.10 mi , qnarenr.a zraus 10rdeFte
(40 0

NE~: ouarenta e um metros e st:'
t e1; t a centímetros (41,70 m i , trinta e
GOlS graus nordeste (320 NE).

" A~·t -. 7·(' Ficanl mantktas as dema ís
C)SPOSlCO~.s dos artiuos do ref'ertoo de
('ro to, que uassam a fazer oarte int(~.
grr<.r~te do presente .

Arr. 3.') /'~ presente rttif:{'3.P.20 de
D['f'l'.:',~.J r:::';,~: :fio:~f-t suieir a ao - pag"-l
n"1('~t~ da _taxa ;Jrev18ta pejo pnrá,gr&.
10 l,I':.lCO AO art. 31 do Cóc11o"o de 1\1'.nas. -~ . ...

Art. 4.o Revogam_se as dtspostçces
em contr-àr-m

Rio de .Janeir-o, 17 de noVem~ro
1P51;. 130." da lnàep-encênCla' e ti::s.o
Ep,Publ.l{'a,

GrrULIO V ARCAS.

Jotu: Cleojas.

DECRETO N,o 30.174 - DE 17
DE NOVEllIRRO DE 1951

A..utoriza os cidadao:; àl'asilezros Pearo
Penna Salles e José Modesto Perei
ra a pesquisar calcaria no munic,
pio de Bom sucesso, Estado de Mi
nas Gerais.

O Presidente da República, usando
r"!a atrtouíçáo que lhe contere ú ar
tico 87 n,v 1, e nos têrmos dos artí
rt;S 152 c 15:J d& Constituição e ao
Decreto-lei D.U 1.!1õ5, de 29 de janeiro
<la 19'10 I Código de Minas), deoreta.:

Art. 1.0 Ficam autorizados os cí
dadâos brasileiros Pedro Penna S".
les e Jose Modesto Pereira a pesquisar
caícarro em terrenos de sua proprre
rtade, no lugar denommado Fazenua
da Barra, Ci..i,;;trito de Ibituruna, rnu
nícípío de Bom Sncesso, Estado de
Minas GeraIS. numa area de quatro
hectares e quarenta e cmco ares
(4.45 na) delimitada por um pongono
irregular que tem um vértice lJ. (;1'(0.

zentos e onze metros e quarenta cen ..
t.imetros (311,40 mi . no rumo mag...
netico trinta e oito graus sudeste (38'"
SE) da margem direita do 1'10 Gran
de, no escoadouro nas águas nuvíais,
em frente à barra do rro oacívan e os
lados. a partir dêsse vértice, os, se
guintes comprimentos e rumos mas
r-éticos: trezentos e quatro metros
1304 mr , quarenta e quatro graus e
quarenta e cmco minutos sudeste (44~
45' SE): cento e quinze metro' (11~
mj . quarenta e um graus e trtntn nu
nutos nordeste f41° 30' NE); cento e
setenta e um metros c171 rrn , ÓP7.e<;
sete gra US- e trinta minutos nordeste
l 170 30' NE); trezentos e quarenta e
cinco metros (345 m) , oitenta e qua..·
rro zraus e trinta minutos sudoeste
(NU -30' SW),

Art. 2° O titulo ria qutorizaçao
(::P. pesqUlfia, que será uma Via :1,1.1
téntíca í!pste Decreto, pagn::"á :1 taxa
de trezentos cruzeiros (Cr$ 300,t10) e
,"'.erá transcrito no livro próprio da Di
visâo de Fomento da Prortucac Mi'
n ern l da Ministério da Agricultura.

Art. 3(' Revogam-se as :Hspüs1ções
pm ccntrúrlo.

Rio de ,1oneiro. 17 de novembro de
19;;1: 130.<' da Indeper..dência e 133.0 (l~

R-f'p(~bli,~a .
GETULIO Vo\RGAS.

Jotio Cleotas ,
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DECRETO N.O 30.175 - DE 17
DE NOVEMBRO DE 1951

AutoTlza a Viação Férrea do Rio Grtm
de do Sul a pesqu'lsar carváo l/l'lfiF,
Tal no munic'lpzo de São Jeróni1no
Estaao do Rio Grande do SUl.

O Presidente da República, usano i

da atribuição que ihe contere c; ar·
ttgo 87, n.O I, da Constituição e ncs
têrmos do Decreto-teí n.O J. 985, de 29
cte janeiro de 1940 (Código de MInas),
decreta:

Art. 1° Fica autorizada a Viação
Férrea do Rio Grande do Sul a pes
quisar carvão mineral, em terrenos de
propriedade de Alfredo Flôres Freitas
e outros, no lugar denominado Minas
de Butíá, distrito e muníctpío de São
Jerônimo, Estado do Rio Grande do
Sul, numa área de oitenta e cinco hec
tares e vinte e quatro ares (85,24 ha I
delimitada por um pollgono irregular
que tem Um vértice a dois mil e se
tenta metros (2.070 m) no rumo ver
-tadeíro quarenta e sete graus e trinta
minutos nordeste (47° 30' NE) do poç«
\Venceslau Braz, na Mina do Leão e
os lados, a partir dêsse vértice. os se
2"uintes comprimentos e rumos VPT
dadeiros: vinte e dois metros e qua
renta e oito centímetros (22,4'8 rm ,
sete graus sudoeste 17° SW); qUI
nnentos e cinqüenta e oito metros
(558 mi , oitenta e seis graus e vinte
e dois minutos sudoeste (86° 22' SW) :
novecentos e sessenta e quatro metros
~ treze centimetros (964,13 m) trinta
e três graus e quarenta mjnuÍos su
doeste 133° 40' SW,; cento e quaren
ta e oito metros e vinte e quatro cen
timetros 048,24 rm , oitenta " sete
graus e vinte e sete minutos sudeste
(870 27' SE); quatrocentos e cínqüen
ta e nove metros e quatro centímetros
1459,04 m) , cinqüenta e oito graus e
quarenta minutos sudeste (58 0 40'
SE); cinqüenta e um metros e trinta
e u~ centimetros 151,31 m) , sete grau.
e trmta c sete minutos sudeste 170 37'
SE) : cento e dezoito metros p cínqüer.
ta e quatro centímetros (J 18.54 m) ,
dezenove graus e quatorze minutos
sudeste 1190 14' SEI; duzentos e oi
tenta metros (280 mr , treze graus c
Vinte e cinco minutos nordeste <130 25'
NEl; cento e noventa e dois metros
1192 rm , oitenta e oito graus e trinta
minutos nordeste (88 0 30' NR); du
zentos e quarenta e três metros (243
rm , quatro graus e cinco mmutos nor
d!ste 140 05' NW); quinhentos metros
(oCO m) , oitenta e três graus e dez mt-

nu tos nordeste (830 10' NEJ: seiscen
tos e setenta e três metros (673 m) ,
oito graus nordeste (8° 00' NE); o ul
timo lado da polígonal é o aítnha
mento rct.ilínec que. partindo da extre
midade do penúltimo lado acima men
cionado, vai ao vértice de partida.

Art. 2.0 O titulo da autortzaeão
de pesquisa, que será uma vi~.. au
têntica dêste Decreto, pagará a taxa
de quatrocentos e trinta cruzeiros (Cr$
430,00) e será transcrito no livro pró
prio ua Drvísâc de Fomento da Pro
dução Mineral do Ministério da Ag"l
cultura.

Art. 3° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de novembro de
1951: 130.0 da Independêncía e 63,0 da.
República.

GETULIO V II1IGAS.

João cteotcs,

DECRETO N.o 30.176 - DE 17
DE NOVEMBRO DE 1951

Autoriza o cidadão brasileiro Simeão
Ferreira de Oliveira a pesquisa"
quartzo e associados 110 munieitno de
ltamarandiba no Estado de Minas
Gerais.

O Presidente da República, u..sando
<la atribuição que lhe confere o ar
tigo 87. n.s I, da Constituição c nos
têrmos do Decreto-teí n.o 1. 985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

'\rt. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasíleíro Simeão Ferreira de Olivelr~1io

a pesquisar quartzo e associados em
terrenos de sua propriedade situados
na localidade de Jacú. dístrrto de Pa
dre João Afonso. muníctpío de Ita
mnrandíba, Estado de Minas Gerais,
numa área de trinta hectares (30 na)
delimitada por um paralelogramo que
tem um vértice na confluêncía dos
córregos de Abarracamento e de Jose
de Matos. e os lados divergentes dês-e
vértice, os seguintes comprimentos e
rumos verdadeiros: duzentos e cin
qüenta metros (250 mr , sessenta e
quatro graLJS sudoeste UNQ SW) J e um
mil duzentos metros (L, 200 m) , trin
ta e um graus noroeste (31 0 NW) ,

Art. 2.0 O título da autorização
de pesquisa, que será uma via au
têntica dêste Decreto, pagará a taxa
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(1~ trezentos cruzeiros (Cr$ 300,.{,iO) e
~e}'á transcrito no livro próprio da Di
'Vis·~o de Fomento da Procuçào Mí
neral do 1\1inistério da Agrrcultura.

Art. 3.G Revcgam-se as aísposíções
ern contrário.

~ia de Janeiro, 17 de novemt.ro di:'
:::51: 130,° da Independência e t:3.0 da
Hepública.

GETULIO V A..llGAS.

João Ctectas,

DECRETO N. o 30.177 _ DE 19 DE NO
VEMBRO DE 1951

Autori.':!a a Compantua Latunruon
"Santa Amélia" S. A. a ampliar as
instalações da usina geradora ao
Sumidouro, no rio Pomba. muiucuno
de Mercés, Estado ae Minas Ge'a:s.

o Presídenee da República, usando
da atribuiçao que lhe contere o '\rtlgo
87, inciso i, da Constrtuiçao, i» ncs
têrmos dos arts. 1." e 2.° do D~l1:--·e~

to-rei n. 2.059, de 5 de março de
1940;

Considerando que, pela sua Ke'S,)IU
ção n. 704. a medida toi juigada 001:
veníente pelo Conselho Nacional ~e
Águas e EnergIa BletrIca

7
uecreta:

Art. 1. o .I-"ica autorizada a Comoa.,
nhu; JA'.ticí!1l0~ "~::n'(3 Arnetta " S. ·A.
a ampliar suas instaiações no rrnc-ic.
pIO de Mercês, Estado ae MInas Ge
rais, mediante a execucao das ):.1ras e
m-taíacões seguintes. na usina de Su
midouro, no rio Pomba:

1 - construção de uma barragem;
2 - aumento das paredes tio canal

adutor:
3 - ampliação da tomada dágua pa

ra as turbmas:
4 - instalação de uma nova tubu

lação de pressão de 900 mm .íe al2,
metro, cêrca de 34 metros de comprr
menco:

5 - montagem de uma nova turbz
na Francis, de Z()() cavalos, 750 r p m.,
conjugada a um alternador trrfásico co
135 KVA. 220 volts, 50 cíctos:

6 - obras complementares dos ser,
viços acima.

Art. 2. o caducará o presente titulo.
independente de ato declaratório, f;:,~' a
interessada não satisfizer as condições
seguintes: .

1. - Registrá-lo na Divisão de Águas,
do Departamento Nacional da Pro-tu-

ç0.'J VEneral, do l\·nni8~ério da AgrlCuL
tara, dentro de trinta (30) dias, h, par
tí:' de sua publicaçào ,

11 ,........ Apresertnr a mesma Dlvi s ao,
no prazo de cento e vinte (120) Ctl~15,

a contar da data da puuncacào deste
decreto, os urojetos e orçamentos res
p':ct:!.;iOS.

III _ Iniciar e c011811Ür as obt as
nos çrazos que torem fixados pela Ml
nístro da Agrtcultura.

Paragrato uníco. Os prazos f) que
.";'C r('fe.r:~ é,<'ie a!'tigo po{~e.r::~D E/C'r pror
rogados por ato do rvHnistro da Agl'i
cultura.

Art. 3. o ltste Decreto entra em vi
gõr na data de sua. publicação.

Art. 4.° Revogam-se as díspcsições
em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de novembro de
1951; 1300 da Independência e 63° ela
República.

GETULIO V AnCAS

João Cleottis

'DI:SCRETO N.? :m.l78 - DE 19 DE
NOVEMBRD DE 1951

outorga 11.0 Estado do PaTanã con
cessão para o a.proveitan~ento de
energia hidráulica elo salto cl.znc
minada Refiiski, existente no rio
~vernoso, divisa dos numicipío«
de Laranjeiras do Sul e Guara
puava.

Ainda não foi publicado por falta
de pagamento.

DE'CR'E.TO N.o 30.179 - DE 19 DE
NOVE1<DRO DE 1951

Dispõe sôbre a exibição de filmes
nacionais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n.> 1, da Constituíçâo e para me
lhcr execução de dispositivos cons
tantes dos D~c:'etos-leis números
1. 949, de 30 de dezembro de 1939,
80452, de 26 de dezembro de 1945 e
Decreto n.o ~O. 4D3, de 24 de janeiro
de 1946. oecreta:

Art. 1.° Todos os cinemas exís
tentes na território nacional tícam
obrlgados a. exibir fílmes nacíonaís de
Ionga metragem, na proporção mini-
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ma de um nacíonal por oito estran
0'12"'05
b t 1.0 Para os efeitos dêste artigo,
será contada COTI10 exibícão de Iilme
estrangcíro novo a apresentação repe
tida do filme estrangeiro além do seu
período habítual.

~ 2,í' A Iocacâo, no programa cíne
.rnatográfíco, de fUme nacional de
}C::-J;:~~~ -netragerc, far-se-p. pelo .. prazo
de permanêncta normal dos filmes
estrangeiros em cada casa exibidora e
a:~r3.!l~T'r2., obri?f:\tóriamente. sábado
e domingo, quando fôr o caso.

Art. 2(' _1\ falta do filme na
cional, quando tiver êste de ser exi
bido nos têrmos do art. 1.0, não isen
ta os cinemas da obrigatoriedade de
ínclui-Io eUI seus programas. Neste
caso, a apresentação se fará dentro
do quadrimcstra em que se verificou
a falta do ttlme nacional, somente
cessando aquela obrígatorredade se o
quadrímestre se escoar sem que o fil
~e nacronul seja fornecido aos exí
bídcres.

Art. 3.° As autoridades incumbi
das da censura em todo o terrítórto
nacional r:.s.o darão visto e aprovaçâo
~03 programas cinematográficos sem
que lhes sejam apresentudas pelo exi
t:ic.'Jres as provas do cumprimento do
díspcsto nos artígcs antertores.

Art. 4.° Da comprovaçâo de que
trata o artigo anterior, deverão cons
tar obrígatõríamente :

a) o título do filme nacional pro
gramado;

tn recibo, em duas vias, que de
monstra o pagamento da renda do
filme ao produtor ou seu distribuidor;

C) duas vias do programa impresso
na data da última exibicão do filme
obrfzatórío: ~

d)~ cópia~ da fatura do produtor ou
seu distribuidor e dos "oordere2ux"
de bilheteria referentes ao último fil
me obrigatório apresentado;

e) comprovantes das despesas rea
Iizadas com a publicidade de quais
quer filmes que tenham sido exibidos
com o filme nacíonal obrigatório.

Art. 5.° Todos os contratos de dis
tribuição de filmes nacionais estão
sujeitos a registro no Serviço de Cen
sura de Diversões Públicas do Depar
tamento Federal de Segurança Pú
blica.

Art. 6.° A falta de filmes nacío
naís para o cumprimento dêste Decre-

to deverá ser acusada pelo cxíbídor,
per escr lt.o, às autortdades cornpcten
t.es, acompanhada de declaraçüo ex
pi'2.2Sa, nesse sentido, por parte do
Si~-~di~atQ das I").npr8S;}S Cínematográ
u'ícas do Rio de Janeíro, ou de seus
representantes. Se a declaração fôl'
negada, deverá o exíbiuor fazer COJJ~

tar da ccmumcaçào êsse fato,

Art , 7.° As autoridades estaduais
tucumbldas de visar os prorramas,
para o efeito de execução dêste De
creto, deverão remeter as prímeíras
vias ao Serviço de censura de Diver
sões Públicas do Departamento Fe
deral de Segurança pública, arquí
vando nas repartições locais as segun
das vias,

Art. 8.0 Os produtores ou seus dis
tribuidores passarão em três vias os
recibos das locações de seus filmes de
curta ou longa rnetragem: uma para
o exíbidor e duas para a autoridade
competente do lugar em que o filme
fõr apresentado.

Art. 9." Estará sujeito li. penalida
de prevista no art. 12(), letra a, do
Regulamento oaíxado com o Decrete
n.O 20.493, de 24 de janeiro de 1946. o
produtor que fornecer filmes nacio
nais de curta ou larga metragern por
preços inferiores a tabela oficial, e
com inobservância do dísposto nos
§§ 5.° e 6.° do art. 24 do mesmo Regu
lamento e dos arts. 31 e 33 do Decre
to-lei n.o 1. 949, de 30 de dezembro de
1939.

Parágrafo único. Comprovada a in
fração de que trata o artigo anterior,
poderá também ser suspenso o fun
cionamento do cinema por prazo ate
1:: meses rart , 118 do Regularnento
baixado com o Decreto n.O 20.493, de
24 de janeiro de 1946). Ao distribui
dor será aplicada multa até 5 mil
cruzeiros,

Art. 10. O Serviço de Censura de
Diversões Públicas do Departamento
Federal de Seg,urança Pública entra
ra em entendimento com as autorida
des estaduais para a ríscausação e
contróie da apresentação ele filmes
nacionais nas areas respectivas, pro
movendo relatórios quadrimestrais,
com a informação relativa à apre
sentaçào dêsses filmes nas diversas
localidades do pais.

Art. 11. O Serviço de censura de
Diversões Públícas do Departamanto
Federal de Segurança Pública não
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permitirá r. exíbiçào de filme estran
geiro do tipo óóatuulidades", "jornais"
ou Unatu!'&.ls", sem que os interessa..
dos provem o cumprimento do que se
acha disposto no art. 38 do Regula
mento baixado com o Decreto numero
20.493, de 24 de janeiro de 1946.

Art. 12. ftste Decreto entrará em
vigor na data de sua pubhcacüo, re
vogadas as disposições ern contrário.

Rio de Janeiro, em 19 de novembro
de 1951; 130.° da Independência e 63.0
da República.

GETULIO VARGAS.

Francisco N e(Jrão de Lima.

IDECRETO N.o 30.180 - DE 20 DE
NOVIDMBRO DE 1951

Conced.e reconhecimento aos cursos de
farmácia e odontolOgia da Faculda
de de Farmácia e Odontologia de
Goiás.

o pre5iden~ da Re;Jública, usando
da atribuição que lhe contere o arti
go 87. item 1, da cünst~tuição. e nos
termos do art. 23 do Decreto-lei nú
mero 421, de 11 oe maio de 1938, de
creta:

Artigo único. E' concedtdo reconhe
cimento aos curses de tarmácra e
ooontotoe ia da F'aculuade oe l"arrná
ela e Odúntoiogia de Goiás mantida
pela Conferência de São Vicente de
paulo, de Goiânia, e com sede nessa
cidade, capital do Estado de Goiás.

Rio de Janeiro, em 20 de novembro
de 1951; 130.° da Indep~ndêilcia e 63.°
da República.

GETULIO V Ar..GAS

E. Simões Filho

DECRETO N,0 30.131 - DE 20
DE NOV"...MBRO DE 1951

Autoriza a Companhia Industrial Cu
ropreianc: d(-! T'ecuios. Fôrça. LU2, e
Telefones a ampliar e reformar
suas irut.alaçõ'!,'õt nos municívws de
Ponte Nova e Santa Cruz do Eecai
vado, Esuuio etc P,finas Gerais.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso 1, da Constituição, e
nos têrmos dos arts. 1.0 e 2.° do De-

ereto-lei 11..0 2.059, de 5 de março
ae 1940;

Considerando que pela sua Reso
lução n,v 701 a medida foi juigaca
conveniente pelo Oonselho Nacional
ae Aguas e Energia Elétrica, cecreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a Compa
nhia Industrial Ouropretana de Te
cicos, Fôrça, LUZ e Telefones a am
pliar suas ínstaíações nos mur...ncípios
ue Ponte Nova e Santa Cruz do Es
calvado, Estado de Minas Gerais, me
diante;

1.0) Ocnstruçào de dois canais adu
teres, construção de nova casa de
maquinas e adaptação da atuai. caos
truçao de canal ue ruga, montagem
de um novo grupo gerador mnroeíe,
trico de 3.15U .H.P, 2.150 KVA, repa•.
ruçào ca turbina existente de .
J. 030 HP e do respectivo alternador
de 875 KVA, na usina do Brito SI
tuada nas corredeiras co fi e s 111 G
r.orne, no rio Pírar.ga, dístrrt o de
Ponte Nova, munícipro ce P o n t e
Nova, Estado de Mínas Gerais;

2.6 ) Construçào de casas para ope
radares nus proxímiuaues aessa USÜ,,9.;

3.°) Construçâc de uma linha de
transmissão truasíca, de 33.000 voits
entre fases, em circuito singelo, de
50 ciclos por segundo, cêrca de 13 km
de extensão, entre a Osína do Brito e
a cidade de Ponte Nova;

4.°) Construção de duas subesta
ções em Ponte Nova;

5.°) Construção de linhas de inter
ligação entre essas duas subesta
ções;

ti.O) reformas das atuais linhas de
transmíssão e distribuição, e da rêde
de distribuição do sistema da inte
ressada.

Art. 2.° Caducará o presente título,
independente de ato declaratório, se
a interessada não satisfizer as con
dições seguintes:

I - Registrá-lo na Divisão de
Aguas, do Departamento Nacional da
Produção Mineral, do Ministério da
Agricultura, dentro de trinta (30)
dias, a partir de sua publicação.

11 - Apresentar à mesma Divisão,
no prazo de cento e vinte (120) dias,
a contar da data da publicação dêste
Decreto, os projetos e orçamentos
respectivos.

In - Iniciar e concluir as obras
nos prazos que terem fixados pelo
Ministro da Agricultura.
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Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser pror
rogados por ato do Ministro da Agri
cultura.

Art. 3.° l':ste Decreto entra em vigor
na data de sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de novembro
de 1951; 1Z0.o da Independência e
b3.o da República.

GETULIO VARGAS.

Jcão Cleojas,

DECRETO N° 30.182 - I>E 20
DE NOVEMBRO DE 1951

Autoriza o cidadão Drusílezro Ataliba
José Pompeu do AnUlrat :.t peeauisor
calcanu, no rnunzCip'lO de Cutncori,
Estado de São Paulo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que .ne contere o ar
tíao 87, n.? I, aa oonsutu.cào e nos
té~mos do Decreto-ter n.!" 1 985, de :c;9
de janeiro de 1940 ~Cóuigo de Minas) J

decreta:
Art. 1.° Fica autorizado o cidadão

brasileiro Atanoa Jose Pompeu do
Amarur a pesquisar caicárro en- ter
renos de sua propriedane situa.ios no
ruzar dcnorníriauo Bairro ao f'eder
neiras. no imovei ,B'.azenda 1\10L ~e
üJ1.mpio, na uístrrto ce M.oniluca, mu
mcipio de Capívart, Estado de Sal)
Paulo, numa área de seis hectares e
cinco ares <6,05 na) , delírmtana P01'
um polígono irregular que tem um
vértíce a cem metros 000 fi ~ no rumo
magnético de vinte e nove graus e trm
ta minutos nordeste (29° 30' NE) de;
centro do fômo de cal existente no
referido imóvel, e os lados a partir do
vértice considerado têm os seguintes
comprtmentos e rumos magnéticos:
cento e oitenta e dois metros e oiten
ta centímetros 082,80 mi , setenta e
dois graus e treze minutos noroeste
(72 0 13' NW); cento e vinte e (aDCO
metros e vinte e cinco centímetros
<125.25 rn) , dezenove graus e quarenta
e cinco minutos sudoeste (19(,1 45'
SW); trezentos e setenta metros e
cinqüenta centímetros t370.50 fi). se·
tenta graus e cinqüenta e quatro
minutos sudeste (700 54' SE); cento e
cinqüenta e um metros e cínquenta
centímetros 051,50 m) , quarenta _

cinco graus e quinze minutos nordes
te (45° 15' NE); duzentos e treze
metros e cinqüenta centímetros (213,~G

m) , cin-qüenta e cinco graus e quinze
minutos noroeste (55° 15' NW); o sex
to e último lado é o segmento retín
neo que une a exterrmdade do quinto
lado descrito ao vértice de partida.

Art. 2.° O titulo da autortzaçâo
de pesquisa, que será uma via au
têntica déste Decreto, pagará a taxa
de trezentos cruzeiros (CrS :·SOU.OI)}
e será transcrito 1.:0 livro próprio da
Dívisào de Fomento da Produção Mi
neral do Ministério da Agricultura.

Art. 3° Revogam-se as disposições
em. contrarto .

feio de Janeiro, ,lO de novembro de
1951; 13uo da Iridepenuêncía e 03.' da
Rel}ública.

GETULIO VF.RGAS.

João Cteotas ,

DECRETO N.Ç 30.183 - DE 20
DE NOVEl'lBRO DE 1951

~1utoriza o cidadão brasileiro Açenor
Fiyueiredo Brandão a pesquisar mi
nerio de cobre no municipio de M a
ragogipe, Estado aa Bahia.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigc 87, n,v r, da oonsntuiçüo t: nos
termos do Decreta-lei n.v 1.985, de 'd
de janeiro de 1940 (Cóuígo de Minasr ,
decreta:

Art. 1 o Fica autorizado o cidanào
nrasneiro Agenor B'lguO;:;lredo Branuao
é1 pesquisar mmerio de cobre em lez
renos de proprreaaue de Alrniro &a e
outros P.O lugar denomínaco A~ua

Fria, distrito de Marugouípe-Gcar,
munícíp.o de Maragogrpe, Estüdú aa
Bahia, numa área de duzentos nec
tares <200 ha ) oeürrntana por um re.
tauguto que tem um vértice a dezes
sete metros e sessenta centímetros
n? ,6U fi), no rumo magnético nove
graus e trinta minutos sudeste (9° 30'
SE) da confluência dos riachos Coe
lhos e Gia e os lados, divergentes dêsse
vertíce, os seguintes comprimentos e
rumos magnéticos: mil metros (l.OOG
rm , cinqüenta e sete graus e trinta
minutos sudoeste (570 30' SW); deis
mil metros (2.000 m) , trinta c dois
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QTU us e trinta minutos noroeste (32"
30' NW).

Art. 2.° O título da a.atortzaçâo
de pesquisa, qU-2: será uma via au
têntica. deste Decreto, pagará 3 taxa
àe dois mil cruzeiros (Cr~ 2.000,00)
e scra transcrtto no livro ~rópr.io da
Divisão de Fomento da Produção 1\1.1.
neral do Mímstérto da Agrrcultura ,

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de novembro de
1951; 130.° da Independência e 63.0 da
República.

GETULIO V llRGAS.

João Cleojas,

DECRETO N.o 30.184 - DE 20
DE NOVEMERO DE 1951

Autoriza o cidadão brasileiro Manuel
Filá"io de Oliveira a larrar ocres
no municipio de Taubaté, Estado âe
saa Paulo.

O Presidente da República, mando
da atribuição que lhe coniere o ar
tigo 87, n,? I, da Constituição e nos
termos do Decreto-iei n.O 1. 985, de 29
de Janeiro de 1910 (Código de Mínasj ,
decreta:

Art. 1 ° Fica autorizado o cidadão
nrasíleíro Manuel Hilário de Olíverra
a lavrar Deres, em terreno!" de sua
propriedade no imóvel denomínado
Ponte Alta distrito de Quiririm. mu
ntctpío de Taubate, Estad~ de São
Paulo, n uma área de nove nectares e
sessenta e oito ares <9,68 ha) , delimi
tada por U!?l pohgono irregular que
tem um vértice n vinte e três metros
(23m), no rUTIlO rnagnétíco cinqüenta
e três gTaus é trinta minutos sudoeste
(53° 30' 8W), do centro do pontllhão,
sôhre o ribcirjc Pmheirtnho, na estrada
de rodagem Caçapava VeE1a-T9.ubaté,
e os lados, a partir dêsse vért ice, Os se
~~uil1tes eomprírncntos e rumos magne
tíccs, cento e vinte e cinco metros (125
m i , cinqüenta e sete graus e cínqüenta
minutos sudeste (57° 50" SE); cento e
vinte e oito metros (128 mi , setenta
p oito graus e cinqüenta minutos su
deste (78° 50' SEl: quarenta e dois
metros t42 m) , cinco graus e cinco
minutos sudeste (5° 05' SEJ: duzen
tos metros (200 rol, trinta e sete graus
e cinco minutos sucteste (371) 05' SE) ~

ses~enta e s~te naetios e vinte e ci~co

centímetros (67,25 m) , r:luarenta e cin
co graus e cír..co minutos sudoeste
(45° 05' SW); oitenta metros e cin
qüenta centímetros (80.50 m) , qua
;renta e cinco graus treze minutos
sudoeste (45° 13' SW); cento e vinte
e seis metros (126 mr , quarenta e oito
s::raus e doze minutos noroeste (480 12'
N,V); trezentos e sessenta e oito me
tros (3G3 m) , quarenta e sete graus e
seis minutos noroeste (47° ()6' NWl;
CCEto e trinta metros 030 mi , ses
senta graus quarenta e cinco minutos
nordeste (60° 45' NE). Esta autoriza
çào é outorgada mediante as condi
ções constantes do parágrafo único
do art. 28 do Código de Minas e dos
artigos 32, 33, 34 e suas alíneas, alem
das seguíntes e de outras ronstantea
do mesmo Código, não expressamente
mencionadas neste Decreto.

Art. 2.° O concessionário da auto
rízacâo fica obrigado a recolher aos
cefres públicos. na forma da lei, os
tríbutos .que forem devidos à União,
no Estado e ao Mnmcípío, em cum
primento do disposto no art. 68 do
Código de Minas.

Art. 3.° Se o concessionário da au
torização não cumprír qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a au
tcrízação de lavra será declarada cs
dura ou nula, na ror-na dos artigos
37 e 38 do Código de Minas.

Art. 4.° As proorteríades vizinhas
estâo sujeitas às servídôes de solo e
sub-solo para os fins da lavra, na
forma dos arts. 39 e 40 do Código de
Minas.

Art. 5.° O concessíonárto da auto
rização será fis·~ahzado pelo Depar
tamento Nacional da Produção Mi
neral e gozará dos favores díscrínu
nados no art. 71 do mesmo Código.

Art. 6.° A autorização de lavra terá
po-r título êste Decreto. que será trans
crito no livro próprio da Divisão de
F'omerrto da Produção Mineral do Mi
nistério da Agricultura. após o paga
me r.to da taxa de seiscentos cruzeiros
ccrs 600.00).

Art. 7.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de novembro de
1951; 130.° da Independência e 63.0 da
República,

GETULIO VARGAS_

João Cleoftis,
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DECRETO N.o 30.185 - DE 20
DE NOVE~ERO DE 1951

Aulorb..a a Fazenda Aparecida S. 11.
a lavrar água mznen!,l nu r.:í!nici
pio de Itaperuna, Estatio do Rio de
Janeiro ,

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe contere c; ar
tigo 87, 11.° l, da ConstitUIçâo e nos
têrmos do Decreto-lei 0,0 1 985, de 29
de janeiro de 1940 (Cóciigo de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada Fazenda
_\,arecída S. A., a. lavrar água nu
rieral, em terrenos de sua proprieda
de, no distrito de Oomendador Ve
nãncío, munícípío de Itaperuna Es
tado do Rio de Janeiro, numa área de
um hectare, treze ares e dez centrá
res <1,1310 ha) delimitada por um
quadrilátero que tem um -értice a
cento e cinqüenta e um metros <151
m) no rumo sessenta e cinco graus
sudeste 1650 SE) no galpão denomí
nado Raposo e os lados, a partir dêsse
vértice, os seguintes comprimentos e
rumos: cento e quarenta e quatro me
tros 044 m) , quarenta e sete graus
e dez minutos sudeste (47° 10' SE);
cento e vinte e dois metros <122 fi \ ,

setenta e dois graus e vinte minutos
sudoeste <72° 20' SW\; noventa e dois
metros (92 m) , trinta f:' sete graus e
trinta minutos noroeste <370 30' NW);
oitenta e oito metros (88 m) , qua
renta e seis graus e trinta mtnutos
nordeste (46° 30' NE). Esta autoriza
ção é outorgada mediante as condi
cões constantes do parágrafo único
do art. 23 do Código «e Mmas e dos
arts. $2, 33, 34 e suas alíneas, além
dar. seguintes e de outras constantes
do mesmo Código, não expressa.nente
mencionadas neste Decreto.

Art. 2.° O concessíonárío da auto
rização fica obrrgaco a recolher aos
cofres públicos, na torma da lei, 0.5
tributos que forem devidos à ünião,
ao Estadn e ao Mnnícípío, em cum
j-t-Imento ao disposto no étl't. 68 do
Código de Minas.

Art. 3.° Se o conr.essionár ío da au
tor.zacão não cunínrír qualquer em.
obrigações que lhe incumbem, a au
tor.zação de lavra será declarada. ca
duca ou nula, na torma dos artigos
37 e 38 do Código de Minas.

Art. 4.° As procrtedades vizinhas
estão sujeitas &.s servidões de soro e

sub-solo para os fins da lavra, na
forma dos arts. 39 e 40 do Código de
Minas.

Art. 5.e. O concessíonàrío da auto
rtzaçào será fi&caHzado pelo Depar
tamento Nacional da Produção Mi
neral e gozará dos favores díscrínu
nados no art. 71 do mesmo Código.

Art. 6.0 A autorízacác de lavra terá
por título êste Decreto, que será trans
crito no livro próprzo da Dívísáo de
Fmr..ento da Produçao Mineral do Ml
ntstérío da Agrrcultura, após o paga
mento da taxa de seiscentos cruzeíros
ccrs 600,00).

Art. 7.0 Revogam-se as dísposíções
em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de novembro de
1951; 130.° da Independência e 63. 0 da
República.

GETULIO V.":RGAS.

João Cleojus.

DECRETO N.O 30.186 - DE 20
DE NOVEMBRO DE 1951

..4.uloriza o cidadão bratileiro Antenor
Diogo Valim u pesquisar tninérus de
1Jotãssto e associados. no municuno
de Águas da Prata, Bstado de São
Paulo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere G ar
tigo 87. n," I, da ConstitUIção e nos
térmos do Decreto-lei n.O 1. 935, ue 29
de janeiro de 1940 (Código de Minasr ,
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado O cidadão
br asileíro Antenor Díogo Valim a pes
OUlS&r minério de uotássío e .associa
dos em terrenos de SI1a proprledade,
dG Lindolfo Ferreira Oliveira e outros,
situados no lugar cíenomína.ío Campo
da Chapadão, no distr.to e muuícípío
de Ág-UU5 da Prata, Estado de Sâo
Pnulo. numa área de trtnta hectares
trinta e sete ares e cinqüenta centra
rp's. t aO,3750 ha I delimitada por ~un

nougono mistilinco QUP. tem um ver
tíce na confluência. dos corresos do
Pinheirinhos e dos Loyolas. e os lados
a partir do vértice considerado têm os
seguintes comprimentos e rumos maz
Ilr;Ui,;OS: quatrocentos e cinqüenta me
tros (450 m) , quarenta e trés graus e
tru.ta mmutos sudeste (430 30' SE);
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quinhentos e noventa e CÍllCO metros
(59D mr, sessenta e oito graus e quin
ze minutos nordeste (68° 15' NEJ; du
zentos e oitenta metro. (280 m v, no
ve graus nordeste (9° NE); -íuzentos e
cinco metros (205 mi , sessenta e qua
tro graus e quinze minutos noroeste
(64° 15' NW); o quinto (5.°) l ..do e o
segmento retilineo que partíndo ua
extreminade do Quarto (4.°) lado des,
crito, com rumo magnético je dezoito
ara us sudoeste (18° SV'I). alcança o
rÓl'rego dos Loyolas; I) sexto 15.°) e
último lado é o córrego dos LcyoJê.'l::.;
no trecho compreendído entre a ex
tremídaoe do quinto (5.°) lado e a
bana do córrego dos Pinherrtnnos ,

Art. 2,° O título da autortzaçáo
de i~,€';;ql1i~a, cuc será tema via au
têntica deste Decreto, pagará a taxa
de trezentos e dez cruzeiros i Orê , ..
:3lO,CO) e será transcrito no livro pro
príc da Divisão de Fomento da Pro
ducão Mineral do Muuctérío da Agri
cultura.

Art. 3.° Revogam-se as díspcsiçõcs
em contrário.

Rio de Janeíro, 20 de novembro de
19;)~; 130.° da Indenenuêneta e 63.' (a
I{E'pública. .

GI::TUL1Q Vt,RGAS"

João Cteoto.s;

DEiGRE.TO N," Z1l. 187 - DE 20 DZ
NO\'E.l\1Bno D~ 1951

Concede autorização para [uncionar
como emprésc. de energia elétrica
à Companhia de Eletricidade do
Alto Rio Doce.

Ainda não foi publícado por falta
de pagamento.

DECRETO N,o 30.18B - DE 21l DE
NOVE?IIBRO DE 1951

Concede autorização para funcionar
como emprêsa de energia elétrica
à Companhia de Eletricidade elo
Médio Rio Doce.

Ainda não foi publicado por falta
de pagamento.

DECRETO N,? 30.189 - DE 20 DE
NOVEMBRO DE 1951

Conced,e autorização para funcionar
conw emprêsa de enerçia. elétrica à
Companhia de Eletricidado do Alto
Ria Grande.

Ainda não foi publicado por falta
de pagamento.

DECRETO N.o 30.199 - DE 21
DE NüVEM-rmo DE 1951

Aprova o Requlamcnto aa Cartetr«
de Reâesccntos do Banco do BrDsil
Sociedade Anônima.

o Presidente da R~pública, usando
da atrtbuicúo que lhe contere o ar
tIgO 87. item I, da Constituirão. e
considerando:

que o Regulamento baixado com o
Decreto n. u 14.635 de 21 de tanerro
de 1921. se acha. em part e. IT:O\~l!'i
c.ido por dísposicóes legais peste
riares;

que se torna, assím. necessária a
cousolíriacúo das normas esparsas qU3
c!l;".C'i'Jiinnrc a matéria:
resolve aprovar ern substituição. o
[,>:p;ulJl.mer:. to anF.XO, relativo ao íun
cionamcnto oneracões e nscaltz~çao

ds Carteira de- Hedescor.tos do Banco
dCJ Bra.::ll S. A.

Rio de Jant"'iIo. 21 0~ novembro
dê 1951: 130,° ua Independência e
i53.o na Hep(:..hlíca .

GETULIO V A!lGAS.

Horácio Later .

REGULAMENTO APROVADO PELO
DECH.ETO N.o 30.190, DE 21 DE
NOVEMBRO DE 1951, f(ELATIVO
AO FUNCIONAMENTO, OPERA
ÇõES E FISCJ',LIZAÇAO DA CAR
TEIRA DE REDESCONTOS DO
BANCO DO BRASIL S. A.

CAPÍTULO I

Funçôes e Fiscalização

Artigo 1.0

A Carteira de Redescontos. insti
tuída 110 Banco do Brasil S. A., neto
art. 9,° da Lei n.? 4.182, de 13 de
novembro de 1920, restabelecída pelo
Decreto 11.° 19.520, de 24-12-1930, e
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revigorada pela Lei n.? 449, de 14·6,
de 1937, passará a reger-se pelas dis
posições do presente Regulamento.

Artigo 2.°

A Carteira tem 8. seu cargo as ope
rações expreesamente previstas neste
Regula.mento, as quais serão efetua
das em nome e sob a responsabílíuade
do Banco do Brasil S. A.

Artigo 3.c

O Govêrno Federal reserva-se o di
reito de fazer inspecionar, quando ~

como entender, &5 operações e se-
ViÇ03 da oarteíra, examinando Iivre
mente todos os seus livros. documeu
tos e arquivos.

Arti1:o 4.°
As operações na Carteira, na Ca

pital Federal ou DOS Estados, poderão
ser restringidas 4uando julgauo eo»
veníente pela Superintendêl1cia d'1
Moeda e do Crédito.

Artigo 5.°

Cessará, o iuncíonamento da 0&.1'
terra com a criação e instalação do
Banco Centrai li que f;;f'- -etere o ar
tigo 1.0 do Decreto-lei n.v 7.293, de
;; de revere:ro di-' UH:..

CAPÍTULO II

Adnúnistre:.q{i,o e Pessoal

Al't:go 6."

A Carteira, cuja supertntendêrvcla
compete ao Presidente do Ba <co ao
Bra:s~l S. A., é adrmnlstrada pOI' U111
D~:'etcr, cídadâo nrasüeuo c:r: ree-i
nnecida idoneidade, de livre non.ea
çao e demissão do Presidente na
Hepública.

Parágrafo úmco , Como órgão ad
nunísrratívo, na ainda um Conselho
ce Administração, com as tuncoes
especírícadas n e s t e Regulamento,
composto do próprio Diretor da Car
teira e de mais dois memoros, cíca
daos brasileiros de recOlÜ1CCIGa íuo
neídade, também de:, livre nomeação
e demíssâo do Presidente da Repu
blíca.

Artigo 7.°
Ao Diretor da Carteira compete ~

aJ decidir, ouvindo o Presidente
do Banco do Brasrl S. A.. todas as
operações oa Carteira;

bl determinar. de acôrdo com o
Presidente do Banco do Brasil S. A.,
as condições em C:Uf'. as operações da
CarteIra poderão ser feitas nos Es
tados, díretarnez.te pelas Agêncías
daquele Banco:

r;, observar -2. tazer executar tíei
mcnt.e este H2G'VHJú2[l~'J ;: as r050
Jucôes do oonse.ho oe Admrrust.ra
çno e da .sHi;C'nHt,en(tÊ'n~ia da ~loedJ.
c do Crédito;

à) assinar a corrcsponc1encia da
C2rtella, podendo delegar poderes ~o

Gerente e oontacor em conjunto,
pura assinar as comunícaçces de mero
€~·:perjiellte;

e) assinar com o Ge~.'ente e o Con
tador DS na.ta.nços gerais e nalance
tt;~ rccusn:s e seruana.s ;

f) propor ao Pl€Slli~-::nte do Banco
do Brasrl S. A. a nomeacão, preme-
n.íssào oe tunciouárros: ._

g) conhecer e fiscalizar a srtuação
e responsabilidade das fU.luas e ban
ccs que operem na carteira;

h) apresentar ao Mimstro da Fa
zenda e ao Presidente do Banco do
Brasil S. A., um mes antes da as
sembléía geral ordinária dêste, ~s
t ....betecímento, mínucíoso relatórío
das operações e ocorrências princi
pais da Carteira durante o ano pre
cedente.

Artigo 3.°

Ao C o n s e I h o de Administração
compete:

a) fixar o limite de redescontos
dos esta.beiecilnentos bancários que
requeiram inscrição na Carteira, na
Capital Federal e demais unidades
da Pederação, observando sempre o
111~:<in1o permitido em lei;

b) fazer observar as taxas das ope
rações da Cb..l'teir~ que rorem f íxa
das, mensalmente, pela Superinten
dência da Moeda e do Credito;

c) instituir e rever períódícarnente
o registro cadastral dos estabelecí
mentos bancários e firmas de todo
o território nacronal admrndos a ope
rar, direta ou indiretamente, com a
Carteira. podendo tornar por base
desse serviço o já organizado pelo
Banco Cio Brasil S. A.;

dl fiscalizar todo o serviço da Car
teira, levando ao conhecimento do
Presidente do Banco do Brasil S. A.•
ou, se êste não providenciar. ao Mi
nistro da Fazenda. as Irregularidades
porventura notadas;



154 ATOS DO FODER EXECUTIVO

e), solicitar à Superintendência da
Moeda e do Crédito, quando dos pe
didos de ínscrrçâo e sempre que jul
gar conveniente, verificações diretas
na contabilidade dosestabelecimen
tos, proponentes ou írrsct-itos. a fim
de, melhor conhecer sua situação 800
nômíco-rinancetra e conseqüentemen
te adotar as providências aconselha
das para salvaguarda dos Interêsses
da Carteira.

Artigo 9.°

Ao Presidente do Banco do Bra
sil S. A., compete:

a) decidir os recursos interpostos
contra 8..8 delíberaçôes 'do Conselho
de Admmistraçâo ;

bl vetar as resoluções do .mesmo
Conselho;

c) vetar as operações da Carteira:
d) nomear, promover, rícenciar, pu

nir e uemttrr os tuncionárros da CS.·1'

terra, mediante proposta, do Diretor.

Artigo '10

O Conselho de Acmmístração reu
nir-se-á ortnnàríamente, pelo menos,
uma vez por semana. 8, extraordína
rtamente. sempre que o Presidente
do Banco co Brli.,3iJ S, 1:).. ou o DI
reter da Oarteire o convocar , e so
mente poderá funcionar com a P1'2-_
sença de tocos os SBUS memcroa.

§ 1.0 As rescjucôes do .Consetno de
.admínistruçào 5'e1'3.0 tomadas por
maioria de votos e constarão de ata
Livrada em livro 85peCl3.1, assinada
por todos cs seus membros.

s 2.0 Se surgn-em emoaracos ou
dúvidas nas oeüberacões de Conselho,
solicitar a auorencta do Presiaente
do _ Banco do Brasú S. A", ao qUál
serão cresenres cocos os documentos
necessário ao estudo e solução do
caso.

§ 3.° No caso de veto do Pcesí
dente do Banco do Brasil S. A. a
qualquer resolução do Conselho cte
.Adminíatraçâo, "bodcrá este, expondo
suas razôões, recorrer à deêísão final
do Ministro da Pazerida ,

Artcgo 11

Em suas ausencías ou impedímen
tos ocastonais. ce curta duraçào. .1$
membros do Conselho de Admímst-a..

ção serão substituídos por pessoas de
sisnadas pejo Presidente do Bare.c
do Brasil S. A. é, nos casos de maíoz
duração, pelo Ministro da Fazenda.

Artigo 12

Pardará o cargo o membro do Con
selho de Admimstraçào que faltar a,
três sessões consecutivas. sem causa
Justificada.

Artigo 13

O pessoal encarregado do serviço
da Carteira compor-se-á de Gerensa,
Contador e mais elementos que se
tornarem precisos. com a alçada e
as atribuições que lhes forem conte
r-idas pelo Diretor, os 'quais serão in
dicados por êste e nomeados pelo
Presidente do Banco do Brasil S. A.

CAPiTULO II!

operações"
Artigo 14

As 'operações da Oarteh-a não po
derão exceder a soma dos limites
naacos oelo Conselho de Administra
çâo, licenciamento, punição e .?-e
regularmente inscritos, ate o máximo
do capital e reservas de cada um.

Artigo 15

A Carteira operará cem as ínsbl
tuicôes bancárias estabelecidas no
território nacional, inclusive coope
rativas de crédito, devidamente ins
critas em seus registros, na forma
das dísposíçóes dêste Regulamento e
nas resoluções da Superintendência
da Moeda e do Crédito,

Em amparo à pro.rucão agrícola
~ pecuária>. em geral, também poderá
a Oarteíra voperar COI!l 8.~. cooperati
vas de proríuçâo, de' consume ou mIS
tas, que tenham funciot.arnento legal
E:• cuja capacidade Imanceu-a, a juivc
da Carteira> e mediaoze aprovacâo
expressa do Presidente do Banco do
Brasil S. A., possa responder 081:;,'
pronta líquidaçáo dos tlrntos redes
contados, dentro do limite do ar
tigo 16.

§ 1.0 O estabelecimento cue tiver
Iígurado em título redescoctado nâo
pago integralmente no .tía' do ven
cimento ficara impedido de oper-ar
com a Oarteíra, até que reguíarfze
sua situação, a. juízo do Conselho
de Administração.

§ 2.<-1 Os estabelecimentos redes
cantantes e seus administradores fi
cam obrigados ct. ressarcir os pre
juízos, perdas e danos a que derem
causa, decorrentes de simulação. .dôlo
fr-aude ou neghgência, sem prejuízo
das penas em que incorrerem.
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Artigo 16

O limite de reüesconto dos esta ..
belecin1entos que operem na ::.::arteil"a
será fixado pejo Conselho ie Admí
mstraçào, não podendo -::X~~':!Ci.Cl, para
cada um, a soma AO seu capítaí ~

tundas de reserva realízados '10 país.
§ 1.0 Esse limite sera :'''~\'i5to trí

n.estraímeute,
s 2.0 Para efeito da fixação e re

visão desse límite, a oarteira pu
aera proceder as vermcações ~ eX1"
mes perrodícos que Julgar neCeti-;fi
fIOS, a rim de apurar Jl ~tl;'tlVld:-~d'~

cas reservas dos estabelecímeutos '1').~

nela operarem, bem como a existência
OI:: redescontcs eretuauos entre êles e
outros bancos.

Artigo 17

Os estabeleCln18ntos bancários que
redesecntarem ntuíos de outros oan ...
ccs serao iJori~;{ta0s a comunicar à
Carterra m.euiararnente, o respectivo
montante.

~ 1.(, O valor dessas operações não
pcderá exceuer. para cada bancO,)
hmitt~ rnaxnno de seu caprta í e re
servas rf'alizado~ no Pais. il?vnn:·;~'-6c

em conta os recescontos porventura
eretuaacs na CartelI'a e em outr",:s
nancos ,

~ :J.'-' Cabe aos Bancos Que anre-
sentarem o.., trr.uios para redesconto
a resuonsamlícaue pela mooserváncta
etc Iímíte maxímo ,

Artigo 18

Só serão aumtttdos a redesconto,
duudo-se preferência. em igualdade
de ccncíções, aos títulos de menor
prazo:

a) títulos cambíáríos em moeda
nacional, que contenham a responsa
bilidade de, no mínímo, duas nrmas,
sendo uma, delas, pelo ITIenOS, de
agrícultcr. comerciante -:lU índustrtal:

b) títulos cambiártos em moeda
nacional, com a responsa.bilidade de,
pelo n13110S, duas firmas, e represen
tativos de dívidas contraídas por
agricultores ou pessoas que explorem
Indústria conexa ou derivada;

c) notas promissórias em moeda
nacional, com a responsabilidade de
uma só firma, desde que emitidas
por agrícultores ou pessoas que ex
plorem indústria conexa ou derivada,
e acompanhadas de garantia, de war
rants, conhecimentos de transportes
ou, onde não houver armazens ge ...
raís, de recibo ou conhecimento de

depósito, firmado por pessoa reco
nnecídamente idônea;

d) warrants emitidos por empresas
ae armazéns gerais de reconhecida
idoneidade;

e) títulos cambiáríos em moeda na...
cional com garantia de penhor, ou
trtulo de pennor agrícola, emitidos ou
aceitos por agricultor:

f) contratos de financiamento da
Carteira de Crédito Agrícola e In
«ustriat do Banco do Brasil S. A.,
que representem dividas contraídas
por pessoas que exerçam, de DIOdo
eretívo. atividades na agrícuítura ou
ua pecuária e garantidas por penhor
rural, bem como as cédulas pigno
ratíeías.

Paraaraf'o único. Os títulos reíeri
àos ne~te artigo só serão, poróra. ad
mitidos a redesconto quando, segundo
sua espécie, atenderem às condiçôes
abaixo:

1) prazo máximo de 120 (cento e
vinte i dias para. os títuros discri
minados na alínea a;

2) prazo máximo de 180 (cento e
o.t.enta. dirrs cara os constantes das
a.incas b, c ê ti;

3) prazo máximo de 1 cum) ano
no caso das alíneas e e t:

<}) titules provenientes de merca
dcrtas de díricií deterioração;

5) títulos que não resultarem de
negócios de mera especulação e cuja
i.::::-:,portância tenha síuo ou deva ser
aolícada em legítilnas transações ce
movimento, relativas a indústr;a,
f,g:~icultura e comércio.

Artigo 19

Além das operações de rcdcsccnto,
a Cart.eira podere'.. fazer ernprésttrncs
a estabelecimentos bancários a taxa
ciJ7 suas' operaçóes normais, mediante
garantia do valor ao par de '<Letras
nc Tesouro" emítídas ex-vi do De
creto-lei n,> 4.790, de 5 de outubro
Q€ 1942, e vencíveís em prazo nunca
excedente de cento e oitenta 080;
dIas.

Artigo 20

Não poderão ser admitidos a re
desconto:

u) títulos da União, dos Estados e
dos Munícípíos:

b) titulas de valor inferior a cinco
rol! cruzeiros (CrS 5.000.00>;

Cl títulos redescontados por um
estabelecimento bancário a outro.
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Artigo 21
Os títulos apresentados pelo Banco

do Brasil S. A. serão admitidos a
redesconto, desde que tenham os re
ouísttos estabelecidos no art _ 18 dêste
Úeºulr..mcnto. e que a verificação
cessa oírcunstâncía tenha sido feita
per pessoa para isso expressamente
C!(;signada pelo Govêrno Federal.

Artigo 22

Será improrrogável o prazo do ven
cinlcllto das títulos redcscontados na
carteira,

Artigo 23

Os titulas rcdescontados poderão
ser resgatados antes aos seus venci
rr.entos pelos estabelecimentos redes
ccntantes; nesse casal a Carteira de
volverá os juros correspondentes ao
tempo que faltar para o vencimento
dos tituros, desde que êsse prazo ex
ceda de trinta (SO) dias.

Artigo 24

As taxas de redesconto serão as
f íxadas mensalmente pelo Superin
tendência da Moeda e do Crédito.* 1.0 Para as operações previstas
na alínea ! do art. 18, do presente
H.cgulainento, a taxa aplicável será
lrJ.fe:,:ior, de 2~o (dois por cento) ao
ano, e que vigorar para as operações
normais da Carteira.

§ 2.° Para. as operações que precn
criam os requisitos estabelecidos no
art. 1.0 do Decreto nY 29.536. de 7
de maio de lü51 e referentes aos pro
dutos especificados pelo I\'Íiilistr0 da
F'azcnda, na torina do art. 3.0 do
mesmo Decreto, li taxa aplicável sera
inferior, de 1/2{;~ (meio por cento) RO

ano, à que vigorar pata as operações
ncrmaís da Carteira.

Artigo 25

As operações na Carteira serão
atendidas com os suprimentos que
lhe terem efetuados pela Superin
tendência da Moeda e do Crédito,
na forma da legislação vigente e
mediante requisição feita por inter
n1édio do Presidente do Banco :ir)

Brasil S .. A.; quando esgotada essa
fonte de recursos, a Superintendên
cia da Moeda e «o Crédito, por pro
posta fundamentada da Carteira en
caminhada também por intermédio
do Presidente do Banco do .Hrasil
80ciedade Anônima, requísítara ao
Tesouro Nacional a emíssão no pa
pel-moeda necessário.

~ 1.0 A Carteira pagará ao Ted3ero
Nacional. sobre as importâncías re
quisitadas. o Juro que fôr fixado
pelo Govêrno F'tderaJ.

§ 2.° Os suprirr.entos efetuados pela
SuperintendênC1a da Moeda e do Cre ..
dito vencerão o lYleSmoiuro que fôr
a,lJGaacio ao Tesouro Nacional.

Artigo 26

As requisições de que trata o ar
tigo anterior deverão compreender
náo so as somas indispensáveis li.
:Tf'Jizacão das operações já aprova-

. das, corno também as que forem jul
gadas suficientes para atender, con,
rapídcz, aos negócios de maior ur
gência.

Pa;:ágrafo único. O numerário re
quisatado ficará ueposítado no Bap..co
do Brasil S. A .• a' disposição da Car
teira.

Artigo 27

As ímportànctas que excederem às
nC28si.'iàades na C:.ntrira serão en
tregues a Caixa de Amctttaação, a.
nrn de serem 'JJ~Jl"tullan.e~1.te íncí..
neradas ,

CAPÍTULO IV

Contabilidade. Despesas e Aplicação
de Lllcros
Artigo 28

A Carteira terá cf)ntabilic~:?d2 pró
prra, cumprindo ao COnSi!~'1fJ de Ad
mnustraçao dar as necessá ríus íns
trucóes sobre u- c":critLu·ül'q,(, obser
va,ia:..; as díspcsiçôas do Códig:u 00
rr.ercial.

Parágrafo Úl;.ICO. As Q~r';·.-l~,'.ê~s de
!'ed~~~-.col1tos reiatrvas aos r-r.tlos qu~

ni:'cf:~i~'ham os reuuisttos -rc art ~"

do Decreto n.? 29.526, de 7~5.]951,

serão escrtturartas em conta esp8cú".l.
destncauas d8.S demais CrJ..~:-J.çô~s da
oarteíra.

Artigo 29
A Carteira publlcará '10 príme!':o

dia útil de cada semana f. de cans
mês os balancetes de suas :)reraçi:es
na SEmana e mér anteriores.

Artigo 30
Correrão por conta da Carteira

tôdas as despesas ele emíssão do pa..
pel-rnoeda que lhe fêr entregue para
cs fins previstos em lei,
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Artigo 31

Dos lucros da Carteira, apurados
em balanços sernestraís, em junho e
dezembro de cada ano, serão atribuí
dos: 50% (cínqüenta por cento) ao
Tesouro Nacional, 25% (vinte e cinco
por cento) ao Banco do Brasil S. A.
e 25<;:(, (vinte e cinco por cento) ao
Fundo de Reserva da Carteira.

Parágrafo único. as lucros atrí
buídos ao TEsouro ~acíonal serão
aplicados na compra (10 ouro,

Artigo 32

Da cota dos iUC."Ci') f;tl íbuídos ao
Banco do Brasil S, A.• ne torma do
crt , 31, entregar-se-ao scrnestralmen
tr-, a titulo de ?,"r~~tHiCc:(;ão especial
1(/(1 (um por ce nto . e.o Diretor ria
Carteira e 1 C;,~ (u:n pC.ICér.tOJ ao Pre
stdents do Banco .ío Brasil S. A.,
í ixado em ors JO.CO:J,li\l (trinta mil
cruzeiros) o máxnno ue cada uma
dessas percentagens.

Parágrafo úníc r. Cudr membro do
Conselho de Ajmini,~l :"tiÇÜO perce
berá, anualmente, a grat~1icaçâo de
C;$ la.O(Jü,oO (dezoito l'JLH cruzeíros) .

C,'l.PÍTULO V

Disposições Gerais

Artigo 33

Todo o ativo da Carteira responde
ír.tcgral e precipuamente pela restí
tu::'ç8.0, ao Tesourt Nacional. das im..
portáncías do mesmo recebidas.

Artigo 34
O Diretor da Carteira e seus fun-'

cíonártos serão responsáveis, civil e
crunínalrnente, pelas ínírações dos
G.~~}Jv::;ltivos Icgals, referentes às suas

Artigo 35

A execução dos serviços da. Carteira
pelo Banco do B:::a.sil 3. A. continua
H se regular pelos têrmos do contrate
í:rl1:i.a('~o COIn o Tesouro Nacional er-..
19-6-1937, enquanto não forem al
teradas as condições ali firmadas.

Artigo 36

Cossando as ativídades da Carteira
e:n virtude da fundação do Banco
Central, todos os seus bens patrr
rnoníáis serão transferidos à nova
Instituição,

DECRETO N.O 30.191 - DE 21
Df: 1'l"O'1l-zr,!ERG DE j95J

Torna plÍblica a adesão do H aiti à
Convenção para a unificação de
certas regras em. 1naféria de abal
roament.o e a Convenção para a
uniticacão de certas regras em
matéria de assistência e de salva
mento marítimos, tir-maâas em Bru
xelas a 23 de setembro de 1910.

o Presidente d2 República dos Es
tadcs Unidos do Brasil:

Terna público que o Govérno do
Hait i depositou em Bruxelas, a 18
de agôsto de 1951, os instrumentosde adesão à. Convenção para a um
f icaçào de certas regras em mate
riana de abalroamento e à Conven
ção para fi. unincaçào dê certas re
gras em matér-ia de assistência e de
salvamento marítrmos. firmadas em
Bruxelas a 23 de setembro de 1910,
conforme COnlU111Caçáo Ieíta nela Em
baixada da Bélgica no !-tIO de J a
neiro, por nota de 10 de outubro de
1951, apensa. em traducâo portu..
guêsa, ao presente Decreto.

Rio de .runeíro. em 21 de novembro
de' 1951; 130.° da Independõncia e
G2.o da Repúblita.

Gi::T'U'LIO Vt.RGAS.

João Neves da Fontoura.

DECRETO N.O 30.192 - DE 21
DE NOl,":::l\!r:tlo D~ ~ t»5.1

Autoriza o cidadto b~'Gs~Zciro José da
Costa Sobrinho a Z(Wj'W" áqua rni
neral no município de Lilulóia: Es
tado de São Paulo.

o Presidente aa República US.ln.:10
da atrtbuíçâo que lhe contere o ar
tigo 87, n,s I da Oonstrtuteào e n03
térmos do Decreto-leI n.v ',,985. de
29 de janeiro de 1940 (Oódtgo cc
Mínas) , decreta;

Art. 1.0 Fica autorizado o !"'~d.ajáo

brasileírc José da Casta 's.)!>rinnú a
lavrar água mineral em terrenos de
sua propriedade, no lugar denomr
r.adn Agua Quente, distrito e muni
cipio dê Lindóia, Estado de São Paulo
numa área de cinco hectares, cin:
qüenta e cito ares e vrnte e dois
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centiares (5,5322ha) delimitada por
Um polígono que tem um vertáce no
marco número nove tn.c 9) da divi
são Judicial dos terrenos de José da
Costa Sobrinho e herdeiros de Fran
cisco Tozzt, no alinhamento da ave
nida- Duque de Caxias e os lados. a
partir dêsse vértice, os seguintes
comprimentos e rumos magnéticos:
quatrocentos e cinqüenta e nove me
t.ros e sessenta centímetros (459,ôO rr. )

trinta e um graus e trinta minutas
noroeste (310 30' NW); c e n t (' e
trinta e cinco metros (135m), trtnta ,
e cinco gr-aus e cinqüenta minutos
sudoeste <350 50' SW); quatrocen
tos e dezenove metros e cinqüenta
centímetros ~4UI,50m), trinta e um
graus e trinta m i TI li tos sudeste
(310 30' SE); cento e vinte e sete
metros (127m), cinqüenta e quatro
graus e dez minutos n o r d e s t e
(5':!Y 10' NE). Esta autorfzaçâo é ou
torgada mediante as condícôes cons
tantas do parágrafo único do ar
tago 28 do Código de Minas e dos ar
tigos 32, 33, 34 e suas alíneas além
das seguintes e de outras constantes
do mesmo Código não expressamente
mencionadas neste Decreto.

Art. 2.° O concessionár-io da 9.11
torização .fica obrigado a recolher aos
corres públicos, na forma da lei, os

.tributos que fôrem devidos- à Uníâo,
ao, Estado e ao Mumonuo, em cum
primento do disposto 11.:" art. 68 do
CÓdigo de Minas.

Art. 3.° Se o concessionário da
autortzação não cumprir qualquer das
obríguções que lhe incumbem. a au
torização de lavra será declarada ca-:
duca ou nula, na forma dos arts. 37
e 38 do Código de Minas.

Art. 4.° fis propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo
e sub-solo para os fins da 'lavra, na
forma dos arts. 39 e AO do Código
de Minas.

Art. 5,° O concessionário. da au
torização será fiscalizado pelo De
partamento Nacional da Produção
Mineral e gozará dos favores díecrt
minados no art. 71 do mesmo Código.

Art. 6.° A autorização de lavra terá
por título êste Decreto, que será
transcrito no livro próprio da Di
visão de Fomento da- Produção Mine
Tal do. Ministério da Agricultura, após
o pagamento da taxa de seiscentos"
cruzeiros cc-s 600,00).

Art. 7,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de novembro
de 1951; 130.° da Independência e
63.° da República.

GETULIO VARGAS.

João cteotue.

DECRETO N.o 30 lS3 - DE 21
DE NOVEMBRO DE 1951

Fica a'utorizada a cidadã brasileira
Melânia Maria Verly, a pesquisar

~ mica e associados no municípío de
taoruncminm, Estado de M i nas
Gerais.

O Presidente da República. usando
da atrrbuiçãc que lhe confere 0 ar
tigo 87, D,O I, da Constttuiçào '?: nos
termos do Decreto-lei n.? 1.985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de
JvIinas), decreta:

Art. 1.0 Pica autortaada a cidadã
brasileira Melâma Maria Verly a
pesquisar mica e associados em ter
renas de sua nroprtedarre e outros,
no lugar denominado J acutinga d15
crrto 'de Presíuente Soares muntcr
pio de Manhumlrim. Estado de l\:Il~

nas Gerais. numa área::l.e dezenove
hectares G vinte ares <1920 ria) de
limitada por um retângulo que tem
um vert.íce a cento e srmta e um
metros C131m) no rumo oragnétícc
co três graus e trmta . minutos su
deste (3° 30' SE) da contruêncía do
córrego Jacutínga com o "18Cho San
§'lard. e 'os rados divergentes desse
sertace, os seguintes oomprtmentos
e rumos magnétccos: quatrocentos e
oitenta metros i480m), unco graus
sudoeste (5° SW); 'quatrocentos me
tros (400m), oitenta e' cinco gr-aus
noroeste (85° NWL

Art. 2.° O titulo da autorlzacâ a
de pesquisa, que será uma via 'au
têntica dêste Decreto, pagará a taxa
rte trezentos cruzeiros lCrS 300.UO>
Co será transcrito no livro próprrotda
DiVISão de Fomerto da Produção ro"ti
neraí do Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em' contrário.

Rio de J aneíro, 21 de novembro
de 1951; 130.0 da Independência e
6:>. c da República.

GETULIO VARGAS.

João cíeotae,
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DECRETO N o 30.194 -r-- DE 21
DE NOVEMGRC DE ~g~l

Autoriza o cidadão brasileiro Godo
treao <te Souza Oltveira a Zavrar
caesttc. iui e as~oczados no -munun
1Jio ie Prados, tçstcuio de Mmas
Gereis .

o Prea.dente dé.'. Repúbl'ca, usando
da atrui.uçào que lhe contere o ar
tago 87, 11 '"' 1, .ná Constrttuçàc e 1"10S
têrmos cc Decreto-lei ,,1. 1.%5, de
2~ de janeiro de 1940 (Códigoae
Minas), decreta:

Art.. 1.0 Píea autocraado o cidadão
brasíleíro Godofredo de Souza Oh
veíra a lavrar cassíterrta e- associa
dOS' numa área de duzentos e deso.to
hectares, nove ares e' dez oentíares
(218,0910 nar , situada em terras de
sua propriedade, nos lugares d8C1.0
minados Ponte Alta. Masq\llto,' SIJS~
sêgo 'e Limeira, mstríto co Oorcas,
municínío de Prados, Estado de Minas
Gerais -e delínutada por ' um polígor o
que tem um vértaca na cabeça no
ponttlhãc de madeira sôbre. o rtbei
rào dos Pinheiros, na estrada COr09.3
Resenue Costa, e os lados, 11. partrr
do reterrdo vértice, com os seguin
tes comprimentos e rumos magnétd
C03: quatrocentos e noventa e cinco
rnetrcs U.!85m) seis graus nordeste
(5° NE); seiscentos e trinta e sere
metros (636rrl), vinte e nove graus
noroeste (2~O NW); quatrocentos é

noventa metros' (190m), qu .... rente e
seis graus e trinta minutos sudoeste
('J:f:jO 3D' SVV); trezentos e seten.a
metros (370m), cinqüenta e l,('vf'
graus noroeste (59 0 NW); oitocen
tos e vinte metros (320m), sessenta
e três graus sudoeste (63'! SW);
quatrocentos e trinta metros (43Cml .
quatorze .graua sudoeste 040 SW';
quinhentos e cinqüenta m e t r o s
(550m), trinta graus sudeste (30 0 SE);
oitocentos e noventa metros (agOm),
sessenta e seis graus e trinta minutos
sudeste <66° 30' SE); quatrocentos
e vinte e cinco metros. C,425m), se
tenta e sete graus nordeste (770 NE) ;
seiscentos e setenta metros <670m).
vinte e três graus nordeste (230 NE).
Esta autorização é outorgada medi
ante as condições constantes do pa
rágrafo único de art. 28 do Código
de Minas e dos arts. 32; 33, 34 e suas
alíneas, além das seguintes e de ou
tras constantes do mesmo Código,

não expressamente mcnctcnadas neste
Decreto,

Art . 2.° O ooncessíonarto da auto
rização fica obrigado 8, recolher aos
catres públicos, na torme da lei, os
tributos que tôrem devtocs à União,
ao Jêstado e' ao Mumctpic em. cum
primento do disposto no art . 68 do
Código de Minas.

Art , 3.° Se o conc-s-aonárfo da
autorização não cumprir qualquer das
otmgaçóes que lhe íncumoem, a aU~

tortsaçáo .de lavra será oeclarada ea
duca ou nula, na forma ~!05 arts. 37
e 38 do Código de l\1i:1>.15.

> Art. 4.° As propriedades vizinhas
estão- sujeitas às servídôes de solo ~.

sub-solo para os. fins da ravra, na
rorrna dos arts. 39 e 40 do Código
ce Minas.

Art. SC O concessíonártc da auto
rfzaçáo sera fiscalizado pelo Depar
tamento Nacionar da Prooucâc Mi
neral e gozará aos favores discrt
atinados no are, '11 do mesmo 'Ji.,1.1';u.

Art. 6,lO A autorfzacâo cte lav-e terá
por titulo és te Decreto que ",erá
transcrrto D0 livre próprio ia Di
visão de Fomente da i?l'OCilH~à,jMi

neral do Mímstério da Agriculf'ua;
após c' »agamento da taxa de quatro
mil. trezentos e oitenta cruzeiros (Cr$
4.2l:iO,-DO) ,

Art. 7,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de novembro de
1051: 130,~ da Independência e 63.0

iQê;< República.

GE'l.:ULIO VARGAS.

João ctcotoe,

DECRETO N.G 30.195 - DE 21
DE NOVErI'1BRc' DE ~951

Ab1'e, pelo Ministério da Educação e
Saúde, o creàito eeoecuü de Cr$,.
5Ü"O.OOO,OO. 'paru atenaer as áespe
scs com o pagamento, do auxílio
sieetinaâo à Casa do Estudante do
Brasil.

O' Presidente da' Reuúcllca, usando
da autorização contida na Lei nú
mero 1,053, de 1ô de janeiro de 1950,
e tendo ouvido o Tribunal de Contas,
nos têrmos do art. 93 do Regula-
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mente Geral de Cont;-d:;~lidade Pú~'
olíca, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Mi
nistério da Educação e saúde, o cré
dito especial de Cr$ j~lO.(100,{)O (qui
nhentos mil cr-uzeu-nsj > iJ:~rH atender
as despesas com o pagamento do au
xílio concedido à Casa uo Estudante
do Bru.sí'l, que o apüca ... 2, em favor
do Teatro do Estudante do Distrito
Federal.

Rio ele Janeiro. em 21 de novembro
GE; 1951; 130,'J da Independência e
f:3.o da Rcpüblica.

GETULIO VARGAS.

E. Simões Filho.

Horácio Later ,

DECRETO N.O 30.196 - DE 21 DE NO
VEMBRO DE 1951

Oútcrça concessão à Rádio Clube do
Piaui Limitaâa para estabelecer
uma estaçáo radiodijusora de ondas
?nédia,s eln Teresina~ Estado do
Piau.L

o Presidente da República, usando
ti.:\, atribuição que lhe confere o artr
p;o 87, número I, (1.tl Constituição. aten
cendo ao que requereu a Rádio Clube
do Piauí Limitada e tendo em vista
o disposto no al~t. 5.0 , número XII,
da mesma Constrtuíçào, _ Decreta:

Artigo único - i"i.(-a outorgada con
cessão à Rádio Clube do Piauí Lnni
tana. nos térmos nos artrgos li :10
Decreto número 24.655, de 11 de íu
lho de 193·!, e 4.~ do Decreto número
2tt783. oe 19 df> tulho de 1851, para
estabelecer na cidade de TeresIna. Es
taco do Piauí sem direito de excíusiví
dqde. pelo praz» oe 3 anos, uma esta
cao radiodirusora de ondas rnt"d1::1$.
com a potência de 10 kw destinada a
executnr os servtcos de radtodífusê o .

Parágrat'o único - O contrato de
corrente desta concessão obedecerá às
cláusulas que oorn êste baixam assina
das pelo Mmístrc da Viação e obres
Públícns e deverá ser assinado den
tre de 60 dias a contar da data da
publicação dêsto Decreto no Diário
Oficial sob pena de ser logo conside
rada nula a concessão.

Rio de J"neiro, 21 de novembro de
1&51; 130.° da Independência e 63.° da
República.

Alvaro de Sonsa Lima.
GETULIO VARGAS.

:DEORETO N.o 30.197 - DE 21 DE
l'OVEMBRO DE 1951

Outorga concessão à Rádio Clube do
Piauí Limitada para estabelecer
uma estação radiodijusora em on
das intermediárias (jrequência tro
pical) em Teresina, Estado do
Piauí.

Não foi publicado no D. O. por
falta de pagamento,

DECRETO no 30.198 - DE 21 DE
NOVRl,1BRO DE 1951

outorga cOlicess{fo ao Govêrno
do Estado d.u RIO de Janeiro para
mclatar estacao raãiotetearàticu e
telefônica e dá outras pro'Diden
cecs,

O Presidente da República, usando
da atribuição QUP lhe confere o art;i.go
37, n.? I, da Constituicâo. atendendo
ao onie solicitou o Govêrno do Estado
do Rio de Janeiro e tendo em vista
o díspostc no artigo 5.0. n.? XII, da.
mesma Constituição, decreta:

Artígc úníco , Fi~a outorgada con
cessão ao oovernc da Estado do RIO
de Janeiro, nos têrrnos do art. 4.°
paré.grafo 1.°. do Decreto n.s 29.783,
de 19 de julho de 1951, para instalar
nova estação radiotelegrâfica e tele
fôn~('.a com a potência nominal de 500
watts para servíco da Secretaria de
Segurança Púbiica do Estado na sede
ela mesma, e transferir o antigo equí
pamento dessa estação para constituir
outra do mesmo serviço na Delegacia
de Policia de Nova Friburgo.

Rio de .lanefro. 21 de novembro de
H151: 120.° da Independência e ;;3.0 da
Re;)úbllca.

GETÚr,JO V ARCAS.

Alvaro àe Souza Lima.

DSCRETO N." 20.193 -- DE 21
DE NOVEl\llJ.~C DE ~951

Estende a cidade de Nrnx: Lima a
competência das Juntas de con
ciliação e Jtüqamento te Belo Ho
rizonte.

o Presidente da Repúnuoa, usando
da atribuíçáo que lhe coníera o ar...
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tigo 87, inciso I, da Constituícão F·'
ueral e de acordo com o art 650 ela
Consolidação da" Leis d) Trabalho,

Resolve estender à cidade de Nova.
Lima a competência das .runtas de
Gonciliação e Julgamenta de Belo
Horizonte.

Rio âe Janeiro, em 21 de novem
oro de 19,,1; 13·Q,O da Independência
e 63.° da República.

GETULIo VARGAS.

Franc~sco Neçrão de Lins«,

DECRETO N.o 30,~1}0 - DE 22 DE

NOVEMBRO UE 1951

Concede à U Ford Protiucte Comvany"
autorização para funcionar na
República

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe couí ere o arti
g~ 87, inciso 1. da Oonstltuíçào, e nos
termos do Decreto-ter n.s 2.627, de
26 ~'"': setembro de 1940: decreta:

A!'tigo único. É concedida à "Fard
Products Company", com sede na ci
dade de wümínzton, Cotrdado de New
qa~t1e. Estado de Delaware, Estados
Unícos da América, J.JJ.tc:·lí.;;J..çào para
tuncronar na Repúblíca, com os esta
tutos sociais e certificado de íncor
poraçào que apresentou, e com o ca
pital destinado às suas operacôes co
merciais no Brasil. estimado em
Cr$ 375. O'ÜO,OO ctrezentos f setenta e'>
cinco mil cruzeiros). consoante reso
lução aprovada em reunrào da Dire
torra, realizada a 30 "e outubro de
1951•.mediante as cláusulas cue êete
acompanham, assinadas selo r~inistro
de Estado do Trabalho, rndustría e
COmércio, ficando a referida socieda
de obrigada a cumprir mtegralmente
as leis e regulamentos em vigor, ou
Que venham a vigorar, -obre o objeto
da mencionada autortzucàc ,

Rio de Janeiro, 22 de novembro de
1951, 130.° da Independência e 63.0 da:
Repúb!ica.

OETUHO VARGAS.

Segadas Viana.

DECRETO N.o 30,201 - DE 22 DE
NO"iE1\·!BRO DE I9to!

Concede à "The São Paulo Trarnway,
Light and Power Company, Limi
teâ", autorização para continuar a
funcionar na República.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, íncíso I, da oonstítuíção, e
110S termos do Decreto-lei n.o 2.627,
de 26 de setembro de 1940, decreta:

Artigo único. E' concedida à "The
82.0 Paulo Tramway, Light and Power
Company, Lírníted", com sede na ci
dade de Toronto, Província de On
táno, Domínio do Canadá, autorizada
a tuneíonar na República pelos De
cretes ns. 3.349, de 17 de Julho de
1889; 3.692, de 25 de junho de 1900:
4.773, de 10 de fevereiro de 1903;
6.592, de 1 de agosto de 1907: 6.962,
de 21 de maio de 1908; 17,336, de 21
de Julho de 1926: 18,571, de 22 de
jaeieíro de J929. e 24,287, de 31 de
d.ezembro de 1947. autortzacào para
ccntiuuar a funcionar no País, sob
a denominação de "São Paulo Líght
and Power Company. Límited", e com
R:; demais aíteracócs estatutárias que
apresentou, conforme resoluções apro
vadas em Assembréías Gerais Espe
ciais de Acíonísts fi, realizadas a 24
de setembro de 1948 e 25 de junho
de 1951, mediante as cláusulas que
êste acompanham, assinadas pelo Mi
nistro de Estado do Trabalho, In
dústria e Comércio, ficando' a mesma
sociedade obrigada a cumprir inte
gralmem.te as leis e regulamentos em
vigor! ou que venham a vigorar, sôbre
o objeto da referida autorização.

Rio de Janeiro, 22 de novembro de
1951; 13U,O da Independência e 63.0 da
República,

GETULIO VARGAS.

Segadas Viana,

DECRETO N.o 30,202 - DE 22 DE

NOVEMBRO DE 1951

Concede à sociedade comercial "Silva
& Companhia" autorização para fun
cionar como elnprêsa de naoeçação
de cabotagem.

O Presidente da República, usando
ca atribuiç-ão que lhe confere o arti
go 87. inciso I, da Constituição, e nos
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termos do rxcreto-te; n." 2.734, de 20
de novembro de 1940, decreta:

nrttzo único. E', concedida. t: <;0

ciedade comercial "Silva & Ocmpa
'W8-I<lH ap <lPEPP ·'BU cpar uroc ·,,·"B~liU
E~iado do Pará. autorízaçâo para fun
cionar como empresa de navegação
de cabotagem, consoante alteracâo con
tratual que apresentou, 9-01' meio de
mstrumento particular firmado a 10
dê agôsto de 1951, otmgando-se a mes
ma sociedade a cumprir intearahnen
te as leis. e regulamentos em vig-or, ou
que venham a vigor-ac, sôore o objeto
da referida autortsaçâo.

Rio de j aneiro, 22 de novembro de
1fJ51. 13D.o da jndependêncía e 63.° da
República.

G~~TlJLIC VARGAS.

Segadas Viana.

DECRETO N.? 30.203 - DE 22
DE NOVEMBRQ DE 1951

Abre, pelo Ministério do Trabalho,
Indústria e Comércio, o crédito es
pecial de Cr$ 2.()!JO.OOO.OO, para os
fins que específica.

O Presidente da República. usando
da atribuição que lhe contere' o ar
tigo 87, item 1 da Constituição, d

nos termos da Ler n.o 1. 365, de 7 de
maío de 1951, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto, pelo Ministó
rio do Trabalhe Inoústrra e Comér
cio, o credito especial '-:18 Cr S .. ,
2. OÜO ,000,00 (dóis rmlbóes de (;r1J~

zen-os: , cuja unport.áncia será d:'-~

r-rouicta ao Tesouro Nacional. à d;.:>
pO."1Ç.'1ü dacuêle Mtntstcr:o para oa
gumento. de despesas com e- manu
t.encào de nosnedartas a -argc cio De
purtementc Neotonar .de .Jmím-acàc
em Rio Branco. Manaus, Belém, jeor
taíesa e Natal,

Art, 2,° O ureseute Decreto entrara
em vigor na dar.a de sua uunücacéo,
revos-anes as disoosrçôes em contra-í».

Rio de Janeiro, 22 de novembro -11'
1951: - 130,° da Independência e 63 o
da República.

GETULIO V.'\RGAS.

Seotuiae viana.,
Horácio Ltuer ,

DECRETO N.030.204 - Di': 22
DE NOVZMERO DE 1951

AbTe, 'pelo Ministério das Relações
Exteriores, o créâuo especial de
Cr$ 250.000,00, pam atender as des
pesas da M isstio ]fi ilitar Brasileira
em Berlim.

o Presidente da Repúblíca, usando
da autorização contida na Lei nú
mero 1. 226, de 11 de novembro de
1950. e tendo ouvido o Tribunal de
Contas, nos têrmos do art. 93 do Re
gulamento Geral de Contabilidade
Pública, decreta:

Art. 1.0 E' aberto. pelo Ministério
das Relacôes Exteriores o oredíto e~_

pecial de duzentos e cmquerua mil
cruzeiros <Cr$ 250.000,00J oara aten
der as. despesas da r,~issáo Militar
Brasüeíra em Berlim EQ exercício
de IS49.

Parágrafo único. O crédito de que
trata êste artigo será autornàtica
mente registrado peto Tribunal de
Contas e distribuído a Delegacia do
Tesouro Brasileiro em Nova York.

Art. 2.° ítste Decreto entrará am
vigor na data de sua oubhcaçâo,

Art .3.u Revogam-se 1105 disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 32 de. novem
bro de 1951; 130.° da Independência
e 63.° da República.

GETULIO VARGAS.

João Neves da Fontoura.

nomeio Later .

DECRETO Nv 30.20-5 - D2 22
DE rQ"O'l,'mV'':ERo DE 1951

Manda incluir um represe-ntante do
Departamento AdministTttni)'~ ao
Ser-oicc Público na C07níS8C1. ú 11/S
titulria peso Decreto nY 2,L3H'i. de
15 àe janeiro de 1948.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe COnfere o ar
tigo 87, n.o I, do, consütuícno.. QC

neta:
Art. 1.0 A Oomieeão ínstituida pelo

art. 1.0 do Decreto n.? 24.'346 de 15
de janeiro de 1043. fica integrada de
um representante de Deoartamento
Administrativo do Serviço Públíco .
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Art. 'Z.O Ê:::t(' D,~cl'do ent:a e111 vigTr
na dJ.-~a dê sua puhlícaçco.

Art. 3,° Revogam-sc as disposiçôes
em contrário.

Rio de _Jan2iro, 2~ 13 novembro
de 19;)1; l:='U.o .ia lnd(;p'~1'l{18nCl:1. e
t.3,o da Rt:publica,

G ETULIQ VAHGP.S,

Ilorácto Later ,

DECRETO N.o 30.206 - DE 22 DE
!-rOVE..~BilO DZ lS51

Autoriza a Prejeitura ]I;[unicipal de
Venância Aires a ampliar as ins
talações de sua usina elétrica.

Ainda não foi publicado por falta
de pagamento.

DECRETO N.? 30.207 - DE 22 DE
NOVEMBRO DE 1951

Concede à lllineracâo Atlântica Li
mitada autorização para tunciotuu
como eniprêsa de mineração.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe contere o ar
tigo 87, n.v I, da Constituição e nos
têrrncs do Decreto-lei n.? 1.985, de
29 de janeiro de 1940 <Código de
Minas, decreta:

Artigo único - E' concedida à Mi
neração Atlântica Limitada, socíeda
de por quotas de responsabilidade li
mitada, constituída por Instrumento
particular de VInte e quatro (24) de
julho de rml novecentos e cinqüenta
(1S50) 1 arquivado na Junta Oomercíal
do Estado de São Paulo, sob número
125.127, cem sede na cIdade de São
VIcente, Estado de Sào Paulo, auto
rização para runcíonar como empre
sa de mineração, de acordo cem o
que dispõe o art. 6.0, § 1.0, do De
creto-lei n.? 1. 935, de 29 de janeiro
de 1940 <Código de Minas). tíca-ino
a mesma sociedade obrrgaua a com
prir mtegralmente as leis e regt1L.1~

mentes em vigor ou que venham a
vigorar sõbre o objeto na referrda au
torrzaçâo.

Rio de Janeiro, 22 de novembro de
1251; 130.° da Independência e 63.'
da República.

GETULIO V ARGhS

João cieotas

DECRE~ro N.o 3cJ . .2Da - DE 22
n::: I·'OVEf.iERO DE 1~51

Rencua o Decreto n.o 23.739, de 1.0
de junho de 1949

o Pre:~.iclente QU; República. usando
na atribuição qUE: lhe contere o ar
tigO 87, n.> I. 11ft Constituiçâo e nos
ü~n.nos do Decreto-lei 11.° l.S85, de
~S de janeiro àe HHO (Códizo de:
I...ílna.s), ccmbinado com o Decreto
lei n.o 9.60;;, de 10 G.8 agõsto de 1945.
decreta:

Art. 1.0 F:ca renovada, pelo prazo
Improrrogável de U111 (1) ano. nos
termos da letra b do art. 1.0 do De
creto-lei n.O 9.605, de 19 de agôsto
ce 1946, a autorização conferida ao
Cidadão brasileiro José Hamílton Pe
reira, pelo Decreto número vinte e
seis mil setecentos e trinta e nove
'~6.739), de pnmeiro (l.0·, de junho
de mil novecentos e quarenta e nove
t 1949), para pesquisar galena e ce
ruztta no municípío de Sete Lagoas,
Estado de Minas Gerals.'

Art. 2,° A presente renovação que
será urna via autêntíca deste de
ereto, pagará a taxa de trezentos
cruzeiros (CrS 3(\3,00) e será trans
crita no livro próprio da Divisão de
Fomento da Producao MIneral do Mi
nrstérío da AgriclÍlttüoa.

Al't. 3,° Revogam-se as disposições
em coutrárío,

Rio de ,Janeiro, 22 de novembro
de 1951; 130.° ua Independêncía e
6~.o da República.

GETULIO VAf:3AS.

João cteotas,

DECRETO no 30.209 - DE 22
DI: NOVEI.'I540 llE 1951

A utoriza o ciâcââ«: bras:lclro Antô
nio Tôrres Lima a pccquisar quartzo
no numícípic âe Cristalina, Estado
de Goiàs,

o Presidente dá. República. usando
dJ atribuição que lhe ccnfere o ar
tigo 87, n,? I, da Constítuíção e nos
têrrnos do Decreto-lei n.O 1. 985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de
Mínas) , decreta;

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
Lrasíleiro Antônio Tôrres Lima a pes-
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quisar quartzo numa área de duzen
tos e oitenta e cinco hectares e quinze
ares (285,15 ha) situada no lugar
denominado Urubu, distrito e muni
cípío de Crtstalma, Estado de Goiás,
e delimitada por um poligono místí
líneo que tem um vértice na conflu
ência do córrego Cabeça Branca no
córrego Embira, e os lados, que par..
tem dêsse vértice, com os seguintes
cornprunentos e rumos magnéticos:
mil e duzentos metros (J.200m), este
(E); dois mil seiscentos e cinqüenta
metros (2. 650E1), nove graus noro
este (90 N\·Y); novecentos e cin
qüenta metros (930n1), sessenta graus
noroeste (60° NW); duzentos metros
(2;aOm). oeste (VI): da extermídade
dêste último lado segue pela reta que,
no rumo magnético treze graus e
trinta minutos sudoeste (13° SO' SWJ J

atinge a margem esquerda do cór
rego Embíra, a qual, seguindo para
jusante até o vértice inicial, cons
tituí o lado mistiltneo do polígono.

Art. 2.° O título da autorização
de pesquisa, QU2 será uma via au
têntíca óÉ'f;te D~~r~to. pagará a taxa
de dois rrdl oítccentos e sessenta cru
zeiros .(C1':3 2.850,00; e será trans
crito 110 livro nrónr!o da Divisão de
Fomento da Produção Míneral do
Mírrístórfo da Agricultura.

Art; 3.0 REvogam-se as disposições
em contrárto ,

Rio de Janeiro, 22 de novembro de
1951; 130.° da Independência, e 63.0
da República.

GE.TULIO VARGAS.

JO['O Cteofas,

DECRETO N.o 30.210 - DE 22
DE: :rWVEMBRa DE 1951

Autoriza a Cia . de Mineração Nova
limense a pesquisar uiinério de terra
e associados, no niunicipio de Nova
Lima, Estado de Minas Gerais.

o Presidente do República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tago 87, TI.o I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei 0.0 1. 985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a Cia. de
Mineraçân Novalimense a pesquisar
minérto de ferra e assocíados.vom ter
renos de propriedade de 8t. -Jchn
deI Rey Mining Company, Limited, nos

lugares denominados Fazenda Capi
tão do Mato, Retiro de João Inácio
c Capão da Serra do Tamanduá,
numa área de 390 ha no distrito e
munícípío de Nova Lima, Estado de
Minas Gerais e delimitada por um
quadrilátero que tem um vértice a
rntl duzentos e oitenta metros (1.280m)
no rumo verdadeiro sessenta e seta
graus e trinta fi i n u tos noroeste
(67° 30' NWI da ponte da rodovia
Lagoa-Grande-Nova Lima, sô.bre o
córrego Morro do Chapéu, afluente
da margem esquerda do ribolrâo Ca
pitão do Mato e os lados, a partir
désse vértíce, os seguintes comprí ...
mentes e furnas verdadeiros: três
mil e quarenta .~ um metros e ses
senta centímetros (3.041,t"iOm), qua
renta graus e dez minutos noroeste
(40' lO' NW); mil quinhentos e cinco
metros <1S0S!n), vinte e nove graus
e onze minutos nordeste (29° 11" NE) ;
três mil e cinqüenta e cinco metros
'3.C55:rn). trinta e seis graus e qua
tro minutos sudeste (36-0 04' SE); H1i1
e trezentos metros (1.20Dm), vinte
e seis graus sudoeste (260 SW).

Art. 2.° O titulo da autorização
de pesquisa, que será uma via au..
têntica dêste Decreto, pagará a taxa
de três mil e novecentos cruzeiros
/Cr$ 3.900,00) e será transcrito no
livro próprio da Divisão de Fomento
da Produção Mineral do M:inistério
da Asricultura.

Art. 3,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Jar..eiro, 22 de novembro de
1851; 120.0 da Independência e 63.0
da República.

GETULIO VARGAS.

João Cleofas,

DECRETO N.o 30.211 - DE 26
DE NOVE301BRQ .DE 1951

Dispõe sôbre a criação e a organi
zação da Comissão Nacional para
a União Latina.

o Presidente da República dos Es
tados Unidos do Brasil:

Considerando que o I Congresso da
União Latina, reunido no Rio de Ja
neíro, de 14 a 19 de outubro de 1n51,
resolveu adotar as bases pelas quais
se deverá reger a União Latina, nos
termos da Resolução XVIII, anro
vada a 19 do mesmo mês e ano;
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que, em virtude do item 4 das re
feridas uases. cabe a cada pais de
que se compõe a Umao constituír
uma Corruseâo Nacional;

que, ainda, nos têrrnos do mesmo
ítem 4, puragrato IV, essa Comissão
Nacional deverá. ser criada so.b os
auspícícs do respectívo Govêrno, o
'qual pcderá atribuir tal carater a
qualquer Comissão Já existente no
país, desde que tenha os mesmos
fins;

e que, finalmente, a referida Re
solução teve o voto favorável da De
legação do Brasil,' no referido Con
gresso, decreta:

Art. 1.0 Fica criada a Comissão
Nacional para a União Latina, para
os fins proclamados pelo I Congresso
da União Latina, em sua Resolu
çào XVIII, aprovada a 19 de outubro
àe 1951.

Art. 2.° A Comissão a que se re
tere o artrso anterior será organí
zr.da pelo Ministro de Estado das Re
lações ExterjQI'f's e terá as funções
que lhe são atribuídas pelo I Oon
gresso da União Latina, na citada
Resolução.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

:Rio de Janeiro, 26 de novembro de
1951; 130.° da Independência e 63.°
da República .

GETULIO VARGAS.

João Neves da Fontoura.

Francisco Nearão âe Liuia ,

DECRETO N.o 30.212 - DE 27 DE
NOVEMBRO DE 1951

Concede autnrizaeiu» para funciona
mento do curso médico da FaClll.
dade de l!1edicina da Paraíba.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, item I, da Constituição, e nos ter
mos do art. 23 do Decreto-lei mime
ro 421, de 11 de maio de 1938, decreta:

Artigo único. E concedida autoriza
ção para funcionamento do curso mé
dico da Faculdade de Medicina da Pa
raiba, com sede na capital dêsse Esta
<lb, a ser mantido pela sociedade civil

"Faculdade de Medicina, Odontología
e Farmãcia da Paraíba".

IRia de Janeiro, 27 de novembro de
1951; 130.° da Independência e 63.0
da República,

GETULIO VArrGAS

E. Simões Filho

DECRETO no 30.213 - DE 27 De

NQVE1VIBRO DE 1951

Concede reconhecimento ao CUT.r:;O ãe
auxiliar de enfermagem da Bscoia de
Enfernuujem: Hugo Werneck.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe contere o artigo
87, item I, da Constituição, e nos têr
mos do artigo 14 da Lei 775, de 6 da
agôsto de 1949, decreta:

Artigo único. E concedido reoonnccí
menta ao curso de auxiliar de cnter
magem da Escola de Enfermagem Hu
go Werneck, com sede em Belo Hori
zonte, capital do Estado de Minas Ge
rars, e mantida pela Santa Casa de
Míserteórdia dessa capital.

RiL de Janeiro, 27 de novembro de
1951; 130° da Independência e 63° da
República.

GETULIO VARGAS

E. Simões Filho

DECRETO N.o 30.214 - DE 28 De

NO\'~MBno DE 1951

Benova e retifica a autorização con
ferida pelo Decreto n» 24.480, de
5 de fevereiro de 1948.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe conrere o ar
tigo 87, 11.° 1. da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n,v 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Côdigo de Minas),
decreta:

Art. LO Fica retificada e renovada
pelo prazo improrrogável de um (L)

ano, nos têrmos da letra b do artigo
primeiro 0.0). do Decreto-lei número
nove mil seiscentos e cinco (9.605). de
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dezenove 110> de agõsto de mil no
vecentos e quarenta e seis (1946), a
autorização de pesquisa conferida ao
Govêrno do Estado do Rio Grande do
Sul pelo Decreto número vinte e qua
tro mil quatrocentos e oitenta (24.4<10),
de cinco (5) <le fevereiro de mil no
vecentos e quarenta e oito (1948), cujo
artigo primeiro (1.") passa a ter a
seguínte redação:

Art. 1.0 Fica autorizado o Govêrno
do Estado do Rio Grande do Sul a
pesquisar carvão mineral em terrenos
de propriedade de Julio Renner,
Thomaz d'Avila e Aparlcío Miranda
numa área de quatrocentos e noventa
e seis hectares quinhentos e trinta e
oito centrares (496.0538ha) , situado
no distrito de Butíá, município de
São Jerônimo, Estado do Rio Grande
do Sul. e delimitada por uma poli
gonal rmstrlínea, a saber: a parte
retilínea e um segmento de reta com
preendido ootre o arroio do Martins
e a sanga do Joanico e que, a partir
do marco quüometrtco número vinte
e trõs e oitenta e .juatro (Km 23+84ml
da Estrada de Ferro Jacui, tem os
seguintes comprímentos e rumos ver
dadeiros: cento e quarenta e seis
metros e trinta cent.ímetros 1146.30m).
setenta e cinco graus e trinta e quatro
minutos trinta e seis segundos sudo
este 175°3<1'36"S\V). até o arroio do
Martins; três mil setecentos e vinte
e sete metros e treze centímetros
\3.727,13 m i c setenta e cinco graus
t.rinta e quatro minutos e trinta eseis
segundos í75°34'36"NE), até a Sanga
de .Ioaníco ; e a parte curvilínea é a
linha curva que perlonga os arroios
do Martins e (:h Conde e a Salqa do
.roentco, -~ aqnéles, para jusante da.
extremidade do lado retilíneo até a
barra da Sariga. do Joanico. e esta,
para montante. até a outra extremi
dade do lado retilíneo

Art. 2,0 O presente Decreto, que será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Producâo Mineral do
Ministério da Agrtcultura, fica fazendo
parte im.eg rnrrte da fi utorização que é
pelo mesmo retificada e renovada.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de novembro de
1951; 130.0 da Independência e 63."
da República.

GETULIO V ARGA5.

João cteotas,

-DECRETO N." 30.215 - DE 2& DE.

NOVEMBRO DE 1951

Autoriza O cidadão brasileiro Lmtlori
iico Esteve. do. Santos a l~vrar

cassiterita e associados no "mu·'Zicí...
pio d.e Sáo João dei Rei, Bstaao de,
Mina. Gerais,

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ,<rtigo
87, n. o I, da Constituição e nos têr,
mos do Decreto-lei n .> 1.985, de 29:
de janeiro de 1940 <Código de Mi
nas), decreta:

Art. L o Fica autorizado o cidadão
brasileiro Lindorifico Esteves dos San
tos a lavrar cassíteríta e associados
em terrenos de propriedade do espolio
de orístmo Esteves dos Santos, drs
trito de Santa Rita do Rio Abatxo,
municipio de São João del Rei, Esta
do de Minas Gerais, numa área de
duzentos e oitenta e três hectares, se
tenta e cinco ares e um centrara
(283,7501 har , delimitada por um po
lígono irregular que tem um verttce
a duzentos e quarenta e cinco me,
tros (245m), rumo magnético nove
graus e trinta minutos noroeste (9. o
30' NW), da confluência do córrego
Bom Retiro com o ribeirão J aburu, e
cujos lados, a partir dêsse vértioe,
têm os seguintes comprimentos e ru
mos magnéticos: seiscentos e CInco
metros <6051, quarenta e quatro lr,rf,US
sudoeste (440 SW1: mil cento e oiten

ta e cinco metros (1. 185m) I oitenta
e cinco graus noroeste (850 ',,,W);

quatrocentos metros (400m), setenta e
um graus e cmquenta minutos -udo
este (71050' SW); trezentos e eessen
~a e seis metros (36-6m). dezenove
graus e quinze minutos sudeste (19D

15' SE): seiscentos e trinta ~ doís.
metros (632m). oitenta e quatro graus
e trinta minutos nordeste (840 30'
NE); trezentos e noventa e oito me
tros (398m). quarenta e dOIS graus
sudeste (420 SE); seiscentos e qU1.t1Ze
metros (615m) oitenta e seis graus
nordeste (86° NE); oitocentos e em
co metros (805m>, sessenta e 11Jatro
crus sudeste t64 SE> trezentos e ai
rentn metros (~80 m r. ouínze graus su
doeste (15° SW): setecentos e dez me,
tros (710m), setenta e seis graus su
deste (760 SE): trezentos e cmquen
ta metros (350m). oitenta graus, EúI-·
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deste (800 NE); duzentos e oitenta
metros (280m), vinte e cinco graus
nordeste (250 NE); quinhentos e no
venta metros (590m). sets graus no
roeste (6° NW); trezentos e sessenta
metros (360m). eínquenta e seis graus
nordeste (56° NEJ; duzentos e OIten
ta e cinco metros (285m). nove graus
noroeste (9° NW); setecentos e dez
metros (7!Om) , setenta e três gr.rus
noroeste (68° NW); duzentos e oito
metros (608m) , sessenta e oito graus
noroeste (68° NW); duzentos e oiio
metros (208m). setenta e tres gruurs
e quarenta e cinco minutos nomes
te n3° 4S' NEl; seiscentos e citem"
e um metros (681m), quarenta e 1'0
ve graus e vinte e cinco minutos no
roeste (490 2S' NW). Esta auturtza
çâo é outorgada mediante as ccndt
ções constantes do parágrafo úrnco
do art. 28 do Código de Minas e dos
artigos 32, 33, 34 e suas alíneas, arem
das seguintes e de outras eonstantea
do mesmo Código. não expressamen
te mencionadas neste Decreto.

Art. 2. o O concessionário da auto
rízaeão fica obrigado a recother an:--:
cofres públicos. na forma da le1, os
tributos que forem devidos à União.
ao Estado e ao Muníoípio.. sm cum
primento do disposto no artigo 68 (10
Códig'o de Minas.

Art _ 3. o Se o concessionário dn,
autorização não cumprir qualquer uns
obrigações que lhe incumbem, S '''',',1

torízaçâo de lavra será declara.ta ':'1

duca ou nula. na rorma dos artigo:::::
37 e 33 do Código de Minas.

Art , 4. o As propriedades viztnl:a.'-:
estão sujeitas às servidões de >;.010 E'

sub-solo para os fins da la-..r-a, n»
forma dos artigos 39 e 40 do Céd~?:i)

de Minas.

Art. 5. o O concessionário da aut:»
rtzaçâo será fiscalizado pelo Dl:'p.?!
tamento Nacional da Produção iHi~\~

ral e gozará dos favores díscrtrmna
dos no art. 71 do mesmo Código.

Art. 6. o A autorízação de Ja\T:1 te
rá por titulo êstc Decreto, aue 3,:,:-á
t~anscrito no livro próprio1~ DiVI
sao de Fomento da Producào Mine
Tal do Ministerioda Agricultur<l, aoo;-:
o pagamento da taxa de cinco ll'}jj
I:físcentos e oitenta cruzeiros
rcrs 5.680,00).

Art , 7. o Revogam-se as disposições
em contrário. .

Rio de Janeiro, 28 de novembro de
1951; 1300 da Independência e eao da
República.

GETULIo VARGAS

João Cleofas

DECRETO N.O 30.216 - DE 28 DB
NOVEM1lRO DE 19S1

Alttoriza o cidadão brasileiro Euripe
âes Brigagão a pesquisar tostatos 8
associados, no 11tunicipw âe Sacra
mento, Estado de Minas Gertus.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n. o 1. da Constituição e nos ter;
mos do Decreto-ter n.> 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1. o Fica autorizado o CIdadão
brasileiro Euripedes Brigagâo " pes
quisar fosfatos e associados em terre
nos de propiedade de Francisco .José
Pinheiro e sua mulher, sítuadcs no
imóvel Fazenda Nova Suécia, tiístri..
to de Desemboque, munícípío d~ Ba
cramento, Estado de Minas Gemis
numa área de trinta hectares (30 hal'
delimitada por um retângulo que tem
urn vértice fi, duzentos e sessenta e
cinco metros (265m) no rumo msg
né~ico trrnta e -ínco graus nordeste
(300 1Il'E' da barra do córrego Ponte
Nova com o córrego do Váo, e os la
dos, divergentes dêsse Vértice, cs se
guintes comprlmentos e rumos mag
nétícos: quinhentos metro.'; (500 m.) ,
quarenta e cinco graus sudoe.:>l;e (450

S W.' ; sei~centos metros (000 In _) qua
renta e C1HCO graus noroeste (450 N\V;.

Art. 2_o O título da autorização de
;)~~squfsJ~. que sel-á uma via autêntica
deste Decreto, pagará 3, taxa de tre
zentos cruzeiros (Cr$ 3Q-O,OO) e será
transcrrto rio Erro própio da Divisão
de Fomerrto da Produeão Mineral do
Mínístérío da Agrícuítura.

Art , 3. 0 Revogam-se as dísposições
enl contrárto, ~

Rio de Janeh'o, 28 de novembro de
19S1; 130' da Independência e 630 da
República .

GETULIO VARGAS

João Cleofas
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DECRETO N.O 30.217 - DE 28 DE

NOVEMBRO DE 1951

Altera âisposíttoos do Regulamento
para o Colégio Naval

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 Os dispositivos abaixo men
cionados, do Regulamellto para O Co
légio Naval, aprovado pelo Decreto
n,s 28.627, de 12 de setembro de 1950,
passam a vigorar com a seguinte re
dação:

"Art. 26, alínea b) que na data
do encerramento das inscrições tem
menos de 17 anos de idade o candida
to a se matricular. de preferência no
Curso da Escola Naval de "Aspirante
a Guarda-Marinha'; menos de 18 anos
no Curso de "Aspirante a Guarda
Marinha Fuzileiro Naval": menos de
19 anos no Curso de "Aspirante ao
Guarda-Marinha Intendente Naval".

Art. 27. Havendo conveniência para
a Admínístração Naval, poderá o Mi
nistro da Marinha autorizar a ad ...
missão de candidatos aos 2.0 e 3.° anos
do Colégio Naval.

Parágrafo único. Nenhum candidato
poderá inscrever-se ao concurso de ad
missão ao 2.° ou 3.0 ano do Colégio
Naval sem provar, além do exigido
pelas alíneas a, c, â, e e I do art. 26:

a) que na data do encerramento
das inscrições tem menos de 18 ou 19
anos de idade o candidato, respectiva
mente, ao 2,0 ou 3.0 ano do Colégio e
que se destina, de preferência, ao Curso
da Escola Naval de "Aspirante a
Guarda-Marinha"; menos de 19 ou
20 anos, o que se destina, de prefe
rência, ao Curso de ..Aspirante a
Guarda-Marinha Fuzileiro Naval";
menos de 20 ou 21 anos, o que se
destina, de preferência, ao Curso de
,.Aspirante a Guarda-Marinha Inten
dente Naval";

b) que concluía com aproveitamento
ou que está matriculado na 1.- ou 2.
série do Curso Cientifico do Ciclo Co
legial, conforme seja candidato ao
2.° ou 3.° ano do Colégio Naval".

Art. 2.° O presente Decreto entrará
em vigor na. data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de JaneirO, 23 de novembro de
1951; 130.° da Independência e 63.0
da República.

GETULIO VARGAS.

Renato de Almeida Guillobel.

DECRETO N. 30.213 - DE 29 DE NO

VEMBRO DE 1951

Altera a totacão de repartições ateiuu
das pelos Quadros Permanente e Su
plementar do Ministério da Agricl.l
tUTa.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arttgo
37, item I, da Constituição, decreta

Al"t. 1.° J:<'ica alterada a 10taç9.0 das
repartições a que se referem 'JS itens
XXIII e :XXIV do artigo 1.0 do De
creto n. 24.015.. de 10 de novemcro de
1947. que dispõe sóbre a relotacào do
Ministério da Agricultura, a qual oas
sa a ser a constante da relação anexa,

. acompanhada da respectiva -ela,;âo
nomínal ,

Parágrafo único. Nessa lotação estão
Incluídos 2 cargos de técnico de caç ..
e pesca, 1 de veterinário e 1 de prátr
co rural, todos de carreira e lotação
permanente, transferidos de igual lota
ção da Divisão de Caça e Pesca -
Diretoria. ( Secõe5 na Sede.

Art. 2. o ~ste Decreto entrará em \'1_
gôr na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrarío.

Rio de Janeiro, em 29 de novembro
de 1951: 130° da Independência e 63°
da República.

GETULIO VARGAS

João Cieotas
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LOTAÇAO NUMÉRICA A QUE SE REFERE O ART. 1.0 DO DECRETO
N." 30.218, DE 29 DE NOVE1'dBRO DE 1951

Lotaçâo

Perm. Sup,

I
I
1-------

\

Repartíçâo e órcão

1

x..XIlI

Cargos de carreirOJ.:

I
I
I

Departamento Nacional da Produção Animal I
Dívísáo fie IIJ.pe~"o de Produtos de Origem I

Animal. I
Diretcria e eecc;óEs na Secl-e i
caróo ísolado, de provimento em comíssao: I
Diretor (D. N. P. A.) 1

j
Almcxaríte . . ,
Blbliotecarlo e Bibuotecárío.Auxílíar .
Biologista . . _ j
Dactilógrafo . . . _ , '\
Estat.ístíco e Estatí~;t,LCo-AuxHiar ...........•. 1
lnspetor de Produto" de Oríaem Animal 1
Oficial Aomínístrat.vo e Escrlturárro 1

Prático de Laboratório . .. 1
Químico .. " 1

I
Total 1

I
t

~)V I

Departamento Nacronal da Produção AnimalI
Divisão de Insprção de Produtos de OrigemI

Animal. I
Gn8pe~orias Regionais de Produtos de Ori-

gem Animal).· I
Inspetorrn Regional de Produtos de Origem I

Animal no Rio de Janeiro :Distrito Fe-I
deral) . I

f
Cargos de carreira: I
Inspetor de Produtos de Origem Animal ,
Oficial Admínístrativo e Escriturário .

~~~~~o~~·a.I.': :.,:::::::: ::: ::: ::::::::::::1
Técmco de Caça c Pesca .;. .. ~ 1

Vetcrtnârto • • .. ~ ............••..•........ . . 1

Total 1

\
Inspetoria Regior.al de Produtos de Origem/

Ammaí em Belo Horizonte <Minas Gerais) I
I

19.
~5.

01.

19.
ü5.

C2.

03.
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04.

os.

06.

07.
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Repartíção e órgài)

Oargo.i de carreira:

Inspetoria Regional
Animal em POrto
Sul)

Perm.

1
6
1

61
15

8~

2
10
2

58
2

12

86

i
1

37
7

50

1
8
2

62
1
8

82

1
1

10

10

I
LotaçãD

\

I

I
I
I
I

I
I
I
I

I
i

I

I

I
I

I

1

1
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DECREl'ON." 30.219

Ainda não foi publicado por f alta
-de pagamento.

DECRETO N.O 30.220 - Il€ 29
DE NOVEMBRO DE 1951

Renol:<Z o Decreto nP 27.171, de 12
de setembro de 1949.

o Presidente da República, usando
da atríbuíçâo que lhe confere o ar
tlg087, n.o I, da COnstituição e nos
têrmos do Decreto~lei n.? 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
combinado com o Decreto-lei número
9.605, de 19 de agõsto de 1946, de
creta: •

Art. 1.° 'Fica renovado, pelo .prazo
improrrogável de um (1) ano, nos têr
mos da letra "b"do art. 1.0 do De
creto-lei n,v 9.605. de 19 de agôsto
de 1946, a autorização concedida a Me
lldo de Sousa Machado FIlho, pelo
Oecreto n.? 27.171. de 12 de setembro
de 1949, para pesquisar calcário no
lugar denominado Fazenda Castelo,
dístríto e município de Ootíngtnba,
Est.ado de sergipe.

Art. 2.° A presente renovação que
será uma via autêntica dêste Decreto
pagará a taxa de oitocentos e setenta
cruzeiros <Cr$ 870,DO) e será transcrita
no livro próprio da Divisão de Fomen·
to da Produção Mineral do Ministério
da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de novembro de
1951; 130.° da Independência e 63.° da
República.

GETULIO VARGAS.

João cteotas,

DECRETO N.· 30.221 - DE 29 DE
NOVEMBRO DE 1951

Renova. o Decreto 27:172, ,e-e 12 de
setembro de '1948.

AInda não foi publicado por talta
.de pagamento.

DECRETO N? 30.222 - DE 29 !li!:
NOVEJOJlRO DE 1951

Outorga à. Prefeitura Municipal de
q"mboritt, concessão ptJTa dUtrí
buir energia. elétrica no município
de Camboriu, Estado de Santa Co:
'taTina.

Ainda não foi publicado por falta.
de pagamento.

DElCRETO N,o 30.223 - DE 29 DE
NOVEJlot&RO DE 1951

Concede á Companhia de Ci
menta Portland Barroso. autori
zação para funcionar como em
présa de mineração.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n. c I, da Constituiçáo e nos têrmos
do Decreto-lei n,o 1.985, de 29 de ja
neiro de 1940 <Código de Minas),

Decreta:
Artigo único - É concedida á Com

panhia de Cimento Portland Barroso.
sociedade anônima com sede nesta
Capital, constituida por eserítura pú
blica de 10 de outubro de 1951. lavrada
a fls. 91 do livro de notas n.o 902 do
cartório do 17. ° Ofício de Notas, desta
Cidade, autorização para funcionar
como emprêsa de 'Dlneração, de acôr
do com o que díspõê o § 1.° do art. 6,0
do Decreto-lei n.o 1.985, de 29 de ja
neiro de 1940 <Código de Minas), fi
cando a mesma sociedade obrigada a
cumprir integralmente as leis em
vigor ou que vennam a vigorar sôbre
o objeto da referida autorização.

Rio de Janeiro 29 de novembro de
1951; 130.° da Independência e 63.°
da República.

GETÚLIO V.'\RCAS.

João cteotas.

DECRETO N,o 30.224 - DE 29
DE NOVEMBRO DE 11151

Autoriza o cidadão brasileiro Caetano
'Tõrres Lima, a pesquisar quartzo 11.0
municipio de Cristalina, Estado de
Goiás.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.o I, da Constituição e nO·5



172 ATOS no PODER EXECUTIVO

têrmos do Decreto-lei ll.o 1. 985. de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art .. Lo Fica autorizado o cidadão
brasileiro Caetano Tórres Lima a pes
quisar quartzo em terrenos de sua pro
priedade situados na localidade de
Fazenda Três Barras - Pasto São Pe
dro, distrito e municipio de Cristalina,
Estado dc Goiás, numa área de vinte
e um hectares e vinte e cinco ares
(21,25 ha) , delimitada por um retân
gulo que tem um vértice a duzentos
e sessenta metros (260 rn) , no rumo
magnético sessenta e oito graus su
doeste (68° SW) da confluência dos
córregos São Pedro e do Pasto, e os
lados divergentes dêsse vértice os se
bl:!nte~ comprimentos e rumos mag
nétícos: duzentos e cinqüenta metros
(250 m i : sessenta graus noroeste (60 0

NWl; oitocentos e cinqüenta metros
(850 In). trinta graus nordeste
(30° NE).

Art. 2.° O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em con trá rio.

Rio de Janeiro, 29 de novembro de
1P51; 130.° da Independência e 63.° da
R.epública. \;

GETULIO VARGAS.

João cteotae,

DECRETO N.O 30.225 - DE 29
DE NOVEMDRO DE 1951

A1dcri.,:;a o cidadão brasileiro Juvenal
Felicissimo a lavrar tiolomita no mu
micipic de Miracatu, EstadJJ de são
Paulo.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tígo 87, n.o I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.o I.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Juvenal Felicissimo a lavrar
dolotnita na Ioealídade Sitio Morais,
de propriedade de Lmo Marino Pet-

tená, na estação de jaracatíá. dístrrto.
e município de Miracatu Estado dê
São Paulo. numa área de trinta e cin
co hectares <35 na», delimitada por
um retângulo que tem um vertice a.
duzentos metros (200 rrn , no rumo
verdadeiro sul (S) da confluência Ó"
córrego Quatis no ríneirão dos Mo
rais e os lados, divergentes dêsse ver
tice, os seguintes comprimentos e ru
mos verdadeiros: quinhentos metros
(500 mi , leste (E); setecentos metros
(700 m) , sul (S). Esta autorização 4
outorgada mediante as condicões cons
tantes do parágrato único do artigo
8 do Código de Minas, e dos artigos
32, 33, 34 e suas alíneas, além das se
guintes e de outras constantes do mes
mo Código, não expressamente men
cionadas neste De:reto.

Art. 2. o O concessionário da auto
rização fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma da lei, os
tributos que forem devidos à União,
ao Estado e ao Municipio, em cum
primento do disposto no art. 68 do
Código de Minas.

Art. 3. o Se o concessionário da au
torização não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a auto
rização de lavra será declarada caduca
ou nula, na forma dos arts. 37 e 3S
do Código de Minas.

Art. 4.° As propriedade vizinhas es
tão sujeitas às servidões de solo e
sub-solo para os fins da lavra, na
forma dos arts. 39 e 49 do código de
Minas.

Art. 5.° O concessionário da auto
rízação será fiscalizado pelo Departa
mento Nacional da Produção Mineral
e gozará dos favores discriminados no
art. 71 do mesmo Código.

Art ," 6. A autorização de lavra terá
por titulo êste Decreto, que será trans
crito no livro próprío da Divisão de
Fomento da Produção Mineral do Mi
nistério da Agricultura, após o paga
mento da taxa de setecentos cruzeiros
ccrs 700,00).

Art. 7.° Revogam-se as dísposíções
em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de novembro de
1951; 130.° da In(!ependência e 63.° da
República.

Gnuun VARGAS,

João Cleoias,
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DECRETO N.o 30.226 - DE 30 DE
NOVEMBRO DE 1951

Arrova. COln modificação, os Estatu
tos tia Sociedade Mútua Catarimeti
se de Seguros Gerais,

o Presidente da República, usando
da atr íbuícão que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da oonsntuícâo, de
creta:

...~rt. 1.0. Ficam aprovadas as al
teracões introduzidas nQS F..statutos
d:1 Sociedade Mútua oararmense de
S<'v,uros Gerais, CODl sede em Blu
menau, EstadQ de Santa Catarina,
:')utOJ'izacta a funcionar pelo Decreto
Ti.o 2 507. de 16 de marco de 1933.
e Carta-Patente n.? 270, "de 26 de
maio de 1938, conforme deliberação
da Assembléia Geral Exw'a.ordiná

ria realizada em 5 de junho de 1951.
mediante a seguinte condição:

J - Supressáo do art. 35, passando
o art. 36 a ter o n,v 35.

I1 - A alteração consígnada na
cláusual precedente, deverá ser apro
vada em Assembléia Geral Extraor
dinária dentro do prazo de 90 dias,
ccntados da data da publicação dê.'3l.~

Decreto.
Art. 2.0 • A Sociedade contínuará

integralmente sujeita às leis e regula.
mentes vigentes, ou que vierem a vi
gorar, sôbre o objeto da autorízação
a que alude o presente decreto.

Art. 3.". Revogam-se as dísposíções
Em contrário.

R.io de Janeiro, 30 de novembro de
1951, 130.0 da Independên~ia e 63.0

d3 Repüblicu.

GETULIO VARGAS.

Seçtuias Viana.

iD""CRETO N.o 30.227 - DE 30 DE
NO~'BRo DE 1951

Con.cede à ·'E117..présa de Naoeçacão
Fidele1Me Lttia :", autorização para
continuar a funcionar como emprê
,~, de na1Jegaçáa decabotaçem ,

O Presidente da República, usando
da atríbuíção que lhe confere o artigo
87, inciso I, <ia Constituição. e nos
têrmos do Decreto-lei 11. 0 2.784, de20
de novembro de 194Ú'. decreta:

Artigo único. É concedida à "Em-
presa de Navegação Fidelense Ltda."

cem sede nesta cidade do Rio de Ja
neiro, autortzada a funcionar pelos
Decretos mo. 22.198, de 28 de novem
bro de 19~6, e 28.408, de 20 de julho
de 1950, autorização para continuar
a funcionar como ernprêsa de nave
gação de cabotagem, conforme alte
ração contratual que apresentou, por
meío de instrumento particular fir
mado a 7 de agôsto de 1951, obrigan
do-se a mesma sociedade a cumprir
Intcgrulrnentc as leis e regulamentos
em vigor, ou que venham a vigorar,
Eê.lJ!"e o objeto da referida autorízaçào.

R~o de Janeiro, 30 de novembro de
1951: 130,° da Independência e 63.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

Sega das Viana.

DECRETO }L 30.223 DE 3Cl cC NO-

\"E?\tBRO DE 1951

Concede (L sociedade "Navegação Ta-..
quara Li1nitada" autoriz.:ação para
[uncuntar como em/presa de naveya.
ção de cabotagem.

O Presídence da República, -rs.mdo
da atríbuiçáo que lhe confere o arttgo
87, inciso I, da Constituição, e ncs
têrrnos do Decreto-lei n. 2.784, de 20
de novembro de 1940, decreta:

Artigo único. Ê concedida a socie
dade "Navegação Taquara Lirnltadrt.".
com sede na. cidade de Pôrto Alegre,
Estado do Rio Grande do Sul, auto,
rízacão para funcionar como empresa
de navegação de cobotagem, consoan
te contrato de constituição social e a1_
teraçâo aditiva que apresentou. por
meio de instrumentos particulares, fir
mados a 14 de abril e 29 de agôsto
de 1951, obrigando-se a mesma snCIE,'"
dade a cumprir integralmente as leis
e retrutamentos em vigor. ou que ve
nham a vigorar. sôbre o objeto da re
ferida autorização.

Rio de Janeiro. 30 de novembro de
1951; 1300 da Independência e 63" da'
República.

GETULIO V.o\RGAS

Sega das Viana
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DECRETO N." 30.229 - DE 30 DE

NOVEMBRO DE 1951

outorga á Indústria Comércio e Cul
tura de Madeira Sguario S.A., cem
cessáo para o aproveitamento de
energia hidráulica de um desnível
existente no rio Socaváo, distrito de
igual nome, municipio de Castro,
Estado do Paraná.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87. inciso I, dá Constituição, e
nos têrmos ao art. 150 do Código de
Aguas (Decreto n." 24.643, de 10 de
julho de 1934l, decreta:

Art. L" E' outorgada à Indústria
Comércio e Cultura de Madeira
Sguario S. A. concessão para o apro
veitamento de energia hidráulica de
um desnível existente no rio Soca
'Vão. distrito de igual nome, município
de Castro, Estado do Paraná.

§ 1." Em portaria do Ministro da
Agricultura, no ato da aprovação dos
projetos, serão determinadas a altura
de queda a aprove.ítar. a descarua de
derivação e a potência.

§ 2.0 O aproveitamento destina-se
à utilização da energia para consumo
exclusivo da concessionária que não
poderá ceder energia a terceiros mes
mo a titulo gratuito; todavia, ficam
isentas desta proibição as vilas ope
rárias da concessionária desde que
seja gratuito o fornecimento de ener
gia que lhes fôr feito.

Art. 2.' Caducará o presente ti
tulo, independente de ato declarató
rto. se a concessionária não satisfizer
as condições seguintes:

I - Registrá-lo na Divisão de
Aguas, do Ministério da Agricultura.
dentro de trinta (30) dias, contados
da data de sua publicação.

II - Assinar o contrato disciplinar
da concessão (Código de Aguas. ar
tigo 162), dentro do prazo de trinta
(00) dias, contados da publícação do
despacho da aprovação da respectiva
minuta.

III - Submeter à aprovação do Mi
nistro da Agricultura. em 3 vias, den
tro do prazo de um (1) ano. a contar
da data da publicação dêste decreto,
o projeto do aproveitamento rudráult
00. comp~enclDndo:

a) hidrologia da região:

1 - clima e precipitações pluvio
métricas;

2 - bacia hidrográfica, planta, área
e coeficiente de escoamento;

3 - descargas mãxima, míníma e
média, curva de descarga do curso
dâgua, correspondente no mínimo a.
Um ano de observação, obtida por me
díções.

b) capacidade do aproveitamen
to:

1 - curvas de cargas prováveis;
2 - queda bruta e útil, potência.

útil;
3 - necessidades de regularização

do curso dágua;
4 - barragem. características. máto,

do de cálculo, natureza do terreno das
fundaçõea: volume dágua acumulada;
descarga de regularização; :

5 - vertedouros, adufas, comportas,
tomada dásua. ca.nal adutor ou túnel,
escadas para peixe. earacterístícas ge
raís, cálculos e desenhos de detalhes.

c) condutos forçados:

1 - característícas, tipo de assen
tamento cálculo, planta e perfil.

2 - chanüné de equilíbrio, cálculo
do golpe de aríête.

d) Turbinas:

1 - tipo adotado, velocidade espe
cífica e de disparo. curva de rendi
mento.

2 - reguladores e aparelhagem de
medida, caracterfsticas.

3 - canal de fuga, característícas e
capacidade de vasão.

el geradores elétricos:

1 - tipo. tensão nominal, freqüên
cia, potência. curva de rendimento.

2 - dispositivos de regulação da.
tensão.

3 - curvas características.
4 - constantes elêtricas e mecâni

cas.
O eistemt: de tranSJnissão:
1 - transformadores, tipo, relação

de transformação. curva de rendimen
to, dispositivos de regulação da. ten
são, curvas características e constan
tes.

2 - equipamentos de proteção, de
medida e de comando das sub-esta
ções. transformadoras, elevadora e
abaíxadora ,
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3 - linhas de transmissão, exten
são, tensão nominal. parâmetros, tipos
de condutores e de disposição dos con
dutores nos suportes. Isoladores e
perda admissivel, cálculo mecânico.
temperaturas máxima e mínima, ten
sões meeãnícas e flexas dos conduto
res, correspondentes a essas tempe
raturas, dispositivos de proteção, fio
terra, pára-raíos, anéis chifres e tu
bos de proteção, relés.

g) sistema de distribuição:

1 - linha de sub-transmissão, cál
culo, queda de tensão e perda admis
sivel.

2 - sub-estação de distribuição, ca
racterísttcas dos transformadores e da
aparelhagem complementar.

3 - linhas primárias de distribui
ção, tipo tensão nominal, queda de
tensão e perda admissivel.

4 - transformadores de distribui
ção, características gerais, espaça
mento.

5 - linhas secundárias, tipo, ten
são nominal, queda de tensão e perda
admissivel.

h l planta e corte dos edífícios da
casa de fôrça da subestação e da dis
posição da aparelhagem de transmis
são e ee distribuição;

i) diagrama geral do sistema, des
de os geradores até a disposição das
Unhas secundárias, com as suas ca
racterístícas gerais;

jl especificações do equipamento
elétrlco utilizado;

kJ orçamento detalhado corres
lpondente a cada um dos itens anterío
res;

V - Iniciar e concluir as obras nos
prazos que forem determinados pelo
Ministro da Agricultura, executan
do-as de acôrdo com os projetos apro
vados e com as modificações que fo
rem autorizadas.

Parágrafo únioo. Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser pror
rogados por ato do l\'Iinistro da Agri
cultura.

Art. 3.° A concessionária fica obri
gada a construir e manter, nas pro
ximidades do aproveitamento. onde e
desde quando fôr determinado pela
Divisão de Aguas, as ínstalações ne
cessárias a observações pluviométricas
e medições de descargas do curso dá
gua que vai utilizar de acõrdo com as
instruções da mesma Divisão.

Art. 4." Findo o prazo da conces
são, todos os bens e instalações que,
110 momento existirem em função ex
clusiva e permanente da produção,
transmissão e distribuição de energia
elétrica, referentes ao aproveitamento
concedido, reverterão ao Estado do
Paraná, em conformidade com o es
tipulado nos arts. 165 e 166 do Código
de Aguas.

§ 1.0 A concessíonárta poderá re
querer ao Govêrno Federal oue a con
cessão seja renovada, mediante as
condições que vIerem a ser estipula
das. desde que faça a prova de que
o Estado do paranã não se opõe á
utilizacão dos bens objeto da reversão.

~ 2.õ A concessionária deverá en
trar com o pedido a Que se refere o
parágrafo anterior, até seis (6) meses
antes de findar o prazo de vtgêncta
da concessão, entendendo-se. se o não
fizer, que não pretende a renovação.

Art, 5.° A presente cor:.cessão "i
gorará pelo prazo de trinta (30) anos,
contado da data do registro do res
»ectívo contrato disciplinar pelo Tri
bunal de contas.

Art. 6." O presente decreto entra
em vigor na data de sua publícaçâo ,

Art. 75) Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 30 de novembro de
1951. 12.0.0 da Independência e 63." da
República ,

GETULIO VARGAS

João cleotas

DECRETO N. 30.230 - DE 1 DE IlE
ZEMB...l.O DE 19'51

Aprora Regulamento para pesq:lÍ31l e
lavra de minerais de interêsse pu>a
à 1;rod:rçc1a de energia atômcia .

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, item I, da Constituição, e tendo
em vista o disposto na Lei n. 1.310,
de 15 de janeiro de 1951, decreta:

Art . 1. o Fica aprovado o Re~ul"

rnento que com êstc baixa, assinado
pelo Mínístro de Estado da Agricultu
ra, sôbre pesquisa a lavra de minerais
de ínterêsse para a produção de ener
gia atômica.
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Art , 2. o O presente Decreto entrará
em vigor. na. daca da sua publícacào,
revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 1 de dezembro Cie
:195,1; 1300 da Independência e (:;3° na
RCpll blíca ,

GETULIO VARGAS

João cteoias

FIEGULAMENTO PARA AS AUTORI
ZAÇÕES DE PESQUISA E LAVRA
DOS MINERAIS DE INTERtSSE
PARA A PRODUÇÃO DE ENERGIA
.~TóM!CA

CAPiTULO I

D..\S rIN.'\LIDADES

Art. 1. o O presente Regularnerrto
tem por Iím ;

c) fixar normas gerais para es au
tcrízacôes de pesquisa e lavra das ja
:jdns de míneraís de interesse par-a a
p!'DcuÇto de energia atômica.

IJ) estabelecer os requisitos que de
vam preencher os interessados nessas
2i,tividadts; e

c) traçar o sistema de fiscallz8cáo
dos respectivos trabalhos. -

Parágrafo uníco. O uenefícíamento,
c transporte, o tratamento químico, o
comercio e a exportação dos mnteriaís
;(',propl'iados ao aproveitamento <ia
energia atôrníca serão objeto de íns,
rruções esp ecíaís do conselho Nacio
J".lril de Pesquisas.

Art. 2.· São consideradas de Inte
rés~e para a. produção de energia ató.,
mica as jazídas que contenham r,;11-·
nertos de urânio. tório, cádmio, lítio.
t1ül'O, borüío, zircônio e terras raras,
oorn como a grafita e outras substãn
Clr,'] cue venham a ser discriminadas
;:do Consclho Nacional dc Pesquícas ,

Parágrafo único. Para que os mína
:{jDs acima referidos sejam considera
dos apropriados ao aproveitamento da
t::nerg la atõmíca, serão fixadas pelo
Conselho Nacional de Pesquisas 35 pc-r ,
eentaaens mínimas dos metais néles
contidos.

CAPiTULO II
DO CONTRÔLE DO ESTADO

Art. 3. o As jazidas e minas de SU1}S
tàncías de interesse para a producào
de energra atômica constituem rescr-.

VG.~ nacionais. consideradas essenciais à
segurança do pais, e ficam sob o con ,
trore do Estado, nos têrmos do artrgo
à. c da Lei n. 1. 310, de 15 de janeiro
de 1951.

CAPíTULO UI

DA PESQUISA

Art. 4. o Compete ao Estado a. pes
quis&., das jazidas das substâncias in
clícndas no artigo 2.· do presente R"
g...lJamento.

Parágrafo único. O Estado poderá
conferir autorizações de pesquisa des
sas substâncias a brasileiros ou a so
ciedades organizadas no pais nas con
drcôes previstas no Oodigo de Mmas
(Decreto-lei n. 1.985, de 29 de Janei
ro de 1940) c no presente Regularuon
to.

Art. 5. o As autorizações de pesquisa
das jazídas minerais reterínas no ar-.
tígo 2. o serão processadas de ccõrdo
com o disposto no Código de Mina.':),
em suas leis complementares e no pre,
sente Regulamento.

Art. 6. 0 O requerimento de autoriza..
cão para pesquisa deverá comer, além
dos elementos de instrução previstos no
artigo 14 do Código de Minas, mais as
seguintes indicações:

I - domicilio. estado civil e profis
são do requerente, sendo pessoa natu
ral;

II - sede social. constituição da
admínístraçâo do requerente, naciona
lidade e domicilio de cada um de seus
dirigentes, sendo pessoa jurídica;

~ 1. o As indicações relativas HO {os..
tado civil e nacionalidade de pessoa
natural. bem como a constituição da
administração da sociedade, serão com
provadas por documentos hábeis.

~ 2.· A prova de capacidade finan
ceira prevista no artigo 14, número n,
do Código de Minas, rar-se-a por de
claração de instituto Bancário, men,
cionando o local, as substâncias mí
neraís a serem pesquísadas e a estima
tiva do custo das pesquisas, ficando a
aceitação dêste documento a críterto do
Govêrno.

l 3.· O requerente, que fór propríe.,
tário do solo. fará comprovação dessa.
qualidade por meio de certidão do re
g ístro de ímóveís.

Art , 7. o Na hipótese de automa
ções solicitadas por terceiros e en
quanto não forem. regulados em lei os
oíreítos de preferência dos proprietá-
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rios do solo, serão ôstes tnterpe.ados.
com o orazo de f{) (noventa') dias, LO
Diário ~Oticiat da União; caso abram
mão da preferência, a autorização po.,
derá ser concedida ao solicitante.

* 1. o Se os proprietários do '010, ín
terpelados no Diário Otieial para exer.,
cerem a sua prererência na «xoiora
ção da jazida, não acudirem a inter
pelação, ter .se-á o silêncio come de
sistência tácita dessa preferência e
prosseguirá o estudo do pedido do re
querente, de acordo com o Código ele
l'iinas, leis complementares e o presen
te Regulamento.

§ 2" o Devera sempre o Depart amen.
to Nacional da Produçâo Mírrerar, pa
ra maior divulgação e de acôrdo com
as praxes adotadas, enviar cópus do
edital de interpelação aos órgãos ofi
ciais dos Estados e ao Juiz da junsdt
ção da jazida, encarencendo a neces
sidade dessa divulgação para Q me
lhor conhecimento dos ínteressados,
contando-se o prazo, entretanto, a
~oartir cta publícacâo no Diário Oticiai
da União .

~ 3. o No caso de propriedade (:11"1

condomínio, a preferência será exer.
cída pelo respectivo administrador .

Art. 8. 6 O Diretor Geral do Depar
tamento Nacional da Produção Mine
ral indeferirá de plano os requerim~n_

tos de pesquisa que não estiverem ins
truídos com as índícacôes relatívas à
nacionalidade, capacidade f'ínancerra e
definição da área a pesquisar.

Art. 9. o O requ-erente deverá cum ~

prir as exigências para a instrução do
processo dentro de 60 (sessenta) díus,
sob pena de indeferimento do pecudo.

Art. 10. A autortzaçâo de p~:;;qui

sa será conferida nas condições pre
vistas no artigo 16 do Código rJç Mí
nas e nos regulamentos e portarras
para sua execução. ficando aínca o
respeotivo titular sujeito às seguintes
-obrtgações:

I - indicar o nome do encarregarío
do serviço na área ca autortzaçao. ao
fazer a comunicação do Inicio dU3 tra
balhos de pesquisa;

11 - Apresentar, trímestralmente. flC)

Departamento Nacional da Produc âo
Mineral. retatõrío- parciais dos traba
lhos de pesquisa em andamento, men
cionando as quantidades dos mtneraís
extraídos, dos utíhxados em ensaios de
beneficiamento e, bem assim, i) desti
no dos que forem removidos do .ocal
da pesquisa:

rrr - manter, no local da pesquisa,
detector portátil de radíacâo canaz de
identificar minérios radioativos:

IV - apresentar. na conclusão dos
trabalhos. o relatório final, ínchuudo
a demonstração das despesas etotua.,
das, qualquer que seja o resultado ~,a.

pe~quisa.

Art. 11. Apresentado o) relatório H
nal da pesquisa, sua apreciação e 'i/C
rtfícacão serão feitas pelo De:Pi:;:J.
menta Nacional da Produçâ o Míncraí,
com prrcrrdade sôbre quaisquer outros
processos.

Parágrafo único. A extração de m.
nérro cessará com a apresentacào éJ
relatório, até que seja requerida ~ re s
pectíva autoriza-ção de lavra.

Art. 12. Nenhuma autorização C~

pesquisa será conferida em áreas da
plataforma continental submarina, ín
tegrada no território nacícnat pelo 02_
ereto n. 28.840, de 8 de novembro de
1950, sem prévia audiência do oonse
lho Nacional de Pesquisas.

CAPíTULO IV

DA LAVR.'\.

Art. 13. As autorizações de lavra da,o;;
jazidas definidas no artigo 2.;) .':.21;{;')

jn'ocessa(!:~s de ~1-:'Ô1'do com o disposto
no Código de Minas. em suas Iers
complementares e no presente Reg·d:l
mento ,

Parágrafo único. No caso de rx'rc1f-':'
o pesquízador o direito à lavra, el.,--:f'l"_

. var-se-á o dispostc no artigo '7. J

quanto à preferência do proprtctarto
do solo.

Art. 14. Para obter 3utoriz.:1ç<~lJ de
lavra. o pesquisador, seu sucessor cu
terceiro deverá apresentar, além QO:"'l

documentos mencionados no art.í.;o 2:9c
do Código de Minas, o orcament o du s
instalações previstas no plano de aprc
veítamento racional na jazida.

~ 1.0 - A prova dí! co.pacídadc fi
nanceira para a realízação da lavra.
devera ser feita tendo em vista obje
tivamente o plano de lavra.

~ 2. o A transcrição do decreto de
autortzaçào de lavra depende da pro
va de contrato com engenheiro de rru.,
nas responsável pelos trabalhos.

Art. 15. O titular de autorização de
lavra fica sujeito a tôdas as ohri~~

cões específ'ícadas no Código de Mi
nas e no presente Regulamento.
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CAPíTULO V

DA FISCALIZAÇÃO

Art. 16. Enquanto não forem nxe.,
dos pelo conselho Nacional de .P~squj
&'3S as bases e os processos de ríscan
zação das atividades referentes ao
aproveitamento da energia atômica, 1'1.

fi.scalIzação dos trabalhos de pesquisa
e lavra das jazidas de minérios ue que
trata o presente Regulamento scra
exercida de acôrdo com as estipulações
do Código de Minas.

§ 1. o Fica o Departamento NaclOnal
da Produção Mineral autorizado a e'
tabelecer zonas mineiras onde, quan
CO e corno Julgar conveniente, desig
nando, ao mesmo tempo. cngenneíro de
minas para assistir aos pesqutzadores e
mineradores da respectiva zona.

~ 2. o A designação do en::;:enhf'trv de
minas será feita em Portaría do De
partarnento Nacional da Pro~tnl~ão ~ii

nr.rat, a qua! indicara a sede e us 11
mítes da zona mineira em que o rne~

mo técnico irá exercer atividade

CAP~TULO Vi

DAS S.1.NÇÕES E PENALIDADES

.Art , 17. Será. declarada caduca ou
nula, conforme o caro. a autortzucào
de pesquisa ou de lavra. quando se ve.,
rifit<t't" infração de dispositivo do Co
digo de J\1'ínas ou do presente B.~~;u

Iamento ,

CAPiTULO VIr

DOS PRÊ~IIOS E VANTAGENS

Art. IS. A pesquisa e a lav:"8. d':l~

jazidas de substancías apropriadas ao
aprnveítamento da energia atÕIT!I~a. u~

râo meenttvadas pelo Conselho Na
cional de Pesquisas, nos tàrrnos do pa
rágraío 3.° artigo s.v. da Lei D. L:1H),
de 15 de janeíro de 1951.

Parágrafo único. O Conselho N:>
ríonal de Pc~quisas também au:~ei;lrá

'3. formação de pesquisadores e tccmccs
especializados EIU suhstànctas apro
priadas à produção de energia -'3,~,:'mi

ca, de acôrdo C01n sua competência
precípua, definida na citada Lei núme.,
ro 1.310.

CAPíTULO VIII

:DAS DISPOSI-ÇÕES GERI\15

Art , 20. O órgão competente- parR o
processamento e estudo das autoriza ...
çôes de pesquisa e lavra das substãn-

cías índícadas no artigo 2. o - é o De
partamento Nacional da Produção Mi
neral, observado o disposto no artigo
1&0 da Constituição Federal, quando se
tratar de jazidas ou minas locali"'-'ldas
na. zonas Indispensáveis à defesa do
pais.

Parág-rafo único. O Departamento
Nacional da Produçào Mineral sotící,
tará, quando necessário. a audiência do
Conselho Nacional de Pesquisas.

Art. 21. Verificada a existência de
qualquer das substâncias minerais re ..
feridas no artigo 2. o em jazida na fase
de pesquisa ou de lavra, é o respeetí
"0 titular obrigado a comunicar lO
ocorréncía ao Departamento Nacional
da Produção Mineral, auíeríndo a.
vantagens daí decorrentes e ncawío a
execução da autorização sujeita, des...
de logo. às estipulações do presente
R·cgulanlento.

P..rt , 22. Os minérios das jazidas ce
Que trata O artigo 2. o, extraídos pejo
titular de pesquisa ou lavra. ncam sob
a. custódia do mesmo e não noderâo
ser removidos para fora do local da.
ext.ração, sem prévia licença do oon
~~E'lho Nacional de Pesquisas .

Art, 23. As autcrízacóes de pesquí ...
sa ou lavra de que trata o presente
R.egular'1cnto ficarão, a qualquer tem
po, sujeitas às restrições admittdas
pelo Govêrrio Brasileiro em seus com
promissos íntcrnacionaís

Art. 24. Nas Wl12.~ mineiras deter..
rrunadas pelo Depnrtnrnento Naeional
da Prorlucâo Minerar. 112 forma do ar
U!O 16, a extração das sunstãnctas de
que trata o presente Re~;ulflr.L1ento nãe
poderá ser exercida por processos ru ..
dímentarcs, equiparáveis à í aíscaçâo ou
garimrJageln.

CAPíTULO IX

D:\S DISPOSIÇÕES 'IP..".NSITÓRIAS

Art. 2'i. As autorizações de pesqutsa
e lavra das jazidas míneraís ínrncadas
no art.igo Z. o, concedidas anteríormen.,
te à 'vigência dêste Regulamento,oem
como as minas de substãncías da.
mesma natureza. registradas na forma
do artigo 10 do Decreto n , 24.642, de
10 de julho de 19-13, serão regidas pelas
presentes normas gerais, em tudo o
Que lhes tôr aplicável.

Art. 26. Os pedidos de pesquisa ou
]avra das substâncíax de que trata o
artigo 2. '', já formulados ao govêrno e
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ainda em estudo, serão processados em
conformidade com o presente Regula
mento.

Rio de Janeiro, 1 de dezembro de
1951.

João Cteojas

DECRETO N.O 30.231 DE 1 DE
DEZZl\CERO DE 1951

Dispõe sõbre o pao"mento das inde
nizacões aos trtpulantes, passageiros
e aua rnicôes tnilitaree dos navios
-mercantes brasileiros afundados ou
avariados e'in conseqüência de atos
ou riscos de guerra.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição. e em
faee da proposta formulada pela Co
missão de Reparações de Guerra, nos
têrmos do art. 2.°, letra o. do Decreto
lei H.O 8.553, de 4 de janeiro de 1H46,
decreta:

Art. L" A A~éncia Especial CP. De
fesa Econômicà do Banco do :Jta:;iL
S. A.. íntegralízará , rmedíatamcnte,
pelo Fundo de Indenizações criado
pelo Decreto-lei n.> 4.166. de J1 do
março de 1942, e com os recursos da
conta instituída pelo Decreto n.'" 2;').1·11,
de 29 rle junho de 1948, o pacamento
dos danos materiais sofridos pF10S
trtpurante», passageiros e !Juarniçüp.;
militares dos navios mercantes I:"lra::;l
leiros afundados ou avariados em
conseqüência de atos ou riscos de
guerra.

Art. 2.° f:ste Decreto entrara ern
vigor na data. de SUa publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. em 1 de dezembro
de 1951; 130.° da Independência c (3. 0

da República.

GETULIO V.'\RGAS.

João Neces da Ecntour-i .
Horácio Later ,

DECRETO N.O 39.232 - DE 3 DE
DEZEMBRO DE 1951

Declara de utilidade pública, a ar~a de
terreno necessária à construcão (10
açude público ..sonenr, no m1ln1~i
pio de Senhor do Bonfim no L'Jt(ldo
da Bahia. •

o Presidente da República, usando
da atribuição que ~he confere o arttgo

87, n. I. da Constituição, e nos têrmos
do Decreto-lei n. 3.365. de 21 de ju
nho de 1941, modificado pelos Decre
tos.teis ns, 4.152. de 6 ele marco de
1942 e 9.811, de 9 d·~ setembro de
1946. decreta:

Art. 1. o ;;: declarada de utilidade
pública, para efeito de desaproprtaçao
a área de terrenos representada ni
planta que com éste baixa. devrdamen,
te rubricada, com 5.913.750 m2 rcmco
milhões novecentos e treze mil ...et~cen
tos e eínquenta metros quadrados) • ne_
cessária à construção pelo DeilUrta
rnento Nacional de Obras Contl·.'l. as
Sêcas do açude público denominado
"Sohen li. no muníctp:o de Senhor do
Bonfim. Estado da Bahia, cujo pro
jeto e orçamento roram aprovados pela.
Portaria do Ministério da Vla·......lo e
Obras Públicas n. 722, de 8 de :Ígõsto
de 1950.

Art. 2.° Este Decreto enrara -rn vi
gm- na data do? sua publícaçâo ,

Art , 3.;) Fícam revogadas as dispo ...
siçoes em contrario.

Rio de Janeiro, 3 de dezembro ele
1!)51: i300 da Independência e >33° da
República.

GETULIO VARGAS

Alvaro de Souz'u Lima

DECRETO N'.o ::0. ~',33 - DE 3 DE
Df.ZO'WRO DE: 1951

Suprime cargo extinto.

O Presrderrte da República usando da
atríbutcâo que lhe contere o arttao 8'7,
11. J. eia Constituição F'ederal, c nos
termos do artigo 1. a. alínea 11, fla De
creto.Ieí n . 3.195, d·o 14 de abr.I de
E;41. decreta :

Art. 1. o Fica. suprrmído 1 cargo de
Tesoureir'o-Auxilfar n~ecebedoria Fe
dem! de São Paulo) padrão .\1 ao
Quadro Suplementar do Mirristér,o ria
Fazenda, vago em virtude do IaJeci
mcnto de Luís vasconceíos, devendo a
dotação correspondente ser levada a
crédito da Conta-Corrente do Quadro
Permanente do mesmo !-,J!inistér:o.

Art. 2. o Revogam-se as dísposíções
em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de dezembro de
1951: 1300 da Independência e 63° da
Repu blica .

GETULIO VARGAS

Horácio Lajer
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DECRETO N." 30.234 - DE 4 DE

DEZE:MBRD DE 1951

Concede reconheci'lnento aos cursos
de farmácia e odontologia da Fa
culdade de Parrnácia e Ocontotouu:
de Santa cutarm«,

() Presid€1l1te da República, usando
da atribuiçào que lhe confer-e o ar
tigo 87. ít.em I, da Constituição, e nos
termos do art. 23 do Decreto-lei nu
mero 421. co 11 de maio de 1938, oe
ereta:

Artig» ÚDica, E' concedido reconhe
cimento aos cursos de farmácia c
oduntolog'ía da Faculdade de Far
mácia e Odontologia de Santa Cata
rina, com sede em Florianópolis, Ca
pital do Estado ele Santa Catarina.

Rio de .Janeiro, 4 de dezembro de
19f11; 130.0 da. Indepcndõncia e 63.0

da Repú, blíca

GETl.iI,IO V;:'RG.\S.

E. Simões Filho.

DECi~ETO rT ." 30. 3;·~j ._-- DE 4 DE D"C

ZEl\IHRO DE 1951

C'ol:.e?â.1-': an,~cri.:(i.çâ.ú pa.ra funciona ..
uu.n:» do C-1!r~o âe nachclrdado em·
Dh'eiJo (1r1 FacElda,de de. Direito do
Trdu;[J~{!o J:!ineiro.

o Presidente da República, usando
ela atribuição que lhe confere o arti
JTl 87. item I, da Constituição e no
termos do art , 23 do Decreto-lei nu
mero 421, de 11 de maio de 1938, de
creta:

Arttg o único, E' concedida autori
zal~âo para íuncíonameuto do curso
de bacharelado e111 direito da Fa
cuktacie de Direito do 'Triângulo Mi
neiro. muntrda pela Sociedade de
.EdlH:Uc:i3:0 ao Triângulo Mineiro, com
,:;rdi:: em Uberaba, Estado de Minas
Gerais,

Rio ele Janeiro. 4 de dezembro de
JD51; 130.0 da Independénmn e ê3. 0

C\.l República.

GETULIO VARGAS.

E. Simões Filho.

nECRETO N.' 30.236 - DE 4 DE

DEZEMBRO Dli~ 1931

c o n c e d e reconhecimento ao
Curso de Ciências Econô1nicas da
Faculdade d·e Ciências Econômicas
da Paraiba.

o Presidente na República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, ítem l, ela COlostituição e nos tér
mos ao art. 23 CiC Decreto-lei n.? 421,
de 1 de maio de 1938, decreta:

Artigo único. "E concedido reconhe
cimento ao Curso de Ciências Econõ
mi-as da p'ncutdarlc de Ciências Eco
nómícas da Parniba, com sede na ct
dado de JG30 Pe::saa, capital do Esti:i
do da Paraíba.

Rio de Janeiro. 4 de dezenlbro de
1851; 130.° da Independência e 63.'1 da.
TIe;nH)licn,

GZTÚ1.10 V,\RC.\S.

E. Simões Filho.

DECRE.TO N,o 30.237 DE 4 D5:
DEZEMBRO DE 1951

CiYn...cede etnünaracão ao Con.seTV{ltó
';0 Estadlwl de curao Orjeônico,
01í e,TO ao lnstit~tto de Educaçúo
Co.etanc de C{!~;l.l)DS, da cidade de
5(,.0 Pa.ulo,

o p~'csidcnte da Heptíblica. us.mdo
da at ribuicâo que lhe confere a ar cí
!:'O 8'i. item 1, da oonsntuícao. é de
;'-L{~:dO com o art. 37, parágrafo 1.0
elo Decreto-lei· n." 9.494, de 22-7-46,
decreta:

t'~J'Lig"o único. E' concedida equipa
~-?l.:'f:\c. ao oonservatono de canto 0::
i"f;Dllico, anexo ao Instituto ce Edu
cacac caetano de Campos, com sede
11.'1 cidade de São Paulo.

HlO de JaneIro, 4 de dezembro de
!9S':; 130.° da Independência e tl3,t:' da.
lU:p(lblica.

GETUI:!D VAr:CAs.

E, Simões Filho.
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DECRETO N.' 30.2:>8 - DE 4 DE
DE:?;E!\'lBRO DE 1951

c o n c e d e reconhecimento ao
curso de História Natural da Fa
cuuiaâe de Filosofia, Ciências d
Letras Manoel da; Nóbrega.

o Presidente C3 República, usando
da atribuição :pe lhe confere o artigo
87. ítem I, da consntuícáo. e nos ter
mos co art. 23 01.:.1 Decreto-lei 11.° 421,
ce 1 de maio ae lSZB, decréta :

!ü·tigo único - E concedido o reco
nhecunento ao curso de História Na
tural da F'aeuldade de Filosofia, Ci
éncras e Letras Manoel da Nóbrega,
mantida 'Cela Sociedade Na.cional de
Instrução' e com sede em Reeife, ca
pital do Estado de Pernambuco.

Rio de Janeiro. 4 de dezembro de
1951; 130.0 da Independência e 63.0 da
República.

GETÚLIO VARGAS.

E. Simões Filho.

DECRETO N. o 30.239 - DE 4 Di: tz
ZEMBRO DE 1951

Concede reconhecimento ao curso lte
bacharelado da Faculdade de Direito
da Pontificia Universidade católica
.:0 Rio Grande do Sul.

O Presidente da República, usando
da azríbuíção que lhe confere o artigo
87, item I, da Constituição, e nos têr
m03 do artigo 23 do Decreto-lei nú
mero 421, de 11 de maio de 1938, de
creta;

Artigo único. É concedido reconneci..
mente ao curso debacharelado da Fa_
culdade de Direito da Pontlflcia Uni
versidade Católica do Rio Grande do
Sul, com sede em Pórto Alegre, capi
tal do Estado do Rio Grande do Sul.

Rio de Janeiro, 4 de dezembro de
J.931; 130' da Independência. e "30 'la
Repúb!ica.

GETULIO VARGA~

E. Simões Filho

DECRETO N. o 3().240 _ DE 5 DE DC
ZEMBRO DE 1951

Renova o Decreto n. 26.887, de 13 de
julho de 1949.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo

87, n. o I, da Constituição e nos têr
mos do Decreto-lei n. o 1.985, de 29
de janeiro de 194ü (Código de Mi
nas), combinado com o Decreto-lei
n , 9.605, de 19 de agôsto de 1946, de
ereta:

Art. 1. o Fica renovada pelo prazo
improrrogável de um ano nos termos
dr, letra. b, do art. 1. o, do Decreso-jeí
n. 9.605, de 19 de agósto de 1&10, a
autorização conferida ao cidadão bra
sileiro Otávío Soares Ferreira pelo de
ereto 26.887, de 13 de julho de 1919,
para pesquisar mica e associados no
munícípío de Governador Valadares,
Estado de Minas Gerais.

Art. 2. o A presente renovação que
será uma via autêntica deste Decreto
pagara a taxa de mil cruzeiros .
(Cr$ 1.000,00) e sera transcrita no
livro próprio da DiVISão de Fomento
da Produção Mineral do Mmistérto da
Agricultura.

Art. 3. o Revogam-se as díspostções
em contrárío ,

Rio de Janeiro, 5 de dezembro de
1951; 1300 da .Jndependêncía e 63' da
República.

GETULIO VARGAS

João Cleofas

DECRETO N.O 30.241 _ DE 5 DE DE
ZEMBRO DE 1951

Renova o Decreto n. 26.626, de ~ de
maio de 1949.

o Presidente da Repúblíca, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n ,v I, da Constituição e nas têr
mos do Decreto-lei n . P I. 985, de 29
de janeiro de 1940 <código de Mi
nas). combinado com o Decreto-lei
n 9.605, de 19 de agôsto de 1946, de
creta:

Art. I. o Fica renovada, pelo prazo
ímprorrogável de um (V ano, 110S
têrmos da letra b do art. 1. o do De
creto-lei n. 9.605. de 19 de agôsto de
1946, a autcrízaçào concedida à oom
panhia Técnica de mduscríatízação e
Exportação de MInérios do Brasil pelo
Decreto número vinte e seis mil seís
centos e vinte e seis (26626). ele cinco
(5) de maro de mil novecentos f: qua
renta e nove (1919), para pesquisar
blenda argentífera no município de
Januáriu, Estado de Minas GeraiS,
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Art. 2. c A presente renovação que
sera uma via autêntica dêste Decreto
pagará a taxa de cinco mil cruzeiros
(Cr$ (5.000,00) e sera transcriza DO
livro próprio da Dívísão de Fomento
da Produção Mineral do Ministél'lo da
Agricultura.

Art. 3. 0 Revogam-se as dísposiçoes
enl contrário.

Rio de Janeiro, 5 de dezembro de
1951; 1300 da Independência e 630 da
Repúblíea ,

GETULIO VARGAS

João cteotas

DhCRETO N.o 30.242 - DE 5 DE DE
ZEMBRO DE 1951

Retifica 0('7:. :.0 do Decreto ?t. o 17.5241
de 3 de janeiro de 1945.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art.go
87, n. o 1, da Oonstrtuíçào e nos tér
mos do Decreto.Iei n. o 1. 985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1. o Fica retificado o artigo prí
metro (1.0) do .írcreto número dezes
sete mil quinhentos e vint-e e quatro
07.524), de três (3) de Janeiro de mil
...ovecentos e quarenta e cinco t l 940' .
que passa a ter a seguinte redacà o ;
Fica autorizada a Sociedade Anoníma
Mármores Brasi!Plrof; Sambra a lavrar
caicárío e mármore. em terrenos s.tue
dos no lugar denominado Fundão. no
distrito e munícípío de !tapeva. Esta_
do de São Paulo, numa area .ie qUI
nhentos hectares (500 ha i , dermíua
por um pentágono que rem um Vérti
ce situado na barra do ríbeírao Fun
do no ~':Q Tt'~l;J~rimiiilr. f- DE. lados. ~~

partir dêsse vértice, os seguintes com
primentos e rumos verdadeiros: mil e
setecentos metro- I !.70CrnI , quarenti e
nove graus sudeste (49° SE); .ntoeen
tos e sessenta metros (860m), sessen
ta e três graus nordeste (63 0 NE);
quatro mil E" nnatrocentov jnetros <"'

(4.400m) , vinte e nove graus noroes
te (290 NW); oitocentos metros '300
m) , sessenta e sete graus sudoeste
(670 SW): dêste último vértice por
uma linha reta até o de partida.

Art. 2. o A presente retífícaçao fica
sujeita ao pagamento da taxa de dez
mil cruzeiros \Cr$ 10.000,(0) e será
transcrita no lívro próprio da Divisão

de Fomento da Produção Mineral do
Minis.tério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as díspoaíçoes
en, contrario.

Rio de Janeiro. 5 de dezembro de
1951; 1300 da mdependêncía e 63° da
Repüblica.

GETULIO VARGAS

João Cteotas

DECRETO N° ;'0.243 - DE 5 DE DE
ZEMBRO DE 1951

Autoriõa a cidadã brasileira Mana
Madalena de Paula a pesquisar már_

1nQJ"e e assocuutos no municípzo de
Lavras, Estado de Minas Gera".

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art.co
87, n. o I, da Constituição e nos ter
mos do Deereto.Ieí n.: 1. 985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1. o Fica autorizada a cidadã
brasileira Maria Madalena de Paula a
pesquisar mármore e associados em
terrenos de sua propriedade, no lugar
denominado Palmítal, distrito de Ijaet,
munícípío de Lavras, Estado de Minas
Gerais, numa área de um hectare e
setenta ares n,70hal delimitada por
um quadrilátero que tem Vértice a qua
l ocentos e setenta metros (470m' no
rumo mavnétícc quatorze graus e
trinta minutos noroeste \140 30' NW'
da extremidade sudoeste (SW) da casa
sede da fazenda Parmítal e os ianos,
a partir dêsse vértice os seguintes
comprimentos e rumos magnéticos:
cento e dois metros (l02m). doze
graus e trinta minutos nordeste i 12°
30' NE); cento e sessenta metros
t:i60m). oitenta e oito graus e trmta
minutos sudeste (880 30' SE); cem me
tros OOOml, um grau e vinte e cinco
minutos sudoeste (1.0 25' SW); cento
':" ottcnta metros (l30m 'I , oitenta e
oito graus e trinta minutos noroeste
(88 0 30' NW).

Art. 2. o O titulo da autorização ae
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa oe tre
zentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e sern
transcrito no livro próprio da Dívísào
de Fomento da Produção Minera.! ele
Ministério da Agricultura.
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Art. 3. o Revogam-se as dispD.:,;~vf'~

em contrario.

Rio de Janeiro, 5 de dezemnro de
1951; 130' da Independência e 65" ua
República.

GETULIO V ARG.I';S

João Oleofas

DEORETO N. ° 30.244 - DE 5 DE U',
ZEMBRO DE 1951

,A,utoriza a Conipantua de Cunenic
Portland Rio Branco a pesqiuscr
calcano e cssocscdos no muJ1.wz;;;w
de Rio Branco do Sul, Bstaao ao
Paraná.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n. ° I, da Constituição e nos têr
mos do Decreto-lei n ,° 1. 985, de 2$
de janeiro de 1940 (Código de l.1J
nas), decreta:

Art. 1. ° Fica autorizada a Compa
nhia de Cimento Port.land Rio Branco
a pesquisar calcário e associados, tom
terrenos de sua propriedade no lugar
denominado Tacanica de Cima, dístrí
1· e município de Rio Branco do SUJ.,
no Estado do Paraná. numa ~sea ae
cento e sessenta e nove hectares e
cinquenta ares <l69.50 na) delimitada
por um paralelogramo que tem um
vértice a setecentos metros (70Om) no
rumo magnético trinta e seis graus e
quarenta minutos noroeste (36" ~O'

NW) da confluência do carrego Agua
Fria no rio Taeaníça e os lados a
partir dêsse Vértice, os seguintes com
primentos e rumos magnéticos: l1.!11 e
quinhentos metros (l.500m), cmquenta
e um graus sudoeste (51° SW;: rml
duzentos e quarenta e quatro fi",í"'tr8s
(l . 244m), sessenta e euatrc p·3.U~ su
deste (64°SE).

Art. 2. ° O titulo da autortzaçao <te
pesquisa, que sera uma via 3Ut2i1t1,:'g

dêste Decreto, pagará a taxa de rniJ e
setecentos cruzeiros (O!'$ 1.700,00) e
se-á transcrito no livro próprio ,j:l DI
visão de Fomento da Producao 1·1ine-
ral do Ministério da Agricuitura.

Art. 3. o Revogam-se as dísaosicões
em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de dezembro de
1951; 13{)° da Jndependêncía e ,,~' da
República.

GETULIO VARGAS

João Cleofas

D.ECRETO H.o 20.245> DE 6 DE

DEZEMBRO D'E 1951

RC'!)C;"C1 dispositi'f..:oS do Regulamento
da Di'Disi":.o de Policia .~aTitimf1" Aé
rEa. e de Fronteiras.

(, I'~·f:.~:!C:L:~1·:~t: (;;:1. 11,epú;::.liGl~., usando
a:õl. atrtbuíçâo que lhe confere o »r
tígo 87, Item I, da oonsutuíçêo Fe
deral, decreta:

Art. 1.0. Nenhuma embarcação ou
aeronave com tráfego internacional,
em viagem não regular, podará dei
xar o pôrto ou aeropôrto, com pas
~c.geiro ou tripulante que não esteja
munido do competente passe de sal
da fornecido peja autoridade polícíal,
salvo nos casos prêviamente autoriza
dos Ou de embarcações e aeronaves
militares ou de guerra.

Art. 2.°. Ficam revogados os ar
tígos 30 e seu parágrafo ÚIlLCO, 31,
32 e seu parágrafo único, 33, 34, 37
e 38 do Regulamento da Dlvlsã.o de
Policia Maritíma, Aérea e de Fron
teíras, aprovado pelo Decreto núme
ro 20. 532-B, de 25 de janeiro de
1946.

Art. 3.° O presente Decreto entra
rá em vigor na data da sua publi
cação.

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de
1951: 130.0 da Independência e 63.0
República.

GETULIO VARGAS

Francisco Negrão de Lima

:::ECRETO N.c 3U.246 - DE 6 DE
DEZEMBRO DE 1951

C(j:'~cede a h Navunidos Navegação
}~. A _". autorização para funcionar
':.'omo emprêsa de navegação de ca
botaçem .

o Presidente da República, usando
da atríbuíçao que lhe confere o arti
go E7, inciso L da Constituição, e nos
';;[;:11105 do Decreto-lei n.O 2" 784, de 20
de novembro de 1940. decreta:

~,\:·t,igo único: E' concedida à l4Na ..
·';;JnlQO,s Navegação S. A." com sede
~ 1:1)=0 nesta cidade do RÜJ de Ja
; ..P::;'C, autortzaçáo para funcionar
(',')!':;JO amprésa de navegação de ca
:·,ot.agem. com os estatutos sociais que
i1!::r~ sentou, por meio de escr-itura
j.úol-ca de constituição, firmada a 26
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de outubro de 1951, obrigando-se a
ruesma sociedade a cumprir integral
ment- as leis e regulamentos em vi ..
gor ou aue venham a vigorar, sôbre
o ooíeto "da referida autorização.

RiO de Janeiro, 6 de dezembro de
1[l~!. 130.° da IndeDendência e 63.Q

do. República. -
GETULIO VARGAS.

Seçtuia« Viana.

DECRETO N,? 30.2<7 - DE 6 DE
DEZEMBRO DE 19.51

Concede à "Bausch & Lomb do Bra
sil Ltâ." autorização para conti
nuar a funcionar na República.

Não foi publicado no D. O. por
falta de pagamento.

DECRETO N.O 30.248 - DE 6 DE
DEZEMBRO DE 1951

Revoga os decretos q!le concederam.
a "The Caloric Company" auto
rização para tuneionor na Repú
blica.

Ainda não foi publicado por faita
de pagamento.

DECRJETO N.o 30.249 DE 6 DE
DEZEMBUO DE 1951

Concede permissôo às seções de fa
bricação das IndústTlas Qu.imicas
Eletro Cloro S. A., para funciona
rem aos domingos e nos feriados
civis e religiosos.

O Presiderrte da República, usando
da atribuição que lhe contere o ar
tigo 87, item I, da Constituição e nos
t':'l'mos do art. 7.°, § 2,°, do Regula
mento aprovado pelo Decreto mime
ro 27.048, de 12 de agôsto de 1949,
decreta:

Art. 1.0. Ficam autorizadas, em ca
ráter permanente. as seções de fabri
cação elas Indústrias Quimicas Eletro
Cloro S. A., com sede em Santo An
dré, no Estado de São Paulo, a fun
cionar aos domingos e nos feriados
civis e religiosos, excetuados os Es
critórios e observadas as disposições
legais vigentes. especíalmente as de
proteção aos trabalhadores.

Art. 2.0. O presente Decreto entra
em vigor na data de SUa publica-

cão. revogadas as disposições em con
trário.

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de
151: 130.° 0.s, Independência e 63.0

da República.
GETuLIO VARGAS

Segadas Viana

DZ8RETO N.o 30.250 DE 6 DE
DZZE:-"!BRQ DE 1951

Autoriza a Companhia de Oitn...ento
Portianâ Rio Branco a pesl/u..ar
calcârio e cssocícccs no MunlClp,;.o
de Rio Branco do Sul, Estado do
Paraná.

O Presidente da República usanao
da atribuição que lhe confere o arti
go 87J n. U I, da constitUIÇâo e nos
termos do Decreto-lei n .v 1.985, de
29 de janeiro de 1940 coodígo de MI
nas) , decreta:

Art. 1. ° Fica autorízada a Com
!panhia de cimento Porcland Rio
Branco a pesquisar caícano e .asso.,
orados em terrenos de proprtedaue
de Argemíro Faria e outros, oa ra,
zenda Corriola, Distrito e Mumcmio
de Rio Branco do SuJ, Estado do
Paraná, numa área de cento e SE'S
senta e oito hectares e quarenta e
seis ares (163,46 ha. I delimitada por
um pohgono Irregular que tem um
vértice a mil e trezentos e se tanta
metros t1.370ml no rumo magnético
quarenta e dois graus e trinta mi
nutos sudoeste <42. 0 30 SWI da con
fluência do carrego Brumado no ri
beiráo Corriola e os lados, a partir
.dêsse vértice, os seguintes compri
mentos e rumos magnéticos: rrezen
tos e cinqnenta metros (350m), vin
te graus sudeste (20° SE); dois mil
cento e quarenta metros (2.l40m). eín
.qüenta e um graus sudoeste (51. o
S Vil; seiscentos e oitenta J1~tl'OS

(680m). quarenta e nove graus 110
:roeste (49. o NW); mil e treaentos
metros u ,300m) 1 cinqüenta e um
graus nordeste (51. o NE); mil metros
O.OOOm), setenta graus nordeste :70.°
NEL

Art: 2. o O titulo da autortzacáo
de pesquisa. que será. uma via nutên
tica dêste Decreto, pagará a taxa de
mil seiscentos e noventa cruzeiros
(Cr$ 1. 690,001 e será transcrito 1'0
Iívro próprio da Divisão de Fomento
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da Prcdução Mineral do :'\1inistêrio
ca t ..gricultura.

Art. 3. o Revogam-se as disposi
ções em contrArio.

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de
1!J51; 130." da Independêneia e 63.°
da República.

GETUl.IO VARGAS.

João Cteoias,

DECR.ETO N.c 30.251 - DE 6 DE DE

ZEMBRO DE 1951

il::Jvriza a Compatitüa de Mineração
"lovalimenre a pesquisar minério de
terro e associcdos no município de
;"t"(Jva Lima. Estado de Minas Ge
n:.is.

ü I-l:residente da República. usando
da atrtouíção que lhe contere o ar
bgc 87J n.s I, da Ccnst.lttnçâo e nos
T,êrmúS do Decreto-lei n.O 1.985, de 29
de Janeiro de 1940 (Código de Mi
Y' as), decreta;

art , 1.° Fica autorizada a Compa
nrna Novalimense a pesquisar miné
rio de ferro e associados, em terre
110S de propriedade de st. John deI
~ey Mining Company Lim!ted e He
raldo Campos Lima, no lugar deno
rmnado Capitão do Mato, distrito e
mnnícípío de Nova Lima, Estado de
Minas Gerais, numa área de 494 ha,
delimitada por um retângulo que tem
um vértíce a mil duzentos e: oitenta
rr.~~:ros (1280 m.), no rumo verdàdei
)':) ,;,essenta e sete graus e trinta mi ...
;':'U;,(}~ noroeste (670 30' NW") da ponte
na rodovia Lagôa Grande - Nova
Lírna, sôbre o córrego Morro do Cha
péu, afluente da margem esquerda do
ri"Jeirão Capitão do Mato e os lados,
a partir dêsse Vértice, os seguintes
comprimentos e rumos verdadeiros:
três mil e oitocentos metros \3000 m)
Sf:ssp.nta e quatro graus sudeste (64°
SE) e mil e trezentos metros 0300m),
vínt« e seis graus nordeste :26° NE).

Art: 2.° O titulo da autorização de
nescuisa, Que será uma via autêntica
,J-:'ste Decreto, pagará a taxa de qua
tro mil novecentos e quarenta cru
zeiros (Cr$ 4.940,(0) e será transert
to no l!vro próprio da Divisão de Fo
mento da Produção Mineral do Mi
r ísterío da Agricultura.

'h"!. 3.° Revogam-se as disposições
€:1:~ contrário.

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de
~··J51; 130.° da Indenendêncía e 63.0
Ca República. .

GETUuo VARGAS.

João Cleôfas,

DECRETO N.o 30.252 - DE 6 DE
DEZDrrERO DE 1951

./.'Utoriza lifi-nera.ção Sulbrasileira Li
».itaâ«, a pesquisar minério de
;~~ngsténio. il1nenita e associado8~

110 municfp:o de Brusque, Estado
de Santa Catarina.

o Presidente da Repúbliea. usando
da atribuição que lhe contere o ar
tigo lI7, n.o I, da COnstituição e nos
cermos do Decreto-lei n.o 1.9l15, de
29 de janeiro de 1940 (Código de Ml
r.as i ; decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a Minera
cão SuIbrasl!eira Ltda., a pesquisar
r .msrio de tungstênio, l!menita e as
scciados, em terrenos devolutas de
r-roprredade de Franeiscc Zabel, Jú
111:'1 Hodecker e Pedro Nau, no lugoar
denomínado Varg-em Grande, distrito
e município de Brusque. Estado de
Santa Catarína. numa área, de du
zentos e noventa e um hectares (291
ha ) delimitada por um pohzono mis
tl1frlC"'O que tem um vértice na connu
pnf.Í~ do ribeirão Varvem Grande, no
Ri" Itajaí-Mírfm e os lados " par
~·~r dêsse vértice. os seguintes com
»rrmentos e rumos magnéticos: se
1",~ntP.- metros (7(1m). nuarenta e Qua
tro !!rau.' e dez minutos noroeste
'44° lO'NW): novecentos e cínoüen
ta metros (950 rm , trinta e quatro
~ !"3t11~ e dez minutos noroeste (340~
n-V\: mil duzentos e trinta e cinco
metros (J 235m). setenta e oito graus
..-)ordeste f73° NW): seiscentos e cin
co metros (605m) , sessenta e dois
f':rous e Quarenta minutos sudoeste
(62° 40'SW); trezentos e oitenta me
':';ros (390m). dez graus e vinte mí
,",1't<,s sudeste (100 20' SE); ouínnen
tos ~ cínqüen ta e cinco metros ...
1555m). trinta e oito graus e ouaren
ta minutos sudeste (38°40'SEl; tre
zentos e cinqüenta metros (350m)
cmco gt'aus e trinta minutos sudes-
te. (S030'SE); quatrocentos e cín-
qüenta .. metros f450rn) , doze gra.us
'" cinqüenta minutos sudeste 02°50'
SE): quatrocentos e oitenta metros
\48Om), OItenta e um graus e qua-
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renca minutos sudeste (81°4ü'SE) ;
trezentos metr?s (3ü()m), nove gr~,.u~

e crncüenta minutos nordeste (9 00
.j\j.E> .•novecentos e noventa' e cinco
metros 199"5m), oitenta graus e dez
minutos sudeste <80010'SE); o lado
ruíst.ílíneo da poligonal à' margem es~

querda do rio n.ajai-wtnrrí. compre
eudida entre a extremidade do úl
timo vértice de partida.

A:~t_ 2.° O titulo da autorização de
pesquisa, que será u~a. via aUtêntic.a
dêste Decreto, pagara a taxa de dOIS
mil novecentos e dez cruzeiros (Cr$
2.PID,OO) e será transcrito no livro
próorto da Divisão de ~'omep~ da
Produção .Míneral do Míntstérto da
Agrtcultura .

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

R-io de Janeiro, 6 de dezembro de
195(; 130.° da Independência e 63.°
da República.

GETULIO VARG.I\.S.

João Cle6fas.

DECRETO N.o 3'0.253 - DE 6 DE DE
ZE.MBRO DE ls51

Autoriza o culaâtio 'brasileira Anis
Padul,a pesquisar argila e associa
cos no município de Suzano, Esta
do de São Paulo.

C Presidente da Repúolíca. Usando
da atribuição que lhe confere o' arti
go 87, D.O 1, da Constituição e nos
termos do Decreto-lei n.c 1.985, de
29 de janeiro de 194Q (Código de Mi
nas) decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Anis Fadul a pesquisar ar
giJ:'l.. e associados, em terrenos de pro
priedade de Félix Bloch, no lugar de
riominado Terras de Manhumbará,
dístrtto e município de Suzana, Es
tado de São' Paulo, numa área de
doze hectares, trinta e quatro ares e
quarenta e sete centíarés (12,3447 ha)
delimitada por um polígono irregular
que tem um vértice a duzentos e
qnínze metros (215m), no rumo mag
nétlco sessenta e seis graus sudeste
<66' SE) da extremidade sudeste
(SE) de casa de alvenaria, escritó
.rio da Cerâmica Sanitária Procelite
S. A. e os lados, a partir dêsse vér
tice, os seguintes cômprfmentos e ru
mos magnéticos: mil setecentos e se
-tema metros (l77Q mj , setenta e um
graus e cinqüenta e cinco minutos

noroeste (7).0 55'NW); setenta me
tros <70m). nove graus'e quínze-mí.,
nutcs sudoeste (9° 15'SW; mil sete
cent-os e, ouarenta e três metros e se
tenta centímetros 0.743,. 70 mj , se
eerrcs e um graus e cinqüenta e cin
co minutos sudeste (71° 55'SE); se
tema metros e vinte centímetros .'..
no 20m) , dezessete graus e cinqüenta
minutos nordeste (17° 50'NE)

Art 2.° O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
deste Decreto pagará a taxa de tre
zeuros cruz-eir-os (Cr$ 3{)Ü,OO) e será
transértto no livro próprtc vda Díví
são de Pomento da Produção Mine
ral do' Ministério da Agricultura.

_'\rt. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

..ft.IO de Janeiro, fi de dezembro de
195J; 13Q.o da Independência e 63.°
da República.

GETULIO VARGAS.

João cteótae.

DECRETO N.o 30.254 - DE 6
DE DEZEMBRO DE 19S<1

Concede permissão (J seções .do .Esta
belecimento Nacional Indu.stTUL .de
Anilinas S. A. (Enia), para fU1!(fto~

narem aos domingos e nos fer'lados
civis e religiosos.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artã
go 37 item I da Constituição e nos
têrrnos do art. 7.°, § 2.°. do Regula
mento aprovado pelo Decreto nume
ro 27 .048, de 12 de agôsto de 1949, de
creta:

Art, 1.0 Ficam autorizadas, em ca
ráter' permanente, .as . Serões de co
rantes azóícos, preto-enxõfre, produ
tos .íntermedíáríos e cald~lIas a vaI?or
do Estabelecimento NaclOn~l Indús
tria de Anilinas S. A. (Ema), com
sede na cidade de São Paulo, a .f,,:m
cíonar aos domingos e nos ferlaÔ:0s
civis e religiosos, ressalvado o díreíto
de repouso semanal dos traba;lhado
res observadas as disposições VIgentes
e ~xcetuados os escrftórtcs ,

Art 2.°. O presente Decreto entra
em viO'Ol' na data de sua publicação,
revog;'das as disposições em con
trário

Rio de Janeiro 6 de dezembro oe
19-51; 130.° da I!ldependêneia e 63.°
da República.

GETULIO V ARCAS

Segaãas Viana
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DECRETO N, o 30,255 _ DE 7 D~ "E
ZEMERO DE 1951

Abre ao Poder Judiciário - Justica ào
'Trabalho - Tribunal Superior do
Trabalho, o credito especuu d. ..,.
Cr$ 362.092,50 para atender ás ae«
pesas decorrentes da LeI n. 1.43~,

de 19 de setembro de 1951.

O Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei nuuie
ro 1. 439, de 19 de setembro de l":J~ e
tendo sido consultado o Tribun"l de
Contas e ouvido o Ministéno da F'Ol
zenda, nos térmos do art , 93, uo Re
gulamento Geral de Contabilidade Pu
blica, resolve abrir ao Poder .rudícia.
rio, Justiça do Trabalho, - Trunmal
Superior do Trabalho, .0 crédito espe
cial de Cr$ 362.092,50 <trezentos e ses
senta e dois mil e noventa e dois cru
zeiros e cincoenta centavos), para
atender ao pagamento, no exercício de
1951, das vantagens a que fazem jús
os mínístros vitalícios do mesmo "ri
bunal.

Rio de Janeiro, 7 de dezembro de
1951; 1300 da Independência e iJ3° da
República.

GETULIO VARGAS

Horácio Later

DECRETO N.? 30,256 - DE 7 DE DE
ZEMBRO DE 1951

Abre ao Ministério das Relações Ex
teriores, o crédito especial de ,., ..•
c-s 133.006,00, para custeio de âes
pêsas com ampliação e consolidfL~áo

de obras realizadas no Palácio lia
marati.

o Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei número
:.41'7. de 2;J de ü,gõsto de 1951, e ten
do ouvido o Tribunal de contas, nos
têrmos do art. 93, do Regulamento
Geral de Contabilidade PUblica. de
creta.:

Art, 1. o l!: aberto, ao Ministério das
Relações Exteriores, o crédito especial
de cento e trinta e três mil oítocen
tos e seis cruzeiros (Cr$ 133,806,00>,
para custeio de despesas com amplia
ção e consolidação de obras realizadas
nc Palácio Itr...mal'atl.

Art. 2. 0 )'tste Decreto entrará em VI
gõr na data de sua publícaçâo .

Art. 3.° PCY.J2;,UÚ-S2 8C~ disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 7 de dezembro de
1951; 1300 da Indenendêncía e 63° da
República.

GETULIO VARGAS

João Neves da Fontoura

Horácio Laler

DECRETO N.O 30,257 - DE 7 DE DE
ZEMBRO DE 1951

Promulça o Acôrdo para isentar do
impôst« de renda e de todo outro
irnoõsto sôbre lucros as emprêsas de
navegaçrio brasüeiras e argentinas
vmaritimas e aereas). concluídCJ em
Buenos Aires, por troca de notas
õ,atadas d2 21 de junho de 1949.

O Presidente da República dos Es
tados Unidos do Brasll:

Havendo o Congresso Nacional
aprovado, pelo Decreto Legislativo
n." 46, de 11 de outubro de 1951, o
Acô"do para isentar do impôsto de
renda e de todo outro ímpõsto sôbre
lucros as emprêsas de navegação bra
sileiras e argentinas cmarítímas e aê
reas I, concluído em Buenos Aires, por
troca de notas datadas de 21 de íunho
de 1949: .

!)~creta que o referido Acôrdo,
apenso por cópia ao presente Decre
to, seja executado e cumprido tão
Inteiramente como rtêle se contém.

RIO de Janeiro, em 7 de dezembro
<'le !951; 130· da Independência e 63.0
da República.

GETULIO VARGAS.

João Neves da Fontoura.

Horácio Láter .

DECRETO N. o 30.258 -_ DE 7 :>E DI:
ZEl\fBRO DE Hl51

Declara de utilidade pública, para eter
to de desapropriação, os imóveis ne..
cessários à instalação do 2. a ntstrt
to da C01nissão do Vale S. rrancts.:
co, situados na cidade de Pirapora,
no Estado de lIfinas Gerais.

O Presidente da República, tendo em
vista o ~ Hi do artigo 141 da oonstt,
tuíçâo Federal e usundo d~s "·:~rlhr:i-
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ções que lhe confere o artigo 87, m
císo I, da Constituição. decreta:

Art. 1. o É: declarada de utindade
pública, de acôrdo com o disposto no
Decreto-lei 3.365, de 21 de junho de
lS41. para efeito ae desaprcprtaçào, Os

imóveis situados à Avenida Tiradentes
ns. 106 e 126 e à rua Sào Paulo nú
mero 259, com o terreno contíguo de
propriedade de Carlos Noguetra, e o
imóvel situado à Avenida Tiradentes
n , 134 e terreno adjacente. de proorre
dade de Antônio Moreira, Iocauzados
na cidade de Pírapora, ~tado ele Mi
nas Gerais

Art. 2. c Destinam-se os referidos
imóveis à instalação do 2. o Distrl~o da
Comissão do Vale do S. Francisco, se
diado na referida cidade.

Art. 3. ° Fica a COlmssão do Vale do
São Francisco autorizada ap remover
a refenda desaproprraçao. em caráter
de urgência. de acôrdo com o díspos.,
to no artigo 15 do Dccreto.Ieí n. 3.365 t

dI' 21 de junho éi' 1941.
Art. 4. ti A despesa decorrente dessa

desapropriação sera custeada à conta
da Verba 4 - Consignação VIII 
('Subconsignar;áo 19-4-1. do AneXD 9
da Lei 11. 1.249. de 1 de dezembro de
1950.

Art. 5. ° l!:ste decreto entrará em
vigor na data de sua publícaçâo, fi
cando revoga da s as dísposíções em
contrário.

Rio de Janeiro. 7 de dezembro de
1951; 13()O da Indf:pendência e 53° da
República.

G.'TULlO VARGAS

Frallcisco Ncgrão de Uma

DECRETO N.o 30.259 - DE 10
DE DEZEMBRO DE 1951

Autoriza a dOaç~ào de UnI.. terreno da
União à Prefeitura: ~'f7.11 icina; de
sso POsuo.

o Presidente ti.:'! Repüblka, usando
das atribuições que 111€ cor.rere o ar
tigo 87. n.v L, da constituição e nos
têrrnos do Decreto-lei 11.° 9.760, de ti
<.:e setembro de 1946, decreta:

Art; I.", FiCa autorizada a doação
r.., Prefeitura Municipal de São Paulo
de um terreno da União. sob a juris
diç5..o do Mírnstérío da Guerra,. com,
h r.1"ca auroxtmada de :L800 metros

qU:1flraôo8. localízado próximo à Esta..
çào Duque de Caxias, Est.ado de São
Pa,ulo, conforme plantas anexadas ao
prcc , n.O 2. 692-5Q-Gab. M. G.

Art. 2.". A Prefeitura Municipal de
São Paulo fica na obrigação de cons
rruír no citado terreno, por sua con
ta, um Grupo Escolar, tornando-se
nula essa cessão, independente de ato
especial, se ao Imóvel, no todo ou em
parte. fÔl' dada aplicacào diversa da
que lhe tenha sido destinada.

Rio de Janeiro, 10 de dezembro de
1951; 130.° da Independência e 63."
da Republíca.

GtTU~J[O VARGAS

Newton Estilac Leal

Horacio t.ater

DECRETO N." 30.260 - DE 10
DE DEZEMBRO DE 195'1

AutorIza o Serviço do Patrimônio da
União a aceitar a doação de terre
no sítuado na Município de Quarai,
Estado do Rio Grande do Sul.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.o I da Constituição, e de
acôrdo com o art. 1.165, do Código
Civil, decreta:

Art. ].0. Fica o serviço do Patri
mônio da União autorizado a aceitar
a doação que a Prefeitura Municipal
de Quarai, no Estado do RIo Gran
de do Sul. quer fazer à União Fe
deral, do lote rústico n.o 54, com área
de 46.057 m2 (quarenta e seis mil e
cinqüenta e sete metros quadrados).
situado no referido município, tudo
de conformidade com a Lei Municipal
n. O 1:8, de 10 de julho de 1950, e de
mais elementos constantes do proces
so protocolado no Ministério da Guer
ra sob o n.? 1l.313-51-Gab. M. G.

Art. 2.°. O terreno a que se refere
u art1go anterior se destina à am
pliação do qun:,tel ào 5.° Regimento
de Cavalaria.

Art. 3.°. R-cvüganl-se as dísposí
çoes em contrário.

Rio de .ranctro. 10 de dezembro de
lH51; 130.° da Indepeljldência e 63.°
rra República.

Gr.TIiITO VARGAS

Neuitcn. Estilac Leal

Homcio Lafer
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DECRETO N.o 30.261 - DE 10 DE

DEZEM:SRO DE H}51

A..uícriza a ltapessoca Agro In
dustrial S. A. a instalar uma usi
na térmo-etétrica em sua fábrica
de cmiento, lia ilha de ltapessoca,
'mnnicípíO de Goiana, Estado de
Pernambuco, para uso exclusivo.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe contere o artigo
87, íncíso I, da Constituição, e nos
têrmos do art. 3 o do Decreto-lei n.c
3.763, de 2ô de outubro de' 1941" com
binado com o art. 10 dó Decreto-lei
TI.O 2.231, de 5 de junho de 1940,

Decreta:
Art. 1.0 Fica autorizada a Itapes

soca Agro-Industrial S. A., com sede
.na cidade de Recife, Estado de Per
nambuco, a instalar uma usfna ter
mo-elétrica em sua fábrica de cimen
to na ilha de Itapessoca, município
de Goiana; Estado de Pernambuco,
constando de quatro (4) conjuntos
Diesel elétricos de800kw cada um,
de acôrdc com os projetos aprovados
pelo Ministério da Agricultura ..

Parágrafo único. A energia elétri
ca produzida destina-se ao uso parti
cular da interessada.

Art-. 2.° Caducará o presente titulo,
independentemente de qualquer ato
declaratório. se a concessionária não
cumprir as seguintes condições:

I - Registrá-lo na Divisão de
.águas, do Departamento Nacional da
Produção Mineral. do Ministério da
Agricultura, dentro de trinta (30)
dias, após a sua publicação;

II - Irriciar e concluir as obras nos
prazos que forem determinados pelo
1\Einistró da Agricultura.

Art. 2.0' _ O oresente decreto, entra
crú vigor na data de sua publicação.

ArL 4.G Revogam-se as disposições
em contrário.

Río orle Janeiro. 10 de dezembro de
1951; 130.° da Independência e 63.0 da
República.

GETÚLIO VARG."-S.

João, cteotae.

DZ-GRETO N.? 30.2,62 - DE 10 DE
DEZE:M:ERO DE 1951

ou.torga à companhia LUpa Agrícola
Cornercuü e Industrial conceestio
-pcra o aproteitamenw âe energia
hidráulica do aemnxa aenommoao
Salto Grande, no ribeirão das Cru
zes, distrito de Arataquara, muni
cípio de igual nome, Estado de São
Paulo.

o presidente da República, usando
da atrfbuíçãc que lhe confere o artí
go 87, inciso I, da Constituição, e nOS,
têrmos do art. 100 'do Código de
Aguae "(Decreto 11.° 24.643, de 10 de
julho de 1934), decreta:

Art. 1.0 E' outorgada à Oompanhía
Lupa. Agrfccía Comercial e' Industrial
concessão para o aproveitamento de
energia hidráulica do desnível denc
minado Salto Grande, existente no ri
beírào das Cruzes, distrito de Arara
quara, muníctpio de igual nome, Es
tado de São Paulo.

§ 1.0 Em portaria do Ministro da
Agricultura" no ato da aprovação dos
projetos, serão determinadas a; altura
da queda a aproveitar; a deséarga jía
derivação e a potência.

§ 2.0 O aproveítamentc destina-se
ao USQ exclusivo da concessionária que
poderá ceder energia a terceiros, mes
mo a título gratuito, excluídas, toda
via. desta proibição as viras operarias
da concessionária, desde que sela gra
tuito o fornecimento da energia que
lhes fôr feito.

Art. 2.° Caducará o presente u
tulo, ínnependente de ato declarató
rio, se a concessionária não satísãaer
as condrçêes seguintes:

I - Registrá-lo na Dívísão de
Aguae, do Departamento Naci~nal da
Produção Mineral" do Mínrstérío da
Agricultura, dentro de trinta (3{i)
dias após a sua publicação,

II - Assinar o contrato disciplinar
da concessão (Código de .águas, ar
tãgo 1$2) dentro do prazo de trinta
(30) dias, contados da data em que
tôr pubncadn o uespachc de aprova
cão pelo Ministro da Agl'iculturu. da
nespectiva minuta elaborada pela Dí
vísàc de Aguas ,

UI - Requerer à Divisão de Águas,
dentro de sessenta l6{l) dias do re
gistro do referido contrato no Trí
bunat de Contas, o arquivamento da
certàdào ccmprobatona dêsse registro



190

e ti. respectiva averbação.
IV - Submeter a aprovação do Mí

nístérto da Agrtcultura, em 3 vias,
dentro do preze de Um ano, a contar
da data da nuohcaçào dêste decreto,
o projeto de aproveitamento hídro
eleunco, compreendendo:

aj Hidrologia da região:

1 - clima 'e precipitação "pluvío
metrtca.;

:1 -c-Bacia hidrográfica ~ planta,
area e coeficiente de esccemento

3· - Descarga máxima, mínima e
média --.:. curva de descarga do curso
dágua, correspondente, no mínimo a
um ano de observação, obtida por me
dições. .,J

b) capacidade, do aproveitamen
to:

1 - Mer·cado consumidor. Curvas
de -cargas prováveis. '

2 _ Quedas bruta e útiL Potência
útll.

3 - Necessidades de regularização
do curso dágua , ,

4 - Barragem - características,
método de cálculo, "natureza do ter
reno .das fundações, volume dágua.
canal adutor ou túnel, escadas para
peixe, características gerais, cálculos
e desenhos de detalhes.

c) Condutos forçados:
1 Características. tIpo de assen-

tamento, cálculo, planta e perfil.
2 - Chaminé de equilíbrio - cál

culo do golpe de aríete.

d) Turbinas:"
1 00;- Tipo adotado, velocidade e6~

pecífíca e de disparo. curva de ren
dimento.

2 - Reguladores e aparelhagem de
medida - caraúterísticas.

:3 - canal de fuga - caracterfstt
ces e capacidade de vasêo.

eJ Geradores elétricos:"
I - Tipo, tensão nominal, freqüên

ela, potência, curva de rendimento,
2 - Dispositivos de regulação da

tensão.
3 - Curvas características.
4 - Constantes elétricas e mecâ

-uces.
f) Sistema de transmissão:

1 - Transformadores - tipo, re
lação de transformação. curva de
rendimento, dispositivos de regulação
.da tensão, curves característícas e
constantes ,

2 - Equipamentos de proteção, de
medida e de comando das sub-esta.,
ÇÕ2S transformadoras elevadora e
a caixaríora.,

3 - Linhas de transmíssâo - ex
tensâo, tensão nominal. parâmetros,
tfpcs de condutores e de disposições
dos condutores. nos suportes. Isolado
res - tipos e caractertstícas.. cálculo
elétrico. queda de tensão e perda ad
míssrvel , Cálculo mecânico - tem
peraturas máxírna e mínima, tensôea
mecãnícas e Ilexaa dos condutores,
correspondentes a essas temperatu
ras. Dispositivos de proteção, fie-ter
1'.'1, para-raios, 'anéís, chifres e tubos
de proteção, relés.

g -, planta e corte d0.3 edifícios da
casa de fôrça, das sub-estações e da
díspostçâo da aprelhagem de trans
missão e de distribuição.

b - diagrama geral do sistema,
desde os geradores até a disposição
das linhas secundárias, com as suas
características gerais.

i - especificações elo equípamcnto
eletrtco utilizado,

1 - orçamento detalhado corres
pondente a cada Um dos itens ante
riores,

V ~ Iniciar e concíuír as obras nos
prazos que rorem determmados pelo
Ministro da Agricultura. executando
as de acorde com os projetos apro
vades e com as modífícaçôes que ro
rem autorizadas. se necessárias,

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser
prorrogados por ato do Ministro da
Agricultura.

Art. 3.0 A concessionária fica obrt
gada a construir e manter nas pro
xtrmdades do aproveitamento, onde e
desde quando foi determmado pela
Divisão de Aguas. as instalações ne~

cessarias às observacêes nuvíométn
cus e medições de descarga do curso
dàgua que vai utíüzar. de acôrdo com
as instruções da mesma Divíaào ,

Art. 4,° Findo o prazo da conces
5a,0, tõda a propriedade da conces
sionária que, no momento, existir em
função exclusiva e per-manente da
producâo e utilização de energia elé
trica referente ao aprovetcamentc
concedido reverterá 8.0 Estado de São
Paulo, em conformidade com o estí
pulado nos arts. 165 e 166 do Código
de Aguas ,

§ 1.0 A concessionária poderá re
querer Q·O Govêrno Federal que a con-
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cessão seja renovada, mediante as
condições que vierem a ser estipula
das, desde que faça a prova de que o
Estado de São Paúlo não se 01)00 à
utilização dos' bens objeto da rever
são.

§ 2.° A concessionária deverá en
trur com o pedido a que se refere 0
parágrafo anterior, até seis (6) meses
antes de findar o prazo da vigência
da concessão, entendendo-se, se o
não fizer, que não pretende a reno
vação,

Art. 5.° A presente COllCesS.8.0 vi
gorará pelo prazo de trinta (30) anos
contado da data do registro do res
pectivo contrato pelo Tribunal de
Contas,

Art..6.° O' presente decreta entra
em vigor na data da sua, publicação,

Art'. 7.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rl-o de Janeiro, 1() de dezembro dé
1951; . 130.° da Independência e 63,°
da República,

GETULIO, VARGAS

João cleofas

DECRETO N.? 30.263 - DE 10 DE

DEZEIl'IBRO DE 1&&1

outorga à. Prefeitura Municipal de
Lagoa Santa, Estado tf,z Minas Ge
rais, omcessõo para distribuir
energia elétrica na seâe do mu~

nicipio do mesmo nome e dd ou
tras providência.

Ainda não eot publicado por falta
de pagamento.

DECRETO N.O 30.264 ~ DE 11 .08
DEZEl'IIBRO DE 1951

Abre ao Poder Jtuiiciório
Justiça Eleitoral o crédito suple
mentar que especifica.

o Presidente da República, usando
da autorização contida no art.. 1,° da
Lei n.s 1.440, de 19 de setembro de
1951. e tendo ouvido o Tribunal de
Contas, nos têrmos do art. 92 do Re
gulamento Geral de Contabilidade
Pública, decreta:

Art. 1.0 ti: aberto ao Poder Judiciário
o crédito suplementar de Cr$ 5.000,00

(cinco mil crueeírosi , para refôrçu à
Verba 3 ~ Serviços e Encargos 
Oonsígnaçâd ,I -, Diversos - Sub
consígnacão 41 - Salário Família 
Inciso 04 - 02 _ 19, do orçamento
vigente para atender ao pagamento
do Salário Família aos funcíonários .
da Secretaria do Tribunal Regional
Eleitoral de Santa Catarina.

Art. 2.° :f:ste Decreto entrará em
vigor na data de sua, publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 11 de dezembro
de 1951; 130.° da Independência e 63.0
da República.

GETÚLIO VARGAS.

Horácio Laíer,

DECRETO N.? 3D.2ô5 - DE 11 DE
DEZElVIBRO DE 1951

Aprova o Regulamento do Banco ua:
cional de Crédito Cooperativo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, item I, da Constituição, decre
ta:

Art. 1. o Fica aprovado o, Regula
mento que com êste baixa, assinado
pelos Ministros de. Estado dos Negó
cios da Fazenda e da Agricultura, pa
ra funcionamento do Banco Nacional
de Crédito cooperativo e suas filiais.

Art, 2.° 11:ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publícaçâo ,

Rio de Janeiro, 11 de dezembro- de
1951; 130.° da Independência e 63.°d-a
República.

GETULIO VARGAS

Horácio i.ater
João Cteotas

.DECRETO N.o 30.266 - DE 11 DE
m~ZE"MBRO DE 1951

Altera a lotação numérica de
repartições do Ministério da Aero
1w.~:tica,

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, ítem r, da Constituição Federal,

decreta:
-Arb. 1.0 Fica transferido'; da lotação

numérica da Escola de Aeronáutica
para a da Base Aérea de Santa Cruz.
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U-111 cargo da carreírà de, Dentista do
Quadro Permanente do Ministério da
Aeronáutica.

Art. 2.0 f:ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publlcaçâo, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de
1951: 130.° -da Independência e 63.c da
República.

GETÚLIO VU:.G/,S.

Nero Moura.

DECRETO N.o 30.267 - D2 11 DE DE
ZEMBRO DE 1951

(..".1}lccde reconhecimento ao curso de
cd;ncias' econômicas da Faculdade
de Ciências eoonomtcoe de São
i>Uís.

o Presidente, da República, usando
da s.tríbuíçào que lhe confere o artí
go 8'j. item I, da Oonstituicào e nos
{;ÜI'QÚS do, ert.. 23 do Decreto-lei nú
111:1."70 '421, de 11 de maio de 1938, de
ereta:

A"r;;igo único. :8' concedido reeonhe
cimento ao curso deccíênclas econô
mtcas. da Faculdade de Ciências Eco ...
J1:ôrit.cas S.LUíS, mantida pela 80
(;iedade, Brasileira de EC1u'caçác e com
:'iedeem Sã,oPaulo, capital do -Es
tadc de Sao Paulo.

lho de Janeiro, 11 de dezembro de
lOS.!.: 136.Q da Independência, e 63.)
di, República..

GETULIO VARGAS.

E. Simões Filho.

DECRETO H,O 30.268 - DE 12 DE
Dlc"2Ei.'J1BRO DE 1951

Abr-c, ao Departamento Administra:"
t1.;)O do Seroico Públte0, o ereauo
stuplementar de Cr$ 800. aoo,oo, à
'verba que especiiíca,

o Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei nú-'
mero 1.481, de 3 de dezembro de
1951, e tendo ouvido o 'I'rtbunal de
Contas, nos têrmos do art. 92, do
Regulamento Geral de Contabilidade
Pública, decreta:

Art. 1.0 E' aberto ,2.,0 Departamento
Administrativo do Serviço Público, o
crédito suplementar, de oitocentos mil
cruzeiros \. Cr$ 860.000,01)), em rerõrço

à seguinte dotação do Anexo n.c ô do
Orçanrénto vigente (Lei :1.0 1.249, de
I' de dezembro de lGS'O):

VERBA 3 - SER'l:nçOS E ENCA~GOS

CONSIGNAÇÃO I - nrvERsOs

02 -'--- Seieçãó, apei'jeiçoame.'nt'o e
especialização dê- pesSoal

et2 - Cursos de Administração

1) Despesas de qualquer
natureza e provemêm-
cià com, a manutenção
de cursos legalmente
instituídos e com OU-
trás modalidades de
aperfeiçoamento e es
pecíalízaçâo de pessoal 8-00.00-0,00

Art. 2.° Icste Decreto entra em
vigor na data de sua publtcaçâo, re
vogadaa as cüspostcões em coutrái-io.

Rio de Janeiro, em 12 de dezemarc
de 1951; 130.0 dá Independência e 63,"-'
da República.

GETuLIO V AR'GÍ,S.

Horácio t.ater .

DECRETO N~o 30.26~ DE 12 DE
DEZ~~BRO ~E 1951

Requisif;a. ,tra7.tSitória7JZ.elttsos servfçós
ã:as êmprêsasde transiJortes cérecs
e dá· outras providências. .

O Presidente da República, usando
das atribuições que Ihé confere .o ar
tigo 87, item I, da. Constituição Fe
deral,

Considerando que, por motivo da
greve geral deflagrada em 8 do cor
rente, pelos' aeronautas e aeroviários,
os serviços de transportes aéreos fi
caram totalmente .paralísados no País,
com gravíssimos prejuízos para os in
terêsses nacionais;

Consíderando que mão tendo havido
a possibilidade de urna conciliação
entre empregadores e empregados e
que êstes se obstinam em manter-se
em greve, a despeito de achar-se o
dissídio; entre êles, afeto à apreciação
da Justiça do Trabalho;

Conetderando que o Governo, para a
preservação da- ordem pública, não
pode ficar inerte ante a paralisação
dêsses .servícos justamente caDside-,
rados fundamentaís e básicos para a
vida .da Nação;



Conzíderaeido oue o Decretc-Ieí nu
mero 4.812, de 8' de outubro de 1912,
prescreve, em seus arte , 21 c 2'2. me
didas que devem ser nestas irnedíata
mente em vigor, para a prerervaçüo
da ordem pública e a bem do interês:::2
nacional, decreta:

Art. 1.° Ficam requísítados, a partir
da data da publicação deste Decreto.
os serviços das ernprêsas de trans
portes aéreos nacíonaís, mclustve a2
ronaves, combustíveis, acessórios, ofi
emas, serviços de telegrafia ou tele
fonia, das respectívas empresas, assim
como todo o ar~arelhamento de pro
prredade das mesmas e necessário ao
exercicío de suas atividades.

Art. 2.0 As equipagens das aero
naves e o pessoal dOE escritcrtos, aero
portos e oficinas ucaráo também, a
partir da mesma data, à dísposíeâo do
Govêrnc para prestação de serviços,
consíderados tuodarnentais por fôrça
do art. 3.° do Decretu-Ier n.O 9.070, de
15 de marco de 1946, atinentes as
funções que" exercem nas respectivas
emprêsas.

Art. 3.° A administração das em
prêsas abrangidas pelos artígos ante
riores continuam a ser exercidas por
seus dirigentes e na contormtdade
dos seus estatutos e contratos soctaís,
ressalvado o dísnosto no artigo se-
guinte. -

Art. 4.0 O Ministro da Aeronáutica
designará um representante do Go
vêrno junto a cada emprêsa e a sua
função, sem interferência na vida ad
mi::listrativa de cada delas, se exer
cerá no sentido de ser mantida a con
tinuidade dos servícos de transportes,
considerados como fundamentais para
a vida naeíonat, e de ser estabelecido,
até o pronuneíamsnto da Justiça do
Trabalho, Que deve ser respeítado, nos
processos de dissídío coletivo, já exis
tentes, um justo equilíbrio nas relacõcs
entre empregados e empregadores.

Art. 5.° A presente requisição ces
sará automàtícnmente quando fôr res
tabelecída a normalidade dos serviços
de transportes aéreos.

Art. 6.° O presente Decreto entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de dezembro de
1951; 130.° da Independência e 6~.0

da República.

GETULIO VAllCAS.

Nero Mozõ'ra.

DESRETO N. o 30.270 .- DE 1::: DE
D:L21:.:\H:RO m: !951

Autori::;a estrangeiro !t adquirir o do
mínio útil do terreno acrescido á~

n:-arOi)W OíU 1f .•enciona, eitiuuie na
Ca"ital da República.

o Presdíente da República, u;,a:1GO
da atribuição que lhe confere o artí
~o 87, número 1, da Constituição, e
tendo em vista o díscosto no art. 2Dõ
do Decreto-lei número 9.760, de 5 de
setembro de 19-16, decreta:

Artigo urnco . Fica Artur AX21
Lunduren. de nncíonalídade inbl·~5:.l.

autorfzado a adquirir a fração íoea:
correspondente a sexta parte do do
mmio útil do terreno de acrescido de
marinha e respectívas cenreítortas,
situados na Rua Equad::rr n.> 186, nes
ta Capital, a Que se refere o processo
protocolado no Mínistérto da Fazenc.i.a
sob o número 203.195, de 1951,

Rio de Janeiro, 13 de Dezembro de
1951; 130.° da Independ"ncia e 63. 0

da República.

GETULIO V 1'.RGAS.

Horácio Later .

DECRETO N.Q 30.2'71 DiZ lj DE

DEZEl',nmO DE 1951

Concede à sociedade anônima "lV. M.
Jackson, [TUJ." autorizaçâo para
continuar a funcionar na Repú
blica.

O Presidente da República, use ndo
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição, e
nos têrrnos do Decreto-lei n,v 2.627,
de 25 de setembro de 1940. decreta;

Artig{) úni-co. E' concedida à socíe
dade anônima "W. 1V1. Jacksoll,
Inc.". com sede na cidade de Wil
míngton, Condado de New Castle,
Estado de Delaware. Estados Unidos
da Améríca, autorizada a funcionar
na República pelos Decretos números
1.733, de 23 de junho de 1937, 17.426,
de 27 de dezembro de 1944, 21.342,
de 24 de junho de 1946 e 25.763, de 4
de novembro de 1948, autorização
:)Rra continuar a funcionar no país,
conforme alterações estatutárias que
apresentou, elevando o capítal desti
nado às suas operações comerciais no
Bra,jJ para CrS 31. 000.000,00 (trinta
e um mílhôes de cruzeiros). conso
ante resolução aprovada em reunião
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DECRETO N.C :)0.2';3 - DE 13 I:i~'

DEZE:ME,RO DE 19"51

GETULIO VARGAS.

Scçctitu: Viana.

em vigor, ou que venham a T.'i;ü!'a:,
som-e o objeto da mencionada auto
rtzação ,

Rio de .ianetro, 13 de dezembro de
}9'51. 12fl,O d\"i Jn:..tcpend911cia e 62,0 da
Hepública.

da D:rct.oria.. realizada a 25 de ou
tubro de 1951, mediante as mesmas
cláusulas que acompanham o Decre
to n.v 25.763, de 4 de novembro de
1943, assinadas pelo Ministro de Es
tado do Trabalho, Indústria e Co
111é1"':':~o. obrigando-se a referida socie
dade 8. cumprrr intcL·nünwnte as leis
e regulamentos em vigor, ou que ve
nharn fi vigorar. sôbre o objeto da
menctonada autorização.

Rio de .Ja!leil'o. 13 de dezembro de
1951,. 130.° da Independência e 63.0

da República.

GETULIO V.'RGAS

Seqtuias Viana Aprova a!teraçees
Estatutos da S.
Lciâe Atl(:.ntico.

iHtrodu.zidas nos
A. de Seguros

DECRETO N.o 30.272, DE 13 DE:

DEZEMBRO DE 19'51

Concede à Larmusn & Kemp
Barclay & C.O 01 Brazil'", autori
zação para contin:uar a funcionar
na República.

O Presidente da República, usando
da atribuição cue lhe confere o artigo
87. inciso 1.., da Constituição, e nos
termos do Decreto-lei n.v 2.627, de 26
setembro de 194'0, decreta:

Artigo único. E' concedida à. "Lan
man & Kemp-Barclay & C.o of Bra
zll'·. com sede na cidade de Wl1m
íngtcn, ooncaco de New Oastle, Esta
do de Delaware, Estados Unidos da
América, autorizada a funcionar na
República pelos Decretos ns. 19.5ll0,
de 17 de dezembro de 1930, 21. 05-6, de
17 de tevereno de 1932 e 18.825, de 7
de junho de 1945, autorizaçao para
continuar a runoíonar 110 país, com as
alteracôes tntroduztdas nos seus Es
tatutos E: Certifil"'.ado de Incorporação,
por aprovação ur.áníme de acionistas,
em assembléia geral extraordinária,
realizada a 30 de outubro de 1951, e
com o aumento do capital destínado
às suas onerações comerciais no BrasIl,
estimado em Cr$ 2.810.000.00 (dois mi
lhões e oitocentos e cez mil cruzeiros) .
consoante deliberação aprovada em re
união da Diretoria, realizada a 1 de
novembro de 1951, mediante as cláu
sulas que êste acompanham. assinadas
pelo Ministro de Estado do Trabalho.
l~dústl'ia e Comércio, ficando a re
ft'rida sociedade obrigada a cumprir
integralmente as leis e regulamentos

o Presidente da República, usan
do da atrtbuíção que lhe confere 9

2.I't. 87, inciso I, da Ccnstrtuiçâo, de
creta:

Art. 1.:> Ficarn aprovadas as alte
rações íntroduzídas nos Estatutos da
S. A. de Seguros Lóíde Atlântico,
com sede nesta capital, autorizada a
funcionar pelo Decreto n.o 16.143, de
12 de setembro de 1923, conforme de
liberação da Assembléia Geral Ex
traordinávía realizada a 23 de no
vembro de 1949, mediante as seguin
tes condições:

I - SUpI~::::Sf..O do art . 37 c do item
d do art. 33.

11 - A alteração consignada na
cláusula precedente deverá ser apro
vada em Assembléia Geral Extraor
dinária, dentro do prazo de 60 (ses
senta) dias, contados da data da pu
blicação dêste Decreto.

Art. 2.° A sociedade continuará
integralm-ente sujeita às leis e regu
lamentos vigentes, ou que vierem a
vigorar, sôbre o objeto da autoriza
ção a que alude o presente Decreto,

Art. 3,° Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de dezembro de
1951; 130.° da Independêncía e 63."
da República.

GETULIO VARGAS.

Seçaâas Viana.
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DECRETO N.o SO,274 - DE 13 DE
DEZEj','rERO D:;;: 1951

Ccncede à "Iãrnorésa de Naoeoacão
FTass'lne~~i Limitada" autorização
para tunasonar como emprr-sa fie
uaieçaçac de cabotagem.

o Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso r, da Constituição, e
110S têrmos do Decreto-lei n.c 2.784,
de 20 de novembro de 1940, decreta:

Artigo único, }[, concedida à "Em
prêsa de Navegação Prassinetti Li
mitada" com sede naverdade de Sâo
Luiz, capital do Estado do Maranhão,
autorização para funcionar como em
presa de navegação de cabotagem,
consoante contrato de constituição
social e alterações aditivas que apre
sentou, por meio de instrumentos
particulares, firmados a 2 de junho
de 1!147, 13àe outubro de 1948 e 15
de junho de 1951, obrigando-se a
mesma sociedade a- cumprir integral
mente as leis e regulamentos em Vi-o
gor, ou que venham a vigorar, sõbre
o objeto da referida autorização.

Rio de Janeiro, 13 de dezembro de
195-1: 130.° da Independência e 1$3.0
da República.

GETULio VARGAS:
Segadas Viana.

DECRETO N.> 30.275 - DE 13 DE
DEZEMBRO DE 1951

Autoriza Otávio Rodrigues da
Silva a comprar pedras preciosas.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, número L da Constituição, e
tendo em vista o Decreto-lei número
.:!--SB. de 4 de junho de. 1938, decreta:

Artigo únícc. Fica autorzzado
Otávio Rodrigues da Silva, cidaoac
brasileiro e residente em Uberlaud!a.no Estado de Minas Gerais, a com
prar pedras nrecrosas nos t" rmos co
Decreto-lei n.v 486, de 4 de :';(~11a 01.'
1938, constituindo título desta autort
zaçâo uma via autêntica do presen:e
Decreto.

Rio de Janeiro, em 13 de dezembro
de 1951; ISO.° da Independência E:
63.;; da República.

GETULIO VARGAS.

Horácio rote-.

DECRETO :J::' 30.275, DE 13 DE
nEZEII'lSr-::C DE 1951

Autoriza esrrasuteiro a adquirir
o domínio 11.til do terreno oc
mcnoue (extinto) que menciona,
situado 71a ,eapital da República,

O Presidente da República, usando
da atrtbuíçãc que lhe confere o artigo
87, número 1, da Constituição, e tendo
em vista o díepcsto no art. 205 do
Decreto-lei n.v 9.760, de 5 de setem
bro de 1946,

Decreta:
Artigo único - Fica Aires Gonçal

. ves, de nacionaücade pcrtuguêsa. au
torizado a adquirir o dómtnío útil do
terreno de mangue" (extinto) benefi
ciado com o prédio n.c 146 e parte do
terreno n? 154' da rua Santana. nesta
Capital. ar que se refere o processo
protocolado. .no Ministério da Fazenda
sob o u.o 75.008-51.

Rio de Janeiro; em 13 de dezembro
de 1951; 130.° da Independência e 63,°
da República,

GETÚLIO VfffiG!\.S.

Horácio t.uier,

DECRETO N.o 30~277 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 1951

Retifica o artigo 1.0 do Decreto
n.Q 30. 113, de 29 de outubro de
1951.

O Presidente da República, usando
da, atribuição que lhe confere. o artigo
87, número I, da Constituição Federal,
e nos têrmos do Decreto-lei n.? 3.36-~.

de 21 de junho de 1941, modificado
pelos Decretos-reis números 4.152, de
6 de março de 1942 e 9.811, de 9 de
setembro de 1946.

Decreta:
Art _ Lo Fica retificado o artigo

primeiro (1.0) do Decreto n.o 30.113.
de 29 de outubro de 1951, que passa a
ter a seguinte redação: :Ê declarado de
utilidade pública. Para efeito de de
saproprâaçâo, o 10.° (décimo) pavi
mento, correscondente ao 9.° (nono)
andar, e rracâo ideal de terreno res
pectivo, do "Eà.ífíc-io Cartjós, situado
à Rua dos Carijós, n.s 150, .em Belo
Horizonte, no Estado de Minas Ge
raís.
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Art. 2.c ítste Decreto entrará em
VigJT na. data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de
1951; 130,0' da Independência e 63.0 da
República.

Francisco nearõo de Lima,

DEORETO Ni.o 30.273 - ,DE 1'5 DE
DEZEM:BRO DE 195'1

Abre ao Ministério dcs Relações Ex
tericres, o crédito àe c-s l.óoo.oao,oo
sup~e.mentar à Verba 3-I-31-0~-1-a),

'para «ienüer no corrente exercício
a despesas com a Representação do
Bro,sil em conaressoe. conierémcías e
reuniões a reoneorem-ee no estran.
geiro.

Q Pceaidente da República, usando
da autorização contida na Lei núme
1'0 1.475, ele- 28 rte Novembro de 1951,
e tendo ouvido o Tribunal de Contas,
nos têrmos do art. 93 do Regulamento
Geral de Contabilidade Pública, de
ereta:

Art. 1,° .,.- 1t aberto, .ao Minístérto
das Relações Exteriores, o' crédito de
um milhão e cuínhentos mil cruzeiros
(Cr$ 1.'500.000;00), suplementar à Ver
ba 3-I-31~0.1-1-a), do Orçamento vi
gente, para atender, no corrente exer
cício, às desnesas destinadas à parti
cípação .do. Braafl em congressos, con
terências e reuníôes ar realizarem-se
no estrangeíro.

Parágeafo único O crédito, de
que trata êste artigo será automàtíca
mente regtstado pelo 'I'rfbunal de
,C{mC3$ e distribuído à Delegacia do
Tesouro Brasileiro, em Nova York.

Art. 2° 1'd:stf Decreta entrará 'em
vigor na data da sua publtcaçâo.

Art. 3°, -Revogam-se as dísposi
cões em ccnbrárto

Elo. de aanetro. em 15 de Dezembro
ele 195t 13.0 o da Independêncía e 6,3.°
da República,

GE:[',ÚLro. VARGAS

Joio ' NeneeÓaa Fontoura

Horácio t.ater

DECRETO N." 3O.27S - DE 1'7 DE
DEZEMBRO D~ 1951

eutoríza o Ministério da Aeronáutica
ú aceitar doa.ção de terrenos em s.
Jose dos Campos, Estado de São
Paulo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
ei'llo 87. inciso 1, da Constituição Fe
oerai, e de acôrdo com os artigos 1.165
e 1.180, do código Civil, decreta:

Art. 1.0 Fica o Ministério da Aerc
náutaca autorizado a aceitar ,eDm as
concíçôes estipuladas pela Lei Muni
C'lAti n.c 138, de 23 de novembro de
..951. a doação que a Prefeitura Mu
nícípal de São JOSé dos Campos, Es
Uh10 de São Paulo fêz, para tncor
r.crecâo ao Pata-ímônío da União, de
um terreno com a área aproximada
de 1::.280.000,00 ma (nove mllhõesdu
eenros e oitenta mil metros quadra
dOS) destinado às instalaçôea do Cen
tro Técnico de Aeronáutíca, tudo
conforma consta do processo preto
colado na Diretoria .de E~Q'enhB,ria

«aquele Ministério. sob o n.c 6.629-51,
onde se encontra a planta dos berre-
00S -

Art . 2.°' A escritura de doação vale
ra corno títulcde propriedade para
eteito . de transcrição no Registro de
unovers .

,<\.l"'t,. 3.° O presente Decreto entra
ra em vigor 'na data de sua publica
r;:;IO, revogadas as díspcstções em con
tr3-1"1O.

k<-:,Q de Janeiro, 17 de dezembro de
! 9:"51; 130.° da Independência e 63.~
da República •

GETULIO VhRGil"S.

Nero Moura.
Horécio Làter.

DECREjTO N.o 3-0.280 - DE 18 DE
DEZl<."MBRO DE 1951

Fixa a gratificação ~ representação
do Delegado. do Brasil na Comissão
Jurídica lrderamericama .

o presidente .da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item' I, da COnstituição e de
acôrdo com o artigo 120, V, do De
creto-lei n.c 1. 713, de 28 de outubro
de 1939, decreta:

Art. 1.0 A gratificação de repre
sent-ação do Delegado do Brasil na
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Comissão Jurídica Interamerfcana é
fixada em CI$ 13.000,00 (treze mil
cruzeiros) mensais.

Art. 02.0 A despesa com 0- paga
mento da vantagem de 'que trata ês~e

Decreto correrá à conta da dotação
própria consignada na Verba r - Pes
soal,Consignação In - vantagens,
Subccnsignaçâc 14 - Gratificação' ~e
Representação tio orçamento do Mt
nísteric das Relações Exteriores para
o exercido de Ul51.

Art. 3.0 Este Decreto entTai'á em
vigor na data de sua publicação, re
troagíndo os seus efeitos a 1.0 de ja
neiro do corrente ano.

Art , 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de
1951; 130.° da Independência e 63.0 da
República.

GETULIO VARGAS

João Neves da Fontoura

Horácio r.ater,

DECRETO N.O 30.281 - DE 13 Dl':
DEZEMBRO DE 1951

Concede autorízacào para nm
cionamento do curso de didU;1;lcn
da Faculdade de Filosofia, ciev:
cães e Letras Santc Tomás ae
Aquino.

o Presidente da República, usando
da atrtbuíçàc que lhe contere o ar
ngc 87, item r, da COI':"itltU1Ç?,~_ ~' nos
têrmcs do art. 23 do Decreto-Ieí nu
mero 421, de 11 de maio ce 19~~8, c:e··
ereta: ,

Artigo único. E' ccncecíue.. autcri
zaçàc para funcíonamentc oc curse
oe didática, da i-acuiuacc ce 1'1.1050
fia Ciências e Letras canto Lemas
de' Aquíno, mantida pela Sociedade
Educadora da Infância e Juventuoe ~

COL sede em Uberaba, Estado de Nli
nas Gerais.

Rio de Janeiro, em 18 de dezembro
de 1951' 130.° da Jndependãncía e
63 o da' República.

GETULIQ V ARCAS.

E. Simões Filho.

DECRETO N.o 30.282 - DE 18 DE DE~

ZEMBRO DE 1951

Autoriza o funcionamento do curso
de bacharelado da Faculdade de
Inreito de Campinas, Estado de
São Paulo.

O Presidente da República, usando
da atríbuíçào que lhe confere o arti
go H'j item 1. da Constítuíção, e nos
termos do artigo 23 do Decreto-Ieí
n.c <:>21, de 11 de maio de 1938, de
crete...:

Artigo único. E' concedida autor-i:..
sacão pare .o funcionamento do curso
de bacharelado, da Faculdade de Di
rcíto de Oamplnas, mantida pela So
ciedade Oampíneíra de Educação e
Instrução, com sede em Oampmas,
Estado de São paulo.

Rio de .Janeíro, 18· de dezembro de
:951; 130,é' aa Independência e 63.0
da República.

GETULIO VARGAS.

E. Simões Filho.

DECRETO N.? 30.283 '"- DE 19 DE
DEZEPrIB::tO DE 1951

Declara de uiüuuuie pública, para
efeito de desapropriação, o imóvel
necessário à instauiçao do 5. ° Dis
trito da Comieeão do Vale do Sáo
rromcuco, situado na cetccc de
Propriá,no Estado de Sergzpe.

O Presidente da R-epública, usando
da atrâbuicào que lhe confere o arti
go 87, número 1, da Oonstatuíçâo Fe
daral. e nos têrmos do Decreto-lei
n. o 3.365, de 21, de junho ce 1941,
modificado pelos Decretos-reis núme
ros 4.152, de 6 de março de 1942 e
9.811, de 9 de setembro de 19M), de:'
ereta:

Art. 1. o E declarado de utilidade
pública, para efeito de desapropria
cão, o Imóvel situado à Praça Fausto
Cardoso n. 9, em Propría, no Estado
de Sergipe, de propriedade de Vírgí
lia Figueiredo.

Parágrafo único - O imóvel ora
desapropriado destina-se, à mstaracao
do 5. o Distrito da Comissão do Vale
do São Francisco, sediado em Pro
pr'íá, no Estado de Sergipe.

Art. 2.° Ficá a Comissão do Vale
do São Francisco autorizada a pro
mover a referida desaproprtaçâo em
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caráter de urgência, de acõrdo com o
disposto no artigo 15 do Decreto-ter
n. o 3.365, de 21 de junho de 1941.

Art. 3. o A despesa com o paga
mente cies[a desaproprtacão, correrá
à conta da dotacào constante da
Verba 4 - Corisisrnacà o VIII - Sub
ccnriguaçào 19-4":"í, do Anexo n.v 9
da Lei n. o 1..!H9, de 1. o de dezembro
ue 1950. que esttrna a Receita e fixa
a Dec,pesa da União para o exercícro
ue 1951.

Art. 4. o Este Decreta entrará. em
vigor na (lata de sua publicaçào.

Art. 5. u B,evognr:J.-~e as disposíções
em contrário.

Rio de JHueiro, nu 19 de dezem
bro de 1951: 13:0.° da Indepcndencía
e Cso da República.

G::TULIO V.\RGAS

Francu;co Negrão de Lima

DECRETO N. o 30.281 - DE 19 DE
n::ZEIJIB'C\.o DE 1951

Declam de utiUdade públ!w, para
efeito de desúpropr'iação, a área
de terreno C01nprectuiuiu. petas fa
zendas -.Montalvao., e "Ze Alves",
no 1nUnW1,plO de Santa .Ma.ria da
VHóna, Estado da Bania, aestinà
ela à 1,nstalacâo da Cotcnua-Seâe da
comi.ssüo do' Va~e do Stsa Fran(;ts
co.

o Presidente da República, usando
da atribui<:,ão que lhe contere o aru
go 87. número 1. da oonsunncao fl--e
derai, e 1108 termos co Decreta-lei
0.° 3.355, de 21 de junho de 19<11,
modificado Pêlos Decretos-reís nume-

ros 4.152, de 6 ce março de 1942 e
9.811, de 9 de setembro de 194ti, de
creta:

Art. 1. o r: declarado de utilidade
públíca, para ereito de desapropria
çao, a arca de terreno compreendida
pe!r;.$ razenc..s "!v1ontalvao" e "Zé
Alves", de propriedade de D. .Jesuína
Alvares de Araújo Castro, com a su
perncte total de 2:1. 800 hectares, SI
t:· ada no mumcípio de Santa Mana
da Vítórta, no Estado da Bahia.

pps!tgrafo único .- A área de ter
l'Cl10 em apreço destina-se a instara;
çào da coroma-scde da Cormssao do
V&!.s do Sh.o 1"ranclsco, no munícípro
de Santa Maria da vítóna.

Art. 2. c ft':ica a Cormssào do Vale
do São Francisco autorizada a pro
mover a rererica dcsaproprraçàc em
caráter de urgencía, de acordo com o
disposto co artigo 15 do Decreto-lei
n. 3. 3ô5, de 21 de Junho de 1941.

Art. 3. o A despesa com o paga
mente dessa desapropriação correra
a conta da dotaçào constante da Ver
ba 4, Consignaçào VIII - SU1)-coa
sisnacão 19-4-1, do Anexo n . 9 da
Lei n. 1.249, de 1.0 de dezembro de
1950. que estima a Heceita e Fixa a
DC~'r)e3a da União para o exercicío de
1951.

Art. 4. o "Éste Decreto entrará em
vigor na data da sua pubucaçao.

Art. 5.° Revogam-se as disposrçôes
em contrárro,

Rio de Janeiro, em 19 de dezem
bro de 1951; 130.° da Indepenuencta
e 63° da Repúhlica ,

GETULIo VARGAS

Frsincicco Negrão de Lima

r.,l:.::::'CIL3'lO llJ".0 JG.~G-i _. De: 19 DE D:'ZEl\'iBRO DE 1931

.'-~bre. t!u i'(.'.1i;i .nu.iciúrio - Justiça do Trübtülto, o crédito es-
1jCC'(!! fie Cn: í • :;~--ü. (:.1:O,.10, para atender às despesas aecorretitcs da
l~ci 11 :i l. ;)~.2. àê t;c. tü.': ian~i7'o de 1951.

o Pr.-~~~,j~rú,~ (j,. H.c~)i..thJ.l(;& usando da autoria...~ç~O contida na Lei nu
mero l.i:l~·C. ,ie :':11 .:~(' ;:ê;.nr.:rlJ (\.f. -,;~&1. e tendo sido cousult acío o Trtbunal
de Couta, e r,...;, :;:;~: o l.\luUSi.lrtí:; .j'l F'azenria, nos termos 0.0 nrt , 93 do Rc
g ulam snto G8~'a~ de Contabilidade pút:!iC3., cccrcta:

Arr. 1. CO I~: ;~;-.ri t n, pelo }:"c.do,;' Judicül.!·ia - Just.i(;·a do Trabalho, o cré
dito e:~pC'~ .. J (18 11;1: i1.:.~lhno. Eo,:f'C'entos e cmquenta !111L onorcntos e seis
cruzeiros c (F1~';·L]~,i.l. centavos ~C'r$ 1.~,ja.:::Q5,4n») para ntencrer ao paga.,
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menta das segumtee despesas referentes ao exercício de 1950. de Tribunais
Regionais do Trabalho e Juntas de Conciliação e Julgamento:

1) Pagamci.t.o as pessoal permanente:

3. fi Região
S.a Região

2) Gratitícaçao de representação:
1. a Regtâo " .
2.<\ Regtâc .
3." Região _ .
4.1. Regíào .
5." Região .
5." Regfào _ .
7.0. R·egiâo _ .
8. a Região .

crs
53.510,00
HI.COO,OO

8lLOI0,40
200.721.80
107.60U,OO
229.480.00
11';.527,60
143.240,00
86.070,40
57.313,00

crs

63.510,00

1. 024.963,20

8.'

8.'

3.'
4.'
5."
6.'
8."

3> AJudo. de custo:
RegUi.e: _
4) Diárias:
Região .

5) Substjtuiçôes:
Regtào .
Região .
R~'p'ü1C'

R;giaO
Regià:)

168.960,00
180.320.00

50.000,00
150.000,00
102.773.20

17.400,00

2.200,00

652.053,20

7. fI

8.'

6) Alugueí
Regteo
Regfào .

O') arrendamento de imóveis:
178.630,00

12.000,00 190.630,00

1. 950.806,40

GETULIo VARGAS

Art. 2.° rtste Decreto entrará em vigor na cata de sua publicação.
Art. 3, o Revogam-se as drspoaíçóes em contrario.

Rio ele .Ianeíro, em 19 de dezembro de 1951; 130.(' da Independência
e 63.° da República.

Horácio Later

DECRETO N.O 30.286 - DE 19 DE DE
ZEMBRO DE 1951

Dilata_ O prazo que menciona

a Presidente da República, usan
do da atribuição que lhe confere o
artigo 87, item 1, da Constatuição. re
solve:

art. '1.0 Fica dilatado, para 30 de
junho de 1952, o. prazo mencionado
TIo art. 7.°_ do Decreto TI,o 29.741, de
11 de julho de UJ51, que instituiu Co
missão para promover uma Campa
nha Nacional de Aperfeícoamento de
pessoal de nível superior",

Arr.. 2.° ítste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

R.IO de Janeiro,' 19 de dezembro
Ce ;'851; 130,0 da Independência e 63.0
da República.

GETULIO V ARGM.

E. Simões Lopes.

DECRETO N c 30.287 _ DE 19 DE DE
zR1'lr~I\b DE 1951

Irectura sem' efeito o Decreto núme~
1'0 2·1. 782, de G de abril de 1918.

O Presidente da República. usan
do da atribuição Que' lhe confere o
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art. 87, n.o I. da Ccnstítuíçâo e nos
têrmos do Dc~reto-Iel n,v 1985. de
29 ne janeiro de 19.0 (Código ele MI
nas). decreta:

Artigo único. Fica declarado sem
eteíto o Decreto número vinte e qU3;
tro nlil setecentos e sessent3: e dots
(24.'162), de seis (6) de abril de /J"1
novecentos c quarenta e o~to (1g-.~),
renovado pelo de número Vinte e OIto
mil trezentos e vinte e cinco (28.325 l.,
de vmte e nove (29) de junho de mtl
novecentos e cinqüenta (950) que
autorizou o cidadão orasüerro Moacu"
de ~.'(orais Miranda a p~sqUlsar .ouro
e essociados no mumcípio de Pltan
guí. Estado de ]\I'lil~!as Gerais.

RIO de Janeiro 19 de dezembro de
1931; 130.0 da I~depelldêncla e 63. 0

da República.

GETULIO VARGAS.

João cteôtos,

DEC-RETü N." 30.233 DE 19 DE DE-
ZEMBRO DE 19·51

Re',Wl1a o Decreto 1':..0 27.0SÔ, de 25 de
de artisto de HJ49.

o Presidenti~ d~t Hcnública, usando
da atríbuiçào Que lhe confere o artt
gO 87, 11.° I, da Constituição e nos
i;ermos do Decreto-lei n.v 1.935, de 29
da janeiro de 194ü (Código de Mi
uas. , decreta:

Ar t }.O Fica renovada pelo prazo
irnprolTogável de um (l). ano l1~S t~r
n102 da letra b do arttgo primeiro
(1.(J), do Lieoreto-reí número nove mil
seiscentos e cinco (9.605), d.e
d e z e ~1 o v e C~.91 GF! avôsto de mü
novecentos e quarenta e seis <l946).
a, rútorízaçao conferida ao cídadão
nras.ietro Antônio Lacerda Braga pelo
De» eto número vinte e sete mil e oi
1;CGMJ e seis (27 .086l, de vinte e cin...
Co (~51 de a costo de mil novecentos
P Quarenta e ~ nove (1949). para pes ...
C:Ui~h! minério de manganês e asso ...
Ci:-Hios no munícmio de Brusque, Es
tudo de Santa catarina.

Art. 2.° A presente renovação que
Eerá uma via nutént.íca dêste Deere...
to, pagará a taxa de mü trezentos
e cítenta cruzeiros (Cr$ 1.380,00) I a
será transcrito no livro próprio da
Dívis-ào de Fomento tia Producao 'I'-JIi_
nera) do Mínlstérto da Agricultura.

Alt. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

RIo de Janeiro, 19 de dezembro de
:951; 130,0 da Independência e 63.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

João cteoias,

DECnETQ N.o 30.283 DE 19 DE DE-
ZEMBRO DE 1951

.I~ut()ri2a o cidadão brasileiro Orlan
âo ltloreira Tôrres a pesquisar cal
cário no município de Matozinhos~

Estado de Minn: Gerais.

o Presidente da República, usando
da atríbuiçào que lhe contere o ar
tigo 8~', n.v I, da Constituição e nos
t-itmos do Decreto-Iei n.s 1. 9a5, de
29 oe janeiro de 1940 (Código de Mi
nas) J decreta:

AiL. 1.0 Pica uutorízado I) cídadâo
brusi.eíro Orlando Moreira 'Tórres a
~Jes·~~üsar c<dcáno em terrenos de pro
pnedade do 81', André Jean Alrred
)"'úv~~leli e sua mulher, situados no
(j~.stl'ÜO e munícrpío de MH~Ozi!lhos,

E.st~do de l\1inas Gerais, numa área
ele s-tent» e oito hectares e cmqüen
Li ",es (78,50 ha) delimitada por um
purruelcgramo que tem um vértice a
novecentos e oitenta e nove metros
(P89m I no rumo mncnrtíco de eir:..
(1ü,~ntn C sete graus nordeste ,'5"7° N~J)

do centro da soterra do portal da
igreja de Matozinhos, e ns lados (11
vprpep.tr::::: et,') vortice considerado térn:
cítoeentos metros <300m) e rumo de
sessenta e três graus sudeste 163°SE) ,
TII:tf!'T:ético; mil e setenta metros
(1.070m) I três grE'.US e trinta minu
tos nordeste (3°30'NEI, magnético.

An 2.° O titulo da autortzacâo de
pr.squísa, que será uma via autêntica
dêste Decreto. pauará a taxa de sete
centos e noventa. cruzeiros (Cr$ ...
r!'9~.(I{l) e será transcrito no livro nró
prio da Divisão d-e Fomento da Pro
Gl;I;2ú Mineral do Mmistérío da Agri
cultura.

Art , 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

1:üo de Janeiro, 19 de dezembro de
Dó,; 130.0 da Independência e 63.0
d.a República.

GETUJ,JO VARGAS.

João Cteôtas,
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DECRETO N,? 30.290 DE 19 DE DE-
ZEMBRO DE 1951

Autoriza a Companhia Geral de Mi
1(·as a lavrar minério de zireônto no
;,.,unicipio de Parreiras, Estado de
i1nnas Gerais.

o Presidente da República, usando,
da atríbuicào alie lhe confere o art.i
gO 87, 11.° l, da oonstítuícao e nos
termos do Decreto-lei n.c L 985. de 29
de janeiro de 1940 (Código de Mi
na~;1 I decreta:

P,"L, 1.0 Pica autorizada a oornpa
nh;a Geral de Minas a lavrar míné
rro G-p. zírcómo, em terreno e de pro
I~n'2'1ade de João Soares de Oliveira,
situado no lugar dencmínado CH~

calho, no elÍf.;trito e mumcnno de Pav
retras, Estado de Mirras Gerais, nu
ma area de onze hectares e cinqüen
ta e um ares (11,51 nai I delímítaoa
por um paralelogramo que tem UDl
vr·r:.ice a cem metros (1üÜ'm) , no ru
mo mag-nético quatro graus noroeste
(4,0 NW). da barra do córrego da
c",'O, João Soares. afluente pela mar
~!;enl esquerda do córrego do Casca
!ho e os lacres d~vcrg'~ntes désse ver-
tir-e, os seguintes comprimentos e
rumos marrnétlcns: trezentos e oi-
tanra metros (snOm), sessenta e um
graul'- noroeste (610 NW); trezentos
e quarenta e nove metros t 3491n),
('Í~':ii~enta e quatro graus e trinta mi
nutcs nordeste (540 3.0' NE). Esta
ó utortzaçâo é outorgada medi9.nte as
t:o~[tlções constantes do parágrafo
umrr. do ar t , 28 do Código de Minas
e (los artrgos 32. 33, 34 e suas a11
'·]f''3.s, além das seguintes e de outras
constantes do mesmo Códizo. não
cxnressamente mencionados neste De
crerc .

s rt , 2.° O concessionário da auto
rfaaoão fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma na lei, os
trto:..rros Que forem devidos à Uníâo,
ao Estado e ao Munícmio. em cum
prrmento do disposto no art. 68 do
C()~tq20 de Minas.

A...·t. 3.0 Se o concessionário da au
tor52Rçâo não cumprir qualquer das
ooricacões que lhe incumbem, a au
t0::"~2açào de lavra será declarada ca
QU( a ou nula, na forma dos artigos
37" 38 do Código de Minas.

Art; 4,° As propriedades vizinhas
ts~áo sujeitas às servidões de solo e
sub-solo para os fins da lavra, na
rorma dos artigos 39 e 40 do Código
de M1nas.

Art. 5,0 O concessionário da auto
rízacão sera fiscalizado pelo Depar
tarnento NhCÍO!1:l~ da Proríuçâo 1\.11
r-era: e gozará dos favores discrímt
nados no art. 71 do mesmo Código,

Art 6.0 A autorizacão de lavra terá
par título êste Decreto, que será
t.runscríto no livro próprio oa Divisão
de f'omento da Produção MmeraJ do
:'Am~f'.tério da A~ncultu1"a, após o pa
ramento da taxs de scíscentos cru
Z\~:JOS <Cr$ 6DU,DO).

.l\rt. 7.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .rancn-o, 19 de dezembro de
1?5~:; 130.1,1 da Independência e 63.0
ua HepúbJica.

GETULIO VARGAS.

João cteôtae,

(!'i,o 22.441 _ 21-11-51 _ Cr$ 255,00)

DECRETO !"O ZO,291

Ainda não foi publícado 110 Diário
otteua.

L'ZCRETO J\'7.0 S~. 2,1)2 - DE 19 DE

DF.ZF.!lE;l:O DE 19-51

Outorga à Prejeiiura Municipal de
VenânciO' Aires concessão para dis
tribuir energia (;76/7'ico, na, locali
dade de Vila. Mariante, Segundo
distrito do ltlu:nicÍ1Jio ce Venâncio
Aires, Estado do Rio Grande do
Sul.

Não foi publicado 1.10 D. O. por
falta de pagamento.

DECRETO N. o 30,2[13 DE 20 DE
DEZEMDTIO DE 1951

Dâ n01:a Tcdacão ao inciso V do § 2.c,
do art. 39. do Regulamento de Pro
1noç6es para Oficiais da Annaàa,
aprctxulo pelo Decreto n.o 3.121, ae
3 de outubro de 1933.

o Presidente da República, usando
dH atrlbuíção que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 O inciso V do § 2,0, do ar
tigo 39 do Regulamento de Promoções
para andais da Armada, aprovado
pelo Decreta n.c 3.121, de 3 de ou-



202 ATOS DO PODER EXECUTIVO

tubro de 1938, passa a ter a sagumte
redação:

uVl Os cfíciats que no mesmo posto
tiverem passado mais de três anos
consecutivos ou quatro ínterrornpror.s
em qualquer cormssào estranha ao
Ministério da Marmha, exceto co
missão nos Minlsterios da Guerra e
Aeronáutica, de caráter exclusivamente
militar, no Gabinete Militar do Pre
siderite da República, na Secretaria
Geral do Con,elho de Segurança Na
cíonal, no Estado-Maior das Fôrcas
Armadas e no Gabinete do Ministro
da Marinha".

Art. 2.' O presente Decreto entrara
em vigor na data de sua publrcacào,
revogadas as dísposíçóes em contrário.

Rio de Janeiro. 20 de dezembro oe
1951; 130.° :-la Independência e 6:,,°
da Repú blica ,

GETULIO VARGAS.

Renato de Almeida GuilZobel.

DECRETO N.O 30.2M - DE 20 DE
DEZEMDRO DE 1951

.Abre ao Ministerio da Viacão e Obras
Publicas o crédito especial de ors
29.150.0(\0.0'0. destinado a execução
do propralna das obras de acesso à
Cachoeira de Paulo Afonso,

O Presidente da República usando
da autorização contida no art. 1.'
da Lei n.v 1. 463 de 27 de outubro e!e
.:951 e tendo ouvido o Mírusté rto da
F'azenda e o Tribunal de oont.as, em
cumprimento ao art 93 do Regula
:Menta Geral de Contabilidade 'Pu
blír a , decreta:

A~t. 1.0 Fica aberto ao Ministério
da Viação e Ohras Públicas o cré
dtto especial de Cri 29 150.000.00
<'Y.1l1te e nove milhões cento e em
quenta mil cruzeiros). destinado a
.~Gonr'lusão do programa das obras de
acesso à Cachoeira de Paulo Afonso,
a cargo do Departamento Nactonal
de Estradas de Rodagem.

Art. 2,° Revogam-se as disposições
em contrário,

R.lO de Janeiro, 20 de dezembro de
:S5j; 130.0 da Independência e 63.0

na República.

GETULIO VARGAS.

AlVaro de Souza Lima.

Horácio Later ,

DECHETO N,? 30.295 - DE 20 DE Dlt

ZEMBRO DE 1951

Avrava alteraeôes introâueuia» nos
.Estatutos, inclusive aumento de
capital, de uITATIAIA", COIl'f
PANHIA DE SEGUROS DE ACI
DENTES DO TRABALHO.

Não foi publicado no D. O. por
falta de pagamento.

DECRETO N.? 30.~:96 - DE ~ DE DE

ZE!',mí:.O D~ 1951

A1JtoVa citcracôes intrctlnzula« nos
E,')tGt1~tOS da Companhia d€ seini
TOS "Garantia Industrial PauUsta"
lndusive o al~mcnto ele capital so
ci"/,

o Presidente da República, mando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso l, da Constituição, de
creta.:

Art. 1.0 Ficam aprovadas as alte
1'2.r.ôes íntrcduztdas nos Estatutos da
oompnntua de Seguros "Garantia In
dustrial Paulista". com sede na ca
pital do Estado de São Paulo, autori
zada a funcionar pelo Decreto nú
mero 16.6S8. de 2 de dezembro de
1924, e Carta Patente n.o 292. de 10
de maio de 1943, inclusive o aumen
to do capital social de ors 5.000.000.00,
para Cr$ 10.000.000.00, conforme de
liberaç.ão das Assembléias Gerais Ex
traordinárias realizadas em 26 de
maio, 11 de julho e 23 de outubro
fio corrente ano.

Art. 2° A Sociedade continuará ín
tegralrnenta sujeita às leis e regula
mentos vIgentes, ou que vierem a vi
gorar, sôbre o objeta da autorização
a que alude o presente Decreto.

Art. 3.° Revngaru-se as dísposíções
enl contrário. -

Rio de Janeiro, 20 de dezembro de
1951; 130.° da Independência e 63 o da
República. .

GETULIO VARGAS.

seoaaas Viana.
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DECRETO N.o 30.297 - DE 2ú DE
DEZEMBRO DE 1951

concede a "The Rio de Janeiro
Trumzvay. Ligth and f'ower Com
patu), Limiteâ" aut07'iZClÇão para
conttnuar a [uncumtir na Rcpú
(dica.

<O Presidente da Repúblrca, usando
da atrrbuíção que lhe confere o arei.
go 87. inCISC I, da Ccnstrtuiçao. e nos
cermos dO Decreto-leI n ~. 627 de 26
de setembro de 1940, cecreta:

Artrgo único _ :E conceuída ..:1 "T.tle
RIO de Janeiro Tramway Llgnt and
Power oomnany, Lnnítec " com sede
na cidade de Toronto, Províncía de
ontano, Dornmío do Canada, autorí
zada a funcionar na Renúblíca petos
Decretos ns. 5.539. de so ue mate de
1900; 7.005. de 2 de juíno de 1203:
8.'119, de í ae dezembro de l~nO:

9.454, de 20 de março de 1912; 11.405
A, de 30 de dezembro de 1914;
12,.732. de 28 de novembro de 1917;
17.788. de 10 de maio de 1>127 e
25.092, de 14 de Junho DE 1943 au
torização para continuar a funcionar
no pais, com as aíteraçoes estatutu
rias que apresentou. consoante reso
luções aprovadas em assembletas ge.,
rais especiais de acionistas, realízadas
a 24 de setembro de 1948 e 25 de ju
nho de 1951. mediante as mesmas
cláusulas que acompanham o Oecra
to n. o 25.092 de 14 de Junho alo' 1948,
assinadas pelo Ministro de Estado, do
Trabalho. Indústria e Comércio. fi
cando a reterida sociedade obrigada
a cumprir integralmente &5 reis e re,
gulamentos em vigor, ou que venham
a vigorar, sôbre o objeto da mencio
nada autorização.

Rio de Janeiro, 20 de cezembro de
1951: 1300 da Jndependêncía e 630 da
República.

GETULIO VARGAS

Segadas Viana

DECRETO N.O 30.298 - DE 20 DE DE
ZEMBRO DE 1951

':-U:vvga as concessões outorgadas ao
Estado ae Minas Gerais para O

Q proueiuimento ao potencIal hl
draulico da cachoeira Pandeiros, si
n,t:laa nD no ao me81no n01ne, e para
o aproueuametuo progress'lVo do po
f.enczal nzdraulico ao desnlvet Ca
cnoeu ão. existente no rzo Jequitat,
atributneto a Comzssl'w do Vale do
::--ac Franczsco a mcumbéncza àe
pr011wver ditos aproveitamentos.

o Presiaente da República usando
da atríbutcâo que lhe confere o artr
t;O 8'j, Inciso I, da oonstituicáo, e

C-onsiderando que o Estado de Mi
nas Gerats, concesstonario oo apro
veitamento do notcnciai nírtraultco da
racnoeira Pandetros 'atuada no no
P'.1,V1Plro~. e íli) aproveitamento pro
y.re~f-'Vo do noteneia í mdrau-tco do
oesmvel Cacnoetráo ~x~stf'Pt.p no fIO
J0qü:::.tal. declarou expressamente de
o:::l •stir das conce....<:;SÕE'~ que lhe ro~am

t'")utü"j2"ad9B, para que tais aproveita
tnentos selam reahza ôos pela COID18
são do Vale do Rio São FrancÜico;

Decreta:
.!\~c 1.0 Fíc?m revovadas as con..

cessões outorcadas ao Estado de Mi
nas Gerais pelo Derreto n.v fi. 073 de
27 de dezembro de 1939, rev'llldado
e modificado pejo de n.O 25 373 de
'6 ae azôsto de 1946, e referente 90
z.proveítamento do potencial hidráu
lico da cachoeira Pandeiros, situada
no n(' Panrlerro~. dtstr íto da flPI1f' do
munrctmr, de Januária. Estadl' de Mi
"9S Gerais. e pelo de n.O 25.176. de
J ae julho de 1948, revalidado pelo
ae n o 27 801. de 17 de fevereiro de
lH5{). e referente ao aproveitamento
pozresslvo do potencial hidrá ulíco do
Of:'.C'nl'Uel Cachoetrao. existente no rio
Jpquita1. ns. dívtsa dos murucípíos de
Pocarúva. Pirapora e COra.ção de Je
sus. Estado de Minas GeraIs.

M~. 2 o A Comissão do Vale do São
F'rancísco, promoverá os aproveíta
rr entos em causa. observadas as pres
Cl'!ções da Iegrslaçâo em vigor.

,,\-,., 3." i!:ste Decret-o entra em vi
gor na data de sua publicação.
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!Ht. 4.0 Revogam-se as disposiçôes
em contrário.

i?~c de Janeiro, 20 de dezembro de
1!J~1; 13IJ.o aa Indepenuencia € 63." da
H.cpüblica.

Gsrtrt.ro VARGAS

João cteotae,

I;ECRETO N.o 30.299 ~ DE 20 DE
DEZE:'.!BRO DE 1951

Autoriza a Comparüiia Paulist:~

ele Força e Luz a construir l.WW.
linha de transmissão entre a Fu ~

zen da de Santa lIfadCllena e o
âistrito de Avencas, assim. como o
sistema de ãistribz.tição (lo citcuio
distrito.

.o~&dos por ato do Ministr!l da Agrl
cultura.

Art. 3.° As tarifas da. energia eté
trrca serão Iíxadas .ielc 1\H:'1". .terío da.
~~.Lricultura. no momento orr.rtuno. e
trle.ialmente revistas, de aeôrco com
o art. 180 do Código de Aguas ,

Art. 4. o O presente Decreto entra
em vigor na data de sua nunrícação.

Art. 5.° Rcvoganl-·Si:: as dísposícões
em contrarto ,

Rio de Janeiro. 2[: de. de',;:e!nnrJ de
195.1, 130.° da Ind,ependência e 63.0

da Eepúbl:ica.

GETULIO V.WGA~

.João cleotas

Não foi publicado no D. O. por
falta de pagamento.

Autoriza, a "Cel'1.lros::~ trant t.imstaaa"
a mn1J7:c.r SUl!.-.... instalações hidre
létricas.

D'ECRETO KY 30.~GO - DE 20 DE
m:z;::;\1rr,.» Im 1~'5'1

Outoraa a lifaxin~ia1~o Nunes da RO
sa concessão para o aproveitaracn
to de eneroia. hidráulica de 1l1n
dcsn.ível existente n(:f curso d,ágll[t
c-3llo1ninado Pouso Alegre, distrito
de Durande, li:tun'tcípio de Manhu
nurim, Estado de l!-1ina.s Gerais.

o Presidente da República, usando
dE"!. atrrbuícáo Que lhe confere o arti
go 87, inciso 1, da oonstítuícão, e

ConFlderando que. pela Resolução
n.» 714, a medida foi julgada conve
niente pelo Conselho Nacional de
Aguas e Energia Elétrica, decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a "Celu
lese Irarn Limitada" a amnliar suas
instalações de producâo de-energia
elétrica no distrito de Ponte Serra
da, município de Joaçaba, Estado de
Santa Catarina, mediante a monta
gem de um segundo grupo turbina
gerador de 1. 627 I~V, elevação de 4
metros da crista da barragem atual
e a execução das obras hidráulicas
complementares.

Art. 2.0 Caducará o presente titulo,
independente de ato declaratório, se

ns 20. DE DE
1951

VSCRETO N.o 30.301
ZEl\IERO DE

o Presidente da República, usando
ela 3. tríbuícâo que lhe confere o ar
tigo 87, inciso L da oonstttuícao nos
têrnlos do art , 5.° do Decreto-lei IlU
mero 852, de 11 de novembro de 1933. e
Dec:..eto-lei 11.° 2.059, de 5 de março
de 19>0, decreta;

Art. 1. o Fica autorizada a Campa
nhía Paulista de Fôrça e Luz a cons
truir uma linha de transmissão trr
fá~~!t.'a, entre a Fa.zenda de sauca :M~.:;,

daiena e o distrtto de Avoncas, GOb a
teusáo 110I11inal de 13,2 KV freqüên
cia de eo ciclos e extensão :lP:'OXiHl[;
ua de 15,9 km., assim como o síste
ma de di.3tribuição do referido dis
trito.

2arf'=.grafo único. A unha .te trans
míssâo destina-se ao fornecimento Ú~

energia elétrica ao distrito de Aven
cabo

Art. 2. 0 Caducará a presente ::-l.ut~

i-izacâo, independente de qualquer ~to

declaratóríc, se a concessionária não
Cl'tHl[Jrir as seguintes condições:

I - Registrar o presente título na
Divlsâo de Águas, do Depavtarnerrto
Nacíonal da Produção Minera 'i do
I\~inistério da Agricultura. centro (!e
trinta (30) dias. a partir da data ae
sua publicação.

11 - Apresentar à refertda Divlsâ o,
dentro de noventa (90) días, a con
tar da data da publicação dê'" de
creto, os estudos, projetos e orçamen
tos das obras.

lU _ Iniciar e concluir as obras
nos prazos que rorem fíxados pelo I\'fi
nístérío da Agricultura.

Parágrafo único. os prazos a que
se refere ê~te arttgo poderão ser pror-
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a interessada não satisfizer as con
dições segumtes:

I '..,- Registrá-lo na Dívísâc de
Aguaa, do Departamento Nacional da
produção Mineral, do Ministério da
Agricultura, dentro de trinta (30)
dias. a partir da sua publicação.

II - Apresentar à mesma Divisão,
no prazo de cento e oitenta (180)
.días, a contar da datada publica
ção dêste decreto. os projetos e or
çamentos respectivos.

lI! _ Iniciar e concluir as obras
nos prazos que forem estabelecidos
pelo Ministério da. Agricultura.

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere éste arüco poderão ser 01'01'
rogados por ato do Ministro da Agri
cultura.

Art , 3.° :f::ste Decreto entra em vi.
gor na data de sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as dísposíçôes
em contrário. '

Rio de Janeiro. 20 de dezembro de
1951~ 130.0 da Independência e 63.° da
República.

GETULIO VARGAS.

João cíeõtas,

DECRETO N. o 30.302 - DE 2J) ee
DEZEMBRO DE 1951

Autoriza a Companhia Paulista
de Fôrca e r,u:;; a construir uma
linha de transmissão entre a Fa
zencla São Manuel e o r].istrito de
Ocaucu, no município de ·Marília,
Estado de São Paulo.

O Presidente da República. usando
da atribuição cue lhe confere o arti
go 87. inciso r,' da .Oonstítuicao. e nos
têrmos do Decreto-lei n.» '2.059, de fJ
de março de 1940. decreta:

Art.., 1. o Fica autorfzada .« Compa
nhia' Paulista de Fôrça e Luz a cons
truir uma linha de transmissão trí
fásica, em circuito simples, enGrea
Fazenda de são Manuel e o diatrtto
ae ocauçu, no munícrpío Ile Marfua.
Estado de Sâo Paulo, sob a tensão
norntnal de 13.200, volts ent-e condu
tores, freqüência de, 60 ciclos por se
gundo com a extensão, -prcvavel de'
2)),3 km., bem como a .rêde 0'3 dístrt
nuíção de energia em Ocauçu,

Art. 2. o Cad ucará a presente autu
rtxacão, índeuendente de g,to -teclara
tório, se a concessionária não cumprir
as seguintes condições:

I ..::.. Registrar o present-e titule na
Divisão de águas. do Denet-tamento
Nacional da Produção Mínera! do
Ministério da Agricultura, dentre de
trinta (3{}) .dias, a partir da data de
SUa publlcaçào ,

TI - Apresentar à referida Divisão,
dentro de noventa (90) dias. a con
tar da data da publícaçâo dêste de
creto, os estudos, projetos e orçamen ~

tos das obras,
ITr - Iniciar e concluir as obras

nos prazos que forem fixados pelo
Ministério da Agricultura.

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser pror
rogados por ato do Ministre da. Agri
cultura.

Art . 3. o O presente Decreto entra
em vigor na data de sua iJ).lblica~~8.o.

art . 4, o Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de dezembro de
1951, 130.° da Independência e 63. 0

da República.

GETULIO VA1W/\~

João cieotas

DECRE'"rO N.'... 30.303 - DE 20 DE DEZEMBRO DE 1951

Revo!Ju o d:aap1'opTiaçãc ao« imoveie que menciona, situados em Grauataí,
nÇ EstC,clo ao lúo Gruhde do SUL. I

o Presiâenue da Repúohca, usando da atribuiçâo quê lhe confere o
art. 87, rr« 1. da Constdtuiçác eteno.. em vista a representação do Mi
rllstél'lo da Aeronáutica. junta eo. processo protocolado no Ministérto da
Fazenna sob o n.v ).4:8;1370, de 1GbO decreta: .

Art. l.v Fica. sem efeito a decraracàc de utilidade pública do Decreto
reserval1o. li." 18,987-A, de :':3 oe-jor.no ele 1945, sobre os imóveis constantes
ua reíaçao anexa situados em Gl'a:;"<tt~ll. no Estado do Rio Grande do
cut, ~ cesaproprrados para servirem à Base da 5.a Zona Aérea, cuja ms
taraçào e ooíeto de novo prcjezo .
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§ 1.0 ::t:;sses imóveis sào transfertdos ao Ministério da Fazenda, para
o tim de promover a sua retrocessào. ncs têrmos do art. 1.150, do Código
Cívn .

~ 2.0 Se caduca: o direito de perempção, previsto no art. 1.153, do
mesmo Código. o Ministertc da Pazenda promoverá à verificação da. pos
simhoade de serem os oens utiüzaoos em outro fim de necessidade pública
e, no caso contrário, promovere 2. sua alienação, mediante concorrência
pública, ,

Art. 1..0 Revogam-se as disposíçôes em contrário.
RJ.c de Janeiro, em 20 de dezembro de, H151; 130.° da Independência

e 63.- da República.

GETULIO VARG,\&.

Horocic I àter,

Nero ],Jc.E7a.

DECRoETO N. o 30. (304 --..: DE 20 DE
DEZEIVIERQ DE 19:5i1

Autoriza estrangeiro a cuiquirir o do
mínio útil da terreno de marinha
aue menciona situado na Ilha do
Governador, na Capital da. Repú~
blica

Não .foi publicado no D.' O. por
falta de pagamento.

D:EJORJETO N.o 30.3(}5 - DE 20 DE
DEZEl\!BRO DE lS'51

Autoriza estrangeiro a adquirir tm
cão ideal de domínio útil de ter
reno de marinha que menciona,
situada no ,Capital da República.

Não foi publicado .no D. O. por
falta de pagamento .

DECRETO N.030.306 - DE 2{) DE DE
ZEMBRO DE 1951

Autoriza estrangeiro a adquirir o do·
mínio útil do terreno nacional in
terior, situada em santa Cruz, no
Distrito' Federal.

Não foi publicado no D. O. por
falta de pagamento.

DE,C1RiETO .N.o 30.30-.7 - DE 20 DE
DEZE'MBR{) DE 1'9-5!l

Autoriza o cidadão brasileiro André
"e-rrezra Sitva a pesquzsu7- quartzo
e assoczados, no mumClp1.O de Ma
oxcactieta, Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atrtbtnção que lhe contere o ar-

tigo. 87, n.c 1, e nos têrmos dos arti
gos 152' e 153, da Constatuicác e do
Decreto-ler n.v 1.985, de 29 de janei
1'0 ce 1940 (CÓdigo de Minas), de
creta:

ert.. 1.0 Fica autorizado o cidadão
~r3i3;'Jeiro- André F'erretra SÜV& a pes
CUl$i1! quartzo e associados em cerre
DC& ce sua propriedade, situados no
imóvel uenommado Ribeirão Grande,
no distrito e muntetpio ce Mataca
-r.era. Estado de Minas Gerais, numa
área de duzentos e quarenta hectares
l240 na: delimitada' por um retângu
rc aue tem um ve-nce a oitocentos
f cnnta metros (830 m) no rumo
maenetico norte (N) da eonfluencia
do córrego André Ferreira da Silva
com o rtbeírão Grande, e os lados
divergentes do vértice considerado,
tem os seguintes comprimentos e ru
mos magnéticos: mil e seiscentos me
tros n 600m). dez m-aus sudoeste
no' SW); mil e quinhentos metros
<l.500m>, oitenta graus noroeste
(E-oa NW).

Art', 2.° O, Titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autênta-:
ca dêste decreto. pagará a taxa de
oois mil e cuatrocentos cruzeiros <CrS
'lCO.C{) e será transcrito no nvrc pró
orlo da Drvísâo de Fomento (la Pro
:~ ucáo Mineral do Ministério da Agrt
cultura,

Art. 3.°, Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de dezembro ce
:951; ,130.° da Independência e 63.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

João cieótos,
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DECRETO N,O 30.308 _ DE 20 DE oa
ZEM:BRO DE 1951

Autcrlza a cuuuià ' brasileira Alcina
í'vnoco Ferraz a pesquisar água mz
âenu no municipW ae tuiperuma,
rsuuta do Rio de Janeiro.

o Presidente ria República. usando
da atríbtnçào que lhe contere o ar
tigo 87, n." L da Oonstítuíçào e nos
têrmos do Decreto-lei n.c 1 985, de
28,d.e janeiro de 194{) (Código, de
';''lImas), decreta:

Art. 1.0 FIca autorizada a' cidadã
brasrleira Aroma Tinoco Ferraz. a
r.('S'JU1~ar aeua mineral, em terrenos
G€ <ua propriedade. na Fazenda l'....on
cel~~~, distrito e muntctpío de Itape
)'U:l3 Estado do Rio de Janeiro, DU
ma área de trinta hectares 130 ha) ,
-teümttada por um retângulo que tem :
.um vértice a duzentos e vtnte e ctn
co metros /225 rm no rumo masmé
tíco -tnoüenta e nove graus e trinta
:11;n'I+O:: sudoeste (59" ~30' SW) do
oentc-o da fachada do prédio do ho
tel Avat e os lados. rüvers-entes dês
se ve-rtíce. o." sceuintcs comprimentos
P l"'u"""'n::: maç,-Déticos· seiscentos me
tros (600 tm . vinte e sete suam e
trinta minutos nordeste (270 30' NE):
quinhentos metros (500 m.o sessenta
e ôois graus ~ trinta minut-os sudes-
te (62° 30' SE). .

,b..n. 2.° O título da autor-tzacâo de
pesquisa. Que será uma via autêntica
oes-s Dec-eto. nagnrá a taxa de tre
7.?n~,...,!, cruaeírcs ICrS 300.001 e será
transcrito no tívro próprio da Dtvísàc
de Fomente da Produção Mineral do
Mimstérto da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrârto , .

?.IC de Janeiro, 20 de dezembro de
~951; 130.° da Independência e 63," da
República.

GETULIO V!I liGAS.

João Cteótas,

DECRETO N,o 30.309 _ DE 20 DE DE
ZEMBRO DE 1951

Fica alltorzzado o cidadão brasileiro
Pedro Heitor Dante Vwlam a pes:"
musar talco no mumctpw d(~ 80
caiuva do Sul. Estado 'tr; PaTa.na~

o Presidente da Repúotíca. usando
da atríbuiçáo que lhe confere o ar-

tigo 87, n.c L da Constítuiçâc e nos
termos do Decreto-ter n." 1985, de
~9 ce Janeiro de 194-0 (C,Ódigo d.e Mí
1.35), decreta:

art , l.c Ffca autorizado c .cidadâo
brasueíro Pedro Heitor uaoce ç toianí
l1 «esquisar talco. em terreno!' de sua
ro'oooeoace. situados na rugar deno
minado Barra oo Cap1V8.n no diste-i
to e mumctpío de Bocarúva do Sul,
Estado do Paraná. numa área. de doi!":
hectares e quarenta e dois ares (2,42
nai , delimitada po rum retângulo que
te-u um vertace a trezentos € dez me
1;r0 '310 m. J. no rumo magnético
de sessenta e cinco graus nordeste
1650 NE) do marco do quilômetro
t.nnta e dois (Km 32). da rodovia
Cumãba _ Sâo Paulo. e os tacos di
«cre-ntes do vertrce consírleraco têm:
cento e quarenta metros <140 m.»
f; rumo de trinta e seis minutos nor
O"'st.=> (0(' 36' NE): cento r:; <r-rent a
e ""·.)15 metros e ctnoüenta cenr.tme
ta-os f172.sü m.j e rumo de mtenta
to. nove gr-aus e vinte e quatro minutos
sudeste <890 24' SE).

Arr.. 2.0 O título da autortzacâo de
pesquisa.. que será uma via autentica
dêste Decr-eto pagará a taxa cc tre
zen-os cruzeiros (CrS 300.001 e será
t:r8.;),<:r>':"it,o no livro oróono 08 !Jlõl1F30
de Fomente da ProdllCão Mineral do
),Illm~tério. da Agricultura,

Art. 3 c Revogam-se as disposições
em contrárto ,

Rio de .Ianetro. ,2{) de dezembro de
195!; 13D.o da Independência e 63.0 da
República

GETULIO VARGAS.·

Joâo cteótae,

DECRETO N.? 30.3HJ _ DE 20 DE DE
ZEMBRO DE 1951

rauoriza o cidadão brasileiro Orlan
do Moscozo Barretto de Araújo, u
pesomsa7 galena e associados, no
nunucnno de Santo Inácio, Estado
fi,n Bahia.

o presidente da República, usando
da atrtbuiçâc que lhe confere' c ar
ttgo 87, n.? I, ca Oonstítutçào e nos
termos do Decreto-lei n.s 1. 985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Mí
nas t decreta:

Art 1.° Fica autorizado o cidadão
brasileiro Orlando Moscozc Barretto
de Araújo a pesquisar galena e as-
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livro
da
da

saciados. em terrenos de sua exclu
srva proprredade, situados no imóvel
.e'azenda Morro' do Gomes, no distrito
da Ibtpeba. muntcímc de Santo Iná
cio. Estado da Bahia, numa área de
cento e treze hectares E' quatorze ares
q ~3 14 ha) delimitada por um po
Itgono irregular que tem om vértice
P< quíunentos e vinte metros (520m)
no rumo magnético vinte e três graus
e cnnta e seis minutos sudoeste
<230 36' SW) do centro da soterra do
portal da sede da Fazenda Morre do
Gomes, e os lados. a parttr do vér
ti CP considerado. têm os seguintes
r-onm-tmentos e rumos magnéticos:
cutnnentos e noventa e nove metros
i599rn) dezessete gr-aus e seís mínu
tos sudeste /17" 06' SE); mü oitocen
tos e oitenta e três metros (l.883m),
cuarenta e seis graus e vinte e oito
miTinW$ nordeste 1460 28' !.\TE); sete
ccn r.os sessenta e seu' metro" (76fjm),
trlO',B e nove graus e. quarenta e dois
mtn-rtos nordeste (390 42' N'.iV): o
quarto (4.0 ) e último lado é ÇI segmen
to retilíneo que une a extremidade
do terceiro (3.0 ) lado descrito ao vér
ttce de partida

f\:t't 2.° O titulo da, autorização de
pesquisa, Que será uma via autêntica
l1 i .C: t+ Decreto pagará a taxa de mil
cento E' quarenta cruzeiros ,(CrS
: 14.0,00) e será transcrita 'no
P:-ÓD:O'O _da Dtvísâo de Fomento
1-'r,1d11CÂ,Q Mineral do Ministério
Av.rj('ulturu.

A:l't. 3.° Revogam-se as disposições
em contrárto.

H.lO de Janeiro, 20 de dezembro de
·1~1.~1: 131)0 da Independência e 63.° da
R"';)'lblica

GETULIO VARGAS.

Joâo cieome.

DECHETO N.o 30.311 DE 20 DE DE~

ZEr,JIDRO DE 1951

F~ca autorizado o cíaoaeo brasileiro
AZZ1 Bandeira, a pesquisas cav,linz,
m'gila e associados, no umnlct]Jto de
Cotui, Estado de São Paulo.

O Presidente da República. usando
da atríbuíçâo que lhe confere o ar"
tígo 87, n.v 1, da Oonstítuíçào e nos
termos do Decreto-lei n.v 1.9-85, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
uecreta:
A~t..1.0 Fica autorizado o cidadão

braaileíro Azir Bandeira a pesquisar,

caulim. arg-ila e associados, em ter
renos de Ezio Bianchi e Maria G1'8
g6I:lO de. Camargo Bianchi, situados
no dístrttc e munícípto de Cctta. Es
tado de São Paulo, numa área de
quarenta e quatro hectares e setenta
e quatro 'área (44, 74 ha) delimitada
por um polígono irregular que tem
um vértice a novecentos e quarenta
metros r9q,ü rm . no rumo magnético
de trinta e três graus sudoeste (330

SW) do canto nordeste (NE) da sede
da fazenda Bela Vista, e os lados, a
partrr do vértice considerado, têm
os seguintes comprimentos e rumos
magnétlcoa: oitocentos metros <SOO
m.) trinta graus sudoeste. (30 0 SVi,T):
quinhentos e noventa e cinco meta-os
(595 m.) sessenta graus sudeste (600

SE); seiscentos e oitenta metros .(680
m ) trinta e dois 9.:r311s nordeste (32°
NE); o quarto e últtmo lado é o seg
mente retilíneo aue une a extremí
dada do terceiro fado descrito ao vér
tace 'de partida.

Art. 2.(1 O título da autorfzacão de
pesquisa que será uma via autêntica
deste Decreto, pagará a taxa de cua
trocentos e cinqüenta cruzeiros (Cr$
450:0<)) e será transcrito no rívro pró"
erro da Divisão de Fomento da Pro
rincão Mmeralvdo Ministério da Agri
cultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

R,io de Janeiro, 20 de dezembro de
~95!; 13-0.° da Independência e 63.0 da
Repúbllca..

GETULIO VARGAS.

Joio Cteótae,

DECRETO N.O 30.312 DE 20 DE DE-
ZEMBRO DE 1951

A1!toriza O cidadão brasileiro José
li2u.cedo Sobrinho a pesussar água
mmeral no rrwnícipio de Bocaiúva
do Sul, Estado do Paraná.

O Presidente da República, usando
da atrtbuiçào cue lhe confere o ar
tagn 87, fi.' 1, ~da Constituição e nos
termos do Decreto-lei u.c 1.985. de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas) , decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasneirn José Macedo Sobrinho a
pesquisar agua mineral em terrenos
de sua propriedade, situados no nnó-
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vel denominado Pedra Branca, no
distrito e munícípío de Bocarúva do
Sul, Estado' do Paraná, numa área
de trinta e três hectares (33 na) de
limitada por um poligonoirregt11a~

que tem um vértice na testada nor-,
te (N) da bôca de Leste (L) do boeí
1'\' sôbre o ribeirão Portão Velho, pró
XI:nQ ao quilômetro trinta e oito
(Km. 38) da rodovia Curitiba-São
Paulo, e os lados, a partir do vér
tice considerado, têm os seguintes
comprrmentos e rumos magnéttcosf
trezentos e três metros (303 rm ses
senta e um graus e trh,t.~;1 rrdnutos
nordeste (610 30' NE); trezentos e

. trinta e cinco metros (335 m. I se
tenta e três graus e quarenta minu
tos sudeste {7:~0 4-0' SE): duzentos e
cmqüenta e cinco. metros e oitenta
centrmetros (255,8{) m.: sessenta e
sete grau:" e trintaminutof: sudeste
(67 0 30' SE): trezentos e vinte e três
r-erros e cíncüenta centímetro.')
'323.50 m.) cinqüenta e dois graus
f> cmcüenta e cinco minutos sudeste
(520 55,SE): setenta e sete metros
e vinte e cinco centímetros 177,25m).
Quarenta e oito graus e vinte minu
tos sudeste (48° 20'SE); cinqüenta e
quatro metros e noventa centímetros
(54'9(1·m.), dois graus e quarenta e
dois minutos sudoeste (20 42'SW): o
sétimo lado é r O segmento retilíneo
que parte da' extremidade do sexto
lado descrito, com rumo marméttco de
oitenta e cinco graus e cinqüenta e
oito minutos noroeste (85°, 58' NW). e
alcança o alínbamento lateral direito
da rodovia Curtttba - São Paulo;
(' oitavo e último lado é o alinhamen
to 02 direita da rodovia' mencionada,
110 sentido de quem se dirige para
São Paulo e no trecho comnreendidc
entre a extremidade do sétimo ·lado
e o vértice de, partida. .

Art. 2.0 O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de tre
zentos e trinta cruzeiros eors 330,00)
e .será transcrito no livro próprio da
D1VISão de Fomento da Produção Mi
neraj do Ministério da Agrícultura..

Art. 3.0 Revogam-se as disposicôes
em contrário. .

Río de Janeiro, 20 de dezembro 'de
1951;. 13.0.° da Independência e 63.'0 da
República.

GETULIO VARGAS.
João Cíeotae.

DECRETO ,N.o 30.313 - DE, 20 DE DE
ZEM:Bl\O DE 1951

Aiótoriza os cidadãos brasileiros João

Per eira da Fonseca e Aurino Fer

rena a pesqmsaT argila., sapropeli-

to e associados no muniCípio de

Resende, Estado do Rio de Ja-

neiro.

o Presidente da República, usando
d.a atrlbutçâo que lhe confere o ar
ttgo 87, n.e I, da Constituição e nos
termos do Decretc-Ieí n.c 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas) , decreta:

Art. 1.0 Ficam autorizados os cida
dãos brasileiros João Pereira da Pon
s~ca e Aurmo Ferreira a pesquisar ar
gila; saprcpehtc e associados, em ter
renos de propriedade de João Dene
grt, no distrito e munícípío de Re
senrte, Estado do Rio de Janeiro. nu
ma .área de doze hectares i:: cuaren
ta. ares 02,40 na) delímítada por um
p.otigono irregular que tem um ver
ttce no marco cravado à margem di
E?it.a do RIO Paraíba do SUl, a dis
tãncía de. três (3) metros do ponto
onde é cortado. pela rodovia Caxam
bu ~ Rio de Janeiro e os lados. a
pa~'~lr dêsse vértice, os seguintes com
prrmentos e rumos magnéticos: cen
~o. e três metros 003m.), quarenta
craus sudeste (400 SE); mil €" duzen
tos metros (L200m) leste {E)" cui
r.hentos e cinqij:~nt.a' metros iS50m.>,
t,(nte (N), atingindo a maraem di
z'etta do rio Paraíba do sut Segue
por .es~a marg-em, para montante, at-é
(I vertcce departdda..

Art: 2,° O t1tulo da. autortzacâo de
pesquisa, que será uma via autêntí
ca dêste Decreto. pagará a taxa de
r,~ezent?s cruzeiros rors 3{)O,OOj e será
tI anscrtto no livro próprio da Divisão
de. Fomento da Produção Mineral do
MIU1iitél'lo da Agricultura.

Ar-t 3.~ ..Revogam-se as disposições
em contrárío ,

..c~:.o de Janeiro, 20 de dezembro de
~l:JJl ~ 1~0.0 da Independência e 63.0 da
Repáblíoa ,

GETULIO VARGAS.

João cleótee.
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DECRETO N,o 30.314 ~ DE 20 DE DE
ZEMBRO DE 1951

Autoriza a cidadã brasileira Ana
Lsitti Muntzani a pesqutsar conchas
cuucóreas e associados no Distrito
FederaL

o Presidente do, República,' usando
da cta-íburcâo que lhe confere o arti
go 87, nY~ I, da Constituição e nos
termos do Decreto-lei n.c 1. 985, de 29
de Janeiro de 1940 <Código de Mi
nas), decreta;

Art. 1.0 Fica autorizada a cidadã
brasileira Ana Luttí Montzani a pes
quísar conchas cale áreas e associados
em terrenos de propriedade do espó
lio de Ntcoíau Montzani, situados na
.ccahdade de Ponta' Grossa, distrito
da Freguezta de Guarati'oa, Distrito
Federal, em uma área de noventa
hectares, cinqüenta e um áres. seten
ta e quatro centiares (90,5.174 ha) ,
oeumítada por um polígono irregular;
mívtíhneo cue tem um vértice no"
maT'20 quadrangular de granito da
Pazenda .Dupertaí, com a inscrtçào
~.. R26, e os lados, a uar tír dêsse vvér
tice, os seguintes comprtmentos e ru
mos magnéticos: setenta e cinco me
tros e quarenta centímetros (75,40fi),
cinco graus Quarenta minutos noroes
te .15° 40· N\V): sessenta e quatro
metros e cinqüenta centímetros
C64,Süm), dois graus quinze mmutos
noroeste (2° 15' Nv,n; cento e noven
ta e cuatro metros E' cínoüenta cen
tímetros . t194.50rn), sete graus noro
este (7° NW); na extremidade dêste
lado começa o Iado místlüneo cons
tatuíôo petó alinhamento do lado di
~~itc das rodovias 'de piany para
Campo Grande. numa. extensão de
setecentos e ctnoücnta e sete metros
;.. oitenta centímetros <757,BOm), de
c-ampo Grande para a Pedra de Gua

.ratina, numa extensão de um mil ses
ser.te e dois metros e ctnouenta cen
tímetros (1.062.50ml. a contar do en
broncaenamto das estradas de Piai
e os Pedra de Guaratma, e, de Oam
pc Grande para ponta Grossa nu
ror.'! extensão de cuatroeentos e dois
m.etiO-5 e dez centímetros (402,lOm 1,
a contar do cruzamento desta COm
a da Pedra de Gtraratâba, e da ex
tremidarte dêste último lado par-tem
os tacios retéhnecs . com cento e V1n
vc f; oito metros e vrnte centímetros
~~23,20m), sessenta e "ctnco graus e
vinte cinco minutos noroeste (65(· 25'
N\VJ; noventa e nove metros e seten
ta centímetl'os (9g,70m), cinqüenta e

Um graus e trinta minutos .noroeste
{51° 3{)' l\TW); cento e vinte e sete
mehos (l27m), Quarenta e nove graus
e quinze minutos noroeste (490 15'
N\V); trezentos e setenta e cinco me
tros e vinte centímetros (375,20m),
quarenta e sete graus e quarenta e
C1lJ.CC minutos noroeste (47° 45' NW);
setecentos e ouatro metros é setenta.
centímetros (7ü4,70m), sessenta e
quatro graus e vinte oito minutos no
roeste (64(' 28' NW); setenta metros
(70m), três graus trinta minutas M
roeste (3° 30' NW) e o último lado
é constituído' por .um segmento rett
üneo que partindo da extremidade do
I'enúlbímo lado vai encontrar o vér
tice da partida.

art. 2,° O título da. autorização de
. pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto pagará a taxa de no
vecentos e dez cruzeiros (CrS 910,00)
~ será transcrito no livro prónrto da
Divísâo de Fomento da Producão Mi
neral do Mtntstérto da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as mspcstçôes
Em contrário,

Ric de Janeiro, 20 de dezembro de
:951; 130.° da Independência e 63;:' da.
República.

GETULIO VARGAS.

João Cleotos,

,
DECRETO N,o 30.315 DE 'lG DE DE-

ZEl\WRO DE 1951

Au1;oriza o cuuuiõa brasileiro Antô
nio Betuieze a pesquisar caulim e
assocuuios, no munictpio de Mar
rle Espanha, Estado de !lii.nas Ge
Hns.

o Presidente da República. usando
da s.trünnçâo que lhe confere o ar-ti
xo 87. n.» 1, da Constttuiçàc e nos
tõrmos do Decreto-lei n.e L. 985. de
29 de janeiro de 1940 (Código oe Mi
nasi , decreta:

Art. 1.0. Fica autorizado o cidadão
brasüeiro Antonio Benazze a pesquí
sar caulím e associados, em terrenos
de sua jiroprrertade, no lugar oeno
minado Sitio Santa Rita, a margem
da Estrada Encen-a _ Santo Antô
nio da Chapada, situados 00 distrtto
de Saudade, município de Mar de Es
panr,a, Estado de Minas Gerais, nu
In9 área de cinco hectares e ouaren
ta e sete ares, (5,47 na i delimít.ada
por um polígono irregular que tem
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Um vértice a cento e vinte e nove me
tros (129 m.) no rumo magnet.tco de
cmoüenta e três graus e vinte e oito
minutos sudoeste (53° 28' SW) do
canto sudoeste (SW) da sede do Si
tio Santa Rita, e os lados a partir do
vértice considerado, têm os seguintes
comprimentos e" rumos magnéticos:
cento e sessenta metros (160 mj ot
tenta graus e auarentae cinco mi
!lUt03 sudoeste <80° 45' SW1; oitenta
B quatro metros (84 m.) setenta e
cinco gTRUS e ouarenta e em-c mmu
tos noroeste (75 0 ' 45'NW); duzentos e
oitenta e cinco metros e cinqüenta
centímetros (285,50 rm vinte e 'três
graus e trmta minutos noroeste (230
3:J'NiV); duzentos e cinqüenta e nove
metros (259 fi), oitenta e em co graus
e quinze minutos sudeste (85° 15'SE);
o quinto e último lado é o segmento
retilíneo cue une a extremidade do
quarto lado descrito ao vértice de
partxcta

Art , 2,°· O titulo da antcnaacâo de
pesquisa, que será uma via autênti
ca oêste decreto, pagará a taxa de
trezentos cruzeiros ccrs 300,00) e será
transcrito no Itvro próprtc na Divisão
de Fomento da Prcducão do- Mímsts ,
1'10 da Agricultura. .

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janerro, 20 de dezembro de
2951; 130.° da Independência e 63.° da
Repúblíca ,

GETULIO VARGAS

João_ ctectae,

DECRETO N.o 30, 3il<3 - DE 20 DE
DEZE!t'I:BRO DE 195:1

Autoriza o cidadão' brasileiro Amaro
Ribeiro Coelho' a pesquisar miné
rios de manconés, ferro e esscccs;
dos no município de Belo Vale,
Estado de Minas Gerais.

Não foi publicado no D, O. per
reue de pagamento.

DECRETO N.? 30.317 DE:W DE DE~
ZEr.1BRO DE 1951

.tlutoli.za o omoaao brasileiro Nelson
Furtado de 'Sousa a pesqu.zsar coe
cc-eo no maaucrpío d.e Candeias,
Bsuuio de Minas Gerais.

O' Presidente da Repúblíca. usando
'da atrünnçâo que lhe contere o ar-

ttgo 87, n.c I, da Constituição e nos
termos do Decreto-ter n.v 1.985, de
29 ae janeiro de 1940 t Códígc ce
Minas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasneíro Nélson Furtado de Sousa a
pescuísar calcareo em terrenos oe sua
prcprtedade situados no Imóvel de
ncmmado Fazenda da Madeira, no
dís-rtto e mumctpio ae Candeias, Es
tatto de Minas Gerais. numa área
de trinta hectares (30 .na: delimita
ca por um p01JgDDO Irregular que tem
um vértice no marco de divisa dos
terrenos dos senhores Nélson P'urtedo
de Sousa, .Jostno Fernandes de Lima
e Sebastíâo de Assuncao, e os lados
a partir 'do vertace considerado. tem
Os seguintes comprimentos e rumos
magnéticos: quinhentos e zrtnta e três
metros (533 fi), norte (N); seíscén
tos metros (600 m j , oeste (W); qua
trocentos e setenta e seis metros
(476 m) , sul (8); seiscentos e três me~

trcs e sessenta centímetros C603,60m),
oitenta e três graus e quarenta e três
minutos sudeste (830,43' SE).

Art 2.° O título da autcrízacão de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto. pagará a taxa de tre
een.os cruzeiros (Cr$ 3(JO,OO) e será
tra».scrrto no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Mlnrstérto da ôgrtcultura ,

Arü. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

.Ria de .raneiro. 20 de dezembro de
1951.; 130,° da Independência e 63,0 da
Repáblíca .

GETULIO VARGAS,

Joâo Cteotos,

DECRETO N. ° 30.318 - DE 21 DE
DEZEMBRO DE 1951

Antecipa a data da Reunião
Congressual dos âiriçentee das
Caixas Econômicas Federais e do
Conselho Superior.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artá
go 37, item I da Constituição, de
creta:

Art . 1.,0 FIca antecipada, DO ano de
1952, para- a segunda quinzena de' ja
nen'o, a Reunião Oongressuaí dos
membros do Conselho SUp01'im das
C8.'XáS Econômicas Federais com os
presidente dos Conselhos Admínístra-'
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tivcs daquelas autarquias, previstas
n .... art. 18 do Regulamento aprovado
pelo Decreto n. o 24.42'{, de 19 de JU
nhc de 1934.

Art. 2. o O presente Decreto entrará
em vigor na data de sua publicaçáo,
revogadas as dispoalçôes em contrário.

Rio de Janeiro, em 21 de dezembro
de 1951; 130. c da Independência e
63. o da República.

GETULIO V ARGI!.S.

Horácio t.ater,

DECR.ETO N." 30.319 - DE 2-1
DE m:zEMBRO DE 1951

Autoriza o servico do Património da
União a aceitar a doação de um
terreno situado na ciààde do ttc
bOTai, Estudo do Rio de Janeiro.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arbt
go 87, n.o I, da Constituição e. de
acôrdo com o art. 180 do CÓdIgO CIVil..
decreta:

Art. 1. o Fica aceita pela União a
doação gratuita que lhe faz a Prefei
tura Municipal de rceoorei, Estado do
Rio de Janeiro, de uma área de ter
rena com 1.393m2 (mil trezentos' e
noventa e oito metros quadrados) ~l
tuada à Rua João Caetar..o. na refe
rida cidade.

Art. 2. o O terreno, cuja doacâo
ora é feita, é destinado ao Departa
mento Nacional .de Obras de Sanea
mento, para. 'instalacão da sede .10
Distrito de Guanabara.

Aru. 3. 0 Revogam-se as dlsnosí
côes em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de dezembro de
1951; 130.° da Independência e 63.0

da República.
GET01.IO V ARCAS.

Alvaro de Souza Lima.

Horácio Laier.

DECRETO NP 30.320 DE 21 DE DE-,
ZEMBRO DE 1951

Concede. à "Indústria, Comércio e Na ..
vegação _ Sociedade Vinícola Rio
Granâenee Limitada", autorização
para' funcionar como emprêsa de
navegação de cabotagem.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-

tigo 87" inciso. I, da Oonstituiçào, e
nos têrmcs do Decreto-Iei n.c 2.784,
de 20 de novembro de 1940, decreta:

Artigo único. E' concedida. à "In
dústria, Comércio e Navegação - So
caedade Vinicola Río Grandense Li
mitada", com 8~dE: na cidade de PÔl'tQ
Alegre, capital do Estado do Rio
Grande do Sul, autorização para fun
cionar como emprêsa de navegação de
cabotagem, com as alterações con
tratuais que apresentou, por meio de
escritura particular, firmada a 27 de
novembro de 1951, obrigando-se a
mesma sociedade a cumprir integral
mente as leis e regulamentes em vi
gor, ou que venham a vigorar, sôbre
o objeto da referida autorização.

Rio de Janeiro, 21 de dezembro de
1951; 130.° da Independência e 63.0
da República.

GETULIO VARGAS.

Seaaâas Vian~.

DEC:RETO H.o 30.321 - DE 21 DE
DEZEITlIffiRiÜ DE 1951

Aprov(J., alterações introduzidas nos
Estatutos, inclusive aumento de
capital, de L'UNlüN COMPAG-'
NIE D'ASSURANCES CONTRE
L'INCENDIE, LES ACCIDENTS E
RISQUES DIVERS.

Não foi}}ub1ícado no D. O. por
falta de pagamento.

DECR;ETD N. o 30.322

Ainda não foi publicado no Diário
Oticiai,

DOORETO N.' 30.323 - DE 21 DE
DEZEMBRO DE 1951

Outorgai à prefeitura Iâwnicipcü de
Itueoa, concessão para distribul..
energia elétrica no município de
ltueta, Estado de Minas Gerais, e
dá outras providências. .

Não foi publicado no D. O. por
falta de pagamento.
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;DECRETO N.o 30.324 - DE 21 DE
DEZEMBRO DE 1951

Autoriza a Prefeitura Municipal doe
Santa Cruz âo Súl a amplia?' suas
instalações termoelétricas.

Não foi publicado mo D. O. por
falta de paagmento.

DECRETO N. o 30.325 - DE 21· DE
DEZEMBRO DE 1951

Aprova as especificações e tabela pa
ra a classificação e jiscatizaç§,o da
exportação de madeira serrada de
pinho brasileiro. '

O Presidente da República usando
das atribuições que lhe confere o ar
tlgo 87, número I, da Conatítuícâo, e
tendo em vista o que dispõe o. artigo
6.° do Decreto-lei número 334, de 15
de março de 1938, a alínea IX do ar
tigo 3. (Í do Decreto-lei número 4.813,
de 8 de outubro de .1942, e. bem assim
o artigo 94: do Regulamento aprovado
pelo Decreto número 5.739, de 29 de
maio (lf{J9'4:0, decreta:

Arü. 1. o Ficam aprovadas as espe
cificações e tabela que com este bai
xam, assinadas pelo Ministro de Es
tado dos Negócios da Agdcultura,' e
referentes à classificação E: fisca!ha
ção da exportação de madeira serra
da de pinho brasileiro.

Art. 2.° Este Decreto entrará" em
vígcr ns data de sua publícecác,

Art. 3,o Fica, revogado' c Decrete
número ti" 714, doe -27 de mato do 1940,
que aprovou o Regulamentc vconcer
nente a classificação e físca.ltzaçâo da
exportação de pinho brasüeírc.

Rio de Janeiro, 21 de dezembro de
1951; 130,0 da Independência e 6'3.°
da República.

GETULIO VARGAS

João cteotae

nCR;ETO IN.' 30.326 - DE 21 DE
DEZEMBRO DE 19;1

Concede a Imobiliária Parque Santa
Rosa de França Ltda., au-torização
para funcionar como emorésa de
mineração .

lNão foi publicado no D. O. por
falta de pagamento.

DEORETü N-. o 30.3,27

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial.

DECRETO N.O 30.328 - DE 21
DE DEZElVIBRO DE 1951

Abre ao Ministério das Retacôes Ex
teriores o crédito especial -de
CrS 93.600,00, para atenâer ao pa
gamento de contribuição do Brasil
ao Instituto Panamericano de Geo
qrafia e História.

O Presidente da "República, usando
da autorização contida na Lei núme
ro 1.230, de 13 de novembro de 1950.
e tendo consultado o Tribunal de
Oontaa e ouvido o Ministério da Fa...
zenda nos têrmos do art. 93 do Re
gulamento Geral de Contabilidade
Pública, resolve abrir ao Ministerrc
das Relações Exteriores o crédito es
pecial de CrS 93"600,00 (noventa e
três mil e seícentos cruzeiros), equi
valente a USS 5.000,00 (cinco mil dó
lares) ao câmbio de Cr$ 18.72 tde
zoito cruzeiros' e setenta e dois- oen
tavos) , por dólar. para atender ao
oagamento da contributcâo do Brasil
ao Instituto Panamertcano de Geo
grafia e História. no exercício de 1949.

Rio de Janeiro, 21 de dezembro de
1951; 130.° da Independência e 63.0
da República.

GETULIO VARGAS.

João Neves da" Fontoura.

Horácio t.ater,

DECRETO N. o 30,329 DE 21 DEZEMBRO

~E 1951

Autoriza o cidadão brasileiro José
Teotônio de Castro a pes'qu:isar
calcário, no município de, Lagoa
da Prata, Estado de Mínas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n. o I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei número 1. 985.
de 29 de janeiro de 1940 (Código de
Minas), decreta:

Art. 1.0 Fica, autorizado o cida
dão brasileiro José Teotôhio de Castro
a pesquisar calcário, em terrenos de
sua propriedade, no lugar. denomtua-
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do Catíngueíro, distrito e murucipfo
de Lagoa da Prata, Estado' de Minas
Gerais, numa área de três hectares e
sessenta e sete ares (3,67 ha.r delimi
tada por um polígono irregular que
tem um vértice a dois mil trezentos e
setenta metros (2.370 mj no rumo
setenta e três graus e quínze minutos
sudoeste (73° 15' SW) do centro ela
ponte da rodovia Lagoa da Prata
Cidade de Luz, sobre o córregn Penx
e os lados, a partir dêsse .vertíce, os
segíuntes comprimentos e rumos: se
tenta e dois metros e cinqüenta conti
metros (72,50 m) , cinqüenta e alto
graus noroeste (580 NW); cento e
cínqüenta e um metros (151 rm , ta-ia
ta e, quatro graus e cinqüenta e cinco
minutos noroeste (34° 55' NW): cento
e dezenove metros e cinqüenta' centí
metros (119,50 m) , treze graus e qua
renta _e cinco minutos noroeste (13° 45
NW); cinqüenta e nove metros <59
mj , quarenta e cinco graus e quinze
minutos sudoeste (450 -, 15' SW); no
venta e um metros e cínquenta ceIl ~

tímetros (91.50 rrn , oito grau..e e qua
renta e cinco minutos sudeste ,O" !:j.'
SE) ;- noventa e oito metros <9-8 zm,
trinta e três graus sudeste (330 SE);
cento e vinte e oito metros f' craquen
ta centimetros (128,50 m) . vinte e um
graus sudeste (210 SE); 'setenta e oito
metros (78m), cinqüenta e OIto graus
"Sudoeste ,.(58° SW) ~ trinta e seis me
tros (36 m) , dez graus e quarenta e
cíncc mínutos sudoeste \10045' õ3W);
duzentos e quinze .metros e cinqüenta
centímetros (215,50 m: J setenta é: sete
graus nordeste (770 NE). O último
lado da pclígonar e o annnament.o
retíjíneo que, partindo da extrermda
de do penúltimo lado acíma descrito,
vai ao vértice de partida.

Art. 2.° O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via auténsíca
dêste 'Decreto, pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros (Cr$ 300,00'1 e será
transcrito no livro próprio ua Drvtsao
de Fomento da Produção Mineral co
Ministério da Agcicuttura.

Art. 3. Q Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro; 21 de dezembro de
1951; 130. 0 da Independência e 63. 0

da República.

GETULIO VARGAS

soao oteotoe

DECRETO N.O 30.330 _ DE 21 DE

DEZEMBRO DE 1951

Autoriza a .Com/pamhíà Meridional de
Mineração a pesquisar minério de
ferro e -mançanés, no município de
Conselheiro Lafaiete, Estado de Mi
nas Gerais.

o Presidente da República, usando
"da atribuição que lhe comere o ar

tigo 87, n.c I, da Constituição e nos
têrmcs do Decreto-lei n.e 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Oódígo de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a Com
panhia Meridional de Mineração a.
pesquisar minério de Terro e manga
nês em terrenos de sua propriedade,
situados no lugar denominado "Ola
ria", no distrito "e munícípío de Con
selheiro Lafaiete, Estado 'de Minas
Gerais, numa, área de trinta e quatro
hectares, setenta e seis ares e doze
centíares (34,7612 ha) , delimitada por
um polígono irregular que tem um
vértice a quinhentos e quarenta e dois
metros (542 m) no rumo verdadeiro
setenta e três graus nordeste (73 0 NE) ,
do centro da ponte da estrada de ro
dagem da Estiva sôbre o córrego Gi
gante e cujos lados a partir dêsse vér
tice têm os seguintes 'comprimentos e
rumos verdadeiros: cento e setenta
metros <170 rm , vinte e oito graus e'
trinta minutos noroeste (28° 30' NW) ;
quinze metros (15 m) , setenta. e um
graus 'nordeste (71° NE): cento e qua
renta e cinco metros <145m) , vinte
e seis graus nordeste (260 NE); cento
e oito metros (108 m) , quarenta e oito
graus e trinta minutos nordeste
(480 30' NE); cento e oitenta e dois
metros (182 m) , seis graus noroeste
(60 NW)'; oitenta e três metros (83 m) ,
dezoito graus' nordeste (18° NE); cín
quenta e três metros (53 m) , sessenta
e sete graus e trinta minutos nordeste
(67° 30' NE): noventa metros (90,m) ,
setenta e três graus e trinta mmutos
sudeste (73° 30' SE); cem metros
(100 m) , trinta e cinco graus sudeste
(350 SE); sessenta metros (60 m) ,
dezessete graus e trinta minutos su-:
deste (17° 30' SE); cem metros (100
metros), vinte e três graus e trinta
minutos sudoeste (230 30' SW:; vinte
metros (20 m) , quarenta e seis graus
sudoeste (460 SW): duzentos e ses
senta e cinco metros (265 m) , vinte e
seis graus sudeste (26 0 SE); sessenta
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metros (60111). oitenta graus nordeste
(800 NE); cento e dez metros (110 mj ,
doze graus sudeste (12° SE); duzen
tos e vinte e cinco metros (22óm) ,
cíto graus e trinta minutos nordeste
(8° 30' NE); oitenta e oito metros e
cínqúenta centímetros (88,50m) , vin
te e quatro graus e trinta minutos no
roeste (24° 30' NW); duzentos e vinte
e três metros (223 rm , vinte e sete
graus e trinta minutos nordeste (270

..30' NE) : sessenta e três metros {63i11),
dois graus noroeste (2° NE): duzen
tos e vinte 8 quatro metros e cín ...
qüenta centímetros (224,50 m) , vinte
e um graus e trinta minutos noroeste
(21 0 30' NW): trezentos e oitenta e
quatro metros <334 m) , noventa -araus
oeste (90° W); sessenta e dois me
tros e setenta centímetros (62,70 m) ,
cinqüenta e três graus suooeste
(530 BVn: cento e vinte e quatro me
tros (124 mi sessenta e seis graus
sudoeste (66° SW): cem metros e cin
qüenta centímetros (100,50 rru , nove
graus sudeste (9° SE); trinta e 'qua
tro metros e cinqüenta centímetros
(34,5{) fi), vinte e quatro graus su
deste (240 SE): quatrocentos e vinte
um metros (421 m) , trmte e um graus
sudoeste (31° SW): cento e oitenta
e sete metros (187 m) , sessenta e seis
graus e trinta minutos sudoeste
(660 30' SW): sessenta e quatro me
tros e trinta centímetros ((}4,30 m: .
vinte e cinco graus e trinta minutos
sudeste (25° 30' SE): vinte e três me
tros (23 fi), sessenta e seis graus e
trinta minutos nordeste <66° 30' NE):
cento e seis metros 006 m) , oitenta
e oito graus nordeste (88° NE): du
zentos e oitenta metros (280 rm , que
renta e dors graus sudeste (42° SE):
cento e quarenta e quatro metros
(144 rru, quarenta e sete graus nor
deste (47° NE) .

Art. 2.° O" titulo da autorização
de pesquisa, que será uma via autên
tica dêste decreto, pagará a taxa de
trezentos e cinqüenta cruzeiros <Cr$
350,00), e será transcrito no livro pró
prio da Divisão de Fomento da Pro
dução Mineral do Ministério da Agri
cultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

'Rio de Janeiro, 21 de dezembro de'
1951, 130° da Independência e 63° da
República.

GETULIO VARGAS.

João cíeoioe,

DECRETO N." 30.331 - pe 21 DE DE..
ZEMBRO DE 1951

Autoriza ../llineração N. 1VIalouj Li
miuuia, a lavrar areia quartzosa no
Município de Sâo Vicente, Estfulc'
de São Paulo.

o Presidente da .eepúbuca, usando
da atrfbuíçâo que lhe confere o ar
tigo S'l, TI. c I, da Constituição e nos
têrmos io Decreto-lei TI.O 1.985, _de
29 de janeiro de 1940 (Oódígo de Mi
nas). decreta ':

Art 1.'0 Fica autorizada Mineração
N. Matouf Ltda., a lavrar areia quart
zosa, no lugar denominado Mumbetu
buçu. Distrito e Munictpío de -São ví
cente, Estaco de São Paulo. numa
área de vinte e três hectares, qua
renta e seis ares e setenta ç cinco
éenttares (23,4575ha) delimitada por
um polígono irregular que tem um
vértice e seiscentos e trinta e um
metros (631m) no rumo verdadeiro,
dois graus noroeste (ZO N;XJ), do cru
zamento das estradas de acesso ao
Sítio de Nohre Malout e do Guare
ma e os lados, a partir desse vértice,
os seguintes comprimentos e rumos
verdadeíros : quinhentos e vinte e cin
co metros (525m); setenta e dois graus
nordeste (720 NE); duzentos e oi
tenta e cinco metros (285-m), norte
(N): mil metros O.OOOm), setenta
e quatro graus sudoeste (74° SVV) ;
quatrocentos e cinqüenta metros
(450m), oitenta e cinco graus sudeste
(85° SE) ; cento e trmta e cinco me
tros rl.Sãm) , quatro graus sudeste
(40 SE). Esta autorização é outor
gada mediante as condições constan
tes do parágrafo único 'do art. 28
do Código de Minas e dos artigos 32,
33, 34 e suas alíneas, alem (ias se
guintes e de outras constantes do
mesmo Código, não expressamente
mencíonadas neste Decreto:

Art 2. c. O ooncessíonárro da au
torfzaçào fica obrigado a recolher aos
cofres públicos. na forma da lei, os
tributos que forem devidos a União,
ao Estado e ao Município, em cum
primento do disposto no art. 63 do
Código _de Minas.

Art. 3,° Se o concessionário da au
torização não cumprir qualquer das
obrígaçôes que lhe incumbem,a au
torização de lavra será declarada, ca
duca ou nula, na forma. dos artigos 37
e 38 do Código de Minas.

Art. 4.,) As propriedades vizinhas
estão sujeitas às' servíuões de solo e
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sub-sele para os fins da" lavra, na
forma dos artigos 39 e 40 do Código
de- Minas.

Art. 5. o O concessíonârio da auto
rização será fiscalizado pelo _Depar
tamento Nacional da Produção Mi
neral e gozará dos favores discrimi
nados no art. 71 do mesmo Código.

Art. ü.v A autorízaçâc de lavra
terá por título eetc Decreto, que será
transcrtto no livro próprio da Divi
são de Fomento da Producãc Mine
ral do Ministerro da Agricultura, após
o pa?amento da taxa de .seíscentos
oruserros (Cr$ 6{)Ü,OO) •

ATt. 7.'::' Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 2'1 de dezembro de'
1!}51; 130.° da Independência e 63. 0

da República.

GETULIO VARGAS.

.JDão Cteotae,

DECRETO N.? 3D.332 - DE 21
DE DEZEMBRO DE 1-951

Fica autorizada a Cia. Técnica de
In.d!:lstrialização Exportação de Mt..
nerzos e Produtos do Brasil ---:... "Co
tíemb" - a pesquisar minérios de
chumbo, uaauuiio, .zinco e associa
dos no municipio de .kmuâría, Es
tado de Mt7l;as Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n. ° I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n,e 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Mi-
nas), decreta: _

Art. 1. o Fica autorizada a ora.
Técnica de Industrialização Exporta
ção de Minérios e Produtos do Brasil
- "Cctíemb" - a pesquisar minérios
de chumbo, vanádio, zinco e associa
dos numa área de duzentos e vinte e
seis hectares e cinqüenta ares .
(226,50 ha.) inteiramente encravada
em terrenos de sua oropriedade no
lugar de n o m i n a d o Jacarézin.ho e
Vargem Grande, no distrito de Ita
carambí, município de Januária, Es
tado de Minas Gerais, delimitada por
um polígono Irregular que tem um
vértice a seiscentos e cinqüenta me
tros' (650 m.: no rumo de cinqüenta
e seis graus sudoeste (S6°SW) do
marco 29, da divisão judicial procedi
da entre as fazendas Jacarézinho e
Vargem Grande, situado à margem

da estrada Sumaré ~ Itacarambí, e
os lados a partir do vértice conside
rado, têm: setecentos metros (700m.'
- cinqüenta e seis graus sudoeste _.'
(560 SW); dois mil e duzentos metros
(2.200m.) ~ trtnta e seis graus su
deste (360 SE); mil trezentos e cin
qüenta metros <1.350 m,) - cin
qüenta e três graus nordeste (53:>
NE); dois mil duzentos e Quarenta e
oito metros e dez centímetros 2.248,10
m.), cinqüenta -e dois graus e qua
renta e nove minutos noroeste (520

49' NW).

Art. 2. 0 O Título da autorízaçâo
de pesquisa, que será uma via autên
tica dêste Decreto, pagará a _taxa de
dois mil duzentos e setenta cruzeiros
(Cr$ 2.270,00) e será transcrito no li
vro próprio da Divisão de Fomento
da Produção Mineral' do Míntsterto da
Agricultura.

Art. 3. ° Revogam-se as dísposi
cões em contrário.

Rio de Janeiro, 21' de dezembro de
1951, 130. o da Independência e 63. o
da República.

GETULIO VARGAS.

João cíeoto»

DECRETO N.o 30.333 ~ DE 21 DE
DEZEMBRO DE H}51

Autoriza a r;ompanhia de Ci
mente Brasileiro a pesquisar cai
cáreo e associados no município d~

Lavras da Sul, Estado do Rio
Grande do Sul.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o art. 87,
n.o I, da Constituição e nos têrmos
do Decreto-Lei n.o 1.985, de 29 de
janeiro de 1940 (Código de Minas)
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a Compa
nhia de Cimento Brasileiro e pesqui
sar calcário e associados. em ter
renos de propriedade da sucessão de
Manuel Luis Marques, no distrito de
Palmas, munícípío de Lavras do SUÍ,
Estado do Rio Grande do Sul, numa
área de quatrocétos e noventa hectares,
quarenta e um ares e quatro centlares
(490,4104 ha) delímítada por um po
lígono irregular que tem um vértice
localizado na extremidade sul(S) do
cemitério de Palmas e os lados, a par
tirdesse Vértice, os seguintes compri
mentos e rumos verdaceíros: oítocen-
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toe e dezessete metros e oitenta e três
centímetros (817,83m), trinta e sete
graus e vinte e quatro minutos sudeste
(370 24'8E); quinhentos e quarenta e
cinco metros (54'5m), leste (E) ;- trezen
tos e dezesseis metros e sete centíme
tros (316,07m), cinqüenta e três graus
e trinta e um mít.rtos nordeste (530

31'NE) ; mil seiscentos ~ dezessete me-
tros e cinqüenta centímetros .
0617,50m), emqüenta e nove graus e
quinze mínuscs sudeste (590 15'SE):
oitocentos metros (.flOQm) • trinta graus
e quarenta e cinco minutos nordeste
(40045'NE); quínhetnos e sessenta e
cinco metros (565m), cinqüenta e no
ve graus e quinze minutos noroeste
(590 15'NW); quatrocentos" e cinqüenta
metros (450m), sessenta e cinco graus
noroeste (65 NE); seiscentos e -qua
renta e cíncc metros (€45m), cinqüen
ta graus sudeste (500 SE); mil cento
e trinta:'e seis metros (113õm), qua
renta e seis graus e dezoito minutos
sudoeste (4'60 18'SW); quatrocentos e
cinco metros e cinco centímetros ....
(405,05m), trinta e dois graus sudoeste
(320 SW); mil novecentos e noventa
e três metros e vinte centímetros .. ,.
(1993,20m), oitenta e nove graus e
cinqüenta e cinco minutos noroeste
(89°55' NW)·; novecentos e doze me
tros e treze centímetros (912,13mJ,
trinta e seis graus e cinqüenta e nove
minutos sudoeste (360 59' SW), mil
quinhentos e oitenta e dois metros e
dezoito centímetros (l582,18m), onze
graus sudoeste (110 SW); .oitocentos
e setenta metro. (70m) , oeste (w);
mil quatrocentos e setenta metros '....
(1470m) , norte (N) ; quinhentos e Qua
renta e cinco metros (545m), leste
(E); mil cento E;; cinqüenta e dois me
tros (1152m); dez graus e cinqüenta e
dois mínutos nordeste (100 52' NE):
novecentos e cinqüenta e- metros e
quarenta e dois centímetros (950,42),
trinta e nove graus e dez minutos no
roeste (30: 10' NW); quatrocentos e
noventa e cinco metros (495m), ses
senta e oito graus sudeste (680 SE):
duzentos e noventa e cinco metros
(295m), vínte e um graus nordeste
(21 0 NE); quinhentos e setenta e cinco
metros (575m) .. quarenta e oito graus
noroeste (480 NW\: quatrocentos e
oitenta e oito metros e e trinta e sete
centímetros (438.37m): emqüenta e
três graus e trinta e .íots minutos ,'"
(53 0 32'NE): o último lado da" poligo
nal. é o alinhamento retilüneo que,
partindo da extremidade do penúltimo
lado acima descrito, vai ao vértice de
partida.

Art. ,2.0 ,O titulo da autorlzaçáo de
P~squisa. que será uma Via autêntica
de,ste Decreto, pagará a, taxa de Quatro
mil novecentos e dez cruzeiros "., ....
(Cr$ 4.910,(0) e será transcrito no
livro próprio da.)ivisào de Fomento
da Produção Mineral do Ministério da
Agricultura.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de dezembro de
1951; 130 0 da Independência e 630 da
República,

GETÚLIO VARGAs

João Cleotas,

DECRETO N.O 30.334, DE 21 DE
DEZEMBRO DE 1951

Dispõe sóbre o reeiareu.amenia e am~

-pliacéo dos portos nacionais e da
navegação.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe COnfere o artigo
87, item I, da Constituição;

Considerando que há necessidade
urgente de se proceder ao melhora
mento dos portos nacionais, mediante
a dragagern, reaparelhamento e' am
pliação dos portos já existentes, con
clusâc das instalações portuárias Já
em andamento e construcâo de ou-
tras; -

Considerando que o congestiona
mento de alguns portos vem causando
sérios sacrifícios à economia da na
ção, em' virtude das sobretaxas cria
das pelas conferências internacionais
sôbre os 'fretes das mercadorias de
importação;

Considerando que o intercâmbio por
via maritima através dos portos tem
revelado rápido ritmo de aumento
nesses últimos anos, paralelamente
ao desenvolvimento que se vem verí
ficando na indústria nacional;

Considerando que se trata de um
problema de larga envergadura, a ser
enfrentado com o máximo de energia
e rapidez,' embora dentro das posai
veís disponibilidades de recursos em
materiais e mão de obra especíaltsada;

Considerando que há necessidade
de ampliar a frota de navegação, e~

fmaímente,
Considerando Que os problemas por

tuários e de navegação devem ser
tratados num âmbito nacional,
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Decreta:
Art. 1.0 Fica reservada, .dentro do

plano de raaparelhamento nacional,
para o programa de portos e navega
ção, a importância de 3.525 milhões
de cruzeiros, sendo 1.925 milhões para
os serviços, e obras custeados .em cru
zeiros; 800 milhões (equivalentes a4ü
milhões de dólares) para os equipa
mentos a serem importados e 800 mi
lhões (equivalentes a 40 mtlhôcu de
dólares) para compras de navios.

parágrafo único. A parte _relativa
aos servícos e às obras custeadas em
cruzeiros ~ terá a seguinte dístrttnücao
anual:

1952 Cr$ 450.000.000,.J1)
1953 Org 600.000.eeo,on
1954 Cr$ 600.000.eO(),00
1955 Cr$ 275.eOO.000,OO

Art. 2,° Fica aprovado o. programa
de investimentos a ser executado em
4 anos, elaborado pelo Departamento
Nacional de Portos, Rios e Canais ,e
aceito pelo Ministério da Viação e
Obras Públicas, referente ao reapare
Ihamento. ampliação das metalaçóes
existentes, conclusão de obras lá em
andamento, execução de serviços de
dragagem, recuperação do .aparelna
mente de dragagem existente.. e cons
trucâo de novos cais nos porto,') de
Manáus, Belém, Itaqui, Luís Correia,
(Ex-Amarração) Camocím, Mocuripe,
Areia 'Branca, Macau, Natal, Cabe
dela, Recife, Maceió, Aracaju. Sa!<J8
dor, -Marau. Ilhéus, Vitória. S. Joào
da Barra, Rio de Janeiro, Niterói,
Angra dos Reis;' São Sebastião, Santos.
Paranaguá; Antonina, .São Francisco,
Ttajaf Florianópolis, Imbituba, Lagu
na, Rio Grande, Pelotas, Pôrto Ale
gre, Pôrto do Amazonas, Fós do Igua
çu, Corumbá, Cuiabá, Pôr to Murtcnnc
e Pârto Velho.

Art. 3.0 A Secão Brasileira da Co
missão Mista Brasil-Estados Unidos
promoverá a preparacào urgente de
projetos, em cooperação com a Ss-cào
norte-americana da mesma Oomissâo.
que permitam fazer negocíaçôes para
o financiamento, em moeda estran
geira, das importações necessárias à
execução do programa. de melhora
mentos.

Art. 4,0 O Mfnístérto da Viacào e
Obras Públicas, por intermédio do De
partamento Nacional de Portos, Rios
e Canais, promoverá as necessárias me
didas para que a execução da dTaga
gem dos portos seja feita em 2 anos, fi
cando desde já o D,N.P,R.C. autora-

zado a contratá-la, até o limite de
ÇrS 350.000.000,00, com firmas espe
cializadas que ofereçam as neeessarras
garantias técnicas, e mediante as con
dições previstas no Código de Conta
bilidade Pública.

Art. 5.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de dezembro de
1951; 130.° da Independência e 63 C"

da República.
GETULIO VARGAS

Alvaro de Souza Lima.

DECRETO N.o 30.335 DE 24 DE DE-
ZEMBRO DE 1951

Concede autorização pare funciona,":
menta do curso de bacharelado da
Faculdade de Direito de Curitiba.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artí
go 87, item I, da Constituição ~ r1(~~
têrmos do art. 23 do Decreto-lei nu
mero 421, de 11 de maio de 1938, de
creta:

Artigo único. E' concedida autori
zação para funcionamento do cur~o

de bacharelado da Faculdade de Dí
reito de Curitiba, mantida pela As
sociaçã-o de Ensino Novo Ateneu e
com sede em Curitiba, capital do Es
tado do Paraná.

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de
1951; 130.0 da Independência e 63,0 da
República.

GETULIO VARGAS.

E, Simões Filho.

DECRETO N.o 30.336 _ DE 24 DE DE
ZEMBRO DE 1951

Torna insu1Jsistente a interpretação
dada ao artigo 34$ da Lei n.o 1.316,
de 20 de janeiro de 1951.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, item T, da Constituição Federal,
decreta:

Art. 1.0 E' tornada insubsistente a
interpretação dada ao artigo .346 da
Lei TI.O 1.316, de 20 de janeiro de 1951,
pelo Decreto TI.O 30.119, de 1 de no
vembro de 1951, .
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Art. 2.0 ltste Decreto entrará em vi
'gor na data da sua publicação, revo
.gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de
1951; 130.° da Independência e 63.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Francisco Negrâo de Lima..
Renato de Almeida -Guillo
bel.
N euiton Estillac Leal.
Nero Moura.

DECRETO N.O 30.337 - DE 24 DE DE
ZEMBRO DE 1951

Cria mncões mo: Tabela única de
Mensalistas do Ministério da Edu
cação e Saúde.

O Presidente da República, usando
·da atribuição que lhe confere o arti
go 87, item I, da' Constituição, e ten
do em vista o, disposto no art, 5.°,
item n, da Lei n.c 1.254, de 4 de de
zembro de 1950, decreta:

Art. 1.° Ficam criadas, na Parte
Permanente da Tabela única de Men
salistas do Ministério da Educação e
Saúde, as seguintes funções: '

1 Auxiliar Administrativo, referên
cia 24;

I Escrevente-dactflôgrafo, referên
cia 19;

3 Escrevente-dactilógrafo, referên
cia 18;

3 Servente" referência 18.
Parágrafo único. As funções cria

das por êste artigo destinam-se ao
aproveitamento do pessoal adminis
trativo da Faculdade de Farmácia e
Odontologia de São LUis, nos têrmos \
do art. 5.°, item II,· da Lei n.e 1.254,
de 4 de dezembro de 1950.

Art. 2.° Os efeitos do aproveita
mento a que se refere o artigo anil"
teríor vigorarão a partir de 8 de de
zembro. de 195{}.

Art. 3.0 ~ste Decrete entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as dlsposlçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de
1951; 130.° da Independência e 63.° da
República.

GETULIO YARGAS.

E. Simões Filho.

DECRETO N.' 30.338

Ainda não foi publtcadc no Diário
Oficial.

DECRETO N.' 30.339

A'inda não foi -publicado fIlO Diário
Oficial.

DECRETO N,« 30.340 _ DE 24 DE DE
ZEMBRO DE 1951

Autoriza a Estrada de Ferro central
do Brasil a ceder uma área de ter
reno à Prefeitura: Munipipal de Cf.1'
randai, no Estado de Minas Gerrus.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I, da Constituição e .de
acôrdoicom o de n.c 1.180, do CÓdIgO
Civil, decreta: .

Art. 1.0 Fica a Estrada de Ferro
central do Brasil autorizada a ceder
gratuitamente à Prefeitura de Caran
dai no Estado de Minas Gerais, uma
área de. terreno pertencente à alu
dida Estrada, situada próximo à es
tação local, medindo 31 (trinta e um)
metros de comprimento por 13 (tre
ze) de largura, . ou sejam 433 mâ
(quatrocentos e três metros quadra
dos) .

Art. 2.0 O terreno cuja cessão ora
ê autorizada se destina' à construção
de uma via pública.

Art. 3.° Revogam-se -as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de
1951; 130.° da Independência e 63.0 da
República. .

GETULIO VARGAS.

Alvaro âe Souza Lima..

DECRETO N.o 30.341 - DE 24 DE DE
ZEMBRO DE 1951

Declara de. utilidade pública, para
desaproprw,ção pela Rêde Viação
Paraná-Santa Catarina, a área de
terreno necessária ao acesso às suas
linhas.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti-
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-go 87, n.c 1, da Constituição e nos têr
mos do Decreto-lei TI.o 3.3-65, de 21
de junho de 1941, modificado pelos
Decretos-leis números 4.152, de 6, de
março de 1942 e 9.811, de 9 de outu
·bro de 1946, decreta:

Art. 1.0 Fica declarada de utilidade
públtca, para desapropriação pela
Rêde vtaçâo paraná-Santa Catarina,
a faixa de terreno, representada na
planta que com êste baixa, devida
mente rubricada, com cento e cin
qüenta e oito metros (158 m) de com
primento por 15 metros de largura,
necessária ao acesso de suas linhas
às matas que adquiriu no município
de Andírá.: Estado' do Paraná.

Art. 2.q Nos têrmos do artigo 15 do
Decreto-lei n.c 3.365, de 21 de -junho
de 1941, fica declarada a urgência da
desapropriação. ,

Art. 3.° :f:ste Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação.

Al't. 4.~ Revogam-se as disposições
em contrárfo,

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de
1951; 130.° da Independência e 63 ° da
República. .. .

GETULIO VARGAS.

Alvaro de Souza Lima..

DECRETO N.o 30'.342 - DE 24 DE
DEZEMBRO· DE 1951

Altera es tabelas do salário mínimo
dá outras providências

O Presidente da República usando
~a atrtbuiçâo que lhe confere ,o art. 87;
rnciso I, da Constítuíçâo, e

Considerando que o salário mínimo
familiar, tal como o' define o inciso I
do art.· 157 da Constituição, depende
de lei ordinária,disciplinando sua
execuçao ;

Considerando que a Iegfslacâo ordí
nãría atualmente em vigor "no caso
o Capítulo TIl do Título 11 da Con":
solídaçâo das Leis do Trabalho, apro
vado pelo Decreto-lei 21.° 5.452, de 1
de maio de 1943, não é Incompatível
com o preceito constitucional . mas
apenas mais restrito, pósto qU~ éste
manda considerar, na fixação do sa-

lário mínímo, as necessidades fami
liares, enquanto que a legislação or
dinária vigente se limita às necessi
dades individuais do trabalhador, que
se compreendem, necessàrramente, nas
primeiras;

Considerando que a' revísão. das ta
belas do salário mínimo, dada a sua
relevância e premente necessidade, não
pode mais ser protelada. decreta:

Art. 1.0 As tabelas do salário mí
nimo aprovadas pelos Decretos-leis
ns. 5.977 e 5.978, ambos de 10 de
novembro de 1943, ficam alteradas na
conformidade da tabela que acompa
nha o presente Decreto e que vigo
rará pelo pt-azo de três anos.

Art. 2." Para. os menores aprendizes
de que trata o art.. 80 e seu pará
grafo único da Consolidação das Leis
do Trabalho aprovada pelo Decreto-lei
n.? 5.452, de 1. de maio de 1943, o
salário mtmmo, respeitada a' 'propor
cionalidade com o que vigorar para o
trabalhador adulto local, será pago na
base uniforme de 500/0 (cinqüenta por
cento) .

Art. 3,0 No município que vier a ser
criado, vigorará o salário mínimo do
município do qual tenha sido des
membrado.

Parágrafo único. Na hipótese de o
novo município resultar do desmem
bramento de dois ou mais mumctpios
de salários mínimos diferentes, vígo
rará nêle o maior salário mínimo vi
gente nos municípios dos quais resulte.

Art. 4.° Para a fixação do salário
dos professôres, o Ministério da Edu
cação e Saúde expedirá Portaria, aten
dendo à conveníéncía da adoção de
novo numerador na fórmula respec
tiva,

Art. 5.0 O presente Decreto entra
em vigor a partir de 1"° de janeiro de
1952.

Art. 6.° Ficam revogadas as dispo
sições em contrário,

Rio de Janeiro, - 24' de dezembro de
1951; 130.° da Independência e 63.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Segadas Viana.

E, Simões Filho.
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DEORETO N." 30.346

Ainda não foi publicado no Diário
Ofiew.l.

DEOIRIETO N." 30.347--

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial.

Lei 11.° 1.513, de 20 de dezembro de
1951, 'e tendo ouvido o Tribunal de
Contas, nos têrmos do art. 92, do
Regulamento Geral de Contabilidade
Pública, decreta:

Art. 1.0 E,' aberto ao Estado-Maior
das Fôrças Armadas o crédito suple-'
mentar de Org 150,000,00 (cento e
cinqüenta mil cruaeírosr , para rerôrco
à Verba 2 - Material _ Consignação
IH - Diversas Despesas _ S/C 41
- Passagens, transportes de pessoal
e de suas bagagens - 02 _ Escola
SUpeT!Or de Guerra, do Anexo 6, da
Lei n.c 1.249, de 1 de dezembro de
1950..

Art. 2.° üste Decreto entrará em.
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de dezembro de
1951; 130.° da Independência e 63.° da
República.

GETUUO VARGAS.

Horácio Later ,

GETULIO VARGAS.

E. Simões F!::,!u.

DEORETO N ,0 ,30.343 - DE 24 DE
DEZEMBRO DE 1951

Declara àe utilidade pública, para
fins de desaprop?'iação, o terreno,
em pôrto Alegre, tiestisuuio a Ci
dade Unioersiuiria da Universida
de do Rio Grande do Sul.

O Presidente da' República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, TI,o I, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 De acordo com os arti
gos 2.° e 5/', alínea 'm, e 6.°, do De
creto-lei n.s 3.365, de 21.de junho de
1941, é declarado de utiltdade públi
ca, para fins de desapropriação pela
União, o terreno destinado à Cidade
Universitária da Universidade do Rio
Grande do sur, em Pôrto Alegre, com
a área aproximada de 10.635,000 m2
(dez milhões seiscentos ~ e trinta e
cinco mil metros quadrados) e as
seguintes confrontações: ao Norte,
Avenida Protásio Alves; ao Sul, AVe
nida Bento Gonçalves-. ao Leste, ter
Tas da Escola de Agronomia e Veteri
nária, e, ao Oeste, Beco do Salso.

Art. :to :E::ste Decreto entrará em
vigor na data de sua' publicação, re
vogadas as díspcsicóes e.DJ contrario.

Rio ce Janeiro, em 24. de dezembro
de lPSL DL,c' da Independência e 63,0
da República.

DECiRETO N." 30.344 - 'DE 26 DE
DEZEMBRO 'DE 1951

Concede reconhecimento aos cursos
de filosofia, geografia e história,
letras clássicas, letras neo-íaumae.
letras. anglo-germânicas e pedago
gia da Faculdade de Filosofia,
Ciências e Letras Santo Tomás de
Aquino-

Não foi publicado no. D. O. por
falta de pagamento.

DECRETO Ni.o-3ú.348 - DE 28 DE
'DEZEMBRO DE 1951

Dá nova. redação ao § .1.° do art. 7. o
do Decreto n. c '29.428, de 3 de abril
de 19M, que outorgou oonoeseao a
Heráclito de Paula Martins para O'
aproveitamento de energia: hidráu
lica do rio Cabeluda, Municipio de
Matip6, Estaà<J de Minas Gercís :

Não foi publicado no D. O" por
faLta de 'Pagamento.

DECRE-TO N.O 30.345 - DE 27 DE
DEZEMBRO DE 1951

Abre ao Estado-Maior âas Fórcas Ar
madas o crédito suplementar que
especifica.

O Presidente da República, usando
da autorização contida no art . 1.°, da

DEORETO N." 30.349 - DE 28 DE
DEZElMJ3R,o DE 19[;1

Outorga a Prefeitura: Municipal de
Inhaúma conoeeeõo para distribuir
energia elétrica no município de
Inhaúma. Estado de Minas Gerais.

Não foi publicado no D. O. por
falta de pagamento.
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DECRETO N.o 30.350 - DE 29 DE

DEZEMBRO DE 1951

Dispõe sôbre a mistura de farinha
de triço com outras farinhas pani
ficáveis.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I,. da Ccnstituíçâo,
e nos têrmos do Decreto-lei número
26, de 30 de novembro de 1937,

Decreta:

Art. 1.0 Fica o Ministério da
Agricultura autorizado a instituir, em
caráter obrigatório, a mistura de fa
rinha de trigo com outras farinhas
panificáveis, extraídas de produtos
apropírados.

Art. 2.° A percentagem de adicio
namento das farinhas sucedâneas
será, no máximo, de 12%, cabendo
.ao Serviço de Expansão do Trigo
determinar. de acôrdo com as cír
cunstâncias e as disponibilidades do
momento. a taxa de mistura e a. qua
lidade das farinhas a serem utili
zadas.

Art . 3.° Para a fabricação de
doces, biscoitos, pastelerta. pão de
dieta e outros produtos especializa
dos, poderá ser permitida a venda
de farinha isenta de mistura.

Parágrafo único. A quantidade de
farinha pura não poderá ultrapassar
o limite máximo de 15% do total da
farinha de trigo destinada ao CJ~1·

sumo.

Art. 4.° i Aos transgressores elas
disposições dêste Decreto sera ~us

Densa a concessão de Iicencas de ir»
portàçâo de trigo é seus derivados.

Art. 5.° O Ministro de Estado dos
Negócios da Agricultura b2-l;::arâ a
r-egulamentação e as Instruções ne
cessárias à execução dêste Decreto,

Art. 6,° A execucão e a fiscali
zação das medidas determinadas por
êste Decreto serão exercidas pelo Ser
viço de Expansão do Trigo.

Art. 7. o Os casos omissos serão
resolvidos pelo Ministro de Estada
dos Negócios da Agricultura, ouvido
o Serviço de Expansão do Trigo.

Art. 8.° 1tste Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 29 de dezembro
'de 1951, 130.0 da Independência e
63.0 da República.

GETULIo VARGAS.

J oâo tneotae,

DECRETO N." 30.351 - DE 31 DE
DEZEMBRO DE· 1951

Abre ao Ministério da Viação e Obras
Pú.blicas o crédito especial de Cr$ ..
500.000,QO, para atender às despesas
COm os' estuâos e projetos da ponte
internacional entre as cidar'tes de
Arnçoe.e Quaraí.

"O Presidente da República, usando
da autorização contida no artigo 1,0
da Lei D.O 1.138, de 19 de junho de'
1950. e tendo ouvido o Ministér-io da
Fazenda eo Tribunal de Contas, em
cumprimento ao artigo 93 do Regula
mente Geral de contabilidade pública,

Decreta:
Artigo 1.0 Fica aberto ao Minis

tério da Viação e Obras Públicas o
crédito especial de ors 5(10. OOO,QO (qui.
nhentos mil cruzeíros) . para atender
33 despesas com os estudos e projetos
da ponte internacional que ligará as
cidades de Ar~igas e Quarai, prevista
em convênio assinado pelos Governos
do Brasil e República oriental do
Uruguaí .

Art. 2.° :é:ste decreto entrará ~m

vigor na data da sua publicação, r€'·
voga das as dísposlçóes em contrário,

Rio de Janeiro, '31 de dezembro de
1951; 1300 da. Independência e 63° da
República.

GETU!,IQ VARGAS

Alvaro de Sousa Lima

Horácio Later

DECRETO 1'1,6 30.352, DE 31 DE
DEZEl\-reRQ DE 1951

Abre, pelo Ministério da Educação e
Saúde o crédito especial de Cr$ .•
500.000.00 -paro atender à_s despesas

.cora a conetruciio e equipamento de
preventõrio no" Estado de Minas
Gerais.

O Presidente da República, usando
da autorização contida na ~ei nú-
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mero 1. 094, de 30 de abril de 193C, e
tendo ouvido o Tribunal de Contas,
nos têrmos do art. 93 rio Regulanlento
Geral de Contabilidade p~lica

Decreta:
A1·:tigO único - Fica. aberto, pele.

MInIstério da Eclu<:ação e Saúde. o
erécdto especial ne Cr$ 500.000,00 (qL"
nhentos mil or czetrosv , para atender
às (lespeSas com a construcão c ecui
pamento de uni preventório para filhos
saoíos de lázaros no Estado de MilHo'
Gerais.

Rio ele Janeiro, em 31 de dezembro
de 1951, 130° de. Independência e 63'
da República.

GE'ItJUÜ VARGAS

E. Simões Filho
t}

Horácio t.ater

DECRETO N.o 30.353 - DE 31 DE DE
ZEMBRO DE 1951

Cria comissão para ela.borar o pro
;eto de Regulamento da Lei núme
ro 1.411, de 13 de agõsto de 1951.

O Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o ar
tigo 87, I, da Constituição, resolve
constituir uma comissão composta de
um representante do Ministério do
Trabalho, Indústria e Comércio, um
do MInistério da Fazenda, um do Mi
nistério da Educação e Saúde, um
do Banco do Brasil, dois do conse
lho Federal de Economistas Proflsxio
naís, um da Fundação Getúlio Var
gas, um da Confederação N,,c';onal de
Indústria e um da oonterteracão 1\8
cíonal do Comércio para ~ob':1 pre
sídêncta do Mimst.ro elo Trabalho, In
dústria e oomsrcro. elaboror o pro
jeto de Rei'ulamento da Lei n« 1.411,
de 13 de a-rôsto de 1951, devendo. ou
trossim, sugerir medidas para ampliar
8S possibilidades de emprego. as con
dições técnicas de trabalho e o aper
feiçoamento dos oconcmístas. a pes
quisa e a melhoria do ensino d1:o:' ci
ências econômicas no Brasil.

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de
1951; 130.° da Indeuendêncra e 63." da
República. .

GETULIO VARGAS.

Horácio t.ater,
E. Simões Filho.

Segadas Vianna.

DECRETO N.o 30.354 - DE 31 DE DE
ZEMBRO DE 1951

Concede a pen3ào especial de
Cr$ 1.500,00 mensai., ao Maestro
Carlos Mesquita.

o Presidente da República., usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87.. I, da Constituição, nos têrmos do
art. 1.0 da Lei n,« 1. 292, de 23 de de
zembro de 1950, decreta:

Art. 1.0 E' concedida ao Maestro
Carlm Mesquita a pensão mensal de
ors 1. 500,01) (mil e quinhentos cru
zoírosi .

Art. 2.0 Fir:a a Diretoria da De s
r)0S~-.. Públi-ca autorlzada a expedir ti
tulo de pensão a favor do beneficia
do, observada a Ieaíslaçào em vigor.

Art. 3.° A despesa anual de Cr$ '"
18.000.00 (dezoito mil cruzeiros) cor
rerá à conta da Verba 3 - Servicos e
EnCar0,'D:;, Consígnacâc 111- Peílsio
ntstas, subconsignação 6'7 _ Abono
provb6rio e novas pensões __ l\1Iinis
teiio d8 F~lzenda, -do crédito Orca-
mentárto , .

Art. 4." A, disposições dêste De
creto enrrarão em vigor na data da
sua publicação.

Art. 55' Revognrn-se as disposições
eU1 contrário.

Rio de Jaloeil'O, 31 de dezembro de
19;'i1; ]305' da Independéncia e 63,0 da.
República.

GETULIO VARG:~S.

Horácio Later ,

DECRETO N." 30.;l55 - DE 31 DE DE
2E'MBRO DE 1951

Aprova os planos de obras contra as
sécrrs e dá outras providências.

O Presidente da República, usando
das atl·ibll1(:~ões que lhe confere o ar
tigo 87, número I, da Constituição, e

Considerando a situação calamitosa
do Nordeste brasileiro em decorrên
cia do flagelo da sêca: que o atinge;

Considerando que a Lei n," 1.004,
de 24 de dezembro de 1949, que regu
lamentou o § 1.0 do art. 198 da oons
ti~'Llü·:,)O Federal, díspõe. no .seu artt
;0 2.-, que a reserva especial cons-
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títuída em obediência ao mandato
constitucional deverá ser aplicada, to
tal ou parcialmente, em obras de
emergência e serviços de assístêncía
às populações das zonas afetadas pelo
fenômeno, desde que as crises clima
tcrícas, pela intensidade c extensão
da {!.l'2:l atingida, imponham o socor
ro ímediato da UnIfio.

Considerando que os programas de
obras e realizacôes elaborados nele
l\1inistério da Viacão e Obras P'úbli
cas compreendem além das verbas or
çamentárias, despesas a serem custea
das com os recursos do Fundo de SO
corro contra as Sêcas do Nordeste,
totalizando a cifra de Cr$ 361.500.000,00
da precitada reserva especial;

Considerando, dada a situação de
calamidade pública, ser tmprescíndí
vel a. pronta e integral execução dos
Planos do Ministério da Viação e
Obras Públicas, decreta:

Art. 1,0 Ficam aprovados os PIa
nos de Obras elaborados pelo Minis
tério da Viação e Obras Públicas para

atender, na presente emergência, às
sêcas do Nordeste, nos limites fixa
dos pelos respectivos orçamentos, cor
rendo a despesa extra-orçamentária,
para o presente exercício, em trezen
tos e sessenta e um milhões e qui
nhentos mil cruzeiros (0.'$ ,., .....•
361.500.000,00), à conta do Fundo de
Socorro Contra às Sêcas do Nordeste,
de que trata o , 1,0 do art. 198 da
Constituição Federal, assim como tô
das as providências já tornadas nesse
sentido pelos Ministérios da Viação
e Obras Públlcas e da Fazenda.

Art. 2.0 O presente Decreto entra
rá em vigor na data de SEa publica
ção.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário,

Rio de Janeiro, em 311 de dezembro
de 1951; 130.° da Independência e 63.0
da República.

GETULIO VARGAS.

Alvaro de sou:« Lima.
Horácio t.ater .
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Flgurarn neste apenso·

• os decretos que, expedidos em trimestres anteriores
foram publicados depois do 2.° di" útil do 4.° trimestre de
1951;

11 .. as retificações publicadas no 4.° trimestre de 1951. r efe
,entes a decretos expedidos em trimestres ônterlores.
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DECRETO ~.o 29.219 _ DE 29
DE J.'NEIRO DE 1951

Autoriza o cida.rlc10 brasileiro Orestes
Giannetti a p!!squisar monItore,; e
associados no muuieuno üe fta
birito, Estado de Minas GC'I"a!3.

o Presidente da Repúbliea usando
da atrtbuição que lhe contere o ar
tigo 87, n,v l, da Ocntit.uíçào t'! nos
têrmos do Decreto-lei 11.() I.. ~·1üS, ce
29 de janeiro de 1940 tCôàigo ce
Mínasj ,

Decreta:

Art. 1.0 Pica autorizado o (;ttladão
brasileiro Orestes Gíannetta a. pes
quisar mármores e associados em
terrenos de propriedade de ESlne
raleIo GO~1ç31ves Pimenta e Raimun
do Gonçalves Pimenta numa ar ...-a
de t.res néctares l3ha.), encravado
no imóvel Abóboras, distrito de R ação ,
município de Itabíríto. F:sta,Jo de
Minas Gerais, delimitada por uni re
tângulo que tem um vértice «ue dista
quatrocentos metros <400m.) no
rumo magnético setenta e cinco gruus
sudeste ~ 75.0 SE) àa conflueucia do
córrego da Agua Brava com o ríbei
rão nas Abóboras ou Mata-Porcos e,
a partrr deste vértrce. os seguintes
comprimentos e rumos magnétrcos:
cento t eínqüenta metros (150m.',
quarenta graus nordeste (40.° NEl:
duzentos. metros (200m.). cinqüenta
graus nordeste <50.0 NW).

Art. 2.° O título da autortzacao de
pesquisa, que será uma via autên
tica déste Decreto, pagara a taxa
de trezentos cruzeiros (Cr$ 300,00)

e será transcrito no Hv:,o })rópr~J da
Dívisào de Fomento dé;' Prc.n.cào
.Mineral do Mmistérto da Agricultura ,

Art. 3." Fcevogarn-ve as :j \:;lh)~lí..-óes
em, contrário.

Rio de JaneIro, 2(3 de Ja11":,~·f) de
1951: 130.° da 1ndependêncm D 63.0

(la I-tepúnHcu.

EURICO G. DUIRA.

A. Novaes Filho.

DECRETO N.o 29.266 DE 15 DE
FEVEREIRO DE 1951

Outorga àS. A. Fôrça e r..u~ Vera
Cruz c011,cessqo para o aorooeua
mento de energia hidráulica de ;tm
desnível existente no rio SantA na,
10° Distrito do lIIunicíplO de 'vas
souras, Estada do Rio de Jarcctt G.

O Presíderrte da República UO',,,,rjD
da atr.íbuião que lhe contere [) ar: ~'l,

Inciso I, da Constituição. 8 no.') ter
mos do art. 150 do Código de Aguas
(Decreto 11.° 2'4.643, de 1Q de julho
de 1934),

Decreta:
Art. 1.(> Respeitados os dirertos de

terceiros, é outorgada àS. ti. Fôrça
e Luz Vera Cruz concessão paru o
aproveitamento de energia nídraulíca
de UIn desnível existente no rIO
SantO Ana, 10.0 distrito do murucípío
de Vassouras, Estado do Rio de Ja
neiro.

§ 1." Em portaria do MinistiO da
Agricultura, no ato da aprovação dos
projetos, serão determinadas a altura
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da queda a aproveitar, a j,eSC8.l'tS'Q da
dertvacao co fi. potênchl.

~ 2.Q O aproveitamento destina-se a
produção, transmíssâo e dtstrtbincác
de energia elétrica para serviço pu
büco, de utilidade pública ": para
eomérícío de energia na sua zona de
concess8.c.

Art. 2.° Caducará o presente trtuzo,
independente de ato declaratório. se
a concessionária não satisfizer as con
dições seguintes:

I ~Rel?:isj;rá-lo na Divisão de Aguar"
do Denartamento Nacional da. Produ

.cêc 'Mineral., do Ministério 1a élW'l
cultura, dentro de trinta (3D, dias
contados da data de sua publícacào.

II ~ Assinar o contrato l1f',cli)ÜT,W
da concessão cuja minuta sera pre
parada 'pela Divisão de Aguas, dentro
do prazo de trinta (3i}) díae, a contar

,da data em que-ror publicada a res
pectrva .aprovação pelo Míntstérrc da
Agricultura. ,.

rtr - Requerer à Dívísâo de Agu~~

mediante ° arquivamento de certadáo
comprobatória, a averbação de re
gistro do referido contrato no 'l'ribunaí
de Contas, dentro de sessenta (60) dias
da realização do mesmo.

IV - Submeter à aprovação do Mi
nistério da Agricultura, em três (3)
vias dentro do prazo de um (li ano.
a c~ntar da data da publicação dêste
decreto, o projeto do aproveitamento
hfdroelétríco, compreendendo:

a) Hidrologiaida .região.
1 -- Clima e precípitaçâo pluviomé

trica.
2 - Bacia Hidrográfica - p1a!Ht.a,

área e coeficiente de escoamento.
3 - Descargas máxima, mínima e

média. Curva de descarga do CUl'!;()
dágua, correspondente, no mínimo, a
um mio de observação, obtida por
medições.r». Capacidade do aprovéitamento

1 - Mercado consumidor. CurVl1S:
de cargas prováveis.

2 - Quédas bruta e útil. Posêncía
útil.

3 - Necessidades de regulartzaçâo
do curso dágua..

4 - Barragem, características, mé
todo de cálculo, natureza elo terreno
das fundações. Volume dágua acumu
lada. Descarga de regularização

5 - Vertedouros, adufae, comportas,
tomada dágua, canal arutor ou tunel,
escadas papa peixe, caracterrstícae
gerais, cálculos e desenhos de deta

: lhes.

c) Condutos forçados
1 _, õaracteristicas, tipo cte aeeen

tamento, cálculo, .planta e perfil.
2 - onamtné de equüíbr!o, cálculo

do golpe de aríete.
d) 'I'urbínas
1 - Tipo adotado, velocidade eape

cíflca - e de disparo, cursa de uendi
3 ---..:. Curvas caractertstícas ,
4 - Constantes elétricas' e rnecâ

nícas.
mente.

2 - Reguladores e aparelhagem de
medida, oaractei-isticas.

3 _ Canal de fuga - caructansttcaa
e capacidade de vasâo.

e) Geradores elétricos
1 - Tipo, tensão nominal, rreqüên

eia, potência e curva de rendimento.
2- Dispositivos de regulação da

tensão. ..
f) sistema de' transmissão
1 ,- Transformadores: tipo, relação

de transformação, curve de rendi
mento, dispositivos de regulação da.
tensão, curvas oaracteristicas c cons
tantes.

2 - Equipamentos de proteção, de:
medida e de comando das suo-esta
ções tranatormadcras elevadora e
abaíxadora.

3 _ Linhas de transmissão - ex
.tensão, tensão nominal, parâmetros,
tipo de condutores e de dísoostçãc dos
condutores nos suportes. Isoladores 
tipos e características. Cálculos elé
tricos. Queda de tensão e perda ad
missível. Cálculo mecânico - ternoe
ratura máxima e mínima, tenses me
cãmcaa e flexaa dos condutores cor
respondentes a essas temperaturas.
Dispositivos de proteção fio-terra.
para-ralos, chifres, anéis e cucos de
proteção, reles.

(J) Sistema de distribuição
1 - Linhas de sub-transrníssào

cálculo, queda de tensão e -perría ad
missivel.

2 ~ Sub-estação de distrtbutçâo,
características dos transformadores e
da aparelhagem complementar.

3 - Linhas primárias de distribuição
- tipo, tensão nominal, queda de
tensão e perda admissivel.

4 - Transformadores de dlsttíbut
ção - caracteristicas gerais,. ecoaça
mente.

5 - Linhas secundárias - tipo,
tensão nominal, queda de tensão e
perda admissivel.

ft) Planta e corte dos edifícios da
casa de fôrça, das sub-estaces e da



ATOS DO PODER EXECUTIVO 229

disposíção tda aparelhagem de trens
missâc e de dístrtbuíção.

Z) Diagrama geral do sistema, desde
os geradores até a dísposícáo das
linhas secundárias, com as '5U'iS ca·
ractertstacas.

;) Especificaçó-es' ~ do equipamento
elétrico utilizado.

IcJ Orçamento detalhado correspon
dente a cada um doa itens anterrorea.

V _ Iniciar e concluir as 001'0_8 nos
prazos que forem determinados pelo
Mtníetérío da Agricultura, executaa-.
do-as de acôrdo com os projetos apro
vados e com as modificações que ro
rem autorizadas, se necessárias.

Parágrafo único. Os pl'.?!.ZOS a que
se refere êste arblgo poderão ser pror-.
rogados per ato do Ministro da Agl'i
oultura .

Art. -3.° A concessionária fica obrf
gada a construir e manter nas pro
ximidades do aproveitr,mento,. onde e
desde quando for determinado pela
Dlvtsâo de Aguas, as mstalacôes IJ~

cessionárias a observações funciomé
tncas e medições de descarga do cur
so dágua Que vai utilizar, ele acêrtlc
com as Instruções da mesma Divisão.

Art. <1.0 O capital e. remunerur 1081"a

o efetivamente investido 113.S instala
ces da concessionária, em tuncr;n de
sua indústria, concorrendo, de forma
permanente, para a produção, trans
missão e distribuição de energia ele
trica.

Art. 5.° As atuais' tabelas de preço
de energia fornecida pela ooncessto
náría, serão integralmente mantidas,
até que, oportunamente, sejam modi
ficadas na conformidade da .Iegíslaçàc
em vigor ,

Ai-t. 6.° Para a manutençâc da
integr-idade do capital a que se refere
o art. 4.°, será criado um fundo de
reserva que proverá às r-enovações,' de
terminadas pela depreciação ou im
postas por acidentes.

Parágrafo único. A ccnstdtuiçáo
dêsse fundo, que se denominara re
serva de renovação, será realizada por
quota especial, que incidirá sôbre as
tarifas, sob forma de percentagem.
Esta quota será determinada tende-se
em vista a duração do matenat a
cuja renovação a dita reserva cera. que
atender, podendo ser modificaria,
trienalmente, na época da revisão das
tarifas.

Art. 7.° Findo o' prazo da conces
são, todososoens e ínstalaçes que,
no momento, existirem em . função

exclusiva e permanente da produção.
transmissão e distribuicâo de ener
gia elétrica, referentes -aoa-proveita...
menta concedido. reverterão. ao Es
tado do Rio de. Janeiro, em conter
midade com o estipulado nos arts 16'5
e 166 do Código de Aguas, merttante
índenízaçâo, na base do custo nistó
rICO, do capital nào amorttaado,
deduzida a reserva de renovacâo a
que se refere o parágrafo úntco do
art. 6.Q •

§ 1.° A concessionária POdCi-J, re
querer ao Govêrno Federal que a
concessão seja renovada, mediante as
condições que vierem a ser estipuladas,
desde que faça a prova de Que o
Estado do Rio de Janeiro não se ope
à utiliza-ção dos bens objeto da re
versão.

§ 2.0 A concessionária deverá entrar
com o pedido a que se refere o pa
rágrafo anteno-, s.té 'sois (6) meB8S
antes' de findar a prazo. de vigência
da concessão, entendendo-se. se o não
Ü28r, que não pretende a renovação,

Art . 8.° A presente ccncessán vi
gorará pelo prazo de ta-ínta f3t)} anos,
contado da data do registro de ref:
pectívo contrato pelo 'I'ribunaí de
Contas.

Art: '9.0 O presente Decreto, entes
em VIgor na data de sua pubncaçâo ,

Art. 10 -. Revogam-se as disposições
em contrário.

"Río de Janeiro, 15 de fevereiro de
1951; 13;8.° da Independência e 63-.<J
da Repúblíca..

GETÚLIO VARGAS.

João cteotae.

D3}CRETO N.° 29.691, DS ~D DE JUNHO
DE 1951

Autoriza a Companhia "Elétrica C(],
iná" a inetolar uma usina, cercao
Ta termoelétrica na cidade de Presi
dente Venceslau, Estado de S. Pau.
lo.

o Presidente da República usando da
atribuição que lhe confere o artigo 87;
inciso I, da Oonstituíçâo, e nos têrmos
do Art. 3.° do Decreto-lei n. 3,763,
de 26 de outubro de 1941, combinado
com o Arb, ,10 do Decreto-lei núm-ero
2.281, deü de .junho de 194D;

Consíderaudo que pela Resolução nú
mero' 665, a medida foi julgada con-
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Ap"f>'~:II. ottercçães ;,?í.troc;.1é:::.idas nos E~

.o.c..r:..s, n:dus':rc aumento àe l~u;tn

tu. i da CU1n.png'J.Iie D'/l.(,;!wrance Ge~

n~.''''''if''r; ('vlit;e L·lncenllw ct les Ex
'í-<ot.{m:s.

..... rt.. 3.° O r-rE";.::r-ntp Decreto entra em
Y~" ür na cat:.;, da sua publícação.

t-\1'~. 4-.;) Revogam.ise as dísposicoes
(:)i1 contrário,

Rio de Janeiro, 20 de junho de 1931;
l:W" da Illdependencia e G3° da He
pülLco..

o P~·~s:dentG ria l-~~~)úb1iC'a, usando
['.. l. ~ltrli)lX':(:8.~J que 111.:..' courere o ::!.rti~:>

h'l. l::'lCH;Q 1, tia Co.astit.uição. decreta:

Art. t,w Ptram aprovadas as altera
rói>; j::'1.T.1·0~~'!.iz;das DQf.; Estatutos, ulcl'J
f.,~ve HlUllcnto de ca})ital. d'a Coul!Jag
r!.it! D'Af.S-:..l~·flnccs Gé112rales CO:ltre
L'In,r;':~ndie et. les Explo~ions, eOUl se
dE' 8:11 Pari,s, R,zopúbhca da Fra,nç<-t, au
tfjrIZlJfia a tü.ndor.ar no Brasil pelo

Ausori::a a Cm1t1J((.nhia Fôrça e l..uz (!e
Dares do tsulaia a construir U1na ií
nn« de t;'rrrts7nlssão entre os InlJ,n,l
ctntoe d·e Bmn Desptzclu» e Dôrt?s (lo
I1idaiá, no Estado d·e J1{inas Gerais.

Dt,::,~'(;to n.s g. [i.S'3, de 22 de maio de
3912, '~ C,trta_P':~l;,';}rlte n." 61. ue 18 je
~lc'~'~l11t.'rG de lfl12, co.itorme delibera
Ç~~;) "~''ir, P~s~'embl~iQ;-,; Gctats Extraor.,
C:;n2~'j[J.s .rfó)i78.clas a 10 de fiet.E1TIJ:·O
('::' J.J-11. lõ de outubro de H).1,3. 23 de
(;.e;~'~::·'l1.J'·O de 19,;3. 23 de juneiro de
JY'~::i :8 de d~z'-:':mbro de 1947 e 16 d~

(~8:,:cmb!'o (:,.-~ 19'~9.

Art , :2 D A scciedade cont.inuará
i''':t'::'?Talnwntf' sujeita as leis e ref,U
h:.C(lcn!"·üs v.centcs, O'). nue VIerem :t
'-'Ü:;C1'a7, ~ijbrc' O onjeto da, auronzaçào
::-. cuc atuue o presente Decreto.

Ar t 7,,':- Rpvoga.cn-se as dlsposícôes
ern contrário,

Rlü etc .Tn.nefro, 2fi de julho de 1951;
J:jfL f

; ct'). Independêncía e 63.0 da RCI1ú
blic.:>..

GETlJUO VA~G.'\S,

nantor: Coelho.

DECRETO N.O 29.319 DE 27 ,,"
JULHO DE 1851

o Presidente da Repúblíca, usando
da atrlbuícão que lhe confere o art. 37.
inciso I, da constituição. e nos Wrl1lOS
CC) Deeret'.J~lei 11. 2.059, de 5 de h1::11'00

d:; 1940, e
Considerando que pela Rcsoiuçã'J

11. 679 a medida íoí julgada couveuí
ente p210 Conselho Nacional de ÁgllHS
c EnerGüt Elétrica, decreta:

Art. 1. o Fica autorizada a CO::n1l8.
nnía Fôrça e LUZ de Dõres do Indaiá
a construir uma Iínna de transrmssào
trifásica. em círcuíto singelo, entre os
ruuuícíníos de Bem Desnacho e Deresdo indaiá, no Estado de~l\l!il1ns G,p.r~Js.
para o transporte de energia elet.rjca
correspondente:} potência de 110 K\'1.
sob a tensão nominal de 22 KV, f'j'i:'e
condutores. treoüõncía de 50 ('irios_
desti':1~c1a ao snprímento de e'1p.!."';{lU

eiétrtca da cidade de Dôres do rndaià.

Art. 2. o Cfldr!.c~ré. a presente EUt.O
rizacão, independente d.~ qualqu<3r &.to
declaratório, se a concessionária !1&.O

cumprir as s-eguintes é0ndições:
l _ Regi&trar O presente titu~o na

DiviEáo de Aguas. do Departameato

DE 26 Lf:

GETULIO V.~RG!~S

João c/eo/as

DECI°.ETO N.o 29.814

venicnta pelo Conselho Nacícnnl de
i._~o.,~-~HS e E'l1er:;;'ia Elétrica, decreta:

Art. 1. o Fica antorízada a 0or,lpa
nrna "Elétrica Caiuá" a instalar urna
us.na termcelétríca na cidade de Pr,;
~;id.e!.lte VencE'31au. Estado de S. Paulo,
com a uoténcta C!'~ 1..73G kw e de acor,
ao com os projetos aprovados 'Pelo ~.11

n.strc da Agricultura.
Parágrafo único. A energia .::lctric8.

p':"odEzída destina-se a serviço 9ubli::o.
de utilidade pública e a comércio ce
e~cl'gia na zona de que é concessvma
na a Cornpanhw.. "E~étrica Caíua ", co
rno refôrco à energia produzida nas
outras usinas dessa Elnprêsa.

Art. 2.° Caduc:2.rá o presente título.
!n(~(:)f:ndnlt8 de nualcuer ato dE''Cl:1.~·H-

tcrío, se a concessionária não cumprir
as segumtes condtções:

1 Registrá-lo na Divisão êe
Águas. do Depart.amento Nacional da
F::"oducrto Mineral, do Mínístérto c;r..
p~;;ricuttura, dentro de trinta (30) dias,
:;':;:~ns a sua pulicaçâo , "

Ti - Iniciar e concluir as obras nas
rJf:o>;:;un que forem ríxados pelo Minis.
t.ro da. A:;;ricuitura.
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Nacional da Prodnçâo Mineral, rIa M.I
nístérío da Agricnltura, dentro ce
trinta (30) dias, a partir do.. data ce
sua pubücacão.

II -- Apresentar à referida lXvi
S3.D. dentro de noventa <9U) dias, a
contar da data da publtcacão (l:r-te
(~2creto, 05 estudos, projetos e o.ça
mentes das obras.

rIr - Iniciar e concluir as 01;)":'85
nos prazos que terem fixados p·::lfJ l",li
ní.xro da Agricultura.

Parágrafo úníco , OS prazos a que EC
refere éste artigo poderão ser iJl:tJJ ro
gados por ato do Ministre da Agi"lca~

tura.

Art. 3. 0 O presente Decreto '?ntra
em vigor na data. de sua pubncacào ,

Art. 4. o Revogamcse as díspcsieóes
em contrário.

Rio de Janeiro. 27 de juJ110 de HJ51;
"1300 da Indenendêncía e 630 da L-{'2,D~l.-

tUca." .

CÍI:'TULIO VARGAS

Jo60 Cleolas

D!~CRETO N. 29.847, DE e DE .'.-:;03'!'O
DE 1951

Ouiortta lt. Entprésa Fôr~:a e Luz La~
[eaâense conce:lsão para distribuir
cnerat« e?Pdrica no distrito sede tio
nnuiicipio de Lajeado, Estado do
Rio Grande do Sul, e autortza o
timctonamento da usina termaztétri
ca existente.

() Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o a;o_
tigo 87, inciso r, da Constituícâo, e
nos termos do art . 5.° da Decreto-lei
n.o 352, de 11 de novembro de 1938,
decreta:

Art. 1,'1 r;.' outorgada à Emur2":1
Fôrça e Luz Lajeadense concessão 1::::,
ra distribuir energia elétrica no dü;
trito sede do município de Lajeado,
Estada do Rio Grande do Sul.

Art , 2. o Fica autoriaado o runcínna
mente da usina terrnoelécrtca de ]4)
kw já instalada por aquela ernpresa.

Art. 3. o Caducará o presente t ítu
10, independente de ato declaratório, f-;e
a concessíonárta não satisfizer as &';C"
guírites condições:

I - Registre-lo na Drvisão de AgW"iS
no Departamento Nacional da tlrodu
çâo Miner'al, do Ministério da 1\grl
cultura, dentro de trmta (30) rlias, a
contar da data da sua publícaçàc.

11 _ f_p!"cf!::ntar à ~:2f2rida Dívísão
de A;u;-,s, dentro do prazo de cento
e ortenta <1eu} día-, o projeto CG!r.
nleto e (ict~").3h8_do. f' orcamcntcs rela
tivos fi construcão d a usina

P81'F..grafo unico , Os prazos a que
re l'eft~re tS:::.te 2.Y'ti~o pOG2:"'&O ser pror
l'c~"dos por ato do lvrlni~,tro da -\::;ri
cultura.

Art. 4.° As atuais t8.DC]US de nrcco
de e11'.:'::::)a rcrnccíca p::!&, conccssicnà.,
ria serão integn;JD"H.\nte mantjdns, até
que mediante l'['vi.</:o oportunamente
e1"ctlJ~lSé:. pela DivL::{o c!e Águas. sejam
;'j:':;~i:;_~ L:::; Clr.;:: d2'iel'~iG Vi2"Dt3.r pelo
primeiro período de tr-trifar,. de er-or
do C/)1n o disposto no art. 180 da Có
digo de A1."U3S.

Art. 5. o O presente Decreto ~n.tra.

em vigor na data da SU:l. publi~,:H;f:O.

Art. 6 . o Revoram-se as disposições
é!11 contrário.

Rio de Janeiro, 6 de agõsto de 19;;1;
130 0 d.3 Jndependêncía e 630 da Repu
bEcao

f:i-E';VTID VARG:;S

Jo.io Cleotos

r:I:Cn,ETO !oJY 29.e~9 DE 6 DE
AGÔSTO DE 1951

R,c;;alida. o Decreto n.O 16.521, de 4J
de u:.:te-''t:"i.lrro de 194.4, que outorgou
à [irt-u: Comércio e Iruiústria Sauli«
PugJtonf:'elU S. Ao concessão para
tiprorettamento de encraia hidráu
lica elo rio Leão. no município de
Campos Nouo», Estado de Santa
catcrina,
O Pre~~::jcnt:' da República, usando

d[.:. ut:ribui:;áo oue lhe confere o ar
tigo 87. inciso ·1, da consutuícão, e
rendo eI!1 vísta o r-iquerído pela fir
111:..\ COIEércio e Indústria Saulle Pag
ncncclh S. A., decreta:

Ar-t.. 1.0 Fica revalidado o Decreto
n.v 16.521, de 4: de setembro de 1944,
Que outorcou à fírrna Comércio e tn
(!ül;:tria Sãulle Pagnoncellt S. A. con-
C.:'FiS8.0 para o aprovcttamento de
f~wn;ia hid~áulka do rio Leão. no
mumcipío ele Campos Novos, Estado
de S:::l.ntf.l. Cl':.tarina o

Art. 2.° Caducará O presente título,
ind~pp.nd(nt.f: de ato declaratório, se
a cnncessíoná.na não satísftr.er as
condições seguintes:

I - Registrá-lo na Divisão de
Aguns, do Departamento Na.cional da
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Produçâo Mineral, do Ministério da
Agricultura, dentro de trinta (30)
dias, a partir de sua publicação.

II - Apresentar em três (3) vias,
à mesma Divisão, dentro do prazo
de noventa (90) dias, a contar da
d.~t:1 da pubEcRÇ8.0 dêste DecretD, 0.3
estudos, projetos e orçamentos res ..
pectívos.

IH - Inkia:r c concluir as obras
nos prazos que forem uetermínados
pelo Ministro da A~ric1.'!.ltU!.'a.

Parágrafo úníco , Os prazos a cue
Se refere éste Hl'tí':'::O ·od(~l'8.0 501' pror
rogados por ato d-a Ministre da A:;:.;'i
cultura.

Art , 3.0 O presente Decretfl Entra
em vig:)!' na data de sua puoücação ,

f .•rt., 4.° Revoga~-El.:! 23 dü:·po:~i~Ü2S

era ccntrárto .

Hio de Jnneil'o, 3 de :?~ô~t~ c~~;

-: L:51' 1 :-;:fl o da I~;d'2l}end2::-L:::'..a e G3.u

d~ R-8PÚbÍica.

da por ato do Ministro da Agricultu
ra.

Art. 3." O presente Decreto entra
em vigor TI:?, data. da sua publicação.

Art. 4. o Revogam-se as disposições
em contrário.

I
Rio de Janeiro, 10 de agõsto de

1951; 1300 da Independ·ência e 63° da
República.

GETULIO VARGAS.

,}[;Í'.D cteotas,

D:2(;~;::;~STO 1';;.0 ::9.3&7 - DE 10
L:'Z S:;L:·:i::.IJP.o DE. 1231

I>:;-~:;':;d::,s O?'ii2c[a (Ciro) I c'l:túri'Za ...
c:o p(sr;~ f:~nc:GI:..a,r Co-l~20 C:n·pi';25a

ele í)1.t:iCTCÇft0.

Gr:TULIO V.".ZG:\s.

.Je/!o cteotcs,

o Fr2s:;J~2~i-::2 d3. :F~c-:pÚ'):ic:a. usau.to
cL: R:.r:"~::\.~1(~.D Cr,--h~ Ihe ccnfer3 orrr-

;t:i,~x:,~~', (~~0 0'2C~~;~to~?~rjt~;.~il~i·~~3~, n~~~
:.~ (1·~ j;:;.neiro c.e 1340 (CódigJ da
]~lin2.s} ,cornbins.do cem o art , L)3,

1.0 da Constltuíção, decreta:

P.rtigo Úi1iCO. }'.;' conC:8c':i~a à ,?.orn
1~.J_:.ülia L1dú.st,l'ií;;.s Reurnaa:; Onl1t:"t
~Cil'o), sc::isdr'eds anónima C0111 sede
l~3 cidade de H2cife, Estado d.e Per
)l2.~r:.DUCO, co.ist.ituída por escritura
pública de C-3··51, lavrada a fls. 76v.
a 8;) da livro de notas n.o 153, rio
Cartório Franca Marrnho, da cidade
de ftecife, registrada na Junt3; 1:0
mcrcial de Pernambuco sob numero
de: ordem 595, de ·9-3-51" autorização
uara funcionar como ernprêsa de
míncraçào nos têrmos do art , 6.°,
§ LOdo Decreto-lei n. o 1. 985, de 23
de janeiro de 1.940 (Código de Mi
nas), combinado com o art. 153, § 1,')
da oonstítuícâo, ficando a mesma 80
ctedade obrigada a cumprir integral
menta as leis e regulamentos em vi
gor ou que venham a vigorar sôb:'a
o o.bjcto da reí'erida autorízação .

10 de setembro
Jndependência e

Rio de Janeiro,
de 1851; 13!J.o da
63.0 ria República.

o Fresidante da RBpública usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, inciso I, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Pica revalidada a autoriza
ção concedida \>,010 Decreto n. 25.739,
de 3 de novembro de 1948, à Compa
nhia F'iaçâo e Tecidos Cedro e Ca
choeira para ampuar as instalações de
usina Pacífico Maacarenhas ,

Art. 2. 0 Caducará o presente titulo,
independente de ato declaratório, se a
concessionária não satisfazer as con
dições seguintes:

I - Registrá-lo na Divisão de Aguas,
do Departamento Nacional ela Produ
ção Mineral do Ministério da Agricul
tura, dentro de trinta. (30) dias, a
partir da sua publicação.

II ,......... Concluir as obras no prazo de
seis (6) meses,

Parágrafo único. O p ..'azo a que se
refere este artigo poderá 82:1' prorroga-

Gs'.!'üL!O VA'1GA3.

RCI/ülfc?'X (1, au.{ori:[,:ç(1o conccàija, 7)[:20
Decrcto Ón,» 25.7~D, de 3 de nO'l}ent_
oro de 1943, à C07npanhia F'iaçeo e
Tecidos cedro e Cactioeira.

DEc:p.,:::ro N. o 2'j .31-1, DE 1'0 DE: .'l,GÔ3TO
TI:: 1951
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IV Sl:~rL-::zter à aprovação do
Mirnsterro ca Agricultura, em tr es
(3) vias. dentro do prazo de U::,1 d J
&1':0, a ccntnr da data da pubncacéc
u/~te decreto, o projeto do aprovei
tamento hídrelétrrco, ccmprcencanüo ;

ni:s.s.
.fJ S~stf':ma ri.e t"!.·anf.missão
1 -- Transfcrmadores - tipo, re

lnç5.o de tr2.nsformação. curva de
re~1di!!lento, di.spositi\-'os de regula
Ç30 da te:lsr..o, curvus caractcl'Ü.:ticas
e (:o:1stantes.

c) C02--::untos forçados

! - Características, tipo de assen
tarncnto, cálculo, pl~"'i1~a e perfil.

1 -- Chaminé (8 ecuilíbrio - cál..
cujo tin gn~pe de :::.:"le-t2.

d) 'l\n·.binas
1 - Tipo Hc!ots..do, velocicade es

pecífica e de disparo, curva de ren ...
c.iir:,:i.c!.Jto.

3 - REgu!8,.(ore,s e nparclhageo de
r.:"1clü13. - caracteru.ticas.

2 - Carial de ün::3. .- caracterís
tír.as e cq:;;:~dd8.de ele vagão.

da

mecâ-

de regulação

Tipo, tensão nominal, fre
potência, curva de rendi-

Disposi~i"..os

Curvas característícas
COl'!st::mtcs eI~~ric~s e

Q-er~dO:'2S elétricosc)

1
qü0~1(~iaJ

menta.
:2 

tClccEo.
3. -

1 - Cli111a e prucípttaçâo pluvío
metrica.

~ -- B;;,c-:a tj<..i~·Of,"~·8..!."]:::a - planta,
árr a e coeXiC;l;.:1te C;,E; escoamento.

'j - D25eal'~::.is H':ú;:i:l~~. mirurna e
rr.edía - curva de Úê5c[--!.::ga no r-urso
(:8 :.~Ea. currcspcnuente no I1Ui11r!lG.
um a!10 ce observação. ocnoa por
rr.edícôes.

b) ~ Capacldade do aproveítamento
1 ~:u::rcf'.d, ccnsumícor, curvas

de cargas prováveis,
2 - Quedas oruta e ú~~1. Potê:1cia

útil,
3 - "Ncccssjd.::-.d.cs de regularázaçâo

do curso dàgua ,
4 - Bnrragerr1 ca:'ar.ter;stfCQs.

metouo de calculo, natureza de ter
reno das Iundaçóes , Volume dágua
acumulado dc.scan~a de r2;;'ularizrtçf~o.

5 - Vf;rtedouros. adutas, compor
tas, tomada dúgua. canal aq,utor ou
tunel, escadas par-a peixe - carac
terÍstic_us e:erais, cálculos e desenhos
C:e ôetr-.lhcs.

DECRETO N.o 2G.971 - DE 10
DE 5ETEl'.'IBRO DE 1951

~ R2g.'ist:t-!o na DivLfo de
Ar;l1Js, do Depa:i'tal::;:;ntrJ NEC~(;Lú.l d.<'l
F,-c:-~uç'[:'o :t\-·!incral. do ,r'o'Ií,nist-Pl'lC' [:i~

P_p'icultw"(;, d(;T;,t~"O de trrut., t0!.}l
C~:..:~~.;, contados Ou c..vta C~·3 sua l::;U~

t:~:c·:--..ç[-.. o .
iI .- ASS1l1é.l' o contrate c.üsc<pl:"

r..;~..r da concessão cu ja mm-..lt.SI. será
prcp~.ri::1da pela Dívisâo de Aguas,
t~erl(;::"o co prazo de trinta C:iÚ) (!~as.

a contar da data em que Iôr pubh
ca~la a ref;pectiva aprovaç§.o pe!') :vl~·

m.'~te!'lo da Ag.::icultura.
ill - R.eçuf;rer a DlVisfw de AgW-Is,

r:.1cdicnte o arqu':'vP.. ment.o de ;:-ertl·
(~\G 2;Ü!npro.batõna .3 ô.verbaço[.c :to
ré:?i~tIo do referido contrato t.o T~'l

o-:..mal de Co~t~s, dent:o de 2et~5f;!ita

<ÔC) dias cr.. rea.1iz~~ç8.{) do m~-:'s::J:C.

o Presidente da F.:8públicu, usando
ci2, atrrouíçào que lhe confere o ,z",r
ueo 87, íucíso i, da Ocnstituíção ,::;
11ü3 têrmos do art. 150 do CodIgO
de Aguas (Decreto 11,0 24.643. de 10
c e julho de 1!!34) , decreta:

Art. 1.0 E' outorgada a Norberto
Oc.ebrec11t concessão para o apro
veítamento de energia hidráulica eti1
cachoeira Pancada Grande, existente
110 rio Serinhaem, distritos ce Itu
bérá e Igrapilina. murucípíos de Itu
berá e Carnarnu. Estado da Bahia,
respeitados os direitos de terceíros ,

§ 1.0 Em portaria do Mínistro da
Ag~4ícultura. no ato da aprovaçào dos
projetos, serão detcinunadas a al
tura da queria a aproveitar. a des
carga da derivação e a potência,

2.u O aproveítamer....to uesttna-ce
ao uso exclusivo do concessíonárro
Q:.:'C não poderá ceder energia fi. ser
(:t;ll'w" mesmo a título gratuito, ..~x
cluidas, todavia. desta prcíbicâo, as
v.ias opera-ias do concessiouàrío,
tie~;,de oue seja gratuito G 10:'U8::;1
EC·.:t.o (\2 el1E'rgH! q:.~(: lhes [(;1' 10lf,0.

Art . :2Y C:i,,::~ucará o pre.;:;env:: ;:1

tu.o. in.:~r-:)l'nc;:::nt~ ·:te ato «cciara
l(~:!"jQ, u--' o ~on;;ession<slo D:\O satrs
ri.cr as cci.cncões seguintes:

outorga a Ncrberto Odcbrecli-t con...
cessão paTa o aproveitamen to de
energia hidráulica da cCichoeirn
Panccrda. Grarule, existente 1lQ nu
Seriunaern, distritos de U""berá e
Jurapiúna, niunicnnos de Ituocrà
e Ccr.m.amu~ Estado da Bahia.
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2· - Equipamentos de proteção; de
medida ,0 de comando das sub esta
ções transrormadoras elevados-a e
abaíxadora ,

3 - Linhas -de transmissão ~ ex
tensêo, tensão nominal, parâmetros.
tipos de condutores e de disposição
dos condutores nos suportes. Isola
dores - tipos e características. Cál
culo elétrico. Queda de tensão e
perda admissível. Cálculo mecânico,
temperatura 'máxima e mínima. ten
sõee mecânicas e flechas dos condu
tores, correspondentes a. essas tem
peraturas. Dispositivos de proteção,
fio-terra, pára.raíos, anéis, chifres
e tubos de proteção, reles.

g) Sistema. de distribuição

1 - Linhas de sub transmissão
cálculo, queda de tensão e perda
admissível.

2 Sub-estação de distrtbuícâc
- características dos transformado
res e da aparelhagem complementar,

3 ~ Linhas primárias. de dístrí
buíçâo ~ tipo. tensão nominal, queda
de tensão e perda admissível,

'4 'Transformadores de distrá-
buiçâo '- características gerais,. es
paçamento ,

5 ~ Linhas secundárias - tipo,
tensão nominal, queda da tensão e
perda admissível.

h) Planta e corte dos edifícios da
casa de fôrça, das sub estações e
da disposição da aparelhagem de
transmíssâo e, de dístrtbuicào , .

i) Diagrama geral do sistema, desde
os geradores até a disposição das
linhas secundárias, com as suas ca
raotertstícas gerais.

1) Específtcaçõea do equipamento
elétrico utilizado.

7e) Orçamento detalhado corres
pondente a cada um dos itens an
teriores.

V - Iniciar e concluir as obras
nos prazos que forem- determinados
pelo Mlnístérto da Agricultura, exe
cutando-as de acôrdo com os pro
jetos aprovados e com as modifica
ções que forem autcrrzadas, se ne
cessárias.

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser
prorrogados . por . ato do Ministro da
Agricultura.

Art. 3,° O concessionário fica obri
gado a construir e manter. nas pro
ximidades do aproveitamento, onde

e desde quando fór determinado pela
Divisão de Águas. as mstalacêes ne
cessárias às observações pluvíomé
trtcas e medições de descarga do
curso dágua que vai utilizar, de
acordo com as instruções da mesma
Divisão.

Art. ,4.° Findo o prazo da con
cessão, todos os bens e instalações
que, no momento, existirem em fun
ção exclusiva e permanente da pro
dução. transmissão e distribuição de
energia elétrica, referentes ao apro
veitamento, concedido, reverterão ';;.0

Estado da Bahia. em conformidade
com o estipulado nos arts . 165 e
1ê6 do Código. de .águas.

§ 1.0 O concessionário poderá re
querer ao Gcvêrno Federal que a
concessão seja renovada, mediante 8.S
condições que vierem a ser estipula
das. desde que faça a prova de'que
o Estado da Bahia não se opõe á
utilízaçào 'dos bens objeto da reversão.

§ 2.° O concessionário deverá en
ti-ar com o pedido a que se refere
o parágrafo .antertor, até seis (6)

meses antes de findar o prazo de
vígêncía da concessão, entendendo-se,
se o não fizer, que não pretende a re
novação.

Art. 5.° A presente concessão vi
gorará pelo prazo de trinta (30)
anos. contados da data do registro
do respectivo contrato pelo 'I'rfbunal
de Contas.

Art. 6.° O presente Decreto entra
em vigor na data de sua publica
ç§.o.

Art. 7.° Revogam-se 3.S disposições
em contrário.

Rio de Janeiro 10 de setembro de
1951; 130.° da Independêcia e 63.°
da República.

GETULIO VARGAS.

João Cleoias,

DECRETO N.o 29.999 - DE 14
DE S:o.:TEl\!BRO DE 1951

Autori.za a firma Coutinho & Pensui
a ampliar suas ineuüaçõee niâre
letricas no município de Cnra.
tinga., Estado de Minas Gerais.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição, e
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nos têrmcs d03 arts. 1.c C 2.° do De
ereto-ter n.? 2 .O~9. da 5 de março
de l~HO; .

Ccnstderando q:.1C pela 1~csolli.r;ã·1

n.v 685, a. medida f.}i ju:gada CO,D
ven.cnta pelo Con~;21ho Nacíonal de
Águas e Encrgta Elétrica, decreta:

Art. 1.0 Fíca autorizada a firma
Coutinho &. Penna. nronrietárta da
:Em:Jrê.':a Força e Luz rlê Caratiuva,
Estado de Minas Geruts. a [::-l~~pli;-.~·

H1:".S inctalações meuíanto a monta
p:cln de um [.ç'up'J CP 720 K"oJ'V '2.:11
l::l~8, usíua hidrelétrica sita à mar
g(~m do ribeirão da L:;';..jc, nsr;,l'..Ô.i.O

E:"nücipw, em sllt;::t~tuic~o es UH·
(l~j,d::.'s l;ue tCLU~) retíraors ce !J2l'
viço .

Art , :~.o [fil') pena de mult a de :::.:-;:~

Cl':IZ'2I:"0~ (Cr"~ 1.00D,~lu) díá:..ícs, a
il:.i:·~r~"'(}~<'·~a OlJ;.'ig::<'·E"2 a:

J. - F":,e;::;'ist:'ar ê.":t~ t ítulo Tl8.

\·~:<-;D (.\2 [<:'1.0

; ,: :; [~.:l DC':-.~)}'t:'l..n1c:1tu

c~n""!:::l d~ P,::CGEC~;-~_~" r·7;:1:2r:il. do
~'<;::-jO (1::-, l.l,.~):?'iL,l~I~l':U_. .tcr.e-n

t':'ir,,:' ((In.! (lia:.: a rLi;·~'t .-,;'".

r:.'!~.'" t ~.' :~. ':'~t c .

brasileiro e residente no ;',!uni~í?10 de
Díamantíno, no E:~t-aúo de !~'!at.t)

Grosso, a comprar pedras preC'103~ld

nos têrrnos do Dec:-oto-reí n.> 4úo, rie
4 de Junho ue 1938, coustttuínno ti
tulo desta aurorrzacâo urna via au
tóntíca do presente - Decreto.

Rio de Jar;c:ro, em 20 de setembro
de 195i; 130.c da Iru.operidêncín e 63. 0

d?~ RC!lúhlica.

GETULIO V .I\:RGJ.S.

Lg,~~aÍ''''?J Gucües,

DE'CRZTü I~.o 3U.005 - :cz 20
DE SETI:~'Im:.o DE 1951

Concede à sociedade"Nave[;açâa
A:DLur Donuto Ltuuuuio" autori
Z[.~Ç:"1{J para conUnuur a fu,lf:'wnnr
coaw C71i:j:.rcsa de nan'f.mç:âc ae
cedJotagem.

o Pr;;:'-;ld2;-Jte da R;~públL:a, ur.ando
da atrltnt;/~o 0'_8 !~le contere o a,'

oi, n.> J, da Constitulç:"tO 2 lJ.r..~:

+..".0 D::creto-\rj n.v 2, -"3--1, .ie 2J
de ~lO·\'.:'mtJro ele 19·':'O, decreta:

GI:'!'UT.::O V.'..F.G!,s.

JoQ.Q Ctcotcs .

DJ':CRETO N.o 30.004 DE 20 DE
SETEMBRO DE 1951

.\:::':0 dF:' .Ianelro 11 .:1'>. ~etemtf() de
]S,~J: 18'0.(' ô;~ .Indepl:'1:dêil~in. e C:3Y
c: r,:<:)úblir~.

t ..rti;;o unico. E' ('oncrd:cia fi SOC12
<1:}(;(: ".!>á..ve;~u.:;.5.e ArL~HJr ;':)Ollato LL'~

i.'~J.l::(~a" com sede nesta ctdade do
lU,] de Jâll:>iro, aut.orrzada a rU:1Cl'::
..ar nero Decreto numero 14. ~tj, Cie
2J dê nezemoro de 18-13. sutortzacao
~';h.ra ccntrnuar a tuncionar c:omo E.?1.l

;~l"{i:.Ü de navegação c.e ~:'t.iYJ\.ag2mJ

conf'ü.l-'rl1t~ alteruçõcs contratuais Cf ue
[t')lesencou, DOI' mero fie mst rumcntos
P;1.J:UCUIHfES,- ttrmaoos h 10 de març»
c 13 de ,WlJl0 ne H)Sl, ohrigando-se ;;:.
mesma sociedade a cumpre integrar
2::.rnte as reis e regu.amentos em .Igor,
ou que venham a vigorur, sobre Co OC'"
jeto na rereriua autor.zaçâo.

Rio de Janeiro, 20 de setembro de
~9Jl: 130.0 da Independência e 6a.o da.
República.

GETULIO VARGAS.

Segadas Viana.

l)i'Cl'f>tP E'nh'~, ('~ll

.:;l;~ P::;;J1ica(:lO.
Art. 3,0 f: ..,~:{-\

vi!:ü:" na d:1t8. de

p....rt , 4.° F~C::ül re ':c;':"·:r, à.os o D;"
CI--'~o -:1° :Ü. ~,:(;r.i. de ;~ d::.: i\2~1l:Q de
1:-~~j, e ns dL;T~,G:::çD2:S em ccntrár.io .

lI-~ b.;'!l·C:-:Cijtr:~l' ~, ~T::-::71'?:2 :J~_\t~_"-~}1,

T,O 1::·;:·~'::·J (,' C:~lli_'ü :::: '.:,ll'ltf- n~>"!, .":]~~JS.

n C'ü:l":.;n (;~t c;'-ii'\ rla p~!.')1>2_~:;'o r:C"'\;';
;-!"::lS)'~~~:-;, o:' pl':"l,io::'tCJS e ~w.,~:l!~_12ntG rt>~

I~['crn,';:s .

Autorh:a Antônio Pinto ele Figueiredo
a C01np1"ar pedras preciosas.

() Presidente da República, usand"
da atribuição que lhe confere o art;
go 37, número l, da Constituição, e
tendo em vista o Decreto·lei 0.0 4CI3,
de 4 de jU!1ho de 1938, decreta:

Artigo único. Fica autori?,l::do An
tônio Pinto de Figueiredo, cid,adã,:>

DECRETO N,O :30.009 DE 26
DE SE'l.c:r:r Imo DE 19-31

Cf}j1f'erlo a lrlinero:"ri.O Bela Vi3ta Li
mitada a.utori.,;;açio para funcionar

C01J7.0 empresa de ·~ninerClç'.l().

o Prrsidente da Hepúbli-c8., usando
(~a fl.tribuição qu-:: lJ.·i"::;~ cQn~e::"e o ar-
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tigo 87, TI.o I, da Constttuíção e
tendo em vista '. o disposto no § 1Y do
art. 15:3 ainda: da. Constituíçâc e no
r/l-to {'LO do Decreto-Ieí. n.c 1.985, de
2(~ de janeiro de 1940 (Código de
Minas). decreta:

Artigo único. Concede à Mineração
Bela Vista Ltda.. sociedade- por
cotas de responsabilidade limitada,

com sede na cioace de São Paulo,
constituída por tnsbrurnentc par
ticular de 2 de junho de 19tH, auto
rizacâo para funcionar como emprêsa
de.mlneraçâo, ficando a mesma SOd8
daoe obrigada a cumprir integral
mente as leis e regulamentos -sm vigor
ou que venham a vigorar sôbre o
objeto da referida autorização.

Rio de Janeiro. 2iJ de setembro de!
lS51. 130.° da -Jndependência e 53.0
da República.

GETULIO VAP.GAS.

João cíeotac,

DECRETO N.o 30:010 - DE 26 DE
SETEMBRO DE 1951

Concede autorzzação para funcionar
como ennnéea de energia elétrica a
ümoresa Fôrça e Luz de Patrocínio
Limitada.

o Presidente da República usando
da atrtbutçàc que .Ihe confe;e o ar
tígo 87, alínea a da Constdtuiccâo e
tendo em vista o disnosto no Decre
'tc-Ieí n.c 938, de 8 oe dezembro de
19"38, e o que 'requereu a Emprêsa
Fôrça e Luz de Patrocínio Limitada,
decr~~a:

Al't. 1.0 E' concedida à Emprêsa
Fôrça e Luz de Patrocinío Limitada
com sede na cidade de Patrocínio'
município de igual nome, Estado ~
Minas Gerais, a autorização para
funcionar como emprêsa de enereía
elétrica de que trata o Decl·eto.:J.ei,
n.o 938, de 8 de dezembro de _1938, rí
candc a mesma obrigada para .seus
Objetivos, a satisfazer integralmente
as exigências do código de Aguas
(Decret-o. n.? 24.643, de 10 de julho de
1934), leis subseqüentes e seus regu
lamentos, sob pena de revogaçâo 00
presente ato. -

Art. 2.° O presente Decreto entra
em vigor na data, da sua públicaçâo .

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 26 .de setembro de
1951;. 130.° da Independência, e 63.°
da Republica._

GETULIO VARGAS.

João Cleojas •.

DECRETO N.'"' 30.020 - DE 29
DE sETEM:mw DE 1951

Cria a Comissão Nacional de sem
Estar Social diretamente subcnii
nada ao .T~1"inistr0 ao Trabalho, in
dústria e Comércio, e dá outras »rc
videncias.

o Presidente da República, usando
da atrfbuiçâo que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Oonstítuiçâo, de
creta:

Art. 1.0 Fica criada a Comissão Na
cicnal de Bem-Estar Social <C,N B.S,)
diretamente subordinada ao Minis
tro do Trabalho, Indústria e Oomér
cio, com. a finalidade de promover os
estudos e as providências indispensá
veis à estruturação, de uma poiítíca
de bem-estar social, visando à me
Ihoria das condições de vida da cc
Ietivídade brasileira.

Art. 2,° A C.N.E.S. compete:

a) realizar estudos e pesquisas sõ
bre c.s condições de vida das' popula
ções brasileiras;

b) coligir e ststematízar ao documen
tação existente no pais, acêrca das
condições de alimeutaçâo, habttacào,
vestuário. saúde, poder' aquisitivo e
de outros fatores condícíonantes do
bem-estar social;

c) fornecer os elementos Informa
tivos -indispensáveis à elaboração aos
projetos de leiccnsideradosllçces
séries ao desenvolvimento e à exe
cuçâc dos programas de Governo ten
dentes à melhoria dos padrões de
vida do povo brasileiro;

fl) promover a planificação ea
coordenação das I atividades dos di
versos órgãos e serviços que se
ocupam do problema do bem-estar
SOcial;

e) estudar e propor as medidas ne
cessárias ao aperfeiçoamento técnico
r..os serviços encarregadosvda poli
tíca de bem-estar "socíal para oer
feita .execuçâo de suas fi~a1idades;
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t) estabelecer padrões básicos de
subsistência e de conéôrto, capazes
de assegurar' às populações .ruraía um
mínimo de bem-estar social tendo
em vista as, condições peculiares das
diferentes zonas' do pais;

g) formular planos de assistên
cia eeonômíca e financeira 2.S elas
ses menos favorecldas no sentido de
assegurar melhor utilização e de
rosa do seu salário real;

h) promover a realização de pro
gramas de educação profissional, do
méstica e rural, Visando ti elevação
do nível técnico e educacional das
populações, de modo a permitir-lhes
melhor aplicação de suas disponibili
dades e recursos;

i) articular-se COYn instituições pri
vadas, de caráter comercial. indus
trial ou agrícola, que possam cela
borarnos planos de assistência SOA
cial, em beneficio das classes traba
lhadoras;

j) tomar conhecimento da política
de bem-estar social dos organismos
especializados das Nações Unidas,
com a finalidade de articular a po
lítica nacional com os programas dos
mesmos, visando ao máximo de ren
dimento para o país. das' oportuní
dades de colaboração e assistência
técnica por parte dêsses organismos;

Art. 35' A Comissão, que será pre
sidida pelo Ministro do Trabalho, In
dústria e Comércio, será composta
de nove membros, sendo .seís repre
sentantes dos seguintes órgãos e íns
tltuicóes: l\rlinistério. da Educação e
Saúde, Prefeitura do Distrito Fe
deral, Banco do Brasil, Serviço So
cial da Indústria, Serviço Social do
Comércio, .Legião Brasileira de As
sistência, e três técnicos de reco
nhecida competência em problemas
de aesrstência social, todos nomeados
pelo Presidente ela República.

Parágrafo único. O Ministro do
'I'rabalho, Indústria e Comércio de ..
sígnarà, entre os membros da Co
missão, um vice-presidente, ao qual
competirá dirigir administrativamente
a Comissão e presidir as reuniões na
ausência do seu Presidente.

Art. 4.° A Comissão organiza-á
subcomissões compostas de espeeia
listas nos diferentes setores de sua
atdvídade, encarregadas da elanora
çâc cde estudos, relatórios e projetos
a serem submetidos a -sua apreciação.

Art. 5.0 A Comissão terá, como
órgão assessor, urna Secretaria 'I'éc
níca.omtegrada pai' especialistas nos
.díferentes assuntos .de sua compe
tência.

Art. 6.0 Para o desempenhe das
funções técnicas e admínístratívas da
Oomtssáo, poderão ser 'requisitados
'servidores púnlícos, .pelo Ministro do
'Trabalho, Indústrta e Comércio, na
forma 1a legislação em vigor.

Art. 7.° Êste Decreto entrara em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de setembro de
1951; 1305' da Independência e 63.°
da República.

GETULIO VARGAS.

Francisco Nearõc de. Lima.
Renato de Almeida Guillobel.
Newton Estilac Leal.
João Neves da Fontoura.
Horácio Later,
Alvam de Souza Lima.
Joa.o cíeotoe.
E. Simões rnno,
Seçoaae Viana.
Nero Moura.

DECRETO N.? 3ú.021 '- DE 29
DE SETE!'I1BRO DE 1951

Declara de utilidade pública e au
toriza a desapropriação dos im.ó-,
veis necessários ri instalação do
4.0 Distrito da Cozaassdo do Vale
do São Francisco, situados na C~

iuuie de JW:lzélro, no Estado da
Bahia.

o Presidente da 'República, tendo
em vista o § 16 do art. 141 da Cons
tituição Federal e usando das atri
buições que lhe confere o art. 87,
inciso I, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 E' declarada de utilidade
pública, de acôrdo com o disposto
no Decreto-lei n.v 3.365, de 21 de
junho de 1941, a desapropriação dos
predíos de ns. 25 e 27 situados à
praça da Bandeira e de na. 23 e 30
à R1.13 Coronel João Evangelista, lo
calizados na' cidade de .Iuazeíro, no
Estado da Bahia, de propriedade de
Miguel Lopes -de Siqueira, tudo con
forme consta da E.l\1. n.v 950, de
21 de agosto de 1951, da Comissão
do Vale do São Francisco e respec
tivo processo.
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Art. 2.° Destinam-se os- referidos
ímóveís à instalação do 4.°' Distrtto
da Ocmíssâo do Vale do São Pran
cisco, sedia-do naquela cidade.

Art. 3,° Fica a Comissão do Vale
do São Francisco autonzada a pro
mover a referida desapropriação, em
caráter de urgência, de acôrdo com
o disposto rio art. 15 do Decreto-lei
n.o 3.365, de 21 de junho de 1941.

Al't~ 4.° A despesa decorrente dessa
desapropriação no .total de o-s ,..
8:;O.OOO,UD, .será custeaca a conta da.
Verba 4 ~ Consignação VIn - Sub
consignação 19-1-1, do Anexo n.~ 9,
da Lei' n.c 1.249, de 1 de dezembro
de 1950.

Art. 5.° :Êste Decreto entrará em
vigor na. data de sua publicacão, fl
cando revogadas as disposições em
contrárío.

Rio de Janeiro, em 29 de setembro
de .1.951; 130.° da Indepandõncía e
63.° da República,

GETULIO VA!'.C/;S.

Fl"àncisco Ncçrôo de "Gima.

DECRETO N.? 30.022 - DE 29
DE SETS;I'IBRO DE 1951

Cria o Núcleo Colonial de Mru:aé
no' Estado do Rio de Janeiro.

.0 Presidente da República, usando
da atríbtução que lhe confere o ar
tigo 87. n.c I, da Constituição Fe
deral e nos têrmos do Decreto-icí
n.o 6,117, de 16 de dezembro de
1943, decreta:

Art. 1.0 Pica criado o Núcleo CO
lonial de Macaé, em terras de pro
priedade da União, situadas no Mu
nieípío e Comarca do mesmo -iome,
do Estado do Rio de Janeiro.

Parágrafo único, As terras t-ere
i-idas neste artigo são consttturdas
pelas das fazendas Nossa Senhora da
Ajuda e Madresilva, incorporadas tio
patrimônio nacional para fins de co
lonização, e de outras terras limí
trofes ou próximas que venham a
ser incorporadas ou destinadas ao
mesmo fim.

Art , 2,D Revogam-se as disposições
em contrário:

Rio de' Janeiro. 29 de setembro de
1951; 130.° da Independência e 63.°
da República.

GETULIO. VARG!\S.

João' ctectoe.

DECP"ETO N," 30.024 - DE 29 DE
SETEMBRO DE 1951

Outorga a Indústrias Wagner Limita
da concessão para o aproveitamento
de energia hidrtwlica do salto Bio
Branco, existente no rao dos Patos,
-município de Pruâenicpcus, Estaeto
do Paraná.

o Presidente da' República usando
da atribuição que lhe contere o artigo
3'7, inciso 1, .da Constituição, e nos
têrmosdo art. 150 do Código de
Aguaa .rDecreto n. 24.643, de 1'0 de
julho de 1934), decreta:

ATt. 1. o ~ outorgada a Indústrias
Wagner Limíbada concessão para o
aproveitamento de energia hidráulica
elo salto Rio Branco, existente no rio
dos Patos, distrito de Prudentópolts,
munlcípío de igual nome, Estado dá
Paraná.

§ 1. ° Em portarta do Mínístro da
Agricultura, no ato da aprovação dos
projetos, serão determinadas a altura
da queda a aproveitar, a descarga da
derfvaçâo e a potência.

§ 2. o O aproveitamento destina-se à
utilização da energia para consumo
exclusivo da concessionária,. que não
poderá ceder energia a terceiros, mes
mo e .titulo gratuato, excluidas, toda
via, desta proibição, as vilas operárias
da concessionária, desde que seja gra
tuito ° "fornecimento de energia que
lhes fôr feito.

Art. 2.° Caducará o presente titu
lo, Independente de ato declaratório,
se- a concessionária não satisfizer as
condições seguintes:

I - Registrá-lo na Divisão d-e Aguas,
do Departamento. Nacional da Produ
ção Mineral, do Ministério da Agrl
cultura.. dentro de trinta (3ú) dias,
contados da data de sua publicação.

11 - Asslnar.o contrato disciplinar
da concessão cuja minuta será prepa
rada pela Divisão de Águas, dentro
elo prazo de trinta (30) dias, a contar
da data em que fôr publicada a 1'e;)4
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pectíva aprovação pelo Ministério da
Agricultura.

IH :- Requerer à Divisão de Águas,
mediante o. arquivamento de- certadâo
comprobatorta, a averuacao oo registro
do retendo contrato no Tribunal de
contas, dentro de sessenta (60) dias
da realízagâo do mesmo,

IV ~ Submeter à aprovação do Mí.,
nístértoida Agricultura, em três (3)
vias, dentro do prazo de um (1) ::;go,'
a contar, da data da publicação dêste
decreto, o projeto do aproveitamento
htdrelétríco, compreendendo:

a) Hidrologia da regfâo ,
1 - Clima e precípttaçâc piuvtome-,

trica.
2 .- Bacia hidrográfica - planta,

área e coeficiente de escoamento.
3 _ Descargas máxima, mínima e

média ~ curva de descarga do curso
dágua, correspondente, no mínimo a,
um ano de observação. obtida por me
dições.

bY Capacidade do aproveitamento.
1 - Mercado consumidor. Curvas de

cargas prováveis.
2 - Quedas bruta e útil. Potência

útil.
3 _ Necessidades de regulartzação

do curso dágua.
4 ~ Barragem - caracterfsticas,

método de cálculo, natureza do terre
no das fundações. Volume dágua
acumulada. Descarga de regulariza-
ção. .

5 - Vertedouros, aduras, compor
tas, tomada dágua, canal adutor ou
túnel, escadas para peixe ~ caracte
rãsttcas gerais, cálculos e desenhos de
detalhes.

e) Condutos forçados.
1 ~ 'Características, tipo de assen

tamento ~ cálculo, planta e perfil.
2 ~ Chaminé de equilíbrio ,- cál

culo do golpe de aríete,
d) Turbinas,

1 ~ Tipo adotado, velocidade espe
cífíca e de disparo, curva de rendi
menta,

2 ~ Reguladores e aparelhagem de
medida - características,

3 ~ Canal de fuga _ caractertstícea
e canacídade de vazão.

e) Geradores elétricos.
1 _ Tipo, tensão nominal, freqüên

da, potência, curva de rendímento .
2 ~ Dispositivos de regulação da

tensão.
3 - Curvas características,
4 _ Constantes elétricas e meoãní

cas.

f)Sisterna de transmissão:
1: ~ 'I'ransrormadores r-: tipo, reta

ção de transformação, curva de ren
dimento, dispositivo de regulação da
tensão, curvas características e 'cons
tarstes.

2 - Equipamentos de proteção, de
medida e de comando das sucests
ções transrormadoras, etccauora e
abaíxadora..

3 _ Linhas de transmissão - ex
tensão, tensão nominal, parâmetros,
tipos de condutores e de díspcsíçãc
dos condutores nos suportes. 'Isolado
res - tipos e características. Cálculo
elétrico. Queda de tensão e perda
admissivel. Cálculo mecânico _ tem
pereturaa máxima, mínima, tensões
meeãnícas e flechas dos condutores,
correspondentes a essas temperaturas.
Dispositivos de proteção - fio-terra,
oára.ratos. anéis, chifres e tubos de
proteção, relés.

g) Sistema de distrfbuíçâo:
1 .- Linhas de subtransmtssâo

cálculo, queda de tensão e perda ad
missivel.

2 - Subestação de dístrâbuicâo 
características dos transformadores e
da aparelhagem complementar.

3 - Linhas primárias de dtetrfbuí
cào ~ tipo, .tensâo nominal, queda de
tensão e perda admissível.

4 - Transformadores de distribui
ção ~ características gerais, espaça
mento.

5 .z: Linhas secundárias ~ tipo, ten
82.0 nccmnut, queda de tensão e per
da admissivel.

h) Planta e corte dos edifícios da
casa de iõrça, das subestações e da
disposição da apar-elhagem de trans-
míssào e de distribuição. '

i) Diagrama geral do sistema, des
de os geradores ate a disposição das
linhas secundárias, com as suas carac
terísticas gerais.

1) Especificações do equipamento
elétrico utilizado.

k) Orçamento detalhado. correspon
dente a cada um dos itens anterio
res,

V ~ Iniciar. e concluir as obras nos
prazos que forem determinados pelo
Ministério .da Agricultura, executando
as de acôrdo com os projetos aprova
dos e com as modificações que forem
autorizadas, se necessárias.

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere. êste artigo poderão ser pror
rogados por ato do Ministro da Agn
cultura.
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Art. 3. o' A concessloná..ria "fica 001'1
gada a construir e manter nas Pl'OXl~
midades do aproveitamento, onde e
desde quando fôr determinado pela
Divisão de Aguas, as, instalações ne
cessãrías às observações pluviométricas
e medições de descarga do ClU'SQ dá
gua que vai utilizar i de acôrdo com as
instruções da mesma Dívlsâo .

Art. 4.° Findo o prazo da concessão.
todos os bens e ins-talações que, no
momento, extstlrem em Iunçâo exclu
siva e permanente da produção, trans
missão e dístribuíçâo da, energia elé
trica, referentes ao aproveitamento
concedido, reverterão ao Estado do
Paraná, em conformidade com o cstí
'pulado nos arts. 165 e 166 do Código
de Aguas, .

§ 1. o A concessionária poderá reque
rer ao Govêrno Federal que a con
cessão seja renovada, mediante as
condições que vierem a ser. estipula..
das; desde Que faça a prova de que o
Estado do Paraná não se opõe à uti
lização dos bens objeto da reversão.

§ 2.? A concessionária deverá en
trar com o pedido a que se refere o
parágrafo anterior, até 'seis (6) me
ses antes de findar o prazo de vígen
cía da concessão, entendendo-se, se o
não fizer, que não pretende a reno
vaçã-o.

Art. 5. 0 A presente. concessão ylgo
rará pelo prazo de trinta (30) anos,
contado da data do registro do r8S
pectlvo contrato no Tribunal de Con
tas.

Art. 6. 0 O presente Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Art. 7. 0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de setembro de
1951; 1300 da Independência e 630 da
República.

GETULIO VARGAS.

João cteotce.

DECRETO N.o 30..025 - DE 29 DE
SETEI...l:BRO DE: ~951

Autoriza o cidadão brasileiro Antônio
A.daUJerto Pinto a pesquisar dia
mantes e associados no municipio
de Diamantina; Estado de .l1rIinas
Gerais.

o Presidente 'da. República usando
da atribuíçâo. que lhe confere o artã-

go 87, 11. 0 I, da Constituição e nos
têrmcs do Decreto-lei n.e 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. L,o Fica' autorizado o cidadão
brasileiro Antônio Adalberto Pinto a
pesquisar diamantes e associados em
terrenos devolutas situados no distri
to de São aoão da chapada, muníct
pio de Diamantina, Estado de Minas
Gerais, numa área de trinta e cinco
hectares (35 haj delimitada por um
retângulo que tem um vértice a du
zentos e cínquenta e seis metros (256
fi) no rumo magnético de vinte graus
sudoeste (200 SW) da confluência dos
córregos Santa Luzia e do Saco, e OS
lados divergentes do vértice constde
rado têm: (350 rm , trezentos e ctn
quanta metros e rumo oitenta e três
graus nordeste magnético' (830 NE);
(l.DGO nu mil metros rumo sete graus
noroeste (70 NW) magnético.

Art. 2. 0 O título da autcrízação de
pesquisa, que será ama via autêntica
dêste Decreto, pagara a taxa de tre
zentos e cínquenta cruzeiros (Cr$ ...
3iSO.Oi) e será transcrito no livro pró
prio da Divisão de Fomento da Pro
dução Minerar do Ministério da Agri
cultura.

Art. 3. o Revogam-se as disposições
eT!1 contrario.

Ríc de Janeiro, 29 de setembro de
1951; 130° da Independência e 63. 0 da
República.

GETULIO VARüAS

Joâo cieotas

DECRETO N.O 30.026 - DE 29 DE

S:2l'BMBRO DE HJ51

Autoriza o Govêrno d.o Território Fe
dera 1 'do Amapâ a pesquisar cassi
terita e associados no município do
/~nwpâ, Teítitório Federal do Ama
pa.

o Presidente da República usando
da atrábuiçâo que lhe confere o ar
tigo 87, n." I, da Constituiçâo e nos
têrmos do Deeretc-leí n.c 1.985, de
29 de janeiro de 19'!O (Código de
M-iTI&'.s), pecreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o Govêrno
do 'I'errnór!o Federal do Amapá :3:pes
qutsar ccssítenta e associados em terre
J.10S oevoiutos situados no distrito e mu-
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mctpio de Amapá. Território Federal
de Amapá, numaiárea de vinte hec
tares (20 na: delimitada por Um re
tângulo que tem um vértice a du
zentos e treze metros e sessenta cen
ttmetros (213,SOmy DO 'rumo magné
ttco de sessenta e um graus e cín
qüenta e' um minutos sudeste <610 51'
SE) da confluência do igarapés do
Gaviã-o e da 'Vila, êste. ariuenie pela
margem esquerda do rio Araguart, e os
lados divergentes do vértice conside
rado, têm: quatrocentos metros
{IWOm) e rumo 'de quarenta graus
nordeste (40.° NE), magnético: qui
nhentos metros (500m), e rumo de cín
cüenta graus noroeste (50.° NW)
magnético.

Art. 2.° A presente autorização de
pesquisa fica isenta do pagamento
da taxa a uue se refere o art. 17 do
Código de lVlinas.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
er-. contrário.

Rio de Janeiro, 29 de setembro de
1951; 130.° da Independência e ti3.0

da República.

GETúLIO VARGAS,

João cieotco,

DECRETO N,° aü. 027 - DE 29 DE
SETEMBRO DE 1951

Autoriza o cidadão brasüeiro ArfsUMs
Machado Vieira a pesquisar catcoreo
e associados no 1nunicipiode Pedro
zeoooico. Estado de Minas Gerais.

o Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 8'1, n. c I, da Constituiçào e nos
têrmos do Decreto-lei n.> 1.985, de 29
de Janeiro de 1940 <código de Mlnas) ,
decreta:

Art. L o 'Fica autorizado o cidadão
brasileiro Aristides Machado Vieira a
pesquisar calcário e associados em ter
renas de sua proprtedade situados no
lugar denormnudo Brejo, nó distrito e
município de Pedro Leopoldo, Estado
de Minas Gerais, numa área de três
hectares e quarenta e sete ares (3,4'1
ha.) delimitada por um paralelogra
mo que tem um vértice a cento e
vinte nove metros (129m), no rumo
magnético de seis graus sudeste (6."
SE) do marco do quilômetro cínquen
ta e .três tkm. 53) da rodovia Sete
Lagoas - Belo Horizonte, e os lados
divergentes do vértice considerado,

.têm os "seguintes comprimentos e r'u,
mos magnéticos: cento e quarenta me
tros (14Cm:) oitenta e 'um graus nor
deste (81. ° NE); duzentos e cínquen
ta metros (250m,) dezesseis graus e
trinta minutos sudeste (16. o ,30' SE).

Art. 2.° O título da autcrfzação de
pesquisa. que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros (Cl'S 3CO,00) e será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3. c Revogam-se as diepcsíções
em contrário,

Rio de Janeiro, 29 de setembro de
1951; 1300 da Independência e 63. ° da
República.

GET1!LIO VARGAS

Joao cteotos

DECRETO N.? 30.028 - DE 29 DE
SETE1-.'l:E!\0 DE 1951

Autoriza o cidadão brasileiro Basília
Iâiumo Neto a lavrar canHm no
Bfun.icípio ae F-ranco da Rocha, Es...
tarja de Séo Paulo.

O Presidente da República usando
da. atribuição que lhe confere 'o ar
tigo' 87, n.? I, da Constituição e DOS
têrmos do Deereto-leí n.o 1.085, de
29 de janeiro de 1940 (Código de
Minas) , decreta:

Art. 1.° Fica autorizado o cidadão
brasileiro uasnto Mítano Neto a ia..
vrar caulim, em terrenos de sua pro
priedade, no lugar denominado Morro
Grande, distrito de Caíeíras, mumcí..
pio de Franco da Rocha, Estado de
São Paulo,' numa área de trinta e.
um hectares e vinte ares (,31,20 ha) ,'
delimitada por um polígono írregu
18.1' que tem um vértice na confluên
cia do córrego Pedregulho no rtbet
Tão Castanho e os lados, a partir
desse vértice, os seguintes comprnnen
tos e rumos magnéticos: quinhentos
e quinze metros (515m), oitenta e
sete graus e treze minutos sudoeste
037° 13' svn: cento sessenta ,e CH1
co metros (l65m), trinta e cinco graus
sudoeste (35.° SW); cento e oitenta
e dois metros e cinqüenta ceutime
t-::-QS (182,50m), doze graus sudoeste
(12.° SViTl; setecentos e quinze me
tros <71fi!U). setenta e sete graus SU~·

deste (77° SE) ,; quatrocentos e ses-
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sf'nLt e Sft:~ metros e cinqüenta cen
tlmetl'OS (46:;,50n1). onze gr-aus rior
l!é'~\tP. (11.° :,\TE i. Esta autortzaçào e
outorgada mediante as ('ü:,::d:çóes
~o~'::',L::nt!22 cto paragra!o urnr.o do ar-.
ti;".. ~) 23 do Código de Ml:W..;;;: e dos
art.igr», 32, ~~t i$! e suas aur.eas, atem
Q:iS seg uirrtes e de outr-as const.au
tes ao mesmo Código 118..0 expressa
mente mencionadas neste Decreto.

Art. 2,° O conccsstonário ca aur o
rlzfH":~~O fica Jbri-:mdo Fi recolner aos
'·nfre,-: ounhcos. na forma da. rei, DS
tributos que forem devidos à Ui1iio,
~i{ t':st~\do e HO MUU1Clp10, em «um
prímcnto do disposto no art. 68 uo
Ci..xUgú de Minas.

Art. ~~.o Se o concessíonárto da !1lJ"
tnri,L"lçflo não cumpr-ir qualquer das
(ii.<;;;'o~içôes que lhe incumbam, a au
torização de lavra será declarada ca...
duca ou nula. na forma dos artigos
37 e 38 do Código de Minas.

A~·t. 4.° As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo
e sub-solo para os fins da lavra, r.:t

rorrna dos arttgos Z9 e 40 do Código
de l\linas.

A1"'t. 5.0 O concercíonárto da auto
rtzaçào será fiscalizado pelo Denarta
menta Nacíorial da Produção Iv!ine~al

e ~~oza:rá dos favores díscrímínados
no art. 71 do mesmo Código.

Art. 6,° A autortsacão de lavra te
rá por título êste Decreto, que será
transcrtto no livro próprio da Divl,:-,;;10
ele Fomento da Produção Mineral do
Mínístcrío da Agri'::ultura, após o pa
garnento da taxa de seiscentos e oua..
rents eruzeiros (Cr$ 640,00). •

Art , 7° Revogam-se as disposições
em contrárto ,

Rio de Janeiro, 29 de setembro de
1951; 130.° da Independência e 63.°
tia Rcpública.

G-ET'ULTD VARCAS.

João cteotas,

DECRETO N.? 30.029 - DE 29 DE
S.2TEI\1:BRG DE: 1951

RelWt:a o decreto n.D 26 758, de 7 de
junho de :'949

O Presidente da Re;:úoHra usando
da atribuição que lhe confc~·e o ar
tigo 87. n.? I, da Constrtuíçào e nos
têT1i10E do Dccreto-Ieí n.> 1.985, de
2D de janeiro de H?40 (Código de
~víinas). combínadc com o Decreto-lei
11:) 9. 6C5, de 19 de agõsto de 19~5, da
ereta:

Art. 1.0 Fica renovado, pelo prazo
de dois (2) anos, nos termos da an
nea a do art. 1.0 do Decreto-Ieí nú
mero 9.6Q5, de 19 ae a~o"tl) de 1940,
a ~{l:tQriZaI.J10 concedida ao cidadão
brúsilf1r~ EI":Jert Pirnerlta. pelo De
creto 11,° 26.758, ::'e 7 de junho de
1!H9, para pesquísar quartzo, mica e
associados no distrito de Ag'ua Boa,
murucrt ío de Capelinha, Estado de
1I..1:i...as Gerais.

Art. 2.° A presente renovação que
será uma via autêntica dêste 08
ereto pagArá a taxa de mil cn;::e!ros
(Cr$ 1.000,00) e será. transcrtta no
livro oror.no da Dlvísío de Fomento
da P~od~!~ão !\1ineral do M:inistério
da A:?ri-~ultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrtrio.

Rio ele J anelro, 29 ele setcm bro de
1951; 130.D da Independência e 63.0
da Repúblíca.

GETULIO VARGAS.

João cteotae,
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